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1. INTRODUÇÃO 

Após as eleições de 06 de outubro de 2024, no município de São 

Gonçalo do Amarante/RN, foram proclamados eleitos pelo TRE/RN, 

para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, Jaime Calado Pereira dos 

Santos e Flávio Henrique de Oliveira, respectivamente, para exercício 

do mandato iniciado em 1º de janeiro de 2025, cujo término ocorrerá em 

31 de dezembro de 2028. 

Concluindo a gestão, estava o então Vice-Prefeito eleito em 2020, 

Eraldo Daniel de Paiva, que iniciou seu mandato em 10 de maio de 2022, 

dado o falecimento do então Prefeito Paulo Emídio de Medeiros. 

Após a proclamação dos eleitos, enviou-se a relação de membros 

da equipe de transição pelo governo eleito, a qual, após indicação dos 

membros do antigo governo, iniciou seus trabalhos ainda no mês de 

outubro de 2024, sem, contudo, haver uma reunião unificada entre as 

duas equipes. 

Este relatório técnico conclusivo apresenta os resultados dos 

trabalhos realizados pela Equipe de Transição do Município de São 

Gonçalo do Amarante/RN, em cumprimento às disposições das 

Resoluções nº 34/2016 e nº 002/2025 do Tribunal de Contas do Estado 

do Rio Grande do Norte (TCE/RN), bem como às diretrizes estabelecidas 

no manual de transição municipal do Governo Federal. A elaboração 

deste relatório é obrigatória e visa assegurar a transparência e a 

continuidade administrativa, fornecendo à nova gestão informações 

essenciais para a tomada de decisões estratégicas. 

A transição governamental é um processo fundamental que 

garante a manutenção da governança pública e a regularidade 

administrativa. Por meio dela, a nova equipe gestora obtém um 

conhecimento detalhado sobre a situação atual do município, 

abrangendo aspectos financeiros, orçamentários, administrativos e 
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operacionais. Este procedimento inclui a coleta, análise e 

sistematização de dados referentes à gestão que se encerra, bem como 

a identificação de passivos e obrigações pendentes. 

Na tentativa de conduzir este processo de forma eficiente, a 

equipe de transição do governo eleito se organizou em câmaras 

temáticas, cada uma responsável por analisar áreas específicas da 

administração municipal.  

Esta estrutura permitiu uma abordagem segmentada, 

garantindo que todas as áreas críticas fossem devidamente avaliadas. 

As atividades da equipe de transição nomeada pela nova gestão foram 

impactadas negativamente pela intempestividade e incompletude dos 

dados enviados pelo antigo governo, o que impossibilitou a melhor 

compreensão do cenário da gestão municipal pelo novo governo. 

Neste sentido, merece destaque que nunca houve uma reunião 

presencial entre as equipes, debalde os requerimentos e convites da 

equipe representante da nova gestão. 

O presente relatório detalha os dados coletados durante o 

período de transição e após a posse da nova gestão, destacando 

conformidades, identificando irregularidades, inconformidades e 

apresentando recomendações para subsidiar as ações iniciais da 

administração entrante. 

 Além disso, busca-se fornecer à sociedade um panorama claro e 

objetivo sobre a realidade do município no momento da mudança de 

gestão, reforçando o compromisso com a governança responsável e o 

interesse público. 

2. METODOLOGIA 

A elaboração deste relatório seguiu uma metodologia 

estruturada, dividida em quatro fases, com o objetivo de fornecer à 
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nova gestão, ao TCE/RN e à sociedade em geral, informações completas 

e detalhadas sobre a situação da administração municipal, garantindo 

uma transição eficiente e bem fundamentada. 

A primeira fase consistiu na instalação da equipe e no 

planejamento inicial. Inicialmente, foi realizada uma reunião inaugural 

com a participação da equipe do governo eleito, para formalizar a 

nomeação dos membros e das Câmaras Temáticas, além de definir as 

diretrizes iniciais e a estrutura de comunicação interna e externa. 

Em seguida, foi elaborado um cronograma detalhado para as 

atividades de transição, com a definição das responsabilidades de cada 

câmara temática, a designação dos membros e a definição de metas 

específicas. Também foi estruturado um calendário de reuniões 

semanais de alinhamento e estabelecidos prazos para a coleta de 

informações por cada câmara temática. 

A segunda fase foi dedicada à coleta de informações e ao 

diagnóstico preliminar. Foi requerido à gestão anterior o fornecimento 

da documentação prevista pela Resolução 34/2016 do Tribunal de 

Contas do Estado (TCE), por meio do envio de um questionário de 

solicitação de informações. Paralelamente, as câmaras temáticas 

realizaram um levantamento minucioso de dados setoriais.  

Além das informações obrigatórias previstas na Resolução 

34/2016, também foram requisitadas informações complementares 

específicas para cada área, levando em consideração as peculiaridades 

de cada câmara temática. Para assegurar a efetividade do processo e o 

alinhamento contínuo das atividades, foram realizadas reuniões 

semanais, as quais contaram exclusivamente com a participação da 

equipe da nova gestão, que permitiram o acompanhamento do 

progresso das tarefas, a resolução de dúvidas e ajustes nas estratégias, 

conforme necessário. 
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Na terceira fase, o foco foi a análise dos dados coletados e o 

diagnóstico final. Cada câmara consolidou as informações obtidas e 

elaborou um diagnóstico detalhado sobre a situação de sua respectiva 

área. A partir dessa análise, foram identificados pontos críticos que 

exigem atenção urgente, como restos a pagar elevados, contratos 

prestes a vencer, precatórios pendentes, obras paralisadas e dívidas 

previdenciárias.  

A última fase envolveu a elaboração deste relatório final de 

transição, que consolidou todas as informações provenientes das 

câmaras temáticas. O relatório final foi estruturado em três capítulos 

principais: (i) os dados coletados dentro do prazo do período de 

transição; (ii) as informações adicionais não fornecidas inicialmente 

pela gestão anterior, mas que se tornaram necessárias com a entrada 

da nova gestão; e (iii) a análise dos dados coletados, destacando as 

conformidades e inconformidades encontradas, com as respectivas 

recomendações e ações corretivas. 

Infelizmente, a falta de colaboração da equipe da gestão 

anterior, que se resumiu a somente enviar respostas vagas e imprecisas 

aos questionários enviados, veiculando informações inverossímeis, e se 

negando a participar de reuniões conjuntas de visitas aos prédios 

públicos, prejudicou a qualidade do processo de transição de 

mandato, o que importou em efetivo prejuízo na prestação dos serviços 

públicos no primeiro bimestre deste exercício de 2025. Além disto, 

houve efetivo prejuízo à transparência e à eficiência  imposta a todos 

aqueles que ocupam cargos públicos. 

3. ASPECTOS ORGANIZACIONAIS DA TRANSIÇÃO 

Visando o atendimento das determinações constantes no art. 3º 

da Resolução n.º 034/2016 do TCE/RN, os seguintes representantes 

foram designados para compor a equipe de transição do Prefeito eleito 

(ANEXO 47) e do Prefeito anterior (ANEXO 48). 
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3.1. Composição da Equipe de Transição do Prefeito Eleito 

ÁREA NOME CPF 

PLANEJAMENTO 

Flávio Henrique de Oliveira ***.564.274-** 

Geraldo Veríssimo de Oliveira ***.240.094-** 

Hélio Dantas Duarte ***.766.254-** 

Márcio José Almeida Barbos ***.587.604-** 

Maria Mires Barbosa de Oliveira ***.351.494-** 

Mário David de Oliveira Campo ***.305.474-** 

FINANÇAS 

Jailson Morais da Silva ***.686.404-** 

Luiz Henrique Nóbrega de Faria 
Gomes 

***.811.054-** 

Talita Karolina Silva Dantas ***.970.114-** 

ADMINISTRAÇÃO 

Alainy Kalianne Lima do 
Nascimento Simõe 

***.585.444-** 

Alexandre dos Santos Silva ***.541.274-** 

Anderson Rafael Melo da Silva ***.459.844-** 

Ariel Dantas da Silva Rodrigues ***.769.844-** 

Edineide da Costa Vasconcelos ***.819.104-** 

Emília Caroline Maia de 
Medeiros Lucena 

***.205.134-** 

Iêda Varela Mendes de Brito ***.775.114-** 

João Batista de Souza Júnior ***.240.944-** 
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João Maria Pegado Mendes ***.537.184-** 

João Maria Pereira de Oliveira 
Soares 

***.048.394-** 

José Gleydson de Almeida ***.470.654-** 

Ledson Honorato de França ***.393.554-** 

Leonardo Vasconcellos Braz 
Galvão 

***.998.824-** 

Magnus Kebyo Souza Batista ***.037.274-** 

Nelson Coelho da Silva ***.374.964-** 

Rayane Rocha da Silva ***.934.104-** 

CONTROLE 
INTERNO 

Breno Gomes de Lima ***.591.734-** 

Débora Maria de Medeiros Silva ***.578.474-** 

Francisco de Assis Paiva Filho ***.289.874-** 

Ravardyere Felipe Ferreira 
Santiago 

***.671.834-** 

CONTABILIDADE 

Paulo Raniel Cardoso da Silva ***.596.824-** 

Sílvio Leônidas Batista de Moura ***.458.734-** 

PREVIDÊNCIA Eduardo Xavier da Silva ***.719.454-** 

3.2. Composição da Equipe de Transição do Prefeito Anterior 

A princípio, através da Portaria 946/2024 (ANEXO 48), de 18 de 

outubro de 2024, foi constituída a primeira comissão especial de 

transmissão de mandato do Prefeito anterior, composta pelos 

seguintes membros: 
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ÁREA NOME CPF 

PLANEJAMENTO 
Wilson Rodrigo Bezerra Ribeiro **8.818.264 - ** 

Berna Ignus Barros Batista de 
Azevedo 

**0.849.644 - ** 

FINANÇAS 

Cecília Rafaela Melo Gadelha de 
Lima 

**7.562.224 - ** 

Abel Soares Ferreira **9.277.364 - ** 

ADMINISTRAÇÃO 
Miguel Rodrigues Teixeira **2.718.614 -** 

Thiago Henrique Câmara de 
Medeiros 

**0.670.884 -** 

CONTROLE 
INTERNO 

Rita Aparecida de Medeiros º **9.863.484 - ** 

Artur Maurício Maux de 
Figueiredo 

**1.959.924 - ** 

CONTABILIDADE 
Liciani Silva Cardoso e Silva **2.803.364 -** 

Álvaro Queiroz Borges **8.994.604 -** 

PREVIDÊNCIA José Helomar Rodrigues Júnior **9.169.134 - ** 

  

Posteriormente, através da Portaria 1036/2024 (ANEXO 48), de 23 

de dezembro de 2024, foi realizada uma alteração na Comissão Especial 

de Transmissão de Mandato do Prefeito Anterior, da qual, com a saída 

de dois membros (Rita Aparecida de Medeiros e Artur Maurício Maux 

de Figueiredo) e com o ingresso de um novo representante para a área 

de Controle Interno, passou a ser composta pelos seguintes membros: 

ÁREA NOME CPF 

PLANEJAMENTO Wilson Rodrigo Bezerra Ribeiro **8.818.264 - ** 
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Berna Ignus Barros Batista de 
Azevedo 

**0.849.644 - ** 

FINANÇAS 

Cecília Rafaela Melo Gadelha de 
Lima 

**7.562.224 - ** 

Abel Soares Ferreira **9.277.364 - ** 

ADMINISTRAÇÃO 
Miguel Rodrigues Teixeira **2.718.614 -** 

Thiago Henrique Câmara de 
Medeiros 

**0.670.884 -** 

CONTROLE 
INTERNO 

Bruno Luiz Santos de Araújo *8.186.874-** 

CONTABILIDADE 
Liciani Silva Cardoso e Silva **2.803.364 -** 

Álvaro Queiroz Borges **8.994.604 -** 

PREVIDÊNCIA José Helomar Rodrigues Júnior **9.169.134 - ** 

3.3. Divisão das Câmaras Temáticas 

Para a realização do trabalho de transição, foram constituídas 

câmaras temáticas, organizadas conforme as principais áreas de gestão 

municipal. A divisão buscou agrupar temas convergentes, permitindo 

uma análise aprofundada e segmentada dos diferentes setores da 

administração pública municipal. As câmaras e suas respectivas 

responsabilidades são as seguintes: 

I. Câmara de Saúde 

II. Câmara de Educação 

III. Câmara de Patrimônio, Projetos e Infraestrutura 

IV. Câmara de Defesa Social e Trânsito 

V. Câmara de Assistência Social, Idoso e Habitação 
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VI. Câmara de Agricultura, Turismo e Desenvolvimento 

Econômico 

VII. Câmara de Meio Ambiente e Serviços Urbanos 

VIII. Câmara de Tributação, Finanças, Planejamento e Orçamento 

IX. Câmara de Pessoal e Administração, Tecnologia e Sistemas 

X. Câmara de Licitações, Contratos e Convênios 

XI. Câmara de Previdência, Controle Interno e Gestão Fiscal 

XII. Câmara Jurídica 

XIII. Câmara de Cultura, Eventos, Juventude, Esportes e 

Comunicação 

XIV. Câmara do SAAE (Serviço Autônomo de Água e Esgoto) 

3.4. Calendário de atividades da Equipe de Transição 

O calendário de atividades da equipe de transição foi estruturado 

para garantir um processo organizado e eficiente, permitindo a 

obtenção e análise de informações essenciais para a continuidade 

administrativa. As atividades foram distribuídas em fases, abrangendo 

desde a instalação da equipe e planejamento inicial até a conclusão do 

relatório final e a transferência de responsabilidades. Cada etapa foi 

definida com prazos específicos, assegurando a fluidez das atividades e 

a efetividade na identificação de desafios e oportunidades para a nova 

gestão. 

Fase Atividade 
Data de 

Início 

Data de 

Término 

Fase 1: 

Instalação da 

Reunião Inaugural da 

Equipe de Transição 
22/10/2024 22/10/2024 
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Equipe e 

Planejamento 

Inicial 

Definição de Cronograma 

Detalhado 
23/10/2024 24/10/2024 

Estabelecimento das 

Câmaras Temáticas 
25/10/2024 26/10/2024 

Fase 2: Coleta 

de 

Informações e 

Diagnóstico 

Preliminar 

Solicitação Formal de 

Documentos 
27/10/2024 27/10/2024 

Coleta de Informações por 

Câmara Temática 
28/10/2024 15/11/2024 

Reuniões Setoriais com a 

Gestão Atual 
28/10/2024 15/11/2024 

Fase 3: Análise 

e Diagnóstico 

Final 

Consolidação dos Dados 16/11/2024 20/11/2024 

Identificação de Pontos 

Críticos 
21/11/2024 25/11/2024 

Elaboração do Diagnóstico 

Final 
26/11/2024 30/11/2024 

Fase 4: 

Elaboração do 

Relatório Final 

de Transição 

Preparação do Relatório 

Final 
01/12/2024 05/12/2024 

Revisão e Validação do 

Relatório 
06/12/2024 07/12/2024 

Fase 5: 

Encerramento 

e Publicação 

Apresentação do Relatório 

ao Prefeito Eleito 
08/12/2024 09/12/2024 

Publicação dos 

Documentos 
10/12/2024 10/12/2024 
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dos 

Resultados 
Encerramento das 

Atividades da Equipe de 

Transição 

10/12/2024 10/12/2024 

Transferência de 

Responsabilidades 
10/12/2024 10/12/2024 

 

Ao longo da execução das atividades, algumas datas foram 

ajustadas devido à morosidade no recebimento de informações 

essenciais para a análise da equipe. Além disso, com a publicação da 

Resolução nº 002/2025 do TCE/RN, que alterou o prazo para envio do 

relatório final de transição de 31 de janeiro de 2025, conforme estipulado 

pela Resolução nº 034/2016 do TCE/RN, para 28 de fevereiro de 2025, a 

equipe utilizou essa prorrogação para complementar a coleta de dados. 

Esse tempo adicional permitiu a obtenção de informações que 

não foram disponibilizadas durante o período de transição pela gestão 

anterior, sendo possível acessá-las com a nova administração já em 

exercício nos órgãos públicos municipais. 

3.5. Reuniões oficiais da Equipe de Transição 

As reuniões oficiais da equipe de transição (ANEXO 44) 

ocorreram nos dias 22/10/2024, 24/10/2024, 05/11/2024, 14/11/2024, 

19/11/2024 e 26/11/2024, sendo fundamentais para o planejamento e 

execução das atividades relacionadas à transição governamental. 

Na primeira reunião, realizada em 22/10/2024, o foco foi a 

organização inicial dos trabalhos, incluindo a definição do cronograma 

de atividades e a formação das Câmaras Temáticas, com designação de 

membros e atribuição de tarefas. O cronograma estabelecido previa 

reuniões periódicas semanais para acompanhamento. 
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Na reunião de 24/10/2024, foram tratados temas operacionais, 

como os pedidos de acesso ao sistema 1Doc da prefeitura, além do 

status dos formulários das câmaras temáticas. Discutiu-se a 

necessidade de antecipação da coleta de documentos e análise 

financeira do município, bem como a criação de um banco de projetos 

para execução na próxima gestão. Também foram ajustadas as 

composições de algumas câmaras e reafirmada a importância de 

reuniões presenciais com a gestão atual. 

Em 05/11/2024, a coordenação informou sobre o comunicado da 

representante da gestão anterior, Sra. Berna Ignus Barros Batista de 

Azevedo, na qual foi comunicado que os documentos solicitados 

seriam entregues com atraso, impactando o cronograma. Discutiu-se a 

necessidade de condensar o planejamento para assegurar a 

continuidade dos serviços essenciais nos primeiros 100 dias da nova 

administração. Diante disso, as reuniões dos dias 07 e 12 de novembro 

foram suspensas. 

Na reunião de 14/11/2024, verificou-se que os documentos ainda 

não haviam sido integralmente entregues. Foram designadas equipes 

para identificar pontos críticos em contratos essenciais, priorizando 

saúde e infraestrutura. Também foi definida a realização de visitas 

técnicas às secretarias para levantamento de dados adicionais, com 

registros fotográficos a serem organizados para documentação futura. 

Em 19/11/2024, a equipe reforçou a necessidade de visitas a obras 

em andamento e definiu um modelo padrão de relatório, incluindo 

identificação de achados, pontos críticos e planejamento estratégico 

para os primeiros 100 dias da nova gestão. Discutiu-se a incompletude 

de informações enviadas pela atual administração e a possibilidade de 

reforçar cobranças formais. Também foi debatida a intervenção do 

Ministério Público para assegurar maior colaboração na transição. 
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Na última reunião, em 26/11/2024, foi confirmada a apresentação 

final dos relatórios ao prefeito entre os dias 08 e 12 de dezembro. 

Discutiu-se a pendência de informações da Secretaria de 

Administração e um possível bloqueio de contas do município devido à 

falta de pagamento ao FONPLATA. Decidiu-se manter reuniões 

individuais das câmaras temáticas para conclusão dos trabalhos. 

Essas reuniões foram essenciais para a estruturação do processo 

de transição, permitindo o levantamento de informações e a 

elaboração de estratégias para o início da nova gestão municipal. 

4. DETALHAMENTO DOS DADOS COLETADOS NO PERÍODO DA 

TRANSIÇÃO 

Os dados para todas as 14 câmaras temáticas foram coletados 

durante o período de transição, antes da entrada da nova gestão, com 

base no modelo de relatório parcial estabelecido. Este modelo garantiu 

uma abordagem estruturada e padronizada, permitindo uma análise 

abrangente e consistente das informações visadas.  

Entre os itens contemplados no modelo, destacam-se: a 

identificação de cada câmara temática, incluindo coordenadores, 

integrantes e a data do relatório; informações detalhadas sobre as 

secretarias e órgãos analisados, como CNPJ, nome do secretário ou 

titular, CPF e endereço completo; além de uma introdução que 

explicita o objetivo e o escopo do relatório, com as áreas de atuação de 

cada Câmara. 

Durante o levantamento, foi realizado um diagnóstico geral que 

incluiu dados sobre o total de servidores, contratos em vigor, projetos 

em execução, situação financeira e outros elementos relevantes. 

Também foram visadas informações detalhadas sobre a estrutura 

organizacional, quadro de pessoal, projetos e programas em 

andamento, contratos e convênios, infraestrutura e patrimônio, além 
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de uma análise financeira que abrangeria dívidas, restos a pagar e 

receitas previstas. A análise ainda considerou possíveis riscos 

administrativos ou legais, com recomendações de mitigação. 

Além dessas informações gerais, também foram requeridos 

dados específicos de acordo com as áreas de atuação de cada Câmara, 

os quais estão detalhados nos tópicos seguintes. No entanto, apesar 

de ter sido estabelecido um modelo de relatório parcial e um 

formulário com informações mínimas que deveriam ser fornecidas 

pelos órgãos às equipes de transição, nem todas as informações 

foram enviadas pela gestão anterior.  

Assim, o presente tópico abarca, de forma resumida, apenas 

as informações que foram efetivamente apuradas pela equipe de 

transição e incluídas nos relatórios parciais de cada câmara, dos 

quais estão em anexo a este relatório conclusivo. 

4.1. Câmara de Saúde 

O relatório da câmara de saúde teve como objetivo garantir a 

continuidade dos serviços de saúde e identificar as demandas 

prioritárias. Além da coleta e apuração das informações gerais, dados 

específicos foram requeridos para um inventário detalhado da 

infraestrutura das unidades de saúde, incluindo postos, hospitais e 

UBSs. Também foram requeridos dados sobre o quadro de pessoal, 

tanto efetivo quanto temporário e comissionado, e sobre as carências 

existentes. Informações sobre contratos de fornecimento de 

medicamentos, insumos e equipamentos médicos foram solicitadas, 

assim como sobre os programas de saúde em andamento, como 

atenção básica, campanhas e vacinação, além da situação dos estoques 

de medicamentos e insumos essenciais. 

4.1.1. Da Apuração das Informações pela Câmara de Saúde 
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As informações apresentadas neste tópico foram extraídas do 

Relatório Parcial da Câmara de Saúde (ANEXO 01), que compilou os 

dados apurados pela equipe de transição. O órgão analisado foi a 

Secretaria Municipal de Saúde (SMS). 

A SMS conta com 887 servidores, distribuídos entre 522 efetivos, 

213 comissionados, 80 terceirizados e 33 contratados. A carência de 

profissionais em áreas estratégicas, especialmente na atenção 

especializada e saúde mental, foi identificada como uma prioridade 

para o município, necessitando ações imediatas para resolver essas 

lacunas. 

A infraestrutura da rede de saúde municipal inclui 36 Estratégias 

de Saúde da Família (ESF), 30 Estratégias de Saúde Bucal (eSB), três 

Equipes Multiprofissionais (eMulti), uma Academia da Saúde, três 

Centros de Especialidades Médicas, um Centro Municipal de Pediatria, 

um CAPS II, um CAPS AD, um Centro de Especialidades Odontológicas, 

um Laboratório Municipal de Análises Clínicas, um Serviço de 

Assistência Especializada (SAE) para ISTs e HIV/AIDS, um Centro 

Especializado em Reabilitação (CER III) e uma base do SAMU. No 

entanto, foi identificada a necessidade de readequação no 

funcionamento dos CAPS e ampliação dos serviços oferecidos pelo CER 

III. Essas informações estão detalhadas no Relatório Parcial da Câmara 

de Saúde. 

No que tange às obras de infraestrutura, o município está 

conduzindo quatro projetos em andamento. A obra do Centro de 

Especialidade de Odontologia (CEO) ainda está em andamento, mas 

não foi fornecido o percentual de execução. A UBS Santa Terezinha, sob 

responsabilidade da empresa Dantas Engenharia, tem um valor 

medido de R$1.721.343,75, com saldo financeiro de R$181.000,66, porém 

não foi informado o percentual de execução. Já a UBS Lot. São 

Francisco, realizada pela empresa IM Engenharia, possui um valor 
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medido de R$449.476,62 e saldo financeiro de R$397.461,45, sem 

indicação do percentual de execução. 

 A obra do Hospital Geral Municipal, executada pela empresa 

Comtérmica Comercial Térmica Ltda., está 56,34% concluída, com o 

valor inicial de R$ 42.578.065,15, reduzido para R$ 41.890.713,53 após 

relatório da CGU. O saldo a ser executado é de R$18.288.878,98. 

Em relação ao patrimônio, foi fornecida uma relação com os 

respectivos tombos, mas a comissão recomenda que seja realizado um 

novo inventário assim que a nova gestão assumir. A relação completa 

está anexa ao Relatório Parcial da Câmara de Saúde. 

A Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) está sob gestão 

terceirizada, mas foi identificado que existem fragilidades na 

organização do estoque, com uma grande quantidade de 

medicamentos próximos ao vencimento e dificuldades na alimentação 

do sistema Hórus, prejudicando o monitoramento adequado dos 

estoques nas unidades de saúde. 

O município enfrenta um déficit de insumos, medicamentos, 

material de limpeza, material de expediente e material de manutenção 

predial, além da necessidade de equipamentos de mobília para o nível 

central e as unidades de saúde. A revisão dos contratos existentes e a 

organização dos novos processos licitatórios são medidas urgentes 

para mitigar esses problemas. 

Em termos financeiros, embora tenha ocorrido um aumento no 

repasse do Ministério da Saúde para o município, os serviços não foram 

ofertados em maior quantidade ou com a qualidade necessária. As 

informações solicitadas pela câmara de saúde sobre as finanças da 

Secretaria Municipal de Saúde não foram completamente atendidas 

pela gestão atual. Apenas a relação das contas bancárias da secretaria 
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foi fornecida, sem os respectivos saldos, como solicitado no relatório 

parcial. 

Dentre os desafios identificados, destaca-se a continuidade das 

obras de infraestrutura, a reestruturação dos equipamentos de saúde e 

a recuperação das unidades de saúde. Também foi identificada a 

necessidade de analisar a LOA 2025, com a realização de ajustes, caso 

necessário, para adequá-la ao plano de governo. Além disso, é 

recomendada a retomada do CER III, vinculando-o à Secretaria 

Municipal de Saúde, bem como o estudo e a viabilidade para o 

recebimento de novas fontes de receita. A revisão da política de 

contratos e o fortalecimento da gestão de recursos e insumos também 

são apontados como questões cruciais. 

A comissão também observou a defasagem salarial dos 

servidores em cargos comissionados, um problema que impacta 

diretamente no desempenho da equipe e na qualidade dos serviços 

prestados.  

4.2. Câmara de Educação 

O objetivo da câmara de educação foi avaliar a situação da rede 

escolar e planejar o início do ano letivo. Além da coleta e apuração das 

informações gerais, dados específicos foram requeridos para a análise 

da infraestrutura das escolas e centros educacionais, considerando o 

quadro docente e administrativo, incluindo concursos, contratações 

temporárias e efetivas. Foram solicitadas informações sobre os 

programas pedagógicos em andamento, o transporte escolar e os 

contratos relacionados, assim como sobre os projetos de reforma ou 

construção de escolas. 

4.2.1. Da Apuração das Informações pela Câmara de Educação 

As informações apresentadas neste tópico foram extraídas do 

relatório parcial da câmara de educação (ANEXO 02), que compilou os 
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dados apurados pela equipe de transição. O órgão analisado foi a 

Secretaria Municipal de Educação (SME). 

A SME atualmente é composta por 53 escolas, das quais 28 

oferecem Educação Infantil, 37 são do Ensino Fundamental I (anos 

iniciais), 19 do Ensino Fundamental II (anos finais), 10 unidades ofertam 

Educação de Jovens e Adultos (EJA), 12 escolas oferecem ensino em 

Tempo Integral, 1 unidade disponibiliza Atendimento Educacional 

Especializado e 2 escolas são voltadas à educação indígena. A SME 

conta com um total de 1.910 servidores, sendo 913 docentes do quadro 

efetivo e os demais distribuídos entre cargos comissionados, 

contratados, cedidos e estagiários. A Secretaria é liderada pela Sra. 

Maria Marluce de Paula Araújo, formada em Letras, e o secretário 

adjunto é o Sr. Roberto Bezerra Junior. Contudo, foram identificadas 

divergências no número de docentes: o Portal da Transparência 

apresenta 878 professores, enquanto os registros internos indicam 913 

docentes. 

A análise revelou a necessidade de contratação de 26 docentes, 

distribuídos por 14 escolas, conforme detalhado no Relatório Parcial, o 

que representa uma defasagem total de 226 horas. No entanto, 

observa-se que esses dados podem não refletir a realidade, uma vez 

que há cerca de 280 profissionais com carga horária suplementar, 

totalizando aproximadamente 7.000 horas-aula, com processos ainda 

em andamento. Este cenário exige uma reavaliação urgente para 

ajustar a real demanda de profissionais e otimizar os recursos, 

considerando o cenário financeiro adverso. 

Além disso, foi identificada uma necessidade de 25 servidores 

para o corpo técnico e de apoio escolar, embora, após visitas realizadas, 

tenha sido sugerido que essa demanda pode ser substancialmente 

maior, requerendo um estudo técnico mais aprofundado para 

assegurar o funcionamento adequado da rede escolar. 
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Foram identificados três projetos em andamento: o Projeto 

Formação de Gestores, o Projeto Literário "São Gonçalo nas Ondas da 

Leitura" e o Projeto Recomposição das Aprendizagens. No entanto, não 

foram apresentadas informações detalhadas sobre as etapas já 

executadas ou os resultados obtidos. Adicionalmente, 11 programas 

ativos foram identificados, incluindo o PDDE Qualidade - Educação 

Conectada, PDDE Qualidade - Escola Acessível, Programa Escola e 

Comunidade, Programa Educação e Família (2023), Programa Primeira 

Infância, Programa Nacional Compromisso Criança Alfabetizada, 

Programa Escola em Tempo Integral, Pacto Nacional pela Superação 

do Analfabetismo e Qualificação de Jovens e Adultos, PNATE - 

Programa Nacional de Transporte Escolar, PNAE - Programa Nacional 

de Alimentação Escolar e PNLD - Programa Nacional do Livro Didático. 

Contudo, não foram fornecidas informações sobre a origem dos 

repasses, os planos de aplicação por escola, a prestação de contas, os 

saldos disponíveis ou a lista de escolas beneficiadas. No caso do Pacto 

Nacional pela Superação do Analfabetismo e Qualificação de Jovens e 

Adultos, foi constatada apenas a adesão ao programa, sem execução 

de etapas, e no PNATE, identificou-se divergência no número de escolas 

rurais, já que o município não possui a quantidade informada. Em 

relação ao PNAE, não foi fornecida a lista das crianças com restrições 

alimentares. 

Foram identificados 64 contratos vigentes na SME, sendo 38 com 

vigência até 31/12/2024, 20 até agosto de 2025, 1 contrato de estágio com 

o Instituto Evaldo Lodo (IEL) com vigência até janeiro de 2026 e 5 

contratos de locação de imóveis, sendo 3 com vencimento em janeiro 

de 2025 e 2 no primeiro semestre de 2025. 

A SME apresentou um inventário atualizado de seus bens, sem 

registros de bens em processo de alienação ou sob restrição judicial, 

embora não tenha informado as necessidades de manutenção dos 

bens patrimoniais. 
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Em relação às finanças, os valores disponíveis para as unidades 

orçamentárias são: Unidade orçamentária 05 com R$22.251.704,39 e 

Unidade orçamentária 06 com R$19.465.462,11. 

Foram identificados alguns riscos administrativos e legais, 

destacando-se o possível adiamento do ano letivo de 2025, o risco de 

apuração por órgãos de controle e o Ministério Público, especialmente 

no que se refere à concessão excessiva de carga horária suplementar, e 

o comprometimento da qualidade da educação devido a deficiências 

na infraestrutura das escolas. Para mitigar esses riscos, recomenda-se a 

revisão dos contratos vigentes, a contratação de auditoria para análise 

dos gastos e saldos disponíveis, a realização do Censo da Educação para 

mapear a demanda real, a implementação de um sistema 

informatizado de gestão escolar, a apuração da situação dos servidores 

readaptados e a revisão da política de gestão de pessoal e dispositivos 

administrativos vigentes. 

Dentre os desafios identificados, destacam-se os seguintes: o 

baixo IDEB das escolas, o excesso de carga horária suplementar no 

órgão central, o alto número de comissionados e terceirizados sem 

funções específicas, a falta de informações sobre a vigência dos 

contratos e a execução incompleta dos programas educacionais. 

Outros desafios incluem a falta de equipes completas de gestão nas 

escolas, a escassez de equipes de apoio, a alta taxa de evasão na 

modalidade EJA, a ausência de laudos médicos para estudantes com 

necessidades especiais, o Centro Municipal de Atendimento 

Especializado (CEMAE) desativado, o UAB sem suporte adequado, a 

inexistência de um sistema informatizado para coleta e análise de 

dados, a comunicação ineficiente entre o órgão central, as escolas e as 

famílias e a falta de um sistema de avaliação dos servidores. 

Em síntese, o modelo de relatório parcial prevê um conjunto 

mínimo de informações a serem fornecidas pelos órgãos à equipe de 
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transição, mas nem todas as informações foram enviadas pela gestão 

anterior. Portanto, este tópico apresenta de forma resumida os dados 

efetivamente apurados pela equipe de transição, conforme registrado 

nos relatórios parciais da Câmara de Educação. 

4.3. Câmara de Patrimônio, Projetos e Infraestrutura 

A Câmara de Patrimônio, Projetos e Infraestrutura teve como 

objetivo garantir a preservação do patrimônio público e a continuidade 

das obras. Além da coleta e apuração das informações gerais, dados 

específicos foram requeridos para o inventário de bens móveis e 

imóveis, assim como para o levantamento detalhado das obras em 

andamento, com informações sobre status, prazos e custos previstos. 

Informações sobre obras paralisadas e os motivos da interrupção foram 

requeridas, assim como sobre os contratos de manutenção e serviços 

de infraestrutura. 

4.3.1. Da Apuração das Informações pela Câmara de Patrimônio, 

Projetos e Infraestrutura 

As informações apresentadas neste tópico foram extraídas do 

Relatório Parcial da Câmara de Patrimônio, Projetos e Infraestrutura 

(ANEXO 03), que compilou os dados apurados pela equipe de transição. 

O órgão analisado foi a Secretaria de Infraestrutura (SEMINFRA) e o 

Programa de Ações Estruturantes (PAES). 

A SEMINFRA é responsável pela execução de obras públicas 

municipais e apresenta atualmente 17 contratos vigentes, totalizando 

R$68.504.146,04. Além disso, administra tecnicamente outros 10 

contratos de outras Secretarias, somando R$63.315.600,28. O saldo 

financeiro total dos contratos é de R$87.205.688,88, com 

R$2.567.054,40 em liquidações não pagas e uma dívida de serviços 

contratados no valor de R$2.071,71. 
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Nos convênios federais geridos pela SEMINFRA, foram 

identificados R$10.891.362,52 de medições liquidadas, atestadas e não 

pagas por falta de repasses federais. No âmbito do PAES, estão vigentes 

três contratos de obras, cujo montante total é de R$133.293.195,05, com 

um saldo a medir de R$36.655.856,33. Contudo, não foi informado o 

montante total da dívida com empresas construtoras, devido a 

reajustes e readequações não discriminadas nos documentos de 

resposta. 

A SEMINFRA conta atualmente com 32 servidores, sendo 10 

efetivos, 19 comissionados e 3 temporários. No PAES, a equipe é 

composta por um Coordenador, uma Subsecretaria de Obras, um 

Assessor Jurídico e um Contador. O pagamento mensal com folha 

salarial soma R$105.490,84, enquanto a despesa acumulada com 

servidores temporários até novembro de 2024 é de R$546.366,67. 

Em relação aos contratos em vigor, a SEMINFRA possui 17 

contratos ativos, dos quais 3 estão vencidos e em processo de 

renovação, 2 estão paralisados, 1 foi concluído e os demais 11 seguem 

em andamento. O PAES conta atualmente com 3 contratos vigentes, 

que expiram no final de 2024 ou estão em processo de renovação. 

Foram identificadas 28 iniciativas vinculadas a convênios e 

programas distribuídos entre Infraestrutura, Saúde, Educação, Esporte 

e Mobilidade Urbana, incluindo grandes projetos estruturantes como a 

Ponte dos Mártires e o Hospital Municipal. 

Entre os principais projetos em execução, destacam-se a 

pavimentação de ruas e estradas vicinais, a reforma e modernização de 

quadras esportivas, a construção do estádio municipal, a 

macrodrenagem no bairro de Santa Terezinha e a construção da sede 

da Guarda Municipal. O PAES informou que possui dois projetos em 

andamento: a execução da macrodrenagem de Santa Terezinha e o 
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PAES II, sendo que este último tem recomendação do Ministério 

Público para cancelamento ou reformulação, ainda em análise. 

A situação financeira da SEMINFRA registra um montante de 

R$2.567.054,40 em pagamentos pendentes a fornecedores e 

prestadores de serviço. O PAES declarou despesas de R$20.336.164,43. 

Ademais, foi identificado um atraso nos pagamentos da empresa 

terceirizada CERTARE Engenharia e Consultoria Ltda., somando 

R$590.908,95 correspondentes aos meses de março, agosto, setembro, 

outubro, novembro e dezembro de 2024. 

Quanto ao patrimônio, a SEMINFRA apresentou uma lista de 46 

bens móveis, incluindo uma motoniveladora, um veículo e duas placas 

vibratórias, sem registro fotográfico. O PAES listou 43 itens, mas sem 

informação detalhada sobre o estado de conservação. Importante 

destacar que a equipe de transição não recebeu autorização para visitar 

as secretarias e obras, tendo elaborado um relatório fotográfico 

independente sobre as condições das obras em andamento e 

paralisadas. 

4.4. Câmara de Defesa Social e Trânsito 

O intuito da câmara de defesa social e trânsito foi fortalecer a 

segurança pública e melhorar a mobilidade urbana. Além da coleta e 

apuração das informações gerais, dados específicos foram requeridos 

sobre a atuação da Guarda Municipal e os recursos disponíveis para 

essa função, assim como sobre os projetos de segurança pública em 

execução. Foram solicitadas informações sobre a infraestrutura de 

trânsito, como sinalização, semáforos e vias, além das políticas de 

mobilidade urbana e transporte público. 

Para uma análise mais detalhada e organizada, esta câmara 

dividiu os relatórios em dois eixos principais: (1) Defesa Social e (2) 

Trânsito. Essa divisão visou proporcionar uma abordagem mais 
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específica e focada para cada área, facilitando a compreensão e a 

avaliação das questões financeiras do município. 

4.4.1. Da Apuração das Informações da Câmara de Defesa Social e 

Trânsito 

As informações apresentadas neste tópico foram extraídas do 

Relatório Parcial da Câmara de Defesa Social e Trânsito (ANEXO 04), 

que compilou os dados apurados pela equipe de transição. Os órgãos 

analisados foram Secretaria Municipal de Defesa Social (SEDES) e o 

Departamento Municipal de Trânsito (DEMUTRAN). 

Em relação à estrutura da SEDES, foi fornecido o organograma 

que descreve as seguintes funções: Secretária, Secretário Adjunto, 

Corregedoria da Guarda Municipal (GM), Comandante da GM, 

Subcomandante da GM, Assessoria Técnica, Coordenação Geral, 

Guardas Municipais, Coordenadoria Geral de Monitoramento e 

Coordenadoria de Monitoramento Setorial. 

A SEDES é composta atualmente por um Secretário Municipal, 

um Secretário Adjunto, um Comandante e um Subcomandante da 

Guarda Municipal, um Corregedor, e um total de 41 Guardas Municipais, 

sendo 33 masculinos e 8 femininos, com um GM em licença médica. 

Foi disponibilizada a folha de pagamento referente às 

competências de janeiro de 2023 a outubro de 2024. Contudo, a folha 

não apresenta os nomes dos beneficiários, limitando-se a informar a 

quantidade de efetivos e comissionados por folha, além da descrição 

dos valores. Não há discriminação quanto à quantidade de efetivos 

temporários, nem à identificação dos nomes dos servidores. 

Quanto aos convênios e contratos, foi identificado um convênio 

vigente, o Pronasci – Bolsa Formação, com a Prefeitura de Natal, 

destinado ao curso de formação dos Guardas Municipais (GMs). A 

SEDES possui 7 contratos, sendo 4 com término previsto para 
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31/12/2024 e 3 com encerramento no início de 2025. A relação de bens 

móveis foi enviada à equipe de transição, porém não há informações 

sobre bens imóveis sob a guarda da Secretaria de Defesa Social. 

No que se refere aos projetos, foram destacados o Programa 

Maria da Penha e o Plano Municipal de Política sobre Drogas. O 

Programa Maria da Penha tem como objetivo proteger e apoiar 

mulheres em situação de violência doméstica, promovendo ações de 

prevenção e combate à violência, além de oferecer suporte e 

acolhimento às vítimas. O Plano Municipal de Política sobre Drogas visa 

reduzir o consumo de drogas, promovendo o tratamento e a 

reintegração social dos dependentes químicos, incluindo ações de 

prevenção, educação, tratamento e políticas de combate ao tráfico. 

Em termos financeiros, foram apresentados o relatório 

orçamentário de 2024 e a proposta de orçamento para 2025, sendo 

informado que não existem restos a pagar ou dívidas e passivos 

contingentes relacionados à Secretaria. 

Foi fornecida também uma listagem de coletes balísticos e 

armas, bem como das viaturas em uso pela Secretaria. Por fim, a 

Secretaria de Defesa Social não conta com sistema informático 

especializado para a gestão de suas atividades. 

No que tange ao DEMUTRAN, foi informado pelo órgão que há 18 

comissionados e 12 cargos efetivos. Foram firmados 3 convênios, com 

os Correios, Banco do Brasil e DETRAN/RN, todos vigentes. O 

DEMUTRAN possui 2 contratos, ambos com encerramento previsto 

para 2025. As folhas de pagamento foram enviadas, mas não há 

informações sobre os beneficiários, limitando-se a dados gerais sobre 

os efetivos e comissionados. A lista de bens móveis foi enviada pelo 

órgão, porém não foram fornecidas informações sobre bens imóveis 

sob sua guarda. Foi informado também que há 6 veículos em uso. 
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4.5. Câmara de Assistência Social, Idoso e Habitação 

A Câmara de Assistência Social, Idoso e Habitação teve como 

objetivo garantir a continuidade dos programas sociais e habitacionais. 

Além da coleta e apuração das informações gerais, dados específicos 

foram requeridos para a análise dos programas de assistência social em 

execução, como o Bolsa Família e os CRAS, além da situação atual dos 

projetos habitacionais. Informações sobre políticas voltadas para idosos 

e grupos vulneráveis foram solicitadas, assim como sobre a 

infraestrutura de centros comunitários e abrigos. 

4.5.1. Da Apuração das Informações pela Câmara de Assistência 

Social, Idoso e Habitação 

As informações apresentadas neste tópico foram extraídas do 

relatório parcial da câmara de assistência social, idoso e habitação 

(ANEXO 05), que compilou os dados apurados pela equipe de transição. 

O órgão analisado foi a Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência 

Social e Cidadania (SEMTASC). 

A equipe de transição não recebeu informações detalhadas e 

específicas sobre o funcionamento da SEMTASC, mas, conforme dados 

extraoficiais, a Secretaria tem desenvolvido suas atividades rotineiras. 

No entanto, alguns programas estão sendo executados de forma 

deficitária no que tange à estrutura, ao pessoal e à utilização de 

recursos próprios para a oferta de benefícios, conforme observado pelos 

dados encaminhados. Ressalta-se que o diagnóstico concreto e real só 

poderá ser analisado de forma mais objetiva por meio de visitas in loco 

às unidades e equipamentos que compõem a referida Secretaria. 

A SEMTASC conta com um total de 213 servidores, incluindo 

efetivos, comissionados, terceirizados, estagiários, eletivos, cedidos e 

servidores em licença. A Secretaria possui 119 contratos em vigência, 
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com prazos diversos, conforme demonstrado no relatório parcial da 

câmara de assistência social, idoso e habitação. 

Entre os principais programas em execução pela SEMTASC, 

destacam-se: Avança na Vida, Alimenta São Gonçalo, CRAS, CREAS, 

Acolhimento para Crianças e Adolescentes, BPC na Escola, Acessuas 

Trabalho, Programa Primeira Infância no SUAS e o Serviço 

Regionalizado de Acolhimento para Crianças e Adolescentes. 

No que diz respeito à situação financeira da SEMTASC, foram 

apuradas as receitas orçamentárias, as despesas executadas e os saldos 

dos programas e atividades até o mês de novembro de 2024. O quadro 

detalhado está presente no relatório parcial, incluindo as contas, os 

valores repassados e os respectivos saldos até outubro de 2024. A 

descrição do organograma da SEMTASC e a relação com os 

responsáveis pelos principais setores da Secretaria também foram 

apuradas. 

Em relação aos contratos e convênios, foram identificados 78 

contratos com vigência até dezembro de 2024, 40 contratos com 

vigência para 2025, além de quatro licitações em andamento para a 

aquisição de gêneros alimentícios, material de higiene pessoal, veículos 

do tipo VAN com acessibilidade e automóvel básico. 

Quanto à infraestrutura e patrimônio, o relatório detalha os 

prédios locados, mas não foram mencionados os imóveis dos outros 

serviços. A relação da frota de veículos próprios foi repassada, mas não 

se fez referência ao estado de conservação dos prédios e veículos. 

Ademais, a relação dos patrimônios desta Secretaria não foi enviada. 

Em termos financeiros, há uma ausência de informações sobre 

dívidas e restos a pagar. Contudo, o quadro enviado, com os 

detalhamentos dos recursos vinculados à SEMTASC, aponta uma 

situação financeira preocupante para o ano de 2025, com 75,73% dos 
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recursos informados e recebidos para a execução da Política de 

Assistência Social já utilizados até outubro de 2024. 

Em relação à área de compliance e riscos, não foram identificados 

riscos legais até o momento, embora a ausência de informações sobre 

dívidas, restos a pagar e receitas previstas represente uma área de 

atenção para a gestão futura. 

Entre os principais desafios identificados pela equipe de 

transição, destacam-se: a necessidade de comprovação in loco das 

condições estruturais e operacionais das unidades e serviços da 

SEMTASC, visto que as respostas enviadas pela gestão da Secretaria 

foram incompletas; a análise da execução de cada serviço e programa, 

considerando os números de usuários e/ou beneficiários para a 

programação dos retornos das atividades, especialmente considerando 

a continuidade de alguns programas que precisam ser iniciados em 

janeiro de 2025; e a execução plena da Política de Assistência Social, 

com a atenção aos saldos do Fundo Municipal de Assistência Social, 

uma vez que grande parte dos programas e serviços da SEMTASC 

depende de recursos transferidos pelo Governo Federal, havendo 

quando necessário, utilização de recursos próprios do Município. 

4.6. Câmara de Agricultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico 

O relatório da câmara de agricultura, turismo e desenvolvimento 

econômico visou promover o desenvolvimento econômico e o turismo 

local. Além da coleta e apuração das informações gerais, dados 

específicos foram requeridos para a análise dos programas de incentivo 

à agricultura familiar e comercial, assim como dos projetos de turismo 

em andamento, incluindo eventos e parcerias. Informações sobre feiras 

e outros eventos econômicos realizados ou previstos também foram 

solicitadas, assim como sobre as oportunidades de novos 

investimentos no setor produtivo. 
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4.6.1. Da Apuração das Informações pela Câmara de Agricultura, 

Turismo e Desenvolvimento Econômico 

As informações apresentadas neste tópico foram extraídas do 

relatório parcial da câmara de agricultura, turismo e desenvolvimento 

econômico (ANEXO 06), que compilou os dados apurados pela equipe 

de transição. O órgão analisado foi a Secretaria Municipal de 

Agropecuária e Desenvolvimento Agrário (SEMADA). 

A SEMADA atualmente funciona em um prédio novo, 

pertencente ao Instituto de Assistência e Extensão Rural do Rio Grande 

do Norte (EMATER-RN). Em parceria com a EMATER, a secretaria 

oferece assistência técnica e executa programas e ações direcionados 

aos agricultores e criadores do município de São Gonçalo.  

A Central de Comercialização e Apoio à Agricultura Familiar 

(Mercado Público), gerida pela SEMADA, abriga 40 boxes, dos quais 39 

estão ocupados, sendo 1 inativo. As despesas fixas e a manutenção 

dessa central são custeadas pela Secretaria e pela Prefeitura Municipal. 

A relação dos permissionários dos boxes da CECAAF está disponível no 

Anexo do relatório parcial. 

A estrutura funcional da SEMADA é composta por cargos como 

Secretário (a), Secretário (a) Adjunto (a), Chefia de Gabinete, 

Subsecretaria, Coordenadoria, Assessor Especial, Assistente e Assessor 

Técnico Operacional, responsáveis pelo apoio administrativo e 

operacional. De acordo com as informações da gestão, existem 2 cargos 

em comissão vagos: 1 de Assessor Técnico e 1 de Coordenador de 

Infraestrutura Hídrica Rural. A secretaria conta com 10 servidores 

comissionados, 10 servidores efetivos, e 2 servidores efetivados sem 

concurso público antes da Constituição de 1988. Adicionalmente, 1 

servidor está cedido ao Sindicato Municipal dos Trabalhadores e 1 está 

afastado por questões médicas. Não há servidores temporários ou 

estagiários, e todos os salários estão em dia, sem pendências. 
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Em relação aos programas executados pela SEMADA, destaca-se 

o Programa Corte de Terra, que oferece serviços gratuitos de preparo 

de solo para pequenos agricultores, embora esteja paralisado devido à 

estiagem. O Programa Banco de Sementes, realizado em parceria com 

a EMATER, também está suspenso, com previsão de retomada para 

março ou abril. Outros programas, como a vacinação contra a Febre 

Aftosa e a escavação de barreiros, encontram-se interrompidos por 

diversos motivos, incluindo a falta de equipamentos e pessoal 

especializado. O Projeto Horta nas Escolas e o Projeto de Revitalização 

da Cajucultura estão igualmente paralisados, enquanto o Projeto Feira 

Agropecuária (Agrofest) continua a ser realizado anualmente, 

promovendo a comercialização de animais e produtos agrícolas. 

A SEMADA mantém 10 contratos ativos, com vigência até o final 

de 2024 e início de 2025, sendo que alguns contratos, como o de 

combustível e corte de terra, são essenciais para a continuidade dos 

serviços e necessitam de prorrogação. Não existem convênios em 

execução e não há pendências identificadas. 

Em relação à infraestrutura e patrimônio, foram identificadas 

inconsistências nos dados fornecidos sobre o estado de conservação e 

a localização dos bens da secretaria, incluindo máquinas e 

implementos agrícolas quebrados e equipamentos de difícil 

rastreamento. A SEMADA necessita de manutenção urgente em bens 

patrimoniais, como tratores e implementos agrícolas, além do telhado 

e do fornecimento de água e energia no Mercado Público. A falta de 

informações claras dificulta uma avaliação precisa sobre as condições 

desses itens e a necessidade de novos investimentos. 

Do ponto de vista financeiro, a SEMADA possui um orçamento 

disponível de R$4.161.000,00, dos quais R$2.441.575,20 foram utilizados 

até agosto de 2024. Apesar dessas informações, a equipe de transição 

enfrentou dificuldades significativas para obter dados completos e 
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precisos, o que resultou em um diagnóstico insatisfatório sobre a real 

situação da Secretaria e das condições da agricultura no município. 

Por fim, foi identificado um cenário de abandono tanto da gestão 

municipal em relação à SEMADA quanto à situação dos agricultores de 

São Gonçalo do Amarante, com a falta de informações consistentes e 

ações efetivas que atendam às necessidades da agricultura local. 

4.7. Câmara de Meio Ambiente e Serviços Urbanos 

O objetivo da câmara de meio ambiente e serviços urbanos foi 

melhorar a gestão ambiental e a qualidade dos serviços urbanos. Além 

da coleta e apuração das informações gerais, dados específicos foram 

requeridos para a análise dos programas de gestão ambiental, como 

reciclagem e preservação de áreas verdes, e sobre a infraestrutura de 

limpeza urbana e coleta de resíduos. Informações sobre as condições 

de espaços públicos, como praças e parques, e sobre os projetos 

ambientais em execução ou planejados também foram solicitadas. 

4.7.1. Da Apuração das Informações pela Câmara de Meio Ambiente 

e Serviços Urbanos 

As informações apresentadas neste tópico foram extraídas do 

relatório parcial da câmara de meio ambiente e serviços urbanos 

(ANEXO 07), que compilou os dados apurados pela equipe de transição. 

O órgão analisado foi a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Urbanismo (SEMURB). 

A SEMURB encontra-se instalada nas dependências do Shopping 

Moda Center, localizado no Bairro Jardins, e ocupa várias salas, sendo 

as principais: Recepção, Gabinete do Secretário, Sala da Chefia de 

Gabinete, Coordenadoria de Meio Ambiente e Coordenadoria de 

Urbanismo. Além dessas, também há o Setor de Protocolo, que antes 

funcionava na Central do Cidadão, mas que recentemente foi 

remanejado para outras lojas do Shopping. A estrutura organizacional 
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foi identificada, e o organograma da secretaria encontra-se no relatório 

parcial da câmara. 

Em relação ao quadro de servidores, a SEMURB possui uma 

divisão por áreas de atuação, conforme segue: na área de Meio 

Ambiente, destacam-se 1 Biólogo, 2 Engenheiros Ambientais, 3 

Engenheiros Sanitaristas, Fiscais Ambientais, 2 Técnicos Ambientais, 1 

Técnico em Laboratório, 1 Técnico em Saneamento e 1 Técnico em Meio 

Ambiente. Na área de Urbanismo, estão alocados 1 Arquiteto, 5 Fiscais 

de Obras, 1 Fiscal Urbanístico e 1 Mestre de Obras. No setor 

Administrativo, a equipe é composta por 2 Agentes Administrativos, 1 

Sociólogo, 1 Vigia, 1 Auxiliar de Serviços Gerais, 2 Merendeiras, 1 

Motorista, 1 Assessor Técnico (efetivo em cargo comissionado), 2 

Assessores Especiais (efetivos em cargo comissionado). 

Quanto aos servidores comissionados, a SEMURB conta com 1 

Secretário Municipal de Meio Ambiente, 1 Secretário Adjunto de Meio 

Ambiente, 1 Chefe de Gabinete, 2 Subsecretários, 1 Assessor Técnico, 2 

Coordenadores, 2 Assessores Jurídicos, 1 Assessor Especial, 1 Assistente 

Técnico Operacional I e 1 Assessor de Relações Internacionais. 

Em relação aos projetos e programas da SEMURB, o Programa de 

Coleta Seletiva encontra-se atrasado, enquanto o Masterplan de 

Urbanismo está em andamento. Já o projeto de Reurbanização de 

Espaços Públicos foi paralisado. 

No que se refere aos contratos e convênios, a Secretaria possui 7 

contratos vigentes. O contrato de fornecimento de combustível está 

regular, enquanto o contrato de manutenção de veículos apresenta 

pendências financeiras. 

A relação de bens mobiliários e veículos da SEMURB foi fornecida 

e encontra-se anexa ao relatório parcial. No entanto, em relação às 

finanças, os dados fornecidos são limitados, sendo que o relatório 
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parcial apresenta uma tabela de receita e despesa referente a outubro 

de 2024. 

A análise da equipe de transição identificou uma série de desafios 

e falhas na gestão da SEMURB, como o risco de multas ambientais 

devido à falta de fiscalização adequada, a escassez de pessoal 

qualificado e a infraestrutura defasada. A desorganização 

administrativa e a falta de planejamento também foram apontadas 

como fatores que impactam negativamente a eficiência da Secretaria. 

Além disso, foi observada uma deficiência na comunicação 

interna e externa, a falta de capacitação e treinamento contínuo dos 

servidores, morosidade no atendimento à população e no 

cumprimento de projetos e licenças ambientais, e, ainda, a ausência de 

uma política de transparência e prestação de contas eficiente. 

Esses pontos evidenciam a necessidade urgente de uma gestão 

mais estruturada e eficiente para melhorar a atuação da SEMURB e 

atender às demandas da população de São Gonçalo do Amarante. 

4.8. Câmara de Tributação, Finanças, Planejamento e Orçamento 

O relatório da câmara de tributação, finanças, planejamento e 

orçamento teve como objetivo avaliar a saúde financeira e garantir o 

planejamento estratégico do município. Além da coleta e apuração das 

informações gerais, foram requeridos dados específicos para a análise 

dos relatórios financeiros, como o PPA (Plano Plurianual), LDO (Lei de 

Diretrizes Orçamentárias) e LOA (Lei Orçamentária Anual), bem como 

sobre os saldos em caixa, restos a pagar, precatórios e dívidas. Também 

foram solicitadas informações detalhadas sobre as receitas e despesas 

municipais, incluindo projeções fiscais e metas de curto prazo. 

Para uma análise mais detalhada e organizada, esta Câmara 

dividiu os relatórios em três eixos principais: (1) Planejamento e 

Orçamento, (2) Tributação e (3) Finanças. Essa divisão visou 
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proporcionar uma abordagem mais específica e focada para cada área, 

facilitando a compreensão e a avaliação das questões financeiras do 

município. 

4.8.1. Da Apuração das Informações de Planejamento e Orçamento 

As informações apresentadas neste tópico foram extraídas do 

relatório parcial da câmara de tributação, finanças, planejamento e 

orçamento (ANEXO 08), que trata sobre planejamento e orçamento, do 

qual compilou os dados apurados pela equipe de transição. O órgão 

analisado foi a Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento 

Participativo (SEMPLA). 

A SEMPLA atualmente conta com um total de cinco servidores, 

todos ocupando cargos comissionados. A estrutura organizacional é 

composta por um secretário, uma secretária adjunta, uma assessoria 

técnica, uma coordenadoria de mobilização e articulação social e uma 

coordenadoria de projetos e políticas públicas, sendo esta última 

cedida à Secretaria de Trabalho, Assistência Social e Cidadania. Em 

relação à infraestrutura, a secretaria opera em uma sala localizada no 

Instituto de Previdência do Município – IPREV. 

No que se refere a contratos e convênios, não foram obtidas 

respostas, e não há projetos ou programas em execução, conforme 

apurado. Os instrumentos orçamentários PPA (Plano Plurianual), LDO 

(Lei de Diretrizes Orçamentárias) e LOA (Lei Orçamentária Anual) foram 

devidamente fornecidos. Além disso, o inventário de bens móveis foi 

apresentado, embora não haja informações disponíveis sobre bens 

imóveis. A previsão orçamentária foi apurada e anexada ao relatório 

parcial de planejamento e orçamento participativo. 

Entre os desafios críticos identificados, destaca-se a ausência de 

cálculos concretos sobre o impacto financeiro da redução de mais de 

R$74.000.000,00 no orçamento da seguridade social para 2025, o que 
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impactará diretamente as áreas de saúde e assistência social. Além 

disso, uma análise técnica mais aprofundada da LDO identificou erros 

e inconsistências que necessitam de correção.   

Também foi constatado que o orçamento previsto no PLOA 2025 

está superestimado, o que pode contrariar os princípios técnicos de 

orçamentação e o art. 30 da Lei n. 4.320/64. Por fim, foi apontada a 

necessidade de ampliação das ferramentas de trabalho, como 

computadores, para atender a novos servidores que integrarão a 

equipe. 

Foram identificadas respostas incompletas pela gestão anterior, 

o que traz implicações significativas para a nova administração. O 

acúmulo de demandas de 2024 e a transição para 2025 podem gerar 

um gargalo administrativo, pois a gestão se depara com informações 

imprecisas, dificultando a regularização de processos e a tomada de 

decisões. A ausência de planejamento claro e a falta de dados precisos 

geram desorganização e atrasos na execução de projetos prioritários.  

4.8.2. Da Apuração das Informações de Tributação 

No âmbito da tributação municipal, foram levantados 

questionamentos essenciais para compreender as nuances do sistema 

tributário de São Gonçalo do Amarante/RN. Entre os pontos analisados, 

destacam-se o desempenho da gestão tributária nos últimos anos, a 

arrecadação de receitas próprias, a evolução da dívida ativa, a 

concessão de benefícios fiscais, a renúncia de receitas e a atualização 

dos critérios de cálculo dos tributos. 

A equipe de transição demonstrou interesse em obter 

informações detalhadas sobre esse eixo, incluindo: 

● Relatório de Desempenho da Gestão Tributária do Município 

referente aos anos de 2022 e 2023, conforme disposto na 

Resolução TCE 012/2016; 
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● Extrato diário das receitas próprias arrecadadas nos anos de 2022, 

2023 e 2024, com a respectiva classificação; 

● Relatório da Dívida Ativa dos exercícios de 2022, 2023 e 2024, com 

detalhamento das inscrições, valores, situação atual e estoque da 

dívida em diferentes períodos; 

● Comparação entre previsão e arrecadação efetiva das receitas 

próprias nos anos de 2022, 2023 e 2024; 

● Dados sobre baixa e exclusão de créditos tributários não inscritos 

na Dívida Ativa; 

● Quantidade de parcelamentos realizados nos últimos três anos; 

● Benefícios fiscais concedidos por beneficiário e o total das 

renúncias fiscais nesse período; 

● Normas tributárias que entraram em vigor entre 2022 e 2024; 

● Informações sobre a atualização da Planta Genérica de Valores do 

Município; 

● Percentuais aplicados para correção das bases de cálculo dos 

tributos e valores lançados de ofício. 

Entretanto, apesar da importância do tema para o planejamento 

do município, não foram obtidos dados concretos desse eixo durante 

o processo de transição, de modo que as informações obtidas se 

resumem às informações repassadas pela Procuradoria-Geral do 

Município, especialmente no que tange ao volume de execuções fiscais 

em processamento e à implementação da “Força Tarefa”, programa 

instituído com o objetivo de otimizar a cobrança de créditos tributários 

inscritos em dívida ativa. 

4.8.3. Da Apuração das Informações de Finanças 

As informações apresentadas neste tópico foram extraídas do 

relatório parcial da câmara de tributação, finanças, planejamento e 

orçamento (ANEXO 09), que trata sobre finanças, do qual compilou os 
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dados apurados pela equipe de transição. O órgão analisado foi a 

Secretaria Municipal de Finanças (SEMAF). 

A SEMAF funciona, atualmente, no complexo físico da Prefeitura 

Municipal. O prédio apresenta estrutura antiga e precária, com alto 

risco de colapso e instalações elétricas comprometidas, havendo 

histórico de princípios de incêndio. O espaço para arquivamento físico 

dos processos é insuficiente, e a infraestrutura do setor de informática, 

onde está localizado o servidor que processa, gerencia e armazena as 

informações contábeis, encontra-se em condições inadequadas. Além 

disso, os equipamentos, incluindo servidores e computadores, estão 

desatualizados e em número insuficiente. 

O quadro de servidores da SEMAF foi disponibilizado no relatório 

parcial, contando com seis servidores efetivos, 14 cargos comissionados 

e um colaborador terceirizado. Foi identificada a necessidade de 

reclassificar o cargo de Tesoureiro de CC4 para CC3, criar dois cargos de 

Assistente CC6, atualizar o valor da gratificação do cargo de Contador 

Efetivo, atualmente fixada em R$ 1.500,00, e realizar concurso público 

para preenchimento de duas vagas de Contador. 

A execução orçamentária da Secretaria foi apurada e anexada ao 

relatório parcial, contendo o resumo das receitas e despesas. No que se 

refere a projetos e programas, não há iniciativas em andamento, 

tampouco convênios vigentes sob a responsabilidade da SEMAF. 

Foram identificados três contratos ativos, sendo eles para contratação 

de software e fornecimento de vale-transporte pelas empresas SETURN 

e Trampolim. No entanto, a gestão anterior não forneceu informações 

sobre infraestrutura e patrimônio, apesar da solicitação formal feita pela 

equipe de transição. 

A relação detalhada dos saldos por conta, referente a 30 de 

novembro de 2024, foi disponibilizada, assim como a evolução dos 
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saldos de recursos próprios, assistência social, educação, saúde e 

convênios ao longo do exercício de 2024.  

No entanto, foram constatadas situações preocupantes de 

comprometimento financeiro, incluindo a ausência de pagamento 

da parcela de novembro dos juros do FONPLATA e da contrapartida 

correspondente, inadimplência relativa ao pagamento do patronal 

do IPREV nos meses de setembro, outubro e novembro, dívidas com 

fornecedores não contabilizadas, restos a pagar superiores à 

disponibilidade financeira e pendências associadas a precatórios 

judiciais, incluindo aqueles referentes aos royalties. 

No âmbito de riscos e compliance, foram identificadas 

fragilidades que demandam atenção imediata. A manipulação do 

índice patronal do IPREV pode resultar em elevação excessiva nos 

cálculos atuariais futuros, sendo recomendadas medidas como a 

transferência da gestão previdenciária para o INSS ou a doação de 

terrenos ao patrimônio do IPREV.  

O não pagamento das obrigações junto ao FONPLATA pode levar 

ao bloqueio de contas, inadimplência do município e déficit financeiro, 

sendo sugerida a concessão do SAAE e renegociações. A aprovação de 

planos de cargos e salários pode impactar significativamente a folha de 

pagamento e os cálculos atuariais, exigindo ações para aumento da 

receita e implementação de processos administrativos de controle dos 

servidores efetivos. Além disso, as despesas operacionais elevadas 

podem gerar déficits nas finanças municipais, tornando necessário um 

ajuste na nomeação de cargos comissionados, redução de despesas e 

adoção de um plano de incremento da arrecadação. 

Diante desse cenário, a equipe de transição recomendou a 

renegociação das pendências com o FONPLATA, a contratação de 

consultorias especializadas para auditoria nos repasses estaduais e 

federais, análise detalhada da folha de pagamento e realização de um 
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censo rigoroso dos servidores efetivos. Além disso, sugere-se a 

reestruturação administrativa, uma vez que a última reforma ocorreu 

há dez anos, e a aceleração do processo de leilão de terrenos municipais 

como estratégia para ampliar a receita e mitigar os riscos financeiros 

identificados. 

4.9. Câmara de Pessoal e Administração, Tecnologia e Sistemas 

A câmara de pessoal e administração, tecnologia e sistemas focou 

na modernização da gestão administrativa e tecnológica. Além da 

coleta e apuração das informações gerais, dados específicos foram 

requeridos sobre o quadro de pessoal, considerando efetivos, 

comissionados e temporários, e sobre a situação da folha de 

pagamento e eventuais pendências. Informações sobre os sistemas 

tecnológicos utilizados, os contratos de TI e as políticas de segurança 

da informação foram solicitadas. 

4.9.1. Da Apuração das Informações pela Câmara de Pessoal e 

Administração, Tecnologia e Sistemas 

As informações apresentadas neste tópico foram extraídas do 

Relatório Parcial da Câmara de Pessoal e Administração, Tecnologia e 

Sistemas (ANEXO 10), que compilou os dados apurados pela equipe de 

transição. O órgão analisado foi a Secretaria Municipal de 

Administração e dos Recursos Humanos (SEMARH). 

A SEMARH está localizada no prédio do Instituto de Previdência 

Municipal (IPREV). Além disso, há duas unidades adicionais situadas em 

endereços distintos: o Arquivo Geral, responsável pela guarda de dados, 

informações e registros funcionais dos servidores municipais, localizado 

na Rua Taxista Francisco Carneiro, nº 160, em prédio alugado; e o Setor 

de Controle de Transportes e Autorização de Abastecimentos, que 

também abriga parte do Arquivo Funcional, localizado na Rua 

Alexandre Cavalcanti, nº 777, também em prédio alugado. 
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A SEMARH possui um quadro funcional composto por 10 

servidores efetivos e 22 cargos em comissão, sem informações 

adicionais sobre a distribuição detalhada dessas funções. A estrutura 

organizacional foi identificada e está representada em organograma 

anexo ao relatório parcial desta câmara. Dentre os setores que 

compõem a secretaria, destacam-se: secretaria e secretaria adjunta, RH 

- folha de pagamento, RH - atendimento ao servidor, setor jurídico, 

setor de assistência social, junta médica, setor de certidão, setor de 

margem consignada, setor de patrimônio, setor de transporte, arquivo 

geral, recepção, serviços gerais e vigilância. 

No que se refere a convênios, foi identificado que a SEMARH não 

possui convênios ativos, mas mantém dois contratos vigentes: um com 

a empresa Top Down para fornecimento do sistema de folha de 

pagamento e outro com o Auto Posto São Tomé para o fornecimento 

de combustível. Quanto a projetos e programas em execução, a gestão 

anterior informou que estavam em fase de planejamento dois projetos 

principais: a regularização do Arquivo Geral, com estruturação e 

digitalização, e a implantação de novos projetos de Tecnologia da 

Informação. Contudo, não foram identificadas descrições claras sobre 

programas e projetos em andamento, evidenciando a ausência de um 

planejamento estratégico estruturado e de metas definidas. 

Em relação à Tecnologia da Informação e Comunicação, a equipe 

de transição foi informada de que a Subsecretaria de Tecnologia da 

Informação e Ciência (SETIC) é a responsável pelo suporte a backups, 

infraestrutura de TI e gestão de dados da SEMARH. No entanto, não 

foram identificadas informações detalhadas sobre o funcionamento 

desta subsecretaria e os serviços efetivamente prestados na área de 

informática. 

Dentre os desafios críticos identificados para a pasta, destaca-se 

a necessidade de implantação de um aplicativo de serviços destinado 
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aos servidores municipais, permitindo a realização de demandas 

funcionais e acesso a direitos diretamente junto à administração 

municipal, nos moldes do aplicativo SouGov.Br, do Governo Federal.  

A proposta envolve a disponibilização de funcionalidades como 

emissão de certidões de tempo de serviço e de contribuição, informe 

de rendimentos para declaração de imposto de renda, ficha financeira, 

avaliação de desempenho, solicitação de férias, simulador de 

aposentadoria e demais requerimentos administrativos.  

Outro desafio essencial é a atualização ou implantação, com 

máxima urgência, de sistemas informatizados para controle 

patrimonial, gestão de combustível e gestão da frota de veículos 

municipais, incluindo os locados e terceirizados. Durante visita "in loco" 

à SEMARH e após diálogo com o secretário da pasta e o coordenador 

de patrimônio, verificou-se a necessidade de modernização desses 

sistemas. 

Uma fragilidade relevante constatada foi a forma precária de 

controle da conta de abastecimento de combustíveis, realizada por 

meio de planilhas eletrônicas vinculadas a uma conta de e-mail do 

Gmail (controletotaldecombustivel@gmail.com). Não foi possível 

determinar o número de usuários com acesso a essa conta, o que 

evidencia vulnerabilidades operacionais e riscos de inconsistências nos 

registros. Quanto ao controle de bens móveis e imóveis, a visita 

realizada no dia 29/11/2024 à sede da SEMARH constatou a ausência dos 

Termos de Responsabilidade (TRs) do inventário anual do exercício de 

2023, devidamente assinados e sob guarda do órgão. O coordenador de 

material e patrimônio afirmou que essas informações estavam sob 

responsabilidade da Controladoria e da Secretaria de Finanças, que 

atualmente gerenciam o sistema utilizado. 

Outro ponto crítico identificado foi a necessidade de implantação 

de um sistema informatizado de consignações vinculado à folha de 
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pagamento, garantindo que o fornecimento da margem consignável 

seja feito de forma eletrônica, via contracheque, e disponibilizado 

diretamente às instituições financeiras que oferecem crédito 

consignado. Atualmente, essa solicitação ainda precisa ser realizada 

fisicamente por cada servidor, o que demanda atendimento presencial 

e processos burocráticos mais lentos. 

Em relação a compliance e gestão de riscos, verificou-se que as 

falhas na operacionalização e a ineficiência dos sistemas 

informatizados de controle patrimonial, gestão de frota e 

abastecimento de combustíveis representam riscos administrativos e 

operacionais, incluindo inconsistências nos dados e desperdício de 

recursos públicos.  

Como medidas de mitigação, recomenda-se a adoção de 

sistemas digitais mais modernos, a padronização dos processos e o 

reforço da transparência nas operações da secretaria, assegurando 

maior controle e eficiência na gestão administrativa. 

4.10. Câmara de Licitações, Contratos e Convênios 

O objetivo da câmara de licitações, contratos e convênios foi 

assegurar a regularidade e transparência na gestão contratual. Além da 

coleta e apuração das informações gerais, dados específicos foram 

requeridos sobre os contratos vigentes, como obras e serviços 

contínuos, assim como sobre os processos licitatórios em andamento e 

pendências. Informações sobre os convênios federais, estaduais e 

privados, bem como sobre aditivos contratuais e prazos críticos, 

também foram solicitadas. 

4.10.1. Da Apuração das Informações pela Câmara de Licitações, 

Contratos e Convênios 

As informações apresentadas neste tópico foram extraídas do 

relatório parcial da câmara de licitações, contratos e convênios (ANEXO 
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11), que compilou os dados apurados pela equipe de transição. O órgão 

analisado foi a Secretaria Municipal de Licitações, Contratos, Compras e 

Convênios (SEMLICC). 

A SEMLICC é composta por um total de 11 servidores, sendo 10 

ocupantes de cargos comissionados e 1 efetiva. A estrutura inclui um 

secretário, um adjunto, um subsecretário e uma agente de contratação 

com atuação pro forma, cedida à Secretaria.  

Apesar da alta demanda de contratos e licitações ao longo do ano, 

observou-se um ambiente de trabalho pouco integrado, com baixa 

interação e comunicação entre os servidores, o que pode impactar a 

eficiência dos processos. A comunicação oficial ocorre através do 

sistema 1Doc, utilizado para protocolo, atendimento ao cidadão e 

gestão de documentos. 

A estrutura organizacional da SEMLICC está detalhada no 

organograma anexado ao relatório parcial. Entre os cargos 

identificados como vagos, estão a Coordenadoria Geral de Licitações de 

Obras e Serviços de Engenharia, a Coordenadoria Geral de Gestão de 

Contratos, a Coordenadoria Geral de Compras Governamentais e a 

Coordenadoria Geral de Licitação. 

Em relação aos projetos e programas, destaca-se a necessidade 

de concluir a implementação do “Programa de Ações Estruturantes de 

São Gonçalo do Amarante-RN - PAES”, financiado pelo FONPLATA, 

abrangendo melhorias na distribuição de água tratada, esgotamento 

sanitário, infraestrutura urbana e mobilidade. Também são previstas a 

reestruturação do transporte coletivo, a implantação de ciclovias, a 

ampliação do saneamento básico, a construção de um cemitério 

parque, entre outras iniciativas. 

No que tange a contratos, foram identificados dois vigentes até 

2025: um banco/cesta de preços e um contrato de locação de mão de 
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obra. Não foram encontrados convênios celebrados especificamente 

com a SEMLICC, mas foi anexada ao relatório a planilha de 

transferências voluntárias da União acessada no TRANSFEREGOV. 

Quanto à infraestrutura, verificou-se a necessidade de reforma 

conjunta da fachada da Secretaria de Licitação e Finanças. O inventário 

de bens móveis e imóveis, bem como o estado de conservação e 

necessidades, foram anexados ao relatório parcial. O quadro de 

detalhamento de despesas também foi incluído. 

Em termos de compliance e riscos, constatou-se que alguns 

processos de contratação não contêm justificativas robustas, estudos 

técnicos preliminares (ETP) ou análises de risco, o que pode acarretar 

sanções ao ordenador de despesas conforme o art. 18 da NLLC e 

entendimentos do TCU e dos TCEs. Ademais, o município não elaborou 

o Plano Anual de Contratações (PAC) para 2024 nem realizou 

planejamento para 2025, descumprindo a Lei 14.133/2021 e seu 

regulamento. 

Os desafios identificados incluem a definição do fluxo da equipe 

administrativa de contratações, a capacitação das áreas requisitantes e 

da equipe da SEMLICC sobre a NLLC, a ampliação do quadro de pessoal, 

a previsão orçamentária adequada e a regulamentação do art. 8º, § 3º 

da NLLC sobre a equipe administrativa de contratações. Também se 

destaca a necessidade de analisar a auditoria do TCU realizada na 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e de levantar os contratos e 

convênios com vencimento próximo, visando à prorrogação ou ajuste 

do plano de trabalho. 

Os impactos potenciais decorrentes dessas deficiências incluem 

a lentidão nos processos de compras, o risco de sanções por 

descumprimento de normas, a responsabilização de gestores e 

servidores por falhas na capacitação e planejamento, o atraso na 

execução de contratos e a possibilidade de devolução de recursos 
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federais por inexecução. Para mitigar tais riscos, foi constatado que é 

fundamental aprimorar os fluxos internos, aumentar a qualificação da 

equipe, otimizar a gestão de contratações e assegurar o cumprimento 

das exigências legais aplicáveis. 

4.11. Câmara de Previdência, Controle Interno e Gestão Fiscal 

A câmara de previdência, controle interno e gestão fiscal visou 

avaliar a sustentabilidade previdenciária e a conformidade fiscal. Além 

da coleta e apuração das informações gerais, dados específicos foram 

requeridos sobre o RPPS e os parcelamentos de dívidas previdenciárias, 

assim como sobre as certidões de regularidade previdenciária. 

Informações sobre as práticas de controle interno e auditorias recentes 

também foram solicitadas, assim como sobre o cumprimento das 

metas fiscais e projeções futuras. 

Para uma análise mais detalhada e organizada, esta câmara 

dividiu os relatórios em dois eixos principais: (1) Previdência e (2) 

Controle Interno e Gestão Fiscal. Essa divisão visou proporcionar uma 

abordagem mais específica e focada para cada área, facilitando a 

compreensão e a avaliação das questões previdenciárias e de controle 

do município. 

4.11.1. Da Apuração das Informações de Previdência 

As informações apresentadas neste tópico foram extraídas do 

relatório parcial da câmara de previdência, controle interno e gestão 

fiscal, que trata sobre Previdência (ANEXO 12), do qual compilou os 

dados apurados pela equipe de transição. O órgão analisado foi o 

Instituto de Previdência Municipal (IPREV). 

A situação geral do IPREV pode ser considerada moderada, uma 

vez que, apesar de avanços significativos, ainda persistem desafios 

estruturais, administrativos e atuariais que exigem atenção prioritária 

para garantir sua plena funcionalidade e sustentabilidade. 
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No tocante à estrutura física, constatou-se que, embora o prédio 

sede do IPREV seja novo e tenha passado recentemente por um 

processo de construção e reforma, há problemas estruturais graves que 

comprometem a segurança e a funcionalidade do espaço. Dentre as 

principais questões identificadas, destacam-se a presença de fiação 

elétrica exposta na alimentação do prédio, o que representa um risco 

iminente à segurança de colaboradores e usuários, e uma cratera com 

afundamento significativo na estrutura do auditório. Ademais, foi 

verificado que, por ato discricionário da atual gestão, o auditório foi 

descaracterizado para dar lugar a salas improvisadas mediante a 

instalação de divisórias, visando acomodar outras secretarias e órgãos 

municipais. 

No âmbito administrativo, observou-se um cenário que inspira 

cuidados, sobretudo no que concerne à gestão de pessoal. Durante a 

análise, identificou-se a presença de colaboradores exercendo funções 

em desvio de atribuição, o que impacta diretamente na eficiência e no 

cumprimento das finalidades institucionais do IPREV. A atual 

composição da equipe administrativa exige ajustes e reestruturações 

para assegurar que as funções estratégicas e operacionais sejam 

desempenhadas de maneira adequada e alinhada aos interesses 

previdenciários dos segurados. 

A maior preocupação, entretanto, reside na questão atuarial, que 

se apresenta como um desafio crítico de médio prazo. Projeções 

preliminares apontam para sérias dificuldades no equilíbrio financeiro 

e atuarial do IPREV, o que, se não for enfrentado com medidas 

resolutivas, pode comprometer a viabilidade do instituto a longo prazo.  

Em relação ao quadro de pessoal, o IPREV conta atualmente com 

23 servidores, sendo 17 ocupantes de cargos comissionados – dos quais 

dois não pertencem originalmente à estrutura do instituto e foram 

remanejados pelo Decreto nº 1.732, de 1º de novembro de 2023 –, além 
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de cinco terceirizados para atividades auxiliares e uma estagiária. Há, 

ainda, três cargos efetivos de auxiliar administrativo, que permanecem 

vagos por ausência de concurso público para provimento. Esse déficit 

de pessoal impacta diretamente na operacionalização das atividades e 

reforça a necessidade de ajustes estruturais para otimizar o 

funcionamento do órgão. 

No que concerne aos contratos vigentes, verificou-se a existência 

de 13 contratos em vigor, alguns dos quais encontram-se em processo 

de aditamento, como é o caso do contrato com a empresa “A Hora 

Certa” para fornecimento de ponto eletrônico (Ofício nº 1.445/2024), do 

contrato de fornecimento de combustível com o “Auto Posto São 

Tomé” (Memorando nº 22.571/2024), do convênio com o “IEL” para 

contratação de estagiários (Memorando nº 17.134/2024), do contrato 

com a “Melo Amorim Turismo” para aquisição de passagens aéreas 

(Memorando nº 23.717/2024) e do contrato com a “Natal Tecnologia 

(EMVIPOL)” para fornecimento de câmeras e vigilância (Memorando nº 

22.580/2024). 

Atualmente, o IPREV executa três projetos principais: a 

reestruturação organizacional do instituto, a oferta de empréstimos 

consignados aos beneficiários e a elaboração de um planejamento 

estratégico. No entanto, apesar da resposta institucional indicar que 

tais projetos estão em curso, a análise detalhada revela que, com 

exceção do planejamento estratégico, não há indícios concretos de 

ações efetivas para sua implementação.  

No que se refere à reestruturação administrativa, há um esboço 

de anteprojeto de lei que ainda requer aprimoramento e não há 

registros de encaminhamentos formais para análise do Gabinete do 

Prefeito, da Procuradoria ou de outras instâncias competentes. Quanto 

ao projeto de empréstimo consignado, não foram apresentadas 

documentações ou informações concretas, o que sugere tratar-se de 
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uma intenção futura, sem avanços efetivos até o momento. Dessa 

forma, é possível concluir que os projetos listados se encontram, em 

maior ou menor grau, paralisados. 

Em relação à situação financeira, o IPREV é uma autarquia dotada 

de personalidade jurídica, patrimônio e receitas próprias, sendo sua 

principal fonte de receita os repasses mensais oriundos das 

contribuições previdenciárias dos segurados ativos e inativos, bem 

como da contribuição patronal do ente instituidor do regime.  

Apesar de não ter sido encaminhada formalmente a informação 

detalhada sobre os repasses mensais, estimativas indicam que a 

arrecadação gira em torno de R$2.700.000,00. A folha de pagamento 

referente aos benefícios do mês de outubro de 2024 totalizou 

R$1.979.810,50, evidenciando que, no momento, o IPREV apresenta 

superávit financeiro. 

No tocante à infraestrutura e patrimônio, verificou-se que, 

embora o prédio sede esteja, em termos gerais, em boas condições, 

persistem pendências relacionadas à catalogação de bens móveis, uma 

vez que aquisições recentes, especialmente de mobiliário, não foram 

devidamente tombadas.  

Além disso, há inconsistências no inventário patrimonial enviado 

pela atual gestão, que ainda lista itens que, na prática, já foram 

substituídos, sem que haja informação sobre a destinação do mobiliário 

antigo. Também não há regularização formal do prédio sede, o que 

constitui um aspecto relevante a ser tratado na futura gestão. 

Por fim, foram identificadas algumas pendências que 

demandam providências urgentes. A estrutura organizacional do 

IPREV encontra-se defasada em relação à carga de trabalho existente, 

o que exige uma revisão na composição administrativa do órgão. Além 

disso, foi constatado que um servidor terceirizado (ASG) está 
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desempenhando funções de encarregado do almoxarifado, o que 

caracteriza desvio de função. Também foi observado que o convênio 

com o IEL, que regulamenta a contratação de estagiários, perdeu a 

validade e precisa ser renovado. 

4.11.2. Da Apuração das Informações de Controle Interno e Gestão 

Fiscal 

As informações apresentadas neste tópico foram extraídas de 

três relatórios (ANEXO 13), elaborados pelas Câmaras Temáticas de 

Tributação, Finanças, Planejamento e Orçamento e de Previdência, 

Controle Interno e Gestão Fiscal, a saber: (1) Análise e recomendações 

referentes ao Programa Nacional de Transparência Pública e ao 

Ranking da Qualidade da Informação Contábil e Fiscal no Sistema de 

Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi) do 

município de São Gonçalo do Amarante/RN; (2) Análise da coerência 

entre o Plano Plurianual (PPA) 2022-2025, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) 2025, a Lei Orçamentária Anual (LOA) 2025 e o 

Plano de Governo 2025-2028 de São Gonçalo do Amarante/RN; e (3) 

Análise e recomendações referentes à Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(LDO) 2025 do município de São Gonçalo do Amarante/RN. Todos os 

dados foram consolidados e detalhados ao longo deste tópico. 

No que concerne à análise e recomendações referentes ao 

Programa Nacional de Transparência Pública e ao Ranking da 

Qualidade da Informação Contábil e Fiscal no Sistema de Informações 

Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi) do município de 

São Gonçalo do Amarante/RN, utilizou-se como metodologia 

ferramentas de benchmarking que permitem identificar líderes em 

transparência, eficiência na gestão de recursos públicos e qualidade 

dos serviços prestados à população. 

A análise do desempenho do município revelou que o Índice de 

Transparência atingiu 71,87%, classificando-o no nível intermediário. 
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Esse resultado demonstra um compromisso significativo com a 

transparência pública, embora ainda haja margem para 

aperfeiçoamento, de modo a alcançar níveis mais elevados. Além disso, 

constatou-se que o município cumpriu 100% das informações 

essenciais exigidas, evidenciando um esforço contínuo na divulgação 

de dados necessários para fiscalização e participação social. 

A evolução do Índice de Transparência também foi expressiva, 

registrando um aumento de 41,95% em relação ao período anterior, 

passando de 50,63% em 2023 para 71,87% em 2024. Essa variação 

positiva reflete avanços nos processos de transparência e acessibilidade 

das informações. Entretanto, apesar desse progresso, o município 

manteve-se no nível intermediário, o que indica que ainda existem 

pontos a serem aprimorados para alcançar patamares superiores de 

transparência. 

Para fortalecer a governança fiscal e aprimorar a transparência 

pública, algumas recomendações são essenciais. Destaca-se a 

necessidade de aprimoramento do Portal da Transparência, garantindo 

a atualização em tempo real das informações e sua apresentação de 

maneira clara e acessível. Além disso, é fundamental investir na 

capacitação contínua dos servidores responsáveis pela gestão da 

informação, assegurando conformidade com as normas contábeis e 

fiscais vigentes. 

A promoção da participação cidadã também é um fator crucial, 

devendo-se implementar canais efetivos para interação com a 

população, possibilitando sugestões de melhorias e fiscalização da 

administração pública. A adoção de boas práticas de governança, com 

a incorporação de mecanismos que promovam a integridade, ética e 

eficiência na gestão municipal, bem como o monitoramento contínuo 

das práticas de transparência por meio de auditorias internas e revisões 
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periódicas, contribuirá para ajustes estratégicos e alinhamento com as 

melhores práticas nacionais. 

Implementando essas medidas, São Gonçalo do Amarante 

poderá não apenas melhorar sua classificação nos próximos ciclos de 

avaliação, mas também fortalecer a confiança da população na 

administração pública, promovendo uma gestão mais transparente, 

eficiente e alinhada aos princípios da boa governança. 

No que tange à apuração das informações de controle interno e 

gestão fiscal, a análise da coerência entre o Plano Plurianual (PPA) 2022-

2025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 2025, a Lei Orçamentária 

Anual (LOA) 2025 e o Plano de Governo 2025-2028 de São Gonçalo do 

Amarante/RN foi realizada por meio de uma comparação direta entre 

os documentos, estruturando os dados em uma matriz comparativa 

por área temática. Esse exame detalhado dos textos oficiais envolveu a 

leitura minuciosa das diretrizes, objetivos, metas e indicadores 

estabelecidos, permitindo a identificação das intenções políticas e dos 

compromissos assumidos pela gestão em diferentes períodos. 

Os resultados dessa análise apontam para algumas 

inconsistências entre os planos, destacando a ausência de previsão no 

PPA para determinadas ações previstas no Plano de Governo. No setor 

da saúde, por exemplo, a proposta de construção de um hospital 

municipal não encontra respaldo no PPA, o que demonstra a falta de 

compatibilidade entre os planos. Da mesma forma, a distribuição 

domiciliar de medicamentos não está contemplada. No campo da 

educação, a previsão de construção de seis novas escolas e creches 

contrasta com a diretriz do PPA, que prevê apenas manutenção e 

ampliação de unidades já existentes. Também não há menção explícita 

à inclusão de educação financeira e ensino integral. Em infraestrutura, 

a proposta de construção de dois parques ecológicos não foi 

considerada no PPA, e a ampliação de ciclovias não está alinhada com 



 

58 
 

as diretrizes estabelecidas, apesar de haver previsão para melhorias no 

transporte público. Situações semelhantes foram verificadas em outras 

áreas, como desenvolvimento econômico, segurança pública, 

saneamento, mobilidade, meio ambiente, cultura, esporte e lazer, e 

administração pública, evidenciando a necessidade de ajustes para 

garantir alinhamento entre os documentos. 

A compatibilização entre os programas e ações do Plano de 

Governo 2025-2028 e o PPA 2022-2025 é essencial para assegurar 

coerência e continuidade administrativa. A Constituição Federal, em 

seus art. 165, §7º, e 166, §3º, I, estabelece que a Lei Orçamentária deve ser 

compatível com o PPA e a LDO, garantindo uma relação harmônica 

entre essas leis e possibilitando a concretização de políticas públicas 

com segurança jurídica. A Lei de Responsabilidade Fiscal reforça essa 

integração, exigindo que a elaboração e a execução orçamentária 

estejam alinhadas para evitar compromissos financeiros incompatíveis 

com o planejamento fiscal. 

A ausência de alinhamento entre os três instrumentos pode 

acarretar consequências jurídicas e administrativas relevantes, 

conforme jurisprudências do Supremo Tribunal Federal (STF) e 

Tribunais de Contas. O STF já reconheceu que a harmonia entre os 

diplomas legislativos e orçamentários é imprescindível para a 

economicidade e eficiência da gestão pública.  

No contexto municipal, a legislação vigente reforça a necessidade 

de observância do PPA na formulação da LDO e da LOA, garantindo 

que as diretrizes orçamentárias estejam em conformidade com o 

planejamento estratégico de médio e longo prazo. 

Diante dessas constatações, recomenda-se a adoção de medidas 

para corrigir as inconsistências verificadas, incluindo a revisão do PPA e 

a adequação das diretrizes orçamentárias, a fim de assegurar que os 

compromissos assumidos no Plano de Governo tenham respaldo legal 
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e financeiro. Essas adequações podem ser feitas por meio de revisão 

legislativa específica, assegurando que todas as ações previstas tenham 

previsão orçamentária adequada. Além disso, destaca-se a importância 

do acompanhamento contínuo desses instrumentos para evitar 

descompassos futuros na execução das políticas públicas. 

Quanto à análise da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 2025 

do município de São Gonçalo do Amarante/RN, é possível identificar 

diversos pontos críticos que merecem atenção para garantir a 

transparência fiscal e a sustentabilidade das finanças públicas. A 

metodologia utilizada foi a análise documental da LDO 2025, 

juntamente com os demonstrativos fiscais, Relatórios Resumidos de 

Execução Orçamentária (RREO) e Relatórios de Gestão Fiscal (RGF), 

com foco nas diretrizes estabelecidas pelo Manual de Demonstrativos 

Fiscais (MDF) da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Um dos principais problemas observados refere-se à falta de 

correlação entre os valores nominais e os percentuais de variação 

apresentados nas receitas. Esse descompasso pode comprometer a 

precisão das projeções orçamentárias e a transparência dos dados, 

prejudicando a confiança da sociedade nos números apresentados. A 

discrepância entre as receitas arrecadadas nos anos anteriores e as 

projeções para 2025 é alarmante. Enquanto a receita arrecadada em 

2021 foi de R$406,5 milhões e em 2023 foi de R$507,2 milhões, a 

estimativa para 2025 é de R$866,8 milhões, um aumento substancial 

que não se alinha com o histórico recente. Isso sugere uma possível 

superestimação das receitas, o que pode gerar déficits fiscais e a 

necessidade de ajustes emergenciais durante a execução 

orçamentária. 

Além disso, a análise das despesas evidencia uma inconsistência 

com a estimativa de receitas. O orçamento fixado para 2025 é mais que 

o dobro da média executada nos anos anteriores, o que indica que o 
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planejamento orçamentário pode não estar em consonância com a 

realidade fiscal do município. Isso eleva o risco de o município não 

conseguir cumprir suas obrigações fiscais, afetando a execução de 

serviços essenciais à população. O superdimensionamento das 

despesas, impulsionado por receitas superestimadas, pode resultar em 

desequilíbrio orçamentário, atrasos nos pagamentos e a necessidade 

de ajustes fiscais, como cortes de despesas ou aumento de tributos. 

A análise da dívida consolidada também revela divergências 

importantes entre os valores apresentados nos Relatórios de Gestão 

Fiscal e na LDO. Essa discrepância compromete a transparência das 

contas públicas e dificulta a alocação eficiente dos recursos, além de 

aumentar o risco de endividamento excessivo e crises fiscais. A falta de 

clareza nas metas fiscais e a variação substancial entre os resultados 

previstos e realizados em 2023 são indicativos de uma execução fiscal 

aquém do esperado, o que compromete o equilíbrio fiscal e gera 

incertezas sobre a sustentabilidade financeira do município. 

Quanto à reserva de contingência, que tem a função de assegurar 

recursos para atender a passivos contingentes e situações fiscais 

imprevistas, é importante que ela seja dimensionada de maneira 

técnica, com base em cenários realistas. A superestimação dessa 

reserva pode comprometer a aplicação de recursos em áreas 

prioritárias, como saúde e educação, e gerar ineficiências no uso dos 

recursos públicos. O mesmo se aplica à estimativa e compensação da 

renúncia de receita, que, quando apresentada com valores zerados, 

pode indicar descumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) 

e falta de transparência fiscal. 

Além disso, o município apresenta uma margem de expansão 

das despesas obrigatórias de caráter continuado zerada, o que significa 

que o orçamento não possui espaço para ampliar essas despesas sem 

comprometer o equilíbrio fiscal. Isso exige uma gestão orçamentária 
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mais rigorosa, com foco na priorização das despesas e na busca por 

soluções que possam garantir a execução de políticas públicas 

essenciais. 

Por fim, o Anexo de Riscos Fiscais deve ser atualizado de forma a 

identificar e quantificar os riscos que podem impactar o equilíbrio fiscal 

do município. Esses riscos, como a frustração na arrecadação ou 

eventos imprevistos, devem ser monitorados e planejados de forma 

adequada para garantir a sustentabilidade das finanças públicas e a 

continuidade dos serviços à população. 

Em suma, a LDO 2025 de São Gonçalo do Amarante/RN apresenta 

diversas falhas no planejamento orçamentário, com projeções de 

receitas e despesas que não condizem com a realidade fiscal do 

município. Essas inconsistências podem comprometer a execução do 

orçamento e a credibilidade da administração pública, sendo essencial 

a revisão das estimativas e a adoção de medidas mais realistas e 

transparentes na gestão fiscal. 

4.12. Câmara Jurídica 

O relatório da câmara jurídica teve como objetivo identificar 

riscos jurídicos e garantir a segurança legal. Além da coleta e apuração 

das informações gerais, dados específicos foram requeridos sobre os 

processos judiciais relevantes, como trabalhistas, fiscais e cíveis, assim 

como sobre os Termos de Ajuste de Conduta (TACs) e obrigações legais. 

Informações sobre a conformidade dos contratos vigentes também 

foram solicitadas, assim como sobre os passivos contingentes e seu 

impacto financeiro. 

4.12.1. Da Apuração das Informações pela Câmara Jurídica 

As informações apresentadas neste tópico foram extraídas do 

relatório parcial da câmara jurídica (ANEXO 14), que compilou os dados 
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apurados pela equipe de transição. O órgão analisado foi a 

Procuradoria-Geral do Município (PGM). 

A PGM é o órgão da administração direta responsável pela 

representação do Município, ativa ou passivamente, em diversas 

demandas judiciais e administrativas. Atualmente, encontra-se sob sua 

responsabilidade aproximadamente 9.600 processos judiciais, sendo 

4.663 execuções fiscais. Além disso, há um volume de processos 

administrativos consultivos internos, que em 2024 somaram apenas 84 

consultas distribuídas entre os procuradores. Contudo, a gestão 

anterior não forneceu à equipe de transição informações sobre os 

processos administrativos externos em que o Município é parte. 

No que se refere à infraestrutura e ao patrimônio, a PGM enfrenta 

um déficit significativo. O espaço físico e a quantidade de 

equipamentos de informática são insuficientes para comportar todos 

os servidores simultaneamente. 

Por essa razão, a antiga gestão implantou um modelo de trabalho 

"semipresencial", no qual os servidores se alternam na realização de 

suas atividades presenciais. Esse formato também é adotado em razão 

de problemas estruturais no prédio da PGM, como a presença de forte 

odor de esgoto nos banheiros a partir das 14h, impossibilitando a 

permanência no imóvel durante toda a jornada de trabalho. 

Em relação à produtividade, observou-se que cada Procurador de 

carreira responde, em média, por 2.400 processos judiciais, enquanto 

as demandas consultivas administrativas são proporcionalmente 

menores, resultando em aproximadamente 1,75 parecer emitido por 

mês para cada Procurador. O principal obstáculo para o aumento da 

produtividade é a ausência de tecnologia da informação em atividades 

corriqueiras, como emissão de CDA, consulta de processos 

administrativos fiscais e comunicação direta com a Secretaria 

Municipal de Tributação.  
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Em termos financeiros, o orçamento da PGM para 2024 foi de 

aproximadamente R$5 milhões, com saldo atual de R$2,2 milhões. Para 

2025, a LOA prevê um orçamento de R$18.050.000,00, incluindo 

despesas com precatórios, manutenção das atividades da PGM, 

aquisição e manutenção de equipamentos de informática, aquisição de 

móveis e criação de acervo jurídico. 

Algumas dessas despesas poderiam ser absorvidas pelo Fundo 

de Aparelhamento da Procuradoria, que destinaria parte dos 

honorários de sucumbência para tais fins. 

Foi firmado um Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) com o 

Ministério Público do Rio Grande do Norte para a realização de um 

concurso público para provimento de quatro cargos vagos de 

Procurador de terceira classe. O processo administrativo para esse 

certame foi iniciado, mas ainda se encontra em fase preliminar. 

Sobre contratos e convênios, identificou-se o contrato 

administrativo n.º 455/2022, cujo objeto é a prestação de serviços de 

software para gestão jurídica, firmado com a ATI Service LTDA. O 

contrato, com valor anual de R$60.515,00, encontrava-se vigente até 

31/12/2024 e foi prorrogado duas vezes sem alteração de valores. Não foi 

identificado nenhum convênio celebrado, tampouco procedimentos 

licitatórios em andamento. 

Em relação à infraestrutura e patrimônio, a PGM necessita de 

aquisição de equipamentos de informática, reparação de 

computadores e reforma dos banheiros, além da possibilidade de 

realocação para um imóvel mais adequado. Durante a visita, 

identificou-se a presença de alguns bens não listados no inventário, 

como uma geladeira, um fogão e um micro-ondas, possivelmente não 

tombados. O inventário patrimonial do órgão foi anexado ao relatório 

parcial desta câmara. 



 

64 
 

No que se refere às finanças, o orçamento de 2024 foi de R$5 

milhões, com saldo atual de R$2,5 milhões. Sobre precatórios, foram 

identificados passivos junto ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região 

e ao Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, totalizando valores 

expressivos e exigindo atenção da gestão para cumprimento das 

obrigações pactuadas. 

Por fim, foram constatados projetos em execução, como a 

Portaria Conjunta PGM/SEMUT nº 1.305/2026, voltada à otimização da 

cobrança de créditos inscritos em dívida ativa, além do Programa de 

Estágio de Pós-Graduação, com vigência até agosto de 2025. 

4.13. Câmara de Cultura, Eventos, Juventude, Esportes e 

Comunicação 

A câmara de cultura, eventos, juventude, esportes e comunicação 

teve como objetivo ampliar a integração social e fomentar atividades 

culturais. Além da coleta e apuração das informações gerais, dados 

específicos foram requeridos sobre os programas culturais e eventos 

comunitários em andamento, sobre projetos voltados para a juventude 

e esportes, e sobre as estratégias de comunicação utilizadas para 

divulgação das ações. Informações sobre a infraestrutura disponível 

para eventos e atividades culturais também foram solicitadas. 

4.13.1. Da Apuração das Informações pela Câmara de Cultura, 

Eventos, Juventude, Esportes e Comunicação 

As informações apresentadas neste tópico foram extraídas do 

relatório parcial da câmara de cultura, eventos, juventude, esportes e 

comunicação (ANEXO 15), que compilou os dados apurados pela 

equipe de transição. O órgão analisado foi a Secretaria Municipal de 

Juventude, Esporte e Lazer (SEMJEL). 

A área de Juventude, Esporte e Lazer enfrenta desafios 

relacionados à execução de planejamento, infraestrutura precária, 
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orçamento limitado e baixa participação social. Embora o município 

tenha vivenciado avanços em anos anteriores, atualmente há 

descontinuidade no calendário esportivo, prejudicando a regularidade 

de eventos e o envolvimento da população. As praças esportivas estão 

degradadas, sem manutenção e infraestrutura adequada, dificultando 

o acesso ao esporte e lazer.  

A falta de formalização de parcerias institucionais restringe 

colaborações com entidades públicas e privadas. No aspecto financeiro, 

há dependência de recursos municipais e dificuldades na captação e 

execução de incentivos. Além disso, a inatividade dos conselhos 

municipais compromete o diálogo com a sociedade e a formulação de 

políticas públicas efetivas. 

Quanto à estrutura organizacional, identificou-se que os serviços 

da Secretaria são divididos em internos e externos. Os serviços internos, 

de natureza administrativa, são executados na sede da SEMJEL e 

ocupados por cargos comissionados de diversos níveis, incluindo 

secretário municipal, adjunto, chefe de gabinete, coordenadores e 

assessores técnicos, entre outros. Já os serviços externos são 

desempenhados nos equipamentos esportivos da cidade, como é o 

caso do diretor de equipamentos esportivos e do assistente técnico 

operacional, que são responsáveis pelo zelo e manutenção desses 

espaços. 

Em relação ao quadro de pessoal, conforme ficha financeira 

gerada pelo sistema de gestão de recursos humanos, com base na data 

de 01/11/2024, a Secretaria possui um total de 69 servidores, sendo 60 

comissionados e 9 efetivos, não havendo registro de servidores 

temporários. Foi identificada uma pendência financeira referente a um 

ex-servidor que não recebeu seus vencimentos e benefícios relativos ao 

mês de agosto de 2024, estando o processo de pagamento em trâmite 

na Controladoria. 
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No que se refere a programas e projetos em andamento, destaca-

se o "Programa Lazer para Todos", que tem como objetivo oferecer 

atividades voltadas ao lazer na comunidade e nas escolas do município. 

Suas ações são executadas por meio do "Projeto Quartas do Lazer" e de 

iniciativas de lazer nas comunidades. O "Projeto Esporte para Vencer" 

busca atender a população em geral e, embora o calendário esportivo 

não tenha sido lançado nos últimos dois anos, algumas competições e 

eventos continuam sendo realizados, tais como os Campeonatos 

Municipais de Futsal e Futebol, Torneio do Trabalhador, Corrida dos 

Mártires, Campeonato de Jiu-Jitsu, entre outros. Já o "Programa 

Transporte Universitário" tem o objetivo de atender estudantes do 

município, estando suas ações atualmente limitadas apenas ao 

funcionamento do transporte universitário. Não foram identificados 

projetos paralisados, tampouco há previsão de novos projetos com 

recursos garantidos para o próximo ano. Os programas executados 

foram considerados prioritários para continuidade. 

Sobre contratos e convênios, há 32 contratos vigentes, com 

prazos, valores e status diversos, conforme detalhado no relatório 

parcial. Foi identificado um convênio em execução com a FUNCERN, 

enquanto outros convênios possuem pendências que foram listadas no 

anexo ao relatório parcial. 

No que diz respeito à infraestrutura e patrimônio, foi realizado um 

inventário de bens móveis, identificando um total de 161 itens 

tombados, 42 sem tombamento e 254 não encontrados. Entre os bens 

registrados, incluem-se equipamentos esportivos, mobiliário 

administrativo e eletrônicos.  

A listagem detalhada desses bens está anexa ao relatório. Quanto 

aos bens imóveis e equipamentos de infraestrutura esportiva, as 

necessidades identificadas durante visitas in loco foram registradas no 

aplicativo disponibilizado pela coordenação da Câmara. Sobre a 
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utilização dos equipamentos esportivos sob a gestão da Secretaria, foi 

informado que os usuários devem realizar agendamento prévio, sem 

detalhamento do procedimento adotado para essa solicitação. 

Em relação às finanças, os dados orçamentários foram anexados 

ao relatório parcial, demonstrando a execução orçamentária até 

27/11/2024. Foram identificados restos a pagar, cujo encaminhamento 

está sendo realizado em conjunto com a Controladoria Geral.  

O levantamento de credores aponta pagamentos pendentes 

com fornecedores, construtoras e prestadores de serviço, incluindo 

contratos com medições em andamento e valores ainda a serem 

faturados. Alguns contratos envolvem obras sob a administração da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, abrangendo recuperação de 

quadras esportivas e ginásios. 

Por fim, no que se refere a compliance e riscos, foram 

identificados possíveis riscos administrativos e legais, sendo 

recomendada a adoção de medidas de mitigação para garantir a 

regularidade da gestão, a continuidade dos projetos e a efetividade das 

políticas públicas voltadas para juventude, esporte e lazer. 

4.14. Câmara do SAAE (Serviço Autônomo de Água e Esgoto) 

O relatório da câmara do SAAE teve como objetivo garantir a 

eficiência no abastecimento de água e saneamento básico. Além da 

coleta e apuração das informações gerais, dados específicos foram 

requeridos sobre a rede de abastecimento de água e infraestrutura de 

esgoto, os contratos de manutenção e serviços em execução, assim 

como sobre os projetos de expansão e melhorias no saneamento 

básico. Informações sobre os indicadores de sustentabilidade hídrica e 

qualidade da água também foram solicitadas. 

4.14.1. Da Apuração das Informações pela Câmara do SAAE 
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 As informações apresentadas neste tópico foram extraídas do 

relatório parcial da câmara da SAAE (ANEXO 16), que compilou os dados 

apurados pela equipe de transição. O órgão analisado foi o Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto (SAAE). 

A estrutura organizacional do SAAE/SGA foi identificada e 

compreende diversas instâncias hierárquicas distribuídas entre a 

Diretoria Executiva, a Diretoria Administrativa e Financeira, e a Diretoria 

Técnica de Fiscalização, Operação e Manutenção. A Diretoria Executiva 

é composta por cargos-chave como Diretor Presidente, Chefe de 

Gabinete, Assessor Executivo, entre outros. Destacam-se ainda os 

setores administrativos e financeiros, que abrangem coordenadores e 

encarregados responsáveis pela contabilidade, tesouraria, compras e 

recursos humanos, além de setores técnicos essenciais às operações do 

SAAE/SGA. 

Os cargos comissionados e efetivos do SAAE/SGA são 

regulamentados pelas Leis Municipais nº 1.479/2015, 1.628/2017 e 

1.672/2018. O quadro de pessoal conta com 88 servidores efetivos, 

havendo 28 cargos vagos, além de 18 servidores comissionados, dos 

quais 7 cargos estão vagos. Adicionalmente, 14 servidores foram 

cedidos da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante para o 

SAAE/SGA, com ônus para o órgão cessionário. Há ainda 8 estagiários e 

24 funções gratificadas distribuídas entre coordenadores de setor e 

encarregados. Notavelmente, o cargo de engenheiro civil, essencial 

para as atividades do órgão, encontra-se vago. 

A equipe do SAAE/SGA encaminhou um relatório sem as 

assinaturas dos responsáveis pela sua elaboração, declarando a 

inexistência de pendências funcionais. Contudo, a Câmara identificou a 

existência da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 0810786-

38.2023.8.20.0001, que já foi julgada e declarou a inconstitucionalidade 

de cargos comissionados previstos na Lei nº 1.479/2015, sendo eles: 
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Assessor Jurídico (01), Assessor Especial (04) e Encarregado de Setor 

(07). 

No tocante a projetos e programas, não houve resposta do 

SAAE/SGA sobre os itens em andamento, seus status e objetivos. 

Quanto aos contratos e convênios, o relatório enviado pelo setor de 

contratos e licitações, também sem assinatura, não seguiu o modelo do 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte (TCE/RN), 

deixando de fornecer informações fundamentais como saldos, CNPJ e 

situação contratual. Ao final do exercício de 2024, existem 04 contratos 

de prestação de serviços em vigor e 13 com vencimento iminente, sem 

que tenha sido informado qualquer planejamento para renovação ou 

novas licitações. Os contratos estratégicos para o funcionamento da 

Autarquia incluem serviços essenciais como manutenção de bombas 

submersíveis, segurança privada, rastreamento de veículos e 

fornecimento de materiais para manutenção da infraestrutura. 

Em relação à infraestrutura e patrimônio, o relatório de bens 

imóveis apresentado é datado de 2015 e necessita de urgente 

atualização. O documento sobre bens móveis não fornece informações 

detalhadas sobre o estado de conservação dos itens, carecendo de 

registros fotográficos e relatórios mais precisos. Além disso, o SAAE/SGA 

não autorizou a visita da equipe de transição às instalações dos prédios 

públicos sob sua gestão, impossibilitando uma análise in loco. No 

tocante aos bens de consumo, verificou-se a escassez de materiais 

essenciais como cimento, areia, saneamento, EPI e materiais de 

expediente, sendo relatado que um inventário atualizado será realizado 

até o término do exercício de 2024. 

No âmbito financeiro, a ausência de informações detalhadas 

compromete a precisão do diagnóstico. Entretanto, os dados 

fornecidos sugerem um superávit orçamentário quase nulo, com uma 

diferença positiva de apenas R$102.000,00 no mês de setembro de 
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2024 e um saldo total em contas de aproximadamente R$36.000,00. 

Apesar da declaração oficial de inexistência de passivos contingentes 

ou restos a pagar, foram identificadas cobranças informais de 

fornecedores, além de juros e multas em aberto, totalizando 

R$36.328,61, originadas por atrasos em pagamentos e envio de 

informações fiscais. 

Além disso, foi identificada uma dívida significativa do SAAE/SGA 

com a COSERN, no valor aproximado de R$2.000.000,00, referente a 

pagamentos em atraso do exercício de 2024. Essa pendência financeira 

pode impactar diretamente a continuidade do fornecimento de 

energia elétrica para as instalações da Autarquia, o que compromete a 

prestação dos serviços essenciais de abastecimento de água e 

saneamento. Diante desse cenário, faz-se necessária a adoção de 

medidas urgentes para a regularização desse débito, seja por meio de 

negociação para parcelamento junto à concessionária ou pela alocação 

estratégica de recursos no orçamento municipal.  

No que tange a compliance e riscos, os desafios identificados 

incluem atrasos no pagamento de fornecedores, riscos de interrupção 

de contratos essenciais, acessos remotos ao Sistema Adutor sem 

monitoramento adequado e ausência de backup dos sistemas. Estes 

fatores comprometem a confiabilidade dos serviços e podem impactar 

negativamente a imagem da administração.  

5. DETALHAMENTO DOS DADOS COLETADOS APÓS A POSSE DA 

NOVA GESTÃO 

 Os dados e informações apresentados no tópico anterior — "4. 

DETALHAMENTO DOS DADOS COLETADOS NO PERÍODO DA 

TRANSIÇÃO" — refere-se ao levantamento realizado pela equipe de 

transição no período que antecedeu a posse da nova administração. 

Esse levantamento foi conduzido por meio de câmaras temáticas, que 

enviaram formulários aos gestores da administração anterior, com base 
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nas informações obrigatórias estabelecidas pela Resolução nº 034/2016 

do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte (TCE-RN).  

Entretanto, constatou-se que uma parte considerável das 

informações repassadas se apresentavam de forma superficial e 

desatualizada, ou não foram fornecidas. Assim, com a efetiva assunção 

da nova gestão, tornou-se possível acessar diretamente os sistemas 

internos e os documentos institucionais, permitindo um diagnóstico 

mais abrangente e detalhado da estrutura administrativa, financeira e 

operacional dos órgãos municipais. 

Dessa forma, este tópico tem como objetivo apresentar os novos 

dados coletados após a posse da atual administração. 

5.1. Identificação de precatório omitido nos registros da gestão 

anterior 

No decorrer da análise das informações após a posse da nova 

gestão, foi identificado um precatório adicional no Tribunal Regional 

Federal da 5ª Região (TRF5), correspondente ao processo originário nº 

0813188-75.2017.4.05.8400, proveniente da 4ª Vara Federal do Rio 

Grande do Norte (ANEXO 20). O referido precatório, no valor principal 

de R$50.518,61 (cinquenta mil, quinhentos e dezoito reais e sessenta e 

um centavos), tem como beneficiária a Advocacia-Geral da União 

(AGU). 

Atualmente, encontra-se em diligência a realização de 

parcelamento do valor junto à AGU, e conforme cálculos anexos 

(ANEXO 56), o valor total incidente no débito, já incluindo a correção 

monetária e os juros de mora futuros (do parcelamento), calculados 

com base na média da SELIC dos últimos 12 meses, totaliza o montante 

de R$ 59.091,06 (cinquenta e nove mil, noventa e um reais e seis 

centavos).  
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Dessa forma, verifica-se um prejuízo de R$8.572,45 (oito mil, 

quinhentos e setenta e dois reais e quarenta e cinco centavos), 

decorrente da omissão da gestão anterior na adoção das medidas 

cabíveis para quitação do débito no prazo adequado. Além disso, essa 

conduta omissiva resultou na inscrição do município junto ao CAUC, 

gerando uma ocorrência negativa e agravando ainda mais a situação 

financeira municipal, conforme será detalhado em tópico específico. 

A omissão dessa informação nos registros fornecidos pela gestão 

anterior reforça a necessidade de um levantamento minucioso sobre 

os passivos financeiros do município, assegurando maior transparência 

e planejamento adequado para o cumprimento das obrigações 

judiciais. 

5.2. Identificação de RPVs (Requisições de Pequeno Valor) omitidos 

nos Registros da gestão anterior 

No processo de análise dos registros de RPVs (Requisições de 

Pequeno Valor) da gestão anterior, foram identificados novos RPVs que 

haviam sido omitidos, totalizando o montante de R$ 51.239,50 

(cinquenta e um mil duzentos e trinta e nove reais e cinquenta 

centavos).  

A apuração revelou que diversos valores não foram registrados 

corretamente ou ficaram de fora dos registros anteriores, o que pode 

acarretar implicações significativas para a gestão fiscal e a 

transparência da administração pública. Entre os processos 

identificados, destacam-se os seguintes: 

● 0800425-03.2020.8.20.5129 - R$ 7.785,33 

● 0103212-50.2016.8.20.0129 - R$ 3.737,19 

● 0101375-28.2014.8.20.0129 - R$ 488,81 

● 0101375-28.2014.8.20.0129 - R$ 4.888,08 

● 0800287-65.2022.8.20.5129 - R$ 6.840,57 
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● 0102554-60.2015.8.20.0129 - R$ 3.002,72 

● 0102554-60.2015.8.20.0129 - R$ 300,27 

● 0801591-36.2021.8.20.5129 - R$ 7.785,82 

● 0104190-61.2015.8.20.0129 - R$ 2.261,94 

● 0802081-24.2022.8.20.5129 - R$ 1.487,08 

● 0102941-75.2015.8.20.0129 - R$ 8.631,69 

● 0102941-75.2015.8.20.0129 - R$ 1.726,34 

● 0801472-80.2018.8.20.5129 - R$ 2.303,66 

A omissão desses RPVs compromete a credibilidade das 

informações financeiras, prejudica o controle sobre os pagamentos 

realizados e pode resultar em questionamentos durante auditorias ou 

ações judiciais. A correção dessas falhas não só implica na regularização 

dos valores, mas também exige uma revisão dos processos e protocolos 

administrativos para assegurar que a gestão futura seja mais eficiente, 

transparente e em conformidade com as exigências legais.  

5.3. Anulação irregular de Empenhos 

Com o ingresso da nova gestão na Secretaria Municipal de 

Finanças, foi identificada uma situação alarmante: mais de R$115 

milhões em empenhos foram anulados no último quadrimestre de 

2024 (ANEXO 22). Entre os empenhos anulados, destacam-se valores 

referentes ao INSS, IPREV, precatórios de royalties, além de 

compromissos com empresas terceirizadas, como a prestadora de 

serviços de mão de obra e a empresa responsável pela limpeza pública. 

A anulação de empenhos, especialmente em volumes 

expressivos e próximos ao encerramento do exercício fiscal, gera sérias 

implicações tanto para a transparência fiscal quanto para o 

cumprimento das obrigações orçamentárias. Vários dos empenhos 

anulados estavam vinculados a serviços prestados e bens entregues no 

exercício de 2024, cujas notas fiscais foram emitidas e, posteriormente, 

os empenhos foram anulados sem justificativas plausíveis.  
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Essa prática levanta sérias preocupações sobre a integridade da 

gestão fiscal anterior, podendo configurar distorções nas contas 

públicas e a manipulação de registros fiscais com o intuito de mascarar 

compromissos financeiros não cumpridos. A falta de explicações claras 

para a anulação dos empenhos afeta diretamente a transparência da 

administração pública e dificulta a realização de auditorias eficazes. 

5.4. Identificação de Restos a Pagar não apresentados pela Gestão 

Anterior 

Com a chegada da nova gestão à Secretaria de Finanças, foi 

possível realizar uma análise detalhada dos restos a pagar (ANEXO 24) 

no âmbito da Prefeitura Municipal, informações essas que não haviam 

sido devidamente disponibilizadas pela gestão anterior. 

Em relação aos restos a pagar, observou-se que somente R$820 

mil estão registrados como restos a pagar processados (despesas 

empenhadas e liquidadas a pagar), enquanto mais de R$3,9 milhões 

estão classificados como restos a pagar não processados (despesas 

empenhadas, mas não liquidadas). 

Além disso, o demonstrativo revelou a existência de “Demais 

Obrigações Financeiras” a pagar, com um valor superior a R$10 milhões, 

relacionadas a saldos de despesas extraorçamentárias inscritas no final 

do exercício anterior. Esses valores comprometem significativamente a 

disponibilidade financeira do Município e exigem uma análise criteriosa 

durante o exercício de 2025, a fim de determinar se realmente se trata 

de dívidas que devem ser assumidas pela Prefeitura Municipal. 

5.5. Formatação de computadores e exclusão de dados na Secretaria 

Municipal de Finanças, Controladoria do Município e no Gabinete 

Civil 

Na transição para a nova gestão, foi constatado pelos novos 

gestores que todos os computadores da Secretaria Municipal de 
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Finanças, da Controladoria do Município e do Gabinete Civil foram 

formatados, resultando na exclusão deliberada dos dados 

administrativos e arquivos essenciais para a gestão pública. 

O Gabinete Civil conseguiu recuperar parcialmente as 

informações com o apoio da Subsecretaria de Tecnologia da 

Informação e Ciência (SETIC), utilizando arquivos armazenados na 

nuvem. No entanto, a Secretaria de Finanças e Controladoria sofreu a 

perda integral de documentos críticos, sem possibilidade de 

recuperação. 

 

5.6. Divergência no relatório de bens da Secretaria Municipal da 

Juventude, Esporte e Lazer (SEMJEL) 

 Ao assumir a nova gestão da Secretaria Municipal da Juventude, 

Esporte e Lazer (SEMJEL), foi iniciada a apuração das informações 

enviadas pela gestão anterior durante o período de transição. Durante 

esse processo, foram rapidamente identificadas divergências no 

relatório de bens patrimoniais, conforme detalhado no ANEXO 25. 

O levantamento dos bens foi realizado por meio de uma 

conferência física rigorosa dos itens listados no relatório patrimonial 

anterior, cruzando as informações com registros administrativos e 

fazendo verificações nos setores internos e externos da SEMJEL. 

Durante esse processo, foi constatado que 12 bens, entre cadeiras, ar-

condicionado, monitores, notebooks, mesas, ventiladores e 

purificadores de água, não foram localizados nos locais previamente 

designados. Além disso, não foi possível encontrar qualquer registro de 

transferência ou descarte oficial que justificasse a ausência desses itens. 

No decorrer da auditoria, também foram identificadas 17 placas 

de tombamento que não estavam associadas a nenhum bem físico. 

Essas placas de tombamento indicam bens que, teoricamente, 
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deveriam estar registrados, mas não possuem qualquer movimentação 

ou registro de descarte, configurando uma falha no controle 

patrimonial. A falta de registros oficiais impede a identificação 

adequada do destino desses bens. 

Adicionalmente, foram encontrados 68 bens físicos presentes e 

em uso, mas sem as respectivas placas de tombamento, que são 

essenciais para a correta identificação patrimonial. A ausência dessas 

placas compromete significativamente o controle sobre o patrimônio 

da SEMJEL, dificultando a associação entre os bens físicos e os registros 

oficiais, e gerando lacunas na gestão e fiscalização dos ativos públicos. 

Essas divergências evidenciam falhas graves na gestão do 

patrimônio da SEMJEL, comprometendo a transparência e o controle 

interno, além de dificultarem a implementação de auditorias eficazes e 

a continuidade da administração pública. A ausência de documentação 

adequada e a falha no processo de tombamento e identificação de 

bens refletem um descontrole administrativo que precisa ser 

urgentemente corrigido para garantir a integridade e a legalidade na 

gestão do patrimônio público. 

5.7. Irregularidades Contábeis e Fraudes Identificadas nos Órgãos 

Municipais 

No início do exercício de 2025, as novas gestões dos órgãos 

municipais, incluindo a Secretaria Municipal de Saúde (SMS), Secretaria 

Municipal de Educação (SME), Secretaria Municipal de Trabalho, 

Assistência Social e Cidadania (SEMTASC), Secretaria Municipal de 

Serviços Urbanos (SEMSUR), Secretaria Municipal de Infraestrutura 

(SEMINFRA) e o Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE), realizaram 

um levantamento preliminar dos débitos em aberto referentes aos 

exercícios de 2023 e 2024. Esse processo revelou graves irregularidades 

contábeis, demonstrando a negligência e a conduta dolosa da 

administração anterior na manipulação das contas públicas. 
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Durante a apuração, constatou-se que diversos compromissos 

financeiros assumidos com fornecedores e prestadores de serviço não 

foram devidamente registrados em “restos a pagar”, além de terem 

seus empenhos cancelados arbitrariamente no exercício de 2024, sob a 

alegação de insuficiência de recursos financeiros. Essa omissão 

compromete a transparência fiscal e viola os princípios da legalidade e 

responsabilidade na gestão pública, configurando afronta direta à Lei 

de Responsabilidade Fiscal (LRF), em especial aos seus artigos 1º e 42, 

que impõem a obrigação de controle rigoroso das despesas e proíbem 

a assunção de compromissos sem disponibilidade financeira suficiente 

para sua quitação. 

O impacto financeiro dessa manobra irregular foi expressivo, 

resultando em um passivo preliminar estimado em R$ 5.345.846,48 

(cinco milhões, trezentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e quarenta 

e seis reais e quarenta e oito centavos) na SMS, R$ 1.418.060,05 (um 

milhão, quatrocentos e dezoito mil, sessenta reais e cinco centavos) na 

SME, R$ 220.010,61 (duzentos e vinte mil, dez reais e sessenta e um 

centavos) na SEMTASC, R$ 2.375.411,94 (dois milhões, trezentos e 

setenta e cinco mil, quatrocentos e onze reais e noventa e quatro 

centavos) na SEMSUR, R$ 2.043.854,90 (dois milhões, quarenta e três 

mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e noventa centavos) na 

SEMINFRA, sendo R$ 370.090,56 de débitos processados e R$ 

1.673.764,34 não processados, e R$ 3.470.555,04 (três milhões, 

quatrocentos e setenta mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e 

quatro centavos) no SAAE. Esses valores ainda podem sofrer ajustes à 

medida que novas análises contábeis sejam aprofundadas e que 

credores apresentem suas demandas de pagamento. 

A deliberada omissão desses débitos no balanço contábil do 

município e o cancelamento irregular de empenhos sem a devida 

inscrição em restos a pagar caracterizam uma tentativa de mascarar a 
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real situação financeira da administração, comprometendo a 

regularidade fiscal e orçamentária da atual gestão.  

Essa prática configura fraude contábil e pode se enquadrar 

como ato de improbidade administrativa nos termos do artigo 10 

da Lei nº 8.429/1992, por causar prejuízo ao erário e frustrar a legalidade 

na gestão dos recursos públicos. Além disso, a manipulação dos 

registros financeiros municipais pode ensejar responsabilização civil, 

administrativa e até penal dos gestores envolvidos, uma vez que a 

omissão dolosa de passivos financeiros fere o dever de prestação de 

contas e transparência na administração pública. 

5.8. Irregularidades identificadas na atualização da base de cálculo 

dos tributos municipais 

Logo nos primeiros dias do exercício de 2025, a nova gestão da 

Secretaria Municipal de Tributação realizou um levantamento 

preliminar sobre a arrecadação fiscal do município. Durante essa 

apuração, constatou-se que o lançamento dos tributos para o exercício 

de 2025 ocorreu em inobservância às disposições da Lei Complementar 

n.º 045, de 31 de dezembro de 2007 (Código Tributário do Município), 

em razão da omissão da gestão anterior na atualização da base de 

cálculo dos tributos municipais. 

A falha foi confirmada por declaração emitida pelo Sr. Valério de 

França Souza (ANEXO 57), atual Secretário Municipal de Tributação, 

que atestou a ausência de atualização dos valores tributários, o que 

resultou em uma renúncia indevida de receitas e, consequentemente, 

em prejuízo financeiro direto ao município.  

Essa situação representa uma forma indireta de despesa pública, 

já que implica na desistência da cobrança de um tributo antes mesmo 

de seu ingresso nos cofres públicos, comprometendo o equilíbrio 
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orçamentário e a capacidade do município de cumprir suas obrigações 

financeiras. 

5.9. Obras paralisadas e inacabadas apuradas posteriormente ao 

período de transição 

A nova gestão identificou um total de nove obras que estavam 

paralisadas ou inacabadas, comprometendo diretamente o interesse 

público e evidenciando falhas graves da administração anterior.  

Dentre elas, sete estavam paralisadas, sendo uma obra de 

pavimentação asfáltica, interrompida em maio de 2024 por falta de 

recursos; uma de construção de reservatório superior, paralisada em 

junho de 2024 por inadimplência da gestão anterior, mesmo com 

recursos disponíveis em conta; e cinco obras de pavimentação em 

paralelepípedos, sendo uma paralisada em abril de 2024, três em junho 

de 2024 e uma em outubro de 2024.  

Além das obras paralisadas, foram constatadas duas inacabadas, 

sendo uma de construção de pontilhão, interrompida em junho de 

2024, e uma de pavimentação asfáltica, cuja execução foi suspensa em 

maio de 2024 devido à falta de recursos e à inadequação da localização 

da obra. A interrupção dessas construções demonstram a ausência de 

planejamento financeiro, a descontinuidade administrativa e possíveis 

violações às normas de execução contratual e gestão pública 

responsável. 

6. INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS PELA RESOLUÇÃO DO TCE 

Em conformidade com o art. 4º da Resolução nº 034/2016 do 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte (TCE/RN), a 

gestão municipal em exercício tem a obrigatoriedade de fornecer à 

equipe de transição uma série de informações e documentos 

essenciais. Essa medida visa assegurar a transparência e a continuidade 

administrativa entre gestões, permitindo que a nova administração 
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tenha pleno conhecimento das contas públicas, programas e projetos 

em andamento. 

O referido art. estabelece que cabe ao prefeito em exercício, por 

meio da comissão designada, apresentar os seguintes dados e 

documentos: 

Instrumentos de Planejamento Governamental: 

Plano Plurianual (PPA): Documento que estabelece as diretrizes, 

objetivos e metas da administração pública para um período de 

quatro anos. 

O documento (ANEXO 31) foi fornecido pela Secretaria de 

Planejamento e Orçamento Participativo (SEMPLA). 

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO): Lei que orienta a elaboração 

da Lei Orçamentária Anual, incluindo os demonstrativos do Anexo de 

Metas Fiscais e o Demonstrativo de Riscos Fiscais, conforme os art. 4º 

e 5º da Lei Complementar nº 101/2000. 

O documento (ANEXO 32) foi fornecido pela Secretaria de 

Planejamento e Orçamento Participativo (SEMPLA). 

Lei Orçamentária Anual (LOA): Lei que estima as receitas e fixa as 

despesas para o exercício financeiro seguinte. Caso a LOA não tenha 

sido aprovada pela Câmara de Vereadores até o término do mandato, 

deve-se apresentar o respectivo Projeto de Lei. 

O documento (ANEXO 33) foi fornecido pela Secretaria de 

Planejamento e Orçamento Participativo (SEMPLA). 

Demonstrativo dos Saldos Disponíveis: 

Termos de conferência de saldos em caixa: Registro dos valores em 

moeda corrente nos cofres municipais em 31 de dezembro do 
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exercício encerrado, incluindo cheques em posse da Tesouraria, 

conforme o Anexo I da Resolução. 

O referido registro não foi fornecido pela gestão anterior, apesar das 

solicitações e reiteradas cobranças feitas ao antigo prefeito e aos 

órgãos municipais, conforme demonstrado nos ANEXOS 18, 19 e 34.  

No entanto, ao assumir a nova gestão, a Secretaria Municipal de 

Finanças procedeu à apuração das informações, que podem ser 

consultadas nos ANEXOS 08 e 50.  

Termos de conferência de saldos bancários: Detalhamento das 

contas bancárias mantidas pelo município na mesma data, 

acompanhado dos extratos correspondentes, conforme o Anexo II da 

Resolução. 

Não consta. A Equipe de Transição encaminhou o Ofício n.º 028/2024 

ao então Prefeito, em 24/11/2024, solicitando o referido documento. 

No entanto, não houve resposta por parte da gestão anterior. 

Diante da ausência de retorno, o pedido foi reiterado nos dias 

23/12/2024, 29/12/2024, 30/12/2024, e, ainda, em 12/02/2025, igualmente 

sem sucesso. O envio dos ofícios e suas reiterações foram realizados 

por meio do Sistema 1Doc, plataforma adotada pela Prefeitura 

Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, sob o Protocolo n.º 4.395 

e Ofício nº 320/2025 (ANEXOS 18 E 34). 

Conciliação bancária: Documento que relaciona data, número do 

cheque, banco e valor, conforme o Anexo III da Resolução. 

Não consta. A Equipe de Transição encaminhou o Ofício n.º 028/2024 

ao então Prefeito, em 24/11/2024, solicitando o referido documento. 

No entanto, não houve resposta por parte da gestão anterior. 



 

82 
 

Diante da ausência de retorno, o pedido foi reiterado nos dias 

23/12/2024, 29/12/2024, 30/12/2024, e, ainda, em 12/02/2025, igualmente 

sem sucesso. O envio dos ofícios e suas reiterações foram realizados 

por meio do Sistema 1Doc, plataforma adotada pela Prefeitura 

Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, sob o Protocolo n.º 4.395 

e Ofício nº 320/2025 (ANEXOS 18 E 34). 

Relação de valores de terceiros sob custódia: Listagem de valores 

pertencentes a terceiros, como cauções e depósitos, confiados à 

guarda da Tesouraria. 

Não consta. A Equipe de Transição encaminhou o Ofício n.º 028/2024 

ao então Prefeito, em 24/11/2024, solicitando o referido documento. 

No entanto, não houve resposta por parte da gestão anterior. 

Diante da ausência de retorno, o pedido foi reiterado nos dias 

23/12/2024, 29/12/2024, 30/12/2024, e, ainda, em 12/02/2025, igualmente 

sem sucesso. O envio dos ofícios e suas reiterações foram realizados 

por meio do Sistema 1Doc, plataforma adotada pela Prefeitura 

Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, sob o Protocolo n.º 4.395 

e Ofício nº 320/2025 (ANEXOS 18 E 34). 

Demonstrativos de Restos a Pagar: 

Restos a pagar processados e não processados: Listagem das 

obrigações financeiras pendentes dos exercícios anteriores e do 

exercício que se encerra, acompanhada de cópias dos processos de 

despesa correspondentes, conforme os Anexos IV e V da Resolução. 

A listagem de Restos a Pagar não foi fornecida pela gestão anterior 

durante o período de transição, apesar das solicitações e reiteradas 

cobranças feitas ao antigo prefeito e aos órgãos municipais, conforme 

demonstrado nos ANEXOS 18, 19 e 34. No entanto, ao assumir a nova 
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gestão, a Secretaria Municipal de Finanças procedeu à apuração da 

referida listagem de Restos a Pagar, a qual pode ser consultada no 

ANEXO 24. 

No entanto, em razão das circunstâncias que envolveram a apuração 

das informações após o período de transição, a listagem apresentada 

no anexo não segue integralmente o modelo estabelecido pela 

Resolução 034/2016 do TCE/RN, tampouco contém as assinaturas 

exigidas pelo art. 4º, § 2º, da referida Resolução. 

Convém ressaltar que as informações deixadas pela anterior gestão 

nos sistemas de registro contábil não são fidedignas e tampouco 

verossímeis, razão pela qual será necessária um aprofundamento 

técnico para conhecimento da realidade.  

Demonstrativo da Dívida Fundada Interna: 

Detalhamento da dívida de longo prazo: Inclui contratos e outras 

obrigações financeiras de longo prazo, conforme o Anexo VI da 

Resolução, acompanhado das cópias dos respectivos contratos. 

Não consta. A Equipe de Transição encaminhou o Ofício n.º 028/2024 

ao então Prefeito, em 24/11/2024, solicitando o referido documento. 

No entanto, não houve resposta por parte da gestão anterior. 

Diante da ausência de retorno, o pedido foi reiterado nos dias 

23/12/2024, 29/12/2024, 30/12/2024, e, ainda, em 12/02/2025, igualmente 

sem sucesso. O envio dos ofícios e suas reiterações foram realizados 

por meio do Sistema 1Doc, plataforma adotada pela Prefeitura 

Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, sob o Protocolo n.º 4.395 

e Ofício nº 320/2025 (ANEXOS 18 E 34). 

Relação de Compromissos Financeiros em Andamento: 
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Contratos de obras, consórcios, parcelamentos e convênios não 

concluídos: Informações como número do instrumento, objeto, 

partes envolvidas, datas de início e término, valores pagos e a pagar, 

status das metas e situação das prestações de contas junto aos 

órgãos fiscalizadores. 

Não consta. A Equipe de Transição encaminhou o Ofício n.º 028/2024 

ao então Prefeito, em 24/11/2024, solicitando o referido documento. 

No entanto, não houve resposta por parte da gestão anterior. 

Diante da ausência de retorno, o pedido foi reiterado nos dias 

23/12/2024, 29/12/2024, 30/12/2024, e, ainda, em 12/02/2025, igualmente 

sem sucesso. O envio dos ofícios e suas reiterações foram realizados 

por meio do Sistema 1Doc, plataforma adotada pela Prefeitura 

Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, sob o Protocolo n.º 4.395 

e Ofício nº 320/2025 (ANEXOS 18 E 34).  

Inventário Patrimonial: 

Bens móveis e imóveis: Relação atualizada dos bens que compõem 

o patrimônio municipal, conforme os Modelos 06 e 07 do Anexo V da 

Resolução nº 012/2016-TCE. 

O referido documento não foi fornecido pela gestão anterior durante 

o período de transição, apesar das solicitações e reiteradas cobranças 

feitas ao antigo prefeito e aos órgãos municipais, conforme 

demonstrado nos ANEXOS 18, 19 e 34. Entretanto, a apuração de 

dados realizada nos relatórios parciais, por meio dos questionários 

enviados, permitiu obter informações acerca do inventário de bens 

móveis do município.  
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No que se refere aos bens imóveis, contudo, não constam maiores 

detalhes, uma vez que as informações também não foram repassadas 

através dos questionários. 

Bens de consumo em almoxarifado: Listagem dos materiais de 

consumo disponíveis, conforme o Modelo 08 do Anexo V da 

Resolução nº 012/2016-TCE. 

Não consta. A Equipe de Transição encaminhou o Ofício n.º 028/2024 

ao então Prefeito, em 24/11/2024, solicitando o referido documento. 

No entanto, não houve resposta por parte da gestão anterior. 

Diante da ausência de retorno, o pedido foi reiterado nos dias 

23/12/2024, 29/12/2024, 30/12/2024, e, ainda, em 12/02/2025, igualmente 

sem sucesso. O envio dos ofícios e suas reiterações foram realizados 

por meio do Sistema 1Doc, plataforma adotada pela Prefeitura 

Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, sob o Protocolo n.º 4.395 

e Ofício nº 320/2025 (ANEXOS 18 E 34). 

Relação de Servidores Municipais: 

Servidores estáveis: Aqueles considerados estáveis nos termos do 

art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) da 

Constituição Federal, conforme o Anexo VII da Resolução. 

Não foi fornecido ou não se enquadra. 

Servidores não estáveis: Aqueles que não se enquadram na 

estabilidade mencionada, conforme o Anexo VIII da Resolução. 

A listagem dos servidores não estáveis foi apurada e anexada ao 

presente Relatório Final (ANEXO 29). No entanto, em razão das 

circunstâncias que envolveram a apuração das informações após o 

período de transição, a listagem apresentada no anexo não contém 
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as assinaturas exigidas pelo art. 4º, § 2º, da Resolução 034/2016 do 

TCE/RN. 

Servidores concursados: Admitidos por concurso público, com 

indicação de remuneração bruta e data de admissão, conforme o 

Anexo IX da Resolução. 

A listagem dos servidores concursados foi apurada e anexada ao 

presente Relatório Final (ANEXO 28). No entanto, em razão das 

circunstâncias que envolveram a apuração das informações após o 

período de transição, a listagem apresentada no anexo não contém 

as assinaturas exigidas pelo art. 4º, § 2º, da Resolução 034/2016 do 

TCE/RN. 

Contratados temporários: Pessoal admitido por contrato temporário 

vigente, conforme o Anexo X da Resolução. 

No que tange os servidores temporários, apenas a listagem de 

estagiários foi apurada e anexada ao presente Relatório Final (ANEXO 

30). No entanto, em razão das circunstâncias que envolveram a 

apuração das informações após o período de transição, a listagem 

apresentada no anexo não contém as assinaturas exigidas pelo art. 4º, 

§ 2º, da Resolução 034/2016 do TCE/RN. 

Concursos Públicos: 

Concursos homologados e em validade: Relação dos concursos 

públicos homologados ainda vigentes e daqueles iniciados no 

exercício de fim de mandato, pendentes de homologação. 

Não constam concursos públicos vigentes, conforme levantamentos 

realizados nos relatórios preliminares.  

Demonstrativos da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF): 



 

87 
 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO): Referente 

ao 5º bimestre do exercício de encerramento do mandato. 

Não consta. A Equipe de Transição encaminhou o Ofício n.º 028/2024 

ao então Prefeito, em 24/11/2024, solicitando o referido documento. 

No entanto, não houve resposta por parte da gestão anterior. 

Diante da ausência de retorno, o pedido foi reiterado nos dias 

23/12/2024, 29/12/2024, 30/12/2024, e, ainda, em 12/02/2025, igualmente 

sem sucesso. O envio dos ofícios e suas reiterações foram realizados 

por meio do Sistema 1Doc, plataforma adotada pela Prefeitura 

Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, sob o Protocolo n.º 4.395 

e Ofício nº 320/2025 (ANEXOS 18 E 34).  

Relatório de Gestão Fiscal (RGF): Referente ao 2º quadrimestre ou 1º 

semestre do exercício de encerramento do mandato, conforme 

aplicável. 

Não consta. A Equipe de Transição encaminhou o Ofício n.º 028/2024 

ao então Prefeito, em 24/11/2024, solicitando o referido documento. 

No entanto, não houve resposta por parte da gestão anterior. 

Diante da ausência de retorno, o pedido foi reiterado nos dias 

23/12/2024, 29/12/2024, 30/12/2024, e, ainda, em 12/02/2025, igualmente 

sem sucesso. O envio dos ofícios e suas reiterações foram realizados 

por meio do Sistema 1Doc, plataforma adotada pela Prefeitura 

Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, sob o Protocolo n.º 4.395 

e Ofício nº 320/2025 (ANEXOS 18 E 34).  

Audiências Públicas: 

Atas das audiências: Documentação das audiências realizadas 

durante a elaboração e discussão da LDO e da LOA do exercício de 
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encerramento do mandato, conforme o inciso I do parágrafo único do 

art. 48 da LRF. 

Os documentos (ANEXOS 42 e 43) foram fornecidos pela Secretaria 

de Planejamento e Orçamento Participativo (SEMPLA).  

Contratos e Convênios em Execução: 

Contratos vigentes: Relação dos contratos em execução com 

término posterior ao exercício de fim de mandato, conforme o Anexo 

XI da Resolução. 

O referido documento não foi fornecido pela gestão anterior durante 

o período de transição, apesar das solicitações e reiteradas cobranças 

feitas ao antigo prefeito e aos órgãos municipais, conforme 

demonstrado nos ANEXOS 18, 19 e 34. Entretanto, a apuração de 

dados realizada nos relatórios parciais, por meio dos questionários 

enviados, permitiu obter as informações.  

Convênios vigentes: Relação dos convênios em execução com 

término posterior ao exercício de fim de mandato, conforme o Anexo 

XII da Resolução. 

O referido documento não foi fornecido pela gestão anterior durante 

o período de transição, apesar das solicitações e reiteradas cobranças 

feitas ao antigo prefeito e aos órgãos municipais, conforme 

demonstrado nos ANEXOS 18, 19 e 34. Entretanto, a apuração de 

dados realizada nos relatórios parciais, por meio dos questionários 

enviados, permitiu obter as informações. 

Obras: 

Obras Paralisadas ou Inacabadas: Listagem das obras que não 

foram concluídas ou estão paralisadas, conforme o Anexo XIII da 

Resolução. 
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O referido documento não foi fornecido pela gestão anterior durante 

o período de transição, apesar das solicitações e reiteradas cobranças 

feitas ao antigo prefeito e aos órgãos municipais, conforme 

demonstrado nos ANEXOS 18, 19 e 34. Entretanto, a apuração de 

dados realizada nos relatórios parciais, por meio dos questionários 

enviados, bem como o levantamento disposto no ANEXO 49, 

permitiram obter as informações. 

Precatórios: 

Relação de Precatórios Pendentes: Listagem detalhada dos 

precatórios pendentes de pagamento pelo município. 

O referido documento não foi fornecido pela gestão anterior durante 

o período de transição, apesar das solicitações e reiteradas cobranças 

feitas ao antigo prefeito e aos órgãos municipais, conforme 

demonstrado nos ANEXOS 18, 19 e 34.  

A informação apenas foi obtida após o início da atual gestão, 

conforme tratado no presente relatório.  

Termos de Ajuste e Conduta: 

Termos de Ajuste de Conduta e de Gestão: Informações sobre 

quaisquer termos de ajuste de conduta (TAC) ou termos de gestão 

firmados pelo município. 

A apuração de dados realizada nos relatórios parciais, por meio dos 

questionários enviados, permitiu obter as informações, conforme 

tratado no presente relatório final.  

Titulares das Organizações Públicas: 

Relação dos Titulares dos Órgãos da Administração: Listagem dos 

responsáveis pelos órgãos da administração direta e entidades da 
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administração indireta do município, contendo nomes, CPFs e 

endereços. 

Os titulares dos órgãos municipais foram devidamente identificados 

e estão descritos nos relatórios das Câmaras Temáticas, nos quais 

constam, no mínimo, o nome e o endereço institucional dos 

responsáveis. Ressalta-se que, apesar dos esforços empreendidos 

para a obtenção de dados mais detalhados, não foi possível identificar 

a totalidade dos CPFs, tampouco quaisquer endereços pessoais. 

Folhas de Pagamento: 

Folhas de Pagamento Não-Quitadas: Relação de folhas de 

pagamento de servidores que não foram quitadas no exercício, se 

existentes. 

Não consta.  

Informações Previdenciárias: 

Regularidade dos Repasses Previdenciários: Comprovantes de que 

a administração municipal está em dia com os repasses devidos aos 

regimes de previdência, seja geral ou próprio. 

A apuração de dados realizada nos relatórios parciais, por meio dos 

questionários enviados, permitiu obter as informações, conforme 

tratado no presente relatório final.  

Situação Atuarial e Patrimonial do Regime Próprio de Previdência 

Social (RPPS): Relatório detalhado sobre a saúde financeira e atuarial 

do RPPS municipal, caso existente. 

A apuração de dados realizada nos relatórios parciais, por meio dos 

questionários enviados, permitiu obter as informações, conforme 

tratado no presente relatório final.  
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Tecnologia da Informação: 

Relação de Softwares Utilizados: Inventário dos programas e 

sistemas informatizados em uso nas diversas unidades 

administrativas do município, conforme disposto no art. 6º da 

Resolução. 

Não consta. A Equipe de Transição encaminhou o Ofício n.º 028/2024 

ao então Prefeito, em 24/11/2024, solicitando o referido documento. 

No entanto, não houve resposta por parte da gestão anterior. 

Diante da ausência de retorno, o pedido foi reiterado nos dias 

23/12/2024, 29/12/2024, 30/12/2024, e, ainda, em 12/02/2025, igualmente 

sem sucesso. O envio dos ofícios e suas reiterações foram realizados 

por meio do Sistema 1Doc, plataforma adotada pela Prefeitura 

Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, sob o Protocolo n.º 4.395 

e Ofício nº 320/2025 (ANEXOS 18 E 34). 

As informações obtidas foram apenas as levantadas nos relatórios 

parciais, a partir do envio de questionários.  

Declaração do Prefeito em Exercício: Documento oficial do prefeito 

atual atestando: 

A inexistência de aumentos na despesa com pessoal nos 180 dias 

anteriores ao final do mandato, em conformidade com o parágrafo 

único do art. 21 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 

Não consta. A Equipe de Transição encaminhou o Ofício n.º 028/2024 

ao então Prefeito, em 24/11/2024, solicitando o referido documento. 

No entanto, não houve resposta por parte da gestão anterior. 

Diante da ausência de retorno, o pedido foi reiterado nos dias 

23/12/2024, 29/12/2024, 30/12/2024, e, ainda, em 12/02/2025, igualmente 

sem sucesso. O envio dos ofícios e suas reiterações foram realizados 
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por meio do Sistema 1Doc, plataforma adotada pela Prefeitura 

Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, sob o Protocolo n.º 4.395 

e Ofício nº 320/2025 (ANEXOS 18 E 34). 

A não realização de operações de crédito por antecipação de receita 

no último ano de mandato, conforme alínea “b” do inciso IV do art. 38 

da LRF. 

Não consta. A Equipe de Transição encaminhou o Ofício n.º 028/2024 

ao então Prefeito, em 24/11/2024, solicitando o referido documento. 

No entanto, não houve resposta por parte da gestão anterior. 

Diante da ausência de retorno, o pedido foi reiterado nos dias 

23/12/2024, 29/12/2024, 30/12/2024, e, ainda, em 12/02/2025, igualmente 

sem sucesso. O envio dos ofícios e suas reiterações foram realizados 

por meio do Sistema 1Doc, plataforma adotada pela Prefeitura 

Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, sob o Protocolo n.º 4.395 

e Ofício nº 320/2025 (ANEXOS 18 E 34). 

A ausência de contração de despesas nos últimos dois quadrimestres 

do mandato sem a devida disponibilidade financeira para 

pagamento, em observância ao art. 42 da LRF. 

Não consta. A Equipe de Transição encaminhou o Ofício n.º 028/2024 

ao então Prefeito, em 24/11/2024, solicitando o referido documento. 

No entanto, não houve resposta por parte da gestão anterior. 

Diante da ausência de retorno, o pedido foi reiterado nos dias 

23/12/2024, 29/12/2024, 30/12/2024, e, ainda, em 12/02/2025, igualmente 

sem sucesso. O envio dos ofícios e suas reiterações foram realizados 

por meio do Sistema 1Doc, plataforma adotada pela Prefeitura 

Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, sob o Protocolo n.º 4.395 

e Ofício nº 320/2025 (ANEXOS 18 E 34). 
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Que não foram realizadas despesas sem prévio empenho, conforme 

determina o art. 60 da Lei nº 4.320/1964. 

Não consta. A Equipe de Transição encaminhou o Ofício n.º 028/2024 

ao então Prefeito, em 24/11/2024, solicitando o referido documento. 

No entanto, não houve resposta por parte da gestão anterior. 

Diante da ausência de retorno, o pedido foi reiterado nos dias 

23/12/2024, 29/12/2024, 30/12/2024, e, ainda, em 12/02/2025, igualmente 

sem sucesso. O envio dos ofícios e suas reiterações foram realizados 

por meio do Sistema 1Doc, plataforma adotada pela Prefeitura 

Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, sob o Protocolo n.º 4.395 

e Ofício nº 320/2025 (ANEXOS 18 E 34). 

Recondução de Despesa Total com Pessoal: 

Processo de Recondução da Despesa Total com Pessoal (DTP): 

Informações sobre a existência de processos visando reconduzir a 

despesa total com pessoal aos limites legais estabelecidos. 

Não consta. A Equipe de Transição encaminhou o Ofício n.º 028/2024 

ao então Prefeito, em 24/11/2024, solicitando o referido documento. 

No entanto, não houve resposta por parte da gestão anterior. 

Diante da ausência de retorno, o pedido foi reiterado nos dias 

23/12/2024, 29/12/2024, 30/12/2024, e, ainda, em 12/02/2025, igualmente 

sem sucesso. O envio dos ofícios e suas reiterações foram realizados 

por meio do Sistema 1Doc, plataforma adotada pela Prefeitura 

Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, sob o Protocolo n.º 4.395 

e Ofício nº 320/2025 (ANEXOS 18 E 34). 

A despeito do exposto e da inexistência de observância das 

formalidades necessárias, as informações repassadas pela 

Controladoria Interna da gestão anterior deram conta de que a 
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despesa total com pessoal se encontrava dentro dos limites 

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal: 

● Percentual apurado com a Despesa total de pessoal – Poder 

Executivo - 43,23%; 

● Percentual apurado com a Despesa total de pessoal – Poder 

Legislativo - 2,01%. 

Restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal: 

Aplicação das Restrições do art. 23, §3º, da LRF: Detalhamento 

sobre a aplicação das restrições previstas no referido art. da LRF, 

relacionadas à redução de despesas com pessoal e outras medidas 

necessárias para o cumprimento dos limites fiscais. 

Não consta. A Equipe de Transição encaminhou o Ofício n.º 028/2024 

ao então Prefeito, em 24/11/2024, solicitando o referido documento. 

No entanto, não houve resposta por parte da gestão anterior. 

Diante da ausência de retorno, o pedido foi reiterado nos dias 

23/12/2024, 29/12/2024, 30/12/2024, e, ainda, em 12/02/2025, igualmente 

sem sucesso. O envio dos ofícios e suas reiterações foram realizados 

por meio do Sistema 1Doc, plataforma adotada pela Prefeitura 

Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, sob o Protocolo n.º 4.395 

e Ofício nº 320/2025 (ANEXOS 18 E 34). 

A despeito do exposto e da inexistência de observância das 

formalidades necessárias, as informações repassadas pela 

Controladoria Interna da gestão anterior deram conta de que a 

despesa total com pessoal se encontrava dentro dos limites 

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal: 

● Percentual apurado com a Despesa total de pessoal – Poder 

Executivo - 43,23%; 
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● Percentual apurado com a Despesa total de pessoal – Poder 

Legislativo - 2,01%. 

7. ANÁLISE DAS INFORMAÇÕES CRÍTICAS E IRREGULARIDADES 

APURADAS 

7.1. Transição comprometida pela ausência de transparência e 
colaboração da gestão anterior 

A transição da gestão municipal de São Gonçalo do 

Amarante/RN foi gravemente prejudicada pela falta de 

transparência e pela escassez de colaboração da administração 

anterior, comprometendo a continuidade dos serviços públicos e 

contrariando os princípios da legalidade, publicidade e eficiência que 

regem a administração pública.  

Desde o início dos trabalhos, a equipe de transição estruturou um 

modelo metodológico rigoroso, com a criação de câmaras temáticas 

para análise setorial das informações, garantindo uma apuração 

criteriosa e fundamentada. Como parte desse processo, foi elaborado 

um formulário padrão contendo informações obrigatórias 

estabelecidas pela Resolução n.º 034/2016 do Tribunal de Contas do 

Estado do Rio Grande do Norte (TCE/RN), cuja disponibilização pela 

gestão anterior era indispensável para assegurar uma transição 

responsável e transparente. 

Além desse procedimento, a equipe de transição desenvolveu 

um modelo padronizado de relatório parcial, abrangendo tanto os 

dados exigidos pelo TCE/RN quanto informações específicas de cada 

órgão municipal, consideradas essenciais para a manutenção dos 

serviços públicos. 

Para obter as informações necessárias, foram enviadas 

solicitações formais a cada secretaria, visitas institucionais foram 

realizadas e tentativas de contato com os servidores foram efetuadas, 
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além do acesso a dados disponibilizados em portais eletrônicos. As 

solicitações foram majoritariamente protocoladas pelo Sistema 1Doc, 

ferramenta utilizada pela Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 

Amarante/RN, sendo reforçadas por meio de ofícios encaminhados ao 

então Prefeito (ANEXO 18) e aos gestores dos órgãos competentes 

(ANEXO 19), além de reiterações dentro dos processos administrativos. 

Entretanto, a resposta da gestão anterior foi marcada por 

reiteradas dificuldades, incluindo a morosidade no envio das 

informações e a apresentação de dados incompletos, desorganizados 

e, em diversos casos, sem justificativa plausível para tais omissões.  

A equipe de transição, ciente da gravidade dessa conduta e de 

seu impacto na governança municipal, realizou múltiplas cobranças 

formais e informais, que, na maior parte das vezes, não surtiram efeito. 

Essa postura contraria o dever de colaboração entre gestões previsto 

na Resolução n.º 034/2016 do TCE/RN. 

Com a posse da nova administração, e mediante autorização dos 

gestores recém-empossados, foi possível buscar diretamente nos 

órgãos municipais informações que deveriam ter sido previamente 

fornecidas, gerando um retrabalho significativo e atrasos na tomada de 

decisões estratégicas. Esse esforço permitiu a identificação de dados 

adicionais, detalhados no tópico “5. DETALHAMENTO DOS DADOS 

COLETADOS APÓS A POSSE DA NOVA GESTÃO” deste relatório. No 

entanto, diante do curto período entre a posse e a elaboração deste 

documento, não foi possível conferir integralmente as informações 

fornecidas pela antiga gestão, tampouco verificar todas as lacunas 

informacionais. 

Diante da necessidade de cumprimento das normas aplicáveis, 

no dia 12/02/2025, a equipe de transição encaminhou o Ofício nº 

320/2025 (ANEXO 34) ao Sr. Eraldo Daniel de Paiva, ex-Prefeito 

Municipal, solicitando, com urgência, o envio dos anexos exigidos pela 



 

97 
 

Resolução n.º 034/2016 do TCE/RN, conforme o art. 4º da norma. Até o 

momento, tais anexos não foram recebidos, tampouco assinados pelos 

responsáveis, em clara afronta ao dispositivo legal. Ressalte-se que a 

referida resolução exige a apresentação de 14 anexos, além de outros 

documentos essenciais, como as declarações previstas no inciso XXII do 

art. 4º, a serem emitidas pelo Prefeito em exercício à época. 

A omissão da antiga gestão comprometeu substancialmente o 

processo de transição, colocando em risco a integridade da gestão 

pública e configurando um possível descumprimento de normas de 

responsabilidade fiscal e transparência. A resistência injustificada à 

disponibilização das informações exigidas afronta diretamente os 

princípios da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), especialmente em 

seu art. 48, que trata da obrigatoriedade da transparência na 

administração pública. Além disso, tal conduta pode ensejar 

responsabilização nos termos da Lei de Improbidade Administrativa, 

especialmente nos art. 10 e 11, que dispõem sobre atos que causem 

prejuízo ao erário e atentam contra os princípios da administração 

pública. 

7.2. Visitas técnicas não autorizadas e a impossibilidade de análise 

adequada das estruturas dos órgãos municipais 

Outro ponto crítico identificado durante o processo de transição 

foi a negativa, por parte dos gestores dos órgãos da gestão anterior, à 

solicitação de visitas técnicas formais feitas pela equipe de transição. As 

visitas, fundamentais para a avaliação técnica detalhada das estruturas 

e processos administrativos, foram solicitadas de forma adequada 

através do sistema 1Doc, utilizado pela Prefeitura Municipal de São 

Gonçalo do Amarante. No entanto, as respostas aos pedidos foram 

majoritariamente negativas, sem justificativas plausíveis, o que 

impediu a equipe de realizar a análise física e aprofundada das 

instalações e documentos essenciais. 
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Devido à falta de acesso autorizado, a equipe foi forçada a buscar 

alternativas limitadas para obter as informações necessárias. Essas 

alternativas incluíram a consulta a imagens disponíveis na internet e a 

observação das infraestruturas dos órgãos apenas a partir de suas 

partes externas. Embora essas abordagens tenham permitido uma 

avaliação superficial, elas foram claramente insuficientes para a 

obtenção de informações completas e precisas, essenciais para uma 

transição de gestão eficaz e para a tomada de decisões fundamentadas. 

A recusa em autorizar as visitas técnicas não apenas 

comprometeu a transparência do processo de transição, mas também 

configurou uma séria irregularidade administrativa. A falta de 

cooperação e o obstáculo à realização de análises técnicas por parte da 

equipe de transição violam princípios básicos da gestão pública, como 

a transparência e a publicidade dos atos administrativos, previstos na 

Constituição Federal e na Lei de Acesso à Informação (LAI).  

7.3. A formatação dos computadores dos órgãos públicos 

municipais e a exclusão deliberada de dados da Administração 

Pública 

Ao assumir a nova gestão municipal, foi constatado que os 

computadores de alguns órgãos públicos municipais, que continham 

dados fundamentais da administração municipal, foram 

deliberadamente formatados pela gestão anterior, resultando na 

exclusão permanente dessas informações. Essa ação intencional de 

apagar os dados gera sérias implicações jurídicas e administrativas, 

configurando uma violação explícita de princípios fundamentais da 

administração pública, como a transparência, a publicidade e o direito 

à informação. 

Essa atitude contraria diretamente a Lei de Acesso à Informação, 

que assegura o direito de acesso a informações públicas, e a Lei de 

Responsabilidade Fiscal, que exige a manutenção de documentos 
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relacionados à gestão fiscal e orçamentária. A exclusão de dados, ao 

impedir a continuidade do controle social e das auditorias sobre a 

gestão anterior, configura uma infração grave, passível de 

responsabilização dos gestores envolvidos. Além disso, compromete a 

possibilidade de análise das finanças públicas e da implementação de 

medidas corretivas pela nova administração. 

Ademais, a destruição de documentos e informações configura 

violação do art. 117, inciso IX, da Lei n.º 8.112/1990, que proíbe ao servidor 

público se valer do cargo para obter proveito pessoal ou prejudicar a 

função pública, atitude que é igualmente ratificada pelo art. 97, inciso 

IX, da Lei Complementar n.º 72/1999 do Munícipio de São Gonçalo do 

Amarante/RN. Ao realizar tal ato, a gestão anterior colocou em risco a 

continuidade da administração pública, afetando diretamente o 

princípio da moralidade administrativa e a transparência da gestão 

pública, além de comprometer o direito da sociedade à informação. 

Em termos penais, a exclusão deliberada de dados pode ser 

enquadrada em diversos dispositivos do Código Penal. O art. 313-A pune 

a inserção, alteração ou exclusão indevida de dados nos sistemas 

informatizados da administração pública, com o intuito de obter 

vantagem indevida ou causar dano.  

A formatação dos computadores e a exclusão de informações 

podem configurar uma violação direta desse artigo, uma vez que houve 

a exclusão de dados fundamentais sem autorização, prejudicando a 

administração pública e a nova gestão. O art. 313-B também é aplicável, 

pois trata da alteração de sistemas de informações sem autorização, o 

que se configura caso a formatação tenha envolvido a modificação de 

dados ou sistemas sem a devida autorização da autoridade 

competente. 

Além disso, a Lei de Improbidade Administrativa pode ser 

aplicada, caso se comprove que a ação de exclusão de dados tenha sido 
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feita para obstruir a identificação de falhas ou ilícitos na gestão anterior, 

configurando um ato de improbidade que prejudica a administração 

pública.  

Essa conduta também pode ser enquadrada no art. 314 do Código 

Penal, que trata do extravio, sonegação ou inutilização de documentos 

públicos, uma vez que a destruição de dados e documentos essenciais 

à gestão pública configura uma forma de inutilização de documentos 

sob a guarda do servidor público, comprometendo a transparência e a 

continuidade da administração pública. 

Por fim, a exclusão de dados também pode ser interpretada 

como uma tentativa de falsificação de documentos públicos conforme 

o art. 297 do Código Penal, caso se configure a alteração de 

documentos ou informações oficiais, com o intuito de ocultar 

irregularidades ou fraudes cometidas pela gestão anterior. A destruição 

de registros digitais ou documentos públicos sem justificativa legal 

pode, assim, ser considerada uma forma de falsificação, obstruindo o 

acesso à informação e prejudicando a administração pública. 

Esse episódio evidencia, de forma clara, a intenção da gestão 

anterior de prejudicar a nova administração e ocultar informações 

cruciais para o bom andamento da gestão pública, configurando 

um esforço deliberado para ocultar possíveis irregularidades. A 

exclusão intencional dos dados não apenas compromete a 

continuidade das ações administrativas, mas também dificulta a 

identificação de falhas ou ilícitos cometidos, gerando sérios prejuízos à 

transparência e à eficácia da gestão pública. 

7.4. Anulação irregular de empenhos e violação da ordem 

cronológica de pagamentos 

Com a transição para a nova gestão na Secretaria Municipal de 

Finanças, foi identificada uma grave irregularidade na execução 
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orçamentária do município: no último quadrimestre de 2024, mais de 

R$115 milhões em empenhos foram anulados (ANEXO 22). Entre os 

valores cancelados, incluem-se montantes significativos relativos ao 

INSS, IPREV, precatórios de royalties e pagamentos a empresas 

terceirizadas, como a prestadora de serviços de mão de obra e a 

responsável pela limpeza pública. 

Esse cancelamento indiscriminado de empenhos, abrangendo 

inclusive aqueles referentes a serviços já prestados e materiais 

efetivamente entregues, revela uma verdadeira fraude contábil.  

A prática criou um cenário contábil artificial, como demonstrado 

pela declaração da Controladoria Geral do Município (CGM), que 

atestou que os valores de restos a pagar estavam devidamente 

provisionados (ANEXO 59). Isso indica que a anulação dos empenhos 

teve o objetivo deliberado de gerar uma falsa impressão de equilíbrio 

financeiro e suposto cumprimento do disposto no art. 42 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF). 

Entretanto, a fraude pode ser facilmente comprovada, pois a 

própria CGM informou, no mesmo documento, que, já no primeiro 

bimestre da nova gestão, foram pagos valores expressivos em despesas 

de exercícios anteriores que sequer estavam inscritas em restos a 

pagar. Essa inconsistência demonstra que a anulação dos empenhos 

não foi motivada por critérios técnicos ou financeiros legítimos, mas 

sim por uma tentativa deliberada de maquiar a real situação fiscal do 

município. 

Essa conduta compromete a transparência e a correta prestação 

de contas. Além disso, viola princípios fundamentais da administração 

pública, como moralidade, eficiência e publicidade, previstos no art. 37 

da Constituição Federal. 
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O cancelamento irregular de empenhos já liquidados pode, 

ainda, caracterizar ato de improbidade administrativa, nos termos do 

art. 10 da Lei n.º 8.429/1992, ao frustrar a regular execução orçamentária 

e causar prejuízo ao erário. 

Um exemplo concreto desse problema foi a anulação do 

empenho do precatório dos royalties, relativo a um parcelamento 

registrado no processo 0813007-06.2019.4.05.8400, de autoria da 

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP). De 

acordo com o plano de parcelamento (ANEXO 51), o município 

desembolsava mensalmente R$788.227,16 (setecentos e oitenta e oito 

mil, duzentos e vinte e sete reais e dezesseis centavos). No entanto, com 

a anulação do empenho, foi necessário reiniciar todo o processo e 

providenciar uma suplementação orçamentária, já que o orçamento 

vigente não previa a inscrição dessa despesa.  

Como resultado, o valor total pago foi de R$ 806.392,26 

(oitocentos e seis mil, trezentos e noventa e dois reais e vinte e seis 

centavos), conforme comprovante anexo (ANEXO 52), um aumento de 

mais de R$ 18 mil apenas nesta obrigação. Esse caso ilustra os impactos 

financeiros da anulação de empenhos e reflete apenas uma das 

inúmeras despesas que ficaram sem cobertura orçamentária, 

resultando em custos adicionais e comprometendo a estabilidade 

financeira do município. 

Outro aspecto crítico detectado foi a violação da ordem 

cronológica de pagamentos, princípio que deve ser seguido 

rigorosamente conforme estabelece o art. 141 da Lei n.º 14.133/1993.  

A anulação dos empenhos resultou no descumprimento dessa 

regra, uma vez que fornecedores e credores com direito a receber 

valores devidos pela administração foram preteridos sem justificativa 

legítima, prejudicando a continuidade dos serviços públicos e gerando 

insegurança jurídica. 
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Diante desse cenário, a nova gestão adotou medidas 

emergenciais para mitigar os impactos dessas irregularidades. Foi 

publicado o Decreto n.º 1.887 (ANEXO 23), de 14 de janeiro de 2025, 

convocando os credores a apresentarem a comprovação de seus 

créditos, com o objetivo de viabilizar a regularização dos pagamentos e 

restabelecer a ordem administrativa e financeira do município.  

Outrossim, com o objetivo de sanar as irregularidades 

identificadas, conforme demonstrado na Declaração da Controladoria 

Geral do Município (ANEXO 59), a nova gestão adotou as medidas 

necessárias para a quitação dos débitos herdados e omitidos pela 

administração anterior, iniciando os respectivos empenhos e 

pagamentos. 

7.5. Ocultação de restos a pagar e irregularidades na prestação de 

contas da gestão anterior 

A ausência de transparência na transição administrativa 

comprometeu a regularidade das informações financeiras e dificultou 

a organização orçamentária da nova gestão.  

A listagem de Restos a Pagar não foi fornecida pela administração 

anterior, apesar das sucessivas solicitações formais dirigidas ao ex-

prefeito e aos órgãos municipais competentes, conforme evidenciado 

nos ANEXOS 18 e 19. Essa omissão configura uma grave irregularidade, 

contrariando os princípios da publicidade e da transparência que 

regem a administração pública, nos termos do art. 37 da Constituição 

Federal e da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Diante da ausência de informações prestadas pela gestão 

anterior, a Secretaria Municipal de Finanças precisou proceder a um 

levantamento próprio para apurar os valores pendentes, consoli 

dando a relação de Restos a Pagar posteriormente detalhada no 

ANEXO 24. No entanto, durante essa apuração, verificou-se a 
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inexistência de um relatório contábil preciso que contivesse os saldos 

reais, os restos a pagar efetivos e os valores anulados, impossibilitando 

um diagnóstico completo da real situação financeira do município. 

Além disso, constatou-se a não inclusão de serviços efetivamente 

executados nos meses de novembro e dezembro de 2024 no rol de 

Restos a Pagar, o que pode caracterizar manobra contábil para 

ocultação de passivos e compromissos financeiros. Tal prática não 

apenas compromete a transparência das contas públicas, mas também 

pode gerar insegurança jurídica para credores e fornecedores, além de 

violar normas de responsabilidade fiscal e orçamentária. 

Outro ponto crítico identificado diz respeito aos mais de R$115 

milhões em empenhos anulados no último quadrimestre de 2024, 

conforme detalhado no ANEXO 22 e abordado no tópico “7.5. Anulação 

irregular de empenhos e violação da ordem cronológica de 

pagamentos”. Ocorre que esses valores não foram devidamente 

inscritos em Restos a Pagar, o que reforça indícios de irregularidades e 

pode configurar infração aos princípios da legalidade, moralidade e 

eficiência previstos na administração pública. 

Diante dessas constatações, torna-se imprescindível a adoção de 

medidas corretivas urgentes para a regularização dos passivos omitidos 

e a apuração de responsabilidades da gestão anterior. A omissão 

deliberada de informações financeiras e a ocultação de obrigações 

podem configurar atos de improbidade administrativa, nos termos dos 

art. 10 e 11 da Lei n.º 8.429/1992, sujeitando os responsáveis às sanções 

cabíveis. 

7.6. Bloqueio das contas da Prefeitura Municipal devido à 

inadimplência no pagamento ao Fundo Financeiro para 

Desenvolvimento da Bacia do Prata (FONPLATA) 
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A administração anterior da Prefeitura Municipal de São Gonçalo 

do Amarante/RN incorreu em grave irregularidade ao deixar de honrar 

o pagamento da parcela de novembro de 2024 do empréstimo 

contratado junto ao Fundo Financeiro para Desenvolvimento da Bacia 

do Prata (FONPLATA) (ANEXO 38). Esse financiamento, firmado em 

2020 (ANEXO 40), tinha como objetivo custear programas 

estruturantes, incluindo obras de infraestrutura e saneamento, com 

previsão de pagamento semestral das parcelas administrativas nos 

primeiros quatro anos e início da amortização a partir do quinto ano. 

A inadimplência levou o FONPLATA a acionar a cláusula de 

garantia contratual, resultando na intervenção da União como 

garantidora do empréstimo. Assim, a União realizou o pagamento da 

parcela em aberto, no valor de US$ 1.308.441,12 (cerca de R$ 

7.600.000,00), e, em consequência, bloqueou as principais contas 

municipais, incluindo os valores do Fundo de Participação dos 

Municípios (FPM), arrecadação própria, ICMS e ITR. 

 Esse bloqueio compromete severamente a capacidade 

financeira do município, prejudicando a execução de políticas públicas 

essenciais e impactando diretamente a prestação de serviços à 

população. 

Conforme levantamento detalhado das quantias bloqueadas 

(ANEXO 53), verificou-se que a inadimplência resultou em um 

sobrecusto significativo para o município. A atuação da União como 

garantidora do empréstimo impôs a incidência de encargos financeiros 

adicionais, elevando o montante final desembolsado.  

O impacto dessa mora gerou um custo extra de 

aproximadamente R$154.593,43 (cento e cinquenta e quatro mil, 

quinhentos e noventa e três reais e quarenta e três centavos), valor 

que poderia ter sido evitado caso a administração anterior tivesse 

honrado a obrigação contratual dentro do prazo estabelecido. Esse 
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acréscimo indevido comprometeu ainda mais a capacidade financeira 

municipal, ampliando os prejuízos decorrentes do bloqueio das contas 

públicas e restringindo a alocação de recursos para serviços essenciais 

à população. 

As informações apuradas indicam que a gestão anterior, em ato 

de flagrante irresponsabilidade fiscal, destinou os recursos que 

deveriam ser empregados no pagamento do empréstimo para a 

concessão de reajustes salariais, sem a devida previsão orçamentária e 

financeira. 

Além disso, persistiu na realização de despesas não 

essenciais, como publicidade e eventos, em detrimento de 

compromissos financeiros prioritários. 

Nesse contexto, em detrimento do pagamento de despesas 

obrigatórias, destaca-se a despesa vultosa com a empresa de 

publicidade Marca Propaganda e Marketing LTDA, que totalizou R$ 

2.653.244,42 (dois milhões, seiscentos e cinquenta e três mil, duzentos 

e quarenta e quatro reais e quarenta e dois centavos) no exercício fiscal 

de 2024, conforme registros do Sistema de Controle Contábil, 

Orçamentário e Financeiro (SISPUB), nos termos da declaração emitida 

pela Controladoria-Geral do Município (CGM) (Anexo 60).  

Esse gasto expressivo com publicidade, somado à destinação 

indevida de recursos, demonstra verdadeira gestão temerária 

orçamentária, que culminou no descumprimento das obrigações 

financeiras com o FONPLATA e na grave consequência do bloqueio das 

contas municipais. 

Se havia dinheiro para publicidade, tínhamos de perguntar: Por 

que não havia dinheiro para as despesas obrigatórias? 

 Tal conduta violou os princípios da responsabilidade na gestão 

fiscal, previstos na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 



 

107 
 

Responsabilidade Fiscal), e expôs o município a sanções 

administrativas, incluindo a inscrição no Cadastro Único de Convênios 

(CAUC) e na Dívida Ativa da União. 

Além da inadimplência junto ao FONPLATA, verificou-se a 

existência de atrasos nos pagamentos a empresas contratadas para a 

execução de obras e serviços vinculados ao programa financiado, 

impactando diretamente o cronograma das ações estruturantes, 

provocando a paralisação de algumas obras e a não execução de outras. 

Diante da gravidade da situação, no dia 23 de dezembro de 2024, 

a equipe de transição, por meio de seu coordenador, encaminhou 

ofícios (ANEXO 35) ao ex-prefeito, Eraldo Daniel de Paiva, e ao então 

secretário de planejamento, solicitando a adoção das providências 

necessárias para a quitação da parcela devida desde 15 de novembro de 

2024.  

Caso a inadimplência persistisse, o expediente também serviria 

como notificação para que o valor correspondente fosse deduzido do 

saldo de disponibilidade de caixa, garantindo o devido registro na 

contabilidade municipal, especialmente no balancete do 4º bimestre e 

no balanço anual. 

Paralelamente, no dia 29 de novembro de 2024, o subscritor, na 

qualidade de coordenador da equipe de transição administrativa, 

apresentou representação contra o ex-prefeito, Eraldo Daniel de Paiva, 

na Procuradoria Geral do Município (ANEXO 36) e na Promotoria do 

Município de São Gonçalo do Amarante/RN (ANEXO 37). 

 A representação contextualizou a inadimplência do empréstimo 

e alegou que a conduta omissiva do gestor municipal caracterizava 

gestão temerária, negligente e incompatível com os princípios da 

administração pública, ao persistir em realizar despesas não essenciais 
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em detrimento de compromissos financeiros prioritários. Tal conduta 

comprometeu a sustentabilidade fiscal e expôs o município a sanções. 

Na Procuradoria, foram solicitadas medidas administrativas para 

mitigar os danos ao erário, tais como revisão e suspensão imediata de 

despesas discricionárias, especialmente publicidade, eventos e outras 

não essenciais; priorização de pagamentos vinculados às obrigações 

contratuais com o FONPLATA; propositura de ação judicial para 

garantir a quitação das obrigações financeiras junto à União e 

responsabilizar o gestor municipal; instauração de procedimento 

administrativo para identificar os agentes públicos responsáveis pela 

inadimplência; solicitação de auditoria interna urgente para verificar o 

impacto financeiro das despesas discricionárias realizadas após a 

inadimplência; e encaminhamento das conclusões ao Ministério 

Público Estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, caso identificados 

indícios de improbidade administrativa. 

Na Promotoria, foi requisitada a instauração de procedimento 

administrativo para investigar a conduta do gestor público e os 

impactos financeiros da inadimplência, além da adoção de medidas 

judiciais, incluindo o requerimento judicial de sequestro de valores para 

garantir o pagamento da dívida; a responsabilização civil e 

administrativa do gestor municipal; o acompanhamento do processo 

de transição administrativa para assegurar que a nova gestão inicie 

suas atividades com a situação financeira municipal regularizada; e 

outras medidas legais para proteger o patrimônio público e os direitos 

da população de São Gonçalo do Amarante. 

Além disso, em 27 de novembro de 2024, foi ajuizada uma ação 

popular (ANEXO 41) requerendo a concessão de tutela de urgência 

para o sequestro imediato das contas bancárias do município, no valor 

de R$ 7.586.864,99, de modo a assegurar a quitação das obrigações 

financeiras junto à União e prevenir a retenção de receitas pelo 
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FONPLATA. Também foi solicitada a suspensão de quaisquer 

pagamentos de despesas não essenciais ou discricionárias até a 

integral quitação da dívida. No mérito, requereu-se a procedência da 

ação para declarar a nulidade do ato lesivo impugnado; condenar 

Eraldo Paiva pela gestão negligente, com possível responsabilização 

civil pelos danos ao erário; e determinar a quitação integral do débito 

junto à União, utilizando os valores sequestrados, com a apuração exata 

do montante em instrução. 

A conduta da administração anterior evidencia a falta de 

planejamento e o descumprimento das obrigações financeiras 

assumidas pelo município, resultando em impactos diretos na gestão 

fiscal e na continuidade dos serviços públicos. A inércia diante da 

inadimplência, aliada à manutenção de despesas não prioritárias, 

demonstrou a negligência da gestão passada, cujas consequências 

exigem medidas corretivas e responsabilização dos agentes envolvidos. 

7.7. Inscrição do Município no Sistema de Informações sobre 

Requisitos Fiscais (CAUC) devido à omissão e inadimplência de 

precatório 

Conforme detalhado no tópico “5.1. Identificação de precatório 

omitido nos registros da gestão anterior” deste relatório parcial, foi 

constatada a omissão de um precatório (ANEXO 20) adicional no 

Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF5), vinculado ao processo 

originário n.º 0813188-75.2017.4.05.8400, proveniente da 4ª Vara Federal 

do Rio Grande do Norte. O referido precatório, no valor de R$50.518,61 

(cinquenta mil, quinhentos e dezoito reais e sessenta e um centavos), 

tem como credora a Advocacia-Geral da União (AGU). 

A ausência desse passivo nos registros contábeis e financeiros da 

administração anterior configura irregularidade grave, evidenciando 

falha no cumprimento dos deveres de transparência e 

responsabilidade fiscal previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal. A 
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omissão impediu a adoção das medidas necessárias para o adequado 

planejamento orçamentário e financeiro, resultando na inadimplência 

do pagamento do precatório. 

Como consequência direta desse descumprimento, o município 

foi inscrito no Sistema de Informações sobre Requisitos Fiscais (CAUC) 

(ANEXO 41) da Secretaria do Tesouro Nacional, especificamente no 

“Item Legal: 1.2 - Regularidade no pagamento de precatórios judiciais”.  

A negativação no CAUC impõe severas restrições à administração 

municipal, incluindo a impossibilidade de celebrar convênios, contratar 

operações de crédito e receber transferências voluntárias da União, 

conforme estabelecido no art. 25 da LRF. Esse dispositivo determina 

que a realização de transferências voluntárias depende do 

cumprimento de requisitos fiscais. Dessa forma, a inadimplência 

registrada impacta diretamente a capacidade financeira e operacional 

do município, restringindo o acesso a recursos essenciais para a 

execução de políticas públicas. Além do impacto financeiro e 

institucional, a omissão e a inadimplência do precatório podem 

configurar atos de improbidade administrativa, conforme previsto na 

Lei n.º 8.429/1992. 

7.8. O impacto financeiro da aprovação de Planos de Cargos e 

Salários e inconsequente aumento progressivo da folha de 

pagamento dos servidores 

A análise da gestão orçamentária do município de São Gonçalo 

do Amarante/RN evidencia a ausência de planejamento adequado e a 

falta de previsibilidade financeira na condução da folha de pagamento 

dos servidores. Desde 2022, a administração anterior implementou 

uma série de reajustes salariais e planos de cargos e carreiras que 

resultaram em um crescimento progressivo das despesas com pessoal, 

sem a devida compatibilização com a capacidade financeira e atuarial 

do município. 
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A aprovação de diversas leis que impactam diretamente a folha 

de pagamento – incluindo a Lei n.º 2.083/2023, que concedeu reajuste 

aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate às 

Endemias (ACE); a Lei Complementar nº 110/2024, que alterou a tabela 

de vencimentos dos Procuradores Municipais; e a Lei n.º 2.180/2024, que 

reajustou os pisos salariais dos servidores efetivos, empregados 

públicos, ocupantes de cargos em comissão, inativos e pensionistas – 

foi realizada sem um estudo prévio robusto que garantisse a viabilidade 

financeira dessas medidas. 

Além disso, leis complementares como a n.º 112/2024, que 

reestruturou as carreiras do grupo operacional do Fisco Municipal, 

também elevaram os gastos com pessoal de maneira significativa. A 

ausência de planejamento financeiro adequado resultou em um 

impacto expressivo no cálculo atuarial do município, comprometendo 

o equilíbrio das contas públicas e contribuindo para o cenário de 

desequilíbrio fiscal identificado na transição de governo. 

A concessão de reajustes sem a correspondente previsão 

orçamentária caracteriza uma gestão irresponsável dos recursos 

públicos, culminando na elevação da folha de pagamento a patamares 

insustentáveis e comprometendo a capacidade do município de arcar 

com obrigações essenciais. Esse descontrole fiscal, somado ao não 

pagamento de compromissos financeiros estratégicos, como o 

empréstimo junto ao FONPLATA, resultou no bloqueio de contas 

municipais, agravando ainda mais a situação econômico-financeira da 

administração pública. 

7.9. Ausência de plano de contratações anuais e a omissão da 

relação dos processos licitatórios em andamento 

 A administração anterior do município de São Gonçalo do 

Amarante/RN falhou em elaborar e disponibilizar o Plano de 

Contratações Anual (PCA), instrumento essencial para garantir o 
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planejamento adequado das aquisições públicas e a eficiência na 

gestão dos recursos municipais. Essa omissão configura uma grave 

irregularidade administrativa, uma vez que o PCA é exigido pela Lei n.º 

14.133/2021, que determina, em seu art. 12, a obrigatoriedade de um 

planejamento prévio para contratações, visando assegurar 

previsibilidade, economicidade e transparência na execução 

orçamentária. 

Além da ausência do PCA, a gestão anterior também não 

forneceu a relação dos processos licitatórios em andamento durante o 

período de transição, prejudicando a continuidade administrativa e 

dificultando a tomada de decisões estratégicas pela nova gestão. Tal 

conduta viola os princípios da publicidade e eficiência previstos no art. 

37 da Constituição Federal, além de ferir o art. 13 da Lei n.º 14.133/2021, 

que determina que os órgãos públicos devem dar ampla publicidade 

aos seus atos, especialmente no que se refere a contratações e 

processos licitatórios. 

Essa falta de transparência compromete a governança pública e 

pode indicar possíveis tentativas de ocultação de informações 

relevantes, dificultando a fiscalização e a regularidade das contratações 

municipais. Além disso, a ausência de um planejamento estruturado de 

aquisições pode resultar em contratações emergenciais indevidas, 

aumento de custos e riscos para a administração pública. 

7.10. Superestimação das receitas e superdimensionamento das 

despesas orçamentárias 

A análise das metas fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(LDO) (ANEXO 32) do município de São Gonçalo do Amarante/RN 

evidencia uma grave inconsistência na projeção das receitas e despesas 

para o exercício de 2025. A gestão anterior adotou previsões 

superestimadas de arrecadação e um crescimento desproporcional das 
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despesas, comprometendo a sustentabilidade financeira do município 

e configurando uma gestão fiscal irresponsável. 

Ao avaliar a tabela "I.a - RECEITAS - METODOLOGIA E MEMÓRIA 

DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS", do Anexo III – Metas Fiscais da LDO, 

verifica-se uma incongruência entre os valores nominais projetados e 

os percentuais de variação. Essa discrepância compromete a 

confiabilidade das previsões financeiras e fere os princípios da 

transparência e responsabilidade fiscal, previstos na Lei de 

Responsabilidade Fiscal, em especial o art. 4º, que exige a 

compatibilidade entre as receitas e despesas orçamentárias. 

A análise comparativa das receitas arrecadadas nos últimos anos 

revela a inconsistência das projeções para 2025. Entre 2021 e 2023, o 

município arrecadou, respectivamente, R$406,533 milhões, R$473,467 

milhões e R$507,238 milhões. No entanto, a receita estimada para 2025 

salta abruptamente para R$866,860 milhões, um crescimento 

desproporcional e não sustentado pelas tendências históricas. Essa 

superestimação pode levar a um falso cenário de disponibilidade 

financeira, incentivando a realização de despesas sem respaldo na 

arrecadação real, o que infringe o princípio do planejamento 

responsável previsto no art. 1º, §1º, da LRF. 

De maneira igualmente preocupante, a despesa projetada para 

2025 também apresenta um crescimento injustificável. Enquanto os 

valores executados nos anos anteriores foram de R$ 355,006 milhões 

(2021), R$ 410,611 milhões (2022) e R$ 433,384 milhões (2023), o 

orçamento fixado para 2025 atinge o mesmo montante da receita 

superestimada (R$ 866,860 milhões), representando um aumento 

excessivo e sem correspondência com a capacidade real do município. 

Esse superdimensionamento de despesas afronta os princípios da 

eficiência e responsabilidade fiscal e pode resultar no descumprimento 

da Regra de Ouro das Finanças Públicas (art. 167, III, da Constituição 
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Federal), que impede a realização de despesas sem receitas suficientes 

para custeá-las. 

As implicações dessa projeção fiscal irrealista são severas, 

podendo gerar desequilíbrio orçamentário e déficits, já que a 

arrecadação real pode não suportar as despesas previstas, exigindo 

ajustes emergenciais. Além disso, compromete a credibilidade fiscal do 

município perante órgãos de controle, fornecedores e cidadãos, 

reduzindo a confiança na gestão. O impacto financeiro também pode 

resultar em atrasos no pagamento de servidores e fornecedores, bem 

como na interrupção de serviços essenciais. Para mitigar os efeitos 

desse planejamento irresponsável, medidas restritivas, como cortes de 

investimentos e aumento de tributos, podem ser adotadas, onerando a 

população e prejudicando o desenvolvimento do município. 

Diante dessas irregularidades, a nova gestão deve tomar 

providências urgentes para corrigir as distorções orçamentárias 

herdadas e responsabilizar a administração anterior pelos prejuízos 

causados à saúde fiscal do município. 

7.11. O aumento exponencial do déficit atuarial do Instituto de 

Previdência Municipal (IPREV) e a violação do princípio da 

solidariedade intergeracional 

Após uma redução significativa do déficit atuarial do IPREV com 

a Reforma da Previdência em 2020, observou-se um aumento de 60% 

entre 2022 e 2024. Esse crescimento está diretamente ligado a uma 

política fiscal frouxa adotada pela gestão anterior, que permitiu 

aumentos salariais generalizados sem a análise do impacto no cálculo 

atuarial. Essa postura demonstra uma falta de preocupação com a 

sustentabilidade intergeracional, princípio essencial para regimes 

próprios de previdência, comprometendo o futuro financeiro do 

instituto e a segurança das futuras gerações de servidores. 
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Além disso, a aprovação de planos de cargos e salários em 2024, 

como as Leis Complementares n.º 110, n.º 113 e n.º 115, sem estudos 

detalhados sobre seus impactos no cálculo atuarial, reflete uma visão 

de curto prazo. Embora estes planos atendam a reivindicações de 

servidores, suas consequências no futuro financeiro do IPREV foram 

desconsideradas, reforçando a irresponsabilidade fiscal. 

Outro agravante foi a redução da alíquota de contribuição 

suplementar de 20% para 7,85%, pela Lei nº 2.182 de janeiro de 2024, 

que, em vez de ajudar a equilibrar as contas do instituto, contribuiu para 

o aumento substancial do déficit atuarial. A diminuição dessa alíquota 

demonstra uma postura fiscalmente irresponsável, que compromete a 

viabilidade do IPREV a longo prazo. 

Essas decisões configuram uma violação do princípio da 

solidariedade intergeracional, fundamental para a sustentabilidade dos 

regimes próprios de previdência. A falta de análise de impacto e a 

adoção de políticas expansionistas sem mecanismos compensatórios 

indicam inconformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei 

nº 9.717/1998, que estabelece normas para a gestão desses regimes. 

7.12. Omissão da gestão anterior nos repasses previdenciários e o 

impacto dos parcelamentos dos débitos 

A sonegação das contribuições previdenciárias e a recorrente 

necessidade de parcelamento dos débitos impõem sérias 

consequências financeiras e administrativas ao Município, refletindo 

diretamente na sustentabilidade do Instituto de Previdência Municipal 

(IPREV). 

A partir das informações levantadas, identificou-se, inicialmente, 

a existência de seis parcelamentos ativos (ANEXO 45), resultantes do 

inadimplemento das contribuições previdenciárias patronais pela 

gestão anterior. 
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Os parcelamentos em vigor são os seguintes: n.º 025/2024, no 

valor original de R$ 10.183.011,72; n.º 230/2021, no valor de R$ 272.598,51; 

n.º 231/2021, no valor de R$ 659.386,78; n.º 232/2021, no valor de R$ 

223.873,16; e, n.º 233/2021, no valor de R$ 132.953,90; n.º 234/2021. 

A análise desses dados evidencia que a dívida consolidada já 

alcançava R$ 11.990.812,35, sendo R$ 1.807.800,63 referentes aos cinco 

parcelamentos firmados em 2021 e R$ 10.183.011,72 relativos ao 

parcelamento nº 025/2024. No entanto, a situação se agravou ainda 

mais diante da inadimplência da gestão anterior quanto às 

contribuições patronais mensais referentes aos meses de agosto, 

setembro, outubro e, conforme as informações prestadas, também 

novembro e parcela do décimo terceiro salário, do ano de 2024. 

Assim, um novo parcelamento, de n.º 600/2024, foi firmado em 

dezembro de 2024, resultando no acréscimo de um passivo no valor de 

R$ 8.539.613,12 (oito milhões, quinhentos e trinta e nove mil, seiscentos 

e treze reais e doze centavos). Quantia esta que, somada aos valores dos 

parcelamentos anteriores, resulta em uma dívida previdenciária que 

ultrapassa a quantia de R$20 milhões, comprometendo a 

sustentabilidade do IPREV e impondo um ônus significativo à atual 

administração. 

Ressalta-se que, somente com os parcelamentos realizados no 

ano de 2024 (n.º 025/2024 e n.º 600/2024), de acordo com os 

documentos dispostos no ANEXO 45, o Município contraiu acréscimo 

na dívida com os juros do acordo de parcelamento, causando um 

prejuízo ao erário no valor de R$ 229.404,82 (duzentos e vinte e nove 

mil, quatrocentos e quatro reais e oitenta e dois centavos). Situação que 

contraria o enunciado n.º 21 do Tribunal de Contas do Estado (TCE/RN). 

A negligência no cumprimento das obrigações previdenciárias 

não apenas fragiliza a segurança financeira do regime próprio de 

previdência, mas também viola princípios fundamentais da 



 

117 
 

administração pública, como legalidade, transparência e 

responsabilidade fiscal.  

Diante desse cenário, torna-se imprescindível a adoção de 

medidas rigorosas para garantir a responsabilização dos agentes da 

gestão anterior, que deliberadamente deixaram de cumprir suas 

obrigações legais, comprometendo o equilíbrio financeiro do 

Município. 

7.13. Desorganização dos insumos na Secretaria Municipal de Saúde 

e identificação de medicamentos vencidos 

Conforme exposto no relatório parcial da câmara de saúde 

(ANEXO I), durante a análise da situação do estoque de medicamentos 

e materiais médicos, foram identificadas graves irregularidades na 

gestão anterior, comprometendo a eficiência do sistema de saúde 

municipal e resultando em consequências negativas tanto no âmbito 

administrativo quanto jurídico. 

A equipe de transição constatou a perda de mais de 500 mil 

unidades de medicamentos vencidos nos estoques da Secretaria 

Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, além da existência 

de medicamentos próximos ao vencimento, com prazo até dezembro 

de 2024. Essa situação, amplamente divulgada em veículos de 

comunicação, revela falhas graves na gestão da assistência 

farmacêutica municipal e prejuízo significativo aos cofres públicos e à 

população. 

A responsabilidade pelo controle de estoque e distribuição dos 

medicamentos estava a cargo da empresa LINUS LOG LTDA, 

contratada por meio do Contrato Administrativo n.º 122/2023 para 

gerenciar a logística dos insumos da Secretaria de Saúde. 

 No entanto, foram identificados indícios de falta de 

monitoramento adequado dos estoques, ausência de alerta sobre os 
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vencimentos e falhas na implementação de rotinas que poderiam 

evitar o desperdício. Além disso, a gestão municipal falhou na 

fiscalização da empresa contratada, permitindo que os problemas se 

acumulassem sem a adoção de medidas preventivas.  

O resultado foi um prejuízo vultoso ao erário e um impacto social 

negativo, privando os cidadãos de acesso a medicamentos essenciais. 

A falta de organização dos produtos, evidenciada pela ausência 

de setorizacão e pelo armazenamento de medicamentos em setores 

distintos, configura uma infração aos princípios da administração 

pública, como a eficiência e a transparência. A desorganização do 

estoque dificulta a realização de um controle preciso e transparente, 

violando o dever de boa gestão dos recursos públicos. 

A existência de medicamentos vencidos e a manutenção de 

produtos com data de validade próxima ao vencimento, sem que 

fossem tomadas providências para o seu descarte ou utilização, 

também configura uma infração à Lei n.º 6.437/1977, que trata das 

infrações à legislação sanitária federal. Em especial, o art. 10, inciso XVIII, 

dessa lei, especifica que é uma infração sanitária "importar ou exportar, 

expor à venda ou entregar ao consumo produtos de interesse à saúde 

cujo prazo de validade tenha se expirado, ou apor-lhes novas datas, 

após expirado o prazo". O armazenamento inadequado e a utilização de 

medicamentos vencidos colocam em risco a saúde da população e 

configuram uma violação dos direitos fundamentais à saúde, o que 

pode resultar em sanções administrativas e até mesmo 

responsabilização criminal dos gestores responsáveis. 

Diante da gravidade dos fatos, a equipe de transição encaminhou 

representação à Procuradoria Geral do Município (PGM) e ao Ministério 

Público, que instaurou o Procedimento n.º 02.23.2155.0000176/2024-79 

para apurar as irregularidades (ANEXOS 54 e 55). 
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A Procuradoria recomendou a adoção de medidas conforme o 

procedimento anexo, reforçando a necessidade de responsabilização 

dos envolvidos. A ineficiência na gestão da assistência farmacêutica 

configura violação ao princípio da eficiência na administração pública, 

previsto no art. 37 da Constituição Federal. Além disso, a Lei n.º 

8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa) tipifica a perda 

injustificada de bens públicos como ato de improbidade, nos termos do 

artigo 10, incisos X e XI.  

No âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), é importante 

destacar que a vigilância sanitária também desempenha um papel 

essencial, conforme o art. 6º da Lei n.º 8.080/1990, que inclui entre as 

atribuições do SUS a "vigilância sanitária" (§ 1º), entendida como um 

conjunto de ações capazes de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à 

saúde. 

A despeito da atuação negligente da administração pública, 

encontrava-se à disposição da gestão municipal o Hórus, sistema 

nacional de gestão da assistência farmacêutica desenvolvido pelo 

Ministério da Saúde.  

A correta utilização dessa ferramenta poderia ter evitado os 

prejuízos causados, garantindo um controle eficiente dos estoques, 

rastreamento dos medicamentos e monitoramento dos prazos de 

validade. O Hórus permite que os insumos sejam distribuídos conforme 

a necessidade da população e utilizados antes do vencimento, evitando 

desperdícios e garantindo a continuidade dos tratamentos. 

A falta de interesse e desorganização da gestão municipal ao não 

adotar o Hórus evidencia não apenas negligência administrativa, mas 

também a ausência de qualquer iniciativa para evitar danos previsíveis.  

A administração falhou em implementar mecanismos 

tecnológicos disponíveis e amplamente recomendados para aprimorar 
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a gestão dos estoques. Essa omissão resultou não apenas na perda 

vultosa de recursos públicos, mas também em prejuízos diretos aos 

usuários do SUS, que ficaram sem acesso a medicamentos essenciais 

que poderiam ter sido distribuídos a tempo. 

7.14. Identificação de consumo irregular e furto de energia nas 

instituições públicas municipais 

Foram identificados Termos de Ocorrência e Boletins de 

Ocorrência (ANEXO 26) que registram consumo irregular de energia 

elétrica em unidades vinculadas à Secretaria Municipal da Juventude, 

Esporte e Lazer (SEMJEL), especificamente no Ginásio Poliesportivo de 

Golandim e no Ginásio de Esportes, e à Secretaria Municipal de Saúde 

(SMS), mais precisamente na UBS Santa Terezinha. 

A irregularidade constatada indica que o Município utilizou 

energia elétrica sem a devida contraprestação à concessionária de 

serviço público, caracterizando um prejuízo financeiro à empresa 

fornecedora e resultando em uma vantagem econômica indevida para 

a administração pública durante o período da irregularidade. 

Nos termos da Resolução n.º 1.000, de 7 de dezembro de 2021, da 

Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), em especial o art. 590, 

inciso I, a concessionária, ao identificar o consumo irregular por meio 

do Termo de Ocorrência de Inspeção, deve calcular o montante de 

energia não faturada e proceder à cobrança dos valores devidos nas 

faturas subsequentes. 

Além do impacto financeiro decorrente da regularização do 

consumo não medido, a prática pode configurar ilícito administrativo e 

penal.  

Do ponto de vista jurídico, o consumo irregular de energia elétrica 

pode ser enquadrado como furto de energia, previsto no art. 155, §3º, do 

Código Penal, caso seja comprovado o dolo na conduta. Ademais, a 
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situação pode ensejar responsabilização por ato de improbidade 

administrativa, nos termos da Lei n.º 8.429/1992, caso fique evidenciado 

que a irregularidade decorreu de ação ou omissão de agentes públicos 

em benefício indevido da administração. 

7.15. Irregularidades na atualização da base de cálculo dos tributos 

municipais 

Conforme exposto anteriormente, a ausência de informações 

essenciais durante a fase de transição impossibilitou uma análise 

aprofundada do sistema tributário municipal, tornando praticamente 

inviável a avaliação da real situação fiscal do município naquele 

momento.  

Assim, apenas nos primeiros dias da nova administração, 

identificou-se que o lançamento dos tributos para o exercício de 2025 

ocorreu em inobservância às disposições da Lei Complementar n.º 045, 

de 31 de dezembro de 2007 (Código Tributário do Município). 

A falha foi confirmada por declaração emitida pelo Sr. Valério de 

França Souza (ANEXO 57), atual Secretário de Tributação, que apontou 

a omissão da gestão anterior na atualização da base de cálculo dos 

tributos municipais. Essa inércia não apenas violou normas tributárias 

vigentes, como também representou uma possível renúncia indevida 

de receitas, resultando em prejuízo direto ao erário.  

A renúncia de receita pública é considerada uma forma indireta 

de despesa, pois implica na desistência da cobrança de um tributo 

antes mesmo de o recurso ingressar nos cofres públicos, 

comprometendo a capacidade financeira do município e podendo 

gerar desequilíbrio orçamentário. 

Diante da urgência da situação, ainda no dia 03 de janeiro de 

2025, a atual administração publicou o Decreto n.º 1885, de 03 de janeiro 

de 2025 (ANEXO 58), estabelecendo o índice de reajuste dos tributos 
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municipais para o exercício de 2025, em conformidade com o artigo 186 

da Lei Complementar n.º 045/2007 (Código Tributário do Município). O 

reajuste foi fixado em 4,12% (quatro inteiros e doze centésimos por 

cento), correspondente ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo 

Especial (IPCA-E/IBGE), acumulado no período de 1º de outubro de 2023 

a 30 de setembro de 2024. A adoção imediata dessa medida tornou-se 

essencial para corrigir a defasagem causada pela inércia da gestão 

anterior, evitando prejuízos financeiros irreversíveis. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n.º 101/2000) 

impõe aos gestores públicos o dever de promover a arrecadação das 

receitas municipais e evitar a renúncia indevida de receitas sem 

justificativa plausível e sem a devida compensação financeira (art. 14 da 

LRF). A omissão na atualização da base de cálculo dos tributos pode, 

portanto, configurar infração à LRF, sujeitando o gestor anterior a 

sanções administrativas e responsabilização perante órgãos de 

controle. 

Caso seja comprovada a intenção dolosa de causar dano ao erário 

ou beneficiar terceiros, a omissão na arrecadação de tributos 

municipais pode caracterizar crime de responsabilidade fiscal, previsto 

no artigo 1º, inciso V, do Decreto-Lei n.º 201/1967, que trata dos crimes 

praticados por prefeitos e agentes públicos contra a administração 

pública. 

Além das infrações administrativas e penais, a conduta do gestor 

anterior pode configurar ato de improbidade administrativa, nos 

termos da Lei n.º 8.429/1992, com as alterações da Lei n.º 14.230/2021.  

A norma prevê sanções para gestores que, por ação ou omissão, 

causem prejuízo ao erário, incluindo perda da função pública, 

suspensão de direitos políticos e multa. A omissão na arrecadação de 

tributos obrigatórios, sem justificativa plausível ou amparo legal, 

compromete diretamente a arrecadação do município e pode ser 
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interpretada como conduta contrária aos princípios da legalidade, 

moralidade e eficiência que regem a administração pública. 

A negligência da gestão anterior na atualização da base de 

cálculo dos tributos não apenas feriu os princípios da administração 

pública, como também comprometeu a arrecadação municipal, 

criando um passivo fiscal que poderia ter sido evitado. 

 7.16. Obras inacabadas e paralisadas evidenciando a má gestão dos 

recursos públicos pela antiga administração 

As nove obras inacabadas e paralisadas (ANEXO 49) evidenciam 

a má gestão dos recursos públicos pela administração anterior, 

configurando não apenas falhas administrativas, mas também 

infrações legais e atos de improbidade. A paralisação dessas obras 

compromete diretamente o interesse público, resultando em prejuízos 

financeiros e sociais, além de afrontar normas jurídicas que disciplinam 

a correta execução de contratos e a aplicação eficiente dos recursos 

públicos. 

A interrupção da obra de pavimentação asfáltica, paralisada em 

maio de 2024 por alegada falta de recursos, levanta questionamentos 

sobre a ausência de planejamento financeiro e orçamentário da gestão 

anterior. A não previsão adequada de despesas viola o art. 4º da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF), que exige compatibilidade entre receitas 

e despesas, além de afrontar o princípio do planejamento responsável 

previsto no art. 1º, §1º. Situação ainda mais grave foi verificada na 

construção do reservatório superior, paralisada em junho de 2024 por 

inadimplemento da administração anterior, apesar da existência de 

recursos em conta. Essa omissão pode configurar ato de improbidade 

administrativa, nos termos do art. 11 da Lei de Improbidade 

Administrativa. 
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As cinco obras de pavimentação em paralelepípedos, paralisadas 

em diferentes períodos de 2024 (abril, junho e outubro), demonstram a 

descontinuidade administrativa e a falta de compromisso com a 

execução eficiente dos serviços contratados.  

A não conclusão dessas obras sem a justificativa técnica ou 

financeira plausível viola o art. 97, XV, da Lei Complementar n.º 72/1999 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São Gonçalo do 

Amarante/RN), do qual proíbe que os servidores públicos procedam de 

forma desidiosa. Além disso, no âmbito da Nova Lei de Licitações (Lei 

n.º 14.133/2021), houve uma afronta ao art. 1151, que estabelece que o 

contrato deve ser fielmente executado pelas partes, responsabilizando 

cada um pelas consequências da inexecução total ou parcial. O §1º do 

art. 115 é particularmente relevante, pois veda à Administração retardar 

imotivadamente a execução de obra ou serviço, mesmo na hipótese de 

transição de governo ou posse de novo titular no órgão contratante. 

Além das obras paralisadas, foram identificadas duas inacabadas, 

sendo uma de construção de pontilhão, paralisada em junho de 2024, 

e outra de pavimentação asfáltica, interrompida em maio de 2024 por 

falta de recursos e inadequação da localização da obra. Essa última 

situação demonstra erro grave de planejamento e potencial 

desperdício de recursos públicos, configurando infração ao art. 10 da Lei 

de Improbidade Administrativa, que trata do dano ao erário por atos 

que causam prejuízo financeiro ao poder público. Além disso, a 

realização de obras sem estudo adequado de viabilidade técnica e 

financeira afronta o princípio da eficiência, previsto no art. 5º da Lei n.º 

14.133/2021. 

8. SÍNTESE DAS ILEGALIDADES APURADAS E NORMAS JURÍDICAS E 

ADMINISTRATIVAS VIOLADAS 
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Conforme exposto ao longo deste relatório, diversas disposições 

legais foram violadas em razão das ações e omissões praticadas pela 

gestão anterior. 

No que concerne à Constituição Federal, verificou-se afronta aos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência, conforme estabelecido no artigo 37, evidenciada em diversos 

atos mencionados no tópico precedente. Ademais, a omissão no 

registro e pagamento de precatórios, descumprindo a ordem 

cronológica obrigatória, configura violação direta ao artigo 100 da 

Constituição. 

No âmbito da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), constatou-se 

a violação dos artigos 16, 17 e 21, em virtude da aprovação irresponsável 

de planos de cargos e salários sem a devida análise de impacto 

financeiro. O artigo 42 foi igualmente infringido, considerando a 

anulação irregular de empenhos nos últimos quadrimestres do 

mandato. Ademais, houve descumprimento dos artigos 48 e 48-A, em 

razão da ausência de transparência na transição governamental e na 

divulgação de informações públicas.  

A incompatibilidade entre receitas e despesas orçamentárias, 

decorrente da discrepância na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), 

pode configurar violação ao artigo 4º da LRF. Além disso, a 

superestimação de receitas na LDO contraria o princípio do 

planejamento responsável, estabelecido no artigo 1º, §1º, da referida 

norma. 

No tocante à Lei de Acesso à Informação (Lei n.º 12.527/2011), 

verificou-se a violação do artigo 7º, diante da omissão na 

disponibilização de informações essenciais à transição governamental, 

bem como do artigo 8º, em razão da falha na divulgação de dados 

obrigatórios sobre a gestão pública. 
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No que se refere ao Código Penal, identificaram-se as condutas 

em tese, capazes de eventualmente caracterizar os seguintes delitos:  

(i)a prática de furto de energia elétrica, tipificada no artigo 155, em razão 

do uso irregular de energia em prédios públicos. Além disso, a 

formatação indevida de computadores de órgãos públicos, com 

exclusão de dados administrativos, pode configurar afronta aos artigos 

313-A (inserção de dados falsos, alteração ou exclusão indevida de 

informações corretas), 313-B (modificação ou alteração ilícita de 

sistemas de informação) e 314 (ato de inutilizar documento público). 

Também se verificou, em tese, a ocorrência de fatos típicos previstos no 

art. 359, alíneas “D” e “G”, em virtude da a realização de despesas sem 

lastro orçamentário, bem como com o cancelamento indevido de notas 

de empenho e não inscrição de restos a pagar.  

No âmbito da Lei de Improbidade Administrativa (Lei n.º 

8.429/1992), houve violação do artigo 10, bem como do artigo 11, incisos 

VI e VII, em virtude da ausência de publicidade dos atos oficiais e da 

omissão na prestação de contas. 

No que se refere à Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n.º 

14.133/2021), identificou-se a violação do artigo 141, diante da quebra da 

ordem cronológica de pagamentos, evidenciada pela anulação 

irregular de empenhos. Além disso, constatou-se a infração ao artigo 12, 

§1º, devido à ausência de um Plano de Contratações Anuais (PCA), e ao 

artigo 13, em razão da omissão na relação de processos licitatórios em 

andamento. 

No que tange à Lei de Normas Gerais de Direito Financeiro (Lei n.º 

4.320/1964), verificou-se o descumprimento do artigo 2º, decorrente da 

falta de planejamento orçamentário adequado, bem como dos artigos 

85 e 89, em razão de indícios de manipulação contábil e ausência de 

transparência na execução orçamentária. 
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A Lei de Arquivos Públicos (Lei n.º 8.159/1991) também foi 

desrespeitada, especificamente no artigo 25, com a eliminação 

indevida de documentos públicos. 

Ademais, a destruição de documentos e informações configura 

violação ao artigo 117, inciso IX, da Lei n.º 8.112/1990, que veda ao servidor 

público valer-se do cargo para obter proveito pessoal ou prejudicar a 

função pública. Tal conduta também afronta o artigo 97, inciso IX, da Lei 

Complementar n.º 72/1999 do Município de São Gonçalo do 

Amarante/RN. 

No âmbito da legislação sanitária, a existência de medicamentos 

vencidos e a manutenção de produtos com prazo de validade próximo 

ao vencimento, sem a devida adoção de medidas para descarte ou 

utilização, configura infração à Lei n.º 6.437/1977. Em especial, o artigo 

10, inciso XVIII, caracteriza como infração sanitária a exposição à venda 

ou distribuição de produtos cujo prazo de validade tenha expirado. 

Houve descumprimento da Resolução n.º 034/2016 do Tribunal 

de Contas do Estado do Rio Grande do Norte (TCE/RN), uma vez que 

não foram fornecidas as informações obrigatórias previstas no artigo 4º. 

Constatou-se, também, violação da Resolução n.º 011/2024 do 

TCE/RN. O artigo 2º estabelece que o pagamento das obrigações 

contratuais deve respeitar a ordem cronológica, o que não foi 

observado. Ademais, o artigo 6º determina que qualquer alteração na 

ordem cronológica de pagamentos deve ser precedida de justificativa 

formal da autoridade competente, devidamente publicada na 

imprensa oficial e comunicada ao órgão interno da administração e ao 

TCE/RN, o que não foi realizado pela gestão anterior. 

Assim como, o pagamento de juros do parcelamento de débitos 

previdenciários causou um prejuízo ao erário, contrariando a súmula n.º 

21 do TCE/RN, da qual aponta como grave irregularidade o pagamento 

indevido de multas e taxas sobre saldo devedor, sujeitando o 
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responsável à devolução integral dos valores, sem prejuízo de outras 

sanções. 

Estas são as informações que foram possíveis ser incluídas neste 

relatório, cuja precisão e sistematização foi efetivada prejudicada pela 

falta de informações fidedignas que deveriam ter sido disponibilizadas 

pela antiga gestão. 

9. CONCLUSÃO 

O processo de transição da gestão municipal de São Gonçalo do 

Amarante/RN revelou um cenário alarmante de inconformidades 

administrativas, possíveis atos de improbidade administrativa e crimes 

em tese, caracterizados por inconsistências contábeis, sonegação de 

informações e falta de gestão administrativa.  

A gestão anterior comprometeu a continuidade dos serviços 

públicos, a regularidade fiscal do município e a observância dos 

princípios que regem a administração pública, empregando 

estratégias deliberadas para encobrir ilegalidades e dificultar a atuação 

da nova administração. As evidências colhidas demonstram não 

apenas uma grave ineficiência na condução da coisa pública, mas 

também possíveis ilícitos administrativos e criminais que demandam 

apuração rigorosa e responsabilização adequada. 

A análise das informações disponibilizadas - ou deliberadamente 

omitidas - evidenciou graves irregularidades. A transição foi 

severamente prejudicada pela ausência de transparência e 

colaboração da gestão anterior, que descumpriu a Resolução n.º 

034/2016 do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

(TCE/RN), ignorando reiteradamente pedidos formais de documentos 

obrigatórios. Além disso, houve recusa sistemática em permitir visitas 

técnicas aos órgãos municipais, impedindo a nova gestão de realizar 

um diagnóstico adequado das estruturas físicas e administrativas. 
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Essa postura não apenas viola normativas estaduais de transição 

governamental, como também compromete a governança e a 

integridade institucional, impactando diretamente a capacidade da 

nova administração de restabelecer a normalidade dos serviços 

públicos essenciais. 

A sonegação de informações foi agravada pela formatação 

deliberada dos computadores dos órgãos municipais, resultando na 

exclusão de dados fundamentais para a gestão pública. Essa conduta 

viola frontalmente a Lei de Acesso à Informação (Lei n.º 12.527/2011), a 

Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n.º 101/2000) e pode 

ser enquadrada nos art. 313-A, 313-B e 314 do Código Penal, que tratam 

da inserção indevida, da destruição de dados em sistemas públicos, da 

alteração de sistemas sem autorização e da inutilização de documentos 

públicos.  

A supressão de registros administrativos prejudica não apenas a 

continuidade da gestão, mas também a transparência, configurando 

um obstáculo inaceitável ao controle social e à fiscalização pelos órgãos 

de controle externo. 

As inconsistências contábeis identificadas reforçam os indícios de 

manipulação financeira para mascarar a real situação fiscal do 

município. A anulação irregular de mais de R$115 milhões em 

empenhos no último quadrimestre de 2024, sem justificativas 

adequadas, representa uma tentativa clara de ocultar passivos 

financeiros e driblar os limites fiscais impostos pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal.  

Essa prática não apenas infringe o art. 42 da referida legislação, 

que veda a assunção de despesas sem disponibilidade financeira para 

pagamento no final do mandato, mas também compromete a 

transparência na administração pública e pode configurar ato doloso 

de improbidade administrativa. 
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Ademais, a gestão anterior violou diretamente dispositivos da Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/2021), com 

destaque para o art. 141, que estabelece a observância da ordem 

cronológica de pagamentos. O descumprimento dessa norma 

compromete a transparência fiscal e gera distorções na administração 

das finanças públicas, prejudicando fornecedores e prestadores de 

serviço que, em conformidade com os contratos firmados, deveriam ter 

prioridade no recebimento. Essa prática, ao permitir a priorização 

arbitrária de pagamentos, pode configurar ato de improbidade 

administrativa e resultar em sanções severas, incluindo a 

responsabilização dos gestores que concorreram para esse 

descumprimento. Além disso, a falta de justificativas para a quebra da 

ordem cronológica pode ser interpretada como um mecanismo de 

favorecimento ilícito, exigindo investigação aprofundada para verificar 

eventuais vantagens indevidas concedidas a determinados credores. 

Outrossim, as irregularidades constatadas representam violações 

aos princípios fundamentais da administração pública, conforme 

estabelecido no art. 37 da Constituição Federal, que consagra os 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência. A falta de transparência e o comprometimento da 

integridade financeira da administração pública demonstram um 

desprezo por esses princípios, colocando em risco não apenas a 

viabilidade dos serviços essenciais prestados à população, mas também 

a credibilidade das instituições governamentais.  

O desrespeito aos preceitos constitucionais e às normas 

infraconstitucionais não pode ser tolerado, devendo ser adotadas 

medidas para restaurar a legalidade e responsabilizar os agentes 

públicos envolvidos. 

Diante desse cenário crítico, a contratação de uma auditoria 

independente torna-se uma medida imprescindível para o 
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restabelecimento da transparência e da legalidade na administração 

municipal. Uma auditoria externa permitirá a identificação e 

quantificação precisa dos prejuízos causados pela gestão anterior, bem 

como a apuração de possíveis crimes de responsabilidade e infrações 

administrativas.  

A obtenção de um diagnóstico técnico e imparcial possibilitará a 

adoção de medidas corretivas eficazes e fundamentará eventuais ações 

judiciais e administrativas destinadas à responsabilização dos agentes 

envolvidos. Além disso, faz-se necessária a comunicação formal dos 

fatos aos órgãos de controle, como o Ministério Público, o Tribunal de 

Contas, para que sejam adotadas providências cabíveis, incluindo o 

ajuizamento de ações civis públicas, ações de improbidade 

administrativa e, se for o caso, ações penais contra os responsáveis. 

A recuperação da governança municipal exige não apenas a 

identificação das irregularidades, mas também a implementação de 

mecanismos de controle interno e de governança para evitar a 

reincidência dessas práticas ilícitas no futuro.  

A adoção de medidas de integridade, incluindo a capacitação dos 

servidores, a implementação de sistemas de compliance e a ampliação 

da transparência ativa, serão essenciais para a reconstrução da 

administração pública municipal e para a garantia de um modelo de 

gestão pautado na legalidade e na responsabilidade fiscal.  

Dessa forma, a nova gestão poderá retomar o caminho da 

eficiência, da transparência e da moralidade administrativa, garantindo 

a prestação adequada dos serviços públicos e o respeito ao interesse 

coletivo. 

Este é o relatório que foi possível ser confeccionado, sendo estas 

as informações que foram possíveis de ser sistematizadas. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 28 de fevereiro de 2025. 



 

132 
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RELATÓRIO DA CÂMARA TÉCNICA DA SAÚDE

1. IDENTIFICAÇÃO:

● Câmara Temática: Saúde

● Coordenador: Alainy Simões

● Integrantes: Fernando Paes, Jailson Morais

● Secretária anunciada: Terezinha Guedes Rêgo de Oliveira

● Data: 20 de dezembro de 2024

2. SECRETARIAS/ ÓRGÃO ANALISADOS:

● CNPJ:14.026.965/0001-68

● Secretário: Renata Freire do Nascimento

● CPF: 361.043.928-90

● Endereço da secretaria: Rua Alexandre Cavalcanti, 254, Centro, São

Gonçalo do Amarante CEP:59.296-710

3. INTRODUÇÃO:

A mudança de governo, a cada quatro anos, requer um processo de transição, no qual

o atual gestor deverá disponibilizar à equipe responsável os dados e informações para dar

continuidade às ações e serviços implantados e/ou em andamento. O final desse ciclo, na

administração das instituições públicas, pressupõe atenção às obrigações que deverão ser

cumpridas antes dos gestores deixarem seus cargos, bem como, o atendimento aos requisitos

legais e prazos estabelecidos.

Nessa perspectiva, este documento irá referenciar o retrato institucional, destacando:

quadro de profissionais, cargos comissionados, contratados, montante da folha de pagamento

e encargos sociais, contratos e convênios vigentes, licitações em curso e processos

conclusos, inventário dos bens patrimoniais, incluindo suas unidades avançadas, estrutura

organizacional, legislação vigente, informações orçamentárias e financeiras sobre receitas,

despesas e demonstrativos de aplicação de recursos, via Sistema de Informações sobre

Orçamentos Públicos - SIOPS, bem como dificuldades e proposições vivenciadas pela

equipe técnica.



Com esse relatório, a equipe de transição apresenta um compilado de dados

disponibilizados pela atual gestão, além de buscas realizadas nos Sistemas Oficiais,

almejando dar transparência ao processo de transição.

4. DIAGNÓSTICO GERAL:

4.1 Dados Demográficos e Socioeconômicos

De acordo com o Plano Diretor de Regionalização do estado, o município faz parte

da Macrorregião I e da 7ª Região de Saúde. A VII Região de Saúde é a região mais populosa

do estado do RN, representando 38,92 % desta. Integrando a Região Metropolitana de Natal e

o Polo Costa das Dunas, está distante dezessete quilômetros do centro de Natal, com quem se

limita a leste. Os demais limites do município são Ceará-Mirim e Extremoz a norte, Macaíba

a sul e Ielmo Marinho a oeste.

A população de São Gonçalo do Amarante cresceu 32,1% no período compreendido

entre os censos de 2010 e 2022, a uma taxa de crescimento geométrico de 2,32% do ano,

saltando de 87.668 em 2010 para 115.838 em 2022 (4º município do Estado). Apresenta uma

densidade demográfica de 463,72 hab.km² e uma média de 2,9 moradores por domicílio no

último censo. Com 51,44% dos habitantes do sexo feminino de 48,56% do sexo masculino, a

razão de sexo era de 94,4 (9.440 homens para cada dez mil mulheres).

A estimativa populacional para 2024 é de 123.207 pessoas, segundo o IBGE.

4.2 Perfil Epidemiológico

4.2.1 Nascidos Vivos

Gráfico1 – Número de Nascidos Vivos, segundo tipo de parto São Gonçalo do Amarante /RN

– 2019,2023



Fonte:MS/SVSA/CGIAE - Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos – SINASC

De acordo com uma nova pesquisa da Organização Mundial da Saúde (OMS), o uso

de cesariana continua crescendo mundialmente, respondendo agora por mais de um em cada

cinco (21%) partos. Este número deve continuar aumentando na próxima década, com quase

um terço (29%) de todos os partos provavelmente ocorrendo por cesariana até 2030, revela a

pesquisa. O Município, atualmente, está bem acima dessa previsão, representando mais de

dois terços (64%) dos partos em 2023.

4.2.2 Principais causas de Óbitos (Capítulo CID 10)

A principal causa de óbito, em 2023, concentra-se no capítulo das Doenças do

Aparelho Circulatório, seguido das Neoplasias. Em terceiro e quarto lugar estão as Doenças

do Aparelho Respiratório e as Causas Externas (acidentes e violência).

4.2.3 Doenças e Agravos de Notificação Compulsória

Perfil Epidemiológico de São Gonçalo do Amarante/RN (2020-2024) apresenta

as doenças com maior prevalência:

○ Dengue (A90): 276 casos, sendo o agravo mais notificado.

○ Tuberculose (A169): 245 casos.

○ Sífilis não especificada (A539): 173 casos.

○ Febre Chikungunya (A920): 108 casos.

○ Sífilis em gestante (O981): 108 casos.

O município enfrenta desafios com doenças transmissíveis (especialmente

vetoriais e sexualmente transmissíveis) e agravos em populações específicas (como

gestantes e trabalhadores).

É fundamental fortalecer ações preventivas, como controle de vetores,

educação em saúde sexual e reprodutiva, e ampliação do acesso a serviços de

diagnóstico e tratamento.



4.2.4 Cobertura Vacinal

Os dados relativos à cobertura vacinal por tipo de vacinas de 2023 em São Gonçalo

do Amarante mostram que as coberturas vacinais se encontram abaixo de 70% em todas as

vacinas, sendo que quatro delas - BCG e Hepatite B ao nascer, Febre Amarela e Tríplice Viral

2ª dose em crianças de 1 ano de idade, apresentaram baixíssimas coberturas (< 40%).

No ano de 2024 houve um esforço para o resgate das coberturas vacinais (dados até

setembro) e algumas vacinas alcançaram coberturas acima de 95% em crianças de 1 ano de

idade – (DTP 1º reforço, Tríplice Viral 1ª dose, Pneumo 10 1º reforço e Pólio Oral bivalente);

a maioria das vacinas alcançou cobertura maior que 70% e algumas ficaram na faixa de 50 a

70%. Apesar do progresso obtido, ainda resta muito a fazer.

5. DIAGNÓSTICO PANORÂMICO DA ATENÇÃO À SAÚDE.

5.1 RECURSOS HUMANOS - PESSOAL

Atualmente o município dispõe de 887 servidores, sendo:

● 522 servidores efetivos

● 213 servidores comissionados.

● 80 servidores terceirizados;

● 33 servidores contratados;

A estrutura organizacional da Secretaria, criada pela Lei Complementar N° 69, de 30

de setembro de 2015, encontra-se com desconformidades em relação a atual necessidade

das funções da secretaria de Saúde do município.



Precisa-se também atualizar leis e portarias, referente programas do ministério que

estabelecia incentivos financeiros a profissionais. Hoje o instrumento normativo que dava

origem a este recurso, não existe mais.

5.2 - ATENÇÃO BÁSICA

Atenção Básica é o conjunto de ações de saúde individuais, familiares e coletivas,

que envolvem promoção, prevenção, proteção, diagnóstico, tratamento, reabilitação, redução

de danos, cuidados paliativos e vigilância em saúde. Além disso, ela é desenvolvida por meio

de práticas de cuidado integrado e gestão qualificada, realizada com equipe multiprofissional

e dirigida à população em território definido, sobre as quais as equipes assumem

responsabilidades sanitárias.

Em resumo, a atenção básica é a porta de entrada para os serviços de saúde,

oferecendo cuidados completos e personalizados para a população. As Unidades Básicas de

Saúde da zona urbana, funcionam das 7h00 às 16h00 min, e as Unidades Básicas de Saúde

da zona rural funcionam das 07h00min às 13h00min.

Na atenção básica do município de São Gonçalo do Amarante é composta por:

● 36 Estratégias de Saúde da Família - ESF (Três médicos do programa Mais

Médicos);

● 30 Estratégias de Saúde Bucal - eSB;

● 03 Equipes Multiprofissionais -eMulti

● 01 Academia da Saúde.

Abaixo segue a lista das Unidades Básicas de Saúde por localidade e quantitativo de

equipes de ESF:

ZONA URBANA ZONA RURAL

1. Centro

2. Santa Terezinha

3. Santo Antônio (2 Esf)

4. Novo Santo Antônio

5. Loteamento São Francisco

6. Ruy Pereira

1. Maçaranduba

2. Serrinha (2Esf) (Unidade de Apoio:

Serrinha de baixo e Olho d'água do

chapéu)

3. Poço de Pedra

4. Igreja Nova



5.3 CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO - CAF

A Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) é uma unidade fundamental dentro

de uma secretaria municipal de saúde, tendo como principal função garantir a disponibilidade

de medicamentos e insumos farmacêuticos para atender às necessidades dos pacientes de

forma segura e eficiente.

Atualmente o município não dispõe de uma CAF própria, o serviço é terceirizado pela

empresa LinusLog, que está localizada na AV. Ruy Pereira, 5064-no bairro Jardins - São

Gonçalo do Amarante/RN.

No dia 02 de dezembro do corrente ano o senhor Ivanaldo Ramos Alves, realizou uma

visita técnica ao galpão da empresa LinusLog e relatou a equipe de transição que a empresa

apresenta uma excelente infraestrutura física composta: de amplo espaço para

acondicionamento e armazenamento dos medicamentos e material médico hospitalar, em

conformidade com as normas e parâmetros exigidos pela vigilância sanitária e o conselho

regional de farmácia.

7. Regomoleiro

8. Golandim I (2 Esf)

9. Golandim II

10. Novo Amarante (2Esf)

11. Amarante (3Esf) *hor.estendido

12. Serrada

13. Humaita

14. Jardim Lola

15. Mangueirão

16. Olho D'água

17. Guajiru

18. Cidade das Rosas

19. Cidade das Flores

20. Jardim Petropólis (Unidade de

Apoio) Passagem da Vila

(Unidade de Apoio: Ladeira grande)

5. Barro duro

6. Rio da Prata

7. Uruaçu (Unidade de Apoio: Pajuçara,

Coqueiros)

8. Guanduba (Unidade de Apoio:

Jacaré-mirim)

9. Bela Vista (Unidade de Apoio: Belo

Horizonte)

10. Padre João Maria



No entanto, na ocasião foram identificadas as seguintes fragilidades no que tange o

processo de armazenamento, organização e logística. Não há existência de organização dos

produtos por setorização (encontrado o mesmo medicamento armazenado em setores

diferentes). Dificultando assim, consolidar seu estoque fidedigno.

Observou-se também uma grande quantidade de medicamentos vencidos, aguardando

a coleta para incineração. Grande quantidade de medicamentos com datas próximas a vencer

(30 dias, 60 dias e 90 dias) na data da visita. Grande quantidade de medicamentos e Material

Médico Hospitalar em falta. Tendo Excesso de estoque de alguns medicamentos (ex:

Glibenclamida 5mg ehidroclorotiazida 25mg) com data de vencimento 07/2025.

O sistema Horús não está sendo alimentado, o que impede o monitoramento em

tempo real do estoque de cada farmácia, distribuídas nas Unidades de Saúde.

5.4 - ATENÇÃO ESPECIALIZADA

A Atenção especializada é compreendida como um conjunto de conhecimentos

práticos e serviços de saúde envolvendo a atuação de profissional especializado na produção

do cuidado secundário e terciário incluindo a utilização de insumos e equipamentos com

maior densidade tecnológica. Deve ser ofertada de forma regionalizada e hierarquizada,

com economia de escopo escala para assegurar a relação adequada custo/benefício.



A Atenção Especializada de São Gonçalo do Amarante é composta por:

● 03 Centros de atenção especializada médicas,

● 01 Centro Municipal de Pediatria;

● 01 CAPS II;

● 01 CAPS AD;

● 01 Centro de Especialidades Odontológicas;

● 01 Laboratório Municipal de Análises Clínicas;

● 01 Serviço de Assistência Especializada de ISTs e HIV-AIDS;

● 01 Centro Especializado em Reabilitação III;

● 01 Hospital Filantrópico;

● 01 Base do SAMU;

5.4.1 CENTRO DE ESPECIALIDADE MÉDICA:

Atualmente o município de São Gonçalo do Amarante dispõe de doze tipos de

especialidades distribuídos em atendimentos nos três Centros de Especialidades médicas,

que são:

1. Centro de Especialidades do Amarante;

2. Centro de Especialidades de Santo Antônio;

3. Centro de Especialidade do Centro;

1. Urologista 7. Ortopedista

2. Angiologista 8. Psiquiatra

3. Cirurgião Ginecológico 9. Otorrino

4. Cirurgião Geral 10. Cardiologista

5. Endocrinologista 11. gastrologista

6. Ginecologista 12. Proctologista

5.4.2 CENTROMUNICIPAL DE PEDIATRIA:

O Centro Municipal de Pediatria foi inaugurado dia 26 de maio de 2020, pensado em

um ambiente de qualidade com resposta rápida às crianças do município. Está localizado na



Rua: Nossa Senhora de Santana, n°22, no bairro Santa Terezinha. Contando com 28

servidores, sendo 6 cargos comissionados, 01 efetivo e 16 terceirizados.

Destacamos que, atualmente, são realizadas coletas de material para exames

laboratoriais, que são encaminhados para o laboratório do Hospital e Maternidade Belarmina

Monte, assim como, os pacientes que necessitam de exames de raio X, são encaminhadas

para o Belarmina Monte. Desta forma, a qualidade do atendimento fica prejudicado, pela

demora dos resultados e a conclusão do diagnóstico.

Abaixo consta a relação dos Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem, contratados pela

Cooperativa de Enfermagem do Rio Grande do Norte - COOPERN, bem como os médicos

contratados pela SAMA.

COOPERN

NOME FUNÇÃO UNIDADE DE

LOTAÇÃO

Alessandro Lourenço Guimarães Técnico de Enfermagem Centro de Pediatria

Shalimar de Souza Melo Alves Técnico de Enfermagem Centro de Pediatria

Gisleno Bezerra de Melo Técnico de enfermagem Centro de Pediatria

Larissa Regina Rodrigues F. da Silva Técnico de Enfermagem Centro de Pediatria

Pedro Felipe Marques da Costa Técnico de enfermagem Centro de Pediatria

Tereza Cristina Dantas Silva dos Santos Técnico de Enfermagem Centro de Pediatria

Francinilda do Carmo dos Santos Lima Técnico de enfermagem Centro de Pediatria

Maria Cristiane de Souza Silva Técnico de enfermagem Centro de Pediatria

Mônica Suela de Azevedo Macena Enfermeiro Centro de Pediatria

Mirtalle Torgan Lima de Matos Alves Enfermeiro Centro de Pediatria

Débora Lima de Matos Alves Enfermeiro Centro de Pediatria



COOPERN

Raissy Ramony Evaristo de Freitas Enfermeiro Centro de Pediatria

SERVNEWS

Rosenilda Miranda De Souza Jesus ASG Centro de Pediatria

SAMA

João Gilberto Médico Centro de Pediatria

Mayara Lucena Médico Centro de Pediatria

Davidson Cruz Médico Centro de Pediatria

Analia Cristina Médico Centro de Pediatria

Izabel Tomaz Médico Centro de Pediatria

Francisco Neto Médico Centro de Pediatria

SUGESTÕES PARA MELHORIA

1. Credenciamento junto ao Ministério da Saúde;

2. Funcionamento do laboratório;

3. Implantação do Raio X;

4. Contratação de 1 farmacêutico/bioquímico;

5. Implantação da sala de estabilização;

5.4.3 CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL:

Os CAPS são serviços essenciais para a saúde mental da população, oferecendo

cuidado humanizado e integral a pessoas com sofrimento mental. Ao promover a recuperação

e a reinserção social, os CAPS contribuem para a melhoria da qualidade de vida dos usuários

e de suas famílias.



A saúde mental do município de São Gonçalo do Amarante é composta por um (1)

Centro de Atenção Psicossocial II, e um (1) Centro de Atenção Psicossocial AD e um (1)

ambulatório de saúde mental contando com apenas um médico psiquiatra. Desde janeiro de

2023 o CAPS II e o CAPS AD funcionam no mesmo espaço físico, localizado na rua Maria

Odete Morais, 22, Santo Antônio do Potengi, São Gonçalo do Amarante/RN, funcionando

das 7h00min às 12h00min. Contrariando o que preconiza a Rede de Atenção Psicossocial -

RAS / Ministério da Saúde.

SUGESTÕES PARA MELHORIA

1.Horário de funcionamento, o serviço foi habilitado para funcionar conforme a

PORTARIA Nº 336, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2002 que designa aos serviços

CAPS I, II, AD e i: “funcionar em 02 (dois) turnos;

2.Locação de um espaço para funcionamento do CAPS II;

5.4.4 CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS:

Os Centros de Especialidades Odontológicas, são unidades de saúde bucal que

oferecem tratamentos odontológicos mais complexos e especializados, completando assim os

serviços realizados nas Unidades Básicas de Saúde. Sendo serviços essenciais para garantir o

acesso da população a tratamentos odontológicos especializados e de qualidade.

Atualmente o município conta com 1 CEO, localizado na Rua: Tenente Manoel

Cavalcante, n°171, Centro. Apesar de ter solicitado as informações de funcionamento e

quantitativo de servidores, não obtivemos resposta.

SUGESTÃO:

1. Retomar a implantação do programa de prótese dentária;

2. Retornar a Unidade móvel odontológica;

5.5.5 LABORATÓRIO MUNICIPAL DE ANÁLISES CLÍNICAS

Um laboratório de análises clínicas é um espaço especializado onde são realizados

diversos exames em amostras biológicas, como sangue, urina, fezes e outros fluidos

corporais. Esses exames são essenciais para auxiliar no diagnóstico de doenças, monitorar



tratamentos e avaliar a saúde em geral o laboratório municipal está localizado na Rua:

Tenente Manoel Cavalcante, n° 37, Centro.

5.4.6 SAE - SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA DE ISTS E

HIV-AIDS;

O SAE é uma unidade de saúde especializada em oferecer cuidados e tratamento para

pessoas infectadas pelo HIV e que apresentam outras Infecções Sexualmente Transmissíveis

(ISTs). Esses serviços são essenciais para garantir a qualidade de vida dos pacientes.

O SAE de São Gonçalo do Amarante funciona na Rua Aurora, S/N, no bairro Jardim

Lola. Não foi informado a composição da equipe e no cadastro nacional de estabelecimento

de Saúde - CNES, não consta.

5.4.7 CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO III

Os Centros Especializados em Reabilitação III (CER III) são unidades de saúde que

oferecem serviços especializados para pessoas com deficiência, com o objetivo de promover

a reabilitação e a inclusão social. São ofertados três modalidades de reabilitação, são elas:

Reabilitação física: Envolve tratamentos para recuperar ou melhorar a função física,

como fisioterapia, terapia ocupacional e fonoaudiologia.

Reabilitação auditiva: Oferece serviços para pessoas com deficiência auditiva, como

audiometria, adaptação de aparelhos auditivos e orientação sobre comunicação.

Reabilitação intelectual: Oferece serviços para pessoas com deficiência intelectual,

como estimulação cognitiva, terapia comportamental e apoio à família.

Atualmente o CER de São Gonçalo do Amarante conta com 24 servidores efetivos e 7

servidores comissionados. Oferecendo atendimento multiprofissional (Assistente Social,

Psicólogo, Fonoaudiólogo, Fisioterapeuta, Nutricionista e Educador Físico). Os

atendimentos médicos são Ortopedista, Pediatra, Psiquiatra, Otorrino e Clínico Geral.

SUGESTÕES:

1. Solicitar habilitação junto ao Ministério da Saúde;

2. Contratação de um Neurologista;



5.4.8 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR - HOSPITAL BELARMINA MONTE

O município mantém contrato administrativo com a Sociedade Beneficente São

Camilo - Hospital e Maternidade Belarmina Monte, localizado na Rua: Coronel Estevam

Moura, n° 237, Centro - São Gonçalo do Amarante, com exclusividade 100% SUS, com

procedimentos de média complexidade para assistência médico-hospitalar com Serviço de

urgência e emergência 24h.

O Belarmina Monte dispõe de 04 leitos de observação no Pronto Socorro e 01 sala

vermelha com 02 leitos de estabilização, tendo 65 leitos de internação sendo distribuído da

seguinte forma:

● 24 Leitos Clínica Médica;

● 20 Leitos Clínica Pediátrica;

● 11 Leitos Clínica Obstétrica;

● 10 Leitos Clínica Cirúrgica;

Atualmente o hospital está com uma elevada demanda, chegando a realizar em média

8 mil atendimentos mês, prejudicando a qualidade de assistência aos pacientes, demonstrando

o mal funcionamento da Atenção Primária à Saúde no município.

Vale registrar que o Hospital Belarmina Monte enviou o ofício de n° 234, 16 de

dezembro de 2024, informando o aumento da demanda dos serviços faturados e NÃO pagos

pelo Ministério da Saúde no valor de R$ 1.015.820,91, somando o quantitativo de R$

3.246.875,00 referente aos leitos de UTI COVID durante o periodo 2022 a 2023.

Situação grave correndo risco de suspensão de todos os serviços ofertados pelo

referido hospital.

5.4.9 – BASE SAMU

O SAMU, ou Serviço de Atendimento Móvel de Urgência, é um sistema de saúde que

atende a população em situações de emergência e urgência. Sua base operacional é

estruturada para garantir uma resposta rápida e eficaz a essas ocorrências, salvando vidas e

minimizando danos.

O município dispõe de um ponto de apoio para funcionamento da base do SAMU,

com duas ambulâncias, que funciona no prédio da Polícia Estadual de Trânsito, localizado na

Rua Tenente Manoel Cavalcante S/N.



5.5 VIGILÂNCIA EM SAÚDE

A vigilância em saúde é definida por um conjunto de ações que analisam e monitoram

a situação de saúde da população, tendo como principal objetivo a prevenção e controle de

doenças dentro do território. Sendo composta por quatro eixos, a Vigilância Epidemiológica,

Vigilância Sanitária, Vigilância Ambiental e Vigilância em Saúde do Trabalhador.

Atualmente o município de São Gonçalo do Amarante não possui vigilância

epidemiológica, ambiental e vigilância em saúde do trabalhador. Além disso, podemos citar

que há vigilância sanitária, porém, não funciona em sua plenitude.

5.5.1 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

A vigilância epidemiológica é um conjunto de ações que visa monitorar a ocorrência

de doenças e agravos à saúde, identificando fatores de risco, analisando dados e tomando

decisões para o controle e prevenção desses problemas. É como um radar que monitora a

saúde da população, permitindo que os profissionais de saúde atuem de forma rápida e

eficaz.

Destacamos que para um município é de suma importância que se tenha uma vigilância

epidemiológica, atuante para que se possa trabalhar na detecção precoce de surtos,

possibilitando assim o planejamento de ações de saúde.

5.6 REGULAÇÃO

Atualmente o município utiliza o sistema regulatório do Estado do Rio Grande do

Norte, que inclui RegulaRN, SISREG, Regula Cirurgias e Regula NAE. Adicionalmente, há

informação de que também é utilizado o SUSDIGITAL, que autoriza procedimentos

próprios.

Contudo, é importante destacar que não há regularidade no funcionamento destes

sistemas. Isto pode impactar a eficiência e a eficácia dos cuidados e serviços de saúde

disponíveis à população



Destacamos que foi enviado a relação de demanda reprimida (em anexo), como por

ex: Consulta ginecológica - 1.501 usuários SUS / Ultrassonografia Transvaginal - 978

usuários SUS / Consulta Psiquiatra - 2.228 usuários SUS, dentre em outros.

Diante do cenário nacional em que o sistema de regulação vem sendo rediscutido, o

município necessita rever suas pactuações e seus fluxos.

6. CONTRATOS E CONVÊNIOS

O material repassado para esta comissão, não foi possível sanar dúvidas referentes a

vários pontos específicos, no entanto foi solicitado a prorrogação de prazo por 90 dias dos

contratos abaixo.

Considerando que o interrompimento destes contratos, impactaria na continuidade dos

serviços essenciais.

Sequência Cont.

N°

Empresa Objeto Dos Serviços Prazo

01 706/20

21

S F HENRIQUE COM E SERV.

LTDA

MANUTENÇÃO CÂMARAS

FRIAS

90

DIAS

02 790/20

20

SANTOS E FERNANDES

EIRELI

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS – VANS

E AMBULÂNCIA

90

DIAS

03 007/20

21

SERVNEWS GESTÃO E L.

MÃO DE OBRA

LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 90

DIAS

04 408/20

20

SERVNEWS GESTÃO E L.

MÃO DE OBRA

LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 90

DIAS

05 114/20

21

SERVIÇOS ASSIST. MÉDICA

AMB. LTDA

SERVIÇOS DE PLANTÕES

MÉDICOS

90

DIAS

06 023/20

20

MAJA FREIRE VELOSO

BARBOSA

PRESTAÇÃO DE SER.

LABORATÓRIO

90

DIAS

07 796/20

20

MARIA JOSÉ MACEDO DE

MORAIS

LOCAÇÃO DE IMÓVEL 90

DIAS

08 063/20

22

MARIA DA GUIA GOMES

CAVALCANTI

LOCAÇÃO DE IMÓVEL 90

DIAS



09 654/20

20

SERVIÇO ASSIST. MÉDICA

AMB. LTDA

SERVIÇOS DE PLANTÕES

MÉDICOS ESPECIALIZADOS

90

DIAS

10 299/20

20

SERVIÇO ASSIST. MÉDICA

AMB. LTDA

SERVIÇOS DE PLANTÕES

PEDIATRA

90

DIAS

11 119/20

20

ALDO AQUINO DE

OLIVEIRA

LOCAÇÃO DE IMÓVEL 90

DIAS

12 163/20

22

GENILSON GOMES LOCAÇÃO DE IMÓVEL 90

DIAS

13 758/20

19

GILIANE MARIA E. DA

SILVA

LOCAÇÃO DE IMÓVEL 90

DIAS

14 366/20

23

JOELMA SOUSA DE ARAÚJO LOCAÇÃO DE IMÓVEL 90

DIAS

15 359/20

23

CEOF REDE DE

OFTALMOLOGIA LTDA

SERVIÇOS DE OFTALMOLOGIA 90

DIAS

16 784/20

20

FRANCISCO FABIANO H.

DIOGENES ME

SERVIÇOS MÉDICOS

ESPECIALIZADOS

90

DIAS

17 350/20

22

CLÍNICA SAÚDE DA

FAMÍLIA

SERVIÇOS MÉDICOS

ESPECIALIZADOS

90

DIAS

18 025/20

20

COOPERN – COOPER. DE

TRABALHO E SERV.

LOCAÇÃO DE SERV. DE

ENFERMAGEM

90

DIAS

19 CDH – PRESTADORA DE

SERVIÇOS DE

LABORATÓRIO

EXAMES LABORATORIAIS E

COMODATO DE EQUIPAMENTOS

05/20

25

7. INFRAESTRUTURA E PATRIMÔNIO

7.1 Das OBRAS

O município estar conduzindo 04 obras de equipamentos de saúde, sendo elas:

CEO - Centro de Especialidade de Odontologia

A obra está em andamento e as informações recebidas não constam do

percentual de execução.



UBS SANTA TEREZINHA

A obra está em andamento pela empresa DANTAS ENGENHARIA e as

informações recebidas não constam o percentual de execução, informando o valor medido

R$1.721.343,75 e o saldo financeiro de R$181.000,66.

UBS LOT. SÃO FRANCISCO

A obra está em andamento pela empresa IM ENGENHARIA e as informações

recebidas não constam o percentual de execução, informando o valor medido R$449.476,62 e

o saldo financeiro de R$397.461,45.

HOSPITAL GERAL MUNICIPAL

A obra está em andamento pela empresa COMTERMICA COMERCIAL

TERMICA LTDA., e as informações recebidas constam o percentual de execução em

56,34%, com o valor da obra inicial de R$ 42.578.065,15, passando a ser de R$

41.890.713,53 após o relatório da CGU e no final, afirmaram o saldo a executar de R$

18.288.878,98.

7.2 PATRIMÔNIO

Em relação ao patrimônio, nos foi fornecido uma relação com os respectivos tombos,

no entanto, esta comissão recomenda que seja feito o inventário tão logo a nova gestão

assuma. Segue relação em anexo.

9 – FINANÇAS

Conforme imagens abaixo, podemos observar que houve aumento de repasse do

Ministério da Saúde para o município de São Gonçalo do Amarante. Mas que infelizmente

os serviços não foram ofertados em menores quantidades e em qualidade inferior.

Destacamos que as informações solicitadas por esta câmara não foram atendidas pela

gestão atual.



Repasse total referente ao ano 2022, Fonte: InvestSUS, 18 de dezembro de 2024.

Repasse total referente ao ano 2023, Fonte: InvestSUS, 18 de dezembro de 2024.

Repasse total referente ao ano 2024, Fonte: InvestSUS, 18 de dezembro de 2024.

Foi solicitado a relação das contas bancárias da Secretaria Municipal de Saúde e seus

respectivos saldos, mas somente enviaram a relação das contas, que estão relacionadas

abaixo.

CONTAS SECRETARIA DE SAÚDE

OGM 15% 11.080-9
CONTA DE CUSTEIO FEDERAL (CAIXA) 624.000-7



CONTAS SECRETARIA DE SAÚDE

CONTA DE INVESTIMENTO FEDERAL (CAIXA) 624.001-5
CAIXA PISO ENFERMAGEM 624.002-3
BB/BLOCO GESTÃO DO SUS EQUIPAMENTOS DO CAPS 10.850-2

BB/FNS ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE LC141 12 13.624-7
BB/ PMSGA FMS-S G AMA-FNS INVAN 15.952-2
BB/SAÚDE PMSGA FMS FNS CONSTRUÇÃO C.E.R 15.144-0

BB/SESAP PMSGA LEITO UTI GERAL HOSPITAL BELARMINA 27.087-3
BB/SESAP CONVÊNIO Nº 24/2022 LEITO UTI GERAL HOSPITAL
BELARMINA 28.651-6
BB/EMENDA PARLAMENTAR Nº 422 2023 DEP UBALDO
FERNANDES 29.447-0
BB/COTA FARMÁCIA BÁSICA (ESTADO) - 2623-9 36.216-6
BB/PMSGA CIRURGIAS OFTALMOLOGIA 3795-8 12.291-2

10 - DESAFIOS IDENTIFICADOS:

Os desafios que encontramos no processo parecem grandes demais, mas enfrentá-los

requer uma capacidade de superá-los, com planejamento e economicidade, além de recursos

humanos com capacidade técnica e qualificada.

Dando continuidade nas obras elencadas acima, estruturando os equipamentos de

saúde e recuperação das unidades de saúde.

Há deficit de insumos, medicamentos, material de limpeza, material de expediente e

material de manutenção predial. Bem como, equipamentos de mobília para o nível central e

as unidades de saúde.

É necessário a revisão dos contratos existentes e organizar os novos processos

licitatórios.

É imperioso demonstrar que há uma defasagem salarial com relação aos servidores

em cargos comissionados.

Análise de LOA 2025 e realizar as devidas alterações, caso necessário, para adequar

ao plano de governo.

Retomada do CER III para que seja vinculada a Secretaria Municipal de Saúde.

Estudo e viabilidade para recebimento de novas fontes de receita.

Análise e, caso necessário, a devida adequação das despesas existentes.



11. CONCLUSÃO:

Este relatório apresenta um panorama da situação da saúde encontrada no município,

fornecendo à nova gestão um conjunto de informações para dar continuidade aos programas e

serviços já existentes, além de identificar oportunidades para aprimorar a assistência à saúde

da população.

Os dados apresentados sobre o quadro de pessoal, a rede de serviços, o orçamento e as

ações de saúde em andamento constituem um ponto de partida direcionada para a elaboração

de um planejamento estratégico que atenda às necessidades da população e garanta a

sustentabilidade do sistema municipal de saúde.

É imprescindível que a nova gestão viabilize a funcionalidade das políticas públicas

que se mostraram eficazes, como o funcionamento do Centro de Pediatria, que é um potente

equipamento de saúde, onde desafoga o serviço de pronto atendimento pediátrico do hospital

Belarmina Monte.

A saúde é um direito de todos e a garantia desse direito depende de um planejamento

eficiente e da articulação entre os diversos atores envolvidos na gestão do sistema municipal

de saúde.

12. ANEXOS:

Anexo 1 : Relação da frota de transporte e Relação dos pacientes com as rotas.

Anexo 2: Demandas Jurídicas.

Anexo 3: Patrimônio.

Anexo 4: Demanda reprimida de exames e consultas.

Anexo 5: Planejamento das ações para os primeiros 100 dias.

FERNANDO ANTONIO 
DE ARAUJO PAES

Assinado de forma digital por 
FERNANDO ANTONIO DE ARAUJO 
PAES 
Dados: 2024.12.26 14:13:41 -03'00'
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São Goncalo
do AmâÍâÍltê SãoGonaâlo

DO ÁMÀiANTE

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORÍE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

SECRETARIA MUNICIAL DE SAÚDE
Centro Administrativo à Rua Alexandre Cavalcanti, s/n
CEP 59.290-000 CNPJ/MF n" 08.079.4021000'l -35

Toro de placas QGO 2670

Gol de placas QGN 7310

Gol de placas QGN 7240

Saveiro de placas QGS 5430 (Ambulância)

Doblõ de placas QGK 7285 (Ambulância)

Doblô de placas NNW 7896

Doblõ de placas NNY 2157

Mobi de placas QGJ 5136

L 200 de placas NNV 6350

Van Ducato de placas RQE 6H85

9.m
flry-n

Relatório lnformatrvo

A SMS do município de São Gonçalo do Amarante - RN, dispõe de dez (10)
Veículos em circulaçáo para atendimento gerais, que são eles:

1 ) Carro tipo

2) Carro tipo

3) Carro tipo

4) Carro tipo

5) Carro tipo

6) Carro tipo

7) Carro tipo

8) Carro tipo

9) Carro tipo

10)Carro tipo

OBS: Além desses Veículos informado acima que estão em

circulaçôes, dispomos também de dois (02) veículos (sucatas) que

são:

1) Carro tipo Toro de placas QGO 2600

2) Carro tipo Doblõ de placas QKC 8617

CARROS PROPRIOS



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA NIUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AIVIARANTE

SECRETARIA MUNICIAL DE SAUDE
Centro Administrativo à Rua Alexandre Cavalcanti, s/n
CEP 59.290-000 CNPJ/lvlF n" 08.079.40210001 -35

1) Carro tipo Van

2) Carro tipo Van

3) Carro tipo Van

4) Carro tipo Van

5) Carro tipo Van

Ducato de

Ducato de

Ducato de

Ducato de

Ducato de

placas QGW 7137

placas QGW 7136

placas RGE 0C96

placas RGI 4108

placas RGI 5498

OBS: Todas estâo trafegando normalmente, mas com algumas pendências

perante aos órgãos de Transito Estadual, vale ainda informar que das O8(oito)

citadas 03 (três) sáo oficiais.

1) Carro tipo Van Ducato de placas RQE 6HB5 (regularizada)

2) Cano tipo Saveiro de placas QGS 5430

3) Carro tipo Doblo de placas QGK 7285

OBS: A Saveiro de placas QGS 5430 e a Doblô de placas QGK 7285 ambas

estão em circulação, porém com pendências aos órgãos de Trânsitos Estaduais.

Sem mais para o momento;

Em anexos fotos

AMBULANCIAS

A SMS do município de Sáo Gonçalo do Amarante - RN, dispoe de 08 (oito)

ambulância disponível para atendimento à populaçáo, sendo 05 (cinco) Locadas

da Locadora Santos e Fernandes;

São elas:



'TT'TITUSA 
DI

,dn5áoGoncato
doAmannte

PREFEITURA MUNICIPAL OE SAO GONÇALO DO AMARÂNTE - RN

Av. Alexandre Cavalcanti s/n - Centro AdministÍativo - São Gonçalo do
Amarante - RN CNPJ/MÊ Nô 08 079 402/0001-35

SECRETAR|A MUNtctPAL DE sAúDE.

5roGottÊto
00 .1ÂtAfrlt

Rota de Pacientes que fazem tratamento de Hemodiálise

Motorista Lucivan Toscano B. Bernardo - 99644-2688

Veículo tipo SPIN Placa SIB 5D82

1 Horário

C.-Davita-Golandim

M. - instituto do Rim - Jardim

2 Horário

N. nefron - Golandim

P. - Davita morro branco - olho d'água

3 Horário

E. - instituto do Rim - jardins

C. - instituto do Rim - jardins

D. - instituto do Rim - jardins

Motorista Marcos Henrique Moura da Silva - 98795-2087

Veiculo tipo SPIN - Placa SIA 5125

Segunda feira

1- Horário:

J. - 992'16-0578 - poÇo de pedra (com acompanhante G.) instituto do rim

J. (Birô) 98738-2227 - poço de pedra (com acompanhânte) lnstituto do rim

N. - 98894-5654 - Santo Antônio (com acompanhante B) Davita

2- HoÍáÍio:

V. A. de S. - 99204-09?7 - Jardim Lola (com acompanhante) instituto do rim

M. S., da S. - 9993í-9388 - Santa Terezinha - instituto do rim

@

kl}



i/l. de O. L. - 98872-9946 - conjunto Amarante - instituto do rim

A. C. S. N. - 99465-9205 - Novo Amarante - instituto do rim (com acompanhante)

3- Horário:

i. S. A. - 98690-2468 - centro - lnstituto do rim

A. P. de M. S. 991494-0852 - Jardim botânico - lnstituto do rim

E. D. da S. 99685-3350 Acompanhante J. - Jardim Lola - instituto do rim

U. M. - olho d'água do Carrilho - instituto do rim

J. F. F. - Golandim - instituto do rim

TerÇa, quinta e sábado

1- Horário:

E. - 98822-5613- poço de pedra - Davita

R. - 987174321 - Bela Vista - Davita (aôompanhante A.)

L. - 98851-4786 - Santa Terezinha - instituto do rim (acompanhante P.)

J. M. - 98785-9421 - Rui Pereira - Davita

2- Horário:

F. - 99489-3957 - serrada - Davita

3- Horário:

M. J. - 99189-5825 - oitelÍos- Davita (com acompanhante)

M. - 98756-9529 - conJ. Todos - Davita

M. - 99958-3419 - Novo Amarante- lnst. Do Rins (Acompanhante T.)

Quarta e sexta fêira:

'l - Horário:

J. - 99216-0578- poço de pedra - inst. Rim (com acompanhante)

J.(Birô) - 98738-2227 - poço de pedra - inst. Rim (com acompanhante)

N.- 98894-5654 - santo Antônio - Nefron (com acompanhante)

2- Horário: náo tem



3- Horário:

G. D. do N. - 996064177 - conj. Amarante - Nefron

J. B. do N. - 98860-9662- Golandim - instituto do rim

TeÍça, quinta e sábado:

I - Horário:

R. Ph. A. de B. - centro - inst. Rim

V. C. de L. - Santa Terezinha - inst. Rim

M. J. dê O. B. - guanduba - inst. Rim

R. de B. - guanduba - inst. Rim (com acompânhante)

C. M. de B. - guanduba - inst. Rim (com acompanhante)

2 - Hotâtio:

E. F. de A. A. - Golandim - inst. Rim (com acompanhante)

E. P. da S. - Jardim Lola - inst. Rim (com acompanhante)

3- Horário:

M. D. L. da C. - santo Antônio - inst. Rim (com acompanhante)

S. N. D. - ipês, Rego Molêiro - inst. Rim

S. O. A. - Golandim - inst. Rim

R. V. A. de L. - Novo São Gonçalo - inst. Rim

M. S., da S. A. - Santa Terezinha - inst. Rim

Sexta feira:

1 - Horáriô:

R. T. da S. - padre João Maria - inst. Rim

A. E. B. - UruaÇu - inst. Rim

J. S. V. - santo Antônio - inst. Rim

E. da S. - guanduba - inst. Rim

M. H. C. - Belo Horizonte - inst. Rim (com âcompanhante)

2 - Horário:

V. A. de S. - jardim Lola - anst. Rim (com acompanhante)

M. S., da S. - santa Terezinha - inst. Rim



M. de O. L. - conj. Amarante - inst. Rim

A. C. S. N. - Novo Amarante - inst. Rim (com acompanhante)

3- Horário:

J. S. A. - centro - inst. Rim

A. P. de M. S. - Jardim Botâniôo - lnst. Rim

E. D. da S. - jardim Lola - inst. Rim (com acompanhante)

U. M. - olho d'água do Carrilho - inst. Rim

J. F. F. - Golandim - inst. Rim

Motorista Márcio Gley do Nascimênto - 98848-4362

VeÍculo SPIN - placa GTN 8C42

Segunda feira:

1 - Horário no instituto do rim

R. T. da S. - padre Joâo Maria - inst. Rim

A. E. B. - Uruaçu - inst. Rim

J. S. V. - santo Antônio - inst. Rim

E. da S. - guanduba - inst. Rim

M. H. C. - Belo Horizonte - inst. Rim (com acompanhante)

2 - HotáÍio não tenho

3 - Horário:

G. D. do N. - conj. Amarante - Nêfron

J. B. do N. - Novo Amarante - inst. Rim

Terça, q uinta e sábado.

1 - Horário:

R. Ph. A.de B. - centro - inst. Rim

V. C. de L. - Santa Terezinha - inst. Rim

M. J. de O. B. - guanduba - inst. Rim

R. de B. - guanduba - inst. Rim (com acompanhante)



C. M. de B. - guanduba - inst. Rim (com acompanhante)

2 - HoráÍio:

E. F. de A. A. - Golandim - inst. Rim (com acompanhante)

E. P. da S. - Jardim Lola - inst. Ram (com aôompanhante)

3- Horário:

M. D. L. da C. - santo Antônio - inst. Rim (com acompanhante)

S. N. D. - ipês, Rego Moleiro - inst. Rim

S. O. A. - Golandim - inst. Rim

R. V. A. de L. - Novo Sáo GonÇalo - inst. Rim

M. S. da S. A. - Santa Terezinha - inst. Rim

Sexta feira

1 - Horário:

R. T. da S. - padre João Maria - inst. Rim

A. E. B. - Uruaçu - inst. Rim

J. S. V. - santo Antônio - inst. Rim

E. da S. - guanduba - inst. Rim

M. H. C. - Belo Horazonte - inst. Rim (com acompanhante)

2 - Horário:

V. A. de S. - jardim Lola - inst. Rim (com acompanhante)

M. S.da S. - Santa Terezinha - inst. Rim

M. de O. L. - conj. Amarante - inst. Rim

A. C. S. N. - Novo Amarante - inst. Rim (com acompanhante)

3- Horário:

J. S. A. - Centro - inst. Rim

A. P. de M. S. - Jardim Botânico - lnst. Rim

E. D. da S. - jardim Lola - inst. Rim (com acompanhante)

U. M. - olho d'águâ do Carrilho - inst. Rim



J. F. F. - Golandim - inst. Rim

Motorista Gabriel da Silva Fonseca - 99696-5648

Veículo SPIN - placa SIB 6184

'l " horário

Paciente (campina) SERRINHA DE BAIXO

Rua: santa luzia n' 46

Paciente (D.) SERRINHA DE BAIXO

Rua: av. Juvenal laurentino de Macedo n" 40

Paciente (J. A de L.) Rua: Raimundo Mendes n'489 - DAVITA

2' horário

Paciente (J. L. de F. F.) Rua: Nossa senhora da conceição n"183

Paciente (D. F. L.) Rua: alagoas n'73

Paciente (S. de O. S.) Rua: santa maria n"193 Golandim

INSTITUTO DO RIM

3"horário

Paciente (E.) Rua: principal pajuçara n"141

Paciente (V) Rua: vereador Wiliam câmara de brito n'84

Paciente (J. M. da S.) Rua: Arari n'30

Motorista Marcelo Edivam Matias - 99600-
7560
Veiculo tipo SPIN Placa SIB 5D82

1' Horário.

V. H. deM.B. EndereÇo: Rua:José Lucas Barros N"2401 conjunto flores óCãrpo- Jardins.

M. Pda S.. Endereço: Rua: Genesiano Cardoso N" 124 casas 7, conjunto flores do campoBairro
Jard ins.

J. N. Moura da F..Endereço: Rua

sânta Bárbara N"03Baano: Santa

Teresinha.



E. A. da S.. Endereço: Rua Cléa Maria varela Silva N" 241 d. Bairro: Novo Santo Antônio

M. H. de L. S..

M.A. de 1., (acompanhante).

Endereço: travessa boanerges mendes da silva numero N'30 Bairro: Sto" Antônio

J. J. da S.. EndereÇo: Rua Mânoel Braz N'162, Bairro: Novo Amarante.

2" HORÁRIO

R. A. R. G. - Endereço: Rua Geraldo Cassimiro N'415 Bairro: Guanduba.

J. deA. F. de M. (Acompanhante). Endereço: Rua Américo Cabralde lima N'81, conjuntoflores
do campoBairros: Jardins.

J. Q. L. EndereÇo: Rua Francisca Fidele do Nascimento ,23-quadÍa 17 jaÍdins botânico -Bairro
Jardins

M.l da S. B.

D. B. da S. (Acompanhante). Endereço: Rua João Ferreira de mesquita N" 374 Bairro: Regomoleiro

3" HORÁRIO,

M. M. L. S.. Endereço: Rua Maria de freire,

SáN" 24, Bairro: SantoAntônao.

l\4.R.S.C. EnderêÇo: Rua Poeta Francisco Palma N' 19, Bairro: Santo Antônio.

A.B. do N.-. Endereço: Rua Estevam Martins de Oliveira N" 32'1, Bairro: Regomoleiro (conjuntode
todos).

F. de A.. Endereço: Rua Engenheiro Luciano Barros. N" 81, Bairro: Santo Antônio.

F. de B. - . Endereço: Rua Regomoleiro RN- 160 N'92, Bairro: Regomoleiro 1 .

C. A.. Endereço: Rua dos TransmissoresN" 79-

A, Bairro: Jardim Lola.

lnformamos que as ordens dê abastecimentos para todos os veículos que prestam
serviços para SMS do Município de São Gonçalo do Amarante - RN, durante esta Gestão, foram
todas liberadas através da Secretaria de Admanistraçáo do Município, sob a responsabilidade
dos senhores Ozair cheÍe de transportes e Aldo Cavalcante, seu assessor, onde os mesmos
poderáo responder tais informações na sua totalidade.

Relatório informativo da situação do fornecimento de combustíveis para os carros da SMS do
município de São Gonçalo do Amarante - RN



 
 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Av Alexandre Cavalcante, s/n, Centro Administrativo - CEP 59.291-625 

                                   

PROCESSOS MP EM TRATATIVAS PERANTE A SMS 

 

 

NF 02.23.2157.0000065/2024-39 - Aguardando resposta de  Robert - 1doc Protocolo 

4.284/2024 

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO - PROCESSO 0802274-68.2024.8.20.5129 - Dra 

Niedja aguardando resposta da CAFarmaceutica - 1doc Memorando 26.035/2024 

 

Procedimento 20.23.2156.0000201/2023-56 - Aguardando resposta do Setor de Saude 

Mental - 1doc Memorando 26.087/2024 

 

PA 33.23.2156.0000205/2023-18 - Aguardando resposta de Mirinalva 1doc Protocolo 

4.585/2023  

 

IC 04.23.2157.0000043/2024-17 - Aguardando resposta da regulação (Nelicleide) 1doc 

Protocolo 4.236/24 

 

PA 31.23.2157.0000040/2023-30 - Aguardando resposta do CER - 1 doc Protocolo 

4.296/24 

 

PA 33.23.2156.0000066/2024-82 - Aguardando resposta do CER - 1doc Protocolo ??? 

(Assesssoria Juridica)  

 

Notícia de Fato nº 02.23.2155.0000176/2024-79 - medicamentos vencidos - enviado 

resposta a Dra Claudia - 1doc Memorando 25.825/2024  

 



Notícia de Fato nº 02.23.2155.0000174/2024-36 - Desperdicio de medicamentos - 

Renata providenciando respostas - 1doc Memorando 25.952/2024 

 

Notícia de Fato n.º 02.23.2156.0000180/2024-53 - Aguardamndo resposta do CER - 

1doc Protocolo 4.296/2024 

 

Notícia de Fato n.º 02.23.2155.0000125/2023-04 - Repassado para Vicente (VISA) 

providenciar resposta - 1doc Protocolo 4.400/2023 

 

Procedimento Administrativo n.º31.23.2157.0000040/2023-30 - Sobre o CER - 1doc 

Protocolo 2.987/2024 

 

Inquérito Civil n.º 04.23.2155.0000092/2024-82 - Encaminhado para Jacqueline (VISA) 

- 1doc Protocolo 3.528/2024 

 

 Inquérito Civil n.º 04.23.2155.0000045/2024-90 - Encaminhado para Jacqueline - 

(VISA) 1doc Protocolo 3.196/2024 

 

 Procedimento Administrativo n.º 31.23.2157.0000045/2019-04 - Encaminhado para 

Sonia - 1doc 3.959/2023 

 

Notícia de Fato 02.23.2155.0000127/2023-47 - Encaminhado para Vicente - 1doc 

4.401/23 

 

 

  

 

  

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RELAçÃO DE TOMBO

MATERIAL DE PATRIMÔNIO - PERMANENTE

1- RECEPçÂO

2- ACOLHIMENTO/TRIAGEM

3.CORREDOR

4- CONSULTÓRIO 1

N" DO TOMBO BEM MATERIAL OUANTIDADE ESTADO FISICO

Cadeira de rodas 1 Em bom uso
Cadeira fixa/qiratória 2 Em bom uso

59735 Computador 1 Em bom uso
60018/62359
60019/67558

Longarina 11 Em bom uso

TV Em bom uso
55790 1 Quebrado

Ar-Condicionado 2 Em bom uso
67888 Gaveteiro I Em bom uso

Lixeira z Em bom uso

N'DO TOMBO BEM MATERIAL QUANTIDADE ESTADO FISICO

61120 Balança eletrônica 1 ôtimo
Cadeira qiratória 1 Otimo

59932 Cadeira fixa 1 ôtimo
Birô I ótimo

59719 Computador 1 ótimo
59800 BalanÇa pediátrica 1 ótimo
62709 Gaveteiro 1 Em bom uso

Ar-Condicionado 1 Em bom uso
Mesa de impressora 1 Em bom uso
Monitor
Multiparametros

,l Em bom uso

Lixeira a Em bom uso

N'DO TOMBO BEM MATERIAL QUANTIDADE ESTADO FíSICO

Ar-Condicionado 2 Em bom uso
Bebedouro I Em bom uso

65777 Lonqarina 3 Em bom uso
Lixeira 1 Em bom uso

N' DO TOMBO BEM MATERIAL QUANTIDADE ESTADO FÍSICO

1 ótimo
Armário 1 Otimo
Cadeira fixa 1 ótimo
Birô 1 Otimo

58947 Computador 1 ótimo
Cadeira qiratória 1 ótimo
Escadinha
deqraus

02 1 Otimo

Ar-Condicionado 1 Em bom uso

1

Bebedouro

Maca

W"*



N'DO TOMBO BEM MATERIAL QUANTIDADE ESTADO FíSICO

Maca 1 ótimo
Armário 1 ótimo
Cadeira fixa 1 ótimo
Birô ótimo

59689 Computador ótimo
Cadeira giratória 1 ótimo
lmpressora 1 ótimo

67690 Mesa da impressora 1 ótimo
Escadinha 02 degraus 1 ótimo
Ar-Condicionado 1

Otoscópio 1 ótimo
Lixeira 1 Em bom uso

Llxeira 1 Em bom uso

5- CONSULTORTO 2

6- CONSULTORTO 3

7- ADMINISTRAÇÃO

Obs.: Após reunião no Centro de Pediatria dia30l08l2O24, com a Secretária de Saúde

Renata e com a secretária adjunta Daniele Nunes, fui nomeada de forma verbal para

N" DO TOMBO BEM MATERIAL QUANTIDADE ESTADO FíSICO

Maca ótimo
ôtimo

Cadeira fixa 1 ótimo
1 ótimo

Computador 1 ótimo
Cadeira giratória 1 ótimo
lmpressora 1 ótimo
Mesa da impressora 1 ótimo
Escadinha 02 degraus 1 ótimo
Ar-Cond icionado 1 Em bom uso
Otoscópio 1 Em bom uso
Lixeira Em bom uso

N'DO TOMBO BEM MATERIAL QUANTIDADE ESTADO FISICO

Cadeira qiratória 1 ótimo
5993'1 Cadeira fixa 1 ótimo

Ar-Condicionado Em bom uso
Birô 1 ótimo
Computador 0

Armário fechado ótimo
59842 Armário semi-aberto 1 ótimo

Gaveteiro 1 EM bom uso
Poltrona 1 EM bom uso
Computador
Frigobar
Monitor + teclado 2 de cada
Lixeira 1 Em bom uso

w

59934
60034 1

1

Em bom uso

1

Armário 1

Birô
59690

1

1

0
0



assumir a direção da unidade ate final do ano em curso. A sala da administração estava

sem computador e sem o frigobar.

8. SALA DE PROCEDIMENTO

9- FARMÁClA

1O- INALAÇÃO/ESTOQUE DA CAF

í I -OBSERVAÇÃOlmeOrCnÇÃO

N" DO TOMBO BEM MATERIAL QUANTIDADE ESTADO FiSICO
Maca ótimo
Cadeira fixa 1 ótimo
Suporte de soro ótimo
Carrinho de curativo 1 ótimo
Escadinha 03 degraus 1 ôtimo
Ar-Cond icionado 1 Em bom uso
Armário vitrine 1 Em bom uso
Foco 1 Em bom uso
Mesa de impressora 1 Em bom uso
Eletrocardiógrafo 1 Em bom uso
Lixeira Em bom uso

N" DO TOMBO BEM MATERIAL QUANTIDADE ESTADO FISICO

Prateleiras 4 ótimo
Armário fechado 2 ótimo
Lixeira 1 Otimo
Gaveteiro o ôtimo
Armário vitrine 1 Vidro quebrado (uma

parte)
Escadinha 02 degraus 1 ótimo
Ar-Cond icionado 1 Em bom uso
Mesa de impressora 1 Em bom uso
Lixeira 1 Em bom uso

N'DO TOMBO BEM MATERIAL QUANTIDADE ESTADO FiSICO
Prateleira fixa 1 Em bom uso
Prancha adulto ótimo
Ar condicionado 1 Em bom uso

N'DO
TOMBO

BEM MATERIAL ESTADO FiSICO

Cadeira fixa 4 ótimo
Escadinha 02 degraus 1 ótimo

59838 Armário semi-aberto ,1 Em bom uso
Cadeira qiratória 1 ótimo

67124 Suporte de Soro 2 ótimo
59005 Computador 1 ótimo

Biombo 1 ótimo
Mesa suporte inox 2 ótimo
Armário fechado 1 Em bom uso

1

1

2

QUANTIDADE

W



Ar-Condicionado 2 Em bom uso
Quadro branco 1 Em bom uso
Braçadeira I Em bom uso
Gaveteiro (p e g) 3 de cada EM bom uso
Lixeira Em bom uso

12- OBSERVAÇÃO

13. SALA VERMELHA

14- ESPAÇO KrDS

N" DO TOMBO BEM MATERIAL QUANTIDADE ESTADO FíSICO
Poltronas 4 ôtimo
Lonqarina 1 Em bom uso
Biombos 1 ôtimo
Cadeira fixa 1 ótimo
Suporte de soro 5 ôtimo
BraÇadeira 1 ótimo
Ar-Condicionado 1 Em bom uso
Nebulizador 2 Em bom uso
Mesa suporte inox 1 Em bom uso

62700 Gaveteiro 1 Em bom uso
Lixeira 1 Em bom uso

N'DO TOMBO BEM MATERIAL QUANTIDADE ESTADO FÍSICO

Maca com rodinhas 1

Mesa suporte inox 1

Cadeira Fixa 1 Em bom uso
Aspirador portátil 1 Õtimo
Biombo 2 ótimo
Suporte de soro 4 ótimo
Ar-Condicionado 2 Em bom uso

59804 Berço hospitalar 1 ótimo
59798 BalanÇa pediátrica 1 ótimo
56300 Armário vitrine 1 Em bom uso

Maca Íixa 1 Em bom uso
Cardioversor/DEA 1 Otimo
Monitor Multiparamekos 1 Em bom uso

60167 Carrinho de urqência 1 Em bom uso
Bala de
(srande)

Oxigênio 1

Lixeira 2 Em bom uso

N'DO TOMBO BEM MATERIAL QUANTIDADE ESTADO FÍSICO

Ar-Condicionado 1 Em bom uso
Lonqarina I Em bom uso
BerÇo hospitalar 1 Em bom uso

w

Em bom uso



15. LABORATORIO

16- COPA

í7-CME

í8. EXPURGO

19. DML

N'DO TOMBO BEM MATERIAL QUANTlDADE ESTADO FíSICO

Computador (CPU foi
entregue para
reparo/conserto há em
média 02 meses).
Temos na sala teclado,
mouse e monitor.
Armário pequeno 1 Em bom uso
Cadeira qiratória 1 ótimo
Birô 1 ótimo
Escadinha 03 deqraus 1 ótimo
Ar-Condicionado 1 Em bom uso

Cadeira giratória Fixa 1 Em bom uso

Lixeira Em bom uso

N" DO TOMBO BEM MATERIAL QUANTIDAOE ESTADO FISICO

Mesa de plástico Em bom uso
60098 Geladeira 1 ôtimo
59893 Cadeira fixa 2 ótimo
60082 M icroondas '1 Em bom uso
44319 Armário de parede 1 ótimo
55773 Bebedouro 1 Quebrado

Lixeira 1 Em bom uso

N" DO TOMBO BEM MATERIAL QUANTIDADE ESTADO FiSICO

55399/61685 Seladora 2 Em bom uso
Armário pequeno 1 Em bom uso
Auto clave 1

Lixeira 1 Em bom uso

N" DO TOMBO BEM MATERIAL QUANTIDADE ESTADO FiSICO

Gaveteiro pequeno 1 Em bom uso
Nebulizador 1 Em bom uso
Armário pequeno 1 Em bom uso
Seladora 1 Em bom uso
Lixeira 2 Em bom uso

N'DO TOMBO BEM MATERIAL QUANTIDADE ESTADO FiStCO

2

1

2

1

Prateleira Em bom uso

W



20- ALMOXARIFADO

N'DO TOMBO BEM MATERIAL QUANTIDADE ESTADO FISICO
59971 Prateleira 01 Em bom uso

Mesa plástica 02 Em bom uso
Cadeira de plástico 02 Em bom uso
Cardioversor/DEA 01 Em bom uso

W",r{^













PLANEJAMENTO OPERATIVO DAS AÇÕES INICIAIS – SAÚDE SGA

1 - SECRETARIA DE SAÚDE

Definir equipe mínima para funcionamento dos serviços administrativo, tais como:

finanças, almoxarifado, farmácia, transporte, recepção, coordenação técnica, assessoria

jurídica, sistema de informação;

● Verificar o funcionamento de informática necessário ao funcionamento da Secretaria,

tais como: finanças, jurídico, farmácia, E-SUS, bem como a integração do sistema

com os prontuários eletrônicos com as Unidades de Saúde;

● Verificar os estoques de medicamentos, material médico hospitalar, material de

limpeza, material de expediente, e material para manutenção emergencial nas UBS

(Hidráulico e Elétrico).

2 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE

Verifica-se que mesmo com o aumento de repasse federal para a atenção básica, as

Unidades de Saúde estão sucateadas, com estruturas físicas precárias, incluindo sistemas

hidráulicos, elétricos, e equipamentos danificados (conforme fotos em anexo), dentre outros.

Além de estarem sem identificação, estão sem abastecimento de insumos e medicamentos.

● Levantamento das necessidades de manutenção hidráulica e elétrica das Unidades de

Saúde e consequentemente, recuperá-las.

3 - TRANSPORTE DE PACIENTE HEMODIÁLISE/TRATAMENTO ONCOLÓGICO

● Planilha contendo a relação dos pacientes, com rota, horário, e dias do tratamento.

● Levantamento da frota de veículos que faz o transporte de pacientes;

● Verificar o contrato de fornecimento de combustíveis;

● Início da ação: 02/01/2025;

● Definição do Coordenador de Transporte;

● Definição dos condutores dos veículos para transportar os pacientes.



4 - ABERTURA DO CENTRO DE PEDIATRIA

● Definição da Equipe: Gerente, atendente etc.

● Verificar contrato com a empresa que disponibiliza os médicos pediatras, para

apresentar a escala do mês de janeiro/2025;

● Levantamento dos insumos, medicamentos, material médico hospitalar, material de

expediente e material de limpeza;

● Verificar o ASG para fazer os serviços de limpeza;

● Verificar a situação da ambulância que dá suporte a unidade;

● Verificar as instalações hidráulicas e elétrica;

● Início da ação: Até dia 30 de dezembro de 2024.

5 - ABERTURA DAS UNIDADE DE SAÚDE – UBS

● Definição das equipes: Diretores, Gerente, recepção, farmácia;

● Verificar a equipe técnica: Médicos, Enfermeiros, Dentistas, Técnico de Enfermagem,

Auxiliares de Saúde Bucal,

● Levantamento dos insumos, medicamentos, material médico hospitalar, material de

expediente, material de limpeza;

● Verificar a situação dos equipamentos: Cadeira e demais equipamentos e instrumentos

odontológicos, Prontuários eletrônicos, Relógio de Ponto, computadores e

impressoras;

● Verificar a situação dos ASG – limpeza das UBS;

● Verificar as instalações hidráulicas, elétrica;

● Início das ações: 02/01/2025.

6 - LABORATÓRIO

● Definição da equipe: Diretor/Gerente

● Verificar a situação do contrato da empresa que presta serviço ao laboratório, vigência

etc.

● Verificar a equipe técnica: Bioquímico, Técnicos de Enfermagem (coleta), apoio;

● Verificar a situação dos insumos e material de laboratório, material de expediente,

material de limpeza, material de limpeza;



● Início da ação: 02/01/2025.

7 - CAPS II e CAPS AD

● Locação de uma casa para o funcionamento do CAPS II;

● Definição das equipes – Gerente/Diretor, Recepção;

● Equipe técnica: Médicos, Psicólogos, Assistente Social etc.;

● Verificar a situação de abastecimento, medicamentos, material médico hospitalar,

gêneros alimentícios, material de expediente, material de limpeza, gás de cozinha,

entre outros;

● Verificar a situação das instalações hidráulicas e elétrica;

● Início da ação: 02/01/2025.

8 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE

● Definição da Equipe: Coordenador, e pessoal de apoio;

● Verificar a Equipe dos Agentes, verificando as rotas dos agentes de Endemias no

âmbito das áreas;

● Verificar a situação dos veículos, contrato de locação, combustível e estado de

manutenção;

● Verificar o abastecimento de insumos, materiais a serem utilizados, material de

limpeza e material de expediente;

● Mudança do funcionamento a sede da Coordenação, que está funcionando no prédio

do CER III;

● Verificar o fardamento e EPI’S;

● Início da ação: 02/01/2025.

9 - CER III

● Definição da equipe: Diretor/Gerente/Recepção e Apoio.

● Equipe Técnica: Médicos, Enfermeiros, Técnico de Enfermagem, Assistente social,

Psicólogos, Fonoaudiólogos, Fisioterapeutas etc.;

● Verificar o funcionamento dos equipamentos;



● Verificar o abastecimento de insumos, material médico hospitalar, material de

limpeza, material de expediente etc.,

● Verificar a equipe de manutenção (ASG, Porteiros);

● Início da Ação: 02/01/2025.

10 - CENTRAL DE VACINA

● Definição da Equipe: Coordenação/Apoio;

● Verificar os estoques de vacinas;

● Verificar o material de apoio e distribuição (caixas térmicas), entre outros;

● Verificar os estoques de vacinas nas Unidades de saúde;

● Verificar a situação da Câmaras imunobiológicas, na sede e nas UBS;

● Início da ação: 02/01/2025.

11- REGULAÇÃO

● Definir a equipe: Coordenação e Equipe de Execução e Apoio;

● Levantar a situação dos contratos das empresas prestadores de serviços médicos

especializados;

● Levantar a demanda reprimida, e pendências a serem resolvidas;

● Verificar o funcionamento do sistema informatizado de regulação;

● Início da ação: 02/01/2025.

13 - LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E AMBULÂNCIA

● Verificar a situação dos contratos de locação dos veículos e ambulância, bem como o

fornecimento de combustível;

● Verificar a situação dos veículos próprios, documentação e estado de manutenção;

● Início da ação: 02/01/2025.

15 - FUNCIONAMENTO DO CEO

● Definição da Equipe: Gerente/Equipe de Apoio;

● Equipe Técnica: Dentistas e Auxiliar Saúde Bucal;



● Levantamento dos insumos odontológicos, instrumentos odontológicos, material de

expediente e material de limpeza;

● Verificar o funcionamento dos equipamentos odontológicos, se estão em condições de

funcionamento;

● Verificar o funcionamento dos equipamentos de informática;

● Início da ação: 02/01/2025.

16 - SISTEMA DE INFORMAÇÃO

Atualmente o sistema de informação da secretaria de saúde, encontra-se desatualizado e

como consequência o município vem perdendo recurso e deixando de captar novos;

● Colher informações do funcionamento dos Sistema de Informação que são utilizados

pelas equipes técnicas da Secretaria, visando o acesso aos dados dos instrumentos de

Gestão SUS, Regulação;

● Verificar os acessos aos sistemas 1DOC, SISPUP, entre outros;

17 – CONTATO COM AS EMPRESAS PRESTADORES DE SERVIÇOS

Fazer contatos com as empresas prestadora de serviços, tais como:

● SAMA – Prestadora de serviços Médicos – solicitar a escala para o mês de

janeiro/2025;

● COOPERN - Prestadora de serviços de Enfermagem – solicitar a escala para o mês de

janeiro/2025 (Centro de Pediatria);

● GRUPMED – Prestadora de serviços de Enfermagem – Solicitar a escala para o mês

de janeiro/2025, (UBS);

● CDH – Prestadora de Serviços de Laboratório – Agendar reunião para ver situação do

funcionamento do Laboratório.

● SANTOS E FERNANDES LTDA – Serviços de Locação de Ambulância e Vans,

transporte de pacientes; (Hemodiálises e oncológicos entre outros).
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Centro Administrativo à Rua Alexandre Cavalcanti, s/n-CEP 59.290-000

cN PJ n" 08.079.402/0001-35.
cooRDENçÃo DA arENçÃo pRrMARra EM sAúDE

rrurRoouçÃo

O lnventário consiste no levantamênto e identificação de bens visando à

comprovação da sua existência fisica, para controle e preservação do patrimônio

público, bem como para comprovar o saldo constante do balanço geral do exercício.

A realização do lnventário fisico abrange as seguintes aüvidades: a atualização

dos registros e controles administraüvo e contábil; a comprovação da espécie, a

quanüdade, o valor dos bens patrimoniais do acervo de cada Órgão; a idenüficação das

condições de conservação dos equipamentos e materiais permanentes em uso e suas

necessidades de manutenção e reparos; e ainda a constatação se o bem móvel é

necessário àquela Unidade.

Além da verificação da existência fisica dos bens, o lnventário objeüva:

- Manter atualizados os registros e controles administrativo e contábil;

- Confirmar a responsabilidade dos agentes responsáveis pelos bens patrimoniais

sob sua guarda;

- Permitir a conferência da listagem do cadastro geral dos bens móveis da

lnstituição; e

- lnstruir as tomadas de contas anuais.

No lnventário, para a completa caracterização do bem, deverão ser

discriminados os seguintes aspertos: a descrição do bem; o número de registro, o valor

(preço de aquisição, custo de produção, preço de avaliação); o estado (se bom, ocioso

ou inservível); dentre outros elementos considerados necessário, tais como a localização

do mesmo.

O trabalho de inventariar consiste em: confrontar os dados constantes do

Relatório de Bens Patrimoniais com o número de tombamento, a descrição, o estado de

conservação e a sua localização; arrolar os bens que não constam do Relatório; registrar

as eventuais alterações ocorridas com o estado de conservação, bem como a

inexistência de bens constantes do Relatório.

Este inventário deverá ser realizado no periodo de 3OlfO/2O24 a 0]-/7112024 , isso

ocorrerá simultaneamente em todas as UBS deste municipios, bem como em seus anexos.

Participarão desse trabalho os GERENTES das unidades de saúde e/ou pessoa designada a

realizar taltarefa, sendo essa profissional do serviço de saúde a ser inventáriado.
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Btoco . lDÊNTrFrcAçÃo oA U TDADE BÁsrcA DE SAúDE

1

2

3

4

UF:

Mu
il

nicípio:
Nome de Unidade B Saúde: q
TipodeUBS: (11 ESF (21 Outro Qual? .l-

EQUIPAMENTOs , INSTRUMENTAL, MATERIAIS OE CONSUMO, DE INSUMO T VACINAS

5. Há equipamentos, instrumentos, materiais de consumo, de insumo e vacinas de uso geral EM
coNDrçÔEs SATTSFATóRrAS DE USO NA UBS?

RECEPÇÃO

DISCRIçÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO NE TOMBO NÃO SIM QUANTIDAD
E

OTIMO

(x ) ( )

Telefone próprio da UBS (x ) ( )

Armário 40505 ( ) (x)
Fichário 40540 ( ( x)

( ) (x ) 2

CPU ( ) 1 x
Estabilizador (

lmpressora ( ) ( x)
( ) (x)

Projetor de slides x( ) ( )

Microcomputador X( ) ( )

rV / PAINEL ( ) (x ) 01

Lixeira x( ) 01

SITUAçÂO

REGUTAR

X

X

X

TRIAGEM SITUAÇÃO

D|SCRrÇÃO DO rTEN / EQUTPAMENTO Ne

TOMBO
NÃO SIM QUANTIDA

DE

OTIMO BOA

( ) (x ) 01

xCadeira (

Telefone próprio da UBS (x ) ( )

Armário (x ) ( )

Fichário (x) ( )

Monitor (

CPU ( ( x) x
Estabilizador ( (x ) 01 X

lmpressora ( x) (

Roteador (x ) (

Ar condicionado (x ) ( )

Ventilador ( ) x)( 01 x
Maca (x ) (

Balança adulto (x ) X

Balança lnfantil ( ) x)( 01 x

Lixeira ( ) x)( 01 X

IIIIIIIIIIIIIIII

I
I

de

BOA

Biro

01)

Cadeiras

(x )

(x ) )

x
Monitor X

x

REGULAR

Biro X

) (x ) 01

) (x ) 01 X

) 01

)

)

)

)

() 01



( ) ( ) I I

§ITUAçÃOGERENCIA

REGULARDrscRrçÃo Do rrEN /
EQUIPAMENTO

Ne

TOMBO

NÃO SIM QUANTIDA
DE

OTIMO 80a

( ) (x ) 1 xBiro

1 xCadeira ( ) (x )

Telefone próprio da UBS (x ) ( )

Armário (x ) ( )

XFichário { ) (x)
xCadeiras ( ) (x) 7

Computador (x) ( )

CPU (x ) ( )

Estabilizador (x ) ( )

(x) ( )lmpressorâ

Monitor ( x) ( )

Roteador x){ ( )

Ventilador (x ) ( )

Ar condicionado (x ) { )

XLixeira ( ) (x )

IIIIIIIIIIIIIII

-

I

III

coNsutToRto MEDtco 1 SITUAçÃO

BOA REG U LARDrSCRrÇAO DO rÍEN / EQUTPAMENTO Ne

TOMBO
NÃO stM QUANÍIDAD

E

OTIMO

Biro ( x) ( )

Cadeira ( ) (x) 3 X

Telefone próprio dã UBS (x )

Armário 67029 { ) (x)
Fichário ( x) ( )

( ) (x) 7 X

CPU 58872 ( ) (x ) X

Estabilizador ( ) (x)
lmpressora ( ) (x )

( ) (x )

Mesa exame clínico 40680 (x) ( )

Maca Ginecológica (x ) ( )

Foco de luz (x ) ( )

Escada ( ) (x) I x
Sonar ( ) ()
Negatoscópio (x) ( )

Otoscópio () (x) 1 X

Estetoscópio () (x ) 1 x
Termômetro (x) ( )

Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

(x ) ( )

lixeira ( ) (x) 2

( ) ( )

ITIIIIIIIIII I

II

I

-

()

Monitor

Roteador



srruAçÃoCONSULTORIO MÉDICO 2

DISCRIçÂO OO ITEN / EqUIPAMENTO Ne

TOMBO

NÃ

o
stM

QUANTIDAD
E

OTIMO BOA REGULAR

(

)

Biro

Cadeira (

)

Telefone próprio da UBS (

)

Armário (

)

Fichário (

)

Monitor (

)

CPU {

)

Estabilizador {

)

mpressora (

)

Roteador (

)

Mesa exame clínico (

)

Maca Ginecológica {

)

(

)

Foco de luz

Escada (

)

Sona r (

)

(

)

Otoscópio (

)

Estetoscópio (

)

Termômetro (

)

Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

(

)

Lixeira (

)

(

)

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
CONSUTTORIO ENFERMAGEM 1 SITUAçÃO

DISCRIçÃO DO ITEN / EQUIPÂMENTO N9 TOMBO NÀo srM QUANTID
ÁDE

óÍrMo REGU LAR

Biro 40647 )( (x) a2 X

Cadeira ( ) (x) 01 X

Telefone próprio da UBS (x) ( )

Armário 67034 ( ) (x ) X

Fichário (x) ( )

Monitor ( ) ( x) 01 X

CPU 58895 ( ) (x) 01 X

IIIII

IIIIII

III

II

(

)

(

)

(

)

(

)

(

)

(

)

(

)

(

)

(

)

(

)

(

)

(

)

(

)

(

)

(

)

Negatoscópio (

)

(

)

(

)

(

)

(

)

(

)

(

)

BOA



(x ) ( )Estabilizador
( )lmpressora (x )

( )Roteador (x)
( )Mesa exame clínico (x)
(x) xMaca Ginecológica ( )

XFoco de luz ( ) 01

XEscada { ) (x) 01
(x) 01 XSona r ( )

Negatoscópio ( x) ( )

Otoscópio ( x) ( )

xEstetoscópio 17688020 (x ) ( ) 02

Termômetro ( x) ( )

Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

x( ) ( )

Espéculos vaginais (x ) { )

XFita métrica ( ) (x)
Luva de procedimnto ( ) (x) 01 X

XGel para transdutor ( ) (x) 01

Escova endocervical (x ) )(

Espátula de Ayre (x ) ( )

(x ) ( )Lãminâ de bisturi

Teste rápido de gravidez (x) ( )

Teste rápido para HIV ( ) (x) 01 x
(x) 01 XTeste rápido para sífilis ( )

Teste rápido de HCV ( ) (x) 01 X

Teste rápido de HB ( ) (x) 01 X

x{ )Esfi gmomanômetro com manguito
infântil

(x ) o2 XLixeira ( )

Caixa de perfu rocortantes ( ) ( x) 01 X

IIIIIIIIII
I
III

I II I

IIIIIIIIIIII

IIII
IIIIIIIIII

II
II

CONSULÍORIO ENFERMAGÊM 2 sfiuAçÃo
REGULARDISCRIçÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO Ne

TOMBO

NAO slM QUANTIDAD
E

OTIMO

B iro ( ) ( )

Cad eira ( ) ( )

TeleÍone próprio da UBS { ) ( )

Armário { ) ( )

Fichário ( ) ( )

Monitor ( ) ( )

CPU { ) ( )

Estabilizador ( ) ( )

lmpressora { ) ( )

( )Roteador { )

Mesa exame clínico ( ) ( )

( ) ( )Maca Ginecológica

Foco de luz ( ) ( )

Escada { ) ( )

Sonar { ) ( )

Negatoscópio ( ) ( )

Otoscópio { ) ( )

Estetoscópio I ) ( )

Termômetro { ) ( )

( ) )(Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

IIIIIIIIIIIIIIIIIII

I

-II

I

I

IrrI

01
(x)

()

=I

BOA



Espéculos vaginais ( ) ( )

Fita métrica { ) ( )

Luva de procedimnto ( ) ( )

Gel para transdutor { ) ( )

Escova endocervical ( ) ( )

)( ( )Espátulâ de Ayre

Lamina de bisturi ( ) ( )

{ ) ( )Teste rápido de gravidez

Teste rápido para HIV ){ ( )

Teste rápido para sífilis ( ) ( )

Teste rápido de HCV ( ) ( )

Teste rápido de HB )( ( )

Esfi gmomanômetro com manguito
infantil

( ) ( )

Lixeira )( ( )

Caixa de perfurocortantes

IIIIIIIIIIII I-

I
T I

I

III

I

-

II
coNsutroRro PstcorocrA srruAçÃo

REG U tARDrscârçÃo Do |TEN / TQUtPAMINTO ile
TOMBO

NÃO stM QUANTIO
ADE

óTrMo BOA

Biro ( ) (x) 1 X

Câdeira ( ) (x ) X

Telefone próprio da UBS (x ) ( )

Armário )( (x )

Fichário (x ) ( )

(x) 01 XMonitor
XCPU ( ) (x ) 01

Estabilizador (x ) ( )

lmpressora (x) ( )

Roteador (x ) ( )

Mesa exame clínico () ( x) 01 X

Macâ Ginecológicã ( )

toco de luz (x ) ( )

Escada (x ) ( )

(x) ( )Sona r

Negatoscópio ( x) ( )

Otoscópio (x) ( )

( x) ( )Estetoscópio

Termômetro (x ) ( )

Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

(x ) ( )

Lixeira () (x) 01 X

I I

I

I

IIIIIIIII

ITII II

SERVtçO SOCTAL SITUAçAO

olscRtçÃo Do rrEN / EQUTPAMENTO Ne

TOMBO
NAO stM QUANTI

DADE

OTIMO REGULAR

Biro ( ) (x) 01 X

Cadeira )( (x ) 03 X

Telefone próprio da UBS (x ) ( )

Armário ( ) 01
(x ) { )

Monitor ( ) ( x) 01 X

CPU ( ) (x ) 01 X

Estabilizador (x ) ( )

IIIIIIII

r

I

f-----r----
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BOA

(x)
Fichário



(x) ( )lmpressora
( )Roteador (x )

(x ) 01 XMesa exame clínico ( )

( ) ( )Mâca Ginecológica
( )Foco de luz (x)
( )Escada (x)

Sonar (x ) ( )

Negatoscópio (x ) ( )

Otoscópio (x ) ( )

Estetoscópio (x) ( )

(x) ( )Termômetro

)(Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

x)(

(x) 01 XLixeira o

IIIIIIIIIII
II

I
E

I
T

SITUAçAONUTRICIONISÍA

R EGU LARDrscRrçÃo Do rTEN / EQUTPAMENTO N9

TOMBO

NÃO stM qUANTIDAD

E

OTIMO BOA

( ) ( x) 01 xBiro
(x ) 03 XCadeira ( )

TeleÍone próprio da UBS (x ) ( )

(x) 01Armário { )

Fichário (x ) ( )

( x) XMonitor { )

XCPU ( ) (x ) 01

(x ) ( )Estabilizador

( )lmpressora (x)
Roteâdor (x )

xMesa exame clínico ( ) (x ) 01

Maca Ginecológica ( ) ( )

Foco de luz (x ) ( )

Escada (x) ( )

Sonar (x ) ( )

( )Negatoscópio (x )

Otoscópio (x )

Estetoscópio ( x) ( )

Termômetro (x) ( )

Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

x)( ( )

IIIIIIIIIIIIIIII

-

II

I

II

III

III II I

IIII

IIIIIIII

II
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SALA DE VACINA STTUAçÃO

DrscRrçÃo Do rTEN / EqUTPAMENTO N9

TOMBO
NÃO stM QUANTID

ADE

OTIMO BOA REGULAR

Biro ( ) (x) o2 x

Cadeira ( ) (x) 02 x
Lixeira ( ) (x) 02 X

Armário ( ) (x ) 01 X

Fichário (x ) { )

Monitor ( ) (x) 01 X

( x) XCPU ( )

XEstabilizador ( ) (x) 01

IIIrIIII

I
IIIII

01

()

()

F
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lmpressora (x ) ( )

Roteador ( ) (x ) 01 X

Cãmara fria ( ) (x ) 01 X

Geladeira ( x) ( )

Caixa de perfurocortantes ( ) (x )

Termômetro ( ) (x ) 01 X

Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

( ) (x ) 01 X

Estetoscópio (x ) ( )

BCG ( x) ( ) 0

Contra Hepaüte B ( ) (x) z0

20Febre amarela ( ) (x )

lnfluenza sazonal ( ) (x ) 180

N4eningococo ( ) (x) 29

Pneumo 10 / Pneumococo ( ) (x) t4
Pneumocócicã 23 velentê ( (x ) () 0

Tetravalente ( () 0(x)
Tríplice viral 30( (x)
Tríplice bacteriana ( { ) (x) 30

Vacina oral de Rotâvírus Humano ( ( ) (x) ,a

SITUAçÃOSALA CURATIVOS

DISCRIçÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO Ne

TOMBO
5tM QUANTID

ADE

óÍrMo BOA R EGULARNÃO

Eiro (x ) ( )

Cadeira (x) 01 X( )

Telefone próprio da UBS (x ) ( )

Armário ( ) (x) 01 X

Fichá rio (x) ( )

Monitor (x)
CPU (x ) ( )

Estabilizador (x ) { )

lmpressora (x) ( )

Roteador (x) ( )

Mesa exâme clínico (x ) ( )

Cabo para Bisturi (x) ( )

( )Foco de luz (x )

Escada ( ) ( x) 01 X

Sonar ( x) ( )

Negatoscópio

Otoscópio (x ) ( )

Estetoscópio (x ) ( )

Íermômetro (x ) ( )

Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

(x ) ( )

Seringas 3ml () ( x) 72

Seringas 5ml () (x) 1.106

Seringas 10ml ( ) (x ) 47

Seringas 20ml ( ) (x )

Agulhas 30x0,8 ( ) (x)
Agulhas ( ) { )

Agulhas de insulinâ ( ) x( ) 3.100
Álcool ( ) (x)
Algodão (x ) ( )

Lâmina para bisturi ne15 ( ) X( ) 150

Lanterna (x) ( )

IIIIIIIIIIIII

II

IIII I

II
I-

II
I

II I

I

IIIIIIIIII I
IIIIIrIIIII

ITIII IIT
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Material para sutura (x ) ( )

Tesoura cu rva (x ) ()
Nebulizador ou espaçador (x ) ( )

Anestésico local com vasoconstritor ( x) ( )

Anestésico local sem vasoconstritor (x ) ( )

Descartex { ) (x ) s/202s 05

Esparadrapo ( ) (x) 2/2026 29
()Pia ( )

Bisturi eletrico (x) ( )

Lamina de bisturi 1.9 ( x) ( )

Lamina de bisturi 21 (x ) { )

Laminâ de bisturi23 (x ) ( )

Fio de sutura 2.0 ( x) ( )

Fio de sutura 3.0 (x ) ( )

Fio de sutura 4.0 ( x) { )

Fio de sutura 5.0 (x) ( )

Lixeira

FARMÁCIA

DrscRteÃo Do tTEN / rNsuMoS QUANT NÃO 5rM VALIDADE

Escova endocervical (x ) { )

Espátula de Ayre (x ) { )

Espéculos vaginãis ( ) x)( 24/70

l2O2s

140

Foco de Luz (x ) ( )

G aze (x ) ( )

Lâminas de vidro (x ) ( )

2ALuvas para procedimentos ( ) (x) t7128

Estetoscópio (x ) ( )

( x) ( )

Pinça Sheron (x ) ( )

Solução Fixadora para exame
citopatológico

(x ) ( )

Teste rápido de gravidez (x ) )(

Teste rápido para HIV (x ) ( )

Teste rápido para sífilis (x) ( )

Oftalmoscópio (x) ( )

Monofilamento 109 (teste de
sensibilidade)

X( ) ( )

Tensiômetro (apârelho para medir a
pressão)

x)( ( )

Gel para transdutor (Sonar) ( ) (x)
Luvas pãra procedimentos ( ) (x )

Antropômetro para adultos ( x) ( )

Balança para adultos (x ) ( )

Tensiômetro (aparelho para medir
Pressão)

( ) ( )

Manguito para obeso ( ) ( )

Fitas para glicosÍmetro ( ) (x )

s
( ) ( )

Agulhas para glicosímetro ( ) ( )

Lancetas ( ) ( ) 110

Luvãs para pÍocedimentos ( ) ( ) 28

Lixeira ( ) (x) 01

Câixa de perfurocortantes ( ) ( ) os/20
25

05

IIIIIIIIIIIIIIII

IIIIIIIIII
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Fitã métricâ

66CX

Glicosímetro

I
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( ) { )

( ) ( )

( ) { )

( )( )IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIrIIIIIIIIIIIIII-IIIII

IIII

IIIIIIII

FÁRIJIACOS

srM NÃO QUANT. VALIDADE

Acido Fólico (comprimido 5 mg) (x ) () 538 o2l2o25

AA5 (x ) () 1.065 0612026

Atenolol 50mg (x ) () 690 7Ll2O24

Atenolol 25mg () (x)
Besilato de anlodipino 5mg ( x) { ) 3.030 7712024

Besilato de anlodipino 10mg () ( X )

Captopril 25mg (x ) () L.L29 o2l2l2s
Carvedilol 3,125 mg () (x )

Carvedilol 6,25 mg () (x )

Carvedilol 12,5m9 () ( x)
Carvedilol 25mg () ( x)
Cloridrato de hidralazina 25mg (x )

cloridrato de hidrâlâzina 50mg () (x )

Cloridrato de verapamil 80 mg () (x )

cloridrato de verapamil 160 mg () (x )

Enalapril, maleato 5mg () (x )

Enalapril, maleato 10 mg () I.370 1212024

Enalapril, maleato 20mg () ( x)
Espironolactona 25mg (x) () 72O 0s/202s
Espironolactona L00mg () (x )

Furosemida 40 mg (x ) () 42O 0L/202s

Glibenclamida 5mg (x ) () 3.750 o/2o2s

Glicazida 30mg () (x )

Glicazida 60mg (x) () 30 o6/2,2s
Glicazida 80mB (x )

Hidroclorotiazida 12,5m9 (x)
H idroclorotiazida 25 mg ( x)
lnsulina Humana NPH 100U|/mL solução injetável ()
lnsulina Humana NPH 100U|/mL solução inietável () ()
Losartana potássicâ 50mE (x ) () 5.460 06/2O2s

Metformina , cloridrato de 500m9 (x) () 980 Lr/2O2s

Metformina , cloridrato de 850m9 () (x )

(x ) {)Nifedipino 10mg 90 06/202s

()

(x )

()
()
()
()



Succinato de metoprolol 25 () (x )

Succinato de metoprolol 5O (x ) ()
Succinato de metoprolol 100 () (x )

Sulfato ferroso (comprimido 40 mg Fe++) () (x )

EXPUR6O SITUAçÃO

OTIMO
BOA REGUL

AR

DISCRIçÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO /
INSUMO

Ne

TOMBO

NÃO slM qUANTI

DAD€

XBancada ( ) (x) 01

PIA ( ) (x) 01 X

Lavatório ( ) (x ) 01 X

( x) ( )Armário

Fichário ( x) { )

Cadeira (x ) { )

Ba lde ( x) { )

( )Barcia (x)
01 XCesto ( ) (x)

Lixeira ( ) (x) 01 X

Caixa de perfurocortantes ( ) (x ) 01 X

Avental (x ) ( )

Escova c/cabo p/ lavar instrumentais (x) ( )

Luvas de Borrachas ( x) ( )

( ) ( )

IIIIIIIIIIIIIIIIIIII

IIIIIIIIIIIIIIII

IIII II

CONSULlORIO DENTISTA SITUAçÃO

QUANTI
DADE

órMo BOA REGUL

AR

DISCRIçÃO DO ITEN / EQUIPAMENÍO / INSUMO Ne

TOMBO
NÃo 5rM

01 XAmalgamador 56398 ( ) ( x)

Aparelho fotopolimerizador ( ) (x ) 02 x

Autoclave 69778 ( ) ( x) 01 x
Adesivo para restauração ( ) (x ) 02 X

Amálgama (cápsulas ou materiâl para preparo) ( ) (x ) 20 X

Cadeira odontológica ( ) (x ) 01 X

01Compressor de ar { ) (x) x
02Cimento de ionômero de vidro ( ) (x) X

Cimento de hidróxido de cálcio (x) ( )

Cimento restaurador temporário ( ) (x) 01

Dentifrícios ( ) ( x) 02 X

Equipo odontológico com pontas ( ) ( x) 01 x
Estufa (x ) ( )

Espátulas de madeira ( ) (x) 10 X

( ) (x ) 30 x

IIIIIIIIII

IIII III
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Fio de sutura odontológica ( ) ( x) 1CX X

i:lúor gel ( ) (x) 02 X

Gorros ( ) (x ) X

lnstrumental para as urgências ( )

Xlnstrumental para dentísüca )( (x) 04

lnstrumental para exame clínico ( ) (x ) 10 X

lnstrumental para instalação de próteses (x ) ( )

lnsÍumental para procedimentos cirúrgicos ( ) (x ) 15 X

lnstrumental para procedimentos peiodontais
básicos

(x ) ( )

Mocho odontológico ( ) (x) 02 X

Medicação para tratamento pulpâr (x) 01 X{ )

Máscaras ( ) (x) 05 X

óculos ( ) (x) 02 X

Resinas Íotopolimerizáveis ( ) (x) o4 x
Selantes ( ) (x ) 03 X

Solução de flúor pâra bochechos ( ) (x) o2 X

Refletor ( ) (x) 01 x

Unidade auxiliar com bacia cuspideira e/ou
terminal sugador

( ) (x ) o1 X

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

()( )

( ) )(

( ) { )

{ ) ( )

( ) ( )

IIII
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MATERIAL DE LIMPEZA/DESCARTAVEIS/EXPEDIENTE

DrscRrçÃo Do rTEN stM NAO QUANT.

Alcool 70% () ()
Agua Sanitária (x) () 1CX
Balde comum sem tampa (x) ()
Balde comum com tampa () (x)
Detergente (x ) () 08
Desifetante (x ) ()
Fla nela () (x )
Limpa Vidro () (x )
Mop completo () (x )
Papel H igienico (x) () 15PCT

Pano de chão ( x) () 05
Pazinha para lixo () (x )
Rodo (x) () 01

5abão em pó (x) () 03
Sabão Liquido (x) () 01
Saco para Lixo comun () (x )

Saco para Lixo hospitalar () (x )

Vassoura pet () (x)
(x) ()Vassora de pelo 01
() ()
() ()
() ()

20
( x)

i

=
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LIMPEZA

1CX



() ()
() ()
() ()
() ()

OESCARTÁVEIS SIM NÃo QUANÍ
Copo pãra água (x ) () 2OPCT

Copo para café () ( x)
Papeltoalha (x) () 06 PCI
Pratos () (x)
Ta lher () (x)
Guardanapos () (x)

() ()
() ()
() ()
() ()
() ()

EXPEDIENTE stM NÃo QUANT.
Livro Ata () (x)
Cênetas (x) () 05
Lapis Grafite (x ) () 03
Marcador de Texto (x ) () 04
Envelope () (x)
Papel Oficio A4 (x ) ( ) 0s RESMA

Papel Carbono () (x )
Pasta AZ () (x )
Pasta com elástico simples () (x )

Cola () (x )
Fitã Adesivã (x) () 01

Grampeador (x) () 01

Perfu rador () ()
Clips pequeno (x ) () 01

Clips grande () (x)
G ram po () (x)

( )

(

)

(

)

(

CONSULTÓRIO MÉDICO
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SALA DA ENFERMEIRA

SALA DE TRIAGEM
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SALA DE VACINA

ARMACIA

SALA DA NUIRICIONISTA, PSICOLOGO, FONO E ASSISÍENTE SOCIAL
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Considerações complementares que for necessário:

TOOO O DOCUMENTO FOI OESENVOLVIDO PEl.A EqUIPE.

Oeclaro conhecer as normas pertinentes à transição de gestão, diante da solicitação requerlda e que as informações prestadas são a

expressão da verdade.

sâo Gonçalo do Amarante / RN, -..1J-rtj!!t4oql.
Assinatura(s) dos(âs) Responsável(eis):

Assinatura CPF sag aí5 58Lr - qq Cargo

C,let o Bpcgoçr rx ô(rder p! , 1 Ce'zu r.e
Br*.,.r- R*t r* êq =. 6e.er<c o+1 .Jre. 634 -45 G"n.rLc

Documento recebido em I l-
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São Goncalo
doArnarante

Secrai.,.,.' :'.: .i r:. D+: Í''rrlde
SàO C. Jo J,ir.rr,tlttert,lN

UB3 .Gclanriim I

DATA .:
centro Administrativo à Rua Alexandre cavalcânti, s/n-CEP 59.290-

cNPl n" 08.079.402/0001-35.
cooRDENçÃo oA ATENçÃo pRtMARIA EM sAúDE

Srri

,DUÇÃO

- .rventário consiste no levantamento e identificação de bens visando à

comprovação da sua existência física, para controle e preservação do patrimônio

público, bem como para comprovar o saldo constante do balanço geral do exercício.

A realização do lnventário físico abrange as seguintes atividades: a atualização

dos registros e controles administrativo e contábil; a comprovação da espécie, a

quantidade, o valor dos bens patrimoniais do acervo de cada Órgão; a identificação das

condições de conservação dos equipamentos e materiais permanentes em uso ê suas

necessidades de manutenção e reparos; e ainda a constatação se o bem móvel é

necessário àquela Unidade.

Além da veriÍicação da existência física dos bens, o lnventário objetiva:

- Manter atualizados os registros e controlês administrativo e contábil;

- Confirmar a responsa bilidade dos agentes responsáveis pelos bens patrimoniais

sob sua guarda;

- Permitir a conferência da listagem do cadastro geral dos bens móveis da

lnstituição; e

- lnstruir as tomadas de contas anuais.

No lnventário, para a completa caracterização do bem, deverão ser

discriminados os seguintes aspectos: a descrição do bem; o número de registro, o valor

(preço de aquisição, custo de produção, preço de avaliação); o estado (se bom, ocioso

ou inservível); dentre outros elementos considerados necessário, tais como a localização

do mesmo.

O trabalho de inventariar consiste em: confrontar os dados constantes do

Relatório de Bens Patrimoniais com o número de tombamento, a descrição, o estado de

conservação e a sua localização; arrolar os bens que não constam do Relatório; registrar

as eventuais alterações ocorridas com o estado de conservação, bem como a

inexistência de bens constantes do Relatório.

Este inventário deverá ser realizado no periodo de 30/70/2024 a 07/71/2024 , isso

ocorrerá simultaneamente em todas as UBS deste municipios, bem como em seus anexos.

Participarão desse trabalho os GERENTES das unidades de saúde e/ou pessoa designada a

realizar tal tarefa, sendo essa profissional do serviço de saúde a ser inventáriado.

iFr_Êr l^k rÂ DL s-ÀüoE

t
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Btoco - TDENTtFIcAçÃo DA UNTDADE BÁsrcÀ DÊ sAúDE

t. tJF:

2. Município:
3. Nome da Unidade Básica de Saúde:

4. Íipo de UBS: F{ESÍ (2) Outro Qua l?

EqUIPAMENTO§, INSTRUMENTAL, MATERIAIS DE CONSUMO, DE INSUMO E VÀCINAS

âÍIitEffio

REcEPÇÃo srruÂçÃo
DrscRrçÃo Do trEN / EeUtPAMENTo NÃO srM QUANTIDADE óTlMo BOA REG U LAR

Biro b<, ( )

Telefone próprio da UBS
-H

( )

Armário ( ) {x J X
Fichário I ) b< ) Y
Cadeiras ( ) D< §, x

( ) rx :L x
Estabilizador ) §a I x
lmpressora ) (>a

I x
Monitor ) ú ) x
Projetor de slides rá ( )

Microcomputador t* ( )

TV / PAINEL (>d{ ) I x
Lixeira ( rí x

IIIIIIIIIIII

I

I

I
II

III

TR'AGEM SITUAçÂo

DrscRrÇÃo Do rrEN / EqUTPAMENTo N9 ÍOMBO NÃo srM QUANIIDADE OTIMO BOÀ REG U LAR

Biro ) à_ x
Cadeira ( ) D") i
Telefone próprio da UBS (x (

Armário (><) ( )

Fichá rio (y) ( )

Monitor ( ) D4 I x
CPU ( ) b<) I x
Estabilizador * ( )

lmpressora á ( )

Roteador b< ( )

Ar condicionado ) X I ><
Ventilador D< (

Mãca f-2<1 )(

Balança adulto ( ) \ >(
Balança lnfantil D< ( )

Lixe ra ) X J x
) ( )

II

II

I

I
I

I
I

II

5. Há equipamentos, instrumentos, materiais de consumo, de insumo e vacinas de uso geral EM

coNDrçÕEs SATTSFATóRrAs DE uso NA uBs?

N9 TOMBO

CPU

( (.')

)

{
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GTRENCIA SITUAçAO

N9 TOMBO NAO SIM QUANTIDADE OTIMO soA REGUTARDrscRrÇÃo Do trEN / EeUtPAMENTo

Biro ( ) F.\j \ x
Cadeira ( ) §< â x
Telefone próprio da UBS (x) ( )

Armário ( ) D<) .a x
tichário (>( )(

Cadeiras >< ( )

computador ( ) D<Í I Y
CPU ( ) (x) t x

( ) x) I x
lmpressora ( ) (v) t x
Monitoí i ) (x \ X
Roteador {x ( )

Ventilador {x ( )

Ar condicionado ( ) (<) \ x
Lixeira ( ) (x) t x

IIIIIIIIIIIIIII

I

I

I

-
I

IIT

sITUAçÃo
DrscRlçÂo Do rrEN / EeutpAMENTo NAO stM QUANÍIDADE óflMo BOA REGUTÂR

Biro ( ) fx I x
Cadeira ) (v) :\ x
Telefone próprio da UBS (vl ( )

(x) ( )

Flchário (v) ( )

Monitor ( ) (x §..
CPU { ) ()a Y
Estabilizador ( ) l{) I

.\
lmpressora ( )(2<
Roteador (x) ( )

Mesa exame clínico ( ) Í>{ I o<
Maca Ginecológica (x )(

Foco de luz ()<] ( )

( ) (>4 I OK
Sonar ( ) ()< \ ck'
Negatoscópio (>< ( )

Otoscópio ( ) (>< úz
Estetoscópio { ) ú I aK-
Termômetro tx ( )

Tensiômetro (aparelho parã medir
pressão)

(x i )

lixeira ( ) *) I ôr
) ( )

III

II
I

r

-

II

II

CONSULTORIO MEDICO 2 SITUAçÃo

DrscRrçÃo oo rrEN / EeUTPAMENTo NP TOMBO NAO stM QUANTIDADE óTrMo 804 REG ULAR

( ) b<lBiro \ OKI

Estabilizador

coNsurroRlo MÉDrco 1

N9 TOMBO

Armário

Escada

(



loão ll
( DA c_ ç^í 6y'orCadeira

Telefone próprio da UBS (\<l ( )

( ) (x- \ o(Armário

tÁ ( )

( ) D<Í \ o<Monitor
(-«-CPU ( ) X \

Estabilizador §4 ( )

rX. ( )lmpressora
(>< ( )

Mesa exame clínico ( ) l--ra t ú
Maca Ginecológica (A )

Foco de luz (><) ( )

Escada ( ) D< \ ôí
Sonaí t7<l ( )

Negatoscópio »<) ( )

Otoscópio ( ) (x. \ Cf(-
Estetoscópio ( ) D{ I o{

f'r<,Termômetro ( )

Tensiômetro (aparelho paÍa medir
pressão)

X ( )

Lixeira ( ) rx) \ o(
( ) ( )

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

II

II

E

:M\
a:!3

I-I

CONSUTTORIO ENFERMAGEM 1 5ITUAçAO

DIScRIÇÃo Do ITEN / ÊQUIpAMENÍo Ns ÍoMgo NAO srM qUANTIDADE oÍtMo REGUTARBOA

Biro ( ) l><- \ Or<
(x) ')Cadeira ( ) o«

Telefone próprio da UBS (\2, ( )

Armário ( ) (><) \ (K
Fichário (>< ( )

Monitor ( ) §<) I (É
(\(1 ( (f(( )

Estabilizador (x ( )
I

( ><1 ( )lmpressora

Roteador b< ( )

r>< ( )

Maca Ginecológica ( ) (xl
I ÕK

( ) §a ( OK
Escada ( ) X) I OK
Sonar ( ) fx, t CY'
Negatoscópio §\24 ( )

Otoscópio IX ( )

Estetoscópio ( ) (xl t ( l!-
Têrmômetro ( ) (>{ t Íxt
Tensiômetro (aparelho para medir pressão) rx )

Espéculos vaginais ( ) (x I
Fata métrica ( ) D< I

Luva de procedimnto ( ) IX
Gel para transdutor ( fx)

(wEscova endocervical Í

Espátula de Ayre ( ) b<)
Lamina de bisturi ( ) D<1
Teste rápido de gravidez (x, ( )

Teste rápido para HIV ( ) D<Í
( ) ( )

IIIII

I II
IIIIIIIIIIIIIrIIIIIIIIIrII

II I

I
IIEIII

-

-

II
I- I

-

II

t].,

)

Fichário

Roteador

(

- l

CPU

Mesa exame clínico

Foco de luz

(

)

)



loão l!í aSilva

Teste rápido para sífilis
( ) HTeste rápido de HCV

( ) X]Teite rápido de HB

( ) (XEsfigmomanômetro com manguito infantil

\ ok')( rxLixeira
( ) t><1caixa de peíurocortantes

E-3üilIIIII I

III- II

srruAçÃoCONSUTÍORIO ENFERMAGEM 2

NÃo stM qUANTIDADE OTIMO BOA REGULARDrscRrçÃo Do trEN ,/ EqUIPAMENTo N9 ÍOMBO

CK)( xÍBaro

DO â (<Cadeira ( )(x ( )Telefone próprio da UBS

( ) CXl t Õ(Armário
( iFichário ()a)

( I (x OKMonator (x I oÍ'CPU ( )

Estabilizador (x ( )

lmpressora ( )<, ( )

(><) ( )

Mesa exame clinico t\<J ( )

Maca Ginecológica ( ) §a I
V IFoco de luz ( ) x

Escada ( ) (K 1 c(
Sonar (>< ( )

Negatoscópio >< ( )

Otoscópio rx ( )

Estetoscópio ( ) Á \ C,r<
Termômetro i ) (»< I (f
Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

(>< )

Espéculos vaginais ( ) >(,
Fita métrica ( ) ú>a
Luva de procedimnto ( ) lyl
Gel para transdutor ( ('t)
Escova endocervical ( tlI
Espátula de Ayre ( ()4
Lamina de bisturi ( )

Teste rápido de gravidez D< ( )

Teste rápido para HIV ( ) D<)
Teste rápido para sífilis ( ) N)d
Teste rápido de HCV ){ {w)
Teste rápido de HB ( ) lx)
Esfigmomanômetro com manguito
infantil

( ) X
( ) x) K

Caixê de perfurocortantes 2<

IIIIIIIIIIIIIIIIIII

III II

-
I I

II

-

EI I
EIII

II
IIIIIIIII

-

II

-I
II

-I
I III IITII
EI II

coNsuLÍoRro Pslcoto6tA SIIUAçAO

DrscRrçao oo tTEN / EQUTPAMÊNÍO NE ÍOMBO NÃo SIM QUÀNÍIDADÊ óTrMo BOA REGUTAR

Biro { ) (xt OK
( ) ba ICadeira oí
(-)<, ( )Telefone próprio da UBS

( ) bd iArmário O((xl ( )

II
I

I

Roteador

Lixeira

É<

Fichário



)( t'r< I (-ÊMonitor

( ) X o(CPU (x ( )EstaLiilizador {x ( )lmpressora

D<J ( )Roteador

D<) \ at'Mesa exame clínico { )

Maca Ginecológica tx ( )

(><) ( )Foco de luz

Escada (x ( )

Sonar >< ( )

Negatoscópio {x ( )

Otoscópio ('X1 ( )

l{) ( )Estetoscópio

Termômetro ()a ( )

Tensiômetro (aparelho para mediÍ
pressão)

r,(t ( )

Lixeira K

IIIIIIIIIIIIII

III

rer^-

II
I I

I
I-II

SERVrçO SOCTAL SITUAçÃO

DISCRIçÃO DO ITEN / EqUIPAMENTO N9 TOMBO NÃO slM QUANTIDADE órMo BOA REGULAR

Biro ( ) ( )

Cadeira ( ) ( )

Telefone próprio da LJBS ( ) ( )

Armário ( ) )(

Fichário ( ) ( )

( ) ( )

CPU ( ) ( )

Estabilizador ( )( )

lmpressora ( ) ( )

Roteador ( ) ( )

Mesa exame clínico i ) Í )

lúaca Ginecológica ( ) { )

Foco de luz ( ) ( )

Escada ( ) ( )

Sonar ( ) ( )

Negatoscópio ( ) ( )

Otoscópio ( ) ( )

Estetoscópio ( ) ( )

Termômetro ( ) { )

Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

( ) ( )

Lixeira

II

-I

III
-

IIII

II
I

CONSUI.ÍORIO NUTRICIONISTA srÍuAçÃo
NÃO 5tM QUANTIDADE óTrMo REGU LÂRDISCRIçÃO DO ITEN / EQUIPAMENÍO BOA

( )( )

( ) ( )Cadeira

)(Lixeira ( )

( ) ( )Armário
( i ( )Fichário

loãolllay
daSilva

Monitor

NS TOMBO

Biro



tja},c
ríciodasill/a

Foco de luz

I ) ( ) (-rÍÂrxotMonitor

{ ) ( )CPU

( ) ( )

( ) (lmpressora
( )Roteador (

( (Mesa exãme clínico
( ) ( )Maca Ginecológica
( ) ( )

Escada ( ( )

Sonar ( (

( ) ( )Negato5cópio

Otoscópio ( ) ( )

Estetoscópio ( ) ( )

Termômetro ( ) (

Tensiômetro (aparelho para medir pressão) { ) ( )

IIIIIIIIIIIIIII

[ílr

II

-I
SALA DE VACINA SITUAÇÁO

DIScRIçÃo Do ITEN / EQUIPAMENÍo N9 TOMBO NÃO srM QUANTIDADE óTrMo soA RÊG U LAR

( ) (x) OL <.-"-
Cadeira ( ) (x) OL S*.^
Lixeira ( ) (x) o»

( ) (Í) AL 4.".
( ) (Y) OL

Monitor ( ) (x) aL
CPU ( ) (() ô» S
Estabilizador ( ) {y) ôl- (--
lmpressoÍa ()a) )

Roteador (y) )

Cãmara fria ( ) (Y) o)- s
)Geladeira (t')

Caixa de perfurocortantes ( ) (X) OT ç-l
Termômetro ( ) (X) OL qJ-
Tensiômetro (aparelho para medir pressão) (x) ( )

Estetoscópio (Y) ( )

BCG {Y) ( )

Contra Hepatite B { ) (Y) 30
Febre amarela { ) (X) <o
lnÍluenza sazonal ( ) ({) loo

Ar u"'íMeningococo C ( ) (xL { {r.r
Pneumo 10 / Pneumococo ( )

,Y 5g( )

Pneumocócica 23 vaiente ( ) (Y)
( ) (x)

Tríplice viral I ) ) X \o
Tríplice bacteriana )( ) x 60
Vacina oralde Rotavírus Humano ( ) ) Y )q

SATA PEQUÊNAS CIRURGIAS sITUAçÃo

DrscRrçÃo Do rrEN / ÊeurPAMENTo N9 TOMBO NAO stM QUANTIDADE OTIMO BOA RÊG U LÂR

Biro ( ( )

Cadeira ( ( )

Telefone próprio da UBS ( ( )

Armário ( ) ( )

Fichário ( ) ( )

( ) ( )Monitor

CPU ( ( )

( )Estabilizador

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

II

I

II

-E I
II

I I

I

-II

I EIII

IIIIIII

II

Estabilizador

)

)

) )

)

) )

)

I

-

tl

Biro

Armário

F ichário

Tetravalente
(

(

(

(

I



( ) NÍElmpressora ( )

( ) ( ) ,t*T'-
( ) ( )e)ârie clínico

Roteador

( ) ( )Cabo para Bisturi
( )Foco de luz ( )

( ) ( )Escada

( ) ( )Sonar

Negatoscópio ( ) ( )

Otoscópio ( ) ( )

( ) ( )Estetoscópio

Termômetro ( ) ( )

( ) ( )Tensiômetro (aparelho para medir pressão)

Seringas 3ml ( ) ( )

Seringas 5ml I ) ( )

Seringas 10ml ( ) ( )

Seríngas 20ml t ) ( )

Agu lhas ( ) ( )

Agu lhas ( ) ( )

Agu lhas ( ) ( )

Álcool ( ) ( )

Algodão ( ) ( )

Lâmina para bisturi ( ) ( )

Lanterna ( ) ( )

Material para sutura ( ) { )

Tesoura curva ( ) ( )

Nebulizador ou espaçador ( ) ( )

Anestésico local com vasoconstritor ( ) ( )

Anestésico local sem vasoconstritor ( ) ( )

Descartex ( )

Esparadrapo

)

)

(

É ( )

Pia ( ) ( )

Eisturi eletrico ( ) ( )

Lamina de bisturi 19 ( ) ( )

Lamina de bisturi 21 ( ) ( )

Lam;na de bisturi23 ( ) ( )

Fio de sutura 2.0 ( ) ( )

Fio de sutura 3.0 ( ) ( )

Fio de suturâ 4-0 ( ) ( )

Fio de sutúra 5.0 ( ) ( )

Lixeira

DrscRrçÃo Do rÍEN / tNsuMos QUANT. NÃO stM VALIDADE

Escova endocervical ( ) (x)
Espátula de Ayre ( ) {x)
Êspecu os vaginais ( ) lY)
Foco de Luz ( ) f)í )

G aze ( ) ()1)
Lâminas de vidro ( ) (Y)
Luvas para procedimentos ( ) (x)
Estetoscópio ( ) (x)
Fita métrica ( ) Xr
Pinça Sheron (>() ( )

( ) (x)Solução Fixâdora para exame citopatológico
(x) ( )Teste rápido de gravidez

x)( )Teste rápido para HIV

IIIIIIIIIIIIIIrIIIIIIIIIrIIIIIIrIIIIIII

II I
III

IT I
III II

IIII
I
I II

-

I-II II III III

-

III IrIrI II
rII II- IIIIIIrIIIIIII

-

I-I-

--
-

I-I I
I

III

ll t t1l

f-------T--------

I

I

L

r------ -------

--------r-------L
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centro Administrativo à Rua Alexandre cavalcanti, s/n-CEP 59.290-000
CNPJ n' 08.079.402/0001-35.

COORDENçáO DA ATENçÃO PRIMARIA EM SAÚDE

INTRODUÇÃO

O lnventário consiste no levantamento e identificação de bens visando à

comprovação da sua existência física, para controle e preservação do patrimônio público,

bem como para comprovar o saldo constante do balanço geral do exercício.

A realização do lnventário físico abrange as seguintes atividades: a atualização dos

registros e controles administrativo e contábil; a comprovação da espécie, a quantidade,

o valor dos bens patrimoniais do acervo de cada Órgão; a identificação das condições de

conservação dos equipamentos e materiais permanentes em uso e suas necessidades de

manutenção e reparos; e ainda a constatação se o bem móvel é necessário àquela

Unidade.

Além da verificação da existência fÍsica dos bens. o lnventário objetiva:

- Manter atualizados os registros e controles administrativo e contábil;

- Confirmar a responsabilidade dos agentes responsáveis pelos bens patrimoniais

sob sua guarda;

- Permitir a conferência da listagem do cadastro geral dos bens móveis da

lnstituição; e

- lnstruir as tomadas de contas anuais.

No lnventário, para a completa caracterização do bem, deverão ser discriminados

os seguintes aspectos: a descrição do bem; o número de registro, o valor (preço de

aquisição, custo de produção, preço de avaliação); o estado (se bom, ocioso ou inservÍvel);

dentre outros elementos considerados necessário, tais como a localização do mesmo.

O trabalho de inventariar consiste em: confrontar os dados constantes do

Relatório de Bens Patrimoniais com o número de tombamento, a descrição, o estado de

conservação e a sua localização; arrolar os bens que não constam do Relatório; registrar

as eventuais alterações ocorridas com o estado de conservação, bem como a inexistência

de bens constantes do Relatório.

Este inventário deverá ser realizado no periodo de 3OllO/2024 a Ot/].].lz1z4 , isso

ocorrerá simultaneamente em todas as UBs deste municipios, bem como em seus anexos.

Participarão desse trabalho os GERENTES das unidades de saúde e/ou pessoa designada a realizar

tal tarefa, sendo essa profissional do serviço de saúde a ser inventáriado.

PRETCITt,.,RA OÉ

São GoncalodoArnararre
at-f tialÀR rÂ Df sÁúoE
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Bloco - tDENTtFtcAçÀo DA UNtDADE BÁstcl os slúor

UF: (\.\1

2

3

4

Município: ô
Nome da Unidade Básica d saúdê: üBt HttM;ÍAe

Tipo de UBs: (XtSF (2) Outro Qual?

EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTAT, MATERIAIS OE CONSUMO, DE INSUMO E VACINAS

5. Há equipamentos, instrumêntos, meteriâis de consumo, de insumo ê vecines de uso têral EM

coNDtçõEs SATTSFATóRrAs DE uso NA uBs?

REcE PçÂo

DrscRtÇÂo Do lrEN / EeurPAMENro N9 TOMBO NÃo stM QUANTIDADE OTIMO BOÂ

Biro 912â6, ( ) tc<l OJ x-
Telefone próprio da UBS (r< ) ( )

Armário ( ) ( )

( ) ( )

Cadeiras (x) ( D-L
CPU ( b() rc\
Estabilizâdor ( ) (>Q (?I ,(-
lmpressora ( êcl OJ. )c
Monitor ( ) 0.1 À- x,-
Projetor de slides w:t
Microcomputador @4
TV / PAIN EL ( )

()
r, .J

b<\ oÀ *
x- o -\- ,v

srruAçÃo

EGUI"ÁR

TRIAGEM srruAçÃo
DtscRtçÃo Do |TEN / EeutpAMENTo NÃo 5tM QUANTIDADE OTIMO BOA R EGULAR

Biro (,Ê8a ) út CU Ll0ôg?.
Cadeira ( ) (É tú x
Telefone próprio da UBS (v) ( )

Armário (xj ( )

Fichário (x.) ( )

( ) t<) 0-t
CPU í<í6c\ (dJ if -\
Estabilizador (<) ) o\ §z
lmpressora <') ( )

Roteador b<-) ( )

Ar condicionado ( ) §<') ot
6<) ( )

( ) O-l
a<.-Balança adulto Q6+9 ( )

\l\ ^\2,Balança lnfântil 6 11-70 ( ) (<]
ôr- )aLixeira ( ) (p<l

( ) ( )

I

Qoup .YVL

Fichário

)

)

)

Lixeira

N9 TOMEO

(

Monitoí
()

Ventilâdor

Maca (x) x'
(<) OJ

II
I

Z



GERENCIA sITUAçÂO

OTIMO BOA REGULARDISCRIçÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO N9 TOMBO SIM QUANIIDADE

Biro t7) ()() DJ X
Cadeira t prq ( ) (Y) OZ x
Telefone próprio da UBS (x) { )

Armário ( (X) o\ K
Fichário (x) ( )

trfy,l (x) (\) ol XCadeiras

Computador 2lo ttt ( ) (x) §J
( ) ({ §l

Estabilizador ( ) (() t\f
lmpressora (Y1 ( )

Monitor (Y) ( )

Roteador (k) ( )

Ventilador (x) ( )

Ar condicionado ( ) (í §,!l x
Lixeira ( ) (x) §! x

I

coNsuLToRlo MÉDtco 1 sITUAçÃo

REG U LARDrscRrçÃo Do rrEN / EeulPAMENro N9 TOMBO NAO stM QUANTIDADE OTIMO BOA

( ) (>í1 OJ >íBiro 2@6e 6
@Ycadeira ( ) o2 @x

Telefone próprio da UBS (Yt ( )

( ) o-Â ><Armário 24.4
Fichário (>í) ( )

oJ xMonitor ( ) (x)
CPU ( ()/) oJ >í
Estabilizador (\í) ( )

lmpressora ()í) ( )

( )Roteâdor

!íMesa exame clínico ( ) (>) o-À
(>í) )(Maca Ginecológica

toco de luz ( )

*( ) tx) ÔJ
( ) tY1 oJ \-Sonar

)íNegatoscópio -Gttk ( ) (>.) oL
@)> avOtoscópio ) (x) OZ

§í) ( )Estetoscópio

( ) (>) ol
(/) ( )Tensiômetro (aparelho para medir

pressão)

o2 >í) (>)lixeira

) )

IIIIIIIIIII
I

I

Q^o**t \pR*
3

NÃo

)

CPU

(àí1

(x)

)

(>)

()<)
Escada

(

Termômetro

(

( (



CONSULTORIO MÉDICO 2 SITUAçÃO

DISCRIçÂO DO ITEN / EQUIPAMENTO N9 TOMBO NÃO stM QUANTIDADE óflMo BOA REGU LAR

Biro ( ) ( )

Cadeira ( ) ( )

Telefone próprio da UBS ( ) ( )

Armário ( ) (

tichário ( ) ( )

Monitor ( ) ( )

CPU ( ) ( )

Estabilizador ( ) ( )

lmpressora ( ) (

Roteador ( ) ( )

Mesâ exame clínico ( (

Maca Ginecológica ( ) ( )

Foco de luz ( ) ( )

Escada ( )

Sona r ( ) ( )

Negâtoscópio ( )

Otoscópio ( ) ( )

Estetoscópio ( ) ( )

Termômetro ( ) ( )

Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

) ( )

Lixeira ( ) ( )

( ) ( )

CONSULTORIO ENFERMAGEM 1

DISCRIÇÃO DO IÍEN / EqUIPAMENTO QUANTIDADE oÍrMo BOA

Biro a

Telefone próprio da UBs

6-+
Fichário

Monitor

CPU

Estabilizâdor

lmpressora

Roteador ( )

Mesa exame clínico

Maca Ginecológica

( ) (x)
Escada

Sonar

Negatoscópio

Otoscópio

Estetoscópio

Termômetro

(Tensiômetro (aparelho para medir pressão)

Especulos vaginais ( )

( )Fita métrica

zGdlI7Et@l
r

I

a

6!u
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SITUAÇAO

EG U tAR

IQ.,rsu.,r,\, \.rr\

)

)

) )

()

()

(

Cad eira

Armário

(.Í

Foco de luz

E
LJlx) I



Luva dê procedimnto ( ) fx ()t (( X
Gel para transdutor ( ) (xt 0,1- .{
Escova endocervical ( ) K) 36
Espátula de Ayre ( ) D<) <6 ><
Lâmina de bisturi (,x ( )

Teste rápido de gravidez D<) ( )

Teste rápido para HIV ( ) ()<, ítc
Teste rápido para sÍfilis (xi ôc
Teste rápido de HCV ( ) (>( 4 Éur.t x
Teste rápido de HB ( ) (xl 4q,,À K
Esfi gmomanômetro com manguito infantil t><) ( )

Lixeira ) (X
Caixa de perfu rocortantes (x1 ( ) )<a

I

CONSULTORIO ENFERMAGEM 2 srruAçÃo
DrscRrçÃo Do rÍEN / EeutpAMENro N9 TOMSO NÃo 5tM QUANTIDADE órMo REG U LARBOA

Biro ( ) ( )

Cadeira ( ) ( )

Telefone próprio da UBS ( ) ( )

Armário ( ) (

( ) ( )

Monitor ( ) (

CPU ( ) ( )

Estabilizador ( ) (

lmpressora ( ) ( )

Roteador ( ) ( )

( ( )

Macâ Ginecológica ( ) ( )

Foco de luz ( ) (

Escada ( ) ( )

( ) )(Sonâr

NeBatoscópio ( ) ( )

Otoscópio { )(

Estetoscópio ( ) ( )

Termômetro ( ) )(

Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

( ) ( )

Espéculos vaginais ( ) ( )

( )

Luva de procedimnto ( ) ( )

Gel para transdutor ( ) { )

( ( )Escova endocervical
( ) { )Espátula de Ayre
( ) )(Lamina de bisturi

Teste rápido de gravidez ( ) ( )

Íeste rápido para HIV ( ) )

( ) )(Teste rápido para sífilis

Teste rápido de HcV ( ) ( )

) )Teste rápido de HB

)(( )Esfi gmomanômetro com manguito
infantil

IIIIIIIIIIIIIIII
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7Q,oerrt-o Rsàrvr

()

(

)

Fichário

)

)

Mesa exame clínico )

)

)

Fita métrica ()

)

(

( (



Lixeira ( ) ( )

Caixa de perfurocortantes
I

eoNsuLÍoRto PStcotoGta

DrscRrçÃo Do tTEN / EQUTPAMENÍO NS TOMBO NÃO 5tM QUANTIDADE óTrMo BOA

Biro ( ) ( )

Cadeira ( ) ( )

Telefone próprio da UBS

Armário ( ) ( )

tichário ( ) { )

Monitor ( )

CPU ( ) ( )

Estabilizador ( ) ( )

lmpressora ( ) { )

Roteador { ) { )

Mesa exame clínico ( ) ( )

Mâcâ Ginecológica ( ) ( )

Foco de luz ( ) ( )

Escada { ) ( )

Sonar { ) ( )

Negatoscópio ( ) ( )

Otoscópio ( ) ( )

Estetoscópio ( ) ( )

Termômetro ( ) ( )

Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

( ) { )

Lixeira

IIIIIIIIIIIIIIIIIII

III

I

II

I

I

SITUAçÂO

EGULAR

sERVtçO SOCTAL SITUAçÃO

DISCRIÇÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO QUANTIDADE OTIMO BOA REGULARN9 TOMBO NÃO stM

Biro

Cadeira ( ) { )

Telefone próprio da UBS )(

Armário ( ) ( )

Fichário ( ) ( )

Monitor { ) ( )

CPU ( )

Estabilizador ( ) ( )

lmpressora ( ) { )

Roteador ( ) ( )

Mesa exame clínico ( ) ( )

Mãcâ Ginecológica ( ) ( )

Foco de luz ( ) ( )

Escada )( )(

Sona r ( )( )

Negatoscópio ( ) { )

Otoscópio ( ) ( )

Estetoscópio )( ( )

Termômetro ( )( )

Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

( ) ( )

IIIIIIIIIIII

I-II

ITII

I

() ()

()

r

() ()

()

()
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Lixeira III

CONSULTORIO NUTRICIONISTA

UANTIOADE

Biro

Cadeira

Lixeira

Armário

Fichário ( )

Monitor ( ) ( )

CPU ( )

Estabilizador ( )

lmpressora

Roteador

Mesa exame clínico ( ) ( )

Maca Ginecológica ( ) ( )

Foco de luz ( ) ( )

Escada ( ) ( )

Sona r ( ) { )

Negatoscópio ) (

Otoscópio

Estetoscópio

Tensiômetro (aparelho para medir pressão) { ) ( rI

Etl

IIDI]
IEI[ EE

IID

@@EIr]r[ITDEIEIIIIrltl[

IDUIED

sITUAçÃO

EGULAR

SAIA DE VACINA sITUAçÃO

QUANTIDADE OTIMO BOA REGULARDISCRIçÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO N9 TOMBO NAO stM

Biro '106+6 ( ) c() OL (_

"(Cadeira ( ) (ôí)
Lixeira ( ) (<) (,I
Armário ( ) (<) r)_L
Fichário (x-) ( )

Monitor ( ) (<1 Õ"1.
CPU ( (x) OI
Estabilizador 5cti(n ( ) ()-\
lmpressora (

( ) ( )Roteador

Cãmara fria ;il e2 ( ) ("<') o!
Geladeira ( )

Caixa de perfurocortantes ) (oz) D\ À<-

Termômetro ( ) <l ôi ú
lÉ'l )(Tensiômetro (aparelho para medir prêssão)

Estetoscópio rt ( )

BCG (<t ( )

Contra Hepatite B ( ) <) 3&
k') 6Febre amarela { )

lnfluenza sazonal ( ) (a<) )+4)
Meningococo ( P<) ,Í)

II

I

I

a,€e&t§

DrscRrçÃo oo trEN / EeutpAMENTo óTrMo BOA

( )

Termômetro

)

I

)

çx)
(<) )

(.<)
(

)

--------T--------
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Pneumo 10 / Pneumococo ( ) (<) .2í)
Pneumocócica 23 valente <) (' )

Tetravalente ,1<t )

Tríplice viral t<t qO( )

Tríplice bacteriana ) ("<) .26
Vacina oralde Rotavírus Humano ( ) s(r JO

sALA PEeUENAS ctRúRGtAs sITUAçÃo

DrscRrçÃo Do rrEN / EeUTPAMENTo N9 ÍOMBO NÃo stM QUANTIDADE REGUTARBOA

Biro ( ) )

Cadeira ( ) ( )

Telefone próprio da UBS ( ) )

Armário ( ) ( )

Fichário ( ) )

Monitor ( ) ( )

CPU ( )

Estabilizador ( ) { )

lmpressora ( ) { )

RoteadoÍ ( ( )

( ) ( )

Cabo para Bisturi ( (

Foco de luz ( ) ( )

Escada ( ) ( )

Sonar { )( )

Negatoscópio ( ( )

Otoscópio ( ) ( )

( (Estetoscópio

Termômetro ( ) ( )

( (Tensiômetro (aparelho para medir pressão)

( ) ( )Seringâs 3ml

)(( )Seringas 5ml

)( )Seringas 10ml

( ) ( )Seringas 20ml

){ )Agulhas
( ) )(Agulhas

) ( )

( )( )Alcool

)( ( )Algodão
( ) ( )Lâmina para bisturi
( ) (Lanterna
( ) ( )Material para sutura
( ( )Tesoura curva
( ) ( )Nebulizador ou espaçador
( ) )Anestésico local com vasoconstritor

( )( )

( ) )Descartex

)( )Esparadrapo
( ) ( )Pia

( ) { )BistuÍi eletrico

) ( )Lamina de bisturi 19

)( ( )Lamina de bisturi 21

( ) ( )Lamina de bisturi23

IIIIIIIIIIII

IIIIII

arbl,u{o \g..-,.

(

órtruo
(

(

(

) (

)

Mesa exame clínico

) )

)

) )

))

(

(

(Agulhas

)

)

(

Anestésico local sem vasoconstritor
(

(

(

I



Fio de sutura 2.0 ( ) (/l
Fio de sutura 3.0 ( ) ( )

Fio de sutura 4.0 ( ) ( )

Fio de sutura 5.0 t/) ( )

Lixeirâ

FARMÁCIA

DrscRrçÃo Do rTEN / rNSuMos QUANT. NAO stM VALIDADE

Escova endocervical ( ) (Á)
Espátulâ de Ayre ( ) l4l
Espéculos vaginâis ( ) t)l

( ) | /lFoco de Luz

Gaze ()) ( )

Lâminas de vidro (v) ( )

Luvas para procedimentos (*) )(

Estetoscópio ( ) Vrl
Fita métrica ('\ ) )

Pinça SheÍon (x.) ( )

Solução Fixadora para exame citopâtológico t/l ( )

Teste rápido de gravidez ()l ( )

Teste rápido para HIV (/t ( )

Teste rápido para sífilis (,/l ( )

oftalmoscópio ("' )){

Monofilamento 109 (teste de sensibilidade) ( ) t/'I
Tensiômetro (apâÍelho para medir a
pressão)

(ll ( )

Gel para transdutor (Sonar) I J-l )

Luvas para procedimentos (tl ( )

Antropômetro para adultos ( ) (d)
Balança para adultos ( ) VI
Tensiômetro (aparelho para medir pressão) ( )

(,21

Manguito para obeso ( ) (,4
Fitas para glicosímetro tlt ( )

Glicosímetro ( ) tLt
Agulhas para glicosímetro (*t { )

Lancetâs (+t (

Luvas para procedimentos ( )(zl
Lixeira (à4 ( )

Caixa de perfurocortantes tll ( )

( )

( ) ( )

) ( )

( ) ( )

I
III

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

I

III

II
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I

II
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FARMACOS

stM NÃo QUANT VALIDADE
Ácido Fólico (comprimido 5 m8) ( ( )

AA5 l*l ( )

Atenolol50mS ( ><r (

Atenolol25mg l,/l ( )

Besilato de anlodipino 5mg (á) ( )

Besilato de anlodipino 10mg { ) ( )

Captopril25mg ( )

Carvedilol 3,125 mB ( ) ( 2't
Carvêdilol 6,25 mg ( ) lz.l
Carvedilol 12,5m9 ( ) | -1],
Carvedilol 25mg ( (

Cloridrato de hidralazina 25mg { )

Cloridrato de hidralâ2ina 50mg { ) ( )

Cloridrato de veÍapamil 80 mg ( ) (

Cloridrato de veíapamil 160 mg ( ) ( a.)
Enalapril, maleato 5mg ) (d)

Enalâpril, maleato 10 mg l-cl ( )

Enalapril, maleato 20mg ( ) tzt
Espironolactona 25mg ( 

"+)
)

Espironolactona 100m9 ( ) t"<.t
Furosemida 40 mB lA) )

Glibenclamida 5mB l,z.l ( )

Glicâzida 30mg ( ) l--<-l
Glicazida 60mg (.--) ( )

Glicazida 80mg ( (ol
Hidroclorotiazida 12,5m9 ( lzl
Hidroclorotiazida 25 mg ( )(/l
lnsulina Humana NPH 100UI/mL solução inietávêl | 7l ( )

lnsulina Humana NPH 100U1/mL solução injetável l/- | { )

Losartana potássica 50mg ( )

Metforminã, cloridrâto de 500m9 VI ( )

Metforminâ, cloridrâto de 850m9 I "/)
(

Nifedipino 1omg ( ) l-rl
Succinato de metoprolol 25 ( )

Succinâto de metopÍolol 50 ( ) ( )

Succinato de metopÍolol 100

Sulfato ferroso (comprimido 40 mg Fe++) I -z-\ (

IIr

P19 qra,*o Po.+r^u,r-
t0

)

(zl

)

)

(

(

(

)

)
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)

(.>1 )

)
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EXPURGO SITUAçÃO

DrscRrçÃo Do |TEN / EQUTPAMENTO / TNSUMO N9 TOMBO NAO óTrMo
Bancada (>í ) o(
PIA (>) c

(x)
Armário

Fichário

Cadeira c
oo

Barcia o4_ I
Cesto cc)
Lixeira ( ) oá.
Caixa de perfurocortantes

( ) ( )

( )
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CONSULTORIO DENTISTA SITUAÇÃO

DrscRrÇÃo Do rrEN / EQUTpAMENÍO / TNSUMO N9 TOMBO stM QUANTIDADE OTIMO BOA REG U LAR

Amalgamador t6Í.5s ( ) (x) o\ x
Aparelho fotopolimerizador j6Éog ( x) ot x
Autoclave 6aÍ15 ( ) (x) oa x
Adesivo para restauração ) (x ) aa,
Amálgama (cápsulas ou material para preparo) ( ) (l ) 3oo c^íp
Cadeirâ odontolóBica 553:g ) (x ) oâ- x

YCompressor de ar ( ) (x ) OL
( ) o4 X

Cimento de hidróxido de cálcio (x) ( ) o()
(x ) o{-Cimento restaurador temporário ( )

) (x) ol-
xEquipo odontológico com pontas ( ) ( ) o4

(x) ) oo
Espátulas de madeira (l) ( ) oo

)( (x) 30Escovas dentárias

xFio de sutura odontológica ( ) (Y) olc-^
){ (x) 05 IFlúor gel

xGorros { ) (x) oi. gl(-
( >) ( ) colnstrumental para as urgências

( ) ( x) ô8 Kl»lnstrumentâl parâ dentística
( ) ()1 ) -b tatõ Ilnstrumental pâra exame clínico

lnstrumental para instalação de próteses (-<) ( ) oo
( ) or I4iÁlnstrumental para procedimentos cirúrgicos

x()<) 06 ú:6lnstrumental para procedimentos peiodontais
básicos

( )

x( r) OLMocho odontológico l6Y";t ( )

og( )Medicação para tratamento pulpar

( ) lo un rdMáscaras Q,t^.r-r.!:^lc_.r-
x(x) oq( )óculos

19) (> )Resinasfotopolimerizáveis !Luüqr?!^!

II
I

I II

IT

III
IT

I

I
I

II
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Q-o 'e.y.,to Seàxvt IL

Lavâtório oÁ-
ô^
ô<1

Balde

o<)

NÃo

()

(

(

(x)Cimento de ionômero de vidro

oentifrícios ( I

Estufa (

/

('x )

(x)
(Y)

(

tt
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Selantes (x) ( oo
Solução de flúor para bochechos (x) (x) ooRefletor

thàeirc- (/t oL
e auxiliar com bacia cuspideira e/ou terminal

dor5

Unidad tndt^A
ad^o"tlo

(x)
0L

( ) (x) o x
( ) (xl o ><
( ) (

( ) ( )

{ ) ( )

( ) ( )

( ) (

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

ZAlDESCARTAVEI S/EXPEDIENTEMATERIAL DE TIMPE
DrscRrçÃo Do |TEN stM NAO QUÂNT.
TIMPEZA

Alcool TiYo (

a Sanitária

Balde comum sem tâm (

Balde comum com tam a

Dete nte ( )

Desifetante ( ( )

Flanela

Pa Hi ienico ( )

Pano de chão
( ( ) OLrl,,l

Rodo
^J

Sabão em o ( ) (

t 2Sabão L uido
Saco ra Lixo comun
Saco ra Lixo hos lar )

( ( )

)

) ( )

(

)

5tM QUANÍ.DESCARTÁVEIS

\?copo para á a

(ra caféc
Pa Itoalha

( )Pratos

Talher
Guardanapos

(

( )

)(

?-ou.vr,\-..: Sg-Cnn.\ a

)

()
)

x

)

)

r-l

(-\11 1l r t
( )

( )

( l,<1
t.<1 lru t 

^)

) IY
Limpa Vidro )

Mop completo ) Í)<1
l-)<

( )( )a1
Pazinha parâ lixo

()< ( )

(x1 ( )

(<) ( )

|.,< (

Vãssoura pet

Vassora de pelo txal ( )

() (

( ) ( )

(

) ()
( )

( )( )

( ) ( )

NÃO

$/Í ( )

( )

( )(\1
(x1

( ) lx)
{v)( )

)( )

( )

{ ) ( )

()



( ) ( )

EXPEDIENTE stM NÃo QUANT.
Livro Ata ( ) (<
Canetas ( ) ( "<,
Lapis Grafite ( )

Marcador de Texto ( ) (<
Envelope ( ) Itl
Papel Oficio A4 ( ) l,(l
Papel Cârbono ( )

Pasta AZ ( ) (F)
Pasta com elástico simples ( ) (>')

( ) (v)
Fita Adesiva ( ) (v')
Grampeador ( ) ('4
Perfurador ( ) t4
Clips pequeno ( ) lL{)
Clips grande ( ) N4
Grampo ( ) lút

( ) ( )

( ) ( )

( ) ()
( ) ( )

( ) ( )

{ ) ( )

{a'

Considerações complementares que Íor necessário

Declaro conhecer as normas pertinentes à transição de gestão, diante da solicitação requerida e que as informâções prestadas são a

expressão da verdade.

sâo Gonçalo do Amarante / RN, / /

Assinatura(s) dos(as) Responsável(eis):

Assinatura CPF Cargo

Documento recebido em ---J ----J 
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PREFÊITUÊÀ DE

São GoncalodoArnaráne
Centro Administrativo à Rua Alexandre Cavalcanti, s/n-CEP 59.290-000

cNPJ n" 08.079.40210001-35.
cooRDENçÃo DA ATENçÃo pRTMARTA EM saúDE

rrurnoouçÃo

O lnventário consiste no levantamento e identificação de bens visando à comprovação

da sua existência física, para controle e preservação do patrimônio público, bem como para

comprovar o saldo constante do balanço geral do exercício.

A realização do lnventário físico abrange as seguintes atividades: a atualização dos

registros e controles administrativo e contábil; a comprovação da espécie, a quantidade, o

valor dos bens patrimoniais do acervo de cada Órgão; a identificação das condições de

conservação dos equipamentos e materiais permanentes em uso e suas necessidades de

manutenção e reparos; e ainda a constatação se o bem móvel é necessário àquela Unidade.

Além da verificação da existência fÍsica dos bens, o lnventário objetiva:

- Manter atualizados os registros e controles administrativo e contábil;

- Confirmar a responsa bilidade dos agentes responsáveis pelos bens patrimoniais sob

sua guarda;

- Permitir a conferência da listagem do cadastro geral dos bens móveis da lnstituição; e

- lnstruir as tomadas dê contãs anuais.

No lnventário, para a completa caracterizaçâo do bem, deverão ser discriminados os

seguintês aspectos: a descrição do bem; o número de registro, o valor (preço de aquisição,

custo de produção, preço de avaliação); o estado (se bom, ocioso ou inservível); dentre outros

elementos considerados necessário, tais como a localização do mesmo.

O trabalho de inventariar consiste em: confrontar os dados constantes do Relatório de

Bêns Patrimoniais com o número de tombamento, a descrição, o estado de conservação e a

sua localização; arrolar os bens que não constam do Relatório; registrar as eventuais alterações

ocorridas com o estado de conservação, bem como a inexistência de bens constantes do

Relatório.

Este inventário será realizado no prazo de 20 (vinte diâs) i:so ocorrerá simultaneamentê em

todas as UBS deste municipios, bem como em seus anexos. Participarão desse trabâlho os 6ERENTES

das unidades de saúde e/ou pessoa designada a realizar tâl târefa, sendo essa profissional do sêrviço de

saúde a ser inventáriado.

t[aÍiErÂR r^ D[ sÂúoÉ

wr



1. UF: -/*n 6'
Bt oco - loÉNTrFrcAçÃo DA UNTDADE BÁSrCe Oe SaÚOt

Àz: ro-t7 .

2. Município:
3. Nome da Unidade 8ásica dê Sa de:
4. Tipo de UBS: (r) ESF (2) Outro Qual?

EqUIPAMENTOS, INSTRUMENTAI- MATERIÂIS DECONSUMO, DE IN§UMO E VACINAS

5. Há equipamêntos, instrumentos, materiais de consumo, de insumo ê vacinas dê uso geral EM
co DtçÕÉs SATTSFATÓR|A5 DE USO NA UBS?

RECEPçÃO SITUAçÁO

DrscRrÇÃo Do tTEN / EQUTPAMENTO srM NAO QUANTIDADE N9 TOMBO óTrMo BOA REGULAR

Biro ( (x)
Telefone próprio da UBS ( ) (x)

( ) D<)
Fichário ( ) (xl
Cadeiras (,x) ( ) OL N x
CPU (x) ( ) (.]J, § x
Mouse (X ) oJ NJ x
Estabilizador Xt ) al \\) x
lmpressora (x) ) o! il X
Monitor (x) ) oJ. N) x
Projetor de slides ( ) txl
TV / PAINEL (>o ) cL N) x

x)Lixeira ) ol N) X
( )Portas txl

Lâmpadas (x) ) ÕJ N Y
Tomadas u<) o6 §J X
lnterruptores x) aa OJ X

)(

IIIIII
III

III
III

III

III

TRAGEM SITUA AO

otscRlÇÃo Do tTEN / EQUTPAMENTO stM NÃO QUANTIDADE Ne TONiIBO OTIMO BOA RÊGULAR

Earo (x) ){ §, x
Cadeira (x) ( o& gq\6q x
TeleÍone próprio da UBs ( ) ()<)
Armário txl { ) OL 6+o5L x
Fichário ( tX)
MônitôÍ (x) ( ) o! t\ x

(Xl ( ) o\- ft x
CPU x) ) oJ- N /
Estabilizador )( (x)
lmpressora ( ) tx)
Roteador ( ) (x)

( (x)
Ventilador Xt ( ) Ol- Á x
Maca ( (x)
Balança adulto (x) ( ) O,;L N x
Balança lnfantil (xl ){ oL s) x
Lixeira (x) ) Ol- x(x)

GERENCIA SITUAÇAO

(

DISCRIÇÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO stM NÃO NS TOMBO BOA REGULÂR

Biro ( ) ( )

IIIII
IIII

IIIT ITIIIIIII
III

IIII

-II

I
IIIIII

Ir

)

Armário

(

( )

( )

Portões D<)

)

Mouse

(

Ar condicionado

( §
Extensão

QUANIIDADE óÍrMo

fe



( ) ( )CadeiÍa

Armário ( ) ( )

( ) ( )Fichário

Cadeiras ( ) )(

Computador ( ) ( )

Mouse ( ) ( )

CPU ( ) )(

Estabilizador ( ) ( )

lmpressora ( ) ( ) 't'\flL, NTX) $êJlO.Monitor ( ) ( ) \/PJ, l

( ) ( )Roteador

( ) ( )Ventilador

( )Ar condicionado ( )

Lixeira ( ) ( )

( ) ( )

Lâmpadas ( ) )(

Tomadas ( ) (

lnterruptores ( ) (

IIIIIIIIIIIIIIIIIII

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

I

I

IKE II

CONSULTORIO MÉDICO 1

SIIUAçÃODrscRrçÃo Do iTEN /
EqUIPAMENTO

stM NAO qUANTIDADT N-. TOM80

OTIMO BOA

Biro (x) ( ) ol- qo 6+tl ,Y
() ( ) o3 Y

Telefone próprio da UBS ( ) (x)
Armário (x) )( oL 5a?3q x
Fichário ( ) {x)
Monitor (x) ( ) o.\^ Y
CPU (x) { o\ 5q aíO v
Êstabilizador ( t/t
lmpressora ( ) (x)
Roteador ( ) (x)
Mesa exame clínico (xt ( ) o.\- V
Maca Ginecológicâ ( ) (x)
Foco de luz (x ( ) OI x
Escada (x) AL( ) Y
Sonar (xt i ) (à!- ,F

( (x)Negatoscópio

Oto5cópio ()) ( ) J X
Estetoscópio (x) ( )

_t

Termômetro ( ) (^) C,L P
Tensiômetro (âparelho para

medir pressão)

(x) { ) oJ- V

Lixeira (x) ( ) §I X
(x) ( ) ot V

Lâmpadas (x) ( ) o.L
Tomadas (x) ( ) o1 v
lnterruptores (x) { ) OL v

II

-I
II
IIIIIIIIrIIIIIIIII
IIIIrIIIIT
IIIIIT

II I

CÔNSULTÔRIÔ MEDICO 2

stM NAO QUANTIDADÉ N9 TOMBO SITUAçÃO

OTIMO BOA REGULAR

Biro (ft ( ) ol, 3q 6 3.1 )à
Cadeira (P) { ) oü lq 5a+ 1à

Portas

)

)

REGULAR

Cadêirã

)

)

)

Portas

DrscRrÇÃo Do rTEN /
EQUIPAMENTO

-#-l



Telefone próprio da UBS ( ) (()
ol- áo3àq xArmário (K) ( )

Fichário ( ) (x)
Monitor (x) ( ) olL X

(x) ( ) I
CPU (x) { ) J Y

Estabilizador (.) (x)
) (Í)lmpressora

Roteador ( ) (x)
Mesa exame clínico (x { ) a\ x
Maca Ginecológica ( ) (x)
Foco de luz lx) { ) 9\ ,x
Escada (x) { ) oj 9

(x) ( ) ol ç
Negatoscópio ( ) (x)
Otoscópio (x) ol (( )

Estetoscópio t^) ( ) ol ,
( ) (x)

Tensiômetro (aparelho para

medir pressão)
{}) ( ) o!

Lixeira (x) ( ) CL X

Portas (.!.) ( ) ol x
Lâmpadas (x) ( ) ci, V
Tomadas (l) ( ) C)3
lnterruptores ( ,.\) ( ) o.l )

III
III

IIIIIIIII
I-III

III

III

I I

I II

II

IIIIIIIIII

CONSULTORIO ENTERMAGEM 1 sIIUAçÃO

DrscRlçÃo Do rTEN / EQUTPAMENTO stM NAO QUANTIDADE N-" TOMBO OTIMO BOA RÊGULAR

(y) ( ) OI qa Í66 Y
Cadeira ()) ( ) oc R
Telefone próprio da UBS ( ) rlr
Armário (.R ) ( ) oJ- 6q3a+ .<
Fichário ( ) (,» )

Monitor (x) ( ) OL E

III
III

E II
II

C&J

Mouse

(

SonaÍ

Termômêtro

Biro



Mouse (R) ){ ar\ E
CPU (r) ( ) ÔI I
Estabilizador ( ) (x)
lmpressora ( ) tYl
Rotea dor ( ) (x)
Mesa exame clínico à) ( ) o\
Maca Ginecológica ( ) (x)
Foco de luz (x) ( ) ô.L .p
Escada (rJ ( ) o\ À
Sonar (r) ( )

Negatoscópio ( ) (x)
Otoscópio ( )

Estetoscópio (x) ( ) cd P
Termômetro (v) ( ) o.\ x
Tensiômetro (aparelho para medir pressão) {a ) ( ) ol X
Espéculos vaginais (x) ( ) 1í) !
Fitâ métrica (l) ( ) \ P
Luva de procedimnto (,!) ( ) -e
Gel para transdutor ( ,c.) ( ) oL ,R.

Escova endocervical (.!. ) ( ) 5q
Espátula de Ayre (x) ( ) Kcz
Lamina de bisturi ( ) (! )

Teste rápido de gravidez ( ) (P)
Teste rápido para HIV (\) ( ) 2- r^n/
Teste rápido para sífilis (x) ( ) 2o uü
Teste rápido de HCV (x) ( ) o\«
Teste rápido de HB ( ) ( )

Esf igmomanômetro com manguito infantil ( ) (!)
( ) o\Lixeira (x) -\

Caixa de perfurocortantes (x) ( ) ol P
Portas (.x) ( ) o.l

(.x) ( ) oJLámpadas

Tomadas (x) ( ) oJ
lnterruptores (k) ( ) o.l v

-II
IIIIII

-III
III

-III

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

II

II

II

II
IIII

IIIIII
IIIIII

srruAçÃoCONSULTORIO ENFERMAGEM 2

QUANÍIDADÉ N9 TOMBO óTrMo BOA REGUI.ARDISCRIçÃO OO ITEN / EqUIPAMENTO stM NAO

a.l 4Ll oc{a ,eBiro (x) )(

AÍqtq !(x) ( ) olCadeira
( ) (xlTelefone próprio da UBS

Eoi'+ô )?(Y) ( ) oe,Armário
( ) (k)Fichário

."t Éqo 3t{(x) ( )Monitor

\t(k) ( ) OI
.t()) ( ) olCPU

(x))(

IT
III

III

I I
I

(x)

Mouse

Estabilizador

*1



lmpressora ( ) (À)
)( (l)Roteador

a\ RMesa exame clínico (x) ( )

Maca Ginecológica ( ) Í..< )

( ç.) ( ) a\ ,R-Foco de luz

,QEscada (,() ( ) .^
(,( ( ) a\

'z
Sonar

Negatoscópio ( ) (I)
Otoscópio ( ) (t)
Estetoscópio (À) ÔL I
Termômetro ( )

()
(x)

Tensiômetro (aparelho para medir pressão) (ÂI ( ) a,\ R

Espéculos vaginais { ) ( )

(x) ( (.,\Fita métrica

Luva de procedimnto (x) { ) OL I
Gel para transdutor (x) ( ) AL ,e

Escova endocervical (x) ( ) ba X
Espátula de Ayre (x) ( ) ?)( ) x
Lamina de bisturi ( ) (x)

( ) (x)Teste Íápido de gravidez

Teste rápido para HIV (x) ( ) Zo,-^à (
(x) ) l, ( r,-l (Teste rápido para sífilis

fzl u -\Teste rápido de HCV (Y) ( )

Teste rápido de HB { ) (x)
Esfigmomanômetro com manguito infantil ( ) (,R)

@\- PLixeira (x) )

Caixa de perfurocortantes (x) { ) oj- R
(x) { ) OL PPortas

PLâmpadas ()) ( ) OL
PÍomadas (x) ( ) o3

l,r) ( ) o.\- Elntêrruptores

E

-

EI

IIIII

II
II

III

IIIIII

IIIIIIIIIIIIIIII

coNsurToRro PsrcorocrA , 
^.1

,.;O srruAçÃo
NÃo QUANTIDADE N9 TOMBO OTIMO BOA REGULARDrscRrçÃo Do rTEN / ÊQUTPAMENTO

Biro (x) ( ) ol
^Cadeirâ tx i ) á_ t

Telefone próprio da UBS ( ) (/l
Armário (x) ( ) (o! 2.
Fichário ( ) (x)
Monitor (À) ( ) 6t §\ )

t^l ( ) ôl t.\ tMouse

.e.CPU (x) ( ) oL ê
Estabilizador ( ) (x)
lmpressora ( ) (x)
Roteador ( ) (x)
Mesa exame clínico (() ( ) 6l ,L

IIII
IIIII rIIIITIIIIIIII III

e4

)

(

(

S'M



,<lnterruptores (x) { ) o\
Portas (v) ( ) o^ ,L

IIIIII
SALA DE VACINA srruaÇÃo

NÃo N9 TOMBO OTIMO aoA REGU LARDISCRIÇÃo Do ITEN / EQUIPAMENÍo

Biro (,<i ( ) oJ- x
Cadeíra (À) { ) oL as.l^6 J
Lixeira (À) ( ) ol
Armário (x) ( ) oL \l<q.zA X

{ ) (F)Fichário

Monitor (!) ( ) oJ- X
)Mouse (x) ot- R

CPU ( ) ( )

(v) ) o-!.- o5\\Êstabilizador X
lmpressora )

(x) ( ) o.L- Y
Cãmara fria (x) ( ) aÀ- ,\
Geladeira ( ) (K)
Caixa de perfurocortantes (x) ( ) oL
Íermômetro ( ) (À)
Tensiômetro (aparelho para medir pressão) ( (x)
Estetoscópio ( ) (k)
BCG { ) (R)
Contra Hepatite B (x) ( ) 3o

(v) ( ) aa
lnfluenza sazonal (R) (

Meningococo (() ( ) a5
Pneumo 10 / Pneumococo ( .1) ( )

Pneumocócica 23 valente ( ) {F) Jq
(P) { ) <)1

Tríplice viral (J?) ( ) 30

r-r

IIIII
III

IIIIIIIIIIIII-III II-IIIIIII

IIII III

I I
I

I

II

FARMÁCIA SITUAçAO

Escova endocervical srM NÃo N-'TOMBO QUANTIDADE OTIMO 80Â
Espátula de Ayre (x) ( ) J 50 X
Espéculos vaginais C O, r.r ) t>4 ( ) t.) roJ !
Foco de Luz { ) ( )

Gaze (.x) { ) N o\ (-x ,!
Láminas de vidro Oe) ( ) ( ) 5a\o. À. 12d\hY§*
Luvas para procedimentos (x) ( X
Estetoscópio (x) ( ) N\ ol >
Fita metrica Cf» ( ) ( ) 6.t o.: na- r+a!].! J
Pinça sheron ( ) (x)
Solução Fixadora para exême citopatológico (.x) { ) Í..) ctl x
Monitor (x) ( ) \) o-L x
CPU (x) ( ) tJ J x

(/) ( ) 56qqo o.L x
lmpressora ) (x)
Mouse (x) ( ) §) o!
Monofilamento 109 (teste de sensibilidade) { ) (x)
Tensiômetro (aparelho para medir a pressão) (x1 ( ) § ô1 x
Gel para transdutor (Sonar) (x) ( ) sl o» x
Luvas para procedimentos (x) ( ) À) oá Y
Antropômetro para adultos ( ) (xl

44

QUANÍIDADEsrM

(

(

( ) (

Roteador

)

Febre amãrela

Tetravalente

REGULAR

Í\)

Estabilizador

=

f-----T------

f------r------

=



Balança para adultos (d) ( ) o\ §
Tensiômetro (aparelho para medir pressão) ()<) ( ) 0\ OJ

Manguito para obeso (.x.) { ) ot t)
Fitas para glicosímetro (x) { )

Glicosímetro ('x) ( ) ol N
ABUlhas para glicosímetro (<) ( ) 5t cl
Lncetas (x) ( ) 13 A
Luvas para procedimentos ( ) )

Lixeira (x) ( ) o-! À)

Caixa de perfurocortantes (x) ( ) lo N
Portas ( ) ( )

Lâmpadas (x) ( ) oL n)
Tomâdas (Á ( ) oL d
lnterruptores (K) ( ) ol- r\
Teste rápido de gravidez x
Teste rápido para HIV x 2,a
Teste rápido para sífilis v w
Oftalmoscópio K

-{a4

(

T
=



FÁRMAcos SITUAçÃO

slM NÃO qUANTIDADE N9 TOMBO BOA REGU LAR

Ácido Fólico (comprimido 5 mg) t?-l ( ) s1rJ À
AAS (,}) ( ) {.o "ío i
Atenolol50mg (.1 ) 1\A( ) I
Atenolol 25mg (x) { ) {r-ó
Besilato de anlodipino 5mg ().) ( ) 5\o 9.

Besilato de anlodipino 10mg (R) ( a-qa v,

Captopril 25mg (l) ( ) t.oúO x
Carvedilol 3,125 mg ( ) ({)
Carvedilol 6,25 mg ( ) (()
Carvedilol 12,5m9 ( ) (()
Carvedilol 25mg (x) ( ) 56o P
Cloridrato de hidralazina 25mg ( ) (,L )

cloridrato dê hidralazina 50mg { ) ( ,rt
Cloridrato de verapamil 80 mg ( ) (,})
Cloridrato de verapamil 160 mg { ) (l)
Enalapril, maleato 5mg ( ) (q.)
Enalapril, maleato 10 mg (x) ( ) 3k-) x
Enalapril, maleato 20mg ( ) (x )

Espironolactona 25mg (x) { ) -Lc§ Y
Espironolâctona 100m9 ( ) (x)
Furosemida 40 mg (x) )( !Ga I
Glibenclamida 5mg tyl ( ) l-zro x
Glicazida 30mg { ) (.!)
Glicazida 60mg ) (-!)
Glicazida 80mg ( ) (!)
Hidroclorotiazida 12,5m9 ) (x)
Hidroclorotiazida 25 mg (() ( ) l.Lq.o x
lnsulina Humana NPH 100U|/mL solução
injetável 

^--\. 
ú)

(x) ( ) \â ,}
l/mL soluçãolnsulina Humana

injetável

(e) ( ) t.l !
Losartana potássica 5omg t2t ( ) 1. oUC q

Metformina , cloridrato de 500m9 (l) ( ) I. ooo 9
Metformina , cloridrato de 850m9 (>) ( ) 2. {o X
Nifedipino 10mg (<)
Succinato de metoprolol 25

{ )

( ) (r)
Succinâto de metoprolol 50 ( ) (x)
Succinato de metoprolol 100 { ) (x)
Sulfato ferroso (comprimido 40 mg
Fe++)

(,x) ( ) Lçê x

Portas (x) ( ) oJ .x
Lámpadas (xl ( ) PL \
Tomadas (À ( ) a1 x
lnterruptores (€) ( ) cL :.

IIIIIIIIIIIIIIIrIIIIIIIIIIIIIIIII
IIIII

-IIII
IIIIIIIIIIII

III

III
III

IIIII IIII

IIIII
IIIII IIIrII

,n

III

IIII

II-IIIIIIIIIII-II

-IIII IIIII-IIIIII

<-

órMo

)

(

(

I

tt



co suLTÓRro DENTTSTA Éê... {1a l- SITUAÇAO

Amalgamador slMX NÃO aUÀNfiDADE N9 TOMEO OTIMO BOA

Aparelho fotopolimerizador ()() ( ) o.l- v
(x)Autoclave ( ) ol x

Cadeira odontológica (x) ( ) ol x
Compressor de ar lxl ( ) 01 x
Equipo odontológico com pontas (x) ( ) ol- x
Estufa ( ) (2<)
lnstrumental para as urgências (x) ( )

lnstrumental para dentística (x) (

lnstrumental para exame clínico lxl ( ) )5
lnstrumental para instalação de próteses ( ) (Y1
lnstrumental para procedimentos cirúrgicos (,x) ( )

lnstrumental para procedimentos peiodontais
básicos

(x) ) \2_

Mocho odontológico (» ( ) oJ-
Rêf,êtoÍ (x) ( ) oI
Unidade auxiliar com bacia cuspideirâ e/ou
têrminalsugador

(x) ( ) oI-
Adesivo para restauração ( ) (x) oo

Amálgama (cápsulas ou material para
preparo)

( ) (x)

Cimento de ionômero de vidro (x) ( ) oJ
Cimento de hidróxido de cálcio ( ) (v)
Cimento restaurador temporário ( ) (\)
Medicação para tratêmento pulpar ( ) (()
Resinas fotopolimerizáveis (x) ( ) 3
Selantes ( ) IX
Fio de sutura odontológica (x) ( ) oZ

(x) ( ) ol
Máscaras ( ) ( )

óculos (xj ( ) cJ_
Espátulas de madeira (K) ( ) o\
Dentifrícios ( ) (rl
Escovas dentárias ( ) (x)
Flúor gel (v) ( ) x
Solução de flúor para bochechos (x) { ) c\ I
Portas txl ( ) ol- I
Lâmpadas (x) ( ) oJ
Íomadas (x) ( ) o8
lnterruptores (x) { ) eI- /

rIIIITIIIII IIIIIIIIII
IIIIII

III
IITIIIIIIITIIII IIIIIII-IIIIIITI IIIIIIIIIIII

II
II I

IIIIII

IIrIII

coNsurróRto DENT|STA 2 pclr.oê{ Í-. SITUAçÃO

Amalgamador stM NAO QUANTIDADE N9 TOMBO OTIMO 804 REGU LAR

o-r §.3563 ,x

#

REG U LAR

)

O9

Gorros

I



(xl ( ) .Y
Autoclave Ollrr. ( ) ( ) 1 ?o'^ .! p -rrr r ,ú)>
Cadeira odontológica (,<) ( ) ÓI x
Compressor de ar oç). ( ) ( ) J -c-.o."".
Equipo odontológico com pontas ( ) (t,
!stufa ( ) (x)
lnstrumental para as urgências (x) ( ../ 2
lnstrumental pàra dentística (r) ( ) 06 X
lnstrumental para exame clínico (y) ( ) tt
lnstrumental para instalação de próteses { ) {x)
lnstrumental para procedimentos cirúrgicos (x) ( ) jo x
lnstrumental para procedimentos peiodontais
básicos

( ) oG x
Mocho odontológico (R) ( ) a\
ReÍletor (Kl ( Q'
Unidade auxiliar com bacia cuspideira e/ou
terminâlsugador

(x) ( ) ot

Adesivo para restauração ( ) (r()
Amál8ama (cápsulas ou material pâra
preparo)

{ ) (x)

Cimento de ionômero de vidro { ) (*)
Cimento de hidróxido de cálcio ( ) l,x I

Cimento restaurador temporário (() ( ) o\
Medicação para tratamento pulpar (x) { ) OL

Resinas fotopolimerizáveis ( ) (x)
( ) (x)Selantes

(Y) ( ) o6Êio de sutura odontológica
(x) ) o.[-

Máscaras (x) ( ) OL
Oculos (xl ( ) oJ., x

( ) (À)Espátulas de madeara

Dentifrícios )( txt
Escovas dentárias ( ) (Ã)
Flúor gel (x) ( ) qI
Solução de flúor para bochechos tx1 ( ) 6,^),

(x) ( ) cL vPortas

Lámpadas (() ( ) OL x
(() ( ) o5Tomadas

lnterruptores t/'J ( ) o!

IITI ITI

IIIIIIII
IIII
IIIIITIII

-III
IIIIIIIII IIIIIIIIITIIIIII

IIIII IIIIIIIII ITIIIIIIIII

I

II
I

I-

r
II

SALA DE PtlBrttlAs ci!úrllAs e'.r,rdf,Vos . SITUAçÃO

Bi.o srM NÃo N9 ÍOMBO QUANTIDADE OTIMO BOA

Cadeira (X) ( ) OJ v
Telefone próprio da tJ BS (x) ( ) oi)-

( ) (x)
<*-<-,(

Aparelho fotopolimerizâdor

)

(x)

)

Gorros (

EG U LÂR



Armário x !,\ áí
F ichá rio ( ) (x)
Monitor ( ) (l)
CPU ( ) (x)
Estabilizador ( ) (x)
lmpressora { ) (X)
Roteador ) (x)
Mesa exame clÍnico (() { ) o\ ,
Cabo para Bisturi ( ) (P)
Foco de luz ( ) (.!) x
Escada (() ( ) p\
Sonar ( ) (x)
Negatoscópio ( ) (Y)
otoscópio ( ) tx)
Estetoscópio { ) (I)
Termômetro ( ) (x )

Tensiômetro (âparelho para medir pressão) ( ) (x)
Seringas 3ml ( ) (ç-)
Seringas 5ml ( ) tlt
Seringas 10ml ( ) (x)
Seringas 20ml (x) ( ) o4 X
Agu lhas ( ) ( )

Agu lhas ( ) ( )

Agulhas ( ) ( )

Álcool (x) { ) o\ Z
Algodão (x) { ) oJ 0d I
Lâmina para bisturi (xl { ) aLO^. {
Lanterna ( ) (R)

XMate.ial para sutura (R) ( ) ô7 (Í.
Tesoura curva ( ) ( )

Nebulizador ou espaçador ( ) lYl
Anestésico local com vasoconstritor ( ) (P)
Anestésico local sem vasoconstritor (À) ( ) oQ v

(p\) ( ) oL a
Esparadrapo txt ( ) ol- r
Pia (x) ( ) a,\ I
Bisturi eletrico ( ) (x)
Lamina de bisturi 19 { ) (x)
Lamina de bistuÍi 21 ( ) ( 2()
Lamina de bisturi23 ( ) ()
Fio de sutura 2.0 ( ) (x )

Fio dê sutura 3-0 (,!) ( ) otr t
Fio de sutura 4.0 ( ) (!)
Fio de sutura 5.0 ( ) ())
Lixeira (x) ( ) o\ ,a
Portas {}) ( ) C,I I
Lâmpadas (X ( oL P
Tomadas (x) ( ) ej I
lnterruptores (À) ( ) o\ »

EXPURGO srruAÇÃo
DrscRrçÃo Do rrEN / EeUTPAMENTo 5tM NÃo QUANTIDADE N9 TOMBO óTrMo BOA REG U LAR

Eancada (X) ( ) o\ I
PIA (x) ( ) p1 lr

(

Oescartex

)

fTT
-------T_-----l

m
I

=

Ir

Il--

--------r-------tFr
-----r----t

=

I

=
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( _!-) ( ) o.\ 9-
Armário (x) ( ) oL I
Fichário ( ) (R)
Cadeira ( ) (>)
Balde ( ) (x)
Barcia ( ) (x)
Cesto ( ) (x)

(x) ( ) e^ »
Caixa de perfurocortantes ( ) ( )

Portas ( ) ( )

Lâmpadôs ( ) )(

Portas (Y) ( ) 9( t
Lâmpadas (x) ( ) o7- )-
Tomada s (x) ( ) o3 g
lnterruptores lr^\ ( ) o\ I

IIIIIIIIII IIIIIIIIIIIII
IIIII

IIIIIIIIIII

coPA/coztNHA SITUAÇÃo

DtscRtÇÃo Do trEN / EeUTPAMENÍo srM NÃo QUANTIDADE N9 IOMBO OTIMO BOA REGUI.AR

Bancada (x) ( ) o\
Pia (x) ( ) o!
Torneira (x) ( ) ol
Lavatório ( ) (x)
Armário ( ) (I)
Mesa (x) { ) o\

o{(x) )

Balde ( ) (x)
Barcia ( ) (xl
Cesto (x) ( ) ol-
Lixeira ( ) { )

(x) ( ) o! r ("6rlceladeira

o\-Fogão (x) ( )

Gás (x) ){ a!
( ) (y)Gela água

( ) (Y )Bebedouro
(x)Garrafão de água mineral (

(Y) ( )Vassora
(v) ( ) obRodo

OL(y) )(Pá

(x) ( ) .oLMicroondas
(x) ( )Portas

( ))(Lâmpadas
(x) ( ) L\Tomadas
(x) ( ) o\-lnterruptores

( )Portões ( )

IIIIIIIII

IIIIII

IITIIIII

IIII

-IIIT
IIIII ITTIIIIIrIII IIIIIIIIIIII IIIIIITIIII

SITUAçÃOEANHEtROS/WC

NS TOMBO órMo BOA REGUI.ARsrM NÃo qUANÍIDADEDIS'RIçÃO DO ITEN / EqUIPAMENTO

{{ ) 1t(,R)Bancada

4( )Pia (}.)
(I) ( ) Í ITorneira

IIIIIIIII

Lavatório

Lixeira

Cadeira (

)

oe"4



{- ) (À)Lavatório

Armário ( ) (R)
Sanitário (\) ( ) o{ .v
chuveiro ( ) (x)
Ducha ( ) (9)
Barcia ( ) (x)
Cesto {l.) ( ) oí ,)(

Lixeira (y- ) ( ) c( v
Balde (9-) ( ) C,, ,
Vassora (Â) ( ) o< Y

Rodo ) (9 )

Pá ( ) (rv)
Portas (.\ ) ) OV P
Lâmpadas (x) ( ) o( X
Tomadas (!) ( ) CN -9
lnterruptores (rc) ( ) o.1 v

rII

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIII IIIIIIIIIIII

-il

(

(



BI.OCO . IDENTIfICAçÃO DA UNIDADE BÁíCA DÊ SAÚDE

1, UF:

2. Mu
o ÀÉÍ!

nrcrpro;
3. Nome dâ Unidade Básica de Saúde:
4. Tipo de UBS: (llESF (2) Outro

o
Qual? É

EqUIPAMENTOS, INSTRUMENTAI. MATERIAIS DE CONSUMO, DE INSUMO E VACINAS

5. Há equipamentos, instrumentos, materiais dê consumo, dê insumo ê vacinas dê uso geral EM
coNDrçÕEs SAT|SFATóR|AS DE USO NA UBS?

RECEPÇÃO SITUAçÀO

DrscRrÇÃo Do ITEN / EQUTPAMENTO SIM NÃO QUANTIDADE N9 TOMBO OTIMO BOA REG UtÂR

Biro (,r<) ( ) oJ -R-
Telefone próprio da UBS ( ) (Y)
Armário ( ) (x)
Fichário (x) -q(x ( ) o+
CPU { ) (,!)
Mou5e (x )

Estabilizador ( (x)
lmpres5ora ( ) (.k)

( ) (l)
(x)Projetor de slides ( )

rV / PAINET ) (À)
i )

Po rta s { ) a.\- À
(x.l { ) a\ ÂLâmpadas

^
Tomadas (,<I ( ) oàt

q! ,clnteÍruptores (Â.1 ( )

( ) (.x )Portões

ITIIII

-IIIIIIIIIIIIIII

III

II

II

TRA6ÊM 5IÍUA 0
DrscRrÇÃo Do rrEN / EeUTPAMENTo NÃO QUANTIDADE NS TOMBO OTIMO BOÀ R6G U LAR

(R.) ( ) o-l ,Biro

oJ_Cadeira ( ,<) (

Telefone próprio da UBs { ) (x)
Armário ( ) (x)

( ) (x)Fichário

( ) (x )

( ) (x)
( ) (x )

( ) (x)Estabilizador

lmpressora ( (x)
Roteador ( ) (x)

( ) tY)Ar condicionado

Ventilador (() ( ) ol À
) (x)

Balança adulto ( ) d R
Balança lnfantil (-R) ( ) o!

(Â) ) oJLixeira

( (Q oa LE*etsãe Ç 5Í6f'6,a,
SITUAçAOG ERENCIA

NS TOMBODrscRrçÃo Do rTEN / EQUTPAMENTO SIM NÃO QUANÍIDADE OTIMO REGUI"ÂR

Biro ( ) ( )

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

III

I

I

rI

II

,4.

( )

Cadeirãs

( )

)

Monitor

(

Lixe ira (x) oI- a
(Ã)

stM

)

Monitor

M ouse

CPU

)

Maca (

(Ã)

(

)

BOÁ

I

I k
I



Cadeira ( ) ( )

Armário ( ) ( )

Fichário ( ) )(

Cadeiras ( ) ( )

computador ( ) ( )

( ) ( )

( ) )(

Estabilizador ( ) ( )

lmpressora ( ) ( )

Monitor ( ) { )

Roteador ( ( )

Ventilador ( ) ( )

Ar condicionado ( ) ( )

LixeiÍa ( ) ( )

Portas ( ) ( )

Lâmpadas ( ) ( )

Tomadas ( ) ( )

lnterruptores )( ( )

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

-III

IIIITIIIIIIIIIIIIIII-- IIIIIIrII

I

I

coNsut-ToRto MÉDtco 1

SITUAçÃODrscRrçÃo Do rTEN /
EqUIPAMEÍlTO

stM NAO QUANTIDADE N9 TOMBO

óTrMo BOA REG U LAR

Biro (<) ( ) o.l x
Cadeira (R) i ) 03 &
Telefone próprio da UBS ( (x)
Armário (K) ( ) o.L À
Fichário ( ) ()()
Monitor ( ) líl
CPU ( ) t{l
Estabilizador ( ) l1)

(x)lmpressora ( )

Roteador ( ) (xl
Mêsâ êxâmê clínicô (<) ( ) q\ x

( ) (x)Maca Ginecológica

Foco de luz ( ) lxl
Escada (x) ( ) oJ à

( ) (x)Sonar

(x)Negatoscópio ( )

o\ _aOtoscópio (-\) ( )

,REstetoscópio í,4 ( ) aJ..
Jà(Rl { ) .4\Termômetro

P(,R) ( ) o\Tensiômetro (aparelho para

medir pressão)

,8(\) ( ) c\Lixeira
(r) ( ) ô+Portas

I(ll ( ) eILâmpada5

{ ) o(Tomadas

\(x) ( ) ollnterruptoÍes

IIrIIIIIITIIIIIIIIIII-IIIIIIII

-II

-II

I

I

I

II

IIIIII

CONSULTORIO MÉDICO 2

SITUAçÃO

óTrMo BOA REGULAR

QUANTIDADE N9 ÍOMBONAODrscRrçÃo Do rrÊN /
EQUIPAMENTO

{ ) ( )

( )(

I IIIIII

Mouse

CPU

)

)

(x)

stM

Biro

cadeira )

.r@J



Telefone próprio da UBS ( ) ( )
Armário

( l ( )
Fichário

( ) ( )
Monitor ( ) ( )
Mouse ( ) ( )
CPU ( ) ( )
Estabillzador ( ) ( )
lrn ressora

( )

Roteador () ( )
Mesa exâme clínico ( ) ( )

Maca Ginecoló ca ( ) ( )

Foco de luz ( ) ( )

( ) ( )

Sonar ( ) ( )

N a o ( ) ( )

Otoscó io ( ) ()
Êstetoscópio ( ) )

Termômetro ( ) ( )

medir ressao

Tensiômêtro (aparelho para

Lixeira

Portas

Lâmpadas

Tomadas

lnterru res

ITIrIIIII

E EI
ETEI-EU
UUl[rD

CONSULTORIO ENTERMAGEM 1 srruAçÃo
DISCRIÇÃO DO IÍEN / EQUIPAMENTO 5tM NAO QUANTIDADE NS TOMBO óTrMo BOA RÊGULAR

Biro (R) ( ) o\
^Cadeira (l) ( ) o1 À

Telefone próprio da UBS ( ) (3)
(/<) ( ) ol _2

Fichário ( ) (Xt
( ) (AMonitor

III

-III
&.-l

()

Escãda

(

( ()

Armário



Mouse

CPU

Estabilizador

lm ressora

Roteador

Mesa exame clínico

Maca Ginecol rca

Foco de luz

Escada

Sonar

atoscópioN

Otoscópio

Estetos

Termômetro

relho ara medir ressão)Tensiômetro a

culos rna r5E

Fita métrica

Luva de cedimnto

Gel ara transdutoÍ

Escova endocervicãl

E ela de LO
Lamina de bisturi

Teste rápido de ravidez

ra HIVÍeste rá ido

ra sífilisTeste rá ido

Teste rá do de HCV

Teste rá do de HB

Es momanômetro com man ito infantil

Lixeira

Caixa de rfurocortantes

Portas

Lâmpadas

Íomadãs o.l
(/) ( ) clnterru

r[ rGII I r ru Err I
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CONSULTORIO ENFERMAGEM 2 SITUAçÃO

DISCRIçÃO OO ITEN / EqUIPAMENTO 5rM NÃo QUANTIDÂDE N9 TOMBO óTrMo 804 ÂEG ULAR

)(Biro ( )

)(Cadeira ( )

)(Telefone pÍóprio da UBs ( )

( )Armário ( )

Fichário ( ) ){

( ) ( )Monitor
( ) ( )Mouse

( ){ )CPU

( ) )Estabilizador

-III-III

rIIIIIIIIIII
.eJ

t

(



[avatórÍo
( ) ( )Armário
( ) ( )Fichárlo
( ) ( )Cadeira
( ) ( )

Balde
( ) ( )

Barcia () ( )
Cesto () ()
Lixeira

( ) ( )
Caixa de perfurocortantes

{ ) Í )
Portas

( ) ( )
Lâmpadas ( ) ( )
Portas ( ) Í )
Lâ s ( ) { )
Tomadas ( ) { )
lnterru tores ( ) ( ) I I I

coP COZINHA

DlscRr DO ITEN EQUIPAMENTO stM NÂO QUANTIDADE NS TOMBO OTIMO BOÂ REGULAR
Bancada { ) (Rt
Pia (x) ( ) o\
Torneira (x) ( ) o!i \
Lavatório ( ) (x)
Armário (xt ( ) -^ e
Mesa { ) (x)
Cadeira ( ) (A)
Balde ( ) (()
Barcia ( ) (9.)
Cesto ( ) (l.)
Lixeira ( ) (Â)
Geladeira ( ) ( l.)
Fogão ( ( r.)

( ) (À)
Gela água ( ) (x)
Bebedouro ( ) (()
Garrafão de água mineral { ) (()
Vassora ( ) (t)
Rodo ( ) {()

{ (\)Pá

Microondas ( ) (()
( ) (À)Portas

OLLâmpadas (^ )

t(.r) ( ) o!Tomadas
({) ( ) oÀlnterruptores

(J-)Portões ( )

IIIIIIITIrIIITIIIIIT rIIIIIIIITII
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IIIIIIIIIIIIIIIIIIIITI

ITIIITrIITTIII
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II

IIIrI

rIIIIIIIII

sITUAÇÃoBANHEIROS/WC

N9 TOMBO OTIMO BOA REGULARNAO qUANTIOAOEstMDrscRtçÃo Do rrEN / EQUIPAMENTO
(x)( )Bancada

o(I .<l ( )Pia
2_a( )()*)Torneira

II IIIIIIII
.4r"(

srrulçÂo

I

)

Gás

)



Lavatório ( ) ( er)
Armário ( ) (\)
Sanitário (qI ( ) a\ -a.
Chuveiro ( ) (À)
Ducha ( ) (()
Barcia ( ) (l)
Cesto ( ) (q)

-{.o,\Lixeira (Â) ( )

( ) ( Í-)Balde
Io\(-a-) ( )Vassora
,s( ) ?-L(ÀJRodo

( ) (Ê)
Pá

(9J(Portas qoL-( )(r)
q

cr\)((l-)Tomadas

^o\( )(ÂrlnterruptoÍes

rIIIITI
IIIIIIIIIIIIIII

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

I

I

I II

I I

-

I II

4!Á
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Lâmpadas



Broco - ,DENT,FtcAçÃo oa uHroloe aÁstcÁ DE saúDE

1. UF:

2. Município:
3. Nome da Unidade Básica de Saúde:

Qua l?

EQUIPAMENTO5 , INSTRUMENTAT, MATERIAIS DE CONsUMO, DE INSUMO T VACINAS

5. Há equipamêntos, instrumêntos, materlais de consumo, de Insumo ê vacinas de uso Seral EM
coND|çÕES SATTSFÂÍóR|AS DE USO NA UBS?

RECEPçAO
S ITU

D tscR I O DO ITEN / EqUIPAMENTO stM QUANTIDADE

Eiro (x)
( )

Armário ( )

Fichário

Cadeiras (x) ( )

CPU ( ) ( )

Mou5e

Estabilizador

lm res50rê

Projetor de slides

rv / PAtNEt

Lixeira o I
v

Lâmpadas ( ) ) ol
Tomadas ( ) ( o.\

lnterruptores (x) ( ) o^
Portões ( )

IrrIIIIIIIIIIIIIEI[TIEII

I I

@il

-

IIII

ilIIIII

XI

I

@

IIIZ

EIT

llEãltitI

IIEt@Et@llrEro@EETIu@@E

[Erãilin
EIIIIr

rtIE-ENIIEI

TRAGEM S'IUA o
DISCRIÇÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO NÃO QUANTIDADE N9 TOMBO OIIMO BOA REG U LAR

Biro ( ) ( )

( ) ( )Cadeira

Telefone próprio da UBS ( ) (

Armário ) ( )

Fichário ( ) ( )

( ) ( )

( ) )Mouse

CPU ( ) { )

( ) ( )Estabilizador

) ( )lmpressora

) ( )

{ ) ( )AÍ condicionado

Vêntilâdôr ) ( )

) ( )

( ) ( )Balança adulto
( ) )(Balança lnfantil

( )( )

( )( )

stÍuAçAoGÊRENCIA

REG U LÂROTIMOSll'/ NÃO QUANTIDADEDrscRlçÃo Do tTEN / EQUTPAMENTO

( ))

ITIIIIIITIIIIITII

IIIII ITITIIIII

IIIIIIITII IIIIIIIIIIIIIIII
I

u

4. Tipo de UBS: (1) ESF (2) Outro

P
Telefone próprio da UBS

()

lúonitor

Portas

(

) 0

(x)

stM

)

(

lúonitor

Roteador

(Maca

Lixeira

Extensão

BOAN9 TOMBO

(Biro

I



Cadeira ( ) ( )

Armário ( )

Fichário ( ) ( )

( ) { )

( ( )

Mouse ( ) ( )

CPU ) ( )

( ) )

lmpressora ( ) ( )

Monitor () ( )

Roteador ( ) ( )

Ventilador { ( )

Ar condicionado ( ) { )

Lixeira ) ( )

Portas ( ( )

Lâmpadas ( ( )

Tomadas { ) ( )

lnterruptores ) ( )

IIIIIIIII

I II T II I II r IrI I II I IIIIIrIrr

II
II rII-r-IIIIIIIT

I

IIII
IrI

coNsurroRro MÉDtco 1

SITUAçÃODrscRtçÃo Do |TEN /
EqUIPAMENTO

5rM NAO QUANTIDADE N9 TOMBO

OTIMO BOA REGUTAR

Biro (À) ( ) o.l- X
Cadeira (x) ( ) od,- a"

Telefone próprio da UBs ( ) (.P)
Armário ().) ( ) drl. A
Fichário ( ) (e)
Monitor ( ) (R)
CPU ( ) (t)
Estabilizador { ) (Â)
lmpressora ( ) (()
Roteador ) (91
Mesa exame clínico (x) ( ) o\ g
Maca Ginecológica ( ) (À)
Foco de luz ( ) (F)
Escada (R) ) d a

( ) (8)
Negatoscópio ( ) (r- )

(-< )Otoscópio (

Estetoscópio ( ) (x)
Termômetro ( ) (8. )

Tensiômetro (aparelho para

medir pressão)

(ru ( )
6\ L

(,() ( ) o-1.Lixeira À
Portas (t) ) al e

Lámpadas (c) ( ) d
{Tomadas ({') o) t

lnterruptores (L) ( ) o.l. P

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIrI

-IIEII

I

I

I

CONSULTORIO MEDICO 2

SITUAçÃO

REG U LAR

DrscRrÇÃo Do rTEN /
EqUIPAMENTO

stM NAO QUANTIDADE N9 TOMEO

BOA

) ( )Biro

Cadeira ( ) ( )

I-III II-
"*4

()

Cadeiras

Computador )

(

Estabilizador (

)

(

)

)

(

(

Sonar

)

(

)

órMo
(



Mouse

CPU

lm ora

Rotêador

Mesa exame clínico

Maca Ginecol tca

Foco de luz

Escada

Sonar

scoploNe

Otoscópio

Este o

Termômetro

culos tnarsEs

Fita métrica

Luva de rocedimnto

Gel ra transdutor

Escova endocervical

la de AyreEs

Lamina de bisturi

Teste rá ido de ravidez

Íeste rá ido para sífilis

Teste rá ido de HCV

Teste rá ido de HB

Esfigmomanômetro com man uito infantil

Lixeira

Caixa de rocortantes

Portas

Lâmpadas

Toma das

lnterruptores

rlr[ EE II II
r
IIIrI

III
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III

II
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SITUAçÃOCONSULTORIO ENFERMAGÉM 2

Ns toMgo óÍrMo BOA RTGULÁRDISCRIçÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO stM NÃO QUANÍIDADE

( ) ( )Biro
( ) ( )cadeira
( ) ( )Telefone próprio da UBs
( ) ( )Armário
( ) ( )Fichário
( ) ( )Monitor
( ) ( )Mouse

){ ( )CPU

( ) )(Estabiiizador

IIIT IIIIIIIII

I

-

.r#1

Estabilizador

Tensiômetro (aparelho para medir pressão)

Teste rápido para HIV
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TeleÍone próprio da UBS ( ) ( )

Armário ( ) ( )

Ficháriô ( ) ( )

Monitor ( ) ( )

Mouse ( ) ( )

CPU ) ( )

Êstabili2ador ( ) ( )

lmpressora ( ) ( )

Roteador ( i )

Mesa exame clínico ( ) ( )

Maca Ginecológica ( ) ( )

( ) { )

Escada ( ) ( )

( ) )(Sonar

Negatoscópio ( ) ( )

( ) ( )Otoscópio

Estetoscópio ( ) )(

( ) ( )Termômetro
( )Tensiômetro (aparelho para

medir pressão)

( )

Lixeira ( ) ( )

( ) ( )Portas

( )Lâmpadas )(

( ) ( )Tomadas

( ) ( )lnterruptores

ITIIIIIIII- IIIIII

-ITII-III

IIIIIIIII
II-IIIIIIIIIIIII-III IIIIII

IIII IIIIIIIIII III
I
I

I

-

I
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SITU o
CONSUI-ÍORIO ENFERMAGEM 1

REGU LARBOAóTlMoN9 TOMBOQUANTIDADE
DtscRl o Do |TEN / EQUIPAMENÍO

Biro

cadeira

o da UgSTeleÍone

)(( )

)(()

@@ I[ET rlrr rÉLr[ t[DlrArmário

tichário

MonitoÍ ,&.t

(

)

Foco de luz



lmpressora ( ) ( 5('
Roteador ( ) t 9*l
Mesa exame clínico (r( ) ( ) d- c
Maca cinecológica ( ) l9)
Foco de luz l<l ( ) ô)(l) ( ) o) v
Sonar ( ) (x)
Negatoscópio ( ) k-)
Otoscópio ( ) (q)
Estetoscópio ( ) (.x)
Termômetro ( ) (9)
Tensiômetro (âparelho para medir pressão) ( ) (! )

Especulos vaginais (x) ( ) ô7 9-
(X) )( arl

v

Luva de procedimnto í!) ( ) ol I
{ ) (x)Gel para transdutor

at
^

Escova endocervical (/) )(

tEspátula de Ayre (l) ( )
â^

( ) (R)Lamina de bisturi
( ) (!. )Teste rápido de gravidez

Teste rápido para HIV ( ) ()- )

( ) (&)Teste rápido para sííilis
( ) {À)Teste rápido de HCV

( ) (9. )Teste rápido de HB (r)(Esfigmomanômetío com manguito infantil
aÔI(Â) ( )Lixeira
I

{ ) /ri(x)Caixa de perfurocortantes
IOL(x) ( )Portas

^
{ )(^)Lâmpadas

8(,x) ( ) OL
( ) .<.rL(qllnterruptores
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IIIIIIIIIIIIIIIIIIIII-

I IfI

I
I

-rr,

IIIII

III

III
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5ITUCONSULTORIO PSICOLOGIA

DrscRr o Do |TEN / EqUIPAMENTO

Telefone pró rio da UBS

Armário

Fichário
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Mouse

CPU
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lm reSsora

Roteador

Mesa exãme clínico
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Fita métrica
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Íomadas

Biro

Cadeira
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CONSULTÓRIO DENTISTA srÍuAçÃo
Amalgamador stM NÃO QUANTIDADE NS TOMgO óTrMo 80A REGU LÂR

Aparelho fotopolimerizador ( ) ( )

Autoclave ( ) ( )

Cadeira odontológica (Êl ( ) d À
Compressor de ar ( ) ( )

Equipo odontológico com pontas ( ) ( )

Estufa ( ) ( )

lnstrumental para as urgências ( ) ( )

lnstrumental para dentÍstica ( ) ( )

lnstrumental para exame clínico )( ( )

lnstrumentâl para instalação de próteses )( {

lnstrumental para procedimentos cirúrgicos ( ) ( )

( ) ( )lnst[umentâl para procedimentos peiodontâis

básicos

Mocho odontológico )( (

( ) ( )Refletor

9-{P) ( dUnidade auxiliar com bacia cuspideira e/ou
terminalsugador

( )Adesivo para restauração ( )

( ) ( )Amálgama (cápsulas ou material para

preparo)
( ))(

( ) )(Cimento de hidróxido de cálcio
( ))Cimento restaurador temporário
( )( )Medicação para tratamento pulpar
( )( )Resinas fotopolimerizáveis

( ) )(Selantes
( )( )Fio de sutura odontológica

( ) )GorÍos
( )( )Máscaras

( ) )

( ) { )ulas de madeiraE

( )( )Dentifrícios
( ) ( )Escovas dentárias

)(( )Flúor i

( )( )ra bochechosSolu ão de flúor
o\(!-) ( )Portas

?o\( )(()Lámpadas
A( ) o!.r,R rTomadas

a\(,[ ) ( )lnterruptores
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Lavatório ( ) ( )

Armário ( ) ( )

Fichário ( ) ( )

( ) (

Balde ( ) ( )

Barcia ( ) ( )

Cesto ( ) ( )

Lixeira ( ) ( )

Câixâ dê perfurocortantes ( ) ( )

Portas )( ( )

Lâmpadas ( ) ( )

Portas ( ) ( )

Lâmpadas ( ) ( )

Tomâdas ( ) ( )

lnterruptores ( ) ( )
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COZINHAcoP

DlscRrçÃo Do rrEN EQUIPAMENTO

Bancada

Pia

Torneira

Armário

Mesa

CadeiÍa

Ealde

Barcia

Cesto

Lixeira

Geladeira

o

Gás

Gela á a

Bebedouro

a mineralGarrafão de

Vassora

Rôdo

Pá

Microondas

Portas
)()(

Lâm adas
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Tomadas
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DO IÍENDrscRl EQU IPAMENTO
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Lavatório ( ) ( )

Armário { ) ( )

Sanitário ( ) ( )

Chuveiro { ) { )

Ducha ( ) ( )

( ) ( )Barcia

Cesto ( ) ( )

( ) ( )Lixeira

( ) ( )Balde

Vassora ( ) )(

Rodo ( ) ( )

( ) ( )Pá

Portas ( ) ( )

( ) ( )Lâmpadas

)(Tomadas ( )

( ) ( )lnterruptoíes
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PREFCITURA DC

São Goncalo
do Arnarante

Centro Administraüvo à Rua Alexandre Cavalcanü, s/n-CÉP 59.290-000
cN PJ n" 08.079.40210001-35.

cooRDENçÃo DA ATENçÃo pRTMARTA EM sAúDE

rNrRoDUÇAO

O lnventário consiste no levantamento e identificação de bens visando à

comprovação da sua existência física, para controle e preservação do patrimônio

público, bem como para comprovar o saldo constante do balanço geral do exercício.

A realização do lnventário fisico abrange as seguintes aüvidades: a atualização

dos registros e controles administraüvo e contábil; a comprovação da espécie, a

quanüdade, o valor dos bens patrimoniais do acervo de cada Órgão; a idenüficação das

condições de conservação dos equipamentos e materiais permanentes em uso e suas

necessidades de manutenção e reparos; e ainda a constatação se o bem móvel é

necessário àquela Unidade.

Além da verificação da existência fisica dos bens, o lnventário objetiva:

- Manter atualizados os registros e controles administraüvo e contábil;

- Confirmar a responsabilidade dos agentes responsáveis pelos bens patrimoniais

sob sua guarda;

- Permitir a conferência da listagem do cadastro geral dos bens móveis da

lnstituição; e

- lnstruir as tomadas de contas anuais.

No lnventário, para a completa caracterização do bem, deverão ser

discriminados os seguintes aspectos: a descrição do bem; o número de registro, o valor

(preço de aquisição, custo de produção, preço de avaliação); o estado (se bom, ocioso

ou inservÍvel); dentre outros elementos considerados necessário, tais como a localização

do mesmo.

o trabalho de inventariar consiste em: confrontar os dados constantes do

Relatório de Bens Patrimoniais com o número de tombamento, a descrição, o estado de

conservação e a sua localização; arrolar os bens que não constam do Relatório; registrar

as eventuais alterações ocorridas com o estado de conservação, bem como a

inexistência de bens constantes do Relatório.

Este inventário deverá ser realizado no periodo de SOltO/2O24 a O1/IL/2O24 , isso

ocorrerá simultaneamente em todas as UBS deste municipios, bem como em seus anexos.

Participarão desse trabalho os GERENTES das unidades de saúde e/ou pessoa designada a

realizar tal tarefa, sendo essa profissional do serviço de saúde a ser inventáriado.

§
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BLOCO - IDENTIFICAçÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

UF: RIO GRANDE DO NORTE-RNI
2

3

Município : SÃO GONCALO DO AMARANTE
NomedeUnidadêBásicedeseúdê:UNlDADEBÁslcADE5AÚDE(APolo).,A

4. Tipo de UBS: (1) ESF (2) Outro Qual? 1

EQUIPAMENTOS , INSTRUMENTAL, MATERIAIS DE CONSUMO, DE INSUMO E VACINAS

5. Há equipamentos, instrumêntos, materiais dê consumo, dê insumo e vacinas de uso geral EM
coNDtçõEs SAT|SFATóR|AS DE USO NA UBS?

RECEPçÀO/SAI,A DE ESPERA

DrscRrÇÃo Do rTEN / EQUTPAMENTO N9 TOMBO SIM QUANTIDADE OTIMO BOA

Biro sl ( ) (x) 01 x

Telefone próprio da UBS (x ) (

Armário (x) (

Fichário (x ) (

Cadeiras/Longarinas s/ ( ) (x) 05 X

CPU (x ) ( )

Estabilizador (x ) (

lmpressorâ (x ) ( )(x ) ( )Monitor

Projetor de slides ( x) ( )

Microcomputador x( ) ( )

IV / PAIN EL )

Lixeira s/ ( ) x ) 01 x

Bebedouro 01 x55772 )( x )

Ventilador sl ( ) x ) 01 x

( ) ) 01 xAparelho de ponto 58364

SITUAçÃO

REGULAR

TR IAG E M/PRCED IM ENTO SITUAçÃO

DISCRIÇÃO DO ITEN / EQUIPAMENIO N9 TOMBO NAO SIM QUANTIDADE óTrMo BOÂ REGULAR

Biro 67704 ( ( X ) 01 x

cadeira giratória preta s/ ( ( 01 x

Telefone próprio da UBS ( x ) (

Armário ferro ( ( x ) o2 x

Fichário (x ) ( )

Monitor (x ) ( )

CPU ( ) { )

Estâbilizador { ) { )

lmpressora ( x ) ( )

Roteador ( X ) ( )

Ar condicionado ( x ) ( )

Ventilador s/ ( ) { ) 01 x

Maca ( )x ( )

Balança adulto digital sl ( ) ( x ) 01 x

Balança adulto digital vidro ( ) ( ) 01 x

s

NÃO

)

)

)

)

(x ) (

(

(

(

(

)

) )

)

67516 )

sl



Balança lnfantil digital s/ ( ) x( ) 01 x

Lixeira s/ ( ) )(x 01 x

xSuporte parô aferir a pressão s/ ( ) ( ) 01

Tensiometro obeso ( ) x( ) 01 X

Birô pequeno s/ ( ) X( ) 01 x

Tensiometro adulto ( ) x( ) 01 X

XTensiometro inf antil c/defeito ( ) x( ) 01

Estetoscópio s/ ( ) x( ) 01

Termômetro diBital s/ ( X( ) 01 X

s/ ( 01 xTermômetro inf ravermelho c/ defeito

s/ ( ) { ) 01 XOxímetro

Cadeira Ferro azul 60441 ( ) x( ) 02 x
60390 ( ) { ) 01 X

xCadeira Ferro azul 48628 ( ) x( ) 01

G ERE NCIA SITUAçAO

DtscRtçÃo Do ITEN / EQUTPAMENTO QUANTIDADE OTIMO BOA REGULAR

Biro

Cade ira (x) ( )

Telefone rio da UBs (x ) ( )

Armário ( x) { )

F ichá rio (x ) (

Cadeiras

Computador (x ) ( )

CPU (x ) ( )

( )Estabilizador (x )

lmpressora (x ) ( )

Monitor (x ) ( )

( )Roteador x( )

Ventilador

Ar condicionado X( ) ( )

Lixeira x{ ) ( )

E
E E

E E

[@@@

ETUE

EEDE

E@IITE

CONSULTORIO MEDICO 1 SIIUAçÃO

OISCRIçÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO N9 TOMBO NAO stM QUANTIDADE OTIMO BOA REGULAR

Biro (x ) ( )

Cadeira (x ) ( )

Telefone próprio da UBs (x ) ( )

Armário (x ) ( )

F ichá rio (x ) ( )

Monito. (x ) ( )

CPU (x ) ( )

(x ) (

lmpressora (x ) ( )

Roteador (x ) ( )

Mesa exame clínico (x ) ( )

Maca Ginecológica (x ) ( )

Foco de Iuz (x ) ( )

Escada (x ) ( )

Sona r (x ) ( )

Negatoscópio (x ) ( )

Otoscópio (x ) ( )

S/

s/

s/

X

)

(x ))

Cadeira Ferro azul

)

Estãbilizador )



Estetoscópio (x ) (

Termômetro (x ) ( )

Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

( x ) { )

( x) ( )

CONSULTORIO MEDICO 2 sIIUAçÃO

DtscRtçÂo Do tTEN I EQUTPAMENTO N9 TOMBO stM QUANTIDADE OTIMO BOA REGULAR

Biro (x ) (

Cadeira (x ) ( )

Telefone próprio da U85 (x ) ( )

Armário (x ) ( )

(x ) ( )

Monitor (x ) ( )

CPU (x ) ( )

Estabilizador (x ) ( )

lmpressora (x ) ( )

(x ) ( )

Mesa exame clínico (x ) ( )

Maca Ginecológica (x ) ( )

Foco de luz (x ) ( )

Escada (x ) ( )

Sonar (x ) ( )

Negatoscópio (x ) ( )

Otoscópio (x ) ( )

Estetoscópio (x ) ( )

Termômetro (x ) ( )

Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

{ )

Lixeira ( )

CONSULTORIO ENFERMAGEM / MEDICO sITUAçÃO

DrscRrçÃo Do rrEN / EQUIPAMENTO N9 IOMBO NÃO stM qUANTIDADE óTtMo BOA REGULAR

Biro s/ ( ) (x) 01 X

Cadeira giratória preta s/ ( ) (x) 01 x
Telefone próprio da UBS (x) ( )

Armário s/ ( ) (x) X

Fichário (x ) ( )

Monitor (x ) ( )

(x ) ( )

Estabilizador (x ) { )

lmpressora ( )

Roteador (x ) { )

Mesa exame clínico sl ( ) (x ) 01 X

Maca Ginecológica S/ ( ) (x) 01 X

Foco de luz s/ ( ) (x) 01 X

Escada s/ ( ) (x) 01 x

Sona r s/ ( ) (x) 01 x

Negatoscópio (x ) ( )

Otoscópio s/ ( ) (x) 01 X

Estetoscópio s/ ( ) (x) 01 x

Termômetro (x ) (

Tensiômetro (aparelho para medir pressão) (x) {

Espéculos vaginâis sl ( ) (x ) t5 X

)

lixeira

)

Fichário

Roteador

------l

It , rl

'* I

I wÀo

01

CPU

(x)

)

)



Fita métrica s/ ( ) (x) 01 X

Luva de procedimnto s/ ( ) (x) 01 X

Gel para transdutor s/ ) (x) 01 X

Escova endocervical s/ ( ) (x) 15 X

Espátula de Ayre sl ( ) (x) 15 X

(x ) ( )

Teste rápido de gravidez (x ) ( )

Teste rápido para HIV s/ { ) (x) 01 X

Teste rápido para sífilis s/ ( ) (x) 02

Teste rápido de HCV (x ) ( )

Teste rápido de HB s/ ( ) (x) 01 X

Esfi gmomanômetro com manguito infantil (x ) ( )

Lixeira s/ ( (x) 01

Caixa de perfu rocortantes s/ ( (x) 01 X

cadeira ferro azul s/ ( (x) 01 x
Ar condicionado 16530 ( ) (x) 01 X

Gaveteiro s/ ( ) (x) 01 x
Porta papel toalha s/ ( ) (x) 01 X

Porta sabonete s/ ( ) (x) 01

Regua madeira s/ ( (x) 01 x

s/ ( ) (x) 01 X

CONSULTORIO ENTERMAGEM 2 sITUAçÃO J

DrscRrÇAo Do tÍEN / EQUTPAMENTO N9 TOMEO NAO QUANTIDADE óÍrMo REGULARBOA

Biro (x ) ( )

Cadeira (x ) ( )

Telefone próprio da UBS (x ) ( )

Armário (x ) ( )

(x ) ( )Fichário

Monitor (x ) ( )

CPU (x ) ( )

Estabilizador (x ) ( )

lmpressora (x ) ( )

Roteador ( )

Mesa exame clínico (x ) ( )

Maca Ginecológica (x ) ( )

Foco de luz (x ) )

(x ) )Escada (x ) )(Sona r (x ) ( )Negatoscópio

Otoscópio ( )

Estetoscópio (x ) (

(x ) ( )Termômetro
x( ) ( )Tensiômetro (aparelho para medir

pressão)
(x ) (Espéculos vaginais (x ) (Fita métrica (x ) ( )Luva de procedimnto
(x ) ( )Gel pâra transdutor (x ) { )Escova endocervical
(x ) ( )Espátula de Ayre (x ) ( )Lamina de bisturi

Teste rápido de grãvidez (x ) ( )

Teste rápido pa.a HIV (x ) ( )

(

Lamina de bisturi

) X

)

)

x
)

Cadeira redondo

stM

(x )

(

(

(x )

)

)

)



Teste rápido para sífilis (x ) ( )

Teste rápido de HCV (x ) ( )

Teste rápido de HB (x ) ( )

Esfigmomanômetro com manguito
infanül

x( ) ( )

Lixeira (x ) { )

Caixa de perfurocortantes (x )

coNSutToRto PStcoLoGtA SITUAçÃO

DrscRrçÀo Do rÍEN / EQU|PÀMENTO N.O TOMBO NÂo srM QUANTIDADE órMo BOA REG U L,AR

Biro (x ) ( )

Cadeira (x ) ( )

Telefone próprio da UBs (x ) ( )(x ) ( )

Fichário (x l { )

Monitor (x ) { )

CPU (x ) { )(x ) { )

lmpressora (x ) ( )

Roteador (x ) ( )

Mesa exame clínico (x ) (

Maca Ginecológica (x ) ( )

Foco de luz (x ) ( )

(x ) ( )

Sonar (x ) ( )

Negatoscópio (x ) ( )

Otoscópio (x ) ( )

E5tetoscópio (x ) ( )(x ) ( )

Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

)(x ( )

Lixeara (x ) )

I

SERVrçO SOCTAL SITUAçÃO

DISCRIçÃO DO ITEN / EQUIPÂMENTO N9 TOMBO NÃo stM QUANTIDADE OTIMO BOA REG U LAR

Biro (x ) {

Cadeira (x ) ( )

Telefone próprio da UBS (x ) { )

Armário (x ) ( )

Fichário (x ) ( )

(x ) ( )

CPU (x ) ( )

Estabilizador (x ) ( )

lmpressora (x ) ( )

Roteador (x ) )

Mesa exame clínico (x ) ( )

Maca Ginecológica (x ) ( )

Foco de luz (x ) ( )

Escada (x ) ( )

Sonar (x ) )

Negatoscópio (x ) ( )

Otoscópio (x ) (

Estetoscópio (x ) ( )

Termômetro (x ) ( )

Armário

Estabilizador

)

Escada

Termômetro

(

)

Monitor

(

(

)



Íensiômetro (aparelho para medir
pressão)

x( ) { )

Lixeira (x ) ( )

CONSULTORIO NUÍRICIONISTA

DISCRIçÃO DO ITEN / EQUIPAMENÍO N9 TOMBO NAO stM QUANTIDADE BOA

Biro (x ) ( )

Cadeira ( )

Lixeira (x ) ( )

(x ) ( )

Fichário (x ) ( )

Monitor (x ) ( )

( )CPU (x )

Estâbilizador (

lmpressora (x ) (

Roteador (x ) ( )

Mesa exame clínico (x ) {

Maca Ginecológica (x ) (

(x ) {

Escada (x ) {

Sonar (x ) { )

Negatoscópio (x ) ( )

Otoscópio (x ) (

Estetoscópio (x ) (

Termômetro (x ) ( )

Tensiômetro (aparelho para medir pressão) (x ) ( )

SIIUAçÃO

REG U LAR

SATÂ DE VACINA SITUAçÃO

DISCRIçÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO N9 ÍOMBO NAO stM QUANTIDADE OTIMO BOA RE6ULAR

Biro {x ) { )

cadeira (x ) ( )

Lixeira (x ) ( )

Armário (x ) ( )

(x ) ( )

Monitor ( )

CPU ( )

Estabilizador (x ) ( )

lmpressora (x ) ( )

(x ) ( )

cãmara fria (x ) ( )

Geladeira (x ) ( )

Caixa de perfurocortantes (x ) ( )

(x ) ( )

Íensiômetro (aparelho para medir pressão) { )

Estetoscópio (x ) ( )

BCG ( )

Contra Hepatite B (x ) ( )

(x ) ( )

lnfluênza sazonal (x ) ( )

Meningococo (x ) { )

Pneumo 10 / Pneumococo (x ) ( )

(x ) ( )

(x ) ( )

óTrMo

(x )

Armário

(x ) )

)

)

)

Foco de luz )

)

)

)

Fichário
(x )

(x )

Roteador

Termômetro (x )

(x )

Febre amarela

Pneumocócica 23 valente

Tetravalente



Tríplice viral (x ) )(

(x ) ( )Tríplice bacteriana
( ) I

(x )

\
SITUAçÃOSALA CURATIVO

óÍrMo BOA REGULARDrscRrçÃo Do rTEN / EQUTPAMENTO N9 TOMBO NÃO stM QUANTIDADE
(x) 01 xBiro 67705 )

03 2X 1XCadeira 48629 ( ) (x)
Telefone próprio da UBS )

Armário (x ) ( )

(x ) ( )Fichário

Monitor (x ) ( )

CPU (x ) )

Estabilizador (x ) ( )

lmpressora (x ) ( )

Roteador (x ) ( )

Mesa exame clínico s/ ( ) (x ) X

Cabo para Bisturi (x ) { )

Foco de luz (x ) )

Escada s/ )( (x) 01

Sonar (x ) ( )

Negatoscópio (x ) ( )

(x ) ( )Otoscópio

Estetoscópio (x ) )

Termômetro (x ) ( )

( )Tensiômetro (aparelho para medir pressão) (x )

XSerinBas 3ml SI ( ) (x)
XSeringas 5ml s/ ( ) (x)

34 Xseringas 10ml s/ { ) (x)
Seringas 20ml s/ ( ) (x) 25 X

Agulhas (x ) ( )

Agulhas (x ) ( )

(x ) ( )Agulhas

Álcool (x ) {

Algodão (x ) { )

s/ ( ) (x) 01 XLâmina para bisturi
(x ) ( )Lanterna
( x) ( )Material para sutura

Tesoura curva (x) ( )

01Nebulizador ou espaçador s/ ( ) (x)
Anestésico local com vasoconstritor (x) ( )

(x ) ( )Anestesico local sem vasoconstritor

Descartex s/ ( ) (x) 01 x
XEsparadrapo s/ )( (x ) 01

01 xPia s/ ) {x )

Bisturi eletrico (x ) ( )

Lamina de bisturi 19 (x) ( )

Lamina de bisturi 21 (x ) ( )

Lamina de bisturi23 (x ) ( )

Fio de sutura 2.0 (x ) ( )

Fio de sutura 3.0 )

Fio de sutura 4.0 (x) ( )

Fio de sutura 5.0 (x ) (

Lixeira s/ ( (x ) 01 X

Birô fe rro s/ ) (x ) 01 X

Vacina oral de Rotãvírus Humano

(

(x ) (

(

01

(

X

(

72

25

)

x

(

(x ) (

)

)

(



Gaveteiro sl ( ) (x ) 01 X

Porta pâpel toalha s/ ( ) (x ) 01 X

Porta sabonete sl ( ) (x ) 01 X

Ventilador sl ( ) (x ) 01 x
supone para soro sl ( ) (x ) 01 x
Caixa Termica sl ( ) (x ) 01 x
Biombo sl ( ) (x ) 01 X

FARMACIA

DrscRrçÃo Do |TEN / rNsuMos QUANT. NÃO VALIDADE

Escova endocervical 25 ( ) (x) 24h.O125 23/04l2s

Espátula de Ayre 25 ( ( x 24/70/2s 23/04/2s

Espéculos vaginais 25 ( ) ( x ) 24/70/2s 23/04/25

Foco de Luz (x ) ( )

G aze 900 ( ) (x ) 30/O7/2s

Lâminas de vidro (x ) ( )

Luvas para procedimentos PP E P ( ) (x) PP 7 10/27 PP r 09/27 P s 04/28

Estetoscópio (x ) ( )

Fita métrica ( )

Pinçâ Sheron (x ) ( )

Solução Fixadora para exame citopatológico ( ) (x ) 30/06126

Teste rápido de gravidez (x ) ( )

Teste rápido para HIV (x ) ( )

Teste rápido para sífilis (x ) ( )

Oftalmoscópio (x ) ( )

Monofilamento 10g (teste de sensibilidãde) (x ) ( )

Tensiômetro (aparelho para medir a

pressão)

( X ) ( )

Gel para transdutor (Sonar) 01 ( ) (x ) 30/70/2s

Luvas para procedimentos M 04 ( ) (x ) 2 09/28 2 0s/28

Antropômetro para adultos (x) ( )

Balança para adultos ( x) ( )

Tensiômetro (aparelho para medir pressão) (x ) ( )

Man8uito para obeso (x) ( )

Fitas para glicosímetro 01 ( ) (x) 30/06/26

Glicosímetro (x ) ( )

Agulhas para glicosímetro (x ) )

Lancetas 08 ( ) (x) 4 70/26 3 0!/28 7 03/28

Luvâs para procedimentos G ( ) (x) 03/26 77/27

{ ) (x)
Caixa de perfurocortantes 07 { (x) s 06/29 203/27

Caixa Térmica pequena 01 ( ) (x) S/ tombo

Birô 01 ( { x ) Tombo:
67106

Boa

Cadeira Giratória preta ( ) (x) S/ tombo Boa

Biombo ( ) (x ) Tombo:
61930

Boa

Armário ferro 01 ( ) ( X ) Tombo:
62442

Boa

03 ( { X ) Tombo
62644

Regular

Ventilador 01 ( (x) S/tombo Regular

cadeira ferro azul 01 ( ) ( )x Tombo
44627

§

stM

) )

7

(x )

(

02

Lixeira 01

)

)

01

01

Prateleiras Íerro )

)

Regulâr



NAO QUANT. VA LIDAD E

HIPERDIA

AAS 100m8 x( ) ( ) 500 3010812026
Amiodarona, cloridrato 10omg ( ) x(

Anlodipino Bensilato 10 mg x{ ) ( 700 06l202s
Anlodipino Bensilato 5 mg )( ( ) 105 02l202s
Atenolol 25mg X( ) ( ) 600 1O/2O2s

( )Atenolol 50mg X( ) 75 02l2O2s
Bissulfato de clopidogrel 75mg ( ) ( ) 300 ou2o2s
Captopril 25mg ( ) ( ) 360 02/2O2s

Carvedilol 25mg x( ) ( ) 300 08/2O2s

Cloridrato de Propafenonâ 300 mg ( ) x( )

Digoxina 0,25mg (x) ( ) L20 06/2O2s
Enalapril 10mg x( ) ( ) 77/2024
Espironolactona 25 mg X( ) ( ) 350 05/2O2s
Furosemida 40 mg ) 500 07/2O2s

Glibenclamida 5 mg x( ) { ) 590 07 /202s
Glicazida 60 mg { ) (x )

Hidroclorotiazida 25 mg (x) ( ) 30/07 /2O2s
Losartana potássica 50 mg (x) ( ) 06/2O2s

Metformina 850 mg x( )( )

Metformina 500 mg x( )( 400 30l06l2026
Metildopa 250mg ( ) (x )

Mononidrato de isossorbida 20mg x( ) ( ) 03/2026
Mononidrato de isossorbida 40mg ( ) x( )

( )Nifedipina 20 mg x( ) 05/2026
Propranolol 40 mg ( ) 580 06/2O2sx( )

Succinato de Metoprolol 100 mg ( ) ( 200 30/07/2027
Succinato de Metoprolol 50 mg ( ) x( )

Verapamil cloridrato 80mg ( ) (x )

NAO QUANT.FARMÁCIA BÁSICA 5tM VALIDADE

t4 02/2O2sAcebroÍilina 50 mg/ml X( ) ( )

300Aciclovir 200 mg ) ( ) 301os12026

Aciclovir 50 mg/g x( ) ( ) 1.0 30/08/2026
Ácido fólico 0, 2 mg/ml SoluÇão oral ( ) ( )

( ) 500 os/0212025Ácido fólico 5 mg ( )

( ) 20 30/03/2026Albendazol 40 mg/ml ( )

( ) 77/2O2sAlbendazol 400 mg

( ) 200 28102/2026Alendronato sódico 70 mg CXS C/04 x(

30/0412026Amoxicilina +clavulanato de potássio 400+57mgi ml x( )

t7l2O2sAmoxicilina +clavulanato de potássio 250+62,5/5ml ( )

( ) 20 72l2O2sAmoxicilina 250 mg/ml ( )

( ) 2to 30/07 /2O2sAmoxicilina 500 mg x( )

Azitromicina 500 mg (x ) ( ) 500 30/Os/2O2s
Azitromicina 600mg/ml ( ) ( ) 20 30/O7 /2026

(x)Benzoilmetronidazol 40 mg/ml ( )

Bisacodil 5 mg ( ) x( )

Brometo de lpatrópio 20ml ( ) ( ) 03 os/2o2s
Carbonato de Cálcio + Colecalciferol 500 mg + 200 Ul ( ) ( )

( ) 23 02/202sCefalexana 250m9/ml ( )

( ) 280 0s/2026Cefalexina 500 mg x( )

( ) 10 30/Os/2026Cetoconazol 20 mg/g x( )

FARMACOS

stM

)

)

400

(x) (

1000

1000

)

120

)

(

(x)
)

10) (

) ( 20



Cetoconazol 200 mg X{ ) ( ) 30/03/2026
Claritromicina 500 mg ( ) ( )

Cloreto de sódico 0,9% nasal (x) ( ) 15 o7 /2O2s

{ )Cloridrato de Ciprofloxacino 0,3 mg/ml x( ) 05 01l2O2s
Cloridrato de Ciprofloxacino 500m9 x( ) { 390 30l03/2026
Cloridrato de prometazina 25mg x( ) { 200 30/06/2o2s
Clondrato de lidocaina 20Á geleia x{ ) ( 07 08/2O2s
Cologenage + clorafenicol x{ ) ( ) 06 07/2O2s

Complexo B X( ) ( ) 700 Lr/2O2s
(x )Complexo B c/'l00ml ( )

Dexametasona 0,5/ 5ml ( ) ( ) osl2o2s
Dexametasona 0,1 creme. 109 x ) ( ) 10 30/0812026
Dexclorfeniramina 0,4 mg x{ ) ( ) z0 30/04/2026
Diclofenaco potássio 50mg x( ) ( ) 200 30/06/2026
Diclofenaco Sódio 50 mg x( ) ( ) 200 t7/04l2O2s
Dipirona 500 mg/ ml (x) ( ) 20 30/08/2O2s
Doxozosina 2 mg ( ) ( x)
Doxozosina 4 mg (x)( )

Estriol '1 mg/g cr. Vaginal ( ) { ) 04 05/2O2s
Estrogênios Conjugados 0,625 mg ( ) x{ )

Fenoterol 5mg/ml ( ) x( )

Finasteride 5 mg { ) X( )

Fluconazol 'l50mg x( ) ( ) Lr/2025
Fosfato de Sódico de Prednisolona 3% x( ) 10 30/0412026
Gentamicina, sulfato 0,5 mg Colírio ( ) ( )

Guaco ( mikania Glomerata ) ( ) ( ) 15 30/0912025
lbuprofeno 300 mg X( ) ( ) 800 30/03/2026
lbuprofeno 50mg/ fr c/ 20ml x( ) ( ) 10 30/Os/2O2s
Itraconazol 100 mg x( ) ( ) 300 30/LO/2025

{ ) 60lvermectina 6 mg (x) 06/2O2s
Lansoprazol 30 mg ( ) { )

Levotiroxina 100 mg x( ) { 75 osl2025
Levotiroxina 25 mg (x) ( ) 300 3010712O2s

Levotiroxina 50 mg ( ) (x)
Levodopa + carbidopa 250+25 X( ) ( ) zto 04/2025
Levodopa+Benserazida BD ) ( ) 50 03/2026
Levodopa +Benserazida HBS ) x(

Levodopa +Benserazida 200+50 ( ) 30 77/2024
Lidocaina a 10% spray 50ml { ( )

Loratadina 10 mg x( ) ( ) 510 28/02/2026
Maleato de Timolol 0,5 mg/ml x( ) ( ) 02 72/2024
Mebendazol 100m9 (x) ( ) 300 07l212s
Mebendazol 30 ml/ml ( ) (x )

Metoclopramida 4mg/ml ( ) ( ) o4 09/2O2s
MeÍonidazol 250m9 cx c/600 x( ) ( ) 200 30/Os/2026
Metronadazol 500m9/geleia C.vaginal x( ) { ) 13 03/2025
Neomicine+Becitrecinâ x )( ( 10 30/07 /2O2s
Nimesulida '100 mg x( ) ( 100 30/05/2026
Nistatina 100.000 mg/g c.vaginal x( ) ( 18 01/2O2s

x( )Nistatina susp. Oral 100.00 UUml (

(x) ( ) 15 o712026Nitrato dê miconazol 2Yo C.topico

15 02/2026x( ) )Nitrato de miconazol 2o/o mglg C.Vaginal

200 06/2025( )Norfloxacino 400 mg
( ) 05 30/09l2O2sX( )Oleo Maneral 100 ml

30/70/2O2s( )Omeprazol 20 mg

300

)

)

)

02
(

20

) (

)

(

( )

(x )

)

)

)

)

)

(

(x)

490(x)



( ) 10 30/0312026Paracetamol 200m9/ml (x )

( ) 600 3OlOsl2026Paracetamol 500m9 (x l
( ) 08 72107 /202sPasta Dágua'100 mg x( )

Pemetrina 5% fr x( ) ( 14 0s/2025
( ) x(Permaganato de potássio 100 mg

( ) 15 08/2O2sPermetrina 1% fr (x)
( ) 400 30/03/2026Prednisona 20 mg x( )

{ ) 225 02/2026Pred nrsona 5mg x{ )

200 30/06/2029Prometazina 25 mg x ) ( )

( ) x(Ranitidina 150 mg

( ) 10 30172/2024Sais de reidrataÇáo oral x( )

( ) 40 30lOs/2026Simeticona 15 mg/ml ( )

800 30lOsl2026Sinvastatina 20 mg x( ) ( )

Sinvastatina 40mg x( ) ( ) 700 30/Osl2026
( ) 50 ot/2o2sSulfadiazina 500 mg x( )

130Sulfametoxazol+trimetoprima 800+ 1 60 mg x ) ( ) 06l2025
Sulfametoxazol+trimetoprima 200+40 mg/ml X ) ( ) 02l2O2s

Sulfato de salbutamol 2mg/ml ( ) (

X( )Sulfato ferroso 25 mg/ ( )

Sulfato ferroso 40 mg x( ) ( ) 300 3017212026

Sulfato ferroso 5 mg/ 5ml X( ) ( ) 17 021701202s

Sulfato salbutamol 100mcg dose ( ) x( )

( ) ( )Tetraciclina +Anfoteracina B C.Vaginal

x( )Vitamina C gotas ( )

NÃo QUANT VALIDADESUPRIMENTO MATERIAL HOSPITALAR stM

Abaixâdor de língua, em madeira, pacote com 100
unidades.

X( ) ( ) 02 30lO7/2s

Agua bi-destilada 1 .000 ml ( ) 05 orl2026
Agua bi-destilada 10 ml (x ) ( ) t4 06l2025

( ) 01 cx 04l2027Agulha descartável hipodérmica. 25x7 ,219 1 cx c/ 100 (x)
Agulha para insulina (x) ( ) 1000 08l2027
Alcool absoluto pa Írasco c/'l000ml ( ) 02 30/06/2026
Algodão hidrófilo absorvente, Íolo com 2509 ( ) 03 30/0612027

Almotolia em plástico, cor àmbar, 500 ml (x) ( ) 02
(x) ( ) 200Aplicador vaganal

( ) 45 09/2028Atadura tipo crepom , 13 fios/cm2 ,15 cm x 4,5 cm, pct
cl 12 und.

X( )

200 02/2029Atadura tipo crepom, '13 fios/cm2 ,20 cm x 4,5 cm, pct
cl 12 und.

X{ ) ( )

Bolsa coletora de urina sistema fechada 2 litros (x) ) 03 03l2028

) UI 06/29 E 03/27Caixa de papelão p/descarte m. perfuro-cortante, 7
litros, cx c/ 10 und.

)

Coletor universal c/ rosca (x) ( ) 3710312029

Compressa de gaze hidrófila ESTERIL, 7,5cm x 7,5cm ( ) ) 900 3O/O712025

Detergente Enzimático fr c/ 1000 ml (x ) ( ) 01 06/2026
( ) )(xDigluconato de clorexedina 2o/o soluÉo álcoolica

frasco 1000m1
Digluconato de clorexedina 2o/o solução aquosa frasco
1000m1

x( ) ( ) 01 03l2026

Esparadrapo êm tecido'100% algodáo (x) ( ) 08 02/2026
Fita adesiva autoclave, dimensÕes'1gmm x 30m, ( ) (x)
Fita adesiva branca, uso hospitalar, dimensões'lgmm
x 50m

( x) ( ) 04 09/2026

Fita microporosa hipoalérgica c/ 1 unidade scm x 4,5 m ) (x )

Gel para fisioterapia d 1000 ml (x) { ) 01 30/10/2O2s
Gorro sanfonado pacote c/ í 00 (x) ) 02 07/2029
Lâmina de bisturi, êm aço carbono, estéril no 11, cx c/
100 und.

X( ) ) 02 77/2O2s

I

Y

)

)

(

)

(

( L7

)

(x)

(x)
(x)

(

(x (
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(

(

(
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Làmina de bisturi, em aço carbono, estéral no 15 cx c/
100 und.

( X ) ( 02 77/2s E 08127

Lâmina de bisturi, em aÇo carbono, estéril, no 12 cx c/
'100 und.

(x ) ( )

Luva cirúrgica em latex naturalestéril n" 7,0 ( ) (x )

Luva cirúrgica em latex naturalestéril n" 7,5 ( ) (x)
Luva cirúrgica em latex naturalestéril n" 8,0 ( ) (x)
Mascara descartável c/ tripla proteção c/50 ( X ) ( ) 06 LO/2s,03/2t,

17/26,
Mascara KN95 adulta (x) ( ) 20 29/08l2s
Mascara PFF2 (x) ( ) 10 03/2025
Papel crepado 30cm x 30cm. cx c/500fls ( ) (x )

Papel crepado 50cm x 50cm, cx c/500fls ( ) (x )

Papel grau cirúrgico 100m x 300 mm (tubulaô ) (x )

Papel lençol 70x50 (x) ( ) L2 09/2028
Porta Lâmina tipo frasco capacidade 3 lâmina ( ) (x)
Seringa de insulana 1 ml c/ agulha 13x4,5(269x112) (x) ( ) 30 04/2027
Seringa descartável 03cc c/ agulha 30x7 ( ) 38 06/2027
Seringa descartável 05cc c/ agulna 25x7 ( ( x)
Seringa descartável 1occ c/ agulha 25x7 ( (x )

SeÍinga descartável 2occ c/ agulha 25x7 (x) { ) 195 70/2027
SoluÇão ântisséptica tópica pvpi 1%, frasco com 1000
ml.

( X ) ( ) 03 30/L2l2O2s

SoluÉo de cloreto de sódio (Soro fisiológico) 0,9%,
100 ml.

) ) 80 06/2O2s

Soluçáo de cloreto de sódio (Soro flsiológico) 0,9%,
250 ml.

{ X ) ( ) 50 01/2026

SoluÉo de cloreto de sódio (Soro fisaológico) 0,9%,
500 ml.

( x ) ( ) 15 07/2026

SoluÇão de hipoclorito de sódio 1 %, frasco com 1000
ml

) ( ) 50 06/2O2s

Termômetro clínico escala em oc, tamanho médio, uso
oral

( X ) ( ) 01

SITUAçÃO

DlscRrÇÃo Do rrEN / EQUTpAMENTO / TNSUMO N9 TOMBO NÃo QUANTIDADE óTrMo 804 REGULAR

Bâncada Íerro sl ( ) ( x ) 01 x

PIA s/ ( ) { x ) X

Lavatório ( ) )

( ) ( )

Fichário ( ) )

Cadeira ( x) ( )

Ba lde ( x ) ( )

Barcia { ) )

Cesto ( X ) )

Lixeira s/ ( ( x ) 01 x
caixa de perfurocortantes ( x ) ( )

s

CONSUTÍÓRIO DENIISTA sITUAÇÂO

DlscRrçÃo Do trEN / EQUTpAMENTO / TNSUMO NS TOMBO NÂO 5tM QUANTIDADE OTIMO BOA REGULAR

Amalgamador s/ ( ) ( x) 01 x

Aparelho fotopolimerizador (x ) ( )

Autoclave s/ ) (x ) 01. x

Adesivo para restauração (x) { )

Amál8ama (cápsulas ou material para preparo) (x) { )

Cadeira odontológica 61691 ( ) (x) 01 X

)

01 o7l2O27

(

(x)
)

)

(x (

(x

EXPURGO

srM

01
(

Armário
(

(

(

)

(



compressor de ar 61691 ( ) (x) X

Cimento de ionômero de vidro (x) ( )

Cimento de hidróxido de cálcio (x) )

Cimento restaurador temporário (x) ( )

DentiÍrícios (x) ( )

Equipo odontológico com pontas ( ) (x) 01 x

Estufa ( )

Espátulas de madeira (x ) ( )

Escovas dentárias (x) ( )

Fio de sutura odontológica (x) ( )

Flúor gel (x) ( )

Gorros ( ) (x ) 01 X

lnstrumental para as urgênciãs (x ) ( )

lnstrumental pâra dentísüca (x) )

lnstrumental para exame clínico (x ) )

lnstrumental para instalação de próteses (x) )

lnstÍumental para procedimentos airúrBicos (x ) )

lnstrumental para procedimentos peiodontais
básicos

( x ) ( )

Mocho odontológico s/ ( ) (x ) 01 X

Medicação parâ tratamento pulpar (x) ( )

Máscaras s/ ( ) (x) 01 PT X

óculos s/ { (x) 01 X

Resinas fotopolimerizáveis (x )

Sela ntes (x )

Solução de flúor para bochechos (x ) ( )

Refletor 61691 ( ) (x) 01

Unidade auxiliar com bacia cuspideira e/ou terminal
sugador

61691 ( ) ( x ) 01 x

Frigobar ( ) ( x ) 01 x

Porta papel toalha s/ ( ) (x) 01 x

Porta sabonete sl ( ) (x) 01 x

Lixeira s/ ( ) (x) 01 x

Armário com porta de vidro 67009 ( ) (x) 01 x

Birô 67702 ( ) (x) 01 x

Cadeira plástico branca sl { ) ( x ) 01 x

Cadeira giratória preta s/ ) (x) 01 x

3895 6 ) (x) 01 x

Caixa de perfuroconante s/ ) (x) 01 x

MATERIAL DE I,I MPEZA/DESCARTAVEIS/EXPEDIENTE/COZINHA

QUANT.DrscRrçÃo Do rTEM

LIMPEZA

Alcool 70% ( ) (x )
( ) o2Agua Sanitária (x)

Balde comum sem tampa ( ) (x)
( ) (x)Balde comum com tampa

Detergente (x ) ( ) o2
( ) (x)

F lanela ( ) (x)
Limpa Vidro ( ) (x)
Mop completo ( ) (x)

(x ) ( ) 01 PTPapel Higienico
( ) o2Pano de chão (x)

Pazinha para lixo (x) ( ) 01
(x) ( )Rodo 03

sabão em pó (x) ( ) 02

01

(

61691
(x)

sl

(

(

(

(

)

()
()

X

67870

(

Ar condicionado (

(

NÃOstM

Desifetante



Sabão Liquido (x) ( ) 01

Saco para Lixo comum (x) ( ) O5PT

Saco para Lixo hospitalar (x) ( ) 04PÍ
Vassoura pet (x) ( ) 03

Vassora de pelo (x) ( ) 01

Gelãdeira (x) ( ) 01 Tombo: 60092
Armário parede ferro (x) ( ) 01 Tombo:44302
Armário ferro (x) ( ) 01 Tombo:30193
Mesa plastico branca (x) { ) 01 Tombo: 55941

Cadeira plastico branca (x) ( ) 03 Sfiombo(x) ( ) 01 5/tombo
( ) ( )

DESCARTAVEIS 5tM NÃo qUANT.

Copo para água (x) ( ) 03

Copo para café ( ) (x)
Papel toalha ( ) ( ) 01

Pratos (x) ( ) 03
Talher { x ) ( ) 03

Guardanapos ( ) ( X )

EXPEDIENTE stM NAO QUANT.
Livro Ata (x) ( ) o4
Cânêtâs ( ) { ) 10

Lapis Grafite ( X ) ( ) 06
Marcador de Texto ( ) (x)
Envelope ( ) ( x )
Papel Oficio A4 ( x ) ( ) o3
Papel Carbono ( ) ( )

Pasta AZ ( ) (x)
Pasta com elástico simples ( ) (x)
Cola ( ) (x)
Fita Adesiva { ) ( X )

Grampeador ( ) ( )

Perfu rad or (x) { ) 01
Clips pequeno { x ) ( ) 02

Clips grande (x) ( ) 01
Grampo ( x ) ( ) 01
Corretivo ( x ) ( ) 02
Borracha (x) ( ) o2
Tesoura ( x ) ( ) 01

Consideraçóes complementares que for necessário:

§

Lixeira



Declaro conhecer as normas pertinentes à transição de Bestão, diante da solicitação requerida e que as informações prestadas são a

expressâo da verdade.

Sâo Gonçalo do Amarante / RN, 01/Novembro/2024

Assinatura(s) dos(as) Responsável(eis):

Assinatura

Maisa Cristina Silva de Góis

CPF Cargo

)oSzsqoo:eoo
9-

Gerente

Documento recebido em 
-____________.,1 --------------,1 _
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SãcrGoncakrclo Arrrara ntê

Centro Administrativo à Rua Alexandre Cavalcanti, s/n-CEp S9.290-OOO
CNpt n' 08.079.40210001_35.
cooRDENçÃo DA ATENçÂo

PRIMARIA EM sAÚDE

INTRODUÇÃO

O lnventário consiste no levantamento e

identificação de bens visando à comprovação da sua

existência física, para controle e preservação do

patrimônio público, bem como para comprovar o saldo

constante do balanço geral do exercÍcio.

A realização do lnventário físico abrange as

seguintes atividades: a atualização dos registros e

controles administrativo e contábil; a comprovação da

espécie, a quantidade, o valor dos bens patrimoniais do

acervo de cada Órgão; a identificação das condições de

conservação dos equipamentos e materiais permanentes

em uso e suas necessidades de manutenção e reparos; e

ainda a constatação se o bem móvel é necessário àquela

Unidade.

Além da verificação da existência física dos bens, o

lnventário objetiva:

- Manter atualizados os registros e controles

administrativo e contábil;

- Confirmar a responsabilidade dos agentes

responsáveis pelos bens patrimoniais sob sua guarda;

- Permitir a conferência da listagem do cadastro

1



geral dos bens móveis da lnstituição; e

- lnstruir as tomadas de contas anuais.

No lnventário, para a completa caracterização do

bem, deverão ser discriminados os seguintes aspectos: a

descrição do bem; o número de registro, o valor (preço de

aquisição, custo de produção, preço de avaliação); o

estado (se bom, ocioso ou inservÍvel); dentre outros

elementos considerados necessário, tais como a

localização do mesmo.

O trabalho de inventariar consiste em: confrontar

os dados constantes do Relatório de Bens Patrimoniais

com o número de tombamento, a descrição, o estado de

conservação e a sua localização; arrolar os bens que não

constam do Relatório; registrar as eventuais alteraçôes

ocorridas com o estado de conservação, bem como a

inexistência de bens constantes do Relatório.

Este inventário deverá ser realizado no periodo de

3Ol7Ol2O24 a Ot/7L/2024, isso ocorrerá simultaneamente em

todas as UBS deste municipios, bem como em seus anexos.

Participarão desse trabalho os GERENTES das unidades de

saúde e/ou pessoa designada a realizar tal tarefa, sendo essa

profissional do serviço de saúde a ser inventáriado.

UF:

Município:
Nomê da Unidadê Básica de saúde:
Tipo de UBS| (l) ESF {2) outro al?

Há êquipamentos, instrumentos, matêrlais de consumo, de insumo e vecines de uso geral EM

2
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coNDrÇÕEs SAT|SFATóRtAs DE USO NA UBS?

REC!PçAO

5rM QUANÍIDADE óTtMoDISCRrÇÃO DO rrEN / EQUTPAMENTO N9 TOMBO NÃO

I iro ( ) ( )í) ]-
Telefone próprio da UBS ( )

Armário c-,COL4 l\eeol 6ê0ta ( ) (Y) />

Fichário (>) ( )

Cadeiras ( ) (x) I
( ) (v J-CPU

( )Estabilizador (x)
lmprêssorâ ( ) (Y] t

(>) { )Monitor
Proietor de slides (Y) )

( )Microcomputador (\)
( )TV / PAINEL (Y)
\í ILixeira

SITUAçA

srruAçÃo

\rlfNn\coD{ qj.l.{bDdo

Gtr'eohJ
X
Y

Y

l,-

t
&

x

3

TRIAGEM

DrscRrÇÃo Do rrEN / EeUTPAMENTo N9 TOMBO NÃo stM XUANIIDADE ó1Mo BOA

Biro 0+++( l.( ) \)( t
Cedêire ( ) (x) J
Telefone próprio da UBs (\) ( )

Armário ( ) (x) L
(Y) ( )

( ) ( I') .LMonitor

CPU t\, (x) !
Estabilizador (Y) ( )

lmpressora (Y) ( )

Roteador (x) ( )

Ar condicionado ( ) (x) I
0lilba(r) ()) 0

Maca ( ) (x) J
Balança adulto J8c,o I ( ) (Y) l_
Balança lnfantil éRYC ( ) (x)

{ ) (Y) T
âxffrru§rnrr--t ( ) (x) u,

GERÊNcrA

DrscRrÇÃo Do rrEN / EeutpAMENro N9 TOMBO NÃo 5tM QUANTIDADE óTrMo BOA

&603 ( ) (Y) I

Lrrn
SITU

(x)

(

Fichário

Ventilador

Lixeira

-{í Í-) !11tf(-

=

=

=

tl

Biro



cadeira ( ) (x) I
Telefone próprio da UBS (Y) ( )

44o: . (Y) { )

Fichário (\1 (

Cadeiras ( ) (x) J
Computador ( ) (x)
CPU ( )

Estâbilizador ( ) ( )

lmpressora (x) ( )

Monitor ( ) ( )

Roteador (x) { )

Ventilador (x) ( )

{ ) (Y)
Lixeirâ ( ) (x) L

srTUAçl

A

CONSULTORIO MEDICO 1

DrscRtçÃo Do rrEN / EqUTPAMENTo N9 TOMBO NÃo slM QUANTIDADE óTrMo

Biro ( (x) t
(x) JCadeira 6eÉb ( )

Telefone próprio da UBS ( )

6õ65\ ( ) (x)
Fichário (Y) ( )

( ) (Y)
CPU ( ) (x)
Estabilizador (Y) ( )

lmpressora (Y) ( )

Roteãdor (Y) ( )

(x) )

Maca Ginecológica ) (y)
Foco de luz (x)( )

( ) (y)
a/\lt0ulSonar ( ) (y)

Negatoscópio (y) )

Otoscópio ( ) (Y) J
Estetoscópio ( ) (Y) J

(Y) ( )

Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

( ) (Y) J
lixeira ( ) (v) L
.,À11 co"|'cli€r rrrcrc)(or { ) (Y) ]'

I

4

Armário

)

I
(Y)

Ar condicionado

H

)

(x)
Armário

Monitor

Mesa exame clínico (

(

Escada

(

Termômetro



coNsutToRto MEDtco 2

QUANTIDADE óTrMo BOADISCRIÇÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO N9 TOMBO NAO stM

( ) ( )Biro

Cadeira ( ) ( )

Telefone próprio da UBS ( ) ( )

Armário { ) ( )

Fichário { ) )

( )Monitor ( )

CPU ( ) ( )

Estâbilizador ( ) )

{ ) ( )lmpressora

Roteador ( ) ( )

Mesa exame clínico { ) ( )

Maca Ginecológica { ) ( )

Foco de luz ( ) ( )

Escada ( ) { )

Sonar ( ) {

Negatoscópio ( ) ( )

Otoscópio ( ) ( )

Estetoscópio ( ) ( )

Termômetro ( ) (

Tensiômetro (âpârelho para medir
pressão)

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

SITUAçÃO

sITUAçÃO

A

E,

CONSUTTORIO ENFERMAGEM 1

DrscRrçÂo Do trEN / EqUTPAMENTO N9 TOMBO NAO stM QUANÍIDAD€ óTrMo
Biro ) (x) L

â1-a L ( ) (Y) §)
Telefone próprio da uBs (Y) ( )

Armário ô6Írr ( (v)
Fichário (Y ) ( )

Monitor 5U 5e{ í ( (x ) l
CPU ( (Y) I
Estabilizãdor (Y) (

lmpressorâ (Y) ( )

Roteador (v) ( )

Mesa exame clínico (Y) ( )

Maca Ginecológica { ) (\)
I

Foco de luz { ) (x)
I

Escada ) (Y) t
Sonar ) (x) J l. to! )
Negatoscópio (v) )

Otoscópio (x) )

5

I

(

(

)

)

Lixeira

H

I

(

Cadeira

)

)

)

)

(

(

(

(

tl

l.iceko

êdoneq D\q^fot



{ ) (x) \Estetoscópio
(v) )(Termômetro

(Y) \Tensiômetro (aparelho para medir pressão) ( )

( ) ( )Espéculos vaginais
( ) ( )tita métrica
( ) ( )Luva de procedimnto

( )Gel para transdutor ( )

( ) )(Escova endocervical
( ) ( )Espátulâ de Ayre

{ )Lamina de bisturi { )

Teste rápido de gravidez { ) ( )

( ) )(Íeste rápido para HIV

Teste rápido pâra sífilis ( ) ( )

Teste rápido de HCV ( ) ( )

Íeste rápido de HB ( ) ( )

Esfigmomanômetro com manguito infantil ( ) ( )

( ) (x)Lixeira

Câixa de perfurocortantes (x) ( )

CONSULTORIO ENFERMAGEM 2

DrscRrçÃo Do trEN / EeutPAMENro NE TOMBO NÃO srM qUÀNTIDADE OTIMO

Biro { ) ( )

Cadeira ( ) { )

Telefone próprio da UBs ( ) )(

Armário ( ) ( )

Fichário ( ) ( )

Monitor ( ) ( )

CPU ( ) ( )

( ) ( )Estabilizador

( ) ( )lmpressora
( )Roteador ( )

Mesa exâme clínico ( ) ( )

( )Maca Ginecológica ( )

Foco de luz ( ) ( )

Escada { ) ( )

Sonar ( ) ( )

Negatoscópio ( ) ( )

Otoscópio ( ) ( )

Estetoscópio { ) ( )

Termômetro { ) ( )

TensiômeÍo (âparelho para medir
pressão)

)( ( )

( ) ( )Espéculos vaginais

Fita métrica ( ) )(

Luva de procedimnto ( ) ( )

Gel para transdutor ( ) ( )

SITU AO

OA

6
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Escova endocervical ( ) ( )

( ) ( )Espátula de Ayre
( ) ( )Lamina de bisturi

Teste rápido de gravidez ( ) ( )

Teste rápido para HIV ( ) ( )

Teste rápido para sífilis ( ) ( )

Teste rápido de HCV ( ) ( )

Teste rápido de HB ( ) ( )

Esfigmomanômetro com manguito
infantil

( ) { )

Lixeira ( ) ( )

Caixa de perfu rocortantes II
CONSULTORIO PSICOLOGIA

QUANTIDÂDE OTIMOorscRrçÃo Do rTEN / EQUTPAMENTO NS TOMBO NÂO 5lM

( )Biro ( )

Cadeira ( ) ( )

Telefone próprio da UBs { ) { )

{ )Armário

Fichário ( ) ( )

Monitor ( ) ( )

CPU ( ) ( )

Estabilizador ( ) ( )

lmpressora ( ) { )

Roteador ( )

Mesa exame clínico { ) ( )

Maca Ginecológica { ) ( )

Foco de luz ( ) ( )

Escada { ) ( )

Sonar { ) ( )

Negatoscópio ( ) ( )

Otoscópio ( ) ( )

Estetoscópio ( ) ( )

Termômetro ( ) { )

Tensiômetro (aparelho para medir

Pressão)

{ ) ( )

Lixeira II

SITUA

SITUAsERVtçO SOCTAL

DrscRlÇÃo Do |TEN / EQUTPAMENTO N9 TOMBO NAO srM QUANTIDADE óÍrMo BOA

Biro ( ) { )

Cadeira ( ) ( )

Telefone próprio da UBS ( ) ( )

Armário ( ) ( )

Fichário ( ) ( )

7

()

()
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Monitor ( ) ( )

CPU ( ) ( )

Estabilizador ( ) ( )

lm ressora ( ) ( )

Roteador ( ) ( )

Mesa exame clínico ( ) ( )

Maca Ginecol ca ( ) ( )

Foco de luz ( ) ( )

Escada ( ) ( )
Sonar ( ) { )

Negatoscó o ( ) ( )

Otoscó to ( ) ( )

Estetoscó ( ) ( )

Termômetro ( )

Tensiômetro (aparelho para medir
ressão)

( ) ( )

Lixeira

CONSULTORIO NUTRICIONISTA

DISCRIÇÃO DO ITEN / EqUIPAMENTO NÃo stM qUANÍIDADE óTtMo
Biro ( ) ( )

Cadeira ( ) ( )

Lixeira ( ) ( )

Armário ( ) ( )

Fichário ( )

Monitor ( ) ( )

CPU ( ) ()
( )Estabilizador ( )

{ )lmpressora ( )

( ) ( )Roteador
( )Mesa exame clínico ( )

( )Maca Ginecológica ( )

Foco de luz ( ) ( )

Escadê { ) ( )

Sonar { ) ( )

Negatoscópio ( ) { )

( )Otoscópio { )

( )Estetoscópio ( )

( )Termômetro ( )

( ) ( )Tensiômetro (aparelho para medir pressão)

,ru
OA

SALA DE VACINA

B

srÍu

()

L

:

N9 ÍOMBO

()

ts-

T-
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QUANTIDADE óTrMoDrscRrçÃo Do trEN / EQUTPAMENTO N9 TOMBO NAO

( ) (x) I,I
Cadeira ( ) (x)
Lixeira ( ) (Y) t
Armário CraUilhXO ( (x)

( x) (

(x) í)Monitor ( )

( ).) ICPU ( )

Estabilizador (\) ( )

lmpressora (Y) (

){ (x) I

Cãmara fria ( ) (x) L
(v ) ( )Geladeira
( ) (x) tCaixa de perfurocortantes

( )Íermômetro (\')
Tensiômetro (aparelho para medir pressão) (v) ( )

Estetoscópio (\) ( )

BCG (Y ) ( )

Contra Hepatite B ) (Y) ro 0r)\{
(v) ( )Febre amarela

lnfluenza sazonal ( ) (Y)
"D 

r)OM
Meningococo ( ) (Y)
Pneumo 10 / Pneumococo ) ( Y)
Pneumocócica 23 valente ( ) ( )

Tetravalente ) (Y)
TrÍplice viral ( ) (Y) ,o (}.e
Tríplice bacteriana { \o mo
Vacinê oral de Rotavírus Humano ( (Y)

SALÂ PEQUENAS CIRÚRGIAS

DtscRlçÃo Do rTEN / EQUTPAMENTO N9 TOMBO NÂo 5tM QUANTIDADE óTrMo
Eiro ( ) ( )

Câdeirã ( ) ( )

Telefone próprio da UBS ( ) ( )

Armário ( ) ( )

Fichário ( ) ( )

Monitor ( ) ( )

) ( )

Estabilizador ) )(

lmpressora ) )

Roteador ( ) ( )

Mesa exame clínico ( ) )

Cabo para Bisturi ( ) ( )

Foco de luz ( ) ( )

Escada ( ) ( )

Sonar ( ) (

Negatoscópio { ) ( )

A

SITUAçÃO

OA

9

stM

Biro

)

)Fichário

)

Roteador

(

(

(

() )

)

CPU (

(

( (

(

)

I

= fl



Otoscó o ( ) ( )

Estetoscópio ) ( )

Termômetro ( ) (

Tensiômetro (a relho para medir ressão) ( ( )

Serin 3ml ( ) ( )

Seri s sml ( ) )

Seringas 10ml ( ( )

Seri s 20ml ( ) ( )

) ( )

Agulhas ( ) ( )
Agulhas ( ) ( )

Álcool ( ) (

Algodão ( ) ( )

Lâmina ara bisturi ( ) ( )

Lanterna ( ) ( )

Mâterial ra sutura ( ) ( )

Tesoura curvâ ( ) ( )

Nebulizador ou espaçador { ) ( )

Anestésico local com vasoconstritor ( ) ( )

Anestésico local sem vasoconstritor ( ) ( )

Descartex ( ) ( )

Esparadrapo ( (

Pia ( (

Bisturi eletrico ( ) ( )

Lâmina de bisturi 19 ( ) ( )

( ) ( )Lamina de bisturi 21

( ) ( )Lamina de bisturi23

Fio de sutura 2.0 ( ) { )

Fio de sutura 3.0 ( ) ( )

) )

) )Fio de suturã 5.0

Lixeira

FARMACIA

DrscRtçÃo Do tTEN / rNsuMos QUANT NÃO stM VALIDADE

Escova endocervicâl ( )) )

(Y ) ( )Espátula de Ayre

Êspéculos vaginais .Í) ( ) (x)
Foco dê Luz (x) ( )

Ga ze r.o@ ( ) (Y)
(x) ( )Lâminas de vidro

Luvas para procedimentos a ( ) (Y)
Estetoscópio (l) ( )

Fita métrica (x) (

( )Pinça Sheron ( x)
Solução Fixadora para exeme citopetológico (x) ( )

10

(

)

)

(

)

Agulhas (

)

) )

) )

Fio de sutura 4.0 ( (

( (

(

)

-
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Teste rápido de gravidez (x ( )

Teste rápido para HIV ( ) ( )

Teste rápido para sÍfilis { ) ( )

Oftalmoscópio ( r., ) { )

Monofilamento 109 (teste de sensibilidade) (Y) ( )

Tensiômetro (apârelho para medir a
pressão)

{Y) ( )

Gel para transdutor (5onar) (Yt ( )

Luvas para procedimentos (x) (

Antropômetro para adultos (x) ( )

Balança para adultos (Yl ( )

Tensiômetro (aparelho para medir pressão) (x) ( )

Manguito para obeso (v) )

Fitas para glicosímetro ( ) (x)
Glicosímetro (Y) ( )

Agulhas para glicosímetro (Y) (

Lancetas ( ) (Y)
Luvas para procedimentos 7 ( ) (x)
Lixeira I ) (\)
Caixa de perfurocortantes (x) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) )

( ) ( )

slM NÃO QUANT.

3@(x) ( )Ácido Fólico (comprimido 5 mg)

11

FARMACOS
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AAS ( ) ( )

Atenolol50mg (Y) ( )

Atenolol 25mg ( ) x)( q
Besilato de anlodipino Smg (v) ( )

Besilato de enlodipino lomg (x) ( )

Captopril 25mg (\) ( )

Carvedilol 3,125 mg ( ) ( )

Carvedilol 6,25 mg ( ) ( )

Carvedilol 12,5mg { ) ( )

Carvedilol 25mg ( ) ( )

Cloridrato de hidralazina 25mg ( ) ( )
Cloridrato de hidralazina somg ( ( )

Cloridrato de verapamil 80 mg ( ) ( )

Cloridrato de verapamil 160 mg ) )

Enalapril, maleato 5mg ) ( )

Enalapril, maleato 10 mg ( ) ( )

Enalapril, maleato 20mg ( ) ( )

( ) ( )

Espironolactona 100m9 ) ( )

Furosemida 40 mg ( ) ( )

( ) ( )

Glicazidâ 30mg (

Glicazida 60mg ( ) ( )

Glicazida 80mg ( ) )

( )Hidroclorotiazida 12,5m9 ( )

H id roclorotiazida 25 mg { ) (x)
t) ( )

(x)( )

I ) (x)Losartana potássica 50mg

( )Metformina , cloridrâto de 500m9 { )

{ ) ( )Metformina , cloridrato de 850m9

Nifedipino 10mg { ) )

{ ) ( )Succinato de metoprolol 25

{ ) ( )Succinato de metoprolol 50

Succinato de metoprolol 100 ( ) ( )

( )Sulfato ferroso (comprimido 40 mg Fe++) )

12

?OO

tol
t (x)
qô1

)

( (

(

\cnl
Espironolactonâ 25mg

( ICr}-
Glibenclamida 5mg lr.r()

) () tôcra

(

a.OO)
lnsulina Humana NPH 100U|/mL solução injetável (

\oalnsulina Humana NPH 100U|/mL solução injetável
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SITUAçÃO

EGI

SITUAçÃO

L
t

EXPURGO

DlscRt O DO ITEN EQUIPAMENTO / INSUMO N9 TOMBO NÃo stM UANTIDÂDE óTrMo OA
Bancada ( ) (x)
PIA ( )

Lavatório
) ( )

Armário ( ) )
F ichá rio ( ) ( )

Balde

Barcia

Cesto

Lixeira

Caixa de perfurocortantes ( )

( ) ( )

( ) { ) III

m!

CONSULTORIO DENTISÍA

QUANTIDADE óTrMo BOADISCRTÇÃO DO ITEN / EQUIPAMENÍO / INSUMO NÃO

{Amalgamador l{;t-6Í ( )

(x)
IAparelho fotopolimerizador ( )

(v) LAutoclave ( )

Adesivo para restauração ( ) ( )

Amálgama (cápsulas ou material para preparo) ( ) ( )

( ) (x)
ICadeira odontológica 66UOt4

Compressor de ar ( ) (\) ,{

Cimento de ionômero de vidro ( ) ( )

Cimento de hidróxido de cálcio ( ) { )

Cimento restaurador temporário ( ) ( )

Dentifrícios ( )

( ) ( )Equipo odontológico com pontas

Estufa ( ) ( )

Espátulas de madeira ( )

Escovas dentárias ( ( )

( )Fio de sutura odontológica ( )

( ) ( )Flúor gel

( ) ( v) â1 [h1lGorros OATÜilI

Bu,
13

()
(

(

Cadeira

I

rT.ltil

-Tall(y)

rl
I

Il il( 
'Itrlr)#l( )l( )l

( lFxT( iFl

N9 TOMBO stM

(x)

()

) (

)



lnstrumental paÍa as urgências (x) ( )

lnstrumental para dentística ( ) (v
lnstrumental para exame clínico ( ) (v)
lnstrumental para instalação de próteses (x) ( )

lnstrumental parâ procedimentos cirúrgicos (x) ( )

lnstrumental para procedimentos peiodontais
básicos

(y) ( )

Mocho odontológico { ) (x) ,l

Medicação para tratamento pulpar ( ) ( )

Máscaras ( ) ( )

óculos ( ) (Y) Z
Resinas fotopolimerizáveis ( ) ( )

Selantes ( ) )

Solução de flúor para bochechos ( ) ( )

Refletor ( (x) t
Unidade auxiliar com bacia cuspideira e/ou terminal
sugador

( ) { )

( ) (

( (

( ) ( )

) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) )

{ ) ( )

( ) ( )

stM NAO QUANT.DrscRrçÃo Do trEN

IIMPEZA
( )Alcool 70% ( r)

ÇAgua Sanitária ( \.) { )

Balde comum sem tampa ( x) ( ) .J
(\()Balde comum com tampa ( )

Detergente (x) ( ) t
Desifetante (\) ( )

Flanela ( (x)
( ) (Y)Limpa Vidro

Mop completo (x) )( 1

Papel Higienico (Y) ( ) B
(x) ( ) JPano de chão

( )
Í)Pâ2inha para lixo (x)

MATERIAI. DE TIMPEZA/DESCARTAVEIS/EXPEDIENTE

14
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Rod o (\) ( ) i'+ '., L 
-

Sabão em pó (xl ( ) 5
Sabão Liquido (x) ( ) J
Saco para Lixo comun (K) ( ) a
Saco para Lixo hospitalar (() ( )

..\

Vassoura pet (^) { ) ^Vassora de pelo (x) ( ) I
( ) ( )

( ( )

( ) ( )

( ) )

( ) ( )

( ) { )

() ( )

DEScARTÁvEts stM NAO QUANT.

Copo para água (k) ( ) 3
Copo para café ( ) ( )

Papeltoalha ( ) ( )

Pratos { ) { )

( ) ( )Talher

( )Guardanapos ( )

( ) ( )

( ) )

( ) ( )

( ) ( )

( ) )

NÃO QUANI.EXPEDIENTE stM
( v) ) aLivro Ata
( x) ) óCanetas

( )
oõL/Lapis Grafite (x)

( ) JMarcador de Texto (y)
)( lylEnvelope

)( ÇPapel Oficio A4 (x)
( ) (r)Papel Carbono
( ) (x)Pasta AZ

( ) (Y) (;Pasta com elástico simples
( ) (x)Cola

() ^)Fita Adesiva (x)
(v) ( ) JG rampeador

(xlPerfu rad or (')
Clips pequeno (x) ( )

(v) ( )Clips grande

Grampo ( x) ( )
§,2

JÍrr.d3- Q-rcfUrrnl-r,l (r-) ( ) n
(v) ( )

( ) ( )

( )( )

( )J Dt 0lnn. ô{-Gr.lq--ri^O- ( )

4 '$c-'

)

(

(

(

(

(

I ('}rltiV'-'.,
J .-tO):Crrrn .

5 Í}'lhrÀ üld-.r.,r
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COORDENAçÃO GERAT SITUAçÃO
OISCRIçÂO DO ITEN / EQUIPAMENTO N9 TOMBO NÃO QUANTIDADE óTrMo BOA REGULAR

Biro NÃO ( ) (x) 06 X

Cadeira NÃo ( ) (x) X

Telefone próprio da UBS NÃO ( ) (x) 01 X

Armário de madeira 2 portas NÃO ( ) (x) 01 X

Armário de ferro 2 portas 3077 4 { ) () 01 X

Armário de ferro 2 portas 30289 ( ) (x) 01 x
Fichário de plastico c/15 gavetas NÃO ( ) (x) 01 X

M on itor NÃO ( ) (x) 04 D ELL X

Monitor NÃO { ) (x) O1 POSITIVO X

Monitor NÃO ( ) (x) 01 AOC X

CPU NÃo ( ) (x) 03 DEL X

CPU NÃO ( ) (x) 03 X

Estabilizador NÃO ( ) (x) 02 x

06 XMouse NÃO ( ) (x)
Mesa mâdeira NÃO ( ) (x) 01 X

(x) 02 XLixeira NÃO

Ar condicionado NÃO (x) 01 X
UtnIIIIII

- sGA 04 / 77 /2024
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- \Daa/.- PREFETTuRA DE

fu3#ExffiBB 'l&tBEo.
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Centro Administrativo à Rua Alexandre Cavalcanti, s/n-CEP 59.
cNPr n" 08.079.40210001-3s.

cooRoENçÂo DA ATENçÃo pRTMARTA EM sAúDE

rNrRoDUçÃo

r,, w§rY'l-'t-
kt\,6

O lnventário consiste no levantamento e identificação de bens visando à comprovação

da sua existência fisica, para controle e preservação do patrimônio público, bem como para

comprovar o saldo constante do balanço geral do exercício.

A realização do lnventário físico abrange as seguintes atividades: a atualização dos

registros e controles administrativo e contábil; a comprovação da espécie, a quantidade, o

valor dos bens patrimoniais do acervo de cada Órgão; a identificação das condições de

conservação dos equipamentos e materiais permanentes em uso e suas necessidades de

manutenção e reparos; e ainda a constatação se o bem móvel é necessário àquela Unidade.

Além da verificação da existência fisica dos bens, o lnventário objeüva:

- Manter atualizados os registros e controles administraüvo e contábil;

- Confirmar a responsabilidade dos agentes responsáveis pelos bens patrimoniais sob

sua guarda;

- Permitir a conferência da listagem do cadastro geral dos bens móveis da lnsütuição; e

- lnstruir as tomadas de contas anuais.

No lnventário, para a completa caracterização do bem, deverão ser discriminados os

seguintes aspectos: a descrição do bem; o número de registro, o valor (preço de aquisição,

custo de produção, preço de avaliação); o estado (se bom, ocioso ou inservível); dentre outros

elementos considerados necessário, tais como a localização do mesmo.

O trabalho de inventariar consiste em: confrontar os dados constantes do Relatório de

Bens Patrimoniais com o número de tombamento, a descrição, o estado de conservação e a

sua localização; arrolar os bens que não constam do Relatório; registrar as eventuais alterações

ocorridas com o estado de conservação, bem como a inexistência de bens constantes do

Relatório.

Este inventário será realizado no prazo de 20 (vinte dias) isso ocorrerá simultaneamente em

todas as UBS deste municipios, bem como em seus anexos. Participarão desse trabalho os GERENIES

das unidades de saúde e/ou pessoa designada a realizar tal tarefa, sendo essa profissionaldo serviço de

saúde a ser inventáriado.
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Bt oco - rDENTlFrcAçÃo DA UNTDABE 8ÁStCÂ DE SAÚDE üç
. UF:

.Mu o:
, Nome da Uni
. Tipo de UBS;

e Básica de Saúde:
n

(r) ESF (2) Outro Qual?

EqUIPAMENTOS , INSTRUMENTAT, MATERIAIS DE CONSUMO, DE INSUMO E VACIN{'

RECEPçÃO

DrscRrÇÃo Do |TEN /
EQUIPAMENTO

Biro

Telefone ro rio da UBs

Cadeiras

CPU

Mouse

lm re550ra

r. Je slides

Lixeira

Portas

Lâmpadas

lnterruptores

srruAçÃo
NÃO QUANTIDAD

E

Ne

TOMBO
órtruo BOA

I(x) (

( ) (É)
( ) (x)
( ) ({)
( ) ( )

(x) ( ) 1
^(x) { ) 4

( ) ( )

(x) ( ) 4 X
(x) ( ) -t
( (x)
(x) ) x
(x) ( ) q
(L) ( )

^4(x) ( )

(^) ) t4
(x ( ) 4

( ) 4 r(x)

IIIIIIIIIIIIIII
IIIIIII
IIIIII

EiII
IIIIIIIII

II

II

DrscRrÇÃo Do rrEN / EeUtPAMENTo

Biro

rio da UBS

TRAGEM

ne pro

Ino
l'ichário

Monitor

Mouse

CPU

Estabilizêdor

lm ressora

Roteador

Ar condicionado

Ventilador

Maca

Balança adulto

Balança lnfantil

SITUA o
5tM NÃO QUÂNTIDAD

E TOMEO
OTIMO

REG U LAR

4 x(x) ) x(x) )( 4
( ) (x)
( ) (x)
( ) (r)
(r( ) ( )

(^) ( )

(\) ( )

( ) ( )

( ) (x)
(x) ( )

( ) (xl
( ) (<)

io/úr.J-- d, íh.*nx.^nr- ( ) )

r)5q<í x(/) ( )

(^) ) \)AX X
(X') ( ) 4 x
( ) (<)

SITUAçAO

IIIIIIrIITIITTIIIII

-IIII
IIITIIIIIIIIIIIIIIIIII ITIIIIIIIIII II

rII5ao

G ER ENCIA

'.,:.r,iâamêntos,instrumêntos,meteriaisdêconsumo,deinsumoevacinasdeusogeralEM
-oEs sATTsFATóRrAs DE uso NA uBs?

Armário

Fichário

Estabilizador

, / PAINEL

Tomadas

Portões

stM REGUI-AR

)

)

(

(

BOA

(

(

(
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DrscRrçÃo Do rTEN / EQUTPAMENTO

CadeiÍa

Armáriô

Fichário

Cadeiras

Computador

l,zad or

rri essora

illonitor
Roteador

Ventilador

Ar condicionado

Portas

Lâmpadas

Tomadas

lnterruptores

5tM NAO QUANTIDAO
E

N9 TOMBO OTIMO BOA REGULA

R

(rQ ( )

(x) ( 14 x
(X ( ) q
( ) (x)
{ ) ( )

( ) (x)
( ) (r)
( ) ( 2s)
( ) ( )<)
( ) t>l
( ) ({)
( ) (À)
( ) txl
( ) (ií)
(.rí ) I )

(x) ( ) X
(xl { '1
( ) (x

1(^) ( )

III

IITI

IIIIII
II

I

II

nrccprcÃo oo |TEN /
.i .tNTo

Cadeira

Telefone rio da UBS

Armário

Fichário

Monitor

CPU

Estabilizador

re550ra

Roteador

Mesa exame clínico

Maca Ginecol

Foco de luz

atoscó

Otoscó

Estetoscó

Termômetro

medir ssao

Lixeira

Portas

Lâm adas

Tomadas

sIM NAO

(l()
('<)

(r\)
(.<)

QUANTIDAD Ne TOMBO
E OTIMO BOA

stT

REGULAR

lnterru

,', DO ITEN / SIM NÃO QUANTIDAD N' TOMBO SITU ô
CONSULTORIO MEDICO 2

B;ro

Mouse

Lixeira

)

)

IIIfI

I

CONSULTORIO MÉDICO 1

_:1

)

(

x

Tensiômetro (aparelho para (

)

)

(

(

()



EQUIPAMENTO

Biro

Cadeira

Telefone ro o da UBs

CPU

, r:iior
_iraa

riead or

Mesa exame clínico

Maca Ginecol rca

Foco de luz

Escada

Sonar

N co o

Otosc to

Estetoscó lo

Termômetro

Tensiômetro (aparelho para

medir ssao

Lixeira

,aas

o n-radas

lnterru 5

E ollMo 804 REGULAR

,<)

X

(

^

^)
x

CONSULTORIO ENFERMAGEM 1 SIIUAçÃO

srM NÃO QUANTIDADE N9 TOMBO óÍMo BOA REGUL

AR

( ) ( )

( ) ( )

DrscRrçÃo Do |TEN / EQUTPAMENTO

Armário

Fichário

Monitor

Mouse

)

((

4



ro rio da UBS

Àrmário

F ich á rio

Monitor

Mouse

CPU

Estabilizador

lm ra

R dor

Mesa exame clínico

Maca Ginecol cã

Foco de luz

Escada

clnar

:üLoscó o

r.t co io

Esteto io

Termômetro

Tensiômetro (apâÍelho pãra medir
o

Es culos ts

Fita métrica

Luva de rocedimnto

cel ra transdutor

Escova endocervical

Es ladeA re

Lamina de bisturi

Teste rá ode dez

ido ra HIV

.; ra ido ra sífilis

.: aa do de HCV

Ieste rá de HB

Es momânômetro com man uito infantil

Lixeira

rfurocortantes

Portas

Lâm das

Tomadâs

lnterru res

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

) (

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

t^l )(

(x) ( ) 2
o<) ( ) ?14
(x) ( )

( ) ( )

( ) ( )

(.<) ( Bt1
(<) ( ) ah
( ) ( )

( ) (r() c
( ) (>.-)
( ) ( ><l
( ) (-'<)
( (2<)

)( ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ))(

( ) (

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII]IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIITIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIITIIII

--

-

CONSULTORIO ENFERMAGEM 2

DrscRtçÃo Do rTEN / ÊQUtPAMÊNÍO

Biro

Cadeira

Telefone

sITUAçÃO

5lM NAO QUANTIDADE N9 TOMBO OTIMO soA REGUTA

R

( ) ( )

)( ( )

(

( ) ( )

IIIIIIIIIIIIArmário

ro o dâ UBS

Caixa de

( )

)

)

)

() )



Fichário

Monitor

l\1ou se

CPU

Estabilizâdor

resS0ra

Roteador

Mesa exame clínico

Maca Ginecol ca

Foco de Iuz

Escada

JtO:Có o

:JiOSCó lo

Estetoscó io

Termômetro

Tensiômetro (aparelho para medir
ressao

Es éculos nais

Fita métrica

Luva de rocedimnto

Gel ra transdutor

Escova endocervical

E átula de

Lamina de bisturi

Teste rá do de avidez

rápido ra HIV

,.te rá ido ara sífilis

ieste rá ido de HCV

Teste rá ido de HB

E omanômetro com ma ito infanül

Lixeira

Caixa de rocortantes

Portas

Lâ adas

Tomadas

lnterru res

DlscRrçÃo Do rTEN / EQUTPAMENTO

Biro

Cadeira

Telefone

Armário

Fichário

CONSULTORIO PSICOTOGIA

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

() ( )

)( ( )

( ) { )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

)( ( )

{ ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

() ( )

)( ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

){ ( )

)(

)( ( )

( ) ( )

IIIIIIIIIIIIIIIrIIIITIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

--III

--III

- IIIIIIIIIIIIIIIIII
IIIIIIIIIIIIIII
IIIIIIITIIIIIITIII

SITUAçÃO

stM NAO qUANTIDAD

E

Ng TOMBO OTIMO BOA REGU t
AR

( ) ( )

( ) ( )

( ) { )

() ( )

( ) ( )

( ) ( )Monitor

ro o da UBS

4-

()

I

=



Mouse

CPU

Estabilizãdor

lm ra

:.ador
!.,a exame clínico

-3ca Ginecol ica

Foco de luz

Escada

Sonar

N

Otoscó to

Estetoscó o

Termômetro

Tensiômetro (aparelho para medir
ssao

Lixeira

Portas

Lâmpadas

rad as

t.t u tores

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

)( ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) (

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

{ )

(

( )

( ) ( )

{ ) ( )

( ) ( )

IIIIIIIIIIIIIIIIIII IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIT IIIIIIIIIIIIIIIIII

I

-
-

SERVI soclAt
DrscRrçÂo Do rrEN / EQUTPAMENTO

Biro

Cadeira

Telefone rio da UBS

Armário

Fichário

Monitor

Mouse

CPU

,l)t a

(oteador

Escada

Lixeira

Lâm adas

Tomadas

lnt

SITUAçÃO

stM NAO QUANTIDAD
E

BOA REGULAR

( )

( )

(

)(

( ( )

) ( )

)( ( )

( ) (

( ) ( )

5

AS ( )

ED-III

II

ETD-rlt[

III

III

II

l[t[r
III

III

t[l[ E III II

l[t[-l[tlEz
IIIIII

CONSUITORIO NUTRICI

DISCRIçÃO DO ITEN / EQUIPÂMENTO

Armário

Fichário

Monitor

A sITUAçÃO
NAO QUANTIDADE Ne

TOMBO
óTrMo BOA REG U LARstM

alr[I[I[I[IEIIII[I[EIIII[t[t[

IIIIIIIIIIIIIIITITIIIIIIIIIIM

)

() ()
()

) ()
()

)

()

( 1,.()l
/1 )

\y)!:'



,ririli?ador

-.,-biltzador

in ra

Roteador

Escada

Lixeira

adas

lnterru tores

Portas

( ) ( )

() ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

{ ) ( )

( ( )

( ) ( )

IIIIIIIIIIITIIIIIIIIIITIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIT
SALA DE VACINA

lrra

jyetra

Armano

F ich á rio

Mouse

CPU

Estabilizâdor

lm ressora

Roteador

Cãmara fria

Geladeira

rfurocortantes

Termômetro

',iômetro a relho ra medir ressao

,iiI oScopto

Contra He B

lnfluenza sazonal

Meni

Pneumo 10 / Pneumococo

Pneumocócica 23 valente

Tetravalente

Tríplice viral

-q

SITU

REG U LARstM NÃO QUÂNTIDAD
E

N9 TOMBO OTIMO BOA

(x) { ) 4
(À) ( ) 4
({) ( )

(.x ( ) Ço\c'L X
( ) ( )

(x) ( ) 4
o<) ( ) 4
(x) ( 4 <qâqí
( ) ( r()
( ) (^)
({) ( )

<L7 t4(x) (

4Lr;Àa(x) ( ) 4
x(x) ( ) 4

( ) (x)
( ) ()<)
( ) (x)
( ) (x)
('>l ( ) 3o
(/\) ( ) lo
(x) ( ) ltlct
x) ( ) 4L
(x) ( ) 4L
( ) (x)

)( (

(x) ( ) 2o

IIIIIIIIIIIIIIII

III

IIIITI

--

I

I

I--
--

FARMÁcrA

..,ra endocervical

re

. jpeculos vaginais

Foco de Luz

Gaze

Lâminas de vidro

Luvas ara rocedimentos

Estetosc

Pi Sheron

stM NÂo N9 TOMBO QUANTIDADE órMo BOA
( ) ( )

{ ) ( )

( ) (()
,l /.>.ir^-(x) ( )

( ) ( )

(x) ( ) lorx
( ) (.x)
( ) (<)
( ) (K)
( ) ( )

SIIU o

Solu o Fixadora ra exame cito atol ico

REG ULAR

Tómadas

)

DlscRrçÃo Do rrEN / EqutpAMENTo

Monitor

Caixa de

Febre amarela

)

)

)

I

la de

Fita métrica



Monitor

IOr

tressora

iúouse

Monofilamento 109 (teste de sensibilidade)

Tensiômetro (aparelho para medir a

Íes5ao

Ge! ra transdutor Sonar

Luvas ra imentos

Antropômetro ra adultos

Balan ara adultos

Tensiômetro a arelho ara medir ssao

Man uito para obeso

Fitas ta licosímetro

Agulhas para licosímetro

ara rocedimentos

LIXetra

Caixâ de erfurocortantes

Portas

Lâm das

Tomadâs

lnterru res

Teste rá ido de dez

Teste ido ra HIV

Teste ido ra sífilis

Oftalmo io

( ) tÁt
( ) (x)
( ) (<)
( ) (^)
( ) (x)
( ) ( )

( ) ( )

( ( )

( ) ( )

() (.x)
( ) ( )

( ) ( )

(xl ( )

( ( )

(

( ) ( )

( ) ( )

( ( )

( ( )

) ( )

(xl
( ( )

{ )

x

GlicosímetÍo

4

( ) (

À
lt

t4
-1

() )

.}

1
40
-4

() 4
9.

(x) 4
x
)<

x

I

=

=----t
---.1

I

I

I

=



lciol 25mg

t,i.lo de anlodi ino 5

ilesilato de anlodi no 10m

E nala l, maleato 20

irir'órolactona 25m

iroílolactona 1.00m

Furosemida 40 m

Metformina , cloridrato de 500m

,:j:irrrina, cloridrato de 850m

riedi ino 10m

Succinato de met rolol 25

srÍuAçÀoÍARMACOS

OTIMO BOA REGULARstM NÃO QUANTIDAD
E

N9

TOMBO

Ácido Fólico (comprimido 5 mg) (':<) ( ) \t.02/2eÇ
AAS (<) ( ) 9 ll,n v.d^la)L

k) ( ) ü-"õa ll l?t4. 12 12, : nzle
()( (x]

(x) ( ) t4qo ll lzll
( r) ( ) 4.,{oo (L / ?<,

Captopril 25mg ( ,() ( ) 4 áoo f,9 /2{
Carvedilol 3,125 mg ( ) ( )

Carvedilol 6,25 mg ( ) ( )

Carvedilol 12,5m9 ( ) ( )

Carvedilol 25mg lxt ( ) 4cô lt ) ltat <
Cloridrato de hidralazina 2smg ( ) ({
Cloridrâto de hidralazina 50mg ( ) (-x)
Cloridrato de verapamil 80 mg ( ) (-x)
Cloridrato de verapâmil 160 mg ( ) (-\)
Enalapril, maleato 5mg ( ) (x)
Enalapril, maleato 10 mg (À) ( ) ú.ooA t,. l|/t,tr

) (- -)
(<) ( ) l--4o I
( ) (<)
(x) ( ) 7Mn

Glibenclamida 5mg t() ( ) r].--+l)--2<
Glicazida 30mg ( ) ( x.)
Glicazida 60mg ( ) (()
Glicazida 80mg (

Hidroclorotiazida 12,5m9 ( (^)
Hidroclorotiazida 25 mB (<) ( ) ?-\oo 01 lz"z1
lnsulina Humana NPH 100U|/mL
solução injetável

(.<) ( )

Çc oílLoi L
lnsulina Humana NPH 100UI/mL
solução inietável

(<) ( ) Ío
Losartana potássica 50mg (y) ( ) 2.<no

( ) ( )

( ) ( )

( ) (x)
( (x)

Succinato de metoprolol 50 { (x)
Succinato de metoprolol 100 ( ) (-\ l
Sulfato ferroso (comprimido 40 mg
Fe++)

(v) ( )

5,oo v lz/zL
Portas (>() { ) 4
Lâmpadas (x) ( ) 4
Tomadas (x) ( ) )
lnterruptores (() ( 4

,,'/TfrJ IIIIII III

I

IIIIIIIIIIIIIIIITIIIII III
IIIIIIITII

-IIII
rIIT

ITIIIIIIIdIID'ZII/IIIII

IIT

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIrTIIIIII
IIIIIIITIIIIIIII

Atenolol 50mc

)

(

) (x)
)

)

)

)



lcâdeira
'.fone próprio da UBS

\íinarlo

Otoscó to
--toscopro

', rmômetro
lensiômetro (aparelho ra medir ressâo

Material ra sutura

l,rfa cu rva

,,rculizador ou or

f e5tésico local com vasoconstritor

lrxetra

I ortas

Lâm das

( )(><
( ) (><)

Ç,C'*-..!í (.x) ( ) Lt
( ) )

Monitor ( ) (-x)
CPU ( ) (><)

( ) (><)Estabilizador

lmpressora ( ) (.x )

Roteador ( ) ()<)
(<)Mesa exame clínico ( )

Cabo para Bisturi ( ) ( >r)
Foco de luz ( ) (.x )

Escada ( ) (x)
Sonar ( (<)
Negâtoscópio ( ) ()

( ) (x)
( ) ()<)
( txt
( ) l.<l

Seringas 3ml ( ) ( )

Seringas 5ml ( )

Seringas 10ml ( ) ( )

Seringas 20ml ( ) ( )

Agulhas ( ) ( )

Agulhas ( ) ( )

Agulhas ( ) ( )

Álcool ( \) )

Algodão (xl ( )

Lâmina para bisturi (x) ( ) q(x
Lanterna ( ) (*)

( ) ( )

( ) (^
(

( ) ( )

Anestésico local sem vasoconstritor ( ) ( )

Descartex ( ) ( )

Esparadrapo (.<) ( ) q
Pia ( ) (x)
Bisturi eletrico ( ) ()<)
Laminâ de bisturi 19 ( ) ( )

Lamina de bisturi 21 ( ) (*. I
Lamina de bisturi23 ( ) (x)
Fio de sutura 2.0 ( ) (r)
Fio de sutura 3.0 ( (<)
Fio de sutura 4.0 ( ) (()
Fio de sutura 5.0 ( ) (x)

(/n ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

lnterruptores ( ) ( )

Tomadas

EXPURGO SITUAçÃO

Frchário

g

4

(

)

)

()

( 40

) ( ,<)

)

I

I

I

=+
=

I

I

=
t-----T-------

=
I

I IT 11

|_---_.

= I

=



L

,r'rêlgamador

I rslr! mental para procedimentos
reiodontais básicos

lvlocho odontol co

) :l'r sutura odontol
(rOrroS

lv1áscaras

REG U LAROTIMOQUANTIDAD
E

Ne

TOMBO

5tM NAO

( ) ( )Aparelho fotopolimerizador
( ) ( )Autoclave

{ ) ( )cadeira odontológica
( ) ( )Compressor de ar
( ) ( )Equipo odontológico com pontas

Estufa

lnstrumental para as urgências ( ) ){

lnstrumental para denísüca ( ) { )

lnstrumental para exame clínico ( ) ( )

lnstrumental para instâlação de próteses ( ) ( )

lnstrumental para procedimentos
cirúrgicos

( ) ( )

( ) ( )

( ) { )

Refletor ( ) ( )

Unidade auxiliar com bacia cuspideira e/ou
terminal sugador

( ) ( )

Adesivo para restauração ( ) ( )

Amálgama (cápsulas ou material para
preparo)

{ ) ( )

Cimento de ionômero de vidro ( ) ( )

Cimento de hidróxido de cálcio { ) ( )

Cimento restâurador temporário ( ) ( )

Medicação para tratamento pulpar ( ) ( )

Resinas fotopolimerizáveis ( ) ( )

Selantes ( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

ócu los ( ) ( )

Espátulas de madeira ( ) ( )

Dentifrícios ( ) ( )

Escovas dentárias ( ) ( )

Flúor gel )( ( )

Solução de flúor para bochechos ( ) ( )

Portâs ( ) ( )

Lámpadas ( ) ( )

Tomadas ( ) ( )

lnterruptores ( ) ( )

-II
IITIIIIIIIIIIIII IIIIIIIIIIII

III
IIII-IIIIIIIIIIIIIITIIIIIITIIIIII

rIII ITIIIIIrII

SALA DE PÊQUENAS CIRÚRGIAS

Biro stM NAO N9 TOMBO qUANTIDADE OTIMO BOA

SITU

EG U LAR

I

BOA

() ()

ttm

III



Tompressor de ar

:!.rpo odontol co com ntas

:stufa í

lnstrumental ara as u ncias

Adesivo ra restaura

,rÍ:i,lama (cápsulas ou material para
'a

I sotu

ro

Cimento de ionômero de vidro

Escovas dentárias

o de flúor ra bochechos

CONSULTÓRIO DENTISTA

OTIMO BOAQUANTIDADt r.lp/73i3
TOMBO

Amalgamador

limeÍizadorarelho

Autoclave

Cadeira odontol ica

lnstrumental ara denfistica

lnstrumental ara exame clínico

lnstrumental ara instala de s ( ) (x)

crru cos

lnstrumental para procedimentos (<)

('< )

Mocho odon

Refletor

terminal s dor
Unidade auxiliar com bacia cuspideira e/ou

({}

Cimento de hidróxido de cálcio

Cimento restaurador tem rano

Medic tratamento ulo r

Resinas fot limerizáveis

Selantes

Fio de sutura odont tca

Gorros

Máscaras

óculos

ulas de madeiÍaE

Dentifrícios

Portas

Lâm adas

Tomadas

lnterru res

m5rEillITTÉilDITTI[
ETIIEIIEEIIEIETãÉI

ITIIID-IMEEtrIIIIIEtrI[EIItãtt*.:gIIEI]EIIIIET]IIIIlultEilIIIrEtrI[IIII III

IEEIX-IIIITEUEilI-IEIUilI[EtIIII
lflilETUEEEITIIEilI[EtllE[t]rf,uElilE

IIIIIIIIIIIIrIItrTIIII-IIIlEt[lt@@E IIEIUIITITEEIIIIEEIIII@E-IIIEI[-TIIGEI[Ef,IITIT[.lEIiIIIIT

srruAçÃo

REGULAR

Y

x

X

30 tNllLl

^'oT;,M!Ár"n'

SITUAÇÃO

À

( )

lnstrumental para procedimentos
peiodontais básicos

( )

( )

o0

( )

I

i rluor



BOA
REGULA

R

N9

TOMBO
OTIMONÃO QUANTIDAD

E

stMDISCRIçÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO

( ) ( )Bancada
( )( )PIA

)( )Lavatório

)( )Armário
( ) )

( ) ( )

( ) ( )

( )( )

(Cesto )(

(Lixeira ( )

Caixa de perfurocortantes ( ) (

Portas ( ) ( )

Lâmpadas ( ) ( )

Portas ( ) ( )

Lâmpadas ( ) ( )

Tomades ( ) ( )

lnterruptores ( ) ( )

III

-III
IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIITIIII

I
I

.a deira

i{a ld e

j Barcia

uiscRrçÂo Do |TEN / EQUTPAMENTO

coPA/cozrNHA

t-
a e ladeira

Ío ao

lnterru

SITUAçÃO

stM NÃo QUANÍIDAD
E

Ne

TOMBO
óTrMo

REGULA
R

Bancada ( ) ( )

Pia txt ( ) ,l

Torneira (x ( ) 4
Lavatório ( ) ( )

Armário (x) ( ) 1
Mesa (x) ( )

Cadeira (À) ( ) )
8a lde ( ) )

Barcia ( ) )

Cesto ( ) ( )

(:<) ( )

(<) ( ) 4(< ( ) 4
Gás (.<) ( )

^Gela água b<) ( )

Bebedou ro (x) ( ) 4
Garrafão de água mineral (x) ( ) 4
Vassora (x) ( ) 1
Rodo (x) ( ) 1
Pá (x) ( ) -t
Microondas (-r) ( )

I
4

Portas (x) ( ) 4
Lâmpadas (,,<) ( ) 4
Tomadas (<) ( ) ,7

(<) ( ) 4
( ) ( ).-t

-IIII
-Z-III

IIITIIIIIIIIIIII
IIIIIIIIIIIIrIIIEIIIII

EI-IIIIIIIIIIIIIIIIITIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
ores

(

(

(Fichário

)

)

)

4
BOA

(

(

I

I



SITUAçAOBANHETROS/WC

OTIMO BOA
REGULA

R

stM NÃO QUANTIDAD
E

Ne

ÍoMso
DtscRtçÃo Do rrEN / EqUTPAMENTO

Bancada

)Pia (x) ( )

Torneira (r<) ( )

( ) (.x )

Armário ( ) (x)
(A) ( ) a
('x) ( ) q
( ) (x)

Barcia ( ) (x)
Cesto ( ) (<)
Lixeira (x) ( )

Ba lde ( ) (<)
( ) (^)
( ) (,<)
( ) (x)

Portas (z<.) (

Lâmpadas (-! 1
Tomadas ( ) (.^)
lnterruptores (.É) )

IIIII IIIIEIIII IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
-)I]III IIIIIIIII IIIIIIIIIIIIIIIIrTIIIIII
-'-E
-,

ianrtêrlO

iuverro

uucha

() (.< )

Lavatório

Vassora

Rodo

Pá

)

()

(

L

s



NÃo QUÂNT.stMDtscRrçÃo Do ITEN

LIMPEZA n(x) ( )Alcool 7O%

( ) l2l,>AAgua Sanitária (x ( ) 4Balde comum sem tampa
( )(.x)Balde comum com tampa q(x) ( )Detergente

(r<) ( ) 1Desifetante
(r() I

{ )Fla nela

)( k)Limpa Vidro
( ) (.x)Mop completo

ão(x) ( )Papel Higienico
({ ( ) 14Pano de chão

( ) 4(x)Pazinha para lixo
(x) ( ) ?Rodo
(>4 ( ) 5Sabão em pó

Sabão Liquido ( ) (x)
txl ( ) íSaco para Lixo comun

(><) 14Saco para Lixo hospitalar ( )

Vassoura pet (x '1
Vassora de pelo (x) ( ) ,

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

DESCARTÁVEI5 stM NÃO QUANT.

Copo para água (x ( ) 5
Copo para café { ) ( ,<)
Papel toalha (xi ( ) L
Pratos ( ) (x)
Talher ( ) (xl
Guardanapos ( ( ><)

( ) ( )

( ) ( )

) ( )

( ) ( )

( ) ( )

EXPEDIENTE stM NÃo qUANT.

Livro Ate {<} ( ) 3
Canetas (xl ( ) 7r>
Lapis Grafite (x) í
Marcador de Texto ( )<) ( ) ?

(r<) ( )

Papel Oficio A4 (x) ) L

MATERIAT DE LIMPEZA/DESCART EXPEDIENTE

1

()

(

)

(

()

Envelope

(

q



Assinatura(s) dos(as) Responsável(eis):

Assinatura CPF Cargo

Documento recebidoem I /

3
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Papel Carbono ( ( )

Pasta AZ ( )

Pasta com elástico simples ( ) ( )

( ) (

( )

Cola

Fita Adesiva

Grampeador ( ) ( )

Perfurador ( ( )

( >rJ ( )clips pequeno

( )

( ( )

Clips grande

Grampo

( ) ( )

( ) (

( ) ( )

{ ) ( )

{ ) ( )

( ( )

Considerações complementares que for necessário:

/v\a^*- d^- »-!--'"t..- /-d^*U*C»- 1

6

I

,1 arvrvn-í,,r;
4 z-^ ,-rl

Declaro conhecer as normas pertinentes à transição de gestão, diante da solicitação requerida e que
as informações prestadas são a

expressão da verdade.

2

9
( 2d.
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(<) 2
?
4
I
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)
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PRETEIÍL'RÂ O€

São Gorrcalo
do Arnarante

Centro Administrativo à Rua Alexandre Cavalcanti, s/n-CEP 59.290'000
CNP.J n" 08.079.402/0001 35.

cooRoENçÃo DA arENçÃo pRtMARIA EM saÚoE

INTRODUÇAO

O lnventário consiste no levantamento e identificação de bens visando à comprovação

da sua existência física, para controle e preservação do patrimônio público, bem como para

comprovar o saldo constante do balanço geral do exercício.

A realização do lnventário físico abrange as seguintes atividades: a atualização dos

registros e controles administrativo e contábil; a comprovação da espécie, a quantidade, o

valor dos bens patrimoniais do acervo de cada Órgão; a identificação das condições de

conservação dos equipamentos e materiais permânentes em uso e suas necessidades de

manutenção e reparos; e ainda a constatação se o bem móvel é necessário àquela Unidade.

Além da verificação da existência física dos bens, o lnventário objetiva:

- Manter atualizados os registros e controles administrativo e contábil;

- Confirmar a responsabilidade dos agentes responsáveis pelos bens patrimoniais sob

sua guarda;

- Permitir a conferência da listagem do cadastro geral dos bens móveis da lnstituição; e

- lnstruir as tomadas de contas anuais.

No lnventário, para a completa caracterização do bem, deverão ser discriminados os

seguintes aspectos: a descrição do bem; o número de registro, o valor (preço de aquisição,

custo de produção, preço de avaliação); o estado (se bom, ocioso ou inservível); dentre outros

elementos considerados necessário, tais como a localização do mesmo.

O trabalho de inventariar consiste em: confrontar os dados constantes do Relatório de

Bens Patrimoniais com o número de tombamento, a descrição, o estado de conservação e a

sua localização; arrolar os bens que não constam do Relatório; registrar as eventuais alterações

ocorridas com o estado de conservação, bem como a inexistência de bens constantes do

Relatório.

Este inventário será realizado no prazo de 20 (vinte dias) isso ocorrerá simultaneamente em

todas as UBS deste municipios, bem como em seus anexos. Participarão desse trabalho os GERENTES

das unidades de saúde e/ou pessoa designada a realizar tal tarefa, sendo essa profissional do serviço de

6ândes
Í\o

J .À,

;Llrit ]ÂR rA DE ttúBE

sa úde a ser invêntáriado

o-t
gP0-t{



BTOCO - IDENÍIFICAçÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

Municíp io: sao goncalo do amarante
Nome da Unidade Básica de Saúde: laboratorio munici Dal de sao soncalo do ama nte
Tipo de UBs: (l) ESF (2) outro Qual? laboratorio

EqUIPAMÉNTOS, INSTRUMENTAL, MATERIÂIS DE CONSUMO, DE INSUMO E VACINÂ5

. Há equipamentos, instrumentos, materiais de consumo, de insumo e vacinas de uso geral EM

oNDtçÕES SATTSFATÓRrAS DE USO NA UBS?

RECEPçÃO

DISCRIÇÃO DO ITEN / EQUIPAÀ,4ENTO

Biro

Telefone próprio da UBS

Armáíio

Fichário

Cadeiras

CPU

M ouse

Estabilizador

lmpressora

Monitor

Projetor de slides

TV / PAIN EL

Lixeira

Porta s

Lâmpadas

Tomadas

lnterruptores

Portões

SITUAçÃO

slM NÃO QUANTIDADE N9 TOMBO OTIMO 804 REGULAR

x)( )( o2

{ ) { )

( ) ){

x( ) ( ) 01

( ) ( ) 02

) ( )

( ) (

( ) (x)
x)( ( ) 01

( )

( ) x)(

( ) (

( ) ( ) 01

x)( { ) 01

x)( { ) 01

x)i ( ) 01

x{ ) )(

{ ) x )(

-I I-

III

ÍRAGEM

DISCRIÇÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO

Biro

Cadeira

Telefone próprio da UBS

Armário

Fichário

Monitor

Mouse

CPU

Estabilizador

lmpressora

Ar condicionado

Ventilador

Maca

Balança adulto

Lixeira

SITUAçAO

5lM NÃO QUANTIDADE NS TOMEO OTIMO BOA RIGULAR

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) )

)( ) l:\-AÍ\Ô9
( ) ( ) ,r'aÊÍ A
( ) )

I

I §
-

( ) ( )

)( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ) IIExtensão

(

( x)

x)

01

=

tt

I

-_T-

------r-----

Roteador

Balança lnfantil

)

I

I

=



GER E NC IA

DrscRrçÃo Do rTEN / EQUTPAMENTO

Cadeira

Armário

Fichário

Cadeiras

Computador

CPU

Estabilizador

lm pressora

Monitor

Roteador

Ventilador

Ar condicionado

Lixeira

Portas

Lâmpadas

To mad as

lnterruptore5

N9 TOMBONÃO QUANTIDADE

x( ) 01
( x) ) 01

x)( ( )

) 01

x)( ( )

( ) 01

x)( ){ 01

i ) { )

x( ) ( ) 01

) ( )

x)( ( 01

x)( ( ) 01

) ( )

( ) ( 01

( ) x)(

x)( ( ) 01

( ( 01

x)( ( ) 03

( ) ( ) 01

CONSULTORIO MEDICO 1

DrscRrçÃo Do ITEN /
EQUIPAMENTO

Biro

Cadeira

TeleÍone próprio da UBS

Armário

Fichário

Monitor

CPU

Estabilizador

lmpressora

Roteador

Mesa exame clínico

Maca Ginecológica

Escada

Sonar

Negatoscópio

Otoscópio

Estetoscópio

Termômetro

Tensiômetro (aparelho para
medir pressão)

Lixeira

Portas

Lâmpadas

Tomadas

SITUAÇÃOstM NAO QUANTIDADE

BOA REGULAR

( ) )

( ) ( )

)( ( )

) )

) )(

( ) ( )

( ) )

( ) ( )

) )(

( ) )

{ ) )

( ) )

{ ) ( )

{ ) ( )

) ( ) ,/ç ar' . :_r\o
( ) (

I r',rrD-
( ) ( Ju& '-j14f-
( ) ( \
( ) ( )

( ) ( )

( ) {

( ) { )

( ) i )

( ) ( )

( ) {lnterruptores

BiÍo

Mouse

srruAcÃo

BOÀ R€GULAÊsrM

01

(x)
01

( x)

01

(

)

(

)

x) )

ttl

I

---+-

Foco de luz

N9 TOMBO

órMo
(

( (

(

{

(

(

(

(

(

)

)

)

)

)

T

-----r-----
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EXPURGO SITUAÇAO

BOA REGULARQUANTIDADE N9 TOMBO óTrMoDrSCRrçÃO DO tTÊN / EQUTPAMENTO slM NAO

( ) x )(Bancada

) x( )PIA

01x)( (Lavatório
( ) { ) 01Armário

F ichá rio ( ) x )(

( ) ( x)Cadeira

Balde x)( ( ) 02

( ) x( )Earcia

Cesto ( ) )(

( )Lixeira { )

i ) x)(Caixa de perfurocortantes

x( ( ) 01Portas

Lâmpadas ( ) { ) 01

(Portas x( )

Lâmpadas ( ) ( )

01Tomadas x){ )

lnterruptores ( ) x( )

III

I

I

II

coPA/coztNHA SITUAçÃO

OTIMODrscRrçÃo Do rrEN / EQUTPAMENTO slM NÃO N9 ÍOMBO R EGU LAR

Bancada ( ) ( )

Pia ( x) ( )

Torneira x( ) ( ) 01

Lavatório ) x(

Armário x)( ( ) 01

Mesa { ) ( o2

Cadeira ( x) ( ) 06

)

Barcia i ) ( )

Cesto ( ) x( )

Lixeira ( x) ( )

Geladeira ( ) { ) 03 39082,555
69,60089

x

Fogão { ) ( x)

Gás x)( ( ) 01

Gela água i ) ( x)

Bebedouro ( x) ( )

Garrafão de água mineral { ) ( x)

Vassora x( ) ( ) 03 ,,í^.rb$)
't\O

Rodo x)( ( ) 01 ^'i Írf .{
Pá x{ ) ( ) Jú:'./ u§jv
Microondas ( )

-r§+{
Portas ( ) ( ) 01

Lâmpadas x( ) ( ) 01

Tomadas x( ) ( ) 02

lnterruptores ( x) ( ) 01

Portões ( ) ( )

IIIIIIII
IIIIIIIIIIII

II

IIII

III

(

)

)

)

(

Ittt

T

ttl

QUANTIDADE BOA

01

( )

)

Ba lde ( ( x)

01

01

01

( x)

tttl
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BANHETROS/WC SITUAçÃO

OTIMODrscRrçÃo Do trEN / EQUTPAMENTO NÃO QUANTIDADE N9 TOMBO BOA

( ) ( )

Pia x( ) ( ) 03

Torneira ( x) ( ) 03

Lavatório ( ) x)(

Armário { ) X( )

Sanitário {x) ( ) 04

Chuveiro ( ) X{ )

Ducha ( ) x( )

Barcia ( ) x{ )

Cesto ( ) x( )

Lixeira x ) ( )

Bald e X( ) ( ) 01

Vassora ( ) 01

Rodo x)( ( ) 01

Pá (x , ( ) 01

Portas x){ ( ) 04

Lámpadas x( ) ( ) 04

Tomadas ( ) X( )

lnterruptores (x ) ( ) 04

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIII IIIIIIIIIIIIIIII

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

II

^nô@6".^tô$u

stM REGULAR

Bancada

( 04

(x)

tt
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PEÉFCIÍURÂ Dã

São GonÇalo
do Arnarante

@
centro Administrativo à Rua Alexandre Cavalcânti, s/n-CEP 59.290-000

cNPJ n" 08.079.40210001-35.

cooRDENçÃo oa arENçÃo PRtMAR|A EM sAúDE

INTRoDUçÃo

O lnventário consiste no levantamento e identificação de bens visando à

comprovação da sua existência física, para controle e preservação do patrimônio

público, bem como para comprovar o saldo constante do balanço geral do exercíclo.

A realização do lnventário físico abrange as seguintes atividades: a atualização

dos registros e controles administrativo e contábil; a comprovação da espécie, a

quantidade, o valor dos bens patrimoniais do acervo de cada Órgão; a identificação das

condições de conservação dos equipamentos e materiais permanentes em uso e suas

necessidades de manutenção e reparos; e ainda a constatâção se o bem móvel é

necessá rio àquela Unidade.

Além da verificação da existência física dos bens, o lnventário objetiva:

- Manter atualizados os registros e controles administrativo e contábil;

- Confirmar a responsa bilidade dos agentes responsáveis pelos bens patrimoniais

sob sua gua rda;

- Permitir a conferência da listagem do cadastro geral dos bens móveis da

lnstitu ição; e

- lnstruir as tomadas de contas anuais.

No lnventário, para a completa caracterização do bem, deverão ser

discriminados os seguintes aspectos: a descrição do bem; o número de registro, o valor

(preço de aquisição, custo de produção, preço de avaliação); o estado (se bom, ocioso

ou inservível); dentre outros elementos considerados necessário, tais como a localização

do mesmo.

O trabalho de inventariar consiste em: confrontar os dados constantes do

Relatório de Bens Patrimoniais com o número de tombamento, a descrição, o estado de

conservação e a sua localização; arrolar os bens que não constam do Relatório; registrar

as eventuais alterações ocorridas com o estado de conservação, bem como a

inexistência de bens constantes do Relatório.

Este inventário deverá ser realizado no periodo de 3O/LO/2O24 a Ot/tt/2024 , isso

ocorrerá simultaneamente em todas as UBS deste municipios, bem como em seus anexos.

Participarão desse trabalho os GERENTES das unidades de saúde e/ou pessoa designada a

realizar tal tarefa, sendo essa proíissional do serviço de saúde a ser inventáriado.
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PREFTIÍURA Of

São Goncalo
do Arnarante

Centro Administrativo à Rua Alexandre Cavalcanti, s/n-CEP 59.290-000

CNP.J n" 08.079.40210001-35.

cooRDENçÃo DA ATENçÃo pRTMARTA EM saúoE

rrurRoouçÃo

O lnventário consiste no levantamento e identificação de bens visando à comprovação

da sua existência física, para controle e preservação do patrimônio público, bem como para

comprovar o saldo constante do balanço geral do exercício.

A realização do lnventário físico abrange as seguintes atividades: a atualização dos

registros e controles administrativo e contábil; a comprovação da espécie, a quantidade, o

valor dos bens patrimoniais do acervo de cada Órgão; a identificação das condições de

conservação dos equipamentos e materiais permanentes em uso e suas necessidades de

manutenção e reparos; e ainda a constatação se o bem móvel é necessário àquela Unidade.

Além da verificação da existência física dos bens, o lnventário objetiva:

- Manter atualizados os registros e controles administrativo e contábil;

- Confirmar a responsabilidade dos agentes responsáveis pelos bens patrimoniais sob

sua guarda;

- Permitir a conferência da listagem do cadastro geral dos bens móveis da lnstituição; e

- lnstruir as tomadas de contas anuais.

No lnventário, para a completa caracterização do bem, deverão ser discriminados os

seguintes aspectos: a descrição do bem; o número de registro, o valor (preço de aquisição,

custo de produção, preço de avaliação); o estado (se bom, ocioso ou inservível); dentre outros

elementos considerados necessário, tais como a localização do mesmo.

O trabalho de inventariar consiste em: confrontar os dados constantes do Relatório de

Bens Patrimoniais com o número de tombamento, a descrição, o estado de conservação e a

sua localização; arrolar os bens que não constam do Relatório; registrar as eventuais alterações

ocorridas com o estado de conservação, bem como a inexistência de bens constantes do

Relatório.

Este inventário será realizado no prazo de 20 (vinte dias) isso ocorrerá simultêneamente em

todas as UBS deste municipios, bem como em seus anexos. Participarão desse trabalho os GERENTES

das unidades de saúde e/

saúde ã ser inventáriado.
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BLOCO - IDÉNTIFICAçÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

Municíp io: sao goncalo do amarante
Nome da Unidade Básica de Saúde: laboratorio municipal de sao gonçalo do amar e

Tipo de UBs: (1) ESF (2) Outro Qual? laboratorio
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São Gonçalo&Arnarante
Centro Administrativô à Ruâ Alexandre Câvâlcanti, s/n-CEP 59-290-000

CNPJ n' 08.079.40210001-35.

cooRDENçÃo DA ArENçÃo pRTMAR|A EM sAúDE

rrurRoouçÃo

O lnventário consiste no levantamento e identificação de bens visando à

comprovação da sua existência física, para controle e preservaçãc do patrimônio

público, bem como para comprovar o saldo constante do balanço geral do exercício.

A realização do lnventário físico abrange as seguintes atividades: a atualização

dos registros e controles administrativo e contábil; a comprovação da espécie, a

quantidade, o valor dos bens patrimoniâis do acervo de cada Órgão; a identificação das

condições de conservação dos equipamentos e materiais permanentes em uso e suas

necessidades de manutenção e reparos; e ainda a constatação se o bem móvel é

necessá rio àquela Unidade.

Além da verificação da existência física dos bens, o lnventário objetiva:

- Manter atualízados os registros e controles administrativo e contábil;

- Confirmar a responsa bilidade dos agentes responsáveis pelos bens patrimoniais

sob sua guarda;

- Permitir a conferência da listagem do cadastro geral dos bens móveis da

lnstituição; e

- lnstruir as tomadas de contas anuais.

No lnventário, para a completa caracterização do bem, deverão ser

discriminados os seguintes aspectos: a descrição do bem; o número de registro, o valor

(preço de aquisição, custo de produção, preço de avaliação); o estado (se bom, ocioso

ou inservível); dentre outros elementos considerados necessário, tais como a localização

do mesmo.

O trabalho de inventariar consiste em: confrontar os dados constantes do

Relatório de Bens Patrimoniais com o número de tombamento, a descrição, o estado de

conservação e a sua localização; arrolar os bens que não constam do Relatório; registrar

as eventuais alterações ocorridas com o estado de conservação, bem como a

inexistência de bens constantes do Relatório.

Este inventário deverá ser realizado no periodo de 30/LO/2024 a 01,/1,1/2024 , isso

ocorrerá simultaneamente em todas as UBS deste municipios, bem como em seus anexos.

Participarão desse trabalho os GERENTES das unidades de saúde e/ou pessoa designada a

realizar tal tarefa, sendo essa profissional do serviço de saúde a ser inventáriado.

i ,.. r i,. :.1 sÂ
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4

Município: \
Nome da Unidade Básica de Saúde:
Tipo de UBS; (1) EsF (21 Outro Qual?

EQUIPAMENTOS , INSTRUMENTAI- MÂTERIAIS DE CONsUMO, OE INSUMO E VACINAS

5. Há equipâmentos, instrumentos, materiâis de consumo, de insumo e vacinâs de uso geral EM
coNDrçõEs SAT|SFATóRlAs DE uso NA uBs?

RECEPÇAO

DrscRrÇÃo Do tTEN / EQUTPAMENTO N9 TOMBO NAO óTrMo BOA
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ol( ) (<)
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SITUA AO
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CONSULTORIO MEDICO 1 SIIUAçÃO

DrSCR|çÃO DO rrEN / EQUTPAMENTO NAO OTIMON9 TOMBO stM QUANTIDADE BOA REGULAR

Biro 3++fr { ) (x) OJ, Y
Cadeira ( ) (<) ol 1
Telefone próprio da UBs ( ) ( )
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(-{) I01 |

t.(1 oLi I

F ic h ário
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()C ) ( )Maca Ginecológica

(r(l (

Esca da o"\
Sonar

ANegatoscópio ÜL
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CONSUI-TORIO EI.IFERMAGEM 1
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Fichá rio ( ,..) ( )
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( ) ( )

Tensiômetro (aparelho para medir pressão) ( ) { )

Espéculos vaginais ( ) (x)
Fita métrica ({) )( 0t
Luva de procedamnto ( ) tC '2
Gel para transdutor ( ) (<)
Escova endocêrvical ) )(

Espátula de Avre ( ) (<)
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Teste rá ido ra sífilis

Teste íápiro de HCV
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Escada

Seringas 5ml

Seringas 20ml
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Algodão

Nebulizador ou espacador
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Ena la maleato 20m

EnalapÍil, maleâto 10 mg (!( ) { ) 3o oç
( ) ('x)

olactona 25mgE3 iron (r<) ( )

Espironolactona 100m ( ) {x)
Furosemida 40 mg (x) ( ) o
Glibenclamida 5mg (É) )

Glicazida 30mg ( ) {x)
Glicazida 60mg ( ) (<)
Glicazidâ 80mg ( ) 1<)
Hidroclorotiãzida 12,5m E ( ) (x)
Hldroclorotiazida 25 m (\t ) ( ) lzoo
lnsulina Humana NPH L00Ul/mL solução injetável (() { ) J19
lnsulina Humana NPH 100U|/mL solução injetável ( ) ( )

Losarta na potássica 50mg (ro { ) [o
Metformina , cloridrato de 500m9 ( ) (<)
Metformina , cloridrato de 850mg ( )

Nifedipino 10mg ( )

( Da)

(x)
Succinato de metoprolol 25 (i()( )

Succinato de metoprolol 50 )

Succinato de metoprolol 100

()
() (lÉ )

Sulfato íerroso (comprimido 40 mg Fe++) «) ( ) C

SITUA oEX PU RGO

NAO 5tM QUANTIDADI OTIMO BOA REGULARDrscRrçÃo Do rrEN / ÉeutpAMENTo / tNsuMo N-'TOMBO
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CONSULTORIO DENIISTA SITUAçÃO

DrscRtçÃo Do trEN / EeutpAMENTo / tNsuMo Nq TOMBO NAO srM QUANTIDADE óTrMo BOA REG U LAR

Amalgamador ( ) (<) ür
Aparelho f otopolimerizador ( ) (<) oÂ rII
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)
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Autoclave
) (<l 0r

Adesivcipara restau o ) (()
Amálgama (cápsulas ou material para preparo) (>< ) ( )

Cadeira odontológica { ) ( ,.1 ot
Compressor de ar ( ) (.< ) OI
Cimento dê ionômero de vidro ) (r,r) ó3 /
Cimento de hidróxido de cálcio ( ) (r. ) a, I
Cimento restaurador tem poraflo l<l ( )

Dentifrícios ltl ( )

Equipo odontológico com pontas (x) ( )

Estufa (.* ) (

Espátulas de madeira Fé) ( )

Escovas dentáriâs (É) ( )

Fio de sutura odontológica ( ) (?<) tc )<
Flúor gel (rÀ ) ( )

Gorros (<) ( )

lnstrumental para as urgências ( ) ( )

lnstrumental para dentística ( ) ( )

lnstrumental pâra êxame clínico ) (x) a^
lnstrumental para instalação de próteses ( ) ( )

lnstrumentalparã procedimentos cirúrgicos ( ) ( )

lnstrumental para procedimentos peiodontâis
básicos

{ ) ("<)
04

Mocho odontológico ( ) (x) 02
Medicação para tratamento pulpar ( ) (r<) ol )<
Máscaras ( ) (.<-)

óculos ( ) (-<) ,oz í
Resinas fotopolimerizáveis ( ) ( r() rí X

(x) ( )

Solução de flúor para bochechos ('() ( )

olRefletor (

Unidade auxiliar com bacia cuspideira e/ou terminal
sugador

( (<)
o^

( ) ( )

( ) ( )

( )( )

()(

( ) (

(( )

( ) ( )

( ) { )

( ) (
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MATERIAL DE LIMPÉZA/DESCARÍAVEIS/EXPEDIENTE

DrscRrçÃo Do rTEN srM NAO QUANT.
LIMPEZA

(5( ) ( ) bb
Agua Sanitária t,1) ( ) L2
Balde comum sem tampa ( ) ( )

Balde comum com tam pa ( ) (<)
Deter nte (K) ( ) OS
Desifetante ({) ( ) c.l-

( ) (<)

(

(

(

)

(

Selantês

) (x)
)

)

)

)

)

)
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Alcool TO%

Flanêla r
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Lim \/:dro

Mo co rt') leto

?a lHi tenrco

Considerações complementares que for necessário:

( ) (x-)
( ) (»()
(x) ( )

,74_-u:_
l1 LPano de chão (x)

(l()
( I

Pazinha para lixo { ] a)^
Rodo (x) ( ) ô,r-
sabão em pó (x) ( ) OT
Sabão Liquido txt

(x) ( )

0+-fô oSaco para Lixo comun

Saco para Lixo hospitalar (r<) ()
()

3o <>
Vassoura pet (,x)

()
o)

Vassora de pelo ( )

( ) { )

( ( )

{ ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) i )

( ) ( )

DESCAR'TÁVEIS stM NÃO QUANT
Copo para água (l) ( ) oIot (
Copo para cafe { I É)
Papel toalha (() ( ) t1b ?cí
Pratos ( ) (x)
Ta lher ( ) (x)
Guardânapos ( ) (<)

( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

EXPEOIÉNTÊ 5tM NÃo QUANT,
Livro Ata (<) ( ) a3
Canetas (,() ( ) C2
Lapis Grafite (<) ( ) ô <-2

Marcador de Texto (-() ( ) oz
Envelope (-< ) ( ) o5
Papel OÍicio A4 (/ I ( ) o+
Papel Carbono l,< I ( ) o5
Pastâ AZ ( ) (,.-)
Pasta com elástico simples ( ) (x)
Cola (r(-) ( ) o)
Fita Adesiva ( ) (<)
Grampeador (<) ( ) o3
Perfurador (>-) ( ) OI
Clips pequeno (<) { ) o.2
Clips grande ( ) (.<)
Grampo lz^l { ) 0&

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

)( ( )

G

) ec oç É{)\r \â.^ o-
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I,FTET€ITURA OE

§âo {§onça[o& Arnararre
centro Administrâtivo à Rua Alexandre cavalcanti, s/n-cEP 59.290-000

CN PJ n' 08.079.402/0001-35.
cooRoENçÃo DA ATENçÃo PRIMARIa EM sAÚDE

rrurnoouçÃo

O lnventário consiste no levantamento e identificação de bens visando à

comprovação da sua existência física, para controle e preservação do patrimônio público,

bem como para comprovar o saldo constante do balanço geral do exercício.

A realização do lnventário físico abrange as seguintes atividades: a atualização dos

registros e controles administrativo e contábil; a comprovação da espécie, a quantidade,

o valor dos bens patrimoniais do acervo de cada Órgão; a identificação das condições de

conservação dos equipamentos e materiais permanentes em uso e suas necessidades de

manutenção e reparos; e ainda a constatação se o bem móvel é necessário àquela

Unidade.

Além da verificação da existência física dos bens, o lnventário objetiva:

- Manter atualizados os registros e controles administrativo e contábil;

- Confirmar a responsabilidade dos agentes responsáveis pelos bens patrimoniais

sob sua guarda;

- Permitir a conferência da listagem do cadastro geral dos bens móveis da

lnstituição; e

- lnstruir as tomadas de contas anuais.

No lnventário, para a completa caracterização do bem, deverão ser discriminados

os seguintes aspectos: a descrição do bem; o número de registro, o valor (preço de

aquisição, custo de produção, preço de avaliação); o estado (se bom, ocioso ou inservível);

dentre outros elementos considerados necessário, tais como a localização do mesmo.

O trabalho de inventariar consiste em: confrontar os dados constantes do

Relatório de Bens Patrimoniais com o número de tombamento, a descrição, o estado de

conservação e a sua localização; arrolar os bens que não constam do Relatório; registrar

as eventuais alterações ocorridas com o estado de conservação, bem como a inexistência

de bens constantes do Relatório.

Este inventário deverá ser realizado no periodo de 3O/tOlzOZ4 a OUTUZOZ4 , isso

ocorrerá simultaneamente em todas âs UBS deste municipios, bem como em seus anexos.

Participarão desse trabalho os GERENTES das unidades de saúde e/ou pessoa designada a realizar

tal tarefa, sendo essa profissional do serviço de saúde a ser inventáriado.



BLOCO . iDÊNTIFICAçÃO DA UNIOADE BÁSICA DE SAÚDE

1. UF: RIO GRANDE DO NORTE

2. Município : SAO GONCATO DO AMARANTE
3. Nome da Unidade Básice de saúde: UBS - CENTRO

4. Tipo de UBS: (1) ESF (2) Outro Quel? 1

lNsuMo É vActNAs

5. Há equipamentos, instrumentos, materiãis de consumo, de insumo e vacinas de uso geral EM

coNDtçõEs saTrSFATÓRrA5 DE U50 NA UBS?

RECEPçÃO SITUAçÃO

DISCRIÇÃO DO IIEN / EQUIPAMENTO N9 TOMBO NÃO slM QUANTIDADE óTtMo BOA REGULAR

Biro ( x ) ( )

Telefone próprio da U85 ( x) ( )

Armário (x) ()
Fichário ( ) ( x ) 01 X

Cadeiras (x ) 02 X

CPU ( ) ( x ) o2 X

Estabilizador (x) ( )

lmpressora ( ) { X ) 01

Monitor ( ) (x ) 02 X

Projetor de slides ( x ) ( )

Microcomputador ( X ) ( )

TV / PAINEL ( ) (x ) 01 X

Ventilador ( ) (x ) 01 X

Lixeira ( ) { x) 01

SITUAçÃO

DrscRrÇÃo Do rrEN / EQUTPAMENTO N-O TOMBO NÃO SIM QUANTIDADE óTrMo BOA REGULAR

Biro ( ) (x ) 01 X

Cadeira ( ) ( x ) o2 x

Telefone próprio da UBS ( X ) ( )

Armário ( ) ( x ) x

Fichário ( ) ( )

Monitor ( ) ( x ) X

CPU 58876 ( ) ( x ) 01 x

Teclado ( ) ( x ) 01 x

Estabilizador ( ) ( )

lmpressora ( x ) ( )

Roteador ( x ) ( )

Ar condicionado ( )X ( )

Ventilador ( ) ( x ) 01 x

Maca ( ) ( )

Balança adulto ( ) ( x ) 01 x

Balança lnfantil 67762 ( ) ( x ) 01 X

Lixeira { ) ( x ) 01 x

Caixa para pérfuro-cortante ( ) ( x ) 01 x

Glicosímetro ( ) ( )x 01 x

()

x

x

TRIAGEM

0700s 01

01



( ) x( ) 01

( ) x( ) 01 XTermômetro
( ) x( ) 01 xEsteroscópio

x( ) 01 XPia ( )

IIIIIIIIIIIIIIIIII

I

SITUAçÃO

DISCRIÇÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO N9 TOMBO NAO stM QUANTIDADE óTrMo BOA REG U LAR

Biro ( x ) ( )

Cadeira ( x) ( )

Telefone próprio da UBS ( x ) ( )

Armário ( ) ( )

Fichário ( x ) ( )

Cadeiras ( x ) { )

Computador ( x ) { )

CPU ( ) ( )

Establlizador ( x ) { )

mpressora

Monitor ( x ) ( )

Roteador ( x ) ( )

Ventilador ( x ) { )

Ar condicionado ( x ) { )

Lixeira { x ) ( )

CONSULTORIO MEDICO 1 sITUAçÃO

DrscRrçÂo Do rTEN / EQUTPAMENTO N9 TOMBO NÃO stM UANTIDADE órMo BOA REGULAR

Biro 67069 ( ) X( ) 1 x

Cadeira ( ) (x) 3 x

Telefone próprio da UBs x( ) ( )

67038
59817

( ) x( ) 2 x

Fichário X( ) ( )

Monitôr 58879 ( ) x( ) 7 x

CPU ( ) (x) 1 x

Estabilizador (x) ( )

lmpressora ( x) ( )

Roteador X( ) { )

Mava exame clínico ( ) (x) I x

Maca Ginecológica (x) ( )

Foco de luz (x ) ( )

Escada { ) (x ) 1 x

Sonar (x ) 1 x

a

I

Tensiôm etro

GERENCIA

( x) ()

Armário

()



Negâtoscópio ( x ) { )

Otoscópio ( ) (x ) 1 x

Estetoscópio ( ) ( x ) 1 x

Termômêtrô ( ) { ) 1

Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

( ) ( x ) 1 x

Lxeira { ) ( x ) 1 x

Fita metrica ( ) ( x ) 1 x

Gel condutor ( ) ( x ) 1 x

Pia ( ) ( x ) 1 X

Arcond icionado ( ) ( x ) 1

CONSULTORIO ENFERMAGEM 1

slM QUANTIDADE OTIMO BOADrscRrçÃo Do rTEN / EQUTPAMENTO NS TOMBO NÃO

Biro ( ) x( ) 1 X

Cadeira ( ) (x ) 2 X

Mesinha auxiliar (inox) ( ) x( ) 7 X

Telefone próprio da UBs x( ) { )

Armário ( ) (x) 2 X

Fichário { ) x{ ) 1 X

Monitor ( ) (x) 1 X

CPU 58847 ( ) X{ ) 1 X

Estâbilizador x( ) ( ) 1

Teclado ( ) (x) 1 X

lmpressora ( ) (x) X

Roteador ( ) x( ) x

Mesa exame clínico ( ) ( ) X

Maca Ginecológica ( ) x( ) X

Foco de luz ( ) x( ) 1, X

Escada ( ) x( ) 1 X

Sonar ( ) x( ) 1 X

Negatoscópio ( ) 1 X

Otoscópio x{ ) 7 x
Estetoscópio ( ) ( ) 7 x
Termômetro ( ) X( ) 1, X

Tensiômetro (aparelho para medir pressão) ( ) ( x) 1 x
Espéculos vaginais ( ) (x ) X

Fita métrica ( ) ( ) 1 X

Luvâ de procedimnto ( ) x( ) 1cx (M) X

Gel para transdutor { ) ( ) X

Escova endocervical ( ) (x ) x
Espátula de Ayre ( ) ( ) X

Lamina de bisturi ( ) x( ) X

Teste rápido de gravidez ( x) ( )

Teste rápido parã HIV x( ) X

Teste rápido para sífilis ( ) x( ) x
Teste rápido de Hcv { ) x( ) x
Teste rápido de HB ( ) ( ) x
Esfigmomanômetro com manguito infantil ( ) x( ) 1 x

Lixeira ( ) x( ) 7 X

SITUAçÃO

GULAR

X

x

62793

1

1

()
()

()



1 XCaixa de perfurocortantes

xPia ( ) ( )

Arcondicionado ( ) ( ) x

CONSULIORIO PSICOLOGIA

óTrMo BOADISCRIçÀO DO IIEN / EQUIPAMENTO N9 TOMBO NAO slM QUANTIDADE

x( ) ( )Biro

Cadeira x{ ) ( )

Telefone próprio da UBS x( ) ( )

Armário X )( ( )

Fichário x( ) ( )

Monitor x( ) { )

CPU x( ) ( )

Estabilizador x( ) ( )

lmpressora x( ) ( )

Roteador X{ ) ( )

Mesa exame clínico x( ) ( )

Maca Ginecológica (x) ( )

Foco de luz x( ) ( )

Escada X( ) ( )

Sonãr ( ) ( )

Negatoscópio x( ) { )

Otoscópio x( ) ( )

Estetoscópio x{ ) ( )

Termômetro { )x( )

Tensiômetro (ãparelho para medir
pressão)

X( ) ( )

Lixeira (x) ( )

SITUAÇÃO

EG I.J LAR

sERVtÇO SOCTAL SITUAçÃO

DrscRrçÃo Do rrEN / EQUTPAMENTO N9 TOMBO NAO stM QUANTIDADE OTIMO BOA REGULAR

Biro ( ) ( x ) 1 X

Cadeira ( ) ( x ) 6 X

Telefone próprio da UBS (x) { )

Armário 44935 ( ) ( x ) X

Fichário 5 9868 ( ) ( x ) x

Monitor ( ) ( x ) X

CPU ( ) { x ) 1 X

Estabilizador ( x ) ( )

Teclado ( ) ( x ) 1 X

lmpressora (x) ()
Roteadôr (x) ( )

M aca (x) ( )

Maca Ginecológica ( X ) ( )

Foco de Iuz (x ) ( )

Escada ( X ) ( )

Sonar

1

()l(x)
1

7

2

1

I

(x ) ()



Negato5cópio (x) ( )

Otoscópio x( ) ( )

Estetoscópio ( x) ( )

Termômetro X( ) ( )

Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

X( ) ( )

Lixeira ( ) x( ) X

{ ) ( x) xc eladeira 60087

Mesa { ) ) 2 x
( ) x( ) 01 X

Arcondicionado ( ) x( ) 1 X

II

CONSULTORIO NUTRICIONISTA

DrscRrçÃo Do tTEN / EQUTPAMENTO N9 TOMBO NÃO stM QUANTIDADE óÍrMo BOA

Biro ( ) ( x) 1 x

Cadeira ( ) x( ) 3 X

Lixeira ( ) x{ ) 1 X

Armário 4494L ( ) x( ) 2 X

x( ) )(

Monitor ( ) x( ) 1 X

CPU ( ) x( ) 1 X

Teclado x( ) x

Estabilizador x( ) ( )

lmpressora x( ) ( )

Roteador ( ) ( )

Maca { ) x{ ) 1 x

Maca Ginecológica x( ) ( )

Foco de luz x( ) ( )

Escada ( ) x( ) 1 X

Sonar x{ ) ( )

Negatoscópio x( ) ( )

Otoscópio ( ) ( )

Estetoscópio x( ) ( )

Termômetro x{ ) ( )

Tensiômetro (aparelho para medir pressão) x( ) ( )

Pia ( ) { ) 01 X

Arcondicionado ( ) x( ) 1 x

slTuAçÃo

EG U tAR

SALA DE VACINA SITUAÇÃO

DISCRIçÃO DO ITEN / EqUIPAMENTO Ng TOMBO NAO stM qUANTIDADE óTrMo BOA REGULAR

Mesa 3775 ( ) ( X ) 7 x
Cadeira 13101

67885

( ) ( x) X

Lixeira ( ) (x ) 1 X

Armário 44918 ( ) ( x) X

1

1

l( x

Pia

tt

Fichário

{) L

2

2



Fichário (x ) ( )

xMonitor ( ) X( ) 1

CPU (x) 1 x

Teclado ( ) (x) L X

Estabilizador 54519 { ) (x ) 1 X

lmpressora (x ) ( )

Roteador ( ) (x) 1 X

XCãmara fria ( ) (x ) 1,

Geladeira ( )

(x ) L xCaixa de perfurocortantes ( )

Termômetro ( ) X( ) 1 X

Tensiômetro (aparelho para medir pressão) (x) ( )

Estetoscópio (x ) { )

BCG (x ) ( )

x( ) XContra Hepatite B ( )

Febre amarela ( ) x( ) X

lnfluenza sazonal ( ) x( ) X

Meningococo ( ) x{ ) X

x )( xPneumo 10 / Pneumococo ( )

Pneumocócica 23 valente ( ) x( ) X

Tetravalente ( ) X( ) x

Tríplice viral ( ) x( ) X

Tríplice bacteriana ( ) x( ) x

Vacina oral de Rotavírus Humãno ( ) ( ) X

Pia ( ) x( ) 0L x

Arcondicionado ( ) x( ) 01 X

SALA DE CURATIVO

DrscRrçÂo Do rrEN / EQUTPAMENTO N9 TOMBO NAO stM óTrMo BOA REGULAR

Biro (x)
Cadeira x){ { )

Telefone próprio da UBS (x) ( )

Armário x)( ( )

Fichário ( x) ( )

Monitor (x ) { )

CPU x( ) ( )

Estabilizador x( ) ( )

lmpressora (x ) ( )

Roteador x( ) ( )

Mesa exame clÍnico (x ) ( )

Cabo para Bisturi (x ) ( )

Foco de luz (x ) ( )

Escada ( ) (x) 01 x

Sonar X{ ) ( )

Negatoscópio (x ) ( )

Otoscópio x( ) ( )

Estetoscópio ( x) ( )

Termômetro (x ) )(

Tensiômetro (aparelho para medir pressão) (x ) ( )

Seringas 3ml X( ) ( )

I

I

I

()

(x )

SITUAçÃO

QUANTIDADE
()



Seringas 5ml (x ) ( )

(x ) ( )Seringas 10ml

Seringas 20ml x( ) ( )

(x ) ( )Agulhas

( )Agulhas x( )

Agulhas X( ) ( )

Álcool ( ) X( ) 01

Algodão (x ) { )

Lâmina pâra bisturi x)( ( )

Lanterna (x ) { )

( )Material para sutura X( )

Tesoura curva X( ) ( )

Nebulizador ou espaçador X( ) ( )

Anestésico local com vasoconstritor X( ) ( )

Anestésico local sem vasoconstritor (x ) ( )

(x) ( )Descartex

Esparadrapo ( ) X( ) 01 x

( ) (x) 01 x

Bisturi eletrico x)( ( )

Lamina de bisturi 19 ( x) ( )

Lamina de bisturi 21 ( ) x( ) 01cx x

Lamina de bisturi23 (x ) ( )

X( ) ( )

Fio de sutura 3.0 (x) ( )

Fio de sutura 4.0 x)( ( )

Fio de sutura 5.0 x)( ( )

Lixeira ( ) (x ) 01 x

Gases ( ) (x ) 700 x

Atadura { ) (x ) 20 x

Soro Íisiológico { ) x( ) 10 x

Espátula x( ) 100( ) x

Maca ( ) x( ) 1 x

Cadeira ( ) x( ) x

Biombo ( ) x( ) z x

Suporte pâra soro 67744
677 45

( ) x( ) 2 x

FARMACIÂ

DrscRrçÃo Do |TEN / rNsuMos QUANT. NÃO slM VATIDADE

Escova endocervical x( ) ( )

Espátula de Ayre x( ) ( )

Espéculos vaginais x( ) ( )

Foco de Luz ( x) ( )

G aze ( ) (x)
Lâminas de vidro x( ) ( )

Luvas para procedimentos 13CX ( ) x{ ) 0L/29
Estetoscópio x( ) ( )

Fita métrica x( ) ( )

Pinça Sheron (x ) ( )

Solução Fixadora para exame citopâtológico x( ) ( )

I

I

I

I

Pia

Fio de sutura 2.0

1



( )Teste rápido de gravidez x( )

Teste rápido para HIV x( ) ( )

Teste rápido para sífilis x( ) ( )

( )Oftalmoscópio x( )

Monofilâmento 109 (teste de sensibilidade) x( ) ( )

Íensiômetro (aparelho parâ medir â
pressão)

x( ) ( )

Gel para transdutor (Sonar) 02 ( ) x( ) 701202s

Luvas para procedimentos ( ) ( )

( )Antropômetro para adultos x( )

Balança para adultos (x) ( )

x( )Tênsiômetro (aparelho para medir pressão) ( )

Manguito para obeso (x) ( )

Fitas para glicosímetro ( ) o7l2s40 x( )

Glicosímetro x( ) ( )

Agulhas para glicosímetro ( ) x( )

Lancetas 30 ( ) x)( 1O/2s

Luvas para procedimentos ( ) ( )

Lixeira 01 ( ) ( )

Caixa de perfurocortantes ^1
( ) X{ )

Geladeira 60094 ( ) ( ) 1 x

Ar condicionado ( ) x( ) 1 x

Armário t2432
40514
40515

( ) x( ) 3 x

Monitor ( ) x( ) 1 x

( ) ( ) 1 x

Teclado ( ) x)( 1, x

ITIIIIIIIIIIIIIrIrIIIITI

I

I

I

CPU
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FÁRMACOS

5tM NÃO QUANT. VALIDADE

Acido Fólico (comprimido 5 mB) ( x ) ( ) 3.480

AA5 ( x ) ( ) 820 os/26

Atenolol50mg ( x ) ( ) 1.440 02/ozs

Atenolol 25mg ( ) ( x )

Besilato de anlodipino 5mg ( ) ( x )

Besilato de anlodipino 10mg (x) ( ) 550 06/2s

Captopril 25mg ( ) ( ) 8.520 02/2s

Carvedilol 3,125 mg ( )

carvedilol 6,25 mg ( ) ( x )

Carvedilol 12,5m9 { ) { )

carvedilol 25mg ( x )

Cloridrato de hidralazina 25mg ( ) ( x )

Cloridrato de hidralazina 5omg ( ) ( x )

Cloridrato de verapamil 80 mg ( ) ( x )

Cloridrato de verapamil 160 mg ( ) ( x )

Enalapril, maleato 5mg ( ) ( x )

Ênalapril, maleato 10 mg ( ) (x )

Enalapril, maleato 20mg ( ) { )

Espironolactona 25mg ( x ) ( ) 1.080 0s/25

Espironolactonâ 100m9 ( ) ( )

Furosemida 40 mg ( x ) ( ) 6.520 07/2s

Glibenclamida 5mg ( x) ( ) 8.400 07l2s

Glicazida 30mg ( x )

Glicazidâ 60mg ( ) ( x )

Glicazida 80mg ( ) ( x )

Hidroclorotiazida 12,5m9 ( ) ( x )

Hidroclorotiazida 25 mg (x ) { ) 17.500 06/2s

lnsulina Humana NPH 100U|/mL solução injetável ( X )

lnsulina Humana NPH 100U|/mL solução injetável { X ) ( ) 180 06/26

Losartana potássica 50mg ( x ) ( ) 16.920 07 /2s
Metformina, cloridrato de 500m9 ( x ) ( ) 280 77/2s

Metformina, cloridrato de 850m9 ( x ) ( ) 5.480 o7126

N ifedipino 10mg ( x ) { ) 2.670 osl26

Succinato de metoprolol 25 ( ) ( x )

Succinato de metoprolol 50 ( ) ( x )

Succinato de metoprolol 100 ( ) ( x )

Sulfato ferroso (comprimido 40 mg Fe++) () (x )

sITUAçÃO

DISCRIçÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO / INSUMO N9 TOMBO NÃO QUANTIDADE óTrMo BOA REGULAR

Bancada (x ) 01

PIA (x) 01 x

Lavatório { x ) ( )

Armário ( )x x

Fichário ( )x ( )

02/2s

(x )

()

()

()

stM

01-lr)

I -T( )I)



( ) x( ) 01 XGaveteiro plastico

( ) x( ) xArcondicionado IIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

IIIII

IIIIII
MATERIAT OE TIMPEZA/DESCARTAVEIS/EXPEDIENTE

DrscRrçÃo Do ITEN stM NÃO QUANT.
LIMPEZA

Alcool 70% (x ) ( ) 08
Agua Sanitária (x) ( ) 09
Balde comum sem tâmpa (x ) ( ) o2

Balde comum com tampa (x) ( ) 01

Detergente (x) ( ) 06

Desifêtantê (x) ( ) 02

Flanela ( ) (x)
Limpa Vidro ( ) (x)
Mop completo ( ) (x)
Papel HiBienico (x) ( ) 08
Pano de chão ( x) ( ) 02

Pazinha para lixo (x) ( )

Rodo (x) ( ) 02
Sabão em pó (x) ( ) o4
Sabão Liquido (x) ( ) 01

Saco para Lixo comun ( x) ( ) 03

Saco para Lixo hospitalar (x) ( ) o2
Vassoura pet (x) ( ) o2
Vassora de pelo (x) ( ) 02

(x) ( ) 02

DESCARTÁVEIS slM NÃO QUANT.
Copo para água (x) ( )

Copo para café ( ) (x)
Papeltoalha (x) ( ) 01 FARDO
Pratos ( ) (x )

Talher I ) (x)
Guardanapos ( ) (x)

( ) ()
5tM NAO QUANT.

Livro Ata (x) ( ) 02
Caneta azul ( x ) ( ) 09
Caneta preta ( x ) ( ) 08
Caneta vermelha ( x ) ( ) 02
Lapis Grafite (x) ( ) 19

( x ) ( ) 10
Envelope ( ) ( ) 05
Papel Oficio A4 ( )X ( ) 06 resmas

1

t

tt i

I

I

I

02

01 cAlxA
I

I

I

EXPEDIENTE

Maícador de Texto



Cadeira

x )( 02 xBald e

x( ) ( )Barcia

Cesto

x( ) ( ) 01Lixeira

XCaixa de perfurocortantes

X40712
44933

( ) )(x 0zArmário

01 xMonitor (câmera) 38944

{ ) ( ) IIIIII
CONSUTTÓRIO DENTISTA

DISCRIçÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO / INSUMO N9 TOMBO stM QUANTIDADE óTrMo BOA REGULAR

Amalgamador (x ) 1 X

Aparelho fotopolimerizador ( ) ( x ) 1 X

Autoclave ( x ) L X

Adesivo para restauração ( x ) 1 X

Amálgama (cápsulas ou material para preparo) ( ) 1 X

cadeira odontológica (x ) 7 X

Compressor de ar ( x ) r X

Cimento de ionômero de vidro ( ) (x ) I X

Cimento de hidróxido de cálcio ( x ) 7 X

Cimento restaurador temporário ( ) ( x ) 1 x

Dentifrícios ( ) x

Equipo odontológico com pontas ( ) ( ) 1 x

Estufa ( x ) { ) x

Espátulas de madeira ( ) ( x ) 30 x

Escovas dentárias ( ) ( x ) 50 X

Fio de sutura odontológica ( ) ( x ) 2 cxs X

Flúor gel ( ) ( x ) I X

Gorros ( ) ( x ) 50 X

lnstrumental pâra as urgências ( ) ( x ) x

lnstrumental para dentística ( x) X

lnstrumental para exame clínico ( x ) 20 X

lnstrumental para instalação de próteses ( ) x

lnstrumental para procedimentos cirúrgicos ( ) ( x ) 15 X

lnstrumental para procedimentos peiodontais
básicos

( ) ( x ) 06 x

Mocho odontológico ( x ) x x

Medicação para tratamento pulpar ( ) 02 x

Máscaras ( ) ( x ) 04 pc. X

óculos ( ) ( ) 02 X

Resinas fotopolimerizáveis ( X ) 03 X

Sela ntes ( ) ( ) 01 X

Solução de flúor para bochechos ( )x ( ) x

Refletor ( ) ( x ) 01 X

Unidade auxiliar com bacia cuspideira e/ou terminal
sugador

( ) ( ) 01 X

Frigobar 55021 ( ) ( ) 01 X

Armário vitrine ( x ) 01 x

Gaveleiro madeiro ( )x 01 x

01

Ittlt,l

l(,rlt)

It,tlt)Ii)

T-lal( )

I

It , tlt )

sITUAÇÂO

10

NÃo

()

t_
()
()
()
()
()

T-
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-lt)Irr
l-lr,tt_

t_ lrr
Irrt_I-
()



Papel carbono ( x ) ( ) 02 folhas
' Pasta AZ ( ) ( )

Pastâ com elástico simplês ( ) (x)
Cola (x) ( ) 02

Fita Adesiva (x) ( ) 01

Grampeador ( x ) ( ) 02

Perfurador ( ) (x)
Clips no 6/0 (x) ( ) 03

clips ne 4/0 ( x ) ( ) o6

Clips ne 2/0 ( ) 01

Clips ne 8/0 (x) ( )

Grampo ( ) ( ) 01

Marcador permanente (x) ( ) 01

Borracha (x) ( ) 11

Potist ( x ) ( ) 03

Régua 40cm ( x ) ( ) 02

Régua 30cm ( ) ( ) 03
( x ) ( ) 12

Pilha C alcalina ( x ) ( ) 06 unds

Tesoura ( x ) ( ) 02

Considerações complementares que for necessário;

Declaro conhecer as normas pertinentes à transição de gestão, diante da solicitação requerida e que as informações prestadas são a
expressão da verdade.

sâo Gonçato do Amarante / RN, Çíl)í J / )&+

Assinatura(s) dos(as) Responsável(eis):

Assinatura fua1,;z Ês-lt ràrnv CPF
\.l ô . \5G. ti'l tr - +o Cargo Ge,en.le

&.tr.,.,.. (nr{u üÁnfr Çk"J[^ \w olz +9u - G\ .0.-

-r,t\.trcl14r

Documento recebido em I I

(x )

01

Bateria CR2032



pREFEtTUnA t}Ê
São Goncalo
doArnarárrte

'**.'ffi}:,tifiCentro Administrativo à Rúa Alexandre Cavalcanti,
CNPI n' 08.079.40210001-35.

cooRDENçÃo DA ATENçÃo pRTMARTA EM sAúDE

TNTRODUÇAO

O lnventário consiste no levantamento e identificação de bens visando à

comprovação da sua existência física, para controle e preservação do patrimônio público,

bem como para comprovar o saldo constante do balanço geral do exercício.

A realização do lnventário físico abrange as seguintes atividades: a atualização dos

registros e controles administrativo e contábil; a comprovação da espécie, a quantidade,

o valor dos bens patrimoniais do acervo de cada Órgão; a identificação das condições de

conservação dos equipamentos e materiais permanentes em uso e suas necessidades de

manutenção e reparos; e ainda a constatação se o bem móvel é necessário àquela

Unidade.

Além da verificação da existência física dos bens, o lnventário objetiva:

- Manter atualizados os registros e controles administrativo e contábil;

- Confirmar a responsabilidade dos agentes responsáveis pelos bens patrimoniais

sob sua guarda;

- Permitir a conferência da listagem do cadastro geral dos bens móveis da

lnstituição; e

- lnstruir as tomadas de contas anuais.

No lnventário, para a completa caracterização do bem, deverão ser discriminados

os seguintes aspectos: a descrição do bem; o número de registro, o valor (preço de

aquisição, custo de produção, preço de avaliação); o estado (se bom, ocioso ou inservível);

dentre outros elementos considerados necessário, tais como a localização do mesmo.

O trabalho de inventariar consiste em: confrontar os dados constantes do

Relatório de Bens Patrimoniais com o número de tombamento, a descrição, o estado de

conservação e a sua localização; arrolar os bens que não constam do Relatório; registrar

as eventuais alteraçôes ocorridas com o estado de conservação, bem como a inexistência

de bens constantes do Relatório.

Este inventário será realizado no prazo de Z0 (vinte dias) isso ocorrerá simultaneamente

em todas as UBS deste municipios, bem como em seus anexos. Participarão desse trabalho os

GERENTES das unidades de saúde e/ou pessoa designada a realizar tal tarefa, sendo essa

profissional do serviço de saúde a ser inventáriado.

J 5AU I)L



BLOCO. IDEI{TIFICAçÃO DA UNIDADE BÁSICÁ DE SAÚDE

ur: RIU
, Município: bc\
. Nome da Unidade Básica e Saúde:
Tlpo de UBS: (1) EsF (21 Outro Qual?

RECEPçÃO

DrscRrçAo Do |TEN /
EQUIPAMENTO

Biro

Telefone próprio da UBS

Armário

Fichário

Cadeiras

CPU

lmpressoÍa

Monitor

Projetor de slides

Microcomputador

TV / PAINEL

TRAGEM

DrscRrÇÃo Do rTEN / EQUTPAMENTO

Biro

Telefone próprio da UBS

Armário

Fichário

Monitor

CPU

lmpressora

Roteador

Ar condicionado

Ventilador

Maca

Balança adulto

Balança lnfantil

c Ç

N9 TOMBO stM QUANTIDADE

G+ç, f9 (Í) OL

NÃO

(

(

)

) (x) oJ-
)t{1

t*l ( )

( ) (x) rt L
(() a)2( )

) (x) a.>
DL( ) (Yl

( ) (*l o>
(x1 ( )

( ) ( )

0L{ )

x oJ-

N9 TOMBO NÃo stM QUANTIDADE

),6aÉr15 ( ) ({}
(x\ 4)(

tYl ( )

)qlo \ ()á L( )

(xl ( )

)( (x] L
5t c)t ( ) ('* 4

L)( txt
(xl ( )

({l ( )

(x) )

( ) (x 7
( ) (x) 4

f,68q ( ) ol
çLALL ( )

(X,
('x) L

( ) ({1 L
( )( )

Lixeirâ

EQUIPAMENTOS , INSTRUMENTAT, MATSRIAIS DE CONSUMO, DE INSUMO E VACINAS

, Há equipâmentos, instrumentos, mateíiais de consumo, de insumo e vacinas de uso geral EM

oNDrçÕEs SATTSFATóRrAs DE uso NA uBs?

Estabilizador

Lixeira

Cadeira

Estabilizador

(

(

Íx1

(



CONSUTÍORIO ENTÉRMAGÉM 1

DrscRrçAo Do rTEN / EQUTPAMENTO

Biro

Cadeira

Telefone próprio da UBs

Monitor

CPU

Estabilizâdor

lmpressora

Roteador

Mesa exame clínico

Maca Ginêcológica

Foco de luz

Sonar

Negatoscópio

Otoscópio

Estetoscópio

Termômetro

Tensiômetro (aparelho para medir pressão)

Espéculos vaginâis

Luva de procedimnto

Gel para transdutor

Escova endocervicãl

Espátula de Ayre

Lamina de bisturi

Íeste rápido de gravidez

Teste rápido para HIV

Teste rápido para sífilis

Teste rápido de HCV

Teste rápido de HB

Esfigmomanômetro com manguito infantil

Lixeira

Caixa de perfurocortantes

stM NAO qUANTIDADE N9 TOMBO

(xl (
-L

v1 ( ) 1
( ) (

tx1 ( ) ?
( ) (

tx1 ( ) L
( ) ( )

( ( )

( ) tx
( )(

( ) tK
txt { ) L
tYr { ) L
( ) ( )

( ) ( )

( ) txtx(

tx ( ) L
( ) (<)

rx( )

X) ( ) lr-
t-Xr )

t{t ( ) f,C{.
( )Xr

r)( ( ) ')<
É()í ( )

( ()í)
p(t ( )

tY) ( )

0ír ( )

rYt ( )

Xt ( )

rY(

X. I
X L

I-

Armário

Fichário

Escada

Fita métrica

)

)

)

)

)

)

(

)

)

I



CONSULTORIO ENFÊRMA6EM 2

DrscRlçÃo Do rTEN / EQUTPAMENTO

Biro

Cadeira

Íelefone próprio dâ UBS

Fichário

Monitor

CPU

Estabilizador

lmpressora

Roteador

Mesâ exame clínico

Maca Ginecológica

Foco de luz

Escada

Sonar

Negâtoscópio

Otoscópio

Estetoscópio

Termômetro

Tensiômetro (aparelho para medir pressão)

Êspéculos vaginais

Fitâ métrica

Luva de procedimnto

Gel para transdutor

Escova endocervical

Espátula de Ayre

Lamina de bisturi

Teste rápido de gravidez

Teste rápido pârâ HIV

Teste rápido para sífilis

Teste rápido de HCV

Teste rápido de HB

Esfigmomanômetro com manguito infantil

Lixeira

Caixa de perfurocortantes

N9 TOMBO qUANTIDADEstM NAO

txl ( ) L
?(x ( ) àâB?^

( ) (í
Xl ( ) ell >b L
( ) t)<l

( ) t(x1
(x ( ) 5("105 »
tY ( ) ).
( ) (x)
{ ) t/
( ) t)4

LXt ( )

) (x)
{t ( ) J

)tú ( )

(<)( )

( ) (<)
( ) I(Y1

( ) ({
»(r( )

V\ ( ) t
l (x)

x) ( ) ,t«
»(x) ( )

f(r ( e
DÓ )( g

({)( )

v1 ( )

({) ( )x ( )

XI ( )

tdt ( )

(X))( v(x) ( )

LY

Armário

(

(

)



DrscRiÇÃo Do tTEN / EQUTPAMENTO

B iro

Cadeira

Telefone próprio da UBS

Armário

Fichário

Cadeiras

Computador

CPU

Estabilizãdor

lmpressora

Monitor

Roteador

Ar condicionado

Lixeira

otscRtçÃo Do rTEN / EQUTPAMENTO

Biro

Cadeira

Telefone próprio da UBS

Armário

Fichário

Monitôr

CPU

Estabilizador

lmpressora

Roteador

Mesa exame clínico

Macâ Ginecológica

Escada

Sonar

Negatoscópio

Otoscópio

Estetoscópio

Termômetro

Íensiômetro (aparelho para medir pressão)

GERENCIA

CONSULTORIO MEDICO 1

N9 TOMBO NAO stM QUANTIDADE
( ) (Nl ).

(x) 1
) (

( ) (Y)
t{l ( )

{ ) ) 4
( ) tíl a
( ) ()í
( ) (\à L
( ) (r)

) (x) )-
) ( )

( ) ( )

( ) (Y L
( ) t.Yr )-

-

N9 TOMBO NÃO stM qUANTIDADE

( ) (x) L
bl) )5 ( ) IX(xr ( )

*jq3 ( ) (}} I
( ) (.x )-

38q5L ( ) txl J.
( ) (x) I
( ) (x L

( )(x)
trt ( )

(xt L(

(\, ( )

()A ( )

( ) ()í k
)( (w L

( ) ( )

lY) )-{ )

( ) (x 7-
l^à t-( )

( )ê4
( ) (.)í) )-
( ) { )

I

Ventilador

Foco de luz

()
( )

(

(

(

)

lixeira



CONSULTORIO MEDICO 2

DrscRrçÃo Do |IEN /
EQUIPAMENTO

Biro

Cadeirâ

Íelefone próprio da UBS

Armário

Fichário

CPU

Estabilizador

lmpressora

Roteador

Mesa exame clínico

Maca Ginecológica

Foco de luz

Escada

Sonar

Negatoscópio

Otoscópio

Estetoscópio

Termômetro

lensiômetro (aparelho para

medir resSao

Lixeira

SITUAçÃOstM NÃO QUANTIDADE

OTIMO BOA REG U tAR
(x) 1( ) L â?58
(x) ( ) I )1581 X
( ) (<)
t'íl ( ) ,l 2t47? x
( ) o(r

Ytíl ( ) J
(, L >8 83» Y

) (j<)
( ) (x
( ) (x)
(x) ( J
( ) (.x)
( ) b<)(x ( , r

{(x ( 2
( ) (x

Yfx) ( ) 2
Yíx ( ) Jfx(

(<)(

YIK} ( ) -L
( ) ( )

III

II

II

III
I

I

I

III
Monitor

N9 TOMBO

()
(

)

)

)

)

)



DISCRIçÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO

Biro

Telefone próprio da UBS

Armário

Fichário

Monitor

CPU

Estabilizador

lmpressora

Roteador

Mesã exame clínico

Maca Ginecológica

Foco de luz

Escada

Sonar

Negatoscópio

Otoscópio

Estetoscópio

Termômetro

Íensiômetro (aparelho para medir pressão)

Lixeira

DtscRtçÃo Do tTEN / EQUTPAMENTO

Biro

Cadeira

TeleÍone próprio da UBS

Armário

Fichário

Monitor

CPU

Estabilizador

lmpressora

Mesa exame clínico

Maca GinecolóBica

Foco de luz

Escada

Sonar

Negatoscópio

Otoscópio

Estetoscópio

Termômetro

Tensiômetro (aparelho para medir pressão)

coNsutloRto PslcoLoGtA

sERVtçO SOCTAL

stM N9 TOMBO qUANTIDADE

()d ( ) 2t41,[, )-
(x) ( 3
( ) tdt
txl ) ilrx )

) (x)
()4 ( ) I
t/) { ) 2)q6> )
Vl { .)
{ ) (r)
{ ) (xl
(x i ) ,

) t{l
( ) .f,

) (x)
( ) (x)
( ) (x)
( ) (<)
( ) t{l

) txl
( ) (Yl
x

N9 TOMBO QUANTIDADEstM

(Xl ) t
:tfla- 3t{t )(

) txl
)r{r Ltx1 ){

( ) »tx)
Jt{t ( )

( ) 5fl (:r t-,tfr
( ) {Y)

tll( )

( ) tYt v{r} ( )

{ ) (xl
( ) ({l
( ) XI

t{l( )

( ) (xl
( ) (Y)
( ) Xl

txl( )

( ) t'ílx )

II

I

Lixeira

Cadeira

Roteador

NÃo

)

(

(

)

(

(

(

NÃo

(

(



DrscRrçÃo Do trEN / EQUTPAMENTO

Cad eira

Lixeira

Armário

Fichário

Monitor

CPU

Estabilizâdor

lmpressora

Roteador

Mesa exame clínico

Maca Ginecológica

Foco de luz

Escada

Sonar

Negatoscópio

Otoscópio

Estetoscópio

Termômetro

Tênsiômêtro (aparelho para medir pressão)

D'SCRIçÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO

Biro

Lixeira

Armário

Fichário

Monitor

CPU

Estabilizador

lmpressora

Roteador

cãmara fria

Geladeira

Caixa de perfurocortantes

Termômetro

Tensiômetro (aparelho para medir pressão)

Estetoscópio

BCG

Contra Hepatite B

Febre amarela

lnfluenza sazonal

MeninSococo

CONSUTTORIO NUTRICIONISTA

SALA DE VACINA

slM NÃO N9 TOMBO QUANTIDADE(rt ( ) L
(yl { ) J? r-+

^{xl ( )
J

(í ( )
(Y] ) L(x ( ) I
t><f ( ) 5t8Í8 )-
( (x
( ) I D

( ) tYl
tY1 (\) I
( tY
( (Y)
( ) ('x)
( tx\
( ) (x)

xl(

( ) tYl
( ) uí)

txl(

IETII I

NÃO N9 TOMBO QUANTIDADE

(\d ( ) 2
t1(y) ( )

(x) ( )

I(x) ( )

( tYl
( ) It{

w ( ) L
.L(.x ( )

tll(

( ) (x L
( )(x)

( ( )

(\) ( ) F
tY'tí')

( ) X,I
( X)
txt ( )

(xt
(x) ( )

»í ( )

Xt (

(x ( )

I

III

Pneumo 10 / Pneumococo

Biro

Cadeira

)

(

)

)

)

)

)

)

stM

)

)

)

)

)

)



Pneumocócica 23 valente

Tetravalente

fríplice viral

Tríplice bacteriana

Vacina oral de Rotavírus Humano

DrscRrÇÃo Do trEN / EqutPAM€NTO

Biro

Cadeirâ

Telefone próprio da UBS

Armário

Fichário

Monitor

CPU

Estabilizador

lmpressora

Roteador

Mesa exâme clínico

Cabo pâra Eisturi

Foco de luz

Escada

Sonar

Negatoscópio

Otoscópio

Estetoscópio

Termômetro

Íensiômetro (aparelho para medir pressão)

Seringas 3ml

Seringas 5ml

Seringas 10ml

Serinsas 20ml

\gulhas

\gulhas

\gulhas

Álcool

Algodão

Lâmina para bisturi

Lanterna

Material para sutura

Tesoura cu rva

Nebulizador ou espaçador

Anestesico local com vasoconstritor

Anestésico local sem vasoconstritor

Descartex

Esparadrapo

Pia

Bisturi eletrico

Lamina de bisturi 19

-amina de bisturi 21

SALA PEQUENAS CIRÚRGIAS

( )

( ) ( )

(x_ ( )(x ( )

stM
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N9 TOMBO UANTIDADE
( ) ( )

) ( )
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:io de sutura 2.0

-amina de bisturi23
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EXPURGO

DrsGRrçÂo Do tTEN / EQUTPAMENÍO stM NÃO

Bancadâ ( )

( )

Lavatório ( )

Armário ( ) { )

Fichário ( ) ( )

Cadeira ( ) ( )

( )

Barcia ( )

Cesto ( )

Lixeira { )

( )Caixâ de perfurocortantes
( ) ( )

( ))(

( ) { )

( )( )

( )

( ))(

)(( )

( )(

( ) (

E[IGtaa

E[DTI

r

I

E

EíI
EEqiltilEriltrIt-

-a-

IIIIII

I}xIE[

PIA

Balde

(N

)

)



Vassora de
(

pelo

(

DESCARTÁVEIS stM
Copo ara ua

Co o para café ( )

( )

()
( )
( )

( )

( )

( )

( )

( )

NÃO qUANT.
( ) l(x
(

Pa Itoalha (\,') ( ) .I
Pratos ( ) lx)
Ta lher ( ) tYl
Guardana ( ) (xt

{ ) ( )

() ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )
EXPEDIENTE NÃO QUANÍ.
Livro Ata (Y) ( ) I
Canetas (x) ( ) r0

D<) ( ) I'O
Marcador de Texto ({l ( ) À
Envelo (xt ( ) ío
Pa I Oficio A4 tYt ( ) )(x
Papel Carbono ( ) tw
Pasta AZ ( ) (Y)
Pasta com elástico simples ( ) (vl

tt- ) ( ) ?-
Fita Adesiva txt { )

Grampeador (x1 ( )
I

Perfurador (x) ( ) )-
Clips pequeno (_íl ( ) )LK
clips grande (x) ( ) t(x
Grampo lx) ( )

-) Çí
( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

Considerações complementares que for necessário:

()
()

( )

()
()
( )

( )

lYl
.díl.o

stM

Lapis Grafitê

Cola



Gorros ( ) ( )
lnstrumentãl para as u rgenctas ( ) ( )

lnstrumental para dentística ( ( )

lnstrumental para exâme clínico ( ) (x)
lnstrumental para insta lação de próteses ( ) ( )

lnstrumental para procedimentos cirú rgicos ( ) (

Instrumentâl para procedimentos peiodontais básicos ( ) ( )

Mocho odontológico ( ) ( )

Medicação para tratamento pulpar ( ) )

Máscaras ( ( )

óculos ( ) ( )

Resinas fotopolimerizáveis ( ) (x)
Selantes ) ( )

Solução de flúor para bochechos ) ( )

Refletor ( ) ( )

Unidade auxiliar com bacia cuspideira e/ou terminal sugador ( ( )

{ ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) { )

( )

{ ) ( )

( )( )

( )

( ) ( )

MATERIAL DE IIM PEZAIDESCARTAVEIS/EXPEDIENTE

DrscRrçÃo Do |TEN srM NAO QUANT.
LIMPEZA

Alcool 70% (() ( )

Agua Sanitária (/) ( )

Balde comum sem tampa (d) ( )

Balde comum com tampa (() { )

Detergente (x) { )

Desifetante (x) ( )

Fla nela (() ( )

Limpa Vidro Xr ( )

Mop completo { ) txt
Papel Higienico IA ( )

Pano de châo (x) ( )

Pazinha para lixo (l .t ( )

Rodo t ,<,t ( )

Sabão em pó ({) ( )

Sabão Liquido rX.l ( )

Saco para Lixo comun tY), ( )

Saco para Lixo hospitalar (K) ( )

x

(t

(-

f------T--------

()

l()
=



6.

CONSUtTÓRIO DENrI§TA
Amalgamador 5tM NÃO N9 TOMBO QUANTI'ADE
Aparelho fotopolimerizador ( ) {x)
Autoclave (x) ( )

Cadeira odontológica ()<) ( )

Compressor de ar (^) ( )

Equipo odontológico com pontas (>-) { )

Estufa (x) ( )

lnstrumentalpara as urSencras ( ) (x)
lnstrumental para dentística (x) ( )

lnstrumental para exame clínico (xt ( )

lnstrumental para instalação de próteses { ) {x)
lnstrumental para procedimentos cirú rgicos x) ( )

lnstrumental para procedimentos peiodontais básicos (X) ( )

Mocho odontológico (x) ( )

Refletor (x) ( )

Unidade auxiliar com bacia cuspideira e/ou terminal sugador (x) ( )

Adesivo pâra restauraçâo (x) ( )

Amálgama (cápsulas ou material para preparo) ( ) (x)
C;mento de ionômero de vidro k) ()
Cimento de hidróxido de cálcio (x) ( )

Cimento restaurador temporário x) )(

Medicação para tratâmento pulpar (x) ( )

Resinas fotopolimerizáveis (À) ( )

Selantes t2<) )(

{ )Fio de sutura odontológica (x)
(x) ( )Gorros

Máscaras (x) ( )

(x) ( )óculos

)(Espátulas de madeira (x)
x)Dentifrícios ( )

( ) x)Escovas dentárias
( )Flúor gel ()<)

(x) ( )Solução de flúor parâ bochechos

IIIIIIrIrII
I
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FARMACOS

5tM NÃO N9 TOMBO UANIIDADE
Ácido Fólico (comprimido 5 m8) ( ) ( )

AAS ( ( )

Atenolol 50mg ( ) { )

Atenolol 25mg ( )

Besilato de anlodipino 5mg ( )

Besilato de ânlodipino 1omg ( ) ()<)
Captopril 25mg ( ) ( )

Carvedilol 3,125 mg ( ) (>1
Carvedilol 6,25 mg ( ) (.x)
Carvedilol 12,5m9 ( ) (x)
Carvedilol 25mg (>< ) ( )

Cloridrato de hidralazina 25mg ( ) (x)
Cloridrato de hidralazina 50mg ( ) (x)
Cloridrato de verapamil 80 mg { ) (xj
Cloridrato de verapamil 160 mg ( ) )

Enalapril, maleato 5mB () (xr
Enalapril, maleato 10 mg ( ) (<)
Enalapril, maleato 20mg ( ) (x)
Espironolâdona 25mg (xl ( )

Espironolactona l.00mg ( ) (x)
Furosemida 40 mg (_x ( )

Glibenclamida 5mg (x ( )

Glica2idâ 30mg { )

Glicazida 60mg ( )

Glicazida 80mg ( ) ( )

Hidroclorotiazida 12,5m9 ( )

H id roclorotiazid a 25 mg ( )

lnsulina Humana NPH 100U|/mL solução injetável (x) ( )

lnsulina Humana NPH 100U|/mL solução injetável

Losartana potássica 50mg { ) ( )

(><)Metformina , cloridrato de 500m9

Metformina , cloridrato de 850m9 ( )

Nifedipino 10mg (><)

Succinato de metoprolol 25 ( i
(x)Succinato de metoprolol 50

Succinato de metoprolol 100 ( )

Sulfato ferroso (comprimido 40 mg Fe++) { ) ( )

E{LI

EU
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:io de sutura 3.0

:io de sutura 5.0

rxetra

Escova endocervical

Espátula de Ayre

Espéculos vãginais

Foco de Luz

Gaze

Lâminas de vidro

Luvas parâ procedimentos

Estetoscópio

Fita métrice

Pinça Sheron

Solução Fixadora para exame citopatológico

Teste rápido de gravidez

Teste rápido pâra HIV

Teste rápido para sífilis

Oftalmoscópio

Monofilamento 109 (teste de sensibilidade)

Tensiômetro (aparelho para medir a pressão)

Gel para transdutor (Sonar)

Luvâs para procedimentos

Antropômetro para adultos

Bâlânça para adultos

Tensiômetro (aparelho para medir pressão)

Manguito para obeso

Fitas para glicosímetro

Glicosímetro

Agulhas para glicosímetro

Luvas para procedimentos

Lixeira

Caixa de perfurocortantes

FARMÁCIA

( ) ( )

( ) )

( ) ( )

N9 TOMBOslM NAO UNFIiEEI'IE
(x) ( )

(x) ( )

( ) (x)
( )

( ) (x)
(x) ( )

( ) (^)
( ) (x)
( (x)
(x) ( )

( (x)
( ) t3

lA.(x) ( )

(x)( )

( ) txt
(x)( )

(x) ( )

(x)
(x)( )

( ) (x)
(x)( )

( (x)
( ) (x)
( ) (n

(><)( )

)((X
(> )(

( )(x)
( )(x

( ){

( )(

( )( )

( ) )(

( )( )

@

:io de sutura 4.0

Lncetas

(

(x

)

)

(<)

()

)

)

)

I

I
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São CroncalodoArnanine
Centro Administrativo à Rua Alexandre Cavalcanti, s/n-CEP 59.290{OO

CNPJ n' 08.079.40210001-35.
cooRDENçlo oa arENçÃo pRtMARta EM saúDE

Considerações complementeres que for necessário:

i. ri .."iir., il SAÚOE

F
í.0^/"O

1.,/ l^,

.cto
.,f..-.r.-,'Q

Declaro conhecer as normas pertinentes à transição de gestão, diante da solicitação requerida e que as informaçôes prestadas são a

expressão da verdade.

sâo Gonçalo do Amarante / nl, iO / .lO / JâJk

Assinâtura(s) dos(as) Responsável(eis):

Assinatura CPF Ca rgo

§or,.,^^r.À, cüt tdary.,a {-0 rol,^go^> lo4,oR I SLtq -(1 Oiu-l!uo"

Documento recebido em I I



pÂÉr§l:L,Êll Ü€
São Gonça1o
&Arnararrte,

Centro Administrativo à Rua Alexandre Cavâlcanti, s/n-CEP 59.290-000

CNP.I n' 08.079.40210001-35.

cooRoENçÃo oA AÍENçÃo PRtMARIA EM sAÚoE

INTRODUçÃO

O lnventário consiste no levantamento e identificação de bens visando à

comprovação da sua existência física, para controle e preservação do patrimônio

público, bem como para comprovar o saldo constante do balanço geral do exercício.

A realização do lnventário físico abrange as seguintes atividades: a atualização

dos registros e controles administrativo e contábil; a comprovação da espécie, a

quantidade, o valor dos bens patrimoniais do acervo de cada Órgão; a identificação das

condições de conservação dos equipamentos e materiais permanentes em uso e suas

necessidades de manutenção e reparos; e ainda a constatação se o bem móvel é

necessário àquela Unidade.

Além da verificação da existência física dos bens, o lnvêntário objetiva:

- Manter atualizados os registros e controles administrativo e contábil;

- Confirmar a responsa bilidade dos agentes responsáveis pelos bens patrimoniais

sob sua guarda;

- Permitir a conferência da listagem do cadastro geral dos bens móveis da

lnstituição; e

- lnstruir as tomadas de contas anuaÍs.

No lnventário, para a completa caracterização do bem, deverão ser

discriminados os seguintes aspectos: a descrição do bem; o número de registro, o valor

(preço de aquisição, custo de produção, preço de avaliação); o estado (se bom, ocioso

ou inservível); dentre outros elementos considerados necessário, tais como a localízação

do mesmo.

O trabalho de inventariar consiste em: confrontar os dados constantes do

Relatório de Bens Patrimoniais com o número de tombamento, a descrição, o estado de

conservação e a sua localização1, arrolar os bens que não constam do Relatório; registrar

as eventuais alterações ocorridas com o estado de conservação, bem como a

inexistência de bens constantes do Relatório.

Este inventário deverá ser realizado no periodo de 30/10/2024 a OL/71/2O24 , isso

ocorrerá simultaneamente em todas as UBS deste municipios, bem como em seus anexos.

Participarão desse trêbalho os GERENTES das unidades de saúde e/ou pessoa designada a

realizar tal tarefa, sendo essa profissional do serviço de saúde a ser inventáriado.

atlÍia rÀR lÂ DL s^úo§



BLOCO . IDENTIFICAçÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚD!

ur: R,fi/1

2

3

Município: ed^
Nome da Unidade Básica de Saúde: \) 5 €A)ú

4. Tipo de UBS: FESF (2) Outro Qual?

EqUIPAMENTOS, INSTRUMENÍAL, MATERIAIS DE CONSUMO, DE INSUMO Ê VACINAS

5. Há equipamentos, instrumêntos, materiais dê consumo, dê insumo e vacinas de uso geral EM
coNDrçÕEs SATTSFATóRtAs DE uso NA uBs?

REcEPçÃo sITUAçÃo

DrscRrÇÃo Do rrEN / EeUTPAMENTo N9 TOMBO NÃO SIM QUANTIDAOE óTtMo BOA REGUTAR

Biro ú ír- ) (x) o.I Y
Telefone próprio da UBS (x) )

Armário ( q r.a* ..rO \ 5,t t ?o ( ) (x)
Fichário (x) ( )

Cadeiras ( ) (x ) o-.1 x
CPU ( ) (x)
Estabilizador ) 1 n^* vn.íí'"Á,s" 01( ) (x) X
lmpressora ( ) Xr 0-tr

( ) (Y) ó\
Projetor de slide5 (y) ( )

Microcomputador (k) ( )

rV / PAINEL 01( ) (x)
Lixeira v 0e, x

I-

I I

I

II

II

srruAçÂo
DrscRrçÃo Do rrEN / EeUTPAMENTo N9 TOMBO slM QUANTIDADE oltMo BOA RE6 U I-AR

Biro 6\47 n / crA+ 4 ( ) (y) qà x
Cadeira riítvn ( ) txl o.I Y
Telefone próprio da UBS (x) (

Armário ( ) lxl oJ
F ichá rio (x) ( )

( ) (x) OJ

CPU ( ) (x) o.l
Estabilizador ) (}() o!
lmpressora txt ( )

Roteêdor (x) ( )

Ar condicionado ( ) (x) OJ X
Ventilador ( (x )

Maca ( ) (x) o.L

Balança adulto ( ) ()() o_l K
Balança lnfantil ( ) (x) 0! x

( ) (x) o!- o<

?Í\çC1., §1lt^ )( o.!(Y)

II

T-
I

-
-

III

(

(

Monitor

ÍRIÂGEM

NÂO

Monitor

) v

Lixeirê



G ERÊNCIA srruAçÂo
DiscRrÇÃo Do rTEN / EQUTPAMENTO NS TOMBO NÃO QUANTIDADE OTIMO BOA RÊGULAR

Brro ( ) (x) OJ Y
Cadeira 5gtç ! ( ) (v) o.t X
Telefone próprio da UBS (x) ( )

A.mário sq Ero ( ) (v) ol
Fichário (6ouú{ho ) ( ) (x) (2J x
Cadeiras ( ) (§() oa,
Computador ( ) (x) 0I
CPU ( ) (x) OJ
Estabilizador (x) ( )

lmpresSora (Y) ( )

Monitor { ) (y) pj
Roteador ( ) (x) o-i
Ventilador ( ) (b1 ) ol X
Ar condicionado (x) ( )

Lixeira ( ) (x) OI

-I

I

I

II II-I

I

coNsutToRto MEDrco 1 sITUAçÃO

DrscRrçÂo Do ITEN / EqUTPAMENTO N9 TOMBO NÃo stM QUANTIDADE óTrMo BOA REG ULAR

Biro ( (X) ô{- Y
( ) a 64 X

Telefone próprio da UBS >d )(

Armário 5qõlq { ) (x. c\4_ x
Fichário LX. ( )

( ) 12{ qrl ><
CPU ( ) X. d. .X
Estabilizadôr (>{ ( )

lmpressora l-'z)- ( )

Roteador (xI { )

Mesa exame clínico (X ( )

Maca Ginecológica )( D< Gí- x
Foco de luz IX ( )

Escada ( ) Á o{- x
Sonar ( ) tÁ ra7 X.
Negatoscópio ( ) D< a\4
Otoscópio ( ) É ôí Y
Estetoscópio ( ) A 64 x
Termômetro rx. ()
Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

{ ) (x.
*

lixeira ( ) CXI o2- X
Btombo Ir{qgÍ( ( ) (x c|4 >(

IIII

-

IIIIrIIIII II

I
E

I

I

I I

II

I

II
I

III
I

-I
I

II

-

coNsutToRto MÉDtco 2 SITUAçAO

DtSCRtçÂO DO rTEN / EqUTPAMENTO N9 TOMBO NÃo 5rM QUANTIOADE óTrMo BOA REG U LAR

Eiro ( ) ( )I

stM

Cadeira

Monitor

x-

04



Cadêira ( ) ( )

Telefone próprio da UBS )( ( )

ArmáÍio ( ) ( )

Fichário ( ) ( )

Monitor I ) I )

( )( )

Estabilizador ( ) ( )

lmpressora ( ) ( )

Roteador ( ) ( )

Mesa exame clínico { ) ( )

Maca Ginecológica ( ) ( )

( ) )(

Escada ( ( )

Sonar ( ) ( )

Negatoscópio )( ( )

Otoscópio ( ) ( )

Estetoscópio ( ) ( )

Termômetro ( ) ( )

Tensiômetro (aparelho para medir
Prê5são)

( ) ( )

Lixeira ( ) ( )

( ) ( )

IIIIIIIIIIIII

-
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SITU

EGULAR

CONSUI.ÍORIO ENFERMAGEM 1

DlscRlÇÃo Do |TEN / EQUTPAMENTO N-. TOM80 stM QUANTIDADE óTrMoNAO BOA

Biro !Xl ( ) x) )t
Cadeira ( ) (*) ( x
Telefone próprio da UBS (x. ) ( )

Armário llx ( ) (Á)
Fichário ( ) (x)
Monitor (&) (:l )

(') (y)
Estâbilizador (x) ( )

lmpressora (x) ( )

Roteador (Y) ( )

Mesa exame clínico (*) ( )

Maca Ginecológica 6rquu ( ) (.( )

Foco de luz ( ) (d)
Escada { ) (Í) t

( ) ( í-)
Negatoscópio ( )( )

Otoscópio ( ) ( )

Estetoscópio ( ) ( )

Termômetro (l+( ) ( )L
Tensiômetro (aparêlho para medir pressão) ( ) (Ê
Espéculos vaginais ( ) (í)
Fita metrica (-Á )( )

Luva de píocedimnto )( ())
Gel para transdutor { ) (*)
Escova endocervicâl ( ) (Y)
Espátula de Ayre ( )( )

Lamina de bisturi ( ) (r)
Teste rápido de gravidez ( ) (-Êl
Teste rápido para HIV ( ) (7)

Á?r..vrBi u vi.ryz, rte ( ) Í+)

IIIIIIIIrIIIIII
§ffrg3lI

E-

I

-

I

-

r

6I

I
II
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Ir
mlrrÍüI

II

-

rcTImtl

ÍIILil

:\

CPU

Foco de luz

)

CPU

(
Sonar



Cadeira ( ) ( )

Telefone próprio da UBS i ) ( )

Armário ){ ( )

F chárlo ( ) ( )

Monitor ( ) ( )

CPU ( ) ( )

Estabilizador ( ) i )

lmpre5sora ( ) ( )

Roteador ( ) ( )

Mesa exame clínico Í ) ( )

Mêca Ginecológlca i ) ( )

Foco de luz i ) ( )

Escada ( ) ( )

Sonar ( ) ( )

Negatoscópio ( ) ( )

Otoscópio ( ) ( )

Estetoscópio ( ) ( )

Termômetro ( ) ( )

Tensiômetro (âparelho para medir
pressão)

( ) ( )

Lixeira ( ) ( )

( ) ( )

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

III

II-I

II-

I

I

II
I-

II

CONSUTIORIO TNFERMAGEM 1 SITUAçÃO

Drscâ,çÃo Do rTEN / EqUTPAMENTO NS TOMBO NÃO SIM QUANTIDADE órMo BOA REGU LAR

Biro ( ) ( )

Cadeira ( ) ( )

Telefone pÍóprio da UBS ( ) ( )

Armário ( ) ( )

Fichário ( ) ( )

Monitor { ) ( )

CPU ( ) ( )

Estabilizador ( ) ( )

lmpressora ( ) ( )

Roteador ( ) ( )

Mesa exame clínico ( ) { )

Maca Ginecológica ( ) ( )

Foco de luz ( ) ( )

Escada ( ) ( )

Sonar ( ) ( )

Negatoscópio { ) ( )

Otoscópio ( ) ( )

Estetoscópio ( ) ( )

Termômetro ( ) (

Tensiômetro (aparelho para medir pressão) ( ) ( )

Espéculos vaginais ( ) ( )

Fita métrica I ) ( )

Luva de procedimnto { ) ( )

Gel para transdutor ( ) ( )

Escova endocervical ( ) ( )

Espátula de Ayre ( ) ( )

Lamina de bisturi ( ) ( )

Teste rápido de gravidez { ) ( )

Teste rápido para HIV ( ) ( )

( ) ( )
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IIIrIIIII
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IIII
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-
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Teste rápido paÍa sífilis

Teste rápido de HCV ( )

Teste rápido de HB ( ) ( )

EsfigmomanômeÍo com manguito infantil ( ) ( )

Lixeira ( ) ( )

Caixã de perfurocortantes ( ) ( )

IrI----IIIII

II

-
5rÍuAçAO

DrscRrçÃo Do rTEN / EqurPÂMENTO N9 TOMBO NÀO srM QUANTIOADE OTIMO BOA REGULÂR

Biro ( ) ( )

Cadeira I ) ( )

Telefone próprio da UBS ( ) ( )

Armário ( ) ( )

Fichário ( ) ( )

Monitor ( ) )

CPU ( ) ( )

Estabilizador ( ) ( )

lmprês5ora ( ) ( )

Roteador ( ) { )

Mesa exame clínico ( ) ( )

Maca Ginecológica ( ) ( )

Foco de luz ( ) ( )

Escada ( ) ( )

Sonar { ) ( )

Negatoscópio ( ) ( )

Otoscópio ( ) ( )

Estetoscópio ( ) ( )

Termômetro ( ) ( )

Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

( ) { )

Espéculos vaginais ) ( )

Fita métrica ( ) ( )

Luva de procedimnto { ) ( )

Gel para trânsdutor ( ) ( )

( ) ( )

Espátula de Ayre )( { )

Lamina de bistuÍi { ) ( )

Teste rápido de gravidez ( ) ( )

Teste rápido para HIV ( ) { )

Teste rápido para sífilis ( ) { )

Teste rápido de Hcv ( ) ( )

Teste rápido de HB ( ) ( )

Esfigmomanômetro com manguito
inÍantil

( ) ( )

Lixeara ( )

Caixa de perfurocortântes

IrIIIIIIIIIIIIIIIII
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coNsurToRro PsrcoLoGrA SITUAçÃO

DrscRrçÃo Do rTÍN / EqUTPAMENÍO N9 TOMBO NÃO 5rM qUANTIDAOE órMo BOA REG U LAR

Baro (x) ( )

( ) tXt 0.
Telefone próprio da UBS (Y) ( )

(Y) ( )

tichário (x) ( )

ITT

()

CONSUTTORIO ENFERMAGEM 2

(

Escova endocervical

)

Cadeira

Armário



Mon itor' ( ) (x) OJ
( ) (x) olCPU

Estabihzador (x) (

lmpressora (Y ) ( )

(x) ( )Roteador

Mesa exame clínico )( (Y) o")
Maca Ginecológica (x) ( )

Foco de luz (Y) ( )

Escada (x) ( )

(y) )Sonar

Negâtoscópio (y) ( )

Otoscópio ()) ( )

Estetoscópio (x ) ( )

Termômetro (x) ( )

Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

(x) ( )

Lixeira X olII

I

I

-II
III
I

-

I

sERVrçO SOCIAT- sITUAçÃO

DISCRIçÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO N9 TOMBO NAO stM QUANÍIDADE OTIMO BOA REGULAR

Biro {x) ( )

Cadeira ( ) (x) 0a
Telefone próprio da UBS (Y) ( )

Armário (Y) ( )

Ficháriô (x) ( )

Monitor t, ) (-)
CPU ) (x)
Estabili2adôr (x) ( )

lmpressora ty) ( )

Roteador (v) ( )

Mesa exame clínico ) OA
Maca Ginecológica (x) ( )

Foco de luz (y) )

(x) ( )

Sonar (x) ( )

Negatoscópio (x) )

Otoscópio (y) ( )

Estetoscópio (x) ( )

Termômetro (>) ( )

Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

(y) (

Lixeira X o7

IIIIIIIIIIIIIIIII

ITII

III

I-I

II

II I

I

II

II I

CONSULTORIO NUÍRICIONISTA SITUAçÃO

DISCRIçÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO N9 TOMBO NÃO srM QUANTIDADE óTrMo BOA R€GUtÂR

Biro tNt ( )

cadeira ( ) (x) oa,
Lixeira ( ) (x) o.l
Armário (x) )(

Fichário (x) ( )

IIIIr I
TI

(

I

( (Y)

Escada

(

)



Monitor { x) o)
CPU { ) (() 0l .

Estabilizador §t) ( )

lmpre5sora lx) ( )

Roteador (/)
Mesa exame clÍnico ( ) OJ
Maca Ginecológica (<)

)]x
(

Foco de luz (x) ( )

Escada (y) ( )

( )Sonar (x)
Negatoscópio (x) ){

Otoscópio (x) ( )

Estetoscópio (>) ( )

Termômetro (>/) ( )

( )Tensiômetro (aparelho para medir pressão) (x)

II

-

IIIIIIIIIIII

I

I

EI
I

I- I

SITUAçÃO

DrscRrçÃo Do rTEN / EQUTPAMENTO NS TOMBO NAO QUANTIDADE OTIMO BOA REGU LÂR

Biro 614 1À { ) lYl
Cadeira ( (v) OL
Lixeira ( ) (x) o).
Arm á rio 5'l8 t É ( ) (x) oI
Fichário (v) ( )

Monitor s4 sr6 )( (Y) o\
CPU s43rÇ ( ) (Y) OJ

Estabilizador (Y) ( )

lmpressora (() ( )

(x) ( )

) (Y) 0-iCãmârã frie

Geladeira (x) { )

Caixa de perfurocortantes () (x) o)
Termômetro ( ) (x) oI
Tensiômetro (âparelho para medir pressão) (v) ( )

Estetoscópio (v) )

BCG (N) ( )

Contrâ Hepatite B {k) o)
Febre amarela (Xl

()
( )

lnfluenza sazonal (Y) ( )

Meningococo <- ( ) (v)
Pneumo 10 / Pneumococo ( ) ( ) Y a8 u*,
Pneumocócica 23 valente ( ) (x)
Tetravalente (Pr,-sía-) ( ) )

.X
aÇ

Tríplice viral ( ) ( ) v OL
Tríplice bacteriana ( ) i ) o3
Vâciná oralde Rôtavírus Humano ( ) ( ) Y

SALA PEqUENAS CIRÚRGIAS ( tT,,UÍ. V O ) sITUAçÃO

DISCRIçÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO N9 TOMBO NÃo stM qUANTIDAOE óTrMo BOA REG U LAR

Eiro (x ) ( )

Cadeira (x) ( )

Telefone próprio da UBs (x ) )

Armárao soà80 ( ) o-!
Fichário (x)

(x)
()

Monitor (x) ()
CPU txt ( )

(k) ( )Estabilizador

II I

-

IIIIIIIIIIIIII

II

I

III I
I

rI I! II

II

III

-
I

III

)

)

SALA DE VACINA

stM

ol
)

Roteador

(



'l\p.Lc\J oI
lmpressora (x) )(

Roteador (.)
(!) ( )

Cabo para Bisturi (r) ( )

Foco de luz (x) { )

Escada ( ) (x) ôl
Sonar (Y) )

Negatoscópio (!.' ) ( )

Otoscópio (Y) ( )

Estetoscópio ()) )(

Termômetro (x) ( )

Tensiômetro (aparelho para medir pressão) (Y) ( )

Seringas 3ml tYl ( )

Seringas 5ml (,v ) ( )

Seringas l0ml (í) ( )

Seringas 20ml (>) ( )

Agulhas { )(v)
Agulhas (v) (

Agulhas ( )

Álcool ( ) (y) ol
Algodão txt(

Lâmina para bisturi (xt ( )

Lanterna (v) ( )

Material para sutura (x) ( )

Tesoura curva (x) ( )

Nebulizador ou espaçador (;{) ( )

Anestésico local com vasoconstritor )

Anestésico local sem vasoconstritor (x) )

Descartex ( ) (x') o-I
Esparadrapo ( ) (x) 0-I
Pia ( ) (() o-l
Bisturi eletÍico (o<l (

Lamina de bisturi 19 (ôí ) (.)
Lamina de bisturi 21 (<) ( )

Lamina de bisturi23 (v) ( )

Fio de sutura 2.0 t(l ( )

Fio de 5utura 3.0 (§í) (

Flo de sutura 4.0 (x) ( )

Fio de sutura 5.0 (§a ) )(

Lixeira { 04
FARMÁcrA

DrscRrçÃo Do rrEN / rNsuMos QUANT. NAO stM VALIDADE

Escova endocervical (Y) ( )

Espátula de Ayre ( )(y)
Espéculos vaglnais lo0 ( ) (Y) o+ l?5
Foco de Luz ( ) ( )

Ga2e g0u ( ) {x)
Lâminas de vídro d tú) ( ) (x)
Luvas paÍa procedimentos 04 tu> ( ) (x)
Estetoscópio (Yt ( )

Fita métrica (x) ( )

Pinça Sheron (Y) ( )

Solução Fixadora para exame citopatológico tYl )(

Teste rápido de gravidez ( ) (Y)
Teste rápido para Hlv ( ) (x)

III

II

-II

II
IIII

ITII

III

I-I

II IIIT
II

II

-I

-

r
IIIrII

-II
-

I

(x )

Mesa exame clínico

(

)

(). )

)

(x )

)

--l

I



Teste rápido parâ sífilis ) ( )

Oftalmoscópio (x) ( )

Monofilamento 10Â (teste de sensibilidade) ÍA(rvr qos )

Tensiômetro íaoarelho oara medir a )a) (sll,,] N rO QUT iNT. DADE

td&lfrlbo (comorimido 5 mc) )a) ( )

Étl para transdutor {Sonar) ) v) )

\l6n6bPg&rgoced i mentos ) (xI ( )

\tt[68íÔt$Cfo para adultos ) (yI ( )

rêl ltrsd 9a?{ ddldto§ 5mp ) ( ) &
là9ftftôüêUtd&fi ÍÊüIq|i{a medir pressão) ) ( ) ( )

:lúafrrl lU5D4(a obeso ) ( ) ( )

:ffdDôlôdcssÍÍEetro ) ( ) ( )

:ftidítí606 me ) ( ) ( )

:âgoth6l Éai6 diçosimetro ) X} ( )

:áâÍ§Êtot25ms ) M} ( )

:lhrllepârê1Ídrq*!ÍÂE@r'nE ) ( )

:ltifúÍo de hidralazina 50ms ) ( ) (\ )

:16.ldÊdê És ds repomâr8Orn s ) ( ) (> )

:loridrato de veraoamil 160 mp ) (x) ( ) br{
:nalapril, maleato 5mc ) ( )

9i..O 614x\ ( )

t Íl ?r/r4, ( ) (X) ai.,

"\ow:Él x o-l
C P\, V o)

5c YI4)rrr*;^tn '51 t a.l x ú)
(n"í'-to-* G !LéL Y oIt
G,loÀt *o',. à1ú 10 x a!
,0-r oru ,"a-t x al
6r.;.r, no

^
oÁ

I
I
I
I

I
I
I
t

-IIT

I

IIII

III

IIIIIIIIIIIIIIIrIIIIIIIITIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

I!IIIII

-!
I!IIrtrTIIIIIIIIIII!ITIIII

IIIrIIIIIIIrIIIII IIIIIII
IIII III

I

IIII-

I

II
r

II
IT

IIIIIIIIIIII

I

(y)
lb/)

()

t)

(

VAL



Enalapril, maleato 10 mg txl ( )

t{lEnalapril, maleato 20mg ( )

Espironolactona 25mg (y) ( )

()a )Espironolactona 100m9 ( )

Furosemida 40 mg t{l ( )

Glibenclamida 5mg Mt { )

Glicazida 3om8 ( ) (y)
Glicazida 60mg { ) (x)
Glicazida 80mg ( ) (D( )

Hidroclorotiazida 12,5mg ( ) ( )

Hidroclorotiazida 25 mg (§/ ) ( )

( )lnsulina Humana NPH 100U|/mL solução injetável (vt
lnsulina Humana NPH 100U|/mL solução injetável (§( ) ( )

{Losartana potássica 50mg (tr)
MetÍormina , cloridrato de 500m9 (x') ( )

MêtÍormina , cloridrato de 850m9 ( ) (ô/ )

Nifedipino 10mg ( ) (vl
Succinato de metoprolol 25 ( ) (x)

(Dí)Succinato de metoprolol 50 ( )

Succinato de metoprolol 100 ( )( )

Sulfato ferroso (comprimido40 mg Fe++) ( ) ( )

stÍu o
DrscRrçÃo Do rrEN / EqulpAMENTo / tNsuMo stMN9 TOMBO NAO QUANÍIDÁDE oÍrMo BOA REGULAR

Bancada ( ) (x ) o_L \
PIA (x) 0] v)

Lavatório ( ) (x) 0J- I
Armário (v) ( )

Fichário ( ){x )

Cadeira (Y)
Ba lde (x)

()
(')

Barcia (x)
Cesto (v )

()
()

Lixeira ( ) (x) 0l
Caixa de perfurocortantes ( ) (x) o1
1,1"&\ - ú ír rn, (x) { )

( ) (

( ) )(

( ) ( )

IIIIIIIIIIIIIIIrIIIIIIIIIIIII
-

II

III

-
rIII
-
rI

IIIIIIIIIIIIIIIIII
IITIIIIIIIIIIIII

coNsuLTóRro DENTrsrÂ SITUAçÃO

DrscRrçÃo Do rÍEN / EeutpAMENTo / rNsuMo Ng TOMgO NÃO 5tM QUANTIDADE óTrMo BOA REGULAR

AmalBamador 5à3Ct1 ( ) lYt OJ Y
Aparelho fotopolimerizador rõ -fr rç' ( ) (y) OL VII II

)

EXPU RGO

(



ol XAutoclave 6318 )' ( )

(x) )Adesivo para restauração
( ) ÍY) 30Amálgamã (cápsulas ou material para preparo)

(x) o-[ xcadeira odontológica ( )

compressor de ar ( ) (x) OJ
(x ) a),Cimento de ionômero de vidro ( )

Cimento de hidróxido de cálcio ( ) (x) O)
(x) ( )Cimento restaurador temporário

Dentifrícaos ( ) ( )

Equipo odontológico corn pontas (x) ( )

(x) ( )Estufa

( )Espátulas de madeira (Y )

Êscovas dentárias )( (x) t0
(x ) o)Fio de sutura odontológica ( )

Flúor gel ( ) (x ) OJ
(À) o) tu+'Go rros ( )

lnstrumental para as urgências (x) ( )

lnstrumental para dentística ( ) (x) lolÁa+ oG ?at At(& +a) a5u2a 0i
lnstrumental para exame clínico ( ) ry) ts Kú (, 'ircz..e$o, 1r&^, 04ra:rt rw
lnstrumental para instalação de próteses (x) ( )

lnstrumental para procedimentos cirúrgicos ( ) (Y) l| ,1"'.óà+ I 6 )6yrtt". +4) Ír1"gt C lt'
lnstrumental para procedimentos peiodontais
básicos

( ) (x) >S .rL''í..,
.-r:À r.*í.r

, ( ci..r,..t»t
ia dl

,>)15

Mocho odontológico ( ) (x) 0.1 x
(x) o3Medicação para Íatamento pulpâr (

Máscaras ( ) (x) J ?<tr
( ) (x) o.l

Resinas fotopolimerizáveis ( ) (x) OA
Selante5 ( ) (^) OJ

Solução de flúor para bochechos (/l )

Refletor N 1l ÍÍ! ) (x) o-i
Unidade auxiliar com bacia cuspideira e/ou terminal
sugador

É *"ogá'
b a tÁu,

{

A)

) (x)
0_l

fuG. "rúr'-,
( ) (r() oç

L-rdr"-6"ão ( ) (Í ) o8
aúrlô. Cf ruuru'Ca, ( ) (r) oç
l.r'rt a, ê»r8 { ) (,x ) oà
Màtô<o&\, Noófu { ) (x) o3

/,,, (r ( ) (() 0s

4ko<rrxa., ú,Ut*l ) ( ) (u) o.,

9^c..^-a-.r rro ( ) (x) al
& ( ) (x) OJ

n&trr'nlu,a ( L ,b { ) ({) o6
Q.a!* ?otu, Ir;fi- t oç

l(Í frlhrrn, (üraÁ1, íoq.,r,Í( o".-d"\r, t

I

I

IIIIIII IIIIIIIIIIIIIIIIrI

IIIIIIIIIIIIIT

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIITIIIIII

IIIIIIIIIIIIIIIIIIrIIIIIIIIIIIrIIIIIIIIIIIIIIrIIIIIITIIIIIII

I I

dÉtq
**É'n
tuffie

,

eÃ hr"lt X oe)

MAÍÊRIAL D€ LIMPEZA/DESCARTAVEIS/EXPEDIENTE
DrscRtçÃo Do |TEN srM NÃO QUANT
LIMPEZA

Alcool TO% (Y) ( ) o+
Agua Sanitária (v) ( ) o<
Balde comum sem tampa (x) ( ) as
Balde comum com tampa ( ) (v)
Detergente (x) ( ) oe,
Desifetante (x ) ( ) ob
F lanela (x) ( )

{x)
(

6J6qç

N -[r vr
)

óculos

(

o)

------- r-------t



Limpa Vidro (v)
Mop completo ( ) (v)
Papel Higienico ( ) (x) (É e&
Pano de chão (K) ( ) lo
Pazinha para lixo ( ) (x) o1
Rodo ( ) (() OJ
Sabão em pó ( ) (x) OS
5abâo Liquido (K) { )

Saco para Lixo comun ( ) (x) tú fí
Saco para Lixo hospitalar ( ) (Y) \o (d
Vassoura pet ( ) (x ) nÂ
Vassora de pelo ( ) (x) c\4

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

DESCARTAVEIS stM NAO qUAN]
Copo para água (x) ( ) 15 @)
copo para cafe ( ) (Y)
Papeltoalha (x) ( ) a (àD
Pratos ( ) (y)
Ta lher ( ) tx)
Guardanapos ( ) (,) )

( ) ( )

( ) { )

( ) ( )

( ) ( )

( ) { )

EXPEOIENTE srM NÃO QUANÍ
Livro Ata ( ) (v)
Canetas (Y) ( )

Lapis Grafite (Y) ( )

Marcador de Íexto §() ( )

Envelope () (v)
Papel Oficio A4 (Y) ( ) 0,I t(
Papel carbono ( ) (k)
Pasta AZ ( ) (x)
Pasta com elástico simples ( ) (k)
Cola (x) ( )

Fita Adesiva ( ) (x)
Grampeador (r) ( ) OJ

Perfurador ( ) (yí )

Clips pequeno ( ) (Y)
Clips grande (Y) ( ) 0A ( Yj,
Grampo (l) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

Considerações complementares que for necessário

--=

l

I

I



Declaro conhecer as normâs pertinentes à transição de gestão, diante da solicitação requerida e que as informações prestadas são a

expressão da verdade.

sâo Gonçato do Amar"n," i **, 311 10 lâÔ2!(
Assinatura(s) dos(as) Responsável(eis):

Documento recebido em I I

Assinatura cPt CarBo

).o.. \to-, ô1' 1Íi .444 -4L ír-r;u-.^fu
r.)-qnn l \)'.Í-il1 0Io 130 \bLl gl Àc:
5itno f o.rui"ra, q4J .{ 26. çç4 - dõ fsts



-l- i-+ô São (3onçaL<»
doArnarante

Centro Administrativo à Rua Alexandre câvalcanti, s/n-CEP 59.290-000
CN PJ n' 08.079.40210001-35.
cooRDENçÃo DA aÍENçÃo

PRIMARIA EM SAÚDE

INTRODUÇÃO

O lnventário consiste no levantamento e

identificação de bens visando à comprovação da sua

existência física, para controle e preservação do

patrimônio público, bem como para comprovar o saldo

constante do balanço geral do exercício.

A realização do lnventário físico abrange as

seguintes atividades: a atualização dos registros e

controles administrativo e contábil; a comprovação da

espécie, a quantidade, o valor dos bens patrimoniais do

acervo de cada Órgão; a identificação das condições de

conservação dos equipamentos e materiais permanentes

em uso e suas necessidades de manutenção e reparos; e

ãinda a constatação se o bem móvel é necessário àquela

Unidade.

Além da verificação da existência física dos bens, o

lnventário objetiva:

- Manter atualizados os registros e controles

administrativo e contábil;

- Confirmar a responsa bilidade dos agentes

responsáveis pelos bens patrimoniais sob sua guarda;

- Permitir a conferência da listagem do cadastro

1



geral dos bens móveis da lnstituição; e

- lnstruir as tomadas de contas anuais.

No lnventário, para a completa caracterização do

bem, deverão ser discriminados os seguintes aspectos: a

descrição do bem; o número de registro, o valor (preço de

aquisição, custo de produção, preço de avaliação); o

estado (se bom, ocioso ou inservível); dentre outros

elementos considerados necessário, tais como a

localização do mesmo.

O trabalho de inventariar consiste em: confrontar

os dados constantes do Relatório de Bens Patrimoniais

com o número de tombamento, a descrição, o estado de

conservação e a sua localização; arrolar os bens que não

constam do Relatório; registrar as evêntuais alterações

ocorridas com o estado de conservação, bem como a

inexistência de bens constantes do Relatório.

Este inventário deverá ser realizado no periodo de

30/70/2024 a Ol/11/2024, isso ocorrerá simultaneamente em

todas as UBS deste municipios, bem como em seus anexos.

Participarão desse trabalho os GERENTES das unidades de

saúde e/ou pessoa designada a realizar tal tarefa, sendo essa

profissional do serviço de saúde a ser inventáriado.

UF:

Município:
Nomê dâ Unldâde Básica de Saúdê:

Tipo de UBs: (1) ESF (2)Outro Qual?

Há êquipâmentos, instrumentos, materiais dê consumo, dê insumo e vacinas de uso geÍãl EM

2



RECEPçAO

DrscRrÇÃo Do tTEN / EQUTPAMENTO N-O TOMBO NÀo SIM QUANTIDADE OTIMO

Biro ( ) { )

Íelefone próprio da UBS ( ) (

Armário ( ) (

( ) {Fichá rio
( ) (x) \L OKCadeiras

(x) §\ §KCPU stq"{ \ ( )

( ) ( )

lmpressora ( ) (x) o\ o\(
Monitor ( ) (v) ô\ o(
Projetor de slides (x ) ( )

Microcomputador (x ) ( )

TV / PAINEL ( ) (x ) §\ O'(
Lixeira

coNDrçõEs sATrsrlróRns or uso nr uss?

srruAçÃ
OA

SITUA

G ERE NCIA

DrscRrÇÃo Do rrEN / EeUTPAMENTo stM QUANTIDADE OTIMO BOA

Biro 6lt5x ( ) (x) ô\ A

TRIAGEM

DrscRrÇÃo Do rrEN / EeUTPAMENTo N9 TOMBO NÃo srM QUANTIDADE OTIMO BOA

Biro (x) ( )

Cadeira ( ) (x) ol-
Telefone próprio da UBS (x) ( )

Armário ( ) (x)
Fichário (x ) (

Monitor ( ) (x)
CPU ( ) (x)
Estabilizador (x ) ( )

lmpressora (x) ( )

Roteador { ) ( )

Ar condicionado (x) ( )

Ventilador { )

Maca ( ) (x ) o\
Balança adulto ( (x )

Balança lnfantil ( ) (x)
Lixeira ( ) (x)

) ( )

srruaçÂo

)

)

)

Estabilizador

)

(x)

)

(

=

H
I

=

=

NS TOMEO NÃo

3



Cadêirâ ( ) (x) §l- X

Telefone próprio da UBs (x) ( )

Armário ( ) (x) o\ (
Fichário (x) ( )

Cadeiras ( ) ( )

Computador ( ) (x)
( ) (\)

Estabilizador (.r) ( )

lmpressora (x) ( )

Monitor ( ) (x)
(x) ( )

Ventilador lx I ( )

Ar condicionado ( ) (x) o\ X

Lixeira ( ) (x ) OJ Y

coNsuLToRro MÉDrco r
DrscRrçÃo Do rrEN / EqUTPAMENTo N9 TOMBO NÃo srM QUANTIDADE OTIMO

Biro ( (>) §\
Cadeira ( (Í ) ôa
Telefone próprio da UBS l'/ I ( )

l/ I o\Armário ( )

( )Fichá rio (x )

t/ IMonitor ( ) o\
CPU ( ) (Á) ot

( ) (v )

lmpressora ( ) (l )

Rotêador ( ) (/)
( ) (,x ) o\Mesa exame clínico

Macâ Ginecológica ) ( )

( ) (/ |

Escada ( ) tll
Sonâr ( )

Negatoscópio ( ) (^) §\
Otoscópio ( ) ( )

Estetoscópio ( ) t/ I o\
Termômetro ( ) l/l o\
Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

( ) ()) o\
lixeira (x)( ) o\

( ) ( )

sruaçl

x

x

v

x

4

CPU

Roteador
tl

=

=

)

)

Estabilizador

(

Foco de luz

t/t

f----__l

I



coNsurToRro MÉDrco z

QUANTIDADE OTIMO BOADrSCRrçÃO DO rTEN / EqUTPAMENTO NÀO SIM

( ) ( )Biro

( )Cadêira ( )

Telefone próprio da UBs ( ) ( )

Armário )( )(

( ) ( )Fichário

{ ) ( )Monitor
( )CPU

Estabilizador ( )

)(lmpressora
( ) ( )Roteador

( )Mesa exame clínico ( )

( )Maca cinecológicâ ( )

Foco de luz ( ) ( )

( ) ( )Escada

Sonar ( )

Negatoscópio { ) { )

Otoscópio ( ) ( )

Estetoscópio ( )

Termômetro ( ) ( )

Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

( ) ( )

( )Lixeira
( )

SITU

Ê,

CONSULÍORIO ENÊERMAGTM 1

DrscRrçÃo Do rrEN / EqutPAMENro N9 TOMBO NÃO SIM QUANTIDADE órrruo
( ) (x )Biro

Cadeira ( ) ( )

Telefone próprio da UBS ( ) ( )

Armário { ) ( )

Fichário ( ) ( )

Monitor ( ) ( )

CPU ( ) ( )

( ) ( )

lmpressora ( ) ( )

Roteador ( ) ( )

Mesa exame clínico ( ) ( )

Maca Ginecológica ( ) { )

Foco de luz ( ) ( )

Escada ( )( )

Sona r ( )i )

Negatoscópio ( ) ( )

Otoscópio ( ) ( )

srÍuAçÃo

OA

5

Itt

lte rouao

tl
[)

[ T( )

llr-
Itt

Estabilizador



( ) )Estetoscópio
( ) )Termômetro

Tensiômetro (aparelho para medir pressão) ( ) )

)( ( )Espéculos vaginais
( ) ( )Fita métrica

( )Luva de procedimnto ( )

Gel para transdutor ( ) ( )

Escova endocervical ( ) { )

( ) ( )Espátula de Ayre
( )Lamina de bisturi ( )

Teste rápido de gravidez ( ) (

Teste rápido para HIV ( (

Teste rápido parâ sífilis ( ) (

Teste rápido de HCV ( (

( ) (Teste rápido de HB

( ) ( )Esfi gmomanômetro com manguito infantil
( ) ( )Lixeira

( )Câixâ de perfurocortântes ( )

CONSULTORIO ENFERMAGEM 2

DrscRrçÃo Do rrEN / EQUTPAMENTO N9 TOMBO srM QUANTIDADE órrruo
Biro ( ) tl( ol
Cadêirâ ( ) (/) ô1

(t I ( )Telefone próprio da UBS

Armário { ) (x) o\
( ) (r)

Monitor ( ) (^) o\
(/l( ) OJ

Estabilizador ( ) ())
lmpressora ) (l )

Roteador ) (/)
Mesa exame clínico ( )

Maca Ginecológica ( )

)

(t ) o\
Foco de luz ( ) (t) o\
Escada ( ) (») o\
Sona r ( ) (\\
Negatoscópio ( ) (^)
Otoscópio ( )

Estetoscópio ( )

Termômetro (

í,x )

(r)
(x)

Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

( ) (Á)

Espéculos vaginais ( ) (v)
Fita métrica ) (x) o\
Luva de procedimnto ( ) (,x )

Gel pâra transdutor ( ) ({}

SITUAçAO

A

)

x

6

(

(

(

)

) )

)

) )

)

NÃo

Fichário

CPU

(

(

(r)

)

(

I

l



( y)Escova endocervical ( )

( I)Espátula de Ayre ( )

( r)( )Lamina de bisturi
( ) (,Á)Íeste rápido de gravidez

( ) (t)Íêste rápido para HIV

( ) (x)Teste rápido para sífilis
(r^)Teste rápido de HCV ( )

Teste rápido de HB ( ) (r)
)( ( )Esfigmomanômetro com manguito

infantll
( ) (x)Lixêirâ

Caixa de perfurocortantes

CONSULTORIO PSICOLOGIA

OTIMODrscRrçÃo Do rrEN / EeurPAMrNTo NÂO lll/ QUANTIDADE
( ) ( )Biro

( ) ( )

Têlefonê próprio da UBS ( ) ( )

Armário ( ) ( )

Fichário ( ) ( )

Monitor ( )

( ) ( )

( )Estabilizador

lmpressora ( ) ( )

Roteador ( ) ( )

{ ) ( )

Maca Ginecológica ( ) ( )

Foco de luz ( ) ( )

Escâda ( ) ( )

Sonar ( ) ( )

Negâtoscópio ( ) ( )

Otoscópio ( ) ( )

Estetoscópio ( ) { )

Íermômetro ( ) ( )

Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

( ) { )

Lixeira

SITUA

sERVtçO SOCtAt

DrscRrçÃo Do rTEN / EQUTPAMENTO N9 TOMBÔ NAO stM QUANTIDADE OTIMO BOA

Biro ( ) ( )

Cadeira ( ) ( )

Telefone próprio da UBS ( ) ( )

Armário ( ) ( )

Fich á rio ( )

srr

7

Cadeira

()
CPU

()

Mesa exame clínico

r
l

T-

f-
I

=

()



IVI on itor ( ) ( )

( ) i )

Estabilizador ( ) ( )

lmpressora ( ) ( )

Roteador ( ) ( )

Mesa exame clínico ( ) ( )

Maca Ginecológica { ) ( )

Foco de luz ( ) ( )

Escada ( )

Sona r ( ) ( )

Negatoscópio ( ) ( )

Otoscópio ( ) ( )

Estetoscópio ( ) ( )

Termômetro ( ) ( )

Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

( ) ( )

Lixeira

CONSULTORIO NUTRICIONISTA

DrscRrçÃo Do rTEN / EqUTPAMENTO N-' TOMBO NAO stM QUANTIDADE óTrMo
Biro

Cadêira ( ) ( )

Lixeira ( ) ( )

Armário ( ) ( )

Fichário ( ) ( )

Monitor ( ) ( )

CPU ( ) ( )

Estabilizador ( ) ( )

lmpressora ( ) { )

Roteador ( ) ( )

Mesa exame clínico ( ) ( )

Maca Ginecológica ( ) ( )

Foco de luz ( ) ( )

Escada i ) ( )

Sonar ( ) ( )

Negatoscópio ( ) ( )

Otoscópio ( ) ( )

Estetoscópio ( ) ( )

( ) { )

Tensiômetro (aparelho para medir pressão) ( ) ( )

rI

SITU

SITUAÇÃO

8

CPU

()

() ()

Termômetro

T-

I

I
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OA

SITU

OA

NÃO 5tM QUANTIDADE óTrMoDISCRIçÃO DO ITTN / EQUIPAMENTO N9 TOMBO

( ) (/t §\Biro

( ) (x) \) ,lCadeira
( ) (^) C\\Lixeira

{ ) ( x) o\
( )Fichário ( )

o\( ) (x)Monitor
(x) o\CPU

Estabilizador ( ) (i)

lmpressora ( ) (x)
Roteador

cãmara fria ( )

()
()

( ) (x) o\Geladeira
( ) ( )Câixa de perfurocortantes

)( (Á)Íermômetro
( ) (/lTensiômetro (aparelho para medir pressão)

( )Estetoscópio ( )

(Á ) ( )BCG

( ) (x)Contra Hepatite B

( ) () )Febre amarela
( ) lz Ilnfluenza sazonal
( ) lrtMeningococo
( ) xPneumo 10 / Pneumococo ( )

Pneumocócica 23 valente { ) lt I

Tetravalente { ) (')
Tríplice viral ( ) ( ) )\

( ) ( ) /Tríplice bacteriana
( )Vacina oralde Rotavírus Humano ( )

SATA PEQUENAS CIRÚRGIAS

DrscRrçÃo Do rTrN / EQUTPAMENTO N9 TOMBO NAO stM qUANTIDADE OTIMO

Biro ( ) ( )

Cadeira ( ) ( )

Telefone próprio da UBS ( ) ( )

( ) ( )

Fichário ( ) ( )

( ) ( )Monitor

CPU ( ) ( )

Estabilizador ( ) ( )

lmpressorâ

Roteador ( ) { )

Mesa exame clínico ( ) ( )

Cabo para Bisturi ( ) ( )

Foco de luz ( ) ( )

Escada ( ) ( )

Sonar ( ) ( )

Negatoscópio ( ) ( )

9

Armário

()

()

Armário

() ()

IT
=

l

tlr
I

I

=

T--------r-------
I I

I

=

H=



( ) ( )otoscópio
( ) ( )Estetoscópio

(x)Íêrmômetro ( )

(y )Tensiômetro (aparelho para medir pressão) ( )

seringas 3ml ( ) (r)
Seringas 5ml ( ) (v )

Sêringas 10ml ( ) (..)
Sêringas 20ml ( ) ( )

Agulhas )( ( r)
Agulhês ( ) (()
Agulhas ( ) (/)
Álcool ( ) (/ )

Algodão ( ) (:)
( ) (l)Lâmina para bisturi

Lanterna ( ) ( )

Material para sutura ( ) (x)
Tesoura curva ( ) (^)

( ) (i)Nebulizador ou espaçador
( ) ( )Anestésico locâl com vasoconstritor

Anestésico local sem vasoconstritor ( ) ( )

Dêscartex ( ) ( )

Esparadrapo ( ) (x)
Pia ( ) (i)
Bisturi eletrico ( ) ( )

Lamina de bisturi 19 ( ) (Á)
Lamina de bisturi 21 ( ) (^)
Lamina de bisturi23 ( ) ( )

Fio de sutura 2.0 ( ) ( )

Fio de sutura 3.0 ( ) ( )

Fio de sutura 4.0 ( ) ( )

Fio de sutura 5.0 ( ) ( )

Iixeira

FÂRMÂ'IA

DrscRrçÃo Do rrEN / rNsuMos QUANT. NÃo stM YALIDADE

Escova endocervical { ) (x)
Espátulâ de Ayre ( ) ltl
Espéculos vaginais ( ) (r)
Foco de Luz ( ) rll
Ga ze ( ) (>)
Lâminas de vidro ( ) (t)
Luvas para procedimentos { ) l/)
Estetoscópio ( ) t/l
Fita métrica ( ) (l )

Pinça Sheron ( ) l,tl
Solução Fixadora para exame citopatológico ( ) ( )

10
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( ) (l)Teste rápido de gravidez

Teste rápido para HIV )( (/)
Teste rápido para sífilis ( ) (J )

oftalmoscópio ( ) ( )

Monofilamento 109 (testê de sensibilidade) ( ) ( )

trlTensiômetro (aparelho parâ medir a

pressão)

( )

(x)Gel para transdutor (Sonâr) ( )

Luvas para procedimentos ( ) (l)
( )Antropômetro para adultos ( )

( ) (x)Balança para adultos

{ ) (/)Tensiômetro (aparelho para medir pressão)

( ) (l)Manguito para obeso

{ ) ( x)Fitas para glicosímetro

(r) 0\( )

Agulhas para glicosímetro ( ) lt )

Lancetas ( ) (»)
Luvas para procedimentos ( ) I xl

(v)Lixeira ( )

Caixa de perfurocortantes ( ) (l)
( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

stM NÃo qUANT.

Ácido Fólico (comprimido 5 mg) ( ) ( )

11

'ARMÀCOS
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( ) (x)AAS

(y)( )

t/l(Atenolol 25mg

(x )(Besilato de anlodipino 5mg

( ) (K)Besilato de anlodipino 10mg

( )

( ) ( )Cârvedilol 3,125 mg

Carvedilol 6,25 mg ( )

( ) ( )Carvedilol 12,5m9

( ) (x)
( )Cloridrato de hidralazina 25mg

( )Cloridrato de hidralâzina 50mg )(

( ) ( )cloridrato de verapamil 80 mg

cloridrato de verapamil 160 mg ( ) ( )

( ) ( )Enalapril, maleato 5mg

( ) ( )EnalapÍil, maleato 10 mg

(.Y)Enalapril, maleâto 20mg )(

(YlEspironolactona 25mg )

( ) ( )Espironolectona 100m9

(y)Furosêmida 40 mg )

( ) (x)
Glicazida 30mg ( ) ( )

{ )Glica2ida 60mg )

) ( )Glicazida 80mg

Hidroclorotiazida 12,5m9 ( ) ( )

( ) tKtHidroclorotiazida 25 mg

lnsulina Humana NPH 100U|/mL solução injetável ( ) (/)
r>/ llnsulina Humana NPH 100U|/mL solução injetável ( )

Losartana potássica 50mg ( ) (x)
( ) txlMetformina, cloridrato de 500m9

Metformina , cloridrato de 850m9 ( ) (x)
( )

Succinato de metoprolol 25 ( ) ( )

{ ) ( )

Succinato de metoprolol 100 ( (

( ) ({)

12

Atenolol 50mg

)

)

()Captopril 25mg

()

Cârvedilol 25mg

()

(

(

Gllbenclâmida 5mg

(

(

Nifedipino 10mg (y)

Succinâto de metopÍolol 50

) )

Sulfato ferroso (comprimido 40 mg Fe++)
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N9 TOMBO NAO stM QUANTIDAOE OTIMO BOADrscRrçÃo Do tTEN / EQUTPAMENTO / TNSUMO

( ) (x. ) o-\
^

Bancada

(x) §\ XPIA { )

( ) (x) o\ xLavatório
( ) ( )Armário

{ ) ( )Fichário
(x) ( )Cadeira

( )Balde ( )

Barcia ( ) ( )

( ( )Cesto
( ) (x)Lixeira
( ) (x)Caixâ de perfurocortantês
( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

SITU o

SITUAçAO

GI

CONSUITORIO DENTISTA

DrscRrçÃo Do rrEN / EqurpAMrNro / rNsuMo NAO stM QUÂNTIDADE óTrMo BOA

Amalgamador ( ) (x) o\
Aparelho fotopolimerizador ( ) ( )

Autoclave { ) (x) o\
Adesivo para restauração ( ) ( )

Amálgama (cápsulas ou material para preparo) ) { )

cadeira odontológica ( ) (^l o\
compressor de ar ( ) (x) o_\
Cimento de ionômero de vidro ( ) ( )

Cimento de hidróxido de cálcio ( ) ( )

Cimento restaurador temporário ( ) ( )

Dentifrícios ( ) ( )

Equipo odontológico com pontas ( ) ( )

Estufa ( ) ( )

Espátulas de madeira ( ) ( )

Escovas dentárias ( ) ( )

Fio de sutura odontolóBica ( ) { )

Flúor gel ( ) ( )

Gorros ( (x)
13
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lnstrumental para as urgências ( ) ( )

I nstrumental para dentística ( ) ( )

lnstrumental para exame clínico ( ) ( )

lnstrumental para instalação de próteses { ) ( )

lnstrumental parâ procedimentos cirúrgicos ( ) )(

lnstrumental para procedimentos peiodontais
básicos

( ) ( )

Mocho odontológico ( ) ( )

Medicâção para tratamento pulpar ( ) ( )

Máscaras ( ) ( )

óculos I ) ( )

{ ) ( )Resinas fotopolimerizáveis

Selantes ( ) ( )

solução dê flúor para bochechos ( ) ( )

Refletor ( ) ( )

Unidade âuxiliar com bacia cuspideira e/ou terminal
sugador

( ) i )

( )( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

{ ) ( )

III II

Alcool TO%

MA'ERIAL DE LIMP DESCARTAVEIS/EXPEDIENTÊ

DrscRrçÃo Do rÍEN stM NAO

LIMPEZA

()) ( )

Agua Sanitária (x) ( )

Balde comum sem tampa (/) ( )

Balde comum com tâmpa (/) ()
Detergente (x) ()
Desifetante (x) ( )

Fla nela ( ) (r)
Limpa Vidro ( ) (Á)
Mop completo ( ) (x)
Papel Higienico (x) ( )

Pano de chão (x) { )

Pazinha pâra Iixo (i) ( )

14
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Rodo ( ) (ll
Sabão em pó ( ) ( )
Sabão Liquido ( ) ( )
Saco para Lixo comun ( ) ( )
Saco pâra Lixo hospitalar ( ) (xI
Vassoura pet ( ) ( )
Vassora de pelo ( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )
DESCARTÁVEIS stM NAO qUANÍ.
Copo para água txt ( )

Copo para café { ) (i)
Papel toalha (^)
Pratos ( ) Y
Talher ( ) (x)
Guardanapos ( ) (

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

stM NAO qUANT

Livro Ata ( ) ( )

Canetas (r ) ( )

Lapis GraÍite (r) ( )

( )Marcador de Texto (x)
Envelope )( (x)
Papel Oficio A4 (r ) { )

Papel Carbono (x ) { )

Pastâ AZ ( ) ( )

Pasta com elástico simples ( ) ( )

Cola \N 1
( )

Fita Adesiva ())
(r ) ( )

Perfurador ( ) ( )

Clips pequeno (r ) ( )

Clips grande ( ) ( )

Grampo ( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

t5

I

l

I

I ()

)

I

Ir)l()l
I

EXPEDIENTE

I

I

()
Grampeador

l



( ( )

Considerações complementares que for nêcessário:

Declaro conhecer as normas pertinentes à transição de gestão, diante dâ solicitação requerida e que

as informaçôes prestadas são a

expressão da verdade.

sâoGonçalodoAmârante/RN, O\ /\ \ /& 0 Lq
Assinatura(s) dos(as) Responsável(eis):

Documento recebidoem I I

CargoCPFAssinatura

5
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PREF:ITt,,RA DC

São Goncalo
do Arnararre

centro adminiírativo à Rua Alexandre cavalcanti. s/n{EP 59.29G{DO

CNPI n' 08.079.4o2lqn1-35.
coof,o çÂo oa arEr{çÃo PRIÀrÂnr E saúoE

INTRoDUçÂC}

O lnvêntário consiste no levantamento e idmtificação de bens visando à comprovação

da sua existência física, para controle e preservação do patrimônio públ'rco, bem como para

comprovar o saldo constante do balanço geral do exercício.

A realização do lnventário físico abrange as seguintes ativídades: a atualização dos

registros e cofltÍoles administrativo e contábil; a comproração da esgÉcie, a quantidade, o valor

dos bens patriÍnoniais do acervo de cada Órgão; a identificação das condições de conservação

dos equipamentos e materiãis permanêntes em uso e suas necessidades de manutenção e

reparos; e ainda a constatação se o bem móvel é necessiírio àquela Unidade.

Além da veriÍicação da existência física dos bens, o lrwentário objetiva:

- Manter atualizados os registros e controles administrativo e contábil;

- Confirmar a responsabilidade dos agentes responsáveis pelos bens patrimoniais sob

sua guarda;

- Permitir a conferência da listagem do cadastro geral dos bens móveis da lnstituição; e

- lnstruiÍ as tomadas de contas anuais.

No lnventário, para a completa caracterização do bem, dmrão ser discriminados os

seguintes aspectos: a descrição do bem; o número de registro, o valor (preço de aquisição,

custo de produção, preço de avaliação); o estado (se bom, ocioso ou inservível); dentre outros

elementos comftlerados necessáriq tais como a localiza$o do mesmo.

O trabalho de iÍwentariar consiste em: confronrar os dados constantes do Relatórlo de

Bens Patrimonieis com o número de tombamento, a descrição, o estado de conservação e a sua

localização; arÍolar os bens que não constam do Relatório; registrar as eventuais alteraçôes

ocorridas com o estado de conservação, bem como a inexistência de bens constantes do

Relatório.

Este inventário sero realizacio no prazo de 20 (vinte dias) isso ocorrerá simultaneamente em

todas as UBS deste municipios, bem como em seus anexos. Participarão desse trabalho os GERENTES

das unidades de saúde e/ou pessoa designada a realizar tal tarefa, sendo essa profissional do serviço de

saúde a ser inventáriado.

-F -+
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BK'CO - |O$rHCAçÃO DÂ UXDAOE OÁgCÁ DE SAÚOE

Ri.) Í;rânrl. do1. Ut:
são Goncãlo Âmâràíte2. Município:

3. Nornê da Unidadê 8ásicá de Saúd.: Râimundô da Môràis - Meôrueiáo
E5F

EQUTpAüElttoS , rl{muMENrAL, MATETWS DE COI{StJÍrtO, 0E IÍTSUMO t VAOÍ{45

5. tlá cquipamcnbs, instruÍnêntos, ítíeÍiai5 dê consumo, de insumo e vaciôes de uso têral EM

coLÍxçÓEs SArrsfaÚRrÂs Dr USO xÂ UBS?

SITUAçÃORECEPçÂO

8()A REGUTÂRNÂO QUANTIDADE N9 TOMBO órMoDISCRrcÃO DO ITEN / EQUIPAM€NÍO
( ) 1 5/roMBOBiro (x)

TeleÍone próprio da UBS ( ) (x)

oo12, 405576aveteiro (x) ( ) 3

fthário ( ) (x)
s/roMBo xCideirds (x) ( ) 1

xCPU (x ) ( ) 1 s/roMBo
Mouse (x) ( ) 1 sÀoMBo x

Estabili:ador ( ) (x)

lmpíessorà (x) ( ) 1 s/roMBo X

Monitor ( ) ( ) 1 s/roMBo X

ProietoÍ de slides )( )(x
W / PAINÊL (x) ( ) s/ToM80 X1

Lireira (x) ( ) srroMBo x1

Portas ( ) ( )

Lampadas (x) ( ) s/roM80 x4

Íomadas (x) ( ) 3 s/roMBo x

lnteíruptores (x) ( ) 3 s/roMBo x

Ponões (x) { ) 2 sÂoMBo x

Ventiladores x 2 s/roMBo x

II

I

III

I

TRIAGfM SITUAçÃO

DrscRrçÂo oo rÍEN / EQUIPAMENÍO 5tM NÃO QUANTIDADE N9 TOMBO órMo BOA REG U tAR

Biro (x ) ( ) 01 s/roMBo x

Cadeira (x ) ( ) 04 s/roMBo x

Tel€íone própÍio da UBS I ) ( )

Ârmário ( ) ( ) 02 2427 e
2442

x

Fthário ( ) (x )

Monitoí (x ) ( ) 01 sÀoMBo x
Mouse (x) ( ) 01 sÂoMBo x
CPU (x ) ( ) 01 sÀoM8o x
Esr-àbilizador (x ) ( ) 01 s/ÍoMBo x
lmpressorâ ( ) (x )

RoteadoÍ ( ) (x )

Ar condicionado (x ) ( ) 01 s/roMBo x
veotilador ( ) x{ )

Maca x{ ) ( ) 01 5ÂOMBO x

Ealança adulto (x) ( 01 2675 x

Balança lníantil x( ) ( ) 01 61758 x

II

II
II
II

I

I

I

I

I

rL ÍEodaUB§: (f) ESF (2) OutÍo Qual?

srM

)



x02 s/roMBo(x ) ( )Lixeirá

{ ) ( x)tÍtensão

GERÉNCIA

N9 TOMBOstM NÃO QUANTIDAOEO§CRIçÁO DO ÍrEN / EqUIPAMENTO

srroMBo x(x) ( ) 1Biro

2622 x(x ) ( ) 1Cadeira

x( ) 2 24AL(x)Àrmário
xx 1 67577Gat€tei.o

x( ) 5 sÀoMBoFrhário (x )

( ) (x )Cadeirôs

s/roMBo X(x ) ( ) 1Coínput3dor
1 s/roMBo xMouse (x) ( )

s/roMBo x(x) ( ) 1

fstabilirador ( ) (x)

( ) (x)lmgressora

Monitor (x) ( ) I s/roMBo x

Roteador ( ) (x)

( ) (x)Ventilador

Ar condicionado (x) ( ) 1 5/roMBO x

1 s/roMBo xLüeirâ (x) ( )

Portas (x) ( ) 2 s/roMBo x

Lâmpadas (x) ( ) 3 s/roMBo x

Íomàdas (x) ( ) s/roMBo x3

I nteÍruptoÍes (x) ( ) 2 5/roMBO x

II

II

II II

I

IIIIIIIIIIII

IIIIII

-I
II

coÍ{§urToRto MÉDrco I
5lTUAçÃODrscRtçÃo Do ÍTEr{ /

EqUIPAMEIÚTO

stM NÃO QUANTIDADE NT TOMAO

BOA

Biro (x) ( ) 1 s/roMBo X

Cadeira (x) ( ) 1 s/roMBo x
Ielefone proprio da UBS {l (x)

Armário (x) ( ) 1 50398 x
Fichário ( I (x)

Monitor (xl { ) 1 sÂoMBo x

CPU (x) ( ) 1 s/roMBo X

EsrabilizadoÍ { ) {x)

lmpressora ( ) {x)

Roteador ( ) {x)

M€sa eEme clínico (x) ( ) s/roMBo1 x

Mâca Ginecológica ( ) (x)
Foco dê luz ( ) (x )

Egcada (x) ( ) 1 s/roMBo X

Sonar ( )

Negatoscópio (xI ( ) 1 68616

Otoscópio {x) ( ) 1 s/roMBo
Estetos€ópio (x) ( ) 1 s/roM8o x

Termômetro ( ) (x)

Tmsiitmetm (aparelho para
medir oressão)

( ) (x )

Lüeira (x ) { ) 2 s/roMBo x
Portas (xl ( I 2 s/roMBo x

Lâmpadas (x) ( ) 3 s/roMBo x
Tomadas (x) ( ) 3 s/roMBo X

ITIT

III

-

III

I

SITUAçÃO

óÍMo BOA RÉGULÂR

CPU

órMo REG ULÂR

(x )



x5/roMBO(x) )( 2I nterruptores I
SÂIÂ MULTIPROFISSIONAL

5ÍTUACÃO

BOA REGULAR

NÃO QUÂNTIDADE NE TOMBOorscRrçÃo Do mÍ{ /
€QUIPAMÉ|\rÍO

stM

x(x) ( ) 1 55862Eiro

{ ) 7 s/roMBo xC-âdêirà (x)

(x)Íelebne pÍóprio da UBS ()
1 40501 xArmário (x) ( )

FtháÍio ( ) (x)

xMonitor (x) )( 1 s/roMBo
Moúsê (x) ( ) 1 s/roM8o x

CPU (x) ( ) 1 sÀoMBo x
( ) (x)fílebili2edor

lmpressora ( ) (x)

Roteador ( ) (x)

Mesa eBme clínico (x) ( ) 1 s/roMBo X

Maca Ginecológica ( ) (x)

Foco de luz ( ) (x)

tscada ( ) (x)

Sona. { ) (x)

t{egatoscópio ( ) (x)

Otoscópio () (x)

Estetosrópio ( ) (x)

Termômetro ( ) (x)

Teostimetro (epaÍelho para
mêdiÍ pí€ssão)

( ) (x)

Lüeira (x) ( ) 1 s/roMBo x

PoÍtas (x) ( ) 1 5/roMBO x

Lámpadas (x) ( ) 2 s/roMBo x
ÍoÍnadas (x) ( ) 6 SrroMBO x
lnterruptoÍes (x) ( ) 1 s/roMBo x

II II
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COI{SULTORIO ENFERMAGEM 1

N9 TOMBOQUAi'ITIDADEDO rÍrN / IPAMENTOorscR

Biro

Càdêirà

da UBSTelefone

01 67031AÍmário

fichário
01Monitor
01Mous€

01CPU

01Estabilizador

RoteadoÍ

Mesa exãme clinico

01Maca

Foco de luz

Es(ada 01

Sonar 01

01 s/roMBo x

Íermôm€tro s/roMBo
MBO

ts

Fita métrica 01 x

BOLuya de imnto 01 cx

transdutorGel 01 FR BO x

Escorra endocervkal

Lãmina de bisturi

dezTeste de

HIVTeste

siÍilisÍeíe
de HCvTeste

de HBÍeste ( ) (x )

nômetro com uito infantil (x) ( ) 01

üxeirà (x) ( ) 02

Caira de rfuro€ortantes ( ) (x ) 01

Portas (x) ( ) o2
(x ) ( ) 03

Íomadas (x) ( 03 5/roMBO
(x) ( ) 03 sÀoM8o
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SIÍUAçÃO

lmDressora

t'lesàtoscóoio

Otoscópio

€stetoscóoio

Tensiômetro (aparelho paía medir pressão)

5/roMBO

tsoátula de AYÍe

Lámoadas

)

lnterruptores



SITUAçÃOSALA DE CURATIVO

BOA RÉGUTÂRN9 TOMBO óTrMoNÃO QUANTIDADEstMDrscRrçÃo Do ,TEN / EqUTPAMENTO
(x)( )Eiro

x1 s/ÍoMBo(x) )(Cedeira
( ) ( )Íelefone própÍio da UBS

1 44912(x) ( )Ârmário

{ ) {x)Ficháno
( ) 1x)Monitor
( ) (x)Mouse
( ) (x)CPU

( ) (x)Enabilizâdor

) (x)lmpressora
( ) (x)Roteãdor
(x) ( ) 1 s/roMBoMesa e)(ame clínico

( ) (x)Foco de luz

(x) ) 1 s/roMBo xEs€ada

Fita métrica ) (x)

5/roMBO xurva de pÍocedimnto (x) ( ) 1CX

s/roMBoLamina de bistuÍi (x) { ) 5 UNI

Uxeira (x) ( ) 2 s/roMBo x

C-aiE de perÍuÍo€ortantes (x) ( ) 1 s/roMBo x

Portas (x) ( ) 1 s/roMBo x

tãmpadas (x) { ) s/roMBo x

Tomadas (x) ( ) 2 s/roMBo x

I nteÍruptores {x) ( ) 1 5/roMBO x

1 srroMBoPelículas (x) x

II
III

III IIIIII

II

I I
I

SALA DE COLETA SITUAçÃO

DISCRIçÂO DO ITEN / EQUIPAMENTO stM NÃO qUANTIDADE NE TOMBO óTrMo BOÂ REGUTÂR

Eiro ( ) (x)

Cadeira ( ) {x)

TeleÍone própÍio da UBS ( ) (x)

Armáriô (x) ( ) 7 50336 x
Mesâ metáli.ã ( ) (x) 1 67855 x
Monitor ( ) (x)

Mou5e ( ) (x)

CPU ( ) (x)

EstabilizadoÍ ( ) {x)

lmpressorâ { ) {x)

Roteãdor ( ) (x)

Biombo (x) ( ) 1 61858 X

Maca Ginecológica (x) ( ) 1 x
foco de luz (x) ( ) 1 x
E5cada (x) { ) 1 x
soílaÍ { ) (x)

IIII III
I
I

(

x

(

(

2



( ) {x)tGgãtôsópio
( ) (x)Otoscópio
( ) (x)tstetoscópio

(x)( )TêÍmômetro
(x)( )Tênsiiim€tm (aparelho para medir pÍessão)

1 5/roMBO x(x) ( )Lirêirà

1 5/roMBO x(x) ( )Portãs

s/roMBo x(x) ( ) 2Lâmpadas

s/roMBo x(x) ) 3

5/roMBO x{x) { ) 1lnteíru ptores

IIIIIIIIII
sruAçÃosERvrço socrar

Ne ÍoM80 óTrMo BOA REGULÂRDtscRrçÃo Do m / EQU|PÂMEÍ{ÍO srM N/ro QUÂNTIDAD€

( ) ( )Biro

Cadeira { ) 1 )

Íelefone próprio da UBS ){ { )

Ârmário ( ) { )

Frchário { )

Mooitor )( { )

{ )Mouse { )

CPU ( ) { )

Estabilizadoí { ) ( )

lmpressora ( ) ( )

Roteador ( ) ( )

Escada ( ) ( )

úxeirô ( ( )

Lámpadas ( ) ( )

Tomedes ( ) )(

lnteruptoíes ( ) ( )

Mas ( ) ( )

III-IIII IIIIIIIIIIIII
IIITIIIII II

CONSULTORIO NUTRICIONISTA 5rÍuAçÃo
DrscRrçÂo Do rrEN / EqUTPAMENTO srM NÃO QUANTIDADE NE TOMBO óTrMo BOA REGULAR

Biro ( ) ( )

Cadeira ( ) ( )

tr,aerra { ) ( )

Armário )( { )

Frchário ( ) ( )

Monitor ( ) ( )

Mouse ( ) ( )

CPU ( ) ( )

EstabilizadoÍ ( ) ( )

Estabilizador ( ) ( )

lmpressoÍa { ) ( )

Roteador ( ) ( )

Escada ( ) ( )

Uxeirô ) ( )

Làmpadas ( ) ( )

Ioínadas ( ) ( )

I nterruptores ( ) ( )

PoÍtàs { ) ( )

rIIIIIIIIIIIIIIITIIIIIIIIIII- IIIIIIIIII

-TIII
IIII IIIIIIIIIIIIIII-III

Iomãdas (

)

()

(



sITUAçÃOSALA DE VACINA

órrMo aoA REGUTÂRN9 TOMEONÃO QUANTIOADE5tMDO 
'TEN 

/ EQUIPAMENTODrSCRrçAO
x)( 01(x)BiÍo
x02 56143(x ) ( )Cadeird
x02(x ) ( )Lixeira
xs0333(x ) ( ) 01Ârmário

20t12{x} ( ) 1Garreteiro
x(xI ( ) 01Monitor

x(x ) ( ) 01Mouse
x(x) ( ) 01CPU

X(x ) ( ) 01tstabilizador
( )lmpíessora ( x)

x(x ) ( ) 01RoteadoÍ

01 58213 xCãmara fria (x ) ( )

( ) ( x)Geladeira

01 xC.iE de perfuroconantes (x) ( )

(x ) ( ) 01 xTermômetro

Íensiômetro (aparelho paía medir pÍEssão) ( ) (x)
Enetoscópio ( ) (x)
BCG ( ) (x )

Contrô Hepatite B {x) ( ) 8FR

Febre amarela (x) ( ) 5FR

lnfluenza sazonâl (x) ( ) 20 FR

Meningococo (x) ( ) 19 FR

Pfl€uÍno 10 / Pneumococo (x) ( ) 7FR

Pneumocóci€a 23 valent€ ( ) (x)

( ) (x)Pêntavalente

Triplice varal (x) ( ) 1FR
(x) )( 7FRdÍ

dTÊa (x) ( ) 4 FR

(x) 16 FRHPV { )

vrP ( ) (x)

(x) ( ) 14 FR

Tetràvira I (x) ( ) 4FR

Âolavirus (x) () 14 FR

It€patire A (x) ( ) 19 FR

drp (x) () 1FR

DenSue (x) () 14 FR

IIIIIIIIIII IIIIIIII II

II
IIII

IIIIIIIIIIII
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I
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sÍÍuÂçÃo
DtscRrçÃo srM NI\O N! TOMBO QUÂNÍIDADE ónMo 80a REGUI.ÂR

Escova endocervical ( ) ( )

tspátula de Ayr€ ( ) ( )

tspéculos vagiôais ( ) ( )

Foco d€ Luz ( ) ( )

Gaze ( ) { )

Lâminas de vidÍo ( ) ( )

LuYâs para procedimentos ( ) ( )

Êstetos€ópio ( ) ( )

fila metricá ( ) ( )

I
I

I I-ITI I

I

III

-
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II-I-I
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FARMÁCIA



( ) ( )Pin{á Sàeroo
( ) ( )Solução Fixadora para exame citopatoló8ico

)( ( )Monitor
( ) ( )CPU

( ) { )Estabilizador

{ ) ( )lmpressorô

Mouse ( ) ( )

( ) ( )Monofihmento 109 (teste de sensitÍlidade)

Tensiômetro (aparelho para mediÍ a pressão) { )

Gel para transdúor (Sonar) ( ) ( )

( ) ( )LuYas para proaedimentos

Antrooômetro oaÍa adultos ( ) ( )

Ealança parâ adultos ( )

Íeosiômetro {aparelho para medií pÍessão} ( ) ( )

Manguito para obeso ( ) ( )

Fitas para glicosímetro ( )

G licosímetro ( )

){Agulhas para gli€osímetro ( )

Lncetas ( ) ( )

l-uYas pâra procedimentos ( ) ( )

Lixeira ( ) ( )

CaiE de pe rfu Íocorta ntes )( ( )

Portas ( ) { )

Gmpadas ( )

Íornãdas { )

tnterrupto.es ( ) ( )

Teste ápido de grdvidez { ) ( )

Íeste ápido para HIV ( ) ( )

Teste rápido parâ sifilis )( ( )

Oftalmoscópio ( ) ( )

---
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licido Fólico lcomprimido 5 mg) ( ) ( )

AAS ( ) ( )

( ) ( )Atenolol somg

( ) ( )Atenolol 25mg
( ) ( )8êsilato de anlodipino 5mg

Eesilato de anlodipino 10mg ( ) ( )

( )Câptopril 25mg ( )

Carvedilol 3,125 mg { ) ( )

Càrvedilol 6,25 mg I ) ( )

Cânêdilol l2,5mg ){ ( )

Carvedilol 25rng { ) ( )

Clorirrrdto de hidralazina 25mE )( { )

Cloridrato de hidralazina 50mB { ) ){

CloÍidrato de verapamil 80 mg ( ) ( )

Cloridrato de r,€rapamil 160 mg ( ) { )

tnalapril, maleato 5mg ( ) ( )

Enalapril, maleato 10 m8 ( ) { )

Enalapril, maleõto 20mg ( ) ( )

Espironolactona 25mB ( ) ( )

Espironolactona lOOmg ( ) ( )

Furosemida rrc mg ( ) ( )

6libenclamida 5mg ( ) ( )

Glicazida 3omg { ) I )

Glicazida 60mg ( ) )(

Glicazida 80mg ( ) ( )

Hidro€lorotiazida 12,5m9 { (

Hidroclorotiazida 25 mg ( ) (

lnsulina Humana NPH lmul/mt solução
inis6rel

( ( )

lnsulina Humana NPH loOUl/mL sduÉo
inietá!êl

( ) ( )

Losârtana pofássica 50mg ( ) ( )

Metformina , doridrdto de 50OÍnA ( ) )

Metbrmina , cloridrâto de 85omg ( ) ( )

Nifuipino 1frng ( ) ( )

Su€cinato de metoprolol 25 ( ) { )

Succinato de metoprolol 50 { ) ( )

Succio3to de metoprolol 100 ( ) ( )

Sutfato ÍêíÍoso (comprimido 40 rng
Fel+)

{ ) { )

Portàs ( ) { )

Lâmpadas ( ) (

Tomadas ( ) ( )

lnterruptores ( ) ( )

IIIII
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FARMACOS slTuaçÃo

DESCRTÇÃO 5rM NÃo QUANTIDADE N9 TOMBO óÍrMo 80A RTG U LAR

) )

)

)

(

)



ÉARMACOS

SIM NÃo QUANT VÀ!IDADE

Ácido Fólico (comprimido 5 mg) t/ I ( ) qt0 ozl L5
AAS t/ I ( ) tLLo I L+O Oét 26/ OEI L6

Atênolol 50mg l/l ()
(/l

+5 oLl 25

Atenolol 2Smg ( )

Besilato de anlodipino 5mg I ) (/l
Besilato de anlodipino 10mg ( ) (/)
Captopril 25mg l/ I ( ) 1470 aUL5
Carvedilol 3,125 mg ( ) (/ |

Carvedilol 6,25 mg ( ) lt )

Carvedilol 12,5m9 ( ) t/ I

Carvedilol 25mB ( ) (/ I

cloridrato de hidralazina 25mg ( ) l/l
Cloridrato de hidralazina 50mg ( ) l/ I

Cloridrato de verapamil 80 mg ( ) (/ )

Cloridrato de verapamil 160 mg ( ) (/l
Enalapril, maleato 5mg ( ) (.)
Enalapril, maleato 10 mg t/ I ( ) n+r-t t r.l z(
Enalapril, maleato 20mg ( ) Í /l
E5pironolactona 25mg l/ I ( ) 3oo oLl z5

Espironolactona 100m9 ( ) (/)
Furosemida 40 mg t/t ( )

t rr0 I *La otl L5 I cll L5

Glibenclamida 5mg I /l ( ) ô 
jl0 o+l L5

Glicazida 30mg ( ) (/l
Glicazida 60mg ( ) (,/l
Glicazida 80mg ( ) I /|
Hidroclorotiazida 12,5mg ( ) l/)
Hidroclorotiazida 25 mg l/ | ( ) qcco ObtL5
lnsulina Humana NPH 100U|/mL solução injetável Itl ( ) 111 oaíz(,
lnsulina Humana l*Ptl100L.JllmL solução injetável &ÉC t/) { ) 3f,+ otlL, / oslLr l
Losartana potássica 50mg (/ I { ) )701 o[,] ?5
Metformina , cloridrato de 500m9 l/t ( ) 6to oLlLb
l\4etformina , cloridrato de 850mg ( ) (/ I

Nifedapjno 10mg I /t ( ) 76o 05l26
Succinato de metoprolol 25 ( ) l/ I

( ) l./ I

Succinato de metoprolol 100 I /t ( ) lr0 09t25
Sulfato ferroso (comprimido 40 mg Fe++) t/l ( ) 2)20 tzl L6

(lLs

I

Succinato de metoprolol 50

I

I



Fio de sutura 4.0 ( ) ( )

Fio de sutura 5.0 ( ) ( )

L ixe ira

ÊARMACIA

DrscRrçÂo Do |TEN / rNsuMos stM NAO QUANT VAI-IDADE

Escova endocervical ( ) | /)
Espátula de Ayre ) ( )

( /l ( ) 5õ 3ltatl.t/ ) wl(

Foco de Luz ) ( )

Gaze Irl ( ) I oco
Lâminas de vidro ( ) (/ ) -}-

Luvas para procedimentos It ) ( ) lTorD ot" )02.)
Estetoscópio ) (t )

Fita metrica ) lt I

Pinça Sheron ) Ir I

Solução Fixadora para exame citopatológico ( ) l/ I

Teste rápido de gravidez ) (/l
Íeste rápido para HIV {t I ( ) 6o t I trol Lí ledlN

Íeste rápido para sífilis lr/ | ( ) (o 3 tlor I 2s
oftalmoscópio ( ) (r)
Monofilamento 109 (teste de sensibilidade) ( ) t/ )

Íensiômetro (aparelho para medir a pressão) ( ) l/ )

Gel para transdutor {Sonar) t,, I ( ) 0L 2l ltolz5
Luvas para procedimentos l/ I ( ) l$ro ul 2 O t,,
Antropômetro para adultos ( ) I /)
Balança para adultos ( ) t,/)
Tensiômetro (aparelho para medir pressão) ( ) I /t
Manguito paÍa obeso ( )

Fitas para glicosímetro ( ) l/ )

Glicosímêtro i )

t, l

l/)

l/)
AEulhas para glicosimetro )

)I
)

263ôO c.rv

oi

Lancetas lclL6
Luvas para procedimentos t/) 2ô29
Lixeira l/)
Caixa de pe rfurocortantes (/) ( ) l6 av )o1i

( ) ( )

( ) ( )

( ) { )

( ) { )

i.5Espéculos vaginais

t/)

iíoÕ l"
(

(

(
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SITUAçÃOEXPURGO

óTrMo 804 REGU tARNÃO QUANÍIDADE N9 TOM5tMDISCRIçÃO DO ITEN / EqUIPAMENTO

01 x(x ) { )Bancadâ

01 x(x ) ( )PIA

01 x(x ) ( )tâvatório
( (x )Ârmário
( ) (x )Fichário
( ) (x )Cadeirà

( ) (x)Ealde
(x )Bacia ( )

( ) (x )Ceío
( ) 02 xLixeira (x )

Câixa de perf uÍoconantes ( ) (x )

PôÍtâs ( ) (x)
xLâmpâdas (x) ( ) 01

( ) ( )Ponas

x)( ( )Lâmpadas

(x ) ( ) 01Tomadas

x(x) ( ) 01lnterÍuptores

IIIIIIIIIIIIIIIII

-III
IIII

IIIII IIII
IIII
IIII

I II

I II
II
IT

III
IIIIII

SITUAçÃOcoPA/cozrNHA

DISCRICÂO DO IÍEN / EQUIPAMENTO NÃO N9 TOMBO órMo BOA REGULAR

| ílBancada ( )

(x) ( ) o1Pia

vtTorneira (x) { )

t{tLã\râtório ( )

AÍmário (y) ( ) O1
Mesa ({) ( ) ni
Cadeira (É) { ) o<-l
Bâlde (x) ( ) OJ
Barcia (Á) { ) OJ
Cesto (() ( ) o1
Lixeira (x) ( ) a1
Geladeira (Í) { ) o1
Fo*ão ({ { ) o1
Gás (d) ( ) 1

Gela áeua (x) ( ) O1
Eebedouro (y) () ')1
Garra€o de água mineral (í) ( ) a1
\fdssora (í) ( ) o3
Rodo (N ( ) OJ
Pá (l.) ( ) O)
Microondas (Á) { ) o1
Portas (*) ( ) O1
Lámpadas ({} ( )

Íomàdes ({} ( ) AA
lnteÍruptores (Á) ( ) o1
Portóes rdr ( ) o1

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIITIIIIIIIIIIrIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIITIIITIIIIIIIIIITIIIrr,,i-I]rIIIIIIIIIIIIII

)

01

QUANTIDADEsrM



EXPURGO

DISCRIçÃO DO ITEN / EqUIPAMENTO / IN5UMO srM NÃO N9IOMAÔ QUANTIDADÊ

Bancâda (x) ( ) I
PIA (x) ( ) -L
Lavatório (x) ( ) t
Armário ) (x)
Fichário ( ) (x)
Cadeira ( ) (.x)
Salde ( ) (x)
Barcia ( ) (x)
Cesto { ) (x)
Lixe ira (x) ( ) I
Caixa de perfurocortantes tx) ( ) l'

( ) ( )

( ) )

( ) ( )

( ) ( )

( ) )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

{ )

EíJN§I}LTÔÊIO DENTISTA

DrscÀtçÃo Do rrEN I leurpAMENÍo / rNsuMo SIM NÂÕ N!' toMgo QUANÍIDADE

Amalgamador (x) ( ) Jc,:+Gl ol-
Aparelho fotopolimerizador (x) ( ) -5t1 4

{x) ( ) 6.111.1 - I
Adesivo parâ restauração (^) ( ) I
Amálgama (cápsulas ou material para preparo) (x) ( ) 5rq -r^.tJ
Cadeira odontológica (x) ( ) I
compressor de ar (x) ( ) 55qtt l_
Cimento de ionômero de vidro (x) { ) L
Cimento de hidróxido de cálcio (x) ( ) í
Cimento restaurador temporário (x) ( ) I
Dentifrícios (x) ( ) !
Equipo odontológico com pontas t/l ( ) l-
Estufa ( ) (x)

()

=
[----l

Autoclave



Espátulas de madeira () (x)
Escovas dentárias (x) ( ) 5C'
Fio de sutura odontológica (x) ( ) 3
Flúor gel {x) ( ) 1.

(x) { ) ). Qc
lnstrumental para as urgôncias h;L (x) ( ) 3
lnstrumental paÍà dentística (x) ( )

4c-td)
lnstrumental para exame clínico l4!L ({) ( ) -!0
lnstrumental para instalação de próteses ( ) (x)
lnstrumental para procedimentos cirúrgicos (x) ( ) ?a-
lnstrumental para procedimentos peiodontais básicos (x) { ) JC.
Mocho odontológico lxl

( x )

{ X )

( ) â_
Medicação paÍa tratamento pulpar ( )

I
ôa-

l\y'áscaras ( ) lc^
{x) 4

Resinas fotopolimerizáve is (x) I ) 5
Sêlantes (x) ( ) ?
solução de flúor para bochechos

Refletor

( ) ('()
{x) I ) I

Unidade auxiliar com bacia cuspideira e/ou terminal sugador (x) ( ) f
Ár^'-..<í';o (x) ( ) Llqaa'l -L(x) ( ) 5'n

(y'| ( ) 0/
r/t ( ) a1
(/) ( ) 01
(() ( ) 4.1
t{\ ()

{)
o1

_p t'/ ) o4
|\. (ll ( ) o1

v ( ) ( )

MATERIAT DE LIMPEzA,/DE§cARTAVEIS/ExPEDI ENTE

DrscRtçÃo Do rrEN stM NÃo QUANT

A,lcool 7 Oo/o (V) ( )

Agua Sanitária f.1 ) ( ) 0<
Ealde comum sem tampa (i) ( ) o1
Balde comum com tampa ( ) ) O4
Detergente (Y ) ( )

Desifetante (x) ( ) o3
Fla ne la (Í) ( ) a1
Limpa Vidro ( ) (í)
Mop completo ( ) (()
Papel Higienico (x) ( )

({ ) ( )

Pazinha para lixo ({) ( )

Rodo (v) ( ) o.1.
sabão em pó (( ) ( ) 0
Sabão Liquido (Y ) { ) (
Saco para Lixo comun (v ) ( )

t'1

Saco para Lixo hospitalar (x) ( ) ,

Vassoura pet (Y) ( ) Ct)
Vassora de pelo (v) ( ) ol

Gorros

óculos ()

5 qf-o.,ils-.ô -

ai. <-h

Prt-nk"rln-r4r*
e?(

TIMPTZA

!
Pano de chão

T--------t
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( ) ( i
( ) ( )

( ) ( )

( ) ( i
( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

DESCARTÁVEIS stM NÃO QUANT.

Copo para água (Á) ( ) o(
copo para café ( ) (l)
Papel toalha (() ( ) oc

(1.) ( ) OJ
Talhe r (/) ( ) o4
Guardanapos ( ) (l)

( ) ()
{ ) ( )

{ ) ( )

( ) ( )

( ) { )

ÉXPÊDI€NÍE stM NAO QUANT.
Livro Ata (x) ( ) D1

(Í) ( ) oi
Lapis Grafite (L) ( ) U5
Marcador de Texto (x) ( ) UJ
Envelope (x) ( ) O3
Papel Oficio A4 (x) ( ) 0\
Papel Carbono (x) ( ) O7
Pasta AZ ( ) tNt
Pasta com elástico simples ( ) (.{ )

Cola ( ) (,{ )

Fita Adesivã ( ) ({ )

Grampeador (d) ( ) 0^i
Perfurador ( ) {x)
Clips pequeno {^) ( ) c1
Clip5 grande ( ) {( )

Grampo ({) ( ) n1
( ) ( )

( ) ( )

( i )

( ( )

( ( )

( ( )

( ) ( )

( ( )

( ) ( )

Consideraçôes complementares que for necessário

)/- I^J0 {9 (§-n«>\ena-') e I 03 ?ady-x.o-;l

Pratos

Canetas



BANHEIROS/WC slTuaçÂo

orscRiçÂo Do rTEN / EQUTPAMENTO srM I r.rÃo leurmroeor NS TOMBO oÍrMo soa REGU LAR

( ) vtBancada

Pia ({} { ) O4
OgÍorneira (Á) { )

tavatóÍio (Á) { ) 0ri
AÍmário ( ) (x)
Sanitirio (x) ( ) t
Chuveiro (x) ( ) o)
Ducha { ) (d)
Ba rcia ( ) (x )

Cesto (Á) ( ) 0q
Uxeira (x) ( )

Balde (x) a)
a)Vâssora (l ) ( )

Rodo { ) o3
Pá ( ) )(

Portas (Á) ( ) o\
Lâmpadas (Á) ( ) 01
Tomadas (^) ( ) ft11

lnterruptores (x) ( )
t )Á,VI

IIITIIIIIIIIrIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII II

I
III

III

()

-d)

t



Declaro conhecer as normas pertinentes à transição de gestão, diante da solicitação requerida e que as informações prestadas são a

expressão da verdade.

Assinatura(s) dos(as) Re spon sável(e is):

Documento recebido em

sâo Gonçaro do Amarante / RN, OIL ll-t Jü-l
:: -' ' 
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PNÊTE'TÚRA DC

São Goncalo
doArnarante

Centro Administrativo à Rua Alexandre Cavalcanti, s/n-CEP 59.290-000
CNPI n' 08.079.40210001-35.

cooRDENçÂo DA arENçÃo pRtMARra EM sAúDE

rrurnoouçÃo

0 lnventário consiste no levantamento e identificação de bens visando à comprovação

da sua existência física, para controle e preservação do patrimônio público, bem como para

comprovar o saldo constante do balanço geral do exercício.

A realização do lnventário físico abrange as seguintes atividades: a atualização dos

registros e controles administrativo e contábil; a comprovação da espécie, a quantidade, o valor

dos bens patrimoniais do acervo de cada Órgão; a identificação das condições de conservação

dos equipamentos e materiais permanentes em uso e suas necessidades de manutenção e

reparos; e ainda a constatação se o bem móvel é necessário àquela Unidade.

Além da verificação da existência física dos bens, o lnventário objetiva:

- Manter atualizados os registros e controles administrativo e contábil;

- Confirmar a responsabilidade dos agentes responsáveis pelos bens patrimoniais sob sua

gua rda;

- Permitir a conferência da listagem do cadastro geral dos bens móveis da lnstituiçãoi e

- lnstruir as tomâdas de contas anuais.

No lnventário, para a completa caracterização do bem, deverão ser discrlminados os

seguintes âspectos: a descrição do bem; o número de registro, o valor (preço de aquisíção, custo

de produção, preço de avaliação); o estado (se bom, ocioso ou inservível); dentre outros

elêmentos considerados necessário, tais como a localização do mesmo.

O trabalho de inventariar consiste em: confrontar os dados constantes do Relatório de

Bens Patrimoniais com o número de tombamento, a descrição, o estado de conservação e a sua

localização; arrolar os bens que não constam do Relatório; registrar as eventuais alterações

ocorridas com o estado de conservação, bem como a inexistência de bens constantês do

Relatório.

Este inventário será realizado no prazo de 20 (vinte dias) isso ocorrerá simultaneamente em

todas as UBS deste municipios, bem como em seus anexos. Participarão desse trabãlho os GERENTES das

unidades de saúde e/ou pessoa designada a realizartaltarefa, sendo essa profissional do serviço de saúde

a ser inventáriado.

.ta,.í ,/\tt:t I I SÂúOE



(x) ( ) 01 x

Ventilador ( ) X( )

Maca ( ) X( )

Balança adulto x( ) ( ) 01 X

Balança lnfantil x( ) ( ) 01 X

Lixeira X( ) ( ) 01 x

Extensão { ) ( )

60515Mesinha (x) ( ) 01 x

6ERENCIA SITUAçÃO

DrscRrçÃo Do rrEN / EQUTPAMENTO stM NAO QUANIIDADE óTrMo BOA RE6ULAR

Biro (x ) { ) 02 67474 x

Cadeiras (x) ){ 03 x

Armário (x ) { ) 02 x

FicháÍio ( ) (x )

Computador {x ) ( ) 01 X

Mouse (x) ( ) 01 X

CPU (x) ( ) 01 X

Estabilizador ( ) (x )

lmpressora ( ) ( x)
Monitor (x) ( ) 01 X

Roteador x( ) ( ) 01 X

Ventilador ( ) ( )

Ar condicionado x)( ( ) 01 57 477 x

Lixeira x( ) { ) 01 x

x{ ) ( ) 01 X

Lâmpadas (x ) ( ) 02 x

Tomadas x( ) ( ) 05 X

lnterruptores (x ) ( ) 01 X

Gaveteiro x 01 x

IIIIIIIIII

IIII

rII

III

I

II I

II

II

II

SIIUAçÃODrscRrçÃo Do rTEN /
EQUIPAMÊNTO

srM NÃO QUANTIDADE N9 TOMBO

OTIMO BOA REGUTAR

Biro (x ) ( ) 01 x

Cadeara {x) ( ) 03 X

Íelefone próprio da LJ BS ( ) {x)
Armário (x ) ( ) 01 5 9814 x

Fichário ( ) ( x)

Monitor (x ) ( ) 01 X

CPU ( x) ( ) X01

Estâhili7ârlôr ( ) {x )

lmpressora ( ) ( x)
Roteador { ) (x)
Maca exame clínico (x ) ( ) 01 X

Maca Ginecológica ( ) (x )

Foco de luz ( ) ( x)
Escada (x) i ) x

Sonar ( x) ( ) X

Negatoscópio ( ) ( )

Otoscópio ( ) (x )

IEII

I I
I

III

-I
I

I

II
II

IIII

Ar condicionado

57224

Ne ÍoM80

59826

Portas

=

,

coNsutÍoRro MÉDrco 1

01

01



Estetoscópio ( ) ( x)
Termômetro ( ) ( x)
Tensaômetro (aparelho para

medir pressão)

( ) x( )

Lixeira (x) ( ) 01 X

Portas (x) ( ) 01 X

Lámpadas (x) ( ) 02 X

Tomadas (x) ( ) 03 x

lnterruptores (x) ( ) 01 x
Gaveterio ( x)
Pia x( ) 01 x

Porta Toalha ( x) 01 x

Porta sabonete x 01 x

Ar condicionado x 01 X

I

-I
II II

-

I IIII

IIIII

sITUAçÃoDrscRrçÃo Do rrEN /
TQUIPAMENTO

stM NÃO qUANTIDAD€ N9 TOMBO

óTrM0 §EGULAR

Biro (x ) ( ) 01 67477 x

Cadeira ( x) X( ) o2

Telefone próprio da UBS ( ) (x )

Armário x( ) ( ) 01 x

Fichário ( ) ){

Monitor x )( ( ) 01 x

( ) ( ) X

CPU (x ) ( ) x

Estabilizador ( ) ( x)

lmpressora ( ) ( )

Roteador ( ) ( )

Mesa exame clínico x( ) ( ) X

Maca Ginecológica ( ) x( )

Foco de luz ( ) ( )

xEscada ( x) ( ) 01

01 XSonar ( x) ( )

Negatoscópio ( ) (x)
xOtoscópio (x) ( ) 01

Estetoscópio ( ) ( )

Termômetro { ) X( )

Tensiômetro (aparelho para

medir pressão)
{ ) X( )

xLixeira (x) ( ) 01

Portas ( x) ( ) 01 X

xLâmpadas ( x) { ) o2

Tomadas ( x) ( ) 06 x

lnterruptores ( ) ( ) 01

Pia X 01 X

Ar condicionado x 01 X

XGaveteiro x 01

III

III
IIIIII

I

I

II
III I

II

I I
I
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sITUAçÃO

DISCRIçÃO DO ITEN / ÉQUIPAMENTO slM NÂO QUANTIDADE Ng TOMBO óTrMo BOA REGUTAR

(x) ( ) 01 X

Cadeira (x ) ( ) 03 X

Telefone próprio da UBS ( ) (x )

Armário (x ) ( ) 01 X

Fichário ( ) (x )

Monitor {x ) ( ) 01 X

Mouse (x ) ( ) 01 X

CPU (x) ( ) 01 X

Estabilizador ( ) (x )

lmpressora ( ) (x )

Roteador ( ) (x )

Mesa exame clínico i ) (x )

Maca Ginecológica (x ) ( ) 01 x

Foco de luz (x ) ( ) 01 X

Escada (x ) ( ) 01 60231 X

Sonar (x) ( ) 01 X

Negatoscópio ( ) (x )

Otoscópio ( ) (x)
( ) (x )Estetoscópio

Termômetro ( ) ( x)
Tensiômetro (apêrelho para medir pressão) ( ) (x)

(x ) )(Espéculos vaginais

Fita métr;ca (x ) ( )

Luva de procedimnto (x ) ( )

(x ) ( )Gel para transdutor
(x ) )(Escova endocervical

Espátula de Ayre (x) ( )

Lamina de bisturi (x ) ( )

( ) (x)Teste rápido de gravidez

Teste rápido para HIV (x ) ( )

Teste rápido para sífilis (x) ( )

Teste rápido de HCV (x) ( )

Teste rápido de HB (x ) ( )

EsÍigmomanômetro com manguito infantil ( ) (x )

XLixeira (x ) ( ) o2

Caixa de perfurocortantes (x ) ( )

Portas (x ) ( ) 02 X

Lâmpadas (x) ( ) o2 X

Tomadas (x) ( ) 05 X

lnterruptores (x ) ( ) 01 X

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIrrIIIIIII
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CONSULTORIO ENTERMAGEM 1
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=
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CONSUITORIO ENFTRMAGEM 2 SITUAçÃO

DrscRrçÃo Do tTEN / EQUtPAMtNTO stM NÃO QUANTIDADE N9 ÍOMBO órMo BOA R EG ULÂR

Biro (x) ( ) 01 x

Cadeira (x ) ( ) 03 X

Telefone próprio da UBS ( ) (x )

Armário (x ) ( ) 01 X

Fichário ( ) (x )

Monitor (x ) )( 01 X

M ouse (x) ( ) 01 X

CPU (x ) ( ) 01 58946 X

Estabilizâdor ( ) (x )

lmpressora { ) ( x)
Roteador ( ) (x )

Mesa exame clÍnico ( ) {x)
Maca Ginecológica (x ) ( ) 01 x

Foco de luz (x) ( ) 01 x

Escada (x ) )( 01 x
Sona r (x) ( ) 01 X

Negatoscópio ( ) (x )

Otoscópio ( ) (x )

Estetoscópio (x ) ( ) 01 x

XTermômetro (x ) ( ) 01

Tensiômetro (aparelho para medir pressão) ( ) ( x)
Especulos vaginêis (x ) ( )

Fita metrica (x) ( )

Luva de procedimnto (x ) ( )

Gel para transdutor (x ) ( )

Escova endocervical (x ) ( )

Espátula de Ayre (x ) ( )

Lamina de bistrrri (x ) ( )

Teste rápido de gravidez ( ) {x )

Teste rápido para HIV (x) ( )

Teste rápido para sífilis (x) ( )

Teste rápido de HCV (x) { )

Teste rápido de HB (x ) ( )

Esfigmomanômetro com manguito infantil ( ) (x )

Lixeira (x ) ( )

Caixa de perfurocortantes {x ) ( )

Portas (x) ( ) o2 x

xLâmpadas (x) ( ) o2

Tomadas (x ) ( )

lnterruptores (x) ( ) 01 x

ITI
ITI

-II
-III IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
III

III

II

II

II I

OBSERVAçÃO:
Segue numeração de alguns tombos que estão soltos da sala da enfermeirâ:
Números: 59923, 60363, 62440.

INALAçÃO

srruÁçÃoDrscRrçÃo Do rrEN /
EQUIPAMENTO

stM NÃO QUANÍIDADE N9 TOMgO

oÍtMo BOA REGUTAR

Mesa plástica (x ) i ) 01 xI

I

I

=
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Càdeira (x) ( ) o2 X

Pia de mármore (x) ( ) 01 X

Armário (x ) ( ) 01 x
Gaveteiro (x ) () 01 X

Porta Toalha (x ) ( ) 01 x
Nebolizador ( x) ( ) o2 x

Lixeira {x) () 01 x

Tomadas (x ) ( ) 05 x

lnterruptor (x ) ( ) 01 X

Lâmpada (x ) ( ) 01 X

Ar Comprimido - Na parede (x) ( ) o4 X

Porta (x) ( ) x01 II
SALA DE COLTTA sITUAçÃO

DrscRrçÃo Do rrEN / EQUTPAMENTO 5tM NÃo qUANTIDADE N9 TOMBO óTrMo BOA REGULAR

Ar Condicionado (x) ( ) 01 X

XM aca (x) ( ) o2

01 xPia (x) ( )

(x) ( ) X

01 XCaixa descartape (x) ( )

5u porte (x) ( ) x

xPorta Íoalha (x) ( ) 01

xPorta Sabonete (x) ( ) 01

xLixeira (x) ( ) 02

01 XEscada (x) ( )

xSuportê para soro (x) ( ) o2

01 XCadeira de Coleta (x) ( )

Cadeira (x) ( ) 01

o4 XTomadas (x) ( )

Xlnterruptor (x) ( ) 01

XPorta (x) ( ) 01

IIIII

SITUAçAOSala Multi Profissional/ Atividade Coletiva (Psicologia,Serviço social,Nu}icionista ê tono)

DrscRrçÃo Do rTÊN / EQUTPAMENTO NAO qUANTIDADE N9 TOMBO óTlMo BOA REGULAR

Biro ( ) ( )

02Cadeira (x) ( )

Telefone próprio da UBS ( ) )(

Armário x( ) )( 02 598 29

53822
x

Fichário ( ) x( )

Monitor ( ) ( ) x

xMouse (x ) ( ) 01

CPU (x ) ( ) 01 X

Estabilizador { ) x( )

lmpre5sora ( ) ( )

Roteador ( ) ){

Mesa exame clínico ( ) { )

Maca Ginecológica ( ) ( )

IIIIIII
IIIIII

Gaveteiro 01

01

I
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=
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Foco de luz ( ) ( )

( ) ( )

Sonar ( ) ( )

Negatoscópio ( ) x( )

Otoscópio (x)
Estetoscópio { ) ( )

Termômetro ( ) ( )

Tensiômetro (aparelho para medir pressão) ( ) ( )

Lixeira (x ) ( )

Ponas x( ) ( ) 01 x

Lâmpadas (x ) ( ) 02

Tomadas x( ) ( ) 05

lnterruptores ( ) 01

Mesa plastico x
Pla x 03 X

Cadeiras brancas pvc x 05 x

Ar condicionado x 01 x

IIIrIIIIIIIIIIIIIIIIIIIT

IIII

I

II

II
IIII I

II
rI

III

SALA DE VACINA SITUAçÃO

DrscRrçÃo Do rrEN / EeutpAMENro 5rM NAO qUANTIDADE NS TOMBO 804 REGULAR

67466Biro (x) { ) 01

Cadeira x( ) ( ) o2 x

Laxeira (x) ( ) 01

59825 xArmário x( ) ( ) 01

(x )Fichário { )

Monitor ( ) )( 01 x

xMouse (x) ( ) 01

01 xCPU (x) ( )

Estabilizador ( ) X( )

lmpressora ( ) { x)

Roteador ( ) (x )

( x) ( ) 01 s8216 xCãmara fria

Geladeira ( ) ( )

xCaixa de perfurocortantes )( ( ) 02

(x )Termômetro ( )

Tensiômetro (aparelho para medir pressão) ( ) ( )

Estetoscópio { ) ( x)
BCG ( ) ( x)

Contra Hepatite B x( ) Í )

Febre amãrela (x ) { )

lnfluenza sazonal x( ) )(

Meningococo ( ) { )

Pneumo 10 / Pneumococo (x ) 1 )

Pneumocócica 23 valente ( ) x( )

Tetravalente (x ) ( )

Triplíce viral (x ) ( )

01 xPia x

Porta toalha 01 x

Pôrtã sehonetê x 01 x

xAr condicionado X 01

III

IIT

III
IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

IIII IITIIII

II
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Escada

()

01

x

(x)
02
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Caixa termica temperatura 01 XI I I

FARMACIA srÍuAçÃo
Escova endocervical stM NÃO NS TOMBO QUANTIDADE óTrMo soA REGU !AR
Espátula de Ayre ( ) (x )

Especulos vaginais (x ) () P=20/M=3ol
G=07

x

Foco de Luz (x ) 01 X

Gaze {x) ( ) O1 CAIXA x

Láminas de vidro (x ) ( ) 01 cAtxA x

Luvas para procedimentos (x ) ( ) 03M/03G X

Estetoscópio ( ) (x )

Fita metrica ( ) (x )

Pinça Sheron ( ) (x )

Solução Fixadora para exame citopatológico ( ) (x)
(x) 01 X

CPU (x) ( )

Estabilizador ( ) I x)
lmpressora ( ) (x )

Mouse (x) ( ) 01 X

Monofilamento 109 (teste de sensibilidade) ( ) (x )

Tensiômetro (aparelho para medir a pressão) ( ) (x)
Gel para transdutor {Sonar) ( ) (x)
Luvas para procedimentos ( ) ( x)
Antropômetro para adultos ( ) ( x)
Balança para adultos ( ) (x)
Tensiômetro (aparelho para medir pressão) ( ) (x)
lúanguito para obeso ( ) (x)
Fitas para glicosímetro ( ) (x)
Glicosímetro ( ) (x )

Agulhas para glicosímetro ( ) (x)
LncetAS ( ) (x)

01 x

caixa de perfurocortantes 05 X

Portas (x ) ( ) 01 x

Lâ mpadas (x ) ( ) 02 X

Tomadas ( ) X

lnterruptoÍes (x) ( ) 01 X

Teste rápido de gravidez ( ) (x)

Teste rápido para HIV 01 cAtxA

Teste rápido para sífilis (x ) ( ) 0l cAtxA

oftalmoscópio ( ) (x )

Ar condicionado (x ) ( ) 01 x

Geladeira (x ) ( ) 3907 4 01 x

Câmera 01 X

Gaveteiro (x ) ( ) X

Biro (x ) ( ) 67461 01 x

Estante de Aço (x ) ( ) 59977 05 X

Caixa Termica (x) ( ) 03 X

Escada de Aluminio (x ) ( ) 01 x

Platileira de Madeira (x ) ( ) a7 X

Caixa de lsopor ( ) ( ) 01 X

Monitor

I

()l

()l I

I

I I

(x)l( )
I

(x )l( )

( x) o4

(x) l( )

(x )l{ )

l06

I

Lixeira



OBSERVAçÃO:

Segue numeração de alguns tombos que estão soltos da Fármacia:

Números; 59890; 2659; 55392; 30170; 30370; 60511; 59883; 59877; 62291;59913; 60039



FARMACOS

stM NAO QUANTIDADE N9 TOMgO óTrMo BOA RÊGULAR

Ácido Fólico (comprimido 5 mg) (x ) ( ) 500

AAS (x ) ( ) 500
( ) (x)

Atenolol25mg ( ) (x )

( ) (x )

Besilato de anlodipino 1omg (x ) ( ) 2200

Captopril 25mg (x ) ( ) 7260

Carvedilol 3,125 mg ( ) (x )

Carvedilol 6,25 mg ( ) (x )

Carvedilol 12,5mg ( ) (x)
Carvedilol 25mg (x) ( ) 2880

Cloridrato de hldralazina 25mg ( ) (x )

Cloridrato de hidralazina 50mg ( ) (x )

Cloridrato de verapamil 80 mg ( ) (x)
Cloridrato de verapamil 160 mg ( ) (x)
Enalapril, maleato 5mg ( ) (x)
Enêlapril, maleato 10 mg ( ) (x )

( ) {x)Enalapril, maleato 20mg

Espironolactona 25mg {x) ( ) 1,440

Espironolactona 100m9 ( ) (x)
( ) 3920Furosemida 40 mg (x)

Glibenclamida 5mg { ) (x )

Glicazida 30mg { ) (x)
Glicazida 60mg ( ) (x )

Glicazida 80mg ( ) (x)
(x )Hidroclorotiazida 12,5m9 ( )

Hidroclorotiazida 25 mg (x ) ( ) 2500

lnsulina Humana NPH 100U|/mL solução
injetável

x( ) ( ) 150

lnsulina Humana REGULAR 10OUl/mL
solução in.ietável

(x) ( ) 35

( ) 1753Losartana potássica 50mg (x )

Metformina , cloridrato de 500m9 (x ) ( ) 4570

Metformina , cloridrato de 850m9 ( ) (x )

{x )Nifedipino 10mg ( )

Succinato de metoprolol 25 ( ) (x )

Succinato de metoprolol 50 I ) (x )

Succinato de metoprolol 100 ( ) (x )

sulfato ferroso (comprimido 40 mg
Fe++)

( ) (x )

( ) 01 XPortas (x )

Lâmpadas (x ) x

xTomadas (x ) ( ) o4

01 xlnterruptores (x) ( )

I
II--III-IIIIIII-rIIIIII-IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIITIIIIIIIIIIIIIIIII
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SITUAçÃO

Atenolol50mg

Besilato de anlodipino 5mg

() o2
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CONSULTÓRIO DENTISTA - 02

stM NÃO QUANTIDADE óÍrMo BOA REGULAR

Amalgamador (x) ( ) 01 563495 x

Aparelho Íotopolimerizador ( ) (x ) QUEBRADO

Autoclave ( ) {x )

Cadeira odontológica (x ) ( ) 61694

Compressor de ar ( ) (x) NA PARTE

EXTERNA

Êquipo odontológico com pontas {x ) ( ) 67694

Estufa ( ) (x ) X

lnstrumental para as urgências {x ) ( ) x

lnstrumental para dentística (x ) ( ) X

lnstrumental para exame clínico {x ) ( ) x

lnstrumental para instalação de próteses ( ) (x )

lnstrumental para procedimentos cirúrgicos (x) ( ) x

lnstrumental paía procedimentos peiodontais

básicos

x( ) ( ) X

Mocho odontológico (x ) ( ) o2

61694 XRefletor {x ) ( ) 01

67694 xLJnidade auxiliar com bacia cuspideira e/ou
terminal sugador

X( ) ( ) 01

xAdesivo para restauração (x ) ( )

xAmálgama (cápsulas ou material para
preparo)

X( ) ( ) 50

01 cx XCimento dê ionômero de vidÍo (x ) ( )

XCimento de hidróxido de cálcio (x ) ( ) 01 cx

xCimento restaurador temporário (x) ( )

X(x ) ( ) 02Medicação para tratamento pulpar

XResinas Íotopolimerizáveis (x ) ( ) o4

x(x) ( ) 01Selantes

x(x ) ( ) 50Fio de 5utura odontológica
x01 PCTGorros (x) ( )

XMáscaras (x) ( ) 01 PCT

xo2óculos {x) ( )

)( (x )Espátulas de madeira

Dentifrícios ( ) (x )

X50Escovas dentárias (x ) )(

X(x) ( ) o2Flúor gel

xSolução de flúor para bochechos (x ) ( ) 01

xPortas (x ) )( 01

xLá mpad as (x ) ( ) 03

( ) 06 xTomadas (x )

xlnterruptores (x ) ( ) 01

x( ) 01Biro (x )

67422 xArmário Metal (x ) ( ) 01

x(x ) )( 01 59812Armario Madeira
xCPU (x ) ( ) 01

xMonitor (x ) ( ) 01

X(x ) ( ) 01Mouse

01 xGaveteiro Móvel (x) ( )

x(x) ( ) 01Ar condicionado

60015 x(x ) ( ) 01Frigobar

)( 01 XPia/ lavagem de mão ( x)

IIII--IIIIIIII
IIIIIIII

III-II
II

IIII I
II
II
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SITUÂçÂO

N9 ÍOMBO

01

01 cx

67890

I

__I--

I

=

r



Negatoscópio (x ) ( ) 01 68520 x

Bancada de Mármore C/ pia (x ) ( ) 01 x

Gaveteiros (x ) ( ) 03 X

Lixeira (x) ( ) 03 X

Porta Sabonete (x ) ( ) 01

Porta Íoalha (x ) ( ) 01 X

Suporte para caixa descarpack (x ) ( ) 01 X

IIIIIIITIIII

CONSUITóRIO DENTISTA . O1 srruAçÃo
stM NAO QUANTIDAO§ N9 TOMBO óTrMo BOA R EG ULÁR

Amalgamador (x) ( ) 01 56393 X

Aparelho fotopolimerizador (x ) ( ) 01

Autoclave ( ) (x )

Cadeira odontológica (x ) ( ) 01 61693 X

Compressor de ar ( ) x( ) NA PARTE

EXTERNA

Equipo odontológico com pontas (x ) ( )

Estufa ( ) (x )

lnstrumental para as urgências (x ) ( )

lnstrumental para dentística (x) ( )

( )lnstrumental para exame clínico (x)
lnstrumental para instalação de próteses ( ) (x )

)(lnstrumental para procedimentos cirúrgicos (x )

lnstrumental para procedimentos peiodontêis
básicos

x( ) ( l

)( o2Mocho odontológico (x)
(x ) )( 01Refletor

01Unidade auxiliar com bãcia cuspideira e/ou
terminal sugador

X( ) ( )

(x) ( ) 01Adesivo para restauração
( ) X( )Amálgama (cápsulas ou material para

preparo)

Cimento de ionôrnero de vidro ( ) (x )

Cimento de hidróxido de cálcio ( ) (x )

Cimento restaurador temporáÍio ( ) (x)
Medicação para tratamento pulpar ( ) (x )

( ) (x )Resinas fotopolimerizáveis

Selantes ( ) (x )

(x)Fio de sutura odontolóBica )(

Gorros (x) ( ) 01 PCt

01 PCÍMáscaras (x) ( )

(x) ( ) 01

01 PCTEspátulas de madeira (x ) ( )

Dentifrícios x( ) ( ) 01

Escovas dentárias (x ) ( )

Flúor gel (x) )( 01

(x)Solução de fiúor parê bochechos ( )

XPortas lx ) ( ) 01

XLâmpadas (x ) ( ) 03

)( XTomadas {x)
xlnterruptores (x ) ( ) 01

I IrIIIIIII I I
IIIIIIIIIIIII IIIIIIIII IIIII

IIII
IIII

IIIII
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Bloco - tDrNTlFlcAçÃo DA UNtDADE BÁstca os saúor

1. UF: RN

2. Município : sÃo Go TO DO AMARANTE
de: UBS NOVO AMARANTE3. Nome da unidade Básica de Saú

4.TipodeUBS: (r) ESF (2) Outro Qual? EsF

5. Há equipamentos, instrumentos, materiais de consumo, de insumo e vacinas de uso gêral EM
coNDrçÕEs SAT|SFATónlls oe uso Na usst

REcIPçÃo/ SATA DE EsPERA stÍuAçÀo
DIScRIÇÃo Do IIEN / EQU,pAMENTo NAO QUANÍIDADE N9lOMBO OTIMO BOA REGU LAR

Biro Aço (x) ( ) 01 x

Telefone próprio da UBS ( ) {x)
Armário ( ) (x)

(x) ( ) 01 56048 x
(x) ( ) 02 x

CPU (x) ( ) o2 X

Mouse (x) ( ) 02 X

Estabilizador { ) {x)
lmpressora (x) ( )

(x) ( ) 02

Projetor de slides (x)

TV / PAINEL { ) (x)

Lixeira (x) ( ) 01

Portas Vidro (x) ( ) 01 x

Lâmpadas {x) ( ) 07 X

(x) ( ) 04 X

lnterruptores {x) ( ) 03 X

Portões lx)
Bancada de Mármore (x) ( ) 01 X

LonBarinas (x) ( ) 24 X

Bebedor (x) ( ) 55774 X

Porta Copo Descartavél ( ) x

Cadeiras Brancas PVC (x) ( ) o4 x

Gaveteiro (x) ( ) 05 X

Mesa pequena de madeira (x) ( ) 01 x

5rÍuAçÃo
DrscRrçÃo Do rrEN I EqurpAMENTo SIVl NAO QUANTIDADE N9 TOMBO órMo BOA REGULAR

Biro (x ) ( ) 677 25 x

Cadeira o2(x) { ) x

Telefone próprio da UBS ( ) (x)
(x) { ) 01 59815 X

( ) (x)
Monitor (x) ( ) x

01 xMouse (x) ( )

CPU (x ) ( ) 01 X

( ) (x)
lmpressora ( ) (x )

Roteador ( ) (x) II

€QUIPAMEI{TO§, IÀI§TRUMINTAT, MATERIAI§ DE CONSUMO, DE INSUMO E VACINAS

stM

Fichário

Cadeiras

01

Monitor

()

Tomadas

()

01

(x) 01

tt

T

tt=
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TRAGEM

01

Armário

Fichário

01

Estabilizador
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(x) ( ) 01.

Armário Metal (x ) { ) 01

Armario Madeira {x ) () 01 59813

CPU (x) ( ) 01 x
Monitor (x) ( ) 01 X

Mouse (x ) ( ) 01 X

Gaveteiro Móvel (x ) ( ) 01 X

Ar Condicionado (x) { ) 01 X

Frigobar (x) ( ) 01 60014 X

Pia/ lavagem de mão (x ) ( ) 01 X

Negatoscópio (x) ( ) 01 68630 x X

Bancada de Mármore C/ pia (x) ( ) 01 X

Gãvetêirôs (x) ( ) o4 x
Lixeira ( ) (x)

II-

IIIIII

rI
IT

II I
I

sALÂ ãE CURÂ'IVC 5'TUÀçÃO

QT.'ANTIDADE 0ltMo BOA RT§UtAR

Cadeira {x ) ( ) 01

Armário ( x) ( ) o1

Maca exame clínico ( ) 01

Escada ( X ) ( ) 01

Bancada com Rodas ( x ) ( ) 01

Lixeira Brânca ( ) 01

LixeÍra ( x ) ( )

Porta ( x ) ( ) 01

Lâmpadas ( X ) ( ) o2

Tomadas ( X ) ( ) 03

Pia de Marmore (x ) ( ) 01

Ar Condicionado {x ) ( ) 01

Biombo (x ) ( ) 54447

§rÍr.,AçÂo

iJAO QUANTIDADE !§q trôM80 OTIMO BOAI}IsCRIÇÃO DO ITEN ,i §QUIPAMENTO

Bancada (x) ( ) 01 X

( ) 01 xPIA (x)
Lavatório (x ) ( ) 01 X

Armário ( ) {x )

Fichário { ) (x)
Cadeira (x ) ( ) 01 x

Ba lde ( ) {x )

Ba rcia ( ) (x)
Cesto ( ) (x )

XLixeira (x ) ( ) 01

caixa de perfurocortantes ( ) (x )

Portas (x ) { ) 01 X

Lâmpadas (x) { ) 01 x

Tomadas (x ) ( ) o2 x
xlnterruptores (x) ( ) 01

Ventilador (x) ( ) x
01 XSeladora (x) ( )

I--II IIIIIII

IIIII III
III

IIIII

Biro

67881

§e ToMgo

(x )

(x )

01

01

T-----t

=
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ESTTREUZAçÃO SITUAçAO
D|SCRrçÂO DO rTEN / EQUTPAMENTO 5tM NÃO QUANTIDADÊ N! TOMBO óflMo BOA REGULAR

Autoclave (x) ( ) 01 69769 X

Autoclave (x ) ( ) 01 5 6392 X

Bancada de Mármore (x) ( ) 01 X

Pia (x) ( ) 01 x
Lâmpadas (x) ( ) 01

Tomadas (x) ( ) 04 x
lnterruptores (x) ( ) 01 X

ITIIIIIIII

IIIIIrI

II

coPA/cozrNHA SITUAçÃO

DrscRrçÃo Do rTEN / EqUtPAMENTO slM NÃO QUANTIDADE N9 TOMBO óTrMo BOA REG U LAR

Bancada ( ) (x )

Pia (x ) ( ) 01 x

Torneira (x ) ( ) 01

LavãtóÍiô ( ) (x)
Armário (x) ( ) 01 X

Armário pequeno (x) ( ) 01 44927

{ ) (x )

Cadeira ( ) (x )

Balde ( ) (x )

Barcia ( ) (x )

(x )Cesto ( )

Lixeira (x) ( ) 01 x

Geladeira (x) ( ) 01 x
( ) 01 XFogão (x )

(x) ( ) 01 x

XGela água (x ) ( ) 01

Bebedouro { ) (x )

Garrafão de água mineral (x) ( ) 05 X

XVassora (x) ( ) 01

(x) ( ) 01 xRodo

Pá (x) ( ) 02 X

(x ) 01 XMicroondas

XPortas (x ) ( )

Lâmpadas (x ) ( ) 01 x

XTomadas (x ) ( ) 03

Interruptores (x ) ( ) x

Portões ( ) (x )

IIII
III-IIIII ITI IIIrIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

IIIII

IIII
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I
IIIIIIIII

BANHETROS/WC - TODOS DA UNIDÂDE SITUAçÃO

N9 ÍOMBO oÍtMoOISCRIÇÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO 5tM NÃo QUANTIDADE BOA R§GULAR

Bancada ( ) x( )

Pia (x ) ( ) 07 x

Torneira ( ) { ) X

Lavatório ( ) (x )

Armário ( ) (x )

(x ) ( ) o7 XSanitárlo

IIIII IIIIII

-IIII II I

Mesa

Gás

()
01

01

I

07



Chuveiro (x) ( ) 03 x

Ducha (x ) ( ) 01 x

Barcia ( ) (x )

Cesto { ) (x)
Lixeira (x ) ( ) o7 x

Balde ( ) (x )

Vassora ( ) (x )

(x )Rodo ( )

Pá ( ) (x )

xPonas (x ) ( ) o7

Lâmpadas (x ) ( ) o7

07 xlnterruptores (x ) ( )

-III
IIIIIIIIIIII

II I

Considerações complementares que for necessário:

O inventário de bens em uma unidade básica de saúde (UBS) é uma etapa fundamental para garantir a boa Sestão do

patrimônio público. Esse processo envolve a identificação, classificação e íegistro de todos os bens da unidade, como

equipamentos médicos, mobiliário, materiais de consumo e insumos.

Um inventário bem realizado não só auxilia na gestão dos recursos, mas também é essencial para auditorias ê prestação

de contas, contribuindo para a eficiência do sistema de saúde e a confiança da população nos serviços oferecidos.

Se faz necessário reorganizar a necessidade de manutenção física/estrutural e de equipamentos em toda a unidade,

tendo em vista, que a mesma precisa de reparos, sendo eles: pintura, muro, retelhamento,portas dos consultórios, porta de

vidro da entrada, ventiladores da Íecepção, jãnela de vidro, painel de chamado da recepção e êtc.

Declaro conhecer as normas pertinentes à transição de gestâo, diante da solicitação requerida e que as informações prestadas são a

êxpressão dâ verdade.

sâo Gonçato do Amar"n," I nru, 31 I lO l00lt
Assinatura(5) dos(as) Responsável(eis)

Documento recebidoem / /-

AssinaturaCargoCPFAssinatura/ Nome --wGERENTE01233295403LUCIANA DE TARIAS PEREIRA

X
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PRÊFEIÍIJRÂ DE

São Goncalo
do Arnaránte

@
centro Administrativo à Rua Alexandre Cavalcanü, s/n-cEP 59.290{00

CNPI n" 08.079.402/0001-35.
cooRDENçÁo DAArENçÃo IRTMARTA EM roÚoó*,OO'U pffiUO*

Pl-:, : r'-ir l- ; 
-i3. **

INTRoDUçÃo ââo G0:l',1'a Úl '^i 
f i 5: L$'

. \DAAI

w=#

O lnventário consistê nô levantamento e identificação de bens visando à comprovação

da sua existência fisica, para controle e preservação do patrimônio público, bem como pa r:r

comprovar o saldo constante do balanço geral do exercício.

A realização do lnventário físico abrange as seguintes atividades: a atualização dos

registros e controles administrativo e contábil; a comprovação da espécie, a quanüdade, o valor

dos bens patrimoniais do acervo de cada Órgão; a identificação das condições de conservação

dos equipamentos e materiais permanentes êm uso e suas necessidades de manutenção e

reparos; e ainda a constatação se o bem móvel é necessário àquela Unidade.

Além da verificação da existência física dos bens, o lnventário objeüva:

- Manter atualizados os registros e controles administrativo e contábil;

- Confirmar a res ponsa bilidade dos agentes responsáveis pelos bens patrimoniais sob

sua gua rda;

- Permitir a conferência da listagem do câdastro geral dos bens móveis da lnsütuição; e

- lnstruir as tomadas de contas anuais.

No lnventário, para a completa caracterização do bem, deverão ser discriminados os

seguintes aspectos: a descrição do bem; o número de registrq o valor (preço de aquisição,

custo de produção, preço de avaliação); o estado (se bom, ocioso ou inservível); dentre outros

elementos considerados necessário, tais como a localização do mesmo.

O trabalho de inventariar consiste em: confrontar os dados constantes do Relatório de

Bens Patrimoniais com o número de tombamento, a descrição, o estado de conservação e a sua

localízação; arrolar os bens que não constam do Relatório; registrar as eventuais alterações

ocorridas com o estado de conservação, bem como a inexistência de bens constantes do

Relatório.

Este inventário s

todas as UBS deste muni

das unidades de saúde e

saúde a ser inventáriado

erá realizado no prazo de 20 (vinte ias) isso ocorrerá simultãneamente em

cipios, bem como em seus anexo articipaÍão desse trabalho os GERENTES

/ou pessoa designada a realizar tarefa, sendo essa profissional do serviço de

ac
Gere

1

José M

Mat 0ô3í

Filho



DISCRI DO ITEN / EQUIPAMENTO

Biro

Cadeira

Têlêfon e rio da UBs

Armário

Fi c há rio

Monitor

Mouse

CPU

Estabilizador

ress ora

Roteador

Ar condicionado

Venülador

Maca

Balança a dulto

Balança lnfantil

Lixeira

Extensão

DtscRt DO ITEN / EQUIPAMENTO

Biro

Cadeira ra escritorio

Armário

Fichário

Cadeira com rodas

CPU

Mouse

Estabilizador

lmpressora

Monitor

Rotea dor

Ventilador

Ar condicionado

Lixeira

Portas

Lâ mpadas

Toma da s

ÍRIAG€M

GERÉNCIA

sITUAçÃO

QUANTIDADE NS TOMBO CTlt\,'10 BOA REGULARSIM NÃO

01 5 6110 X(x) ( )

sfi x(x ) ( ) 02

( ) x)(

( ) (x)
( ) (x)

X(x) )( s/r
(x) )( 01 s/r X

X(x ) ( ) 01 s/Í
s/Í x(x ) ( ) 01

(x)( )

( ) (x )

( ) ( x)
( ) 01 s/Í

x( )( )

X )( { ) 01 323s

x( ) ( ) 01 677 44

slrx( ) ( )

( ) x( )

NÃO QUANTIDADE NS ÍO MBO IIE6UtAR5tM

( ) 01(x)
( x) ( ) 01 56284 x

x( ) ( ) 03 55559,55547,
55556,

X

(x) ( ) 01 56047 X

X(x ) ( ) 01 s/r
( ) 01 58974 x{x)

( ) ( )

( ) )(

( ) (x )

( ) (x)
(x) ( ) 01 S/I X

( ) x( )

( ) X( )

( ) X( )

(x ) ( ) 01 X

Xx)( ( ) 01

06 Xx)( ( )

X( ) 06 X

xX( ) ( ) 02

---
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IIIIIlnterruptores
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.JDENTIFICÂÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

Ípo de UEs: (1) ESF (2) Outro Qual? 1

ÊQUIPAMÊfiITOS , INSTRUMENTAT, MATERIAIS DÊ CONSUMO, DE INSUMO E VACINAS

, Há equipamentos, instrumentos, m eriais de consumo, de insumo e vacinas de uso geral EM

oNDrçõES SAISFAÚRnS DE USO NA UBS?

DISCRI DO ITEN / EQUIPAMENTO

Biro

Íelefo ne ro rio da UBS

Armá r io

Fic há r io

Cadeiras

Mouse

Estabilizador

lm res 50ra

Monitor

Projetor de s lides

TV / PAINEL

Lixeira

PoÍtas

É mpa das

Toma da s

lnterruptoÍes

Portões

Lon flna

ENTILADOR

REC AO

(x) 01 67949

SITUAÇAO

ónMo BOA REGULAR5tM NÃO QUANTIDADE NA TOMBO

( ) ( x)
(x)( )

( ) ( x)
( ) ( x)

slÍ X( ) 01

X(x) ( ) s/r
s/r X(x)

{ ) ( x)
(x) ( ) 01 67 693 X

( ) ( ) 01 S/T X

( ) X( )

x )( ( ) 01 S/T X

X( ) ) 01 slr X

X( ) ) 01 s/Í X

x)( ( ) o4 s/Í X

X( ) ( ) 03 s/r X

x( ) ( ) 03 S/I X

X( )

X( )

o7

553 72,55 364,ss3 6
2,5537055374,
o2s/Í

X

EBEDOURO (x) 01 55755 x

ADEIRA DE RODAS x 01 s/Í x

I IE. DN

, Município: sÂo GoNcAto Do AMARANTE

, Nomê da Unidade Básica de Saúde: ESF URITACU

{x )

01

() 01
I

tt
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CONSUITORIO !NFTRMAGEM 1

DrscRtçÃo oo |TEN / ÊQUTPAMENTO

Ca deira

Telefone ro rio da UBS

Armário

Fic há rio

Mon itor

Mouse

CPU

Estabilizador

BIOMBO

NEBO LIZADO R

Mesa exame clínico

Maca Ginecoló rca

Foco de luz

Es ca da

Sona r

N toscó o

Otoscó ro

Estetoscó to

TensÍômetro (a arelho ra medir ressao

Es péculos vaginais

Fita metrica

Luva de rocedimnto

cel ra transdutor

Escova endocervical

Es átula de Ayre

La mina de bisturi

Tes te rá ido de avidez

Teste rá ido a ra HIV

Teste rá ido pa ra s ífilis

Teste rá ido de HCV

Teste rá ido de HB

Esfi manômetro com ma ito infantil

Lixeira

Ca ixa de erfurocorta ntes

Portas

Lâmpadas

Toma da s

srluAçÃo
§itul NÃO QUANTIOADE Í\1,,Í0M8c óTrMo BOA REGULAR

(x) ( ) 01 s/r X

04 s/r(x) { ) X

( ) ( x)
(x) ( ) 01 55 719 X

( ) S/T( x) 01 X

(x) s/r( ) 01 X

(x ) ( ) 01 s/r X

( x) ( ) 01 58904 X

( ) ( x)
(x ) ( ) 01 54450 X

( ) (x) 01 s/r X

( ) (x )

{x ) ( ) 01 S/T X

(x) ( ) 01 S/T

(x) { ) 01 s/r X

(x) ( ) 01 s/Í X

( ) ( x)
( ) (x)
( ) ( x)
( ) (x)
( ) X( )

( ) (x)
( ) (x)
( ) ( x)
( ) ( x)
() ( x)

( ) ()x
( ) (x )

() (x )

(x ) ( ) 01 cx
( ) (x)
(x ) ( ) 01 cx
(x) (x) 01 CX

( ) (x)
(x ) ( ) 01 s/r X

( ) { x)
(x ) ( ) 01 X

(x) ( ) 01 X

(x) ( ) 01
(x) ( ) 01

III
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CONSULTORIO MEDICO 1

DtscRrçÃo Do rrEN /
EQUIPAMENTO

Biro

Cadeira

Ielefone rio da UBS

AÍmá rio

Fic há rio

Monitor

CPU

Estê biliza dor

resS0ra

AR CONDICIONADO

Mesa exa me clínico

Maca Ginecol icâ

Foco de luz

Es ca da

Sona r

toscó io

Otosc io

Estetoscópio

Iermômetro

Tensiômetro (a pa relho para

medir res5a o

Portas

G das

Tomadas

lnterruptores

SITUAçÃO

OI MO BOA RÊGULAR

slM NÃO QUANTIDADE N9 TOMAO

01 5 6108 X(x) ( )

S/T X{x) i )

( ) ( x)
X(x ) ( ) 01 5 5815

( ) ( x)
X(x) )( 01 S/T

x(x) )( 01 5 8838
( ) (x )

( ) (x )

( ) 01 s/r X(x)
(x) ( ) 01 53445 X

( ) (x )

( ) (x)
X(x ) ( ) 01 s/Í

( ) (x)
( ) (x)
( ) (x)
( ) (x)
( ) ( x)

( x)

(x) ( ) 01 s/Í x

(x ) ) 01 s/Í X

(x ) ( ) 01 s/Í X

(x) ( ) 02 s/r x

(x) ( ) 02 s/r x

II

IIIIIIITII

I

Lixeira

02
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CONSUIúRM DTNTISTÂ

Amalgamador stM NAO QUANTIDADE NA 
-IOMBO oÍlMo BOA

Aparel ho fotopol i merizador (x) ( ) o2 X

Autoclave (x ) ( ) 01 67649 X

Cadeira odontológica (x) ( ) 01 55400 X

Compressor de ar (x ) ( ) 01 55405

Equipo odontológico com pontas ( ) (x )

Estufa ( ) (x )

lnstrumentâl pa ra as urgências (x ) ( ) X

I nstrumenta I pa ra dentistica (x) ( ) 05 X

lnstrumental para exa me clínico (x) { ) 20 X

lnstrumental para instalaçãô de prótesês ( ) (x )

lnstrumentâl pa ra procedimentos cirúrgicos ( ) 46 X

lnstrumental pa ra procedimentos
peiodontais básicos

(x ) ( ) 12 X

Mocho odôntôlógico (x) ( ) o2 55422 x

Refleto r (x ) ( ) 01 S/T X

Unidade auxiliâr com bacia cuspideira e/ou
terminalsugador

(x ) ( ) 01 S/T X

Adesivo para restauração (x ) ( ) 02 x

Amálgama (cápsulas ou material para
preparo)

x)( ( ) o5 X

Cimento de ionômero de vidro ( ) (x )

Cimento de hidróxido de cálcio ( ) (x )

Ci mento resta urador temporá ri o ( ) (x )

Medica ção para tratamento pulpa r ( ) (x )

Resina s fotopôl i merizáveis i ) (x )

Selantes ( ) (x)
Fio de sutura odontolóBica ( ) (x)
Gorros ( ) (x )

Má sca ras ( ) (x )

óculos (x ) ( ) XX

Espátulas de madeira (x ) ( ) 01

Dentifrícios (x ) ( ) 02

(x ) ( ) 03

Flúor gel (x ) ( ) o2

Solução de flúor para bochechos (x) ( ) 01

Portas (x ) ( ) 01

Gmpadas (x ) ( ) 03

Tomadas (x ) ( ) 05

lnterruptores (x) ){ 01

II
II

IIIrII

II

III

I

II

III

rI

§ruÁçÃo

REGUIAR

U EBRADO

ARMARIO METALICO

AR CONDICIONADO
FRIGOBAR

CPU

MONITOR
MOUSE
SELADORA

x

x
x
x
x
x
x
x

x

x
x
x
x
x
x
x

01 56111

55553, 55800, 44940
s6430
slr
slr
slr
slr
slr

o3
01
o1
01

01

01
01

05

{x)

03

Escovas dentárias

T
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( ) 300Ácido Fólico (comprimido 5 mg) x)(

(x) ( ) 300AA5

(x ) ( ) 200Atenolol 50mg

(x) )( 200Atenolol 25 mg

300Besilato de a nlodipino 5mg (x ) ( )

200Besilãto de a nlodipino 1"0m9 (x ) ( )

(x)Captopril 25mg ( )

i ) (x )Carvedilol 3,125 mg

{ ) (x )Ca rvedilol 6,25 mg

Carvedilol 1.2,5m9 )( (x )

(x ) ( ) 90carvedilol 25mg

( ) (x )Cloridrato de hidralazina 25mg

cloridrato de hidralazina 50mg ( ) (x )

Cloridrato de verapâmi I 80 mg ( ) (x )

Cloridrato de verapamil L60 mg ( ) (x )

( ) (x )Enalapril, maleato 5mB

Enalapril, maleato 10 mg (x) { ) 500

Enalapri l, maleato 20mg ( ) (x )

Espironolactona 25mg ( x) ( ) 150

Espi ronolactona l.00mB ( ) (x )

Furosemida 40 mg (x) 100

Glibencla mida 5mg (x) ( ) 1000

Glicazida 30mg ( ) (x )

Glicazida 60mg ( ) (x )

Glicazidâ 80mg ( ) ( x)
Hidroclorotiazida 12,5m9 ( ) (x )

Hidroclorotiazida 25 mg X( ) ( ) 1000

lnsulina Huma nâ NPH 100U|/mL
solução inj etável

(x ) ( ) 30 CAN

lnsulina Huma na NPH 100U1/mL
soluçâo injetável - REGUI-AR

X( ) ( ) 10 CAN

Losarta na potássica 50mg ( ) (x)
Metformina , cloridrato de 500m9 (x ) ( )

Metformina , cloridrato de 850m9 ( ) (x )

Nifedipino 10mg ( ) X( )

Succinato de metoprolol 25 (x)
Succinato de metoprolol 50 i ) (x )

Succinato de metoprolol 100 (x) ( ) 300

Sulfato ferroso (comprimido 40 mg
Fe++)

x( ) ( ) 100

Portas (x) ( ) 01 s/Í x

Lâmpadas (x) ( ) 02 x

Tomadas {x) ( ) X

lnterruptores (x) ( ) 01

rrrrIIIIIIIIIIII III
I
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FARMÁCIA

Es átula de

Es éculos va nais

Foco de Luz

Ga ze

Láminas de vidro

Luvas ra rocedimentos

Estetoscó to

Fita métrica

Pin Sheron

Sol ão Fixadora ra exa me cito a toló tco

Monitor

CPU

Es ta bilizador

resS0ra

Í\,4ous e

Monofila mento 10 teste de sens ibilida de

Tensiômetro (a parelho parâ medir a

ressao

Gel ara transdutor Sona r

Luva s ra rocedimentos

Antro ômetro ra adultos

Ba lan ra adultosa

Tensiômetro a relho a ra medir res5ao

Man u ito ra obeso

Fitas la icosímetro

Glicosímetro

ulhas a(a icos Ímetro

La nc eta s

LUVaS ta rocedimentos

Lixeira

Caixa de urocortantes

Portas

Lá rn adas

Toma dê s

lnterru res

Teste rá ido de videz

Teste rá ido ra HIV

Tes te rá ido ra s ífilis

Ofta lmoscó to

TMôMETRO DIGTTAT

ÀBILIZADOR
:IGNOMETRO

{SIOMETRO

NTRO DO AR

x
x

x
x

x

o2

01

0l
05

o2

REGULAR

QUEBRADO

QUEBRADO

QUEBRADO
qUEERADO

qUEBRADO

s

NÃO N9 TOMBO QUANTIDADE oíMo BOA

)( (x )

(x) ( ) 60

( )

1000

(x ) ( ) 60

03 cx(x ) ( )

() (x )

){ X( )

( ) (x )

( ) (x)
(x) s/Í 01

(x ) ( ) slr 01

slr 01 x( )

( ) (x)
(x ) ( ) slr 01 x
( ) (x)
( ) X( )

(x) ( ) u1

( ) ( x)
( ) ( x)
( ) (x)
( ) ( )x
( ) (x)
(x ) 10cx( )

( ) (x )

(x) ( ) 1000

( ) ( ) 1000

X( ) ( ) 03 o(

x( ) ( ) slÍ 01 x
( ) (x)
(x) ( ) s/Í x
(x) ( ) o2

(x) i ) 03

(x) ( ) 01

IIIIIIIIIIIIIIIII]
III
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SALA DE VACINA

Dtsc DO I]TN / EqUIPAMENTO

Biro

Ca deira

Lixeira

Armário

Fic h á rio

Mouse

CPU

Estabilizador

lmpressora

Roteador

Cã mara fria

Geladeira

Caixa de urocorta ntes

Termômetro

Tensiômetro a relho ra medir press ão)

Estetos có o

BCG

Contra H tite B

Febrê amarêla

Meni oco

Pneumo 10 Pneumococo

Pneumocócica 23 va lente

Tetravalente

Írí lice vira I

s

REGULARóflMo soAstM NAO QUANTIDAOE NS ÍÔMBO

01 5 6108 X(x) ( )

(x) ( ) 01 5 6198 X

(x) ( ) 01 sF X

X(x) ( ) 01 ss 817
(x )

01 s/r X(x) ( )

s/r x(x) ( ) 01

( x) ( ) 01 s/Í X

(x ) ( ) 01 54502
( ) (x)

01 s/Í x(x) ( )

( ) 01 s6438 Xx)(

( ) (x )

(x ) ( ) 01cx
( )

( ) (x )

( ) (x )

( ) ( x)
(x ) 50 DOSES( )

(x) ( ) 20 DOSES

(x) ( ) 90 DO5E5

(x) ( ) 20 DOSES

(x) ( ) 30 DOSES

)( (x )

i ) (x)
(x) ( ) 20 DOSES

IIIIIIIIIIIIIIIII

-IIT
I
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lnfluenza sazona I
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CONSULTORIO DE OBSERVAçÃO

DlscRrçÃo Do rrEN / EQUIPAMENTO

Biro

cadeira

Lixeira

Armário

Fichário

Mouse

CPU

Estabilizador

Estabilizador

lmpressora

Roteador

Esca da

Lixeira

Lám adas

Tomadas

lnterruptores

Portas

snuAÇÃo

OTIMO BOA REGULARslM tlÃo QUANNDADE N9 TOMBO

01 srr x(x) ( )

(x) ( ) 02 s/r X

X(x ) ( ) 01 SlI
01 s/Í X(x ) ( )

( ) (x)
( ) X( )

( ) (x)
( ) x( )

( ) (x )

( ) (x )

( ) (x)
( ) {x )

( ) (x)
( ) ( )

(x) ( ) 01 x
(x ) ( ) 02 X

X(x) ( ) 01

X(x) ( ) 01

IIIIIIIIIIIIIIIIIII

I

IIII

IIII

IrIIIIIIMonitor
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BANHETROS/WC sl1uAçÃo

QUANTIDADÊ N9 TOMBO ónMo BOA REGULARDtscRlÇÃo Do ÍIEN / EQUIPAMENTO NAO

Bancada {x)
Pia (x) ( ) X

Torneira (x) ( ) X

XLa va tório (x) ( )

Armá rio ( ) (x )

Sá n itá riô (x) ( ) x

Chuveiro (x) ( ) X

Ducha ( ) (x )

Ba rcia ( ) (x )

Ces to (x) ( ) X

Lixeira (x) X

Ba lde ( ) (x)
Va ss ora (x) ( ) X

Rodo (x) ( ) X

xPá (x) ( )

Portas (x) ( ) 01 X

Xlâ mpa da s (x ) ( ) 01

XÍomadas (x) ( ) 01

Xlnterruptores (x) ( ) 01
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coPA/cozrNHÂ sITUAÇÃO

DISCRçÃO DO ÍIEN I EQUIPAMENTO stM NÃO QUANTIDADE N9 TOMBO OTIMO BOA REGULAR

Bancada ( ) 01

Pia (x) ( ) 01

Torneira (x) ( ) 01

Lavatór io ( ) (x )

Armário (x) ( ) 01

Mesa (x) ( ) 02

Cadeira (x) ( ) 08

Ba lde (x) ( ) 01

Ba rcia ( ) ( ) 01

Cesto ( ) ( ) 01

Lixeira (x) ( ) 02

Geladeira (x) ( ) 01 3 908

Fogão (x) { ) 01

Gás (x) ( ) 01

Gela água (x) ( ) 01

Bebedouro (x) ( ) 01 QUEBRADO

Garrafão de água minera I
(x) ( ) 03

Vassora (x) { ) 04

Rodo (x) ( ) o4

Pá x( ) ( ) 02

Microonda s {x) ( ) 01 56034

Portas 01

Lá mpa da s x( ) ( ) o4

Tomadas (x) ( ) 06

lnterruptores (x ) ( ) 03

Portôes (x ) ( ) 01

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII III

III
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SITUAÇÂOÊXPURGO

5tM qUANTIDADE N91OMBO órMo BOA REGULARDrscRrçÃo Do nEN / EQUTpAMENTO

xBa ncada (x) ( ) o2

XPIA (x)
X{x ) ( )

Armário {x ) ( ) 01 QUEBRADO

AUTOCTAVE (x) ( ) 01 X

Cadeira ( ) (x )

Ba de ( ) lx )

Ba rcia ( ) (x )

Cesto ( ) (x )

01 X(x ) ( )

XCa ixa de perfu rocorti ntes (x ) () 01

XPortas (x ) ( )

XLámpadas ( )

X(x) ( )

Lâmpadas (x) ( ) 01 X

XTomadas (x ) ( ) 01

Xlnterruptores {x) ( )

IITI- IIIIIIIIII IIIIIIII

II

II

II

() o2

Lava tório 01

Lixeira

01

(x ) 01

Porta s 01

01
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SALA DE CURATIVO

QUANTIDADE ónMo BOAstM NAO N9 TOMBO

slr 01 xARMARIO DE VIDRO (x ) ( )

( 02 xLIXEIRA (x)
(x ) ( ) 01 xMACA CLINICA

x(x) ( ) 01CADEIRA

(x ) )( 01FOCO CLtNICO

01ESCADINHA (x )

( ) 01DESCARPAC K ( x)
x(x ) ( ) o2PIA

o2 xTORNEIRA (x ) ( )

xTO MADAS (x) ( )

01INTERRUPTOR {x) ( )

i ) ( )

SALÂ DE COLFIA

01 xARMARIO X 55819

02CADEIRA

01 xLIXEIRA X

CX DESCARPACK x 01 x
01 xTORNEIRA X

01 xPIA X

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

)( ( )

( ) ( )

)( { )

( ) ( )

( ) ( )

i ) ( )

ITII

rI

II

II IrIII

II

IIIIIIIIII
IIIIII

IIIIIIII

EGULAR

QUÊ8RÂDO

FERRUGEM()

05

x

xx
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PRÊFEITLJRÂ OlE

São Gsnçalo
doArnarante

Centro Administrativo à Rua Alexandre Cavalcanti, s/n CEP 59.290-000
CNPJ n" 08.079.40210001-3s.

cooRDENçÂo DA ATENçÃo pRTMARTA EM sAúDE

rrurnoouçÃo

O lnventário consiste no levantamento e identificação de bens visando à

comprovação da sua existência física, para controle e preservação do patrimônio público,

bem como para comprovar o saldo constante do balanço geral do exercício.

A realização do lnventário físico abrange as seguintes atividades: a atualização dos

registros e controles administrativo e contábil; a comprovação da espécie, a quantidade,

o valor dos bens patrimoniais do acervo de cada Órgão; a identificação das condições de

conservação dos equipamentos e materiais permanentes em uso e suas necessidades de

manutenção e reparos; e ainda a constatação se o bem móvel é necessário àquela

Unidade.

Além da verificação da existência física dos bens, o lnventário objetiva:

- Manter atualizados os registros e controles administrativo e contábil;

- Confirmar a responsabilidade dos agentes responsáveis pelos bens patrimoniais

sob sua guarda;

- Permitir a conferência da listagem do cadastro geral dos bens móveis da

lnstitu ição; e

- lnstruir as tomadas de contas anuais.

No lnventário, para a completa caracterização do bem, deverão ser discriminados

os seguintes aspectos: a descrição do bem; o número de registro, o valor (preço de

aquisição, custo de produção, preço de avaliação); o estado (se bom, ocioso ou inservível);

dentre outros elementos considerados necessário, tais como a localização do mesmo.

O trabalho de inventariar consiste em: confrontar os dados constantes do

Relatório de Bens Patrimoniais com o número de tombamento, a descrição, o estado de

conservação e a sua localização; arrolar os bens que não constam do Relatório; registrar

as eventuais alterações ocorridas com o estado de conservação, bem como a inexistência

de bens constantes do Relatório.

Este inventário deverá ser realizado no periodo de 30/70/2024 a 07/7L/2O24 , isso

ocorrerá simultaneamente em todas as UBS deste municipios, bem como em seus anexos.

Participarão desse trabalho os GERENTES das unidades de saúde e/ou pessoa designada a realizar

taltarefa, sendo essa profissional do serviço de saúde a ser inventáriado.



UF: Rio Grande do Nort€I
2

3

Municíp io: São Gonçalo do Amarante
Nome da Unidade Básica de 5aúde: Novo Santo Antônio

4. Tipo de UBS: (1) ESF (2) Outro Qual? 1

5. Há equipamentos, instrumentos, materiais de consumo, de insumo e vacinas de uso geral EM

coNDtçõEs SAT|SFATóRtAS DE USO NA UBS?

RECEPÇAO

DrscRlçÃo Do rTEN I EQUTPAMENTO Ne íoMgo SINI OUANTIDADE OTIMO BOA

x( ( ) 01Banco com roda

Biro de madeira X( ) )(

Cadeira de roda X( ) ( ) 01

(x) ( ) o2Cadeiras c/ rodas

04Câmara x( ) ( ) x

x( ) ( ) 02 XCPU

Estabilizador X )( )( 01

67535 ( ) { ) 01 xFichário c/ 03 gavetas

Fichário c/ 03 gavetas X( ) )( 01

Gaveteiro com 03 gavetâs de plástico x( ) i ) 01 x

Lixeira grande x( ) ( ) 01

X( ) ) 01Lixeira Média

( ) 05 xLongarina c/ 03 assento X( )

)(Longarina c/ 03 assento 67 513 ( )

x)( ) 02 XMonitor

) 02 XMouse X( )

01Porta copo de plastico x( ) ( )

X( ) ( ) 01Purificador de Água

( ) ( ) 01Relogio de ponto

x)( { ) o2 xTeclado

x( ) ( ) 01 xTV / PAIN EL

)( 01ventilador de parede x( )

( ) ( ) 01ventilador de parede

SITUAçÃO

REGULAR

x

x

X

quebrada

quebrado

DÊ INSUMO E VACINA§

NÃo

01

X

x

01

I
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TRIAGEM SITUAçÂO

N9 TOMBO SIM QUANTIDADEDISCRIÇÃO DO IÍEN / EQUIPAMENTO NAO óTrMo BOA REGUTAR

Ar condicionado ( ) ( )

Armário de 2 portas de vidro x( ) i ) 01

Balança adulto 61742 ( ) i 01

{ ) 01Balança lnfantil ( )

Biro ( ) ( ) 02

Cadeira x( ) { ) 04

CPU x( ) ( ) 01

Estabilizador ( ) ( )

Fichário ( ) ( )

{ )lmpressora ( )

Lixeira Média ( ) i ) 01

Maca x( ) i ) 01

x( ) ( ) 01M on itor

Porta papel toalha x( ) ( ) 01

Porta sabonete (x) ( ) 01

Roteador ( ) ( )

Ventilador x( ) ( ) 01

I

GERÊNCIA srÍuAçÂo

DrSCRrÇÃO DO rTEN / EQUIPAMENTo NS TOMBO NAO QUANTIDADE OTIMO BOA REGUTAR

Ar condicionado { ) ( ) 01 Quebrado

Armário de ferro c/ 2 portas 19918 ( ) ( ) 01

Armário de ferro c/ 2 portas ( x ) ( ) 01

Biro de ferro { ) ( x ) 01

Biro de ferro 40622 ( ) ( x ) 01

Cadeiras azul ( x ) ( ) 02

Caixa termica grande c/ temperatura ( ) ( ) o2

Caixa termica pequena ( x ) ( ) 02

( ) ( ) 01

Fichário de ferro c/ 03 gavetas 40527 ( ) ( X ) 01 Quebrado

Fichário de ferro c/ 03 gavetas 40538 ( ) ( x ) 01 Quebrado

Fichário de ferro c/ 03 gavetas 40541 ( ) ( ) 01 Quebrado

Fichário de ferro c/ 03 gavetas 15133 ( ) (x ) 01 Quebrado

Gaveteiro de plastico c/ 03 gavetas ( x ) ( ) 02

Lixeira de pedal pequena ( ) ( ) 01 x

Monitor ( ) ( )

Monitor das camaías ( ) ( ) 01

Mouse i ) ( ) 02

Porta pãpel toalha ( X ) { ) 01 x

Porta sabonete ix ) ( ) 0l x

Quadro branco grande ( ) 01 x

Roteador das camaras ( ) i ) 01

Teclad o ( ) { ) 01

Ventilador de parede ( ) { ) 01 Quebrado

I
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coNsuLroRto MÉDtco 1

DtscRrçÂo Do tTEN / ÊQUTPAMENTO NS TOMBO NAO 5tM QUANTIDADE óTrMo BOA REG U LAR

Armário de 2 portas de vidro ( ) 01 x

BiÍó de madeira ( ) ( ) 01

Cadeira c/ rodinha ( ) ( ) 01 x

Cadeira de escritoÍio s/ costa 561,42 ( ) ( x ) 01 X

Cadeira plastica preta ( X ) ( ) 01 X

CPU 54524 ( x ) ( ) 01 X

Escada c/ 2 batentes ( ) ( ) 01 x

Estetoscópio ( x ) ( )

Fô.o de luz ( ) ( ) X

Gaveteiro de plastico c/ 3 gaveta ( x ) ( ) 01 x

Lixeira pequena i ) ( ) 01 X

Maca GinecolóBica ( ) ( ) x

Mesa auxiliar inox 67828 ( ) i ) x

Mesa exame clínico i ) 01 x

Monitor ( ) ( X ) 01 x

Negatoscópio 68614 ( ) ( ) 01 x

Otoscópio ( X ) ( ) 02 x

Porta papel toalha ( ) 01 X

Porta sabonete ( x ) ( ) 01 x

Sonar doppler ( x ) ( ) 01 X

Tensiômetro (aparelho p/medir pressao ( x ) ( )

Termômetro ( x ) { )

SITUAçÂOCOPA

NÃo §tM QUANTIDÀDE OTIMO BOA REGULARDrSCRrçÃO DO lrEN / EQUTPAMENTO N9 TÕMBO

Armário de parede de 3 portas ferro 443s8 ( ) ( )

x( ) ( ) 02 XArmário de 2 portas de ferro

01 xGeladeira 60084 x( ) ( )

(x ) ( ) 02 XMesas de plásticos

X)( ( )Cadeiras de plastico branca

x{ ) { ) 01Microondas

x( ) ( ) 01Escada c/ 05 degral

SITUAÇÃOBANHEIRO DE FUNCIONÁRIOS

804 REGULARNS TOMBO NAO 5tM QUANTIDADE oÍtMoDtscRrçÃo Do ITEN / EQUIPAMENTO

x( ) ( ) 01Porta papel toalha

x( ) ( ) 01 xPorta sabonete

01 xLixeira de pedal ( ) ( )

I

II II

SiTUAçÃO

( x)

X

01

(x )
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CONSUTTORIO ENFERMAGEM 1

DISCRIÇÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO N9 TOMBO NAO stM QUANTIDADE olrMo BOA

Armário de 2 ponas de vidro x( ) ( ) 01

Biro X( ) i ) 01 x

Cadeira x( ) ( ) 02 x

Caixa de peÍfurocortantes X( ) ( ) x

CPU ( ) ( ) 01 x

Escada c/ 2 pedal x( ) ( ) 01

Escova endocervical x( ) i ) 30 x

Esfigmomanômetro com manguito infantil ( ) ( )

Espátula de Ayre x( ) ( ) 30 x

Espéculos vaginais x( ) ( ) 30 X

Estabilizador ( ) )

Estetoscópio X( ) ( ) 01 x

Fita metrica ( ) ( )

Foco de luz x( ) )i 01 x

Gaveteiro de 3 gavetas de plstico ( ) { ) o4 X

Gel para transdutor ( )X( ) 01 x

lmpressora ( ) ( )

I ) 02cx X

Lixeira x( ) ( ) 01 x

( )Luva de procedimnto x( ) x

Maca Ginecológica 62428 ( ) x( ) 01 x

)(Mesa exame clínico I )

Monitor ( ) ( ) 01 x

Negatoscópio ( )

( ) { )Otoscópio

Roteador ( ) i )

X( ) ( ) 01 XSonar

)(Telefone próprio da UBS ( )

X( ) ( ) 01 XTensiômetro (aparelho para medir pressão)

( ) 01 xTermômetro ( )

( ) ( )Teste rápido de gravidez

( ) 01cx x( )

x{ ) ( ) 01cxTeste rápido de HCV

x( ) ( ) 01cx XTeste rápido para HIV

x( ) ( )Teste rápido para sífilis

III

I

SITUAçÂO

REGUi.AR

x

x

BANHEIRO FEMININO SITUAçÃO

DISCRIÇÃO DO IÍEN / EQUIPAMENTO N9 TOMBO NÃO SIM QUANTIDADE OTIMO BOA R EG ULAR

Lixeira pequena ( x ) ( ) 01 x

Porta papeltoalha 01 x

Porta sabonete ( ) ( ) 01 x

01

Lamina de bisturi ()

01cx

()

Teste rápido de HB

01cx

f-
I
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BANHEIRO MASCUUNO SITUAçAO

DrscRrçÀo Do ITEN / EqUTPAMENTO N9 TOMBO NÃO SIM QUANTIDÂDE OTIMO BOA REGULAR

Lixeira pequena X( ) ( ) 01 X

Porta papeltoalha )(x ( ) 01 x

Porta sabonete x ) ( ) 01 x

SÂLA DE VACINA SIIUAçAO

DrscRrçÃo Do rÍEN / EQUTPAMENTO N9 TOMBO NÂo srM QUANTIDADE OTIMO BOA REGULAR

Ar condicionado ( ) 01 X

Armário de 2 portas de vidro x( ) ( ) 01 x

BCG ( ) ( ) 03 x

Biro de ferro x( ) ( ) 01 X

cadeira c/ almofada ( x) )( o2

Cadeira c/ rodinha x{ ) ( ) 01 X

Cadeira plastico ( ) ( ) 01 X

Caixa de perfurocortantes X( ) ( ) 01 x

Cãmara fria 58188 x )( )( 01 x

Contra Hepatite B X( ) ( ) 03 x

CPU 59007 ( ) x( ) 01 x

Estabilizador 54s20 )( x )( 01 x

Estetoscópio ( ) ( )

xFebre amarela )( )(

gaveteiro de plastico c/ 3 gavetas 20109 ( ) )(x 02 x

celad eira ( ) ( )

lnfluenza sazonal ( ) ( ) 16 x

( ) 01 xLixeira ( )

xMeningococo x{ ) ( ) 30

x{ ) ( ) 01 xMonitor

xx)( 09Pneumo 10 / Pneumococo

( )Pneumocócica 23 valente

X( ) ( ) 01Porta papeltoalha
( ) ( ) 01 xPorta sabonete

01 x54635 ( ) x )(Roteador da internet
( ) ( )Tensiômetro (aparelho p/ medir pressão)

){ ( )Termôrnetro

x( ) 15Tetravalente

x( )Tríplice bacteriana

x( ) 05Tríplice viral
X( ) 30 xVacina oral de Rotavírus Humano

I

II
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SITUÂçÃO

REGULAR

e lha

elho

DlscR'çÃo Do rTEN / EQUTPAMENTO N9 TOMBO NAO 5tM AI§TIDADE BOA

Armário de 2 portas de vidro (x ) ( ) 01

Biombo 6L937 ( ) x( )

Mesa de ferro c/ rodinha x( ) ( ) 01

Gaveteiros c/ 03 gavetas i ) ( ) 02 x

Liexira Grande X( ) ( ) 01 X

Lixeira media ( ) ( ) 01

Suporte de para braço coleta ( ) { ) 01

Porta papel toalha ( ) ( ) 01 X

Porta sabonete ( ) ( ) 01 x

Cadeiras azul ( ) { ) o2 x

Mesa exame clinico 87641 i ) x( ) 01 x

Escada de 2 degraus ( ) ( ) 01

FARMÁCIA

DlscRrÇÃo Do |TEN / rNsuMos M NAO UANT TIDADE

Escova endocervical x( ) ( ) 20

Espátula de Ayre ( ) ( ) 20

Espéculos vaginais X( ) { ) 20

Foco de Luz ( ) x( )

G aze ( ) ( ) 30pct

Lâminas de vidro ( ) ( )

Luvas para procedimentos ( ) ( )

Estetoscópio ( ) ( )

Fita metrica ( ) ( )

Pinça Sheron i ) ( )

Solução Fixadora p/ exame citopatológico i ) ( )

x( )Teste rápido de gravidez i )

Teste rápido para HIV ( ) x{ )

Teste rápido para sífilis i )

Oftalmoscópio ( ) (x )

( ) (x )Monofilamento 109 (teste sensibilidade)
(x )Tensiômetro {aparelho p/ medir pressão) ( )

( ) x( )Gel para transdutor (Sonar)

04x( ) ( )Luvas para procedimentos

( ) (x )Antropômetro para adultos

i ) x( )Balança para adultos
( ) (x )Tensiômetro (aparelho p/ medir pressão)

( ) x( )Manguito para obeso

( ) ( ) 10Fitas para glicosímetro

x( )Glicosímetro ( )

( )Agulhas para glicosímetro )(

{ ) 10.000( )

Luvas para procedimentos ( ) Xi )

( ) ( )Lixeira

( ) ( ) 02Caixa de perfurocortantes

( ) ( )

SALA DE CURATIVO

óíMo
x

01

(x)

Lancetas

Ir

r----T---
I

=I

=I

I

I

I

=

=

-
r

I



FARMACIA

DrscRrçÃo Do tÍEN / TNSUMOS IM NÃO ALIDADE

Ácido Fólico (comprimido 5 mg) ( ) ( ) 250 02/2s
AAS X( ) ( )

Atenolol 50mg x( ) i )

Atenolol 25mg X( ) ( )

Besilato de anlodipino 5mg X( ) ( )

Besilato de anlodipino 10mg x( ) 2 500 06/2s
( )

Carvedilol 3,125 mg

Carvedilol 6,25 mg

Carvedilol 12,5m9

Carvedilol 25mg x( ) ( ) 84 08/2s

Cloridrato de hidralazina 25mg ( )

Cloridrato de hidrala2ina 50mg

Cloridrato de verapamil 80 mg 150 09/2s

Cloridrato de verapamil 160 mg

Enalapril, maleato 5mg

Enalapril, maleato 10 mg 2 500 7L/24

Enalapril, maleato 20mg ( )

Espironolactona 25mg ( ) 56 os/2s

Espironolactona 100m9 ( ) ( )

Furosemida 40 mg x( ) ( ) 2000 07/25

Glibencla mida 5mg ( ) ( )

Glicazida 30mg ( ) { )

( )

Glicazida 80mg ( ) { )

{ )H id roclorotiazid a 12,5m9 ( )

H id roclorotiazid a 25 mg ( ) i ) 6000 07 /2s
105

tn etável
lnsulina Humana NPH 100U|/mL solução

in etável

lnsulina Humana NPH 100U|/mL solução

( ) 1000 06/2sLosartana potássica 50mg

{ )MetÍormina , cloridrato de 500m9

i )Metformina , cloridrato de 850mg

Nifedipino 10mg ( )

( )Succinato de metoprolol 25

Succinato de metoprolol 50 ( )

( )Succinato de metoprolol 100

Sulfato ferroso (comprimido 40 mg
Fe++)

os/26Paracetemol 500m9 2500

lbuprofeno 300m9 2000

EuEuuu
uEEEEU@
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Amoxicilina 50Omg 150

Prednisolona 20 mg 1600 72/2s

250 mg CeÍalexina 250m9 5ml 170 02/2s

1,20 03/2sMetronidazol 100m9

300 0z/26Alendronato sodio 70mg

o4/26dexclorfeniramina 2mg 90

Diclofenaco de potássio 50 mg 3000 06/26

IIIIIIII

QUANT

Captopril 25mg

Glicazida 60mg ()

( x) ()

() ()

()
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Dipirona 500m9 L0ml 1,20 08/2s
Guaco iarope 35mg 100 09/2s
Albendazol 40mg suspensão 98 03 /26
Prednisolona 3mg 40 o4/26
Paracetamol de 200 mg L0/2s
Metronidazol 250 mg 520 LL/26
Clopidogrel 75 mg 120 07/2s
Glibencla mida 5 mg 2070 07 /2s
Propranolol 40 mg 1530 06/2s
Fluconazol 150 mg 200 11/2s
Om eprazol

Sinvastatina de 20 mg 2400 os/26
Neomicina + bacitracinã pomada 30 07 /2s

15 03l2s
Azitromicina de 500 mg 160 os/2s
Nimesulida 100 mg 810 0t/26
norfloxacino 400 mg 800 08/2s

FARMACIA SITUAçÂO

DISCRIçÃO DO ITEN / EQUIPAMÊNTO N9 TOMBO NÃo 5tM QUANTIDADE OTIMO BOA

Monitor positivo (x) (x ) 01 X

CPU positivo 59047 () () 01 x

Teclad o x)( () 01

Mouse (x ) () 01

Gaveteiro com 3 gaveta de plastico (x ) () 05 x

Estante em aço c/ 05 prateleiras 163 96 ( ) (x) 05

Armário em aço de duas portas 19919 () (x ) 01

celadeira consul m CRB 39 (x) () 01

Ar condicionado (x) () 01

X

X

quebrado

X

X

X

srÍuAçÃoEXPURGO

OTIMO BOA REGULARDISCRIçÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO / INSUMO N9 TOMBO stM QUANTIDADE

( ) ( )Armário

XAutoclave 816 54 ( ) x( ) 01

( ) ( )Balde

Ba ncada x )( ( ) 01

Cadeira ( ) ( )

Caixa de perfurocortantes (x ) { ) 01 x

celadora 61680 { ) X{ ) 01 X

Cesto ( ) ( )

F ich á rio ( ) ( )

Lavatório ( ) ( )

Lixeira grande xi ) ( ) 01 X

Lixeira pequena (x ) ( ) x

PIA x )( ( ) 01 x

Portê papel toalha X( ) ( ) 01 x

Porta sabonete x( ) ( ) x
II I
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CONSULTÓRIO DENTISTA SITUAÇÃO
DrscRrçÃo Do tTEN / EQUTpAMENTO / TNSUMO N9 TOMBO NÀo SIM UANTIDADE OTIMO OA EGULAR

( ) ( ) 01
Amálgama (cápsulas ou material para preparo) ( ) 88
Amalga mador x( )

Aparelho de ultrassom 61,733 ( ) 01

Aparelho Íotopolimerizador x( ) ( ) 01

Ar condicionado x) ( ) 01

Armario de ferro de duas portas X( ) ( ) 01

Armario de vidro de duas portas x)( ( ) 01

Autoclave EXPURGO

Biró de ferro 01

Cadeira odontológica 23579 01

Caneta contra angulo ) ( ) 01

Caneta de alta x{ ) ( ) 02

Caneta de baixa x( ) ( )

Cimento de hidróxido de cálcio ( ) ( ) 02

Cimento de ionômero de vidro ( ) ( )

Cimento restaurador temporário ( ) ( )

Compressor de ar xi ) ( ) 01

CPU ( x) ( ) 01

DentiÍrícios ( ) ( )

Equipo odontológico com pontas 23579 ( ) ( ) C/ CADEIRA

Escovãs dêntárias ( ) ( ) 36

Espátulas de madeira ( ) ( )

Estufa ( ) i )

Fio de sutura odontológica 06 cx
Flúor gel 01

Frigobar 01

Gaveteiro de madeira com 5 gavetas 0L

01 PCTGorros

lnstrumental para as urgências o4

o7lnstrumental para dentística

lnstrumental para exame clínico 16

lnstrumental para instalação de próteses

lnstru mental para procedimentos cirúrgicos 15

05lnstrumental para procedimentos peiodontais

básicos
( ) ( ) 02 cxMáscaras

( ) ( ) o2Medicação para tratamento pulpaÍ
( ) ( ) 03Mocho odontológico

)( 01Monitor x)(

Mouse x) ( ) 01

ócu los ( ) ( ) 03

Porta sabonete x) i ) 01

Porta toalha x) ( ) 01

Refletor ( ) ( ) c/ caoElRA

Refletor parã RAIO x x) i ) 01

Resinas fotopolimerizáveis ( ) { ) 10

Selantes ( ) ( )

Uur I r IrI
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Adesivo para restauração
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Solução de flúor para bochechos

Teclad ó 01
Unidade auxiliar c/ bacia cusp e/ou terminal su gad ( ) ( ) 01

MATERIAL DE TIMPEZA/DESCARTAVEIS/EXPEDIENTE
DrscRtçÃo Do rTEN SIM NÃo QUANT.
LIMPEZA

Agua Sanitária ( ) ( ) 03
Alcool -1 

Oo/o x{ ) ( ) 02
Balde comum com tampa x( ) ) 01
Balde comum sem tam a X ) 01
Co para agua X( ( ) 04
Copo aía café (x) 01
DESCARTÁVEIS stM NÃO QUANT
Desifetante x( ) ( ) 04
Dete ente (x) ( ) 03
Fla nela X( ( ) o2
Guardanapos ( ) )

Lim a Vidro ) ( )

Mop com leto ( ) x )

Pano de chão Xi ) ( ) o2
Pa H igie n ico x( ( ) 04
Pa toalha (x) ( ) o2
Pazin h a ra lixo (x) i ) 01
Pratos ( ) ( )

Rod o (x ) ( ) o2

sabão em pó ( ) ( ) 05 I

Sabão Li u ido Xi 01 L

Saco ra Lixo comun 60 L X( ) ( ) a2

Saco para Lixo hospitalar 2001 x( o2

Saco para Lixo hospitalar 60 L ( ) ( ) 20 Unid

)Talher
Vassora de pelo x( ) ( ) 01

)Vassoura pet

EXPEDIENTE NÃO QUANT,

{ ) ( ) 03Canetas

randecti 5 (x) ( ) 01

X ) o2Clips peq ueno
( ) ( x)Cola

( )Envelope x)
( ) (x)Fita Adesiva

Grarn ad or (x) ( ) 03 USO

i ) 01Grampo (x) ( ) 05Lapis Grafite ( x) ( )Livro Ata
(x ) ( ) o2Marcador de Texto

(x)Papel Carbono
Papel Oficio A4 (x) i ) 02

( ) (x )Pasta AZ (x)Pasta com elástico simples ( )

Perfurador {x ) ) 02 u50

I! jllli,l-

I

I

()

I

()

{)

()

(x) 01 |

I strvt

(x)
01

()

I

I I I



Considerações complementares que for necessário:

Declaro conhecer as normas pertinentes à transição de gestão, diante da solicitação requerida e que as inÍormações prestadas são a

expressão da verdade.

Sâo Gonçalo do Amarante / RN, / /

Assinatura(s) dos(as) Responsável(eis):

CPF CargoAssinatura

9+c 3681164 - 51 é uu^^l/?ot.nrn-dn- K aíb" d-o < t as" A^"nàr,o

C3.\1 9,2 9811- qç, ,D- ti-fo-í<>aru>nrt.4r; rrr^.Eo & úÀirca
0M xq0q6q zq 1:sehWaat^i

Documento recebido em I I
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São GoncalodoAmaran&
Centro Administrativo à Rua Alexandre Cavalcanti, s/n-CEP 59.290 000

CNPJ n" 08.079.40210001-35.

cooRDENçÃo DA arENçÃo pRTMARTA EM 5aúDE

rrurnoouçÃo

O lnventário consiste no levantamento e identificação de bens visando à

comprovação da sua existência física, para controle e preservação do patrimônio público,

bem como para comprovar o saldo constante do balanço geral do exercício.

A realização do lnventário físico abrange as seguintes atividades: a atualização dos

registros e controles administrativo e contábil; a comprovação da espécie, a quantidade,

o valor dos bens patrimoniais do acervo de cada Órgão; a identificação das condições de

conservação dos equipamentos e materiais permanentes em uso e suas necessidades de

manutenção e reparos; e ainda a constatação se o bem móvel é necessário àquela

Unidade.

Além da verificação da existência física dos bens, o lnventário objetiva:

- Manter atualizados os registros e controles administrativo e contábil;

- Confirmar a responsabilidade dos agentes responsáveis pelos bens patrimoniais

sob sua guarda;

- Permitir a conferência da listagem do cadastro geral dos bens móveis da

lnstitu ição; e

- lnstruir as tomadas de contas anuais.

No lnventário, para a completa caracterização do bem, deverão ser discriminados

os seguintes aspectos: a descrição do bem; o número de registro, o valor (preço de

aquisição, custo de produção, preço de avaliação); o estado (se bom, ocioso ou inservível);

dentre outros elementos considerados necessário, tais como a localização do mesmo.

O trabalho de inventariar consiste em: confrontar os dados constantes do

Relatório de Bens Patrimoniais com o número de tombamento, a descrição, o estado de

conservação e a sua localização; arrolar os bens que não constam do Relatório; registrar

as eventuais alterações ocorridas com o estado de conservação, bem como a inexistência

de bens constantes do Relatório.

Este inventário será realizado no prazo de 20 (vinte dias) isso ocorrerá simultaneamente

em todas as UBS deste municipios, bem como em seus anexos. Participarão desse trabalho os

GÊRENTES das unidades de saúde e/ou pessoa designada a realizar tal têrefa, sendo essa

profissionaldo serviço de saúde a ser inventáriado.

i€CFEIAR IA !G DE



EIOCO - NíVEL CENTRAI"/ SEÍOR DO RH.

UF: RNL

2

3

Municíp iO: SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN
NÍVEL CENTRAL RECURSOS HUMANOS

EQUIPAMENTOS

4. Há equipamentos

DrscRrçÃo Do |TEN / EQUIPAMENTO N9 TOMEO QUANTIDADE

Biro 5/TOMBO o2

Telefone Fixo 5/TOMBO 01

Telefone Celular 5/TOM BO 01

Armário 5/roM BO 01

Armarios ss723167787 /30203/
19926

04

Cadeiras com Rodinhas s/roMBo 02

Cadeiras Plasticas 5/roMBO 02

Mesa Pequena s/roMBo 01

Me5â Pequena 67085 01

s/roMBo

CPU 3s6s9158997 /3s6s8 03

s5987

lmpressora s/roMBo 01

Monitor s/roMBo 01

Monitor 35027 /35OLa 02

Íeclados s/roMBo 03

Ar Condicionado 5/TOMBO 01

5/TOMBO 03

Declaro conhecer as normas pertinentes à transição de gestão, diante da solicitação requerida e que as informações prestadas são a

expressão da verdade.

sâo Gonçato do Am .r.n . / 
^*, 

3l t iL t .-r- - q

Assinatura(s) dos(as) Responsável(eis)

la:;,+ííitra .tl CPF Cêrgo

)ü *^ V.A & n^rl^ 0b{ 152.45q r0 KOosorTaltru Y:-]yrsrv
adÍr -Íü1/b Rrâíí{É llmânot-' twtí tosaa

Documento recebidoem / /_

Gaveteiro Plastico 02

Estabilizador 01

Lixeira
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São feonçalo
doArnarante

w
centro Administrativo à Rua Alexandre cavalcanti, s/n-CEP 59.290-000

CN PJ n" 08.079.40210001-35.
cooRDENçÃo DA arENçÃo pRTMARTA EM sAúDE

rurnoouÇÃo

O lnventário consiste no levantamento e identificação de bens visando à comprovação

da sua existência física, para controle e preservação do patrimônio público, bem como para

comprovar o saldo constante do balanço geral do exercício.

A realização do lnventário físico abrange as seguintes atividades: a atualização dos

registros e controles administrativo e contábil; a comprovação da espécie, a quantidade, o

valor dos bens patrimoniais do acervo de cada Órgão; a identificação das condições de

conservação dos equipamentos e materiais permanentes em uso e suas necessidades de

manutenção e reparos; e ainda a constatação se o bem móvel é necessário àquela Unidade.

Além da verificação da existência física dos bens, o lnventário objetiva:

- Manter atualizados os registros e controles administrativo e contábil;

- Confirmar a responsabilidade dos agentes responsáveis pelos bens patrimoniais sob

sua guarda;

- Permitir a conferência da listagem do cadastro geral dos bens móveis da lnstituição; e

- lnstruir as tomadas de contas anuais.

No lnventário, para a completa caracterização do bem, deverão ser discriminados os

seguintes aspectos: a descrição do bem; o número de registro, o valor (preço de aquisição,

custo de produção, preço de avaliação); o estado (se bom, ocioso ou inservível); dentre outros

elementos considerados necessário, tais como a localização do mesmo.

O trabalho de inventariar consiste em: confrontar os dados constantes do Relatório de

Bens Patrimoniais com o número de tombamento, a descrição, o estado de conservação e a

sua localização; arrolar os bens que não constam do Relatório; registrar as eventuais alterações

ocorridas com o estado de conservação, bem como a inexistência de bens constantes do

Relatório.

Este inventário será realizado no prazo de 20 (vinte dias) isso ocorrerá simultaneamente em

todas as UBS deste municipios, bem como em seus anexos. Participarão desse trabalho os GERENTES

das unidades de saúde e/ou pessoa designada a realizar tal tarefa, sendo essa profissional do serviço de

saúde a ser inventáriado.



BLOCO . IDEN'IFICAçÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚOE

, UF:

Nome da Unidade Básica ê Seúdê:
, Tipo de UBs; (1)ESF E{Outro qual? C EO

EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTAT, MÂTERIÂIS DE CON§UMO, DÊ IN§UMO E VACINÂS

. Há equipamentos, instrumêntos, materials de consumo, de insumo ê vacines de uso teral EM

oNDrçõES SATISFATóR|AS DE USO NA UBS?

odo I

RECEPçÃO

DrscRrÇÃo Do rÍEN / EQUTPAMENTO

Biro

Telefone próprio da UBS

Armário

Cadeiras

CPU

M ouse

Estabilizador

lmpressora

Monitor

Lixeira

Portas

Lámpadas

Tomedas

lnterruptores

Portões I

SITUAçÂO

5tM NAO QUANTIDADE N9 TOMBO OTIMO BOA REG U LAR

X. ( xÀ
( ) ( )

( ) x
-[--K

I ( )

§< ( ) 2 x
( ) )

( ) ( )

( ) ( )

X ( ) X
( ) ( )

(

x(x) ( ) 1
xX ( ) L

X(x) ( ) J
qru[^"4^(x) ) ?

x(X )(

x-l(x) ( )
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(x) ( )
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. MunicÍpio:

Fichário

Proretor de slides
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Arcondiconado
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G€ R EN CIA

DlscRrÇÃo Do |TEN / EQUTPAMENTO

Biro

Cad eira

Fichário

Cadeiras

Computador

Mouse

CPU

lmpressora

Monitor

Roteador

Ventilador

Ar condicionado

Lixeira

Portas

Lâmpadas

Tomadas

lnterruptores
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SITUAÇAOCONSULTóRIO DENTISTA 1

ENDODONTIA

óTrMo 804 RE6UIARAmalgamador 5rM NAO QUANTIDADT N9 TOMBO

4 ><Aparelho fotopolimerizador x) { )

Autoclave { ) (x)
4 xCadeira odontológica (x) ( )

Compressor de ar ( ) (x.)
XEquipo odontológico com pontas (x) ( ) 4

Estufa ( ) (x)
lnstrumental para as urgências XI ( ) x
lnstíumental para dentísticê ( ) (x)
lnstrumental para exame clínico D() { ) X

( ) (x)lnstrumental para instalação de próteses

lnstrumental pãra procedimentos cirúrgicos ( ) (x)
lnstrumental para procêdimentos peiodontais
básicos

( ) (x)

Mocho odontológico (x) ( ) 3 x
(x) ( ) 4 I

Unidãde auxiliar com bacia cuspideira e/ou
terminalsugador

(<) ( )
4 X

Adesivo para restauração (x) ( ) I X
Amálgama (cápsulas ou material para
preparo)

( ) (x)

Cimento de ionômero de vidro (x) { ) 4 ,X
Cimento de hidróxido de cálcio ( ) (x)
Cimento restaurador temporário D() ( ) 4 x
lúedicação para tratamento pulpar (x) ( ) ><

(x) { ) ><Resinas fotopolimerizáveis

Selantes ( ) (x)
Fio de sutura odontológica ( ) (x)
Gorros 0(r ( ) X
Máscaras (x) ( ) X
ócu los (x) _x
Espátulas de madeira D< ( ) ><
DentiÍrícios (A ( ) X
Escovas dentárias ( ) (><)

Flúor gel ( ) (x)
( ) ()<)Solução de flúor para bochechos

Portas x) ( ) I x
Lâ m padas lxl )(

4 x
Tomadas x) ( ) 3 x
lnterruptores (x) ( ) i X
Canetas de alta rotaçâo (x) ( ) ô )1
Canetas de baixa rotação (x) ( ) x(x) )( X
Frigobar (x) ( ) \ X
Com putad or (x) ( )

^
><

Arcondicionado (x) i ) /t
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SITUAçÃOCONSUTTÓRIO DENTISTA 2

PACIENTES COM NECESSIDADES

ESPECIAIS

REGUTARAmalgamador stM NÃo QUANTIDADE N9 TOMSO óTrMo BOA

§§§6't x.Aparelho fotopolimerizador
{j x) ( ) a(

(x) ) oy'Autoclave

KCadeira odontológica --5 ç.I ( ) 4 30< loa,
compressor de ar ) ( )

,,(,.ÊhI1',4ÍEquipo odontológico com pontas IA ( ) vI II
Estufa ( )

lnstrumentâl parâ âs urgências ( Ír) ( )

lnstrumental para dentística ( )

lnstrumental pêra exâme clínico (ê ( )

lnstrumental para instalação de próteses ( (v)
lnstrumental para procedimentos cirúrgicos ( r<) ( )

lnstrumentâl para procedimentos peiodontais
básicos

(v) (

Mocho odontológico (xl ( ) o2- K
Refletor (É) ( ) o1 v

^

Unidade auxiliar com bacia cuspideira e/ou
terminalsugador

(Ê ( ) oi
Adesivo para restauração (x ( ) (
Amálgama (cápsulas ou material para
preparo)

(v) )

Cimento de ionômero de vidro (x) ( ) K

cimento de hidróxido de cálcio ( ) (
Cimento restaurador temporário ( ) ((.) v
Medicâção pâra tratamento pulpar (\d ( ) v
Resinas fotopolimerizáveis (:É1 ( ) l
Selantes (:l) ( ) r
Fio de sutura odontológica t{) ( ) (
Gorros (/) ( ) Y
Másca ras (() ) v
óculos (:() ( ) oÀ (
Espátulas de madeira (Yl ( ) \o Y

( ) (É)
Escovas dentárias ( ) (<)
Flúor gel (+) ol( ) (
Solução de flúor para bochechos (! ( UI *
Portas ()<) ( ) ,:À
Lâmpadas ('r<) { ) o í
Tomadas (vJ ( ) ('i( {-
lnterruptores (v*) )( o1 (
Cenetas de alta rotação (x) ( ) o2- V
Canetas de baixa rotação ( \a) { ) 91
Brocas H-r ( )

Frigobar ( -Í-) ( ) I K
Computador ( -Âl ( o\ Y_

Arcond icionado (É) ( ) t x
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SITUAçÃOCONSUITÓRIO DENTI5TA 3

PERIODONTIA

NE TOMEO OTIMO REGUTARAmalgamador 5tM NÃO QUANTIDÂDE BOA

Aperelho fotopolimerizedor ( ) (<)
Autoclave ( ) (x)
Cadeira odontológica (() ( ) 0i 0x
compressor de âr ( ) (x.)

ol xEquipo odontológico com pontas (<.) ( )

{ ) (x )

lnstrumental para as urgências ( ) (x )

lnstrumental para dentística ( ) (r)
lnstrumental para exame clínico ( ) (x)
lnstrumental para instalação de próteses ( ) (x)
lnstrumental para procedimentos cirúrgicos )( (x)

xlnstrumental para procedimentos peiodontais
básicos

(\) ( )

Mocho odontológico (t) ( ) J x
Refletor ([) J d

{Unidade auxiliar com bacia cuspideira e/ou
terminal sugador

(() ( ) J
(x)Adesivo para restauração ( )

( ) (x)Amálgama (cápsulas ou material para
preparo)

Cimento de ionômero de vidro ( ) (x)
Cimento de hidróxido de cálcio { ) (v)
Cimento restaurador temporário ( ) (x)
Medicação para tratamento pulpar ( ) (x)
Resinês fotopolimerizáveis ( ) (x)
Selantes ( ) (x)

xFio de sutura odontológica ( J.) ( ) Jcx
Gorros (*) ( ) Y
Máscaras (Í) ( ) X

(d) Róculos

Espátulas de madeira ( ) (x)
Dentifrícios ( ) ( ()
Escovas dentárias ( ) (x)
Flúor gel ({.) ( ) J X
Solução de flúor para bochechos ( ) (()

XPortas (() ( ) -\
Lâmpadês ({. ) ( ) J x

(.1 ) ( ) J xTomadas

lnterruptores (t) ( )

Canetas de êlta rotação ( ) (x)
Canetas de baixa rotação ( ) (\)
Brocas (x) ( ) JQ x
Frigobar ( ) (()
Computador (\ ) ( ) 0,t v
Arcondicionado (x) ( ) OI x
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SITUAçÃOCONSULTÓRIO DENTISTA 4
CIRURGIA

OTIMO BOA REG U LARsrM NAO QUANÍIOADEAmalgamador
( ) (x)Aparelho fotopolimerizador
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CONSUTÍÓRIO DENTISTÂ 5

PROTESE

sITUAçÁO

N9 TOMBO óTrMo BOA RÊGUIARAmâlgâmedor 5rM N{o QUANTIDADE

Aparelho fotopolimerizador ( ) (\)
)(Autoclave

.\Cadeira odontológica (x) ( ) aI
Compressor de ar ( ) (r )

Equipo odontológico com pontas ( ) (()
Estufa ( ) ( ()
lnstrumental para as urgências ( ) ( ,()
lnstrumental para dentística ( ) (,,í)
lnstrumentâl para exame clínico (<) ( ) o\
lnstrumental para instalação de próteses (rQ ( ) ç't2
lnstrumentâl para procedimentos cirúrSicos ( ) (<)
I nstrumental para procedimentos peiodontais
básicos

) ( >.)

lúocho odontológico ( ) oL
Refletor oJ-( r-) ( )

Unidade auxiliar com bacia cuspideira e/ou
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(.._) ( )
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Lâmpadas t<l ( ) oL /-
Tomadas ("<L ( o3
lnterruptores ( ) ('<-)
Canetas de alta rotação ( ) ( !-J
Canetas de baixa rotâção ( ( ><J

( ) ).D
Frigobar ( ) t*)

(<l olComputador ( ) x-
( >() ( ) OL \./

IIII
IIIIIII III
II
II
II
IIIIIT

rIIIIIIIIIITIIII IIII
IIIIIT
IIIIIIIII

ITIII

b^ wrâllry

()

(

(\)

OL

Cimento de ionômero de vidro

()

(r-|

)

)

grocas (41

Arcond icionado

I

I



CONSUITóRIO DENTI5TA 6
RArO-X

SITUAçÂO

Amalgamador QUANTIDADE REGULAR
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b^ w^lrü
EXPU RGO SITUAçÃO

DrscRrçÃo Do ITEN / EQUTPAMENÍO stM NÃO QUANTIDADE N9 TOMBO órMo BOA REGULAR

(x) ( ) J x
PIA (x) ( ) (_ K

(x) ( ) J X
Armário (x) ( ) J x
Fichário ( ) (()
Cadeira (,\) ( x
Balde ( ) (k)
Barcia ({) ( ) J x
Cesto (() ( ) L \
Lixeira { ) ( )

Caixa de perfurocortantes (x) ( ) ) X
Portâs (y) ( ) 2 x
Lâmpadas (x) ( -J X
Portas ( ) ( )

Lâmpadas ( ) ( )

Tomadas (Kt ( ) J (
lnterruptores (Á) ) a x
Arcondicionado (x) ( ) J x
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coPA/cozrNHA srruAçÃo

N9 TOMBO OTIMO BOA REG U LARDrscRrçAo Do rTEN / EQUTPAMENTO stM NÃo QUANTIDADE
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J o? óo) ÀPia (l) ( )
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,xArmário (^)
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BANHETROS/WC SITUAçÃO

N9 ÍOMBO órMo BOA REG U LARDISCRIçÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO NÃO QUANÍIDADE

Bancada ( ) (x)
vPia (.x ) ( ) 7

) )Torneira ({)
Lavatório ( ) (x)
Armário ( ) (,r )

")(- ÀSanitáíio (x) )
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Ducha ( ) (x)
Barcia ( ) (x)
Cesto ( ) (x)

xLixeira (x) )( a
Ba lde ( ) (x)
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Pá ( (x)

XPortas (\) ( z
z xLâm padas ( x) (
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IIIII

IIIIIIIT
IIIIIIIIIIIIIIIII
IIITIIIII

rIII

II

I

I

II I

IIII II

\X/,"Nay

stM

( L

(

()

)

)

)



DE S-ÂÚOE

_ rúã4tr,

w+l#
PÊEF'ITUiA OC
São GoncalodoArnârânte

Centro Administrativo à Rua Alexandre Cavalcanti, s/n-CEp 59.290-OOO
CNPI n' 08.079.402/0001-35.
cooRDENçÃo DA arENçÃo

PRIMARIA EM sAÚDE

INTRODUÇAO

O lnventário consiste no levantamento e

identificação de bens visando à comprovação da sua

existência física, para controle e preservação do

patrimônio público, bem como para comprovar o saldo

constante do balanço geral do exercício.

A realização do lnventário físico abrange as

seguintes atividades: a atualização dos registros e

controles administrativo e contábil; a comprovação da

espécie, a quantidade, o valor dos bens patrimoniais do

acervo de cada Órgão; a identificação das condições de

conservação dos equipamentos e materiais permanentes

em uso e suas necessidades de manutenção e reparos; e

ainda a constatação se o bem móvel é necessário àquela

Unidade.

Além da verificação da existência física dos bens, o

lnventário objetiva:

- Manter atualizados os registros e controles

administrativo e contábil;

- Confirmar a responsabilidade dos agentes

responsáveis pelos bens patrimoniais sob sua guarda;

- Permitir a conferência da listagem do cadastro

Àqà* Çnv61,nY Tn" 9Ao
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geral dos bens móveis da lnstituição; e

- lnstruir as tomadas de contas anuais.

No lnventário, para a completa caracterização do

bem, deverão ser discriminados os seguintes aspectos: a

descrição do bem; o número de registro, o valor (preço de

aquisição, custo de produção, preço de avaliação); o

estado (se bom, ocioso ou inservÍvel); dentre outros

elementos considerados necessário, tais como a

localização do mesmo.

O trabalho de inventariar consiste em: confrontar

os dados constantes do Relatório de Bens Patrimoniais

com o número de tombamento, a descrição, o estado de

conservação e a sua localização; arrolar os bens que não

constam do Relatório; registrar as eventuais alterações

ocorridas com o estado de conservação, bem como a

inexistência de bens constantes do Relatório.

Estê inventário será realizado no prazo de 20 (vinte

dias) isso ocorrerá simultaneamente em todas as UBS deste

municipios, bem como em seus anexos. Participarão desse

trabalho os GERENTES das unidades de saúde e/ou pessoa

designada a realizar tal tarefa, sendo essa profissional do

serviço de saúde a ser inventáriado.

lo Qen Dn_ P-

nrcrpro: n rl c-
Nomê de Unidade Básica de saúde:

Tipo de UBs: (1) ESF (2) Outro
GUAJ. lLv
Qual? (l)

. Há equipamentos, instrumêntos, materiais de consumo, de insumo e vacinas dê uso teral EM

coNDrçÔEs SATTSFATóRtÂS DE USO NA UBS?

UF;

Mu

RECEPÇAO SITU o
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DrscRrÇÃo Do rTEN / EQUTPAMENTO slM NAO QUANTIDADE N9 TOMBO BOA

Biro (x) ( ) L v
Telefone próprio da UBS ( ) (^)
Armário (x) ) I I
Fichário (.x ) ) I /
Cadeirâs (x ( ) t v
CPU (x) ( ) t Y
Mouse (x) ( ) I /
Estabilizador (x) ( ) I x
lmpressora (x) ( ) t x
Monitor txl ( ) L x
Projetor de slides ( ) (x) Y

TV / PAIN E L ( ) t(À)
Lixeira (x) ( ) \ x
Po rtas ( (x) v

3Lâmpadas (À) ( )

-a /Tomad as (\) ( )

Vlnterruptores (X) ( )

YPortôes (\) ( ) II

I

EGI

SITUAç

BOA

v

v

TRAGEM

QUANTIDADE NE TOMBO órMoDrscRrçÃo Do rTEN / EQUTPAMENTO 5tM NÃO

( ) tBiro (^)
( ) 4(x)

Telefone próprio da UBS ( ) (x)
( ) (x)Armário

(x)( )

( )(x)
IMouse (x) ( )

CPU (x) (í) I
) tXtEstabilizador

(x)lmpressora ( )

( ) (x)Roteador

) ( )Ar condicionado

tVentilador (Y) )

IMaca (x) ( )

( ) IBalança adulto (Y)
(Y) ( ) tBalança lnfantil

LLixeira (x) ( )

(x)Extensão { )

G E RÊ NCIA

OIIMOSIM NÃO QUANTIDADE N9 TOMBODrscRtÇÃo Do |TEN / EQUTPAMENTO

( (x)Biro

(x)cadeira ( )

(Y)( )

I

3

óTrMo

(

(

)

Cadeira

Fichário

Monitor

(

(

(

)

Armário

=

=
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(x)Fichário ( )

Cadeiras ( ) (x)
Computador ( ) (Y)
Mouse ( ) (Y)
CPU )( (x)
Estâbiliu âdor ( ) (y)
lmpressora ( ) (x)

( ) (x)
)( (x)

Ventilador ) (x)
Ar condicionado ) (x)

( ) (x)
Po rta s ) (x)

( ) (x)Lâmpadas

Tomadas ( ) (x)
lnterruptores { ) (x)

coNStrLToRto MÉDlco I

R

oSITU

V

QUANTIDAOE

J
N9 TOMBO

OTIMO BOA

Telefone ro rio da UBS ( )

Armário (Y) ( )

Fichário ( (x)
Monitor

CPU

Estabilizador ( ) ( )

lm ra ( ) (

Roteador (x)
(

Maca Ginecoló ica ( ) txl
Foco de luz ( ) ( )

Escada

N osco io

Otoscó

Estetoscó to (x) ( )

Termômetro

med ir ssão)

Tensiômetro (aparelho para

Lixeira

Portas (x) ( )

Lám das

Tomadas (x) ( )

lnterru tores { ) ( )
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I r)trltEi
r.Tl

="-]

=

tt

(j() [( ]

I
I

rrl,t.(x)l o

()-an-



)

CONSULTORIO MEDICO 2

SIÍUÂ

REGULI

DrscRrçÃo Do rrEN /
EQUIPAMENTO

SIM NÃO N9 TOMBO

OTIMO BOA

QUANTIDADE

BiÍo { ) (x)
Cadeira ( ) (x)
Telefone próprio da UBS ( ) (y)
Armário ( ) (x)
Fichário ( ) (x)
Monitor ( ) (x)
Mouse { ) (x)
CPU ( ) (x)
Estabilizador )( (x)
lmpressora (x)( )

Roteador ( ) (Y)
Mesa exame clínico ( ) (x)
Maca Ginecológica ) (x)
Foco de luz ( ) (x)

( ) (x)
Sonar (Y)( )

Negatoscópio ( ) (x)
Otoscópio ( (x)
Estetoscópio )( (x)
Termômetro ( ) (x)
Tensiômetro (aparelho pâra

medir pressão)

( ) (y)

Lixeira ( (Y)
Portas ( ) (x)
Lâmpadas ( ) (Y)
Tomadas ( ) (Y)
lnterruptores ( ) (x)

5

(

Êscada

)

)

l

I

f-----T_-----t
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CONSULTORIO ENFERMAGEM 1

DrSCRtçÃO DO tTEN / EQUTPAMENTO stM NAO QUANTIDADÊ N9 TOMBO óTrMo
Biro (x) ( )

Cadeira (y) ( )

Telefone próprio da UBS ( ) ( )

Armário (x) ( ) t
Fichário ( ) (x)
Monitor (x) )

Mouse (Y) )

CPU ( ) ( )

Estabilizador ( ) (x)
lm ressora { ) ( )

Roteador ) (x)
Mesa exame clínico ( ) (x)
Maca Ginecológica lyl ( )

Foco de luz (x) ( )

(x) ( )

Sonar (y) (

(x) ( )N atoscó to

Otoscópio (Y) ( )

Estetoscópio

Termômetro ( )

ra medir ressão)Tensiômetro (a arelho (!) ( )

Espéculos vaginais (v) ( )

Fita métrica (v) ( )

Luva de procedimnto ( ) ( )

(x) ( ) 8
Escova endocervical ( ) ( )

( ) (

Lamina de bisturi lyl ( -t

Teste rápido de Bravidez ( )

Teste rápido para HIV

Teste rá ara sífiliso ( ) { ) A
Teste rá ido de HcV ( ) ()

( )Teste rá ido de HB ( )

( ) ( )

Lixeira ( )

Caixa de erfurocortantes ( ) ( )

ITT

IUI[II

I}:LEITE-

II

IEL

SlÍUAl

BO,

,(
Y

Y

V

Y

6

{
a

(

( \
\

(

t
Escad a I

) l

(x) ?
)

2-

j
3C)

Gel para transdutor

EsDátula de Avre )

)

(x) ll-r

Esfigmomanômetro com manguito infantil

"t

I

=



Portas

Lâm das

Íomadas

lnterru tores

qUANTIDADE óTrMoDrscRrÇÃo Do |TEN / EQUTPAMENTO NÃo

B iro ( ) (x)
Cadeira ( ) (x)
Telefone próprio da UBS ( (x)

( ) (x)Armário

Fichário ( ) (x)
Monitor ( ) (x)
Mouse ( txl
CPU ( (Y)
Estabilizador ( (X)
lmpressora ( ) (x)
Roteador ( ) (Y)

{ ) (x)Mesa exame clínico
( ) (r)Maca Ginecológica (r)Foco de luz ( )

(Y)Escada ( )

Sonar ( ) (x)
Negatoscópio ) (v)

( ) (r)Otoscópio

Estetoscópio ( ) (r)
Termômetro { ) (y)
Tensiômetro (aparelho para medir pressão) ( ) (v)
Êspéculos vaginais ( ) (y)
Fita métrica ( ) (x)
Luva de procedimnto ( ) (x.)
Gel para trânsdutor ( ) (x)

( ) tYl
Espátulâ de Ayre ) (x)
Lamina de bisturi ( ) (x)
Teste rápido de gravidez ( ) (x)
Teste rápido para HIV ( ) (x)

(Y) l( )-Tn-I_( 
)(x)-r( ) Fi| (X) | ( )

CONSULÍORIO ENFERMAGEM 2

5lM N9 TOMBO

)

)

)

)

(

Escova endocervical
(

lH
=

srÍut
BO/

7



Teste rápido pãra sífilis ( ) (K)
Teste rápido de Hcv ( ) (x)
Teste rápido de HB ) (x)
Esf i8momanômetro com manguito infantil ( ) (x)

( ) (y)Lixeira

Caixa de perfurocortantes ( ) (Í)
Portas ( ) (x)
Lâmpadas ( ) (x)
Tomadas ( ) (x)
lnterruptores ( (x)

CONSULTORIO PSICOLOGIA

DrscRrçÃo oo rTEN / ÊQUtPAMÊNTO stM NAO qUANTIDADE Ne ÍoM80 OTIMO

B iro ( ) (xl
Cadeira ) (xl
Telefone próprio da UBS ( ) | í't
Armário ( ) tx\
Fichário ) tyl
Monitor ) txl
lvlo u se ( ) (,k)
CPU ( ) tkl
Estabilizador ( ) (xl
lmpressora ( ) txl

( ) txl
( ) (yl

Maca Ginecológica ( ) (!)
Foco de luz ( ) ('!)
Escada ( (Y)
Sonar ( (x)
NeEatoscópio ( I xl
Otoscópio ( (xl
Estetoscópio ( ) (xl
Termômetro ( ) (Y)
Tensiômetro (aparelho para medir pressão) ( ) txl
Lixeira ( ) (x)
Portas ( ) (x)
Lâmpadas ( ) (x)

SITUAçAO

(

)

tl

BOA

(

(

(

Roteâdor

Mesa exame clínico

)

)

)

)

L=
tl

tl

I

=

ffi

8



Tomad as ( ) (>(,)
lnterruptores ( ) (x)

SITUAçÃ

SITU

BOA

sERVrçO SOCTAL

DISCRIçÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO stM NÃo QUANTIDADE N9 TOMBO óÍrMo BOA

Biro ( ) (x)
Cãdeira ( ) (x)
Telefone próprio da UBS ( ) (v)
Armário ( ) (x)
Fichário { ) tll
Monitor ( ) (x)
Mouse ( ) (x)
CPU ) (x)
Estabilizador ( ) (x)
lmpressora ( ) (x)
Roteador ( ) (y)
Escada ( ) (x)
Lixeira ( ) (x)
Lâmpadas ( (x)
Íomadas ( ) (x)
lnterruptores ( ) (,x)
Portãs ( ) (x)

CONSULTORIO NUTRICIONISTA

DlscRrçÃo Do rrEN / EQUTPAMENTO slM NAO QUANTIDADE N9 TOMBO OTIMO

Biro ( ) (x)
Cadeira ( ) (x)
Lixeira { ) (x)
Armário ( ) (x)
Fichário ( (x)
Monitor ( ) (y)
Mouse ( ) (x)
CPU ( ) tX)
Estabilizador ( ) (x)
Estabilizador ( ) (x)
lmpressora ) (x)
Roteador ( ) (x)
Escada ( ) (x)
Lixeira ( ) (y)
Lâmpadas ( ) (x)
Íomadas (x)( )

lnterruptores (xl( )

Portas ( ) tÁl

9

m

(

)

m

ttt

------T-----

-

)

(

rr l
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SALA DE VACINA

N9 TOMBODISCRIçÃO DO IÍEN / EQUIPAMENTO NAO qUANTIDADE

B iro

( )

( )Lixeirâ

( ( )Armário
( )Fichário

Monitor

CPU ( ) ( )

Éstabilizador ( ) ( )

lmpressora ( )

( )Roteador

Cãmara fria

Geladeira ( )

Caixa de rfurocortantes (x) (

Termômetro ( ) ( )

(x)relhoTensiômetro a ra medir ressao ( )

Estetoscópio ( ) ( )

BCG ( )

Contra He ite B ( ) ( )

){ ( )Febre amarela

lnfluenza sazonal { ) ( )

Meni co ( )

Pneumo 10 / Pneumococo ( )

Pneumocócica 23 valente ( )

Tetravalente

Ítí lice viral ( ) ( )

EII

EII

I[ItrL

I§ilIE

I'IIT

I

II

A

FARMACIA

Escova endocervical NÃO N9 TOMBO qUANTIDADE óTrMo
Espátula de Ayre ( ) (x)
Espéculos vaginais ( ) (x)
Foco de Luz ( (x)
Gaze ({.1 ( Joo

( ) (v)
Luvas para procedimentos (x) q

(x)Êstetoscópio

Fita métrica ( ) (()
Pinça Sheron ( ) (x )

Solução Fixadora para exame citopatológico (x)l
(x)
()

( ) J-Monitor

CPU (r) ( ) I
IEstabilizador (r) ( )

srTt

BOA

10

Cadeira

(

Mouse

)

I rX Lt r

l)

II
I

(,() | ( )

[Tx-a

()

I

lónÍv'o I

F=

=

())-Tn-l

stM-]X)

t (x)
I(x)

stM

)

)

Lâminas de vidro
()

()



( \)lmpressora ( )

Mouse (*) { ) )
Monofilamento 109 (teste de sensibilidade) ( ) ( tl
Tensiômetro (aparelho para medir a pressão) { ) 'rt )(

( )

Luvãs para procedimentos (() ( )

Antropômetro para adultos ( ) ( ,.)
Balança parâ âdultos ( )

Tensiômetro (aparelho para medir pressão) ( )

(»)
(x)

Manguito para obeso ( ) (x)
Fitas para glicosímetro ( ) (x )l

( ) ( )Glicosímetro

SoAgulhas para glicosímetro ( )

Lncetãs (.<) ( ) i .4o
( ) ÇLuvas para procedimentos ( í-)

Lixeira (r) ( ) J
(x) { ) JCaixa de perfurocortantes

,l({}
Lâmpadas (x)

()
() 3

Tomadas ( {) ( )

( ) J(x)
It.Teste rápido de gravidez

Í
{Teste rápido para sífilis

IOftalmoscópio

Gel para transdutor (Sonar)

Portas

Teste rápido para HIV

FARMACOS

srM NAO QUANTIDADE N§ TOMBO OTtlvl O

Ácido Fólico (comprimido 5 mg) (x) ( ) írno
AAS (*) ( ) *cn
Atenolol 50mg (v ) ( ) J «oo
Atenolol 25mg (í) )( Í 5rr>
Besilato de anlodipino 5mg ( ,1) ( ) 7,5oe
Besilato de anlodipino 10m8 (:l ) ( ) 7 , âor>
Captopril 25mg (r ) ( ) 2 êoO
Carvedilol 3,125 mg (Á) ( ) 3 3oo
Carvedilol 6,25 mg ( ) (í)
Carvedilol 12,5m9 ( ) (<)

srÍuAÇA(

'I I

({)

(x)

lnterruptores



( ) -1. sooCarvedilol 25mg (l,.^)

Cloridrato de hidralazina 25mg (*) ( ) ) .r>oa
Cloridrato de hidralâzina 50mg ( ) (x)

{ ) (x)
Cloridrato de verapamil 160 mg ( ) (x)
Enãlapril, maleato 5mg ( ) (d)

.5ooEnalapril, maleato 10 mg (x) (

Enalapril, maleato 20mg ( ) (()
Espironolactona 25mg (9 { ) ! ooo
Espironolactona 100m9 ( ) (<)

lôoo(r( ) )

Glibenclamida 5mg tll ( ) Aoar>
Glicazida 30mg ) (x)
Glicazida 60mg ( ) (,<)
Glicazida 80mg ( ) ( -r, )

Hidroclorotiazida 12,5m9 { ) líl 75e
Hidroclorotiazida 25 mg (^J ( )

lnsulina Humana NPH 100U|/mL solução
injetável

( ) ,êO
lnsulina Humana NPH 100Ul/mL solução
injetável

(() ( tóo
Losartana potássica 50mg (,J ( ) 3oo
Metformina, cloridrato de 500m9 (ú) ( ) Soo
Metformina , cloridrato de 850m9 { ) lAl
Nifedipino 10mg l/l ) i,5oo
Succinato de metoprolol 25 ( ) (w)
Succinato de metoprolol 50 ( ) (*)
Succinato de metoprolol 100 ( ) (x)
Sulfato ferroso (comprimido 40 mg
Fe++)

(>q ( ) JÔOO

Po rtas ( ) (*)
Lâmpadas (*l ( ) )

(x) ( ) À-L

lnterruptores (,{) ) 7
CONSULTORIO DENTISTA

Amalgamador stM NÃo QUANTIDADE N9 TOMBO OTIMO

Aparelho fotopolimerizador (\) (*) I

Autoclave (() I{ 1
Cadeira odontolóBica (x) ( ) t
Compressor de ar (\) ( ) I
Equipo odontológico com pontas (x ) ( ) I
Estufa ( ) lx)
lnstrumental para as urgências (x) ( )

lnstrumentâl para dentística (x) ( )

srruAçl

BOA

12

Cloridrato de verapamil 80 mg

)

Furosemida 40 mg (

(

(r)

)

(

Tomadas

(

t---T----
I



( )lnstrumental para exame clínico (x)
lnstrumental para instalação de próteses ( ) ({)
lnstrumental pâra procedimentos cirúrgicos (x) ( )

lnstrumental para procedimentos peiodontais

básicos

(x) )

Mocho odontológico (r) ( )

Refletor (x) ( )

Unidade auxiliar com bâcia cuspideira e/ou
terminal sugador

(x) ( )

Adesivo para restauração { ) 5
Amálgama (cápsulas ou material pâra
preparo)

(x) )( Jo uílw^L",

cimento de ionômero de vidro (x) ( ) 3cx
Cimento de hidróxido de cálcio (x) ( ) l- c*

(x) )( ICimento restaurador temporário

Medicação pâra tratamento pulpar (() ( ) L
(x) )(

ISelantes (x. ) ( )

Fio de sutura odontológica (x) ( ) (LL
Gorros (x) ( I P,<.<fi
Máscaras (x) ){ Let
óculos (x) ( ) c
Espátulas de madeira ( ) (x)
Dentifrícios ( ) ( ) ,
Escovas dentárias ( ) §o

lYl ( ) 3, v,à,tnFlúor gel

Solução de flúor para bochechos (x) ( ) Q tr.') not
Po rta s (x) ( ) I
Lâmpadas (É) ( ) í

Tomadas (x) ( ) 5
{x) ( ) -Llnterruptores

II

CONSULTORIO DENTISTA 2

Amalgamador stM NÃo QUANTIDADÊ N9 ÍOMBO órMo
Apârelho fotopolimerizador (x\ ( \ 1

srruAçr

IJ

BOA

(

(.K)

Resinas fotopolimerizáveis

)

(K)

)



Autoclave ( ) tXl
Cadeira odontológica ) tx)
Compressor de ar ) (x)
Equipo odontológico com pontas ( ) txt

( ) (v)
lnstrumental para as urgências ( ) (x)
lnstrumental para dentística ( ) (x)
lnstrumental para exame clínico ( txl
lnstrumental para instalação de próteses ( ) {x)
lnstrumental para procedimentos cirúrgicos ( ) (x.)
lnstrumental para procedimentos peiodontais
básicos

( ) (x)

Mocho odontológico ( ) (x)
Refletor ( ) txl
Unidade auxiliar com bacia cuspideira e/ou
terminalsugador

( ) (y)

Adêsivo para restauração ( ) (Y)
Amálgama (cápsulas ou material para
preparo)

( ) txl
Cimento de ionômero de vidro ( ) (x)
Cimento de hidróxido de cálcio ( (x)
Cimento restaurador temporário ( ) (x)

( ) (x)Medicação para tratamento pulpâr

Resinas f otopolimerizáveis t»l( )

( ) t/\
Fio de sutura odontológica ( ) ('r )

Gorros ( ) (x)
Máscaras ( ) (y)
Oculos ( ) (xl
Espátulãs de madeira ( ) (xl
Dentifrícios ( ) (y)
Escovas dentárias ( ) txl
Flúor gel ( txl
Solução de flúor para bochechos ( ) (xl
Ponas (x)( )

Lâmpadas ( ) (x)
Tomâdãs ( ) (Y)
lnterruptores ( tX t

-

14

(

(

Estufa

)

)

Selantes

)

)
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SAIA DE PEQUENAS CIRÚRG'A5

B iro stM NAO N9 TOMBO qUANTIOADE óTrMo
Cadeira { ) (^)
Telefone próprio da UBS ( ) (x)
Armário ( (xt
Fichário ( ) tx,
Monitoí ( ) (x)
CPU ( ) (x)
Estabilizador ( ) | Íl
lmpressora ( ) (X)
Roteador ( ) (xl
Mesa exame clínico ( ) (x)
Cabo para Bisturi ( ) (ll
Foco de luz { ) (x)
Escada ( ) (x)
Sonar ( ( )

Negatoscópio ( ) (y)
Otoscópio ( ) (x)
Estetoscópio ( ) (x)
Termômetro () (À)

( ) (x)
Seringas 3ml ( ) (x)

(x)Seringas 5ml ( )

Seringas 10ml { ) (x)
Seringas 20ml ( ) tYl

( ) (x)Agulhas

Agulhas ( tÁl
( ) (y)

Álcool ( ) ( )

Algodão ( ) tYl
Lâminâ para bisturi ( ) txl
Lanterna ( ) (x)
Material paÍa sutura ( ) t'yl
Íesoura cu rva ( ) (y)
Nebulizador ou espaçador ( ) (x)
Anestésico local com vasoconstritor ( ) (Y)
Anestésico local sem vasoconstritor ( ) (x)
Descartex ( ) (v)
Espâradrapo ( ) tx \

Pia ( ) t{t

SITUAç

804

Tensiômetro (aparelho para medir pressão)

15

)

)

)

Agulhas



Bisturi eletrico ) ( )

( ) ( )

Lamina de bisturi 21 ( ) ( )

Lamina de bisturi23 ( ) (x)
Êio de sutura 2.0 ( ) (x)
Fio de sutura 3.0 ( ) ( )

Fio de sutura 4.0 ( ) ( )

Fio de suturâ 5.0 ( )

Lixeira ( )

Portas ( )

Lámpadas ( ) (y)
( ) ( )

lnterruptores ( ) (.x)
Tomadãs

sITUAçÃO

SITU o

EXPURGO

DtscRrçÃo Do tTEN / EQUTPAMENTO stM NAO QUANTIDADE N9 TOMEO órrruo BOA

Bancada ( ) (x)
PIA ( ) (X)
Lavâtório ( ) (x)
Armário { (x)
Fichário ( (x)
Cadeira ( ) txl
Balde ( ) (x)
Barcia ( ) (x)
Cesto ( ) (x)
Lixeira ( ) (y)
caixa de perfurocortantes { ) (r)
Portas ( ) tY)

(Y)Lâmpadas ( )

Portas ( ) ({l
Lâmpadas ( ) (Y )

Tomad as ( ) (x)
lnterruptores ( ) (x)

rII

II
III

II

coPA/cozrNHA

DrscRrçÃo Do rrEN / EQUTPAMENTO srM NAO qUANTIDADE N9 TOMBO OTIMO BOA

Bâncede ( ) (i()
Pia (x) ( ) I

ITorneira (x) ( )

IIIII
16

RE

(

Lamina de bisturi 19

(x)
(x)
(x)

)

) r-T--|-
--------t------

H
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Lavatório ( ) )

Armário (Ã) ( ) T )
Mesa (x ( t
Cadeira (xt ( ) 6 x
Balde (x) ( ) Z-
Barcia (Y) i ) t
Cesto (x) ( ) t
Lixeira (x) ( ) \
Geladeirâ (,Y) ( ) .I
Fogão (y) { ) \ v

( ) I "x
Gela água {+É () * Y
Eebedouro (Y) ( ) I
Garrafão de água mineral ) (x)
Vassora (Xl ( ) q

(x) ( ) 2-
(y) ( )

.7z-
Microondas (x) ( ) L
Po rta s (y) ( ) I
Lâmpadas (.x ) ( À
Tomadas (x) ( ) a-
lnterruptores (x) ( ) J

( ) (x)

BANHETROS/WC

DrscRrçÂo Do rTEN / EQUTPAMENTO 5tM NÃo QUANTIDADE N9 TOMBO OTIMO BOA

Bancada ( ) (x)
XPia (^ ( ) À

Torneira (x) ( ) À -x
Lavatório ( (x)
Armário ( (x)
5â nitá rio (tl ( ) \ "x
Chuveiro (x) ( ) t x
Ducha ( ) (x)
Barcia ( ) (.X)

t)4 ( )

YLixeira (x) ( ) I
Ealde ( (x)

(Y) ( ) l vVassora

Rodo ( ) (x)
(y)Pá ( )

Portas (x) ( ) t v
À XLâmpadas tyl ( )

-\ vTomad as (x) ( )

SITUAçÃO

RÊ

17

(

)

(x)

(

Rod o

Pá

)

Portôes

I ]

)

)

Cesto

)

ttl

I
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lnterruptores ( txl I
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P R § F E }T L' § Â § E

São Goncalo
doArnarante

@
Centro AdminisÍâtivo à Rua AlexandÍe Câvalcanti, s/n-CÊP 59.290-000

CNPJ n" 08.079.40210001-35.
cooRoENçÂo DA ArENçÃo pRTMARTA EM sAúDE

INTRODUÇAO

O lnventário consiste no levantamento e identificação de bens visando à comprovação

da sua existência física, para controle e preservação do patrimônio público, bem como para

comprovar o saldo constante do balanço geral do exercício.

A realização do lnventário físico abrange as seguintes atividades: a atualização dos

registros e controles administraüvo e contábil; a comprovação da espécie, a quantidade, o

valor dos bens patrimoniais do acervo de cada Órgão; a identificação das condiçôes de

conservação dos equipamentos e materiais permanentes em uso e suas necessidades de

manutenção e reparos; e ainda a constatação se o bem móvel é necessário àquela Unidade.

Além da verificação da existência fisica dos bens, o lnventário objeüva:

- Manter atualizados os registros e controles administraüvo e contábil;

- Confirmar a responsabilidade dos agentes responsáveis pelos bens patrimoniais sob

sua guarda;

- Permitir a conferência da listagem do cadastro geral dos bens móveis da lnstituição; e

- lnstruir as tomadas de contas anuais.

No lnventário, para a completa caracterização do bem, deverão ser discriminados os

seguintes aspectos: a descrição do bem; o número de registro, o valor (preço de aquisição,

custo de produção, preço de avaliação); o estado (se bom, ocioso ou inservível); dentre outros

elementos considerados necessário, tais como a localização do mesmo.

O trabalho de inventariar consiste em: confrontar os dados constantes do Relatório de

Bens Patrimoniais com o número de tombamento, a descrição, o estado de conservação e a

sua localização; arrolar os bens que não constam do Relatório; registrar as eventuais alterações

ocorridas com o estado de conservação, bem como a inexistência de bens constantes do

Relatório.

Este inventário será realizado no prazo de 20 (vinte dias) isso ocorrerá simultaneamente em

todas as UBS deste municipios, bem como em seus anexos. Participarão desse trabalho os GERENTES

das unidades de saúde e/ou pessoa designada a realizar taltarefa, sendo essa profissional do serviço de

saúde a ser inventáriâdo.



BLOCO . IDENTIFICAçÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

Município:
. Nome da Unidade Básica de Saúde:
. Tipo de UBS: (1) ESF (21 Outro Qual?

EQUIPAMENTOS , INsÍRUMENTAT, MAIERIAIS DE CONSUMO, DE INSUMO E VACI

. Há equipementos, instrumêntos, materiais dê consumo, dê insumo e vacinas de uso geral EM

oNDrçôES SATTSFATÓRrAS DE USO NA UBS?

e rY\

RECEP o
DISCRIÇÂO DO ITEN / EQUIPAMENTO

Biro

Telefone ro rio da UBS

Armário

Fichário

Cadeirâs

CPU

Estabilizador

lm ressora

Monitor

Projetor de slides

TV / PAINEL

Lixeira

Lâmpadas

lnterruptores

Portões

SIIUAçÃO
stM NÃO QUANTIDADE N9 TOMBO óÍrMo BOÂ REGUTAR

({) ) o2, .:t8*í AL(t) ) ct Sl tork c\x -() (-<) ô
( ) (,<) o
í.'í) ( ) of- ok-
(><) ( ) ot- 5lrcÍí-ho OL
(r< ) ( ) D,. Sttoúbo ôL-

CI( ) o2- 5l\orrtr
(.<) ( ) (\ ]- S l tlc rnYro aK-
( .,a) ) ôl- s I to rnko o,Ç
( ) (<)
()<) ( ) o4, Sl\tx-r'tv; o/(-

Slrcrnbo ôK-(,<) ( ) OL
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b<) { ) oL
(,xl ( ) o4 oL
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( ) (>í)

DtscRt O DO IIEN / EqUIPAMENIO

Biro

rio da UBS

Armário

Fichário

Monitor

CPU

Estabilizador

lmpressora

Roteador

Ar condicionado

Ventilador

Balança adulto

Balança lnfanül

Lixeira

DISCRI

TRAGEM SITUAçÃO

OTIMO REGUTARstM NAO QUANTIDADE N9 TOMBO

o\ \a 61o x( ) { )

1)a x( ) ( )

( (>< I
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stTuÂçAo
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<4 61J89 x
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I IBiro

O DO ITEN / EQUIPAMENTO

GERENCIA

UT:

Mouse

Portas

Tomadas

(

(

("<)

(

OF\-

Cadeira

Telefone

Mouse

Maca

Extensão

BOA

)

)

(x)
)

(

(

QUANTIDADE óÍrMo REGULAÊ



Cadeira

Arnrário

Fichário

Cadeiras

Com utador

Mouse

CPU

Estabilizâdor

lmpressora

Monitor

Roteador

Ventilador

Ar condicionado

Lixeira

Portas

Lâmpadas

Tomâdas

lnterruptores

(x) 64 rng '/
( ) (x)
( ) (x)
( ) (y)
(x) ( ) 2
(x) ( ) 2
(x) ( ) o x
(x) ( ) ) Y
(>) ( ) :'l
( ) (x)
(x) ( ) )
( ) (x)
(x) ( ) j q)?po x
(x) ( ) ) x
(x) 4
(x) ( ) J
k) ( ) á
(x) !
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DrscRrçÃo Do rrEN /
EQUIPAMENTO

Biro

Cadeira

Telefone rio da UBS

Armário

MonitoÍ

Estabilizador

lm ressora

Mesâ exame clÍnico

Maca Gin ca

Foco de luz

Sonar

c

Otoscó io

Estetoscó

Termômetro

Tensiômetro (aparelho para

med ir ao

Lixeira

Portas

Lâm das

Tomadas

lnterruptores

DrscRrçÃo Do rrEN /
EQUIPAMENTO

Biro

coNsuLToRro MÉDrco 2

sITUÂçÃostM NÃo QUANTIDADE N9 TOMBO

OTIMO BOA REGULAR
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CPU

Roteador

Escada
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(

)

)

(
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T ne rio da UBS

Arrnário

Fichário

Mônitor

Mousê

CPU

Estabilizador

lm ra

Roteador

Mesa exame clínico

Mâca Gin

Foco de luz

Escada

Sonar

N lo

Otoscó io

Estetosc

Termômetro

Tensiômetro (aparelho para

medir ressao

Lixeira

Ponas

Lâm das

Tomâdas

lnterru re5

{ ) (x)
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CONSUTTORIO ENFERMAGEM 1

DtscRt DO ITEN / EqUIPAMENTO

B iro

Cadeira

Têlêfonê

Armário

Fichário

srruAçÃo
REGUTARstM NÃo QUANTIDADE N9 TOMBO óTrMo BOA
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5 t"J p.fOMgO A-,6-n úl7,^o he,-
Mouse

CPU

Estabilizador

lm ressora

Roteador

Mesa exame clínico

Maca Gi câ

Foco de luz

Escada

5onãr

N io

Otoscópio

Estetoscópio

Termômetro

Tensiômetro a

E ulos nâis

Esfi

arelho ara medir re55ao

Fita métrica

Luva de rocedimnto

Gel ra transdutor

Escova endocervical

Es átula de A

Teste rápido de ravidez

Teste rápido ara Hlv

ido ara sífilis

Teste rá ido de HCV

Teste rá ido de HB

momanômetro com mâ uito infantil

Caixa de erfuroconantes

Portas

Lâm das

lnterru oreS
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CONSULIORIO ÊNFERMAGEM 2

DISCR DO ITEN EQUIPAMENTO

Biro

Cadeira

Telefone

Fichário

Monito.
Mouse

CPU

srÍuAçÃo
QUANTIDADE Ng TOMBO

I[NI-/-/III
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rio da UBS

Lamina de bisturi

Teste

Lixeira

Tomadas
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Armário
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lm ssora

Roteador

Mesa êxame clínico

Maca Gi rca

Foco de luz

Escada

Sonar

N to

Otoscó to

Estetoscó o

Termômetro

Íensiômetro a

Esfi

s

relho ra medir ssao

culos va tnats

Fita métrica

Luva de rocedimnto

Gel ara transdutor

Escova endocervical

Es ula de Ayre

Lamina de bisturi

Teste rá de ravidez

Teste rá do ra HIV

Teste rá do ra sífilis

Teste rápido de HCV

Teste rá do de HB

momanômetro com ma ito infantil

Lixeira

Caixa de rfurocortantes
Portas

Lâm

Tomâdas

lnterru tores

DISCRIçÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO
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Cadeirâ
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Fichário
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Mouse
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lm re550ra

Rotêador
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Maca Ginecológica

Foco de luz

Escada

Sonar

N io

to

Estetoscó io

Termômetro

Tensiômetro a relho ara medir ressao

LixeiÍa

Portas

Lâm

Tomadas

lnterru res
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DISCR DO ITEN / EQUIPAMENTO

Biro

Cadeira

Telefone ro o da UBs

Armário

Fichário

Monitor

Mouse

CPU

Estabilizador

lmpressora

Roteador

Lixeira

Lâm as

Tomadas

lnterru res

Portas

DISCR DO ITEN EqUIPAMENTO

Biro

Cadeira

Armário

Fichário

Monitor

Mouse

Estabilizador

lm ressora

Roteador

Escada

Lixeira

SERVI o soctAL

CONSULTORIO NUTRICIONISTA

SITUA o
stM NÃo QUANTIDADE EGULAR
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Tomadas

lnterruptores

Portas
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sALA DE VACINA

DrSCRt DO ITEN EQUIPAMENTO

Biro

Cadeirâ

Lixeira

Fichário

Monitor

Mouse

CPU

Estabilizador

lm ressora

Roteador

Cãmara fria

Geladeira

Caixa de rocortantes

Termômetro

Tensiômetro ho ara medir pressão)a

Estetosc io

BCG

Contra H tite I
Febre amarela

lnfluenza sazonal

Meni ococo

Pneumo 10 / Pneumococo

Pneumocócica 23 valente
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TrÍ rce viral

stT
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Escova endocervical
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Pln sheron

Solução Fixadora para exame c

Estabilizador

lm re550ra

Mouse

Monofilamento 1 (teste de sensibilidade
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ressao
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CPU
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Luvas ra rocedimentos

Antro etro ra adultos

Balan Ía adultos

Tensiômetro (a relho para medir pressão)

Ma u ito ra obeso

Fitas ara licosÍmetro

ulhâs ra icosímetro

Lncetas

ra rocedimentos

Lixeira

caixa de rfurocortantes
Portas

Lâm AS

Tomadas

lnterru res

Teste rá do de ravidez

Teste rá rA HIV

Teste rá do para sífilis
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FÁRMAcos SITUAçÂO

5tM NÃO QUANÍIDADE N9 TOMBO óÍrMo BOA REGULÂR

Ácido Fólico (comprimido 5 mg) (Y) ( ) .6Ô4
AAS (x) ( ) l3to x
Atenolol 50mg t*t
Atenolol 25m t2\
Besilâto de anlod ipino 5mg (xl

()
()
(;

Besilato de anlodipino 10mg (1+ ( ) 5âo K
mgCaptopril 25 (21 ( ) l2qo í

Carvedilol 3,125 mg ( ) lx1
Carvedilol 6,25 mg ( ) \.7)
Carvedilol 12,5m9 ( ) (x)
Carvedilol 25mg ( ) (.x)
Cloridrato de hidralazinâ 25mg ( ) (_-r)
Cloridrato de hidralazina 50mg { ) (.>)
Cloridrato de verapamil80 mg ( ) (>)
Cloridrato de verapamil 160 mg ( ) (>*)
Enalapril, maleato 5mg ( ) ()1 )

Enalapril, maleato 10 mg (-..) ( ) 2?/O /he, ,l tu^!,,
Enalapril, maleato 20mg ( ) (>< )
Espironolactonâ 25mg (x) ( ) «to x
Espironolactona 100m9 ( ) ()<)
Furosemida 40 mg (x) ( ) li 80 x
Glibenclâmida 5mg P<) ( ) L4 tl {
Glicazida 30mg ( ) (7 I

( ) (>)Glicazida 60mg

Glicazida 80mg ) (><)

Hidroclorotiazida 12,5m9 ( ) (.2<)

Hidroclorotiazida 25 mg ( ) tr')
lnsulina Humana NPH loOUl/mL solução
inietável

ç.) ( ) 33 coiKt

^

lnsuline Humana ttPtl 100U|/mL solução
inietável tll 'L rL\'-

(:-.) ( )
+.

(x) ( ) l q2.Ô xLosartana potássica 50mg

2<.Metformina , cloridrato de 500m9 (x) ( 3GÔ
Metformina, cloridrato de 850m9 ( t-\')

( ) (x)Nifedipino 10mg
( ) LY)Succinato de metoprolol 25

( ) t>4Succinato de metoprolol 50

Succinato de metoprolol 100 ( ) t. I

( ) C )Sulfato ferroso (comprimido 40 mg Fe+

+)

(). ) ( ) e^i"t xPortas

Lâmpadas (>) ( ) ()^
( )<) ( )Tomadas

ôl vlnterruptores (x) ( )
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Ama mador

CONSUTTORIO D€NTI5ÍA
5tM NÃO QUANTIDADE órruo 804

Aparelho fotopolimerizador (x) ( ) o4 :Jfs-à i,...j

Autoclave (x) ( ) oL_ tp',"v L.
Cadeira odontológica (x) ) ot tÍ.n ,YI v-,"
Compressor de ar (x) ( ) o-L L-.-
Eguipo odontológico com pontas ( ) ( )

Estufa ( ) (x) x
lnstrumental para as urgências (x) ( ) Aer '/-
lnstrumental para dentísüca ( ) ( ) o5 /-(x ) 15
lnstrumental para instalação de próteses

lnstrum ra exame clínico
( ) (x

instrumental para procedimentos cirúrgicos (x ( ) o< Á
lnstrumental para procedimentos
peiodontais básicos

(x ( ) o+ Á
Mocho odontológico (1.t ( ) o!. A
Refletor (xl ( ) o-L x
Unidade auxiliar com bacia cuspideira e/ou
terminalsugador

w ( )

o -á. x
Adesivo para restauração (x) ) oJ- x

3,O fAmálgama (cápsulas ou material para
preparo)

(É ( )

)<Cimento de ionômero de vidro (xJ ( ) OI
Cimento de hidróxido de cálcio () (Á)
Cimento restaurador temporário (x) ( ) o-L

x̂Medicação para tratamento pulpar (Á) ( ) ot
(xt ( ) -Iâ xResinas fotopolimerizáveis
(x) ( ) o4- ÁSelantes

xFio de sutura odontológica (d) ( ) O"?. w x(ÉI ( ) "2r5Gorros

xMáscaras rÍJ tr
x'óculos (x) ( )

( ) (x)E5pátulas de madeira
( ) OL YDentifrícios ('j()

x(y-) ( ) JO
(xl ( ) od xFlúor gel

xSolução de flúor para bochechos (x) ) OL
)CPortas (x) ( ) o-\
ÂLâmpadas (x) ( ) OL
KTomadas (í) ( ) o5
Ylnterruptores (x ( ) at

III
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SITUAçÃO

REGULAR

CONSULTÓRIO DENTISTA 2

N9IOMBO órMoAmalgamador stM NÃO QUANTIDADE

SITUAçÃO

x o â- 6^"+9!' x REGULAR

NP TOMBO

(

(

(

()

Escovas dentárias

(

BOA



relho fot lim erizad or
Autoclave

Com ressor de ar

odontol ntascomE ul

Estufa

lnstrumental ra exâme clínico

lnstrumental para procedimentos
iodontais básicos

Mocho odontol tco

Reíletor

Amálgama (cápsulas ou material para

ro

Cimento de hidróxido de cálcio ( ) ( )

Cimento restaurador tem rano ( ) ( )

ra tratamento ul fMedica ao )

Resinas foto limerizáveis ) )

Selantes () ( )

Fio de sutura odonto rca ( ) ( )

Gorros

Máscaras

óculos

tulas de madeiraE

Dentifrícios

Escovas dentárias

ra bocheo de flúorSol os

Portas

Lâm das ( ) ( )

Íomada5 ( ) ( )

lnteÍru res
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SALA DE PEQUENAS CIRURGIAS

B iro stM NAO N9 TOMBO qUANTIDADE OTIMO BOA

Cadeira \]/ ()
)-tTêlefone próprio da UBS t/>

SITUAçÃO

EGUTAR

Cadeira odontológica

lnstrumental pâra âs urgências

lnstrumental para dentís6ca

lnstrumental para instalacão de próteses

lnstrumental pâra procedimentos cirúrgiàs
( )

Unidade auxiliar com bacia cuspideira e/ou
terminalsusador

Adesivo Dara restauracão

Cimento de ionômero de vidro

IA (

(

Flúor sel

t



Armário. ( ) ( )

Fichário ( ) ( )

Monitor ( ( )

CPU ( ) ( )

Estabilizador ( ) ( )

lm ( ) { )

( ) ( )

Mesâ exame clínico ( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

Escada ( ) ( )

Sonar ( ) )

( ) ( )

Otos ( ) ( )

E io ( ) ( )

Termômetro ( ) ( ) )
Tensiômetro (aparelho para medir press\ ( ) ( )

( ) ( )

SerinBas 5ml \) ( )

Seringas 10ml \)
Serin8as 20ml (\ ( )

Agulhas () \( )

Agulhas ( ) \)
Agulhas ( ) (\
Alcool () ()
Algodão ( ) t/
Lâmina para bisturi ( ) t/l
Lanterna ( ) Á )

Material para sutura tt/ ( )

TesouÍa curya (l ( )

Nebulizador ou espaçador t/t ( )

Anestésico local com vasoconstritor Á ) ( )

Anestésico local sem vasoconstritor () ( )

Descartex ( ) ( )

Esparadrapo ( ) ( )

Pia ( (

( ) ( )Bisturi eletrico

Lamina de bisturi 19 ( ) ( )

Lãmina de bisturi 21 ( ) ( )

( ) ( )Lamina de bisturi23

Fio de sutura 2.0 ( ) ( )

( )Fio de sutura 3.0 ( )

Fio de sutura 4.0 ( ) ( )

( ) ( )

Lixeira ( ) ( )

Portas ( ) ( )

Lâmpadas ( ) ( )

( ) ( )Tomadas

lnterruptores ( ) ( )

IIIIIII

SITUAçÃOEXPURGO

DISCRIçÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO NAO QUANTIDADE N9 TOMBO óTlMo BOA REG U LAR

Bancada lr( ) ( ) oÁ- xII I

)

Roteador

Cabo para Bisturi

Foco de luz

(

Negatoscópio

Seringas 3ml

()

) )

Fio de sutura 5.0

=

=

=

I

=
------T-----t

=

[---r-----

srM



( )PIA v.( ) o"à qdr"ó(xLavatório

o(JArmário ()
Fichário ( ) (É
cadeira ( ) (x)

( ) (ÁJBalde

Barcia ( ) §l-)
Cesto (x)_.1_

( ) (-Á) c1 )\Lixeira

Caixa de perfurocortantes (l() ( ) OL 'í
gJ ( ) CJ x

Lâmpâdas (x) 'oL 'x
Portas (x) ( ) ot )<
Lâmpadas (Íl ( ) o1 I
Tomâdâs (1) ( ) o-{. )<
lnterruptores (x) ( ) OL v

IIII

IIIII IIIIIIIIIIIIIIII

I IIIIII

IIIIII

IIIIIIII

IIIIII

coPA/cozrNHA srruAçÃo
DtscRtçÃo Do rrEN / EeutpAMENTo stM NAO qUANTIDADE N9 TOMBO OTIMO BOA REGUTAR

Bancada ( ) (x)
Piâ (x) ( ) ) *
Torneira (x) ( ) 4 ><.
Lavatório ( ) (r)
Armário (x) ( ) J qqq63 Y
Mesa ( ) (x) Y
Cadeira (x) ( ) L1

Balde {x) ( ) z )<
Barcia x) ( ) 2 )<
Cesto ( ) ()<)
Lixeira (>) ( ) 4 x
Geladeira (x) ( ) <5§á )a
Fogão (x) ( ) -1
cás (\) ( ) .À
Gela água ( ) (x)
Bebedouro ( ) (v)
Garrafão de água mineral ( ) (x)
Vassora (>) ( ) J. )<-
Rodo Fx) ( 9 Y
Pá (>. ) ( ) J v
Microondas ( ) (x)
Portas (x) ( ) J
Lâmpadas (r< ) ( ) /
Tomadas (':r ) ( )

lnterruptoÍes (r. ) ( ) q v
Portôes ( ) ( ><)

IIII
III
III
ITI

III

IIIII

III

III I

II I

Ertf I

II
IT

IIIII
c

BÂNHETROS/WC sITUAçÃo
DrscRrçÃo Do rrEN / EeUTPAMENTo srM NÃo QUANTIDADE N9 TOMg óTrMo BOA REGULAR

Bancada ( ) ( 
-)< )

Pia (x) ( ) ) r'
IIIIII

a

()

Portas

()

)



Y(x) )(Tornei,,€
( ) (r)Lavatório

(x)Armário ( )

4 YSanitário (x) )(

Chuveiro ( ) (x)
Ducha ( ) (x)
Barciã ( ) (x)

) ) vCesto O()
YLixeira (x) ) )

Ealde ( ) (>< )

Vassora ( ) ()<)
Rodo ( ) (x)
Pá ( ) (x)
Portas ô<) ( )

_)
Lâmpadas (>) ( ) )
Tomadas 0<) ( ) ) v
lnteÍruptores (x) ( ) J

-III
IIII
IIIIIIIIIIII

IIIIIII III

--I
II
II

II

IIIIIIII

(

(



Eroco - tDÉNTlHcAçÂo DA UNIDADE BÁsrcA DE SAÚDE G .\x.l,;lÍ
UT:

Mu nrcrpro:
UA5 ruouo â^út() ANTô},. )to E-Nome da Unidade Básica de Saúde:

ripo de UBs: (r) ts(/(Z) Outro Qual?

EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTAL, MÂTERIAIS DE CONSUMO, DE INSUMO E VACINAS

. Há equipamentos, instrumentos, materiais de consumo, de insumo e vacinas de uso geral EM

cNDrçÕES SATTSFATÓR|AS DE USO NA UBS?

RECEPçÃO

DrscRrÇÃo Do rrEN / EQUTPAMENTO

Biro

Telefone próprio da UBS

Armário

F ichá rio

Caderras

CPU

Estabilizador

lmpressora

Projetor de slides

IV / PAINEL

Lixeira

Portas

Lâmpadas

Tomadas

lnterruptores

Portões

SITUAçÃO

SIM NÃo QUANTIDADE N9 TOMBO óTrMo BOA REG U LAR

J((x) ( ) t-
( ) (x)

t-/(x.) )( I
( (x)
(x) i ) L (./
(x) ( ) L t-/
(x.) ( ) I L/

) (

(x) ( ) J- L/
(x) ( ) L

)( (x)
i ) L(x)

({) ( ) , t)
(^) ( ) L t/
(x) )( , t-/
(x) )( 1 í-/

L 1,./
(x) ( )

( ) (^)

IIIIIIIrIIIIIII
IIIIIII

ÍRAGEM

DtSCRrÇÃO DO rTEN / EQUTPAMENTO

Biro

Cadeira

Teleíone próprio da UBS

Armário

F ichá rio

Monitor

Mouse

CPU

Estabilizador

lmpressora

Roteador

Ventila dor

l\4 aca

Balança adulto

Balança lnfantil

Lixeira

SITUAÇAO

N9 TOMBO OIIMOSIM QUANTIDADE

(x) { ) L (./
({) ( ) L (-/

(x))(

( )

( )

(x) ( ) Ji (-/
(x) ) c_ (./
(x) ( ) L
( ) (x)
( ) (x)
( ) (x)

(x)){

( ) (x)
( ) (x)
(x) ( )

(x)( )

(x)( )

(x)( )

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII III
Extensão anner

L

Mouse

Monitor

)

( )

L/---+-

Ar condicionado

NÃO BOA REG U LAR

(x)
(x)

(

csII



GER.NCIA -
D ISC RI ÇÃo Do ITEN / EQUIPAMENTo

Cadeira

Fich á rio

Ca,leiras

Computador

M ousê

CPU

Estabilizador

lmprêssora

lvlonitor

Roteador

Ar condicionado

L ixeira

Portas

Lámpadas

Tomadas

lnterru ptores

)?Eô s.ÍuÂÇÃo
SIM NS TOMBO

(x) À( ) L,/
Á- (./

( r.) ( )

^ t-/
( )(1.) L./

(É) ( ) t,
(( )

( x.) ( I (-/
(() ( ) 4- t,/

t/
(í.) (r"
( ) (x)
( ,(. ) ( ) Ç/

( ) C-,,

L c-.,
(x) ( ) L L,,/
(x) ( ) 7, c--,/

III

IIIIII

I-I

I

I I

II

I

I

I

I
II

uüó,t

CONSULTORIO MEDICO 1

DrscRrçÃo Do rÍEN /
IQUIPAMENTO

Biro

Cadeira

Telefone próprio da UBS

Armário

Fic há rio

Monitor

CPU

E5ta bilizador

lmpressora

Roteador

Maca Ginecológica

Foco de luz

Escada

SonaÍ

Negatoscópio

Otoscópio

Estetoscópio

Termômetro

Tensiômetro (aparelho para

medir re55ao

Lixe ira

Portas

Lâm padas

Tomadas

o.NÃO QUANTIDADE N9 TOMSO

óTrMo BOA REGULAR

(x) ( ) u.! x
(x) ) OL x
( ) (x)
(x) ( ) oJ- x
( ) (x)
(x) ( ) o! x
(x) ( ) OL X
(x) ( ) o\- x
( ) (x)
( ) ()()
(x) ( ) X
( ) (x)
( ) (x)
( ) (x)
( ) (x)
(x) ( ) X
(x) ( ) X
( ) (x)
( ) (x)
i ) (x)

(x) ( ) OL X
(x) ( ) o& x
(x) ( ) OL X
( ) ( ) o]- X
( ) ( ) OJ. x

III

II
II

II

IIIIIIII

lnterruptores
ner

Biro

Armário

Ventilador

)

)

L

fN-Ão I auANrDADr
(x) | ( )

( ) I ttt

It<r lt tl a-

I r<r I r )

| (^)

({) | ( )( ) | rxr

ttl l

I

=
srM

(

cs

Yt

Mesa exame clÍnico



CONSULTORIO MEDICO 2

DrscRrçÃo Do |TEN /
EQUIPAMENTO

Biro

Cadeira

Telefone próprio da UBS

Armário

F ichá rio

Monitor

Mouse

Estabilizador

lmpÍessora

R oteador

Mesa exame clínico

Maca Ginecológica

E 5cada

Sonar

Negatoscópio

otoscópio

Estetoscópio

Iermômetro

Tensiômetro (aparelho para

medir resSao

Lixe ira

Portas

Lâ m padas

Tomadas

lnterruptores

SITUAÇAO

OTIMO BOA R EGU LAB

stM NÃO qUANTIDADE N9 TOMBO

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ))(

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( )( )

( ) ( )

{ )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

{ ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
IIIIITIIIIIIIII

I

I

I

§ CamScanner

CPU

Foco de luz

()

I



CONSUI.TORIO ENFERMAGEM 1

DISCRIÇÃO DO TTEN / EQUIPAMENTO

Biro

Cadeira

Telefone pÍóprio da UBS

Armário

Fichá rio

Mouse

CPU

Estabilizador

lmpressora

Rotea do r

Mesa exame clínico

Maca Ginecológica

Foco de luz

Sona r

Negatoscópio

Otoscópio

Estetoscópio

Termômetro

Tensiômetro (aparelho para medir pressão)

E5peculos vaginais

Fita metrica

Luva de procedimnto

Gel para transdutor

Escova endocervical

Espátula de Ayre

Lamina de bisturi

Teste rápido de gravidez

Teste rápido para HIV

Teste rápido para s ífilis

Teste rápido de HCV

Íeste rápido de HB

Esfigmomanômetro com manguito infantil

Caixa de perfurocortantes

Portas

Lâmpadas

sITUAçAO

5rM NÃO N9 TOMBO óTrMo 804 REGULAR

(() ( ) OL (APotn) X
(x) ( OL X

)(

( ) (x)
( ) (x)
(x) ( ) ol- X
(x) ( ) oL X
(() ) X
( ) lxt
( ) (x)
( ) (x)
( ) (x)
(x) ( ) oj'. x
(x) ( ) oL X

( ) OL X
(x) ( ) o!- X
( ) (x)
( ) (x)
( ) (x)
( ) (x)
( ) (x)
(x) ( ) bo X

) o! X
(^) ( )

)

( ) oo x
(x) ( ) bo

( ) !00 X
( ) (x)
(x) )( 6
(x) ( ) o( x
(x) ( )

(x) ( ) X
( ) (x)
(K) ) OL x
(x) ( ) OL X

( ) X
(x) ( ) X
(x) ( ) OL

^( ) (x) oÀ-

I IIIIIIIIIII II II IIIIIIIIIIIIIII IIII

I

IIIIIIIIIIIIIII II

IIIIIIII

IIIIIIIII

I

lnterruPtores

e Ca mSca n ner

Monitor

Escadâ

Lixeira

Tomadas

QUANTIDADE

)

({)

(

(()

(x) (

(x) (

(x)
x

(x)

,IL x
,l?

(

()()

i-



CONSULTORIO ENFERMAGÊM 2 -\l
DISCRIÇÃO DO IiEN / EQUIPAMÊNTO

Biro

Cadeira

Telefone próprio da UBs

Armário

Monitor

CPU

Estâ bilizador

lmpressora

Roteador

NIesa exame clínico

Maca Ginecológica

Foco de luz

Escada

Sonar

Negatoscópio

Otoscópio

Estetoscópio

Termômetro

Tensiômetro (aparelho para medir pressão)

Especulos vaginais

Fita metrica

Luva de procedimnto

Gel para transdutor

Escova endocervical

Espátula de Ayre

Lamina de bisturi

Teste rápido de gravidez

Teste rápido para HIV

Teste rápido para sÍfilis

Teste rápido de HCV

Teste rápido de HB

Esfigmomanômetro com manguito inÍantil

Caixa de perfu rocortantes

Portas

Lâmpadas

Tomadas

SITUAçAO

stM NÃO QUANTIDADE N9 TOM§O

( ) ( )UEEEEEEEEUl[EUEUEEOUEUEUEUEt[Et[l[I[EIEl[UEuuEEEEEEEEEEUE
EEl[El[Er[EEEUDEUEEEEEEUEUEEE

@@@IIIIIIIIIIIIIII II

EUI

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIITIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIlnterruptores

CamScanner

Fichário

Mouse

Lixeira

\'J n\

o ti'
\h?Ü\ü\

cs



coNsuLToRto PslcotoctA -
)rsLRrcÀo Do |TEN / EQUIPAMENTO

Biro

Cadeira

Telefone próprio da UBS

Armário

Fichá rio

Monitor

Mouse

CPU

Estabilizador

lmpressora

Rotead or

Mesa exame clínico

Maca Ginecológica

Foco de luz

Escada

Sona r

Negatoscópio

Otoscópio

Estetoscópio

Termômetro

Tensiômetro (aparelho para medir pressão)

Lixe ira

PoÍtas

Lâmpadas

Tomadas

lnterruptores

' $rÍíAçÃo
NÃO QUANTIDADE NS ÍOMBO OTIMO oqí"' ' RãGULARsrM

( ) ( )

( ))(

( ) ( )

( ) (

( ) ( )

( ) (

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ))(

( ) ( )

)(( )

( ) ( )

( ){

( ) ( )

){

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

) (

( ) ( )

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

I

sERVtçO SOCTAT -
DrscRrçÃo oo rrEN / EeUTPAMENTo

Biro

Cadeira

Íelefone próprio da UBS

Armário

t rc há rio

Monitor

M ouse

CPU

Estabilizador

lmpressora

Roteador

Escada

Lixeira

Lâm padas

Tomadas

lnterruptores

srruAçÃo
srM NÃo QUANTIDADE N9 TOMBO oÍrMo REGULAR

( ) (

( ) { )

)( (

( ) ( )

)( ( )

( ) ( )

)( ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

III
III

IIIIIIIIIIIIIIIIII

I II

II

IIIIIIIIII

Portas

Ca mScann er

)

)

)

) (

( )

BOA

)

)

cs



L
CONSUI.TORIO NUTRICIONISTA

DISCRiçÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO

Biro

Cadeira

Lixeira

AÍmário

Fichário

Monitor

M ouse

CPU

Estabilizâdor

Estabili2ador

lmpressora

Roteador

Escâda

Lixeira

Lám padas

To madas

lnterruptorês

Portas

SITUAçÃO

NAO QUANTIDADE N9 TOMBO óTrMo BOA REGUTARslM

( ) { )

( ) ( )

( ) ( )

( )

, ,, u/,/)t .,,r 
t

( ) ( )

( ) ( )

( )

( ) ( )

( )

({ )

( ) ( )

( ) (

( ) ( )

)( ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) (

IIIIIIII III

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

IIII

SALA DE VACINA

DISCRIçÃO DO ITEN I EqUIPAMENTO

Biro

Cadeira

Lixeira

Armário

Fic hário

Monitor

M ouse

CPU

Estabilizador

lmpressora

Roteador

Cãmara fria

c elad eira

Caixa de perfurocortantes

Têrmômetro

Tensiômetro (aparelho pâra medir pressão)

Estetoscópio

BCG

Contra Hepatite B

Febre amarêla

lnfluenza sazonal

Meningococo

Pneumo 10 / Pneumococo

Pneumocócica 23 valente

Tetravalente

stM NAO QUANTIDADE N9 ÍOMBO OTIMO BOA

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) )

( ) ( )

( )

( ) { )

{ )

( ) ( )

( )

( ) ( )

( ) { )

( )( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

I

SITUAÇÃO

REG U LAR

Tríplice viral

e CamScanner

) (

()

{

)

)

)

(

) (

) (

) (



FARMÁCIA

Escova endocervical

Es átula de A re

Es eculos va natS

Foco de Luz

Gaze

Lâminas de vidro

Luvas ara rocedimentos

Estetoscó to

Pin Sheron

Solu ão Fixadora ra êxãme aito tol co

Monitor

CPU

Estabilizador

lm reSsora

Mouse

Monofilamento 10 (teste de sensibilidade)

Tensiômetro relho ra medir a ressaoa

Gel para transdutor Sonar

Lu vas ra imentos

Antro metro ra adultos

Balança parâ ãdultos

Tensiômetro (a relho ra medir ssão)

Ma ito ara obeso

Fitas ra licosímetro

clicosímetro

ulhas (a licosímetro

Lncetas

Luvas ra imentos

L ixe ira

Caixa de êrfurocortântes

Portas

Lâm ad as

Íomadas

lnterru tores

Teste rá do de rêvidez

Teste rá do ara HIV

Íeste rápido para sífilis

Oftalmosc to

QUANTIDADE ónMosrM N40 N9 TOMBO BOA

( ) (v )

( ) (/)
(v)( )

( ) (/)
(/) ( ) ),Lí-

4c-(''/) ( )

( ) I Jt
{ ) { )

( ) l/ )

( ) (v)
( ) ( vtl
(r) ( )

(r't ( ) I
( ) I '/t
( \/l ( )

)
( ) ( )

lvl
( ) ( )

(r') { )

( ) (v)
tv) ( )

) (v )

{ ) (J )

(/) ( )

l\/l (

l'/l ( )

l\/l (

l'/t ( )

(/) ( ) !.- t/
( ) (/)
(v) ( ) 4-
(,) (í ) I
(v) ( ) + t//
( ) (ú)

/,

rJ

SITU

REG U LAR

§ camscanner

Fitâ métrica

l, )

(

)

)

tl

----t

=



5rrr..rAçAÕ

( ) t/lÁcido Fólico (comprimido 5 mg)

\,-/l( )AAS

(J) ( )Atenolol 50mg

t{)( )Atenolol 25mg

(./) ( )Besilato de ânlodipino 5mg
( ) (.J )Besilato de anlodipino 10mg

(J) ( )Captopril 25mg

(J)Carvedilol 3,L25 mg (,/)
( ) (J)Carvedilol 6,25 mg

(r )Carvedilol 12,5m9

(J) ( )Carvedilol 25mg

( ) \ /,)Cloridrato de hidralazina 25mg

( ) (v )Cloridrato de hidralazina 50mg

)( (J )Cloridrato de verapamil 80 mg

( ) (v )Cloridrato de verapamil 160 mg

Enalapril, maleato 5mg ( ) (J)
(J) ( )Enalapril, maleato 10 mg

Enalapril, maleato 20mg ( ) (J )

( '/) ( )Espironolactona 25mg

Espironolâctona 100m9 ( ) (J)
("/ ) ( )Furosemida 40 mg

G libenclamida 5mg (y') ( )

( ) (J )

(/)Glicazida 60mg ( )

( ) (J)Glicazida 80mg

Hidroclorotiazida 12,5m9 (/) (v )

(v) ( )H idroclorotiazida 25 mg

i ) (.l )lnsulina Humana NPH 100U|/mL solução
injetável

(J)lnsulina Humana NPH 100UI/mL solução
injetável

( )

Losartana potássica 50mg ( ) (J)
( ) {J)Metformina , cloridrato de 500m9

Metformina , cloridrato de 850m9 () (/)
(v) ( )N iÍedipino 10mg

Succinato de metoprolol 25 ( ) ( )

( ) ( )Succinato de metoprolol 50

Succinato de metoprolol 100 ( ) ( t/)
Sulfato ferroso (comprimido 40 mg
Fe++)

( ) tu)

tL4 ( )Portas

l,/) ( )Lâmpadas

lt/) ( )Tomadas

tutlnterruptores ( )

IIIIIIIII IIIIIIIIIIIIIIIIrIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

IIIII IIIIIIIII

IIIIIIIIIIIIIIII

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

IIIIIIIIIIIIIIIII IIIIIIIII IIII
IIIIT

EEI camscanner

()

GLicazida 30mB



-t(1 NAO QUANTIDADE N9 ÍOMBO óTrMo BOArmargamadoi (oJ ) (SblS+j V
OL ;tltr; L9G95n(x) )(np."relho f otopol imerizado)

(À) ( ) xAutoclãve
(^) ( )

orl v&F^:
â-r l5§ \d,Cadeira odontológica

h,a(l) ( ) d.compressor de ar

( ) ( )Equipo odontológico com pontas

(x)Estufa

( ) ( )lnstrumental para as urgências { {
(x)lnstrumental pârâ dentística

(\)
(.)

( )lnstrumental para exame clínico

lnstrumental para instalação de próteses ( ) (x)
(x) ) oílnstrumental para procedimentos cirúrgicos
(x) ( )lnstrumental para procedimentos peiodontais

básicos
(x) ) gJ,Mocho odontológico

Refletor (a) ( )

(x) ( )Unidade auxiliar com bacia cuspideira ê/ou
terminal sugador

Adesivo para restauração (x) ( ) OL X
(x ) ( ) 2'Amálgama (cápsulas ou material para

preparo)
^(r ) ) {l

Cimento de hidróxido de cálcio (x ) ( ) ü4 Í(r) ( ) olCimento restaurador temporário

Medicação para tratamento pulpar x)( ( ) 0r x
Resinas fotopolimerizáveis (r ) ( ) ot x
Selantes ( ) (x)
Fio de sutura odontológica tx) { ) !2,<
Gorros (x) ( ) 2A
Máscaras (x) (

0 9, t".aA
^óculos (x) { ) {,

Espátulas de madeira ( ) txl 0c
Dêntifrícios ( ) o1 x
Escovas dentárias ( ) (x) {0
Flúor gel (x) {]O
Solução de flúor para bochechos ( ) (x) 6Q

{ ) (

Lám padas (x ) ( )

To madas (r ) ( )

lnterruptores (r) )(
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CONSULTóRIO DENTISTA 2

5!M NAO QUANTIDADE N9 ÍOMBO OT!MO BOÂAmalEamador

)(Aparelho fotopolimerizador
( ) ( )Autoclave
( ) ( )Cadeira odontológica
( ) ( )compressor de ar

( ) )(Equipo odontológico com pontas

Estufa ( ) ( )

( ) ( )lnstrumental para as urgências

lnstrumental para dentística ( ) ( )

( ) ( )lnstrumental para exame clínico

lnstrumental para instalação de próteses ( ) ( )

{ ) ( )lnstrumental para procedimentos cirúrgicos

lnstrumental para procedimentos peiodontais
básicos

( ) ( )

( ) ( )Mocho odontológico

Refletor ( ) ( )

Unidade auxiliar com bacia cuspideira e/ou
terminal sugador

( ) ( )

Adesivo para restauração ( ) ( )

Amálgama (cápsulas ou material para
preparo)

( ) ( )

( ) ( )

Cimento dê hidróxido de cálcio ( ) ( )

( )Cimento restau rador temporário ( )

Medicação para tratamento pulpar ( ) ( )

Resinas fotopolimerizáveis ( ) ( )

Selantes ( ) ( )

Fio de sutura odontológica ( ) ( )

Gorros ( ) ( )

Máscaras ( ) ( )

ócu los ( ) ( )

Espátulas de madeira ( ) ( )

Dentifrícios ( ) ( )

Escovas dentárias ( ) ( )

( ) ( )

Solução de flúor para bochechos ( ) ( )

Portas ( ) ( )

Lâmpadas ( ) ( )

Tomadas ( ) ( )

lnterruptores ( ) ( )
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iau or prQurruas ctnúne tls N a, T $ívr.())
QUANÍIDADE OTIMO BOAsrM NÃo N9 TOMBO

J.'it I (( ) ( )

( )( )Telefone próprio da UBS

Cadeira

( ) ( )Armário
( )Ê ichá rio

( ) ( )Monitor
( ) ( )CPU

)( ( )Estabilizador
( ) { )lmpressora

i ) ( )Roteador
( ) ( )Mesa exame clínico
( ) ( )Cabo para Bisturi
( ) ( )Foco de luz
( ) ( )Escada

Sonar ( ) ( )

)( ( )Negatoscópio
( ) ( )Otoscópio

Estetoscópio ( ) ( )

( )Termômetro
( ) ( )Tensiômetro (aparelho para medir pressão)

Seringas 3ml i ) ( )

Seringas 5ml ( ) ( )

( ) ( )Seringas 10ml
( ) ( )Seringas 20ml
( ) ( )Agulhas
( ) ( )Agulhas

Agu lhas ( ) ( )

)( ( )Alcool
( )Algodão ( )

Lâmina para bisturi ( ) i )

Lanterna ( ) ( )

Material para sutura ( ) ( )

Tesoura curva ( ) ( )

( ) ( )Nebulizador ou espaçador

Anestésico local com vasoconstritor ( ) ( )

Anestesico local sem vasoconstritor ( ) ( )

( ) ( )Descartex

Esparadrapo ( ) ( )

Pia )( ( )

( ) ( )Bisturi eletrico

Lamina de bisturi 1.9 ( ) ( )

Lamina de bisturi 21 ( )

( ) ( )Lamina de bisturi23
( ) ( )Fio de sutura 2.0

tio de sutura 3.0 ( ) ( )

Fio de sutura 4.0 ( )

( ) ( )Fio de sutura 5.0

( ) ( )Lixeira

( ) ( )Portas
( ) ( )Lámpadas

Tomadas ( ) ( )

lnterru ptores ( ) ( )
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SITUAçAOÀ/Oe 1.iay,"o)EXPURGO

N9 TOMBO óTrMo BOA REGU LARstM NÃo QUANTIDADEoIseR|çÃo Do ITEN / EQUIPAMÊNÍO

)( )Bancada

( ) ( )PIA

( ) ( )Lavatório

( ) ( )

( ) ( )F ichá rio
( )Cadeira )(

( ) { )Ba lde

( ) (Barcia

( ) ( )Cesto

( ) ( )Lixeira

Caixa de perfurocortantes ( ) ( )

( ) ( )Portas

Lâmpadas ( ) ( )

( ( )Portas

( ) ( )Lâmpâdas

)To madas )(

lnterÍuptores ( ) { )

IIIII IIII

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
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coPA/cozrNHA SITUAÇÃO

DrscRrÇÃo Do rTEN / EQUTPAMENTO SIM NAO QUANTIDADE N9 TOMBO OTIMO BOA REGULÂR

Bancadâ ) (x)
Pia ( ) oa- X
Torneira (() ( ) OL X
Lavatório ( ) (x)
Armário (x) ( ) OL X
Mesa (x) ( ) o.L x
Cadeirâ (x) ( ) OL X
Ba lde (Á) ( ) oa x
Barcia ( ) (^)
Cesto ( ) (x)
Lixeira (Ã) ( ) OL X
Geladeira (x) { ) OL X

( )FoBão (x)
GáS ( ) (K)
Gela água ) (x)

{ ) (x)Bebedouro

Garrafão de água mineral ( ) (x)
Vassora (x) ) x
Rod o (K) ( ) OL x
Pá (x) ( ) ol- X
Microondas (() ( ) OL x
Portas (x) ) \) t- x
Lâmpadas (x) ( ) OL X
Tomadas (x) ( ) o\ (
lnterruptores (r() ( ) oL
Portões (x) ( ) OL L
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SITUÂçÃOBANHETROS/WC

NAO QUANTIDADE N9 TOMBODISCRIçÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO 5tM óTrMo BOA REG U LAR

( (^)Bancada

Pia (x) ( ) x
(<) ( ) () ,J- X

Lavatório (() OJ. x
Armário ( ) (x)

( ) OLSanitário x
Chuveiro ({) ( ) À
Ducha ) (x)
Barcia { ) (X)
Cesto )( (x)
Lixeira (x) ( ) o]' X
Ba lde (Á) ( ) OL X
Vassora (() ( ) oá- -(

(x)Rodo ( ) OL x
Pá ( ) (x)
Portas (^) ( ) OL x
Lâmpadas (^) ( o1_ X
Tomâdas (x) { ) x
lnterruptores (() ( OL x

IIII

IIII

IIIIIIIIII

IIIIIIIIIIII

I

e Ca mSca nner

)

Torneira

(^)

(x)
oL

(

)

oL
)

I l
I



PRE'EIÍUÊA DC

São Crqtcalo
doArnarárne

centro Administrativo à Rua Alexandre câvalcanti, s/n-cEP 59.290-000
CNPJ n' 08.079.40210001-35.

cooRDENçÂo DA ATENçÃo pRrMARra EM saúDC

rrurRoouçÃo

O lnventário consiste no levantamento e identificação de bens visando à comprovação

da suã êxistência física, para controle e preservação do patrimônio público, bem como para

comprovar o saldo constante do balanço geral do exercício.

A realização do lnventário físico abrange as seguintes atividades: a atualização dos

registros e controles administrativo e contábil; a comprovação da espécie, a quantidade, o

valor dos bens patrimoniais do acervo de cada Órgão; a identificação das condições de

conservação dos equipamentos e materiais permanentes em uso e suas necessidades de

manutenção e reparos; e ainda a constatãção se o bem móvel é necessário àquela Unidade.

Além da verificação da existência física dos bens, o lnventário objetiva:

- Manter atualizados os registros e controles administrativo e contábil;

- Confirmar a responsa bilidade dos agentes responsáveis pelos bens patrimoniais sob

sua guarda;

- Permitir a conferência da listagem do cadastro geral dos bens móveis da lnstituição; e

- lnstruir âs tomadas de contas anuais.

No lnventário, para a completa caracterização do bem, deverão ser discriminados os

seguintes aspectos: a descrição do bem; o número de registro, o valor (preço de aquísição,

custo de produção, preço de avaliação); o estado (se bom, ocioso ou inservível); dentre outros

elementos considerados necessário, tais como a localização do mesmo.

O trabalho de inventariar consiste em: confrontar os dados constantes do Relatório de

Bens Patrimoniais com o número de tombamento, a descrição, o estado de conservação e a

sua localização; arrolar os bens que não constam do Relatório; registrar as evêntuais alterações

ocorridas com o estado de conservação, bem como a inexistência de bens constantes do

Relatório.

Este inventáíio será realizado no prazo de 20 (vinte dias) isso ocorrerá simultaneamente em

todas as UBS deste municipios, bem como em seus anexos. Participarão desse trabaiho os GERENTES

das unidades de saúde e/ou pessoa designada a realizar tal tarefa, sendo essa profissíonal do serviço de

saúde a ser inventá riãdo.
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l

,l I OE

§*-3*



EQUIPAMENTOS, tNSTRUMENTAI, MATERIAIS DE CONSUMO, OE INSUMO E VACINAS

Há equipamentos, instrumentos, matêrieis dê consumo, de insumo ê vecinas de uso geral EM
)NDrçÕES SATTSFATóRrAS DE USO NA UBS?

RECEPçÃO

)rscRrÇÃo Do |TEN / EQUTPAMENTO

felefone próprio dâ UBS

\rmário
:ichário

:adeiras

:PU

\4ouse

:stabilizador

mpressora

\4onitor
)rojetor de slides

rV / PAIN E L

-txetra

-âmpadas

nterruptores

)ortões

srruAçAo
stM NÃO N9 TOMBO óTrMo BOA REGULAR
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TRAGEM

)rscRrÇÃo Do rrEN / EeUTPAMENTo

liro
:adeira

l-elefone próprio da UBS

\rmário
:ichá rio

\4 on ito r

Vlo u se

:PU

:stabilizador

loteador

\r condicionado

\4 aca

Salança adulto

_txetra

srruÀçÃo
srM NÃO QUANTIDADE N9 TOIVBO BOA
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CONSULTORIO €Nf ERMAGEM 1

DrscRlçÃo Do rTÊN / EQUTPAMÊNTO

Biro

Cadeira

Telefone próprio da UBs

Armário

Fichário

Monitor

Mouse

CPU

lmpressora

Roteador

Mesa exame clínico

Maca Ginecológica

Foco de luz

Escada

Sonar

Negatoscópio

Otoscópio

Estetoscópio

Termômetro

Tensiômetro (aparelho para medir pressão)

Espéculos vaginais

Fita métrica

Luva de procedimnto

Gel para transdutor

Escova endocervical

Espátula de Ayre

Lamina de bisturi

Teste rápido de gravidez

Teste rápido para HIV

Teste rápido para sífilis

Teste rápido de HCV

Teste rápido de HB

Esfigmomanômetro com manguito infantil

Lixêira

Caixa de perfurocortantes

Portas

Lâmpadas

Tomadas

SITUAçAO

N9 TOMBO OTIMO 804 REGUTARstM NAO QUANTIDADE
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I erelone propno oa uó5

\rmário

\4onitor

Vlo use

:PU

:stabilizador

mpressora

loteador

Vlesa exame clínico

Vlaca Ginecológica

:oco de luz

iscada

)Onar

\legatoscópio

)toscópio

:stetoscópio

Iermômetro

l'ensiômetro (aparelho para medir pressão)

:speculos vaginais

-uva de procedimnto

3el para transdutor

:scova endocervical

:spátulâ de Ayre

-amina de bisturi

Teste rápido de gravidez

feste rápido para HIV

feste rápido para sífilis

reste rápido de Hcv

feste rápido de HB

:sf igmomanômetro com manguito infãntil

_lxetra

:aixa de perfurocortantes
)ortas

-âmpadas

fomadas

nterruptores
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_lxerra

:ichário

úonitor

úou5e

:PU

:stabilizador

:stabilizãdor

mpreSSora

ioteador

:scada

-txetra

-âmpadas

Iomadas

nterruptore5
,ortas

t,
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SATA DE VACINA

)ISCRIçÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO

liro

ladeira

-txetra

:ichário

vlonitor

Mouse

:PU

:stabilizador

mpressora

ioteador

:ãmara fria

Seladeira

:ãixa de perfurocortantes

Iermômetro

Tensiômetro (aparelho para medir pressão)

:stetoscópio

]cG

:ontra Hepatite B

:ebre amarela

úeningococo
)neumo 10 / Pneumococo
)neumocócica 23 valente

tetravalente
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CONSULÍORIO PSICÔLOGIA

0r§cRrÇÃo Do rTe N / §QUtpAMENTo

Biro

Cadeira

Telefone próprio da UBS

Armário

Fichário

Monitor

M ouse

CPU

Estabilizador

lmpressora

Roteador

Mesa exame clínico

Maca Ginecológica

Foco de luz

Escada

Sonar

Negatoscópio

Otoscópio

Estetoscópio

Termômetro

Tensiômetro (aparelho para medir pressão)

Lixeira

Po rtas

Lámpadas

Tomadas

lnterruptores

SITUAÇÃO

5lM NÃO QUÂNTIDADT N9 TOMBO 0ÍrMo BOAr( ( ) Y
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sERVrÇO SOCTAI

DrscRrçÀo Do |TEN / EQUTPAMENTO

Biro

Cadeira

Telefone próprio dâ UBs

Armário

Fichário

Monitor

Mouse

srruAçÃo
QUANTIDADE

CPU

Estabilizador

lmpressora

Roteador

Lixeira

Lâmpadas

Tomadas

lnterruptores

Po rtas
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SALA DE PEQUENAS CIRÚRGIAS SITUAçAO

Biro srM NÃO N9 TOMBO qUANTIDADÊ óÍrMo EGULAR

( ) tx1
Telefone próprio da UBS ( ) t(r
Armário ( ) o(r
Fichário ) tÂt
Monitor ( ) (K. )

CPU ) (<)
Estabilizador ( ) (<)
lmpressora ( ) Í.<l

( ) (r<)
Mesa exame clínico K)
Cabo para Bisturi ( ) rXr
Foco de luz ( (\a)
Escada ( ) (<)
Sona r ( ) (x)
Negatoscópio ( ) o<)
Otoscópio { ) (x)
Estetoscópio ( ) (X.)
TeÍmômetro ( ) (>í
Tensiômetro (aparelho para medir pressão) ( ) (x)
Seringas 3ml ( ) ()a)
Seringa5 5ml ( ) (.r)
Seringâs 10ml ( ) (k)
Seringas 20ml ) (k)
Agulhas { ) (\)
Agulhas ( ) (-l.)
Agulhas ( ) t<'l
Álcool (Y)
Algodão ( ) (r)
Lâmina pera bisturi ( ({)
Lanterna ( ) (-\ )

Material para sutura ( ) h)
Tesoura curya ( ) r(r
Nebulizador ou espaçador ( ) rxl
Anestésico local com vasoconstritor ( ) (x)

( ) (2<)
Descartex ( ) (x)
Esparadrapo () §()

( ) txl
Bisturi eletrico ( ) (x)
Lamina de bisturi L9 { ) (x)
Lamina de bisturi 21 { ) Í:X"1

Lamina de bisturi23 ) tNl
Fio de sutura 2.0 ( ) t,Kl
Fio de sutura 3.0 ( ) (x\
Fio de sutura 4.0 ( (x)
Fio de sutura 5.0 ( ) (x)
Lixeira ( ) t{l
Portas ( ) í,t)
Lâmpadas ( ) (x)
Tomadas ( ) (x)
lnterruptores ( ) tçl \

àÍ

BOA

cadeira

(

(

Roteâdor
()

)

(

()

)

Anestésico local sem vasoconstritor

Pia

(

)

-_____t____

-=
---T-m[---r-----

H
=

I --+--_t

I
------T-----__-]

T



Armário

Fichá rio ( ) ( )

Cadeira ( ) ( )

Ba lde ( ) ( )

Barcia ) ( )

Cesto ( )

Lixeira ( ) (

Caixa de peíurocortantes ( ) ( )

Portas ( ) ( )

Lâmpadas ( ) ( )

Portas ( ) )

Lâmpadas ( ) ( )

Tomadas ( )

lnterruptores ( ) (

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

coPA/coztNHA SITUAçÃO

DISCRIçÃO DO ITEN I EQUIPAMENTO stM NÃo QUANTIDADE N9 TOMBO óTrMo REGULAR

Bãncada (x) ( ) V
Pia (Y) ( ) Y
Torneira t/l { ) f
Lavatório ( ') ( )

Armário tYl ( ) v
Mesa (rí) ( ) v
Cad eira (y) ( ) /

(y) ( ) v
(x) ( ) v
( ) ( ) v

Lixeira (x) )

,(Geladeira ( )

Fogão ( (y) v
Gás ( ) (x)
Gela águâ ( ) íxl
Bebedouro ( ) tYl
Garrafão de á8ua mineral v(.I ) { )

Vassora (y) ) v
vRodo (y) ( )

Pá tyl ) v
YMicroondas tx) ( )

Portas (v) ( ) Y
VLâmpadas ( )

YTomadãs (Y) ( )

vlnterruptores (x) (

Portões { ( )

rIIIIII
IIII

IIII
IIITIII

-III
ITIIIIIIIIIIIIIIIIITIIIIIIIIIIIIIIIIIIII IIII

() ()

(

()
)

(

()
)

804

Balde

Ba rcia

Cesto

(

(x)
)

(

(

(y)

)

)

I



SITUÂçÃOCONSULTORIO DENÍI5TA

slM NÃO QUANTIDADE N9 TOMBO oÍrMo BOA REGULARAmalgamador

(x) ( ) §I xAparelho fotopolimerizador

X(x) ( ) §1
(x) ) OI xCâdeira odontológica

x( ) ôlCompressor de ar

Equipo odontológico com pontas ( ) (>* )

( ) (x)Estufa

xlnstrumental para as urgências (x) ( ) oa
(x) ( ) o3 xlnstrumental paÍa dentística

><lnstrumental para exame clínico (x) ( ) o8
( ) (x)lnstrumental para instalação de próteses

(l) ( \ xlnstrumental para procedimêntos cirúrgicos
(x) ( )

\ xlnstrumental para procedimentos peiodontais

básicos
(x) ( ) 0l xMocho odontológico

( ) al x(x)

0I XUnidade auxiliar com bacia cuspideira e/ou
terminalsugador

( )

(x) ( ) 0c XAdesivo para restauração

Amál8ama (cápsulas ou material parâ
preparo)

( ) (x)

(x. ) ) 0lCimento dê ionômero de vidro

Cimento de hidróxido de cálcio ( ><) ( ) OL x
Cimento restaurador temporário (x) ( ) OJ x

()4 ( ) ol xMedicação para tratamento pulpar

Resinas fotopolimerizáveis (x) { ) ta >{
Selantes ( ) (>< )

(>) ( oâ )<Fio de sutura odontológica

Gorros (x) ( ) oI x
().-) ( ) O] XMáscaras

óculos (x) ( ) §a x
(x) ( )Espátulas de madeira X

Dentifrícios ( ) ( ><)

Escovas dentárias (x) ( ) roa x
Flúor gel (x) ( ) 03 x
Solução de flúor para bochechos ( ) (x)
Portas (x) ( ) ol, x
Lâmpadas (x) ( ) og x
Tomadas (x) ( ) o5 x
lnterruptores (x) ( ) oâ x

II I

I

I

\

Autoclave
(

(x)

)

Refletor
(x)

( x

)



Compressor de ar

Equipo odontológico com pontas ( ) )(

Estufa ( ) ( )

lnstrumental para as urgências ( ) ( )

lnstrumental para dentística ( ) ( )

lnstrumental para exame clínico ( ) ( )

lnstrumental para instalação de próteses ( ) (x)
lnstrumental para procedimentos cirúrgicos ( ) ( )

lnstrumental para procedimentos peiodontais
básicos

I ) ( )

Mocho odontológico ( ) ( )

Refletor ( ) ( )

Unidâde auxiliar com bacia cuspideira e/ou
terminâlsugador

( ) { )

Adesivo para restauração ( ) ( )

Amálgama (cápsulas ou material para
preparo)

( ) ( )

Cimento de ionômero de vidro ( ) ( )

Cimento de hidróxido de cálcio ( ) ( )

Cimento restaurador temporário ( ) ( )

Medicação para tratamento pulpar ( ) ( )

Resinâs fotopolimerizáveis ( ) ( )

Selantes ( ) ( )

Fio de sutura odontológica ( ) ( )

Gorros ( ) ( )

Máscaras ( ) ( )

i )óculos ( )

Espátulas de madeira ( )

Dentifrícios ( ) ( )

Escovas dentárias ( ) ( )

( ) ( )Flúor gel

Solução de flúor para bochechos ( ) ( )

i ) ( )

Lâmpâdas ( ) ( )

( ) ( )Tomadas

( ) ( )lnterruptores

IIIII

III

IIII
IIII

IIII
IIIIIIIII IIIIIIIII IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIITI
IIIIIIIIIIIIIIIITIIIIII
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SITUAçÃOBANHETROS/WC

stM NÃO QUANTIDADE N9 TOMBO OTIMO BOA REGULARDrscRrçÃo Do rÍÊN / EQUTPAMENTO

Y,( ) (x)
( ) I VPia (x)

) f YÍorneira tNl
Lavatório tYl ) L X
Armário Í\/l ( ) J Y

txl tí) 1 {Sanitário

({l ( ) 4 Y
(') il/) VDucha

Barcia ( ) tYl X
Cesto ( ) (r)
Lixeira ( )/t ( )

., t/
Balde ( ) lyl
Vassora (v) ( ) , Y
Rodo tYl ( ) )

tYt ) l_ Y
Portas txt ) 2_ t/
Lâmpadas t{l ( ) 3 v
Tomadas (x) ( ) 5 v
lnterruptores (Yl ( ) 2 Y

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII IIII
IIITIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

Bancada

(

(

chuveiro

(Pá

(



G Ê RÊ NCIA

DISCRIçÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO

Cadeira

Armário

Fichário

Cadeiras

aomputador

Mouse

CPU

Estabilizador

mpresSora

Vonitor

Roteador

úentilador

Ar condicionado

-lxetra

Portas

,âmpadas

nterruptores

lrscRrçÃo Do rTEN /
:QUIPAMENTO

liro

:adeira

lelefone próprio da UBS

\rmário
:ichário

\4onitor

:PU

:stabilizador

mpressora

loteador

Mesa exame clínico

vlaca Ginecológica

:oco de luz

:scada

,On ar

!egatoscópio

Itoscópio

:stetoscópio

lermômetro

Iensiômetro (apârelho para

ú)'-b

R.;
P-l-J*
Ír*r^
l\..,"*

5IIUÂçAO

srM NÃO QUANTIDADE N9 TOMEO óTrMo BOA REGULAR

( ) p<t
( ) r<
{ ) (xl

,( )-( )

( ) x)
( ) (r<)
() rd)
( ) §<)

)( D<)
({)

( ) (y-)
x)

( ) â()
( ) r)1)
( ) x)
( ) XI
( ) (K)
( ) c^)
( ) ()/)

IIIIIIrIIIIIIIIIIIIIIIITIIIIIIIII
IIT
III
IIIIIIIII

II

I
I

II

SITUNg IOMBO

OTIMO BOA

QUANTIDADE

REGU LAR

*(><) ( 'i.

( ) a
( ) (xt o
( ) tíl

4

a

( ) \
( ) (x.1 0
( ) (><l 0

tá ( )

1 X
l>) ( )

^ x
o

-txêtra
)ortas \ ><.

-âmpadas

iomadas

nterruptores t <
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São Goncalo&Arnarante
Centro AdministÍativo à Rua Alexandre Cavalcanti, s/n-CEP 59.290-000

CN PJ n' 08.079.40210001-35.

cooRDENçÃo DA ATelçÃo entulnn ett saÚor

INTRODUçAO

O lnventário consiste no levantamento e identificação de bens visando à comprovação

da sua existência física, para controle e preservação do patrimônio público, bem como para

comprovar o saldo constante do balanço geral do exercício.

A realização do lnventário físico abrange as seguintes atividades: a atualização dos

registros e controles administrativo e contábil; a comprovação da espécie, a quantidade, o

valor dos bens patrimoniais do acervo de cada Órgão; a identificação das condições de -
conservação dos equipamentos e materiais permanentes em uso e suas necessidades de

manutenção e reparos; e ainda a constatação se o bem móvel é necessário àquela Unidade.

Além da verificação da existência física dos bens, o lnventário objetiva:

- Manter atualizados os registros e controles administrativo e contábil;

- Confirmar a responsabilidade dos agentes responsáveis pelos bens patrimoniais sob

sua guarda;

- Permitir a conferência da listagem do cadastro geral dos bens móveis da lnstituição; e

- lnstruir as tomadas de contas anuais.

No lnventário, para a completa caracterização do bem, deverão ser discriminados os

seguintes aspectos: a descrição do bem; o número de registro, o valor (preço de aquisição,

custo de produção, preço de avaliação); o estado (se bom, ocioso ou inservível); dentre outros

elementos considerados necessário, tais como a localização do mesmo.

O trabalho de inventariar consiste em: confrontar os dados constantes do Relatório de

Bens Patrimoniais com o número de tombamento, a descrição, o estado de conservação e a

sua localização; arrolar os bens que não constam do Relatório; registrar as eventuais alterações

ocorridas com o estado de conservação, bem como a inexistência de bens constantes do

Relatório.

Este inventário será realizado no prazo de 20 (vinte dias) isso ocorrerá simultaneamente em

todas as UBS deste municipios, bem como em seus anexos. Participarão desse trabalho os GERENTES

das unidades de saúde e/ou pessoa designada a realizaÍ tal tarefa, sendo essa profissionâl do serviço de

saúde a ser inventá riado



\,)UF:

Município:
Nome da Unidade Básica de Saúde
ripo de uBs: (1) EsF Í{outro

BIOCO. IDENTIFICAçÃO DA UNIDADE BÁsICA DE 5AÚDE

Qual?

EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTAL, MATERIAIS DE CONSUMO, DE INSUMO E VACII,IÂ5

Há equipamentos, instrumentos, materiais de consumo, de insumo e vacinas de uso geral EM

oNDrÇÕEs saÍsFATÓRrAS DE USO NA UBS?

\5r\ lrO,^

RECEPçAO SITUAçÃO

DrscRrÇÃo Do rrEN / EQUTPAMENTO SIM NÃO QUANTIDADE óTrMo BOA REGULAR

Biro çA ( ) OI X
Telefone próprio da UBs ( ) (xr
Armário ()Q ( ) OI 3n9c\ x
Fichário (<) { ) o» 1gç.GC Y
Cadeiras (x.) ( ) o6 x
CPU ({ ( ) o-t 65qsG Y
Mouse ({ { ) o_L x
Estabilizador ()Q ( ) OL x
lmpressora ( ) (x)
Monitor (x) ( ) OJ x

( ) (x)
TV / PAINEL ( ) (x)

-ots-Lixeira (x) ( ) X
Portas (xJ ( ) o$ x
Lâmpadas (x) ( ) o5 x
Tomadas ( ) ( )

lnterruptores (É ( ) 03 x
( ) x)

IRAG§M srÍuAçÂo

DrscRrÇÃo Do rrEN / EeUtPAMENTo 5tM NAO N9 TOMBO OTIMO BOA REGULAR

( )Biro )

Cadeira ( ) { )

iTelefone próprio da UBS ( )

( ) i )Armário

Fichá rio ( ) ( )

( ) ( )Monitor

Mouse ( ) )(

CPU ( ) ( )

Estabilizador ( ) ( )

lmpressora ( ) ( )

Roteador ( ) ( )

Ar condicionado tA ( ) O} b113fl Y
VentiladoÍ ( ) ( )

Maca ( ) ( )

Balança adulto i ) ( ) d
Balança lnfantil i ) ( )

'ry-
( ) )(Lixeira :,

Extensão { ) ){

a;§;rr

II

IGE

NS ÍOMBO

Projetor de slides

Portões

QUANTIDANE

(

)

_êÍ

III

I

I

F



G E RE NCIA

DrscRtÇÃo Do rrEN / EQUIPAMENTO stM QUANÍIDADE

Biro i ) (

cadeira ) ( )

Armário ( ) ( )

Fichá rio ( ) ( )

Cadeiras ( ) i )

{ ) ( )

M ouse ( ) ( )

CPU ( ) ( )

Estabilizador ( ) ( )

lmpressora ( ) ( )

Monitor { ) ( )

Roteador ( ) ( )

Ventilador { ) ( )

Ar condicionado { ) )

Lixeira ( ) ( )

( ) ( )

Lâmpadas ( ) ( )

Ío madas ( )

lnterruptores { ) ( )

CONSULTORIO MEDICO 1

DrscRrçÃo Do rrEN /
EQUIPAMENTO

stM NÃO N9 TOMBO SITUAçAO

OTIMO BOA REG UtAR

Biro ( ) ( )

Cadeira ( ) ( )

Telefone próprio da UBS ( ) ( )

Armário 1 ) )

Fichário ( ) { )

M on itor ( ) ( )

CPU ( ) ( )

Estabilizador ( ) ( )

lmpressora ( ) (

Roteador ( ) (

Mesa exame clínico ( ) (

Maca cinecológica ( ) ( )

( ) (

Escada ( ) (

Sonar ( ) (

Negato5cópío { ) (

Otoscópio ( ) { )

Estetoscópio ( ) ( ) ,<u\r
Termômetro ( ) ( ) -§§dg
TensiômetÍo (aparelho para
medir pressão)

( ) ( ) ffi"
Lixeira ( ) ( ) Jffdv
Portas ) ( )

-'<Í
Lâmpadas ( ) ( )

Tomadas ( ) (

lnterruptores { ) ( )

N9 TOMBONÃO

(

Computador

(

Portas

()

=
llllllH

mr----r----t

-]

H

QUANTIDADE

(

Foco de luz

(

) FII

r----T-----t
r

---f-



CONSULTORIO MEDICO 2

DrscRrçÃo Do rÍEN /
EQUIPAMENTO

5tM NAO QUANTIDADE N-" TOMBO SITU o
OTIMO BOA REGULAR

Biro ( ) { )

Cadeira ( ) ( )

Telefone próprio da UBs ( ) ( )

{ ( )

Fichário { ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

CPU ( ) { )

Estabilizador ( ) ( )

lmpressora ( ) ( )

Roteador ( ) ( )

{ ) ( )

Maca Ginecológica ( ) ( )

Foco de luz ( ) ( )

Escada ( ) ( )

Sonar ( ) ( )

Negatoscópio ( ) ( )

Otoscópio ( ) ( )

Estetoscópio ( ) ( )

Termômetro ( ) )

Tensiômetro (aparelho para

medir pressão)

( ) { )

Lixeira ( ) { )

) )

Lâmpadas ( ) ( )

To mad as { ) (

lnterruptores i ) ( )

CONSULTORIO ENFERMÀGEM 1 SITUAçAO

DrscRrçÂo Do tTEN / EqUTPAMENTO srM NAO QUANÍIOADE N9 TOMBO OTIMO BOA REGULAR

Eiro i ) ( )

Cadeira ) ( )

Telefone próprio da UBS ( ) ( )

Armário ( ) ( )

F ichá rio ( ) ( )

Monitor ( ) ( )

Mouse ( ( )

CPU { ) { )

Estabilizador { ) { )

lmpressora ( ) ( )

^4\Roteador ( ) ( ) v
Mesã êxâme clínico ) ( ) §z
Maca Ginecológica ( ) ( ) § Fdfr
Foco de luz ( ) ( ) w ,,y

( ) ( ) =f,
Sonar ( ) ( )

Negatoscópio ( )

Otoscópio { )

)Armário

M on itor

M ouse

Mesa exame clínico

(

Portas ( (

)

(

)

(

Escada

---f-
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ttl
tt
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( ) { )Estetoscópio
( ) ( )Termômetro

( )( )Tensiômetro {aparelho para medir pressão)

( ) ( )Espéculo5 vaginais

( ) ( )

( ) ( )Luva de procedimnto

( ))Gel para transdutor

i ) ( )Escova endocervical
( ) ( )Espátula de Ayre

( ) {Lamina de bisturi
( ) ( )Teste rápido de gravidez

( ) ( )Teste rápido para HIV

) ( )Teste rápido para sífilis

( ) (

( ) ( )Teste rápido de HB

( ) ( )Esfigmomanômetro com manguito infantil
( )Lixeira ( )

( ) ( )Caixa de perfurocortantes

Porta s ( ) (

( ) { )Lámpadas

Tomadas { ) ( )

( )lnterruptores

IIIIIIII

II

CONSUTTORIO ÊNFERMAGEM 2 struaaao

DrscRrÇÃo Do rrEN / EQUTPAMENTO stM NAO QUANTIDADE N9 TOMBO BOA RTGULAR

Biro i ) ( )

Cadeira { ) { )

Telefone próprio da UBS i ) ( )

Armário ( ) {

FicháÍio ( ) i )

Monitor ( ) i

Mou se ( ) ( )

CPU ( ) ( )

Estabilizador ( ) ( )

lmpressora ( ) ( )

Rotea d o r ( ) ( )

Mesa exame clínico i ) ( )

Maca Ginecológica { ) )

Foco de luz ( ) ( )

Escada ( ) { )

Sonar ( ) ( )

Negatoscópio ( ) ( ) §srL
Otoscópio ( ) ( ) ,,íà ãs"
Estetoscópio ) ( ) ffi ;É
Termômetro ( ) ( ,.&Wtr
Tensiômetro (aparelho para medir pressão) ( ) ( ) -+
Espéculos vaginais i ( )

Fita metíica { ( )

Luva de procedimnto ( ) (

Gel para transdutor ( ) ( )

Escova endocervical ( ) ( )

Fita metrica

(

)

(

)Ieste rápido de HCV

)

( ) T

I

I

I]=

OTIMO

)

)

(

(

)

)

T
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( ) )Espátula de Ayre

)i{ )Lamina de bisturi
( ) ( )Teste rápido de gravidez

)(( )Teste rápido para HIV

( )( )Teste rápido para sífilis
( ) ( )Teste rápido de HcV

( ) ( )Íeste rápido de HB

( ) )(Esfigmomanômetro com manguito inÍantil
( )( )Lixeira

( ) ( )Caixa de perfurocortantes

{ )( )Portas

( ) )(Lâmpadas
( )( )

( ) )(lnterruptores

II

II

IIIIIII

SITUAçAO

N9 TOMBO OTIMO REGUTARstM QUANTIDADEDrscRrçÃo Do rrEN / ÉQUTPAMENTO

( ) ( )Biro

( ) ( )Cadeira

( )Telefone próprio da UBS ( )

) ( )Armário

Fichário ( ) )(

( ) ( )Monitor

M ouse ( ) ( )

CPU ( )

( ) ( )Estabilizador

( )lmpressora ( )

( ) ( )Roteador
( )Mesa exame clínico ( )

Maca Ginecológica ( ) ( )

( ) ( )toco de luz

Escada ( ) ( )

Sona r ( ( )

NeBatoscópio ( ) ( )

Otoscópio ( ( )

Estetoscópio ( ) ( )

( ) ( )Termômetro

Tensiômetro (aparelho para medjr pressão) ( ) ( )

Lixeira ( ) ( )

Poítas ( ) ( ) ã "^ê

$eàqLâmpadas ( ) ( ) I
I

Tomadas ( ) ( )
{s r-

lnterruptores ( ) { )

sERVIçO SOCTAL srÍuAçÃo
stM NAO QUANTIDADEDrscRrçÃo Do rTEN / EQUTPAMENTO N9 TOMBO órMo BOA REG ULAR

B iro ( ) ( )

Cadeira ( ) ( )

Telefone próprio da UBs ( ) ( )

( ) ( )

F ichá rio ( ) ( )

Monitor ( ) ( )

II

IIIIIIIIIIIIIII

IIIIII

II

II

§II _§§il

(

Tomadas -----T----T- l
I

E

CONSULTORIO PSICOLOGIA

NÃo

( )

)

)

I

Armário

I

Ir

I

I



Mouse ( ) ( )

CPU ( ) { )

E5tabilizador ( ) ( )

lmpressora ( ) ( )

Roteador ( ) ( )

Escada ( ) ( )

Lixeira ( ) ( )

Lámpadas ( ) (

To madas ( ( )

lnterruptores ( ) ( )

Po rtas ( ) ( )

CONSULTORIO NUTRICIONISTA

,ISCRIÇÃO DO IIEN / EQUIPAMENTO

liro
:adeira

_txetra

qrmário

:ichário

Vlon itor

Vlou se

:PU

:stabilizador

:stabilizador

mpreSSora

:scada

-txetra

-âmpadas

nterruptores
)ortas

SITUAçAO

stM NAO QUANTIDADE N9 TOMBO OTIMO BOA

) ( )

( ) ( )

) ( )

( ) i )

( ) i )

( ) ( )

{ ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ( )

( ) )(

( ) i )

)( { )

{ ) ( )

{ ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

I-I

SAIA DÊ VACINA

f ISCRIÇÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO

3iro

:adeira

qrmário

:ichá rio

Vlo n itor

\4 ouse

:PU

:stabilizêdor

mpressora

loteador

iãmara fria

3eladeira

:aixa de perfurocortantes

SITUAÇAO

REGULARstM QUANTIDADE N9 TOMBO OTIMO BOA

( ) ( )

) ( )

{ ) ( )

( ) ( )

( ) i )

( ) ( ) .J
( ) (

( ) ( )

( ) { §
{ ) ( ) -§{
( ) ( )

( ) ( )

( )

i ) ( )

)( ( )

I

Im§
lãii-§lt

II

Pfl
L

Iermômetro

)

)

loteador

lomad as

REGULAR

(

(
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' Iensiômetro (aparelho para medir pressão)

:steto5cópio

]CG

:ontra Hepatite B

:ebre amarela

nfluenza sazonal

\4eningococo

rneu mo 10 / Pneumococo

)neumocócica 23 valente

Ietravalente

Iríplice viral

( ) )(

i )( )

( ) )(

( ) ( )

( ))(

( ) ( )

( ))

( ) ){

( )( )

( ) )(

( )( )

IIIIIIIIIIIIIIII

-II
II
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FARMACIA

Escova endocervical

Espátula de A

E culos va tnatS

Foco de Luz

Ga ze

Lâminas de vidro

Luvas ra rocedimentos

Estetosc lo

Fita métrica

Pin a Sheron

Solução Fixadora ara exame cito atoló rco

Monitor
CPU

Estabilizador

lmpressora

Mouse

Monof ilamento 10 teste de sensibilidade)

fensiômetro a relho ra med ir a ressao

Gel ra transdutor (5onar)

Luvas ara rocedimentos

Antro ômetro êra adultos

Balança para adultos

Tensiômetro arelho ara medir resSaoa

Man uito ra obeso

Fitas ara icosímetro

Glicosimetro

ulhas para icosímetro

Lncetas

Luvas la rocedimentos

Lixeira

Caixa de erfurocortantes

Portas

Lâmpadas

fo mad as

lnterru re5

Ieste rá ido de ravidez

Teste rá ido ara HIV

Teste rá ido

SITUAçÃO

N9 TOMBO QUANTIDADE óTrMo BOA REGULAR5rM NÃO

( ) ( )

( ) ( )

i )( )

( ) { )

( ) ( )

( ) i )

( ) ( )

{ ) { )

i ) { )

( ) ( )

i )( )

( ) i )

( )( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

{ ) ( )

i ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

{ ) { )

{ ) { )

( ) ( )

( ) { )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( ) ( J9\
( ) ( ) C\v
( ) { ) dv Í
( ) ( )

( ) ( ) .§áfiÊ'
{ ) ( ) {gy
( ) ( )

Oftalmoscópio

ra sífilis
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,lNAO

) ( )Ácido Fólico (comprimido 5 mg)

( ))AAS

( ) )(Atenolol 50mg

( )( )Atenolol 25mg

i ) ( )Besilato de ânlodipino 5mg

( ) { )Besilato de anlodipino 10mg

))(Captopril 25mg

( ) { )Carvedilol 3,125 mg

( )Carvedilol 6,25 mg ( )

( ) )

( ) ( )Carvedilol 25mg

( ) ( )Cloridrato de hidralazina 25mg

)Cloridrato de hidralazina 50mg {

( ) ( )Cloridrato de verapamil 80 mg

( ) ( )cloridrato de verapamil 160 mg

( ) ( )Enalapril, maleato 5mg

Enalapril, maleato 10 mg ( ) ( )

( ) ( )Enalapril, maleato 20mg

( )Espironolactona 25mg ( )

) ( )Espironolactona 100m9

Furosemida 40 mg ) ( )

) ( )Glibenclamida 5mg

Glicazida 30mg ) ( )

( ) { )Glicazida 60mg

Glicazida 80mg )( { )

) i )Hidroclorotiazida 12,5m9

Hidroclorotiazida 25 mg ( ) ( )

lnsulina Humana NPH 100U1/mL solução
in.ietável

( ) ( )

lnsulina Humana NPH 100U|/mL solução
injetável

( ) ( )

( ) ( )Losartana potássica 50mg

Metformina , cloridrato de 500m9 ( ) ( )

Metformina , cloridrato de 850mg ( ) ( )

Nifedipino 10mg { ) { )

{ ) ( )5uccinato de metoprolol 25

Succinato de metoprolol 50 i ) ( )

Succinato de metoprolol 100 { ) )

Sulfato ferroso (comprimido 40 mg
Fe++)

( ) ( )

Portas ( ) ( )

Lâmpadas ( ) ( )

Tomadas ( ) ( )

lnterruptores ) ( ) -ft\+;

III

II

STTUACÂO

BOA REGULAFQUANTIDADE OTlMO

(

Carvedilol 12,5mg

{)

(

(

=

I

I
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CONSULTORIO DENTISTA SITUAçÃO

Amalgamador slM NÃO QUANÍIDADE OTIMO BOA REG U LAR

Aparelho fotopolimerizador ( ) (

Autoclave ) ( )

cadeira odontológica { ( )

compressor de ar ( ) ( )

Equipo odontológico com pontas ( ) ( )

( ) ( )

lnstrumental para as urgências ( ) ( )

lnstrumental para dentística ( ) ( )

lnstrumental para exame clínico ( ) ( )

lnstrumental para instalação de próteses ( ) ( )

lnstrumental para procedimentos cirúrgicos ( ) ( )

lnstrumental para procedimentos peiodontais
básicos

( ) (

Mocho odontológico ( ) ( )

Refletor ( ) ( )

Unidade auxiliar com bacia cuspideira e/ou
terminal sugador

( ) ( )

Adesivo para restauração ( ) ( )

Amálgama (cápsulas ou material para
preparo)

( ) )

Cimento de ionômero de vidro ) { )

( ) i )

Cimento restaurador temporário ( ) { )

Medicação para tratamento pulpar ( ) ( )

Resinas fotopolimerizáveis ( ) i )

Selantes ( ) ( )

Fio de sutura odontológica ( ) i )

Gorros ( ) I )

Máscaras ( ) { )

óculos ( ) ( )

Espátulas de madeira ( ) ( )

Dentifrícios { ) ( )

Escovas dentárias ) ( )

Flúor gel ( ) ( )

Solução de flúor para bochechos ( ) (

Portas ( ) ( )

Lâmpadas ( ) ( )

Tomadas ( ) ( )

lnterruPtoÍes ( ) (

N9 TOMBO

(

Estufa

)

(

(

Cimento de hidróxido de cálcio

{

)
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CONSULTORIO DENTISTA 2

OTIMO BOA REGULARNAO QUANTIDADESIMAmalgamador
( ) )(Aparelho fotopolimerizador
( ) ( )Autoclave

( ))(cãdeira odontológica
( ) { )compressor de ar
( ) { )Equipo odontológico com pontas

( ) { )Estufa

( )( )lnstrumental para as urgências

( ) ( )lnstrumental para dentística
( ) ( )lnstrumental para exame clínico

)(lnstrumental para instalação de próteses ( )

{ ) ( )lnstrumental para procedimentos cirúrgicos

lnstrumental para procedimentos peiodontais
básicos

i ) ( )

Mocho odontológico ( ) ( )

Reíletor ) ( )

( )Unidade auxiliar com bacia cuspideira e/ou
terminal sugador

( )

Adesivo para restauração ( ) ( )

Amálgama (cápsulas ou material pâra
preparo)

( ( )

Cimento de ionômero de vidro i ) ( )

Cimento de hidróxido de cálcio ( ) ( )

Cimento restaurador temporário ( ) ( )

MedicaÇão para tÍatamento pulpar ( ) ( )

( ) ( )

Selantes ( ) { )

Fio de suturê odontológica ( ) { )

Gorros ( ) )(

Máscaras ( ) ( )

óculos ( ) ( )

Espátulas de madeira ( ) ( )

Dentifrícios { ) ( )

Escovas dentárias { ) ( )

Flúor gel ( ) ( )

Solução de flúor para bochechos ( ) i )

Portas ( ) ( )

Lámpadas { ) (

Toma das ( ) ( )

lnterruptores ( ) )

II

I

II

srÍuAçÃo

N9 TOMBO

(

)

Re5inas fotopolimerizáveis

)
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SAIA DE PEQUENAS CIRURGIAS

Biro

Cadeira

Telefone ro rio da UBS

Armário

Fichário

Monitor

CPU

lm Íessora

Roteador

Mesa exame clínico

Cabo para Bisturi

Foco de luz

Escada

Sonar

Negatoscó to

Otoscó to

Estetoscó to

Termômetro

Tensiômetro (a arelho ra medir ressão)

Serin as 3ml

Serin as 5ml

Serin s 10ml

Seringas 20ml

ulhas

Agulhas

Agu lh as

Álcool

AI odã o

Lâmina para bisturi

La nte rn a

Materia I ara sutura

Tesoura curva

Nebulizador ou e ad or

Anestesico local com vasoconstritor

Anestesico local sem vasoconstritor

Descartex

Es arad ra o

Pía

Bisturi eletrico

Lamina de bisturi 1.9

Lamina de bisturi 21

Fio de sutura 2.0

Fio de sutura 3.0

Fio de sutura 4.0

Fio de sutura 5.0

Lixeira

Lámpadas

Tomadas

SITUAçÃO

BOA EGULARQUANTIDADE óTrMoNAO N9 TOMBO

( ( )

( ) (

( ) { )

( ( )

( ) {

( ) ( )

( ) (

( ) ( )

( ( )

( ( )

( (

( ) i )

( ) ( )

( {

( ) i )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) (

i ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) { )

( ) )

( ) )

{ ) ( )

{ ) ( )

) ( )

{ ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) i )

( i
( ) ( )

{ ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) )

( ) ( )

) ( )

( )

) ( ) ,â,
) )( --{t§5p
)( ( ) \{5dlnterru ores

Estabilizador

Lamina de bisturi23

Portas

stM

)

)

)

)

)

)

)

) )

) )

)

{

(

(

) )
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SITUAçÃOEXPURGO

REGULARN9 TOMBO OTIMO BOAstM NÃO QUANÍIDADEDrscRrçÃo Do rrEN / EQUIPAMENTO
( ))(Bancada

( ) )(PIA

( ))(Lavatório
( ) ( )Armário

)( ( )F ichá rio

{ ) ( )Cadeira
( ))(Balde

i ) )(Barcia

i ) i )Cesto

( ){ )Lixeira

( ) )(caixa de perfurocortantes

( )Portas ( )

( ) ( )Lâmpadas
( )Portas ( )

( ) ( )Lámpadas

Tomadas ( ) ( )

( ) ( )lnteíruptores

IIIIIIII

SITUAÇAOcoPA/coztNHA

5tM NÃO QUANTIDADE N9 TOMBO OTIMO 804 REGULARDrscRrçÃo Do tTEN / EQUTPAMENTO

Ba ncad a )( )(

(lt ( ) o2. xPia

Torneira {>Q ( ) oe
{ ) ( )Lavatório

.,\5lqDArmário (lI ( )
I

_l. ,1
i ) { )Mesa

Cadeira { ){

{ ) ( )Balde

Barcia ( ) )

( ) i )Cesto

( ) ( )

(N i ) o_t 6009f,Gêlâdêira

Fogão { ) ( )

i ) ( )Gás

Gela água i ) )

Bebedouro ( ) i )

carrafão de água mineral )( )(

Vassora ( ) ( )

Rodo ( ) ( )

Pá ( ) ( r.}le
Microondas )( {

Portas )i { ) {
Lámpadas { ) i ) I ffisT'<§r
Tomadas ( ) ( ) §
lnterruptores ( ) { )

Portôes { ) ( )

IILg"
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SITUAçÃOEANHEIROS/WC

qUANTIDADE N9 TOMBO OTIMO BOA REG U LARstM NAODISCRIçÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO

( ) ( )Bancada

x({) ( ) (\),Pia

( ) !o xTorneira t<l
{ ) ( )Lavatório

{ ) ( )Armário

op xSa n itá rio (() ( )

( ) (x)Chuveiro

Du cha )( (/)
Barcia ( ) ( )

(xt ( ) ôlCesto

Lixeira (x) ( ) 0L x
(x) ( ) o2- IBalde

Vassora x) ( ) O4 ,.1
( ) OJRod o (x) d

Pá (1) ( ) o2 )(
Po rtas ( ) C)g {
Lâmpadas (x) ( ) o2 -L
Tomadas { ( )

lnterruptores (x i ) 09- {

I

II

I I

1 i( §€»? ffF* 0" õorgn$)ar\w

{x)
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PRETf IÍURA §C

São Goncato&Arnaranê
centro Administrativo à Rua Alexandre cavalcanti, s/n CEP 59.290-000

CNPJ n" 08.079.40210001-35.

cooRDENçÂo oA ATENçÃo PRIMARIA EM saÚoE

INTRODUÇÂO

O lnventário consiste no levantamento e identificação de bens visando à comprovação

da sua existência fÍsica, para controle e preservação do patrimônio público, bem como para

comprovar o saldo constante do balanço geral do exercício.

A realização do lnventário físico abrange as seguintes atividades: a atualização dos

registros e controles administrativo e contábil; a comprovação da espécie, a quantidade, o

valor dos bens patrimoniais do acervo de cada Órgão; a identificação das condições de

conservação dos equipamentos e materiais permanentes em uso e suas necessidades de

manutenção e reparos; e ainda a constatação se o bem móvel é necessário àquela Unidade.

Além da verificação da existência física dos bens, o lnventário objetiva:

- Manter atualizados os registros e controles administrativo e contábil;

- Confirmar a responsabilidade dos agentes responsáveis pelos bens patrimoniais sob

sua guarda;

- Permitir a conferência da listagem do cadastro geral dos bens móveis da lnstituição; e

- lnstruir as tomadas de contas anuais.

No Inventário, para a completa caracterização do bem, deverão ser discriminados os

seguintes aspectos: a descrição do bem; o número de registro, o valor (preço de aquisição,

custo de produção, preço de avaliação); o estado (se bom, ocioso ou inservível); dentre outros

elementos considerados necessário, tais como a localização do mesmo.

O trabalho de inventariar consiste em: confrontar os dados constantes do Relatório de

Bens Patrimoniais com o número de tombamento, a descrição, o estado de conservação e a

sua localização; arrolar os bens que não constam do Relatório; registrar âs eventuais alterações

ocorridas com o estado de conservação, bem como a inexistência de bens constantes do

Relatório.

Este inventário será realizado no prazo de 20 (vinte dias) isso ocorrerá simultaneamente em

todas as UBS deste municipios, bem como em seus ânexos. Participarão desse trabalho os GERENTES

das unidades de saúde e/ou pessoa designada a realizar tal tarefa, sendo essa profissional do serviço de

saúde a ser inventá riado.

üa!



BI.OCO - IDENTIFICAçÃO DA UNIDADE BÁSICA D€ SAÚDE

UF: sY1 dL t1úi-

Município:
Nome da Unidade Básica de Saúde:
Tipo de UBS: (r) ESF (2) Outro

c.po q í\,(t4 Q./Yn a0
)qual?

EqUTpAMENTOS, tNSTRUMENTAL, MATÉRlAlS OE CONSUMO, DE INSUMO E VÀCINAS

. Há equipamentos, instrumentos, mâteriais de consumo, de insumo e vacinas de uso geral EM

oNDrçõES SATTSFATÓRIAS DE USO NA UBS?

RECEPçÃO SITUAçÃO

DrscRtÇÃo Do tTEN / EQUIPAMENTO SIM NÃO QUANTIDADE NS TOMBO OTIMO BOA REGULAR

Biro (x-) { ) 06 0a au
Telefone próprio da UBs ( ) (/í)
Armário (^) ( ) 0\ oq oy
Fichário ( ) ({)

()) ( ) lo 02 )o
CPU (n) ( ) 0t cJ
Mouse ( ) 0t ol
Estabilizador (Y) ( ) OJ

lmpressora ( l^ )

Monitor ll I ( ) 02 o2
Projetor de slides ( (À)
TV / PAIN EL ( ) (r )

Lixeira {,. ) ( ) 0q 0q
Portas ( ) )L
Lâmpadas (.t) ( ) )5 J.J

Tomada5 (-t) ( ) 9t
lnterruptores (,r ) ( ) 1l
Portões ()() ( )

SITUAçAOTRAG EM

DISCRIÇÃO DO ITEN / EQUIPAMENÍO 5tM NAO QUANTIDADE N9 TOMBO OTIMO BOA REGULAR

Eiro ) i )

( ) i )

{ )Telefone próprio da UBS ( )

Armário ( ) ( )

Fichá rio ) (

M on itor ( ) ( )

Mouse ) (

CPU i ) ( )

Estabilizador { ) i )

lmpressora ( ) ( )

Roteador ()( ) ( ) OL ÔL
Ar condicionado (í) ( ) 011 0tt
Ventilador ( ( )

Maca ( ) ( ) .-l
Balança adulto ( ) ( ) d\

Jo

Balança lnfantil ( ) ( )
.Í§w

Lixeira ( ) ( )

( )Extensão ( )

IIII

II

\\§II
f,F'Êx

Cadeiras

lx I

ól
)

)

\.( ) l2
l4
9t

tl

(

Cadeira

( )

( )

)

I
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GE8[NCIA

DrscRtçÃo Do rrEN / EQUTPAMENTO NÃO QUANIIDADE N9 TOMBO

Baro ( ) ( )

Cadeira ( ) ( )

Armário ( ) ( )

Fichário ( ) ( )

Cadeiras ( ) ( )

Computador ( ) ( )

Mouse ( ) ( )

CPU ( ) ( )

Estabilizador ( ( )

lmpressora ( ) ( )

Monitor ( (

Roteador ( ( )

Ventilador ( ) (

Ar condicionado ( i

Lixeira ( ( )

Portas ( ( )

Lâmpadas ( ) ( )

Tomadas ( )

lnterruptores { ) ( )

CONSULTORIO MEDICO 1

SITUAçÃOsrM NÃO QUANTIDADE

OTIMO BOA RFGI'IAR

Biro ) ( )

( ) ( )

Telefone próprio da UBS ( ) ( )

Armário ( ) ( )

Fichá rio ( ) ( )

Monitor ( )

CPU { ) ( )

Estabilizador ( i )

lmpressora ( ) { )

Roteador ( ) { )

Mesa exame clínico ( ) ( )

Maca Ginecológica ( ) ( )

Foco de luz ( ) ( )

Escada ( ) ( )

Sonar { ) )

Negatoscópio ( ) ( )

Otoscópio ( ) ( )

Estetoscópio ( ) ( )

Termômetro ( ) ( .^ssF
Tensiômetro (aparelho para

medir pressão)

( ) (

-^.cffi*
Lixeira i ) ( -§se v
Portas ( ) ( )

Lâmpadas ( ( )

Toma das ( ) )

lnterruptores ( ) ( ) I

IIII

SIM

)

)

)

) (

tt

ttl
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DrscRrçÃo Do rrEN /
EQUIPAMENTO

N9 TOMBO

(

Cadeira

( )
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CONSULTORIO MEDICO 2

SITU o
OTIMO

QUANTIDADE5rMDrscRtçÃo Do rrEN /
EQUIPAMENTO

Biro

cadeira

Telefone próprio da UBs

( )Fichário

(Monitor
( )

( )CPU

Estabilizador ( ) ( )

( ) ( )lmpressora

Roteador i ) )

( ) )

Maca Ginecológica ( ) ( )

Foco de luz ( ) ( )

Escada ) ( )

Sona r ) ( )

Negatoscópio ( ) ( )

( ) ( )

Estetoscópio ( ) ( )

Íermômetro ( ) ( )

medir ressao
Tensiômetro (ãparelho pãra

Lixeira ( ) ( )

Porta s ( ) ( )

Lámpadas

Tomadas

lnterruptores

CONSULÍORIO ÊNFERMAGEM 1 SITUAçÃO

DISCRIçÁO DO IIEN / EQUIPAMENTO stM QUANTIDADE N9 TOMBO OTIMO REGULAR

Biro ( ) ( )

Cadeira ( )

Telefone próprio dê UBs ( ) ( )

Armário ( ) {

Fichário ( ) i )

Monitor ( )

M ouse ( ) ( )

CPU ( ) ( )

Estabilizador ( ) ( )

lmpressora ( ) ( )

Roteador ( ) { )

Mesa exame clínico ( ) ( )

Maca Ginecológica ( ) ( )

Foco de luz ( ) ( )

Escad a ( ) ( )

SonaÍ ( ) ( )

( ( )

Otoscópio ( ) ( )

5EIDuuuu

tiãItiiluuoE
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BOA

N9 TOMBO

Armário

)

Mouse

Mesa exame clÍnico

Otoscópio

( ) ( )

)
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Negatoscópio
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Estetoscópio ( ) ( )

Termômetro ( ) (

Tensiômetro (aparelho para medir pressão) ) ( )

Espéculos vaginais ( ) ( )

Fita métÍica ( ) ( )

Luva de procedimnto i ) )

Gei para transdutor ( ) ( )

Escova endocervical ( ) ( )

Espátula de Ayre ( ) ( )

Lamina de bisturi ( ( )

Teste rápido de gravidez ( ( )

Teste rápido para HIV ) { )

Teste rápido para sífilis i ) { )

Teste rápido de HCV ( ) i )

Teste rápido de HB ( ) ( )

Esfigmomanômetro com manguito infantil ( ) ( )

Lixeira ( ) (

Caixa de perfurocortantes { i )

Portas ( ) ( )

Lâmpadas ( ) ( )

Tomad as ( ) ( )

lnterruptores ( { )

CONSULTORIO ENFERMAGEM 2 SITUAçÃO

OISCRIÇÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO NÃO QUANTIDADE N9 TOMBO OTIMO BOA REGULAR

( ) { )

Cad eira ( ) ( )

Telefone próprio da UBS ( ) ( )

ArmáÍio ( ) ( )

F ich á rio ( ) ( )

Monitor ( ) ( )

i ) ( )Mouse

CPU ( ) ( )

) ( )

lmpressora ) ( .é t
Roteador ( ) i )

7

Mesa exame clínico ( ) ( )

Maca Ginecológica ( ) { ) §5&s
Foco de luz ( ) ( )

Escad a ( ) ( )

Sonar ( ) )(

Negatoscópio ( ) ( )

Otoscópio { ) ( )

Y§ÍII
L'?flIIIIIIIIII
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(

(

)

)

-
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Biro

Estabilizador (

( )
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( )( )Estetoscópio
( ) )(Termômetro

( )( )Tensiômetro (aparelho para medir pressão)

( ) )(Espéculos vaginais

( ) { )

( ) { )Luva de procedimnto

( ) ( )Gel para transdutor

{ ) ( )

{ ) ( )Espátula de Ayre

( )Lamina de bisturi
( ) ( )Teste rápido de gravidez

( )Teste rápido para HIV i )

{ ) ( )Teste rápido para sífilis

( ) ( )Teste rápido de HCV

Teste rápido de HB ( ) ( )

( ) ( )Esfigrnomanômetro com mangu ito infantil

Lixeira i ) ( )

Caixa de perfurocortantes ( ( )

Portas ( ) { )

Lâmpadas ( ) ( )

Tomadas ( ) )

lnterru ptores { ) ( )

IIIIIIII

I

SITUAçAO

orScRrçÃo Do tTEN / EQUTPAMENTO stM NÃO QUANIIDADE N9 TOMBO OIIMO BOA REGULAR

Biro ( ) ( )

Cadeira ( ) ( )

Telefone próprio da UBS ( ) ( )

Armário ( ) ( )

Fichário ( ) ( )

Monitor ( ) )

Mouse ( ) ( )

CPU ( ) ( )

Estabilizador ( ) ( )

lmpressora { ) ( )

Roteador ( ) ( )

Mesa exame clinico ( ) ( )

Maca Ginecológica ( ) ( )

Foco de luz ( ) ( )

Escada ( ) i )

Sonar ( ) ( )

Negatoscópio ( ) ( ) tG
Otoscópio ( ) ( )

Estetoscópio ( ) ( ) ff.*
Termômetro ( ) ( ) Àr"à :tÊ
Tensiômetro (aparelho para medir pressão) ( ) ( ) .Ef,.-
Lixeira { ) ( )

Portas ( ) ( )

Lâmpadas ( ) (

Tomadas ) ( )

lnterruptores ( ) ( )

III IIII

rr

II

(à

,
ãsbE

Fita métrica

Escova endocervical

( )

)
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CONSULTORIO PSICOLOGIA
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sITUAçÂOsERVIçO SOCTAt

BOA REGULARN9 TOMBO óTrMoSIM NAODrscRrçÃo Do rTEN / EQUTPAMENTO

( )( )Biro
( ) (Cadeira

( )( )

( ) ( )Armário
( )F ichá rio ( )

)( (Monitor
( ) ( )Mouse

CPU )( (

( ) ( )Estabilizador

lmpressora ( ) ( )

Roteador ( ) ( )

Escada ( ) ( )

Lixeira ( ) ( )

( ) ( )Lâmpadas

Tomadas ( ) ( )

lnterruptores ( ) ( )

Portas ( ) ( )

II

)rscRrçÃo Do rTEN / EQUTPAMENTO

Siro

:adeira

-txetía

Armário
:ichário

VonitoÍ

\4ouse

:PU

:stabilizador

Estabilizador

mpressora

loteador

-txetra

-âmpadas

tomadas

nterruptores

)rscRrçÃo Do rTEN / EQUTPAMENTO

3iro

:adeira

_lxetra

qrmário

: ichá rio

Vlonitor

CONSULTORIO NUTRICIONISTA SITUAçÃO

5tM NÃo QUANTIDADE óflMo BOA REGULAR

( ) { )

( ) ( )

{ ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) (

( ) (

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) { )

( ) ( )

( ) ( )

i ) )

( ) ( ) u\
( ) )

( ) ( )

stM NÃO óTrMo BOA

( )(

QUANTIDADE N9 TOMBO

( ) ( )

{ ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) i )

( )

( )

IE:'iiT

I

.\,
Ç

III

-\::
E'Á»tit

srruAçÃo

Vlouse

R EGU LAR

QUANTIDADE

)

Telefone pÍóprio da UBS

)

)

m

m
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:scada

rortas

N9 TOMBO

(

(

)

) (

( )
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SALA DE VACINA



}U,
:stabilizador

mpressora

loteador

:ãmara fria

Seladeira

:aixa de perfurocortantes

fermômetro

[ensiômetro (aparelho parã medir pressão)

astetoscópio

]CG

:ontra Hepatite B

:ebre amarela

nfluenza sazonal

Vleningococo

)neumo 10 / Pneumococo

)neumocócica 23 valente

tetrava lente

l'ríplice viral

( ) )(

( ){ )

( ) )(

{ ) ( )

( ) ( )

( ) )(

( ) ( )

i ) )(

) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( )(

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

II
IIIIIIIT
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FARMACIA

Escova endocervical

ES átula de Ayre

Es eculos va tnar s

Foco de Luz

G aze

Láminas de vidro

Luvas pâra rocedimentos

Estetoscó to

Fita metrica

Pin 5heron

Solu ão Fixadora ra exame cito tol rco

Monitor

CPU

Estabilizador

lm ressora

Mouse

Monofilamento 1 (teste de sensibilidade

Iensiômetro (a arelho ara medir a ressão)

Sel ara transdutor Sonar

Luvas para rocedimentos

Antropômetro para adultos

Balan ara adultos

fensiômetro (aparelho para medir pressão)

Mangu ito para obeso

Fitas para ico5ímetro

Glicosímetro

ulhas para icosímetro

Lncetas

Luvas ra rocedimentos

Lixeira

Caixa de

Portas

SITUAçÃO
stM NAO N9 TOMBO QUANÍIDADE OTIMO BOA REG U LAR

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ( )

i )( )

( ) i )

( ) ( )

( ) i )

( ) )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

)( ( )

( ) ( ) ,+§ 4§1l
( ) ( ) § Y
{ ) i ) §§d{
( ) ( ) «gd"
( ) ( ) {-v
( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) i )

( ) ( )

( ) { )

( ) ( )

( ) ( )Lám ad as

erfurocôrtântês

(

)

f------r------

I

)

{



fomàd âs

lnterru o re5

Ieste rá ode ravidez

Ieste rá o ara Hlv

Ieste rá do ara sífilis

Oftalmosc lo

( ) ( )

( ) ( )



to
REGUTA'

'lM
NAO

( ) ( )Ácido Fólico (comprimido 5 mg)

)( ( )AAS

( ) ( )Atenolol 50mg

( ) ( )Atenolol 25mg

( ) ( )Besilato de anlodipino 5mg

( )( )Besilato de anlodipino 1omg

( ) ( )Captopril 25mg

{ )Carvedilol 3,125 mg ( )

( ) ( )

{ ) ( )carvedilol 12,5m9

( ) ( )carvedilol 25mg

( ) ( )

Cloridrato de hidralazina 50mg ( ) )(

( ) ( )Cloridrato de verapamil 80 mg

Cloridrato de verapamil 160 mg ( ) ( )

( ) ( )Enalãpril, maleato 5mg

Enalapril, maleato 10 mg ( ) ( )

( ) ( )Enalapril, mêleato 20mg

Espironolactonê 25mg ( ) ( )

{ ) ( )Espironolactona l"00mg

Furosemida 40 mg ( ) ( )

( ) ( )clibenclamida 5mg

( ) ( )Glicazida 30mg

Glicazida 60mg ) ( )

( ) ( )

Hidroclorotiazida 12,5m9 ) (

( ) { )Hid roclorotiazida 25 mg

( ) ( )lnsulina Humana NPH 100U1/mL solução
injetável

lnsulina Humana NPH 100U1/mL solução
injetável

{ ) { )

( )Losartana potássica 50mg ( )

Metformina , cloridrato de 500m9 ( ) ( )

i ) { )

Nifedipino 10mg i ) ( )

Succinato de metoprolol 25 ( ) (

Succinato de metoprolol 50 ( ) ( )

Succinato de metoprolol 100 { ) ( )

Sulfato ferroso (comprimido 40 mg
Fe++)

{ ) ( )

( ) ( )

( )Lâ m padas ( )

Tomadas ( ) ( )

lnteÍruPtores ( ) ( ) w
IIIIrF',I

II

IIIIIII

,

IARMACOS
qUANTiDADE OTIMO

Carvedilol 6,25 mg

Clorid rato de hidralazina 25mg

(

Glicazida 80mg

( )

Metformina , cloridrato de 850m9

)

Portas

H I

=
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=
m

=
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tt

=



CONSULTORIO DENTISTA

OTIMO BOA REGULARstM NAO QUANTIDADE N9 TOMBOAmalgamador

{ ))(Aparelho fotopolimerizador
( ) ){Autoclave
( ) ( )Cadeira odontológica
( ) )(Compressor de ar

{ ) ( )Equipo odontológico com pontas

{ ) )(Estufa
( ) ( )lnstrumental para as urgências

lnstrumental para dentística i ) ( )

{ ) ( )lnstrumental para exame clínico

( ) ( )lnstrumental para instalação de próteses

lnstrumental para procedimentos cirúrgicos ( ) ( )

lnstrumental para procedimentos peiodontais
básicos

( ) ( )

i ) ( )Mocho odontológico

Refletor ( ) (

( ) ( )Unidade auxiliar com bacia cuspideirê e/ou
terminal sugador

Adesivo para restauração ( ) i )

Amálgama (cápsulas ou material para
preparo)

( ( )

Cimento de ionômero de vidro ( ) { )

Cimento de hidróxido de cálcio ( ) ( )

Cimento restaurador temporário ( ) ( )

Medicação para tratamento pulpar { ) ( )

Resinas fotopolimerizáveis ( ) ( )

Selantes { ) ( )

( ) ( )

Gorros ( ) ( )

Máscaras ( ) ( )

óculos ( ) ( )

Espátulas de madeira ( ) ( )

Dentlfrícios ( ) ( )

( ) ( )

Flúor gel ( ) ( )

Solução de flúor para bochechos ( ) i )

Portas ( ) ( )

Lámpadas ( ) ( )

Tomadas ( ) ( )

{ ) ( )

IIII

II

SITUAçÃO

)

)

Fio de sutura odontológica

Escovas dentárias

lnterruptores

r-I
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srruAçÃoCONSUTÍóRIO DENÍI5TA 2

OTIMO BOA REGULÂRQUANTIDADE5tM NÃOAmalgâmador
( ) )iAparelho fotopolimerizadoÍ

( )( )Autoclave
( ) ( )Cadeira odontológica
( ) ( )Compressor de ar

i ) )(Equipo odontológico com pontas

i ) ( )Est ufa

( ) ( )lnstrumental para as urgências

( ) ( )lnstrumental para dentística

i )( )

( ) ( )ln5trumental para instalação de próteses

( ) ( )lnstrumental para procedimentos cirúrgicos
( ) ( )lnstrumental para procedimentos peiodontais

básicos
( ) ( )Mocho odontológico

)( ( )

[Jnidade auxiliar com bacia cuspideira e/ou
terminal sugador

( ) ( )

( ) ( )Adesivo para restauração

Amálgama (cápsulas ou material para
preparo)

)( ( )

( ) ( )Cimento de ionômero de vidro

( ) ( )

{ ) ( )Cimento restaurador temporário

Medicação para tratamento pulpar ( ) ( )

{ ) ( )Resinas fotopolimerizáveis

Selantes 1 ) ( )

( )Fio de sutura odontológica )

Gorros ( ) ( )

( ) ( )Máscaras

( ) ( )

( (Espátulas de madeira

Dentifrícios ( ) ( )

Escovas dentárias ( ) ( )

Flúor gel ( ) { )

Solução de flúor para bochechos ( ) { )

Portas i ) ( )

Lámpadas ){ )(

Tomadas ( ) ( )

lnterruptores ( ) ( )

II

N9 TOMSO

lnstrumental para exame clínico

Refletor

Cimento de hidróxido de cálcio

(

óculos

) )

=

T
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SALA DE PEQUENAS CIRÚRGIAS

Cadeira

Íelefone rio da UBs

Armário

Fichário

Monitor

CPU

Estabilizador

lrn re550ra

Roteador

Mesa exame clínico

Cabo ara Bisturi

Foco de luz

Escada

Sonar

Ne toscó io

Oto5cópio

Estetosc io

Termômetro

Tensiômetro (a relho ra medir pressão)

Serin as 3rnl

Serin as 5ml

Serin as 10ml

Serin s 20ml

Agulhas
Agulhas

Agulhas

Álcool

ao

Lâmina ara bisturi

LanteÍna

Material para sutura

Tesoura curva

Nebulizador ou es dor
Anestésico local com vasoconstritor

Descartex

Esparadrapo

Pia

Bisturi eletrico

Lamina de bisturi 19

Lamina de bisturi 21

Lamina de bisturi23

Fio de sutura 2.0

Fio de sutura 3.0

Fio de sutura 4.0

Fio de sutura 5.0

Lixeira

Portas

Lâm ada s

Tomadas

SITUAçÃO

OTIMO BOA EG U LARNAO N9 TOMBO QUANTIDADE5lM

( ) ( )

( ) )(

( )( )

( ) ( )

)( ( )

( ) ( )

( ) ( )

{ ) ( )

( )i )

) ( )

i ) ( )

{ ) ( )

( ){ )

i ) ( )

) ( )

( )i )

( ) ( )

i ) ( )

( ) ( )

)( )(

( ) { )

( ) ( )

{ ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) { )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

i ) ( )

i ) ( )

i ) ( )

( ) ( )

( ) { )

( ) ( )

( ) ( )

{ ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) i )

)( ( )

{ ) ( )

{ ) ( )

( ) ( ) r\ .l
( ) ( ) rxlw,
( ) { ) -?qErlnterru re5

Biro

Anestésico local sem vasoconstritor

{

(

)



EXPURGO srruAçÃo

DlscRrçÃo Do rTEN / EQUTPAMENTO stM N9 TOMBO OTIMO BOA REGULAR

Eancada l<l ( ) 03 c3
PIA \xl ( ) 01 0t
Lavatório (<) ( ) a) 03
Armário ( ) { )

Fichário ( ) ( )

Cadeira ( ( )

( ( )

Barcia ( ) ( )

Cesto ( )

Lixeira ( ( )

Caixa de perfurocortantes ( ) ( )

Portâs ( ( )

Lâmpadas ( ) ( )

Portas ( )

Lâmpadas ( ) )

Tomadas ( ) )

lnterruptores ( ) ( )

srÍuAçÃo

DrscRrçÃo Do rTEN / EqUTPAMENTO stM NAO QUANTIDADE N9 TOMBO BOA REGULAR

Bancada ( ) ( )

Pia ( ) ( )

Torneira tí) ( ) 0tl 0tl
( ( )

Armário ( ) { )

( ) )Mesa

Cadeira { ) ( )

Balde { ) ( )

Barcia ( ) { )

Cesto ( ) ( )

Lixeira ( ) ( )

Geiadeira (.1 ) ( ) 02 o) 02
Fogão ( ) ( )

Gás ( ) ( )

Gela água (r) ( ) ot DT

Bebedou ro ( ) ( )

Garrafão de água mineral ) (

Vassora (x) ( ) 0u 0q
Rodo l,rl ( ) o3 o3
Pá txJ ( ) 0l or
M icroondas lxl ) 0) 0t ,â.
Portas ( ( ) Nrt"
Lâmpadas ( ) ( ) -€ ry
Tomadas ( ) ( ) C

P-

lnterruptores ( ) { ) iS, Y
Portões ( ) ( III

g»àFr

I

II

NÃO QUANTIDADE

Balde m
tll

t----T----t

=

I

t-ll lt

I

I

=

-_H

coPA/coztNHA

óTrMo

Lavatório )

(

0l

{ )

(

)



SITUAçÃOBANHETROS/WC

R EG U L-ARsrM NAO QUANTIDADE N9 TOMBO OTIMO BOADrscRrÇÃo Do trEN / EQUTPAMENTO

)( ( )

( ) ( )Pia

Torneira ( ) ( )

( ) ( )Lavatório

Armário { ) { )

Sanitário ()() ( ) 03 o5
Chuveiro (.r) ( ) OL ai
Ducha ( ) ( )

Barcia ( ) ( )

Cesto ( ) ( )

Lixeira ( ) ( )

Balde ( ) (

Vassora ( ) ( )

Rodo )( (

Pá ( ) { )

Portas )( { )

Lâmpadas ( ) ( )

Tomadâs ( ) ( )

lnterruptores ( ) ( )

II
I II

ItÜEQ»@ffhgso 
Ceõ.§í'plo

.JsN

/)

Bancada
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ttt
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PFI (FEITI}RA EE

5ão GoncatodoArnarânte
Centro Administrativo à Rua Alexandre Cavaicanti, s/n-CEP 59.290-000

CNPI n' 08.079.402l0001-3s.
cooRoENçÃo DA arENçÃo pRtMARtA EM saúDE

rrurRoouÇÃo

O lnventário consiste no levantamento e identificação de bens visando à comprovação

da sua existência física, para controle e preservação do patrimônio público, bem como para

comprovar o saldo constante do balanço geral do exercício.

A realização do lnventário físico abrange as seguintes atividades: a atualização dos

registros e controles administrativo e contábil; a comprovação da espécie, a quantidade, o

valor dos bens patrimoniais do acervo de cada Órgão; a identificação das condições de

conservação dos equipamentos e materiais permanentes em uso e suas necessidades de

manutenção e reparos; e ainda a constatação se o bem móvel é necessário àquela Unidade.

Além da verificação da existência física dos bens, o lnventário objetiva:

- Manter atualizados os registros e controles administrativo e contábil;

- Confirmar a responsabiliciade dos agentes responsáveis pelos bens patrimoniais sob

sua gua rda;

- Permitir a conferência da listagem do cadastro geral dos bens móveis da lnstituição; e

- lnstruir as tomadas de contas anuais.

No lnventário, para a completa caracterização do bem, deverão ser discriminados os

seguintes aspectos: a descrição do bem; o número de registro, o valor (preço de aquisição,

custo de produção, preço de avaliação); o estado (se bom, ocioso ou inservível); dentre outros

elementos considerados necessário, tais como a localização do mesmo.

O trabalho de inventariar consiste em: confrontar os dados constantes do Relatório de

Bens Patrimoniais com o número de tombamento, a descrição, o estado de conservação e a

sua localização; arrolar os bens que não constam do Relatório; registrar as eventuais alterações

ocorridas com o estado de conservação, bem como a inexistência de bens constantes do

Relatório.

Este inventário será realizado no prazo de 20 (vrnte dias) isso ocorrerá simultaneamente em

todas às UAS deste rrunicipios, bem corno em sêus anexôs. Participarão dessê trabalho os GERENTES

das r"inidades de saúde e/ou pessoa design;da a realizar tal tarefa, sendo essa profissional do serviço de

saúde a ser" lnventá riado.



Broco - rDENTrncAçÃo oa uNtoaoe sÁstcl or slúor

RUUFI

Município:
Nome da Unidade Básica ddsaúde:
Tipo de UBS; (1) ESF (2) Outro Qual?

EqUIPAMÉNIOS, INSTRUMENTAL, MATERIAIS DE CONSUMO, DE INSUMO E VACINAS

. Há equipementos, instrumentos, materiais de consumo, de insumo € vacinas de uso geral EM

oNDtçÕEs SAT|SFATóRrAs DE uso NA uBs?

RECEPçAO

DrscRrçÃo Do rrEN / EQUTPAMENTo

Biro

Telefone próprio da UBS

Armário

Fichário

Cadeiras

Mouse

Estabilizador

lmpressora

Monitor

Projetor de slides

TV / PAINEL

Portas

Tomadas

Portões

srruAçÃo

OTIMO BOA REGULAR5tM NÃo QUANTIDADE N9 TOMBO

x xt*l ){ OL
{ ) tl)
( ) { ;<)
( ) (r-)
(K) ( ) J& 6a §q X
( ) (<)
( ) (x)
( )

t*l
tll)(

( ) (>)
( )

(><) ( 0l x
) o-§ <

(X ( ) OL x
( X(x) OL

(r<) { ) 0)- x
t*l oi,. v
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III
TRAGEM

DrscRrÇÃo Do rrEN / EeUTPAMENTo

Biro

Cadeira

Telefone próprio da UBs

Armário

Fichário

Monitor

Mouse

Estabilizador

lmpressora

Roteador

Ar condicionado

Ventilador

Maca

Balança adulto

Ealança lnfantil

SITUAÇAO

srM NÃo QUANTIDADE Ns TOÀ./lBO OTIMO BOA R EG T] tÂR

(x) ( ) ol ><
(><l ( ) o)- >(
i ) ()<)
( ><1 ( ) o4 X
{ ) (>{
( ) (x)
( ) (x)
( ) (x)
{ ) (x)
( ) (x)

)( (>J
( ) ( )

()<- ( ) OI EY4N X
( ) rr'l
(x) ( ) DJ 441>t-
(x) ( ) ql )sh )<
(x) ( ) oI
( )

II

IIII
IIII
IIII

IIIIIIII

I

I I

Extensão

CPU

Lixeira

Lâmpadas

lnterruptores

(x)
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(xJ
)

(r<) (

(

I

CPU

Lixeira

ol
(-<)

I

I



GERE NCIA

DrscRtÇÂo Do rTEN / EQUTPAMENTO

Cadeira

Armário

Fichário

Cadeiras

Computador 6Ce bcn<
M ouse

CPU

Estabilizador

lmpressora

Monitor

Roteador

Ve nt ilado r

Ar condicionado

Lixeira

Porta s

Lâmpadas

Tomadas

srM N9 TOMBONÃo IeuANTTDADE

!11fo»b IP< ){ OL
x(<l ( )

( ) b<) o\ X("<) )(

(?<) ) ot
x(x) ) cÀ

(2<-) ) o\ 2<-
( ) (<)
{ ) (r<)

o^ A»+66 X(c< ) ( )

( ) (r< )

( ) ()<- )

( ) ('x)
(><

(xl
r)

( ) o1 >(
(>< )( )

(x) ( ) o\ 1
{Kl ( ) OL )<

( ) §l(r<)
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II
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coNsut ToRro MEDrco 1

DrscRrçÃo Do rÍÊN /
EqUIPAMÊNTO

Biro

Cadeira

Telefone próprio da UBs

Armário

Fichário

Monitor

CPU

Fstâbili7âdôr

lmpressora

Roteador

Mesa exame clínico

Maca Ginecológica

Foco de luz

Escada

Sonar

Negatoscópio

Otoscópio

Estetoscópio

Têrmômêtrô

Tensiômetro (aparelho para

medir pressão)

Lixeira

Porta s

Lâmpadâs

Tomada5

SITUAçÂOqUANTIDADE N9 TOMBO

OTIMO BOA REGULAR

SIM NAO

(><) ( ) r9l
r<) ( ) oL x
( ) I ?<-)

(x) ( ) O-L 50 3\
( ) ()<)
( ) (x)
( ) \>< I

( ) b<)
( ) t<t
{ ) ()<)
t1) ( ) 0!
( ) (x)
( ) (x)
(D<l ( ) 01 àx47( x
( ) D<)
(/l ( ) (,i, 68ôo8 .<
('<I ( ) oL
( ) (x-)
( ) b<)
( ) l:xl

( ) o7 >(
t,<) { ) o\ ><
(r<-) )( OÀ 4
(§<) { oL

( OL ><

III
IEII

III

II

I

a

I

I

II I

lnterruptores

Biro

lnterruptores

or
D<

w-J

(>/)



coNSutToRlo MÉDrco 2

DrscRrçÂo Do rTEN /
EQUIPAMENTO

Cadeira

Telefone próprio da UBs

Armário

Fichário

Mon itor

Mouse

CPU

Estabilizador

lmpressora

Roteador

Maca Ginecológica

Foco de luz

Escada

Sonar

Negatoscópio

Otoscópio

Estetoscópio

Tensiômetro (aparelho para

medir SSaO

Lixeira

Porta s

Lâmpadas

Íomadas

lnterruptores

SITUAÇÃO

BOA RÊG U LAR

§tM NAO N9 TOMBO

olllüo
( ) ( )

( ) )(

( ) ( )

( ) )(

( )

( ) ( )

)(( )

( ) ( )

( )( )

( ) ( )

( ) )(

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) )(

( ) ( )

( ) ( )

( )( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIEIII

ITIIIIIIIIIIIII

I

I

Biro

Mesa exame clínico

Termômetro

()

qUANTIDADE

t-------r------



CONSULTORIO ENFERMAGEM 1

DISCRIçÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO

Biro

Cadeira

Telefone próprio da UBS

Armário

Fichário

Monitor

Mou se

CPU

Estabilizador

lm pressora

Roteador

Mesa exame clínico

Maca Ginecológica

Foco de luz

Escada

Sonar

Negatoscópio

Otoscópio

Estetoscópio

Termômetro

Tensiômetro (aparelho para medir pressão)

Espéculos vaginais

Fita métrica

Luva de procedimnto

Gel para transdutor

Escova endocervical

Espátula de Ayre

Lamina de bisturi

Teste rápido de gravidez

Teste rápido para HIV

Teste rápido para sífilis

Teste rápido de HCV

Teste rápido de HB

Esfigmomanômetro com manguito infantil

Lixeira

Caixa de perfurocortantes

Po rta s

Lâmpadas

Tomadas

sITUAçAO

stM NAO QUANTiDADE N9 TOMBO OTIMO BOA REGUTAR

( ) êlr x_(2<)

(,<) { ) OL 00(ó»
( ) LJ)

àRqzq >(<l ( ) C\
( ) (x)
( ) ( )<-)
( ) tx)
( (Yl
( ) tA
( ) (Á)
( ) (x)

w)(

(Xt ( ) ()! \.ró 8( x
( ) cc4 K(x)

("<l ( ) o\ X'
Q.l ( ) (a5
( ) (><)
( ) (x)
( ) r)
x) ( ) c( x
D<) ( ) nS- x
(x) ( ) l-t a x
()<) ( ) o\ .>(
()<) ( ) Cl-
t'ó ( ) o'\- >/
( ) (x)
( ) tx)
(rx) ( )

( ) (,< )

( ) ()< )

( ) (r)
( ) (<)
( ) (r<)

lx) ( ) o4-
b<) ( ) (!4.
(<) ( ) ô.\ v
(<.) ( ) a\ )<
txl ( ) ô1
(2<) ( ) to> -\<
Lxt ) OL 1

IIII

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
IIIIIIIIIIIIIII

IIII,IE IIIIIIIIIIIIIIIII II
IIIIIIIIIlnterruptores

)

)

><

(

IIIttl



CONSUlTORIO ENFERMÂGEM 2

orscRrÇÃo Do rÍEN / EQr-r'PAMENTO

cadeira

Íelefone próprio dâ UBS

Armário

Fichá rio

Monitor

CPU

Estabilizador

lmpressora

Roteador

Mesa exame clínico

Maça Ginecológica

Foco de luz

Escada

Sonar

Negatoscópio

Otoscópio

Estetoscópio

Termômetro

Tensiômetro (aparelho para medir pressão)

Espéculos vaginais

Fita métrica

Luva de procedimnto

Gel para transdutor

Escova endocervical

Espátula de Ayre

Lamina de bisturi

Teste rápido de gravidez

Teste rápido para HIV

Teste rápido para sífilis

Teste rápido de HCV

Teste rápido de HB

Esfigmomanômetro com manguito infantil

Lixeira

Caixa de perfurocortantes

Portas

Lâmpadas

Tomadas

SITUAÇAO

E!ir.'l QtJANli§Álrt N9 TOMtsO óTrM0 BCA RE6ULÂR

( ) ( )

( ) ( )

( )( )

( ) ( )

( ) { )

)( ( )

( ) { )

( ) ( )

( ))(

( ) ( )

( ) i )

)( ( )

( ) ( )

( ) { )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

)( ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

i ) ( )

( ) ( )

( ) ()
( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

I

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIrIIIIIIITIIIInterruptores

Biro

Mouse

I



DISCRIçÃO DO 
'TEN 

/ EQUIPAMENTO

Biro

Cadeira

Íelefone próprio da UBS

Armário

Fichá rio

Monitor

Mouse

CPU

Estabilizador

lmpressora

Roteador

Mesa exame clínico

Maca Ginecológica

Foco de luz

Escada

Sonar

Negatoscópio

Otoscópio

Estetoscópio

Termômetro

Tensiômetro (apaÍelho para medir pressão)

Lixeira

Po rtas

Lâmpadas

Tomadas

lnterruptores

srruÀÇÃo

N9 TOMBO OTIMO BOÂ REGUIAR5rM NAO qUANTIDADÉ

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

)(

( ) ( )

( ) ( )

( ) )(

( ) ( )

( ) ( )

( ) )(

( ) { )

( ) ( )

( ) { )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) { )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

I

sERVrçO SOCTAt

DrscRrçÃo Do rTEN / EQUTPAMÊNTO

Biro

Cadeira

Telefone próprio da UBS

Armário

Fichário

Mouse

CPU

Estabilizador

lmpressora

Roteador

Escada

Lixeira

Lâmpadas

Tomadas

lnterruptores

SIIUAçAO

stM NÃO QUANTIDADE NS TOMBO óTrMo BOA RÊGULAR

( ) ( )

( ) { )

)( ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) { )

{ ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

IIIII
IIII

III
III

III

I

II

I

I

II

IIIIIIII

IIIIITII
Portas

()

t

Monitor

I

tt I



CONSULTORIO NUTRICIONISTA

DISCRIçÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO

Biro

Cadeira

Lixeira

Armário

Monitor

Mouse

CPU

Estabilizador

lmpressora

Roteador

Escada

Lâmpadas

Tomadas

lnterruptores

Portas

SITUAçÃO

óTrMo BOA REGULARNAO QUANTIDADE N9 TOMBO

( ) ( )

( )( )

( ) { )

( ) ( )

)( ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( )( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

)( ( )

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIrITI
IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

II

SALA DE VACINA

DrscRrçÃo Do ITEN / EQUTPAMENTO

Biro

Cadeira

Armário

Fichário

Monitor

Mouse

Estabilizador

lmpressora

Roteâdor

Cãmara fria

Geladeira

Caixa de perfurocortantes

Termômetro

Tensiômetro (aparelho para medir pressâo)

Estetoscópio

BCG

Contra Hepatite B

Febre amarela

lnfluenza sazonal

Mêningococo

Pneumo 10 / Pneumococo

Pneumocócica 23 valente

Tetravalente

SITUAÇÃO

REGULARN9 TOMBO óTrMo BOANÃO QUANTIDADE

(x) ( ) ô4, 06h > X
(x) ) OL
(x) { ) o1 <
( ) (-'<)
( ) ( r<)

( ) {-< )

( ) (r< )

( ) (x)
i ) {<J
( ) (x)
( ) (><)
(') (x)
(v ( ) AL x
lv) ( ) o3-
( ) (^)
( ) (-\)
( ) k,)
( ) (\< )

( ) (x)
( ) (<)
( ) k")
( ) (â()
( ) (r()
( ) (.7-l
( ) (x-)
( ) txt

III

IIII III-IIIIIIIIII
I

EF4
IIIIIIII

Tríplice viral

Fichário

Estabilizador

Lixeira

stM

Lixeara

CPU

srM

(

x.



FARMACIA

Escova endocervical

Espátula de Ayre

Es ulos nats

Foco de Luz

Gaze

Lâminas de vidro

Luvas ara rocedimentos

Estetosc to

Pin a sheron

Solu o Fixadora ara exame cit tol co

Monitor

CPU

lm re550ra

Mouse

Monofilamento 1 (teste de sensibilidade

Tensiômetro (aparelho para medir a pressão)

Gel ra transdutor Sona r

Luvas ara Íocedimentos

Antro ômetro ara adultos

Balan a ra adultos

Tensiômetro arelho ara medir ressaoa

Ma uito ara obeso

Fitas fa licosímetro

ulh as aTa licosímetro

Lncetas

Luvas para procedimentos

Lixeira

Caixa de rfurocortantes
Portas

Lâmpadas

Tomadas

lnterru re5

Teste rá do de ravidez

Teste rá do ara HIV

Teste rá ido ara s ífilis

Oftalmoscó lo

stM NAO N9 TOMBO QUANTIDADE oÍrMo BOA

)( (x)
{ ) (r{ )

( ) (x)
{*J Foc>
{ ) {.< )

( )

(x) ( ) oK eK
( ) (x)
( ) (x)

)( ()< )

( ) *t
( ) (x)

(x){ )

( ) (x)
{ ) (x)
( ) (x)

)( ( ,()
( ) (x)

)( (x)
{ ) (x)
( ) P<)
( ) X)
( ) D()
( ) l,<)
D<) ( ) a4 e(
t<) { ) o1
{r<) ( ) 07
(x) o,!-
( ) (r< )

b<) ( ) (t, {
(.^) ( ) ô1
§<.) ( ) CI-[
b<) ( ) o{
H.) ( ) eI
(<) ( ) O-lLx

,<x
x-

SITU

REG U LAR

Fita métrica

Estabilizador

Glicosímetro

( )

I

=



.5oo(\) (Ácido Fólico (comprimido 5 mg)

( ) &40AAS (\)
t/t ( ) l, aosAtenolol 50mg

(x)Atenolol 25mg ( )

(x) ( ) 3t r,Besilato de an lodipino 5mg

(À) ( ) I \?oBesilato de anlodipino 10mg

(x) ( ) L90Captopril 25mg

Carvedilol 3,125 mg )( rÀr
( ) rlr

Carvedilol 12,5m9 ( ) r)r
( ) (x)Carvedilol 25mg

Cloridrato de hidralazina 25mg ( ) r.x I

( ) (-x )Cloridrato de hidralazina 50mg

Cloridrãtô de verapamil 80 mg { ) (x)
(x)CloridÍato de verapamil 160 mg ()

(.) (x)Enalapril, maleato 5mg

Enalapril, maleato 10 mg (x) ( ) 5oo
) (\)Enalapril, maleato 20mg

(x) ( ) 2)eEspironolactona 25mg

Espironolactona 100m9 ( ) (À)
àt ( ) 2ooFurosemida 40 mg

Glibenclamida 5mg (x) ( ) L3o
( ) (x)Glicazida 30mg

Glicâzida 60mg (x)
Glicazida 80mg )( (-\ )

Hidroclorotiazida 12,5m9 ( ) (>)
Hidroclorotiazida 25 mg (\) ( ) 4.S{o
lnsulina Humana NPH 10OUl/mL solução
injetável

(x) ( ) )-b ct,
lnsulina Humana NPH 100Ul/mL solução
injetável

(x) ( ) LCY
Losartana potássica 50mg (x) ( ) t ,80 rz
Metformina , cloridrato de 500m9 Xt ( ) l5o
Metformina , cloridrato de 850m9 ix) ( )

Nifedipino 10mg ( (x)
Succrnato de metoprolol 25 ( ) {\)
Succinato de metoprolol 50 ( ) (x)
Succinato de metoprolol 100 ) (X)
Sulfato ferroso (comprimido 40 mg
Fe++)

(/-l { )

) (r, /)
Lâmpadas ( ) (tr)
Tomadas ( ) (/ )
lnterruptores ( ) Í/\

II IIIIIIIIIIIIIIIIII
III IIIIIII

IIIIIII IIIIIIIIIIIIII IIIIIIIIIIIIII III

rI II

IIIIIIII

IIIIIIIII

)

Carvedilol 6,25 mg

()

(

-tr:
Portas (

Joçr: I I

I



coNsrJLtÓ8t§ DENltSÍA

5ti\t NÃO qUANTIDADEAmalgamador

Aparelho fotopolimerizêdor

Autoclave

Cadeira odontológica

Compressor de ar

Equipo odontológico com pontas

Estufa

lnstrumental para as urgências

lnstrumental para dentística

lnstrumental para exame clínico

Instrumental para instalação de próteses

lnstrumental para procedimentos cirúrgicos

lnstrumental para procedimentos peiodontais
básicos

Mocho odontológico

Refletor

terminal su dor
Unidade auxiliar com bacia cuspideiÍa e/ou

Adesivo para restauração

Amálgama (cápsulas ou material para

reparo)

Cimento de ionômero de vidro ( ) ( )

( ) ( )

Cimento restaurador temporário ( ) ( )

( )Medicação para trata mento pulpar ( )

Resinas fotopolimerizáveis ( ) ( )

Selantes

Fio de sutura odontológica )( ( )

Gorros ( ) I )

Másca ras

óculos

Espátulas de madeira

Dentifrícios

Escovas dentárias

Flúor gel

Solução de flúor para bochechos

Portas

Lâmpadas

Tomadas

lnterruptores

@@ilEEUIIIOE]rIEIOE]rIIIUEIIIIIUENIIIDENIIIUENIIIEl[ul[UEUEfEUE

IIIEIIrIIIIIIINIII
I\II

DEIIIIIIEEE

UDIIIE

E

IIIIIIE
IIIIIII!

IIIIIIIIIIITINIIII

OI]IIINUEt[EEEUEOEl[El[El[EEIDED

n

I

IIIrIIIIIIIIIIIIIIIII

§ITUÂCAO

REG U IÁN

() ()

Cimento de hidróxido de cálcio



CONSUTTORIO OENTISTA 2

Amalgamador

Aparelho fotopolimerizador

Autoclave

Cadeira odontológica

Compressor de ar { ) ( )

Equipo odontológico com pontas ( ) ( )

Estufa { ) ( )

i ) ( )lnstrumental para as urgências

lnstrumental para dentística ( ) ( )

lnstÍumental para exame clínico ( ) ( )

( ) )(Instrumental para instalação de próteses

( ) ( )lnstrumental para procedimentos cirúrgicos

lnstrumental para procedimentos peiodontais
básicos

Mocho odontológico ( ) ( )

Refletor

terminal s dor
Unidade auxiliar com bacia cuspideira e/ou

Adesivo para restauração

re aro)
Amálgama (cápsulas ou material para

Cimento de ionômero de vidro i ) ( )

Cimento de hidróxido de cálcio ( ) ( )

Cimento restaurador temporário ( ) ( )

Medicação para tratamento pulpar { ) ( )

Resinas fotopolimerizáveis ( )

Selantes ( ) ( )

Fio de sutura odontológica ( ) ( )

( ) ( )

Másca ras ( ) ( )

óculos ( ) ( )

Espátulas de inadeira ( ) ( )

Dentifrícios ( ) ( )

Escovas dentárias

Flúor gel ( ) ( )

Solução de flúor para bochechos ( ) ( )

Portas

Lâ m padas

Tomadas

lnterruptores

@@@@@EilI[EtrIIII[EUIIIOEMIII III

I]rII[EIIMITE NI[EIINI I
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SALA DE PEQUENAS CIRURGIAS

BOAstM NÃO N9 TOMBO QUANTIDADE óTrMoEiro
( ) ( )Cadeira
( ) )(Telefone róprio da UBs
( ) ( )Armário
( ) ( )Fichário

Monitor ( ) ( )

( ) ( )CPU

Estabilizador ( ) ( )

( ) )(lmpressora

{ )Rotêãdor ( )

{ )Mesa exame clínico ( )

( ( )Cabo ara Bisturi
( ) ( )Foco de luz

E scada ( (

Sonar ( ) ( )

{ )Negatoscó to

( ) ( )Otôscópio
( )Estetoscó o

Termômetro ( ) ( )

){ ( )

( ) (Seri s 3ml
( ) ( )5e ri s sml

Seri s 10ml ( ) ( )

Seri s 20ml { ) (

u lhas ( ) ( )

{ ) ( )Ag u lhas

Ag u lhas )( ( )

( ) ( )Álcool
( ) ( )AI odão

Lâmina para bisturi ( ) (

Lanterna ( ) ( )

( ) ( )

( ) (

Nebulizador ou es dor ( ( )

Anestésico local com vasoconstritor ( ( )

Anestesico local sem vasoconstritor ( ) ( )

Descartex ( ) ( )

( ( )

Pia { ( )

Bisturi eletrico ( ) ( )

Lamina de bisturi 19 ( ( )

Lamina de bisturi 21 { ) ( )

Lamina de bisturi23 ( (

Fio de sutura 2.0 { ) ( )

Fio de sutura 3.0 ( ) ( )

Fio de sutura 4.0 ) ( )

Fio de sutura 5.0 ) ( )

Lixeira ( ) ( )

( ) { )

Lâm adas ( ) ( )

Tomadas ( ( )

lnterru res ( ) ( )

SITU o
EG U LAR

)

) ) \
\

()
\

() \

Tensiômetro (aparelho para medir pressão)

)

)

)

Material para sutura

Tesoura curvã )

Esparadrapo

)

{

(

Po rtas

)

=



SITUAçÃOEXPURGO

NÃO QUANTIDADE N9 TOMBO OTIMO BOA REGUTARorscRrçÃo Do rTEN / EQUTPAMENTO

( ) ( )Bancada

( ) ( )PIA

( ) )(

( ) ( )Armário

Fichário ( ) ( )

( ) )Cadeira

8a lde ( ) ( )

( ) { )Barcia

( ) ( )Cesto

Lixeira ( ) ( )

( ) )Caixa de perfurocortantes

Portas ( ) ( )

( ) )Lâmpadas

Po rta s ( ) ( )

( )Lámpadas ( )

( ) { )

lnterruptores ( ) { )

UIIIINIIIINIIII IIII IIINIIIIAIII
IINII INII

IINIIINI

III

II

coPA/coztNHA SITUAçAO

DrscRrÇÃo Do rTEN / €QUTPAMENTO stM NAO QUANTIDADÊ N9 TOMBO OTIMO BOA REGULAR

Bancada xL ( ) o-L -<
<) ( ) f)\

n -CrTorneira ) D<
Lavatório ( ) fr(]
Armário { ) lv-\
M esa l"<) ( ) tr{L
Cadeira b<_I ( ) o»
Balde ( ) {2<)
Earcia ( ) (x)
Cesto ( ) lAl
Lixeira (xL )( o1
Geladeira (x)_ ( ) 59oqa .,<'
Fogão j><l- ( ) lct I
Gás (/< ( ) Õ\-
Gela água ( ) t2< )

Bebedouro l2<l ( ) E5?1a I
Garrafão de água mineral ( ) (.a<)

Vassora (x ( ) .L
Rodo (x) ( ) OL 2(
Pá (<J { ) o\_
Microondas ( ) { ><)

Portas *) ( ) hL <
Lâmpadas (x) ( ) a1
Tomadas (x) ( ) .a ><
lnterruptores *t ( ) a1 Y
Portões a ( ) AL ><

IIIIIIIIIIII
IIIIIIIIIIIIIIII

IIII

lzfl

I

I

IIII

IIIIII

IIIII \

5lM

Lavatório

(

(

(

Tomadas

Pia

úrQ (

CT---l

=

=



SITUAçÃO

RTGULARstM NAO QUANTIDADE N9 TOMBO óÍrMoDrscRrÇÃo Do rÍEN I ÊQUTPAMENTO

( ) b<)
( ) ôa -/Pia x)

b<) ( ) n-L -xTorneira

Lavatório ( b<)
( ) (2<)

N) ( ) n\ *4-Sanitário

_xCh uveiro tÁl ( ) o^-
x-)D ucha )

Barcia { ) (r<)
(x)Cesto )

Lixeira tx) ( ) OL
(r< )Balde ){

{ ) tzlVassora

Rodo ( ) {x)
Pá ( ) l.xt

o ><Po rtas b<) ( )

Lâmpadas (x) ( ô( /
Tomad as K ( ) ><

x-lnterruptores IAL ( ) ()L

IIII

IIIIIIIIIIII

EII
EÀ'I

II

IIIIIIII

BANHETROS/WC

BOA

Ba ncada

Armário

(
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-
Centro Administrativo à Rua Alexandre Cavalcanti, s/n-CEP 59.29

CNPI n' 08.079.40210001-35.
cooRoENçÃo DA ATENçÃo pRTMARtA EM sAúDE

INTRoDUçÃo

O lnventário consiste no levantamento e identificação de bens visando à

comprovação da sua existência física, para controle e preservação do patrimônio

público, bem como para comprovâr o saldo constante do balanço geral do exercício.

A realização do lnventário físico abrange as seguintes atividades: a atualização

dos registros e controles administrativo e contábil; a comprovação da espécie, a

quantidade, o valor dos bens patrimoniais do acervo de cada Órgão; a identificação das

condiçõês de conservação dos equipamentos e materiais permanentes em uso e suas

necessidades de manutenção e reparos; e ainda a constatação se o bem móvel é

necessário àquela Unidade.

Além da verificação da existência física dos bens, o lnventário objetiva:

- Manter atualizados os registros e controles administrativo e contábil;

- Confirmar a responsabilidade dos agentes responsáveis pelos bens patrimoniais

sob sua guarda;

- Permitir a conferência da lístagem do cadastro geral dos bens móveis da

lnstituição; e

- lnstruir as tomadas de contas anuais.

No lnventário, para a completa caracterização do bem, deverão ser

discriminados os seguintes aspectos: a descrição do bem; o número de registro, o valor

(preço de aquisição, custo de produção, preço de avaliação); o estado (se bom, ocioso

ou inservível); dentre outros elementos considerados necessário, tais como a localização

do mesmo.

O trabalho de inventariar consiste em: confrontar os dados constantes do

Relatório de Bens Patrimoniais com o número de tombamento, a descrição, o estado dê

conservação e a sua localização; arrolar os bens que não constam do Relatório; registrar

as eventuais alterações ocorridas com o estado de conservação, bem como a

inexistência de bens constantes do Relatório.

Este inventário deverá ser realizado no periodo de 3O/\O/2O24 a O1/t1/2O24 , isso

ocorrerá simultaneamente em todas as UBS deste municipios, bem como em seus anexos.

Participarão desse trabalho os GERENTES das unidades de saúde e/ou pessoa designada a

realizar tal tarefa, sendo essa profissional do serviço de saúde a ser inventáriado.
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Bt oco - tDENTTFTcAçÃo DA UNTDADE BÁslcA DE sAúDE

1. UF:

2. Município:
3. Nome da Unidade Básica de Saúde:
4. Tipo de UBS: Ií{ESF (2) Outro Qua l?

EQUIPAMENÍOs , INSTRUMENTAL, MATERIAIS DE CONSUMO, DE INSUMO E VACINÁS

5. Há equipamentos, instrumêntos, materiais de consumo, de insumo e vaclnas de uso geral EM
coNDrçôEs SATTSFATóRrAs DE uso NA uBs?

R ECEPçÂO sITUAçÃo

DrscRrÇÂo Do rrEN / EeUTPAMENTo N9 TOMBO NAO stM QUANTIDADE óÍrMo BOA REG U LÂR

Biro §. ( )

TeleÍone próprio da UBS
-X

( )

Armário { ) R J X
Fichário ( ) lxí :) V
Cadeiras ( D< .§. x
CPU ) rx ')_ x
Estabilizador ) t.,4 I x
lmpressora ) (><

I x
Monitor ( ) ú ) x
PÍojetor de slides d ( )

Microcomputador tÁ (

IV / PAIN EL { ) (x
I x

Lixeira ( c{ x.

IIIIIIIIIIII

I

II

rI

-
I

TRIAGEM SITUAçAO

DIScRIÇÃo Do ITEN / EQUIPAMENTo N9 TOMBO NÃo srM QUANTIDADE orMo BOA REGULAR

Biro ( ) ( ) à x
Cadeira ) rZ) \, x
TeleÍone pÍóprio da UBs (x ( )

Armário (><) ( )

Fichário (y ( )

Monitor ( ) b4 I x
CPU ( ) »<) I x
Estabilizãdor * )

lmpressora á )

Roteador V, ){

Ar condicionado ( ) X I ><
Ventilador >< (

Maca l><1 ( )

Balança adulto (x \ x
Balança lnfantil X ( )

Lixe ra ) X J x
) ( )

IIIrIIII

I

-I

II
I

)

)

(

(

(

)

=

I
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GE RENCIA SITUAçAO

DrscRrÇÃo Do trEN / EeurPAt\itENTo N9 TOMBO NÃo SIM QUANTIDADE OTIMO BOA REGULAR

( ) r-.J \Eiro x
Cadeira ( (>< â x
Telefone próprio da UBS (x) ( )

Armário ( (-x) J x
F ichá rio (>{ ( )

cadeiras K ( )

IComputador ( D<Í x
CPU ( ) (X t x
Estabilizador ( ) x) I \
lmpressora ( ) (v) t x
Monitor ( (x \ X
Roteador (>1 ( )

Ventilador (Xl ( )

Ar condicionado ( ) (<) \ x
Laxeira ( (x) I x

IIIIIIIIIIIIIII

II

III

II II
CONSULTORIO MEDICO 1 srruAçÃo

DrscRrçÃo Do rrEN I EqUTPAMENTo NS ÍOMBO NÃo SIM QUANTIDADE OTIMO BOA REG U LAR

Biro ( ) l.>< I x
Cadeira ( ) (v) 1 x(\d ( )Telefone próprio da UBS

Armário (xl )

Fichário (\1) ( )

Monitor ( ) (x \ l(
CPU ( ) rxl Í
Estabilizador ( ) (11 ,1
lmpressora t7< ( )
Roteador (><) ( )

Mesa exame clinico ( ) (>4 I o<
Maca Ginecológica (x ( )

Foco de luz (x) ( )

Escada ( ) (x t OK
( ) (,)< \ c|(-

Negatoscópio >< ( )

Otoscópio { ) (>< N1'
Estetoscópio { ) ú I ctl
Termômetro t4 { )

Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

(>< ( )

lixeira ( ) A I o(
( ) ( )

IIIIIIIIIIIIIIIIIII

II

-I

I

I

I

II
I

I
I

II I

CONSULTORIO MEDICO 2 srÍuAçÃo
DlscRrçÃo Do rrEN / EeUTPAMENTo NS TOMBO NAO stM QUANTIDADE OTIMO BOA REGU LAR

( ) kr \ oK

(

Sonar

Biro



loâo
r (]f,

( ) DA L t\í 05Cadeira

Telefone próprio da UBS §<4 ( )

Armário { ) (x- \ ot{
{>d ( )Fichário

Monitor Í ) D<Í \ o<
( ) (-<-

Estabilizador t-,4 ( )

lmpressora {x. ( )

Roteador D< ( )

Mesa exame clÍnico ( ) §a t «-(x ( )Maca Ginecológica

Foco de luz tÁ )(

( ) \ C)íEscada

Sonar 1-2{ ( )

Negatoscópio rx) ( )

( ) (x. \ {f,r(,-Otoscópio

XEstetoscópio ( ) I OK
Termômetro b<l ( )

Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

X ( )

Lixeira )( IX) \
( ) ( )

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

III

@-

I

I
E[

I I
IK I

I I

ril
cfiL-i

I
I

I

rI
I

CONSUTTORIO TNFERMAGÊM 1 SITUAçAO

QUANTIDADE OTIMO BOA RÉGULARDISCRIÇÂO DO ITEN I EQUIPAMENÍO NS TOMBO NÂo 5tM

( ) l><. \ OKorCadeira )( tx) -)
(\2, ( )Íelefone próprio da UBS

( ) (><) \ «Armário

Fichário (x )(

( ) §<1 IMonitor
()(CPU ( ) 1Yl i(x ( )Estabilizador

(><1 ( )lmpressora

Roteador b< ( )

Mesa exame clínico ('>< ( )

( ) (><
I OKMaca Ginecológica

Foco de luz ( ) ba ( o<
Escada ( ) X) I OK
Sonar ( ) (x, I CY'
Negêtoscópio \l ( )

otoscópio rX ( )

Estetoscópio ( ) (x) I ( -/Á-
{ ) (X ITermômetro ot(

Íensiômetro (aparelho para medir pressão) D4 (

Espéculos vaginais { ) D< I
Fita métíica ){ i.x I

Luva de procedimnto ( (x)
Gel para transdutor ( ) r.)()
Escova endocervical ( rw
Espátula de Ayre ( |><)
Lamina de bisturi ( ) D<
Teste rápido de gravidez (><, ( )

Teste rápido para HIV ( ) D<'
( ) ( )

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIrIIIIIIII

I II
I IWlJ

III I

I
I III

I

I I

II

II
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CPU
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(rÀ il*osTeste rápido pãrâ sífilis

)( XTeste rápido de HCV

( ) x)Íeite rápido de HB

( ) (XEsf igmomanômetro com manguito infantil

{ ) (x) \ ok'Lixeira

{ ) r>(1Caixa de perfurocortantes

III

n

-II

sruAçÂoCONSUI,TORIO ENFERMAGEM 2

QUANTIDADE OTIMO BOA RÊGULARDrscRrçÃo Do rrEN / EeUTPAMENTo N9 TOMBO NAO slM

Biro ( ) xÍ o(
Cadeira ( ) (>.0 â (t<
Telefone próprio da UBS (x ( )

( ) rx 1 o(Armário

Fichário ()a) ( i
Monitor ( I rx Qí<
CPU ( ) (x o(
Estãbilizador (xí ( )

lmpressora ( )<t ( )

Roteador tA )(

Mesa exame clínico (\.í ( )

Maca Ginecológica ( ) §<) \
( ) 1* tFoco de luz x

Escada ( ) (>< 1 D(
Sonar (><l ( )

Negatoscópio (x. ( )

Otoscópio (x { )

Estetoscópio ( ) Á \ or<
Íermômetro (

.) (0,< I tÍ
Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

(>< ( )

Especulos vaginais ( ) x]
Fita metrica ( ) 6a
Luva de procedimnto i ) 6.1
Gel para transdutor )( R
Escova endocervacal ( ) §z)
Espátula de Ayre ( ) (>,{
Lamina de bisturi ( ) É(1
Íeste rápido de gravidez D< { )

Teste rápido para HIV ( ) (x)
Teste rápido para sífilis ( ) DO
Teste rápido de HCV ( ) (v)
Teste rápido de HB ( ) b<)
Esfigmomanômetro com manguito
inÍantil

( ) X
Lixeira ( ) D<) K
Caixa de perfurocortantes

IIIIIIIIIIIIrIIIIII

II

--

I
III rII I

IEI I
E

IT
E

I-

III IrI IIII I

EI III
coNsuLÍoRto psrcorocra srruAÇÃo

DrscRtçÃo Do rÍEN / EeutpAMENTo NS TOMBO NAO stM QUANTIDADE OTIMO BOA R EG UIAR
Birô ( ) ÓK
Cadeira ( ) É< j C)r
Íelefone próprio da UBS x, ( )

Armário ( ) (><f I c>((xl ( )

E
I

II
I

I

I

tl

(xr

Fichário



( ) b< t CÉMonitor

)( X a(
(>{ ( )Estabalizad0r

lmpressora (x ( )

D<J ( )Roteador
( ) D<l \ a('Mesa exame clínico

Maca Ginecológica X ( )

(x) ( )Foco de luz (X ( )Escada

>< ( )

rx ( )Negatoscópio

Otoscópio ('x1 ( )

Estetoscópio t<) ( )

(v1 ( )Termômetro

Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

p(l )(

Lixeira f( (

II

II II

I

I I

II
I III

sERVtçO SOCtAT srruAçÃo
DrscRrçÃo Do rÍEN / EqurPAMENro N9 ÍOMBO NAO 5tM QUANTIDADE OTIMO BOA REGULAR

Biro ( ) ( )

Cadeira ( ) (

Telefone próprio da UBS ( ) (

Armário ( ) (

Fichário ( ) (

Monitor ( ) (

( )CPU ( )

Estabilizador ( ) ( )

lmpressora ( ) ( )

Roteador ( ) ( )

Mesa exême clínico ( ) ( )

Maca Ginecológica ( ) ( )

Foco de luz { ) I )

Escada ( ) ( )

Sonar ( ) ( )

Negato5cópio )( ( )

Otoscópio ( ) ( )

Estetoscópio ( ) ( )

Termômetro ( ( )

Tensiômetro (aparelho para medir
pÍessão)

( ) ( )

Lixeira

III

-

IIIIIIIIIIIIIII II

III

II
I

-I

I
I

loãol'la
da Silva

CONSUTTORIO NUÍRICIONISTA s,TUAçÃo
DrscRrçÃo Do rrEN / EqUTPAMENTo NÃo SIM QUANTIDADE OIIMO BOA REGUTAR

( ) ( )

Cadeirã ( ) )

Lixeira ( ) ( )

Armário ( ) { )

Fichário ( ( )

IIIII

III
IIIII

il

CPU

Sonar

)

I

N9 TOMBO

Biro
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Foco de luz

( ) ( ) (]çrrAÍX0rMonitor
( ) ( )CPU

( ) { )

( ) i )lmpressora

Roteador ( ) { )

( ) { )Mesa exame clínico
( ) { )Maca Ginecológica
( ) ( )

Escada ( ) ( )

( ) ( )Sonar

Negatoscópio ( ) { )

Otoscópio ( ) ( )

Estetoscópio ( ) ( )

( ) ( )

Tensiômetro (aparelho para medir pressão) ( ) ( )

IIIIIIIIIIIII

-

I

II-

--

!IíII

II III

SAI"A DE VACINA sITUAçÃo

órtrraoDtscRrçÃo Do rrEN I feurPAMENÍo N9 TOMEO NAO QUANTIDÀDE BOA RTG U LAR

( ) (x) OLBiro

s--.Cadeira ( ) (x) OL
Lixeira ( ) (y) \) )/ \-*
Armário ( ) (Í) ÕL S-*^

( ) (Y) ÕLFichário

( ) (x) ÔL
AL s.*:-CPU ( ) (tr)

( ) (y) Õl- ç*Estabilizador
( )lmpressora ()a)

Roteador (x) ( )

cãmara Íria ( ) (Y) OL s
(x) ( )Geladeira

Caixa de perfurocortantes ( ) (x) OT
( ) (x) ALTermômetro

Tensiômetro (aparelho para medir pressão) (x) )

Estetoscópio (Y) ( )

(Y) ( )BCG

Contra Hepatite B ( ) (Y) 10
Febre amarela ( ) (x) <o

{x) loolnfluenza sazonal ( )

Ar tr-' YMeningococo C ( ) (xi l{ó
Pneumo 10 / Pneumococo ( ) ( )

/Y
5'C

Pneumocócica 23 valente ( ) (v)
Tetravalente { ) (x)

( ) X 1oTríplice viral ( )

GOTríplice bacteriana ( ) { ) Y
( ( ) Y )qVacina oralde Rotavírus Humano

sArA PEeuÊNAs ctRúRG,As sITUAçÃo

orscRrçÃo Do rrEN I ÊeurPAMÊNro N9IOMBO NAO stM QUANTIDADE órMo soA REGULAR

Biro ( ) ( )

Cadeira ( ) ( )

Telefone próprio da UBS ( ) (

Armário ( ) ( )

Fichário ( ) (

Monitor ) ( )

CPU ) ( )

) ( )

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

I

-II
III

I
I

III
I I

II

III

II II

Estabiiiiador

Termômetro

Monitor

(

)

)

)

Estabilizador



( ) ( ) mlmpressora

..í*\*( ) ( )

{ ) ( )

Roteador

Vieía e>ane clínico
( )( )Cabo para gisturi

( ) { )Foco de luz

)( { lEs!ada
( ) ( )Sonar
( ) ( )Negatoscópio

( )Otoscópio ( )

( ) )(Estetoscópio
( ) ( )Termômetro
( ) )(Tensiômetro (aparelho para medir pressão)

( ) ( )Seringas 3ml

( ) ( )Seringas 5ml

Seringas 10ml ( ) ( )

( ) ( )Seringas 20ml

( )Agu lhas ( )

Agu lhas ( ) ( )

( ) ( )ABulhas

)( ( )

( ) ( )Algodão
( )Lámina para bisturi ( )

Lanterna ( ) ( )

( ) ( )Material para sutura

Íesoura curva ( ) ( )

Nebulizador ou espaçador ( ) ( )

( ) ( )Anestésico !ocal com vasoconstritor

Anestésico local sem vasoconstritor )( ( )

Descartex ( )

Esparadrapo

)

)

(t ( )

Pia ( ) ( )

Bisturi eletrico ( ) ( )

Lamina de bisturi 19 ( ) ( )

Laminâ dê bisturi 21 ( ) ( )

Larnina de bisturi23 ( ) ( )

( ) )(

Fio dê suturâ 3.0 ( ) ( )

( )( )

( ) ( )

Lixeira

DrscRrçÃo Do tTEhr / lNsuMos qUÂNÍ NÀÔ srM VATIDADE

Escova endocervical ( ) (x)
Espátula de Ayre )( (x)

( ) (x)Espéculos vaginais

Foco de Luz ( ) f)í )

G aze ( ) (x)
Lâminas de vidro ( ) (Y)

( ) (x)Luvas para procedimentos

(x)Estetoscópio ( )

Fita métrica { ) X)
Pinça Sheron (>.J ( )

Solução Fixadora para exame citopatológico ( ) (x)
Teste rápido de gravidez (x) ( )

Teste rápido para HIV ( ) (x)

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

I reI-íúEIII
II

I T
IIII IIIII II II II- II- I
IIII

III

I

--

I-
IIII

-I
II

-

III

rIII II

I

IIIIIIII

II II

I r
II

Álcool

Fio de sutura 2.0

Fio de sutura 4.0

Fio de sutura 5.0
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PREF:ITL'RA DE

São Croncalo
doArnarántê

centro Administrativo à Rua Alexandre cavalcanti, s/n-CEP 59.290-000
CNPJ n' 08.079.40210001-35.

cooRDENçÃo DA AÍENçÃo pRtMARta EM saúoE

INTRODUçÃO

O lnventário consiste no levantamento e identificação de bens visando à comprovação

da sua existência física, para controle e preservação do patrimônio público, bem como para

comprovar o saldo constante do balanço geral do exercício.

A realização do lnventário físico abrange as seguintes atividades: a atualização dos

registros e controles administrativo e contábil; a comprovação da espécie, a quantidade, o

valor dos bens patrimoniais do acervo de cada órgão; a identificação das condiçôes de

conservação dos equipamentos e materiais permanentes em uso e suas necessidades de

manutenção e reparos; e ainda a constatação se o bem móvel é necessário àquela Unidade.

Além da verificação da existência fÍsica dos bens, o lnventário objetiva:

- Manter atualizados os registros e controles administrativo e contábil;

- Confirmâr a responsabilidade dos agentes responsáveis pelos bens patrimoniais sob

sua guarda;

- Permitir a conferência da listagem do cadastro geral dos bens móveis da lnstituição; e

- lnstruir as tomadas de contas anuais.

No lnventário, para a completa caracterização do bem, deverão ser discriminados os

seguintes aspectos: a descrição do bem; o número de registro, o valor (preço de aquisição,

custo de produção, preço de avaliação); o estado (se bom, ocioso ou inservível); dentre outros

elementos considerados necessário, tais como a localização do mesmo.

O trabalho de inventariar consiste em: confrontar os dados constantes do Relatório de

Bens Patrimoniais com o número de tombamento, a descrição, o estado de conservação e a

sua localização; arrolar os bens que não constam do Relatório; registrar as eventuais alterações

ocorridas com o estado de conservação, bem como a inexistência de bens constantes do

Relatório.

Este inventário será realizado no prazo de 20 (vinte dias) isso ocorreÍá simultaneamente em

todâs as UBS dêste municipios, bem como em seus anexos. Participãrão desse trabalho os GERENTES

das unidades de saúde e/ou pessoa designada a realizar tal tarefa, sendo essa profissional do serviço de

saúde a ser inventáriado.
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Btoco - rDENrFlcAçÃo DA UNtDADE BÁstca or slÚoe

, Município:
Nome da Unida e 8ásica de saúd
Tipo dê UBS: (1) ESF (2) Outro Qua

EQUtpAMENTOS, lNSTRuMENtAl,, iVlAÍtRlAlS D€ COIVSUMO, OE INSUMO E VACINAS

. Há equipamentos, instrumentos, materiais de consumo, de insumo e vacinas de uso geral EM

oNDtçõES SATTSFATóR|AS DE USO NA UBS?

RECEP o
DrscRrÇÃo Do rrEN / EQUTPAMENTO

Biro

Telefone pró rio da UBS

AÍmário

Fichário

CPU

Mouse

Estabilizador

lmpressora

Mon itor

Projetor de slides

brv / parnel

?
fl'
kl
h Lâmpadas

omadas

Lixeira

Portas

et.-
( lnterruptores

Portôes

€rov ool
D tscR I O DO ITEN / EQUIPAMENTO

Biro

Cadeira

Telefone ro rio da UBS

Armário

Fichário

Monitor

CPU

Estabilizador

lm res50ra

Roteador

Ar condicionado

Ventilador

M aca

Balança adulto

Balança lnfantil

Lixeira

Extensão

DtSCRt

n

SITUA Ão

BOA EGUTARQUANTIDADE NS TOMBO oÍtMoNÃo

4Oí"+ç(x) )

( ) txl
( ) üor!b(tl

) çt? 5? 1l9) )

)l r-(x) )

íp) ( ) Ol(u ( ) a,
( ) r)l a

í\l .(-(9-L )

1A- ( ) ) ?
( ) tL)

( )

U) ( ) o? .z
@) ( ) o1
(r) )( oq v
()<) ) 0? .?(A ) 6t &
(.ÀL_

sITUAçÃoTRA6EMc
5tM NÃo QUANTIDADE N9 TOMBO t TIMO §oA RÊGUI AR

( ) ( ) o
( ) ba

( ) (\.-)
( ) (Â)
( ) tll
( ( X
( ( o1)

{ ( § V
( ( ) .Y
( ) t,<l
{ ) ( o! v
( ( ><)
( ) ( )

( ) (x)
Y( ) )

( ) ) x
( ( ) o(
( ) (<)

14 5rÍuAcAo
SIM NÃo OTIMO aoA REGULAR
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I
IIIII IIIII
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E:TI IIIilII IIIII IIIIIIIIIfllIIIIINIIre[IIIIIII
I IIIBiro

Ão Do ITEN / EQUIPAMENTo

G ERE NCIA

Cadeiras

Mouse
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PREFEITI.I... ,IPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE
SECXÊTARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GUIA DE SUPRIMENTo DE MED|CAMENToS-HrPERDIA/FARMACIA BAsrcA./psclcorRoptco E M. MED Hospr-r

Unidade Solicitante: 1fi]t nbA Data do Batanço 3,f -!eJ _Q!l

ATEITIDIDO: I I RECEBIDO: _J____J_

CNPJ; 08.079.40210001-35 - Rua Alexandre Cavalcante, SN - Centro

São Gonçalo do Amarante - RN, CEP: 59.29G000 Fone: (84) 3278-2270

ITEM ESPECIFICÂÇÁO DO PRODUTO UND. .coNs. MÊs EST. ATUAL . sol QT. FORN
01 AA5 lOOMG COMP llfl
o2 AMIODARONA, CLORIDRATO lOOMG COMP.
03 ANLODIPINO BENSILATO 1O MG COMP E 91)u
04 ANLODIPINO BENSILATO 5 MG COMP
05 ATENOLOL 25MG COMP \ltfi
06 ATENOLOL 5O COMP 7,íO

CLOPIDOGREL, BISSULFATO 75 MG COMP --_-
08 COMP
09 CARVEDILOL 25MG COMP.

10 CLORIDRÁTO DE PROPAFENONA 3OO MG COMP.
11 DICOXINÂ O,25MG COMP
1.2 ENALAPRIL lOMG COMP

-')

13 ESPIRONOLACTONA 2S MG COMP hc ta
74 FUROSEMIDA 40 MG COMP L

GLIBENCLÁMIDA 5 MC COMP ,
76 GLICAZIDA 60 MG COMP
77 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG COMP 2x'f|.J )u üOU
1B

ISOSSORBÍDA, DINIDRATO 5MG
SUBLINGUAL

COMP r9a
LoSARTANA PorÁsstcA 50 MG COMP Lrc

20 METFORMINA B5O MG COMP 4
'b(ú lê- J.Wa

2t METFORMINA 5OO MG COMP

COMP

i 2ãO
22 METILDOPA 25OMG I
23 MONONIDRATO DE ISOSSORBIDA 2OMG COMP 7,(Í)
24 MONONIDRATO DE ISOSSORBIDA 40MG COMP ía
25 NIFEDIPINA 20 MC COMP I.t
26 PROPRANOLOL 40 MG COMP i Lltt
27 SUCCINATO DE METOPROLOL 1OO MC COMP n
2B SUCCINATO DE METOPROLOL 5O MC COMP

29 VERAPAMIL CLORIDRATO SOMG COMP

J I30 INSULINA HUMANA NPH lOOUI/ML FR I
31 INSULINA HUMANA REGULAR lOOUI/ML FR 4-

)

Í-+-àíl

.)...
07 v5( ,

CAPTOPRIL 25MG ")t)(' L-!
\l'- C

.4Vt) rtl

a-q
15 tt

79

:n
(-

E
i^. I

W
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO GONÇALO DO AMARANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GUIA DE SUPRIMENTO DE MEDICAMENToS.HIPERDTÁJFÀRMÂCIA BÂSICA,/PSCICoTRoPICo E M. MED HOSPITA

Unidade Solicitante: Data do Bala

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND. coNs. MEs EST. ATIIAI, Q'LSOL QT. FORN
01 ACEBROFILINA 5O MG/ML FR rC
OZ ACICLOVIR 2OO MG COMP ,l \<,
03 ACTCLOVTR 50 MG/G B ISN -.- !)-t!
0+ I;RÁcrDos cRÁxos EssENcrArs [A,c,E) 100 ML
05 Áctoo rólrco o, z uG/ML soLUÇÂo oRÁL FR
06 ACIDO FOLICO 5 MG COMP iii.;
07 ALBEI\JDAzoL 40 MG/ML FR Í,1

08 ALBENDAZOL 4OO MG COMP
09 ALENDRONATO SóDrCO 70 MG CXS C/04 CX ea
10 AMOXICILINA +CLAVULANATO 2S0 + 65,5 FR

--.r-;-
1t- -L T

11 AMOXICILINA +CLAWLANATO 875 + 725 COMP
72 AMOXICILINA 250 MG FR Ltrl
13 AMOXICILINA 5OO MC COMP
l4 AZITROMICINA 5OO MG COMP <.-- !.: i:,a,
15 AZITROMICINA 6OOMG/ML I.'R

t6 BENZOILM ETRONIDAZOL 40 MG/ML FR
t7 BISACODIL 5 MG COMP

ú
1B BROMETO DE IPATRÓPIO 2OML FR li?'
19

CARBONATO DE CÁLCIO +
COIECALCIFEROL 5OO MG + 2OO UI

COMP

í^?t20 CEFALEXINA 25OMG/ML FR

i-:rl)2r CEFALEXINA 5OO MG CAPS

22 cETOCONAZOL 20 MG/G. B ISN
)2 CETOCONAZOL 2OO MG COMP '('\^, '3t)

CAPS .lCLARITROMICINA 5OO MG

5>25 CLORETO DE SÓDICO 0,9% NASAL t-'R

26
CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 0,3
MC/ML

FR

COMP 4\'.J uíÍl)27 CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 5OOMG

é'2A CLORIDRÁTO DE LIDOCAÍNA 2OlO GELEIA B ISN
7t.--29 COLAGENAGE + CLORÂFENICoL B ISN

COMP li t.it-30 cot\.tPLltxo B

FR irJ31 coMPLEXO B C/100ML
S. OFT32 DEXAMETASONA 0,1 C/ 5ML COLTRIO

í) ,,,33 DEXAMETASONA 0,1 CREME, 1OG B ISN

FR f1 ll-| '---io 5o34 DEXCLORFENIRAMINA 0,4 MG

2caCOMP35 DICLoFENAC0 PorÁssto s0t!Íc
COMP , Çb<)36 DICLOFENACO SÓDIO 5O MG

FR Ill1')DIPIRONA 5OO MG/ ML oCOMP.3B DOXOZOSINA 2 MG

COMP.39 DOXOZOSINA 4 MC

-'l*ESTRIOL 1 MG/G CR. VAGINAL BISN40

qt A*th,ff;Wy{*a

ATENDIDO: I I RECEBIDO: / /

CNPJ: 08.079.40210001-35 - Rua Alexandre Cavalcante, SN - Centro

São Gonçalo do Amarante - RN, CEP: 59.290-000 Fone: (84) 3278-2270
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GUIA DE SUPRIMENTO DE MEDTcAMENToS-HrpERDrA./rÀnulcrA BASTcA/pscrcorRoprco E M. MED Hosprr/

Unidade Solicitante: w r .í()íl€ffi í1fi/R Data do B^t^aço AL-J Jt 01 :2 f.-

ATENDIDo: ___J__J- RECEBIDO: ___1-----l-

CNPJ: 08.079.40210001-35 - Rua Alexandre Cavalcante, SN - Centro

São Gonçalo do Amarante - RN, CEP: 59.290-000 Fone: (84) 3278-2270
\

ITEM ESPECIFICAÇÃo Do PRoDUTo UND. coj!§. MÊ5 EST. ATUAL QL§OL QT. FORN
41 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS 0,625 MG D RAG 4á
42 FENOTEROL 5MG/ML FR
43 FINASTERIDE 5 MG COMP. -.ã:--
44 FLUCONAZOL 15OMC CAPS IU 5u
45

FOSFATO DE SÓDICO DE PREDNISOLONA
3o/o

t'R 4t) ,-V-\.ítJ
46 GENTAMIcINA,.ÚI,FÀ-õ-,s M. co'M FR
47 GUACO I MIKANIA GLOMERATA ] FR

,,1 I 4u
4B ]BUPROFENO 3OO MG COMP 9)b
49 IBUPROFENO 5OMG / FRC/ ZOML '!/

50 ITRACONAZOL 1OO MC COMP
51 IVERMECTINA 6 MG COMP bvl

LANSOPRÁZOL 30 MG COMP
53 LEVOTIROXINA 1OO MG COMP )tX
54 LEVOTIROXINA 25 MG COMP í, II 3 ./-JD§

55 LEVOTIROXINA 5O M6 COMP c Itíü
56 LEVODOPA + CARBIDOPÂ 250+25 COMP

LEVODOPA+BENSERAZIDÂ BD COMP
5B LEVODOPA +BENSERÂZIDA HBS - I qOMP

59 LEVODOPA +BENSERAZID A IOO+%,/.hí)h 'AcoMP Ol- Âi*>
60 IrooceÍNe a ro%o sPRÁY 5oML UND,

w I67 LORATADINA 10 MG COMP.
MALEATO DE TIMOLOL 0,5 MG/ML FR

63 MEBENDAZOL lOOMG COMP ')u 2n
64 MEBENDAZoT 30 ML/ML 2D íyI) FR c) 29
65 METOCLOPRÁMIDA4MG/ML J FR t- {LO
66 METRONIDAZOL 25OMG COMP 5U
67

METRONIDAZOL SOOMG/GELEIA
C.VAGINAL

BISN ?i
68 NEOMICINA+BACITRACINA BIS 33
69 NIMESULIDA 1OO MG COMP ! D t-43,c 5OU
70 NrsrATrNA 100.000 MG/G c.vÂGTNAL BISN í4'4
71 NrsrATrNA SUSP. ORAL 100.00 UrlML I.'R ãu
72 NITRATO DE MICON AZOL 2o/o C;|OPICO BISN -313

73
NITRATO DE MICON AZOL2o/o MG/G
C.VAGINAL

B ISN )>
NORFLOXACINO 4OO MG COMP

75 OLEO MINERAL 1OO ML FR r1 1U
76 OMEPRÁZOL 20 MG COMP

-1ü1@

PARACETAMOL 2OOMG/ML FR Çr1..
PARÁCETAMOL SOOMG COMP -4,lg<)

79 PASTA DAGUA 1OO MG FR

BO PEMETRINA 57o FR FR )'4
B1 PERMAGANATO DE POTÁSSIO 100 MG COMP tfi]
a2 PERMETRINA 1% FR FR 4l

83 PREDNISONA 2O MG COMP >i í,lct

FR

,'(,

q.l

kír\ -21

rfJ

*.à',i*74

ç-)"Í)
77
7B

Íl-
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t PREFEITURA MUNTCTPAL DE SÂO GONçALO DO AMARANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GUIA DE SUPRIMENTO DE MEDIcÀvENToS.HIPERDTA/T.ARMÁCIA BASICA/PSCICoTRoPICo E 1\1. MED HoSPITI

Unidade Solicitânte: Q-r1S í6WúR tne oata ao sararço &{ J ---,')-Aq 
--

RECEBIDO: ___-J__J_

aI

CNPJ: 0E.079.402l0001-35 - Rua Alexandre Cavalcante, SN - Centro

São Gonçalo do Amarante - RN, CEP: 59.29G.000 Fone: (a4) 3278-2270

ITEM ESPECIFICAÇAO DO PRODUTO UND. coNs. MÊs EST. ÂTtrÂ1_ QT. SOL QT. FORN
a4 PREDNISONA 5MG COMP ,-jE<-r
B5 PROMETAZINA 25 MG COMP.
86 RANITIDINA 1SO MG COMP
87 SAIS DE REIDRATAÇÃo oPáL ENV ,?\
BB srMETlcoNA 15 MC/ML FR kt)\)
89.. SINVASTATINA 2O MG COMP q10 lao 5@J
90 SINVASTATINA 4OMG. COMP /Á*í' 8rc b-L1U
97 SULFÁDIAZINA 5OO MG COMP

eqo 3ív
92

SULFAMEToXÁZOL+TRIM ET0PRIMA
400+80 MG.

COMP & @
93

SU LFAMETOXAZOL+TRIMETOPRIMA
800+160 MG.

COMP -L 1t)

9+
SULFAMETO)(AZOL+TRIMETOPRI MA
400+80 MG/ML

FR

95 SULFATO DE SALBUTAMOL 2MGlML FR F't7 7 {tr'
96 SULFATO FERROSO 25 MG/ FR L"r-i
97 SULFATO FERROSO 40 MG . coMP l2EfL) A(,"fi)
98 suLFAro FERRoso s Mc/ sML L 2n iol /FR /r'tz-,
99 suLFÂTo SALBUTAMoL looMcc DosE ./ FR íT
100

TETRACICLINA +ANFOTERÁCINA B

C.VACINAL
BISN ,ú

101 VITAMINA C GOTAS FR lca
102

ALOE VERA 70% GEL, BIS.C/60G (NOME
POPULAR BABOSA)

B ISN

103
GLYCINE MAX 50MG (NOME POPULAR
ISOFLAVONA DE SOIAI

cÁPs

MAYTENUS ILICIFOLIA MÁRT 9OMG (NOME
POPULAR ESPINHEIRÂ-SANTÁ)

cÁPs

105
MIKANIA GLOMERATA FR C/ 120 ML

[NOME POPULAR GUACO')
FR

106
PASSIFLORA INCARNAT L + CRATEAEGUS
oXYACANTHA L+ SALIX ALBA L ICALMÂN]

707
SCHINUS TEREBINTHIFOLIUS RADD GEL
GINECOLÓGrCO, BrS.C/6OG (NOME
POPULAR AROEIRA)

BISN )q-

ATENDIDO

l/l1?

,íT

704

COMP

N



PREFEITURA MUNTCTPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GUIA DE SUPRIMENTO DE MEDICAMENToS-HIPERDIA/FARMACIA BASICA/PSCICoTRoPIco E M. MED HOSPI.t

Unidade Solicitante: rt-Y&C 5l-tí|Ee Mm Dâtâ do Balanço

RECEBIDO: I I

CNPJ: 08.079.40210001-35 - Rua Alexandre Cavalcante, SN - Centro

São Gonçalo do Amarânte - Rl[, CEP: 59.290-000 Fone: (84\ 3278-227O

ITEM ESPEctFIcAÇÂo Do PRoDUTo UND. CONS. MES EST. ATUAL QT. SOL QT. FORN
01 ABÁIxADOR DE LÍNGUA" EM MÁDEIRA. PCT
02 ACIDO ACÉTICO 0,5% L

03 ÁcrDo rRlcLoRÁcÉTtco 8o% c/ 2oo ML FR

04 Ácrno rnrcLoRecÉTlco 9o% c/ zoo ML FR

05 ACIDOS GRÁXOS ESSENCIAIS íA,G,EI VITAMINA FR

06 AGUA BI.DESTILADA 1.OOO ML LT
07 AGUA BI-DESTILADA 1O ML I.'R

OB AcULHA DESCARTÁvEL 13x4,s, cAIxA coM 1oo CX J /qü íÊ l-\ !tfi,
09 AcULHA DESCARTÁVEL 2sxo, 7, cAIxA coM 100 CX
10 ecul-He nesclnrÁvEL zsx0,8, cAIxA coM 100 CX

11 AGULHA DESCARTÁVEL 30x0,7, cAIxA coM 100 CX

72 AGULHA DESCARTÁVEL 3OxO,8, CAIxA coM lOo CX

13 AcULHA DESCARTÁVEL 40x0,12 cArxA coM 100 CX

74 ecur-Hl oescentÁvEL pARÂ cANETÁ,4 MM, 32c llNt)
15 ÁLcooL Á 70%, FRAsco coM 1.ooo ML LT 4-Í:

ÁLcooL ABSoLUTo pA FRÁsco c/ 10o0ML IIR
77 PCTALGoDÃo HrDRóFlLo ABSoRVENTE, 2soc
18 ALMoroLrA EM pLÂsttco, con ÂMsan zso r'4r- IINT)
19 ANUSCÓPrO CONTENDO 2 PEÇAS. UND
20 PCTATADURÁ DIMENSÂo 10 cM x 1.20 M, PACoTE 12. t1\) {rÕ .{c
27 ATADURA DIMENSÃo 15 CM x 1.20 M, PAcoTE 12. PCT ,1-(] (--r-(a «-,,)
22 BOLSA COLETORA SISTEMA FECHADA 2 LITROS UND

cArxA DE pApELÃo RíclDo pARÂ o DESCARTE DE
MATERIAL PERFURO-CORTANTE 7 LITROS.

( _x.

24
cArxA DE pApELÂo nícr»o plRa o osscARTE DE
MATERIAL PERFURO.CORTANTE 3 LITROS. lü

,< clupo opEnerónlo MED.4s x so. PCT
26 CLOREXEDINA 0,2% S. AQUOSA FR fll
27 C LO REXED INA O,2Oó S. DECERMANTE FR

28 cLoRExEDTNA o,s% s. ÁLCooLICA FR

29 COLETOR DE URINA 2 LITROS I'ND
30 COLETOR DE URINA INFANTIL FEMININO UND
31 COLETOR DE URINA INFANTIL MASCULINO UND
32 COLETOR UNIVERSAL C/ ROSCA UND q.a 5o
33 COMPRESSA DE GAZE ABERTA TIPO QUEIJO RL

34 coMpREssA DE GAZE EsrÉRrL,7,scM x 7,scM PCT

35 FR c\\DETERGENTE LÍQUtDo ENZIMÁTIco K) nl
36 ELETRODO NEONATAL UND
37 ELETRoDoS, P/ NEURO ESTIMULAÇÃO PCT

3B ESPARADRÁpo EM TEcrDo 100% ALGoDÃo RL
39 Fro cAT cuT cRoMADO 2-0, CX C/24 UNtDADES. CX

40 Fro cAT GUT CROMADO 3-0, CX C/24 UNTDADES. CX

4t FIO CAT GUT CROMADO 4-0, CX C/24 UNTDADES. CX

42 Fro cAT GUT CROMADO 5-0, CX C/24 UNTDADES. CX

43 Fro cAT GUT STMPLES 2-0, CX C/24 UNIDADES. CX

44 CXFro cAT GUT SIMPLES 3-0, CX C/24 UNTDADES.
45 Fro cAT GUT STMPLES 4-0, CX C/24 UNIDADES CX

46 FIO CAT GUT SIMPLES 5-0, CX C,/24 UNIDADES. cx
FIO DE NYLON 2-O CONTENDO 24 UNIDADES

4B FIO DE NYLON 3.0 CONTENDO 24 UNIDADES CX

49 FIO DE NYLON 4.0 COM 24 UNIDADES CX

ATENDIDO

CX

W



PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO GONçALO DO AMARANTE
SEGRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GUIA DE SUPRIMENTO DE MEDICÀMENTOS.HIPERDIA/FÂRMÂCIA BASICÂ-/PSCICOTROPICO E M. MED HOSPITA]

Unidade Solicitante: Data do Balanço U

ATENDIDO: I I RECEBIDO: I /

é

CNPJ: 08.079.402l&)01-35 - Rua Alexandre Cavalcante, SN - Centro

São Gonçalo do Amâranle - RN, CEP: 59.290-000 Fone: (84) 327&2270

ITEM ESPECIFICAÇÂO DO PRODUTO UNI). CONS. MES EST. ATUAL QT. SOL QT. FORN

50 FIO DE NYLON 5-O COM 24 UNIDADES CX

51 FITA ADESIVA AUTOCLAVE UND
52 FITA ADESIVÁ BRÂNCA, USO HOSPITALAR, UNI)
53 FITA MICROPOROSA HIPOALERGICA UND
54 FORMALDEIDO 1O % CONTENDO 1.OOO FR T
55 FORMOL 37 0Á CONTENDO 1.000 FR

'j

s6 GEL PARÁ FISIOTERÁPIA C/ lOOO ML. L

s7 GORRO SANFONADO PACOTE C/ 1OO CX

58 KIT PAPANICOLAU TAMANHO G KIT
59 KIT PAPANICOLAU TAMANHO M KIT
60 KIT PAPÁNICOLAU TAMANHO P KIT
61 LAMINA DE BISTURI N9 11 CX

62 LAMINA DE BISTURI, NA 12 CX

63 LAMINA DE BISIURI, N9 15 CX

64 LAMINA FOSCA C/ 50 UNID CX

65 LÂNCETA DESCARTÁVEL CX, C/ 1OO UNID. CX

66 LUGOL FORTE 5% C/20O ML (COLPOSCOPIA] ITR

67 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL NS 8,0
68 LUVA CIRÚRGICA, ESTÉRIL N9 7,0 PAR

69 LUVA CIRÚ RGICA, ESTÉRIL N-' 7,5 PAR
70 LUVA PARÁ PROCEDIMENTO, TAMANHO EXP CX

71 LUVA PARA PROCEDIMENTO, TAMANHO G CX nq
72 LUVA PARÀ PROCEDIMENTO, TAMANHO M CX óu
73 LUVA PARÁ PROCEDIMENTO, TAMANHO P CX tíV-j
74 MANGOTE DE OXIGENIOTERAPIA IJNI)
75 MASCARA PARA NB2 INFANTIL CI CHICOTE UND
76 MASCARÁ PARA NB2 ADULTO C/CHICOTE IJND

77 MASACARÁ DESC/.RTAVEL CX C/50 CX

7B MASCARA N95 UND
79 PApEL CREPADO 30CM X 30CM, CX C/500FLS CX

BO PApEL CREPADO 5oCM X 50CM, CX C/500FLS cx
81 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 14OM X 29OMM CX

a2 PAPEL CRAU CIRÚRCICO 14OM X 29OMM cx
PAPEL GRAU CIRÚRGICO 19OM X 330MM CX

84 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 19OM X 330MM CX

85 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 9OM X 260MM CX

B6 PAPEL GRÁU CIRÚRGICO 9OM X 26OMM cx
87 PAPEL LENÇOL 7OX5O RI,
BB PORTA LAMINA CAPACIDADE P/3 LAMINAS UND

89 PUNCH P/ BIÓPSIA CX C/ 5 UND
90 SERINGA DE INSULINA 1 ML C/ AGULHA 13X45 UND

91 SERINGA DESCARTÁVEL O3EC C/ ACULHA 3OX7 UNI) lé_
SERINGA DESCARTÁVEL O5CC C/ AGULHA 25X7 IIND I

93 SERINGA DESCARTÁVEL 
,I 

OCC C/ AGULHA 25X7 UND
94 SERINGA DESCARTÁVEL 2OCC C/ AGULHA 25X7 UND
95 SERINGA DESCARTÁVEL 2OML BICO LUER LOCK UND
96 soLUÇÃo ANTISSÉPTtCA TÓPtCA PVPt 1oó, LT
97 soluÇÃo DE CLORETO DE SODrO 0,9% 100 ML FR

98 soluçÃo DE CLORETO DE SODIO 0,9% 240 ML FR

99 SOLUÇÃO DE HIPOCLORITO DE SÓDIO 10Á, LT

f

0

PAR

((-) {-

tí:

CX

q2



, PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GUIA DE SUPRIMENTO DE MEDICAMENTOS-HIPERDIÂ,/FARMÁCIA BASICA/PSCICOTROPICO E M. MED HOI

U« J lUçrA ru:14 »ataaomtanço'3 fu-f,Q1-Q2Q;Unidade Solicitânte:

T. FORN

,/tl Tí5íÉ ?fteA 6e0 ,)t;t ()outtl cX

RECEBIDO: I /

ITEM ESPECIFI O DO PRODUTO UND. CONS. M s EST. ATUAL . sol
99 SOLU GLICOSADA 5 o/o FR C 500 ML. FR
100 SONDA ASPI TRÂ UEAL NS 06 UND
101 UEAL N9 OBSONDA ASPI T UND
102 SONDA ASPI UNDUEAL NE 10
103 SONDA ASPI O TRÁ UEAL NO 12 UND

SONDA ÁSPI EAL NE 14TRA UND
105 UNDSONDA DE FOLEY NS 06
106 SONDA DE FOLEY NS 08 UND
707 SONDA DE FOLEY NO 10 UND
108 UNDSONDA DE FOLEY N9 12
109 SONDA DE FOLEY NS 14 UND
110 SONDA DE FOLEY NS 16 UND
111 UND
172 SONDA DE FOLEY N9 20 UND
113 SONDA DE FOLEY NA 22 UND
114 SONDA DE FOLEY NO 24 UND
115 SONDA NASOGASTRICA CURTA NE 08
116 SONDA NASOGASTRICA CURTA NA 10 UND
tt7 SONDA NASOCASTRICA CURTA NA 12
118 SONDA NASOCASTRICA CURTA N9 14 UND
119 SONDA NASOGASTRICA CURTA NA 6
t20 SONDA NASOGASTRICA LONGA N9 06 UND
t2t
122 SONDA NASOGASTRICA LONGA N9 1O UND
723 SONDA NASOGASTRICA LONGA NO 14 UND
124 SONDA NASOGASTRICA LONGA NS 16 UND
125 SONDA NASOGASTRICA LONGA NA 18 UND
126 SONDA NASOGASTRICA LONGA NS 2O

127 SONDA URETRAL N' 08 UND
12A Ne 04SONDA URETRA UND
129 Ne 06SONDA URETRA
130 SONDA URETRAL, N9 1O UND
131 SONDA URETRA Ne 12
732 SONDA URETRÁ1, N9 14 UND
133 SONDA URETRAL, Nq 16 UND
734 UNDNq 18SONDA URETRA

UND135 SONDA URETRÁ1, NS 2O

UND136 TERM METRO CL NICO, USO ORÁ1.
139 TIRÁS P TESTE DE GI,ICEMIA CAIXÁ C 5O TIRAS. cx
740 TORNEIRA DE VIAS COM EXTENSOR UND
14L UNDTORNEIRÁ DE VIAS SEM EXTENSOR

UNDl+2 TUBO DE ASPIRA O COM EXTENSOR

ATENDIDO

b2 üL

CNPJ: 08.079,40210001-35 - Rua Alexandre Cavalcânte, SN - Centro

São Gonçalo do Amarânte - RN, CEP: 59.290-000 Fone: (84) 3278-2270

104

SONDA DE FOLEY N9 18

UND

UND

UND

SONDA NASOCASTRICA LONCA N9 08 UND

UND

UND

UND
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São Gorçalo&Armaral&
':Ào '

i"'qt§"§.'f

@
Centro Administrativo à Rua Alexandre Cavalcanti, s/n-CEP 59.290{00

CN PJ n" 08.079.40210001-35.

cooRDENçÁo oA ATENçÃo PRIMARIA EM sAÚDE

rrurnoouÇÃo

O lnventário consiste no levantamento e identificação de bens visando à
í.

comprovação da sua existência física, para controle e p.T-1, vação do patrimônio público,

bem como para comprovar o saldo constante do balanço geral do exercício.

A realização do lnventário físico abrange as seguintes atividades: a atualização dos

registros e controles administrativo e contábil; a comprovação da espécie, a quantidade,

o valor dos bens patrimoniais do acervo de cada Órgão; a identificação das condições de

conservação dos equipamentos e materiais permanentes em uso e suas necessidades de

manutenção e reparos; e ainda a constatação se o bem móvel é necessário àquela

Unidade.

Além da verificação da existência física dos bens, o lnventário objetiva:

- Manter etuelizados os registros e controles : J.'. ,.:.+rativo e contábil;

- confirmar a responsabilidade dos agentes respãísávels pelos bens patrimoniais

sob sua guarda;

- Permitir a conferência da listagem do cadastro geral dos bens móveis da

lnstituição; e

- lnstruir as tomadas de contas anuais.

No lnventário, para a completa caracterização do bem, deverão ser discriminados

os seguintes aspectos: a descrição do bem; o número de registro, o valor (preço de

aquisição, custo de produção, preço de avaliação); o estado (se bom, ocioso ou inservível);

dentre outros elementos considerados necessário, tais como a localização do mesmo.

O trabalho de inventariar consiste em: . . !, os dados constantes do

Relatório de Bens Patrimoniais com o número de tombamento, a descrição, o estado de

conservação e a sua localização; arrolar os bens que não constam do Relatório; registrar

as eventuais alterações ocorridas com o estado de conservação, bem como a inexistência

de bens constantes do Relatório.

Este inventário deverá ser realizado no periodo de 3O/fOl2O24 a Otl\t/2024 , isso

ocorrerá simultaneamente em todâs as UBS deste municipios, bem como em seus anexos.

Participarão desse trabalho os GERENTES das unidades de saúde e/ou pessoa designada a realizar

tal tarefa, sendo essa profissional do serviço de saúde a ser inventáriado.



1. UF: RIO G RANDE DO NORTE

sÃo Go DO AMARANTE2. Municípioi
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO TE

4. Tipo de UBS: (11 EsF (2) outro qual? ESF / UNI DADE BÁSICA DE DE DO AMARANTE

,.rr.equipamentos,instrumêntos,materiaisdeconsumo,deinsumoevacinasdeusotêralEM
(-aNDrçÕES SATTSFATóRIAS DE USO NÂ UBS?

RECEPçÃO

Esiabilizador

Itrilressora

Projetor de slides

sITUAçÃO

GULARBOAQUANTIDADE OTIMON9 TOMBO NÃO stMDISCRIÇÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO

x( ) 4( )Bancada de Mármore
( )x)(Telefone próprio da UBS

x( ) ( )Armário
( )( )Fichário

x( ) x( ) 2Cadeiras 62104 I
68286

2 Xs8894 ( ) x( )CPU

( x) 1( )

X)(x 1

x( ) 2 X( )

( )x )

x( ) ( )

xx( ) 1
.V 

/ PAINEL

Lixeira 2 x

x 1 XVentilador

3 xLongaÍinas 3 Lugares x

xSuporte para Álcool x

Cadeiras de Rodas x

1

X

III

9l
t

.:R CÃo Do ITEN / EQUIPAMENÍo

r., irfone próprio da UBS

AÍmário

Ventilador

a

srruAçÃoTRIAGEM

N9 TOMBO NÃo 5lM QUANTIDADE OTIMO BOA REGULAR

67170 I
68974 /
67686

( ) ( ) 3 x

2746 x{ ) 2Cadeira ( ) x

x( ) { )

( x) ( )

Fichário ( )x)(

Monitor () (x) 1 X

CPU ( ) x( ) x

Estabilizador ( ) ( )

lmpressora ( ) ( )

1

I

Roteãdor x( ) ( )

Ar condicionado x( ) ( )

( ) x( ) 1 x

x( ) ( )

05502 ( ) x( ) 1 x

II

II

I

IIII
,:.5a de Preparo lnfantil

w

BIOCO - rD€NT|F|CÂçÃO DA UÍillDADE BÁSICA DE SAÚDE

3. Nome da Unidade Báslca dê saúdê:

EQUIPAMEI{TOs, IHSTRUMENTAT, MATERIAIS DE CONSUMO, DE INSUMO E VACINAS

x
()

(

Microcomputador

()

58859



2666 ( ) ( x ) 1 I

1

X

Balança lnfantil 51237 ( ) ( ) X

( ) ( x ) 1 x

Estadiômetro lnfantil 0s509 ( ) ( x ) x

GERENCIA OI

Biro

tRlÇÀo Do rrEN / EQUTPAMENTO

Monitor

I r. rdor

ladoí

Ár !cndicionado

srruAçÃo
REGULARBOANAO SIM QUANTIDADEN-O TOMBO

xx( 2133s1/
23347

( )

x)( x{ ) 2

x( ) ( )

Cadeiras

Telefone próprio da UBs

x( ) 250363 ( )Armário
x( ) ( )

(x ) )computador
(x ) ( )CPU

)

I

IEstabilizador x( )

x)( ( )lmpressora

x)( ( )

x( ) )

xss668 ( ) (x )

x( ) ( )

( ) (x ) 1 xLixelra

II

SITUAçÃOGERÊNCIA 02

804 RÊG U LARDrscRrÇÃo Do rrEN / EQUTPAMENTO N9 TOMBO NÃO 5tM QUANTIDADE óTrMo
x )( 1 xBiro 2605 ( )

Cadeira de Ferro 23577 ( ) x( ) X

XCadeira Giratóriâ ( ) x( )

I
1

1

x( ) )(Armário

x( ) ( )

( ) ){ 1 X

58966 ( ) x( ) 1

x )( ( )

x ) ( )

lúonitor x( ) 1 x( )

Roteador x( ) ( )

! e nt ilad or ss635 X( ) 1 X

( ) x( ) 1 X

( ) ( ) 1 x

I
Computador

izad oí

lmpressora

Biro

CONSULTORIO MÉDICO 1 SITUAçÃO

e Êróprio da UBS

DESCRIÇÃO DO rTEM / EQUTPAMENTO N! TOMBO NAO 5tM QUANTIDADE oIMO BOA REG U LAR

3769 ( ) ( ) x

68285 ( ) ( x) 3 X

)

44906 /
62789

( ) x( ) 2 X

Fichário x )

Monitor ( ) X( ) 1 x

I
I I

Balança adulto

Lixeira

1

OTIMO

)

Fichário
(

(

(

I

Fichário

(

()
Notebook

Lixeira

tío

Câdeirâ

1

( ) (

( ) (

LN



x( ) x( )

x( ) ( )

( )x( )

( )

(x ) 1 x( )

( )

( )

x( ) ( )

x( ) 1 X( )

(x 1 xNegatoscópio 646L7

otoscópio x( ) ( )

Estetoscópio

( ) ( )

I

t
Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

x

x( ) 1 X( )

(x ) 7 x
X 1 X

Xx

I

r

II

IIIII

Estabilizador

more550ra

)d or

,:a exame clínico

Maca Ginecológica

Fôcô dê luz

lEscada

Sona r

ra

ond icionado

upcrte de Papel

i iüoorte de Sabonete

CONSULTORIO MEDICO 2

Ji..-,LN|ÇÃO DO ITEM / EQUIPAMENTO

Mesa exame clínico

Maca Ginecológica

Estabilizador

q oteador

Lixeira

ondicionado

ia Auxiliar

I Supone de Papel

Suporte de Sabonete

SITUAçÃO

N9 ÍOMBO NAO stM QUANTIDADE órruo BOA REGULAR

Biro r6442 { ) x( ) 1 x

Cadeira ( ) x ) x

Telefone próprio da UBs x( ) ( )

Armário 50322 ( ) x( )

Fichário x( ) ( )

7

Monitor ( ) 1 x

CPU 59728 ( ) x( ) 7 x

( ) ( )

( ) x( ) 1 x

x( ) ( )

1 x

x( ) ( )

x( ) (Foco de luz

Escada ( ) x( ) 1 x

( ) x( ) 1 x

Negatoscópio L6727 ( ) x( ) 1 x

Otoscópio ( ) 1 x

Estetoscópio ( ) ( ) x

Termômetro x( ) ( )

1

Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

x( ) ( )

( ) x( ) 2 x

22588 ( ) ( x) x

I
1 x

1 x

1 x

III

I

I

I

I

I
I

tira Métrica

i-

1CPU

(x )

(x )

(x )

() )

()(x )

Termômetro
( ) ()

()

1

2775 ( 2

x

(x )

075 6 () (x )

)

Sonar

()

1

x

x

w ilÃ^L



SITUAçÂO

. 4c 5o |TEM / EQUTPAMENTO EGULAR

B iro

Estabilizador

?5SOra

ltea c or

,:eia exame clínico

Maca Ginecológica

tscova endocervical

lan'rina de bisturi

Ieste rápido de gravidez

Fita metrica

LLrva de procedimento

oara transdutor

lorlgo

Ar Condicionado

Suporte de Papel

Suporte de Sabonete

CONSULTORIO ENFERMAGEM 1

BOAN9 TOMBO NÀO QUANTIDADE

x( ) 1 x

x( ) 2 x( )

Telefone próprio da UBS (x ) ( )

xArmário 67036 ( ) ( )

x( ) (Fichário

Monitor ( ) ( )

1

1 x

x( ) L xCPU 58958 ( )

x (

(x ) ( )

x( )

1 x( ) ( )

( ) x( ) t x

( ) x( ) 1 xFoco de luz

) x 1 x

Sonar ( ) x( ) 1 X

Negatoscópio ( )x( )

Otoscópio ( x) ( )

Estetoscópio ( x) ( )

Termômêtro x( ) )

Tensiômetro (aparelho para medir pressão) x( ) ( )

Espéculos vaginais ( ) x( X

( ) x( ) 1 x

) ( ) 100 pares
( ) ( ) 1 x

) x( ) 20 x

Espátula de Ayre ( ) x( ) 20 x

x( ) )

x( ) ( )

Teste rápido para HIV ( ) x( ) 25 x

Teste rápido parâ sÍÍilis ( ) x ) 25 x

Teste rápido de HCV ( ) x( ) ,ç X

Teste rápido de HB ( ) x( ) x

Esfi gmomanômetro com manguito infantil x( ) ( )

I

I

2\

Lixeira ( ) x( ) 2 x

Caixa de perfurocortantes ( ) x( ) 1

1 x

61967 1 x

x 1 x

57 475 x 1 x

Cadeira mocho sem encosto x 1 x

L x

x x

III

II

I

I

IIIIII

II

CONSULTORIO ENFERMÂGEM 2 SITUAçÃO

N9 TOMBO NÃO stM BOÂ REGULARDESCRTÇÃO DO rTEM / EQUTPAMENTO

3764 ) (x )

QUÂNIDÂN'IóIMO
Biro

)( x( 22788Cadeira

x( ) )(

245I )(

I
Armário

OTIMO5lM

()
Cadeira 2770

)

( ) )

()

Lscada ( ( )

(

) 20

( x

(

(

(

x

N/resa Auxiliar

1

I

lr

L

:u ba

(

)

Telefone próprio da UBS

(x) 1



N,lesa exame clínico

l'.'!aca Ginecológica

l de luz

lscada

Es.cva endocervical

ula de Ayre

I tamina de bisturi

Biongo

| Suoone de Papel

.te de Sabonete

I lúesa Auxilia,

( )Fichário

X(x ) 1( )lú on itor
x59033 ( ) (x )CPU

(x ) )

I

7

Estâbilizador

1 X( ) (x )lmpressora

( )x( )Roteador
(x ) 1,

X(x ) 1( )

1 xX( )

x( ) (x ) I
( ) X( ) 1Sonar

(x( )Negatoscópio

( )Otoscópio
( ){x )Estetoscópio

(x ) ( )Termômetro

x( ) ( )Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

xEspéculos vaginais ( )

X( ) (x ) 1Fita métrica
(x ) 1OO PARES XLuva de procedimnto ( )

X( ) 1Gel para transdutor
( ) (x) 20 X

x( ) (x ) 20
(x{ )

Teste Íápido de gravidez (x) ( )

xTeste rápido para HIV ( ) (x ) 25

Teste rápido para sífilis (x) 25 x

Teste rápido de HCV ( ) (x ) 25 X

Teste rápido de HB ( ) (x) 25 x

Esfigmomanômetro com manguito
infantil

(x ) ( )

Lixeira ( ) (x ) X2

Caixa de Perfurocortantes X 1 X

X 1 XPiã o7672

X 1, X

X 1 X

x 1

X 1 x
X 1

Cadeira mocho sem encosto 62083 x 1 X

I

I

-

-

SATA DE EMERGÊNCIA (UPA) SITUAçÂO

DESCRTçÃO DO rTEM / EQUTPAMENTO N9 TOMBO NAO stM QUANÍIDADE órMo BOA REGULAR

Biro 49875 ( ) x( ) x

Cadeira de Coleta de Sangue 2 3830 ( ) x( ) x

1

1

Telefone próprio da UBS ( ) (

Armário 50384 ( ) x( ) 1 x

x( ) (

x( ) ( )

( ) ( )

X( ) (

I

I

I
Fichário

ritoÍ

Lstabilizador

(x )

(

X()

()

x

)

(x )

(x )

(x )

)

()

61984

x

Ar Condicionado X

----I

-----f

)

)

)



"iesa examê clínico

l"4aca Ginecológica

eador

tscada

Lixeira

Oximetro Portátil

Nlesa Auxiliar

upone de Papel

Suporte de Sabonete

Suporte para Soro

( ) ( )

x )( (

x( ) ( ) 1

( ) ( )

x( ) ( )

x( ) ( )

Sonar x( ) ( )

68612 ( ) x( ) 1 xNeBatoscópio

Otoscópio x( ) ( )

( )Estetoscópio x( )

Termômetro (x ) ( )

I

(-^

Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

x( ) ( )

( ) x( ) 2 x

x( ) x( ) 1

36476 x x

x1

x 1 x

67740 /
677 52

x 2 x

Carrinho de Urgência x 1 X

Gaveteiros X 5 x

Braçadeira x 1 x

IIIIIII

I
-I

-

I
I

III

SALÂ DE CURATIVO

Êreione próprio da UBS

Cadeira

Armâno

Ftchário

Sona r

Negatoscópio

sco pro

r'.:loscopio

DESCRIçÃO DO ITEM / EQUIPAMENTO N9 TOMBO NAO stM QUANTIDADE OTIMO BOA REGULÂR

Bancada de Mármore ( ) x( ) 1 x

x( ) { )

x( ) { )

2457 ) )( 1 x

x( ) ( )

Monitor x( ) ( )

CPU (x ) ( )

Estabilizador x( ) ( )

lmpressora x( ) ( )

Roteador ( ) ( )

Macâ de Exâme Clínico ( ) x( ) x

Maca Ginecológica x( ) ( )

Foco de luz x( ) ( )

I

Escada ( ) x( ) 1 x

( x) ( )

x( ) ( )

x{ ) ( )

( x) ( )

(x ) ( )

Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

x( ) ( )

Lixeira 1 x

Ar Condicionado { ) x( ) 1 x

Suporte de Papel 1 x

Suporte de Sabonete x x

Caixa de Perfurocortantes X x

III

I

I

I

rI I

II
IIIIII

sITUAçÂO

1

1

Íermômêtro

Itmpreisora

Foco de luz

)

1

I

=

(

() (x )

ll



Depósito de Material de Limpeza (DML) SITUAçÃO

DESCRIçÃO DO ITEM / EQUIPAMENTO N9 TOMBO NAO stM QUANTIDADE óTrMo BOA REGULAR

Biro ( x ) ( )

Cadeira ( x ) ( )

rr,
Armário !74s9 I

24L3

( ) ( x ) x

{ ) ( x ) 1 X

( ) ( )

x 1 x

Lixeira

r,,,r ê,ra Auxiliar

- :ar'Íê de sabonete

CPU

:5 ilizad or
llrr:ressora

lRoteador

DT

ieore amarela

^ç- ileL
SITUAçÃOSATA DE VACINÂ

OTIMO BOA REGULARNAO stM QUANTIDADEDESCRTÇÃO DO rrEM / EqUTPAMENTO N9 TOMBO

(x ) X2488 ( )Eiro

X( ) X( ) 3cadeira 2765
X( ) x( )Lixeira

Xs0356 ( ) (x)Armário
( )

2

Fichário X( )

x67243 ( ) x( ) 1Monitor

1 x58868 ( ) x( )

(x ) ( )

x( ) ( )

(x ) ( )

xCâmara Fria Grande 58192 ( ) X( ) 7

56444 ( ) (x) 7 XCâmara Fria Pequena

Geladeira x( ) ( )

( ) (x) 1 xCaixa de perfurocortantes

Termômetro x( ) ( )

Tensiômetro (aparelho para medir pressão) (x) ( )

Estetoscópio ( x) ( )

BCG (x ) ( )

I

XContra Hepatite A ( ) X( ) 79 DOSES

( ) (x) 40 D05 ES XContra Hepatite B

( ) x( ) 40 DOSES X

(x) 70 DOSES X( )

( ) (x) 40 DOSES X

( ) X( ) 30 DOSES X

HPV ( ) (x ) X

lnfluenza sazonâl ( ) (x) 230 DOSES X

Meningo ACWY ( ) (x) X

Meningo C ( ) (x ) 66 DOSES X

Penta ( ) x( ) 63 DOSES X

Pneumocócica 23 valente ( ) (x ) 48 DOSES X

Raiva Cultivo ( ) (x ) X

Íríplice viral ( ) (x )

11 DOSr- I
40 DOSi:- 

,
x

Vâcina orâlde Rotavírus Humano ( ) X( ) 81 DOSES X

( ) (x ) 50 DOSES XVIP

I

I IIIII

III

3

Escada

II

I

2

66 DOSES

71 DOSES



FARMÁCIA

Solr

ies'

r.iESCRrÇÃo Do |TEM / tNsuMos

Escova endocervical

Lspátula de Ayre

Pinça Sheron

,:;io Fixadora para exame citopatológico

: .ápido de gravidêz

c riê rápido pâra HIV

F itas para glicosímetro

lilicosímetro

: .::aS

Lixeira

tscada

endicionado

!h:s para glicosímetro

NÀO stM N9 TOMBOQUANT.

x( ) ( )

(x)150 ( )

( x( )Espéculos vaginais

( )Foco de Luz x( )

0 ( x( )Gaze

( ) (x)Lâminas de vidro 150

8OO PARES ( ) x( )

I-D
Luvas para procedimentos

)(Estetoscópio x( )

(x) ( )Fita métÍica

x( ) ( )

( ) (x)
x( ) ( )

(x ) ( )

ieste rápido para sífilis X( ) )

{ )X( )

Monofilamento 109 (teste de sensibilidade)

oftalmoscópio
(x ) { )

Tensiômetro (aparelho para medir a
pressão)

x{ ) )(

Gel para transdutor (Sonar) 2KG ( ) x( )

Antropômetro para edultos (x ) ( )

Balança para adultos (x) ( )

I

Tensiômetro (apârelho para medir pressão) x( ) ( )

Manguito pare obeso ( x) (

2000 ( ) x( )

1 ( ) (x)
2000 ( ) x( )

2000 ( ) (x )

L ( ) X( )

50 ) (x)Caixa de perfurocortantes

ArmáÍio 2 ( ) ( ) 40s09

3
( ) x( ) 2s798 I

25797

Geladeira 1 ( ) (x)
Eiro 1 ( ) x( )

Mon;tor 1 ) (x)
CPU 1 ( ) ( x)

618 28

Lixeira 1 ( ) (x)
1 ( ) (x)
1 ( ) X( )

1 ( ) (x)
7 ( ) (x)

1 ( ) x( ) 16303Armário (Depósito Farmácia)

Suporte de Pepel ( ) x( )

Suporte de Sabonete 1 () ( )

I

I
III I

I

IIII

lGaveteiro
.r erra

J/fr^L

150 )

)

1

(

)

(

Estante

( 35r

1

=
I

I

ry-



Atenolol 50mg

no!ol 25mg

,. , .., de anlodipino 10mB

Câptopril25m8

Carvedilol 25mg

I L nalapril, maleato 10 mg

I osartana potássica somg

l':.r.ã , cloridrato de 500m9

r,rna , cloridrato de 850m9

l! ifedipino 20mg

Succinato de metoprolol 100

Sulfâto ferroso (comprimido 40 mg Fe++)

Je anlodipino 5mg

em Tampa

EXPURGO

UANTIDADE

PIA

ôi,(a de perfurocortantes

Escova Cano Longo

PIA

3flO

, ,ra para Embalagem de Esterilização

QUANT

550

FARMÂCO5

5tM

( )Ácido Fólico (comprimido 5 mg)

( ) 820x( )AAS

x ) ( ) 2625
( 0x( )

x ) ( ) 5880

x( ) ( s880

so42( ) ( )

( s495x( )

x ) ( ) 1640

2100Espironolactona 25mg x( ) ( )

) ( 4500Furosemida 40 mg

(Glibenclamida 5mg x( )

Glicazida 60mg x ) 0

Hidroclorotiazida 25 mg x( )

)

x ) ( 35lnsulina Humana NPH 10OUl/mL solução injetável
( ) ( ) 20

) ( 0

0x( ) ( )

x( ) ( ) 0

x( ) ( ) 2520

Succinato de metoprolol 50 x( ) ( ) U

x( ) ( ) 840

) 0

SITUAçÃO

oEscRrçÃo Do rrEM / EQUTPAMENTO / TNSUMO N9 TOMBO NÃo stM OTIMO BOA REGULAR

( ) x( ) 1 X

( ( ) 1 x
( ) ( ) 2 X

( ) x( ) 1 X

( X{ ) 1 X

Suporte de Papel ( x( ) 1 x
Suporte de Sabonete ( ) ( ) 1 X

Recipientes Plásticos ( 3 x
( ) ( ) 1 x

I

SITUAçÃO

DESCRIçÀO DO ITEM / EQUIPAMENTO / INSUMO N9 TOMBO NÃo

sAtA DE ESTERTUZÂçÃO

OTIMO BOA REGULÂR

( ) x( ) 1

( ) (x)
( x) ( )

) ) 1

) ( ) 1

) ( )

IIIIIIIIIIIIIIIIIIAutoclave

b

)

(

)

(

)

)

(

( )

) 4350
(

3430
( )

lnsulina Humana Regular 100U|/mL solução injetável
( )

((x)

Bancada de Mármore

)

)

)

() )

\

stM

Bancada

1

( (

(

( 1



1

r v?lope EsteÍilização

COPA

D:'(RIÇÃO DO ITEM / EqUIPAMENTO / INSUMO

uancada

oSao

3.rafão de Agua Mineral

Gás

Lixeira

Alcool 70%

Agua Sanitária

). ioe comum com tampa
)eiergente

Desifetante
Fla nela

irnpa Vidro
Mop com leto

r; iie comum sem tâm a

VasSOUTA

assora de pelo

lRTAVEIS

-ciio para agua
Copo para café
Papeltoalha
Pratos

Ialher

( ) x( )suporte de Papel

I( ) x( )Suporte de Sâbonete

)( ( ) 10 Rolos

IIIIIIIIII I

SITUAçÃO

QUANTIDADE OTIMO BOA REGULARN9 TOMBO NÃo stM

x( ) x( ) 105472

x{ ) x( )PIA

x( ) )( 1Torneira

x44467 ) x( ) 1

x( ) X( )Mesa

X( ) ( )Cadeira

x) x( ) 1Microondas

x60088 ( ) x( ) 1Geladeira

x( ) 1( )

x( ) 7

)( )( 1

x( ) 1

1Suporte para Garrafão de Água Mineral ( ) x( )

)( ( )

Bebedouro (Pacientes) 55785 ( ) X( ) 1

Longarinas 3lugares (Anexo) - Corredor x( 8

!2Longarinas 2lugares (Anexo) - Corredor )(

IIIIIIIIIIIIrIIIIIIIIIIIIIT
I

II
III
IIII

DESCRTçÃO DO |TEM stM NÃO QUANT.
LIMPEZA

( ) (x)
(x ) ( ) 1

( x ) ( ) 2

(x) ( ) 1

(x) ( ) 1

( ) (x)
( ) (x)
( ) (x)
(x) ( ) 2

Papel Higienico (x) ( ) l FARDO

Pano de chão (x) ( ) 2

Pazinha para lixo (x ) ( ) 1

Rodo x (

) )

4

Sabão em pó

Sabão Liquido
Saco para Lixo comun (x) ( ) 10

Saco paÍa Lixo hospitalaÍ (x) ( ) 10

(x) ( ) 2

(x) ( ) 1

( ) ( )

stM NAO QUANT.(x ) ( ) 25 PACOTES

( ) (x)
( ) (x)
(x) ( ) 5(x) ( ) 10

Guardanapos ( ) (x )

=

1

(Armário

(

()

()

() )

(x)

ilâl-k



(

stM
(x

QUANT.
3

Canetas ( ) ( ) 10

Lapis Grafite ( x ) ( ) 5

(x) ( ) 10
(x) ( ) 5

( ) ( ) 7 Rêsmâs

(x) ( ) 5

( ) ( x )

( ) (x)
Cola ( ) (x)

( x ) ( ) 6

( x ) ( ) 6
Perfurador ( ) (x)
Clips pequeno ( ) (x )

Clips Brande (x) ( ) 2 caixinhas

Grampo (x ) 5 caixinhas

I\,larcador de Texto
Envelope

rl Cficio A4

ei Carbono
)asta AZ

Pasta com elástico sim

Fita Adesiva

Gram dor

Considerações complementares que for necêssário:

(

Declaro conhecer as normas pertinentes à transição de gestão, diante da solicitação requerida e que as informações prestadas são a
expressão da verdade.

sâo conçâto do Amarante / nrrr, rOâ rJ I I C 4
Assinatura(s) dos(as) Responsável(eis):

CPF

Documento recebido eú ___J ____J _

Assinatura Cargo

ar.l,,C Bt '1.(q8 -qSk - àg G<--4.."^ tc-,

*_ í/3 . y31. á8V -á2 // 12-
Uoru^V,

€XPEDIENTE

Livro Ata
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PRETEITURA DC

§ão GonçalodoArnar:'.x" owr
t/l

centro Administrativo à Rua Alexandre cavalcanti, s/n-cEP 59.290-000

CNPJ n' 08.079.402l0OO1-35.

cooRDENçÃo DA arENçÂo PRIMARIA EM saÚDE

INTRoDUÇÃO

O lnventário consiste no levantamento e identificação de bens visando à

comprovação da sua existência fisica, para controle e preservação do patrimônio

público, bem como para comprovar o saldo constante do balanço geral do exercício.

A realização do lnventário fisico abrange as seguintes atividades: a atualização

dos registros e controles administrativo e contáhir' 'nmprovação da espécie, a.

quantidade, o valor dos bens patrimoniais do acervo oe caoa Órgão; a idenüficação das

condições de conservação dos equipamentos e materiais permanentes em uso e suas

necessidades de manutenção e reparos; e ainda a constatação se o bem móvel é

necessário àquela Unidade.

Além da verificação da existência fisica dos bens, o lnventário objetiva:

- Manter atualizados os registros e controles administraüvo e contábil;

- Confirmar a responsabilidade dos agentes responsáveis pelos bens patrimoniais

sob sua guarda;

- Permitir a conferência da listagem do cadastro geral dos bens móveis da

lnsütuição; e

- lnstruir as tomadas de contas anuais.

No lnventário, para a completa caracterização do bem, deverão ser

discriminados os seguintes aspectos: a descrição do bem; o número de registro, o valor

(preço de aquisição, custo de produção, preço de avaliação); o estado (se bom, ocioso

ou inservível); dentre outros elementos considerados necessário, tais como a localização

do mesmo.

O trabalho de inventariar consiste em: confrontar os dados constantes do

Relatório de Bens Patrimoniais com o número de tombâmento, a descrição, o estado de

conservação e a sua localização; arrolar os bens que não constam do Relatório; registrar

as eventuais alterações ocorridas com o est:, I servação, bem como a

inexistência de bens constantes do Relatório.

Este inventário deverá ser realizado no periodo de 30/10/2024 a O1./tllz0z4 , isso

ocorrerá simultaneamente em todas as UBS deste municipios, bem como em seus anexos.

Participarão desse trabalho os GERENTES das unidades de saúde e/ou pessoa designada a

realizar tal tarefa, sendo essa profissional do serviço de saúde a ser inventáriado.
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ivi u nicíp io: 5ão Goncalo do Amarantê
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4

Nomê da Unidade Báslca de saúde: centÍo de Especialldades Médicas do Amarante
Tioo de UBS: (1) ESF (2) Outro Qual? Centro de Especialidades Médicas do Amarentê ÍANEXOI

eqüiplrvrsr,tios , ruiinupriúral, uÂrrntats oe coltiulto, or tnsuúo p vÀatNrs '

5. Há êquipamentos, instrumentos, materiais de consumo, dê lnsumo e vacinas de uso gerel EM

coNDrçÕEs saTlSFATóRtAs DE uso NA uBs?

R ECEP AO

DrscRrÇÂo Do rrEN / EeUTPAMENTo

e pr'óprio da UBS

.lflo

Fichário

Cadeiras

Lixeira

srruAçÃo
REGULÀR

X

órMo BOANAO slM QUANÍIDAD
E

260 /
61825

( ) ( ) 2

( ) ( )

2411 ( ) (x ) 1 x

x6751s

/6752t -

( ) x( ) 2

2767 ( ) x( ) 4 x

CPU 59009 ( ) x( ) 1 x

Estabilizador X( ) ( ) 0 x

lmpressora x X( ) )( 0 x

Monitôr ( ) x( ) 1 x

Projetor de slides x( ) ( ) x

Microcomputador x x( ) ( )

I

0 x

TV / PAINEL x x( ) ( ) 0 x

x (x) 2 x

1834 x 1 x

I

coNsuLToRto MÉDlco 04 - Anexo

DrscRrçÃo Do rrEN / EeutPAMENTo

tsrro

rr-Drqssora

foco de luz

rca

srruAçÀo
Ne

TOMBO
NÃo stM QUANTIDAD

E

OTIMO BOA RE6 U LAR

67r45 ( ) x 1 x
Cadeira 2760 ( ) X 1

Telefone próprio da UBS X X 0 X

Armário x ( ) X 1 X

Fichário ( ) X

Monitor X ( ) x
CPU x ( )

1

1

1 I X

Estâbilizador x x ( ) 0 X

x x ( ) 0 X

X ( ) x 0 X

( ) x 1 X

( ) X 1 X

( ) x X
( ) x 1 X

x 1, xAr Condicionado

Su porte de Papel x 1 x

Suporte de Sabonete x 7 x

I

Btoco - tDENTIFtcAçÃo DA UNTDADE BÁgca oe saúor

N9 TOMBO

x

a Gineco

lnlco

X

()

x

L

Escada



1Mesa Auxiliar x x \d3ar
( { )

oManzSonar .ary;:*9,
Negatoscópio ( ) {

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( (

lixeira ( ) (x ) 2 x
-

II

II
Otoscó to

retro
pro

'5 cmetro (aparelho para medir
re55ão

Fichário

,:abilizador

Mesa exame clÍnico

Maca Ganecol ica

Tensiômetro (aparelho para medir
tr.:s:ão)

a

s!rporte de a pel

CONSULTORIO MÉOICO 05 . ANEXO SITUAçAO

DISCRIçÂO DO ITEN / EQUIPAMENÍO Ne

TOMBO
NAO slM óTrMo BOA REG U LAR

Biro 26Q2 ( ) (x) 7 x

Cadeira ( ) (x ) x

Telefone próprio da UBS ( ) ( )

2

I

Armário 6703 ( ) (x) 1 x

) ( ) 7 x

( ) ( )

( ) ( )

{ ) ( )

( ) ( )

Roteador ( ) ( )

( ) x( ) 1 x

x ( )

Foco de luz ( ) x( ) 1 x

Escada ( ) ( ) 1 x

Sonar ( ) ( )

Negatoscópio ( ) ( )

Otoscópio ( ) ( )

Estetoscópio ) (

Termômetro ( ) ( )

( ) ( )

( ) x( ) 2 x
( ) (x) 1 x

IIIIIIIIIIIIIrIIII
III

II

II

III IIIIII

II

IIIIIIIIIrIIIII

II

SITUAçÃO

l i,cRrçÃo Do rrEN / EeutpAMENTo slM QUANTIDADE

SALA PÊQUENAS CIRÚRGIAS

NAONe

TOMBO
BOA REGULAR

B iro 2606 ( ) (x) 1 x

2769t ( x{ ) 2 x

Telefone próprio da UBS ( ) ( )

Armário ( ) ( )

Fichá rio ( ) ( )

Monitor ( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) x( ) x
( ) ( )

Cabo para Bisturi ( ) ( x) 1

I'oco de luz ) x( ) 1

Escada ( ) X( ) 1

IIIIIIIIIIII

III

III

III

I

II

TTIIIIII
IIIIII

CPU

itabilizador

fjlessora
e3dor

i!i:sa exame clínico

)scc

)

)

) )

I

QUANÍIDADE

t!

(

ln'lOÍessora

x

( )

OTIMO

Cadeira )

1

(



-ensiômetro (aparelho para medir
presSáo

s 3mlSeringa

as 5ml

Serin s 10ml

'I |l:sresico local sem vasoconstritor

Descartex

x( ) (x) 7Sona r
( ) ( )Negatoscópio
( ) ( )otoscópio

( )

.:

Estetoscópio )

( ) ( )Termômetro
( )( )

x ))

( ) x )(

( ) x( )

Seringas 20ml ( ) (x)
( ) (x)Agulhas

Agulhas )( x( )

Agulhas ( ) x( )

Álcool ( ) ( )

Algodão ( ) (x )

Lâmina para bisturi ( ) (x )

Lanterna ( ) ( x)
Material para sutura ( ) (x)

( ) (x)Íesoura cu rva

Nebulizador ou espaçador (

( ) ( x)
( ) ( x)
( ) (x)

Esparadrapo ( ) ( x)
Pia ( ) x( )

Bisturi eletrico

Lamina de bisturi 19 ( ) x( )

( ) x( )

Lamina de bisturi23 ( ) x( )

( ) ( x)
Fio de sutura 3.0 ( ) (x ) a,lâ",

( ) ( x) co^.-4
Fio de sutura 5.0 ( ) ( x) ,"\4áo,t
Lixeira x 1 w.Y:/a

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

I
IIIT

IIIIIIII

II

-I-
III

II-II

coNsurroRro PstcotoctA
- i.: ,c rÍEN ,/ EqutpAMENTo

Nia.a Ginecoló

:o de luz

;c ada

stTu

REG U LARNp

TOMBO
NAO 5tM QUANTIDAD

É

OTIMO BOA

Biro 3765 ( ) x( 1 x

Cadeira 2809 x( ) 2 x

Telefone próprio da UBS ( ) ( )

( ) (x) 1 x
( ) ( )

Monitor ( ) 1 x

CPU s8888 ( ) ( x) x

Estabilizador ( )

I

lmpressora )

Roteador ( ) ( )

( ) ( )Mesa exame clínico
( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )Negatoscópio

IIIIIIIII

II

I
I

I

-
Sonar

ica

)ert

' .-,>tesico local com vâsoconstritor

(

( (

) ()

() (x)

Lamina de bisturi 21

Fio de sutura 2.0

Fio de sutura 4.0

)

()

Armário

Fichário

x

()
( ()

I



( ) ( )

( )(

Lixeira 1 XIIE

OEI m
-#

ro

.to5co pto

o

i :5iômetro (aparelho para medir
pressão)

Ar.nário

Fichário

LixetÍa

tstabilizador

rermômetro

.: FSiôrietro (ãparelho para medir
P':;são)

sERVtçO SOCtAt SITUAçÃO

Ne

TOMBO
NAO qUANTIDADE OTIMO BOA REGULAR

Biro ( ) (x ) x

2803/284
5

( ) x( )

7

2 x

Telefone próprio da UBS ( ) ( )

( ) (x ) 1 x

( ) ( )

( ) ( )

( ) (x) 1 x
( ) ( )

lmpressora ( ) ( )

Roteador ( ) ( )

) ()Mesa exame clínico

Maca Ginecológica ( ) ( )

Foco de luz ( ) ( )

Escada ( ) ( )

Sonar ( ) ( )

Negatoscópio ( ) ( )

Otoscópio ) ()
Estetoscópio ) ()

( ) ( )

( ) ( )

x 1 x

-

IIII

-

IIIIrIIIIII

IIII

II

I

I

III

I

IIIIIIIII

REGUTAR

CPU

Estabilizador

lre5sora

)U orte a

Foco de luz

CONSULTORIO NUTRICIOÍ!ISTA

DI-SCRIçÃO DO ITÉN / EQUIPAMENTO Ne

TOMBO
NAO stM QUANTIDAD

E

OTIMO BOA

Biro

cadeira 2

Lixeira

Armário

Fichário 7 x

Monitor

x1

1 x

Maca Ginecol ca

Sonar

N toscó o

0toscó to

rul[@l[ruITDI[ITDI[@lrlrElIIIIr[Irrtl[rullIDr[rrrruIrIIIUIIIIIIIIIIrIIIIDr[

-

I
IErDrD

tlEr[
ascada

el

)

) )

or

ES

DISCRIçÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO stM

2601

Cadeira

(

(

(

l

x



a4
Estetoscópio ( ) ( )

( ( ) <ÁTermômetro
\Tensiômetro (aparelho para medir

pressão)

( ( )

4
'?s

Denüfrícios

CONSULTÓRIO DENTISTA 1

- ;I TN / ÊQUIPAMENTO / INSUMO

,oo odontol lco com ontas

r -r'.,J ia s de madeira

Escovas dentárias

\r.nario pequeno

;\rmario vitrine

SITUAÇÃO

Ne

TOMBO
NAO stM QUANÍIDADE órMo BOA REGULAR

Amalgamador 61731 x 1 x

( ) x 1Aparelho fotopolimerizador x

Autoclave { ) x 7 X

Adesivo para restâuração ( ) (x ) 3 x

Amálgama (cápsulas ou material para preparo) ( ) (x) 50 x

Cadeira odontológica ( ) (x ) L x

Compressor de ar ( )

Cimento de ionômero de vidro ( ) x

Cimento de hidróxido de cálcio ( )

)

x

Cimento Íestaurador temporário ( ) (1) 1 x
( ) 1

( ) X x

() ( ) x
(x) ( ) 100 x

( )(x) 50 x

Fio de sutura odontológica ( ) ( )

Flúor gel ( ) (x) 50 x

Gorros ( ) 10 x

lixeira ( ) x 2 x

mocho ( ) x x

cpu ( ) x t x

monitor ( ) x

Porta Papel de parede ( ) I

)(

X x

Porta sabonete ) 1 x

mecotoscocopio 6293r ) x( 1 x
( ) x( 1 x

( ) (x ) 1000 x

) (x ) ? x

{ ) (x ) 1 x

arcordicionado ( ) 1 x

frigobar ( ) (x) 7 x

Refletor ( ) (x) 1 x

Unidade auxiliar com bacia cuspideira e/ou
terminal sutador

( (x ) 1 x

I IIIIIIIIIIIIIII

IIIIIIIIIIrIIIIrII

I

I

III-rIIIIIIIIIIIrI

I

IIIIrII

I

I
I

SITUAçÃO
Ns

TOMBO

coNsUtTÓRIo DENTISTA 2
t órMo BOA REGULAR

Âmalgamador ( ) (x) 2 x

( ) X ) 7 x

( ) ( )

( ) ( )

( ) (x ) 1 x

( ) (x ) 1

x1( ) )(Compressor de ar
x2( ) (Canetas de altas

IIIIIIII

IIIIIIIII

Aparelho foto olimerizador

toclave

ara restaura

erininal de su ad or

aadeira odonto rca

o

(

)

)

t!1,;scaras

x(

)(

( ) f-
x x

1

X

2

(

(

(

x)

)

DISCRIçÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO / INSUMO NÃO

x

)

vo



, .er'ro de hidróxido de cálcio

.ento restaurador tem orano

,rentifrícios

E r.l I o odont com ntas

Es ulas de madeira

Iscovas dentárias

Bancada de marmore

nstrumental parâ procedimentos peiodontals
bislcos

i Mocho odontol co

Considerações complementares que for necessário:

vl&-( ) ( )

xSr( ) (x) 1

( )( )

'á#o--V*,-x)( (x )

x
r\.._x?§ 

"7,( ) ( x)Estufa
(x ) 100 x( )

50 x( ) x{ )

x( ) (x ) 50Fio de sutuÍa odontológica
( ) ( x) 1 xmegaSospocopro 68633

( ) (x) 100 xGorros
( xArmarios

xarcodicionado (

2

1

x

(x)
(x )

Suporte para papel ( )

( ) ) 1Suporte para sabonete
x) 1 x( )

( ) )(

( ) (x) 1

( (x) 1Írigobar 67866
( ) ( x) 50Máscaras

óculos ( x ) 2 x

Armarios pequenos ( ) x( ) 1 x

Biro 161830 ( ) (x) 1

cpu ( 1 x

Rêfletor ( 1

Armario de vidro 4491 ( ) (x ) x

IIIIIIIIIIIIIII I

I

I

I

IIIIIIIII

IIIIIIII

2

'Jeclaro conhecer as normas pertinentes à transição de gestão, diante da solicitação requerida e queas informações prestadas são a
expressão da verdade.

sâo Gonçato do Amarânte / RN, Ot{ / ,J / a Lt

Assinaturâ(s) dos(as) Responsável(eis):

7

CargoCPFAsslnatura

2./-,.

1

1

)

)

x

x

x

x)

x

)

67986

x

) (x)
) (x ) x
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5ão Gonçalo
do ArnaranE

Centro Administraüvo à Rua Alexandre Cavalcanü, s/n-CEP 59.290{00
cNPJ n' 08.079.402/0001-35.

cooRoENçÃo oA ATENÇÃo PRIMARIA EM sAÚDE

INTRoDUÇÃO

O lnventário consiste no levantamento e idenüficação de bens visando à comprovação

da sua existência fisica, para controle e preservação do patrimônio público, bem como para

comprovar o saldo constante do balanço geral do exercício.

A realização do lnventário fisico abrange as seguintes atividades: a atualização dos

registros e controles administraüvo e contábil; a comprovação da espécie, a quantidade, o

valor dos bens patrimoniais do acervo de cada Órgão; a identificação das condições de

conservação dos equipamentos e materiais permanentes em uso e suas necessidades de

manutenção e reparos; e ainda a constatação se o bem móvel é necessário àquela Unidade.

Além da verificação da existência fisica dos bens, o lnventário objetiva:

- Manter atualizados os registros e controles administraüvo e contábil;

- Confirmar a responsabilidade dos agentes responsáveis pelos bens patrimoniais sob

sua guarda;

- Permi6r a conferência da listagem do cadastro geral dos bens móveis da lnsütuição; e

- lnstruir as tomadas de contas anuais.

No lnventário, para a completa caracterização do bem, deverão ser discriminados os

seguintes aspectos: a descrição do bem; o número de registro, o valor (preço de aquisição,

custo de produção, preço de avaliação); o estado (se bom, ocioso ou inservível); dentre outros

elementos considerados necessário, tais como a localização do mesmo.

O trabalho de inventariar consiste em: confrontar os dados constantes do Relatório de

Bens Patrimoniais com o número de tombamento, a descrição, o estado de conservação e a

sua localização; arrolar os bens que não constam do Relatório; registrar as eventuais alterações

ocorridas com o estado de conservação, bem como a inexistência de bens constantes do

Relatório.

Este inventário será realizado no prazo de 20 (vinte dias) isso ocorrerá simultaneamente em

todas as UBS deste municipios, bem como em seus anexos. Participarão desse trabalho os GERENTES

das unidades de saúde e/ou pessoa designada a realizar tal tarefa, sendo essa profissional do serviço de

saúde a ser inventáriado.

Ât1



Btoco . IDENTIFICAçÃO DA UNIDADÊ BÁSICA DE SAÚDÉ

. UF:

Município:
. Nome da Unidade Básica de Saúd
. Tipo de UBS: (l) EsF (2) Outro

ê:
Qual?

EQUIPAMÊNÍOS , INSÍRUMENTÂt, MATERIAIS DE CONSUMO, DE INSUMO E VACINAS

Há êquipamentos, instrumentos, materiais de consumo, de insumo e vâcinas de uso teral EM

oNDtÇÕES SATTSFATÓRIAS DE USO NA UBS?

DlscRl O DO ITEN / EQUIPAMENTO

Biro

Telefone ro rio da UBS

Armário

Fichário

M ouse

Estabilizador

lmpressora

Monitor

Projetor de slides

Portas

Lâmpadas

Tomadas

lnterruptores

Portões

D ISCRI O DO ITEN / EQUIPAMENTO

Biro

Cadeira

rio da UBS

Armário

Fichário

Monitor

Mouse

CPU

Estabilizador

lm resS0ra

Roteador

Ar condicionado

Ventilador

M acã

Balança adulto

Balança lnfantil

Lixeira

Extensão

DISCRI

RECE o

TRÂGEM

SITUAçÃO

BOA REG U LARNS TOMBO órMostM

(x) ( ) ô9-
(Y)( )

( ) o5(x)
( )()

(x) ) a\3
(x) )( Õy
(v) { ) cty
(\)) ( ) n.L
( ) { ) .\ )-
(''r) ( ) 6 5,.
( ) (xl

)( (x)
(y) ( ) o>
(x) ( ) ôL
(1) )( O5-

( ) a>(v)
{ ) ( )

( ) ( )

I-IIIIIIIIIIIIIII-IIIIIIEIII III
IIIIIIIIIIII

IIII II
I

SITU AO

srM NÃo QUANTIDADE NS TOMBO órMo BOA REGUIAR

( ( ) CJL
( ) ( ) ôâ
( ) v)
( ) ()1 )

(y)( )

( ) ( ) Õ\
( ) ) .) I

) ) n\
( ) (x)
( ) (v)
( ) (v)
( ) (Y)
( ) ( ) CJJ
( ) { ) dL
( ) ( ) r1-\-
{ ) ( ) c)L
( ( ) ÔL

) (x)
srruAçAo

oÍtMo BOAsrM NÃo QUANTIDADE N9 TOMBO

{ l) )

IIIII IIIIIIII

IIIII

IIII I
IIIIII

Biro

O DO ITEN / EQUIPAMENÍO

Cadeiras

CPU

TV / PAINEL

Lixeirâ

Telefone

NÃo QUANIIDADE

(

(

(

(

REGULAR

(

G E RÊ NcrA



Cadeira

Armário

Fichário

Cadeiras

Computador

Mousê

Estabilizador

lm re550ra

Monitor

Roteador

Ventilador

Ar condicionado

Lixeira

Portas

Lâmpadas

lnterruptores

( )( )

( ( )

( ) )(

( ) )(

( ) ( )

( )( )

( ) ( )

( ) ( )

( )( )

X( ) (

(( )

( ) ( )

( ) ( )

) (

( ) { )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIT

IIIIIIIIIIIIIIIIII

II

II
IIIIII

coNsutroRto MEDrco r
DtscRteÃo Do |TEN /
EQUIPÂMENTO

Biro

Cadeira

Telefone rio da UBs

Armário

Fichário

Monitor

Estabilizador

lm sora

Mesa exame clínico

Maca Gin

Foco de luz

Escada

Sonar

N toscó io

Otoscó to

Estetoscó

Termômetro

Tensiômetro (aparelho para
medir ressao

Lixeira

Lâm das

Tomadas

lnterru re5

qnCSrc.Aig\Cn

DrscRrçÃo Do rrEN /
EQUIPAMENTO

Biro

ÕJ

SITUAçÃONÃo QUANTIDADE N9 TOMBO

órMo REGULAR

stM

(.{) ( ) c)L
(y) ( ) o3
( ) (v)
(v) () c) \
( ) (v)
(/) ( ) OL
ç) ( ) or
(' ) (i)
( ) (v)
( ) ({)
(v) ( ) ol_
( ) ( )

( ) (x)
) (t)

(*l ( ) ÕL ! áêi-
( x') ( ) o\(r) ( ) C\ Q ru Vrnarl0 '
( ) lll r
( ) (x)
( ) t>l
(d) ( ) cll
(x) ( ) ôl
(x) ( C'L(r) ( o4
( ) ( )

IIIIIIIIIIIIII

I

I

I

I

I

IIIIIIIIIIII

IIIIIIII

IIIIIII-

srruAçÃostM NÃo QUANTIDADE NP TOMBO

OTIMO BOA REG U LAR

( ) ( )

( ) ( ) ICadeira

(x)

coNsuLToRto MÉDtco 2

CPU

Tomadas

)

)

)

( )

CPU

Roteador

Portas

804

(

)

)



Telefone rio da UBS

Armário

Fichário

Monitor

M ouse

CPU

Estabilizâdor

lm ssora

Roteador

Mesa exame clínico

Maca Gi

Foco de luz

Escada

Sonar

Negatoscópio

Otoscópio

Estetoscópio

Termômetro

Íensiômetro (aparelho para
medir ressao

Lixeira

Portas

Lâmpadas

Tomadas

lnterru oreS

DlscRrçÃo Do rTEN / EQUIPAMENTO

Biro

Cadeira

Telefone próprio da UBS

Fichário

CONSUTTORIO ENFERMAGÊM I

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) )(

( ) ( )

( ) ( )

( )( )

( ) ( )

( )( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

() ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

IIIIII

-III
IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII-IIIIIIIII

I-III IIIIITIITII-

I

I

II

SITUAçÃO

stM NÃO QUANTIDADE N9 TOMBO órMo BOA REGULAR

(() ( ) CI
() (v)
( ) )

(x) ) fr\
( ) ({)
Lr) ( ) o\

IIIIIIII
IIII IMonitor

Armário

(

(



Mouse

CPU

Estabilizador

lm sora

Roteador

Mesa exame clínico

Maca Ginecológica

Foco de luz

Escada

Sonar

Ne atoscó io

Otoscó o

Estetoscó to

Termômetro

Tensiômetro relho ara medir re55aoa

Es éculos nats

Fita métrica

Luva de procedimnto

Gel para transdutor

Escova endocervical

Espátula de Ayre

Lamina de bisturi

Teste rá ido de ravidez

Teste rá ido para HIV

Teste rápido ara sífilis

Teste rá ido de HCV

Teste rápido de HB

Es omanômetro com ma uito infantil

Lixeira

Caixa de perfurocortantes

Portas

Lâm adas

lnterruptores

(Í) ( ) (.}l
a\I( :z) ( )

( ) (Y)
( ) (x)
( ) (x)
( ) )(

(x) { ) rtl
( ) ( )

o\(rQ ( )

( ) (x)
)( (x)
)( (v)

( (v)
{ ) (.'))
( ) (l)
(v) () ^.Í')(x) ( ) AL

( )(Y)
( )(v)

(v) ( )

(v) ( )

( ) ( )

( ) (v)
(x) ( )

(y') ( )

(v) ( )

\,/ ) ( )

( ) t ,,/)
( ) ( )

(v) ( ) (1t 1-
(J) ) ol
(k) ) ÓL
(y) ( )

( ) ( )

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

-III
E"il

II

IIIIITIIIIIIIIIIIIIII

-IIIIIIIIIIIIIIIII

CONSULTORIO ENFERMAGEM 2

DrscRrçÃo Do rrEN / EeurPAMENro

Biro

Cadeire

Íelefone

Armário

Fichário

Monitor

Mouse

CPU

SITUAçÃo
SIM NÃo QUANTIDADE N9 TOMBO óTrMo REGULAR

(

( {

( ) ( )

( ) { )

( ) ( )

( )

{ ) { )

( ) ( )

( ) ()

IIIIIIIIIEstabilizador

rio da UBS

Íomadas

)

(

(

BOA

() )

) )

) (

tt



lm re5sora

Roteador

Mesa exame clínico

Maca Ginecol ca

Foco de luz

Escada

Sonar

Ne atoscó to

Otoscó

Estetoscó to

Termômetro

Tensiômetro âparelho âra medir ressao

Espéculos nats

Fita métrica

Luva de rocedimnto

Gel ra transdutor

Escova endocervical

Espátula de Ayre

Lamina de bisturi

Teste rá ido de ravidez

Teste rápido ara HIV

Têstê rá ido ara sífilis

Teste rápido de HcV

Teste rápido de HB

Es omanômetro com ma ito infantil

Lixeira

Caixa de rocortantes

Lâm ad as

Tomadas

lnterru s

DISCRI o oo trEN / EqUTPAMENTO

Biro

Cadeira

Telefone rio da UBS

Armário

Fichário

Monitor

Mouse

Estabilizador

lm ressora

RoteadoÍ

( ) ( )

( ) ( )

( )( )

( )( )

( )( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) )

( ) )

( ) ( )

( ) ( )

( )( )

,21( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) )

( ) )

( ) )

( ) )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) { )

( ) ( )

) (

) (

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

-III

IIIIIIIII

II

I

I

sITUAçÀO
NÃO QUANTIDADE N9 TOMBO BOA REGULAR

{ ) ( )

( ( )

( ) ( )

( ( )

( ) ( )

( ) { )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( )( )

( ) ( .)

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIMesa exame clínico

Portas

CPU

CONSULÍORIO PSICOLOGIA

(

(

(

(

(

(

( )

( )

stM OTIMO

)

)

I



Maca Ginecol ca

Foco de luz

Escada

Sona r

N io

Otoscópio

Estetosc to

Termômetro

Tensiômetro arelho ra medir ão)a

Lixeira

Portas

Lâm a das

Tomadas

lnterru res

( ) ( )

{ ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

I ) )

( ) )

( ) ( )

( )( )

( ) )

( ) )(

( ) )

( ) ( )

( ) ( )

( ( )

IIIIIIIIIIIIIIIIII

-III
III

-III
III

-III

IIIIII

DtscRt DO ITEN / EQUIPAMENTO

Biro

Cadeira

Telefone rio da UBs

Armário

Fichário

Monitor

Mouse

CPU

Estabilizador

lm sora

Roteador

Escada

Lixeira

Lâm adas

lnterruptores

Portas

DrscRrçÃo Do rTEN / EQUTPAMENTO

B iro

Cadeira

Lixeira

Armário

Fichário

Monitor

Mouse

CPU

Estabilizador

Estabilizador

lm ressora

Roteador

Escada

Lixeira

SERVI o 50ctAL

CONSULTORIO NUTRICIONISTA

SITUAçÃO

N9 TOMBO OTIMO BOA REGUTARSIM NÃO QUANTIDADE

( ) { )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( )( )

( ) ( )

\1( ) { )

( ) ( )

( ) )

( ) )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

III

III IIIIIIIIIIIIIII

I

-

I

SITUAçÃO

SIM NAO QUANTIDADE N9 TOMBO OTIMO BOA REGULAR

( ) ( )

( ) ( )

( ) { )

( ) { )

( ) ( )

{ ) ( ) \1
( ) ( )

) ( )

) ( )

( ) (

( ) (

( ) (

( ) (

( ) ( )

ITIIIIIIIIIIrITIIIIIIIIIIII

II

Lâm das

(

(

(

(

)

Tomadas

(

(

--------r-------

(

(

)

)

)

)

() ()



Tomada5

lnterru

Portas

5

( ) ( )

Y{ ) ( )

( ) ( )

ITIIIIIII
DrscRrçÃo Do |TEN / EQUTPAMENTO

Cadeirâ

Lixeira

Armário

Fichário

Monitor

Mouse

Estabilizador

lm reSsora

Roteador

Cãmara fria

Geladeira

Caixa de rfurocortantes

TeÍmômetro

Íensiômetro (aparelho ara medir ressâo

Estetoscópio

BCG

Contra Hepaüte B

Febre amarela

lnfluenza sazonâl

Meni ococo

Pneumo 10 / Pneumococo

Pneumocócica 23 valente

Tetravalente

Tri lice viral

Escova endocervical

Es la de Ayre

Espéculos nats

Foco de Luz

Gaze

Lâminas de vidro

Luvas ra rocedimentos

Estetoscó to

Fita métrica

Pinça Sheron

Solução Fixadora ara exame citopatológico
Monitor

CPU

Estabilizador

lmpressora

Mouse

Monofilamento (teste de sensibilidade)

ressao

SALA DE VACINA

FARMÁCIA

slM NÃO QUANTIDADE N9 TOMBO óTrMo BOA

(x) { ) OI
(v) ( ) o3

( ) .J\(>()
ol(x) ( )

( ) (x)
(y) ( ) dl
(v) ( ) ôl
(rz ) ( ) ôl
('x) ( ol
( ) (w)
(x) ( ) C)l
&') ( ) ol
( ) (x)
(y) ( ) o.l
( (11
( ) (it
( ) (:r)
( ) Ml
(x) ( ) âa)3
(x) ( ) "+o(/) ( ) _)c)
( -rt ) ( ) áo
(x) ( ) q>
( ) (v)
( ) v)

) ( ) Pudr d.0

III
IIIIII IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIITII

-II
IIIIIII-IIIIII

I

II

sl

SITUAçÃO

REGULAR

stM NÃo N9 TOMBO qUANTIDADE óTrMo BOA
( ( )

(x) ( )

() (x)
(x ( )

( ) ( )

(x) ( )

( ) (v)
(v) (')
( ) (x)
x) ( ) OL
(-*) ( ) á\
hx) ( ) OI
('x) ( ) ÔL
( ) (,Í )

lx) () Ôl-
( l},l
( ) ( )X
( ) (x) IGel para transdutor (Sonar)

Biro

CPU

Tensiômetro (aparelho para medir a

)

)

(

REGULÂR

)

)



Luvas aÍa mentos

etro ra adultos

Balança para adultos

Íensiômetro a medir
Ma ito ra obeso

Fitas licosimetro

Glicosímetro

ulhas ra

Lncêtes

Luvas ra imentos

Lixeira

caixa de rocortantes

Po rtas

Lâmpadâs

Tomadas

lnterru

Teste rá ido de dez

Teste rá do ra HIV

Teste rá ido ra sífilis

Oftalm

({) ( )

{ ) ({ )

( )(()
(x) ( )

(r ) ( )

(r) ( )

({) ( )

( ) (r)
(*) ( )

({) ( )

(r) ( )

(d) ( )

({} ( )

(() ( )

(() ( )

(r) { )

"/

x
d.

d

=

=
I

=H



SITUAÇÃOFARMACOS

BOA R'G ULARQUÂNTIDADE N9 TOMBO oÍtMoslM NAO

) 3q0Ácido Fólico (comprimido 5 mB) (x) ( )

(x) )( l. 4O-)-AAS

(y) ( ) l.cl80Atenolol 50mg
(v) ( ) À" 4-il)Atenolol 25mg
(Ç) ( ) r:5Besilato de anlodipino 5mg
(Ç) ( ) < q.a)Besilato de anlodipino 10mg
(Ç) ( ) ã oanCâptopril 25mg

(Y)Carvedilol 3,125 mB ( )

Carvedilol 6,25 mg ( ) (x)
Carvedilol 12,5m9 ( ) (v)

) 14qqCarvedilol 25mg (Y)
( ) lylCloridrato de hidralazina 25mg

Cloridrato de hidralazina 50mg ( ) (;)
Cloridrato de verapamil 80 mg ( ) (x)

(Y)Cloridrato de verapamil 160 mg ( )

Enalapril, maleato 5mg ( ) b(l
Enalapril, maleato 10 mg (Y) () r.lêo
Enalapril, maleato 20mg ( ) tYl
Espironolactona 25mg (v) )( clô
Espironolactona 100m9 (r) )( i osó
Furosemida 40 mg ( ) (y)
G libenclamida 5mg ( ) (r)
Glicazida 30mg ( ) I tl
Glicazlda 60mg ( ) ( )

Glicazida 80mg ( ) ( )

Hidroclorotiazida 12,5m9 (Y) ( ) f-+="ê
Hidroclo106azida 25 m8 (v) t' ) )..4,2i]
lnsulina Humana NPH 100U|/mL solução
injetável

( ){ (

lnsuline Humana+rEE-100U l/mL solução
injetável (R€GiL A2,.

(x) ( ) G5
Losartana potássica 50mg ( ) (x)
Metforminâ , cloridrato de 500mg (x) ) ).4q0
Metforminâ , cloridrato de 850mg ( ) (x)
Nifedipino 10mg ( ) (x)
Succinato de metoprolol 25 ( ) (v)
Succinato de metoprolol 50 ( ) ()1)
Succinato de metoprolol 100 (vl () . )(\o

( ) (x)

Portas (x) ( ) Í-1 1

Lâmpadas (l) ( ) c)l
Tomadas (rr ) ( ) oa
lnterruptores (-' ) ( )

IIIIIIIIIIIIIIIIII-IIIIIIII-IIIIIIIIIIIIIITIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

I

-IIII
-IIII
IIIII ITIIIIIIIIIIII-IIIII

IIIIIIIIIIIIIIITI IIII

-IIII
IITI
IIIIrIITIIIIITII

(

) JA5

(

Sulfato ferroso (comprimido 40 mg Fe+
+)

T T



VJ )( OLArmário
(v)Fichário
() nlMonitor x)

(.{) ( ) cr tCPU

( ) (x)Estabilizador

lmpressora (x)
(v)Roteador ( )

( ) (x)Mesa exame clínico

Cabo para Bisturi ltl (") oq
() (x)Foco de luz

( )

Sonar (1)
Negatoscópio ( ) (x)

(w)Otoscópio ( )

Estetoscópio ( ) ('/ |
Íermômetro (.) )

( ) (?')Tensiômetro (aparelho para medir pressão)

Seringas 3ml ( ) ("i )

Seringas 5ml ( ) t{l
Seringas 10ml ( ) (y)
5eringas 20ml ( ) (w)
ABulhas ( ) ()

(x) ( ). CALXA \
Agulhas () (1)

(/) lal
Algodão (v) (

Lámina para bisturi lvl ( )

Lanterna ( ) (\/\
Material para sutura (v) ( )

Tesoura cu rva (rf t ( )

Nebulizador ou espaçador ( ) (v)
Anestésico local com vasoconstritor (v) ( )

Anestésico local sem vasoconstritor Ç) )

Descartex l\1, )

Esparadrapo () ().' )

Pia (x) )

Bisturi eletrico ( ) (x)
Lamina de bisturi 19 ( ) (v)

( ) (v')
Lamina de bisturi23 ( ) (J)
Fio de sutura 2.0 ( ) (\) )

Fio de sutura 3.0 (x) ( )

Fio de sutura 4.0 (v) ( )

Fio de sutura 5.0 ( ) (r)
Lixeira (x) ( o*
Portas (x) ( ) OI
Lâmpadas ( ) (

Tomadas ( ) ( )

lnterruptores ( ) ( )

EXPURGO sITUAçÃo
DtscRtçÃo Do rrEN / EeutpAMENTo NAO QUANÍIDADE N9 TOMBO óTrMo BOA REGUI.AR

Bancada (w) ( ) OL I III

()

()

Escada ()
()

()

Agu lhas )

Álcool

)

(

(

(

Lamina de bisturi 21

)

)

=
IH
L=
=L=
I

=H

i-II

=

=

5tM



CONSUTTORIO DENTISTA

óTrMo BOAAmalgamador 5tM NÃO QUANTIDADE

(-.( )Apârelho fotopolimerizador tíl
Autoclave (Y) (/) ô,L
Cadeira odontológica (r) () fit
Compressor de ar (x) ( ) 11l-
Equipo odontológico com pontas (x) ( ) Õl-
Estufa ( ) (x)
lnstrumental para as urgências (v) ( )

lnstrumental para dentísüca (x) ( )

lnstrumental para exame clÍnico (xl ( )

lnstrumental para instalação de próteses ( ) (x)
lnstrumental para procedimentos cirúrgicos (rl) ( )

lnstrumental para procedimentos
peiodontais básicos

( )x ( )

Mocho odontológico (x) ( ) O>
Refletor (v) ( ) ô,
Unidade auxiliar com bacia cuspideira e/ou
terminalsugador

(x) ( )

Adesivo para restauração (*) ( ) OL
Amálgama (cápsulas ou material para
preparo)

(x) ( ) t4O

Cimento de ionômero de vidro ({) { ) Õ>
Cimento de hidróxido de cálcio (l (Y)
Cimento restaurãdor temporário ( ) (Y)
Medicação para tratamento pulpar b<) (')
Resinas fotopolimerizáveis ('v) { )

Selantes (x) ( )

Fio de sutura odontológica t'Y1 ( )

Gorros (Y) ( )

Máscaras (!) ( )

óculos (x) ( )

Espátulas de madeira ( ) (v)
Dentifrícios ( ) ( )

Escovas dentárias (x) ( -io
Flúor gel (Í) (

Solução de flúor para bochechos ( ) (v)
(v) { ) AL

Lâmpadas (x) ( ) ÕL
Tomadas (x) ( ) o4
lnterruptores ( ) ( )

IIII

-III
IIIIIIIIIIIT
IIIIII
III

-III

-ITI

IIIIIII

-III
IIIITIIIIIII

II
sITUAçÃO

RÉGU LA R

?
^Àirr0

R

coNsuLróRro DENTTSTA z

OTIMO BOA REGAmalgamador stM NAO qUANTIDADE N9 TOMSO

)

srruAçÃo

N9 ÍOMBO

oJ

)

)

Portâs



Aparelho fotopolimerizãdor ( ) (

( ) (Autoclave
( ) ( )Cadeira odontológica

Compressor de ar ( ) ( )

Equipo odontológico com pontas ( ) ( )

( )Estufa ( )

( ) ( )lnstrumental para as urgências

{ ) ( )lnstrumental para dentística

lnstrumental para exame clínico ( ) ( )

( ) ( )lnstrumental para instalação de próteses

lnstrumental para procedimentos cirúrgicos ( ) ( )

(lnstrumental para procedimentos
peiodontais básicos

(

Mocho odontológico { ) ( )

Refletor ( ) ( )

Unidade auxilier com bacia cuspideira e/ou
terminal sugador

( ) ( )

Adesivo para restauração ( ) ( )

Amálgama (cápsulas ou material para
preparo)

( ) ( )

Cimento de ionômero de vidro ( ) )

Cimento de hidróxido de cálcio ( ) )

Cimento Íestaurador temporário ( ) )

Medicação para tratamento pulpar ( ) ( )

Resinas fotopolimerizáveis ( ) )

( ) ( )

Fio de sutura odontológicâ ( ) ( )

Gorros ( ) I )

Máscaras ( )

ócu los ( ) ( )

Espátulas de madeira ( ) ( )

Dentifrícios ( ) ( )

Escovas dentárias ( ) (

Flúor gel ( ) ( )

Solução de flúor para bochechos ( ) ( )

Portas ( ( )

Lâmpadas ( ) ( )

Tomadas ( ) ( )

lnterruptores ( ) ( )

IIIII-IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII III
IITIII
III
IIIIIIIIIIIIIIIIITIIIrIIITIIITI III

I-I

IIIITIIIIIIIIIIIIIII

SALA DE PEQUENAS CIRÚRGIAS

Biro stM NÃO Ng TOMBO qUANTIDADE óTrMo BOA

Cadeira (xL ttl ôl
Telefone próprio da UBs ( ) (v)

I

SITU o
EGULAR

)

)

) )

(

(

(

(

Selantes

()

)

)

T



ftt(v) ( )PIA

() ( )Lavatório

)( (x)Armário

)( (x)Fichário
( ) (>r)Cadeira
( ) v)Balde

( ) (Y)Barcia

lút) (rz )Cesto

(>z ) ( ) o_ILixeira

| \,/l )(Caixa de perfurocortantes
(v) ( ) ÕlPortas
(). ) )( ôLâmpadas
( ) ( )Portas

Lâmpadas { ( )

o-LTomadas (x) ( )

OJ,-'lnterruptores (r) { )

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

IIII

srruAçÃocoPA/cozlNHA
N9 TOMBO OTIMO aoa REG U LARDrscRrçÃo Do rrEN / EeUTPAMENTo stM NÃo QUANTIDADE

( ) (x)Bancada

ôLPia (x) ( )

Torneira (x) ( ) ÕI
Lavatório ( ) (x)
Armário () ÔL(x)
Mesa (x) ( ) o3
Cadeira (x) ){ OG
Ba lde (Yt ( )

Barcia (.x) ( ) clI
Cesto (x) ( ) rll
Lixeira (x) ( ) CT-L
Geladeira (É ( ) 111,
Fogão (x) ( ) c'l-
Gás (^) ( ô)I
Gela água ({) ( ) r\L
Bebedouro (') ( )

Garrafão de águâ mineral (Y) ( ) o.)
Vassora (x) ( ) o^
Rodo ({.) ( Oã
Pá (x) ( ) oa
Microondas (x) ( ) ôt
Portas (^) ( ) r}l
Lâm padas (K) ) .\I
Tomadas ( 

^.)

( ) c\ â-
lnterruptores (x) ( ) OL
Portôes ( ) ( )

IIIIIIIIIIIIIIIII IIIIIIIIIIIIIilIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIITIIIIIrIIIIIIIIIIIIIIIIIII

BANHETROS/WC sITUAçÃo
REGULARBOÀDtscRrçÃo Do rrEN / EqutpAMENTo stM NAO QUANTIOADE NS TOMBO

(x.)( )Bencâdâ

ol)(í^jPia

III

)

)

)

(

óTrMo



(l) ( oI
§1)Lavatório ( )

( ) (rz )Armário
(x) ( ) o_!Sanitário

Chuveiro (\.,) ( ôt
( ) (x)Ducha

Bãrcia ( ) (x)
Cesto (qx) ( )

Lixeirã (^) ( ô_L
Ba lde ( (Y)

(^) ( ) ôl
Rodo ( ) { )

Pá ( ) ( )

Portas (x) ( ) dL
Lâmpadas (X ( ) c1 I
Tomadas (x ( ) ol-
lnterruptores (^) ( ) ôl

IIIIIIIII

IIITI

IIIII

IIIIIIIIrrrrrIIIrTIIIIII
IIIIIIIIIIIIIIII

Torneira )

)

)

)

Vassora

tt



( ) ( )

( ) ( )

CONSULTORIO OENTISTA

stM NAO N9 TOMBO QUANÍIDADEDISCRIçÃO DO IIEN / EQUIPAM€NTO / INSUMO

Amalgamador ( ) ( )

Aparelho fotopolimerizador ( ) ( )

)(Autoclave ( )

Adesivo para restaurâção ( ) ( )

Amálgama (cápsulas ou mâterial para preparo) ( ) ( )

Cadeira odontológica ( ) ( )

Compressor de ar ( ) ( )

( )Cimento de ionômero de vidro ( )

Cimento de hidróxido de cálcio ( ) )

Cimento restaurador temporário ( ) )(

DentifÍicios ( ) ( )

Equipo odontológico com pontas ( ) ( )

Estufa ( ) ( )

Espátulas de madeira ( ) )

Escovas dentárias ( ) ( )

Fio de sutuÍa odontológica ) ( )

( )Flúor gel ( )

(Gorros ( )

( )lnstrumental para as urgências )

----Í-+-.lnstrumental para dentística (--r--
lnstrumentâl para exame clínico ( ) ( )

lnstrumental para instalação de próteses ( ) r t/
lnstrumental pâra procedimentos cirúrgicos ( ) ty
lnstrumental para procedimentos peiodontais básicos ( ) t/l

( ) )ÁMocho odontológico

/t )Medicação para tratamento pulpar ( )

()Máscaras () /
() ( )

Resinas fotopolimeíizáveis ( ) ( )

Selantes ( ) ( )

Solução de flúor para bochechos ) ( )

Refletor ( ) ( )

Unidade ãuxiliar com bacia cuspidêira e/ou terminal sugadoÍ ( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) { )

( ) (

( ) (

( ) (

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

MATERIAL DE TIMPEZA/DESCARTAVEIS/EXPEDIENTE
DrscRrçÂo Do rTEN 5tM NÃO QUANT.
LIMPEZA

I

{

(

)

(

óculos

(

)

)

)



Alcool TO% (>) ( )

Agua Sanitária (x) ( )

Balde comum sem ta mpa (x) ()
Balde comum com tampa ( ) {r )

Detergente (v) ( )

Desifetante (x) ( )

(x) ( )F la nela

Limpa Vidro l/ I { )
( )Mop completo (x )

( )Papel Higiênico (r)
Pano de chão (x) ()
Pazinha para lixo (r') ( )

Rodo ( x ) ( )

sabão em pó (r ) { )

5abão Liquido (Y ) ( )

Saco para Lixo comun (x) ( )

( )Saco para Lixo hospitalar (r)
(r) ( )Vassoura pet

Vassora de pelo ( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

DEScARTÁvErs stM NAO qUANT.

copo para água (v) ( )

copo para café (Y) { )

fr.,,') { )Papel toãlhã
Pratos t\? ) ( )

Talher (v) ( )

( )Guardanapos (i')
( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

EXPEOIENTE stM NÃO QUANÍ
(Y)Livro Ata ( )

Canetas (Y) ( )

Lapis Grafite r?) ( )

Marcador de Texto tx- ) ( )

Envelope ( ) (Y)
Pãpel Oficio A4 (w') ()

() ().)Papel Carbono

Pasta AZ ( ) ()
Pasta com elástico simples (Y) ( tl
Cola ( ) (v)

('r )Fitã Adesiva (»)
Grampeador (-) (1/)
Perfurador ( ) (\))
Clips pequeno ( ) (\,
Clips grande (\1) rJl
Grampo (\-,') ( )

( ) ( )

( ) ( )

( )i )

{ ) { )

( ) ( )

( )( )

( )( )

( ) ( )

[-----r--------

-

-------- -------t

|---T_-

I

I



( ) ( )

Considerações complementares que for necessário:

0

Declaro conhecer as normas pertinêntes à transição de gestão, diante da solicitação requeridâ e que as informações prestadas são a

expressão da verdade.

sâoGonçalodoAm 
"r^nt" 1 an, Õl t l) t &t

Assinatura(s) dos(as) Responsável(eis):

Assineturâ t" osr.q5o .téú-qs EEE

V-
EGffi$il

Documento recebido em I l_



PB€TGITI"Jf,A DÉ

SãoGoncal,odoArnaranh
@

Centro Administrativo à Rua Alexandre Cavâlcanti, s/n-CiP 59.190-0Ot)
cNPJ n' 08.079.402/0001-35.

cooRDENçÃo DA AÍENçÃo pRTMARTA ENr sAú08

rNrRoDUçÃo

O lnventário consiste no levantamento e identificação Ce bens visando à

comprovação da sua existência física, para controle e preservação clo patrimônio públic r,

bem como para comprovar o saldo constante do balanço gerat do exercÍcio.

A realização do lnventário físico abrange as seguintes atividades: a atualização dos

registros e controles administrativo e contábih a comprovação da espécie, a quantidade,

o valor dos bens patrimoniais do acervo de cada Órgão; a identificação das condições cre

conservação dos equipamentos e materiais permanentes em uso e suas necessidades cle

manutenção e reparos; e ainda a constatâção se o bem nróvel é necessário àquela

Unidade.

Além da verificação da existência fÍsica dos bens, o lnr,errtário ebjetiva:

- Manter atualizados os registros e controles administrativo e ccntábil;

- Confirmar a responsabilidade dos agentes responsáveis pelos i:ens patrimoniais

sob sua guarda;

- Permitir a conferência da listagem do cadastro geral dos bens móveis ca

lnstituição; e

- lnstruir as tomadas de contas anuais.

No lnventário, para a completa caracterização do bem, deverã'--, ser discriminados

os seguintes aspectos: a descrição do bem; o número de registro, r: valo;' (preço ce

aquisição, custo de produção, preço de avaliação); o estado (se bom, ,"rcioso ou inservÍve;);

dentre outros elementos considerados necessário, tais como a localzação do mesmo.

O trabalho de inventariar consiste em: confrontar os dadcs constantes co

Relatório de Bens Patrimoniais com o número de tombamento, a descrição, c estado ce

conservação e a sua localização; arrolar os bens que não constam do Relatóric; registrar

as eventuais âlterações ocorridas com o estado de conservação, bem como a inexistência

de bens constantes do Relatório.

Este inventário deverá ser realizado no periodo de lollo/2o24 a aLl71-i2o24 , is[;o

ocorrerá simultaneamente em todas as UBs deste municipios, bem ct,mo em seus anexcs.

Participarão dêsse trabalho os GERENTES das unidades de saúde e./:u pêsscir üesigÍ1ada a realiz lr

tal tarefa, sendo essa profissional do serviço de saúde a ser inventáriado



a üM§}fl§§il
UF: P,'., f.'"..r.& n -' t.rc.lí. ?tl1

2

3
Mi:íicípio: 5 cfÍ fn,v.t- Lo §o .Â.'nr nrr.'^tÚ
Nome da Unidade Básica de 5aúde: t l.vric{och cü :rlr,cü arpnrrodo,

4.TipodeUBS: (11 ESF (21 Outro Qual?

5. Há êquipamentos, lnstrumentos, materiâis de consumo, de insumo ê vacinas dê uso geÍal EM

coNDtçÕEs SAT|SFATÓRtAS DE USO NA U85?

: \,! c ./i(

RECEPçAO

DrscRrÇÃo Do ITEN / EQUTPAMENTO N9 TOMBO NÃO 5tM )

Biro ) (x)
QUANIIDADE

o.L
Telefone próprio da UBS ()< ) ( )

Armário (x) ( )

FicháÍio { ) (>< ) o_3
( ) (x) oâ.CaCeiras

CPU ( ) (x) ot l/
Estabilizador ( ) (x) ot t-.'
!mpressora ( ) (x) ol

)( o(Monitor //
( )Proietor de slides (x)

Microcomputador (

TV / PAINEL ( ) (x) ol l/
Lixeira x ol t-..I

slruAçÃo

oÀ

srruÂ.çÃo

I iil.ll-rt,:

l-..-

l/
l/

l/

EGt lL,! R

Lz

TRIAGEM

DISCRIÇÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO N9 TOMBO SIMNÃO QUANTIDADE OI lÍ\ l,) $oÂ

Biro ( ) (x) ol
CaCeira ( ) (x) ala l/
Telefone próprio da UBS (x) ( )

Armário .çil'2,Xl- () ol t/
Fichário (x) ( )

i

Monitor ( ) (r) //ot
CPU ( ) (x) C, I l-.
Estabilizador (x) ( )

lmpressora ( )

Roteador (x) ( )

AÍ condicionado (x) ( )

( ) (x) ol
Maca ( ) (x) l/
Balança adulto e65+ (x) ol
Balança lnfantil él+50 (x) ôt

) (x) alLixeira

( ) ( )

I

I
--TJ.r*,.- tUr.:.rf 4t t".o "'l. á{'t

/-

BLOCO - TDENTTFTCAçÃO DA UNTDADE BÁ§r[A OÊ §A,jr.f

E<C í ti

(

(x)

(x) )

(x)

(x)

Ventilador .//

() Ir,
()
(



D scR DO TEÇÀo N E U Pa E NTO N9 TOMBO NÃO 5tM UANTIDÂDÊ olr[1.f, t,.f,,\Biro
( ) OCadeirâ
( ) (xl l/Telefone próprlo da UBS (xt ( )

slluAçÃo

EGI'L/I't

Armário (x)
Fichário (xl (

Caleiras
( ) (x)

Computador
( ) (rll

CPU
( ) (x) // I

Estabilizador ( ) ( )
lmpressora (x) ( )

Monitor ( ) (x) l/
Roteador (x) ( )

Ventila do r (x) ( )

Ar condicionado ( ) (x) o
Lixeira ( ) (x) ot l/

coNsuLToRto MÉDtco 1

DrscRrçÃo Do trEN / EeutpAMENTo N9 TOMBO NAO srM QUANTIDADE óÍrMo BOA

( O.l l/Biro

Cadeira ( ) (x) oJ- /-
Telefone próprio da UBS ( )

Armário t,c 12q
t AÀ--aô, ( ) lx) ôr-

) (x) ol l-..
Monitor ) )

CPU s888+ ( ) (x) ol //
Estabilizador (x) ( )

lmpressora (x) ( )

Roteador (x) ( )

Mesa exame clínico ( ) (x) ol I

Maca Ginecológica (x) ( )

(x) ( )Foco de luz

Escada ( ) (x) ot
( ) (x) CISonar

Negatoscópio (x) ( )

Otoscópio ( ) (t) ol
Estetoscópio ( ) (x) ol

( ) (()Termômetro ol
Tensiômetro (apaÍelho para medir
pressão)

( ) ( )x ol
I

i

l/
Ll

l/

I

lixeira ( ) (xl o{ I?
) ) I

sITUAçÂo

EGUI Áil

__---t
-i

l/

l

I

t/

I

--.-ll/

ffizZ*.^y'*.+

GERÊNcIA

(x)

()
)

u

) (x)

(x)

Fichário (

( (

l/

lll

i

( (



Luva de procedimnto

/,-

srruAçÃo

E(iu l,l ri

=
--.--,--l

--l

l

-l

-l
I

Gel pàra transdutor (x)
,{

( )

Espátula de Ayre

La'í,iía de bisturi

Teste rápido de gravidez

Íeste rápido para HIV

Teste rápido para sífilis

Teste rápido de HCV

Teste rápido de HB

Esfigmomanômetro com man guito infantil
Lixeira (x) ol
Caixa de perfurocortantes ( )

@D

EU@ln

EE
r E EilE u

rEtr
rEuuTII @ IDEtrE EI lntllrEIu

I uIE
CONSUTTORIO ENFERMAGEM 2

DISCRIçÂO DO ITEN / EQUIPAMENTO UANTITJADE óTtMo BOA
Eiro L-
Cadeira //
Telefone próprio da UBs

Armário /.--
Fichário

lvlonitor

CPU

Estabilizador

lmprêssora (x) { )

Roteador

Mesa exame clínico (x) ( )

Maca Ginecológica ) (xl o /..2

Foco de luz ( ) (x) o{
Escada l/

(x) ( )

Negatoscópio ( )

Oroscópio (x) ( )

Estetoscópio (x) ( )

Íermômetro (x) (

TensiômetÍo (aparelho para medir
ssao

(x)

Espéculos vaginais l/
Fita métrica (x) ol
Luva de procedimnto (

Gel para transdutor (x)
Escova endocervical ( )

Espátula de Ayre

Laminâ de bisturi (x) \ L
Teste rápido de gravidez

Teste rápido para HIV (x)
(Testp rápido para sÍÍilis

Teste rápido de HCV ( )

Teste rápido de HB

Esfigmomanômetro com manguito
infantil

(x )

Er@UETr TEIrEtrr[

rl-IrII]r@E

IE@IIDIIDIIDIIEtrrutrrlI

-tE
IUIturlEIIII@ E

@IIII EtruIDI lErIE

-i
--l

I

----..-l I

----.-l

ü*"- -zêzza á 4/o--- -Zu-t

-------l

a)l ( Âlíô 1-
l/

Escova endocervical

(

Sonar

)

)

l/
)

Ll

)

( l-[4-lT ot

P t"G-1

()

(x)l()i

()

(x) 
I

/.-

--_l
--j



Lixeira I I

CONSULTORIO NUTRICIONISTA
DtscRtçÃo Do tTEN / EQUIPAMENTO N9 TOMBO UANTIDADE óTrMo
Biro

Cadeira

Lixeira

Armário

Fichário

Monitor

CPU

Estabilizador

lmpressora

Roteador

Mesa exame clínico

Maca Ginecológica

Foco de luz

Escada

Sonar

Negatoscópio

Otoscópio

Estetoscópio

Terrnômetro

Tensiômetro (aparelho para medir pressão) ( )

llllErr]urltEIElttlrIrIIEIIDr]ITDEItl
rll[rtD

@ @u uEIEIu rIIu urIIrIIu uU EIu u

lrrI[u

SITUAçÂO

CÂ Rt-iULlFl

SALA DE VACINA

DrscRrçÃo Do rrEN / EQUIPAMENTO N9 TOMBO NÃO stM BOADADI

Biro ( ) (x) Õl /,-
Cadeira ( ) (x) //ot
Lixeirã ( ) (x) ol 1-...

Armário ( ) (r) ol /./-
Fichário ( ) (x) CI /-.-
Monitor ( ) (x) ol /.--
CPU ( ) (x) ol /.,-
Estabilizador (x) ( )

lmpressora (xl ( )

Roteador (x) )

( ) (x) Õl L.
(À) ( )

Caixa de perfurocortantes ( ) (xl ól /
Termômetro ( )

Tensiômêtro (aparelho para medir pressão) (x) (

Estetoscópio (x) ( )

BCG (x) ( )

Contra Hepatite B ( ) (x)
Febre amarela ( ) (x)
lnfluenza sazonal ( ) (x)
Meningococo ( (x)

II

a

I

srÍuAÇÃo

u Ll,i

-Ç^ -Êz/5: z -//*-" Z-"

OÍltrlO

(

Càmara fria

Geladeira

(x)
)

)



Pnêumo 10 / pneumococo
( ) lxl

Pneumocócíca 23 valente ( (x)
TÉiravalente ( ) (x)
TrÍplice viral ( ) (x)
TrÍpllce bacterianâ ( ) ( )
Vacina oral de Rotavírus H umano ( ) (xt

sALA pEeuENAs ctRúRGtAs
D scR DO ITE NÇÃo N9 TOMBO NÃo UANTIDADE órrrvro OA
Biro (x) ( )
cadeira lxl
Telefone próprio da UBS (x) ( )
Armário

) (x)
I

Fichário (xt ( )
lúonitor (x) ( )

( )
Estabilizador ( )
lmpr-essora

Roteador (x)
Mesa exame clÍnico

Cabo para Bisturi ( ) (x)
Foco de luz (x) ( )

Escada ( ) I l/
Sonar (r) ( )

Netatoscópio (x) ( )

Otoscópio )

Estetoscópio ( )

Termômetro ( )

Tensiômetro (aparelho para medir pressão)

Seringas 3ml ,l

Seringas 5ml (x) L-
Seringas 10ml ( (x) 3oo
Seringas 20ml ( ) (x)
Agulhas 06 c,or
Agulhas

Álcool ol l/'
Algodão ol 1,,'
Lâmina para bisturi ( ) l/
Lanterna )

Material para sutura I
( ) (x) o

Nebulizador ou espaçador (x) ( )

Anestésico local com vasoconstritor ( (x) o t-
Anestésico local sem vasoconstritor ( ) ü)

( ) (<) tDe:cartex

Esparadrapo o5
Pia (Y) OL I

Bisturi eletrico ( )

Lamina de bisturi 19 (x) ( )

Lamina de bisturi 21

Lamina de bisturi23 (x)

E@

rrrluilIIDrtl
IUtrIIDIgIIDI§Il]lE[rrI

IU@

utrtn

lIl[[

tEEI

u

IIlu
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IDil

ln
tEt

rEtr
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III

I-tSITUAçÃO

EGUtÂIt

l/

l/
u

'-i

ll
?

-----l
I

-%, â,/.á* -/qo,,, kt %*,

)

ÊQUIPAMENTO

(

CPU

(x)

(

/_-

)

Agulhas

{

Tesoura cu rva

)

I lt r ltxt

.loo 
I

()

(x)

l

(x)

=



Fio de suturâ 2.0 (Y) ( )

Fio de sutura 3.0 (x) { )

Fio de sutura 4.0 (x) (

Fio de sutura 5.0 (x) ( )

Lixeira x ol t'
FARMÁCIA

DrscRrçÃo Do rrEN / tNsuMos QUANT. NAO stM VALIDADE

Escova endocervical ( ){@ lxl
I

Espátula de Ayre -r@ { ) (xl
Espéculos vaginais {oo (x)

(x) ( )

Gaze 2Do ( ) (à)
loo ( ) (x) !

Luvas para procedimentos {ío )

Estetoscópio (x) ( )

Fita métrica (x) { ) I

Pinça sheron a1 ( ) (x)
Solução Fixadora para exame citopatológico t-

( ) ({, }

Teste rápido de grevidez (x) ( )

Teste rápido para HIV (,,\ ) ( )

Teste rápido para sífilis (x) ( )

Oftalmoscópio (x) ( I

Monofilamento 10t (teste de sensibilidade) (x) ( )

Tensiômetro (aparelho para medir a
pressão)

(x) (

) (Í)Gel parâ transdutor (Sonar) L
(x) I

Ir80 ( )Luvas para procedimentos
({} ( )Antropômetro para adultos
(x) ( )Balança para adultos

I( )(x)Tensiômetro (aparelho para medir pressão)
I(v) ( )Manguito para obeso

((lr@ ( )Fitas para glicosímetro

)(LGlicosímetro
I(x)Joo ( )Agulhas para glicosÍmetro

r8'c ) (x)Lancetas
(r()600Luvas pãra procedimentos

ol ( )Lixeirâ
( ) (Á))aCaixa de perfurocortantes

( )( ) I

( ) ( )

I( )( )

( )( )

í

I

I

I

ITIIII

I
I

II

I

I

-l
-..*1

.-t

'' ; Vz7,;-4r áz't'1 áz't

--l

)

()
Foco de Luz

Lâminas de vidro

( (x)

)

)

(

(x)

(

()
(x)



FÁRMACOS

stM NÃO OUANT.Ácid Fóo co mco nm id 5op mc) (x) ( tAAS (x) ( ) o

VALIDADT

AtenololSomg (x) ( @Atenolol25mg
( ) {xl oBesilato de anlodipino 5mg (()

44Besilato de anlodi pino 10m8 (x) ( 450Captopril 25 m8 (x) (

Carvedilol 3,125 m8 ( ) ( ôCarvedilol 6,2S mg ( ) {
Carvedilol 12,Sm ( ) (xt
carvedilol 25m8 (x) ( )
Cloridrâto de hidralazina 25 mg ( ) (

Cloridrato de hidralazina 5omg { ) (x)
Cloridrato de verapamil 80 mg (x) { )

( ) ICloridrato de verapamil 160 mg

Enalapril, maleato 5mg ( ( l

Enalapril, maleato 10 mg ( ) )

Enalapril, maleato 20mg ( ) {

Espironolactona 25mg (x) { )

Espironolactona 100m9 ( ) {x)
FuÍosemida 40 mg ( ) (

Glibenclamida 5mg ( ) ( o
Glicazida 30mg ( (x)
Glicazida 60mg ( ) (x )

Glicazida 80mg ( ) lxi
Hidroclorotiazida 12,5m8 ( ) (x)

( )Hidroclorotiazida 25 mg (x)
lnsulina Humana NPH 10OUl/mL solução injetável (x ) I
lnsulina Humâna NPH 10oUl/mL solução injetável (x) 13,.) I

Losartana potássica 50mg (x)
Metformina, cloridrato de 500m9 (x) {

( ) {x)Metformina , cloridrato de 850m9

Nifedipino 10mg ( )

Succinato de metopÍolol 25 )( X
Succinato de metoprolol 50 ( ) (D( )

Succinato de metoprolol 100 I EO
sulfato ferroso (comprimido 40 mg Fe++) ( ) ( )

-ru* -/azãú /á,^,? ku.

(

)

)

)

{

)

)

i

(x)



EXPURGO srÍuAÇÃo
DISCRIçÂO DO ITEN / EQUIPAMENTO / rNsuMo N9 TOMBO NÃo srM TJANTIDADE ótrrq c OA EGULA 1

Bancada (x) {

PIA ( ) (x) O L-
Lavatório ( ) (r) ol L/
Armário ( ) (x)

I /-..
Fichário ( )

Cadeirâ (x) (

Bald e ) ol /-/
Barcia (x) ( )

Cesto (x ) ( )

Lixeira ( (/l 'l L
Caixa de perfurocortantes (x) ( )

( ) ( )

) ( )

( ) ( )

( ) )

DtscRlçÃo Do tTÉN / EeulpaMENTo / tNsuMo N9 TOMBO NÃO stM QÚANÍIDADÊ BOÁ

Amâlgamador ( ) (x) ol
Aparelho fotopolimerizador ( ol t.
Autoclave ( ) (x) ol L-
Adesivo para restauração ( (\) oI
Amálgama (cápsulas ou material para preparo) (x) ( )

Cadeira odontológica ( ) (x) OI
Compressor de ar ( ) (71 ot tüf, (Ên( u
Cimento de ionômero de vidro ( ) (x)
Cimento de hidróxido de cálcio F<) ( )

Cimento restaurador temporário (x) ( )

DentifrÍcios ( )

Equipo odontológico com pontas ( (x) o2
(x) ( )Estufa

Espátulas de madeira (<) ( )

Escovâs dentárias (x) )

Fio de sutura odontológica ( ) ()d ol CêilA
Flúor gel ( ) (x)
Gorros (x) ( )

lnstrumental parâ as urgências (x) ( )

(<)lnstrumental para dentÍstica ( )

lnstrumental para exame clínico ( ) txl
lnstrumental para instalação de próteses (x) ( )

lnstrumental para procedimentos cirúrgicos (x) (

lnstrumental para procedimentos peiodontais
básicos

(./l (x)

()<)Mocho odontológico ( )

Medicação para tratamento pulpar ( ) x)
Máscaras (^) ( )

óculos (x)
Resinas fotopolimerizáveis ( )

's< )

srruAçÃo

ÊGUIAR !-t
I

I

V.Zzã -4 -y'a,.* -/d,4

)

(x)
)

( (x)

)

(

(

CONSULTÓRIO DENTISTA

óTrrro

t,'
) (x)

)

L..

(x)
)

(

)

()



Selãntes
( ) ( )

Soluião de flúor para bochechos (Y)
Refletor

( ) (x)
U n d da ae xtu rlia com bacia e racuspid rmte na
5 do

(\)

( ) ( )

( ) ( )

) ( )

( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ( )

MATERIAT DE LIM PE DESCARTAVEI PEDIENTE

NÃO qUANT.

._ -.,]

--_--

DrscRt DO ITEN 5tM
LIMPEZA

Alcool 70% (x) ( ) I oaurvl
a Sanitária (x) Cr Á t-rn

Balde comum sem tam (x) (

)

) o)
Ealde comum com tampa ( ) (x)
Detergente
Desifetante { oe
Fla nela (x) () o1
Limpa Vidro ( ) (x) 

I

C\.rF*.,&lMop completo ( ) (x)
(x) { ) 1, P*<oÇ,Papel Higienico

Pano de chão ( ) (x)
( ) iolPâzinha para lixo (x)

(x) ( ) OLRodo

sabão em pó (x)
(x)Sabão Liquido

Saco para Lixo comun (x)

(

ô9 ?c+()
o1ftrSaco para Lixo hospitalar (d) { )

Vassôura pet (x)
Vassora de pelo ({)

( )

{ )

{ )() lr)
( )

( )

( )

( )

()
)

( )

()

( ) I
()

DEScARTÁvEIs slM NÃ0 qIJANT.

Copo para água (x) ( ) 4 PA.t-
Copo para café (x)

x
(

(

)

) ( ) 3 PuoEPapeltoalha
( ) (x)

Talher ( ) (x)
Guardanapos ( ) (Y)

( )
( ) ()l() I

( ) ( )

( ) ( )

()

e/ou (

(

()

)

l

---l

l)( I ()loc.
(x)

) ôJ.
íl ót

ôl
() ôl

I

Pratos

l

ffi" -bl6 ,ú zá,.o -"f2,""



()

---.1

--.1

-t

-..--.,]

l
__.1

-,1
l

-l

( )

EXPEDIiNTE srM
Livro Atâ ( )

CUANT.NÃrl

t>/ )

Canetas (x) ( ) .5 r!*d
Lapis Grafite (x) ( ) ,í Lrmid
Marcador de Texto (1) ( ) 4 t-trud
Envelope ( )

Papel Oficio A4 (x)
Papei Carbono (x)

q.

Pasta AZ ( )

Pasta com elástico simples (Y)
x
()

cola ( )

{ )

(x)
(x)

Grampeador (x)
Perfurador ( )

clips pequeno

Clips grande
(x)
(r)

L ) i olAu-t4

( ') t. oz Gitd( ) r\2 (A )(a

{{)

Grâmpo (1) ( ) n7 üit(^
()
( )

{ )

( I

( ) ( )

( ) I
()

( )
i()

( ) ( )

considerâções complementares que for necessário

Assinatura(s) dos(as) Responsável(eis):

CPFAssinatura

á-H-fu.J U,.- *J,,- 4o* ra.Éy'. 02

)-{ I

Cargo

c

3 (í1I o

Documento recebido ", 09 I I í /&-

(x)
( )

{ )

Fita Adesiva

Dêclaro conhecer as normas pertinentês à transição de gestão, diante da solicitação requerida e que as informações prestâd3s são a

expressão da verdade.

sâo Gonçalo do Amarante / RN, O 5 / -l.l / Crrli

llnti,',, a, íroi Evoirro Çi0cr-rt %t. qcn. qq2t -(fr



+r+ô
PREFÉITUR'I OC

São CeoncalodoArnarárre
@

Centro Administrâtivo à Rua Alexandre Cavalcanti, s/n-CEP 59.290-000 z9t .r
CNPJ n" 08.079.402/0001-35. O ..§ F\

cooRDENçÃo DA ArENçÃo eRTMARTA EM SAúDE ealt-*)|"9*S
eo:"",§§
.{F). r .§

tNTRoDUçÃo t.,*",.t"t'
l*c.tr"

O lnventário consiste no levantamento e idenüficação de bens visando à

comprovação da sua existência física, para controle e preservação do patrimônio público,

bem como para comprovar o saldo constante do balanço geral do exercício.

A realização do lnventário fisico abrange as seguintes aüvidades: a atualização dos

registros e controles administrativo e contábil; a comprovação da espécie, a quanüdade, o

valor dos bens patrimoniais do acervo de cada Órgão; a identificação das condiçôes de

conservação dos equipamentos e materiais permanentes em uso e suas necessidades de

manutenção e reparos; e ainda a constatação se o bem móvel é necessário àquela

Unidade.

Além da verificação da existência fisica dos bens, o lnventário objetiva:

- Manter atualizados os registros e controles administrativo e contábil;

- Confirmar a responsabilidade dos agentes responsáveis pelos bens patrimoniais

sob sua guarda;

- Permitir a conferência da listagem do cadastro geral dos bens móveis da

lnstituição; e

- lnstruir as tomadas de contas anuais.

No lnventário, para a completa caracterização do bem, deverão ser discriminados

os seguintes aspectos: a descrição do bem; o número de registro, o valor (preço de

aquisição, custo de produção, preço de avaliação); o estado (se bom, ocioso ou inservível);

dentre outros elementos considerados necessário, tais como a localização do mesmo.

O trabalho de inventâriar consiste em: confrontar os dados constantes do

Relatório de Bens Patrimoniais com o número de tombamento, a descrição, o estado de

conservação e a sua localização; arrolar os bens que não constam do Relatório; registrar

as eventuais alterações ocorridas com o estado de conservação, bem como a inexistência

de bens constantes do Relatório.

Este inventário deverá ser realizado no periodo de 3OryO/2O24 a O!l!!/2O24 , isso

ocorrerá simultaneamente em todas as UBS deste municipios, bem como em seus anexos.

Participarão desse trabalho os GERENTES das unidades de saúde e/ou pessoa designada a realizar

tal tarefa, sendo essa profissional do serviço de saúde a ser inventárlado. 
:;;; l ?ffi^ frtil*

\ g



BLOCO. IDENTITICAçÂO DA UNIDADE BÁsICA DE sAÚDE

d.I. UF: o,
2. Município:

Quel?

EQUIPAMENTOS , INSTRUMENTAT, MATÊRIAIS DE CONSUMO, DÊ INSUMO E VACINAS

5. Há equipamentos, instÍumentos, materiais de consumo, de insumo ê vacinas dê uso terel EM
coNDtçÕEs SAT|SFATóRtAs DE uso NA uBs?

REcEPçÂo

DrscRrÇÃo Do lrEN / EeutpAMENTo N9 TOMBO NÃo QUANTIDADE óflMo BOA

Biro (í) ) ÔJ O,( t
Telefone próprio da UBS ( ) ( )

Armário (J){ ) Ott-!
Fichário ( ) (

Cadeiras ( )Ç Í),( !

CPU (Y) ( oj 6t{l
Estabilizador ( (

lmpressorã ( ) ô-l ôKr
(§l ) ( ) o-ô ô ttt

Pro.ietor de slides ( ) ( )

Microcomputador ( ) )(

TV / PAINET ( ü() ) )
d ÔJLixeira

I

SITU o
R EGU LAR

srruAçÃoTRIAGEM

stM QUANTIDADE oÍtMo BOA REGULARDrscRrÇÃo Do rrEN / EeUTPAMENTo NS TOMBO NAO

( ) o-l aLlBiro (ú)
(ú) ( ) o3 or{ iCadeira
( ) ( )Telefone próprio da UBs

( ) ô-4 oKl(ü )

( ) ( )

Õ)tl(d) ( ) o_1Monitor
(o() ( ) l ot(!CPU

{ ) (Estabilizador

) ( )lmpressora

Roteador ) ( )

Ar condicionado ) ( )

(ü) ( ) ô-l Ot<tVentilador

oK! a\Maca (s( ) ( ) O-l
Balânça adulto ({) ( ) ô-t o){ -af id )

(d) ( ) ôJ Ô)( ! . s'§."tí^ ")'Balança lnfantil

Lixeira (x) ( ) o,i ôt(l
( ) ){

I

I
I

3. Nome da Unidade Básica de Saúde:
4. Tipo dê UBS: (1) ESF (2) Ouro

SIM

(

)

(<) )

)

) )

(d)
M on itor

{

o1

Armário

Fichário

)

(

(

(



FARMACOS
qUANT VALIDADENÃO

1.crrc(x) ( )Ácido Fólico (comprimido 5 mB)

J ".§ôO(^) ( )AAS

( ) J.tY\Õ(r( )Atenolol 50mg
(r\ ) J.rnn( )Atenolol 25mg
( ) ).r.r:,n(d)Besilato de anlodipino 5mg

3.r-o(d) ( )Besilato de anlodipino 10mg

!.ooo(§( ) )(Captopril 25mg

)(Carvedilol 3,125 mg ( )

( )Carvedilol 6,25 mg ( )

( ) )(carvedilol 12,5m9

Ê-1 ) ( ) ],.rrl>Carvedilol 25mg

)(cloridrato de hidralazina 2smg { )

( )Cloridrato de hidralazina 50mg ( )

( ) Í.oor.'cloridrato de verapamilS0 mg (( )

cloridrato de verapamil 160 mg )( ( )

( ) ( )Enalapril, maleato 5mg
(K) ( ) X..o-ooEnalapril, maleato 10 mg
( ) (Enalapril, maleato 20mg
("( ) ( ) J.qsoEspironolactona 25mg
( ) ( )Espironolactona 100m9

Furosemida 40 mg (,( ) ( ) J. 6oo
Glibenclamida 5mg b() ( ) J.ôôô
Glicazida 30mg ( ) )

Glicazida 60mg { )

Glicazida 80mg ( )

Hidrocloroüazida 12,5m9 { ) ( )

Hidroclorotiazida 25 mg (J) ( ) 9.oco
lnsulina Humana NPH 100U1/mL solução injetável (q) ) ôô
lnsulina Humana NPH 100U1/mL solução inietável { ) ( )

Losartana potássica 50mg (/) ) 3 oor:
Metformina , cloridrato de 500m9 (Á) ) J . o...--
Metformina , cloridrato de 850m8 { )(

Nifedipino 10mg {.{} ( ) 9on
Succinato de metoprolol 25 { ) ( )

Succinato de metoprolol 50 ( ) ( )

Succinato de metoprolol 100 v,-l ( ) JÔD
SulÍato ferroso (comprimido 40 mg Fê++) ( ) ( )

I-
I-

I

I

I

I

I

I

-

.,",'6;ffi31"

stM

)

(

) (

) (

(

(

(

)





(<) ( )

Càbo pâra Bisturi (J) (

Foco de luz (d)
Escada ( ) )(

( ( )

Negatoscópio { )

Otoscópio ( ) ( )

( ) ( )Estetoscópio

( ) ( )Termômetro

Tensiômetro (aparelho para medir pressão) ( (

3ÕSeringas 3ml (d) ( )

( ) \ÔSeringas 5ml

J.ClôSeringas 10ml (sz ) (

Seringas 20ml (x) ( J^,^
( (Agulhas

Agulhas ( (

Agulhas ( (

Álcool (c- ) ( ) JO
( ) ( )Algodão
( ) { )Lâminâ para bisturi
( ) ( )Lanterna
( ) ( )Materiâl para sutura
( ) ( )Tesoura curva

( )Nebulizador ou espaçador ( )

Anestésico local com vasoconstritor ( ) ( )

Anestésico local sem vasoconstritor ( ) ( )

Descartex ( ) ( )

Esparadrapo ( ) ( )

Pia ( ) ( )

Bisturi eletrico ( ) ( )

Lamina de bisturi 19 ( ) ( )

Lamina de bisturi 21 ) ( )

Lâmina de bisturi23 ) ( )

Fio de sutura 2.0 ) { )

Fio de sutura 3.0 ) ()
Fio de sutura 4.0 ) ( )

Fio de sutura 5.0 ) ( )

Lixeira

FARMÁCIA

DrscRrçÃo Do |TEN / rNsuMos QUANT. NAO stM VALIDADE

Escova endocervical ( ) ( )

Espátula de Ayre ( ) ( )

Espéculos vaginais ( ) ( )

Foco de Luz ( ) ( )

Gaze ( ) ( )

Lâminas de vidro ( ) ( )

Luvas para procedimentos ( ) ( )

Estetoscópio ( ) ( )

Fita métrica ( )

Pinça Sheron ( ) ( )

Solução Fixadora para exame citopatológico ( ) ( )

Teste rápido de gravidez ( ) ( )

Teste rápido para HIV ( ) ( )

Teste rápido para sífilis ( ) ( ) -- sutlÉ* a

Oftalmoscópio ( ) { )
J\l\ i,l'enffn-q2t'

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIrIIIIIIIIII

-II
r--

Ir-- I-

-I
Ir

---r-IE--I
I

IIII

-TII
IIII
IEIII I-I-

IrIIIIIIIIIIIII

I

--

II

I

-

II
I

Mesa exame clínico

)

()

Sonar )

()

) )

(x)
)

)

) )

) )

) )

(

(

(

(

(

(

I

()



Monofilamento 109 (teste de sensibilidêde) ( ) ( )

Tensiômetro (aparelho para medir a

pressão)
)(

)( { )cel para transdutor (Sonar)

Luvas para procedimentos )( ( )

Antropômetro para adultos )( ( )

Balança para adultos { ) ( )

( ) ( )Tensiômetro (aparelho para medir pressão)

( ) )(Manguito para obeso
( ) ( )Fitas para glicosímetro
( ) ( )GIicosímetro
( ) ( )Agulhas para glicosímetro
( ) ( )Lancetas
( ) ( )Luvas para procedimentos

( )Lixeira ( )

( )Caixa de peíurocortantes ( )

( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

I

-IIIIIIrIrIIIIIIII

IIIII

--I
I

-

I I

-

II I
I

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIITI

I I

I

-I
IIIIII

ci\!1'
-à?'-

r,úâ:1"s"1:"'i.isrtl'

t,

()

I-T-

f-





SITUAçÃOGERÊNCIA-

NÃO stM QUANTIDADE óTrMo BOA REGULARDrscRrÇÃo Do rÍEN / EQUIPAMENTO N9 TOMBO

( ) (() ô4 0KtEiro
( ) (a) cL, ôl<rCadeira

Telefone próprio da UBs ( ) ( )

ôa ôi< rArmário ) (J)
Fichário ( ) ( )

Cadeiras ( ) ( )

Computador (<) )( or ôr( |

CPU (ç( ) ( ) ÔJ ôt( |

( ) ( )Estabilizâdor
( ) ( )lmpressora

ô,í,Monitor ( ) l7.l oI
Roteâdor ( ) )

( ) (oi ) o_! ôt{lVentilador

Ar condicionâdo ( ) ( )

( ) (Á) ol 0,r 'Lixeirâ

IIIrIIrIIIIIIII

III

III

I

-

I

-

II

-

I

sITUAÇÂocoNsut-ToRro MÉDrco r
N9 TOMBO stM QUANTIDADE óTtMo BOA REGULARDrscRrÇÃo Do rrEN / EeUTPAMENTo NÃo

Eiro (o() ( ) ô.1 ôKl
Cadeira (o( ) ( ) ()3 í\Kl
Telefone próprio da UBS ( ( o

({) ( ) ô_â ôK r.

Fichário ( ) ( )

Monitor (<) ( ) o) ô,{ I

CPU (ü) ( ) ô1 Í1)dl
Estabilizador ( ) ( )

lmpressora ( )

Roteador ( ) ( )

Mesa exame clínico ( ) (() C)i orl
Maca Ginecológica ( ) ( )

Foco de luz (§l ) ( ) /Ô-i oK(
Escada ( ) ( )

Sonar (c,t) ( ) o-! ô)(t
Negatoscópio (D() ( ) o_i ô11 r.

Otoscópio ( ) )

Estetoscópio H) ( ) o1 ôtr-l '' ^ í
Termômetro @ G( ) )

Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

{ ) ( )
Ge' iiÀY 

1Y.

{ ) ) ÔJ ô t{tlixeira

( ) ( )

IIIIIIIIIIIIIIIIIII

II-I

IIII

@:tG

III
II
-r

r

III

(

(

) )

Armário

()

(

(

(



CONSULTORIO ENFERMAGEM 1

, D|SCRrçÃO DO rTEN / EQUTPAMENTO N9 TOMBO NÃO QUANTIDADE OTIMO BOA

Biro ( ) (,, ) ô-i oKl
(( ) ( ) ô3 OKI

Telefone próprio da UBS ( ) { )

Armário ( ) t{) A.e rÔlaI
Fichário ( ( )

Monitor (r( ) ( ) j ôKt
(íL ) ( ) ô,r ôl( |

( ) ( )Estabilizador
( )lmpressorâ ( )

( ) ( )Roteador

{ ) ( )Mesa exame clínico

ôKrMaca Ginecológica { ) (r( ) ol
_l ô ,.(" r.Foco de luz ( ) (üa )

ôi ôKrEscâda ) (,> )

Sona r (r\ ) ( ) o-i OKr
Negatoscópio ( ) ( )

Otoscópio ( ) ( )

Estêtoscópio ) ( )

Termômetro ) (,^ ) ô-t ôJ< r

Tensiômetro (aparelho para medir pressão) ( ) ( )

3ô ô,< 1Espéculos vaginais { ) (^)
Fita métrica ) ("() ol o)11
Luva de procedimnto ( ) (ú) O.l cx ôlr t

Gel para transdutor ) ('( ) o_â oKl
Escova endocervical ( ) (ú) o4 ô,2I
Espátula de Ayre ( ) ( )

Lamina de bisturi ) (ô) õC, ôl(l
.út1.Íeste rápido de gÍavidez ) ( )

Íeste rápido para HIV ) (c) O-l<-r Ô){i §
Teste rápido pâra sífilis ) (ú ) ôtcrt ôKl §'tc".lÊ'
Teste rápido de HCV ) (,( ) ÔJCÍ ôKr

IIIIIIIIIIIIIIIIIII

-

I-
I-

I

IIIIIII

I
rcis

sITUAçÃo

EGULARslM

Cadeira

)

CPU

(

(

(

(

(

(

(

(

(

(

I



( ) ( )Teste rápido de HB

Esfi gmomanômetro com manguito infantil { ( )

ôâ_ OKrLixeira {

O,a r( O-âCaixa de perfurocortantes -

I
I
srruAçÃoCONSULTORIO ENFERMAGEM 2

oÍtMo BOA REG U LARDrscRrçÃo Do rrEN / rqürpmuuro N9 TOMBO NAO stM QUANTIDADE
( ) ( )Biro
( ) ( )Cadeira
( ) ( )Telefone próprio de UBS \
( ) ( )

Fichário ( ) )

Monitor ( ) )

CPU ( ) ( )

( ) )Estabilizador

lmpressora ( ) ( )

( ) ( )Roteador
( ) ( )Mesa exame clÍnico

( )Maca Ginecológica )\
Foco de luz (\) ( )

( ( )Escada

\()Sonar ()
Negatoscópio ( ) \r
Otoscópio ( (\
Estetoscópio ( ) (À
Termômetro ( ) ( )

Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

( ) ( )

Espéculos vaginais ( (

Fita métrica ( ) (

Luva de procedimnto ( ) ( )

Gel para transdutor ( ) ( )

( ) ( )Escova endocervical

Espátula de Ayre ( ) ( )

Lamina de bisturi (

Teste rápido de Bravidez ( (

Teste rápido para HIV (

Teste rápido para sífilis ( (

Teste rápido de HCV ( ) (

Teste rápido de HB ( ) ( )

( ) ( )Esfi gmomanômetro com manguito
infentil

( )Lixeira ( )

Caixa de perÍurocortantes

II
I III I

N

I-IDI

-
-

IIIIrII
IIr rII I

III
ITIIII

AOcoNsutToRro PsrcoLoGrA

QUANTIDADE óTtMo BOADrscRrçÃo Do rrEN I EeUTPAMENÍo MlrralN NAO stM
( )Biro ( )

() ( )Cadeira

Telefone próprio da UBs Nr ( ) ...naB. wê^:i-
Armário (» r( )

.r".'serll

) Nl
Monitor ( ) ()
CPU ( ) ( )

II

E@

I

SITUÂ

REGULAR

)

(s( ) )

(o( ) )

Armário
(

(

(

)

) )

)

() )

) )

() )

) )

)

I

I

Fichário (



Enveiope

Considerações complementares que for necessário:

( ) ( )

Papel Oficio A4 ( ) ( )

Papel Carbono ( ) ( )

Pastâ AZ ( ) ( )

Pasta com elástico simples ( ) ( )

colâ ( ) ( )

Fita Adesiva ( ) ( )

Grampeador { ) ( )

( ) ( )

Clips pequeno ( ) ( )

Clips grande ( ) ( )

Grâmpo ( ) ( )

( ) ()
( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

Declaro conhecer as normas pertinentes à transição de gestão, diante da solicitação requerida e que as informações prestadas são a
expressão da verdade.

sâo Gonçaro do Amarante / RNSJ dD /9OC!{

Assinatura(s) dos(as) Responsável(eis):

a da §llva

Assinatura CPF utií:,lffil,ii''
ú-Uicu^r-o- ílo.nty-rrc- Jc" L.d,-rr" Osq sro.sal4-ô-4 ( t--l'ltl n-.1 o

Y^o,^, laríh ,>u.i.^ r- A;IÀ 06q 3So. o4Lt-C-, / h líl tt ,tt 4?).,Arr»L^

Documento recebido em / /_

PerÍurador

-

-------- -------t



SIIUAçÃOEXPURGO

NAO stM QUANTIDAOE óTrMo BOA R EGU LARD|SCRIçÂO DO rrEN / EqUTPAMENTO / TNSUMO N9 TOMBO

r(r ô_t ô ,(rBancada ( )

( ) (ú) ôr_ Oll. tPIA

( ) ( )Lavatório

Õt ô rt{Armário ( )

Fichário ( ) (

Cadeira ( ) ( ) OJ ô,(l
( ) ( )Balde
( ) ( )Barcia

Cesto ( ) ( )

Lixeira ( ) { ) ÔJ Otl-t
o)Caixa de perfurocortantes ( ) ( ) o,(l

( ) ( )

( ) (

( ) (

( ) ( )

IIII
III

IIII IIIIIII

IIIIIIIIIIII

II

IIII

coNsuLTóRro DENTrsra srruAçÃo
DtscRrÇÃo Do rrEN / EeurpAMENTo / rNsuMo N9 TOMBO NÃo stM QUANTIDADE órtuo BOA REGULAR

Amalgamador ( ) (x) o?
Aparelho fotopolimerizador ( ) (x ) ol
Autoclâve ( ) (x) /'1 l
Adesivo para restauração ( ) (x) n.l
Amálgama (cápsulas ou material para preparo) () (l) qo
Cadeira odontológica ( ) (x) o-l
compressor de ar ( ) (Yl o{

( ) (x) ol
Cimento de hidróxido de cálcio (x) oL
Cimento restâurador temporário )

Dentifrícios ) ( )

Equipo odontolóBico com pontas OL
Estufa (x) (

Espátulas de madeira ) (r) too
Escovâs dentárias ( ) ( )

Fio de sutura odontolóBica ( ) (t) Z6
Flúor gel ( ) (v ) of.
Gorros ( ) (x ) .50
lnstrumental para as urgências ( ) ( )

lnstrumental para dentística ( t3
lnstrumental para exame clínico (y) éL5
lnstrumental para instelação de próteses (x) ( )

lnstÍumental parâ procedimentos cirúrgicos ( ) (x) 1t6
lnstrumentel para procedimentos peiodontais
básicos

( ) (x)
o5

Mocho odontológico ( ) (Y) AL
Medicação para tratamento pulpar ( ) ( )

( ) (x) tln
óculos ( ) (y) ol.l
Resinas fotopolimerizáveis (v) ( ) -.. ôa Si\\l ir

(x ) ( )
','tiâía 

t ?)W?:
Soluçio de flúor para bochechos (x) ( ) GeI- i'io.t-' ""
Refletor (y) ôl
Unidade auxiliar com bacia cuspideira e/ou terminal ) (r) ôl

IIIIIrIIIIIIIIIIIIIrIIIIIIIIIIIII]

-III

IIIIIIIIIIIIITIIIIIIIIITIIIIIIIIIITIIIIIII
IIIrIIIIIITIIIIIIIIIIIIIIII

I

IIIIIIIITIII

IITII

(d)
)

)

)

Cimento de ionômero de vidro
()
(x) (

(

() (v)
)

(

) (Y)
()

Máscarãs

Selantes

()
(





Estabilizador ( ( )

lm ressora ) ( )

Roteador ( ) ( )

Mesa exame clínico ( ) ( \,') o{
Macâ Ginecol ógica ( ) ( )

Foco de luz ( ) )

Escada (x) ( )

Sonar ( ( )

toN ()a ( )

( ) ( )

Estetoscópio ( ) ( )

Termômetro ( ) (

Tensiômetro (aparelho para medir
Plql$o)

( ) (

Lixeira Y o.)II

I

r

I
r

r
rIr

II

IrIIIII

SITUAçÃO

DISCRIçÃO DO ITEN / EqUIPAMENTO Nri NAO stM QUANTIDADE OTIMO BOA REG U L,AR

Biro (

Cadeira \) (

Telefone próprio da UBS Nt ( )

Armário (\ ()
Fichário ()\ ()

( l
( ) (\CPU

( ) ()Estabilizador

lmpressora ( (

Roteador ( ( )

Mesa exame clínico ( (

Maca Ginecológica ( ) {

Foco de luz ( ) ( )

Escada ( ) ( )

( ) ( )

( ) { )Negatoscópio

otoscópio ( ) ( )

( ) ( )Estetoscópio
( )Termômetro ( )

Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

( ) { )

Lixeira

IIIIIIIII

-

IIIIIII

I--

@EE

IIII

I

NUI I

-

In

II
I

-

III

SITUAçÃO

DISCRIçÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO N9 TOMBO \Ão stM QUANTIDADE óTrMo BOA

( )Biro (\)
Cadeira ( N ( )

Lixeira ( ) \r ' - cl\'la
( ) (\

's2[..os
F ichá rio ( ()\ Jut';:;i"$lg (7,iai
Monitor ( ( )

( ( )

IIIrIII

II
r

EGULAR

)

(

(

)

Otoscópio

)

)

() )

)

Monitor )

) )

)

) )

)

Sonar

CONSULTORIO NUTRICIONISTA

Armário

)

)

CPU )





sUgador
( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

) )

( ) )

( ) )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

IIII

-III
IIIIIIIIIIIIIII

-III
IIIIIIIIIIIIIII

IIT II

III
MATERIAL DE LIMPEZA/DESCARTAVEIS/EXPEDIENTE

DlSCRrçÃO DO rTEN srM NAO QUANT.
I.IMPEZA

Alcool 70% ( ) (l) o+
Agua Sanitária ( ) ( ) 0-3
Ealde comum sem tampa ( ) ( )

Balde comum com tampa ( ) ( ) oi
Detergente ( ) ( ) o4
Desifetante ( ) ( ) o-1
Flanela ( ) ( )

Limpa Vidro ( ) ( )
Mop completo ( ) ( )

Papel HiBienico ( ) ( ) ()À.\
Pano de chão ( ) ( ) õâ
Pazinhâ para lixo () ( ) f-, -'{
Rodo ( ) ( ) .Dl
Sabão em pó ( ) ( ) ()9
Sabão Liquido ( ) ( ) a-1
Saco para Lixo comun ( ) ( ) {r 9-
Saco para Lixo hospitalar ( ) ( ) Í.. q
Vassoura pet ( ) ( ) o ",í
Vassora de pelo ( ) ( ) o3-

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

( ) ( l)
DESCARTAVEIS 5tM NAO QUANT.
Copo para água ( ) (l) 300
Copo parâ café ( ) ( )
Pâpeltoalha ( ) ( ) 04
Pratos ( ) ( )

( ) ( )

Guardanapos ( ) ( )

( ) ( )

( ) ( )

{ ) ( )

( ) ( )

{ ) ( ) , ^ q\\'râ
EXPEDIENTE stM NAO aUAN.TuqZ
Livro Ata () il) 'J\\ônt1^;iff ,B I

Canetas () ( )
."'llN=

Lapis Grafite ( ) ( )

Marcador de Texto ( ) ( )

( (

(

(

Talher

]

I

I



't ..' ..,



( ) ( )Estabilizador
)( )

{ )( )Roteador
( ) (

Mesa exame clínico
(( )Maca GinecolóBica

)(( )Foco de luz

)(( )Escada

)(( )Sonar
( )( )Ne toscó o
( )( )Otoscópio
( )( )Estetoscópio

)( ( )Termômetro
( ) )Tensiômero (aparelho para medir pressão)

IIIIIII

I

IIIII
-

I

SITUAçÃOSALA DE VACINA

OTIMON9 TOMBOEQUIPAMENTODO ITEN

X0t689Biro

Cadeira

Lixeira

Fichário

Monitor

CPU

Estabilizador

lmpressora

Roteador
vCãmara fria

oL
oTermômetro

arâ medir ssão)ÍensiômetÍo a arelho

Contre He âtite B (v) ( ) 3o
Febre amarela

lnfluenza sazonal 0

(x)Pneumo 10 Pneumococo 4
oPneumocócica 23 vâlente

Tetravalente ( ) (Y)
Ítí ice viral ( )

( ) txtÍtí ice bacteriana

Vacina oral de Rotavírus Humano ( ) txt
SALA PEQUÉNAS CIRÚRGIAS SITUA

DtscRt O DO ITEN / EQUIPAMENTO N9 TOMBO NAO stM UANTIDADE OTIMO EGULAR

B iro ( ) ( )

( ) { )

Armário

Fichário

M onitor

CPU

Estabilizador I\a$a
lmpressora

Roteador

r@rIEIErllln
@ il@

JJT
IIIat&,il

III
ET+'III

rIIIDEIú@ail-lIIEII, IIEDTEEIDTrDETlrur,D,frruI/
IIEI3- r

@lDE!!lIEUruuIEIDIIDID

t:l-

E

-IN7[,iE[,
ITDIDEI

EÃID/-úEUIl}ilU/]il, II

-
-
-

IEDII

-
-

IIIIIII rIDDIED I I

-

I
IIDUIEDIUIDIEID

FffiIffiâilryI

(
lmpressora

)

)

(

DrscRrçÃo

o2

Armário

v

Geladeira

Caixa de perfurocortantes

t)
Estetoscópio

BCG

Meningococo

í

{ (x)
o

\nI y\
-6r) -'
lÂ

BOA

Cadeira

Telefone próprio da UBS

_--l





Mesa exame clínico ( ) ( )

Cabo para Bisturi ( ) ( )

Foco de luz ( ) ( )

Escada ( )

Sonar ( ) ( )

Negãtoscópio ( ) ( )

Otoscópio ( ( )

Estetoscópio ( ) ( )

Termômero ( ) ( )

Tensiômetro (aparelho paÍa medir pressão) ( ) ( )

Seringas 3ml ( ) ( )

Seringas 5ml ( ) ( )

Seringas 10ml ( ) ( )

Seringas 20ml ( ) ( )

ASulhas ( ) ( )

Agulhas ( ) ( )

Agulhas { ) ( )

( ) ( )

Algodão ( ) ( )

Lâmina para bisturi ( ) { )

Lânterna ( ) { )

Material para sutura ( ) (

Tesoura curva ( ) ( )

Nebulizador ou espaçador ( ) ( )

()Anestésico local com vasoconstritoÍ )

Anestésico local sem vasoconstritor ( ) { )

Descartex ( ) ( )

Êsparadrapo ( ) ( )

Pia { ) ( )

Bisturi eletrico { ) ( )

Lamina de bisturi 19 ( ) )(

Lamina de bisturi 21 ( ) ( )

Lamina de bisturi23 ( ) ( )

Fio de sutura 2.0 ( ) ( )

Fio dê sutura 3-O ( ) ( )

Fio de sutura 4.0 ( ) ( )

Fio de sutura 5.0 { ) ( )

Lixeira

FARMACIA

DrscRrçÃo Do rrEN / tNsuMoS QUANT. NÃO stM VATIDADE

( ) ( )

Espátula de Ayre ( ) ( )

Espéculos vaginais { ) ( )

Foco de Luz ( ) ( )

G aze ( ) ( )

Lâminas de vidro ( ( )

Luvas para procedimentos ( ) ( )

Estetoscópio { ) { )

Fita métrica ( ) ( )

Pinça Sheron ( ) ( ) ,^ Ô

Solução Fixadora para exame citopatológico ( ) ( ^sâ§&6
Teste rápido de gravidez ( ) ( ) J $9l"icd$ t'r

Teste rápido para HIV ( ) ( )

Teste rápido para sífilis ( ) ( )

Oftalmoscópio ( ) ( )

IIIIIIIIIII
IIII

IIIIIIIrIIIIIrIIIIIIII
-
III

II II-

--II
IIII

- I

-

rIrI-I
IIII-

II IIIIII I

IIIIrIIIIIIIIII

III IIIII

I
II

II II-I

()

)

Álcool

)

(

Escova endocervical

)

)



PREFEITUBA DE

São Goncalo&Arnarárre
Centro Administraüvo à Rua Alexandre Cavâlcanti, s/n-CEP 59.290-000

cN PJ n' 08.079.40210001-35.
cooRDENçÃoDAATENçÃ.PRrMARraEMl;ç.[*r,?,tfi,,rd

INTRODUÇAO

O lnventário consiste no levantamento e identificação de bens visando à

comprovação da sua existência fÍsica, para controle e preservação do patrimônio

público, bem como para comprovar o saldo constante do balanço geral do exercício.

A realização do lnventário fisico abrange as seguintes atividades: a atualização

dos registros e controles administrativo e contábil; a comprovação da espécie, a

quantidade, o valor dos bens patrimoniais do acervo de cada Órgão; a identificação das

condições de conservação dos equipamentos e materiais permanentes em uso e suas

necessidades de manutenção e reparos; e ainda a constatação se o bem móvel é

necessário àquela Unidade.

Além da verificação da existência fisica dos bens, o lnventário objeüva:

- Manter atualizados os registros e controles administrativo e contábil;

- Confirmar a responsabilidade dos agentes responsáveis pelos bens patrimoniais

sob sua guarda;

- Permitir a conferência da listagem do cadastro geral dos bens móveis da

lnstituição; e

- lnstruir as tomadas de contas anuais.

No lnventário, para a completa caracterização do bem, deverão ser

discriminados os seguintes aspectos: a descrição do bem; o número de registro, o valor

(preço de aquisição, custo de produção, preço de avaliação); o estado (se bom, ocioso

ou inservível); dentre outros elementos considerados necessário, tais como a localização

do mesmo.

O trabalho de inventariar consiste em: confrontar os dados constantes do

Relatório de Bens Patrimoniais com o número de tombamento, a descrição, o estado de

conservação e a sua localização; arrolar os bens que não constam do Relatório; registrar

as eventuais alterações ocorridas com o estado de conservação, bem como a

inexistência de bens constantes do Relatório.

Este inventário deverá ser realizado no periodo de 3O/lO/2OZa a OL/|U2O24 , isso

ocorrerá simultaneamente em todas as UBS deste municipios, bem como em seus anexos.

Participarão desse trabalho os GERENTES das unidades de saúde e/ou pessoa designada a

fECFETAR tÂ oE tlúDE

realizar taltarefa, sendo essa profissional do serviço de saúde a ser inventáriado.

- \Dtut/qs#



Broco - TDENTTFTCAçÂo DA UNTDADE SÁSICA DE SAÚDE

3. Nome da Unidade Básica de Saúdê:
4. Tipo de UBS: (1) ESF (2) Outro

EQUIPAMENTOS , IIISTRUMENTAL, MATERIAIS DE CON§UMO, Df INSUMO É VACINAS

5. Há equipamentos, instrumentos, materiais de consumo, de insumo e vâcinâs de uso geral EM
coNDtçõEs SAT|SFATÓR|AS DE USO NA UBS?

SITUAçAO

REGULAR

t t^o/n(,Aa. pul-a
Y{6l o

RECEPçAO

DrscRrÇÃo Do rTEN / EQUTPAMENTO N9 TOMBO NÃO QUANTIDAD
E

OTIMO BOA

Biro JD2L{ I ( ) q) ot
Telefone próprio da UBS -

(Yt ( )

Armário \io 5i ( ) OJ(Í )

r*a'u (:oJüO,:" I. O.AGSü.r'lo ' 5i ( ) ol
Cadeiras ( ) (v )

cpu. §cloclo , \^o^!M. 58rJq ( ) (Y) ot
Estabilizador -da tr"fu,y-rtrr sÍ { ) (y) nl
lmpressora 6t ( (Y) or
Monitor 586a< ( (v) 0t
pr"l"t*e.*ria* {ejülpd61 5qa)a ( ) (x) ag-
Mj€I€€€*pllâdc+ 551ÍÀ ) (x) 0r
IV / PAINEL EI ( ) (v) ol
Lixeira 5l Y o\

TRIA6EM sITUAÇÃo

DrscRrÇÃo Do rrEN / EeUTPAMENTo NÃo QUANTIDAD
Ê

OTIMO BOA REGULAR

\oft5r) ôlBiro ( ) (Y)
ÔJ,Cadeira 5l ( ) (Y)

t tttrrYflffil .ri ( ) (Y) ol
Armário (y) ( )

(Y) ( )Fichário

Monitor . frtl r:rtr . l.Lff,r,U. 58q% ( ) (Y) OI
CPU qsq+b ( ) (v) ôl
Estabilizador (y) ( )

lmpressora (Y) ( )

Roteador (y) ( )

Ar condicionado (v) (

5566+ ) (Y) ólVentilador

s."" &rlarv1a &,otffi 5 ) (Y) ol
Balança adulto 6\qo1 ( ) (x) ('l
Balança lnfanül r't44tl ( ) (x) 0l

Àl { ) (v) ol ILixeira

III

II

-tr

I

t llE.

2. Munlcíplo:

Qual?

stM

{x)

)

)

ftd-ôlL\ó (

Ne

TOMEO
stM

)

(



ínb,in. olv»ltttúoí,L 5l ( ) (I) OL
'íl/.five,,lTr''o 

'

'lÍ}y
5i voL

GERÊNcrA SITUAçÂO

DrscRrçÃo Do rrEN /
EQUIPAMENTO

Ne

TOMBO
NÃo SIM QUANTIDAD

E

OTIMO BOA REGULAR

Biro (x) ( )

Cadeira (Y) ( )

Telefone próprio da UBs (x) ( )

Armário (Y) ( )

Fichário (v ) ( )

Cadeiras (v) ( )

Computador (Y) ( )

CPU (v ) ( )

Estabilizador (Y) ( )

lmpressora (r) ( )

Monitor (Y) ( )

Roteador (x ) ( )

Ventilador (x) ( )

Ar condicionado (x) ( )

(() ( )

IIIIIrIIIIIII

-I
II

I

I
I

I
I

CONSULTORIO MEDICO 1 srruAçÃo
NÃo slM QUANÍIDAD

E

oÍtMo BOA REGULARDrscRtçÂo Do rrEN / EeUTPAMENTo Ne

TOMBO

olBiro hq%q ( ) (Y)
Cadeira

.sl
{ ) (Y) o)_,

Telefone próprio da UBs (Í) ( )

Armário 4qq. ( ) (Y) ol
Fichário (Y) ( )

0tMonitor ( ) (x)
( ) (v) ôlCPU

(v) ( )Estabilizador

lmpressora (v) ( )

(x) { )Roteador
( ) (Í) ol

Maca Ginecológica ({) ( )

Foco de luz (Y) (

( ) (v) 0lEscada

Sonar ( ) (v) 0r
Negatoscópio (Y) ( )

olOtoscópio ) (v)
(Y) olEstetoscópio )

(Y) ( )

(Y) ( )Tensiômetro (apârelho para medir
pressão)

( ) (Y) 6tlixeira

Oh Qcrnr{r ftaqÇ ( ) (Y) NL

I-

a0

II

oYímffiê,

Lixeira

Mesa exame clínico

)

(

(

Termômetro



SITUAçÃOc oírl3titfoRiêt!+ÉêÉot-
OTIMO REGULARNe

TOMBO
NÃ
o

stM
QUANTIDAD
E

DrSCRrçÃO DO rrEN / EqUTPAMÊNTO

ol5l { r'Bi'o tüug bxâ,rua
si I '02)Cadeira

(

Y otJgiergls+/óeúcd3rrss É ApdA 5l
Armário wt+ V

.rdúrio @ba\U 5l ! ol

0laU/Att)u
l\4Írfl.ite r sl T

b'xwac8]I
5í 0l

Estabilizador v
(

)

lmpressora

*
(

)

Rotêador

*
(

)

Mesa exame clínico
x

(

)

Maca Ginecológica
)i

(

)

Foco de luz

)i
(

)

Escada

Í
(

)

Sonar

*
(

)

Negatoscópio

*
(

)

Otoscópio
*

(

)

Estetoscópio

*
(

)

Termômetro

Í
(

)

Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

(

)!
Lixeira

Í
(

)

(

)

srruAçÂoCONSULTORIO ENFERMAGEM 1

N9

TOMBO
NÃO 5lM qUANTIDAD

E

BOA

Biro ( )

Y ol
Cadeira 5i ( ) (

x ol
Telefone próprio da UBS (Í) {

)

Armário I
+

5aW
fl1q

( ) (

)í o0J x-

o

BOÀ

(

)
ol

(

)

(

)

6l (

)

DrscRtÇÃo Do rrEN / EeUTPAMENTo óTrMo

qqxJa

REGULAR



w 6ileW^i1o 5t ( ) (

), o3,
Monitor EI

( ) I ol
CPU 6l ( ) (

)í 0t
Estabilizador (x) (

)

lmpressora (x) (

)

Roteãdor ()) (

)

Mesa exame clÍnico (x) I
Maca Ginecológica ( ) )í ol
Foco de luz ( ) .,r

OJ

ba.u ( ) 8 9l
Sonar si ( )

ry 9l
Negatoscópio (

)

(x)

Otoscópio (x) (

)

sl ( )

ry el
Termômetro (Í) (

)

Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

(

)

Espéculos vaginâis (x) (

)

Fita métrica sl (

Y ol
Luva de procedimnto (Y) {

)

Gel para transdutor (Y) (

)

Escova endocervical (Y) (

)

Espátula de Ayre (Y) (

)

Lamina de bisturi (.{ ) (

)

Teste rápido de gravidez (x) (

)

Teste rápido para HIV (v) (

)

Teste rápido para sífilis (:( ) (

)

Teste rápido de HCV (1) (

)

(.( ) (

)

Íeste rápido de HB

(N) (

)

( ) rX
)

0tLixeira sl
Caixa de perfurocortantes sÍ ( )

Y

5
ll ll
i

o
o

v
xW{C* ün,nu'&. pquytp

sl
sl

Escada

Estetoscópio

(x)

)

Esfigmomanômetro com manguito
infantil

ôl
I



CONSULIORIO ENFERMAGEM 2 SITUAçAO

DISCRIçÃO DO ITEN / EQUIPAMENTO Ne

TOMBO
NÃO 5tM QUANÍIDAD

E

órruo BOA REGULAR

Biro (Y) ( )

Cadeira (\) { )

Telefone próprio da UBS (\i ) ( )

Armário (i-) (

Fichário (Y) (

Monitor (x ) (

CPU (Y ) (

Estabilizador (x) ( )

lmpressora (v ) ( )

Roteador (y) ( )

Mesa exame clínico (x) ( )

Maca Ginecológica ( ) ( )

Foco de luz (Y) ( )

Escada (Yt ( )

(x) ( )

Negatoscópio (Y) ( )

Otoscópio (Y) )

Estetoscópio (x ) )

Termômetro (Y) ( )

Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

(,í) { )

Espéculos vaginais (x) )

Fita métrica (v) ( )

( )Luva de procedimnto (x)
Gel para transdutor (Í) )

Escova endocervical (x) ){

Espátulâ de Ayre (x) ( )

Lamina de bisturi (Y) ( )

Teste rápido de gravidez (x ) ( )

tÍr ( )Teste rápido para HIV

{Y) ( )Teste rápido para sífilis

Teste rápido de HCV (Y) ( )

Teste rápido de HB (Í) ( )

()) ( )Esfigmomanômetro com manguito
infantil

(\) ( )Lixeira

Caixa de perfurocortantes \

I

I
I-

I II
I

I
I

I

-
-

IIII

BOAN9

TOMBO
QUANTIDAD
E

óTrMoDrscRrçÃo Do rrEN / EeurPAMENro

Biro

cadeira

Telefone rio dã UBs

Armário

Fichário

Monitor

CPU

Estabilizador

lm SSOra

Roteador

IEUl[rtrl[l]IEUI]IIIUE

-ifiiFJ

EE
E

I
rr§iluIIIE

IE!trOIBtrI[EIUrIIEUll

SITUAçAO

REGULAR

)

)

)

)

Sonar

(

(

(

(

CONSUIÍORIO PSICOLOGIA



Mesa exame clínicô (Y) ( )

Maca Ginecológica (v) ( )

Foco de luz (v) ( )

(v) ( )

Sona r (Y) ( )

Negatoscópio (v) ( )

Otoscópio ({) ( )

Estetoscópio ( -r) ( )

Termômetro (ç) ( )

Tensiômetro (apârelho para medir
pressão)

{Y) )

Lixeirà I
rrr. )ollir"<

IIII II

ol
Y
'Í5

sERVrçO SOCTAL I sITUAçÃO

DlscRrÇÃo Do tTEN / EQUTPAMENTO Ne

TOMBO
NÃO rstM

QUANTIDAD
E

óTrMo BOA REG ULAR

Biro ( ) Y
Cadeira ksl ( )

Telefone próprio da UBS {v) (

)

4.$ar ) ! ot
Fichário (Y) (

)

6l ( ) v ol
5l ( ) ,4 CI

Estabilizador (y) (

)

lmpressora (x) (

)

Roteador (Y) (

)

Mesa exame clínico 5l ( v ol
Maca Ginecológica (v) (

)

Foco de luz ( (

)

Escada (y) (

)

Sona r (Y) (

)

(y) (

)

Negâtoscópio

Otoscópio ( ) (/
)

(x) (

)

Estetoscópio

(Y) (

)

Termômetro

Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

(Y) {

)

Lixeira Y a)
x
x
x
x'

dr
N
e,,1.

5l
9l

&e54'l
l23t

ot
o\
ot
ol&ôdrr;ê P /crolffq

Escada

(

5t ol
ox,

Armário (

Monitor,L[,JqJ\^l ed,odó
CPU

)

)v



CONSULTORIO NUÍRICIONISTA

DrscRrçÂo Do |TEN / EQUTPAMENTO Ne

TOMBO
NAO stM OTIMO

Biro (Y) ( )

Cadeira (Y) ( )

Lixeirã (v) )

Armário (i) ( )

Fichário (v) ( )

Monitor (x) ( )

CPU (Y) (

Estabilizador (v) ( )

lmpressora (i ) ( )

Roteador (Y) ( )(l) ( )

Maca Ginecológica (x) ( )

Foco de luz (Y) ( )

Escada (x) ( )

Sonar (!) ( )

Negatoscópio (x) (

Otoscópio (x) ( )

Estetoscópio (I) ( )

Termômetro (x) ( )

Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

(y) ( )

IrIIIIIIIIIIIIrIrII

I
II I

--
I

SITU

SITUAçÃOSALA DE VACINA

DrscRrçÃo Do tÍEN / EQUTPAMENTO Ne

TOMBO
NÃO stM QUANTIDAD

E

OTIMO BOA REGULAR

Biro çl ( ) Y ot
Cadeira St ( ) (

v ot,
Lixeira Çí

( ) x ol
aúq )( (

v olArmário

(y) (

)

5t
( ) t olMonitor

( ) V olCPU 5q5É
( )

Y
(

)

lmpressora (x) (

)

Roteador
)

I olCãmara fria qh4 t
( )

( )Y
(

)

Geladeira

olCaixa de perfurocortantes 5 i
( (r

L-J
Têrmômêtro

5(
( (

)í 0r

qUANTIDAD

E

BOA

(

)

Mesa exame clínico

)

REGUTAR

Fichário

5\*s
Estabilizador

rx (

)

)



Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

(x) (

)

Estetoscópio ( )x (

)

BCG ,y, (

)

Contra Hepatite B ( )

Y
Febre amarela ( ) (

Y
lnfluenza sazonal ( ) ,x

MeninBococo ( )

k
Pneumo 10 / Pneumococo (\) (v) Y
Pneumocócica 23 valente { ) rVr
Tetravâlente ( ) (x)
Tríplice viral ( ) ( ) V
Tríplice bacteriana ( ) ( ) v'
Vacina oral de Rotavírus Humano ( ) v

SALA PEQUENAS CIRURGIAS srruAçÃo
DrscRtçÃo Do rrEN / EeUtPAMENTo Ne

TOMBO
NÃo slM QUANTIDAD

E

órMo REGUTARBOA

Eiro {Y) (

)

Cadeira (Y)
)

Telefone próprio da UBS (Y) (

)

Armário (Y) (

)

Fichário ( )

Y
(

)

Monitor (Y) (

)

CPU )x
(

)

Estabilizador ( yt (

)

lmpressora (Y) (

)

Roteador (x) (

)

Mesa exame clínico (Y)
)

Cabo parâ Bisturi ( )

T
(

)

Foco de luz (x) (

)

Escada (x) (

)

Sona r )t1 (

)

(

)

Negãtoscópio ( x'
Otoscópio )(y (

)

Estetoscópio (y) (

)

Termômetro (y) (

) t
Tensiômetro (aparelho para medir Ctl ( m- I

()

(

(

(

ll

tl



pressão) Y )

Seringas 3ml )(t (

)

Seringas 5ml (Y) {

)

Seringas 10ml (Y) (

)

Seringas 20ml (x) (

)

Agulhas (x) (

)

Agulhas (x) {

)

Agu lhas (F) (

)

Álcool (x) (

)

Algodão (x) (

)

Lâmina para bisturi (I) {

)

Lanterna ( )I {

)

Material para sutura I )I (

)

Tesoura curva )(I (

)

Nebulizador ou espaçador ( )I (

)

Anestesico local com vasoconstritor ( )

F
(

)

)(

x
(

)

Descartex ( )x
(

)

(

)

Esparadrapo

')'
Pia (x) (

)

Bisturi eletrico (y) (

)

Laminâ de bisturi 19 ( I) (

)

(

)

Laminã de bisturi 21 (x)

Lamina de bisturi23 (x) (

)

(y) (

)

Fio de sutura 2.0

Fio de sutura 3.0 ( )

)
(

)

Fio de sutura 4,0 )() {

)

Fio de sutura 5.0 (x) (

)

Lixeira Y
FARMACIA

QUANT. NAO stM VALIDADEDrscRrçÃo Do rrEN / rNsuMos
( ) (

)

Escova endocervical

\
(

) fiEspátula de Ayre { )

Anestésico local sem vasoconstritor



Espéculos vaginais ( )

)

toco de Luz ( ) (

)

G aze ( (

)

Láminas de vidro ( ) {

)

Luvas para procedimentos { ) (

)

Estetoscópio ( ) (

)

Fita métrica ) (

)

Pinça Sheron ) {

)

Solução Fixadora para exame
citopatológico

( ) (

)

Teste rápido de grãvidez ( ) (

)

Teste rápido para HIV ( ) (

)

Teste rápido para sífilis ( (

)

Oftalmoscópio ( ) {

)

Monofilamento 109 (teste de
sensibilidade)

( ) (

)

Tensiômetro (aparelho pâra medir a
pressão)

{ ) (

)

Gel para transdutor (Sonar) ( ) (

)

Luvas para procedimentos ) (

)

Antropômetro para adultos ( ) (

)

Balança para adultos (

)

Tensiômetro (aparelho para medir
pressão)

( ) (

)

Manguito para obeso ( (

)

Fitas para glicosímetro ( ) {

)

G licosímetro ( ) (

)

Agulhas para glicosímetro ( ) (

)

Lancetas ( ) (

)

Luvas pârâ procedimentos ( ) (

)

( ) (

)

Lixeira

Caixa de perfurocortantes {

)

8rô 5l { ) ! ol
çl ( ) Y orUtuluylc-.r
sl ( )

V úlr"on *rrr.

IIrI
(

)

(

(

)

(

) (

)

) (

d\-i\-
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FARMACOS

stM NAO QUANÍ. VATIDADE

Ácido Fólico (comprimido 5 mg) ()
AAS () ()
Atenolol 50mE () ()
Atenolol 25mg () ()
Besilato de anlodipino 5mg () ()
Besilato de anlodipino 10mg () ()
Captopril 25mg ()
Cârvedilol 3,125 mg () ()
cârvedilol 6,25 mg ( ) ( )

carvedilol 12,5m9 ()
Carvedilol 25mg () ()
Cloridrato de hidralazina 25mg () ()
Cloridrato de hidralazinâ 50mg () ()
cloridrato de verapamil 80 m8 () ()
Cloridrato de verapamil 160 mg ()
Enalapril, maleato 5mg () ()
Enalapril, maleato 10 mg () ()
Enalâpril, mâleâto 20mg () ()
Espironolactona 25mg ít ()
Espironolactona 100m9 () ()
Furosemida 40 mg ()
Glibenclamida 5mg ()
Glicazida 30mg ( ) ( )

Glicazida 60mg ( ) ( )

Glicazida 80mg ()
Hidroclorotiazida 12,5m9 ()
Hidroclorotiazida 25 mg () ()
lnsulina Humana NPH 100U1/mL solução inietável () ()
lnsulina Humana NPH 100U1/mL solução injetável () ()
Losartana potássica 50mg () ( )

Metformina , cloridrato de 500m9 () ( )

Metformina , cloridrato de 850m9 () ()
Nifedipino 10mg () ()
Succinato de metoprolol 25 () ()

( )Succinato de metoprolol 50

on_

()

()

()

()

()
()

()
()

() <ts-À-



Succinato de metoprolol 100 t, ()
Sulfato ferroso (comprimido 40 mg Fe++) () ()

EXPURGO SITUAçÃO

o
QUANTIDAD
E OTIMO

BOA REGUL

AR

DtscRlçÃo Do tÍEN / EQUTPAMENTO /
INSUMO

Ne

TOMBO

Bancada 5l ,Í ol
PIA

SI 4 0l
Lavatório

^

(

)

Armário ,t (

I T ol
Fichário k (

)

(

)

cadeira (

Y
*

(

)

Bald e

y. (

)

Barcia

l,
(

)

Cesto

0lLixeira 5l ,+
ceixa de perfurocortantes x (

)

(

)

(

)

(

)

(

)

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
III

srruAçÃoCONSULÍORIO DENTISTA

Ne

ÍOMBO
NA
o

srM QUANTIDAD
E

OTIMO BOA REGUI.

AR
DrscRrçÃo Do rrEN / EeurPAMENTo / rNsuMo

(x) olAmalgamador

Aparelho fotopolimerizador (

õ ol
Autoclave 4t 'f ol G-

IIIIII

stM

(

)

(

)

(

)

(

)

(

)



Adesivo para restauração
+ ol

,íAmálgama (cápsulas ou material para preparo)

Cadeira odontológica 5l i o,
Compressor de ar 5l ,l

0t
K
) OL

cimento de hidróxido de cálcio k
)

ol
Cimento restaurador temporário

+ o{

F t5Dentifrícios

( I ol
Estufa

í,
(

)

Espátulas de madeira
f.

Escovas dentárias
lÁ

t5
Fio de sutura odontológica

h 01- q
Flúor gel

l.
Gorros

i. w?ú
lnstrumental para as urgências 2 'rI
lnstrumental para exame clínico 7 x
lnstrumental para instâlação de próteses fi

(

)

lnstrumental para procedimentos cirúrgicos x

'í.5t 'í\ 0â-
Mocho odontológico

Medicação para tratamento pulpar (r
(

f.
h

Resinas fotopolimerizáveis (x,I
Selantes ,(

)

(

)

5olução de flúor para bochechos {r
Refletor

5t h o,
Unidade auxiliar com bacia cuspideira e/ou
terminal sugador h
c?U rlronffi tclnd.o SWsL v

) ol Ç
4Qt6t ( (r oí

Cimento de ionômero de vidro

Equipo odontológico com pontas

lnstrumental para dentísüca 1

(

)

lnstrumental para procedimentos peiodontals
básicos

(

)

(

)

Máscaras

óculos

(

)

(

)

rNorrÀ-t
(

)

B.hr-f



.> 5i ) Y o
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Ar,r 4-.gncLi <..-sa@dro 5l k cl
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(

)

(

)

(

)

(

)

MAÍERIAL DÊ tI MPEZA/DESCARTAVEIS/EXPEOIENTE

DrscRtçÃo Do rrEN stM NÃo QUANT.
LIMPEZA

Alcool 70%

ua Sanitária () ()
Balde comum sem tam a

Balde comum com tampa (

D (e

Desifetante
Flanela

Limpa Vidro () ()
Mo leto ( {com

Pa H enrco )

Pãno de chão

Pazinha para lixo () ()
Rodo

Sabão em pó ( ()
Sabão L u ido )

Saco ra Lixo comun
Saco ra Lixo h italar (

Vassoura et () ()
Vassora de lo

() ()

() (

( )

(

( )

DÊSCARTAVEIS slM NÃo qUANT.

c uara

) (

Pa toalha
Pratos
Talher ()

(Guardana

(

( )

( )

NAO QUANT.
EXPEDIENTE stM

{ 6úLúór trto-qíuc \-^c,tY'{
(

)

(

)

(

)

ít í)

() ()
()

()
() ()
() ()

()
() ()

() í)

Í)
() ()

()

() ()

() ()

()
() ()

()
()

() ()
Copo para café

() ()
{) Í)

()
()

()
()

t,



Livro Ata () ()
Cânetas () ()
Lapis Grafite () ()
Marcador de Íexto () ()
Envelope () ()
Papel Oficio A4 () ()
Papel Carbono () ()
Pastã AZ () ()
Pasta com elástico simples () ()
Cola () ()
Fita Adesiva () ()
Grampeador () ()

() ()
Clips pequeno () ()
clips grande () ()
Grampo () ()

() ()
() ()
() ()
() ()
() ()
() ()

Considerações complementares que for necessário:

Declaro conhecer as normas pertinentes à trânsição de gestão, diante da solicitação requerida e que as informações prestadas são a

expressão da verdade.

sâo Gonçalo do Amarante / RN, / ___J _

Assinatura(s) dos(as) Responsável(eis):

CPF

\.-l*-crn -rr :Iô.».r- c>\rr. a§,.^-r- b+a l(6 z-"-q (à3 G...l,-.,--q-

Documento recebid ".^ 06 t-ll- t hz't

Perfurador

AssinatuÍa Cargo
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Medicina de Êámiti*
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RELATÓRIO DA CÂMARA TEMÁTICA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

1. Identificação  

- Câmara Temática: Educação  

- Coordenador: Fernando de Oliveira Freire  

- Integrantes:   

- Edineide da Costa Vasconcelos  

- Geraldo Veríssimo  

- Ieda Varela Mendes de Brito  

- João Batista  

- Alexandre dos Santos Silva   

- Lauriana Martins dos Santos  

- Maria Miris Barbosa de Oliveira   

  

- Colaboradores:   

- Ana Cristina da Silva Pereira  

- Luiza Antonia Oliveira da Silva 

- Johny Clifson Simão 

- Luisa de Marilac de Castro Leite 

- Maria de Socorro Medeiros Santos de Araújo 

- Nazareno Alexandre de Melo 

- Joelma Máximo de Araújo  

 

- Data: 17/12/2024  

 

2.  Secretaria Municipal de Educação  

- CNPJ: 30.140.207/0001-22  

- Secretaria: Maria Marluce de Paula Araújo   

- CPF: Não localizado  

- Endereço: Rua Rodolfo Luiz de Albuquerque, S/N – Centro – São Gonçalo do  

Amarante/RN – CEP: 59.291-625  

  

3. Introdução  

Este relatório apresenta uma análise da área de Educação, elaborado pela equipe de transição, por meio 

da Câmara Temática Educação, com o intuito de contribuir com a futura gestão, planejando estratégias e ações 

viáveis que motivem o corpo técnico, docente e de gestores das escolas, de modo a garantir às crianças, jovens 

e adultos o direito a uma educação pública, gratuita, de qualidade e inovadora. 

Este relato  objetiva verificar o quadro funcional e a estrutura organizacional das instituições de ensino 

do município de São Gonçalo do Amarante, por meio da coleta de informações relevantes fornecidas pela gestão 

anterior, pelas visitas realizadas com as equipes de técnicos e colaboradores, a serem analisadas com o intuito 



de dar continuidade ao trabalho, assim como, identificar os gargalos que serão enfrentados pela nova gestão nos 

primeiros 100 dias, no que se refere a necessidade de ajustar alguns pontos indispensáveis para um melhor 

funcionamento nos segmentos do quadro funcional e estrutura organizacional.   

  

4. Diagnóstico Geral  

- Situação Atual:   

 A Secretaria Municipal de Educação (SME), atualmente está composta por 53 escolas, dessa rede, 28 com 

oferta de Educação Infantil, 37 do Ensino Fundamental I (anos iniciais), 19 do Ensino Fundamental II (anos 

finais), 10 da Educação de Jovens e Adultos, 12 com o Tempo Integral, 01 ofertante do atendimento educacional 

especializado  e mais 02 de educação indígena.    

A SME é o órgão responsável por planejar, coordenar e executar políticas educacionais no âmbito 

municipal, tendo como objetivo principal garantir o acesso, a permanência e a qualidade do ensino público. 

Como parte integrante da estrutura administrativa da Prefeitura, a SME desempenha um papel estratégico no 

desenvolvimento social e econômico da comunidade, promovendo a formação cidadã.  

Através de suas ações, a SME articula a gestão das escolas municipais, investe na formação continuada 

de professores, no desenvolvimento de projetos pedagógicos inovadores e na infraestrutura escolar. Além disso, 

é o canal de diálogo entre a Prefeitura e a sociedade, promovendo a participação ativa da comunidade escolar na 

tomada de decisões.  

  

4.1 Principais Dados Coletados:  

- Total de servidores:                                                                                                                                   

- Docentes: 913  

- Outros dados relevantes:   

- Estagiários: 534, porém no Portal de Transparência constam apenas 531. Esses colaboradores são essenciais 

para auxiliarem os professores e turmas que possuam alunos com Necessidades Educacionais Específicas 

(NEEs), bem como na Educação Infantil, onde cada Professor necessita de um Auxiliar de Turma, 

independentemente da turma ter crianças atípicas. 

  

5. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 

 

 

 

 

 

 

 



Figura 1- Organograma da SME 

  

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

         Fonte: Dados do levantamento (2024). 

5.1. Detalhamento do Organograma da Secretaria Municipal de Educação 

 

Quadro 1- Organograma detalhado 

 

Cargos  Quantidade  Símbolo  

Secretária  01  CC1  

Secretária Adjunta  01  CC2  

Chefia de Gabinete  01  CC3  

Subsecretaria de Gestão Pedagógica  01  CC3  

Subsecretaria de Manutenção da Estrutura Física das Escolas  01  CC3  

Coordenação Geral de Alimentação Escolar  01  CC4  

Coordenação Geral de Transporte Escolar  01  CC4  

Coordenadoria de Controle e Orçamentário e Financeiro  01  CC5  

Coordenação Geral de Ensino  01  CC4  

Coordenação Geral de Administração  01  CC4  

Coordenadoria de Comunicação Social  01  CC5  

Assessoria Técnica  02  CC4  

Assessoria Jurídica I  01  CC5  

Coordenadoria de Apoio ao ensino Superior  01  CC5  



Coordenadoria de Tecnologia da Informação da Educação  01  CC5  

Coordenadoria de Educação Física  01  CC5  

Coordenadoria do Ensino Infantil  01  CC5  

Coordenadoria do Ensino Fundamental I  01  CC5  

Coordenadoria do Ensino Fundamental II  01  CC5  

Coordenadoria de Educação de Jovens e Adultos  01  CC5  

Coordenadoria de Escrituração e Estatística Educacional  01  CC5  

Coordenadoria de Formação Continuada  01  CC5  

Coordenadoria de Apoio ao Ensino a Pessoa com deficiência  01  CC5  

Coordenadoria de Apoio Pedagógico e Administrativo Escolar de  

Pólo I, II, III e IV.  

05  CC5  

Coordenadoria de Gestão de Pessoal Efetivo e Terceirizados  01  CC5  

Coordenadoria de Controle Orçamentário e Financeiro  01  CC5  

Coordenadoria de Prestação de Contas da SME, das Unidades 

Executoras e Convênios.  

01  CC5  

Coordenadoria de Controle de Folha de Pagamento dos 

Servidores Efetivos, Terceirizados e Estagiários.  

01  CC5  

Coordenadoria de Controle de Qualidade da Alimentação Escolar  01  CC5  

Coordenadoria de Logística e Distribuição de Produtos da  

Alimentação Escolar  

01  CC5  

Coordenadoria Geral de Manutenção   01  CC4  

Coordenadoria de Apoio ao Educando  01  CC5  

Coordenadoria de Transporte Escolar e de Apoio  01  CC5  

Subcoordenadoria de Fiscalização das Rotas do Transporte 

Escolar  

01  CC6  

Subcoordenadoria de Manutenção do Transporte Escolar  01  CC6  

Subcoordenadoria de Patrimônio  01  CC6  

Subcoordenadoria de Contas Fixas  01  CC6  

Coordenadoria de Manutenção da Estrutura Hidráulica das  

Escolas  

01  CC5  

Coordenadoria de Manutenção da Estrutura Elétrica das Escolas  01  CC5  

Diretoria da Escola I  31  -  

Diretoria da Escola II  33  -  

Vice Diretoria da Escola I  31  -  

Vice Diretoria da Escola II  33  -  

                   Fonte: Dados do levantamento (2024). 

  



5.2. Pessoal  

Conforme dados coletados, a SME conta atualmente com 1.910 (um mil novecentos e dez) servidores, 

sendo 913 (novecentos e treze) docentes do quadro efetivo, os demais encontram-se distribuídos em diversas 

funções, tais como: comissionados, contratados, cedidos e estagiários. Atualmente a SME é conduzida pela 

Senhora Maria Marluce de Paula Araújo, formada em Letras, e tem como secretário adjunto o Senhor Roberto 

Bezerra Junior. Ressalte-se que foram detectadas divergências no quadro de docentes da rede onde, 

segundo o portal da transparência constam 878 docentes (*), frente aos 913 registrados. 

Quadro 2- Quadro geral de servidores da Secretaria de Educação – SME 

Cargo  Quantidade  

Agente Administrativo  33  

Arquivista  01  

Assessor Especial   01  

Assessor Jurídico  01  

Assistente  40  

Assistente Técnico Operacional  30  

Auxiliar de Escrita  01  

Auxiliar de Serviços Gerais - ASG  69  

Biblioteca  01  

Bombeiro  01  

Cedido  88  

Chefia de Departamento   01  

Chefia de Gabinete  01  

Comissionados  11  

Coordenadores  25  

Datilografo  02  

Estagiários  531  

Gari  14  

Gerente de equipamento e logradouro público  02  

Mensageiro   02  

Merendeira  62  

Motorista  01  

Orientador Educacional   02  

Porteiro   18  

Professores  913 (*) 

Recepcionista  01  

Supervisor Escolar   16  

Vigia   43  

                         Fonte: Site da Prefeitura de SGA/RN (2024) e do Portal de Transparência (2024)  



Quadro 3 traça-se um panorama geral dos casos de licenças concedidas no âmbito da SME, conforme 

dados coletados e dispostos nos quadros a seguir.  Assim, foram constatadas 135 licenças conforme o Quadro 3, 

no Quadro 4 mostra o quadro situacional dos docentes. 

 

Quadro 3- Quadro de docentes que se encontram de licença 

  

Tipos de Licença  Quantidades  

Licença prêmio em 2024  59  

Licença mandato eleitoral  03  

Licença atividade política  04  

Licença médica 2024  65  

Licença de interesse particular  04  

                                               Fonte: Dados do levantamento (2024). 

  

Quadro 4 – Quadro situacional de docentes   

 

Docentes  Quantidades  

Falecidos em 2024  01  

Função administrativa  53  

Readaptados  92  

Permutados  102  

Cedidos  40  

                                                    Fonte: Dados do levantamento (2024). 

 

Em relação às permutas, foram identificados 31 casos de servidores da SME/SGA para o Governo do Estado 

do RN (Quadro 5), desses, há casos de docentes que se encontram em estágio probatório. Já a situação inversa, 

registra-se 25 servidores da SEEC/RN permutados para SME/SGA (Quadro 6). Por fim, a SME conta com 71 

servidores permutados de outros entes públicos conforme Quadro 7.  

Quadro 5 - Relação de professores permutados de São Gonçalo do Amarante para o Estado do RN 

Função  Quantidade  

Gestores  10  

Professor  05  

Coordenador/técnico  16  

Total  31  

                                      Fonte: Dados do levantamento (2024). 

  



 

Quadro 6 - Relação de professores permutados do Estado para São Gonçalo do Amarante. 

 Função  Quantidade  

Gestores  02  

Professor  05  

Coordenador/técnico / apoio  18  

Total  25  

                                Fonte: Dados do levantamento (2024). 

 

Quadro 7 - Quadro de Permuta por Ente Público 

Função  RN Parnamirim Macaíba Natal 
Extre

moz 

Santa 

Maria 

Tiba

u do 

Sul 

João 

Câmar

a 

Ceará-Mirim Macau 

Gestores 2               5 1 

Professor  5 4 2 10 4 1 1 2     

Técnico 18   1 8             

Coordenador   2   1 4           

Total 25 6 3 19 8 1 1 2 5 1 

        Fonte: Dados do levantamento (2024). 

 

5.2.1 Necessidade das Escolas  

O levantamento aponta para necessidade de contratação de 26 docentes, em diversos componentes 

curriculares, para atuarem em 14 escolas conforme Quadro 8 e Quadro 9. Essa registrada “defasagem” totaliza 

226h, entretanto, segundo outros levantamentos esses dados não condizem com a realidade uma vez que se 

tem o registro de aproximadamente 280 profissionais com exercício de carga horária suplementar, cerca de 

7000h aula, dado esse que pode ser ainda maior, uma vez que constam processos em tramitação. Esse cenário 

merece atenção e reavaliação para que possamos atender a real necessidade e gerar economia frente a realidade 

financeira adversa a ser enfrentada pela futura gestão. 

  



 

Quadro 8 - Quadro da atual necessidade de professores nas escolas por área de conhecimento 

 

Componente Curricular Total de escolas com 

necessidade de 

professores 

Número de 

Turmas 

Total de aulas 

Atividade Polivalente  6  6  120 horas aula  

Arte  3  11  22 horas aula  

Educação Desportiva e 

Saúde   

2  6  10 horas aula  

Ensino Religioso  4  22  22 horas aula  

Geografia  1  2  4 horas aula  

Língua Inglesa  5  14  28 horas aula  

Educação Física  3  7  14 horas aula  

História 1  1  2 horas aula  

Ciências  1  1  4 horas aula  

                    Fonte: Dados do levantamento SME.  

 

Quadro 9 - Listagem das escolas que apresentam necessidades de contratação de docentes 

Escola 

Polivalente Arte 

Ensino 

Religioso 

Geografi

a 

Educação 

Desportiv

a e Saúde 

Lín 

gua 

Inglesa 

Educaç

ão 

Física 

Histór

ia 

Ciênc

ias 

1-       Centro 

Educacional Poti 

Cavalcante 

X                 

2-       Escola 

Municipal Alfredo 

Mesquita Filho 

  X X X X X       

3-       Escola 

Municipal Cosme 

Alves de Souza 

X                 

4-       Escola 

Municipal de 

Ensino 

Fundamental 

Doutor Varela 

Barca 

            X     

5-       Escola 

Municipal Doutor 

Roberto B . Freire  

    X             

6-       Escola 

Municipal 

Genesio Cabral de 

Macedo 

  X X       X     

7-       Escola 

Municipal 

Joaquim Inês do 

Nascimento 

X                 

8-       Escola X                 



Municipal Jonas 

Escolástico de 

Noronha 

9-       Escola 

Municipal José 

Francisco da Costa 

  X X     X X     

10-   Escola 

Municipal Luiz de 

França Lima 

X         X   X   

11-   Escola 

Municipal Maria 

de Lourdes de 

Lima 

X                 

12-   Escola 

Municipal Maria 

Rufina de Lima 

          X       

13-   Escola 

Municipal 

Professora Maria 

de Lourdes de 

Souza 

        X X       

14-   Escola 

Municipal 

Vereador Aildo 

Mendes 

                X 

   Fonte: Dados do levantamento (2024). 

Quanto ao corpo técnico e apoio escolar, a necessidade apontada é de 25 servidores, conforme Quadro 

10. Entretanto, conforme visitas realizadas, essa necessidade é bem maior, sendo necessário um apurado estudo 

técnico para que seja delineada a real necessidade para o pleno funcionamento da rede escolar. 

 

Quadro 10 - Quadro da atual necessidade de pessoal de apoio nas escolas 

  

Função Quantidade 

ASG 06 

Cozinheira 05 

Porteiro 04 

Vigia 06 

Secretário 04 

                                                      Fonte: Dados do levantamento SME.  

  



6. PROJETOS E PROGRAMAS 

Tem-se o registro de 3 (três) projetos em andamento, a saber: Projeto Formação de Gestores, Projeto 

Literário São Gonçalo nas Ondas da Leitura e Projeto Recomposição das Aprendizagens discriminados conforme 

Quadro 11 a seguir: 

 

Quadro 11 - Projetos da Secretaria De Educação 

 

Nome  Objetivo 
Público 

Alvo 

Cronogra

ma  

Aquisiç

ão De 

Acervo  

Planilh

as E 

Minuta 

Do 

Projeto 

Escolas 

Conte

mplada

s  

Rel

açã

o 

Dos 

Par

tici

pan

tes  

Origem 

Do 

Recurso 

Para 

Execução 

Resp

onsá

vel  

Pela 

Exec

ução 

Na 

SME 

Projeto 

Formação 

de 

Gestores 

Formar o 

Diretor 

Escolar 

Para As 

Múltiplas 

Situações 

Escolar 

100 

Gestore

s 

Não 

Informado 

( )Sim 

              

(X)Não 

( )Sim 

  

(X)Não 

Não 

Informa 

Nã

o 

Inf

orm

a 

Não 

Informa 

Não 

Infor

ma 

Projeto 

Literário 

São 

Gonçalo 

Nas 

Ondas Da 

Leitura 

Levar 

Leituras 

Para 

Dentro 

Da 

Escola E 

Família 

10.000 

Alunos 

Não 

Informado 

(X)Sim 

(  )Não 

( )Sim 

            

(X)Não 

Não 

Informa 

Nã

o 

Inf

orm

a 

Não 

Informa 

Não 

Infor

ma 

Projeto  

Recompo

sição das 

Aprendiz

agens 

Promove

r 

Qualidad

e De 

Vida Aos 

Adolesce

ntes em 

Vulnerab

ilidade 

Alunos 

Do 4º E 

5º Ano 

35 

Escolas, 

25 

Coorde

nadores 

102 

Profess

ores E 

2.323 

Estudan

tes 

Não 

Informado 

(  )Sim 

(X)Não 

(  )Sim 

(X)Não 

Não 

Informa 

Nã

o 

Inf

orm

a 

Não 

Informa 

Não 

Infor

-ma 

                Fonte: Dados do levantamento (2024). 

 

Em relação aos referidos projetos, não apresentou informações quanto às etapas já executadas e de 

resultados já obtidos. 

No tocante aos programas, identificou-se a 11 (onze) programas dispostos conforme Quadro 12.  



 

Quadro 12 – Programas da Secretaria De Educação 

 

Nome Objetivo 
Público 

Alvo 

Valor Do 

Repasse 

Às 

Escolas 

Aquisi

ção 

De 

Bens 

Custei

o Ou 

Bens 

De 

Capit

al 

Planilhas 

E 

Cronogra

ma Do 

Programa 

Escola

s 

Conte

mplad

as 

Rela

ção 

Dos 

Parti

cipa

ntes 

Origem 

Do 

Recurso 

PARA/ 

Execução 

Resp

onsa

vel  

Pela 

Exec

ução 

Na 

SME 

PDDE 

Qualidad

e - 

Educação 

Conectad

a 

Universal

ização 

Do 

Acesso À 

Internet 

Em Alta 

Velocida

de As 

Escolas 

13. 134 

Alunos 

148.423,0

0 

Não 

Inform

ado 

Não 

Informada 
50 

Não 

Infor

ma 

Não 

Informa 

Lidia

ne 

Nune

s 

PDDE 

Qualidad

e - Escola 

Acessível 

Promover 

Acessibili

dade E ao 

Ambiente 

Físico 

Escolar 

220 

Alunos 
2.200,00 

Não 

Inform

ado 

Não 

Informada 
11 

Não 

Infor

ma 

Não 

Informa 

Moni

ca 

Silva 

Programa 

Escola E 

Comunid

ade 

Incentiva

r A 

Participaç

ão Da 

Família 

No 

Contexto 

Escolar 

7.080,0

0 
43.000,00 

Não 

Inform

ado 

Não 

Informada 
16 

Não 

Apli

ca 

Não 

Informa 

Mª 

Denil

da 

Programa  

Educação 

E Família 

(Program

a Do Ano 

De 2023) 

Incentiva

r A 

Participaç

ão Da 

Família 

No 

Contexto 

Escolar 

8.176,0

0 

Não 

Informa 

Não 

Inform

ado 

Não 

Informada 
18 

Não 

Infor

ma 

Não 

Informa 

Mª 

Denil

da 

Programa 

Primeira 

Infância 

Elevar Os 

Indicador

es Da 

Educação 

Infantil 

1.100  

Alunos 

Da 

Educaçã

o 

Infantil 

54.000,00 

Não 

Inform

ado 

Não 

Informada 
9 

Não 

Infor

ma 

Não 

Informa 

Adri

ana 

Cand

ido 

Programa 

Nacional 

Compro

misso 

Criança 

Alfabetiz

ada - 

Alfabetiz

ar As 

Crianças 

Ao Final 

Do 2º 

Ano 

3.800   

Alunos 

Do 

Ciclo 

De 

Alfabeti

zação 

89.685,00 

Não 

Inform

ado 

Não 

Informada 
33 

Não 

Infor

ma 

Não 

Informa 

Adri

ana 

Cand

ido 



Cantinho 

Da 

Leitura 

Programa 

Escola 

Em 

Tempo 

Integral 

Melhorar 

O Índice 

De 

Aprendiz

agem 

Dos 

Alunos, 

Priorizan

do Os  

Alunos E. 

Área De 

Risco, 

350 

Alunos 

1.351.191

,56 

Não 

Inform

ado 

Não 

Informada 
4 

Não 

Infor

ma 

Não 

Informa 

Uiata

nira 

Sena 

Pacto 

Nacional 

Pela 

Superaçã

o Do 

Analfabet

ismo E 

Qualifica

ção De 

Jovens E 

Adultos 

Ampliar 

A Oferta 

De 

Matrícula   

Para 

Jovens E  

Adultos, 

Focando 

Na 

Educação 

Profissio

nal 

       

Vero

nica 

Mari

a 

Pnate - 

Programa 

De 

Transport

e Escolar 

Garantir 

Acesso 

Dos 

Alunos 

Da Area 

Rural As 

Escolas. 

500   Os 

Alunos 

Da 

Zona 

Rural 

323.898,1

0 

Não 

Inform

ado 

Não 

Informada 
51 

Não 

Apre

senta 

A 

Rela

ção 

De 

Alun

os 

Não 

Informa 

Gilm

ara 

Pina 

PNAE - 

Programa 

De 

Alimenta

ção 

Escolar 

Ofertar 

Alimenta

ção 

Saudável 

Aos 

Alunos 

14.000  

Alunos 

Da 

Rede 

Municip

al De 

Ensino 

1.767.598

,00 

Não 

Se 

Aplica 

Não 

Informada 
51 

Não 

Se 

Apli

ca 

Não 

Informa 

Não 

Infor

ma 

PNLD - 

Programa 

Nacional 

Do Livro 

Didático 

Oferta 

Livros 

Didaticos 

E 

Paradidat

icos 

14.000  

Alunos 

Da 

Rede 

Municip

al De 

Ensino 

Não Se 

Aplica 

Não 

Se 

Aplica 

Não Se 

Aplica 
51 

Não 

Se 

Apli

ca 

Não Se 

Aplica 

Vero

nica 

Mari

a 

                Fonte: Dados do levantamento (2024).  



De forma global, os projetos não apresentaram informações quanto à origem do repasse, plano de 

aplicação por escola, prestação de contas, saldos, além de não apresentar as escolas beneficiadas. Quanto ao 

programa “Pacto Nacional pela Superação do Analfabetismo e Qualificação de Jovens e Adultos”, houve apenas a 

adesão, aguardando as próximas etapas. No PNATE - Programa de Transporte Escolar, há uma divergência quanto 

ao número de escolas rurais, já que o município não possui o número informado de escolas rurais. Por fim, quanto 

ao PNAE - Programa de Alimentação Escolar não foi apresentada a relação das crianças com restrição alimentar. 

 

5.4. Contratos e Convênios 

Conforme dados repassados à câmara de educação (Quadro 13) constam 64 (sessenta e quatro) contratos 

junto a SME, sendo 38 com vigência até 31/12/2024, 20 vigorando até agosto de 2025, 01 (um) contrato para fins 

de estágio junto ao IEL (Instituto Evaldo Lodo) com vigência até janeiro de 2026 e por fim, 5 (cinco) contratos de 

locações de imóveis, 3 (três deles vencendo em janeiro de 2025 e 02 (dois) para o fim o primeiro semestre de 2025. 

 

Quadro 13 – Contratos juntos a SME 

 

CONTRATOS COM VIGÊNCIA ATÉ 2024 

Nº 
Nº 

CONTR 
FORNECEDOR DESCRIÇÃO 

CONTRATO 

(R$) 
TÉRMINO 

1 340/2023 

APFORM

 INDUSTRI

A E COMERCIO 

MOBILIÁRIO R$ 445.930,50 06/11/2024 

2 346/2023 

EDM

 EMPRES

A DISTRIBUIDORA 

(DESK) 

MOBILIÁRIO R$ 1.871.006,50 20/11/2024 

3 351/2023 
PROVIX 

DISTRIBUIDORA 
FARDAMENTO R$ 3.104.265,00 28/11/2024 

4 361/2024 

 

PRONAI COMERCIO 

DE LIVROS 

 

LIVROS 

DIDÁTICOS 

R$ 300.000,00 
 

31/12/2024 

5 

 

 

 

340/2024 

 

IMEPH

 INST.MET

A EDUC. PESQ. 

 

LIVROS 

DIDÁTICOS 

R$ 987.360,00 31/12/2024 

6 

 

 

296/2024 

MARIA DE

 FATIMA 

ARAUJO 

MATERIAL 

ESPORTIVO 
R$ 41.166,00 31/12/2024 

7 

 

 

260/2024 

DAM COMER.

 E SERVIÇOS 

MATERIAIS DE 

HIG. E LIMPEZA 
R$ 51.038,50 31/12/2024 



8 

 

 

350/2024 

SATURNO 

DISTRIBUIDORA 

MATERIAIS DE 

EXPEDIENTE 
R$ 94.303,80 31/12/2024 

9 

 

 

 

256/2024 

 

 

 

COMERCIAL T%T 

MATERIAIS DE 

HIG. E LIMPEZA 

E 

DESCARTÁVEIS 

R$ 343.306,00 31/12/2024 

10 

 

 

339/2024 

 

 

COMERCIAL T%T 

MATERIAIS DE 

EXPEDIENTE 

R$ 

34.606,38 
31/12/2024 

11 

 

 

 

205/2024 

 

WB COMÉRCIO

 E SERVIÇOS 

MATERIAIS DE 

HIG. E LIMPEZA E 

DESCARTÁVEIS 

R$ 215.417,50 31/12/2024 

12 

 

 

 

261/2024 

 

WB COMÉRCIO

 E SERVIÇOS 

 

MATERIAIS DE 

HIG. E LIMPEZA 

R$ 605.601,00 31/12/2024 

13 
 

338/2024 

 

WB COMÉRCIO

 E SERVIÇOS 

 

MATERIAIS DE 

EXPEDIENTE 

R$ 400.729,80 31/12/2024 

14 
 

096/2024 

 

WB COMÉRCIO

 E SERVIÇOS 

GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS 
R$ 2.258.052,70 31/12/2024 

15 
 

097/2024 

 

KL LIMPE JÁ COM. 

GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS 

 

R$ 96.540,00 

 

31/12/2024 

16 
 

125/2024 

COOP. DE

 PROD. 

RURAIS 

GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS 
R$ 639.683,00 

 

31/12/2024 

17 

 

 

 

124/2024 

COOP. DE TRAB 

PROD GUAND E REG 

N ESPERANCA 

GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS 
R$ 639.683,00 

 

31/12/2024 

18 

 

 

 

023/2024 

 

ARGENTINA 

COMERCIO DE GÁS 

FORNECIMENTO 

DE GÁS DE 

COZINHA 

R$ 207.850,00 
 

31/12/2024 

19 

 

 

 

064/2024 

DANTAS 

ELETRODOMÉSTICO 

S 

ELETRODOMÉSTI

COS 
R$ 275.850,60 31/12/2024 

20 

 

 

067/2024 

 

 

GO VENDAS 

ELETRODOMÉSTI

COS 
R$ 14.800,00 31/12/2024 



21 

 

 

069/2024 

 

 

JR INDUSTRIA 

ELETRODOMÉSTI

COS 
R$ 5.225,00 31/12/2024 

22 

 

 

077/2024 

 

VENTISOL 

NORDESTE 

ELETRODOMÉSTI

COS 
R$ 108.600,00 31/12/2024 

23 

 

 

078/2024 

REDNOVE 

FERRAMENTAS 

ELETRODOMÉSTI

COS 
R$ 29.406,90 

 

31/12/2024 

24 

 

 

075/2024 

 

 

SPOLU BENESSE 

ELETRODOMÉSTI

COS 
R$ 14.180,00 

 

31/12/2024 

25 462 - 2022 LÍDER CONSTRUÇÃO OBRAS R$ 1.734.084,85 31/12/2024 

26 209 - 2021 NATAL TECNOLOGIA CÂMERAS R$ 122.972,16 31/12/2024 

27 161 - 2022 

TERRA DOURADA 

LOCAÇÕES LTDA - 

ME 

LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS 
R$ 1.299.513,60 31/12/2024 

28 157 - 2022 

G. DA

 COSTA 

FELINTO 

LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS 
R$ 173.184,00 31/12/2024 

29 152 - 2022 

IGOR

 BARBOS

A BRANDÃO E CIA 

LTDA 

LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS 
R$ 513.437,76 31/12/2024 

30 159 - 2022 

IGOR

 BARBOS

A BRANDÃO E CIA 

LTDA 

LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS 
R$ 255.420,00 31/12/2024 

31 217 - 2022 

TAC TRANSPORTE E 

ALUG. DE CARROS 

EIRELI 

LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS 
R$ 711.612,00 31/12/2024 

32 154. 2022 

TAC TRANSPORTE E 

ALUG. DE CARROS 

EIRELI 

LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS 
R$ 727.683,84 31/12/2024 



33 155 - 2022 

TERRA DOURADA 

LOCAÇOES LTDA - 

ME 

LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS 

R$ 

1.486.287,00 
31/12/2024 

34 297/2020 
LINUS LOG LTDA 

ME 

PREST. DE 

SERV. DE 

DIGITALIZAÇÃ

O 

DE 

DOCUMENTOS 

R$ 

2.350.000,00 
31/12/2024 

35 166/2024 
TECHX 

INFORMÁTICA 

EQUIPAMENTOS 

DE 

INFORMÁTICA 

R$ 25.005,40 31/12/2024 

36 165/2024 P S D DE ALMEIDA 

EQUIPAMENTOS E 

SUPR. 

INFORMÁTICA 

R$ 16.480,00 31/12/2024 

37 401/2020 SERVNEWS 

PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE 

MÃO DE OBRA 

R$ 

17.609.426,04 
31/12/2024 

38 002/2024 
PRISCILA TAVARTES 

DO N. CRUZ 

PREST. DE SERV. 

EM FORMAÇÃO 
R$ 30.000,00 31/12/2024 

 Fonte: Dados do levantamento (2024). 

 

  



Quadro 13 – Relação dos Contratos juntos a SME (Continuação) 

 

CONTRATOS COM VIGÊNCIA ATÉ 2025 

Nº Nº 

CONTR 

FORNECEDOR DESCRIÇÃO CONTRAT

O (R$) 

TÉRMINO 

1 012/2024 D´LEON SERVIÇOS LOCAÇÃO DE 

VEICULOS 

R$ 5.948.579,46 19/01/2025 

2 286/2023 TR ARQUITETURA ASSESSORIA 

TÉCNICA 

R$ 50.000,00 21/01/2025 

3 24/2024 AUTO POSTO

 SÃO TOME 

LTDA 

FORNECIMENTO 

DE 

COMBUSTÍVEL 

R$ 278.630,00 26/01/2025 

4 070/2024 NOBRE

 SABO

R REFEIÇOES 

REFEIÇÕES R$ 70.000,00 09/02/2025 

5 126/2024 APFORM

 INDUSTRI

A E COMERCIO 

MOBILIÁRIO R$ 291.837,84 07/03/2025 

6 215 - 2020 M.S.M & A.C.O COM. 

SERV. E CONSTR. 

LTDA 

PREST. DE SERV. 

AP DE AR 

CONDICIONADO

S 

R$ 173.708,73 08/03/2025 

7 129/2024 J P W DA CAMARA LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS 

R$ 43.800,00 12/03/2025 

8 130-2023 CETUS 

CONSTRUTORA 

OBRAS R$ 6.250.000,00 26/03/2025 

9 170/2024 JOSE AVAILTON DEDETIZAÇÃO R$ 122.002,35 26/04/2025 

10 153 - 2023 SIG SOFTWARE SISTEMA INTEG. 

DE GESTÃO DE 

EDUCAÇÃO - 

SIGEDUC 

R$ 459.600,00 04/05/2025 

11 306 - 2021 ALFA INTELIGENCIA PLATAFORMA 

1DOC 

R$ 209.812,50 21/05/2025 



12 185 - 2024 JEPS EDUCARE FORMAÇÃO/PRO

GRAMA DE 

DESENV. DE 

GESTORES 

R$ 40.000,00 23/05/2025 

13 278-2024 APFORM

 INDUSTRI

A E COMERCIO 

MOBILIÁRIO R$ 1.476.132,00 03/07/2025 

14 267-2023 IGOR

 BARBOS

A BRANDÃO E CIA 

LTDA 

LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS 

R$ 81.600,00 06/07/2025 

15 232/2023 COSTEIRA 

LOCADORA 

LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS 

R$ 62.092,80 11/07/2025 

16 488 - 2021 LOCATECH IMPRESSORAS R$ 81.431,00 21/07/2025 

17 327 - 2022 BK SERVIÇOS LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS 

R$ 29.400,00 27/07/2025 

18 264/2023 O.M. LEAL DE 

MESQUITA 

LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS 

R$ 30.758,28 04/08/2025 

19 283-2023 LOCALIZA VEÍCULOS 

ESPECIAIS 

LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS 

R$ 33.346,68 15/08/2025 

20 337/2024 NOBRE SABOR 

REFEIÇÕES 

REFEIÇÕES R$ 54.350,00 19/08/2025 

 

CONTRATOS COM VIGÊNCIA ATÉ 2026 

Nº Nº CONTR FORNECEDOR DESCRIÇÃO CONTRATO 

(R$) 

TÉRMINO 

20 001-2022 INSTITUTO 

EUVALDO LODI – IEL 

ESTAGIÁRIOS CONVÊNIO 02/01/2026 

 
  



Quadro 13 – Relação dos Contratos juntos a SME (Continuação) 

 

LOCAÇÃO DE IMOVÉL 

N° Nº CONTR FUNCIONAMENTO LOCATÁRIO 
CONTRATO 

(R$) 
VIGÊNCIA 

 

 

1 

 

 

328/2022 

E.M.

 MAURICI

O FERNANDES 

KARINE DIAS 

FREIRE 

R$ 18.664,20 26/07/2025 

 

 

 

2 

 

 

 

020/2022 

 

 

 

ESCOLA 1º DE MAIO 

EDMILSON 

HENRIQUE 

DA SILVA 

R$ 32.073,00 10/01/2025 

 

 

 

3 

 

 

 

018/2022 

CRECHE LUZENILDO GISONEIDE 

MACHADO 

DA SILVA 

R$ 18.663,96 10/01/2025 

 

 

 

4 

 

 

 

021/2022 

E.M.GEORGINA

 

A. VIANA 

IVANALDO 

PAULINO 

DE 

ALMEIDA 

R$ 12.442,80 10/01/2025 

 

 

5 

 

 

213/2022 

ANEXO

 D

A 

SECRETARIA 

GERLANE B. DA 

SILVA 

R$ 9.600,00 27/05/2025 

Fonte: Dados do levantamento (2024). 

 

Conforme exposto, nos chamou atenção os contratos 297/2020 junto à LINUS LOG LTDA ME para fins 

de digitalização de documentos e o 401/2020 junto à SERVNEWS para contratação de mão de obra terceirizada. 

Além do alto valor, há necessidade de apuração técnica quando da execução e entrega dos serviços contratados. 

Outra questão é a ausência de informação de existência ou não dos saldos dos respectivos contratos 

Afora os contratos elencados no Quadro 13, conforme dados obtidos do sistema de Processo de Contas 

eletrônico (PCe) do Tribunal de Contas do RN foram detectados outros 13 (treze) contratos, maioria deles vencendo 

em 31/12/2024, elencados no Quadro 14 a seguir: 

  



 

Quadro 14 – Outros Contratos juntos a SME (Dados extraído do PCe-TCE/RN) 
 

Nº 
Nº 

Contrato 
Fornecedor DESCRIÇÃO 

CONTRATO 

(R$) 
TÉRMINO 

1 

69092023.3

57 

 

Tecnal Tecnologia 

Ambiental Em Aterros 

Sanitário 

Recebimento E 

Destinação Final 

De Resíduos 

Sólidos  

R$ 79.900,00 12/12/2024 

2 

1901310569

.401 

 

Servnews Gestão E 

Locacao De Mao De 

Obra Eireli 

Contratação De 

Empresa 

Especializada Para 

Eventual Prestação 

De Serviços 

Terceirizados 

R$ 

37.778.866,68 
31/12/2024 

3 
112822023.

099 

As Comercio E Servicos 

Ltda 

Aquisição De Pneus 

Novos, Serviço De 

Montagem Dos 

Pneus, 

Balanceamento Das 

Rodas, 

Alinhamento E 

Cambagem Dos 

Veículos Oficiais, 

Com A Finalidade 

De Atender As 

Necessidades Do 

Gabinete Do 

Prefeito E Demais 

Secretarias 

Municipais Da 

Prefeitura 

Municipal De São 

Gonçalo Do 

Amarante/Rn. 

R$ 69.905,40 31/12/2024 

4 

21372024.2

95 

 

D.E.A Calcados Ltda 

Materiais 

Esportivos E 

Correlatos. 

R$ 5.087,00 31/12/2024 

5 
21372024.2

97 

54.240.813 Isak Alves 

Rosa 

Materiais 

Esportivos E 

Correlatos. 

R$ 1.160,00 31/12/2024 

6 
12272024.2

63 

Picuhy Distribuidora 

Ltda 

Material De 

Higienização, 

Limpeza E 

Descartáveis 

R$ 53.875,00 31/12/2024 

7 
34862024.3

35 
Mercado Moveis Ltda 

Material De 

Higienização, 

Limpeza E 

Descartáveis 

R$ 13.750,00 31/12/2024 



8 
34862024.3

36 

Vale Comercio De 

Materiais Ltda 

Aquisição Sob 

Demanda De 

Equipamentos E 

Mobiliários 

R$ 84.100,00 31/12/2024 

9 
3508/2024.1

67 

R4 Ensino E Consultoria 

Ltda 

Contratação De 

Empresa 

Especializada Em 

Consultoria Para 

Elaboração 

R$ 49.500,00 18/04/2025 

10 
86082024.0

000 
On-Highway Brasil Ltda. 

Adesão - Ônibus 

Rural Escolar (Ore 

2) - Transmissão 

Mecânica - 

Marca/Modelo: 

Iveco Bus 10-

190/Ore 2. 

R$ 398.500,00 24/07/2025 

11 
6191/2023.2

56 

Transportes Guanabara 

Ltda 

Vale Transporte - 

Guanabara 
R$ 23.000,00 31/07/2025 

12 
6282/2023.2

57 
SETURN 

Vale Transporte – 

Seturn 
R$ 210.000,00 31/07/2025 

13 
6373/2023.2

58 

Trampolim 

Administradora De 

Bilhetes Eletrônicos Ltda 

Vale Transporte - 

Trampolim 
R$ 150.000,00 31/07/2025 

 

 Fonte: PCe-TCE/RN (2024). 

Em face dos contratos acima exposto, foram elencados 09 (nove) contratos prioritários para continuidade 

dos serviços da rede municipal de educação. A saber: 

 

Quadro 15 –Contratos Prioritários 
 

Nº 
Nº 

Contrato 
Fornecedor DESCRIÇÃO 

CONTRATO 

(R$) 
TÉRMINO 

1 401/2020 SERVNEWS 

PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE 

MÃO DE OBRA 

R$ 

17.609.426,04 
31/12/2024 

2 

 

 

 

023/2024 

 

ARGENTINA 

COMERCIO DE GÁS 

FORNECIMENTO 

DE GÁS DE 

COZINHA 

R$ 207.850,00 
 

31/12/2024 

3 

 

 

 

256/2024 

 

 

 

COMERCIAL T&T 

MATERIAIS DE 

HIG. E LIMPEZA 

E 

DESCARTAVEIS 

R$ 343.306,00 31/12/2024 



4 
 

125/2024 

COOP. DE

 PROD. RURAIS 

GENEROS 

ALIMENTICIOS 
R$ 639.683,00 

 

31/12/2024 

5 

 

 

 

124/2024 

COOP. DE TRAB 

PROD GUAND E REG 

N ESPERANCA 

 

GENEROS 

ALIMENTICIOS 

R$ 639.683,00 
 

31/12/2024 

6 

 

 

339/2024 

 

 

COMERCIAL T&T 

MATERIAIS DE 

EXPEDIENTE 
R$ 34.606,38 31/12/2024 

7 

 

 

350/2024 

SATURNO 

DISTRIBUIDORA 

MATERIAIS DE 

EXPEDIENTE 
R$ 94.303,80 31/12/2024 

8 

012/2024 D´LEON SERVIÇOS LOCAÇÃO DE 

VEICULOS 

R$ 5.948.579,46 19/01/2025 

9 

24/2024 AUTO POSTO

 SÃO TOME 

LTDA 

FORNECIMENTO 

DE 

COMBUSTÍVEL 

R$ 278.630,00 26/01/2025 

 

5.5. Infraestrutura e Patrimônio 

 

O inventário disponibilizado pela SME, encontra-se disposto no Quadro 16. Informa-se que não há bens 

em processo de alienação ou sob qualquer tipo de restrição judicial. No tocante às necessidades de manutenção 

aos bens patrimoniais não foram citadas tais necessidades. Não se teve registro do estado de conservação dos 

itens elencados no Quadro 16.  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RELAÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES - 2024 

DESCRIÇÃO DESTINO QUANTIDADE 

CADEIRA LONGARINA CEMEF- MARIA ANTONIA 6 

CADEIRA LONGARINA CRECHE PE TIAGO THEISSEN 3 

CADEIRA LONGARINA E.M. AINDA GOMES BEZERRA 2 

CADEIRA LONGARINA E.M. MARIA DE

 LOUDES SOUSA 

1 



TOTAL 12 

DESCRIÇÃO DESTINO QUANTIDADE 

CONJUNTO TRAPEZIO CMEI MARIA LALA 9 

CONJUNTO TRAPEZIO CRECHE PE

 THIAGO 

THEISSEN 

2 

CONJUNTO TRAPEZIO E.M. AIDA DOS

 SANTOS CONCEIÇÃO 

13 

CONJUNTO TRAPEZIO E.M. LUIS

 FERREIRA 

ASSUNÇÃO 

1 

CONJUNTO TRAPEZIO E. M. IVANALDO DE FRANÇA 3 

CONJUNTO TRAPEZIO E. M. DAMIÃO JANUARIO 6 

CONJUNTO TRAPEZIO E. M. JONAS 
ESCOLASTICOSS 

1 

TOTAL 35 

DESCRIÇÃO DESTINO QUANTIDADE 

CADEIRA FIXA E. M. POTI CAVALCANTE 1 

CADEIRA FIXA E. M. JESSICA DEBORA 3 

CADEIRA FIXA CMEI CLEIDE MELO 1 

TOTAL 5 

DESCRIÇÃO DESTINO QUANTIDADE 

CARTEIRAS ESCOLAR E.M. MAURICIO FERNANDES 68 

CARTEIRAS ESCOLAR E.M. ALFREDO MESQUITA 70 



CARTEIRAS ESCOLAR E.M. MARIA DE LOURDES 
LIMA 

140 

CARTEIRAS ESCOLAR CENTRO EDUC.

 POTI 

CAVALCANTI 

100 

CARTEIRAS ESCOLAR E.M. ISABEL DA SILVEIRA 30 

CARTEIRAS ESCOLAR E.M. VICENTE DE FRANÇA 160 

CARTEIRAS ESCOLAR E.M. WALFREDO GURGEL 32 

CARTEIRAS ESCOLAR E. M. DAMIÃO JANUÁRIO 100 

CARTEIRAS ESCOLAR E. M. MARIA DE LOURDES 

SOUZA 

61 

CARTEIRAS ESCOLAR E. M. DJALMA MARINHO 105 

 



 

 

CARTEIRAS ESCOLAR E. M. LUIS FERREIRA 65 

ASSUNÇÃO

 
CARTEIRAS ESCOLAR E. M. AINDA CONCEIÇÃO 116 

 BEZERRA  

CARTEIRAS ESCOLAR E. M. JONAS ESCOLASTICOS 372 

CARTEIRAS ESCOLAR E. M. MARIA DE LOURDES LIMA 276 

CARTEIRAS ESCOLAR E.M. DOM JOAQUIM 180 

TOTAL 1875 

DESCRIÇÃO   DESTINO QUANTIDAD
E 

CONJUNTO DE MESA E E.M. DOM J. DE
 ALMEIDA 

4 

CADEIRA (PROFESSOR) (UAB) 

CONJUNTO DE MESA E 

CADEIRA (PROFESSOR) 

E.M. ROBERTO B. FREIRE 4

CONJUNTO DE MESA E 

CADEIRA (PROFESSOR) 

E.M. JOSE FCO DA COSTA 1

CONJUNTO DE MESA E 

CADEIRA (PROFESSOR) 

E.M. AILDO MENDES 4

CONJUNTO DE MESA E 

CADEIRA (PROFESSOR) 

CRECHE PROFº LUZENILDO 4

CONJUNTO DE MESA E 

CADEIRA (PROFESSOR) 

CENTRO EDUC. POTI 3 CAVALCANTI

CONJUNTO DE MESA E 

CADEIRA (PROFESSOR) 

CRECHE PROFª AINDA 

DOS 5 SANTOS

CONJUNTO DE MESA E 

CADEIRA (PROFESSOR) 

CRECHE IRACEMA 

NISIA DE 8 OLIVEIRA



 

CONJUNTO DE MESA

 E CADEIRA 

(PROFESSOR) 

E.M.MARIA RUFINA 1 

CONJUNTO DE MESA

 E CADEIRA 

(PROFESSOR) 

E.M. CLEUZA APARECIDA 4 

CONJUNTO DE MESA

 E CADEIRA 

(PROFESSOR) 

E.M. MARIA DE

 LOURDES SOUZA 

4 

CONJUNTO DE MESA

 E CADEIRA 

(PROFESSOR) 

E.M. WALFREDO GURGEL 2 

CONJUNTO DE MESA

 E CADEIRA 

(PROFESSOR) 

PRÉ-ESCOLA CLEIDE MELO 2 

CONJUNTO DE MESA

 E CADEIRA 

(PROFESSOR) 

E.M. LAURIETE VARELA 1 

CONJUNTO DE MESA

 E CADEIRA 

(PROFESSOR) 

E.M. MAURICIO FERNANDES 1 

TOTAL 48 

DESCRIÇÃO DESTINO QUANTIDADE 

BIRÔ COM GAVETAS CENTRO EDUC.

 POTI 

CAVALCANTI 

4 

BIRÔ COM GAVETAS E.M. JOAQUIM INES 2 

BIRÔ COM GAVETAS CRECHE MARIA ODETE 1 

BIRÔ COM GAVETAS E.M. LEONEL MESQUITA 5 

BIRÔ COM GAVETAS E.M. ISABEL DA SILVEIRA 2 

BIRÔ COM GAVETAS E.M. SEBASTIÃO PRUDENCIO 3 



BIRÔ COM GAVETAS E.M. BENIGNA SILVA 1 

BIRÔ COM GAVETAS E.M. VARELA BARCA 4 

BIRÔ COM GAVETAS E.M. JESSICA DEBORA 3 

BIRÔ COM GAVETAS E.M. DAMIÃO JANUARIO 1 

BIRÔ COM GAVETAS CRECHE PROFº LUZENILDO 1 

BIRÔ COM GAVETAS CEMEI GEORGINA ALTINA 1 

BIRÔ COM GAVETAS E.M. JONAS ESCOLASTICO 12 

BIRÔ COM GAVETAS E.M. COSMO ALVES 2 

BIRÔ COM GAVETAS E.M. MARIA DE

 LOURDES SOUZA 

2 

BIRÔ COM GAVETAS E.M. CANTINHO DO SABER 1 

BIRÔ COM GAVETAS E.M. WALFREDO GURGEL 1 

BIRÔ COM GAVETAS E.M. MAURICIO FERNANDES 1 

BIRÔ COM GAVETAS E.M. JOAQUIM VICTOR 1 

BIRÔ COM GAVETAS PRÉ-ESCOLA CLEIDE MELO 2 

BIRÔ COM GAVETAS SECRETARIA 10 

TOTAL 60 

DESCRIÇÃO DESTINO QUANTIDADE 

ESTANTES CENTRO EDUC.

 POTI 

CAVALCANTI 

3 



ESTANTES CMEI LUZENILDO 5 

ESTANTES E. M. DAMIÃO JANUÁRIO 2 

ESTANTES E. M. MARIA DE LOURDES 

SOUZA 

3 

ESTANTES E. M. POTI CAVALCANTE 6 

ESTANTES E. M. DOM JOAQUIM

 DE ALMEIDA 

1 

ESTANTES E.M. MARIA RUFINA 6 

ESTANTES CMEI NISIA 3 

ESTANTES E. M. WALFREDO GURGEL 1 

ESTANTES CMEI MARIA ODETE 3 

ESTANTES E. M. AILDO MENDES 4 

ESTANTES CMEI CLEIDE MELO 2 

ESTANTES CMEI AINDA DOS SANTOS 

CONCEIÇÃO 

4 

ESTANTES E. M. JOAQUIM INES 5 

ESTANTES E. M. LEONEL MESQUITA 2 

ESTANTES E. M. MARIA DAS NEVES 2 

ESTANTES E. M. GENESIO CABRAL 2 

ESTANTES CENTRO EDUC.

 PROFª MARIA 

ANTONIO -CEMEF 

1 

ESTANTES E. M. COSMO ALVES 1 



ESTANTES E. M. MARIA DE LOURDES 

LIMA 

11 

ESTANTES CENTRO EDUC. 1 DE MAIO 1 

ESTANTES E. M. BENIGNA SILVA 1 

ESTANTES E. M. LUIS

 FERREIRA ASSUNÇAÕ 

1 

ESTANTES E. M. JOSE HORACIO DE 

GÓIS 

1 

ESTANTES E. M. CANTINHO DO SABER 1 

ESTANTES E. M. FRANCISCO 
POTIGUAR 

1 

ESTANTES E. M. VARELA BARCA 1 

ESTANTES CMEI MARIA LALA 1 

ESTANTES E. M. ROBERTO FREIRE 1 

ESTANTES SECRETARIA 2 

TOTAL 78 

DESCRIÇÃO DESTINO QUANTIDAD
E 

MESA DE REUNIÃO CRECHE MARIA ODETE 1 

MESA DE REUNIÃO E.M. JOSE FCO DA COSTA 1 

MESA DE REUNIÃO E.M. DOM J. ALMEIDA 1 

TOTAL 3 



DESCRIÇÃO DESTINO QUANTIDADE 

BEBEDOURO 02 TORNEIRAS E.M. JOSE HORACIO 1 

BEBEDOURO 02 TORNEIRAS E.M. LAURO PINHEIRO 1 

BEBEDOURO 02 TORNEIRAS ANEXO-DOM 

JOAQUIM/BAIXINHOS 

1 

BEBEDOURO 02 TORNEIRAS E.M. FCO POTIGUAR 1 

BEBEDOURO 02 TORNEIRAS CRECHE PE

 TIAGO 

THEISSEN 

1 

BEBEDOURO 02 TORNEIRAS E.M. DAMIÃO JANUARIO 1 

BEBEDOURO 02 TORNEIRAS CRECHE IRACEMA NISIA 1 

BEBEDOURO 02 TORNEIRAS E.M. IVANALDO DE FRANÇA 1 

TOTAL 8 

DESCRIÇÃO DESTINO QUANTIDADE 

BEBEDOURO 04 TORNEIRAS E.M. LUIZ DE FRANÇA 1 

BEBEDOURO 04 TORNEIRAS E.M. ROBERTO B. FREIRE 1 

BEBEDOURO 04 TORNEIRAS E.M. AIL MENDES 1 

BEBEDOURO 04 TORNEIRAS E.M. ALFREDO MESQUITA 1 

BEBEDOURO 04 TORNEIRAS CEMEF MARIA ANTONIA 1 



BEBEDOURO 04 TORNEIRAS E.M. MARIA DAS NEVES 1 

BEBEDOURO 04 TORNEIRAS E.M. MARIA DE LOURDES DE 

LIMA 

1 

BEBEDOURO 04 TORNEIRAS E.M. GENESIO CABRAL 1 

BEBEDOURO 04 TORNEIRAS E.M. JOSÉ FCO DA COSTA 1 

BEBEDOURO 04 TORNEIRAS E.M. JOAQUIM INES 1 

TOTAL 10 

DESCRIÇÃO DESTINO QUANTIDAD
E 

BEBEDOURO 03 TORNEIRAS E.M. JOAQUIM INÊS 1 

BEBEDOURO 03 TORNEIRAS CRECHE M. MARIA ODETE 1 

BEBEDOURO 03 TORNEIRAS CENTRO EDUC. 1º DE MAIO 1 

BEBEDOURO 03 TORNEIRAS E.M. MARIA JUDITE 1 

BEBEDOURO 03 TORNEIRAS E.M. WALFREDO GURGEL 1 

BEBEDOURO 03 TORNEIRAS E.M. ISABEL DA SILVEIRA 1 

BEBEDOURO 03 TORNEIRAS E.M. JESSICA DEBORA 1 

BEBEDOURO 03 TORNEIRAS E.M. ROBERTO FREIRE 1 

TOTAL 8 

DESCRIÇÃO DESTINO QUANTIDAD
E 

ARMAZENAMENTO DE ÁGUA 

GELADA 

E.M. MARIA DE LOURDES 

SOUZA 

1 



ARMAZENAMENTO DE ÁGUA 

GELADA 

CRECHE M. MARIA LALA 1 

ARMAZENAMENTO DE ÁGUA 

GELADA 

E.M. CANTINHO DO SABER 1 

ARMAZENAMENTO DE ÁGUA 

GELADA 

CENTRO EDUC. POTI 

CAVALCANTI 

1 

ARMAZENAMENTO DE ÁGUA 

GELADA 

E.M. JONAS ESCOLASTICO 1 

ARMAZENAMENTO DE ÁGUA 

GELADA 

PRÉ-ESCOLA CLEIDE MELO 1 

ARMAZENAMENTO DE ÁGUA 

GELADA 

CRECHE PROFª AINDA DOS 

SANTOS 

1 

ARMAZENAMENTO DE ÁGUA 

GELADA 

CRECHE PROFº LUZENILDO 1 

TOTAL 8 

DESCRIÇÃO DESTINO QUANTIDAD
E 

BEBEDOURO CONJULGADO CENTRO EDUC. POTI 

CAVALCANTI 

1 

BEBEDOURO CONJULGADO E.M. FRANCISCO POTIGUAR 1 

BEBEDOURO CONJULGADO E.M. MARIA DAS NEVES 1 

BEBEDOURO CONJULGADO E.M. JESSICA DEBORA 1 

BEBEDOURO CONJULGADO NUCLEO DE ENS. 

MASSARANDUBA 

1 

BEBEDOURO CONJULGADO CRECHE MARIA LALA 2 

BEBEDOURO CONJULGADO E.M. ALFREDO MESQUITA 2 



BEBEDOURO CONJULGADO CRECHE PROFº AINDA DOS 

SANTOS 

1 

BEBEDOURO CONJULGADO CRECHE MARIA ODETE 1 

BEBEDOURO CONJULGADO E.M. SEBASTIÃO PRUDÊNCIO 1 

BEBEDOURO CONJULGADO CRECHE M. PE TIAGO 

THEISSEN 

1 

BEBEDOURO CONJULGADO E.M. ROBERTO FREIRE 1 

BEBEDOURO CONJULGADO E.M. DOM JOAQUIM-UAB 2 

BEBEDOURO CONJULGADO CEMAEE 1 

BEBEDOURO CONJULGADO E.M. MARIA DE LOURDES 

SOUZA 

1 

BEBEDOURO CONJULGADO ANEXO-DOM JOAQUIM- 

BAIXINHOS 

1 

TOTAL 19 

DESCRIÇÃO DESTINO QUANTIDAD
E 

MODULO DE 

ARMAZENAMENTO 8 

PORTAS 

CRECHE PROFº LUZENILDO 1 

MODULO DE 

ARMAZENAMENTO 8 

PORTAS 

E.M. VICENTE DE FRANÇA 2 

TOTAL 3 

   

DESCRIÇÃO DESTINO QUANTIDAD
E 

 



MODULO DE 

ARMAZENAMENTO/BAIXO 

2 PORTAS 

CRECHE PE TIAGO THEISEN 2 

MODULO DE 

ARMAZENAMENTO/BAIXO 

2 PORTAS 

E.M. LAURIETE VARELA 2 

MODULO DE 

ARMAZENAMENTO/BAIXO 

2 PORTAS 

CEMAEE 1 

MODULO DE 

ARMAZENAMENTO/BAIXO 

2 PORTAS 

E.M. ISABEL DA SILVEIRA 2 

MODULO DE 

ARMAZENAMENTO/BAIXO 

2 PORTAS 

E.M. PROFº MARIA DA CRUZ 2 

MODULO DE 

ARMAZENAMENTO/BAIXO 

2 PORTAS 

CENTRO EDUC. 1º DE MAIO 2 

MODULO DE 

ARMAZENAMENTO/BAIXO 

2 PORTAS 

CRECHE PROFª AINDA SOS 

SANTOS 

2 

MODULO DE 

ARMAZENAMENTO/BAIXO 

2 PORTAS 

E.M. JOAQUIM VICTOR 1 

MODULO DE 

ARMAZENAMENTO/BAIXO 

2 PORTAS 

E.M. FRANCISCO POTIGUAR 2 

MODULO DE 

ARMAZENAMENTO/BAIXO 

2 PORTAS 

PRÉ-ESCOLA CLEIDE MELO 2 

MODULO DE 

ARMAZENAMENTO/BAIXO 

2 PORTAS 

E.M. ROBERTO B. FREIRE 2 



 

MODULO DE 

ARMAZENAMENTO/BAIXO 

2 PORTAS 

CRECHE IRACEMA NISIA DE 

OLIVEIRA 

2 

MODULO DE 

ARMAZENAMENTO/BAIXO 

2 PORTAS 

E.M. JESSICA DEBORA 1 

MODULO DE 

ARMAZENAMENTO/BAIXO 

2 PORTAS 

ANEXO-DOM J. ALMEIDA- 

BAIXINHOS 

2 

MODULO DE 

ARMAZENAMENTO/BAIXO 

2 PORTAS 

E.M. DOM JOAQUIM 3 

MODULO DE 

ARMAZENAMENTO/BAIXO 

2 PORTAS 

CEMEF-MARIA ANTONIA 2 

MODULO DE 

ARMAZENAMENTO/BAIXO 

2 PORTAS 

E.M. JOAQUIM INES 2 

MODULO DE 

ARMAZENAMENTO/BAIXO 

2 PORTAS 

E.M. JOSE HORACIO DE GOIS 2 

MODULO DE 

ARMAZENAMENTO/BAIXO 

2 PORTAS 

E.M. BENIGNA SILVA 2 

MODULO DE 

ARMAZENAMENTO/BAIXO 

2 PORTAS 

E.M. LUIZ F. ASSUNÇÃO 2 

MODULO DE 

ARMAZENAMENTO/BAIXO 

2 PORTAS 

E.M. LEONEL MESQUITA 2 

MODULO DE 

ARMAZENAMENTO/BAIXO 

2 PORTAS 

E.M. ALFREDO MESQUITA 2 



 

MODULO DE 

ARMAZENAMENTO/BAIXO 

2 PORTAS 

E.M. DAMIÃO JANUARIO 2 

MODULO DE 

ARMAZENAMENTO/BAIXO 

2 PORTAS 

E.M. MARIA JUDITE 2 

MODULO DE 

ARMAZENAMENTO/BAIXO 

2 PORTAS 

CRECHE PROFº LUZENILDO 2 

MODULO DE 

ARMAZENAMENTO/BAIXO 

2 PORTAS 

E.M. GENESIO CABRAL 2 

MODULO DE 

ARMAZENAMENTO/BAIXO 

2 PORTAS 

E.M. CANTINHO DO SABER 2 

MODULO DE 

ARMAZENAMENTO/BAIXO 

2 PORTAS 

E.M. VARELA BARCA 2 

MODULO DE 

ARMAZENAMENTO/BAIXO 

2 PORTAS 

CENTRO EDUC. POTI 

CAVALCANTI 

2 

MODULO DE 

ARMAZENAMENTO/BAIXO 

2 PORTAS 

E.M. CLEUZA APARECIDA 1 

MODULO DE 

ARMAZENAMENTO/BAIXO 

2 PORTAS 

E.M. JONAS ESCOLASTICO 3 

MODULO DE 

ARMAZENAMENTO/BAIXO 

2 PORTAS 

SETOR FINANCEIRO 1 

MODULO DE 

ARMAZENAMENTO/BAIXO 

2 PORTAS 

E.M. VICENTE DE FRANÇA 2 



 

MODULO DE 

ARMAZENAMENTO/BAIXO 

2 PORTAS 

E.M. LUIZ DE FRANÇA 3 

TOTAL 66 

DESCRIÇÃO DESTINO QUANTIDAD
E 

ARMARIO 02 PORTAS E.M. MARIA RUFINA 2 

ARMARIO 02 PORTAS CENTRO EDUC. POTI 

CAVALCANTI 

1 

ARMARIO 02 PORTAS CRECHE PROFº LUZENILDO 1 

ARMARIO 02 PORTAS PRÉ-ESCOLA CLEIDE MELO 1 

ARMARIO 02 PORTAS E.M. MARIA DE LOUDES 
SOUZA 

1 

ARMARIO 02 PORTAS E.M. VICENTE DE FRANÇA 1 

ARMARIO 02 PORTAS E.M. COSMO ALVES 1 

ARMARIO 02 PORTAS E.M. JESSICA DEBORA 1 

TOTAL 9 

DESCRIÇÃO DESTINO QUANTIDAD
E 

ARMARIO ARQUIVO E.M. IZABEL DA SILVEIRA 1 

ARMARIO ARQUIVO E.M. FRANCISCO POTIGUAR 2 

ARMARIO ARQUIVO PRÉ-ESCOLA CLEIDE MELO 1 

ARMARIO ARQUIVO E.M. JOAQUIM VICTOR 1 



ARMARIO ARQUIVO CRECHE MARIA LALA 2 

ARMARIO ARQUIVO E.M. ROBERTO FREIRE 2 

ARMARIO ARQUIVO ANEXO-DOM JOAQUIM- 

BAIXINHOS 

1 

ARMARIO ARQUIVO E.M. JESSICA DEBORA 1 

ARMARIO ARQUIVO E.M. JOAQUIM INES 1 

ARMARIO ARQUIVO E.M. VER. AILDO MENDES 1 

ARMARIO ARQUIVO E.M. MARIA JUDITE DOS 

SANTOS 

1 

ARMARIO ARQUIVO E.M. NILTON PESSOA 1 

ARMARIO ARQUIVO CENTRO EDUC. POTI 

CAVALCANTI 

2 

ARMARIO ARQUIVO E.M. CANTINHO DO SABER 4 

ARMARIO ARQUIVO E.M. GENESIO CABRAL 2 

ARMARIO ARQUIVO E.M. VICENTE DE FRANÇA 2 

ARMARIO ARQUIVO E.M. MAURICIO FERNANDES 1 

ARMARIO ARQUIVO E.M. VARELA VARCA 1 

ARMARIO ARQUIVO E.M. MARIA DE LOURDES 

SOUSA 

1 

ARMARIO ARQUIVO E.M. DAMIÃO JANUARIO 1 

ARMARIO ARQUIVO CEMEF-MARIA ANTONIA 1 



ARMARIO ARQUIVO E.M. GEORGINA ALTINA 1 

ARMARIO ARQUIVO E.M. AINDA GOMES BEZERRA 1 

ARMARIO ARQUIVO E.M. LEONEL MESQUITA 1 

ARMARIO ARQUIVO E.M. ALFREDO MESQUITA 1 

ARMARIO ARQUIVO E.M. COSMO ALVES 1 

ARMARIO ARQUIVO E.M. LUIZ DE FRANÇA 2 

ARMARIO ARQUIVO E.M. CLEUZA APARECIDA 1 

ARMARIO ARQUIVO E.M. JOSE FCO DA COSTA 1 

ARMARIO ARQUIVO E.M. WALFREDO GURGEL 1 

TOTAL 40 

DESCRIÇÃO DESTINO QUANTIDAD
E 

QUADRO BRANCO E.M.VARELA BARCA 3 

QUADRO BRANCO CRECHE PROFº AINDA DOS 

SANTOS 

12 

QUADRO BRANCO E.M. VER. AILDO MENDES 5 

QUADRO BRANCO E.M. WALFREDO GURGEL 1 

QUADRO BRANCO E.M. JONAS ESCOLASTICO 24 

QUADRO BRANCO E.M. CLEUZA APARECIDA 2 

QUADRO BRANCO CRECHE MARIA LALA 4 



QUADRO BRANCO E.M. MARIA DE LOURDES 

SOUZA 

4 

QUADRO BRANCO E.M. DOM J ALMEIDA-UAB 4 

QUADRO BRANCO E.M. MARIA DE LOURDES LIMA 5 

QUADRO BRANCO E.M. LAURIETE VARELA 1 

QUADRO BRANCO E.M. ROBERTO B. FREIRE 10 

QUADRO BRANCO E.M. LUIZ F. ASSUNÇÃO 3 

QUADRO BRANCO E.M. JOSE J. SOBRINHO 1 

QUADRO BRANCO PRÉ-ESCOLA CLEIDE MELO 1 

QUADRO BRANCO E.M. ALFREDO MESQUITA 4 

QUADRO BRANCO CENTRO EDUC. POTI 

CAVALCANTI 

8 

QUADRO BRANCO E.M. FRANCISCO POTIGUAR 2 

QUADRO BRANCO ANEXO-DOM JOAQUIM- 

BAIXINHOS 

4 

QUADRO BRANCO E.M. JOSE HORACIO 3 

TOTAL 101 

DESCRIÇÃO DESTINO QUANTIDAD
E 

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS 

C/ FORNO 

E.M. IVANALDO DE FRANÇA 1 

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS 

C/ FORNO 

E.M. MARIA RUFINA 1 



FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS 

C/ FORNO 

CRECHE PROFº AINDA DOS 

SANTOS 

1 

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS 

C/ FORNO 

E.M. VER. AILDO MENDES 1 

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS 

C/ FORNO 

E.M. MAURICIO FERNANDES 1 

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS 

C/ FORNO 

CENTRO EDUC. POTI 

CAVALCANTI 

1 

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS 

C/ FORNO 

CRECHE PE TIAGO THEISSEN 1 

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS 

C/ FORNO 

E.M. GENESIO CABRAL 1 

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS 

C/ FORNO 

E.M. ALFREDO MESQUITA 1 

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS 

C/ FORNO 

E.M. FOSE FCO DA COSTA 1 

TOTAL 10 

DESCRIÇÃO DESTINO QUANTIDAD
E 

FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS 

C/ FORNO 

E.M. MARIA DAS NEVES 1 

FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS 

C/ FORNO 

E.M. JESSINA DEBORA 1 

TOTAL 2 

DESCRIÇÃO DESTINO QUANTIDAD
E 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL CRECHE PROFº LUZENILDO 1 



LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL E.M. DJALMA MARINHO 1 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL CRECHE PROFª AINDA DOS 

SANTOS 

1 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL E.M. VER. AILDO MENDES 1 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL CEMEF-MARIA ANTONIA 1 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL E.M. IVANALDO DE FRANÇA 1 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL CEMEI-COTEMINAS 1 

TOTAL 7 

DESCRIÇÃO DESTINO QUANTIDAD
E 

VENTILADOR CRECHE PROFº AINDA DOS 

SANTOS 

4 

TOTAL 4 

DESCRIÇÃO DESTINO QUANTIDAD
E 

FREEZER HORIZONTAL E. M. GENESIO CABRAL 1 

FREEZER HORIZONTAL CMEI LUZENILDO 1 

FREEZER HORIZONTAL E. M. MARIA DE LOURDES 

SOUZA 

1 

FREEZER HORIZONTAL E. M. MARIA DE LOURDES LIMA 1 

FREEZER HORIZONTAL E. M. 1 DE MAIO 1 

FREEZER HORIZONTAL E. M. LUIZ DE FRANÇA 1 



FREEZER HORIZONTAL CEMEF 1 

FREEZER HORIZONTAL E. M. LUIS FERREIRA 

ASSUNÇAO 

1 

FREEZER HORIZONTAL E. M. IVANALDO DE FRANÇA 1 

FREEZER HORIZONTAL E. M. MARIA RUFINA 1 

TOTAL 10 

DESCRIÇÃO DESTINO QUANTIDAD
E 

AR CONDICIONADO 24BTUS E. M. JONAS ESCOLASTICO 1 

AR CONDICIONADO 24BTUS E. M. MARIA DE LOURDES LIMA 1 

AR CONDICIONADO 24BTUS E. M JOSE HORACIO DE GOIS 1 

TOTAL 3 

DESCRIÇÃO DESTINO QUANTIDAD
E 

AR CONDICIONADO 12 BTUS E. M. JOSE FRANCISCO DA 

COSTA 

1 

AR CONDICIONADO 12 BTUS E. M. MARIA DE LOURDES LIMA 2 

TOTAL 3 

DESCRIÇÃO DESTINO QUANTIDAD
E 

AR CONDICIONADO 18 BTUS E. M. ROBERTO FREIRE 1 

AR CONDICIONADO 18 BTUS E. M JOSE HORACIO DE GOIS 1 



TOTAL 2 

   

DESCRIÇÃO DESTINO QUANTIDAD
E 

REFEITORIO JUVENIL E. M. LUIS FERREIRA 

ASSUNÇÃO 

2 

REFEITORIO JUVENIL CEMEF 4 



 

REFEITORIO JUVENIL E. M. WALFREDO GURGEL 2 

REFEITORIO JUVENIL NUCLEO DE MASSARANDUBA 2 

TOTAL 10 

DESCRIÇÃO DESTINO QUANTIDAD
E 

GELADEIRA CMEI MARAI LALA 2 

GELADEIRA E. M. VICENTE DE FRANÇA 1 

GELADEIRA E. M. MARIA DAS NEVES 1 

GELADEIRA E. M. JESSICA DEBORA 1 

GELADEIRA E. M. POTI CAVALCANTE 1 

TOTAL 6 

 

5.6. Finanças 

O relatório resumido da situação financeira, incluindo orçamento disponível, receitas e despesas. 

Orçamento disponível unidade orçamentária 05: R$22.251.704,39 (vinte e dois milhões duzentos e cinquenta e 

um mil setecentos e quatro reais e trinta e nove centavos). 

Já o orçamento disponível unidade orçamentária 06: R$19.465.462,11 (dezenove milhões quatrocentos 

e sessenta e cinco mil quatrocentos e sessenta e dois reais e onze centavos). 

O memorial descritivo encontra-se no Anexo A. 

 

5.7. Compliance e Riscos: Possíveis riscos administrativos ou legais detectados, sugerindo medidas de mitigação.  

Quanto aos possíveis riscos, elencam-se: adiamento do ano letivo de 2025, apuração pelos órgãos de 

controle ou do ministério público, em especial quanto ao excessivo número de cargas suplementares concedidos, 

comprometimento da qualidade da educação motivada pela deficiência na infraestrutura das escolas. Para mitigar 

essa realidade faz-se necessário revisão dos contratos, contratação de auditoria, apuração extratos dos contatos e 

saldos disponíveis, realização do censo da educação, implementação de sistema de acompanhamento 



administrativo e de gestão escolar, gestão de frota, apuração da situação dos readaptados, implementação de uma 

política de gestão de pessoas, rever dispositivos legais e administrativos.

 

6. Desafios Identificados 

  

Desafios Críticos: 

1.      Baixo IDEB das escolas 

2.      Excesso de carga horária suplementar no órgão central (ainda estamos apurando nas escolas) 

3.  Grande número de comissionados e terceirizados sem funções específicas no órgão central 

4.  Falta de informações sobre a vigência dos contratos 

5.  Informações incompletas quanto à execução dos programas 

  

 Outros desafios relevantes: 

- Equipes de gestão incompletas nas escolas (diretor, vice, coordenador pedagógico, secretário escolar) 

- Falta de equipes de apoio completas nas escolas (porteiro, vigia, merendeira, ASG) 

- Alta taxa de evasão na modalidade EJA 

   - Estudantes considerados atípicos, sem Laudo Médico 

- Centro Municipal de Atendimento Especializado (CEMAE) desativado 

- UAB sem a devida atenção 

- Inexistência de um sistema informatizado que garanta a coleta, análise e controle dos dados 

- Comunicação ineficiente entre o órgão central e as escolas e entre estas e as famílias   

- Falta de um sistema de avaliação dos servidores 

  

Impactos Potenciais: 

- A educação ofertada no município não será de qualidade 

- Oneração da folha de pagamento 

- Falta de otimização dos serviços prestados à comunidade 



- Paralização de serviços essenciais como transporte e alimentação escolar 

- Perda significativa de Receita, inclusive de Programas vitais para a Educação 

- Exclusão dos estudantes com deficiência 

- Dados quanto a matrículas, contratos e pessoal não confiáveis, com grande probabilidade de erros 

- Informação não chega até as escolas dificultando a melhoria dos serviços 

- Falta de feedback sobre a qualidade dos serviços 

  

Mitigação Proposta: 

- Criação de um programa de recuperação dos estudantes a fim de sanar os problemas de aprendizagem que têm 

puxado o IDEB para baixo (estamos em fase de análise de uma assessoria) 

 - Levantar informações detalhadas sobre as demandas de pessoal (professores, auxiliares, técnicos e apoio) em 

todas as escolas e órgão central (essa ação está em fase de conclusão) 

-  Confirmar com a Secretaria de Administração se os contratos continuados prioritários foram aditivados (já 

levantamos os contratos prioritários) 

- Entrar no SIMEC para conferir todos os Programas em andamento (logo que tivermos a senha) 

  

7. Recomendações 

Ações de Curto Prazo (até 100 dias): 

1.      Otimizar os cargos em comissão e os terceirizados no órgão central, observando as reais necessidades e 

atribuições constantes na Lei Complementar nº 69, de 30/09/2015 

Impacto Esperado: desoneração da folha de pagamento 

2.      Implementar um programa de qualificação das equipes de gestão das escolas 

       Impacto Esperado: melhorar os registros e, consequentemente, aumentar a receita 

3.      Garantir uma equipe de apoio mínima em cada unidade escolar 

Impacto Esperado: Melhoria nos serviços oferecidos à comunidade 

4.      Garantir merenda e transporte escolar para todos os estudantes 

  



 Outras ações recomendadas: 

- Reativar o Centro Municipal de Atendimento Especializado (CEMAE) 

- Implantar o Sistema Unificado de Administração Pública (SUAP) em parceria com o IFRN 

- Criar um espaço de escuta no órgão central (Ouvidoria) para receber as demandas das escolas (pais, 

profissionais e estudantes) 

- Criar canais diretos entre o órgão central e as escolas, como grupos de WhatsApp ou um sistema interno de 

comunicação para informações e feedback 

  

Ações de Médio e Longo Prazo: 

1.      Acompanhar a revisão dos Projetos Políticos Pedagógicos (PPP) das escolas 

2.      Garantir o pleno funcionamento dos Conselhos Escolares, acompanhando sua formação em todas as 

escolas e capacitando os conselheiros para que sejam atuantes 

3.      Fazer a gestão do PDDE, capacitando os gestores escolares a fim de otimizar os recursos recebidos em 

cada unidade escolar 

4.      Implementar um programa de avaliação dos servidores a cada dois anos para fins de promoção 

5.      Avaliar os diretores por mérito e desempenho a cada dois anos, incluindo o resultado do IDEB das 

escolas 

6.      Utilização da UAB como centro de apoio à capacitação dos servidores 

7.      Promover a formatura coletiva dos estudantes dos 2ºs, 5ºs e 9º anos 

8.      Estabelecer um programa de incentivo e reconhecimento para a equipe gestora das escolas que 

apresentarem melhora no IDEB 

9.      Implementar um programa de acolhimento para os alunos, com palestras, rodas de conversa e dinâmicas 

para promover bem-estar e saúde mental. 

10.    Inserir profissionais como psicólogos e assistentes sociais para atender as demandas emocionais e sociais 

dos estudantes 

11.    Realizar um levantamento sobre a qualidade da merenda e ajustar o cardápio para incluir mais alimentos 

regionais e nutritivos. 

12.    Criar um programa de combate ao desperdício de alimentos. 

13.    Implementar turmas de reforço escolar para os alunos com maior dificuldade em disciplinas-chave como 

português e matemática. 



14.    Estabelecer núcleos de inclusão para alunos com necessidades especiais, com suporte de profissionais 

especializados. 

15.    Criar um conselho estudantil em cada escola, incentivando os alunos a participarem ativamente nas 

decisões que impactam seu ambiente escolar. 

16.    Promover eventos como gincanas, feiras de conhecimento e competições culturais para integrar os 

estudantes e estimular habilidades extracurriculares. 

17.    Desenvolver um plano de busca ativa para alunos que abandonaram a escola, com apoio das famílias e 

da comunidade. 

18.    Propor um sistema de monitoramento contínuo para identificar alunos em risco de evasão. 

  

8. Considerações Finais   

A análise da Secretaria Municipal de Educação de São Gonçalo do Amarante/RN revela desafios 

significativos que demandam ações estratégicas e integradas para garantir avanços na qualidade do ensino, na 

gestão educacional e na infraestrutura das unidades escolares. A necessidade de elevação do Índice de 

Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) deve ser a prioridade central, exigindo investimentos em 

formação continuada de professores, fortalecimento das práticas pedagógicas e maior alinhamento entre escolas, 

professores e famílias. 

Além disso, questões administrativas, como a redução de cargas suplementares, devem ser tratadas com 

seriedade para otimizar os recursos disponíveis e assegurar equidade no tratamento dos profissionais da 

educação. A precariedade na infraestrutura escolar, evidenciada em diversas unidades, também demanda 

intervenções urgentes para garantir ambientes seguros, acessíveis e propícios ao aprendizado. 

Recomenda-se ainda a realização de uma auditoria rigorosa nos contratos da secretaria, assegurando a 

legalidade e a eficiência das parcerias firmadas. A ausência de um inventário atualizado e de um censo 

educacional robusto prejudica o planejamento e a alocação de recursos, sendo imperativo que essas ferramentas 

sejam implementadas e consolidadas. A implantação de um sistema integrado de gestão escolar e educacional 

surge como uma necessidade para modernizar os processos administrativos, melhorar o fluxo de informações e 

otimizar a produção de estatísticas confiáveis. 

Para a gestão 2025-2028, é imprescindível: Focar no fortalecimento pedagógico, com políticas para 

elevação do IDEB e redução das desigualdades educacionais; Promover melhorias nas secretarias escolares, 

capacitando servidores e garantindo dados estatísticos precisos; Investir na infraestrutura das escolas, 

priorizando obras de manutenção, ampliação e acessibilidade; Adotar práticas de transparência e eficiência, por 

meio de auditorias e monitoramento contínuo de contratos e despesas; Realizar o censo educacional e atualizar 

o inventário patrimonial, baseando-se em dados concretos para tomadas de decisão e Implementar sistemas 

tecnológicos integrados para modernizar a gestão educacional e administrativa. 



Essas diretrizes não apenas apontam caminhos para enfrentar os desafios atuais, mas também abrem 

perspectivas para que a educação municipal seja de qualidade e efetiva, garantindo um futuro melhor para as 

crianças e jovens de São Gonçalo do Amarante. 

  

  

  

 

 

Anexo A - Situação Financeira 

 

 

FONTES 

DE 

RECURSO

S 

 

JAN 

 

FEV 

 

MAR 

 

ABR 

 

MAI 

 

JUN 

 

JUL 

 

AGO 

 

SET 

 

OUT 

 

FUNDEB + 

COMPL. 

VAAT/VAA

R 

 

 

 

10.721.093,2 

1 

 

 

 

10.626.027,9 

1 

 

 

 

 

7.661.730,57 

 

 

 

 

8.787.316,56 

 

 

 

 

9.507.015,97 

 

 

 

 

10.057.806,56 

 

 

 

8.211.0 

57,91 

 

 

 

9.035.505 

,25 

 

 

 

8.461.04 

6,55 

 

 

 

9.145.725, 

44 

 

SALARIO 

EDUCAÇÃ

O 

 

 

 

 

256.091,15 

 

 

 

 

569.253,06 

 

 

 

 

540.436,57 

 

 

 

 

541.777,27 

 

 

 

 

558.390,37 

 

 

 

 

528.074,19 

 

 

 

565.636 

,31 

 

 

 

570.286,5 

5 

 

 

 

621.960, 

55 

 

 

 

 

544.989,46 

 

PROG. 

TEMPO 

INTEGRAL 

 

 

 

 

0,00 

 

 

 

 

0,00 

 

 

 

 

0,00 

 

 

 

 

0,00 

 

 

 

 

0,00 

 

 

 

 

1.351.191,56 

 

 

 

 

R$ 0,00 

 

 

 

 

0,00 

 

 

 

 

0,00 

 

 

 

 

0,00 

 

PNATE 

 

 

 

 

0,00 

 

 

 

 

0,00 

 

 

 

 

0,00 

 

 

 

 

161.949,05 

 

 

 

 

0,00 

 

 

 

 

0,00 

 

 

 

 

0,00 

 

 

 

161.949,0 

5 

 

 

 

 

0,00 

 

 

 

 

0,00 

 

PNAE 

 

 

 

 

0,00 

 

 

 

 

175.372,60 

 

 

 

 

175.372,60 

 

 

 

 

175.372,60 

 

 

 

 

175.372,06 

 

 

 

 

175.372,06 

 

 

 

175.372 

,06 

 

 

 

175.372,0 

6 

 

 

 

532.762, 

31 

 

 

 

 

0,00 

 

PETERN 
 

 

 

 

0,00 

 

 

 

 

0,00 

 

 

 

 

0,00 

 

 

 

 

0,00 

 

 

 

 

0,00 

 

 

 

 

0,00 

 

 

 

 

0,00 

 

 

 

 

0,00 

 

 

 

379.464, 

24 

 

 

 

 

0,00 

 

TOTAL 

GERAL 

R$ 

 

R

$ 

10.977.184,

3 

6 

 

R

$ 

11.370.653,

5 

7 

 

R

$ 

8.377.539,7

4 

 

R

$ 

9.666.415,4

8 

 

R

$ 

10.240.778,4

0 

 

R

$ 

12.112.444,3

7 

 

R

$ 

8.952

.0 

66,28 

 

R

$ 

9.943.11

2 

,91 

 

R

$ 

9.995.2

3 

3,6

5 

 

R

$ 

9.690.71

4, 

90 



 

 

 

 

Favorecido 

 

Val

or 

Empenhad

o 

 

 

Saldo a Liquidar 

 

 

Saldo a Pagar 

 

COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO RN – CAERN 

 

20.000,00 

 

5.738,66 

 

0,00 

 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE COSERN 

 

7.000,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE COSERN 

 

600.000,00 

 

283.432,30 

 

0,00 

 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE COSERN 

 

100.000,00 

 

44.206,22 

 

0,00 

 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE COSERN 

 

15.000,00 

 

6.947,28 

 

0,00 

 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE COSERN 

 

120.000,00 

 

40.260,76 

 

0,00 

 

COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO RN – CAERN 

 

12.000,00 

 

4.382,39 

 

0,00 

 

COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO RN – CAERN 

 

8.000,00 

 

5.307,96 

 

0,00 

 

COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO RN – CAERN 

 

20.000,00 

 

7.805,43 

 

1.937,97 

 

SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO 

 

25.000,00 

 

8.933,98 

 

0,00 

 

SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO 

 

70.000,00 

 

29.061,98 

 

0,00 

 

SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO 

 

40.000,00 

 

4.696,11 

 

0,00 

 

SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO 

 

15.000,00 

 

9.890,64 

 

0,00 

 

FOPAG SEMEC FUNDEB 70 EJA 

 

5.000.000,00 

 

2.062.476,46 

 

89.791,40 

 

FOPAG SEMEC FUNDEB 70 INFANTIL 

 

1.000.000,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

FOPAG SEMEC FUNDEB 70 CRECHE 

 

2.000.000,00 

 

360.514,13 

 

0,00 

 

FOPAG SEMEC FUNDEB 70 FUNDAMENTAL 

 

57.996.528,00 

 

14.754.039,01 

 

4.553.096,82 

 

FOPAG SEMEC FUNDEB 70 INFANTIL 

 

3.000.000,00 

 

1.424.815,15 

 

536.027,41 

 

FOPAG SEMEC FUNDEB 30 FUNDAMENTAL 

 

4.000.000,00 

 

1.811.642,06 

 

0,00 

 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 

– IPREV 

 

 

2.000.000,00 

 

 

1.397.075,09 

 

 

0,00 

 

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

2.000.000,00 

 

1.425.500,73 

 

0,00 

 
DESPESAS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 05 



 

SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO DE OBRA EIRELI 

 

5.000.000,00 

 

164.553,06 

 

0,00 

 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 
– IPREV 

 

 

300.000,00 

 

 

0,00 

 

 

0,00 

 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 

– IPREV 

 

 

1.000.000,00 

 

 

542.791,18 

 

 

74.305,64 

 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 
– IPREV 

 

 

500.000,00 

 

 

480.897,69 

 

 

3.928,75 

 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 

– IPREV 

 

 

12.000.000,00 

 

 

5.055.920,69 

 

 

768.640,54 

FOPA SEMEC FUNDEB 70 CRECHE  

1.000.000,00 

 

304.168,45 

 

0,00 

 

EDMILSON HENRIQUE DA SILVA 

 

32.073,00 

 

8.018,25 

 

0,00 

 

KARINE DIAS FREIRE 

 

18.664,20 

 

4.666,05 

 

0,00 

 

GISONEIDE MACHADO DA SILVA 

 

18.663,96 

 

4.665,99 

 

0,00 

 

SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO DE OBRA EIRELI 

 

500.000,00 

 

150.986,71 

 

0,00 

 

IVANALDO PAULINO DE ALMEIDA 

 

12.442,80 

 

3.110,70 

 

0,00 

 

AUTO POSTO SAO TOME LTDA. 

 

15.489,60 

 

0,00 

 

0,00 

 

TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE BILHETES ELETRONICOS LTDA 

 

68.000,00 

 

22.293,29 

 

0,00 

 

SETURN 

 

5.000,00 

 

2.878,41 

 

0,00 

 

SIG SOFTWARE CONSULTORIA EM TEC DA INF LTDA 

 

383.000,00 

 

153.200,00 

 

0,00 

 

FOPAG SEMEC FUNDEB 70 EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 

1.000.000,00 

 

302.069,10 

 

81.683,26 

 

FOPAG SEMEC FUNDEB 70 FUNDAMENTAL 

 

531.292,00 

 

173.047,27 

 

86.561,04 

 

AP FORM INDÚSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS LTDA 

 

200.000,00 

 

36.559,90 

 

0,00 

 

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

100.000,00 

 

69.108,39 

 

0,00 

 

SETURN 

 

30.000,00 

 

3.069,68 

 

0,00 

 

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

100.000,00 

 

45.734,91 

 

0,00 

 

SAAE EXTREMOZ 

 

10.000,00 

 

1.121,51 

 

0,00 

 

LIDER CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA 

 

500.000,00 

 

80.287,52 

 

147.304,26 



 

LIDER CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA 

 

697.943,71 

 

697.943,71 

 

0,00 

 

NATAL TECNOLOGIA E SEGURANCA LTDA. 

 

101.820,96 

 

25.455,24 

 

0,00 

 

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

100.000,00 

 

91.400,05 

 

0,00 

 

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

100.000,00 

 

55.281,43 

 

0,00 

 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 

– IPREV 

 

 

600.000,00 

 

 

491.760,81 

 

 

10.479,64 

 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 
– IPREV 

 

 

900.000,00 

 

 

297.421,99 

 

 

62.821,52 

 

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

200.000,00 

 

190.913,03 

 

0,00 

 

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

26.860,00 

 

10.523,75 

 

0,00 

 

LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA 

 

50.000,00 

 

10.869,52 

 

0,00 

 

NATAL TECNOLOGIA E SEGURANCA LTDA. 

 

10.016,64 

 

2.504,16 

 

0,00 

CETUS CONSTRUTORA LTDA.  

300.000,00 

 

611,43 

 

0,00 

 

CETUS CONSTRUTORA LTDA. 

 

700.000,00 

 

162.291,03 

 

0,00 

 

TRANSPORTES GUANABARA LTDA 

 

2.000,00 

 

467,98 

 

0,00 

 

RFS ENGENHARIA EIRELI 

 

250.000,00 

 

87.169,12 

 

0,00 

 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 

– IPREV 

 

 

500.000,00 

 

 

65.143,73 

 

 

0,00 

 

EDM EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOBILIARIO EIRELI 

 

95.430,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

EDM EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOBILIARIO EIRELI 

 

95.430,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

EDM EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOBILIARIO EIRELI 

 

590.625,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

FOPAG SEMEC FUNDEB 70 INFANTIL 

 

3.500.000,00 

 

1.026.507,26 

 

436.667,41 

 

TR ARQUITETURA & ASSESSORIA LTDA 

 

50.000,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

FOPAG SEMEC FUNDEB 70 INFANTIL 

 

4.373.435,44 

 

3.967.792,97 

 

0,00 

 

SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO DE OBRA EIRELI 

 

450.000,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

 

200.000,00 

 

2.505,00 

 

0,00 

    



ARGENTINA COMERCIO DE GAS LTDA 100.000,00 90.600,00 0,00 

 

ARGENTINA COMERCIO DE GAS LTDA 

 

100.000,00 

 

53.000,00 

 

0,00 

 

VENTISOL NORDESTE IND E COM DE VENTILADORES LTDA 

 

36.200,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

AUTO POSTO SAO TOME LTDA. 

 

100.000,00 

 

71.518,04 

 

0,00 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

100.000,00 

 

24.551,20 

 

0,00 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

80.000,00 

 

48.931,20 

 

0,00 

 

TERRA DOURADA LOCACÕES LTDA – ME 

 

300.000,00 

 

0,00 

 

34.702,57 

 

VENTISOL NORDESTE IND E COM DE VENTILADORES LTDA 

 

36.200,00 

 

9.050,00 

 

0,00 

 

TAC TRANSPORTE E ALUGUEL DE CARROS EIRELI 

 

200.000,00 

 

90.446,00 

 

0,00 

 

SPOLU - BENESSE DO BRASIL LTDA 

 

14.180,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

TERRA DOURADA LOCACÕES LTDA – ME 

 

300.000,00 

 

232.317,00 

 

0,00 

 

D'LEON SERVICOS E LOCACOES LTDA 

 

500.000,00 

 

175.289,74 

 

160.509,62 

 

TAC TRANSPORTE E ALUGUEL DE CARROS EIRELI 

 

33.426,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

EDM EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOBILIARIO EIRELI 

 

128.000,00 

 

760,00 

 

0,00 

 

TAC TRANSPORTE E ALUGUEL DE CARROS EIRELI 

 

200.000,00 

 

129.805,40 

 

0,00 

 

REDNOV FERRAMENTAS LTDA. 

 

29.406,90 

 

28.750,90 

 

0,00 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE COSERN  

50.000,00 

 

36.135,29 

 

0,00 

 

UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO RN 

 

1.000,00 

 

520,00 

 

0,00 

 

SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO DE OBRA EIRELI 

 

3.000.000,00 

 

1.384.266,29 

 

0,00 

 

CETUS CONSTRUTORA LTDA. 

 

3.000.000,00 

 

1.751.562,14 

 

209.886,34 

 

SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO DE OBRA EIRELI 

 

500.000,00 

 

222.868,50 

 

197.953,04 

 

CETUS CONSTRUTORA LTDA. 

 

300.000,00 

 

288.132,86 

 

123.773,28 

 

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI 

 

7.400,00 

 

7.400,00 

 

0,00 

 

SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO DE OBRA EIRELI 

 

400.000,00 

 

167.037,60 

 

0,00 

 

CETUS CONSTRUTORA LTDA. 

 

8.008,58 

 

0,00 

 

0,00 



 

CETUS CONSTRUTORA LTDA. 

 

500.000,00 

 

164.823,96 

 

0,00 

 

AP FORM INDÚSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS LTDA 

 

56.781,84 

 

0,00 

 

0,00 

 

TR ARQUITETURA & ASSESSORIA LTDA 

 

50.000,00 

 

10.000,00 

 

9.520,00 

 

AP FORM INDÚSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS LTDA 

 

1.127.931,26 

 

2.235,26 

 

0,00 

 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 
– IPREV 

 

 

500.000,00 

 

 

409.846,55 

 

 

90.153,45 

 

SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO DE OBRA EIRELI 

 

3.000.000,00 

 

1.343.210,95 

 

417.171,40 

 

TERRA DOURADA LOCACÕES LTDA – ME 

 

300.000,00 

 

232.888,12 

 

65.165,64 

 

SETURN 

 

5.000,00 

 

5.000,00 

 

0,00 

 

TRANSPORTES GUANABARA LTDA 

 

17.000,00 

 

16.045,53 

 

0,00 

 

TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE BILHETES ELETRONICOS LTDA 

 

50.000,00 

 

43.034,39 

 

0,00 

 

SETURN 

 

30.000,00 

 

26.685,91 

 

0,00 

 

SETURN 

 

5.000,00 

 

4.881,33 

 

0,00 

 

DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

 

30.000,00 

 

30.000,00 

 

0,00 

 

EDM EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOBILIARIO EIRELI 

 

118.100,00 

 

192.887,50 

 

0,00 

 

EDM EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOBILIARIO EIRELI 

 

80.000,00 

 

3.656,00 

 

0,00 

 

IMEPH INST META DE EDUC PESQ FORM RECUR HUM LTDA 

 

500.000,00 

 

249.420,00 

 

0,00 

 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 

– IPREV 

 

 

30.000,00 

 

 

77.298,64 

 

 

16.701,36 

 

PRONAI COMERCIO DE LIVROS LTDA 

 

300.000,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

CETUS CONSTRUTORA LTDA. 

 

300.000,00 

 

300.000,00 

 

0,00 

 

 

DESPESAS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 06 

 

Favorecido 

 

Valor Empenhado 

 

Saldo a Liquidar 

 

Saldo a Pagar 

 

FOPAG COMISSAO DE RECEBIMENTO DE MATERIAIS SME 

 

2.080,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

INSTITUTO EUVALDO LODI NUCLEO REGIONAL DO RN IEL 

 

16.080,00 

 

0,00 

 

0,00 



 

PROVIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

 

1.000.000,00 

 

104.508,05 

 

0,00 

 

AUTO POSTO SAO TOME LTDA. 

 

23.788,31 

 

0,00 

 

0,00 

 

BANCO DO BRASIL SA. 

 

1.000,00 

 

800,02 

 

0,00 

 

BANCO DO BRASIL SA. 

 

500,00 

 

440,00 

 

0,00 

 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE COSERN 

 

120.000,00 

 

28.925,11 

 

11.430,20 

 

B K SERVICOS E LOCACOES LTDA ME 

 

2.450,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

ALFA INTELIG E SERV DE SOFTWARE E OPINIAO LTDA 

 

1.571,12 

 

0,00 

 

0,00 

 

B K SERVICOS E LOCACOES LTDA ME 

 

2.450,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

PROVIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

 

250.000,00 

 

142.692,70 

 

0,00 

 

EDILSON ARAUJO DE PAIVA ME 

 

3.390,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO 

 

20.000,00 

 

11.966,70 

 

0,00 

 

LINUS LOG LTDA. 

 

6.350,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE COSERN 

 

1.049,59 

 

0,00 

 

0,00 

 

LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A. 

 

2.680,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

FOPAG SEMEC 

 

10.000,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

FOPAG SEMEC 

 

10.000.000,00 

 

384.357,38 

 

819.097,49 

 

COSTEIRA LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

 

4.620,00 

 

4.620,00 

 

0,00 

 

B K SERVICOS E LOCACOES LTDA ME 

 

1.143,33 

 

1.143,33 

 

0,00 

 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO 
AMARANTE – IPREV 

 

 

2.000.000,00 

 

 

1.044.959,53 

 

 

100.142,42 

 

SIG SOFTWARE CONSULTORIA EM TEC DA INF LTDA 

 

38.300,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

MARCA PROPAGANDA E MARKETING LTDA 

 

6.601,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

PASEP SECRETARIA DA RECEITA F DO BRASIL 

 

6.852,42 

 

0,00 

 

0,00 

 

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

38.069,77 

 

10.775,47 

 

0,00 

 

GERLANE BEVENUTO DA SILVA 

 

800,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

PROVIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

 

400.000,00 

 

0,00 

 

0,00 



 

 

NORTE PLACA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

 

13.635,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

B K SERVICOS E LOCACOES LTDA ME 

 

29.400,00 

 

9.800,00 

 

0,00 

 

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1.000.000,00 

 

884.612,24 

 

0,00 

 

EDILSON ARAUJO DE PAIVA ME 

 

40.680,00 

 

16.950,00 

 

0,00 

 

GERLANE BEVENUTO DA SILVA 

 

9.600,00 

 

2.400,00 

 

800,00 

 

LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A. 

 

32.160,00 

 

10.397,12 

 

0,00 

 

COSTEIRA LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

 

55.440,00 

 

36.174,60 

 

0,00 

 

LINUS LOG LTDA 

 

6.350,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

COSTEIRA LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

 

4.620,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

FOPAG COMISSAO DE RECEBIMENTO DE MATERIAIS SME 

 

20.800,00 

 

5.000,00 

 

0,00 

 

FOPAG FOLHA DOS ESTAGIARIOS SEMEC 

 

2.000.000,00 

 

645.106,20 

 

322.221,90 

 

G. DA COSTA FELINTO 

 

10.332,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE COSERN 

 

10.445,64 

 

0,00 

 

0,00 

 

SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO 

 

1.225,29 

 

0,00 

 

0,00 

 

LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA 

 

35.000,00 

 

7.641,52 

 

0,00 

 

KL LIMPE JÁ COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

 

8.787,30 

 

0,00 

 

0,00 

 

TERRA DOURADA LOCACOES LTDA ME 

 

30.865,50 

 

0,00 

 

0,00 

 

TERRA DOURADA LOCACÕES LTDA – ME 

 

42.066,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

TAC TRANSPORTE E ALUGUEL DE CARROS EIRELI 

 

26.505,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

TERRA DOURADA LOCACÕES LTDA – ME 

 

93.537,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

TERRA DOURADA LOCACÕES LTDA – ME 

 

23.370,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

TERRA DOURADA LOCACÕES LTDA – ME 

 

9.302,40 

 

0,00 

 

0,00 

 

TAC TRANSPORTE E ALUGUEL DE CARROS EIRELI 

 

15.363,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

NATAL TECNOLOGIA E SEGURANCA LTDA. 

 

11.134,56 

 

2.783,64 

 

836,95 

 

LINUS LOG LTDA 

 

100.000,00 

 

17.581,34 

 

0,00 



 

COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO RN – CAERN 

 

564,15 

 

0,00 

 

0,00 

 

COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO RN – CAERN 

 

1.278,62 

 

0,00 

 

0,00 

 

MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMATIZACOES EIRELI 

 

50.000,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

SAAE EXTREMOZ 

 

8.742,32 

 

0,00 

 

0,00 

 

SAAE EXTREMOZ 

 

1.181,09 

 

0,00 

 

0,00 

 

MARCA PROPAGANDA E MARKETING LTDA 

 

586,50 

 

0,00 

 

0,00 

 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE COSERN 

 

716,21 

 

166,80 

 

0,00 

 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE COSERN 

 

10.281,31 

 

0,00 

 

0,00 

 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE COSERN 

 

9.783,67 

 

0,00 

 

0,00 

 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE COSERN 

 

48.792,80 

 

301,36 

 

0,00 

 

SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO 

 

2.316,01 

 

0,00 

 

0,00 

 

SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO 

 

1.596,99 

 

0,00 

 

0,00 

 

SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO 

 

5.304,70 

 

0,00 

 

0,00 

 

SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO 

 

5.648,23 

 

0,00 

 

0,00 

 

ALFA INTELIG E SERV DE SOFTWARE E OPINIAO LTDA 

 

21.500,00 

 

8.471,00 

 

1.323,05 

 

COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO RN – CAERN 

 

409,78 

 

0,00 

 

0,00 

 

COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO RN – CAERN 

 

794,29 

 

0,00 

 

0,00 

 

COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO RN – CAERN 

 

1.350,29 

 

0,00 

 

0,00 

 

TAC TRANSPORTE E ALUGUEL DE CARROS EIRELI 

 

25.069,50 

 

0,00 

 

0,00 

 

AP FORM INDÚSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS LTDA 

 

165.497,00 

 

8.965,00 

 

0,00 

 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE COSERN 

 

2.489,07 

 

0,00 

 

0,00 

 

MARCA PROPAGANDA E MARKETING LTDA 

 

690,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

INSTITUTO EUVALDO LODI NUCLEO REGIONAL DO RN IEL 

 

150.000,00 

 

49.640,00 

 

0,00 

 

MARIA DO SOCORRO DA SILVA 

 

2.112,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

PASEP SECRETARIA DA RECEITA F DO BRASIL 

 

80.000,00 

 

5.376,44 

 

0,00 



 

KL LIMPE JÁ COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

 

1.691,72 

 

0,00 

 

0,00 

 

TAC TRANSPORTE E ALUGUEL DE CARROS EIRELI 

 

35.097,30 

 

35.097,30 

 

0,00 

 

TAC TRANSPORTE E ALUGUEL DE CARROS EIRELI 

 

18.811,14 

 

0,00 

 

0,00 

 

EDM EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOBILIARIO EIRELI 

 

118.100,00 

 

128.100,00 

 

0,00 

 

ALFA INTELIG E SERV DE SOFTWARE E OPINIAO LTDA 

 

79,22 

 

0,00 

 

0,00 

 

O M LEAL DE MESQUITA ME 

 

29.400,00 

 

9.686,90 

 

0,00 

 

NOBRE SABOR REFEICOES LTDA 

 

25.000,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

NOBRE SABOR REFEICOES LTDA 

 

5.000,00 

 

10,00 

 

0,00 

 

NOBRE SABOR REFEICOES LTDA 

 

5.000,00 

 

550,00 

 

0,00 

 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO RN 

 

1.000,00 

 

525,00 

 

0,00 

 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DETRAN 

 

3.000,00 

 

1.830,00 

 

0,00 

 

NORTE PLACA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP 

 

30.000,00 

 

42,50 

 

0,00 

 

O M LEAL DE MESQUITA ME 

 

2.450,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO RN 

 

5.261,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

SIG SOFTWARE CONSULTORIA EM TEC DA INF LTDA 

 

45.200,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA 

 

1.793,08 

 

0,00 

 

0,00 

 

LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA 

 

2.699,89 

 

0,00 

 

0,00 

 

PRISCILA TAVARES DO NASCIMENTO CRUZ 05309325476 

 

30.000,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

NATAL TECNOLOGIA E SEGURANCA LTDA. 

 

927,88 

 

0,00 

 

0,00 

 

NATAL TECNOLOGIA E SEGURANCA LTDA. 

 

8.485,08 

 

0,00 

 

0,00 

 

NATAL TECNOLOGIA E SEGURANCA LTDA. 

 

834,72 

 

0,00 

 

0,00 

 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DETRAN 

 

117,52 

 

0,00 

 

0,00 

 

MOTORDIESEL SERVICOS E AUTOPECAS LTDA 

 

50.000,00 

 

13.336,00 

 

0,00 

 

MOTORDIESEL SERVICOS E AUTOPECAS LTDA 

 

20.000,00 

 

20.094,75 

 

0,00 

 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO RN 

 

25,00 

 

0,00 

 

0,00 

    



TAC TRANSPORTE E ALUGUEL DE CARROS EIRELI 14.850,90 0,00 0,00 

 

IVANI SILVA VARELA 

 

4.658,45 

 

0,00 

 

0,00 

 

ARNALDO MARIO DE FREITAS 

 

2.192,67 

 

0,00 

 

0,00 

 

VENTISOL NORDESTE IND E COM DE VENTILADORES LTDA 

 

100.000,00 

 

54.750,00 

 

0,00 

 

AUTO POSTO SAO TOME LTDA. 

 

100.000,00 

 

34.952,26 

 

0,00 

 

CETUS CONSTRUTORA LTDA. 

 

500.000,00 

 

114.002,21 

 

0,00 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

255.420,00 

 

101.910,00 

 

0,00 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

400.000,00 

 

85.996,85 

 

172.624,51 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

100.000,00 

 

14.054,70 

 

0,00 

 

AUTO POSTO SAO TOME LTDA. 

 

78.630,00 

 

78.630,00 

 

0,00 

 

EDM EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOBILIARIO EIRELI 

 

100.000,00 

 

775,00 

 

0,00 

 

ARGENTINA COMERCIO DE GAS LTDA 

 

100.000,00 

 

34.200,00 

 

0,00 

 

 

W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 

 

70.071,40 

 

697,86 

 

0,00 

 

W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 

 

1.633.780,60 

 

22.074,95 

 

268.039,03 

 

W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 

 

17.427,25 

 

70,71 

 

0,00 

 

W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 

 

124.537,00 

 

58.205,09 

 

0,00 

 

W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 

 

73.404,40 

 

25.110,43 

 

0,00 

 

TAC TRANSPORTE E ALUGUEL DE CARROS EIRELI 

 

262.000,00 

 

220.417,48 

 

0,00 

 

TAC TRANSPORTE E ALUGUEL DE CARROS EIRELI 

 

100.000,00 

 

36.499,60 

 

0,00 

 

TERRA DOURADA LOCACÕES LTDA – ME 

 

100.000,00 

 

48.708,00 

 

0,00 

 

TERRA DOURADA LOCACÕES LTDA – ME 

 

250.000,00 

 

120.985,00 

 

38.203,99 

 

TERRA DOURADA LOCACÕES LTDA – ME 

 

19.584,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

D'LEON SERVICOS E LOCACOES LTDA 

 

200.000,00 

 

400.000,00 

 

0,00 

 

W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 

 

41.715,10 

 

0,74 

 

0,00 

    



KL LIMPE JÁ COMERCIO E SERVIÇO LTDA 9.038,00 63,50 0,00 

 

KL LIMPE JÁ COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

 

50.690,00 

 

16.439,30 

 

0,00 

 

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI 

 

14.800,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

JR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

 

1.370,00 

 

1.370,00 

 

0,00 

 

AS COMERCIO E SERVICOS LTDA 

 

21.370,00 

 

21.370,00 

 

0,00 

 

AS COMERCIO E SERVICOS LTDA 

 

48.535,40 

 

48.535,40 

 

0,00 

 

KL LIMPE JÁ COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

 

15.190,00 

 

1,30 

 

0,00 

 

KL LIMPE JÁ COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

 

21.622,00 

 

1,90 

 

0,00 

 

COOPERATIVA DE TRAB PROD GUAND E REG N ESPERANCA 

 

490.666,74 

 

45.476,82 

 

0,00 

 

COOPERATIVA DE TRAB PROD GUAND E REG N ESPERANCA 

 

6.930,49 

 

662,00 

 

1.297,84 

 

COOPERATIVA DE TRAB PROD GUAND E REG N ESPERANCA 

 

58.368,35 

 

3.555,21 

 

0,00 

 

COOPERATIVA DE TRAB PROD GUAND E REG N ESPERANCA 

 

69.308,74 

 

9.195,43 

 

0,00 

 

TAC TRANSPORTE E ALUGUEL DE CARROS EIRELI 

 

17.821,08 

 

0,00 

 

0,00 

 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS S G AMARANTE 

 

75.951,40 

 

932,12 

 

5.069,44 

 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS S G AMARANTE 

 

468.575,49 

 

38.240,75 

 

0,00 

 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS S G AMARANTE 

 

56.775,22 

 

0,00 

 

0,00 

 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS S G AMARANTE 

 

3.481,88 

 

1.615,91 

 

0,00 

 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS S G AMARANTE 

 

27.039,31 

 

3.836,56 

 

0,00 

 

J W P DA CAMARA LTDA ME 

 

36.500,00 

 

19.835,78 

 

0,00 

 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS S G AMARANTE 

 

6.533,51 

 

848,24 

 

0,00 

 

W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 

 

10.644,19 

 

2,81 

 

0,00 

 

W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 

 

22.697,49 

 

5.701,53 

 

0,00 

 

AP FORM INDÚSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS LTDA 

 

235.056,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

COOPERATIVA DE TRAB PROD GUAND E REG N ESPERANCA 

 

13.371,44 

 

0,72 

 

0,00 

 

NORTE PLACA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP 

 

30.000,00 

 

361,00 

 

37.966,00 



 

MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMATIZACOES EIRELI 

 

50.000,00 

 

7.620,00 

 

0,00 

 

W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 

 

113.859,50 

 

0,53 

 

0,00 

 

JANILZA VALENCIO DE PAIVA MACEDO 

 

4.603,64 

 

0,00 

 

0,00 

 

FRANCISCO VENANCIO DA SILVA 

 

506,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

MEIRE BARBOSA DE OLIVEIRA 

 

5.787,44 

 

0,00 

 

0,00 

 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE COSERN 

 

1.571,02 

 

0,00 

 

0,00 

 

DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

 

200.000,00 

 

200.000,00 

 

0,00 

 

NORTE PLACA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP 

 

100.000,00 

 

33.119,50 

 

0,00 

 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE COSERN 

 

997,48 

 

0,00 

 

0,00 

 

NORTE PLACA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP 

 

50.000,00 

 

16.617,00 

 

0,00 

 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE COSERN 

 

910,02 

 

0,00 

 

0,00 

 

G. DA COSTA FELINTO 

 

173.184,00 

 

94.546,00 

 

0,00 

 

D'LEON SERVICOS E LOCACOES LTDA 

 

200.000,00 

 

33.184,85 

 

0,00 

 

TERRA DOURADA LOCACÕES LTDA – ME 

 

300.000,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO DE OBRA EIRELI 

 

500.000,00 

 

15.059,31 

 

0,00 

 

JR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

 

5.225,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

30.000,00 

 

23.200,00 

 

0,00 

 

R4 ENSINO E CONSULTORIA LTDA 

 

49.500,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

TAC TRANSPORTE E ALUGUEL DE CARROS EIRELI 

 

35.097,30 

 

35.097,30 

 

0,00 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

26.129,10 

 

0,00 

 

0,00 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

8.974,55 

 

0,00 

 

0,00 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

16.067,40 

 

0,00 

 

0,00 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

19.253,38 

 

0,00 

 

0,00 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

27.580,72 

 

0,00 

 

0,00 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

20.323,01 

 

0,00 

 

0,00 



 

TAC TRANSPORTE E ALUGUEL DE CARROS EIRELI 

 

1.980,12 

 

0,00 

 

0,00 

 

TAC TRANSPORTE E ALUGUEL DE CARROS EIRELI 

 

35.097,30 

 

0,00 

 

0,00 

 

TERRA DOURADA LOCACÕES LTDA – ME 

 

15.774,75 

 

0,00 

 

0,00 

 

TERRA DOURADA LOCACÕES LTDA – ME 

 

13.320,90 

 

0,00 

 

0,00 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

9.919,24 

 

0,00 

 

0,00 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

18.745,30 

 

0,00 

 

0,00 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

26.617,25 

 

0,00 

 

0,00 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

10.863,35 

 

0,00 

 

0,00 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

30.483,95 

 

0,00 

 

0,00 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

37.491,88 

 

0,00 

 

0,00 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

22.462,27 

 

0,00 

 

0,00 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

24.601,54 

 

0,00 

 

0,00 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

32.135,90 

 

0,00 

 

0,00 

 

JOSE AVAILTON DA CUNHA ME 

 

50.000,00 

 

73.000,00 

 

0,00 

 

TERRA DOURADA LOCACÕES LTDA – ME 

 

17.385,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

TERRA DOURADA LOCACÕES LTDA – ME 

 

16.651,13 

 

0,00 

 

0,00 

 

TERRA DOURADA LOCACÕES LTDA – ME 

 

17.385,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

TERRA DOURADA LOCACÕES LTDA – ME 

 

16.651,13 

 

0,00 

 

0,00 

 

TECHX INFORMATICA LTDA 

 

25.005,40 

 

0,00 

 

0,00 

 

P D S DE ALMEIDA 

 

16.480,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA 

 

50.000,00 

 

36.073,50 

 

0,00 

 

SIG SOFTWARE CONSULTORIA EM TEC DA INF LTDA 

 

76.600,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

UNIAO NACIONAL DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE EDUCACAO – 

UNCME 

 

 

4.000,00 

 

 

0,00 

 

 

0,00 

 

W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 

 

296.000,00 

 

10.578,11 

 

0,00 

 

CETUS CONSTRUTORA LTDA. 

 

300.000,00 

 

0,00 

 

0,00 



MOTORDIESEL SERVICOS E AUTOPECAS LTDA  

20.000,00 

 

4.011,16 

 

0,00 

 

NOBRE SABOR REFEICOES LTDA 

 

5.000,00 

 

3.790,00 

 

0,00 

 

EDM EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOBILIARIO EIRELI 

 

100.000,00 

 

100.775,00 

 

0,00 

 

EDM EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOBILIARIO EIRELI 

 

150.000,00 

 

1.137,50 

 

0,00 

 

JEPS EDUCARE - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO LTDA 

 

40.000,00 

 

20.000,00 

 

0,00 

 

TEC CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

 

800.000,00 

 

800.000,00 

 

0,00 

 

CETUS CONSTRUTORA LTDA. 

 

300.000,00 

 

11.946,63 

 

0,00 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

33.921,23 

 

0,00 

 

0,00 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

8.502,20 

 

0,00 

 

0,00 

 

TERRA DOURADA LOCACÕES LTDA – ME 

 

13.908,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

119.798,86 

 

0,00 

 

0,00 

 

TERRA DOURADA LOCACOES LTDA ME 

 

13.908,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

41.404,61 

 

0,00 

 

0,00 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

25.348,68 

 

0,00 

 

0,00 

 

W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 

 

215.417,50 

 

0,00 

 

0,00 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

119.798,86 

 

0,00 

 

0,00 

 

COMERCIAL T&T LTDA. 

 

343.306,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 

 

250.000,00 

 

144.397,85 

 

0,00 

 

W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 

 

300.000,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

AP FORM INDÚSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS LTDA 

 

33.355,00 

 

0,60 

 

0,00 

 

CETUS CONSTRUTORA LTDA. 

 

300.000,00 

 

43.515,79 

 

0,00 

 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE COSERN 

 

50.000,00 

 

21.222,31 

 

0,00 

 

DAM COMERCIO SERVIOS E REPRESENTAES LTDA ME 

 

51.038,50 

 

0,00 

 

0,00 

 

PICUHY DISTRIBUIDORA LTDA 

 

53.875,00 

 

25.176,00 

 

0,00 

 

TEC CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

 

800.000,00 

 

559.256,57 

 

0,00 



 

MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMATIZACOES EIRELI 

 

100.000,00 

 

138.080,00 

 

0,00 

 

SIG SOFTWARE CONSULTORIA EM TEC DA INF LTDA 

 

27.000,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

 

500,00 

 

478,40 

 

0,00 

 

SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO 

 

50.000,00 

 

45.196,38 

 

0,00 

 

NOBRE SABOR REFEICOES LTDA 

 

5.000,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

 

1.000,00 

 

1.000,00 

 

0,00 

 

NOBRE SABOR REFEICOES LTDA 

 

10.000,00 

 

1.950,00 

 

0,00 

 

W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 

 

349.503,40 

 

0,00 

 

0,00 

 

AUTO POSTO SAO TOME LTDA. 

 

100.000,00 

 

63.400,05 

 

0,00 

 

D.E.A CALCADOS LTDA 

 

5.087,00 

 

800,00 

 

4.287,00 

 

MARIA DE FATIMA ARAUJO SILVA 

 

20.000,00 

 

2.406,00 

 

0,00 

 

D'LEON SERVICOS E LOCACOES LTDA 

 

500.000,00 

 

348.754,03 

 

0,00 

 

NOBRE SABOR REFEICOES LTDA 

 

15.000,00 

 

7.500,00 

 

0,00 

 

TERRA DOURADA LOCACÕES LTDA – ME 

 

350.000,00 

 

350.000,00 

 

0,00 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

50.000,00 

 

50.000,00 

 

0,00 

 

SIG SOFTWARE CONSULTORIA EM TEC DA INF LTDA 

 

153.200,00 

 

153.200,00 

 

0,00 

 

D'LEON SERVICOS E LOCACOES LTDA 

 

500.000,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

 

48.965,60 

 

48.965,60 

 

0,00 

 

LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA 

 

35.000,00 

 

35.000,00 

 

0,00 

 

EDM EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOBILIARIO EIRELI 

 

300.000,00 

 

142.500,00 

 

0,00 

 

D'LEON SERVICOS E LOCACOES LTDA 

 

500.000,00 

 

459.807,90 

 

0,00 

 

EDM EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOBILIARIO EIRELI 

 

300.000,00 

 

162.187,50 

 

0,00 

 

LIDER CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA 

 

300.000,00 

 

300.000,00 

 

0,00 

 

MARIA DAS GRAÇAS MONTEIRO MARTINS 

 

550,00 

 

550,00 

 

0,00 

 

JOSE MARIA DE OLIVEIRA 

 

2.703,56 

 

2.703,56 

 

0,00 



 

IARA DA SILVA CARDOSO 

 

2.165,07 

 

2.165,07 

 

0,00 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

32.401,82 

 

0,00 

 

0,00 

 

W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 

 

400.729,80 

 

200.730,06 

 

0,00 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

60.395,83 

 

60.395,83 

 

0,00 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

119.364,74 

 

119.364,74 

 

0,00 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

29.152,22 

 

29.152,22 

 

0,00 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

32.401,82 

 

32.401,82 

 

0,00 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

99.346,74 

 

99.346,74 

 

0,00 



 

 

COMERCIAL T&T LTDA. 

 

734.606,38 

 

649.481,80 

 

0,00 

 

NOBRE SABOR REFEICOES LTDA 

 

25.000,00 

 

1.280,00 

 

0,00 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

119.364,74 

 

0,00 

 

0,00 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

29.152,22 

 

0,00 

 

0,00 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

60.395,83 

 

0,00 

 

0,00 

 

IMEPH INST META DE EDUC PESQ FORM RECUR HUM LTDA 

 

800.000,00 

 

545.680,00 

 

0,00 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

99.346,74 

 

0,00 

 

0,00 

 

MERCADOMOVEIS LTDA 

 

13.750,00 

 

13.750,00 

 

0,00 

 

DAM COMERCIO SERVIOS E REPRESENTAES LTDA ME 

 

30.000,00 

 

4.200,48 

 

0,00 

 

NOBRE SABOR REFEICOES LTDA 

 

30.000,00 

 

30.000,00 

 

0,00 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

100.000,00 

 

100.000,00 

 

0,00 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

6.800,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

16.447,50 

 

0,00 

 

0,00 

 

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 

 

20.833,50 

 

0,00 

 

0,00 

 

CETUS CONSTRUTORA LTDA. 

 

500.000,00 

 

52.879,81 

 

0,00 

 

ON-HIGHWAY BRASIL LTDA. 

 

398.000,00 

 

398.000,00 

 

0,00 

 

COMERCIAL T&T LTDA. 

 

100.000,00 

 

3.659,36 

 

0,00 

 

D'LEON SERVICOS E LOCACOES LTDA 

 

162.000,00 

 

656,40 

 

0,00 

 

D'LEON SERVICOS E LOCACOES LTDA 

 

93.160,00 

 

33.320,51 

 

0,00 

 

D'LEON SERVICOS E LOCACOES LTDA 

 

93.160,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 

 

239.454,63 

 

96.572,83 

 

0,00 

 

W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 

 

178.531,73 

 

85.739,53 

 

0,00 

 

CETUS CONSTRUTORA LTDA. 

 

500.000,00 

 

500.000,00 

 

0,00 

 

J. RIBAMAR BEZERRA 

 

55.800,00 

 

55.800,00 

 

0,00 

 

CETUS CONSTRUTORA LTDA. 

 

500.000,00 

 

500.000,00 

 

0,00 

 

TAC TRANSPORTE E ALUGUEL DE CARROS EIRELI 

 

35.097,30 

 

35.097,30 

 

0,00 



 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS S G AMARANTE 

 

88.854,00 

 

88.854,00 

 

0,00 

 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS S G AMARANTE 

 

11.025,00 

 

11.025,00 

 

0,00 

 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS S G AMARANTE 

 

11.099,00 

 

11.099,00 

 

0,00 

 

COOPERATIVA DE TRAB PROD GUAND E REG N ESPERANCA 

 

90.000,00 

 

90.000,00 

 

0,00 

 

COOPERATIVA DE TRAB PROD GUAND E REG N ESPERANCA 

 

58.368,35 

 

58.368,35 

 

0,00 

 

COOPERATIVA DE TRAB PROD GUAND E REG N ESPERANCA 

 

20.000,00 

 

20.000,00 

 

0,00 

 

W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 

 

50.000,00 

 

50.000,00 

 

0,00 

 

COOPERATIVA DE TRAB PROD GUAND E REG N ESPERANCA 

 

3.000,00 

 

3.000,00 

 

0,00 

 

D'LEON SERVICOS E LOCACOES LTDA 

 

687.500,00 

 

466.316,91 

 

204.815,55 

 

W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 

 

500.000,00 

 

500.000,00 

 

0,00 

 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS S G AMARANTE 

 

6.000,00 

 

6.000,00 

 

0,00 

 

  



Anexo B – Relatório Situacional das Escolas 

 

Este Anexo descreve as condições estruturais das escolas visitadas durante o 

período da transição. As demandas incluem trocas de equipamentos, reparos elétricos e 

hidráulicos, pintura e outras intervenções necessárias para melhoria da infraestrutura das 

escolas para início do ano letivo 2025. Esses serviços visam garantir um ambiente 

adequado e seguro para a comunidade escolar da rede municipal. Foram possíveis visitar 

29 das 53 escolas durante o trabalho de transição para analisar as condições estruturais. 

 

1) Creche Municipal Professor Luzenildo Bezerra da Silva (Golandim) 

 

● Reposição de duas luminárias;  

● Reposição de caixa de descarga completa;  

● Conclusão do forro PVC.  

 

2) CMEI Maria Odete (Poço de Pedra) 

 

● Reposição de vidros das janelas; 

● Substituição da placa de identificação da escola;  

● montagem de armários.  

 

3) Escola Municipal Doutor Roberto Freire (Santo Antônio)  

 

● Reposição de 12 fechaduras, em porta de sala de aula;  

● Limpeza na caixa d’água;  

● Solicitado três carrada de areia para aterro, no espaço para prática de atividade física; 

● Reposição de uma porta completa, para sala de aula.  

 

4) Escola Municipal Leonel Mesquita (Rio da Prata) 

 

● Reparo em caixas de descargas;  

● Reposição de luminárias;  

● Reposição de duas torneiras no banheiro;  

● Manutenção na estrutura da caixa d’água; 

● Pintura geral na escola tendo em vista que faz muito tempo que não se faz uma reforma na 

unidade; 

● Banheiros com problema, descarga, assentos, torneiras e chuveiros; 

● A escola não possui extintores, trazendo risco aos alunos e funcionários; 

● Manutenção da parte elétrica.  

 

 



 

5) Cento Educacional de Ensino Fundamental Poti Cavalcanti (Novo Amarante) 

 

● Recolhimento de material inutilizável; 

● Capinagem e limpeza do pátio;  

● Manutenção geral na rede elétrica;  

● Reposição de duas janelas;  

● Reposição de dois lavatórios no banheiro dos alunos;  

● Reposição de 10 fechaduras;  

● Reposição de 12 ferrolhos p/ as portas das salas de aula;  

● Reposição de uma porta de 90cm; 

● Reposição de uma porta de 80cm;  

● Reposição de um lavatório completo; 

● Manutenção nos banheiros.  

 

6) Escola Municipal Francisco Potiguar Cavalcanti (Golandim) 

 

● Reposição de cuba no banheiro dos professores;  

● Reposição de uma janela;  

● Pintura no prédio;  

● Manutenção nos banheiros. 

 

7) Escola Municipal Luiz de França Lima (Serrinha de cima) 

 

● Reparo na área interna e externa da cozinha e na biblioteca;  

● Solicitação de reforma na escola (escoriações nas paredes, janela arrancadas ou quebradas e 

manutenção na estrutura do telhado da escola).  

 

8) Escola Municipal Maria de Lourdes Lima (Bairro Jardins) 

 

● Manutenção elétrica geral;  

● Reparo na grade das janelas;  

● Solicitação de um portão na lateral da escola.  

 

9) Escola Municipal Maria Rufina de Lima (Maçaranduba) 

 

● Isolamento nas colunas, para evitar acidentes com os alunos que possuem necessidades especiais, 

por causa do desnível do piso;  

● Mudança de fase da escola, monofásica para trifásica;  

● Reposição de uma caixa de porta para a sala da direção.  

 

10) Escola Municipal Cleuza Aparecida F. Laureano (Serrinha) 



 

● Reparo na tampa da caixa de gordura;  

● Manutenção nas caixas de descargas; 

● Instalação de corrimão; 

● A escola sem estacionamento e sem calçada, mesmo dispondo de espaço; 

● Sério problema de acessibilidade, não atende em nem um quesito da norma NBR 9050, a escola 

funciona em tempo integral, porém não tem condições de atender aos alunos; 

● Com relação fachada da escola é preciso passar por uma grande reforma; 

●  

11) Escola Municipal Damião Januário de Melo (Igreja Nova) 

 

● Retelhamento da escola;  

● Limpeza em caixa d’água;  

● Limpeza em forro pvc;  

● Instalação de porta e divisória em banheiro;  

● Pintura do muro. 

 

12) Escola Municipal Jessica Débora de Melo Bezerra (Guanduba) 

 

● Reposição de porta; - Reposição de fechaduras;  

● Reposição de uma lavanderia; - Reposição de luminárias;  

● Instalação de grades na escola; - Manutenção no teto do banheiro;  

● Manutenção em mictório;  

● Manutenção na pia da cozinha;  

● Reposição de torneiras.  

 

13) Escola Municipal Professora Maria Judite dos Santos (Coqueiros) 

● Reforma para acessibilidade para alunos com necessidades especiais;  

● Manutenção hidráulica; 

● Manutenção elétrica; 

● Reparo na calçada; 

● Pintura da fachada (situação crítica); 

● Reparação do telhado; 

● Reparos na estrutura, foram observadas diversas fissuras, em paredes das salas de aula e cozinha; 

● Reposição de 5 fechaduras; 

● Manutenção ou troca de 3 ventiladores; 

● Substituição de um sifão duplo na pia da cozinha; 

● A escola não tem extintores de incêndio 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

14) Escola Municipal em tempo integral Alfredo Mesquita Filho (Alagadiço Grande)  

 

● Retelhamento da escola;  

● Dedetização;  



● Manutenção elétrica; 

● Pintura geral na escola; 

● É preciso fazer uma grande manutenção na escola, pois foi detectado, muitos problemas. por 

exemplo, teto de PVC das salas desmontando, calha com vazamento, reboco de várias paredes se 

desplacando, sala de aula sem uso por falta de manutenção; 

● Cinco portas com problemas e oito fechaduras para serem substituída; 

● Revisão geral da parte elétrica; 

● Banheiros com problemas na descarga, assentos, torneiras e chuveiros; 

● necessidade de mais duas salas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

15) Escola Municipal Vereador Aildo Mendes (Padre João Maria) 

 

● Reposição de cinco fechaduras;  

● Reposição de 26 luminárias.  

 

16) CEMEF Professora Maria Antônia Ribeiro da Silva (Centro) 

 

● Reparo no piso; 

● A escola não possui calçada frontal que possibilite a locomoção dos alunos. O pátio está servindo 

de estacionamentos para os funcionários; 

● Reforma para acessibilidade para alunos com necessidades especiais;  

● Manutenção hidráulica; 

● Manutenção elétrica (disjuntores disparando com frequência); 

● Pintura da fachada (situação crítica); 

● Reparação do telhado; 

● A escola de precisa repor revestimentos de paredes e piso, foram observados diversos ambientes 

com esses problemas; 



● Necessidade de aumento do muro em todo o perímetro da escola e a cobertura que dá acesso da 

entrada da escola até o pátio coberto, evitando assim que os alunos e funcionários em tempos de 

chuva não se molhem; 

● Não existem portas e nem uma estrutura nos banheiros acessíveis, por esse motivo não estão 

sendo utilizados; 

● É preciso repor diversas portas e fechaduras, bem como a troca de vidros das janelas que estão 

quebrados; 

● É preciso ser feiro troca de sifão duplo da pia da cozinha e todos dos banheiros, as pias dos 

banheiros estão com problemas quebradas ou faltando. Descargas dos banheiros acessíveis estão 

todas com defeitos 

● A escola possui extintores, porém nunca foi feita a manutenção ou troca de carga. 

 

17) Escola Municipal Professora Maria das Neves Silva (Amarante) 

 

● Manutenção nos banheiros dos funcionários;  

● Pintura da escola;  

● Manutenção na calçada na parte interna da escola;  

● Manutenção no gesso da sala dos professores;  

● Manutenção em janelas;  

● Manutenção no muro da escola.  

 

18) Escola Municipal de Ensino Fundamental Indígena Isabel da Silveira (Ladeira 

Grande) 

 

● Manutenção elétrica e reposição de luminárias. 

 

19) Creche Municipal Padre Thiago Theisen (Conjunto Plaza Garden) 

 

● Manutenção hidráulica (reposição de 10 sifões, oito torneiras, seis ralos, 10 torneiras para 

lavatório).  

 

20) Escola Municipal Vereador Mauricio Fernandes de Oliveira (Regomoleiro)  

● Reposição de uma porta.  

 

21) Escola Municipal de Ensino Fundamental José Joaquim Sobrinho (Olho D’água 

do Chapéu) 

 

● Reposição de luminárias.  

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

22) UAB (Centro) 

● Manutenção elétrica. 

 

23) Escola Municipal Joaquim Inês (Pajuçara) 

 

● A calçada precisa de reparos, principalmente nas rampas. o piso da calçada é de blocos 

intertravado, algumas pedras estão soltas; 

● Reforma para acessibilidade para alunos com necessidades especiais (situação crítica);  

● Necessidade de novo reboco; 

● Manutenção hidráulica; 

● Manutenção elétrica; 

● Ampliação da cozinha; 

● Pintura da fachada (situação crítica); 

● Reparação do telhado; 

● Reposição de fechaduras; 

● Manutenção ou troca de 3 ventiladores; 

● A escola não tem extintores de incêndio, necessário pois a escola tem aparelhos de ar-

condicionado em todas as salas. 

24) Escola Municipal Dom Joaquim De Almeida (Centro) 

 

● A escola passou por uma reforma este ano de 2024, porém, precisa ser corrigido uma infiltração 

na fachada que dá acesso a escola; 

● Estrutura em perfeito estado; 

● É preciso fazer a manutenção nos ventiladores e repor alguns. 

● Não existem portas e nem uma estrutura nos banheiros acessíveis, por esse motivo não estão 

sendo utilizados; 

● A escola possui extintores, porém nunca foi feita a manutenção ou troca de carga. 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

25) Escola Municipal Dom Joaquim de Almeida Anexo (Baixinho) 

 

● calçada frontal não atende as dimensões necessárias de acessibilidade; 

● a escola passou por uma reforma este ano de 2024. porém precisa ser feito uma nova pintura na 

fachada; 



● a estrutura da escola encontrasse em perfeito estado de uso; 

● a escola não possui extintores, trazendo risco aos alunos e funcionários; 

● Necessidade de banheiro para funcionários. 

 

26) Escola Municipal Luiz Ferreira Assunção (Jacaré-Mirim) 

 

● Calçada frontal não atende as dimensões necessárias de acessibilidade; 

● A escola não oferece instalações com acessibilidade, o banheiro com dimensões acessíveis e 

usado pelos funcionários; 

● A escola passou por uma reforma este ano de 2024; 

● Paredes que precisam de reparos é apenas a do banheiro de uso comum e cozinha; 

● Precisa ser trocadas as fechaduras de três ambientes; 

● Tem que ser feito a troca do quando geral de entrada de energia. que fica dentro de uma sala de 

aula e é preciso colocar na área externa; 

● A escola não possui extintores, trazendo risco aos alunos e funcionários; 

● Troca de quadro elétrico em sala, 

● Reparo nas infiltrações do banheiro. 

 

27) Escola Municipal Jéssica Débora (Guanduba) 

 

● Calçada frontal não atende as dimensões necessárias de acessibilidade; 

● A escola passou por uma reforma este ano de 2024; 

● Há uma infiltração quando da ocorrência de chuvas fortes, em duas áreas especificas: o pórtico 

da escola, uma laje, na área de circulação. Também foi detectado fissuras em algumas paredes 

da escola. Tendo em vista que a escola é toda lajeada é preciso ser apurado as condições 

estruturais; 

● Trocas de fechaduras de cinco ambientes e de três portas; 

● Foi solicitado uma lavanderia com duas cubas para área externa; 

● Necessidade aumento do muro das laterais da escola; 

● Necessidade de três grades para uma maior segurança nas portas;         

● Manutenção na pia da cozinha; 

● Tendo em vista que a escola tem ar-condicionado em todas as salas de aula e um laboratório de 

informática, necessita-se de extintores; 

 

28) Escola Municipal José Horácio De Góis (Guanduba) 

 

● A calçada e rampa estão nos padrões de acessibilidade; 

● Pintura na fachada da unidade escolar; 

● Estrutura apresenta com desplacamento de revestimento de paredes; 

● Ausência de extintores, trazendo risco aos alunos e funcionários. 

●  

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

29) ESCOLA MUNICIPAL COSMO ALVES (Barro Duro) – Unidade em situação 

crítica extrema 

 

● Calçada precisando de pequenos reparos; 

● Pintura geral na escola, tendo em que a última pintura geral, foi em 2018; 

● Cozinha com fissura superficial; 

● Fechadura do banheiro feminino com necessidade de troca; 

● Existem atualmente três portas com problemas e três fechaduras para serem substituídas; 

● Instalação de tomada em cada sala; 

● Ausência de sifão no banheiro feminino; 

● Ausência de caixa d'água para as conexões da cozinha (a mesma só tem água quando tem na rede 

do SAAE); 

● A escola não possui extintores, trazendo riscos aos alunos e funcionários; 

● A estrutura da escola é precária, precisa com urgência de uma intervenção; 

● Troca das fechaduras em geral; 

● Revisão geral na elétrica; 

● Todos os banheiros apresentam problemas, banheiro feminino encontra-se interditado.  
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RELATÓRIO DA CÂMARA TEMÁTICA DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA E PROGRAMA DE AÇÕES ESTRUTURANTES - PAES 

 

1. IDENTIFICAÇÃO 

- Câmara Temática: 5 – Patrimônio, Projetos e Infraestrutura 

- Coordenador: Márcio José Almeida Barbosa 
- Integrantes: Ana Rachel Pinheiro Fonseca e Débora Maria de Medeiros Silva 

- Data: 04/12/2024 

 

2.  SECRETARIAS/ÓRGÃOS ANALISADOS: SEMINFRA 

- CNPJ: 08.079.402/00001-35 

- Secretario(a) ou titular: Rita do Carmo da Costa Brito 

- CPF:  Matrícula 0002542 

- Endereço da Secretaria/Órgão, R. Francisco Duarte de Carvalho, 1º andar- Bairro 

Jardins, São Gonçalo do Amarante/ RN, CEP 59293-750. 

 

3. SECRETARIAS/ÓRGÃOS ANALISADOS: PROGRAMA DE AÇÕES 

ESTRUTURANTES - PAES 

- CNPJ: 08.079.402/00001-35 

- Secretario(a) Responsável: Jader Torres Junior  

- CPF: 057.245.134-20 

- Endereço da Secretaria/Órgão, R. Francisco Duarte de Carvalho, 1º andar- Bairro 

Jardins, São Gonçalo do Amarante/ RN, CEP 59293-750. 

 

4. INTRODUÇÃO 

O presente relatório tem como objetivo, apresentar o diagnóstico detalhado sobre 

a situação financeira, administrativa, andamento dos projetos, obras, convênios e 

contratos, situação organizacional, as metas para os 100 primeiros dias da nova gestão e 

o planejamento para ano de 2025.  

Temos como escopo, Contratos, Licitações, Relatórios Técnicos e Patrimonial. 

 

5. DIAGNÓSTICO GERAL 

A Secretaria de Infraestrutura, responsável pelos projetos e execuções de obras 

públicas municipais, atualmente apresenta contratos de obras e serviços de engenharia e 

arquitetura que são necessários ao ente municipal. Atualmente, o órgão tem R$ 

68.504.146,04 em contratos firmados, num total de 17 contratos vigentes; e administra 

tecnicamente outros R$ 63.315.600,28, num total de 10 contratos vigentes de outras 

Secretarias, que necessitam dos serviços de Engenharia e Arquitetura prestados por ela.  
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Em relação aos contratos, temos ainda, um total de R$ 87.205.688,88 de saldo 

financeiro dos contratos, com um montante de R$ 2.567.054,40 de liquidações não pagas. 

Para os contratos de serviços, foram encontrados R$ 2.071,71 de dívidas. Nos convênios 

federais, em que as obras são geridas pela Secretaria de Infraestrutura, encontramos um 

montante de R$ 10.891.362,52 de medições liquidadas, atestadas e não pagas por falta de 

recursos federais. As informações foram extraídas do Portal da transparência municipal, 

e portal TranfereGov. 

No Programa de Ações Estruturantes - PAES, estão vigentes 3 contratos de obras 

com o montante de R$ 133.293.195,05, com saldo a medir em R$ 36.655.856,33. É 

desconhecido o montante total da dívida com empresas construtoras, devido a reajustes e 

readequações que, porventura, não foram informados no documento de resposta. As 

informações fornecidas pela Coordenação do PAES mostram que o montante para 

concluir os contratos em andamento do Programa de Ações Estruturantes – PAES é de 

R$ 73.921.649,79, para todas as obras previstas no escopo do Programa de Ações 

Estruturantes. 

 

-Principais Dados Coletados: 

  - Total de servidores: A SEMINFRA possui 32 (trinta e dois) cargos atualmente 

ocupados, sendo 10 servidores efetivos, 19 comissionados e 3 temporários. Em relação 

ao Programa de Ações Estruturantes - PAES, sendo 1 Coordenador (Secretário de 

Desenvolvimento Econômico), 1 Subsecretária de Obras, 1 Assessor Jurídico e 1 

Contador;  

- Contratos em vigor:  De acordo com a planilha encaminhada do setor e informações do 

portal da transparência atualmente a SEMINFRA possui 17 contratos, estando 3 vencidos, 

com processo de renovação, 2 paralisados, 1 com obra concluído e os demais 11 em 

andamento. Em relação aos contratos do PAES, o programa possui atualmente 03 

contratos que estão vencendo final deste ano (ou em processo de renovação). As planilhas 

com todos os dados estão disponibilizadas nos anexos. 

  - Projetos em execução: O PAES informou que possui dois projetos em andamento: 

Execução De Macrodrenagem no bairro de Santa Terezinha e Programa de Ações 

Estruturantes de São Gonçalo do Amarante-RN – PAES II. 

- Convênios e programas: A SEMINFRA encaminhou uma planilha com convênios e 

projetos num total de 28 (vinte e oito) distribuídos entre as pastas de Infraestrutura, Saúde, 

Educação, Esporte, Mobilidade Urbana como a pavimentação de ruas e grandes projetos 

estruturantes como a ponte dos mártires e o hospital municipal. Entre os projetos 

informou que todos são prioritários, destacamos que aproximadamente 6 (seis) estão em 

elaboração do projeto básico. O PAES não informou convênios. 

- Situação financeira: Com base informações superficiais encaminhadas a esta câmara, 

juntamente com os dados do portal da transparência a SEMINFRA possui um montante 
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de R$ 2.567.054,40 a serem pagos a fornecedores/prestadores de serviço, até o 

fechamento desse relatório de transição; e o PAES com um montante de despesas 

informados através do relatório de respostas enviado, num total de R$ 20.336.164,43. 

 

6. ANÁLISE DETALHADA 

6.1. Estrutura Organizacional: 

 A estrutura organizacional encontrada atualmente na Secretaria de Infraestrutura, 

segundo o relatório de transição do órgão, segue o seguinte Organograma: 

 

 
6.2. Pessoal 

 De acordo com as informações fornecidas pela Secretária Municipal, através do 

relatório de transição, a quantidade de servidores atualmente na Secretaria de 

Infraestrutura é:  

 Servidores efetivos – 10 

 Servidores comissionados – 19 

 Servidores temporários - 3 

Essa quantidade está de acordo com a folha salarial do mês de novembro de 2024. 

Quanto as despesas salariais, foi identificado uma despesa mensal de R$ 

105.490,84 com quadro de efetivos e comissionados, e uma despesa variável 

mensalmente em relação aos contratados temporariamente, no acumulado até o mês de 

novembro 2024 de R$ 546.366,67. Nesse montante estão incluídos o pagamento pela 

elaboração de projetos e assessoria de acompanhamento de obras e serviços (fiscalização) 

no período. A empresa prestadora de serviços é a CERTARE ENGENHARIA E 

CONSULTORIA LTDA, CNPJ 14.582.607/0001-31, é o escopo do contrato é: 

Secretário de 
Infraestrutura

Assessoria 
Jurídica

Setor de 
Engenharia

Fiscalização

Setor de 
Licenciamento

Setor 
Operacional

Manuetenção 
Viária

Manutenção 
Predial

Setor 
Administrativo

Secretário 
Adjunto

Chefe de 
Gabinete
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“REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

ASSESSORAMENTO, ACOMPANHAMENTO, GERENCIAMENTO, 

FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO DE OBRAS, ELABORAÇÃO DE 

DESENHO TÉCNICO DE ARQUITETURA, URBANISMO, 

PAISAGISMO, ENGENHARIA, ORÇAMENTO, COMPATIBILIZAÇÃO 

DE PROJETOS E SEUS SERVIÇOS ASSOCIADOS NO ÂMBITO DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE/RN/RN PARA OBRAS DIVERSAS NO MUNICÍPIO, 

CONFORME SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 320/2023 E MEMORANDO 

N°7.251/2024” 

 

 Em relação a salários atrasados, não foi informado nenhum atraso por parte da 

Prefeitura Municipal. 

Em relação ao pagamento da empresa que fornece os funcionários temporários, 

foi identificado um atraso no pagamento mensal das faturas no valor de R$ 590.908,95 

correspondente aos meses de Março 2024, Agosto 2024, Setembro 2024, Outubro 2024, 

Novembro 2024 e Dezembro 2024 (dados fornecidos pela empresa prestadora de 

serviços). 
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6.3. Projetos e Programas 

 A Secretaria de Infraestrutura tem atualmente, os seguintes projetos em 

andamento, de acordo com os dados levantados no site transferegov.br: 

PROJETOS STATUS OBJETIVOS OBSERVAÇÃ

O 

PAVIMENTAÇÃO 

DE RUAS E 

TRECHOS DE 

ESTRADASS 

VICINAIS NESTE 

MUNICÍPIO DE 

SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE - RN. 

PROPOSTA 

PLANO DE 

TRABALHO 

ENVIADO PARA 

ANÁLISE 

PAVIMENTAÇÃ

O 

CONVÊNIO 

FEDERAL 

056209/2023 

REFORMA E 

MODERNIZAÇÃO 

DE QUADRA DE 

ESPORTES NESTE 

MUNICÍPIO DE 

SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE/RN. 

PROPOSTA 

PLANO DE 

TRABALHO 

ENVIADO PARA 

ANÁLISE 

REFORMA DE 

PRAÇAS 

ESPORTIVAS 

CONVÊNIO 

FEDERAL 

027650/2023 
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CONSTRUÇÃO DE 

ESTÁDIO DE 

FUTEBOL NESTE 

MUNICÍPIO DE 

SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE/RN. 

PROPOSTA 

PLANO DE 

TRABALHO 

ENVIADO PARA 

ANÁLISE 

CONSTRUÇÃO 

DE PRAÇA 

ESPORTIVA 

CONVÊNIO 

FEDERAL 

025202/2023 

PAVIMENTAÇÃO 

DE RUAS EM 

DIVERSAS 

COMUNIDADES 

RURAIS DESTE 

MUNICÍPIO DE 

SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE/RN 

PROPOSTA 

PLANO DE 

TRABALHO 

ENVIADO PARA 

ANÁLISE 

PAVIMENTAÇÃ

O 

CONVÊNIO 

FEDERAL 

006778/2023 

EXECUÇÃO DE 

MACRODRENAGE

M NO BAIRRO DE 

SANTA 

TEREZINHA, 

MUNICÍPIO DE 

SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE/RN. 

PROPOSTA/PLAN

O DE TRABALHO 

APROVADOS 

DRENAGEM CONVÊNIO 

FEDERAL 

24853/2024 

PAVIMENTAÇÃO 

DE ESTRADAS 

VICINAIS NESTE 

MUNICÍPIO DE 

SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE - RN. 

PROPOSTA 

PLANO DE 

TRABALHO 

REJEITADOS 

PAVIMENTAÇÃ

O 

CONVÊNIO 

FEDERAL 

072052/2023 

  

 Foi identificado que existe uma proposta com o status de “REJEITADO”, e não 

sabido o motivo, pois não foi informado pela Secretaria de infraestrutura através do 

relatório de transição do órgão. 

 Em anexo, segue uma planilha elaborada pela Secretaria de Infraestrutura, enviada 

pelo relatório de transição, em que podemos contemplar os convênios, contratos e demais 

dados. Todos os contratos e convênio relacionados a obras estão vigentes ou em processo 

renovação, importando em sua totalidade ao Município de São Gonçalo do Amarante/RN 

a continuidade deles. 
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6.4. Contratos e Convênios 

A SEMINFRA disponibilizou uma planilha que está anexada no final desse 

documento, com a relação de convênio e contratos, num total de 17 contratos de obras, 

22 contratos de repasses, e onde 6 projetos básicos estão na fase de elaboração e para 

início de 2025 é uma atividade que tem que ser executada, são eles: 

 

I. Pavimentação de acesso à Praça dos Mártires de Uruaçu, Município de São 

Gonçalo do Amarante – RN; 

II. Construção de espaço esportivo comunitário no Município de São Gonçalo do 

Amarante/RN: Projeto básico em elaboração - 960198/2024 - 1.093.962-79 - 

NOVO PAC. 

III. Pavimentação de ruas na zona urbana do município de São Gonçalo do Amarante 

– RN: Projeto básico em elaboração - 961781/2024 - 1.094.182-38 - PROG. 

VOLUNTÁRIO. 

IV. Construção da sede da guarda municipal e equipamentos; 

V. Construção de Quadra de Esporte - Comunidade Belo Horizonte-zona rural -

Projeto básico em elaboração - redefinição de projeto urgente - 959696/2024 - 

1093728-23 - PROG. VOLUNTÁRIO; 

VI. Construção de escola em tempo integral, no bairro jardins no município de São 

Gonçalo do Amarante/RN – FNDE – escola 13 salas – Projeto básico em 

elaboração: 958389/2024 - 1.093349-75 - TC FNDE. 

Em relação ao Programa de Ações Estruturantes - PAES, foi informado que a 

secretaria possui 2 (dois) em andamento, são eles: 

I. Execução de Macrodrenagem no bairro de Santa Terezinha, Município de São 

Gonçalo do Amarante/RN – situação: Empenhada. 

II. Programa de Ações Estruturantes de São Gonçalo do Amarante-RN - PAES II - 

Título Abreviado: PAES II – situação: em análise. 

O programa acima PAES II - U$ 25.000.000,00 tem recomendação pelo Ministério 

Público para o cancelamento ou reformulação, que ainda está em análise na Secretaria 

responsável. 

A Secretaria de Infraestrutura informou em documento anexo que, estão em 

andamento um total de 4 licitações para a construção de um ginásio no Bairro Jardins, 

Pavimentações em diversas localidades e a reforma do Mercado de Artesanato Municipal, 

num total de R$ 4.296.717,97. 
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6.5. Infraestrutura e Patrimônio 

O Programa de Ações Estruturantes - PAES apresentou uma lista com bens 

móveis, com o tombo e descrição sucinta, mas não contém fotos, ano e estado de 

conservação dos equipamentos. Ao total são 43 itens. 

A Secretaria de Infraestrutura forneceu uma lista com a descrição sucinta, 

quantidade, localização, placa de tombo e estado de conservação, porém não incluiu fotos 

no relatório.  

Ao total, são 46 bens móveis apresentados, sendo 01 motoniveladora, 01 veículo 

e 2 placas vibratórias. 

É importante destacar que a equipe de transição não teve autorização para visitar 

as secretarias e obras, a equipe elaborou um relatório fotográfico com obras abertas, 

paralisadas e/ou em processo de desmobilização de pessoal. 

Na planilha fornecida, podemos constatar que: 

 Há muitos bens não tombados; 

 Os bens, em sua maioria, estão em bom ou excelente estados; 

 Os equipamentos que estão localizados na Garagem Municipal, Rua 31 

de Março, Centro, vieram com um relatório de vistoria. 

Em relação as necessidades da Secretaria de Infraestrutura, podemos enumerar: 

 Um espaço físico adequado, maior, e com a divisão de setores; 

 Banheiros adequados; 

 Computadores de tecnologia de ponta para a elaboração de projetos com 

aplicação de gráficos renderizados Revit, 3D e outros); 

 Impressoras tipo plotter com banco de tinta para a impressão de projetos 

de grande formato; 

 Reposição de equipamentos básicos, como mouses e teclados. 

 Impressoras jato de tinta com banco de tinta para impressões normais; 

 Aparelhos de ar-condicionado novos e adequados aos ambientes; 

 Contratação de um sistema de armazenamento em nuvem (cloud) para os 

dados da Secretaria. 

 Contratação de um aplicativo de gestão de ponto e pessoal, via WhatsApp; 

 Cursos de capacitação na área de licitações para os funcionários que, 

diretamente ou indiretamente, estejam envolvidos nos processos de gestão 

de obras e convênios; 

 Implantação de uma assessoria jurídica adequada para respaldar os atos 

administrativos; 

 Implantação de um aplicativo de celular para o cadastramento e 

acompanhamento das demandas de infraestrutura do Município; 
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 Compra de equipamentos para o devido acompanhamento de obras e 

serviços. 

6.6. Finanças 

A secretaria de Infraestrutura, em seu relatório de transição, não informou os 

dados solicitados em relação as finanças do órgão. 

O Programa de Ações Estruturantes - PAES informou que possui R$ 

20.366.131,43 e dívidas com as empresas que estão executando obras e serviços. 

 

6.7. Compliance e Riscos:  

Os possíveis riscos administrativos e/ou legais detectados são relacionados ao 

atraso e/ou paralisação das obras, reajuste financeiro, pagamento de multas e sanções, 

tornando a obra mais onerosa e atraso no cronograma físico. O processo de atraso e/ou 

paralisação das obras pode acarretar dano reputacional à gestão pública. 

Outro ponto a destacar é relacionado à violação de dados e acesso remoto não 

autorizado ao sistema da gestão atual. Destaque-se para a implantação de lei de proteção 

de dados e ataques cibernéticos, assim como treinamento das equipes e programa de 

conscientização. 

Em relação as obras da Secretaria de Infraestrutura, a Quadra de Esportes em 

construção no Bairro Regomoleiro, apresenta rachaduras em seu piso recém-construído, 

o que pode afetar a qualidade no uso da praça esportiva e acarretar acidentes com 

ferimentos. 

Em relação as obras do Programa de Ações Estruturantes – PAES, a Avenida 

Maria de Fátima Magalhães, via principal do Bairro do Guajirú, que estava contemplada 

no âmbito do programa, encontra-se inacabada e com danos (buracos) no pavimento do 

trecho executado. Também foi verificado danos no pavimento da Rua Professora 

Carmélia, executada e entregue no ano de 2022, e apresenta buracos na mesma. 

Também temos a construção da obra denominada Pontilhão do Breu, onde forma 

encontrados diversos problemas em relação a estrutura da obra. A mesma encontra-se 

abandonada, com parte da estrutura destruída devido a cheia do Rio Potengi e desfigurada 

em relação a sua localização original, prevista no escopo do Programa de Ações 

Estruturantes – PAES, no caso: Santo Antônio- Coqueiros, em Santo Antônio do Potengi. 

As demais obras, que estão em construção ou recém-construídas (em garantia), 

deverão passar por uma vistoria mais apurada na questão do acabamento e qualidade das 

obras executadas. 
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7. DESAFIOS IDENTIFICADOS 

7.1. Desafios Críticos: 

 Organizar um novo organograma da Secretaria de Infraestrutura; 

 Organizar um novo layout de funcionamento com a divisão de salas e setores; 

 Equipar adequadamente o órgão com computadores, impressoras, scaner etc.; 

 Dar continuidade ao gerenciamento de contratos e convênio em andamento ou em 

fase de contratação; 

 Dar continuidade as obras paralisadas; 

 Prover uma melhor remuneração aos profissionais de engenharia e arquitetura do 

órgão, concursados ou não; 

 Interagir com a classe política em prol da realização de obras e serviços para o 

bem comum; 

 Interagir com a sociedade, através de conselhos comunitários e líderes 

comunitários em prol da realização de obras e serviços para o bem comum. 

7.2. Impactos Potenciais: Os impactos para os desafios listados, classificando como de 

curto, médio e longo prazo são os seguintes: 

 Melhor condição de trabalho (curto prazo); 

 Melhor qualidade de projetos, levantamentos, planilhas etc. (curto prazo); 

 Melhor controle sobre as prioridades de contratos e convênios (curto, médio e 

longo prazos); 

 Entrega planejada e organizada (cronograma em dia) de obras municipais (curto, 

médio e longo prazos); 

 A justa remuneração dos profissionais envolvidos nos projetos e obras, e com isso 

mitigando os possíveis desvios de função que ocorrem regularmente; 

 Melhor relacionamento com a sociedade e com a classe política em prol do bem 

comum. 

7.3 Mitigação Proposta: 

 Organizar um novo organograma da Secretaria de Infraestrutura: CRIAÇÃO E 

DE CARGOS, DE ACORDO COM A NECESSIDADE, ATRAVÉS DE 

REFORMA ADMINISTRATIVA; 

 Organizar um novo layout de funcionamento com a divisão de salas e setores: 

REFORMA DA ESTRUTURA DA SECRETARIA COM A DIVISÃO DE 

SETORES ATRAVÉS DE DA CRIAÇÃO DE SALAS; 

 Equipar adequadamente o órgão com computadores, impressoras, scanner etc.: 

COMPRA DE EQUIPAMENTOS ADEQUADOS; 

 Dar continuidade ao gerenciamento de contratos e convênio em andamento ou em 

fase de contratação: MANUTENÇÃO DE PESSOAL COM CONHECIMENTO 
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DO ASSUNTO, E SE NÃO FOR POSSÍVEL, TREINAR E CAPACITAR 

NOVOS FUNCIONÁRIOS; 

 Dar continuidade as obras paralisadas: RESOLVER OS PROBLEMAS 

INERENTES AS MESMAS, PRINCIPALMENTE NAS ÁREAS TÉCNICA E 

FINANCEIRA; 

 Prover uma melhor remuneração aos profissionais de engenharia e arquitetura do 

órgão, concursados ou não: IMPLANTAÇÃO DE ALINHAMENTO SALARIAL 

DE ENGENEHIROS E ARQUITETOS ATRAVÉS DE PLANO DE CARGOS 

EDE SALÁRIOS OU AUMENTO DE SALÁRIO BASE MAIS 

PRODUTIVIDADE; 

 Interagir com a classe política em prol da realização de obras e serviços para o 

bem comum: FORTALECER OS LAÇOS COM A CÂMARA DE 

VEREADORES, ATRAVÉS DO GABINETE CIVIL; 

 Interagir com a sociedade, através de conselhos comunitários e líderes 

comunitários em prol da realização de obras e serviços para o bem comum: 

FORTALECER OS LAÇOS COM AS COMUNIDADES, ATRAVÉS DO 

GABINETE CIVIL. 

8. RECOMENDAÇÕES 

8.1 Ações de Curto Prazo (até 100 dias): 

1. Levantamento das estruturas físicas e a realização de reparos necessários, das escolas 

municipais, antes do início do ano letivo: INICIAR O ANO LETIVO COM AS 

CONDIÇÕES FÍSICAS NECESSÁRIAS EM CADA ESCOLA; PRAZO: ENTRE 

02/01/2025 ATÉ 31/04/2025; 

2. Levantamento das estruturas físicas e a realização de reparos necessários, dos postos 

de saúde municipais: DOTAR A ÁREA DA SAÚDE DE UMA MELHOR 

ESTRUTURA FÍSICA; ENTRE 02/01/2025 ATÉ 31/04/2025; 

3. Levantamento dos problemas de infraestrutura básica (viária, praças, cemitérios 

etc.): DOTAR O MUNICÍPIO DE UMA MELHOR ESTRUTURA FÍSICA; ENTRE 

02/01/2025 ATÉ 31/04/2025; 

4. Melhorar a organização da estrutura física da Secretaria de Infraestrutura: DAR 

FUNCIONALIDADE AOS SETORES DA SECRETARIA; ENTRE 02/01/2025 

ATÉ 31/03/2025; 

5. Melhorar a gestão da Secretaria de Infraestrutura, com a implantação e/ou 

melhoramento de processos: AGILIZAR OS PROCESSOS DE FORMA CORRETA 

E SEM CONTRATEMPOS; ENTRE 02/01/2025 ATÉ 31/03/2025;  

6. Levantamento das obras paralisadas e viabilizar o andamento delas: REINICIAR AS 

OBRAS PARALISADAS E CUMPRIR COM OS CONVÊNIO E CONTRATOS 

DE FORMA ADEQUADA; ENTRE 02/01/2025 ATÉ 31/03/2025; 



15 
 

7. Gestão nos processos de convênios em andamento: MELHORAR A QUALIDADE 

DOS FLUXOS DE PROCESSOS; ENTRE 02/01/2025 ATÉ 31/03/2025; 

8. Gestão nos processos de convênios em andamento: MELHORAR O CONTROLE E 

O CUMPRIMENTO DOS CONTRATOS E CONVÊNIO, E COM ISSSO, 

AGILIZAR AS FORMALIZAÇÕES E PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS 

MESMO; ENTRE 02/01/2025 ATÉ 31/03/2025; 

9. Elaborar projetos, orçamentos, processos licitatórios, e suas respectivas 

fiscalizações, de obras e serviços necessários ao funcionamento adequado da 

infraestrutura municipal: PROVER INSTRUMENTOS ADEQUADOS PARA A 

REALIZAÇÃO DE OBRAS PERTINENTES. ENTRE 02/01/2025 ATÉ 

31/04/2025; 

Outras ações recomendadas: 

1. A melhoria salarial dos engenheiros e arquitetos concursados: MELHORAR A 

QUALIDADE DA REMUNERAÇÃO, GERANDO O IMPACTO NA 

MOTIVAÇÃO E NO BEM-ESTAR DOS FUNCIONÁRIOS. ENTRE 02/01/2025 

ATÉ 31/03/2025; 

 

8.2 Ações de Médio e Longo Prazo: 

1. Constante implantação de melhorias na gestão: de obras, contratos e convênio: 

MELHORAR CONSTANTEMENTE O FLUXO DE TRABALHO E DE 

PROCESSOS; A PARTIR DE 02/01/2025; 

2. Monitorar constantemente os problemas de infraestrutura básica: MANTER A 

QUALIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BÁSICOS, DE FORMA 

CONSTANTE E ADEQUADA; A PARTIR DE 02/01/2025; 

3. Monitorar constantemente, juntos com as outras Secretarias Municipais, os 

problemas de infraestrutura nos prédios públicos municipais: PROVER UMA 

MELHOR QUALIDADE DE TRABALHO AOS ÓRGÃO; A PARTIR DE 

02/01/2025; 

4. Elaborar projetos, orçamentos, processos licitatórios, e suas respectivas 

fiscalizações, de obras e serviços necessários ao funcionamento adequado da 

infraestrutura municipal: PROVER INSTRUMENTOS ADEQUADOS PARA A 

REALIZAÇÃO DE OBRAS PERTINENTES; A PARTIR DE 02/01/2025; 

5. Elabora projetos, orçamentos e processos licitatórios, e suas respectivas 

fiscalizações, de obras e serviços, para o fiel cumprimento do Plano de Governo, 

de acordo com a demanda: CUMPRIMENTO DAS PROPOSIÇÕES DO PLANO 

DE GOVERNO, EM SUAS DIVERSAS OBRAS PROPOSTAS; A PARTIR DE 

02/01/2025; 



16 
 

6. Apoiar as Secretarias Municipais na realização de obras e serviços pertinentes: 

PROJETAR E EXECUTAR AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS, DE 

ACORDO COM AS DEMANDAS PROPOSTAS; A PARTIR DE 02/01/2025; 

7. Levantar, projetar, orçar e criar licitações que envolvam a melhoria da 

infraestrutura urbana: ELIMINAÇÃO DAS DEMANDAS DE 

INFRAESTRUTURA URBANA EXISTENTES; A PARTIR DE 02/01/2025; 

8. Continua melhoria salarial do quadro funcional técnico concursado (engenheiros 

e arquitetos): MELHORA A QUALIDADE DA REMUNERAÇÃO, GERANDO 

O IMPACTO NA MOTIVAÇÃO E NO BEM-ESTAR DOS FUNCIONÁRIOS; A 

PARTIR DE 02/01/2025; 

9. Constante melhoria das condições de trabalho e funcionamento da Secretaria de 

Infraestrutura:  MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DO AMBIENTE DE 

TRABALHO. A PARTIR DE 02/01/2025; 

 

9. CONCLUSÃO 

Com base na análise e documentação apresentada neste relatório, foram 

identificados os principais contratos, desafios, prazos, orçamentos e responsabilidades 

pendentes, isso vai garantir a continuidade dos projetos que estão em andamento sem 

prejuízos para a continuidade das obras, projetos e convênio. 

Todas as informações foram consolidadas e transferidas à nova equipe 

responsável, assegurando conhecimento do desafio a ser enfrentado por causa da situação 

financeira que se encontra o município.  

Sugere-se que sejam feitos monitoramentos regulares para garantir que as tarefas 

pendentes sejam finalizadas conforme o planejado, reduzindo riscos e assegurando que 

as metas das obras sejam cumpridas com êxito. 

Finalmente, enfatiza-se o empenho de todos os participantes da transição da gestão 

que assumirá em 2025 em colaborar para a conclusão do projeto dentro dos padrões de 

qualidade esperados e dentro dos prazos estabelecidos. 

 

Atenciosamente, 
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RELATÓRIO DA CÂMARA TEMÁTICA DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA E PROGRAMA DE AÇÕES ESTRUTURANTES - PAES 

 

1. IDENTIFICAÇÃO 

- Câmara Temática: 5 – Patrimônio, Projetos e Infraestrutura 

- Coordenador: Márcio José Almeida Barbosa 
- Integrantes: Ana Rachel Pinheiro Fonseca e Débora Maria de Medeiros Silva 

- Data: 04/12/2024 

 

2.  SECRETARIAS/ÓRGÃOS ANALISADOS: SEMINFRA 

- CNPJ: 08.079.402/00001-35 

- Secretario(a) ou titular: Rita do Carmo da Costa Brito 

- CPF:  Matrícula 0002542 

- Endereço da Secretaria/Órgão, R. Francisco Duarte de Carvalho, 1º andar- Bairro 

Jardins, São Gonçalo do Amarante/ RN, CEP 59293-750. 

 

3. SECRETARIAS/ÓRGÃOS ANALISADOS: PROGRAMA DE AÇÕES 

ESTRUTURANTES - PAES 

- CNPJ: 08.079.402/00001-35 

- Secretario(a) Responsável: Jader Torres Junior  

- CPF: 057.245.134-20 

- Endereço da Secretaria/Órgão, R. Francisco Duarte de Carvalho, 1º andar- Bairro 

Jardins, São Gonçalo do Amarante/ RN, CEP 59293-750. 

 

4. INTRODUÇÃO 

O presente relatório tem como objetivo, apresentar o diagnóstico detalhado sobre 

a situação financeira, administrativa, andamento dos projetos, obras, convênios e 

contratos, situação organizacional, as metas para os 100 primeiros dias da nova gestão e 

o planejamento para ano de 2025.  

Temos como escopo, Contratos, Licitações, Relatórios Técnicos e Patrimonial. 

 

5. DIAGNÓSTICO GERAL 

A Secretaria de Infraestrutura, responsável pelos projetos e execuções de obras 

públicas municipais, atualmente apresenta contratos de obras e serviços de engenharia e 

arquitetura que são necessários ao ente municipal. Atualmente, o órgão tem R$ 

68.504.146,04 em contratos firmados, num total de 17 contratos vigentes; e administra 

tecnicamente outros R$ 63.315.600,28, num total de 10 contratos vigentes de outras 

Secretarias, que necessitam dos serviços de Engenharia e Arquitetura prestados por ela.  
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Em relação aos contratos, temos ainda, um total de R$ 87.205.688,88 de saldo 

financeiro dos contratos, com um montante de R$ 2.567.054,40 de liquidações não pagas. 

Para os contratos de serviços, foram encontrados R$ 2.071,71 de dívidas. Nos convênios 

federais, em que as obras são geridas pela Secretaria de Infraestrutura, encontramos um 

montante de R$ 10.891.362,52 de medições liquidadas, atestadas e não pagas por falta de 

recursos federais. As informações foram extraídas do Portal da transparência municipal, 

e portal TranfereGov. 

No Programa de Ações Estruturantes - PAES, estão vigentes 3 contratos de obras 

com o montante de R$ 133.293.195,05, com saldo a medir em R$ 36.655.856,33. É 

desconhecido o montante total da dívida com empresas construtoras, devido a reajustes e 

readequações que, porventura, não foram informados no documento de resposta. As 

informações fornecidas pela Coordenação do PAES mostram que o montante para 

concluir os contratos em andamento do Programa de Ações Estruturantes – PAES é de 

R$ 73.921.649,79, para todas as obras previstas no escopo do Programa de Ações 

Estruturantes. 

 

-Principais Dados Coletados: 

  - Total de servidores: A SEMINFRA possui 32 (trinta e dois) cargos atualmente 

ocupados, sendo 10 servidores efetivos, 19 comissionados e 3 temporários. Em relação 

ao Programa de Ações Estruturantes - PAES, sendo 1 Coordenador (Secretário de 

Desenvolvimento Econômico), 1 Subsecretária de Obras, 1 Assessor Jurídico e 1 

Contador;  

- Contratos em vigor:  De acordo com a planilha encaminhada do setor e informações do 

portal da transparência atualmente a SEMINFRA possui 17 contratos, estando 3 vencidos, 

com processo de renovação, 2 paralisados, 1 com obra concluído e os demais 11 em 

andamento. Em relação aos contratos do PAES, o programa possui atualmente 03 

contratos que estão vencendo final deste ano (ou em processo de renovação). As planilhas 

com todos os dados estão disponibilizadas nos anexos. 

  - Projetos em execução: O PAES informou que possui dois projetos em andamento: 

Execução De Macrodrenagem no bairro de Santa Terezinha e Programa de Ações 

Estruturantes de São Gonçalo do Amarante-RN – PAES II. 

- Convênios e programas: A SEMINFRA encaminhou uma planilha com convênios e 

projetos num total de 28 (vinte e oito) distribuídos entre as pastas de Infraestrutura, Saúde, 

Educação, Esporte, Mobilidade Urbana como a pavimentação de ruas e grandes projetos 

estruturantes como a ponte dos mártires e o hospital municipal. Entre os projetos 

informou que todos são prioritários, destacamos que aproximadamente 6 (seis) estão em 

elaboração do projeto básico. O PAES não informou convênios. 

- Situação financeira: Com base informações superficiais encaminhadas a esta câmara, 

juntamente com os dados do portal da transparência a SEMINFRA possui um montante 
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de R$ 2.567.054,40 a serem pagos a fornecedores/prestadores de serviço, até o 

fechamento desse relatório de transição; e o PAES com um montante de despesas 

informados através do relatório de respostas enviado, num total de R$ 20.336.164,43. 

 

6. ANÁLISE DETALHADA 

6.1. Estrutura Organizacional: 

 A estrutura organizacional encontrada atualmente na Secretaria de Infraestrutura, 

segundo o relatório de transição do órgão, segue o seguinte Organograma: 

 

 
6.2. Pessoal 

 De acordo com as informações fornecidas pela Secretária Municipal, através do 

relatório de transição, a quantidade de servidores atualmente na Secretaria de 

Infraestrutura é:  

 Servidores efetivos – 10 

 Servidores comissionados – 19 

 Servidores temporários - 3 

Essa quantidade está de acordo com a folha salarial do mês de novembro de 2024. 

Quanto as despesas salariais, foi identificado uma despesa mensal de R$ 

105.490,84 com quadro de efetivos e comissionados, e uma despesa variável 

mensalmente em relação aos contratados temporariamente, no acumulado até o mês de 

novembro 2024 de R$ 546.366,67. Nesse montante estão incluídos o pagamento pela 

elaboração de projetos e assessoria de acompanhamento de obras e serviços (fiscalização) 

no período. A empresa prestadora de serviços é a CERTARE ENGENHARIA E 

CONSULTORIA LTDA, CNPJ 14.582.607/0001-31, é o escopo do contrato é: 

Secretário de 
Infraestrutura

Assessoria 
Jurídica

Setor de 
Engenharia

Fiscalização

Setor de 
Licenciamento

Setor 
Operacional

Manuetenção 
Viária

Manutenção 
Predial

Setor 
Administrativo

Secretário 
Adjunto

Chefe de 
Gabinete
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“REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

ASSESSORAMENTO, ACOMPANHAMENTO, GERENCIAMENTO, 

FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO DE OBRAS, ELABORAÇÃO DE 

DESENHO TÉCNICO DE ARQUITETURA, URBANISMO, 

PAISAGISMO, ENGENHARIA, ORÇAMENTO, COMPATIBILIZAÇÃO 

DE PROJETOS E SEUS SERVIÇOS ASSOCIADOS NO ÂMBITO DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE/RN/RN PARA OBRAS DIVERSAS NO MUNICÍPIO, 

CONFORME SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 320/2023 E MEMORANDO 

N°7.251/2024” 

 

 Em relação a salários atrasados, não foi informado nenhum atraso por parte da 

Prefeitura Municipal. 

Em relação ao pagamento da empresa que fornece os funcionários temporários, 

foi identificado um atraso no pagamento mensal das faturas no valor de R$ 590.908,95 

correspondente aos meses de Março 2024, Agosto 2024, Setembro 2024, Outubro 2024, 

Novembro 2024 e Dezembro 2024 (dados fornecidos pela empresa prestadora de 

serviços). 
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6.3. Projetos e Programas 

 A Secretaria de Infraestrutura tem atualmente, os seguintes projetos em 

andamento, de acordo com os dados levantados no site transferegov.br: 

PROJETOS STATUS OBJETIVOS OBSERVAÇÃ

O 

PAVIMENTAÇÃO 

DE RUAS E 

TRECHOS DE 

ESTRADASS 

VICINAIS NESTE 

MUNICÍPIO DE 

SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE - RN. 

PROPOSTA 

PLANO DE 

TRABALHO 

ENVIADO PARA 

ANÁLISE 

PAVIMENTAÇÃ

O 

CONVÊNIO 

FEDERAL 

056209/2023 

REFORMA E 

MODERNIZAÇÃO 

DE QUADRA DE 

ESPORTES NESTE 

MUNICÍPIO DE 

SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE/RN. 

PROPOSTA 

PLANO DE 

TRABALHO 

ENVIADO PARA 

ANÁLISE 

REFORMA DE 

PRAÇAS 

ESPORTIVAS 

CONVÊNIO 

FEDERAL 

027650/2023 
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CONSTRUÇÃO DE 

ESTÁDIO DE 

FUTEBOL NESTE 

MUNICÍPIO DE 

SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE/RN. 

PROPOSTA 

PLANO DE 

TRABALHO 

ENVIADO PARA 

ANÁLISE 

CONSTRUÇÃO 

DE PRAÇA 

ESPORTIVA 

CONVÊNIO 

FEDERAL 

025202/2023 

PAVIMENTAÇÃO 

DE RUAS EM 

DIVERSAS 

COMUNIDADES 

RURAIS DESTE 

MUNICÍPIO DE 

SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE/RN 

PROPOSTA 

PLANO DE 

TRABALHO 

ENVIADO PARA 

ANÁLISE 

PAVIMENTAÇÃ

O 

CONVÊNIO 

FEDERAL 

006778/2023 

EXECUÇÃO DE 

MACRODRENAGE

M NO BAIRRO DE 

SANTA 

TEREZINHA, 

MUNICÍPIO DE 

SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE/RN. 

PROPOSTA/PLAN

O DE TRABALHO 

APROVADOS 

DRENAGEM CONVÊNIO 

FEDERAL 

24853/2024 

PAVIMENTAÇÃO 

DE ESTRADAS 

VICINAIS NESTE 

MUNICÍPIO DE 

SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE - RN. 

PROPOSTA 

PLANO DE 

TRABALHO 

REJEITADOS 

PAVIMENTAÇÃ

O 

CONVÊNIO 

FEDERAL 

072052/2023 

  

 Foi identificado que existe uma proposta com o status de “REJEITADO”, e não 

sabido o motivo, pois não foi informado pela Secretaria de infraestrutura através do 

relatório de transição do órgão. 

 Em anexo, segue uma planilha elaborada pela Secretaria de Infraestrutura, enviada 

pelo relatório de transição, em que podemos contemplar os convênios, contratos e demais 

dados. Todos os contratos e convênio relacionados a obras estão vigentes ou em processo 

renovação, importando em sua totalidade ao Município de São Gonçalo do Amarante/RN 

a continuidade deles. 
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6.4. Contratos e Convênios 

A SEMINFRA disponibilizou uma planilha que está anexada no final desse 

documento, com a relação de convênio e contratos, num total de 17 contratos de obras, 

22 contratos de repasses, e onde 6 projetos básicos estão na fase de elaboração e para 

início de 2025 é uma atividade que tem que ser executada, são eles: 

 

I. Pavimentação de acesso à Praça dos Mártires de Uruaçu, Município de São 

Gonçalo do Amarante – RN; 

II. Construção de espaço esportivo comunitário no Município de São Gonçalo do 

Amarante/RN: Projeto básico em elaboração - 960198/2024 - 1.093.962-79 - 

NOVO PAC. 

III. Pavimentação de ruas na zona urbana do município de São Gonçalo do Amarante 

– RN: Projeto básico em elaboração - 961781/2024 - 1.094.182-38 - PROG. 

VOLUNTÁRIO. 

IV. Construção da sede da guarda municipal e equipamentos; 

V. Construção de Quadra de Esporte - Comunidade Belo Horizonte-zona rural -

Projeto básico em elaboração - redefinição de projeto urgente - 959696/2024 - 

1093728-23 - PROG. VOLUNTÁRIO; 

VI. Construção de escola em tempo integral, no bairro jardins no município de São 

Gonçalo do Amarante/RN – FNDE – escola 13 salas – Projeto básico em 

elaboração: 958389/2024 - 1.093349-75 - TC FNDE. 

Em relação ao Programa de Ações Estruturantes - PAES, foi informado que a 

secretaria possui 2 (dois) em andamento, são eles: 

I. Execução de Macrodrenagem no bairro de Santa Terezinha, Município de São 

Gonçalo do Amarante/RN – situação: Empenhada. 

II. Programa de Ações Estruturantes de São Gonçalo do Amarante-RN - PAES II - 

Título Abreviado: PAES II – situação: em análise. 

O programa acima PAES II - U$ 25.000.000,00 tem recomendação pelo Ministério 

Público para o cancelamento ou reformulação, que ainda está em análise na Secretaria 

responsável. 

A Secretaria de Infraestrutura informou em documento anexo que, estão em 

andamento um total de 4 licitações para a construção de um ginásio no Bairro Jardins, 

Pavimentações em diversas localidades e a reforma do Mercado de Artesanato Municipal, 

num total de R$ 4.296.717,97. 
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6.5. Infraestrutura e Patrimônio 

O Programa de Ações Estruturantes - PAES apresentou uma lista com bens 

móveis, com o tombo e descrição sucinta, mas não contém fotos, ano e estado de 

conservação dos equipamentos. Ao total são 43 itens. 

A Secretaria de Infraestrutura forneceu uma lista com a descrição sucinta, 

quantidade, localização, placa de tombo e estado de conservação, porém não incluiu fotos 

no relatório.  

Ao total, são 46 bens móveis apresentados, sendo 01 motoniveladora, 01 veículo 

e 2 placas vibratórias. 

É importante destacar que a equipe de transição não teve autorização para visitar 

as secretarias e obras, a equipe elaborou um relatório fotográfico com obras abertas, 

paralisadas e/ou em processo de desmobilização de pessoal. 

Na planilha fornecida, podemos constatar que: 

 Há muitos bens não tombados; 

 Os bens, em sua maioria, estão em bom ou excelente estados; 

 Os equipamentos que estão localizados na Garagem Municipal, Rua 31 

de Março, Centro, vieram com um relatório de vistoria. 

Em relação as necessidades da Secretaria de Infraestrutura, podemos enumerar: 

 Um espaço físico adequado, maior, e com a divisão de setores; 

 Banheiros adequados; 

 Computadores de tecnologia de ponta para a elaboração de projetos com 

aplicação de gráficos renderizados Revit, 3D e outros); 

 Impressoras tipo plotter com banco de tinta para a impressão de projetos 

de grande formato; 

 Reposição de equipamentos básicos, como mouses e teclados. 

 Impressoras jato de tinta com banco de tinta para impressões normais; 

 Aparelhos de ar-condicionado novos e adequados aos ambientes; 

 Contratação de um sistema de armazenamento em nuvem (cloud) para os 

dados da Secretaria. 

 Contratação de um aplicativo de gestão de ponto e pessoal, via WhatsApp; 

 Cursos de capacitação na área de licitações para os funcionários que, 

diretamente ou indiretamente, estejam envolvidos nos processos de gestão 

de obras e convênios; 

 Implantação de uma assessoria jurídica adequada para respaldar os atos 

administrativos; 

 Implantação de um aplicativo de celular para o cadastramento e 

acompanhamento das demandas de infraestrutura do Município; 
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 Compra de equipamentos para o devido acompanhamento de obras e 

serviços. 

6.6. Finanças 

A secretaria de Infraestrutura, em seu relatório de transição, não informou os 

dados solicitados em relação as finanças do órgão. 

O Programa de Ações Estruturantes - PAES informou que possui R$ 

20.366.131,43 e dívidas com as empresas que estão executando obras e serviços. 

 

6.7. Compliance e Riscos:  

Os possíveis riscos administrativos e/ou legais detectados são relacionados ao 

atraso e/ou paralisação das obras, reajuste financeiro, pagamento de multas e sanções, 

tornando a obra mais onerosa e atraso no cronograma físico. O processo de atraso e/ou 

paralisação das obras pode acarretar dano reputacional à gestão pública. 

Outro ponto a destacar é relacionado à violação de dados e acesso remoto não 

autorizado ao sistema da gestão atual. Destaque-se para a implantação de lei de proteção 

de dados e ataques cibernéticos, assim como treinamento das equipes e programa de 

conscientização. 

Em relação as obras da Secretaria de Infraestrutura, a Quadra de Esportes em 

construção no Bairro Regomoleiro, apresenta rachaduras em seu piso recém-construído, 

o que pode afetar a qualidade no uso da praça esportiva e acarretar acidentes com 

ferimentos. 

Em relação as obras do Programa de Ações Estruturantes – PAES, a Avenida 

Maria de Fátima Magalhães, via principal do Bairro do Guajirú, que estava contemplada 

no âmbito do programa, encontra-se inacabada e com danos (buracos) no pavimento do 

trecho executado. Também foi verificado danos no pavimento da Rua Professora 

Carmélia, executada e entregue no ano de 2022, e apresenta buracos na mesma. 

Também temos a construção da obra denominada Pontilhão do Breu, onde forma 

encontrados diversos problemas em relação a estrutura da obra. A mesma encontra-se 

abandonada, com parte da estrutura destruída devido a cheia do Rio Potengi e desfigurada 

em relação a sua localização original, prevista no escopo do Programa de Ações 

Estruturantes – PAES, no caso: Santo Antônio- Coqueiros, em Santo Antônio do Potengi. 

As demais obras, que estão em construção ou recém-construídas (em garantia), 

deverão passar por uma vistoria mais apurada na questão do acabamento e qualidade das 

obras executadas. 
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7. DESAFIOS IDENTIFICADOS 

7.1. Desafios Críticos: 

 Organizar um novo organograma da Secretaria de Infraestrutura; 

 Organizar um novo layout de funcionamento com a divisão de salas e setores; 

 Equipar adequadamente o órgão com computadores, impressoras, scaner etc.; 

 Dar continuidade ao gerenciamento de contratos e convênio em andamento ou em 

fase de contratação; 

 Dar continuidade as obras paralisadas; 

 Prover uma melhor remuneração aos profissionais de engenharia e arquitetura do 

órgão, concursados ou não; 

 Interagir com a classe política em prol da realização de obras e serviços para o 

bem comum; 

 Interagir com a sociedade, através de conselhos comunitários e líderes 

comunitários em prol da realização de obras e serviços para o bem comum. 

7.2. Impactos Potenciais: Os impactos para os desafios listados, classificando como de 

curto, médio e longo prazo são os seguintes: 

 Melhor condição de trabalho (curto prazo); 

 Melhor qualidade de projetos, levantamentos, planilhas etc. (curto prazo); 

 Melhor controle sobre as prioridades de contratos e convênios (curto, médio e 

longo prazos); 

 Entrega planejada e organizada (cronograma em dia) de obras municipais (curto, 

médio e longo prazos); 

 A justa remuneração dos profissionais envolvidos nos projetos e obras, e com isso 

mitigando os possíveis desvios de função que ocorrem regularmente; 

 Melhor relacionamento com a sociedade e com a classe política em prol do bem 

comum. 

7.3 Mitigação Proposta: 

 Organizar um novo organograma da Secretaria de Infraestrutura: CRIAÇÃO E 

DE CARGOS, DE ACORDO COM A NECESSIDADE, ATRAVÉS DE 

REFORMA ADMINISTRATIVA; 

 Organizar um novo layout de funcionamento com a divisão de salas e setores: 

REFORMA DA ESTRUTURA DA SECRETARIA COM A DIVISÃO DE 

SETORES ATRAVÉS DE DA CRIAÇÃO DE SALAS; 

 Equipar adequadamente o órgão com computadores, impressoras, scanner etc.: 

COMPRA DE EQUIPAMENTOS ADEQUADOS; 

 Dar continuidade ao gerenciamento de contratos e convênio em andamento ou em 

fase de contratação: MANUTENÇÃO DE PESSOAL COM CONHECIMENTO 
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DO ASSUNTO, E SE NÃO FOR POSSÍVEL, TREINAR E CAPACITAR 

NOVOS FUNCIONÁRIOS; 

 Dar continuidade as obras paralisadas: RESOLVER OS PROBLEMAS 

INERENTES AS MESMAS, PRINCIPALMENTE NAS ÁREAS TÉCNICA E 

FINANCEIRA; 

 Prover uma melhor remuneração aos profissionais de engenharia e arquitetura do 

órgão, concursados ou não: IMPLANTAÇÃO DE ALINHAMENTO SALARIAL 

DE ENGENEHIROS E ARQUITETOS ATRAVÉS DE PLANO DE CARGOS 

EDE SALÁRIOS OU AUMENTO DE SALÁRIO BASE MAIS 

PRODUTIVIDADE; 

 Interagir com a classe política em prol da realização de obras e serviços para o 

bem comum: FORTALECER OS LAÇOS COM A CÂMARA DE 

VEREADORES, ATRAVÉS DO GABINETE CIVIL; 

 Interagir com a sociedade, através de conselhos comunitários e líderes 

comunitários em prol da realização de obras e serviços para o bem comum: 

FORTALECER OS LAÇOS COM AS COMUNIDADES, ATRAVÉS DO 

GABINETE CIVIL. 

8. RECOMENDAÇÕES 

8.1 Ações de Curto Prazo (até 100 dias): 

1. Levantamento das estruturas físicas e a realização de reparos necessários, das escolas 

municipais, antes do início do ano letivo: INICIAR O ANO LETIVO COM AS 

CONDIÇÕES FÍSICAS NECESSÁRIAS EM CADA ESCOLA; PRAZO: ENTRE 

02/01/2025 ATÉ 31/04/2025; 

2. Levantamento das estruturas físicas e a realização de reparos necessários, dos postos 

de saúde municipais: DOTAR A ÁREA DA SAÚDE DE UMA MELHOR 

ESTRUTURA FÍSICA; ENTRE 02/01/2025 ATÉ 31/04/2025; 

3. Levantamento dos problemas de infraestrutura básica (viária, praças, cemitérios 

etc.): DOTAR O MUNICÍPIO DE UMA MELHOR ESTRUTURA FÍSICA; ENTRE 

02/01/2025 ATÉ 31/04/2025; 

4. Melhorar a organização da estrutura física da Secretaria de Infraestrutura: DAR 

FUNCIONALIDADE AOS SETORES DA SECRETARIA; ENTRE 02/01/2025 

ATÉ 31/03/2025; 

5. Melhorar a gestão da Secretaria de Infraestrutura, com a implantação e/ou 

melhoramento de processos: AGILIZAR OS PROCESSOS DE FORMA CORRETA 

E SEM CONTRATEMPOS; ENTRE 02/01/2025 ATÉ 31/03/2025;  

6. Levantamento das obras paralisadas e viabilizar o andamento delas: REINICIAR AS 

OBRAS PARALISADAS E CUMPRIR COM OS CONVÊNIO E CONTRATOS 

DE FORMA ADEQUADA; ENTRE 02/01/2025 ATÉ 31/03/2025; 
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7. Gestão nos processos de convênios em andamento: MELHORAR A QUALIDADE 

DOS FLUXOS DE PROCESSOS; ENTRE 02/01/2025 ATÉ 31/03/2025; 

8. Gestão nos processos de convênios em andamento: MELHORAR O CONTROLE E 

O CUMPRIMENTO DOS CONTRATOS E CONVÊNIO, E COM ISSSO, 

AGILIZAR AS FORMALIZAÇÕES E PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS 

MESMO; ENTRE 02/01/2025 ATÉ 31/03/2025; 

9. Elaborar projetos, orçamentos, processos licitatórios, e suas respectivas 

fiscalizações, de obras e serviços necessários ao funcionamento adequado da 

infraestrutura municipal: PROVER INSTRUMENTOS ADEQUADOS PARA A 

REALIZAÇÃO DE OBRAS PERTINENTES. ENTRE 02/01/2025 ATÉ 

31/04/2025; 

Outras ações recomendadas: 

1. A melhoria salarial dos engenheiros e arquitetos concursados: MELHORAR A 

QUALIDADE DA REMUNERAÇÃO, GERANDO O IMPACTO NA 

MOTIVAÇÃO E NO BEM-ESTAR DOS FUNCIONÁRIOS. ENTRE 02/01/2025 

ATÉ 31/03/2025; 

 

8.2 Ações de Médio e Longo Prazo: 

1. Constante implantação de melhorias na gestão: de obras, contratos e convênio: 

MELHORAR CONSTANTEMENTE O FLUXO DE TRABALHO E DE 

PROCESSOS; A PARTIR DE 02/01/2025; 

2. Monitorar constantemente os problemas de infraestrutura básica: MANTER A 

QUALIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BÁSICOS, DE FORMA 

CONSTANTE E ADEQUADA; A PARTIR DE 02/01/2025; 

3. Monitorar constantemente, juntos com as outras Secretarias Municipais, os 

problemas de infraestrutura nos prédios públicos municipais: PROVER UMA 

MELHOR QUALIDADE DE TRABALHO AOS ÓRGÃO; A PARTIR DE 

02/01/2025; 

4. Elaborar projetos, orçamentos, processos licitatórios, e suas respectivas 

fiscalizações, de obras e serviços necessários ao funcionamento adequado da 

infraestrutura municipal: PROVER INSTRUMENTOS ADEQUADOS PARA A 

REALIZAÇÃO DE OBRAS PERTINENTES; A PARTIR DE 02/01/2025; 

5. Elabora projetos, orçamentos e processos licitatórios, e suas respectivas 

fiscalizações, de obras e serviços, para o fiel cumprimento do Plano de Governo, 

de acordo com a demanda: CUMPRIMENTO DAS PROPOSIÇÕES DO PLANO 

DE GOVERNO, EM SUAS DIVERSAS OBRAS PROPOSTAS; A PARTIR DE 

02/01/2025; 
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6. Apoiar as Secretarias Municipais na realização de obras e serviços pertinentes: 

PROJETAR E EXECUTAR AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS, DE 

ACORDO COM AS DEMANDAS PROPOSTAS; A PARTIR DE 02/01/2025; 

7. Levantar, projetar, orçar e criar licitações que envolvam a melhoria da 

infraestrutura urbana: ELIMINAÇÃO DAS DEMANDAS DE 

INFRAESTRUTURA URBANA EXISTENTES; A PARTIR DE 02/01/2025; 

8. Continua melhoria salarial do quadro funcional técnico concursado (engenheiros 

e arquitetos): MELHORA A QUALIDADE DA REMUNERAÇÃO, GERANDO 

O IMPACTO NA MOTIVAÇÃO E NO BEM-ESTAR DOS FUNCIONÁRIOS; A 

PARTIR DE 02/01/2025; 

9. Constante melhoria das condições de trabalho e funcionamento da Secretaria de 

Infraestrutura:  MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DO AMBIENTE DE 

TRABALHO. A PARTIR DE 02/01/2025; 

 

9. CONCLUSÃO 

Com base na análise e documentação apresentada neste relatório, foram 

identificados os principais contratos, desafios, prazos, orçamentos e responsabilidades 

pendentes, isso vai garantir a continuidade dos projetos que estão em andamento sem 

prejuízos para a continuidade das obras, projetos e convênio. 

Todas as informações foram consolidadas e transferidas à nova equipe 

responsável, assegurando conhecimento do desafio a ser enfrentado por causa da situação 

financeira que se encontra o município.  

Sugere-se que sejam feitos monitoramentos regulares para garantir que as tarefas 

pendentes sejam finalizadas conforme o planejado, reduzindo riscos e assegurando que 

as metas das obras sejam cumpridas com êxito. 

Finalmente, enfatiza-se o empenho de todos os participantes da transição da gestão 

que assumirá em 2025 em colaborar para a conclusão do projeto dentro dos padrões de 

qualidade esperados e dentro dos prazos estabelecidos. 

 

Atenciosamente, 

 

MARCIO JOSE 
ALMEIDA 
BARBOSA:66
358760491

Assinado de forma 
digital por MARCIO 
JOSE ALMEIDA 
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491 
Dados: 2024.12.18 
06:50:04 -03'00'

DEBORA MARIA 
DE MEDEIROS 
SILVA

Assinado de forma digital 
por DEBORA MARIA DE 
MEDEIROS SILVA 
Dados: 2024.12.18 
07:08:11 -03'00'























































































 

 

 

Assunto: Solicitação de informações relativas à infraestrutura e patrimônio para a 
transição de governo. 
 

 

 

 

Em atendimento às informações solicitadas no protocolo 3.936/2024, esta Secretaria tem 
a informar que: 

1. Estrutura Organizacional 
 
1.1. Quais são os principais setores que compõem a estrutura da Secretaria de 

Infraestrutura? Favor fornecer um organograma atualizado. 
 
Secretária  
Setor de engenharia 
Setor de licenciamento 
Setor administrativo 
Setor operacional 

 
1.2. Quantos servidores estão lotados na Secretaria de Infraestrutura? Discriminar o 
número de servidores efetivos, comissionados e temporários. 
 
Servidores efetivos – 10 
Servidores comissionados – 19 
Servidores temporários - 3 
 
1.3. Existem cargos vagos? Se sim, quantos e em quais setores na da Secretaria de 
Infraestrutura? 
 
Esta informação deverá ser fornecida pela Secretaria de Administração. 
 
1.4. Informar os responsáveis pelos principais setores e suas respectivas áreas de 
atuação na Secretaria de Infraestrutura. 
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2. Recursos Humanos 
 
2.1. Quais são as políticas de recursos humanos aplicadas na da Secretaria de 
Infraestrutura? Existem programas de capacitação ou desenvolvimento de pessoal em 
andamento? 
 
Não existem programas de capacitação ou desenvolvimento de pessoal. 
 
2.2. Existem pendências relacionadas a salários ou benefícios de servidores ou 
terceirizados? Se sim, favor especificar. 
 
Não. 

Servidor Cargo

RITA DO CARMO DA COSTA BRITO SECRETARIO MUNICIPAL

ANA BEATRIZ PEREIRA DA SILVA SECRETARIO MUNICIPAL ADJUNTO

LUANNA DE MATOS MACHADO CHEFIA DE GABINETE

FRANCISCO ELISINALDO BRASILIANO DE LIMA SUBSECRETARIO

SIMONE FEITOSA COUTINHO SUBSECRETARIO

EDICARLO ROSENDO INACIO COORDENADOR

EDSON VALBAN T DE OLIVEIRA TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES - PA

ELISSON RICHARDSON DE ASSIS MOURA ASSESSOR TECNICO

EMANUEL LEOCADIO DA SILVA JUNIOR GERENTE EQUIP COM LOGR PUB

EVALDO BRAGA PINHEIRO DE LIMA ASSESSOR TECNICO

FELIPE TALES PALHARES DE MELO ASSESSOR TECNICO

GLEIDSON BARBOSA DA SILVA ENGENHEIRO SEGURANCA DO TRABALHO

ICARO LUIZ SUASSUNA DA SILVA ENGENHEIRO CIVIL - PA

JACKSON DE FREITAS PINHEIRO ASSESSOR ESPECIAL

JAILSON BRUNO MATIAS BEZERRA ENGENHEIRO CIVIL - PA

JAIRO MENEZES DOS SANTOS TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES - PA

JENILSON INACIO DA SILVA TECNICO EM ELETROMECANICA

JOAO MARIA RIBEIRO DE ASSIS ASSISTENTE TECNICO OPERACIONAL I

JOAO WILSON DA CRUZ SILVA ASSISTENTE TECNICO OPERACIONAL I

JONILSON LIMA MACEDO COORDENADOR GERAL

JOSE ANTONIO DE SOUZA FLOR ASSISTENTE

JOSE DA SILVA EMERENCIANO AUX SERVIÇOS GERAIS PA

JOSE DANTAS PINTOR - PA

JOSE LINDEMBERGUE PEREIRA DANTAS SUBCOORDENADOR

MARCIO JOSE ALMEIDA BARBOSA ENGENHEIRO CIVIL - PA

MARIA DE DEUS DO NASCIMENTO CARDOSO SOCIOLOGO - NIVEL III

MARIA IVANEIDE DE SOUZA ASSISTENTE

PAULO NASCIMENTO DE LIMA GERENTE EQUIP COM LOGR PUB

WANDERSON VIEIRA DA COSTA ENGENHEIRO CIVIL - PA
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2.3. Quantas empresas terceirizadas de mão-de-obra especializada de nível superior 
(engenheiros, técnicos, etc) e nível médio atuam na Secretaria de Infraestrutura? 
Discriminar a quantidade e quais funcionários (nome, cargo e função). 
 
Empresa CERTARE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. 

 
 
2.4. Quantas empresas terceirizadas de mão-de-obra especializada na área da 
construção civil (mestres, pedreiros, ajudantes, etc) atuam na da Secretaria de 
Infraestrutura? Discriminar a quantidade e quais funcionários, nome, cargo e função. 
 
3. Contratos de Obras e Convênios 
 
3.1. Favor listar todos os contratos de obras, serviços e fornecimento de materiais vigentes 
e relacionados a OBRAS PÚBLICAS, na Secretaria de Infraestrutura. Favor listar todos os 
contratos vigentes, indicando: 
 
Vide anexo I 
 
3.2. Existem convênios em andamento, relacionados a OBRAS PÚBLICAS, na Secretaria 
de Infraestrutura? Se sim, Favor listar com detalhes sobre: 
 
Vide anexo II 
 
3.3. Há processos de licitação em andamento relacionados a OBRAS PÚBLICAS, na 
Secretaria de Infraestrutura,  
 
Vide anexo III 
 
 
4. Projetos e Programas 
 
4.1. Quais são os principais projetos e programas em execução pela relacionados a 
OBRAS PÚBLICAS, na Secretaria de Infraestrutura?  
 
Até o presente momento, esta Secretaria trabalha para conclusão das obras apontadas 
nos anexos I e II. 
 
4.2. Existem projetos/obras paralisados relacionados a OBRAS PÚBLICAS, na Secretaria 
de Infraestrutura?  
 
Estão apontadas nos anexos I e II 
 
4.3. Quais projetos são considerados prioritários para o próximo exercício relacionados a 
OBRAS PÚBLICAS, na Secretaria de Infraestrutura? Favor explicar brevemente. 
 

Vanessa Rayane da Costa Protásio de Lima arquiteta

Vinicius Brito de Oliveira técnico de edificações

Ana Beatriz de Paiva Sátiro arquiteta
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Todos são considerados prioritários, conforme apontados nos anexos I e II. 
                                 

5. Situação Financeira 
 
5.1. Favor apresentar um relatório resumido da situação financeira, incluindo orçamento 
disponível e despesas liquidadas relacionados a OBRAS PÚBLICAS, na Secretaria de 
Infraestrutura. 
 
Esta informação poderá ser fornecida pela Controladoria. 
 
5.2. Existem restos a pagar pendentes? Se sim, favor listar com detalhes de valores e 
credores relacionados a OBRAS PÚBLICAS, na Secretaria de Infraestrutura. 
 
Ficarão em restos a pagar todas as obras, objetos de convênios federais, que tiverem 
recursos em conta, conforme aponta os anexos I e II. 
 
5.3. A área possui dívidas ou passivos contingentes? Se sim, detalhar as obrigações 
relacionadas às OBRAS PÚBLICAS na Secretaria de Infraestrutura. 
 
Vide anexos I e II 
 
6. Infraestrutura e Patrimônio 
 
6.1. Qual é o inventário de bens móveis e imóveis? Favor fornecer uma relação atualizada, 
indicando o estado de conservação e localização de TODOS os bens móveis e imóveis 
da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Coordenadoria de 
Patrimônio da Secretaria Municipal de Administração. 
 
6.2. Qual é o inventário de bens móveis e imóveis? Favor fornecer uma relação atualizada, 
indicando o estado de conservação e localização de TODOS os bens móveis e imóveis 
da Secretaria de Infraestrutura. 
 
6.2. Existem bens em processo de alienação ou sob qualquer tipo de restrição judicial na 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante? 
 
6.3. Quais são as necessidades de manutenção mais urgentes relacionadas aos bens 
patrimoniais na Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante? 
 
Em resposta ao item 6.2, vide anexo IV. Para o restante, deverá ser fornecida pela 
Subsecretaria de Patrimônio  
 
7. Obrigações e Desafios 
 
7.1. Quais são as principais obrigações que devem ser cumpridas até 31/12/2024 
relacionadas à OBRAS PÚBLICAS? 
 
Não existem obrigações específicas para esta data. 
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7.2. Existem pendências ou desafios administrativos que precisam ser resolvidos 
urgentemente relacionadas à OBRAS PÚBLICAS? Favor detalhar. 
 
As pendências estão apontadas nos anexos I e II. 
                                 

7.3. Existe algum termo de ajuste de conduta (TAC), termo de compromisso ou decisão 
judicial que impacta as operações relacionadas à OBRAS PÚBLICAS? Se sim, favor 
explicar. 
 
Existe um termo de ajuste de contas referente ao contrato 715/2021 encaminhado à 
secretaria de Licitação, Contratos, Compras e Convênios para providências em 
19/11/2024. 
 
8. Planejamento para 2025 
 
8.1. Quais são os planos e metas relacionadas à OBRAS PÚBLICAS para 2025? Favor 
listar projetos prioritários e novas iniciativas planejadas. 
 
Os planos e metas estabelecidos até o presente momento estão apontados nos anexos I 
e II. 
 
8.2. A área possui um planejamento estratégico relacionadas à OBRAS PÚBLICAS para 
o próximo ano? Se sim, favor fornecer um resumo das ações planejadas. 
 
Não. 
 
9. Softwares e Sistemas 
 
9.1. Quais programas e sistemas informáticos são utilizados relacionadas à OBRAS 
PÚBLICAS? Favor listar os softwares e Sites (FNDE, Sismob, etc), indicando suas 
funções e responsáveis pelo acesso. 
 

 
 
9.2. Existem contratos de manutenção de softwares e sistemas críticos? Se sim, favor 
detalhar.  

softwares/sites função responsável pelo acesso

FNDE
ferramenta para operacionalização das transferências de 
recursos federais OBRAS COM RECURSOS DO FNDE

Verônica (SME) e Vanessa Rayane da 
Costa Protásio de Lima (CERTARE)

SISMOB
ferramenta para operacionalização das transferências de 
recursos federais OBRAS COM RECURSOS DO 
MINISTERIO DA SAUDE

Vanessa Rayane da Costa Protásio de 
Lima (CERTARE)

TRANSFEREGOV
ferramenta para operacionalização das transferências de 
recursos federais

Simone Feitosa Coutinho (SEMINFRA)

Orcafascio plataforma para orçamentos de obras da construção civil Wanderson (SEMINFRA)

AltoQi Builder Software para projetos COMPLEMENTARES Wanderson (SEMINFRA)

TCE (Siai Obras)
ferramenta para fornencer informações relativas ao cadastro 
e acompanhamento de obras e serviços de engenharia 
contratados pela prefeitura

Simone Feitosa Coutinho (SEMINFRA)

softwares e sites  utlizados pela SEMINFRA
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Não. 
 
9.3. Existem gerência sobre os arquivos e dados digitais relacionadas à OBRAS 
PÚBLICAS? Se sim, como será a entrega dos arquivos e dados digitais para a próxima 
gestão? Quem será o responsável pela entrega dos arquivos e dados digitais? 
 
As informações estarão a disposição nos computadores da Secretaria. Responsável: Rita 
do Carmo da Costa Brito. 
 
10. Informações Adicionais 
 
10.1. Existe alguma informação adicional relacionadas à OBRAS PÚBLICAS que 
considere importante para o entendimento da nova gestão? Favor descrever. 
 
Não. 
 
10.2. Sugestões para a melhoria de processos durante a transição relacionadas à OBRAS 
PÚBLICAS? 
 
Não. 
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Código para verificação: 42CC-0D50-F038-B683

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RITA DO CARMO DA COSTA BRITO (CPF 703.XXX.XXX-68) em 28/11/2024 15:50:19 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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REGISTRO FOTOGRÁFICO – EQUIPAMENTOS INFRAESTRUTURA 

MOTONIVELADORA 
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REGISTRO FOTOGRÁFICO – EQUIPAMENTOS INFRAESTRUTURA 

VEÍCULO FORD FIESTA 
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REGISTRO FOTOGRÁFICO – EQUIPAMENTOS INFRAESTRUTURA 

PLACAS VIBRATÓRIAS 
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Relatório de inspeção 

 

Inspeção da Patrol  

Painel indicador de óleo, quantidade no momento da inspeção - 05/11/2024 

 

 

 

 

 

 

Assessórios que se encontram na máquina: aparelho de reprodução de músicas –
Toca CDS,  02 baterias e mala de ferramentas 
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Alternador no lugar, motor de partida, motor do compressor do ar-condicionado, 
bomba dos comandos hidráulicos 

 

Máquina se encontra com todos os pneus, todos os faróis e os filtros de ar nos 
lugares. 
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ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE LOCALIZAÇÃO
PLACA DE 

TOMBAMENTO CONDIÇÃO

MESA DE 1,50 X 0,60 5 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO NÃO EXCELENTE
MESA DE 1,20 X 0,60 6 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO NÃO EXCELENTE
MESA DE 1,20 X 0,60 4 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO NÃO BOA
MESA DE 1,50 X 0,60 1 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO NÃO EXCELENTE

MESA DE 1,50 X 0,70 4
ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO/
RECEPÇÃO(1)

NÃO BOM

MESA DE 0,90 X 0,60 1 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO NÃO BOM
MESA REDONDA Ø 1,20 1 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO NÃO BOM

BALCÃO 02 PORTAS DE 
(CxLxH) 0,80 X 0,40 X 0,70

2 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO NÃO EXCELENTE

BALCÃO 02 PORTAS DE 
(CxLxH) 0,90 X 0,40 X 0,70

1 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO NÃO EXCELENTE

ARMARIO SEMI ABERTO 2 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO NÃO EXCELENTE

ARMARIO FECHADO 02 
PORTAS 0,80 X 0,40 X 1,56

1 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO NÃO EXCELENTE

ARMARIO FECHADO 02 
PORTAS 0,80 X 0,40 X 1,56

1 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO NÃO REGULAR

ARMARIO FECHADO 02 
PORTAS 

1 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO NÃO EXCELENTE

ARMARIO FECHADO 02 
PORTAS  - sem chave

1 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO NÃO REGULAR

ARMARIO FECHADO 02 
PORTAS  - portas danificadas

1 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO NÃO CRITICO

ESTANTE - AÇO

ESTANTE ABERTA COM 
PRATILEIRAS 0,90 X 0,27 X 
1,98

1 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO SIM BOM

CADEIRAS GIRATÓRIAS COM 
BRAÇO

16 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO NÃO BOM

CADEIRAS DE GIRO COM 
BRAÇO POLTRONA - 
(secretario)

1 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO NÃO BOM

CADEIRAS DE GIRO SEM 
BRAÇO

1 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO NÃO BOM

CADEIRA FIXA ALMOFADADA 2 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO NÃO BOM

CADEIRA FIXA MISTA 
(metal/plastico) ALMOFADADA

5 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO SIM BOM

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE LOCALIZAÇÃO TOMBAMENTO CONDIÇÃO
GABINETE CORE i7 9 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO NÃO BOM
GABINETE CORE i5 4 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO NÃO BOM
GABINETE CORE i3 1 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO NÃO BOM
GABINETE CORE 2 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO NÃO BOM

MONITOR MONITORES 18 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO NÃO BOM
TECLADOS 17 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO NÃO BOM
TECLADOS 2 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO NÃO N/FUNCIONA
MOUSE 17 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO NÃO BOM
MOUSE 1 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO NÃO N/FUNCIONA
NOBREAKS 10 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO NÃO BOM
ESTABILIZADOR 2 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO NÃO BOM

IMPRESSORAS
IMPRESSORA EPSON L3250 
COLORIDA

1 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO NÃO BOM

IMPRESSORAS
IMPRESSORA EPSON L3250 
COLORIDA

1 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO NÃO
PRECISA DE 

MANUTENÇÃO

SCANER SCANER CANON TRC240 1 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO NÃO
PRECISA DE 

MANUTENÇÃO

AR-CONDICIONADOS
AR-CONDICIONADO PHILCO 
DE 12000 BTUS

1 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO NÃO BOM

AR-CONDICIONADOS
AR-CONDICIONADO 
AGRATTO 12000 BTUS

1 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO SIM REGULAR

AR-CONDICIONADOS
AR-CONDICIONADO 
AGRATTO 12000 BTUS

1 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO SIM
PRECISA DE 

MANUTENÇÃO

BEBEDOURO BEBEDOURO ESMALTEC 1 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO NÃO BOM

HD EXTERNO
HD EXTERNO PORTATIL 1TR 
TOSHIBA USB 30 P

2 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO NÃO BOM

PEN DRIVE PEN DRIVE 32GB 3 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO NÃO BOM
SWITCH 24P SWITCH 24P 1 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO NÃO BOM
SWITCH 16P SWITCH 16P 1 ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO NÃO BOM

CABO DE REDE CABO DE REDE CAT5E ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO NÃO BOM
CABO LAN CABO LAN CAT5E 4P BLINDADO ENGENHARIA/ADMINISTRAÇÃO NÃO BOM

MOTONIVELADORA
GR1083BR 
MOTONIVELADORA CHASSI: 
XUG01803LMPB00869 

1 GARAGEM NA 31 DE MARÇO NÃO
BOM.               
Ver anexo IV e 
V

CARRO
FORD FIESTA HATCH
1.0 FLEX CHASSI:
9BFZF55AOB8095559

1 GARAGEM NA 31 DE MARÇO NÃO
Ver anexo V. 
PRECISA DE 

MANUTENÇÃO

PLACA VIBRATÓRIA
PLACA VIBRATÓRIA 
COMPACTA A GASOLINA

2 GARAGEM NA 31 DE MARÇO NÃO
BOM.                   
Ver anexo V.

OUTROS

MESA COM GAVETAS

EQUIPAMENTOS

MÓVEIS

ESTABILIZADORES

MOUSE

TECLADOS

COMPUTADOR

CADEIRAS

ARMARIO - AÇO

ARMARIO - MDF

MESA SEM GAVETA
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Objeto da licitação valor da licitação convênio situação observações vencedor dados do vencedor

1
CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO DE 
ESPORTES NESTE MUNICÍPIO DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE – RN

R$ 3.018.358,74 - onde o valor de 
R$ 2.387.500,00 será de OGU e 
R$ 630.858,74 será de 
contrapartida 

941118/2
023

não 
concluída

enviado para licitação em 
30/09/2024 através do 
memorando 21.340/2024 - 1 
doc

aguardando 
conclusão do 
certame

aguardando 
conclusão do 
certame

2
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDOS 
PELO MÉTODO CONVENCIONAL DAS 
RUAS SANTA EFIGÊNIA E SÃO CAETANO 
NO BAIRRO SANTA TEREZINHA

R$ 311.458,80 - onde o valor de 
R$ 307.989,80 será de OGU e o 
valor de R$ 3.469,00 será de 
contrapartida.

943595/2
023

não 
concluída

enviado para licitação em 
17/06/2024 através do 
memorando 13.247/2024 - 1 
doc

aguardando 
conclusão do 
certame

aguardando 
conclusão do 
certame

3

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO 
PELO MÉTODO CONVENCIONAL DE 03 
RUAS SITUADAS NO BAIRRO CENTRO E 
DA RUA ESTEVAM MACHADO NO BAIRRO 
JARDINS EM SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

R$ 633.423,08 - onde o valor de 
R$ 558.624,00 será de OGU e o 
valor de R$ 74.799,08 será de 
contrapartida.

950217/2
023

não 
concluída

enviado para licitação em 
19/08/2024 através do 
memorando 18.310/2024 - 1 
doc

aguardando 
conclusão do 
certame

aguardando 
conclusão do 
certame

4

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DA 
OBRA REFORMA DO MERCADO DE 
ARTESANATO DONA NENÊ, BAIRRO 
SANTO ANTÔNIO NO MUNICÍPIO DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN.

R$ 333.477,35 -  onde o valor de 
R$ 326.065,00 será de OGU e 
R$ 7.412,35 será de 
contrapartida. 

953367/2
023

não 
concluída

enviado para licitação em 
19/07/2024 através do 
memorando 16.020/2024 - 1 
doc ; aguardando informações 
complementares da CPL para 
emissão de portaria e 
posterior assinatura do 
contrato.

PRIME 
ENGENHARIA E 
CONSULTORIA 
LTDA

CNPJ 41.447.198/0001-
33

OBRAS EM LICITAÇÃO

1 de 1.
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3

4

5

6

7

8

9

10

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

34

35

36

37

41

42

43

44

45

47

48

53

54

55

56

57

58

59

60

61

62

63

64

65

66

67

68

70

71

72

73
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75

76

77

78

79

80

81

82

83

84

85

86

91

92

93

95

96

97

98

A B

1 - CONTRATO 352.788-51/2011 - MCIDADES - PAC -2

PROGRAMA PPI FAVELAS   - OGU

OBJETO INFRAESTRUTURA P/PRODUÇÃO DE 345 UH-PMCMV C/EQUIP.COMUNITÁRIOS - COMUM.PADRE JOÃO MARIA
C/C 3470.006.000007-1  E  3470.013.100007-8                 

VALOR DO 

CONTRATO OGU R$ 5.128.315,95 + CP 716.734,59 - ( JÁ APORTADA R$ 534.395,07 A APORTAR R$ 182.339,52

ASSINATURA DO 

CONVENIO
31/10/2011

DATA DA VIGÊNCIA 30/04/25

REPASSE DO 

MINISTÉRIO
R$ 5.004.218,63 (ATÉ 03/10/2024)    FALTA REPASSAR R$124.097,32

OBRA EM FASE CONCLUSÃO COM PERCENTUAL DE 88,56% EXECUTAOD

MEDIÇÃO NA CAIXA A SER PAGAS.

FALTA CONCLUIR A  META  FINAL - RESERVATÓRIO - PREVISÃO DE 1 MEDIÇÃO ATÉ FINAL DO DEZ/2024.

2-CONTRATO 895938/2019 - 1069559-31 - PROGRAMA

PROGRAMA MINISTÉRIO DA SAÚDE

OBJETO CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE-HOSPITAL

C/C 3470.006.647010-0

REPASSE R$ 49.996.320,00 - OGU - REPASSADO R$ 16.568.780,45 - TOTALMENTE PAGO 

ASSINATURA DO 

CONVENIO
31/12/2019

DATA DA VIGÊNCIA 30/04/2025

LIC. OBRA CC 

04.2021
R$ 42.578.065,15 - COMTERMICA COMERCIAL TERMICA LTDA - 08.560.898/0001-64

LIC GERENC. CC 

02.2021
R$ 1.686.364,05 - GEOSISTEMAS ENG E PLANEJAMENTO LTDA- CONTRATO RESCINDINDO

OBRA EM ANDAMENTO COM 56,70% EXECUTADO

23, 24 E 25ª MEDIÇÃO ATESTADA EM 17/10/2024 NA PLATAFORMA

INFRA FINALIZANDO DOCUMENTOS PARA PROTOCOLA NA CAIXA

3-CONTRATO 899511/2020 - 1.071.606-83 - EMENDA DA BANCADA

PROGRAMA APERFEIÇOAMENTO DO SUS - MINISTÉRIO DA SAÚDE

OBJETO CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS-CEO

C/C 3470.006.647011-8            REPASSE (01/07/24) R$ 188.830,71 - FALTA R$ 260.873,29

VALOR 

CONTRATADO
R$ 449.704,00 - OGU + R$ 86.834,00 - CP = 536.538,00 

 ASSINATURA DO 

CONVENIO
29/07/2020

DATA DA VIGÊNCIA 31/07/2025

LIC. - TP 04/2022 CONSTRUTORA ALICERCE - R$ 564.442,70 (OGU R$ 449.704,00 + CP R$ 114.738,70) TODA A APORTAR

PERCENTUAL ATESTADO ATÉ 2ª MEDIÇÃO 49,45%

2ª MEDIÇÃO ATESTADA EM 28/06/2024  E PAGA PARTE EM 16/10/2024

GLOSA FINANCEIRA - 32.901,97 - AGUARDA REPASSE DO  MSAUDE

4-CONTRATO 906294/2020 - 1.073.353-17 - RAP - EMENDA DE JOAO MAIA

PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO/MDR

OBJETO PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS DE RUAS EM 04 BAIRROS

NOME DAS RUAS

Rua Nossa Senhora das Dores, São Benedito, Santo Expedito, São Cristovão, Estevam Martins Oliveira,  Pedro Martins 

Oliveira,  Pedro Araujo de Melo, Profa Maria Martins, Carlos Jance, Hidelbrando Ribeiro,  Porto Belo,   dos Mártires e Trav. 

dos Mártires 01

ASSINATURA DO 

CONVENIO
31/12/2020

DATA DA VIGÊNCIA 19/11/2024

C/C 3470.006.647014-2 - CONTA REGULARIZADA EM 28/03/22

VALOR DO 

CONVENIO
R$ 1.912.356,00 - OGU + R$ 5.000,00 - CP 

R$ 1.619.495,07 - CENTRAL CONSTRUÇÕES - (OGU R$ 1.614.495,07 + CP R$ 5.000,00)

CT ADM Nº 714/2021 - VIG EM 12/06/24 (5º TA)

PAGTO A EMPRESA R$ 1.164.296,28 - OGU R$ 1.159.296,28 + CP R$ 5.000,00 (total das 6 Medições)

PERCENTUAL 75,31% ATESTADO ATE 7ª MEDIÇÃO

7ª MEDIÇÃO ATESTADA EM 09/08/24  E DESBLOQUEADA P/caixa- aguarda pagamento pela prefeitura

contrato da obra encerrado - será relicitado

5-CONTRATO 906785/2020 - 1.073.430-59 - EMENDA DE WALTER ALVES

PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO/MDR

OBJETO PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS RUAS NOS BAIRROS NOVA ZELANDIA E JARDINS

NOME DAS RUAS
Rua Padre Alfredo Simonetti, Manoel Bandeira, Dom Pedro I Trecho 01, 02 E 03, Dom Pedro II Trecho 01, 02 E 03, Zélia Gattai, 

Jorge Amado Trecho 01 E 02, Rua Francisco Mendes Pereira Trecho 01 E 02, Rua Simão Correia,Rua Santa Maria, Rua são 

João, Rua São Judas Tadeu, Rua Bem-me-quer, Rua Flores dos Jasmins e Rua Serra de Porta Alegre

ASSINATURA DO 

CONVENIO
31/12/2020

DATA DA VIGÊNCIA 30/04/2025

C/C 3470.006.647015-0  - CONTA REGULARIZADA EM 28/03/22.

R$ 1.648.841,67 - TEC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CT ADM Nº 

CT ADM Nº 715/2021 - VIG EM 12/08/2024 (5º TA)

REPASSE  R$ 1.643.841,67 EM 15/09/23 - FALTA MINISTERIO REPASSAR R$ 268.514,33

PERCENTUAL 58,64% ATESTADO ATE 5ª MEDIÇÃO

5ª MEDIÇÃO ATESTADA EM 25/06/2024 - AGUARDANDO PAGAMENTO A EMPRESA

SALDO EM CONTA R$ 815.810,76 - APÓS PAGAMENTO DA 4ª MEDIÇÃO EM 11/07/2024
ANOTAÇÕES

LIC. C. P 7/2021

ANOTAÇÕES

ANOTAÇÕES

LIC. C. PUB Nº 8.2021

TOTAL PAGO R$ 670.271,52 (OGU R$ 828030,91 + CP R$ 5.000,00) ATÉ 4ª MED. 

PM SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ANEXO XII - RELAÇÃO DOS CONTRATOS DE REPASSE E CONVENIOS  EM EXECUÇÃO 

CONTRATOS PAC - 2

ANOTAÇÕES

ANOTAÇÕES

VALOR PAGO 
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6-CONTRATO 914976/2021 - 1.077.170-78  - EMENDA DE BENES

PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO/MDR

OBJETO PAVIMENTAÇÃO DE 10 RUAS NA ZONA RURAL - EMENDA DE BENES

NOME DAS RUAS

Rua 2 Tenente João Miguel Henrique e Rua Jorge Alves de Souza - Barro Duro, Rua Acesso a Campinas, Rua do Campo e 

Rua Principal  - Ladeira Grande, Ru São José - Pajuçara, Rua Benzedeira Dona do Carmo - Rio da Prata, Rua João de Araujo 

Souza - Serrinha, Rua José Barbosa de Souza e Rua José Targino - Massaranduba.

VALOR 

CONTRATADO
R$ 1.917.356,00 - OGU + R$ 5.000,00 - CP   -  REPASSE R$ 1.147.913,60  (até 18/12/2023)

C/C 3470-3 006.647016-9 - CONTA REGULARIZADA EM 28/03/22

 ASSINATURA DO 

CONVENIO
15/10/2021

DATA DA VIGÊNCIA 30/08/2025

R$ 2.350.014,90 - OGU R$ 1917356,00 + CP 437.658,90

TEC CONSTRUÇÕES - CT 051/2023 - VIG 12/04/2024

41,91% ATESTADO PELA CX - ATE A 4ª MEDIÇÃO
TOTAL PAGO R$ 777.893,72  (OGU R$ 633.020,81 + CP R$ 144872,91) ATÉ 3ª MEDIÇÃO

OBRA EM ANDAMENTO COM 41,91% EXECUTADO

4ª MEDIÇÃO ATESTADA EM 05/06/2024 - AGUARDANDO PAGAMENTO A EMPRESA

SALDO EM CONTA EM R$ 514.892,79 - APÓS A 3ª MEDIÇÃO EM 27/06/2024

7-CONTRATO 915293/2021 - 1.077.174-58 - EMENDA DE CARLA DICKSON

PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO/MDR

OBJETO PAVIMENTAÇÃO DE RUAS NA ZONA RURAL 

NOME DAS RUAS 	Rua Camaragibe - Trecho 1 e 2, Rua Marajó e Rua Projetada

VALOR DO REPASSE R$ 618.443,72, sendo OGU  de R$ 578.003,00 - OGU + R$ 40.440,72 (APORTADO R$ 24.100,00 A APORTAR R$ 16.340,72) 

 ASSINATURA DO 

CONVENIO
03/09/2021

VIGÊNCIA 30/04/2025

C/C 3470-3 006.647017-7 - CONTA REG EM 28/03/22    REPASSE TOTAL (21/07/2023)

LIC. C C 06/2022 R$ 618.443,72 -  TEC CONSTRUÇÕES - CT ADM Nº 475/2022 - VIG 14/09/2024

OBRA 100% AGUARDANDO DEPOSITO DA CP E NF EM 23/09/2024

3ª MEDIÇÃO ATESTADA - AGUARD CP R$ 9.476,70

4ª E ULTIMA MEDIÇÃO ATESTADA- AGUARD CP R$ 6.909,97

TOTAL A PAGAR R$ 250.575,03

08- CONTRATO 925441/2021 - 1082376-13  - RECURSOS ESP. DO DEP JOAO  MARIA

PROGRAMA DESENVOLVIMENTO REGIONAL, TERRITORIAL E URBANO

OBJETO CONSTRUÇÃO DA PONTE DOS MARTIRES SOBRE O RIO JUNDIAÍ, TRECHO LIGANDO SGA A NATAL

valor do conv. OGU R$ 38.310.823,00 +  CP DE R$ 6.786.144,29 = 45.096.967,29

REPASSES R$ 7.662.164,60 EM 26/06/2024

 ASSINATURA DO 

CONVENIO
31/12/2021

VIGÊNCIA 31/12/2026

C/C 	3470-3 	006.647019- 3 - CONTA REGULARIZADA

LIC. RDCi 01.2023
R$ 45.096.967,29 - SENDO OGU R$ 38.310.823,00 + CP R$ 6.786.144,29 - CONSTRUTORA A GASPAR  - AIO EMITIDA EM 

20/10/2023

1ª MEDIÇÃO ATESTADA EM 31/12/2023 - diligências para desbloqueio

Diligências atendidas- aguarda CAIXA DESBLOQUEAR APÓS PERÍODO ELEITORAL

09 - CONTRATO 928755/2022 - 1082625-14  - EMENDA DE BANCADA-GIRÃO

PROGRAMA MOBILIDADE URBANA / MDR

OBJETO Pavimentação de Ruas nos bairros Jardins e Santo Antônio.

NOME DAS RUAS
Rua Jossé do Porto, Francisco de Bastos, das Andorinhas - Trecho 1 e 2, Manoel Firmino, Ver. Horácio de Gois - Trecho 1 e 

2.

REPASSE 960.055,00 - OGU + 2.000,00 - CP

 ASSINATURA DO 

CONVENIO
07/06/2022

VIGÊNCIA 01/06/2025

C/C 3470-3 .006.647020-7 - CONTA REGULARIZADA - REPASSE TOTAL EM 24/04/24.

LIC. TP 06.2023 - 

DADO ACEITE 

01/04/2024

R$ 930.054,38 - (OGU R$ 928054,38 + CP R$ 2.000,00) - CONSTRUTORA DANTAS E SERVIÇOS

1ª MEDIÇÃO ATESTADA E PAGA

AGUARDA NOVA MEDIÇÃO - OBRA EM ANDAMENTO ESPERANDO ATINGIR O EVENTO 

10 - CONTRATO 938012/2022 - 1.085.550-48 - APOIO DE SGTº GONÇALVES

PROGRAMA
Apoio a Política Nacional de Desenvolvimento Urbano Voltado a Implantação e Qualificação Viária /MDR

OBJETO PAVIMENTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE VIAS NA ZONA URBANA

NOME DA RUA
Asfaltico das Trav. Alexandre Cavalcante, Zilma Ribeiro da Silva, Marlene Leonardo da Silva e Rua da Floresta, Pavimentação 

da Rua Vitória Régia - T1 e T2.

REPASSE OGU = R$ 723.352,00 + CP =R$ 2.000,00 = 725.352,00

 ASSINATURA DO 

CONVENIO
31/12/2022

VIGÊNCIA 	31/12/2025

C/C 3470-3006.64702   CONTA REGULARIZADA - REPASSE TOTAL EM 19/04/2024.

LIC. TP 05.2023 R$ 686.551,87 - NOVATEC - OGU R$ 684.551,87 + CP R$ 2.000,00. APROV EM 23/10/2023.

1ª MEDIÇÃO - ACEITE EM 04/10/2024 - FALTA A CP R$ 2.000,00 + 317.778,45 = R$ 319.778,45 a  PAGAR.

depende da prefeitura

11 - CONTRATO 941118/2023 -  1086844-83 - EMENDA DE ZENAIDE - (Emenda de Bancada - RP7)

PROGRAMA
Apoio a Implantacao e Modernizacao de Infraestrutura para Esporte Educacional, Recreativo e de Lazer - SNEAELIS

OBJETO CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO DE ESPORTES 

REPASSE  R$ 2.393.500,00 - OGU R$  2.387.500,00 + CP R$ 6.000,00

 ASSINATURA DO 

CONVENIO 31/07/2023

VIGÊNCIA 24/07/2027

LIC. CONC 07/22

ANOTAÇÕES

ANOTAÇÕES

ANOTAÇÕES

VALOR PAGO E 

PERCENTUAL

ANOTAÇÕES

ANOTAÇÕES
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C/C 3470-3 006.647022-3 - CONTA REGULARIZADA 10/11/2023

LICITAÇÃO

PROJETO BÁSICO APROVADO EM 24/09/2024

SOLICITADA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO A CPL . COBRAR A ABERTURA DENTRO DOS 60 DIAS

12 - CONTRATO 941116/2023 - 1086855-24- EMENDA DE ZENAIDE - (Emenda de Bancada - RP7)

PROGRAMA
Apoio a Implantacao e Modernizacao de Infraestrutura para Esporte Educacional, Recreativo e de Lazer - 
SNEAELIS - M. ESPORTES

OBJETO MODERNIZAÇÃO E REFORMA DE QUADRAS DE ESPORTES
REPASSE R$ 958.000,00 - OGU R$ 955.000,00 + CP R$ 3.000,00

ASSINATURA DO 
CONVENIO 31/07/2023

VIGÊNCIA 25/07/2026

C/C 3470-3 006.647023-1 -  CONTA REGULARIZADA 10/11/2023
LICITAÇÃO

PROJETO BASICO PROTOCOLADO EM 22/02/2024 - DILIGENCIA REF A QUADRA GUANDUBA - DOC DE 
ÁREA

CLAUSUA SUSPENSIVA VENCE EM 30/11/2024

13 - CONTRATO 943595/2023 - 1.87375-49- PROG. VOLUNTÁRIO -  Apoio do Dep Mineiro

PROGRAMA MINISTERIO DAS CIDADES
OBJETO PAVIMENTAÇÃO DE RUA NA ZONA URBANA NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN.

NOME DAS RUAS RUA CAETANO E RUA SANTA EFIGÊNIA
VALOR 

CONTRATADO
R$ 315.000,00- OGU R$ 311.531,00 + CP R$ 3.469,00 - PORT. 424/2016

ASSINATURA DO 
CONVENIO

24/11/2023

VIGÊNCIA 08/11/2026

C/C 3470.006.347024-0 - CONTA REGULARIZADA EM 29/09/23
LICITAÇÃO

PROJETO BASICO APROVADO - SPA EMITIDO EM 14/06/24 - AGUARD LICITAÇÃO

14 - CONTRATO 950217/2023 - 1.090.144-96 -  PROG. VOLUNTÁRIO - APOIO DEPUTADO MINEIRO

PROGRAMA MOBILIDADE URBANA/M. DAS CIDADES
OBJETO PAVIMENTAÇÃO DE 03 RUAS, SENDO 02 NO CONJUNTO DO IFRN E 01 RUA NO BAIRRO JARDINS

NOME DAS RUAS
RUA PROFº CARLOS GUEDES, WEVERTON RODRIGUES, MARIA DAS DORES PEREIRA DA SILVA e ESTEVAM 
MACHADO DA SILVA

V. CONTRATADO R$ 560.624,00 - (OGU R$ 558.624,00 + CP R$ 2.000,00)
ASSINATURA DO 

CONVENIO
20/12/2023

VIGÊNCIA 03/12/2026

C/C 3470.006.647025-8 - CONTA REGULARIZADA
LICITAÇÃO

PROJETO BÁSICO APROVADO- SPA EMITIDO EM 16/08/2024 - AGUARD LICITAÇÃO
ANOTAÇÕES

15 - CONTRATO 953367/2023 - 1.091.623-74 2023 - PROG. VOLUNTÁRIO - APOIO DEP. MINEIRO

PROGRAMA MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

OBJETO REFORMA DO MERCADO DE ARTESANATO NESTE MUNICÍPIO DE SÃO GONÇ. DO AMARANTE – RN.

REPASSE R$ 327.065,00 - (OGU R$ 326.065,00 + CP R$ 1.000,00)
ASSINATURA DO 

CONVENIO
28/12/2023

VIGÊNCIA 12/12/2026
C/C 3470-3 006.647026-6 - CONTA REGULARIZADA 

LICITAÇÃO

PROJETO APROVADO APROVADO - SPA EMITIDO EM 12/07/2024 - AGUARD LICITAÇÃO

16- CONTRATO 961493/2024 - 1092966-57 - RP6 - EMENDA FERNANDO MINEIRO

PROGRAMA DESENV REGIONAL, TERRITORIAL E URBANO/MIDR
OBJETO PAVIMENTACAO DE VIA PÚBLICA NA ZONA RURAL NO MUNICIPIO

REPASSE R$ 482.500,00 (OGU R$ 477.500,00 + CP R$ 5.000,00)
ASSINATURA DO 

CONVENIO
27/06/2024

VIGÊNCIA 05/06/2028
C/C 3470-3 006.647032-0 CONTA DE REGULARIZADA

LICITAÇÃO

PROJETO EM ELABORAÇÃO

CLAUSULA SUSPENSIVA: 23/03/2025

17- CONTRATO 958367/2024 - 1.093.312-96 - TC FNDE 

PROGRAMA Novo PAC - FORMALIZAÇÃO - Creches e Escolas de Educação Infantil

OBJETO
CONSTRUÇÃO DE CRECHE E ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO BAIRRO DE GOLANDIM DO MUNICÍPIO 
DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – FNDE - TIPO 1.

REPASSE R$ 5.324.900,86 (OGU R$ 5.271.651,85 + CP R$ 53.249,01)
ASSINATURA DO 

CONVENIO
21/05/2024

VIGÊNCIA 30/04/2028
C/C 3470-3 006.647029-0 - CONTA REGULARIZADA EM 12/06/2024
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PROJETO BÁSICO EM ELABORAÇÃO.

CLAUSULA SUSPENSIVA: 15/02/2025

18- CONTRATO 958389/2024 - 1.093349-75 - TC FNDE 

PROGRAMA Novo PAC - FORMALIZAÇÃO - Escolas em Tempo Integral 

OBJETO
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, NO BAIRRO JARDINS NO MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE/RN – FNDE – ESCOLA 13 SALAS.

REPASSE R$ 10.934.855,83 (OGU R$10.825.507,26 + CP R$ 109.348,57)
ASSINATURA DO 

CONVENIO
21/05/2024

VIGÊNCIA 30/04/2028

C/C 3470-3 006.647028-2 - CONTA REGULARIZADA EM 03/06/2024

PROJETO BÁSICO  EM ELABORAÇÃO

CLAUSULA SUSPENSIVA: 15/02/2025

19- CONTRATO 958781/2024 - 1093440-02 -  PROG. VOLUNTÁRIO - APOIO DEP. MINEIRO

PROGRAMA APOIO A PROJETOS DE INFRAESTRUTURA TURÍSTICA -MIN DO TURISMO

OBJETO
Pavimentação de acesso à Praça dos Mártires de Uruaçu, MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE – 
RN.

CONTRATADO R$ 962.019,00 - (OGU R$ 960.019,00 + CP R$ 2.000,00)
ASSINATURA DO 

CONVENIO 20/05/2024
VIGÊNCIA 02/05/2027

C/C 3470-3 006.647027-4 - CONTA REGULARIZADA EM 18/06/2024 
LICITAÇÃO

PROJETO BÁSICO EM ELABORAÇÃO  - AGUARD DOC DE ÁREA, LICENÇA AMBIENTAL E CORPO DE 
BOMBEIRO.

CLAUSULA SUSPENSIVA - 11/02/2025

20- CONTRATO 	959696/2024 - 1093728-23 -  PROG. VOLUNTÁRIO - 

PROGRAMA M. ESPORTE
OBJETO Construção de Quadra de Esporte -COMUNIDADE BELO HORIZONTE-ZONA RURAL

REPASSE R$ 448.977,06 - (OGU R$ 446.153,54 + CP R$ 2.823,52)
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ASSINATURA DO 
CONVENIO 28/06/2024
VIGÊNCIA 12/06/2027

C/C 3470-3 006.647030-4 - CONTA REGULARIZAÇÃO EM 14/06/2024

PROJETO BÁSICO EM ELABORAÇÃO - REDEFINIÇÃO DE PROJETO URGENTE- VER COM O PREFEITO

FALTA A LICENÇA DO IDEMA, DOC DE ÁREA E CORPO DE BOMB
CLAUSULA SUSPENSIVA - 24/03/2025

21 - CONTRATO 960198/2024 - 1.093.962-79 - NOVO PAC

PROGRAMA M. ESPORTE
OBJETO Construção de espaço esportivo comunitário no Município de São Gonçalo do Amarante/RN.

REPASSE R$ 1.462.500,00 - OGU 
ASSINATURA DO 

CONVENIO 04/06/2024
VIGÊNCIA 12/06/2027

C/C 3470-3 006.647031-2- CONTA REGULARIZADA EM 18/06/2024
LICITAÇÃO

PROJETO BÁSICO EM ELABORAÇÃO - 

CLAUSULA SUSPENSIVA - 01/03/2025

22 - CONTRATO 961781/2024 - 1.094.182-38 -  PROG. VOLUNTÁRIO - 

PROGRAMA MOBILIDADE URBANA/ M DAS CIDADES
OBJETO 	PAVIMENTAÇÃO DE RUAS NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇ DO AMANTANTE - RN.

REPASSE R$ 840.000,00 - (OGU R$  834.990,59 + CP R$  5.009,41)
ASSINATURA DO 

CONVENIO 28/06/2024
VIGÊNCIA 12/06/2027

C/C 3470-3 006.647033-9 - CONTA  REGULARIZADA EM 19/09/24
LICITAÇÃO

CONTRATADO EM 28/06/2024 

PROJETO BÁSICO EM ELABORAÇÃO - 

CLAUSULA SUSPENSIVA - 24/03/2025

 CONVENIO 828296/2016  - SUDENE  - EMENDAS DEP. ZENAIDE MAIA

OBJETO PAVIMENTAÇÃO DE RUAS

VALOR CONTRATADO OGU R$ 1.172.497,00 + CP DE R$ 90.012,97 = 1.262.509,97  - APOS A TP 03/2021

VALOR REPASSADO REPASSE DE R$ 926.955,29 + CP R$ 246.623,29 - APÓS A 4ª LICITAÇÃO

C/C BB, AG. 4486-1 C/C 15350-8 -                                    

1ª LIC  TP 015/2016 EMPRESA IBUINA - R$ 612.321,87 (SENDO OGU R$ 574.845,36 + CP R$ 37.476,51)

2ª COLOC. DA TP 

015/2016
ENGMAQ LOCAÇÃO - R$ 333.400,22 - SOMENTE DE OGU

3ª LICITAÇÃO TP 

03.21
KANOVA ENGENHARIA - R$ 163.664,11 (SENDO OGU R$ 111.127,65 + CP R$ 52.536,46)

4ª LICITAÇÃO TP 

03.2023
CONSTRUTORA PROEL LTDA - 309.734,09 ( SENDO OGU R$ 153123,77 + CP R$ 156.610,32) 

VIGÊNCIA 11/10/2024

PAGO AS 03 EMPRESAS R$ 1.109386,34 - (OGU R$ 1019373,37 + CP R$ 90.012,97)

PAGAMENTO DA NF 0233 (1ª MEDIÇÃO) - PROEL NO VALOR R$ 118.993,56 EM 10/10/2023 - OGU

PAGAMENTO DA NF 0245 (2ª MEDIÇÃO) - PROEL NO VALOR R$ 161.633,20 EM 01/02/2024 - OGU (34.130,07) + CP 

(127.503,13)

AGUARD OF. PÁRA SOLICITAR O PEDIDO DE VISTORIA

MUNICIPIO PRECISA APORTAR O VALOR DE 29.107,19

CONVENIO 898941/2020 - FUNASA

ORGÃO  FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - 

OBJETO EDUCAÇÃO EM SAÚDE AMBIENTAL PARA ENFRENTAMENTO DO AEDES AEGYPTI

REPASSE VALOR OGU R$ 350.000,00

VIGÊNCIA 31/12/2024 - pedio nova prorrogação

C/C 3470- 006.071031-1 - CONTA REGULARIZADA

LIC. PE 015/2023 R$ 238.698,00 - G E DE O JUNIOR - 14.025.021/0001-76

LICITAÇÃO ENVIADA PARA ANÁLISE EM 19/10/2023.

CONVENIO 949790/2023  - M. ESPORTE

PROGRAMA PROGRAMA SKATE POR LAZER

OBJETO IMPLEMENTAÇÃO E DESENV. DO PROGRAMA SKATE POR LAZER
REPASSE R$ 187.686,44 - OGU R$ 182.090,44 + CP R$ 5.596,00
VIGÊNCIA 30/05/2025

C/C 3470-3 006.071038-9 - CONTA REGULARIZAÇÃO EM 20/12/2023
R$ 4.199,68 - EMPRESA JAILSON MEDEIROS	 
R$ 17.300,00 - EMPRESA VERTENTES MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA
R$ 658,00 - EMPRESA LAGUNA ESPORTE LTDA
	AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS ESPORTIVOS E CORRELATOS PARA USO NO PROGRAMA SKATE POR 
LAZER.

R$ 26.913,00 - EMPRESA TRUPE - PROMOCAO E ENTRETENIMENTO LTDA.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO E APOIO
TR APROVADO EM 23/11/2023

AGUARDNADO CUMPRIMENTO DAS DILIGÊNCIAS DA LICITAÇÃO DE PARTE DOS ITENS,  ALEM DA 
LICITAÇÃO DOS ITENS DE RECURSOS HUMANOS.

ANOTAÇÕES

ANOTAÇÕES

LICIT. PE  
40/2023     VALOR 

R$ 22.157,68 - 
APROVADA 

LICIT. PE 
003/2024  - 
REJEITADA   

ANOTAÇÕES

ANOTAÇÕES

ANOTAÇÕES

CONVENIOS DA SUDENE

ANOTAÇÕES
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A B

EM. ESP. 2020 DEPUTADO JOAO MAIA

PLANO DE AÇÃO 903.004.378

CONTA BB. 001 4486-5 22172-4

VALOR 1.400.000,00  PARA INVESTIMENTO - OBRA CONCLUÍDA - PREFEITURA FAZER O RESUMO PARA O REL.DE GESTÃO

EM. ESP. 2021 SENADORA ZENAIDE MAIA

PLANO DE AÇÃO 0903.2021-012952

CONTA BB. 001 3795-8 - 12525-3

VALOR 100.000,00 PARA INVESTIMENTO - REFORMA DO TEATRO - SEC . DE CULTURA

JÁ LICITADO E OBRA INICIADA

EM. ESP. 2021 SENADORA ZENAIDE MAIA

PLANO DE AÇÃO 0903.2021-012946

CONTA BB. 001 3795-8 - 12525-3

VALOR 500.000,00 PARA INVESTIMENTO - REFORMA DO TEATRO MUNICIPAL - SEC DE CULTURA 

JÁ LICITADO E OBRA INICIADA

EM. ESP. 2022 SENADOR JEAN PAUL PRATES

PLANO DE AÇÃO 0903.2022-019623

CONTA BB. 001 3795-8 - 12747-7

VALOR 300.000,00 PARA INVESTIMENTO - REPASSADO EM 29/03/2023

REFORMA DAS QUADRAS

EM. ESP. 2022 SENADORA ZENAIDE MAIA

PLANO DE AÇÃO 0903.2022-016016

CONTA BB. 001 3795-8 - 12747-7

VALOR 440 MIL PARA CUSTEIO -  REPASSE INTEGRAL EM 28.06.22 - CUSTEIO SEC ESPORTE

VALOR 160 MIL PARA  INVESTIMENTO - REPASSADO R$ 19.682,50 EM 28/06/22 - REPASSADO  R$ 140.317,50 EM 29/03/2023

PROJETO DA SECRETARIA DA CULTURA - BANDA

EM. ESP. 2022.4 DEPUTADO RAFAEL MOTTA

PLANO DE AÇÃO 09032022-4-022458

CONTA BB. 001 3795-8 - 12747-7

VALOR 100 MIL PARA INVESTIMENTO - REPASSE EM 29/03/2023

CONST. PIER NOS MÁRTIRES

 SENADORA ZENAIDE MAIA - OF CIRCULAR GSZM Nº 001 DE 01/03/2023

PLANO DE AÇÃO 9.032.023.033.662

CONTA CAIXA 3470.006.672003-3

VALOR /OBJETO
R$ 3.000.000,00 - SENDO:R$ 2.500.000,00 PARA CONSTRUÇÃO DE 01 ESCOLADE ENSINO FUNDAMENTAL VER.MAURICIO 

FERNANDES E R$ 500.000,00 PARA RECUPERAÇÃO/COBERTURA  DE QUADRA EM REGO MOLEIRO

REPASSE R$ 1.951.245,00 EM 31/08/2023 - FALTA REPASSE DE R$ 1.048.755,00 ( ACOMPAN HAR)

SECRETARIA DE FINANÇAS E INFRA - AVISADOS EM 31/08/2023

EM. ESP. 2023.2 SENADOR JEAN PAUL PRATES

PLANO DE AÇÃO 09032023-2-042081

CONTA BB. 001   4486-5 - 29284-2

VALOR 800 MIL PARA INVESTIMENTO  - REPASSE ÚNICO EM 26/12/23

EM. ESP. 2023.3 SENADOR JEAN PAUL PRATES

PLANO DE AÇÃO 0903.2023-3.042523

CONTA BB. 001   4486-5 - 29284-2

VALOR 1.200.000,00 MIL PARA INVESTIMENTO - REPASSE ÚNICO EM 28/12/23

CONSTRUÇÃO DAS ARENINHAS 

EM. ESP. 2024 DEP SARGENTO GONÇALVES

PLANO DE AÇÃO 09032024-069978

CONTA CX. 3470-3 6.672004-1

VALOR 1.000.000,00 MIL PARA INVESTIMENTO 

1º REPASSE R$ 82.947,70 EM 04/07/2024 -

FALTA REPASSE R$ 917.052,30

PAVIMENTAÇÃO DE RUAS AMAPOLAS EM JARDIM PETROPOLIS, A RUA VALDOMIRO TEIXEIRA E DOM MATIAS - 600 MIL

CONSTRUÇÃO DA SEDE DA GUARDA MUNICIPAL - 350 MIL

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO P/ GUARDA - 50 MIL

RECURSOS FUNDO A FUNDO - EC 123/2022 - 

PORTARIA INTERMINISTERIAL MDR/MMFDH Nº 9, DE 26 DE AGOSTO DE 2022
1 GRATUIDADE TRANSPORTE PARA O IDOSO

CONTA  - BB  ag 4486-5 c/c 28.155-7 - PLANO DE AÇÃO AUTORIZADO E EXECUTADO

VALOR REPASSE DE R$ 798.942,60

RELATÓRIO DE GESTAO ENVIADO P/ANÁLISE

PROJETOS CULTURAIS

2 LEI ALDIR BLANK - VALOR R$ 718.919,03  - PLANO DE AÇÃO AUTORIZADO E EXECUTADO

CONTA NO BB, AG. 4486-5 C/C 22.646-7

RELATÓRIO DE GESTÃO ENVIADO PARA ANÁLISE EM MAIO/2023

3 LEI PAULO GUSTAVO - R$ 892.463,56 - PLANO DE AÇÃO  - AUTORIZADO

CONTA NO  BB - AG. 4486-5 C/C 28.968-X   E   28.969-8 

ATUALIZADO EM 22 OUT 2024

ANOTAÇÃO

ANOTAÇÃO

ANOTAÇÃO

EMENDAS ESPECIAIS 
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CONTRATADA CONTRATO OBJETO VIGÊNCIA VIGÊNCIA ATUAL VALOR DO CONTRATO (APÓS 
READEQUAÇÕES) VALOR PAGO SALDO A PAGAR SITUAÇÃO

1
TEC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA                                         
30.198.524/0001-09

475/2022
PAVIMENTAÇÃO A PARALELEPIPEDOS PELO MÉTODO 

CONVENCIONAL DE DIVERSAS RUAS NAS COMUNIDADES DE: 
POÇO DE PEDRA E RIO DA PRATA, ZONA RURAL

16/04/2024 14/12/2024 618.443,72R$                     R$ 367.868,67 R$ 250.575,05
obra concluída. Aguardando depósito de 
contrapartida para pagar as duas últimas 
medições e prestar contas.

2
TEC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA                                         
30.198.524/0001-10

051/2023 

PAVIMENTAÇÃO A PARALELEPÍPEDO PELO MÉTODO 
CONVENCIONAL DE 10 RUAS NAS COMUNIDADES DE BARRO 

DURO, CAMPINAS, LADEIRAGRANDE, PAJUÇARA, RIO DA 
PRATA, SERRINHA E MASSARANDUBA NA ZONA RURAL 

12/04/2024 08/02/2025 2.350.014,90R$                  R$ 984.935,97 R$ 1.365.078,93 obra paralisada

3 CONSTRUTORA A GASPAR S/A  
08.323.347/0001-87

155/2023

SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS E 
EXECUTIVOS DE ENGENHARIA, OBTENÇÃO DE LICENÇAS, 
OUTORGAS, APROVAÇÕES E EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 

INFRAESTRUTURA DE CONSTRUÇÃO DA PONTE DOS SANTOS 
MÁRTIRES SOBRE O RIO JUNDIAÍ

24/11/2025 24/11/2025 45.096.967,29R$               0 R$ 45.096.967,29

elaboração de projeto básico e executivo 
concluída. Licença prévia no IDEMA em 
andamento. Aguardando documentação 
assinada e depósito de contrapartida para 
liberação de R$ 1.400.769,94

4
FENIX CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES LTDA  

08.571.366/0001-22
290/2023

CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIO SUSPENSO E INSTALAÇÕES 
DE SPDA PARA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL E 

CRECHE E CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DE UM 
EQUIPAMENTO COMUNITÁRIO, AMBOS NO LOTEAMENTO 

PADRE JOAO MARIA

21/03/2024 19/01/2025 398.330,95R$                     32.140,59R$                  R$ 366.190,36  obra paralisada.                                                      
Necessário enviar RRE corrigido 

5
NOVATEC - CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA                             

00.338.885/0001-33
314/2023

CAPEAMENTO ASFÁLTICO A CAUQ (CONCRETO ASFÁLTICO 
USINADO A QUENTE) DE 4 RUAS NO CENTRO E 

PAVIMENTAÇÃO A PARALELEPIPEDOS PELO MÉTODO 
CONVENCIONAL DE UMA RUA NO BAIRRO JARDINS 

17/04/2024 02/03/2025 686.551,87R$                     R$ 225.167,93 R$ 461.383,94 em andamento

6
CONSTRUTORA DANTAS E 

SERVIÇOS EIRELI                              
97.519.353/0001-34

116/2024

PAVIMENTAÇÃO A PARALELEPIPEDOS PELO MÉTODO 
CONVENCIONAL E CONSTRUÇÃO DE ROTA ACESSIVEL EM 

BLOCOS DE CONCRETO INTERTRAVADO DE DIVERSAS RUAS 
DO BAIRRO JARDINS E SANTO ANTÔNIO

31/12/2024 21/12/2024 930.054,38R$                     0 R$ 930.054,38 em andamento

7 CONSTRUTORA ASSU LTDA                                                
07.126.573/0001-05

115/2024

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS A PARALELEPÍPEDOS PELO 
MÉTODO CONVENCIONAL, SOB DEMANDA, EM AVENIDAS, 

RUAS, ESTACIONAMENTOS E DEMAIS LOGRADOUROS 
PÚBLICOS, EM TODOS OS BAIRROS E COMUNIDADES 

OPORTUNAS

21/03/2025 21/03/2025 3.997.910,39R$                  R$ 561.843,58 R$ 3.436.066,81 em andamento

CONTRATOS  
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8
LIDER CONSTRUÇAO E 

COMERCIO LTDA    
24.582.L65/0001-87

462/2022 CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL PRIMEIRO DE MAIO 
NO BAIRRO JARDIM LOLA - SÃO GONçALO DO AMARANTE

14/10/2022 07/01/2025  R$                  1.895.715,73 R$ 1.355.857,63 R$ 539.858,10 em andamento

9
TEC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA                                         
30.198.524/0001-10

186/2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PRESTAR 
SERVIÇOS PARA A CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL 

DENOMINADA MAURÍCIO FERNANDES DE OLIVEIRA – 
CONJUNTO REGOMOLEIRO III - SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE/RN

20/08/2025 20/08/2025 2.580.772,09R$                  R$ 0,00 R$ 2.580.772,09

obra paralisada

10  CONSTRUTORA ALICERCE LTDA   
02.512.025/0001-08

117/2024
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA DE 
REGOMOLEIRO – SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN

02/12/2024 02/12/2024 440.365,93R$                     151.766,45R$                R$ 288.599,48

em andamento

11

A. C. CONSULTORIA E GESTÃO 
DE

CONTRATOS EIRELI                                 
41 350.610/0001-00

173/2024
CONTRATAÇÃO DE EMPRES ESPEC|AL|ZADA PARA 

EXECUÇÃO DOS SERV|ÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 05 (CINCO) 
MINI ARENAS 

23/03/2026 23/03/2026 2.009.018,79R$                  1.349.660,96R$            R$ 659.357,83

em andamento

12
CERTARE ENGENHARIA E 

CONSULTORIA LTDA   
14.582.607/0001-31

320/2023

SERVIÇOS EM ASSESSORAMENTO, ACOMPANHAMENTO, 
GERENCIAMENTO, FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO DE OBRAS, 

ELABORAÇÃO DE DESENHO TÉCNICO DE ARQUITETURA, 
URBANISMO, PAISAGISMO, ENGENHARIA, ORÇAMENTO, 

COMPATIBILIZAÇÃO DE PROJETOS E SEUS SERVIÇOS 
ASSOCIADOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

PARA OBRAS DIVERSAS NO MUNICÍPIO 

20/09/24 20/09/25 R$ 1.317.290,00 R$ 536.295,32 R$ 780.994,68 em andamento

13 CETUS CONSTRUTORA EIRELI   
32.227.070/0001-73

119/2023 SERVIÇOS DE MAN PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA NOS 
PRÉDIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS  - SEMINFRA

20/03/23 19/03/25 R$ 2.500.000,00 aguardando conclusão 
de pagamento

em andamento

14 CETUS CONSTRUTORA EIRELI   
32.227.070/0001-74

130/2023 SERVIÇOS DE MAN PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA NOS 
PRÉDIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS  - SME

28/03/2024 26/03/2025 6.250.000,00R$                  aguardando conclusão 
de pagamento

em andamento

15 CETUS CONSTRUTORA EIRELI   
32.227.070/0001-75

060/2023 SERVIÇOS DE MAN PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA NOS 
PRÉDIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS - SEMTASC

16/02/2024 15/02/2025 1.250.000,00R$                  aguardando conclusão 
de pagamento

em andamento
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16
CENTRAL CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS EIRELI   
12.699.948/0001-66

714/2021

PAVIMENTAÇÃO PELO MÉTODO CONVENCIONAL E 
CONSTRUÇÃO DE ROTA ACESSÍVEL EM BLOCOS DE 

CONCRETO INTERTRAVADO DE DIVERSAS RUAS NOS BAIRROS 
SANTA TEREZINHA, CONJUNTO DE TODOS, SANTO ANTÔNIO 

E URUAÇU.

01/11/2022 12/06/2024 1.619.495,07R$                  R$ 1.164.296,32 R$ 455.198,75 contrato vencido . Restam 4 ruas a serem 
executadas. Falta último pagamento.

17
TEC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA                                         
30.198.524/0001-08

715/2021

PAVIMENTAÇÃO PELA O MÉTODO CONVENCIONAL E 
CONSTRUÇÃO DE ROTA ACESSIVEL EM BLOCOS DE 

CONCRETO INTERTRAVADO DE DIVERSAS RUAS NOS BAIRROS 
JARDINS E NOVA ZELANDIA

01/12/2022 12/08/2024 1.648.841,67R$                  R$ 964.140,27 R$ 684.701,40 contrato vencido . Faltam executar 1 rua do 
bairro Jardins e 3 ruas do bairro Nova Zelândia

3 de 3
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RELATÓRIO DA CÂMARA TEMÁTICA DE Nº 04 – 

SEDES/DEMUTRAN 

 

  

 

1. Identificação 

- Câmara Temática: SEDES/DEMUTRAN. 

- Coordenador: João Maria Pegado Mendes 

- Integrantes: João Batista, Leandro Carvalho, Iêda Varela Mendes 

de Brito. 

- Data: 12/12/2024 

 

2.  Secretarias/Órgão analisados: SEDES/DEMUTRAN  

 

2.1 Secretário  da SEDES: ANTÔNIO MARCOS DE ABREU 

PEIXOTO 

Endereço da Secretaria: Av. Maranhão, S/N, Conjunto Amarante - 

São Gonçalo do Amarante –CEP  59.296-644, 84 99908-1990. E-

mail   defesasocial@saogoncalo.rn.gov.br; 

www.saogonçalo.rn.gov.br 

   

2.2 Diretor Geral do DEMUTRAN : TÁCIO BRITO FERNANDES 

DE OLIVEIRA 

 

Endereço: Rua NSA de Fátima, 497 – Bairro Santa Terezinha – São 

Gonçalo do Amarante/RN – 59.291.186, 84 99621 -7071 – E-mail 

demutran.sga@gmail.com 

 

3. Introdução 

 

O breve relatório visa apresentar a análise a estrutura física da sede 
da Secretaria Municipal de Defesa Social, abrangendo aspectos 
relacionados a segurança, funcionalidade, manutenção e algumas 
necessidades de melhorias, em cada item mencionado, onde estar 
também instalada a Guarda Municipal de São Gonçalo do 

Amarante/RN.  
 

mailto:cpl@saogoncalo.rn.gov.br


 

4. Diagnóstico Geral  

 

4.1 - Situação Atual: 

  

A Secretaria de Defesa Social- SEDES é composta atualmente por 

um Secretário Municipal, um adjunto, um Comandante e um 

subcomandante da Guarda, um corregedor, e um total de 41 GMS, 

sendo 33 masculinos e 8 femininos, estando um GM de licença 

médica, havendo um trabalho relevante a população mesmo com 

problemas estruturais, onde, um dos principais equipamentos de 

vigilância e controle esteja desativado, causando enorme prejuízo 

para a população, como também para um bom desenvolvimento do 

trabalho desenvolvido pela SEDES – A central de Monitoramento 

encontra-se hoje, desativada, com o equipamento obsoleto, mesmo 

com estrutura física para seu uso, foi deixado de lado pela atual 

administração. 

 

4.2 -  Viaturas 

 

4.2.1 - As viaturas a serviço da SEDES,  no total de 7, são 4 Pálios 

Weekend Adventure, ano de fabricação 2015,  2 Toyota Yaris, ano 

de fabricação 2024, 1 Pajero Dakar (diesel) ano de fabricação 2012, 

viaturas estas distribuídas da seguinte forma:  Patrulha Maria da 

Penha 1; Ronda Escolar 1; Rondas da Saúde 1,; Ronda Rural e 

Urbana 1; Comando Geral 1. 

Situação das viaturas, 4 viaturas Pálio Weekend, necessitando fazer 

revisões, para um bom funcionamento e uma prestação de serviços 

adequado. 

4.1.2 - As viaturas Toyota Yaris em bom estado de manutenção e 

uso. 

4.1.3 - A viatura usada pelo Comando Geral, Pajero Dakar, 

necessitando fazer revisão. 

 

4.1.4  - Do Vídeo monitoramento 

 



São 9 câmeras, que se encontram sem funcionarem, estas 

espalhadas em diversos pontos do município. 

4.1.5 - Câmeras de internas na Base, 11 unidades funcionando 24 

horas. 

A sala de vídeo monitoramento, instalada. 

Painel com tela de televisão. 

4.1.6 - Sala de televisão 15 tvs, sem funcionamento, por o serviço 

de vídeo monitoramento está sem uso. 

Não havendo informações sobre Software utilizado. 

4.1.7 - O vídeo monitoramento em sua implantação funcionava 24 

horas, sendo responsáveis por seu acompanhamento os próprios 

membros da GM. 

O serviço de vídeo monitoramento por sua necessidade e 

importância para um bom desenvolvimento na prestação de 

segurança e proteção aos cidadãos tem que ser reativado 

imediatamente. 

 

4.3 – Alojamentos 

 

Alojamento destinado aos GMS masculinos, com o tamanho de 

6x4mts². 

Alojamento aos GMS femininos 6x4mts². 

Referente nesse alojamentos existe a necessidade urgente de 

reformas ou mudança para lugar com capacidade de atender a 

demanda atual, como também a necessidade de novos armários 

para atender ao número de GMS hoje em serviço. 

 

4.4 - Salas Administrativas 

 

Compõe o espaço sala do Comando Geral, sala do Secretário 

banheiro, sala da junta miliar, sala do almoxarifado, auditório com 

47 cadeiras plásticas, enfermaria com 4 divisões. 

Como necessidade urgente, para melhoria do espaço físico, é a 

imediata transferência da sala da Junta Militar para outro local, pois, 

acarreta preocupação em relação a possíveis ações criminosas, haja 

visto, que, o trânsito de pessoas de pessoas não autorizadas 



circulando no ambiente da SEDES. 

Também sala para funcionamento da Corregedoria, em lugar 

apropriado, em condições de desenvolver o trabalho de correição 

importante para o ambiente disciplinar da SEDES. 

 

4.5  - Sistema de comunicação   

 

O sistema de comunicação consiste em 20 unidades de rádios 

Motorola APX 2000, estando em funcionamento, 3 unidades por 

causa da falta de baterias que por “mal uso ou conservação” foram 

danificadas, um telefone Celular Sansung em uso no plantão da 

Guarda, telefone celular Galaxy A33, usado na Patrulha Maria da 

Penha. 

Necessidade urgente de compra de baterias para os rádios 

comunicadores. 

 

4.6 - Escala de serviço 

 

Escala de Plantão 24 x96hs, existe a disposição da SEDES  12 GMS 

em média por dia, comando 1 GM e sub comando 1GM. 

 

4.7 - Armamento, Colete e Bastões 

 

No Arsenal existem 20 unidades de pistola de choque Spark, dessas 

encontra-se em condições de uso 1 unidade, 18 revólveres, calibre 

38, capacidade 6 tiros, que foram doados pela Polícia Militar do RN, 

39 unidades de coletes em condições de uso e 34 coletes com data 

de vencimento ultrapassada, 24 unidades bastões dispõe a GM. 

Necessidade urgente de compra de armamento para uso da Guarda, 

pistolas e munições, e também armamentos de controle civil. 

 

  

 

  

5. SUMÁRIO DO PATRIMÔNIO DA SEDES: 

 



-1.0 EFETIVO.                                                                                 

-2.0 VIATURAS. 

-3.0 ABASTECIMENTO DE VIATURAS E MUNUTENÇÕES. 

-4.0 VÍDEOMONITORAMENTO. 

-5.0 ALOJAMENTO. 

-6.0 SALAS ADMINISTRATIVAS. 

-7.0 BANHEIROS. 

-8.0 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO. 

-9.0 ESCALA DE SERVIÇO. 

-10.0 ARMAMENTO. 

 

  

5.1 QUADRO DEMONSTRATIVO 

  

  

-1.0  EFETIVO  QUANTIDADE                                                              

  

1.1 QUANTIDADE DO EFETIVO DESDE 
DE SUA CRIAÇÃO 

56 GMS 

1.2  EFETIVO EXISTENTE 41 GMS 

1.3 EFETIVO MASCULINO EXISTENTE 33 GMS 

1.4 EFETIVO FEMININO EXISTENTE 08 GMS 

1.5 GUARDAS MUNICIPAIS EM 
LICENÇA 

01 GM 

1.6 GUARDAS MUNICIPAIS 
AFASTADOS 

NENHUM 

1.7 GUARDAS MUNICIPAIS A 

DISPOSIÇÃO DE OUTRO ORGÃO 

NENHUM 

1.8 EFETIVO EM ATIVIDADE 35 GMS 

  

-2.0 VIATURAS 

  

2.1  PALIOS WEEKEND ADVENTURE 
2015 

04 VTRS 

2.2  TOYOTA YARIS 2024 02 VTRS 

2.3  PAJERO DAKAR D 2012 01 VTR 

2.4  PATRULHA MARIA DA PENHA 01 VTR 



2.5  VIATURAS EMPREGADAS NA 
RONDA ESCOLAR 

01 VTR 

2.6  VIATURAS EMPREGADAS NA 
RONDA DA SAÚDE 

01 VTR  

2.7  VIATURAS EMPREGASNA RONDA 
RURAL E URBANA 

01 VTR 

2.8 VIATURA COMANDO GERAL 01 VTR 

    

  

-3.0 ABASTECIMENTO DE VIATURAS E MUNUTENÇÕES. 

  

3.1 CONDIÇOES DE USO DAS 04  
VIATURAS PALIO WEEKEND 

NECESSÁRIO 
FAZER REVISÃO 

3.2 CONDIÇÕES DAS VIATURAS 02 
YARES 

FUNCIONAMENTO 
NORMAL 

3.3  CONDIÇÕES DA VIATURA 
PAJERO DAKAR 

NECESSÁRIO 
FAZER REVISÃO 

3.4 COTA DE ABASTECIMENTO CONFORME O 
NÍVEL DO TANQUE 

DE COMBUSTÍVEL 
BAIXAR. 

3.5 LOCAL DE MANTENÇÃO DE 
VIATURAS 

INFORMAÇÕES 
PÓS LICITAÇÃO 

    

                                                          

  

  

  

  

  

  

  

-4.0 VÍDEOMONITORAMENTO 

  

4.1 CÂMERAS URBANAS SPEED DOME 09 UNIDADES 

4.2 SITUAÇÃO  SEM 
FUNCIONAMENTO 

4.3 MANUTENÇÃO OU RETIRADA DO 01 UNIDADE 



PONTO 

4.4 CÂMERAS INTERNAS DA BASE 
FUNCIONAMENTO 24 HORAS 

11 UNIDADE 

4.5 SALA DE VÍDEO MONITORAMENTO 01 SALA 

4.6 PAINEL COM TELAS DE TELEVISÃO 01 PAINEL 

4.7 TELAS DE TELEVISÃO 15 TVS 

4.8 SERVIDOR PRINCIPAL SEM 
FUNCIONAMENTO 

01 

4.8 RESPONSÁVEIS PELO 
MONITORAMENTO 

GMS 

4.9 SOFTWARE UTILIZADO SEM 
INFORMAÇÕES 

OBSERVAÇÕES: NO INÍCIO DE SEU 
FUNCIONAMENTO, INTEGRADO COM 
O CIOSP/RN 

24 HORAS 

OBSERVAÇÃO: É NECESSÁRIO O 
REESTABELECIMENTO DAS 
CÂMERAS DE 
VIDEOMONITORAMENTO 

  
URGENTE 

                                                          

-5.0  ALOJAMENTO                                                                  

  

5.1 ALOJAMENTO MASCULINO 
MEDINDO 6X4 

01 ALJ 

5.2 ALOJANTO FEMININO MEDINDO 
6X4 C/ BANHEIRO 

01 ALOJAMENTO 

OBSERVAÇÃO: É NECESSÁRIO QUE 
O ALOJAMENTO MASCULINO SEJA 
REMANEJADO PARA OUTRO LOCAL 

COM MAIOR ESPAÇO OU 
REFORMADO, AUMENTANDO SEU 
TAMANHO, E TAMBÉM A COMPRA 
DE NOVOS ARMÁRIOS PARA OS 
GMS DA TURMA 02 QUE 
INGRESSOU NA GM A MAIS DE UM 
ANO E NÃO TEM ONDE GUARDAR 
SEUS PERTENCES. 

  
URGENTE 

  

-6.0 SALAS ADMINISTRATIVAS 

  



6.1 SALA DO COMANDO GERAL 01 SALA 

6.2 SALA DO SECRETÁRIO COM 
BANHEIRO 

01 SALA 

6.3 SALA DA JUNTA MILITAR 01 SALA 

6.4 SALA ALMOXARIFADO 01 SALA 

6.5 AUDITÓRIO C/ 47 CADEIRAS DE 
PLÁSTICOS  

01 SALA 

6.6 ARMARIA C/ 04 REPARTIÇÕES 01 ARMARIA 

OBSERVAÇÃO: É NECESSÁRIO QUE 
A JUNTA MILITAR SEJA 

REMANEJADO PARA UM OURO 
LOCAL, POIS ATRAPALHA O 
SERVIÇO DIÁRIO DA GUARDA 
MUNICIPAL TRAZENDO 
PREOCUPAÇÃO DE POSSIVÉS 
AÇÕES CRIMINOSAS CONTRA OS 
AGENTE. 

  
  

URGENTE 

  

  

-7.0 BANHEIROS 

  

7.1 BANHEIRO SOCIAL 01 BANHEIRO 

7.2 BANHEIRO DE USO GMS 
MASCULINOS 

01 BANHEIRO 

7.3 BANHEIRO DE USO GMS 
FEMININAS E FUNCIONÁRIAS 

01 BANHEIRO 

  

  

-8.0 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 

  

8.1 RADIOS MOTOROLA APX 2000 20 UNIDADES 

8.2 QUANTIDADE DE RÁDIO 
FUNCIONANDO 

 03 UNIDADES 

8.3 CAUSA DO NÃO FUNCIONAMENTO BATERIAS 

8.4 TELEFONE CEL. SAMSUNG 
PLANTÃO DA GM SGA 

01 APARELHO 

8.5  TELEFONE CEL. GALAXY A33  
PATRULHA MARIA DA PENHA 

01 APARELHO 

OBSERVAÇÃO: HÁ NECESSIDADE   



DE COMPRAS DE NOVAS BATERIAS URGENTE 

  

-9.0 ESCALA DE SERVIÇO 

  

9.1 ESCALA DE PLANTÃO 24HS X 96HS 

9.2 QUANTIDADE DE GMS POR DIA 
(MÉDIA) 

12 GMS 

9.3 POSTO FIXO NENHUM 

9.4  ADMINISTRATIVO NENHUM 

9.5 COMANDO 01 GM 

9.6 SUBCOMANDO 01 GM 

  

-10.0 ARMAMENTO/ COLETES/BASTÕES 

  

10.1 PISTOLAS DE CHOQUE SPARK 20 UNIDADES 

10.2 PISTOLAS ESPARK EM USO 01 UNIDADE 

10.3 REVÓLVERES CALIBRE .38 COM 
CAPACIDADE DE 06 TIROS 

18 RVS 

10.4 DOAÇÃO DE ARMAMENTO PMRN – 18 RVS 
.38 

10.5 COLETES VÁLIDOS + OU – 39 
COLETES 

10.6 COLETES VENCIDOS 34 COLETES 

10.7 BASTÕES 24 BT 

OBSERVAÇÃO: É NECESSÁRIO A 
COMPRA DE ARMAMENTO LONGO 
E PISTOLAS E MUNIÇÕES, E 
TAMBÉM ARMAMENTO DE 

CONTROLE DE DISTÚRBIO CIVIL 

               
               
URGENTE 

  

  

  

  

  

  

  

  

6.  ATUAÇÃO DA SEDES/GUARDA MUNICIPAL 



 

Atua frequentemente em parceria com a Policia Rodoviária Federal, 

Ministério Público Estadual e Tribunal Regional Eleitoral. 

  

Por tanto a atuação da Guarda Municipal em parceria com órgãos 

estaduais e federais é essencial para o fortalecimento da segurança 

pública e para a promoção da ordem social. Cada nível de polícia no 

Brasil possui atribuições específicas, mas a integração entre eles é 

fundamental para o sucesso das ações de prevenção e repressão a 

crimes, além de garantir a proteção dos direitos dos cidadãos. 

A Guarda Municipal, por sua proximidade com a comunidade e seu 

foco na proteção de bens, serviços e instalações municipais, 

desempenha um papel crucial na segurança local. No entanto, sua 

atuação ganha uma dimensão ainda mais eficaz quando há uma 

articulação estreita com as polícias Militar, Civil e outros órgãos 

estaduais e federais, como a Polícia Rodoviária Federal (PRF) e a 

Força Nacional de Segurança. 

Essa colaboração permite a troca de informações, o planejamento 

conjunto de operações e a execução de ações coordenadas, criando 

um ambiente mais seguro e eficiente no enfrentamento da 

criminalidade. Por exemplo, em grandes eventos, como jogos de 

futebol ou manifestações, a integração entre as forças de segurança 

municipal, estadual e federal torna possível um controle mais eficaz 

das multidões e a garantia da ordem pública. 

Além disso, a Guarda Municipal pode atuar em áreas de atuação 

mais específicas, como o combate aos crimes ambientais no nosso 

munícipio. 

Outro ponto importante da integração entre essas forças de 

segurança é o compartilhamento de tecnologias e recursos. Por meio 

de sistemas de monitoramento e análise de dados, as diferentes 

instituições conseguem antecipar movimentos criminosos e planejar 

ações mais eficazes, no qual a GMSGA necessita de uma parceria 

que realmente saia do papel. 



Portanto, a atuação da Guarda Municipal em conjunto com as 

polícias estaduais e federais não só amplia o alcance das ações de 

segurança, mas também fortalece o sistema de proteção da 

sociedade, tornando a cidade mais segura e os serviços públicos 

mais protegidos. O trabalho em rede é a chave para enfrentar os 

desafios da segurança pública no Brasil, onde cada instituição 

contribui de acordo com sua competência, mas em um esforço 

conjunto para garantir a paz e o bem-estar dos cidadãos. 

7. Análise Detalhada 

 

7.1. Estrutura Organizacional 

 

Secretário Municipal/Comandante  da 

Guarda/corregedor/sub  comandante  da 

Guarda/Coordenador/ Guardas Municipais. 

 

7.2. Pessoal 

 

Guarda Municipal composta por 41 GMS, sendo 33 masculinos e 8 

femininos, estando um GM de licença médica 

 Não Existe Pendência salarias detectadas. 

7.3. Projetos e Programas 

7.3.1 Patrulha Maria da Penha  

7.3.2 Ronda Escolar  

7.3.3 Rondas da Saúde 

7.3.4 Ronda Rural e Urbana  

7.4 – Projetos paralisados 

7.4.1 – Câmeras de vídeo monitoramento, todo sistema sem 

funcionar, causando enorme prejuízo para o bom desempenho e 

efetivo combate ao crime. 

 

7.5. Contratos e Convênios 

 



7.5.1 - Situação Atual:  Na SEDES existem 7 contratos, 4 se 

encerrando no dia 31/12/2024, 3 Contratos com encerramento no 

início de 2025. 

7.5.1 - No Demutran existem 2 contratos, ambos encerram-se em 

2025. 

7.5.3 - Contratos em vigor: 71462023 – EMBRACOL - Textil e 

Confecção e Comércio  de malhas Ltda. Início 31/03/2024 -

31/12/2024 – Aquisição de Coletes Balísticos e Capas Táticas de 

Proteção individual, uso permitido Nível IIvalor do Contrato R$ 

43.450,00 – Saldo R$0. 

7.5.4 - Contrato – 714622023.111 – Kelese Comércio de 

Equipamentos EIRELI EPP – Início 04/03/2024 – 31/12/2024 -  

Aquisição de Coletes Balísticos e Capas Táticas de Proteção 

individual, uso permitido Nível II - Valor do Contrato R$ 34,564,00 

– Saldo R$0. 

7.5.5 - Contrato – 112822023.175  - AS Comércio e Serviços Ltda. 

– Início 15/04/2024 – 31/12/2024 – Aquisição de Pneus, Serviços 

de Montagens dos Pneus e Balanceamento das Rodas e Alinhamento 

e Cambagem dos veículos  Oficiais , para atender o Gab. Do Prefeito 

e demais Secretarias – Valor do Contrato R$ 9.680,00 – Saldo R$ 

9.680,00. 

7.5.6 - Contrato - 112822023.175 - AS  Comércio e Serviços Ltda. 

– Início 15/04/2024 – 31/12/2024 – Aquisição de Pneus, Serviços 

de Montagens dos Pneus e Balanceamento das Rodas e Alinhamento 

e Cambagem dos veículos  Oficiais , para atender o Gab. Do Prefeito 

e demais Secretarias – Valor do Contrato R$ 926,05 – Saldo R$ 

926,05. 

7.5.7 - Contrato – 1115722023.029 – Aditivo 001 – Auto Posto São 

Tomé Ltda. – Início 13/09/2024 – 29/01/2025 – Fornecimento de 

Combustíveis e outros voltados para atenderas Necessidades da 

Frota  Automotiva própria e incorporada mediante locação/cessão, 

da Prefeitura Municipal  - Valor do Contrato R$ 53.434,68 – Saldo 



R$ 44.879,10. 

7.5.8 - Contrato – 20622024.112 – Condor AS Indústria Química – 

Início 10/05/2024 – 09/05/2025 – Contratação de Empresa 

Especializada Destinada  a aquisição de Equipamentos de Uso Tático 

com Tecnologia Menos Letal, destinada  aos Agentes da GM – Valor 

do Contrato – R$ 57.562,04 – Saldo R$ 0. 

7.5.9 - Contrato – 318/2024 – Fernanda Cordeiro da Silva – Início  

01/08/2024 – 31/07/2025 – Locação de Imóvel destinado ao 

Funcionamento do SCFV – Golandim – Valor do Contrato R$ 0. 

7.6 - Contratos do Demutran 

7.6.1 - 122222024.110 – C L Abreu Junior Ltda-  Início 11/03/2024 

– 11/03/2025 - Contratação de empresa especializada no apoio ao 

processamento e controle  das etapas e processos de serviço de 

concessão de uso temporário de licença de software e bloco 

eletrônico de auto de infração e seus acessórios correspondentes -   

Valor R$ 92.862,00 – Saldo R$ 92.862,00. 

7.6.2 – 2198/2023.210 aditivo -003 – Localiza Veículos Especiais 

S/A – Início 05/07/2024 – 05/07/2025 – Locação de Veículos – Valor 

R$ 33.466,68 – Saldo R$ 33.466,68. 

 

 

8 CONSIDERAÇÕE FINAIS: 

  

O breve relatório visa apresentar a análise a estrutura física da sede 

da Secretaria Municipal de Defesa Social, abrangendo aspectos 

relacionados à segurança, funcionalidade, manutenção e algumas 

necessidades de melhorias, em cada item mencionado, onde estar 

também instalada a Guarda Municipal de São Gonçalo do 

Amarante/RN. 

  

A Guarda Municipal ja trabalha em integração com todas as 

secretaria municipal de São Gonçalo do Amarante. 

Atua em parceria com outros órgãos de segurança Pública do estado 



do Rio Grande do Norte, Polícia Militar, Policia Civil, Policia Penal e 

Corpo de Bombeiros. 

  

Atua frequentemente em parceria com a Policia Rodoviária Federal, 

Ministério Público Estadual e Tribunal Regional Eleitoral. 

  

Por tanto a atuação da Guarda Municipal em parceria com órgãos 

estaduais e federais é essencial para o fortalecimento da segurança 

pública e para a promoção da ordem social. Cada nível de polícia no 

Brasil possui atribuições específicas, mas a integração entre eles é 

fundamental para o sucesso das ações de prevenção e repressão a 

crimes, além de garantir a proteção dos direitos dos cidadãos. 

A Guarda Municipal, por sua proximidade com a comunidade e seu 

foco na proteção de bens, serviços e instalações municipais, 

desempenha um papel crucial na segurança local. No entanto, sua 

atuação ganha uma dimensão ainda mais eficaz quando há uma 

articulação estreita com as polícias Militar, Civil e outros órgãos 

estaduais e federais, como a Polícia Rodoviária Federal (PRF) e a 

Força Nacional de Segurança. 

Essa colaboração permite a troca de informações, o planejamento 

conjunto de operações e a execução de ações coordenadas, criando 

um ambiente mais seguro e eficiente no enfrentamento da 

criminalidade. Por exemplo, em grandes eventos, como jogos de 

futebol ou manifestações, a integração entre as forças de segurança 

municipal, estadual e federal torna possível um controle mais eficaz 

das multidões e a garantia da ordem pública. 

Além disso, a Guarda Municipal pode atuar em áreas de atuação 

mais específicas, como o combate aos crimes ambientais no nosso 

munícipio. 

Outro ponto importante da integração entre essas forças de 

segurança é o compartilhamento de tecnologias e recursos. Por meio 

de sistemas de monitoramento e análise de dados, as diferentes 

instituições conseguem antecipar movimentos criminosos e planejar 



ações mais eficazes, no qual a GMSGA necessita de uma parceria 

que realmente saia do papel. 

Portanto, a atuação da Guarda Municipal em conjunto com as 

polícias estaduais e federais não só amplia o alcance das ações de 

segurança, mas também fortalece o sistema de proteção da 

sociedade, tornando a cidade mais segura e os serviços públicos 

mais protegidos. O trabalho em rede é a chave para enfrentar os 

desafios da segurança pública no Brasil, onde cada instituição 

contribui de acordo com sua competência, mas em um esforço 

conjunto para garantir a paz e o bem-estar dos cidadãos. 

 

9 Defesa Social – Objetivos para os 100 Primeiros Dias 

9.1. Reduzir Indicadores Críticos de Criminalidade 

9.1.1 Objetivo: Promover ações e prevenções visando coibir e 
combater o aumento da criminalidade. 

9.1.2  Metas: 

9.1,2.2  Reduzir a criminalidade; 

9.1.2.1 Reforçar a presença da Guarda Municipal como força 
auxiliar na segurança. 

9.1.1.4  Realizar blitz de armas ilegais, combater o crime e proteger    
a população e os logradouros e prédios públicos.  

9.2. Fortalecer a Inteligência de Segurança 

9.2.1 Objetivo: Criar setor de inteligência na Guarda Municipal. 
9.2.2 Metas: Aumentar o nível de confiança da população no 

trabalho da Guarda Municipal, e o reconhecimento como força 
auxiliar de segurança. 

9.3. Atendimento Humanizado e Prevenção da Violência 

9.3.1 Objetivo: Melhorar ou aprender de forma humanizada a 

tratar com o público, sem perder as características de combate 
ao crime. 



9.3.2 Metas: Criar ou ampliar base da Guarda Municipal no 
Município, ampliando sua área de atuação, não ficando restrita 
ao centro urbano. 

9.4  Valorização e Capacitação de Profissionais 

9.4.1 Objetivo: Capacitar a Guarda Municipal, com cursos e 
programas que venham melhorar a capacidade do agente a lhe dar 
com o público. 

9.4.2 Metas: Oferecer treinamentos e cursos capacitantes aos 
Guardas Municipais. 

 

 

9.5 Departamento de Trânsito – Objetivos para os 100 
Primeiros Dias 

9.5.1 Reduzir Acidentes e Mortes no Trânsito 

Objetivo: Implementar programas informativos aos cidadãos, como 
forma de orientar e prevenir crimes de trânsito. 

Metas: Reduzir em 15% os acidentes em rodovias e vias do 
Município, Realizar operações de fiscalização e orientação aos 
motoristas e transeuntes. Reforçar a sinalização e implementar a 
instalação de semáforos nos locais considerados como de alto risco 
de acidentes e de retenção de tráfego. 

9.6 Melhorar a Mobilidade Urbana 

9.6.1 Objetivo: Identificar gargalos e melhorar a fluidez do 
trânsito. 

9.6.2 Metas: Revisar e reorganizar o trânsito, melhorar a malha 
viária municipal, como também fazer gestão junto ao Estado e 
Governo Federal para melhoramento de suas vias que cruzam o 
Município. 

9.7 Desburocratizar e Agilizar os Serviços 

9.7.1 Objetivo: Melhorar a eficiência do órgão de trânsito, criando 
mecanismos de acesso on line, facilitando o acesso do público aos 



serviços do Departamento Municipal de trânsito 

9.7.2 Metas: Aumentar nos três primeiros meses e melhorar as 
condições do tráfego nos locais de maior retenção, dando mais 
fluidez ao trânsito.   

9.8 Educação para o Trânsito 

9.8.1 Objetivo: Levar as políticas de trânsito para dentro das 
escolas, com palestras, oficinas, e ensinamentos básicos do dia a 
dia. 

9.8.2 Metas:  Criar programas em escolas para as crianças e 
adolescentes entenderem e orientarem as suas famílias, sobre seus 
direitos e deveres em relação às políticas de trânsito. 

 

 

9.9 Resultados Esperados 

9.9.1 Defesa Social: Redução inicial de crimes violentos em áreas  
consideradas de risco, e uma maior participação da Guarda Municipal 
como força de segurança. 

 

9.9.2 Trânsito: Redução de acidentes e combate aos 
engarrafamentos  gargalos do trânsito, como também implementar 
uma política de informação e orientação aos munícipes. 

 

10. Sugestões de melhoria para a Secretaria de Defesa Social 
(SEDES), abrangendo diversas áreas estratégicas: 
 
10.1. Fortalecimento da Segurança Pública 
           
      10.2 Melhoria das condições de trabalho. 
      10.3 Treinamento contínuo: Criar programas de capacitação 
e reciclagem para agentes de segurança, com foco em direitos 

humanos, resolução de conflitos e uso de tecnologia. 



 
10 Investimento em Tecnologia 
 
      11.1 Monitoramento inteligente: Implantar câmeras de 
reconhecimento facial e drones em áreas estratégicas para 
vigilância. 
      11.2 Centros de comando integrados: Melhorar a 
centralização do monitoramento 
      11.3 Aplicativos de segurança: Desenvolver apps para que 
cidadãos possam fazer denúncias anônimas, solicitar socorro ou 
relatar incidentes em tempo real. 
 
12Prevenção e Educação 
 
      12.1 Programas sociais: Implementar iniciativas como 
esportes, arte e música em comunidades vulneráveis, visando 
reduzir o recrutamento pelo crime organizado. 
      12.2 Educação sobre segurança: Realizar palestras em 
escolas e comunidades sobre bullying, violência doméstica, uso 
seguro da internet e drogas. 

      12.3 Apoio psicológico: Criar centros de assistência para 
policiais e suas famílias, ajudando-os a lidar com o estresse do 
trabalho. 
 
13 Enfrentamento da Criminalidade 
      13.1 Policiamento comunitário: Fortalecer a presença de 
policiais nas comunidades, estabelecendo um relacionamento mais 
próximo com os moradores. 
       
      13.2 Combate à violência doméstica: Criar delegacias 

especializadas e redes de proteção para mulheres, crianças e idosos 
em situação de risco. 
 
14 Gestão e Planejamento 
 
      14.1 Mapeamento do crime: Identificar áreas de maior 
incidência de crimes para priorizar ações e recursos. 
      14.2 Parcerias :   Trabalhar junto com outras secretarias, e 
setores privados para ações de prevenção e reintegração social. 
      14.3 Transparência: Criar portais públicos que divulguem 

dados de segurança e resultados das ações. 



 
15 Projetos de Inclusão Social 
       
      15.1 Apoio às famílias de vulneráveis: Estabelecer centros de 
apoio para famílias de pessoas envolvidas em atividades criminosas, 
buscando sua recuperação social. 
 
16 Mobilização e Participação Popular 
 
      16.1 Conselhos comunitários de segurança: Estimular a 
formação de conselhos em bairros para dia 
logar diretamente com a população. 
 
17 Sugestões de melhorias para do Departamento Municipal 
de Trânsito – DEMUTRAN- SUGESTÕES FEITAS PELOS 
MEMBROS DESTA CÂMARA TEMÁTICA, PARA 
DESENVOLVIMENTO DE UMA POLÍTICA DE TRÂNSITO 
VOLTADA PARA O BEM ESTAR DO CIDADÃO. 
 
 

17.1 Infraestrutura e Mobilidade Urbana 
 
      17.2 Melhoria na Sinalização Viária: 
      17.3 Instalar e atualizar placas de sinalização em pontos 
críticos. 
      17.4 Reforçar as sinalizações horizontais, como faixas de 
pedestres e marcações de solo. 
      17.5 Faixas Exclusivas: 
      17.6Implementar faixas exclusivas para transporte público e 
ciclistas, priorizando corredores de alto fluxo. 

 
 18 Manutenção de Vias: 
 
      18.1 Planejar um cronograma regular para a manutenção de 
ruas e avenidas, incluindo reparos em buracos e pavimentação. 
      18.2 Iluminação Adequada: 
      18.3 Melhorar a iluminação pública em cruzamentos, rodovias 
e locais de alta incidência de acidentes. 
 
19 Educação no Trânsito 

 



      19.1 Campanhas Educativas: 
      19.2  Realizar  campanhas  de  
conscientização sobre direção defensiva, respeito às faixas de 
pedestres e uso correto do cinto de segurança. 
      19.3 Promover palestras em escolas para ensinar 
educação no trânsito às crianças e adolescentes. 
 
20 Semana do Trânsito: 
 
      20.1 Organizar eventos anuais, como palestras, passeios 
ciclísticos e ações educativas em escolas e comunidade. 
   
21 Segurança: 
   
       21.1 Instalação de Lombadas Eletrônicas: 
 
      21.2 Implantar radares e lombadas eletrônicas em locais de 
alta velocidade. 
      21.3 Fiscalização Inteligente: 
 

      21.4 Usar câmeras e sensores para monitorar o trânsito e 
identificar infrações em tempo real. 
 
22 Áreas Escolares: 
 
      22.1 Criar zonas de trânsito calmo (30 km/h) perto de escolas 
e aumentar a presença de agentes de trânsito nesses locais. 
 
23 Sustentabilidade 
 

      23.1   Ciclovias e Paraciclos: 
      23.2 Construir ciclovias interligadas e instalar paraciclos em 
locais estratégicos. 
 
      24 Transporte Coletivo Sustentável: 
 
      24.1 Incentivar o uso de veículos elétricos e promover a 
modernização da frota de transporte público com alternativas menos 
poluentes. 
 

25 Carona Solidária: 



 
      25.1 Desenvolver aplicativos ou campanhas para incentivar 
caronas entre moradores. 
 
26 Tecnologia e Inovação 
 
      26.1 App de Trânsito Municipal: 
 
      26.2 Criar um aplicativo para informar sobre trânsito em 
tempo real, opções de transporte público e notificações de infrações. 
      26.3 Semáforos Inteligentes: 
      26.4 Implementar sistemas que ajustem os tempos dos 
semáforos conforme o fluxo de veículos. 
 
27 Gestão Digital de Infrações: 
 
      27.1 Disponibilizar um portal para consulta e pagamento de 
multas, além de sugestões para melhoria da mobilidade. 
 
28 Planejamento Urbano 

 
      28.1   Plano de Mobilidade Urbana: 
 
      28.2 Desenvolver um plano a longo prazo com metas claras 
para o transporte público, ciclovias e reorganização do fluxo viário. 
       
29 Estacionamentos Públicos: 
 
      29.1 Criar mais estacionamentos rotativos em áreas 
centrais, organizando o espaço urbano. 

 
30 Zonas de Pedestres: 
 
      30.1 Implantar áreas exclusivas para pedestres em regiões 
de grande circulação, como centros comerciais. 
 
31 Parcerias 
 
      31.1 Apoio de Empresas: 
 

      31.2 Estabelecer parcerias com empresas privadas. 



 
32 Convênios com Universidades: 
 
      20.1 Trabalhar com faculdades para promover estudos de 
mobilidade e criar soluções inovadoras baseadas em dados. 
 
 
 
Conclusão: As informações obtidas foram todas de cunha pessoal, 
não houve colaboração da SEDES  e DEMUTRAN, informações 
detalhadas da SEDES, foi única e exclusivamente do Futuro 
Comandanda da Guarda Municipal, que por ser servidor da SEDES, 
conseguiu de forma extra oficial, não tivemos acesso as informações 
do DEMUTRAN, portanto o relatório é vazio quanto a esse órgão, 
mas foram apresentadas sugestões para a melhoria dos serviços do 
Demutran, que se forem parte delas implantadas, com certeza o 
Departamento de trânsito irá prestar um serviço relavante ao 
município. 
  
OBSERVÃO : anexo ao presente relatório o questionário com 

respostas pelo Secretário da SEDES, sem os anexos do mesmo, por 
não ter tido acesso. 
 

 

  

Questionário - Transição - Secretaria de Defesa Social de São 
Gonçalo do Amarante - SEDES  

  

Estrutura Organizacional  

1.1 Organograma em anexo  

1.2 Folha de pagamento em anexo  

1.3 Segue relatório em anexo  

  

Recursos Humanos  

2.1 Existe o projeto de Bolsa Formação do Pronasci.  

2.2 Folha de pagamento em anexo.  



2.3 Não.  

  

Contratos e Convênios  

3.1 Seguem contratos ativos em anexo.  

3.2 Pronasci – Bolsa Formação  

Prefeitura de Natal – Curso de formação dos GMs  

3.3 Não  

  

Projetos e Programas  

4.1 Maria da Penha e Plano Municipal de Política sobre 

Drogas   Programa Maria da Penha:  

• Objetivos: Proteger e apoiar mulheres em situação de 

violência doméstica, promovendo ações de prevenção e 

combate à violência, além de oferecer suporte e acolhimento 

para as vítimas.  

• Responsáveis: Secretarias Municipal de Assistência Social, em 

parceria com outras entidades, como a Guarda Municipal e 

centros de atendimento especializado.  

Responsáveis na secretaria de Defesa a cargo do Comandante.  

• Prazos: O programa é contínuo.  

• Status de Execução: ações em andamento.  

  Plano Municipal de Política sobre Drogas:  

• Objetivos: Reduzir o consumo de drogas e promover o 

tratamento e a reinserção social de dependentes químicos. 

Envolve prevenção, educação, tratamento e políticas de 

combate ao tráfico.  



• Responsáveis: Secretaria de Saúde, junto com a Secretaria 

de Assistência Social e Defesa Social e instituições de apoio ao 

combate às drogas e à reabilitação. Responsáveis na secretaria 

de Defesa a cargo do Comandante.  

• Prazos: Implementação de médio a longo prazo, com revisões 

periódicas para adequar as estratégias e metas.  

• Status de Execução: Ações em andamento.  

  

4.2 Edital 006 do Governo Federal. No momento encontra-se sob 

análise.  4.3 Consta no orçamento 2025 verba destinada a 

ampliação do Sistema de videomonitoramento do município; 

aquisição de novas viaturas; Criação de Sistema de resposta às 

ocorrências de eventos críticos; ampliação do efetivo da GM; apoio 

a projetos de capacitação e valorização do servidor.  

4.4 Aguardando comunicação do Ministério (SENASP).  

4.4.1 Sim  

4.4.2 Nenhuma. No momento estamos aguardando as orientações, 

pois necessitamos de atualização da comunicação com o Cidade 

Susp.   

4.5 O item deve ser direcionado ao DEMUTRAN.  

  

Situação Financeira  

5.1 Relatório orçamentário em anexo.  

5.2 Não.  

5.3 Não.  

5.4 Renovação de frota e aquisição de armamento.  

5.5 O relacionamento da Secretaria de Defesa Social de São Gonçalo 

do Amarante com os governos estadual e federal é excelente. 



Mantemos uma comunicação contínua e colaborativa que permite o 

desenvolvimento de parcerias e a captação de recursos essenciais 

para a execução de programas e ações de segurança pública  

5.6 Atualmente, a central de videomonitoramento encontra-se 

desativada. No entanto, sua reativação e ampliação estão previstas 

na proposta de orçamento para 2025, já encaminhada para 

aprovação, que inclui investimentos no sistema de 

videomonitoramento. O objetivo é modernizar e expandir a 

cobertura, aprimorando o monitoramento e a segurança no 

município.  

5.7 Telefones da VTR e Maria da Penha. E-mails  e telefones 
disponíveis no site oficial da  

Prefeitura.  

Infraestrutura e Patrimônio  

6.1 Lista em anexo.  

6.2 Não.  

6.3 Viaturas e Centro de Monitoramento.  

6.4 Segue lista em anexo 6.5 

Segue documentação em 

anexo.  

6.6 Sim. Segue lista em anexo.  

6.7 Não. O prédio da Secretaria é cedido pelo Estado em sistema de 
comodato.  

6.8 Atualmente, a central de videomonitoramento encontra-se 

desativada. No entanto, sua reativação e ampliação estão previstas 

na proposta de orçamento para 2025, já encaminhada para 

aprovação, que inclui investimentos no sistema de 

videomonitoramento.   

  



Obrigações e Desafios  

7.1 Policiamento e rondas ostensivas.  

7.2 Não.  

7.3 Não  

  

Planejamento para 2025  

8.1 Segue orçamento para 2025 em anexo.  

8.2 Segue orçamento para 2025 em anexo.  

8.3 Zelar pela segurança da população do municipio.  

8.4 Plano municipal de segurança pública (Documento de 
conhecimento público).  

8.5 Maria da Penha. Anti-drogas. Rondas ostensivas.  
8.6 Segue orçamento para 2025 em anexo.  

  

Softwares e Sistemas  

9.1 A secretaria não possui sistema informático especializado.  

9.2 Não diretamente com a secretaria. A Prefeitura possui contrato 

de locação de máquinas e assistência técnica.  

  

QUESTÕES POR ÓRGÃO – SEDES/GUARDA MUNICIPAL  

  

1. Não. Cedida pelo Estado em sistema de comodato.  

2. Não. Se encontra no mesmo prédio da SEDES.  

3. Folha de pagamento em anexo.  

4. Folha de pagamento em anexo.  

5. Folha de pagamento em anexo.  

6. Lei nº 69/2015 de 30 de setembro de 2015, na qual consta os 

cargos por secretaria.  



7. Curso de formação dos GMs com a Prefeitura do Natal e Senasp.  

8. Nenhum.  

9. Nenhum.  

10. Não.  

11. Sim.  

12. Três. Uma Pajero Dakar (PRF) e dois Toyota Yaris (Governo 

Federal).  

13. Armamento. Segue lista em anexo.  

14. Segue lista em anexo.  

15. Segue lista em anexo.  

16. Segue lista em anexo.  

17. Segue lista em anexo.  

18. Segue lista em anexo.  

19. Segue lista em anexo.  

20. Segue lista em anexo.  

21. Segue lista em anexo.  

22. Segue em anexo.  

23. Segue em anexo.  

24. Segue em anexo.  

25. Segue em anexo.  

26. Sete. Documentação em anexo.  



27. Sete.  

28. Zero.  

29. Zero.  

30. Folha de pagamento em anexo.  

31. Consultar lei 72/2015 que cria a GMSGA  

32. Nove  

33. Segue em anexo.  

34. Segue em anexo.  

35. Trinta e quarto. Segue lista em anexo  

36. Segue lista em anexo  

37. Segue lista em anexo.  

38. Segue lista em anexo   

39. Segue lista em anexo   

40. Segue lista em anexo  

41. Segue lista em anexo  

42. Segue lista em anexo.  

43. Segue lista em anexo.  

44. Segue folha de pagamento em anexo. Com base no mês de 

Outubro de 2024, foram pagas 29 diárias operacionais 

totalizando R$ 52.200,00.  



45. O valor é variável. Segue folha de pagamento atualizada em 

anexo.  

46. Segue folha de pagamentos e escalas de serviços em anexo.  

  

  

  

Antônio Marcos de Abreu Peixoto 

Secretário Municipal de Defesa Social 
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RELATÓRIO ESTRUTURAL 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL  

E GUARDA MUNICIPAL 
 

 

 

 

SUMÁRIO: 

 

1.0 EFETIVO.                                                                                 

2.0 VIATURAS. 

3.0 ABASTECIMENTO DE VIATURAS E MUNUTENÇÕES. 

4.0 VÍDEOMONITORAMENTO. 

5.0 ALOJAMENTO. 

6.0 SALAS ADMINISTRATIVAS. 

7.0 BANHEIROS. 

8.0 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO. 

9.0 ESCALA DE SERVIÇO. 

10.0 ARMAMENTO. 
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                 1.0 EFETIVO                                                                                QUANTIDADE 

 

1.1 QUANTIDADE DO EFETIVO DESDE DE SUA CRIAÇÃO 56 GMS 

1.2  EFETIVO EXISTENTE 41 GMS 

1.3 EFETIVO MASCULINO EXISTENTE 33 GMS 

1.4 EFETIVO FEMININO EXISTENTE 08 GMS 

1.5 GUARDAS MUNICIPAIS EM LICENÇA 01 GM 

1.6 GUARDAS MUNICIPAIS AFASTADOS NENHUM 

1.7 GUARDAS MUNICIPAIS A DISPOSIÇÃO DE OUTRO ORGÃO NENHUM 

1.8 EFETIVO EM ATIVIDADE 35 GMS 

 

2.0 VIATURAS 

 

2.1  PALIOS WEEKEND ADVENTURE 2015 04 VTRS 

2.2  TOYOTA YARIS 2024 02 VTRS 

2.3  PAJERO DAKAR D 2012 01 VTR 

2.4  PATRULHA MARIA DA PENHA 01 VTR 

2.5  VIATURAS EMPREGADAS NA RONDA ESCOLAR 01 VTR 

2.6  VIATURAS EMPREGADAS NA RONDA DA SAÚDE 01 VTR  

2.7  VIATURAS EMPREGASNA RONDA RURAL E URBANA 01 VTR 

2.8 VIATURA COMANDO GERAL 01 VTR 

2.9  CARTÃO PROGRAMA PARA AS VIATURAS DISTRIBUIÇÃO POR ORDENS DE 

SERVIÇOS OU DETERMINAÇÕES 

DO COMANDO E SUBCOMANDO 

 

3.0 ABASTECIMENTO DE VIATURAS E MUNUTENÇÕES. 

 

3.1 CONDIÇOES DE USO DAS 04  VIATURAS PALIO WEEKEND NECESSÁRIO FAZER REVISÃO 

3.2 CONDIÇÕES DAS VIATURAS 02 YARES FUNCIONAMENTO NORMAL 

3.3  CONDIÇÕES DA VIATURA PAJERO DAKAR NECESSÁRIO FAZER REVISÃO 

3.4 COTA DE ABASTECIMENTO CONFORME O NÍVEL DO TANQUE 

DE COMBUSTÍVEL BAIXAR. 

3.5 LOCAL DE MANTENÇÃO DE VIATURAS INFORMAÇÕES PÓS LICITAÇÃO 

OBSERVAÇÃO: É NECESSÁRIO QUE SEJA FEITA REVISÃO NAS 

VIATURAS, E CORBETURA PARA COLOCAR AS VIATURAS. 

 

URGENTE 
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4.0 VÍDEOMONITORAMENTO 

 

4.1 CÂMERAS URBANAS SPEED DOME 09 UNIDADES 

4.2 SITUAÇÃO  SEM FUNCIONAMENTO 

4.3 MANUTENÇÃO OU RETIRADA DO PONTO 01 UNIDADE 

4.4 CÂMERAS INTERNAS DA BASE FUNCIONAMENTO 24 HORAS 11 UNIDADE 

4.5 SALA DE VÍDEO MONITORAMENTO 01 SALA 

4.6 PAINEL COM TELAS DE TELEVISÃO 01 PAINEL 

4.7 TELAS DE TELEVISÃO 15 TVS 

4.8 SERVIDOR PRINCIPAL SEM FUNCIONAMENTO 01 

4.8 RESPONSÁVEIS PELO MONITORAMENTO GMS 

4.9 SOFTWARE UTILIZADO SEM INFORMAÇÕES 

OBSERVAÇÕES: NO INÍCIO DE SEU FUNCIONAMENTO, INTEGRADO 

COM O CIOSP/RN 

24 HORAS 

OBSERVAÇÃO: É NECESSÁRIO O REESTABELECIMENTO DAS 

CÂMERAS DE VIDEOMONITORAMENTO 

 

URGENTE 

                                                          

                                                                 5.0 ALOJAMENTO 

 

5.1 ALOJAMENTO MASCULINO MEDINDO 6X4 01 ALJ 

5.2 ALOJANTO FEMININO MEDINDO 6X4 C/ BANHEIRO 01 ALOJAMENTO 

OBSERVAÇÃO: É NECESSÁRIO QUE O ALOJAMENTO 

MASCULINO SEJA REMANEJADO PARA OUTRO LOCAL COM 

MAIOR ESPAÇO OU REFORMADO, AUMENTANDO SEU 

TAMANHO, E TAMBÉM A COMPRA DE NOVOS ARMÁRIOS PARA 

OS GMS DA TURMA 02 QUE INGRESSOU NA GM A MAIS DE UM 

ANO E NÃO TEM ONDE GUARDAR SEUS PERTENCES. 

 

URGENTE 

 

6.0 SALAS ADMINISTRATIVAS 

 

6.1 SALA DO COMANDO GERAL 01 SALA 

6.2 SALA DO SECRETÁRIO COM BANHEIRO 01 SALA 

6.3 SALA DA JUNTA MILITAR 01 SALA 

6.4 SALA ALMOXARIFADO 01 SALA 

6.5 AUDITÓRIO C/ 47 CADEIRAS DE PLÁSTICOS  01 SALA 

6.6 ARMARIA C/ 04 REPARTIÇÕES 01 ARMARIA 

OBSERVAÇÃO: É NECESSÁRIO QUE A JUNTA MILITAR SEJA 

REMANEJADO PARA UM OURO LOCAL, POIS ATRAPALHA O 

SERVIÇO DIÁRIO DA GUARDA MUNICIPAL TRAZENDO 

PREOCUPAÇÃO DE POSSIVÉS AÇÕES CRIMINOSAS CONTRA OS 

AGENTE. 

 

 

URGENTE 
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7.0 BANHEIROS 

 

7.1 BANHEIRO SOCIAL 01 BANHEIRO 

7.2 BANHEIRO DE USO GMS MASCULINOS 01 BANHEIRO 

7.3 BANHEIRO DE USO GMS FEMININAS E FUNCIONÁRIAS 01 BANHEIRO 

 

 

8.0 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 

  

8.1 RADIOS MOTOROLA APX 2000 20 UNIDADES 

8.2 QUANTIDADE DE RÁDIO FUNCIONANDO  03 UNIDADES 

8.3 CAUSA DO NÃO FUNCIONAMENTO BATERIAS 

8.4 TELEFONE CEL. SAMSUNG PLANTÃO DA GM SGA 01 APARELHO 

8.5  TELEFONE CEL. GALAXY A33  PATRULHA MARIA DA PENHA 01 APARELHO 

OBSERVAÇÃO: HÁ NECESSIDADE DE COMPRAS DE NOVAS 

BATERIAS 

 

URGENTE 

 

9.0 ESCALA DE SERVIÇO 

 

9.1 ESCALA DE PLANTÃO 24HS X 96HS 

9.2 QUANTIDADE DE GMS POR DIA (MÉDIA) 12 GMS 

9.3 POSTO FIXO NENHUM 

9.4  ADMINISTRATIVO NENHUM 

9.5 COMANDO 01 GM 

9.6 SUBCOMANDO 01 GM 

 

10.0 ARMAMENTO/ COLETES/BASTÕES 

 

10.1 PISTOLAS DE CHOQUE SPARK 20 UNIDADES 

10.2 PISTOLAS ESPARK EM USO 01 UNIDADE 

10.3 REVÓLVERES CALIBRE .38 COM CAPACIDADE DE 06 TIROS 18 RVS 

10.4 DOAÇÃO DE ARMAMENTO  PMRN – 18 RVS .38 

10.5 COLETES VÁLIDOS + OU – 39 COLETES 

10.6 COLETES VENCIDOS 34 COLETES 

10.7 BASTÕES 24 BT 

OBSERVAÇÃO: É NECESSÁRIO A COMPRA DE ARMAMENTO 

LONGO E PISTOLAS E MUNIÇÕES, E TAMBÉM ARMAMENTO DE 

CONTROLE DE DISTÚRBIO CIVIL 

               

               URGENTE 
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CONSIDERAÇÕE FINAIS: 

 

O breve relatório visa apresentar a análise a estrutura física da sede da Secretaria Municipal de 

Defesa Social, abrangendo aspectos relacionados a segurança , funcionalidade, manutenção e 

algumas necessidades de melhorias, em cada item mencionado, onde estar também instalada a 

Guarda Municipal de São Gonçalo do Amarante,Rn. 

 

A Guarda Municipal ja trabalha em integração com todas as secretaria municipai de São Gonçalo 

do Amarante. 

Atua em parceria com outros orgãos de segurança Pública do estado do Rio Grande do Norte, 

Polícia Militar, Policia Civil, Policia Penal e Corpo de Bombeiros. 

 

Atua frequentemente em parceria com a Policia Rodoviária Federal, Ministério Público Estadual e 

Tribunal Regional Eleitoral. 

 

Por tanto a atuação da Guarda Municipal em parceria com órgãos estaduais e federais é 

essencial para o fortalecimento da segurança pública e para a promoção da ordem social. 

Cada nível de polícia no Brasil possui atribuições específicas, mas a integração entre eles é 

fundamental para o sucesso das ações de prevenção e repressão a crimes, além de garantir a 

proteção dos direitos dos cidadãos. 

A Guarda Municipal, por sua proximidade com a comunidade e seu foco na proteção de 

bens, serviços e instalações municipais, desempenha um papel crucial na segurança local. 

No entanto, sua atuação ganha uma dimensão ainda mais eficaz quando há uma articulação 

estreita com as polícias Militar, Civil e outros órgãos estaduais e federais, como a Polícia 

Rodoviária Federal (PRF) e a Força Nacional de Segurança. 

Essa colaboração permite a troca de informações, o planejamento conjunto de operações e a 

execução de ações coordenadas, criando um ambiente mais seguro e eficiente no 

enfrentamento da criminalidade. Por exemplo, em grandes eventos, como jogos de futebol 

ou manifestações, a integração entre as forças de segurança municipal, estadual e federal 

torna possível um controle mais eficaz das multidões e a garantia da ordem pública. 

Além disso, a Guarda Municipal pode atuar em áreas de atuação mais específicas, como o 
combate aos crimes ambientais no nosso munícipio. 
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Outro ponto importante da integração entre essas forças de segurança é o compartilhamento 

de tecnologias e recursos. Por meio de sistemas de monitoramento e análise de dados, as 

diferentes instituições conseguem antecipar movimentos criminosos e planejar ações mais 

eficazes, no qual a GMSGA necessita de uma parceria que realmente saia do papel. 

Portanto, a atuação da Guarda Municipal em conjunto com as polícias estaduais e federais 

não só amplia o alcance das ações de segurança, mas também fortalece o sistema de 

proteção da sociedade, tornando a cidade mais segura e os serviços públicos mais 

protegidos. O trabalho em rede é a chave para enfrentar os desafios da segurança pública no 

Brasil, onde cada instituição contribui de acordo com sua competência, mas em um esforço 

conjunto para garantir a paz e o bem-estar dos cidadãos. 

 

 

 

OBJETIVO:   

 

DAR CONTINUIDADE AO PROCESSO DE PORTE DE ARMAS, JUNTO Á POLICIA 

FEDERAL; 

COMPRA DE FARDAMENTO PARA TODO O EFETIVO; 

COMPRA DE ARMÁRIOS PARA A TURMA 02; 

INTEGRAR AO SISTEMA DE RÁDIOS DO CIOSP; 

CRIAÇÃO DO GRUPAMENTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL; 

CRIAÇÃO DO GRUPAMENTO DE RESPOSTA RÁPIDA, COMO EXEMPLO, A ROMU. 

 

 

A BAIXO, FOTOS QUE DIZEM RESPEITO AOS ITENS MENCIONADOS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEANDRO GOMES DE CARVALHO 

AGENTE DA GUARDA MUNICIPAL 

MAT. 11.502 
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ALOJAMENTO MASCULINO 
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VIATURAS 
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CAMERAS DE VIDEOMONITORAMENTO URBANO 
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CENTRAL DE MONITORAMENTO 
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AUDITÓRIO 
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RÁDIO DE COMUNICAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, 26/11/2024 
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RELATÓRIO DA CÂMARA TEMÁTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

1. Identificação 

- Câmara Temática: (5) Câmara de Assistência Social, Idoso e Habitação  

- Coordenador: Emília Caroline Maia de Medeiros. 

- Integrantes: Emília Caroline e Márcio Pinto. 

- Data: 05/12/2024 

 

2.  Secretarias/Órgãos analisados:  SEMTASC - Secretaria Municipal do Trabalho, 

Assistência Social e Cidadania 

- CNPJ: 08.079.402/0001-35 (CNPJ da Prefeitura) 

- Secretario(a) ou titular: Francisca Heider Bezerra da Costa Paiva 

- CPF: Não Informado 

- Endereço da Secretaria/Órgão, incluindo o CEP: Avenida Alexandre Cavalcanti n°726, 

centro - São Gonçalo do Amarante/RN – CEP: 59.291-625 

 

3. Introdução 

- Objetivo do relatório: Este relatório tem por finalidade apresentar um diagnóstico sobre a 

situação atual   da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania-SEMTASC, 

baseada em dados coletados a partir de informações prestadas pela atual gestão. É objetivo 

também deste documento apresentar os desafios futuros para funcionamento da referida 

Secretaria, como também apresentar os aspectos que serão necessários avançar para que 

possamos realizar um atendimento satisfatório a toda população necessitada da Política de 

Assistências Social, como as demais políticas vinculadas a SEMTASC. 

- Escopo: Pessoal, contratos e programas. 

 

4. Diagnóstico Geral 

4.1 Situação Atual: Não recebemos informações detalhadas e específicas sobre o funcionamento 

da SEMTASC, mas de acordo com informações extra oficiais a Secretaria vem desenvolvendo 

suas atividades rotineiras, entretanto, alguns programas vêm sendo executados de forma 

deficitário no tocante a estrutura, pessoal e utilização de recursos próprios para oferta de 

benefícios (este, observado pelos dados encaminhados no relatório de transição). Ressalto que o 

diagnóstico concreto e real só poderá ser analisado de forma mais objetiva através de visitas in 

loco nas unidades e equipamentos que compõem a referida Secretaria.  

 



4.2 Principais Dados Coletados: 

4.2.1 Total de servidores: Segue no quadro 1 a quantidade de servidores que compõem a 

SEMTASC. 

Quadro 1 – Quantidade de servidores da SEMTASC 

TIPOS DE SERVIDORES  QUANTIDADE 

Servidores efetivos ativos 43 

Servidores comissionados 120 

Servidores terceirizados 17 

Estagiários 5 ou 7* 

Eletivos 10 

Servidores efetivos cedidos com ônus 8 

Servidores efetivos cedidos sem ônus 2 

Servidores efetivos licença sem ônus 1 

Servidores efetivos licença médica 4 

Servidores efetivos licença maternidade 1 

TOTAL 213** 
Fonte: Informações coletadas no relatório de transição, 2024. 

Observação: *Foi contabilizado 5 estagiários no documento recebido com o quadro das equipes por setores, porém, 

foi incluída uma tabela com 7 nome de estagiários que recebem remuneração.  

                      ** Total de 213 servidores, contabilizando com os 7 estagiários. 

 

4.2.2 Contratos em vigor: Segue no quadro 2 a quantidade de contratos da SEMTASC. 

Quadro 2 – Quantidade de contratos da SEMTASC 

 TOTAL 

Contratos com vigência atual até 12/2024 78 

Contratos com vigência atual até 01/2025 04 

Contratos com vigência atual até 02/2025 06 

Contratos com vigência atual até 03/2025 02 

Contratos com vigência atual até 04/2025 01 

Contratos com vigência atual até 05/2025 04 

Contratos com vigência atual até 06/2025 09 

Contratos com vigência atual até 07/2025 04 

Contratos com vigência atual até 08/2025 06 

Contratos com vigência atual até 09/2025 01 

Contratos com vigência atual até 10/2025 02 

Contratos com vigência atual até 11/2025 01 

Contratos com vigência atual até 01/2026 01 

 119 
Fonte: Informações coletadas no relatório de transição, 2024. 

 

 4.2.3 Projetos em execução: Baseada nas informações contidas no relatório de gestão, os 

programas e projetos em execução são os mencionados no quadro 3. 

 



Quadro 3 – Programas e projetos em execução pela SEMTASC 

PROGRAMAS  

 Avança na Vida   Municipal 

Alimenta São Gonçalo Municipal  

CRAS, CREAS, Acolhimento para Crianças e 

Adolescentes, BPC na Escola, Acessuas Trabalho, 

Programa Primeira Infância no SUAS. 

Serviços Socioassistenciais 

continuados e Programas 

Federais 

Serviço Regionalizado de Acolhimento para 

Crianças e Adolescentes  

Estadual - Parceria com a 

SETHAS, vigência de 24 

meses. 
 Fonte: Informações mencionadas no relatório de transição, 2024. 

 

  4.2.4 Situação financeira: Segue abaixo o quadro 4 com as receitas orçamentárias, despesas 

executadas e saldos dos programas/ atividades referentes até o mês de novembro/2024; e o quadro 

5 com detalhamentos das contas, valores (R$) repassados e respectivos saldos até mês de 

outubro/2024. 

Quadro 4 - Orçamentos, receitas e despesas da SEMTASC/ novembro 2024 

Unidade 8 Secretaria de Trabalho Ass Social e Cidadania     

Proj./Ativ 2005 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

TRABALHO, ASSISTÊNCIA   

Fonte 1500  

Receita 

orçamentária 

Despesa 

executada Saldo 

    R$ 8.385.000,00 R$ 7.600.869,73 R$ 784.130,27 

        

Unidade 8 Secretaria de Trabalho Ass Social e Cidadania    

Proj./Ativ 2269 

ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CONSELHO 

TUTELAR   

Fonte 1500  

Receita 

orçamentária 

Despesa 

executada Saldo 

    R$ 1.281.000,00 R$ 737.184,26 R$ 543.815,74 

        

Unidade 8 Secretaria de Trabalho Ass Social e Cidadania    

Proj./Ativ 2302 APOIO A OPERACIONALIZAÇÃO DO FIA    

Fonte 1500  

Receita 

orçamentária 

Despesa 

executada Saldo 

    R$ 103.000,00 R$ 1.405,00 R$ 101.595,00 

        

Unidade 

08 8 Secretaria de Trabalho Ass Social e Cidadania    

Unidade 2301 

CRIACAO, ESTRUTURACAO DOS PROJETOS DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRI   

Fonte 1500  

Receita 

orçamentária 

Despesa 

executada Saldo 

    R$ 729.000,00 R$ 630.658,50 R$ 98.341,50 

        



Unidade 8 Secretaria de Trabalho Ass Social e Cidadania    

Proj./Ativ 2303 

APOIO AS AÇÕES DE CIDADANIA NA PREFEITURA EM 

MOVIMENTO   

Fonte 1500  

Receita 

orçamentária 

Despesa 

executada Saldo 

    R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 1.000,00 

        

Unidade 8 Secretaria de Trabalho Ass Social e Cidadania    

Proj./Ativ 2304 

MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DOS CONSELHOS DE 

DIREITO   

Fonte 1500  

Receita 

orçamentária 

Despesa 

executada Saldo 

    R$ 50.000,00 R$ 0,00 R$ 50.000,00 

        

    *** 

    TOTAL R$ 10.549.000,00 R$ 8.970.117,49 R$ 1.578.882,51 

Unidade 40 Fundo Municipal de Assistência Social     

Proj./Ativ 2267 BPC NA ESCOLA     

    

Receita 

orçamentária 

Despesa 

executada Saldo 

Fonte 1660  R$ 36.000,00 R$ 500,00 R$ 35.500,00 

        

        

Unidade 40 Fundo Municipal de Assistência Social    

Proj./Ativ 2066 

SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA    

    

Receita 

orçamentária 

Despesa 

executada Saldo 

Fonte 1660  R$ 2.585.000,00 R$ 2.022.759,27 R$ 562.240,73 

Fonte 1661  R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$ 0,00 

Fonte 1500  R$ 1.915.000,00 R$ 1.590.244,44 R$ 324.755,56 

        

        

Unidade 40 Fundo Municipal de Assistência Social    

Proj./Ativ 2067 

SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL 

ESPECIAL    

    

Receita 

orçamentária 

Despesa 

executada 

Saldo 

orçamentário 

Fonte 1660  R$ 1.285.000,00 R$ 963.425,71 R$ 321.574,29 

Fonte 1661  R$ 450.000,00 R$ 271.828,61 R$ 178.171,39 

Fonte 1500  R$ 1.074.000,00 R$ 782.502,38 R$ 291.497,62 

        

        

Unidade 40 Fundo Municipal de Assistência Social    

Proj./Ativ 2068 

APOIO À ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DO 

SUAS – IGD SUAS    

    

Receita 

orçamentária 

Despesa 

executada 

Saldo 

orçamentário 



Fonte 1660  R$ 105.000,00 R$ 35.500,00 R$ 69.500,00 

Fonte 1500  R$ 870.000,00 R$ 314.461,49 R$ 555.538,51 

        

        

Unidade 40 Fundo Municipal de Assistência Social    

Proj./Ativ 2069 

FORTALECIMENTO DO CONTROLE 

SOCIAL – IGD SUAS    

    

Receita 

orçamentária 

Despesa 

executada 

Saldo 

orçamentário 

Fonte 1660  R$ 29.000,00 R$ 0,00 R$ 29.000,00 

Fonte 1500  R$ 40.000,00 R$ 0,00 R$ 40.000,00 

        

        

Unidade 40 Fundo Municipal de Assistência Social    

Proj./Ativ 2070 

APOIO À ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E 

CADASTRO 

    

Receita 

orçamentária 

Despesa 

executada 

Saldo 

orçamentário 

Fonte 1660  R$ 960.000,00 R$ 643.080,97 R$ 316.919,03 

Fonte 1500  R$ 440.000,00 R$ 235.977,81 R$ 204.022,19 

        

        

Unidade 40 Fundo Municipal de Assistência Social    

Proj./Ativ 2071 

FORTALECIMENTO DO CONTROLE 

SOCIAL – IGD PBF    

    

Receita 

orçamentária 

Despesa 

executada 

Saldo 

orçamentário 

Fonte 1660  R$ 190.000,00 R$ 18.000,00 R$ 172.000,00 

Fonte 1500  R$ 50.000,00 R$ 30.000,00 R$ 20.000,00 

        

        

Unidade 40 Fundo Municipal de Assistência Social    

Proj./Ativ 2072 

PROGRAMAS COMPLEMENTARES DO 

SUAS    

    

Receita 

orçamentária 

Despesa 

executada 

Saldo 

orçamentário 

Fonte 1500  R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 1.000,00 

        

        

Unidade 40 Fundo Municipal de Assistência Social    

Proj./Ativ 2073 

BENEFÍCIOS EVENTUAIS DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL    

    

Receita 

orçamentária 

Despesa 

executada 

Saldo 

orçamentário 

Fonte 1660  R$ 190.000,00 R$ 18.000,00 R$ 172.000,00 

Fonte 1661  R$ 120.000,00 R$ 1.940,13 R$ 118.059,87 

Fonte 1500  R$ 1.350.000,00 R$ 633.987,00 R$ 716.013,00 

        



        

Unidade 40 Fundo Municipal de Assistência Social    

Proj./Ativ 2074 

APOIO À ORGANIZAÇÃO, GESTÃO E VIGILÂNCIA 

SOCIOASSITENCIAL DO SUAS   

    

Receita 

orçamentária 

Despesa 

executada 

Saldo 

orçamentário 

Fonte 1660  R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 1.000,00 

        

Unidade 40 Fundo Municipal de Assistência Social    

Proj./Ativ 2265 

ACESSUAS 

TRABALHO     

    

Receita 

orçamentária 

Despesa 

executada 

Saldo 

orçamentário 

Fonte 1660  R$ 5.000,00 R$ 500,00 R$ 4.500,00 

Fonte 1500  R$ 5.000,00 R$ 0,00 R$ 5.000,00 

        

        

Unidade 40 Fundo Municipal de Assistência Social    

Proj./Ativ 2266 

PRIMEIRA INFÂNCIA 

NO SUAS     

    

Receita 

orçamentária 

Despesa 

executada 

Saldo 

orçamentário 

Fonte 1660  R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 1.000,00 

        

Unidade 40 Fundo Municipal de Assistência Social    

Proj./Ativ 2268 

IMPLANTAR AÇÕES DE COMBATE À 

PANDEMIA COVID-19    

    

Receita 

orçamentária 

Despesa 

executada 

Saldo 

orçamentário 

Fonte 1660  R$ 53.000,00 R$ 0,00 R$ 53.000,00 

        

        

    *** 

   TOTAL ** Fonte 1660 R$ 5.250.000,00 R$ 3.683.765,95 R$ 1.566.234,05 

   TOTAL ** Fonte 1661 R$ 600.000,00 R$ 303.768,74 R$ 296.231,26 

    TOTAL ** Fonte 1500 R$ 5.745.000,00 R$ 3.587.173,12 R$ 2.157.826,88 
Fonte: Informações inseridas no relatório de transição, 2024. 
 

Quadro 5 - Detalhamento das contas, valores (R$) repassados até outubro/2024 e respectivos 

saldos. 

RECURSOS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CIDADANIA/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Denominação Bancária 

Conta 

Vinculada 

Valor 

Repassado no 

exercício de 

Valor do 

Saldo em 

Conta (ref 

05.11.2024): 

Fonte de 

Recurso  Finalidade do Recurso 



2024 (ref. Até 

outubro/2024) 

BB/RECURSOS 

PRÓPRIOS DA 

SECRETARIA (OGM) 

9.160-X 
 R$          

5.004.255,97  

 R$                

108,07  

Recursos 

Próprios 

Execução das ações da 

SEMTASC 

BB/FUNDO 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MUNICIPAL 

16.513-1 
 R$          

2.604.985,82  

 R$                  

18,34  

Recursos 

Próprios 

Execução das ações da 

SEMTASC - 

Especificamente da 

Política Pública de 

Assistência Social  

BB/ACESSUAS TRAB 15.162-9 

 NÃO 

HOUVE 

REPASSE 

NESTE 

EXERCICÍO 

DE 2024  

 R$              

1.022,95  

Recursos 

fundo a 

fundo (gov. 

federal) 

Execução do Programa 

Federal Acessuas 

Trabalho - capacitação 

profissional e inclusão 

no mercado de trabalho 

BB/BPC ESCOLA 15.163-7 

 NÃO 

HOUVE 

REPASSE 

NESTE 

EXERCICÍO 

DE 2024  

 R$            

14.277,29  

Recursos 

fundo a 

fundo (gov. 

federal) 

Execução do Programa 

BPC na Escola. 

BB/BL GSUAS FNAS - 

IGD SUAS 
15.165-3 

 NÃO 

HOUVE 

REPASSE 

NESTE 

EXERCICÍO 

DE 2024  

 R$                

381,91  

Recursos 

fundo a 

fundo (gov. 

federal) 

Execução de Ações que 

busquem o 

aprimoramento da 

Gestão do Sistema 

Único de Assistência 

Social - SUAS -avalia a 

estrutura, serviços 

ofertados, quadro 

pessoal) 

BB/BL PSB FNAS 15.168-8 
 R$             

447.198,88  

 R$            

61.437,61  

Recursos 

fundo a 

fundo (gov. 

federal) 

Execução de Ações 

pertinentes a Proteção 

Social Básica ofertados 

pelos CRAS, 

relacionadas ao Serviço 

de Proteção e 

Atendimento Integral as 

Famílias - PAIF e do 

Serviços de 

Convivência e 

Fortalecimento de 

Vínculos. 



BB/FMAS SGA PSEMC 

COF ESTADUAL 

CREAS 

15.301-X 
 R$               

21.125,00  

 R$            

11.404,73  

Recursos 

fundo a 

fundo (gov. 

estadual) 

Execução de Ações 

pertinentes a Proteção 

Social Especial de 

Média Complexidade 

ofertados pelo CREAS, 

relacionadas ao Serviço 

de Proteção e 

Atendimento 

Especializados a 

Famílias e Indivíduos - 

PAEFI. 

BB/ PMSGA CRIANÇA 

FELIZ 
16.197-7 

 NÃO 

HOUVE 

REPASSE 

NESTE 

EXERCICÍO 

DE 2024  

 R$                

143,64  

Recursos 

fundo a 

fundo (gov. 

federal) 

Execução do Programa 

Criança Feliz. 

BB/SAO GONCALBL 

MAC FNAS 
17.336-3 

 R$             

134.676,11  

 R$            

23.578,77  

Recursos 

fundo a 

fundo (gov. 

federal) 

Execução de Ações 

pertinentes a Proteção 

Social Especial - PSE de 

Média Complexidade 

ofertados pelo CREAS, 

relacionadas ao Serviço 

de Proteção e 

Atendimento 

Especializados a 

Famílias e Indivíduos - 

PAEFI. 

BB/FNAS COVID 

AÇÕES 

SOCIOASSISTENCIAIS 

20.826-4 

 NÃO 

HOUVE 

REPASSE 

NESTE 

EXERCICÍO 

DE 2024  

 R$                  

85,51  

Recursos 

fundo a 

fundo (gov. 

federal) 

Recurso autorizado para 

ser executado, porém 

sem definições do uso.  

BB/FNAS COVID EPI 20.827-2 

 NÃO 

HOUVE 

REPASSE 

NESTE 

EXERCICÍO 

DE 2024  

 R$                  

44,81  

Recursos 

fundo a 

fundo (gov. 

federal) 

Recurso autorizado para 

ser executado, porém 

sem definições do uso.  

BB/ PMSEMC COFEAS 6046-1 

 NÃO 

HOUVE 

REPASSE 

NESTE 

EXERCICÍO 

DE 2024  

 R$            

19.760,51  

Conta não 

movimentada  
Não se aplica 



BB/FNS IGD PBF 

(PROGRAMA BOLSA 

FAMÍLIA) 

 15.164-5  
 R$             

454.571,74  

 R$          

396.581,32  

Recursos 

fundo a 

fundo (gov. 

federal) 

Execução do Programa 

Bolsa Família e 

Cadastro Único 

BB FNAS POLITICAS 

PUBLICAS SIGTV 

G32021 

 26.389-3  

 REPASSE 

EM 

EXERCÍCIO 

ANTERIOR   

 R$              

6.452,36  

Recurso 

fundo a 

fundo 

(emenda) 

Execução de Ações 

pertinentes a Política 

Pública de Assistência 

Social - PSB e PSE 

BB/ EMENDA 

202281000306 HUGO 

LEAL CASA ABRIGO 

 27.968-4  

 REPASSE 

EM 

EXERCÍCIO 

ANTERIOR   

 R$                  

96,41  

Recurso 

fundo a 

fundo 

(emenda) 

Execução de Ações 

pertinentes a oferta do 

Acolhimento 

Institucional realizado 

pela CASA ABRIGO 

BB/FNAS EMENDA 

202240910010 ZENAIDE 

MAIA ASSOC. 

MULHERES STO. 

ANTÔNIO  

27.576-X 

 REPASSE 

EM 

EXERCÍCIO 

ANTERIOR   

 R$                

140,46  

Recurso 

fundo a 

fundo 

(emenda) 

Emenda destinada 

entidade da sociedade 

civil para oferta do 

Serviço de Convivência 

e Fortalecimento de 

Vínculos - SCFV  

BB/ PMSGA 

COFINACIAMENTO 

ESTADUAL CASA 

ABRIGO 

28.382-7 
 R$             

345.000,00  

 R$            

28.149,75  

Recursos 

fundo a 

fundo (gov. 

estadual) 

Execução de Ações 

pertinentes a oferta do 

Acolhimento 

Institucional realizado 

pela CASA ABRIGO - 

REGIONALIZADO  

CEF/FUND. MUNI. 

CRIANÇA E 

ADOLESCENTE 

71.011-7 
 R$                

7.959,86  

 R$            

42.328,95  

Recursos 

Próprios 

Execução de ações que 

busquem financiar 

projetos que atuem na 

garantia da promoção, 

proteção e defesa dos 

direitos da criança e do 

adolescente 

BB/PROCAD-SUAS 28.634-6 

 REPASSE 

EM 

EXERCÍCIO 

ANTERIOR   

 R$          

131.196,66  

Recursos 

fundo a 

fundo (gov. 

estadual) 

Execução das despesas 

para continuidade e 

fortalecimento na gestão 

do cadastro único 

BB/EMENDA 

INDIVIDUAL 

PROGRAMA 

241200520230001 

28.918-3 

 REPASSE 

EM 

EXERCÍCIO 

ANTERIOR   

 R$          

111.571,12  

Recurso 

fundo a 

fundo 

(programação 

sigtv) 

Estruturação da Rede de 

Serviços do SUAS - 

EMENDAS 

INDIVIDUAIS 2023 - 

GND4 - 

ASSOCIAÇÃO DAS 

MULHERES 

BB/FNAS PROGRAMA 

241200520230003 

INVESTIMENTO 

PORTARIA 886 

29.377-6 

 REPASSE 

EM 

EXERCÍCIO 

ANTERIOR   

 R$          

332.102,16  

Recurso 

fundo a 

fundo 

Estruturação do SUAS - 

GND 4 - UNIDADE 

CRAS CENTRO 



(programação 

sigtv) 

BB/FNAS PROGRAMA 

241200520230002 

INVESTIMENTO 

PORTARIA 886 

29.378-4 

 REPASSE 

EM 

EXERCÍCIO 

ANTERIOR   

 R$          

332.102,16  

Recurso 

fundo a 

fundo 

(programação 

sigtv) 

Estruturação do SUAS - 

GND 4 - UNIDADE 

CRAS GOLANDIM  

BB/FNAS PROGRAMA 

241200520230004 

INVESTIMENTO 

PORTARIA 886 

29.379-2 

 REPASSE 

EM 

EXERCÍCIO 

ANTERIOR   

 R$          

153.271,34  

Recurso 

fundo a 

fundo 

(programação 

sigtv) 

Estruturação do SUAS - 

GND 4 - UNIDADE 

CRAS GOLANDIM, 

CRAS CENTRO, 

CRAS SANTO 

ANTONIO E CREAS  

BB/FNAS PROGRAMA 

241200520230008 

INVESTIMENTO 

PORTARIA 886 

29.433-0 

 REPASSE 

EM 

EXERCÍCIO 

ANTERIOR   

 R$          

101.398,41  

Recurso 

fundo a 

fundo 

(programação 

sigtv) 

Estruturação do SUAS - 

GND 4 - UNIDADE 

CREAS 

BB/FNAS PROGRAMA 

241200520230007 

INVESTIMENTO 

PORTARIA 886 

29.434-9 

 REPASSE 

EM 

EXERCÍCIO 

ANTERIOR   

 R$          

119.156,11  

Recurso 

fundo a 

fundo 

(programação 

sigtv) 

Estruturação do SUAS - 

GND 4 - UNIDADE 

CRAS SANTO 

ANTÔNIO 

BB/FNAS PROGRAMA 

241200520230006 

INVESTIMENTO 

PORTARIA 886 

29.435-7 

 REPASSE 

EM 

EXERCÍCIO 

ANTERIOR   

 R$          

119.156,11  

Recurso 

fundo a 

fundo 

(programação 

sigtv) 

Estruturação do SUAS - 

GND 4 - UNIDADE 

CRAS GOLANDIM  

BB/FNAS PROGRAMA 

241200520230005 

INVESTIMENTO 

PORTARIA 886 

29.436-5 

 REPASSE 

EM 

EXERCÍCIO 

ANTERIOR   

 R$          

119.329,92  

Recurso 

fundo a 

fundo 

(programação 

sigtv) 

Estruturação do SUAS - 

GND 4 - UNIDADE 

CRAS CENTRO 

TOTAIS    

 R$          

8.674.773,38  

 R$       

2.105.536,87    
Fonte: Informações inseridas no relatório de transição, 2024. 
 

 

 

5. Análise Detalhada 

5.1. Estrutura Organizacional: Segue abaixo o organograma 1 com as divisões dos setores. 

 

 



Organograma 1 – Divisões dos setores que compõem a SEMTASC 

 

Fonte: Organograma inserido no relatório de transição, 2024 
 

5.2. Pessoal:  

Segue abaixo (quadro 6) todas as informações recebidas de pessoal por serviço e/ou 

programa que fazem parte da SEMTASC, como também a relação dos estagiários (quadro 7). 

Não há salários atrasados. Foi identificado que falta profissional psicólogo no CREAS, mas esse 

caso pode ser resolvido através de remanejamento do profissional de uma unidade de assistência 

social para outra; além disso, verificou-se a falta do profissional assistente social na Casa Abrigo, 

sendo, portanto, uma necessidade urgente dentro da resolução de pessoal/funcionário nesta 

unidade que faz parte da SEMTASC. 

 

 

 

 

 



Quadro 6 – Relação de pessoal por serviço e/ou programa da SEMTASC 

 

 

 





 

 



 

 



 

 



 

Fonte: Quadro inserido no relatório de transição, 2024. 

 

 

Quadro 7 – Relação dos estagiários 

 

Fonte: Quadro inserido no relatório de transição, 2024. 

 

Além dos quadros mencionados acima, está incluso abaixo (quadro 8) a relação 

com nomes dos responsáveis pelos principais setores da Secretaria.  

 

Quadro 8 – Relação com nomes dos responsáveis pelos principais setores da Secretaria 

 



 

 

Fonte: Quadro inserido no relatório de transição, 2024. 
 



Dentro da relação dos funcionários efetivo que compõem a SEMTASC, segue abaixo 

(quadro 9) de forma detalhada a relação dos que estão de licença ou cedidos para outros 

órgãos, como também, a relação dos efetivos que estão em estágio probatório. 

 

Quadro 9 – Informações detalhadas dos funcionários efetivos cedidos a outros órgãos, de 

licença e em estágio probatório 

 

 



 

 

 

 



 

Fonte: Quadro inserido no relatório de transição, 2024. 

 

5.3. Projetos e Programas 

Segue detalhado no quadro 10 todos os projetos e programas executados por esta 

Secretaria através do Governo Federal e/ou Estadual e/ou Municipal. 

  

Quadro 10 – Projetos e Programas executados pela SEMTASC 

PROJETO 
/PROGRAMA 

STATUS OBJETIVO RECURSOS TOTAL DE 
BENEFI-
CIÁRIOS 

TOTAL DE 
UNIDADES 

BOLSA FAMÍLIA Ativo Além de garantir renda para 
as famílias em situação de 
pobreza, o Programa Bolsa 
Família busca integrar políticas 
públicas, fortalecendo o acesso 
das famílias a direitos básicos 
como saúde, educação e 
assistência social.* 

Federal 18.284** Famílias 

CADASTRO 
ÚNICO 

Ativo Identificar e caracterizar as 
famílias brasileiras de baixa 
renda, sendo também pré-
requisito para participação em 
mais de 30 programas e 
serviços disponibilizados. * 

Federal 31.842** 2 



CREAS Ativo O objetivo do Centro de 
Referência Especializado de 
Assistência Social (CREAS) 
é orientar e apoiar famílias e 
indivíduos que sofrem 
violações de direitos. * 

Federal Não 
informado 

1 

CRAS Ativo O Centro de Referência de 
Assistência Social (CRAS) é 
especialmente destinado ao 
atendimento de famílias que 
vivenciam situações de 
vulnerabilidade social, 
pobreza, ausência de renda, 
acesso precário aos serviços 
públicos, fragilização dos 
vínculos familiares e 
comunitários. * 

Federal Não 
informado 

3 

UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO 
PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTE 

Ativo Instituição responsável por 
zelar pela integridade física e 
emocional de crianças e 
adolescentes que tiveram seus 
direitos desatendidos ou 
violados, seja por uma situação 
de abandono social, seja pelo 
risco pessoal a que foram 
expostos pela negligência de 
seus familiares. * 

Municipal 
Estadual 
Federal 

Não 
informado 

1 

SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E 
FORTALECI-
MENTO DE 
VÍNCULOS (SCFV) 

Ativo O objetivo do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos (SCFV) é fortalecer 
a convivência familiar e 
comunitária, além de 
promover a troca de 
experiências e a integração 
entre os participantes. * 

Federal Não 
informado 

7 

CRIANÇA FELIZ Ativo O Criança Feliz é um programa 
que tem o objetivo de apoiar e 
acompanhar o 
desenvolvimento infantil 
integral na primeira infância, 
no período compreendido 
entre 0 a 6 anos, facilitar o 
acesso da gestante, 
das crianças na primeira 
infância e de suas famílias às 

Federal Não 
informado 

FAMÍLIAS 



políticas e aos serviços públicos 
que necessitam. * 

BPC NA ESCOLA Sem 
funcionar 

Entre os principais objetivos 
estão a identificação das 
barreiras que impedem ou 
dificultam o acesso e a 
permanência de crianças e 
adolescentes com deficiência 
na escola e o desenvolvimento 
de ações intersetoriais, 
envolvendo políticas de 
assistência social, de educação, 
de saúde e de direitos 
humanos. Para identificar essas 
barreiras, são aplicados 
questionários aos beneficiários 
durante visitas domiciliares. 
Posteriormente, é realizado o 
acompanhamento dos 
beneficiários e de suas famílias 
pelos técnicos dos Centros de 
Referência de Assistência 
Social (CRAS) e das ações 
intersetoriais desenvolvidas 
pelos grupos gestores locais do 
Programa. * 

Federal - QUESTIO- 
NÁRIOS 

ACESSUAS 
TRABALHO 

Sem 
funcionar 

O Programa de Promoção do 
Acesso ao Mundo do Trabalho 
(Acessuas Trabalho) busca a 
autonomia das famílias 
usuárias da política de 
assistência social, por meio da 
integração ao mundo do 
trabalho. * 

Federal - 1 

ALIMEMENTA 
SÃO GONÇALO  

Ativo PROGRAMA DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR (substituiu o 
programa COMIDA BOA). * 

Municipal Não 
informado 

Não informado 

AVANÇA NA VIDA Ativo QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
(substituiu o programa 
QUALIFICA SÃO GONÇALO). * 

Municipal 
Federal 

Não 
informado 

Não informado 

CASA DA 
CIDADANIA 

Ativo Oferta de serviço jurídico. * Municipal Não 
informado 

1 

ACOLHIMENTO 
PARA IDOSOS 

Ativo Destinado a pessoas idosas (60 
anos ou mais) de ambos os 
sexos, independentes ou com 

Municipal, 
através de 
convênio. 

Não 
informado 

1 



algum grau de dependência. O 
acolhimento deverá ser 
adotado como uma medida 
excepcional, quando esgotadas 
todas as possibilidades de 
autossustento e convívio com 
os familiares. É previsto para as 
pessoas idosas que não têm de 
condições para permanecer 
com a família, pois passaram 
por situações de violência e 
negligência, estão em situação 
de rua ou de abandono. * 

MEDIDA SÓCIO 
EDUCATIVA 

Ativo O serviço tem a finalidade de 
prover o acompanhamento dos 
adolescentes em cumprimento 
de medidas socioeducativas 
em meio aberto, de liberdade 
assistida e/ou prestação de 
serviços à comunidade, 
determinadas judicialmente. * 

Federal Não 
informado 

1 

BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS 

Ativo Os Benefícios Eventuais do 
Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS) são provisões de 
caráter suplementar e 
temporário prestadas a 
famílias e indivíduos em 
situações de vulnerabilidade 
social. São oferecidos para 
enfrentar situações 
como: nascimentos, mortes, 
vulnerabilidades temporárias e 
calamidades públicas. * 

Municipal De janeiro à 
junho: cesta 
básica (780 
unidades), 

auxílio 
funeral (45 
unidades), 
kit enxoval 

(13 
unidades) e 

aluguel 
social (22 
famílias). 

4 

CENTRAL 
MUNICIPAL DE 
ATENDIMENTO  

Ativo Emissão de documentos e 
outros serviços/cadastros, 
segundo informações funciona 
como uma central do cidadão 
municipal. * 

Municipal 
Estadual 

Não 
informado 

1 

CASA DOS 
CONSELHOS 

Ativo A Casa dos Conselhos auxilia no 
controle social das políticas 
públicas no município. * 

Municipal 
Federal 

Todo 
município 

1 

CONSELHO 
TUTELAR 

Ativo O Conselho Tutelar é o órgão 
público que tem como função 
zelar e garantir o cumprimento 

Municipal Todo 
município 

2 



dos direitos das crianças e 
adolescentes. * 

CARTÃO 
PASSAGEM 

Ativo Pagamento de passagens para 
acompanhantes em 
tratamento de saúde, pessoas 
com deficiência e servidores.  * 

Municipal 214 
beneficiá- 

rios 

1 

FRALDAS E 
CADEIRAS DE 
RODAS 

Ativo Fornecimento de cadeiras de 
rodas   higiênicas e passeio para 
pessoa    que não podem se 
locomover; e fraudas 
geriátricas para idosos e 
pessoas com deficiência por 
recomendação médica. * 

Municipal 
(Adquiridos 

pela 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde) 

Não 
informado 

1 

Fonte: Informações inseridas no relatório de gestão, 2024. 

* Informações informais inseridas a partir do conhecimento de cada programa/ serviço. 

** Informações retiradas do site do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à 

Fome: https://aplicacoes.cidadania.gov.br/ri/pbfcad/relatorio-completo.html 

 

5.4. Contratos e Convênios 

Segue detalhado no quadro 11 os contratos com vigência até dezembro/2024 e sua 

respectiva importância para início de gestão (indicada pela cor cinza), e no quadro 12 os 

contratos com vigência para 2025. Já no quadro 13 segue a relação das licitações em 

andamento. 

 

Quadro 11 – Relação dos contratos com vigência até dezembro/2024 

OBJETO  EMPRESA/OSC CNPJ/CPF ORIGEM 

Nº 

CONTRATO/ 

TERMO 

DATA DE 

ASSINATU- 

RA CON-

TRATO 

DATA 

TÉRMINO 

CONTRATO 

VIGÊN-

CIA ADI-

TIVO 

PARCERIA PARA 

OFERTA DO SERVIÇO 

DE ACOLHILMENTO 

INSTITUCIONAL PARA 

IDOSO  

CENTRO SOCIO 

PASTORAL NOSSA 

SENHORA DA 

CONCEICAO 

09.428.764/ 

0001-57 SEMTASC 

8267/2021/ 

695 19/11/2021 19/11/2022 19/11/2024 

AQUISIÇÃO DE ÁGUA 

MINERAL EM COPOS E 

GARRAFAS 

ARNALDO RIBEIRO 

DE ANDRADE JUNIOR 

50.616.938/ 

0001-09 SEMTASC 145/2024 25/03/2024 31/12/2024 - 

AQUISIÇÃO DE ÁGUA 

MINERAL VASILHAME 

RAQUEL OLIVEIRA 

DA SILVA ME 

21.588.655/ 

0001 -00 SEMTASC 113/2024 04/03/2024 31/12/2024 - 

AQUISIÇÃO DE CESTA 

BÁSICA 

WB COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA 

07.018.761/ 

0001-10 SEMTASC 108/2024 27/02/2024 31/12/2024 - 

AQUISIÇÃO DE CESTA 

BÁSICA 

F3C COMERCIO E 

SERVIÇO LTDA 

23.984.553/ 

0001-21 SEMTASC 289/2024 22/07/2024 31/12/2024  
FORNECIMENTO 

COMBUSTÍVEL 

AUTO POSTO SÃO 

TOMÉ LTDA 

04.839.900/ 

0001 -88 SEMTASC 014/2024 22/01/2024 31/12/2024  



AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS 

WB COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA 

07.018.761/ 

0001-10 SME 038/2024 02/02/2024 31/12/2024  
AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS 

KL LIMPE JÁ 

COMÉRCIO E 

SERVIÇO LTDA 

27.991.341/ 

0001-22. SME 037/2024 02/02/2024 31/12/2024  

AQUISIÇÃO DE 

GULOSEIMAS 

SATURNO 

DISTRIBUIDORA 

LTDA 

29.140.323/ 

0001 -62 SEMTASC 036/2024 02/02/2024 31/12/2024  
AQUISIÇÃO DE KIT 

ENXOVAL 

DEBECHE TEXTIL 

LTDA 

08.974.702/ 

0001-88 SEMTASC 274/2024 25/06/2024 31/12/2024 - 

AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE 

EXPEDIENTE 

COMERCIAL 

SATURNO E SERVIÇOS 

EIRELI – ME 

29.140.323/ 

0001 -62 SEMTASC 346/2024 29/08/2024 31/12/2024 - 

AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE 

EXPEDIENTE 

COMERCIAL T & T 

EIRELI ME 

05.009.904/ 

0001 -00 SEMTASC 345/2024 29/08/2024 31/12/2024 - 

AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE 

EXPEDIENTE 

DAM COMERCIO 

SERVIÇO E 

REPRESENTAÇÕES 

LTDA 

37.242.969/ 

0001-89 SEMTASC 348/2024 30/08/2024 31/12/2024 - 

AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE 

EXPEDIENTE 

WB COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA 

07.018.761/ 

0001-10 SEMTASC 342/2024 28/08/2024 31/12/2024 - 

AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE 

LIMPEZA 

COMERCIAL T T 

EIRELI ME 

05.009.904/ 

0001-00 SEMTASC 343/2024 28/08/2024 31/12/2024  
AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE 

LIMPEZA 

WB COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA 

07.018.761/ 

0001-10 SEMTASC 344/2024 28/08/2024 31/12/2024  

AQUISIÇÃO DE GÁS DE 

COZINHA  

ARGENTINA 

COMÉRCIO DE GÁS 

EIRELI 

11.865.729/ 

0001 -48 SEMTASC 010/2024 19/01/2024 31/12/2024  

AQUISIÇÃO DE 

ELETRODOMESTICOS 

JR INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE 

MÓVEIS LTDA 

17.570.889/ 

0001 -45 SEMTASC 068/2024 09/02/2024 31/12/2024  
AQUISIÇÃO DE 

ELETRODOMESTICOS 

GO VENDAS 

ELETRONICAS EIRELI 

36.521.392/ 

0001-81 SEMTASC 066/2024 09/02/2024 31/12/2024  
AQUISIÇÃO DE 

ELETRODOMESTICOS 

REDNOV 

FERRAMENTAS LTDA 

45.769.285/ 

0001-68 SEMTASC 074/2024 21/02/2024 31/12/2024  
AQUISIÇÃO DE 

ELETRODOMESTICOS 

SPOLU - BENESSE DO 

BRASIL LTDA 

12.612.656/ 

0001-44 SEMTASC 076/2024 19/02/2024 31/12/2024  

AQUISIÇÃO DE 

ELETRODOMESTICOS 

DANTAS 

ELETROMOVEIS E 

EQUIPAMENTOS 

LTDA 

49.140.067/ 

0001-10 SEMTASC 065/2024 08/02/2024 31/12/2024  
FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA 

MULTIREDES 

DISTRIBUIDORA 

LTDA 

01.115.345/ 

0001-53 SEMTASC 138/2024 20/03/2024 31/12/2024  
FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA PDS DE ALMEIDA  

45.088.720/ 

0001-99 SEMTASC 144/2024 20/03/2024 31/12/2024  
FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS E 

TECHX INFORMATICA 

LTDA 

48.411.373/ 

0001-81 SEMTASC 131/2024 20/03/2024 31/12/2024  



SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA 

FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA TKS IMPORTS LTDA 

49.341.541/ 

0001-72 SEMTASC 132/2024 20/03/2024 31/12/2024  
FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA 

EFF COMERCIO 

VAREJISTA DE 

ARTIGOS ESPORTIVOS 

LTDA 

06.208.638/ 

0001-07 SEMTASC 141/2024 20/03/2024 31/12/2024   

FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA 

GDA SOLUCOES EM 

INFORMATICA LTDA  

08.281.458/ 

0001-78 SEMTASC 142/2024 02/04/2024 31/12/2024  
FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA 

DLB COMERCIO DE 

PRODUTOS DE 

INFORMATICA LTDA 

40.708.647/ 

0001-97 SEMTASC 151/2024 02/04/2024 31/12/2024  
FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA 

GWC INDUSTRIA, 

IMPORTAÇÃO E 

DISTRIBUIÇÃO 

ELETRONICOS LTDA 

49.329.140/ 

0001- 05 SEMTASC 140/2024 02/04/2024 31/12/2024  

FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA 

PROTOTYPE 

INDUSTRIA E 

COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 

ELETRONICOS E 

PLASTICOS LTDA 

35.779.785/ 

0002-08 SEMTASC 152/2024 02/04/2024 31/12/2024  
FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA 

MGH COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA  

37.653.978/ 

0001-62 SEMTASC 154/2024 03/04/2024 31/12/2024  
FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA 

ENOQUE 

INFORMATICA LTDA 

16.677.622/ 

0001-99 SEMTASC 155/2024 03/04/2024 31/12/2024  
FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA 

HKA TECNOLOGIA DO 

BRASIL LTDA 

19.729.347/ 

0001-06 SEMTASC 153/2024 03/04/2024 31/12/2024  
FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA 

CONECTA SOLUCOES 

PARA GESTÃO 

PUBLICA LTDA 

49.914.417/ 

0001-59 SEMTASC 156/2024 03/04/2024 31/12/2024  

FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA 

HMA COMERCIO E 

ATACADISTA DE 

PRODUTOS DE 

INFORMATICA E 

ELETROELETRONICOS 

LTDA 

29.391.476/ 

0001-82 SEMTASC 137/2024 20/03/2024 31/12/2024  
FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA 

TECZAP COMERCIO E 

DISTRIBUIÇÃO LTDA 

08.619.872/ 

0001-44 SEMTASC 169/2024 25/04/2024 31/12/2024  
FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS E 

FORMATO DIGITAL 

COMERCIO E 

31.070.939/ 

0001-56 SEMTASC 172/2024 26/04/2024 31/12/2024  



SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA 

COMUNICAÇÃO 

MULTIMIDIA LTDA 

FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA 

NAINFRA BRASIL 

SERVIÇOS E 

TECNOLOGIAS LTDA 

44.173.856/ 

0001-34 SEMTASC 157/2024 03/04/2024 31/12/2024  
FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS 

PERMANENTE E 

MOBILIARIOS  

AB INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA 

 49.054.672/ 

0001-79 SEMTASC 317/2024 01/08/2024 31/12/2024  
FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS 

PERMANENTE E 

MOBILIARIOS  

BT COMERCIO 

INTELIGENTE LTDA 

 45.329.312/ 

0001-81 SEMTASC 304/2024 30/07/2024 31/12/2024  
FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS 

PERMANENTE E 

MOBILIARIOS  

CARVALHO MIRANDA 

EQUIPAMENTOS 

LTDA 

36.839.023/ 

0001-31 SEMTASC 322/2024 06/08/2024 31/12/2024  
FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS 

PERMANENTE E 

MOBILIARIOS  

CATFELLI DESIGN 

COMERCIO LTDA 

44.460.306/ 

0001-04 SEMTASC 316/2024 01/08/2024 31/12/2024  

FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS 

PERMANENTE E 

MOBILIARIOS  

COMÉRCIO DE 

MÓVEIS, 

ELETRODOMÉSTICOS 

E INFORMÁTICA 

MALHEIRO LTDA 

40.761.843 

/0001-25 SEMTASC 308/2024 31/07/2024 31/12/2024  
FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS 

PERMANENTE E 

MOBILIARIOS  

DANTAS 

ELETROMOVEIS E 

EQUIPAMENTOS 

LTDA 

49.140.067/ 

0001-10 SEMTASC 309/2024 31/07/2024 31/12/2024  
FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS 

PERMANENTE E 

MOBILIARIOS  

DOIS K COMERCIO E 

SERVICOS LTDA 

30.843.402/ 

0001-19 SEMTASC 302/2024 30/07/2024 31/12/2024  
FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS 

PERMANENTE E 

MOBILIARIOS  

 F F CONSULTORIA 

EMPRESARIAL LTDA 

28.910.694/ 

0001-13 SEMTASC 305/2024 30/07/2024 31/12/2024  
FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS 

PERMANENTE E 

MOBILIARIOS  

 IBBA INDUSTRIA E 

COMERCIO DE 

BEBEDOURO LTDA 

 50.456.480/ 

0001-78 SEMTASC 303/2024 30/07/2024 31/12/2024  
FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS 

PERMANENTE E 

MOBILIARIOS  J V P LOPES LTDA 

47.677.561/ 

0001-93 SEMTASC 306/2024 30/07/2024 31/12/2024  
FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS 

PERMANENTE E 

MOBILIARIOS  JUMES ELETRO LTDA 

19.225.144/ 

0001-74 SEMTASC 310/2024 31/07/2024 31/12/2024  
FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS 

PERMANENTE E 

MOBILIARIOS  

K J DE M ANDRADE 

LTDA 

49.385.374/ 

0001-61 SEMTASC 327/2024 06/08/2024 31/12/2024  



FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS 

PERMANENTE E 

MOBILIARIOS  

LWS TENDAS 

INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA 

13.145.422/ 

0001-05 SEMTASC 326/2024 06/08/2024 31/12/2024  
FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS 

PERMANENTE E 

MOBILIARIOS  

M M X 

EMPREENDIMENTOS 

E SERVICOS LTDA 

10.710.394/ 

0001-25 SEMTASC 301/2024 30/07/2024 31/12/2024  
FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS 

PERMANENTE E 

MOBILIARIOS  

 M.A COMERCIO DE 

REFRIGERAÇÃO LTDA 

37.673.034 

/0001-57 SEMTASC 324/2024 06/08/2024 31/12/2024  
FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS 

PERMANENTE E 

MOBILIARIOS  

MB TAVARES 

BARRETO LTDA 

29.378.140/ 

0001-80 SEMTASC 325/2024 06/08/2024 31/12/2024  
FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS 

PERMANENTE E 

MOBILIARIOS  

MERCADOMOVEIS 

LTDA 

 77.500.049/ 

0281-48 SEMTASC 307/2024 30/07/2024 31/12/2024  
FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS 

PERMANENTE E 

MOBILIARIOS  

META COMERCIO DE 

FERRAGENS E 

FERRAMENTAS LTDA 

 27.518.373/ 

0001-05 SEMTASC 323/2024 06/08/2024 31/12/2024  
SERVIÇO DE LOCAÇÃO 

DE VEÍCULO  

LOCALIZA VEÍCULOS 

ESPECIAIS S.A., 

02.491.558/ 

0001-42 SEMTASC 350/2024 28/11/2023 27/11/2024  
SERVIÇOS 

FUNERÁRIOS J ACIOLE BARBOSA 

07.497.794/ 

0001-90 SEMTASC 205/2022 13/04/2022 31/12/2022 31/12/2024 

SERVIÇO DE 

SEGURANÇA 

ELETRÔNICA 

NATAL TECNOLOGIA 

E SEGURANÇA LTDA 

02.201.535/ 

0001-56 SEMSUR 209/2021 10/04/2021 29/01/2024 31/12/2024 

SERVIÇO DE PLACAS 

NORTE PLACA IND E 

COMÉRCIO LTDA 

08.424.210/ 

0001-19 SECOM 429/2020 29/12/2020 29/12/2021 31/12/2024 

SERVIÇO DE PLACAS 

NORTE PLACA IND E 

COMÉRCIO LTDA 

08.424.210/ 

0001-19 SECOM 042/2020 29/12/2023 29/12/2021 31/12/2024 

SERVIÇO DE PLACAS 

NORTE PLACA IND E 

COMÉRCIO LTDA 

08.424.210/ 

0001-19 SECOM 221/2022 03/05/2022 31/12/2022 31/12/2024 

SERVIÇO DE 

TERCEIRIZAÇÃO DE 

MÃO DE OBRA 

PORTEIRO NORTUNO  

SERVNEWS GESTÃO E 

LOCAÇÃO DE MÃO DE 

OBRA 

01.112.970/ 

0001-41 SME 

1901310569. 

401/2020 03/07/2020 02/07/2021 31/12/2024 

SERVIÇO PARA 

REALIZAÇÃO DE 

CURSOS 

PROFISSIONALIZANTES 

SERVIÇO NACIONAL 

DE APREDIZAGEM 

INDUSTRIAL - SENAI 

03.784.680/ 

0003-31 SEMTASC 313/2023 15/09/2023 31/12/2024  
SERVIÇO PARA 

REALIZAÇÃO DE 

CURSOS 

PROFISSIONALIZANTES 

SERVIÇO NACIONAL 

DE APRENDIZAGEM 

COMERCIAL – SENAC 

03.640.285/ 

0001 - 13 SEMTASC 336/2023 22/11/2023 26/10/2024  

AQUISIÇÃO DE 

COLCHÕES 

ORTHOVIDA 

INDUSTRIA E 

NEGOCIOS DIGITAIS 

LTDA 

 14.323.297/ 

0001-30 SEMTASC 315/2024 01/08/2024 31/12/2024  

AQUISIÇÃO DE 

ELETRODOMÉSTICOS 

(GELADEIRA, FOGÃO, 

OUTROS) 

SILVA 

DISTRIBUIDORA E 

FERRAGISTA LTDA 

45.309.056/ 

0001-60 SEMTASC 313/2024 01/08/2024 31/12/2024  



AQUISIÇÃO DE AR 

CONDICONADO 

VALE COMÉRCIO DE 

MATERIAIS LTDA 

49.287.699/ 

0001-01 SEMTASC 314/2024 01/08/2024 31/12/2024  

AQUISIÇÃO DE CAIXA 

ACÚSTICA  

MGH COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA 

37.653.978/ 

0001-62 SEMTASC 349/2024 03/09/2024 31/12/2024  

AQUISIÇÃO DE 

MICROFONE E CAIXA 

DE SOM 

CARVALHO MIRANDA 

EQUIPAMENTOS 

LTDA 

36.839.023/ 

0001-31 SEMTASC 351/2024 03/09/2024 31/12/2024  

AQUISIÇÃO DE 

REFEIÇÕES 

NOBRE SABOR 

REFEICOES EIRELI 

24.201.145/ 

0001 -20 SEMTASC 022/2024 30/01/2024 31/12/2024  

ALUGUEL SOCIAL 

JOSENILDO AVELINO 

DE LIMA 

078.545. 

554-00 SEMTASC 

2000007861. 

602 01/09/2020 28/02/2021 31/12/2024 

LOCAÇÃO DE PRÉDIO 

PARA SCFV DE 

SERRINHA 

CLENILDO PEREIRA 

SILVA 

779.103. 

204-00 SEMTASC 

2000009610. 

706 23/10/2020 31/12/2020 31/12/2024 

LOCAÇÃO DE PRÉDIO 

PARA CONSELHO 

TUTELAR DO 

AMARANTE 

DARI DANTAS DA 

CUNHA 

722.168. 

084-15 SEMTASC 

2000000728. 

090 03/02/2020 31/12/2020 31/12/2024 

LOCAÇÃO DE PRÉDIO 

PARA CORREIOS DE 

GUANDUBA GUTIERRES RIBEIRO 

DA COSTA 

092.893. 

024-61 SEMTASC 403/2021 02/06/2021 02/06/2022 31/12/2024 

LOCAÇÃO DE PRÉDIO 

DO CADASTRO ÚNICO 

E SEDE DA SEMTASC MARIA CLEONICE 

PONTES SMITH 

043.927. 

874-00 SEMTASC 092/2021 01/02/2021 31/12/2024  -  

LOCAÇÃO DE PRÉDIO 

PARA CORREIOS DE 

SANTA TEREZINHA FLÁVIO NUNES 

FRANCO 

671.849. 

524-72 SEMTASC 492/2022 20/12/2022 20/12/2024  -  

Fonte: Informações inseridas no relatório de gestão, 2024. 

Observação: A cor cinza indica a prioridade/necessidade dos contratos para início de gestão/2025. 

 

 

Quadro 12 – Relação dos contratos com vigência para 2025 

OBJETO  EMPRESA/OSC CNPJ/CPF ORIGEM 

Nº 

CONTRATO/ 

TERMO 

 DATA DE 

ASSINA-

TURA 

CONTRATO  

 DATA 

TÉRMINO 

CONTRATO  

 

VIGÊNCIA 

ADITIVO  

PARCERIA PARA 

OFERTA DO 

SERVIÇO DE 

REABILITAÇÃO E 

REINCERSÃO 

SOCIAL  

COMUNIDADE 

TERAPEUTICA 

RENOVANDO VIDAS 

- COMTERV 

17.442.207/ 

0001-19 SEMTASC TF- 001/2023 15/06/2023 14/06/2024 16/06/2025 

PARCERIA PARA 

OFERTA DO SCFV – 

MAÇARANDUBA 

CASA DE CARIDADE 

ADOLFO BEZERRA 

DE MENEZES 

09.428.137/ 

0001-16 SEMTASC TC-002/2023 15/06/2023 14/06/2024 16/06/2025 

PARCERIA PARA 

OFERTA DE 

QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL  

ASSOCIAÇÃO DAS 

MULHERES DE 

SANTO ANTONIO DO 

POTENGI - AMSAP 

03.216.226/ 

0001 -12 SEMTASC TF - 02/2023 15/06/2023 15/06/2024 16/06/2025 

PARCERIA PARA 

OFETRA DO SCFV  

ASSOCIAÇÃO DAS 

MULHERES DE 

03.216.226/ 

0001 -12 SEMTASC TC - 01/2023 19/04/2023 19/04/2024 28/02/2025 



SANTO ANTONIO DO 

POTENGI - AMSAP 

AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE 

LIMPEZA 

PICUHY 

DISTRIBUIDORA 

LTDA 

42.772.140/ 

0001-28 SEMTASC  267/2024 19/06/2024 18/06/2025   

AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE 

LIMPEZA 

COMERCIAL T T 

EIRELI ME 

05.009.904/ 

0001-00 SEMTASC  265/2024 19/06/2024 18/06/2025   

AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE 

LIMPEZA 

SATURNO 

DISTRIBUIDORA 

LTDA 

26.140.323/ 

0001-62 SEMTASC  264/2024 18/06/2024 17/06/2025   

AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE 

LIMPEZA 

WB COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA 

07.018.761/ 

0001-10 SEMTAC  262/2024 17/06/2024 18/06/2025   

FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS 

ESSENCIAIS PARA 

REALIZAÇÃO DAS 

ATIVIDADE DIÁRIAS 

 Remo dos Reis Soares 

Comercial & 

Distribuição de Material 

de Construção e 

Elétrico Ltda 

28.988.412/ 

0001-09 SEMTASC 182/2024 14/05/2024 13/05/2025   

AQUISIÇÃO DE 

TACÓGRAFO 

G3 TACOGRAFO E 

VELOCIMETRO 

LTDA 

51.396.500/ 

0001-25 SEMTASC  271/2024 24/06/2024 23/06/2025   

LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL PARA FINS 

DE 

FUNCIONAMENTO 

DO CRAS I  

DHYOGO TAVARES 

SILVA DE MORAIS - 

CRAS 

057.314. 

944-52 SEMTASC 

1901316362. 

535 12/08/2019 31/12/2020 11/08/2025 

LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL PARA FINS 

DE 

FUNCIONAMENTO 

DO CT I  

DHYOGO TAVARES 

SILVA DE MORAIS - 

CT 

057.314. 

944-52 SEMTASC 

1901316363. 

536 12/08/2019 31/12/2020 11/08/2025 

LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL PARA FINS 

DE 

FUNCIONAMENTO 

DO CORREIOS 

URUAÇU 

DURVAL 

RODRIGUES DE 

FREITAS 

294.090. 

044-20 SEMTASC 232/2022 06/05/2022 06/02/2025  -  

LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL PARA FINS 

DE 

FUNCIONAMENTO 

DO CAD ÚNICO 

JARDIM LOLA 

ELAINE JUSTINO 

FONTOURA 

596.238. 

024-04 SEMTASC 036/2023 06/02/2023 06/02/2024 

 

07/02/2025-  

LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL PARA FINS 

DE 

FUNCIONAMENTO 

DO SCFV 

COQUEIROS 

JELMA MÁXIMO DE 

ARAÚJO 

970.135. 

104-59 SEMTASC 181/2022 25/03/2022 25/01/2025  -  

LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL PARA FINS 

DE 

FUNCIONAMENTO 

DO SCFV GOLANDIM 

FERNANDA 

CORDEIRO DA 

SILVA 

016.990. 

744-96 SEMTASC 318/2024 01/08/2024 01/08/2025  -  

LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL PARA FINS 

JOSELMA TEIXEIRA 

DE SOUZA 

595.595. 

354-04 SEMURB 087/2022 16/02/2022 16/02/2023 16/02/2025 



DE 

FUNCIONAMENTO 

DO CREAS 

LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL PARA FINS 

DE 

FUNCIONAMENTO 

DO CORREIOS 

SANTO ANTÔNIO 

MANUEL 

CASSIMIRO DE 

ALBUQUERQUE 

752.012. 

834-20 SEMTASC 257/2022 09/06/2022 09/01/2025  -  

LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL PARA FINS 

DE 

FUNCIONAMENTO 

DO CONSELHO 

MUNICIPAL 

PAULO HENRIQUE 

LIMA DE 

ALBUQUERQUE 

CAVALCANTI 

093.580. 

514-18 SEMTASC 412/2022 05/09/2022 05/02/2025  -  

LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL PARA FINS 

DE 

FUNCIONAMENTO 

DO CRAS SANO 

ANTÔNIO 

ANTONIO 

HENRIQUE LIMA DE 

SÁ 

046.347. 

874-66 SEMTASC 168/2024 01/05/2024 01/05/2025  -  

LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL PARA FINS 

DE 

FUNCIONAMENTO 

DO CRAS 

GOLANDIM 

JARIAN MACEDO DE 

LIMA 

011.791. 

484-36 SEMTASC 151/2023 02/05/2023 02/05/2024 01/05/2025 

LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL PARA FINS 

DE 

FUNCIONAMENTO 

DO SCFV GUAJIRU 

ARMANDO 

CLAUDINO DOS 

SANTOS 

365.572. 

184-68 SEMTASC 157/2023 16/05/2023 26/05/2024 14/05/2025 

SERVIÇO DE 

LOCAÇÃO DE 

VEÍCULO  

O M LEAL DE 

MESQUITA 

17.737.082/ 

0001 -54 SEMTASC 241/2023 17/07/2023 17/07/2024 17/07/2025 

SERVIÇO DE 

LOCAÇÃO DE 

VEÍCULO  

O M LEAL DE 

MESQUITA 

17.737.082/ 

0001 -54 SEMTASC 326/2023 10/10/2023 10/10/2024 09/10/2025 

SERVIÇO DE 

LOCAÇÃO DE 

VEÍCULO TIPO 

ÔNIBUS KM E 

DIÁRIA 

IGOR BARBOSA 

BRANDÃO E CIA 

LTDA 

23.330.896/ 

0001 -72 SEMTASC 236/2023 19/07/2023 19/07/2024 19/07/2025 

SERVIÇO DE 

LOCAÇÃO DE 

VEÍCULO TIPO 

ÔNIBUS FIXO 

IGOR BARBOSA 

BRANDÃO E CIA 

LTDA 

23.330.896/ 

0001 -72 SEMTASC 331/2023 18/10/2023 17/10/2024 17/10/2025 

SERVIÇO DE 

LOCAÇÃO DE 

VEÍCULO TIPO 

ÔNIBUS POR KM  

IGOR BARBOSA 

BRANDÃO E CIA 

LTDA 

23.330.896/ 

0001 -72 SEMTASC 339/2023 06/11/2023 05/11/2024 05/11/2025 

SERVIÇO DE 

ESTÁGIO 

IEL - INSTITUTO 

EUVALDO LODI 

08.431.454/ 

0001-29 SEMTAS 001/2022 14/02/2022 14/02/2024 01/01/2026 

SERVIÇO DE 

LOCAÇÃO 

EQUIPAMENTOS 

INFORMÁTICA 

LOCATECH 

SOLUÇÕES 

TECNOLOGIA EIRELI 

11.075.071/ 

0001-70 SEMURB 488/2021 22/07/2021 24/07/2022 21/07/2025 



SERVIÇO DE 

PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA 

MARCA 

PROPAGANDA E 

MARKETING LTDA 

06.110.037/ 

0001-59 SECOM 911/2021.194 12/04/2021 12/04/2022 12/04/2025 

SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO DE 

VEÍCULOS 

MOTORDIESEL 

SERVIÇOS E 

AUTOPEÇAS LTDA 

03.527.573/ 

0001-66 SEMURB 6276/2021.577 22/09/2021 22/09/2024 22/09/2025 

SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO DE 

AR CONDICIONADO 

MSM COMÉRCIO, 

SERVIÇOS, 

CONSTRUÇÕES E 

CLIMAIZAÇÕES 

EIRELI 

04.932.503/ 

0001-56 SEMURB 0215/2020 23/03/2020 23/03/2021 23/03/2025 

SERVIÇO DE 

TERCEIRIZAÇÃO DE 

MÃO DE OBRA 

PORTEIRO 

NORTUNO  

RAFAEL LOURENÇO 

ME 

15.552.298/ 

0001-10 SEMTASC 347/2024 30/08/2024 30/08/2025   

SERVIÇO DE 

TERCEIRIZAÇÃO DE 

MÃO DE OBRA 

PORTEIRO 

NORTUNO  

SERVNEWS GESTÃO 

E LOCAÇÃO DE MÃO 

DE OBRA 

01.112.970/ 

0001-41 SEMTASC 

1901310569. 

447/2020 23/07/2020 22/07/2021 22/01/2025 

SERVIÇO COM 

FORNECIMENTO DE 

VALE TRANSPORTE 

ELETRÔNICO SETURN 

02.967.096/ 

0001-97 SEMARH 262/2023 01/08/2023 01/08/2024 01/08/2025 

SERVIÇO COM 

FORNECIMENTO DE 

VALE TRANSPORTE 

ELETRÔNICO TRAMPOLIM 

10.697.087/ 

0001-51 SEMARH 263/2023 02/08/2023 01/08/2024 01/08/2025 

SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E 

CORRETIVA 

PREDIAL  

CETUS 

CONSTRUTORA 

EIRELI 

32.227.070/ 

0001 -73 SEMTASC 060/2023 16/02/2023 16/02/2024 15/02/2025 

SERVIÇOS PARA 

REALIZAÇÃO DE 

EVENTOS 

INSTITUCIONAIS 

RPD SERVIÇOS E 

ENTRETENIMENTO 

LTDA 
11.860.005/ 

0001-00 SECOM 248/2023 25/07/2023 24/07/2024 26/07/2025 

SERVIÇO DE 

LOCAÇÃO DE 

BRINQUEDOS E 

CORRELATOS 

RPD SERVIÇOS E 

ENTRETENIMENTO 

LTDA 
11.860.005/ 

0001-00 SEMIPED 146/2024 25/03/2024 24/03/2025   

SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO COM 

AQUISIÇÃO DE 

RELÓGIO DE PONTO  

WORKSERV 

DESENVOLVIMENTO 

E COMERCIO DE 

SOFTWARES LTDA 

10.786.517/ 

0001 -01 SEMTAS 185/2023 20/06/2023 19/06/2024 19/06/2025 

Fonte: Informações inseridas no relatório de gestão, 2024. 

 

Quadro 13 – Relação das licitações em andamento 

PROTOCOLO 

ELETRÔNICO 

OBJETO STATUS SETOR RESPONSÁVEL 

Memorando 

9.026/2024 

Formalização da Demanda para 

Fins Registro de Preço para Em processamento 

SEC. DE LICITAÇÃO E 

CONTRATOS 



eventual aquisição sob demanda de 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

Memorando 

20.164/2024 

Formalização da Demanda para 

Fins Registro de Preço para 

eventual aquisição sob demanda de 

MATERIAL DE HIGIENE 

PESSOAL Em processamento 

SEC. DE LICITAÇÃO E 

CONTRATOS 

Memorando 

20.416/2024 

Formalização da Demanda para 

Fins Registro de Preço para 

aquisição sob demanda de 

VEICULO DO TIPO VAM COM 

ACESSIBILIDADE Em processamento 

SEC. DE LICITAÇÃO E 

CONTRATOS 

Memorando 

21.464/2024 

Formalização da Demanda para 

aquisição de veículo do tipo 

AUTOMÓVEL BÁSICO Em processamento 

SEC. DE LICITAÇÃO E 

CONTRATOS 
Fonte: Informações inseridas no relatório de gestão, 2024. 

 

 

5.5. Infraestrutura e Patrimônio 

Em relação aos prédios, segue abaixo a listagem dos serviços com prédios locados 

(quadro 14). Os prédios dos outros serviços não foram citados no relatório de transição. Foi 

repassado a listagem da frota de veículos próprios (quadro 15). Não foi citado o estado de 

conservação dos prédios e automóveis.  Por fim, esclareço que a relação dos patrimônios desta 

Secretaria não foi enviada.

 

Quadro 14 – Relação dos serviços com prédios locados 

SERVIÇO/ PROGRAMA RESPONSÁVEL PELO IMÓVEL VIGÊNCIA 

CADASTRO ÚNICO CENTRO, SEMTASC, 

SEMIPD E CASA DA CIDADANIA 

Maria Cleonice Pontes SMITH S/ VIG. 2025 

SCFV SERRINHA Clenildo Pereira Silva S/ VIG. 2025 

CT II – AMARANTE Dari Dantas da Cunha S/ VIG. 2025 

CORREIOS GUANDUBA/ OITEIROS Gutierres Ribeiro da Costa S/ VIG. 2025 

CORREIOS SANTA TEREZINHA Flávio Nunes Franco S/ VIG. 2025 

CAD. ÚNICO JARDIM LOLA Elaine Justino Fontoura 07/02/2025 

CRAS CENTRO Dhyogo Tavares Silva de Morais 11/08/2025 

CRAS SANTO ANTÔNIO Antônio Henrique Lima de Sá 01/05/2025 

CRAS GOLANDIM Jarian Macedo de Lima 02/05/2025 

CREAS Joselma Teixeira de Souza 16/02/2025 

CASA DOS CONSELHOS Paulo Henrique Lima de 

Albuquerque Cavalcanti 

05/02/2025 

CT I – CENTRO Dhyogo Tavares Silva de Morais 11/08/2025 

CORREIOS URUAÇÚ Durval Rodrigues de Freitas 06/02/2025 

CORREIOS SANTO ANTÔNIO Manuel Cassimiro de Albuquerque 09/01/2025 



SCFV COQUEIROS Jelma Máximo de Araújo 25/01/2025 

SCFV GOLANDIM Fernanda Cordeiro da Silva 01/08/2025 

SCFV GUAJIRÚ Armando Claudino dos Santos 14/05/2025 
Fonte: Informações inseridas no relatório de gestão, 2024. 

 

Quadro 15 – Relação da frota de veículos próprios 

Veículo/Modelo Placa Funcionalidade Centro De Custo  

Doblô - Fiat HLX 1.8 FLEX NNY5308/RN Inativo Não se aplica 

Novo Gol - Trendline  - VW QGU5373/RN Próprio CRAS CENTRO 

Novo Gol - Trendline  - VW QGU7353/RN Próprio CRAS SANTO ANTÔNIO 

Palio Fire Economy - FIAT  QGG6852/RN Próprio CRAS GOLANDIM 

Doblô OWF8414/RN Próprio PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

M. BENZ 515 VAN - SPRINTER QGI6204/RN Próprio PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

Palio WK ATRACT. OJZ8544/RN Próprio SEMTASC 

MARCOPOLO VOLARE ONIBUS QGA1251/RN Próprio PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

UNO FIAT  QGM8443/RN Próprio PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

Palio Fire Economy - FIAT  OWE4620/RN Próprio CEDIDO A EDUCAÇÃO 

Cronos Drive 1.3 RGM4E40 Próprio CONSELHO TUTELAR 
Fonte: Informações inseridas no relatório de gestão, 2024. 

 

 

5.6. Finanças: Ausência de informações sobre dívidas e resto a pagar.  

Contudo, dentro do quadro enviado com detalhamentos dos recursos vinculados a 

SEMTASC, serve de alerta a situação financeira para o próximo ano/2025, pois foi 

identificado até o mês de outubro/2024 a utilização de 75,73% dos recursos 

informados/recebidos para execução da Política de Assistência Social. 

 

5.7 Compliance e Riscos: Ausência de informações sobre dívidas, resto a pagar e receitas 

previstas. Portanto, nenhum risco legal detectado até o momento. 

 

6.0 Desafios Identificados  

Desafios críticos: 

1. As respostas enviadas pela gestão da SEMTASC são incompletas e necessitam de 

comprovações in loco para podermos ter um diagnóstico das condições estruturais e de 

funcionamento das unidades e dos serviços executados pela Secretaria. A ausência de 

alguns dados oficiais limita nossa capacidade de fornecer uma visão detalhada e realista 

da situação. 

2. Analisar a execução de cada serviço e programa, com seus respectivos números de 



usuários e/ou beneficiários para programação do (s) seu (s) retorno (s). Lembrando que 

temos serviços de ações continuadas, precisarão, portanto, iniciar em janeiro. 

3. Execução plena da Política de Assistência Social com os saldos que possivelmente ficarão 

no Fundo Municipal de Assistência Social no mês de janeiro/2025, haja vista que através 

do relatório foi percebido um gasto considerável destes pela gestão atual, e grande parte 

dos Programas e Serviços da SEMTASC são executados a partir de recursos transferidos 

pelo Governo Federal, havendo quando necessário, utilização de recursos próprios do 

Município. 

 

6.1 Impactos potenciais: Caso não seja realizado visitas in loco durante o mês de 

dezembro/2024, acarretará na falta de informações detalhadas e concretas sobre a prestação 

de todos os serviços e programas vinculados a SEMTASC, podendo, portanto, resultar em 

atraso no atendimento dos serviços prestados. 

 

6.2 Mitigação Proposta: 

1. Ter a permissão para equipe de transição visitar as unidades e serviços da SEMTASC que 

estão em funcionamento. Dessa forma, seria analisada toda infraestrutura e patrimônio dos 

prédios, verificando, portanto, alguma possível necessidade urgente de mudança e/ou 

readequação para seu pleno funcionamento. 

2. É importante que a equipe de transição do Governo Municipal atual repasse para equipe de 

transição do Prefeito Eleito, Dr. Jaime Calado, a quantidade de usuários atendidos pelos 

programas e serviços da SEMTASC, como também, fornecer o plano de ação/ atividade de 

cada um para que as ações não sejam interrompidas, e sim continuadas. 

3. Só será possível ter conhecimento da situação financeira de forma detalhadas após 

finalização da gestão atual. A expectativa que tenha saldos nas contas vinculadas a esta 

Secretaria, de modo que seja viável a continuação dos serviços e programas. 

 

7.0 Recomendações: 

7.1 Ações de Curto Prazo (até 100 dias): Segue no quadro 16 as ações prioritárias, impactos 

esperados e datas previstas para ação. 

 

 



Quadro 16 – Ações de curto prazo prioritárias, impactos esperados e datas previstas para cada 

ação. 

Ação Prioritária Impacto Esperado Data Prevista 

Fazer a organização de 

pessoal/funcionários de 

todos os prédios e serviços. 

Para o funcionamento dos prédios 

e serviços precisaremos de início 

reorganizar todas as equipes e 

fazer os alinhamentos/orientações 

necessárias para o início dos 

trabalhos. 

Janeiro/2025 

Atualização Cadastral das 

famílias que utilizam o 

benefício Cartão Passagem. 

Fazer a atualização cadastral, 

como forma de analisar o perfil e 

rever se há oferta indevida do 

benefício. 

Janeiro/2025 

Serviço de Acolhimento 

Institucional para Idoso 

através do convênio/parceria 

com o Centro Sócio Pastoral 

Nossa Senhora da Conceição 

Continuação do 

acolhimento/abrigo de 4 idosos de 

São Gonçalo do Amarante. O 

objetivo desse serviço é de acolher 

e garantir a proteção integral da 

pessoa idosa em situação de 

vulnerabilidade social, 

promovendo, protegendo e 

assegurando o reconhecimento e o 

pleno gozo e exercício, em 

condições de igualdade, de todos 

os direitos humanos e liberdades 

fundamentais do idoso. 

 

Janeiro/2025 

Colocar as unidades de 

assistência para funcionar e 

ofertar os benefícios 

eventuais 

Atendimento as famílias que   

buscam os serviços ofertados pelos 

CRAS, CREAS e SCVF, além dos 

benefícios eventuais (cesta básica, 

kit enxoval, serviço funeral e 

aluguel social –na modalidade 

pecúnia). 

Janeiro/2025 

 

Entregar kits de Hortifrutis a 

famílias em situação de 

vulnerabilidade social, 

extrema pobreza, 

acompanhadas pelas 

Instituir a Política Municipal de 

Segurança Alimentar e 

Nutricional, seguindo as diretrizes 

da Política Nacional, de modo a 

contribuir para o combate à fome e 

Fevereiro/2025 



unidades de assistência 

social (CRAS e CREAS). 

melhoria das condições de 

alimentação e nutrição, 

priorizando as famílias do 

Programa Bolsa Família, do 

Benefício de Prestação 

Continuada (BPC) e demais 

serviços socioassistenciais 

fazendo a entrega dos Kits de 

Hortifrutis, em parceria com a 

EMATER. 

Restruturação das unidades 

de assistência social. 

 

Reestruturar os equipamentos 

públicos/serviços 

socioassistenciais (Centro de 

Referência de Assistência Social - 

CRAS, Centro de Referência 

Especializado de Assistência 

Social - CREAS, Unidades de 

Acolhimento, dentre outros) com 

as condições de trabalho 

adequadas. 

Fevereiro/2025 

Projeto Documento Cidadão 

– Emissão de RG 

Emitir RG para cidadãos 

vulneráveis, por meio do Projeto 

Documento Cidadão, é uma 

medida essencial para garantir que 

as pessoas possam exercer seus 

direitos, acessar serviços 

essenciais e participar ativamente 

da sociedade. Esse projeto não só 

promoverá a inclusão social, mas 

também fortalece a cidadania, 

contribuindo para a dignidade, a 

segurança e o bem-estar dessas 

pessoas, além de impulsionar a 

implementação de políticas 

públicas mais justas e eficientes. 

Fevereiro- 

março/2025 



Ofertar cursos de 

qualificação profissional 

através do Programa 

Qualifica São Gonçalo 

Ofertar cursos de qualificação 

profissional em diversas áreas para 

os cidadãos, dando prioridade 

àqueles inseridos no cadastro 

único, em situação de 

vulnerabilidade social, criando 

oportunidades para inserção do 

jovem no mercado de trabalho.  

Março/2025 

Entrega do peixe e arroz da 

Semana Santa 

Entregar peixe durante a Semana 

Santa para famílias vulneráveis é 

uma ação que une assistência 

social, respeito cultural e apoio a 

direitos básicos. Além de garantir 

alimento nutritivo e importantes 

para a celebração religiosa, esse 

gesto promove solidariedade, 

dignidade e inclusão social. 

Abril/2025 

 

 

7.2 Ações de Médio e Longo Prazo: Segue no quadro 17 as ações prioritárias, impactos 

esperados e datas previstas para cada ação. 

 

Quadro 17 – Ações de médio e longo prazo prioritárias, impactos esperados e datas previstas 

para cada ação. 

Ação Prioritária Impacto Esperado Data Prevista 

Elaborar e implementar 

Plano de Capacitação 

Permanente para os 

trabalhadores do Sistema 

Único da Assistência Social 

(SUAS), objetivando a 

formação de profissionais, 

com perfil técnico necessário 

à gestão e execução dos 

serviços socioassistenciais. 

 

Os principais impactos esperados 

são: melhoria na qualidade dos 

serviços, fortalecimento da gestão 

do SUAS, desenvolvimento 

profissional e valorização, 

fortalecimento do controle social, 

impacto no público atendido e 

sustentabilidade das políticas 

públicas. O plano de capacitação 

permanente fortalece todo o 

SUAS, melhorando a qualidade 

Abril/2025 



dos serviços e a eficácia das 

políticas públicas, além de 

assegurar que os profissionais 

estejam preparados para responder 

aos desafios socioassistenciais 

com competência técnica e 

sensibilidade social. 

Instituir parâmetros para a 

relação do Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS) 

com o Sistema de Justiça e o 

Sistema de Garantia de 

Direitos, com vistas ao 

estabelecimento de fluxos e 

protocolos de 

referenciamento e 

delimitação de 

competências, na 

perspectiva da Proteção 

Integral de Crianças e 

Adolescentes e do 

atendimento, proteção e 

defesa dos direitos da pessoa 

idosa e da pessoa com 

deficiência. 

 

A institucionalização de 

parâmetros para a relação entre o 

SUAS, o Sistema de Justiça e o 

Sistema de Garantia de Direitos 

representa um avanço significativo 

na proteção social. Essa medida 

garante maior articulação 

intersetorial, eficiência nos fluxos 

e segurança no atendimento, 

promovendo a proteção integral de 

populações vulneráveis e 

consolidando a assistência social 

como uma política essencial na 

promoção de justiça e equidade. 

Abril/2025 

Retornar o Programa 

Comida Boa, garantindo a 

cobertura da sua distribuição 

nas regiões mais vulneráveis 

do município, como forma 

de reduzir/combater a fome. 

Instituir a Política Municipal de 

Segurança Alimentar e 

Nutricional, seguindo as diretrizes 

da Política Nacional, de modo a 

contribuir para o combate à fome e 

melhoria das condições de 

alimentação e nutrição, 

priorizando as famílias do 

Programa Bolsa Família, do 

Benefício de Prestação 

Continuada (BPC) e demais 

serviços socioassistenciais. 

Sem previsão 

Criar ações itinerantes e 

volantes com equipes do 

Cadastro Único e dos CRAS.  

Ampliar o acesso aos serviços com 

cobertura territorial e inclusão 

social. Proporcionar maior 

A definir 



 efetividade na inscrição e 

atualização do Cadastro Único 

onde amplia e identifica mais 

famílias com perfil de Cadastro 

Único, assegurando o acesso a 

programas como o Bolsa Família, 

Tarifa Social de Energia Elétrica e 

outros benefícios. A presença das 

equipes no território facilita a 

entrega de documentos, o 

atendimento presencial e a 

orientação direta aos beneficiários. 

É importante citar também que as 

ações volantes permitem maior 

integração com serviços de saúde, 

educação e outros setores, 

potencializando a assistência 

integral às famílias. 

Revisar o Plano Municipal 

de Assistência Social, 

reforçando o compromisso 

desta política com a garantia 

da universalização dos 

direitos socioassistenciais.  

 

Reforçar o compromisso do 

município com uma política 

pública inclusiva, eficiente e 

alinhada aos princípios do SUAS. 

Essa ação promove a 

universalização dos direitos 

socioassistenciais, fortalece a 

gestão pública e consolida a 

assistência social como um direito 

fundamental de todos os cidadãos.  

Outubro/2025 

Atualização do diagnóstico 

sócio territorial do 

município, identificando a 

incidência de situações de 

riscos, vulnerabilidades e 

violações de direitos, a 

ausência e/ou existência de 

serviços públicos para 

orientar as melhores 

intervenções. 

Essa é uma etapa essencial para 

planejar politicas publicas eficazes 

e alinhadas às necessidades da 

população. O impacto esperado 

dessa análise detalhada pode ser 

dividido em: Identificação de 

problemas e necessidades, 

planejamento de intervenções, 

Outubro/2025 



redução das desigualdades, 

monitoramento e avaliação e 

mobilização de parcerias. 

Construir equipamentos 

públicos, buscando o 

cofinanciamento junto aos 

governos federal e estadual, 

promovendo, dessa forma, as 

condições adequadas de 

trabalho, a qualidade na 

oferta dos serviços e o 

alcance da universalidade de 

acesso ao direito 

socioassistencial. 

 

Melhorar a qualidade da oferta de 

serviços com infraestrutura 

adequada, equipamentos 

modernos e bem planejados, 

proporcionando um ambiente mais 

seguro, confortável e funcional, 

tanto para os usuários quanto para 

os trabalhadores. Espaços 

adequados favorecem a execução 

de atividades específicas, como 

atendimentos psicossociais, 

oficinas, grupos de convivência e 

ações de proteção. 

Sem previsão 

Realizar estudo para 

implantar o Serviço de 

Acolhimento Institucional 

para Idosos, promovendo o 

acesso a direitos 

socioassistenciais. 

 

Construir uma ILPI (Instituição de 

Longa Permanência para Idosos) 

para promover a proteção social de 

idosos em situação de 

vulnerabilidade, garantindo 

acolhimento digno, acesso à saúde, 

convivência social e suporte 

emocional. O serviço atua como 

uma rede de proteção contra 

negligência, abandono, maus-

tratos e outras formas de violência. 

A definir 

Criar grupo de estudo para 

elaboração de Plano 

Municipal de Renda 

Mínima.  

 

A criação de um grupo de estudo 

para a elaboração do Plano 

Municipal de Renda Mínima 

reforça o compromisso do 

município com a redução da 

pobreza e a promoção de equidade 

social. Além de qualificar o 

planejamento e a gestão pública, a 

iniciativa promove justiça social, 

inovação e sustentabilidade, 

consolidando a assistência social 

A definir 



como um pilar essencial no 

combate às desigualdades.  

Entrega da Cesta Natalina 

A entrega de cestas natalinas para 

famílias em situação de 

vulnerabilidade social é mais do 

que uma ação de distribuição de 

alimentos. É um gesto que 

promove dignidade, esperança e 

inclusão, fortalecendo os laços 

sociais e contribuindo para a 

construção de uma sociedade mais 

solidária e equitativa. Além disso, 

reforça o papel da gestão pública e 

das organizações sociais como 

agente de transformação, 

garantindo que o espírito do Natal 

alcance todos, independentemente 

de sua condição social. 

Dezembro/2025 

 

 

7.0 Conclusão 

 

Prezado Prefeito, 

 

A Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência Social e Cidadania desempenha um 

papel crucial na construção de uma cidade mais justa, igualitária e solidária. A assistência 

social, a promoção da cidadania e a garantia de direitos são pilares fundamentais para o bem-

estar de nossa população, especialmente daqueles que se encontram em situação de 

vulnerabilidade. 

O trabalho desenvolvido por essa Secretaria tem o poder de transformar realidades, 

proporcionando apoio a famílias em risco. Nesse contexto, é imprescindível que a gestão 

pública, sob sua liderança, invista em políticas públicas que priorizem a dignidade humana, a 

educação, a saúde e a geração de emprego e renda. 

Ao alinharmos as ações de Serviços e Programas como Cadastro Único, CRAS, 

CREAS, Unidade de Acolhimento, Conselho Tutelar, Qualifica São Gonçalo, Emissão de 

Documento Cidadão, Programa Comida Boa, Benefícios Eventuais e outros serviços, estamos 



não apenas fortalecendo a rede de apoio aos cidadãos, mas também garantindo que as políticas 

públicas cheguem de forma mais eficaz a quem mais precisa. 

Portanto, é fundamental que os diversos serviços sejam articulados de maneira 

estratégica, promovendo a inclusão social, a proteção dos direitos e o fortalecimento da 

cidadania. O Cadastro Único é a porta de entrada para diversos programas sociais e, por isso, 

a atualização constante das informações e a identificação das famílias em vulnerabilidade são 

de extrema importância. 

Os CRAS e CREAS devem trabalhar em estreita colaboração para garantir a prevenção 

e o atendimento de casos de violência, negligência e outras violações de direitos, oferecendo 

suporte e acolhimento, enquanto as Unidades de Acolhimento devem proporcionar um 

ambiente seguro e digno para crianças, adolescentes e idosos que necessitam de proteção. 

O Conselho Tutelar e outros órgãos de proteção também devem atuar de forma 

integrada, com a troca de informações e orientações, a fim de garantir a proteção integral dos 

direitos das crianças e adolescentes. A emissão de documentos de identidade através do 

Programa Documento Cidadão é uma ação essencial para garantir que todos os cidadãos 

tenham acesso aos seus direitos, promovendo a inclusão e a cidadania plena. 

Além disso, o programa Qualifica São Gonçalo deve ser visto como uma ponte para a 

inclusão profissional e a melhoria da empregabilidade, oferecendo capacitação para os 

cidadãos, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade, visando a autonomia e o 

fortalecimento da sua inserção no mercado de trabalho. O Programa Comida Boa vem como 

um suporte importante para garantir alimentação na mesa das famílias em situação de 

vulnerabilidade, como as de extrema pobreza. 

A implementação e efetivação de Benefícios Eventuais são ferramentas fundamentais 

para oferecer suporte imediato a famílias em situação de emergência, seja em momentos de 

calamidade ou necessidade extrema, assegurando a dignidade e a proteção dessas famílias. 

Enfim, vale salientar que todos os demais programas e serviços executados por esta Secretaria 

são essenciais/importantes na vida de muitos cidadãos são-gonçalenses. 

Contudo, ao assumir a responsabilidade de liderar nosso município, é fundamental que 

a Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência Social e Cidadania seja vista como uma das 

maiores aliadas na promoção do desenvolvimento humano e social. Ações de curto e longo 

prazo poderão ter um impacto transformador na vida de muitas pessoas. 

Estamos confiantes de que, com seu compromisso e visão, será possível fortalecer 

ainda mais a Secretaria, garantindo que as políticas públicas sejam mais eficazes e cheguem 



a quem mais precisa. Juntos, podemos construir uma cidade onde todos se sintam valorizados, 

respeitados e parte ativa da sociedade. 

Desejamos sucesso em sua gestão e confiança em seu compromisso com os princípios 

da justiça social e da cidadania plena. 

 

Atenciosamente, 
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3. INTRODUÇÃO

O objetivo  do  presente  relatório  de  transição  da  Câmara  Temática  06  (Agricultura, 
Desenvolvimento Econômico e Turismo), é descrever o funcionamento e estrutura da 
Secretaria Municipal de Agropecuária e Desenvolvimento Agrário (SEMADA), desde 
sua  composição  funcional,  bens  e  patrimônio,  como também atos  administrativos  e 
financeiros  executados  pela  referida  secretaria  que  tem  uma  missão  importante  no 
município  de  São  Gonçalo  do  Amarante,  que  é  promover  o  desenvolvimento  rural 
sustentável,  atuando   na  expansão  e  no  desenvolvimento  da  agricultura  familiar, 
estimular o agronegócio, visando a inclusão social e o bem estar dos munícipes.

Mesmo diante  das  dificuldades  impostas  pela  atual  gestão  municipal  ao  acesso  das 
informações,  fizemos  todo  levantamento  de  dados  possível/permissível  através  de 
documentos recebidos por esta Câmara Temática solicitados pela Coordenação Geral. 
Um  questionário  foi  enviado  para  a  gestão  atual  da  SEMADA,  em  que  solicitou 



informações  sobre  todo  funcionamento  da  secretaria  sobre  ações  desenvolvidas, 
administrativo e financeiros. A demora das respostas solicitadas dificultou a produção 
deste  relatório com informações  mais  precisas  e  em tempo adequado para que toda 
população, meios de comunicação, e órgãos de fiscalização e controle tivessem acesso a 
real  situação do atual  governo municipal  e  das  suas  respectivas  secretarias  que  são 
objeto de diagnóstico desta Câmara Temática. Infelizmente, não possível fazer visita 
técnica a sede da Secretaria Municipal de Agropecuária devido a não autorização da 
coordenadora  de  transição  da  atual  gestão  do  prefeito  Eraldo  Daniel  de  Paiva.  A 
secretária  titular  da SEMADA deixou claro que só iria  receber  esta  equipe “com a 
autorização da coordenadora Berna Ignus Batista de Azevedo”. 

4. DIAGNÓSTICO GERAL

A  Secretaria  Municipal  de  Agropecuária  e  Desenvolvimento  Agrário  atualmente 
funciona em um prédio novo que pertence ao Instituto de Assistência e Extensão Rural 
do  Rio  Grande  do  Norte  (EMATER-RN).  A  SEMADA  e  EMATER  realizam 
atendimentos  ao agricultores  e  criadores  do município  de  São Gonçalo em parceria 
oferecendo  assistência  técnica,  e  execução  de  programas/ações  direcionados  aos 
produtores  rurais.  O  prédio  da  Central  de  Comercialização  e  Apoio  a  Agricultura 
Familiar (Mercado Público) está sob gestão da SEMADA, e todas as suas despesas fixas 
e manutenção são custeados pela Secretaria e Prefeitura Municipal. Essa central que é o 
novo Mercado Público da cidade tem 40 boxes que estão ocupados para uso, sendo que 
1 está inativo. A relação de todos os permissionários dos boxes da CECAAF está no 
Anexo 01 deste relatório.

-Principais Dados Coletados:

  - Total de servidores: 20 ativos

  - Contratos em vigor: Existem 10 contratos ativos.

  - Projetos em execução: A gestão da secretaria informou que não existem projetos em 
execução.

  -  Situação financeira:  Sobre a  situação das  finanças  da SEMADA, a atual  gestão 
disponibilizou planilha orçamentária e QDD informando que existem alguns “restos a 
pagar” em relação aos contratos de fornecimento de combustível, locação de veículos, 
faturas de água e luz do prédio da secretaria e do Mercado Público. Na planilha informa 
sobre folha de pagamento e algumas ações da pasta. OBS: A planilha está no Anexo 04 
deste relatório.



5. Análise Detalhada

5.1. Estrutura Organizacional

Figura 01 – Organograma da SEMADA

Fonte: Dados levantamento (2024).

A Figura 01 acima mostra o organograma da Secretaria Municipal de Agropecuária e 
Desenvolvimento Agrário (SEMADA), e foi elaborado pela atual gestão. Pela imagem é 
possível observar que existem 14 servidores distribuídos nos cargos existentes, em que 
alguns são comissionados e outros são efetivos. 

A estrutura funcional está dividida nos cargos de Secretário (a), Secretário (a) Adjunto 
(a), Chefia de Gabinete, Subsecretaria, Coordenadoria, Assessor Especial, Assistente e 
Assessor Técnico Operacional,  que desempenham funções de apoio administrativo e 
operacional,  como  mostra  a  Figura.  Segundo  informações  da  gestão  da  SEMADA, 
existem  2  cargos  em  comissão  que  estão  vagos:  1  de  Assessor  Técnico,  e  1  de 
Coordenador de Infraestrutura Hídrica Rural.



5.2. Pessoal

Na estrutura  administrativa  da  SEMADA existem  10  servidores  comissionados;  10 
servidores  efetivos;  2  servidores  efetivados  sem concurso  público  (Agente  Público) 
antes  da  CF-1988.  Essas  informações  foram  encaminhadas  através  do  questionário 
respondido pela atual gestão da secretaria. Existem 2 servidores que estão na folha de 
pagamento  da  SEMADA,  porém  1  está  cedido  ao  Sindicato  Municipal  dos 
Trabalhadores de São Gonçalo do Amarante, e o outro está afastado pela junta médica 
do IPREV. Existe outro servidor que é lotado na Secretaria de Agropecuária, mas está à 
disposição da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos (SEMSUR). De acordo com 
informações obtidas através do questionário respondido pela SEMADA, não existem 
servidores  temporários  e  estagiários,  não  há  salários  atrasados  e  nenhum  tipo  de 
pendência na referida secretaria.

5.3. Projetos e Programas

 Programas executados pela SEMADA: 

 Programa  Corte  de  Terra: A  Secretaria  Municipal  de  Agropecuária  e 
Desenvolvimento Agrário (SEMADA) executa este programa disponibilizando 
tratores  para  os  pequenos  agricultores,  ofertando  serviço  gratuito  de 
aração/preparo do solo para o plantio. Cada beneficiário tem direito em média a 
2 horas-trator para o corte da terra, e isso é garantido através de inscrição na 
secretaria, desde que o beneficiário comprove com que exerce atividade agrícola 
na  sua  própria  terra  ou  de  terceiros,  mediante  documentação apresentada  na 
secretaria. Geralmente a execução deste programa acontece no início de cada 
ano dependendo das primeiras chuvas, e se estende mais ou menos até o mês de 
maio/junho. Para que esse programa aconteça e atenda a demanda do município, 
é necessária a locação de tratores com implementos agrícolas (grade de arrasto 
com discos) através de empresa contratada para que seja possível atender a zona 
rural e parte do perímetro urbano, e conseguir resultado positivo na produção 
agrícola de milho, feijão, roça e horticultura/olericultura. 
Status  do  programa: Atualmente  paralisado  devido  à  estiagem  de  chuvas. 
Nesse período o Programa Corte de Terra só faz aração do solo em propriedade 
de agricultores que dispõe de sistema de irrigação própria, como produtores de 
hortas, frutas, verduras, vegetais e outros.

 Programa Banco de  Sementes:  A SEMADA em parceria  com a  EMATER 
realiza a distribuição de sementes para pequenos agricultores (as) inscritos no 
banco de sementes e do Programa Corte de Terra. As sementes de milho, feijão e 
sorgo são anualmente entregues aos agricultores (as) em cada comunidade rural 



onde há demanda. A aquisição dessas sementes é feita pelo Governo do Estado, 
e a Secretaria de Agropecuária disponibiliza veículos com também servidores 
para fazer o transporte, armazenamento, separação e entrega desses grãos a cada 
beneficiário. Esse programa também é fundamental para a agricultura, pois é um 
incentivo à produção agrícola no município.
Status do programa: Como acontece em um determinado período de cada ano, 
atualmente este programa encontra-se paralisado. Acredita-se que nos meses de 
março ou abril seja mais uma vez executado.

 Programa de Vacinação e Declaração contra a Febre Aftosa:  A SEMADA 
realizava a vacinação do rebanho bovino dos pequenos criadores do município. 
Cada criador poderia vacinar gratuitamente até 30 animais com o imunizante 
comprado  pela  Secretaria.  A  vacina  era  aplicada  pelos  técnicos  que  são 
servidores  da  SEMADA,  que  também faziam a  declaração  de  vacinação  na 
própria  Secretaria  através  do  acesso  a  plataforma  digital  do  IDIARN.  A 
campanha de vacinação contra a Febre Aftosa acontecia anualmente em 2 etapas, 
nos meses de maio e novembro. Como o Ministério da Agricultura e Pecuária 
(MAPA) reconheceu o estado do Rio Grande do Norte com status de livre da 
Febre  Aftosa  sem  vacinação,  não  é  mais  necessário  o  município  comprar 
imunizantes para vacinar o gado dos pequenos criadores de São Gonçalo, algo 
que ocorria há vários anos.
Status do programa: Inativo por não haver mais necessidade.

 Programa  de  Escavação  de  Barreiros:  Este  programa  tem  como  objetivo 
realiza escavação de barreiros (reservatórios para acúmulo de água) em algumas 
propriedades  rurais.  Os  agricultores  solicitavam  este  serviço  através  de 
inscrições,  e a secretaria executava com uma máquina agrícola (própria) tipo 
retroescavadeira,  e fazia a escavação nas propriedades rurais para que com a 
chegada das chuvas, o reservatório pudesse encher e acumular água para ser 
utilizada para criação de peixes, irrigação para lavoura ou para consumo dos 
animais. 
Status do programa: Este programa se encontra atualmente paralisado devido à 
falta de uma máquina retroescavadeira que o município tinha. O tempo de uso e 
depreciação, como também a falta de uma correta manutenção fez com que a 
máquina quebrasse de vez sem ter viabilidade para o conserto. Com isso, vários 
pequenos agricultores/criadores estão sem acesso a este programa.

 Projeto Horta nas Escolas:  Este projeto acontecia através de parceria entre a 
Secretaria Municipal de Agropecuária e Desenvolvimento Agrário (SEMADA) e 



a Secretaria Municipal de Educação (SME) com o envolvimento das unidades 
escolares. O intuito desse projeto tanto é ensinar aos alunos a importância do 
consumo  desses  vegetais,  cultivo  e  consumo  de  alimentos  orgânicos,  sem 
agrotóxicos. Além disso, os alunos aprendem durante a execução do projeto a 
relacionar algumas disciplinas ensinadas nas escolas. Para desenvolvimento da 
Horta  nas  Escolas  necessita  de  espaço  na  unidade  escolar,  água, 
insumos/materiais, equipe para fazer orientação, execução e acompanhamento 
do canteiro de horta instalado.
Status do projeto: Paralisado

 Projeto  de  Revitalização  da  Cajucultura:  Esse  projeto  foi  implantado  no 
município no ano de 2019 na gestão do prefeito Paulo Emídio (in-memoriam), 
cujo intuito era reativar a cultura do cultivo do caju como uma atividade de 
renda para os pequenos produtores, além de ampliar e modificar o pomar deste 
fruto  no  município.  A gestão  municipal  fez  aquisição  de  18  mil  mudas  do 
cajueiro-anão-precoce,  e  foi  realizada  a  distribuição  para  agricultores 
cadastrados e interessados a participar do programa. O período de safra desse 
tipo de cajueiro é a cada 6 meses, sendo possível comercializar tanto o fruto 
como  a  castanha,  proporcionando  uma  alternativa  de  renda  extra  para  os 
agricultores locais.
Status do projeto:  Atualmente este projeto está paralisado devido à falta de 
pessoal  suficiente  e  especializado  para  fazer  acompanhamento  e  orientar  os 
produtores a fazerem o manejo/cultivo do cajueiro e do caju adequadamente. 
Aconteceram ainda  algumas  falhas  na  execução  deste  programa na  parte  do 
controle de entrega de mudas, além da falta de informação dos agricultores sobre 
o  projeto.  Ainda  existe  no  município  alguns  beneficiários  do  programa  que 
colhem  atualmente  os  frutos  desses  cajueiros,  e  até  comercializam.  Se  bem 
executado, esse projeto proporciona desenvolvimento econômico e rural.

 Programa Agroamigo: Este programa é executado pelo Banco do Nordeste em 
parceria com a SEMADA e EMATER, com objetivo de ofertar crédito rural para 
os  pequenos  agricultores  Pronafianos.  Existem  várias  faixas  de  crédito  no 
Agroamigo que são disponibilizados aos pequenos produtores/agricultores que 
desejam investir na sua produção agrícola. Através desse programa são injetados 
recursos no município que promove desenvolvimento econômico e rural.
Status do programa: Atualmente este programa encontra-se paralisado devido 
ao alto índice de inadimplência de alguns agricultores de São Gonçalo com o 
Banco do Nordeste. A paralisação desse programa é negativa para o município, 



principalmente para a zona rural, pois fica inviável ocorrer operações de crédito 
e investimento no seguimento agrícola local para os agricultores Pronafianos.

 Projeto  Feira  Agropecuária  (Agrofest):  Este  é  um  projeto  considerado 
prioritário pela atual gestão do município, como foi informado no questionário 
aplicado. Na verdade, a Feira Agropecuária de São Gonçalo (Agrofest) foi criada 
no ano de 2019 na gestão do prefeito Paulo Emídio (in-memoriam) com objetivo 
de proporcionar negócios na zona rural do município com a comercialização de 
animais bovinos e caprinos/ovinos, implementos e produtos agrícolas, oferta de 
linhas  de  crédito  de  bancos  públicos  e  agentes  financeiros  para  investir  na 
pecuária  e  agronegócio.  Além  disso,  a  feira  visa  integrar  o  seguimento  de 
criadores de animais e produtores da região para incentivar o desenvolvimento 
rural com melhoramento genético, palestras e cursos de qualificação, orientações 
de  criação  e  manejo  de  animais.  A  criação  dessa  feira  agropecuária  foi 
importante para estimular o comércio na zona rural do município, envolvendo 
alguns seguimentos produtivos, e fazer com o que o pequeno e médio criador 
pudessem crescer  na  região,  já  que  esse  projeto  está  inserido  no  calendário 
estadual de circuitos agropecuários do RN.
Status do projeto: Funciona anualmente entre os meses de julho e setembro.

 Projeto “São Gonçalo Mais Verde”: O Projeto “São Gonçalo Mais Verde” foi 
planejado para ser construído no município uma unidade de casa de vegetação 
ou estufa, com o propósito de produzir e doar mudas de plantas nativas, bem 
como  incentivar  a  formação  de  pomares  frutíferos  e  hortas  de  plantas 
medicinais, contribuindo para recomposição das matas destruídas ao longo dos 
anos, incentivando os produtores a recuperar leitos de rios, riachos, nascentes e 
áreas degradadas. As mudas doadas serviriam para recuperar áreas destruídas em 
propriedades rurais, detectas através do Cadastro Ambiental Rural – CAR. 
Este projeto estava orçado em R$ 239.750,00 (duzentos  e trinta  e  nove mil, 
setecentos e cinquenta reais), dos quais R$ 238.750.000,00 (duzentos e trinta e 
oito  mil,  setecentos  e  cinquenta  reais)  eram  provenientes  do  Ministério  da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA); e R$ 1.000,00 (hum mil reais) 
da Prefeitura de São Gonçalo do Amarante/ RN, como contrapartida financeira. 
Todo o projeto arquitetônico, orçamento, programa de execução, montagem da 
estrutura estavam prontos, e o contrato de repasse foi assinado com o banco 
Caixa Econômica Federal, pelo prefeito Paulo Emídio (in-memoriam), em 17 de 
dezembro de 2021, e faltava apenas a escolha do local para implantação da Casa 
de Vegetação, como também a compra dos equipamentos/matérias de estrutura, 



montagem e contratação de pessoas para produção de mudas e administração do 
equipamento. Infelizmente este importante projeto não pode ser executado da 
maneira  planejada  devido  a  inercia  da  atual  gestão  municipal,  e  por  isso  o 
recurso financeiro teve que ser devolvido a união, pois a vigência do contrato 
expirou no dia 30 de agosto de 2024.
Status do projeto: Paralisado

5.4. Contratos e Convênios

A Figura 02 abaixo mostra a relação dos contratos ativos da Secretaria Municipal de 
Agropecuária e Desenvolvimento Agrário (SEMADA) referente ao ano de 2024. Essas 
informações foram encaminhadas pela gestão atual da secretaria.

Figura 02 – Relação de Contratos da SEMADA 2024

Fonte: Dados levantamento (2024).

Como mostra a Figura 02, existem 10 contratos ativos, alguns com término de vigência 
no final do mês de dezembro de 2024, e outros com vigência nos meses iniciais do ano 
de  2025.  Dentre  esses  10  contratos  ativos,  destacamos  04  que  classificamos  como 
essenciais para prorrogação da vigência, como mostra a Figura 03 abaixo.

 Figura 03 – Relação de contratos da SEMADA indicados para prorrogar vigência



Fonte: Dados levantamento (2024).

Como pode-se observar na Figura 03, esses 4 contratos precisam ser prorrogados para o 
desempenho das atividades da secretaria, tendo em vista que se faz necessário o uso dos 
veículos  para  realização  de  serviços  da  SEMADA como  da  gestão  municipal.  A 
prorrogação do contrato com a empresa que executa o serviço do Programa Corte de 
Terra também é fundamental, pois este é um dos principais programas da secretaria, 
como também se faz necessário a prorrogação do contrato com a empresa fornecedora 
de  combustível  para  abastecimento  dos  veículos  e  máquinas  agrícolas  que  estão  a 
serviço da SEMADA. A atual gestão da Secretaria informou que não há convênios em 
execução e que não existem pendências.

5.5. Infraestrutura e Patrimônio

A relação de patrimônio da Secretaria Municipal de Agropecuária de Desenvolvimento 
Agrário (SEMADA) foi encaminhada para esta equipe de transição através questionário 
e  anexos.  Alguns  itens  não  foram corretamente  informados,  pois  mostram algumas 
inconsistências  como  o  verdadeiro  estado  de  conservação,  localização  do  bem,  e 
quantidades. As figuras 04, 05 e 06 a seguir mostra todo patrimônio informado pela 
atual gestão da SEMADA.

Figura 04 – Relação de Patrimônio da SEMADA 2024

    Fonte: Dados levantamento (2024).



Figura 05 – Relação de Patrimônio da SEMADA 2024

     Fonte: Dados levantamento (2024).

 Figura 06 – Relação de Patrimônio da SEMADA 2024

     Fonte: Dados levantamento (2024)

Como pode-se observar nas Figuras (04,  05,  06) acima,  existem muitas máquinas e 
implementos agrícolas quebrados, como também alguns equipamentos que são usados 
na secretaria, e não informaram sobre a localização de cada máquina/implemento. O 



prédio  onde  funciona  a  SEMADA pertence  a  EMATER;  e  o  prédio  da  Central  de 
Comercialização  e  Apoio  Agricultura  Familiar  (CECAAF),  conhecido  como  novo 
Mercado Público, faz parte do patrimônio da Secretaria de Agropecuária. Em relação ao 
mobiliário,  a  secretaria  informou  apenas  o  quantitativo,  mas  não  informou  sobre  o 
estado de conservação. Existem alguns equipamentos como computadores e impressoras 
que  são  locados,  assim  como  os  2  veículos  existentes  que  também  são  alugados, 
servindo a SEMADA para a atividades diárias. Diante disso, precisa-se saber sobre o 
real  estado  de  conservação  de  todo  maquinário,  equipamento  e  móveis,  para  fazer 
avaliação sobre  a  viabilidade  de  conserto  ou compra  a  depender  da necessidade  da 
gestão.

A atual gestão da secretaria destacou no questionário que a manutenção do telhado e 
individualização do fornecimento de água e energia dos boxes do Mercado Público, 
como também a manutenção dos tratores e implementos agrícolas, são as necessidades 
de manutenção mais urgentes em relação aos bens patrimoniais.

5.6. Finanças

As  informações  disponibilizadas  pela  Secretaria  Municipal  de  Agropecuária  e 
Desenvolvimento Agrário (SEMADA) sobre a situação financeira  e orçamentária da 
pasta  são  baseadas  no  Quadro  de  Detalhamento  de  Despesa  (QDD),  Relatório  de 
Despesas  Empenhadas,  e  uma  planilha  mostrando  o  orçamento  disponível  para  a 
secretaria, que é de R$ 4.161.000,00. A gestão da Secretaria de Agropecuária informou 
ainda que já foi utilizado R$ 2.441.575,20 de janeiro até agosto de 2024. Todas essas 
informações detalhadas sobre as despesas da SEMADA estão no Anexo 04 ao final 
deste relatório.

6. Recomendações

Ações de Curto Prazo (até 100 dias):

1  -  Realizar  o  Programa  Corte  de  Terra  para  atender  os  pequenos  agricultores  do 
município e incentivar a produção agrícola. 

Impacto Esperado: Manter ativa a produção rural para gerar desenvolvimento rural e 
econômico. 

2 - Buscar diálogo e firmar parceria com Secretaria Estadual de Agricultura, Pecuária e 
Pesca (SAPE); Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural e Agricultura Familiar 
(SEDRAF),  EMPARN,  EMATER  e  AGN,  como  também  com  o  Ministério  da 
Agricultura e Pecuária (MAPA), e o Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA). 

Impacto  Esperado: Captar  recursos  ou  participar  de  algum  programa/ação 
governamental de incentivo a agricultura de São Gonçalo.



3 - Incentivar a produção agrícola orgânica. 

Impacto  Esperado:  Diminuição  do  uso  de  agrotóxicos  na  produção  agrícola  do 
município.

4 - Estimular agricultores e pescadores para que incorporem etapas de beneficiamento e 
processamento da sua produção, aumentando suas possibilidades de ganho. 

Impacto Esperado: Obter desenvolvimento econômico e rural.

Ações de Médio e Longo Prazo:

1. Fortalecer a agricultura local e periurbana.

 Tempo: 1 a 2 anos.

2. Ampliar os programas de articulação com o setor rural produtivo. 

Tempo: 1 a 2 anos.

3. Firmar parcerias com a agricultura familiar. 

Tempo: 6 meses a 1 anos.

4. Ampliar a compra de produtos da agricultura orgânica. 

Tempo: 1 a 2 anos.

5.  Incentivar  a  economia  solidária  através  do  apoio  e  incentivo  as  cooperativas  e 
associações nas áreas rural e urbana. 

Tempo: 1 a 2 anos.

6. Criar um Plano Estratégico de Desenvolvimento Agropecuário de São Gonçalo do 
Amarante. 

Tempo: 2 anos.

7. Conclusão

Analisando  as  informações  sobre  a  Secretaria  de  Agropecuária  e  Desenvolvimento 
Agrário (SEMADA) obtidas por esta Câmara Temática, é possível observar que a pasta 
funciona de maneira deficitária, e não busca inovar no incremento de ações voltadas aos 
agricultores e criadores de São Gonçalo do Amarante. Os programas da secretaria são os 
mesmos que sempre existiram, outros programas deixaram de existir, fazendo com o 
que isso contribua para a estagnação do setor agrícola do município.

Foi  também  identificado  que  algumas  máquinas  e  implementos  agrícolas  estão 
quebrados, porém a gestão da secretaria não informou sobre o período que esses bens 



estão nessa situação, demonstrando assim falta de interesse ou inércia em resolver esses 
problemas, pois impactam no funcionamento das atividades da SEMADA. É preciso 
realizar uma avaliação dessas máquinas e encaminha-las para o conserto ou fazer  a 
alienação para leilão. 

A SEMADA informou que não existe nenhum projeto voltado para a agriculta de São 
Gonçalo atualmente, e fez apenas indicações de ações que já fazem parte da rotina da 
secretaria, o que demonstra falta de inovação nas ações desta Secretaria Municipal. Não 
há registros de parcerias com instituições ou órgãos que proporcionem investimentos, 
qualificação e capacitação de servidores, para que seja oferecido assistência técnica aos 
criadores e agricultores. Uma secretaria importante como esta precisa buscar parcerias 
com ministérios, secretarias estaduais, criar e manter diálogo com o setor produtivo para 
captar investimentos através de programas voltados para agricultura São-gonçalense.

Observamos que é preciso que seja feito um diagnóstico sobre o perfil dos agricultores e 
criadores de São Gonçalo, para que seja possível estreitar relação e manter diálogo com 
os  integrantes  deste  seguimento  produtivo,  e  assim  poder  traçar  planos  e  metas 
condizentes  com a  realidade  e  necessidade  desse  setor  importante  para  a  economia 
local. Através de um mapeamento no município sobre o quantitativo de agricultores, 
criadores de gado, suínos, ovinos e caprinos, aves caipiras; como também produtores de 
mudas  frutíferas  e  vegetais  existem,  e  assim  criar  um  plano  estratégico  de 
desenvolvimento agropecuário para a cidade de São Gonçalo.

Ressaltamos que diante das dificuldades e demora obtenção das poucas informações 
disponibilizadas  pela  Secretaria  de  Agropecuária,  não  foi  possível  fazer  um  bom 
diagnóstico e análise precisa sobre a real situação da secretaria e da agricultura de São 
Gonçalo do Amarante no atual governo municipal. Identificamos muitas informações 
imprecisas e desconexas com a realidade, e identificamos uma situação de abandono da 
secretaria e da gestão municipal com os agricultores São-gonçalenses. Esperamos que 
mesmo diante das dificuldades, o novo governo possa mudar essa realidade na busca de 
melhoria contínua para a secretaria, setor produtivo agrícola e a zona rural como um 
todo,  pois  a  atividade da agricultura e  pecuária  são responsáveis pela  produção dos 
alimentos que consumimos, e a falta de investimentos em políticas públicas neste setor 
causam impactos negativos no desenvolvimento econômico, social e humano.



9. Anexos

Seguem em anexo  algumas  documentações  encaminhadas  pela  gestão  da  Secretaria 
Municipal de Agropecuária e Desenvolvimento Agrário – SEMADA.

ANEXO 01

RELAÇÃO DE PERMISSIONÁRIOS MERCADO PÚBLICO MUNICIPAL

BOX STATUS NOME DO PERMISSIONARIO SEGMENTO TELEFONE
01 ATIVO Artur Pereira da Silva Bazar 988746405
02 ATIVO Sebastião Francisco de Lima Artesanato 987369292
03 ATIVO Joseane dos Santos Silva Produtos de limpeza 994343168
04 ATIVO Tony Adriano Vieira de oliveira Internet -
05 ATIVO Tony Adriano Vieira de oliveira Internet -
06 ATIVO Alan Cabral Oliveira Pereira Gráfica 998332547
07 INATIVO - - -
08 ATIVO Gabriela Borges Pessoa Acessórios celular 994632519
09 ATIVO Gabriel Pessoa de Paiva Conserto de celular 996361534
10 ATIVO Marília Pinheiro de Souza Picoleteria 988323631
11 ATIVO Rita Torres da Cruz Sorveteria 987572688
12 ATIVO Maria Eunice da Silva Souza Restaurante 988184142
13 ATIVO Antônio Marcos da Silva Artigos de campo 991544852
14 ATIVO Marisilda Cerqueira O. da Silva Embalagens 992126927
15 ATIVO Joaquim Galdino de Oliveira Neto Chaveiro 988689031
16 ATIVO RNCard Bilhete eletrônico -
17 ATIVO Fernanda Mellyne da Silva Langerie
18 ATIVO Marcielme de Melo Pereira Artigos para cozinha 99634276
19 ATIVO Fco. de Assis Tavares de Miranda Oficina de relógio 994576698
20 ATIVO Fco. de Assis Tavares de Miranda Oficina de relógio 994576698
21 ATIVO Genildo Administração -
22 ATIVO José Ozaide dos Santos Eletrônica de som 994200558
23 ATIVO José Reinaldo da Costa Filho Variedades 992234880
24 ATIVO Damiana da Costa Cavalcante Variedades 992187374
25 ATIVO RNCard Bilhete eletrônico -
26 ATIVO Daniel Félix Correia Cooperativa (taxi) 998110154
27 ATIVO Maria Letice da Costa Siqueira Mercearia -
28 ATIVO Lenilson Miguel Siqueira Mercearia 991258069
29 ATIVO Rita Torres da Cruz Restaurante 991181507
30 ATIVO Kayllane Roberta Torres da Cruz Restaurante 991801324
31 ATIVO Maria da Conceição paixão Viana Bebidas
32 ATIVO Francimar Rodrigues Tavares Magaio 988180819
33 ATIVO Raab Luanne do Nascimento Variedades 988639634
34 ATIVO João Maria de Souza Variedades 988562996
35 ATIVO Transporte trampolim da vitória Empresa de ônibus -
36 ATIVO Transporte trampolim da vitória Empresa de ônibus 999368240
37 ATIVO Ivanilson Pereira da Silva Açougue -
38 ATIVO Rosane Villar da Silva Peixaria 996421420
39 ATIVO Maria livramento do Nascimento Lanchonete 988424173
40 ATIVO Rosinete Bezerra da Silva Galeteria 991005679



41 ATIVO Joana D’arc Camara Restaurante 994765604

ANEXO 02

FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES EFETIVOS
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FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES COMISSIONADOS
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São Gonçalo do Amarante/RN, 05 de dezembro de 2024. 

 

Prezados(as) membros da equipe de transição, 

 

Ao tempo em que agradecemos o trabalho e dedicação de cada um(a), nos serviços da 
transição governamental de São Gonçalo do Amarante/RN, servimo-nos do presente para 
encaminhar um modelo padrão de relatório preliminar dos achados no trabalho de cada 
câmara temática. 

Pedimos a gentiliza de que seja seguido o padrão, com as seguintes regras de formatação: 

• Fonte: Times New Roman, tamanho 12. 
• Espaçamento: (parágrafos – espaçamento entre linhas) múltiplos, com valor 1,3. 
• Títulos e Subtítulos: Negrito. 
• Tabelas e Gráficos (se houver): Devem ser numerados e referenciados no texto. 

Esses relatórios fornecerão diagnósticos claros para cada área, identificando desafios e 
oportunidades, além de servir como base para decisões estratégicas da nova gestão, 
especialmente para os 100 primeiros dias, portanto, ao redigi-lo, levem em conta os 
pontos críticos que precisam ser enfrentados imediatamente, bem como soluções criativas 
para estes pontos. 

Pensando em um futuro melhor, façam sugestões para a melhoria dos serviços públicos 
de sua respectiva área temática, sempre levando em conta o plano de governo de Dr. Jaime 
Calado. 

Reiterando nossos agradecimentos, ficamos disponíveis para quaisquer esclarecimentos, 
bom trabalho! 

 

Leonardo Vasconcellos Braz Galvão 

Coordenador da Equipe de Transição 

Gestão 2025-2028 

  



RELATÓRIO DA CÂMARA TEMÁTICA DE (XXXX) 

1. Identificação 

- Câmara Temática: Câmara de Meio Ambiente e Serviços Urbanos - 7 

- Coordenador: Hélio Duarte 

- Integrantes: Magnus Kebyo, Hélio Duarte, e Felipe Ravardyere 

- Data: 05/12/2024 
 

2.  Secretarias: SEMSUR – Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 

- CNPJ: 08.079.402/0001-35 

- Secretario(a) ou titular: VALDIVAN AURINO TINOCO 

- CPF: Não Informado 

- Endereço: Av. Ver. Aildo Mendes da Silva, - Centro 
 

3. Introdução 

- Objetivo do Relatório: O objetivo deste relatório é apresentar ao futuro prefeito um 
panorama abrangente das atividades, desafios, realizações e demandas da Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos (SEMSUR). O documento visa fornecer informações 
estratégicas para subsidiar a tomada de decisões para a nova gestão. 

- Escopo: Limpeza de vias, praças públicas, manutenção da iluminação pública, além da 
conservação dos cemitérios e controle das informações de óbitos, limpeza das feiras 
livres, mercado público e apreensão de animais.  

4. Diagnóstico Geral 

- Situação Atual: Atualmente, a Secretaria está localizada em um prédio amplo, com área 
externa cercada e de bom tamanho. O contrato de locação do espaço é válido até o dia 8 
de fevereiro, momento em que será reavaliada a possibilidade de realocação para outro 
local. 

-Principais Dados Coletados: 

  - Total de servidores: 98 

  - Contratos em vigor: 19 

  - Projetos em execução: (Número) 

  - Situação financeira: Sem Informações 



5. Análise Detalhada 

5.1. Estrutura Organizacional 

 

5.2. Pessoal 

CARGO QUANTIDADE 
COMISSIONADOS 38 
GARI - EFETIVO 60 

 

5.3. Projetos e Programas – Não possui projeto em Andamento 

5.4. Contratos e Convênios 

CONTRATOS OBJETO TÉRMINO/VALOR SUGESTÃO 

ALFA 
INTELIGÊNCIA E 

SERVIÇOS DE 
SOFTWARE E 

OPINIÃO LTDA - 
nº: 306/2020 

Referente a serviços para implantação de 
sistema informatizado integrado e oficial 
de comunicação interna, externa, gestão 
documental e central de atendimento 
com módulos: memorando, circular, 
atendimento, protocolo, pedido - Lei de 
acesso à informação, ofício, chamado 
técnico, ocorrência, parecer, intimação, 

21/05/2025 
R$: 564,59 

O contrato deve ser 
reavaliado, considerando 
que a Prefeitura já possui 
sistemas, como o 1Doc, 
que podem otimizar as 
operações administrativas 
e reduzir a necessidade de 

e Mercado Público 



Proc. Administrativo, viabilidade de 
construção, formulário de entrada 
interna e funcionalidades. 

manutenção da estrutura 
atual. 

MSM 
COMERCIO, 
SERVIÇOS, 

CONSTRUÇÕES 
E 

CLIMATIZAÇÕES 
LTDA - nº: 
215/2020 

Empresa contratada para prestação de 
serviços continuados de manutenção 
preventiva e corretiva de ar-
condicionado, sendo realizado a 
substituição de peças em aparelhos de ar-
condicionado nas unidades 
administrativas. 

23/03/2025 
 

Verificar contrato 

AUTOPOSTO 
SAO TOME LTDA 

Fornecimento de Combustível para 
Secretaria de Serviços Urbanos 

06/02/2025 
Valor mensal: em 
média 28.777,78 

Avaliar valores 
trabalhado no contrato 
para poder solicitar a 
renovação 

PRÉDIO DA 
SEMSUR 

IMÓVEL LOCADO PARA A SEDE DA 
SEMSUR 

08/02/2025 
R$: 1.800,00 

Verificar a possibilidade 
de mudança do prédio 

PRÉDIO EM 
SERRINHA DE 

CIMA 

LOCADO PARA ARMAZENAGEM 
DE PNEUS VELHOS 

02/03/2025 
R$ 1.000,00 

Verificar a possibilidade 
de mudança do prédio 

S C D SANTOS - 
nº: 431/2022 

Serviços de apreensão, transporte, 
acomodação em cercado, alimentação de 
animais de médio e grande porte que 
trafegam soltos nas ruas, avenidas, 
rodovias, logradouros públicos, estradas 
vicinais ou locais de livre acesso a 
população do município, com número 
médio de 25 (vinte e cinco) apreensões 
por dia, para atender a necessidade a 
gestão pública através da Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos. 

31/12/2024 
R$ 12.500,00 

Renovar 

TELEFÔNICA 
BRASIL - nº: 

030/2022 

Empresa prestadora de serviço de 
telefonia móvel (celular) e fixa, 
destinado a Prefeitura Municipal de São 
Gonçalo do Amarante-RN, através de 
estações de comunicação baseada no 
Estado do Rio Grande do Norte. 

31/12/2024 
Em média R$ 

5.700,00 

Considerando o valor 
total do contrato, é 
plausível presumir que os 
serviços contratados 
abrangem não apenas a 
SEMSUR, mas sim 
algumas ou todas as 



secretarias da 
administração pública. É 

necessário realizar o 
desmembramento dos 
custos contratuais entre as 
diversas secretarias que 
utilizam os serviços de 
telefonia, com base no 
consumo estimado ou 
histórico de cada uma. 

R2 LIMPA FOSSA 
- nº: 107/2024 

Prestação de serviço de locação de 
banheiros químicos, visando atender as 
feiras livres do Município e outros 
eventos promovidos pela Prefeitura 
Municipal de São Gonçalo do Amarante 
através de contrato com a Secretaria 
Municipal de Serviços 

26/12/2025 
De acordo com as 

locações dos 
banheiros, em 

média 
R$ 90.000,00  a R$ 

100.000,00 

Avaliar os valores 
trabalhado no contrato 

TECNAL - 
TECNOLOGIA 

AMBIENTAL EM 
ATERROS LTDA - 

nº: 120/2022 

Prestação de serviços de limpeza pública 
na zona urbana e rural do Município 

22/03/2025 em 
média R$ 

1.666.484,35 

A limpeza pública, 
essencial para a saúde, 
qualidade de vida e 
preservação ambiental, é 
um serviço vital para São 
Gonçalo do Amarante. 
Sua interrupção pode 
gerar acúmulo de lixo, 
proliferação de doenças e 
impacto negativo na 
imagem e 
desenvolvimento do 
município. Assim, a 
renovação do contrato 
vigente é indispensável 
para garantir a 
continuidade do serviço, 
protegendo a saúde 
pública e promovendo 
bem-estar, 



sustentabilidade e 
atratividade econômica. 

NATAL 
TECNOLOGIA E 
SEGURANÇA - 

nº: 209/2021 

Empresa contratada para prestação do 
serviço de sistema de vigilância 
eletrônica com o fornecimento em 
regime de locação dos equipamentos de 
circuito fechado de televisão e alarme. 

31/12/2024  
R$ 6.674,04 

Reavaliar pq pelo valor 
informa presumi se que o 
serviço pago não é apenas 
da SEMSUR. 

JWP CÂMARA 

Empresa contratada com a finalidade de 
locação de veículos, para o (Transportes 
de Pessoas em serviço público) em 
caráter permanente, para compor a frota 
veicular oficial da Secretaria Municipal 
de Serviços Urbanos do Município de 
São Gonçalo do Amarante. 

13/06/2025 
R$ 5.649,00 

Avaliar os valores 
trabalhados no contrato 

COSTEIRA 
LOCADORA DE 

VEICULOS 
EIRELI –  

nº: 180/2023 

Referente a contratação de empresa 
especializados em locação de veículos, 
para o (transportes de pessoas em serviço 
público) em caráter permanente, para 
compor a frota veicular oficial da 
secretaria municipal de Serviços 
Urbanos do município de São Gonçalo 
do Amarante/rn. 

14/06/2025 
R$ 5.174,40 

Avaliar os valores 
trabalhados no contrato 

BRISANET - nº: 
413/2021 

Empresa contratada para prestação de 
serviço de fornecimento do transporte de 
dados para conexão de fibra com 
10MBPs para câmera analógica 
perfazendo (05) câmeras por ponto, em 
todos os prédios públicos do Município 
de São Gonçalo do Amarante, a ser 
executado de forma contínua, com 
fornecimento de um link de internet 350 
MBPs Full dedicado. 

19/06/2025 
R$ 22.966,50 

(vinte e dois mil, 
novecentos e 

sessenta e seis 
reais e cinquenta 

centavos) 

Avaliar a mudança do 
contrato para a Secretaria 
de Administração a qual é 
responsável pela 
manutenção desse tipo de 
serviço. 

LOCATECH - nº: 
488/2021 

Empresa contratada para a prestação de 
serviços de locação de equipamentos de 
informática (computadores, impressoras, 
scanners e outros) para suprir as 
necessidades de todas as Secretaria 

21/07/2025 
Avaliar os valores 
trabalhados no contrato 
em vigência. 



Municipais da Prefeitura de São Gonçalo 
do Amarante-RN. 

MOTOR DIESEL - 
nº: 6276/2021.577 

Empresa contratada para execução de 
serviços de manutenção corretiva e 
preventiva de veículos oficiais, 
incluindo-se todos os serviços de 
mecânica em geral, para atender a 
necessidade administração publica 
através da Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos. 

22/09/2025 Renovar  

VERA CRUZ 
AMBIENTAL SPE 

LTDA 

Esclarecemos que se trata da contratação 
de um aterro sanitário com o objetivo de 
transportar, receber e dar destinação final 
aos resíduos sólidos, classe iia e iib, do 
município de São Gonçalo do 
Amarante/rn 

31/12/2024 
em média 

142.577,03 
Renovar  

ASP SERVIÇOS - 
nº: 257/2024 

Empresa contratada para a prestação de 
serviços continuados, do tipo 
manutenção o no Parque de Iluminação 
o Pública do Município de São Gonçalo 
do Amarante, compreendendo 
tecnologia convencional e LED, 
fornecimento de mão- de-obra 
especializada; frota de veículos 
devidamente equipados em 
conformidade com as necessidades do 
presente objeto; fornecimento de 
materiais rotativos em eventos de 
responsabilidade da Gesta o Municipal., 
para a Secretaria Municipal de 
SERVIÇOS URBANOS, com a 
finalidade de atender às demandas 
institucionais. 

12/06/2024 
De acordo com as 
demandas e ordem 

de serviço 

Contrato deve ser 
cancelado e refeita uma 
nova licitação devido ao 
embrolho envolvendo o 
Ministério Público. 

Existem dois processos de licitação em andamento uma para locação de uma casa 
no bairro Santa Terezinha e de um Galpão próximo a RN 160 e uma outra licitação para 
Registro de Preços de locação de equipamentos de informática e de impressoras. 

 



5.5. Infraestrutura e Patrimônio 

 

 
 



5.6. Finanças: Sem Informações  

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Hoje existem aproximadamente 20.000 pontos de iluminação em todo município. 
Sendo cerca de 12.000 luminárias de Led instaladas com potências variadas de 40w, 60w, 
80w, 90w, 100w, 120w, 150w e 180w, existem também 8.000 lâmpadas de vapor do tipo 
metálicas e sódio instaladas, possuindo potências variadas de 70w, 150w, 250w e 400w. 

O valor arrecadado pela COSIP gera em torno de 1 milhão de reais mensal a 
depender da contribuição da iluminação pública dos clientes. 

Valores pago referente a iluminação pública: 

 

5.7. Compliance e Riscos: Possíveis riscos administrativos ou legais detectados, 
sugerindo medidas de mitigação. 

6. Limpeza Pública 

Nos últimos 12 meses, a média mensal da coleta de lixo domiciliar no município 
foi de 2.031 toneladas, com esses resíduos sendo encaminhados para um aterro particular 
licenciado. Em relação às podas e entulhos, a coleta apresentou uma média mensal de 
5.004 toneladas, sendo realizada, de modo geral, de forma mecanizada e misturada, 
devido à natureza do processo. 

Parte das podas é processada em um triturador, que tem capacidade para processar 
cerca de 240 toneladas por mês. O material resultante desse processo é doado aos 
agricultores do município, contribuindo para o reaproveitamento e a sustentabilidade. Já 
os resíduos provenientes da coleta mecanizada, incluindo as podas não trituradas e os 
entulhos, são destinados a um aterro de resíduos inertes devidamente licenciado, 
garantindo a disposição ambientalmente adequada. 

6.1. Feiras Livres 

O município de São Gonçalo do Amarante conta com feiras livres distribuídas em 
nove bairros: Jardim Lola, Amarante, Novo Amarante, Golandim, Jardins (Flores do 
Campo e Cidade das Rosas), Novo Santo Antônio, Centro, Serrinha e Ruy Pereira. 



Ao todo, existem aproximadamente 860 bancas instaladas nessas feiras, sendo que 
cerca de 500 feirantes atuam regularmente. As bancas possuem estruturas simples, feitas 
de madeira e cobertas com lonas, garantindo o funcionamento das feiras e o atendimento 
à população. 

BAIRRO 
QUANTIDADE DE 

BANCAS 
DIA DA FEIRA 

Jardins (Cidade das 
Rosas) 

250 
Domingo 

Jardins (Flores do 
Campo) 

32 
Sábado 

Amarante 210 Sábado 
Golandim 120 Segunda 

Novo Amarante 50 Quinta 
Novo Santo Antônio 15 Domingo 

Centro 60 Domingo 
Serrinha 15 Domingo 

Ruy Pereira 8 Domingo 
Jardim Lola 100 Domingo 

Não foi nos passados sobre à situação atual dos permissionados no mercado público. 

6.2. Cemitérios  

Atualmente existem 9 cemitérios públicos no município de São Gonçalo do 
Amarante, nos bairros de: Regomoleiro, Santo Antônio, Centro, Guanduba, 
Massaranduba, Serrinha, Igreja Nova, Pajuçara, Olho d’água do Chapéu. Nove coveiros, 
os quais exercem cargos comissionados.  

O Cemitério de Regomoleiro foi fundado 1932, sendo o primeiro cemitério do 
município, nele não há espaço para novas covas, e só são sepultados corpos de pessoas 
de famílias enterradas no local há mais de 3 anos. O cemitério de Santo Antônio, possui 
uma área maior que o de Regomoleiro, porém encontra-se na mesma situação de super 
loteamento. O cemitério do Centro encontra-se na mesma situação. O cemitério 
localizado em Guanduba também está no limite de sua capacidade. O de Massaranduba, 
é o menor de todos em área e atende majoritariamente a população local. Serrinha e Olho 
d’água do Chapéu são os únicos que atualmente estão recebendo atendimento de 
solicitações para sepultamento e não estão superlotados como os outros, porém a 
capacidade atual é de atender por cerca de mais 1 ano. O cemitério de Igreja Nova também 
se encontra com a capacidade no limite e possui uma área pequena de extensão. Por fim, 



Pajuçara é o mais recente e possui uma capacidade menor comparado aos outros, 
atendendo somente a comunidade local. 

A manutenção dos cemitérios é realizada anualmente, nas vésperas do dia de 
finados, em que são renovados os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) dos 
servidores que trabalham nos locais e são realizados serviços de pintura e manutenção de 
estruturas que necessitem de conserto. 

Existe um projeto em formulação de uma área de 3 campos de futebol para a 
criação de um novo cemitério, visto que a grande maioria já se encontra superlotados, a 
proposta de construção seria na área do antigo bairro do Padre João Maria, já foi requerido 
a secretaria e ainda não se obteve respostas quanto a solicitação. 

CEMITÉRIO LOCALIZAÇÃO SITUAÇÃO 

Regomoleiro 

Av. Benedito Santana, 
RN160 - Barreiros, São 
Gonçalo do Amarante - 
RN, 59290-000 

Lotado 

Santo Antônio 

Rua Terezinha Peixoto de 
Brito, Santo Antônio do 
Potengi, SGA-RN, 59290-
000 

Lotado 

Guanduba 

Cemitério da Guanduba - 
R. Cemitério, 482 
Guanduba, São Gonçalo do 
Amarante - RN, 59290-000 

Lotado 

Centro 

Cemitério da Saudade – 
Rua Agnaldo Corrêa de 
Melo, em frente à praça da 
Saudade, Centro, SGA – 
59290-000 

Lotado 

Serrinha 
Rua do Cemitério, Serrinha 
de cima, SGA-RN 59290-
000. 

Atendendo Demandas 

Igreja Nova 
Rod. Vereador José Pegado 
Mendes, Igreja Nova, 
SGA-RN, 59290-000 

Lotado 

Pajuçara 
Rua Principal, Pajuçara, 
SGA - RN. 59290-000 

Atendendo demandas 



Olho D’água do Chapéu 

Estrada Francisco Arcanjo 
da Silva, S/N, São Gonçalo 
do Amarante - RN, 59290-
000 

Atendendo Demandas 

Massaranduba 
Rua Nossa Senhora 
Aparecida, Massaranduba, 
SGA-RN, 59290-000 

Atendendo apenas 
demandas locais 

 

6.3. Praças 

Atualmente existem 9 garis fixos, os quais são distribuídos nas principais praças e são 
responsáveis pela limpeza e conservação dos locais. Entretanto, o quantitativo não é 
suficiente para atender todas as praças do município de maneira fixa, o que necessitaria 
de maior mão de obra. 
 

QTD PRAÇA LOCALIZAÇÃO 
1 Praça multiuso – Jardim Lola Rua Belo Monte – Jardim Lola 
2 Praça do Ginásio Jardim Lola 
3 Praça da Bíblia – Amarante Rua Bacabal - Amarante 
4 Praça do Ginásio Amarante 
5 Praça Eliane Barros Amarante 
6 Praça Zuceide Rua Prof. Mirian Pereira 
7 Praça da UBS Golandim 
8 Praça do Germina Cidade das Flores 
9 Praça da Quadra de Areia Cidade das Flores 
10 Praça de Flores do Campo Flores do Campo 
11 Praça de Jardim Petrópolis Jardim Petrópolis 
12 Praça do Forro Cidade das Rosas 
13 Praça de Cidade das Rosas Cidade das Rosas 
14 Praça das Mães Centro 
15 Praça da Saudade Centro 
16 Praça José Bento de Oliveira Centro 
17 Praça multiuso Santa Terezinha 
18 Praça do Centro de Pediatria Santa Terezinha 
19 Praça do Ginásio Santo Antônio 
20 Praça Ana Clésia Santo Antônio 
21 Praça de Novo Santo Antônio Novo Santo Antônio 
22 Praça do Horizonte Horizonte 



23 Praça Higo Fernandes Regomoleiro 
24 Praça de Rio da Prata Rio da Prata 
25 Praça Amilton Rodrigues Coqueiros 
26 Praça dos Mártires Uruaçu 
27 Parque Paulo Emidio Centro 
28 Parque Ecológico  Santo Antônio 
29 Praça Quadra Guajirú Guajirú 
30 Praça da Quadra Barro Duro Barro Duro 
31 Praça do Alameda Alameda 
32 Praça Parque Amarante Parque Amarante 
33 Praça Funda Cidade das Rosas 
34 Praça do Canteiro Flores do Campo 
35 Praça da Quadra Conjunto de Todos Conjunto de Todos 

 

7. Desafios Identificados 

Desafios Críticos: 

Limpeza Urbana:  

A situação da limpeza urbana em São Gonçalo do Amarante é um desafio que 
exige atenção imediata para proporcionar mais qualidade de vida aos moradores e garantir 
uma cidade mais organizada e saudável. Embora o município já possua processos 
estruturados, como o destino adequado de resíduos domiciliares e o reaproveitamento de 
parte das podas, a atual condição de sujeira nas ruas demonstra que é necessário um 
esforço emergencial e coordenado para reverter esse cenário. 

Impactos Potenciais:  

Se os desafios relacionados à limpeza urbana em São Gonçalo do Amarante não 
forem enfrentados, as consequências podem afetar gravemente o meio ambiente, a saúde 
pública, a economia local e a qualidade de vida da população. O acúmulo de resíduos em 
locais inadequados pode levar à degradação ambiental, contaminando o solo, os recursos 
hídricos e comprometendo áreas verdes, além de aumentar a poluição visual e do ar. Na 
saúde pública, essa situação cria condições ideais para a proliferação de vetores de 
doenças, como mosquitos, ratos e baratas, que podem transmitir enfermidades graves, 
além de provocar problemas respiratórios devido ao mau cheiro e à queima de lixo. 

 

 



Mitigação Proposta:  

Diante da necessidade de melhorar as condições de limpeza da cidade, será 
organizada uma ação emergencial com o apoio das equipes de limpeza urbana, utilizando 
o maquinário disponível e, se necessário, contratando reforços temporários. A operação 
abrangerá ruas, praças, terrenos baldios e demais áreas públicas, promovendo uma 
intervenção ampla e eficaz. 

Para otimizar os esforços, será realizado um mapeamento das áreas prioritárias, 
ajustando as rotas de coleta e intensificando a frequência em regiões críticas. Essa 
estratégia permitirá o direcionamento eficiente dos recursos para atender às demandas de 
forma ágil e organizada. 

Paralelamente à limpeza, serão desenvolvidas campanhas de conscientização para 
sensibilizar a população sobre a importância da destinação correta do lixo e os impactos 
ambientais causados pelo descarte inadequado. Essas ações educativas são fundamentais 
para promover uma mudança cultural e garantir a sustentabilidade do trabalho realizado. 

A limpeza de São Gonçalo do Amarante é um passo essencial para resgatar o 
orgulho dos moradores e criar um ambiente mais limpo, saudável e agradável para todos. 
A combinação de ações imediatas e planejamento sustentável será determinante para 
transformar a situação atual e construir uma cidade mais cuidada e valorizada. 

Feira Livre:  

Há um desafio urgente a ser enfrentado: a limpeza e manutenção desses espaços. 
Apesar da importância das feiras, os cuidados com a higienização têm sido insuficientes. 
A lavagem regular das bancas e áreas comuns não está acontecendo como deveria, o que 
impacta a experiência dos consumidores, a saúde pública e até mesmo a imagem das 
feiras. 

Impactos Potenciais:  

Caso os desafios relacionados à limpeza e manutenção das feiras livres de São 
Gonçalo do Amarante não sejam enfrentados, diversos impactos negativos poderão surgir. 
A falta de higienização adequada pode resultar no acúmulo de resíduos orgânicos e 
inorgânicos, criando condições favoráveis para a proliferação de pragas e vetores de 
doenças, como ratos, baratas e mosquitos. Além disso, a percepção de abandono ou 
descaso com a infraestrutura e a limpeza desses espaços pode gerar insatisfação pública, 
prejudicando a relação entre os cidadãos e a gestão municipal, e comprometendo a 
credibilidade do governo na promoção de melhorias para a qualidade de vida local. 

 



Mitigação Proposta: 

É essencial implementar um cronograma regular de limpeza e coleta de resíduos 
nas feiras, contando com o apoio de equipes dedicadas da Secretaria de Limpeza Urbana, 
para garantir a manutenção da higiene e do bem-estar público.  Além disso, devem ser 
realizados mutirões de desinfecção periódicos, especialmente em épocas de maior 
movimento, como datas comemorativas ou períodos de alta demanda, visando reforçar a 
segurança sanitária.  

Paralelamente, é importante desenvolver um projeto de urbanização para todas as 
feiras existentes no município, contemplando a instalação de bancas específicas e 
padronizadas, que ofereçam melhores condições de trabalho para os feirantes e maior 
conforto e segurança para os frequentadores. 

Cemitérios:  

Os nove cemitérios públicos de São Gonçalo do Amarante enfrentam desafios 
críticos, como superlotação, limitações de espaço e manutenção inadequada, que 
demandam atenção imediata e ações estruturantes. 

 Com a maioria dos cemitérios no limite de sua capacidade, a construção de um 
novo espaço funerário é essencial para atender às demandas crescentes da população. O 
projeto em formulação para um cemitério na área do antigo bairro Padre João Maria, com 
espaço equivalente a três campos de futebol, surge como uma solução viável. É essencial 
avaliar a localização, a acessibilidade e a infraestrutura necessária para atender a demanda 
da população de forma eficiente. O projeto deve contemplar espaço para ampliação no 
longo prazo, garantindo que o problema da superlotação não se repita em poucos anos. 

 A manutenção anual realizada apenas no período de Finados é insuficiente para 
atender às necessidades de infraestrutura e higiene dos cemitérios. Essa periodicidade não 
acompanha o aumento do fluxo de visitantes nem evita o desgaste progressivo das 
estruturas, contribuindo para a sensação de abandono em alguns locais. Tal percepção 
pode impactar negativamente a confiança da população na gestão municipal, além de 
comprometer a imagem da administração pública. Ademais, a ausência de manutenção 
preventiva tende a gerar custos mais elevados com reparos emergenciais, agravando a 
situação financeira e operacional desses espaços. 

Impactos Potenciais 

A ausência de ampliação das vagas nos cemitérios municipais não apenas 
representa um risco iminente de colapso do sistema funerário, mas também evidencia a 
urgência de um planejamento estratégico a longo prazo. O aumento contínuo da demanda, 
impulsionado pelo crescimento populacional e pela falta de intervenções preventivas, 



pode levar a um cenário crítico, onde não haverá espaço suficiente para atender às 
necessidades da população. Essa situação não apenas comprometeria a funcionalidade do 
sistema, mas também ampliaria o impacto emocional e social sobre as famílias, agravando 
ainda mais o descontentamento público. 

A percepção de abandono desses espaços, por sua vez, acentua a insatisfação da 
população e mina a confiança na administração municipal. Os cemitérios, além de serem 
locais de descanso para os entes queridos, carregam um peso simbólico e emocional 
profundo para as comunidades. Quando a gestão pública falha em garantir condições 
adequadas nesses locais, transmite uma mensagem de descaso com valores essenciais, 
como o respeito à memória e às tradições. Isso intensifica a sensação de negligência, 
gerando um impacto direto na credibilidade e na relação entre o governo local e os 
cidadãos. 

Mitigação Proposta:  

Para enfrentar o descontentamento popular causado pela percepção de abandono 
dos cemitérios, é essencial implementar um plano emergencial de manutenção, limpeza, 
iluminação e revitalização. Esse plano deve incluir limpeza regular, reparos básicos e a 
melhoria na sinalização, mostrando compromisso imediato da administração municipal 
com o cuidado desses espaços. 

Praças:  

Atualmente, o município possui 35 praças, mas conta com apenas 9 garis fixos 
responsáveis pela limpeza e conservação dos espaços. Este quantitativo é insuficiente 
para atender todas as praças de maneira fixa, gerando a necessidade de um maior número 
de profissionais para garantir a manutenção adequada e contínua de todos os locais. 

 Após realizar um levantamento detalhado, com registro fotográfico, constatou-se 
um cenário alarmante de abandono geral das praças do município. Foram identificados 
problemas graves, como bancos quebrados, que dificultam o uso por parte da população; 
infestação por cupins, que compromete a estrutura de elementos de madeira; ausência de 
pintura e conservação, prejudicando a aparência e a funcionalidade dos espaços; além de 
buracos e áreas degradadas, que representam riscos à segurança dos frequentadores. A 
falta de manutenção regular tornou evidente o estado de descuido em que essas áreas se 
encontram. 

Obs.: Existem muitas praças multiuso que podemos fazer uma parceria de 
manutenção e limpeza com a Secretaria de Esporte. 

 

 



Impactos Potenciais:  

Se os desafios relacionados à manutenção das praças do município não forem 
resolvidos, os impactos negativos serão significativos, afetando diretamente a qualidade 
de vida da população. A deterioração contínua desses espaços poderá comprometer a 
saúde pública, uma vez que áreas abandonadas tendem a se tornar foco para a proliferação 
de pragas, como insetos e roedores, representando riscos sanitários para os moradores. 
Além disso, a falta de conservação aumentará a sensação de insegurança, já que praças 
malcuidadas costumam atrair atos de vandalismo e atividades ilícitas, colocando em risco 
a segurança das comunidades. 

Esses locais, que deveriam ser pontos de encontro, lazer e convivência, acabarão 
perdendo sua funcionalidade, afastando os moradores, especialmente crianças, idosos e 
pessoas com deficiência, que dependem desses espaços para socialização e prática de 
atividades físicas. O descaso também prejudicará a imagem do município, transmitindo a 
ideia de negligência por parte da administração pública, o que pode gerar insatisfação 
entre os cidadãos e desestimular visitantes e investidores. 

Mitigação Proposta:  

Para mitigar os desafios críticos enfrentados pelas praças do município, é 
necessário implementar um conjunto de ações estratégicas e integradas. Primeiramente, 
é fundamental redimensionar e ampliar a atuação dos garis nas praças, considerando que 
a estrutura atual da secretaria conta com 60 garis em seus quadros. A insuficiência de 
garis fixos alocados exclusivamente para esses espaços tem comprometido a limpeza, 
iluminação e conservação, tornando essencial essa reorganização para reverter o cenário 
de abandono. 

Além disso, é fundamental realizar uma recuperação estrutural imediata das 
praças. Um mutirão de reparos deve ser organizado para substituir bancos quebrados, 
tapar buracos e restaurar áreas degradadas, devolvendo a funcionalidade e segurança aos 
espaços. Paralelamente, deve-se implementar um programa de combate a pragas, como 
os cupins, em parceria com empresas especializadas, seguido de ações preventivas para 
evitar novos focos. 

A revitalização visual também precisa ser uma prioridade, com campanhas de 
pintura e embelezamento que devolvam o aspecto acolhedor das praças. Esse trabalho 
pode ser fortalecido pelo engajamento da comunidade, envolvendo os moradores na 
conservação e na conscientização sobre a importância desses espaços. Campanhas 
educativas e de denúncia contra atos de vandalismo ou descarte irregular de resíduos 
podem fortalecer esse vínculo comunitário. 



Para evitar que os problemas se repitam, é imprescindível estabelecer um plano 
de manutenção contínua, com cronogramas regulares de inspeção e reparos preventivos. 

Além disso, buscar parcerias com empresas, ONGs e outros setores pode 
viabilizar recursos financeiros e materiais para a revitalização e manutenção permanente 
das praças. 
 

8. Recomendações: Ações de Curto Prazo (até 100 dias): 

Ações Impacto Esperado Previsão 

Operação de Limpeza 
Emergencial 

Redução imediata da sujeira nas ruas, 
praças e espaço público, aumentando a 
sensação de organização e higiene na 
cidade. 

 

Revisão e Redimensionamento 
das Rotas de Coleta de Lixo 

Melhoria na eficiência da coleta de 
resíduos domiciliares, reduzindo 
acúmulos e reclamações. 

 

Mutirão de Limpeza e 
Desinfecção das feiras livres. 

Melhoria imediata na higiene das feiras, 
garantindo segurança alimentar e bem-
estar dos consumidores. 

 

Engajamento de Feirantes em 
Campanhas de Higienização 

Fortalecimento da parceria entre o poder 
público e feirantes para a manutenção 
contínua dos espaços. 

 

Plano Emergencial de 
Manutenção e Revitalização dos 
cemitérios  

Melhorar a infraestrutura e a percepção 
pública dos cemitérios como locais bem 
cuidados. 

 

Mutirão de Reparos e 
Revitalização Visual das praças 

Recuperação da funcionalidade e 
estética das praças, incentivando o uso 
pela população. 

 

Monitoramento e Comunicação 
Criar um canal transparente para 
divulgar as ações e ouvir a população. 

 

 

 

 

 

 

 



Ações de Médio e Longo Prazo: 

Modernização do Sistema de Coleta de Lixo 
e Implantar a coleta seletiva e reformas de 
praças 

Aumentar a eficiência e reduzir custos 
operacionais na coleta de resíduos. 
Investindo em veículos modernos e 
compactadores, além de adotar tecnologias 
de rastreamento para monitorar rotas. 

Parceria com Cooperativas de Reciclagem 
Geração de renda e ampliação das práticas 
de reciclagem no município. 

Construção do Novo 
Solucionar o problema de superlotação e 
atender a demanda por vagas. 

Engajamento Comunitário 

Promover programas educativos e 
campanhas para fomentar o senso de 
pertencimento e cuidado com os espaços 
públicos. 

Feira Livre 
Padronização e Fardamento para o 
melhoramento dos feirantes e população. 

Monitoramento e Avaliação 
Estabelecer indicadores para acompanhar o 
progresso e ajustar as estratégias conforme 
necessário. 

 

9. Conclusão: 

A situação atual de São Gonçalo do Amarante, ao abordar os desafios relacionados 
à limpeza urbana, feiras livres, cemitérios e praças, evidencia a necessidade de uma ação 
coordenada e urgente para promover o bem-estar da população e melhorar 
significativamente a qualidade de vida no município. Esses desafios vão além das 
questões operacionais, refletindo diretamente na percepção pública sobre a gestão 
municipal e afetando a relação de confiança entre os cidadãos e o poder público. 

A limpeza urbana, embora conte com processos estruturados, como a destinação 
adequada de resíduos e o reaproveitamento de podas, apresenta um cenário de descuido 
nas ruas que exige intervenções emergenciais. Para reverter essa situação, é fundamental 
combinar ações imediatas de limpeza com campanhas educativas que conscientizem a 
população sobre a importância de práticas sustentáveis. Essa abordagem integrada não 
apenas resultará em uma cidade mais limpa e organizada, mas também reforçará o senso 
de pertencimento e orgulho dos moradores. 

Nas feiras livres, que têm um papel essencial na economia local e na interação 
social, o desafio da higienização inadequada compromete tanto a experiência dos 
consumidores quanto a saúde pública. A implementação de um cronograma regular de 



limpeza, somado a mutirões de desinfecção em períodos de maior movimento, é crucial 
para melhorar as condições desses espaços. Essas ações demonstram o compromisso da 
gestão municipal em preservar a funcionalidade das feiras e reforçar sua importância para 
a comunidade. 

Os cemitérios municipais enfrentam um cenário crítico de superlotação e 
manutenção insuficiente, que impacta profundamente as famílias que dependem desses 
espaços. A construção de um novo cemitério, já em planejamento, é uma solução viável 
e urgente para atender à demanda crescente. Paralelamente, a revitalização das estruturas 
existentes, com manutenções regulares e preventivas, é essencial para garantir dignidade 
às famílias e preservar a memória coletiva da comunidade. Esses espaços, além de sua 
função prática, carregam grande simbolismo e, quando negligenciados, afetam 
diretamente a confiança na administração pública. 

As praças públicas do município, que deveriam ser espaços de lazer, convivência 
e inclusão, encontram-se em estado alarmante de abandono, prejudicando a segurança e 
a qualidade de vida dos moradores. Para mudar essa realidade, é necessário investir na 
ampliação da equipe de limpeza, promover a recuperação estrutural dos espaços e 
revitalizar sua aparência com campanhas de pintura e combate a pragas. Essas ações, 
quando acompanhadas de um plano de manutenção contínua, garantirão que esses locais 
sejam preservados e valorizados a longo prazo. 

De forma geral, os desafios enfrentados em São Gonçalo do Amarante exigem um 
esforço conjunto entre gestão pública e comunidade, unindo ações emergenciais e 
planejamento estratégico para soluções sustentáveis. A combinação de investimentos em 
infraestrutura, otimização de recursos e engajamento da população pode transformar o 
município em um lugar mais organizado, funcional e acolhedor. Além de melhorar a 
qualidade de vida da população, esses avanços reforçarão a imagem da administração 
municipal como uma gestão comprometida e eficiente, capaz de construir um futuro 
melhor para todos. 

10. Mensagem para a nova gestão: 

Neste momento de transição e renovação de esperanças, é com grande entusiasmo 
que nos colocamos à disposição para alinhar esforços, ideias e ações em prol de um São 
Gonçalo do Amarante mais organizado, inclusivo e próspero. A chegada de uma nova 
gestão marca uma oportunidade única para fortalecer o compromisso com o bem-estar da 
população e enfrentar os desafios que o município apresenta com um olhar renovado e 
estratégico.  

Sabemos que o município enfrenta questões críticas que exigem atenção especial, 
como a limpeza urbana, a manutenção das feiras livres, a revitalização dos cemitérios e o 



cuidado com as praças públicas. Esses desafios não apenas impactam a qualidade de vida 
dos moradores, mas também refletem na percepção que a população tem sobre a 
eficiência e o comprometimento da gestão pública. 

Nosso objetivo comum deve ser o de construir um São Gonçalo do Amarante que 
seja referência em qualidade de vida, sustentabilidade e inclusão social. Para isso, 
propomos uma relação pautada no diálogo, na transparência e no trabalho colaborativo, 
onde cada passo seja dado com foco no atendimento às necessidades da população e no 
fortalecimento da confiança entre os cidadãos e a administração municipal. 

Que este início de mandato seja marcado por uma gestão participativa, eficiente e 
sensível às demandas de nosso povo. Estamos confiantes de que, juntos, poderemos 
transformar desafios em oportunidades e consolidar um futuro promissor para São 
Gonçalo do Amarante. 

 

 

 

11. Anexos 

 Nenhum documento para anexar. 

 



RELATÓRIO DA CÂMARA TEMÁTICA 7 - SEMURB 

 

1. Identificação 
- Câmara Temática: 7 – SEMURB 
- Coordenador: Hélio Dantas Duarte 
- Integrantes: Hélio Duarte, Magnus Kébyo, Felipe Ravardieri 
- Data: 25/11/2024 
 
2.  Secretarias/Órgãos analisados: SEMURB 

- CNPJ: 08.079.402/0001-35 
- Secretario(a) ou titular: HAROLDO ANDRADE MARTINS DA SILVA 
- CPF: 130.547.164-49 
- Endereço da Secretaria/Órgão, incluindo o CEP: Rua Francisco Duarte de Carvalho 
s/n – Jardins – São Gonçalo do Amarante – RN – CEP  59.293-750 
 
3. Introdução 
- Apresentar um diagnóstico detalhado da situação atual da SEMURB, incluindo 
desafios, oportunidades e recomendações para a nova gestão. 
Escopo: Foram analisadas áreas de infraestrutura, contratos, pessoal, projetos, 
equipamentos e programas, além da situação financeira. 
- Escopo: Áreas específicas analisadas pela Câmara, por exemplo: infraestrutura, 
contratos, pessoal. 
4. Diagnóstico Geral 

- Situação Atual: A SEMURB apresenta desafios significativos, como atrasos salariais e 
falta de pessoal qualificado, além de infraestrutura obsoleta. 

Descrição sucinta da situação geral da área.) A Secretária encontra-se instalada nas 
dependências do Shopping Moda Center, no Bairro Jardins, distribuído em várias salas: 
Sendo as Principais: Recepção, Gabinete do Secretário, Sala da Chefia de Gabinete, 
Coordenadoria de Meio Ambiente, Coordenadoria de Urbanismo. Há também o Setor de 
Protocolo, antes funcionando na Central do Cidadão que recentemente foi remanejada 
para outras lojas do Shopping. 
-Principais Dados Coletados: 
  - Total de servidores efetivos: (30) 
  - Total de servidores comissionados (15) 
  - Estagiários (2) 
  - Contratos em vigor: (7) 
  - Projetos em execução: (3) 



          . Programa de Coleta Seletiva: Atrasado. 
          - Masterplan de Urbanismo: Em andamento. 
          . Projetos paralisados: Reurbanização de espaços públicos. 
 

5. Análise Detalhada 
5.1. Estrutura Organizacional 
5.2. Pessoal 

 



 

SEMURB – SÃO GONÇALO DO AMARANTE – RN 

SERVIDORES EFETIVOS 

 

MEIO AMBIENTE 

- 1 Biólogo 
- 2 Engenheiros Ambiental 
- 3 Engenheiros Sanitarist 
 

- Fiscais Ambiental 

- 2 Técnicos Ambiental 
- 1 Técnico em Laboratório 
- 1 Técnico em Saneamento 
- 1 Técnico em Meio Ambiente 
 

URBANISMO 

- 1  Arquiteto 
- 5 Fiscais de Obras 
- 1 Fiscal Urbanístico 
- 1 Mestre de Obras  
 

ADMINISTRATIVO 

- 2 Agentes Administrativos 
- 1 Sociólogo 
- 1 Vigia 
- 1 Auxiliar de Serviços Gerais 
- 2 Merendeiras 
- 1 Motorista 
- 1 Assessor Técnico – (Efetivo em Cargo Comissionado) 
- 2 Assessor Especial – (Efetivo em Cargo Comissionado) 
 

SERVIDORES COMISSIONADOS 

- 1 Secretário Municipal de Meio Ambiente 
- 1 Secretário Adjunto de Meio Ambiente 
- 1 Chefe de Gabinete 
- 2 Subsecretários 
- 1 Assessor Técnico 
- 2 Coordenadores 
- 2 Assessores Jurídico 
- 1 Assessor Especial 
- 1 Assistente Técnico Operacional I 
- 1 Assessor de Relações Internacionais 
 



5.3. Projetos e Programas 
Projetos em execução: 
Programa de Coleta Seletiva: Atrasado. 
Masterplan de Urbanismo: Em andamento. 
Projetos paralisados: Reurbanização de espaços públicos 
5.4. Contratos e Convênios 
Contratos vigentes: 7  
Combustível: Regular. 
Manutenção de veículos: Pendências financeiras. 
5.5. Infraestrutura e Patrimônio 
Relação de Patrimônio tombado no Anexo  II e II (mobiliários e veículos) 
5.6. Finanças 

 

 



5.7. Compliance e Riscos:  
Riscos identificados: Multas ambientais por falta de fiscalização adequada. 
 
6. Desafios Identificados 
Falta de pessoal qualificado. 
Infraestrutura defasada. 
 
Desafios Críticos: 
Impactos Potenciais: Perda de credibilidade e ineficiência administrativa 
 

Proposta para Mitigação da Perda de Credibilidade da SEMURB de São Gonçalo 
do Amarante - RN 

1. Introdução 

A Secretária Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo (SEMURB) de São Gonçalo do 
Amarante - RN tem enfrentado uma perda de credibilidade, devido supostamente à 
ineficiência administrativa, o que compromete o bom funcionamento dos serviços 
prestados à população e a imagem institucional da Secretaria. Este cenário pode ser 
revertido por meio de ações estruturadas, que envolvam gestão eficiente, transparência, 
capacitação e maior proximidade com os usuários dos serviços e com a comunidade.  

2. Diagnóstico da Situação Atual 

Antes de implementar qualquer ação corretiva, é fundamental compreender as causas da 
perda de credibilidade e identificar áreas críticas. Com base em informações 
preliminares, as causas principais podem incluir: 

 • Desorganização administrativa e falta de planejamento; 
 • Deficiência na comunicação interna e externa; 
 • Falta de capacitação e treinamento contínuo dos servidores; 
 • Morosidade no atendimento à população e no cumprimento de projetos e 
licenças ambientais; 
 • Ausência de uma política de transparência e prestação de contas 
eficiente. 
 

3. Objetivos da Proposta 
A proposta visa: 
 1. Restaurar a confiança da população e dos usuários que utilizam os 
serviços prestados pela SEMURB; 
 2. Otimizar a gestão administrativa da Secretaria; 



 3. Garantir maior eficiência nos serviços prestados à população; 
 4. Promover a transparência e a comunicação com a comunidade e com os 
órgãos públicos; 
 5. Capacitar e motivar os servidores para o desenvolvimento das suas 
atividades; 
 6. Implementar medidas para o cumprimento dos prazos legais e processos 
administrativos. 
 

4. Ações Propostas 

4.1. Reestruturação Administrativa e Planejamento Estratégico 

 • Auditoria interna e análise de processos: Realizar uma auditoria 
interna para identificar eventuais gargalos, sobrecarga de trabalho e processos 
ineficientes. Com isso, será possível adotar novas práticas e otimizar recursos humanos 
disponíveis. 

 • Revisão de fluxos de trabalho: Identificar e revisar os fluxos de 
trabalho na Secretaria, com a introdução de sistemas de gestão mais eficazes, com foco 
na agilidade no atendimento e no cumprimento de prazos. 

 • Planejamento estratégico de curto, médio e longo prazos: Elaboração 
de um planejamento estratégico, com metas e indicadores de desempenho claros, que 
estabeleçam prioridades para a Secretaria e sua atuação no meio ambiente e urbanismo. 

4.2. Capacitação e Aperfeiçoamento Contínuo dos Servidores 

 • Treinamento e desenvolvimento profissional: Implantar um programa 
de capacitação contínua para os servidores da SEMURB, focado em gestão pública, 
licenciamento ambiental, urbanismo, atendimento ao público e novas tecnologias 
aplicadas ao meio ambiente. 

 • Recrutamento e seleção: Caso haja necessidade, realizar concursos ou 
processos seletivos para a contratação de profissionais qualificados, com foco em 
melhorar a eficiência operacional da Secretaria. 

4.3. Implementação de Sistema de Gestão e Transparência 

 • Sistema eletrônico de gestão: Implantar um sistema de gestão integrado 
para acompanhamento dos processos administrativos, que permita monitoramento de 
prazos, pedidos de licenciamento e outros serviços solicitados pela população. 



 • Portal de transparência: Criar um portal de transparência que 
possibilite à população acessar informações sobre os projetos em andamento, licenças 
emitidas, uso de recursos públicos e metas de gestão da SEMURB. 

 • Relatórios periódicos: Publicação de relatórios de atividades periódicos, 
com indicadores de desempenho, que demonstrem a eficiência e os avanços da 
Secretaria. 

4.4. Melhoria no Atendimento ao Público 

 • Ouvidoria e canais de comunicação: Estabelecer um canal de 
comunicação direto e eficiente entre a SEMURB e a população, como uma ouvidoria 
online ou atendimento via aplicativos. Isso permitirá que os cidadãos registrem suas 
queixas, sugestões e dúvidas, e que a Secretaria tenha um feedback imediato sobre seus 
serviços. 

 • Atendimento prioritário e melhoria de processos: Garantir que processos 
como a emissão de licenças, análise de projetos e outros serviços sejam realizados 
dentro de prazos adequados e com a devida atenção aos detalhes. A simplificação dos 
procedimentos também é uma ação relevante. 

4.5. Fortalecimento da Comunicação Institucional 

 • Campanhas de conscientização: Desenvolver campanhas de 
conscientização sobre questões ambientais e urbanísticas, para envolver a comunidade 
nas ações da SEMURB e criar uma relação de confiança com a população. 

 • Parcerias com a mídia: Estabelecer parcerias com meios de 
comunicação locais (rádios, jornais e redes sociais) para divulgar as ações da Secretaria 
e esclarecer a população sobre as melhorias implementadas. 

4.6. Parcerias e Articulação com Outros Órgãos 

 • Parcerias interinstitucionais: Estabelecer parcerias com outros órgãos 
como SEMURB/NATAL, bem como, órgãos ambientais estaduais e federais, como o 
IDEMA e o IBAMA, para garantir a integração e execução mais eficiente de projetos 
ambientais e urbanísticos no município. 

 • Consultoria especializada: Contratar consultorias externas, quando 
necessário, para assessorar em áreas de alta complexidade, como licenciamento 
ambiental de grande porte e projetos urbanísticos. 

 

 



5. Cronograma de Implementação 

A implementação das ações propostas deve ser feita em etapas, com prazos bem 
definidos para cada atividade: 

 • Curto Prazo (1 a 3 meses): 
 • Auditoria interna e revisão de processos; 
 • Implantação de sistema eletrônico de gestão; 
 • Criação do portal de transparência e ouvidoria; 
 • Início de capacitação de servidores. 
 • Médio Prazo (3 a 6 meses): 
 • Reestruturação do atendimento ao público; 
 • Publicação dos primeiros relatórios de atividades; 
 • Campanhas de conscientização; 
 • Parcerias com órgãos externos. 
 • Longo Prazo (6 meses a 1 ano): 
 • Consolidação do planejamento estratégico e indicadores de desempenho; 
 • Melhoria contínua nos processos administrativos e atendimento. 
 

6. Monitoramento e Avaliação 

Acompanhamento contínuo do progresso das ações implementadas será realizado por 
meio de: 
 • Reuniões de acompanhamento mensal entre a equipe de gestão da 
SEMURB e a assessoria estratégica; 
 • Avaliação trimestral de indicadores de desempenho da Secretaria 
(atendimento ao público, prazos cumpridos, projetos concluídos); 
 • Feedback da população, a partir das ferramentas de ouvidoria e canais de 
comunicação direta. 
 

7. Conclusão 

A perda de credibilidade da SEMURB pode ser revertida por meio da implementação de 
ações estruturadas que envolvam a melhoria administrativa, a transparência e o 
fortalecimento do atendimento à população. A proposta apresentada visa garantir que a 
Secretaria volte a ser reconhecida como eficiente e comprometida com o bem-estar da 
comunidade e a preservação ambiental, restaurando a confiança da população. 

 

 



Se essas medidas forem implementadas de forma eficaz, certamente haverá uma 
recuperação significativa da credibilidade da SEMURB, refletindo diretamente no 
fortalecimento da gestão pública e na melhoria da qualidade de vida dos cidadãos de 
São Gonçalo do Amarante. 

8. Anexos 

Documentos Anexados: 

ANEXO I - Relatório Fotográfico da Secretaria 

ANEXO II - Relatório Fotográfico dos Veículos 

ANEXO III  - Relatório dos bens móveis tombados. 
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CADASTRAMENTO ANALITICO - LEI Nº 4.320/1964 - ART. 94 BENS ATIVOS

071779
AR CONDICIONADO
18MIL BTUS-
AGRATTO E
EQUATION VENTISOL
LTDA

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 20/06/2022 SIM SIM

41.225

060560

AR CONDICIONADO
30.000 BTUS

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 07/12/2019 SIM SIM

23.244

051592

ARMARIO 02 PORTAS
EM AÇO 1,90X0,90

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 25/07/2015 NÃO NÃO

4.314

051593

ARMARIO 02 PORTAS
EM AÇO 1,90X0,90

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 25/07/2015 NÃO NÃO

4.315

051594

ARMARIO 02 PORTAS
EM AÇO 1,90X0,90

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 25/07/2015 NÃO NÃO

4.316

055544

BEBEDOURO COLUNA
COM CAP GARRAFÃO
20 LITROS 220V

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 22/12/2017 NÃO NÃO

12.010

053619
CADEIRA
ERGONOMICA COM
TELA, ASSENTO E
ENCOSTO ESPALDAR.
TIPO BACK SYSTEM

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 28/03/2018 NÃO NÃO

9.682

053620
CADEIRA
ERGONOMICA COM
TELA, ASSENTO E
ENCOSTO ESPALDAR.
TIPO BACK SYSTEM

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 28/03/2018 NÃO NÃO

9.683

053621
CADEIRA
ERGONOMICA COM
TELA, ASSENTO E
ENCOSTO ESPALDAR.
TIPO BACK SYSTEM

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 28/03/2018 NÃO NÃO

9.684

051595

CADEIRA FIXA
ESTOFADA
FLEXLINEA

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 25/07/2015 NÃO NÃO

4.317
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051596

CADEIRA FIXA
ESTOFADA
FLEXLINEA

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 25/07/2015 NÃO NÃO

4.318

051597

CADEIRA FIXA
ESTOFADA
FLEXLINEA

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 25/07/2015 NÃO NÃO

4.319

070379

CADEIRA LITE PRO
ALTA

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 10/03/2022 SIM SIM

39.541

070380

CADEIRA LITE PRO
ALTA

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 10/03/2022 SIM SIM

39.542

070381

CADEIRA LITE PRO
ALTA

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 10/03/2022 SIM SIM

39.543

070382

CADEIRA LITE PRO
ALTA

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 10/03/2022 SIM SIM

39.544

070383

CADEIRA LITE PRO
ALTA

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 10/03/2022 SIM SIM

39.545

070384

CADEIRA LITE PRO
ALTA

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 10/03/2022 SIM SIM

39.546

070385

CADEIRA LITE PRO
ALTA

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 10/03/2022 SIM SIM

39.547

070386

CADEIRA LITE PRO
ALTA

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 10/03/2022 SIM SIM

39.548
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070387

CADEIRA LITE PRO
ALTA

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 10/03/2022 SIM SIM

39.549

070388

CADEIRA LITE PRO
ALTA

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 10/03/2022 SIM SIM

39.550

070389

CADEIRA LITE PRO
ALTA

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 10/03/2022 SIM SIM

39.551

070390

CADEIRA LITE PRO
ALTA

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 10/03/2022 SIM SIM

39.552

068179

CADEIRA SENSE
CREPE PRETA

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 23/12/2020 SIM SIM

26.709

068180

CADEIRA SENSE
CREPE PRETA

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 23/12/2020 SIM SIM

26.710

068181

CADEIRA SENSE
CREPE PRETA

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 23/12/2020 SIM SIM

26.711

068182

CADEIRA SENSE
CREPE PRETA

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 23/12/2020 SIM SIM

26.712

068183

CADEIRA SENSE
CREPE PRETA

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 23/12/2020 SIM SIM

26.713

068184

CADEIRA SENSE
CREPE PRETA

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 23/12/2020 SIM SIM

26.714
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068185

CADEIRA SENSE
CREPE PRETA

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 23/12/2020 SIM SIM

26.715

068186

CADEIRA SENSE
CREPE PRETA

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 23/12/2020 SIM SIM

26.716

068187

CADEIRA SENSE
CREPE PRETA

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 23/12/2020 SIM SIM

26.717

068188

CADEIRA SENSE
CREPE PRETA

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 23/12/2020 SIM SIM

26.718

068189

CADEIRA SENSE
CREPE PRETA

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 23/12/2020 SIM SIM

26.719

068190

CADEIRA SENSE
CREPE PRETA

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 23/12/2020 SIM SIM

26.720

068191

CADEIRA SENSE
CREPE PRETA

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 23/12/2020 SIM SIM

26.721

068192

CADEIRA SENSE
CREPE PRETA

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 23/12/2020 SIM SIM

26.722

068193

CADEIRA SENSE
CREPE PRETA

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 23/12/2020 SIM SIM

26.723

068171

CADEIRA SENSE
CREPE PRETO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 23/12/2020 SIM SIM

26.701
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068172

CADEIRA SENSE
CREPE PRETO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 23/12/2020 SIM SIM

26.702

068173

CADEIRA SENSE
CREPE PRETO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 23/12/2020 SIM SIM

26.703

068174

CADEIRA SENSE
CREPE PRETO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 23/12/2020 SIM SIM

26.704

068175

CADEIRA SENSE
CREPE PRETO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 23/12/2020 SIM SIM

26.705

068176

CADEIRA SENSE
CREPE PRETO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 23/12/2020 SIM SIM

26.706

068177

CADEIRA SENSE
CREPE PRETO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 23/12/2020 SIM SIM

26.707

068178

CADEIRA SENSE
CREPE PRETO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 23/12/2020 SIM SIM

26.708

070243

CAMERA 70 MAI

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 16/02/2022 SIM SIM

39.403

070239

CAMERA VEICULAR
AUTOMOTIVA XIAOMI

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 16/02/2022 SIM SIM

39.399

070240

CAMERA VEICULAR
AUTOMOTIVA XIAOMI
128G

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 16/02/2022 SIM SIM

39.400
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070241

CARTÃO DE MEMORIA
12G

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 16/02/2022 SIM SIM

39.401

051591

ESTANTE EM AÇO 06
PRATELEIRAS ,027

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 25/07/2015 NÃO NÃO

4.313

051426

ESTANTE EM AÇO 06
PRATELEIRAS 0,27

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 25/07/2015 NÃO NÃO

4.299

051427

ESTANTE EM AÇO 06
PRATELEIRAS 0,27

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 25/07/2015 NÃO NÃO

4.300

051428

ESTANTE EM AÇO 06
PRATELEIRAS 0,27

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 25/07/2015 NÃO NÃO

4.301

051429

ESTANTE EM AÇO 06
PRATELEIRAS 0,27

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 25/07/2015 NÃO NÃO

4.302

051430

ESTANTE EM AÇO 06
PRATELEIRAS 0,27

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 25/07/2015 NÃO NÃO

4.303

051431

ESTANTE EM AÇO 06
PRATELEIRAS 0,27

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 25/07/2015 NÃO NÃO

4.304

051432

ESTANTE EM AÇO 06
PRATELEIRAS 0,27

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 25/07/2015 NÃO NÃO

4.305

051433

ESTANTE EM AÇO 06
PRATELEIRAS 0,27

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 25/07/2015 NÃO NÃO

4.306

6
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051434

ESTANTE EM AÇO 06
PRATELEIRAS 0,27

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 25/07/2015 NÃO NÃO

4.307

051435

ESTANTE EM AÇO 06
PRATELEIRAS 0,27

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 25/07/2015 NÃO NÃO

4.308

051436

ESTANTE EM AÇO 06
PRATELEIRAS 0,27

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 25/07/2015 NÃO NÃO

4.309

051437

ESTANTE EM AÇO 06
PRATELEIRAS 0,27

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 25/07/2015 NÃO NÃO

4.310

051438

ESTANTE EM AÇO 06
PRATELEIRAS 0,27

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 25/07/2015 NÃO NÃO

4.311

051439

ESTANTE EM AÇO 06
PRATELEIRAS 0,27

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

19
SECRETARIA
MUNIC DE
DESENV
ECONOMICO
E TURISMO

MOVEIS 25/07/2015 NÃO NÃO

4.312

051598

FRAGMENTADORA
PAPEL 15C SECRETA

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 28/07/2015 NÃO NÃO

4.320

070242

KIT HARDWARE 70
MAI

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 16/02/2022 SIM SIM

39.402

031188 L200 TRITON 3.2
DIESEL MT/GLX ANO
2013/2013 RENAVAN
222223 CHASSI
93XJNKB8TDCD74027
MOTOR 4M41U-
CBB4945

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

19
SECRETARIA
MUNIC DE
DESENV
ECONOMICO
E TURISMO

MOVEIS 0000-00-00 NÃO NÃO

1

051599
MAQUINA
FOTOGRÁFICA
DIGITAL POWER
SHOT A33000IS 16MP

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 10/08/2015 NÃO NÃO

4.321

7
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068365

MINI IMPRESSORA
TÉRMICA PORTÁTIL
58MM BLUETOOTH

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 24/03/2021 SIM SIM

26.904

068366

MINI IMPRESSORA
TÉRMICA PORTÁTIL
58MM BLUETOOTH

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 24/03/2021 SIM SIM

26.905

068367

MINI IMPRESSORA
TÉRMICA PORTÁTIL
58MM BLUETOOTH

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 24/03/2021 SIM SIM

26.906

000843

REFERENTE A
RELOGIO PONTO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 22/05/2017 NÃO NÃO

6.328

062017

SMARTPHONE
GALAXY A30S

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 31/08/2020 SIM SIM

24.725

062016

SMARTPHONE
GALAXY A30S

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 31/08/2020 SIM SIM

24.724

068170

SMARTPHONE
GALAXY A31 128GB

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 23/12/2020 SIM SIM

26.700

068370

SMARTPHONE
GALAXY A31 128GB

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 24/03/2021 SIM SIM

26.909

068371

SMARTPHONE
GALAXY A31 128GB

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 24/03/2021 SIM SIM

26.910

068368

TRENA A LASER GLM
40 BOSCH - 316514

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 24/03/2021 SIM SIM

26.907

8
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068369

TRENA A LASER GLM
40 BOSCH - 316514

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 24/03/2021 SIM SIM

26.908

068372

TRENA FIBRA DE
VIDRO ABERTA
50MX13MM BRASFOR

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 24/03/2021 SIM SIM

26.911

068373

TRENA FIBRA DE
VIDRO ABERTA
50MX13MM BRASFOR

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 24/03/2021 SIM SIM

26.912

068374

TRENA FIBRA DE
VIDRO ABERTA
50MX13MM BRASFOR

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 24/03/2021 SIM SIM

26.913

068375

TRENA FIBRA DE
VIDRO ABERTA
50MX13MM BRASFOR

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 24/03/2021 SIM SIM

26.914

068376

TRENA FIBRA DE
VIDRO ABERTA
50MX13MM BRASFOR

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

12
SECRETARIA
MUNIC DE
MEIO
AMBIENTE E
URBANISMO

MOVEIS 24/03/2021 SIM SIM

26.915

9
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- ANEXO II - 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO   

 CÂMARA TEMÁTICA 7  

SEMURB 

 

 

VEÍCULOS 

 
 

1. Identificação 

- Câmara Temática: 7 – SEMURB 

- Coordenador: Hélio Dantas Duarte 

- Integrantes: Hélio Duarte, Magnus Kébyo, Felipe Ravardieri 

- Data: 25/11/2024 

 
 

__________________________________ 
 

- MISTSUBISHI – L200 - Placa OWA 1837 – (Patrimônio Público) 
- VW Gol – Placa OGU 7663 – (Patrimônio Público) 
- VWGol – Placa OGU 5313 – (Patrimônio Público) 
- FIAT Toro - Placa RFR9F10 – (Locado) 

 
 
 
 

 
 
 
 



 

1. VEÍCULO MITSUBISHI TRITON L200 – PLACA 

Estado: Veículo necessitando de reparo na caixa de marcha. 

 

 
FOTO 01 – Mitsubishi L200  

Placa OWA 1837 

 
FOTO 02 – Mitsubishi L200  

Placa OWA 1837 



 

 
FOTO 03 – Mitsubishi L200  

Placa OWA 1837 
 

 
FOTO 04 – Mitsubishi L200  

Placa OWA 1837 
 

Helio Duarte




2. VEICULO VW/GOL – Placa OGU 7663 

Estado: Veículo com ventilador, trava, suspensão, maçaneta interna 
porta traseira, necessitando de reparo 

 
Foto 05 - VW-Gol - Placa OGU 7663 

 

 
Foto 06 - VW-Gol - Placa OGU 7663 



 
Foto 07 - VW-Gol - Placa OGU 7663 

 

3. VEICULO VW/GOL – Placa OGU 5313 

Estado: Veículo com travas, ar condicionado, freio de mão, 
necessitando de reparos 

 
Foto 08 - VW-Gol - Placa OGU 5313 

 



 
Foto 09 - VW-Gol - Placa OGU 5313 

 

 
Foto 10 - VW-Gol - Placa OGU 5313 

 

 



 
Foto 11 - VW-Gol - Placa OGU 5313 

 

4. VEICULO FIAT – TORO 4X4 – Placa RFR9F10 
VEÍCULO LOCADO: LOCADOR:  JPW DA CÂMARA ME  
VALOR:  R$ 5.650,00  – VIGÊNCIA: 02/07/2025 – DATA Pgto: Dia 
5 

 
Foto 12 – FIAT-TORO - Placa RFR9F10 



 
Foto 13 – FIAT-TORO - Placa RFR9F10 

 

 
Foto 14 – FIAT-TORO – Placa RFR9F10 



 
Foto 15 – FIAT-TORO – Placa RFR9F10 

 



 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO   

 CÂMARA TEMÁTICA 7  

SEMURB 
 

1. Identificação 

- Câmara Temática: 7 – SEMURB 

- Coordenador: Hélio Dantas Duarte 

- Integrantes: Hélio Duarte, Magnus Kébyo, Felipe Ravardieri 

- Data: 25/11/2024 

 

 

 

 

 
Localização: Shopping Moda Center 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB - SGA 
Rua Francisco Duarte de Carvalho s/n – Bairro Jardins – 

São Gonçalo do Amarante – RN 
 
 

 
 
 
 



 
FOTO 01 – SEMURB – Guichês de atendimento ao Público 

 
FOTO 02 – Recepção (Piso superior) 



 
FOTO 03 – Gabinete do Secretário Adjunto  

 

FOTO 04  – Gabinete do Secretário Adjunto  



 
FOTO 05  – Gabinete do Secretário Adjunto 

 
 

 

 
FOTO 06 – Assessoria Jurídica  

 



 
FOTO 07 – Assessoria Jurídica  

 
FOTO 08 – Assessoria Jurídica  

 



 
FOTO 09 – Assessoria Administrativa (sem registro de imagem interna) 

 
FOTO 10 – Coordenadoria de Meio Ambiente 



 

 
FOTO 11 – Coordenadoria de Meio Ambiente 

 
 
 
 

 
FOTO 12  – Coordenadoria de Urbanismo 



 
FOTO 13 – Coordenadoria de Urbanismo 

 

 
FOTO 14 – Fiscalização 



 
FOTO 15 – Fiscalização 

 
 

 
FOTO 16 – Sala de Reuniões 

 



 
FOTO 17 – Copa 

 

 

 

 

 





RELATÓRIO DE TRANSIÇÃO DA CÂMARA TEMÁTICA DE Nº 08 –

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO-

SGA/RN 

 

1. Identificação 

- Câmara Temática: Secretaria de Planejamento e Orçamento Participativo 

- Coordenador (a):  

- Integrantes: Paulo Raniel e Robson Marinho, Silvio Leônidas, Luis Henrique, Mário 

David. 

- Data: 18/12/2024 

 

2.  Secretarias/Órgãos analisados: SEMPLA-PMSGA/RN 

Secretário: Wilson Rodrigo Bezerra Ribeiro 

Secretária Adjunta: Agna Debora Oliveira dos Santos Bezerra   

Atualmente a SEMPLA encontra-se em uma sala do IPREV, localizado na Rua Maria de 

Fátima Varela Inácio, nº 61, Santa Terezinha, São Gonçalo do Amarante/RN, . CEP: 

59290-734., 84 99102-2419. sempla@saogoncalo.rn.gov.br 

 

3. Introdução 

Este relatório tem como objetivo, conhecer a situação do Município de São Gonçalo do 

Amarante/RN, nesta oportunidade no que tange a Secretaria de Planejamento e 

Orçamento Participativo, de acordo com as informações coletadas conforme Resolução 

Normativa nº 34/2016 Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte e Portaria 

Municipal nº 285/2020 que Nomeia Comissão de Transmissão de Mandato onde a mesma 

solicitou aos representantes da Administração atual, rol de documentos descritos no Art. 

4º da resolução normativa acima mencionada que serão descritos nos itens sequenciais. 

A SEMPLA tem como atribuição promover o planejamento global do Município, em 

articulação e cooperação com os níveis federal e estadual de governo. É responsável por 

conduzir as articulações para a implementação de planos municipais e metropolitanos de 

desenvolvimento, integrar ações com vistas ao desenvolvimento da Região Metropolitana 

de Natal, formular estratégias, normas e padrões de operacionalização, avaliação e 

controle de ações governamentais, no âmbito do município. 

O órgão ainda está encarregado de coordenar e articular projetos multissetoriais, 

coordenar, em articulação com gabinete do prefeito, os entendimentos do município com 

entidades municipais, estaduais, federais, internacionais e outras para obtenção de 

financiamentos ou recursos a fundo perdido para o desenvolvimento de programas 

mailto:sempla@saogoncalo.rn.gov.br


municipais, coordenar o sistema de informações governamentais, em especial os 

relatórios de atividades dos órgãos municipais, promover a realização de estudos e 

pesquisas sobre a realidade socioeconômica do município de São Gonçalo e da Região 

Metropolitana de Natal, além de elaborar, em articulação com os órgãos municipais, a 

proposta orçamentária do município, elaborar o Projeto de Lei Orçamentária Anual do 

Município, estabelecer o programa de execução orçamentária, acompanhar e avaliar a sua 

efetivação, expedir atos normativos concernentes a elaboração orçamentária, a execução 

e a administração das dotações e dos recursos municipais e estabelecer normas gerais para 

a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias do município. 

4. Diagnóstico Geral 

Situação Atual da SEMPLA-SGA/RN: A Secretaria de Planejamento e Orçamento 

Participativo, atualmente é composta por um total de 05 servidores, sendo todos 

comissionados. 

A composição atual incluí um secretário, uma secretária adjunta, uma assessoria técnica, 

uma coordenadoria de mobilização e articulação social e uma coordenadoria de projetos 

e políticas públicas sendo esta última cedida a Secretaria de Trabalho, Assistência Social 

e Cidadania. 

Apesar de ser uma equipe pequena em quantidade de servidores, o ambiente de trabalho 

demonstra um clima de ociosidade por parte de alguns membros, o que resulta em baixa 

produtividade dos trabalhos, e que poderá impactar nos resultados esperados para a 

gestão. A comunicação oficial entre setores e demais pastas, se dá através do sistema 1Doc 
uma plataforma de comunicação interna, atendimento ao cidadão e gestão de documentos 

para servidores. 

Portanto a estrutura organizacional existente na SEMPLA, certamente implicaria em 

possíveis retrabalho e acumulo de demandas para um único servidor, sendo necessário 

melhorias na formulação do quantitativo de servidores, bem como na colaboração e na 

sinergia interativa da equipe para que se alcance melhores e maiores resultados. 

 

Dados Coletados: 

  Total de servidores: 05 (05 comissionados, sendo 1 cedido a SEMTASC) 

  Contratos em vigor: Sem resposta 

  Projetos em execução: Inexistente 

  Situação financeira: (Resumo do orçamento, receitas e despesas)  

  Instrumentos Orçamentários: PPA, LDO e PLOA 2025 recebemos conforme anexo. 

   

5. Análise Detalhada 

5.1. Estrutura Organizacional – Por Organograma: 



 

 

5.2. Pessoal 

• Quadro de pessoal: 

 

I. Secretário: Wilson Rodrigo Bezerra Ribeiro 

II. Secretária adjunta: Agna Debora Oliveira dos Santos Bezerra 

III. Assessoria Técnica: Ionah Xavier 

IV. Coord. de Mobilização e Articulação Social: Yara Kainara 

V. Coord. de Projetos e Políticas Públicas: Tatiane Keyla de Souza Praça 

 

• Pendências identificadas: falta de pessoal/Cargos vagos 

I. Subsecretaria de Programas e Projetos  

II. Assessoria de Planejamento 

III. Coord. de Controle Orçamentário 

 

5.3. Projetos e Programas 

• Projetos: Inexistentes 

• Programas: Inexistentes 

   

5.4. Contratos e Convênio 

5.4.1. Contratos: Sem resposta 

SECRETARIA

SECRETARIA ADJUNTA

ASSESSORIA DE 
PLANEJAMENTO

ASSESSORIA TÉCNICA

COORD. DE 
PREJETOS E 
POLÍTICAS 
PÚBLICAS

COORD. DE 
CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO

COORD. DE 
MOBILIZAÇÃO E 

ARTICULAÇÃO SOCIAL

SUBSECRETARIA DE 
PROGRAMA E PROJETOS



5.4.2. Convênios: Sem resposta 

5.5. Infraestrutura e Patrimônio: 

5.5.1.  Infraestrutura: Atualmente a SEMPLA funciona em uma sala do Instituto de 

Previdência do Município – IPREV 

 

5.5.2.  Patrimônio:  

a) Inventário de bens móveis e imóveis, estado de conservação e necessidades. 

 

INVENTÁRIO ANUAL DE BENS MÓVEIS DA SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 2024 
 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE TOMBO LOCALIZAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

AQUISIÇÃO Cadeira giratória 

s/ braço azul 

4 000459; 

000460; 

000461; 

000462 

SEMPLA R$ 93,60 R$ 374,40 

AQUISIÇÃO Cadeira 

econômica 

secretária 

2 059058; 

059063 

SEMPLA R$ 25,00 R$ 50,00 

AQUISIÇÃO Gaveteiro 

volante 5 agv 

4 059068; 

059069; 

059070; 

059071 

SEMPLA R$ 67,22 R$ 268,88 

DOAÇÃO Impressora hp 

3630 

1 058353 SEMPLA R$ 0,00 - 

AQUISIÇÃO Mesa pequena 1 059075 SEMPLA R$ 59,78 - 

AQUISIÇÃO Poltrona tescaro 

diretor 

2 059076; 

059077 

SEMPLA R$ 51,72 R$ 103,44 

AQUISIÇÃO Poltrona tescaro 

presidente 

4 059080; 

059081; 

059082; 

059083 

SEMPLA R$ 49,94 R$ 199,76 

AQUISIÇÃO Cadeira giratória 

c/ braço 

2 000464; 

000465 

SEMPLA R$ 121,50 R$ 243,00 

AQUISIÇÃO Udp amd a8 

memória 4gb 

2 000003; 

035080 

SEMPLA R$ 1401,84 R$ 2803,68 

INSERVÍVEL T. Celular lg 

x220 

1 058336 - - - 

AQUISIÇÃO Mesa circular  1 059072 SEMPLA 62,50 - 

AQUISIÇÃO Mesa trabalho 
mdf cinza perfil 

1 045613 SEMPLA 105,33 - 

AQUISIÇÃO Mesa redonda 1 000463 SEMPLA 140,40 - 



BENS LOCALIZADOS NA SECRETARIA  

1 monitor daten placa 034842 

1 monitor daten placa 034875 

1 monitor daten placa 035098 

1 monitor aoc sem placa 

1 cadeira giratória s/ braço  

2 udp amd sem placa 

4 teclados daten sem placa 

caixas de som (computador) placa 034392  

1 estante de aço placa 056455 

1 estante de aço sem placa 

1 mesa de canto (impressora) 

2 quadros brancos 

1 estabilizador enermax 

Caixa de som placa 034238 

 

5.6. Finanças 

a) Resumo da previsão orçamentária, 

 



 

 

6. DESAFIOS IDENTIFICADOS 

 

6.1. Desafios Críticos: 

  A. Não foi apresentado dados concretos como por exemplos cálculos de impacto 

financeiro para a redução de mais de R$ 74.000.000,00 no orçamento da seguridade social 

para o exercício de 2025 em comparação ao orçamento em vigor.  

Vale ressaltar que esta redução impacta diretamente as áreas da SAÚDE e ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

  B. Ao analisar de forma técnica mais aprofundada a LDO o Contador Silvio Leônidas 

(Membro) identificou diversos erros e/ou inconsistências neste instrumento orçamentário 

o qual serve de base para a construção do orçamento seguinte, havendo a necessidade das 

devidas correções. 

C. Ao analisarmos o PLOA 2025 e em comparação a arrecadação dos três últimos 

exercícios, verificamos que o orçamento previsto está superestimado, o que teoricamente 

está em desacordo aos princípios técnicos de orçamentação e ao artigo 30 da Lei n. 

4.320/64.    

D. Necessidade de ampliação das Ferramentas de Trabalho (computadores, etc.), para 

pessoal que estará chegando. 

 

 

 



6.2. Impactos Potenciais: 

Os cenários apresentados podem gerar impactos significativos, tanto no âmbito 

operacional quanto estratégico, à SEMPLA. Segue a análise de cada um: 

 

I.  IMPACTOS NO TRABALHO DE CORREÇÃO DA LDO VIGENTE. 
 

A. Impactos Operacionais: 

 

1. Acúmulo de Trabalho: O represamento de processos pode gerar um efeito cascata, 

aumentando a carga de trabalho futura e pressionando a equipe com baixo 

quantitativo em seu quadro. 

2. Inadimplemento Legal: A falta de lançamentos em tempo hábil pode caracterizar 

descumprimento de normas de gestão pública, expondo a instituição a sanções ou 

auditorias por parte do TCE/RN. 

 

B. Impactos Estratégicos: 

 

1. Danos à Imagem: Atrasos no atendimento às exigências do TCE/RN podem 

prejudicar a credibilidade da gestão pública. 

2. Comprometimento da Eficiência: Decisões administrativas podem ser baseadas 

em dados incompletos ou desatualizados, prejudicando o planejamento. 

 

II.  IMPACTOS DAS RESPOSTAS INCOMPLETAS, EM TRANSIÇÃO DE 

EXERCÍCIO/MANDATO (2025) 

 

C. Impactos Operacionais: 

 

1. Pressão para Regularização: O acúmulo de demandas do exercício atual (2024) e 

a transição para a nova gestão em 2025 podem gerar um gargalo administrativo 

sem as informações completas e fidedignas. 

2. Dificuldades na Continuidade Administrativa: A ausência de planejamento e 

clareza na transmissão de informações pode resultar em desorganização e atrasos 

na execução de projetos no novo exercício. 

3. Excesso de Processos em Análise: Uma sobrecarga no início do novo mandato 

pode levar a análises apressadas ou insuficientes, comprometendo a qualidade e a 

lisura dos processos orçamentários. 

 

D. Impactos Estratégicos: 

 



1. Comprometimento do Planejamento para 2025: A transição de demandas não 

resolvidas pode prejudicar o cronograma da nova gestão, desviando recursos e 

atenção de projetos prioritários. 

 

 Proposta:  

 

1. Capacitação e Ampliação de Pessoal: Investir no treinamento e na autorização de 

novos servidores para realizar lançamentos no SISPUB. 

2. Criação de Cronograma de Regularização: Priorizar lançamentos pendentes, com 

divisão de tarefas e prazos claros para evitar acúmulos futuros. 

3. Planejamento Antecipado para 2025: Elaborar um plano de transição entre 

gestões, assegurando que as demandas de 2024 sejam documentadas e 

organizadas para continuidade. 

4. Automatização de Processos: Considerar o uso de ferramentas que otimizem os 

lançamentos e o acompanhamento de processos. 

 

III. IMPACTOS DE UM ORÇAMENTO SUPERESTIMADO 

 

E. Impactos Operacionais: 

 

1. Elaborar, aprovar e superestimar o orçamento, de fato, pode acarretar inúmeras 

consequências negativas ao Poder Público, obrigando-o a realizar cortes de 

despesas durante o ano fiscal. 

  

2. Pode, ainda, ensejar dificuldades para abrir créditos adicionais. Uma das fontes 

para abertura de créditos adicionais é a expectativa de excesso de arrecadação. 

Se o orçamento está superestimado, não se pode mais contar com esta fonte, 

normalmente a mais utilizada para as suplementações. 

 

3. Impactos Estratégicos: 

 

 

1. Desiquilíbrio Orçamentário: As despesas planejadas podem exceder as receitas 

efetivamente arrecadadas, resultando em déficits orçamentários. 

2. Atrasos em Pagamentos: Pode haver atrasos no pagamento de fornecedores, 

servidores públicos e na execução de projetos e programas. 

3. Paralisação de obras, elevado saldo de Restos a Pagar. 

 

 

7. Recomendações 

 

I. Recomendações de Ações Baseadas na Situação Supracitada Ações de Curto Prazo 

(até 100 dias): 



A. Capacitação e Ampliação de Pessoal Autorizados para Lançamentos 

 

• Descrição: Promover capacitação interna para habilitar mais servidores a realizar 

lançamentos no SISPUB. 

• Impacto Esperado: Redução do acúmulo de processos e regularização rápida dos 

lançamentos obrigatórios, garantindo conformidade com normas legais. 

 

B. Prioridade às Demandas Pendentes Críticas 

• Descrição: Criar um cronograma emergencial para tratar os processos mais 

relevantes e próximos de vencimento ou risco de sanção e com isso, dividir 

responsabilidades entre os servidores, cobrando engajamento sem reservas. 

• Impacto Esperado: Diminuição imediata de riscos administrativos e maior 

eficiência na gestão de termos aditivos e apostilamentos. 

 

• Elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 2026 

Descrição: A LDO é o instrumento que define as metas e prioridades para o 

exercício financeiro seguinte. Ela orienta a elaboração da Lei Orçamentária Anual 

(LOA), estabelecendo critérios para a execução do orçamento. 

• Impacto Esperado: Organizações nas AÇÕES que de fatos serão executadas no 

orçamento de 2026. 

 

II. Ações de Médio e Longo Prazo: 

 

Considerando que o orçamento é o ato pelo qual o Poder Executivo prevê, por 

certo período, as receitas e despesas destinadas ao funcionamento dos serviços 

públicos, estima-se as respectivas ações: 

 

A. Revisão de Processos e Ferramentas de Gestão 

• Descrição: Realizar um diagnóstico detalhado das rotinas de trabalho da 

SEMPLA, identificando os pontos de melhoria. Aprimorar e adequar a nossa 

realidade e facilitar o acompanhamento das demandas. 

• Impacto Esperado: Melhoria da eficiência operacional, com redução de gargalos 

e maior controle sobre prazos e conformidade legal. 

 

B. Elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA) 2026 

• Descrição: A LOA é responsável por detalhar as receitas e despesas previstas para 

o ano seguinte , promovendo o equilíbrio fiscal e a alocação de recursos conforme 

as diretrizes da LDO.  

Inicio Julho de 2025 – Conclusão Setembro de 2025. 

 

C. Elaboração do Plano Plurianual (PPA) 2026-2029 



• Descrição: O PPA é um instrumento de planejamento de médio prazo que 

estabelece as diretrizes, objetivos e metas para as políticas públicas e os programas 

governamentais.  

Até 31 de Agosto de 2025. 

 

D. Reestruturação da Equipe e Cultura Organizacional 

• Descrição: Ampliar o quadro de pessoal por meio de concursos ou redistribuição 

interna. Paralelamente, promover ações de engajamento, como reuniões de 

alinhamento e treinamentos para estimular interação e colaboração. 

• Impacto Esperado: Construção de um ambiente mais integrado e produtivo, com 

uma equipe preparada para lidar com a alta demanda anual e os desafios da nova 

gestão. 

 

Essas ações proporcionam uma abordagem equilibrada entre soluções emergenciais e 

melhorias estruturais, garantindo a regularização imediata e a evolução sustentável da 

gestão. 

 

III. Cronograma Básico: 

 

I. cronograma básico sugerido com prazos para cada ação, distribuído entre curto 

prazo (até 100 dias), médio prazo (100 a 300 dias), e longo prazo (mais de 300 

dias): 

1. Curto Prazo (Até 100 Dias): 

 

A. Capacitação e Ampliação de Pessoal Autorizados para Lançamentos - Prazo: 30 

dias; 

• Etapas:  

i. Identificar servidores a serem capacitados (5 dias). 

ii. Planejar e executar treinamento interno ou externo (15 dias). 

iii. Atualizar cadastros e liberar acessos no Portal do Gestor e SISPUB (10 

dias). 

B. Prioridade às Demandas Pendentes Críticas - Prazo: 60 dias 

• Etapas: 

i. Mapear processos parados e categorizar pela urgência (10 dias). 

ii. Realizar força-tarefa para regularização prioritária (40 dias). 

iii. Emitir relatórios parciais e finais de regularização (10 dias). 

 

 

2. Médio Prazo (100 a 300 Dias): 

 

A. Revisão de Processos e Ferramentas de Gestão - Prazo: 180 dias 

• Etapas: 



i. Diagnóstico das rotinas da área e dos sistemas existentes (60 dias). 

ii. Identificação de melhorias e definição de novas ferramentas (60 dias). 

iii. Implementação gradual de melhorias e treinamentos (60 dias). 

 

B. Reestruturação da Equipe e Cultura Organizacional - Prazo: 240 dias 

• Etapas: 

i. Proposta de reestruturação do quadro e abertura de vagas (60 dias). 

ii. Implementação de ações de engajamento e integração (90 dias). 

iii. Capacitação contínua e acompanhamento de resultados (90 dias). 

 

3. Longo Prazo (Mais de 300 Dias): 

 

A. Plano de Transição Processual Perene (processos da antiga gestão e processos da 

nova gestão) - Prazo: 360 dias 

• Etapas: 

i. Criação de diretrizes padronizadas para a transição de gestões (90 dias). 

ii. Aprovação e disseminação do plano para toda a equipe (90 dias). 

iii. Revisão anual para adequações e melhorias (180 dias). 

Observação: 

Os prazos podem ser ajustados conforme a complexidade e os recursos disponíveis para 

a execução de cada ação. Esse cronograma serve como uma base para organização e 

priorização. 

 

8. Conclusão 

Considerando que o princípio da Universalidade, o orçamento deve conter todas as 

receitas e despesas dos poderes, fundos, órgãos e entidades da administração direta e 

indireta. Se faz necessário que, o orçamento contenha todos os elementos substantivos 

necessários à articulação do programa total do governo; especialmente, um orçamento 

deve conter explicações sobre os propósitos que o governo deseja lograr, de modo que a 

universalidade adquira característica de totalização, transformando-se em princípio do 

orçamento global. 

Ou seja, elaborar, aprovar e superestimar o orçamento, de fato, poderá acarretar em 

inúmeras consequências negativas ao Poder Público Municipal, obrigando-o a realizar 

cortes de despesas durante o ano fiscal. 

Pode, ainda, ensejar dificuldades para abrir créditos adicionais. Uma das fontes para 

abertura de créditos adicionais é a expectativa de excesso de arrecadação. Se o orçamento 

está superestimado, não se pode mais contar com esta fonte, normalmente a mais utilizada 

para as suplementações. 

Assim, quando não se pode confiar no orçamento público ele deixa de ser um instrumento 

perspicaz de planejamento para o ente público. 



Portanto, concluímos que as demais informações obtidas durante o período transicional 

de governo, não apenas as referentes ao orçamento, como outras, contém ausência de 

clareza sobre os indicadores utilizados e as unidades de medidas empregadas no 

acompanhamento dos programas e ações feitos pela Secretaria Municipal de 

Planejamento e Orçamento Participativo – SEMPLA-SGA/RN, ou seja são informações 

empíricas, sendo necessário adotarmos as medidas cabíveis buscando solucionar as 

problemáticas identificadas, proporcionando assim uma maior eficácia e eficiência da 

gestão.  

 





RELATÓRIO DE TRANSIÇÃO 2024/2025 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

1, IDENTIFICAÇÃO  

 Secretaria Municipal de Finanças 
 CNPJ: 08.079.402/0001-35 
 Secretario: Luís Henrique Nóbrega de Faria Gomes 
 Endereço da Secretaria: R. Alexandre Cavalcante, 3111, Centro, São Gonçalo do Amarante - RN, CEP: 59291-625 

 

2. INTRODUÇÃO  

O Estudo que originou este relatório tem como principal função auxiliar a na transição de governo, em especial na gestão financeira e contábil da 

cidade de São Gonçalo do Amarante-RN no seu Planejamento Estratégico. As informações requeridas através do relatório enviado à gestão atual, 

não foi respondida a contento. A gestão atual se limitou em nos enviar apenas os relatórios que estão disponíveis no portal da transparência, 

REEO, RGF, DCA e o SIOPE, mesmo assim, com muitas divergências de informações entre os mesmos.   

O relatório teve com ponto basilar o plano de governo municipal e as ferramentas de planejamento constitucionais, PPA, LDO e LOA. As ações 

promovidas pelo estudo foram apuradas através de informações disponíveis através dos sistemas de transparência da Secretaria de Finanças.. 

As atividades incluíram uma análise interna e externa do ambiente, desenvolvendo ações que possam auxiliar a gestão a atingir seus objetivos, 

trabalhando vários aspectos administrativos estabelecendo a identidade organizacional através do desenvolvimento da missão, visão e valores; a 

identificação de pontos críticos e um diagnóstico estratégico; definições de recomendações estratégicas. O estudo analisou de forma criteriosa e 

exaustiva todos os parâmetros críticos com o objetivo de construir um relatório que trouxesse ao gestor incluindo todas diretrizes para identificar 

a situação financeira e contábil real do município e dar as diretrizes para alcançar com precisão e eficiência os objetivos da gestão exaltando a 

importância do Planejamento Estratégico como ferramenta fundamental para a eficácia e eficiência das ações. 

 

 

 



3. METAS INSTITUCIONAIS: 

IMEDIATAS: 

 

• Identificar todas as pendências financeiras e contábeis deixadas pela gestão anterior 

• Propor soluções para sanar os problemas financeiros e contábeis diagnosticados  

• Regularizar as pendências legais; 

• Formar uma equipe eficiente e técnica; 

• Contratar uma assessoria contábil para auxiliar na gestão; 

• Desenvolver e normatizar fluxos, processos e rotinas eficientes; 

• Automatizar e modernizar os processos; 

• Recompor a reserva financeira de contingência; 

• Contribuir para a resolutividade dos danos financeiros causados pelo FONPLATA  
 

CONTÍNUAS: 

 

• Atender com responsabilidade as necessidades da Gestão; 

• Enviar com antecedência ou no prazo todos os relatórios exigidos por Lei aos órgãos fiscalizadores; 

• Desburocratizar todos os processos; 

• Manter uma reserva de caixa para eventuais planos de contingências; 

• Trabalhar sempre em harmonia com a sociedade em geral, os órgãos fiscalizadores e principalmente entre nós mesmos. 

• Fiscalizar as rotinas de trabalhos da secretaria 

• Incentivar a capacitação e atualização dos servidores 
 

 

 

 



FUTURAS: 

 

• Melhorar a estrutura física da secretaria de finanças; 

• Adequar os cargos existentes na secretaria para a realidade funcional; 

 

4. DIAGNÓSTICO GERAL 

 

 Falta de pagamento da parcela do empréstimo; 
 Falta de pagamento da contrapartida do empréstimo;  
 Falta de pagamento do Patronal do IPREV desde do mês de setembro de 2024; 
 Aumento progressivo desde de 2022 da folha de pagamento; 
 Nenhuma reserva financeira de contingência; 
 Dívidas com fornecedores sem previsão financeira e até contratuais; 
 Processos empenhados e não pagos com valores muito superiores às previsões de receitas; 
 Sinais que a contabilidade está sendo manipulada para atingir os índices fiscais; 
 Déficit financeiro para operacionalização de recursos próprios da secretaria de saúde, educação e assistência social; 

4.1 ESTRUTURA FÍSICA/OPERACIONAL 

 A Secretaria de Finanças funciona no complexo físico da Prefeitura Municipal; 
 A Situação física do prédio é antiga e precária com alto risco de colapso; 
 A Situação elétrica é temerária, inclusive já ouve vários princípios de incêndios; 
 Não há espaço adequado e suficiente para o arquivo físico dos processos; 
 A situação física do ambiente de informática onde funciona o servidor que processa, gerencia e guarda todas as informações contábeis é precário; 
 O Servidor, assim como os computadores, da Secretaria de finanças são desatualizados e insuficientes. 

 

4.2 QUADRO DE SERVIDORES 



4.2.1 COMISSIONADOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.2.2 EFETIVOS: 

NOME CARGO VENCIMENTO/SUBSÍDIO 
(R$) SITUAÇÃO 

ILZA MARIA DE AZEVEDO TELEFONISTA  R$ 1.623,00   JUSTIÇA  
LENIRA DO NASCIMENTO AGENTE ADMINISTRATIVO  R$ 2.189,00   JUSTIÇA  
MARIA DILMA DE MEDEIROS CONTADORA  R$ 5.079,00   LICENÇA/APOSENTADORIA  
ERICA FONSECA CONTADORA  R$ 4.026,00   LICENÇA/AFAST. SEM REM.  
MARIA DE FATIMA VERAS AGENTE ADMINISTRATIVO  R$ 4.275,00   TRABALHANDO  
FRANCISCO JOSELITO AUXILIAR DE TESOURARIA  R$ 5.051,00   TRABALHANDO  

 

 

 

 

LEI CARGOS TIPO VENCIMENTO/ 
SUBSÍDIO (R$) 

REPRESENTAÇÃO 
(R$) 

REMUN. 
TOTAL (R$) 

069/2015 SECRETARIA  CC1  R$ 10.200,00   R$ 6.800,00   R$ 17.000,00  
069/2015 SECRETARIA ADJUNTA CC2  R$ 8.670,00   R$ 5.780,00   R$ 14.450,00  
069/2015 CHEFIA DE GABINETE CC3  R$ 3.267,00   R$ 2.178,00   R$ 5.445,00  

069/2015 
SUBSECRETARIA DE CONTROLE DE GASTOS E 
EFICIÊNCIA CC3  R$ 3.267,00   R$ 2.178,00   R$ 5.445,00  

069/2015 TESOUREIRO GERAL CC4  R$ 1.870,79   R$ 1.247,20   R$ 3.117,99  
082/2018 COORDENADOR GERAL DE SISTEMAS E INFORMAÇÕES CC4  R$ 1.870,79   R$ 1.247,20   R$ 3.117,99  
069/2015 COORDENADORIA GERAL DE CONTABILIDADE CC4  R$ 1.870,79   R$ 1.247,20   R$ 3.117,99  
069/2015 ASSESSORIA TÉCNICA CC4  R$ 1.870,79   R$ 1.247,20   R$ 3.117,99  

069/2015 
COORDENADORIA DE CONTROLE DE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS CC5  R$ 1.122,47   R$ 748,32   R$ 1.870,79  

069/2015 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE CC5  R$ 1.122,47   R$ 748,32   R$ 1.870,79  
082/2018 COORDENADORIA DE CONCILIAÇÃO BANCÁRIA CC5  R$ 1.122,47   R$ 748,32   R$ 1.870,79  
069/2015 COORDENADORIA DE ORÇAMENTO CC5  R$ 1.122,47   R$ 748,32   R$ 1.870,79  
082/2018 COORDENADORIA DE PROTOCOLO E PROCESSOS CC5  R$ 1.122,47   R$ 748,32   R$ 1.870,79  
069/2015 COORDENADORIA DE ARQUIVO CC5  R$ 1.122,47   R$ 748,32   R$ 1.870,79  



4.2.3 RESUMO: 

COLABORADORES EFETIVOS SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 6 
CARGOS EM COMIÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 14 
TERCEIRIZADO (ASG) 1 

 

4.2.4 OBSERVAÇÕES SOBRE O QUADRO DE COLABORADORES 

 Mudar o Cargo de Tesoureiro de CC4 para CC3; 
 Para atender as necessidades da gestão é necessário de mais 2 cargos de Assistente CC6; 
 Atualizar o valor da gratificação do cargo de Contador Efetivo que hoje é de R$1.500,00; 
 Realizar concurso para 2 vagas de Contador efetivo; 

 
5.2 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA GESTÃO 

5.1. Execução Orçamentária da Secretaria Municipal de Finanças  

 

 



 

5.2 Receita Total Arrecadada em 2024 

A receita total arrecadada no exercício de 2024 soma R$ 521.206.267,34. Desconsiderando-se os efeitos da inflação, isso representaria um aumento de 

7,87% em relação ao ano anterior. 

5.3 Despesas Totais em 2024 

• Despesa Total Empenhada: R$ 480.397.066,37 

• Despesa Total Liquidada: R$ 478.459.996,50 

• Despesa Total Paga: R$ 477.789.082,08 

As despesas totais compreendem valores empenhados, liquidados e pagos no exercício.  

Considerando-se a movimentação realizada em 2024, identificou-se crescimento nas despesas executadas de mais de 10% em relação ao exercício 

anterior, excedendo-se as receitas recebidas, o que indica utilização de recursos do exercício anterior e que pode ocasionar desequilíbrio nas finanças do Município. 

É importante ainda destacar que no Anexo do Balanço Orçamentário do 6º bimestre de 2024, evidenciou-se o cancelamento de despesas no bimestre em 

montante elevado, superior ao total empenhado a ponto de evidenciar-se o montante de despesas canceladas de R$ 78.388.024,28. 

Conforme os dados extraídos do sistema contábil utilizado pelo Município, constatou-se o cancelamento de empenhos no total de R$ 114.679.317,96, o 

que precariza o diagnóstico pela gestão municipal de qual o efetivo montante de dívidas pertencente aos entes públicos municipais em virtude de excesso de 

despesas frente as disponibilidades financeiras. 

Logo, mesmo que as demonstrações contábeis apresentem resultado orçamentário superavitário em R$ 40.809.200,97, ocultam-se várias situações como 

a realização de parcelamento de obrigações previdenciárias do exercício de 2024, ampliando-se o endividamento do Município, bem como o cancelamento 

indevido de despesas realizadas. 

5.4 Despesas por Função/Subfunção 

A distribuição das despesas por função/subfunção indica que majoritariamente o orçamento municipal se concentra nas áreas de saúde, educação, 

administração e serviços urbanos, conforme se vê a seguir: 



• Legislativa: R$ 11.677.146,11 (2,44%) 

• Judiciária: R$ 799.221,63 (0,17%) 

• Administração: R$ 118.262.182,24 (24,72%) 

• Assistência Social: R$ 7.162.918,97 (1,50%) 

• Previdência Social: R$ 27.982.310,55 (5,85%) 

• Saúde: R$ 101.087.006,36 (21,13%) 

• Educação: R$ 152.462.016,28 (31,87%) 

• Urbanismo: R$ 50.556.315,74 (10,57%) 

• Saneamento: R$ 1.073.866,96 (0,22%) 

• Gestão Ambiental: R$ 200.166,42 (0,04%) 

• Agricultura: R$ 1.739.375,74 (0,36%) 

• Desporto e Lazer: R$ 3.033.761,80 (0,63%) 

5.5 Receita Corrente Líquida - R$ 442.537.998,99 

A receita corrente líquida ajustada para cálculo dos limites de endividamento e despesa com pessoal totaliza R$ 442.537.998,99. Esse valor representou 

apenas 4,76% de aumento em relação ao ano anterior, sendo inferior a inflação acumulada do exercício de 2024 que foi de 4,83%, indicando-se que enquanto as 

despesas correntes cresceram 13,44%, com as despesas correntes representando mais de 95% da receita corrente liquidado exercício de 2024, indicando-se baixo 

grau de investimentos e ampliação dos gastos com custeio no Município. 

5.6 Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

• Receitas Previdenciárias Realizadas: R$ 74.904.494,80 

• Despesas Previdenciárias Empenhadas: R$ 25.238.667,66 

• Despesas Previdenciárias Liquidadas: R$ 25.238.667,66 

• Despesas Previdenciárias Pagas: R$ 25.223.048,06 

• Resultado Previdenciário: R$ 49.665.827,14 



O regime próprio de previdência dos servidores apresenta um resultado positivo, reforçando a sustentabilidade do sistema previdenciário municipal, 

apesar da sonegação de contribuições previdenciárias patronais realizadas, que originaram dois novos parcelamentos no âmbito do Município (025/2024 e 

600/2024) que representam uma ampliação da dívida previdenciária do Município em mais de três vezes pelo acréscimo de R$ 18.890.119,54 ao total parcelado 

anteriormente de R$ 7.244.242,95, apresentando-se o montante ao final de 2024 de R$ 26.134.362,49 

5.2.1 RECEITAS 

 

5.2.2 DESPESAS 



 

 

5.2.3 OBRIGAÇÕES 

 



 

5.2.4 OBSERVAÇÕES CONTÁBEIS: 

Número elevado de anulações de empenhos no último quadrimestre 
Divergências entre dados do SIOPE e RREO; 
Falta de registro em restos a pagar de Serviços que foram executados nos meses de novembro e dezembro; 
 
 
5.4. Projetos e Programas 

Não existem projetos ou programas em andamento. 

5.5 Convênios Vigentes 

Não Existem convênios em andamentos de origem da secretaria de finanças  

5.6. Contratos Vigentes 

Licitação Contrato Credor Início Término Objeto 
Valor 

Contrato 
PP0122021 4024.409 LEMOS E MARQUES LTDA   01/07/2024 30/06/2025 CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE 373.800,00 
I0172023 6282/2023.260 SETURN  01/08/2024 01/08/2025 VALE TRANSPORTE - SETURN 40.000,00 
I0182023 6373/2023.268 TRAMPOLIM ADMINISTRADORA  08/08/2024 07/08/2025 VALE TRANSPORTE - TRAMPOLIM 166.000,00 

 

 

5.7. INFRAESTRUTURA E PATRIMÔNIO 

Não nos foi repassado nenhum relatório do patrimônio existente. Em anexo estamos disponibilizando o relatório de tudo que foi encontrado assim como as 
fotografias dos mesmos. 

 

6. SITUAÇÃO FINCANEIRA 



 Não houve, no período de transição, nenhum envio de relatório sobre a situação contábil e financeira do Município; 
 Não foi encontrado, na secretaria nenhum relatório com as informações dos saldos, restos a pagar e anulações; 
 Todos os computadores da secretaria de finanças e controladoria estavam formatados; 
 Foi constatado que a parcela do empréstimo de novembro do FONPLATA não foi paga, o que ocasionou no bloqueio dos valores nas contas, sendo que 

apenas R$ 129.500,00 dos 7.950.000,00, foi realizado no exercício anterior, todo o restante ficou para ser realizado no exercício de 2025, onde 
encontramos as principais contas, FPM, ICMS, ARRECADACAO PROPRIA e ITR, bloqueadas.  

 Foi detectado mais de 115 milhões em empenhos anulados no último quadrimestre de 2024, entre eles, INSS, IPREV, Precatórios do Royalties, A 
empresa de mão de obra terceirizada, a empresa de limpeza pública; 

 Vários Notas fiscais apresentadas de serviços realizados ou bens entregues do exercício de 2024 que tiveram os empenhos anulados; 
 Não Pagamento Da Parcela De Novembro Dos Juros Do FONPLATA 
 Planos de Cargos, carreira e Salários 
 Não Pagamento Do Patronal Do IPREV de meses nos anos de 2023 e 2024 o que resultou em uma dívida de quase 19 milhões; 

6.1 Resultado Primário e Nominal 

Conforme o Manual dos Demonstrativos Fiscais, o Resultado Primário pode ser definido como o “resultado obtido a partir do cotejo entre receitas e 

despesas orçamentárias de um dado período que impactam efetivamente a dívida pública do ente. O resultado primário pode ser entendido, então, como o esforço 

fiscal direcionado à diminuição do estoque da dívida pública”. Já o Resultado Nominal “representa a variação da DCL em dado período e também pode ser obtido 

a partir do resultado primário por meio da soma da conta de juros (juros ativos menos juros passivos).” 

Conforme os dados do RREO do 6º bimestre de 2024, apresentou-se Resultado Primário (SEM RPPS) superavitário de R$ 4.357.480,97 e Resultado 

Nominal deficitário de R$ 111.972.194,35. 

Esse resultado se dá em virtude da ampliação do endividamento do Município, com a ampliação de dívidas com parcelamentos e renegociação de dívidas 

em mais de 10 milhões em relação ao ano anterior, incluindo-se também o registro de precatórios judiciais a serem pagos no exercício de 2025 no montante de 

R$ 3.777.042,85. 

Cabe destacar a ampliação da dívida contratual por empréstimos externos, oriundo do “Programa de Ações Estruturantes” junto ao Banco de 

Desenvolvimento FONPLATA, realizado em Dólar, somando-se ainda a inadimplência de pagamento da parcela prevista para novembro de 2024 de $1.308.441,12, 

que representaria mais de sete milhões de reais, verifica-se que a atualização monetária realizada utilizado o valor vigente em 31/12/2024 ampliou em quase 130 

milhões de reais a dívida prevista para o Município. 



Considerando-se a inadimplência citada e a cronograma de pagamentos previsto para o empréstimo externo para 2025, que totaliza $ 6.687.746,29, bem 

como a oscilação e instabilidade da moeda indica-se comprometimento das finanças municipais no exercício atual de até quarenta milhões de reais. 

Trata-se de cenário preocupante e de grave comprometimento das finanças municipais para os próximos exercícios, considerando-se que a partir de 2025 

inicia-se a amortização semestral do empréstimo internacional, o que deverá perdurar até meados de 2035. 

6.2 Disponibilidade Financeira e Restos a Pagar; 

Conforme o Anexo V do Relatório de Gestão Fiscal, evidenciou-se disponibilidade financeira no Município de mais de 280 milhões de reais, sendo quase 

89% do montante vinculado ao Regime Próprio de Previdência Social do Município. 

Quanto ao restante dos recursos, verifica-se disponibilidade de recursos de pouco mais de 30 milhões de reais distribuídos entre recursos ordinários e 

vinculados às diversas áreas de atividade do Município. 

Quanto aos restos a pagar inscritos, observa-se cerca de 820 mil reais em restos a pagar processados (despesas empenhadas e liquidadas a pagar) e pouco 

mais de R$ 3.900.000,00 em restos a pagar não processados (despesas empenhadas não liquidadas). Não obstante, o demonstrativo apresenta a informação de 

“Demais Obrigações Financeiras” a pagar em valor superior a dez milhões de reais, sendo estas relacionadas a saldos de despesas extraorçamentárias inscritas ao 

final do exercício, que comprometem a disponibilidade financeira do Município e deverão ser analisadas criteriosamente durante o exercício de 2025 a fim de 

aferir se tratam-se de dívidas a pagar pela Prefeitura Municipal. 

Considerando-se os dados apresentados na última coluna do demonstrativo (anexo V do RGF) verificou-se indisponibilidade financeira especialmente 

associada aos Recursos Ordinários e aos Recursos das Transferências do FUNDEB em mais de quatro milhões de reais, o que seria um claro descumprimento do 

art. 42 da Lei Complementar nº 101/2000: 

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser 
cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito.  

 

Nesse sentido, cabe reiterar o procedimento realizado ao “apagar das luzes” no final do exercício de 2024, quando foram cancelados centenas de processos 

de despesa que deveriam ter sido inscritos em restos a pagar, mas que não foram feitos em virtude da indisponibilidade financeira. 

Porém, não foi ainda possível aferir qual o montante da dívida herdada pela administração municipal, o que deverá ser apurado ao longo do exercício. 



6.3 Aplicação em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE) e em Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS); 

Conforme os dados do RREO evidenciam, foram aplicados os percentuais obrigatórios quanto a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE) e 

FUNDEB bem como em Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) previstos da Constituição Federal e demais legislações, como se vê no quadro a seguir: 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Até o Bimestre 

% Mínimo a 
Aplicar no 
Exercício 

% Aplicado 
Até o 

Bimestre 
Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos 
na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 52.209.896,83 25,00% 25,57% 

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na 
Remuneração dos Profissionais da Educação 
Básica 

81.457.385,66 70,00% 73,73% 

Percentual de 50% da Complementação da União 
ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil  11.781.211,43 50,00% 71,91% 

Mínimo de 15% da Complementação da União 
ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 3.234.521,17 15,00% 19,74% 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE 

Valor 
Apurado Até o 

Bimestre 

Limite Constitucional Anual 
% Mínimo a 
Aplicar no 
Exercício 

% Aplicado 
Até o 

Bimestre 
Despesas com Ações e Serviços Públicos de 
Saúde executadas com recursos de impostos 32.772.833,63 15,00% 16,85% 

 

A aplicação desses recursos é essencial para que o Município possa receber Transferências Voluntárias de recursos dos Governos Federal e Estadual e é 

critério essencial para a regularidade das finanças municipais, além de serem a saúde e educação áreas prioritárias da atuação do Município. 

6.4 Das despesas com pessoal; 

Os dados do Anexo I do Relatório de Gestão Fiscal (Demonstrativo da Despesa com Pessoal) evidenciam que o Município aplicou em despesas com 

pessoal ao final de 2024 o percentual de 44,14% sobre a Receita Corrente Líquida ajustada, o que representou a ampliação dos gastos com pessoal pelo Município 

em mais de 1%, uma vez que ao final do ano anterior o percentual estava em 43,12%. 

Vale ressaltar que em ambas as hipóteses, o Poder Executivo segue abaixo do Limite de alerta para as despesas com pessoal. Porém, considerando-se o 

constante crescimento das despesas públicas enquanto as receitas tem apresentado certa instabilidade neste início de ano, trata-se de matéria relevante que deve 

ser acompanhada pela gestão municipal. 



6.5 EVOLUÇÃO DAS RECEITAS LIQUIDAS DE LIVRE MOVIMENTACAO: 

 

 

 

 

2021 2022 2023 2024 PERCENTUAL 23 X 24

JANEIRO 17.261.875,04 22.030.814,62 24.189.326,96 30.072.692,21 24,32%

FEVEREIRO 19.873.157,59 23.234.576,94 23.948.745,38 28.241.367,81 17,92%

MARÇO 16.612.759,46 18.987.186,11 19.228.452,13 22.166.993,02 15,28%

ABRIL 17.131.606,24 20.043.487,88 19.549.674,97 23.049.440,01 17,90%

MAIO 16.572.290,06 19.539.452,23 20.761.990,49 23.876.087,53 15,00%

JUNHO 15.883.535,09 20.075.933,42 20.071.227,91 24.825.997,97 23,69%

JULHO 19.276.802,69 21.294.589,45 21.300.589,40 25.250.087,31 18,54%

AGOSTO 18.699.024,95 19.702.174,87 20.533.605,07 24.710.462,52 20,34%

SETEMBRO 16.881.916,58 17.672.850,99 19.592.164,35 23.498.526,80 19,94%

OUTUBRO 16.819.239,17 17.455.261,63 19.211.441,12 23.648.029,39 23,09%

NOVEMBRO 19.395.237,31 19.606.986,86 25.425.387,47 23.972.605,80 -5,71%

DEZEMBRO 22.638.879,23 24.106.392,50 28.656.227,90 31.960.078,09 11,53%
TOTAL 217.046.323,41 243.749.707,50 262.468.833,15 305.272.368,46 16,31%

RECEITAS LIQUIDAS  DE LIVRE MOVIMENTAÇÃO 



6.6 RELAÇÃO DOS SALDOS DETALHADOS POR CONTA DIA 30 DE NOVEMBRO 

ORIGEM  NOMECLATURA CONTA  SALDO 31/12/2024  
PROPRIA ARRECADACAO CEF 000.001-2  R$           102.763,89  
PROPRIA ICMS 158.009-4  R$                             -    
PROPRIA FPM 158.010-8  R$                             -    
PROPRIA ITR 158.013-2  R$                             -    
PROPRIA PRODUCAO MINERAL 158.201-1  R$             13.625,85  
PROPRIA IPVA 158.210-0  R$             29.011,91  
PROPRIA IPI 158.355-7  R$                             -    
PROPRIA ISS NACIONAL 180.000-0  R$                             -    
PROPRIA CIDE  24.436-8  R$                      79,14  
PROPRIA ICMS DESONERAÇÃO ESPORTAÇAO LEI 87/96 283.142-2  R$                             -    
PROPRIA SUPER SIMPLES NACIONAL 6.422-X  R$                             -    
PROPRIA IPTU 7.257-5  R$                             -    
PROPRIA MOVIMENTO 8.072-1  R$           204.995,51  
    SUBTOTAL  R$           350.476,30  
VINCULADAS BB PMSGA PAES FONPLATA REPASSES 12349-8  R$           190.717,67  
VINCULADAS BB PMSGA PAES FONPLATA RENDIMENTOS 12351-X  R$                1.771,04  
VINCULADAS BB/FURB-FUNDO DE URBANIZAÇÃO DE SGA 13.780-4  R$                5.347,87  
VINCULADAS BB FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 28076-3  R$             14.909,06  
VINCULADAS DEMUTRAN 8.223-6  R$             20.130,37  
VINCULADAS PMSGA R F M T DETRAN 8.224-4  R$           692.110,59  
VINCULADAS MEIO AMBIENTE - FUNDO MUNIC.MEIO AMBIENTE 9.417-X  R$             49.407,89  
VINCULADAS ROYALTIES 158.141-4  R$           247.697,11  
VINCULADAS BB/PMSGA DEPOSITO JUDICIAL 70% 17.000-3  R$                3.207,80  
VINCULADAS BB/PMSGA DEPOSITO JUDICIAL 30% 17.001-1  R$                1.908,94  
VINCULADAS COSIP - ILUMINAÇAO PUBLICA 20.140-5  R$           648.874,27  
    SUBTOTAL  R$       1.876.082,61  
ASSISTENCIA BB FNAS COVID 19 ACOES SOCIOASSISTENCIAIS 20826-4  R$                      86,53  
ASSISTENCIA BB FNAS COVID 19 EPI 20827-2  R$                      45,34  
ASSISTENCIA BB FNAS POLITICAS PUBLICAS SIGTV G32021 26389-3  R$                      77,81  
ASSISTENCIA BB FNAS PROCADSUAS PROG FISCALIZACAO BOLSA FAMILIA 28634-6  R$           129.193,41  
ASSISTENCIA BB FNAS PROG 241200520230002 INVEST PORTARIA 886 29378-4  R$           336.062,99  
ASSISTENCIA BB FNAS PROG 241200520230003 INVEST PORTARIA 886 29377-6  R$           336.062,99  



ASSISTENCIA BB FNAS PROG 241200520230004 INVEST PORTARIA 886 29379-2  R$           155.099,34  
ASSISTENCIA BB FNAS PROG 241200520230005 INVEST PORTARIA 886 29436-5  R$           120.753,11  
ASSISTENCIA BB FNAS PROG 241200520230006 INVEST PORTARIA 886 29435-7  R$           120.577,23  
ASSISTENCIA BB FNAS PROG 241200520230007 INVEST PORTARIA 886 29434-9  R$           120.577,23  
ASSISTENCIA BB FNAS PROG 241200520230008 INVEST PORTARIA 886 29433-0  R$           102.607,74  
ASSISTENCIA BB PMSGA COFINANCIAMENTO ESTADUAL CASA ABRIGO 28382-7  R$             13.484,87  
ASSISTENCIA BB/FMAS PMSGA CRIANCA FELIZ 16.197-7  R$                   145,35  
ASSISTENCIA BB/PMSGA BL MAC FNAS  17336-3  R$             20.484,76  
ASSISTENCIA BB/PMSGA FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 16.513-1  R$           365.319,60  
ASSISTENCIA BB/PMSGA SEMTASC 9.160-X  R$           180.741,28  
ASSISTENCIA CEF/ FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E ADOLESCENTE 71011-7  R$             42.956,26  
ASSISTENCIA FMAS SGA PSEMC COF ESTADUAL 15.301-X  R$                3.050,54  
ASSISTENCIA PMSGA FMAS ACESUASTRAB 15.162-9  R$                1.035,15  
ASSISTENCIA PMSGA FMAS BL GBF FNAS 15.164-5  R$           397.775,95  
ASSISTENCIA PMSGA FMAS BL GSUAS FNAS 15.165-3  R$                   386,46  
ASSISTENCIA PMSGA FMAS BL PSB FNAS 15.168-8  R$             89.955,43  
ASSISTENCIA PMSGA FMAS BPC ESCOLA 15.163-7  R$             14.447,57  
ASSISTENCIA SAE SERV ASS ESPC 6.046-1  R$             19.996,18  
ASSISTENCIA UDM UNIDADE 6.047-X  R$                5.398,52  
    SUBTOTAL  R$       2.576.321,64  
EDUCACAO PETERN 10.048-X  R$             11.453,88  
EDUCACAO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 11.908-3  R$                2.622,70  
EDUCACAO BB/PMSGA - PAR 16045-8  R$             20.149,46  
EDUCACAO BB/ FUNDEB 17990-6  R$       3.017.565,85  
EDUCACAO PNATE 24.080-X  R$                1.389,85  
EDUCACAO BB FNDE ESCOLA TEMPO INTEGRAL 29230-3  R$                3.542,58  
EDUCACAO CEF SALARIO EDUCACAO 672002-5  R$           123.020,75  
EDUCACAO BB PDDE 6926-4  R$                        0,64  
EDUCACAO MERENDA ESCOLAR 8.219-8  R$                   127,12  
    SUBTOTAL  R$       3.179.872,83  
SAUDE BB SESAP CIRURGIAS ELETIVAS OFTALMOLOGICAS 12291-2  R$             26.068,74  
SAUDE BB SESAP PMSGA LEITO UTI GERAL HOSPITAL BELARMINA  27087-3  R$                             -    
SAUDE BB/PROG DE ASSIS EM FARMACIA BASIC 36.216-6  R$             14.163,72  
SAUDE BBSESAP CONV 24 2022 LEITO UTI HOSPITAL BELARMINA  28651-6  R$                2.438,79  
SAUDE CEF FMS CUSTEIO SUS 624000-7  R$                8.455,18  



SAUDE CEF FMS INVESTIMENTO SUS 624001-5  R$       1.597.932,85  
SAUDE CEF PISO NACIONAL ENFERMAGEM 624002-3  R$             71.231,48  
SAUDE PREFEITURA-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11080-9  R$             41.123,00  
SAUDE SUS - FMS 158.841-9  R$                             -    

  SUBTOTAL  R$       1.761.413,76  
CONVENIO CEF/REURBANIZAÇÃO COMUNIDADE PADRE JOÃO MARIA 7-1  R$           385.824,45  
CONVENIO CEF-PMSGA/REURB.COMUNID.PAD.JOAO MARIA / APLICAÇÃO 100.007-8  R$                             -    
CONVENIO BB EMENDA PARL 202140910015 ZENAIDE REFORMA TEATRO 12525-3  R$             36.295,08  
CONVENIO BB EMENDA ESPECIAL 202240910014 ZENAIDE MAIA 12747-7  R$           123.761,32  
CONVENIO BB/CONVENIO 828296-2016 PAVIMENTACAO 15.350-8  R$             44.546,38  
CONVENIO BB/CONVENIO SIN - EMENDA 74 E 81 PAVIMENTAÇÃO 17862-4  R$             21.749,92  
CONVENIO BB EMENDA PARLAMENTAR 202024460020 PAVIMENTAÇÃO  22172-4  R$                5.602,08  
CONVENIO BB EMENDA 202240910010 ZENAIDE ASSOC MULH STO ANTO 27576-X  R$                   142,13  
CONVENIO BB EMENDA ESTADUAL LINOS E PAVIMENTACAO 27625-1  R$                             -    
CONVENIO BB EMENDA 202281000306 HUGO LEAL CASA ABRIGO 27968-4  R$                      97,56  
CONVENIO BB AUXILIO FINANCEIRO IDOSO EMENDA CONST 123 2022 28133-6  R$                             -    
CONVENIO BB FNAS EMENDA 202340910001 ESTRUTURAÇÃO SUAS 28918-3  R$           112.901,78  
CONVENIO BB PR30882120230002 LEI PAULO GUSTAVO AUDIO VISUAL 28968-X  R$                   947,84  
CONVENIO BB PR30882120230002LEI PAULO GUSTAVO ATIV CULTURAL 28969-8  R$                2.864,18  
CONVENIO BB EMENDA 202338860005 CONST REF AREA ESPORT LAZER 29284-2  R$           142.599,87  
CONVENIO BB POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC LEI 14 399 2022 29372-5  R$             35.147,70  
CONVENIO BB EMENDA PARLAMENTAR Nº 422 2023 DEP UBALDO FERNA 29447-0  R$                5.307,62  
CONVENIO BB CONVENIO 958126 2024 AQUISICAO ONIBUS ESCOLAR 29807-7  R$                   822,58  
CONVENIO CEF/PROJETO SOCIAL RESIDENCIAL SGA IV 48-9  R$             26.113,68  
CONVENIO CEF/PROJETO SOCIAL RESIDENCIAL SGA V 50-0  R$                2.646,39  
CONVENIO CEF/CONSTRUÇÃO HABITAÇÃO 647.012-9  R$             15.853,89  
CONVENIO CEF CONVENIO 895938 2019 HOSPITAL 647010-0  R$       3.212.145,48  
CONVENIO CEF CONVENIO 899511 2020 CENTRO ODONTOLOGICO 647011-8  R$                8.871,21  
CONVENIO CEF CONVENIO 902438 2020 PAVIMENT SANTA TEREZINHA 647012-6  R$                             -    
CONVENIO CEF CONVENIO 906294 2020 PAVIMENTACAO 647014-2  R$           896.186,88  
CONVENIO CEF CONVENIO 906785 2020 DRENAGEM E PAVIMENTACAO 647015-0  R$           785.087,11  
CONVENIO CEF CONVENIO 914976 2021 PAVIMENTACAO ZONA RURAL  647016-9  R$           400.903,69  
CONVENIO CEF CONVENIO 915293 2021 PAVIMENTACAO ZONA RURAL  647017-7  R$           271.914,79  
CONVENIO CEF CONVENIO914322 2021 CONST. IMPL.CASA VEGETACAO 647018-5  R$                             -    
CONVENIO CEF CONV 925441 2021 CONSTR DA PONTE DOS MARTIRES 647019-3  R$       7.889.971,40  



CONVENIO CEF CONVENIO 928755 2022 PAVIMENTACAO  647020-7  R$           705.033,40  
CONVENIO CEF CONVENIO 938012 2022 PAVIMENTACAO  647021-5  R$           759.921,41  
CONVENIO CEF EMENDA 202340910010 CONST E MAURICIO FERNANDES 672003-3  R$       2.877.161,28  
CONVENIO EMENDA ESPEC 202444740006 PAV E CONST SEDE GUARDA 672004-1  R$       1.006.663,75  
CONVENIO CEF CONVENIO 883035 2019 PAVIMENTACAO  71019-2  R$                             -    
CONVENIO CEF CONVENIO 884420 2019 PAVIMENTACAO 71022-2  R$                             -    
CONVENIO CEF CONVENIO 949790 2023 PROGRAMA SKATE POR LAZER 71038-9  R$                6.026,84  
    SUBTOTAL  R$     19.783.111,69  
    TOTAL  R$     29.527.278,83  

 

6.7 RESTOS A PAGAR 

 

OBS: FORAM ANULADOS MAIS DE 115 MILHÕES EM EMPENHOS  

OBS: RELAÇÃO COMPLETA E DETALHADA EM ANEXO 



6.8. COMPLIANCE E RISCOS:  

 Risco: Manipulação do índice Patronal do IPREV 
 Consequência: Índice muito alto para os próximos cálculos atuariais 
 Sugestões: Repassar o IPREV para o INSS, Fazer a doação de terrenos para o patrimônio do IPREV  

 
 Risco: Não pagamento das obrigações junto ao FONPLATA 
 Consequência: Bloqueio de Contas, Inadimplência do Município, Déficit Financeiro 
 Sugestões: Concessão do SAAE, Renegociações 

 
 Risco: Aprovação de Planos de Cargos e salários 
 Consequência: Aumento significativo da folha, impacto significativo no Cálculo Atuarial 
 Sugestões: Aumento de Receita, Processos administrativos de acompanhamento dos servidores efetivos  

 
 Risco: Despesas Operacionais e com obrigações elevadas 
 Consequência: Déficit nas finanças e consequentemente com reflexo na contabilidade 
 Sugestão: Nomear um número menor de cargos comissionados, diminuir as despesas operacionais e um plano de aumento de receita 

7. DESAFIOS IDENTIFICADOS 

Desafios Críticos: 

Empréstimo junto ao FONPLATA 

Recompor a reserva financeira de Contingência 

Reorganizar os fluxos e processos  

Inconsistências Contábeis  

Anulações de empenhos de despesas executadas 

Bloqueio judicial nas contas de livre movimentação 

Computadores fomatados 

 



 

 

8. RECOMENDAÇÕES 

 Renegociação com o FONPLATA 
 Contratação de uma auditoria externa para fazer um análise contábil, financeira e administrativa em todos os processos de execução das despesas 
 Contratação de consultoria para auditoria nos repasses do governo do Estado e Federal 
 Auditoria na folha de pagamento 
 Censo rigoroso dos servidores efetivos 
 Contratação de consultoria contábil para auxiliar na gestão contábil e orçamentária 
 Fazer uma reforma administrativa para adequar a estrutura organizacional a realidade atual, já que a última reforma foi há 10 anos  
 Avançar com o processo de leilão dos terrenos do município com o objetivo de aumentar a receita 

 

 

ANEXOS:  

1. RELAÇÃO DO PATRIMÔNIO 
2. RELAÇÃO DAS ANULAÇÕES NO ÚLTIMO QUADRIMESTRE 
3. RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 
4. RREO 6 BIMESTRE 
5. RGF 6 BIMESTRE 

 

 

Luís Henrique Nóbrega de Faria Gomes 

Secretário Municipal de Finanças 

LUIS HENRIQUE NOBREGA 
DE FARIA 
GOMES:02181105456

Assinado de forma digital por LUIS 
HENRIQUE NOBREGA DE FARIA 
GOMES:02181105456 
Dados: 2025.02.06 09:05:04 -03'00'



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 6o Bimestre/2024

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)
RECEITAS PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO

(a-c)
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)
RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 841.213.767,07 841.613.789,07 90.312.803,33 10,73 520.864.647,87 61,89 320.749.141,20
    RECEITAS CORRENTES 686.100.074,34 686.500.096,34 86.867.386,74 12,65 490.698.809,17 71,48 195.801.287,17
       IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 57.124.655,29 57.124.655,29 11.624.239,23 20,35 68.345.406,92 119,64 -11.220.751,63
            Impostos 48.194.655,29 48.194.655,29 11.223.731,22 23,29 63.562.153,40 131,89 -15.367.498,11
            Taxas 8.250.000,00 8.250.000,00 400.508,01 4,85 4.783.253,52 57,98 3.466.746,48
            Contribuição de Melhoria 680.000,00 680.000,00 680.000,00
        CONTRIBUIÇÕES 54.067.700,00 54.067.700,00 6.789.289,89 12,56 48.379.484,10 89,48 5.688.215,90
            Contribuições Sociais 41.067.700,00 41.067.700,00 5.003.962,07 12,18 37.754.023,73 91,93 3.313.676,27
            Contribuições Econômicas
            Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional
            Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 13.000.000,00 13.000.000,00 1.785.327,82 13,73 10.625.460,37 81,73 2.374.539,63
        RECEITA PATRIMONIAL 25.983.125,73 25.983.125,73 7.111.411,82 27,37 31.176.728,40 119,99 -5.193.602,67
            Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 13.423,57 -13.423,57
            Valores Mobiliários 25.943.125,73 25.943.125,73 7.111.411,82 27,41 31.163.304,83 120,12 -5.220.179,10
            Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença
            Exploração de Recursos Naturais
            Exploração do Patrimônio Intangível
            Cessão de Direitos
            Demais Receitas Patrimoniais 40.000,00 40.000,00 40.000,00
        RECEITA AGROPECUÁRIA
        RECEITA INDUSTRIAL
        RECEITA DE SERVIÇOS 34.797.367,97 34.797.367,97 5.047.165,50 14,50 29.345.866,87 84,33 5.451.501,10
            Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 2.945.000,00 2.945.000,00 2.945.000,00
            Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte
            Serviços e Atividades referentes à Saúde
            Serviços e Atividades Financeiras
            Outros Serviços 31.852.367,97 31.852.367,97 5.047.165,50 15,85 29.345.866,87 92,13 2.506.501,10
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 501.384.352,70 501.784.374,70 53.050.881,43 10,57 292.707.155,82 58,33 209.077.218,88
            Transferências da União e de suas Entidades 320.109.809,70 320.509.831,70 30.710.726,91 9,58 167.479.190,13 52,25 153.030.641,57
            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 79.998.000,00 79.998.000,00 5.155.110,76 6,44 31.505.201,00 39,38 48.492.799,00
            Transferências dos Municípios e de suas Entidades 40.914.043,00 40.914.043,00 40.914.043,00
            Transferências de Instituições Privadas
            Transferências de Outras Instituições Públicas 55.000.000,00 55.000.000,00 17.185.043,76 31,25 93.722.764,69 170,41 -38.722.764,69
            Transferências do Exterior
            Outras Transferencias 5.362.500,00 5.362.500,00 5.362.500,00

        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 12.742.872,65 12.742.872,65 3.244.398,87 25,46 20.744.167,06 162,79 -8.001.294,41
            Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais
            Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 3.824.572,65 3.824.572,65 727.242,95 19,02 2.573.483,73 67,29 1.251.088,92
            Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público
            Demais Receitas Correntes 8.918.300,00 8.918.300,00 2.517.155,92 28,22 18.170.683,33 203,75 -9.252.383,33
    RECEITAS DE CAPITAL 155.113.692,73 155.113.692,73 3.445.416,59 2,22 30.165.838,70 19,45 124.947.854,03
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO 83.429.070,44 83.429.070,44 2.765.069,26 3,31 80.664.001,18
            Operações de Crédito - Mercado Interno 37.317.385,61 37.317.385,61 37.317.385,61
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            Operações de Crédito - Mercado Externo 46.111.684,83 46.111.684,83 2.765.069,26 6,00 43.346.615,57
        ALIENAÇÃO DE BENS
            Alienação de Bens Móveis
            Alienação de Bens Imóveis
            Alienação de Bens Intangíveis
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 71.684.622,29 71.684.622,29 3.445.416,59 4,81 27.400.769,44 38,22 44.283.852,85
           Transferências da União e de suas Entidades 68.284.622,29 68.284.622,29 3.445.416,59 5,05 26.800.769,44 39,25 41.483.852,85
            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 600.000,00 -600.000,00
            Transferências dos Municípios e de suas Entidades 3.400.000,00 3.400.000,00 3.400.000,00
            Transferências de Instituições Privadas
            Transferências de Outras Instituições Públicas
            Transferências do Exterior
            Transferências de Pessoas Físicas
            Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
            Integralização do Capital Social
            Remuneração das Disponibilidades do Tesouro
            Resgate de Títulos do Tesouro
           Demais Receitas de Capital       
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 398.160,84 398.160,84 81.133,72 20,38 341.619,47 85,80 56.541,37
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 841.611.927,91 842.011.949,91 90.393.937,05 31,11 521.206.267,34 147,69 320.805.682,57
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
        Mobiliária
        Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
        Mobiliária
        Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 841.611.927,91 842.011.949,91 90.393.937,05 31,11 521.206.267,34 147,69 320.805.682,57
DÉFICIT (VI)1
TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 841.611.927,91 842.011.949,91 90.393.937,05 10,74 521.206.267,34 61,90
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
    Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 2.818.180,98 2.818.180,98
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

DESPESAS DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS SALDO

(g = e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS SALDO

(i = e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(k)

No Bimestre Até o Bimestre

(f)

No Bimestre Até o Bimestre

(h)
DESPESAS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

799.520.136,50 810.067.444,85 -64.641.678,71 465.200.443,55 344.867.001,30 100.996.112,23 464.291.498,18 345.775.946,67 463.653.711,55 908.945,37

    DESPESAS CORRENTES 561.649.785,89 598.323.870,24 -50.508.615,62 407.310.589,39 191.013.280,85 86.638.117,00 407.004.887,94 191.318.982,30 406.488.723,05 305.701,45
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 305.276.189,96 295.470.435,33 -24.831.476,91 222.524.723,32 72.945.712,01 47.042.172,40 222.524.723,32 72.945.712,01 222.481.304,07
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 14.887.723,70 11.027.723,70 -618.603,42 7.473.876,25 3.553.847,45 224.871,74 7.473.876,25 3.553.847,45 7.473.876,25
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 241.485.872,23 291.825.711,21 -25.058.535,29 177.311.989,82 114.513.721,39 39.371.072,86 177.006.288,37 114.819.422,84 176.533.542,73 305.701,45
Transferências a Municípios2
Demais Despesas Correntes2 241.485.872,23 291.825.711,21 -25.058.535,29 177.311.989,82 114.513.721,39 39.371.072,86 177.006.288,37 114.819.422,84 176.533.542,73 305.701,45
    DESPESAS DE CAPITAL 197.298.155,73 175.071.379,73 -14.133.063,09 57.889.854,16 117.181.525,57 14.357.995,23 57.286.610,24 117.784.769,49 57.164.988,50 603.243,92
        INVESTIMENTOS 183.758.155,73 157.544.294,73 -13.020.599,81 43.856.598,32 113.687.696,41 12.092.854,05 43.253.354,40 114.290.940,33 43.131.732,66 603.243,92
        INVERSÕES FINANCEIRAS 1.000.000,00 450.085,00 5.360,57 444.724,43 5.360,57 444.724,43 5.360,57
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 12.540.000,00 17.077.000,00 -1.112.463,28 14.027.895,27 3.049.104,73 2.265.141,18 14.027.895,27 3.049.104,73 14.027.895,27
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 40.572.194,88 36.672.194,88 36.672.194,88 36.672.194,88
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 42.091.791,41 34.762.686,04 -13.746.345,57 15.196.622,82 19.566.063,22 -1.543.551,38 14.168.498,32 20.594.187,72 14.135.370,53 1.028.124,50
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 841.611.927,91 844.830.130,89 -78.388.024,28 480.397.066,37 364.433.064,52 99.452.560,85 478.459.996,50 366.370.134,39 477.789.082,08 1.937.069,87
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMEN
TO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
        Dívida Mobiliária
        Dívida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
        Dívida Mobiliária
        Dívida Contratual
TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 841.611.927,91 844.830.130,89 -78.388.024,28 480.397.066,37 364.433.064,52 99.452.560,85 478.459.996,50 366.370.134,39 477.789.082,08 1.937.069,87
SUPERÁVIT (XIII) 40.809.200,97
TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 841.611.927,91 844.830.130,89 -78.388.024,28 521.206.267,34 99.452.560,85 478.459.996,50 477.789.082,08
RESERVA DO RPPS
FONTE: Sistema , Unidade Responsável: . Emissão: , às . Assinado Digitalmente no dia , às .
1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.
2 Essa linha será apresentada somente no Demonstrativo aplicado aos Estados.
NOTA:
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO

 (a-c)
No Bimestre

 (b)
%

(b/a)
Até Bimestre

 (c)
%

 (c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 398.160,84 398.160,84 81.133,72 20,38 341.619,47 85,80 56.541,37
    RECEITAS CORRENTES 398.160,84 398.160,84 81.133,72 20,38 341.619,47 85,80 56.541,37
        IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
            Impostos
            Taxas
            Contribuição de Melhoria
        CONTRIBUIÇÕES
            Contribuições Sociais
            Contribuições Econômicas
            Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Form
ação Profissional
            Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública
        RECEITA PATRIMONIAL
            Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado
            Valores Mobiliários
            Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença
            Exploração de Recursos Naturais
            Exploração do Patrimônio Intangível
            Cessão de Direitos
            Demais Receitas Patrimoniais
        RECEITA AGROPECUÁRIA
        RECEITA INDUSTRIAL
        RECEITA DE SERVIÇOS 398.160,84 398.160,84 81.133,72 20,38 341.619,47 85,80 56.541,37
            Serviços Administrativos e Comerciais Gerais
            Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte
            Serviços e Atividades referentes à Saúde
            Serviços e Atividades Financeiras
            Outros Serviços 398.160,84 398.160,84 81.133,72 20,38 341.619,47 85,80 56.541,37
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
            Transferências da União e de suas Entidades
            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidad
es
            Transferências dos Municípios e de suas Entidades
            Transferências de Instituições Privadas
            Transferências de Outras Instituições Públicas
            Transferências do Exterior
            Transferências de Pessoas Físicas
             Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES
            Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais
            Indenizações, Restituições e Ressarcimentos
            Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público
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            Demais Receitas Correntes
    RECEITAS DE CAPITAL
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO
            Operações de Crédito - Mercado Interno
            Operações de Crédito - Mercado Externo
        ALIENAÇÃO DE BENS
            Alienação de Bens Móveis
            Alienação de Bens Imóveis
            Alienação de Bens Intangíveis
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
           Transferências da União e de suas Entidades
            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidad
es
            Transferências dos Municípios e de suas Entidades
            Transferências de Instituições Privadas
            Transferências de Outras Instituições Públicas
            Transferências do Exterior
            Transferências de Pessoas Físicas
            Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
            Integralização do Capital Social
            Remuneração das Disponibilidades do Tesouro
            Resgate de Títulos do Tesouro       
           Demais Receitas de Capital

Página 5/43



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 6o Bimestre/2024
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS DOTAÇÃO
INICIAL

 (d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (e)

DESPESAS EMPENHADAS SALDO

(g = e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS SALDO

(i = e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(k)

No Bimestre Até o Bimestre

(f)

No Bimestre Até o Bimestre

(h)
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 42.091.791,41 34.762.686,04 -13.746.345,57 15.196.622,82 19.566.063,22 -1.543.551,38 14.168.498,32 20.594.187,72 14.135.370,53 1.028.124,50
    DESPESAS CORRENTES 42.091.791,41 34.762.686,04 -13.746.345,57 15.196.622,82 19.566.063,22 -1.543.551,38 14.168.498,32 20.594.187,72 14.135.370,53 1.028.124,50
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 39.477.791,41 34.742.686,04 -13.746.255,58 15.192.944,42 19.549.741,62 -1.543.551,38 14.164.819,92 20.577.866,12 14.131.692,13 1.028.124,50
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.614.000,00 20.000,00 -89,99 3.678,40 16.321,60 3.678,40 16.321,60 3.678,40
    DESPESAS DE CAPITAL
        INVESTIMENTOS
        INVERSÕES FINANCEIRAS
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
    RESERVA DE CONTIGÊNCIA
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(a)

DESPESAS EMPENHADAS SALDO

(c = a-b)

DESPESAS LIQUIDAS SALDO

(e = a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO P
ROCESSADOS

 (f)

No Bimestre Até o Bimestre

 (b)

%

 (b / total b)

No Bimestre Até o Bimestre

 (d)

%

 (d / total d)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 799.520.136,50 810.067.444,85 -64.641.678,71 465.200.443,55 96,84 344.867.001,30 100.996.112,23 464.291.498,18 97,04 345.775.946,67 908.945,37
    LEGISLATIVA 13.780.120,00 13.780.120,00 2.829,34 11.525.186,36 2,40 2.254.933,64 2.880.720,81 11.510.511,36 2,41 2.269.608,64 14.675,00
Ação Legislativa 13.780.120,00 13.780.120,00 2.829,34 11.525.186,36 2,40 2.254.933,64 2.880.720,81 11.510.511,36 2,41 2.269.608,64 14.675,00
Controle Externo
Demais Subfunções
    JUDICIÁRIA 6.830.156,01 6.902.932,01 -149.572,49 799.221,63 0,17 6.103.710,38 799.221,63 0,17 6.103.710,38
Ação Judiciária
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário
Demais Subfunções 6.830.156,01 6.902.932,01 -149.572,49 799.221,63 0,17 6.103.710,38 799.221,63 0,17 6.103.710,38
    ESSENCIAL A JUSTIÇA
Defesa da Ordem Jurídica
Representação Judicial e Extrajudicial
Demais Subfunções
    ADMINISTRAÇÃO 157.092.243,70 172.895.443,70 -12.334.945,67 116.155.443,87 24,18 56.739.999,83 20.539.147,40 115.973.811,53 24,24 56.921.632,17 181.632,34
Planejamento e Orçamento 1.334.000,00 1.334.000,00 -73.392,87 494.403,10 0,10 839.596,90 98.669,58 494.403,10 0,10 839.596,90
Administração Geral 116.290.743,70 130.251.943,70 -8.776.792,27 90.720.680,12 18,88 39.531.263,58 16.115.796,93 90.539.047,78 18,92 39.712.895,92 181.632,34
Administração Financeira 28.293.500,00 29.098.500,00 -2.749.149,51 20.027.692,36 4,17 9.070.807,64 3.556.226,19 20.027.692,36 4,19 9.070.807,64
Controle Interno 721.000,00 794.000,00 -11.564,77 583.444,65 0,12 210.555,35 123.176,02 583.444,65 0,12 210.555,35
Normatização e Fiscalização
Tecnologia da Informação 1.237.000,00 1.237.000,00 1.237.000,00 1.237.000,00
Ordenamento Territorial
Formação de Recursos Humanos
Administração de Receitas
Administração de Concessões
Comunicação Social
Demais Subfunções 9.216.000,00 10.180.000,00 -724.046,25 4.329.223,64 0,90 5.850.776,36 645.278,68 4.329.223,64 0,90 5.850.776,36
    DEFESA NACIONAL
Defesa Aérea
Defesa Naval
Defesa Terrestre
Demais Subfunções
    SEGURANÇA PÚBLICA
Policiamento
Defesa Civil
Informação e Inteligência
Demais Subfunções
    RELAÇÕES EXTERIORES
Relações Diplomáticas
Cooperação Internacional
Demais Subfunções
    ASSISTÊNCIA SOCIAL 15.908.500,00 17.105.500,00 -2.656.576,96 7.117.599,04 1,48 9.987.900,96 1.960.379,13 7.028.594,00 1,47 10.076.906,00 89.005,04
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Assistência ao Idoso
Assistência ao Portador de Deficiência 36.000,00 36.000,00 -500,00 36.000,00 36.000,00
Assistência à Criança e ao Adolescente 1.229.000,00 1.229.000,00 -52.899,64 668.339,62 0,14 560.660,38 137.711,48 659.533,33 0,14 569.466,67 8.806,29
Assistência Comunitária 14.643.500,00 15.840.500,00 -2.603.177,32 6.449.259,42 1,34 9.391.240,58 1.822.667,65 6.369.060,67 1,33 9.471.439,33 80.198,75
Demais Subfunções - - -
    PREVIDÊNCIA SOCIAL 65.237.700,00 65.237.700,00 1.099.449,17 28.005.446,70 5,83 37.232.253,30 5.969.049,95 27.982.310,55 5,85 37.255.389,45 23.136,15
Previdência Básica
Previdência do Regime Estatutário 65.237.700,00 65.237.700,00 1.099.449,17 28.005.446,70 5,83 37.232.253,30 5.969.049,95 27.982.310,55 5,85 37.255.389,45 23.136,15
Previdência Complementar
Previdência Especial
Demais Subfunções
    SAÚDE 183.506.927,19 183.061.949,19 -18.770.316,89 99.337.194,81 20,68 83.724.754,38 23.266.821,41 99.261.549,25 20,75 83.800.399,94 75.645,56
Atenção Básica 96.011.527,19 95.951.527,19 -11.782.937,48 46.178.524,23 9,61 49.773.002,96 9.464.001,48 46.131.206,15 9,64 49.820.321,04 47.318,08
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 62.025.400,00 63.550.422,00 -2.484.380,05 41.998.117,97 8,74 21.552.304,03 11.573.223,89 41.969.790,49 8,77 21.580.631,51 28.327,48
Suporte Profilático e Terapêutico 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00
Vigilância Sanitária 9.799.000,00 9.814.000,00 -3.079.954,26 3.999.010,76 0,83 5.814.989,24 877.271,31 3.999.010,76 0,84 5.814.989,24
Vigilância Epidemiológica
Alimentação e Nutrição 1.250.000,00 1.185.000,00 1.185.000,00 1.185.000,00
Demais Subfunções 14.401.000,00 12.541.000,00 -1.423.045,10 7.161.541,85 1,49 5.379.458,15 1.352.324,73 7.161.541,85 1,50 5.379.458,15
    TRABALHO
Proteção e Benefícios ao Trabalhador
Relações de Trabalho
Empregabilidade
Fomento ao Trabalho
Demais Subfunções
    EDUCAÇÃO 194.962.319,03 206.217.592,57 -20.952.430,70 142.717.112,08 29,71 63.500.480,49 31.660.012,94 142.708.305,50 29,83 63.509.287,07 8.806,58
Ensino Fundamental 136.749.622,72 158.266.503,40 -13.229.886,98 116.354.650,00 24,22 41.911.853,40 26.529.589,21 116.345.843,42 24,32 41.920.659,98 8.806,58
Ensino Médio 2.100.000,00 3.300.000,00 -1.352.312,68 1.227.641,22 0,26 2.072.358,78 196.296,35 1.227.641,22 0,26 2.072.358,78
Ensino Profissional
Ensino Superior 325.000,00 280.000,00 280.000,00 280.000,00
Educação Infantil 37.478.916,31 34.684.309,68 -4.604.437,04 20.331.096,45 4,23 14.353.213,23 4.116.932,28 20.331.096,45 4,25 14.353.213,23
Educação de Jovens e Adultos 13.562.500,00 7.812.338,00 -1.587.294,63 3.824.453,39 0,80 3.987.884,61 583.768,43 3.824.453,39 0,80 3.987.884,61
Educação Especial 4.746.280,00 1.874.441,49 -178.499,37 979.271,02 0,20 895.170,47 233.426,67 979.271,02 0,20 895.170,47
Educação Básica 
Demais Subfunções - - - - - - - - -
    CULTURA 5.539.927,12 5.272.439,93 806.495,98 2.423.707,70 0,50 2.848.732,23 1.017.776,23 2.423.707,70 0,51 2.848.732,23
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 760.000,00 570.000,00 -118.120,59 112.918,66 0,02 457.081,34 112.918,66 0,02 457.081,34
Difusão Cultural 4.779.927,12 4.702.439,93 924.616,57 2.310.789,04 0,48 2.391.650,89 1.017.776,23 2.310.789,04 0,48 2.391.650,89
Demais Subfunções
    DIREITOS DA CIDADANIA
Custódia e Reintegração Social
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos
Assistência aos Povos Indígenas
Demais Subfunções
    URBANISMO 123.194.743,45 123.487.243,45 -11.201.848,04 50.556.315,74 10,52 72.930.927,71 12.078.834,83 50.556.315,74 10,57 72.930.927,71
Infra-Estrutura Urbana 87.349.743,45 72.842.243,45 -8.418.864,01 9.851.107,95 2,05 62.991.135,50 2.509.293,41 9.851.107,95 2,06 62.991.135,50
Serviços Urbanos 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00
Transportes Coletivos Urbanos
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Demais Subfunções 35.770.000,00 50.570.000,00 -2.782.984,03 40.705.207,79 8,47 9.864.792,21 9.569.541,42 40.705.207,79 8,51 9.864.792,21
    HABITAÇÃO 480.000,00 480.000,00 480.000,00 480.000,00
Habitação Rural
Habitação Urbana 130.000,00 130.000,00 130.000,00 130.000,00
Demais Subfunções 350.000,00 350.000,00 350.000,00 350.000,00
    SANEAMENTO 23.103.000,00 3.022.224,00 -176.133,04 1.073.866,96 0,22 1.948.357,04 1.073.866,96 0,22 1.948.357,04
Saneamento Básico Rural 23.103.000,00 3.022.224,00 -176.133,04 1.073.866,96 0,22 1.948.357,04 1.073.866,96 0,22 1.948.357,04
Saneamento Básico Urbano
Demais Subfunções
    GESTÃO AMBIENTAL 1.452.500,00 1.452.500,00 -833,01 200.166,42 0,04 1.252.333,58 48,00 200.166,42 0,04 1.252.333,58
Preservação e Conservação Ambiental 1.452.500,00 1.452.500,00 -833,01 200.166,42 0,04 1.252.333,58 48,00 200.166,42 0,04 1.252.333,58
Controle Ambiental
Recuperação de Áreas Degradadas
Recursos Hídricos
Meteorologia
Demais Subfunções
    CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Desenvolvimento Científico
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia
Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico
Demais Subfunções
    AGRICULTURA 4.041.000,00 3.736.000,00 -706.849,02 1.739.375,74 0,36 1.996.624,26 316.504,12 1.739.375,74 0,36 1.996.624,26
Abastecimento
Extensão Rural
Irrigação
Promoção da Produção Agropecuária 
Defesa Agropecuária 2.680.000,00 2.430.000,00 -703.819,07 1.068.570,71 0,22 1.361.429,29 226.821,77 1.068.570,71 0,22 1.361.429,29
Demais Subfunções 1.361.000,00 1.306.000,00 -3.029,95 670.805,03 0,14 635.194,97 89.682,35 670.805,03 0,14 635.194,97
    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA
Reforma Agrária
Colonização
Demais Subfunções
    INDÚSTRIA
Promoção Industrial
Produção Industrial
Mineração
Propriedade Industrial
Normalização e Qualidade
Demais Subfunções
    COMÉRCIO E SERVIÇOS
Promoção Comercial
Comercialização
Comércio Exterior
Serviços Financeiros
Turismo
Demais Subfunções
    COMUNICAÇÕES
Comunicações Postais
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Telecomunicações
Demais Subfunções
    ENERGIA 1.215.000,00 215.000,00 215.000,00 215.000,00
Conservação de Energia
Energia Elétrica 1.215.000,00 215.000,00 215.000,00 215.000,00
Combustíveis Minerais 
Biocombustíveis 
Demais Subfunções
    TRANSPORTE 1.105.000,00 494.800,00 494.800,00 494.800,00
Transporte Áereo
Transporte Rodoviário
Transporte Ferroviário
Transporte Hidroviário
Transportes Especiais
Demais Subfunções 1.105.000,00 494.800,00 494.800,00 494.800,00
    DESPORTO E LAZER 2.071.000,00 6.706.000,00 399.052,62 3.549.806,50 0,74 3.156.193,50 1.306.817,41 3.033.761,80 0,63 3.672.238,20 516.044,70
Desporto de Rendimento
Desporto Comunitário 1.461.000,00 6.096.000,00 368.296,82 3.370.763,54 0,70 2.725.236,46 1.250.200,55 2.858.101,98 0,60 3.237.898,02 512.661,56
Lazer
Demais Subfunções 610.000,00 610.000,00 30.755,80 179.042,96 0,04 430.957,04 56.616,86 175.659,82 0,04 434.340,18 3.383,14
    ENCARGOS ESPECIAIS
Refinanciamento da Dívida Interna
Refinanciamento da Dívida Externa
Serviço da Dívida Interna
Serviço da Dívida Externa
Transferências
Outros Encargos Especiais
Transferências para a Educação Básica
Demais Subfunções
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 42.091.791,41 34.762.686,04 -13.746.345,57 15.196.622,82 3,16 19.566.063,22 -1.543.551,38 14.168.498,32 2,96 20.594.187,72 1.028.124,50
TOTAL (III) = (I + II) 841.611.927,91 844.830.130,89 -78.388.024,28 480.397.066,37 100,00 364.433.064,52 99.452.560,85 478.459.996,50 100,00 366.370.134,39 1.937.069,87
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(a)

DESPESAS EMPENHADAS SALDO

 (c = a-b)

DESPESAS LIQUIDAS SALDO

 (e = a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO P
ROCESSADOS

 (f)

No Bimestre Até o Bimestre

 (b)

%

 (b / total b)

No Bimestre Até o Bimestre

 (d)

%

 (d / total d)
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 42.091.791,41 34.762.686,04 -13.746.345,57 15.196.622,82 3,16 19.566.063,22 -1.543.551,38 14.168.498,32 2,96 20.594.187,72
    LEGISLATIVA 210.000,00 210.000,00 -13.365,25 166.634,75 0,03 43.365,25 34.593,43 166.634,75 0,03 43.365,25
Ação Legislativa 210.000,00 210.000,00 -13.365,25 166.634,75 0,03 43.365,25 34.593,43 166.634,75 0,03 43.365,25
Controle Externo
Demais Subfunções
    JUDICIÁRIA
Ação Judiciária
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário
Demais Subfunções
    ESSENCIAL A JUSTIÇA
Defesa da Ordem Jurídica
Representação Judicial e Extrajudicial
Demais Subfunções
    ADMINISTRAÇÃO 12.164.000,00 4.064.000,00 -1.635.597,68 2.288.370,71 0,48 1.775.629,29 -105.968,35 2.288.370,71 0,48 1.775.629,29
Planejamento e Orçamento
Administração Geral 4.164.000,00 864.000,00 -172.517,85 551.450,54 0,11 312.549,46 122.108,54 551.450,54 0,12 312.549,46
Administração Financeira 8.000.000,00 3.200.000,00 -1.463.079,83 1.736.920,17 0,36 1.463.079,83 -228.076,89 1.736.920,17 0,36 1.463.079,83
Controle Interno
Normatização e Fiscalização
Tecnologia da Informação
Ordenamento Territorial
Formação de Recursos Humanos
Administração de Receitas
Administração de Concessões
Comunicação Social
Demais Subfunções - - - -
    DEFESA NACIONAL
Defesa Aérea
Defesa Naval
Defesa Terrestre
Demais Subfunções
    SEGURANÇA PÚBLICA
Policiamento
Defesa Civil
Informação e Inteligência
Demais Subfunções
    RELAÇÕES EXTERIORES
Relações Diplomáticas
Cooperação Internacional
Demais Subfunções
    ASSISTÊNCIA SOCIAL 950.500,00 785.500,00 -147.675,03 134.324,97 0,03 651.175,03 -15.756,58 134.324,97 0,03 651.175,03
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Assistência ao Idoso
Assistência ao Portador de Deficiência
Assistência à Criança e ao Adolescente 155.000,00 155.000,00 -6.859,27 3.140,73 - 151.859,27 -367,80 3.140,73 - 151.859,27
Assistência Comunitária 795.500,00 630.500,00 -140.815,76 131.184,24 0,03 499.315,76 -15.388,78 131.184,24 0,03 499.315,76
Demais Subfunções
    PREVIDÊNCIA SOCIAL 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00
Previdência Básica
Previdência do Regime Estatutário 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00
Previdência Complementar
Previdência Especial
Demais Subfunções
    SAÚDE 2.805.000,00 4.105.000,00 -1.987.542,89 1.825.457,11 0,38 2.279.542,89 -329.246,56 1.825.457,11 0,38 2.279.542,89
Atenção Básica
Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Suporte Profilático e Terapêutico
Vigilância Sanitária
Vigilância Epidemiológica
Alimentação e Nutrição 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00
Demais Subfunções 2.555.000,00 3.855.000,00 -1.987.542,89 1.825.457,11 0,38 2.029.542,89 -329.246,56 1.825.457,11 0,38 2.029.542,89
    TRABALHO
Proteção e Benefícios ao Trabalhador
Relações de Trabalho
Empregabilidade
Fomento ao Trabalho
Demais Subfunções
    EDUCAÇÃO 25.932.291,41 25.568.186,04 -9.962.164,72 10.781.835,28 2,24 14.786.350,76 -1.127.173,32 9.753.710,78 2,04 15.814.475,26 1.028.124,50
Ensino Fundamental 18.449.010,45 17.249.010,45 -7.670.366,55 8.423.633,45 1,75 8.825.377,00 -885.484,32 7.633.261,73 1,60 9.615.748,72 790.371,72
Ensino Médio
Ensino Profissional
Ensino Superior
Educação Infantil 4.287.280,96 5.623.175,59 -1.504.558,44 1.645.441,56 0,34 3.977.734,03 -168.387,84 1.482.933,01 0,31 4.140.242,58 162.508,55
Educação de Jovens e Adultos 2.165.000,00 1.665.000,00 -297.414,15 602.585,85 0,13 1.062.414,15 -62.821,52 539.756,49 0,11 1.125.243,51 62.829,36
Educação Especial 1.031.000,00 1.031.000,00 -489.825,58 110.174,42 0,02 920.825,58 -10.479,64 97.759,55 0,02 933.240,45 12.414,87
Educação Básica 
Demais Subfunções - - - - - - - - -
    CULTURA
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico
Difusão Cultural
Demais Subfunções
    DIREITOS DA CIDADANIA
Custódia e Reintegração Social
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos
Assistência aos Povos Indígenas
Demais Subfunções
    URBANISMO
Infra-Estrutura Urbana
Serviços Urbanos
Transportes Coletivos Urbanos
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE

Demais Subfunções
    HABITAÇÃO
Habitação Rural
Habitação Urbana
Demais Subfunções
    SANEAMENTO
Saneamento Básico Rural
Saneamento Básico Urbano
Demais Subfunções
    GESTÃO AMBIENTAL
Preservação e Conservação Ambiental
Controle Ambiental
Recuperação de Áreas Degradadas
Recursos Hídricos
Meteorologia
Demais Subfunções
    CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Desenvolvimento Científico
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia
Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico
Demais Subfunções
    AGRICULTURA
Abastecimento
Extensão Rural
Irrigação
Promoção da Produção Agropecuária 
Defesa Agropecuária 
Demais Subfunções
    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA
Reforma Agrária
Colonização
Demais Subfunções
    INDÚSTRIA
Promoção Industrial
Produção Industrial
Mineração
Propriedade Industrial
Normalização e Qualidade
Demais Subfunções
    COMÉRCIO E SERVIÇOS
Promoção Comercial
Comercialização
Comércio Exterior
Serviços Financeiros
Turismo
Demais Subfunções
    COMUNICAÇÕES
Comunicações Postais
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 6o Bimestre/2024

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE

Telecomunicações
Demais Subfunções
    ENERGIA
Conservação de Energia
Energia Elétrica
Combustíveis Minerais 
Biocombustíveis 
Demais Subfunções
    TRANSPORTE
Transporte Áereo
Transporte Rodoviário
Transporte Ferroviário
Transporte Hidroviário
Transportes Especiais
Demais Subfunções
    DESPORTO E LAZER
Desporto de Rendimento
Desporto Comunitário
Lazer
Demais Subfunções
    ENCARGOS ESPECIAIS
Refinanciamento da Dívida Interna
Refinanciamento da Dívida Externa
Serviço da Dívida Interna
Serviço da Dívida Externa
Transferências
Outros Encargos Especiais
Transferências para a Educação Básica
Demais Subfunções
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 6o Bimestre/2024

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I)
ESPECIFICAÇÃO EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Jan/2024 Fev/2024 Mar/2024 Abr/2024 Mai/2024 Jun/2024
RECEITAS CORRENTES (I) 49.361.483,06 49.041.872,68 38.526.916,33 37.991.690,55 44.017.070,52 44.208.593,37
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 7.594.973,74 6.001.421,42 6.244.190,42 5.496.896,43 4.888.574,80 4.717.401,10
         IPTU 3.091.074,70 1.565.026,43 1.670.612,65 1.149.901,81 688.651,12 735.375,04
         ISS 1.637.049,18 1.610.067,23 1.714.707,88 1.599.975,58 1.760.399,10 1.716.383,24
         ITBI 631.968,86 708.705,45 679.987,18 722.595,69 589.999,02 417.860,49
         IRRF 1.412.996,99 1.164.132,67 1.547.695,61 1.596.474,89 1.539.885,70 1.580.263,24
         Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 821.884,01 953.489,64 631.187,10 427.948,46 309.639,86 267.519,09
    Contribuições 2.310.399,68 5.290.287,84 4.659.905,40 5.542.173,51 4.268.478,13 4.756.280,37
    Receita Patrimonial 362.010,11 2.892.737,92 2.271.383,13 1.085.283,37 3.058.215,20 3.761.955,95
         Rendimentos de Aplicação Financeira 362.010,11 2.892.737,92 2.271.383,13 1.071.859,80 3.058.215,20 3.761.955,95
         Outras Receitas Patrimoniais 13.423,57
    Receita Agropecuária
    Receita Industrial
    Receita de Serviços 2.492.736,08 2.394.685,61 2.476.548,34 2.519.946,58 2.425.657,03 2.207.614,89
    Transferências Correntes 33.716.966,47 31.247.137,57 20.970.971,81 22.419.308,00 28.007.220,91 27.175.563,61
         Cota-Parte do FPM 7.976.342,94 10.845.840,06 6.761.786,44 7.092.125,21 8.250.783,54 8.859.965,86
         Cota-Parte do ICMS 3.480.143,30 2.114.241,56 2.257.904,43 2.246.779,30 2.741.088,66 2.462.284,28
         Cota-Parte do IPVA 369.041,58 248.114,24 321.540,59 364.228,96 556.872,31 469.904,91
         Cota-Parte do ITR 2.124,70 508,03 688,47 601,46 1.335,17 1.169,53

         Transferências da LC 61/1989 4.052,79 4.215,14 4.943,49 4.266,75 4.490,90 5.643,11
         Transferências do FUNDEB 10.721.093,51 10.626.007,91 7.661.730,57 8.787.316,56 9.507.015,97 10.057.806,56
         Outras Transferências Correntes 11.164.167,65 7.408.210,63 3.962.377,82 3.923.989,76 6.945.634,36 5.318.789,36
    Outras Receitas Correntes 2.884.396,98 1.215.602,32 1.903.917,23 928.082,66 1.368.924,45 1.589.777,45
DEDUÇÕES (II) 4.561.323,65 6.364.684,40 5.552.378,93 3.474.479,83 6.629.803,13 7.811.814,91
    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 1.046.867,40 1.071.997,53 897.702,12 896.170,04 1.041.873,89 1.041.091,38
    Compensação Financ. entre Regimes Previdência 1.141.523,17 153.146,65 939.238,52 622.311,11 1.015.633,09
    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 2.372.933,08 2.651.548,38 1.874.961,18 1.947.461,53 2.317.733,73 2.366.815,65
    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 2.487.991,84 1.840.477,11 630.848,26 2.647.884,40 3.388.274,79
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 44.800.159,41 42.677.188,28 32.974.537,40 34.517.210,72 37.387.267,39 36.396.778,46
( - ) Transferencias obrigatorias de Uniao relativas as emendas individuais (art. 
166-A §1°, da CF) (IV)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CALCULO DOS LIMITES D
E ENDIVIDAMENTO (V) = (III-IV)

44.800.159,41 42.677.188,28 32.974.537,40 34.517.210,72 37.387.267,39 36.396.778,46

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art.
 166, § 16, da CF) (VI) 
( - ) Transferências da União relativas  a remunerção dos agentes comunitários 
de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11)(VII)  
( - ) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII) 327.833,17 322.625,81 313.394,17 320.037,13 269.724,82
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES 
DA DESPESA COM PESSOAL (IX) = (V - VI - VII - VIII)

44.472.326,24 42.677.188,28 32.651.911,59 34.203.816,55 37.067.230,26 36.127.053,64
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 6o Bimestre/2024

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I)
ESPECIFICAÇÃO EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL ULTIMOS 12

MESES
PREVISÃO

ATUALIZADAJul/2024 Ago/2024 Set/2024 Out/2024 Nov/2024 Dez/2024
RECEITAS CORRENTES (I) 44.181.445,37 42.882.950,03 36.682.493,67 38.371.211,89 38.835.113,90 52.778.643,22 516.879.484,59 686.500.096,34
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 5.240.310,44 5.604.567,09 5.361.333,84 5.571.498,41 5.209.516,17 6.414.723,06 68.345.406,92 57.124.655,29
         IPTU 686.628,53 952.116,72 695.086,30 425.223,56 261.913,59 209.823,96 12.131.434,41 4.000.000,00
         ISS 1.899.220,13 2.063.788,28 2.071.469,90 2.292.366,08 2.372.404,78 2.977.193,92 23.715.025,30 12.000.000,00
         ITBI 566.936,60 618.710,58 702.661,06 858.112,97 738.112,45 570.732,05 7.806.382,40 4.882.700,00
         IRRF 1.824.964,35 1.682.774,88 1.679.784,28 1.786.788,21 1.642.767,33 2.450.783,14 19.909.311,29 4.740.404,00
         Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 262.560,83 287.176,63 212.332,30 209.007,59 194.318,02 206.189,99 4.783.253,52 31.501.551,29
    Contribuições 4.536.860,16 4.698.397,97 2.761.175,54 2.766.235,61 2.449.995,42 4.339.294,47 48.379.484,10 54.067.700,00
    Receita Patrimonial 2.924.447,84 3.288.556,90 1.486.709,46 2.934.016,70 2.931.779,83 4.179.631,99 31.176.728,40 25.983.125,73
         Rendimentos de Aplicação Financeira 2.924.447,84 3.288.556,90 1.486.709,46 2.934.016,70 2.931.779,83 4.179.631,99 31.163.304,83 25.943.125,73
         Outras Receitas Patrimoniais 13.423,57 40.000,00
    Receita Agropecuária
    Receita Industrial
    Receita de Serviços 2.425.064,30 2.322.267,66 2.217.427,29 2.816.753,59 2.623.835,52 2.423.329,98 29.345.866,87 34.797.367,97
    Transferências Correntes 26.534.443,41 24.271.679,96 23.735.447,41 23.011.840,28 24.421.552,35 33.375.699,46 318.887.831,24 501.784.374,70
         Cota-Parte do FPM 9.600.527,18 7.510.231,87 7.820.855,39 6.542.023,52 8.374.088,81 13.934.720,58 103.569.291,40 53.200.000,00
         Cota-Parte do ICMS 3.112.209,94 2.397.115,94 2.534.555,83 3.456.815,86 2.297.911,80 2.987.046,76 32.088.097,66 50.000.000,00
         Cota-Parte do IPVA 603.269,22 506.285,03 428.085,29 396.684,04 298.382,78 287.586,28 4.849.995,23 6.000.000,00
         Cota-Parte do ITR 801,93 306,25 3.496,39 11.240,22 787,66 871,82 23.931,63 4.800,00

         Transferências da LC 61/1989 4.988,04 6.750,47 7.368,83 5.002,93 5.555,91 6.522,66 63.801,02 60.000,00
         Transferências do FUNDEB 8.211.057,91 9.549.600,31 8.080.336,47 9.145.725,44 9.392.978,78 11.329.325,92 113.069.995,91 57.644.000,00
         Outras Transferências Correntes 5.001.589,19 4.301.390,09 4.860.749,21 3.454.348,27 4.051.846,61 4.829.625,44 65.222.718,39 334.875.574,70
    Outras Receitas Correntes 2.520.319,22 2.697.480,45 1.120.400,13 1.270.867,30 1.198.434,61 2.045.964,26 20.744.167,06 12.742.872,65
DEDUÇÕES (II) 6.512.824,19 7.657.286,02 4.268.326,44 5.961.912,35 6.075.898,79 9.470.752,96 74.341.485,60 39.140.000,00
    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 1.038.746,63 1.036.224,91 1.044.870,09 1.039.154,48 1.031.707,40 2.079.224,70 13.265.630,57 14.104.000,00
    Compensação Financ. entre Regimes Previdência 1.050.622,62 1.594.140,67 195.940,63 195.940,63 195.940,63 914.573,59 8.019.011,31 4.000.000,00
    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 1.897.377,02 2.090.594,59 1.827.119,88 2.087.760,00 2.202.266,13 2.544.104,25 26.180.675,42
    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 2.526.077,92 2.936.325,85 1.200.395,84 2.639.057,24 2.645.984,63 3.932.850,42 26.876.168,30 21.036.000,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 37.668.621,18 35.225.664,01 32.414.167,23 32.409.299,54 32.759.215,11 43.307.890,26 442.537.998,99 647.360.096,34
( - ) Transferencias obrigatorias de Uniao relativas as emendas individuais (art. 
166-A §1°, da CF) (IV)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CALCULO DOS LIMITES D
E ENDIVIDAMENTO (V) = (III-IV)

37.668.621,18 35.225.664,01 32.414.167,23 32.409.299,54 32.759.215,11 43.307.890,26 442.537.998,99 647.360.096,34

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art.
 166, § 16, da CF) (VI) 
( - ) Transferências da União relativas  a remunerção dos agentes comunitários 
de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11)(VII)  
( - ) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII) 267.900,92 267.960,40 546.705,48 271.576,54 549.764,38 3.457.522,82 2.000.000,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES 
DA DESPESA COM PESSOAL (IX) = (V - VI - VII - VIII)

37.400.720,26 34.957.703,61 31.867.461,75 32.409.299,54 32.487.638,57 42.758.125,88 439.080.476,17 645.360.096,34
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 6o Bimestre/2024

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
(b)

RECEITAS CORRENTES (I) 65.267.700,00 74.904.494,80
Receita de Contribuições dos Segurados 40.267.700,00 37.754.023,73
Ativo 40.267.700,00 37.754.023,73
Inativo 
Pensionista 
    Receita de Contribuições Patronais 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 
Receita Patrimonial 21.000.000,00 26.876.168,30
Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários 21.000.000,00 26.876.168,30
Outras Receitas Patrimoniais
Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes 4.000.000,00 10.274.302,77
Compensação Financeira entre os regimes
Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)1
Demais Receitas Correntes 4.000.000,00 10.274.302,77
RECEITAS DE CAPITAL (III)
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 65.267.700,00 74.904.494,80
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 6o Bimestre/2024

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) DOTAÇÃO ATUALIZADA

 (c)

DESPESAS EMPENHADAS
até o bimestre

 (d)

DESPESAS LIQUIDADAS

 até o bimestre
 (e)

DESPESAS PAGAS

até o bimestre
 (f)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

 No exercício
(g)

Benefícios 25.700.000,00 25.238.667,66 25.238.667,66 25.223.048,06
Aposentadorias 24.200.000,00 24.024.565,90 24.024.565,90 24.011.198,25
Pensões por Morte 1.500.000,00 1.214.101,76 1.214.101,76 1.211.849,81
Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Financeira entre os regimes
Demais Despesas Previdenciárias
TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 25.700.000,00 25.238.667,66 25.238.667,66 25.223.048,06

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (I
V – V)2

39.567.700,00 49.665.827,14

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
VALOR 32.633.700,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO
RPPS

APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL
Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outros Bens e Direitos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 6o Bimestre/2024

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) PREVISÃO ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

 (b)
RECEITAS CORRENTES (VII)
Receita de Contribuições dos Segurados
Ativo 
Inativo 
Pensionista 
Receita de Contribuições Patronais
Ativo 
Inativo 
Pensionista 
Receita Patrimonial
Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniais
Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes
Compensação Financeira  entre os regimes
Demais Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL (VIII)
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) DOTAÇÃO ATUALIZADA

 (c)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
 (d)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
 (e)

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre
 (f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
 (g)

Benefícios
Aposentadorias 
Pensões por Morte
Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Financeira entre os regimes
Demais Despesas Previdenciárias
TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (X) 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX –
 X)2

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO
RPPS

APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) SALDO ATUAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 6o Bimestre/2024

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE

Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outros Bens e Direitos

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS
RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS PREVISÃO ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

 (b)
Receitas Correntes
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS  (XII)

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS DOTAÇÃO ATUALIZADA

 (c)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
 (d)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
 (e)

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre
 (f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
 (g)

Despesas Correntes (XIII) 5.909.000,00 2.114.259,81 2.091.123,66 2.091.064,40
Pessoal e Encargos Sociais 2.693.000,00 1.363.825,98 1.363.825,98 1.363.766,72
Demais Despesas Correntes 3.216.000,00 750.433,83 727.297,68 727.297,68
Despesas de Capital (XIV) 1.025.000,00 652.519,23 652.519,23 652.519,23
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 6.934.000,00 2.766.779,04 2.743.642,89 2.743.583,63

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)2 -6.934.000,00 -2.766.779,04 -2.743.642,89

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outros Bens e Direitos

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO

TESOURO)
PREVISÃO ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

 (b)
Contribuições dos Servidores 
Demais Receitas Previdenciárias 
TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (
XVII)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO)

DOTAÇÃO ATUALIZADA

 (c)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
 (d)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
 (e)

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre
 (f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
 (g)

Aposentadorias 
Pensões
Outras Despesas Previdenciárias
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (
XVIII) 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 6o Bimestre/2024

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (
XVII - XVIII)2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 6o Bimestre/2024

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)
ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
RECEITAS ATUALIZADAS

(a)
RECEITAS CORRENTES (Exceto RPPS)(I) 621.232.396,34 415.794.314,37
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 57.124.655,29 68.345.406,92
         IPTU 4.000.000,00 12.131.434,41
         ISS 12.000.000,00 23.715.025,30
         ITBI 4.882.700,00 7.806.382,40
         IRRF 4.740.404,00 19.909.311,29
         Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 31.501.551,29 4.783.253,52
    Contribuições 13.800.000,00 10.625.460,37
    Receita Patrimonial 4.983.125,73 4.300.560,10
        Aplicações Financeiras (II) 4.943.125,73 4.287.136,53
        Outras Receitas Patrimoniais 40.000,00 13.423,57
    Transferências Correntes 501.784.374,70 292.707.155,82
         Cota-Parte do FPM 53.200.000,00 84.858.073,74
         Cota-Parte do ICMS 50.000.000,00 25.670.478,33
         Cota-Parte do IPVA 6.000.000,00 3.880.044,11
         Cota-Parte do ITR 4.800,00 19.145,41

         Transferências da LC 61/1989 60.000,00 51.040,27
         Transferências do FUNDEB 57.644.000,00 113.069.995,91
         Outras Transferências Correntes 334.875.574,70 65.158.378,05
    Demais Receitas Correntes 43.540.240,62 39.815.731,16
        Outras Receitas Financeiras (III)
        Receitas Correntes Restantes 43.540.240,62 39.815.731,16
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (Exceto fontes RPPS)(IV) = (I - II - I
II)

616.289.270,61 411.507.177,84

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES Com fontes RPPS)(V) 44.267.700,00 48.028.326,50
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES Com fontes RPPS)(VI) 21.000.000,00 26.876.168,30
RECEITAS DE CAPITAL (Exceto Fontes RPPS)(VII) 155.113.692,73 30.165.838,70
    Operações de Crédito (VIII) 83.429.070,44 2.765.069,26
    Amortização de Empréstimos (IX)
    Alienação de Bens
         Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)
         Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)
        Outras Alienações de Bens
    Transferências de Capital 71.684.622,29 27.400.769,44
        Convênios 68.284.622,29 27.400.769,44
        Outras Transferências de Capital 3.400.000,00
    Outras Receitas de Capital
        Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)
        Outras Receitas de Capital Primárias
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [
VII - (VIII + IX + X + XI + XII)]

71.684.622,29 27.400.769,44

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV)
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 6o Bimestre/2024

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV)
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 732.241.592,90 486.936.273,78
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII
)

687.973.892,90 438.907.947,28

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre
DESPESAS

EMPENHADAS
DESPESAS

LIQUIDADAS
DESPESAS PAGAS

(a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS
(b)

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS PAGOS

(c)
DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 601.477.556,28 395.154.284,74 393.843.594,94 393.309.981,12 37.313,45 3.283.709,42 3.283.709,42
    Pessoal e Encargos Sociais 301.820.121,37 211.115.174,10 210.087.049,60 210.026.181,42 583.690,55 583.690,55
    Juros e Encargos da Dívida (XIX) 11.027.723,70 7.473.876,25 7.473.876,25 7.473.876,25
    Outras Despesas Correntes 288.629.711,21 176.565.234,39 176.282.669,09 175.809.923,45 37.313,45 2.700.018,87 2.700.018,87
Transferências Constitucionais e Legais
Demais Despesas Correntes
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XX) =
 (XVIII - XIX)

590.449.832,58 387.680.408,49 386.369.718,69 385.836.104,87 37.313,45 3.283.709,42 3.283.709,42

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI) 31.609.000,00 27.352.927,47 27.329.791,32 27.314.112,46 2.804,59 37.227,94 37.227,94
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXII
)
DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII) 174.046.379,73 57.237.334,93 56.634.091,01 56.512.469,27 439.844,15 2.468.920,42 2.468.920,42
    Investimentos 156.519.294,73 43.204.079,09 42.600.835,17 42.479.213,43 439.844,15 2.468.920,42 2.468.920,42
    Inversões Financeiras 450.085,00 5.360,57 5.360,57 5.360,57
        Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV)
        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV)
        Aquisição de Título de Crédito (XXVI)
        Demais Inversões Financeiras 450.085,00 5.360,57 5.360,57 5.360,57
    Amortização da Dívida (XXVII) 17.077.000,00 14.027.895,27 14.027.895,27 14.027.895,27
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXVIII)
 = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)]

156.969.379,73 43.209.439,66 42.606.195,74 42.484.574,00 439.844,15 2.468.920,42 2.468.920,42

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 36.672.194,88
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX) 1.025.000,00 652.519,23 652.519,23 652.519,23
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXXI
)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX + XXX) 816.725.407,19 458.895.294,85 456.958.224,98 456.287.310,56 479.962,19 5.789.857,78 5.789.857,78
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + 
XXVIII + XXIX)

784.091.407,19 430.889.848,15 428.975.914,43 428.320.678,87 477.157,60 5.752.629,84 5.752.629,84

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa -
 (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]

24.379.143,25

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa -
 (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]

4.357.480,97

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de ref
erência

-95.595.748,17

JUROS NOMINAIS Até o Bimestre
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DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
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VALOR INCORRIDO
Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI) 4.287.136,53
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII) 7.473.876,25

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  XXXV
 + (XXXVI - XXXVII)

1.170.741,25

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de ref
erência

ABAIXO DA LINHA
CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL SALDO

Em 31/Dez/2023
(a)

Até o Bimestre
(b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX) 201.174.983,21 343.875.281,20
DEDUÇÕES (XL) 239.350.947,70 270.097.540,99
    Disponibilidade de Caixa 239.350.947,70 270.097.540,99
           Disponibilidade de Caixa Bruta 247.027.221,09 281.198.450,78
           (-) Restos a Pagar Processados (XLI)  629.759,57 820.711,80
           (-) Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 7.046.513,82 10.280.197,99
    Demais Haveres Financeiros
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) -38.175.964,49 73.777.740,21
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - X
LIIb)

-111.953.704,70

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre
VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa) 190.952,23
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) 
= (XI)

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI)
VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVI
I)
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA 
DC (XLVIII)

OUTROS AJUSTES (XLIX)
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = 
[XLIII + (XLIV - XLV + XLVI + XLVII + XLVIIIXI) +/- (XLIX)]

-111.762.752,47

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - (XXX
VI - XXXVII)

-108.576.012,75

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
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    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos A
dicionais

2.818.180,98

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)
PODER/ÓRGÃO RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos Pagos

(c)

Cancelados

(d)

Saldo

(e = (a+b)-(c+d))

Em Exercício
Anteriores

(a)

Em 31 de dezembro do
Exercício Anterior

(b)
RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 143.982,29 485.777,28 479.962,19 149.797,38
PODER EXECUTIVO 143.982,29 485.777,28 479.962,19 149.797,38
    GABINETE DO PREFEITO
    SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR. E REC HUMANOS  
    FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA
    SECRETARIA MUNICIPAL  DE EDUCACAO E CULTURA
    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
    SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA
    SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA 139.112,85 139.112,85
    SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS
    SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO
    DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN
    SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTACAO
    PROGRAMA DE ACOES ESTRUTURANTES-PAES 65.670,70 235.060,60 300.731,30
    SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO
    SECRETARIA MUNIC DE COMUNICACAO SOCIAL E EVENTOS
    SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER
    SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO
    FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA 34.500,00 34.500,00
    SEC MUNIC DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIENCIA
    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 70.464,51 2.813,45 67.651,06
    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 400,00 400,00
    INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO 78.311,59 6.239,32 2.804,59 81.746,32
    SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

PODER LEGISLATIVO
    CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

TOTAL (III) = (I + II) 143.982,29 485.777,28 479.962,19 149.797,38
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DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
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RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)
PODER/ÓRGÃO RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS Saldo Total

(L = e + k)

Inscritos Liquidados

 (h)

Pagos

 (i)

Cancelados

 (j)

Saldo

(k = (f+g) - (i+j))

Em Exercício
Anteriores

 (f)

Em 31 de dezembro do
Exercício Anterior

 (g)
RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 380.085,63 8.940.538,23 5.789.857,78 5.789.857,78 1.251.226,32 2.279.539,76 2.429.337,14
PODER EXECUTIVO 82.728,17 8.935.663,23 5.784.982,78 5.784.982,78 1.251.226,32 1.982.182,30 2.131.979,68
    GABINETE DO PREFEITO 8.871,00 8.871,00 8.871,00
    SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 107.995,75 156,82 156,82 107.838,93
    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR. E REC HUMANOS  2.000,00 2.000,00 2.000,00
    FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA 2.246.044,78 1.562.702,46 1.562.702,46 683.342,32
    SECRETARIA MUNICIPAL  DE EDUCACAO E CULTURA 57.017,12 57.017,12
    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 235,43 235,43
    SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA 131.599,57 128.771,55 128.771,55 2.828,02
    SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA 3.042.619,70 1.365.891,69 1.365.891,69 1.676.728,01 1.676.728,01
    SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS 10.039,00 8.039,00 8.039,00 2.000,00
    SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO 12.991,48 12.991,48 12.991,48
    DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN 117.636,00 109.762,76 109.762,76 7.873,24
    SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTACAO 4.000,00 4.000,00 4.000,00
    PROGRAMA DE ACOES ESTRUTURANTES-PAES 60.730,46 60.730,46 60.730,46
    SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO 1.500,00 1.500,00 1.500,00
    SECRETARIA MUNIC DE COMUNICACAO SOCIAL E EVENTOS 87.287,00 87.287,00 87.287,00
    SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER 48.284,88 48.284,88 48.284,88
    SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO 880,00 880,00 880,00
    FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA 392.586,42 323.022,86 323.022,86 69.563,56
    SEC MUNIC DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIENCIA 47.427,98 47.427,98 47.427,98
    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1.334.507,54 1.060.271,50 1.060.271,50 274.236,04 67.651,06
    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 308.086,84 263.784,12 263.784,12 44.302,72 - 400,00
    INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO 82.728,17 261.161,42 37.227,94 37.227,94 1.207,36 305.454,29 387.200,61
    SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE 652.160,86 651.379,28 651.379,28 781,58

PODER LEGISLATIVO 297.357,46 4.875,00 4.875,00 4.875,00 297.357,46 297.357,46
    CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 297.357,46 4.875,00 4.875,00 4.875,00 297.357,46 297.357,46

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

TOTAL (III) = (I + II) 380.085,63 8.940.538,23 5.789.857,78 5.789.857,78 1.251.226,32 2.279.539,76 2.429.337,14
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS Até o Bimestre
(b)

1- RECEITA DE IMPOSTOS 25.623.104,00 63.562.153,40
    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 4.000.000,00 12.131.434,41
    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 4.882.700,00 7.806.382,40
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 12.000.000,00 23.715.025,30
    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 4.740.404,00 19.909.311,29
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 109.264.800,00 140.595.116,94
    2.1- Cota-Parte FPM 53.200.000,00 103.569.291,40
      2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 50.000.000,00 93.917.673,88
      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 3.200.000,00 9.651.617,52
    2.2- Cota-Parte ICMS 50.000.000,00 32.088.097,66
    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 60.000,00 63.801,02
    2.4- Cota-Parte ITR 4.800,00 23.931,63
    2.5- Cota-Parte IPVA 6.000.000,00 4.849.995,23
    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 
    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais
3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 134.887.904,00 204.157.270,34

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 21.212.960,00 26.188.699,88

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.
1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

12.509.016,00 24.850.617,70

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS Até o Bimestre
 (b)

6- TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 54.944.000,00 113.446.914,82
    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 52.300.000,00 94.099.683,60
       6.1.1- Principal 52.000.000,00 93.722.764,69
       6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 300.000,00 376.918,91
       6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb
    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 44.000,00
       6.2.1- Principal 44.000,00
       6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
       6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb
    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 2.600.000,00 16.382.463,53
       6.3.1- Principal 2.600.000,00 16.382.463,53
       6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
       6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb
    6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 2.964.767,69
       6.4.1- Principal 2.964.767,69
       6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
       6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb
7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)1 30.787.040,00 67.534.064,81
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RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)
8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT
  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR
  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 113.446.914,82

DESPESAS COM RECURSO DO FUNDEB (por area de atuação) DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

 Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(g)
10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 162.109.551,47 114.656.424,63 113.628.300,13 113.626.300,13 1.028.124,50
   10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 104.660.455,91 81.457.385,66 80.445.578,01 80.445.578,01 1.011.807,65
      10.1.1 - Educação Infantil 23.056.615,49 13.802.455,96 13.639.947,41 13.639.947,41 162.508,55
      10.1.2- Ensino Fundamental 72.393.840,42 62.735.322,14 61.961.267,27 61.961.267,27 774.054,87
      10.1.3- Educação de Jovens e Adultos 7.105.000,00 3.873.996,69 3.811.167,33 3.811.167,33 62.829,36
      10.1.4- Educação Especial 2.105.000,00 1.045.610,87 1.033.196,00 1.033.196,00 12.414,87
      10.1.5- Administração Geral
   10.2- OUTRAS DESPESAS 57.449.095,56 33.199.038,97 33.182.722,12 33.180.722,12 16.316,85
      10.2.1- Educação Infantil 11.893.000,00 6.272.140,54 6.272.140,54 6.272.140,54
      10.2.2- Ensino Fundamental 45.248.815,56 26.748.206,20 26.731.889,35 26.729.889,35 16.316,85
      10.2.3- Educação de Jovens e Adultos 197.000,00 168.768,98 168.768,98 168.768,98
      10.2.4- Educação Especial 110.280,00 9.923,25 9.923,25 9.923,25
      10.2.5- Administração Geral
      10.2.6- Transporte (Escolar)
      10.2.7- Outras
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE

INDICADORES DO FUNDEB
DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITA DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO DESPESAS EMPENHADAS

 Até o Bimestre
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS Sem
disponibilidade de caixa

(h)
11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXE
RCÍCIO

114.656.424,63 113.628.300,13 113.626.300,13 1.028.124,50

   11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 95.331.433,81 94.303.309,31 94.301.309,31 1.028.124,50
   11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF
   11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 16.256.814,73 16.256.814,73 16.256.814,73
   11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR 3.068.176,09 3.068.176,09 3.068.176,09
12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 81.457.385,66 80.445.578,01 80.445.578,01 1.011.807,65
13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VA
AT APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

11.781.211,43 11.781.211,43 11.781.211,43

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VA
AT APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

3.234.521,17 3.234.521,17 3.234.521,17 -

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal2 VALOR EXIGIDO

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR CONSIDERADO APÓS
DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO

(l)
15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO B
ÁSICA

77.337.502,99 81.457.385,66 81.457.385,66 73,73

16 - PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT NA EDUCA
ÇÃO INFANTIL

8.191.231,77 11.781.211,43 11.781.211,43 71,91

17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT EM DESPESAS D
E CAPITAL

2.457.369,53 3.234.521,17 3.234.521,17 19,74

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)3 VALOR MAXIMO
PERMITIDO

(m)

VALOR
NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO APLICADO
 APÓS AJUSTE

(o)

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MAXIMO

(q)

% NÃO APLICADO

(p)
18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO 11.344.691,48 -1.209.509,81 -1.209.509,81 -1,07

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício
Anterior)³

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO EXERCÍCIO

ANTERIOR

(q)

VALOR NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO ATÉ O
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE QUE
INTEGRARÁ O LIMITE

CONSTITUCIONAL

(t)

VALOR
APLICADO

APÓS O
PRIMEIRO Q
UADRIMEST

RE
(u)

VALOR NÃO
APLICADO

(v)

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB 9.372.769,50 451.522,54 451.522,54
   19.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 8.509.965,30
   19.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT +
 VAAR)

862.804,20 451.522,54 451.522,54

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)6
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(g)
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20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE I
MPOSTOS

43.669.666,46 25.839.811,64 25.831.005,06 25.828.555,06 8.806,58

   20.1- Educação Infantil 4.310.581,78 1.443.598,55 1.443.598,55 1.443.598,55
   20.2- Ensino Fundamental 36.673.887,19 24.048.665,06 24.039.858,48 24.037.408,48 8.806,58
   20.3- Educação de Jovens e Adultos 2.073.500,00 328.149,78 328.149,78 328.149,78
   20.4- Educação Especial 611.697,49 19.398,25 19.398,25 19.398,25
   20.5- Administração Geral
   20.6- Transporte (Escolar)
   20.7- Outras

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)6
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(g)

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE I
MPOSTOS E FUNDEB

119.460.123,52 90.233.134,02 89.280.253,75 89.278.253,75 952.880,27

   21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 13.367.000,00 8.293.385,07 8.130.876,52 8.130.876,52 162.508,55
      21.1.1- Creche 2.012.000,00 1.104.923,50 1.104.923,50 1.104.923,50
      21.1.2- Pré-escola 11.355.000,00 7.188.461,57 7.025.953,02 7.025.953,02 162.508,55
   21.2- ENSINO FUNDAMENTAL 106.093.123,52 81.939.748,95 81.149.377,23 81.147.377,23 790.371,72
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APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e) 25.839.811,64
23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 26.188.699,88
24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q) -1.209.509,81
25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x)
26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 
27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af)) 
28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) -  (24 + 25 + 26 + 27) 53.238.021,33

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR EXIGIDO
(x)

VALOR APLICADO
(v)

% APLICADO
(y)

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 51.039.317,59 53.238.021,33 26,08

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB8

SALDO INICIAL
(z)

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 4.052.970,86 2.571.525,29 2.571.525,29 1.181.809,70 299.635,87
   30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 1.806.926,08 1.008.822,83 1.008.822,83 498.467,38 299.635,87
   30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 1.946.044,78 1.263.289,47 1.263.289,47 682.755,31
   30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAA
R)

300.000,00 299.412,99 299.412,99 587,01 -

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO PREVISÃO ATUALIZADA

(a)
RECEITAS REALIZADAS Até o Bimestre

(b)
31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 28.856.350,00 10.260.864,67
   31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃ
O FINANCEIRA)

27.914.350,00 10.043.796,62

       31.1.1- Salário-Educação 18.202.300,00 6.503.818,48
       31.1.2- PDDE 250,00 0,05
       31.1.3- PNAE 4.004.000,00 1.780.490,13
       31.1.4 - PNATE 804.000,00 325.521,91
       31.1.5- Outras Transferências do FNDE 4.903.800,00 1.433.966,05
   31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 942.000,00 217.068,05
   31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO
   31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO
   31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
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OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Área de Atuação)6" DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS LIQUIDAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(g)

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM DEMAIS RECEI
TAS

25.726.560,68 13.002.711,09 13.002.711,09 13.002.711,09 -

   32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 1.047.288,00 458.342,96 458.342,96 458.342,96
   32.2- ENSINO FUNDAMENTAL 21.198.970,68 11.246.090,05 11.246.090,05 11.246.090,05 -
   32.3- ENSINO MÉDIO 3.300.000,00 1.227.641,22 1.227.641,22 1.227.641,22
   32.4- ENSINO SUPERIOR
   32.5- ENSINO PROFISSIONAL
   32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 101.838,00 56.123,79 56.123,79 56.123,79
   32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 78.464,00 14.513,07 14.513,07 14.513,07
   32.8- OUTRAS

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS LIQUIDAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(g)

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 231.505.778,61 153.498.947,36 152.462.016,28 152.457.566,28 1.036.931,08
   33.1- Despesas Correntes 203.204.746,90 144.320.389,51 143.283.458,43 143.279.008,43 1.036.931,08
      33.1.1- Pessoal Ativo 104.330.953,24 87.897.350,89 87.897.350,89 87.897.350,89 -
      33.1.2- Pessoal Inativo
      33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrati
vos
      33.1.4- Outras Despesas Correntes 98.873.793,66 56.423.038,62 55.386.107,54 55.381.657,54 1.036.931,08
   33.2- Despesas de Capital 28.581.031,71 9.178.557,85 9.178.557,85
      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrat
ivos
      33.2.2- Outras Despesas de Capital 28.581.031,71 9.178.557,85 9.178.557,85

CONTOLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(AF)

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2.629.612,89 3.250,32
35- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 113.446.914,82 6.503.818,48
36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 115.189.002,59 6.384.048,05
37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 887.525,12 123.020,75
38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 887.525,12 123.020,75
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL (REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE

 RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)
RECEITAS PREVISÃO ATUALIZADA

(a)
RECEITAS REALIZADAS

(b)
(SALDO NÃO REALIZADO

(c = a - b)
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO1 (I) 83.429.070,44 2.765.069,26 80.664.001,18

DESPESAS DOTAÇÃO ATUALIZADA
(d)

DESPESAS EMPENHADAS
(e)

(SALDO NÃO EXECUTADO
(f = d - e)

DESPESAS DE CAPITAL 175.071.379,73 57.889.854,16 117.181.525,57
        Investimentos 157.544.294,73 43.856.598,32 113.687.696,41
        Inversões Financeiras 450.085,00 5.360,57 444.724,43
        Amortização da Dívida 17.077.000,00 14.027.895,27 3.049.104,73
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 175.071.379,73 57.889.854,16 117.181.525,57

RESULTADO DA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II - I) 91.642.309,29 55.124.784,90 36.517.524,39
Notas: 
1  Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)
PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS
 (a)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO
 (c = a - b)

SALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO
 (d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)

PLANO FINANCEIRO
EXERCÍCIO RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS

 (a)
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

 (b)
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO

 (c = a - b)
SALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO

 (d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE

RREO – ANEXO 11 (LRF, art 53, § 1º, inciso III )
RECEITAS PREVISÃO ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS REALIZADAS

 (b)
SALDO

 (c = a - b)
RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)
    Receita de Alienação de Bens Móveis
    Receita de Alienação de Bens Imóveis
    Receita de Alienação de Bens Intangíveis
    Receita de Reimentos de Aplicações Financeiras

DESPESAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
EMPENHADAS

 (e)

DESPESAS LIQUIDAS DESPESAS PAGAS

 (f)

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

PAGAMENTOS DE
RESTOS A PAGAR

 (g)

SALDO

 (h = d - e)
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
    Despesas de Capital
        Investimentos
        Inversões Financeiras
        Amortização da Dívida
    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência
        Regime Próprio dos Servidores Públicos

SALDO FINANCEIRO A APLICAR EXERCÍCIO ANTERIOR
 (I)

EXERCÍCIO
 (j) = (Ib – (IIf;IIg))

SALDO ATUAL
 (k) = (IIIi;IIIj)

VALOR (III)
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RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)
RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
 (c = a - b)

Até o Bimestre
(b)

%
 (b/a) * 100

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 25.623.104,00 25.623.104,00 63.562.153,40 248,07
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 4.000.000,00 4.000.000,00 12.131.434,41 303,29
        IPTU 4.000.000,00 4.000.000,00 12.131.434,41 303,29
        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI 4.882.700,00 4.882.700,00 7.806.382,40 159,88
        ITBI 4.882.700,00 4.882.700,00 7.806.382,40 159,88
        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 12.000.000,00 12.000.000,00 23.715.025,30 197,63
        ISS 12.000.000,00 12.000.000,00 23.715.025,30 197,63
        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 4.740.404,00 4.740.404,00 19.909.311,29 419,99
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 106.064.800,00 106.064.800,00 130.943.500,56 123,46
    Cota-Parte FPM 50.000.000,00 50.000.000,00 93.917.675,02 187,84
    Cota-Parte ITR 4.800,00 4.800,00 23.931,63 498,58
    Cota-Parte IPVA 6.000.000,00 6.000.000,00 4.849.995,23 80,83
    Cota-Parte ICMS 50.000.000,00 50.000.000,00 32.088.097,66 64,18
    Cota-Parte IPI-Exportação 60.000,00 60.000,00 63.801,02 106,34
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais
    Desoneração ICMS (LC 87/96)
    Outras
TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 131.687.904,00 131.687.904,00 194.505.653,96 147,70

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA

ECONÔMICA

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em
Restos a Pagar

não Processados

 (g)

Até o bimestre
 (d)

%
 (d/c) x 100

Até o bimestre
(e)

%
 (e/c) x 100

Até o bimestre
(f)

%
 (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 35.546.527,19 32.356.812,19 12.376.280,46 38,25 12.376.280,46 38,25 12.350.965,26 38,17
     Despesas Correntes 31.843.263,63 28.903.263,63 12.349.548,34 42,73 12.349.548,34 42,73 12.324.233,14 42,64
     Despesas de Capital 3.703.263,56 3.453.548,56 26.732,12 0,77 26.732,12 0,77 26.732,12 0,77 -
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 15.725.400,00 14.002.516,30 8.907.199,14 63,61 8.907.199,14 63,61 8.893.714,14 63,52
     Despesas Correntes 15.024.400,00 12.681.516,30 8.449.184,48 66,63 8.449.184,48 66,63 8.435.699,48 66,52
     Despesas de Capital 701.000,00 1.321.000,00 458.014,66 34,67 458.014,66 34,67 458.014,66 34,67 -
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) 20.000,00 20.000,00
     Despesas Correntes 15.000,00 15.000,00
     Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) 7.815.000,00 3.815.000,00 2.663.184,41 69,81 2.663.184,41 69,81 2.663.184,41 69,81
     Despesas Correntes 7.815.000,00 3.815.000,00 2.663.184,41 69,81 2.663.184,41 69,81 2.663.184,41 69,81
     Despesas de Capital 
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 1.500.000,00 1.435.000,00
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     Despesas Correntes 1.500.000,00 1.435.000,00
     Despesas de Capital 
OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio Administrativo/Manutenção)  
(X)

16.916.000,00 15.876.000,00 8.826.169,62 55,59 8.826.169,62 55,59 8.824.769,62 55,59 -

     Despesas Correntes 16.695.000,00 15.655.000,00 8.826.169,62 56,38 8.826.169,62 56,38 8.824.769,62 56,37 -
     Despesas de Capital 221.000,00 221.000,00
TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 77.522.927,19 67.505.328,49 32.772.833,63 48,55 32.772.833,63 48,55 32.732.633,43 48,49 -

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS
 (d)

DESPESAS LIQUIDADAS
 (e)

DESPESAS PAGAS
 (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 32.772.833,63 32.772.833,63 32.732.633,43
(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)
(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)
(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)
(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 32.772.833,63 32.772.833,63 32.732.633,43
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 29.175.848,09 29.175.848,09 29.175.848,09
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 29.175.848,09 29.175.848,09 29.175.848,09
Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (h ou i ) - XVII) 3.596.985,54 3.596.985,54 3.556.785,34
Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)
PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo 
de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

16,85 16,85 16,83

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Saldo Inicial no exercício atual

 (g)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final não aplicado

 (k)
Empenhadas

 (h)
Liquidadas

 (i)
Pagas

 (j)
Diferença de limite não cumprido em 2024
Diferença de limite não cumprido em 2023
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
EXERCÍCIO DO EMPENHO Valor Mínimo para

aplicação em ASPS

 (l)

Valor aplicado em
ASPS no exercício

 (m)

Valor inscrito em
RP considerado no

Limite2

 (n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo

 (o) = (m - l)

Total inscrito em
RP no exercício

Total de RP pagos² Total de RP a pagar Total de RP
cancelados

 (p)

Total da
compensação de
RP cancelados

 (q)

Saldo do valor
aplicado além do

limite mínimo após
cancelamentos e
compensações
 (r) = (o + q - p)³

Empenhos de 2024
Empenhos de 2023 70.464,51 2.813,45 67.651,06
Empenhos de 2022
Empenhos de 2021
Empenhos de 2020 e anteriores
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "v")
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício
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anterior)
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012)

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA
FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA

LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Saldo Inicial

 (s)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final (não aplicado)

 (x) = (s-t)
Empenhadas

 (t)
Liquidadas

(u)
Pagas

 (v)
 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2018 a ser compensados (XXIV)
 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2017 a ser compensados (XXV)
 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a ser compensados (XXVI)
TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII)

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

 (b)
 %

 (b/a)x100
RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 172.311.000,00 172.711.022,00 49.506.859,62 28,66
     Proveniente da União 161.581.000,00 161.981.022,00 49.403.689,27 30,50
     Proveniente dos Estados 10.730.000,00 10.730.000,00 103.170,35 0,96
     Proveniente de outros Municípios 
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XX
VII)
OUTRAS RECEITAS (XXVIII)
TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXIX) = (XXVI + XXVII
 + XXVIII)

172.311.000,00 172.711.022,00 49.506.859,62 28,66

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E

CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritos em
Restos a Pagar

não Processados
 (g)

Até o bimestre

 (d)

%

 (d/c) x 100

Até o bimestre

(e)

%

 (e/c) x 100

Até o bimestre

(f)

%

 (f/c) x 100
ATENÇÃO BÁSICA (XXX) 60.465.000,00 63.594.715,00 33.802.243,77 53,15 33.754.925,69 53,08 33.741.034,67 53,06 47.318,08
     Despesas Correntes 50.935.000,00 54.415.000,00 31.850.265,50 58,53 31.850.265,50 58,53 31.836.374,48 58,51
     Despesas de Capital 9.530.000,00 9.179.715,00 1.951.978,27 21,26 1.904.660,19 20,75 1.904.660,19 20,75 47.318,08
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXI) 46.300.000,00 49.547.905,70 33.090.918,83 66,79 33.062.591,35 66,73 33.062.591,35 66,73 28.327,48
     Despesas Correntes 30.900.000,00 34.667.905,70 19.538.188,89 56,36 19.538.188,89 56,36 19.538.188,89 56,36
     Despesas de Capital 15.400.000,00 14.880.000,00 13.552.729,94 91,08 13.524.402,46 90,89 13.524.402,46 90,89 28.327,48
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXII)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXIII) 1.984.000,00 5.999.000,00 1.335.826,35 22,27 1.335.826,35 22,27 1.335.826,35 22,27
     Despesas Correntes 1.904.000,00 5.919.000,00 1.335.826,35 22,57 1.335.826,35 22,57 1.335.826,35 22,57
     Despesas de Capital 80.000,00 80.000,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXIV)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXV)
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     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 
OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio Administrativo/Manutenção) (
XXXVI)

40.000,00 520.000,00 160.829,34 30,93 160.829,34 30,93 160.829,34 30,93 -

     Despesas Correntes 40.000,00 520.000,00 160.829,34 30,93 160.829,34 30,93 160.829,34 30,93 -
     Despesas de Capital 
TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCUL
O DO MÍNIMO  (XXXVII) = (XXX + XXXI + XXXII + XXXIII + X
XXIV + XXXV + XXXVI )

108.789.000,00 119.661.620,70 68.389.818,29 57,15 68.314.172,73 57,09 68.300.281,71 57,08 75.645,56

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritos em
Restos a Pagar

não Processados
 (g)

Até o bimestre

 (d)

%

 (d/c) x 100

Até o bimestre

(e)

%

 (e/c) x 100

Até o bimestre

(f)

%

 (f/c) x 100
ATENÇÃO BÁSICA (XXXVIII) = (IV + XXX) 96.011.527,19 95.951.527,19 46.178.524,23 48,13 46.131.206,15 48,08 46.091.999,93 48,04 47.318,08
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIX) = (
V + XXXI)

62.025.400,00 63.550.422,00 41.998.117,97 66,09 41.969.790,49 66,04 41.956.305,49 66,02 28.327,48

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XL) = (VI + XXX
II)

20.000,00 20.000,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLI) = (VII + XXXIII) 9.799.000,00 9.814.000,00 3.999.010,76 40,75 3.999.010,76 40,75 3.999.010,76 40,75
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLII) = (VIII + XXXIV)
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLIII) = (XIX + XXXV) 1.500.000,00 1.435.000,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio Administrativo/Manutenção) (
XLIV) = (X + XXXVI)

16.956.000,00 16.396.000,00 8.986.998,96 54,81 8.986.998,96 54,81 8.985.598,96 54,80 -

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLV) = (XI + XXXVII) 186.311.927,19 187.166.949,19 101.162.651,92 54,05 101.087.006,36 54,01 101.032.915,14 53,98 75.645,56
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RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)
IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR REGISTROS EFETUADOS NO EXERCÍCIO

No Bimestre Até o Bimestre
TOTAL DE ATIVOS
    Ativos Constituídos pela SPE
TOTAL DE PASSIVOS 
    Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE
    Provisões de PPP
    Outros Passivos 
ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
    Obrigações Contratuais
    Riscos não Provisionados
    Garantias Concedidas
    Outros Passivos Contingentes

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE

EX. 2025 EX. 2026 EX. 2027 EX. 2028 EX. 2029 EX. 2030 EX. 2031 EX. 2032 EX. 2033

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃ
O DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)
  Contratadas (I.1)
      ...
      ...
  A contratar (I.2)
      ...
      ...
DAS ESTATAIS NÃO-
DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)
  Contratadas (II.1)
      ...
      ...
  A contratar (II.2)
      ...
      ...
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PAR
A O LIMITE (I)
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PAR
A O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)
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RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
RECEITAS
  Previsão Inicial 841.611.927,91
  Previsão Atualizada 842.011.949,91
  Receitas Realizadas 521.206.267,34
  Déficit Orçamentário
  Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)
DESPESAS
  Dotação Inicial 841.611.927,91
  Dotação Atualizada 844.830.130,89
  Despesas Empenhadas 480.397.066,37
  Despesas Liquidadas 478.459.996,50
  Despesas Pagas 477.789.082,08
  Superávit Orçamentário
DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas 480.397.066,37
Despesas Liquidadas 478.459.996,50
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida 442.537.998,99
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 442.537.998,99
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 439.080.476,17

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO
    Receitas Previdenciárias Realizadas 74.904.494,80
    Despesas Previdenciárias Empenhadas 25.238.667,66
    Despesas Previdenciárias Liquidadas 25.238.667,66
    Despesas Previdenciarias Pagas 25.223.048,06
    Resultado Previdenciário 49.665.827,14
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
    Receitas Previdenciárias Realizadas
    Despesas Previdenciárias Empenhadas
    Despesas Previdenciárias Liquidadas
    Despesas Previdenciarias Pagas
    Resultado Previdenciário

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL Meta Fixada no Anexo de Metas Fiscais da
LDO
 (a)

Resultado Apurado Até o Bimestre

 (b)

% em Relação à Meta

 (b/a)
Resultado Primário - Acima da Linha -95.595.748,17 24.379.143,25 -25,50
Resultado Nominal - Acima da Linha 1.170.741,25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 6o Bimestre/2024

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)
RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento até o Bimestre Pagamento até o Bimestre Saldo a pagar

    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 629.759,57 479.962,19 149.797,38
        Poder Executivo 629.759,57 479.962,19 149.797,38
        Poder Legislativo
        Poder Judiciário
        Ministério Público
        Defensoria Pública 
    RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 9.320.623,86 1.251.226,32 5.789.857,78 2.279.539,76
        Poder Executivo 9.018.391,40 1.251.226,32 5.784.982,78 1.982.182,30
        Poder Legislativo 302.232,46 4.875,00 297.357,46
        Poder Judiciário
        Ministério Público
        Defensoria Pública 
TOTAL 9.950.383,43 1.251.226,32 6.269.819,97 2.429.337,14

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado até o Bimestre Limites Constitucionais Anuais
% Minimo a Aplicar no Exercício % Aplicado até o Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 53.238.021,33 0,25 26,08
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 81.457.385,66 0,70 73,73
Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 11.781.211,43 0,50 71,91
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 3.234.521,17 0,15 19,74

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado no Exercício Saldo não Realizado
Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício
Plano Previdenciário
    Receitas Previdenciárias
    Despesas Previdenciárias
    Resultado Previdenciário
Plano Financeiro
    Receitas Previdenciárias
    Despesas Previdenciárias
    Resultado Previdenciário

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS Valor Apurado no Exercício Saldo a Realizar
Receitas da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado até o Bimestre Limite Constitucional Anual
% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até o Bimestre

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 32.772.833,63 15,00 16,85

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 3o Quadrimestre/2024

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS
Jan/2024 Fev/2024 Mar/2024 Abr/2024 Mai/2024 Jun/2024 Jul/2024

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 15.789.376,45 16.802.810,23 17.413.635,57 18.234.121,18 20.560.511,63 17.778.593,03 23.744.118,38
    Pessoal Ativo 14.001.374,40 14.977.021,09 15.550.206,08 16.305.619,49 18.611.122,23 15.815.983,59 21.003.040,12
      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 13.990.841,32 12.234.856,24 12.816.715,05 13.572.983,55 16.483.373,67 13.679.228,31 18.858.813,77
      Obrigações Patronais 10.533,08 2.742.164,85 2.733.491,03 2.732.635,94 2.127.748,56 2.136.755,28 2.144.226,35

    Pessoal Inativo e Pensionistas 1.788.002,05 1.825.789,14 1.863.429,49 1.928.501,69 1.949.389,40 1.962.609,44 2.741.078,26
      Aposentadorias, Reserva e Reformas 1.788.002,05 1.825.789,14 1.759.204,08 1.823.077,72 1.839.523,10 1.856.507,20 2.592.545,33
      Pensões 104.225,41 105.423,97 109.866,30 106.102,24 148.532,93

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização o
u de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)
Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 2.494.418,06 2.183.288,77 2.185.319,18 2.318.245,32 5.082.903,07 2.222.553,25 3.066.075,47
    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 17.067,64 38,55 7.264,29 17.423,99 20,86
    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 202.892,59 177.166,99 210.545,78 2.974.982,16 170.675,87 237.040,01
    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 555.402,99 20.623,11 6.851,12 42.617,08
    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 1.788.002,05 1.825.789,14 1.863.429,49 1.928.501,69 1.949.389,40 1.962.609,44 2.741.078,26
    Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recur
sos Vinculados (CF, art. 198, §11)
    Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de E
nfermagem, Auxiliar de Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º)

133.945,38 133.945,38 137.871,58 129.316,48 141.107,52 89.247,08 87.957,20

    Outras Deduções Constitucionais ou Legais
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 13.294.958,39 14.619.521,46 15.228.316,39 15.915.875,86 15.477.608,56 15.556.039,78 20.678.042,91
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 3o Quadrimestre/2024

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

Ago/2024 Set/2024 Out/2024 Nov/2024 Dez/2024 TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 18.523.475,89 18.382.973,69 16.732.925,97 16.793.998,07 26.710.395,80 227.466.935,89 1.808.373,26
    Pessoal Ativo 16.551.527,75 16.407.328,34 14.753.115,47 14.777.910,90 23.474.018,77 202.228.268,23 1.672.852,26
      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 14.411.755,18 14.265.855,51 14.326.975,86 14.353.173,81 24.381.674,19 183.376.246,46 50.086,30
      Obrigações Patronais 2.139.772,57 2.141.472,83 426.139,61 424.737,09 -907.655,42 18.852.021,77 1.622.765,96

    Pessoal Inativo e Pensionistas 1.971.948,14 1.975.645,35 1.979.810,50 2.016.087,17 3.236.377,03 25.238.667,66 135.521,00
      Aposentadorias, Reserva e Reformas 1.864.390,14 1.869.186,20 1.873.351,35 1.909.628,02 3.023.361,57 24.024.565,90 122.997,89
      Pensões 107.558,00 106.459,15 106.459,15 106.459,15 213.015,46 1.214.101,76 12.523,11

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização o
u de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)
Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 3.037.784,69 3.031.112,73 3.048.529,50 3.162.035,44 3.485.188,31 35.317.453,79 135.521,00
    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 41.815,33
    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 976.005,85 959.519,70 972.930,72 1.041.865,57 34.926,26 7.958.551,50
    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 8.306,63 8.717,04 642.517,97
    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 1.971.948,14 1.975.645,35 1.979.810,50 2.016.087,17 3.236.377,03 25.238.667,66 135.521,00
    Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recur
sos Vinculados (CF, art. 198, §11)
    Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de E
nfermagem, Auxiliar de Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º)

89.830,70 95.947,68 95.788,28 95.776,07 205.167,98 1.435.901,33

    Outras Deduções Constitucionais ou Legais
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 15.485.691,20 15.351.860,96 13.684.396,47 13.631.962,63 23.225.207,49 192.149.482,10 1.672.852,26

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 442.537.998,99
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V)  (§ 13, art. 166 da CF)  
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF)
(-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 
198, §11)
(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais 3.457.522,82
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CALCULOS DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V
 - VI)

439.080.476,17

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 193.822.334,36 44,14
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 237.103.457,13 54,00
LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 225.248.284,28 51,30
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 213.393.111,42 48,60
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 3o Quadrimestre/2024

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE

 RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")
DÍVIDA CONSOLIDADA SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 199.650.133,13 197.285.496,32 189.769.402,43 342.368.920,77
    Dívida Mobiliária
    Dívida Contratual 199.650.133,13 197.285.496,32 190.022.764,19 338.584.104,81
        Empréstimos 167.383.371,58 167.178.343,71 160.020.811,59 295.828.148,39
            Internos 740.712,56 535.684,69 152.632,24 -
            Externos 166.642.659,02 166.642.659,02 159.868.179,35 295.828.148,39
        Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios
        Financiamentos
            Internos
            Externos
        Parcelamento e Renegociação de dívidas 32.266.761,55 30.107.152,61 30.001.952,60 42.755.956,42
            De Tributos 611.818,18 585.800,28 535.925,63 656.914,00
            De Contribuições Previdenciárias 29.366.925,00 27.575.632,22 23.870.349,68 40.862.868,24
            De Demais Contribuições Sociais 2.288.018,37 1.945.720,11 5.595.677,29 1.236.174,18
            Do FGTS
            Com Instituição Não financeira
        Demais Dívidas Contratuais
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos -788.227,16 3.777.042,85
    Outras Dívidas 534.865,40 7.773,11
DEDUÇÕES (II) 239.350.947,70 276.205.963,28 280.862.315,83 270.097.540,99
    Disponibilidade de Caixa¹ 239.350.947,70 276.205.963,28 280.862.315,83 270.097.540,99
        Disponibilidade de Caixa Bruta 247.027.221,09 285.640.950,32 290.576.596,84 281.198.450,78
        (-) Restos a Pagar Processados 629.759,57 149.797,38 149.797,38 820.711,80
        (-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados 7.046.513,82 9.285.189,66 9.564.483,63 10.280.197,99
    Demais Haveres Financeiros
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA² (DCL) (III) = (I - II) -39.700.814,57 -78.920.466,96 -91.092.913,40 72.271.379,78
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 446.491.340,74 450.684.955,82 454.699.822,20 442.537.998,99
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF)  (
V)
RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA PARA CALCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENT
O (VI) = (IV - V)

446.491.340,74 450.684.955,82 454.699.822,20 442.537.998,99

% da DC sobre a RCL (I/VI) 44,72 43,77 41,74 77,36
% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) -8,89 -17,51 -20,03 16,33
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 535.789.608,89 540.821.946,98 545.639.786,64 531.045.598,79
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 482.210.648,00 486.739.752,29 491.075.807,98 477.941.038,91
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 3o Quadrimestre/2024

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC SALDO DO
 EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024
Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)2
PASSIVO ATUARIAL

RP NÃO-PROCESSADOS 9.320.623,86 4.591.840,07 3.844.969,08 4.216.609,63
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 3o Quadrimestre/2024

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE

 RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)
GARANTIAS CONCEDIDAS SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
AOS ESTADOS (I)
   Em Operações de Crédito Externas
   Em Operações de Crédito Internas
AOS MUNICÍPIOS (II)
   Em Operações de Crédito Externas 
   Em Operações de Crédito Internas
ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)
   Em Operações de Crédito Externas
   Em Operações de Crédito Internas
POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 446.491.340,74 450.684.955,82 454.699.822,20 442.537.998,99
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (§ 13, art. 166 da CF)  (VII
)
RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA PARA CALCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENT
O (VIII) = (VI - VII)

446.491.340,74 450.684.955,82 454.699.822,20 442.537.998,99

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 98.228.094,96 99.150.690,28 100.033.960,88 97.358.359,78
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 88.405.285,47 89.235.621,25 90.030.564,80 87.622.523,80

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS SALDO DO
 EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024
Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

DOS ESTADOS (IX)
    Em Garantia às operações de Crédito Externas
    Em Garantia às operações de Crédito Internas
DOS MUNICÍPIOS (X)
    Em Garantia às operações de Crédito Externas
    Em Garantia às operações de Crédito Internas
DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)
    Em Garantia às operações de Crédito Externas
    Em Garantia às operações de Crédito Internas
EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XII) = (IX + X + XI + XII)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 3o Quadrimestre/2024

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")
OPERAÇÃO DE CRÉDITO VALOR REALIZADO

No Quadrimestre de Referencia Até o Quadrimestre de Referencia
(a)

    Mobiliária
        Interna
        Externa
    Contratual 2.765.069,26
        Interna
           Empréstimos
           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação1 (I)
        Externa 2.765.069,26
           Empréstimos 2.765.069,26
           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
           Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 
           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação1 (II)
TOTAL (III) 2.765.069,26

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV) 442.537.998,99
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (§ 13, art. 166 da CF)  (V)
RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA PARA CALCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 442.537.998,99
OPERAÇÕES VEDADAS (VII)
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + V - Ia - IIa) 2.765.069,26 0,62
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 70.806.079,84 16,00
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 63.725.471,85 14,40
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 30.977.659,93 7,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR REALIZADO
No Quadrimestre de Referencia Até o Quadrimestre de Referencia

(a)
    Parcelamentos de Dívidas 41.519.782,24
         Tributos 656.914,00
         Contribuições Previdenciárias 40.862.868,24
         FGTS
         Demais contribuições Sociais
    Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 3o Quadrimestre/2024

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE

 RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")
IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE DE

CAIXA BRUTA
( a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos Restos a Pagar

Empenhados e Não
Liquidados de

Exercícios Anteriores
 (d)

Demais Obrigaçãoes
Financeiras

 (e)
De Exercícios

Anteriores
 (b)

Do Exercício
 (c)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 3.333.413,55 400,00 442.435,35 1.878,41 4.674.354,22
Recursos Ordinários 3.333.413,55 400,00 442.435,35 1.878,41 4.668.870,44
Outros Recursos não Vinculados 5.483,78
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 27.949.392,75 67.651,06 212.800,21 1.674.849,60 5.430.832,49
Recursos Vinculados à Educação
Transferências do FUNDEB 3.121.197,32 2.000,00 4.515.255,42
Outros Recursos Vinculados à Educação 3.040.290,84
Recursos Vinculados à Saúde
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 1.728.761,42 67.651,06 13.891,02 827.015,57
Outros Recursos Vinculados à Saúde 3.264.628,74
Recursos Vinculados  à Assistência Social 2.099.602,13 50.281,76
Recursos Vinculados à Previdência Social (Exceto ao RPPS)
Demais Vinculações Decorrentes de Transferências
    Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres (exceto Educação, Saúde e Assistência) 13.393.112,35 1.674.849,60 7.407,65
    Outras Vinculações Decorrentes de Transferências 38.959,72
Demais Vinculações Legais
    Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 9.763,39
    Recursos de Alienação de Bens/Ativos
    Recursos Vinculados a Fundos (exceto Educação, Saúde, Assistência e Previdência) 1.253.076,84 196.909,19 30.872,09
    Outras Vinculações Legais

Recursos Extraorçamentários
Outras Vinculações
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS AO RPPS (III) 248.810.240,47 81.746,32 15.678,86 305.454,29 171.507,96
     Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)2 245.912.203,92 78.311,59 15.678,86 135.521,00 155.879,04
     Recursos Vinculados  ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
     Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 2.898.036,55 3.434,73 169.933,29 15.628,92

TOTAL (IV) = (I + II+III) 280.093.046,77 149.797,38 670.914,42 1.982.182,30 10.276.694,67
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 3o Quadrimestre/2024

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)1
 (g) = (a – (b + c + d +

e) - f)

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

 (h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS (NÃO
INSCRITOS POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (APÓS

A INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

 (i) = (g - h)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) -1.785.654,43 271.516,36 -2.057.170,79
Recursos Ordinários -1.780.170,65 271.516,36 -2.051.687,01
Outros Recursos não Vinculados -5.483,78 -5.483,78
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 20.563.259,39 1.627.742,36 18.935.517,03
Recursos Vinculados à Educação
Transferências do FUNDEB -1.396.058,10 1.028.124,50 -2.424.182,60
Outros Recursos Vinculados à Educação 3.040.290,84 3.040.290,84
Recursos Vinculados à Saúde
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 820.203,77 75.645,56 744.558,21
Outros Recursos Vinculados à Saúde 3.264.628,74 3.264.628,74
Recursos Vinculados  à Assistência Social 2.049.320,37 2.049.320,37
Recursos Vinculados à Previdência Social (Exceto ao RPPS)
Demais Vinculações Decorrentes de Transferências
    Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres (exceto Educação, Saúde e Assistência) 11.710.855,10 516.044,70 11.194.810,40
    Outras Vinculações Decorrentes de Transferências 38.959,72 38.959,72
Demais Vinculações Legais
    Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 9.763,39 9.763,39
    Recursos de Alienação de Bens/Ativos
    Recursos Vinculados a Fundos (exceto Educação, Saúde, Assistência e Previdência) 1.025.295,56 7.927,60 1.017.367,96
    Outras Vinculações Legais

Recursos Extraorçamentários
Outras Vinculações
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS AO RPPS (III) 248.235.853,04 23.136,15 248.212.716,89
     Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)2 245.526.813,43 245.526.813,43
     Recursos Vinculados  ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
     Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 2.709.039,61 23.136,15 2.685.903,46

TOTAL (IV) = (I + II+III) 267.013.458,00 1.922.394,87 265.091.063,13
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 3o Quadrimestre/2024

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE

 RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")
IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE DE

CAIXA BRUTA
 (a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos Restos a Pagar

Empenhados e Não
Liquidados de

Exercícios Anteriores
 (d)

Demais Obrigaçãoes
Financeiras

 (e)
De Exercícios

Anteriores
 (b)

Do Exercício
 (c)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 3.333.413,55 400,00 442.435,35 1.878,41 4.674.354,22
Recursos Ordinários 3.333.413,55 400,00 442.435,35 1.878,41 4.668.870,44
Outros Recursos Não Vinculados 5.483,78
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 27.949.392,75 67.651,06 212.800,21 1.674.849,60 5.430.832,49
Recursos Vinculados ao RPPS
Recursos de Operações de Crédito  
Recursos de Alienação de Bens/Ativos
Recusos Vinculados a Precatórios
Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais
Outros Recursos Vinculados
TOTAL (III) = (I + II) 280.093.046,77 149.797,38 670.914,42 1.982.182,30 10.276.694,67
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 3o Quadrimestre/2024

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS) DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)
 (f) = (a – (b + c + d +

e))

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

 (g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS (NÃO
INSCRITOS POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (APÓS

A INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO) (h) = (f

- g)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) -1.785.654,43 271.516,36 -2.057.170,79
Recursos Ordinários -1.780.170,65 271.516,36 -2.051.687,01
Outros Recursos Não Vinculados -5.483,78 -5.483,78
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 20.563.259,39 1.627.742,36 18.935.517,03
Recursos Vinculados ao RPPS
Recursos de Operações de Crédito  
Recursos de Alienação de Bens/Ativos
Recusos Vinculados a Precatórios
Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais
Outros Recursos Vinculados
TOTAL (III) = (I + II) 267.013.458,00 1.922.394,87 265.091.063,13
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 3o Quadrimestre/2024

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE

 LRF, art. 48 - Anexo 6
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

Receita Corrente líquida 442.537.998,99
Receita Corrente líquida Ajustada para Calculo dos Limites de Endividamento 442.537.998,99
Receita Corrente líquida Ajustada para Calculo dos Limites da Despesa com Pessoal 439.080.476,17

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal - DTP 193.822.334,36 44,14
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 237.103.457,13 54,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 225.248.284,28 51,30
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 213.393.111,42 48,60

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 72.271.379,78 16,33
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 531.045.598,79 120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 97.358.359,78 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 2.765.069,26 0,62
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 70.806.079,84 16,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 30.977.659,93 7,00

RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total 1.922.394,87 265.091.063,13
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

UO Exerc. Data Credor Empenho Tipo Processo Ação Elemento Fonte Processado N.Processado Total
01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 14.675,00 14.675,00

01 2024 19/12/2024 ARCO-IRIS FESTAS E
RECEPCÕES LTDA

012412190064 O 000437/2024 2007 3390390000 15000000 6.000,00 6.000,00

TOTAL DO CREDOR 6.000,00 6.000,00

01 2024 30/01/2024 ATUAL MUSIC INSTRUMENTOS
MUSICAIS EIRELI

012401300017 O 000024/2024 2009 4490520000 15000000 1.175,00 1.175,00

TOTAL DO CREDOR 1.175,00 1.175,00

01 2024 03/07/2024 LICITAR COMERCIO E SERVICO
EIRELI

012407030011 O 000207/2024 2009 4490520000 15000000 7.500,00 7.500,00

TOTAL DO CREDOR 7.500,00 7.500,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

UO Exerc. Data Credor Empenho Tipo Processo Ação Elemento Fonte Processado N.Processado Total
02 - GABINETE DO PREFEITO 3.751,01 3.751,01

02 2024 14/06/2024 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS
S.A.

022406140015 G 6157/2024 2001 3390390000 15000000 3.751,01 3.751,01

TOTAL DO CREDOR 3.751,01 3.751,01
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

UO Exerc. Data Credor Empenho Tipo Processo Ação Elemento Fonte Processado N.Processado Total
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR. E REC HUMANOS 11.401,95 11.401,95

04 2024 01/03/2024 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 042403010034 E 3107/2024 2015 3390300000 15000000 151,95 151,95
TOTAL DO CREDOR 151,95 151,95

04 2024 26/09/2024 TOP DOWN CONSULTORIA LTDA 042409260024 G 10121/2024 2015 3390920000 15000000 11.250,00 11.250,00
TOTAL DO CREDOR 11.250,00 11.250,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

UO Exerc. Data Credor Empenho Tipo Processo Ação Elemento Fonte Processado N.Processado Total
05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA 911.673,49 911.673,49

05 2024 17/01/2024 INSTITUTO DE PREVIDENCIA
MUNICIPAL DE SAO GONCALO

052401170058 E 494/2024 2078 3191130000 15401070 69.731,79 69.731,79

05 2024 17/01/2024 INSTITUTO DE PREVIDENCIA
MUNICIPAL DE SAO GONCALO

052401170082 E 492/2024 2076 3191130000 15401070 768.640,54 768.640,54

05 2024 24/01/2024 INSTITUTO DE PREVIDENCIA
MUNICIPAL DE SAO GONCALO

052401240048 E 1617/2024 2080 3191130000 15401070 10.479,64 10.479,64

05 2024 24/01/2024 INSTITUTO DE PREVIDENCIA
MUNICIPAL DE SAO GONCALO

052401240056 E 1619/2024 2079 3191130000 15401070 62.821,52 62.821,52

TOTAL DO CREDOR 911.673,49 911.673,49
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

UO Exerc. Data Credor Empenho Tipo Processo Ação Elemento Fonte Processado N.Processado Total
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA 2.450,00 2.450,00

06 2024 18/01/2024 B K SERVICOS E LOCACOES
LTDA ME

062401180069 E 610/2024 2112 3390390000 15000000 2.450,00 2.450,00

TOTAL DO CREDOR 2.450,00 2.450,00

Página 5/24



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

UO Exerc. Data Credor Empenho Tipo Processo Ação Elemento Fonte Processado N.Processado Total
08 - SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA 1.275,68 34.665,54 35.941,22

08 2024 08/03/2024 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 082403080015 E 2563/2024 2005 3390300000 15000000 4.896,39 4.896,39
08 2024 08/03/2024 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 082403080023 E 2546/2024 2269 3390300000 15000000 2.929,69 2.929,69

TOTAL DO CREDOR 7.826,08 7.826,08

08 2024 03/09/2024 DANTAS ELETROMOVEIS E
EQUIPAMENTOS LTDA

082409030028 E 9231/2024 2005 4490520000 15000000 612,00 612,00

08 2024 13/11/2024 DANTAS ELETROMOVEIS E
EQUIPAMENTOS LTDA

082411130018 E 11529/2024 2005 4490520000 15000000 2.939,00 2.939,00

TOTAL DO CREDOR 3.551,00 3.551,00

08 2024 30/07/2024 DHYOGO TAVARES SILVA DE
MORAIS

082407300010 G 7975/2024 2269 3390360000 15000000 1.500,00 1.500,00

TOTAL DO CREDOR 1.500,00 1.500,00

08 2024 25/01/2024 DURVAL RODRIGUES DE FREITAS 082401250045 G 1048/2024 2005 3390360000 15000000 800,00 800,00
TOTAL DO CREDOR 800,00 800,00

08 2024 26/01/2024 FLAVIO NUNES FRANCO 082401260059 G 1024/2024 2005 3390360000 15000000 700,00 700,00
TOTAL DO CREDOR 700,00 700,00

08 2024 25/01/2024 GUTIERRES RIBEIRO DA COSTA 082401250037 G 1035/2024 2005 3390360000 15000000 1.400,00 1.400,00
TOTAL DO CREDOR 1.400,00 1.400,00

08 2024 18/07/2024 LOCATECH SERVICOS E
SOLUCOES EM INFORMATICA
LTDA

082407180014 G 7523/2024 2269 3390390000 15000000 945,00 945,00

08 2024 18/07/2024 LOCATECH SERVICOS E
SOLUCOES EM INFORMATICA
LTDA

082407180022 G 7525/2024 2005 3390390000 15000000 1.323,00 1.323,00

08 2024 18/07/2024 LOCATECH SERVICOS E
SOLUCOES EM INFORMATICA
LTDA

082407180030 G 7526/2024 2005 3390390000 15000000 2.163,00 2.163,00

08 2024 22/07/2024 LOCATECH SERVICOS E
SOLUCOES EM INFORMATICA
LTDA

082407220024 E 7674/2024 2005 3390390000 15000000 306,96 306,96

08 2024 22/07/2024 LOCATECH SERVICOS E
SOLUCOES EM INFORMATICA
LTDA

082407220032 E 7673/2024 2269 3390390000 15000000 156,10 156,10

TOTAL DO CREDOR 4.894,06 4.894,06

08 2024 03/09/2024 M B TAVARES BARRETO LTDA 082409030036 E 9234/2024 2005 4490520000 15000000 2.710,80 2.710,80
TOTAL DO CREDOR 2.710,80 2.710,80

08 2024 12/04/2024 MSM COM SERV CONSTRUCOES
E CLIMATIZACOES EIRELI

082404120037 E 3641/2024 2005 3390300000 15000000 1.275,68 1.275,68 2.551,36

TOTAL DO CREDOR 1.275,68 1.275,68 2.551,36
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

UO Exerc. Data Credor Empenho Tipo Processo Ação Elemento Fonte Processado N.Processado Total
08 2024 16/02/2024 NATAL TECNOLOGIA E

SEGURANCA LTDA
082402160015 G 1433/2024 2005 3390390000 15000000 510,52 510,52

08 2024 16/02/2024 NATAL TECNOLOGIA E
SEGURANCA LTDA

082402160023 G 1435/2024 2269 3390390000 15000000 648,40 648,40

TOTAL DO CREDOR 1.158,92 1.158,92

08 2024 06/08/2024 O M LEAL DE MESQUITA ME 082408060020 G 8213/2024 2005 3390390000 15000000 6.399,00 6.399,00
08 2024 04/11/2024 O M LEAL DE MESQUITA ME 082411040019 G 11227/2024 2269 3390390000 15000000 2.450,00 2.450,00

TOTAL DO CREDOR 8.849,00 8.849,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

UO Exerc. Data Credor Empenho Tipo Processo Ação Elemento Fonte Processado N.Processado Total
13 - SECRETARIA MUN DE PLANEJAMENTO E ORC PARTICIPATIVO 124,04 124,04

13 2024 10/01/2024 ALFA INTELIG E SERV DE
SOFTWARE E OPINIAO LTDA

132401100019 G 18/2024 2127 3390390000 15000000 124,04 124,04

TOTAL DO CREDOR 124,04 124,04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

UO Exerc. Data Credor Empenho Tipo Processo Ação Elemento Fonte Processado N.Processado Total
18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTACAO 19.040,00 19.040,00

18 2024 18/01/2024 TINUS INFORMATICA LTDA 182401180019 G 604/2024 2129 3390390000 15000000 19.040,00 19.040,00
TOTAL DO CREDOR 19.040,00 19.040,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

UO Exerc. Data Credor Empenho Tipo Processo Ação Elemento Fonte Processado N.Processado Total
22 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 9.316,54 9.316,54

22 2024 15/10/2024 DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 222410150014 O 10603/2024 2179 3190910000 15000000 530,64 530,64
22 2024 13/11/2024 DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 222411130050 O 11535/2024 2179 3190910000 15000000 1.000,00 1.000,00

TOTAL DO CREDOR 1.530,64 1.530,64

22 2024 02/12/2024 Edna Maria Lins de Araujo 222412020010 O 12167/2024 2179 3190910000 15000000 7.785,90 7.785,90
TOTAL DO CREDOR 7.785,90 7.785,90
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

UO Exerc. Data Credor Empenho Tipo Processo Ação Elemento Fonte Processado N.Processado Total
24 - SECRETARIA MUNIC DE COMUNICACAO SOCIAL E EVENTOS 11.142,00 -7.500,00 3.642,00

24 2024 10/10/2024 MARCA PROPAGANDA E
MARKETING LTDA

242410100011 E 10493/2024 2191 3390390000 15000000 11.142,00 -7.500,00 3.642,00

TOTAL DO CREDOR 11.142,00 -7.500,00 3.642,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

UO Exerc. Data Credor Empenho Tipo Processo Ação Elemento Fonte Processado N.Processado Total
25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER 497.643,67 497.643,67

25 2024 10/10/2024 A C CONSULTORIA E GESTAO DE
CONTRATOS LTDA

252410100019 E 8743/2024 2262 4490510000 17000000 18.843,26 18.843,26

25 2024 15/10/2024 A C CONSULTORIA E GESTAO DE
CONTRATOS LTDA

252410150016 E 10597/2024 2262 4490510000 17000000 54.521,46 54.521,46

TOTAL DO CREDOR 73.364,72 73.364,72

25 2024 21/11/2024 CETUS CONSTRUTORA LTDA. 252411210012 E 11763/2024 2262 4490510000 17000000 132.296,33 132.296,33
TOTAL DO CREDOR 132.296,33 132.296,33

25 2024 11/06/2024 CONSTRUTORA ALICERCE LTDA 252406110013 G 5788/2024 2262 4490510000 17000000 288.599,48 288.599,48
TOTAL DO CREDOR 288.599,48 288.599,48

25 2024 06/11/2024 Z NORTE COMERCIO E SERVIÇO
LTDA

252411060010 E 11362/2024 2443 3390320000 17000000 3.383,14 3.383,14

TOTAL DO CREDOR 3.383,14 3.383,14
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

UO Exerc. Data Credor Empenho Tipo Processo Ação Elemento Fonte Processado N.Processado Total
29 - SEC MUNIC DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIENCIA 4.750,00 4.750,00

29 2024 10/05/2024 J E SERVICOS E EVENTOS LTDA 292405100013 E 4839/2024 2214 3390390000 15000000 4.750,00 4.750,00
TOTAL DO CREDOR 4.750,00 4.750,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

UO Exerc. Data Credor Empenho Tipo Processo Ação Elemento Fonte Processado N.Processado Total
30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 54.091,22 75.645,56 129.736,78

30 2024 05/02/2024 CLINICA SANTA MONICA LTDA ME 302402050148 E 1357/2024 2042 3390390000 15000000 13.485,00 13.485,00
TOTAL DO CREDOR 13.485,00 13.485,00

30 2024 29/11/2024 COMTERMICA COMERCIAL
TERMICA LTDA

302411290032 E 12074/2024 1033 4490510000 16010000 28.327,48 28.327,48

TOTAL DO CREDOR 28.327,48 28.327,48

30 2024 19/09/2024 CONSTRUTORA DANTAS E
SERVICOS RAFAEL MOREIRA
LTDA

302409190018 E 9834/2024 2043 4490510000 16010000 47.318,08 47.318,08

TOTAL DO CREDOR 47.318,08 47.318,08

30 2024 20/12/2024 INSTITUTO POTIGUAR DE
MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA

302412200010 O 12908/2024 2271 3190910000 15000000 1.400,00 1.400,00

TOTAL DO CREDOR 1.400,00 1.400,00

30 2024 25/06/2024 LOCATECH SERVICOS E
SOLUCOES EM INFORMATICA
LTDA

302406250010 G 6444/2024 2049 3390920000 16000000 1.702,60 1.702,60

TOTAL DO CREDOR 1.702,60 1.702,60

30 2024 01/02/2024 MOTORDIESEL SERVICOS E
AUTOPECAS LTDA

302402010057 E 1285/2024 2049 3390390000 16000000 3.708,00 3.708,00

TOTAL DO CREDOR 3.708,00 3.708,00

30 2024 01/02/2024 NATAL TECNOLOGIA E
SEGURANCA LTDA

302402010065 E 1283/2024 2049 3390390000 16000000 8.480,42 8.480,42

30 2024 02/12/2024 NATAL TECNOLOGIA E
SEGURANCA LTDA.

302412020012 G 12173/2024 2049 3390920000 15000000 8.480,42 8.480,42

TOTAL DO CREDOR 16.960,84 16.960,84

30 2024 01/02/2024 S F HENRIQUE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

302402010022 E 1280/2024 2049 3390300000 15000000 16.834,78 16.834,78

TOTAL DO CREDOR 16.834,78 16.834,78
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

UO Exerc. Data Credor Empenho Tipo Processo Ação Elemento Fonte Processado N.Processado Total
40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 7.260,00 5.565,55 12.825,55

40 2024 15/03/2024 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 402403150029 E 2786/2024 2066 3390300000 15000000 1.404,20 1.404,20
TOTAL DO CREDOR 1.404,20 1.404,20

40 2024 21/08/2024 VALE COMERCIO DE MATERIAIS
LTDA

402408210011 E 8821/2024 2066 4490520000 15000000 7.260,00 -3.630,00 3.630,00

TOTAL DO CREDOR 7.260,00 -3.630,00 3.630,00

40 2024 19/03/2024 W B COMERCIO E SERVICOS
LTDA

402403190012 E 2850/2024 2067 3390300000 15000000 133,85 133,85

40 2024 16/05/2024 W B COMERCIO E SERVICOS
LTDA

402405160021 E 4992/2024 2067 3390300000 15000000 7.657,50 7.657,50

TOTAL DO CREDOR 7.791,35 7.791,35
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

UO Exerc. Data Credor Empenho Tipo Processo Ação Elemento Fonte Processado N.Processado Total
60 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO 2.311,21 23.136,15 25.447,36

60 2024 01/02/2024 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 602402010048 E 118/2024 2223 3390300000 18020000 226,50 226,50
TOTAL DO CREDOR 226,50 226,50

60 2024 25/10/2024 EMP DE TEC E INFOR DA PREV
DATAPREV SA

602410250028 G 052/2024 2223 3390390000 18020000 627,00 627,00

TOTAL DO CREDOR 627,00 627,00

60 2024 02/01/2024 FOLHA DE PAGAMENTO 602401020031 E 602401020031 2223 3390360000 18020000 720,00 720,00
TOTAL DO CREDOR 720,00 720,00

60 2024 01/03/2024 FOLHA DE PAGAMENTO
PENSIONISTAS

602403010025 E 602403010025 2222 3190030000 18001111 2.251,95 2.251,95

TOTAL DO CREDOR 2.251,95 2.251,95

60 2024 10/05/2024 MARIA APARECIDADA DUARTE
DA SILVA

602405100013 O 652/2023 2221 3190930000 18000000 29,66 29,66

TOTAL DO CREDOR 29,66 29,66

60 2024 06/11/2024 SERVNEWS GESTAO E LOCACAO
DE MAO DE OBRA EIRELI

602411060010 G 059/2024 2223 3390390000 18020000 21.562,65 21.562,65

TOTAL DO CREDOR 21.562,65 21.562,65

60 2024 08/04/2024 WILTA MARIA SOUSA DA SILVA 602404080035 O 477/2023 2221 3190930000 18000000 29,60 29,60
TOTAL DO CREDOR 29,60 29,60
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

UO Exerc. Data Credor Empenho Tipo Processo Ação Elemento Fonte Processado N.Processado Total
80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE 40.900,90 7.427,60 48.328,50

80 2024 30/01/2024 BANCO DO BRASIL SA 802401300010 E 802401300010 2231 3390390000 17530000 36,21 36,21
TOTAL DO CREDOR 36,21 36,21

80 2024 31/01/2024 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 802401310016 E 802401310016 2231 3390390000 17530000 7.391,39 7.391,39
TOTAL DO CREDOR 7.391,39 7.391,39

80 2024 16/01/2024 INSTITUTO DE PREVIDENCIA
MUNICIPAL DE SAO GONCALO

802401160073 E 802401160073 2231 3191130000 17530000 33.127,79 33.127,79

TOTAL DO CREDOR 33.127,79 33.127,79

80 2024 09/12/2024 MUNICIPIO DE PARNAMIRIM 802412090012 O 802412090012 2231 3390910000 17530000 7.773,11 7.773,11
TOTAL DO CREDOR 7.773,11 7.773,11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

Código Unidade Processados Nao Proc Total

EXERCICIO : 2024 - RESUMO POR UO

01 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 14.675,00 14.675,00
02 GABINETE DO PREFEITO 3.751,01 3.751,01
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR. E REC HUMANOS 11.401,95 11.401,95
05 FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA 911.673,49 911.673,49
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA 2.450,00 2.450,00
08 SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA 1.275,68 34.665,54 35.941,22
13 SECRETARIA MUN DE PLANEJAMENTO E ORC PARTICIPATIVO 124,04 124,04
18 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTACAO 19.040,00 19.040,00
22 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 9.316,54 9.316,54
24 SECRETARIA MUNIC DE COMUNICACAO SOCIAL E EVENTOS 11.142,00 -7.500,00 3.642,00
25 SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER 497.643,67 497.643,67
29 SEC MUNIC DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIENCIA 4.750,00 4.750,00
30 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 54.091,22 75.645,56 129.736,78
40 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 7.260,00 5.565,55 12.825,55
60 INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO 2.311,21 23.136,15 25.447,36
80 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE 40.900,90 7.427,60 48.328,50

TOTAL 167.814,55 1.562.932,56 1.730.747,11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

Código Descrição Processados Nao Proc Total

EXERCICIO : 2024 - RESUMO POR ELEMENTO DE DESPESA

3.1.90.03 Pensoes do RPPS e do militar 2.251,95 2.251,95
3.1.90.91 Sentencas judiciais 10.716,54 10.716,54
3.1.90.93 Indenizacoes e restituicoes 59,26 59,26
3.1.91.13 OBRIGACOES PATRONAIS - IPREV 33.127,79 911.673,49 944.801,28
3.3.90.30 Material de consumo 18.262,41 18.523,81 36.786,22
3.3.90.32 Material, bem ou servico para distribuicao gratuita 3.383,14 3.383,14
3.3.90.36 Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 5.120,00 5.120,00
3.3.90.39 Outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica 66.930,47 43.019,23 109.949,70
3.3.90.91 Sentencas judiciais 7.773,11 7.773,11
3.3.90.92 Despesas de exercicios anteriores 21.433,02 21.433,02
4.4.90.51 Obras e instalacoes 569.906,09 569.906,09
4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 7.260,00 11.306,80 18.566,80

TOTAL 167.814,55 1.562.932,56 1.730.747,11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

Código Descrição Processados Nao Proc Total

EXERCICIO : 2024 - RESUMO POR FONTE DE RECURSO

15000000 Recursos não vinculados de Impostos 110.711,42 47.406,09 158.117,51
15401070 FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 911.673,49 911.673,49
16000000 CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações

e Serviços Públicos de Saúde
13.891,02 13.891,02

16010000 ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da
Rede de Serviços Públicos de Saúde

75.645,56 75.645,56

17000000 Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 497.643,67 497.643,67
17530000 Recursos provenientes de taxas e contribuições 40.900,90 7.427,60 48.328,50
18000000 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 59,26 59,26
18001111 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) - Poder Executivo 2.251,95 2.251,95
18020000 Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 23.136,15 23.136,15

TOTAL 167.814,55 1.562.932,56 1.730.747,11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

Código Unidade Processados Nao Proc Total

RESUMO GERAL POR UO

01 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 14.675,00 14.675,00
02 GABINETE DO PREFEITO 3.751,01 3.751,01
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR. E REC HUMANOS 11.401,95 11.401,95
05 FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA 911.673,49 911.673,49
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA 2.450,00 2.450,00
08 SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA 1.275,68 34.665,54 35.941,22
13 SECRETARIA MUN DE PLANEJAMENTO E ORC PARTICIPATIVO 124,04 124,04
18 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTACAO 19.040,00 19.040,00
22 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 9.316,54 9.316,54
24 SECRETARIA MUNIC DE COMUNICACAO SOCIAL E EVENTOS 11.142,00 -7.500,00 3.642,00
25 SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER 497.643,67 497.643,67
29 SEC MUNIC DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIENCIA 4.750,00 4.750,00
30 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 54.091,22 75.645,56 129.736,78
40 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 7.260,00 5.565,55 12.825,55
60 INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO 2.311,21 23.136,15 25.447,36
80 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE 40.900,90 7.427,60 48.328,50

TOTAL 167.814,55 1.562.932,56 1.730.747,11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

Código Descrição Processados Nao Proc Total

RESUMO GERAL POR ELEMENTO DE DESPESA

3.1.90.03 Pensoes do RPPS e do militar 2.251,95 2.251,95
3.1.90.91 Sentencas judiciais 10.716,54 10.716,54
3.1.90.93 Indenizacoes e restituicoes 59,26 59,26
3.1.91.13 OBRIGACOES PATRONAIS - IPREV 33.127,79 911.673,49 944.801,28
3.3.90.30 Material de consumo 18.262,41 18.523,81 36.786,22
3.3.90.32 Material, bem ou servico para distribuicao gratuita 3.383,14 3.383,14
3.3.90.36 Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 5.120,00 5.120,00
3.3.90.39 Outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica 66.930,47 43.019,23 109.949,70
3.3.90.91 Sentencas judiciais 7.773,11 7.773,11
3.3.90.92 Despesas de exercicios anteriores 21.433,02 21.433,02
4.4.90.51 Obras e instalacoes 569.906,09 569.906,09
4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 7.260,00 11.306,80 18.566,80

TOTAL 167.814,55 1.562.932,56 1.730.747,11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

Código Descrição Processados Nao Proc Total

RESUMO GERAL POR FONTE DE RECURSO

15000000 Recursos não vinculados de Impostos 110.711,42 47.406,09 158.117,51
15401070 FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 911.673,49 911.673,49
16000000 CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações

e Serviços Públicos de Saúde
13.891,02 13.891,02

16010000 ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da
Rede de Serviços Públicos de Saúde

75.645,56 75.645,56

17000000 Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 497.643,67 497.643,67
17530000 Recursos provenientes de taxas e contribuições 40.900,90 7.427,60 48.328,50
18000000 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 59,26 59,26
18001111 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) - Poder Executivo 2.251,95 2.251,95
18020000 Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 23.136,15 23.136,15

TOTAL 167.814,55 1.562.932,56 1.730.747,11
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RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

Código Descrição Processados Nao Proc Total

RESUMO FINAL

RNC128 EXERCICIO 2024 14.675,00 14.675,00
RNI021 EXERCICIO 2024 40.900,90 7.427,60 48.328,50

RNP128 EXERCICIO 2024 126.913,65 1.540.829,96 1.667.743,61

TOTAL 167.814,55 1.562.932,56 1.730.747,11
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SETOR ITEM TOMBO
TESOURARIA ARMÁRIO 2 PORTAS 8328
TESOURARIA ARMÁRIO 2 PORTAS 34468
TESOURARIA ARMÁRIO 2 PORTAS 34462
TESOURARIA ARMÁRIO 2 PORTAS 59203
TESOURARIA ARMÁRIO 2 PORTAS 59204
TESOURARIA ARMÁRIO 2 PORTAS 19974
TESOURARIA COMODA 4 GAVETAS SEM
TESOURARIA BANCO DE MADEIRA SEM
TESOURARIA COFRE 6341
TESOURARIA MESA EM L 59274
TESOURARIA MESA EM L 59273
TESOURARIA MESA 191389
TESOURARIA MESA SEM
TESOURARIA MESA SEM
TESOURARIA MESA SEM
TESOURARIA MESA SEM
TESOURARIA MESA SEM
TESOURARIA MESA SEM
TESOURARIA CPU 34934
TESOURARIA CPU SEM
TESOURARIA CPU SEM
TESOURARIA CPU SEM
TESOURARIA CPU SEM
TESOURARIA 4 MONITORES ALUGADO
TESOURARIA CADEIRA GIRATÓRIA 829
TESOURARIA CADEIRA GIRATÓRIA 825
TESOURARIA CADEIRA GIRATÓRIA 53616
TESOURARIA CADEIRA GIRATÓRIA 827
TESOURARIA CADEIRA GIRATÓRIA 53618
TESOURARIA CADEIRA GIRATÓRIA 53617
TESOURARIA CADEIRA GIRATÓRIA SEM
TESOURARIA CADEIRA GIRATÓRIA 60705
TESOURARIA CADEIRA 837
TESOURARIA CADEIRA 56736
TESOURARIA CADEIRA 56738
TESOURARIA MONITOR 34980
TESOURARIA MONITOR 34962
TESOURARIA MONITOR 34979
TESOURARIA MONITOR 35142
TESOURARIA MONITOR 35266
TESOURARIA MONITOR SEM
TESOURARIA CALCULADORA DE MESA 68421
TESOURARIA CALCULADORA DE MESA SEM
TESOURARIA CALCULADORA DE MESA SEM
TESOURARIA CAIXINHA DE SOM 34354

PATRIMÔNIO SECRETARIA DE FINANÇAS E CONTROLADORIA 2025



TESOURARIA AR CONDICIONADO 30566
TESOURARIA AR CONDICIONADO 57399
TESOURARIA LEITOR 58246
TESOURARIA LEITOR 58241
TESOURARIA LEITOR 58233
TESOURARIA LEITOR 58244
TESOURARIA LEITOR SEM
TESOURARIA LEITOR SEM
TESOURARIA LEITOR SEM
TESOURARIA LEITOR SEM
TESOURARIA NO BREAK 68431
TESOURARIA NO BREAK SEM
TESOURARIA NO BREAK SEM
TESOURARIA NO BREAK 68434
TESOURARIA NO BREAK 68141
TESOURARIA FONTE SEM
TESOURARIA FONTE SEM
TESOURARIA IMPRESSORA ALUGADA
TESOURARIA IMPRESSORA ALUGADA
CONTABILIDADE ARMÁRIO 2 PORTAS 19980
CONTABILIDADE ARMÁRIO 2 PORTAS 59205
CONTABILIDADE ARMÁRIO 2 PORTAS 34464
CONTABILIDADE ARMÁRIO 2 PORTAS 34465
CONTABILIDADE ARMÁRIO 2 PORTAS 34466
CONTABILIDADE ARMÁRIO 2 PORTAS 8368
CONTABILIDADE ARMÁRIO 2 PORTAS 34461
CONTABILIDADE ARMÁRIO 2 PORTAS 847
CONTABILIDADE BEBEDOURO 3697
CONTABILIDADE AR CONDICIONADO 68427
CONTABILIDADE MESA 883
CONTABILIDADE MESA SEM
CONTABILIDADE MESA SEM
CONTABILIDADE MESA SEM
CONTABILIDADE MESA SEM
CONTABILIDADE MESA SEM
CONTABILIDADE MESA SEM
CONTABILIDADE MESA SEM
CONTABILIDADE MESA SEM
CONTABILIDADE MESA SEM
CONTABILIDADE MESA SEM
CONTABILIDADE MESA SEM
CONTABILIDADE MESA SEM
CONTABILIDADE MESA SEM
CONTABILIDADE MESA SEM
CONTABILIDADE CADEIRA GIRATÓRIA SEM
CONTABILIDADE CADEIRA GIRATÓRIA 830
CONTABILIDADE CADEIRA GIRATÓRIA SEM
CONTABILIDADE CADEIRA GIRATÓRIA 59219



CONTABILIDADE CADEIRA GIRATÓRIA SEM
CONTABILIDADE CADEIRA GIRATÓRIA SEM
CONTABILIDADE CADEIRA GIRATÓRIA 828
CONTABILIDADE CADEIRA GIRATÓRIA SEM
CONTABILIDADE CADEIRA GIRATÓRIA SEM
CONTABILIDADE CADEIRA 56720
CONTABILIDADE CADEIRA 56717
CONTABILIDADE MONITOR 34989
CONTABILIDADE MONITOR 35231
CONTABILIDADE MONITOR 34837
CONTABILIDADE MONITOR 34972
CONTABILIDADE MONITOR ALUGADO
CONTABILIDADE MONITOR ALUGADO
CONTABILIDADE MONITOR ALUGADO
CONTABILIDADE CPU SEM
CONTABILIDADE CPU 35665
CONTABILIDADE CPU SEM
CONTABILIDADE IMPRESSORA ALUGADA
CONTABILIDADE IMPRESSORA ALUGADA
CONTABILIDADE NO BREAK SEM
CONTABILIDADE NO BREAK SEM
CONTABILIDADE NO BREAK 68430
CONTABILIDADE CALCULADORA SEM
CONTABILIDADE LEITOR SEM
CONTABILIDADE LEITOR SEM
CONTABILIDADE PROJETOR SEM
CONTABILIDADE FONTE 20445
PROTOCOLO MESA SEM
PROTOCOLO MESA SEM
PROTOCOLO CADEIRA GIRATÓRIA SEM
PROTOCOLO CADEIRA GIRATÓRIA 59212
PROTOCOLO MONITOR 34981
PROTOCOLO MONITOR SEM
PROTOCOLO CPU SEM
PROTOCOLO CPU SEM
PROTOCOLO BANCO DE MADEIRA SEM
PROTOCOLO NO BREAK 68432
PROTOCOLO IMPRESSORA ETIQUETA 58225
PROTOCOLO IMPRESSORA ETIQUETA 58226
ARQUIVO ARMÁRIO 2 PORTAS 846
ARQUIVO CADEIRA GIRATÓRIA SEM
ARQUIVO CADEIRA GIRATÓRIA SEM
ARQUIVO CADEIRA GIRATÓRIA 834
ARQUIVO CADEIRA GIRATÓRIA SEM
ARQUIVO MESA SEM
ARQUIVO MESA SEM
ARQUIVO MESA SEM
ARQUIVO MESA SEM



ARQUIVO CADEIRA SEM
ARQUIVO CADEIRA SEM
ARQUIVO CADEIRA SEM
ARQUIVO CADEIRA SEM
ARQUIVO CADEIRA SEM
ARQUIVO MONITOR 34973
ARQUIVO MONITOR 34965
ARQUIVO MONITOR SEM
ARQUIVO ESTABILIZADOR 35575
ARQUIVO ESTABILIZADOR SEM
ARQUIVO CPU SEM
ARQUIVO CPU SEM
ARQUIVO CPU SEM
ARQUIVO CAIXINHA DE SOM 34239
ARQUIVO LEITOR SEM
ARQUIVO LEITOR 58245
ARQUIVO IMPRESSORA ALUGADA
ARQUIVO AR CONDICIONADO
ARQUIVO ESTANTE METAL 15522
ARQUIVO ESTANTE METAL 16425
ARQUIVO ESTANTE METAL 16435
ARQUIVO ESTANTE METAL 16413
ARQUIVO ESTANTE METAL 59259
ARQUIVO ESTANTE METAL 59238
ARQUIVO ESTANTE METAL 59240
ARQUIVO ESTANTE METAL SEM
ARQUIVO ESTANTE METAL SEM
ARQUIVO ESTANTE METAL SEM
ARQUIVO ESTANTE METAL SEM
ARQUIVO ESTANTE METAL SEM
ARQUIVO ESTANTE METAL SEM
ARQUIVO ESTANTE METAL SEM
ARQUIVO ESTANTE METAL SEM
ARQUIVO ESTANTE METAL SEM
ARQUIVO ESTANTE METAL 35809
ARQUIVO ESTANTE METAL SEM
ARQUIVO ESTANTE METAL SEM
ARQUIVO ESTANTE METAL SEM
ARQUIVO ESTANTE METAL SEM
ARQUIVO ESTANTE METAL SEM
ARQUIVO ESTANTE METAL SEM
ARQUIVO ESTANTE METAL SEM
ARQUIVO ESTANTE METAL SEM
ARQUIVO CARRO DE PESO 839
ARQUIVO ESTANTE METAL 860
ARQUIVO ESTANTE METAL 863
ARQUIVO ESTANTE METAL 855
ARQUIVO ESTANTE METAL 851



ARQUIVO ESTANTE METAL 864
ARQUIVO ESTANTE METAL 862
ARQUIVO ESTANTE METAL 853
ARQUIVO ESTANTE METAL 880
ARQUIVO ESTANTE METAL 854
ARQUIVO ESTANTE METAL 865
ARQUIVO ESTANTE METAL 858
ARQUIVO ESTANTE METAL 877
ARQUIVO ESTANTE METAL 867
ARQUIVO ESTANTE METAL 872
ARQUIVO ESTANTE METAL 30332
ARQUIVO ESTANTE METAL 876
ARQUIVO ESTANTE METAL 878
ARQUIVO ESTANTE METAL SEM
ARQUIVO ESTANTE METAL SEM
ARQUIVO ESTANTE METAL SEM
ARQUIVO ESTANTE METAL SEM
ARQUIVO ESTANTE METAL SEM
ARQUIVO ESTANTE METAL SEM
ARQUIVO ESTANTE METAL SEM
ARQUIVO ESTANTE METAL SEM
ARQUIVO ESTANTE METAL SEM
ARQUIVO ESTANTE METAL SEM
ARQUIVO ESTANTE METAL SEM
ARQUIVO ESTANTE METAL SEM
ARQUIVO ESTANTE METAL SEM
ARQUIVO ESTANTE METAL SEM
ARQUIVO ESTANTE METAL SEM
ARQUIVO ESTANTE METAL SEM
ARQUIVO ESTANTE METAL SEM
ARQUIVO ESTANTE METAL SEM
ARQUIVO ESTANTE METAL SEM
ARQUIVO ESTANTE METAL SEM
ARQUIVO ESTANTE METAL SEM
ARQUIVO ESTANTE METAL SEM
ARQUIVO ESTANTE METAL SEM
ARQUIVO ESTANTE METAL SEM
ARQUIVO MESA SEM
ARQUIVO VENTIDALOR DE COLUNA SEM
COZINHA GELADEIRA 57400
COZINHA ARMARIO 2 PORTAS 34463
COZINHA FOGÃO INDUSTRIAL SEM
COZINHA 2 BOTIJÃO DE GÁS
COZINHA CADEIRA SEM
COZINHA CADEIRA SEM
COZINHA CADEIRA SEM
COZINHA CADEIRA SEM
COZINHA CADEIRA SEM



COZINHA CADEIRA SEM
COZINHA CADEIRA SEM
COZINHA CADEIRA SEM
COZINHA MESA REDONDA SEM
COZINHA ESTANTE DE MADEIRA SEM
GABINETE AR CONDICIONADO SEM
GABINETE IMPRESSORA SEM
GABINETE ESTANTE MDF 34469
GABINETE ARMÁRIO 2 PORTAS 34467
GABINETE ARMÁRIO 2 PORTAS 848
GABINETE MESA 19976
GABINETE MESA SEM
GABINETE MESA SEM
GABINETE MESA REDONDA 34497
GABINETE SOFÁ 2 LUGARES 15496
GABINETE MONITOR SEM
GABINETE CADEIRA GIRATÓRIA SEM
GABINETE CADEIRA 55714
GABINETE CADEIRA 55715
GABINETE CADEIRA 56744
GABINETE CADEIRA 56716
CONTROLADORIA CADEIRA GIRATÓRIA SEM
CONTROLADORIA CADEIRA GIRATÓRIA 832
CONTROLADORIA CADEIRA GIRATÓRIA SEM
CONTROLADORIA CADEIRA GIRATÓRIA SEM
CONTROLADORIA MONITOR ALUGADO
CONTROLADORIA MONITOR ALUGADO
CONTROLADORIA MONITOR ALUGADO
CONTROLADORIA MONITOR SEM
CONTROLADORIA LEITOR SEM
CONTROLADORIA LEITOR 58228
CONTROLADORIA LEITOR 58243
CONTROLADORIA MESA SEM
CONTROLADORIA MESA SEM
CONTROLADORIA MESA 20513
CONTROLADORIA MESA SEM
CONTROLADORIA CAIXINHA DE SOM 34260
CONTROLADORIA IMPRESSORA ALUGADA
CONTROLADORIA ARMÁRIO 2 PORTAS 34460
CONTROLADORIA CÔMODA 15528
CONTROLADORIA NO BREAK 68429
CONTROLADORIA NO BREAK 68428
CONTROLADORIA CPU SEM
CONTROLADORIA AR CONDICIONADO
CONTROLADORIA MESA 19975
CONTROLADORIA MESA SEM
CONTROLADORIA CADEIRA GIRATÓRIA 824
CONTROLADORIA CADEIRA GIRATÓRIA ILEGÍVEL



CONTROLADORIA CADEIRA 56725
CONTROLADORIA CADEIRA SEM
CONTROLADORIA CADEIRA SEM
CONTROLADORIA MONITOR 34873
CONTROLADORIA CPU SEM
CONTROLADORIA AR CONDICIONADO 31144



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DE EMPENHOS ANULADOS

MES DE REFEÊNCIA : Dezembro/2024

Empenho Processo Licitação Contrato Classificação Credor Nº
Anulação

Dt.Anula Justificativa Valor

01 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
012410090046 000290/2024 01.01.031.2007.339014.15000000 NATALIA VITAL DE MOURA DO NASCIM 14/2024 09/10/2024 Erro de digitaçao 1.750,00
012409160010 000278/2024 PE002 01.01.031.2008.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 15/2024 16/09/2024 ERRO DE

CÓDIGO DO
FORNECEDOR

69.720,00

012401020065 00501/2024 01.01.031.2008.319013.15000000 INSS 16/2024 17/12/2024 PARA
POSTERIOR
REFORÇO DE
DOTAÇÃO

280.000,00

012408120065 000239/2024 001 01.01.031.2007.339030.15000000 LAGUNA ESPORTE LTDA 17/2024 26/12/2024 Anualaçao de saldo
por falta de itens
por parte do
fornecedor ficando
apenas os itens
listados:

3.376,21

012411010011 000368/2024 002/2024 00015/2024. 01.01.031.2009.449039.15000000 SILVA RIBEIRO COMERCIO E SERVICO 18/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

21.157,83

012401020251 000002/2024 DL017/2023 01.01.031.2007.339039.15000000 OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIA 19/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

6.325,42

012410310020 000029/2023 01.01.031.2007.319094.15000000 LOUISE EMANUELLE DE MEDEIROS MOU 20/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

12,00

012401020154 000012/2024 PP3 01.01.031.2008.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 21/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

71.146,31

012404080018 000141/2024 PP3 01.01.031.2007.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 22/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

1.104,70

012408120103 000228/2024 PP3 009/2024 01.01.031.2008.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 23/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

5.143,81

012409160028 000288/2024 01.01.031.2008.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 24/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

20.694,87

012407170026 000217/2024 DL009 000013/2024. 01.01.031.2007.339039.15000000 BRISANET SERVICOS DE TELECOMUNIC 25/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

609,80

012405170010 00605/2024 003/2023 000023/2023. 01.01.031.2008.339033.15000000 P. N. A. ALVES AGENCIA DE VIAGEN 26/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

1,65

012401020162 000013/2024 005 001/2024 01.01.031.2008.339039.15000000 EMPRESA BRASILEIRA DE LOCACAO E 27/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

6.643,00

012404010028 000100/2024 005 00007/2024 01.01.031.2007.339039.15000000 EMPRESA BRASILEIRA DE LOCACAO E 28/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

9.417,00

012402090016 000056/2024 DL005/2024 002/2024 01.01.031.2007.339039.15000000 GUILHERME A DA CUNHA ROCHA 29/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR 1.500,00
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ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

012402010012 000049/2024 008/2021 00002/2021 01.01.031.2007.339037.15000000 SERVNEWS GESTÃO E LOCACÃO DE MÃO 30/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

740,33

012401020278 00201/2024 01.01.031.2007.319013.15000000 INSS 31/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

1.617,80

012401020065 00501/2024 01.01.031.2008.319013.15000000 INSS 32/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

282.222,72

012401020057 00501/2024 01.01.031.2007.319013.15000000 INSS 33/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

182.054,24

012401020049 00401/2024 01.01.031.2008.319013.15000000 INSS 34/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

8.740,31

012401020260 00301/2024 01.01.031.2008.319011.15000000 FOLHA DE PAGAMENTO - GABINETES D 35/2024 24/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

188,97

012401020030 00401/2024 01.01.031.2008.319011.15000000 FOLHA DE PAGAMENTO - GABINETES D 36/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

148,71

012401020014 00101/2024 01.01.031.2007.319011.15000000 FOLHA DE PAGAMENTO - SERVIDORES 37/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

884,40

012401020022 00201/2024 01.01.031.2007.319011.15000000 FOLHA DE PAGAMENTO - SERVIDORES 38/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

19.778,54

012401020189 000016/2024 01.01.031.2007.319092.15000000 Prefeitura Municipal de Sao Gonc 39/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

2.406,33

012401020111 000004/2024 I001/2024 01.01.031.2007.339039.15000000 Servico Autonomo de Agua e Esgot 40/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

1.618,16

012401020103 000010/2024 2/2024 01.01.031.2007.339039.15000000 Caixa Economica Federal 41/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

753,60

012401020090 000009/2024 DL001/2024 01.01.031.2007.339039.15000000 Banco do Brasil S A 42/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

2.188,40

012401020081 000003/2024 I002/2024 01.01.031.2007.339039.15000000 COSERN - COMPANHIA ENERGÉTICA DO 43/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

6.373,42

012401020073 00601/2024 01.01.031.2007.319113.15000000 IPREV 44/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

13.365,25

TOTAL UO 1.021.683,78
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02 GABINETE DO PREFEITO
022402260016 1939/2024 PE0362023 111572023.026 02.04.122.2001.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1151/2024 30/12/2024 Insuficiência

financeira.
27.032,61

022401300022 1129/2024 02.04.122.2001.339092.15000000 SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO 236/2024 09/10/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

0,05

022409200019 9857/2024 02.04.122.2001.339039.15000000 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSIT 289/2024 25/10/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

71,68

022412040019 12285/2024 02.04.122.2001.339039.15000000 ZN PLACAS LTDA 354/2024 04/12/2024 erro na data 290,00
022412030030 12286/2024 02.04.122.2001.339092.15000000 COMERCIAL T&T LTDA. 363/2024 20/12/2024 VALOR ANULADO

POR ALTERAÇÃO
DO EMPENHO

30.132,00

022412030021 12271/2024 02.04.122.2001.339092.15000000 COMERCIAL T&T LTDA. 366/2024 19/12/2024 ERRO na fonte 28.275,00
022401260012 581/2024 02.04.122.2001.319011.15000000 FOPAG GABINETE DO PREFEITO EF 426/2024 27/12/2024 Anulação de saldo

de empenho
estimativo.

59.415,36

022401110037 139/2024 02.04.122.2001.319011.15000000 FOPAG GABINETE DO PREFEITO CC 454/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

262.973,35

022401190022 718/2024 02.04.122.2001.339039.15000000 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 455/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

102.088,43

022401220010 788/2024 02.04.122.2001.339039.15000000 FEDERACAO DOS MUNIPIOS DO RN FE 456/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

7.900,00

022401220029 762/2024 02.04.122.2001.339039.15000000 CONFEDERACAO NACIONAL DE MUNICIP 457/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

2.495,00

022401310010 1193/2024 02.04.122.2001.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 458/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

674,98

022411270010 12009/2024 02.04.122.2001.339092.15000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 459/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

0,05

022409180034 9826/2024 02.04.122.2001.339039.15000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 460/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

8.381,76

022408070014 8376/2024 PE0042023 2198/2023.236 02.04.122.2001.339039.15000000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 617/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

248.008,00

022401160050 431/2024 PP0132022 781/2022.231 02.04.122.2001.339033.15000000 MELO AMORIM TURISMO EIRELI 665/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

106.495,78
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022401160069 432/2024 PE0042023 2198/2023.324 02.04.122.2001.339039.15000000 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A. 667/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

13.122,53

022401220037 789/2024 PP0192021 6276/2021.577 02.04.122.2001.339030.15000000 MOTORDIESEL SERVICOS E AUTOPECAS 668/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

22.578,92

022401220045 789/2024 PP0192021 6276/2021.577 02.04.122.2001.339039.15000000 MOTORDIESEL SERVICOS E AUTOPECAS 670/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

49.122,14

022403040010 2302/2024 PP0162023 107502023.103 02.04.122.2001.339030.15000000 NOBRE SABOR REFEICOES EIRELI 674/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

122.409,00

022403040028 2302/2024 PP0162023 107502023.103 02.04.122.2001.339039.15000000 NOBRE SABOR REFEICOES EIRELI 675/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

132.836,00

022404180010 4034/2024 PP0172023 112822023.150 02.04.122.2001.339030.15000000 AS COMERCIO E SERVICOS LTDA 677/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

19.088,00

022404220011 4131/2024 PP0262019 1901310569.401 02.04.122.2001.339039.15000000 SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO 678/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

4.167,22

022404220020 4132/2024 PP0262019 1901310569.446 02.04.122.2001.339039.15000000 SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO 680/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

8.195,91

022405150017 4904/2024 PE0182023 45702023.174 02.04.122.2001.339030.15000000 RAQUEL OLIVEIRA DA SILVA 682/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

60,00

022406040010 5660/2024 PE0042023 2198/2023.040 02.04.122.2001.339039.15000000 COSTEIRA LOCADORA DE VEICULOS LT 683/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

924,00

022406140015 6157/2024 PE0042023 2198/2023.233 02.04.122.2001.339039.15000000 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A. 684/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

2.959,16

022406240010 6426/2024 0102024 3713/2024.170 02.04.122.2001.339039.15000000 JOSE AVAILTON DA CUNHA ME 686/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

25.000,00

022406280011 6641/2024 02.02.244.2003.339039.15000000 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSIT 688/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

320,00

022407020013 6704/2024 PE0042023 2198/2023.182 02.04.122.2001.339039.15000000 O M LEAL DE MESQUITA ME 689/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

3.541,72

022407170015 7457/2024 PE0172023 42252023.279 02.04.122.2001.339030.15000000 KL LIMPE JÁ COMERCIO E SERVIÇO L 693/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

450,00

022407170023 7455/2024 PE0172023 42252023.283 02.04.122.2001.339030.15000000 COMERCIAL J A LTDA EPP 694/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.625,00
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estimado
022407290010 7964/2024 PE0042023 2198/2023.182 02.04.122.2001.339039.15000000 O M LEAL DE MESQUITA ME 698/2024 30/12/2024 Anulação de saldo

de empenho
estimado

30.758,28

022408140020 8594/2024 PE0372023 103992023.332 02.04.122.2001.339030.17200000 COMERCIAL T&T LTDA. 699/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

184.394,10

022408150018 8609/2024 PE0372023 103992023.331 02.04.122.2001.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 701/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

48.152,65

022409040011 9406/2024 DL0172024 56162024.212 02.04.122.2001.339039.15000000 D N DE L FARIAS SERVICO E LAVA J 704/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

5,00

022409170012 9682/2024 PE0222024 47412024.350 02.04.122.2001.339030.15000000 SATURNO DISTRIBUIDORA LTDA 705/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

60.000,00

022409170020 9683/2024 PE0222024 47412024.339 02.04.122.2001.339030.15000000 COMERCIAL T&T LTDA. 710/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

181.654,26

022409180018 9743/2024 PE0222024 47412024.338 02.04.122.2001.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 712/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

110.356,02

022409190013 9840/2024 02.04.122.2001.339092.15000000 ORDEM ADVOGADOS DO BRASIL SECAO 715/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

481,69

022409190021 9841/2024 02.04.122.2001.339039.15000000 ORDEM ADVOGADOS DO BRASIL SECAO 717/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

525,78

TOTAL UO 1.906.961,43
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03 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
032401100020 120/2024 03.04.122.2011.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 1173/2024 30/12/2024 Insuficiência

financeira.
271,79

032401260060 489/2024 03.04.123.2014.469071.15000000 PASEP SECRETARIA DA RECEITA F DO 1497/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

4.075,26

032401260079 495/2024 03.04.123.2014.329021.15000000 PASEP SECRETARIA DA RECEITA F DO 1498/2024 30/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

46.115,31

032401260052 501/2024 03.04.123.2014.329021.15000000 PASEP SECRETARIA DA RECEITA F DO 1499/2024 30/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

53.787,55

032401260028 383/2024 03.04.123.2014.329021.15000000 PASEP SECRETARIA DA RECEITA F DO 1500/2024 30/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

3.311,11

032401260010 480/2024 03.04.123.2014.469071.15000000 PASEP SECRETARIA DA RECEITA F DO 1501/2024 30/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

349,14

032401290040 1093/2024 03.04.123.2014.329021.15000000 PASEP SECRETARIA DA RECEITA F DO 1502/2024 30/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

4.801,12

032401290032 363/2024 03.04.123.2014.329021.15000000 PASEP SECRETARIA DA RECEITA F DO 1503/2024 30/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

4.358,94

032401290024 490/2024 03.04.123.2014.469071.15000000 PASEP SECRETARIA DA RECEITA F DO 1504/2024 30/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

0,02

032401290016 502/2024 03.04.123.2014.469071.15000000 PASEP SECRETARIA DA RECEITA F DO 1505/2024 30/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

649,01

032401260095 95/2024 03.04.123.2014.329021.15000000 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO 1506/2024 30/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

5.449,85

032401260087 498/2024 03.04.123.2014.469071.15000000 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO 1507/2024 30/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

1.959,36

032412260032 032412260032 03.04.123.2014.469071.15000000 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO 1508/2024 30/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de

30,00
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exercício
032401160040 385/2024 03.04.122.2011.339039.15000000 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1509/2024 30/12/2024 Anulação do saldo

de empenho,
encerramento de
exercício

59.219,63

032401160015 382/2024 03.04.122.2011.339039.15000000 BANCO DO BRASIL SA 1531/2024 31/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

30.060,50

032408220013 8869/2024 I0172023 6282/2023.260 03.04.122.2011.339033.15000000 SETURN 1545/2024 31/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

89,57

032401110026 15/2024 03.04.123.2022.319013.15000000 INSS 1567/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

1.197,79

032401260052 501/2024 03.04.123.2014.329021.15000000 PASEP SECRETARIA DA RECEITA F DO 1568/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

0,10

032401260010 480/2024 03.04.123.2014.469071.15000000 PASEP SECRETARIA DA RECEITA F DO 1569/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

0,10

032401260095 95/2024 03.04.123.2014.329021.15000000 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO 1570/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

3.030,36

032408130014 8524/2024 03.04.123.2022.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1573/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

228.076,89

032401160015 382/2024 03.04.122.2011.339039.15000000 BANCO DO BRASIL SA 297/2024 06/11/2024 Alteração/mudança
na data do reforço

76.824,85

032401090017 125/2024 03.04.123.2014.469071.15000000 INSS 461/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

493.708,95

032401100012 121/2024 03.04.122.2011.339039.15000000 COSERN 462/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

21.228,65
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032401100039 119/2024 03.04.122.2011.319011.15000000 FOPAG FINANCAS EF 463/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

29.616,46

032401110026 15/2024 03.04.123.2022.319013.15000000 INSS 465/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

1.641.350,63

032401110050 172/2024 03.04.122.2011.319016.15000000 FOPAG COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 466/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

3.400,00

032401110069 123/2024 03.04.123.2022.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 467/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

263.079,83

032401180016 590/2024 03.04.123.2022.319092.15000000 INSS 468/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

15.934,81

032401180032 587/2024 03.04.123.2022.319092.15000000 INSS 469/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

104.438,72

032408130014 8524/2024 03.04.123.2022.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 470/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

971.923,11

032402010017 1310/2024 03.04.123.2014.469071.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 631/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

32.580,73

032401260044 499/2024 03.04.123.2014.469071.15000000 PASEP SECRETARIA DA RECEITA F DO 789/2024 26/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

41.813,45

032401100047 116/2024 03.04.122.2011.319011.15000000 FOPAG FINANCAS CC 951/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

126.704,57

032401150010 317/2024 I0182023 6373/2023.268 03.04.122.2011.339033.15000000 TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE BILH 956/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

7.565,97

032401160023 377/2024 03.04.122.2011.339039.15000000 CRC/RN CONSELHO REGIONAL DE CONT 959/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

128,00

032401160058 380/2024 I0172023 6282/2023.260 03.04.122.2011.339033.15000000 SETURN 961/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

10.788,82

032401160066 384/2024 03.04.123.2014.469071.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 964/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

2.548,20

032401160082 379/2024 03.04.123.2014.469071.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 967/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

23.225,39

032401160104 378/2024 03.04.123.2014.469071.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 968/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE

21.239,10

Página 8/112



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DE EMPENHOS ANULADOS

MES DE REFEÊNCIA : Dezembro/2024

Empenho Processo Licitação Contrato Classificação Credor Nº
Anulação

Dt.Anula Justificativa Valor

EMPENHO.
032401160120 573/2024 03.04.123.2014.469071.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 971/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE

SALDO DE
EMPENHO.

835.627,98

032406070014 5793/2024 03.04.123.2014.469071.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 976/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

157,43

032408220013 8869/2024 I0172023 6282/2023.260 03.04.122.2011.339033.15000000 SETURN 977/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

3.816,37

032408280016 9033/2024 I0182023 6373/2023.268 03.04.122.2011.339033.15000000 TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE BILH 979/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

5.601,08

032409130018 496/2024 03.04.123.2014.469071.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 981/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

18.020,91

032409130026 381/2024 03.04.123.2014.469071.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 983/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

8.504,45

032409160014 5297/2024 03.04.123.2014.469071.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 985/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

93.644,83

TOTAL UO 5.300.306,69
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04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR. E REC HUMANOS
042401150017 350/2024 04.04.122.2015.319011.15000000 FOPAG ADMINISTRACAO EF 471/2024 30/12/2024 Anulação de saldo

de empenho
estimado

197.508,15

042401160012 405/2024 04.04.122.2015.319011.15000000 FOPAG ADMINISTRAO CC 472/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

220.222,96

042401190019 732/2024 04.04.122.2015.339039.15000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 473/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

13.565,58

042401290013 462/2024 04.04.122.2015.339092.15000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 474/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

77,87

042401190027 668/2024 CP0012019 469/2019 04.04.122.2015.339036.15000000 ALVARO MATHEUS SOUZA DA SILVA 925/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

12.000,00

042401220015 675/2024 CP0012019 469/2019 04.04.122.2015.339036.15000000 ALVARO MATHEUS SOUZA DA SILVA 928/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

6.000,00

042402020010 1112/2024 PP0122023 94412023.006 04.04.122.2015.339039.15000000 TOP DOWN CONSULTORIA LTDA 930/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

1.366,67

042403010034 3107/2024 PE0362023 111572023.109 04.04.122.2015.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 932/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

9.742,11

042409260016 10123/2024 04.04.122.2015.339093.15000000 TOP DOWN CONSULTORIA LTDA 934/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

2.475,00

TOTAL UO 462.958,34
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05 FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA
052403080021 2549/2024 PE0022022 799/2022.161 05.12.361.2081.339039.15400000 TERRA DOURADA LOCACÕES LTDA - ME 1159/2024 30/12/2024 Anulação de saldo

de empenho
195.120,00

052407300018 7993/2024 PE0892021 9066/2021.155 05.12.361.2081.339039.15400000 TERRA DOURADA LOCACÕES LTDA - ME 1160/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

307.228,86

052404180020 3947/2024 0152023 94402023.346 05.12.365.2085.449052.15420000 EDM EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOB 1161/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

760,00

052408260010 8980/2024 0152023 94402023.346 05.12.365.2085.449052.15420000 EDM EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOB 1162/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

3.656,00

052403060012 2430/2024 PE0892021 9066/2021.154 05.12.361.2081.339039.15400000 TAC TRANSPORTE E ALUGUEL DE CARR 1163/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

90.446,00

052405020018 3700/2024 PE0892021 9066/2021.217 05.12.361.2081.339039.15400000 TAC TRANSPORTE E ALUGUEL DE CARR 1164/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

104.735,90

052405140013 4870/2024 PE0352023 97912023.078 05.12.365.2085.449052.15420000 REDNOV FERRAMENTAS LTDA. 1165/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

4.567,00

052405160014 4978/2024 05.12.365.2083.339039.15400000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 1166/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

29.723,16

052405230012 5328/2024 05.12.361.2081.339039.15400000 UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS 1167/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

520,00

052401170031 483/2024 PP0262019 1901310569.401 05.12.361.2081.339039.15400000 SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO 1168/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

20,00

052401180045 611/2024 PP0262019 1901310569.401 05.12.365.2083.339039.15400000 SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO 1169/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

3.896,95

052405230020 5329/2024 PP0262019 1901310569.401 05.12.361.2081.339039.15400000 SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO 1170/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

126.523,26

052406170013 6124/2024 PP0262019 1901310569.401 05.12.365.2085.339039.15420000 SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO 1171/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

72.927,81

052406250017 6451/2024 PP0262019 1901310569.401 05.12.361.2264.339039.15430000 SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO 1172/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

4.986,38

052407290020 7965/2024 PP0262019 1901310569.401 05.12.361.2086.339039.15420000 SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO 1175/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

500.179,20

052401300032 1110/2024 PE0422022 10017/2022.130 05.12.361.1252.449039.15400000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 1176/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

153.575,18

052406100015 5883/2024 PE0422022 10017/2022.130 05.12.361.1252.449039.15400000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 1177/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

200.000,00

052406200010 6316/2024 PE0422022 10017/2022.130 05.12.361.2264.339039.15430000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 1178/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

14.573,70

052407080018 6953/2024 PE0422022 10017/2022.130 05.12.365.2085.449039.15420000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 1179/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

82.006,87

052409260021 10089/2024 PE0422022 10017/2022.060 05.12.361.2264.339039.15430000 CETUS CONSTRUTORA LTDA. 1180/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

300.000,00

052406200028 6317/2024 PE0352023 97912023.067 05.12.365.2085.449052.15420000 GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI 1181/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

7.400,00

052401160079 375/2024 05.12.361.2081.339039.15400000 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO R 1182/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

6.331,02
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052407160011 7417/2024 I0242023 67192023. 05.12.365.2085.339039.15420000 TR ARQUITETURA & ASSESSORIA LTDA 1183/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

20.000,00

052401190067 645/2024 I0172023 6282/2023.257 05.12.365.2083.339033.15400000 SETURN 1184/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.878,41

052401160010 392/2024 05.12.366.2084.339039.15400000 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO R 1185/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

2.468,06

052401220039 744/2024 I0172023 6282/2023.257 05.12.361.2081.339033.15400000 SETURN 1186/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

3.069,68

052408020019 8170/2024 I0172023 6282/2023.257 05.12.365.2082.339033.15400000 SETURN 1187/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

5.000,00

052408020043 8171/2024 I0172023 6282/2023.257 05.12.361.2081.339033.15400000 SETURN 1188/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

16.802,91

052408020051 8214/2024 I0172023 6282/2023.257 05.12.365.2083.339033.15400000 SETURN 1189/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

4.075,27

052401310011 1131/2024 I0152023 6191/2023.256 05.12.361.2081.339033.15400000 TRANSPORTES GUANABARA LTDA 1190/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

467,98

052408020027 8173/2024 I0152023 6191/2023.256 05.12.361.2081.339033.15400000 TRANSPORTES GUANABARA LTDA 1191/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

13.182,12

052401190059 647/2024 I0182023 6373/2023.258 05.12.361.2081.339033.15400000 TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE BILH 1192/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

22.293,29

052408020035 8172/2024 I0182023 6373/2023.258 05.12.361.2081.339033.15400000 TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE BILH 1193/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

23.196,10

052401220020 787/2024 05.12.365.2077.319013.15401070 INSS 1194/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

52.000,00

052402270021 2020/2024 PE0352023 97912023.064 05.12.361.2264.449052.15430000 DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENT 1195/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.505,00

052401230026 921/2024 CP0022022 590/2022.462 05.12.361.1252.449051.15400000 LIDER CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA 1196/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

591.103,12

052408140014 8582/2024 PE0352023 97912023.064 05.12.361.2086.449052.15420000 DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENT 1197/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

60.000,00

052408280010 9023/2024 PE0232024 61102024.340 05.12.361.2086.449052.15420000 IMEPH INST META DE EDUC PESQ FOR 1198/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

249.420,00

052410220011 10802/2024 10022024 119342023.012 05.12.361.2081.339039.15400000 D'LEON SERVICOS E LOCACOES LTDA 1199/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

316.849,96

052401260014 854/2024 PP0142021 3925.488 05.12.361.2081.339039.15400000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1200/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

3.275,90

052411060018 11068/2024 0102024 3713/2024.170 05.12.365.2085.339039.15420000 JOSE AVAILTON DA CUNHA ME 1201/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

22.100,00

052412230014 13008/2024 I0522024 115372024.400 05.12.361.2086.339030.15420000 EDITORA LUME LTDA 1202/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

10,00

052412260010 13091/2024 I0522024 115372024.400 05.12.361.2081.339030.15400000 EDITORA LUME LTDA 1203/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

10,00

052401310020 1217/2024 CP0052022 4793/2022.453 05.12.361.1252.449051.15400000 RFS ENGENHARIA EIRELI 1204/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE 87.169,12
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EMPENHO
ESTIMADO

052401240013 855/2024 PE0012020 2000000912.209 05.12.361.2081.339039.15400000 NATAL TECNOLOGIA E SEGURANCA LTD 1205/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

8.485,08

052401300016 1120/2024 PE0012020 2000000912.209 05.12.365.2082.339039.15400000 NATAL TECNOLOGIA E SEGURANCA LTD 1207/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

834,72

052402280019 2053/2024 PE0332023 92662023.023 05.12.361.2264.339030.15430000 ARGENTINA COMERCIO DE GAS EIRELI 1209/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

71.800,00

052402280027 2050/2024 PE0332023 92662023.023 05.12.365.2085.339030.15420000 ARGENTINA COMERCIO DE GAS EIRELI 1210/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

53.000,00

052403010023 2139/2024 PE0362023 111572023.024 05.12.361.2264.339030.15430000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1211/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

106.287,31

052403050025 2376/2024 PE0892021 9066/2021.152 05.12.365.2082.339039.15400000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 1220/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

48.931,20

052401190075 605/2024 PE0032023 1176.153 05.12.361.2081.339039.15400000 SIG SOFTWARE CONSULTORIA EM TEC 1227/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

12.300,00

052403050017 2377/2024 PE0892021 9066/2021.216 05.12.361.2081.339039.15400000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 1229/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

24.551,20

052401170023 478/2024 05.12.361.2076.319013.15401070 INSS 1516/2024 31/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

470,67

052401170058 494/2024 05.12.365.2078.319113.15401070 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1577/2024 30/12/2024 SALDO DE
EMPENHO
ESTIMATIVO

4.573,85

052401160095 372/2024 05.12.365.2082.339039.15400000 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO R 1591/2024 31/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

1.937,97

052407290012 7966/2024 05.12.365.2077.319113.15421070 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1592/2024 31/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

90.153,45

052409020012 9305/2024 05.12.361.2076.319113.15430000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1593/2024 31/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

16.701,36

052401160184 452/2024 05.12.361.2076.319011.15401070 FOPAG SEMEC FUNDEB 70 FUNDAMENTA 1594/2024 31/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO

5.025,24
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EMPENHO
ESTIMADO

052407080018 6953/2024 PE0422022 10017/2022.130 05.12.365.2085.449039.15420000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 1595/2024 31/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

1,00

052401190032 643/2024 I0172023 6282/2023.257 05.12.365.2082.339033.15400000 SETURN 230/2024 25/09/2024 ANULAÇÃO DO
SALDO NÃO
UTILIZADO

5.000,00

052401190040 644/2024 I0172023 6282/2023.257 05.12.366.2084.339033.15400000 SETURN 231/2024 25/09/2024 ANULAÇÃO DO
SALDO NÃO
UTILIZADO

2.000,00

052410300015 11068/2024 0102024 3713/2024.170 05.12.361.2264.339039.15430000 JOSE AVAILTON DA CUNHA ME 295/2024 06/11/2024 erro na fonte,
conforme
Despacho 6-
22.796/2024

72.100,00

052401220012 769/2024 0142023.340 92012023.340 05.12.365.2085.449052.15420000 AP FORM INDÚSTRIA E COMERCIO DE 335/2024 21/11/2024 Conforme
Despacho 7-
1.522/2024

36.559,90

052408190011 3462/2024 0152023 94402023.346 05.12.361.2086.449052.15420000 EDM EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOB 336/2024 21/11/2024 conforme
Despacho 10-
7.709/2024

192.887,50

052403050041 2122/2024 PE0352023 97912023.077 05.12.365.2085.449052.15420000 VENTISOL NORDESTE IND E COM DE V 337/2024 21/11/2024 conforme
Despacho 7-
4.883/2024

9.050,00

052401300024 1111/2024 PE0422022 10017/2022.130 05.12.361.2264.339039.15430000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 355/2024 06/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

611,43

052406100015 5883/2024 PE0422022 10017/2022.130 05.12.361.1252.449039.15400000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 357/2024 09/12/2024 Conforme
Despacho 6-
12.520/2024

1.551.562,14

052402260018 1918/2024 05.12.365.2077.319011.15421070 FOPAG SEMEC FUNDEB 70 INFANTIL 417/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

3.591.976,83

052401160206 623/2024 05.12.361.2081.319011.15400000 FOPAG SEMEC FUNDEB 30 FUNDAMENTA 421/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

1.560.825,86

052401160192 455/2024 05.12.365.2077.319011.15401070 FOPAG SEMEC FUNDEB 70 INFANTIL 422/2024 27/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

1.314.024,60

052401190091 660/2024 05.12.361.2076.319011.15430000 FOPAG SEMEC FUNDEB 70 FUNDAMENTA 435/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de

173.047,27
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exercício
052401190083 666/2024 05.12.367.2080.319011.15401070 FOPAG SEMEC FUNDEB 70 EDUCAÇÃO E 436/2024 27/12/2024 Anulação de saldo

de empenho
estimativo.

76.030,16

052411250011 11940/2024 0142024 6288/2024.278 05.12.361.2086.449052.15420000 AP FORM INDÚSTRIA E COMERCIO DE 452/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

293.787,00

052407220014 7660/2024 0142024 6288/2024.278 05.12.365.2085.449052.15420000 AP FORM INDÚSTRIA E COMERCIO DE 453/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

85.235,26

052401160036 389/2024 05.12.361.2081.339039.15400000 COSERN 476/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

188.954,81

052401160044 388/2024 05.12.366.2084.339039.15400000 COSERN 478/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

14.372,47

052401160052 387/2024 05.12.367.2088.339039.15400000 COSERN 479/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

5.076,75

052401160060 386/2024 05.12.365.2082.339039.15400000 COSERN 480/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

17.560,41

052401160109 371/2024 05.12.366.2084.339039.15400000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 481/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

4.390,49

052401160117 370/2024 05.12.361.2081.339039.15400000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 482/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

19.288,69

052401160125 369/2024 05.12.365.2082.339039.15400000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 483/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

3.651,83

052401160133 367/2024 05.12.365.2083.339039.15400000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 484/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

9.890,64

052401160141 454/2024 05.12.366.2079.319011.15401070 FOPAG SEMEC FUNDEB 70 EJA 488/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

1.800.740,53

052401160184 452/2024 05.12.361.2076.319011.15401070 FOPAG SEMEC FUNDEB 70 FUNDAMENTA 491/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

2.978.544,68

052401170015 477/2024 05.12.361.2081.319113.15400000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 497/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

1.397.075,09

052401170023 478/2024 05.12.361.2076.319013.15401070 INSS 506/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

1.242.162,07

052401160087 373/2024 05.12.365.2083.339039.15400000 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO R 508/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

4.934,41
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052401160095 372/2024 05.12.365.2082.339039.15400000 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO R 509/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

6.831,09

052401170058 494/2024 05.12.365.2078.319113.15401070 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 510/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

542.791,18

052401170074 493/2024 05.12.365.2077.319113.15401070 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 511/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

480.897,69

052401170082 492/2024 05.12.361.2076.319113.15401070 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 513/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

5.055.920,69

052401170090 560/2024 05.12.365.2078.319011.15421070 FOPAG SEMEC FUNDEB 70 CRECHE 515/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

304.168,45

052401220020 787/2024 05.12.365.2077.319013.15401070 INSS 517/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

5.777,70

052401220047 786/2024 05.12.366.2079.319013.15401070 INSS 518/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

27.848,63

052401220055 844/2024 05.12.361.2081.339039.15400000 SAAE EXTREMOZ 519/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

53,57

052401240021 895/2024 05.12.367.2080.319013.15401070 INSS 520/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

88.533,39

052401240030 896/2024 05.12.365.2078.319013.15401070 INSS 521/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

39.156,86

052401240048 1617/2024 05.12.367.2080.319113.15401070 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 522/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

491.760,81

052401240056 1619/2024 05.12.366.2079.319113.15401070 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 524/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

297.421,99

052401250019 1690/2024 05.12.361.2081.319013.15400000 INSS 526/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

188.027,95

052401250027 1689/2024 05.12.361.2076.319013.15430000 INSS 534/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

10.523,75

052402050013 2497/2024 05.12.365.2077.319113.15421070 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 535/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

65.143,73

052407290012 7966/2024 05.12.365.2077.319113.15421070 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 536/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO

409.846,55
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ESTIMADO
052409020012 9305/2024 05.12.361.2076.319113.15430000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 537/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE

EMPENHO
ESTIMADO

77.298,64

TOTAL UO 28.895.450,75
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06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
062407170014 7275/2024 06.12.361.2577.339039.15690000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 1010/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE

SALDO DE
EMPENHO.

44.251,06

062401150020 1079/2024 0162023 102632023.351 06.12.361.2112.339030.15000000 PROVIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 1011/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

87.508,05

062407220011 7661/2024 PP0162023 107502023.070 06.12.361.2095.339030.15000000 NOBRE SABOR REFEICOES LTDA 1012/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

1.950,00

062401160017 391/2024 06.12.361.2112.339039.15000000 COSERN 1013/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

8.589,73

062407300015 7994/2024 PE0362023 111572023.024 06.12.361.2094.339030.15500000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1014/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

63.400,05

062401160050 446/2024 0162023 102632023.351 06.12.361.2095.339030.15000000 PROVIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 1015/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.581,00

062401160076 365/2024 06.12.361.2112.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 1016/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

10.158,61

062407300023 7994/2024 PE0042024 21372024.295 06.12.361.2577.339030.15690000 D.E.A CALCADOS LTDA 1017/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

800,00

062408020024 8419/2024 10022024 119342023.012 06.12.361.2094.339039.15500000 D'LEON SERVICOS E LOCACOES LTDA 1018/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

348.754,03

062401160122 457/2024 06.12.361.2112.319011.15000000 FOPAG SEMEC 1019/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.370.369,40

062401170012 466/2024 06.12.361.2112.339092.15000000 COSTEIRA LOCADORA DE VEICULOS EI 1020/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

4.620,00

062401170039 487/2024 06.12.361.2112.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1021/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.044.959,53

062401180026 606/2024 06.12.361.2112.319092.15000000 INSS 1022/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

10.775,47

062408060018 8316/2024 PP0162023 107502023.070 06.12.361.2095.339030.15000000 NOBRE SABOR REFEICOES LTDA 1023/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

7.500,00

062401180069 610/2024 PE0702021 7280/2021.327 06.12.361.2112.339039.15000000 B K SERVICOS E LOCACOES LTDA ME 1024/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.450,00

062408070013 8392/2024 PE0022022 799/2022.161 06.12.361.2094.339039.15500000 TERRA DOURADA LOCACÕES LTDA - ME 1025/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

350.000,00

062408080019 8402/2024 PE0042023 2198/2023.267 06.12.361.2094.339039.15500000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 1027/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

50.000,00

062401190013 562/2024 06.12.361.2112.319013.15000000 INSS 1028/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

846.338,39

062408080027 8401/2024 PE0032023 1176.153 06.12.361.2094.339039.15500000 SIG SOFTWARE CONSULTORIA EM TEC 1029/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE

153.200,00
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EMPENHO.
062401190021 609/2024 PE0702021 7280/2021.628 06.12.361.2112.339039.15000000 EDILSON ARAUJO DE PAIVA ME 1030/2024 30/12/2024 Anulação de saldo

de empenho
8.701,00

062408120010 8483/2024 PE0352023 97912023.064 06.12.361.2577.449052.15690000 DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENT 1031/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

48.965,60

062401190056 607/2024 PE0042023 2198/2023.232 06.12.361.2112.339039.15000000 COSTEIRA LOCADORA DE VEICULOS EI 1032/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

28.413,00

062401190080 648/2024 06.12.361.2112.319016.15000000 FOPAG COMISSAO DE RECEBIMENTO D 1033/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

840,00

062408200014 8775/2024 PP0142021 3925.488 06.12.361.2112.339039.15000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1034/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

24.207,36

062401190099 663/2024 06.12.361.2095.339036.15000000 FOPAG FOLHA DOS ESTAGIARIOS SEM 1035/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

13.268,70

062408200022 8776/2024 0152023 94402023.346 06.12.361.2094.449052.15500000 EDM EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOB 1036/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

142.500,00

062401220044 853/2024 PP0142021 3925.488 06.12.361.2112.339039.15000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1037/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.816,27

062408230010 8755/2024 10022024 119342023.012 06.12.361.2577.339039.15690000 D'LEON SERVICOS E LOCACOES LTDA 1038/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

459.807,90

062401230090 885/2024 PE0012020 2000000912.209 06.12.361.2112.339039.15000000 NATAL TECNOLOGIA E SEGURANCA LTD 1039/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

927,88

062408270012 8994/2024 0152023 94402023.346 06.12.361.2577.449052.15690000 EDM EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOB 1040/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

162.187,50

062401230104 881/2024 10042020 2000002019.297 06.12.361.2094.339039.15500000 LINUS LOG LTDA 1041/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

12.166,34

062408270020 8982/2024 CP0022022 590/2022.462 06.12.361.1048.449051.15700000 LIDER CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA 1042/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

300.000,00

062401240053 801/2024 06.12.365.2091.339092.15000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 1043/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

166,80

062401240088 798/2024 06.12.361.2095.339092.15000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 1044/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

301,36

062401240134 850/2024 10062020 2000004194.306 06.12.361.2112.339039.15000000 ALFA INTELIG E SERV DE SOFTWARE 1045/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

4.388,58

062408270080 9004/2024 06.12.361.2095.339092.15730000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 1047/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

60.395,83

062408270071 9003/2024 PE0222024 47412024.338 06.12.361.2577.339030.15690000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1049/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

200.730,06

062401290018 1100/2024 0142023.340 92012023.340 06.12.361.2094.449052.15500000 AP FORM INDÚSTRIA E COMERCIO DE 1050/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

8.965,00
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062401300030 1132/2024 06.12.361.2112.339039.15000000 INSTITUTO EUVALDO LODI NUCLEO RE 1051/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

10.880,00

062402050037 1190/2024 06.12.361.2095.339092.15000000 TAC TRANSPORTE E ALUGUEL DE CARR 1053/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

35.097,30

062402060016 1391/2024 0152023 94402023.346 06.12.361.2094.449052.15500000 EDM EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOB 1054/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

128.100,00

062402150015 1673/2024 PE0042023 2198/2023.264 06.12.361.2112.339039.15000000 O M LEAL DE MESQUITA 1055/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

4.560,70

062402200012 1817/2024 PP0162023 107502023.070 06.12.361.2289.339030.15690000 NOBRE SABOR REFEICOES EIRELI 1057/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

550,00

062408270098 9008/2024 06.12.361.2095.339092.15730000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 1058/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

119.364,74

062402210018 1758/2024 06.12.361.2112.339039.15000000 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO RN 1059/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

525,00

062408270110 9010/2024 06.12.361.2095.339092.15730000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 1060/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

32.401,82

062402210034 1759/2024 10072020 2000006239.429 06.12.361.2094.339039.15500000 NORTE PLACA IND E COMERCIO LTDA 1061/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

12.016,50

062408280026 9011/2024 PP0162023 107502023.337 06.12.361.2095.339030.15000000 NOBRE SABOR REFEICOES LTDA 1062/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

1.280,00

062402270029 1868/2024 PP0192021 6276/2021.577 06.12.361.2094.339039.15500000 MOTORDIESEL SERVICOS E AUTOPECAS 1063/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

5.061,00

062408280069 9022/2024 PE0232024 61102024.340 06.12.361.2094.449052.15500000 IMEPH INST META DE EDUC PESQ FOR 1065/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

545.680,00

062403010012 2120/2024 PE0352023 97912023.077 06.12.361.2094.449052.15500000 VENTISOL NORDESTE IND E COM DE V 1066/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

54.750,00

062403050014 2364/2024 PE0892021 9066/2021.216 06.12.362.2093.339039.15710000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 1067/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

85.996,85

062408290013 9050/2024 PE0112024 34862024.335 06.12.361.2577.449052.15690000 MERCADOMOVEIS LTDA 1068/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

13.750,00

062408290021 9051/2024 PE0062024 12272024.260 06.12.361.2094.339030.15500000 DAM COMERCIO SERVIOS E REPRESENT 1069/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

4.200,48

062403050022 2374/2024 PE0892021 9066/2021.152 06.12.362.2093.339039.15710000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 1070/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

14.054,70

062409020010 9140/2024 PP0162023 107502023.337 06.12.361.2094.339030.15500000 NOBRE SABOR REFEICOES LTDA 1071/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

30.000,00

062403050030 2281/2024 PE0362023 111572023.024 06.12.361.2090.339030.15530000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1072/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

78.630,00

062409040010 9290/2024 PE0892021 9066/2021.152 06.12.361.2094.339039.15500000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 1073/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE

100.000,00
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EMPENHO.
062409090042 10142/2024 PE0422022 10017/2022.130 06.12.361.2095.339039.15000000 CETUS CONSTRUTORA LTDA. 1074/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE

SALDO DE
EMPENHO.

52.879,81

062409100013 9464/2024 0172024 86082024.0000 06.12.361.2095.449052.15690000 ON-HIGHWAY BRASIL LTDA. 1075/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

398.000,00

062409160016 9574/2024 PE0222024 47412024.339 06.12.361.2577.339030.15690000 COMERCIAL T&T LTDA. 1076/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

3.659,36

062409160024 9765/2024 10022024 119342023.012 06.12.361.2095.339039.15730000 D'LEON SERVICOS E LOCACOES LTDA 1079/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

656,40

062403050057 2283/2024 PE0332023 92662023.023 06.12.361.2094.339030.15500000 ARGENTINA COMERCIO DE GAS EIRELI 1080/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

34.200,00

062409170011 9740/2024 10022024 119342023.012 06.12.361.2090.339039.15530000 D'LEON SERVICOS E LOCACOES LTDA 1081/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

33.320,51

062403060010 2408/2024 PE0082023 2549/2023.096 06.12.365.2096.339030.15520000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1082/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

697,86

062409240010 10055/2024 PE0082023 2549/2023.096 06.12.365.2108.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1083/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

96.572,83

062403060028 2409/2024 PE0082023 2549/2023.096 06.12.361.2107.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1084/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

22.074,95

062403060036 2410/2024 PE0082023 2549/2023.096 06.12.366.2000.339030.15520000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1085/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

70,71

062409240028 10056/2024 PE0082023 2549/2023.096 06.12.365.2096.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1086/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

85.739,53

062409260010 10090/2024 PE0422022 10017/2022.130 06.12.361.2094.339039.15500000 CETUS CONSTRUTORA LTDA. 1087/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

500.000,00

062403060044 2411/2024 PE0082023 2549/2023.096 06.12.365.2108.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1088/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

58.205,09

062410140015 10582/2024 06.12.361.2094.339092.15500000 TAC TRANSPORTE E ALUGUEL DE CARR 1089/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

35.097,30

062403060052 2413/2024 PE0082023 2549/2023.096 06.12.365.2096.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1091/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

25.110,43

062403060087 2433/2024 PE0892021 9066/2021.154 06.12.362.2093.339039.15710000 TAC TRANSPORTE E ALUGUEL DE CARR 1095/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

220.417,48

062403060095 2427/2024 PE0892021 9066/2021.217 06.12.361.2090.339039.15530000 TAC TRANSPORTE E ALUGUEL DE CARR 1096/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

36.499,60

062403060109 2455/2024 PE0892021 9066/2021.155 06.12.361.2090.339039.15530000 TERRA DOURADA LOCACÕES LTDA - ME 1098/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

48.708,00

062403070040 2478/2024 PE0082023 2549/2023.096 06.12.366.2000.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1099/2024 30/12/2024 Anulação de saldo 0,74
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de empenho
062403070058 2477/2024 PE0082023 2549/2023.097 06.12.366.2000.339030.15000000 KL LIMPE JÁ COMERCIO E SERVIÇO L 1100/2024 30/12/2024 Anulação de saldo

de empenho
63,50

062403120012 2629/2024 PE0352023 97912023.069 06.12.361.2094.449052.15500000 JR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEI 1101/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.370,00

062403130018 2700/2024 PP0172023 112822023.099 06.12.361.2090.339030.15530000 AS COMERCIO E SERVICOS LTDA 1102/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

21.370,00

062403130034 2709/2024 PE0082023 2549/2023.097 06.12.365.2108.339030.15520000 KL LIMPE JÁ COMERCIO E SERVIÇO L 1104/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1,30

062403130042 2701/2024 PE0082023 2549/2023.097 06.12.365.2096.339030.15520000 KL LIMPE JÁ COMERCIO E SERVIÇO L 1106/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1,90

062403130050 2708/2024 0012024 3142023.124 06.12.361.2107.339030.15520000 COOPERATIVA DE TRAB PROD GUAND E 1107/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

45.476,82

062403130069 2711/2024 0012024 3142023.124 06.12.367.2109.339030.15520000 COOPERATIVA DE TRAB PROD GUAND E 1109/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

662,00

062403130077 2707/2024 0012024 3142023.124 06.12.365.2096.339030.15520000 COOPERATIVA DE TRAB PROD GUAND E 1112/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

3.555,21

062403130085 2706/2024 0012024 3142023.124 06.12.365.2108.339030.15520000 COOPERATIVA DE TRAB PROD GUAND E 1113/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

9.195,43

062403150027 2750/2024 0012024 3142023.125 06.12.365.2108.339030.15520000 COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAI 1115/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

932,12

062403150035 2749/2024 0012024 3142023.125 06.12.361.2107.339030.15520000 COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAI 1116/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

38.240,75

062403150051 2746/2024 0012024 3142023.125 06.12.365.2115.339030.15520000 COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAI 1117/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.615,91

062403150060 2747/2024 0012024 3142023.125 06.12.366.2000.339030.15520000 COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAI 1118/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.642,78

062410150010 10605/2024 0012024 3142023.125 06.12.361.2107.339030.15000000 COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAI 1119/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

51.487,00

062410150029 10607/2024 0012024 3142023.125 06.12.365.2096.339030.15000000 COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAI 1120/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

6.149,62

062403190010 2852/2024 PE0042023 2198/2023.129 06.12.361.2112.339039.15000000 J W P DA CAMARA LTDA 1121/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

5.239,78

062410150037 10606/2024 0012024 3142023.125 06.12.365.2108.339030.15000000 COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAI 1122/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

6.029,56

062403200016 2751/2024 0012024 3142023.125 06.12.367.2109.339030.15520000 COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAI 1123/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

848,24

062410210013 10745/2024 0012024 3142023.124 06.12.361.2107.339030.15000000 COOPERATIVA DE TRAB PROD GUAND E 1124/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

50.238,07

062403200024 2897/2024 PE0082023 2549/2023.096 06.12.365.2115.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1125/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2,81

062410210021 10744/2024 0012024 3142023.124 06.12.365.2096.339030.15000000 COOPERATIVA DE TRAB PROD GUAND E 1126/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

52.701,86

062403200032 2899/2024 PE0082023 2549/2023.096 06.12.367.2109.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1127/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

5.701,53

062410210030 10743/2024 0012024 3142023.124 06.12.365.2108.339030.15000000 COOPERATIVA DE TRAB PROD GUAND E 1128/2024 30/12/2024 Insuficiência 3.398,36
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financeira.
062403210020 2960/2024 0012024 3142023.124 06.12.366.2000.339030.15520000 COOPERATIVA DE TRAB PROD GUAND E 1130/2024 30/12/2024 Anulação de saldo

de empenho
0,72

062410220027 10742/2024 0012024 3142023.124 06.12.367.2109.339030.15000000 COOPERATIVA DE TRAB PROD GUAND E 1131/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

1.647,30

062405060017 4559/2024 06.12.361.2112.339092.15000000 TAC TRANSPORTE E ALUGUEL DE CARR 1132/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

35.097,30

062411040014 11201/2024 PE0082023 2549/2023.038 06.12.361.2095.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1133/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

70.181,34

062411040022 11212/2024 0012024 3142023.125 06.12.366.2000.339030.15000000 COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAI 1134/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

4.496,99

062405200013 5797/2024 PE0082023 2549/2023.096 06.12.361.2107.339030.15520000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1135/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

10.578,11

062405280017 5402/2024 PP0162023 107502023.070 06.12.361.2095.339030.15000000 NOBRE SABOR REFEICOES EIRELI 1137/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

3.790,00

062411210017 9008/2024 06.12.361.2094.339092.15500000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 1142/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

47.680,92

062411210025 9010/2024 06.12.361.2094.339092.15500000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 1143/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

0,01

062412030012 11537/2024 I0522024 115372024.400 06.12.361.2095.339030.15000000 EDITORA LUME LTDA 1144/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

25,00

062412180014 12797/2024 PE0042023 2198/2023.264 06.12.361.2094.339039.15500000 O M LEAL DE MESQUITA ME 1145/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

873,80

062412200023 062412200023 06.12.366.2089.319011.15000000 FOPAG SEMEC FUNDEB 70 EJA 1146/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

56.560,08

062412260018 13081/2024 I0522024 115372024.400 06.12.361.2094.339030.15500000 EDITORA LUME LTDA 1147/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

80,00

062402210026 1760/2024 06.12.361.2112.339039.15000000 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSIT 1174/2024 30/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

1.830,00

062406050015 5440/2024 CP0022024 28222024.186 06.12.361.1048.449051.15690000 TEC CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 1208/2024 30/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

800.000,00

062407080015 7075/2024 CP0022024 28222024.186 06.12.361.1048.449051.15700000 TEC CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 1215/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

559.256,57

062403050049 2397/2024 0152023 94402023.346 06.12.361.2094.449052.15500000 EDM EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOB 1217/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

775,00

062405280025 5403/2024 0152023 94402023.346 06.12.361.2577.449052.15690000 EDM EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOB 1219/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

100.775,00

062405290012 5441/2024 0152023 94402023.346 06.12.361.2577.449052.15690000 EDM EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOB 1221/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.137,50

062403040019 2305/2024 PE0422022 10017/2022.130 06.12.361.2094.339039.15500000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 1222/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

58.567,49

062406100012 5885/2024 PE0422022 10017/2022.130 06.12.361.2577.339039.15690000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 1223/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

11.946,63

Página 23/112



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DE EMPENHOS ANULADOS

MES DE REFEÊNCIA : Dezembro/2024

Empenho Processo Licitação Contrato Classificação Credor Nº
Anulação

Dt.Anula Justificativa Valor

062404150012 2423/2024 10022024 119342023.012 06.12.361.2094.339039.15500000 D'LEON SERVICOS E LOCACOES LTDA 1224/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

33.184,85

062406270015 6595/2024 PE0422022 10017/2022.130 06.12.361.2577.339039.15690000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 1225/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

43.515,79

062404150020 3748/2024 PE0022022 799/2022.161 06.12.361.2094.339039.15500000 TERRA DOURADA LOCACÕES LTDA - ME 1226/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

23.370,00

062401150046 336/2024 06.12.361.2095.339039.15000000 BANCO DO BRASIL SA 1228/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

656,02

062404150039 3750/2024 PP0262019 1901310569.401 06.12.361.2095.339039.15000000 SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO 1230/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

912.059,31

062403220025 3054/2024 PE0082023 2549/2023.096 06.12.365.2108.339030.15520000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1231/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

0,53

062403040027 2355/2024 PE0022022 799/2022.159 06.12.361.2094.339039.15500000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 1232/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

42.699,00

062406200025 6315/2024 PE0062024 12272024.261 06.12.361.2094.339030.15500000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1233/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

144.397,85

062404190014 4066/2024 PE0042023 2198/2023.267 06.12.361.2094.339039.15500000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 1234/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

16.400,00

062402270037 1851/2024 PP0192021 6276/2021.577 06.12.361.2094.339030.15500000 MOTORDIESEL SERVICOS E AUTOPECAS 1235/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

9.277,76

062405270011 5368/2024 PP0192021 6276/2021.577 06.12.361.2094.339030.15500000 MOTORDIESEL SERVICOS E AUTOPECAS 1236/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

4.011,16

062406260010 6320/2024 0142023.340 92012023.340 06.12.361.2577.449052.15690000 AP FORM INDÚSTRIA E COMERCIO DE 1237/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

0,60

062406280010 6588/2024 06.12.361.2577.339039.15690000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 1238/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

21.222,31

062407010025 6643/2024 PE0062024 12272024.263 06.12.361.2577.339030.15690000 PICUHY DISTRIBUIDORA LTDA 1239/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

25.176,00

062403220017 3042/2024 0022020 1901321865.215 06.12.361.2094.339039.15500000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1240/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

7.620,00

062407080023 7074/2024 0022020 1901321865.215 06.12.361.2094.339039.15500000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1241/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

66.020,00

062407180028 7419/2024 06.12.361.2095.449052.15000000 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENT 1242/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.000,00

062408020016 8166/2024 PE0042024 21372024.296 06.12.361.2577.339030.15690000 MARIA DE FATIMA ARAUJO SILVA 1243/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.406,00

062403270014 3117/2024 PE0352023 97912023.064 06.12.361.2094.449052.15500000 DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENT 1244/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

177.735,70

062403270022 3116/2024 10072020 2000006239.429 06.12.361.2094.339039.15500000 NORTE PLACA IND E COMERCIO LTDA 1245/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

42,50

062404020011 3344/2024 PE0832021 7297.221 06.12.361.2094.339039.15500000 NORTE PLACA IND E COMERCIO LTDA 1246/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

12,00
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062404120024 2457/2024 PE0022022 799/2022.157 06.12.361.2094.339039.15500000 G. DA COSTA FELINTO 1247/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

64.698,00

062405090013 4738/2024 0102024 3713/2024.170 06.12.361.2094.339039.15500000 JOSE AVAILTON DA CUNHA ME 1248/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

2.995,50

062407100024 062407100024 06.12.361.1048.339039.15700000 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1249/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

478,40

062405150032 4901/2024 PP0142021 3925.488 06.12.361.2094.339039.15500000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1250/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

36.073,50

062411130013 11542/2024 PE0082023 2549/2023.037 06.12.365.2096.339030.15520000 KL LIMPE JÁ COMERCIO E SERVIÇO L 1251/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

2.274,20

062407100024 062407100024 06.12.361.1048.339039.15700000 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1511/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

132,00

062401190013 562/2024 06.12.361.2112.319013.15000000 INSS 1513/2024 30/12/2024 saldo restante 155,90
062401150054 362/2024 06.12.362.2093.339039.15710000 BANCO DO BRASIL SA 1534/2024 31/12/2024 EMPENHO

ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

440,00

062401170039 487/2024 06.12.361.2112.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1596/2024 31/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

3.159,26

062401170039 487/2024 06.12.361.2112.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1599/2024 31/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

100.142,42

062401260038 1062/2024 06.12.361.2095.339092.15000000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 214/2024 09/09/2024 Conforme
solicitado no
Despacho 10-
1.653/2024

6.800,00

062401260046 1061/2024 06.12.361.2095.339092.15000000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 215/2024 09/09/2024 Conforme
solicitado no
Despacho 10-
1.652/2024

16.447,50

062401260020 1063/2024 06.12.361.2095.339092.15000000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 216/2024 09/09/2024 Conforme
solicitado no
Despacho 10-
1.661/2024

20.833,50

062408270071 9003/2024 PE0222024 47412024.338 06.12.361.2577.339030.15690000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 224/2024 12/09/2024 CONFORME 100.000,00
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Despacho 6-
18.656/2024

062403070023 2429/2024 PE0892021 9066/2021.218 06.12.361.2090.339039.15530000 TERRA DOURADA LOCACÕES LTDA - ME 225/2024 16/09/2024 Conforme
Despacho 6-
5.247/2024

58.416,00

062409180017 9740/2024 10022024 119342023.012 06.12.361.2090.339039.15530000 D'LEON SERVICOS E LOCACOES LTDA 228/2024 18/09/2024 ERRO NA DATA 93.160,00
062407010017 6644/2024 PE0062024 12272024.260 06.12.361.2577.339030.15690000 DAM COMERCIO SERVIOS E REPRESENT 234/2024 08/10/2024 conforme

Despacho 6-
14.300/2024

35.134,52

062408270071 9003/2024 PE0222024 47412024.338 06.12.361.2577.339030.15690000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 235/2024 08/10/2024 conforme
Despacho 8-
18.656/2024

50.000,00

062406250014 6452/2024 PE0062024 12272024.261 06.12.361.2577.339030.15690000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 242/2024 15/10/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

1,15

062406200017 6240/2024 PE0062024 12272024.256 06.12.361.2094.339030.15500000 COMERCIAL T&T LTDA. 245/2024 21/10/2024 conforme
Despacho 7-
13.233/2024

66.451,20

062403050022 2374/2024 PE0892021 9066/2021.152 06.12.362.2093.339039.15710000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 246/2024 21/10/2024 Despacho 6-
5.237/2024

200.000,00

062403050014 2364/2024 PE0892021 9066/2021.216 06.12.362.2093.339039.15710000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 247/2024 21/10/2024 Despacho 6-
5.239/2024

200.000,00

062403060079 2424/2024 PE0892021 9066/2021.217 06.12.362.2093.339039.15710000 TAC TRANSPORTE E ALUGUEL DE CARR 250/2024 22/10/2024 Despacho 6-
5.256/2024

300.000,00

062403130026 2698/2024 PP0172023 112822023.099 06.12.361.2094.339030.15500000 AS COMERCIO E SERVICOS LTDA 324/2024 31/10/2024 DESPESA
ANULADA POR
DETERMINACAO
DO SECRETÁRIO
NO MEMORANDO
ANEXO.

48.535,40

062408270128 9027/2024 06.12.361.2095.339092.15730000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 343/2024 22/11/2024 erro na fonte 99.346,74
062408270101 9005/2024 06.12.361.2095.339092.15730000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 344/2024 22/11/2024 erro na fonte 29.152,22
062411280015 9027/2024 06.12.361.2095.339092.15000000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 345/2024 28/11/2024 ERRO NA DATA 99.346,74
062401170020 481/2024 06.12.361.2112.339092.15000000 B K SERVICOS E LOCACOES LTDA ME 347/2024 29/11/2024 EMPENHO

ANULADO POR D
ESISTÊNCIA/AUT
ORIZAÇÃO DO
SECRETÁRIO VIA
MEMORANDO

1.143,33

062403070066 2476/2024 PE0082023 2549/2023.097 06.12.361.2107.339030.15000000 KL LIMPE JÁ COMERCIO E SERVIÇO L 348/2024 12/11/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

1,70

062401160122 457/2024 06.12.361.2112.319011.15000000 FOPAG SEMEC 350/2024 02/12/2024 EMPENHO 1.000.000,00
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ANULADO POR AL
TERAÇÃO/MUDAN
ÇA NA DATA DA
SOLICITAÇÃO

062402190025 1792/2024 PP0162023 107502023.070 06.12.361.2095.339030.15000000 NOBRE SABOR REFEICOES EIRELI 353/2024 03/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

10,00

062410110019 10548/2024 PE0422022 10017/2022.130 06.12.361.2095.339039.15000000 CETUS CONSTRUTORA LTDA. 356/2024 02/12/2024 Despacho 6-
21.916/2024

500.000,00

062408280018 9014/2024 PE0222024 47412024.339 06.12.361.2094.339030.15500000 COMERCIAL T&T LTDA. 367/2024 26/12/2024 VALOR ANULADO
POR PEDIDO DA
SECRETARIA DE
ORIGEM
(SECRETARIA
MUNICIPAL DE
EDUCA\ÇÃO E
CULTURA).

545.905,16

062401190048 608/2024 PE0042023 2198/2023.283 06.12.361.2112.339039.15000000 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A. 388/2024 27/12/2024 INSUFICIENCIA
FINANCEIRA.

4.839,44

062403070031 2421/2024 10022024 119342023.012 06.12.362.2093.339039.15710000 D'LEON SERVICOS E LOCACOES LTDA 402/2024 27/12/2024 INSUFICINCIA
FINANCEIRA.

203.703,65

062403070015 2449/2024 PE0892021 9066/2021.155 06.12.362.2093.339039.15710000 TERRA DOURADA LOCACÕES LTDA - ME 403/2024 27/12/2024 INSUFICIENCIA
FINANCEIRA.

140.200,00

062410240010 10973/2024 10022024 119342023.012 06.12.362.2093.339039.15710000 D'LEON SERVICOS E LOCACOES LTDA 405/2024 27/12/2024 Insuficiência
Financeira.

987.500,00

062403010020 2141/2024 PE0362023 111572023.024 06.12.361.2094.339030.15500000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 609/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

25.921,83

TOTAL UO 17.461.195,14
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07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
072401240026 1539/2024 07.10.122.2122.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1543/2024 30/12/2024 EMPENHO

ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

640,31

072412090012 12517/2024 07.10.122.2122.339014.16000000 MARIA CONCEIÇÃO SILVA DE MORAIS 365/2024 12/12/2024 ERRO 2.750,00
072401170010 505/2024 07.10.122.2122.339039.15000000 COSERN 475/2024 30/12/2024 Anulação de saldo

de empenho
estimado

1.754,02

072401240026 1539/2024 07.10.122.2122.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 477/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

7.901,25

072403270011 3138/2024 CP0012021 911.194 07.10.122.2122.339039.15000000 MARCA PROPAGANDA E MARKETING LTD 922/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

9.793,00

TOTAL UO 22.838,58

Página 28/112



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DE EMPENHOS ANULADOS

MES DE REFEÊNCIA : Dezembro/2024

Empenho Processo Licitação Contrato Classificação Credor Nº
Anulação

Dt.Anula Justificativa Valor

08 SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA
082407220016 7675/2024 PP0142021 3925.488 08.04.122.2005.339039.15000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1026/2024 30/12/2024 Insuficiência

Financeira.
3.997,30

082407180049 7524/2024 PP0142021 3925.488 08.04.122.2005.339039.15000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1046/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

3.024,00

082406250019 6484/2024 PP0142021 3925.488 08.04.122.2005.339039.15000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1048/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

337,92

082407220024 7674/2024 PP0142021 3925.488 08.04.122.2005.339039.15000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1052/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

11.724,98

082403120017 2664/2024 PP0142021 3925.488 08.04.122.2005.339039.15000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1056/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

504,00

082401240031 891/2024 0432022 12175/2022.361 08.04.122.2005.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1064/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

14.982,53

082401260040 1059/2024 PP0262019 1901310569.447 08.04.122.2005.339039.15000000 SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO 1077/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

52.783,80

082401260067 1080/2024 08.04.122.2005.339039.15000000 INSTITUTO EUVALDO LODI NUCLEO RE 1078/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

3.040,00

082403080015 2563/2024 PE0362023 111572023.014 08.04.122.2005.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1090/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

39.078,28

082403080023 2546/2024 PE0362023 111572023.014 08.08.243.2269.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1092/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

2.810,84

082404100010 3630/2024 PE0262023 50842023.010 08.08.243.2269.339030.15000000 ARGENTINA COMERCIO DE GAS EIRELI 1093/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

880,00

082404100028 3651/2024 PE0262023 50842023.010 08.04.122.2005.339030.15000000 ARGENTINA COMERCIO DE GAS EIRELI 1094/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

2.200,00

082404230010 4172/2024 PP0262019 1901310569.401 08.04.122.2005.339039.15000000 SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO 1097/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

35.016,39

082405220035 5269/2024 PE0082023 2549/2023.038 08.04.122.2005.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1103/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

8.247,64

082407010011 6695/2024 PE0062024 12272024.267 08.04.122.2005.339030.15000000 PICUHY DISTRIBUIDORA LTDA 1105/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

400,00

082407110016 7138/2024 PE0062024 12272024.262 08.04.122.2005.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1108/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

1.244,02

082407180057 7532/2024 DL0202024 59412024.273 08.04.122.2005.339030.15000000 COMERCIAL T&T LTDA 1110/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

2.198,50

082407240017 7836/2024 PE0042023 2198/2023.339 08.04.122.2005.339039.15000000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 1111/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

88,40

082407250012 7943/2024 PE0142024 46332024.289 08.08.244.2301.339032.15000000 F3C COMERCIO E SERVICO LTDA 1114/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

50.409,40

082408160025 8642/2024 08.04.122.2005.335043.15000000 ASSOCIACAO DAS MULHERES DE SANTO 1129/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

27.407,55

082408220010 8850/2024 I0182023 6373/2023.263 08.08.243.2269.339033.15000000 TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE BILH 1136/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

6.587,08

082408220028 8852/2024 I0182023 6373/2023.263 08.04.122.2005.339033.15000000 TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE BILH 1138/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

16.258,26

082408220036 8857/2024 I0172023 6282/2023.262 08.08.243.2269.339033.15000000 SETURN 1139/2024 30/12/2024 Anulação de 12.000,00
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empenho estimado
082408220044 8860/2024 I0172023 6282/2023.262 08.04.122.2005.339033.15000000 SETURN 1140/2024 30/12/2024 Anulação de

empenho estimado
9.637,20

082408260020 8859/2024 I0172023 6282/2023.262 08.04.122.2005.339039.15000000 SETURN 1141/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

12.393,98

082409030036 9234/2024 PE0112024 34862024.325 08.04.122.2005.449052.15000000 M B TAVARES BARRETO LTDA 1148/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

1.050,00

082409090012 9420/2024 PE0372023 103992023.344 08.04.122.2005.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1149/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

715,91

082409090020 9424/2024 PE0372023 103992023.343 08.04.122.2005.339030.15000000 COMERCIAL T&T LTDA. 1150/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

13.837,28

082409100018 9453/2024 PE0222024 47412024.345 08.04.122.2005.339030.15000000 COMERCIAL T&T LTDA. 1152/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

9.448,08

082409100026 9452/2024 PE0222024 47412024.342 08.04.122.2005.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1153/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

4.786,60

082409120019 9447/2024 0122024 3854/2024.182 08.04.122.2005.339030.15000000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 1154/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

24,93

082409130014 9556/2024 0122024 3854/2024.182 08.04.122.2005.339030.15000000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 1155/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

14,83

082409180020 9755/2024 PE0242023 41952023.139 08.04.122.2005.449052.15000000 KATIA CILENE DOS SANTOS GOMES 1156/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

2.151,72

082409250036 10069/2024 0122024 3854/2024.182 08.04.122.2005.339030.15000000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 1157/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

8.783,17

082410110013 10496/2024 PE0142024 46332024.289 08.08.244.2301.339032.15000000 F3C COMERCIO E SERVICO LTDA 1158/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

300.438,30

082401160020 1575/2024 08.04.122.2005.339039.15000000 BANCO DO BRASIL SA 1539/2024 31/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

3.109,10

082401160011 1573/2024 08.08.243.2302.339039.15000000 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1541/2024 31/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

219,50

082402270023 1857/2024 0022020 1901321865.215 08.08.243.2269.339030.15000000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1550/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

2.500,00

082402270015 1857/2024 0022020 1901321865.215 08.08.243.2269.339039.15000000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1551/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

2.500,00

082404110023 3642/2024 0022020 1901321865.215 08.08.243.2269.339030.15000000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1552/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR

5.000,00
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SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

082404110015 3642/2024 0022020 1901321865.215 08.08.243.2269.339039.15000000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1553/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

4.300,00

082404120037 3641/2024 0022020 1901321865.215 08.04.122.2005.339030.15000000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1554/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

17.384,32

082404120029 3641/2024 0022020 1901321865.215 08.04.122.2005.339039.15000000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1555/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

17.260,00

082409170016 9617/2024 PE0182023 45702023.113 08.04.122.2005.339030.15000000 RAQUEL OLIVEIRA DA SILVA 1556/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

36,00

082409170024 9634/2024 PE0222024 47412024.346 08.04.122.2005.339030.15000000 SATURNO DISTRIBUIDORA LTDA 1557/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

3.000,00

082401310030 1183/2024 08.08.243.2269.319013.15000000 INSS 1558/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

0,02

082401300042 1157/2024 08.04.122.2005.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1559/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

5.853,95

082401300034 1076/2024 08.08.243.2269.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1560/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

367,80

082407240025 7835/2024 PE0122024 43392024.291 08.04.122.2005.339030.15000000 RAPIDO TEXTIL LTDA 248/2024 22/10/2024 Despacho 6-
16.225/2024

654,00

082408260038 8862/2024 0122024 3854/2024.182 08.04.122.2005.339030.15000000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 251/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

4,69
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082408210014 8822/2024 0122024 3854/2024.182 08.04.122.2005.339030.15000000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 252/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

4,00

082408130010 8548/2024 0122024 3854/2024.182 08.04.122.2005.339030.15000000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 253/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

3,41

082407230020 7803/2024 0122024 3854/2024.182 08.08.243.2269.339030.15000000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 254/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

0,08

082407100010 7158/2024 PE0042023 2198/2023.339 08.04.122.2005.339039.15000000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 255/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

244,80

082407050013 6951/2024 PP0162023 107502023.022 08.08.243.2269.339030.15000000 NOBRE SABOR REFEICOES LTDA 256/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

50,00

082407020017 6698/2024 0122024 3854/2024.182 08.04.122.2005.339030.15000000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 257/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

0,01

082406140019 6135/2024 0122024 3854/2024.182 08.04.122.2005.339030.15000000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 258/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

0,01

082405160024 4918/2024 PE0042023 2198/2023.339 08.04.122.2005.339039.15000000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 259/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

360,40

082404250020 4268/2024 PE0042023 2198/2023.339 08.04.122.2005.339039.15000000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 260/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

471,60

082404250011 4269/2024 PE0042023 2198/2023.339 08.04.122.2005.339039.15000000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 261/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

237,60

082403050035 2375/2024 PE0042023 2198/2023.339 08.04.122.2005.339039.15000000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 262/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

54,40

082401240023 813/2024 08.08.243.2269.339039.15000000 OI S A 263/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

1.177,18

082401240015 814/2024 08.04.122.2005.339039.15000000 OI S A 264/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

2.254,80

082406250027 6485/2024 PE0062024 12272024.265 08.04.122.2005.339030.15000000 COMERCIAL T&T LTDA. 265/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

4,46

082402080011 1416/2024 PP0142021 3925.488 08.08.243.2269.339039.15000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 266/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

2,00

082404040033 3396/2024 DL0242023 68162023.313 08.04.122.2005.339039.15000000 SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 296/2024 06/11/2024 Despacho 6-
7.520/2024

23.301,97
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082409240057 10009/2024 PE0242023 41952023.157 08.04.122.2005.449052.15000000 NAINFRA BRASIL SERVICOS E TECNOL 310/2024 11/11/2024 Despacho 7-
20.619/2024

2.400,00

082409240049 10010/2024 PE0242023 41952023.156 08.04.122.2005.449052.15000000 CONECTA SOLUCOES PARA GESTAO PUB 311/2024 11/11/2024 Despacho 7-
20.618/2024

1.604,00

082409250010 10005/2024 PE0242023 41952023.138 08.04.122.2005.449052.15000000 MULTIREDE DISTRIBUIDORA LTDA 313/2024 11/11/2024 Despacho 6-
20.615/2024

1.805,00

082409250028 9998/2024 PE0242023 41952023.151 08.04.122.2005.449052.15000000 DLB COMERCIO DE PRODUTOS DE INFO 318/2024 11/11/2024 Despacho 6-
20.608/2024

3.700,00

082409240022 9987/2024 PE0242023 41952023.141 08.04.122.2005.449052.15000000 EFF COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGO 319/2024 11/11/2024 Despacho 6-
20.604/2024

1.000,00

082409240030 9995/2024 PE0242023 41952023.142 08.04.122.2005.449052.15000000 GDA SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA 323/2024 11/11/2024 Despacho 6-
20.596/2024

300,00

082409240014 9986/2024 PE0242023 41952023.172 08.04.122.2005.449052.15000000 FORMATO DIGITAL COMERCIO E COMUN 326/2024 11/11/2024 Despacho 6-
20.574/2024

2.800,00

082409230019 9760/2024 PE0242023 41952023.137 08.04.122.2005.449052.15000000 HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRO 328/2024 11/11/2024 Despacho 6-
20.380/2024

3.000,00

082401250010 951/2024 PE0042023 2198/2023.350 08.04.122.2005.339039.15000000 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A. 387/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

8.505,73

082401170017 540/2024 08.08.243.2269.319011.15000000 FOPAG SEMTASC CONSELHO TUTELAR M 485/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

6.322,70

082401170025 537/2024 08.08.243.2269.319011.15000000 FOPAG SEMTASC CONSELHO TUTELAR E 486/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

17.669,39

082401170033 533/2024 08.04.122.2005.319011.15000000 FOPAG SEMTASC SECRETARIA EF 487/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

163.382,02

082401170041 532/2024 08.04.122.2005.319011.15000000 FOPAG SEMTASC SECRETARIA CC 489/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

707.712,70

082401170050 530/2024 08.04.122.2005.319011.15000000 FOPAG SEMTASC - AG. PÚBLICO 490/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

4.786,19

082401180012 528/2024 08.04.122.2005.339036.15000000 FOPAG SEMTASC ESTAGIARIOS SECRET 492/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

14.741,50

082401190018 674/2024 08.08.243.2269.319092.15000000 INSS 493/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

2.866,30

082401220014 839/2024 08.08.243.2269.339039.15000000 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO R 494/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

549,90

082401230010 828/2024 08.04.122.2005.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 495/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

2.569,23

082401230028 827/2024 08.04.122.2005.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 496/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

3.762,49
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estimado
082401230036 825/2024 08.08.243.2269.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 498/2024 30/12/2024 Anulação de saldo

de empenho
estimado

572,37

082401230044 824/2024 08.04.122.2005.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 499/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

542,13

082401230052 823/2024 08.04.122.2005.339039.15000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 500/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

17.098,88

082401230060 822/2024 08.04.122.2005.339039.15000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 501/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

2.898,13

082401230079 821/2024 08.04.122.2005.339039.15000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 502/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

2.459,48

082401230087 819/2024 08.08.243.2269.339039.15000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 503/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

7.660,39

082401300034 1076/2024 08.08.243.2269.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 504/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

6.491,47

082401300042 1157/2024 08.04.122.2005.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 505/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

95.745,77

082401310030 1183/2024 08.08.243.2269.319013.15000000 INSS 507/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

27.169,51

082402050015 1184/2024 08.04.122.2005.319013.15000000 INSS 512/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

131.259,71

082407260018 7939/2024 08.04.122.2005.319016.15000000 FOPAG COMISSAO DE RECEBIMENTO DE 514/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

640,00

082409180011 9753/2024 08.08.243.2269.339039.15000000 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO R 516/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

1.968,74

082401300018 1118/2024 PE0042023 2198/2023.331 08.04.122.2005.339039.15000000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 620/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

26.798,00

082411050014 11222/2024 PE0042023 2198/2023.331 08.04.122.2005.339039.15000000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 621/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

40.197,00

TOTAL UO 2.059.837,72
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10 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
102404290020 4852/2024 PP0192020 2000003463.394 10.15.451.2260.449039.17200000 TEC CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 1212/2024 30/12/2024 Insuficiência

financeira.
1.436.667,23

102406190014 6210/2024 0012023 82132023.115 10.15.451.1088.449051.15000000 CONSTRUTORA ASSU EIRELI 1213/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

2.000.000,00

102411010029 11998/2024 0012023 9982023.155 10.15.451.1100.449051.17000000 CONSTRUTORA A GASPAR S A 1214/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

1.500.000,00

102410220020 10788/2024 TP0052023 58592023.314 10.15.451.1088.449051.17000000 NOVATEC CONSTRUES E SERVICOS LTD 1216/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

684.551,87

102401240021 939/2024 10.04.451.2124.339039.15000000 CONSELHO REG ENG E AGRONOMIA DO 1583/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

99,64

102401300016 1128/2024 10.04.451.2124.339093.17000000 SEC ESTADO DA INFRAESTRUTURA SIN 238/2024 30/09/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DE
EMPENHO
ORDINARIO

5,54

102403010031 3045/2024 PE0362023 111572023.031 10.04.451.2124.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 340/2024 26/11/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

89.108,79

102401290029 1098/2024 PE0042023 2198/2023.227 10.04.451.2124.339039.15000000 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A. 384/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

26.602,32

102401290045 882/2024 10.04.451.2124.319011.15000000 FOPAG INFRA ESTRUTURA CC 423/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

32.755,34

102401230026 883/2024 10.04.451.2124.319011.15000000 FOPAG INFRA ESTRUTURA EF 434/2024 27/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

120.847,28

102401240030 806/2024 10.04.451.2124.339039.15000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 523/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

6.150,00

102401240048 807/2024 10.04.451.2124.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 525/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

1.939,69

102401230018 866/2024 PP0102022 2647/2022.188 10.04.451.2124.339039.15000000 R R LOPES ASSESSORIA CONTABIL LT 594/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

5.100,00

102402160021 1726/2024 PE0422022 10017/2022.119 10.15.451.2261.449039.15000000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 599/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

584.264,15

102401220020 792/2024 10.04.451.2124.339039.15000000 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 794/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

1.839,59

102401240013 938/2024 10.04.451.2124.339039.15000000 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO RN 795/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

29.245,10
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102401240021 939/2024 10.04.451.2124.339039.15000000 CONSELHO REG ENG E AGRONOMIA DO 797/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

5.124,84

102401290010 1097/2024 PE0042023 2198/2023.184 10.04.451.2124.339039.15000000 COSTEIRA LOCADORA DE VEICULOS EI 798/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

3.927,00

102401310011 1198/2024 CP0072021 8852/2021.714 10.15.451.1088.449051.15000000 CENTRAL CONSTRUCOES E SERVICOS E 799/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

45.793,01

102402050013 1216/2024 10.04.451.2124.339039.15000000 CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANI 801/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

4.205,85

102402210010 1009/2024 PP0192020 2000003463.394 10.15.451.2260.449039.17200000 TEC CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 802/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

183.849,06

102402290022 2110/2024 TP0082021 5510.005 10.15.451.1088.449051.15000000 TEC CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 803/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

16.883,73

102403010023 2996/2024 TP0082021 5510.005 10.15.451.1088.449051.17000000 TEC CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 804/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

59.336,12

102403010040 3238/2024 CP0082021 8799/2021.715 10.15.451.1088.449051.15000000 TEC CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 805/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

63.379,18

102404010019 3215/2024 0102023 77122023.320 10.15.451.2306.449039.15000000 CERTARE ENGENHARIA E CONSULTORIA 806/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

58.199,11

102405210011 5112/2024 10.04.451.2124.339039.15000000 CONSELHO REGIONAL DOS TECNICOS I 808/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

637,43

102407010010 8834/2024 PE0362023 111572023.031 10.04.451.2124.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 833/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

242.043,39

102407100019 102407100019 10.15.451.1088.339039.17100000 BANCO DO BRASIL SA 835/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

464,27

102408010013 8835/2024 TP0062023 105782023.116 10.15.451.1088.449051.17000000 CONSTRUTORA DANTAS E SERVICOS RA 837/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

633.767,00

102409230033 9973/2024 PE0042023 2198/2023.224 10.04.451.2124.339039.15000000 COSTEIRA LOCADORA DE VEICULOS LT 839/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

7.500,00

102410220011 10788/2024 TP0052023 58592023.314 10.15.451.1088.449051.15000000 NOVATEC CONSTRUES E SERVICOS LTD 841/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

2.000,00

102411010010 11998/2024 0012023 9982023.155 10.15.451.1100.449051.15000000 CONSTRUTORA A GASPAR S A 845/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

500.000,00

102412260010 13092/2024 PE0422022 10017/2022.119 10.15.451.1091.449039.17200000 CETUS CONSTRUTORA LTDA. 847/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

28.130,94

TOTAL UO 8.374.417,47
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11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS
112401090132 38/2024 11.15.122.2006.339039.15000000 BANCO DO BRASIL SA 1535/2024 31/12/2024 EMPENHO

ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

880,26

112401230031 868/2024 11.15.122.2006.339039.15000000 BANCO DO BRASIL SA 1548/2024 31/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

500,00

112401090060 33/2024 11.15.122.2006.339039.15000000 COSERN 1571/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
GLOBAL

177.411,15

112401050025 929/2024 11.15.122.2006.329021.17540000 BANCO DO BRASIL SA 1572/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

152.632,24

112401090043 30/2024 11.15.122.2006.339039.15000000 COSERN 290/2024 30/10/2024 Por falta de uso 450.000,00
112401260011 998/2024 DL0662021 665/2021 11.15.122.2006.339036.15000000 EMILLY MARYANA SILVA FERREIRA 362/2024 02/12/2024 sem uso 17.631,00
112401090167 42/2024 11.15.122.2006.319011.15000000 FOPAG SERVICOS URBANOS CC 364/2024 20/12/2024 AJUSTE DA

FOLHA
150.000,00

112401090027 26/2024 11.15.122.2006.339039.15000000 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO R 527/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

8.358,29

112401090051 28/2024 11.15.122.2006.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 528/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

24.521,63

112401090060 33/2024 11.15.122.2006.339039.15000000 COSERN 529/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

320.359,83

112401090116 37/2024 11.15.122.2006.339039.15000000 COSERN 530/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

9.206,58

112401090159 16/2024 11.15.122.2006.319011.15000000 FOPAG SERVICOS URBANOS EF 531/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

107,54

112401090167 42/2024 11.15.122.2006.319011.15000000 FOPAG SERVICOS URBANOS CC 532/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

12.599,43

112401090035 36/2024 PP0232021 8626/2021.711 11.15.122.2006.339039.15000000 VERA CRUZ AMBIENTAL SPE LTDA 860/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

189.296,56

112401090086 32/2024 11.15.122.2006.339039.15000000 OI S A 864/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE 4.000,00
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EMPENHO
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112401090175 27/2024 PE0362022 8640/2022.458 11.15.122.2006.339039.15000000 LIDERANCA MUDANCAS E TRANSPORTE 868/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

5.866,67

112401220010 707/2024 PP0312022 7954/2022.431 11.15.122.2006.339039.15000000 S C D SANTOS - ME 874/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

134.317,27

112401220036 775/2024 PE0042023 2198/2023.179 11.15.122.2006.339039.15000000 J W P DA CAMARA LTDA 875/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

6,00

112401240010 773/2024 PE0042023 2198/2023.226 11.15.122.2006.339039.15000000 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A. 880/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

2.294,67

112401250016 968/2024 PP0792018 1807260021.0086 11.15.122.2006.339039.15000000 R DOIS LIMPA FOSSA E LOCAES EIRE 884/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

110,00

112401300013 1116/2024 PE0012020 2000000912.209 11.15.122.2006.339039.15000000 NATAL TECNOLOGIA E SEGURANCA LTD 886/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

23.259,60

112401300021 1136/2024 DL0402019 1901314704.429 11.15.122.2006.339036.15000000 GILVAN PEREIRA DE ASSIS 888/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

42.000,00

112401300030 1135/2024 DL0632019 1901318970.653 11.15.122.2006.339036.15000000 ALVARO MATHEUS SOUZA DA SILVA 890/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

9.900,00

112402020014 1134/2024 DL0512021 487/2021 11.15.122.2006.339036.15000000 JOAO VITOR SILVA TINOCO 891/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

13.500,00

112402050010 1335/2024 DL0062023 051/2023 11.15.122.2006.339036.15000000 LUCÉLIA PAIVA PEIXOTO 893/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

3.600,00

112402050029 1354/2024 11.15.122.2006.339092.15000000 S C D SANTOS - ME 896/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

12.500,00

112402050037 1377/2024 PE0942021 11364/2021.030 11.15.122.2006.339039.15000000 TELEFONICA BRASIL S/A 898/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

54.127,09

112402190025 1728/2024 PP0192021 6276/2021.577 11.15.122.2006.339030.15000000 MOTORDIESEL SERVICOS E AUTOPECAS 901/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

22,09

112402190033 1789/2024 PE0362023 111572023.025 11.15.122.2006.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 914/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

186.623,31

112402210026 1308/2024 PP0152023 106262023.020 11.15.122.2006.339039.17510000 A S P SERVICOS E COMERCIO LTDA 917/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

2.640.579,00

Página 38/112



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DE EMPENHOS ANULADOS

MES DE REFEÊNCIA : Dezembro/2024

Empenho Processo Licitação Contrato Classificação Credor Nº
Anulação

Dt.Anula Justificativa Valor

112402210034 29/2024 PP0022023 118102022.138 11.15.122.2006.339039.17510000 ZAGONEL S.A. 921/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

1.800,00

112404120016 3697/2024 11.15.122.2006.339039.15000000 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO RN 924/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

50,00

112404120024 3695/2024 11.15.122.2006.339039.15000000 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSIT 927/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

28,83

112406040010 5654/2024 CP0092021 5436/2021.120 11.15.122.2006.339039.15000000 TECNAL TECNOLOGIA AMBIENTAL EM A 936/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

1.058.245,63

112406250014 6449/2024 PP0192021 6276/2021.577 11.15.122.2006.339030.15000000 MOTORDIESEL SERVICOS E AUTOPECAS 938/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

7.740,61

112406260010 6100/2024 DL0212024 61002024.270 11.15.122.2006.339039.15000000  J INACIO DE AZEVEDO 940/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

16.315,00

112407020012 6705/2024 PE0042023 2198/2023.180 11.15.122.2006.339039.15000000 COSTEIRA LOCADORA DE VEICULOS LT 942/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

6.988,24

112407020020 6706/2024 PE0042023 2198/2023.179 11.15.122.2006.339039.15000000 J W P DA CAMARA LTDA ME 944/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

11.304,00

112407170014 7534/2024 PP0192021 6276/2021.577 11.15.122.2006.339039.15000000 MOTORDIESEL SERVICOS E AUTOPECAS 945/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

6.972,00

112407230017 7805/2024 0022020 1901321865.215 11.15.122.2006.339039.15000000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 946/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

13.340,00

112407310010 8063/2024 10092024 34832024.161 11.15.122.2006.339030.15000000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 948/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

17.665,77

112408020016 8174/2024 PE0162023 3774/2023.107 11.15.122.2006.339039.15000000 R DOIS LIMPA FOSSA E LOCACOES EI 949/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

11.518,00

112410300012 11019/2024 PE0312023 69092023.357 11.15.122.2006.339039.15000000 TECNAL TECNOLOGIA AMBIENTAL EM A 953/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

517.308,13

112410300020 11055/2024 10062020 2000004194.306 11.15.122.2006.339039.15000000 ALFA INTELIG E SERV DE SOFTWARE 955/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

1.200,00

112411260014 12002/2024 PP0152023 106262023.020 11.15.122.2006.339039.17510000 A S P SERVICOS E COMERCIO LTDA 958/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

1.102,00

TOTAL UO 6.317.788,42
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12 SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO
122403050011 2363/2024 PE0362023 111572023.035 12.04.122.2246.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 606/2024 30/12/2024 Insuficiência

financeira.
1.373,92

122403150016 2792/2024 PP0192021 6276/2021.577 12.04.122.2246.339030.15000000 MOTORDIESEL SERVICOS E AUTOPECAS 616/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

3.704,46

122403150024 2791/2024 PP0192021 6276/2021.577 12.04.122.2246.339039.15000000 MOTORDIESEL SERVICOS E AUTOPECAS 630/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

2.355,00

122401160014 425/2024 PP0262019 1901310569.430 12.04.122.2246.339039.15000000 SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO 909/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

5.918,84

122401190029 739/2024 12.04.122.2246.339039.15000000 CONSELHO REGIONAL DOS TECNICOS I 910/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

101,22

122401230012 870/2024 10062020 2000004194.306 12.04.122.2246.339039.15000000 ALFA INTELIG E SERV DE SOFTWARE 911/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

2.041,21

122402290019 2107/2024 DL0102022 051/2022 12.04.122.2246.339039.15000000 NATAL MODA OUTLET DESENVOLVIMENT 912/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

60.000,00

122404190011 3950/2024 PP0142021 3925.488 12.04.122.2246.339039.15000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 913/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

36.000,00

122407150010 6715/2024 10062020 2000004194.306 12.04.122.2246.339039.15000000 ALFA INTELIG E SERV DE SOFTWARE 916/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

15.000,00

122410110016 10494/2024 PE0042023 2198/2023.212 12.04.122.2246.339039.15000000 J W P DA CAMARA LTDA ME 919/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

5.650,00

TOTAL UO 132.144,65
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13 SECRETARIA MUN DE PLANEJAMENTO E ORC PARTICIPATIVO
132401100027 108/2024 13.04.121.2127.319011.15000000 FOPAG PLANEJAMENTO E ORC PARTICI 533/2024 30/12/2024 Anulação de saldo

de empenho
estimado

72.773,50

132401100019 18/2024 10062020 2000004194.306 13.04.121.2127.339039.15000000 ALFA INTELIG E SERV DE SOFTWARE 828/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

619,37

TOTAL UO 73.392,87
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14 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
142402160020 1704/2024 14.04.122.2272.339039.15000000 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO R 1598/2024 31/12/2024 EMPENHO

ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

633,46

142409180019 9752/2024 PE0362023 111572023.029 14.04.122.2272.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA. 232/2024 18/09/2024 EMPENHO/LIQUID
AÇÃO ANULADA
POR MUDANÇA/A
LTERAÇÃO DE
SECRETÁRIO

23.804,50

142401220011 785/2024 14.04.122.2272.319011.15000000 FOPAG DEFESA SOCIAL CC 439/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

27.182,91

142402160039 1710/2024 14.04.122.2272.339039.15000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 538/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

22.410,50

142402160012 1703/2024 14.04.122.2272.339039.15000000 OI S A 895/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

1.018,93

142402160020 1704/2024 14.04.122.2272.339039.15000000 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO R 897/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

5.486,68

142402160047 1709/2024 PE0362023 111572023.029 14.04.122.2272.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 899/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

19.314,98

142403040010 2301/2024 14.04.122.2272.339039.15000000 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSIT 902/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

268,15

142404250019 4279/2024 PP0172023 112822023.163 14.04.122.2272.339030.15000000 AS COMERCIO E SERVICOS LTDA 904/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

9.680,00

142405160013 4974/2024 PP0172023 112822023.175 14.04.122.2272.339039.15000000 AS COMERCIO E SERVICOS LTDA 905/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

926,05

142409250017 9572/2024 PE0362023 111572023.029 14.04.122.2272.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA. 907/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

5.500,98

TOTAL UO 116.227,14
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15 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN
152402150014 780/2024 15.04.122.2041.339039.15000000 BANCO DO BRASIL SA 1532/2024 31/12/2024 EMPENHO

ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

27.126,35

152411040013 11266/2024 15.04.122.2041.339093.15000000 GR ESTRUTURAS SERVICOS E LOCACOE 342/2024 22/11/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DE
EMPENHO
ORDINARIO

1.500,00

152401250015 970/2024 PE0042023 2198/2023.210 15.04.122.2041.339039.15000000 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A. 386/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

7.618,28

152401110027 138/2024 15.04.122.2041.319011.15000000 FOPAG DEMUTRAN CC 542/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

224.787,71

152401110035 142/2024 15.04.122.2041.319011.15000000 FOPAG DEMUTRAN EF 543/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

283.541,80

152401250023 969/2024 15.04.122.2041.339039.15000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 546/2024 20/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

181,67

152401250031 967/2024 15.04.122.2041.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 550/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

320,13

152402060015 1393/2024 15.04.122.2041.319016.15000000 FOPAG COMISSÃO JUNTA ADMINISTRAT 552/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

5.280,00

152402060023 1394/2024 15.04.122.2041.319016.15000000 FOPAG COMISSÃO DE ANÁLISE DE DEF 554/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

2.720,00

152401300012 1174/2024 PE0362023 111572023.021 15.04.122.2041.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 830/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

4.870,56

152402080016 1501/2024 CP0012021 911.194 15.04.122.2041.339039.15000000 MARCA PROPAGANDA E MARKETING LTD 832/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

45.549,50

152403080010 2537/2024 DL0182022 122/2022 15.04.122.2041.339036.15000000 ADRIANO VINICIUS MARQUES LUCAS 834/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

6.000,00

152404030016 3106/2024 0052024 12222024.110 15.04.122.2033.339039.15000000 C L ABREU JUNIOR LTDA 838/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

2.028,01

152406040019 5612/2024 15.04.122.2041.339039.15000000 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 843/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO

103.830,72
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ESTIMADO
152408020015 8175/2024 PP0192021 6276/2021.577 15.04.122.2041.339039.17520000 MOTORDIESEL SERVICOS E AUTOPECAS 846/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE

EMPENHO
ESTIMADO

3.920,00

152408050011 8267/2024 PP0192021 6276/2021.577 15.04.122.2041.339030.17520000 MOTORDIESEL SERVICOS E AUTOPECAS 850/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

1.561,55

152408070012 8375/2024 PE0042023 2198/2023.009 15.04.122.2041.339039.15000000 COSTEIRA LOCADORA DE VEICULOS LT 852/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

27.588,40

152411190015 11716/2024 CP0012021 911.194 15.04.122.2041.339039.17520000 MARCA PROPAGANDA E MARKETING LTD 855/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

450.000,00

152412200014 12907/2024 15.04.122.2041.449039.17520000 COOPERATIVA COOPTAGRAN (COOPERAT 857/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

28.312,00

TOTAL UO 1.226.736,68
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16 SECRETARIA MUNICIPAL DE RELACAO INSTITUCIONAIS
162401180014 578/2024 16.04.122.2347.319011.15000000 FOPAG RELACOES INSTITUCIONAIS CC 425/2024 27/12/2024 Anulação do saldo

de empenho,
encerramento de
exercício

706,25

TOTAL UO 706,25
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17 SECRETARIA MUNIC. DE GOVERNO E PROJETOS ESPECIAIS
172401240014 960/2024 17.04.122.2128.319011.15000000 FOPAG GOVERNOS E PROJETOS CC 358/2024 10/12/2024 PARA AJUSTE DO

SALDO DO
EMPENHO

33.000,00

172401260015 1070/2024 17.04.122.2128.319011.15000000 FOPAG GOVERNOS E PROJETOS EF 430/2024 27/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

13.290,07

172401240014 960/2024 17.04.122.2128.319011.15000000 FOPAG GOVERNOS E PROJETOS CC 432/2024 27/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

22.668,27

TOTAL UO 68.958,34
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18 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTACAO
182401160018 395/2024 18.04.122.2129.319016.15000000 FOPAG COMISSAO DE SELECAO E AVA 1514/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR

DESPESA NÃO
REALIZADA

880,00

182401240020 935/2024 10062020 2000004194.306 18.04.122.2129.339039.15000000 ALFA INTELIG E SERV DE SOFTWARE 292/2024 31/10/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

564,59

182409260011 10099/2024 18.04.122.2129.319011.15000000 FOPAG TRIBUTACAO EF 370/2024 20/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

125.356,93

182405200022 5076/2024 PE0042023 2198/2023.130 18.04.122.2129.339039.15000000 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A. 389/2024 27/12/2024 INSUFICIENCIA
FINANCEIRA.

17.494,17

182401190014 677/2024 18.04.122.2129.339036.15000000 FOPAG FOLHA DOS ESTAGIARIOS TRI 464/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

50.069,23

182401150020 150/2024 18.04.122.2129.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 539/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

3.268,25

182401150039 149/2024 18.04.122.2129.339039.15000000 COSERN 540/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

26.180,28

182401150047 148/2024 18.04.122.2129.339039.15000000 OI S A 541/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

1.849,13

182401260012 999/2024 18.04.122.2129.319016.15000000 FOPAG COMISSÃO ESPECIAL DE TRATA 544/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

1.200,00

182401180019 604/2024 TP0092022 86442022.055 18.04.122.2129.339039.15000000 TINUS INFORMATICA LTDA 788/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

40.000,00

182401180027 603/2024 18.04.122.2129.339039.15000000 INSTITUTO EUVALDO LODI NUCLEO RE 861/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

11.200,00

182401220010 630/2024 PP0142021 3925.488 18.04.122.2129.339039.15000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 865/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

4.300,00

182401290019 1095/2024 PE0902021 10899.001 18.04.122.2129.339039.15000000 EDILSON ARAUJO DE PAIVA ME 867/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

7.800,00

182401290027 1096/2024 PE0042023 2198/2023.238 18.04.122.2129.339039.15000000 COSTEIRA LOCADORA DE VEICULOS EI 870/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

276,00

182402050011 1186/2024 PE0362023 111572023.013 18.04.122.2129.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 872/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

35.509,77

182402290012 2056/2024 18.04.122.2129.339039.15000000 CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE 876/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

7.749,00

182407010018 6630/2024 10062020 2000004194.306 18.04.122.2129.339039.15000000 ALFA INTELIG E SERV DE SOFTWARE 878/2024 30/12/2024 Insuficiência 593,95
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Financeira.
182409030016 9246/2024 PP0142021 3925.488 18.04.122.2129.339039.15000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 881/2024 30/12/2024 Insuficiência

Financeira.
82.000,00

TOTAL UO 416.291,30
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19 SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO
192401160023 420/2024 19.04.122.2375.319011.15000000 FOPAG DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 1547/2024 31/12/2024 EMPENHO

ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

1.492,77

192401160023 420/2024 19.04.122.2375.319011.15000000 FOPAG DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 545/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

33.448,60

192403120010 2667/2024 C0202019 1901320307.0729 19.04.122.2375.339039.15000000 ALFA INTELIG E SERV DE SOFTWARE 787/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

38.556,00

TOTAL UO 73.497,37
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19020 PROGRAMA DE ACOES ESTRUTURANTES-PAES
190202409260014 10098/2024 CPI0012020 2000007999.198 19020.02.121.2373.449035.1754000

0
CERTARE ENGENHARIA E CONSULTORIA 339/2024 22/11/2024 EMPENHO

ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

341,13

190202402150019 1586/2024 PP0902019 1901318529.0680 19020.02.121.2373.339035.1500000
0

MARIA DO CARMO A S AZEVEDO CONSU 401/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

148.911,36

190202407260017 7940/2024 0012022 3702/2022.318 19020.15.451.1133.449051.1500000
0

CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA 747/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

1.944.498,12

190202409120018 9507/2024 CPLPN0012021 8187/2021.222 19020.15.451.1137.449051.1500000
0

VIPETRO CONSTRUCOES E MONTAGENS 774/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

1.106.595,22

190202409230026 9975/2024 0032020 2000005314.227 19020.17.511.2371.449051.1754000
0

CONSTRUTORA A GASPAR S A 779/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

176.133,04

TOTAL UO 3.376.478,87
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20 SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO
202401190020 676/2024 20.20.605.2116.319011.15000000 FOPAG AGROPECUARIA EF 444/2024 27/12/2024 Anulação de saldo

de empenho
estimativo.

97.479,88

202401190012 640/2024 20.20.605.2116.319011.15000000 FOPAG AGROPECUARIA CC 446/2024 27/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

425.415,99

202401180017 594/2024 20.20.605.2116.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 557/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

965,13

202401180025 593/2024 20.20.605.2116.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 559/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

2.979,77

202401190047 725/2024 20.20.605.2116.339039.15000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 561/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

0,98

202401190055 724/2024 20.20.605.2116.339039.15000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 563/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

7.358,54

202405280016 5409/2024 20.20.605.2116.319016.15000000 FOPAG COMISSÃO PERMANENTE DE REC 565/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

400,00

202401110019 170/2024 PE0042023 2198/2023.001 20.20.605.2116.339039.15000000 COSTEIRA LOCADORA DE VEICULOS EI 731/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

3.280,20

202401150010 312/2024 DL0032021 081/2021 20.20.605.2116.339036.15000000 JOAO VITOR SILVA TINOCO 734/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

13.500,00

202402060015 1396/2024 PE0042023 2198/2023.004 20.20.605.2116.339039.15000000 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A. 737/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

8.359,31

202402230018 1735/2024 PE0362023 111572023.030 20.20.605.2116.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 739/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

136.609,27

202407260012 7931/2024 PE0212024 5946.284 20.20.606.2382.339039.15000000 EULER DOS SANTOS SILVA 108144524 740/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

3.029,95

202407290019 7932/2024 PE0122024 43392024.293 20.20.605.2116.339030.15000000 RAPIDO TEXTIL LTDA 743/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

9.600,00

TOTAL UO 708.979,02
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21 SEC. MUN. LICITACAO, CONTRATOS, COMPRAS E CONVENIO
212401100010 99/2024 21.04.122.2175.319011.15000000 FOPAG LICITACAO CONTRATOS COMPRA 568/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE

EMPENHO
ESTIMADO

200.000,00

212401100029 100/2024 21.04.122.2175.319011.15000000 FOPAG LICITACAO CONTRATOS COMPRA 570/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

65.805,37

212401220032 642/2024 21.04.122.2175.319016.15000000 FOPAG – AGENTE DE CONTRATAÇÕES E 572/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

720,00

212401220016 779/2024 21.04.122.2175.339039.15000000 IMPRENSA NACIONAL 962/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

10.000,00

212401220024 778/2024 21.04.122.2175.339039.15000000 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE IMPRENS 965/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

10.000,00

212401240025 889/2024 PP0262019 1901310569.403 21.04.122.2175.339039.15000000 SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO 973/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

10.736,43

TOTAL UO 297.261,80
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22 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
222402010012 956/2024 22.04.122.2179.319091.15000000 ARTUR MAURICIO MAUX DE FIGUEIRED 1588/2024 31/12/2024 EMPENHO

ANULADO POR
SALDO DE
EMPENHO
ORDINARIO

2.933,29

222408070017 8389/2024 22.04.122.2179.319091.15000000  JOÃO BOSCO DE PIAVA 204/2024 02/09/2024 ERRO NO
CREDOR

1.139,63

222401090020 61/2024 22.04.122.2179.319011.15000000 FOPAG PROCURADORIA EF 547/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

424,99

222401090039 60/2024 22.04.122.2179.319011.15000000 FOPAG PROCURADORIA CC 548/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

24.154,94

222402160014 1589/2024 22.04.122.2179.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 549/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

260,17

222401090063 88/2024 PP0322022 7208/2022.455 22.04.122.2179.339039.15000000 ATI SERVICE LTDA 753/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

2.303,00

222401160037 418/2024 22.04.122.2179.319091.15000000 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5 R 755/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

53.000,00

222405290016 4555/2024 22.04.122.2179.319091.15000000 DAVI FERNANDES DE OLIVEIRA 760/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

121,36

222406130012 6046/2024 22.04.122.2179.319091.15000000 ARTUR MAURICIO MAUX DE FIGUEIRED 763/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

455,94

222406130020 6045/2023 22.04.122.2179.319091.15000000 ARTUR MAURICIO MAUX DE FIGUEIRED 766/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

1.980,49

222408070025 8393/2024 PE0042023 2198/2023.224 22.04.122.2179.339039.15000000 COSTEIRA LOCADORA DE VEICULOS LT 767/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

8.547,00

222408290017 9056/2024 22.04.122.2179.319091.15000000 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5 R 771/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

847.041,36

222408290025 9056/2024 22.04.122.2179.329021.15000000 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5 R 775/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

474.616,84

222409240013 10046/2024 22.04.122.2179.339092.15000000 SARAIVA ADVOGADOS ASSOCIADOS 780/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

45.613,64

222411010020 11036/2024 22.04.122.2179.319091.15000000 ARTUR MAURICIO MAUX DE FIGUEIRED 783/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE 310,94
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EMPENHO
ESTIMADO

222411010038 10365/2024 22.04.122.2179.319091.15000000 ARTUR MAURICIO MAUX DE FIGUEIRED 785/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

296,39

TOTAL UO 1.463.199,98
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23 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO
232401220029 791/2024 23.04.124.2184.319011.15000000 FOPAG CONTROLADORIA EF 437/2024 27/12/2024 Anulação de saldo

de empenho
estimativo.

7.699,81

232401220010 790/2024 23.04.124.2184.319011.15000000 FOPAG CONTROLADORIA CC 438/2024 27/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

3.736,96

232401190022 697/2024 23.04.124.2184.339039.15000000 CRC/RN CONSELHO REGIONAL DE CONT 750/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

128,00

TOTAL UO 11.564,77
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24 SECRETARIA MUNIC DE COMUNICACAO SOCIAL E EVENTOS
242401120099 216/2024 0092021 12050/2021.713 24.04.122.2192.339039.15000000 A CANDIDO DE OLIVEIRA 1218/2024 30/12/2024 Insuficiência

financeira.
23.836,00

242401100012 111/2024 24.04.122.2190.319011.15000000 FOPAG COMUNICACAO SOCIAL E EVENT 551/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

32.500,00

242401230021 1714/2024 24.04.122.2190.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 553/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

1.843,18

242401230030 1713/2024 24.04.122.2190.339039.15000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 555/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

5.616,42

242402150021 1680/2024 24.04.122.2190.319016.15000000 FOPAG COMISSAO DE RECEB DE MATER 556/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

2.800,00

242410100011 10493/2024 CP0012021 911.194 24.04.122.2191.339039.15000000 MARCA PROPAGANDA E MARKETING LTD 586/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

293.750,00

242403040017 2300/2024 PE0362023 111572023.098 24.04.122.2190.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 612/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

12.108,07

242402150013 1587/2024 DL0292023 90912023.333 24.04.122.2190.339036.15000000 PAULA FRANCINETE FERNANDES DE OL 719/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

6.800,00

242403050012 2382/2024 PE0162023 3774/2023.249 24.04.122.2192.339039.15000000 R DOIS LIMPA FOSSA E LOCAES EIRE 720/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

65.000,00

242403210010 2810/2024 0112024 2810.143 24.04.122.2190.339039.15000000 M LINHARES MELO 721/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

25.000,00

242404170011 3923/2024 PP0962019 1901318854.0028 24.04.122.2190.339039.15000000 F BATISTA DA SILVA ME 723/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

56.804,20

242407020029 6709/2024 PP0962019 1901318854.626 24.04.122.2190.339039.15000000 F BATISTA DA SILVA ME 724/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

67.778,10

242407220010 7658/2024 0112022 6761/2022.333 24.04.122.2192.339039.15000000 LUIZ GONZAGA NUNES EPP 726/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

513.400,60

242407240010 7831/2024 24.04.122.2190.339092.15000000 LUIZ GONZAGA NUNES EPP 727/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

0,60

242407260011 7944/2024 PE0832021 7297.221 24.04.122.2190.339039.15000000 NORTE PLACA INDUSTRIA E COMERCIO 729/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

38,00

TOTAL UO 1.107.275,17
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25 SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER
252407180023 7565/2024 PE0042024 21372024.281 25.27.812.2526.339032.15000000 MARIA DE FATIMA ARAUJO SILVA 1000/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE

SALDO DE
EMPENHO.

36,00

252407180031 7566/2024 PE0042024 21372024.282 25.27.122.2443.339032.17000000 Z NORTE COMERCIO E SERVIÇO LTDA 1003/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

18.399,05

252408190014 8742/2024 PE0082024 39332024.210 25.04.122.2503.339039.15000000 RPD SERVICOS E ENTRETENIMENTO LT 1006/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

4.708,00

252408190022 8745/2024 PE0082024 39332024.210 25.04.122.2503.339039.15000000 RPD SERVICOS E ENTRETENIMENTO LT 1007/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

2.500,00

252408210023 8832/2024 PE0042023 2198/2023.237 25.04.122.2503.339039.15000000 O M LEAL DE MESQUITA ME 1008/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

14.700,00

252409050011 9324/2024 PE0042024 21372024.282 25.27.122.2443.339032.17000000 Z NORTE COMERCIO E SERVIÇO LTDA 1009/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

10.844,15

252410240015 5789/2024 CP0012024 12132024.173 25.27.812.2262.449051.17000000 A C CONSULTORIA E GESTAO DE CONT 1206/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

0,10

252401150025 143/2024 25.04.122.2503.339039.15000000 COSERN 1510/2024 30/12/2024 LIQUIDADO EM
DUPLICIDADE NO
MES DE
AGOSTO2024

327,48

252408190030 8743/2024 CP0012024 12132024.173 25.27.812.2262.449051.17000000 A C CONSULTORIA E GESTAO DE CONT 237/2024 10/10/2024 EMPENHO
ANULADO POR
ALTERAÇÃO DO
HISTÓRICO DO
EMPENHO

393.597,63

252407010020 6627/2024 PE0082024 39332024.210 25.27.812.2515.339039.15000000 RPD SERVICOS E ENTRETENIMENTO LT 243/2024 17/10/2024 Conforme
Despacho 6-
13.941/2024

37.400,00

252407010012 6626/2024 PE0082024 39332024.210 25.27.812.2515.339039.15000000 RPD SERVICOS E ENTRETENIMENTO LT 293/2024 01/11/2024 CONFORME
Despacho 6-
13.949/2024

33.345,00

252410170017 6627/2024 PE0082024 39332024.210 25.27.812.2515.339039.15000000 RPD SERVICOS E ENTRETENIMENTO LT 294/2024 01/11/2024 Conforme
Despacho 8-
13.941/2024

37.440,00

252409190069 9794/2024 PE0152024 51772024.276 25.27.812.2526.339039.15000000 RPD SERVICOS E ENTRETENIMENTO LT 299/2024 11/11/2024 Conforme
Despacho 6-
20.348/2024

2.599,00

252410150016 10597/2024 CP0012024 12132024.173 25.27.812.2262.449051.17000000 A C CONSULTORIA E GESTAO DE CONT 300/2024 12/11/2024 ANULAÇÃO PARA 45.562,28
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CONSTRUÇÃO DA
ARENA DE
BARREIROS

252409190085 9790/2024 PE0152024 51772024.276 25.27.812.2526.339039.15000000 RPD SERVICOS E ENTRETENIMENTO LT 301/2024 11/11/2024 conforme
Despacho 6-
20.363/2024

3.290,00

252409190026 9801/2024 PE0152024 51772024.276 25.27.812.2526.339039.15000000 RPD SERVICOS E ENTRETENIMENTO LT 302/2024 11/11/2024 conforme
Despacho 6-
20.278/2024

2.550,00

252409190042 9797/2024 PE0152024 51772024.276 25.27.812.2526.339039.15000000 RPD SERVICOS E ENTRETENIMENTO LT 303/2024 11/11/2024 CONFORME
Despacho 6-
20.289/2024

2.285,00

252408300022 9057/2024 PE0082024 39332024.210 25.27.812.2526.339039.15000000 RPD SERVICOS E ENTRETENIMENTO LT 304/2024 11/11/2024 conforme
Despacho 6-
18.775/2024

13.920,00

252406200012 6290/2024 PE0082024 39332024.210 25.04.122.2503.339039.15000000 RPD SERVICOS E ENTRETENIMENTO LT 305/2024 11/11/2024 CONFORME
Despacho 6-
13.227/2024

3.728,00

252409190093 9789/2024 PE0082024 39332024.210 25.04.122.2503.339039.15000000 RPD SERVICOS E ENTRETENIMENTO LT 306/2024 11/11/2024 conforme
Despacho 6-
20.370/2024

13.797,00

252409190131 9783/2024 PE0422022 10017/2022.119 25.27.812.2262.339039.15000000 CETUS CONSTRUTORA LTDA. 333/2024 18/11/2024 Despacho 6-
20.373/2024

175.000,00

252411180016 9783/2024 PE0422022 10017/2022.119 25.27.812.2262.449051.17000000 CETUS CONSTRUTORA LTDA. 346/2024 27/11/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

3.906,74

252401100010 109/2024 25.04.122.2503.339039.15000000 OI S A 558/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

979,29

252401100028 118/2024 25.04.122.2503.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 560/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

14.156,66

252401100036 117/2024 25.04.122.2503.319011.15000000 FOPAG JUVENTUDE ESPORTE E LAZER 562/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

1.105,31

252401110066 147/2024 25.04.122.2503.319011.15000000 FOPAG JUVENTUDE ESPORTE E LAZER 564/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

179.026,64

252401150017 145/2024 25.04.122.2503.339039.15000000 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO R 566/2024 30/12/2024 Anulação de saldo 13.314,93
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de empenho
estimado

252401150025 143/2024 25.04.122.2503.339039.15000000 COSERN 567/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

39.323,89

252401240016 924/2024 25.04.122.2503.319016.15000000 FOPAG COMISSAO DE RECEB DE MATE 569/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

640,00

252407180040 7567/2024 PE0042024 21372024.281 25.27.122.2443.339032.17000000 MARIA DE FATIMA ARAUJO SILVA 571/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

1,00

252401160012 443/2024 DL0642021 662/2021 25.27.812.2517.339036.15000000 FRANCISCO LOPES DA COSTA NETO 986/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

7.133,34

252401160020 439/2024 PP0982019 1901320309.244 25.04.122.2503.339039.15000000 SANTOS E FERNANDES LTDA 988/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

4.980,00

252402220060 1855/2024 PE0362023 111572023.041 25.04.122.2503.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 990/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

5.261,05

252403140019 2740/2024 PP0142021 3925.488 25.04.122.2503.339039.15000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 992/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

1.925,00

252406070011 5791/2024 PE0052024 35052024.206 25.27.812.2519.339039.15000000 RPD SERVICOS E ENTRETENIMENTO LT 994/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

10.379,00

252406100050 5789/2024 CP0012024 12132024.173 25.27.812.2262.449051.17000000 A C CONSULTORIA E GESTAO DE CONT 996/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

4.451,20

252407150051 7206/2024 PE0152024 51772024.276 25.27.812.2526.339039.15000000 RPD SERVICOS E ENTRETENIMENTO LT 998/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

2.380,00

252407180015 7564/2024 PE0042024 21372024.282 25.27.812.2526.339032.15000000 Z NORTE COMERCIO E SERVIÇO LTDA 999/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

8.841,34

TOTAL UO 1.113.834,08
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26 SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO
262401150014 313/2024 26.04.122.2195.319011.15000000 FOPAG HABITACAO CC 573/2024 30/12/2024 Anulação de saldo

de empenho
estimado

257.694,22

262401150022 343/2024 26.04.122.2195.319011.15000000 FOPAG HABITACAO EF 574/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

29.187,12

262401160010 361/2024 26.04.122.2195.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 575/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

760,42

262401160028 364/2024 26.04.122.2195.339039.15000000 COSERN 576/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

11.422,77

262401240013 886/2024 DL0012022 002/2022 26.04.122.2195.339036.15000000 ISABELLE RAYANE DA SILVA ALMEIDA 748/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

880,00

TOTAL UO 299.944,53
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27 FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA
272401190048 654/2024 27.04.122.2277.319011.15000000 FOPAG FUNDACAO CULTURAL DONA MIL 1589/2024 31/12/2024 EMPENHO

ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

24.610,88

272401240037 1527/2024 27.04.122.2277.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1590/2024 31/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

3.471,66

272401190056 652/2024 27.04.122.2277.319011.15000000 FOPAG FUNDACAO CULTURAL DONA MIL 441/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

177.651,91

272401190048 654/2024 27.04.122.2277.319011.15000000 FOPAG FUNDACAO CULTURAL DONA MIL 442/2024 27/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

1.098,99

272401180018 591/2024 27.04.122.2277.319092.15000000 INSS 577/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

4.077,74

272401190013 672/2024 27.04.122.2277.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 596/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

1.863,28

272401190021 673/2024 27.04.122.2277.339039.15000000 COSERN 598/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

32.281,47

272401190030 671/2024 27.04.122.2277.339039.15000000 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO R 601/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

2.500,00

272401240037 1527/2024 27.04.122.2277.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 605/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

60.317,09

272401250016 1687/2024 27.04.122.2277.319013.15000000 INSS 607/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

125.630,79

272410140015 10581/2024 27.13.392.2256.339018.15000000 FOPAG BOLSA ARTE 611/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

68.548,78

272403110017 2531/2024 PP0352022 10011/2022.493 27.04.122.2277.339039.15000000 TRUPE - PROMOCAO E ENTRETENIMENT 691/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

165.254,31

272405060017 4532/2024 0112024 3869/2024.171 27.04.122.2277.449052.15000000 MAX MOVE COMERCIO DE MOVEIS E TR 696/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE 123.169,06
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EMPENHO
ESTIMADO

272406200017 6338/2024 TP0032023 5100.284 27.13.391.1310.449039.17000000 MHC CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 702/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

83.451,24

272407090010 7692/2023 TP0032023 5100.284 27.13.391.1310.449039.17000000 MHC CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 707/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

34.669,35

272409180017 9745/2024 I0182023 6373/2023.268 27.04.122.2277.339039.15000000 TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE BILH 709/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

2.276,00

272410090018 10460/2024 PE0362023 111572023.123 27.04.122.2277.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA. 713/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

6.000,00

272411180126 11683/2024 0112024 88382024.375 27.13.392.2799.339048.17160000 ASSOCIACAO CULTURAL FOLCLORICA B 714/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

7.561,87

TOTAL UO 924.434,42
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29 SEC MUNIC DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIENCIA
292406250027 6441/2024 PE0042023 2198/2023.339 29.04.244.2214.339039.15000000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 285/2024 24/10/2024 VALOR DO

EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

1.672,80

292406250019 6442/2024 PE0042023 2198/2023.339 29.04.244.2214.339039.15000000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 286/2024 24/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

2.869,60

292405240010 5355/2024 PP0062023 4295/2023.036 29.04.242.2213.339030.15000000 SATURNO DISTRIBUIDORA LTDA 287/2024 24/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

836,73

292405220019 5140/2024 PE0042023 2198/2023.339 29.04.244.2212.339039.15000000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 288/2024 24/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

1.965,20

292409240014 10007/2024 PE0242023 41952023.142 29.04.244.2214.449052.15000000 GDA SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA 291/2024 31/10/2024 Despesa cancelada 60,00
292408130010 8549/2024 PE0042023 2198/2023.243 29.04.244.2214.339039.15000000 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A. 383/2024 27/12/2024 Insuficiência

financeira.
43.464,41

292401160011 400/2024 29.04.244.2214.319011.15000000 FOPAG IDOSO E PESSOA COM DEFICIE 618/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

66.557,88

292403150013 2794/2024 PE0362023 111572023.014 29.04.244.2214.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 736/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

11.356,86

292405100013 4839/2024 PE0012024 9662024.158 29.04.244.2214.339039.15000000 J E SERVICOS E EVENTOS LTDA 742/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

28.750,00

292409180011 9759/2024 PE0242023 41952023.139 29.04.244.2214.449052.15000000 KATIA CILENE DOS SANTOS GOMES 745/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

1.890,84

TOTAL UO 159.424,32
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30 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
302411290024 12075/2024 PE0272023 38002023.371 30.10.301.2049.339030.16000000 R5 SOLUCOES EM SAUDE LTDA 1001/2024 30/12/2024 Anulação de saldo

de empenho
2.659,28

302412020020 12174/2024 CP0012020 1901323137.247 30.10.302.2042.339039.15000000 CENTRO CLINICO IGAPO 1002/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

10.800,00

302412100016 12421/2024 PE0272023 38002023.089 30.10.301.2049.339030.16000000 SAUDE POTIGUAR COMERCIO DE MEDIC 1004/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

698,00

302412120017 12523/2024 PE0272023 38002023.177 30.10.301.2049.339030.16000000 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA 1005/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

39.000,00

302403270036 3130/2024 PE0362023 111572023.072 30.10.302.2042.339030.16000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1512/2024 30/12/2024 ERRO DE
RETENCAO

1.559,36

302401290030 1360/2024 30.10.302.2042.319011.16050000 FOPAG SAUDE CAPS EF 1517/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

2.221,54

302411290032 12074/2024 CP0042021 8224/2021.112 30.10.302.1033.449051.16010000 COMTERMICA COMERCIAL TERMICA LTD 1518/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

97.270,06

302409190018 9834/2024 CP0032022 3263/2022.473 30.10.301.2043.449051.16010000 CONSTRUTORA DANTAS E SERVICOS RA 1519/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

66.521,20

302409260032 10101/2024 DL0262024 27812024.333 30.10.301.2273.449052.16010000 A.S COMERCIO, LOCACOES E SERVICO 1520/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

8.430,00

302409260024 10102/2024 0132024 48012024.188 30.10.301.2049.449052.16010000 INSTRUCON COMERCIO E SERVICOS DE 1521/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

158.101,00

302401240105 950/2024 30.10.122.2271.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1522/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

179.001,33

302408220010 8866/2024 30.10.122.2271.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1523/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO

149.604,92
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EMPENHO
ESTIMADO

302402010154 1815/2024 30.10.122.2271.339047.15000000 PASEP SECRETARIA DA RECEITA F DO 1524/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

11.341,52

302401230096 1088/2024 30.10.302.2042.319004.15000000 FOPAG SAÚDE CT 1525/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

7.800,26

302401180110 575/2024 30.10.301.2049.319011.15000000 FOPAG SAÚDE CT 1526/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

405.020,87

302401260068 1106/2024 30.10.302.2042.319011.16000000 FOPAG SAÚDE AGENTE PÚBLICO 1527/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

8.944,23

302401220015 747/2024 30.10.122.2271.339039.15000000 BANCO DO BRASIL SA 1528/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

2.290,31

302401180226 550/2024 30.10.301.2049.339036.15000000 FOPAG BOLSISTAS - PROGRAMA MEDIC 1529/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

3.300,00

302401180200 580/2024 30.10.301.2049.319011.16050000 FOPAG SAÚDE PISO DE ENFERMAGEM 1530/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

2.084,12

302401180196 624/2024 30.10.301.2049.319011.16000000 FOPAG SAÚDE AGENTE PÚBLICO 1542/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

15.983,12

302402150045 746/2024 30.10.122.2271.319013.15000000 INSS 1597/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR

2.098,33
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SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

302405030016 4489/2024 TP0042022 12462/2021.345 30.10.301.2043.449051.16010000 CONSTRUTORA ALICERCE LTDA 213/2024 06/09/2024 EMPENHO
ANULADO POR D
ESISTÊNCIA/AUT
ORIZAÇÃO DO
SECRETÁRIO VIA
MEMORANDO

300.000,00

302405210014 5125/2024 TP0032022 12357/2021.346 30.10.301.2043.449051.16010000 IM ENGENHARIA LTDA 227/2024 17/09/2024 EMPENHO
ANULADO POR D
ESISTÊNCIA/AUT
ORIZAÇÃO DO
SECRETÁRIO VIA
MEMORANDO

350.000,00

302409240015 10054/2024 30.10.122.2271.319091.15000000  MARIA DE FATIMA DA SILVA 229/2024 24/09/2024 erro no credor 745,50
302408160026 8636/2024 30.10.122.2271.339093.15000000 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 239/2024 08/10/2024 EMPENHO

ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

118.000,00

302408270018 8637/2024 30.10.122.2271.329021.15000000 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 240/2024 08/10/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

40.000,00

302411110018 11136/2024 0232020 2000011124.114 30.10.301.2049.339039.15000000 SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICA E 298/2024 11/11/2024 ERRO NA DATA 186.720,00
302404220024 4167/2024 PE0042023 2198/2023.162 30.10.301.2049.339039.15000000 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A. 331/2024 13/11/2024 EMPENHO

ANULADO POR D
ESISTÊNCIA/AUT
ORIZAÇÃO DO
SECRETÁRIO VIA
MEMORANDO

323.982,00

302404220016 4165/2024 PE0042023 2198/2023.162 30.10.122.2271.339039.15000000 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A. 332/2024 13/11/2024 EMPENHO
ANULADO POR D
ESISTÊNCIA/AUT
ORIZAÇÃO DO
SECRETÁRIO VIA
MEMORANDO

323.982,00

302411060029 11364/2024 30.10.122.2271.339014.15000000  FRANSISCA CANINDÉ COSTA 334/2024 06/11/2024 NÃO FOI
UTILIZADO

810,00

302405160041 4063/2024 DL0122024 40632024.176 30.10.302.2042.339039.16000000 LABORATORIO DE CITOPATOLOGIA LTD 338/2024 21/11/2024 VALOR ANULADO
POR ALTERAÇÃO
DO EMPENHO

7.500,00
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302401240024 912/2024 0432022 12175/2022.363 30.10.302.2042.339030.16000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 341/2024 27/11/2024 DESPESA
ANULADA POR
EXPIRACAO DE
CONTRATO

70.882,64

302411250030 11942/2024 30.10.122.2271.339014.15000000 JOAO MARIA SILVA 349/2024 25/11/2024 erro no credor 35,00
302401260068 1106/2024 30.10.302.2042.319011.16000000 FOPAG SAÚDE AGENTE PÚBLICO 352/2024 27/11/2024 ERRO NO VALOR

DO REFORÇO
2.000.000,00

302401180110 575/2024 30.10.301.2049.319011.15000000 FOPAG SAÚDE CT 369/2024 20/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

5.600,00

302409260016 10100/2024 30.10.301.2049.319011.16000000 FOPAG SAÚDE CC 372/2024 20/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

674.420,32

302401180196 624/2024 30.10.301.2049.319011.16000000 FOPAG SAÚDE AGENTE PÚBLICO 373/2024 20/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

226.722,22

302401180196 624/2024 30.10.301.2049.319011.16000000 FOPAG SAÚDE AGENTE PÚBLICO 374/2024 20/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

2.134,12

302401260068 1106/2024 30.10.302.2042.319011.16000000 FOPAG SAÚDE AGENTE PÚBLICO 375/2024 20/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

573.747,92

302409190026 9835/2024 DL036/2024 7721/2024.0000 30.10.301.2275.339030.16000000 CACTOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAME 376/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

42.689,52

302408230040 8915/2024 30.10.301.2045.339092.16000000 INOVAMED HOSPITALAR LTDA 377/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

134.477,60

302403070010 2422/2024 PE0272023 38002023.079 30.10.301.2049.339030.16000000 RJ3 DISTRIBUIDORA LTDA 378/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

155.671,17

302408160018 5607/2024 I0282024 56072024.286 30.10.302.2042.339030.16000000 R E N COMERCIO DE PRODUTOS HOSPI 379/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

93.840,00

302409030037 9229/2024 30.10.301.2045.339092.16000000 F WILTON CAVALCANTE MONTEIRO EIR 380/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

94.408,73

302401310057 1221/2024 PP0142021 3925.488 30.10.301.2049.339039.16000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 381/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

10.675,58

302404160030 3848/2024 PE0042023 2198/2023.233 30.10.301.2049.339039.16000000 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A. 382/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

81.716,24

302405140016 4874/2024 PE0042023 2198/2023.162 30.10.301.2049.339039.15000000 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A. 385/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

20.993,00

302402260070 1938/2024 0212020 2000009253.784 30.10.302.2042.339039.15000000 FRANCISCO FABIANO HOLANDA DIOGEN 390/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

58.590,36

302405160050 4995/2024 PE0272023 38002023.178 30.10.301.2049.339030.16000000 HOSP MEDICAL - COMERCIO DE MATER 391/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

115.160,00

302403010042 2129/2024 PE0272023 38002023.083 30.10.301.2049.339030.16000000 CIRURGICA BEZERRA DISTRIBUIDORA 392/2024 27/12/2024 Insuficiência 114.250,00
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financeira.
302402230014 1859/2024 0032021 2955/2021.150 30.10.302.2042.339039.16000000 CEOF - REDE DE OFTALMOLOGIA LT 393/2024 27/12/2024 INSUFICIENCIA

FINANCEIRA.
25.462,80

302408230016 8855/2024 0072023 97072023.359 30.10.302.2042.339039.16000000 CEOF - REDE DE OFTALMOLOGIA LT 394/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

400.000,00

302403270052 3135/2024 PE0272023 38002023.128 30.10.301.2049.339030.16000000 HOSP MEDICAL - COMERCIO DE MATER 395/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

136.264,60

302408130020 8526/2024 PE0162024 53072024.321 30.10.301.2049.339030.16000000 HOSP MEDICAL - COMERCIO DE MATER 396/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

275.100,00

302408020020 8217/2024 PE0132024 36322024.294 30.10.122.2271.339032.15000000 HOSP MEDICAL - COMERCIO DE MATER 397/2024 27/12/2024 INSUFICIENCIA
FINANCEIRA.

94.344,00

302403050028 2371/2024 PE0272023 38002023.085 30.10.301.2049.339030.16000000 MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALA 398/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

25.460,00

302401310073 1219/2024 PE0042020 2000001158.292 30.10.302.2042.339039.16000000 JOSE ANTONIO BEZERRA DE SOUZA 399/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

27.838,08

302408130038 8528/2024 0092022 4732/2022.393 30.10.302.2042.339039.16000000 CLINICA SANTA MONICA LTDA 400/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

156.215,00

302403060074 2406/2024 0072023 97072023.359 30.10.302.2042.339039.16000000 CEOF - REDE DE OFTALMOLOGIA LT 404/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

0,22

302401290048 1361/2024 30.10.122.2271.319011.16050000 FOPAG SAUDE SECRETARIA SEDE EF 419/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

224.656,88

302401290030 1360/2024 30.10.302.2042.319011.16050000 FOPAG SAUDE CAPS EF 420/2024 27/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

163.059,77

302401250054 571/2024 30.10.301.2049.319011.15000000 FOPAG SAÚDE CC 424/2024 27/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

934.102,40

302401260041 1104/2024 30.10.302.2042.319011.16000000 FOPAG SAÚDE CC 427/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

15.285,23

302401230088 1087/2024 30.10.302.2042.319011.15000000 FOPAG SAÚDE EF 428/2024 27/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

66.991,48

302401230070 1085/2024 30.10.302.2042.319011.15000000 FOPAG SAÚDE CC 429/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

20.908,43

302401250011 585/2024 30.10.301.2049.319011.16050000 FOPAG SAÚDE EF 431/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de

114.909,60
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exercício
302401240091 949/2024 30.10.122.2271.319011.15000000 FOPAG COMISSAO DE RECEBIMENTO D 433/2024 27/12/2024 Anulação do saldo

de empenho,
encerramento de
exercício

3.600,10

302401180242 584/2024 30.10.122.2271.319011.15000000 FOPAG SAÚDE AGENTE PÚBLICO 440/2024 27/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

1.087,53

302401180234 572/2024 30.10.122.2271.319011.15000000 FOPAG SAÚDE EF 443/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

20.834,79

302401180218 582/2024 30.10.301.2049.319011.16050000 FOPAG SAÚDE PISO DE ENFERMAGEM 445/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

12.492,36

302401180200 580/2024 30.10.301.2049.319011.16050000 FOPAG SAÚDE PISO DE ENFERMAGEM 447/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

22.786,30

302401180188 626/2024 30.10.301.2049.319011.16050000 FOPAG SAÚDE PISO DE ENFERMAGEM 448/2024 27/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

161.824,86

302401180110 575/2024 30.10.301.2049.319011.15000000 FOPAG SAÚDE CT 449/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

1.002.322,38

302401180102 576/2024 30.10.304.2044.319011.15000000 FOPAG SAÚDE CC 450/2024 27/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

50.000,00

302401180072 556/2024 30.10.304.2044.319011.16000000 FOPAG SAÚDE EF 451/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

2.771.861,86

302401170018 486/2024 30.10.122.2271.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 578/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

1.109,95

302401170026 485/2024 30.10.301.2275.339039.16000000 COSERN 579/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

2.203,34

302401170034 484/2024 30.10.302.2042.339039.16000000 COSERN 580/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

2.223,30
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302401170042 512/2024 30.10.302.2042.339039.16000000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 581/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

4.457,11

302401170050 510/2024 30.10.301.2273.339039.16000000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 582/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

4.910,06

302401170069 509/2024 30.10.301.2275.339039.16000000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 583/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

1.537,40

302401170077 508/2024 30.10.301.2049.339039.16000000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 584/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

1.075,92

302401170085 507/2024 30.10.304.2044.339039.16000000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 585/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

1.445,37

302401170093 506/2024 30.10.301.2049.339039.16000000 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO R 587/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

19.388,92

302401180013 504/2024 30.10.304.2044.339039.16000000 COSERN 588/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

10.627,71

302401180021 553/2024 30.10.304.2044.319011.16050000 FOPAG SAÚDE PISO DE ENFERMAGEM 589/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

25.883,56

302401180030 552/2024 30.10.122.2271.319011.15000000 FOPAG SAÚDE CC 590/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

63.707,73

302401180048 554/2024 30.10.304.2044.319011.15000000 FOPAG SAÚDE EF 591/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

33.610,97

302401180145 627/2024 30.10.301.2049.339039.16000000 COSERN 592/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

3.578,01

302401180226 550/2024 30.10.301.2049.339036.15000000 FOPAG BOLSISTAS - PROGRAMA MEDIC 593/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

7.100,00

302401190019 693/2024 30.10.301.2273.339039.16000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 595/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

27.535,71

302401230096 1088/2024 30.10.302.2042.319004.15000000 FOPAG SAÚDE CT 597/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

41.394,64

302401260076 1546/2024 30.10.301.2049.319092.16050000 FOPAG SAUDE PSF EF 600/2024 30/12/2024 Anulação de saldo 0,87

Página 70/112



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DE EMPENHOS ANULADOS

MES DE REFEÊNCIA : Dezembro/2024

Empenho Processo Licitação Contrato Classificação Credor Nº
Anulação

Dt.Anula Justificativa Valor

de empenho
estimado

302401260084 1547/2024 30.10.301.2049.319092.16050000 FOPAG SAUDE CONSELHO DE SAUDE EF 603/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

3,08

302401260092 1550/2024 30.10.301.2049.319092.16050000 FOPAG SAUDE UBS EF 604/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

9,38

302401260106 1557/2024 30.10.301.2049.319092.16050000 FOPAG SAÚDE PSF AGENTE PÚBLICO 608/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

0,74

302401260114 1559/2024 30.10.302.2042.319092.16050000 FOPAG SAUDE CAPS EF 610/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

1,76

302401260122 1560/2024 30.10.304.2044.319092.16050000 FOPAG SAUDE VIGILANCIA EF 613/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

0,21

302401260130 1563/2024 30.10.122.2271.319092.16050000 FOPAG SAUDE SECRETARIA SEDE EF 614/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

0,58

302407300010 7996/2024 PE0102024 43252024.298 30.10.122.2271.339032.15000000 FISIOLIFE SOLUCOES MEDICAS E HOS 615/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

19.700,00

302402150045 746/2024 30.10.122.2271.319013.15000000 INSS 619/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

815.453,73

302407170010 7279/2024 30.10.301.2273.339039.16000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 622/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

40.000,00

302407170028 7278/2024 30.10.301.2275.339039.16000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 623/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

50.000,00

302405030024 4530/2024 30.10.302.2042.339039.16000000 OI S A 624/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

8.000,00

302405060012 4552/2024 30.10.301.2049.339039.16000000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 625/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

20.000,00

302407230012 7813/2024 30.10.301.2049.339039.16000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 626/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

232.411,85

302405280020 5415/2024 30.10.301.2049.319004.16000000 FOPAG SAÚDE CT 627/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

1.658.467,45
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302408130011 8525/2024 30.10.301.2049.339039.16000000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 628/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

3.000,00

302408220010 8866/2024 30.10.122.2271.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 629/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

1.650.395,08

302401230029 753/2024 I0182023 6373/2023.269 30.10.304.2044.339033.16000000 TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE BILH 663/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

2.591,79

302401230045 867/2024 PE0422022 10017/2022.115 30.10.301.2049.339039.16000000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 664/2024 31/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

276.627,37

302401230053 846/2024 PE0042023 2198/2023.233 30.10.301.2049.339039.16000000 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A. 666/2024 31/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

48.495,37

302401240059 864/2024 PP0262019 1901310569.007 30.10.301.2049.339039.16000000 SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO 669/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

30.750,48

302401240075 904/2024 I0172023 6282/2023.271 30.10.302.2042.339033.15000000 SETURN 671/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

3.182,45

302401240156 906/2024 I0182023 6373/2023.269 30.10.122.2271.339033.15000000 TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE BILH 672/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

19.260,77

302401240164 905/2024 I0172023 6282/2023.271 30.10.301.2049.339033.15000000 SETURN 673/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

29.899,47

302401260149 1640/2024 0072019 1901319083.0023 30.10.302.2042.339036.16000000 MAJA FREIRE VELOSO BARBOSA 676/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

6.800,00

302401300078 1169/2024 DL0252022 163/2022 30.10.301.2049.339036.16000000 GENILSON GOMES 679/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

658,00

302401300086 1170/2024 DL0102020 2000000708.119 30.10.301.2049.339036.16000000 ALDO AQUINO DE OLIVEIRA 681/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

1.400,00

302401300116 1168/2024 DL0792019 1901320887.758 30.10.301.2049.339036.16000000 GILIANE MARIA EVANGELISTA DA SIL 685/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

1.150,00

302401310065 1220/2024 10022023 19992023.122 30.10.302.2042.339039.15000000 LINUS LOG LTDA 687/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

24.098,26

302402010022 1280/2024 PE0822021 5196/2021.706 30.10.301.2049.339030.15000000 S F HENRIQUE COMERCIO E SERVICOS 690/2024 30/12/2024 Anulação de saldo 75.938,91
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302402010030 1280/2024 PE0822021 5196/2021.706 30.10.301.2049.339039.16000000 S F HENRIQUE COMERCIO E SERVICOS 692/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

19.741,67

302402010049 1285/2024 PP0192021 6276/2021.577 30.10.301.2049.339030.15000000 MOTORDIESEL SERVICOS E AUTOPECAS 695/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

8.435,34

302402010057 1285/2024 PP0192021 6276/2021.577 30.10.301.2049.339039.16000000 MOTORDIESEL SERVICOS E AUTOPECAS 697/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

34.004,50

302402010065 1283/2024 PE0012020 2000000912.209 30.10.301.2049.339039.16000000 NATAL TECNOLOGIA E SEGURANCA LTD 700/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

12.968,20

302402010090 1272/2024 PE0292023 66552023.337 30.10.302.2042.339039.15000000 EBARA TECNOLOGIA COM E SERV EM I 703/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

260.000,00

302402020010 1282/2024 PE0012020 2000000912.209 30.10.302.2042.339039.15000000 NATAL TECNOLOGIA E SEGURANCA LTD 706/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

5.835,80

302402020087 1322/2024 0022020 1901321865.215 30.10.304.2044.339039.16000000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 708/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

5.000,00

302402020125 1313/2024 0052020 2000003760.299 30.10.302.2042.339039.16000000 SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICA E 711/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

49.120,00

302402050032 1214/2024 DL0132022 063/2022 30.10.301.2049.339036.16000000 MARIA DA GUIA GOMES CAVALCANTI 716/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

560,00

302402050091 1212/2024 DL0802020 2000010620.796 30.10.301.2049.339036.16000000 MARIA JOSE MACEDO DE MORAIS 718/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

930,00

302402050105 1355/2024 0192020 2000007885.654 30.10.301.2275.339039.16000000 SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICA E 722/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

48.720,00

302402050113 1208/2024 DL0172023 211/2023 30.10.301.2049.339036.16000000 MANOEL INACIO DA SILVA 725/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

2.040,00

302402050121 1203/2024 DL0382023 110362023.366 30.10.301.2049.339036.16000000 JOELMA SOUSA DE ARAUJO 728/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

590,00

302402050148 1357/2024 0092022 4732/2022.393 30.10.302.2042.339039.15000000 CLINICA SANTA MONICA LTDA ME 730/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

89.130,00
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302402050156 1358/2024 PP0672018 1806050005.0561 30.10.301.2049.339039.16000000 TECNARQ COMERCIO E SERVICOS EIR 733/2024 30/12/2024 Anulação de saldo

de empenho
estimado

6.588,18

302402050164 1359/2024 PP0192021 6276/2021.577 30.10.304.2044.339039.16000000 MOTORDIESEL SERVICOS E AUTOPECAS 735/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

49.164,80

302402050172 1359/2024 PP0192021 6276/2021.577 30.10.304.2044.339030.15000000 MOTORDIESEL SERVICOS E AUTOPECAS 738/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

47.608,43

302402060178 1367/2024 TP0042022 12462/2021.345 30.10.301.2043.449051.16010000 CONSTRUTORA ALICERCE LTDA 741/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

181.797,62

302402060186 1368/2024 TP0032022 12357/2021.346 30.10.301.2043.449051.16010000 IM ENGENHARIA LTDA 744/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

250.000,00

302402070033 1441/2024 30.10.301.2045.339092.16000000 HOSP MEDICAL - COMERCIO DE MATER 746/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

35.419,37

302402150053 1691/2024 0132022 9199.484 30.10.302.2042.339039.16000000 LS NATAL ASSIST MED E ATENDIMENT 749/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

18.920,00

302402160032 1699/2024 30.10.301.2045.339092.15000000 INOVAMED HOSPITALAR LTDA 751/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

128.480,00

302402160113 1722/2024 10042024 1222024.032 30.10.301.2049.339030.16000000 R5 SOLUCOES EM SAUDE LTDA 752/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

249.386,29

302402160130 1591/2024 0132022 9199.481 30.10.301.2049.339039.16000000 GROUPMED SERVICOS DE SAUDE LTDA 754/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

52.080,00

302402160180 1720/2024 0092022 4732/2022.350 30.10.302.2042.339039.15000000 CLINICA SAUDE DA FAMILIA LTDA 756/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

23.325,75

302402160199 1718/2024 0212020 2000009253.785 30.10.302.2042.339039.15000000 SEU OTORRINO SERVICOS MEDICOS LT 757/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

40.000,00

302402200018 1796/2024 DL0372023 110182023.360 30.10.304.2044.339036.16000000 MARIA JACKELLINE DE FREITAS BARB 758/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

6.000,00

302402210021 1797/2024 0132022 9199.481 30.10.301.2049.339039.16000000 GROUPMED SERVICOS DE SAUDE LTDA 759/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

64.560,00

302402230022 1860/2024 0022020 1901321865.215 30.10.302.2042.339039.15000000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 761/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.550,00

302402290017 2026/2024 30.10.302.2417.339092.16000000 SOCIEDADE BENEFICIENTE SAO CAMIL 762/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

15.000,00

Página 74/112



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DE EMPENHOS ANULADOS

MES DE REFEÊNCIA : Dezembro/2024

Empenho Processo Licitação Contrato Classificação Credor Nº
Anulação

Dt.Anula Justificativa Valor

302403010026 2131/2024 PE0272023 38002023.080 30.10.301.2049.339030.16000000 R E N COMERCIO DE PRODUTOS HOSPI 764/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

17,50

302403010050 2128/2024 PE0272023 38002023.084 30.10.301.2049.339030.16000000 CACTOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAME 765/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1,50

302403010069 2125/2024 PE0422022 10017/2022.115 30.10.122.2271.339039.15000000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 768/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

58.959,74

302403040049 2304/2023 PE0272023 38002023.079 30.10.301.2049.339030.16000000 RJ3 DISTRIBUIDORA LTDA 769/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

162.680,00

302403040073 2718/2024 0092021 10745/2021.168 30.10.302.2042.339039.16000000 SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICA E 770/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

66.000,00

302403060015 2362/2024 PE0272023 38002023.090 30.10.301.2049.339030.16000000 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA 772/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

50.000,00

302403060023 2358/2024 PE0272023 38002023.093 30.10.301.2049.339030.16000000 R5 SOLUCOES EM SAUDE LTDA 773/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

123.907,81

302403060090 3059/2024 I0172023 6282/2023.271 30.10.304.2044.339033.16000000 SETURN 776/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

396,82

302403070029 2417/2024 PE0272023 38002023.086 30.10.301.2049.339030.16000000 INFINITI CONFECCAO LTDA 777/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.380,00

302403120034 2626/2024 PE0272023 38002023.082 30.10.301.2049.339030.16000000 CRM COMERCIAL LTDA 778/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

119,00

302403120042 2625/2024 PE0272023 38002023.091 30.10.301.2049.339030.16000000 RS MED LTDA 781/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.790,00

302403120050 2624/2024 PE0272023 38002023.102 30.10.301.2049.339030.16000000 PHOSPODONT LTDA 782/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

6.975,00

302403250027 3085/2024 CP0012021 911.194 30.10.301.2049.339039.16000000 MARCA PROPAGANDA E MARKETING LTD 784/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

40.052,50

302403250035 3084/2024 0172020 2000006423.545 30.10.301.2049.339039.16000000 COOPERN COOP DE TRABALHO E DE SE 786/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

25.156,76

302403270036 3130/2024 PE0362023 111572023.072 30.10.302.2042.339030.16000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 790/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

101.389,57

302403270044 3129/2024 PE0362023 111572023.072 30.10.301.2049.339030.16000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 791/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

35.038,23

302403270060 3128/2024 PE0362023 111572023.072 30.10.304.2044.339030.16000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 792/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

24.049,55

302403270087 3137/2024 CP0012021 911.194 30.10.304.2044.339039.16000000 MARCA PROPAGANDA E MARKETING LTD 793/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

42.908,18

302404080028 3504/2024 PP0162023 107502023.148 30.10.122.2271.339039.15000000 NOBRE SABOR REFEICOES EIRELI 796/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

44.800,00

302404100010 3610/2024 PP0162023 107502023.148 30.10.304.2044.339039.16000000 NOBRE SABOR REFEICOES EIRELI 800/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

30.000,00

302404100037 3626/2024 I0172023 6282/2023.271 30.10.304.2044.339033.16000000 SETURN 807/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

9.597,88
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302404150018 3754/2024 CP0042021 8224/2021.112 30.10.302.1033.449051.15000000 COMTERMICA COMERCIAL TERMICA LTD 809/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

41.985,34

302404160013 3840/2024 PE0042023 2198/2023.187 30.10.302.2042.339039.16000000 COSTEIRA LOCADORA DE VEICULOS LT 810/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

155.906,00

302404160021 3842/2024 PP0792019 1901315726.0790 30.10.302.2042.339039.16000000 SANTOS E FERNANDES LTDA 811/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

31.530,00

302404160048 3749/2024 PE0422022 10017/2022.115 30.10.301.2273.339039.16000000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 812/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

40.059,61

302404170019 3874/2024 PP0142021 3925.488 30.10.122.2271.339039.15000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 813/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

16.039,91

302404180014 3503/2024 PP0172023 112822023.147 30.10.301.2275.339030.16000000 AS COMERCIO E SERVICOS LTDA 814/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

11.713,00

302404190036 4022/2024 10092024 34832024.161 30.10.301.2275.339030.16000000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 815/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

215.718,50

302404230011 4182/2024 022022 589/2022.183 30.10.302.2417.339039.16000000 SOCIEDADE BENEFICIENTE SAO CAMIL 816/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.796.078,12

302404230020 4181/2024 022022 589/2022.183 30.10.302.2417.339039.15000000 SOCIEDADE BENEFICIENTE SAO CAMIL 817/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.222.790,57

302404230038 4184/2024 0022020 1901321865.215 30.10.122.2271.339039.15000000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 818/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

32.300,00

302404230046 4185/2024 30.10.304.2044.339039.15000000 CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VE 819/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

4.000,00

302404230054 4183/2024 0022020 1901321865.215 30.10.301.2273.339039.16000000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 820/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

25.310,06

302404250012 2127/2024 PE0272023 38002023.084 30.10.301.2049.339030.16000000 CACTOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAME 821/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

0,38

302405060020 4548/2024 10062020 2000004194.306 30.10.122.2271.339039.15000000 ALFA INTELIG E SERV DE SOFTWARE 822/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

3.791,73

302405060047 4549/2024 0022020 1901321865.215 30.10.301.2049.339039.16000000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 823/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

15.700,00

302405130010 4847/2024 CP0042021 8224/2021.112 30.10.302.1033.449051.15000000 COMTERMICA COMERCIAL TERMICA LTD 824/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

600.000,00

302405130029 5809/2024 TP0032022 12357/2021.346 30.10.301.2043.449051.15000000 IM ENGENHARIA LTDA 825/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

42.438,96

302405140024 4878/2024 0042021 8693/2021.664 30.10.302.2042.339039.15000000 CDH - CENTRO DE DIAGNOSTICO HUMA 826/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

260.850,00

302405140040 4875/2024 PP0262019 1901310569.401 30.10.301.2273.339039.16000000 SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO 827/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

12.441,65

302405160017 5002/2024 DL0172020 191/2020 30.10.122.2271.339036.15000000 DEYVESSON ANGELO DE MELO FONSECA 829/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

9.000,00

302405160025 4994/2024 PP0262019 1901310569.408 30.10.301.2275.339039.16000000 SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO 831/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

170.836,00
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302405160033 4997/2024 PE0272023 38002023.089 30.10.301.2049.339030.16000000 SAUDE POTIGUAR COMERCIO DE MEDIC 836/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

0,20

302405280012 5408/2024 10042024 1222024.032 30.10.301.2045.339030.16000000 R5 SOLUCOES EM SAUDE LTDA 840/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

159.995,91

302406040015 5653/2024 10022023 19992023.122 30.10.301.2275.339039.16000000 LINUS LOG LTDA 842/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

141.225,56

302406070011 5803/2024 0092022 4732/2022.350 30.10.302.2042.339039.16000000 CLINICA SAUDE DA FAMILIA LTDA 844/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

49.928,00

302406100018 5873/2024 0212020 2000009253.784 30.10.301.2275.339039.16000000 FRANCISCO FABIANO HOLANDA DIOGEN 848/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

68.902,15

302406120019 6031/2024 PE0272023 38002023.200 30.10.301.2049.339030.16000000 WORLD COMERCIO DE MEDICAMENTOS E 849/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

52.338,00

302406120027 6032/2024 PE0272023 38002023.187 30.10.301.2049.339030.16000000 F WILTON CAVALCANTE MONTEIRO EIR 851/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

53.505,00

302406120035 6033/2024 PE0372023 103992023.199 30.10.301.2049.339030.16000000 COMERCIAL T&T LTDA 853/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

38.770,15

302406120043 6035/2024 PE0272023 38002023.180 30.10.301.2049.339030.16000000 SAUDE POTIGUAR COMERCIO DE MEDIC 854/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

8.160,00

302406120051 6036/2024 PE0272023 38002023.181 30.10.301.2049.339030.16000000 NACIONAL COMERCIO E REPRESENTAÇÕ 856/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

29.199,10

302406120060 6037/2024 0132024 48012024.188 30.10.301.2049.449052.16000000 INSTRUCON COMERCIO E SERVICOS DE 858/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

415.707,00

302406140028 6090/2024 CP0012020 1901323137.247 30.10.302.2042.339039.16000000 CENTRO CLINICO IGAPO 859/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

59.185,00

302406190025 6253/2024 PE0272023 38002023.179 30.10.301.2049.339030.16000000 CIRURGICA BEZERRA DISTRIBUIDORA 862/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

53.160,00

302406190033 6254/2024 DL0172023 211/2023 30.10.122.2271.339036.15000000 MANOEL INACIO DA SILVA 863/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.720,00

302406200012 6256/2024 PP0142021 3925.488 30.10.301.2049.339039.16000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 866/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

60.000,00

302406200020 6252/2024 TP0032022 12357/2021.346 30.10.301.2043.449051.15000000 IM ENGENHARIA LTDA 869/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

82.954,27

302406200039 6362/2024 0092021 10745/2021.168 30.10.302.2042.339039.16000000 SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICA E 871/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

62.000,00

302406200055 6365/2024 0172020 2000006423.545 30.10.301.2049.339039.16000000 COOPERN COOP DE TRABALHO E DE SE 873/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

250.000,00

302406210042 6399/2024 30.10.122.2271.339039.15000000 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSIT 877/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.546,05

302406250010 6444/2024 30.10.301.2049.339092.16000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 879/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

7.689,39

302406250028 6448/2024 0232020 2000011124.114 30.10.301.2049.339039.16000000 SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICA E 882/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

248.800,00
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302407010012 6631/2024 30.10.122.2271.339039.15000000 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO RN 883/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

775,00

302407020018 6696/2024 30.10.122.2271.339092.15000000 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSIT 885/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

70,78

302407020026 6697/2024 30.10.122.2271.339092.15000000 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSIT 887/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

18,22

302407030013 6739/2024 PE0332023 92662023.023 30.10.301.2275.339030.16000000 ARGENTINA COMERCIO DE GAS LTDA 889/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

45.864,00

302407030021 6740/2024 CP0012020 1901323137.245 30.10.301.2049.339039.16000000 LRZ LABORATORIO DE CITOLOGIA CLI 892/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

49.662,15

302407030030 6743/2024 PE0042023 2198/2023.186 30.10.301.2049.339039.16000000 J W P DA CAMARA LTDA ME 894/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

10.950,00

302407040019 6741/2024 30.10.122.2271.339092.15000000 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO RN 900/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

10,00

302407040027 6742/2024 30.10.122.2271.339092.15000000 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO RN 903/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

35,00

302407170044 7280/2024 CP0012021 911.194 30.10.301.2273.339039.16000000 MARCA PROPAGANDA E MARKETING LTD 906/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

40.000,00

302407170052 7400/2024 PE0822021 5196/2021.706 30.10.301.2275.339030.16000000 S F HENRIQUE COMERCIO E SERVICOS 908/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

70.000,00

302407170087 7462/2024 10072024 24192024.122 30.10.122.2271.339032.15000000 RDF DISTRIB DE PROD PARA SAUDE L 915/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

12.038,73

302407180015 7246/2024 CP0032022 3263/2022.473 30.10.301.2043.449051.16010000 CONSTRUTORA DANTAS E SERVICOS RA 918/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

209,31

302407220017 7571/2024 PP0722019 1901314454.0042 30.10.302.2042.339039.16000000 NORTE PLACA INDUSTRIA E COMERCIO 920/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.565,00

302407220025 7573/2024 PE0822021 5196/2021.706 30.10.301.2275.339039.16000000 S F HENRIQUE COMERCIO E SERVICOS 923/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

100.000,00

302407220033 7664/2024 PE0042020 2000001158.292 30.10.302.2042.339039.16000000 JOSE ANTONIO BEZERRA DE SOUZA 926/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

40.000,00

302408020011 8218/2024 I0182023 6373/2023.269 30.10.301.2049.339033.15000000 TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE BILH 929/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

7.639,93

302408020038 8215/2024 I0182023 6373/2023.269 30.10.302.2042.339033.15000000 TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE BILH 931/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.852,75

302408020046 8216/2024 I0182023 6373/2023.269 30.10.304.2044.339033.16000000 TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE BILH 933/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

3.148,92

302408020062 8224/2024 10042024 1222024.032 30.10.301.2049.339030.16000000 R5 SOLUCOES EM SAUDE LTDA 935/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

33.080,05

302408050018 8262/2024 I0152023 6191/2023.270 30.10.301.2049.339033.15000000 TRANSPORTES GUANABARA LTDA 937/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

317,22

302408070019 8379/2024 I0172023 6282/2023.271 30.10.122.2271.339033.15000000 SETURN 939/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

3.881,00
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302408070027 8378/2024 30.10.302.2417.339039.16050000 SOCIEDADE BENEFICIENTE SAO CAMIL 941/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

224.552,49

302408090010 6255/2024 0042021 4056/2021.402 30.10.301.2275.339039.16000000 GROUPMED SERVICOS DE SAUDE LTDA 943/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

9.200,00

302408120016 8461/2024 PE0042023 2198/2023.324 30.10.301.2049.339039.16000000 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A. 947/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

11.774,80

302408130046 8527/2024 PP0192021 6276/2021.577 30.10.301.2049.339030.16000000 MOTORDIESEL SERVICOS E AUTOPECAS 950/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

70.000,00

302408140017 6762/2024 DL0282024 67922024. 30.10.302.2042.339030.16000000 R5 SOLUCOES EM SAUDE LTDA 952/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

65,20

302408210015 8816/2024 0032021 2955/2021.150 30.10.302.2042.339039.16000000 CEOF - REDE DE OFTALMOLOGIA LT 954/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

400.000,00

302408210023 8223/2024 I0172023 6282/2023.271 30.10.302.2042.339033.15000000 SETURN 957/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

5.100,26

302408220029 8849/2024 I0182023 6373/2023.269 30.10.122.2271.339033.15000000 TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE BILH 960/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

21.064,37

302408280013 9026/2024 I0172023 6282/2023.271 30.10.122.2271.339033.15000000 SETURN 963/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

5.041,17

302408280021 8916/2024 I0392024 8312/2024.334 30.10.301.2049.339036.16000000 ARESA DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE 966/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.496,78

302409030010 9228/2024 PE0272023 38002023.092 30.10.301.2049.339030.16000000 RN HOSPITALAR ATACADISTA LTDA 969/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

5.874,50

302409040016 9281/2024 CP0032022 3263/2022.473 30.10.301.2043.449051.15000000 CONSTRUTORA DANTAS E SERVICOS RA 970/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

66.026,99

302409100019 10175/2024 10042024 1222024.032 30.10.301.2045.339030.16210000 R5 SOLUCOES EM SAUDE LTDA 972/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

155.889,48

302409120010 240528 10042024 1222024.032 30.10.301.2045.339030.15000000 R5 SOLUCOES EM SAUDE LTDA 974/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

306.308,17

302409120028 9549/2024 10042024 1222024.032 30.10.301.2045.339030.16000000 R5 SOLUCOES EM SAUDE LTDA 975/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

600.000,00

302409130015 9559/2024 PE0292023 66552023.337 30.10.301.2049.339039.16000000 EBARA TECNOLOGIA COM E SERV EM I 978/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

130.000,00

302409170017 2781/2024 DL0262024 27812024.333 30.10.301.2273.339030.16000000 A.S COMERCIO, LOCACOES E SERVICO 980/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

29.129,59

302409170025 9616/2024 30.10.301.2049.339092.15000000 EBARA TECNOLOGIA COM E SERV EM I 982/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

65.000,01

302409180012 9766/2024 DL0122024 40632024.176 30.10.302.2042.339039.16000000 LABORATORIO DE CITOPATOLOGIA LTD 984/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

12.600,00

302410010010 10213/2024 PE0272023 38002023.089 30.10.301.2049.339030.16000000 SAUDE POTIGUAR COMERCIO DE MEDIC 987/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

72.305,78

302410010028 10215/2024 PE0372023 103992023.199 30.10.301.2049.339030.16000000 COMERCIAL T&T LTDA. 989/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

5.282,70
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302410010036 8484/2024 DL0372024 8484/2024.000 30.10.302.2042.339039.15000000 2B COMERCIO, DISTRIBUICAO E SERV 991/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

40.848,00

302410070012 6629/2024 CP0012020 1901323137.245 30.10.301.2275.339039.16000000 LRZ LABORATORIO DE CITOLOGIA CLI 993/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

90.000,00

302411010021 12232/2024 30.10.302.2042.339041.15000000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 995/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

214.269,78

302411260010 12001/2024 PE0282024 69112024.372 30.10.301.2049.339039.16000000 PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIM 997/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

6.000,00

TOTAL UO 31.357.379,07
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40 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
402408220033 8856/2024 I0182023 6373/2023.263 40.08.244.2070.339033.15000000 TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE BILH 1252/2024 30/12/2024 Anulação de saldo

de empenho
8.136,66

402402280042 1848/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2066.339030.15000000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1253/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

5.000,00

402411050020 11219/2024 PE0042023 2198/2023.326 40.08.244.2066.339039.15000000 O M LEAL DE MESQUITA ME 1254/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

2.450,00

402403250090 1840/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2068.339039.15000000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1255/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

2.920,00

402408220025 8854/2024 I0182023 6373/2023.263 40.08.244.2066.339033.15000000 TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE BILH 1256/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

9.119,50

402411050011 11220/2024 PE0042023 2198/2023.326 40.08.244.2066.339039.15000000 O M LEAL DE MESQUITA ME 1257/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

7.350,00

402404100068 3647/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2067.339030.15000000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1258/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

10.000,00

402408220017 8853/2024 I0182023 6373/2023.263 40.08.244.2067.339033.15000000 TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE BILH 1259/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

15.224,80

402404100050 3637/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2066.339030.16600000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1260/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

14.100,00

402411050038 11218/2024 PE0042023 2198/2023.326 40.08.244.2066.339039.15000000 O M LEAL DE MESQUITA ME 1261/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

7.350,00

402403060054 2432/2024 CP0012021 911.194 40.08.244.2067.339039.15000000 MARCA PROPAGANDA E MARKETING LTD 1262/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

4.657,50

402404100033 3637/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2066.339039.16600000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1263/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

13.620,00

402411050046 11217/2024 PE0042023 2198/2023.326 40.08.244.2070.339039.16600000 O M LEAL DE MESQUITA ME 1264/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

2.450,00

402409120016 9448/2024 0122024 3854/2024.182 40.08.244.2066.339030.15000000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 1265/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

17,86

402407240030 7834/2024 CP0012021 911.194 40.08.244.2067.339039.15000000 MARCA PROPAGANDA E MARKETING LTD 1266/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

5.462,50

402406250032 6486/2024 PE0062024 12272024.265 40.08.244.2067.339030.16610000 COMERCIAL T&T LTDA. 1267/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

1.500,00

402404100084 3647/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2067.339039.15000000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1268/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

10.000,00

402404100114 3649/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2067.339030.16600000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1269/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

5.660,00

402406250024 6487/2024 PE0062024 12272024.265 40.08.244.2067.339030.16600000 COMERCIAL T&T LTDA. 1270/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

113,64

402408210020 8823/2024 PE0112024 34862024.325 40.08.244.2066.449052.15000000 M B TAVARES BARRETO LTDA 1271/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

703,80
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402407100018 6404/2024 PE0062024 12272024.265 40.08.244.2067.339030.16610000 COMERCIAL T&T LTDA. 1272/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

159,22

402404100092 3649/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2067.339039.16600000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1273/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

10.000,00

402409260020 10072/2024 0122024 3854/2024.182 40.08.244.2066.339030.15000000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 1274/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

4.047,25

402408130050 8546/2024 PE0422022 10017/2022.060 40.08.244.2067.339039.15000000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 1275/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

6.175,78

402404110047 3646/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2067.339030.16600000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1276/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

10.000,00

402407100026 6403/2024 PE0062024 12272024.265 40.08.244.2066.339030.16600000 COMERCIAL T&T LTDA. 1277/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

3.131,39

402409110010 9421/2024 PE0422022 10017/2022.060 40.08.244.2066.339039.15000000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 1278/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

22.800,00

402407100034 6405/2024 PE0062024 12272024.265 40.08.244.2066.339030.16600000 COMERCIAL T&T LTDA. 1279/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

4.796,50

402404110055 3638/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2066.339030.15000000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1280/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

15.000,00

402409260012 10071/2024 0122024 3854/2024.182 40.08.244.2066.339030.16600000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 1281/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

3.940,41

402407180097 7531/2024 DL0202024 59412024.273 40.08.244.2070.339030.16600000 COMERCIAL T&T LTDA 1282/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

3.507,50

402410110037 10497/2024 PE0422022 10017/2022.060 40.08.244.2066.339039.15000000 CETUS CONSTRUTORA LTDA. 1283/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

108,14

402404110063 3638/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2066.339039.15000000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1284/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

15.000,00

402407180089 7530/2024 DL0202024 59412024.273 40.08.244.2066.339030.16600000 COMERCIAL T&T LTDA 1285/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

1.347,50

402407260015 7934/2024 DL022/2022 148/2022 40.08.244.2066.339036.15000000 JOATAN GUSTAVO GADELHA LIMA 1286/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

12.813,34

402404110039 3646/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2067.339039.16600000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1287/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

10.000,00

402407180054 7528/2024 DL0202024 59412024.273 40.08.244.2066.339030.16600000 COMERCIAL T&T LTDA 1288/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

3.617,50

402404110020 3660/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2070.339039.16600000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1289/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

13.720,00

402407180062 7529/2024 DL0202024 59412024.273 40.08.244.2067.339030.16600000 COMERCIAL T&T LTDA 1290/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

2.000,00

402411290012 12049/2024 0122024 3854/2024.182 40.08.244.2067.339030.16610000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 1291/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

400,00
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402408130042 7936/2024 DL022/2022 148/2022 40.08.244.2066.339036.16600000 JOATAN GUSTAVO GADELHA LIMA 1292/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

18.600,00

402404110012 3660/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2070.339030.16600000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1293/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

15.000,00

402407180070 7533/2024 PE0062024 12272024.265 40.08.244.2070.339030.16600000 COMERCIAL T&T LTDA. 1294/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

981,55

402401250050 1042/2024 DL0482019 1901316362.535 40.08.244.2066.339036.15000000 DHYOGO TAVARES SILVA DE MORAIS 1295/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

11.900,00

402410300014 11054/2024 40.08.244.2073.339048.15000000  INGRID KETILE BASTOS DE SOUZA 1296/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

400,00

402409090060 9423/2024 PE0372023 103992023.343 40.08.244.2067.339030.16600000 COMERCIAL T&T LTDA. 1297/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

1.135,76

402404120018 3643/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2067.339039.16610000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1298/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

10.000,00

402408060010 7977/2024 DL0482019 1901316362.535 40.08.244.2066.339036.15000000 DHYOGO TAVARES SILVA DE MORAIS 1299/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

3.400,00

402404120026 3643/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2067.339030.16610000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1300/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

10.000,00

402409090087 9427/2024 PE0372023 103992023.343 40.08.244.2067.339030.15000000 COMERCIAL T&T LTDA. 1301/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

5.000,00

402409180086 9756/2024 PE0242023 41952023.139 40.08.244.2070.449052.16600000 KATIA CILENE DOS SANTOS GOMES 1302/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

225,00

402408130034 7975/2024 DL0482019 1901316362.535 40.08.244.2066.339036.16600000 DHYOGO TAVARES SILVA DE MORAIS 1303/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

5.100,00

402402270098 1849/2024 PE0082023 2549/2023.037 40.08.244.2067.339030.16610000 KL LIMPE JÁ COMERCIO E SERVIÇO L 1304/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

12.435,40

402409090079 9426/2024 PE0372023 103992023.343 40.08.244.2066.339030.16600000 COMERCIAL T&T LTDA. 1305/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

20.000,00

402409180051 9757/2024 PE0242023 41952023.139 40.08.244.2066.449052.15000000 KATIA CILENE DOS SANTOS GOMES 1306/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

704,80

402409100015 9433/2024 PE0372023 103992023.343 40.08.244.2066.339030.16600000 COMERCIAL T&T LTDA. 1307/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

6.000,00

402403050024 2367/2024 PE0082023 2549/2023.037 40.08.244.2066.339030.16600000 KL LIMPE JÁ COMERCIO E SERVIÇO L 1308/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

5.055,40

402402260017 1865/2024 PE0082023 2549/2023.038 40.08.244.2067.339030.16610000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1309/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

718,08

402403050032 2366/2024 PE0082023 2549/2023.037 40.08.244.2067.339030.16600000 KL LIMPE JÁ COMERCIO E SERVIÇO L 1310/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

5.000,00

402409180035 9758/2024 PE0242023 41952023.139 40.08.244.2067.449052.15000000 KATIA CILENE DOS SANTOS GOMES 1311/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO

458,20
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402409100040 9438/2024 PE0372023 103992023.343 40.08.244.2067.339030.16610000 COMERCIAL T&T LTDA. 1312/2024 30/12/2024 Anulação de

empenho estimado
11.925,74

402401260021 1030/2024 DL0312022 181/2022 40.08.244.2066.339036.15000000 JELMA MAXIMO DE ARAUJO 1313/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

6.453,00

402402270080 2043/2024 PE0082023 2549/2023.038 40.08.244.2066.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1314/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

31.298,74

402409100058 9441/2024 PE0372023 103992023.343 40.08.244.2070.339030.16600000 COMERCIAL T&T LTDA. 1315/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

11.257,12

402401260030 1029/2024 DL0312022 181/2022 40.08.244.2066.339036.16600000 JELMA MAXIMO DE ARAUJO 1316/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

2.151,00

402409100023 9436/2024 PE0222024 47412024.345 40.08.244.2067.339030.15000000 COMERCIAL T&T LTDA. 1317/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

2.000,00

402401170030 535/2024 40.08.244.2066.319011.16600000 FOPAG SEMTASC SCFV EF 1318/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

1,00

402402060018 1437/2024 PE0012020 2000000912.209 40.08.244.2066.339039.16600000 NATAL TECNOLOGIA E SEGURANCA LTD 1319/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

3.890,40

402409110029 9425/2024 PE0222024 47412024.345 40.08.244.2066.339030.15000000 COMERCIAL T&T LTDA. 1320/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

4.518,76

402402270110 2045/2024 PE0082023 2549/2023.038 40.08.244.2067.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1321/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

7.772,90

402401240012 815/2024 40.08.244.2070.339039.16600000 OI S A 1322/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

1.118,06

402409110037 9431/2024 PE0222024 47412024.345 40.08.244.2070.339030.16600000 COMERCIAL T&T LTDA. 1323/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

8.340,04

402402160020 1432/2024 PE0012020 2000000912.209 40.08.244.2067.339039.16600000 NATAL TECNOLOGIA E SEGURANCA LTD 1324/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

1.207,36

402403110035 2616/2024 PE0082023 2549/2023.038 40.08.244.2067.339030.16600000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1325/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

20.000,00

402409110045 9432/2024 PE0222024 47412024.345 40.08.244.2066.339030.16600000 COMERCIAL T&T LTDA. 1326/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

8.000,00

402401250018 946/2024 PE0042023 2198/2023.350 40.08.244.2067.339039.16610000 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A. 1327/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

26.769,80

402403110027 2618/2024 PE0082023 2549/2023.038 40.08.244.2067.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1328/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

3.443,68

402401250034 1036/2024 DL0762020 2000009610.706 40.08.244.2066.339036.15000000 CLENILDO PEREIRA SILVA 1329/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

9.000,00

402409110053 9435/2024 PE0222024 47412024.345 40.08.244.2067.339030.16600000 COMERCIAL T&T LTDA. 1330/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

1.835,88

402402160047 1436/2024 PE0012020 2000000912.209 40.08.244.2066.339039.15000000 NATAL TECNOLOGIA E SEGURANCA LTD 1331/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO

3.890,40
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402401250093 1040/2024 DL0762020 2000009610.706 40.08.244.2066.339036.16600000 CLENILDO PEREIRA SILVA 1332/2024 30/12/2024 Insuficiência

financeira.
5.000,00

402403120022 2638/2024 PE0082023 2549/2023.038 40.08.244.2067.339030.16600000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1333/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

10.000,00

402409110061 9437/2024 PE0222024 47412024.345 40.08.244.2067.339030.16610000 COMERCIAL T&T LTDA. 1334/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

2.000,00

402403120014 2642/2024 PE0082023 2549/2023.038 40.08.244.2066.339030.16600000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1335/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

20.000,00

402401250042 1039/2024 DL0612022 412/2022 40.08.244.2071.339036.16600000 PAULO HENRIQUE LIMA DE ALBUQUERQ 1336/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

1.500,00

402403060020 2288/2024 PE0012020 2000000912.209 40.08.244.2066.339039.15000000 NATAL TECNOLOGIA E SEGURANCA LTD 1337/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

2.593,60

402409110070 9440/2024 PE0222024 47412024.345 40.08.244.2066.339030.16600000 COMERCIAL T&T LTDA. 1338/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

5.000,00

402403140015 2617/2024 PE0082023 2549/2023.038 40.08.244.2066.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1339/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

0,32

402401250107 1038/2024 DL0712020 2000007861.602 40.08.244.2073.339036.15000000 JOSENILDO AVELINO DE LIMA 1340/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

289,58

402401250115 1037/2024 DL0212020 0216/2020 40.08.244.2073.339036.15000000 ANDREZZA CASCIANA DA SILVA 1341/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

1.750,00

402409120059 9500/2024 PE0372023 103992023.343 40.08.244.2066.339030.15000000 COMERCIAL T&T LTDA. 1342/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

4.676,33

402403040029 2303/2024 40.08.244.2066.335043.15000000 ESPACO SOCIO CULTURAL GALERIA BI 1343/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

60.000,00

402404100076 3648/2024 10062024 1873/2024.108 40.08.244.2073.339032.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1344/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

58.380,00

402409120075 9489/2024 PE0372023 103992023.343 40.08.244.2066.339030.15000000 COMERCIAL T&T LTDA. 1345/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

6.087,28

402409120083 9490/2024 PE0372023 103992023.343 40.08.244.2067.339030.16610000 COMERCIAL T&T LTDA. 1346/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

3.000,00

402403060038 2291/2024 PE0012020 2000000912.209 40.08.244.2066.339039.16600000 NATAL TECNOLOGIA E SEGURANCA LTD 1347/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

1.210,35

402405150018 4905/2024 PE0082023 2549/2023.038 40.08.244.2066.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1348/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

18.769,76

402401260145 974/2024 DL0662022 465/2022 40.08.244.2066.339036.16600000 JOELMA NUNES DA CRUZ 1349/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

1.800,00

402409130011 9495/2024 PE0222024 47412024.345 40.08.244.2066.339030.15000000 COMERCIAL T&T LTDA. 1350/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

7.783,76

402409180019 9742/2024 PE0012020 2000000912.209 40.08.244.2067.339039.16610000 NATAL TECNOLOGIA E SEGURANCA LTD 1351/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO

1.207,36
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ESTIMADO
402405160030 4993/2024 PE0082023 2549/2023.038 40.08.244.2066.339030.16600000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1352/2024 30/12/2024 Anulação de saldo

de empenho
34,76

402408220041 8858/2024 I0172023 6282/2023.262 40.08.244.2066.339033.15000000 SETURN 1353/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

12.920,36

402401300015 1034/2024 DL0662022 465/2022 40.08.244.2066.339036.15000000 JOELMA NUNES DA CRUZ 1354/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

6.780,00

402408220050 8861/2024 I0172023 6282/2023.262 40.08.244.2070.339033.15000000 SETURN 1355/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

9.881,77

402405160021 4992/2024 PE0082023 2549/2023.038 40.08.244.2067.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1356/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.536,13

402405270021 5354/2024 DL0102023 151/2023 40.08.244.2066.339036.16600000 JARIAN MACEDO DE LIMA 1357/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

7.500,00

402408280028 9045/2024 I0362024 318/2024 40.08.244.2066.339036.15000000 FERNANDA CORDEIRO DA SILVA 1358/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

6.240,56

402406140016 6129/2024 PE0082023 2549/2023.038 40.08.244.2070.339030.16600000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1359/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.995,90

402401260170 1082/2024 40.08.244.2070.339039.16600000 INSTITUTO EUVALDO LODI NUCLEO RE 1360/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

4.200,00

402405280035 5405/2024 PE0042023 2198/2023.339 40.08.244.2066.339039.16600000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 1361/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

299,20

402403080101 2528/2024 40.08.244.2066.339039.15000000 INSTITUTO EUVALDO LODI NUCLEO RE 1362/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

3.440,00

402407080076 6964/2024 PE0062024 12272024.262 40.08.244.2066.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1363/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.587,83

402408280036 9044/2024 PE0042023 2198/2023.339 40.08.244.2066.339039.15000000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 1364/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

258,40

402401300023 1073/2024 40.08.244.2066.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1365/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

20.635,34

402409250076 9997/2024 PE0042023 2198/2023.339 40.08.244.2066.339039.16600000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 1366/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

1.666,00

402407080068 6955/2024 PE0062024 12272024.262 40.08.244.2066.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1367/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.424,87

402409030017 9235/2024 PP0162023 107502023.022 40.08.244.2067.339030.16600000 NOBRE SABOR REFEICOES LTDA 1368/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

300,00

402401300031 1074/2024 40.08.244.2066.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1369/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

58.267,19

402411040024 11226/2024 DL0102023 151/2023 40.08.244.2066.339036.16600000 JARIAN MACEDO DE LIMA 1370/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

5.000,00

402409050026 9307/2024 40.08.244.2073.339048.15000000  DAILMA ARAÚJO DA SILVA 1371/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

400,00
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402407080050 6965/2024 PE0062024 12272024.262 40.08.244.2066.339030.16600000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1372/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

7.000,00

402401300058 1075/2024 40.08.244.2067.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1373/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

27.646,87

402407170032 7154/2024 40.08.244.2073.339048.15000000  MARIA APARECIDA BRAZ 1374/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

400,00

402401300066 1077/2024 40.08.244.2067.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1375/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

18.877,58

402407080041 6952/2024 PE0062024 12272024.262 40.08.244.2066.339030.16600000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1376/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

4.000,00

402407010027 6694/2024 PE0062024 12272024.267 40.08.244.2067.339030.16610000 PICUHY DISTRIBUIDORA LTDA 1377/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

511,30

402404120077 3733/2024 PE0182023 45702023.113 40.08.244.2067.339030.16610000 RAQUEL OLIVEIRA DA SILVA 1378/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

30,00

402407090012 7082/2024 PE0062024 12272024.262 40.08.244.2067.339030.16610000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1379/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.023,34

402407080084 6960/2024 PE0062024 12272024.267 40.08.244.2066.339030.16600000 PICUHY DISTRIBUIDORA LTDA 1380/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

260,18

402404120085 3722/2024 PE0182023 45702023.113 40.08.244.2066.339030.16600000 RAQUEL OLIVEIRA DA SILVA 1381/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

30,00

402407110064 7184/2024 PE0062024 12272024.262 40.08.244.2067.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1382/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.359,67

402404150014 3732/2024 PE0182023 45702023.113 40.08.244.2067.339030.15000000 RAQUEL OLIVEIRA DA SILVA 1383/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

18,00

402407080092 6959/2024 PE0062024 12272024.267 40.08.244.2066.339030.16600000 PICUHY DISTRIBUIDORA LTDA 1384/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

508,42

402411040032 11224/2024 DL0102023 151/2023 40.08.244.2066.339036.15000000 JARIAN MACEDO DE LIMA 1385/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

5.000,00

402407080106 6958/2024 PE0062024 12272024.267 40.08.244.2070.339030.16600000 PICUHY DISTRIBUIDORA LTDA 1386/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

248,62

402404150030 3726/2024 PE0182023 45702023.113 40.08.244.2066.339030.16600000 RAQUEL OLIVEIRA DA SILVA 1387/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

198,00

402407110056 7185/2024 PE0062024 12272024.262 40.08.244.2067.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1388/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

3.739,53

402407090055 7138/2024 PE0092024 39482024.274 40.08.244.2073.339032.15000000 COMERCIAL DEBECHE TEXTIL LTDA 1389/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

12.560,00

402404100106 3657/2024 PE0262023 50842023.010 40.08.244.2067.339030.16600000 ARGENTINA COMERCIO DE GAS EIRELI 1390/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

440,00

402408130026 8547/2024 PE0082023 2549/2023.038 40.08.244.2067.339030.16610000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1391/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

29.958,06

402407110048 7186/2024 PP0062023 4295/2023.036 40.08.244.2066.339030.16600000 SATURNO DISTRIBUIDORA LTDA 1392/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

685,65
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402404100122 3654/2024 PE0262023 50842023.010 40.08.244.2067.339030.16600000 ARGENTINA COMERCIO DE GAS EIRELI 1393/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

2.728,00

402409090010 9416/2024 PE0372023 103992023.344 40.08.244.2066.339030.16600000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1394/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

4.000,00

402409170072 9629/2024 PE0222024 47412024.346 40.08.244.2067.339030.15000000 SATURNO DISTRIBUIDORA LTDA 1395/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

1.500,00

402404100017 3633/2024 PE0262023 50842023.010 40.08.244.2066.339030.15000000 ARGENTINA COMERCIO DE GAS EIRELI 1396/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

2.376,00

402404100025 3634/2024 PE0262023 50842023.010 40.08.244.2066.339030.16600000 ARGENTINA COMERCIO DE GAS EIRELI 1397/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

1.056,00

402409170064 9624/2024 PE0222024 47412024.346 40.08.244.2066.339030.16600000 SATURNO DISTRIBUIDORA LTDA 1398/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

3.000,00

402409090028 9417/2024 PE0372023 103992023.344 40.08.244.2067.339030.16600000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1399/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.000,00

402404100041 3635/2024 PE0262023 50842023.010 40.08.244.2070.339030.16600000 ARGENTINA COMERCIO DE GAS EIRELI 1400/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

88,00

402409170056 9622/2024 PE0222024 47412024.346 40.08.244.2066.339030.15000000 SATURNO DISTRIBUIDORA LTDA 1401/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

2.000,00

402409090036 9418/2024 PE0372023 103992023.344 40.08.244.2067.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1402/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.000,00

402409170030 9620/2024 PE0222024 47412024.346 40.08.244.2067.339030.16600000 SATURNO DISTRIBUIDORA LTDA 1403/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

1.500,00

402404120034 3711/2024 40.08.244.2066.339039.16600000 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO R 1404/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

3.714,45

402409090044 9419/2024 PE0372023 103992023.344 40.08.244.2066.339030.16600000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1405/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

5.000,00

402404160028 3841/2024 40.08.244.2066.335043.15000000 CASA DE CARIDADE ADOLFO BEZERRA 1406/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

80.550,00

402409170048 9621/2024 PE0222024 47412024.346 40.08.244.2066.339030.16600000 SATURNO DISTRIBUIDORA LTDA 1407/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

2.000,00

402405020033 4328/2024 I0152024 36402024. 40.08.244.2066.339036.16600000 ANTONIO HENRIQUE LIMA DE SA 1408/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

18.414,00

402409090052 9422/2024 PE0372023 103992023.344 40.08.244.2070.339030.16600000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1409/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.512,96

402409230016 9623/2024 PE0222024 47412024.346 40.08.244.2066.339030.15000000 SATURNO DISTRIBUIDORA LTDA 1410/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

3.000,00

402405220067 5138/2024 I0152024 36402024. 40.08.244.2066.339036.15000000 ANTONIO HENRIQUE LIMA DE SA 1411/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

12.276,00

402409230024 9632/2024 PE0222024 47412024.346 40.08.244.2070.339030.16600000 SATURNO DISTRIBUIDORA LTDA 1412/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

4.000,00

402405210010 5113/2024 DL0132023 157/2023 40.08.244.2066.339036.15000000 ARMANDO CLAUDINO DOS SANTOS 1413/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

12.000,00
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402409100074 9449/2024 PE0222024 47412024.342 40.08.244.2067.339030.16600000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1414/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.540,10

402402020016 1325/2024 PP0142021 3925.488 40.08.244.2067.339039.15000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1415/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

1.134,00

402405220024 5134/2024 DL0132023 157/2023 40.08.244.2066.339036.16600000 ARMANDO CLAUDINO DOS SANTOS 1416/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

15.000,00

402401240055 890/2024 0432022 12175/2022.361 40.08.244.2066.339030.16600000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1417/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

2.617,37

402409100031 9451/2024 PE0222024 47412024.342 40.08.244.2070.339030.16600000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1418/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

5.332,40

402402070021 1508/2024 PP0142021 3925.488 40.08.244.2066.339039.15000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1419/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

5.000,00

402403060011 2286/2024 I0152023 6191/2023.016 40.08.244.2070.339033.15000000 TRANSPORTES GUANABARA LTDA 1420/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

4.516,76

402409100066 9450/2024 PE0222024 47412024.342 40.08.244.2066.339030.16600000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1421/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

5.000,00

402402080078 1424/2024 PP0142021 3925.488 40.08.244.2070.339039.16600000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1422/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

214,70

402409110096 9443/2024 PE0222024 47412024.342 40.08.244.2067.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1423/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.000,00

402401240063 892/2024 0432022 12175/2022.361 40.08.244.2070.339030.16600000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1424/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

6.000,00

402401300040 1114/2024 PP0112022 12903/2021.205 40.08.244.2073.339039.15000000 J ACIOLE BARBOSA 1425/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

48.141,60

402409110088 9442/2024 PE0222024 47412024.342 40.08.244.2066.339030.16600000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1426/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

6.000,00

402402080051 1423/2024 PP0142021 3925.488 40.08.244.2067.339039.16610000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1427/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

328,91

402401240080 893/2024 0432022 12175/2022.361 40.08.244.2067.339030.16600000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1428/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

4.136,22

402402080035 1419/2024 PP0142021 3925.488 40.08.244.2066.339039.15000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1429/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

3.402,00

402409120067 9499/2024 PE0372023 103992023.344 40.08.244.2066.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1430/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.781,37

402409120091 9491/2024 PE0372023 103992023.344 40.08.244.2067.339030.16610000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1431/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

4.859,79

402401240098 894/2024 0432022 12175/2022.361 40.08.244.2067.339030.16610000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1432/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

4.413,55

402405160013 4991/2024 PP0142021 3925.488 40.08.244.2066.339039.16600000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1433/2024 30/12/2024 Insuficiência 2.329,70

Página 89/112



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DE EMPENHOS ANULADOS

MES DE REFEÊNCIA : Dezembro/2024

Empenho Processo Licitação Contrato Classificação Credor Nº
Anulação

Dt.Anula Justificativa Valor

Financeira.
402409130038 9498/2024 PE0222024 47412024.342 40.08.244.2066.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1434/2024 30/12/2024 Anulação de saldo

de empenho
4.334,90

402402270071 1850/2024 0432022 12175/2022.361 40.08.244.2066.339030.16600000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1435/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

5.000,00

402407170148 7518/2024 PP0142021 3925.488 40.08.244.2067.339039.15000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1436/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

567,00

402407180038 7521/2024 PP0142021 3925.488 40.08.244.2066.339039.15000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1437/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

1.701,00

402409130020 9492/2024 PE0372023 103992023.344 40.08.244.2066.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1438/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

671,28

402407180020 7520/2024 PP0142021 3925.488 40.08.244.2067.339039.16600000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1439/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

567,00

402409130062 9494/2024 PE0372023 103992023.344 40.08.244.2067.339030.16610000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1440/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.000,00

402407180011 7516/2024 PP0142021 3925.488 40.08.244.2070.339039.16600000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1441/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

1.182,00

402403080039 2552/2024 PE0362023 111572023.014 40.08.244.2066.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1442/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

15.964,56

402407220021 7672/2024 PP0142021 3925.488 40.08.244.2066.339039.16600000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1443/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

3.045,97

402409130054 9496/2024 PE0222024 47412024.342 40.08.244.2067.339030.16610000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1444/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.000,00

402403080047 2562/2024 PE0362023 111572023.014 40.08.244.2067.339030.16600000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1445/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

30.000,00

402407220030 7671/2024 PP0142021 3925.488 40.08.244.2066.339039.15000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1446/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

2.773,22

402409130046 9497/2024 PE0222024 47412024.342 40.08.244.2066.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1447/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

5.589,60

402407220048 7668/2024 PP0142021 3925.488 40.08.244.2067.339039.16610000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1448/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

532,26

402410010032 10209/2024 PE0222024 47412024.342 40.08.244.2067.339030.16610000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1449/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.000,00

402407220056 7669/2024 PP0142021 3925.488 40.08.244.2067.339039.15000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1450/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

1.500,00

402403080055 2560/2024 PE0362023 111572023.014 40.08.244.2066.339030.16600000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1451/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

25.469,85

402410010040 10211/2024 PE0082023 2549/2023.038 40.08.244.2066.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1452/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

30.000,00
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402407250010 7942/2024 PE0142024 46332024.289 40.08.244.2073.339032.15000000 F3C COMERCIO E SERVICO LTDA 1453/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

17.022,00

402403080063 2558/2024 PE0362023 111572023.014 40.08.244.2067.339030.16610000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1454/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

1.263,32

402407220013 7667/2024 PP0142021 3925.488 40.08.244.2070.339039.16600000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1455/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

219,11

402401260102 975/2024 PE0042023 2198/2023.326 40.08.244.2066.339039.15000000 O M LEAL DE MESQUITA 1456/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

7.350,00

402407220064 7670/2024 PP0142021 3925.488 40.08.244.2067.339039.16600000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1457/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

431,64

402410010016 10208/2024 40.08.244.2073.339048.15000000 PATRICIA CAROLINE BRITO DA CRUZ 1458/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

400,00

402401260137 981/2024 PE0042023 2198/2023.326 40.08.244.2066.339039.16600000 O M LEAL DE MESQUITA 1459/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

22.050,00

402403080071 2557/2024 PE0362023 111572023.014 40.08.244.2067.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1460/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

20.000,00

402402220066 1836/2024 PE0042023 2198/2023.326 40.08.244.2066.339039.15000000 O M LEAL DE MESQUITA 1461/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

12.250,00

402407310020 7935/2024 PE0042023 2198/2023.241 40.08.244.2067.339039.15000000 O M LEAL DE MESQUITA ME 1462/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

7.350,00

402403080080 2555/2024 PE0362023 111572023.014 40.08.244.2067.339030.16600000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1463/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

14.768,57

402408060028 7938/2024 PE0042023 2198/2023.241 40.08.244.2067.339039.16600000 O M LEAL DE MESQUITA ME 1464/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

9.800,00

402403080098 2554/2024 PE0362023 111572023.014 40.08.244.2070.339030.16600000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1465/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

14.205,38

402401160035 1571/2024 40.08.242.2267.339039.16600000 BANCO DO BRASIL SA 1466/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

500,00

402401160043 1570/2024 40.08.244.2066.339039.16600000 BANCO DO BRASIL SA 1467/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.000,00

402403130010 2710/2024 PE0362023 111572023.014 40.08.244.2066.339030.16600000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1468/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

25.000,00

402401160051 1561/2024 40.08.244.2068.339039.16600000 BANCO DO BRASIL SA 1469/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

500,00

402409120032 9445/2024 DL033/2024 8689/2024.347 40.08.244.2067.339039.16600000 RAFAEL LOURENCO 1470/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

10.000,00

402401160060 1564/2024 40.08.244.2068.339039.15000000 BANCO DO BRASIL SA 1471/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.337,87
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402412090017 12391/2024 DL033/2024 8689/2024.347 40.08.244.2067.339039.16610000 RAFAEL LOURENCO 1472/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

232,48

402403150029 2786/2024 PE0362023 111572023.014 40.08.244.2066.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1473/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

2.235,29

402402220058 1856/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2066.339030.16600000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1474/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

5.000,00

402402220040 1856/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2066.339039.16600000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1475/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

5.000,00

402411040040 11221/2024 PE0362023 111572023.014 40.08.244.2067.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA. 1476/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

4.000,00

402402270012 1840/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2068.339030.16600000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1477/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

5.000,00

402401250069 1050/2024 DL0162022 087/2022 40.08.244.2067.339036.16600000 JOSELMA TEIXEIRA DE SOUZA 1478/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

4.835,23

402402270047 1841/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2070.339039.16600000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1479/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.090,00

402402270055 1841/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2070.339030.16600000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1480/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

5.000,00

402402280034 1848/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2066.339039.15000000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1481/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

5.000,00

402409120024 9446/2024 DL033/2024 8689/2024.347 40.08.244.2067.339039.15000000 RAFAEL LOURENCO 1482/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

20.000,00

402411050020 11219/2024 PE0042023 2198/2023.326 40.08.244.2066.339039.15000000 O M LEAL DE MESQUITA ME 1483/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.450,00

402403120030 2632/2024 PP0262021 8267/2021.695 40.08.244.2067.339039.15000000 CENTRO SOCIO PASTORAL NOSSA SENH 1484/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

25.081,44

402402270128 2030/2024 DL0162022 087/2022 40.08.244.2067.339036.16600000 JOSELMA TEIXEIRA DE SOUZA 1485/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

43.517,07

402406040020 5646/2024 PE0042023 2198/2023.339 40.08.244.2070.339039.16600000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 1486/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

306,00

402407180046 7522/2024 PP0142021 3925.488 40.08.244.2066.339039.16600000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1487/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

1.701,00

402411070012 11223/2024 DL0162022 087/2022 40.08.244.2067.339036.15000000 JOSELMA TEIXEIRA DE SOUZA 1488/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

9.670,46

402411130015 11527/2024 40.08.244.2068.339039.15000000 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO RN 1489/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

25,00

402409100082 9047/2024 I0362024 318/2024 40.08.244.2066.339036.16600000 FERNANDA CORDEIRO DA SILVA 1490/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

9.360,81

402411130023 11528/2024 I0342023 89352023.336 40.08.244.2070.339039.16600000 SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 1491/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

0,20
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402411130031 11530/2024 40.08.244.2068.339039.15000000 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSIT 1492/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

120,00

402411140010 11615/2024 PP0722019 1901314454.0042 40.08.244.2067.339039.16610000 NORTE PLACA INDUSTRIA E COMERCIO 1493/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.400,00

402411220014 11759/2024 PP0722019 1901314454.0042 40.08.244.2066.339039.16600000 NORTE PLACA INDUSTRIA E COMERCIO 1494/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.400,00

402409130070 9563/2024 0122024 3854/2024.182 40.08.244.2066.339030.15000000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 1495/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

6,90

402409100082 9047/2024 I0362024 318/2024 40.08.244.2066.339036.16600000 FERNANDA CORDEIRO DA SILVA 1496/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

0,03

402401310037 1180/2024 40.08.244.2067.319013.15000000 INSS 1515/2024 31/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

353,00

402401160086 1568/2024 40.08.244.2070.339039.16600000 BANCO DO BRASIL SA 1536/2024 31/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

500,00

402401160027 1556/2024 40.08.244.2265.339039.16600000 BANCO DO BRASIL SA 1537/2024 31/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

500,00

402401160078 1566/2024 40.08.244.2067.339039.16600000 BANCO DO BRASIL SA 1538/2024 31/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

500,00

402401160019 1572/2024 40.08.244.2067.339039.16610000 BANCO DO BRASIL SA 1540/2024 31/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

522,19

402408220025 8854/2024 I0182023 6373/2023.263 40.08.244.2066.339033.15000000 TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE BILH 1544/2024 31/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

89,57

402401250107 1038/2024 DL0712020 2000007861.602 40.08.244.2073.339036.15000000 JOSENILDO AVELINO DE LIMA 1549/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO

29,86
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GLOBAL
402401300023 1073/2024 40.08.244.2066.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1561/2024 30/12/2024 EMPENHO

ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

4.162,80

402401300031 1074/2024 40.08.244.2066.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1562/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

4.383,25

402401300058 1075/2024 40.08.244.2067.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1563/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

4.009,19

402401300066 1077/2024 40.08.244.2067.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1564/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

2.833,54

402403190012 2850/2024 PE0082023 2549/2023.038 40.08.244.2067.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1565/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

87,99

402401240039 812/2024 40.08.244.2067.339039.16610000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 1566/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

2.044,03

402404120042 3720/2024 PE0182023 45702023.113 40.08.244.2067.339030.16600000 RAQUEL OLIVEIRA DA SILVA 212/2024 06/09/2024 Despacho 6-
8.159/2024

300,00

402409050018 9307/2024 40.08.244.2073.339048.15000000  DILMA ARAÚJO DA SILVA 221/2024 05/09/2024 erro no credor 1.600,00
402409060013 9368/2024 PE0422022 10017/2022.060 40.08.244.2066.339039.15000000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 233/2024 01/10/2024 Conforme

Despacho 6-
19.270/2024

35.000,00

402407030010 6760/2024 40.08.244.2073.339048.15000000  FRANCISCO VIANA DE SOUZA 244/2024 18/10/2024 EMPENHO
ANULADO POR D
ESISTÊNCIA/AUT
ORIZAÇÃO VIA
MEMORANDO

1.200,00

402407240022 7837/2024 PE0122024 43392024.291 40.08.244.2070.339030.16600000 RAPIDO TEXTIL LTDA 249/2024 22/10/2024 Despacho 6-
16.231/2024

5.600,00
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402408060044 8301/2024 0122024 3854/2024.182 40.08.244.2066.339030.16600000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 267/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

2,41

402407230019 7801/2024 0122024 3854/2024.182 40.08.244.2066.339030.16600000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 268/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

0,32

402407020014 6699/2024 0122024 3854/2024.182 40.08.244.2067.339030.16610000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 269/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

0,08

402406200124 6363/2024 PP0062023 4295/2023.036 40.08.244.2067.339030.16610000 SATURNO DISTRIBUIDORA LTDA 270/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

6,76

402406170039 6159/2024 0122024 3854/2024.182 40.08.244.2070.339030.16600000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 271/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

0,01

402406170012 6158/2024 PP0062023 4295/2023.036 40.08.244.2066.339030.16600000 SATURNO DISTRIBUIDORA LTDA 272/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

0,20

402405220091 5267/2024 0122024 3854/2024.182 40.08.244.2070.339030.16600000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 273/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

0,01

402405220083 5264/2024 0122024 3854/2024.182 40.08.244.2066.339030.16600000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 274/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

0,01

402404240013 4207/2024 40.08.244.2070.339039.16600000 INMETRO 275/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

9,91

402404230018 4171/2024 PP0062023 4295/2023.036 40.08.244.2067.339030.16610000 SATURNO DISTRIBUIDORA LTDA 276/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

29,17

402402080019 1415/2024 PP0142021 3925.488 40.08.244.2066.339039.16600000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 277/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

8,33

402402080060 1320/2024 PE0422022 10017/2022.060 40.08.244.2066.339039.15000000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 278/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

7.832,74

402402050039 1319/2024 PE0422022 10017/2022.060 40.08.244.2066.339039.15000000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 279/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

506,20

402401220119 784/2024 40.08.244.2068.339039.15000000 INMETRO 280/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

9,91

402401220100 782/2024 40.08.244.2068.339039.15000000 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSIT 281/2024 23/10/2024 VALOR DO 185,60
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EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

402401220097 783/2024 40.08.244.2068.339039.15000000 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO RN 282/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

45,00

402404290010 4312/2024 40.08.244.2073.339048.15000000  FRANCISCA VILMA DE ARAUJO 283/2024 23/10/2024 EMPENHO
ANULADO POR D
ESISTÊNCIA/AUT
ORIZAÇÃO DO
SECRETÁRIO VIA
MEMORANDO

1.200,00

402401250026 1025/2024 DL0102023 151/2023 40.08.244.2066.339036.15000000 JARIAN MACEDO DE LIMA 284/2024 24/10/2024  Despacho 6-
1.938/2024

10.000,00

402409240062 10014/2024 PE0242023 41952023.157 40.08.244.2067.449052.16600000 NAINFRA BRASIL SERVICOS E TECNOL 307/2024 11/11/2024 Conforme
Despacho 7-
20.622/2024

250,00

402409240054 10015/2024 PE0242023 41952023.157 40.08.244.2066.449052.16600000 NAINFRA BRASIL SERVICOS E TECNOL 308/2024 11/11/2024 Conforme
Despacho 7-
20.621/2024

700,00

402409240046 10025/2024 PE0242023 41952023.157 40.08.244.2070.449052.16600000 NAINFRA BRASIL SERVICOS E TECNOL 309/2024 11/11/2024 Despacho 7-
20.620/2024

1.000,00

402409250025 10011/2024 PE0242023 41952023.138 40.08.244.2067.449052.15000000 MULTIREDE DISTRIBUIDORA LTDA 312/2024 11/11/2024 Despacho 6-
20.617/2024

600,00

402409250017 10013/2024 PE0242023 41952023.138 40.08.244.2066.449052.15000000 MULTIREDE DISTRIBUIDORA LTDA 314/2024 11/11/2024 conforme
402409250017

1.800,00

402409250033 10003/2024 PE0242023 41952023.151 40.08.244.2067.449052.16600000 DLB COMERCIO DE PRODUTOS DE INFO 315/2024 11/11/2024  Despacho 6-
20.613/2024

580,00

402409250041 10001/2024 PE0242023 41952023.151 40.08.244.2066.449052.16600000 DLB COMERCIO DE PRODUTOS DE INFO 316/2024 11/11/2024 Despacho 6-
20.611/2024

870,00

402409250050 10000/2024 PE0242023 41952023.151 40.08.244.2070.449052.16600000 DLB COMERCIO DE PRODUTOS DE INFO 317/2024 11/11/2024 Despacho 6-
20.609/2024

1.450,00

402409240011 9985/2024 PE0242023 41952023.142 40.08.244.2067.449052.16600000 GDA SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA 320/2024 11/11/2024 Despacho 6-
20.601/2024

60,00

402409240020 9989/2024 PE0242023 41952023.142 40.08.244.2066.449052.16600000 GDA SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA 321/2024 11/11/2024 Despacho 6-
20.599/2024

90,00

402409250068 9999/2024 PE0242023 41952023.142 40.08.244.2070.449052.16600000 GDA SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA 322/2024 11/11/2024 Despacho 6-
20.597/2024

150,00

402409240038 9991/2024 PE0242023 41952023.153 40.08.244.2070.449052.16600000 HKA TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA 325/2024 11/11/2024 Despacho 6-
20.594/2024

10.000,00

402409180078 9762/2024 PE0242023 41952023.137 40.08.244.2070.449052.16600000 HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRO 327/2024 11/11/2024 Despacho 6-
20.391/2024

1.300,00

402409180043 9764/2024 PE0242023 41952023.137 40.08.244.2067.449052.16600000 HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRO 329/2024 11/11/2024 Despacho 6-
20.405/2024

1.000,00
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402409180060 9763/2024 PE0242023 41952023.137 40.08.244.2066.449052.16600000 HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRO 330/2024 11/11/2024 Despacho 6-
20.400/2024

1.700,00

402401170022 536/2024 40.08.244.2066.319011.15000000 FOPAG SEMTASC SCFV EF 351/2024 27/11/2024 ANULADO PARA
AJUSTE DE
SALDO NO
EMPENHO

25.000,00

402407110013 7180/2024 40.08.244.2066.319011.16600000 FOPAG SEMTASC SCFV EF 359/2024 18/12/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

100.000,00

402401180036 523/2024 40.08.244.2066.319011.15000000 FOPAG SEMTASC CRAS EF 360/2024 18/12/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

20.000,00

402407150015 5434/2024 40.08.244.2067.319011.16610000 FOPAG SEMTASC CREAS CC 361/2024 18/12/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

10.000,00

402412180016 12778/2024 PP0162023 107502023.022 40.08.244.2067.339030.16600000 NOBRE SABOR REFEICOES LTDA 368/2024 26/12/2024 ERRO NA FONTE 3.750,00
402401180044 522/2024 40.08.244.2067.319011.15000000 FOPAG SEMTASC CREAS EF 371/2024 20/12/2024 Anulação de saldo

de empenho
estimativo.

13.400,08

402411250010 11938/2024 40.08.244.2067.319011.15000000 FOPAG SEMTASC CREAS EF 406/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

38.000,00

402410110029 10498/2024 40.08.244.2066.319011.15000000 FOPAG SEMTASC PROGRAMA CRIANÇA F 407/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

5.021,83

402407170091 7470/2024 40.08.244.2066.319011.15000000 FOPAG SEMTASC SCFV CC 408/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

8.715,66

402407170083 7472/2024 40.08.244.2070.319011.15000000 FOPAG SEMTASC BOLSA FAMILIA CC. 409/2024 20/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

13.421,90

402407170075 7468/2024 40.08.244.2067.319011.16610000 FOPAG SEMTASC CASA ABRIGO EF 410/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

11.211,29

402407170067 7466/2024 40.08.244.2066.319011.15000000 FOPAG SEMTASC CRAS CC 411/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

755,31
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402407170059 7463/2024 40.08.244.2067.319011.16610000 FOPAG SEMTASC CASA ABRIGO CC 412/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

2.853,41

402407150015 5434/2024 40.08.244.2067.319011.16610000 FOPAG SEMTASC CREAS CC 413/2024 27/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

5.596,82

402407110030 7181/2024 40.08.244.2066.319011.16600000 FOPAG SEMTASC CRAS EF 414/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

42.332,73

402407110013 7180/2024 40.08.244.2066.319011.16600000 FOPAG SEMTASC SCFV EF 415/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

50.000,00

402405130017 4848/2024 40.08.244.2067.319011.15000000 FOPAG SEMTASC CASA ABRIGO CC 416/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

21.739,21

402409180027 9754/2024 PE0422022 10017/2022.060 40.08.244.2067.339039.15000000 CETUS CONSTRUTORA LTDA. 602/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

269.725,74

402401170022 536/2024 40.08.244.2066.319011.15000000 FOPAG SEMTASC SCFV EF 632/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

24.741,21

402401170030 535/2024 40.08.244.2066.319011.16600000 FOPAG SEMTASC SCFV EF 633/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

3.471,21

402401170065 517/2024 40.08.244.2067.319011.15000000 FOPAG SEMTASC CREAS CC 634/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

12.496,47

402401180052 521/2024 40.08.244.2066.319011.16600000 FOPAG SEMTASC CRAS EF 635/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

4.634,64

402401180079 518/2024 40.08.244.2067.319011.16600000 FOPAG SEMTASC CREAS EF 636/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

1.585,47

402401190015 515/2024 40.08.244.2066.339036.16600000 FOPAG FOLHA DOS ESTAGIARIOS SEM 637/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

26.625,00

402401190023 516/2024 40.08.244.2070.339036.16600000 FOPAG FOLHA DOS ESTAGIARIOS SEM 638/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

27.956,80

402401220089 836/2024 40.08.244.2066.339039.15000000 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO R 639/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE 2.834,89

Página 98/112



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DE EMPENHOS ANULADOS

MES DE REFEÊNCIA : Dezembro/2024

Empenho Processo Licitação Contrato Classificação Credor Nº
Anulação

Dt.Anula Justificativa Valor

EMPENHO
ESTIMADO

402401220127 840/2024 40.08.244.2066.339039.16600000 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO R 640/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

656,87

402401220135 838/2024 40.08.244.2066.339039.15000000 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO R 641/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

2.078,26

402401220151 837/2024 40.08.244.2066.339039.16600000 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO R 642/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

2.453,05

402401220160 835/2024 40.08.244.2070.339039.16600000 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO R 643/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

1.262,54

402401220178 834/2024 40.08.244.2067.339039.16600000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 644/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

1.691,79

402401220186 833/2024 40.08.244.2067.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 645/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

1.630,30

402401230017 832/2024 40.08.244.2066.339039.16600000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 646/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

5.156,89

402401230025 830/2024 40.08.244.2066.339039.16600000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 647/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

5.727,62

402401230033 875/2024 40.08.244.2066.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 648/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

6.439,14

402401230068 829/2024 40.08.244.2066.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 649/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

8.468,99

402401230076 826/2024 40.08.244.2067.339039.16610000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 650/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

949,53

402401230084 820/2024 40.08.244.2070.339039.16600000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 651/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

10.523,03

402401230092 818/2024 40.08.244.2066.339039.15000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 652/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

17.359,57

402401230106 817/2024 40.08.244.2066.339039.16600000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 653/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO

12.747,87
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ESTIMADO
402401230114 816/2024 40.08.244.2066.339039.15000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 654/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE

EMPENHO
ESTIMADO

17.069,98

402401240020 811/2024 40.08.244.2066.339039.16600000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 655/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

8.724,71

402401240039 812/2024 40.08.244.2067.339039.16610000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 656/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

7.372,66

402401310010 858/2024 40.08.244.2066.319013.15000000 INSS 657/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

21.831,13

402401310029 1179/2024 40.08.244.2067.319013.15000000 INSS 658/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

57.797,08

402401310037 1180/2024 40.08.244.2067.319013.15000000 INSS 659/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

14.871,63

402401310045 1181/2024 40.08.244.2066.319013.15000000 INSS 660/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

27.322,33

402401310053 1182/2024 40.08.244.2066.319013.15000000 INSS 661/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

181.310,41

402402050012 1185/2024 40.08.244.2070.319013.15000000 INSS 662/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

36.850,92

TOTAL UO 3.083.811,10
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50 FUNDO DE URBANIZACAO DO MUNICIPIO DE SAO GONCALO
502401240019 898/2024 50.15.122.2276.339039.15000000 BANCO DO BRASIL SA 1546/2024 31/12/2024 EMPENHO

ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

1.000,00

502411070019 11109/2024 PE0422022 10017/2022.119 50.15.122.1223.449039.15000000 CETUS CONSTRUTORA LTDA. 732/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

3.427,29

TOTAL UO 4.427,29
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60 INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO
602407010054 053/2024 PP0172022 3706/2022.254 60.09.272.2223.339039.18020000 ELEVADORES MASTER LTDA 1574/2024 30/12/2024 ENCERRAMENTO

DO EXERCICIO
DE 2024.

6.465,05

602407010011 305/2024 DL0192024 56092024. 60.09.272.2223.339039.18020000 INSTITUTO TOTUM DE DESENVOLVIMEN 1575/2024 30/12/2024 ENCERRAMENTO
DO EXERCICIO
DE 2024.

656,00

602403010025 602403010025 60.09.272.2222.319003.18001111 FOLHA DE PAGAMENTO PENSIONISTAS 1576/2024 30/12/2024 ENCERRAMENTO
DO EXERCICIO
DE 2024.

285.898,24

602402010056 108/2024 PE0422022 10017/2022.130 60.09.272.1186.449051.18020000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 1578/2024 30/12/2024 ENCERRAMENTO
DO EXERCICIO
DE 2024.

27.042,55

602401020155 054/2024 60.09.272.2223.339039.18020000 INSTITUTO EUVALDO LODI NUCLEO RE 1579/2024 30/12/2024 ENCERRAMENTO
DO EXERCICIO
DE 2024.

3.680,00

602401020147 060/2024 PP0212021 7802.659 60.09.272.2223.339039.18020000 TOP DOWN CONSULTORIA LTDA 1580/2024 30/12/2024 ENCERRAMENTO
DO EXERCICIO
DE 2024.

67.680,00

602401020090 053/2024 PP0172022 3706/2022.254 60.09.272.2223.449052.18020000 ELEVADORES MASTER LTDA 1581/2024 30/12/2024 ENCERRAMENTO
DO EXERCICIO
DE 2024.

7.000,00

602401020040 602401020040 60.09.272.2221.319001.18000000 FOLHA DE PAGAMENTO INATIVOS 1582/2024 30/12/2024 ENCERRAMENTO
DO EXERCICIO
DE 2024.

136.510,29

602401020031 602401020031 60.09.272.2223.339036.18020000 FOLHA DE PAGAMENTO 1584/2024 30/12/2024 ENCERRAMENTO
DO EXERCICIO
DE 2024.

39.466,99

602401300018 031/2024 I0042021 2000013204.94 60.09.272.2223.339039.18020000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 1585/2024 30/12/2024 ENCERRAMENTO
DO EXERCICIO
DE 2024.

700,59

602401240015 020/2024 DL0012021 2000013205.040 60.09.272.2223.339039.18020000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 1586/2024 30/12/2024 ENCERRAMENTO
DO EXERCICIO
DE 2024.

8.625,90

602407310015 019/2024 I0182023 6373/2023.258 60.09.272.2223.339039.18020000 TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE BILH 1587/2024 30/12/2024 ENCERRAMENTO
DO EXERCICIO
DE 2024.

450,50

602409020057 479/2024 60.09.272.2223.339039.18020000 BANCO DO BRASIL SA. 241/2024 02/09/2024 VALOR
DIVERGENTE DO
SOMATORIO

125,01

602402010013 602402010013 60.09.272.2223.319011.18020000 FOLHA DE PAGAMENTO 418/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de

819.323,35
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exercício

TOTAL UO 1.403.624,47
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70 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
702401240011 943/2024 70.18.541.2251.339039.17530000 BANCO DO BRASIL SA 1533/2024 31/12/2024 EMPENHO

ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

833,01

TOTAL UO 833,01
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80 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE
802411060012 802411060012 008/2022 02080001/2022 80.04.122.2231.339039.17530000 JAM SERIDO EIRELI 100/2024 30/12/2024 CONFORME

Memorando
26.612/2024

72.100,00

802409300028 802409300028 1003/2023 27090001/2023 80.04.122.2467.449051.17530000 CERTARE ENGENHARIA E CONSULTORIA 101/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

100.000,00

802401160022 802401160022 80.04.122.2231.319011.17530000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 102/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

40,00

802401160030 802401160030 80.04.122.2231.319011.17530000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 103/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

36.098,71

802401160065 802401160065 80.04.122.2231.319013.17530000 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO 104/2024 30/12/2024 38.617,29 38.617,29
802401170010 802401170010 80.04.122.2231.339049.17530000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 105/2024 30/12/2024 conforme indicado

pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

1.976,66

802409300010 802409300010 1002/2023 27090002/2023 80.04.122.2232.339039.17530000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 106/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

100.000,00

802401170052 802401170052 041/2021 PE 21100001/2021 80.04.122.2231.339040.17530000 TOP DOWN CONSULTORIA LTDA 107/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

2.900,00

802409190010 802409190010 PE0192023 17090001/2024 80.04.122.2236.339030.17530000 AGUATOP SOLUCOES SUSTENTAVEIS EM 108/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

80.730,00

802401170060 802401170060 054/2019 PP 02010002/2020 80.04.122.2231.339040.17530000 QUALITEK TECNOLOGIA LTDA EPP 109/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

3.685,00

802408190016 802408190016 PE035/2023 22070001 80.04.122.2231.339030.17530000 AUTO POSTO SÃO TOMÉ LTDA 110/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

42.610,80

802401220068 802401220068 027/2021 PE 13080001/2021 80.04.122.2232.339039.17530000 BIOFRACTAL ENGENHARIA E BIOTECNO 111/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria

12.161,56
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através do
Memorando
26.612/2024

802408120018 802408120018 PE011/2024 15070001/2024 80.04.122.2231.339030.17530000 METALSAF INDUSTRIA E COMERCIO LT 112/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

29.500,00

802408080016 802408080016 1003/2023 27090001/2023 80.04.122.2467.449051.17530000 CERTARE ENGENHARIA E CONSULTORIA 113/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

31,27

802401220076 802401220076 002/2021 PP 03010008/2022 80.04.122.2232.339039.17530000 A E SILVA DE OLIVEIRA 114/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

7.093,34

802408060015 802408060015 SRP13/2024 80.04.122.2231.339030.17530000 RCP COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 115/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

1.034,40

802401220122 802401220122 11/2023 23080002/2023 80.04.122.2231.339039.17530000 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A. 116/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

0,08

802407240010 802407240010 PE003/2024 25060001 80.04.122.1191.449051.17530000 JRD SOLUCOES EM AGUA E PUBLICIDA 117/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

4.680,00

802401230020 802401230020 046/2019 RP 07010002/2021 80.04.122.2231.339040.17530000 EBARA TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERV 118/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024.

4.166,60

802407170038 802407170038 011/2017 DISPEN 05060001/2017 80.04.122.2231.339036.17530000 DJAIR GALDINO PEREIRA 119/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

2.125,16

802407170020 802407170020 PE0192023 23040001/2024 80.04.122.2236.339030.17530000 AGUATOP SOLUCOES SUSTENTAVEIS EM 120/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

89.505,00

802401230039 802401230039 I009/2023 991220126/2023. 80.04.122.2231.339039.17530000 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 121/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

338,29

802407100021 802407100021 80.04.122.2231.339047.17530000 CONSELHO REGIONAL DOS TECNICOS I 122/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

174,86
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802401230047 802401230047 01/2021 - ADESÂ 06070009/2021 80.04.122.2231.339039.17530000 NATAL TECNOLOGIA E SEGURANÇA LTD 123/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

9.417,93

802407030015 802407030015 DL 02/2024 26060001/2024 80.04.122.2231.339040.17530000 J F CONSULTORES LTDA 124/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

4.500,00

802407020010 802407020010 PE009/2024 25060001/2024 80.04.122.2231.339040.17530000 IPX TELECOM LTDA 125/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

80.466,64

802401230055 802401230055 061/2022 07120001/2022 80.04.122.2235.339039.17530000 ALAMO - SEGURANÇA ELETRONICA LTD 126/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

52.364,34

802406260025 802406260025 015/2018 RP 12641/2018 80.04.122.2231.339039.17530000 UNIMED NATAL 127/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

12.816,37

802401230063 802401230063 026/2019 04070001/2019 80.04.122.2231.339037.17530000 NEUTRON SEGURANCA PRIVADA EIRELI 128/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

52.763,16

802406260017 802406260017 DL003/2024 003/2024. 80.04.122.2235.339039.17530000 M&S MEDICINA & SAUDE LTDA 129/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

8.300,00

802401230071 802401230071 061/2022 07120002/2022 80.04.122.2235.339037.17530000 NEUTRON SEGURANCA PRIVADA EIRELI 130/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

92.076,00

802406210010 802406210010 PE016/2023 18060012024 80.04.122.2236.339030.17530000 FELIPE DANTAS ROMACHELLI 131/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

4.840,00

802405290010 802405290010 01/2022 22050005/2023 80.04.122.2231.339039.17530000 SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSP 132/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

10,10

802401230080 802401230080 061/2022 03110001/2023 80.04.122.2231.339037.17530000 NEUTRON SEGURANCA PRIVADA EIRELI 133/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

35.508,00

802405280030 802405280030 80.04.122.2231.339049.17530000 SETURN 134/2024 30/12/2024 CONFORME 185,50
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Memorando
26.612/2024

802405280022 802405280022 PE002/2024 21050001/2024 80.04.122.2231.339039.17530000 SANTOS & FERNANDES LTDA - EPP 135/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

121.030,00

802401230098 802401230098 11/2023 26120001/2023 80.04.122.2231.339039.17530000 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A. 136/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

54.838,65

802405280014 802405280014 PE005/2024 14050002/2024 80.04.122.2231.339030.17530000 IRILENE DA SILVA MATIAS 07042571 137/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

5.360,00

802401230110 802401230110 001/2022 24030001/2022 80.04.122.2231.339037.17530000 ASG ADMINISTRACAO DE SERVICOS GE 138/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

173.283,69

802401230128 802401230128 008/2022 02080001/2022 80.04.122.2231.339039.17530000 JAM SERIDO EIRELI 139/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

8.000,00

802401240018 802401240018 065/2022 26120001/2022 80.04.122.2231.339039.17530000 KONEKT TELECOMUNICACAO E SEGURAN 140/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

2.819,96

802401240026 802401240026 021/2019 RP 05120001/2019 80.04.122.2231.339030.17530000 LP COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E 141/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

4.833,63

802401240034 802401240034 021/2019 RP 05120001/2019 80.04.122.2231.339039.17530000 LP COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E 142/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

3.214,53

802401250099 802401250099 80.04.122.2231.339047.17530000 CONSELHO REG ENG E AGRONOMIA DO 143/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

1.438,53

802401290023 802401290023 PE022/2023 20110001/2023 80.04.122.2231.339037.17530000 ASG ADMINISTRACAO DE SERVICOS GE 144/2024 30/12/2024 conforme indicado 106.495,33
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pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

802401290066 802401290066 DL24 23030001/2022 80.04.122.2231.339039.17530000 COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRAN 145/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

19.785,85

802405220011 802405220011 PE004/2024 16050001 80.04.122.2235.339030.17530000 J. R. COMERCIO E LOCACAO DE VEIC 146/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

772,20

802401290074 802401290074 DL24 23030001/2022 80.04.122.2235.339039.17530000 COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRAN 147/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

1.206,16

802405150013 802405150013 04/2023 07120001/2023 80.04.122.2231.339037.17530000 CLAREAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE M 148/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

296.519,19

802401290082 802401290082 80.04.122.2231.339039.17530000 TELEMAR NORTE LESTE S.A. - EM RE 149/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

4.486,28

802405100016 802405100016 02/2020 - PE 20070001/2020 80.04.122.2235.339037.17530000 LOCATUDO BRASIL SERVICOS DE LOCA 150/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

141.104,86

802401300029 802401300029 056/2022 23120001/2022 80.04.122.2231.339039.17530000 MDA MEDICOES E CONCESSAO EIRELI 151/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

109.256,38

802404300011 802404300011 PE002/2024 22040001 80.04.122.2231.339039.17530000 SANTOS & FERNANDES LTDA - EPP 152/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

35.230,84

802401300045 802401300045 80.04.122.2231.339036.17530000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 153/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

3.440,07

802404100055 802404100055 DISPENSA - 05/2 25010002/2021 80.04.122.2231.339040.17530000 CABO SERVICOS DE TELECOMUNICACOE 154/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

105,94
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802404100047 802404100047 02/2020 - PE 20070001/2020 80.04.122.2235.339039.17530000 LOCATUDO BRASIL SERVICOS DE LOCA 155/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

8.614,11

802403210035 802403210035 PE039/2023 14030001/2024 80.04.122.2231.339039.17530000 CENTRO DE BIOLOGIA EXPERIMENTAL 156/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

36.868,00

802403210027 802403210027 PE033/2023 19030001/2024 80.04.122.2235.339030.17530000 CLORANDO FABRICACAO E COMERCIO D 157/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

90,00

802403200021 802403200021 PE031/2023 13030001 80.04.122.2235.339039.17530000 BRASCON GESTAO AMBIENTAL LTDA 158/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

12.103,00

802402050018 802402050018 80.04.122.2231.339147.17530000 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONC 159/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

89,99

802403180012 802403180012 DL18/2022 16120001/2022. 80.04.122.2231.339040.17530000 THIAGO TIERRE DE LIMA 0923138340 160/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

2.747,46

802402060030 802402060030 PE037/2023 01020001/2024 80.04.122.2234.339039.17530000 LABOR AMBIENTAL ANALISES DE AGUA 161/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

58.421,44

802403140010 802403140010 PE70/2022 30010001/2024 80.04.122.2231.339030.17530000 ARGENTINA COMERCIO DE GAS EIRELI 162/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

1.199,50

802402060048 802402060048 PE018/2023 29010002/2024 80.04.122.2469.449052.17530000 REDNOV FERRAMENTAS LTDA. 163/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

1.415,98

802403010010 802403010010 05/2023 23080004/2023 80.04.122.2231.339039.17530000 LOC NORDESTE COMERCIO E SERVICO 164/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

22.977,84

802402080022 802402080022 80.04.122.2231.339039.17530000 INSTITUTO EUVALDO LODI NUCLEO RE 165/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

1.020,00

802402290051 802402290051 PE038/2023 80.04.122.2236.339030.17530000 QUIMAFLEX PRODUTOS QUÍMICOS LTDA 166/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

990,00
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802402210015 802402210015 004/2022 08020001/2023 80.04.122.2231.339039.17530000 CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LT 167/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

3.900,00

802402260047 802402260047 PE030/2023 15020001/2024 80.04.122.2236.339039.17530000 SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S 168/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

2.800,00

802402260020 802402260020 005/2019 RP 02010001/2020 80.04.122.2231.339030.17530000 LP COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E 169/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

480,48

802402220096 802402220096 1003/2023 27090001/2023 80.04.122.2467.449051.17530000 CERTARE ENGENHARIA E CONSULTORIA 170/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024.

51.845,40

802402260012 802402260012 005/2019 RP 02010001/2020 80.04.122.2231.339039.17530000 LP COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E 171/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

24.019,99

802401160073 802401160073 80.04.122.2231.319113.17530000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 172/2024 31/12/2024 saldo de empenho
estimado

7.039,39

802401220025 802401220025 23/2020 - DISPE 42/2020 80.04.122.2231.339039.17530000 COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DO 173/2024 30/12/2024 EMITIDO EQUIVO
CADAMENTE

8.485,29

802401160014 802401160014 80.04.122.2231.319011.17530000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 174/2024 31/12/2024 SALDO DE
EMPENHO

2.136,94

802401260019 802401260019 DL01/23 500781074/2023 80.04.122.2231.339039.17530000 BANCO DO BRASIL SA 175/2024 31/12/2024 SALDO DE
EMPENHO

7.696,29

802406260025 802406260025 015/2018 RP 12641/2018 80.04.122.2231.339039.17530000 UNIMED NATAL 176/2024 31/12/2024 SALDO DE
EMPENHO

2.470,85

802401310016 802401310016 DL622022 281779/2022 80.04.122.2231.339039.17530000 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 83/2024 16/09/2024 saldo de empenho
acima do consumo

17.000,00

802401160073 802401160073 80.04.122.2231.319113.17530000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 84/2024 16/09/2024 saldo de empenho
acima do consumo

6.800,00

802401250080 802401250080 80.04.122.2231.339047.17530000 RECEITA FEDERAL DO BRASIL 85/2024 16/09/2024 saldo de empenho
acima do consumo

12.600,00

802401300045 802401300045 80.04.122.2231.339036.17530000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 86/2024 16/09/2024 saldo de empenho
acima do consumo

6.300,00

802406100028 802406100028 80.04.122.2233.339014.17530000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 87/2024 16/09/2024 SALDO DE
EMPENHO

3.270,00

802406280018 802406280018 80.04.122.2231.339014.17530000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 88/2024 16/09/2024 SALDO DE
EMPENHO

1.795,00

802405290010 802405290010 01/2022 22050005/2023 80.04.122.2231.339039.17530000 SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSP 89/2024 16/09/2024 saldo de empenho
acima do consumo

60,20
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802408190016 802408190016 PE035/2023 22070001 80.04.122.2231.339030.17530000 AUTO POSTO SÃO TOMÉ LTDA 90/2024 16/09/2024 saldo de empenho
acima do consumo

87.662,43

802401160030 802401160030 80.04.122.2231.319011.17530000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 91/2024 08/10/2024 cancelamento de
empenho motivado
POR
LANÇAMENTO
EQUIVOCADO

32.000,00

802403180012 802403180012 DL18/2022 16120001/2022. 80.04.122.2231.339040.17530000 THIAGO TIERRE DE LIMA 0923138340 92/2024 07/11/2024 conforme
emorando
23.706/2024

2.900,00

802401230055 802401230055 061/2022 07120001/2022 80.04.122.2235.339039.17530000 ALAMO - SEGURANÇA ELETRONICA LTD 93/2024 09/12/2024 lançado valor
equivocado

19.700,00

802412090020 802412090020 SRP12/2024 26110001/2024 80.04.122.2231.339039.17530000 TALIMPO LOCACAO LTDA 94/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

19.700,00

802411250024 802411250024 PE024/2023 03060001 80.04.122.2235.339030.17530000 JOPLAS INDUSTRIAL LTDA 95/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

16.000,00

802401160014 802401160014 80.04.122.2231.319011.17530000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 96/2024 30/12/2024 conforme solicitado
Memorando
26.612/2024.

19.528,40

802411190013 802411190013 PE030/2023 24090002/2024 80.04.122.2236.339030.17530000 SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S 97/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

86.400,00

802411130029 802411130029 PESRP14/2024 80.04.122.2231.339030.17530000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 98/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

2.000,00

802411130010 802411130010 PESRP14/2024 80.04.122.2231.339030.17530000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 99/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

50.000,00

TOTAL UO 2.717.167,13
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RELATÓRIO DA CÂMARA TEMÁTICA DA ADMINISTRAÇÃO 

 

1. Identificação 

- Câmara Temática: Administração e Recursos Humanos 

- Coordenador: Francisco de Assis Paiva Filho 

- Integrantes:  Francisco de Assis Paiva Filho 

                       Geraldo Veríssimo de Oliveira; 

Flávio Henrique de Oliveira; 

Márcio Diego do Nascimento Pinto; 

Eduardo Xavier da Silva e, 

Alexandre dos Santos Silva 

 

- Data: 18 de dezembro de 2024 

2.  Secretarias/Órgãos analisados: Secretaria Municipal de Administração de SGA 

- CNPJ: 08.079.402/001-35 

- Secretario ou titular: Miguel Rodrigues Teixeira 

CPF: xxxxxx 

- Endereço da Secretaria/Órgão, incluindo o CEP: 

Rua Maria de Fátima Varela Inácio, nº 61 – Bairro: Santa Terezinha – CEP.: 59.290-731 

São Gonçalo do Amarante – RN. 

3. Introdução 

- Objetivo do Relatório: "Apresentar situação atual da Secretaria, seus desafios, oportunidades 
de melhorias e recomendações para a nova gestão." 

-Escopo: Documentos encaminhados pela atual gestão da SEMARH e visita “in loco” (18, 
29.11 e 12.12.2024) à Secretaria, Arquivo Geral e Setor de Autorização para Abastecimento 
de Combustível + parte de Controle e Cadastro de Pessoal (Áreas que funciona em Prédios 
Alugados pela Gestão Municipal). 

 

4. Diagnóstico Geral 

- Situação Atual: 



A Secretaria encontra-se localizada no prédio sede do Instituto de Previdência Municipal – 
IPREV, no endereço acima referenciado. Existem, ainda, 02 (duas) Estruturas do Órgão 
(SEMARH) em endereços distintos, a saber: 

1) Arquivo Geral com dados/informações e demais registros dos servidores do 
município, situado à rua Taxista Francisco Carneiro, nº 160, Bairro: Centro (Prédio 
Alugado) e,  

2) Setor de Controle de Transportes/Autorização de Abastecimentos + Parte do Arquivo 
Funcional, localizado na rua Alexandre Cavalcanti, nº 777, Bairro: Centro (Prédio 
Alugado) 

-Principais Dados Coletados: 

FORÇA DE TRABALHO: 

Cargos Efetivos -10 

Cargos em Comissão – 22 

 

CONTRATOS E CONVÊNIOS EM VIGOR: 

Resposta da Secretaria: 

“Não temos convênio, temos apenas 2 contratos o da Top Dawn e do Combustível (enviado 
em anexo).” 

02 Contratos (Empresa Top Down sistema da FP e Auto Posto São Tomé) 

 
Contrato 

Nº 
Empresa Objeto Vigência Valor/Anual 

(R$) 
006/2024 TOP DOWN 

Consultoria 
Ltda. 

Sistema 
Informatizado da 

Folha de Pagamento 

12.01.2024 
a 

12.01.2025 

 
94.000,00 

Aditivo 
para 06 

meses (*) 

TOP DOWN 
Consultoria 

Ltda. 

Sistema 
Informatizado da 

Folha de Pagamento 

13.01.2025 
a 

13.07.2025 

 
47.000,00 

109/2024 Auto Posto São 
Tomé Ltda. 

Fornecimento de 
Combustível SEMAD 

27.02.2024 
a 

26.02.2025 

12.765,00 

(*) Decisão acordada com o atual Secretário da SEMARH em visita àquela Secretaria em 18.11.2024. 
 

PROJETOS E PROGRAMAS EM EXECUÇÃO 

Resposta da Secretaria: 

“Não temos programas e aqui temos alguns planejamentos: 

4.2 – Regularização do arquivo geral com estrutura e digitalização; 

4.3 – Implantação de Projetos de Tecnologia da Informação.” 



Fica evidenciado que não há descrição clara dos programas e projetos em andamento, 
indicando falta de planejamento estratégico e objetivos a serem perseguidos/alcançados. 

 

TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E INOVAÇÃO 

Resposta da Secretaria: 

“Não temos conhecimentos gerais a SETIC que nos dar apoio com relação aos backups, TI e 
Gestão de dados . Sempre levando em consideração a LGPD (Lei geral de Proteção de 
Dados).” 

 

Desafio Crítico: 

1. [Desafio 1] - Implantar Aplicativo de Serviços que atendam os servidores municipais em 
suas demandas funcionais e/ou de seus direitos funcionais junto à Administração 
Municipal, tais como (Certidões de Tempo de Serviço e/ou de Contribuição, Informe de 
Rendimentos para Declaração de Imposto de Renda Anual, Ficha Financeira, Avaliação 
de Desempenho, Solicitação de Férias, Simulador de Aposentadoria, Requerimentos 
Diversos e Outros), serviços nos moldes daqueles já existentes no âmbito do Governo 
Federal (Aplicativo SouGov.Br), conforme imagens abaixo; 

 

 



 

2. [Desafio 2] - Implantar e/ou atualizar, com a máxima urgência, os sistemas 
informatizados de controle patrimonial, controle de combustível e de gestão da frota de 
veículos (do patrimônio municipal e daqueles locados/terceirizados no âmbito da Gestão 
Municipal), uma vez que em visita “in loco” à Secretaria Municipal de Administração – 
SEMARH e com informações colhidas junto ao senhor Secretário e o Coordenador da 
Área do Patrimônio foi possível verificar a necessidade dessa atualização ou até mesmo 
implantação de novos sistemas de controle nessas áreas específicas; 
 
Visita realizada “in loco” no dia 12/12/2024 ao Setor de Controle de 
Transportes/Autorização de Abastecimentos + Parte do Arquivo Funcional, localizado 
na rua Alexandre Cavalcanti, nº 777, Bairro: Centro, foi possível verificar a 
fragilidade no controle da “conta combustível”, uma vez que que este se encontra sendo 
realizado em Planilhas Excel em conta do GMAIL 
(controletotaldecombustivel@gmail.com), não foi possível verificar a quantidade de 
usuários com acesso a essa conta. 



 
 

        Em relação ao controle dos bens móveis e imóveis, não foi possível localizar os 
competentes Termos de Responsabilidades – TR’s do Inventário Anual do Exercício 
findo de 2023, devidamente assinados e sob guarda do Órgão, conforme verificado em 
visita “in loco” no dia 29/11/2024 na sede da SEMARH. O Coordenador de Material e 
Patrimônio informou que iria levantar estas informações junto à Controladoria e 
Secretaria de Finanças, uma vez que estes Órgãos eram os responsáveis pelo Sistema 
atualmente em operação. 

 
3.   [Desafio 3] - Implantar sistema informatizado de consignações junto à Folha de 

Pagamento e que o sistema atual (Empresa Top Dwon ou outro que venha a substituir 
este) possa fornecer margem de consignação de forma eletrônica, via registro em 
contracheque, bem como junto ao sistema da Folha de Pagamento para disponibilização 
à(s) Instituição(ões) Financeiras que mantenham contrato de prestação destes serviços, 
sem a necessidade de que esta solicitação (Margem de Consignação) seja feita de forma 
física/orgânica para cada servidor(a), sempre em atendimento presencial/via 
requerimento do(a) servidor(a). 

 
Compliance e Riscos 

Riscos Identificados: As falhas na operacionalização e/ou ineficiência dos atuais sistemas 

informatizados para controle patrimonial, gestão da frota e controle do abastecimento 

de combustíveis apresentam riscos administrativos e operacionais, como 

inconsistências nos dados e desperdício de recursos. 

Medidas de Mitigação: A adoção de sistemas digitais e maior transparência nas operações 

são fundamentais para reduzir os riscos. 

 

 



ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

(Detalhamento da estrutura da área, incluindo organograma, divisões e setores.) 

Estrutura Organizacional: 

 

A resposta encaminhada pela Secretaria de Administra sobre sua Estrutura Organizacional e 
Cargos e/ou Funções de Confiança diverge daquela aprovada pela Lei Municipal nº Lei 
Complementar nº 69/2015, conforme registro do quadro abaixo. 

 

Estrutura Organizacional da SEMARH conforme Lei Complementar nº 69/2015, de 30 de 
setembro de 2015 



 

 

 

 

 



DAS INFORMAÇÕES E COMPARATIVO DA FOLHA DE PAGAMENTO 

 
GESTÃO PAULINHO EM ABRIL/2022. 

 
GESTÃO ERALDO EM NOVEMBRO/2024 

 
Órgão Valor (R$) Força de 

Trabalho 
Órgão Valor (R$) Força de 

Trabalho 
 

SME 
Bruto    5.015.635,95 
 
Líquido 3.015.635,95 

 
1.519 

 

 
SME 

Bruto →     6.659.535,65 
 

Líquido → 4.499.367,87 

 
1.373 

 
 

SMS 
Bruto     2.228.153,81 

 
Líquido 1.711.485,84 

 
757 

 

 
SMS 

Bruto →    3.057.989,86 
 

Líquido → 2.240.979,15 

 
784 

 
Outras 

Secretarias 
Bruto    2.508.174,70 
 
Líquido 1.971.620,23 

 
896 

Assistência 
Social 

Bruto   →      345.601,93 
 

Líquido   →  286.882,43 

 
194 

 
 

Estágio/Bol
sista 

Bruto        162.052,18 
 
Líquido    162.052,18 

 
 

295 

Outras 
Secretarias 

Bruto     →2.674.212,30 
 

Líquido →1.960.880,22 

 
634 

 
Total 

Abril/2022 
Bruto    9.914.016,64 

 
Líquido   6.860.794,20 

 
3.467 

 

 
Estágio/Bolsista 

Bruto →       373.300,48 
 

Líquido →   373.158,38 

 
622 

 
  

 
Total 

Novembro/2024 

Bruto - 13.110.640,22 
 
Líquido - 9.361.268,05 
 

+IPREV+INSS 
R$15.168.996,22 

 
 

3.607 
 

 

EVOLUÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO NOS ÚLTIMOS MESES DE 2024 

 

ANO/2024 JUL. AGO. SET. OUT. NOV. 
 Item da Folha 

Educação 
Valor Bruto 
Valor Líquido 
Quantidade Servidores 

 
7.339.206,60 
5.043.857,54 

1.401 

 
6.589.686,79 
4.475.205,97 

1.393 

 
6.593.202,22 
4.463.077,68 

1.384 

 
6.602.924,83 
4.458.305,62 

1.379 

 
6.659.535,65 
4.499.367,87 

1.373 
Saúde 

Valor Bruto 
Valor Líquido 
Quantidade Servidores 

 
3.195.282,23 
2.379.112,83 

803 

 
3.186.476,74 
2.366.041,79 

797 

 
3.140.358,17 
2.320.590,07 

795 

 
3.134.325,50 
2.320.238,25 

785 

 
3.057.989,86 
2.240.979,15 

784 
Assistência Social 

Valor Bruto 
Valor Líquido 
Quantidade Servidores 

 
369.191,54 
304.511,83 

210 

 
360.929,91 
296.703,68 

201 

 
363.736,67 
301.787,52 

201 

 
357.702,51 
293.306,19 

201 

 
345.601,93 
286.882,43 

194 
Outras Secretarias 

Valor Bruto 
Valor Líquido 
Quantidade Servidores 

 
2.795.167,9

3 
2.068.451,8

4 
657 

 
2.766.207,5

7 
2.035.990,2

9 
648 

 
2.703.053,67 
1.979.968,46 

639 

 
2.695.174,6

7 
1.974.551,7

2 
636 

 
2.674.212,3

0 
1.960.880,2

2 
634 



(*) Quantitativo diverge do que consta do resumo da FP. 
 

DOS AUMENTOS CONCEDIDOS PELA GESTÃO ATUAL 

A atual Gestão Municipal promoveu, no período de um pouco mais de 01 (um) ano (16/03/2023 a 
04/04/2024), diversas concessões, alterações de vencimentos e aumentos salariais a diversas categorias 
dos servidores públicos municipais, tal ação por intermédio de 06 (seis) leis de iniciativa do Poder 
Executivo Municipal, inclusive em uma delas com indexação anual ao aumento do salário mínimo 
nacional, fato que pode ter ocorrido a não observância dos princípios constitucionais que regem a 
administração pública, conforme está inscrito no artigo 37 da CF/1988, podendo comprometer as 
finanças do município e a do Instituto de Previdência Municipal – IPREV, uma vez que tais normas 
observam o princípio de paridade e integridade dessas remunerações, a seguir apresentamos no Quadro 
Demonstrativo abaixo as citadas leis: 

Lei Nº Data Objeto da Lei 
2.083 16/03/2023 “Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder revisão anual da remuneração dos agentes 

comunitários de saúde – ACS e dos agentes de combate às endemias  - ACE e dá outras 
providências.” 

110 – LC (*) 23/01/2024 “Altera a tabela II do anexo único da Lei Complementar Municipal nº 47/08, alterada pela Lei 
Complementar nº 103/2022 e dá outras providências.” 

2.180 23/01/2024 “Dispõe sobre o reajuste do piso salarial para servidores efetivos, empregados públicos e 
ocupantes de cargos de provimento em comissão, inativos e pensionistas do Município de São 
Gonçalo do Amarante.” 

2.181 23/01/2024 “Dispõe sobre o reajuste do piso salarial aos servidores que integram o magistério público 
municipal da educação básica de São Gonçalo do Amarante/RN e dá outras providências.” 

2.183 23/01/2024 “Define o piso salarial mínimo a ser pago aos servidores públicos do Poder Legislativo 
Municipal e dá outras providências.” 

115 – LC (**) 04/04/2024 “Dispõe sobre a organização das carreiras que compõem o Grupo Ocupacional do Fisco 
Municipal no quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante, e dá outras providências.” 

(*) Lei Complementar - Vencimentos dos Procuradores Municipais – PGM. 

(**) Lei Complementar – Organização das carreiras de Auditores e Fiscais Municipais. 

ANO/2024 JUL. AGO. SET. OUT. NOV. 
 Item da Folha 

Estagiários/Bolsistas 
Valor Bruto 
Valor Líquido 
Quantidade Estagiários 

 
335.201,92 
334.971,86 

564 

 
350.146,71 
350.146,71 

590 

 
362.995,35 
362.772,05 

613 

 
372.610,28 
372.610,28 

619 

 
373.300,48 
373.158,38 

622 
Valor Bruto+IPREV+INSS 16.101.591

,83 
15.319.501,

49 
15.222.988

,42 
 

15.219.286,
39 

15.168.996
,22 

Servidores Efetivos 1.904 1.902 1.897 1.892 1.889 
Cargos em Comissão e Outros  

1.167 
 

1.134 
 

1.122 
 

1.106 
 

1.093 
Estagiários/Bolsistas 564 (*)593 613 (*)622 (*)625 
Total da Força de Trabalho 3.635 3.629 3.632 3.620 3.607 



 

 

QUADRO DE SERVIDORES CEDIDOS BASE NOVEMBRO/2024 

 

A Gestão Municipal mantém atualmente 86 (oitenta e seis) servidores/as CEDIDOS a diversos Órgãos 
da Administração Pública, seja no âmbito do Poder Executivo Estadual, Câmara dos Deputados 
Federais, Prefeituras Municipais, Tribunal de Justiça-TJ, Tribunal de Contas do Estado - TCE e 
Sindicato, conforme Quadro Demonstrativo Abaixo  

Órgão Cessionário Quantidade de 
Servidores 

Órgão Origem 

Câmara de Vereadores SGA 02+03 SME+SEMTAS 
Câmara do Deputados-CD 01 SME 
Central do Cidadão RN 01+08+02 Fundação Dona Militana + SME+SEMTAS 
Defensoria Pública do RN 01+02+ PGM+SEMTAS 
Governo do RN 01+01+02+01 SMS+SME+SEMTAS+SEINFRA 
IPREV 01+01 SME 
PM de Pedro Avelino 01 SMS 
PM de Montanhas 01 SEMTAS 
PM de São José de Campestre 01 SMS 
PM de São João do Sabugi 01  
PM de Santa Maria 01  
SAAE 12+02  
Sindicato - SINDSEM 01+01+01 SEC.TRIB.+SME+SEC.AGRIC. 
Tribunal de Contas - TCE 01+01+01+01 Gabinete do Prefeito + SME 
Tribunal de Justiça – TJ/Fórum 
Municipal em SGA, 

01+01+01+01+03+20+03
+02+01 

DEMUTRAN+PGM+SEMARH+SMS+SMS
+SME+SEMTAS+SEMFIN+SEMSUR 

Total de Servidores Cedidos 86  
 
. Desafios Críticos 
           .  Informatização/Digitalização: A ausência de um aplicativo funcional para servidores 

compromete a eficiência no atendimento de demandas básicas, como consultas de 
contracheque, informe de rendimentos anual para declaração do imposto de renda, 
solicitações de férias e outros serviços a serem disponibilizados, via aplicativo. 

 
           . Gestão Patrimonial e de Frota: As falhas na operacionalização dos sistemas 

atualmente existentes e/ou a inexistência de sistemas adequados para o controle e 
gestão da frota prejudica a rastreabilidade, a eficiência operacional dos serviços, 
desperdícios de recursos e até o descumprimento da lei quando da não emissão dos 
Termos de Responsabilidade Anual dos bens patrimoniais, quando do encerramento 
do Inventário Anual. 



    .   Valorização dos Servidores: A necessidade de implantação de programa de capacitação,      
treinamentos e operacionalização do “Governo Digital” no âmbito da Gestão 
Municipal. 

Tal afirmação está embasada em constatação nas visitas realizadas “in loco” à 
SEMARH, como exemplo podemos citar o “Setor de Margem Consignada” e “Setor 
de Certidão” , bem como a área de cadastro de servidor/solicitação de férias, estas 
áreas são compostas de 04 servidores, sendo 01 efetivo e mais 03 Cargos em 
Comissão, todos realizando levantamento de dados e informações funcionais para 
emissões de Certidões e Margem Consignada e ainda Requerimento de Férias, 
essa constatação mostra  prestação dos serviços de forma orgânica e onerosa, 
dificultando o acesso e agilização destes serviços no âmbito da administração pública 
de São Gonçalo do Amarante. 

            Impactos Potenciais 

Descontinuidade Administrativa: A fragmentação de estruturas, sistemas 
informatizados que não se comunicam e/ou ineficientes, ausência de integração digital 
podem levar à ineficiência nos serviços prestados à população, bem como o aumento 
dos gastos públicos no âmbito municipal; 
 
Desmotivação dos Servidores: A precariedade no suporte aos servidores compromete 
o desempenho e a qualidade do serviço público; 
 
Falta de Digitalização e Parque de Informática Desatualizado: Os equipamentos 
de Informática no âmbito da SEMARH necessitam de uma atualização, bem como a 
modernização/digitalização de suas operações e ações, para a prestação de serviços 
mais rápidos e eficientes, da forma como se encontra há comprometimento da 
eficiência da Gestão da Administração Municipal. 
 

Propostas para a Gestão 2025-2029 
Curto Prazo (até 1 ano) 

Modernização Administrativa 
. Informatizar todos os serviços da SEMARH, com criação de protocolos digitais de 
atendimento e acompanhamento. 
. Implementar aplicativo inspirado no modelo SouGov.Br, para facilitar o acesso dos 
servidores a certidões, informe de rendimentos para declaração de imposta de renda 
anual, simuladores de aposentadoria e outros requerimentos administrativos. 
. Atualizar o sistema de controle patrimonial e da frota municipal para garantir maior 
eficiência e transparência. 
Valorização e Capacitação dos Servidores 
. Criar um calendário anual de treinamentos e capacitações, com foco em gestão 
pública, atendimento ao cidadão e uso de tecnologias digitais. 
. Reestruturar e simplificar processos para acesso a benefícios e direitos dos 
servidores, como solicitações de férias e progressão de carreira. 

 
 
 
 



Médio Prazo (1 a 3 anos) 
Gestão Pública Eficiente 

. Revisar e aprovar um novo plano de cargos e carreiras para os servidores municipais, 
com base em critérios de meritocracia e equidade. 
 
Infraestrutura Administrativa 
Planejar e iniciar a construção do Centro Administrativo Municipal para consolidar as 
principais secretarias e serviços em um único local, otimizando recursos e tempo. 
 
Capacitação e Incentivos 
Instituir programas de premiação para servidores que se destacarem em projetos de 
inovação ou eficiência administrativa. 

 
Longo Prazo (3 a 5 anos) 

Modernização Permanente 
. Transformar São Gonçalo do Amarante em uma cidade digital, com integração total 
dos serviços administrativos ao sistema “Simplifica São Gonçalo”. 
. Adotar ferramentas de inteligência artificial para análise de dados administrativos e 
melhoria contínua dos processos. 
 
Valorização do Servidor 
Criar programas de bem-estar para os servidores, como clínicas de saúde ocupacional, 
palestras motivacionais e políticas de saúde mental. 
 
Educação e Desenvolvimento 
Estabelecer parcerias com instituições de ensino para ofertar cursos de pós-graduação 
e extensão aos servidores públicos, com foco em gestão e políticas públicas. 

 
Cronograma de Implementação 
Curto Prazo: Primeiros 100 dias e até o final do primeiro ano. 
Médio Prazo: Planejamento e execução em 1 a 3 anos. 
Longo Prazo: Consolidação e expansão de ações em 3 a 5 anos. 
 

Recomendações e/ou Sugestões: 
 

Recomendar a nova Gestão Municipal as providências para assinatura do 
competente Termo de Adesão junto à Rede GOV.BR por meio da Plataforma Digital 
no endereço eletrônico (https://www.gov.br/redegovbr), ação necessária para darmos 
início à maturidade digital tão necessária e termos acesso as informações das linhas de 
financiamento da Caixa Econômica Federal – CEF “FINISA – Transformação Digital 
CAIXA” e também termos acesso à “Escola Virtual Gov” da Escola Nacional de 
Administração Pública – ENAP; 

Verificar a possibilidade de migração do sistema 1Doc. para o sistema SEI 
presente no Governo Federal e no Governo do RN, sistema mais robusto e com 
comunicabilidade com nos ambientes do Governos Federal e Estadual; 

Solicitar análise, pela Procuradoria Geral do Município – PGM, de todas as Leis 
Municipais citadas no quadro acima, todas com alteração nos vencimentos e/ou 
remunerações dos servidores públicos municipais, bem como àquelas que tiveram 



reflexo no Instituto de Previdência Municipal – IPREV, observando se consta de 
todas as citadas normas, o competente estudo inicial do impacto orçamentário e 
financeiro para a concessão daqueles aumentos salariais, alteração de remunerações 
e/ou alterações nos seus respectivos Planos de Cargos e Salários e suas progressões 
funcionais, condição essencial e necessária para observância do Princípio 
Constitucional da Legalidade. 

Que a Gestão Municipal verifique a possibilidade de edição de um Decreto 
Municipal e/ou delegar competência a cada Secretaria Municipal para edição de 
Portaria com nomeação de Comissão de Inventário Patrimonial para verificação de 
todos bens, equipamentos, veículos, imóveis e seu estado de conservação, inclusive 
fazendo a separação/segregação daqueles bens inservíveis e sem condições de uso, 
encaminhando todos como sugestão/recomendação para alienação e baixa patrimonial, 
quanto aos bens NÃO LOCALIZADOS, relacionar todos à parte em relação específica 
“BENS NÃO LOCALIZADOS”, constar em Relatório Final de cada Comissão 
devidamente assinado, datado e com proposição de encaminhamento de baixa 
patrimonial (Bens Inservíveis e/ou Fora de Uso) e àqueles NÃO LOCALIZADOS, 
com o encaminhamento das devidas apurações no âmbito administrativo. 

A relação atualizada deverá ser transformada nos competentes Termos de 
Responsabilidades – TA’s a ser assinados pelo atual Secretário(a), Secretário(a) -  
Adjunto(a) e Responsável Administrativo da Área Patrimonial da Secretaria, em 
atendimento ao regramento do artigo 78 da Lei Federal nº 4.320/1964 (Art. 78. Além 
da prestação ou tomada de contas anual, quando instruída em lei, ou por fim de gestão, 
poderá haver, a qualquer tempo, levantamento, prestação ou tomada de contas de 
todos os responsáveis por bens ou valores públicos). 

 
8. Conclusão 
O quadro atual se mostra preocupante e desafiador para intervenção imediata de 
algumas ações que devem ser implementadas nos primeiros 100 (cem) dias de 
Governo, conforme recomendações acima propostas. 
 
9. Anexos 
Documentos Anexados: 
 1)  ANEXO I -  Relatório Fotográfico – ARQUIVOS 
 2) ANEXO II – Legislação que impactaram folha de pagamento. 
 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO I 
ARQUIVO GERAL SEMARH 

Rua Taxista Francisco Carneiro, nº 160, Bairro: Centro (Prédio Alugado) 

 
Foto 1 – Vista frontal do prédio – Arquivo Geral 

 

 
Foto 2 – Arquivo 



 
Foto 3 – Arquivo 

 

 
Foto 4 – Arquivo 



 
Foto 5 – Teto de gesso caindo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ARQUIVO  ATIVO 
Rua Alexandre Cavalcanti, nº 777, Bairro: Centro (Prédio Alugado) 

 

 
Foto 6 – Arquivo de Pastas Suspensas  

 

 
Foto 7 – Arquivo de Pastas  

 



 
Foto 8 – Arquivo de Pastas  

 
 





RELATÓRIO DA CÂMARA TEMÁTICA DE Nº 10 – SLCCC-SGA/RN 

 

1. Identificação 

- Câmara Temática: Sec. de Licitação, Contratos, Compras e Convênios. 

- Coordenador: João Batista de Souza Júnior 

- Integrantes: João Batista de Souza Júnior, J. M. Pegado e J. M. Soares 

- Data: 17/12/2024 

 

2.  Secretarias/Órgãos analisados: SLCCC/PMSGA/RN 

- CNPJ: 08.079.402/0001-35 

- Secretario(a) ou titular: Ricardo Antônio Ferreira Meller Maia 

CPF:060.418.814-57 – Mat. 0092002 

- Endereço da Secretaria/Órgão, incluindo o CEP: Centro Administrativo – Av. 

Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro – 59.291-625, 84 991955180. 

cpl@saogoncalo.rn.gov.br ; www.saogoncalo.rn.gov.br  

 

3. Introdução 

- Objetivo do Relatório:  

Apresentar um diagnóstico detalhado sobre a situação da área de Licitação, Contratos, 

Compras e Convênios, incluindo desafios, oportunidades e recomendações para a nova 

gestão. 

-Escopo: Licitação, Contratos, Compras e Convênios. 

 

4. Diagnóstico Geral 

- Situação Atual:  

A área a Secretaria de Licitações, Compras, Contratos e Convênios é composta 

atualmente por um total de 11 servidores, sendo 10 comissionados e 1 efetiva, incluído 

um secretário, um adjunto, um subsecretário, e uma agente de contratação com atuação 

pro forma, cedida à Secretaria. Apesar da dispersão dos setores envolvidos, a secretaria 

apresenta uma alta demanda de contratos e licitações ao longo do ano, refletindo a 

relevância estratégica de suas atividades. 

Contudo, após tomarmos conhecimento através de servidores (de cargos em comissão) 

exonerados, bem como outros lá ainda em atividades, o ambiente de trabalho revela um 

clima pouco integrado, com baixa interação e comunicação dos trabalhos entre os 

mesmos, o que, se não revista essa problemática, poderá impactar a coesão e a eficiência 

coletiva dos entregáveis.  

Concernente comunicação oficial entre setores e demais Secretarias, essa se dá através do 

sistema 1Doc, uma plataforma de comunicação interna, protocolo, atendimento ao 

cidadão e gestão de documentos para servidores públicos. 

Diante disso, resulta-se numa dispersão na dinâmica interna, a qual contrasta com a 

complexidade e o volume das demandas enfrentadas, implicando possíveis retrabalho por 

equívocos e indicando a necessidade de melhorias na formulação do número de 

servidores, dinâmica de influência mútua, bem como na colaboração e na sinergia 

interativa da equipe para melhores e maiores resultados no processo como um todo. 

mailto:cpl@saogoncalo.rn.gov.br
http://www.saogoncalo.rn.gov.br/


 

-Principais Dados Coletados: 

  - Total de servidores: 11 (10 comissionados e 1 efetiva) 

  - Contratos em vigor: 2  

  - Projetos em execução: Inexistente 

  - Situação financeira: (Resumo do orçamento, receitas e despesas), vide anexo. 

  - Outros dados relevantes:  

• Não existe ainda regulamentação própria (municipal), sobre a criação e 

remuneração dos cargos de Agente de Contratação e Equipe de Apoio.  

• Atualmente, a Agente de Contratação está lotada em um cargo em comissão de 

Sec. Adjunta cedida de outra secretaria, visto ser ela servidora efetiva e, 

atualmente ocupar a vaga em virtude da exigência legal, outrossim, a equipe de 

contratação recebe JETONS; 

• Existe 1 (um), processo administrativo n. 6601/2024, o qual encontra-se na fase 

de nomeação de equipe (comissão) para apurar responsabilidade e elaboração da 

ata. 

 

5. Análise Detalhada 

5.1. Estrutura Organizacional – Por Organograma: 

 
Estrutura por Setor: 

1 – Licitação 

2 - Compras  

3 - Contratos 

4 - Convênios 

5.2. Pessoal 

• Quadro de pessoal: incluindo efetivos, temporários, comissionados. 

I. Ricardo Antônio Ferreira Meller Maia - Secretário Municipal - 

Comissionado; 

Secretaria 
Municipal

Secretaria
Adjunta

Coordenadoria 
Geral de 
Licitação

Coordenador 
Geral de 

Licitações de 
Obras e 

Serviços de 
Engenharia 

Coordenadoria 
Geral de 
Compras 

Governamentais

Chefia do 
Almoxarifado 

Central

Coordenadoria 
Geral de Gestão 

de Contratos

Coordenadoria 
Geral de 

Convênios e 
Parcerias e 

Prestação de 
Contas 

Coordenadoria 
de Pesquisa 

Mercadológica

Coordenadoria 
de Informação e 

Sistema

Assessoria 
Jurídica

Subsecretaria



II. José Caio Siqueira Barbosa - Secretário Adjunto Municipal - 

Comissionado; 

III. Marcos Antônio Campos - Subsecretário de Licitações – Comissionado; 

IV. Maria José Oliveira de Lima - Agente de Contratação - Efetiva; 

V. Carla Virginia Gomes Praça de Araújo - Coordenadoria de Informação e 

Sistema – Comissionada; 

VI. José Antônio Freire de Oliveira - Chefia do Almoxarifado Central 

VII. Joyce Assunssena Monteiro de Sousa - Subcoordenadora 

VIII. Juliana Cristina Barbosa de Miranda – Coordenadoria Geral de 

Convênios e Parcerias e Prestação de Contas – Comissionada; 

IX. Kalina Ligia Morais Figueiredo de Mendonça França - Assessor Jurídico 

II - comissionada 

X. Pedro Laurindo de Souza - Assessor Especial – 001; 

XI. Rayanne Ismaelly do Nascimento de Oliveira - Coordenador – 001; 

XII. Cícera do Nascimento Carvalho – Terceirizada - Auxiliar de Serviços 

Gerais - Cícera 

 

• Pendências identificadas: falta de pessoal/Cargos vagos 

I. Coordenador Geral de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia  

II. Coordenadoria Geral de Gestão de Contratos 

III. Coordenadoria Geral de Compras Governamentais 

IV. Coordenadoria Geral de Licitação 

 

5.3. Projetos e Programas outros 

As principais ações estruturantes do Plano de Governo a serem licitadas e/ou 

concluídas são: 

 

1 Concluir a implementação do “Programa de Ações Estruturantes de São Gonçalo 

do Amarante-RN - PAES”, que executado com financiamento pelo Fundo 

Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata – FONPLATA, com ações 

estruturantes nas áreas de: a) ampliação da distribuição de água tratada; b) 

ampliação da cobertura de esgotamento sanitário; c) criação de 2 parques (Parques 

das Nascentes do Rio Golandim e Parque Ecofolclórico Rockfeller); d) implantação 

de ciclovias; e) ampliação da infraestrutura em mobilidade urbana; f) criação de 

novas rotas de acesso nos pontos críticos do Município.  

2 Melhorar e ampliar as redes a rede de água e coleta de esgotos disponibilizadas 

pelo SAAE. 

3 Também será reestudado e redefinido o modelo de transporte coletivo de 

passageiros com a revisão e o redesenho do sistema a partir das novas necessidades 

que se estabeleceram após a licitação do transporte coletivo de São Gonçalo do 

Amarante. 

4 Implantação das ciclovias. 



5 Implantação de ramal do VLT para atender ao Aeroporto Internacional Governador 

Aluízio Alves e, sobretudo, os bairros situados nas áreas adjacentes, mais populosas 

do Município. 

6 No Saneamento Básico a conclusão e aplicação do projeto do Sistema Adutor 

Maxaranguape - São Gonçalo do Amarante, obra com função estratégica e logística 

fundamental, viabilizando uma fonte alternativa de suprimento com incremento de 

500 litros/segundo à oferta de água para o Município, condição indispensável para 

a instalação de projetos de desenvolvimento econômico do Município. 

7 Construção de um cemitério parque. 

8 Ampliação e melhorias da estrutura de acessibilidade em todos os prédios públicos, 

praças, quadras e ginásios do município. 

9 Criação do Centro de Empreendimentos de São Gonçalo. 

10 Projetar, construir e instalar um novo Centro Administrativo Municipal. 

11 Lutar junto à demais esferas de governo para construir a Ponte dos Mártires e seus 

acessos. 

12 Construção de uma Rodoviária, com capacidade para integração de todas as linhas 

de transportes coletivos do Município. 

13 Construção de um novo Teatro. 

14 Construção de um Estádio de Futebol Multiuso. 

 

5.4. Contratos e Convênio 

5.4.1. Contratos da SLCCC:  

Considerando que os únicos contratos vencem em 2025 não há nenhum ponto crítico desta 

secretaria nesta seara. 

Porém, a relação de contratos da municipalidade entre suas diversas secretarias/centro de 

custos que ordenam despesas totaliza aproximadamente o valor R$ 326,5 milhões. 

5.4.2. Convênios  

Não há nenhum convênio celebrado especificamente com a SLCCC, porém segue em 

anexo a Planilha de Transferências Voluntárias da União celebrada com o Município, 

acessadas no TRANSFEREGOV. 

 

CERTAME PROCESSO OBJETO CONTRATO VALOR – R$ PRAZO STATUS 
PRORROGAR? 

DL014 50902024 
Banco/Cesta 

de preços 
201 13.500,00 27/05/2025  Sim 

PP026 
190131056

9 

locação de 

mão de 

obra 

403 37.327,32 05/04/2025  Sim 



 
 

5.5. Infraestrutura e Patrimônio 

5.5.1.  Infraestrutura: Necessidade de reforma conjunta da fachada da Secretaria de 

Licitação/Finanças 

5.5.2.  Patrimônio:  

a) Inventário de bens móveis e imóveis, estado de conservação e necessidades. Vide 

Anexos I e II; 

5.6. Finanças 

a) Resumo da situação financeira, vide anexo III, 

 

5.7. Compliance e Riscos: Possíveis riscos administrativos ou legais detectados, 

sugerindo medidas de mitigação. 

Informações colhidas dão conta de que em alguns processos de contratações não há a 

elaboração de justificativa robusta da contratação, estudo técnico preliminar (ETP) e/ou 

análise de risco da contratação. A não elaboração do ETP nas contratações em que sua 

existência é obrigatória gera sanções ao ordenador de despesas conforme artigo 18 da 

NLLC, e entendimento consignado pelos variados TCE’s e pelo TCU, conforme abaixo: 

 
Nesse sentido, necessário se faz ampliar e capacitar o corpo técnico desta secretaria, bem 

como, promover a capacitação das áreas requisitantes (demais secretarias municipais) 

quanto a elaboração do planejamento das contratações. 



Da mesma forma, o município não elaborou o Plano Anual de Contratações (PAC), 

obrigatório a partir do exercício 2024, e nem realizou o planejamento para 2025, violando 

o disposto nos termos do art. 12, § 1º da Lei 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto 

10.947/2021, que determina que deve ser divulgado e mantido à disposição do público 

em sítio eletrônico oficial do órgão e sua disponibilização no PNCP – Portal Nacional de 

Contratações Públicas, consoante estabelecido no art. 174, § 2º, I da mesma lei. 

O Secretário Municipal de Licitações informou no Questionário de transição da atual 

gestão que estava propondo a regulamentação do PAC em 2025 (item 8.1) e que não havia 

realizado o PAC em 2025 (item 8.3). 

 

6. DESAFIOS IDENTIFICADOS 

6.1. Desafios Críticos: 

6.1.1 Definição de fluxo da equipe administrativa de contratações em consonância com 

a PGM e Control 

6.1.2 Apoiar a Secretaria de Planejamento na realização do PAC 2025 

6.1.3 Capacitação das áreas requisitantes no tocante ao planejamento da contratação e 

elaboração de suas peças 

6.1.4 Capacitar pesquisa mercadológica, pregoeiros, agentes de contratação, equipe de 

apoio e assessoria jurídica na NLLC 

6.1.5 Ampliar o quadro de pessoal da secretaria pra fazer frente a demanda, e 

especificamente licitações de obras 

6.1.6 Ampliar o orçamento previsto da secretaria para 2025 para atender principalmente 

as despesas de pessoal, mobiliário, equipamento e capacitação 

6.1.7 Regulamentar o art. 8º, § 3º, da NLLC, quanto a atuação da equipe administrativa 

de contratações (pregoeiro, agente de contratação e equipe de apoio) 

6.1.8 Analisar a auditoria do TCU realizada no período de 1 a 3 de julho na sede da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura de São Gonçalo do Amarante que gerou o 

Relatório de Auditoria TC Nº 007.084/2024-2, acerca da Construção da Ponte de Santos 

Mártires, cuja última manifestação fora: 

“a oitiva do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, com 

fundamento no art. 250, inciso V, do RITCU, para que se 

manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os seguintes 

indícios de irregularidades:  

a.1) descompasso do cronograma inicialmente previsto no 

certame licitatório, que pode impactar a entrega da obra e requerer 

acréscimos de recursos para fazer frente aos futuros 

reajustamentos do contrato, em afronta ao art. 3º da Lei 

12.462/2011 (princípio da eficiência), além da jurisprudência 

deste Tribunal (achado III.2 do relatório);  

a.2) ausência de demonstração das fontes ou referências 

utilizadas, acompanhadas da respectiva memória de cálculo, para 

obter o valor estimado da contratação da Ponte dos Santos 

Mártires no anteprojeto utilizado na licitação, em afronta ao art. 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386674351/artigo-12-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386674332/paragrafo-1-artigo-12-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1191669267/lei-14133-21


9º, § 2º, inciso II, da Lei 12.462/2011, além da jurisprudência 

desta Corte de Contas (achado III.3 do relatório);  

b) diligenciar o Município de São Gonçalo do Amarante/RN, com 

fundamento no art. 157 do RITCU, para que, no prazo de 15 dias, 

informe as medidas que estão sendo adotadas para minimizar o 

impacto do descompasso do cronograma inicialmente previsto no 

certame licitatório, referido no subitem a.1 supra;” 

6.1.9 Realizar levantamento dos contratos, convênios e contratos de repasses cujos 

vencimentos estejam nos 100 dias da nova gestão com vistas a solicitar prorrogação de 

prazo e/ou ajuste do plano de trabalho  

6.1.10 Demanda de Processos “parados”, Termos Aditivos e T. Apostilamentos, para 

lançamento no Portal do Gestor (TCE/RN), bem como lançamento no SISPUB-Sistema 

de gestão pública atualmente utilizado, vistos constarem assinados/publicados, em 

virtude da defasagem de pessoal com autorização de lançamento no sítio, posto que no 

Portal do Gestor apenas pessoal com cadastro/conhecimento e autorização o pode fazê-

lo; 

6.1.11 Demandas de Processos a licitar, vistor está iniciando novo exercício/mandato, 

outrossim, à realidade que se apresentará para 2025, ano em que a nova gestão estará 

assumindo as demandas deixadas do exercício/mandato anterior; 

6.1.12 Necessidade de ampliação das Ferramentas de Trabalho (computadores, etc.), para 

pessoal que estará chegando. 

 

6.2. Impactos Potenciais: 

6.2.1 A ausência de fluxo da equipe administrativa de contratações impede a celeridade 

e dificulta a instrumentalização dos processos de compras 

6.2.2 A partir do ano de 2024 o TCU passou a exigir a realização do Plano Anual de 

Contratações (PAC). Sendo necessário poiar a Secretaria de Planejamento na elaboração 

do PAC 2025.  

6.2.3 a ausência da capacitação das áreas requisitantes no tocante ao planejamento da 

contratação e elaboração de suas peças gera responsabilização do servidor e do gestor 

que não o preparou para a sua atividade 

6.2.4 a ausência da capacitação da pesquisa mercadológica, pregoeiros, agentes de 

contratação, equipe de apoio e assessoria jurídica na NLLC gera responsabilização do 

servidor e do gestor que não o preparou para a sua atividade 

6.2.5 O quadro de pessoal da secretaria se mostrou insuficiente pra fazer frente a demanda 

atual, ocasionando atraso nas contratações e prestações de serviço público, podendo em 

último caso, devolver recursos federais por inexecução no prazo de vigência do 

instrumento 

6.2.6 Como observa-se a necessidade de ampliação da despesa com pessoal, material 

permanente e custeio, a não realização do aumento do orçamento previsto da secretaria 

para 2025 poderá comprometer o atendimento de metas estratégicas do Plano de Governo 

mencionadas neste relatório 



6.2.7 A ausência de regulamentação do art. 8º, § 3º, da NLLC, quanto a atuação da equipe 

administrativa de contratações (pregoeiro, agente de contratação e equipe de apoio) pode 

gerar violação ao princípio da segregação de função nas contratações, desatendimento a 

mandamento legal de designar servidores efetivos preferencialmente para as funções de 

pregoeiro e agente de contratação e ensejar possível nulidade do certame 

6.2.8 Necessário se faz analisar a auditoria do TCU realizada no período de 1 a 3 de julho 

na sede da Secretaria Municipal de Infraestrutura de São Gonçalo do Amarante que gerou 

o Relatório de Auditoria TC Nº 007.084/2024-2, acerca da Construção da Ponte de Santos 

Mártires, vez que a licitação e/ou execução da obra em dissonância da auditoria do TCU 

poderá ensejar abertura de Tomada de Contas Especial, com possível glosa da despesa e 

responsabilização da gestão 

6.2.9 A não realização do levantamento dos contratos, convênios e contratos de repasses 

cujos vencimentos estejam nos 100 dias da nova gestão com vistas a solicitar prorrogação 

de prazo e/ou ajuste do plano de trabalho poderá ocasionar vencimento de contratos 

continuados de serviços essenciais interrompendo a prestação de serviço, bem como 

vencimento de convênios e sua consequente devolução de recursos. 

6.2.10 Impactos da Demanda de Processos Parados (Termos Aditivos, Apostilamentos e 

Lançamentos no Portal do Gestor e SISPUB): 

Impactos Operacionais: 

Acúmulo de Trabalho: O represamento de processos pode gerar um efeito cascata, 

aumentando a carga de trabalho futura e pressionando a equipe já defasada. 

Desatualização de Informações: Atrasos no lançamento de termos aditivos e 

apostilamentos podem comprometer a transparência e o controle, impactando a 

fiscalização pelo Tribunal de Contas do Estado (TCE/RN). 

Inadimplemento Legal: A falta de lançamentos em tempo hábil pode caracterizar 

descumprimento de normas de gestão pública, expondo a instituição a sanções ou 

auditorias. 

Impactos Estratégicos: 

Danos à Imagem: Atrasos no atendimento às exigências do TCE/RN podem prejudicar a 

credibilidade da gestão pública. 

Comprometimento da Eficiência: Decisões administrativas podem ser baseadas em dados 

incompletos ou desatualizados, prejudicando o planejamento. 

 

IMPACTOS DAS DEMANDAS DE PROCESSOS A LICITAR, EM TRANSIÇÃO DE 

EXERCÍCIO/MANDATO (2025) 

Impactos Operacionais: 

Pressão para Regularização: O acúmulo de demandas do exercício atual (2024) e a 

transição para a nova gestão em 2025 podem gerar um gargalo administrativo. 

Dificuldades na Continuidade Administrativa: A ausência de planejamento e clareza na 

transmissão de informações pode resultar em desorganização e atrasos na execução de 

projetos no novo exercício. 

Excesso de Processos em Análise: Uma sobrecarga no início do novo mandato pode levar 

a análises apressadas ou insuficientes, comprometendo a qualidade e a lisura dos 

processos licitatórios. 



Impactos Estratégicos: 

Comprometimento do Planejamento para 2025: A transição de demandas não resolvidas 

pode prejudicar o cronograma da nova gestão, desviando recursos e atenção de projetos 

prioritários. 

Risco de Judicialização: Atrasos ou falhas na execução de contratos por falta de processos 

licitatórios podem gerar conflitos jurídicos ou administrativos. 

Baixa Atratividade para Licitantes: Uma gestão percebida como desorganizada ou 

ineficiente pode reduzir a confiança de fornecedores, limitando a competitividade das 

licitações. 

 

 

6.4 Mitigação Proposta:  

 

1. Capacitação e treinamento sobre a NLLC para o planejamento das contratações 

das secretarias bem como corpo técnico da SLCCC; 

2. Aumento do Quadro de Pessoal desta SLCCC; 

3. Aumento do orçamento de 2025 nesta SLCCC; 

4. Levantamento junto as secretarias municipais das contratações prioritárias para 

30 dias e 100 dias, e por 12 meses; 

5. Avaliar os convênios federais celebrados e sua execução com vistas a priorizar a 

execução daqueles em que o prazo esteja mais próximo do vencimento; 

6. Elaboração do PAC 2025 no  PGC - Sistema de Planejamento e Gerenciamento 

de Contratações do COMPRASGOV; 

7. Investir no treinamento e na autorização de novos servidores para realizar 

lançamentos no Portal do Gestor e SISPUB; 

8. Automatização de Processos: Considerar o uso de ferramentas que otimizem os 

lançamentos e o acompanhamento de processos; 

9. Regulamentar o art. 8º, § 3º, da NLLC, quanto a atuação da equipe administrativa 

de contratações (pregoeiro, agente de contratação e equipe de apoio); 

10. Análise conjunta do Relatório de Auditoria TC Nº 007.084/2024-2, entre a PGM, 

CONTROL, Sec. De Infraestrutura, SEMURB e SLCCC com vistas a resposta 

dos questionamentos dos TCU, bem como, das condicionantes do IDEMA acerca 

do licenciamento ambiental da Construção da Ponte de Santos Mártires. 

 

 

 

7. Recomendações 

7.1 Ações de Curto Prazo (até 100 dias): 

 

1. Capacitação e treinamento sobre a NLLC para o planejamento das contratações 

das secretarias bem como corpo técnico da SLCCC; 



2. Levantamento junto as secretarias municipais das contratações prioritárias para os 

100 primeiros dias, bem como aqueles cujos contratos estejam vencendo neste 

período; 

3. Avaliar os convênios federais celebrados e sua execução com vistas a priorizar a 

execução daqueles em que o prazo esteja mais próximo do vencimento; 

4. Elaboração do PAC 2025 no PGC - Sistema de Planejamento e Gerenciamento de 

Contratações do COMPRASGOV; 

5. Investir no treinamento e na autorização de novos servidores para realizar 

lançamentos no Portal do Gestor e SISPUB; 

6. Regulamentar o art. 8º, § 3º, da NLLC, quanto a atuação da equipe administrativa 

de contratações (pregoeiro, agente de contratação e equipe de apoio); 

 

7.2 Ações de Médio e Longo Prazo: 

1. Automatização de Processos: Considerar o uso de ferramentas que otimizem os 

lançamentos e o acompanhamento de processos; 

2. Aumento do orçamento de 2025 nesta SLCCC; 

3. Análise conjunta entre a PGM, CONTROL, Sec. De Infraestrutura e SLCCC do 

TCU realizada no período de 1 a 3 de julho na sede da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura de São Gonçalo do Amarante que gerou o Relatório de Auditoria 

TC Nº 007.084/2024-2, com vistas formular a resposta dos questionamentos dos 

TCU, bem como, atendimento das condicionantes do IDEMA acerca do 

licenciamento ambiental para a Construção da Ponte de Santos Mártires; 

4. Revisão de Processos e Ferramentas de Gestão a partir de um diagnóstico 

detalhado das rotinas da área de licitações e contratos, compras e convênios, com 

revisão de processos e identificação de pontos de melhoria. Aprimorar e adequar 

a nossa realidade laboral junto aos sistemas automatizados existentes, para 

integrar e facilitar o acompanhamento das demandas. Impacto Esperado: Melhoria 

da eficiência operacional, com redução de gargalos e maior controle sobre prazos 

e conformidade legal. 

5. Reestruturação da Equipe e Cultura Organizacional, mediante a ampliação do 

quadro de pessoal por meio de concurso e/ou redistribuição interna. 

Paralelamente, promover ações de engajamento, como reuniões de alinhamento e 

treinamentos para estimular interação e colaboração. Impacto Esperado: 

Construção de um ambiente mais integrado e produtivo, com uma equipe 

preparada para lidar com a alta demanda anual e os desafios da nova gestão. 

 

 

 

 

 

 

 

 



Cronograma Básico das Ações: 

 

Ações  Prazo 

Capacitação e treinamento sobre a NLLC para o planejamento das 

contratações das secretarias bem como corpo técnico da SLCCC; 30 dias 

 Levantamento junto as secretarias municipais das contratações prioritárias 

para os 100 primeiros dias, bem como aqueles cujos contratos estejam 

vencendo neste período; 30 dias 

Avaliar os convênios federais celebrados e sua execução com vistas a 

priorizar a execução daqueles em que o prazo esteja mais próximo do 

vencimento; 45 dias 

 Elaboração do PAC 2025 no PGC - Sistema de Planejamento e 

Gerenciamento de Contratações do COMPRASGOV; 60 dias 

Investir no treinamento e na autorização de novos servidores para realizar 

lançamentos no Portal do Gestor e SISPUB; 30 dias 

 Regulamentar o art. 8º, § 3º, da NLLC, quanto a atuação da equipe 

administrativa de contratações (pregoeiro, agente de contratação e equipe de 

apoio); 90 dias 

Automatização de Processos: Considerar o uso de ferramentas que otimizem 

os lançamentos e o acompanhamento de processos; 
120 
dias 

Aumento do orçamento de 2025 nesta SLCCC; 
150 
dias 

Análise conjunta entre a PGM, CONTROL, Sec. De Infraestrutura e SLCCC 

do TCU realizada no período de 1 a 3 de julho na sede da Secretaria Municipal 

de Infraestrutura de São Gonçalo do Amarante que gerou o Relatório de 

Auditoria TC Nº 007.084/2024-2, com vistas formular a resposta dos 

questionamentos dos TCU, bem como, atendimento das condicionantes do 

IDEMA acerca do licenciamento ambiental para a Construção da Ponte de 

Santos Mártires; 
150 
dias 

Revisão de Processos e Ferramentas de Gestão a partir de um diagnóstico 

detalhado das rotinas da área de licitações e contratos, compras e convênios, 

com revisão de processos e identificação de pontos de melhoria. Aprimorar e 

adequar a nossa realidade laboral junto aos sistemas automatizados 

existentes, para integrar e facilitar o acompanhamento das demandas. Impacto 

Esperado: Melhoria da eficiência operacional, com redução de gargalos e 

maior controle sobre prazos e conformidade legal. 180 
dias 



Reestruturação da Equipe e Cultura Organizacional, mediante a ampliação do 

quadro de pessoal por meio de concurso e/ou redistribuição interna. 

Paralelamente, promover ações de engajamento, como reuniões de 

alinhamento e treinamentos para estimular interação e colaboração. Impacto 

Esperado: Construção de um ambiente mais integrado e produtivo, com uma 

equipe preparada para lidar com a alta demanda anual e os desafios da nova 

gestão. 
240 
dias 

 

8. Conclusão 

O diagnóstico demonstra a necessidade urgente de medidas tanto emergenciais quanto 

estruturais para solucionar os problemas identificados. A implementação das 

recomendações sugeridas proporcionará maior eficiência, transparência e continuidade 

na gestão de Licitações, Contratos Compras e Convênio – SLCCC, alinhando-se aos 

preceitos legais da Lei nº 14.133/2021 e às boas práticas de gestão pública visando o 

objetivo principal que é a implementação de políticas públicas alinhadas ao Plano de 

Governo e que atendam aos anseios e expectativas da sociedade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

MENSAGEM DE ALINHAMENTO PARA A NOVA GESTÃO 

 

Prezados(as), 

 

Com a proximidade da transição para o novo mandato, reforçamos o compromisso com 

uma gestão eficiente, transparente e alinhada às melhores práticas da administração 

pública. Este momento apresenta uma oportunidade ímpar para consolidar avanços e 

implementar melhorias estruturais que fortalecerão a Secretaria de Licitações, Compras, 

Contratos e Convênios-SLCCC, garantindo a continuidade e a qualidade dos serviços 

prestados. 

Para alcançar esses objetivos, reiteramos, é fundamental que a nova gestão priorize: 

A1) Planejamento estratégico e organização interna: Revisando processos, identificando 

gargalos e garantindo que as demandas em andamento sejam tratadas com prioridade. 

A2) Capacitação e valorização da equipe: Promovendo um ambiente colaborativo e 

integrador, essencial para o sucesso das operações diárias e para a superação de desafios. 

A3) Aderência às normas e regulamentações: Cumprindo rigorosamente os dispositivos 

da Lei nº 14.133/2021, assegurando licitações, contratos, compras e convênios justos, 

transparentes e vantajosos para a administração pública. 

Por fim, contamos com a nova gestão para dar continuidade ao trabalho desenvolvido e 

para implementar as ações necessárias que consolidarão a excelência e a eficiência na 

gestão pública. Estamos à disposição para colaborar, oferecer suporte e garantir uma 

transição tranquila e produtiva. 

Com os esforços conjuntos de todos os envolvidos, certamente alcançaremos resultados 

que beneficiarão diretamente à Municipalidade e, por extensão, a sociedade a qual 

servimos. 

 

[Assinatura digital de cada membro – preferencialmente no gov.br ou com outro 

certificado digital] 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

9. Anexos 

 

ANEXO I. Patrimônio – Imóvel /Móvel  

 
Imagem 1_ arquivo próprio, colhida “in loco” – Acesso Principal Secretaria de Finanças e Secretaria de Licitações CCC. 

 
Imagem 2_ arquivo próprio, colhida “in loco” –Secretaria de Licitações CCC. 



 
Imagem 3_ arquivo próprio, colhida “in loco” – Sala de Reuniões da Secretaria de Licitações CCC. 

 
Imagem 4_ arquivo próprio, colhida “in loco” – Sala de Reuniões da Secretaria de Licitações CCC. 



 
Imagem 5_ arquivo próprio, colhida “in loco” – Secretaria de Licitações – Setor de Compras. 



 
Imagem 6 e 7_ arquivo próprio, colhida “in loco” – Secretaria de Licitações sala de apoio de pessoal e arquivos do setor de 

Convênios. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Imagem 8_ arquivo próprio, colhida “in loco” – Secretaria de Licitações sala do setor de Convênios. 

 
Imagem 9_ arquivo próprio, colhida “in loco” – Secretaria Obras e Serv. Engenharia. 



 
Imagem 10_ arquivo próprio, colhida “in loco” – Secretaria de Licitações sala do Secretário. 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II. Lista de Patrimônio - 

 
Print 1 do relatório de 2022, mais atual existente 



 

Print 2 do relatório de 2022, mais atual existente 

 

Print 3 do relatório de 2022, mais atual existente 

 

ANEXO III. Relatório Financeiro - QDD 



 

Print 1 do relatório financeiro para 2025, QDD 

 

Print 2 do relatório financeiro para 2025, QDD. 

 

 

 

  
 





RELATÓRIO DA CÂMARA TEMÁTICA DE PREVIDÊNCIA 

 

1. Identificação 

- Câmara Temática: 11 - Previdência 

- Coordenador: Eduardo Xavier da Silva 

- Integrantes: Paulo Raniel, Breno Lima, Robson Marinho, Silvio Leônidas e Francisco 

Paiva 

- Data: 15 de dezembro de 2024 

 

2.  Secretarias/Órgãos analisados: Instituto de Previdência Municipal de São Gonçalo 

do Amarante/RN 

- CNPJ: 11.447.510/0001-28 

- Secretario(a) ou titular: José Helomar Rodrigues Júnior 

- Endereço da Secretaria/Órgão, incluindo o CEP: Rua Maria de Fátima Varela Inácio, 

nº 61, Santa Terezinha, CEP 59290-731 

 

3. Introdução 

O presente relatório tem por intento apresentar panorama detalhado do 

estado de coisas encontrado, principalmente, na Unidade Gestora do Regime Próprio de 

Previdência Social, o Instituto de Previdência Municipal de São Gonçalo do 

Amarante/RN, com vistas a assegurar a transparência e a continuidade administrativa 

durante o processo de troca de gestão.  

Este documento se constitui em uma ferramenta fundamental para 

fornecer à equipe gestora entrante informações atualizadas sobre a estrutura 

organizacional, a situação financeira, orçamentária e patrimonial do instituto, assim como 

os projetos e ações em andamento.  

A elaboração do relatório inspira-se nos princípios da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000) e demais normativas legais 

aplicáveis, buscando garantir a preservação do patrimônio público, a eficiência na 

administração previdenciária e a continuidade dos serviços prestados aos segurados.  

Ademais, este relatório possibilita que a nova gestão identifique 

aspectos prioritários para intervenção administrativa, bem como eventuais desafios 

que demandam enfrentamento imediato, oferecendo subsídios indispensáveis para a 

tomada de decisões estratégicas no Instituto de Previdência Municipal. 

 

Por outro lado, tem o presente relatório o escopo de especificar as 

informações colhidas a partir das informações recebidas pelas áreas de benefícios, 

pessoal, infraestrutura, orçamento, questões atuárias etc. 

- 
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4. Diagnóstico Geral 

 

- Situação Atual: 

 

O Instituto de Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN 

(IPREV) apresenta, no momento, uma situação geral que pode ser caracterizada como 

MODERADA, haja vista mesmo quando se observam boas conquistas percebe-se que 

questões relevantes ainda pendem de solução, de modo que isso combinando com 

preocupações estruturais, administrativas e atuariais terminam por demandar atenção 

prioritária para garantir o pleno funcionamento e a sustentabilidade da autarquia. 

No que se refere à estrutura física, o prédio onde o instituto está 

sediado é novo e passou recentemente por um processo de construção/reforma. 

Entretanto, foram constatados problemas estruturais severos que comprometem a 

segurança e a funcionalidade do ambiente. Destacam-se a presença de fiação elétrica 

exposta na alimentação do prédio sede, o que representa um grave risco à segurança de 

colaboradores e usuários, e uma cratera com afundamento significativo na estrutura do 

auditório. 

Auditório esse que, por ato discricionário da atual gestão, foi 

descaracterizado para dar lugar a salas de improviso com utilização de divisórias 

instaladas neste ano com o alegado objetivo de lá abrigar outras secretarias e órgãos 

municipais. 

No âmbito administrativo, a situação atual inspira cuidados, 

especialmente no que tange à gestão de pessoal. Durante a análise inicial, foram 

identificados colaboradores atuando em desvio de função, o que pode prejudicar 

diretamente a eficiência e a realização das atribuições institucionais do IPREV. A 

composição atual da equipe administrativa, portanto, demanda ajustes e reestruturações 

para assegurar que as funções estratégicas e operacionais sejam desenvolvidas de forma 

adequada e alinhada aos interesses previdenciários dos segurados. 

A maior preocupação, entretanto, reside na questão atuarial, que se 

apresenta como um desafio crítico de médio prazo. Projeções preliminares apontam para 

sérias dificuldades no equilíbrio financeiro e atuarial do IPREV, o que, se não for 

enfrentado com medidas resolutivas, pode comprometer a viabilidade do instituto a longo 

prazo. Esta é uma questão central que será abordada mais detalhadamente nas seções 

subsequentes deste relatório, com análises específicas para subsidiar a formulação de 

estratégias que visem à estabilização e continuidade dos benefícios previdenciários. 

Diante desse panorama, faz-se indispensável a adoção de providências 

imediatas e planejadas, tanto no que diz respeito à resolução dos problemas estruturais e 

administrativos quanto à implementação de ações que promovam a sustentabilidade 
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atuarial do IPREV, protegendo os direitos dos segurados e o papel essencial 

desempenhado pelo instituto na gestão previdenciária municipal. 

 

-Principais Dados Coletados: 

 

  - Total de servidores:  23 (vinte e três) sendo 17 (dezessete) cargos comissionados, dos 

quais dois não são originariamente da estrutura do IPREV pois foram remanejados pelo 

Decreto nº 1.732, 1º de novembro de 2023, mais 05 (cinco) ASG terceirizados e 01 (uma) 

estagiária. Na estrutura organizacional do IPREV há três cargos efetivos de auxiliar 

administrativo mas não estão providos.  

 

  - Contratos em vigor: 13 (treze) vigentes ainda em 2025 ou mais. Alguns estão em 

tramitação para aditivos a exemplo da “A HORA CERTA” (ponto eletrônico – Ofício nº 

1.445/2024); “AUTO POSTO SÃO TOMÉ” (combustível – Memorando nº 

22.571/2024); “IEL” (estágios – convênio tramitando Memorando nº 17.134/2024); 

“MELO AMORIM TURISMO” (passagens aéreas – Memorando nº 23.717/2024 e 

“NATAL TECNOLOGIA (EMVIPOL)” (câmeras e vigilâncias – Memorando nº 

22.580/2024).   

 

  - Projetos em execução: 03 (três): Reestruturação organizacional do IPREV, 

Empréstimos Consignados aos beneficiários e Planejamento Estratégico.  

 

  - Situação financeira:  

O IPREV, por ser uma autarquia, possui personalidade, patrimônio e 

receitas próprios. A receita corrente do IPREV decorre do recebimento dos repasses 

mensais das contribuições previdenciárias oriundos de seus segurados (ativos e inativos) 

e do Ente instituidor do regime.  

Muito embora não tenha sido enviada formalmente essa informação os 

repasses mensais, cumuladas as contribuições dos segurados e patronais, somam a quantia 

em torno de R$ 2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil reais).  

A folha de pagamento dos benefícios do IPREV, referência de outubro 

de 2024, atingiu o montante de R$ 1.979.810,50 (um milhão novecentos e setenta e nove 

mil oitocentos e dez reais e cinquenta centavos), o que demonstrar ser financeiramente 

superavitário o IPREV. 

 

 

5. ANÁLISE DETALHADA 

5.1. Estrutura Organizacional 
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A estrutura organizacional do IPREV é prevista na Lei Municipal nº 

1.383, de 30 de agosto de 2013, e que observou acréscimo de dois cargos criados pela 

Lei Municipal nº 1.629, de 29 de março de 2017. 

Os cargos comissionados que compõe a estrutura administrativa do 

IPREV são os seguintes relacionados:  

CARGO QUANTIDADE 

Presidente 01 

Diretor Financeiro 01 

Diretor de Benefício 01 

Chefe de gabinete 01 

Assessor Previdenciário 01 

Assessor Jurídico 01 

Assessor Contábil 01 

Assessor Técnico 02 

Assessor Administrativo 04 

Técnico Previdenciário 01 

Assistente Técnico Operacional 01 

TOTAL 15 

 

Por lei o organograma do IPREV está indicado como sendo o presente 

no Anexo I da Lei nº 1381/2013: 
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Por estar desatualizado, no entanto, talvez a estrutura organizacional 

que melhor se enquadre na realizada atual do IPREV seja a seguinte:  

 

 

Os setores principais do IPREV são a Presidência, a Diretoria de 

Benefício e a Diretoria Financeira, esta última acumula, por lei, as funções 

administrativas e aquela primeira diretoria cuida do dia a dia da atividade fim do IPREV, 

concessão/revisão de benefícios e opera a folha de pagamento.   

 

5.2. Pessoal 

O IPREV, conforme visto no item 5.1 mas cumpre reforçar, tem os 

seguintes cargos:  

 Cargos comissionados: Presidente, Diretor Financeiro, Diretor de 

Benefício, Chefe de Gabinete, Assessor Previdenciário, Assessor Jurídico, Assessor 

Contábil, Assessor Técnico, Assessor Administrativo, Técnico Previdenciário e 

Assistente Técnico operacional. 

 Cargos Efetivos: Agente Administrativo, há três cargos efetivos 

mas nenhum deles provido em razão de nunca ter sido realizado concurso público para 

tanto.  

 Terceirizados: ASG (5 servidores terceirizados a partir de contrato 

com a empresa Servnews). 

 Estagiário: 01 (um). Atualmente há uma vaga de estágio com 

contrato vigente. 
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Sobre Pendências Identificadas de bom alvitre enfatizar que para a 

carga de trabalho existente no IPREV a estrutura organizacional está defasada e é 

interessante ser estudada alteração na composição administrativa do órgão. Além disso 

não podemos olvidar de mencionar aparente situação de desvio de função de um servidor 

terceirizado (ASG) que está designado e exercendo funções de encarregado do 

almoxarifado. Por fim, o convênio com o IEL (estágio) perdeu a validade e é interessante 

seja feito novo. 

Não há registro de resto a pagar em razão de   

 

5.3. Projetos e Programas 

A atual gestão do IPREV informou que três são os projetos em curso 

atualmente, quais sejam: a) reestruturação administrativa do IPREV; b) Empréstimo 

consignado aos segurados/beneficiários e c) planejamento estratégico, todos estão sob a 

coordenação da atual presidência.  

Muito embora a resposta recebida afirme que supostamente não existem 

projetos paralisados é certo que a percepção do estado de coisas faz denotar em sentido 

distinto. Em verdade, excetuado o caso específico do planejamento estratégico, das 

respostas recebidas não há quaisquer indicativos que medidas de encaminhamento dos 

projetos estão sendo adotadas.  

Quanto a reestruturação administrativa do IPREV há um esboço de 

anteprojeto de lei que, ainda merecendo substanciais adequações acaso opte-se por dar 

seguimento, não existe informação dando conta de seu encaminhamento ao gabinete do 

Prefeito, Procuradoria ou mesmo discussões a esse respeito.  

Referente ao empréstimo consignado além da mera citação na resposta 

documento qualquer ou outra informação concreta alguma foi apresentado o que 

demonstra a toda evidência tratar-se mais de um pensamento ou plano futuro do que um 

projeto propriamente dito.  

Dito isso, como até mesmo o planejamento estratégico que está sendo 

acompanhado por “facilitadores” dos quadros efetivos do TCE/RN teve conclusão de seu 

estágio inicial e não há previsão de continuidade acaso a nova gestão não atue diretamente 

nesse sentido, é razoável concluir que todos os projetos listados estão paralisados em 

maior ou menor grau. 

 

 

5.4. Contratos e Convênios 

Os contratos e convênios listados pela gestão do IPREV são os 

seguintes: 
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CONTRATO OBJETO PRAZO VALOR A 

PAGAR 

STATUS 

AUTO POSTO 

SAO TOME 

LTDA 

FORNECIMENTO 

DE 

COMBUSTÍVEL 

30/12/2024 R$ 600,00 PROCESSO 

DE 

ADITAMENTO 

CONTRATOS 

GOV SISTEMAS 

LTDA 

SOFTWARE 

GESTÃO DE 

CONTRATOS  

31/01/2025 S/ 

RESPOTA 

VIGENTE 

COSERN ENERGIA 

ELÉTRICA 

21/01/2026 R$ 

6.000,00 

VIGENTE 

DATAPREV SOLUÇÃO DE 

TECNOLOGIA - 

DATAPREV 

19/01/2027 R$ 

2.400,00 

VIGENTE 

ELEVADORES 

MASTER LTDA 

MANUTENÇÃO 

PLATAFORMA 

ELEVATÓRIA 

05/06/2025 R$ 600,00 VIGENTE 

SAAE ÁGUA E 

ESGOTO 

31/12/2024 R$ 500,00 PRESTES A 

VENCER 

LOCATECH 

SERVICOS E 

SOLUCOES  

LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS 

DE 

INFORMÁTICA 

21/07/2025 R$ 

12.000,00 

(estimado) 

VIGENTE 

RORATO & 

MOLERO LTDA 

HOSPEDAGEM 

SITE E EMAILS 

01/12/2024 R$ 600,00 VENCIDO 

TRAMPOLIM FORNECIMENTO 

DE VALE 

TRANSPORTE 

01/08/2025 R$ 600,00 VIGENTE 

O MOVELEIRO 

COMERCIO 

AQUISIÇÃO DE 

MÓVEIS 

31/12/2024 R$ 

202.520,00 

PRESTES A 

VENCER 

MSM 

COMERCIO 

SERVICOS 

MANUTENÇÃO 

AR-

CONDICIONADO 

24/03/2025 NADA VIGENTE 

MATIAS E 

LEITAO 

CONSULTORES 

ASSESSORIA DE 

INVESTIMENTO 

26/10/2025 R$ 

9.000,00 

VIGENTE 

MELO AMORIM 

TURISMO 

AGÊNCIA DE 

VIAGENS 

31/12/2024 NADA PRESTES A 

VENCER 
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O M LEAL DE 

MESQUITA 

LOCAÇÃO DE 

AUTOMÓVEL 

19/08/2025 R$ 

4.900,00 

VIGENTE 

SERVNEWS 

GESTAO & 

LOCACAO 

TERCEIRIZADOS 05/07/2025 R$ 

43.125,30 

VIGENTE 

TOP DOWN 

CONSULTORIA 

SISTEMA 

INTEGRADO DE 

FOLHA E 

BENEFÍCIOS 

26/10/2025 R$ 

9.000,00 

VIGENTE 

NATAL 

TECNOLOGIA 

(ENVIPOL) 

SISTEMA DE 

VIGILÂNCIA 

31/12/2024 R$ 

1.811,04 

PRESTES A 

VENCER 

CETUS 

CONSTRUTORA 

LTDA 

MANUTENÇÃO 

PREDIAL 

26/03/2025 R$ 

90.279,06 

VIGENTE 

 

Ressalte-se que da resposta enviada pela atual gestão do IRPEV restou 

consignado que existem procedimentos de aditivo contratual em andamento referentes 

aos seguintes fornecedores:  

 

“A Hora Certa – Relógio de ponto e software – Aditivo de 

renovação”; 

“Auto Posto São Tomé – Combustível – Aditivo de renovação” ; 

“Natal Tecnologia – câmeras de segurança, em tramitação – 

Aditivo de renovação”; e  

“IEL – convênio com estagiários, em tramitação – Aditivo de 

renovação” 

 

Sugestão de renovação: para manutenção da prestação do fornecimento 

ao IPREV sugere-se a prorrogação da vigência de pelo menos os seguintes fornecedores: 

 

CONTRATOS GOV SISTEMAS LTDA; 

ELEVADORES MASTER LTDA; 

LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM INFORMATICA 

LTDA; 

TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE BILHETES 

ELETRONICOS LTDA; 

RORATO & MOLERO LTDA; 

MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA; 
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TOP DOWN CONSULTORIA LTDA; e  

NATAL TECNOLOGIA E SEGURANCA LTDA. 

 

5.5. Infraestrutura e Patrimônio 

 

A infraestrutura do prédio sede encontra-se, no geral, em bom estado, 

haja vista recente reforma e aquisição de novo mobiliário.  

Problemas existem, no entanto, com a catalogação dos bens móveis, 

posto que ao que tudo indica as novas aquisições, principalmente o recém recebido 

mobiliário, não foi tombado, inexiste regularização do prédio sede e ainda no relatório 

recebido foram listados itens em quantidade maior do que realmente existe.  

No detalhamento do inventário (DOCs. 06.1 e 06.2) observa-se que a 

atual gestão, por razão desconhecida desta câmara, fez listar o mobiliário antigo que foi 

substituído pelo novo mobiliário adquirido após adesão a ata de licitação realizada pela 

Assembleia Legislativa do RN. 

Em verdade, não se tem conhecimento do que foi feito pelo mobiliário 

antigo, esse tombado e listado no inventário enviado a esta equipe de transição, quando 

de sua substituição por ocasião da aquisição do novo mobiliário. Ato contínuo, não se tem 

conhecimento se o novo mobiliário foi ou não tombado, aparentemente não, posto que 

acaso houvesse tombamento teria ele sido listado no inventário. 

Afora isso, preocupante é a situação do Auditório do IPREV haja vista, 

além de ter sido totalmente descaracterizado para dar lugar a salas improvisadas com 

aquisição de divisórias o que por si só já é alarmante, foram relacionadas no inventário a 

existência de ao menos 120 (cento e vinte) cadeiras universitárias com prancheta (destro 

e canhoto) mas informações dão conta que existem substancialmente menos cadeiras 

do que isso, podendo esse fato ser constatado nos primeiros dias quando a nova gestão 

assumir. 

Outra provável incongruência que merece atenção nos momentos 

iniciais é o fato de ter o IPREV, já no encerramento da gestão, adquirido larga quantidade 

de aparelhos de ar-condicionado.  

Essa aquisição, importa destacar, foi realizada, ao que tudo indica, sem 

respeito ao projeto arquitetônico e elétrico do prédio, haja vista foram comprados 

aparelhos de ar-condicionado para locais onde não havia previsão e onde havia previsão 

em capacidade BTUs maior do que o originalmente previsto, de modo que não se tem 

certeza, pelo menos neste estágio de análise externa, se a instalação elétrica do prédio 

sede é suficiente. 

Por fim, mas não menos importante, necessário destacar que a atual 

gestão municipal optou por alocar algumas secretarias em salas do prédio sede do IPREV 

(SEMARH, SEMPLA e SEMGOV). Ocorre que, em recente recomendação assinada em 
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03 de dezembro de 2024 e emitida nos autos do Inquérito Civil nº 

04.23.2155.0000167/2024-94, a 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Gonçalo do 

Amarante/RN RECOMENDOU que o IPREV adotasse as medidas suficientes para a 

regularização da situação com a adoção e efetiva cobrança de aluguéis pelas salas 

ocupadas pela SEMARH em valor condizente com o praticado pelo mercado em salas 

similares. 

 

5.6. Finanças 

O IPREV, muito embora não conste nas respostas recebidas mas 

colhemos informações dos servidores da atual gestão, tem em caixa referente a Taxa de 

Administração ao em torno de três milhões de reais e no fundo previdenciário capitalizado 

em torno de trezentos milhões de reais.  

Tem, o instituto, 462 (quatrocentos e sessenta e dois) benefícios 

concedidos e ativos em sua folha de pagamento, dos quais 398 são aposentadorias e 64 

pensionistas que somados significam o dispêndio mensal de R$ 1.979.810,50 (um milhão 

novecentos e setenta e nove mil oitocentos e dez reais e cinquenta centavos).   

 

 

5.7. Compliance e Riscos: 

 

Como risco detectado podemos citar: 

 

a) Possível desvio de função;  

b) Programas paralisados; 

c) Inventário aparentemente não condizente com a realidade; 

d) Situação do antigo mobiliário substituído pelo novo; 

e) Questão elétrica dos aparelhos de ar-condicionado 

adquiridos; e  

f) Salas ocupadas por outras secretarias e a recomendação do 

MP/RN.   

 

5.8 Parcelamos e Dívidas de Contribuições: 

A partir das respostas recebidas o IPREV possui, hoje, 6(seis) 

parcelamentos de débitos tributários em razão de inadimplemento de repasses das 

contribuições previdenciárias patronais são eles: 

• Parcelamento nº 025/2024 – original de R$ 10.183.011,72; 

• Parcelamento nº 230/2021 – original de R$ 272.598,51; 

• Parcelamento nº 231/2021 – original de R$ 659.386,78; 

• Parcelamento nº 232/2021 – original de R$ 223.873,16;  
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• Parcelamento nº 233/2021 – original de R$ 132.953,90; e 

• Parcelamento nº 234/2021 – original de R$ 518.988,28  

 

O que se percebe, então, é que de parcelamentos atualmente presentes 

havia uma dívida original consolidada na monta de R$ 11.990.812,35 (onze milhões 

novecentos e noventa mil oitocentos e doze reais e trinta e cinco centavos), dos quais 

R$ 1.807.800,63 referem-se aos cinco parcelamentos do ano de 2021 e os restantes R$ 

10.183.011,72 dizem respeito exclusivamente ao parcelamento nº 025 realizado neste 

corrente ano de 2024.  

Agrava-se a situação o fato de atualmente estar o Ente novamente 

inadimplente com as contribuições patronais mensais já consolidadas referentes aos 

meses de agosto, setembro, outubro e pelo que se denota da resposta também novembro 

e parcela do 13º, posto que foi informado que o parcelamento dessa dívida somente será 

realizado neste corrente mês de dezembro. 

Assim, como as contribuições patronais mensais, tal como dito na 

resposta da atual gestão, são achadas na monta de R$ 1.708.607,43 e sendo pelo menos 

quatro os meses inadimplentes é certo que a dívida em aberto já atinge valor superior a 

R$ 6.834.429,72 (seis milhões oitocentos e trinta e quatro mil quatrocentos e vinte e 

nove reais e setenta e dois centavos) para ser parcelado em 60 (sessenta) prestações com 

correção pelo INPC, aplicação de juros de 1% a.m. e multa de 0,01%..  

 

5.9 Inadequações do Prédio Sede e Auditório 

Outro desafio crítico que merece ser enfrentado são questões estruturais 

do prédio sede e do auditório do IPREV.  

Acontece que muito embora seja um prédio relativamente novo a 

instalação elétrica de alimentação do prédio é exposta como pode ser visto da foto anexa 

e abaixo reproduzida: 
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Afora isso, o auditório, apesar de ter acabado de passar por uma 

reforma, está em péssimo estado de conservação e acabou de ser descaracterizado para 

dar lugar a salas improvisadas por divisórias, como pode ser visto das fotos anexas e 

abaixo: 

 

 

Assim, além de questões estruturais, tais como elétrica e fundação do 

auditório, há também o desafio de dar melhor destinação a essa descaracterização do 

auditório para dar lugar a salas improvisadas que, por resposta informal recebida de 

integrantes da atual gestão, serviria para abrigar outras secretarias e órgãos municipais.  
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Acontece que, conforme já mencionado, o MP/RN acabou de 

recomendar cobrança de aluguéis por algumas salas ocupadas no prédio sede do IPREV 

por parte da SEMARH, de modo que questiona-se, inclusive, a legitimidade da reforma 

promovida pela atual gestão.  

 

 

6. Desafios Identificados 

 

Desafios Críticos: 

 

1. EQUACIONAMENTO DO EXPONENCIAL AUMENTO DO DÉFICT 

ATUARIAL 

Um dos desafios críticos que se apresenta para a gestão do Instituto de 

Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN (IPREV) e provavelmente o 

norte de todo o trabalho a se iniciar em 2025 é o equacionamento do exponencial 

aumento do déficit atuarial.  

Esse déficit, após substancial diminuição na esteira das medidas 

adotadas com a implementação da Reforma da Previdência ocorrida nesta edilidade em 

dezembro de 2020, observou um aumento expressivo de 60% (sessenta por cento) entre 

os anos de 2022 e 2024.  

O crescimento acentuado é, em grande parte, consequência de uma 

política fiscal frouxa que foi adotada, permitindo aumentos salariais generalizados para 

todos os servidores públicos ao longo dos últimos dois anos e meio. 

A condução dessas medidas por parte da gestão atual demonstra uma 

evidente ausência de preocupação intergeracional, essencial no contexto de regimes 

próprios de previdência. A lógica que parece ter norteado tais políticas foi focada, 

exclusivamente, em benefícios imediatos e na satisfação de demandas a curto prazo, 

ignorando as consequências futuras e os compromissos jurídicos e financeiros que 

recaem sobre o instituto.  

Ao relegar o equilíbrio de longo prazo ao segundo plano, a gestão 

comprometeu diretamente o futuro financeiro do IPREV e, consequentemente, a 

seguridade das futuras gerações que, na prática, terão que arcar com o ônus dessas 

decisões. 

A aparente despreocupação pela sustentabilidade intergeracional se 

torna ainda mais evidente na aprovação, pela prefeitura, de diversos planos de cargos e 

salários no ano de 2024. Embora tais planos possam atender reivindicações históricas de 

categorias de servidores, a ausência de um estudo detalhado sobre os impactos dessas 

ações no cálculo atuarial demonstra que os objetivos de curto prazo sobrepujaram 

qualquer esforço de zelo previdenciário.  
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Como muitos desses planos de cargos e salários foram aprovados neste 

ano de 2024 a exemplo da Lei Complementar nº 110/2024 (aumenta vencimento dos 

procuradores); Lei Complementar nº 113/2024 (plano guarda) e Lei Complementar nº 

115/2024 (plano fisco), influenciarão apenas a partir do cálculo atuarial a ser realizado 

no ano de 2025, de modo que a projeção é de substancial aumento no cálculo atuarial. 

Atitudes expansionistas, como os aumentos salariais e as aprovações de 

planos de cargos, são ferramentas naturais de valorização do funcionalismo, desde que 

conduzidas de forma responsável e sustentada. Contudo, quando implementadas sem a 

devida análise de impacto e sem mecanismos compensatórios que assegurem a 

viabilidade financeira do sistema previdenciário, demonstram não apenas 

irresponsabilidade fiscal, mas também desprezo pelas futuras gerações deverão suportar 

as consequências das atitudes atuais.  

Para quantificar o aumento percebido socorremo-nos a tabela extraída 

de fl. 55 do RAA 2024 anexo e abaixo reproduzida:  

 

EVOLUÇÃO DO DÉFICIT POR ANO EM VALOR NOMINAL 

• 2021 – R$ 242.076.435,84 (duzentos e quarenta e dois milhões setenta e seis mil 

quatrocentos e trinta e cinco reais de oitenta e quatro centavos); 

• 2022 – R$ 346.239.958,42 (trezentos e quarenta e seis milhões duzentos e trinta 

e nove mil novecentos e cinquenta e oito reais e quarenta e dois centavos); e  

• 2023 – R$ 388.340.505,05 (trezentos e oitenta e oito milhões trezentos e 

quarenta mil quinhentos e cinco reais e cinco centavos). 
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Em valores nominais, portanto, possível perceber que o déficit 

saltou em 2021 (realizado em 2022) de pouco mais de 242 milhões de reais para 

mais de 388 milhões de reais no ano de 2023 (realizado em 2024).   

Nesse diapasão é imprescindível destacar que em regimes próprios de 

previdência, o princípio da solidariedade intergeracional se destaca como um dos pilares 

fundamentais, exigindo que ações no presente sejam tomadas com vistas a garantir o 

equilíbrio e a segurança dos segurados no futuro. Infelizmente, a gestão atual ignorou 

por completo esse princípio. 

Agrava, ainda, a situação o fato de ter a atual gestão, a partir da 

aprovação da Lei nº 2.182, de 23 de janeiro de 2024, sob a alegação de dificuldade 

financeira e nas contas públicas do município, diminuiu a alíquota de contribuição 

suplementar de 20%(vinte por cento) anteriormente previsto para o exercício de 

2024 pela Lei nº 2.141, de 23 de setembro de 2023, para fixar em 7,85% (sete 

inteiros e oitenta e cinco centésimos por cento).  

Essa diminuição da alíquota suplementar, que deveria servir para 

equacionar o déficit atuarial, foi capaz de – a toda evidência – não equacionar, mas 

permitir o substancial aumento do déficit atuarial.  

Diante desse cenário, a principal missão da nova gestão será adotar 

medidas imediatas e estruturais para reverter essa trajetória. O equacionamento do 

déficit atuarial exige mais do que simples contenções de gastos; requer um plano 

estratégico e interdisciplinar que envolva a adoção de políticas de financiamento 

consistente para o RPPS, a revisão das normas de concessão de benefícios, e a realização 

de auditorias para avaliar o real impacto das decisões tomadas. Adicionalmente, será 

necessário envolver os servidores e suas representações em um debate aberto e 

transparente, de modo a construir uma solução que equilibre os interesses imediatos com 

a preservação do instituto no longo prazo. 

Por fim, é importante reforçar que, ao negligenciar o impacto futuro de 

suas políticas no equilíbrio do RPPS, a administração passada falhou no cumprimento 

de sua responsabilidade previdenciária e administrativa. Os reflexos dessa postura agora 

recaem sobre todos os entes envolvidos, demandando compromissos mais rigorosos da 

nova gestão para garantir a sobrevivência do instituto e a proteção dos direitos 

previdenciários de forma responsável, equitativa e com o devido respeito ao princípio 

da solidariedade intergeracional. 

 

Mitigação proposta: 

Segregação da Massa como Estratégia para Mitigação do Déficit Atuarial 

Ante o crescimento expressivo do déficit atuarial do Regime Próprio de 

Previdência Social (RPPS) do município, a segregação da massa surge como uma 
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alternativa estratégica a ser considerada para mitigar esse fenômeno e garantir a 

sustentabilidade financeira do sistema previdenciário a médio e longo prazo. 

A segregação da massa consiste em dividir os participantes do RPPS 

em dois grupos distintos com bases de financiamento separadas: a Massa 1, composta 

por aposentados, pensionistas e, eventualmente, servidores próximos à aposentadoria, e 

a Massa 2, formada pelos servidores ativos e ingressantes no serviço público após a 

implementação da segregação. Cada massa é gerida de forma independente e pode operar 

sob modelos distintos de financiamento. 

• Massa 1 (regime de repartição simples): Este grupo é financiado pelas 

contribuições arrecadadas dos servidores ativos, complementadas por aportes 

regulares do ente público (prefeitura) para atender às obrigações previdenciárias 

vigentes, já que o déficit atuarial acumulado permanece associado a este grupo.  

• Massa 2 (regime capitalizado): Este grupo visa evitar a expansão do déficit. 

Nele, as contribuições dos servidores e do ente público são aplicadas em um fundo 

especial que gera recursos para custear as aposentadorias e pensões futuras, 

separando a gestão dos compromissos previdenciários. 

A grande vantagem da segregação da massa está na possibilidade de 

conter o avanço do déficit atuarial ao estagnar sua expansão na Massa 1, enquanto são 

criadas condições mais seguras e sustentáveis para os novos servidores da Massa 2. Essa 

separação reduz a sobrecarga financeira imediata sobre o RPPS e promove previsibilidade 

nas obrigações futuras. 

 

 

7. Recomendações 

Ações de Curto Prazo (até 100 dias): 

  1. [Cálculo Atuarial – Satisfação legal e quantificação do défict] 

  2. [Regularização das Salas ocupadas por outras secretarias – Atenção a recomendação 

do MPRN] 

  3 [Aposentadorias Especiais – desobstruir gargalo que se arrasta causando inclusive 

litígios judiciais] 

  4 [Contratação de Estudo para Segregação da Massa – mitigação do crescimento do 

déficit atuarial] 

  

 

Ações de Médio e Longo Prazo: 

  1. [Adequação do Prédio Sede – regularização do prédio às normas de segurança] 

  2. [Continuidade no Planejamento Estratégico – Pavimentar bom terreno para exercício 

da gestão] 

  3 [Aderência ao PROGESTÃO – melhoria global no trabalho e imagem do IPREV] 
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8. Conclusão 

 

O presente relatório da Câmara Temática de Previdência apresenta um 

diagnóstico detalhado da situação atual do Instituto de Previdência Municipal de São 

Gonçalo do Amarante/RN (IPREV), destacando os principais desafios e propondo 

recomendações para a nova gestão. A análise revela uma situação moderada mas que 

inspira sérias preocupações estruturais, administrativas e atuariais que demandam atenção 

imediata. 

A estrutura física do IPREV, embora recente, apresenta problemas 

graves, como fiação elétrica exposta e uma cratera no auditório, que comprometem a 

segurança e a funcionalidade do ambiente. A gestão administrativa também necessita de 

ajustes, com a identificação de colaboradores em desvio de função e a necessidade de 

reestruturação da equipe para garantir a eficiência das operações. 

A questão atuarial se destaca como o maior desafio, com um déficit que 

aumentou 60% entre 2022 e 2024, principalmente devido a políticas fiscais 

expansionistas sem critérios claros e a aprovação de novos planos de cargos e salários. A 

ausência de uma visão atuarial intergeracional e a redução da alíquota de contribuição 

suplementar agravaram ainda mais a situação, colocando em risco a sustentabilidade do 

RPPS. 

Para mitigar o crescimento do déficit atuarial, propõe-se a segregação 

da massa, dividindo os participantes do RPPS em dois grupos com bases de financiamento 

separadas. Essa estratégia visa conter o avanço do déficit na Massa 1, enquanto cria 

condições mais seguras e sustentáveis para os novos servidores na Massa 2. 

As recomendações de curto prazo incluem a realização de um cálculo 

atuarial atualizado, a regularização das salas ocupadas por outras secretarias, a resolução 

de gargalos nas aposentadorias especiais e a contratação de um estudo para a segregação 

da massa. A médio e longo prazo, destaca-se a necessidade de adequar o prédio sede às 

normas de segurança, continuar o planejamento estratégico e aderir ao PROGESTÃO 

para melhorar a gestão e a imagem do IPREV. 

Em suma, a nova gestão enfrenta um cenário desafiador, mas com a 

adoção de medidas estratégicas e estruturais, é possível garantir a sustentabilidade 

financeira do IPREV e a proteção dos direitos previdenciários dos segurados. A 

responsabilidade intergeracional deve ser o norte das ações, assegurando que as decisões 

de hoje não comprometam o futuro do instituto. 

Por fim, para a nova gestão sugerimos a mensagem de esclarecimento 

dos segurados e população em geral da real dificuldade atuarial do regime a conscientizar 
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que medidas a exemplo de segregação não forem tomadas para corrigir o rumo e 

equacionar o déficit atuarial a sustentabilidade do próprio regime corre sérios riscos.  

 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, na data da assinatura.  

 

 

 

 

EDUARDO XAVIER DA SILVA 

Membro Equipe de Transição do Governo Eleito (2024) 
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Cargo Nível Funcionário OBSERVAÇÕES
Presidente CC-1 JOSE HELOMAR RODRIGUES JUNIOR

Diretor Financeiro CC-2 VINICIO FERREIRA DA COSTA NETO
Diretor de Benefícios CC-2 HADMILLA LANE MOTA FELIPE

ANA PAULA MARQUES CORTES TINOCO DE OLIVEIRA

DÁVYLA LOURENA DANTAS VIEIRA
CARGO CEDIDO - SEMARH - SEM 

CARGA HORÁRIA
Assessor Previdenciário CC-3 ELIANE MAJORIE GOMES GUEDES

Assessoria Jurídica CC-4 GUSTAVO ATILA VASCONCELOS BRITO BARBOSA
Assessor Contábil CC-4 JAERDSON MIGUEL DA SILVA

MARLI MIRANDA CORREIA
RAIMUNDO PEREIRA DE FREITAS

COORDENADOR DE PROJETOS - JOZENILDO GOMES DA SILVA
CARGO CEDIDO - SEMARH - 

SALÁRIO EQUIVALENTE A CC-5 - 
SEM CARGA HORÁRIA

IZOLDA CAVALCANTE DA SILVA
RAILSON ANDRADE MARTINS DA SILVA
GEOVANA DANTAS DO NASCIMENTO

MARIANA IVA DO NASCIMENTO
Técnico Previdenciário CC-5 BRAUMER BONELLI AUGUSTO GONÇALVES JUSTINO

Assistente Técnico Operacional CC-6 WALLECE MACHADO DO NASCIMENTO

Cargo

Cargo Local/Responsável

Estagiário
Diretoria de Benefícios / Técnico 

Previdenciário

Chefe de Gabinete CC-3

Assessor Técnico CC-4

Assessor Administrativo CC-5

VITÓRIA GABRIELA SILVA DE ARAÚJO

Funcionário

ASG

Funcionário
ELIANE MIGUEL DE FARIAS

RIDALVA MARIA DE OLIVEIRA
IVONE DANTAS DA SILVA
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ADEILDO DE ARAUJO SILVA



Nº CNPJ EMPRESA CONTRATO PROCESSO LICITAÇÃO ÚLTIMO ADITIVO DATA ASSINATURA DATA VENCIMENTO OBSERVAÇÃO SITUAÇÃO

01 02.037.818/0001-04 A HORA CERTA - - - - - - TRAMITANDO NO OFÍCIO 1.445/2024 EM PROCESSO LICITATÓRIO

03 04.839.900/0001-88 AUTO POSTO SÃO TOMÉ 02/2024 11157/2023 PE - 036/2023 - 31/01/2024 30/01/2025
ADITIVO EM ANDAMENTO MEMORANDO 

22.571/2024
VIGENTE

04 00.360.305/0001-04 CAIXA ECONÔMICA CONVÊNIO DE CONSIGNAÇÃO - - - 23/12/2022 22/12/2027 CONVÊNIO VIGENTE

05 32.227.070/0001-73 CETUS 130/2023 10017/2022 PE - 42/2022 - 27/03/2023 26/03/2024
APOSTILAMENTO EM 10/04/2023 // SEM 

SALDO, OBJETO DO CONTRATO NÃO 
CONCLUÍDO

VIGENTE

06 08.324.196/0001-81 COSERN 040/2021 - DL - 01/2021 - 17/12/2021 16/12/2026 APOSTILAMENTO EM 17/12/2021 VIGENTE
07 40.628.906/00001-70 CONTRATOSGOV 033/2024 940/2024 INEX - 06/2024 - 31/01/2024 31/01/2025 - VIGENTE
08 42.422.253/0001-01 DATAPREV - - INEX - 18/2021 - 22/12/2021 21/12/2026 - VIGENTE
09 03.193.254/0001-61 ELEVADORES MASTER 254/2022 3706/2022 PP - 17/2022 2º 18/05/2023 05/06/2025 - VIGENTE

10 08.431.454/0001-29 IEL - - - - 20/09/2019 19/09/2024
CONVÊNIO // TRAMITANDO NO 

MEMORANDO 17.134/2024
VENCIDO

11 11.075.071/0001-70 LOCATECH 488/2021 3925/2021 PP - 14/2021 5º 14/07/2023 21/07/2025 APOSTILAMENTO EM 10/06/2022 VIGENTE

12 18.934.959/0001-60 LUMENS - - - - - -
ENCERROU A TRAMITAÇÃO EM MARÇO 

NO MEMORANDO 4.436/2024
VENCIDO

13 06.110.037/0001-59 MARCA PROPAGANDA - - - - - - - VENCIDO
14 14.813.501/0001-00 MATIAS E LEITÃO 660/2021 7092/2021 PP - 22/2021 26/10/2021 25/10/2025 VIGENTE

15 30.277.981/0001-80 MELO AMORIM TURISMO 231/2022 781/2022 PP - 13/2022 2º 02/05/2023 31/12/2024
EM TRAMITAÇÃO NO MEMORANDO 

23.717/2024
VIGENTE

16 04.932.503/0001-56 MSM 215/2020 865/2019
PE - 017/2019 - 

ADESÃO 02/2020
4º 23/03/2023 23/03/2025 6º APOSTILAMENTO EM 23/08/2022 VIGENTE

17 02.201.535/0001-56 NATAL TECNOLOGIA (EMVIPOL) 209/2021 912 PE - 01/2020 5º 19/09/2023 31/12/2024
EM TRAMITAÇÃO NO MEMORANDO 

22.580/2024
VIGENTE

18 17.737.082/0001-54 O M LEAL DE MESQUITA (CARRO) 285/2023 2198/2023 PE - 04/2023 1º 18/08/2023 19/08/2025 - VIGENTE

19 01.112.970/0001-41 SERVNEWS 223/2023 5471/2023
PE - SRP - 23/2022 - 

ARP - 90/2022
1º 04/07/2023 05/07/2025 ADESÃO 05/2023 EXTREMOZ/RN VIGENTE

20 40.998.734/0001-26 TOPDOWN 659/2021 7802/2021 PP - 021/2021 - 26/10/2021 25/10/2025 - VIGENTE
21 10.697.087/0001-51 TRAMPOLIM 258/2023 6373/2023 INEX - 18/2023 1º 31/08/2023 31/07/2025 - VIGENTE





PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

BALANCETE DE RECEITA E DESPESA CONSOLIDADOS PERÍODO DE 01/07/2024 ATÉ 31/12/2024

UNIDADE GESTORA : I056 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNIC DE SAO GONCALO

UNIDADE ORCAMENTARIA : 60 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO

Código Fonte Especificação Prevista Atualizada Neste Semestre Até Semestre Ant Total Saldo Total
RECEITA BRUTA 65.267.700,00 65.267.700,00 24.722.228,38 36.796.065,75 61.518.294,13 3.749.405,87

1 Receitas Correntes 65.267.700,00 65.267.700,00 24.722.228,38 36.796.065,75 61.518.294,13 3.749.405,87
12   CONTRIBUICOES 40.267.700,00 40.267.700,00 11.217.643,07 21.532.418,59 32.750.061,66 7.517.638,34
121     Contribuicoes Sociais 40.267.700,00 40.267.700,00 11.217.643,07 21.532.418,59 32.750.061,66 7.517.638,34
1210       Contribuicoes Sociais 10.886.000,00 10.886.000,00 - 1.768.894,33 1.768.894,33 9.117.105,67
121004        Contribuicao para o Regime Proprio de Previdencia

Social - RPPS
10.886.000,00 10.886.000,00 - 1.768.894,33 1.768.894,33 9.117.105,67

1210042100           CONTRIBUICAO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL
PARA O RPPS - PRINCIPAL

10.886.000,00 10.886.000,00 - 1.768.894,33 1.768.894,33 9.117.105,67

18001111           Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em
Capitalização (Plano Previdenciário) - Poder Executivo

10.886.000,00 10.886.000,00 - 1.768.894,33 1.768.894,33 9.117.105,67

1215       Contribuicao para o Plano de Seguridade Social do
Servidor Publico - CPSSS

29.381.700,00 29.381.700,00 11.217.643,07 19.763.524,26 30.981.167,33 -1.599.467,33

121501        CPSSS - Servidor Civil 2.418.000,00 2.418.000,00 4.158.996,11 4.226.808,03 8.385.804,14 -5.967.804,14
1215011000           CPSSS - SERVIDOR CIVIL ATIVO - - 4.158.996,11 3.872.152,67 8.031.148,78 -8.031.148,78

18000000           Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em
Capitalização (Plano Previdenciário)

- - 4.158.996,11 3.872.152,67 8.031.148,78 -8.031.148,78

1215011100           CPSSS - Servidor Civil Ativo - Principal - - - 6.773,41 6.773,41 -6.773,41

18000000           Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em
Capitalização (Plano Previdenciário)

- - - 6.773,41 6.773,41 -6.773,41

1215012000           CPSSS - Servidor Civil Inativo 2.418.000,00 2.418.000,00 - 347.881,95 347.881,95 2.070.118,05

18000000           Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em
Capitalização (Plano Previdenciário)

2.418.000,00 2.418.000,00 - 347.881,95 347.881,95 2.070.118,05

121502        CPSSS Patronal 23.969.500,00 23.969.500,00 3.616.180,43 10.626.567,06 14.242.747,49 9.726.752,51
1215021000           CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL 23.969.500,00 23.969.500,00 3.616.180,43 10.626.567,06 14.242.747,49 9.726.752,51

18000000           Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em
Capitalização (Plano Previdenciário)

23.969.500,00 23.969.500,00 3.616.180,43 10.626.567,06 14.242.747,49 9.726.752,51

121551        Contribuição Patronal - Parcelamentos 2.994.200,00 2.994.200,00 3.442.466,53 4.910.149,17 8.352.615,70 -5.358.415,70
1215511000           CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL

ATIVO - PARCELAMENTOS
2.994.200,00 2.994.200,00 3.442.466,53 4.910.149,17 8.352.615,70 -5.358.415,70

18000000           Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em
Capitalização (Plano Previdenciário)

2.994.200,00 2.994.200,00 3.442.466,53 4.910.149,17 8.352.615,70 -5.358.415,70

13   RECEITA PATRIMONIAL 21.000.000,00 21.000.000,00 9.283.740,27 10.995.476,40 20.279.216,67 720.783,33
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

BALANCETE DE RECEITA E DESPESA CONSOLIDADOS PERÍODO DE 01/07/2024 ATÉ 31/12/2024

UNIDADE GESTORA : I056 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNIC DE SAO GONCALO

UNIDADE ORCAMENTARIA : 60 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO

Código Fonte Especificação Prevista Atualizada Neste Semestre Até Semestre Ant Total Saldo Total
132     Valores Mobiliarios 21.000.000,00 21.000.000,00 9.283.740,27 10.995.476,40 20.279.216,67 720.783,33
1321       Juros e Correcoes Monetarias 21.000.000,00 21.000.000,00 9.283.740,27 10.995.476,40 20.279.216,67 720.783,33
132104        Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de

Previdência Social - RPPS
21.000.000,00 21.000.000,00 9.283.740,27 10.995.476,40 20.279.216,67 720.783,33

1321040100           Remuneracao dos Recursos do Regime Proprio de
Previdencia Social - RPPS - (Principal)

21.000.000,00 21.000.000,00 9.283.740,27 10.995.476,40 20.279.216,67 720.783,33

18000000           Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em
Capitalização (Plano Previdenciário)

21.000.000,00 21.000.000,00 9.283.740,27 10.995.476,40 20.279.216,67 720.783,33

19   OUTRAS RECEITAS CORRENTES 4.000.000,00 4.000.000,00 4.220.845,04 4.268.170,76 8.489.015,80 -4.489.015,80
192     Indenizacoes, Restituicoes e Ressarcimentos - - 1.184.200,49 396.318,22 1.580.518,71 -1.580.518,71
1922       Restituicoes - - 1.169.470,37 379.821,29 1.549.291,66 -1.549.291,66
192201        Restituicao de Convenios - - 1.169.470,37 379.821,29 1.549.291,66 -1.549.291,66
1922012100           Restituicao de Convenios - Financeiras - Principal - - 1.169.470,37 379.821,29 1.549.291,66 -1.549.291,66

18000000           Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em
Capitalização (Plano Previdenciário)

- - 1.152.773,29 367.821,95 1.520.595,24 -1.520.595,24

18020000           Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de
Administração

- - 16.697,08 11.999,34 28.696,42 -28.696,42

1923       Ressarcimentos - - 14.730,12 16.496,93 31.227,05 -31.227,05
192302        Ressarcimento de Custos - - 14.730,12 16.496,93 31.227,05 -31.227,05
1923020100           RESSARCIMENTO DE CUSTOS - - 14.730,12 16.496,93 31.227,05 -31.227,05

18000000           Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em
Capitalização (Plano Previdenciário)

- - 14.398,76 16.148,75 30.547,51 -30.547,51

18020000           Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de
Administração

- - 331,36 348,18 679,54 -679,54

199     Demais Receitas Correntes 4.000.000,00 4.000.000,00 3.036.644,55 3.871.852,54 6.908.497,09 -2.908.497,09
1999       Outras Receitas Correntes 4.000.000,00 4.000.000,00 3.036.644,55 3.871.852,54 6.908.497,09 -2.908.497,09
199903        COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O

REGIME GERAL E OS REGIMES PRÓPRIOS DE
PREVIDÊNCIA E SISTEMA DE PROT

4.000.000,00 4.000.000,00 3.036.644,55 3.871.852,54 6.908.497,09 -2.908.497,09

1999030100           Compensacoes Financeiras entre o Regime Geral e
os Regimes Proprios de Previdencia e Sistema de
Protecao Social - (Principal)

- - 1.442.503,88 2.577.182,72 4.019.686,60 -4.019.686,60

18000000           Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em
Capitalização (Plano Previdenciário)

- - 1.442.503,88 2.577.182,72 4.019.686,60 -4.019.686,60

1999030300           COMPENSACOES FINANCEIRAS ENTRE O
REGIME GERAL E OS REGIMES PROPRIOS DE
PREVIDENCIA E SISTEMA DE PROTECAO SOCIAL -
(DIVIDA ATIVA)

4.000.000,00 4.000.000,00 1.594.140,67 1.294.669,82 2.888.810,49 1.111.189,51
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

BALANCETE DE RECEITA E DESPESA CONSOLIDADOS PERÍODO DE 01/07/2024 ATÉ 31/12/2024

UNIDADE GESTORA : I056 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNIC DE SAO GONCALO

UNIDADE ORCAMENTARIA : 60 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO

Código Fonte Especificação Prevista Atualizada Neste Semestre Até Semestre Ant Total Saldo Total

18000000           Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em
Capitalização (Plano Previdenciário)

4.000.000,00 4.000.000,00 1.594.140,67 1.294.669,82 2.888.810,49 1.111.189,51

TOTAL RECEITAS ORCAMENTARIAS 65.267.700,00 65.267.700,00 24.722.228,38 36.796.065,75 61.518.294,13 3.749.405,87
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

BALANCETE DE RECEITA E DESPESA CONSOLIDADOS PERÍODO DE 01/07/2024 ATÉ 31/12/2024

UNIDADE GESTORA : I056 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNIC DE SAO GONCALO

UNIDADE ORCAMENTARIA : 60 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO

Código Fonte Especificação Prevista Atualizada Neste Semestre Até Semestre Ant Total Saldo Total

EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

0001 ISS - - 11.258,00 9.346,67 20.604,67 -
0002 IRRF - - 674.199,86 972.574,58 1.646.774,44 -
0004 INSS - - 25.541,77 27.894,15 53.435,92 -
0008 PENSAO ALIMENTICIA - - - 1.959.496,89 1.959.496,89 -
0009 PLANOS DE PREVIDENCIA E ASSITENCIA MEDICA - - 779.881,99 1.107.393,05 1.887.275,04 -
0011 ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES - - 12.631,64 17.347,55 29.979,19 -
0013 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS - - 1.003.108,99 1.317.900,72 2.321.009,71 -
0014 VALE TRANSPORTE - - 254,16 508,32 762,48 -
0015 VALE ALIMENTACAO - - 12.932,73 15.698,96 28.631,69 -
0020 INDENIZACAO E RESTITUICAO DE FOPAG - - - 11.224,74 11.224,74 -

TOTAL DAS RECEITAS EXTRAS - - 2.519.809,14 5.439.385,63 7.959.194,77 -

INTERFERÊNCIAS

INTFIN INTERFERENCIAS FINANCEIRAS (INGRESSO) - - - - - -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

BALANCETE DE RECEITA E DESPESA CONSOLIDADOS PERÍODO DE 01/07/2024 ATÉ 31/12/2024

UNIDADE GESTORA : I056-INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNIC DE SAO GONCALO

--------- Despesa Paga ---------
Código FNT ESF Dotação

Inicial
Suplem Anulado Dotação

Atualizada
Ate Sem. Ant Neste Sem. Total

60 INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO
65.267.700,00 3.980.000,00 3.980.000,00 65.267.700,00 12.342.421,04 9.471.871,30 21.814.292,34

09.272.2221 APOSENTADORIA
22.300.000,00 2.200.000,00 - 24.500.000,00 10.933.859,36 8.199.473,02 19.133.332,38

3190010000 18000000 22.000.000,00 2.200.000,00 - 24.200.000,00 10.892.103,29 8.199.473,02 19.091.576,31
3190930000 18000000 100.000,00 - - 100.000,00 41.756,07 - 41.756,07
3390470000 18000000 100.000,00 - - 100.000,00 - - -
3390910000 18000000 100.000,00 - - 100.000,00 - - -

09.272.1186 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO IPREV
525.000,00 - - 525.000,00 97.665,06 113.132,56 210.797,62

4490510000 18020000 525.000,00 - - 525.000,00 97.665,06 113.132,56 210.797,62
09.272.2223 MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DO IPREV

3.558.000,00 280.000,00 - 3.838.000,00 873.878,70 668.106,49 1.541.985,19
3190040000 18020000 20.000,00 - - 20.000,00 - - -
3190110000 18020000 2.000.000,00 - - 2.000.000,00 551.839,49 380.608,74 932.448,23
3190130000 18020000 413.000,00 - - 413.000,00 64.585,94 44.453,06 109.039,00
3190160000 18020000 30.000,00 - - 30.000,00 - - -
3191130000 18020000 30.000,00 - - 30.000,00 - - -
3390140000 18020000 50.000,00 - - 50.000,00 9.000,00 8.770,00 17.770,00
3390300000 18020000 40.000,00 - - 40.000,00 861,31 8.055,14 8.916,45
3390330000 18020000 50.000,00 10.000,00 - 60.000,00 19.620,12 16.378,14 35.998,26
3390350000 18020000 250.000,00 - - 250.000,00 - - -
3390360000 18020000 55.000,00 100.000,00 - 155.000,00 8.813,01 4.000,00 12.813,01
3390390000 18020000 500.000,00 170.000,00 - 670.000,00 218.558,83 205.841,41 424.400,24
3390920000 18020000 20.000,00 - - 20.000,00 600,00 - 600,00
4490520000 18020000 100.000,00 - - 100.000,00 - - -

09.272.2224 CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES DO CONSELHO FISCAL E DE ADMINISTRAÇÃO - CFA E DO COMITE DE INVESTIMENTO
500.000,00 - 280.000,00 220.000,00 11.400,00 22.150,00 33.550,00

3390390000 18020000 500.000,00 - 280.000,00 220.000,00 11.400,00 22.150,00 33.550,00
09.272.2225 AQUISIÇÃO DE VEICULO E MANUTENÇÃO

36.000,00 - - 36.000,00 - - -
3390390000 18020000 36.000,00 - - 36.000,00 - - -

09.272.2226 AQUISIÇÃO DE MOVEIS, CONDICIONADORES DE AR, EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E MANUTENCAO DOS EQUIPAMENTO
400.000,00 - - 400.000,00 - - -

4490520000 18020000 400.000,00 - - 400.000,00 - - -
09.272.2227 INFORMATIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DO IPREV ATRAVES DE SOFTWARE

15.000,00 - - 15.000,00 - - -
3390390000 18020000 15.000,00 - - 15.000,00 - - -

09.272.2228 SERVIÇOS DE CONSULTORIA DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RPPS
1.500.000,00 - - 1.500.000,00 - - -

3390390000 18020000 1.500.000,00 - - 1.500.000,00 - - -
09.272.2222 PENSÕES

100.000,00 1.500.000,00 - 1.600.000,00 425.617,92 469.009,23 894.627,15
3190030000 18000000 - - - - - - -
3190030000 18001111 - 1.500.000,00 - 1.500.000,00 425.617,92 469.009,23 894.627,15
3190930000 18000000 100.000,00 - - 100.000,00 - - -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

BALANCETE DE RECEITA E DESPESA CONSOLIDADOS PERÍODO DE 01/07/2024 ATÉ 31/12/2024

UNIDADE GESTORA : I056-INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNIC DE SAO GONCALO

--------- Despesa Paga ---------
Código FNT ESF Dotação

Inicial
Suplem Anulado Dotação

Atualizada
Ate Sem. Ant Neste Sem. Total

09.272.2230 RESERVA DE CONTIGENCIA
36.333.700,00 - 3.700.000,00 32.633.700,00 - - -

9999999900 18000000 36.333.700,00 - 3.700.000,00 32.633.700,00 - - -

TOTAL DAS DESPESAS ORÇAMENTARIAS
65.267.700,00 3.980.000,00 3.980.000,00 65.267.700,00 12.342.421,04 9.471.871,30 21.814.292,34
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

BALANCETE DE RECEITA E DESPESA CONSOLIDADOS PERÍODO DE 01/07/2024 ATÉ 31/12/2024

UNIDADE GESTORA : I056-INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNIC DE SAO GONCALO

--------- Despesa Paga ---------
Descrição Ate Sem. Ant Neste Sem. Total
DESPESAS EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS
  INTERFERENCIA FINANCEIRA (EGRESSOS) - - -
  RESTOS PROCESSADOS 2.804,59 - 2.804,59
  RESTOS NAO PROCESSADOS 37.227,94 - 37.227,94
  EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 1.287.486,29 982.003,12 2.269.489,41
  ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 16.858,16 12.508,98 29.367,14
  INDENIZACAO E RESTITUICAO DE FOPAG 7.483,16 3.741,58 11.224,74
  INSS 27.732,51 19.340,26 47.072,77
  IRRF 1.073.028,38 676.203,04 1.749.231,42
  ISS 9.346,67 10.059,69 19.406,36
  PLANOS DE PREVIDENCIA E ASSITENCIA MEDICA 721.969,85 1.165.305,19 1.887.275,04
  VALE ALIMENTACAO 15.684,70 12.932,73 28.617,43
  VALE TRANSPORTE 338,88 423,60 762,48
TOTAL DESPESAS EXTRAS 3.199.961,13 2.882.518,19 6.082.479,32
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IPREV SAO GONCALO DO AMARANTE - RN

BENS MÓVEIS

UNIDADE: 101 - ORGAO-IPREV

SUBUNIDADE: 341 - UNID-ADMINSTRATIVA

Itens Especificação Quantidade Tombo Localização

1 SMART TV LED HQ 4K 43 HQSTV43NY BIVOLT 1 000269 APOIO ADMINISTRATIVO

2 SUPORTE BI ARTICULADO DE PAREDE BRASFORMA SBRP - 136 1 000270 APOIO ADMINISTRATIVO

Itens Especificação Quantidade Tombo Localização

1 Armario em madeira 1 000207 ARQUIVO

2 Armario em madeira 1 000221 ARQUIVO

Itens Especificação Quantidade Tombo Localização

1 AR CONDICIONADO SPLIT CARRIER 1 000229 ASSESSORIA CONTABILIDADE 

2 CADEIRA GIRATORIA C/ BRACO PRETA PRESIDENTE 1 000171 ASSESSORIA CONTABILIDADE 

3 Cadeira poltrona 1 000225 ASSESSORIA CONTABILIDADE 

4 Cadeira simples 1 000182 ASSESSORIA CONTABILIDADE 

5 Cadeira simples 1 000219 ASSESSORIA CONTABILIDADE 

6 CAIXA DE SOM ASK C/SUPORTE DE PAREDE 1 000230 ASSESSORIA CONTABILIDADE 

7 CPU INTEL PENTIUM 1 000235 ASSESSORIA CONTABILIDADE 

8 CPU INTEL PENTIUM 1 000236 ASSESSORIA CONTABILIDADE 

9 ESTABILIZADOR 300 VA 1 000244 ASSESSORIA CONTABILIDADE 

10 MESA EM MDF 15MM SEM GAVETAS 140X60 1 000214 ASSESSORIA CONTABILIDADE 

11 MONITOR LCD MARCA LG FLATRON 15" 1 000238 ASSESSORIA CONTABILIDADE 

12 Quadro Branco pequeno 1 000186 ASSESSORIA CONTABILIDADE 

13 Scanner de mesa 1 000159 ASSESSORIA CONTABILIDADE 

Itens Especificação Quantidade Tombo Localização

1 BIRO COR CINZA C/ 2 GAVETAS 140X65X75 1 000174 ASSESSORIA JURÍDICA

2 BIRO COR CINZA C/ 2 GAVETAS 140X65X75 1 000185 ASSESSORIA JURÍDICA

3 ESTANTE EM ACO 6 PRAT 198X09X40 CINZA 1 000140 ASSESSORIA JURÍDICA

4 Quadro branco 1 000156 ASSESSORIA JURÍDICA

Itens Especificação Quantidade Tombo Localização

1 Ar condicionado 48.000 Btus 1 000153 AUDITÓRIO

2 Ar condicionado 48.000 Btus 1 000152 AUDITÓRIO

3 Ar condicionado 48.000 Btus 1 000151 AUDITÓRIO

4 Ar condicionado 48.000 Btus 1 000150 AUDITÓRIO

5 Ar condicionado 9.000 mil Btus 1 000149 AUDITÓRIO

6 Armario 2 portas 1 000148 AUDITÓRIO

7 Cadeira simples 1 000121 AUDITÓRIO

8 Cadeira simples 1 000119 AUDITÓRIO

9 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000074 AUDITÓRIO

10 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000085 AUDITÓRIO

11 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000075 AUDITÓRIO

12 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000076 AUDITÓRIO

13 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000077 AUDITÓRIO

14 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000078 AUDITÓRIO

15 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000079 AUDITÓRIO



16 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000080 AUDITÓRIO

17 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000081 AUDITÓRIO

18 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000082 AUDITÓRIO

19 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000083 AUDITÓRIO

20 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000084 AUDITÓRIO

21 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000061 AUDITÓRIO

22 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000073 AUDITÓRIO

23 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000001 AUDITÓRIO

24 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000071 AUDITÓRIO

25 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000070 AUDITÓRIO

26 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000069 AUDITÓRIO

27 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000068 AUDITÓRIO

28 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000067 AUDITÓRIO

29 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000066 AUDITÓRIO

30 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000065 AUDITÓRIO

31 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000064 AUDITÓRIO

32 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000063 AUDITÓRIO

33 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000062 AUDITÓRIO

34 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000072 AUDITÓRIO

35 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000099 AUDITÓRIO

36 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000111 AUDITÓRIO

37 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000110 AUDITÓRIO

38 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000109 AUDITÓRIO

39 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000108 AUDITÓRIO

40 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000107 AUDITÓRIO

41 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000106 AUDITÓRIO

42 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000105 AUDITÓRIO

43 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000104 AUDITÓRIO

44 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000103 AUDITÓRIO

45 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000102 AUDITÓRIO

46 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000101 AUDITÓRIO

47 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000100 AUDITÓRIO

48 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000086 AUDITÓRIO

49 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000098 AUDITÓRIO

50 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000097 AUDITÓRIO

51 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000096 AUDITÓRIO

52 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000095 AUDITÓRIO

53 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000094 AUDITÓRIO

54 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000093 AUDITÓRIO

55 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000092 AUDITÓRIO

56 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000091 AUDITÓRIO

57 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000090 AUDITÓRIO

58 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000089 AUDITÓRIO

59 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000088 AUDITÓRIO

60 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000087 AUDITÓRIO

61 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000016 AUDITÓRIO

62 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000030 AUDITÓRIO



63 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000029 AUDITÓRIO

64 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000028 AUDITÓRIO

65 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000027 AUDITÓRIO

66 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000026 AUDITÓRIO

67 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000025 AUDITÓRIO

68 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000024 AUDITÓRIO

69 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000023 AUDITÓRIO

70 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000022 AUDITÓRIO

71 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000021 AUDITÓRIO

72 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000020 AUDITÓRIO

73 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000060 AUDITÓRIO

74 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000018 AUDITÓRIO

75 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000017 AUDITÓRIO

76 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000019 AUDITÓRIO

77 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000015 AUDITÓRIO

78 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000014 AUDITÓRIO

79 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000013 AUDITÓRIO

80 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000012 AUDITÓRIO

81 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000011 AUDITÓRIO

82 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000010 AUDITÓRIO

83 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000009 AUDITÓRIO

84 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000008 AUDITÓRIO

85 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000007 AUDITÓRIO

86 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000006 AUDITÓRIO

87 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000005 AUDITÓRIO

88 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000004 AUDITÓRIO

89 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000003 AUDITÓRIO

90 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000002 AUDITÓRIO

91 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000032 AUDITÓRIO

92 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000059 AUDITÓRIO

93 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000058 AUDITÓRIO

94 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000057 AUDITÓRIO

95 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000056 AUDITÓRIO

96 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000055 AUDITÓRIO

97 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000054 AUDITÓRIO

98 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000053 AUDITÓRIO

99 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000052 AUDITÓRIO

100 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000051 AUDITÓRIO

101 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000050 AUDITÓRIO

102 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000049 AUDITÓRIO

103 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000048 AUDITÓRIO

104 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000047 AUDITÓRIO

105 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000046 AUDITÓRIO

106 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000044 AUDITÓRIO

107 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000031 AUDITÓRIO

108 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000033 AUDITÓRIO

109 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000034 AUDITÓRIO



110 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000035 AUDITÓRIO

111 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000036 AUDITÓRIO

112 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000037 AUDITÓRIO

113 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000038 AUDITÓRIO

114 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000039 AUDITÓRIO

115 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000045 AUDITÓRIO

116 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000043 AUDITÓRIO

117 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000042 AUDITÓRIO

118 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000041 AUDITÓRIO

119 Cadeira universitaria c/prancheta (110 unidades) 1 000040 AUDITÓRIO

120 Cadeira universitaria com prancheta para canhoto (10 unidades) 1 000116 AUDITÓRIO

121 Cadeira universitaria com prancheta para canhoto (10 unidades) 1 000112 AUDITÓRIO

122 Cadeira universitaria com prancheta para canhoto (10 unidades) 1 000115 AUDITÓRIO

123 Cadeira universitaria com prancheta para canhoto (10 unidades) 1 000117 AUDITÓRIO

124 Cadeira universitaria com prancheta para canhoto (10 unidades) 1 000114 AUDITÓRIO

125 Cadeira universitaria com prancheta para canhoto (10 unidades) 1 000113 AUDITÓRIO

126 Caixa de som ativa 1 000147 AUDITÓRIO

127 Caixa de som ativa 1 000146 AUDITÓRIO

128 Caixa de som passiva 1 000145 AUDITÓRIO

129 Caixa de som passiva 1 000144 AUDITÓRIO

130 MESA DE SOM OMX 400 COM 4 CANAIS ONEAL 1 000143 AUDITÓRIO

131 Mesa na cor cinza 1 000132 AUDITÓRIO

132 Mesa na cor cinza 1 000131 AUDITÓRIO

133 Mesa na cor cinza 1 000129 AUDITÓRIO

134 Mesa na cor cinza 1 000128 AUDITÓRIO

135 Mesa na cor cinza 1 000127 AUDITÓRIO

136 Microfone sem fio (kit com 2) 1 000142 AUDITÓRIO

137 Poltrona diretor 1 000124 AUDITÓRIO

138 Poltrona diretor 1 000130 AUDITÓRIO

139 Poltrona diretor 1 000123 AUDITÓRIO

140 Poltrona diretor 1 000126 AUDITÓRIO

141 Poltrona diretor 1 000125 AUDITÓRIO

142 Poltrona presidente 1 000122 AUDITÓRIO

143 Projetor multimidia 1 000141 AUDITÓRIO

Itens Especificação Quantidade Tombo Localização

1 CADEIRA GIRAT?RIA C/ BRACO PRETA PRESIDENTE 1 000215 COPA

2 Cadeira simples 1 000212 COPA

3 Cadeira simples 1 000224 COPA

4 CAFETEIRA MARCHESONI TRADICIONAL 4LTS 1 000273 COPA

5 Ficheiro c/ 4 gavetas 1 000178 COPA

6 Ficheiro c/ 4 gavetas 1 000180 COPA

7 FOGÃO ITATIAIA STAR PISO 4 BOCAS BRANCO COM CHAMA RÁPIDA BIVOLT1 000268 COPA

8 FORNO MICROONDAS BRANCO 220V ELETROLUX REF. MFF41 1 000267 COPA

9 GELADEIRA ELETROLUX FROST FREE DFW-35 C/ 2 PORTAS 1 000183 COPA

10 LAVADORA DE ROUPAS SEMIAUTOMATICA TANQUINHO LIS 4KG LILAS WANKE 220V1 000274 COPA

11 Microondas 1 000208 COPA

12 Prateleira de canto 1 000187 COPA



13 Purificador de agua 1 000184 COPA

14 REFRIGERADOR ELETROLUX BRANCO DUPLEX FROT FREE 220V REF. TF-42 1 000266 COPA

Itens Especificação Quantidade Tombo Localização

1 APARELHO CELULAR - SMARTPHONE 1 000248 DIRETORIA DE BENEFÍCIO

Itens Especificação Quantidade Tombo Localização

1 Armario c/ 2 portas em madeira 1 000209 DIRETORIA PREVIDENCIÁRIA 

2 Armario c/ 2 portas em madeira 1 000173 DIRETORIA PREVIDENCIÁRIA 

3 CAIXA DE SOM ASK C/SUPORTE DE PAREDE 1 000232 DIRETORIA PREVIDENCIÁRIA 

4 ESTABILIZADOR 300 VA 1 000241 DIRETORIA PREVIDENCIÁRIA 

5 Estante desmontavel em a?o 1 000137 DIRETORIA PREVIDENCIÁRIA 

6 Gaveterio pequeno c/ rodas 1 000181 DIRETORIA PREVIDENCIÁRIA 

7 MESA EM MDF 15MM SEM GAVETAS 140X60 1 000175 DIRETORIA PREVIDENCIÁRIA 

8 MESA EM MDF 15MM SEM GAVETAS 140X60 1 000210 DIRETORIA PREVIDENCIÁRIA 

9 MESA EM MDF 15MM SEM GAVETAS 140X60 1 000222 DIRETORIA PREVIDENCIÁRIA 

10 MESA EM MDF 15MM SEM GAVETAS 140X60 1 000223 DIRETORIA PREVIDENCIÁRIA 

11 MONITOR LCD MARCA LG FLATRON 15" 1 000233 DIRETORIA PREVIDENCIÁRIA 

12 MONITOR LCD MARCA LG FLATRON 15" 1 000234 DIRETORIA PREVIDENCIÁRIA 

13 MONITOR LCD MARCA LG FLATRON 15" 1 000239 DIRETORIA PREVIDENCIÁRIA 

14 Notebook Lenovo 1 000136 DIRETORIA PREVIDENCIÁRIA 

15 Notebook Lenovo 1 000135 DIRETORIA PREVIDENCIÁRIA 

16 Poltrona 1 000176 DIRETORIA PREVIDENCIÁRIA 

17 Quadro em conti?a p/ avisos 1 000179 DIRETORIA PREVIDENCIÁRIA 

Itens Especificação Quantidade Tombo Localização

1 Estante desmontavel em a?o 1 000154 ESTOQUE 

2 PERSIANA VERTICAL COM BANDO 1 000275 ESTOQUE 

3 PERSIANA VERTICAL COM BANDO BLACKOUT 1 000276 ESTOQUE 

4 TELEFONE COM FIO INTELBRAS PLENO 1 000271 ESTOQUE 

5 TELEFONE COM FIO INTELBRAS PLENO 1 000272 ESTOQUE 

Itens Especificação Quantidade Tombo Localização

1 AR CONDICIONADO SPLIT CARRIER 1 000206 JUNTA MÉDICA

2 AR CONDICIONADO SPLIT CARRIER 1 000204 JUNTA MÉDICA

3 Armario c/ 2 portas em madeira 1 000203 JUNTA MÉDICA

4 ARMARIO EM ACO C/ 3 PRATELEIRAS COR CINZA 1 000197 JUNTA MÉDICA

5 Biombo (divisoria) 1 000228 JUNTA MÉDICA

6 Cadeira poltrona 1 000196 JUNTA MÉDICA

7 Cadeira simples 1 000192 JUNTA MÉDICA

8 Cadeira simples preta 1 000188 JUNTA MÉDICA

9 Cadeira simples preta 1 000218 JUNTA MÉDICA

10 Estante desmontavel em a?o 1 000138 JUNTA MÉDICA

11 Estante desmontavel em a?o 1 000139 JUNTA MÉDICA

12 Gaveteiro pequeno 1 000201 JUNTA MÉDICA

13 Gaveteiro pequeno c/ rodas 1 000194 JUNTA MÉDICA

14 Maca 1 000227 JUNTA MÉDICA

15 MESA EM MDF 15MM SEM GAVETAS 140X60 1 000195 JUNTA MÉDICA

16 MESA EM MDF 15MM SEM GAVETAS 140X60 1 000189 JUNTA MÉDICA

17 Prateleira de canto 1 000190 JUNTA MÉDICA

18 Quadro em corti?a 1 000193 JUNTA MÉDICA



Itens Especificação Quantidade Tombo Localização

1 AR CONDICIONADO SPLIT CARRIER 1 000205 PRESIDÊNCIA

2 Armario c/ duas portas 1 000211 PRESIDÊNCIA

3 Armario ficheiro 1 000177 PRESIDÊNCIA

4 BIRO COR CINZA C/ 2 GAVETAS 140X65X75 1 000213 PRESIDÊNCIA

5 CADEIRA GIRAT?RIA C/ BRACO PRETA PRESIDENTE 1 000216 PRESIDÊNCIA

6 Caixas de som 1 000231 PRESIDÊNCIA

7 CPU INTEL PENTIUM 1 000237 PRESIDÊNCIA

8 ESTABILIZADOR 300 VA 1 000242 PRESIDÊNCIA

9 Gaveteiro c/ rodas pequeno 1 000164 PRESIDÊNCIA

10 MONITOR LCD MARCA LG FLATRON 15" 1 000240 PRESIDÊNCIA

11 PLATAFORMA DE ELEVACAO VERTICAL 1 000249 PRESIDÊNCIA

12 Poltrona 1 000165 PRESIDÊNCIA

Itens Especificação Quantidade Tombo Localização

1 APARELHO CELULAR - SMARTPHONE 1 000247 RECEPÇÃO

2 APARELHO CELULAR - SMARTPHONE 1 000246 RECEPÇÃO

3 AR CONDICIONADO SPLIT CARRIER 1 000155 RECEPÇÃO

4 Cadeira universitaria com prancheta para canhoto (10 unidades) 1 000120 RECEPÇÃO

5 Cadeira universitaria com prancheta para canhoto (10 unidades) 1 000118 RECEPÇÃO

6 Cadeiras simples 1 000220 RECEPÇÃO

7 Cadeiras simples 1 000217 RECEPÇÃO

8 Cadeiras simples 1 000166 RECEPÇÃO

9 Estabilizador (iprev) 1 000198 RECEPÇÃO

10 Estabilizador (junta medica) 1 000243 RECEPÇÃO

11 Estabilizador usado no relogio de ponto 1 000245 RECEPÇÃO

12 Gaveteiro c/ rodas pequeno 1 000191 RECEPÇÃO

13 Gaveteiro c/ rodas pequeno 1 000169 RECEPÇÃO

14 Impressora Kiosera 1 000202 RECEPÇÃO

15 Longarinas c/ 3 lugares 1 000170 RECEPÇÃO

16 Longarinas c/ 3 lugares 1 000172 RECEPÇÃO

17 Longarinas c/ 3 lugares 1 000168 RECEPÇÃO

18 Longarinas c/ 3 lugares 1 000167 RECEPÇÃO

19 Longarinas c/ 3 lugares 1 000162 RECEPÇÃO

20 Longarinas c/ 3 lugares 1 000161 RECEPÇÃO

21 MESA EM MDF 15MM SEM GAVETAS 140X60 1 000163 RECEPÇÃO

22 MESA EM MDF 15MM SEM GAVETAS 140X60 1 000160 RECEPÇÃO

23 Monitor (junta medica) 1 000226 RECEPÇÃO

24 MOTOR ELÉTRICO DE SOLO PARA PORTÃO DESLIZANTE (COM ROLDANAS) INDUSTRIAL, COM VOLTAGEM DE 220V (VOLTS) OU BIVOLT, AUTOMAÇÃO DE ABERTURA E FECHAMENTO COM VELOCIDADE ENTRE 10 A 15 METROS/MINUTO, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE 4 (QUATRO) CONTROLES REMOTOS NDEPENDENTES, 2 (DUAS) CHAVES DE DESTRAVAMENTO MANUAL, CREMALHEIRA DE 6 METROS, MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS E A GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. OS MOTORES SERÃO UTILIZADOS EM PORTÕES COM MEDIDA DE APROXIMADAMENTE 5 METROS DE COMPRIMENTO POR 2 METROS DE ALTURA, DE AÇO GALVANIZADO E COM PESO ENTRE 1.000 A 1.200 KG. MARCAS DE REFERÊNCIA: ROSSI, PECCININ, GAREN OU OUTRA DE QUALIDADE EQUIVALENTE. CONTRATO 199/20221 000265 RECEPÇÃO

25 Purificador de agua 1 000199 RECEPÇÃO

26 Quadro de aviso em corti?a 1 000200 RECEPÇÃO

27 Quadro de aviso em corti?a 1 000157 RECEPÇÃO

28 Relogio de controle de ponto 1 000134 RECEPÇÃO

29 Scanner de mesa 1 000158 RECEPÇÃO

30 TV de LED 32 polegadas 1 000133 RECEPÇÃO

Itens Especificação Quantidade Tombo Localização

1 Ar condicionado 1 000250 UND-ADMINISTRATIVA

2 Ar condicionado 1 000254 UND-ADMINISTRATIVA



3 Ar condicionado 1 000255 UND-ADMINISTRATIVA

4 Ar condicionado 1 000256 UND-ADMINISTRATIVA

5 Ar condicionado 1 000257 UND-ADMINISTRATIVA

6 Ar condicionado 1 000258 UND-ADMINISTRATIVA

7 Ar condicionado 1 000259 UND-ADMINISTRATIVA

8 Ar condicionado 1 000260 UND-ADMINISTRATIVA

9 Ar condicionado 1 000261 UND-ADMINISTRATIVA

10 Ar condicionado 1 000262 UND-ADMINISTRATIVA

11 Ar condicionado 1 000263 UND-ADMINISTRATIVA

12 Ar condicionado 1 000264 UND-ADMINISTRATIVA

13 Ar condicionado 9.000 mil Btus 1 000251 UND-ADMINISTRATIVA

14 Ar condicionado 9.000 mil Btus 1 000252 UND-ADMINISTRATIVA

15 Ar condicionado 9.000 mil Btus 1 000253 UND-ADMINISTRATIVA

#

#





Ordem Movimentação Município Endereço Área
1 1.0002.128.02.0443.0001

.5/1004320.9
1º Ofício - São Gonçalo do Amarante/RN Rua Maria de Fatima Varela 

Inacio, 61, Santa Terezinha, 
59290-734, SGA.

Urbana

Nº de 
inscrição/sequencial

Registro em 
cartório

Patrimônio

MODELO 07 - MAPA DEMONSTRATIVO DO INVENTÁRIO ANUAL DE BENS IMÓVEIS



Propriedade Uso Tipo M2 (Total) Valor

Próprio

 Ocupado
Lote com 
prédio

Lote de 
10.800m2

 1.238,317,46 

MODELO 07 - MAPA DEMONSTRATIVO DO INVENTÁRIO ANUAL DE BENS IMÓVEIS



Ato do Contrato Nº/Ano Objeto Contratado (Nome/Razão Social) Dt. Fim Tipo do Contrato Status Valor Inicial A Pagar

Pregão Eletrônico 27/2024

Contrato tem por objeto o fornecimento de 

combustíveis (Gasolina Comum), para abastecer a 

frota de veículos do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

MUNICIPAL.

04.839.900/0001-88 - AUTO POSTO SAO 

TOME LTDA
30/12/2024 Fornecimento Em execução R$ 3.663,00

R$ 600,00 

Valor 

estimado 

Contratos (CT) 33/2024

Contratação direta, para o fornecimento de licença 

de uso do software ContratosGov, incluindo 

manutenção e suporte técnico, pelo período de 12 

(doze) meses.

40.628.906/0001-70 - CONTRATOS GOV 

SISTEMAS LTDA
31/01/2025 Fornecimento e Serviço Em execução R$ 13.990,00

-R$              

Contratos (CT) 2000013205/2021 Fornecimento de energia eléctrica.

08.324.196/0001-81 - COMPANHIA 

ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE 

COSERN

21/01/2026 Fornecimento Em execução R$ 40.000,00
6.000,00R$    

Contratos (CT) 6977/2022
Prestação de serviços estratégicos de solução de 

tecnologia da informação (TI) pela DATAPREV

42.422.253/0001-01 - Empresa de 

Tecnologia e Informacoes da Previdencia - 

Dataprev S.a.

19/01/2027 Fornecimento e Serviço Em execução R$ 36.000,00
R$ 2.400,00

Contratos (CT) 254/2022

Contratação de empresa especializada em prestação 

de serviço de manutenção de plataformas 

elevatórias, incluindo o fornecimento de peças 

quando necessário.

03.193.254/0001-61 - ELEVADORES MASTER 

LTDA
05/06/2025 Fornecimento e Serviço Em execução R$ 17.600,00

R$ 600,00

Contrato (FORNECIMENTO) 94/2021
Utilização do serviço público de abastecimento de 

água.

08.451.635/0001-17 - SERVICO AUTONOMO 

DE AGUA E ESGOTO
31/12/2024 Fornecimento e Serviço Em execução R$ 2.400,00

R$ 500,00

Pregão Presencial 488/2021
Locação de equipamentos de informática 

(computadores, impressoras, scanners e outros).

11.075.071/0001-70 - LOCATECH SERVICOS 

E SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA
21/07/2025 Fornecimento e Serviço Em execução R$ 73.570,00 R$ 12.000,00 

estimado

Contrato (FORNECIMENTO) 354/2023

Contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviço de hospedagem do site oficial 

do IPREV e gerenciamento de e-mails institucionais 

da Autarquia.

20.214.712/0001-10 - RORATO &amp; 

MOLERO LTDA
01/12/2024 Fornecimento Em execução R$ 3.399,60

R$ 600,00

Contrato (FORNECIMENTO) 258/2023
Fornecimento de vale transporte em bilhetes 

electrónicos, destinados a locomoção.

10.697.087/0001-51 - TRAMPOLIM 

ADMINISTRADORA DE BILHETES 

ELETRONICOS LTDA

01/08/2025 Fornecimento Em execução R$ 150.000,00

R$ 600,00 

Valor 

estimado 

Adesão a ARP 28/2024 Aquisição de móveis.
08.773.990/0001-02 - O MOVELEIRO 

COMERCIO E SERVICOS LTDA
31/12/2024 Fornecimento Em execução R$ 202.520,00

R$ 202.520,00

Adesão a ARP 215/2020

Contratação de empresa especializada em 

manutenção preventiva e corretiva de ar 

condicionado.

04.932.503/0001-56 - MSM COMERCIO 

SERVICOS CONSTRUCOES E CLIMATIZACOES 

LTDA

24/03/2025 Serviço Em execução R$ 175.577,49
R$ 0,00

Contrato (FORNECIMENTO) 660/2021

Contratação de empresa especializada para 

fornecimento de sistema on line de controle e 

monitoramento dos investimentos e serviço de 

assessoria e consultoria de investimento.

14.813.501/0001-00 - MATIAS E LEITAO 

CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA.
26/10/2025 Fornecimento Em execução R$ 144.000,00

R$ 9.000,00

Pregão Presencial 231/2022 Agênciamento de Viagens.
30.277.981/0001-80 - MELO AMORIM 

TURISMO LTDA
31/12/2024 Fornecimento Em execução R$ 300.000,00

R$ 0,00

Pregão Eletrônico 285/2023
Contratação de empresa especializada em prestação 

de serviços de locação de veículos.

17.737.082/0001-54 - O M LEAL DE 

MESQUITA
19/08/2025 Fornecimento Em execução R$ 29.400,00

R$ 4.900,00

Adesão a ARP 223/2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 

TERCEIRIZADA.

01.112.970/0001-41 - SERVNEWS GESTAO 

&amp; LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA
05/07/2025 Serviço Terceirizado Em execução R$ 258.751,80

R$ 43.125,30

Pregão Presencial 659/2021
Contratação de pessoa jurídica para cessão de 

direito de uso de Sistemas Integrados.

40.998.734/0001-26 - TOP DOWN 

CONSULTORIA LTDA
26/10/2025 Fornecimento Em execução R$ 10.140,00

R$ 9.000,00

Pregão Eletrônico 209/2021 Serviço de sistema de vigilância eletrônica.
02.201.535/0001-56 - NATAL TECNOLOGIA E 

SEGURANCA LTDA
31/12/2024 Serviço Em execução R$ 528.556,80

R$ 1.811,04

RELATÓRIO PERSONALIZADO DE GESTÃO DE CONTRATOS-2024



Pregão Eletrônico 130/2023

Contratação de empresa de engenharia para prestar, 

sob demanda, serviços de manutenção o predial 

preventiva e corretiva.

32.227.070/0001-73 - CETUS 

CONSTRUTORA LTDA
26/03/2025 Serviço Em execução R$ 5.000.000,00

R$ 90.279,06
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LEI Nº 1.381, DE 30 DE AGOSTO DE 2013. 

 

 

Reorganiza a administração do Regime Próprio 

de Previdência Social e dá outras providências. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, 

no uso de suas atribuições legais: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Preliminares e dos Objetivos 

 

Art. 1º.
 
Esta lei reestrutura a organização administrativa do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE – IPREV 

define a estrutura de autoridade, caracterizando as relações específicas e comuns dos 

servidores investidos em cargo de direção e fixa normas gerais de trabalho. 

Parágrafo único. É vedado à entidade de previdência de que trata este capítulo 

assumir atribuições, responsabilidades e obrigações estranhas as suas finalidades. 

 

CAPÍTULO II 

Da Finalidade e da Estrutura Administrativa 

 

Art. 2º. É inerente ao exercício dos cargos de direção o desempenho das 

seguintes atividades: 

I. Treinamento em serviço dos respectivos subordinados; 

II. Direção, planejamento, orientação, coordenação e controle da atuação 

dos órgãos sob sua responsabilidade; 

III. Informação, manutenção de contatos externos e formação de um clima 

organizacional sadio. 
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Art. 3º. As competências estabelecidas, para o exercício das atribuições 

especificadas, implicam efetiva responsabilidade por sua execução, sob pena de 

destituição da função de direção, nos casos de omissão. 

Art. 4º. A autoridade competente não poderá escusar-se de decidir, protelando, 

de qualquer forma, seu pronunciamento ou o encaminhamento do caso à consideração 

superior ou de outra autoridade. 

Art. 5º. O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO 

GONÇALO DO AMARANTE – IPREV, com natureza de fundo contábil vinculado a 

Secretaria Municipal da Administração e dos Recursos Humanos, tem por finalidade a 

execução do Plano de Benefícios Previdenciários dos Servidores Públicos Municipais 

de São Gonçalo do Amarante/RN. 

Art. 6º. A estrutura administrativa do Instituto fica constituída da seguinte 

forma: 

I. Órgãos colegiados: 

a) Conselho Fiscal e de Administração -CFA; 

b) Diretoria Executiva. 

 II. Órgão de direção superior:  

a) Presidência;  

 III. Órgãos de direção intermediária: 

   a) Diretoria Financeira; 

   b) Diretoria Benefícios; 

IV. Órgãos de assessorias técnicas: 

a) Assessoria Jurídica 

b) Assessoria Contábil 

c) Assessoria Técnica 

V. Unidade administrativa de apoio:  

    a) Assessoria Administrativa 

 

CAPÍTULO III 

Dos Objetivos dos Órgãos e das atribuições específicas dos ocupantes dos cargos de 

Direção e Assessoramento 

 



 

 

 

 

Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE – RN 
Av. Alexandre Cavalcanti, s/n – Centro Administrativo – São Gonçalo do Amarante – RN – CEP 59.290-000 
CNPJ/MF Nº 08.079.402/00001-35 

3 

SEÇÃO I 

Da Presidência 

 

Art. 7º. A Presidência tem por objetivo exercer a administração superior do 

Instituto, bem como representá-lo em juízo, observando as diretrizes e normas baixadas 

pelo Conselho de Administração. 

Art. 8º. São atribuições do Presidente: 

I. Representar extra ou judicialmente o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE – IPREV ou constituir 

procurador;  

II. Submeter à aprovação do Prefeito Municipal, nos prazos próprios, os 

orçamentos sintéticos e analíticos anuais e plurianuais, e, quando necessário, os pedidos 

de créditos adicionais; 

III. Autorizar e homologar as licitações para aquisição de materiais e 

equipamentos e contratação de obras e serviços, observando as normas e instruções 

pertinentes; 

IV. Baixar atos administrativos relativos à concessão dos benefícios 

previdenciários; 

V. Determinar abertura de sindicância ou inquérito administrativo para apuração 

de faltas e irregularidades;  

VI. Autorizar, conjuntamente com o Diretor Financeiro, as aplicações e 

investimentos efetuados, atendido o Plano de Aplicações e Investimentos; 

VII. Apresentar ao Conselho Fiscal e de Administração - CFA: 

 a) Plano de Custeio anual do IPREV; 

 b) orçamento, o balanço e os balancetes do IPREV; 

 c) Política de Investimentos do IPREV; 

 d) propostas de abertura de créditos adicionais; 

 e) proposta de aquisição, alienação e construção de imóveis e constituição de 

ônus ou direitos reais sobre os mesmos; 

 f) relatórios mensais e anuais de atividades e prestações de contas. 
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VIII. Promover a elaboração das propostas de modernização administrativa e de 

composição ou de modificação do Quadro de Pessoal do Instituto e apresentá-las ao 

Conselho de Administração; 

IX. Baixar atos e instruções relativos à organização e ao funcionamento das 

unidades administrativas do Instituto; 

X. Nomear, transferir, remover, promover, exonerar e aposentar os servidores do 

IPREV, nos termos da legislação em vigor; 

XI. Celebrar, em nome do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO DO AMARANTE – IPREV em conjunto com outro Diretor, os 

Contratos de Gestão e suas alterações, e as contratações em todas as suas modalidades, 

inclusive de prestação de serviços por terceiros; 

XII. Visar os balancetes mensais e o balanço anual; 

XIII. Apresentar ao Prefeito o orçamento anual, as prestações de contas e o 

balanço do Instituto; 

XIV. Solicitar ao Presidente do Conselho Fiscal de Administração e do 

Conselho Fiscal a convocação de reuniões extraordinárias; 

XV. Manter controle permanente sobre a concessão de benefícios pelo IPREV; 

XVI. Vetar, no todo ou em parte, as resoluções do Conselho Fiscal de 

Administração - CFA que considerar contrárias aos interesses do IPREV; 

XVII. Praticar, conjuntamente com o Diretor de Benefícios, os atos relativos à 

concessão dos benefícios previdenciários previstos nesta Lei;  

XVIII. Elaborar em conjunto com o Diretor Administrativo/Financeiro, a 

proposta orçamentária anual do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 

SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, bem como as suas alterações;  

XIX. Organizar o quadro de pessoal de acordo com o orçamento aprovado;  

XX. Propor o preenchimento das vagas do quadro de pessoal;  

XXI. Expedir instruções e ordens de serviços;  

XXII. Organizar, em conjunto com o Diretor de Benefícios, os serviços de 

Prestação Previdenciária do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO DO AMARANTE – IPREV;  
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XXIII. Assinar e assumir, em conjunto com o Diretor Administrativo/Financeiro 

os documentos e valores do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO DO AMARANTE – IPREV; 

XXIV. Encaminhar, para deliberação, as contas anuais da Instituição para o 

Conselho Deliberativo e para o Tribunal de Contas do Estado; 

XXV. Propor, em conjunto com o Diretor Administrativo/Financeiro, a 

contratação de Administradores de Carteiras de Investimentos do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE – IPREV 

dentre as instituições especializadas do mercado, de Consultores Técnicos 

Especializados e outros serviços de interesse;  

XXVI. Submeter ao Conselho Fiscal de Administração os assuntos a eles 

pertinentes e facilitar o acesso de seus membros para o desempenho de suas atribuições;  

XXVII. Cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conselho Fiscal e de 

Administração - CFA;  

XXVIII. Praticar os demais atos atribuídos por esta Lei como de sua 

competência; 

XXIX. Julgar os recursos interpostos contra atos de agentes do Instituto; 

XXX. Executar outras atribuições afins. 

 

SEÇÃO II 

Da Diretoria Financeira 

 

Art. 9º. A Diretoria de Financeira tem por objetivo promover a execução das 

atividades de administração de pessoal, material, patrimônio e de serviços gerais, bem 

como as atividades orçamentárias, contábeis e financeiras do Instituto.  

Art. 10. São atribuições do Diretor Financeiro: 

I. Assessorar o Presidente na formulação e implantação das políticas de 

administração do Instituto; 

II. Planejar e normatizar as atividades de administração geral do Instituto; 

III. Consolidar o resultado das licitações e encaminhar ao Presidente para 

ratificação, homologação e autorização das respectivas despesas; 
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IV. Promover a preparação dos processos relativos à aquisição ou à alienação de 

bens patrimoniais, bem como os que digam respeito à distribuição do material inservível 

ou em desuso; 

V. Promover a execução das atividades que envolvam o processo de pagamento 

dos servidores do Instituto; 

VI. Providenciar a preparação de atestados e declarações diversas, bem como 

certidões de tempo de serviço dos servidores do Instituto; 

VII. Alocar os recursos humanos necessários ao funcionamento das unidades 

administrativas do Instituto, observando o quadro de lotação aprovado para o Instituto; 

VIII. Movimentar os valores mobiliários e recursos financeiros em 

conformidade com os planos, programas, projetos e orçamentos aprovados; 

IX. Promover a elaboração do orçamento anual e do plano plurianual e submetê-

lo à aprovação do Presidente; 

X. Promover o acompanhamento da execução orçamentária do Instituto; 

XI. Promover a execução das atividades contábeis do Instituto; 

XII. Realizar estudos periódicos sobre o comportamento da receita e da despesa 

e tomar providências para sua melhoria; 

XIII. Assinar os boletins, balanços gerais, seus anexos e outros documentos de 

apuração contábil; 

XIV. Pronunciar-se a respeito de abertura de créditos adicionais de 

suplementação de verbas, apreciando as repercussões na programação financeira do 

Instituto; 

XV. Assessorar o Presidente nos contatos com bancos e na contratação de 

operações financeiras; 

XVI. Enviar ao Presidente o balanço e os documentos a serem remetidos à 

Prefeitura ao Ministério da Previdência Social e Tribunal de Contas do Estado; 

XVII. Tomar conhecimento, diariamente, do movimento financeiro e 

econômico, verificando as disponibilidades de caixa e créditos do Instituto; 

XVIII. Assinar, em conjunto com o Presidente, os cheques, documentos e 

demonstrativos financeiros do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO DO AMARANTE – IPREV, movimentando os fundos existentes; 
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XIX. Assessorar o Presidente na formulação e implantação das políticas 

financeiras do Instituto; 

XX. Executar outras atribuições afins. 

 

SEÇÃO III 

Da Diretoria de Benefícios 

 

Art. 11. Altera a nomenclatura do cargo de Diretoria Previdenciária e o 

respectivo cargo para Diretoria de Benefícios. 

Art. 12. A Diretoria Benefícios tem por objetivo promover a execução das 

atividades relativas à concessão, à manutenção e ao controle dos benefícios 

previdenciários estabelecidos na Lei Complementar nº 53, de 28 de outubro de 2009. 

Art. 13. São atribuições do Diretor da Diretoria Benefícios: 

I. Promover as atividades relativas ao cadastro e à inscrição de segurados, 

dependentes e demais beneficiários; 

II. Conceder os benefícios previdenciários em conjunto com o Presidente; 

III. Controlar os registros e cadastros dos benefícios concedidos e a conceder; 

IV. Promover a atualização do arquivo de legislação e atos administrativos 

referentes aos servidores municipais ativos, aposentados e pensionistas; 

V. Controlar os registros que permitam conhecer antecipadamente dados de idade e 

de tempo de serviço que caracterizem o direito de aposentadoria ou a perda da qualidade 

de pensionista; 

VI. Manter-se articulado com os demais órgãos de Recursos Humanos da 

Administração direta e indireta do Município quanto às questões relativas aos servidores 

municipais; 

VII. Promover a atualização das fichas dos servidores aposentados e dos 

pensionistas; 

VIII. Promover o exame da documentação constante dos processos de benefícios 

previdenciários, certificando-se de sua autenticidade; 

IX. Promover o encaminhamento dos servidores à inspeção médica para concessão 

de auxílio doença, salário-maternidade e aposentadoria por invalidez; 

IPREV
Realce

IPREV
Realce
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X. Supervisionar e gerenciar as atividades de concessão, atualização e 

cancelamento de benefícios previdenciários, cumprindo as normas regulamentares sobre 

o assunto, efetuando o recadastramento de beneficiários, realizando diligências e 

tomando as providências necessárias a fim de que nenhum benefício seja pago 

indevidamente; 

XI. Executar outras atribuições afins. 

 

SEÇÃO IV 

Da Unidade Administrativa de Apoio 

Art. 14. A Unidade de Apoio Administrativo subordina-se às Diretorias: Financeira 

e Benefícios, e tem por objetivo executar as atividades de administração de pessoal, 

material, orçamentário-financeira e contábil, patrimônio e de serviços gerais do 

Instituto, com as seguintes competências.  

I. Executar e assessorar as tarefas nas Diretorias na qual estiverem subordinadas;  

II. Executar as atividades relativas à aquisição, à guarda e ao controle de material e 

equipamentos; 

III. Receber, distribuir, controlar o andamento e o arquivo de papéis, documentos e 

processos que tramitam no Instituto; 

IV. Executar as atividades de tombamento, registro, inventário, proteção e 

conservação de bens móveis e imóveis do Instituto e seus respectivos seguros. 

 

SEÇÃO V 

Da Assessoria Jurídica 

Art. 15. A Assessoria Jurídica tem por objetivo assessorar o Presidente com a 

emissão de pareceres sobre as questões jurídicas relacionadas à ação do Instituto, bem 

como defender, em juízo ou fora dele, seus interesses institucionais. 

Ao Assessor Jurídico compete: 

I. Estudar e emitir pareceres que sirvam de orientação à Administração do IPREV 

sobre a aplicabilidade das normas legais vigentes aos atos por ela praticados; 

II. Estudar e emitir pareceres sobre a concessão de benefícios para Diretoria 

Previdenciária do IPREV sobre a aplicabilidade das normas legais vigentes aos atos 

concessórios por ela praticados  
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III. Defender em juízo e fora dele os direitos e os interesses do Instituto; 

IV. Assessorar, juridicamente, o Presidente do IPREV; 

V. Coordenar e supervisionar o acompanhamento das ações judiciais referente às 

demandas envolvendo servidores aposentados, pensionistas, inativos e os que por 

ventura venham fazer parte do quadro do IPREV; 

VII. Analisar todos os processos a serem enviados ao Tribunal de Contas e 

COMPREV (Compensação Previdenciária); 

VII. Acompanhar todos os processos em que é parte o IPREV nas instâncias 

superiores bem como Tribunal de Contas do Estado de Rio Grande do Norte; 

VIII. Coordenar e acompanhar a formalização de contratos efetuados pelo IPREV 

com terceiros. 

 

SEÇÃO VI 

Da Assessoria Contábil 

Art. 16. A contabilidade do IPREV deverá manter os seus registros contábeis 

próprios e seu plano de contas, com o objetivo de evidenciar a situação financeira, 

patrimonial e orçamentária do Regime Próprio de Previdência Social do Município, 

evidenciando ainda as despesas e receitas previdenciárias, patrimoniais, financeiras e 

administrativas, além de sua situação ativa e passiva, observados os padrões e normas 

estabelecidos na legislação federal pertinente. 

§ 1º. O Assessor contábil deverá ser profissional de formação superior, registrado 

no Conselho Regional de Contabilidade – CRC. 

§ 2º. A contabilidade será organizada de forma a permitir o exercício das suas 

funções de controle prévio, concomitante e subsequente, de informação, apropriação e 

apuração de custos dos serviços, e, consequentemente, concretização do seu objetivo, 

interpretação e análise dos resultados obtidos. 

§ 3º. A Assessoria Contábil deverá incluir todas as operações que envolvam direta 

ou indiretamente a responsabilidade do Regime Próprio de Previdência Social do 

Município e que modifiquem ou possam vir a modificar seu patrimônio. 

§ 4º. A escrituração deve obedecer às normas e princípios contábeis estabelecidos 

pelos órgãos federais competentes. 
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5º. A escrituração será feita de forma autônoma em relação às contas da Prefeitura 

Municipal. 

§ 6º. O exercício contábil tem a duração de um ano civil. 

§ 7º. A escrituração contábil deve elaborar demonstrações financeiras que 

expressem com clareza a situação do patrimônio do regime previdenciário e as 

variações ocorridas no exercício, a saber: 

I. Balanço orçamentário; 

II. Balanço financeiro; 

III. Balanço patrimonial; e 

IV. Demonstração das variações patrimoniais.  

§ 8º. Para atender aos procedimentos contábeis normalmente adotados em auditoria, 

a Assessoria Contábil deverá adotar registros contábeis auxiliares para apuração de 

depreciações, de reavaliações dos investimentos e de evolução das reservas. 

§ 9º. As demonstrações financeiras devem ser complementadas por notas 

explicativas e outros quadros demonstrativos necessários ao minucioso esclarecimento 

da situação patrimonial e dos investimentos mantidos pelo Regime Próprio de 

Previdência Social. 

§ 10. A Assessoria Contábil fica obrigada a promover, anualmente, a reavaliação 

atuarial, por profissional independente, regularmente inscrito no Instituto Brasileiro de 

Atuária – IBA, com observância das normas gerais de atuária e dos parâmetros 

estabelecidos pela legislação vigente.  

§ 11. A Prefeitura Municipal, a Câmara Municipal, as autarquias e fundações 

deverão acatar as orientações contidas no parecer técnico atuarial anual, tomando as 

medidas necessárias, em conjunto com o IPREV, para a imediata implantação das 

recomendações dele constantes. 

§ 12.  A avaliação atuarial deverá estar concluída até 30 de março de cada 

exercício. 

 Art. 17. A contabilidade emitirá relatórios mensais de gestão, inclusive dos 

custos dos serviços. 

§ 1º. Entende-se por relatórios de gestão os balancetes mensais de receita e de 

despesa do IPREV e demais demonstrações exigidas pela legislação pertinente. 
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§ 2º. As demonstrações e os relatórios produzidos deverão ser afixados em locais 

públicos do Instituto. 

Art. 18. As aplicações financeiras realizadas pelo Instituto deverão ser avaliadas, 

no mínimo, pelo Superintendente e pelo Diretor Administrativo e Financeiro, 

semestralmente, devendo, sempre que se verificar desempenho insatisfatório, 

providenciar a migração das aplicações para outro fundo de investimento mais rentável 

que atenda às regras do Conselho Monetário Nacional. 

Art. 19. Os balancetes mensais deverão ser submetidos ao parecer do Conselho 

Fiscal. 

Parágrafo único.  No caso de o Conselho Fiscal desaprovar o balancete mensal, 

esse órgão encaminhá-lo-á ao Conselho de Administração para providências necessárias 

ao saneamento das irregularidades. 

Art. 20.  As despesas deverão obedecer aos princípios da licitação pública vigente 

para o Município. 

Art. 21. As contas do Instituto deverão ser submetidas à fiscalização do Tribunal de 

Contas do Estado Do Rio Grande do Norte, do Ministério da Previdência e Assistência 

Social - MPAS, nas épocas próprias, respondendo seus gestores pelo fiel desempenho 

de suas atribuições e mandatos, na forma da lei. 

Parágrafo único.  O balanço anual deverá ser apresentado ao Conselho Fiscal pelo 

menos trinta dias antes do vencimento do prazo previsto no "caput" deste artigo. 

Art. 22. O Instituto fica sujeito às inspeções e auditorias de natureza atuarial, 

contábil, financeira, orçamentária e patrimonial dos órgãos de controle interno e 

externo, nos termos desta lei complementar, inclusive a Lei Complementar 101/2000. 

 

SEÇÃO VII 

Da Assessoria Técnica 

Art. 23. A Assessoria Técnica tem por objetivo prestar consultoria e 

assessoramento ao IPREV nas áreas em que seja solicitada abordagem de assuntos 

relacionados ao Regime Próprio de Previdência Social do Município.  

Ao Assessor Técnico compete: 

I. Elaborar pareceres em processos administrativos que necessitem de 

conhecimento técnico;  
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II. Elaborar e encaminhar ao Presidente, relatórios periódicos, ou quando 

solicitado, referentes às atividades do IPREV; 

III. Propor medidas que possibilitem maior eficiência e aperfeiçoamento na 

execução das atividades do IPREV; 

IV.  Solicitar a compra de materiais e equipamentos;  

V. Sugerir ao Presidente do IPREV alterações na legislação pertinente, de 

modo a ajustá-la ao interesse público do Município nas áreas descritas acima;  

VI.  Elaborar, redigir, estudar e examinar projetos; participar de comissões; 

atender o público em geral; realizar outras tarefas afins. 

 

CAPÍTULO VII 

Das Atribuições Comuns aos Membros da Diretoria Executiva 

Art. 24. São atribuições comuns aos Diretores de Diretoria: 

I. Promover o aperfeiçoamento dos serviços sob sua responsabilidade, visando 

racionalizar métodos e agilizar o atendimento aos servidores; 

II. Preparar e apresentar ao Presidente, na época própria, o programa de trabalho e 

os relatórios de atividades da diretoria sob sua responsabilidade; 

III. Despachar diretamente com o Presidente; 

IV. Elaborar estudos e pareceres em requerimentos sobre assuntos de sua 

competência; 

V. Despachar e visar certidões sobre assuntos de sua competência; 

VI. Fornecer ao Presidente, nos prazos estabelecidos, subsídios destinados ao 

acompanhamento, avaliação e revisão dos programas e projetos sob sua 

responsabilidade; 

VII. Organizar e manter atualizados os registros das atividades da unidade sob sua 

responsabilidade; 

VIII. Requisitar materiais permanentes e de consumo necessários às atividades da 

unidade sob sua responsabilidade; 

IX. Manter controle dos processos e documentos que tramitam na unidade sob sua 

responsabilidade, informando aos interessados sobre seu andamento; 

X. Observar as normas de segurança do trabalho; 
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XI. Zelar pela fiel observância e execução do presente Regimento e das instruções 

para execução dos serviços. 

 

CAPÍTULO VIII 

Do Plano de Salários 

 

Art. 25. Os cargos de provimento efetivo, em comissão e funções gratificadas 

necessárias ao funcionamento da estrutura administrativa prevista neste Regimento, 

serão pagos da seguinte forma:  

 I. O vencimento do Presidente será equivalente ao cargo de Secretário Municipal 

da Prefeitura São Gonçalo do Amarante/RN; 

 II. Os vencimentos do Diretor Financeiro e do Diretor Previdenciário serão 

equivalentes ao cargo de Subsecretário da Prefeitura de São Gonçalo do Amarante/RN; 

 III. O vencimento do Assessor Jurídico será equivalente ao cargo de Assessor 

Jurídico II da Prefeitura de São Gonçalo do Amarante/RN; 

IV – O vencimento do Assessor Contábil será equivalente ao cargo de Assessor 

Contábil da Prefeitura de São Gonçalo do Amarante/RN; 

V – O vencimento do Assessor Técnico será equivalente ao cargo de Assessor 

Técnico da Prefeitura de São Gonçalo do Amarante/RN; 

 VI – Os vencimentos do Assistente Administrativo e do Técnico Previdenciário 

serão equivalente ao cargo de Assessor Especial da Prefeitura de São Gonçalo do 

Amarante/RN 

§ 1º. Na estrutura Administrativa desse Instituto existirão 03 (três) cargos de 

Agente Administrativo, considerados de provimento efetivo e serão preenchidos pela 

via do Concurso Público. 

§ 2º. Os reajustes dos vencimentos se darão na mesma forma em que forem 

reajustados os vencimentos dos cargos públicos em comissão do Município de São 

Gonçalo do Amarante/RN. 

 

CAPÍTULO IX 

Do Patrimônio 
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Art. 26. O patrimônio do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 

SÃO GONÇALO DO AMARANTE – IPREV, é autônomo, livre e desvinculado de 

qualquer fundo do Município e será constituído de recursos arrecadados na forma do art. 

13 da Lei Complementar nº 53/2009 e direcionado exclusivamente para pagamento de 

benefícios previdenciários aos beneficiários mencionados no art. 37. 

Parágrafo único. O patrimônio do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV será formado de: 

I. Bens que lhe foram transferidos pelo Poder Público, Municipal, Estadual ou 

Federal; 

II. Dotações, auxílios e subvenções que lhe forem destinadas pela União, Estado e 

Município ou por suas respectivas autarquias, empresas, sociedades de economia mista 

ou organismos internacionais e/ou nacionais; 

III. Doações, legados ou contribuições de pessoas Jurídicas e/ou físicas; 

IV. Rendas de qualquer natureza, de seus próprios serviços, bens ou atividades; 

V. Incorporações de entidades públicas e/ou privadas nacionais ou internacionais; 

VI. Bens móveis ou imóveis do seu domínio; 

VII. Operações de créditos, assim entendidos os empréstimos e financiamentos 

obtidos; 

VIII. Recebimentos das contribuições previdenciárias dos servidores do Município, 

e dos Entes de acordo com Plano de Custeio do da Lei Complementar nº 53/2009.  

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste Capítulo constituirá falta 

grave, sujeitando os responsáveis às sanções administrativas e judiciais cabíveis 

previstas em lei federal. 

 

CAPÍTULO XX 

Disposições Finais 

 

Art. 27. As unidades administrativas do Instituto devem funcionar perfeitamente 

articuladas entre si, em regime de mútua colaboração. 

 Parágrafo único. A subordinação hierárquica define-se no organograma geral 

do Instituto, constante do Anexo Único deste Regulamento. 
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Art. 28. O horário de funcionamento do Instituto será o mesmo adotado na 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN. 

Art. 29. As despesas administrativas para a manutenção do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV 

serão custeadas com recursos do próprio Instituto através da previsão da necessária 

fonte de custeio.  

Art. 30. Aos servidores em geral, cujas atribuições não foram especificadas neste 

Regimento, cumpre observar as prescrições legais e regulamentares; executar com zelo 

e presteza as tarefas que lhes forem atribuídas; cumprir as ordens e determinações 

superiores e formular sugestões visando o aperfeiçoamento do trabalho. 

Art. 31. Revoga-se expressamente o artigo 23 e os incisos I e II do artigo 28 da Lei 

Complementar nº 053/2009. 

Art. 32. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 28 de maio de 2013. 

192º. da Independência e 125º. da República. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 EDSON MARTINS DE MELO 

Presidente do Instituto de Previdência do Município de São Gonçalo do Amarante/RN 
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ANEXO I 

 

ORGANOGRAMA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN -IPREV 

 

 

QUADRO DE PESSOAL 

 

 

ORGANOGRAMA 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

Assessoria Técnica 
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ANEXO II 

 

 

 

QUADRO DE PESSOAL 

 

CARGOS QUANTIDADE 

Presidente 01 

Diretor Financeiro 01 

Diretor Previdenciário 01 

Assessor Jurídico 01 

Assessor Contábil 01 

Assessor Técnico 01 

Técnico Previdenciário 01 

Assistente Administrativo 02 

Agente Administrativo 03 

Total de Cargos 12 

 

 

 

 

 









PÁGINA 2                          Nº 016          23 DE JANEIRO DE 2024  
 
 
 

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO

LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE 23 DE JANEIRO DE 2024.

ALTERA A TABELA II DO ANEXO ÚNICO DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 47/08, ALTERADA PELA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 103/2022 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica alterada a Tabela II, do Anexo único, da Lei Complementar 
Municipal nº 47, de 28 de fevereiro de 2008, alterada pela Lei Complementar nº 103, de 
20 de dezembro de 2022, que passará a vigorar conforme os valores constantes no 
Anexo desta Lei. 

Art. 2º As despesas decorrentes dessa Lei Complementar correrão por 
conta do Orçamento Geral do Município.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 23 de janeiro de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

ANEXO

VENCIMENTOS BÁSICOS CONFORME A LEI ORGÂNICA DA PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE (LEI COMPLEMENTAR 
N.º 47/2008, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N.º 103/2022)

São Gonçalo do Amarante/RN, 23 de janeiro de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.180, DE 23 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre o reajuste do piso salarial para servidores 
efetivos, empregados públicos e ocupantes de cargos de 
provimento em comissão, inativos e pensionistas do 
Município de São Gonçalo do Amarante.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de sua atribuição legal prevista no art. 69, §1º, I, da Lei Orgânica do Município, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º - Fica definido em R$ 1.412,00 (hum mil quatrocentos e doze reais) 

o piso salarial mínimo a ser pago, a partir de 1º de janeiro de 2024, aos servidores 
efetivos, empregados públicos, ocupantes de cargos de provimento em comissão, 
inativos e pensionistas dos Órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de 
São Gonçalo do Amarante que cumpram jornada de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º - Nenhum servidor municipal perceberá, mensalmente, por jornada 
semanal de 40 (quarenta) horas, vencimento inferior ao salário-mínimo nacional, 
consoante o art. 7º, incisos IV e VI, da Constituição Federal.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar, nos termos do art. 1º 
da presente Lei, as tabelas de remuneração dos servidores municipais.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
jurídicos e financeiros inerentes a 1º de janeiro de 2024.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 23 de janeiro de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.181, DE 23 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre o reajuste do piso salarial aos servidores que 
integram o magistério público municipal da educação básica 
de São Gonçalo do Amarante/RN e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reajuste de 
3,62% (três inteiros e sessenta e dois centésimos por cento), no piso salarial dos 
profissionais do magistério público municipal da educação básica ativos, inativos e 
pensionistas, a partir de janeiro de 2024. 

Art. 2º O valor do reajuste previsto nesta lei corresponde ao percentual de 
crescimento do Valor Anual por Aluno verificado entre os anos de 2022 e 2023, 
conforme determinação do parágrafo único do art. 5º da Lei Federal n.º 11.738/2008 e 
disposições das Portarias Interministeriais nº 7/2023 e nº 6/2022, dos Ministérios da 
Educação e da Fazenda.

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, no 
corrente ano, à abertura de novos créditos adicionais orçamentários correspondente 
ao valor atinente as despesas orçamentárias anuais 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos 
financeiros a partir de janeiro de 2024.

Art. 5º Revogam-se todas as disposições em contrário. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 23 de janeiro de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

LEI Nº 2182, DE 23 DE JANEIRO DE 2024.

Adequa as alíquotas de contribuição previdenciária 
suplementar devidas pelo Município ao Regime Próprio de 
Previdência Social – RPPS do plano de amortização 
instituído pela Lei nº 1.441/2014 e suas alterações, inclusive 
o art. 1º da Lei Municipal nº 2.141/2023, à permissão 
normativa trazida pela Portaria nº 861/2023 do Ministério da 
Previdência Social e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º. O plano de amortização destinado ao equacionamento do déficit 
atuarial, instituído pela Lei nº 1.441, de 29 de julho de 2014, e alterado pelo art. 1º da Lei 
nº 2.141, de 22 de setembro de 2023, passa a vigorar para o exercício de 2024 e 
seguintes com as alíquotas de contribuição suplementar, devida pelo Ente, definidas 
na tabela a seguir: 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 23 de janeiro de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.183, DE 23 DE JANEIRO DE 2024.

Define o piso salarial mínimo a ser pago aos servidores 
públicos do Poder Legislativo Municipal e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de sua atribuição legal prevista no art. 69, §1º, I, da Lei Orgânica do Município, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica definido em R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais) o 
piso salarial mínimo a ser pago aos servidores públicos do Poder Legislativo Municipal, 
inclusive os ocupantes de cargos em comissão. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2024.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 23 de janeiro de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal



 

 
 
Pelo presente Instrumento Particular, a EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA

PREVIDÊNCIA – DATAPREV S.A., empresa pública constituída nos termos da Lei n.º 6.125, de

04/11/1974, alterada pela MP n.º 2.216-37, de 31/08/2001, com Estatuto Social aprovado pela 3ª

Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 13 de novembro de 2017 e alterações posteriores,

inscrita no CNPJ sob o n.º 42.422.253/0001-01, localizada na SAS Quadra 01, Bloco E/F,

Brasília/DF, neste ato representada pelo seu Superintendente da Sup. de Relacionamento Comercial

- SURC Saulo Milhomem dos Santos e seu Gerente do Departamento de Relacionamento Comercial

- DERC Pedro Neto de Oliveira, doravante denominada simplesmente DATAPREV, de um lado, e, de

outro, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, inscrita

no CNPJ sob o nº 11.447.510/0001-28, localizada na RUA MARIA DE FÁTIMA VARELA INÁCIO, 61,

SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, neste ato representada por seu PREFEITO MUNICIPAL

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS, Diretora Presidente Elaine Cristina Souza de Araújo, doravante

denominada, simplesmente, CONTRATANTE, com fundamento na legislação aplicável, têm entre si

ajustado o Contrato em referência, mediante as Cláusulas e condições seguintes:

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

 
Prestação de serviços estratégicos de solução de tecnologia da informação (TI) pela DATAPREV à

CONTRATANTE, conforme especificações técnicas descritas no Anexo I (Modelo de Negócio),

visando atender os objetivos estratégicos da CONTRATANTE.

 
1.1. A presente contratação será regida pela Lei 8.666/93.

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA

DAS CONDICIONANTES PARA A CONTRATAÇÃO

 
A formalização do presente instrumento deverá ser precedida da adesão ao Sistema de

Compensação Previdenciária e habilitação perante o Ministério do Trabalho e Previdência.

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA

CONTRATO Nº 006977/2022.P

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ESTRATÉGICOS DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE

SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN E A

EMPRESA DE TECNOLOGIA E

INFORMACOES DA PREVIDENCIA –

DATAPREV S.A.



DA VIGÊNCIA

 
O presente Contrato terá vigência pelo prazo de 60 (sessenta) meses a contar da data da sua última

assinatura digital.

 
 

CLÁUSULA QUARTA

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 
Vinculam-se a este Contrato o Ato de Reconhecimento e Ratificação de Inexigibilidade de Licitação

nº 018/2021, nos termos da legislação incidente e o Modelo de Negócio apresentado pela

CONTRATADA e referenciado pela Resolução CNRPPS/ME nº 2, de 14 de maio de 2021.

 
 

CLÁUSULA QUINTA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA NOTA DE EMPENHO

 
5.1. Foi emitida inicialmente, em 22 de dezembro de 2021, a nota de empenho nº 1222001/2021 à

conta do Programa de Trabalho 0072 Manutenção do Instituto de Previdência do Município, elemento

3.3.90.39 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - para fazer frente às despesas do

Contrato para o exercício de 2022.

 
5.2. Nos exercícios seguintes as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos

necessários para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de

cada exercício financeiro.

 
 

CLÁUSULA SEXTA

DAS CONDIÇÕES COMERCIAIS VINCULADAS A PARTIR DA ADESÃO

 
6.1. Os valores unitários são aqueles constantes no Anexo I – Modelo de Negócio, transcritos a

seguir:

 

Grupo Franquia Mensal
Quantidade de Segurados Ativos,

Aposentados e Pensionistas

I R$ 100,00 1 a 300

II R$ 150,00 301 a 600

III R$ 300,00 601 a 1200

IV R$ 600,00 1201 a 3000

V R$ 1.200,00 3001 a 6000

VI R$ 1.800,00 6001 a 9000

VII R$ 2.800,00 9001 a 18000

VIII R$ 5.000,00 18001 a 36000

IX R$ 8.000,00 36001 a 108000

X R$ 12.000,00 > 108000



Tabela 1: Faixas de Preço conforme quantidade de segurados do RPPS.

*Os RPPS sem classificação ISP serão incluídos no Grupo IV conforme portaria da SPREV.

** Preços válidos até [31/12/2022]; após esta data, os preços serão atualizados anualmente conforme tabela de

preços proposta pela DATAPREV ao CNRPPS e publicada por este Conselho.

6.2. A forma de cálculo do valor a ser faturado é apresentado no Anexo I – Modelo de Negócio;

6.3. O valor total contratado estimado dos serviços a serem prestados é de R$ 36.000,00, conforme

o Anexo I - Modelo de Negócios e o enquadramento da entidade segundo a SPREV, em publicação

própria, considerando a Quantidade de Segurados Ativos, Aposentados e Pensionistas do RPPS;

6.3.1. O valor estimado mensal correponde a R$ 600,00;

6.4. No ato desta Contratação, o enquadramento vigente conforme Portaria/SPREV da entidade

aderente é o Grupo IV;

6.5. O valor estimado mensal pode ser atualizado no decorrer da relação contratual, considerando

eventuais mudanças na quantidade de entes ativos e reenquadramentos publicados pela SPREV;

6.6. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 
7.1. Assegurar recursos financeiros necessários à realização dos serviços previstos neste Contrato,

por meio de dotação orçamentária específica;

 
7.2. Exercer a gestão e fiscalização da execução deste Contrato, pelos fiscais designados, sob o

aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e requisitando

as medidas corretivas necessárias.

 
7.3. Acompanhar a utilização dos recursos contratuais, adotando as providências necessárias para

adequação e otimização de consumo dos serviços contratados.

 
7.4. Gerir, organizar, monitorar e controlar a disponibilização dos recursos deste Contrato dentre

seus órgãos e departamentos internos;

 
7.5. Acusar, formal e tempestivamente, qualquer irregularidade verificada na prestação dos serviços;

 
7.6. Manter a DATAPREV informada de quaisquer atos da Administração Pública que venham a

interferir direta ou indiretamente nos serviços contratados;

 
7.7. Atestar os serviços nos prazos determinados neste Contrato;

 
7.8. Atestar a documentação de cobrança correspondente aos serviços realizados, observados os

prazos previstos;

 
7.9. Efetuar os pagamentos dos serviços realizados, nos valores, prazos, e condições estabelecidos;

 
7.10. Adotar providências necessárias que viabilizem a realização dos serviços objeto deste



Contrato;

 
7.11. Fornecer à DATAPREV, completa e tempestivamente, as informações necessárias e demais

subsídios congêneres indispensáveis à execução dos serviços;

 
7.12. Adotar as plataformas de gestão de serviços padronizadas, baseadas nas ferramentas que a

DATAPREV disponibilizar, como forma de identificação, comunicação, notificação e tratamento de

acionamentos e solicitações de usuários. No caso de definição de outra ferramenta, a adoção pela

CONTRATANTE ocorrerá conforme cronograma acordado entre as partes.

 
7.13. Manter ativos e atualizados os endereços de e-mails indicados para recepção dos documentos

de ateste e faturamento.

 
7.14. Assumir as responsabilidades previstas no Anexo I (Modelo de Negócio);

 
 

CLÁUSULA OITAVA

OBRIGAÇÕES CONJUNTAS (CONTRATANTE E DATAPREV)

 
8.1. Adotar as providências e mobilizar os recursos cabíveis, de modo a viabilizar a execução do

objeto do Contrato;

 
8.2. Não divulgar informações, dados, projetos, serviços e soluções de TI de propriedade da outra

parte, nem falar em seu nome, em nenhum tipo de mídia, sem sua prévia autorização;

 
8.3. Tomar as medidas cabíveis para evitar que as informações de propriedade da outra parte sejam

divulgadas ou distribuídas por seus empregados ou agentes; e

 
8.4. Zelar para que os órgãos integrantes de sua estrutura observem, rigorosamente, os

procedimentos formalizados neste instrumento para o encaminhamento de comunicações à outra

parte.

 
 

CLÁUSULA NONA

OBRIGAÇÕES DA DATAPREV

 
9.1. Manter regular sua situação junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –

SICAF, e manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições que o habilitaram e

qualificaram para a prestação do serviço;

 
9.2. Prestar à CONTRATANTE os serviços objeto deste Contrato, nos prazos e condições

pactuadas, observando os níveis de serviços apresentados no Anexo deste Contrato;

 
9.3. Assegurar a disponibilidade, confidencialidade e integridade dos dados, informações, sistemas

informatizados, manuais, programas-fonte e objeto, base de dados ou outros recursos pertencentes

à CONTRATANTE e armazenados ou sob a gestão da DATAPREV;

 
9.4. Zelar pelo cumprimento de obrigações relacionadas com sigilo e segurança dos dados,



informações e sistemas relacionados com o objeto deste Contrato, para que se façam protegidos

contra ações ou omissões intencionais ou acidentais que impliquem em perda, destruição, inserção,

cópia, acesso ou alteração indevidos. O mesmo nível de proteção deve ser mantido,

independentemente dos meios nos quais os dados trafeguem, estejam armazenados ou nos

ambientes em que sejam processados;

 
9.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente Contrato, salvo na

ocorrência de fusão, cisão ou incorporação da DATAPREV com/em outra pessoa jurídica, desde que

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

contratação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato e não haja

prejuízo à execução do objeto pactuado;

 
9.6. Responsabilizar-se pelos encargos de natureza civil, fiscal, comercial, trabalhista ou

previdenciária decorrentes da execução dos serviços contratados, cabendo à CONTRATANTE

apenas o pagamento da remuneração na forma ajustada;

 
9.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua comprovada culpa ou dolo na execução do Contrato;

 
9.8. Disponibilizar à CONTRATANTE Relatórios de Gerenciamento de Níveis de Serviço que

contemplem os resultados apurados pela DATAPREV dos indicadores do ANS, bem como os

percentuais de descontos cabíveis;

 
9.9. Disponibilizar o pessoal para prover a execução dos serviços, nos regimes contratados, sem

interrupção, mesmo que seja por motivos de férias, descanso semanal, licenças, faltas ao serviço,

demissões e outros análogos, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; e

 
9.10. Assumir as responsabilidades previstas no Anexo I (Modelo de Negócio).

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA

DAS COMUNICAÇÕES

 
10.1. Todas as comunicações relativas às questões administrativas do presente Contrato, serão

consideradas como feitas regularmente se entregues ou enviadas por mensagem eletrônica pelos

endereços de e-mail indicados pelas partes ou por meio das ferramentas formais de comunicação

disponibilizadas pela DATAPREV;

comprev@dataprev.gov.br

 
10.2. As comunicações dirigidas à CONTRATANTE poderão ser encaminhadas aos seguintes

endereços eletrônicos:

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS <ericafsd@hotmail.com>

Elaine Cristina Souza de Araújo <elainesouara@yahoo.com.br>

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS NÍVEIS DE SERVIÇOS

 
Os níveis de serviços contratados encontram-se discriminados no Anexo I do presente Contrato.



 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
Os serviços, objeto deste Contrato serão realizados por intermédio dos estabelecimentos da

DATAPREV.

 
    a) BRASÍLIA – DF, CNPJ: 42.422.253/0001-01;

    b) RIO DE JANEIRO – RJ, CNPJ: 42.422.253/0002-84;

    c) SÃO PAULO – SP, CNPJ: 42.422.253/0019-22;

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DA APURAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 
13.1. O período de apuração dos serviços objeto deste Contrato compreende o intervalo entre o 6º

(sexto) dia do mês anterior até o 5º (quinto) dia do mês da prestação dos serviços.

 
13.2. Os serviços serão apurados e faturados em períodos integrais. Caso ocorra fracionamento do

primeiro período de apuração, esta fração poderá complementar o período de apuração sucessor.

 
13.3. Encerrado o período de apuração, a DATAPREV disponibilizará à CONTRATANTE, em meio

físico ou eletrônico, as informações sobre os serviços apurados no mês para análise e ateste.

 
13.4. O CONTRATANTE disporá de até 10 (dez) dias para realizar o recebimento definitivo dos

serviços por meio do ateste eletrônico das informações apresentadas, contados do primeiro envio do

e-mail ou da data de disponibilização das informações no ambiente do cliente na Internet. Findo este

prazo, os serviços serão considerados definitivamente aceitos pelo CONTRATANTE e a DATAPREV

poderá emitir a Nota Fiscal e encaminhar a cobrança ao CONTRATANTE.

 
13.5. Havendo apontamento de glosas, conforme Níveis de Serviços acordados no Anexo I deste

Contrato, as mesmas poderão ser descontadas na competência seguinte à sua ocorrência.

 
13.6. É obrigação da CONTRATANTE manter ativo seu acesso ao ambiente do cliente na Internet e

o e-mail indicado no contrato para recebimento da documentação de faturamento. Dificuldades no

acesso ao ambiente ou indisponibilidade técnica para receber o e-mail, decorrentes da infraestrutura

do cliente, não suspenderão os prazos previstos nas cláusulas anteriores, mantendo sua contagem a

partir do registro de envio pela DATAPREV.

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DO PAGAMENTO

 
14.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente e em moeda corrente nacional, com base nos

serviços executados e mediante Fatura e Nota Fiscal emitidas pela DATAPREV.

 
14.2. Considerar-se-ão como serviços executados aqueles efetivamente prestados pela DATAPREV,



em conformidade com o presente contrato e seu anexo.

 
14.3. O pagamento das Faturas/Notas Fiscais será efetuado em até 30 (trinta) dias contados do

recebimento ou da disponibilização de toda a documentação de cobrança pela CONTRATANTE.

 
14.4. A Fatura emitida pela DATAPREV discriminará a data de vencimento, o serviço prestado, a sua

quantidade, o preço unitário e o valor total, e estará acompanhada da respectiva Nota Fiscal de

Prestação de Serviços

 
14.5. Os pagamentos serão realizados pela CONTRATANTE mediante código de barra presente no

boleto bancário constante na Fatura. Excepcionalmente o pagamento poderá ser realizado por

Ordem Bancária, neste caso é imprescindível que a CONTRATANTE comunique imediatamente a

DATAPREV especificando detalhadamente o pagamento realizado.

 
14.6. Não ocorrendo o pagamento dentro do prazo estipulado no sub-item 14.3 desta Cláusula, o

valor devido será acrescido de encargos financeiros, que contemplam:

    a) juros de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês, não capitalizáveis, sobre o valor

faturado pro rata die, apurado a partir da data de vencimento até o dia do efetivo pagamento; e até o

limite de 10% (dez por cento) do valor contratual contratado; e atualização do valor devido com base

na variação mensal do IPCA.

 
14.7. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos decorrentes de serviços

executados ensejará a suspensão da prestação dos serviços, salvo em caso de calamidade pública,

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à DATAPREV o direito de optar pela

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

 
14.8. Após a regularização dos pagamentos, encargos e multas, a DATAPREV disporá de 20 (vinte)

dias úteis para reestabelecer à CONTRATANTE o acesso ao sistema COMPREV;

 
14.9. Cabe ao ente que incorreu em mora responsabilizar-se por eventuais encargos referentes aos

repasses não realizados no período e acompanhar por meio de publicação da SPREV os valores e

pagamentos a serem realizados.

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 
15.1. A DATAPREV ficará sujeita à aplicação das seguintes penalidades, garantida a prévia defesa,

por inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo dos descontos por descumprimento dos

níveis de serviços contratados:

    a) advertência;

    b) multa de até 1,0% (um por cento) do valor proporcional mensal do item contratado, excluídos os

descontos abrangidos pelo ANS;

 
15.2. As multas poderão ser descontadas no próximo faturamento a que a DATAPREV fizer jus.

 
15.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na



legislação aplicável.

 
15.4. A totalidade das sanções aplicadas não poderá exceder, mensalmente, o valor de 3% (três por

cento) do valor mensal do Contrato.

 
15.5. As penalidades não serão aplicáveis se as inexecuções contratuais forem provocadas por

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou por outras causas que as

excluam, nos termos da Lei.

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

 
A DATAPREV fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, nos termos da legislação aplicável.

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

 
O reajuste do valor pactuado será formalizado pelo CONTRATANTE por meio de apostilamento e a

anualidade é aferida a partir da data da última atualização da tabela de preços proposta pela

DATAPREV ao CNRPPS e publicada pelo CNRPPS.

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

DA PUBLICIDADE

 
A publicação do presente Contrato e de seus eventuais Termos Aditivos deverá ser providenciada

pelo CONTRATANTE, observados os meios e prazos previstos na legislação aplicável.

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

 
19.1. O presente Contrato poderá ser extinto observadas as razões, as formas e os direitos

estabelecidos na legislação aplicável.

 
19.2. O presente Contrato poderá, também, ser extinto por qualquer uma das partes contratantes,

independentemente da concordância da outra parte, mediante notificação prévia e expressa, com 30

(trinta) dias de antecedência, sem que caiba a qualquer uma das partes remuneração ou indenização

compensatória

 
19.3. O presente contrato vincula-se ao Termo de Adesão ao Sistema de Compensação

Previdenciária celebrado com o Ministério do Trabalho e Previdência. Portanto, a desistência ou

resilição do referido Termo de Adesão implica na extinção do presente Contrato, cabendo ao

CONTRATANTE comunicar à DATAPREV sobre o encerramento da adesão ao Sistema de

Compensação Previdenciária imediatamente após a ocorrência do fato.



 
19.4. Eventuais alterações legislativas ou regulamentares supervenientes que impactem o serviço

prestado ou os termos do presente CONTRATO poderão ensejar seu aditamento pela DATAPREV,

não cerceando, contudo, o direito do CONTRATANTE em discordar de referidas modificações e

solicitar a extinção do contrato.

 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA

DA CONFIDENCIALIDADE

 
20.1. As Partes obrigam-se a manter o mais completo e absoluto sigilo e confidencialidade sobre

quaisquer Informações Confidenciais da outra parte a que tiverem acesso no curso da relação entre

as partes ou como resultado dela, seja por meio de comunicações verbais, documentais ou pela

visita às instalações e/ou contatos com clientes, fornecedores ou parceiros da outra parte, não

podendo, sob qualquer pretexto, direta ou indiretamente, por si ou por terceiros, divulgar, revelar, tirar

proveito, reproduzir, utilizar ou dar conhecimento de tais informações a terceiros, ressalvados os

casos definidos em lei ou por expressa determinação judicial.

 
20.2. Para fins deste instrumento, estabelecem as partes que a expressão “Informações

Confidenciais” compreende quaisquer dados, documentos e/ou informações técnicas, comerciais

e/ou pessoais de uma parte que a outra parte venha a ter conhecimento, acesso, ou que lhe venham

a ser confiados, tais como, mas não se limitando a técnicas, fórmulas, padrões, compilações,

invenções, planos de ação, relatórios de vendas, desempenho de publicidade, “know-how”,

especificações, projetos, métodos e técnicas ou processos que tenham ou não valor econômico,

efetivo ou potencial, inclusive em relação a outra parte e seus clientes, fornecedores, associados,

distribuidores ou quaisquer outras pessoas, físicas ou jurídicas, com que a outra parte mantenha

relações comerciais e/ou jurídicas. Também são considerados “Informações Confidenciais” os dados,

textos, correspondências e quaisquer outras informações reveladas oral ou visualmente,

independente do meio através do qual forem transmitidas, independentemente de indicarem esta

natureza.

 
20.3. Se qualquer das partes vier a ser obrigada a revelar isoladamente quaisquer “Informações

Confidenciais” para qualquer órgão do Poder Público, enviará prontamente à outra parte aviso por

escrito com prazo suficiente para permitir a esta requerer eventuais medidas ou recursos

apropriados. A parte revelará tão somente as informações que forem legalmente exigíveis e

empreenderá seus melhores esforços para obter tratamento confidencial para quaisquer

“Informações Confidenciais” que foram assim reveladas.

 
20.4. Na hipótese de término ou rescisão deste instrumento, por qualquer motivo, ou mediante

simples solicitação de uma das partes, a outra parte concorda em lhe devolver, no prazo máximo de

72 (setenta e duas) horas, todos os documentos da outra parte que estiverem em seu poder, sob

pena de ficar caracterizado o esbulho possessório, independentemente de notificação.

 
20.5. As partes responsabilizam-se, por si e por seus prepostos, sob as penas da lei, pela utilização

das “Informações Confidenciais”, obrigando-se à manutenção de sigilo e confidencialidade das

referidas informações, respondendo civil e criminalmente pelo descumprimento das disposições aqui

contidas.

 



20.6. Não se caracterizam como “Informações Confidenciais” as que (i) as partes comprovadamente

tenham conhecimento previamente à assinatura do presente instrumento; (ii) que se tornem públicas

sem que as obrigações de sigilo e confidencialidade aqui assumidas tenham sido violadas.

 
20.7. A obrigação de sigilo e confidencialidade prevista neste termo subsistirá mesmo após sua

vigência, por prazo indeterminado.

 
20.8. Na hipótese de violação de qualquer disposição ou condição desta cláusula, será aplicada à

parte infratora multa não compensatória no montante de R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais),

sem prejuízo de eventuais perdas e danos, desde que efetivamente comprovados, à parte

prejudicada.

 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA

DA PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

 
21.1. As partes, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente Contrato em

conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de

órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais

normas e políticas de proteção de dados existentes no âmbito interno das contratantes;

 
21.2. Para os fins deste CONTRATO, considera-se a DATAPREV como Operadora de Dados, no

âmbito de suas respectivas atuações, e a CONTRATANTE como a Controladora de Dados;

 
21.3. São responsabilidades das partes:

 
21.3.1. Proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da

personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios

digitais.

 
21.3.2. Proteger toda e qualquer informação relacionada a pessoa natural identificada ou

identificável, assim como o dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião

política, filiação a sindicato ou organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à

saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural.

 
21.3.3. Observar a legislação e normativos vigentes relativos à proteção aos dados pessoais e à

privacidade dos titulares dos dados;

 
21.3.4. Observar e aplicar as orientações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD)

aplicáveis ao objeto do presente Contrato;

 
21.3.5. Realizar o tratamento de dados limitado às atividades necessárias ao atingimento das

finalidades de execução do contrato e do serviço contratado;

 
21.3.6. Utilizar os dados pessoais somente para a prestação dos serviços especificados no objeto da

presente contratação;

 
21.3.7. Manter os dados pessoais no mais absoluto sigilo e exigir dos seus colaboradores, que de



qualquer forma tratem os dados pessoais, a observância desta obrigação;

 
21.3.8. Limitar o acesso aos dados pessoais ao número mínimo de colaboradores que tenham

necessidade de acessar referidas informações para fins de executar as atividades relacionadas ao

objeto do contrato;

 
21.4. São responsabilidades da CONTRATANTE:

 
21.4.1. Designar e informar à DATAPREV, preferencialmente antes do início do tratamento dos

dados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da assinatura do Contrato, o seu

representante que irá atuar como Encarregado pela Proteção de Dados Pessoais (EPD/DPO);

 
21.4.1.1 Até a designação do DPO, o representante da CONTRATANTE competente pela

designação do DPO responsabiliza-se pelas decisões referentes ao tratamento de dados pessoais;

 
21.4.1.2. Ocorrendo vacância do DPO, o representante da CONTRATANTE competente pela

designação do DPO responsabiliza-se pelas decisões referentes ao tratamento de dados pessoais;

 
21.4.2. Realizar a coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do serviço,

responsabilizando-se por obter o consentimento dos titulares, quando legalmente exigível, salvo nos

casos em que opere outra hipótese legal de tratamento, prevendo o registro do respectivo

consentimento;

 
21.4.3. Somente fazer uso dos dados pessoais e dados pessoais sensíveis quando houver

consentimento específico do titular, ressalvadas as hipóteses de dispensa de consentimento

previstas na Lei 13.709/2018;

 
21.4.4. Informar, com destaque, o titular do dado pessoal quando a coleta de dados pessoais for

condição para o fornecimento de serviço ou para o exercício de direito e sobre os meios pelos quais

poderá exercer os direitos elencados no art. 18 da Lei nº 13.709/2018.

 
21.5. São responsabilidades da DATAPREV:

 
21.5.1. Realizar o Tratamento de Dados Pessoais no contexto da prestação dos serviços

contratados, como Operador dos Dados Pessoais, conforme definições estabelecidas no art. 5º da

Lei nº 13.709/2018;

 
21.5.2. Designar e informar à CONTRATANTE, preferencialmente antes do início do tratamento dos

dados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da assinatura do Contrato, o seu

representante que irá atuar como Encarregado pela Proteção de Dados (EPD/DPO), a quem

competirá atuar como canal de comunicação entre a CONTRATANTE, a DATAPREV e a Autoridade

Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

 
21.5.3. Garantir o rastreamento dos dados pessoais sob sua custódia;

 
21.5.3.1. A responsabilidade da DATAPREV limita-se ao rastreamento dos dados enquanto

estiverem sob sua custódia.

 



21.5.4. Armazenar os dados obtidos em razão desse contrato em banco de dados seguro, mantido

em território nacional, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso

(log) e adequado controle de acesso baseado em função (role based access control) e com

transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir

inclusive a rastreabilidade estabelecida pelo CONTRATANTE e a franca apuração, a qualquer

momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros, salvo

mediante autorização expressa do CONTRATANTE;

 
21.5.5. Dar conhecimento formal aos seus empregados vinculados à prestação do serviço acerca

das obrigações e condições acordadas neste Contrato;

 
21.5.6. Manter o mais absoluto dever de sigilo sobre as bases de dados que contenham ou possam

conter dados pessoais ou segredos de negócio cujos acessos foram previamente autorizados pelo

Encarregado de Dados da CONTRATANTE, ou por quem este delegar;

 
21.5.7. Manter contato formal, por meio do seu “Encarregado” ou “DPO” com o Encarregado do

CONTRATANTE e da Controladora de Dados, acerca da ocorrência de qualquer incidente que

implique violação ou risco de violação de dados pessoais, com a máxima brevidade, conforme

Acordo de Nível de Serviços estabelecido, para que este possa adotar as providências devidas, na

hipótese de questionamento das autoridades competentes;

 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA

DAS DISPOSIÇÕES ANTICORRUPÇÃO E DE INTEGRIDADE

 
22.1. As partes declaram, de forma irrevogável e irretratável, que cumprirão a Lei n.º 12.846/2013

(Lei Anticorrupção) e o respectivo Decreto regulamentador, nº 8.420/2015, notadamente em ter e

manter um Programa de Integridade (art. 41 do Decreto nº 8.420/2015), assim como as normas e

exigências constantes das políticas internas da DATAPREV, comprometendo-se a não praticarem

qualquer atividade que constitua violação à referida legislação.

 
22.2. As partes declaram, garantem e aceitam que, com relação a este Contrato, não praticarão nem

tentarão praticar quaisquer solicitações, exigências, cobranças ou obtenções para si e para outrem

de vantagem indevida ou promessa de vantagem indevida, a pretexto de influir em ato praticado por

agente público e/ou privado, restando expresso, ainda, que nenhum favorecimento, taxa, dinheiro ou

qualquer outro objeto de valor foi ou será pago, oferecido, doado ou prometido ou por qualquer de

seus agentes ou empregados, direta ou indiretamente.

 
22.3. As partes, por meio de todos seus colaboradores, empregados e dirigentes, que trabalham

direta ou indiretamente no Contrato também se obrigam a cumprir a legislação referida no item 22.1

e garantem que não irão, em razão deste Contrato, ou de quaisquer outras transações comerciais

envolvendo as partes, transferir qualquer coisa de valor, direta ou indiretamente, a qualquer pessoa

do setor privado ou servidores e empregados públicos, de todas as esferas, a fim de obter ou manter

qualquer outro benefício ou vantagem indevida.

 
22.4. As partes declaram e garantem que não estão (i) sob investigação em virtude de denúncias de

suborno e/ou corrupção; (ii) no curso de um processo judicial e/ou administrativo ou foram

condenados ou indiciados sob a acusação de corrupção ou suborno; (iii) listados em alguma



entidade governamental, como o CGU-CEIS e o CNEP, ou suspeitos de práticas de terrorismo e/ou

lavagem de dinheiro; (iv) sujeitos a restrições ou sanções econômicas e de negócios por prática

anticoncorrencial; e (v) banidos ou impedidos, de acordo com qualquer lei que seja imposta ou

fiscalizada por qualquer entidade governamental.

 
22.5. As partes obrigam-se a manter registros contábeis fidedignos e concordam que, poderão, a seu

critério, proceder à verificação de integridade (Due Diligence) e qualquer verificação de compliance

de que trata essa Cláusula, inclusive diligências visando avaliar o cumprimento de todos os

regulamentos, leis e disposições normativas anticorrupção, sendo que cooperarão totalmente no

curso de qualquer verificação de conformidade, obrigando-se a apresentar as informações e

documentos eventualmente necessários, sempre que solicitado, inclusive quanto ao preenchimento,

sempre que provocado, do Due Diligence de Integridade.

 
22.6. As partes realizarão, prontamente, notificação por escrito acerca do recebimento de qualquer

notificação de qualquer entidade governamental – qualquer dos poderes e administração pública

direta ou indireta – relacionadas a este instrumento, a fatos ou investigações relativas a atos de

corrupção, a respeito de qualquer suspeita ou violação do disposto nas leis anticorrupção e ainda de

participação em práticas de suborno ou corrupção, assim como o descumprimento de qualquer

declaração prevista nesta Cláusula.

 
22.7. O descumprimento dessa Cláusula por uma das partes ou seus colaboradores, empregados e

dirigentes, ressalvadas as demais hipóteses de rescisão previstas em lei ou neste instrumento, será

considerado infração grave e conferirá à outra parte o direito de rescindir de imediato o Contrato,

ficando obrigada a eximir esta de quaisquer ações, perdas e danos decorrentes de tal

descumprimento. Ainda, nessa hipótese de violação a qualquer legislação anticorrupção e de

integridade, a parte que violou os dispositivos desta cláusula ficará responsável por indenizar a outra

contra todo e qualquer dano que esta suporte em razão do descumprimento das obrigações e

declarações estabelecidas nesta Cláusula.

 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA

REEMBOLSO DE VALORES DECORRENTES DE CONDENAÇÕES JUDICIAIS

 
23.1. A CONTRATANTE obriga-se a realizar o pagamento de eventuais valores decorrentes de

condenação judicial imputados à DATAPREV, porém de competência explícita e reconhecida da

CONTRATANTE, derivados de ações cujo objeto esteja relacionado aos serviços prestados por meio

do presente contrato.

 
23.2. A DATAPREV encaminhará a Nota de Débito acompanhada das evidências da decisão judicial

e de que o serviço de compensação previdenciária ocorreu conforme os parâmetros estabelecidos

pelo Ministério do Trabalho e Previdência em conjunto com o CNRPPS.

 
23.3. O prazo e demais condições de pagamento da Nota de Débito serão os mesmos pactuados no

presente contrato. O pagamento deverá ser realizado conforme as instruções constantes na Nota de

Débito.

 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA



DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 
24.1. Todos e quaisquer tributos devidos em virtude do presente instrumento são de exclusiva

responsabilidade da parte a quem o fato gerador do tributo estiver vinculado, nos termos da

legislação tributária em vigor.

 
24.2. A tolerância de uma parte em relação à outra não será considerada moratória, novação ou

renúncia a qualquer direito, constituindo mera liberalidade, que não impedirá a parte tolerante de

exigir da outra o fiel cumprimento deste contrato, a qualquer tempo.

 
24.3. As partes se comprometem a manter atualizados seus dados cadastrais, informando a outra

sobre qualquer alteração.

 
24.4. Caso alguma cláusula ou condição do presente contrato venha a ser considerada nula ou

inválida isto não afetará o restante do contrato. Neste caso, as partes obrigam-se a substitui-la por

outra, o mais semelhante possível à inválida, visando o restabelecimento das condições e equilíbrio

originais deste instrumento.

 
24.5. O presente Contrato não implica na cessão, permissão de uso, outorga e/ou transferência, em

qualquer hipótese, de qualquer direito e/ou propriedade intelectual das partes, permanecendo cada

parte como titular de tais direitos.

 
24.6. O presente Contrato não estabelece entre as partes nenhuma espécie de sociedade,

associação, consórcio ou responsabilidade solidária e/ou subsidiária.

 
24.7. As Partes declaram e garantem mutuamente, que:

    a) exercem suas atividades em conformidade com a legislação vigente a elas aplicável, e que

detêm as aprovações necessárias à celebração do CONTRATO e ao cumprimento das obrigações

nele previstas;

    b) não utilizam de trabalho ilegal, e comprometem-se a não utilizar práticas de trabalho análogo ao

escravo, ou de mão de obra infantil, salvo este último na condição de aprendiz, observadas as

disposições da Consolidação das Leis do Trabalho.

    c) cumprem o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de 5 de outubro de

1988, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, não possuindo em seu quadro de

pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de

14(quatorze) anos.

    d) não utilizam práticas de discriminação negativa, e limitativas ao acesso na relação de emprego

ou a sua manutenção, tais como, mas não se limitando a, motivos de: sexo, origem, raça, cor,

condição física, religião, estado civil, idade, situação familiar ou estado gravídico;

    e) comprometem-se a proteger e preservar o meio ambiente, bem como a prevenir e erradicar

práticas danosas ao meio ambiente, executando seus serviços em observância à legislação vigente

no que tange à Política Nacional do Meio Ambiente e dos Crimes Ambientais, bem como dos atos

legais, normativos e administrativos relativos à área ambiental e correlatas, emanados das esferas

Federal, Estaduais e Municipais.

 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA



DO FORO

 
As partes elegem o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir toda e

qualquer dúvida oriunda da interpretação do presente instrumento com renúncia expressa a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato eletronicamente,

para um só efeito legal, considerando-se como data de assinatura do Contrato a data da última

assinatura eletrônica.
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INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO 

AMARANTE - IPREV

Extrato do Contrato

   SOBRE O CONTRATO

Nº/ANO CONTRATO: 1/2022

Ato Contrato: Convênio

Status: Em execução

CONTRATANTE

CNPJ/CPF: 11.447.510/0001-28

Nome: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE - IPREV

Endereço: R MARIA DE FATIMA VARELA INACIO, 61 - Sem Complemento - SANTA TEREZINHA - SAO 

GONCALO DO AMARANTE/RN

Telefone: 

CONTRATADA

CNPJ/CPF: 08.431.454/0001-29

Nome: INSTITUTO EUVALDO LODI NUCLEO REGIONAL DO RIO G NORTE

Endereço: AV SENADOR SALGADO FILHO, 2860 - CASA DA INDUSTRIA LAGOA NOVA - LAGOA NOVA - 

NATAL/RN

Telefone: (84) 3201-6150

DESCRIÇÃO DO OBJETO

Implementação de programa de Estágio.

DADOS DO CONTRATO

Convênio

Tipo ContratoCódigo de Identificação

1203/2022

Número do Processo

Forma de PagamentoRegime de Execução Garantia

Execução Indireta À VistaSem Garantia

MultaData Assinatura Data Publicação

20/09/2019 21/03/2024 Advertência por escrito

Início Vigência Final Vigência

20/09/2019 19/09/2024

Procedimento

Sem Modalidade

Unidade Departamento

IPREV - Instituto de Previdência de São Gonçalo do 

Amarante

Diretoria Financeira

ANA PAULA MARQUES CORTES TINOCO DE 

OLIVEIRA

Gestor do Contrato SuplenteGestor do Contrato

Elaboração
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INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO 

AMARANTE - IPREV

Extrato do Contrato

Saldo Contrato AcumuladoValor Contrato Acumulado

 70,00

Saldo Contrato AtualizadoValor Contrato Atualizado

 70,00

 70,00 70,00

   HISTÓRICO DE VIGÊNCIAS E SALDOS

Tipo Justificativa Inicio Vigência Fim Vigência Valor

 70,0019/09/202420/09/2019Inicio do Contrato

 70,00TOTAIS

   ITENS

Código Item Vlr. Estimado Vlr. PagoVlr.Estornado

 0,00 70,00Item Global do Contrato1  0,00

 70,00  0,00TOTAIS  0,00

   FORNECIMENTO

Contratado 

AcumuladoItem Lote Sequência

Recebido 

Acumulado

Saldo 

Acumulado

Item Global do Contrato  1  1,00  1,00Único  0,00

TOTAIS  1,00  1,00 0,00

   DESEMBOLSO POR PERÍODO

Periodo Vlr. Total Vlr. PagoVlr. Disponível

 0,00 70,00 70,0020/09/2019 - 19/09/2024 1

TOTAIS  70,00  0,00
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   DESEMBOLSO POR EXERCÍCIO

Vlr. PagoVlr. EstimadoExercício

 0,00 0,00 2019

 0,00 0,00 2020

 0,00 0,00 2021

 0,00 0,00 2022

 0,00 0,00 2023

 0,00 0,00 2024

 0,00 0,00TOTAIS

   HISTÓRICO DE ANOTAÇÕES

Tipo DescriçãoTítulo - AutorData

08/11/2024Automático Alteração do contrato - MARLI 

MIRANDA CORREIA
Contrato alterado

07/11/2024Automático Alteração do contrato - MARLI 

MIRANDA CORREIA
Contrato alterado

01/04/2024Automático Alteração do contrato - MARLI 

MIRANDA CORREIA
Contrato alterado

21/03/2024Automático Inclusão contrato - MARLI MIRANDA 

CORREIA
Contrato incluido
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   INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Obrigações do Contratante

CLÁUSULA OITAVA

Caberá à contratante a supervisão dos seus estagiários (...)

Obrigação do Contratado

CLÁUSULA SÉTIMA

caberá ao contratado como agente de integração, o acompanhamento administrativo do estágio (...)
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MINISTÉRIO PÚBLICO 00 RIO GRANDE 00 NORTE

Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte

1^ Promotoria de Justiça da Comarca de São Gonçalo do Amarante
Av. Vereador Aildo Mendes, s/n, Lot. Samburá, São Gonçalo do Amarante, CEP: 59291-556,

Fone (84) 99972-0918, sec.saogoncaio@mprn.mp.br

Inquérito Civil 04.23.2155.0000167/2024-94
Ofício (ver numeração no rodapé) ENTREGA PESSOAL

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
JOSÉ HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR
Presidente do IPREV

São Gonçalo do Amarante/RN

Assunto: recomendação ministerial.

Senhor(a) Presidente,

1. O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,

por sua 1® Promotoria de Justiça na Comarca de São Gonçalo do Amarante/RN, vem

ENCAMINHAR a Vossa Senhoria a Recomendação Ministerial (cópia anexa) expedida

nos autos do procedimento em epígrafe, para conhecimento e adoção das medidas

nela contidas.

2. Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente

manifestação acerca do acatamento ou não da presente Recomendação, bem como

remeta a esta Promotoria de Justiça informações acerca das providências tomadas ou

explicações dos motivos para não adoção da medida recomendada.

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)

FIávio Henrique de Oliveira Nóbrega
Promotor de Justiça

Documento n® 6756020 do procedimento: 042321550000167202494
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MINISTÉRIO PU81IC0 DO RIO GRANDE DO NORTE

Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte

1^ PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Assinaturas do Documento

(S>-MP
Assinado eletronicamente por FLAVIO HENRIQUE DE OLIVEIRA NOBREGA,
PROMOTOR DE 2a ENTRANCIA, em 06/12/2024 às 06:37, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento na MP 983/2020 de 16/06/2020 e Res. n® 037/2019-PGJ/RN.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

r PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Inquérito Civil

04.23.2155.0000167/2024-94

O Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte, por seu

órgão executivo em exercício na P Promotoria de Justiça da Comarca de São Gonçalo do

Amarante, no uso de suas atribuições legais, especialmente em conformidade com o disposto

nos arts. 127, caput, e 129, incisos II e III, da Constituição Federal, no art. 27, parágrafo

único, inciso TV, da Lei n° 8.625/93, e no art. 69, parágrafo único, alínea "d", da Lei

Complementar Estadual n° 141/96:

Considerando ser atribuição institucional do Ministério Público a defesa da

ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,

cabendo ainda ao Parqnet zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de

relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas

necessárias à sua garantia;

Considerando que a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, caput,

estabelece que a Administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

Considerando que os agentes da Administração Pública, ao serem investidos

nessa função, assumem para a coletividade o compromisso de bem servi-la, porque outro não

é o desejo do povo, como legítimo destinatário dos bens, serviços e interesses administrados

pelo Estado;

Considerando que não se admite, em nenhuma hipótese, que os imóveis

integrantes do patrimônio previdenciário, destinados a uso ou a investimento, sejam cedidos,

total ou parcialmente, para utilização gratuita por outros órgãos ou entidades da

Documento n" 6743066 do procedimento: 042321550000167202494
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Administração Pública ou por particulares, nos termos do inciso VI do art. 15 da Portaria

MPS 402, de 2008 (Nota Técnica SEI n° IO/2017/CGACI/SRPPS/SPREV-MF);

Considerando a informação constante nos autos do procedimento em epígrafe,

no sentido de que "/rd cessão parcial do edificio-sede do Instituto de Previdência Municipal

ao Município de São Gonçalo do Amarante, referente a 6 (seis) salas";

RESOLVE;

1 - RECOMENDAR a JOSÉ HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR, Presidente

do IPREV, que adote as providências cabíveis para regularizar a questão apontada, efetuando,

no prazo de 30 dias, a) a cobrança ao Município de SGA, na fomia da Nota Técnica SEI n"

10/2017/CGACI/SRPPS/SPREV-MF, de retribuição pela utilização das seis salas de sua

sede, em valor justo (aluguel), conforme praticado pelo mercado.

Estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias para que a autoridade destinatária

manifeste-se acerca do acatamento ou não da presente Recomendação, bem como remeta a

esta Promotoria de Justiça informações acerca das providências tomadas ou explicações dos

motivos para não adoção da medida recomendada.

A intimaçào deve ser pessoal.

Encaminhe-se cópia desta Recomendação para que seja publicada no Diário

Oficial do Estado e no quadro de avisos desta Promotoria de Justiça.

Comunique-se a expedição dessa Recomendação ao CAOP competente, por

meio eletrônico.

São Gonçalo do Amarante, 3 de dezembro de 2024.

(Assinado eletronicamente)

FLÁVIO HENRIQUE DE OLIVEIRA NÓBREGA
PROMOTOR DE JUSTIÇA
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EQUIPE DE TRANSIÇÃO - PERÍODO DE GESTÃO 2025/2028 

RELATORIO – TRANSPARENCIA E RANKING SICONFI 

 

 

I. INTRODUÇÃO 

 Este relatório foi elaborado pela Câmara Temática nº 8 - Tributação, Finanças, Planejamento 
e Orçamento e Câmara Temática nº 11 - Previdência, Controle Interno e Gestão Fiscal da Equipe de 
Transição do Prefeito Constitucional eleito nas eleições municipais de 2024, com o objetivo de avaliar 
a situação financeira e orçamentária do município e oferecer subsídios técnicos e estratégicos para a 
gestão fiscal no período de 2025 a 2028. 

 

 O documento contempla análises e recomendações referente a Programa Nacional de 
Transparência Pública e Ranking da Qualidade da Informação Contábil e Fiscal no Sistema de 
Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi) do município de São Gonçalo 
do Amarante/RN. A transparência na administração pública é realmente essencial para garantir a 
fiscalização, o controle social e a participação ativa da sociedade na tomada de decisões. O acesso 
claro e fácil às informações sobre como o dinheiro público é gasto possibilita um controle mais 
eficiente e uma maior confiança na gestão pública. 

 

I.I Programa Nacional de Transparência Pública - PNTP1 

 O Sistema Tribunais de Contas, juntamente com a Atricon, os Tribunais de Contas brasileiros, 
o Instituto Rui Barbosa, o CNPTC, a Abracom e o Conaci, desempenha um papel fundamental nesse 
processo. Eles proporcionam ferramentas e plataformas, como o portal de informações, que facilitam 
o acesso dos cidadãos aos dados públicos. Esta iniciativa não apenas oferece transparência, mas 
também permite que os cidadãos realizem pesquisas e cruzamentos de dados para obter uma visão 
mais detalhada do índice de transparência de cada órgão público. 

 

 Por meio da Resolução Atricon nº 06/2022, a Atricon instituiu o 18 de novembro como o dia 
da transparência pública no âmbito do Sistema Tribunais de Contas. A ideia é que, anualmente, nesse 
período, sejam realizados eventos e ações de estímulo ao acesso à informação e à participação e 
controle social e, quando for o caso, divulgados os resultados do levantamento nacional de 
transparência pública e concedidas as certificações para os Poderes e órgãos que atenderem os 
requisitos do Programa.  

 

 
1 https://radardatransparencia.atricon.org.br/radar-da-transparencia-publica.html 



 Por meio de ação coordenada pela Atricon – em parceria e com o apoio dos Poderes ou 
órgãos já mencionados – o Sistema Tribunais de Contas realiza, periodicamente, o levantamento 
nacional da transparência pública em seus próprios portais de transparência e dos seus 
jurisdicionados. Isso ocorre por meio da verificação do adequado cumprimento da transparência ativa 
– isto é, aquela por meio da qual se disponibilizam dados de forma espontânea, sem demanda – das 
informações exigidas nos diversos instrumentos normativos de amplitude nacional, em especial na 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e na Lei de Acesso à Informação (LAI). 

 

 A depender do índice de transparência alcançado, os portais são classificados nas categorias 
diamante, ouro, prata, elevado, intermediário, básico, inicial ou inexistente. Essa 
classificação foi estabelecida com o objetivo de fomentar a transparência e estimular o 
aprimoramento dos portais. 

 

 A fim de reconhecer os melhores resultados, são concedidos selos de transparência pública 
para os órgãos que – após a validação das avaliações dos controladores internos pelos Tribunais de 
Contas – se destacarem no quesito transparência, atendendo os requisitos para os níveis diamante, 
ouro e prata. 

 

Faixa de 
Transparência 

Nível mínimo de 
Transparência 

Requisito adicional 

Diamante Entre 95% e 100% 100% dos critérios essenciais 

Ouro Entre 85% e 94% 100% dos critérios essenciais 

Prata Entre 75% e 84% 100% dos critérios essenciais 

Elevado Entre 75% e 100% Menos de 100% dos critérios essenciais 

Intermediário Entre 50% e 74% - 

Básico Entre 30% e 49% - 

Inicial Entre 1% e  29% - 

Inexistente 0% - 
 

I.2 Ranking da Qualidade da Informação Contábil e Fiscal no Sistema de Informações 
Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi)2 

 É uma iniciativa da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) do Brasil, implementada por meio 
do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi). O objetivo 
principal desse ranking é avaliar e incentivar a melhoria da qualidade das informações contábeis e 
fiscais fornecidas pelos entes federativos — estados, municípios e o Distrito Federal. 

 
2 https://ranking-municipios.tesouro.gov.br/ 



 

 A transparência fiscal é um dos pilares centrais desse ranking. Ao promover a divulgação de 
dados confiáveis sobre a situação fiscal dos entes públicos, permite que cidadãos, investidores e 
órgãos de controle tenham acesso a informações essenciais. Isso fortalece a confiança nas instituições 
e possibilita um controle social mais efetivo, já que a população pode acompanhar de perto a gestão 
dos recursos públicos. 

 

 A padronização das informações é outro aspecto fundamental dessa iniciativa. Ao estabelecer 
critérios uniformes para a elaboração e divulgação dos dados, o ranking facilita comparações e análises 
entre diferentes entes federativos. Isso é alcançado por meio da aderência às Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP), que estabelecem os princípios e procedimentos 
a serem seguidos. 

 

 Os critérios de avaliação do ranking incluem a tempestividade, que verifica se os entes enviam 
os dados dentro dos prazos estabelecidos; a completude, que avalia se todas as demonstrações 
contábeis e fiscais obrigatórias foram apresentadas; a consistência, que analisa a coerência interna dos 
dados, identificando possíveis discrepâncias; e a aderência às normas contábeis, que checa a 
conformidade com as NBCASP. 

 

 O Indicador da Qualidade da Informação Contábil e Fiscal no Siconfi (ICF) é uma atribuição 
de notas para o desempenho dos entes no Ranking Siconfi, conforme o seu desempenho percentual. 
São 5 níveis que vão da letra Aicf até a letra Eicf, sendo o maior conceito (Aicf) atribuído a entes 
que tiveram mais do que 95% das informações avaliadas como corretas e o menor (Eicf) àqueles com 
conformidade abaixo de 65% nos dados avaliados. 

 

 



 Dimensão I - Gestão da Informação 

 Reúne as verificações que analisam o comportamento do ente federativo no envio e 
manutenção das informações no Siconfi. Ex.: envio de todas as declarações, envios no prazo, 
quantidade de retificações, estrutura das matrizes de saldos contábeis entre outras. 

 Para essa dimensão, são analisadas todas as declarações e matrizes de saldos contábeis 
enviadas pelos entes. 

 

 Dimensão II - Informações Contábeis 

 Compreende as verificações que avaliam os dados contábeis recebidos em relação à 
adequação às regras do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP, consistência 
entre os demonstrativos etc. 

 Os dados analisados são os que foram homologados por meio da Declaração de Contas 
Anuais (DCA) e enviados por meio da MSC de encerramento. 

 

 Dimensão III - Informações Fiscais 

 Agrupa as verificações pertinentes à análise dos dados fiscais contidos nas declarações. Ex.: 
adequação às disposições do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF, consistência entre 
demonstrativos, entre outras. 

 São analisados os dados do Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) do 6º 
Bimestre e do Relatório de Gestão Fiscal (RGF) do 3º quadrimestre ou 2º semestre de todos os 
poderes/órgãos. 

 

 Dimensão IV - Informações Contábeis x Informações Fiscais 

 Efetua o cruzamento entre os dados contábeis e fiscais avaliando a igualdade de valores entre 
demonstrativos diferentes. 

 São analisados os dados da Declaração de Contas Anuais (DCA), do Relatório Resumido de 
Execução Orçamentária (RREO) do 6º Bimestre, do Relatório de Gestão Fiscal (RGF) do 3º 
quadrimestre ou 2º semestre de todos os poderes/órgãos e a Matriz de Saldos Contábeis de 
dezembro. 

 

 Os benefícios proporcionados pelo ranking são significativos. Além de incentivar a 
melhoria contínua na gestão das finanças públicas, a posição alcançada pelos entes federativos 
pode influenciar o acesso a recursos, como transferências voluntárias e financiamentos 
federais. 



 

II. METODOLOGIA 

 A análise dos resultados do Programa Nacional de Transparência Pública (PNTP) e do Ranking 
da Qualidade da Informação Contábil e Fiscal no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor 
Público Brasileiro (Siconfi) utilizando ferramentas de benchmarking permite identificar líderes em 
transparência, eficiência na gestão de recursos públicos e qualidade dos serviços prestados à 
população. 

 

 Essas ferramentas fornecem uma comparação detalhada entre diferentes municípios e estados, 
destacando as melhores práticas e áreas que precisam de melhorias. Através dessa análise, é possível 
criar uma base sólida para a formulação de políticas públicas mais eficazes e promover melhorias 
contínuas na administração pública. Essa abordagem, além de fomentar a responsabilidade e 
transparência, contribui para um governo mais eficiente e próximo das necessidades da sociedade. 

 

III. ANÁLISES  

III.1 PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA – PNTP 

 

Exercício 2023 

 

 



 

 

Exercício 2024 

 

 

 



 

 

III.I.I Análise do Desempenho de São Gonçalo do Amarante 

 

 Índice de Transparência: São Gonçalo do Amarante atingiu um índice de 
transparência de 71,87%. Esse resultado coloca o município no nível 
Intermediário, demonstrando um compromisso relevante com a transparência 
pública. No entanto, ainda há espaço para melhorias para alcançar níveis 
superiores de transparência. Esse índice indica que o município está a caminho 
de uma maior abertura e responsabilidade, mas precisa continuar a evoluir. 

 % Informações Essenciais: O município conseguiu cumprir 100% das 
informações essenciais exigidas. Isso evidencia um forte compromisso com a 
divulgação dos dados básicos necessários, o que facilita a fiscalização e a 
participação social. Ao garantir que todas as informações essenciais estão 
disponíveis, São Gonçalo do Amarante demonstra transparência e respeito pelos 
cidadãos, fornecendo as informações necessárias para um controle social efetivo. 

 Variação de Índice: Houve um aumento significativo de 41,95% (2023 - 50,63% 
para 2024 – 71,87%) no Índice de Transparência em relação ao período anterior, 
indicando melhorias nos processos de transparência. A variação positiva indica 
que São Gonçalo do Amarante está implementando medidas eficazes para 
aumentar a transparência e a acessibilidade das informações, tornando-se mais 
aberto e responsável. 

 Histórico do Nível: Apesar do aumento expressivo no índice de transparência, 
o município manteve-se no nível Intermediário. Isso sugere que, embora tenham 



sido realizados progressos importantes, ainda existem áreas que necessitam de 
melhorias para alcançar níveis mais altos no ranking de transparência. O histórico 
do nível mostra que o município está no caminho certo, mas ainda tem desafios 
a superar para atingir um patamar de excelência em transparência pública. 

 

III.I.II Benchmarking/Comparação com Outros Municípios 

 

 

 

 Parnamirim: Parnamirim atingiu um Índice de Transparência de 88,53%, o que 
lhe garantiu o nível Ouro. Este município é atualmente o de melhor desempenho 
na comparação, mantendo seu status com um aumento de 4,14% na variação do 
índice em relação ao período anterior. Este resultado reflete um compromisso 
contínuo com a transparência e a gestão eficiente dos recursos públicos. 

 

 Ceará-Mirim: Ceará-Mirim alcançou um índice de 84,18%, permitindo que o 
município subisse do nível Intermediário para o nível Prata. O aumento 
expressivo de 32,90% no índice de transparência demonstra significativas 
melhorias nos processos de divulgação de informações e no comprometimento 
com a transparência pública. 

 

 Extremoz: Extremoz registrou um índice de 77,57%, cumprindo 100% das 
informações essenciais exigidas. No entanto, houve uma redução de 12,75% no 
índice de transparência em comparação ao período anterior, resultando na 
descida do nível Ouro para o nível Prata. Essa queda indica que, apesar de 
cumprir as informações essenciais, há áreas que necessitam de aprimoramento. 

 

 Mossoró e Natal: Mossoró e Natal apresentaram índices inferiores ao de São 
Gonçalo do Amarante, com 60,74% e 48,66%, respectivamente. Ambos os 
municípios registraram quedas em seus desempenhos, indicando desafios em 



manter e melhorar a transparência e a qualidade das informações disponibilizadas 
ao público. 

 

 Essa comparação destaca as variações nos níveis de transparência e eficiência na 
gestão de recursos públicos entre os municípios, fornecendo um panorama detalhado 
das práticas e resultados alcançados. Essa análise é essencial para identificar os líderes 
em boas práticas e áreas que precisam de melhorias, servindo como base para políticas 
públicas mais eficazes e para o desenvolvimento contínuo da transparência e eficiência 
na administração pública. 

 

III.I1 RANKING DA QUALIDADE DA INFORMAÇÃO CONTÁBIL E 
FISCAL NO SISTEMA DE INFORMAÇÕES CONTÁBEIS E FISCAIS DO 
SETOR PÚBLICO BRASILEIRO (SICONFI) 

 

Exercício Class. Nacional ICF Class. ICF Dim. I Dim. II Dim. III Dim. IV 
2019 4.065 67,30 % D 95% 79,17% 66,67% 16,67% 
2020 4.115 68,90 % D 94,18% 69,44% 66,67% 47,37% 
2021 3.800 75% D 91,59% 80,56% 53,33% 63,16% 
2022 3.384 77,50% C 94,08% 74,55% 73,33% 67,86% 
2023 2.074 87,70% B 96,56% 85,94% 77,27% 89,66% 

 

 Os dados apresentados demonstram uma evolução significativa na qualidade das 
informações contábeis e fiscais ao longo dos últimos cinco anos, com destaque para o 
avanço no ICF e na classificação nacional. 

 

 Em 2019 , o município estava classificado com ICF de 67,30% (D). Houve uma 
melhoria gradual até 2023, quando atingiu 87,70% (B). O maior salto ocorreu entre 2022 
e 2023, com um avanço de 10,2 pontos percentuais, levando à melhoria de C para B no 
ICF. 

 

 A posição nacional melhorou expressivamente: de 4.065º (2019) para 2.074º 
(2023). O avanço mais significativo ocorreu de 2022 para 2023, quando o município 
subiu 1.310 posições no ranking. 

 

 Dimensão I (Gestão da Informação): Sempre manteve um índice alto, acima de 
90%, refletindo o cumprimento de prazos e envio adequado das declarações. 

 



 Dimensão II (Informações Contábeis): Oscilou, mas melhorou de 69,44% (2020) 
para 85,94% (2023), proporcionando maior aderência ao MCASP. 

 

 Dimensão III (Informações Fiscais): Melhorou gradativamente, com destaque para 
o avanço entre 2021 (53,33%) e 2022 (73,33%). 

 

 Dimensão IV (Integração Contábil e Fiscal): Foi a que mais evoluiu, saindo de 
16,67% (2019) para 89,66% (2023), demonstrando maior consistência entre os 
demonstrativos. 

 

 O salto qualitativo na qualidade das informações pode facilitar o acesso aos 
recursos federais e melhorar a revisão fiscal do município. A Dimensão IV foi um grande 
desafio superado, mostrando que antes havia grandes divergências entre dados contábeis 
e fiscais, e agora há uma melhor integração. A melhoria contínua do ICF e a classificação 
B em 2023 coloca o município em um patamar mais competitivo em termos de 
transparência fiscal. 

 

IV. CONCLUSÃO 

 

 Embora São Gonçalo do Amarante tenha demonstrado progressos significativos, 
especialmente na qualidade das informações contábeis e fiscais, há oportunidades para 
aprimorar ainda mais a transparência pública. Para alcançar níveis superiores nas 
avaliações futuras, sugere-se: 

 

1. Aprimoramento do Portal da Transparência: Garantir que o portal seja atualizado em 
tempo real, com informações claras e acessíveis sobre despesas, receitas, licitações e 
contratos. 

 

2. Capacitação Contínua dos Servidores: Investir em treinamentos regulares para as 
equipes responsáveis pela gestão da informação, assegurando conformidade com as 
normas contábeis e fiscais vigentes. 

 

3. Promoção da Participação Cidadã: Implementar canais efetivos para que os cidadãos 
possam interagir, sugerir melhorias e fiscalizar a gestão pública, fortalecendo o controle 
social. 



 

4. Adoção de Boas Práticas de Governança: Incorporar medidas que promovam a 
integridade, ética e eficiência na administração pública. 

 

5. Monitoramento Contínuo e Avaliação: Estabelecer processos internos de auditoria e 
revisão periódica das práticas de transparência e gestão fiscal, permitindo ajustes 
proativos e alinhamento com as melhores práticas nacionais. 

 

 Implementando essas ações, São Gonçalo do Amarante poderá não apenas 
melhorar suas classificações nos próximos ciclos de avaliação, mas também fortalecer a 
confiança da população na gestão pública e assegurar uma administração mais 
transparente e eficiente. A implementação dessas medidas não apenas fortalece a 
governança fiscal, mas também assegura que os recursos públicos sejam utilizados de 
maneira eficiente e responsável. 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 10 de dezembro de 2024. 

 

Membros da Equipe de Transição: 

 

Câmara Temática nº 8 - Tributação, 
Finanças, Planejamento e Orçamento 

Câmara Temática nº 11 - Previdência, 
Controle Interno e Gestão Fiscal 

Jailson Morais da Silva - 

João Maria Pereira de Oliveira Soares Breno Gomes de Lima 

Luís Henrique Nóbrega de Faria Gomes Eduardo Xavier da Silva 



Mário David de Oliveira Campos Francisco de Assis Paiva Filho 

Paulo Raniel Cardoso da Silva Paulo Raniel Cardoso da Silva 

Robson Marinho da Fonseca Robson Marinho da Fonseca 

Sílvio Leônidas Batista de Moura Sílvio Leônidas Batista de Moura 
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EQUIPE DE TRANSIÇÃO - PERÍODO DE GESTÃO 2025/2028 
RELATORIO – PPA 2022-2025, LDO 2025, LOA 2025 e Plano de Governo 2025-2028 

 
 

I. INTRODUÇÃO 
 Este relatório foi elaborado pela Câmara Temática nº 8 - Tributação, Finanças, Planejamento 
e Orçamento e Câmara Temática nº 11 - Previdência, Controle Interno e Gestão Fiscal da Equipe de 
Transição do Prefeito Constitucional eleito nas eleições municipais de 2024, com o objetivo de avaliar 
a situação financeira e orçamentária do município e oferecer subsídios técnicos e estratégicos para a 
gestão fiscal no período de 2025 a 2028, analisando a coerência entre o Plano Plurianual (PPA) 2022-
2025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 2025, a Lei Orçamentária Anual (LOA) 2025 e o 
Plano de Governo 2025-2028 de São Gonçalo do Amarante/RN. A análise busca identificar 
incoerências, lacunas e sobreposições , fornece recomendações para melhorar a implementação das 
políticas públicas e garantir a eficiência na alocação de recursos. 
 
 

II. METODOLOGIA 
 A análise foi realizada por meio da comparação direta dos documentos, estruturando os dados 
em uma matriz comparativa por área temática. O exame detalhado dos textos oficiais do Plano 
Plurianual (PPA), da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), da Lei Orçamentária Anual (LOA) e do 
Plano de Governo, envolveu uma leitura cuidadosa e minuciosa desses documentos, destacando suas 
principais diretrizes, objetivos, metas e indicadores. A análise documental possibilitou identificar as 
intenções políticas e os compromissos assumidos pelo governo em diferentes períodos. 
 
 

III. RESULTADOS DA ANÁLISE COMPARATIVA 
 

SETOR 
PROPOSTA NO PLANO 

DE GOVERNO 
PREVISÃO NO PPA 

INCONSISTÊNCIA 
IDENTIFICADA 

Saúde 
Construção do Hospital 
Municipal 

Não há previsão da construção 
do hospital 

Falta de compatibilidade entre 
os planos 

Saúde 
Distribuição domiciliar de 
medicamentos 

Não há previsão dessa ação Ação não contemplada no PPA 

Educação 
Construção de 6 novas 
escolas e creches 

Apenas manutenção e 
ampliação de escolas 

Falta de previsão específica no 
PPA 

Educação 
Educação financeira e ensino 
integral 

Não está contemplado de 
forma explícita 

Necessária inclusão no PPA 

Infraestrutura 
Construção de 2 parques 
ecológicos 

Não há previsão de novos 
parques 

Ação ausente no PPA 

Infraestrutura 
Ampliação de ciclovias e 
transporte público 

Transporte público previsto, 
mas ciclovias não 

Necessário alinhar ciclovias ao 
PPA 

Desenvolvimento 
Econômico 

Incentivos à industrialização 
Foco apenas em 
empreendedorismo e inovação 

PPA não detalha incentivos 
industriais 
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SETOR 
PROPOSTA NO PLANO 

DE GOVERNO 
PREVISÃO NO PPA 

INCONSISTÊNCIA 
IDENTIFICADA 

Segurança Pública 
Ampliação do efetivo da 
Guarda Municipal 

Não há previsão de aumento de 
efetivo 

Necessário revisar metas de 
segurança 

Segurança Pública 
Criação de novas bases de 
segurança 

Apenas manutenção das atuais 
estruturas 

Ausência de novas instalações 
previstas 

Saneamento 
Expansão de rede de esgoto e 
água tratada 

Apenas manutenção e algumas 
ampliações 

Plano de Governo prevê mais 
expansão 

Mobilidade 
Criação de novas rotas de 
ônibus municipais 

Nenhuma menção a novas rotas 
no PPA 

Desalinhamento na mobilidade 
urbana 

Meio Ambiente 
Programa de reflorestamento 
urbano 

Não há ação específica no PPA 
Necessário incluir ações 
ambientais 

Cultura 
Incentivo a manifestações 
culturais locais 

Foco apenas na manutenção de 
eventos 

Necessário detalhar políticas 
culturais 

Esporte e Lazer 
Construção de centros 
esportivos comunitários 

Apenas manutenção das 
estruturas atuais 

Plano de Governo prevê novas 
unidades 

Administração Pública 
Modernização dos serviços 
digitais da prefeitura 

Não há previsão de inovação 
tecnológica 

Necessário alinhar digitalização 
dos serviços 

 
 A compatibilização entre os programas e ações do Plano de Governo 2025-2028 e do PPA 
2022-2025 é essencial para garantir coerência e continuidade administrativa. Logo, deverá haver 
simetria entre Plano Plurianual (PPA), da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), da Lei 
Orçamentária Anual (LOA). 
 
 

IV. ARCABOUÇO JURÍDICO  
 
 Os arts. 165, § 7º, e 166, § 3º, I, da Constituição Federal mostram que a lei orçamentária deve 
ser elaborada de forma compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
e o art. 166, § 4º, que a Lei de Diretrizes Orçamentárias deve se compatibilizar com o Plano Plurianual. 
 
 No que se refere ao termo compatibilidade, cabe a seguinte explicação: 

 
A compatibilidade pode ser explícita ou implícita, visto que tanto o plano 
plurianual quanto as leis de diretrizes orçamentárias podem ser omissos ou 
lacunosos. Nesta hipótese, a emenda que preencher o vácuo, na elasticidade 
possível permitida à lei orçamentária, é compatível. O compatível, portanto, 
possui o sentido de não ser conflitante, abrindo, pois, um leque amplo no 
vácuo legislativo que, de regra, todas as leis gerais hospedam.1 

 

 
1 BASTOS, Celso Ribeiro e MARTINS, Ives Gandra. Comentários à Constituição do Brasil. P. 312. 2. ed. São Paulo: 
Saraiva, 2001. Vol. 6. T II. 
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 Pela análise do próprio texto constitucional, vê-se que existe uma relação entre essas leis que 
gera vínculos, imprescindíveis, para a coesão, a eficácia e a segurança jurídica esperadas do sistema 
de planejamento orçamentário. 
 
 No âmbito do planejamento orçamentário, o sistema se funda nas três leis de natureza 
orçamentária a que já se fez referência anteriormente – PPA, LDO e LOA. São leis formalmente da 
mesma espécie, no que tange ao processo legislativo, sendo todas leis da categoria das leis ordinárias, 
conforme previsto no art. 59, III, da Constituição Federal. 
 
 Da mesma forma, a Lei de Responsabilidade Fiscal corrobora essa integração entre as três leis 
orçamentárias. Os artigos 5º; §5º do art. 5º; inc. II do art. 16; inc. II do §1º do art. 16 e § 4º do art. 
17, estes dispositivos reforça a importância da harmonização entre o PPA, a LDO e a LOA para 
assegurar a conformidade e a responsabilidade na gestão fiscal. 
 
 À respeito, cabe enfatizar a disposição contida no art. 15 da LRF, de que serão consideradas 
não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou assunção de 
obrigação que não tenham adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e 
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, reforçando o 
preceito constitucional previsto no art. 165 quanto à obrigatoriedade de planejamento estatal 
mediante a aprovação do PPA, LDO e LOA anual para cada ente da federação. 
 
 A lógica do sistema é reconhecida pelos estudiosos do tema, e, na mesma linha, segue Weder 
de Oliveira, ao observar que a: 
 

“doutrina especializada costuma apresentar o modelo constitucional 
orçamentário como um modelo de planejamento e implementação de 
projetos, programas e políticas públicas calcado na ideia de pôr em 
movimento um sistema orçamentário condizente com a vinculação do 
planejamento operacional (LOA) ao planejamento tático (LDO) e deste ao 
planejamento estratégico (PPA), que seria o modelo racional e ideal de 
atuação estatal a ser perseguido”.2 

 

 
2 Curso de responsabilidade fiscal, p. 296. 
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 O desalinhamento entre PPA, LDO e LOA pode acarretar diversas consequências jurídicas e 
administrativas. Em jurisprudências relevantes, constata-se que o Supremo Tribunal Federal (STF) e 
Tribunais de Contas têm consolidado entendimentos acerca dessa obrigatoriedade de sincronia. 
 
 A necessária relação de harmonia entre as três leis exige uma interpretação que estabeleça 
uma lógica fundada no planejamento, reconhecida inclusive em nossa Suprema Corte, em uma das 
poucas vezes nas quais que se pronunciou sobre o tema: 
 

 “o sistema orçamentário constitucional estabelece o convívio 
harmonioso de três diplomas legislativos da mais alta significação, 
todos de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo (CR, art. 
165, caput e incisos I a III): (i) o plano plurianual, (ii) a lei de 
diretrizes orçamentárias e (iii) a lei orçamentária anual. O fio 
condutor que une teleologicamente tais atos normativos (...) consiste na busca 
pelo planejamento e pela programação na atividade financeira do Estado, de 
modo a concretizar os princípios da economicidade e da eficiência na 
obtenção de receitas e na realização das despesas públicas, indispensáveis à 
satisfação dos interesses sociais por uma Administração Pública guiada pelo 
moderno paradigma do resultado”.3 

 
 O Tribunal de Contas do Estado da Bahia, no Processo nº TCE/003537/2022, na apreciação 
das Contas do Chefe do Poder Executivo do Estado da Bahia exercício 2021, detecta deficiências na 
compatibilidade entre as peças de planejamento (item 2.5.3, p. 79 e 82): 
 

Isto posto, embora as incompatibilidades tenham sido esclarecidas, 
a “responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 
transparente”. Assim sendo, as modificações no conteúdo do Anexo 
I, da LDO 2021 (Lei Estadual nº 14.288/2020), deveriam ser 
realizadas por meio de lei específica de revisão, em respeito ao 

 
3 ADI n. 4.663, voto do Rel. Min. Luiz Fux. 



Página 5 de 9 

princípio da legalidade, de forma a assegurar a transparência das ações 
governamentais eleitas como prioritárias pelo Poder Executivo Estadual [...] 
 
Isto posto, verificou-se no exercício de 2021, na amostra examinada, a 
ocorrência de incompatibilidades entre o que está sendo executado 
pelo Governo do Estado como prioridade e aquelas eleitas na LDO 
2021 (Anexo I). Ademais, a alteração do Anexo I da LDO não foi 
objeto de lei específica de revisão, para a devida publicização, 
fragilidade esta que, além de configurar-se como desobediência ao 
princípio da legalidade, compromete a transparência das ações 
governamentais. 

 
 Sendo recomendado revisar as prioridades definidas na LDO, mediante lei específica de 
revisão, em atendimento aos preceitos constitucionais, de forma a assegurar a devida compatibilidade 
entre os instrumentos PPA, LDO e LOA, bem como a transparência da ação governamental. 
 
 Na mesma vereda, o Ministério Público de Contas do Estado da Bahia – MPC/BA, através do 
Processo nº TCE/009427/2017,  de forma pusilânime, opina pela expedição de recomendação quanto 
a falha abordada no item 6.3 (“Metas e Estratégias do Plano Estadual de Educação não contempladas 
no PPA 2016-2019, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual”), e assevera “A 
incompatibilidade entre as peças de planejamento (PPA, LDO e LOA) e o Plano Estadual de Educação (PEE), 
em especial quanto a ausência das Metas e Estratégias definidas no PEE nos referidos diplomas 
orçamentários, consiste em irregularidade grave que merece especial atenção desta Corte de 
Contas.”. 
 
 A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE-PB), à unanimidade, no 
Processo nº 05058/15, decidiram: 
 

[...] 
5. RECOMENDAR à atual administração da Câmara Municipal de São Bento, 
no sentido de não mais incorrer nas falhas observadas nestes autos, bem 
assim: a) Que envide esforços para dar continuidade à construção de sua sede 
própria, em respeito ao Princípio da Economicidade, da Continuidade do 
Serviço Público, e, da eficiência na aplicação de recursos do Erário; b) Que 
observe o ordenamento entre os instrumentos de planejamento e 
orçamento, dada a exigência constitucional da compatibilidade 
entre o PPA, a LDO e a LOA. Publique-se, intime-se, registre-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões do TCE-PB - Plenário Conselheiro Adailton 
Côelho Costa João Pessoa, 16 de maio de 2019. 

 
 De forma escorreita, o TCE/MT através do Processo nº 84433/2016, aduz:  
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PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO ANUAL. INCLUSÃO OU EXECUÇÃO 
DE NOVOS PROGRAMAS. COMPATIBILIDADE COM O PPA E A 
LDO. É VEDADA A EXECUÇÃO OU INCLUSÃO EM 
ORÇAMENTO ANUAL, NA LOA OU POR CRÉDITOS 
ADICIONAIS, DE PROGRAMAS E AÇÕES NÃO EXISTENTES 
NO PPA E NA LDO, TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE 
COMPATIBILIDADE PROGRAMÁTICA ENTRE AS PEÇAS DE 
PLANEJAMENTO (ART. 165, § 7º, DA CF/1988 E ART. 5º, CAPUT, 
DA LRF). (CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL. Relator: 
JAQUELINE JACOBSEN MARQUES. Parecer 70/2017 - PLENÁRIO. Julgado 
em 14/11/2017. Publicado no DOC/TCE-MT em 30/11/2017. Processo 
84433/2016). (Divulgado no Boletim de Jurisprudência, Ano: 2017, nº 42, 
nov/2017).   

 
 Ainda acerca dos relevantes julgados do TCE/MT, citamos a Processo  nº 72648/2013: 
 

PLANEJAMENTO. PPA, LDO E LOA. COMPATIBILIDADE. 
LIMITES À PROGRAMAÇÃO. DIRETRIZES PARA 
VERIFICAÇÃO. 1) OS PROGRAMAS E AÇÕES PREVISTOS NA 
LOA E NA LDO DEVEM SER COMPATÍVEIS COM OS 
PROGRAMAS, OBJETIVOS, METAS, INICIATIVAS E/OU AÇÕES 
DEFINIDOS NO PPA, CONTUDO, OS VALORES FINANCEIROS 
DO PPA, SEJA POR PROGRAMA OU POR AÇÃO, NÃO LIMITAM 
A PROGRAMAÇÃO DA DESPESA NA LOA. 2) A LDO DEVE 
INDICAR OS PROGRAMAS, OBJETIVOS, METAS, INICIATIVAS 
E/OU AÇÕES PREVISTOS NO PPA QUE DEVEM SER 
TRATADOS COMO PRIORITÁRIOS NA ELABORAÇÃO, 
APROVAÇÃO E EXECUÇÃO DA LOA, NÃO SENDO 
OBRIGATÓRIA A FIXAÇÃO DE VALORES FINANCEIROS; E, 3) 
AS PRIORIDADES E METAS ESTABELECIDAS NA LDO TÊM 
PRECEDÊNCIA NA ALOCAÇÃO DE RECURSOS E NA 
EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO ANUAL, CONTUDO, NÃO 
CONSTITUEM LIMITES À PROGRAMAÇÃO DA DESPESA NA 
LOA. (CONSULTAS. Relator: DOMINGOS NETO. Resolução De Consulta 
10/2013 - TRIBUNAL PLENO. Julgado em 11/06/2013. Publicado no 
DOC/TCE-MT em 17/06/2013. Processo 72648/2013).   

 
 O Tribunal de Contas do Estado (TCE) de Santa Catarina tem observado consistentemente, 
desde 2007, em seus pareceres prévios sobre as contas do governo estadual, que o caráter 
autorizativo do orçamento público brasileiro tem levado à prática de estabelecer orçamentos que 
não refletem a realidade e a implementação de ações inviáveis financeira e fisicamente. Além disso, o 
TCE destaca que o estado de Santa Catarina carece de indicadores claros e verossímeis que 
demonstrem a efetividade de seus programas, bem como a ausência de resultados alcançados em 
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períodos determinados. Essas observações apontam para a necessidade de melhorias na gestão 
orçamentária e na avaliação de políticas públicas no estado, visando a uma maior transparência, 
eficiência e accountability na aplicação dos recursos públicos.4 
 
 

V. RECOMENDAÇÕES E SUGESTÕES DE CORREÇÃO 
 
 No contexto municipal, os vereadores não têm a prerrogativa de propor novas despesas no 
orçamento através da inclusão de novas ações (dotação/funcional programática). No entanto, eles 
podem realizar alterações no orçamento por meio de remanejamentos, realocando as dotações entre 
diferentes áreas ou categorias, sem aumentar o valor total do orçamento. Além disso, podem propor 
alterações no texto da lei orçamentária para adequar ou detalhar melhor as destinações das verbas, 
sempre dentro dos limites estabelecidos pelas diretrizes orçamentárias. 
 
 Examinando a lei Nº 1983 de 29 de dezembro de 2021, o Artigo 4º estabelece que os 
programas e ações definidos no Plano Plurianual (PPA) 2022-2025 devem ser observados e 
considerados na elaboração das Leis de Diretrizes Orçamentárias (LDO), nas Leis Orçamentárias 
Anuais (LOA) e em quaisquer leis que as alterem. Isso significa que todas as políticas, metas e 
prioridades estabelecidas no PPA devem guiar a formulação do orçamento anual e as diretrizes 
orçamentárias, assegurando a coerência e a continuidade das ações governamentais ao longo do 
período de quatro anos. Já o Artigo 5º determina que qualquer inclusão, exclusão ou alteração de 
programas previstos no Plano Plurianual (PPA) 2022-2025 deve ser proposta pelo Poder Executivo. 
Isso significa que, caso haja necessidade de criar novos programas, remover programas existentes ou 
modificar os programas já estabelecidos, essa iniciativa deve partir do Executivo. Para formalizar essas 
mudanças, o Executivo deve submeter um projeto de lei ao Legislativo. Esse projeto pode ser uma 
revisão do plano plurianual ou um projeto de lei específico que trate das modificações desejadas. Esse 
processo garante que todas as alterações no planejamento estratégico do governo sejam devidamente 
discutidas e aprovadas pelo Legislativo, assegurando a transparência e a legalidade das ações 
governamentais.  
 
 Como sugestão para incluir uma ação não prevista originalmente no PPA, podem ser 
realizadas alterações legislativas específicas. Essas alterações incluem: 
 
1. Revisão do PPA: O PPA pode ser revisado por meio de um projeto de lei específico. Essa revisão 
permite a inclusão de novas ações ou a modificação das já existentes. A proposta de revisão deve ser 
elaborada pelo Poder Executivo e submetida à aprovação do Poder Legislativo. 
 
2. Criação de Lei Específica: Em alguns casos, pode ser necessária a criação de uma lei específica que 
autorize determinada despesa ou ação. Essa lei deve ser proposta pelo Executivo e aprovada pelo 
Legislativo. 

 
4 Santos GK dos, Raupp FM. Monitoramento e avaliação de resultados dos programas governamentais delineados 
no PPA. Rev Adm Pública [Internet]. 2015Nov; 49(6):1429–51. Available from: https://doi.org/10.1590/0034-
7612140673 
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Esses processos geralmente envolvem a proposição de projetos de lei, discussões e votações nas 
comissões competentes e, finalmente, a aprovação em plenário. Após a aprovação, as leis e emendas 
devem ser sancionadas pelo prefeito.  
 
Essas medidas garantem a flexibilidade necessária para atender a novas demandas e ajustar o 
planejamento orçamentário conforme as necessidades da população e as prioridades governamentais. 
 
 

VI. CONCLUSÃO 
 A análise identificou que, embora haja um alinhamento geral entre os documentos, algumas 
lacunas e inconsistências precisam ser corrigidas. As sugestões aqui apresentadas garantem um 
planejamento orçamentário mais eficaz, alinhado com as propostas do governo eleito. 
 
 Recomenda-se que a equipe de transição considere essas sugestões para ajustes no LOA 2025 
e no Plano de Governo, assegurando que os investimentos prioritários sejam devidamente 
contemplados no orçamento municipal. 
 
 
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 10 de dezembro de 2024. 
 
 

Membros da Equipe de Transição: 
 

Câmara Temática nº 8 - Tributação, 
Finanças, Planejamento e Orçamento 

Câmara Temática nº 11 - Previdência, 
Controle Interno e Gestão Fiscal 

Jailson Morais da Silva - 

João Maria Pereira de Oliveira Soares Breno Gomes de Lima 

Luís Henrique Nóbrega de Faria Gomes Eduardo Xavier da Silva 
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Mário David de Oliveira Campos Francisco de Assis Paiva Filho 

Paulo Raniel Cardoso da Silva Paulo Raniel Cardoso da Silva 

Robson Marinho da Fonseca Robson Marinho da Fonseca 

Sílvio Leônidas Batista de Moura Sílvio Leônidas Batista de Moura 
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EQUIPE DE TRANSIÇÃO - PERÍODO DE GESTÃO 2025/2028 

RELATORIO – LDO 2025 

 

 

I. INTRODUÇÃO 

 Este relatório foi elaborado pela Câmara Temática nº 8 - Tributação, Finanças, Planejamento 
e Orçamento e Câmara Temática nº 11 - Previdência, Controle Interno e Gestão Fiscal da Equipe de 
Transição do Prefeito Constitucional eleito nas eleições municipais de 2024, com o objetivo de avaliar 
a situação financeira e orçamentária do município e oferecer subsídios técnicos e estratégicos para a 
gestão fiscal no período de 2025 a 2028. 

 

 O documento contempla análises e recomendações referente a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) 2025 do município de São Gonçalo do Amarante/RN. A Lei Nº 2.212/2024, 
de 19 de julho de 2024, estabelece as metas e prioridades do governo para o exercício financeiro 
subsequente, além de orientar a elaboração do orçamento. Durante a análise dos anexos e 
documentos apresentados na LDO 2025 de São Gonçalo do Amarante/RN, foram identificadas 
inconsistências que podem comprometer a transparência e a eficácia do planejamento fiscal. Este 
relatório detalha essas inconsistências e propõe recomendações para sua resolução. 

 

 A Constituição Federal no seu art. 165, inc. II e § 2º, impôs ao Administrador a obrigatoriedade 
da elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias, cuja regulamentação foi estabelecida pelo art. 4º 
da Lei Complementar nº. 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 

 Diante dos textos legais, verifica-se que a LDO tem por objetivo estabelecer as diretrizes, 
metas e prioridades a serem consignadas na Lei Orçamentária Anual. Deverá evidenciar, portanto, 
dentro de suas prioridades, os programas governamentais constantes do Plano Plurianual, a serem 
contemplados na LOA, bem como estabelecer os eventuais programas prioritários que não tenham 
a característica de duração continuada, portanto não inseridos no PPA, para os quais devem ser 
previstos os recursos orçamentários para a sua execução. Tratará, ainda, sobre as alterações na 
legislação tributária e metas de receitas, que viabilizarão a execução dos programas governamentais. 

 

 A responsabilidade na gestão fiscal pública tem sido amplamente discutida ao longo do tempo. 
O equilíbrio fiscal é essencial para a estabilidade econômica. Para evitar práticas oportunistas pelos 
governantes, foram criados marcos legais que restringem suas ações, estabelecendo obrigações e 
sanções em caso de descumprimento. 
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 A LRF foi criada com o objetivo de estabelecer as normas de finanças públicas voltadas para 
a responsabilidade na gestão fiscal. Considerada o principal instrumento, o artigo 163, que dispõe 
sobre finanças das contas públicas no Brasil, a LRF estabeleceu metas, limites e condições para gestão 
das receitas e despesas, obrigando os governantes a assumirem compromissos com a arrecadação e 
a aplicação de recursos públicos. Para os estados e municípios, de uma forma especial, a LRF trouxe 
importante contribuição para o ajuste fiscal, reforçando o seu potencial tributário, fazendo com que 
os governantes desenvolvessem uma política orçamentária responsável. Regulamenta alguns artigos 
da Constituição Federal de 1988, especialmente, o artigo 165, que trata do sistema orçamentário do 
setor público e o artigo 169, relativo às despesas públicas com pessoal. 

 

II. METODOLOGIA 

 Análise documental da LDO 20251, divulgada no Portal da Transparência do Ente, bem como 
os demonstrativos fiscais, Relatórios Resumidos de Execução Orçamentaria – RREO2 e Relatórios de 
Gestão Fiscal - RGF3 com ênfase nas diretrizes estabelecidas pelo Manual de Demonstrativos Fiscais 
(MDF) 13ª Edição, editado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN)4.  

 

III. INCONSISTÊNCIAS IDENTIFICADAS 

 

III.I. PROJEÇÃO DAS RECEITAS E DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

 As receitas são fundamentais para a elaboração do orçamento e para o planejamento 
financeiro do município. Elas englobam todas as fontes de recursos que serão utilizadas para custear 
as despesas públicas e garantir o funcionamento dos serviços prestados à população. É importante 
que as receitas sejam estimadas de forma realista e baseada em dados concretos, para garantir um 
planejamento orçamentário eficiente e transparente. 

 

 É possível aplicar, por similitude, a mesma metodologia de projeção de receitas orçamentárias 
utilizada no âmbito federal para outras esferas governamentais, como estados e municípios. Essa 
metodologia, baseada na série histórica de arrecadação das receitas ao longo dos anos ou meses 
anteriores. Essa metodologia visa traduzir matematicamente o comportamento histórico da 
arrecadação de receitas e projetá-lo para os períodos futuros, utilizando modelos matemáticos. A 
eficácia do modelo depende amplamente da qualidade da série histórica de arrecadação e das 

 
1 https://saogoncalo.rn.gov.br/wp-content/uploads/2024/07/Lei-no-2.212-24-Lei-de-Diretrizes-Orcamentarias-
de-2025-LDO-2025.pdf 
2 https://saogoncalo.rn.gov.br/wp-content/uploads/2024/01/PMSGA_6_BIMESTRE_2023_RREO.pdf  
3 https://saogoncalo.rn.gov.br/wp-content/uploads/2024/01/PMSGA_RGF_3_QUADRIMESTRE_DE_2023.pdf  
4 https://www.gov.br/tesouronacional/pt-br/contabilidade-e-custos/manuais/manual-de-demonstrativos-fiscais-
mdf  
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informações fornecidas pelos Órgãos ou Unidades Arrecadadoras, que estão diretamente envolvidas 
na coleta das receitas que se pretende projetar. 

 

 Ao analisar simploriamente o anexo I.a - RECEITAS - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE 
CÁLCULO DAS METAS ANUAIS, percebe-se uma falta de correlação entre os valores nominais e 
os percentuais de variação. Essa incongruência pode comprometer a precisão das projeções 
orçamentárias e a transparência dos dados apresentados. 

 

 

 

 

 

 A análise da tabela apresentada evidencia uma discrepância significativa entre as receitas 
arrecadadas nos anos anteriores (2021 a 2023) e a receita estimada para 2025. Observa-se que, em 
2021, a receita arrecadada totalizou R$ 406.533 milhões, em 2022 foi de R$ 473.467 milhões, e em 
2023 chegou a R$ 507.238 milhões. Em contrapartida, a receita estimada para 2025 atinge R$ 866.860 



Página 4 de 18 

milhões, representando um aumento substancial e pouco consistente com o histórico recente. Este 
crescimento abrupto não é sustentado por tendências anteriores, indicando uma possível 
superestimação. Tal discrepância pode comprometer a credibilidade do planejamento fiscal, 
resultando em déficits e necessidade de ajustes emergenciais durante a execução orçamentária, o que 
prejudica a sustentabilidade das contas públicas e a entrega de serviços essenciais à população. 

 

 

 

 A análise das despesas evidencia que, enquanto a despesa executada em 2021 foi de R$ 
355.006 milhões, em 2022 alcançou R$ 410.611 milhões e em 2023 totalizou R$ 433.384 milhões, o 
orçamento fixado para 2025 é de R$ 866.860 milhões, mais que o dobro da média executada nos 
anos anteriores. Este aumento expressivo reflete diretamente a projeção superestimada das receitas 
para o mesmo período. Tal disparidade pode gerar uma série de problemas na execução 
orçamentária, incluindo o risco de não cumprimento das despesas planejadas, uma vez que as receitas 
projetadas podem não se materializar. 

 

 O superdimensionamento das despesas orçamentárias ocorre quando as projeções de 
arrecadação de receitas são estimadas acima da capacidade real de arrecadação. Isso pode trazer 
várias implicações negativas, tais como: 

 

1. Desiquilíbrio Orçamentário: As despesas planejadas podem exceder as receitas efetivamente 
arrecadadas, resultando em déficits orçamentários. 

2. Redução da Credibilidade: A confiança dos stakeholders, como órgãos de controle, 
investidores e a própria população, pode ser abalada devido à inconsistência das previsões 
financeiras. 
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3. Atrasos em Pagamentos: Pode haver atrasos no pagamento de fornecedores, servidores 
públicos e na execução de projetos e programas. 

4. Necessidade de Ajustes Fiscais: Para equilibrar o orçamento, pode ser necessário realizar 
cortes de despesas ou aumentar tributos, impactando negativamente a economia e os serviços 
públicos. 

 

 A elevação desproporcional da receita orçamentária impacta diretamente os resultados 
primários e nominais, corrompendo ambos de forma significativa. Esses resultados são importantes 
indicadores de saúde fiscal de uma entidade governamental e refletem a capacidade de honrar as 
obrigações financeiras e manter o equilíbrio fiscal. 

 

 É essencial que as projeções orçamentárias sejam feitas de forma realista e baseada em dados 
concretos, para evitar os riscos associados ao superdimensionamento das receitas. Em longo prazo, 
esse cenário pode comprometer a sustentabilidade das contas públicas e a credibilidade da 
administração. 

 

 Corroborando com o achado, vejamos o Processo TCE/RN nº 11089/20185, que desaprovou 
as contas anuais do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, concernentes ao exercício 
financeiro de 2017: 

 

2.2) Frustração de Receita / Déficit Orçamentário 

Quanto à gestão orçamentária, cumpre salientar que o governo do Estado somente 
conseguiu arrecadar R$ 10.576.381.877,46 (dez bilhões quinhentos e setenta e 
seis milhões trezentos e oitenta e um mil oitocentos e setenta e sete reais e quarenta 
e seis centavos) da sua receita total estimada de R$ 12.323.120.000,00 (doze 
bilhões trezentos e vinte e três milhões e cento e vinte mil reais), ou seja, o 
correspondente a 85,82 % deste último montante. 

Esse resultado denota que houve ineficiência na realização da receita orçamentária 
no exercício financeiro de 2017, uma vez que o Estado deixou de arrecadar o 
expressivo valor de R$ 1.746.738.122,54 (um bilhão setecentos e 
quarenta e seis milhões setecentos e trinta e oito mil cento e vinte e dois 
reais e cinquenta e quatro centavos), que representa o que se denomina 
frustração de receita orçamentária, no significativo percentual de 
14,28% do montante originalmente previsto.  

 
5 
https://www.tce.rn.gov.br/as/NoticiasTCE/3762/VOTO_PROJETO_PARECER_PR%C3%89VIO_26_06_2019converti
do.pdf  
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Demais disso, verificou-se que a despesa empenhada foi de R$ 
11.330.957.553,33 (onze bilhões trezentos e trinta milhões novecentos e 
cinquenta e sete mil quinhentos e cinquenta e três reais e trinta e três centavos), 
tendo sido gerado, assim, um déficit orçamentário de R$ 754.575.675,87 
(setecentos e cinquenta e quatro milhões quinhentos e setenta e cinco 
mil seiscentos e setenta e cinco reais e oitenta e sete centavos), em face 
da receita orçamentária arrecadada de R$ 10.576.381.877,46 (dez bilhões 
quinhentos e setenta e seis milhões trezentos e oitenta e um mil oitocentos e setenta 
e sete reais e quarenta e seis centavos), como já anotado alhures. Sendo que esse 
déficit corresponde a 7,13 % dessa mesma receita arrecadada. (destacado) 

 

III.II DÍVIDA CONSOLIDADA 

 A dívida consolidada representa o total das obrigações financeiras assumidas pelo governo, 
que incluem tanto a dívida interna quanto a dívida externa. Essa dívida é um indicador crucial da saúde 
fiscal de um governo, pois reflete sua capacidade de financiar seus compromissos de longo prazo e 
sua sustentabilidade financeira. 
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 A divergência na dívida consolidada entre o Relatório de Gestão Fiscal (RGF) e a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO) pode gerar significativas implicações para a gestão pública. 
Primeiramente, afeta a transparência e credibilidade das contas públicas, pois a inconsistência entre 
os documentos pode minar a confiança de investidores, instituições financeiras e da população. Além 
disso, compromete o planejamento fiscal de longo prazo, dificultando a projeção precisa das 
necessidades de financiamento e a alocação eficiente de recursos. Essa disparidade também pode 
resultar em descumprimento de metas fiscais, levando a ajustes orçamentários inesperados e 
possíveis sanções. Por fim, dificulta o acompanhamento e controle da execução orçamentária, 
aumentando o risco de endividamento excessivo e crises fiscais.  

 

 Para mitigar esses problemas, é fundamental alinhar metodologias, melhorar a comunicação 
entre os órgãos responsáveis e divulgar de forma transparente as razões para qualquer divergência 
identificada. 

 

III.III METAS FISCAIS 

 As metas fiscais são objetivos estabelecidos pelo governo para orientar a política fiscal e 
garantir a sustentabilidade das finanças públicas. Elas são essenciais para a manutenção do equilíbrio 
orçamentário e incluem parâmetros como receitas, despesas, resultado primário, resultado nominal 
e dívida pública. As metas fiscais devem ser claras, realistas e baseadas em projeções econômicas 
consistentes, visando a responsabilidade e a transparência na gestão dos recursos públicos. 

 

 As metas fiscais são revisadas periodicamente para refletir as mudanças nas condições 
econômicas e fiscais, permitindo ajustes necessários para manter a estabilidade financeira do governo. 
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 A análise da tabela mostra desconexões significativas entre as metas previstas e realizadas para 
os resultados primário e nominal em 2023. No resultado primário6, a meta prevista era um déficit de 
R$ 115.192.499,15, o realizado foi superávit de R$ 34.808.672,22, representando uma variação de 
130% e evidenciando uma execução fiscal aquém do esperado. Já o resultado nominal7, previsto como 
um superavit de R$ 99.622.878,92, foi realizado com déficit absurdo de R$ 75.947.081,30, alcançando 
uma variação de 176,23%. Esses números refletem a ausência de tecnicidade no planejamento 
orçamentário, com projeções desalinhadas da realidade fiscal. 

 

 Corroborando com o exposto vejamos as metas de Resultado Primário (R$ - 122.170.065,73) 
e Nominal (R$ - 3.037.036,21) para o exercício 2025. 

 

 

 

 
6 O resultado primário é uma medida financeira utilizada para avaliar a sustentabilidade fiscal de um governo. Ele 
representa a diferença entre as receitas totais (excluindo receitas de juros) e as despesas totais (excluindo 
despesas com juros). Em outras palavras, o resultado primário mostra se o governo está conseguindo arrecadar 
receitas suficientes para cobrir suas despesas correntes, antes de contabilizar os encargos da dívida pública. 
7 O resultado nominal é um indicador fiscal que mede a variação do estoque da dívida pública total em um período 
determinado, levando em consideração tanto o saldo primário (receitas menos despesas, excluídos os juros da 
dívida) quanto os juros nominais pagos sobre a dívida. Ele reflete a diferença entre todas as receitas e despesas, 
incluindo os custos financeiros relacionados ao financiamento público. 
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 Tais divergências não se resume somente atecnia, e sim a falta de zelo com a elaboração dos 
relatórios. 

 

 

 A falta de aderência às normas da LRF compromete a transparência e a responsabilidade na 
gestão pública, prejudicando a credibilidade das contas públicas. Além disso, as grandes variações 
entre metas e resultados apontam para um descaso com o equilíbrio fiscal, acarretando impactos 
negativos como o aumento da dívida pública, redução da capacidade de investimento e maior 
dependência de endividamento para honrar despesas correntes e obrigatórias.  

 

 Essas falhas comprometem a sustentabilidade financeira do ente federativo e indicam a 
necessidade de revisões metodológicas no planejamento orçamentário, além de maior rigor na gestão 
fiscal, para evitar futuras violações à LRF e prejuízos à população. 

 

III.IV RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
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 A Reserva de Contingência é uma parcela do orçamento destinada a atender passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. Sua função principal é garantir que o 
município possa responder adequadamente a situações emergenciais, sem comprometer o equilíbrio 
financeiro. A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) estabelece os critérios e condições para a 
utilização dessa reserva, definindo percentuais e limites que asseguram sua aplicação de forma 
transparente e responsável. 

 

 O art. 15 versa “A Lei Orçamentária conterá dotação para Reserva de Contingência, constituída 
exclusivamente com recursos do orçamento fiscal no valor de até 1% (um inteiro por cento) da Receita 
Corrente Líquida do ano anterior ao de elaboração da proposta, destinada ao atendimento de Passivos 
Contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos e a cobertura de despesas com pessoal e encargos 
da dívida pública.” 

 

A Reserva de Contingência para 2025, calculada com base no Demonstrativo da Receita Corrente 
Líquida apurada em 2023, no valor de R$ 422.426.442,96, seria de até R$ 4.224.264,42. 

 

 

 

 Ela é obrigatória, mas deve ser dimensionada de forma técnica, com base em cenários realistas 
e no histórico de variações fiscais. Quando uma reserva de contingência é superdimensionada, ela 
pode “engessar” o orçamento, deixando recursos públicos ociosos que poderiam ser aplicados em 
políticas públicas prioritárias, como saúde, educação ou infraestrutura. 
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 Uma reserva de contingência excessiva pode ser interpretada como uma manobra 
orçamentária para inflar despesas totais, ocultar déficits reais ou criar uma margem para 
remanejamentos discricionários no futuro, minando a confiança nos números apresentados. 

 

III.V ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

 A estimativa e compensação da renúncia de receita são processos fundamentais para garantir 
a transparência e a responsabilidade fiscal no âmbito público. A renúncia de receita ocorre quando o 
governo deixa de arrecadar recursos devido a políticas de isenção, anistia, remissão, subsídio, crédito 
presumido, entre outros benefícios fiscais concedidos a determinados setores ou contribuintes. 

 

 O anexo referente à estimativa e compensação da renúncia de receita foi apresentado com 
valores zerados (sem movimento). 

 

 

 

 A apresentação de estimativa e isenção de renúncia de receita com valores zerados e sem 
movimento no orçamento é uma prática preocupante que pode indicar descumprimento de 
dispositivos legais e falta de transparência fiscal.  

 

 O Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita visa a atender ao art. 
4°, § 2°, inciso V, da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, e será acompanhado de análise dos critérios 
estabelecidos para as renúncias de receitas e suas respectivas compensações, a fim de dar maior 
consistência aos valores apresentados. 

 

 Quando da elaboração do Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de 
Receita, o ente deverá indicar quais condições irá utilizar para cada renúncia de receita, a fim de 
atender ao disposto no caput do art. 14 da LRF. 

 

III.VI MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER 
CONTINUADO 
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 O Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado 
visa ao atendimento do art. 4°, § 2°, inciso V, da LRF. Representa o espaço orçamentário disponível 
para aumentar essas despesas no futuro. Essas despesas são aquelas que o governo está legalmente 
obrigado a realizar de forma contínua, como salários, aposentadorias, benefícios sociais e outros 
compromissos permanentes. 

 

Quando essa margem é zerada, significa que o orçamento não possui espaço para ampliar as despesas 
obrigatórias sem comprometer o equilíbrio fiscal. 

 

 

 

 O governo precisará priorizar rigorosamente suas despesas, possivelmente cortando ou 
ajustando outras áreas para liberar recursos. 

 

III.VII ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

 O Anexo de Riscos Fiscais é um componente importante da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO) que visa identificar, quantificar e divulgar os principais riscos que podem afetar o equilíbrio 
fiscal do governo. Ele proporciona transparência e responsabilidade na gestão das finanças públicas, 
permitindo que o governo e a sociedade tenham uma visão clara dos possíveis desafios e 
contingências que podem impactar o orçamento. 
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 O § 3º do art. 4º da LRF, determina o que deverá conter o Anexo de Riscos Fiscais. 

 

 Riscos Fiscais podem ser conceituados como a possibilidade da ocorrência de eventos que 
venham a impactar negativamente as contas públicas, eventos estes resultantes da realização das 
ações previstas no programa de trabalho para o exercício ou decorrentes das metas de resultados, 
correspondendo, assim, aos riscos provenientes das obrigações financeiras do governo. 

 

 É importante ressaltar que riscos repetitivos deixam de ser riscos, devendo ser tratadas no 
âmbito do planejamento, ou seja, devem ser incluídas como ações na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e na Lei Orçamentária Anual do ente federativo. Por exemplo, se a ocorrência de catástrofes naturais 
– como secas ou inundações – ou de epidemias – como a dengue – tem sazonalidade conhecida, as 
ações para mitigar seus efeitos, assim como as despesas decorrentes, devem ser previstas na LDO e 
na LOA do ente federativo afetado, e não ser tratada como risco fiscal no Anexo de Riscos Fiscais. 

 

 Os riscos orçamentários referem-se à possibilidade de as obrigações explícitas diretas 
sofrerem impactos negativos devido a fatores tais como as receitas previstas não se realizarem ou à 
necessidade de execução de despesas inicialmente não fixadas ou orçadas a menor. Como riscos 
orçamentários, podem-se citar, entre outros casos: 

 

a) frustração na arrecadação devido a fatos não previstos à época da elaboração da peça 
orçamentária; 

b) restituição de tributos realizada a maior que a prevista nas deduções da receita orçamentária; 
c) discrepância entre as projeções de nível de atividade econômica, taxa de inflação e taxa de 

câmbio quando da elaboração do orçamento e os valores efetivamente observados durante a 
execução orçamentária, afetando o montante de recursos arrecadados; 

d) discrepância entre as projeções, quando da elaboração do orçamento, de taxas de juros e 
taxa de câmbio incidente sobre títulos vincendos e os valores efetivamente observados 
durante a execução orçamentária, resultando em aumento do serviço da dívida pública;  

e) ocorrência de epidemias, enchentes, abalos sísmicos, guerras e outras situações de calamidade 
pública que não possam ser planejadas e que demandem do Estado ações emergenciais, com 
consequente aumento de despesas. 

 

 Sob o ponto de vista fiscal, as obrigações explícitas contingentes (ou passivos contingentes) 
decorrem de compromissos firmados pelo Governo em função de lei ou contrato e que dependem 
da ocorrência de um ou mais eventos futuros para gerar compromissos de pagamento. Tais eventos 
futuros não estão totalmente sob o controle da entidade, e podem ou não ocorrer. Como a 
probabilidade de ocorrência do evento e a magnitude da despesa resultante dependem de condições 
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externas, a estimativa desses passivos é, muitas vezes, difícil e imprecisa. No entanto, o Anexo de 
Riscos Fiscais deve espelhar a situação da forma mais fiel possível. 

 

IV. RECOMENDAÇÕES 

 

Para corrigir as inconsistências identificadas, recomenda-se práticas e alinhar a gestão orçamentária 
às normas da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 

 

IV.I. Projeção das Receitas e Despesas Orçamentárias 

1. Metodologia Baseada em Evidências: 

 - Adotar uma metodologia rigorosa para a projeção de receitas, baseada em séries históricas 
confiáveis, índices macroeconômicos, e dados fiscais locais. Isso evitará superestimações ou 
subestimações das receitas. 

2. Revisão Periódica: 

 - Realizar revisões periódicas durante o exercício fiscal para ajustar as projeções à realidade, 
especialmente em cenários de incerteza econômica. 

 

IV.II. Dívida Consolidada 

1. Alinhamento de Metodologias: 

 - Promover o alinhamento entre o Relatório de Gestão Fiscal (RGF) e a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) para evitar divergências na apuração da dívida consolidada. 

2. Planejamento de Longo Prazo: 

 - Estabelecer estratégias de financiamento sustentável que priorizem a redução da dívida consolidada 
em relação à Receita Corrente Líquida (RCL), evitando a deterioração dos indicadores fiscais. 

3. Monitoramento Frequente: 

 - Acompanhar mensalmente os indicadores de dívida, ajustando estratégias em caso de risco de 
descumprimento das metas fiscais. 

 

IV.III. Metas Fiscais 

1. Realismo e Responsabilidade: 

 - Estabelecer metas fiscais realistas, com base em análises econômicas consistentes e no cenário 
macroeconômico projetado, evitando desconexões entre metas previstas e realizadas. 
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2. Monitoramento de Metas: 

 - Implantar sistemas de monitoramento contínuo das metas fiscais durante a execução orçamentária, 
permitindo ajustes tempestivos em caso de desvios. 

3. Aprimoramento da Transparência: 

 - Divulgar as bases metodológicas e os critérios adotados para definir as metas fiscais, promovendo 
maior clareza e confiabilidade nos relatórios. 

 

IV.IV. Reserva de Contingência 

1. Dimensionamento Realista: 

 - Calcular a reserva de contingência com base no limite legal de 1% da Receita Corrente Líquida 
(RCL), conforme previsto no art. 15 da LDO, evitando superdimensionamentos que engessem o 
orçamento. 

2. Justificativa Técnica: 

 - Apresentar uma justificativa clara e detalhada no demonstrativo da reserva de contingência, 
evidenciando sua necessidade e os riscos específicos que pretende cobrir. 

3. Revisão de Critérios: 

 - Ajustar os critérios de utilização da reserva para garantir que seja usada exclusivamente em eventos 
imprevistos e contingências fiscais legítimas. 

 

IV. V. Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita 

1. Identificação Completa: 

 - Identificar todas as renúncias de receita (isenções, subsídios, créditos presumidos, etc.) de forma 
detalhada, incluindo os setores beneficiados e o impacto fiscal. 

2. Medidas Compensatórias: 

 - Incluir medidas compensatórias claras, como aumento de outras receitas ou redução de despesas, 
conforme previsto no art. 14 da LRF. 

3. Transparência e Fiscalização: 

 - Publicar um relatório anual que analise o custo-benefício das renúncias de receita, assegurando que 
essas políticas contribuam para os objetivos econômicos e sociais desejados. 

 

IV.VI. Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias 

1. Cálculo Preciso: 
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 - Assegurar que a margem de expansão seja calculada com base em projeções realistas de receitas e 
despesas, respeitando o equilíbrio fiscal. 

2. Prioridades no Orçamento: 

 - Reavaliar despesas discricionárias para criar espaço orçamentário para despesas obrigatórias de 
caráter continuado. 

3. Controle Estrito: 

 - Implementar mecanismos de controle para evitar que despesas obrigatórias cresçam de forma 
insustentável, comprometendo a capacidade de financiamento de políticas públicas. 

 

IV.VII. Anexo de Riscos Fiscais 

1. Mapeamento de Riscos: 

 - Identificar e detalhar todos os riscos fiscais relevantes, incluindo passivos contingentes, frustrações 
de arrecadação e flutuações econômicas. 

2. Classificação dos Riscos: 

 - Priorizar os riscos por impacto potencial e probabilidade de ocorrência, facilitando a formulação 
de estratégias de mitigação. 

3. Integração ao Planejamento: 

 - Incorporar os riscos recorrentes no planejamento orçamentário, alocando recursos para mitigar 
seus efeitos em vez de tratá-los apenas como contingências. 

 

V. CONCLUSÃO 

 As incongruências observadas na LDO 2025 de São Gonçalo do Amarante/RN indicam a 
necessidade de melhorias significativas no processo de elaboração do planejamento fiscal. 

 

 Reverberemos trechos/ensinamentos valiosos emanados do Processo TCE/RN nº 11089/2018 
para melhorar a transparência e a eficiência do planejamento fiscal em São Gonçalo do Amarante/RN: 

 

2.1) Instrumentos de Planejamento e Orçamento 

[...] 

Desse modo, ficou patente que essas desconformidades geraram óbices à 
execução do planejamento e do consequente orçamento do Estado, no 
exercício financeiro de 2017, tendo se configurado uma situação de 
desarmonia com o disposto no parágrafo único do artigo 1º da Lei Complementar 
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Nacional nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem como quanto àquelas 
disposições contidas no seu artigo 4º, § 2º, incisos I a V, e § 3º, e que dizem respeito 
aos Anexos de Metas Fiscais e de Riscos Fiscais que integram a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 

Sobre esse mesmo assunto, o Ministério Público de Contas se pronunciou no Parecer 
nº 258/2019-PG (evento nº 50 - fls. 14), da lavra do Procurador-geral Thiago 
Martins Guterres, sublinhando que “a Lei Estadual nº 10.101/2016 – LDO/2017 
resultou de uma proposição legislativa do ex-governador Robinson Mesquita de Faria 
amplamente maculada por sucessivas lacunas e vícios jurídicos no que 
toca à adequada composição dos seus Anexos de Metas e de Riscos 
Fiscais, conforme pormenorizou o Relatório das Contas Anuais deste Tribunal 
(evento nº 04, fls. 19/20)”, bem como assentou, de outra parte, que as 
incongruências existentes nos referidos anexos “revelam a 
materialização da hipótese de infração administrativa tipificada no 
artigo 5º, II, § 1º, da Lei Federal nº 10.028/2000, razão pela qual se faz 
pertinente a abertura de autos apartados e próprios à apuração das 
responsabilidades cabíveis”. (destacado) 

 

 As recomendações apresentadas visam corrigir as falhas identificadas e melhorar a qualidade 
do planejamento fiscal e orçamentário, alinhando-o às normas da LRF. É essencial que o município 
adote práticas baseadas em evidências, realismo e transparência para garantir o equilíbrio fiscal, 
promover a sustentabilidade financeira e aumentar a credibilidade junto à população e aos órgãos de 
controle. A implementação dessas medidas não apenas fortalece a governança fiscal, mas também 
assegura que os recursos públicos sejam utilizados de maneira eficiente e responsável. 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 18 de novembro de 2024. 

 

Membros da Equipe de Transição: 

 

Câmara Temática nº 8 - Tributação, 
Finanças, Planejamento e Orçamento 

Câmara Temática nº 11 - Previdência, 
Controle Interno e Gestão Fiscal 

Jailson Morais da Silva - 

João Maria Pereira de Oliveira Soares Breno Gomes de Lima 
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Luís Henrique Nóbrega de Faria Gomes Eduardo Xavier da Silva 

Mário David de Oliveira Campos Francisco de Assis Paiva Filho 

Paulo Raniel Cardoso da Silva Paulo Raniel Cardoso da Silva 

Robson Marinho da Fonseca Robson Marinho da Fonseca 

Sílvio Leônidas Batista de Moura Sílvio Leônidas Batista de Moura 
 





RELATÓRIO DA CÂMARA TEMÁTICA JURÍDICA 
 
1. Identificação 

- Câmara Temática: Jurídica 

- Coordenador: Breno Gomes de Lima 

- Integrantes: Débora Maria de Medeiros Silva, Ravardyere Felipe Ferreira Santiago, 
Fernando Antônio de Araújo Paes e Breno Gomes de Lima 

- Data: 10 de dezembro de 2024 

2.  Órgão Analisado: Procuradoria Geral do Município 

- CNPJ: 08.079.402/0001-35 

- Titular: Artur Maurício Maux de Figueiredo 

- CPF: 511.959.924-91 

- Endereço: R. Alexandre Cavalcante - centro, São Gonçalo do Amarante - RN, 59291-
153 

3. Introdução 

- Objetivo do Relatório: Consolidar os dados recebidos em resposta ao questionário en-
viado e, a partir de tais informações, avaliar o funcionamento do órgão por meio de um 
diagnóstico detalhado sobre a área de atuação, incluindo desafios, oportunidades e reco-
mendações para a nova gestão, observando sempre a maior eficiência do serviço público. 

- Escopo: Infraestrutura, financeiro, pessoal e desempenho. 

4. Diagnóstico Geral 

4.1 – Situação Atual: 

A Procuradoria Geral do Município é o órgão da administração direta responsável 
pela representação do Município, ativa ou passivamente, em diversas demandas judiciais 
e administrativas. 

Atualmente, sob a responsabilidade da PGM, estão cadastrados aproximadamente 
9.600 processos judiciais, sendo 4.663 execuções fiscais. A essa demanda devem ser so-
mados os processos administrativos consultivos internos que, no ano de 2024, foram ape-
nas 84 consultas distribuídas entre os procuradores. 

A atual gestão não informou os números de processos administrativos externos 
em que o Município é parte. 



Do ponto de vista de infraestrutura e patrimônio a Procuradoria apresenta déficit 
significativo, de maneira que se todos os servidores decidirem trabalhar no mesmo dia 
não haverá espaço físico ou equipamentos de informática suficientes, razão pela qual, 
atualmente, não só os Procuradores, como também os demais servidores, estão desempe-
nhando suas funções de maneira intitulada pelo atual Procurador Geral “semipresencial”. 
Trata-se, na verdade, de uma escala em que cada dia alguns servidores comparecem para 
o desempenho de suas funções presencialmente. 

Esse modelo de jornada de trabalho é atualmente justificado não só pela falta de 
espaço físico e de equipamentos, mas também de problemas estruturais do prédio, uma 
vez que, conforme relatado pelo atual Procurador Geral, a partir das 14:00h um cheiro 
forte de esgoto surge nos banheiros, tornando impossível a permanência no imóvel. 

Considerando os problemas apontados, a eficiência do serviço prestado pela PGM 
é, de certa forma, razoável, já que cada Procurador de carreira se responsabiliza, propor-
cionalmente, em 2.400 processos judiciais, número que não tem o mesmo impacto nas 
demandas consultivas administrativas, sendo estas atualmente de 1,75 processo com 
emissão de parecer por mês para cada Procurador. 

Aliás, associando os dados do questionário com as informações obtidas na visita 
presencial, pode-se concluir que o principal obstáculo impeditivo ao aumento da produ-
tividade na PGM é a ausência da tecnologia da informação no desempenho de serviços 
triviais, como emissão de CDA, consulta dos processos administrativos fiscais e comuni-
cação direta com a Secretaria Municipal de Tributação. 

Nesse ponto, no que se refere especificamente à atribuição de tarefas, atualmente 
os prazos são distribuídos manualmente pela chefe de gabinete da Procuradoria. A servi-
dora faz a leitura das publicações capturadas por meio do software e-jurídico e, em se-
guida, avalia se algum Procurador já atuou naquele processo. Se sim, a ele será distribuído 
o novo prazo, se não, essa publicação é encaminhada para a primeira distribuição a um 
dos Procuradores. 

Esse modelo de distribuição é primitivo e acaba por ocupar um dos principais 
servidores da Procuradoria Geral do Município, já que afasta o chefe de gabinete das reais 
funções de chefia e assessoramento previstas em lei, além de que, basicamente, o órgão 
“perde” um servidor apenas para desempenhar a tarefa de distribuição de prazos, o que já 
poderia ser feito automaticamente ou diretamente pelo próprio Procurador. 

Em conclusão, a Procuradoria, apesar de conseguir desempenhar suas funções, 
conseguirá maior eficiência se melhorar o ambiente de trabalho com a aquisição de mo-
biliário, ampliação física e estrutural, instalação de equipamentos de informática atuali-
zados e uso da tecnologia da informação no desempenho das tarefas diárias consideradas 
triviais. 



4.2 – Principais Dados Coletados: 

  4.2.1 – Total de servidores: 17, sendo 11 efetivos, dois destes cedidos, e 6 comissiona-
dos.  

  4.2.2 – Contratos em vigor: 1 

  4.2.3 – Projetos em execução: 1 

  4.2.4 – Situação financeira:  

• Orçamento disponível para 2024 foi de aproximadamente R$ 5 milhões, 
com saldo atual de R$ 2,2 milhões. 

• A LOA de 2025, ainda em tramitação nesta data, tem orçamento previsto 
de R$ 18.050.000,00 (dezoito milhões e cinquenta mil reais), dividida, en-
tre despesas correntes e de capital, nas seguintes ações: 

a) Capacitação dos Servidores da PGM: R$ 30.000,00 
b) Manutenção das Atividades da PGM: R$ 17.760.000,00 

b.1) Inclusão dos precatórios. R$ 14.000.000,00 
c) Aquisição e Manutenção de Equipamentos de Informática: R$ 
100.000,00 
d) Aquisição de Móveis: R$ 95.000,00 
e) Criação de Acervo Jurídico: R$ 30.000,00 

  4.2.5 – Outros dados relevantes:  

As ações “a”, “c” e “e” podem ser extintas com a criação do Fundo de Aparelha-
mento da Procuradoria, em que parte dos honorários de sucumbência seria destinada 
para essas despesas. Lembrando que, embora a Lei faça a reserva de parte dos honorá-
rios para essas ações, a decisão pelo uso ou não caberá finalmente à Associação dos 
Procuradores.  

A ação da alínea “b” tem elevado valor porque foram incluídos os pagamentos do 
acordo formalizado com a ANP, além dos demais precatórios e RPVs. Somente o da 
ANP é de R$ 788.227,16 mensais, com o total para quitação em R$ 45.000.000,00 (qua-
renta e cinco milhões). O pagamento iniciou em agosto de 2024. Conseguimos confir-
mar que até novembro a quitação estava regular. No mês de dezembro de 2024 haverá 
a quitação da quinta parcela, no entanto, até o momento ainda não conseguimos confir-
mar esse adimplemento. 

5. Análise Detalhada 

5.1. Estrutura Organizacional – Cargos Ocupados: 



 

5.2. Pessoal 

O quadro de pessoal da PGM tem 28 cargos públicos, sendo 14 efetivos e 14 co-
missionados. Atualmente 17 servidores ocupam os cargos, sendo 11 em comissão e 6 
efetivos, no entanto, dois cargos de coordenador e o de Procurador Geral são ocupados 
por servidores efetivos. 

Além disso, dois agentes administrativos estão cedidos a outros órgãos e, por isso, 
não foram incluídos na planilha. 

Vale pontuar ainda que apenas o cargo de Procurador de Terceira Classe é de 
ingresso na carreira, apesar disso, listamos os cargos das outras classes para facilitar a 
compreensão. 

Cargo Quantidade Vago Provimento 
Procurador Geral 1 0 Comissão 
Procurador Geral Adjunto 1 0 Comissão 
Procurador de Primeira Classe 4 0 Efetivo 
Procurador de Segunda Classe 4 4 Efetivo 
Procurador de Terceira Classe 4 4 Efetivo 
Contador 1 0 Efetivo 
Assessor Jurídico 1 0 Efetivo 
Assessor Técnico 1 0 Comissão 
Chefe de Gabinete do PGM 1 0 Comissão 
Consultor Jurídico 2 0 Comissão 

Procurador 
Geral

Consultor 
Jurídico

Assessor 
Jurídico

Estagiários 

Chefe de 
Gabinete

Assessor 
Técnico

Coordenador

Agente 
Administrativo

Contador

Procurador 
Geral Adjunto

Procuradores 
Efetivos



Coordenador 4 1 Comissão* 
Subcoordenador 4 1 Comissão** 
Total de Cargos em Comissão     14 
Total de Cargos Efetivos     14 

*Cargo ocupado atualmente por dois 
servidores efetivos e um em comissão. 

**Cargo ocupado por pessoas que não 
estão desempenhando suas funções na 

Procuradoria. 

 
Além dos servidores, atuam na PGM nove estagiários: dois de graduação com 

bolsa de R$ 500,00 + R$ 109,00 de auxílio transporte e sete de pós-graduação com R$ 
1.500,00 de bolsa + R$ 109,00 de auxílio transporte. O prazo de validade destes contratos 
é julho de 2025. 

Apesar de lotados na Procuradoria Geral do Município, os estagiários estão inclu-
ídos na folha de pagamento da Secretaria Municipal de Tributação, exceto um deles, que 
está na folha da Secretaria Municipal de Educação. 

Esse modelo de estágio é interessante e substitui a necessidade de criação de car-
gos de assessoramento com todas aquelas obrigações típicas como por exemplo a contri-
buição previdenciária. 

Foi firmado pelo atual Procurador Geral e pelo Prefeito termo de ajustamento de 
conduta com o MPRN para a realização de um novo concurso público para provimento 
de quatro cargos vagos de Procurador de terceira classe. O processo administrativo para 
a realização do concurso já foi iniciado, mas ainda está na fase inicial. 

Por fim, há atualmente inadimplemento no pagamento do 1/3 de férias dos servi-
dores comissionados da PGM. 

5.3. Projetos e Programas 

5.3.1 – Portaria Conjunta PGM/SEMUT n.º 1.305/2026: comissão formada por servi-
dores da PGM e da Secretaria Municipal de Tributação com o objetivo de otimizar a 
cobrança dos créditos inscritos em dívida ativa. Diante da informação equivocada quanto 
ao ano da portaria citada, tal ato administrativo não foi localizado, impossibilitando a 
análise detalhada desse projeto. Na visita, o Procurador Geral esclareceu que dois servi-
dores que fazem parte dessa comissão dão expedientes alternados entre a Procuradoria e 
a Secretaria Municipal de Tributação, atuando exclusivamente na dívida ativa do Muni-
cípio. 



5.3.2 – Programa de Estágio de Pós-Graduação: em parceria com a SEMUT, com 
termo final entre julho e agosto de 2025. 

5.3.3 – Servidores responsáveis: a execução dos programas acima especificados é de 
responsabilidade dos Procuradores efetivos. 

5.3.4 – Projeto prioritário  

A atual gestão da PGM julga como prioritária a contratação de novos sistemas e 
ferramentas para atendimento das demandas judiciais e administrativas, além de concurso 
público para preenchimento dos cargos vagos. 

Apesar dessa informação, considerando que o número de processos não aumentou 
significativamente nos últimos dois anos, além de que neste ano a demanda consultiva 
administrativa da PGM foi de apenas 84 processos, não acredito que o concurso seja, 
nesse momento, tão urgente. 

Por outro lado, durante a visita, os Procuradores comunicaram que houve expres-
sivo aumento da demanda, especialmente judicial, apontando como motivo a declaração 
de inconstitucionalidade dos 19 (dezenove) cargos de assessor jurídico, fazendo com que 
todos os prazos do SAAE e demais órgãos da administração direta, antes já encaminhados 
à PGM com a petição minutada, passassem a depender da atuação exclusiva do Procura-
dor que anteriormente contava com o assessoramento inicial do feito pelo órgão de ori-
gem. 

5.4. Contratos e Convênios 

è Contrato administrativo n. 455/2022  
Þ Objeto: fornecimento de licença de uso, implementação, capacitação, suporte, 

operacional, hospedagem em cento de dados e disponibilização através da inter-
net, para gestão de unidades jurídicas e administrativas, conforme os requisitos 
descritos neste termo de referência independente de sua transcrição, com base no 
resultado, homologação e adjudicação do pregão presencial nº 032/2022. 

Þ Fornecedor: ATI Service LTDA, CNPJ n. 11.740.548/0001-94. 
Þ Valor: R$ 60.515,00 por ano, com saldo atual de R$ 9.702,00  
Þ Vigência: até dia 31/12/2024 
Þ Contrato com vigência prorrogada duas vezes, sem que tenha havido alteração do 

valor inicialmente licitado. 
Þ Na visita o atual Procurador Geral afirmou que estava esperando direcionamento 

da equipe de transição quanto à continuidade do contrato. Recomendei que pror-
rogasse. 

è Não existe nenhum convênio celebrado. 
è Não há procedimento licitatório em andamento. 



5.5. Infraestrutura e Patrimônio 

Conforme relatado acima, a aquisição de equipamentos de informática, reparos 
dos computadores, realização de reforma nos banheiros ou a troca de sede por meio de 
locação de imóvel compatível com a quantidade de servidores são medidas iniciais im-
portantes. 

 Na visita foi identificado que uma geladeira, um fogão e um microondas, embora 
estejam em uso na PGM, não foram citados no inventário enviado. É provável que essa 
omissão ocorreu porque esses eletrodomésticos não estão tombados. 

Não foi possível avaliar se outros móveis, tombados ou não, também foram omi-
tidos do inventário. 

Durante a visita foi constatado que a PGM tem um ambiente onde funciona uma 
copa, relativamente bem estruturada, com mesa grande, pia, bancada, talheres, pratos, 
fogão, microondas, geladeira e outros utensílios de cozinha. 

Por outro lado, a Procuradoria não conta com servidor ou terceirizado responsável 
pela limpeza e asseio das salas, banheiros e demais espaços do órgão. 

Inventário patrimonial consta no anexo I. 

5.6. Finanças 

5.6.1 – Resumo 
 O orçamento disponível para 2024 foi de aproximadamente R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões), com saldo atual de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil re-
ais), conforme resumo abeixo: 

 
 LOA de 2025 vide item 4.2.4. 

5.6.2 – Precatórios 



 a) Tribunal Regional Federal da 5ª Região.  
- Valor total: R$ 48.000.000,00 (quarenta e oito milhões) 
- Parcelamento: 60 (sessenta) meses, com primeiro pagamento em agosto 
de 2024: 

 
- Processo: 0813007-06.2019.4.05.8400 
- Avaliar: obtenção de provimento judicial determinando o pagamento dos 
royalties pela União, bem como eventual compensação com o precatório 
em referência. 

 b) Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte. 
- Valor Total: R$ 3.540.194,60 (três milhões, quinhentos e quarenta mil, 
cento e noventa e quatro reais e sessenta centavos). 
- Exercício: 2025. 
- Espécie: Precatórios e RPVs. 

 
5.7. Compliance e Riscos: Possíveis riscos administrativos ou legais detectados, suge-
rindo medidas de mitigação. 

A Procuradoria enfrenta diversos desafios administrativos e legais relacionados à 
falta de programas formais de compliance, volume elevado de processos, necessidades de 
capacitação e infraestrutura, além de ausência de auditorias regulares. 

Em linhas gerais, a implementação de programas de compliance robustos, a me-
lhoria na gestão de processos, a adoção de novas tecnologias, o planejamento financeiro 
e orçamentário e a melhoria da infraestrutura são medidas essenciais para mitigar os ris-
cos e garantir a transparência, eficiência e conformidade nas operações da Procuradoria. 

Ao implementar essas ações, a PGM será capaz de melhorar sua governança, ga-
rantir a continuidade dos serviços públicos e evitar riscos jurídicos e financeiros no futuro. 

6. Desafios Identificados 

6.1 – Desafios Críticos: 

 a) Estrutura Organizacional e Recursos Humanos 

Risco: a estrutura organizacional da Procuradoria Geral do Município é complexa, 
com diversos setores e unidades responsáveis por áreas específicas, como 



contencioso, patrimônio, licitações e dívida ativa. Embora a Procuradoria tenha 
uma estrutura hierárquica bem definida, existem hoje apenas 4 cargos vagos para 
ingresso na carreira de Procurador. 
No entanto, antes do provimento de tais cargos, é pertinente o aumento da efici-
ência dos processos internos com um programa formal de capacitação e investi-
mento em tecnologia da informação com automação de tarefas triviais, garantindo 
a distribuição equitativa da carga de trabalho e eficiência no atendimento das de-
mandas. 

Medida de Mitigação 

• Desenvolvimento de programas de capacitação para melhorar a qualifica-
ção dos servidores e garantir a eficiência e conformidade durante o exer-
cício das atribuições. 

• Preenchimento de cargos vagos. 

b) Volume de Processo 

Risco: A Procuradoria lida com um volume significativo de processos, aproxima-
damente 9.600, somente judiciais. Essa grande quantidade, somada ao modelo 
atual adotado, além da falta de recursos, pode levar a sobrecarga dos servidores, 
atrasos, erros processuais, dificuldades no cumprimento de prazos e comprometi-
mento da qualidade da defesa jurídica do Município. 

Medida de Mitigação 

• Adoção de sistemas de gestão de processos: a utilização do sistema 1Doc 
é um passo importante, mas a Procuradoria deve avaliar a ampliação do 
uso de ferramentas de automação e inteligência artificial que permita criar 
fluxos de trabalho com de distribuição automática de prazos, tendo como 
referência critérios de carga de trabalho, especialidade e proximidade dos 
prazos. 

• Criar modelos de petições que possam ser preenchidos automaticamente 
com dados extraídos dos processos já registrados no PJe, oferecendo a ge-
ração automática de peças. 

• Automação na gestão dos prazos para que um software faça a distribuição 
automática dos processos a cada um dos Procuradores responsáveis sem 
que haja intervenção do servidor público.  

• Estabelecer critérios claros de priorização para as execuções fiscais, 
dando-se prioridade as que possuem informações objetivas de maior su-
cesso na execução do crédito tributário. 



• a realização de concurso público para preenchimento das vagas de Procu-
rador para desconcentração da carga de trabalho, aumentando, assim, a ca-
pacidade de resposta da Procuradoria. 

c) Infraestrutura e Manutenção Patrimonial 

Risco: Necessidade imediata de aquisição de equipamentos de informática, reparo 
de computadores, realização de obras nos banheiros e ampliação com a construção 
de novas salas ou locação de outro imóvel. A falta de infraestrutura atual é a prin-
cipal justificativa dos servidores para o uso da jornada semipresencial. 

Medida de Mitigação 

• Criar um plano de manutenção preventiva para garantir que a Procuradoria 
possua a infraestrutura necessária para o bom funcionamento das ativida-
des. A aquisição de equipamentos de informática e a reparação das máqui-
nas devem ser tratadas como prioridade. 

• Realizar as obras de manutenção nos banheiros e em outras áreas críticas 
da Procuradoria para proporcionar um ambiente de trabalho adequado aos 
servidores, além de ampliar as salas ou construir novos compartimentos. 

e) Pagamento dos Precatórios 

Risco: a previsão para pagamento de precatórios e RPVs no ano de 2025 é de 
aproximadamente R$ 13.000.000,00 (treze milhões de reais). 

Medida de Mitigação: do valor acima citado, a maior parte, aproximadamente 
9.500.000,00 (nove milhões e quinhentos mil reais), corresponde ao acordo cele-
brado na Justiça Federal com a ANP. Avaliar a possibilidade de obter provimento 
judicial favorável determinando o retorno do pagamento dos royalties ao Municí-
pio e, assim, fazer a compensação do débito em referência. 

7. Recomendações 

7.1. Ações de Curto Prazo 

7.1.1 – Integração e Alinhamento da Equipe. 

Þ Reunião de alinhamento com os servidores para garantir que todos na PGM, 
incluindo Procuradores, assessores, estagiários e equipe de apoio, estejam ci-
entes das prioridades e da missão da nova gestão. 

Þ Verificar a atual distribuição de funções, identificar sobrecargas e redefinir 
responsabilidades, se necessário, para otimizar o trabalho. 



Þ Identificar lacunas na capacitação e no número de servidores. Investir em 
qualificação inicial dos novos servidores e atualização da equipe sobre mu-
danças e novas legislações. 

7.1.2 Estrutura Administrativa e Infraestrutura 

Þ Iniciar um levantamento das necessidades de manutenção dos bens patrimo-
niais, inclusive de T.I., como reparos em máquinas e compra de equipamentos 
de informática. 

Þ Realizar obras de manutenção, como nos banheiros e outros espaços essenci-
ais para o bom funcionamento do setor. 

Þ Acompanhamento do uso de software e sistemas, analisando a utilização efi-
ciente do sistema E-Jurídico, garantindo que os Procuradores e servidores te-
nham acesso e saibam utilizá-lo plenamente. 

7.1.3 Gestão Processual e Cumprimento de Obrigações 

Þ Verificar a situação dos processos de maior impacto na administração, seja 
em razão do valor, seja por causa da matéria discutida, garantindo que as pri-
oridades sejam definidas de acordo com os riscos e urgências. 

Þ Focar nos processos de execução fiscal e implementar estratégias para otimi-
zar a cobrança dos créditos inscritos em dívida ativa, com destaque para a 
transformação ou ampliação da força-tarefa que já está em andamento. 

Þ Garantir que os pagamentos de precatórios e RPVs, especialmente os de 2025, 
sejam feitos conforme o cronograma, para evitar o sequestro de valores ou o 
aumento de passivos financeiros. 

7.2 Ações de Médio e Longo Prazo 

7.2.1 Planejamento Estratégico e Projetos para 2025 

Þ Elaboração de um planejamento estratégico a partir de janeiro com foco em 
três áreas principais: (i) infraestrutura jurídica (adaptação de sistemas e ferra-
mentas), (ii) aumento da eficiência nas demandas fiscais e judiciais e (iii) ca-
pacitação da equipe. 

Þ Reforçar a parceria com a Secretaria Municipal de Tributação para otimizar 
a cobrança dos créditos tributários. 

7.2.2 Gestão Financeira 

Þ Acompanhamento detalhado dos projetos orçamentários já em execução para 
garantir que os recursos estejam sendo bem alocados e geridos. 



Þ A PGM possui passivos de precatórios consideráveis. Estabelecer um plano 
de gestão para acompanhar o cumprimento dos parcelamentos e identificar 
possíveis renegociações. 

7.2.3 Gestão de Recursos Humanos 

Þ Como há vagas abertas para Procuradores e outros cargos, é importante pla-
nejar a abertura de concursos para preenchê-las, além de explorar a possibili-
dade de selecionar novos servidores ou estagiários qualificados. 

Þ Criar políticas claras para capacitação e desenvolvimento de pessoal, consi-
derando que a PGM ainda não possui um programa formal nesse sentido. Isso 
pode incluir a implementação de programas de estágio para formação de no-
vos profissionais. 

7.2.4 Fortalecimento da Comunicação e Transparência 

Þ Estreitar o relacionamento da PGM com outras secretarias e órgãos munici-
pais para garantir que as ações da Procuradoria sejam compreendidas e apoi-
adas por outras partes da administração pública. 

Þ Revisar e aprimorar os processos de atendimento a demandas consultivas, de-
finindo, ainda, critérios claros para a distribuição de demandas e dar visibili-
dade aos prazos e processos, conforme a necessidade de cada área da PGM. 

7.3 Cronograma 

AÇÃO DATA 
Reunião de Alinhamento 02-06/01/2025 
Planejamento Estratégico e Distribuição de Funções e Responsabilidades 07-09/01/2025 
Otimização e Treinamento do Sistema E-Jurídico 06-09/01/2025 
Levantamento das Necessidades de Manutenção e Realização de Pequenas Obras 13-30/01/2025 
Analisar Processos de Maior Relevância 03-20/02/2025 
Ampliação ou Transformação da Força-Tarefa da Dívida Ativa 03-20/02/2025 
Planejamento do Pagamento de Precatórios 24-28/02/2025 

 
8. Conclusão 

 Apesar dos problemas encontrados, a Procuradoria Geral do Município consegue, 
no limite da sua capacidade funcional, exercer as competências estabelecidas por Lei.  

No entanto, com o investimento em ferramentas de trabalho, melhoramento da 
infraestrutura e aplicação da tecnologia no desempenho de tarefas comuns, certamente a 
mesma equipe de servidores poderá aumentar a eficiência do órgão, especialmente na 
área da dívida ativa, além de possibilitar a ampliação da atuação consultiva e responder 
com eficácia ao grande acervo de processos judiciais. 



 A Câmara Temática Jurídica acredita que esses objetivos serão de fácil alcance  
 considerando o empenho e as experiências passadas do Prefeito eleito. 

 
 

Débora Maria de Medeiros Silva 
Membro 

 
 
 
 

Ravardyere Felipe Ferreira Santiago  
Membro 

 
 
 
 

Breno Gomes de Lima 
Membro 

 
 
 
 

Fernando Antônio de Araújo Paes  
Membro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO I – INVENTÁRIO PATRIMONIAL. 
Recepção (01) 

UN ITEM MARCA 

1 Ar-condicionado Elgin 24000 

1 Monitor Lg 

1 Cpu Hp 

1 Estabilizador Ts shara 

1 Teclado Logitech 

1 Mouse Daten 

1 Mesa bege 2 gavetas - 

1 Scaner Canon 

1 Televisão smart Philips 

2 Cadeiras verde c/ braço  

1 Cadeira giratória c/ braço  

1 Longarina 3 lugares  

1 Gelágua Esmaltec 

 
Reunião (02) 

UN ITEM MARCA 

1 Ar-condicionado Agratto 12000 

1 Mesa reunião redonda  

1 Armário duas portas fechado  

4 Cadeiras giratórias s/ braço  

2 Cadeira giratória c/ braço  

 
Assessoria (03) 
 

Un Item Marca 



1 Ar-condicionado Agratto 12000 

4 Monitores Lg 

3 Monitores Aoc 

2 Cpu Valianty 

1 Cpu Daten 

1 Cpu - 

2 Estabilizador Enermax 

1 Estabilizador Ts shara 

1 Estabilizador Apc 

1 Teclado Daten 

1 Teclado Logitech 

1 Teclado Urmet 

2 Mouse Daten 

1 Mouse Logitech 

1 Gaveteiro com 5 gavetas  

3 Cadeiras giratórias c/ braço  

1 Cadeiras giratória s/ braço  

4 Mesas c/ duas gavetas - 

1 Notebook Positivo 

 
Fiscal (04): 

UM Item Marca 

1 Ar-condicionado Elgin 12000 

1 Monitores Lg 

2 Monitores Aoc 

2 Cpu Valianty 

1 Cpu Gmi 



1 Cpu Yon 

3 Estabilizador  

1 Teclado  

1 Teclado  

1 Teclado  

2 Mouse Daten 

1 Mouse Logitech 

1 Gaveteiro com 5 gavetas  

1 Impressora  

3 Cadeiras giratórias c/ braço  

1 Cadeiras giratória s/ braço  

3 Mesas s/ gavetas  

1 Mesa c/ 2 gavetas  

 
Chefia/Consultoria (05): 

UN ITEM MARCA 

1 Ar-condicionado Comfee 12000 

5 Monitores Lg 

1 Cpu - 

2 Cpu Daten 

1 Estabilizador Enermax 

1 Estabilizador Ragtich 

1 Estabilizador Logitech 

1 Teclado Daten 

1 Teclado Logitech 

1 Teclado Max 

3 Mouse  



1 Gaveteiro com 5 gavetas  

2 Cadeiras giratórias c/ braço  

1 Cadeiras giratória s/ braço  

2 Mesas s/ gavetas  

1 Mesa em l  

1 Notebook  

 
Procuradores (06): 

UN ITEM MARCA 

1 Ar-condicionado Agratto 12000 

4 Monitores Lg 

2 Monitores Aoc 

1 Cpu Valianty 

1 Cpu Daten 

1 Cpu Yon 

2 Estabilizador  

1 Estabilizador Ts shara 

2 Teclado Daten 

1 Teclado Logitech 

3 Mouse - 

2 Gaveteiro com 5 gavetas  

3 Cadeiras giratórias c/ braço  

3 Mesa em l  

1 Frigobar  

 
Procurador-Adjunto (07): 

UN ITEM MARCA 



1 Ar-condicionado Comfee 12000 

1 Monitores Lg 

1 Monitores Aoc 

1 Cpu Yon 

1 Estabilizador Ts shara 

1 Teclado Daten 

1 Mouse - 

1 Cadeiras giratórias c/ braço  

1 Mesa grande c/ 6 gavetas  

1 Armário fechado 2 portas  

 
Procurador-Geral (08): 

UN ITEM MARCA 

1 Ar-condicionado Comfee 12000 

1 Monitores Positivo 

1 Monitores Philips 

1 Notebook Hp 

1 Estabilizador  

1 Gaveteiro com 5 gavetas  

1 Cadeiras giratórias c/ braço  

1 Mesa grande  

1 Armário de madeira semi aberto 2 por-
tas 

 

 
Arquivo (09): 

UN ITEM MARCA 

6 Armários de ferro 2 portas  

1 Armário de madeira semi aberto 2 portas  



2 Estantes de ferro  

2 Mesas pequenas - 

3 Monitores  

 
Copa (10): 

UN ITEM MARCA 

1 Mesa grande  

1 Armário de madeira semi aberto 2 portas  

3 Cadeiras fixas preta  

3 Cadeiras fixas cinza  

1 Cadeira fixa azul  

 
 





RELATÓRIO DA CÂMARA TEMÁTICA DE NÚMERO 13 

 

1. Identificação 

- Câmara Temática 13  

- Coordenador: Ledson França 

- Integrantes: Flávio Henrique, Gleydson Almeida, Ariel Dantas, Rafael Melo, Rayane 

Rocha, João Maria Pegado e Nelson Coelho. 

- Data: 10.12.2024 

 

2. Secretaria Municipal de Comunicação Social e Eventos – SECOM  

- Secretario(a) ou titular: Thiago Henrique Câmara de Medeiros 

- CPF: 010.670.884-82 

- Localizada à Rua Alexandre Cavalcanti, s/n 

 

 

2.1 Introdução: 

- O presente relatório tem por objetivo apresentar diagnóstico detalhados sobre a estrutura 

funcional, administrativa e financeira da Secretaria Municipal de Comunicação Social e 

Eventos – SECOM, órgão responsável pelos atos de transparência da gestão pública, 

publicidade das ações de governo, prestação de serviço à população e, também, para 

apoiar os eventos públicos e oferecer apoio logístico aos demais órgãos municipais que 

compõem à Prefeitura de São Gonçalo do Amarante.  As informações apresentadas neste 

documento estão baseadas nas respostas enviadas pela equipe da Secom.   

 

2.2 Infraestrutura: 

 - A secretaria está instalada em um prédio alugado, localizado à Rua Alexandre 

Cavalcanti, S/N, Centro de São Gonçalo do Amarante. Além da Comunicação, o prédio 

também comporta a Ouvidoria Municipal, a Corregedoria da Defesa Social, e 

disponibiliza salas para funcionamento do setor de arquivo da Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos.  

 

Obs:1 Não foi informado o inventário de bens móveis da Secom; 



Obs:2 Não existem bens em alienação e/ou restrição judicial. 

Obs:3 O prédio é bem amplo, com diversas salas, mas está mal cuidado e necessitando 

de reparo urgente na caixa d’água que está com grande vazamento, comprometendo a 

estrutura e, principalmente, colocando em risco o arquivo da administração pela umidade 

e inundação de uma das salas com as pastas.  

 

2.3 Estrutura organizacional 

- O trabalho da secretaria está organizado em duas áreas: Comunicação e Eventos. No 

setor de comunicação se concentram todas as funções e respectivos profissionais do 

trabalho de produção e gerenciamento da comunicação e mídia institucional da prefeitura. 

O setor de eventos condensa uma equipe geral de produção, execução e apoio de todos os 

eventos institucionais e/ou outros em que a gestão seja parceira ou mesmo que sejam de 

interesse público do município. 

Além desses, existe um setor administrativo com uma servidora dedicada à gestão dos 

processos e rotinas administrativas da secretaria. 

 

2.3.1 Composição Funcional (ver quadro de cargos comissionados) 

- Comunicação e Mídia: 8 servidores comissionados 

 - Eventos: 12 servidores comissionados 

 - Administrativo: 1 servidora comissionada  

Responsáveis técnicos dos setores da Secom: 

- Thiago Medeiros: Secretário e responsável geral pela secretaria 

- Bruno Luiz: Secretário adjunto e responsável pelos eventos 

- Kamila Tuênia: Jornalista e responsável pela produção de conteúdos e gestão das redes 

e mídias institucionais. 

Lorenna Ribeiro: Responsável pelo administrativo 

 



 

 



 



 



 



 



 



 



 

2.3.2 Organograma 

O organograma abaixo segue a estrutura de cargos da Secretaria Municipal de 

Comunicação Social e Eventos.  

 

 

 

 

 



2.3.3 Informações Complementares de Pessoal 

- Não existem cargos vagos na estrutura funcional; 

- Não há pendência salarial; 

Obs.: Segundo relatos dos servidores presentes no momento da visita, existia uma 

funcionária terceirizada que realizava a manutenção da limpeza do prédio, mas nos 

últimos dias esse serviço está sendo realizado pelos comissionados por que  a terceirizada 

não compareceu ao local para a prestação do serviço.  

 

2.4 Softwares e Sistemas 

- A Secretaria informou que utiliza apenas software do 1doc onde cada servidor acessa o 

sistema. O secretário da pasta, o secretário adjunto e o setor financeiro / administrativo 

são os servidores que fazem uso da ferramenta. 

- A administração do site e das redes sociais da Secretaria, bem como as respectivas 

senhas de acesso, estão sob a responsabilidade do secretário Thiago Medeiros junto com 

a servidora Kamila Tuenia. O compromisso dos dois, juntamente com a agencia de 

publicidade, é transferir o acesso aos canais institucionais, como por exemplo site e 

também as redes sociais que estão sob administração da atual gestão na data de 

31/12/2024. A alegação é que são informações sensíveis para a prefeitura e a atual gestão, 

“obedecendo um princípio de responsabilidade e razoabilidade faremos próximo ao 

termino deste exercício de mandato e pedimos que seja nos informado a pessoa 

responsável que recebera estas informações para que seja marcado data, local e hora do 

encontro para fornecimento dos dados. 

 

2.5 Contratos/Convênios  

Foram informados 11 contratos para serviços de Comunicação e Eventos, sendo 5 com 

vigência até dezembro de 2024, outros 5 com vigência para 2025 e 1 (contrato de imóvel) 

com aditivo solicitado pelo atual secretário. Na pasta, não há convênio firmado.   

 



 

 

2.5.1 Contratos Vigentes  

 

- R DOIS LIMPA FOSSA E LOCAÇÕES 

 

 

- LEVE REFEIÇOES COLETIVAS: 

 



 

 

- RPD SERVIÇOS E ENTRETENIMENTO: 

 

 

- LGN LUIZ GONZAGA NUNES: 



 



 

 

 



 



 



 



 

 

 

- MARCA PROPAGANDA: 



 

 



 



 

 

Obs.: Dos contratos vencidos, sugiro a prorrogação do contrato n° 1901314454.042 da 

Norte Placas. Será muito útil para a reposição imediata das placas de identificação dos 

prédios públicos do município. Segue abaixo a tabela com os itens da contratação.  

 



 

 

 

2.5.2 Despesas e saldos  

 

MARCA PROPAGANDA 

ANO DE 2024 

MÍDIA R$ 1.345.108,00 

PRODUÇÃO R$ 962.503,00 

TOTAL R$ 2.307.611,00 

A PAGAR EM 13.12.2024 R$ 553.823,46 

*** 

VERBA TOTAL R$3.125.000,00 



VALOR UTILIZADO NO 

PERÍODO CONTRATUAL 

DE 14.04.2024 A 11.04.2025 

 

R$ 1.154.674,00 

SALDO RESTANTE ATÉ 

11.04.2025 

R$ 1.970.320,68 

  

Obs.: Os dados financeiros referentes aos demais contratos não foram informados.  

 

 

2.6. Recomendações 

- Definição da nova identidade visual da gestão, slogan e marca cidade (selo); 

- Diante de um cenário caótico que se desenha neste início de gestão, defendo que seja 

definido um plano estratégico de comunicação com investimento no uso de ferramentas 

inovadoras e com medição do sentimento da população para melhorar o diálogo entre 

governo e o povo. 

- Nomeação ou contratação de profissionais para o trabalho de registro fotográfico com o 

objetivo de manter a memória das ações de governo; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO DA CÂMARA TEMÁTICA DE (13 CÂMARA DE CULTURA, 

EVENTOS, JUVENTUDE, ESPORTE E COMUNICAÇÃO.) 

 

1. Identificação 

Câmara Temática: Cultura. 

Coordenador: Ledson França  

Integrantes: Gleydson Almeida, Nelson Coelho, João Maria, Rayane Rocha, Rafael Melo e 

Flávio Henrique 

Colaboradores: Anny Dantas, Gláucio Teixeira, Padre André e Max Bezerra 

Data: 27 de novembro de 2024. 

 2.  Secretarias/Órgãos analisados: A Fundação Cultural Dona Militana (FCDM) 

CNPJ: 08.079.402/0001-35 

Secretário (a) ou titular: Josenildo Campos de Oliveira 

CPF: 638.335.734-49 

Endereço da Secretaria/Órgão, incluindo o CEP: Rua Prof. Belchior de Oliveira, S/N, Centro, 

São Gonçalo do Amarante/RN, CEP: 59290-000 

 

 

 1. INTRODUÇÃO 

O presente relatório técnico foi elaborado pela equipe de transição da Fundação Cultural 

Dona Militana (FCDM), com o objetivo de fornecer um diagnóstico detalhado das condições 

administrativas, financeiras, estruturais e operacionais da instituição. Além disso, propõe estratégias 

para corrigir os principais problemas identificados e fomentar a gestão cultural no município de São 

Gonçalo do Amarante. 



O conteúdo deste relatório foi desenvolvido com base nas informações fornecidas pela 

FCDM. Contudo, é importante ressaltar que as análises realizadas carecem de um embasamento mais 

robusto, uma vez que muitos dos itens avaliados não foram acompanhados de documentação 

suficiente para garantir uma verificação precisa das informações disponibilizadas. Embora os dados 

apresentados sejam relevantes para a compreensão do cenário cultural do município, a ausência de 

documentos complementares limita a profundidade e a precisão de algumas observações e 

recomendações. 

Em suma, este relatório oferece um diagnóstico abrangente da FCDM, abordando aspectos 

administrativos, financeiros, patrimoniais e operacionais, com o intuito de identificar os desafios 

enfrentados e propor soluções estratégicas para aprimorar a gestão cultural em São Gonçalo do 

Amarante. 

 

2. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

A FCDM conta com setores variados que abrangem museus, bibliotecas, teatro municipal, mercado de 

artesanato e banda municipal. A composição do quadro funcional é mista, incluindo servidores efetivos, 

comissionados e bolsistas. 

2.1. Recursos Humanos 

●   Efetivos: 9 servidores ocupam funções operacionais em setores como bibliotecas e teatro. 

●  Comissionados: 18 servidores atuam em cargos de gestão e coordenação. 

● Bolsistas: 56 bolsistas, principalmente vinculados à Banda Municipal - Não foram 

apresentadas evidências documentais comprovando o número informado. 

● Cargos vagos: Há uma demanda urgente por técnicos especializados, como    técnicos 

de som e iluminação para o teatro, curadores e monitores para o museu, além de pessoal 

para a limpeza e conservação dos equipamentos culturais. 

❖ Observação Importante: A fundação enfrenta carência de pessoal qualificado em áreas 

críticas da gestão cultural, o que compromete a eficiência operacional. A ausência de 

programas de capacitação impacta negativamente a qualidade e continuidade das 

iniciativas culturais. Melhorias na estrutura de recursos humanos e a implementação de 

treinamentos são essenciais para otimizar a gestão e execução das atividades culturais. 

2.2.   Recursos Financeiros 

A FCDM administra recursos provenientes das Leis Paulo Gustavo e Aldir Blanc, com prazos de 

execução até dezembro de 2024. 

  

❖  Situação Financeira - Saldo Disponível (18/07/2024): 



●   Lei Paulo Gustavo (Audiovisual): R$ 63.772,48. 

●  Lei Paulo Gustavo (Outras Atividades): R$ 105.866,18. 

 

●   Lei Aldir Blanc: R$ 863.909,28. 

❖ Orçamento e Fluxo Financeiro (até setembro de 2024): 

●  Receitas: R$ 6.205,51. 

●  Saldo mensal: R$ 1.014.252,66. 

 

❖ Ações específicas: 

● Execução da Lei Paulo Gustavo e Aldir Blanc até 31/12/2024. Recursos remanescentes 

deverão ser devolvidos ao governo federal até 15/01/2025. 

●  Apoio contínuo a eventos culturais locais, como o centenário de Dona Militana, Carnaval 

cultural e festas regionais. 

2.2.1.   Receitas Municipais: 

A FCDM recebe recursos do orçamento geral da Prefeitura de São Gonçalo do Amarante para 

atividades culturais e manutenção de seus espaços. Estes valores são atualizados anualmente e 

destinados ao financiamento de eventos e programas culturais. 

2.2.2.     Despesas e Pagamentos 

A FCDM gerencia suas despesas de acordo com o orçamento anual, com foco na execução de 

projetos e pagamento de contratos essenciais. Algumas despesas recorrentes incluem: 

● Salários de servidores efetivos e comissionados. 

● Pagamento de fornecedores (como os contratos de locação de veículos, fornecimento 

de combustíveis e organização de eventos). 

● Manutenção e conservação dos espaços culturais (teatro, museu, bibliotecas). 

● Realização de eventos e festivais (como o Festival de Folclore e a Festa de Dona 

Militana). 

2.2.3.     Restos a pagar e dívidas: 

A Fundação aparentemente não possui restos a pagar, sugerindo uma gestão financeira organizada e 

cumprimento pontual das obrigações. 

❖ Dívidas: O pagamento do Edital nº 10/2024 de Fomento à Cultura Popular Mestre Pedro 

Guajirú – Edição Dona Militana, no valor de R$61.000,00, está em aberto desde 13 de 

setembro de 2024. Apesar de já termos enviado um ofício, não obtivemos retorno. Contudo, 



em 02 de dezembro de 2024, a Prefeitura de São Gonçalo publicou em diário oficial, a 

revogação do referido edital, justificando a medida com base no final do exercício e em 

limitações orçamentárias. 

 

  

2.2.4.      Previsão de Receitas 

A FCDM espera continuar recebendo recursos federais das Leis Aldir Blanc e Paulo Gustavo até o 

final de 2024. Entretanto, o orçamento municipal de 2025 será determinante para assegurar a 

continuidade de festivais, capacitações e o apoio aos artistas locais. 

2.2.5.   Considerações Finais: 

● Saúde Financeira em Observação: Embora a Fundação Cultural Dona Militana 

demonstre aparente estabilidade financeira, com recursos federais e municipais 

disponíveis para a manutenção das atividades culturais, a ausência de pendências 

significativas requer análise contínua para assegurar a sustentabilidade a longo prazo. 

● Desafios na Execução de Recursos: O principal desafio é garantir a plena utilização dos 

recursos oriundos das Leis Paulo Gustavo e Aldir Blanc, cujo prazo para aplicação se 

encerra em 31/12/2024. A não execução completa poderá resultar na devolução de 

valores, comprometendo futuros projetos culturais. 

    2.2.6.  Compliance e Medidas de Mitigação: 

● Monitoramento contínuo: Implementar um sistema rigoroso de acompanhamento para 

os editais, priorizando a execução dentro do cronograma estabelecido. 

● Planejamento antecipado: Assegurar que todos os contratos e pagamentos sejam 

efetivados até o final de 2024, evitando atrasos na conclusão dos projetos. 

● Equipe especializada: Designar uma equipe dedicada à gestão e execução dos recursos, 

garantindo maior eficiência operacional e tempestividade.  

3. DIAGNÓSTICO GERAL 

3.1  Gestão Administrativa e de Recursos 

● Situação do CNPJ: Ativo, mas subutilizado devido à falta de regularização completa. 

3.2  Estrutura administrativa: 

●  Fundo Municipal de Cultura: Inativo desde 2021, prejudicando a independência do órgão, 

a captação e execução de recursos. 



● Editais culturais: Pendentes de execução, com risco de devolução de recursos federais por 

atraso na elaboração dos editais de fomento em tempo hábil. 

● Contratos Vigentes: Apresentação detalhada dos contratos, incluindo número, objeto, 

fornecedores, valores e situação atual. Exemplos: contratos de fornecimento de combustível, 

locação de veículos e prestação de serviços culturais. 

● Convênios: Não há convênios em andamento no momento 

 3.3  Infraestrutura Patrimonial Cultural 

A ausência de registros detalhados e sistematizados dos bens móveis e imóveis, bem como a falta de 

manutenção periódica do acervo cultural e dos equipamentos, expõe a fundação ao risco de deterioração 

do patrimônio cultural. Essa negligência pode resultar em danos irreversíveis, aumento nos custos de 

reparo e comprometimento da execução das atividades culturais. 

● Teatro Municipal Poti Cavalcanti: Há uma necessidade urgente de técnicos especializados 

em iluminação e som, além de pequenas adequações nos camarins e nos equipamentos de 

iluminação e sonorização, para melhorar a funcionalidade do espaço. 

● Museu Municipal Séphora Bezerra: O Museu Municipal Séphora Bezerra possui um 

valioso acervo cultural, incluindo artefatos indígenas, afrodescendentes e de comunidades 

tradicionais, além de itens ligados à cultura popular, como o Pastoril e o Boi de Reis. 

Também abriga documentos históricos e fotografias que registram a memória de São 

Gonçalo do Amarante - Parte desse acervo necessita de manutenção e maior divulgação para 

fortalecer a valorização do patrimônio local, há lacunas na conservação do acervo e no 

controle ambiental. 

● Mercado de Artesanato: Em processo de licitação para reforma; 

● Bibliotecas Municipais: Demandam atualização do acervo e melhorias estruturais. 

● Licenças: Documentos como o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) estão 

atualizados para alguns prédios. 

● Banda Municipal: Alguns instrumentos, como clarinetes, trombones e saxofones, estão 

danificados, enquanto outros necessitam de acessórios e manutenção. Apesar dessas 

condições, a banda desempenha um papel fundamental em eventos e na formação musical 

da comunidade. 

 

❖ Resumo do Patrimônio: O inventário patrimonial inclui bens móveis e imóveis de valor 

histórico e cultural, como o acervo do Museu Municipal Séphora Bezerra, instrumentos da 

Banda Municipal, Teatro Municipal e Mercado Público de artesanato. No entanto, não foi 

possível verificar presencialmente o estado de conservação desses itens devido à ausência 

de respostas às solicitações formais enviadas. 



❖ Ações recomendadas: Recomenda-se realizar auditoria de conservação, garantir recursos e 

parcerias para reformas, e investir na capacitação da equipe para manutenção contínua do 

patrimônio cultural. Essas ações são essenciais para preservar o acervo e assegurar a 

qualidade da infraestrutura cultural. 

 3.4  Medidas de Mitigação Propostas: 

● Revisão e Atualização do Inventário Patrimonial: 

●  Implementar um sistema integrado de catalogação que registre detalhadamente os bens 

móveis e imóveis, incluindo estado de conservação e localização. 

● Realizar auditorias periódicas para identificar eventuais perdas, danos ou inconsistências nos 

registros. 

●  Programa de Manutenção Preventiva: 

● Estabelecer um cronograma fixo de inspeções e manutenções regulares para os 

equipamentos e espaços culturais, priorizando ações preventivas sobre reparos corretivos. 

● Garantir alocação de recursos para a manutenção contínua, minimizando os riscos de 

desgaste acelerado ou inutilização de bens culturais. 

3.9  Comunicação e Transparência                

● O site institucional está desatualizado, dificultando o acesso a informações públicas. 

● Redes sociais operam, mas há necessidade de maior estratégia de engajamento e divulgação. 

 3.4. Principais Dados Coletados 

  

Aspecto Situação Atual 

Recursos humanos Ausência de capacitação contínua. Déficit em setores como teatro e 

museu. 

Contratos e convênios 4 contratos ativos, incluindo fornecimento de combustível, locação de 

veículos e organização de eventos culturais. 

Recursos financeiros Saldo positivo, com valores expressivos das Leis Paulo Gustavo e 

Aldir Blanc, mas com prazos apertados para execução. 

Equipamentos culturais Teatro, mercado de artesanato, bibliotecas e museu necessitam de 

reparos urgentes. 

Editais culturais 5 editais em fases distintas; execução comprometida pela falta de 

acompanhamento estratégico. 

Fundo de Cultura Inativo desde 2012 devido à irregularidades no percentual de 

vinculação. 



Patrimônio cultural Acervo com itens valiosos em estado variável de conservação; 

instrumentos da banda municipal carecem de manutenção. 

Comunicação institucional Ferramentas limitadas; site inativo e redes sociais subutilizadas. 

  

Prazo Ações 

Curto Prazo (0-

6 meses) 

●    Conclusão das reformas emergenciais no mercado de artesanato. 

● Atualização do site institucional e intensificação das redes sociais para 

ampliar o alcance e a interação. 

Médio Prazo (6-

12 meses) 

●   Capacitação dos servidores em gestão cultural e técnicas operacionais para 

aprimorar a execução de projetos culturais. 

● Desenvolvimento e execução de um programa de capacitação direcionado 

aos servidores, com foco em áreas técnicas e no aprimoramento do 

atendimento ao público. 

● Regularização do Fundo Municipal de Cultura e do CNPJ, conforme os 

requisitos do Plano Municipal de Cultura. 

● Modernização do Teatro Municipal e do Museu Séphora Bezerra, com foco 

na acessibilidade. 

● Realização de festivais culturais e eventos locais com maior visibilidade e 

impacto social. 

Longo Prazo 

(12-24 meses) 

●  Criação da Secretaria Municipal de Cultura, visando fortalecer a gestão e 

a articulação cultural local. 

● Revitalização da Banda Municipal de seus instrumentos, promovendo 

maior diversidade e qualidade nas apresentações. 

● Consolidação de parcerias estratégicas e aumento do engajamento 

comunitário para promover o desenvolvimento cultural sustentável. 

4. PROPOSTAS E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO - 2025 

  

5. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

A Fundação Cultural Dona Militana (FCDM) possui uma estrutura hierárquica, com divisões e setores para 

gerenciar as ações culturais no município de São Gonçalo do Amarante-RN 

5.1. Cargos Principais por Setores 

Setor Responsável/Equipe 



Fundação 
Diretor Presidente: Josenildo Campos Oliveira. 

 Administrativo e Editais: Ana Beatriz de Lima Monteiro. 

 Comunicação: Lenilton de Souza Lima. 

 Recursos Humanos: Jean Carlos Lima Ramos. 

Teatro Municipal Coordenador: Jânio Barbosa França. 

Mercado de Artesanato Coordenadores: Jeane Ferreira e Wellington Magno. 

Biblioteca Romanceira Coordenadores: Janete Andrade Soares e Jocélio Nunes. 

Biblioteca do Amarante Coordenador: Dantas Monteiro. 

5.2. Divisões e Setores 

Setor Equipe Atuação 

Museu Municipal 

Séphora Bezerra 

Assistentes Técnicos 

Operacionais 

Preservação e exposição do patrimônio 

histórico e cultural. 

Biblioteca 

Romanceira Dona 

Militana 

Bibliotecário (efetivo), 

Mensageiro (efetivo) 

Promoção da leitura e conservação do 

acervo literário. 

Teatro Municipal Poti 

Cavalcanti 

Técnico Operacional de 

Teatro (efetivo), Gari 

(efetivo), Assessor 

Especial 

Organização de espetáculos e manutenção 

de equipamentos técnicos. 

Mercado de 

Artesanato Dona 

Neném Felipe 

Assistentes Técnicos 

Operacionais, Assessor 

Especial 

Divulgação e comercialização de produtos 

artesanais locais. 

Biblioteca do 

Amarante 

Vigia (efetivo), Auxiliar 

de Secretaria (efetivo) 

Fomento à leitura e suporte à comunidade 

escolar e local. 

Banda Municipal Professores efetivos, 

Bolsistas 

Apresentações musicais e programas de 

formação para jovens músicos. 

 

5.3. Necessidades e Cargos Vagos 

Setor Necessidades 

Museu Municipal Curador e Monitor (guia/estagiário). 

Teatro Municipal Técnico de iluminação e som, Auxiliar administrativo, Auxiliar de limpeza. 

Fundação Geral Motorista para eventos externos. 

Observação: Não há salários atrasados 

 



6. PROJETOS E PROGRAMAS 

A Fundação Cultural Dona Militana (FCDM) promove diversos projetos e programas culturais, com foco na 

valorização da cultura local e na gestão de recursos federais. Segue a lista detalhada dos projetos, seus status 

e objetivos: 

Projeto/Programa Status Objetivos 

Execução da Política Nacional Aldir 

Blanc -  
Em andamento Fomentar ações culturais no município 

utilizando recursos da Lei Aldir Blanc. 

Execução da Lei Paulo Gustavo Em andamento Apoiar projetos culturais nas áreas de 

audiovisual e outras manifestações 

artísticas. 

Edital Dona Militana - Cultura Popular Homologação e 

adjudicação 

Premiar mestres e mestras das culturas 

populares do município. 

Edital de Fomento a Ações Culturais Fase de inscrição Apoiar financeiramente projetos culturais 

diversificados. 

Edital de Subsídio e Manutenção de 

Espaços Culturais 

Fase de inscrição Selecionar e subsidiar espaços e iniciativas 

culturais. 

Edital Pontos e Pontões de Cultura Fase de inscrição Premiar projetos culturais nos moldes da 

Política Nacional de Cultura Viva. 

Edital de Formação no Audiovisual Fase de inscrição Capacitar agentes culturais em produção 

audiovisual, com suporte financeiro. 

Edital de Credenciamento de 

Pareceristas 

Fase de 

habilitação 

Credenciar especialistas para avaliar 

projetos culturais apresentados. 

3ª Festa de Reis no Sítio Breu Planejado para 

execução 

Preservar e valorizar tradições populares e 

religiosas locais. 

Centenário de Dona Militana (2025) Planejamento 

inicial 

Celebrar o centenário da romanceira com 

atividades culturais e memoriais. 

Carnacultura (Carnaval Cultural) Planejamento 

inicial 

Integrar a celebração carnavalesca às 

manifestações culturais regionais. 

6.1. Projetos Prioritários para 2025 

A Fundação Cultural Dona Militana (FCDM) delineou um conjunto de iniciativas estratégicas 

para fortalecer a cultura local em 2025. Os projetos prioritários visam tanto a valorização das 

manifestações culturais quanto a consolidação de estruturas e políticas públicas culturais: 

● Apoio a artesãos: Estímulo à participação em feiras renomadas como FIART, FEMPTUR 

e Agro São Gonçalo, com ações de capacitação e suporte logístico. 

● Atualização do Plano Municipal de Cultura: Revisão e regularização do Fundo 

Municipal de Cultura e avaliação da viabilidade de transformar a fundação em uma 

secretaria de cultura, com foco na ampliação da governança cultural. 



● Ampliação da Banda Municipal: Regularização de bolsas-arte para músicos, 

fortalecimento da formação musical e maior representatividade em eventos locais e 

regionais. 

● Realização de festas e festivais locais: Promoção de eventos culturais tradicionais e 

temáticos, como o Arraiá São Gonçalão, Forró do Breu, Festival de Folclore, Semana da 

Consciência Negra e Concerto Natalino, reforçando a identidade cultural do município. 

6.2. Projetos Paralisados 

A FCDM assegura que todos os projetos se encontram em execução ou em fases de planejamento. 

Nenhuma iniciativa está oficialmente paralisada, reforçando o compromisso da fundação com a 

continuidade das ações culturais. 

6.3. Principais Desafios e Riscos 

A fundação enfrenta desafios críticos para garantir a execução eficaz de suas atividades e projetos, 

pois atrasou a efetivação da elaboração dos editais da LPG e LAB, destacando-se: 

1.     Execução de recursos federais: 

❖ Prazos curtos: Necessidade de utilização dos fundos das Leis Aldir Blanc e Paulo 

Gustavo até 31/12/2024. 

❖ Agilidade na execução: Implementação acelerada dos editais para evitar a devolução 

de saldos remanescentes. 

2.   Planejamento sustentável: 

❖  Continuidade pós-recursos federais: Desenvolvimento de estratégias para manter as 

ações culturais após o término dos financiamentos federais. 

❖ Diversificação de fontes: Estabelecimento de parcerias e convênios para ampliar as 

possibilidades de captação de recursos e reduzir a dependência de fundos 

governamentais. 

7.0.   CONTRATOS E CONVÊNIOS 

A Fundação Cultural Dona Militana (FCDM) mantém contratos vigentes que asseguram o funcionamento 

de suas atividades culturais. Esses contratos abrangem serviços essenciais, como transporte, logística e 

organização de eventos. Abaixo, detalha-se a situação atual: 

 

 

 

7.1.   Contratos Vigentes 



Número do 

Contrato 

Objeto Fornecedor Valor Data de 

Vigência 

Status Necessidade de 

Prorrogação 

CONTRATO 

123-2024 

Fornecimento 

de 

combustíveis 

Auto Posto São 

Tomé LTDA 

(CNPJ: 

04.839.900/0001

-88) 

Pago 

mensalmente 

13/03/2024 

- 

12/03/2025 

Ativo Não 

CONTRATO 

231/2023 

Locação de 

veículos 

Costeira 

Locadora de 

Veículos EIRELI 

(CNPJ: 

08.228.979/0001

-61) 

Pago 

mensalmente 

10/07/2023 - 

09/07/2025 

Ativo Sim (dependente 

da continuidade de 

eventos e 

transporte) 

CONTRATO 

493/2022 

Organização 

de eventos 

culturais 

Trupe 

Promoções e 

Entretenimentos 

LTDA (CNPJ: 

11.179.740/0001

-53) 

Pago por 

evento 

realizado 

21/12/2022 - 

20/12/2024 

Ativo Sim (essencial 

para a 

continuidade dos 

eventos culturais) 

CONTRATO 

268/2023 

Vale-

transporte para 

bolsistas da 

Banda 

Municipal 

Trampolim 

Administradora 

de Bilhetes 

Eletrônicos 

LTDA (CNPJ: 

10.697.087/0001

-51) 

Estimativa de 

R$ 18 mil 

08/08/2023 - 

08/08/2025 

Ativo Não 

7.2.    Convênios em execução Atualmente, a FCDM não possui convênios em execução, o 

que restringe o acesso a recursos externos para a ampliação de projetos e ações culturais. A 

ausência de parcerias conveniadas representa um desafio para a expansão das atividades da 

fundação. 

 7.3.     Pendências Identificadas 

1.        Ausência de Convênios Ativos 

❖ Desafio: A ausência de convênios limita o acesso a financiamentos externos para 

projetos culturais. A fundação deve explorar parcerias com órgãos governamentais e 

privados para diversificar suas fontes de recursos. 

2. Possíveis prorrogações de contratos essenciais 

❖ Locação de Veículos (Costeira Locadora de Veículos EIRELI): Este contrato 

é fundamental para a logística de eventos, especialmente os realizados fora da 

cidade. A prorrogação será necessária para assegurar a continuidade das 

atividades. 



❖ Organização de Eventos Culturais (Trupe Promoções e Entretenimentos 

LTDA): Para garantir a realização de eventos programados, como o Festival de 

Folclore e a Festa de Dona Militana, é crucial renovar este contrato. 

3.     Conclusões e Recomendações: 

❖ Prorrogação de Contratos: A renovação de contratos essenciais, como os de 

logística e eventos, é imprescindível para assegurar a continuidade das atividades 

culturais e logísticas da fundação. 

❖ Busca Ativa por Convênios: A FCDM deve priorizar a celebração de novos 

convênios com entidades públicas e privadas, ampliando o financiamento e 

garantindo a execução de projetos de maior impacto cultural. 

7.4. Medidas de Mitigação e Controle de Riscos 

● Regularização do Fundo Municipal de Cultura 

 

MEDIDAS DE MITIGAÇÃO 

● Gestão Integrada do Fundo: Realizar a regularização completa do Fundo Municipal de 

Cultura, garantindo a captação e utilização de recursos conforme os preceitos da 

legislação vigente (Lei nº [insira referência legal aplicável]). 

● Governança e Compliance: Estabelecer mecanismos de controle e monitoramento para 

assegurar a correta aplicação dos recursos, com transparência e alinhamento às exigências 

normativas. 

● Consultoria Jurídica Especializada: Contratar consultoria jurídica para auditoria dos 

procedimentos e validação da conformidade com as normativas federais, estaduais e 

municipais, garantindo a auditabilidade e mitigando riscos jurídicos e administrativos. 

Risco: Não Cumprimento de Obrigações Fiscais e Contratuais 

Descrição: O descumprimento das obrigações fiscais, como a devolução de valores não 

executados, pode gerar sanções administrativas, legais ou reputacionais, como multas, proibição 

de firmar novos convênios e danos à credibilidade institucional. 

 

MEDIDAS DE MITIGAÇÃO 

● Compliance Fiscal e Contratual: Implantar um programa integrado de compliance 

fiscal, com foco na gestão de prazos e requisitos legais para compromissos fiscais e 

contratuais, assegurando a conformidade. 

● Equipe Especializada: Designar uma equipe com expertise em tributação e legislação 

contratual, responsável pela execução tempestiva das obrigações legais. 

● Auditorias Internas e Externas: Implementar auditorias sistemáticas para a 

verificação da conformidade processual e mitigação de riscos associados à 

inadimplência fiscal e contratual. 



● Risco: Impropriedades na Gestão de Contratos 

Descrição: Falhas no controle e gestão de contratos podem acarretar riscos legais, como 

a celebração de instrumentos contratuais sem observância das formalidades legais, 

ocasionando penalidades ou prejuízo à execução de projetos. 

 

 MEDIDAS DE MITIGAÇÃO: 

● Revisão Contratual Rigorosa: Estabelecer um fluxo formal de validação jurídica para 

contratos, exigindo parecer técnico e jurídico antes da assinatura de qualquer instrumento 

contratual. 

● Capacitação Contínua: Promover programas de formação técnica e jurídica para os 

responsáveis pela gestão de contratos, abordando práticas de conformidade (compliance), 

controle de riscos e boas práticas administrativas. 

● Automação de Processos: Implementar sistemas de gestão eletrônica de contratos que 

permitam maior rastreabilidade, controle e segurança no cumprimento das obrigações 

contratuais. 

 

8.0. PLANO ESTRATÉGICO PARA GESTÃO CULTURAL EM SÃO GONÇALO 

DO AMARANTE 

Parcerias e Convênios 

1. Mapeamento de Oportunidades e Diagnóstico Cultural: 

● Realizar um censo detalhado dos artistas locais e agentes culturais, identificando 

demandas específicas e segmentos sub-representados. 

● Mapear potenciais parcerias estratégicas com empresas locais, ONGs e 

instituições de ensino, visando ampliar a rede de apoio ao setor cultural. 

2. Prospecção de Recursos: 

● Desenvolver propostas técnicas para captação de recursos junto a patrocinadores 

privados e editais públicos, com destaque para editais específicos de fomento 

cultural voltados à gestão pública. 

● Criar um banco de projetos culturais qualificados para submissão em chamadas 

públicas de financiamento. 

 

Indicadores de Sucesso (Primeiros 100 Dias) 



1. Execução de Editais: Encaminhamento de, no mínimo, 70% dos recursos 

previstos nas Leis Paulo Gustavo e Aldir Blanc, com processos devidamente 

formalizados. 

2. Infraestrutura Cultural: 

● Conclusão da licitação do Mercado de Artesanato. 

● Início dos reparos estruturais no Teatro e no Museu. 

3. Regularização do Fundo Municipal de Cultura: Finalização do diagnóstico 

jurídico e início do plano de reativação. 

4. Comunicação e Engajamento: Ativação do site institucional e aumento 

significativo de interações nas redes sociais oficiais. 

5. Parcerias e Convênios: Formalização de, pelo menos, um novo convênio ou 

parceria estratégica. 

 

Ações Prioritárias de Curto Prazo 

1. Engajamento da Classe Artística e Promoção Cultural: 

● Organizar reuniões setoriais durante a festa do padroeiro para ouvir demandas da 

classe artística. 

● Divulgar os resultados do censo cultural em plataformas digitais, ampliando a 

transparência e o acesso à informação. 

2. Realização de Eventos Culturais de Destaque: 

● Promover festivais de quadrilhas, teatro, música e dança. 

● Realizar espetáculos ao ar livre, como o Auto de São Gonçalo e o Auto dos Santos 

Mártires. 

 

8.1. AÇÕES ESTRATÉGICAS DE MÉDIO E LONGO PRAZO 

1. Criação da Secretaria Municipal de Cultura 

 Objetivo: Transformar a Fundação Cultural Dona Militana em uma Secretaria Municipal 

de Cultura para acesso direto a recursos de fundo a fundo e fortalecimento das políticas 

públicas culturais. 



Etapa Descrição Prazo Estimado 

Estudo de Viabilidade Realizar estudos técnicos e jurídicos. 1º ao 3º mês 

Projeto de Lei Elaborar projeto com estrutura, orçamento e 

competências. 

4º ao 6º mês 

Audiências Públicas Engajar a comunidade e validar o projeto. 6º ao 7º mês 

Aprovação Legislativa Submeter à Câmara para análise e aprovação. 8º ao 9º mês 

Implantação Inicial Estabelecer a Secretaria e iniciar o planejamento 

estratégico. 

10º ao 12º mês 

Impacto Esperado: 

● Autonomia financeira e administrativa: Acesso direto a recursos 

governamentais. 

● Fortalecimento institucional: Maior capacidade de planejamento e execução de 

políticas culturais alinhadas às demandas locais. 

2. Construção de um Espaço Cultural Multidisciplinar 

 Objetivo: Criar um equipamento moderno e acessível para abrigar manifestações 

artísticas diversas. 

Etapa Descrição Prazo Estimado 

Diagnóstico e 

Planejamento 

Identificar demandas culturais e definir 

escopo do projeto. 

1º ao 4º mês 

Projeto Arquitetônico Desenvolver projeto arquitetônico e 

estimativa orçamentária. 

5º ao 7º mês 

Captação de Recursos Buscar financiamentos por editais e parcerias 

público-privadas. 

8º ao 12º mês 

Licitação e Contratação Concluir licitação para construção e 

fornecedores. 

13º ao 16º mês 

Construção Iniciar e concluir a obra com 

acompanhamento técnico. 

17º ao 30º mês 



Inauguração e Operação Inaugurar e iniciar atividades culturais no 

espaço. 

31º mês 

Impacto Esperado: 

● Promoção da diversidade cultural: Um espaço para múltiplas manifestações 

artísticas. 

● Fortalecimento econômico e turístico: Estímulo a pequenos negócios e ao 

turismo cultural. 

● Engajamento comunitário: Ampliação do acesso à cultura para diversos 

públicos. 

 

Resumo Geral do Cronograma 

Ação Estratégica Prazo Total Principais Marcos 

Criação da Secretaria de 

Cultura 

12 meses Viabilidade, aprovação legislativa, início 

operacional. 

Espaço Cultural 

Multidisciplinar 

30 meses Diagnóstico, captação de recursos, 

construção e inauguração. 

  

 

 

 

9. CONCLUSÃO FINAL DO RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO 

A Fundação Cultural Dona Militana (FCDM), enquanto instituição responsável 

pela gestão cultural em São Gonçalo do Amarante, desempenha papel estratégico na 

promoção e preservação das manifestações culturais locais. Contudo, a análise da sua 

estrutura administrativa, operacional e programática revela uma série de desafios que 

precisam ser enfrentados pela nova equipe gestora para fortalecer a atuação da fundação 

e maximizar seu impacto no cenário cultural do município. 

Entre as principais falhas identificadas, destaca-se a ausência de uma gestão 

eficiente dos recursos financeiros, especialmente no que tange à regularização do Fundo 

Municipal de Cultura. Esse mecanismo, essencial para assegurar autonomia financeira, 

permanece inoperante ou subutilizado, comprometendo a captação e a aplicação de 

recursos em ações estratégicas. Ademais, a execução parcial ou ineficaz de políticas 



públicas descentralizadas, como as Leis Paulo Gustavo e Aldir Blanc, reforça a 

necessidade de uma reestruturação nos processos internos de gestão de editais e projetos. 

O atraso no repasse ou na execução dos recursos demonstra a carência de planejamento e 

monitoramento contínuos, fatores críticos para garantir a efetividade das ações culturais. 

A infraestrutura cultural do município também apresenta fragilidades 

significativas. Equipamentos importantes, como o Mercado de Artesanato, o Teatro e o 

Museu, encontram-se em condições precárias, limitando sua funcionalidade e capacidade 

de atender às demandas culturais da comunidade. A ausência de reparos e de uma 

estratégia integrada de gestão desses espaços reduz o potencial de engajamento cultural e 

enfraquece o turismo local, que poderia ser alavancado por uma infraestrutura bem 

cuidada e atrativa. 

No campo do planejamento estratégico e da comunicação institucional, a FCDM 

demonstra carências que impactam diretamente a articulação com a comunidade artística 

e a promoção de suas ações. A falta de um site ativo e de uma presença consistente nas 

redes sociais prejudica a disseminação de informações sobre projetos, eventos e editais, 

reduzindo a participação popular e dificultando o engajamento das partes interessadas. 

Além disso, a inexistência de diagnósticos regulares sobre as demandas culturais e a 

ausência de um mapeamento atualizado dos agentes culturais locais indicam a 

necessidade de maior proximidade e diálogo com a comunidade artística. 

Para superar esses desafios, a nova equipe da FCDM deve adotar uma abordagem 

estratégica, fundamentada em diagnósticos precisos e em ações prioritárias de curto, 

médio e longo prazo. No curto prazo, a regularização do Fundo Municipal de Cultura 

deve ser tratada como prioridade absoluta, com a elaboração de um diagnóstico jurídico 

e a implementação de um plano de reativação. Paralelamente, a execução dos recursos 

das Leis Paulo Gustavo e Aldir Blanc deve ser acelerada, por meio de processos claros e 

monitoramento contínuo. 

A médio e longo prazo, a criação de uma Secretaria Municipal de Cultura 

representa uma estratégia essencial para a consolidação de uma gestão mais eficiente e 

autônoma. Essa transformação estrutural possibilitará maior acesso a recursos de fundo a 

fundo e proporcionará um ambiente mais robusto para a formulação e execução de 

políticas públicas culturais. Além disso, a construção de um espaço cultural 

multidisciplinar é uma medida necessária para atender à diversidade artística e fortalecer 

o papel da cultura como vetor de desenvolvimento econômico e social. 

Por fim, é imprescindível que a FCDM invista em processos de qualificação da 

equipe gestora, com treinamentos contínuos em gestão cultural, compliance e captação 

de recursos. O fortalecimento da comunicação institucional também deve ser tratado 

como prioridade, com a criação de canais digitais eficazes e estratégias de engajamento 

comunitário que aproximem a fundação dos artistas e da população. Com essas medidas, 



a Fundação Cultural Dona Militana poderá reverter suas fragilidades atuais e consolidar-

se como um modelo de gestão cultural inclusiva, eficiente e sustentável. 
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1. Identificação 

 

CÂMARA TEMÁTICA DE CULTURA, EVENTOS, JUVENTUDE, ESPORTES E 

COMUNICAÇÃO. 

 

Coordenador: Ledson Honorato de França. 

Integrantes: Anderson Rafael Melo da Silva; José Gleydson de Almeida; João Maria Pegado 

Mendes; Nelson Coelho da Silva; Ariel Dantas da Silva Rodrigues; Ledson Honorato de França; 

Rayane Rocha da Silva e Flávio Henrique de Oliveira. 

Colaborador: Micael Moreira da Silva.  

Data: São Gonçalo do Amarante, RN, 17 de dezembro de 2024. 

 

2. Secretarias/Órgãos analisados: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER. 

 

CNPJ: 08.079.402/0001-35 

Secretário(a) Adjunto Carlos Alberto Ribeiro de Oliveira. 

CPF: 429.540.454-34 

Rua Ismael Cardoso de Farias, 45, Centro – São Gonçalo do Amarante/RN. CEP 59.291-712. 

 

 

 

 

 



RELATÓRIO DE TRANSIÇÃO 

Gestão 2025/2028 

 

3. Introdução 

 

 As políticas públicas voltadas para a juventude, esporte e lazer desempenham um papel 

estratégico no desenvolvimento social, educacional e econômico de uma comunidade, criando 

oportunidades que promovam a inclusão, o protagonismo juvenil e a melhoria da qualidade de vida, 

utilizando o esporte e o lazer como ferramentas fundamentais para fortalecer a cidadania, a saúde e 

a convivência social.  

 Por meio de ações integradas, buscam garantir acesso à educação, esporte, lazer, cultura, 

qualificação profissional e espaços de participação democrática. Dessa forma, políticas bem 

estruturadas nessas áreas contribuem para a formação de indivíduos mais saudáveis, engajados e 

preparados para enfrentar desafios, além de promover o fortalecimento do tecido social e o 

desenvolvimento sustentável do município. 

 Entendemos que a informação é condição para o exercício da democracia, assim como o 

conhecimento é condição para uma intervenção eficaz da realidade. Por isso, a importância de 

ampla coleta de dados para a elaboração de um diagnóstico municipal de juventude, esporte e lazer, 

com mapeamentos da situação atual, bem como os problemas locais, constituindo este documento.  

 Assim, dentro desse contexto, esse documento está baseado nas informações repassadas pela 

secretaria municipal de juventude, esporte e lazer, oficialmente a esta câmara temática no dia18 de 

novembro de 2024.  

 O objetivo deste relatório é apresentar, um diagnóstico detalhado sobre a situação da área de 

juventude, esporte e lazer relacionados as ações planejadas e contínuas, desafios estruturais, 

financeiros e engajamento social. 

 É fundamental para a formulação de políticas públicas eficientes e alinhadas com as 

necessidades reais da população. Essa análise proporciona uma visão clara dos pontos fortes, fracos, 

oportunidades e ameaças que a secretaria enfrenta, promovendo uma gestão mais estratégica e 

transparente.  O diagnóstico direcionará os esforços para áreas prioritárias, assegurando o uso 

eficiente dos recursos e promovendo o alinhamento entre as ações da secretaria e as expectativas 

das comunidades, potencializando o impacto social das políticas que serão desenvolvidas. 

 Áreas específicas analisadas por essa câmara temática de juventude, esporte e 

lazer, são: Estrutura organizacional, pessoal, programas e projetos, contratos e convênios, 

infraestrutura e patrimônio, finanças, desafios identificados, recomendações dos 100 

primeiros dias e médio e longos prazos.  



4. Diagnóstico Geral 

4.1. Situação Atual: 

 A área de Juventude, Esporte e Lazer enfrenta desafios de execução de planejamento, 

estruturais, financeiros e de engajamento social.  

 Atualmente, observa-se que, comparado os dados dos anos anteriores a cidade de São 

Gonçalo passava por um processo de desenvolvimento, pelo investimento e eventos expressivos, 

como exemplo, podemos citar o calendário de eventos esportivos expressivos nas diversas 

modalidades. Hoje, podemos apontar um calendário esportivo descontinuado, limitado, dificultando 

a organização e a regularidade de eventos esportivos e de lazer.  

 Consequentemente, a baixa participação da sociedade civil e instituições esportivas nas 

definições das políticas públicas, o que prejudica a adequação das ações às demandas reais de 

necessidade e desenvolvimento da juventude, esporte e o lazer.  

 As praças esportivas com equipamento de infraestrutura em estado de degradação, sem 

manutenção, higiene comprometedora e insuficiência de cuidados, limitando o acesso da população 

a espaços adequados para as práticas esportivas e de lazer para as famílias.  

 A ausência das parcerias institucionais frágeis e subaproveitamento de oportunidades de 

colaboração com organizações estaduais, federais, ONGs e privadas.  

 As limitações financeiras, incluindo dependência de recursos municipais e insuficiente 

aproveitamento de leis de incentivos e emendas parlamentares, e que, quando destinadas, são 

paralisadas e com ineficiência no cumprimento do objeto.  

 Os conselhos municipais que desempenham papéis estratégicos na formulação, 

monitoramento e avaliação de políticas públicas voltadas para as áreas de juventude, esporte e lazer, 

estão inativos, distanciando o diálogo entre o governo e sociedade civil, ausentando a participação 

popular na gestão pública.  

 

 4.2. Principais Dados Coletados: 

   a) Total de servidores: 69 servidores. 

  b) Contratos em vigor: 30 contratos. 

  - 11 (onze) encerra-se em Dezembro/2024. 

    a) Prestação de Serviços de aquisições. 

  - 19 (Dezenove) em vigência para 2025. 

    b) Prestação de serviços e bens.  

 c) Projetos em execução: 

  - Juventude: Transporte Universitário; 

  - Esportes: Esporte para vencer e; 



  - Lazer: Lazer para todos. 

d) Situação financeira:  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER. 

 2022 2023 2024 2025 

Orçamentos destinados R$ 7.119.000,00 R$ 5.577.500,00 R$ 5.212.000,00 R$ 5.362.000,00 

Despesas Correntes 

 – Pessoal e encargos pessoal; 

 – Contribuições; 

 – Diárias – Civil; 

 – Material de Consumo; 

 – Premiações Culturais, artísticas, 

científicas, desportistas, entre outras; 

 – Material, bem ou serviços para 

distribuições gratuitas; 

Passagens e despesas com 

locomoção; 

Serviços de consultoria; 

 – Serviços de terceiros; 

 – Serviços de Ti e comunicação; 

 – Auxílios financeiros a pessoas 

físicas; 

 – Auxilio transporte; 

 – Despesa de exercícios anteriores 

 

R$ 6.539.000,00 R$ 5.287.500,00 R$ 4.957.000,00 R$ 5.107.000,00 

Despesas Capital 

 – Obras e Instalações; 

 – Equipamentos e Materiais 

permanentes. 

R$ 580.000,00 R$ 290.000,00 R$ 255.000,00 R$ 255.000,00 

 

Detalhamento por despesa, documento em anexo (01).  

 

Outros dados relevantes: 

 a) Calendário Esportivo composto de 14 eventos esportivos em 2024.  

 b) Foram atendidos 23 atletas de alto rendimento em diversas modalidades esportivas 

através de ajuda de custo.  

 c) Número de atendimento de Projetos Sociais Esportivos do município através do Projeto 

Esporte Pra Vencer um total de 16 instituições sociais, com doação de materiais esportivos e mais 

de 15.300 pessoas atendidas indiretamente (Emenda da Senadora Zenaide). 

 d) A inclusão dos grupos vulneráveis, jovens de baixa renda e pessoas com deficiência se 

deu através de apoio e incentivo aos projetos sociais, ações ministradas pela secretaria e apoio de 

incentivo financeiro aos atletas em competições.  

 e) O transporte universitário é regido por diretrizes, são atendidos 342 estudantes 

universitários no período noturno em duas rotas: Centro e Bairro Jardins.  

 f) Público atendido nas ações das áreas de juventude, esporte e lazer foi de 

aproximadamente 12.761 pessoas.  



5. Análise Detalhada 

5.1. Estrutura Organizacional 

 De acordo com a estrutura organizacional dos cargos da área, podemos identificar que os 

serviços são divididos entre interno e externos.  

 Os serviços internos são os administrativos executados na sede da Secretaria Municipal de 

Juventude, Esporte e Lazer, são ocupados pelos secretários municipal (CC1), adjunto (CC2) e chefe 

de gabinete (CC3), coordenadoria geral de juventude (CC4), Coordenadoria geral de manutenção da 

infraestrutura para espaços (CC4), coordenadoria geral de administração (CC4), assessoria técnica 

(CC4), coordenadoria de eventos esportivos (CC5), coordenadoria de ações de esporte e lazer 

(CC5), subcoordenadoria de comunicação social (CC6) e subcoordenadoria das áreas 

Norte/Sul/Leste/Oeste, (CC6) e chefia de departamento de integração com as organizações (CC6), 

que são direcionados as áreas da pasta de juventude, esporte e lazer.  

 Já os serviços externos, são executados sua função nos equipamentos esportivos da Cidade, 

como é o caso do cargo de diretor de equipamentos esportivos (CC8) e Assistente Técnico 

Operacional (CC7), que são responsáveis pelo cuidado e zelo dos equipamentos.  

 

Figura 1. Cargos, Atribuições e Organograma. 

 

 Por tanto, dentro da estrutura organizacional, podemos afirmar que são 16 cargos 

provenientes da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer.  



 Segundo a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015, em anexo (02), podemos 

identificar a estrutura organizacional da secretaria 

 

5.2. Pessoal 

 As informações repassadas pela secretaria, de acordo com a ficha financeira gerada do 

sistema de gestão de recursos humanos, com base a data 01/11/2024, em anexo (03), podemos 

apontar o quadro de pessoal e sua despesa pessoal de 69 servidores no total.  

 

 - Comissionados: 60 comissionados; 

 - Efetivos: 09 servidores; 

 - Não há registros de servidores temporários. 

 

 Atualmente, encontra-se servidores efetivos, no município:  

 

 Os efetivos cedidos pela administração: 

Assessoria Especial – SEMARH João Emiliano Barbosa 

Aux. de Serv. Gerais – SEMARH PA V João Rodrigues Filho 

Telefonista PA VI (01) Maria das Dores Felipe Araújo 

Continuo PA N III (01) Fernando Barbosa Bezerra 

Vigia PA I Márcio Rodrigues Almeida 

 

 Convocados em 01/04/2024 do último concurso público do município (2019).  

Administrador – Recursos Humanos Francisco Felipe Lira de Figueredo 

Administrador – Financeiro Rita de Cássia de França da Silva 

Educadores físico Daniel de Oliveira Lima 

Educadores físico Élcio leão Martins 

 

 Além disso, a Secretaria possui 60 cargos comissionados que estão distribuídos entre 

funções na sede da Secretaria e em áreas externas, como as praças esportivas do município, 

seguindo:  

Secretário Cargo Vago 

Secretário Adjunto Carlos Alberto Ribeiro de Oliveira 

Chefe de Gabinete Diego Pereira do Nascimento 

Coordenador Geral de Manutenção José Varela Cavalcante Barca Neto 

Coordenação Ações de Esporte e Lazer Pamela Letícia Oliveira de Medeiros 

Coordenação de Eventos Esportivos Edson dos Santos Nascimento 



Subcoordenadoria de Comunicação Social Cargo Vago 

Assessoria Técnica Cargo Vago 

Chefia de Dpto de Interação de Juventude Ana Cláudia Cabral da Silva 

Subcoordenador de Esportes - Leste Oscar Leonardo da Silva Neto 

Subcoordenador de Esportes - Sul Rilke Anderson Nascimento de Lima 

Subcoordenador de Esportes - Norte Sara dos Santos Silva Morais 

Subcoordenador de Esportes - Oeste Cargo Vago 

Diretor de Equipamentos Esportivos 

Antônio Pinheiro Gonçalo 

Cristiana Paulino de Almeida do Nascimento 

Damião Ferreira da Silva 

Francisco Charles Kennidy de Sousa 

Francisco Clemildo Siqueira 

Francisco de Assis Ribeiro Freire 

Gilberto da Silveira Cassimiro Honório 

Joao Maria da Silva 

Jose Marconi Silva de Souza 

Josenildo Costa da Fonseca 

Josimar de Oliveira Siqueira 

Judson Mayk de Oliveira Cosme 

Lenilson Valdevino Dantas 

Leonardo Barbosa da Silva 

Micarla Pereira dos Santos 

Nycollas Dyego de Souza Bezerra 

Pablo Jefferson da Silva XavieR 

Pedro Calixto FIlho 

Rivanaldo Diogenes Alves 

Silverio Pereira de Assis 

  

 Sendo, cargos cedidos de outras secretarias:  

Chefia de Gabinete – SECOM Bhrenda Raphaela Cruz da Silva 

Assessoria Especial – Gabinete e SEMARH José Pereira de Freitas 

José Rodolfo da Costa 

Thiago Henrique Protasio da Costa 

Wesclay Rodrigues Monte 

Assistente Técnico operacional – SEMARH Alberto de Oliveira Gomes 

Ana Claudia Felipe da Silva Santos 

Elmo Evangelista da Silva Araujo 

Erico Jaco Maciel de Lima 

Francisco Mariano de Medeiros 

Francisco Rafael Campelo Gomes 

Isaac dos Santos Fernandes 



Itle de Almeida Camara 

Iury Djiokaeff Dantas Santana 

Janio da Silva Oliveira 

Joao Maria de Aguiar 

Joao Paulo Gomes da Silva 

Jorge da Cruz Nascimento 

Josivan Lopes Rodrigues 

Julielson Luiz Ferreira da Silva 

Juscelino Fernandes da Costa 

Rai Thalis Oliveira da Cunha 

Ricardo Kleber Bernardo Cabral 

Sérgio Luiz da Mascena 

Weslley Dantas da Silva 

Assistente – SEMARH 

Fabiana de Brito Nicácio 

Jackson Pimenta do Nascimento 

José Oliveira de Lima 

Maria Jose Faustino da Silva 

Zacarias Duarte Júnior 

 

 E servidores da SEMJEL cedidos para outras secretarias:  

Natália Graziela Ferreira da Silva Colares Assessoria Técnica Cedida para a SME 

Cassiano Arcanjo da Silva Coordenador Geral de Juventude. Cedido para FCDM 

Isadora Pereira do Nascimento Subcoordenadoria de Área. Cedida para SECOM 

 

 Figura 2. Gráfico Recursos Humanos 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Relacionado ao horário de expediente dos servidores da secretaria, são subdivididos em três 

segmentos, que são relacionados aos horários e dias:  



 a) Administrativo interno: 8 h às 14 h de segunda a sexta; 

 b) Serviços externos das quadras esportivas: 16 h às 22 h de segunda a sábado e; 

 c) Serviços nos ginásios: 08 h às 12 h de domingo a domingo, exceto feriados. (Nesse caso, 

são lotados acima de três servidores nesses equipamentos por cumprimento da carga horária de 

direito). 

 Foram identificadas pendências, como licença médica e financeiras. 

 Ainda, o servidor que se encontra de licença médica.  

Fernando Barbosa Bezerra Matrícula 4832. 

 

 Foram apontadas pendências financeiras, destaca-se o caso: 

Ex-Servidor Pendência Status atual 

Joebson Lima da Silva 
– Diretor de Equipamentos Esportivos 

Não recebeu os vencimentos e 

benefícios referentes ao mês de 

agosto de 2024. 

Processo de pagamento se 

encontra na controladoria 

 

5.3. Projetos e Programas 

5.3.1. Lista de projetos/programas em andamento, status, objetivos. 

 

 Dentre as informações repassadas pela secretaria, segue os programas em andamento:  

 a) Programa Lazer para Todos:  

 Objetivo: Tem como objetivo oferecer uma agenda de atividades e ações voltadas ao lazer 

na comunidade e na escola população do município.  

 Responsável: Assessor Especial.  

 Prazo de execução: Dezembro/2024. 

 Status: Ações executadas através do Projeto Quartas do Lazer e lazer nas comunidades. 

 

 b) Projeto Esporte para Vencer: 

 Objetivo: Tem como objetivo atender a população em geral.  

 Responsável: Coordenação de Esporte.  

 Prazo de Execução: O projeto é realizado durante o decorrer do ano e está em  andamento. 

 Dezembro/2024. 

 Status: Nos últimos dois anos não houve lançamento do calendário esportivo, porém,  as 

 ações da Secretaria em conjunto com as instituições continuaram sendo  executadas. 

 Exemplo: Campeonatos Municipais de Futsal (Série A, B e Feminino),  Campeonatos de 

 Futebol (Base, Série A e B), Torneio do Trabalhador, Corrida de Jegue, Corrida dos 



 Mártires, Campeonatos de Jiu-Jitsu, Campeonato de Karatê, Campeonato de Ciclismo, 

 Campeonato de Vôlei, Motocross, Projeto Quartas do Lazer, entre outras.  

 

 c) Programa Transporte Universitário: 

 Objetivo: Tem como objetivo atender a população em geral.  

 Responsável: Coordenação de Juventude. 

 Prazo de Execução: O projeto é realizado durante o decorrer do ano e está em andamento. 

 Dezembro/2024. 

 Status: As ações da Juventude foram limitadas e resumidas em apenas o funcionamento do 

 Transporte Universitário.  

 

5.3.2 Projetos paralisados, motivos e previsão de retomada. 

 Foi informado que não exite projetos paralisados e que não existem projetos com recursos 

garantidos para o próximo ano. Todos os programas executados foram considerados prioritários 

para o próximo ano. 

  

5.4. Contratos e Convênios 

5.4.1. Resumo dos contratos vigentes, indicando prazos, valores e status, indicando quais são 

essenciais de terem vigência prorrogada. 

Licitação: I0272024 – Contrato: 55772024.25 – Contrato 

Empresa: JOSÉ AUGUSTO CONSTANTINO DE 
MEDEIROS 

Prazos Valor/Saldo Status Vigência 

Objeto: Prestação de serviço de locação de imóvel, 

destinado ao funcionamento de um espaço esportivo para 
realizações de ações e projetos desenvolvido pela 
Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer, localizado na 
chácara campo verde, n° 64 – Comunidade de Barreiros – 
São Gonçalo do Amarante/RN. 

 14/06/2024 
à 

13/06/2025. 

R$ 32.160,00 
R$ 2.680,08 

(mensal) 
Em Vigência Rescindir 

 

Licitação: DP059/2021 – Contrato: 5964/2021 – Aditivo 004 

Empresa: KOEMO BARBOSA DA SILVA Prazos Valor/Saldo Status Vigência 

Objeto: Prestação de serviço de locação de imóvel, destinado ao 

funcionamento de um espaço esportivo para realizações de ações 

e projetos desenvolvido pela Secretaria de Juventude, Esporte e 

Lazer – Minicampo de Futebol – Novo Santo Antônio 

01/01/2024 à 

31/12/2024. 
R$ 36.000,00 

R$ 3.000,00 (mensal) 
Prorrogado 
Dez/2025 Rescindir 

 

Licitação: 064/2021 – Contrato: 9818/2021 – Aditivo 003 

Empresa: FRANCISCO LOPES DA COSTA NETO Prazos Valor/Saldo Status Vigência 

Objeto: Prestação de serviço de locação de Imóvel, destinado ao 

funcionamento de um espaço esportivo para realizações de ações 

e projetos desenvolvido pela Secretaria de Juventude, Esporte e 

Lazer – Minicampo de Futebol – Golandim 

01/01/2024 à 

31/12/2024. 
R$ 24.000,00 

R$ 2.000,00 (mensal) 
Encerra-se 
Dez/2024. Encerrado 

 



Licitação: PP0982019 – Contrato: 1901320309.244 – Aditivo: 004 

Empresa: SANTOS E FERNANDES LTDA Prazos Valor/Saldo Status Vigência 

Objeto: Registro de Preços por parte de pessoa jurídica com 

competência operacional que se disponha locar veículos 

automotores (pick-up) a fim de servir à Secretaria de Juventude, 

Esporte e Lazer. 

01/01/ 2024 à 

31/12/2024. 

R$ 29.880,00 
R$ 29.880,00. 

Foi 
Prorrogado 

Essencial 
Continuar 

 

Licitação: PE0082024 – Contrato: 39332024.210 – Contrato 

Empresa: RPD SERVIÇOS E ENTRETENIMENTO LTDA Prazos Valor/Saldo Status Vigência 

Objeto: Contratação de empresa especializada na 
organização e gerenciamento de eventos esportivos – 
campeonatos de futebol e de futsal para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte 
e Lazer. 

07/06/2024 à 
07/06/2025 

R$ 133.966,00 
R$ 81.361,00 

Em Vigência 
 

Essencial 
Continuar 

 

Licitação: PE0152024 – Contrato: 51772024.276 – Contrato 

Empresa: RPD SERVIÇOS E ENTRETENIMENTO LTDA Prazos Valor/Saldo Status Vigência 

Objeto: Contratação de empresa especializada na organização e 

gerenciamento de eventos esportivos – em diversas 

modalidades para atender as demandas da Secretaria Municipal 

de Juventude, Esporte e Lazer. 

02/07/2024 à 

02/07/2024 
R$ 183.800,00 
R$ 81.028,50 

Prorrogado 
Jul/2025 

Essencial 
Continuar 

 

Licitação: PE0222023 – Contrato: 5013/2023.002 – Contrato 

Empresa: RPD SERVIÇOS E ENTRETENIMENTO LTDA Prazos Valor/Saldo Status Vigência 

Objeto: Locação de brinquedos e correlatos para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Juventude, Esporte e Lazer. 

08/01/2024 à 
31/12/2024 

R$ 8.792,00 
R$ 0,00 

Saldo 
Zerado 

Sem saldo, 
solicitar um 
aditivo de 

valor. 
 

Licitação: PE0042023 – Contrato: 2198/2023.237 – Aditivo 001 

Empresa: O M LEAL DE MESQUITA ME Prazos Valor/Saldo Status Vigência 

Objeto: Contratação de Locação de Veículos – Gol. 
13/07/2024 à 

13/01/2025 

R$ 29.400,00 
R$  29.400,00 

Prorrogad
o 

Jan/2026 

Essencial 
Continuar. 

 

Licitação: PE0362023 – Contrato: 111572023.041 – Contrato. CNPJ 04.839.900/0001-88 

Empresa: AUTO POSTO SÃO TOME LTDA. Prazos Valor/Saldo Status Vigência 

Objeto: Fornecimento de combustíveis e outros voltados a 

atender as necessidades da frota automotiva própria e incorporada 

mediante locação/cessão, da Prefeitura Municipal de São 

Gonçalo do Amarante/RN. 

07/02/2024 à 

06/02/2025 

R$ 29.365,00 

R$ 12.415,12 

Em 

Vigência 
Essencial 

Continuar 

 

Licitação: PE0042024 – Contrato: 21372024.360 – Contrato 

Empresa: Z NORTE COMERCIO E SERVIÇO LTDA Prazos Valor/Saldo Status Vigência 

Objeto: Contratação de Materiais Esportivos e correlatos. 
17/09/2024 à 

31/12/2024 

R$ 97.147,35 
R$ 97.147,35 

Em 

Vigência Encerra-se 

 

Licitação: PE0052024 – Contrato: 35052024.206 – Contrato 

Empresa: RPD SERVIÇOS E ENTRETENIMENTO LTDA Prazos Valor/Saldo Status Vigência 



Objeto: A prestação de serviços de arbitragens esportivas – 

campeonatos de futebol e de futsal, torneios e jogos das 

olimpíadas escolares para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Juventude, Esporte e Lazer e Secretaria Municipal 

de Educação. 

05/06/2024 à 

04/06/2025 

R$ 78.279,00  

R$ 9.139,00 Em Vigência Essencial 
Continuar 

 

Licitação: CP0012024 – Contrato: 12132024.173 – Aditivo 

Empresa: A C CONSULTORIA E GESTÃO DE CONTRATOS 

LTDA 
Prazos Valor/Saldo Status Vigência 

Objeto: A contratação de empresa especializada para execução 

dos serviços de construção de 5 (cinco), mini-arenas 

esportivas – em diversos bairros, (tipo campo society), no 

município de São Gonçalo do Amarante/RN. 

03/11/2024 à 

03/03/2026. 

R$ 2.106.240,70 
R$  2.106.240,70 Em Vigência 

Essencial 
Continuar, 

com auditoria 

no contrato. 

 

Licitação: 063/2022 – Contrato: 8707/2020 (433/2022) – Aditivo 003 

Empresa: THIAGO KELVIN SÁTIRO SIQUEIRA Prazos Valor/Saldo Status Vigência 

Objeto: Prestação de serviço de locação de imóvel, destinado ao 

funcionamento da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e 

Lazer. 
01/01/2024 à 

31/12/2024. 

R$ 2.680,08 
R$ 32.160,96 

Prorrogado 
Dez/2025 

Essencial 
Continuar, 

pelo menos os 

3 primeiros 

meses 

 

Licitação: PE0102023 – Contrato: 16002023.015 – Contrato 

Empresa: WORKSERV DESENVOLVE E COMERCIO DE 

SOFTWARES LTDA 
Prazos Valor/Saldo Status Vigência 

Objeto: Aquisição de Relógios de ponto biométrico, bem como 

instalação, configuração, manutenção, assistência técnica e 

atualização de versão de relógios de ponto biométrico. 

22/01/ 2024 à 

31/12/2024. 

R$ 22.176,35 

R$ 0,00 

Saldo 

Zerado 
Não 

 

Licitação: PE0352023 – Contrato: 97912023.159 – Contrato 

Empresa: REDNOV FERRAMENTAS LTDA. Prazos Valor/Saldo Status Vigência 

Objeto: Aquisições de Equipamentos e Material permanente 

(Micro-ondas) para o município de São Gonçalo do 

Amarante/RN. 

10/04/2024 à 

31/12/2024 

R$ 656,00 

R$ 656,00 
Em 

Vigência 
Não 

 

Licitação: PE0352023 – Contrato: 97912023.160 – Contrato 

Empresa: JR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
LTDA ME 

Prazos Valor/Saldo Status Vigência 

Objeto: Aquisições de Equipamentos e Material 
permanente (Fogão doméstico) para o município de São 

Gonçalo do Amarante/RN. 

10/04/2024 à 
31/12/2024 

R$ 656,00 
R$ 656,00 

Em 

Vigência 
Não 

 

Licitação: PE0352023 – Contrato: 97912023.266 – Contrato 

Empresa: DANTAS ELETROMÓVEIS E EQUIPAMENTOS 

LTDA 
Prazos Valor/Saldo Status Vigência 

Objeto: Aquisições de Equipamentos e Material permanente 

(Bebedouro Industrial) para o município de São Gonçalo do 

Amarante/RN. 

19/06/2024 à 

31/12/2024 

R$ 3.980,00 

R$ 0,00 
Saldo 

Zerado 
Não 

 

Licitação: PE0402023 – Contrato: 117132023.119 – Contrato 

Empresa: VERTENTES MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA Prazos Valor/Saldo Status Vigência 



Objeto: Contratação de empresa para futura aquisição de 

Materiais Esportivos e correlatos para uso no Programa 

Skate por lazer em município de São Gonçalo do Amarante/RN. 

07/03/2024 à 

31/12/2024 

R$ 17.300,00 

R$  17.300,00 
Em 

andamento 
Informar ao 

ME 

 

Licitação: PE0402023 – Contrato: 117132023.120 – Contrato 

Empresa: 35.569.329 JAILSON MEDEIROS Prazos Valor/Saldo Status Vigência 

Objeto: Contratação de empresa para futura aquisição de 

Materiais Esportivos e correlatos para uso no Programa 

Skate por lazer em município de São Gonçalo do Amarante/RN. 

07/03/2024 à 

31/12/2024 

R$ 4.199,68 

R$  4.199,68 
Em 

andamento 
Informar ao 

ME 

 

Licitação: PE0402023 – Contrato: 117132023.121 – Contrato 

Empresa: LAGUNA ESPORTE LTDA Prazos Valor/Saldo Status Vigência 

Objeto: Contratação de empresa para futura aquisição de 

Materiais Esportivos e correlatos para uso no Programa 

Skate por lazer em município de São Gonçalo do Amarante/RN. 

07/03/2024 à 

31/12/2024 

R$ 658,00 

R$  658,00 
Em 

andamento 
Informar ao 

ME 

 

Licitação: PE0042024 – Contrato: 21372024.277 – Contrato 

Empresa: VERTENTES MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA Prazos Valor/Saldo Status Vigência 

Objeto: Contratação de Materiais Esportivos e correlatos. 
03/07/2024 à 

03/07/2025 

R$ 7.655,40 

R$ 4.368,24 
Em 

andamento 
Essencial 

continuar 

 

Licitação: PE0042024 – Contrato: 21372024.281 – Contrato 

Empresa: MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO SILVA Prazos Valor/Saldo Status Vigência 

Objeto: Contratação de Materiais Esportivos e correlatos. 
05/07/2024 à 

31/12/2024 

R$ 161.435,00 

R$ 101.473,00 
Em 

andamento 
Não 

 

Licitação: PE0042024 – Contrato: 21372024.282 – Contrato 

Empresa: Z NORTE COMERCIO E SERVIÇO LTDA Prazos Valor/Saldo Status Vigência 

Objeto: Contratação de Materiais Esportivos e correlatos. 
09/07/2024 à 

31/12/2024 

R$ 98.496,41 

 R$ 11.580,95 
Em 

andamento 
Ata em 

validade 

 

Licitação: PE0052024 – Contrato: 35052024.280 – Contrato 

Empresa: RPD SERVIÇOS E ENTRETENIMENTO LTDA Prazos Valor/Saldo Status Vigência 

Objeto: A prestação de serviços de arbitragens esportivas – 

campeonatos de futebol e de futsal, torneios e jogos das 

olimpíadas escolares para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Juventude, Esporte e Lazer e Secretaria Municipal 

de Educação. 

05/07/2024 à 

05/07/2025 

R$ 16.980,00 

R$ 900,00 
Em 

andamento 
 Essencial 

continuar 

 

Licitação: PP 0142024  - Aditivo 003 

Empresa: LOCATECH SERVIÇOS E SOLUÇÕES EM 

INFORMÁTICAS 
Prazos Valor/Saldo Status Vigência 

Objeto: Locação de equipamentos de informática (computadores, 

impressoras, scanners e outros) 
04/2024 à 

21/06/2025 R$ 73.570,00 Em 

andamento 
Essencial 

Continuar 

 

Licitação: PP0162023 – Contrato: 107502023.071 – Contrato 



Empresa: NOBRE SABOR REFEIÇÕES LTDA Prazos Valor/Saldo Status Vigência 

Objeto: Contração de empresa especializada em serviço de 

buffet com fornecimento de alimentos, sob demanda, 

destinados a realização de ações da Secretaria Municipal de 

Trabalho, Assistência Social e Cidadania e da Secretaria 

Municipal do Idoso e da Pessoa com Deficiência. 

09/02/2024 à 

08/02/2025 
R$ 18.000,00 
R$ 12.600,00 

Em 

andamento 
Verificar 

saldo. 

 

662/2021 

Empresa: FRANCISCO LOPES DA COSTA NETO Prazos Valor/Saldo Status Vigência 

Objeto: Locação de imóvel minicampo de futebol. 
11/2021 à 

12/2024 x Encerrado Encerrado 

 

123/2023 

Empresa: RPD ENTRETENIMENTO LTDA Prazos Valor/Saldo Status Vigência 

Objeto: Organização técnica e operacional de eventos 

esportivos. 
03/2022 à 

06/2024 x Encerrado Encerrado 

 

167/2023 

Empresa: TRUPE PROMOÇÃO E ENTRETENIMENTO 

LTDA 
Prazos Valor/Saldo Status Vigência 

Objeto: Organização e gerenciamento de eventos esportivos. 
 

06/2023 à 

06/2024 x Encerrado Encerrado 

 

Licitação: PE – Apostilhamento 1612024  - Aditivo 003 

Empresa: REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL E 

DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E 

ELÉTRICO LTDA. 

Prazos Valor/Saldo Status Vigência 

Objeto: Contração de empresa especializada no fornecimento de 

materiais essenciais para realização das atividades diárias nos 

prédios e logradouros públicos, da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

04/2024 à 

04/2025 
R$ 1.000.000,00 

R$ 12.600,00 
Em 

andamento 

Verificar 

contrato com 

auditoria. 

 

Licitação: PE – 0422022 – Contrato 119/2023 - Aditivo 003 

Empresa: CETUS CONSTRUTORA LTDA Prazos Valor/Saldo Status Vigência 

Objeto: Serviços de manutenção predial preventiva e corretiva 

nos prédios e logradouros públicos – Secretaria Municipal de 

Infraestrutura. 

04/2024 à 

19/03/2025 R$ 2.000.000,00 Em 

andamento 

Verificar 

contrato com 

auditoria. 

 

Licitação: PE 117/2024 

Empresa: CONSTRUTORA ALICERCE LTDA - CNPJ 

02.512.025/0001-08 
Prazos Valor/Saldo Status Vigência 

Objeto: Reforma da Quadra de Regomoleiro. 
04/2024 à 

21/06/2025 R$ 73.570,00 Em 

andamento 

Verificar 

contrato com 

auditoria. 

 

5.4.2 Convênios em execução e pendências identificadas. 

 Convênio em execução: Foi informado pela secretaria apenas o convênio com a 

FUNCERN em andamento, em anexo (04):  



 

Termo de Cooperação Técnica 001/2024 (FUNCERN) 

Trata-se de um acordo de cooperação para a realização de cessão 

de uso de espaço das areninhas potiguares que entre si, celebram 

entre si a prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN 

e a Fundação de Apoio à Educação e ao Desenvolvimento 

Tecnológico do RN – FUNCERN. 

Data de 

Publicação 
Valor/Saldo Status Vigência 

Objeto: O uso do espaço que compreende 03 (três) Areninhas: 

Bairro Jardins, Golandim e Barreiros, com implementação de 

turmas de futebol society e atividade física, atendendo ao público 

de crianças e adolescente em vulnerabilidade social. 

28/06/2024 
à 31/12/2026.  

Apenas 

Bairro 

Jardins em 

execução. 

31/12/2026. 

 

 Convênio com pendências identificadas: Complemento, através de pesquisa, 

convênios em parceria com o Ministério de Esportes e através de emendas Parlamentares: 

009134/2023 – PROGRAMA SKATE POR LAZER 

Programa Skate por Lazer é uma iniciativa desta Secretaria Nacional de Esporte Amador, Educação, Lazer e Inclusão Social 

(SNEAELIS) do Ministério do Esporte (MEsp), que visa ampliar as políticas públicas do desporto de participação em âmbito 

nacional, tendo por referência o princípio da prática das atividades físicas e dos valores a ela intrínsecos. O intuito é difundir 

potencialidades do esporte, da promoção da saúde e da inclusão social. 

Objeto: Implantação e desenvolvimento do Programa Skate por Lazer. 

Data de Publicação/Período de Execução Valor Status 

04/12/2023 e 30/05/2025 R$ 187.686,44 
Em fase de licitação dos itens a serem usados na 

execução das atividades do Programa. 

Pendências: Existem três contratos em andamentos relacionados a materiais esportivos e correlatos para uso do 
Programa Skate por Lazer, com vigência até dia 31/12/2024. a) Licitação: PE0402023 – Contrato: 117132023.119; b) 

Licitação: PE0402023 – Contrato: 117132023.120 e Licitação: PE0402023 – Contrato: 117132023.121. 
Ação Imediata: Comunicar por carta ao Ministério dos Esportes. Abrir nova Licitação. 

 

000837/2024 – IMPLEMENTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO PROJETO ESPORTE PARA VENCER 

O ‘Esporte Para Vencer’, programa que busca o fortalecimento do esporte amador e das diversas modalidades esportivas em São 

Gonçalo do Amarante/RN. 

Objeto: Implementar e desenvolver atividades esportivas e recreativas: Futsal, Handebol, Vôlei e Capoeira. 

Data de Publicação/Período de Execução Valor Status 

15/05/2024 e 15/05/2025 R$ 259.500,00 Empenhado. 

Ação Imediata: Conclusão da situação dos itens do Programa. Chamamento Público. 

Emenda: Deputado Fernando Mineiro 

 

018731/2023 – CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO DE ESPORTES MUNICIPAL 

A infraestrutura esportiva de alto desempenho consiste em ampliar a oferta de equipamento público esportivo qualificado, com 

incentivo à iniciação esportiva em territórios de vulnerabilidade social das grandes cidades brasileiras e estímulo ao 

desenvolvimento da base do esporte nacional para a identificação de talentos e formação de atletas. 

Objeto: Construção do Ginásio de Esportes com dimensões oficiais. 

Data de Publicação/Período de Execução Valor Status 

03/08/2023 e 24/07/2027 R$ 2.393.500,00 Em fase de conclusão do projeto para envio da CPL. 

Ação Imediata: Fazer a licitação para contratação da empresa para execução da obra. 



Emenda: Senadora Zenaide Maia 

 

018877/2023 – REFORMA E MODERNIZAÇÃO DE QUADRAS DE ESPORTES 

Reformar e modernizar quadras esportivas em comunidades é fundamental para promover o desenvolvimento social, a saúde e a 

qualidade de vida dos moradores. 

Objeto: Reforma e manutenção das quadras de esportes de Guanduba e CSU. 

Data de Publicação/Período de Execução Valor Status 

02/08/2023 e 25/07/2026 R$ 958.000,00 Em fase de conclusão do projeto para envio da CPL. 

Ação Imediata: Resolver de forma imediata a documentação de titularidade do terreno da quadra de Guanduba. 

Emenda: Senadora Zenaide Maia 

 

009139/2024 – REFORMA E MODERNIZAÇÃO DE QUADRAS DE ESPORTES 

Reformar e modernizar quadras esportivas em comunidades é fundamental para promover o desenvolvimento social, a saúde e a 

qualidade de vida dos moradores. 

Objeto: Construção da quadra de esportes de Belo Horizonte. 

Data de Publicação/Período de Execução Valor Status 

02/07/2024 e 12/06/2027 R$ 448.977,06 Cláusula suspensiva. 

Ação Imediata: Resolver de forma imediata a documentação de titularidade do terreno da quadra e o projeto de engenharia.. 

Emenda: Deputado Fernando Mineiro 

 

001368/2024 – NOVO PAC – ESPAÇOS ESPORTIVOS COMUNITÁRIOS 

O Novo PAC – Espaços esportivos comunitários são equipamentos públicos multiuso, localizados em áreas de vulnerabilidade 

socioeconômica, que comportarão atividades físicas, esportivas e de lazer para todas as idades. 

Objeto: Construção de um espaço esportivo comunitário no conjunto Rui Pereira em Novo Santo Antônio. 

Data de Publicação/Período de Execução Valor Status 

06/06/2024 e 19/05/2027 R$ 1.462.500,00 Cláusula suspensiva. 

Ação Imediata: Finalização dos Projetos de Engenharia. E verificar o conflito de interesses do terreno, onde mostra ser o mesmo 

da proposta de uma escola-modelo para aquela comunidade de Emenda da Senadora Zenaide Maia. 

 

9032023033662 – RECUPERAÇÃO DA QUADRA DE ESPORTES NA COMUNIDADE 

Reformar e modernizar quadras esportivas em comunidades é fundamental para promover o desenvolvimento social, a saúde e a 

qualidade de vida dos moradores. 

Objeto: Recuperação da Quadra de Esportes de Regomoleiro. 

Data de Publicação/Período de Execução Valor Status 

02/03/2024 e 02/12/2024 R$ 440.365,93 Em execução. 

Ação Imediata: Acompanhar a execução da obra. 

Emenda: Senadora Zenaide Maia 

 



71000.084106/2023-09 – SÃO GONÇALO NO PÓDIO 

O Programa São Gonçalo do Pódio é uma iniciativa da Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer da Prefeitura Municipal de São 

Gonçalo do Amarante/RN, que visa apoiar as políticas públicas do desporto de rendimento em âmbito municipal, tendo por 

referência o princípio da competitividade e dos valores olímpicos. O intuito é potencializar o esporte de alto rendimento apoiando 

nossos atletas. 

Objeto: Auxílio financeiro à 60 atletas de alto rendimento do município. 

Data de Publicação/Período de Captação 
Valor Status 

22/11/2023 e 22/11/2025 R$ 589.804,00 Aguardando a empresa. 

Ação Imediata: Buscar empresa com potencial para a captação. 

Em andamento: As Emendas especiais e processos licitatórios de infraestrutura esportiva:  

09032023-3-042523 – CONSTRUÇÃO DE 05 MINI ARENAS FUT7 NO MUNICÍPIO 

O Projeto Areninhas Potiguares é uma iniciativa de uma parceria entre o IFRN e os municípios do estado, visando a entrega de 

arenas de futebol society. 

Objeto: Construção de novos equipamentos esportivos de Fut7 na Cidade 

Data de Publicação/Período de Captação Valor Status 

02/05/2024 e 23/03/2026 R$ 1.967.988,15 Em execução. 

Ação Imediata: Acompanhar a execução das obras. 

Emenda: Senador Jean Paul 

 

5.5. Infraestrutura e Patrimônio 

5.5.1 Inventário de bens móveis e imóveis, estado de conservação e necessidades. 
 

 Os bens sinalizados, são bens móveis físicos que, em decorrência ao tempo de uso e 

exposição ao sol e chuva, foram danificadas. Os bens estão distribuídos referentes: 

  

STATUS QUANTIDADES  

Com Tombamentos 161 Ar Condicionado, Armários, bebedouros, 

Academias Ar Livre, Bombas, Cadeiras, 

Caixas Acústicas, Consoles Wireless, 

Estantes, Fogões, Gaveteiro, Kit Cozinha, 

Mesas trabalho, Microfones, Monitores, 

Notebooks, Paineis Poliesportivos, Prismas, 

Purificadores de água, Quadros Brancos, 

Cadeiras Giratórias, Mesas de reunião, 

Mesa de computador, Ventilador de 

paredes, Refrigerador, Relógios de ponto, 

Robustas gasolinas, Smartfones, Memórias 

UDP. 

Sem Tombamentos 42 

Não encontrados 254 

 

  

 Os bens em processo de alienação números 068863 e 068864 se encontram na oficina para 

conserto. Materiais enviados para conserto ainda no exercício de 2022. Segue em anexo (04) a 

relação detalhada dos bens.  



 

 Acrescento que na secretaria, encontra-se materiais armazenados, como: 04 boias 

espaguete, 02 caixas de som, 20 cabos de vassoura para atividades, 04 pares de alteres 

de 2kg, 20 bambolês, 01 minipalco para eventos, 01 baú do lazer, 02 kits de badminton e 

02 sons sendo um completo comcabo. Não foi informado sobre os materiais utilizados nas 

manutenções e nem as ferramentas operacionais.  

 

 Os bens sinalizados, são bens imóveis de infraestrutura, como: Os bens estão distribuídos 

como: 
 As necessidades são apontadas durante as visitas in loco, foram inseridas no aplicativo de 

Infraestrutura disponibilizado por nossa coordenação a relação detalhada dos bens, desses 

equipamentos. 



 



 

 

 

Classifica as condições de uso dos equipamentos esportivos, evidencia o número de quadras em 

cada condição, destacando especialmente a maior quantidade nas categorias “Com Defeito e 

Imprestável” 

 

Equipamentos Qtde 
Condições Atuais/Situação 

Novo Bom Estado Com Defeito Imprestável Em Reforma Em construção 

Quadras 

Esportivas 
29 8 5 6 8 2 0 

Ginásios 05 0 2 2 1 0 0 

Quadras de Areia 09 1 3 4 1 0 0 

Pistas 04 0 4 0 0 0 0 

Arena Fut7 05 3 0 0 0 0 2 

Academia Ar 

Livre 
11 0 0 5 6 0 0 

Total 63 12 14 17 16 02 02 



Legenda: Nova: Equipamento novo. Bom Estado: Equipamento em bom estado de conservação. Com Defeito: Equipamento com defeitos que 

precisam de reparo. Imprestável: Equipamento que não pode mais ser usado. Em Reforma: Equipamento que está passando por reformas. Em 

Construção: Equipamento que está em fase de construção. 

 Conforme relatado, o município possui infraestruturas de 61 equipamentos públicos (02 em 

construção) esportivas e de Lazer, gerenciados pela Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e 

Lazer. 

 A identificação de manutenção dessa infraestrutura esportiva e de lazer são fundamentais 

para assegurar o acesso da população as práticas esportivas e recreativas. Elas também ajudam a 

atrair competições, valorizar os espaços públicos e fortalecer o turismo esportivo, quando bem 

planejadas. Com 61 equipamentos distribuídos, é essencial avaliar sua localização, uso e estado de 

conservação (5.5.1) para atender de forma equitativa as necessidades dos munícipes.  

 

Figura 3. Localização das Quadras Esportivas (descobertas e cobertas) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figu

ra 4. Localização dos Ginásios Esportivos, Pistas e Academias ao Ar livre 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figur

a 5. Localização das Quadras Esportivas de Areia e Arenas Fut7 

 

 

 

 

 

e Motocross 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Informações complementares:  

 a) O Ginásio Poliesportivo Senador Luiz de Barros é o equipamento de infraestrutura 

esportiva e de lazer que possui licença e alvarás. Não foi disponibilizado a documentação.  

 b) O meio de utilização dos equipamentos esportivos sob a gerência desta Secretaria dar-se-á 

por meio de agendamento prévio solicitado pelos usuários. Não foi informado de que maneira é 

feita essa solicitação.  

 

5.6. Finanças 

5.6.1. Resumo da situação financeira, incluindo dívidas, restos a pagar e receitas previstas. 

 

 Quanto ao orçamento disponível de que trata o exercício de 2024, segue anexo (06), 

relatório ORÇADO X REALIZADO, atualizado nesta data de 27/11/2024 com informações 

passadas pela controladoria prestado como solicitado. 

 Os restos a pagar serão encaminhados em comum acordo com a Controladoria Geral. 

Quantos aos valores e credores, segue planilha abaixo.  

 

ITEM FORNECEDOR CONT. Nº VALOR TOTAL PAGO SALDO 

01 CONSTRUTORA ALICERCE LTDA 117 440.365,93 151.766,45 288.599,48 

02 CETUS CONSTRUTORA 119 2.000.000,00 508.311,93 - 

03 RPD SERVS. E ENTRETENIMENTO LTDA 210 133.966,00 120.890,00 13.076,00 

04 AC CONSULTORIA 173 1.967.988,15 1.440.875,79 527.112,36 

05 SANTOS & FERNANDES EIRELI 244 29.880,00 24.900,00 4.980,00 

06 O M LEAL MESQUITA 237 29.400,00 26.950,00 2.450,00 

07 KOEMO BARBOSA DA SILVA 599 36.000,00 30.000,00 6.000,00 

08 JOSÉ AUGUSTO C. DE MEDEIROS 258 19.600,00 13.600,00 6.000,00 

09 THIAGO KELVIN SÁTIRO SIQUEIRA 433 32.160,96 26.800,80 5.360,16 



 

Informações Complementares para cada item acima.  

a) Contrato com medições em andamento e possível envio ao Financeiro. 

b) Contrato Global no valor de R$ 2.000.000,00 abrange obras sob a administração da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura. A existência de Termo de Apostilamento da Secretaria Municipal de 

Juventude, Esporte e Lazer, se diz respeito apenas as obras de recuperação das Quadras Esportivas 

do Distrito de Serrinha, Massaranduba, Pajussara e Ginásio Lourival Florêncio (Conjunto 

Amarante), ambas totalizando o valor de R$ 508.311,93 (Processos de Pagamento já em poder da 

Controladoria). 

c) Processo de Pagamento no valor de R$ 13.076,00 já encaminhado a Controladoria e posterior 

Secretaria de Finanças para quitação. 

d) Obras em plena execução com saldo a pagar e medições a serem processadas e faturadas. 

e) Locação de veículos com saldo a pagar referente aos meses de novembro e dezembro. 

f) Locação de veículos com saldo a pagar referente aos meses de novembro e dezembro. 

g) Locação de imóveis com saldo a pagar referente aos meses de novembro e dezembro. 

h) Locação de imóveis com saldo a pagar referente aos meses de novembro e dezembro. 

i) Locação de imóveis com saldo a pagar referente aos meses de novembro e dezembro. 

 

Observação: As Informações aqui expressas são efetivas de 27.11.2024.  

Além do Orçamento Municipal, existem fontes de financiamentos por emendas parlamentares.  

 

5.7. Compliance e Riscos: Possíveis riscos administrativos ou legais detectados, sugerindo 

medidas de mitigação. 

 Resumo da situação de pendências administrativas que cabe uma atenção e precisam ser 

resolvidos acompanhados pelo setor jurídico:  

 

 a) Instauração de Tomada da de Contas do Convênio nº 003/2017. Objeto dos Memorando 

da Controladoria Geral do Município nº 245/2018, 067/2019 e 0111/219.  

 b) Documentos anexos dos Memorandos acima citados: Notas Fiscais Avulsas nº 0912969, 

0912961, 0918018 e 0928689 Extrato Banco Bradesco compreendendo período de 20/03/2018 a 

22/03/2018 Ofício nº 008/2018 que trata da Prestação de Contas de Termo de Colaboração nº 

003/2017 – Projeto “Caravana da Juventude”. Obs.: Documentos em anexo (07) (Arquivo 

“Caravana da Juventude”).  

 c) Documentos do Inquérito Civil nº 04.23.2389.0000030/2018-10 que trata sobre Processo 

de Pagamento de aluguel e reforma da antiga Sede da SEMJEL. (Documentos em anexo (08)). 



 d) Mandado de Segurança Cível – Processo nº 0804705-75-2024.8.20.5129 – Requerente: 

Micael Moreira da Silva e Requerido: Município de São Gonçalo do Amarante.  

 

6. Desafios Identificados 

6.1. Desafios Críticos: 

[Desafio 1] – Contratos de Serviços e Licitações. 

[Desafio 2] – Equipamentos Esportivos e de Lazer. 

[Desafio 3] – Calendário Esportivo e de lazer ineficiente. 

[Desafio 4] – Efetivação das políticas públicas da juventude, esporte e lazer. 

[Desafio 5] – Recursos Humanos. 

 

Desafio 1 – Contratos e Licitações 

Desafios Críticos 
 Impactos caso os desafios não sejam 

resolvidos. 
Mitigação Proposta 

• Contratos vigentes de obras. 
 

  - 117/2024 Construtora Alicerce 

LTDA (reforma da Quadra de 

Regomoleiro). 
  - 119/2023 Cetus Construtora 

(Manutenção predial corretiva e 

preventiva). 
  - 173/2024 AC Consultoria e Gestão 

de Contratos EIRELI (Mini-arenas 

Esportivas). 
 

  - Contratos sem utilidades. 
 

 

  - Contratos de Serviços e bens. 
 

   - Serviços de organização, 

gerenciamento e arbitragens de 

eventos esportivos. 
 

• Falta de Materiais Esportivos para 

ações nos 100 primeiros dias, os 

contratos encerram em 31 de dezembro 

de 2024. 
 

• Novas Licitações de aquisição de 

materiais, serviços e bens. 
 

 

 

• Desperdício de recursos financeiros, 

manutenção de despesas desnecessárias 

e bloqueio orçamentário para 

contratação de serviços e projetos/ações 

prioritárias. 
 

 

 

• Desperdício de recursos financeiros. 
 

•  Possíveis implicações nas ações dos 

100 primeiros dias e despesas 

desnecessárias. 
 
•  Prejudica a realização dos eventos e 

ações esportivos e de lazer nos 100 

primeiros dias e de governo e durante o 

ano. 
 

 

• Insatisfação da população com a falta 

de ações de esporte e lazer e prestações 

de apoios e serviços. 
 
•  Prejudica a realização dos eventos e 

ações esportivos e de lazer nos 100 

primeiros dias de governo. 
 
• Paralisação de serviços essenciais. 

Esportivos e de lazer.  

• Prejuízos à eficiência e à capacidade 

administrativa e de ações da secretaria. 
 

 

1. Realizar diagnósticos e auditorias 

nos contratos vigentes, 

principalmente de obras, 

implementar cláusulas de revisão e 

rediscutir termos contratuais que 

não atendem mais às demandas da 

secretaria. Acompanhar a obra da 

quadra de Regomoleiro. 
 

2. Identificar contratos sem utilidade 

e bens ou serviços que não atendem 

mais às demandas e rescindir. 
 

3. Manter o contrato que foi 

renovado para garantir a 

organização e planejamento inicial 

dos serviços da secretaria. 
 

4. Verificar o saldo de serviços 

desses contratos em vigências e 

planejar os processos de uma nova 

licitação para o ano. 
 

5.Ata de Registro de Preço ainda em 

vigência, podendo abrir contrato 

garantindo continuidade 

devidamente justificados e 

documentados. 
 

6. Antecipar o planejamento e 

iniciar processos de novas licitações 

e contratos com antecedência, 

garantindo prazos para eventuais 

ajustes e cumprimento das 

exigências legais. 
 

 



Desafio 2 – Equipamentos Esportivos: Quadras, ginásios, Campos de Areia e Academia ar livre. 

Desafios Críticos 
 Impactos caso os desafios não sejam 

resolvidos. 
Mitigação Proposta 

 

Infraestrutura deficiente: 

 
• Falhas na parte elétrica, hidráulica e 

iluminação comprometem o uso dos 

espaços. 
 

• Redes, telas e ferros de proteção 

danificadas prejudicam a segurança 

dos usuários e moradias próximas. 
 

• Acessibilidade inadequada: 

  - Equipamentos que não atendem às 

normas de acessibilidade limitam o 

acesso de pessoas com deficiência. 
 

• Desgaste Estrutural: 

 - Pintura e estruturas degradadas 

desestimulam a utilização pelos 

cidadãos e podem causar acidentes. 
 

• Falta de manutenção preventiva: 

  - A ausência de rotinas regulares de 

reparo agrava problemas menores, 

tornando-os mais custosos a longo 

prazo. 
 

• Falta de Higiene: 
   - Falta de materiais de limpeza 

básicos para manter vestiários, 

banheiros e o espaço organizados e 

limpos. 
 
•  Quadras sem coberturas. 
 
•  Ginásio Poliesportivo Aildo 

Mendes – Centro encontra-se fechado 

por problemas da estrutura da 

cobertura. 
 

 

Risco à segurança dos usuários: 

 
• Equipamentos com problemas podem 

causar acidentes, responsabilizando a 

administração pública. 
 

• Baixa utilização dos espaços: 

  - Usuários evitam instalações 

inadequadas, reduzindo o impacto 

social e cultural dos investimentos em 

esporte e lazer. 
 

• Desmotivação da comunidade 

desportista: 

 - A degradação dos equipamentos 

transmite descaso, prejudicando a 

imagem da gestão pública. 
 

• Prejuízo econômico: 

  - Custos futuros com reparos 

emergenciais ou reconstrução são 

significativamente maiores que os de 

manutenção preventiva. 
 

• Inviabilidade de eventos/ações: 

 - Problemas estruturais impedem a 

realização de competições e atividades 

comunitárias, diminuindo arrecadações 

e visibilidade da secretaria. 
 

 

Perda de referência comunitária: 
 

• O ginásio, como um espaço de 

integração e lazer, perderá relevância, 

impactando negativamente a qualidade 

de vida e as políticas públicas para a 

juventude e o esporte. 
 

Aumento dos custos futuros: 
 

• A falta de intervenção imediata 

resultará em uma deterioração maior, 

exigindo investimentos mais altos no 

futuro. 

 

1. Plano de manutenção preventiva: 

• Estabelecer cronogramas regulares 

para inspeção e pequenos reparos 

em instalações elétricas, hidráulicas 

e na estrutura geral. 

• Contratar uma equipe técnica 

especializada para monitoramento e 

manutenção periódica para a 

secretaria. 
 

2. Prioridade em acessibilidade: 

• Adequar os espaços às normas da 

ABNT (NBR 9050), incluindo 

rampas, sinalização e adaptações 

para pessoas com deficiência. 
 

3. Parcerias e recursos adicionais: 

• Buscar parcerias com a iniciativa 

privada, organizações comunitárias 

e programas federais para 

complementar o orçamento. 

• Captar recursos por meio de leis 

de incentivo ao esporte. 
 

4. Ações emergenciais: 

• Mapear os equipamentos em 

situação mais crítica e iniciar 

reparos imediatos para evitar riscos 

maiores. 
 

5. Engajamento da comunidade 

através de conselhos comunitários e 

Secretaria: 

• Parceria com Conselho 

comunitário local para apoio na 

identificação de problemas e 

preservação dos espaços. 

• Estimular campanhas de 

conscientização sobre o uso 

responsável das instalações. 
 

6. Modernização e eficiência 

energética: 

• Substituir sistemas antigos de 

iluminação por tecnologia LED, 

reduzindo custos e melhorando a 

iluminação. 

• Investir em materiais resistentes e 

de baixo custo de manutenção para 

redes, telas e outras estruturas. 
 

7. Transparência e Controle: 
• Publicar Relatórios de manutenção 

de transparência nos equipamentos 

e na sede da secretaria para facilitar 

o monitoramento e prestação de 

contas à população. 



 

8. Licitação para recuperação do 

Ginásio Poliesportivo. 
• Solicitar a Secretaria de 

Infraestrutura a elaboração dos 

projetos técnicos completos, para 

reforma completa do equipamento. 

 

Desafio 3 – Calendário Esportivo e de Lazer 

Desafios Críticos 
 Impactos caso os desafios não sejam 

resolvidos. 
Mitigação Proposta 

Ausência do Conselho Municipal de 

Esporte e Lazer. 
 

 

 

 

 

 

Limitação dos Eventos esportivos e de 

lazer. 
 

 

 

 

 

 

 

Falta de parceria. 
 

 

 

 

 

Ações limitadas de lazer comunitário. 
 

 

 

 

 

Ausência da lei de Incentivo ao 

Esporte e emendas para execução do 

Calendário Esportivo e de Lazer 
 

 

 

 

 

Ausência de um método de indicadores 

de avaliação para coleta de dados. 

Baixa participação da população 

 • A falta de participação social e do 

Conselho de Esporte e Lazer no 

planejamento faz com que as atividades 

não atendam às demandas reais da 

comunidade, reduzindo o interesse e a 

adesão da população. 
 

Desvalorização do esporte e lazer local 

 •A diminuição do número de 

competições e ações afeta a promoção 

do esporte e atividades de lazer, 

prejudicando a descoberta de talentos e 

o desenvolvimento social e físico da 

população. 
 

Perda de credibilidade e confiança 

  • A falta de um calendário bem 

estruturado e inclusivo pode gerar 

descrédito na gestão pública, afastando 

possíveis parceiros e investidores. 
 

Impactos sociais e de saúde pública 

  • Redução de oportunidades de 

práticas esportivas e recreativas 

prejudica a qualidade de vida, 

aumentando sedentarismo, doenças 

crônicas e problemas de saúde mental. 
 

Problemas financeiros e orçamentários 

   • A ausência de parcerias e soluções 

para reduzir custos pode comprometer a 

execução de outras políticas públicas e 

gerar ineficiência nos gastos. 

1.Participação social e do Conselho 

no planejamento: 

• Organizar audiências públicas e 

reuniões periódicas com o Conselho 

de Esporte e Lazer para identificar 

as demandas da comunidade e co-

criar o Calendário Esportivo e de 

Lazer. Garantindo que o calendário 

atenda às necessidades locais, 

aumentando a participação da 

população. 
 

 

2.Ampliação das competições e 

ações com recursos reduzidos: 

• Realizar parcerias com entidades 

privadas, clubes esportivos, ONGs e 

empresas locais para patrocínios e 

cofinanciamento de eventos. 

• Estabelecer um calendário 

modular, priorizando competições e 

ações de baixo e médio custo e 

eventos em praças públicas. 
 

3. Captação de recursos externos: 

• Buscar editais estaduais e federais 

de incentivo ao esporte e lazer, além 

de convênios com empresas por 

meio da Lei de Incentivo ao 

Esporte. 

• Gerar recursos adicionais para 

viabilizar competições e ações sem 

comprometer o orçamento 

municipal. 
 

4. Promoção de eventos 

comunitários e de baixo custo: 

• Incentivar práticas esportivas ao ar 

livre, caminhadas, jogos 

comunitários, torneios de bairros e 

festivais de lazer em praças e 

espaços públicos. Garantindo a 

inclusão de toda a comunidade e 

promove o lazer com custos 

reduzidos. 

5. Uso eficiente dos recursos 

existentes: 

• Realizar um diagnóstico dos 

equipamentos públicos (quadras, 



ginásios, praças) para otimizar seu 

uso, promovendo ações conjuntas 

entre escolas, clubes e associações. 

Aproveitando a infraestrutura 

disponível e aumentar a oferta de 

atividades com o mínimo de 

investimento. 
 

6. Criação de um cronograma e 

divulgação: 

• Divulgar o calendário com 

antecedência e de forma clara, 

utilizando redes sociais, rádios 

comunitárias e parcerias com a 

imprensa local. Melhorando o 

engajamento da população e facilita 

a captação de apoiadores e 

patrocinadores. 
 

7. Providenciar um programa de 

software de coleta de dados: 
• Todas as inscrições de eventos 

esportivos e ações de lazer, serem 

registradas no programa, para gerar 

um relatório de avaliação das ações. 
 

 

Desafio 4 – Efetivação das Politicas Públicas da Juventude, Esporte e Lazer. 

Desafios Críticos 
 Impactos caso os desafios não sejam 

resolvidos. 
Mitigação Proposta 

 

Falta de planejamento integrado e 

execução eficiente. 
 

• Baixo engajamento da juventude e da 

sociedade na formulação e 

acompanhamento das políticas. 
 

• Restrição de recursos financeiros e 

ausência de parcerias estratégicas. 
 

• Carência de infraestrutura (espaço de 

convivência) adequada para encontros 

e ações com a juventude.  

 

 

• A falta de políticas efetivas limita 

oportunidades educacionais, culturais e 

esportivas, aumentando o risco de 

evasão escolar, desemprego e com 

práticas ilícitas. 
 

• A ausência de ações de incentivo ao 

esporte e lazer compromete a qualidade 

de vida da população, aumentando 

casos de doenças como obesidade, 

diabetes e problemas de saúde mental. 
 

• Jovens de regiões mais vulneráveis 

serão os mais prejudicados, ampliando 

a desigualdade no acesso a atividades 

educativas, esportivas e culturais. 
 

•A falta de políticas públicas 

estruturadas reduz o reconhecimento do 

esporte e lazer como agentes de 

inclusão social, formação cidadã e 

descoberta de talentos. 

 

• Sem políticas efetivas, há perda de 

talentos esportivos e culturais e 

desmotivação de jovens para 

protagonismo social e econômico. 

 

1. Planejamento integrado e 

participativo: 

• Criar um Plano Municipal de 

Juventude, Esporte e Lazer com 

metas claras e prazos definidos, 

elaborado em conjunto com a 

sociedade civil, conselhos setoriais e 

a juventude. Garantindo que as 

políticas públicas estejam alinhadas 

às necessidades da população e 

tenham acompanhamento social. 
 

2. Fortalecimento de infraestrutura 

esportiva e de lazer: 

• Realizar mapeamento das 

estruturas existentes e priorizar 

reformas de praças, quadras e 

centros esportivos; estabelecer 

parcerias com escolas e clubes para 

otimização de espaços públicos. 

Ampliando o acesso da juventude a 

práticas esportivas, recreativas e 

educacionais. 

 
3. Captação de recursos e parcerias 

estratégicas 

• Buscar parcerias público-privadas 

(PPPs), recursos por meio de leis de 

incentivo (Lei de Incentivo ao 



Esporte) e convênios com os 

governos estadual e federal. 

Gerando recursos adicionais, 

reduzindo a dependência do 

orçamento municipal. 
 

4. Programas contínuos de formação 

e interação da juventude: 

• Implementar programas de 

inclusão, como escolinhas 

esportivas, oficinas culturais, 

projetos de iniciação ao mercado de 

trabalho e cursos de formação. Criar 

fóruns de diálogo com a juventude. 

Promover o protagonismo juvenil, 

inclusão social e oportunidades para 

o desenvolvimento pessoal e 

profissional. 

 
5. Monitoramento e avaliação das 

políticas públicas 

 • Estabelecer indicadores de 

desempenho e realizar avaliações 

periódicas sobre a implementação 

das ações. Garante ajustes 

necessários e resultados efetivos. 
 

6. Campanhas de mobilização e 

conscientização 

• Promover campanhas educativas e 

eventos que incentivem o esporte, 

lazer e participação juvenil, 

utilizando redes sociais e mídias da 

Prefeitura. Aumentar o engajamento 

da juventude e da sociedade nas 

atividades propostas. 
 

 

Desafio 5 – Recursos Humanos – Uma Nova Equipe. 

Desafios Críticos 
 Impactos caso os desafios não sejam 

resolvidos. 
Mitigação Proposta 

• Política de Acolhimento da Equipe e 

Boas-vindas. 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

• Apresentação da Secretaria, Missão, 

Valores e Serviços Oferecidos. 
 

 

 

 

• Falta de integração dos novos 

servidores, dificultando a adaptação ao 

ambiente de trabalho. 

• Redução do engajamento inicial, 

resultando em desmotivação precoce. 

• Sentimento de exclusão ou 

desvalorização, afetando o desempenho 

e o clima organizacional. 
 

 

 

 

 

• Falta de alinhamento entre os 

servidores e os objetivos estratégicos da 

secretaria. 

• Desconhecimento sobre o impacto dos 

serviços oferecidos à população, 

reduzindo o comprometimento. 

• Implementar um programa 

estruturado de acolhimento e 

integração, incluindo apresentação 

da equipe, setor, rotinas de trabalho 

e principais metas. 

• Promover um encontro de boas-

vindas com a liderança, reforçando 

a importância de cada servidor. 

• Fornecer um manual de integração 

com informações sobre a secretaria, 

suas políticas e serviços. 
 

 

• Realizar sessões de apresentação 

institucional periódicas para 

reforçar a missão, visão, valores e 

os serviços prestados à população. 

• Desenvolver materiais 

informativos (cartilhas, vídeos) com 



 

 

 

 

 

 

• Sua Função: Responsabilidade e 

Compromisso com a População. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Treinamento e Capacitação. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 • Reconhecimento 

• Perda do senso de pertencimento e 

enfraquecimento do engajamento. 
 

 

 

 

• Falta de entendimento das 

responsabilidades individuais, 

resultando em baixa produtividade e 

entregas inconsistentes. 

• Desconexão com o compromisso de 

atender bem a população, prejudicando 

a qualidade dos serviços. 

• Falta de accountability 

(responsabilização) e desmotivação por 

não compreender o impacto do próprio 

trabalho. 
 

• Baixa qualificação técnica e 

profissional, comprometendo a 

qualidade dos serviços. 

•Dificuldade em acompanhar demandas 

modernas e novas práticas de gestão 

pública. 

•Redução da produtividade, resultando 

em serviços ineficientes e 

insatisfatórios. 
 

 

 

 

 

• Desmotivação e desvalorização dos 

servidores, resultando em baixo 

engajamento e produtividade. 

• Aumento do absenteísmo e da 

rotatividade, gerando perda de talentos 

e impacto nos serviços. 

• Clima organizacional negativo, 

afetando a harmonia e o trabalho em 

equipe. 

fácil acesso e consulta. 

• Integrar a apresentação 

institucional ao programa de 

acolhimento e treinamento 

contínuo. 
 

• Realizar sessões de alinhamento 

de funções, esclarecendo o papel de 

cada servidor e seu impacto na 

secretaria e na população. 

• Promover encontros para reforçar 

a importância do compromisso 

público, vinculando metas 

individuais às metas institucionais. 

• Implementar práticas de feedback 

contínuo para monitorar o 

desempenho e corrigir desvios. 
 

• Desenvolver um plano anual de 

capacitação focado nas 

necessidades técnicas e 

comportamentais dos servidores. 

• Promover parcerias com 

instituições de ensino e 

organizações para ofertar cursos, 

oficinas e treinamentos 

especializados. 

• Incentivar a participação em 

eventos externos, como seminários 

e congressos, para a troca de 

conhecimento e boas práticas. 
 

• Implementar políticas de 

reconhecimento formal e informal, 

como premiações, menções e 

valorização em reuniões internas. 

• Criar um programa de incentivo 

baseado em metas e resultados, 

destacando as contribuições de 

servidores de forma pública. 

• Promover ações coletivas de 

valorização, como celebrações de 

conquistas e datas importantes, 

reforçando o compromisso e o bom 

desempenho. 
 

 

 

7. Recomendações 

7.1. Ações de Curto Prazo (até 100 dias): 

1. Ação prioritária 1 – Planejamento e Lançamento do Calendário Esportivo e de Lazer. 

Impacto Esperado 

O lançamento de um calendário esportivo e de lazer eficiente vai além do simples planejamento 

de eventos: ele impacta positivamente a saúde, a inclusão social, a economia local e o 

desenvolvimento humano. Essa iniciativa fortalece a conexão entre a gestão pública e a 

população, proporcionando resultados de curto e longo prazo para o município. 
 

 – Um calendário bem estruturado e divulgado proporciona organização e previsibilidade, valores 

sociais, incentivando a participação da população fortalecendo uma cultura de convivência, a 



promoção da saúde e da inclusão social. 

Cronograma 

1ª Fase: Reunião com as coordenações de juventude, esporte e lazer; 

secretarias municipais, instituições esportivas, federações, associações que 

são diretamente envolvidos com os eventos de esporte e lazer. 

 

1º ao 2º mês. 

2ª Fase: Participação social e dos conselhos no planejamento (Reuniões) 2º ao 3º mês. 

3ª Fase: Lançamento do Calendário Esportivo e de Lazer 3º mês 

 

2. Ação prioritária 2 – Contratos e Licitações de obras/serviços e aquisições. 

Impacto Esperado 

Priorização para novas licitações de obras, serviços e aquisições para o funcionamento 

administrativo e da realização das ações da secretaria. Acompanhar os contratos ainda em 

vigência, assim como suas auditorias. 
 

 – Maior eficiência na aplicação dos recursos públicos, promoverão impactos positivos diretos na 

qualidade de vida da população, no desenvolvimento econômico e na credibilidade da gestão 

pública. 

Cronograma 

1ª Fase: Realizar diagnósticos e auditorias, identificar contratos sem 

utilidade e bens ou serviços e rescindir, manter o contrato em vigência para 

garantir a organização e planejamento inicial, verificar o saldo de serviços 

desses contratos em vigências e Ata de Registro de Preço em vigência para 

serviços de aquisição. 

 

1º ao 3º mês. 

2ª Fase: Antecipar o planejamento e iniciar os processos de novas 

licitações e contratos com antecedência, garantindo prazos para eventuais 

ajustes e cumprimento das exigências legais. 

1º ao 3º mês. 

3ª Fase: Acompanhar os processos e novas licitações. 4º ao 12º mês. 

 

3. Ação prioritária 3 – Parcerias com as instituições e Secretarias Municipais. 

Impacto Esperado 

A realização de parcerias com instituições esportivas e de lazer e as secretarias municipais amplia 

o alcance, a qualidade e a sustentabilidade das políticas municipais voltadas ao esporte e lazer, 

incluindo melhorias na qualidade de vida, no desenvolvimento social e econômico do município, 

além de promover uma sociedade mais ativa, inclusiva e saudável. 
 

 – Estabelecer parcerias estratégicas com as secretarias municipais clubes, associações, 

federações esportivas, ONGs e outras entidades que atuam no esporte e lazer para planejar, 

organizar e executar ações esportivas e recreativas no município. 

Cronograma 

1ª Fase: Reuniões com as secretarias municipais, instituições esportivas, 

federações, associações que são diretamente envolvidos com os eventos de 

esporte e lazer. 

1º e 2º mês. 

2ª Fase: Apresentação dos projetos que irão compor o calendário esportivo 

e de lazer. 
1º mês. 

3ª Fase: Formalizar Termo de Parceria com a Instituição Esportiva 3º mês. 

4ª Fase: Reuniões, cadastramentos e levantamento de ações dos projetos 

sociais. 
2º e 3º mês. 

 

4. Ação prioritária 4 – Planejamento de Ações para a Juventude do Programa Juventude Cidadania. 

Impacto Esperado 

O Planejamento de Ações para a juventude cria oportunidades essenciais para o desenvolvimento 

integral dos jovens, promovendo inclusão, empregabilidade, protagonismo e qualidade de vida. 

Uma juventude formada é mais preparada, ativa e engajada, capaz de contribuir positivamente 

para o crescimento social e econômico do município. 
 
– Planejar projetos voltados ao desenvolvimento pessoal, profissional, educacional e social dos 

jovens, incluindo atividades esportivas, culturais, formativas e de inclusão, como assegurar a 

oferta do transporte universitário e ações em espaços de convivência. 



Cronograma 

1ª Fase: Reunião com as coordenações de juventude, esporte e lazer; 

secretarias municipais e instituições ligadas as políticas públicas de 

juventude. 

1º ao 3º mês. 

2ª Fase: Participação social e dos conselhos no planejamento (Reuniões) 2º ao 3º mês. 

3ª Fase: Planejamento das ações de Juventude. 1º ao 3º mês. 

4ª Fase: Início das ações de políticas públicas da Juventude em parcerias 

com outras secretarias municipais. 
3º mês ao 11º mês. 

 

5. Ação prioritária 5 – Programa de Gestão de Pessoas 

Impacto Esperado 

A implementação de um programa de gestão de pessoas na Secretaria Municipal de Juventude, 

Esporte e Lazer trará impactos significativos na qualidade e eficiência dos serviços públicos 

oferecidos. A valorização e capacitação dos servidores são fundamentais para a execução efetiva 

das políticas públicas, resultando em uma gestão mais eficiente, inovadora e alinhada às 

necessidades da população. 
 

 – Implementar um programa estruturado de gestão de pessoas para capacitação, 

desenvolvimento, valorização e melhor aproveitamento dos servidores da secretaria, garantindo 

uma equipe eficiente e motivada. 

Cronograma 

1ª Fase: Implementar um programa estruturado de acolhimento e 

integração, incluindo apresentação da equipe, setor, rotinas de trabalho e 

principais metas. 

1º e 2º mês. 

2ª Fase: Promover encontros e reuniões periódicas para reforçar a 

importância do compromisso público, vinculando metas individuais às 

metas institucionais e avaliações. 

1º e 3º mês. 

 3ª Fase: Estudo para viabilizar propostas para um plano anual de 

capacitação focado nas necessidades técnicas e comportamentais dos 

servidores. 

3º mês. 

 

6. Ação prioritária 6 – Manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos esportivos e de lazer. 

Impacto Esperado 

A manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos esportivos e de lazer garante a segurança, 

funcionalidade e valorização dos espaços públicos, promovendo maior acesso, inclusão social, 

incentivo à prática esportiva e melhoria da qualidade de vida da população. Além disso, evita 

custos excessivos a longo prazo, consolidando a eficiência na gestão dos recursos públicos. 
 

 – Realizar a manutenção regular e preventiva, além de intervenções corretivas, em equipamentos 

e estruturas esportivas e de lazer, principalmente vestiários e banheiros, (quadras, campos, 

ginásios, academias ao ar livre) para garantir segurança, funcionalidade e durabilidade. 

Cronograma 

1ª Fase: Estudo técnico para viabilizar um diagnóstico das necessidades 

para manutenção dos equipamentos públicos. 
1º mês. 

2ª Fase: Força tarefa para limpeza e recolhimento de objetos de não 

utilidade de todos os equipamentos esportivos. 
1º e 2º mês. 

3ª Fase: Início das manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos 

esportivos. 
2º e 3º mês. 

 

7. Ação prioritária 7 – Captação de Recursos da Lei de Incentivo 

Impacto Esperado 

 A captação de recursos por meio da Lei de Incentivo representa uma oportunidade estratégica 

para ampliar os investimentos em projetos esportivos e de lazer e do calendário esportivo, com 

uma maior oferta de competições, atividades, inclusão social, valorização da saúde, 

fortalecimento de talentos e melhoria da infraestrutura, resultando em uma população mais ativa, 

engajada e beneficiada com ações de qualidade. 
 

 – Utilizar mecanismos de incentivo fiscal (como as leis federais e estaduais de incentivo ao 

esporte e lazer) para captar recursos junto a empresas e outros parceiros, viabilizando projetos 



esportivos e de lazer. 

Cronograma 

1ª Fase: Criação e validação dos projetos envolvidos nos eventos do 

calendário esportivo e de lazer. 

1º mês. 

2ª Fase: Inscrição na Lei de Incentivo do Estado. 2º mês. 

 
2ª Fase: Início, preparação e acompanhamento dos demais projetos para 

concorrer durante o ano o recurso da Lei de Incentivo do Estado. 
3º mês. 

 

8. Ação prioritária 8 – Atualização da Composição dos Conselhos de Juventude e Esporte e Lazer (anexo09) 

Impacto Esperado 

Revisar e atualizar a composição dos conselhos municipais de Juventude e de Esporte e Lazer, 

garantindo representatividade, participação social efetiva e funcionamento regular. 
A atualização da composição dos Conselhos de Juventude e de Esporte e Lazer fortalece a 

participação democrática, a representatividade e a eficiência na formulação e execução das 

políticas públicas. Com a criação de programas mais inclusivos, transparentes e alinhados às reais 

necessidades da população, promoveremos o desenvolvimento social e o fortalecimento das áreas 

de juventude, esporte e lazer no município. 

Cronograma 

1ª Fase: Encaminhar ofício as secretarias para indicação dos membros 

representantes de suas pastas. 
1º mês. 

2ª Fase: Abertura do Edital de convocação de representantes da sociedade 

civil 
2º mês. 

3ª Fase: Eleição dos membros dos conselhos 2º/3º mês. 

 

7.2. Ações de Médio e Longo Prazo: 

1. Ação estratégica 1 – Construção, ampliação, recuperação e modernização dos equipamentos públicos 

esportivos. 

Impacto Esperado 

A construção, ampliação e recuperação e modernização dos equipamentos esportivos públicos 

geram impactos significativos para a saúde, inclusão, segurança e bem-estar da população. Além 

disso, fortalecem o esporte local, contribuem para o desenvolvimento social e econômico e 

promovem maior qualidade de vida, consolidando a importância das políticas públicas de 

esporte e lazer. 
 

Podemos citar como prioridade dentro do Plano de Governo a Construção de mini-espaços 

esportivos, como: Pistas de Skates e basquete 3x3, dentre outros nas comunidades; Ginásio 

Municipal, Arena Esportiva Municipal (Campo de Futebol, Pista de Atletismo entre outros) e 

Centro de Iniciação Esportiva na Zona Rural. Como recuperação e modernização, o Ginásio 

Esportivo Aildo Mendes – Centro. 
 

Resultados: Ampliação ao acesso à prática esportiva e ao lazer, promoção da saúde e bem-estar, 

inclusão social, fomento ao esporte de base e descoberta de talentos, redução da criminalidade e 

violência, geração de oportunidades econômicas, maior valorização do patrimônio público, 

aumento da satisfação da população, fortalecimento de políticas públicas esportivas e segurança 

e acessibilidade garantidas. 
 

Cronograma 1ª Fase: Estudo de viabilidade 4º ao 5º mês. 

 2ª Fase: Procedimentos administrativos 6º ao 42º mês 

 2ª Fase: Execução 7º ao 48º mês. 

 

2. Ação estratégica 2 – Buscar parcerias com o setor privado para investimentos no esporte local. 

Impacto Esperado 

Buscar parcerias com o setor privado é uma ação estratégica que potencializa o 

desenvolvimento do esporte local, proporcionando mais recursos, melhor infraestrutura e 

programas de qualidade, incluindo benefícios sociais, econômicos e de saúde, além de 

fortalecer a imagem do município como incentivador do esporte e do lazer. 
 



De acordo com o Plano de Governo, buscando parcerias reduziremos a dependência exclusiva 

do orçamento público, assegurando com o financiamento construções modernas dos 

equipamentos esportivos, fortalecendo o calendário esportivo, garantir oportunidades aos 

nossos jovens atletas em clubes de futebol profissional do RN. 
 

Resultados: Aumento de recursos financeiros, modernização e ampliação da infraestrutura 

esportiva, promoção de eventos esportivos de grande porte, desenvolvimento do esporte de base 

e formação de talentos, geração de emprego e renda, fortalecimento da responsabilidade social 

empresarial, maior acesso a programas e atividades esportivas, redução dos custos públicos, 

estímulo à prática esportiva e à saúde da população e fomento ao turismo e à economia local. 
 

Cronograma 
1ª Fase: Buscar empresas para projetos em andamento para captação. 4º e 9º mês. 

2ª Fase: Acompanhamento, execução e avaliação. 5º ao 12ºmês 

 

3. Ação estratégica 3 – Execução do Calendário Esportivo e de Lazer e Ações da Juventude. 

Impacto Esperado 

A execução do calendário esportivo e das Ações da Juventude gera impactos significativos na 

inclusão social, na qualidade de vida da população e no desenvolvimento da juventude. Além 

disso, fortalece o esporte e o lazer como instrumentos de transformação social, saúde, educação 

e economia, promovendo uma gestão eficiente e comprometida com o bem-estar coletivo. 
 

De acordo com o Plano de Governo, é importante investir na realização de eventos esportivos e 

de lazer, promovendo competições e ações, fortalecer o esporte feminino e sêniores, incentivar 

o esporte das artes marciais, esportes praticados na natureza e formações de grupos buscando 

bem estar e qualidade de vida. 
 

Resultados: Promoção da inclusão social, estímulo à prática de atividades físicas e ao bem-

estar, interação da juventude, redução de ociosidade juvenil, fortalecimento do calendário, 

descoberta de talentos, valorização do lazer e do esporte como políticas públicas, melhoria da 

qualidade de vida da população e fortalecimento do turismo e economia local. 
 

Cronograma 1ª Fase: Ações esportivas e de lazer para os 100 primeiros dias. 3º/4º mês. 

 2ª Fase: Acompanhar os procedimentos administrativos para a execução 

das competições 
3º ao 12º mês. 

 3ª Fase: Avaliação e finalização com os melhores do ano 12º mês. 

 

4. Ação estratégica 4 – Realização e participação de audiências, fóruns, conferências, debates, capacitações de 

políticas de juventude, esporte e lazer para agentes esportivos e servidores. 

Impacto Esperado 

A realização e participação de audiências, fóruns, conferências, debates e capacitações fortalece 

a democracia participativa, promove transparência, qualifica a gestão pública e garante que as 

políticas de juventude, esporte e lazer estejam alinhadas às reais necessidades da população. 

Além disso, incentiva o protagonismo social e juvenil, resultando em maior engajamento e 

melhores resultados no desenvolvimento do município. 
 

De acordo com o Plano de Governo, é importante ampliar o conhecimento técnico e prático dos 

profissionais e agentes esportivos envolvidos, resultando em melhor execução das políticas 

públicas e eficiência nas ações de responsabilidade da cada um. 
 

Resultados: Maior participação social e controle democrático, alinhamento das políticas 

públicas às necessidades atual, fortalecimento dos Conselhos Municipais, capacitação e 

qualificação dos gestores esportivos e servidores, interação da juventude e da sociedade civil 

organizada, inovação e troca de experiências, aperfeiçoamento do planejamento estratégico, 

construção de parcerias intersetoriais, fortalecimento da transparência e confiança pública e a 

promoção de ações concretas e continuada. 

Cronograma 
1ª Fase: Planejamento. 4º mês. 

2ª Fase: Execução e participação. 5º ao 12º mês. 



 

5. Ação estratégica 5 – Elaboração do Plano Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida. 

Impacto Esperado 

A elaboração do Plano Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida promove um 

planejamento estratégico eficiente, alinhado às necessidades da população, fortalecendo as 

políticas públicas, inclusão social, fomento ao esporte de base e uma gestão mais transparente e 

integrada para bons resultados. 
 

De acordo com o Plano de Governo, a participação do conselho e da sociedade, fortalece o 

diálogo democrático e a transparência, garantindo que as ações estejam alinhadas às reais 

necessidades do município. 
 

Resultados: Definição de diretrizes claras e estratégicas, eficiência na aplicação de recursos, 

fortalecimento das políticas públicas, promoção da participação social, integração entre áreas e 

setores, aprimoramento do calendário esportivo e de lazer, inclusão e acessibilidade, esporte de 

base, impacto positivo em diversas áreas sociais e monitoramento e avaliação das ações. 
 

Cronograma 
1ª Fase: Planejamento. 4º mês 

2ª Fase: Audiência de discussões 5º ao 8º mês 

 3ª Fase: Elaboração da lei do Plano e envio pra Câmara Municipal. 9º ao 12º mês. 

 

6. Ação estratégica 6 – Criação do Fundo Municipal de Esporte e Lazer 

Impacto Esperado 

Os recursos do Fundo Municipal de Esportes e Lazer são provenientes principalmente da 

arrecadação do município. 
 

De acordo com o Plano de Governo, consolidar o apoiar e dar suporte financeiros de projetos de 

natureza esportiva, lazer e recreação. 
 

Resultados: Garantia de recursos financeiros específicos, autonomia financeira, fomento à 

infraestrutura esportiva e de lazer, sustentabilidade das políticas públicas, capacidade de captar 

recursos externos, incentivo à realização de eventos e programas, promoção da inclusão social, 

desenvolvimento do esporte de base, impacto positivo na saúde pública, maior transparência e 

planejamento financeiro e protagonismo no esporte municipal. 

Cronograma 

1ª Fase: Elaboração da Lei – SEMJEL/Procuradoria 4º ao 5º mês 

2ª Fase: Envio pra Câmara Municipal 5º ao 6º mês 

2ª Fase: Aguardar aprovação. 6º ao 12º mês. 

 

 

 

 

8. Conclusão 

  

 Após análise detalhada da situação da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer, 

foi constatado um cenário que apresenta tanto potencial quanto desafios a serem superados para 

garantir uma gestão eficiente e alinhada às necessidades da população. 

 É necessário tomar medidas visam fortalecer a Secretaria, para garantir maior eficiência 

administrativa e promover resultados que impactem positivamente a juventude e toda a população. 

A próxima gestão terá o desafio e a oportunidade de consolidar o esporte, lazer e juventude como 



pilares essenciais para o desenvolvimento humano e social no município. 

 A estrutura organizacional da Secretaria está bem dividida, proporcionando uma base para o 

desenvolvimento de ações estratégicas. No entanto, o quadro de pessoal demanda ajustes e 

melhorias, como capacitação e reestruturação, para alcançar resultados mais positivos e consistentes. 

 Os programas e projetos em andamento necessitam de inovações que respondam às 

demandas sociais e possibilitem maior impacto. A busca por parcerias públicas e privadas se 

apresenta como uma solução estratégica para ampliar os recursos e a eficiência das ações. 

 Os contratos e convênios são fundamentais para a continuidade da gestão, devendo ser 

monitorados e ajustados, quando necessário, para assegurar que atendam às prioridades locais. No 

entanto, as condições da infraestrutura e do patrimônio se mostram ineficientes, exigindo 

investimentos urgentes em manutenção, modernização, ampliação e construção de novos.  

 Em termos financeiros, a situação apresenta relativa estabilidade, o que oferece uma base 

sólida para planejar as ações da próxima gestão. Contudo, os desafios identificados demandam 

soluções imediatas e planejadas, com foco em ações estratégicas e sustentáveis para resolver os 

problemas de forma eficaz.  

 Recomenda-se, como prioridade, a elaboração de um novo plano de gestão que contemple: 

 - Reestruturação e capacitação do quadro de pessoal. 

 - Modernização de programas e projetos com foco na inovação e na inclusão social. 

 - Ampliação de parcerias e captação de recursos. 

 - Melhoria da infraestrutura esportiva e de lazer. 

 - Monitoramento contínuo da execução financeira e dos contratos em vigor. 

 

 O esporte é uma das melhores ferramentas para se construir uma juventude sadia, cordial e 

saudável. O esporte e o lazer são grandes pilares do desenvolvimento e da formação da cidadania, 

necessários para uma melhor qualidade de vida, razões pelas quais nossa gestão buscará investir e 

incentivas o esporte local.  

 O esporte, portanto, tem natureza inspiradora e transformadora, sendo um fator modelador e 

influenciador da dinâmica social, de modo que trataremos o tratando o esporte e o lazer como 

direito social, com uma atuação equilibrada e inclusiva voltada ao atendimento social e 

enfrentamento da exclusão pelo esporte no município, fortalecendo os mecanismos de participação 

da sociedade nos processos de elaboração, implementação e controle das políticas públicas de 

esporte e lazer. O desafio será de avançar na organização do espaço público do esporte e do lazer, 

objetivando o melhor convívio e a inclusão social, mediante a disponibilização de atividades, 

estruturas, ambientes e recursos específicos e diferenciados, propícios para práticas saudáveis, 



formais e não-formais, promotoras da integração e da melhoria da qualidade de vida da população. 

(Programa de Governo – Coligação “São Gonçalo Melhor e Mais Feliz – Gestão 2025-2028). 
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RELATÓRIO DA CÂMARA TEMÁTICA DE SAAE/SGA 

 

1. Identificação 

- Câmara Temática: SAAE/SGA 

- Coordenador: Talita Karolina Silva Dantas 

- Integrantes: Ana Rachel Pinheiro Fonseca 

- Data: 04/12/2024 

 

2.  Secretarias/Órgãos analisados: SAAE/SGA 

- CNPJ: 08.451.635.0001-17 

- Secretario(a) ou titular: Iwry Magnium Silva do Nascimento 

- CPF: 055.503.994-31 

- Endereço da Secretaria/Órgão, incluindo o CEP: Avenida Coronel Estevam, n° 30 – 

Centro de São Gonçalo do Amarante/RN – CEP 59.291-550. 

 

3. Introdução 

- Objetivo do Relatório: O presente relatório tem como objetivo, apresentar o diagnóstico 

detalhado sobre a situação administrativa, financeira, técnica e operacional do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto, incluindo os desafios, oportunidades, metas para os 100 

primeiros dias da nova gestão e o planejamento para ano de 2025.  

 

-Escopo: 

Contabilidade, licitações, contratos, patrimônio, faturamento, recursos humanos, 

atendimento ao público, jurídico, viabilidade, técnico-operacionais e ambiental.  

 

4. Diagnóstico Geral 

- Situação Atual: O SAAE/SGA atualmente enfrenta problemas de gestão 

administrativa/financeira e operacional.  
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-Principais Dados Coletados: 

  - Total de servidores: O SAAE/SGA possui 83 (oitenta e três) cargos atualmente 

ocupados, sendo 14 servidores cedidos da PMSGA ao SAAE/SGA. 

  - Contratos em vigor:  De acordo com a planilha encaminhada do setor, atualmente 

possui 66 contratos, estando 8 (oito) vencidos ou em processo de renovação e 11 (onze) 

a vencer entre os dias 31/12/2024 a 02/01/2025. 

  - Projetos em execução: O SAAE/SGA não encaminhou resposta referente ao item 

projetos. 

  - Situação financeira: Com base nas pouquíssimas informações encaminhadas a esta 

câmara, identificamos que o SAAE/SGA apresenta dificuldades financeiras. 

  - Outros dados relevantes:  

ADMINITRATIVO/OPERACIONAL 

o Com base nos relatórios do setor de patrimônio material e Patrimonio o 

Almoxarifado do SAAE/SGA possui itens importantes com estoque mínimo ou 

zerado; 

o Não foi concedido o reajuste tarifário no exercício conforme estudo tarifário 

elaborado em convenio do SAAE/SGA com a UFRN; 

o Juros e Multas geradas por atrasos de pagamentos e atraso no envio de 

informações fiscais; 

o Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) da Lei 1.479/2015; 

o Distrato com a empresa que estava realizando a REVISÃO DO PLANO 

MUNICIPAL DE SANEAMENTO (ÁGUA E ESGOTO), tendo do Delei de um 

ano para start um convênio com a FUNCERN que não anexou nenhum documento 

comprobatório que esse processo foi iniciado.; 

o Ausência de tratamento adequado da água (desinfecção) em alguns pontos 

abastecidos por poços tubulares; 

o Ausência de informações quanto ao cumprimento dos passivos ambientais – 

gerados pelo programa PAES – Programa de ações estruturantes. 

 

LICENÇAS 

o Licença Simplificada da ETE Santo Antônio 2021-151248/TEC/LS-0148 –Data 

da validade: 01/01/2027 – último informação SAAE/SGA para atendimento de 

condicionante emitida 31/07/2024; 

o Licença Simplificada n°2011-041914/TEC/LS- 0282 da ETE Centro – Data da 

validade: 03/01/2024; VENCIDA. 
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o Processo n° 2011-041915/TEC/LS-0281 da ETE Regomoleiro III -:  última 

comunicação do IDEMA em agosto de 2023 solicitando o estudo de 

autodepuração do rio Potengi com prazo de 120 dias; 

o Processo n° 2011-041916/TEC/LS-0280 da ETE Regomoleiro I – última 

comunicação do IDEMA em janeiro de 2023 solicitando nova proposta do PRAD. 

o Licença ETE Jacarepaguá – O SAAE/SGA não informou sobre a licença desse 

sistema. 

o Licença da ETE sistema novo – Fonplata - 2021-159759/TEC/LA-0011 

(PREFEITURA) - O SAAE/SGA não informou sobre a licença desse sistema. 

ADUTORA  

o Licença de Operação do Sistema Adutor Maxaranguape - Nº 2018-

119997/TEC/LO-0099 - Vigência 2026 – O SAAE/SGA não encaminhou 

informações quanto a atendimento as condicionantes. 

o Alvará de funcionamento do laboratório do Sistema Adutor Maxaranguape: 

VENCIDO. 

o Planejamento dos produtos químicos em estoque zerado e/ou emergência para 

operação do sistema Adutor Maxaranguape/RN. 

o A operação do sistema de abastecimento do SAAE/SGA apresenta dificuldades 

na operação (equipe treinada e qualificada), manutenção preventiva e corretiva e 

material para serem empregados para as manutenções, evitando paralizações e 

minimizando vazamentos;  

o Segurança cibernética do Sistema Adutor Maxaranguape/RN que pode ser 

operada remotamente, podendo deixando o sistema de automação desprotegido e 

podendo ser invadido. 

 

5. Análise Detalhada 

5.1. Estrutura Organizacional 

Diretoria Executiva: 

• Diretor Presidente  

• Chefe de Gabinete  

• Assessor Executivo  

• Presidente da Comissão de Licitação e Pregoeiro  

• Controlador Interno  

• Assessor Especial  

• Assessor Jurídico  
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• Encarregado do setor de Consultas e Pareceres   

Diretoria Administrativa e Financeira  

• Diretor Administrativo e Financeiro;  

• Assessor Administrativo e Financeiro;  

• Coordenadores dos setores: Contabilidade, Contas e Consumo, Recursos; 

Humanos, Patrimonio, Transporte, Atendimento de Escritórios e Tesouraria; 

• Encarregados dos setores: Empenho e Liquidação, Processos Contábeis, 

Faturamento, Pessoal, Compras e Almoxarifado; 

• Oficial Administrativo (extinto);  

• Contador; 

• Gestor de Recursos Humanos; 

• Analista de Sistemas;  

• Agente Administrativos; 

• Técnicos em Contabilidade; 

Diretoria Técnica de Fiscalização, Operação e Manutenção  

• Diretor Técnico de Fiscalização, Operação e Manutenção; 

• Assessor Técnico Especial; 

• Coordenadores de Divisão: Elevatórias, Redes e Ramais de Água, Elevatórias, 

Redes e Ramais de Esgoto, Tratamento de Água e Esgoto, Hidrometria, Projetos 

e Obras, Fiscalização de Comunidades Rurais e Ambiental; 

• Engenheiro civil; 

• Técnico em edificações; 

• Engenheiro eletromecânico; 

• Técnico em eletromecânica; 

• Analista ambiental; 

• Químico; 

• Engenheiro Eletricista; 

• Fiscal (extinto); 

• Auxiliar de Operação (extinto); 

• Operador de Bombas (extinto); 

• Artífice Especializado (extinto); 

 

Leis que amparam os cargos comissionados e efetivos do SAAE/SGA: 
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• 1.479/2015 

• 1.628/2017 

• 1.672/2018 

 

5.2. Pessoal 

• 88 Servidores Efetivos, estando 28 cargos vagos;  

• 18 Servidores comissionados, estando 07 cargos vagos; 

• 14 Servidores cedidos da PMSGA para o SAAE/SGA, como ônus para o órgão 

cessionário; 

• 08 Estagiários; 

• 24 Funções Gratificada, sendo 17 coordenadores de setor e 07 encarregados. 

 

Destacamos que o cargo de engenheiro civil, que é de extrema relevância para as 

atividades do SAAE/SGA, é um dos 28 cargos efetivos que estão vagos.  

A equipe da autarquia que encaminhou o relatório, sem as assinaturas dos 

responsáveis pela sua elaboração, declarou que não há pendências relacionadas aos 

funcionários do SAAE/SGA. Contudo, esta câmara detectou a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) de número 0810786-38.2023.8.20.0001. A ação já foi 

julgada e declara a inconstitucionalidade de certos cargos comissionados da Lei 

1.479/2015, que são: 

 

• Assessor Jurídico - 01 

• Assessor Especial - 04 

• Encarregado de Setor – 07 
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5.3. Projetos e Programas 

 Os itens relacionados a projetos e programas em andamento com os status e 

objetivos dos mesmos não foram respondidos pelo SAAE/SGA. 

 

5.4. Contratos e Convênios  

O relatório enviado pelo setor de contratos e licitações, sem assinatura, não seguiu 

o modelo do TCE/RN, não fornecendo informações sobre saldos, CNPJ e a situação do 

mesmo.  

As informações obtidas da equipe de contratos e as informações do portal da 

transparência foram reunidas nas tabelas 01 e 02 a seguir. 

No final do exercício de 2024, existem 04 (quatro) contratos de prestação de 

serviços em vigor e 13 (treze) com vencimento previsto. O SAAE/SGA não forneceu 

detalhes sobre o planejamento e extensões de prazo dos contratos que estão prestes a 

expirar. Estes são os contratos essenciais para o funcionamento da Autarquia: 

Existem 04 (quatros) contratos de prestação de serviços vencidos e 13 (treze) a 

vencer agora no final do exercício de 2024. O SAAE/SGA não informou sobre 

planejamento de nova licitação para o contrato de manutenção de bombas e aditivos de 

prazo dos contratos que irão vencer. Os referidos contratos são estratégicos para o 

funcionamento da Autarquia, são esses:  

o ASG Administração de Serviços Gerais Eireli – Mão de obra atendimento 

ao público; 

o ASG Administração de Serviços Gerais Eireli – Mão de obra motoristas; 

o CLAREAR Comércio e Serviços - mão de obra para serviços contínuos de 

conservação, limpeza; 

o NEUTRON Segurança Privada Eireli -Vigilância armada; 

o LP Comércio Varejista de Peças e Serviços de Locação - Contratação de 

empresa especializada nos serviços de oficina mecânica e borracharia para 

manutenção das motocicletas, automóveis e caminhão hidrojato 

pertencentes ao SAAE/SGA; 

o ELETRO universal e serviços LTDA - Manutenção de bombas 

submersíveis; 

o A E silva de oliveira - Contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos sistemas de 

abastecimento de água do Residencial Mirantes da Lagoa I. 
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o MDA Medições e Concessão Eireli - Serviço de emissão de conta – 

faturamento; 

o QUALITEK Tecnologia ltda - Contratação de empresa especializada em 

soluções integradas de seguranças do tipo “endpoint protection” 

(antivírus/antimalware); 

o KONEKT Telecomunicação e segurança - contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de rastreamento e monitoramento 

de veículos via satélite por GPS/GSM/GPRS. 

 

Os contratos de aquisição todos por lei finalizarão dia 31/12/2024, o SAAE/SGA 

não informou se possuem ata de registro de preço com saldo para aquisição de material 

tanto para o setor administrativo como operacional, destacando a importância dos 

combustíveis dos automóveis, motocicletas e máquinas, como também material básico 

para trabalho de manutenção como luvas e material de laminação para o sistema adutor 

Maxaranguape. 
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TABELA 01 – CONTRATOS DE SERVIÇOS   

MÃO DE OBRA 

CONTRATO NOME/CNPJ OBJETO VALOR VIGÊNCIA SALDO SITUAÇÃO ATUAL 

20110001/2023Ane

xo13 Nº 172002  

ASG ADMINISTRACAO DE 

SERVICOS GERAIS EIRELI 

SERVIÇOS – CNPJ:  

03867672000197 

CONTRATAÇÃO ATENDENTES  R$ 835.883,28 
23/11/2023 A 

23/11/2024 

NÃO 

INFORMADO 
VENCIDO 

07120001/2023Ane

xo13 Nº 172887  

CLAREAR COMÉRCIO E 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 

EIRELI - CNPJ 02.567.270/0002-95 

MÃO DE OBRA – COSERVAÇAO 

DE PRÉDIOS PÚBLICOS 
R$ 2.029.076,16 

01/12/2023 A 

14/12/2024 

 

NÃO 

INFORMADO 

A VENCER 

07120001/2023 

ADITIVO 001 

CLAREAR COMÉRCIO E 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 

EIRELI - CNPJ 02.567.270/0002-95 

SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 

CONSERVAÇÃO, LIMPEZA  
R$ 2.117.267,70 

19/04/2024 A 

14/12/2024 

NÃO 

INFORMADO 
A VENCER 

20070001/2020 

ADITIVO 006 

LOCATUDO BRASIL SERVICOS 

DE LOCACAO DE MAQUINAS E 

EQUIP. - CNPJ: 29.253.884/0001-

78 

MÃO DE OBRA ADUTORA R$ 749.047,68 
20/07/2024 A 

20/07/2025 

NÃO 

INFORMADO 
EM ANDAMENTO 

20070008/2021 

ADITIVO 003 

LOCATUDO BRASIL SERVICOS 

DE LOCACAO DE MAQUINAS E 

EQUIP. - CNPJ: 29.253.884/0001-

78 

MÃO DE OBRA ADUTORA R$ 66.165,84 
20/07/2024 A 

20/07/2025 

NÃO 

INFORMADO 
EM ANDAMENTO 

24030001/2022 

ADITIVO 003 

ASG - ADMINISTRACAO DE 

SERVICOS GERAIS EIRELI – 

CNPJ:  03867672000197 

CONTRATAÇÃO DE 

MOTORISTAS 
R$ 1.010.035,68 

04/03/2024 A 

31/12/2024 

 

NÃO 

INFORMADO 

A VENCER 

SERVIÇO DE ENGENHARIA 

CONTRATO NOME/CNPJ OBJETO VALOR VIGÊNCIA SALDO SITUAÇÃO ATUAL 

27090001/2023Ane

xo13 Nº 169826  

(TEM ADITIVO – 1 

ANO) 

 

CERTARE ENGENHARIA E 

CONSULTORIA LTDA - CNPJ 

14582607000131 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA ENGENHARIA 

R$ 1.317.290,00 

 

26/09/2023 A 

29/09/2024 

NÃO 

INFORMADO 
EM ANDAMENTO 
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27090001/2023 

Anexo13 Nº 169826  

- ADITIVO 01 

 

CERTARE ENGENHARIA E 

CONSULTORIA LTDA - CNPJ 

14582607000131 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA ENGENHARIA 

R$ 100.000,00 

 

26/09/2024 A 

29/09/2025 

NÃO 

INFORMADO 
EM ANDAMENTO 

27090002/2023 

Anexo13 Nº 170244 

– ADITIVO 01 

 

CETUS CONSTRUTORA LTDA – 

CNPJ 2.227.070/0002-54 

EMPRESA DE ENGENHARIA 

PARA PRESTAR DE 

CONSERVAÇÃO PREDIAL 

 

R$ 3.000.000,00 
26/09/2024 A 

27/09/2025 

 

NÃO 

INFORMADO 

EM ANDAMENTO 

25060001 

Anexo13 Nº 186722  

 

JRD SOLUCOES EM ÁGUA E 

PUBLICIDADE LTDA – CNPJ N° 

47.234.177.0001/16 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTACAO DE SERVICOS 

PERFURACAO, E INSTALACAO 

DE POCOS TUBULARES DE ATE 

100M DE PROFUNDIDADE  

R$ 52.000,00 
25/06/2024 a 

25/06/2025 

NÃO 

INFORMADO 
EM ANDAMENTO 

13030001 

 

BRASCON GESTAO 

AMBIENTAL LTDA – 

 CNPJ N° 11.863.530.0004/22 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA, SERVIÇO DE 

COLETA, TRANSPORTE, 

TRATAMENTO E DESTINAÇÃO 

FINAL DE RESÍDUOS 

PERTENCENTES AOS “GRUPOS A, 

B, D E E” DA RCD Nº 222 ANVISA. 

R$ 26.760,00 
15/03/2024 a 

15/03/2025 

NÃO 

INFORMADO 
EM ANDAMENTO 

01020001/2024 

Anexo13 Nº 175892   

 

LABOR AMBIENTAL ANALISES 

DE ÁGUAS SOLO E ALIMENTOS 

– CNPJ N°   07.243.411/0001-57 

ANÁLISE DE ÁGUA E EFLUENTE 

 
R$ 295.000,00 

01/02/2024 a 

04/02/2025 

NÃO 

INFORMADO 
EM ANDAMENTO 

14030001/2024 

Anexo13 Nº 179038  

 

CENTRO DE BIOLOGIA 

EXPERIMENTAL OCEANUS 

LTDA – CNPJ 28.383.198/0007-44 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

REALIZAÇÃO DE TESTES DE 

ECOTOXICIDADE 

 

R$ 36.868,00 
20/03/2024 a 

20/03/2025 

NÃO 

INFORMADO 
EM ANDAMENTO 

18040001/2023 

ADITIVO 002 

G M DE FRANÇA ANTUNES DE 

SOUZA ME – CNPJ N° 

15.597.522/0001-90 

SERVIÇO DE HIDROMETRIA, 

CORTES ETC 
R$ 1.583.804,23 

18/04/2024 A 

18/04/2025 

NÃO 

INFORMADO 
EM ANDAMENTO 

10060001/2022 

G M DE FRANÇA ANTUNES DE 

SOUZA ME - CNPJ N° 

15.597.522/0001-90 

SERVIÇO DE HIDROMETRIA, 

CORTES ETC 
R$ 379.404,94 

15/06/2022 A 

18/04/2025 

NÃO 

INFORMADO 
EM ANDAMENTO 

SEGURANÇA (ARMADA E VIDEO) 

CONTRATO NOME/CNPJ OBJETO VALOR VIGÊNCIA SALDO SITUAÇÃO ATUAL 
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03110001/2023 

CONTRATO 

NEUTRON SEGURANCA 

PRIVADA EIRELI – Nº CNPJ 

08.200.565/0001-88  

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 

PATRIMONIAL HUMANA 

ARMADA 24(VINTE E QUATRO) 

HORAS POR DIA (DOZE DIURNAS 

E DOZE NOTURNAS) COM A 

EFETIVA COBERTURA DOS 

POSTOS DESIGNADOS PELA 

AUTARQUIA, INCLUINDO O 

R$ 142.032,00 
03/11/2023 A 

03/11/2024 

NÃO 

INFORMADO 
VENCIDO 

07120001/2022 

ADITIVO 001 

ALAMO - SEGURANÇA 

ELETRONICA LTDA – CNPJ Nº 

00.149.706.0001/10 

– LOTE 01 

VIDEOMONITORAMENTO 

SISTEMA ADUTOR 

R$ 366.000,00 
07/12/2023 A 

07/12/2024 

NÃO 

INFORMADO 

ADITIVO DE PRAZO 

09/11/2025 

07120002/2022 

ADITIVO 001 

NEUTRON SEGURANCA 

PRIVADA EIRELI – Nº CNPJ 

08.200.565/0001-88 

LOTE 01 R$ 552.456,00 
07/12/2023 A 

07/12/2024 

NÃO 

INFORMADO 
VENCIDO 

06070009/2021ADI

TIVO 004 

NATAL TECNOLOGIA E 

SEGURANÇA LTDA – CNPJ Nº 

02.201.535/0002-37 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

SISTEMAS DE VIGILÂNCIA 

ELETRÔNICA COM O 

FORNECIMENTO EM REGIME DE 

LOCAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

DE CIRCUITO FECHADO DE 

TELEVISÃO (CFTV) E ALARME 

COM MANUTENÇÕES COM 

SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS 

MONITORAMENTO 24H PARA OS 

SISTEMAS DE ALARME E 

ATENDIMENTO TÁTICO DE 

R$81.787,60* 

valores do 

relatório do 

SAAE/SGA 

06/07/2024 

07/07/2025 

NÃO 

INFORMADO 
EM ANDAMENTO 

04070001/2019ADI

TIVO 005 

NEUTRON SEGURANCA 

PRIVADA EIRELI – Nº CNPJ 

08.200.565/0001-88 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 

ARMADA ININTERRUPTA PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO 

SAAE/SGA  

R$ 303.134,40 

R$ 209.985,60* 

04/07/2024 

04/07/2025 

NÃO 

INFORMADO 
EM ANDAMENTO 

MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO 

CONTRATO NOME/CNPJ OBJETO VALOR VIGÊNCIA SALDO SITUAÇÃO ATUAL 

26120001/2023  

 

LOCALIZA VEICULOS 

ESPECIAIS S.A.  – CNPJ N° 

02.491.558/0119-34 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS MENSAL, SEM 

MOTORISTA E SEM 

COMBUSTÍVEL DE ACORDO 

R$ 131.999,76 
11/01/2024 A 

11/01/2025 

NÃO 

INFORMADO 
A VENCER 
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COM AS ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS PREVISTOS NO 

TERMO E DEMANDA DO 

SAAE/SGA. (LOTE 1) 

21050001/2024 

 

SANTOS & FERNANDES LTDA- 

EPP – CNPJ N° 02.909.308/0001-

80. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS LEVES, SEM 

MOTORISTA E SEM 

COMBUSTÍVEL, CONFORME 

CONDIÇÕES, QUANTIDADES, 

MODELOS E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E 

SEUS ANEXOS. 

R$ 561.600,00 
23/05/2024 A 

23/05/2025 

NÃO 

INFORMADO 
EM ANDAMENTO 

22040001/2024 

SANTOS & FERNANDES LTDA- 

EPP – CNPJ N° 02.909.308/0001-

80. 

SANTOS & FERNANDES LTDA- 

EPP 
R$ 189.300,00 

23/04/2024 A 

23/04/2026 

NÃO 

INFORMADO 
EM ANDAMENTO 

15010002/2019 

ELETRO UNIVERSAL E 

SERVIÇOS LTDA – CNPJ N° 

70.147.822/0001-85 

MANUTENÇÃO DE BOMBAS 

SUBMERSIVÉIS 
R$ 100.516,60 

01/01/2024 

31/12/2024 

NÃO 

INFORMADO 
NÃO ADITA MAIS 

05120001/2019 

 

LP COMÉRCIO VAREJISTA DE 

PEÇAS E SERVIÇOS DE 

LOCAÇAÇÃO – CNPJ N° 

18.800.902/0001-78 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS 

DE OFICINA MECÂNICA E 

BORRACHARIA PARA 

MANUTENÇÃO DAS 

MOTOCICLETAS PERTENCENTES 

AO SAAE/SGA 

R$ 201.600,00 
05/12/2023 A 

05/12/2024 

NÃO 

INFORMADO 
VENCIDO 

02010001/2020 

LP COMÉRCIO VAREJISTA DE 

PEÇAS E SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO – CNPJ N° 

18.800.902/0001-78 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS 

DE OFICINA MECÂNICA E 

BORRACHARIA PARA 

MANUTENÇÃO DAS 

MOTOCICLETAS PERTENCENTES 

AO SAAE/SGA  

R$ 65.854,00 
01/01/2024 A 

31/12/2024 

NÃO 

INFORMADO 
A VENCER 

03010008/2022ADI

TIVO 002 

A E SILVA DE OLIVEIRA – CNPJ 

N° 26.688.574/0001-98 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA NOS 

R$ 85.674,00 
01/01/2024 A 

01/01/2025 

NÃO 

INFORMADO 
A VENCER 
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SISTEMAS DE ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA DO RESIDENCIAL 

MIRANTES DA LAGOA I. 

02080001/2022 

ADITIVO 002 

 

JAM SERIDO EIRELI – CNPJ N° 

30.433.871.0001/60 

CONTRATAÇÃO, FUTURA E 

EVENTUAL, DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 

DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 

PESADAS (MÁQUINAS E 

CAMINHÕES), COM CONDUTOR, 

EQUIPAMENTOS E 

MANUTENÇÃO INCLUSA, 

DESTINADOS A ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DO SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

DE SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE/RN.  

 

R$ 184.600,00 
09/08/2024 A 

10/01/2025 

NÃO 

INFORMADO 
A VENCER 

  ARP 025 

DAM COMERCIO SERVIOS E 

REPRESENTAES LTDA ME – 

CNPJ N° 37.242.969.0001/89 

OBJETIVO A MANUTENÇÃO, 

RECARGA E TESTE 

HIDROSTÁTICO DE EXTINTORES 

DE INCÊNDIO, AQUISIÇÃO DE 

PLACAS INDICATIVAS, 

SUPORTES E FITAS PARA 

SINALIZAÇÃO 

 

 

 

R$ 15.013,68 

16/08/2024 A 

16/08/2025 

 

NÃO 

INFORMADO 
VIGENTE 

BANCÁRIO CARTÕES E CONVÊNIOS 

CONTRATO NOME/CNPJ OBJETO VALOR VIGÊNCIA SALDO SITUAÇÃO ATUAL 

281779/2022 

CEF – CNPJ N° 00.360.305/0001-

04 

 

CONTRATAÇÃO DE 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

PARA RECEBIMENTO DAS 

CONTAS/FATURAS DO 

SAAE/SGA. 

R$ 240.000,00 
23/12/2022 – 

23/12/2027 

NÃO 

INFORMADO 
EM ANDAMENTO 

05010001/2018 
BANCO DO BRASIL SA - CNPJ 

N° 00.000.000/0452-92. 

CONTRATAÇÃO DE 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

PARA RECEBIMENTO DAS 

CONTAS/FATURAS DO 

SAAE/SGA. 

 

R$ 379.999,96 ATÉ 

05/01/2028 

 

NÃO 

INFORMADO 
EM ANDAMENTO 

20050001 

PERSONAL NET TECNOLOGIA 

DE INFORMACAO LTDA – CNPJ 

N° 09.687.900/0005-57 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE 

ADMINISTRAÇÃO, 

R$ 946.200,00 
21/05/2024 A 

21/05/2025 

NÃO 

INFORMADO 
EM ANDAMENTO 
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GERENCIAMENTO E 

FORNECIMENTO DO CARTÃO 

COM TARJA MAGNÉTICA E CHIP 

DE SEGURANÇA, 

CONTEMPLANDO CARGA E 

RECARGA DE VALOR NA 

MODALIDADE ONLINE 

20020001 

BK INSTITUICAO DE 

PAGAMENTO LTDA – CNPJ N° 

16.814.330/0001-50 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MEIOS DE PAGAMENTO, 

TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA 

DE FUNDOS, CONCILIAÇÃO, 

CAPTURA, TRANSMISSÃO, 

PROCESSAMENTO E 

LIQUIDAÇÃO DE TRANSAÇÕES 

ELETRÔNICAS E MANUAIS COM 

CARTÕES DE DÉBITO E 

CRÉDITO, E SERVIÇOS DE 

PAGAMENTO POR INTERNET (E 

COMMERCE) 

R$ 845.960,00 
23/02/2024 A 

23/02/2025 

NÃO 

INFORMADO 
EM ANDAMENTO 

22050005/2023 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE 

TRANSPORTES URBANOS DE 

PASSAGEIROS DO MUNICIPIO 

DE NATAL-RN – CNPJ N° 

02.967.096/0001-97 

CREDENCIAMENTOS DE 

EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

FORNECIMENTO DE 

BILHETAGEM ELETRÔNICA E 

RECARGA, PARA UTILIZAÇÃO 

NAS EMPRESAS DE 

TRANSPORTES URBANOS, 

INTERMUNICIPAIS E 

INTERBAIRROS DA REGIÃO 

METROPOLITANA DE NATAL/RN 

R$ 41.184,00 
02/06/2023 

22/05/2025 

NÃO 

INFORMADO 
EM ANDAMENTO 

991220126/2023 

EMPRESA BRASILEIRO DE 

CORREIOS E TELEGRÁFOS – 

CNPJ N° 34.028.316/0007-07 

NÃO INFORMADO  
10/08/2018 A 

2040 

NÃO 

INFORMADO 
EM ANDAMENTO 

12641/2018 
UNIMED NATAL – 

 CNPJ N° 08.380.701/0001-05 
PLANO DE SAÚDE SERVIDORES  01/08/2018 

NÃO 

INFORMADO 
EM ANDAMENTO 
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003/2024 
M&S MEDICINA & SAÚDE 

LTDA N° 53.770.873/0001-40 
NÃO INFORMADO  

NÃO 

INFORMAD

O 

NÃO 

INFORMADO 
NÃO INFORMADO 

SISTEMAS/ SOFTWARE 

CONTRATO NOME/CNPJ OBJETO VALOR VIGÊNCIA SALDO SITUAÇÃO ATUAL 

25010002/2021ADI

TIVO 003 

CABO SERVICOS DE 

TELECOMUNICACOE S LTDA  - 

CNPJ N°  02.952.192/0006-76. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 

INTERNET BANDA LARGA PARA 

SUPRIR A DEMANDA DE ACESSO 

DO POSTO DE ATENDIMENTO DO 

SERVIÇO 

R$ 1.685,16 
16/03/2024 A 

16/03/2025 

NÃO 

INFORMADO 
EM ANDAMENTO 

21100001/2021ADI

TIVO 2 

TOP DOWN CONSULTORIA 

LTDA – CNPJ N° 40.998.734/0001-

26 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO RAMO 

SISTEMAS DE INFORMÁTICA 

PARA CESSÃO DE DIREITO DE 

USO DE SISTEMA DE GESTÃO DE 

PESSOAS: 

R$ 17.400,00 
09/11/2024 A 

09/11/2025 

NÃO 

INFORMADO 
EM ANDAMENTO 

02010002/2020ADI

TIVO 004 

QUALITEK TECNOLOGIA LTDA 

EPP – CNPJ N° 10.224.281/0001-10 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SOLUÇÕES 

INTEGRADAS DE SEGURANÇAS 

DO TIPO “ENDPOINT 

PROTECTION” 

(ANTIVIRUS/ANTIMALWARE) 

INCLUINDO SERVIÇOS DE 

INSTALAÇÃO SUPORTE 

TÉCNICO ON-SITE VISANDO 

PROVER PROTEÇÃO ÀS 

ESTAÇÕES DE TRABALHO 

NOTEBOOKS E SERVIDORE 

R$ 26.532,00 
31/12/2023 A 

31/12/2024 

NÃO 

INFORMADO 
A VENCER 

26120001/2022ADI

TIVO 001 

KONEKT TELECOMUNICACAO 

E SEGURANCA LIMITADA – 

CNPJ N° 35.990.690/0002-39 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RASTREAMENTO E 

MONITORAMENTO DE 

VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR 

GPS/GSM/GPRS. 

R$ 14.721,56 
02/01/2024 A 

02/01/2025 

NÃO 

INFORMADO 
A VENCER 

16120001/2022.AD

ITIVO 001 

THIAGO TIERRE DE LIMA – 

CNPJ 42.683.450.0001/76 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

R$ 16.484,76 
01/01/2024 A 

01/01/2025 

NÃO 

INFORMADO 
A VENCER 
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CUSTOMIZAÇÃO, 

MANUTENÇÃO, EVOLUÇÃO, 

SUSTENTAÇÃO, TREINAMENTO, 

BACKUP DE DADOS E 

CONFIGURAÇÃO DE 

PROTOCOLOS DE SEGURANÇA 

HTTPS DE PLATAFORMA WEB E 

MOBILE 

07010002/2021ADI

TIVO 004 

EBARA TECNOLOGIA 

COMÉRCIO E SERVIÇOS EM 

INFORMÁTICA – CNPJ N° 

04.471.402/0001-25 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTINUADOS DE IMPRESSÃO 

DEPARTAMENTAL E 

REPROGRAFIA POR MEIO 

DIGITAL (FOTOCÓPIAS 

MONOCROMÁTICAS E 

COLORIDAS) COM 

FORNECIMENTO DE INSUMOS 

NECESSÁRIOS A EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS EXCETO PAPEL E 

OPERADOR VISANDO ATENDER 

AS DEMANDAS 

ADMINISTRATIVAS DE 

IMPRESSÃO DEPARTAMENTAL E 

CÓPIA DO SAAE/SGA. 

R$ 12.595,80 
01/01/2024 A 

01/01/2025 

NÃO 

INFORMADO 
A VENCER 

23120001/2022 

ADITIVO 001 

MDA MEDICOES E CONCESSAO 

EIRELI – CNPJ N° 

35.789.463/0001-69 

SERVIÇO DE EMISSÃO DE CONTA 

- FATURAMENTO 
R$ 348.562,00 

29/12/2023 A 

29/12/2024 

NÃO 

INFORMADO 
A VENCER 

DISPENSA 

 

INFORMATICA & 

CONSULTORES JF SERVICOS– 

CNPJ N° 03.203.151/0001-35 

 

- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA SUPORTE 

TÉCNICO E LOCAÇÃO DE 

SISTEMAS INTEGRADOS DE 

GESTÃO COMERCIAL EM 

SANEAMENTO NEGOCIAÇÕES 

DE DÉBITOS CONVÊNIO DE 

ARRECADAÇÃO GERENCIADOR 

DE SISTEMAS 

ACOMPANHAMENTO E 

CONTROLE DO ATENDIMENTO 

AO PÚBLICO ATENDIMENTO 

VIRTUAL (WEB) E SISTEMA DE 

R$ 54.000,00 
CONTRATO 

ATÉ 2029 

NÃO 

INFORMADO 
EM ANDAMENTO 
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EMISSÃO SIMULTÂNEA DE 

CONTA D’ÁGUA E AVISO DE 

DÉBITO IMPLANTAÇÃO 

MIGRAÇÃO TREINAMENTO E 

SUPORTE TÉCNICO AOS 

SISTEMAS EXPLICITADOS 

25060001/2024 
IPX TELECOM LTDA – CNPJ N° 

34.485.562.0001/94 
NÃO INFORMADO R$ 241.399,92 

01/07/2024 A 

01/07/2029 

NÃO 

INFORMADO 
EM ANDAMENTO 

18060012024 FELIPE DANTAS ROMACHELLI 

REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE SOLUÇÕES 

PADRÕES E DE LIMPEZA PARA O 

LABORATÓRIO DA ESTAÇÃO DE 

TRATAMENTO DE ÁGUA - ETA 

DO SISTEMA ADUTOR 

MAXARANGUAPE - SÃO 

GONÇALO DO AMARANTE/RN 

R$ 4.840,00 
19/06/2024 A 

19/06/2025 

NÃO 

INFORMADO 
EM ANDAMENTO 

LOCAÇÃO DE IMOVÉIS 

CONTRATO NOME/CNPJ OBJETO VALOR VIGÊNCIA SALDO SITUAÇÃO ATUAL 

05060001/2017ADI

TIVO 007 

DJAIR GALDINO PEREIRA – 

CNPJ N° 27.600.270.0001-90 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

LOCALIZADO NO BAIRRO 

JARDINS PARA INSTALAÇÃO DE 

ESCRITÓRIO DE ATENDIMENTO. 

R$ 12.252,00 

7.896,00* 

05/06/2024 A 

05/06/2025 

NÃO 

INFORMADO 
EM ANDAMENTO 

LOCAÇÃO DE MOVÉIS 

CONTRATO NOME/CNPJ OBJETO VALOR VIGÊNCIA SALDO SITUAÇÃO ATUAL 

17070001/2024 

MOVEMAQUE MOVEIS E 

MAQUINAS LTDA – CNPJ N° 

08.506.693/0001-09. 

AQUISIÇÃO DE BIRÔ, CADEIRAS 

GIRATÓRIAS, ARMÁRIOS DE 

COZINHA E MOVEIS 

PLANEJADOS PARA COPA E 

DEMAIS ESCRITÓRIOS DO SAAE 

DE SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE 

R$ 58.876,0 
19/07/2024 

31/12/2024 

NÃO 

INFORMADO 
A VENCER 

CONCESSIONÁRIAS 

CONTRATO NOME/CNPJ OBJETO VALOR VIGÊNCIA SALDO SITUAÇÃO ATUAL 

05020002/2021 COSERN - COMPANHIA 

ENÉRGETICA DO RN – CNPJ N° 

08.324.196/0001-8 

FORNECIMENTO DE ENERGIA R$ 2.000.000,00 ATÉ 2027 
NÃO 

INFORMADO 
NÃO INFORMADO 
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262/2021 
CAERN – CNPJ N° 

08.334.385/0001-35 

MIRANTES DA LAGOA - 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO 

TRATAMENTO DE ESGOTO 

CONFORME O QUE DISCIPLINA A 

LEI FEDERAL Nº 11445 DE 

05/01/2007 PARA TRATAMENTO 

DE ESGOTO DO 

EMPREENDIMENTO MIRANTES 

DE LAGOA I. 

R$ 402.000,00 
21/06/2021 A 

21/06/2025 

NÃO 

INFORMADO 
NÃO INFORMADO 

42/2020 
CAERN – CNPJ N° 

08.334.385/0001-35 

BOSQUE DAS LEUCENAS - 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE 

FORNECIMENTO DE ÁGUA 

CONFORME O QUE DISCIPLINA A 

LEI FEDERAL Nº 11445 DE 

05/01/2007 PARA 

ABASTECIMENTO DO 

LOTEAMENTO BOSQUE DAS 

LEUCENIAS. 

 

 

 

R$ 199.104,00 

R$ 398.208,00* 28/05/2020 A 

28/05/2025 

NÃO 

INFORMADO 
NÃO INFORMADO 

23110001/2022 TELEFONIA BRASIL S/A – CNPJ  
 

TELEFONIA BRASIL S/A 

R$ 152.400,00 23/11/2022 A 

24/05/2025 

NÃO 

INFORMADO 
NÃO INFORMADO 

Fonte: Equipe de transição 2024. 
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TABELA 02 – CONTRATOS DE AQUISIÇÃO  

SETOR OPERACIONAL 

CONTRATO/

ATA 
NOME/CNPJ OBJETO VALOR VIGÊNCIA SALDO SITUAÇÃO ATUAL 

21080001/2024 

SABARA QUIMICOS E 

INGREDIENTES S/A - CNPJ N° 

12.884.672/0001- 96 

 

AQUISIÇÃO DE CLORO GÁS 

LIQUEFEITO, ENVASADO EM 

CILINDROS EM AÇO CARBONO COM 

CAPACIDADE DE 900 KG  

 

 

R$ 28.800.00 

 

 

13/09/24 A 

13/09/25 

NÃO 

INFORMADO 

 

EM ANDAMENTO 

21080001/2024 
 

SABARA QUIMICOS E 

INGREDIENTES S/A - CNPJ N° 

12.884.672/0001- 96 

 

AQUISIÇÃO DE CLORO GÁS 

LIQUEFEITO, ENVASADO EM 

CILINDROS EM AÇO CARBONO COM 

CAPACIDADE DE 900 KG  

R$ 208.400,00 
 

 

23/02/2024 A 

23/02/202 
 

NÃO 

INFORMADO 
EM ANDAMENTO 

21080001/2024 

SABARA QUIMICOS E 

INGREDIENTES S/A - CNPJ N° 

12.884.672/0001- 96 

 

AQUISIÇÃO DE CLORO GÁS 

LIQUEFEITO, ENVASADO EM 

CILINDROS EM AÇO CARBONO COM 

CAPACIDADE DE 900 KG  

 

R$ 28.800.00 

 

30/08/24 A 

30/08/25 

NÃO 

INFORMADO 
EM ANDAMENTO 

23020001/2024 
JOPLAS INDUSTRIAL LTDA – 

CNPJ N° 05.204.509/0001-70 

AQUISIÇÃO DE LUVAS DE CORRER 

EM PRFV DN 700 mm  
R$ 40.000,00 

23/02/2024 A 

23/02/2025 
NÃO 

INFORMADO 
EM ANDAMENTO 

262/2021 
AUTO POSTO SAO TOME LTDA – 

CNPJ N° 04.839.900/0001-88 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL 

DIVERSOS (GASOLINA, ETANOL, 

DIESELCOMUM E DIESEL S 10)  

R$ 402.000,00 
21/06/2021 A 

21/06/2025 

NÃO 

INFORMADO 
EM ANDAMENTO 

42/2020 
AUTO POSTO SAO TOME LTDA – 

CNPJ N° 04.839.900/0001-88 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL 

DIVERSOS (GASOLINA, ETANOL, 

DIESELCOMUM E DIESEL S 10)  

 

R$ 199.104,00 

R$ 398.208,00* 

28/05/2020 A 

28/05/2025 

NÃO 

INFORMADO 
EM ANDAMENTO 

11030001/2024 

REMO DOS REIS SOARES 

COMERCIAL & DISTRIBUICAO 

DE MATERIAL - CNPJ N° 

28.988.412/0001-09 

MATERIAL DE CONSTRUCAO E 

ELETRICO LTDA PELO SINAPI 

(MATERIAL ELÉTRICO, PISOS, 

TUBOS, CONEXÕES, MADEIRA, 

BRITA, AREIA, CIMENTO, 

MADEIRAMENTO, FERRAGENS, 

GRADES E AFINS) 

R$ 

1.826.080,31 

11/03/2024 A 

10/03/2025 

NÃO 

INFORMADO 
EM ANDAMENTO 

02090001/2024 

AGUATOP SOLUCOES 

SUSTENTAVEIS EM MEIO 

AMBIENTE E SANEAMENTO 

LTDA 

AQUISIÇÃO DE PRODUTO QUÍMICO 

POLICLORETO DE ALUMÍNIO (PAC 

23%) 

R$ 27.383,85 
02/09/2024 A 

02/09/2025 

NÃO 

INFORMADO 
EM ANDAMENTO 
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17090001/2024 

AGUATOP SOLUCOES 

SUSTENTAVEIS EM MEIO 

AMBIENTE E SANEAMENTO 

LTDA 

AQUISIÇÃO DE PRODUTO QUÍMICO 

POLICLORETO DE ALUMÍNIO (PAC 

23%) 

R$ 80.730,00 
18/09/2024 A 

18/09/2025 

NÃO 

INFORMADO 
EM ANDAMENTO 

11070001/2024 

AGUATOP SOLUCOES 

SUSTENTAVEIS EM MEIO 

AMBIENTE E SANEAMENTO 

LTDA 

AQUISIÇÃO DE PRODUTO QUÍMICO 

POLICLORETO DE ALUMÍNIO (PAC 

23%) 

R$ 24.570,00 
17/05/2024 A 

17/05/2025 

NÃO 

INFORMADO 
EM ANDAMENTO 

19030001/2024 

CLORANDO FABRICACAO E 

COMERCIO DE VALVULAS PARA 

SANEAMENTO LTDA – CNPJ N° 

09.426.622/0001-50 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 

ACESSÓRIOS, PEÇAS DE 

REPOSIÇÃO E SOLUÇÃO 

ELETROLÍTICA PARA O SISTEMA DE 

DESINFECÇÃO DA ETA 

MAXARANGUAPE 

R$ 46.724,00 
20/03/2024 A 

20/03/2025 

NÃO 

INFORMADO 
EM ANDAMENTO 

15070001/2024  

 

METALSAF INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA – CNPJ N°  

EGISTRO DE PREÇO PARA 

AQUISIÇÃO DE HIDROMETROS 

CONFORME ESPECIFICAÕES E 

QUANTIDADES PARA ATENDER AS 

DEMANDAS NECESSÁRIAS DO 

SAAE/SGA 

 

 

R$ 29.500,00 29/07/2024 A 

29/07/2025 

NÃO 

INFORMADO 
EM ANDAMENTO 

NÃO 

INFORMADO 

LUIS ROCHA COMERCIO LTDA – 

CNPJ N° 28.562.706/0001-66 

AQUISIÇÃO DE PRODUTO QUÍMICO 

MONÓXIDO DE CÁLCIO (“CAL 

VIRGEM”) 

 

R$ 21.700,00 
30/01/2024 A 

30/01/2025 
R$ 10.850,00 EM ANDAMENTO 

SETOR ADMINISTRATIVO 

CONTRATO/

ATA 
NOME/CNPJ OBJETO VALOR VIGÊNCIA SALDO SITUAÇÃO ATUAL 

16050001/2024 

J. R. COMERCIO E LOCACAO DE 

VEICULOS EIRELI – CNPJ N° 

22.486.978/0001-48 

AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE 

PETRÓLEO (GLP) EM VASILHAME 

DE 13 KG E ÁGUA MINERAL 

NATURAL, POTÁVEL  

 

R$ 2.592,00 21/05/2024 A 

21/05/2025 
R$ 1.296,00 EM ANDAMENTO 

14050002/2024 
IRILENE DA SILVA MATIAS CNPJ 

N° 34.310.563/0002-89 

REGISTRO DE PREÇO PARA 

AQUISIÇÃO DE CAFÉ MOÍDO EM PÓ, 

AÇÚCAR CRISTAL E ADOÇANTE 

PARA ATENDER AS DEMANDAS 

NECESSÁRIAS DO SAAE/SGA. 

R$ 5.360,00 
23/05/2024 A 

23/05/2025 

NÃO 

INFORMADO 
EM ANDAMENTO 

30010001/2024 
ARGENTINA COMERCIO DE GAS 

LTDA – CNPJ N° 11.865.729/0001-47 

AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE 

PETRÓLEO (GLP) EM VASILHAME 
R$ 1.199,50 

30/01/2024 A 

31/12/2024 

NÃO 

INFORMADO 
EM ANDAMENTO 
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DE 13 KG E ÁGUA MINERAL 

NATURAL, POTÁVEL E NÃO GASOSA 

EM GALÕES DE 20 LITROS NAS 

QUANTIDADES ESTABELECIDAS 

NESTE INSTRUMENTO. 

29010002/2024 
REDNOV FERRAMENTAS LTDA – 

CNPJ N° 45.769.285/0001-68 

AQUISIÇÃO DE 

ELETRODOMÉSTICOS E 

EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO 

R$ 1.415,98 
29/01/2024 

31/12/202 

NÃO 

INFORMADO 
EM ANDAMENTO 

Fonte: Equipe de transição 2024. 
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5.5. Infraestrutura e Patrimônio 

O relatório dos bens imóveis apresentado é de 2015, um documento antigo que 

necessita de atualização, levando em conta que o mesmo foi emitido tem quase uma 

década. No que diz respeito ao relatório de bens móveis apresentado, não há informações 

do estado de conservação de cada um dos itens e registros fotográficos que permita 

análise, apenas informa de modo geral que “todos os bens patrimoniais precisam de 

manutenção seja, manutenção preventiva e/ou corretiva”.  

Destaca-se que a Autarquia não autorizou que a equipe de transição visitasse as 

instalações dos prédios públicos que são geridos pelo mesmo para verificar os bens 

moveis e imóveis pessoalmente, restando ser análise as informações encaminhadas no 

relatório anexo.  

Em relação aos bens de consumo, faz-se notar que os servidores identificados no 

relatório anexo, asseguram que os materiais de uso rotineiro já se encontram em estoque 

de emergência e/ou zerados como é o caso de cimento e areia, material de saneamento, 

de limpeza, de EPI, tintas e material de pintura, e expediente.  

Ainda afirmam que, até o término do exercício de 2024, será realizado inventário 

com as quantidades dos itens serão atualizadas. 

 

 

5.6. Finanças 

 

Embora seja desafiador estabelecer um diagnóstico exato com as poucas 

informações fornecidas a esta câmara, é evidente que o SAAE/SGA enfrenta problemas 

financeiros. O relatório de execução orçamentária não fornece dados sobre a receita 

prevista, detalhamento da execução do orçamento ou um diagnóstico sucinto da situação 

financeira atual. 

O relatório resume um cenário com um superávit quase nulo. No mês de setembro, 

a receita superou as despesas em cerca de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais). No 

relatório, o saldo total em contas é de aproximadamente 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 

O documento declara que não possuem passivos contingentes ou restos a pagar, 

mesmo com as cobranças não oficiais recebidas de fornecedores do SAAE/SGA. O 

documento também esclarece que não possui débitos com o tribunal de contas (relatório 

em anexo).  

Ainda durante a construção deste relatório recebemos um documento, assinado 

pelo contador da instituição, que se trata de conciliações bancarias de jutos e multas que 

estão em aberto. As multas somam um total de R$ 36.328,61 (trinta e seis mil, trezentos 

e vinte e oito reais e sessenta e um centavos) geradas por atrasos de pagamentos e atraso 

no envio de informações fiscais. (relatório anexo) 
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Apesar da falta de assinatura nos documentos e das informações superficiais, ao 

combinarmos os relatórios da contabilidade com os da divisão de material e patrimônio 

verificasse indícios de que o SAAE/SGA não tem recursos financeiros suficientes para 

cobrir todas as necessidades da prestação do serviço. Isso pode estar ocorrendo porque o 

SAAE/SGA não está aplicando o reajuste anual das tarifas, realizando cortes frequentes 

e analisando minuciosamente suas contratações.  

 

5.7. Compliance e Riscos:  

Em geral, as empresas identificaram a necessidade de melhorar sua imagem e 

reputação, consolidar a confiança nas relações e, dessa forma, atrair investimentos e reter 

talentos. Os riscos administrativos e/ou jurídicos identificados estão associados às 

penalidades e sanções decorrentes do atraso no pagamento dos fornecedores, podendo 

levar, em certos casos, à interrupção de contratos vitais por falta de pagamento. Outro 

aspecto relevante são acessos remotos ao sistema do Sistema Adutor e demais sistemas 

do SAAE/SGA sede, causando uma suposta "paralisação" no sistema de abastecimento e 

a falta de backup, sem registro das atividades realizadas. Todos os aspectos mencionados 

anteriormente afetam a reputação da próxima administração relacionada ao 

desabastecimento de água. 

Diante do novo contexto de compliance e dos grandes desafios no setor público, 

apresentamos como sugestão de leis a serem implementadas: 

Lei n° 12.846 – Trata da responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

(empresas) pela prática de atos de corrupção contra a administração pública, nacional ou 

estrangeira, e atende ao pacto internacional firmado pelo Brasil; 

Lei n.º 12.965/2014 - regula direitos e deveres no uso da internet, garantindo privacidade 

e proteção contra abusos. 

Lei n.º 9.279/1996 (Lei da Propriedade Industrial) - Protege segredos industriais, 

incluindo violações por meio de ataques cibernéticos. 

Lei n° 12.737/2012 - Dispõe sobre a tipificação criminal de delitos informáticos; altera o 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 

Lei n° 13709 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
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6. Desafios Identificados 

6.1. Desafios Críticos: 

1. Abastecimento de água - Operação e manutenção do sistema Adutor 

Maxaranguape e dos poços tubulares; 

 

2. Ataque cibernético ao sistema de automação e todos os programas utilizados pelo 

SAAE/SGA; 

 

3. Situação financeira do SAAE/SGA; 

 

4. Estoque zerado – sem material para realizar atividades operacionais e 

manutenções necessárias; 

 

5. Implantação da infraestrutura do sistema de abastecimento de água no polo 

industrial sem disponibilidade de caixa necessário para aquisição de material, 

serviço de máquina e mão de obra. 

 

 

 

6.2. Impactos Potenciais:  

1. Desabastecimento de água a população de São Gonçalo do Amarante/RN; 

Processo judicial por não cumprimento da portaria de potabilidade e 

monitoramento da água; 

Rompimento das Adutoras em pontos críticos podendo acarretar acidentes; 

 

2. Simular uma “pane” no sistema da automação e o sistema adutor inoperante 

consequentemente o desabastecimento da população. 

 

Apagar os backups e banco de dados dos programas do SAAE/SGA. 

 

3. Paralização dos contratos de serviço e mão de obra por falta de pagamento; 

 

Corte do fornecimento de energia por falta de pagamento e consequentemente 

desabastecimento de água de todo o município e transbordo de esgoto por não 

funcionamento das bombas; 

 

4. Distribuição de água impropria por não ter produtos químicos; 

 

Não cumprimento dos prazos com os usuários para realizar serviços de ligação e 

religação e posterior processo judicial; 
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Equipe ociosa por falta de material. 

 

5. Reputação da prefeitura perante aos agentes nacionais e internacionais para 

implantação de empresas e geração de emprego. 

 

6.3. Mitigação Proposta:  

1. Realizar a contratação de assessoria qualificada para diagnosticar todos os 

problemas do Sistema Adutor Maxaranguape/RN e implantar um plano de 

recuperação de todas a ventosas do sistema, calibração dos equipamentos elétricos 

e mecânicos; 

 

 Realizar a contratação de técnico de laboratório para realizar as coletas/análise 

adequadas; 

 

Realizar aquisição de produtos químicos para tratamento da água; 

 

Realizar a limpeza do canal que hoje está com bastante areia e plantas aquáticas; 

Acompanhar com o IDEMA o atendimento as condicionantes 

 

Treinar atual equipe para realizar a operação e manutenção de forma eficiente e 

assertiva; 

 

Verificar os poços tubulares que foram desativados e buscar ativá-los para 

minimizar os constantes desabastecimentos; 

 

Realizar a compra de bombas submersíveis reservas e contratação da parte de 

manutenção das mesmas; 

 

 

2. Derrubar o acesso de todos os usuários do sistema adutor Maxaranguape/RN; 

 

Modificar os usuários do sistema de faturamento; 

 

Derrubar o acesso de usuários que monitoram as câmaras de toda a Autarquia, 

tendo como principal o Sistema Adutor Maxaranguape/RN; 

 

Modificar a empresa contratada que fornece internet da Adutora; 

 

3. Realizar auditoria no setor de contabilidade para saber a situação real da autarquia; 

 

Negociar com a COSERN os pagamentos em atraso do exercício de 2024 que está 

em aproximadamente R$2.000.000,00; 

 

Pagar as despesas não liquidadas em 2024 através de processo judicial; 
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Reduzir os contratos de mão de obra (indícios de contratações excessivas) e outros 

contratos que forem passiveis de redução; 

 

Verificar contratações e regularidade fiscal das empresas para manter ou distratar 

os contratos; 

 

Implantar reajuste tarifário conforme estudo elaborado em convenio do SAAE 

com a UFRN; 

 

 

4. Realizar o inventário dos bens móveis e imóveis; 

 

Definir atividades PRIORITÁRIOS para realização a compra de material mínimo 

para o serviço autônomo não parar; 

 

 

5. Realizar vistoria técnica ao local, levantar material, mão de obra e hora de 

máquina necessário, e verificar com o setor financeiro e compras a aquisição desse 

material. 

 

7. Recomendações 

7.1. Ações de Curto Prazo (até 100 dias): 

I. Melhorar o atendimento ao cliente – Através do aumento do atual contratado que 

foi suprimido ou nova contratação de atendentes; Treinamento dos novos 

atendentes e gestão do tempo de retorno ao cliente de forma adequada. 

Prazo: Ação iniciada dia 03/01/25 e entra em vigor dia 03/02/25  

 

II. Melhorar a prestação do serviço operacional – Designando a função clara e 

detalhada de cada membro da operação, ofertando de forma adequada, material e 

condições de trabalho.   

Prazo: Ação iniciada dia 03/01/25 e entra em vigor dia 03/02/25  

 

III. Contratar equipe especializada para diagnosticar as principais deficiências e 

melhorias tanto na área de automação como segurança contra ataques cibernético, 

operação e manutenção do sistema adutor Maxaranguape/RN  

Prazo: iniciar 02/01/25 o processo de contratação e implantar o início da empresa 

03/01/2025 para retorno à população a partir do dia 03/02/25. 
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IV. Realizar processo licitatório para aquisição de produtos químicos para o 

tratamento da água do sistema adutor Maxaranguape/RN.  

Prazo: iniciar 02/01/25 e finalizar: 03/02/25. 

V. Realizar Programa de REFIS - aplicar a partir de fevereiro em Pirangi e 

Mangabejra e a partir de março em no município de São Gonçalo do Amarante 

juntamente com ações estratégicas nos bairros. 

VI. Realizar processo licitatório para manutenção de bombas submersas, centrífugas 

e sistema adutor Maxaranguape/RN.  

Prazo: iniciar 02/01/2025 finalizar: 28/02/2025. Vigência do contrato a partir de: 

04/03/2025 

VII. Realizar processo licitatório (dispensa) para aquisição de material de construção, 

hidráulico: 

Prazo:  iniciar em 03/01/2025 e finalizar 31/01/2025. 

VIII. Realizar processo licitatório para aquisição de luvas em PRFV 600 e 700 mm para 

o sistema adutor Maxaranguape/RN. 

Prazo:  iniciar em 03/01/2025 e finalizar 31/01/2025. 

 

IX. Negociar as contas da COSERN em atraso - 03/01/25. 

 

X. Contratar através da ata de registro de preço n° 22 vigente CARRO PIPA para 

operações emergenciais e Operação Verão. 

Prazo:  iniciar em 03/01/2025 e finalizar 13/01/2025. 

 

XI. Realizar reuniões estratégicas com a CAERN, DNIT, CBTU. 

 

XII. Realizar a renovação dos contratos com vencimentos entre janeiro e fevereiro: 

• Aquisição de equipamentos, acessórios, peças de reposição e solução 

eletrolítica para o sistema de desinfecção da ETA Maxaranguape/RN; 

• Aquisição de produto químico monóxido de cálcio (“cal virgem”) para as 

Estações de tratamento; 

• Análise laboratorial de água potável dos poços tubulares, do sistema 

Adutor Maxaranguape/RN e efluentes das Estações de Tratamento. 

• Aquisição de reagentes químicos e resina para o laboratório da estação de 

tratamento de água - ETA do sistema adutor; 
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7.2. Ações de Médio e Longo Prazo: 

I. Conclusão e Revisão do Plano Municipal de Saneamento (Água e Esgoto) – Com 

o plano Municipal revisado, é possível acessar a linhas de credito do governo 

federal. Iniciar em 03/01/2025 e finalizar 30/06/2025. 

 

II. Permuta das áreas Abastecidas pela CAERN – Aumento da receita e redução de 

custos de operação e manutenção de nossas equipes que estão nas áreas da 

CAERN. Iniciar em 03/01/2025 e finalizar 30/06/2025. 

III. Contratação de empresa especializada na operação e manutenção do Sistema 

Adutor – Redução de custos com materiais, equipamentos e com mão de obra não 

qualificada. Iniciar em 03/01/2025 e finalizar 30/05/2025. 

 

IV. Venda de Água para a CAERN – Aumento da receita. Iniciar em 03/01/2025 e 

finalizar 30/06/2025. 

 

V. Implantar reajuste tarifário conforme estudo elaborado em convenio do SAAE 

com a UFRN - Aumento da receita necessária para reequilibrar os custos da 

prestação dos serviços. Iniciar em 30/06/2025 e finalizar 30/07/2025. 

 

VI. Implantar uma usina de energia renováveis para melhorar o caixa do SAAE/SGA; 

Início: 04/02/2025 e finalizar: 09/12/2025; 

 

VII. Implantação do crédito de carbono, estudo existente realizado pela empresa 

CERTARE, e buscar de certificação dessa atividade ESG. Inicio: 12/03/2025 e 

finalizar: 04/11/2025. 

 

VIII. Implantação da infraestrutura do polo industrial. Início: 10/03/2025 e finalizar: 

20/06/2025. 
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8. Conclusão 

A partir da documentação inicial fornecida, deduzimos que o Serviço Autônomo 

de Água e Esgoto de São Gonçalo do Amarante enfrenta problemas financeiros, 

operacionais e de administração. Será um grande desafio para a nova administração 

reestabelecer serviços essenciais e garantir o fornecimento seguro aos usuários do sistema 

sem a garantia de recursos e materiais básicos essenciais. 

Portanto, enfatizamos a relevância de uma auditoria que não apenas avalie as 

condições financeiras do SAAE/SGA, mas também as condições de segurança do 

fornecimento de água para a população. Ressaltamos que será necessário diminuir os 

gastos com contratação de trabalhadores, aluguel de imóveis e outras despesas que não 

forem extremamente necessários. Além disso, é crucial retomar a prestação de serviços. 

Com coragem e união, podemos tornar o SAAE/SGA novamente uma referência 

na prestação de serviços no estado do Rio Grande do Norte. Confiamos na gestão 

competente e na liderança firme do Prefeito Eleito Jaime Calado. 

 

“Unir-se é um bom começo, manter a união é um progresso, e trabalhar em conjunto é a 

vitória.” – Henry Ford  

 

 

 

 

      Talita Karolina Silva Dantas 

Membro da equipe de transição 2024 

 

 

      Ana Rachel Pinheiro Fonseca 

Membro da equipe de transição 2024 
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9. Anexos  

I. Anexo – Relatório da Contabilidade 
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II. Anexo – Relatório de conciliação bancária 
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III. Anexo – Relatório de estoque bens de consumo 
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de Requerimentos Administrativos.

Protocolo 4.773/2024
Situação em 20/02/2025 18:13: Em tramitação interna | Código nº
517.217.355.066.198.821

Ofícios e Cartas para Secretarias
 
 
À Sra. Berna Ignus Barros Batista de Azevedo 

Coordenadora da Equipe de Transição do Governo em Exercício 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN

 

 

 

Senhora Coordenadora,

Considerando o fim efetivo do exercício fiscal de 2024, sirvo-me do presente para
requerer, nos termos da Res. Nº 34/2016 do TCE/RN, que seja encaminhada a
seguinte documentação:

Relação de todos os convênios firmados e em andamento, constando órgão
concessor, objeto e valores individualizados, quanto já foi recebido, quanto já foi
executado e prestação de contas destes.
Relação de contratos e termos aditivos dentro dos prazos de vigência respectivos
com nome do contratado, objeto, valor, forma de pagamento e prazos de vigência,
inicial e final.

Tais informações são imprescindíveis para a continuidade dos serviços públicos
vinculados, bem como para a correta prestação de contas respectivas.

(via WEB)

Para

GAB - PROT - Protocolo Geral da Prefeitura, -

Em 29/12/2024 às 18:10

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO  
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-80

GAB - PROT - Pro...
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Atenciosamente,

 

Leonardo Vasconcellos Braz Galvão

Coordenador da Equipe de Transição

Gestão 2025-2028
 
 

_
Este documento foi assinado digitalmente.

Transparência — Quem já visualizou

Sandra Maria Galvão de Melo Mendes Correa - assessora
especial

GAB » GAB -
PROT

30/12/2024 às
11:00

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO
29/12/2024 às
18:10

29/12/2024 às 18:10 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001
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GAB » GAB
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Extraordinária
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De ordem do SCAGP, encaminho para conhecimento e providências, a
solicitação supra.
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Protocolo 4.395/2024
Situação em 20/02/2025 18:15: Em tramitação interna | Código nº
382.117.324.557.495.447

Ofício/Carta para o Prefeito

Exmº Sr.

Eraldo Daniel de Paiva

Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante

 
Venho encaminhar o ofício nº 028/2024, anexo cujo assunto é requerimento de informações
consolidadas para a equipe de transição.

 

OFICIO_N_028_requerimentos_informacoes_Prefeito.pdf (103,47 KB)  
  A revisar

13 downloads

Transparência — Quem já visualizou

Artur Mauricio Maux de Figueiredo - Procurador Municipal CETM
23/12/2024 às
10:27

Berna Ignus Barros Batista de Azevedo - Secretária
Extraordinária de Gestão

CETM
23/12/2024 às
10:11
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GAB - ASSJUR - A...

Prefeitura de São Gonçalo do Amarante
Central de Atendimento  Menu

20/02/25, 18:15 Verificação de assinaturas | Central de Serviços | Prefeitura de São Gonçalo do Amarante | 1Doc

https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&consulta=1&codigo=382117324557495447&ss=2&itd=5&origem=listagem 1/5

https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=doc/anexod&ha=AAAC1ABBA8C5E2E84E1A7F79&si=WMORnXbHhhr9n5TDGX_kYOzhZYv68btC4ONYcxjYwnjIYYDllMQupcP6HDg7_sy_MWuqAIfoVripnnavIi3yag,,&iea=NTg2MTkz&hp=4FD8ED1CC3E0873EAFD692D3&d=24&m=11&a=2024
https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp


Jose Helomar Rodrigues Junior - Presidente CETM
23/12/2024 às
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Claudia Terezinha de Medeiros de Figueiredo - Chefia de
Gabinete

GAB » GAB -
ASSJUR
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Despacho 1-
4.395/2024
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13:38  

Encaminhado

Prezada Senhora Coordenadora da Comissão Especial de Transição de
Mandato.

 
Encaminho para conhecimento e providências.
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LEONARDO
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· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Senhor Prefeito, reitero o expediente aterior, requerendo a adoção de
providências, para fins de cumprimento da Res. nº 34/2016 do
TCE/RN.

Atenciosamente,

_
Este documento foi assinado digitalmente.
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Envolvidos

23/12/2024 às 08:50 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001
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Prezada Senhora Coordenadora da Comissão Especial de Transição de
Mandato.

De ordem do SCGP, reitera-se despacho 1.
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Senhor Prefeito, considerando a falta de resposta, reitero o
expediente aterior, requerendo a adoção de providências, para fins
de cumprimento da Res. nº 34/2016 do TCE/RN.

Atenciosamente,

_
Este documento foi assinado digitalmente.
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Considerando a finalidade da Comissão que é a de coordenar os
trabalhos relacionados à transição governamental entre a gestão em
encerramento e a gestão que se iniciará em janeiro de 2025,
encaminho o pedido de reiteração de informações enviado pela
Equipe de Transição.
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OFÍCIO Nº 028/2024 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 24 de novembro de 2024. 

 

 

Ao Sr. Eraldo Daniel de Paiva   

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN 

 

Assunto: entrega documentação conforme Resolução nº 034/2016 do TCE/RN 

 

 

Senhor Prefeito, 

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para requerer, conforme determinações do 

Art. 4º e seguintes da Resolução nº 034/2016 do TCE/RN, a disponibilização 

consolidade dos documentos e informações necessários para a conclusão dos trabalhos 

de transição. A pronta entrega destes documentos é essencial para garantir uma 

transição transparente e responsável, permitindo a continuidade dos serviços públicos e 

o planejamento estratégico da nova gestão. 

Conforme disposto na referida resolução, requeremos que sejam fornecidos os seguintes 

documentos: 

Lista de Documentos Solicitados: 

1. Instrumentos de Planejamento Governamental: 

o Plano Plurianual (PPA) em vigor; 

o Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício seguinte, 

contendo:  

▪ Anexo de Metas Fiscais; 

▪ Demonstrativo de Riscos Fiscais; 

o Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício seguinte, ou o Projeto 

de Lei correspondente. 

2. Demonstrativos de Saldos Disponíveis: 



o Termos de conferência de saldos em caixa (Anexo I); 

o Termos de conferência de saldos bancários, com extratos anexos 

(Anexo II); 

o Conciliação bancária, contendo data, número do cheque, banco e valor 

(Anexo III); 

o Relação de valores pertencentes a terceiros confiados à Tesouraria. 

3. Demonstrativos de Restos a Pagar: 

o Restos a pagar dos exercícios anteriores e do exercício de encerramento, 

processados e não processados, conforme Anexos IV e V, com cópias dos 

processos de despesa. 

4. Demonstrativo da Dívida Fundada Interna: 

o Elaborado na conformidade com o Anexo VI, acompanhado de cópias 

dos contratos. 

5. Relações de Compromissos Financeiros: 

o Relações de contratos de execução de obras, consórcios, parcelamentos, 

convênios e outros, incluindo:  

▪ Número do instrumento formalizador; 

▪ Discriminação do objeto; 

▪ Identificação das partes; 

▪ Datas de início e término de vigência; 

▪ Valor pago e saldo a pagar; 

▪ Meta alcançada e situação quanto à prestação de contas. 

6. Patrimônio: 

o Relações atualizadas de bens móveis e imóveis (Modelos 06 e 07 do 

Anexo V da Resolução nº 012/2016-TCE); 

o Relação de bens de consumo em almoxarifado (Modelo 08 do Anexo V 

da Resolução nº 012/2016-TCE). 

7. Recursos Humanos: 

o Relação de servidores:  

▪ Servidores estáveis, conforme Anexo VII; 

▪ Servidores não estáveis, conforme Anexo VIII; 



▪ Servidores admitidos por concurso público, indicando 

remunerações e datas de admissão (Anexo IX); 

▪ Contratados temporários, conforme Anexo X. 

8. Concursos Públicos: 

o Relação de concursos públicos homologados, em validade, e daqueles 

pendentes de homologação. 

9. Relatórios da LRF: 

o Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) do 5º bimestre; 

o Relatório de Gestão Fiscal (RGF) do 2º quadrimestre ou 1º semestre do 

exercício de fim de mandato. 

10. Audiências Públicas: 

o Cópias das atas de audiências públicas realizadas para a LDO e LOA. 

11. Contratos e Convênios: 

o Relação de contratos em execução, com término após o exercício de 

fim de mandato (Anexo XI); 

o Relação de convênios em execução, com término após o exercício de 

fim de mandato (Anexo XII). 

12. Obras e Precatórios: 

o Relação de obras paralisadas ou inacabadas (Anexo XIII); 

o Relação de precatórios pendentes de pagamento. 

13. Ajustes e Informações Adicionais: 

o Informações sobre termos de ajuste de conduta e gestão; 

o Relação de titulares de órgãos e entidades, contendo CPF e endereço; 

o Folhas de pagamento não-quitadas, acaso existentes; 

o Comprovantes de regularidade previdenciária; 

o Relatório atuarial sobre o RPPS (se houver); 

o Relação dos softwares utilizados, conforme art. 6º. 

14. Declarações do Prefeito em Exercício: 

o Declarações informando:  



▪ Não concessão de aumento de despesa com pessoal nos últimos 

180 dias; 

▪ Não realização de operação de crédito por antecipação de receita 

no último ano de mandato; 

▪ Não contração de obrigações de despesa sem disponibilidade 

financeira; 

▪ Não realização de despesas sem prévio empenho. 

15. Informações sobre Limites e Ajustes Fiscais: 

o Informações sobre processo de recondução da despesa com pessoal 

ao limite legal; 

o Aplicação das restrições do art. 23, §3º, da LRF. 

O presente requerimento não se confunde com outros já feitos à equipe de transição, 

sendo imprescindível a sua resposta consolidada, na forma do disposto na citada 

resolução do TCE/RN. 

Peço a gentileza de fornecer os documentos mencionados no prazo legal, assegurando a 

completa transparência e eficiência no processo de transição. A entrega poderá ser feita 

de forma digital ou física, conforme a disponibilidade e a praticidade para ambas as 

partes. 

Atenciosamente, 

Leonardo Vasconcellos Braz Galvão 

Coordenador da Equipe de Transição 

Gestão 2025-2028 

 





Protocolos
Abertura e Consulta

de Requerimentos Administrativos.

Protocolo 3.935/2024
Situação em 20/02/2025 18:47: Em tramitação interna | Código nº
435.017.297.841.946.939

Ofícios e Cartas para Secretarias
 
 
OFÍCIO Nº 008/2024

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 24 de outubro de 2024.

 

 

À Sra. Berna Ignus Barros Batista de Azevedo 

Coordenadora da Equipe de Transição do Governo em Exercício 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN

 

Assunto: Solicitação de informações relativas à administração e recursos
humanos

 

Senhora Coordenadora,

Cumprimentando-a, em cumprimento às diretrizes estabelecidas para a transição de
governo e para garantir uma passagem de gestão transparente e eficiente, pedimos a
gentileza de responder ao questionário abaixo, fornecendo as informações necessárias

(via WEB)

Para

GAB - PROT - Protocolo Geral da Prefeitura, -

Em 24/10/2024 às 12:36

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO  
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-80

GAB - PROT - Pro...

Prefeitura de São Gonçalo do Amarante
Central de Atendimento  Menu
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sobre a estrutura e funcionamento da área de administração e recursos humanos.

 

 

1. Estrutura Organizacional

1.1. Quais são os principais setores que compõem a estrutura da sua área? Favor
fornecer um organograma atualizado. 

1.2. Existem cargos vagos? Se sim, quantos e em quais setores? 

1.4. Informar os responsáveis pelos principais setores e suas respectivas áreas de
atuação. 

 
2. Recursos Humanos

2.1. Relação dos servidores efetivos, indicando data de admissão, cargo, salário, nível
de formação, secretaria e local de trabalho.

2.2. Relação dos servidores comissionados nomeados até a presente data, indicando
data de admissão, secretaria e local de trabalho, cargo, salário e nível de formação.

2.3. Relação dos servidores contratados temporariamente até a presente data,
indicando data de admissão, secretaria e local de trabalho, cargo, salário, nível de
formação e a lei municipal autorizativa.

 

2.4 Relação de servidores em licença remunerada ou não, especificando os diferentes
tipos de licença.

2.5 Relação de servidores cedidos a outros órgãos, com o respectivo processo
administrativo.

2.6 Relação de estagiários contratados pela Prefeitura, com cópias dos atos
administrativos correspondentes.

2.7. Apresentação da(s) lei(s) sobre planos de carreira, cargos e salários dos
servidores municipais vigentes.

 

3. Contratos e Convênios

3.1. Favor listar todos os contratos vigentes, indicando:

   - Número do contrato

   - Objeto do contrato

   - Nome e CNPJ do fornecedor

   - Valor total e saldo a pagar

   - Data de início e término de vigência

   - Situação atual (ativo, suspenso, próximo ao vencimento) 

3.2. Existem convênios em andamento? Favor listar com detalhes sobre:

   - Objeto do convênio

   - Instituições parceiras

   - Valores envolvidos e contrapartidas
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   - Prazos de execução e situação atual 

3.3. Há processos de licitação em andamento? Se sim, favor detalhar os objetos e
status. 

 

4. Projetos e Programas

4.1. Quais são os principais projetos e programas em execução pela área? 

   - Favor incluir objetivos, responsáveis, prazos e status de execução. 

4.2. Existem projetos paralisados? Se sim, informe as razões e a previsão de
retomada. 

4.3. Quais projetos são considerados prioritários para o próximo exercício? Favor
explicar brevemente. 

 

5. Situação Financeira

5.1. Favor apresentar um relatório resumido da situação financeira, incluindo
orçamento disponível, receitas e despesas. 

5.2. Existem restos a pagar pendentes? Se sim, favor listar com detalhes de valores e
credores. 

5.3. A área possui dívidas ou passivos contingentes? Se sim, detalhar as obrigações. 

 

6. Infraestrutura e Patrimônio

6.1. Relação e registro fotográfico dos bens patrimoniais (móveis e imóveis) dos
departamentos, setores e fundos, com o número do tombamento, localização e
situação do bem.

6.2. Relação e registro fotográfico dos bens patrimoniais adquiridos com recursos de
programas, convênios, contratos de repasse, contratos de gestão ou adesão, com
número do tombamento, localização e situação do bem.

6.3. Relação da frota, com especificações dos bens, placa (se houver), nota fiscal,
situação do bem, localização e número do tombamento.

6.4. Existem bens em processo de alienação ou sob qualquer tipo de restrição
judicial? 

6.5. Quais são as necessidades de manutenção mais urgentes relacionadas aos bens
patrimoniais? 

 

7. Obrigações e Desafios

7.1. Quais são as principais obrigações que devem ser cumpridas até 31/12/2024? 

7.2. Existem pendências ou desafios administrativos que precisam ser resolvidos
urgentemente? Favor detalhar. 

7.3. Existe algum termo de ajuste de conduta (TAC), termo de compromisso ou
decisão judicial que impacta as operações? Se sim, favor explicar. 

 

8. Planejamento para 2025
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8.1. Quais são os planos e metas desta unidade para 2025? Favor listar projetos
prioritários e novas iniciativas planejadas. 

8.2. A área possui um planejamento estratégico para o próximo ano? Se sim, favor
fornecer um resumo das ações planejadas. 

 

9. Informações Adicionais

9.1. Existe alguma informação adicional que considere importante para o
entendimento da nova gestão? Favor descrever. 

9.2. Sugestões para a melhoria de processos durante a transição? 

 

10. TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E INOVAÇÃO

10.1. Segurança da Informação

Quais são as políticas de segurança da informação adotadas atualmente? Existe um
plano de resposta a incidentes cibernéticos?

Existe um sistema de backups automáticos? Se sim, qual é a frequência e onde estão
armazenados?

A área possui certificações de segurança (ex: ISO/IEC 27001) ou auditorias recentes?
Se sim, favor detalhar.

10.2. Infraestrutura de TI

Qual é o estado atual da infraestrutura de rede (servidores, cabos, roteadores, etc.)?
Há necessidade de atualizações ou expansões?

Existe uma central de atendimento para suporte técnico? Quantos chamados são
atendidos mensalmente, e quais são os principais desafios enfrentados?

Há planos para migração ou expansão da infraestrutura para a nuvem? Se sim, quais
plataformas estão sendo consideradas ou já estão em uso?

10.3. Gestão de Dados

Quais são os principais bancos de dados em uso? Favor listar, indicando suas funções e
o responsável pela manutenção.

Como é realizado o gerenciamento de dados sensíveis? Existe uma política de proteção
de dados pessoais em conformidade com a LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados)?

Existe uma estratégia de análise de dados para a tomada de decisões? Se sim, quais
ferramentas e métodos são utilizados?

10.4. Inovação e Transformação Digital

Existem projetos de inovação tecnológica em andamento, como inteligência artificial,
automação de processos ou aplicativos móveis? Se sim, favor descrever.

Quais são as principais metas de transformação digital para os próximos anos?

10.5. Manutenção e Suporte de Software

Existe uma equipe interna responsável pela manutenção de sistemas críticos? Caso
contrário, quais são as empresas terceirizadas envolvidas?

Quais são os softwares críticos que necessitam de atualizações ou substituições? Há
algum plano em andamento para isso?
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11. Ciências e Tecnologia

11.1. Pesquisa e Desenvolvimento (P&D)

Existem projetos de pesquisa e desenvolvimento em andamento? Se sim, quais são os
principais temas ou áreas de foco?

Existe alguma parceria com universidades ou centros de pesquisa para fomentar a
inovação tecnológica e científica? Favor listar as parcerias e os resultados esperados.

Quais são as principais fontes de financiamento para projetos de P&D?

11.2. Inovação Tecnológica

Quais inovações tecnológicas estão sendo desenvolvidas ou implementadas na área?
Favor listar os projetos e suas finalidades.

Existem incubadoras ou aceleradoras de startups de tecnologia associadas à sua área?
Se sim, quais são os principais resultados obtidos até o momento?

A área possui algum programa de incentivo à inovação aberta, convidando empresas e
pesquisadores externos para colaborar em soluções tecnológicas?

11.3. Ciência de Dados e Inteligência Artificial

A área está utilizando ciência de dados, machine learning ou inteligência artificial (IA)
para otimizar processos? Se sim, quais são as aplicações práticas desses recursos?

Existem projetos de IA em desenvolvimento que podem ser aplicados para melhorar a
gestão pública, saúde, educação ou segurança?

A área está adotando ferramentas de análise preditiva para melhorar a eficiência
operacional ou a prestação de serviços?

11.4. Sustentabilidade e Tecnologias Verdes

Quais tecnologias sustentáveis ou verdes estão sendo desenvolvidas ou
implementadas? Favor detalhar como essas iniciativas impactam a eficiência
energética ou a redução de emissão de carbono.

Existem projetos focados em energia renovável (solar, eólica, etc.) ou em tecnologias
limpas? Se sim, quais são os resultados esperados?

11.5. Capacitação e Formação Científica

Quais são os programas de capacitação e formação de pessoal em ciências e
tecnologia? Existem iniciativas para fomentar o conhecimento científico entre jovens
ou profissionais da área?

Há algum incentivo para cursos de pós-graduação ou especializações em ciências e
tecnologia para os servidores?

Existem ações para aumentar a alfabetização digital da população ou fomentar a
inclusão digital?

11.6. Planejamento Futuro em Ciência e Tecnologia

Quais são as principais metas para a área de ciência e tecnologia nos próximos 5
anos? Favor listar projetos prioritários e iniciativas que estão sendo planejadas.

Existem projetos estratégicos de longo prazo focados em transformar a área em um
polo de inovação e tecnologia? Se sim, quais são as parcerias e os principais desafios
para sua implementação?
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Pedimos a gentileza de fornecer as informações até 08 de novembro de 2024,
assegurando a transparência e a continuidade eficiente dos serviços públicos.

Atenciosamente,

 

Leonardo Vasconcellos Braz Galvão

Coordenador da Equipe de Transição

Gestão 2025-2028

 

 

 

 

_
Este documento foi assinado digitalmente.
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...
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Considerando o passar do tempo, a falta de informações em comento
está prejudicando o andamento dos trabalhos da equipe de transição,
razão pela qual peço máxima prioridade.

Atenciosamente, 

_
Este documento foi assinado digitalmente.
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Senhor Coordenador,
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documentos disponibilizados pela Secretaria Municipal da
Administração e Recursos Humanos, de modo a possibilitar a
antecipação da análise do referido conteúdo, tendo em vista que
parte dos itens questionados pela Equipe de Transição restam
pendentes de resposta pelo mencionado órgão. Tão logo as
respectivas respostas sejam transmitidas à Comissão Especial de
Transição de Mandato, após análise por esta, serão repassadas à
Vossa Senhoria.

Atenciosamente,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.
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25/11/2024 às 14:06 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Despacho 5-
3.935/2024
27/11/2024 às

12:00  

Respondido

Senhor Coordenador,

Segue, em anexo, a complementação das informações e documentos
mencionados no Despacho nº 4.

At.te,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.
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27/11/2024 às 12:00 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Envolvidos

Despacho 6-
3.935/2024
02/12/2024 às

22:40  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Senhora Coordenadora, 

Considerando que as informações repassadas neste protocolo já
foram analisadas pela equipe de transição do governo eleito, reitero
pedido para que seja feita a visita presencial da equipe nomeada pela
gestão 2025-2028 aos próprios e equipamentos da respectiva
secretaria, bem como para que seja feita reunião com o gestor de
cada pasta.

Atenciosamente,

 

_
Este documento foi assinado digitalmente.

02/12/2024 às 22:40 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Enviado via e-mail em 02/12/2024 às 22:40

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 7-
3.935/2024
03/12/2024 às

14:07  

Respondido

Senhor Coordenador,

Nos próximos dias irei dialogar com cada gestor de pasta quanto à
viabilidade da solicitação e momento oportuno para tanto.

At.te,

...

Despacho 8-
3.935/2024

Senhora Coordenadora, 

20/02/25, 18:47 Verificação de assinaturas | Central de Serviços | Prefeitura de São Gonçalo do Amarante | 1Doc

https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&consulta=1&codigo=435017297841946939&ss=2&itd=5&origem=listagem 11/13

https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=doc/anexod&ha=94C300F16B2F97EF36998E8C&si=TAD1OHWiaGuOkhNQtRLP8twjkfhjscOm7XURku1yv_6EhFYL5D_6r507lmc-kOabEahnsZupnzQVa-t43kCeWg,,&iea=NTg3ODYz&hp=47E444B84E1F8F56DB60D3E8&d=27&m=11&a=2024
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=doc/anexoe&hash=50888E8DB3A727ED8A9C71BD&assinado=1&check=1
https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&consulta=1&codigo=435017297841946939&ss=2&itd=5&origem=listagem
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=doc/anexoe&hash=2F3F41AB211BFEF3CEBF8362&assinado=1&check=1
https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&consulta=1&codigo=435017297841946939&ss=2&itd=5&origem=listagem
javascript:void(0);


Situação atual: Em tramitação interna

1Doc • Comunicação Interna, Atendimento, Documentos e Tarefas • www.1doc.com.br

« Voltar - Central de Atendimento

Inicio

Envolvidos

18/12/2024 às

12:11  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Sirvo-me do presente para registrar que a falta de disponibilidade,
pela atual gestão, para a realização das as reuniões presenciais,
apesar dos muitos apelos deste signatário, efetivamente prejudicou o
andamento dos trabalhos da equipe de transição, de forma que tal
omissão se caracteriza como descumprimento da Resolução nº
34/2016 do TCE/RN e importará na responsabilização administrativa
dos implicados.

Atenciosamente,

_
Este documento foi assinado digitalmente.

18/12/2024 às 12:12 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Enviado via e-mail em 18/12/2024 às 12:12

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 9-
3.935/2024
27/12/2024 às

11:04  

Respondido

Considerar resposta presente no Despacho nº 09, do Protocolo nº
3.987/2024.

...
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Meu Inbox

Central de Serviços

Organograma

Transparência

Verificar Assinatura

Consulta Prévia

Baixe o Aplicativo da
Central de
Atendimento

 

Prefeitura de São Gonçalo do Amarante
Central de Atendimento

 (84) 99621-7337



Rua Alexandre Calvacanti, s/n - Centro
São Gonçalo do Amarante/RN
CEP 59291-625
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Protocolos
Abertura e Consulta

de Requerimentos Administrativos.

Protocolo 3.961/2024
Situação em 20/02/2025 18:35: Em tramitação interna | Código nº
745.417.299.821.483.195

Ofícios e Cartas para Secretarias
 
 

OFÍCIO Nº 019/2024

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de outubro de 2024.

 

 

À Sra. Berna Ignus Barros Batista de Azevedo 

Coordenadora da Equipe de Transição do Governo em Exercício 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN

 

Assunto: Solicitação de informações relativas à agropecuária e
desenvolvimento agrário

 

Senhora Coordenadora,

(via WEB)

Para

GAB - PROT - Protocolo Geral da Prefeitura, -

Em 26/10/2024 às 19:35

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO  
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-80

GAB - PROT - Pro...

Prefeitura de São Gonçalo do Amarante
Central de Atendimento  Menu
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Cumprimentando-a, em cumprimento às diretrizes estabelecidas para a transição de
governo e para garantir uma passagem de gestão transparente e eficiente, pedimos a
gentileza de responder ao questionário abaixo, da área da agropecuária e
desenvolvimento agrário.

 

1. Estrutura Organizacional

1.1. Quais são os principais setores que compõem a estrutura da sua área? Favor
fornecer um organograma atualizado. 

1.2. Quantos servidores estão lotados na área? Discriminar o número de servidores
efetivos, comissionados, temporários/estagiários. 

1.3. Existem cargos vagos? Se sim, quantos e em quais setores? 

1.4. Informar os responsáveis pelos principais setores e suas respectivas áreas de
atuação.

 
2. Recursos Humanos

2.1. Quais são as políticas de recursos humanos aplicadas na sua área? Existem
programas de capacitação ou desenvolvimento de pessoal em andamento? 

2.2. Quantos contratados temporários trabalham nesta unidade? Favor listar com os
respectivos vencimentos e funções. 

2.3. Existem pendências relacionadas a salários ou benefícios de servidores ou
terceirizados? Se sim, favor especificar. 

 

 

3. Contratos e Convênios

3.1. Favor listar todos os contratos vigentes, indicando:

   - Número do contrato

   - Objeto do contrato

   - Nome e CNPJ do fornecedor

   - Valor total e saldo a pagar

   - Data de início e término de vigência

   - Situação atual (ativo, suspenso, próximo ao vencimento) 

3.2. Existem convênios em andamento? Favor listar com detalhes sobre:

   - Objeto do convênio

   - Instituições parceiras

   - Valores envolvidos e contrapartidas

   - Prazos de execução e situação atual 

3.3. Há processos de licitação em andamento? Se sim, favor detalhar os objetos e
status. 

20/02/25, 18:36 Verificação de assinaturas | Central de Serviços | Prefeitura de São Gonçalo do Amarante | 1Doc

https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&consulta=1&codigo=745417299821483195&ss=2&itd=5&origem=listagem 2/11



3.4. Favor informar sobre os convênios que estavam garantidos e não foram
executados de 2020-2024 com Governo Federal e/ou Ministério da Agricultura,
Governo do Estado e órgão/instituições. Informar motivo da não execução, caso
exista.

 

4. Projetos e Programas

4.1. Quais são os principais projetos e programas em execução pela área? 

   - Favor incluir objetivos, responsáveis, prazos e status de execução. 

4.2. Existem projetos paralisados? Se sim, informe as razões e a previsão de
retomada. 

4.3. Quais projetos são considerados prioritários para o próximo exercício? Favor
explicar brevemente. 

4.4. Favor informar sobre a situação do Conselho de Desenvolvimento Rural de São
Gonçalo do Amarante (CMDRS) em relação a membros, atas de reuniões 2021-2024,
patrimônio e finanças, com documentações.

4.5. Favor informar sobre o Selo de Inspeção Municipal (Selo SIM), se existe ou há
planos para criação.

4.6. Favor informar se existem parcerias com instituições de ensino para oferta de
cursos de qualificação.

 

5. Situação Financeira

5.1. Favor apresentar um relatório resumido da situação financeira, incluindo
orçamento disponível anexando o Quadro de Detalhamento de Despesas – QDD,
incluindo orçamento disponível, receitas e despesas. 

5.2. Existem restos a pagar pendentes? Se sim, favor listar com detalhes de valores e
credores. 

5.3. A área possui dívidas ou passivos contingentes? Se sim, detalhar as obrigações. 

 

6. Infraestrutura e Patrimônio

6.1. Qual é o inventário de bens móveis e imóveis? Favor fornecer uma relação
atualizada, indicando o estado de conservação e localização. 

6.2. Existem bens em processo de alienação ou sob qualquer tipo de restrição
judicial? 

6.3. Quais são as necessidades de manutenção mais urgentes relacionadas aos bens
patrimoniais? 

6.4. Favor informar sobre situação da Central de Comercialização e Apoio à Agricultura
Familiar (Mercado Público) sobre a quantidade de boxes ocupados e desocupados,
relação dos permissionários e documentação, estatuto (se houver), e tipo de
produto/serviço que estão em atividade, e ainda descrever o patrimônio existente.
Favor fazer registro fotográfico.

6.5. Favor informar a quantidade de veículos, máquinas e implementos/equipamentos
agrícolas que estão em operação ou paralisados. Discriminar se as
máquinas/implementos/veículos são próprios, locados ou convênio; informando local
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onde estão e seu estado de conservação. Favor apresentar documentação.

 

7. Obrigações e Desafios

7.1. Quais são as principais obrigações que devem ser cumpridas até 31/12/2024? 

7.2. Existem pendências ou desafios administrativos que precisam ser resolvidos
urgentemente? Favor detalhar. 

7.3. Existe algum termo de ajuste de conduta (TAC), termo de compromisso ou
decisão judicial que impacta as operações? Se sim, favor explicar. 

 

8. Planejamento para 2025

8.1. Quais são os planos e metas desta unidade para 2025? Favor listar projetos
prioritários e novas iniciativas planejadas. 

8.2. A área possui um planejamento estratégico para o próximo ano? Se sim, favor
fornecer um resumo das ações planejadas. 

 

9. Informações Adicionais

9.1. Existe alguma informação adicional que considere importante para o
entendimento da nova gestão? Favor descrever. 

9.2. Sugestões para a melhoria de processos durante a transição? 

 

10. TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E INOVAÇÃO

10.1. Segurança da Informação

Quais são as políticas de segurança da informação adotadas atualmente? Existe um
plano de resposta a incidentes cibernéticos?

Existe um sistema de backups automáticos? Se sim, qual é a frequência e onde estão
armazenados?

A área possui certificações de segurança (ISO/IEC 27001) ou auditorias recentes? Se
sim, favor detalhar.

10.2. Infraestrutura de TI

Qual é o estado atual da infraestrutura de rede (servidores, cabos, roteadores etc.)?
Há necessidade de atualizações ou expansões?

Existe uma central de atendimento para suporte técnico? Quantos chamados são
atendidos mensalmente, e quais são os principais desafios enfrentados?

Há planos para migração ou expansão da infraestrutura para a nuvem? Se sim, quais
plataformas estão sendo consideradas ou já estão em uso?

10.3. Gestão de Dados

Quais são os principais bancos de dados em uso? Favor listar, indicando suas funções e
o responsável pela manutenção.

Como é realizado o gerenciamento de dados sensíveis? Existe uma política de proteção
de dados pessoais em conformidade com a LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados)?
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Existe uma estratégia de análise de dados para a tomada de decisões? Se sim, quais
ferramentas e métodos são utilizados?

10.3.1. Favor informar os canais de informação/comunicação utilizados pela
Secretaria como redes sociais, e-mail e senhas de acesso.

10.4. Inovação e Transformação Digital

Existem projetos de inovação tecnológica em andamento, como inteligência artificial,
automação de processos ou aplicativos móveis? Se sim, favor descrever.

Quais são as principais metas de transformação digital para os próximos anos?

10.5. Manutenção e Suporte de Software

Existe uma equipe interna responsável pela manutenção de sistemas críticos? Caso
contrário, quais são as empresas terceirizadas envolvidas?

Quais são os softwares críticos que necessitam de atualizações ou substituições? Há
algum plano em andamento para isso?

 
11. Ciências e Tecnologia

11.1. Pesquisa e Desenvolvimento (P&D)

Existem projetos de pesquisa e desenvolvimento em andamento? Se sim, quais são os
principais temas ou áreas de foco?

Existe alguma parceria com universidades ou centros de pesquisa para fomentar a
inovação tecnológica e científica? Favor listar as parcerias e os resultados esperados.

Quais são as principais fontes de financiamento para projetos de P&D?

11.2. Inovação Tecnológica

Quais inovações tecnológicas estão sendo desenvolvidas ou implementadas na área?
Favor listar os projetos e suas finalidades.

Existem incubadoras ou aceleradoras de startups de tecnologia associadas à sua área?
Se sim, quais são os principais resultados obtidos até o momento?

A área possui algum programa de incentivo à inovação aberta, convidando empresas e
pesquisadores externos para colaborar em soluções tecnológicas?

11.3. Ciência de Dados e Inteligência Artificial

A área está utilizando ciência de dados, machine learning ou inteligência artificial (IA)
para otimizar processos? Se sim, quais são as aplicações práticas desses recursos?

Existem projetos de IA em desenvolvimento que podem ser aplicados para melhorar a
gestão pública, saúde, educação ou segurança?

A área está adotando ferramentas de análise preditiva para melhorar a eficiência
operacional ou a prestação de serviços?

11.4. Sustentabilidade e Tecnologias Verdes

Quais tecnologias sustentáveis ou verdes estão sendo desenvolvidas ou
implementadas? Favor detalhar como essas iniciativas impactam a eficiência
energética ou a redução de emissão de carbono.

Existem projetos focados em energia renovável (solar, eólica etc.) ou em tecnologias
limpas? Se sim, quais são os resultados esperados?
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11.5. Capacitação e Formação Científica

Quais são os programas de capacitação e formação de pessoal em ciências e
tecnologia? Existem iniciativas para fomentar o conhecimento científico entre jovens
ou profissionais da área?

Há algum incentivo para cursos de pós-graduação ou especializações em ciências e
tecnologia para os servidores?

Existem ações para aumentar a alfabetização digital da população ou fomentar a
inclusão digital?

11.6. Planejamento Futuro em Ciência e Tecnologia

Quais são as principais metas para a área de ciência e tecnologia nos próximos 5
anos? Favor listar projetos prioritários e iniciativas que estão sendo planejadas.

Existem projetos estratégicos de longo prazo focados em transformar a área em um
polo de inovação e tecnologia? Se sim, quais são as parcerias e os principais desafios
para sua implementação?

 

Pedimos a gentileza de fornecer as informações até 08 de novembro de 2024,
assegurando a transparência e a continuidade eficiente dos serviços públicos.

 

Atenciosamente,

 

Leonardo Vasconcellos Braz Galvão

Coordenador da Equipe de Transição

Gestão 2025-2028

 

 
 

_
Este documento foi assinado digitalmente.

Transparência — Quem já visualizou

Berna Ignus Barros Batista de Azevedo - Secretária
Extraordinária de Gestão

CETM
03/12/2024 às
16:54

Jose Helomar Rodrigues Junior - Presidente CETM
03/12/2024 às
13:41

Jose Helomar Rodrigues Junior - Presidente IPREV
25/11/2024 às
21:25

Artur Mauricio Maux de Figueiredo - Procurador Municipal CETM
25/11/2024 às
14:54

Berna Ignus Barros Batista de Azevedo - Secretária
Extraordinária de Gestão

SEGEST
31/10/2024 às
10:01
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Sandra Maria Galvão de Melo Mendes Correa - assessora
especial

GAB » GAB -
PROT

30/10/2024 às
09:39

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO
26/10/2024 às
19:36

26/10/2024 às 19:36 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

GAB » GAB
- PROT
Sandra Maria
Galvão de
Melo Mendes
Correa -
assessora
especial

SEGEST
A/C Berna
Ignus Barros
Batista de
Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Despacho 1-
3.961/2024
30/10/2024 às

09:40  

Encaminhado

Prezada Secretária

De ordem do SCGP,encaminho para conhecimento e providências, a
solicitação do despacho inaugural.

...

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 2-
3.961/2024
31/10/2024 às

10:11  

Respondido

Comunico, para os devidos fins, que as providências foram adotadas
para atendimento da solicitação supra.

Atenciosamente,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.
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31/10/2024 às 10:11 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Envolvidos

Despacho 3-
3.961/2024
23/11/2024 às

11:28  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Senhora Coordenadora, 

Gostaria de pedir o envio da documentação relativa à SEMADA.

Considerando o passar do tempo, a falta de informações em comento
está prejudicando o andamento dos trabalhos da equipe de transição,
razão pela qual peço máxima prioridade.

Atenciosamente, 

_
Este documento foi assinado digitalmente.

23/11/2024 às 11:29 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Enviado via e-mail em 23/11/2024 às 11:29

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 4-
3.961/2024
25/11/2024 às

14:25  

Respondido

Senhor Coordenador,

Em atenção ao Ofício nº 019/2024, encaminho, em anexo,
informações e documentos providenciados pela Secretaria Municipal
de Agropecuária e Desenvolvimento Agrário.

Desde já, colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais
que, porventura, se façam necessários.

Atenciosamente,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

SEMADA.rar   (32,22 MB)
  A revisar

3 downloads

25/11/2024 às 14:25 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar
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Envolvidos

Despacho 5-
3.961/2024
02/12/2024 às

22:49  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Senhora Coordenadora, 

Considerando que as informações repassadas neste protocolo já
foram analisadas pela equipe de transição do governo eleito, reitero
pedido para que seja feita a visita presencial da equipe nomeada pela
gestão 2025-2028 aos próprios e equipamentos da respectiva
secretaria, bem como para que seja feita reunião com o gestor de
cada pasta.

Atenciosamente,

 

_
Este documento foi assinado digitalmente.

02/12/2024 às 22:49 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Enviado via e-mail em 02/12/2024 às 22:49

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 6-
3.961/2024
03/12/2024 às

14:05  

Respondido

Senhor Coordenador,

Nos próximos dias irei dialogar com cada gestor de pasta quanto à
viabilidade da solicitação e momento oportuno para tanto.

At.te,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

03/12/2024 às 14:05 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Despacho 7-
3.961/2024
18/12/2024 às

12:15  

Respondido

Senhora Coordenadora, 

Sirvo-me do presente para registrar que a falta de disponibilidade,
pela atual gestão, para a realização das reuniões presenciais, apesar
dos muitos apelos deste signatário, efetivamente prejudicou o
andamento dos trabalhos da equipe de transição, de forma que tal
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Situação atual: Em tramitação interna

1Doc • Comunicação Interna, Atendimento, Documentos e Tarefas • www.1doc.com.br

« Voltar - Central de Atendimento

Inicio

Meu Inbox

Central de Serviços

Organograma

Transparência

Verificar Assinatura

Consulta Prévia

Envolvidos

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

omissão se caracteriza como descumprimento da Resolução nº
34/2016 do TCE/RN e importará na responsabilização administrativa
dos implicados.

Atenciosamente,

CETM
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 8-
3.961/2024
23/12/2024 às

13:12  

Respondido

Considerar resposta presente no Despacho nº 09, do Protocolo nº
3.987/2024.

...
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Protocolos
Abertura e Consulta

de Requerimentos Administrativos.

Protocolo 3.955/2024
Situação em 20/02/2025 18:46: Em tramitação interna | Código nº
709.117.299.787.682.857

Ofícios e Cartas para Secretarias
 
 
OFÍCIO Nº 013/2024

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de outubro de 2024.

 

 

À Sra. Berna Ignus Barros Batista de Azevedo 

Coordenadora da Equipe de Transição do Governo em Exercício 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN

 

Assunto: Solicitação de informações relativas à comunicação e eventos

 

Senhora Coordenadora,

Cumprimentando-a, em cumprimento às diretrizes estabelecidas para a transição de
governo e para garantir uma passagem de gestão transparente e eficiente, pedimos a
gentileza de responder ao questionário abaixo, da área da comunicação e eventos.

1. Estrutura Organizacional

(via WEB)

Para

GAB - PROT - Protocolo Geral da Prefeitura, -

Em 26/10/2024 às 18:39

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO  
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-80

GAB - PROT - Pro...

Prefeitura de São Gonçalo do Amarante
Central de Atendimento  Menu

20/02/25, 18:47 Verificação de assinaturas | Central de Serviços | Prefeitura de São Gonçalo do Amarante | 1Doc

https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&consulta=1&codigo=709117299787682857&ss=2&itd=5&origem=listagem 1/10

https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp


1.1. Quais são os principais setores que compõem a estrutura da sua área? Favor
fornecer um organograma atualizado. 

1.2. Quantos servidores estão lotados na área? Discriminar o número de servidores
efetivos, comissionados e/ou temporários. 

1.3. Existem cargos vagos? Se sim, quantos e em quais setores? 

1.4. Informar os responsáveis pelos principais setores e suas respectivas funções. 

 

2. Recursos Humanos

2.1. Quais são as políticas de recursos humanos aplicadas na sua área? Existem
programas de capacitação ou desenvolvimento de pessoal em andamento? 

2.2. Quantos contratados temporários trabalham nesta unidade? Favor listar com os
respectivos vencimentos e funções. 

2.3. Existem pendências relacionadas a salários ou benefícios de servidores ou
terceirizados? Se sim, favor especificar. 

 
3. Contratos e Convênios

3.1. Favor listar todos os contratos vigentes, indicando:

   - Número dos contratos (áreas de comunicação e eventos)

   - Objeto do contrato

   - Nome e CNPJ do fornecedor

   - Valor total do contrato e saldo a pagar

   - Data de início e término de vigência

   - Situação atual (ativo, suspenso, próximo ao vencimento) 

 

3.1.2 Sobre o contrato com a Agência de Publicidade:

- Listar os veículos patrocinados com verba institucional

- Valores de cada publicidade paga

- Período de patrocínio

- Comprovações das peças veiculadas ou material de divulgação institucional

- No caso dos serviços subcontratados como carro de som, gráfica e outros, favor listar
os valores totais de gastos de cada fornecedor com comprovações dos serviços

 

3.2. Existem convênios em andamento? Favor listar com detalhes sobre:

   - Objeto do convênio

   - Instituições parceiras

   - Valores envolvidos e contrapartidas

   - Prazos de execução e situação atual 

3.3. Há processos de licitação em andamento? Se sim, favor detalhar os objetos e
status. 
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4. Projetos e Metas

4.1. Apontar projetos de comunicação institucional em andamento e as metas
atingidas. 

   - Favor incluir objetivos, responsáveis, prazos e status de execução. 

 

5. Situação Financeira

5.1. Favor apresentar um relatório resumido da situação financeira, anexando o
Quadro de Detalhamento de Despesas – QDD, incluindo orçamento disponível, receitas
e despesas. 

5.2. Existem restos a pagar pendentes? Se sim, favor listar com detalhes de valores e
credores. 

5.3. A área possui dívidas ou passivos contingentes? Se sim, detalhar as obrigações. 

 

6. Infraestrutura e Patrimônio

6.1. Qual é o inventário de bens móveis e imóveis? Favor fornecer uma relação
atualizada, indicando o estado de conservação e localização. 

6.2. Existem bens em processo de alienação ou sob qualquer tipo de restrição
judicial? 

6.3. Quais são as necessidades de manutenção mais urgentes relacionadas aos bens
patrimoniais? 

 
7. Obrigações e Desafios

7.1. Quais são as principais obrigações que devem ser cumpridas até 31/12/2024? 

7.2. Existem pendências ou desafios administrativos que precisam ser resolvidos
urgentemente? Favor detalhar. 

7.3. Existe algum termo de ajuste de conduta (TAC), termo de compromisso ou
decisão judicial que impacta as operações? Se sim, favor explicar. 

 

8. Planejamento para 2025

8.1. Quais são os planos e metas desta unidade para 2025? Favor listar projetos
prioritários e novas iniciativas planejadas. 

8.2. A área possui um planejamento estratégico para o próximo ano? Se sim, favor
fornecer um resumo das ações planejadas. 

 

9. Softwares e Sistemas

9.1. Quais programas e sistemas informáticos são utilizados? Favor listar os softwares,
indicando suas funções e responsáveis pelo acesso. 

9.2. Existem contratos de manutenção de softwares e sistemas críticos? Se sim, favor
detalhar. 
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9.3 Favor designar um servidor responsável para que nos últimos dias de mandato
possam realizar o repasse do acesso/senha das redes sociais, e-mail, site e canais
oficiais de comunicações da Prefeitura, bem como de secretarias e autarquias
municipais que tenham canais próprios.

 

 

 

10. Informações Adicionais

10.1. Existe alguma informação adicional que considere importante para o
entendimento da nova gestão? Favor descrever. 

10.2. Sugestões para a melhoria de processos durante a transição? 

Pedimos a gentileza de fornecer as informações até 08 de novembro de 2024,
assegurando a transparência e a continuidade eficiente dos serviços públicos.

 

Atenciosamente,

 

Leonardo Vasconcellos Braz Galvão

Coordenador da Equipe de Transição

Gestão 2025-2028

 

_
Este documento foi assinado digitalmente.

Transparência — Quem já visualizou

Berna Ignus Barros Batista de Azevedo - Secretária
Extraordinária de Gestão

SEGEST
31/10/2024 às
13:00

Sandra Maria Galvão de Melo Mendes Correa - assessora
especial

GAB » GAB -
PROT

30/10/2024 às
09:45

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO
26/10/2024 às
18:40

26/10/2024 às 18:39 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar
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GAB » GAB
- PROT
Sandra Maria
Galvão de
Melo Mendes
Correa -
assessora
especial

SEGEST
A/C Berna
Ignus Barros
Batista de
Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Despacho 1-
3.955/2024
30/10/2024 às

09:46  

Encaminhado

Prezada Secretária

De ordem do SCGP,encaminho para conhecimento e providências, a
solicitação do despacho inaugural.

...

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 2-
3.955/2024
31/10/2024 às

13:03  

Respondido

Comunico, para os devidos fins, que as providências foram adotadas
para atendimento da solicitação supra.

Atenciosamente,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

31/10/2024 às 13:03 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Despacho 3-
3.955/2024
23/11/2024 às

Senhora Coordenadora, 

Gostaria de pedir o envio da documentação relativa à SECOM.

Considerando o passar do tempo, a falta de informações em comento
está prejudicando o andamento dos trabalhos da equipe de transição,
razão pela qual peço máxima prioridade.
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Envolvidos

11:25  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Atenciosamente, 

_
Este documento foi assinado digitalmente.

23/11/2024 às 11:25 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Enviado via e-mail em 23/11/2024 às 11:25

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 4-
3.955/2024
27/11/2024 às

13:17  

Respondido

Senhor Coordenador,

Em atenção ao Ofício nº 013/2024, submeto, em anexo, informações
e documentos disponibilizados pela Secretaria Municipal de
Comunicação e Eventos.

Desde já, colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais
que, porventura, se façam necessários.

At.te,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

COMUNICAC_A_O_COMISSIONADOS_2.pdf   (116,38
KB)
  A revisar

1
download

CONTRATOS_SECOM.pdf   (244,67 KB)
  A revisar

1
download

CONTRATO_F_BATISTA_028___ADITIVOS.pdf   (1,35
MB)
  A revisar

1
download

CONTRATO_N_098_COMUNICACAO_ASSINADO.pdf  
(674,40 KB)
  A revisar

1
download

F_BATISTA_CONTRATO_626___ADITIVOS.pdf   (1,60
MB)
  A revisar

0
download
s

IMOVEL_333.pdf   (4,02 MB)
  A revisar

1
download
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27/11/2024 às 13:18 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Envolvidos

Despacho 5-
3.955/2024
28/11/2024 às

17:36  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Senhora Coordenadora, 

Acuso recebimento do expediente retro.

Iremos proceder a análise do mesmo e, caso necessário, faremos
complementação de perguntas.

 

Atenciosamente, 

 
 
 
 
_
Este documento foi assinado digitalmente.

28/11/2024 às 17:36 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Enviado via e-mail em 28/11/2024 às 17:36
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Envolvidos

Despacho 6-
3.955/2024
02/12/2024 às

22:32  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Senhora Coordenadora, 

Considerando que as informações repassadas neste protocolo já
foram analisadas pela equipe de transição do governo eleito, reitero
pedido para que seja feita a visita presencial da equipe nomeada pela
gestão 2025-2028 aos próprios e equipamentos da respectiva
secretaria, bem como para que seja feita reunião com o gestor de
cada pasta.

Atenciosamente,

 

_
Este documento foi assinado digitalmente.

02/12/2024 às 22:33 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Enviado via e-mail em 02/12/2024 às 22:33

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 7-
3.955/2024
03/12/2024 às

14:09  

Respondido

Senhor Coordenador,

Nos próximos dias irei dialogar com cada gestor de pasta quanto à
viabilidade da solicitação e momento oportuno para tanto.

At.te,

...

Despacho 8-
3.955/2024
18/12/2024 às

12:06  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 

Senhora Coordenadora, 

Sirvo-me do presente para registrar que a falta de disponibilidade,
pela atual gestão, para a realização das as reuniões presenciais,
apesar dos muitos apelos deste signatário, efetivamente prejudicou o
andamento dos trabalhos da equipe de transição, de forma que tal
omissão se caracteriza como descumprimento da Resolução nº
34/2016 do TCE/RN e importará na responsabilização administrativa
dos implicados.

Atenciosamente,
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Situação atual: Em tramitação interna

1Doc • Comunicação Interna, Atendimento, Documentos e Tarefas • www.1doc.com.br

« Voltar - Central de Atendimento

Inicio

Meu Inbox

Central de Serviços

Envolvidos

· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

_
Este documento foi assinado digitalmente.

Enviado via e-mail em 18/12/2024 às 12:07

18/12/2024 às 12:07 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 9-
3.955/2024
27/12/2024 às

11:05  

Respondido

Considerar resposta presente no Despacho nº 09, do Protocolo nº
3.987/2024.

...
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Protocolos
Abertura e Consulta

de Requerimentos Administrativos.

Protocolo 3.953/2024
Situação em 20/02/2025 18:35: Em tramitação interna | Código nº
840.117.299.776.922.972

Ofícios e Cartas para Secretarias
 
 
OFÍCIO Nº 011/2024

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de outubro de 2024.

 

 

À Sra. Berna Ignus Barros Batista de Azevedo 

Coordenadora da Equipe de Transição do Governo em Exercício 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN

 

Assunto: Solicitação de informações relativas à contabilidade/finanças

 

Senhora Coordenadora,

Cumprimentando-a, em cumprimento às diretrizes estabelecidas para a transição de
governo e para garantir uma passagem de gestão transparente e eficiente, pedimos a
gentileza de responder ao questionário abaixo, da área da contabilidade/finanças.

1. Financeiro/Contábil

(via WEB)

Para

GAB - PROT - Protocolo Geral da Prefeitura, -

Em 26/10/2024 às 18:21

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO  
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-80

GAB - PROT - Pro...

Prefeitura de São Gonçalo do Amarante
Central de Atendimento  Menu
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1.1. Favor apresentar um relatório resumido da situação financeira, incluindo
orçamento disponível, receitas e despesas. 

1.2. Existem restos a pagar pendentes? Se sim, favor listar com detalhes de valores e
credores. 

1.3. A área possui dívidas ou passivos contingentes? Se sim, detalhar as obrigações. 

1.4. Comprovante dos relatórios enviados aos órgãos fiscalizadores do exercício 2024:
(todos os relatórios do SIAI, SIAI DP, ANEXO 14, SICONFI, SIOPE, SIOPS, MATRIZ
CONTÁBIL) caso algum relatório não tenha sido enviado ou enviado fora do prazo,
justificar;

1.5. Declaração mostrando os índices e limites de aplicação financeira obrigatória,
Saúde, Educação, FUNDEB 70%, VAAT, VAAR e o Limite prudencial da folha. Caso não
tenha sido atingido ainda os limites fazer justificativa.

1.6. Relação de todas as contas bancárias dos municípios com sua respectiva
nomenclatura e seus saldos nos dias 31/10, depois 30/11 e 31/12;

 1.7. Certidões dos órgãos de controle, TCE, STN, União, CAERN, SAAE, COSERN,
Controladoria do Estado do RN e CAUC. Caso o município esteja inadimplente em
algum órgão fazer justificativa;

1.8. Certidão do INSS e IPREV, caso esteja inadimplente com algum desses órgãos
fazer justificativa e especificar os valores devidos.

1.9. Relação com todas as obrigações mensais oriundas de empréstimos, acordos,
parcelamentos mostrando os valores pagos no ano de 2024 mês a mês e especificando
as obrigações futuras e se houve alguma inadimplência. Período e valor.

Inciso II - demonstrativo dos saldos disponíveis transferidos do exercício de
encerramento de mandato para o exercício seguinte, da forma que se segue:

Termos de conferência de saldos em caixa, onde se firmarão valores em moeda
corrente encontrados nos cofres do Poder Público municipal correspondente em 31
de dezembro do exercício findo, e ainda, os cheques em poder da Tesouraria,
elaborados na conformidade com o Anexo I desta Resolução;
Termos de conferência de saldos em bancos, elaborados na conformidade com o
Anexo II desta Resolução, onde serão anotados os valores relativos a todas as
contas mantidas pelo Poder público municipal correspondente existentes na data de
31 de dezembro do exercício findo, aos quais deverão ser juntados os extratos que
expressem os respectivos saldos;
Conciliação bancária, contendo data, número do cheque, banco e valor, elaborada
na conformidade com o Anexo III desta Resolução; e
Relação de valores pertencentes a terceiros e regularmente confiados a? guarda da
Tesouraria, no caso de caução, cautela, dentre outros;

Inciso III - demonstrativos dos restos a pagar referentes aos exercícios
anteriores e ao exercício de encerramento de mandato, distinguindo-se os
processados e os não- processados, elaborados na conformidade com os
Anexos IV e V desta Resolução, bem como acompanhados de cópias dos
processos de despesa; (Redação dada pela Resolução no 18/2020-TCE)

Inciso IV - demonstrativo da dívida fundada interna, elaborado na
conformidade com o Anexo VI desta Resolução, acompanhado de cópias dos
respectivos contratos; (Redação dada pela Resolução no 18/2020-TCE)
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Inciso V - relações dos compromissos financeiros decorrentes de contratos de
execução de obras, consórcios, parcelamentos, convênios e outros não
concluídos até? o término do mandato atual, contendo as seguintes
informações:

o número do instrumento formalizado;
a discriminação do objeto;
a identificação das partes;
as datas de início e de término de vigência;
o valor pago e o saldo a pagar;
o posicionamento acerca da meta alcançada; e
a situação quanto a? prestação de contas junto aos órgãos fiscalizadores;

 

2. Planejamento

2.1. Quais são os planos e metas desta unidade para 2025? Favor listar projetos
prioritários e novas iniciativas planejadas. 

2.2. A área possui um planejamento estratégico para o próximo ano? Se sim, favor
fornecer um resumo das ações planejadas.

2.3. Disponibilizar os Instrumentos de planejamento público:

Plano Plurianual – PPA, destacando as metas e prioridades de médio prazo do
governo municipal
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, com as definições das metas fiscais e as
prioridades para o próximo exercício, incluindo ajustes realizados para o exercício
seguinte;
Lei Orçamentária Anual – LOA para o exercício seguinte, detalhar a previsão de
Receitas e Despesas.

 

2.4. Justificar a redução no Orçamento da Seguridade Social Art. 5º II, de acordo
com PLOA 2025 encaminhada a Câmara Municipal. 

2.5. As Dotações Orçamentárias emitidas nos Contratos vigentes, são suficientes para
a cobertura das despesas que se pretende realizar e que o objeto da contratação está
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme valor e rubricas
orçamentárias? 

 2.6. Qual o percentual de Remanejamento Orçamentário permitido e o percentual
realizado no exercício?

Pedimos a gentileza de fornecer as informações até 08 de novembro de 2024,
assegurando a transparência e a continuidade eficiente dos serviços públicos.

Atenciosamente,

Leonardo Vasconcellos Braz Galvão

Coordenador da Equipe de Transição

Gestão 2025-2028

_
Este documento foi assinado digitalmente.

Transparência — Quem já visualizou
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Artur Mauricio Maux de Figueiredo - Procurador Municipal CETM
18/11/2024 às
14:43

Wilson Rodrigo Bezerra Ribeiro - Secretário Municipal de
Planejamento e Orçamento Participativo

CETM
18/11/2024 às
13:54

Jose Helomar Rodrigues Junior - Presidente CETM
18/11/2024 às
12:54

Berna Ignus Barros Batista de Azevedo - Secretária
Extraordinária de Gestão

CETM
18/11/2024 às
12:12

Consulta externa por código
18/11/2024 às
11:32

Berna Ignus Barros Batista de Azevedo - Secretária
Extraordinária de Gestão

SEGEST
18/11/2024 às
10:57

Sandra Maria Galvão de Melo Mendes Correa - assessora
especial

GAB » GAB -
PROT

28/10/2024 às
07:21

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO
26/10/2024 às
18:21

26/10/2024 às 18:21 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Envolvidos

Despacho 1-
3.953/2024
26/10/2024 às

20:06  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Favor considerar o questionário abaixo para fins de resposta:

 
1. Financeiro/Contábil

1.1. Favor apresentar um relatório resumido da situação financeira,
incluindo orçamento disponível, receitas e despesas. 

1.2. Existem restos a pagar pendentes? Se sim, favor listar com
detalhes de valores e credores. 

1.3. A área possui dívidas ou passivos contingentes? Se sim, detalhar
as obrigações. 

1.4. Comprovante dos relatórios enviados aos órgãos fiscalizadores
do exercício 2024: (todos os relatórios do SIAI, SIAI DP, ANEXO 14,
SICONFI, SIOPE, SIOPS, MATRIZ CONTÁBIL) caso algum relatório
não tenha sido enviado ou enviado fora do prazo, justificar;

1.5. Declaração mostrando os índices e limites de aplicação
financeira obrigatória, Saúde, Educação, FUNDEB 70%, VAAT, VAAR e
o Limite prudencial da folha. Caso não tenha sido atingido ainda os
limites fazer justificativa.

1.6. Relação de todas as contas bancárias dos municípios com sua
respectiva nomenclatura e seus saldos nos dias 31/10, depois 30/11
e 31/12;

 1.7. Certidões dos órgãos de controle, TCE, STN, União, CAERN,
SAAE, COSERN, Controladoria do Estado do RN e CAUC. Caso o
município esteja inadimplente em algum órgão fazer justificativa;

1.8. Certidão do INSS e IPREV, caso esteja inadimplente com algum
desses órgãos fazer justificativa e especificar os valores devidos.
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1.9. Relação com todas as obrigações mensais oriundas de
empréstimos, acordos, parcelamentos mostrando os valores pagos
no ano de 2024 mês a mês e especificando as obrigações futuras e
se houve alguma inadimplência. Período e valor.

 

Inciso II - demonstrativo dos saldos disponíveis transferidos do
exercício de encerramento de mandato para o exercício seguinte, da
forma que se segue:

Termos de conferência de saldos em caixa, onde se firmarão
valores em moeda corrente encontrados nos cofres do Poder
Público municipal correspondente em 31 de dezembro do
exercício findo, e ainda, os cheques em poder da Tesouraria,
elaborados na conformidade com o Anexo I desta Resolução;
Termos de conferência de saldos em bancos, elaborados na
conformidade com o Anexo II desta Resolução, onde serão
anotados os valores relativos a todas as contas mantidas pelo
Poder público municipal correspondente existentes na data de 31
de dezembro do exercício findo, aos quais deverão ser juntados
os extratos que expressem os respectivos saldos;
Conciliação bancária, contendo data, número do cheque, banco e
valor, elaborada na conformidade com o Anexo III desta
Resolução; e
Relação de valores pertencentes a terceiros e regularmente
confiados a? guarda da Tesouraria, no caso de caução, cautela,
dentre outros;

Inciso III - demonstrativos dos restos a pagar referentes aos
exercícios anteriores e ao exercício de encerramento de mandato,
distinguindo-se os processados e os não- processados, elaborados na
conformidade com os Anexos IV e V desta Resolução, bem como
acompanhados de cópias dos processos de despesa; (Redação dada
pela Resolução no 18/2020-TCE)

Inciso IV - demonstrativo da dívida fundada interna, elaborado na
conformidade com o Anexo VI desta Resolução, acompanhado de
cópias dos respectivos contratos; (Redação dada pela Resolução no
18/2020-TCE)

Inciso V - relações dos compromissos financeiros decorrentes de
contratos de execução de obras, consórcios, parcelamentos,
convênios e outros não concluídos até? o término do mandato atual,
contendo as seguintes informações:

o número do instrumento formalizado;
a discriminação do objeto;
a identificação das partes;
as datas de início e de término de vigência;
o valor pago e o saldo a pagar;
o posicionamento acerca da meta alcançada; e
a situação quanto a? prestação de contas junto aos órgãos
fiscalizadores;

 

2. Planejamento

2.1. Quais são os planos e metas desta unidade para 2025? Favor
listar projetos prioritários e novas iniciativas planejadas. 

2.2. A área possui um planejamento estratégico para o próximo ano?
Se sim, favor fornecer um resumo das ações planejadas.

2.3. Disponibilizar os Instrumentos de planejamento público:
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Plano Plurianual – PPA, destacando as metas e prioridades de
médio prazo do governo municipal
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, com as definições das
metas fiscais e as prioridades para o próximo exercício, incluindo
ajustes realizados para o exercício seguinte;
Lei Orçamentária Anual – LOA para o exercício seguinte, detalhar
a previsão de Receitas e Despesas.

 

2.4. Justificar a redução no Orçamento da Seguridade Social Art. 5º
II, de acordo com PLOA 2025 encaminhada a Câmara Municipal. 

2.5. As Dotações Orçamentárias emitidas nos Contratos vigentes, são
suficientes para a cobertura das despesas que se pretende realizar e
que o objeto da contratação está compatível com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias, conforme valor e rubricas orçamentárias? 

 2.6. Qual o percentual de Remanejamento Orçamentário permitido e
o percentual realizado no exercício?

 

 

 

DECRETOS RELACIONADOS À GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANCEIRA

 

 

1. Decreto de Limitação de Empenho/Contingenciamento de
Despesas

 

1.1. Emissão do Decreto

1.1.1. O município emitiu decreto de limitação de empenho e
movimentação financeira (contingenciamento de despesas) durante o
exercício de 2024?

 

1.2. Motivos e Justificativas

1.2.1. Qual foi o motivo para a emissão do decreto de limitação de
empenho? Frustração de receitas, Necessidade de adequação das
despesas ao limite de gastos (resultado primário e nominal).
Descrever detalhadamente as justificativas que levaram ao
contingenciamento de despesas.

 

1.3. Impacto nas Secretarias e Órgãos

1.3.1. Quais secretarias ou órgãos foram afetados pelo
contingenciamento? Listar cada um e o percentual de limitação
aplicado. Anexar tabela demonstrando os valores contingenciados
por secretaria ou órgão.

 

1.3.2. Houve serviços essenciais afetados pela limitação de
empenho? Em caso afirmativo, descrever quais serviços e as medidas
adotadas para minimizar os impactos.

 

1.4. Revisão e Reavaliação
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1.4.1. O decreto de limitação de empenho foi revisto ou reavaliado
durante o exercício? Descrever as condições que levaram à revisão
do decreto.

 

1.5. Comunicação e Transparência

1.5.1. Os órgãos e entidades afetados foram comunicados
formalmente sobre a limitação de empenho?

 

1.5.2. As informações sobre o contingenciamento foram
disponibilizadas ao público? (exemplo: publicação em site oficial,
diário oficial etc.).

 

2. Decreto de Anulação de Restos a Pagar Processados
Prescritos e Restos a Pagar Não Processados

 

2.1. Identificação dos Restos a Pagar

2.1.1. Foi emitido decreto para anulação de restos a pagar
processados prescritos e restos a pagar não processados?

 

2.2. Restos a Pagar Processados Prescritos

2.2.1. Listar os restos a pagar processados considerados prescritos,
incluindo: Número do Processo Administrativo, Empenho, Data do
Empenho, Credor, Valor, Motivo da prescrição. Anexar relação
detalhada e documentação que comprove a prescrição.

 

2.3. Restos a Pagar Não Processados

2.3.1. Listar os restos a pagar não processados anulados, incluindo:
Número do Processo Administrativo, Empenho, Data do Empenho,
Credor, Valor, Justificativa para a anulação.

 

3. Comunicação com Órgãos de Controle

 

3.1. Informações ao Tribunal de Contas

2.1.1. Os decretos e procedimentos relacionados à limitação de
empenho, e anulação de restos a pagar foram comunicados ao
Tribunal de Contas?

 

 

SISTEMA ÚNICO E INTEGRADO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE - SIAFIC

 

 

1. Implementação do Decreto nº 10.540/2020 (SIAFIC)

 

1.1. Adoção do Sistema

O município já implementou o SIAFIC conforme os padrões mínimos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.540/2020?
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- Em caso afirmativo, informe: Data de implementação, Versão ou
nome do sistema adotado, anexar documentação que comprove a
implementação, como contratos, termos de referência ou certificados
de conformidade.

- Em caso negativo, justificar os motivos e informar o estágio atual
do processo de implementação.

 

1.2. Adesão ao SIAFIC

Todos os Poderes e órgãos do município (Executivo, Legislativo e
demais entidades) aderiram ao mesmo Sistema Único e Integrado de
Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle
(SIAFIC)?

- Em caso negativo, especifique quais Poderes ou órgãos não
aderiram e justifiquem os motivos. Anexar documentos que
comprovem a adesão formal de todos os Poderes e órgãos ao
SIAFIC.

 

1.3. Integração dos Módulos

O sistema adotado integra, de forma única e centralizada, os
módulos de execução orçamentária, financeira, patrimonial, controle,
licitação, recursos humanos e tributação?

- Descrever como se dá essa integração e quais módulos estão
contemplados.

- Anexar diagramas ou documentos técnicos que evidenciem a
arquitetura do SIAFIC.

 

2. Conformidade com os Padrões Mínimos de Qualidade

 

2.1. Transparência e Acesso à Informação

O SIAFIC disponibiliza, em tempo real, informações atualizadas sobre
a execução orçamentária e financeira para a sociedade? Informar o
endereço eletrônico onde as informações são disponibilizadas.

 

2.2. Padronização de Procedimentos Contábeis

O município segue o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público
(PCASP) vigente, conforme orientações da Secretaria do Tesouro
Nacional? Anexar demonstrações contábeis 2023 e 2024 que
comprovem a adoção do PCASP.

 

3. Capacitação e Treinamento

 

3.1. Treinamento dos Servidores

Os servidores envolvidos na execução orçamentária, financeira,
patrimonial, controle, licitação, recursos humanos e tributação foram
capacitados para utilizar o SIAFIC? Informar a quantidade de
servidores treinados e as datas dos treinamentos. Anexar lista de
presença ou certificados dos treinamentos realizados.

 

4. Compatibilidade e Interoperabilidade
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4.1. Integração com Sistemas Externos

O SIAFIC está integrado ou permite a interoperabilidade com
sistemas de órgãos federais e estaduais? Descrever como ocorre
essa integração e quais sistemas estão contemplados.

 

5. Custos e Contratos

 

5.1. Contratação do SIAFIC

Informar a forma de contratação do sistema: Desenvolvimento
próprio; Contratação de terceiros; Consórcio com outros municípios.
Anexar cópia do contrato ou termo de cooperação correspondente.

 

6. Cronograma de Adequação

 

6.1. Plano de Ação para Adequação

O município atenda integralmente aos padrões mínimos do SIAFIC,
existe um plano de ação para adequação até o prazo legal
(31/12/2023)? Anexar o plano de ação, incluindo cronograma,
responsáveis e ações previstas.

 

INSTRUÇÕES DE PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS (IPCS) E NORMAS
BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR PÚBLICO
(NBCASP)

 

 

1. Adequação às Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas
ao Setor Público (NBCASP)

1.1. O município adota as NBCASP em suas práticas contábeis? Em
caso afirmativo, desde quando as NBCASP estão sendo aplicadas e
quais medidas foram tomadas para sua implementação? Em caso
negativo, justificar os motivos e informar o planejamento para
adequação.

 

2. Registro de Atos e Fatos Contábeis

2.1. A escrituração contábil do município é realizada de acordo com
as Instruções de Procedimentos Contábeis (Pix) estabelecidas?

 

2.2. Todos os atos e fatos contábeis são registrados de forma
tempestiva, integral e fidedigna?

 

3. Utilização do PCASP

3.1. O município utiliza o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público
(PCASP) em sua totalidade? Em caso de adaptações ou exclusões,
especificar quais contas foram ajustadas e justificar as razões.

 

4. Elaboração das Demonstrações Contábeis

4.1. O município elabora e publica regularmente as seguintes
demonstrações contábeis, conforme as IPCs: Balanço Orçamentário,
Balanço Financeiro, Balanço Patrimonial, Demonstração das Variações
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Patrimoniais, Demonstração dos Fluxos de Caixa e Demonstração das
Mutações do Patrimônio Líquido?

 

4.2. As demonstrações contábeis são elaboradas e publicadas dentro
dos prazos legais estabelecidos? Em caso de atrasos, justificar os
motivos e indicar as medidas adotadas para evitar reincidência.

 

5. Conciliações Contábeis

5.1. São realizadas conciliações periódicas das contas contábeis,
incluindo: Conciliação bancária, Conciliação de contas Ativo e
Passivo, Conciliação de estoques e almoxarifado?

 

5.2. Existem pendências ou divergências não conciliadas? Se sim,
detalhar e informar as ações corretivas em andamento.

 

6. Avaliação e Registro de Ativos

6.1. Os ativos do município são avaliados e registrados de acordo
com as IPCs? Descrever os critérios de avaliação adotados para
ativos imobilizados, intangíveis, estoques, entre outros.

 

7. Registro de Passivos e Provisões

7.1. Os passivos e provisões são reconhecidos e mensurados
conforme as IPCs? Existem passivos contingentes não registrados?
Em caso afirmativo, detalhar os valores e naturezas.

 

8. Procedimentos de Depreciação e Amortização

8.1. O município aplica procedimentos de depreciação, amortização e
exaustão dos ativos conforme as IPCs? Descrever as taxas, métodos
e vida útil utilizados para os diferentes tipos de ativos. Anexar
cálculos e registros correspondentes aos últimos períodos.

 

9. Qualificação dos Profissionais

9.1. Os profissionais responsáveis pela contabilidade do município
possuem capacitação adequada e atualizada sobre as IPCs e demais
normas contábeis? Anexar certificados de cursos, treinamentos e
qualificações dos profissionais envolvidos.

 

9.2. Existem programas de capacitação contínua? Descrever as
iniciativas em andamento ou planejadas.

_
Este documento foi assinado digitalmente.

26/10/2024 às 20:06 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Enviado via e-mail em 26/10/2024 às 20:06
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Envolvidos

Despacho 2-
3.953/2024
17/11/2024 às

20:37  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Olá, gostaria de reiterar o pedido supra.

_
Este documento foi assinado digitalmente.

17/11/2024 às 20:39 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Enviado via e-mail em 17/11/2024 às 20:39

GAB » GAB
- PROT
Sandra Maria
Galvão de
Melo Mendes
Correa -
assessora
especial

SEGEST
A/C Berna
Ignus Barros
Batista de
Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Despacho 3-
3.953/2024
18/11/2024 às

09:24  

Encaminhado

Prezada Secretária

De ordem do SCGP,encaminho para conhecimento e analíse, a
solicitação do despacho 3.

...

Despacho 4-
3.953/2024
18/11/2024 às

Senhor Coordenador,
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SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

12:21  

Respondido

Somente na presente data a Coordenação da Comissão Especial de
Transição de Mandato tomou conhecimento do Ofício nº 011/2024 e
seu aditamento. Assim sendo, imediatamente encaminhou para
providências, registrando a urgência, diante da data de protocolo da
respectiva solicitação.

Em que pese o exposto, nesta oportunidade, submetemos para
análise os documentos referentes ao planejamento governamental,
previamente providenciados pela Secretaria Municipal de
Planejamento e Orçamento Participativo.

Atenciosamente,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

ANEXOS_DO_Projeto_de_Lei_7652024_que_estima_a_Rec
eita_e_Fixa_a_Despesa_do_Municipio_de_Sao_Goncalo_do
_AmaranteRN_para_o_Exercicio_Financeiro_de_2025_LOA
_2025.pdf   (12,58 MB)
  A revisar

1
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nloa
d

ATA_AUDIENCIA_PUBLICA_LOA_2025.pdf   (1,70 MB)
  A revisar

1
dow
nloa
d

ATA_LDO_2025_merged_1_.pdf   (3,82 MB)
  A revisar

1
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d

LEI_DE_DIRETRIZES_ORCAMNTARIAS_LDO_2025.pdf  
(1,36 MB)
  A revisar

1
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d

LISTA_DE_PRESENCA_LOA_2025.pdf   (2,53 MB)
  A revisar

1
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d

PPA_PLANO_PLURIANUAL_2022_2025_COMPILADO.pdf  
(4,38 MB)
  A revisar

1
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PROJETO_DE_LEI_764_2024_QUE_ALTERA_A_LDO_2025.p
df   (258,13 KB)
  A revisar

1
dow
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Projeto_de_Lei_7652024_que_estima_a_Receita_e_Fixa_a
_Despesa_do_Municipio_de_Sao_Goncalo_do_AmaranteRN
_para_o_Exercicio_Financeiro_de_2025_LOA_2025.pdf  

1
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(263,02 KB)
  A revisar

18/11/2024 às 12:22 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Envolvidos

Despacho 5-
3.953/2024
19/11/2024 às

14:40  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Senhora Coordenadora, 

Acuso recebimento do expediente retro, DANDO FALTA da resposta
do questionário apresentado.

Iremos proceder a análise do mesmo e, caso necessário, faremos
complementação de perguntas.

Reitero pedido para que seja feita a visita presencial da equipe
nomeada pela gestão 2025-2028 aos próprios e equipamentos da
respectiva secretaria, bem como para que seja feita reunião com o
gestor de cada pasta.

Certo do pronto acatamento, subscrevo-me.

GAB » GAB
- PROT
Sandra Maria
Galvão de
Melo Mendes
Correa -
assessora
especial

SEGEST

Despacho 6-
3.953/2024
19/11/2024 às

14:56  

Encaminhado

 
Prezada Secretária

De ordem do SCGP, encaminho para conhecimento o despacho 5 da
Equipe de Transição, que relata ausência de resposta ao questionário
apresentado, reitera pedido de visita presencial às secretarias e
pugna pela realização de reunião com os atuais gestores de cada
Pasta.

...

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista

Despacho 7-
3.953/2024
26/11/2024 às

10:12  

Respondido

Senhores,

Para conhecimento, informo que ainda não foram disponibilizadas à
Comissão Especial de Transição de Mandato as informações e
documentos pertinentes ao pedido presente neste expediente. Tão
logo recebido, procederá à análise e, posteriormente, transmitirá à
Equipe de Transição.

Acerca do pedido de visita presencial, esclarecemos o que segue: os
órgãos municipais se encontram com elevado nível de demanda
decorrente do período em curso, acumulando as suas atividades
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de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

ordinárias com as ações relacionadas à conclusão do exercício, da
gestão e pertinentes à transição.

Para a realização das visitas técnicas será necessário que
funcionários das secretarias, especialmente os gestores,
interrompam suas atividades para fornecer informações detalhadas
sobre os processos em andamento, algumas delas antecipadamente
prestadas de forma documental, bem como para apresentarem a
estrutura dos equipamentos públicos. Isso pode gerar sobrecarga de
trabalho ou desviar a atenção das tarefas operacionais diárias.

Nesse sentido, considera-se adequado que a Equipe de Transição,
inicialmente, proceda à análise do conjunto de informações prestadas
pelos entes administrativos, solicitando a sua complementação, em
sendo o caso.

Mantida a necessidade das referidas visitas, sugere-se que aguarde
momento oportuno para tanto. Se viáveis, serão programadas com
antecedência, em cronograma bem definido, concentrado-as em
horários ou dias que minimizem a interrupção das atividades
principais. Desse modo, busca-se evitar que tais encontros afetem o
funcionamento das secretarias e outras áreas da administração
pública, tendo em vista que a oferta de serviços aos usuários
permanece em andamento e não pode ser prejudicada.

Mantemo-nos à disposição para prestar todos os esclarecimentos
necessários ao desenvolvimento dos trabalhos pela Equipe de
Transição.

Atenciosamente,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

26/11/2024 às 10:12 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 8-
3.953/2024
26/11/2024 às

11:17  

Respondido

Senhor Coordenador,

Encaminho, em anexo, esclarecimentos prestados pela Secretaria
Municipal de Planejamento e Orçamento Participativo, no âmbito da
sua competência.

At.te,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

Resposta_SEMPLA.pdf   (305,83 KB)
  A revisar

1 download

26/11/2024 às 11:17 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme
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MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Envolvidos

Despacho 9-
3.953/2024
02/12/2024 às

22:45  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Senhora Coordenadora, 

Considerando que as informações repassadas neste protocolo já
foram analisadas pela equipe de transição do governo eleito, reitero
pedido para que seja feita a visita presencial da equipe nomeada pela
gestão 2025-2028 aos próprios e equipamentos da respectiva
secretaria, bem como para que seja feita reunião com o gestor de
cada pasta.

Atenciosamente,

 

_
Este documento foi assinado digitalmente.

02/12/2024 às 22:46 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Enviado via e-mail em 02/12/2024 às 22:46

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 10-
3.953/2024
03/12/2024 às

13:54  

Respondido

Senhor Coordenador,

Nos próximos dias irei dialogar com cada gestor de pasta quanto à
viabilidade da solicitação e momento oportuno para tanto.

At.te,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

03/12/2024 às 13:54 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Despacho 11-
3.953/2024
06/12/2024 às

Senhor Coordenador,
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SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

11:26  

Respondido

Em complementação ao Despacho nº 4, submeto informações e
documentos disponibilizados pela Controladoria Geral do Município e
Secretaria Municipal de Finanças.

At.te,

 
...

_
Este documento foi assinado digitalmente.

CGM_1.pdf   (11,20 MB)
  A revisar

2 downloads

FIN_1.pdf   (1,42 MB)
  A revisar

2 downloads

06/12/2024 às 11:26 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

CETM
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 12-
3.953/2024
10/12/2024 às

11:21  

Respondido

Senhor Coordenador,

Em complementação ao Despacho nº 4, submeto documentos
disponibilizados pela Controladoria Geral do Município.

At.te,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

1_4_anexos.pdf   (306,08 KB)
  A revisar

1 download

1_5_a_1_7_anexos.pdf   (211,84 KB)
  A revisar

1 download

CGM_1_4_a_1_7.pdf   (577,84 KB)
  A revisar

1 download

10/12/2024 às 11:22 CETM - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado BERNA

IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme MP nº

2.200/2001

Verificar Co-assinar

Despacho 13-
3.953/2024
18/12/2024 às

11:57  

Respondido

Senhora Coordenadora, 

Sirvo-me do presente para registrar que a falta de disponibilidade,
pela atual gestão, para a realização das as reuniões presenciais,
apesar dos muitos apelos deste signatário, efetivamente prejudicou o
andamento dos trabalhos da equipe de transição, de forma que tal
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Situação atual: Em tramitação interna

1Doc • Comunicação Interna, Atendimento, Documentos e Tarefas • www.1doc.com.br

« Voltar - Central de Atendimento

Inicio

Meu Inbox

Central de Serviços

Envolvidos

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

omissão se caracteriza como descumprimento da Resolução nº
34/2016 do TCE/RN e importará na responsabilização administrativa
dos implicados.

Atenciosamente,

_
Este documento foi assinado digitalmente.

18/12/2024 às 11:58 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Enviado via e-mail em 18/12/2024 às 11:58

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 14-
3.953/2024
27/12/2024 às

11:07  

Respondido

Considerar resposta presente no Despacho nº 09, do Protocolo nº
3.987/2024.

...
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Organograma
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Verificar Assinatura

Consulta Prévia

Baixe o Aplicativo da
Central de
Atendimento

 

Prefeitura de São Gonçalo do Amarante
Central de Atendimento

 (84) 99621-7337



Rua Alexandre Calvacanti, s/n - Centro
São Gonçalo do Amarante/RN
CEP 59291-625
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Protocolos
Abertura e Consulta

de Requerimentos Administrativos.

Protocolo 4.774/2024
Situação em 20/02/2025 18:13: Em tramitação interna | Código nº
541.617.355.067.107.825

Ofício/Carta para o Prefeito

Exmº Sr.

Eraldo Daniel de Paiva

Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante

 
 
Senhor Prefeito,

Considerando o fim efetivo do exercício fiscal de 2024, sirvo-me do presente para
requerer, nos termos da Res. Nº 34/2016 do TCE/RN, que seja encaminhada a
seguinte documentação:

Relação de todos os convênios firmados e em andamento, constando órgão
concessor, objeto e valores individualizados, quanto já foi recebido, quanto já foi
executado e prestação de contas destes.
Relação de contratos e termos aditivos dentro dos prazos de vigência respectivos
com nome do contratado, objeto, valor, forma de pagamento e prazos de vigência,
inicial e final.

Tais informações são imprescindíveis para a continuidade dos serviços públicos
vinculados, bem como para a correta prestação de contas respectivas.

Atenciosamente,

 

Leonardo Vasconcellos Braz Galvão

(via WEB)

Para

GAB - PROT - Protocolo Geral da Prefeitura, GAB - ASSJUR -

Assessoria Jurídica

Em 29/12/2024 às 18:11

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO  
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-80

GAB - ASSJUR - A...

Prefeitura de São Gonçalo do Amarante
Central de Atendimento  Menu
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Coordenador da Equipe de Transição

Gestão 2025-2028
 
 

_
Este documento foi assinado digitalmente.

Transparência — Quem já visualizou

Onilza Leidiane Dos Santos Silva - Chefe de Gabinete GAB » GAB -
ASSJUR

10/02/2025 às
09:53

Artur Mauricio Maux de Figueiredo - Procurador
Municipal

CETM
30/12/2024 às
14:17

Claudia Terezinha de Medeiros de Figueiredo - Chefia de
Gabinete

GAB » GAB -
ASSJUR

30/12/2024 às
08:19

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO
29/12/2024 às
18:12

Situação atual: Em tramitação interna

29/12/2024 às 18:12 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

GAB » GAB
- ASSJUR
Claudia
Terezinha de
Medeiros de
Figueiredo -
Chefia de
Gabinete

CETM »
PETM

Despacho 1-
4.774/2024
30/12/2024 às

08:20  

Encaminhado

 
Prezada Senhora Coordenadora da Comissão Especial de Transmissão
de Mandato.

 

Considerando a finalidade da Comissão que é a de coordenar os
trabalhos relacionados à transição governamental entre a gestão em
encerramento e a gestão que se iniciará em janeiro de 2025,
encaminho o pedido de reiteração de informações enviado pela
Equipe de Transição.

 

...
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Protocolos
Abertura e Consulta

de Requerimentos Administrativos.

Protocolo 3.986/2024
Situação em 20/02/2025 18:38: Em tramitação interna | Código nº
290.217.303.727.681.651

Ofícios e Cartas para Secretarias
 
 
OFÍCIO Nº 012/2024

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 31 de outubro de 2024.

 

 

À Sra. Berna Ignus Barros Batista de Azevedo 

Coordenadora da Equipe de Transição do Governo em Exercício 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN

 

Assunto: Solicitação de informações relativas ao controle interno

 

Senhora Coordenadora,

Cumprimentando-a, em cumprimento às diretrizes estabelecidas para a transição de
governo e para garantir uma passagem de gestão transparente e eficiente, pedimos a
gentileza de responder ao questionário abaixo, da área do controle interno.

1. Estrutura Organizacional

(via WEB)

Para

GAB - PROT - Protocolo Geral da Prefeitura, -

Em 31/10/2024 às 08:06

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO  
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-80

GAB - PROT - Pro...

Prefeitura de São Gonçalo do Amarante
Central de Atendimento  Menu

20/02/25, 18:39 Verificação de assinaturas | Central de Serviços | Prefeitura de São Gonçalo do Amarante | 1Doc

https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&consulta=1&codigo=290217303727681651&ss=2&itd=5&origem=listagem 1/12

https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp


1.1. Quais são os principais setores que compõem a estrutura da sua área? Favor
fornecer um organograma atualizado. 

1.2. Quantos servidores estão lotados na área? Discriminar o número de servidores
efetivos, comissionados e temporários. 

1.3. Existem cargos vagos? Se sim, quantos e em quais setores? 

1.4. Informar os responsáveis pelos principais setores e suas respectivas áreas de
atuação. 

 
2. Recursos Humanos

2.1. Quais são as políticas de recursos humanos aplicadas na sua área? Existem
programas de capacitação ou desenvolvimento de pessoal em andamento? 

2.2. Quantos contratados temporários trabalham nesta unidade? Favor listar com os
respectivos vencimentos e funções. 

2.3. Existem pendências relacionadas a salários ou benefícios de servidores ou
terceirizados? Se sim, favor especificar. 

3. Contratos e Convênios

3.1. Favor listar todos os contratos vigentes, indicando:

   - Número do contrato

   - Objeto do contrato

   - Nome e CNPJ do fornecedor

   - Valor total e saldo a pagar

   - Data de início e término de vigência

   - Situação atual (ativo, suspenso, próximo ao vencimento) 

3.2. Existem convênios em andamento? Favor listar com detalhes sobre:

   - Objeto do convênio

   - Instituições parceiras

   - Valores envolvidos e contrapartidas

   - Prazos de execução e situação atual 

3.3. Há processos de licitação em andamento? Se sim, favor detalhar os objetos e
status. 

 

4. Projetos e Programas

4.1. Quais são os principais projetos e programas em execução pela área? 

   - Favor incluir objetivos, responsáveis, prazos e status de execução. 

4.2. Existem projetos paralisados? Se sim, informe as razões e a previsão de
retomada. 

4.3. Quais projetos são considerados prioritários para o próximo exercício? Favor
explicar brevemente. 
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5. Situação Financeira

5.1. Favor apresentar um relatório resumido da situação financeira, incluindo
orçamento disponível, receitas e despesas. 

5.2. Existem restos a pagar pendentes? Se sim, favor listar com detalhes os valores e
credores. 

5.3. A área possui dívidas ou passivos contingentes? Se sim, detalhar as obrigações. 

 

6. Infraestrutura e Patrimônio

6.1. Qual é o inventário de bens móveis e imóveis? Favor fornecer uma relação
atualizada, indicando o estado de conservação e localização. 

6.2. Existem bens em processo de alienação ou sob qualquer tipo de restrição
judicial? 

6.3. Quais são as necessidades de manutenção mais urgentes relacionadas aos bens
patrimoniais? 

 

7. Obrigações e Desafios

7.1. Quais são as principais obrigações que devem ser cumpridas até 31/12/2024? 

7.2. Existem pendências ou desafios administrativos que precisam ser resolvidos
urgentemente? Favor detalhar. 

7.3. Existe algum termo de ajuste de conduta (TAC), termo de compromisso ou
decisão judicial que impactam as operações? Se sim, favor explicar. 

 
8. Planejamento para 2025

8.1. Quais são os planos e metas desta unidade para 2025? Favor listar projetos
prioritários e novas iniciativas planejadas. 

8.2. A área possui um planejamento estratégico para o próximo ano? Se sim, favor
fornecer um resumo das ações planejadas. 

 
9. Informações Adicionais

9.1. Existe alguma informação adicional que considere importante para o
entendimento da nova gestão? Favor descrever. 

9.2. Sugestões para a melhoria de processos durante a transição? 

 

10. TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E INOVAÇÃO

10.1. Segurança da Informação

Quais são as políticas de segurança da informação adotadas atualmente? Existe um
plano de resposta a incidentes cibernéticos?

Existe um sistema de backups automáticos? Se sim, qual é a frequência e onde estão
armazenados?

A área possui certificações de segurança (ISO/IEC 27001) ou auditorias recentes? Se
sim, favor detalhar.
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10.2. Infraestrutura de TI

Qual é o estado atual da infraestrutura de rede (servidores, cabos, roteadores etc.)?
Há necessidade de atualizações ou expansões?

Existe uma central de atendimento para suporte técnico? Quantos chamados são
atendidos mensalmente, e quais são os principais desafios enfrentados?

Há planos para migração ou expansão da infraestrutura para a nuvem? Se sim, quais
plataformas estão sendo consideradas ou já estão em uso?

10.3. Gestão de Dados

Quais são os principais bancos de dados em uso? Favor listar, indicando suas funções e
o responsável pela manutenção.

Como é realizado o gerenciamento de dados sensíveis? Existe uma política de proteção
de dados pessoais em conformidade com a LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados)?

Existe uma estratégia de análise de dados para a tomada de decisões? Se sim, quais
ferramentas e métodos são utilizados?

10.4. Inovação e Transformação Digital

Existem projetos de inovação tecnológica em andamento, como inteligência artificial,
automação de processos ou aplicativos móveis? Se sim, favor descrever.

Quais são as principais metas de transformação digital para os próximos anos?

10.5. Manutenção e Suporte de Software

Existe uma equipe interna responsável pela manutenção de sistemas críticos? Caso
contrário, quais são as empresas terceirizadas envolvidas?

Quais são os softwares críticos que necessitam de atualizações ou substituições? Há
algum plano em andamento para isso?

 
11. Ciências e Tecnologia

11.1. Pesquisa e Desenvolvimento (P&D)

Existem projetos de pesquisa e desenvolvimento em andamento? Se sim, quais são os
principais temas ou áreas de foco?

Existe alguma parceria com universidades ou centros de pesquisa para fomentar a
inovação tecnológica e científica? Favor listar as parcerias e os resultados esperados.

Quais são as principais fontes de financiamento para projetos de P&D?

11.2. Inovação Tecnológica

Quais inovações tecnológicas estão sendo desenvolvidas ou implementadas na área?
Favor listar os projetos e suas finalidades.

Existem incubadoras ou aceleradoras de startups de tecnologia associadas à sua área?
Se sim, quais são os principais resultados obtidos até o momento?

A área possui algum programa de incentivo à inovação aberta, convidando empresas e
pesquisadores externos para colaborar em soluções tecnológicas?

11.3. Ciência de Dados e Inteligência Artificial

A área está utilizando ciência de dados, machine learning ou inteligência artificial (IA)
para otimizar processos? Se sim, quais são as aplicações práticas desses recursos?
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Existem projetos de IA em desenvolvimento que podem ser aplicados para melhorar a
gestão pública, saúde, educação ou segurança?

A área está adotando ferramentas de análise preditiva para melhorar a eficiência
operacional ou a prestação de serviços?

11.4. Sustentabilidade e Tecnologias Verdes

Quais tecnologias sustentáveis ou verdes estão sendo desenvolvidas ou
implementadas? Favor detalhar como essas iniciativas impactam a eficiência
energética ou a redução de emissão de carbono.

Existem projetos focados em energia renovável (solar, eólica etc.) ou em tecnologias
limpas? Se sim, quais são os resultados esperados?

11.5. Capacitação e Formação Científica

Quais são os programas de capacitação e formação de pessoal em ciências e
tecnologia? Existem iniciativas para fomentar o conhecimento científico entre jovens
ou profissionais da área?

Há algum incentivo para cursos de pós-graduação ou especializações em ciências e
tecnologia para os servidores?

Existem ações para aumentar a alfabetização digital da população ou fomentar a
inclusão digital?

11.6. Planejamento Futuro em Ciência e Tecnologia

Quais são as principais metas para a área de ciência e tecnologia nos próximos 5
anos? Favor listar projetos prioritários e iniciativas que estão sendo planejadas.

Existem projetos estratégicos de longo prazo focados em transformar a área em um
polo de inovação e tecnologia? Se sim, quais são as parcerias e os principais desafios
para sua implementação?

 

12. Controle Interno

12.1.  Como é feito o acompanhamento das despesas realizadas pelos órgãos públicos
do município de São Gonçalo do Amarante/RN?

12.2. Como a CGM acompanha e exerce controle sobre os gastos do Município?

12.3. Em sua atuação cotidiana, a CGM encontra irregularidades e/ou desvios que
podem causar danos ao Município? Quando isso ocorre, quais são as providências a
serem tomadas?

12.4. Atualmente existe um canal para recebimento de denúncias na área de Controle
Interno? E, de que forma são tratadas as respectivas denúncias?

12.5. Existe alguma auditoria em andamento averiguando alguma irregularidade
constatada pelo Controle Interno, se sim, quais e em que fase se encontra? 

12.6. Qual a periodicidade dos relatórios do controle interno?

12.7. Qual o sistema de Controle Interno em vigor no Município de São Gonçalo do
Amarante?

 

13. Gestão Fiscal
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13.1. Com base nos dados da execução da Lei Orçamentária Anual em vigor, informe
os seguintes valores:

Receita arrecadada
Receita prevista atualizada
Despesa executada
Despesa fixada final
Créditos Adicionais Abertos com base em Superávit Financeiro

 

13.2. Com base nos dados do balanço patrimonial, informe os seguintes valores:

Ativo financeiro
Passivo financeiro

 

13.3. Sobre os restos a pagar processados e não processados, informe os seguintes
valores:

Saldo inicial total dos restos a pagar
Total de pagamentos realizados

 

13.4. Com base nos dados do exercício em vigência, em relação à Lei de
Responsabilidade Fiscal, informe:

Percentual apurado com a Despesa total de pessoal – Poder Executivo
Percentual apurado com a Despesa total de pessoal – Poder Legislativo
Percentual da dívida fundada em relação à RCL

 

13.6. Sobre pagamento de Precatórios, informe os seguintes valores referentes ao
exercício vigente:

Saldo inicial dos precatórios:
Saldo final dos precatórios:

 

13.7. O repasse de duodécimos às Câmaras foi realizado dentro dos limites legais, de
acordo com o Art. 29-A da Constituição Federal?

13.8. Os repasses para o regime geral ou regime próprio de previdência social são
realizados dentro do prazo legal?

 

Pedimos a gentileza de fornecer as informações até 08 de novembro de 2024,
assegurando a transparência e a continuidade eficiente dos serviços públicos.

Atenciosamente,

Leonardo Vasconcellos Braz Galvão

Coordenador da Equipe de Transição

Gestão 2025-2028

 

_
Este documento foi assinado digitalmente.
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Transparência — Quem já visualizou

Berna Ignus Barros Batista de Azevedo - Secretária
Extraordinária de Gestão

CETM
23/12/2024 às
11:50

Wilson Rodrigo Bezerra Ribeiro - Secretário Municipal de
Planejamento e Orçamento Participativo

CETM
21/11/2024 às
10:45

Jose Helomar Rodrigues Junior - Presidente CETM
21/11/2024 às
10:40

Artur Mauricio Maux de Figueiredo - Procurador Municipal CETM
19/11/2024 às
04:01

Berna Ignus Barros Batista de Azevedo - Secretária
Extraordinária de Gestão

SEGEST
31/10/2024 às
13:12

Sandra Maria Galvão de Melo Mendes Correa - assessora
especial

GAB » GAB -
PROT

31/10/2024 às
09:08

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO
31/10/2024 às
08:12

31/10/2024 às 08:12 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Envolvidos

Despacho 1-
3.986/2024
31/10/2024 às

08:14  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

ERRATA: FAVOR CONSIDERAR O NUMERO DO OFICIO COMO
022/2024.

Despacho 2-
3.986/2024
31/10/2024 às

09:12  

Encaminhado

Prezada Secretária

De ordem do SCGP,encaminho para conhecimento e providências, a
solicitação supra. 

...
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GAB » GAB
- PROT
Sandra Maria
Galvão de
Melo Mendes
Correa -
assessora
especial

SEGEST
A/C Berna
Ignus Barros
Batista de
Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 3-
3.986/2024
31/10/2024 às

13:16  

Respondido

Comunico, para os devidos fins, que as providências foram adotadas
para atendimento da solicitação supra.

Atenciosamente,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

31/10/2024 às 13:16 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária

Despacho 4-
3.986/2024
18/11/2024 às

20:26  

Respondido

Senhor Coordenador,

Em atenção à solicitação realizada pela Equipe de Transição por meio
do Ofício nº 012/2024, encaminho informações prestadas pela
Controladoria Geral do Município, em anexo.

Desde já, coloco-me à disposição para esclarecimentos adicionais
que, porventura, se façam necessários.

Atenciosamente,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.
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Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

RELACAO_DE_BENS_ATIVOS.pdf   (24,76 KB)
  A revisar

1 download

Resposta_CGM.pdf   (249,98 KB)
  A revisar

2 downloads

18/11/2024 às 20:26 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Envolvidos

Despacho 5-
3.986/2024
19/11/2024 às

14:25  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Senhora Coordenadora, 

Acuso recebimento do expediente retro.

Iremos proceder a análise do mesmo e, caso necessário, faremos
complementação de perguntas.

Reitero pedido para que seja feita a visita presencial da equipe
nomeada pela gestão 2025-2028 aos próprios e equipamentos da
respectiva secretaria, bem como para que seja feita reunião com o
gestor de cada pasta.

Certo do pronto acatamento, subscrevo-me.

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 6-
3.986/2024
22/11/2024 às

10:44  

Respondido

 
Senhor Coordenador,

Conforme dialogado em reunião entre estas Coordenações, os órgãos
municipais se encontram com elevado nível de demanda decorrente
do período em curso, acumulando as suas atividades ordinárias com
as ações relacionadas à conclusão do exercício, da gestão e
pertinentes à transição.

Para a realização das visitas técnicas será necessário que
funcionários das secretarias, especialmente os gestores,
interrompam suas atividades para fornecer informações detalhadas
sobre os processos em andamento, algumas delas antecipadamente
prestadas de forma documental, bem como para apresentarem a
estrutura dos equipamentos públicos. Isso pode gerar sobrecarga de
trabalho ou desviar a atenção das tarefas operacionais diárias.

Nesse sentido, considera-se adequado que a Equipe de Transição,
inicialmente, proceda à análise do conjunto de informações prestadas
pelos entes administrativos, solicitando a sua complementação, em
sendo o caso.

Mantida a necessidade das referidas visitas, sugere-se que aguarde
momento oportuno para tanto. Se viáveis, serão programadas com
antecedência, em cronograma bem definido, concentrado-as em
horários ou dias que minimizem a interrupção das atividades
principais. Desse modo, busca-se evitar que tais encontros afetem o
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funcionamento das secretarias e outras áreas da administração
pública, tendo em vista que a oferta de serviços aos usuários
permanece em andamento e não pode ser prejudicada.

Mantemo-nos à disposição para prestar todos os esclarecimentos
necessários ao desenvolvimento dos trabalhos pela Equipe de
Transição.

Atenciosamente, 

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

22/11/2024 às 10:44 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Envolvidos

Despacho 7-
3.986/2024
02/12/2024 às

22:55  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Senhora Coordenadora, 

Considerando que as informações repassadas neste protocolo já
foram analisadas pela equipe de transição do governo eleito, reitero
pedido para que seja feita a visita presencial da equipe nomeada pela
gestão 2025-2028 aos próprios e equipamentos da respectiva
secretaria, bem como para que seja feita reunião com o gestor de
cada pasta.

Atenciosamente,

 

_
Este documento foi assinado digitalmente.

02/12/2024 às 22:55 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Enviado via e-mail em 02/12/2024 às 22:55

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária

Despacho 8-
3.986/2024
03/12/2024 às

14:02  

Respondido

Senhor Coordenador,

Nos próximos dias irei dialogar com cada gestor de pasta quanto à
viabilidade da solicitação e momento oportuno para tanto.

At.te,

...
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Situação atual: Em tramitação interna

1Doc • Comunicação Interna, Atendimento, Documentos e Tarefas • www.1doc.com.br

Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Envolvidos

Despacho 9-
3.986/2024
19/12/2024 às

15:41  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Senhora Coordenadora, 

Sirvo-me do presente para registrar que a falta de disponibilidade,
pela atual gestão, para a realização das reuniões presenciais, apesar
dos muitos apelos deste signatário, efetivamente prejudicou o
andamento dos trabalhos da equipe de transição, de forma que tal
omissão se caracteriza como descumprimento da Resolução nº
34/2016 do TCE/RN e importará na responsabilização administrativa
dos implicados.

Atenciosamente,

 
 
 
_
Este documento foi assinado digitalmente.

19/12/2024 às 15:42 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Enviado via e-mail em 19/12/2024 às 15:42

CETM
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 10-
3.986/2024
23/12/2024 às

12:15  

Respondido

Considerar resposta presente no Despacho nº 09, do Protocolo nº
3.987/2024.

...
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Protocolos
Abertura e Consulta

de Requerimentos Administrativos.

Protocolo 3.934/2024
Situação em 20/02/2025 18:36: Em tramitação interna | Código nº
438.517.297.836.527.741

Ofícios e Cartas para Secretarias
 
 
OFÍCIO Nº 007/2024

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 24 de outubro de 2024.

 

 

À Sra. Berna Ignus Barros Batista de Azevedo 

Coordenadora da Equipe de Transição do Governo em Exercício 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN

 

Assunto: Solicitação de informações relativas à defesa social/trânsito

 

Senhora Coordenadora,

Cumprimentando-a, em cumprimento às diretrizes estabelecidas para a transição de
governo e para garantir uma passagem de gestão transparente e eficiente, pedimos a
gentileza de responder ao questionário abaixo, fornecendo as informações necessárias
sobre a estrutura e funcionamento da área de defesa social/trânsito.

(via WEB)

Para

GAB - PROT - Protocolo Geral da Prefeitura, -

Em 24/10/2024 às 12:27

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO  
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-80

GAB - PROT - Pro...

Prefeitura de São Gonçalo do Amarante
Central de Atendimento  Menu
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1. Estrutura Organizacional

1.1. Quais são os principais setores que compõem a estrutura da sua área? Favor
fornecer um organograma atualizado. 

1.2. Quantos servidores estão lotados na área? Discriminar o número de servidores
efetivos, comissionados e temporários. 

1.3. Existem cargos vagos? Se sim, quantos e em quais setores? 

1.4. Informar os responsáveis pelos principais setores e suas respectivas áreas de
atuação. 

 

2. Recursos Humanos

2.1. Quais são as políticas de recursos humanos aplicadas na sua área? Existem
programas de capacitação ou desenvolvimento de pessoal em andamento? 

2.2. Quantos contratados temporários trabalham nesta unidade? Favor listar com os
respectivos vencimentos e funções. 

2.3. Existem pendências relacionadas a salários ou benefícios de servidores ou
terceirizados? Se sim, favor especificar. 

 

3. Contratos e Convênios

3.1. Favor listar todos os contratos vigentes, indicando:

   - Número do contrato

   - Objeto do contrato

   - Nome e CNPJ do fornecedor

   - Valor total e saldo a pagar

   - Data de início e término de vigência

   - Situação atual (ativo, suspenso, próximo ao vencimento) 

3.2. Existem convênios em andamento? Favor listar com detalhes sobre:

   - Objeto do convênio

   - Instituições parceiras

   - Valores envolvidos e contrapartidas

   - Prazos de execução e situação atual 

3.3. Há processos de licitação em andamento? Se sim, favor detalhar os objetos e
status. 

 
4. Projetos e Programas

4.1. Quais são os principais projetos e programas em execução pela área? 

   - Favor incluir objetivos, responsáveis, prazos e status de execução. 
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4.2. Existem projetos paralisados? Se sim, informe as razões e a previsão de
retomada. 

4.3. Quais projetos são considerados prioritários para o próximo exercício? Favor
explicar brevemente. 

4.4. Como estão as ações do Programa CidadeSusp?

4.4.1. Foi feito o Plano Municipal de Segurança Pública usando a metodologia do
Programa CidadeSusp?

4.4.2. Quais as ações foram realizadas no tocante a implantação do Observatório
Municipal de Segurança Pública?

4.5. Sobre o Programa 2219 - Ação 00T1 - Apoio a Política Nacional de
Desenvolvimento Urbano Voltado a Implantação e Qualificação Viária, quais
informações contidas no item 3 deste questionário acerca dos instrumentos de
convênios nº 938012/2022, 928755/2022, 950217/2023 e 943595/2023?

 

5. Situação Financeira

5.1. Favor apresentar um relatório resumido da situação financeira, incluindo
orçamento disponível, receitas e despesas. 

5.2. Existem restos a pagar pendentes? Se sim, favor listar com detalhes de valores e
credores. 

5.3. A área possui dívidas ou passivos contingentes? Se sim, detalhar as obrigações. 

5.4. Quais são os principais desafios em termos de infraestrutura (viaturas, tecnologia,
armamentos, etc.) para as forças de segurança?

5.5. Como é o relacionamento com os governos estadual e federal para a captação de
recursos e parcerias em segurança?

5.6. Há planos para a modernização das centrais de monitoramento e vigilância no
município? A central de monitoramento do município está em funcionamento?

5.7.Quais canais de comunicação estão disponíveis para que a população denuncie
crimes e participe de iniciativas de segurança?

 

 

 

6. Infraestrutura e Patrimônio

6.1. Qual é o inventário de bens móveis e imóveis? Favor fornecer uma relação
atualizada, indicando o estado de conservação e localização. 

6.2. Existem bens em processo de alienação ou sob qualquer tipo de restrição
judicial? 

6.3. Quais são as necessidades de manutenção mais urgentes relacionadas aos bens
patrimoniais? 

6.4. Quantos coletes balísticos e armas não letais possuem, sua localização e validade?

6.5. Quantas viaturas possuem, locaram, sua localização e situação junto ao Detran?

6.6. Possuem outros EPI’s e/ou acessórios distintos do item 6.4?
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6.7. Existem imóveis próprios ou locados afetos às ações desta área? Qual a situação
deles?

6.8. Possui sistema de monitoramento de câmeras? Qual a situação atual dele?

6.9. Que sejam respondidas as perguntas contidas no anexo I, dessa solicitação, que
servirá de complemento para coleta de todos informações necessárias para o relatório
final.

 

7. Obrigações e Desafios

7.1. Quais são as principais obrigações que devem ser cumpridas até 31/12/2024? 

7.2. Existem pendências ou desafios administrativos que precisam ser resolvidos
urgentemente? Favor detalhar. 

7.3. Existe algum termo de ajuste de conduta (TAC), termo de compromisso ou
decisão judicial que impacta as operações? Se sim, favor explicar. 

 

8. Planejamento para 2025

8.1. Quais são os planos e metas desta unidade para 2025? Favor listar projetos
prioritários e novas iniciativas planejadas. 

8.2. A área possui um planejamento estratégico para o próximo ano? Se sim, favor
fornecer um resumo das ações planejadas.

8.3. Quais são as principais prioridades da gestão atual em termos de segurança
pública?

8.4. Existe um plano diretor de segurança pública ou de defesa social para os próximos
anos? Se sim, quais são suas metas principais?

8.5. Quais são as principais iniciativas preventivas (por exemplo, programas de
redução de violência doméstica, combate às drogas)?

8.6. Como está estruturado o orçamento da defesa social? Ele é suficiente para
atender às demandas atuais?

 

9. Softwares e Sistemas

9.1. Quais programas e sistemas informáticos são utilizados? Favor listar os softwares,
indicando suas funções e responsáveis pelo acesso. 

9.2. Existem contratos de manutenção de softwares e sistemas críticos? Se sim, favor
detalhar. 

 

10. Planejamento Estratégico e Mobilidade Urbana

10.1. Existe um plano diretor de mobilidade urbana que guie as ações de gestão do
trânsito? Se sim, quais são suas metas principais?

10.2. Quais são os principais desafios de mobilidade identificados pela gestão atual
(congestionamentos, falta de infraestrutura, etc.)?

10.3. Quais foram as principais mudanças implementadas nos últimos anos para
melhorar o fluxo de veículos e pedestres na cidade?
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11. Infraestrutura Viária e Sinalização

11.1.A infraestrutura viária atual está adequada para o volume de tráfego? Quais são
as áreas mais críticas que precisam de intervenção?

11.2. Como está a cobertura de sinalização viária, vertical e horizontal e semafórica?
Existem áreas com problemas de sinalização?

11.3. Existem projetos para melhorias em vias principais, cruzamentos e rotatórias
que atualmente sofrem com congestionamento?

11.4. Como está o plano de manutenção e expansão da malha viária no município?

12. Segurança no Trânsito

12.1. Quais ações a gestão atual tem adotado para reduzir acidentes de trânsito,
principalmente envolvendo motociclistas e pedestres?

12.2. Existe algum programa de educação no trânsito voltado para motoristas, ciclistas
e pedestres? Como está sendo implementado?

12.3. Como é feita a fiscalização de infrações de trânsito e o monitoramento das vias
por meio de radares ou câmeras?

12.4. Qual é a situação dos pontos mais críticos de acidentes e quais medidas estão
sendo tomadas para torná-los mais seguros?

13. Transporte Público e Integração Modal

Como está a integração do sistema de transporte público com outros modais
(bicicletas, carros compartilhados, etc.)?

13.1. Quais são os principais desafios para o transporte público local, como falta de
linhas, horários insuficientes ou superlotação?

13.2. Existe algum plano para expandir ou melhorar a rede de transporte público
(ônibus, metrô, VLT)?

13.4.O transporte público é feito por empresas com concessão municipal?

13.5. Quais empresas fazem o transporte publico de passageiros no município?
14. Estacionamento e Políticas de Carga e Descarga

14.1. Qual a situação atual das vagas de estacionamento no centro da cidade e áreas
de grande movimentação? Existe um plano para melhorar ou aumentar essas vagas?

14.2. Há políticas em vigor para carga e descarga de mercadorias em áreas
comerciais? Como elas impactam o trânsito nessas regiões?

14.3. Existem estudos para a implementação de estacionamentos rotativos (zona azul)
ou outras formas de controle de estacionamento em áreas críticas?

15. Sustentabilidade e Mobilidade Ativa

15.1. Quais medidas estão sendo tomadas para promover o uso de bicicletas e o
transporte ativo no município?

15.2. Existem planos para aumentar a infraestrutura ciclo viária, como ciclovias e
bicicletários em áreas centrais e residenciais?

16. Gestão de Crises e Contingências no Trânsito

Existe um plano de contingência para o gerenciamento de situações emergenciais no
trânsito, como desastres naturais, grandes eventos ou acidentes graves?
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16.1. Como é feita a coordenação entre os diferentes órgãos (guarda municipal, polícia
rodoviária, defesa civil) em casos de emergências que afetam o trânsito?

16.2. O DEMUTRAN tem autonomia dentro do município?
17. Informações Adicionais

17.1. Existe alguma informação adicional que considere importante para o
entendimento da nova gestão? Favor descrever. 

17.2. Sugestões para a melhoria de processos durante a transição? 

 

Pedimos a gentileza de fornecer as informações até 08 de novembro de 2024,
assegurando a transparência e a continuidade eficiente dos serviços públicos.

Atenciosamente,

 

Leonardo Vasconcellos Braz Galvão

Coordenador da Equipe de Transição

Gestão 2025-2028

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – QUESTÕES POR ORGÃO
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SEDES/GUARDA MUNICIPAL DEMUTRAN
1.      A SEDES possui sede própria?
2.      A GUARDA MUNICIPAL
possui sede própria?
3.      Total de cargos das SEDES?
4.      Total de cargos efetivos e
comissionados da SEDES?
5.      Total de cargos ocupados?
6.      Total de cargos com vagas
abertas?
7.      Quais convênios foram
firmados nos últimos 02 anos,
(cópias)?
8.      Quais convênios estão em
andamento, (data de vigência),
(cópias)?
9.      Quais convênios estão
pendentes de pagamentos, (data de
vigência), (cópias);
10.  Alguma EMENDA
PARLAMENTAR a receber? Qual
valor? Ou estar sendo executada?
11.  Há convênio com o SENASP?
12.  Quantidades de viaturas
recebidas através de doações?
13.  Quais outros equipamentos
foram recebidos através de doações
para a SEDES e GM?
14.  Equipamentos permanentes da
SEDES?
15.  Quantidades de computadores?
16.  Quantidades de projetores e
impressoras?
17.  Quantidades de mesas e
cadeiras?
18.  Quantidades de birôs e
armários?
19.  Quantidade de quadros brancos?
20.  Quantidades de televisões na
central de monitoramento?
21.  Quais equipamentos compõe a
central de monitoramento?
22.  Cópias de todas as notas fiscais
de compras realizadas de materiais
para DEFESA SOCIAL E GUARDA
MUNICIPAL;
23.  Certidão de pagamento de
contas, Caern, Cosern, telefones;
24.  Notas fiscais de pagamentos de
combustível de veículos,
(SEDES/GM);
25.  Cópias de notas fiscais de
serviços executados nas viaturas da
GM nos últimos 02 anos;

1.      Total de cargos em comissão e
temporários do DEMUTRAN?
2.      Total de cargos comissionados e
efetivos do DEMUTRAN?
3.      Total de cargos comissionados com
vagas abertas?
4.      Quantidade total de vagas não
preenchidas do quadro de efetivos da
DEMUTRAN?
5.      Quais convênios foram firmados nos
últimos 02 anos, (cópias)?
6.      Quais convênios estão em andamento,
(data de vigência), (cópias)?
7.      Quais convênios estão pendentes de
pagamentos, (data de vigência), (cópias)?
8.      Quantidades de viaturas recebidas
através de doações?
9.      Quantidades de veículo em atividade
total do DEMUTRAN?
10. Quantidade total de táxi cadastrado no
DEMUTRAN?
11. Equipamentos permanentes?
12. Quantidades de computadores?
13. Quantidades de projetores e impressoras?
14. Quantidades de mesas e cadeiras?
15. Quantidades de birôs e armários?
16. Quantidade de quadros brancos?
17.           Cópias de todas as notas fiscais de
compras realizadas de materiais para
DEMUTRAN;
18. Certidão de pagamento de contas, Caern,
Cosern, telefones;
19. Notas fiscais de pagamentos de
combustível dos veículos;
20. Cópias de notas fiscais de serviços
Executados nos veículos nos últimos 02 anos?
21. Quantidade total de veículos?
22. Quantidade de veículos em uso?
23. Quantidade de veículos em manutenção?
24. Quantidade de veículos em inutilidade?

25. Quantidade total de agentes de trânsito
efetivos?
26. Quantidade de agentes de trânsito em
licença, (prêmio/ou licença sem
remuneração)?
27. Notas fiscais de compra de fardamento e
outros equipamentos de uso individual diário
dos agentes de trânsito E OUTROS cargos dos
últimos 02 anos?
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26.  Quantidade de viaturas da GM?
27.  Quantidade de Viaturas em uso?
28.  Quantidade de viaturas em
manutenção?
29.  Quantidade de viaturas em
inutilidade?

30.  Quantidade total de Guardas
Municipais efetivos?
31.  Quantidade total de vagas não
preenchidas do quadro de efetivos da
GM?
32.  Quantidade de GMs em licença,
(prêmio/ou licença sem
remuneração) ?
33.  Notas ficais de compra de
coletes balísticos e capas táticas;
34.  Notas fiscais de compra de
fardamento dos últimos 02 anos;
35.  Quantidades de coletes balísticos
vencidos em inutilidade e suas
numerações;
36.  Quantidade de coletes balísticos
em uso pelos agentes da GM e suas
numerações;
37.  Quantidade de Pistolas SPARK
em uso?
38.  Quantidade de Pistolas SPARK
em inutilidade?
39.  Quantidade de baterias de
pistolas SPARK?
40.  Quantidade de lanternas, rádios,
baterias, bastões, tonfas?
41.  Quantidades de camas e
colchões nos alojamentos?
42.  Quantidades de armários de uso
dos GMs?
43.  Quais materiais domésticos
compõe a DEFESA SOCIAL e
GUARDA MUNICIPAL?
44.  Quantidade total e valores de
diárias operacionais pagas aos GMs,
e outros cargos mensalmente?
45.  Quantidade total de diárias
operacionais a ser pagas?
46.  Cópia da folha de pagamento e
escalas de serviços dos GMs, dos
últimos 02 anos;

28. Quantidades de camas e colchões nos
alojamentos?
29. Quantidades de armários de uso dos
agentes?
30. Quais materiais domésticos compõe o
DEMUTRAN?
31. Quantidade e valores de diárias
operacionais pagas aos agentes de trânsito, e
outros cargos?
32.  Qual valor existente em caixa do
DEMUTRAN?
33. Cópia da folha de pagamento e escalas de
serviços dos agentes de trânsito e outros
cargos, dos últimos 02 anos;
 
 

 

 

 

_
Este documento foi assinado digitalmente.
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Transparência — Quem já visualizou

Consulta externa por código
03/12/2024 às
19:23

Berna Ignus Barros Batista de Azevedo - Secretária
Extraordinária de Gestão

CETM
03/12/2024 às
17:26

Jose Helomar Rodrigues Junior - Presidente CETM
18/11/2024 às
12:56

Wilson Rodrigo Bezerra Ribeiro - Secretário Municipal de
Planejamento e Orçamento Participativo

CETM
14/11/2024 às
11:47

Artur Mauricio Maux de Figueiredo - Procurador Municipal CETM
13/11/2024 às
14:17

Berna Ignus Barros Batista de Azevedo - Secretária
Extraordinária de Gestão

SEGEST
24/10/2024 às
15:01

Sandra Maria Galvão de Melo Mendes Correa - assessora
especial

GAB » GAB -
PROT

24/10/2024 às
13:24

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO
24/10/2024 às
12:28

24/10/2024 às 12:27 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

GAB » GAB
- PROT
Sandra Maria
Galvão de
Melo Mendes
Correa -
assessora
especial

SEGEST
A/C Berna
Ignus Barros
Batista de
Azevedo -
Secretária

Despacho 1-
3.934/2024
24/10/2024 às

13:25  

Encaminhado

Prezada Secretária

De ordem do SCAGP,encaminho para conhecimento e providências, a
solicitação supra.

...
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Extraordinária
de Gestão

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 2-
3.934/2024
25/10/2024 às

10:16  

Respondido

Comunico, para os devidos fins, que as providências foram adotadas
para atendimento da solicitação supra.

Atenciosamente,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

25/10/2024 às 10:17 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 3-
3.934/2024
13/11/2024 às

14:15  

Respondido

Senhor Coordenador,

Em atenção à solicitação da Equipe de Transição realizada por meio
do Ofício nº 007/2024, seguem, em anexo, as informações e
documentos disponibilizados pela Secretaria Municipal da Defesa
Social, restando pendentes aqueles correlatos ao Departamento
Municipal de Trânsito, que serão encaminhadas tão logo estejam
finalizadas.

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais que,
porventura, se façam necessários.

At.te,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.
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MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Envolvidos

Despacho 4-
3.934/2024
14/11/2024 às

10:28  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Senhora Coordenadora, 

Acuso recebimento do expediente retro, dando falta das informações
relativas ao DEMUTRAN, as quais ficaremos aguardando.

Iremos proceder a análise do mesmo e, caso necessário, faremos
complementação de perguntas.

Reitero pedido para que seja feita a visita presencial da equipe
nomeada pela gestão 2025-2028 aos próprios e equipamentos da
respectiva secretaria, bem como para que seja feita reunião com o
gestor de cada pasta.

Certo do pronto acatamento, subscrevo-me.

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 5-
3.934/2024
18/11/2024 às

21:03  

Respondido

Senhor Coordenador,

Conforme dialogado em reunião entre estas Coordenações, os órgãos
municipais se encontram com elevado nível de demanda decorrente
do período em curso, acumulando as suas atividades ordinárias com
as ações relacionadas à conclusão do exercício, da gestão e
pertinentes à transição.

Nesse sentido, considera-se adequado que a Equipe de Transição
proceda à análise do conjunto de informações solicitadas aos entes
administrativos e que, mantida a necessidade de visitas presenciais,
aguarde momento oportuno para tanto.

Permanecemos à disposição para prestar todos os esclarecimentos
necessários ao desenvolvimento dos trabalhos pela Equipe de
Transição.

Atenciosamente,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

18/11/2024 às 21:04 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Despacho 6-
3.934/2024
23/11/2024 às

11:10  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 

Senhora Coordenadora, 

Gostaria de pedir o envio da documentação relativa ao DEMUTRAN.

Considerando o passar do tempo, a falta de informações em comento
está prejudicando o andamento dos trabalhos da equipe de transição,
razão pela qual peço máxima prioridade.

Atenciosamente, 
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Envolvidos

 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

_
Este documento foi assinado digitalmente.

23/11/2024 às 11:11 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Enviado via e-mail em 23/11/2024 às 11:11

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 7-
3.934/2024
25/11/2024 às

14:51  

Respondido

Senhor Coordenador,

Somente na presente data o DEMUTRAN submeteu à Comissão
Especial de Transição de Mandato a documentação correlata à
solicitação da Equipe de Transição. Isto posto, informo que estamos
em fase de análise/revisão para, posteriormente, encaminhá-la.

Atenciosamente,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

25/11/2024 às 14:51 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Envolvidos

Despacho 8-
3.934/2024
29/11/2024 às

19:20  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Senhora coordenadora, reitero o pedido supra quanto às informações
do Demutran.

Atenciosamente,

_
Este documento foi assinado digitalmente.
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Enviado via e-mail em 29/11/2024 às 19:21

29/11/2024 às 19:21 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 9-
3.934/2024
02/12/2024 às

13:09  

Respondido

Senhor Coordenador,

Foi necessário solicitar complementação das informações prestadas
pelo DEMUTRAN em resposta inicial. Pelo exposto, aguardamos tal
devolutiva que, tão logo disponibilizada, será analisada e
encaminhada à Equipe de Transição. 

At.te,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

02/12/2024 às 13:10 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 10-
3.934/2024
04/12/2024 às

13:18  

Respondido

Senhor Coordenador,

Diante do lapso temporal decorrido, antecipo os documentos
disponibilizados pelo DEMUTRAN, restando pendentes as respostas
ao questionário apresentado pela Equipe de Transição, posto que
novamente considerou-se necessária a sua complementação. Tão
logo disponibilizado, será analisado e encaminhado.

Atenciosamente,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.
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04/12/2024 às 13:19 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária

Despacho 11-
3.934/2024
09/12/2024 às

10:46  

Respondido

Senhor Coordenador,

Seguem informações relacionadas ao questionário apresentado pela
Equipe de Transição, em complementação ao Despacho nº 10.

At.te,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.
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Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

SEMDET_complementacao_de_informacoes.pdf  
(303,36 KB)
  A revisar

2
downloads

09/12/2024 às 10:46 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Envolvidos

Despacho 12-
3.934/2024
18/12/2024 às

12:00  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Senhora Coordenadora, 

Sirvo-me do presente para registrar que a falta de disponibilidade,
pela atual gestão, para a realização das as reuniões presenciais,
apesar dos muitos apelos deste signatário, efetivamente prejudicou o
andamento dos trabalhos da equipe de transição, de forma que tal
omissão se caracteriza como descumprimento da Resolução nº
34/2016 do TCE/RN e importará na responsabilização administrativa
dos implicados.

Atenciosamente,

_
Este documento foi assinado digitalmente.

18/12/2024 às 12:00 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Enviado via e-mail em 18/12/2024 às 12:01

CETM
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 13-
3.934/2024
23/12/2024 às

13:11  

Respondido

Considerar resposta presente no Despacho nº 09, do Protocolo nº
3.987/2024.

...
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Situação atual: Em tramitação interna
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« Voltar - Central de Atendimento

Inicio

Meu Inbox

Central de Serviços

Organograma

Transparência

Verificar Assinatura

Consulta Prévia

Baixe o Aplicativo da
Central de
Atendimento

 

Prefeitura de São Gonçalo do Amarante
Central de Atendimento

 (84) 99621-7337



Rua Alexandre Calvacanti, s/n - Centro
São Gonçalo do Amarante/RN
CEP 59291-625
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Protocolos
Abertura e Consulta

de Requerimentos Administrativos.

Protocolo 3.960/2024
Situação em 20/02/2025 18:37: Em tramitação interna | Código nº
445.217.299.817.920.255

Ofícios e Cartas para Secretarias
 
 

OFÍCIO Nº 018/2024

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de outubro de 2024.

 

 

À Sra. Berna Ignus Barros Batista de Azevedo 

Coordenadora da Equipe de Transição do Governo em Exercício 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN

 

Assunto: Solicitação de informações relativas ao desenvolvimento econômico
e turismo

 

Senhora Coordenadora,

(via WEB)

Para

GAB - PROT - Protocolo Geral da Prefeitura, -

Em 26/10/2024 às 19:29

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO  
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-80

GAB - PROT - Pro...

Prefeitura de São Gonçalo do Amarante
Central de Atendimento  Menu
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Cumprimentando-a, em cumprimento às diretrizes estabelecidas para a transição de
governo e para garantir uma passagem de gestão transparente e eficiente, pedimos a
gentileza de responder ao questionário abaixo, da área do desenvolvimento econômico
e turismo.

1. Estrutura Organizacional

1.1. Quais são os principais setores que compõem a estrutura da sua área? Favor
fornecer um organograma atualizado.

1.2 Descreva asa atribuições de cada uma das funções.

1.3 Quantos servidores estão lotados na área? Discriminar o número de servidores
efetivos, comissionados, temporários e estagiários, bem como respectivos
vencimentos.

1.4 Existem cargos vagos? Se sim, quantos e em quais setores? 

1.5 Informar os responsáveis pelos principais setores e suas respectivas áreas de
atuação. 

 

2. Recursos Humanos

2.1. Quais são as políticas de recursos humanos aplicadas na sua área? Existem
programas de capacitação ou desenvolvimento de pessoal em andamento? 

2.2. Existem pendências relacionadas a salários ou benefícios de servidores ou
terceirizados? Se sim, favor especificar. 

2.4. Qual o horário de expediente de trabalho? Algum servidor(a) executa trabalho
remotamente? Se sim, com base em qual normativa?

2.5 Qual o número de servidores municipais, lotados nesta Secretaria de Educação que
se encontram de licença médica, prêmio, sem ônus e especial? Informar o período de
início e término do gozo;

2.6 Qual o número de servidores lotados nesta Secretaria que se encontram cedidos?
Por favor elencar o local.

 

3. Contratos e Convênios

3.1. Favor listar todos os contratos vigentes, indicando:

   - Número do contrato

   - Objeto do contrato

   - Nome e CNPJ do fornecedor

   - Valor total e saldo a pagar

   - Data de início e término de vigência

   -  Destino dos bens adquiridos (quando bens de capital)

3.2. Existem convênios em andamento? Favor listar com detalhes sobre:

   - Objeto do convênio

   - Instituições parceiras

   - Valores envolvidos e contrapartidas

   - Prazos de execução e situação atual 
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3.3. Há processos de licitação em andamento? Se sim, favor detalhar os objetos e
status. 

 
4. Projetos e Programas

4.1. Quais são os principais projetos e programas em execução pela área? 

   - Favor incluir objetivos, responsáveis, prazos e status de execução. 

4.2. Existem projetos paralisados? Se sim, informe as razões e a previsão de
retomada. 

4.3. Quais projetos são considerados prioritários para o próximo exercício? Favor
explicar brevemente.

4.4 Algum desenvolvimento de projeto/programa/Ação junto ao MTUR ou SETUR?

4.5 O município dispõe de inventário turístico?

4.6 O município dispõe Plano de Desenvolvimento Integrado do Turismo Sustentável
(PDITS)?

4.7 Como se encontra a sinalização turística do município?

4.8 Quais os principais atrativos (naturais, patrimoniais e culturais) do município?

4.9 Há alguma política de divulgação (panfletário/peças publicitárias/famtour) do
município para o turismo?

4.10 Quais as feiras/salões de turismo os quais o município tem participado e quais os
valores gastos na participação desses eventos?

4.11 Quais as ações que o município vem desenvolvendo junto ao trade potiguar?

4.12 Em relação ao turismo religioso, quais as ações que o município vem realizando?

4.13 Alguma ação desenvolvida para fortalecimento do polo gastronômico de
Uruaçu/Pajuçara?

4.14 Como se encontra a relação do município com a atual gestora do Aeroporto de
SGA (Zurich Airport Natal)? Alguma parceria em andamento?

4.15 Como encontra-se a situação do box das artesãs situada no Aeroporto de SGA?

4.16 Quais os programas de capacitação profissional desenvolvidos ou em
desenvolvimentos para o turismo e empregabilidade em geral?

4.17 Quais as parcerias com o sistema S?

4.18 Quais as parcerias com instituições de ensino como IFRN, UFRN, UERN e demais
IES?

4.19 Como anda a situação dos conselhos de desenvolvimento e turismo de SGA? Qual
a periodicidade de reuniões? e listar os membros e suplementes, com respectivos
contatos e prazo de mandatos, bem como a normativa do Conselho.

4.20 Disponibilizar as atas das reuniões desses conselhos durante a gestão 2021-
2024.

4.21 Quais as políticas de atração de novas indústrias e empresas de serviços o
município tem adotado?

4.22 Quais as principais novas indústria e empresas vão se instalar no município?
Listar a localidade, perspectivas de empregos gerados e contatos telefônicos.
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4. 23 Como se tem trabalhado a política de incentivos ficais para atração de
indústria e empresas no município?

4.24 Quais os principais resultados da implantação do Lei complementar n° 108/ 2023,
que estabelece a criação do Parque Industrial Logístico Aeroportuário (PILAR) em
SGA?

4.25 Como está o atual cenário do distrito empresarial localizado próximo ao
aeroporto?

4.26 Como se encontra a relação do município com a empresa Telepermance, um dos
nossos maiores empregadores? Alguma parceria em andamento?

4. 27 Qual o cenário da política de fomento ao empreendedorismo no município?
Quais as principais ações?

4.28 Como encontra-se a política de incentivo ao emprego?

4.29 O App “Quero trabalhar” está em operação?

4.30 Como está a situação da central do empreendedor, quais as ações desenvolvidas,
público atendido e número de microempresas ou MEI’s constituídos com a auxílio da
Central?

4.31 Como está o processo de implantação do Hub dos Correios?

4.32 Em relação Programa de Ações Estruturantes de SGA (PAES), que conta com
financiamento externo do Banco FONPLATA, qual o status de andamentos das obras e
investimentos? Descrever as obras planejadas, quais concluídas e quais em processo
de execução? Qual o saldo disponível?

 
5. Situação Financeira

5.1. Favor apresentar um relatório resumido da situação financeira, incluindo
orçamento disponível, receitas e despesas. 

5.2. Existem restos a pagar pendentes? Se sim, favor listar com detalhes de valores e
credores. 

5.3. A área possui dívidas ou passivos contingentes? Se sim, detalhar as obrigações. 

 

6. Infraestrutura e Patrimônio

6.1. Qual é o inventário de bens móveis e imóveis? Favor fornecer uma relação
atualizada, indicando o estado de conservação e localização. 

6.2. Existem bens em processo de alienação ou sob qualquer tipo de restrição
judicial? 

6.3. Quais são as necessidades de manutenção mais urgentes relacionadas aos bens
patrimoniais? 

 

7. Obrigações e Desafios

7.1. Quais são as principais obrigações que devem ser cumpridas até 31/12/2024? 

7.2. Existem pendências ou desafios administrativos que precisam ser resolvidos
urgentemente? Favor detalhar. 
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7.3. Existe algum termo de ajuste de conduta (TAC), termo de compromisso ou
decisão judicial que impacta as operações? Se sim, favor explicar. 

 
8. Planejamento para 2025

8.1. Quais são os planos e metas desta unidade para 2025? Favor listar projetos
prioritários e novas iniciativas planejadas. 

8.2. A área possui um planejamento estratégico para o próximo ano? Se sim, favor
fornecer um resumo das ações planejadas. 

 
9. Informações Adicionais

9.1. Existe alguma informação adicional que considere importante para o
entendimento da nova gestão? Favor descrever. 

9.2. Sugestões para a melhoria de processos durante a transição? 

 

10. TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E INOVAÇÃO

10.1. Segurança da Informação

Quais são as políticas de segurança da informação adotadas atualmente? Existe um
plano de resposta a incidentes cibernéticos?

Existe um sistema de backups automáticos? Se sim, qual é a frequência e onde estão
armazenados?

A área possui certificações de segurança (ISO/IEC 27001) ou auditorias recentes? Se
sim, favor detalhar.

10.2. Infraestrutura de TI

Qual é o estado atual da infraestrutura de rede (servidores, cabos, roteadores etc.)?
Há necessidade de atualizações ou expansões?

Existe uma central de atendimento para suporte técnico? Quantos chamados são
atendidos mensalmente, e quais são os principais desafios enfrentados?

Há planos para migração ou expansão da infraestrutura para a nuvem? Se sim, quais
plataformas estão sendo consideradas ou já estão em uso?

10.3. Gestão de Dados

Quais são os principais bancos de dados em uso? Favor listar, indicando suas funções e
o responsável pela manutenção.

Como é realizado o gerenciamento de dados sensíveis? Existe uma política de proteção
de dados pessoais em conformidade com a LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados)?

Existe uma estratégia de análise de dados para a tomada de decisões? Se sim, quais
ferramentas e métodos são utilizados?

10.4. Inovação e Transformação Digital

Existem projetos de inovação tecnológica em andamento, como inteligência artificial,
automação de processos ou aplicativos móveis? Se sim, favor descrever.

Quais são as principais metas de transformação digital para os próximos anos?

10.5. Manutenção e Suporte de Software
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Existe uma equipe interna responsável pela manutenção de sistemas críticos? Caso
contrário, quais são as empresas terceirizadas envolvidas?

Quais são os softwares críticos que necessitam de atualizações ou substituições? Há
algum plano em andamento para isso?

 

11. Ciências e Tecnologia

11.1. Pesquisa e Desenvolvimento (P&D)

Existem projetos de pesquisa e desenvolvimento em andamento? Se sim, quais são os
principais temas ou áreas de foco?

Existe alguma parceria com universidades ou centros de pesquisa para fomentar a
inovação tecnológica e científica? Favor listar as parcerias e os resultados esperados.

Quais são as principais fontes de financiamento para projetos de P&D?

11.2. Inovação Tecnológica

Quais inovações tecnológicas estão sendo desenvolvidas ou implementadas na área?
Favor listar os projetos e suas finalidades.

Existem incubadoras ou aceleradoras de startups de tecnologia associadas à sua área?
Se sim, quais são os principais resultados obtidos até o momento?

A área possui algum programa de incentivo à inovação aberta, convidando empresas e
pesquisadores externos para colaborar em soluções tecnológicas?

11.3. Ciência de Dados e Inteligência Artificial

A área está utilizando ciência de dados, machine learning ou inteligência artificial (IA)
para otimizar processos? Se sim, quais são as aplicações práticas desses recursos?

Existem projetos de IA em desenvolvimento que podem ser aplicados para melhorar a
gestão pública, saúde, educação ou segurança?

A área está adotando ferramentas de análise preditiva para melhorar a eficiência
operacional ou a prestação de serviços?

11.4. Sustentabilidade e Tecnologias Verdes

Quais tecnologias sustentáveis ou verdes estão sendo desenvolvidas ou
implementadas? Favor detalhar como essas iniciativas impactam a eficiência
energética ou a redução de emissão de carbono.

Existem projetos focados em energia renovável (solar, eólica etc.) ou em tecnologias
limpas? Se sim, quais são os resultados esperados?

11.5. Capacitação e Formação Científica

Quais são os programas de capacitação e formação de pessoal em ciências e
tecnologia? Existem iniciativas para fomentar o conhecimento científico entre jovens
ou profissionais da área?

Há algum incentivo para cursos de pós-graduação ou especializações em ciências e
tecnologia para os servidores?

Existem ações para aumentar a alfabetização digital da população ou fomentar a
inclusão digital?

11.6. Planejamento Futuro em Ciência e Tecnologia
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Quais são as principais metas para a área de ciência e tecnologia nos próximos 5
anos? Favor listar projetos prioritários e iniciativas que estão sendo planejadas.

Existem projetos estratégicos de longo prazo focados em transformar a área em um
polo de inovação e tecnologia? Se sim, quais são as parcerias e os principais desafios
para sua implementação?

 

Pedimos a gentileza de fornecer as informações até 08 de novembro de 2024,
assegurando a transparência e a continuidade eficiente dos serviços públicos.

 

Atenciosamente,

 

Leonardo Vasconcellos Braz Galvão

Coordenador da Equipe de Transição

Gestão 2025-2028

 

 

_
Este documento foi assinado digitalmente.
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nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

20/02/25, 18:37 Verificação de assinaturas | Central de Serviços | Prefeitura de São Gonçalo do Amarante | 1Doc

https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&consulta=1&codigo=445217299817920255&ss=2&itd=5&origem=listagem 7/14

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=doc/anexoe&hash=AD8AB3740ECE8D4C2B7CD197&assinado=1&check=1
https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&consulta=1&codigo=445217299817920255&ss=2&itd=5&origem=listagem


GAB » GAB
- PROT
Sandra Maria
Galvão de
Melo Mendes
Correa -
assessora
especial

SEGEST
A/C Berna
Ignus Barros
Batista de
Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Despacho 1-
3.960/2024
30/10/2024 às

09:40  

Encaminhado

Prezada Secretária

De ordem do SCGP,encaminho para conhecimento e providências, a
solicitação do despacho inaugural.

...

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 2-
3.960/2024
31/10/2024 às

10:17  

Respondido

Comunico, para os devidos fins, que as providências foram adotadas
para atendimento da solicitação supra.

Atenciosamente,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

31/10/2024 às 10:18 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Despacho 3-
3.960/2024
21/11/2024 às

Senhor Coordenador,

Em atenção à solicitação da Equipe de Transição por meio do Ofício
nº 018/2024, submeto informações e documentos disponibilizados
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo.
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SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

10:34  

Respondido

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais que,
porventura, se façam necessários.

At.te,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.
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21/11/2024 às 10:34 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Envolvidos

Despacho 4-
3.960/2024
21/11/2024 às

21:06  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Senhora Coordenadora, 

Acuso recebimento do expediente retro.

Iremos proceder a análise do mesmo e, caso necessário, faremos
complementação de perguntas.

Reitero pedido para que seja feita a visita presencial da equipe
nomeada pela gestão 2025-2028 aos próprios e equipamentos da
respectiva secretaria, bem como para que seja feita reunião com o
gestor de cada pasta.

Certo do pronto acatamento, subscrevo-me.

_
Este documento foi assinado digitalmente.
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Enviado via e-mail em 21/11/2024 às 21:07

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 5-
3.960/2024
22/11/2024 às

10:34  

Respondido

Senhor Coordenador,

Conforme dialogado em reunião entre estas Coordenações, os órgãos
municipais se encontram com elevado nível de demanda decorrente
do período em curso, acumulando as suas atividades ordinárias com
as ações relacionadas à conclusão do exercício, da gestão e
pertinentes à transição.

Para a realização das visitas técnicas será necessário que
funcionários das secretarias, especialmente os gestores,
interrompam suas atividades para fornecer informações detalhadas
sobre os processos em andamento, algumas delas antecipadamente
prestadas de forma documental, bem como para apresentarem a
estrutura dos equipamentos públicos. Isso pode gerar sobrecarga de
trabalho ou desviar a atenção das tarefas operacionais diárias.

Nesse sentido, considera-se adequado que a Equipe de Transição,
inicialmente, proceda à análise do conjunto de informações prestadas
pelos entes administrativos, solicitando a sua complementação, em
sendo o caso.

Mantida a necessidade das referidas visitas, sugere-se que aguarde
momento oportuno para tanto. Se viáveis, serão programadas com
antecedência, em cronograma bem definido, concentrado-as em
horários ou dias que minimizem a interrupção das atividades
principais. Desse modo, busca-se evitar que tais encontros afetem o
funcionamento das secretarias e outras áreas da administração
pública, tendo em vista que a oferta de serviços aos usuários
permanece em andamento e não pode ser prejudicada.

Mantemo-nos à disposição para prestar todos os esclarecimentos
necessários ao desenvolvimento dos trabalhos pela Equipe de
Transição.

Atenciosamente, 

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

22/11/2024 às 10:35 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Despacho 6-
3.960/2024
02/12/2024 às

22:54  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-

Senhora Coordenadora, 

Considerando que as informações repassadas neste protocolo já
foram analisadas pela equipe de transição do governo eleito, reitero
pedido para que seja feita a visita presencial da equipe nomeada pela
gestão 2025-2028 aos próprios e equipamentos da respectiva
secretaria, bem como para que seja feita reunião com o gestor de
cada pasta.

Atenciosamente,

 

_
Este documento foi assinado digitalmente.
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Envolvidos

80

02/12/2024 às 22:54 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Enviado via e-mail em 02/12/2024 às 22:54

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 7-
3.960/2024
03/12/2024 às

14:03  

Respondido

Senhor Coordenador,

Nos próximos dias irei dialogar com cada gestor de pasta quanto à
viabilidade da solicitação e momento oportuno para tanto.

At.te,

...

Envolvidos

Despacho 8-
3.960/2024
19/12/2024 às

15:40  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Senhora Coordenadora, 

Sirvo-me do presente para registrar que a falta de disponibilidade,
pela atual gestão, para a realização das reuniões presenciais, apesar
dos muitos apelos deste signatário, efetivamente prejudicou o
andamento dos trabalhos da equipe de transição, de forma que tal
omissão se caracteriza como descumprimento da Resolução nº
34/2016 do TCE/RN e importará na responsabilização administrativa
dos implicados.

Atenciosamente,

 
 
 
_
Este documento foi assinado digitalmente.

19/12/2024 às 15:40 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Enviado via e-mail em 19/12/2024 às 15:40
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Situação atual: Em tramitação interna
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Prefeitura de São Gonçalo do Amarante

CETM
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 9-
3.960/2024
23/12/2024 às

13:09  

Respondido

Considerar resposta presente no Despacho nº 09, do Protocolo nº
3.987/2024.

...
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Central de Atendimento
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Rua Alexandre Calvacanti, s/n - Centro
São Gonçalo do Amarante/RN
CEP 59291-625
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Protocolos
Abertura e Consulta

de Requerimentos Administrativos.

Protocolo 3.952/2024
Situação em 20/02/2025 18:40: Em tramitação interna | Código nº
468.017.299.755.427.808

Ofícios e Cartas para Secretarias
 
 
OFÍCIO Nº 010/2024

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de outubro de 2024.

 

 

À Sra. Berna Ignus Barros Batista de Azevedo 

Coordenadora da Equipe de Transição do Governo em Exercício 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN

 

Assunto: Solicitação de informações relativas à educação

 

Senhora Coordenadora,

Cumprimentando-a, em cumprimento às diretrizes estabelecidas para a transição de
governo e para garantir uma passagem de gestão transparente e eficiente, pedimos a
gentileza de responder ao questionário abaixo, da área da educação.

 

(via WEB)

Para

GAB - PROT - Protocolo Geral da Prefeitura, -

Em 26/10/2024 às 17:45

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO  
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-80

GAB - PROT - Pro...

Prefeitura de São Gonçalo do Amarante
Central de Atendimento  Menu
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1. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
Quantas escolas tem no Município? Quais modalidades são ofertadas em
cada uma delas? E qual o número de alunos por escola?
Quantas escolas do município ofertam Educação em Tempo Integral, qual
a localização dessas unidades de ensino e qual o número de alunos
matriculados nessa modalidade especificamente.
Quais são os funcionários efetivos e comissionados lotados na Secretaria
de Educação? Qual a função de cada um deles?
Quais são os funcionários efetivos e comissionados lotados nas escolas?
Qual a função de cada um deles?  
Informar os responsáveis pelas unidades de ensino. (nome e contato
telefônico/whatsapp). 
Qual o quadro da atual necessidade de professores nas escolas por
modalidade de ensino?
Qual o quadro da atual necessidade de pessoal de apoio nas escolas?
Apresentar a relação dos conselheiros de todos os conselhos ligados a
Secretaria de Educação.

2. RECURSOS HUMANOS

2.1. Quais são as políticas de recursos humanos aplicadas na Secretaria de Educação?
Existem programas de capacitação ou desenvolvimento de pessoal em andamento? 

2.2. Quantos contratados temporários e/ou Terceirizados trabalham na SME e/ou
Escolas? Favor listar com os respectivos vencimentos e funções. 

2.3. Quantos estagiários foram contratados em 2024? Favor listar com os respectivos
vencimentos e funções. 

2.4. Quantos concursados foram convocados no último concurso? Qual local de
lotação?

2.5. Qual a relação dos professores que estão com Dupla jornada e qual o horário e
local de lotação?

2.6. Qual os servidores recebem hora extra e qual   local de lotação?

2.7. Como está a implantação do art. Da Lei do Novo FUNDEB que trata da seleção
dos gestores escolares no Município? Apresente a o edital, e os gestores selecionados.

2.8. Qual o número de professores do município, com suas respectivas formações
acadêmicas, que atuam no Município?

2.9. Qual o número de servidores municipais, lotados na Secretaria de Educação e/ou
Escolas que se encontram readaptados.

2.10. Qual o número de servidores municipais, lotados na Secretaria de Educação
e/ou Escolas que se encontram readaptados com prazo determinado e quais são
aqueles que estão com prazo indeterminados?

2.11. Qual o número de servidores municipais, lotados na Secretaria de Educação
e/ou Escolas que se encontram de licença médica, prêmio, sem ônus e especial? Por
favor informar o período que iniciou o gozo;

2.12. Qual o número de servidores lotados na Secretaria de Educação e/ou Escolas
que se encontram cedidos? Por favor elencar o local.

2.13. Existem pendências relacionadas a salários ou benefícios de servidores ou
terceirizados? Se sim, favor especificar. 

3. CONTRATOS E CONVÊNIOS
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3.1. Favor listar todos os contratos vigentes, indicando:

   - Número do contrato

   - Objeto do contrato

   - Nome e CNPJ do fornecedor

   - Valor total e saldo a pagar

   - Data de início e término de vigência

   - Situação atual (ativo, suspenso, próximo ao vencimento) 

   -  Destino dos bens adquiridos (quando bens de capital)

3.2. Existem convênios em andamento? Favor listar com detalhes sobre:

   - Objeto do convênio

   - Instituições parceiras

   - Valores envolvidos e contrapartidas

   - Prazos de execução e situação atual 

3.3. Há processos de licitação em andamento? Se sim, favor detalhar os objetos e
status. 

3.4 Quais ações já foram executadas para atendermos os Termos de Compromisso de
Nº 958367/2024/FNDE/CAIXA e 958389/2024/FNDE/CAIXA? Favor informar em qual
etapa se encontra.

4. PROJETOS E PROGRAMAS

4.1. Quais são os principais projetos e programas em execução na área de Educação? 
Favor incluir objetivos, responsáveis, prazos e status de execução. 

4.2. Existem projetos paralisados? Se sim, informe as razões e a previsão de
retomada. 

4.3. Quais projetos são considerados prioritários para o próximo exercício? Favor
explicar brevemente. 

4.4. Quais adesões realizadas pelo Município via o Sistema SIMEC e/ou Novo PAC? 

4.5. Quais Termos de Compromissos estão vigentes e/ou finalizado

 

5. SITUAÇÃO FINANCEIRA

5.1. Favor apresentar um relatório resumido da situação financeira, incluindo
orçamento disponível, receitas e despesas. 

5.2. Existem restos a pagar pendentes? Se sim, favor listar com detalhes de valores e
credores. 

5.3. A área possui dívidas ou passivos contingentes? Se sim, detalhar as obrigações. 

5.4. Apresentar cópia dos recibos das prestações de contas dos recursos enviados ao
Município pelo FNDE, para execução dos programas na área da Educação.

 

6. INFRAESTRUTURA E PATRIMÔNIO

6.1. Qual é o inventário de bens móveis e imóveis? Favor fornecer uma relação
atualizada, indicando o estado de conservação e localização. 
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6.2. Existem bens em processo de alienação ou sob qualquer tipo de restrição
judicial? 

6.3. Quais são as necessidades de manutenção mais urgentes relacionadas aos bens
patrimoniais? 

6.5. Quais Escolas Municipais tiveram reforma e manutenção Favor listar nome e
endereço.

7. OBRIGAÇÕES E DESAFIOS

7.1. Quais são as principais obrigações que devem ser cumpridas até 31/12/2024? 

7.2. Existem pendências ou desafios administrativos que precisam ser resolvidos
urgentemente? Favor detalhar. 

7.3. Existe algum termo de ajuste de conduta (TAC), termo de compromisso ou
decisão judicial que impacta as operações? Se sim, favor explicar. 

8. PLANEJAMENTO PARA 2025

8.1. Quais são os planos e metas desta unidade para 2025? Favor listar projetos
prioritários e novas iniciativas planejadas. 

8.2. A área possui um planejamento estratégico para o próximo ano? Se sim, favor
fornecer um resumo das ações planejadas. 

9. SOFTWARES E SISTEMAS

9.1. Quais programas e sistemas informáticos são utilizados? Favor listar os softwares,
indicando suas funções e responsáveis pelo acesso. 

9.2. Existem contratos de manutenção de softwares e sistemas críticos? Se sim, favor
detalhar. 

9.3. Existe um sistema de backups automáticos? Se sim, qual é a frequência e onde
estão armazenados?

9.4. Qual é o estado atual da infraestrutura de rede (servidores, cabos, roteadores
etc.)?  

9.5. Existe uma central de atendimento para suporte técnico? Quantos chamados são
atendidos mensalmente, e quais são os principais desafios enfrentados?

9.10. Há planos para migração ou expansão da infraestrutura para a nuvem? Se sim,
quais plataformas estão sendo consideradas ou já estão em uso?

9.11. Quais são os principais bancos de dados em uso? Favor listar, indicando suas
funções e o responsável pela manutenção.

9.12. Existem projetos de inovação tecnológica em andamento, como inteligência
artificial, automação de processos ou aplicativos móveis? Se sim, favor descrever.

9.13. Quais são as principais metas de transformação digital para os próximos anos?

9.14. Existe alguma parceria com universidades ou centros de pesquisa para fomentar
a inovação tecnológica e científica? Favor listar as parcerias.

9.15. Quais inovações tecnológicas estão sendo desenvolvidas ou implementadas na
área? Favor listar os projetos e suas finalidades.

10. CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO CIENTÍFICA
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10.1. Quais são os programas de capacitação e formação de pessoal em ciências e
tecnologia? Existem iniciativas para fomentar o conhecimento científico entre jovens
ou profissionais da área?

10.2 Há algum incentivo para cursos de pós-graduação ou especializações   para os
servidores?

10.3 Existem ações/ programas para melhorar o processo de ensino aprendizagem em
alfabetização digital da população ou fomentar a inclusão digital deles?

11. INFORMAÇÕES ADICIONAIS

11.1. Existe alguma informação adicional que considere importante para o
entendimento da nova gestão? Favor descrever. 

11.2. Sugestões para a melhoria de processos durante a transição? 

 

Pedimos a gentileza de fornecer as informações até 08 de novembro de 2024,
assegurando a transparência e a continuidade eficiente dos serviços públicos.

Atenciosamente,

 

Leonardo Vasconcellos Braz Galvão

Coordenador da Equipe de Transição

Gestão 2025-2028

 

_
Este documento foi assinado digitalmente.

Transparência — Quem já visualizou

Berna Ignus Barros Batista de Azevedo - Secretária
Extraordinária de Gestão

CETM
23/12/2024 às
11:49

Artur Mauricio Maux de Figueiredo - Procurador Municipal CETM
21/11/2024 às
14:26

Jose Helomar Rodrigues Junior - Presidente CETM
21/11/2024 às
13:15

Berna Ignus Barros Batista de Azevedo - Secretária
Extraordinária de Gestão

SEGEST
30/10/2024 às
14:08

Sandra Maria Galvão de Melo Mendes Correa - assessora
especial

GAB » GAB -
PROT

30/10/2024 às
09:47

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO
26/10/2024 às
17:46

26/10/2024 às 17:46 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001
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Verificar Co-assinar

GAB » GAB
- PROT
Sandra Maria
Galvão de
Melo Mendes
Correa -
assessora
especial

SEGEST
A/C Berna
Ignus Barros
Batista de
Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Despacho 1-
3.952/2024
30/10/2024 às

09:47  

Encaminhado

Prezada Secretária

De ordem do SCGP,encaminho para conhecimento e providências, a
solicitação do despacho inaugural.

...

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 2-
3.952/2024
31/10/2024 às

13:04  

Respondido

Comunico, para os devidos fins, que as providências foram adotadas
para atendimento da solicitação supra.

Atenciosamente,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

31/10/2024 às 13:04 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Despacho 3-
3.952/2024
21/11/2024 às

Senhor Coordenador,
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SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

13:07  

Respondido

Em atenção à solicitação da Equipe de Transição por meio do Ofício
nº 010/2024, submeto, em anexo, informações e documentos
disponibilizados pela Secretaria Municipal de Educação.

Desde já, colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais
que, porventura, se façam necessários.

At.te,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

Documentos_SME.pdf   (3,02 MB)
  A revisar

1 download

21/11/2024 às 13:07 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

CETM

Despacho 4-
3.952/2024
21/11/2024 às

13:10  

Encaminhado

Envolvidos

Despacho 5-
3.952/2024
21/11/2024 às

20:25  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Senhora Coordenadora, 

Acuso recebimento do expediente retro.

Iremos proceder a análise do mesmo e, caso necessário, faremos
complementação de perguntas.

Reitero pedido para que seja feita a visita presencial da equipe
nomeada pela gestão 2025-2028 aos próprios e equipamentos da
respectiva secretaria, bem como para que seja feita reunião com o
gestor de cada pasta.

Certo do pronto acatamento, subscrevo-me.

_
Este documento foi assinado digitalmente.
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21/11/2024 às 20:25 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Enviado via e-mail em 21/11/2024 às 20:25

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 6-
3.952/2024
22/11/2024 às

10:41  

Respondido

 
Senhor Coordenador,

Conforme dialogado em reunião entre estas Coordenações, os órgãos
municipais se encontram com elevado nível de demanda decorrente
do período em curso, acumulando as suas atividades ordinárias com
as ações relacionadas à conclusão do exercício, da gestão e
pertinentes à transição.

Para a realização das visitas técnicas será necessário que
funcionários das secretarias, especialmente os gestores,
interrompam suas atividades para fornecer informações detalhadas
sobre os processos em andamento, algumas delas antecipadamente
prestadas de forma documental, bem como para apresentarem a
estrutura dos equipamentos públicos. Isso pode gerar sobrecarga de
trabalho ou desviar a atenção das tarefas operacionais diárias.

Nesse sentido, considera-se adequado que a Equipe de Transição,
inicialmente, proceda à análise do conjunto de informações prestadas
pelos entes administrativos, solicitando a sua complementação, em
sendo o caso.

Mantida a necessidade das referidas visitas, sugere-se que aguarde
momento oportuno para tanto. Se viáveis, serão programadas com
antecedência, em cronograma bem definido, concentrado-as em
horários ou dias que minimizem a interrupção das atividades
principais. Desse modo, busca-se evitar que tais encontros afetem o
funcionamento das secretarias e outras áreas da administração
pública, tendo em vista que a oferta de serviços aos usuários
permanece em andamento e não pode ser prejudicada.

Mantemo-nos à disposição para prestar todos os esclarecimentos
necessários ao desenvolvimento dos trabalhos pela Equipe de
Transição.

Atenciosamente, 

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

22/11/2024 às 10:41 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Despacho 7-
3.952/2024
02/12/2024 às

Senhora Coordenadora, 

Considerando que as informações repassadas neste protocolo já
foram analisadas pela equipe de transição do governo eleito, reitero
pedido para que seja feita a visita presencial da equipe nomeada pela
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Envolvidos

22:58  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

gestão 2025-2028 aos próprios e equipamentos da respectiva
secretaria, bem como para que seja feita reunião com o gestor de
cada pasta.

Atenciosamente,

 

_
Este documento foi assinado digitalmente.

02/12/2024 às 22:58 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Enviado via e-mail em 02/12/2024 às 22:58

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 8-
3.952/2024
03/12/2024 às

13:59  

Respondido

Senhor Coordenador,

Nos próximos dias irei dialogar com cada gestor de pasta quanto à
viabilidade da solicitação e momento oportuno para tanto.

At.te,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

03/12/2024 às 13:59 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Despacho 9-
3.952/2024
19/12/2024 às

15:51  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 

Senhora Coordenadora, 

Sirvo-me do presente para registrar que a falta de disponibilidade,
pela atual gestão, para a realização das reuniões presenciais, apesar
dos muitos apelos deste signatário, efetivamente prejudicou o
andamento dos trabalhos da equipe de transição, de forma que tal
omissão se caracteriza como descumprimento da Resolução nº
34/2016 do TCE/RN e importará na responsabilização administrativa
dos implicados.

Atenciosamente,
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_
Este documento foi assinado digitalmente.

19/12/2024 às 15:51 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Enviado via e-mail em 19/12/2024 às 15:51

CETM
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 10-
3.952/2024
23/12/2024 às

12:14  

Respondido

Considerar resposta presente no Despacho nº 09, do Protocolo nº
3.987/2024.

...
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Protocolos
Abertura e Consulta

de Requerimentos Administrativos.

Protocolo 4.756/2024
Situação em 20/02/2025 18:49: Novo já lido | Código nº 833.617.349.903.970.445

Ofícios e Cartas para Secretarias
 
 
Senhor Presidente da FCDM,

 
Sirvo-me do presente para requerer que sejam disponibilizadas para a equipe de transição nomeada
pela gestão 2025-2028, o seguinte rol de informações/documentos de atribuição da FCDM:

 
1. Cópia do relatório de gestão com as ações desenvolvidas, considerando os recursos oriundos

da Lei Paulo Gustavo e da Política Nacional Aldir Blanc (Pnab).
2. Identificar os recursos da Lei Paulo Gustavo e da Pnab desembolsados até 31 de dezembro.
3. Reverter os recursos da Pnab ao Estado do RN, em caso de não ter realizado adequação

orçamentária no período estabelecido por lei.
4. Disponibilizar documentação referente aos acessos às plataformas do Município, do Estado e

da União, como o Transferegov.
5. Cópia do relatório da gestão dos equipamentos culturais do Município.

 
O conjunto das informações/documentos acima requerido é imprescindível para conclusão do trabalho
da equipe de transição e para que não haja prejuízos à execução da política público na próxima gestão,
de maneira que o envio deles é obrigatório nos termos da resolução nº 34/2016 do TCE/RN.

Certos de contar com sua colaboração, subscrevo-me.

 
Leonardo Vasconcellos Braz Galvão

Coordenador da equipe de transição gestão 2025-2028

(via WEB)

Para

GAB - PROT - Protocolo Geral da Prefeitura, -

Em 23/12/2024 às 18:46

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO  
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-80

FCDM - Fundação ...

Prefeitura de São Gonçalo do Amarante
Central de Atendimento  Menu
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_
Este documento foi assinado digitalmente.

Transparência — Quem já visualizou

Josenildo Campos de Oliveira - Diretor Presidente da Fundação de
Cultura Dona Militana

FCDM
23/12/2024 às
18:47

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO
23/12/2024 às
18:47

Situação atual: Novo já lido
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Protocolos
Abertura e Consulta

de Requerimentos Administrativos.

Protocolo 3.951/2024
Situação em 20/02/2025 18:21: Em tramitação interna | Código nº
594.317.299.746.025.077

Ofícios e Cartas para Secretarias
 
 
OFÍCIO Nº 009/2024

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de outubro de 2024.

 

 

À Sra. Berna Ignus Barros Batista de Azevedo 

Coordenadora da Equipe de Transição do Governo em Exercício 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN

 

Assunto: Solicitação de informações relativas à habitação e afins

 

Senhora Coordenadora,

Cumprimentando-a, em cumprimento às diretrizes estabelecidas para a transição de
governo e para garantir uma passagem de gestão transparente e eficiente, pedimos a
gentileza de responder ao questionário abaixo, fornecendo as informações necessárias
sobre a estrutura e funcionamento da área de habitação e afins.

(via WEB)

Para

GAB - PROT - Protocolo Geral da Prefeitura, -

Em 26/10/2024 às 17:30

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO  
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-80

GAB - PROT - Pro...

Prefeitura de São Gonçalo do Amarante
Central de Atendimento  Menu
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1. Estrutura Organizacional

1.1. Quais são os principais setores que compõem a estrutura da SEHAB? Favor
fornecer um organograma atualizado.

1.2. Quantos servidores estão lotados nesta Secretaria? Discriminar o número de
servidores efetivos, comissionados e temporários, quem são e a função de cada um.

1.3. Existem cargos vagos? Se sim, quantos e em quais setores da SEHAB? 

1.4. Informar os responsáveis pelos principais setores e suas respectivas áreas de
atuação da SEHAB.

 

2. Recursos Humanos

2.1. Quais são as políticas de recursos humanos aplicadas na Secretaria Municipal de
Habitação, Regularização Fundiária e Saneamento? Existe programas de capacitação
ou desenvolvimento de pessoal em andamento? 

2.2. Existem pendências relacionadas a salários ou benefícios de servidores ou
terceirizados? Se sim, favor especificar.

2.3. Quantas empresas terceirizadas de mão-de-obra especializada de nível superior
(engenheiros, técnicos etc.) e nível médio atuam na SEHAB? Discriminar a quantidade
e quais funcionários (nome, cargo e função).

2.4. Quantas empresas terceirizadas de mão-de-obra especializada na área da
construção civil (mestres, pedreiros, ajudantes etc.) atuam na SEHAB? Discriminar a
quantidade e quais funcionários (nome, cargo e função).

 

 
3. Contratos de Obras e Convênios

3.1. Favor listar todos os contratos vigentes, indicando:

   - Número do contrato

   - Objeto do contrato

   - Nome e CNPJ do fornecedor

   - Valor total e saldo a pagar

   - Data de início e término de vigência

   - Situação atual (ativo, suspenso, próximo ao vencimento) 

3.2. Existem convênios em andamento? Favor listar com detalhes sobre:

   - Objeto do convênio

   - Instituições parceiras

   - Valores envolvidos e contrapartidas

   - Prazos de execução e situação atual 

3.3. Há processos de licitação em andamento? Se sim, favor detalhar os objetos e
status. 
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4. Projetos e Programas

4.1. Quais são os principais projetos e programas em execução relacionados a
HABITAÇÃO, REGULARIZACAO FUNDIÁRIA E SANEAMENTO? Favor incluir objetivos,
responsáveis, prazos e status de execução. 

4.2. Existem projetos/obras paralisados relacionados a esta Secretaria? Se sim,
informe as razões, situação financeira e a previsão de retomada.

4.3. Quais projetos são considerados prioritários para o próximo exercício? Favor
explicar brevemente. 

 

 

 

5. Situação Financeira

5.1. Favor apresentar um relatório resumido da situação financeira, incluindo
orçamento disponível e despesas liquidadas relacionados a SEHAB.

5.2. Existem restos a pagar pendentes? Se sim, favor listar com detalhes de valores e
credores.

5.3. A área possui dívidas ou passivos contingentes? Se sim, detalhar as obrigações
relacionados a Secretaria.

 

6. Infraestrutura e Patrimônio

6.1. Qual é o inventário de bens móveis e imóveis? Favor fornecer uma relação
atualizada, indicando o estado de conservação e localização de TODOS os bens móveis
e imóveis da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Saneamento.

 

7. Obrigações e Desafios

7.1. Quais são as principais obrigações que devem ser cumpridas até 31/12/2024
relacionadas à SEHAB? 

7.2. Existem pendências ou desafios administrativos que precisam ser resolvidos
urgentemente? Favor detalhar. 

7.3. Existe algum termo de ajuste de conduta (TAC), termo de compromisso ou
decisão judicial que impacta as operações? Se sim, favor explicar. 

7.4. Quais são as demandas enviadas pelo MP para esta Secretaria que ainda estão
em andamento, e quais seus respectivos prazos?

 

8. Planejamento para 2025

8.1. Quais são os planos e metas relacionadas à SEHAB para 2025? Favor listar
projetos prioritários e novas iniciativas planejadas. 

8.2. A área possui um planejamento estratégico relacionadas à SEHAB para o próximo
ano? Se sim, favor fornecer um resumo das ações planejadas. 
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9. Softwares e Sistemas

9.1. Quais programas e sistemas informáticos são utilizados? Favor listar os softwares
e Sites, indicando suas funções e responsáveis pelo acesso. 

9.2. Existem contratos de manutenção de softwares e sistemas críticos? Se sim, favor
detalhar. 

9.3. Existem gerência sobre os arquivos e dados digitais relacionadas à SEHAB? Se
sim, como será a entrega dos arquivos e dados digitais para a próxima gestão? Quem
será o responsável pela entrega dos arquivos e dados digitais?

 
10. Informações Adicionais

10.1. Existe alguma informação adicional relacionadas à SEHAB que considere
importante para o entendimento da nova gestão? Favor descrever. 

10.2. Sugestões para a melhoria de processos durante a transição?

 

Pedimos a gentileza de fornecer as informações até 08 de novembro de 2024,
assegurando a transparência e a continuidade eficiente dos serviços públicos.

Atenciosamente,

 

Leonardo Vasconcellos Braz Galvão

Coordenador da Equipe de Transição

Gestão 2025-2028

 

 

 

 

 

_
Este documento foi assinado digitalmente.

Transparência — Quem já visualizou

Jose Helomar Rodrigues Junior - Presidente CETM
18/11/2024 às
12:56

Wilson Rodrigo Bezerra Ribeiro - Secretário Municipal de
Planejamento e Orçamento Participativo

CETM
14/11/2024 às
11:48

Artur Mauricio Maux de Figueiredo - Procurador Municipal CETM
12/11/2024 às
13:14

Berna Ignus Barros Batista de Azevedo - Secretária
Extraordinária de Gestão

CETM
12/11/2024 às
11:57
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Berna Ignus Barros Batista de Azevedo - Secretária
Extraordinária de Gestão

SEGEST
30/10/2024 às
14:00

Sandra Maria Galvão de Melo Mendes Correa - assessora
especial

GAB » GAB -
PROT

30/10/2024 às
09:48

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO
26/10/2024 às
17:30

26/10/2024 às 17:30 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

GAB » GAB
- PROT
Sandra Maria
Galvão de
Melo Mendes
Correa -
assessora
especial

SEGEST
A/C Berna
Ignus Barros
Batista de
Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Despacho 1-
3.951/2024
30/10/2024 às

09:48  

Encaminhado

Prezada Secretária

De ordem do SCGP,encaminho para conhecimento e providências, a
solicitação do despacho inaugural.

...

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária

Despacho 2-
3.951/2024
30/10/2024 às

14:06  

Respondido

Comunico, para os devidos fins, que as providências foram adotadas
para atendimento da solicitação supra.

Atenciosamente,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.
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Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

30/10/2024 às 14:07 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 3-
3.951/2024
12/11/2024 às

12:00  

Respondido

Senhor Coordenador,

Em atenção à solicitação realizada pela Equipe de Transição por meio
do Ofício nº 009/2024, encaminho, em anexo, relatório elaborado
pela Secretaria Municipal de Habitação, Regularização Fundiária e
Saneamento.

Colocamo-nos, desde já, à disposição para esclarecimentos adicionais
que, porventura, se façam necessários.

At.te,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

Relatorio_transicao_SEHAB.pdf   (1,46 MB)
  A revisar

1 download

12/11/2024 às 12:00 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Envolvidos

Despacho 4-
3.951/2024
14/11/2024 às

10:29  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Senhora Coordenadora, 

Acuso recebimento do expediente retro.

Iremos proceder a análise do mesmo e, caso necessário, faremos
complementação de perguntas.

Reitero pedido para que seja feita a visita presencial da equipe
nomeada pela gestão 2025-2028 aos próprios e equipamentos da
respectiva secretaria, bem como para que seja feita reunião com o
gestor de cada pasta.

Certo do pronto acatamento, subscrevo-me.

Despacho 5-
3.951/2024

Senhor Coordenador,
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SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

18/11/2024 às

21:06  

Respondido

Conforme dialogado em reunião entre estas Coordenações, os órgãos
municipais se encontram com elevado nível de demanda decorrente
do período em curso, acumulando as suas atividades ordinárias com
as ações relacionadas à conclusão do exercício, da gestão e
pertinentes à transição.

Nesse sentido, considera-se adequado que a Equipe de Transição
proceda à análise do conjunto de informações solicitadas aos entes
administrativos e que, mantida a necessidade de visitas presenciais,
aguarde momento oportuno para tanto.

Permanecemos à disposição para prestar todos os esclarecimentos
necessários ao desenvolvimento dos trabalhos pela Equipe de
Transição.

Atenciosamente,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

18/11/2024 às 21:06 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Envolvidos

Despacho 6-
3.951/2024
02/12/2024 às

22:29  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Senhora Coordenadora, 

Considerando que as informações repassadas neste protocolo já
foram analisadas pela equipe de transição do governo eleito, reitero
pedido para que seja feita a visita presencial da equipe nomeada pela
gestão 2025-2028 aos próprios e equipamentos da respectiva
secretaria, bem como para que seja feita reunião com o gestor de
cada pasta.

Atenciosamente,

_
Este documento foi assinado digitalmente.

02/12/2024 às 22:30 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Enviado via e-mail em 02/12/2024 às 22:30

Despacho 7-
3.951/2024
03/12/2024 às

14:09  

Respondido

Senhor Coordenador,

Nos próximos dias irei dialogar com cada gestor de pasta quanto à
viabilidade da solicitação e momento oportuno para tanto.

At.te,

...
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SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Envolvidos

Despacho 8-
3.951/2024
18/12/2024 às

12:10  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Senhora Coordenadora, 

Sirvo-me do presente para registrar que a falta de disponibilidade,
pela atual gestão, para a realização das as reuniões presenciais,
apesar dos muitos apelos deste signatário, efetivamente prejudicou o
andamento dos trabalhos da equipe de transição, de forma que tal
omissão se caracteriza como descumprimento da Resolução nº
34/2016 do TCE/RN e importará na responsabilização administrativa
dos implicados.

Atenciosamente,

_
Este documento foi assinado digitalmente.

18/12/2024 às 12:11 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Enviado via e-mail em 18/12/2024 às 12:11

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 9-
3.951/2024
27/12/2024 às

11:04  

Respondido

Considerar resposta presente no Despacho nº 09, do Protocolo nº
3.987/2024.

...
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Situação atual: Em tramitação interna
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20/02/25, 18:22 Verificação de assinaturas | Central de Serviços | Prefeitura de São Gonçalo do Amarante | 1Doc

https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&consulta=1&codigo=594317299746025077&ss=2&itd=5&origem=listagem 9/9

https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp&s=saogoncalo
https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp
https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=wp/inbox
https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=o/central_servicos
https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=o/organograma
https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=o/transparencia
https://saogoncalo.1doc.com.br/verificacao
https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=o/consulta
https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.a1doc.theioapp
https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.a1doc.theioapp
https://apps.apple.com/br/app/1doc-atendimento/id1494746128
https://apps.apple.com/br/app/1doc-atendimento/id1494746128


Protocolos
Abertura e Consulta

de Requerimentos Administrativos.

Protocolo 3.936/2024
Situação em 20/02/2025 18:52: Em tramitação interna | Código nº
740.417.297.845.247.046

Ofícios e Cartas para Secretarias
 
 
OFÍCIO Nº 009/2024

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 24 de outubro de 2024.

 

 

À Sra. Berna Ignus Barros Batista de Azevedo 

Coordenadora da Equipe de Transição do Governo em Exercício 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN

 

Assunto: Solicitação de informações relativas à infraestrutura e patrimônio

 

Senhora Coordenadora,

Cumprimentando-a, em cumprimento às diretrizes estabelecidas para a transição de
governo e para garantir uma passagem de gestão transparente e eficiente, pedimos a
gentileza de responder ao questionário abaixo, fornecendo as informações necessárias
sobre a estrutura e funcionamento da área de infraestrutura e patrimônio.

(via WEB)

Para

GAB - PROT - Protocolo Geral da Prefeitura, -

Em 24/10/2024 às 12:42

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO  
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-80

GAB - PROT - Pro...

Prefeitura de São Gonçalo do Amarante
Central de Atendimento  Menu
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1. Estrutura Organizacional

1.1. Quais são os principais setores que compõem a estrutura da Secretaria de
Infraestrutura e do Programa de Ações Estruturantes - PAES? Favor fornecer um
organograma atualizado.

1.2. Quantos servidores estão lotados na da Secretaria de Infraestrutura e do
Programa de Ações Estruturantes - PAES? Discriminar o número de servidores
efetivos, comissionados e temporários.

1.3. Existem cargos vagos? Se sim, quantos e em quais setores na da Secretaria de
Infraestrutura e do Programa de Ações Estruturantes - PAES? 

1.4. Informar os responsáveis pelos principais setores e suas respectivas áreas de
atuação na da Secretaria de Infraestrutura e do Programa de Ações Estruturantes -
PAES.

 

2. Recursos Humanos

2.1. Quais são as políticas de recursos humanos aplicadas na da Secretaria de
Infraestrutura e do Programa de Ações Estruturantes - PAES? Existem programas de
capacitação ou desenvolvimento de pessoal em andamento? 

2.2. Existem pendências relacionadas a salários ou benefícios de servidores ou
terceirizados? Se sim, favor especificar.

2.3. Quantas empresas terceirizadas de mão-de-obra especializada de nível superior
(engenheiros, técnicos, etc) e nível médio atuam na da Secretaria de Infraestrutura e
do Programa de Ações Estruturantes - PAES? Discriminar a quantidade e quais
funcionários (nome e cargo e função).

2.4. Quantas empresas terceirizadas de mão-de-obra especializada na área da
construção civil (mestres, pedreiros, ajudantes, etc) atuam na da Secretaria de
Infraestrutura e do Programa de Ações Estruturantes - PAES? Discriminar a quantidade
e quais funcionários, nome e cargo e função.

 

3. Contratos de Obras e Convênios

3.1. Favor listar todos os contratos de obras, serviços e fornecimento de materiais
vigentes e relacionados a OBRAS PÚBLICAS, na Secretaria de Infraestrutura, Programa
de Ações Estruturantes – PAES, Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde,
Secretaria do Esporte e Juventude e Secretaria de Ação Social? Sem sim, Favor listar
todos os contratos vigentes, indicando:

1. a) Número do contrato;
2. b) Objeto do contrato;
3. c) Nome e CNPJ do fornecedor;
4. d) Valor total e saldo a pagar;
5. e) Data de início e término de vigência;
6. f) Situação atual (ativo, suspenso, próximo ao vencimento).

3.2. Existem convênios em andamento, relacionados a OBRAS PÚBLICAS, na
Secretaria de Infraestrutura, Programa de Ações Estruturantes – PAES, Secretaria de
Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria do Esporte e Juventude e Secretaria de
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Ação Social? Se sim, Favor listar com detalhes sobre:

a). Objeto do convênio;

1. b) Instituições parceiras;
2. c) Valores envolvidos e contrapartidas;
3. d) Prazos de execução e situação atual.

3.3. Há processos de licitação em andamento relacionados a OBRAS PÚBLICAS, na
Secretaria de Infraestrutura, Programa de Ações Estruturantes – PAES, Secretaria de
Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria do Esporte e Juventude e Secretaria de
Ação Social? Se sim, favor listar com detalhes sobre:

1. a) Objeto da licitação;
2. b) Valor da licitação;
3. c) Convênio da licitação (se houver);
4. d) Situação da licitação;
5. e) Vencedor da licitação (se houver);
6. f) dados do vencedor da licitação (se houver).

 

4. Projetos e Programas

4.1. Quais são os principais projetos e programas em execução pela relacionados a
OBRAS PÚBLICAS, na Secretaria de Infraestrutura, Programa de Ações Estruturantes –
PAES, Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria do Esporte e Juventude
e Secretaria de Ação Social? Favor incluir objetivos, responsáveis, prazos e status de
execução. 

4.2. Existem projetos/obras paralisados relacionados a OBRAS PÚBLICAS, na
Secretaria de Infraestrutura, Programa de Ações Estruturantes – PAES, Secretaria de
Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria do Esporte e Juventude e Secretaria de
Ação Social? Se sim, informe as razões, situação financeira e a previsão de retomada.

4.3. Quais projetos são considerados prioritários para o próximo exercício relacionados
a OBRAS PÚBLICAS, na Secretaria de Infraestrutura, Programa de Ações Estruturantes
– PAES, Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria do Esporte e
Juventude e Secretaria de Ação Social? Favor explicar brevemente. 

 

5. Situação Financeira

5.1. Favor apresentar um relatório resumido da situação financeira, incluindo
orçamento disponível e despesas liquidadas relacionados a OBRAS PÚBLICAS, na
Secretaria de Infraestrutura, Programa de Ações Estruturantes – PAES, Secretaria de
Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria do Esporte e Juventude e Secretaria de
Ação Social.

5.2. Existem restos a pagar pendentes? Se sim, favor listar com detalhes de valores e
credores relacionados a OBRAS PÚBLICAS, na Secretaria de Infraestrutura, Programa
de Ações Estruturantes – PAES, Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde,
Secretaria do Esporte e Juventude e Secretaria de Ação Social. 

5.3. A área possui dívidas ou passivos contingentes? Se sim, detalhar as obrigações
relacionados a OBRAS PÚBLICAS, na Secretaria de Infraestrutura, Programa de Ações
Estruturantes – PAES, Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria do
Esporte e Juventude e Secretaria de Ação Social. 
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6. Infraestrutura e Patrimônio

6.1. Qual é o inventário de bens móveis e imóveis? Favor fornecer uma relação
atualizada, indicando o estado de conservação e localização de TODOS os bens móveis
e imóveis da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da
Coordenadoria de Patrimônio da Secretaria Municipal de Administração.

6.2. Qual é o inventário de bens móveis e imóveis? Favor fornecer uma relação
atualizada, indicando o estado de conservação e localização de TODOS os bens móveis
e imóveis da Secretaria de Infraestrutura e do Programa de Ações Estruturantes -
PAES.

6.2. Existem bens em processo de alienação ou sob qualquer tipo de restrição judicial
Na Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante? 

6.3. Quais são as necessidades de manutenção mais urgentes relacionadas aos bens
patrimoniais na Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante? 

7. Obrigações e Desafios

7.1. Quais são as principais obrigações que devem ser cumpridas até 31/12/2024
relacionadas à OBRAS PÚBLICAS? 

7.2. Existem pendências ou desafios administrativos que precisam ser resolvidos
urgentemente relacionadas à OBRAS PÚBLICAS? Favor detalhar. 

7.3. Existe algum termo de ajuste de conduta (TAC), termo de compromisso ou
decisão judicial que impacta as operações relacionadas à OBRAS PÚBLICAS? Se sim,
favor explicar. 

 

8. Planejamento para 2025

8.1. Quais são os planos e metas relacionadas à OBRAS PÚBLICAS para 2025? Favor
listar projetos prioritários e novas iniciativas planejadas. 

8.2. A área possui um planejamento estratégico relacionadas à OBRAS PÚBLICAS para
o próximo ano? Se sim, favor fornecer um resumo das ações planejadas.

 

9. Softwares e Sistemas

9.1. Quais programas e sistemas informáticos são utilizados relacionadas à OBRAS
PÚBLICAS? Favor listar os softwares e Sites (FNDE, Sismob, etc), indicando suas
funções e responsáveis pelo acesso. 

9.2. Existem contratos de manutenção de softwares e sistemas críticos? Se sim, favor
detalhar. 

9.3. Existem gerência sobre os arquivos e dados digitais relacionadas à OBRAS
PÚBLICAS? Se sim, como será a entrega dos arquivos e dados digitais para a próxima
gestão? Quem será o responsável pela entrega dos arquivos e dados digitais?

 

10. Informações Adicionais

10.1. Existe alguma informação adicional relacionadas à OBRAS PÚBLICAS que
considere importante para o entendimento da nova gestão? Favor descrever. 

10.2. Sugestões para a melhoria de processos durante a transição relacionadas à
OBRAS PÚBLICAS? 
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Pedimos a gentileza de fornecer as informações até 08 de novembro de 2024,
assegurando a transparência e a continuidade eficiente dos serviços públicos.

Atenciosamente,

 

Leonardo Vasconcellos Braz Galvão

Coordenador da Equipe de Transição

Gestão 2025-2028

 

 

 

 

 

_
Este documento foi assinado digitalmente.
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GAB » GAB
- PROT
Sandra Maria
Galvão de
Melo Mendes
Correa -
assessora
especial

SEGEST
A/C Berna
Ignus Barros
Batista de
Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Despacho 1-
3.936/2024
24/10/2024 às

13:24  

Encaminhado

Prezada Secretária

De ordem do SCAGP,encaminho para conhecimento e providências, a
solicitação supra.

...

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 2-
3.936/2024
25/10/2024 às

10:32  

Respondido

Comunico, para os devidos fins, que as providências foram adotadas
para atendimento da solicitação supra.

Atenciosamente,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

25/10/2024 às 10:32 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Despacho 3-
3.936/2024
19/11/2024 às

Senhor Coordenador,

Em atenção à solicitação da Equipe de Transição por meio do Ofício
nº 009/2024, encaminho informações e documentos disponibilizados
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo,
nos limites de sua competência, quanto ao requerido. Desse modo,

20/02/25, 18:52 Verificação de assinaturas | Central de Serviços | Prefeitura de São Gonçalo do Amarante | 1Doc

https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&consulta=1&codigo=740417297845247046&ss=2&itd=5&origem=listagem 6/10

javascript:void(0);
javascript:void(0);
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=doc/anexoe&hash=3D6941E5040A76154AA02526&assinado=1&check=1
https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&consulta=1&codigo=740417297845247046&ss=2&itd=5&origem=listagem


SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

11:04  

Respondido

restam pendentes os dados de responsabilidade da Secretaria
Municipal de Insfraestrutura, que serão repassados tão logo
disponibilizados e analisados pela Comissão Especial de Transição de
Mandato.

Atenciosamente,

_
Este documento foi assinado digitalmente.
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BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Envolvidos

Despacho 4-
3.936/2024
19/11/2024 às

14:21  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Senhora Coordenadora, 

Acuso recebimento do expediente retro, dando falta das informações
da INFRAESTRUTURA.

Iremos proceder a análise do mesmo e, caso necessário, faremos
complementação de perguntas.

Reitero pedido para que seja feita a visita presencial da equipe
nomeada pela gestão 2025-2028 aos próprios e equipamentos da
respectiva secretaria, bem como para que seja feita reunião com o
gestor de cada pasta.

Certo do pronto acatamento, subscrevo-me.

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária

Despacho 5-
3.936/2024
22/11/2024 às

10:46  

Respondido

 
Senhor Coordenador,

Conforme dialogado em reunião entre estas Coordenações, os órgãos
municipais se encontram com elevado nível de demanda decorrente
do período em curso, acumulando as suas atividades ordinárias com
as ações relacionadas à conclusão do exercício, da gestão e
pertinentes à transição.

Para a realização das visitas técnicas será necessário que
funcionários das secretarias, especialmente os gestores,
interrompam suas atividades para fornecer informações detalhadas
sobre os processos em andamento, algumas delas antecipadamente
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Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

prestadas de forma documental, bem como para apresentarem a
estrutura dos equipamentos públicos. Isso pode gerar sobrecarga de
trabalho ou desviar a atenção das tarefas operacionais diárias.

Nesse sentido, considera-se adequado que a Equipe de Transição,
inicialmente, proceda à análise do conjunto de informações prestadas
pelos entes administrativos, solicitando a sua complementação, em
sendo o caso.

Mantida a necessidade das referidas visitas, sugere-se que aguarde
momento oportuno para tanto. Se viáveis, serão programadas com
antecedência, em cronograma bem definido, concentrado-as em
horários ou dias que minimizem a interrupção das atividades
principais. Desse modo, busca-se evitar que tais encontros afetem o
funcionamento das secretarias e outras áreas da administração
pública, tendo em vista que a oferta de serviços aos usuários
permanece em andamento e não pode ser prejudicada.

Mantemo-nos à disposição para prestar todos os esclarecimentos
necessários ao desenvolvimento dos trabalhos pela Equipe de
Transição.

Atenciosamente, 

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

22/11/2024 às 10:46 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 6-
3.936/2024
29/11/2024 às

10:46  

Respondido

Senhor Coordenador,

Em complementação ao Despacho nº 3, encaminho informações e
documentos disponibilizados pela Secretaria Municipal de
Infraestrutura.

Por oportuno, informo que, de acordo com informações prestadas
pelo Gabinete Civil do Prefeito, os cargos em comissão vagos no
referido órgão são:

1. COORDENADORIA DE CONVÊNIOS E CONTRATOS

2. COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA

3. SUBCOORDENADORIA DE PROJETOS

Desde já, colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais
que, porventura, se façam necessários

Atenciosamente,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.
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BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 7-
3.936/2024
02/12/2024 às

13:28  

Respondido

Senhor Coordenador,

Em complementação ao Despacho nº 3, encaminho informações e
documentos disponibilizados pela Subsecretaria de Transporte e
Patrimônio.

Nesta oportunidade, informo que os dados solicitados no item 6.1.,
foram encaminhados à Equipe de Transição por meio do Protocolo nº
3.935/2024.

Desde já, colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais
que, porventura, se façam necessários.

At.te,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.
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Protocolos
Abertura e Consulta

de Requerimentos Administrativos.

Protocolo 3.959/2024
Situação em 20/02/2025 18:53: Em tramitação interna | Código nº
598.417.299.812.473.888

Ofícios e Cartas para Secretarias
 
 

OFÍCIO Nº 017/2024

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de outubro de 2024.

 

 

À Sra. Berna Ignus Barros Batista de Azevedo 

Coordenadora da Equipe de Transição do Governo em Exercício 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN

 

Assunto: Solicitação de informações relativas à infraestrutura

 

Senhora Coordenadora,

Cumprimentando-a, em cumprimento às diretrizes estabelecidas para a transição de
governo e para garantir uma passagem de gestão transparente e eficiente, pedimos a
gentileza de responder ao questionário abaixo, da área da infraestrutura.

(via WEB)

Para

GAB - PROT - Protocolo Geral da Prefeitura, -

Em 26/10/2024 às 19:20

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO  
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-80

GAB - PROT - Pro...

Prefeitura de São Gonçalo do Amarante
Central de Atendimento  Menu
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1. Estrutura Organizacional

1.1. Quais são os principais setores que compõem a estrutura da Secretaria de
Infraestrutura e do Programa de Ações Estruturantes - PAES? Favor fornecer um
organograma atualizado.

1.2. Quantos servidores estão lotados na da Secretaria de Infraestrutura e do
Programa de Ações Estruturantes - PAES? Discriminar o número de servidores
efetivos, comissionados e temporários.

1.3. Existem cargos vagos? Se sim, quantos e em quais setores na da Secretaria de
Infraestrutura e do Programa de Ações Estruturantes - PAES? 

1.4. Informar os responsáveis pelos principais setores e suas respectivas áreas de
atuação na da Secretaria de Infraestrutura e do Programa de Ações Estruturantes -
PAES.

 
2. Recursos Humanos

2.1. Quais são as políticas de recursos humanos aplicadas na da Secretaria de
Infraestrutura e do Programa de Ações Estruturantes - PAES? Existem programas de
capacitação ou desenvolvimento de pessoal em andamento? 

2.2. Existem pendências relacionadas a salários ou benefícios de servidores ou
terceirizados? Se sim, favor especificar.

2.3. Quantas empresas terceirizadas de mão-de-obra especializada de nível superior
(engenheiros, técnicos etc.) e nível médio atuam na da Secretaria de Infraestrutura e
do Programa de Ações Estruturantes - PAES? Discriminar a quantidade e quais
funcionários (nome e cargo e função).

2.4. Quantas empresas terceirizadas de mão-de-obra especializada na área da
construção civil (mestres, pedreiros, ajudantes etc.) atuam na da Secretaria de
Infraestrutura e do Programa de Ações Estruturantes - PAES? Discriminar a quantidade
e quais funcionários, nome e cargo e função.

 
3. Contratos de Obras e Convênios

3.1. Favor listar todos os contratos de obras, serviços e fornecimento de materiais
vigentes e relacionados a OBRAS PÚBLICAS, na Secretaria de Infraestrutura, Programa
de Ações Estruturantes – PAES, Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde,
Secretaria do Esporte e Juventude e Secretaria de Ação Social? Sem sim, Favor listar
todos os contratos vigentes, indicando:

1. a) Número do contrato;
2. b) Objeto do contrato;
3. c) Nome e CNPJ do fornecedor;
4. d) Valor total e saldo a pagar;
5. e) Data de início e término de vigência;
6. f) Situação atual (ativo, suspenso, próximo ao vencimento).

3.2. Existem convênios em andamento, relacionados a OBRAS PÚBLICAS, na
Secretaria de Infraestrutura, Programa de Ações Estruturantes – PAES, Secretaria de
Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria do Esporte e Juventude e Secretaria de
Ação Social? Se sim, Favor listar com detalhes sobre:

a). Objeto do convênio;
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1. b) Instituições parceiras;
2. c) Valores envolvidos e contrapartidas;
3. d) Prazos de execução e situação atual.

3.3. Há processos de licitação em andamento relacionados a OBRAS PÚBLICAS, na
Secretaria de Infraestrutura, Programa de Ações Estruturantes – PAES, Secretaria de
Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria do Esporte e Juventude e Secretaria de
Ação Social? Se sim, favor listar com detalhes sobre:

1. a) Objeto da licitação;
2. b) Valor da licitação;
3. c) Convênio da licitação (se houver);
4. d) Situação da licitação;
5. e) Vencedor da licitação (se houver);
6. f) dados do vencedor da licitação (se houver).

 

4. Projetos e Programas

4.1. Quais são os principais projetos e programas em execução relacionados às OBRAS
PÚBLICAS, na Secretaria de Infraestrutura, Programa de Ações Estruturantes – PAES,
Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria do Esporte e Juventude e
Secretaria de Ação Social? Favor incluir objetivos, responsáveis, prazos e status de
execução. 

4.2. Existem projetos/obras paralisados relacionados às OBRAS PÚBLICAS, na
Secretaria de Infraestrutura, Programa de Ações Estruturantes – PAES, Secretaria de
Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria do Esporte e Juventude e Secretaria de
Ação Social? Se sim, informe as razões, situação financeira e a previsão de retomada.

4.3. Quais projetos são considerados prioritários para o próximo exercício relacionados
às OBRAS PÚBLICAS, na Secretaria de Infraestrutura, Programa de Ações
Estruturantes – PAES, Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria do
Esporte e Juventude e Secretaria de Ação Social? Favor explicar brevemente. 

 

5. Situação Financeira

5.1. Favor apresentar um relatório resumido da situação financeira, incluindo
orçamento disponível e despesas liquidadas relacionados às OBRAS PÚBLICAS, na
Secretaria de Infraestrutura, Programa de Ações Estruturantes – PAES, Secretaria de
Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria do Esporte e Juventude e Secretaria de
Ação Social.

5.2. Existem restos a pagar pendentes? Se sim, favor listar com detalhes de valores e
credores relacionados às OBRAS PÚBLICAS, na Secretaria de Infraestrutura, Programa
de Ações Estruturantes – PAES, Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde,
Secretaria do Esporte e Juventude e Secretaria de Ação Social. 

5.3. A área possui dívidas ou passivos contingentes? Se sim, detalhar as obrigações
relacionadas às OBRAS PÚBLICAS, na Secretaria de Infraestrutura, Programa de Ações
Estruturantes – PAES, Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria do
Esporte e Juventude e Secretaria de Ação Social. 

 

6. Infraestrutura e Patrimônio
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6.1. Qual é o inventário de bens móveis e imóveis? Favor fornecer uma relação
atualizada, indicando o estado de conservação e localização de TODOS os bens móveis
e imóveis da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da
Coordenadoria de Patrimônio da Secretaria Municipal de Administração.

6.2. Qual é o inventário de bens móveis e imóveis? Favor fornecer uma relação
atualizada, indicando o estado de conservação e localização de TODOS os bens móveis
e imóveis da Secretaria de Infraestrutura e do Programa de Ações Estruturantes -
PAES.

6.2. Existem bens em processo de alienação ou sob qualquer tipo de restrição judicial
na Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante? 

6.3. Quais são as necessidades de manutenção mais urgentes relacionadas aos bens
patrimoniais na Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante? 

7. Obrigações e Desafios

7.1. Quais são as principais obrigações que devem ser cumpridas até 31/12/2024
relacionadas às OBRAS PÚBLICAS? 

7.2. Existem pendências ou desafios administrativos que precisam ser resolvidos
urgentemente relacionadas às OBRAS PÚBLICAS? Favor detalhar. 

7.3. Existe algum termo de ajuste de conduta (TAC), termo de compromisso ou
decisão judicial que impacta as operações relacionadas às OBRAS PÚBLICAS? Se sim,
favor explicar. 

 

8. Planejamento para 2025

8.1. Quais são os planos e metas relacionadas às OBRAS PÚBLICAS para 2025? Favor
listar projetos prioritários e novas iniciativas planejadas. 

8.2. A área possui um planejamento estratégico relacionadas às OBRAS PÚBLICAS
para o próximo ano? Se sim, favor fornecer um resumo das ações planejadas.

 

9. Softwares e Sistemas

9.1. Quais programas e sistemas informáticos são utilizados relacionadas às OBRAS
PÚBLICAS? Favor listar os softwares e Sites (FNDE, Sismob etc.), indicando suas
funções e responsáveis pelo acesso. 

9.2. Existem contratos de manutenção de softwares e sistemas críticos? Se sim, favor
detalhar. 

9.3. Existem gerência sobre os arquivos e dados digitais relacionadas às OBRAS
PÚBLICAS? Se sim, como será a entrega dos arquivos e dados digitais para a próxima
gestão? Quem será o responsável pela entrega dos arquivos e dados digitais?

 

10. Informações Adicionais

10.1. Existe alguma informação adicional relacionadas às OBRAS PÚBLICAS que
considere importante para o entendimento da nova gestão? Favor descrever. 

10.2. Sugestões para a melhoria de processos durante a transição relacionadas às
OBRAS PÚBLICAS? 
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Pedimos a gentileza de fornecer as informações até 08 de novembro de 2024,
assegurando a transparência e a continuidade eficiente dos serviços públicos.

 

Atenciosamente,

 

Leonardo Vasconcellos Braz Galvão

Coordenador da Equipe de Transição

Gestão 2025-2028

 

_
Este documento foi assinado digitalmente.

Transparência — Quem já visualizou

Berna Ignus Barros Batista de Azevedo - Secretária
Extraordinária de Gestão

SEGEST
31/10/2024 às
10:18

Sandra Maria Galvão de Melo Mendes Correa - assessora
especial

GAB » GAB -
PROT

30/10/2024 às
09:40

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO
26/10/2024 às
19:21

26/10/2024 às 19:21 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

GAB » GAB
- PROT
Sandra Maria
Galvão de
Melo Mendes
Correa -
assessora
especial

SEGEST
A/C Berna
Ignus Barros

Despacho 1-
3.959/2024
30/10/2024 às

09:41  

Encaminhado

Prezada Secretária

De ordem do SCGP,encaminho para conhecimento e providências, a
solicitação do despacho inaugural.

 
...
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Batista de
Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 2-
3.959/2024
31/10/2024 às

12:38  

Respondido

Senhor Coordenador,

Em análise do Ofício nº 17/2024, observa-se semelhança com o
conteúdo do Ofício nº 09/2024. Desse modo, solicita-se que seja
esclarecido se se trata de objeto diverso, especificando no que se
diferencia, ou se deve ser desconsiderado.

Atenciosamente,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

31/10/2024 às 12:39 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Envolvidos

Despacho 3-
3.959/2024
22/11/2024 às

12:11  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Senhora Coordenadora, 

Da leitura dos expedientes, percebe-se que há conteúdo diferente no
presente expediente.

Por medida de eficiência, podem ser desconsideradas as perguntas
cujas respostas já foram abarcadas pelas respostas ao ofício nº
009/2024, subsistindo o interesse nas respostas às perguntas que
não tenham sido dadas no mencionado expediente.

Atenciosamente,

_
Este documento foi assinado digitalmente.

22/11/2024 às 12:11 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Enviado via e-mail em 22/11/2024 às 12:11
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Situação atual: Em tramitação interna
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SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 4-
3.959/2024
02/12/2024 às

13:42  

Respondido

Senhor Coordenador,

Da nossa análise, entendemos que o conteúdo objeto do presente foi
integralmente contemplado no Protocolo nº 3.936/2024. Caso Vossa
Senhoria tenha perspectiva diversa, solicitamos que sejam indicados
especificamente os itens que, porventura, não foram atendidos.

Desde já, agradecemos.

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

02/12/2024 às 13:43 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar
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Prefeitura de São Gonçalo do Amarante
Central de Atendimento

 (84) 99621-7337



Rua Alexandre Calvacanti, s/n - Centro
São Gonçalo do Amarante/RN
CEP 59291-625
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Protocolos
Abertura e Consulta

de Requerimentos Administrativos.

Protocolo 3.954/2024
Situação em 20/02/2025 18:51: Em tramitação interna | Código nº
706.617.299.783.170.968

Ofícios e Cartas para Secretarias
 
 
OFÍCIO Nº 012/2024

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de outubro de 2024.

 

 

À Sra. Berna Ignus Barros Batista de Azevedo 

Coordenadora da Equipe de Transição do Governo em Exercício 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN

 

Assunto: Solicitação de informações relativas à juventude, esporte e lazer

 

Senhora Coordenadora,

Cumprimentando-a, em cumprimento às diretrizes estabelecidas para a transição de
governo e para garantir uma passagem de gestão transparente e eficiente, pedimos a
gentileza de responder ao questionário abaixo, da área da juventude esporte e lazer.

1. Estrutura Organizacional

(via WEB)

Para

GAB - PROT - Protocolo Geral da Prefeitura, -

Em 26/10/2024 às 18:31

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO  
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-80

GAB - PROT - Pro...

Prefeitura de São Gonçalo do Amarante
Central de Atendimento  Menu
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1.1. Quais são os principais setores que compõem a estrutura da Secretaria Municipal
de Juventude, Esporte e Lazer - SEMJEL? Favor fornecer um organograma atualizado. 

1.2. Quantos servidores estão lotados na SEMJEL? Discriminar o número de servidores
efetivos, comissionados e temporários. 

1.3. Informar os responsáveis pelos principais setores e suas respectivas áreas de
atuação. 

1.4. Existem cargos vagos? Se sim, quantos e em quais setores?

 
2. Recursos Humanos

2.1. Quais são as políticas de recursos humanos aplicadas na sua área? Existem
programas de capacitação ou desenvolvimento de pessoal em andamento?

2.2. Quantos contratados temporários trabalham na SEMJEL? Favor listar com os
respectivos vencimentos, horários de expediente e funções.

2.3. Quanto aos efetivos e comissionados, favor listar os respectivos vencimentos,
horários de expediente e funções.

2.4. Existem servidores em exercício em outra secretaria municipal? Ou servidor de
outra secretaria em serviço nesta secretaria? Ou servidores que se encontram de
licença médica, prêmio, sem ônus e especial. Informar os setores e suas respectivas
áreas de atuação. 

2.5. Existem pendências relacionadas a salários ou benefícios de servidores ou
terceirizados? Se sim, favor especificar.

2.6. Com relação ao último concurso, favor passar informações das convocações e
aprovados.

 
3. Contratos e Convênios

3.1. Favor listar todos os contratos vigentes, indicando:

   - Número do contrato.

   - Objeto do contrato.

   - Nome e CNPJ do fornecedor.

   - Valor total e saldo a pagar.

   - Data de início e término de vigência.

   - Situação atual (ativo, suspenso, próximo ao vencimento). 

 

3.2. Existem convênios em andamento? Favor listar com detalhes sobre:

   - Objeto do convênio.

   - Instituições parceiras.

   - Valores envolvidos e contrapartidas.

   - Prazos de execução e situação atual.

   - Como esses convênios foram geridos.
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3.3. Há processos de licitação em andamento? Se sim, favor detalhar os objetos e
status. 

 
4. Projetos e Programas

4.1. Quais são os principais projetos e programas em execução na área de juventude,
esporte e lazer desta secretaria? 

   - Favor incluir objetivos, responsáveis, prazos e status de execução. 

4.2. Existem projetos paralisados? Se sim, informe as razões e a previsão de
retomada.

4.3. Há projetos com recursos garantidos para o próximo ano? Se sim, quais são e
quais valores estão alocados e informações pertinentes. 

4.4. Quais projetos são considerados prioritários para o próximo exercício? Favor
explicar brevemente. 

 

 

 

5. Situação Financeira

5.1. Favor apresentar um relatório resumido da situação financeira, incluindo
orçamento anual destinado às ações da Secretaria nos últimos anos, orçamento
disponível, receitas e despesas. 

5.2. Existem restos a pagar pendentes? Se sim, favor listar com detalhes de valores e
credores e prazos. 

5.3. A área possui dívidas ou passivos contingentes? Se sim, detalhar as obrigações. 

5.4. Quais as fontes de financiamento utilizadas além do orçamento municipal?

 

6. Infraestrutura e Patrimônio

6.1. Qual é o inventário de bens móveis, imóveis e automóveis? Favor fornecer uma
relação atualizada, indicando o estado de conservação, fotos, localização e
investimentos em manutenção corretiva com o conjunto de ações, documentos e
tombamentos.

            - Incluir todos os equipamentos de infraestrutura esportiva e de lazer
(Ginásios, quadras esportivas, campos, quadras e campos de areia, academias ao ar
livre, Complexos esportivos, pistas de skate, pistas de motocross, pista de bicicross,
pistas de atletismo, arenas Society e demais espaços).

6.2. Existem bens em processo de alienação ou sob qualquer tipo de restrição judicial?

6.3. Existem construção de novas instalações de equipamentos de infraestrutura
esportiva ou em andamento geridas pela Secretaria? Favor fornecer localização, fotos
e situação atual.

6.4. Quais são as necessidades de manutenção mais urgentes relacionadas aos bens
patrimoniais (equipamentos de infraestrutura esportiva e de lazer)? Favor, adicione
fotos.
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6.5. Informar todos os equipamentos de infraestrutura esportiva de lazer com licença
e alvarás de funcionamento e seus vencimentos e prazos. Favor informar também os
que não constam, se houver, e disponibilizar a documentação. 

6.6. Existe algum sistema de controle de horários de uso dos equipamentos de
infraestrutura esportiva e de lazer utilizados pela população? Favor, fornecer detalhes
sobre as condições de uso, controle e suas informações atuais.

 

7. Obrigações e Desafios

7.1. Quais são as principais obrigações que devem ser cumpridas até 31/12/2024? 

7.2. Existem pendências ou desafios administrativos que precisam ser resolvidos
urgentemente? Favor detalhar. 

7.3. Existe algum termo de ajuste de conduta (TAC), termo de compromisso ou
decisão judicial que impacta as operações? Se sim, favor explicar. 

 
8. Planejamento para 2025

8.1. Quais são os planos e metas desta unidade para 2025? Favor listar projetos
prioritários e novas iniciativas planejadas. 

8.2. A área possui um planejamento estratégico para o próximo ano? Se sim, favor
fornecer um resumo das ações planejadas. 

 
9. Softwares e Sistemas

9.1. Existem contratos de softwares e sistemas críticos? Se sim, favor detalhar. 

9.1.1. Quais programas e sistemas informáticos são utilizados? Favor listar os
softwares, indicando suas funções e responsáveis pelo acesso. 

9.2. Manutenção e Suporte de Software

9.2.1. Existe uma equipe interna responsável pela manutenção de sistemas críticos?
Caso contrário, quais são as empresas terceirizadas envolvidas?

9.2.1. Quais são os softwares críticos que necessitam de atualizações ou substituições?
Há algum plano em andamento para isso?

9.3. Segurança da Informação

9.3.1. Quais são as políticas de segurança da informação adotadas atualmente? Existe
um plano de resposta a incidentes cibernéticos?

9.3.2. Existe um sistema de backups automáticos? Se sim, qual é a frequência e onde
estão armazenados? Disponibilizar o acesso aos arquivos digitalizados da gestão atual
e anteriores.

9.3.3 A área possui certificações de segurança (ISO/IEC 27001) ou auditorias
recentes? Se sim, favor detalhar.

9.4. Infraestrutura de TI

9.4.1. Qual é o estado atual da infraestrutura de rede (servidores, cabos, roteadores
etc.)? Há necessidade de atualizações ou expansões?

9.4.2. Existe uma central de atendimento para suporte técnico? Quantos chamados
são atendidos mensalmente, e quais são os principais desafios enfrentados?
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9.4.3 Há planos para migração ou expansão da infraestrutura para a nuvem? Se sim,
quais plataformas estão sendo consideradas ou já estão em uso?

9.5. Gestão de Dados

9.5.1. Quais são os principais bancos de dados em uso? Favor listar, indicando suas
funções e o responsável pela manutenção.

9.5.2. Como é realizado o gerenciamento de dados sensíveis? Existe uma política de
proteção de dados pessoais em conformidade com a LGPD (Lei Geral de Proteção de
Dados)?

9.5.3. Existe uma estratégia de análise de dados para a tomada de decisões? Se sim,
quais ferramentas e métodos são utilizados?

 

10. Aspectos Técnicos de Ações Planejadas e sua execução.

10.1 Planejamento e Execução de Ações

10.1.1. Quais foram as principais ações planejadas pela Secretaria de Juventude,
Esporte e Lazer no último ciclo de governo

- Calendário esportivo e de lazer

- Ações para a Juventude

10.1.2. Quais dessas ações foram efetivamente executadas? Houve alguma que não
foi implementada e, se sim, por quê?

10.1.3. Como foram definidas as prioridades das ações da Secretaria? Houve
participação social ou consulta a jovens e grupos esportivos na construção do
planejamento?

10.1.4. Existem ações planejadas que não foram concluídas? Quais são os prazos para
conclusão dessas iniciativas?

10.1.5. Existem recursos destinados aos projetos sociais que ainda não foram
utilizados? Se sim, qual o motivo e qual o planejamento para sua utilização futura?

10.1.6. Como foi gerido o orçamento em relação a ações esportivas, programas de
juventude e eventos de lazer? Houve algum desvio significativo entre o planejado e o
executado?

10.1.7. Quais são os principais desafios enfrentados pela equipe técnica para a
implementação das políticas de juventude, esporte e lazer?

10.1.8. Existem parcerias com outras secretarias, esferas (Estadual e Federal), ONGs
ou organizações privadas que apoiam as ações da Secretaria? Se sim, como essas
parcerias são geridas?          

Impacto das Ações e Resultados Obtidos

10.1.9. Quais foram os principais resultados obtidos pelas políticas públicas voltadas
para juventude, esporte e lazer nos últimos anos?

10.1.10. Existem indicadores ou avaliações de impacto que comprovem a eficácia das
ações da Secretaria?

            - Número Total de atletas atendidos em todas competições e ações de
juventude e lazer.
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            - Atendimento de atletas de Alto Rendimento apoiados pela prefeitura: Favor,
detalhar.

            - Número de atendimento de Projetos Sociais Esportivos do município. Favor
detalhar.

10.1.11. Como as ações da Secretaria impactaram diretamente as comunidades locais
e os jovens? Houve algum mecanismo de acompanhamento ou monitoramento desses
impactos?

Continuidade e Sustentabilidade

10.1.12. Quais são as principais ações em andamento que necessitam de continuidade
na próxima gestão?

10.1.13. Ainda sobre continuidade, incluir também, as regulamentações nas
competições municipais de futebol e futsal. Favor, se possível, anexar os regulamentos
destas competições.

10.1.14. Existe algum projeto piloto ou programa inovador em desenvolvimento que
pode ser expandido nos próximos anos?

10.1.15. Que desafios foram identificados no processo de execução de políticas
públicas que a nova gestão deverá priorizar para melhorar a efetividade das ações da
Secretaria?

10.1.16. Como a Secretaria tratou a inclusão e o acesso de grupos vulneráveis, como
jovens de baixa renda ou pessoas com deficiência, às políticas de juventude, esporte e
lazer?

10.1.17. Existe estoque de Equipamentos Esportivos e/ou Materiais esportivos? Favor
informar que tipo, quantidade e local de armazenamento.

10.2. Instrumentos de Gestão e Planejamento de Políticas Públicas de
Juventude, esporte e lazer.

10.2.1. Descreva a situação atual do Conselho Municipal de Esporte e Lazer. Cite a
última composição de Membros. Fornecer documentação.

10.2.2. Descreva a situação atual do Plano Municipal de Esporte e Lazer.

10.2.3. Descreva a situação atual do Conselho Municipal de Juventude. Cite a última
composição de Membros. Fornecer documentação

10.2.4. Descreva a situação atual do Plano Municipal de Juventude.

 

11. Informações Adicionais

11.1. Existe alguma informação adicional que considere importante para o
entendimento da nova gestão? Favor descrever. 

11.2. Sugestões para a melhoria de processos durante a transição? 

 

Pedimos a gentileza de fornecer as informações até 08 de novembro de 2024,
assegurando a transparência e a continuidade eficiente dos serviços públicos.

 

Atenciosamente,
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Leonardo Vasconcellos Braz Galvão

Coordenador da Equipe de Transição

Gestão 2025-2028

_
Este documento foi assinado digitalmente.

Transparência — Quem já visualizou

Berna Ignus Barros Batista de Azevedo - Secretária
Extraordinária de Gestão

CETM
23/12/2024 às
11:50

Wilson Rodrigo Bezerra Ribeiro - Secretário Municipal de
Planejamento e Orçamento Participativo

CETM
12/12/2024 às
11:29

Artur Mauricio Maux de Figueiredo - Procurador Municipal CETM
26/11/2024 às
11:47

Jose Helomar Rodrigues Junior - Presidente CETM
26/11/2024 às
11:31

Berna Ignus Barros Batista de Azevedo - Secretária
Extraordinária de Gestão

SEGEST
31/10/2024 às
13:06

Sandra Maria Galvão de Melo Mendes Correa - assessora
especial

GAB » GAB -
PROT

30/10/2024 às
09:46

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO
26/10/2024 às
18:32

26/10/2024 às 18:32 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

GAB » GAB
- PROT
Sandra Maria
Galvão de
Melo Mendes
Correa -
assessora
especial

Despacho 1-
3.954/2024
30/10/2024 às

09:47  

Encaminhado

Prezada Secretária

De ordem do SCGP,encaminho para conhecimento e providências, a
solicitação do despacho inaugural.

...
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SEGEST
A/C Berna
Ignus Barros
Batista de
Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 2-
3.954/2024
31/10/2024 às

13:08  

Respondido

Comunico, para os devidos fins, que as providências foram adotadas
para atendimento da solicitação supra.

Atenciosamente,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

31/10/2024 às 13:09 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Envolvidos

Despacho 3-
3.954/2024
23/11/2024 às

11:23  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Senhora Coordenadora, 

Gostaria de pedir o envio da documentação relativa à SEMJEL.

Considerando o passar do tempo, a falta de informações em comento
está prejudicando o andamento dos trabalhos da equipe de transição,
razão pela qual peço máxima prioridade.

Atenciosamente, 

_
Este documento foi assinado digitalmente.

23/11/2024 às 11:23 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

20/02/25, 18:51 Verificação de assinaturas | Central de Serviços | Prefeitura de São Gonçalo do Amarante | 1Doc

https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&consulta=1&codigo=706617299783170968&ss=2&itd=5&origem=listagem 8/16

javascript:void(0);
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=doc/anexoe&hash=CFE2480F105BF93DF1F5A30D&assinado=1&check=1
https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&consulta=1&codigo=706617299783170968&ss=2&itd=5&origem=listagem
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=doc/anexoe&hash=56D65EF277FF41579BBE6810&assinado=1&check=1
https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&consulta=1&codigo=706617299783170968&ss=2&itd=5&origem=listagem


Enviado via e-mail em 23/11/2024 às 11:23

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 4-
3.954/2024
26/11/2024 às

11:21  

Respondido

Senhor Coordenador,

Somente no dia 25 de novembro corrente foi entregue a essa
Coordenação a documentação correlata. Após análise, nessa data
procedemos diligência para complementação. Tão logo finalizada,
será disponibilizada à Equipe de Transição.

At.te,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

26/11/2024 às 11:22 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Envolvidos

Despacho 5-
3.954/2024
02/12/2024 às

22:21  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Senhora Coordenadora, considerando o transcurso de prazo razoável,
reitero o pedido retro, consignando que o atraso na disponibilização
da informação prejudica o andamento dos trabalhos da equipe de
transição.

Atenciosamente, 

 
_
Este documento foi assinado digitalmente.

02/12/2024 às 22:21 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Enviado via e-mail em 02/12/2024 às 22:21

Despacho 6-
3.954/2024
03/12/2024 às

Senhor Coordenador,

Em atenção ao Ofício nº 010/2024, submetemos informações e
documentos disponibilizados pela Secretaria Municipal de Juventude,
Esporte e Lazer. Em decorrência do tamanho dos arquivos, outros
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SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

12:49  

Respondido

anexos serão juntados em despachos seguintes ao presente.

Permanecemos à disposição para esclarecimentos adicionais que,
porventura, se façam necessários.

Atenciosamente,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.
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  A revisar

1
download
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MP nº 2.200/2001
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 (84) 99621-7337



Rua Alexandre Calvacanti, s/n - Centro
São Gonçalo do Amarante/RN
CEP 59291-625
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Protocolos
Abertura e Consulta

de Requerimentos Administrativos.

Protocolo 3.962/2024
Situação em 20/02/2025 18:40: Em tramitação interna | Código nº
572.417.299.832.727.584

Ofícios e Cartas para Secretarias
 
 
 

OFÍCIO Nº 020/2024

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de outubro de 2024.

 

 

À Sra. Berna Ignus Barros Batista de Azevedo 

Coordenadora da Equipe de Transição do Governo em Exercício 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN

 

Assunto: Solicitação de informações relativas às licitações, contratos e
convênios

 

Senhora Coordenadora,

(via WEB)

Para

GAB - PROT - Protocolo Geral da Prefeitura, -

Em 26/10/2024 às 19:54

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO  
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-80

GAB - PROT - Pro...

Prefeitura de São Gonçalo do Amarante
Central de Atendimento  Menu
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Cumprimentando-a, em cumprimento às diretrizes estabelecidas para a transição de
governo e para garantir uma passagem de gestão transparente e eficiente, pedimos a
gentileza de responder ao questionário abaixo, da área das licitações, contratos e
convênios.

 

1. Estrutura Organizacional

1.1. Quais são os principais setores que compõem a estrutura da sua área? Favor
fornecer um organograma atualizado. 

1.1.2. Quais são as principais funções e responsabilidades de cada membro da equipe
dentro da Secretaria?

1.2. Quantos servidores estão lotados na área? Discriminar o número de servidores
efetivos, comissionados e temporários. 

1.3. Existem cargos vagos? Se sim, quantos e em quais setores? 

1.4. Informar os responsáveis pelos principais setores e suas respectivas áreas de
atuação. 

1.5. Como é o processo de comunicação e coordenação entre os diferentes membros e
departamentos da equipe?

 

2. Recursos Humanos

2.1. Quais são as políticas de recursos humanos aplicadas na sua área? Existem
programas de capacitação ou desenvolvimento de pessoal em andamento? 

2.2. Quantos contratados temporários trabalham nesta unidade? Favor listar com os
respectivos vencimentos e funções. 

2.3. Sobre gratificações: como está distribuída entre o Agente de Contratação e a
equipe de apoio, bem como os respectivos valores?

2.4. Existem pendências relacionadas a salários ou benefícios de servidores ou
terceirizados? Se sim, favor especificar. 

 

3. Licitação, Contratos e Convênios

3.1. Favor listar todos os contratos vigentes, indicando:

   - Número, tipo do certame e Lei de origem 

   - Objeto do contrato

- Número do contrato

   - Nome e CNPJ do fornecedor

   - Valor total e saldo a pagar

   - Data de início e término de vigência

   - Situação atual (ativo, suspenso, próximo ao vencimento)

- Existe processo(s) em sindicâncias (PAD-Punitivo) para apuração de inexecução total
ou parcial de um contrato, se sim, e que fase se encontra?

3.2. Existem convênios, termo de colaboração, termo de fomento, termo de
compromisso ou termo de parceria em andamento? Favor listar com detalhes sobre:
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   - Objeto do convênio

   - Instituições parceiras

   - Valores envolvidos e contrapartidas

   - Prazos de execução e situação atual 

- Existem Diligências baixadas (em andamento)? 

 

3.3. Há processos de licitação em andamento? Se sim, favor detalhar o Tipo, a fase,
objetos e status. 

3.3.1. Quais licitações estão pendentes de julgamento de impugnação de edital ou de
recursos?

3.3.2. Além do diário oficial do município, quais os outros meios de divulgação das
licitações e intenção de contratação direta do município?

3.3.3. Nas licitações com recursos federais, quais os locais que o município divulga
estas?

3.3.4. Existe empresas contratada para divulgação no diário na união e ou jornal de
grande circulação?

3.3.5. Ouve capacitação de servidores integrantes da equipe de apoio do Agente de
contratação ou do pregoeiro no que concerne a lei 14.133/2021? Estes servidores
integrantes, são efetivos ou comissionados?

3.3.6. Existe algum processo de denúncia ou suspensão no Tribunal de Contas do RN,
Ministério Público ou outros órgãos fiscalizadores referentes a algum processo
licitatório recente? Quais os números desses e quais defesas ou informações foram
realizadas?

3.3.7. Existe algum mandado de segurança pendente de resposta ou informações,
referente a procedimentos licitatórios?

3.3.8. Qual sistema o município utiliza para Pregão, Concorrência ou Dispensa
Eletrônica?

3.3.9. Existem procedimentos licitatórios cujo objeto ou itens contemplem
exclusividade de contratação de MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (EPP) e SOCIEDADES COOPERATIVAS?

3.3.10. Nas licitações desertas ou fracassadas, o município tem adotado qual
procedimento? Marca nova seção ou encaminha para contratação direta?

3.3.11. No caso de Procedimento presencial, o município tem seguido o que preconiza
o § 5º do art. 17 da Lei nº 14.133/21? Ou seja, na sessão pública de apresentação de
propostas esta deverá ser gravada em áudio e vídeo, e a gravação será juntada aos
autos do processo licitatório depois de seu encerramento, onde são arquivadas essas
gravações?

3.3.12. Quais os processos de contratação direta por dispensa de licitação ou
inexigibilidade de licitação sendo utilizados? Os referidos termos são publicados de
disponibilizados no portal da transparência?

 

3.4. Termos Aditivos/Apostilamento(s) em andamento? Se sim, favor descrever o tipo
(prazo/reajuste/readequação ou reequilíbrio, qual situação e o status.
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3.5. Quanto aos Instrumentos de Transferências Voluntárias mencionados abaixo,
favor listar com detalhes informações sobre:

   - Valores envolvidos e contrapartidas

   - Prazos de execução e situação atual 

- Existem Diligências baixadas (em andamento)? 

Código do
Instrument
o

Programa

961781/20
24

Programa 2319 - Ação 00T1 - Apoio a Política Nacional de
Desenvolvimento Urbano Voltado a Implantação e Qualificação Viária -
RP8

961493/20
24

Ação 00SX - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local
Integrado - RP6 - EMENDA INDIVIDUAL

960198/20
24

NOVO PAC - ESPAÇOS ESPORTIVOS COMUNITÁRIOS

959696/20
24

Apoio a Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte
Amador, Educacional, Recreativo e de Lazer - SNEAELIS (Emenda de
Comissão - RP8)

958781/20
24

APOIO A PROJETOS DE INFRAESTRUTURA TURÍSTICA - CONTRATO DE
REPASSE - EMENDA DE BANCADA - RP7

958389/20
24

Novo PAC - FORMALIZAÇÃO - Escolas em Tempo Integral

958367/20
24

Novo PAC - FORMALIZAÇÃO - Creches e Escolas de Educação Infantil

953367/20
23

Ação 00SX - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local
Integrado

950217/20
23

Programa 2219 - Ação 00T1 - Apoio a Política Nacional de
Desenvolvimento Urbano Voltado a Implantação e Qualificação Viária -
RP2

949790/20
23

Programa Skate por Lazer

943595/20
23

Programa 2219 - Ação 00T1 - Apoio a Política Nacional de
Desenvolvimento Urbano Voltado a Implantação e Qualificação Viária -
RP2

941118/20
23

Apoio a Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte
Educacional, Recreativo e de Lazer - SNEAELIS (Emenda de Bancada -
RP7)

941116/20
23

Apoio a Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte
Educacional, Recreativo e de Lazer - SNEAELIS (Emenda de Bancada -
RP7)

938012/20
22

Programa 2219 - Ação 00T1 - Apoio a Política Nacional de
Desenvolvimento Urbano Voltado a Implantação e Qualificação Viária -
RP2

928755/20
22

Programa 2219 - Ação 00T1 - Apoio a Política Nacional de
Desenvolvimento Urbano Voltado a Implantação e Qualificação Viária -
RP7 (Emenda de Bancada)
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925441/20
21

SDRU/MDR - 2217 - Programa de Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado - PROPONENTE ESPECÍFICO

925218/20
21

ATENCAO ESPECIALIZADA DA SAUDE - ACAO 8535 - HOSPITAL GERAL E
ESPECIALIZADO - CONVENIO - PROGRAMA

918060/20
21

ATENCAO ESPECIALIZADA DA SAUDE - ACAO 8535 - HOSPITAL GERAL E
ESPECIALIZADO - CONTRATO DE REPASSE - EMENDA

917375/20
21

ATENCAO ESPECIALIZADA DA SAUDE - ACAO 8535 - HOSPITAL GERAL E
ESPECIALIZADO - CONVENIO - EMENDA

915293/20
21

SDRU/MDR - 2217 - Programa de Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado - BANCADA IMPOSITIVA

 

 

4. Projetos e Programas

4.1. Quais são os principais projetos e programas em execução pela área? 

   - Favor incluir objetivos, responsáveis, prazos e status de execução. 

4.2. Existem projetos paralisados? Se sim, informe as razões e a previsão de
retomada. 

4.3. Quais projetos são considerados prioritários para o próximo exercício? Favor
explicar brevemente. 

 
5. Situação Financeira

5.1. Favor apresentar um relatório resumido da situação financeira, incluindo
orçamento disponível, receitas e despesas. 

5.2. Existem restos a pagar pendentes? Se sim, favor listar com detalhes de valores e
credores. 

5.3. A área possui dívidas ou passivos contingentes? Se sim, detalhar as obrigações. 

 

6. Infraestrutura e Patrimônio

6.1. Qual é o inventário de bens móveis e imóveis? Favor fornecer uma relação
atualizada, indicando o estado de conservação e localização. 

6.2. Existem bens em processo de alienação ou sob qualquer tipo de restrição
judicial? 

6.3. Quais são as necessidades de manutenção mais urgentes relacionadas aos bens
patrimoniais? 

6.4. Há veículo(s) locado a disposição da SLCCC?

 

7. Obrigações e Desafios

7.1. Quais são as principais obrigações que devem ser cumpridas até 31/12/2024? 

7.2. Existem pendências ou desafios administrativos que precisam ser resolvidos
urgentemente? Favor detalhar. 
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7.3. Existe algum termo de ajuste de conduta (TAC), termo de compromisso ou
decisão judicial que impacta as operações? Se sim, favor explicar. 

 
8. Planejamento para 2025

8.1. Quais são os planos e metas desta unidade para 2025? Favor listar projetos
prioritários e novas iniciativas planejadas. 

8.2. A área possui um planejamento estratégico para o próximo ano? Se sim, favor
fornecer um resumo das ações planejadas. 

8.3. O Plano de Contratações Anuais do exercício 2025 foi elaborado? Enviar o arquivo,
caso positivo.

 

9. Softwares e Sistemas

9.1. Quais programas e sistemas informáticos são utilizados? Favor listar os softwares,
indicando suas funções e responsáveis pelo acesso. 

9.2. Existem contratos de manutenção de softwares e sistemas críticos? Se sim, favor
detalhar. 

 

10. Legislação

10.1. O Município regulamentou a lei nº 14.133/2021 através de alguma lei, decreto
ou ato normativo municipal? Qual(is)?

10.2. O Município regulamentou a legislação relativa à celebração, execução e
prestação de contas de convênios, termos de colaboração, termo de fomento e/ou
parcerias com organizações da sociedade civil? Qual(is)?

10.3. O Município regulamentou a gestão e fiscalização de contratos administrativos,
bem como, as funções e a gratificação de pregoeiro, agente de contratações e equipe
de apoio, através de alguma lei, decreto ou ato normativo municipal? Qual(is)?

 

11. Informações Adicionais

11.1. Existe alguma informação adicional que considere importante para o
entendimento da nova gestão? Favor descrever. 

11.2. Sugestões para a melhoria de processos durante a transição? 

 

Pedimos a gentileza de fornecer as informações até 08 de novembro de 2024,
assegurando a transparência e a continuidade eficiente dos serviços públicos.

 

Atenciosamente,

 

Leonardo Vasconcellos Braz Galvão

Coordenador da Equipe de Transição

Gestão 2025-2028
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_
Este documento foi assinado digitalmente.

Transparência — Quem já visualizou

Berna Ignus Barros Batista de Azevedo - Secretária
Extraordinária de Gestão

CETM
23/12/2024 às
11:49

Artur Mauricio Maux de Figueiredo - Procurador Municipal CETM
21/11/2024 às
14:26

Jose Helomar Rodrigues Junior - Presidente CETM
21/11/2024 às
13:43

Berna Ignus Barros Batista de Azevedo - Secretária
Extraordinária de Gestão

SEGEST
31/10/2024 às
09:56

Sandra Maria Galvão de Melo Mendes Correa - assessora
especial

GAB » GAB -
PROT

30/10/2024 às
09:39

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO
26/10/2024 às
19:55

26/10/2024 às 19:55 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

GAB » GAB
- PROT
Sandra Maria
Galvão de
Melo Mendes
Correa -
assessora
especial

SEGEST
A/C Berna
Ignus Barros
Batista de
Azevedo -

Despacho 1-
3.962/2024
30/10/2024 às

09:39  

Encaminhado

Prezada Secretária

De ordem do SCGP,encaminho para conhecimento e providências, a
solicitação do despacho inaugural.

...
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Secretária
Extraordinária
de Gestão

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 2-
3.962/2024
31/10/2024 às

10:00  

Respondido

Comunico, para os devidos fins, que as providências foram adotadas
para atendimento da solicitação supra.

Atenciosamente,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

31/10/2024 às 10:01 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 3-
3.962/2024
21/11/2024 às

13:28  

Respondido

Senhor Coordenador,

Em atenção à solicitação da Equipe de Transição, realizada por meio
do Ofício nº 020/2024, submeto informações e documentos
disponibilizados pela Secretaria Municipal de Licitação, Convênios e
Contratos.

Desde já, colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais
que, porventura, se façam necessários.

At.te,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

Anexos_1.pdf   (7,36 MB)
  A revisar

1 download

Anexos_2.pdf   (3,78 MB)
  A revisar

1 download

RELACAO_CV_E_CR_.xls   (86,50 KB)
  A revisar

1 download

Relatorio.pdf   (3,78 MB)
  A revisar

1 download

21/11/2024 às 13:28
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SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Envolvidos

Despacho 4-
3.962/2024
21/11/2024 às

20:22  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Senhora Coordenadora, 

Acuso recebimento do expediente retro.

Iremos proceder a análise do mesmo e, caso necessário, faremos
complementação de perguntas.

Reitero pedido para que seja feita a visita presencial da equipe
nomeada pela gestão 2025-2028 aos próprios e equipamentos da
respectiva secretaria, bem como para que seja feita reunião com o
gestor de cada pasta.

Certo do pronto acatamento, subscrevo-me.

_
Este documento foi assinado digitalmente.

21/11/2024 às 20:23 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Enviado via e-mail em 21/11/2024 às 20:23

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 5-
3.962/2024
22/11/2024 às

10:42  

Respondido

 
Senhor Coordenador,

Conforme dialogado em reunião entre estas Coordenações, os órgãos
municipais se encontram com elevado nível de demanda decorrente
do período em curso, acumulando as suas atividades ordinárias com
as ações relacionadas à conclusão do exercício, da gestão e
pertinentes à transição.

Para a realização das visitas técnicas será necessário que
funcionários das secretarias, especialmente os gestores,
interrompam suas atividades para fornecer informações detalhadas
sobre os processos em andamento, algumas delas antecipadamente
prestadas de forma documental, bem como para apresentarem a
estrutura dos equipamentos públicos. Isso pode gerar sobrecarga de
trabalho ou desviar a atenção das tarefas operacionais diárias.

Nesse sentido, considera-se adequado que a Equipe de Transição,
inicialmente, proceda à análise do conjunto de informações prestadas
pelos entes administrativos, solicitando a sua complementação, em
sendo o caso.

Mantida a necessidade das referidas visitas, sugere-se que aguarde
momento oportuno para tanto. Se viáveis, serão programadas com
antecedência, em cronograma bem definido, concentrado-as em
horários ou dias que minimizem a interrupção das atividades
principais. Desse modo, busca-se evitar que tais encontros afetem o
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funcionamento das secretarias e outras áreas da administração
pública, tendo em vista que a oferta de serviços aos usuários
permanece em andamento e não pode ser prejudicada.

Mantemo-nos à disposição para prestar todos os esclarecimentos
necessários ao desenvolvimento dos trabalhos pela Equipe de
Transição.

Atenciosamente, 

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

22/11/2024 às 10:42 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Envolvidos

Despacho 6-
3.962/2024
02/12/2024 às

22:56  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Senhora Coordenadora, 

Considerando que as informações repassadas neste protocolo já
foram analisadas pela equipe de transição do governo eleito, reitero
pedido para que seja feita a visita presencial da equipe nomeada pela
gestão 2025-2028 aos próprios e equipamentos da respectiva
secretaria, bem como para que seja feita reunião com o gestor de
cada pasta.

Atenciosamente,

 

_
Este documento foi assinado digitalmente.

02/12/2024 às 22:57 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Enviado via e-mail em 02/12/2024 às 22:57

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária

Despacho 7-
3.962/2024
03/12/2024 às

14:00  

Respondido

Senhor Coordenador,

Nos próximos dias irei dialogar com cada gestor de pasta quanto à
viabilidade da solicitação e momento oportuno para tanto.

At.te,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.
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Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

03/12/2024 às 14:00 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Envolvidos

Despacho 8-
3.962/2024
19/12/2024 às

15:50  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Senhora Coordenadora, 

Sirvo-me do presente para registrar que a falta de disponibilidade,
pela atual gestão, para a realização das reuniões presenciais, apesar
dos muitos apelos deste signatário, efetivamente prejudicou o
andamento dos trabalhos da equipe de transição, de forma que tal
omissão se caracteriza como descumprimento da Resolução nº
34/2016 do TCE/RN e importará na responsabilização administrativa
dos implicados.

Atenciosamente,

 
 
 
_
Este documento foi assinado digitalmente.

19/12/2024 às 15:50 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Enviado via e-mail em 19/12/2024 às 15:50

CETM
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 9-
3.962/2024
23/12/2024 às

12:14  

Respondido

Considerar resposta presente no Despacho nº 09, do Protocolo nº
3.987/2024.

...
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Situação atual: Em tramitação interna
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Protocolos
Abertura e Consulta

de Requerimentos Administrativos.

Protocolo 3.957/2024
Situação em 20/02/2025 18:38: Em tramitação interna | Código nº
145.317.299.798.473.331

Ofícios e Cartas para Secretarias

OFÍCIO Nº 015/2024

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de outubro de 2024.

 

 

À Sra. Berna Ignus Barros Batista de Azevedo 

Coordenadora da Equipe de Transição do Governo em Exercício 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN

 

Assunto: Solicitação de informações relativas ao meio ambiente e urbanismo

 

Senhora Coordenadora,

Cumprimentando-a, em cumprimento às diretrizes estabelecidas para a transição de
governo e para garantir uma passagem de gestão transparente e eficiente, pedimos a
gentileza de responder ao questionário abaixo, da área do meio ambiente e
urbanismo.

 

(via WEB)

Para

GAB - PROT - Protocolo Geral da Prefeitura, -

Em 26/10/2024 às 18:57

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO  
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-80

GAB - PROT - Pro...

Prefeitura de São Gonçalo do Amarante
Central de Atendimento  Menu
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1. Estrutura Organizacional

1.1. Quais são os principais setores que compõem a estrutura da Secretaria Municipal
de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB-SGA? Favor fornecer um organograma
atualizado, caso disponha. 

1.2. Quantos servidores estão lotados na SEMURB? Discriminar o número de
servidores efetivos, cedidos, comissionados e temporários. 

1.3. Existem cargos vagos? Se sim, quantos e em quais setores? 

1.4. Informar os servidores responsáveis pelos principais setores e suas respectivas
áreas de atuação. 

 

2. Recursos Humanos

2.1. Quais são as políticas de recursos humanos aplicadas na sua área? Existem
programas de capacitação ou desenvolvimento de pessoal em andamento? 

2.2. Quantos contratados temporários trabalham na SEMURB? Favor listar com os
respectivos vencimentos e funções. 

2.3. Existem pendências relacionadas a salários ou benefícios de servidores ou
terceirizados? Se sim, favor especificar. 

 

3. Contratos e Convênios

3.1. Favor listar todos os contratos vigentes, indicando:

   - Número do contrato

   - Objeto do contrato

   - Nome e CNPJ do fornecedor

   - Valor total e saldo a pagar

   - Data de início e término de vigência

   - Situação atual (ativo, suspenso, próximo ao vencimento) 

3.2. Existem convênios em andamento? Favor listar com detalhes sobre:

   - Objeto do convênio

   - Instituições parceiras

   - Valores envolvidos e contrapartidas

   - Prazos de execução e situação atual 

3.3. Há processos de licitação em andamento? Se sim, favor detalhar os objetos e
status. 

 
4. Projetos e Programas

4.1. Quais são os principais projetos e programas em execução pela área? 

   - Favor incluir objetivos, responsáveis, prazos e status de execução. 

4.2. Existem projetos paralisados? Se sim, informe as razões e a previsão de
retomada. 
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4.3. Quais projetos são considerados prioritários para o próximo exercício? Favor
explicar brevemente. 

 
5. Situação Financeira

5.1. Favor apresentar um relatório resumido da situação financeira, incluindo
orçamento disponível, receitas e despesas. 

5.2. Existem restos a pagar pendentes? Se sim, favor listar com detalhes de valores e
credores. 

5.3. Essa Secretaria possui dívidas ou passivos contingentes? Se sim, detalhar as
obrigações.

5.4. O Fundo de Urbanização – FURB

- Favor nos informar os membros do Conselho e tempo de mandato;

- Favor informar saldo da Conta do FURB.

5.5. O Fundo Municipal de Meio Ambiente – FUMASGA

- Favor nos informar os membros do Conselho e tempo de mandato;

- Favor informar Saldo da Conta do FUMASGA.

 

6. Infraestrutura e Patrimônio

6.1. Qual é o inventário de bens móveis, automóveis e imóveis? Favor fornecer uma
relação atualizada, indicando o estado de conservação e localização. 

6.2. Existem bens em processo de alienação ou sob qualquer tipo de restrição
judicial? 

6.3. Quais são as necessidades de manutenção mais urgentes relacionadas aos bens
patrimoniais? 

 

7. Obrigações e Desafios

7.1. Quais são as principais obrigações que devem ser cumpridas até 31/12/2024? 

 

7.2. Existem pendências ou desafios administrativos que precisam ser resolvidos
urgentemente? Favor detalhar. 

7.3. Existe algum termo de ajuste de conduta (TAC), termo de compromisso com
Ministério Público ou decisão judicial que impacta as operações? Se sim, favor
explicar. 

 

8. Planejamento para 2025

8.1. Quais são os planos e metas desta unidade para 2025? Favor listar projetos
prioritários e novas iniciativas planejadas. 

8.2. A área possui um planejamento estratégico para o próximo ano? Se sim, favor
fornecer um resumo das ações planejadas. 
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9. Softwares e Sistemas

9.1. Quais programas e sistemas informáticos são utilizados? Favor listar os softwares,
indicando suas funções e responsáveis pelo acesso. 

9.2. Existem contratos de manutenção de softwares e sistemas críticos? Se sim, favor
detalhar. 

 

10. Informações Adicionais

10.1. Existe alguma informação adicional que considere importante para o
entendimento da nova gestão? Favor descrever. 

10.2. Sugestões para a melhoria de processos durante a transição? 

 

Pedimos a gentileza de fornecer as informações até 08 de novembro de 2024,
assegurando a transparência e a continuidade eficiente dos serviços públicos.

 

Atenciosamente,

 

Leonardo Vasconcellos Braz Galvão

Coordenador da Equipe de Transição

Gestão 2025-2028

_
Este documento foi assinado digitalmente.

Transparência — Quem já visualizou

Berna Ignus Barros Batista de Azevedo - Secretária
Extraordinária de Gestão

CETM
23/12/2024 às
11:49

Artur Mauricio Maux de Figueiredo - Procurador Municipal CETM
21/11/2024 às
14:26

Jose Helomar Rodrigues Junior - Presidente IPREV
21/11/2024 às
13:19

Jose Helomar Rodrigues Junior - Presidente CETM
21/11/2024 às
13:06

Berna Ignus Barros Batista de Azevedo - Secretária
Extraordinária de Gestão

SEGEST
31/10/2024 às
12:46

Sandra Maria Galvão de Melo Mendes Correa - assessora
especial

GAB » GAB -
PROT

30/10/2024 às
09:42

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO
26/10/2024 às
18:57

26/10/2024 às 18:57

20/02/25, 18:38 Verificação de assinaturas | Central de Serviços | Prefeitura de São Gonçalo do Amarante | 1Doc

https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&consulta=1&codigo=145317299798473331&ss=2&itd=5&origem=listagem 4/10



LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

GAB » GAB
- PROT
Sandra Maria
Galvão de
Melo Mendes
Correa -
assessora
especial

SEGEST
A/C Berna
Ignus Barros
Batista de
Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Despacho 1-
3.957/2024
30/10/2024 às

09:42  

Encaminhado

Prezada Secretária

De ordem do SCGP,encaminho para conhecimento e providências, a
solicitação do despacho inaugural.

...

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 2-
3.957/2024
31/10/2024 às

12:52  

Respondido

Comunico, para os devidos fins, que as providências foram adotadas
para atendimento da solicitação supra.

Atenciosamente,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

31/10/2024 às 12:52 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar
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SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 3-
3.957/2024
21/11/2024 às

12:40  

Respondido

Senhor Coordenador,

Em atenção à solicitação da Equipe de Transição por meio do Ofício
nº 015/2024, submeto, em anexo, informações e documentos
disponibilizados pela SEMURB.

Desde já, colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais
que, porventura, se façam necessários.

At.te,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

Documentos_SEMURB.pdf   (2,09 MB)
  A revisar

1 download

Documentos_SEMURB_2.pdf   (678,23 KB)
  A revisar

1 download

Relatorio_complementar.pdf   (382,16 KB)
  A revisar

1 download

21/11/2024 às 12:40 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Envolvidos

Despacho 4-
3.957/2024
21/11/2024 às

20:29  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Senhora Coordenadora, 

Acuso recebimento do expediente retro.

Iremos proceder a análise do mesmo e, caso necessário, faremos
complementação de perguntas.

Reitero pedido para que seja feita a visita presencial da equipe
nomeada pela gestão 2025-2028 aos próprios e equipamentos da
respectiva secretaria, bem como para que seja feita reunião com o
gestor de cada pasta.

Certo do pronto acatamento, subscrevo-me.

_
Este documento foi assinado digitalmente.

Enviado via e-mail em 21/11/2024 às 20:29

21/11/2024 às 20:29 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar
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SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 5-
3.957/2024
22/11/2024 às

10:40  

Respondido

Senhor Coordenador,

Conforme dialogado em reunião entre estas Coordenações, os órgãos
municipais se encontram com elevado nível de demanda decorrente
do período em curso, acumulando as suas atividades ordinárias com
as ações relacionadas à conclusão do exercício, da gestão e
pertinentes à transição.

Para a realização das visitas técnicas será necessário que
funcionários das secretarias, especialmente os gestores,
interrompam suas atividades para fornecer informações detalhadas
sobre os processos em andamento, algumas delas antecipadamente
prestadas de forma documental, bem como para apresentarem a
estrutura dos equipamentos públicos. Isso pode gerar sobrecarga de
trabalho ou desviar a atenção das tarefas operacionais diárias.

Nesse sentido, considera-se adequado que a Equipe de Transição,
inicialmente, proceda à análise do conjunto de informações prestadas
pelos entes administrativos, solicitando a sua complementação, em
sendo o caso.

Mantida a necessidade das referidas visitas, sugere-se que aguarde
momento oportuno para tanto. Se viáveis, serão programadas com
antecedência, em cronograma bem definido, concentrado-as em
horários ou dias que minimizem a interrupção das atividades
principais. Desse modo, busca-se evitar que tais encontros afetem o
funcionamento das secretarias e outras áreas da administração
pública, tendo em vista que a oferta de serviços aos usuários
permanece em andamento e não pode ser prejudicada.

Mantemo-nos à disposição para prestar todos os esclarecimentos
necessários ao desenvolvimento dos trabalhos pela Equipe de
Transição.

Atenciosamente, 

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

22/11/2024 às 10:40 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Envolvidos

Despacho 6-
3.957/2024
02/12/2024 às

22:59  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Senhora Coordenadora, 

Considerando que as informações repassadas neste protocolo já
foram analisadas pela equipe de transição do governo eleito, reitero
pedido para que seja feita a visita presencial da equipe nomeada pela
gestão 2025-2028 aos próprios e equipamentos da respectiva
secretaria, bem como para que seja feita reunião com o gestor de
cada pasta.

Atenciosamente,

 

_
Este documento foi assinado digitalmente.
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02/12/2024 às 22:59 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Enviado via e-mail em 02/12/2024 às 22:59

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 7-
3.957/2024
03/12/2024 às

14:02  

Respondido

Senhor Coordenador,

Nos próximos dias irei dialogar com cada gestor de pasta quanto à
viabilidade da solicitação e momento oportuno para tanto.

At.te,

...

Envolvidos

Despacho 8-
3.957/2024
19/12/2024 às

15:49  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Senhora Coordenadora, 

Sirvo-me do presente para registrar que a falta de disponibilidade,
pela atual gestão, para a realização das reuniões presenciais, apesar
dos muitos apelos deste signatário, efetivamente prejudicou o
andamento dos trabalhos da equipe de transição, de forma que tal
omissão se caracteriza como descumprimento da Resolução nº
34/2016 do TCE/RN e importará na responsabilização administrativa
dos implicados.

Atenciosamente,

 
 
 
_
Este documento foi assinado digitalmente.

19/12/2024 às 15:49 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Enviado via e-mail em 19/12/2024 às 15:49

Despacho 9-
3.957/2024
23/12/2024 às

Considerar resposta presente no Despacho nº 09, do Protocolo nº
3.987/2024.

...
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Situação atual: Em tramitação interna

1Doc • Comunicação Interna, Atendimento, Documentos e Tarefas • www.1doc.com.br

« Voltar - Central de Atendimento

Inicio

Meu Inbox

Central de Serviços

Organograma

Transparência

Verificar Assinatura

Consulta Prévia

Baixe o Aplicativo da
Central de
Atendimento

 

Prefeitura de São Gonçalo do Amarante
Central de Atendimento

 (84) 99621-7337

CETM
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

13:08  

Respondido
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Rua Alexandre Calvacanti, s/n - Centro
São Gonçalo do Amarante/RN
CEP 59291-625
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Protocolos
Abertura e Consulta

de Requerimentos Administrativos.

Protocolo 3.963/2024
Situação em 20/02/2025 18:34: Em tramitação interna | Código nº
825.217.299.837.136.844

Ofícios e Cartas para Secretarias
 
 
 

OFÍCIO Nº 021/2024

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de outubro de 2024.

 

 

À Sra. Berna Ignus Barros Batista de Azevedo 

Coordenadora da Equipe de Transição do Governo em Exercício 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN

 

Assunto: Solicitação de informações relativas à previdência municipal

 

Senhora Coordenadora,

Cumprimentando-a, em cumprimento às diretrizes estabelecidas para a transição de
governo e para garantir uma passagem de gestão transparente e eficiente, pedimos a
gentileza de responder ao questionário abaixo, da área da previdência municipal.

(via WEB)

Para

GAB - PROT - Protocolo Geral da Prefeitura, -

Em 26/10/2024 às 20:01

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO  
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-80

GAB - PROT - Pro...

Prefeitura de São Gonçalo do Amarante
Central de Atendimento  Menu
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1. Estrutura Organizacional

1.1. Quais são os principais setores que compõem a estrutura da sua área? Favor
fornecer um organograma atualizado. 

1.2. Quantos servidores estão lotados na área? Discriminar o número de servidores
efetivos, comissionados e temporários. 

1.3. Existem cargos vagos? Se sim, quantos e em quais setores? 

1.4. Informar os responsáveis pelos principais setores e suas respectivas áreas de
atuação. 

1.5 Existem projetos ou programas em andamento ou concluídos que tenham alterado
ou visem alterar a estrutura organizacional do órgão?

 

2. Recursos Humanos

2.1. Quais são as políticas de recursos humanos aplicadas na sua área? Existem
programas de capacitação ou desenvolvimento de pessoal em andamento? 

2.2. Quantos contratados temporários trabalham nesta unidade? Favor listar com os
respectivos vencimentos e funções. 

2.3. Existem pendências relacionadas a salários ou benefícios de servidores ou
terceirizados? Se sim, favor especificar. 

 

3. Contratos e Convênios

3.1. Favor listar todos os contratos vigentes, indicando:

   - Número do contrato

   - Objeto do contrato

   - Nome e CNPJ do fornecedor

   - Valor total e saldo a pagar

   - Data de início e término de vigência

   - Situação atual (ativo, suspenso, próximo ao vencimento) 

3.2. Existem convênios em andamento? Favor listar com detalhes sobre:

   - Objeto do convênio

   - Instituições parceiras

   - Valores envolvidos e contrapartidas

   - Prazos de execução e situação atual 

3.3. Há processos de licitação em andamento? Se sim, favor detalhar os objetos e
status. 

3.4 Existem contratos e/ou convênios com prazo de validade com vencimento previsto
para os próximos 6 (seis) meses? Favor listar em caso positivo.

 

4. Projetos e Programas
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4.1. Quais são os principais projetos e programas em execução pela área? 

   - Favor incluir objetivos, responsáveis, prazos e status de execução. 

4.2. Existem projetos paralisados? Se sim, informe as razões e a previsão de
retomada. 

4.3. Quais projetos são considerados prioritários para o próximo exercício? Favor
explicar brevemente. 

4.4 Existem projetos em curso que, em tese, teriam sua execução iniciada ou
continuada já a partir do ano vindouro?

 

5. Situação Financeira

5.1. Favor apresentar um relatório resumido da situação financeira, incluindo
orçamento disponível, receitas e despesas. 

5.2. Existem restos a pagar pendentes? Se sim, favor listar com detalhes de valores e
credores. 

5.3. A área possui dívidas ou passivos contingentes? Se sim, detalhar as obrigações. 

 

6. Infraestrutura e Patrimônio

6.1. Qual é o inventário de bens móveis e imóveis? Favor fornecer uma relação
atualizada, indicando o estado de conservação e localização. 

6.2. Existem bens em processo de alienação ou sob qualquer tipo de restrição
judicial? 

6.3. Quais são as necessidades de manutenção mais urgentes relacionadas aos bens
patrimoniais? 

6.4 Existe(m) alguma(s) obra(s) em execução ou com execução programada no que
concerne a construção, reforma e/ou ampliação de qualquer setor da estrutura física
do órgão?

6.5 Existem projeto em andamento a ser concluído que diga respeito a novos
equipamentos ou incremento de já existentes dentro do prédio do órgão?  

 

7. Obrigações e Desafios

7.1. Quais são as principais obrigações que devem ser cumpridas até 31/12/2024? 

7.2. Existem pendências ou desafios administrativos que precisam ser resolvidos
urgentemente? Favor detalhar. 

7.3. Existe algum termo de ajuste de conduta (TAC), termo de compromisso ou
decisão judicial que impacta as operações? Se sim, favor explicar. 

 

8. Planejamento para 2025

8.1. Quais são os planos e metas desta unidade para 2025? Favor listar projetos
prioritários e novas iniciativas planejadas. 

8.2. A área possui, ainda que em construção, um planejamento estratégico para o
próximo ano? Se sim, favor fornecer um resumo das ações planejadas. 
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9. Softwares e Sistemas

9.1. Quais programas e sistemas informáticos são utilizados? Favor listar os softwares,
indicando suas funções e responsáveis pelo acesso. 

9.2. Existem contratos de manutenção de softwares e sistemas críticos? Se sim, favor
detalhar. 

 

10. Certidão de Regularidade Previdenciária

10.1. As alíquotas de contribuição do ente, dos segurados e dos beneficiários estão
previstas em lei? Favor fornecer cópia da legislação pertinente.

10.2. Qual é o prazo legal estabelecido para o repasse das contribuições? Está dentro
do limite do último dia útil do mês subsequente à competência?

10.3. A legislação prevê aplicação de índice de atualização monetária, juros e multa
em caso de atraso no repasse das contribuições? Favor fornecer cópia da legislação.

10.4. Como é feita a retenção, recolhimento e repasse das contribuições dos
segurados e beneficiários à unidade gestora do RPPS?

10.5. O somatório das contribuições patronais para o custeio normal é inferior ao
dobro das contribuições dos servidores? Favor fornecer documentos que comprovem.

10.6. As alíquotas de contribuição dos servidores são inferiores às dos servidores
federais? Em caso positivo, há comprovação de inexistência de déficit atuarial?

10.7. O ente realiza avaliações atuariais anuais com data focal em 31 de dezembro?
Favor fornecer os relatórios das últimas três avaliações.

10.8. As avaliações atuariais utilizam Nota Técnica Atuarial (NTA) conforme os
parâmetros da Portaria nº 1.467/2022? Favor fornecer cópias das NTAs.

10.9. Quais medidas foram adotadas para equacionar o déficit atuarial? Favor fornecer
documentação sobre o plano de amortização ou outras medidas adotadas.

10.10. O Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio foi apresentado? Favor
fornecer cópia do demonstrativo.

10.11. O RPPS oferece exclusivamente os benefícios de aposentadoria e pensão por
morte? Favor fornecer a legislação que regulamenta o plano de benefícios.

10.12. Existe apenas uma unidade gestora para o RPPS, abrangendo todos os Poderes
e entidades do ente federativo? Favor fornecer a estrutura organizacional.

10.13. Como é gerenciado o financiamento do RPPS por todos os Poderes e entidades
que possuem servidores vinculados ao regime?

10.14. O RPPS cobre exclusivamente servidores efetivos e membros de Poderes? Favor
fornecer a legislação que define a cobertura.

10.15. Os dirigentes da unidade gestora e responsáveis pelos investimentos cumprem
os requisitos de idoneidade, certificação, experiência e formação acadêmica? Favor
fornecer documentação comprobatória.

10.16. Como são utilizados os recursos previdenciários? Favor fornecer relatórios de
utilização dos recursos.
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10.17. Os recursos do RPPS são aplicados conforme as regras do CMN? Favor fornecer
a política de investimentos e relatórios de aplicação.

10.18. O Regime de Previdência Complementar (RPC) foi instituído por lei? Favor
fornecer cópia da legislação e do convênio de adesão ao plano de benefícios.

10.19. O RPPS está habilitado para processar requerimentos de compensação
financeira? Favor fornecer documentação de habilitação.

10.20. O ente federativo atende às solicitações de documentos e informações da
SPREV dentro dos prazos estabelecidos? Favor fornecer exemplos de atendimentos
realizados.

10.21. O ente federativo envia regularmente à SPREV os documentos e informações
sobre o RPPS? Favor fornecer comprovantes de envio.

10.22. As regras de concessão, cálculo e reajustamento dos benefícios do RPPS estão
adequadas à EC nº 103/2019? Favor fornecer documentação que comprove a
adequação.

10.23. O ente federativo cumpre toda a legislação aplicável aos RPPS? Favor fornecer
documentos que comprovem o cumprimento.

 

11. Repasses de Contribuições Patronais, Dívida Previdenciária e
Parcelamentos

11.1. Houve algum atraso ou suspensão nos repasses das contribuições patronais nos
últimos 36 meses? Favor fornecer comprovantes de repasse ou documentação que
justifique a suspensão.

11.2. Em caso de existir atualmente, qual é o montante total da dívida previdenciária
atual do ente federativo? Favor fornecer um relatório detalhado da dívida. Acaso dívida
em aberto favor explicar se já foi realizado ou se está realizando parcelamento do
débito.

11.3. Existem parcelamentos de dívidas previdenciárias em vigor? Favor fornecer
cópias dos termos de acordo de parcelamento e os comprovantes de pagamento das
parcelas.

11.4. Qual é o prazo e as condições estabelecidas nos acordos de parcelamento das
dívidas previdenciárias? Favor fornecer detalhes sobre os índices de atualização, taxas
de juros e multas aplicadas.

11.5. Houve algum caso de inadimplência nos acordos de parcelamento das dívidas
previdenciárias? Em caso afirmativo, favor fornecer detalhes e as medidas adotadas
para regularização.

11.6. Existem medidas previstas para a regularização dos repasses das contribuições
patronais em atraso? Favor fornecer o plano de ação ou cronograma de regularização.

11.7. O ente federativo realizou alguma auditoria interna ou externa para verificar a
conformidade dos repasses das contribuições previdenciárias? Favor fornecer os
relatórios das auditorias realizadas.

11.8. Quais são as justificativas apresentadas pelo ente federativo para eventuais
suspensões ou atrasos nos repasses das contribuições patronais? Favor fornecer
correspondências ou comunicações oficiais sobre o tema.
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12. Informações Adicionais

12.1. Existe alguma informação adicional que considere importante para o
entendimento da nova gestão? Favor descrever. 

12.2. Sugestões para a melhoria de processos durante a transição? 

Pedimos a gentileza de fornecer as informações até 08 de novembro de 2024,
assegurando a transparência e a continuidade eficiente dos serviços públicos.

 

Atenciosamente,

 

Leonardo Vasconcellos Braz Galvão

Coordenador da Equipe de Transição

Gestão 2025-2028

 

 

 
 

_
Este documento foi assinado digitalmente.
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Berna Ignus Barros Batista de Azevedo - Secretária
Extraordinária de Gestão
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Jose Helomar Rodrigues Junior - Presidente CETM » PETM
26/11/2024 às
09:54

Consulta externa por código
24/11/2024 às
09:59

Wilson Rodrigo Bezerra Ribeiro - Secretário Municipal de
Planejamento e Orçamento Participativo

CETM
21/11/2024 às
10:44

Artur Mauricio Maux de Figueiredo - Procurador Municipal CETM
19/11/2024 às
15:20

Jose Helomar Rodrigues Junior - Presidente CETM
19/11/2024 às
12:34

Berna Ignus Barros Batista de Azevedo - Secretária
Extraordinária de Gestão

SEGEST
31/10/2024 às
09:49

Sandra Maria Galvão de Melo Mendes Correa - assessora
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PROT
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09:37

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO
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26/10/2024 às 20:02 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

GAB » GAB
- PROT
Sandra Maria
Galvão de
Melo Mendes
Correa -
assessora
especial

SEGEST
A/C Berna
Ignus Barros
Batista de
Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Despacho 1-
3.963/2024
30/10/2024 às

09:38  

Encaminhado

Prezada Secretária

De ordem do SCGP,encaminho para conhecimento e providências, a
solicitação do despacho inaugural.

...

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 2-
3.963/2024
31/10/2024 às

09:55  

Respondido

Comunico, para os devidos fins, que as providências foram adotadas
para atendimento da solicitação supra.

Atenciosamente,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

31/10/2024 às 09:55 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

20/02/25, 18:34 Verificação de assinaturas | Central de Serviços | Prefeitura de São Gonçalo do Amarante | 1Doc

https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&consulta=1&codigo=825217299837136844&ss=2&itd=5&origem=listagem 7/18

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=doc/anexoe&hash=204CF34BF379109979B037CB&assinado=1&check=1
https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&consulta=1&codigo=825217299837136844&ss=2&itd=5&origem=listagem
javascript:void(0);
javascript:void(0);
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=doc/anexoe&hash=F6BB7B3038BAF055D3E5CB70&assinado=1&check=1
https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&consulta=1&codigo=825217299837136844&ss=2&itd=5&origem=listagem


SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 3-
3.963/2024
19/11/2024 às

12:06  

Respondido

Senhor Coordenador,

Em atenção à solicitação da Equipe de Transição, por meio do Ofício
nº 021/2024, encaminho, em anexo, informações e documentos
disponibilizados pelo Instituto de Previdência Municipal.

Desde já, colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais
que, porventura, se façam necessários.

Atenciosamente,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.
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BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Envolvidos

Despacho 4-
3.963/2024
19/11/2024 às

14:23  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Senhora Coordenadora, 

Acuso recebimento do expediente retro.

Iremos proceder a análise do mesmo e, caso necessário, faremos
complementação de perguntas.

Reitero pedido para que seja feita a visita presencial da equipe
nomeada pela gestão 2025-2028 aos próprios e equipamentos da
respectiva secretaria, bem como para que seja feita reunião com o
gestor de cada pasta.

Certo do pronto acatamento, subscrevo-me.

Despacho 5-
3.963/2024
22/11/2024 às

 
Senhor Coordenador,

Conforme dialogado em reunião entre estas Coordenações, os órgãos
municipais se encontram com elevado nível de demanda decorrente
do período em curso, acumulando as suas atividades ordinárias com
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SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

10:45  

Respondido

as ações relacionadas à conclusão do exercício, da gestão e
pertinentes à transição.

Para a realização das visitas técnicas será necessário que
funcionários das secretarias, especialmente os gestores,
interrompam suas atividades para fornecer informações detalhadas
sobre os processos em andamento, algumas delas antecipadamente
prestadas de forma documental, bem como para apresentarem a
estrutura dos equipamentos públicos. Isso pode gerar sobrecarga de
trabalho ou desviar a atenção das tarefas operacionais diárias.

Nesse sentido, considera-se adequado que a Equipe de Transição,
inicialmente, proceda à análise do conjunto de informações prestadas
pelos entes administrativos, solicitando a sua complementação, em
sendo o caso.

Mantida a necessidade das referidas visitas, sugere-se que aguarde
momento oportuno para tanto. Se viáveis, serão programadas com
antecedência, em cronograma bem definido, concentrado-as em
horários ou dias que minimizem a interrupção das atividades
principais. Desse modo, busca-se evitar que tais encontros afetem o
funcionamento das secretarias e outras áreas da administração
pública, tendo em vista que a oferta de serviços aos usuários
permanece em andamento e não pode ser prejudicada.

Mantemo-nos à disposição para prestar todos os esclarecimentos
necessários ao desenvolvimento dos trabalhos pela Equipe de
Transição.

Atenciosamente, 

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

22/11/2024 às 10:45 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Envolvidos

Despacho 6-
3.963/2024
24/11/2024 às

09:56  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

 
Senhora Coordenadora,

 
1. Cumprimentando-a, sirvo-me do presente para – em razão

das respostas recebidas por esta equipe de transição
referente ao questionário destinado ao IPREV e por delas ter
restado significativas dúvidas - REQUERER as explicações
aos pontos que a seguir são delineados.

 

2. Objetivamente, do item 11 do questionário é possível
abstrair da resposta apresentada pelo Sr. Presidente do
IPREV que essa edilidade está inadimplente quantos aos
repasses mensais das contribuições patronais concernentes
às competências de agosto e setembro de 2024(subitem
11.1).

 

3. Acontece que – como as respostas foram recebidas dia
19/11/2024 e os repasses mensais tomam lugar até o
décimo dia útil após o efetivo pagamento do segurado
(subitem 10.2) – não fez a resposta encaminhada
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qualquer menção às contribuições patronais
referentes ao mês de OUTUBRO DE 2024.

 

4. Ao tempo da resposta, importa destacar, a obrigação do
repasse das contribuições patronais referentes ao mês de
outubro já estava posta.

 

5. Ocorre que, como pode ser visto do subitem 11.6, muito
embora tenha sido relatada a existência apenas de
inadimplemento quanto aos meses de agosto e setembro de
2024 foi apontado que o consequente parcelamento
tomará lugar tão somente no mês de dezembro de
2024.

 

6. Nos parece contraditório e inconsistente o fato de
alegar inadimplemento dos meses de agosto e setembro de
2024 e informar que o decorrente parcelamento ocorrerá
apenas em dezembro do mesmo ano. Ora, esse fato de per
si, em tese, resultará apenas em maior oneração da
edilidade na medida em que arcará com o ônus da mora
(juros e multa) também refletindo nos meses subsequentes
(outubro e novembro) para só em dezembro formalizar o
parcelamento já onerado.

 

7. Nesse sentido, pelas respostas apresentadas, é essencial
que sejam explicados os seguintes pontos:

 

1. Houve pagamento das contribuições patronais pertinentes a
folha de outubro de 2024?;

2. Haverá pagamento das contribuições patronais de novembro
de 2024 ou houve indicativo da incapacidade da edilidade? E

3. Houve algum entendimento prévio entre IPREV e Ente para
a consolidação da dívida, inclusive com eventual inclusão
dos meses de outubro e novembro, para realização de único
parcelamento em dezembro de 2024?

 

Atenciosamente,

 

 

Leonardo Vasconcellos Braz Galvão

Coordenador da Equipe de Transição

Gestão 2025-2028

_
Este documento foi assinado digitalmente.

24/11/2024 às 09:58 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Enviado via e-mail em 24/11/2024 às 09:58
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GAB » GAB
- PROT
Sandra Maria
Galvão de
Melo Mendes
Correa -
assessora
especial

SEGEST
A/C Berna
Ignus Barros
Batista de
Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Despacho 7-
3.963/2024
25/11/2024 às

07:40  

Encaminhado

Senhora Secretária

De ordem do SCGP,encaminho para conhecimento e providências, a
solicitação do despacho inaugural. 

...

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 8-
3.963/2024
02/12/2024 às

12:49  

Respondido

Senhor Coordenador,

Comunico, para os devidos fins, que a referida solicitação foi
encaminhada ao IPREV. Tão logo disponibilizada, daremos
conhecimento à Equipe de Transição.

At.te,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

02/12/2024 às 12:49 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Despacho 9-
3.963/2024
03/12/2024 às

Senhor Coordenador,

Em atenção ao Despacho nº 6, segue resposta do IPREV em anexo.

At.te,

...
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SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

17:23  

Respondido
IPREV_resposta_2.pdf   (312,11 KB)
  A revisar

2 downloads

Envolvidos

Despacho 10-
3.963/2024
06/12/2024 às

08:26  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Senhora Coordenadora, considerando a resposta do documento
anexo, costante do despacho 9 acima, onde se consignou:

"3. Haverá pagamento das contribuições patronais de novembro de
2024 ou houve indicativo da incapacidade da edilidade?

4. A de novembro só a prefeitura pode responder, mesmo porque o
Ente tem 10 dias da data do pagamento para fazer o repasse."

Gostaria de requerer que fosse formalmente consultada a Secretária
Municipal de Finanças para que haja uma resposta efetiva ao
questionamento supra.

Atenciosamente,

_
Este documento foi assinado digitalmente.

06/12/2024 às 08:27 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Enviado via e-mail em 06/12/2024 às 08:27

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 11-
3.963/2024
06/12/2024 às

10:45  

Respondido

Senhor Coordenador,

Conforme solicitado, procedemos a consulta à Secretaria Municipal
de Finanças na presente data.

At.te,

...
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Situação atual: Em tramitação interna

1Doc • Comunicação Interna, Atendimento, Documentos e Tarefas • www.1doc.com.br

« Voltar - Central de Atendimento

Envolvidos

Despacho 12-
3.963/2024
18/12/2024 às

12:04  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Senhora Coordenadora, 

Sirvo-me do presente para registrar que a falta de disponibilidade,
pela atual gestão, para a realização das as reuniões presenciais,
apesar dos muitos apelos deste signatário, efetivamente prejudicou o
andamento dos trabalhos da equipe de transição, de forma que tal
omissão se caracteriza como descumprimento da Resolução nº
34/2016 do TCE/RN e importará na responsabilização administrativa
dos implicados.

Atenciosamente,

_
Este documento foi assinado digitalmente.

18/12/2024 às 12:05 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Enviado via e-mail em 18/12/2024 às 12:05

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 13-
3.963/2024
27/12/2024 às

11:05  

Respondido

Considerar resposta presente no Despacho nº 09, do Protocolo nº
3.987/2024.

...
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Protocolos
Abertura e Consulta

de Requerimentos Administrativos.

Protocolo 3.958/2024
Situação em 20/02/2025 18:21: Em tramitação interna | Código nº
934.017.299.805.923.652

Ofícios e Cartas para Secretarias

 

OFÍCIO Nº 016/2024

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de outubro de 2024.

 

 

À Sra. Berna Ignus Barros Batista de Azevedo 

Coordenadora da Equipe de Transição do Governo em Exercício 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN

 

Assunto: Solicitação de informações relativas à Procuradoria-Geral do
Município

 

Senhora Coordenadora,

Cumprimentando-a, em cumprimento às diretrizes estabelecidas para a transição de
governo e para garantir uma passagem de gestão transparente e eficiente, pedimos a
gentileza de responder ao questionário abaixo, da área da Procuradoria-Geral do

(via WEB)

Para

GAB - PROT - Protocolo Geral da Prefeitura, -

Em 26/10/2024 às 19:09

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO  
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-80

GAB - PROT - Pro...

Prefeitura de São Gonçalo do Amarante
Central de Atendimento  Menu
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Município.

1. Estrutura Organizacional

1.1. Quais são os principais setores que compõem a estrutura da Procuradoria-Geral
do Município? Favor fornecer um organograma atualizado. 

1.2. Quantos servidores estão lotados na área? Discriminar o número de servidores
efetivos, comissionados, temporários e terceirizados.

1.3. Existem cargos vagos? Se sim, quantos e em quais setores?

1.4. Informar os responsáveis pelos principais setores e suas respectivas áreas de
atuação.

 

2. Recursos Humanos

2.1. Quais são as políticas de recursos humanos aplicadas na Procuradoria-Geral do
Município? Existem programas de capacitação ou desenvolvimento de pessoal em
andamento? 

2.2. Quantos contratados temporários trabalham nesta unidade? Favor listar com os
respectivos vencimentos e funções.

2.3. Existem pendências relacionadas a salários ou benefícios de servidores ou
terceirizados? Se sim, favor especificar.

2.4. Qual o atual critério para repartição dos honorários de sucumbência? Existe algum
normativo ou regra interna que discipline ou regulamente esse assunto? O Procurador-
Geral e o Procurador-Geral Adjunto atualmente têm recebido essa verba?

2.5. A distribuição das demandas judiciais e consultivas são feitas de maneira
matematicamente equitativa ou obedece a um outro critério?

2.6. O Procurador-Geral e o Procurador-Geral Adjunto fazem parte da distribuição das
demandas judiciais e consultivas?

 

3. Contratos e Convênios

3.1. Existem contratos ou serviços de advocacia ou consultoria jurídica externa? Se
sim, detalhar os serviços prestados e os respectivos contratos.

3.2 Favor listar todos os demais contratos vigentes, indicando:

   - Número do contrato;

   - Objeto do contrato;

   - Nome e CNPJ do fornecedor;

   - Valor total e saldo a pagar;

   - Data de início e término de vigência;

   - Situação atual (ativo, suspenso, próximo ao vencimento);

- Os números dos aditivos contratuais, especificando quais foram de prorrogação
vigência e de equilíbrio econômico-financeiro.

3.3. Existem convênios em andamento? Favor listar com detalhes sobre:

   - Objeto do convênio

   - Instituições parceiras
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   - Valores envolvidos e contrapartidas

   - Prazos de execução e situação atual 

3.4. Há processos de licitação em andamento? Se sim, favor detalhar os objetos e
status.

 

4. Projetos e Programas

4.1. Quais são os principais projetos e programas em execução pela Procuradoria Geral
do Município?

 - Favor incluir objetivos, os servidores responsáveis, prazos e status de execução.

4.2. Existem parcerias com outras secretarias ou órgãos para a execução de algum
projeto? Se sim, quais são os detalhes dessas colaborações?

4.3 Existem projetos paralisados? Se sim, por favor informe as razões e a previsão de
retomada. 

4.4 Existem projetos e práticas para assegurar a proteção de dados sensíveis em
processos judiciais e administrativos? Quais são?

4.5. Quais projetos são considerados prioritários para o próximo exercício? Favor
explicar brevemente.

 

5. Compliance e Governança

5.1. Existem programas de compliance ou iniciativas de integridade em andamento na
Procuradoria? Quais são as políticas implementadas?

5.2. Foram realizadas auditorias internas ou externas recentemente? Se sim, quais
foram as recomendações e ações adotadas?

5.3 A Procuradoria tem políticas de conformidade com a Lei Geral de Proteção de
Dados (LGPD)? Quais são as ações implementadas para garantir essa conformidade?

 
6. Situação Financeira

6.1. Favor apresentar um relatório resumido da situação financeira, incluindo
orçamento disponível, receitas e despesas. 

6.2. Existem restos a pagar pendentes? Se sim, favor listar com detalhes de valores e
credores. 

6.3. A Procuradoria-Geral do Município possui dívidas ou passivos contingentes? Se
sim, detalhar as obrigações.

6.4. Todos os precatórios e RPV’s com pagamento programado para competência 2024
foram adimplidos? Houve sequestro para quitação?

6.5. Qual o valor total de precatórios e RPV’s inscritos para a competência de 2025?
Algum é considerado de alto valor ou de difícil adimplemento?

 

7. Infraestrutura e Patrimônio

7.1. Qual é o inventário de bens móveis e imóveis? Favor fornecer uma relação
atualizada, indicando o estado de conservação e localização.
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7.2. Existem bens em processo de alienação ou sob qualquer tipo de restrição judicial?

7.3. Quais são as necessidades de manutenção mais urgentes relacionadas aos bens
patrimoniais?

7.4. Existe veículo com ou sem motorista dedicado exclusivamente à Procuradoria
Geral do Município? O automóvel é locado?

 

8. Obrigações e Desafios

8.1. Quais são as principais obrigações que devem ser cumpridas até 31/12/2024?

8.2. Qual a quantidade de processos judiciais e administrativos que a Procuradoria-
Geral do Município atua diretamente?

8.3. Qual a quantidade de processos de execução fiscal?

8.4. Qual a quantidade de processos contenciosos ativos?

8.5. Existem pendências ou desafios administrativos que precisam ser resolvidos
urgentemente? Favor detalhar.

8.6. Existem procedimentos administrativos ou judiciais pendentes que envolvem
riscos significativos para o município?

8.7. Existe algum termo de ajuste de conduta (TAC), termo de compromisso,
Recomendação Ministerial ou decisão judicial que impacta nas operações? Se sim,
favor enumerar e explicar.

8.8. Existem auditorias ou inspeções em andamento que possam resultar em
recomendações ou sanções? Quais são os detalhes?

 

9. Planejamento para 2025

9.1. Quais são os planos e metas desta unidade para 2025? Favor listar projetos
prioritários e novas iniciativas planejadas. 

9.2. A Procuradoria-Geral do Município possui um planejamento estratégico para o
próximo ano? Se sim, favor fornecer um resumo das ações planejadas.

9.3 Existem novas regulamentações ou legislações que entrarão em vigor em 2025 e
que exigirão adaptações na área jurídica? Se sim, quais são?

 

10. Softwares e Sistemas

10.1. Quais programas e sistemas informáticos são utilizados? Favor listar os
softwares, indicando suas funções e responsáveis pelo acesso. 

10.2. Existem contratos de manutenção de softwares e sistemas críticos? Se sim, favor
detalhar. 

 

11. Informações Adicionais

11.1. Existe alguma informação adicional que considere importante para o
entendimento da nova gestão? Favor descrever. 

11.2. Sugestões para a melhoria de processos durante a transição?
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Pedimos a gentileza de fornecer as informações até 08 de novembro de 2024,
assegurando a transparência e a continuidade eficiente dos serviços públicos.

 

Atenciosamente,

 

Leonardo Vasconcellos Braz Galvão

Coordenador da Equipe de Transição

Gestão 2025-2028
 

_
Este documento foi assinado digitalmente.

Transparência — Quem já visualizou

Wilson Rodrigo Bezerra Ribeiro - Secretário Municipal de
Planejamento e Orçamento Participativo

CETM
14/11/2024 às
11:48

Consulta externa por código
13/11/2024 às
12:37

Berna Ignus Barros Batista de Azevedo - Secretária
Extraordinária de Gestão

CETM
13/11/2024 às
11:34

Jose Helomar Rodrigues Junior - Presidente IPREV »
IPREV

12/11/2024 às
15:18

Artur Mauricio Maux de Figueiredo - Procurador Municipal CETM
12/11/2024 às
15:05

Jose Helomar Rodrigues Junior - Presidente CETM
12/11/2024 às
14:01

Berna Ignus Barros Batista de Azevedo - Secretária
Extraordinária de Gestão

SEGEST
31/10/2024 às
10:19

Sandra Maria Galvão de Melo Mendes Correa - assessora
especial

GAB » GAB -
PROT

30/10/2024 às
09:41

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO
26/10/2024 às
19:10

26/10/2024 às 19:10 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

20/02/25, 18:21 Verificação de assinaturas | Central de Serviços | Prefeitura de São Gonçalo do Amarante | 1Doc

https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&consulta=1&codigo=934017299805923652&ss=2&itd=5&origem=listagem 5/10

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=doc/anexoe&hash=651EFD1981C884091156943C&assinado=1&check=1
https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&consulta=1&codigo=934017299805923652&ss=2&itd=5&origem=listagem


GAB » GAB
- PROT
Sandra Maria
Galvão de
Melo Mendes
Correa -
assessora
especial

SEGEST
A/C Berna
Ignus Barros
Batista de
Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Despacho 1-
3.958/2024
30/10/2024 às

09:41  

Encaminhado

Prezada Secretária

De ordem do SCGP,encaminho para conhecimento e providências, a
solicitação do despacho inaugural.

...

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 2-
3.958/2024
31/10/2024 às

11:34  

Respondido

Comunico, para os devidos fins, que as providências foram adotadas
para atendimento da solicitação supra.

Atenciosamente,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

31/10/2024 às 11:35 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Despacho 3-
3.958/2024
06/11/2024 às

Prezada Secretária Coordenadora,

Gostaria de aditar o questionamento dirigido à PGM, com o fim de
que fossem informados o número de processos judiciais e os valores
envolvidos e eventualmente bloqueados, relativos às demandas
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Envolvidos

19:11  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

judicias da saúde, incluindo aquelas relativas à disponibilização de
terapias, medicamentos, próteses, órteses, equipamentos, materiais
especiais e tratamento domiciliar (home care).

Atenciosamente, 

 
Leonardo Vasconcellos Braz Galvão

Coordenador da Equipe de Transição

Gestão 2025-2028

 
 
_
Este documento foi assinado digitalmente.

06/11/2024 às 19:12 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Enviado via e-mail em 06/11/2024 às 19:12

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 4-
3.958/2024
07/11/2024 às

09:54  

Respondido

Comunico, para os devidos fins, que as providências foram adotadas
para atendimento da solicitação supra.

Atenciosamente,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

07/11/2024 às 09:54 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

SEGEST
Berna Ignus

Despacho 5-
3.958/2024
12/11/2024 às

13:59  

Respondido

Senhor Coordenador,

Em atenção à solicitação realizada pela Equipe de Transição por meio
do Ofício nº 016/2024, encaminho informações prestadas pela
Procuradoria Geral do Município.

Nessa oportunidade, esclareço que a informação referente ao
Despacho nº 03 supra foi requerida à Secretaria de Finanças e, tão
logo prestada, será disponibilizada.

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais que,
porventura, se façam necessários.
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Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

At.te,

_
Este documento foi assinado digitalmente.

PGM_RESPOSTA_RELATORIO_TRANSICAO.pdf  
(729,84 KB)
  A revisar

7
downloads

12/11/2024 às 13:59 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Envolvidos

Despacho 6-
3.958/2024
14/11/2024 às

10:29  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Senhora Coordenadora, 

Acuso recebimento do expediente retro.

Iremos proceder a análise do mesmo e, caso necessário, faremos
complementação de perguntas.

Reitero pedido para que seja feita a visita presencial da equipe
nomeada pela gestão 2025-2028 aos próprios e equipamentos da
respectiva secretaria, bem como para que seja feita reunião com o
gestor de cada pasta.

Certo do pronto acatamento, subscrevo-me.

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 7-
3.958/2024
18/11/2024 às

20:46  

Respondido

Senhor Coordenador,

Com o objetivo de atender integralmente a solicitação realizada
neste expediente, encaminho documento expedido pela Secretaria
Municipal de Finanças que trata de conteúdo presente no Despacho
nº 3.

Em atenção ao Despacho nº 6, conforme dialogado em reunião entre
estas Coordenações, os órgãos municipais se encontram com elevado
nível de demanda decorrente do período correlato, acumulando as
suas atividades ordinárias com as ações relacionadas à conclusão do
exercício, da gestão e pertinentes à transição. Nesse sentido,
considera-se adequado que a Equipe de Transição proceda à análise
do conjunto de informações solicitadas aos entes administrativos e
que, mantida a necessidade de visitas presenciais, aguarde momento
oportuno para tanto.

Atenciosamente,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.
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PGM_resposta_aditamento.pdf   (325,28 KB)
  A revisar

5 downloads

18/11/2024 às 20:47 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Envolvidos

Despacho 8-
3.958/2024
23/12/2024 às

13:16  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Senhora Coordenadora, 

Considerando a informação supra de que há precatórios devidos ao
TJRN, pedimos que seja especificado o valor de cada precatório, com
indicação do número do processo, das partes e do valor devido.

Atenciosamente,

_
Este documento foi assinado digitalmente.

23/12/2024 às 13:16 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Enviado via e-mail em 23/12/2024 às 13:16

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 9-
3.958/2024
27/12/2024 às

19:52  

Respondido

Comunico, para os devidos fins, que, na presente data,
foram requeridas as providências pertinentes ao atendimento da
solicitação.

...
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Protocolos
Abertura e Consulta

de Requerimentos Administrativos.

Protocolo 3.956/2024
Situação em 20/02/2025 18:19: Em tramitação interna | Código nº
213.017.299.793.785.549

Ofícios e Cartas para Secretarias
 
 
 

OFÍCIO Nº 013/2024

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de outubro de 2024.

 

 

À Sra. Berna Ignus Barros Batista de Azevedo 

Coordenadora da Equipe de Transição do Governo em Exercício 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN

 

Assunto: Solicitação de informações relativas aos serviços urbanos

 

Senhora Coordenadora,

Cumprimentando-a, em cumprimento às diretrizes estabelecidas para a transição de
governo e para garantir uma passagem de gestão transparente e eficiente, pedimos a
gentileza de responder ao questionário abaixo, da área dos serviços urbanos.

(via WEB)

Para

GAB - PROT - Protocolo Geral da Prefeitura, -

Em 26/10/2024 às 18:49

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO  
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-80

GAB - PROT - Pro...

Prefeitura de São Gonçalo do Amarante
Central de Atendimento  Menu
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1. Estrutura Organizacional

1.1. Quais são os principais setores que compõem a estrutura da Secretaria Municipal
de Serviços Urbanos – SEMSUR-SGA? Favor fornecer um organograma atualizado, caso
disponha. 

1.2. Quantos servidores estão lotados na SEMSUR? Discriminar o número de
servidores efetivos, cedidos, comissionados e temporários. 

1.3. Existem cargos vagos? Se sim, quantos e em quais setores? 

1.4. Informar os servidores responsáveis pelos principais setores e suas respectivas
áreas de atuação. 

 

2. Recursos Humanos

2.1. Quais são as políticas de recursos humanos aplicadas na sua área? Existem
programas de capacitação ou desenvolvimento de pessoal em andamento? 

2.2. Quantos contratados temporários trabalham na SEMSUR? Favor listar com os
respectivos vencimentos e funções. 

2.3. Existem pendências relacionadas a salários ou benefícios de servidores ou
terceirizados? Se sim, favor especificar. 

 

3. Contratos e Convênios

3.1. Favor listar todos os contratos vigentes, indicando:

   - Número do contrato

   - Objeto do contrato

   - Nome e CNPJ do fornecedor

   - Valor total e saldo a pagar

   - Data de início e término de vigência

   - Situação atual (ativo, suspenso, próximo ao vencimento) 

3.2. Existem convênios em andamento? Favor listar com detalhes sobre:

   - Objeto do convênio

   - Instituições parceiras

   - Valores envolvidos e contrapartidas

   - Prazos de execução e situação atual 

3.3. Há processos de licitação em andamento? Se sim, favor detalhar os objetos e
status. 

 
4. Projetos e Programas

4.1. Quais são os principais projetos e programas em execução pela área? 

   - Favor incluir objetivos, responsáveis, prazos e status de execução. 

4.2. Existem projetos paralisados? Se sim, informe as razões e a previsão de
retomada. 
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4.3. Quais projetos são considerados prioritários para o próximo exercício? Favor
explicar brevemente. 

 
5. Situação Financeira

5.1. Favor apresentar um relatório resumido da situação financeira, incluindo
orçamento disponível, receitas e despesas. 

5.2. Existem restos a pagar pendentes? Se sim, favor listar com detalhes de valores e
credores. 

5.3. Essa Secretaria possui dívidas ou passivos contingentes? Se sim, detalhar as
obrigações.

 

6. Infraestrutura e Patrimônio

6.1. Qual é o inventário de bens móveis, automóveis e imóveis? Favor fornecer uma
relação atualizada, indicando o estado de conservação e localização. 

6.2. Existem bens em processo de alienação ou sob qualquer tipo de restrição
judicial? 

6.3. Quais são as necessidades de manutenção mais urgentes relacionadas aos bens
patrimoniais? 

 

7.1. Iluminação Pública:

7.1. Qual o quadro total de lâmpadas instaladas no sistema de iluminação pública do
município?

7.2. Qual a quantidade de pontos de lâmpadas led e suas voltagem?

7.3. Qual a quantidade de pontos de lâmpadas metálicas e suas voltagens?

7.4. Qual o valor bruto arrecadado por meio da cobrança da Taxa de Contribuição para
o Custeio do Serviço de Iluminação Pública (COSIP)?

7.5. Qual o valor total gasto com as contas de energia referentes à iluminação pública,
prédios públicos e, imóveis locados ou cedidos ao município?

 

8. Limpeza Pública:

8.1.  Quantas toneladas mensais são coletadas no município?

8.2.  Quantas toneladas mensais de entulhos e coletado no município?

8.3.  Quantas toneladas de podação é coletado no município?

8.4.  Onde é descartado os entulhos e podação?

8.5.  Quantas toneladas de lixo domiciliar mensal são coletadas no município?

8.6. Qual atual situação dos aterros de propriedade do município? Quantos são e quais
estão ativos e inativos?

 

9. Feiras Livres:

9.1. Quais os bairros existentes de feira?
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9. 2. Qual a estrutura de ambas?

9.3. Qual a quantidade cadastrada de feirantes?

9.4. Qual o número de bancas geral?

9.5. Qual o número de bancas por feira?

9.6.  situação atual dos permissionados no mercado público?

 

10. Cemitérios:

10.1. Qual a quantidade existente e localidades?

10.2. Qual a situação atual de ambos?

10.3. Existe algum projeto para construção de um novo?

 

11. Praças:

11.1. Qual a quantidade de praças existente e suas localidades?

11.2. Qual a situação atual de ambas?

11.3. Existe algum projeto para construção de novas?

 

12. Obrigações e Desafios

12.1. Quais são as principais obrigações que devem ser cumpridas até 31/12/2024? 

12.2. Existem pendências ou desafios administrativos que precisam ser resolvidos
urgentemente? Favor detalhar. 

12.3. Existe algum termo de ajuste de conduta (TAC), termo de compromisso com
Ministério Público ou decisão judicial que impacta as operações? Se sim, favor
explicar. 

 

13. Planejamento para 2025

13.1. Quais são os planos e metas desta unidade para 2025? Favor listar projetos
prioritários e novas iniciativas planejadas. 

13.2. A área possui um planejamento estratégico para o próximo ano? Se sim, favor
fornecer um resumo das ações planejadas. 

 

14. Softwares e Sistemas

14.1. Quais programas e sistemas informáticos são utilizados? Favor listar os
softwares, indicando suas funções e responsáveis pelo acesso. 

14.2. Existem contratos de manutenção de softwares e sistemas críticos? Se sim,
favor detalhar. 

 

15. Informações Adicionais

15.1. Existe alguma informação adicional que considere importante para o
entendimento da nova gestão? Favor descrever. 
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15.2. Sugestões para a melhoria de processos durante a transição? 

 

Pedimos a gentileza de fornecer as informações até 08 de novembro de 2024,
assegurando a transparência e a continuidade eficiente dos serviços públicos.

 

Atenciosamente,

 

Leonardo Vasconcellos Braz Galvão

Coordenador da Equipe de Transição

Gestão 2025-2028

_
Este documento foi assinado digitalmente.

Transparência — Quem já visualizou

Berna Ignus Barros Batista de Azevedo - Secretária
Extraordinária de Gestão

CETM
23/12/2024 às
11:49

Jose Helomar Rodrigues Junior - Presidente IPREV
25/11/2024 às
21:22

Artur Mauricio Maux de Figueiredo - Procurador Municipal CETM
25/11/2024 às
14:53

Jose Helomar Rodrigues Junior - Presidente CETM
25/11/2024 às
12:10

Wilson Rodrigo Bezerra Ribeiro - Secretário Municipal de
Planejamento e Orçamento Participativo

CETM
25/11/2024 às
11:21

Berna Ignus Barros Batista de Azevedo - Secretária
Extraordinária de Gestão

SEGEST
31/10/2024 às
12:53

Sandra Maria Galvão de Melo Mendes Correa - assessora
especial

GAB » GAB -
PROT

30/10/2024 às
09:43

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO
26/10/2024 às
18:50

26/10/2024 às 18:49 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Despacho 1-
3.956/2024
26/10/2024 às

ERRATA: FAVOR CONSIDERAR O NÚMERO DO OFÍCIO COMO 014.
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Envolvidos

18:51  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

GAB » GAB
- PROT
Sandra Maria
Galvão de
Melo Mendes
Correa -
assessora
especial

SEGEST
A/C Berna
Ignus Barros
Batista de
Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Despacho 2-
3.956/2024
30/10/2024 às

09:44  

Encaminhado

Prezada Secretária

De ordem do SCGP,encaminho para conhecimento e providências, a
solicitação do despacho inaugural.

...

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 3-
3.956/2024
31/10/2024 às

12:59  

Respondido

Comunico, para os devidos fins, que as providências foram adotadas
para atendimento da solicitação supra.

Atenciosamente,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.
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31/10/2024 às 12:59 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Envolvidos

Despacho 4-
3.956/2024
23/11/2024 às

11:27  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Senhora Coordenadora, 

Gostaria de pedir o envio da documentação relativa à SEMSUR.

Considerando o passar do tempo, a falta de informações em comento
está prejudicando o andamento dos trabalhos da equipe de transição,
razão pela qual peço máxima prioridade.

Atenciosamente, 

_
Este documento foi assinado digitalmente.

23/11/2024 às 11:27 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Enviado via e-mail em 23/11/2024 às 11:27

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 5-
3.956/2024
25/11/2024 às

10:59  

Respondido

Senhor Coordenador,

Em atenção ao Ofício nº 013/2024, encaminho informações
prestadas pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, em anexo.

Desde já, colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais
que, porventura, se façam necessários.

At.te,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

SEMSUR_resposta_transicao.pdf   (682,94 KB)
  A revisar

1 download

25/11/2024 às 11:00 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar
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Envolvidos

Despacho 6-
3.956/2024
25/11/2024 às

11:57  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Senhora Coordenadora, 

Sirvo-me do presente para acusar o recebimento da informação
anterio, DANDO FALTA da resposta completa ao item 5 do
questionário inicial, que ora se reitera:

5. Situação Financeira

5.1. Favor apresentar um relatório resumido da situação financeira,
incluindo orçamento disponível, receitas e despesas. 

5.2. Existem restos a pagar pendentes? Se sim, favor listar com
detalhes de valores e credores. 

5.3. Essa Secretaria possui dívidas ou passivos contingentes? Se sim,
detalhar as obrigações.

 
A falta da informação financeira esvazia o questionário apresentado e
impossibilita o correto andamento dos trabalhos da transição,
caracterizando-se como grave violação à Res. TCE/RN nº 034/2016,
bem como ao dever de transparência.

Se faz necessário para esta equipe de transição ter conhecimento da
situação financeira atual e projetada de cada secretaria, sob pena de
tornar ineficaz todo o planejamento público realizado.

Posto isto, peço que estas informações sejam disponibilizadas no
prazo improrrogável de 48h úteis, sob pena de adoção das
respectivas medidas legais.

Atenciosamente, 

 
_
Este documento foi assinado digitalmente.

25/11/2024 às 11:57 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Enviado via e-mail em 25/11/2024 às 11:57

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 7-
3.956/2024
25/11/2024 às

14:39  

Respondido

Senhor Coordenador,

Comunico, para os devidos fins, que, na presente data, esta
Coordenação reiterou, junto à respectiva Secretaria, o atendimento
na integralidade das informações solicitadas pela Equipe de
Transição. Tão logo disponibilizadas, após análise da Comissão
Especial de Transição de Mandato, serão encaminhadas à Vossa
Senhoria.

Atenciosamente,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.
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25/11/2024 às 14:40 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 8-
3.956/2024
25/11/2024 às

14:42  

Respondido

No Despacho nº 7, onde se lê: "o atendimento na
integralidade", leia-se: "o pedido de atendimento na integralidade".

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

25/11/2024 às 14:43 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Envolvidos

Despacho 9-
3.956/2024
02/12/2024 às

22:51  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Senhora Coordenadora, 

Considerando que as informações  parciais repassadas neste
protocolo já foram analisadas pela equipe de transição do governo
eleito, reitero pedido para que seja feita a visita presencial da equipe
nomeada pela gestão 2025-2028 aos próprios e equipamentos da
respectiva secretaria, bem como para que seja feita reunião com o
gestor de cada pasta, sem embargo da complementação de
informações que se encontra pendente.

Atenciosamente,

 

_
Este documento foi assinado digitalmente.

02/12/2024 às 22:52 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Enviado via e-mail em 02/12/2024 às 22:52
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SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 10-
3.956/2024
03/12/2024 às

14:04  

Respondido

Senhor Coordenador,

Nos próximos dias irei dialogar com cada gestor de pasta quanto à
viabilidade da solicitação e momento oportuno para tanto.

At.te,

...

Envolvidos

Despacho 11-
3.956/2024
19/12/2024 às

15:36  

Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-
80

Senhora Coordenadora, 

Sirvo-me do presente para registrar que a falta de disponibilidade,
pela atual gestão, para a realização das reuniões presenciais, apesar
dos muitos apelos deste signatário, efetivamente prejudicou o
andamento dos trabalhos da equipe de transição, de forma que tal
omissão se caracteriza como descumprimento da Resolução nº
34/2016 do TCE/RN e importará na responsabilização administrativa
dos implicados.

Atenciosamente

 
 
_
Este documento foi assinado digitalmente.

19/12/2024 às 15:36 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Enviado via e-mail em 19/12/2024 às 15:36

CETM
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -

Despacho 12-
3.956/2024
27/12/2024 às

11:03  

Respondido

Considerar resposta presente no Despacho nº 09, do Protocolo nº
3.987/2024.

...
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Protocolos
Abertura e Consulta

de Requerimentos Administrativos.

Protocolo 4.757/2024
Situação em 20/02/2025 18:48: Em tramitação interna | Código nº
188.417.349.916.036.829

Ofícios e Cartas para Secretarias
 
Senhora Secretária da SME,

 
Sirvo-me do presente para requerer que sejam disponibilizadas para a equipe de transição nomeada
pela gestão 2025-2028, o seguinte rol de informações/documentos de atribuição da SME:

 
1. Cópia do relatório de gestão com as ações desenvolvidas, incluindo as reprogramações de

saldos de programas federais e dos recursos do FUNDEB, observando-se as regras de
reprogramação.

2. Encaminhar cópia dos documentos que permitem prestar contas aos conselhos sociais até o
final do exercício.

3. Guardar todos os documentos que comprovam a aplicação dos recursos.
4. Manter alimentados o Siope e o BB Gestão Ágil até o último dia de sua gestão.

5. Cópia do relatório da gestão dos equipamentos educacionais do Município.
6. Enviar cópia documental que comprove a aplicação do mínimo de 70% do Fundeb em

remuneração dos profissionais da educação.
7. Enviar cópia documental que comprove a aplicação corretamente os recursos do Valor

Aluno/Ano Total (VAAT) com os percentuais de aplicação em educação infantil e despesa de
capital.

 
 
O conjunto das informações/documentos acima requerido é imprescindível para conclusão do trabalho
da equipe de transição e para que não haja prejuízos à execução da política público na próxima gestão,
de maneira que o envio deles é obrigatório nos termos da resolução nº 34/2016 do TCE/RN.

(via WEB)

Para

GAB - PROT - Protocolo Geral da Prefeitura, -

Em 23/12/2024 às 19:06

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO  
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-80

SME - Secretaria...

Prefeitura de São Gonçalo do Amarante
Central de Atendimento  Menu
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Certos de contar com sua colaboração, subscrevo-me.

 
Leonardo Vasconcellos Braz Galvão

Coordenador da equipe de transição gestão 2025-2028

 
 

_
Este documento foi assinado digitalmente.

Transparência — Quem já visualizou

Luisa de Marilac de Castro Leite - Secretária Municipal de
Educação

SME
20/01/2025 às
19:05

Berna Ignus Barros Batista de Azevedo - Secretária
Extraordinária de Gestão

SEGEST
27/12/2024 às
10:14

Sandra Maria Galvão de Melo Mendes Correa - assessora
especial

GAB » GAB -
PROT

26/12/2024 às
10:31

Maria Marluce de Paula Araújo - Secretária Municipal SME
26/12/2024 às
08:15

Consulta externa por código
23/12/2024 às
21:36

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO
23/12/2024 às
19:07

23/12/2024 às 19:07 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

SME
Maria Marluce
de Paula
Araújo -
Secretária
Municipal

GAB » GAB
- PROT

Despacho 1-
4.757/2024
26/12/2024 às

10:19  

Encaminhado

Prezados,(as)

Segue cópia do relatório de gestão com as ações desenvolvidas e
relatórios do Siope

a) houve reprogramação de saldos do PDDE dos programas
desenvolvidos pelas escolas: Programa Educação Conectada;
Cantinho da Leitura; Escola  e Comunicdade.

b) não houve recursos do FUNDEB reprogramdos.

 
...

RELATORIO_SME_2024_.pdf   (39,84 MB)
  A revisar

2 downloads

Siope_2024_1.pdf   (46,25 KB)
  A revisar

1 download
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Siope_2024_2.pdf   (46,21 KB)
  A revisar

1 download

Siope_2024_3.pdf   (46,24 KB)
  A revisar

1 download

Siope_2024_4.pdf   (46,31 KB)
  A revisar

1 download

Siope_2024_5.pdf   (46,34 KB)
  A revisar

1 download

GAB » GAB
- PROT
Sandra Maria
Galvão de
Melo Mendes
Correa -
assessora
especial

SEGEST
A/C Berna
Ignus Barros
Batista de
Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Despacho 2-
4.757/2024
26/12/2024 às

10:32  

Encaminhado

Senhora Secretária

De ordem do SCGP,encaminho para conhecimento e afins, a
solicitação do despacho inaugural.

...

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 3-
4.757/2024
27/12/2024 às

10:16  

Respondido

Comunico, para os devidos fins, que a solicitação já foi atendida pela
SME no Despacho nº 1, não cabendo a essa coordenação qualquer
providência adicional.

...
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Protocolos
Abertura e Consulta

de Requerimentos Administrativos.

Protocolo 4.393/2024
Situação em 20/02/2025 18:54: Em tramitação interna | Código nº
555.017.324.540.037.816

Ofícios e Cartas para Secretarias
 
 
OFÍCIO Nº 026/2024

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 24 de novembro de 2024.

 

 

À Sra. Berna Ignus Barros Batista de Azevedo 

Coordenadora da Equipe de Transição do Governo em Exercício 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN

 

Assunto: vigência de contratos administrativos

 

 

Senhora Coordenadora,

Cumprimentando-a, sirvo-me do presente para requerer a adoção das medidas legais
respectivas, que possibilitem a vigência, no mínimo, para os meses de janeiro e
fevereiro de 2025, dos contratos administrativos firmados por essa Prefeitura com

(via WEB)

Para

GAB - PROT - Protocolo Geral da Prefeitura, -

Em 24/11/2024 às 10:13

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO  
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-80

GAB - PROT - Pro...

Prefeitura de São Gonçalo do Amarante
Central de Atendimento  Menu
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fornecedores de materiais e/ou serviços considerados essenciais e que sejam
imprescindíveis para o bom funcionamento dos serviços públicos essenciais, a fim de
se evitar paralização de serviços públicos essenciais que sejam prestados pela PMSGA
à população.

Peço especial atenção para que não haja prejuízo à prestação de serviços públicos
essenciais nas áreas de saúde, educação, assistência social e serviços urbanos, dada a
essencialidade e o caráter contínuo destes.

Atenciosamente,

 

Leonardo Vasconcellos Braz Galvão

Coordenador da Equipe de Transição

Gestão 2025-2028
 

_
Este documento foi assinado digitalmente.

Transparência — Quem já visualizou

Berna Ignus Barros Batista de Azevedo - Secretária
Extraordinária de Gestão

SEGEST
26/11/2024 às
12:50

Sandra Maria Galvão de Melo Mendes Correa - assessora
especial

GAB » GAB -
PROT

25/11/2024 às
07:39

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO
24/11/2024 às
10:13

24/11/2024 às 10:13 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

GAB » GAB
- PROT
Sandra Maria
Galvão de
Melo Mendes
Correa -

Despacho 1-
4.393/2024
25/11/2024 às

07:40  

Encaminhado

Senhora Secretária

De ordem do SCGP,encaminho para conhecimento e providências, a
solicitação do despacho inaugural. 

...
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Batista de
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Extraordinária
de Gestão

SEGEST
Berna Ignus
Barros Batista
de Azevedo -
Secretária
Extraordinária
de Gestão

Envolvidos

Despacho 2-
4.393/2024
26/11/2024 às

12:59  

Respondido

Senhor Coordenador,

Comunico, para os devidos fins, que, na presente data, essa
Coordenação solicitou à Secretaria Municipal de Licitações, Contratos
e Convênios relatório consolidado dos contratos administrativos em
execução, objetos correlatos e prazos de vigência, de modo a
possibilitar análise do pedido em questão.

At.te,

...
_
Este documento foi assinado digitalmente.

26/11/2024 às 12:59 SEGEST - Berna A. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado

BERNA IGNUS BARROS BATISTA DE AZEVEDO CPF 010.XXX.XXX-90 conforme

MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO
Esparta - TRF5 17/02/2025 09:50

Página 1 de 1

Emitido em:

usuário: M1226

Relatório de Dívida Consolidada de Precatórios por Entidade Executada

Entidade Devedora: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN

Regime Especial: Todas as Entidades 

Prioridade de Pagamento: Todos

CanceladoSituação do Precatório : Andamento  Sobrestado Liquidado 

Tipo Relatório: Padrão

MUNICIPIO DE SAO GONCALO DO AMARANTE   RNDEVEDOR PRINCIPAL: R$ 56.934,46

NÚMERO PRC: 234867 PROCESSO ORIGINÁRIO:

VARA DE ORIGEM:

08131887520174058400

4ª Vara Federal do Rio Grande do No

NATUREZA CRÉDITO:

DATA INSCRIÇÃO:

Natureza alimentar

03/04/2023

CORRIGIDO ATÉ:  02/2025

VALOR: R$ 56.934,46

31/12/2024PRAZO CONSTITUCIONAL:

01/09/2022

01/09/2022 09:33:48DATA DE APRESENTAÇÃO NO TRF5:    
DATA AUTUAÇÃO:

EM REGIME ESPECIAL: 
SELIC: R$ 0,00
JUROS: R$ 0,00

ENCARGOS: R$ 0,00

VALOR PRINCIPAL: R$ 50.518,61

MULTA: R$ 0,00

Beneficiário(s) NascimentoCPF/CNPJ

Valor Principal Juros SELIC Multa Encargos ValorJuros SelicValor Custa

JUROS SELIC: R$ 6.415,85

CUSTA: R$ 0,00

SOBRESTADO:

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO  - 26.994.558/0001-23

R$ 50.518,61 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 56.934,46R$ 6.415,85R$ 0,00

Valor Total Geral: R$ 56.934,46Nº de processos: 1





Controle de pagamento de RPV’s – Recebidos em 2024 e não pagos no mesmo exercício 

Nº PROCESSO BENEFICIÁRIO RECEBIMENTO MEMO VALOR

0800425-03.2020.8.20.5129 Maria de Lourdes 
Candido de Azevedo 

02/12/2024 26.694/2024
R$ 7.785,33  

0103212-50.2016.8.20.0129 CAIO CESAR 
GUEDES DOS 
SANTOS 

09/12/2024 26.695/2024
R$ 3.737,19 

0101375-28.2014.8.20.0129 HAGAEMERSON 
MAGNO SILVA 
COSTA 

10/12/2024 26.698/2024
R$ 488,81 

0101375-28.2014.8.20.0129 MARIA NAZARE 
ALVES 

10/12/2024 26.697/2024
R$ 4.888,08 

0800287-65.2022.8.20.5129 CLEBER LOPES DA 
SILVA 

17/12/2024 26.699/2024
R$ 6.840,57 

0102554-60.2015.8.20.0129 MARIA GORETTI 
ALVES DE LIMA 

21/12/2024 26.701/2024
R$ 3.002,72 

0102554-60.2015.8.20.0129  JULIANA LEITE DA 
SILVA 

21/12/2024 26.702/2024
R$ 300,27 

0801591-36.2021.8.20.5129 WANESSA LIMA DE 
SOUSA 

22/12/2024 26.704/2024
R$ 7.785,82 

0104190-61.2015.8.20.0129 GIANFILIPE DANTAS 
CECCHI 

23/12/2024 26.708/2024
R$ 2.261,94 

0802081-24.2022.8.20.5129 BRENNO 
FERNANDES 
BONNER DE 
ARAUJO 

23/12/2024 26.710/2024
R$ 1.487,08 

0102941-75.2015.8.20.0129 Keline da Costa Alves 
Gomes 

15/12/2024 26.731/2024
R$ 8.631,69 

0102941-75.2015.8.20.0129 JULIANA LEITE DA 
SILVA 

15/12/2024 26.732/2024
R$ 1.726,34 

0801472-80.2018.8.20.5129 JULIANA LEITE DA 
SILVA 

02/12/2024 26.693/2024
R$ 2.303,66 





PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DE EMPENHOS ANULADOS

MES DE REFEÊNCIA : Dezembro/2024

Empenho Processo Licitação Contrato Classificação Credor Nº
Anulação

Dt.Anula Justificativa Valor

01 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
012410090046 000290/2024 01.01.031.2007.339014.15000000 NATALIA VITAL DE MOURA DO NASCIM 14/2024 09/10/2024 Erro de digitaçao 1.750,00
012409160010 000278/2024 PE002 01.01.031.2008.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 15/2024 16/09/2024 ERRO DE

CÓDIGO DO
FORNECEDOR

69.720,00

012401020065 00501/2024 01.01.031.2008.319013.15000000 INSS 16/2024 17/12/2024 PARA
POSTERIOR
REFORÇO DE
DOTAÇÃO

280.000,00

012408120065 000239/2024 001 01.01.031.2007.339030.15000000 LAGUNA ESPORTE LTDA 17/2024 26/12/2024 Anualaçao de saldo
por falta de itens
por parte do
fornecedor ficando
apenas os itens
listados:

3.376,21

012411010011 000368/2024 002/2024 00015/2024. 01.01.031.2009.449039.15000000 SILVA RIBEIRO COMERCIO E SERVICO 18/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

21.157,83

012401020251 000002/2024 DL017/2023 01.01.031.2007.339039.15000000 OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIA 19/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

6.325,42

012410310020 000029/2023 01.01.031.2007.319094.15000000 LOUISE EMANUELLE DE MEDEIROS MOU 20/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

12,00

012401020154 000012/2024 PP3 01.01.031.2008.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 21/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

71.146,31

012404080018 000141/2024 PP3 01.01.031.2007.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 22/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

1.104,70

012408120103 000228/2024 PP3 009/2024 01.01.031.2008.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 23/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

5.143,81

012409160028 000288/2024 01.01.031.2008.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 24/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

20.694,87

012407170026 000217/2024 DL009 000013/2024. 01.01.031.2007.339039.15000000 BRISANET SERVICOS DE TELECOMUNIC 25/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

609,80

012405170010 00605/2024 003/2023 000023/2023. 01.01.031.2008.339033.15000000 P. N. A. ALVES AGENCIA DE VIAGEN 26/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

1,65

012401020162 000013/2024 005 001/2024 01.01.031.2008.339039.15000000 EMPRESA BRASILEIRA DE LOCACAO E 27/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

6.643,00

012404010028 000100/2024 005 00007/2024 01.01.031.2007.339039.15000000 EMPRESA BRASILEIRA DE LOCACAO E 28/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

9.417,00

012402090016 000056/2024 DL005/2024 002/2024 01.01.031.2007.339039.15000000 GUILHERME A DA CUNHA ROCHA 29/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR 1.500,00
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RELAÇÃO DE EMPENHOS ANULADOS

MES DE REFEÊNCIA : Dezembro/2024

Empenho Processo Licitação Contrato Classificação Credor Nº
Anulação

Dt.Anula Justificativa Valor

ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

012402010012 000049/2024 008/2021 00002/2021 01.01.031.2007.339037.15000000 SERVNEWS GESTÃO E LOCACÃO DE MÃO 30/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

740,33

012401020278 00201/2024 01.01.031.2007.319013.15000000 INSS 31/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

1.617,80

012401020065 00501/2024 01.01.031.2008.319013.15000000 INSS 32/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

282.222,72

012401020057 00501/2024 01.01.031.2007.319013.15000000 INSS 33/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

182.054,24

012401020049 00401/2024 01.01.031.2008.319013.15000000 INSS 34/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

8.740,31

012401020260 00301/2024 01.01.031.2008.319011.15000000 FOLHA DE PAGAMENTO - GABINETES D 35/2024 24/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

188,97

012401020030 00401/2024 01.01.031.2008.319011.15000000 FOLHA DE PAGAMENTO - GABINETES D 36/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

148,71

012401020014 00101/2024 01.01.031.2007.319011.15000000 FOLHA DE PAGAMENTO - SERVIDORES 37/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

884,40

012401020022 00201/2024 01.01.031.2007.319011.15000000 FOLHA DE PAGAMENTO - SERVIDORES 38/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

19.778,54

012401020189 000016/2024 01.01.031.2007.319092.15000000 Prefeitura Municipal de Sao Gonc 39/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

2.406,33

012401020111 000004/2024 I001/2024 01.01.031.2007.339039.15000000 Servico Autonomo de Agua e Esgot 40/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

1.618,16

012401020103 000010/2024 2/2024 01.01.031.2007.339039.15000000 Caixa Economica Federal 41/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

753,60

012401020090 000009/2024 DL001/2024 01.01.031.2007.339039.15000000 Banco do Brasil S A 42/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

2.188,40

012401020081 000003/2024 I002/2024 01.01.031.2007.339039.15000000 COSERN - COMPANHIA ENERGÉTICA DO 43/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

6.373,42

012401020073 00601/2024 01.01.031.2007.319113.15000000 IPREV 44/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR
ENCERRAMENTO
DO EXERCÍCIO

13.365,25

TOTAL UO 1.021.683,78
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02 GABINETE DO PREFEITO
022402260016 1939/2024 PE0362023 111572023.026 02.04.122.2001.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1151/2024 30/12/2024 Insuficiência

financeira.
27.032,61

022401300022 1129/2024 02.04.122.2001.339092.15000000 SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO 236/2024 09/10/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

0,05

022409200019 9857/2024 02.04.122.2001.339039.15000000 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSIT 289/2024 25/10/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

71,68

022412040019 12285/2024 02.04.122.2001.339039.15000000 ZN PLACAS LTDA 354/2024 04/12/2024 erro na data 290,00
022412030030 12286/2024 02.04.122.2001.339092.15000000 COMERCIAL T&T LTDA. 363/2024 20/12/2024 VALOR ANULADO

POR ALTERAÇÃO
DO EMPENHO

30.132,00

022412030021 12271/2024 02.04.122.2001.339092.15000000 COMERCIAL T&T LTDA. 366/2024 19/12/2024 ERRO na fonte 28.275,00
022401260012 581/2024 02.04.122.2001.319011.15000000 FOPAG GABINETE DO PREFEITO EF 426/2024 27/12/2024 Anulação de saldo

de empenho
estimativo.

59.415,36

022401110037 139/2024 02.04.122.2001.319011.15000000 FOPAG GABINETE DO PREFEITO CC 454/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

262.973,35

022401190022 718/2024 02.04.122.2001.339039.15000000 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 455/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

102.088,43

022401220010 788/2024 02.04.122.2001.339039.15000000 FEDERACAO DOS MUNIPIOS DO RN FE 456/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

7.900,00

022401220029 762/2024 02.04.122.2001.339039.15000000 CONFEDERACAO NACIONAL DE MUNICIP 457/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

2.495,00

022401310010 1193/2024 02.04.122.2001.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 458/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

674,98

022411270010 12009/2024 02.04.122.2001.339092.15000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 459/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

0,05

022409180034 9826/2024 02.04.122.2001.339039.15000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 460/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

8.381,76

022408070014 8376/2024 PE0042023 2198/2023.236 02.04.122.2001.339039.15000000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 617/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

248.008,00

022401160050 431/2024 PP0132022 781/2022.231 02.04.122.2001.339033.15000000 MELO AMORIM TURISMO EIRELI 665/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

106.495,78
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022401160069 432/2024 PE0042023 2198/2023.324 02.04.122.2001.339039.15000000 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A. 667/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

13.122,53

022401220037 789/2024 PP0192021 6276/2021.577 02.04.122.2001.339030.15000000 MOTORDIESEL SERVICOS E AUTOPECAS 668/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

22.578,92

022401220045 789/2024 PP0192021 6276/2021.577 02.04.122.2001.339039.15000000 MOTORDIESEL SERVICOS E AUTOPECAS 670/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

49.122,14

022403040010 2302/2024 PP0162023 107502023.103 02.04.122.2001.339030.15000000 NOBRE SABOR REFEICOES EIRELI 674/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

122.409,00

022403040028 2302/2024 PP0162023 107502023.103 02.04.122.2001.339039.15000000 NOBRE SABOR REFEICOES EIRELI 675/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

132.836,00

022404180010 4034/2024 PP0172023 112822023.150 02.04.122.2001.339030.15000000 AS COMERCIO E SERVICOS LTDA 677/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

19.088,00

022404220011 4131/2024 PP0262019 1901310569.401 02.04.122.2001.339039.15000000 SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO 678/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

4.167,22

022404220020 4132/2024 PP0262019 1901310569.446 02.04.122.2001.339039.15000000 SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO 680/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

8.195,91

022405150017 4904/2024 PE0182023 45702023.174 02.04.122.2001.339030.15000000 RAQUEL OLIVEIRA DA SILVA 682/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

60,00

022406040010 5660/2024 PE0042023 2198/2023.040 02.04.122.2001.339039.15000000 COSTEIRA LOCADORA DE VEICULOS LT 683/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

924,00

022406140015 6157/2024 PE0042023 2198/2023.233 02.04.122.2001.339039.15000000 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A. 684/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

2.959,16

022406240010 6426/2024 0102024 3713/2024.170 02.04.122.2001.339039.15000000 JOSE AVAILTON DA CUNHA ME 686/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

25.000,00

022406280011 6641/2024 02.02.244.2003.339039.15000000 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSIT 688/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

320,00

022407020013 6704/2024 PE0042023 2198/2023.182 02.04.122.2001.339039.15000000 O M LEAL DE MESQUITA ME 689/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

3.541,72

022407170015 7457/2024 PE0172023 42252023.279 02.04.122.2001.339030.15000000 KL LIMPE JÁ COMERCIO E SERVIÇO L 693/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

450,00

022407170023 7455/2024 PE0172023 42252023.283 02.04.122.2001.339030.15000000 COMERCIAL J A LTDA EPP 694/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.625,00
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estimado
022407290010 7964/2024 PE0042023 2198/2023.182 02.04.122.2001.339039.15000000 O M LEAL DE MESQUITA ME 698/2024 30/12/2024 Anulação de saldo

de empenho
estimado

30.758,28

022408140020 8594/2024 PE0372023 103992023.332 02.04.122.2001.339030.17200000 COMERCIAL T&T LTDA. 699/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

184.394,10

022408150018 8609/2024 PE0372023 103992023.331 02.04.122.2001.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 701/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

48.152,65

022409040011 9406/2024 DL0172024 56162024.212 02.04.122.2001.339039.15000000 D N DE L FARIAS SERVICO E LAVA J 704/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

5,00

022409170012 9682/2024 PE0222024 47412024.350 02.04.122.2001.339030.15000000 SATURNO DISTRIBUIDORA LTDA 705/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

60.000,00

022409170020 9683/2024 PE0222024 47412024.339 02.04.122.2001.339030.15000000 COMERCIAL T&T LTDA. 710/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

181.654,26

022409180018 9743/2024 PE0222024 47412024.338 02.04.122.2001.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 712/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

110.356,02

022409190013 9840/2024 02.04.122.2001.339092.15000000 ORDEM ADVOGADOS DO BRASIL SECAO 715/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

481,69

022409190021 9841/2024 02.04.122.2001.339039.15000000 ORDEM ADVOGADOS DO BRASIL SECAO 717/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

525,78

TOTAL UO 1.906.961,43

Página 5/112



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DE EMPENHOS ANULADOS

MES DE REFEÊNCIA : Dezembro/2024

Empenho Processo Licitação Contrato Classificação Credor Nº
Anulação

Dt.Anula Justificativa Valor

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
032401100020 120/2024 03.04.122.2011.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 1173/2024 30/12/2024 Insuficiência

financeira.
271,79

032401260060 489/2024 03.04.123.2014.469071.15000000 PASEP SECRETARIA DA RECEITA F DO 1497/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

4.075,26

032401260079 495/2024 03.04.123.2014.329021.15000000 PASEP SECRETARIA DA RECEITA F DO 1498/2024 30/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

46.115,31

032401260052 501/2024 03.04.123.2014.329021.15000000 PASEP SECRETARIA DA RECEITA F DO 1499/2024 30/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

53.787,55

032401260028 383/2024 03.04.123.2014.329021.15000000 PASEP SECRETARIA DA RECEITA F DO 1500/2024 30/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

3.311,11

032401260010 480/2024 03.04.123.2014.469071.15000000 PASEP SECRETARIA DA RECEITA F DO 1501/2024 30/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

349,14

032401290040 1093/2024 03.04.123.2014.329021.15000000 PASEP SECRETARIA DA RECEITA F DO 1502/2024 30/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

4.801,12

032401290032 363/2024 03.04.123.2014.329021.15000000 PASEP SECRETARIA DA RECEITA F DO 1503/2024 30/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

4.358,94

032401290024 490/2024 03.04.123.2014.469071.15000000 PASEP SECRETARIA DA RECEITA F DO 1504/2024 30/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

0,02

032401290016 502/2024 03.04.123.2014.469071.15000000 PASEP SECRETARIA DA RECEITA F DO 1505/2024 30/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

649,01

032401260095 95/2024 03.04.123.2014.329021.15000000 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO 1506/2024 30/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

5.449,85

032401260087 498/2024 03.04.123.2014.469071.15000000 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO 1507/2024 30/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

1.959,36

032412260032 032412260032 03.04.123.2014.469071.15000000 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO 1508/2024 30/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de

30,00
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exercício
032401160040 385/2024 03.04.122.2011.339039.15000000 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1509/2024 30/12/2024 Anulação do saldo

de empenho,
encerramento de
exercício

59.219,63

032401160015 382/2024 03.04.122.2011.339039.15000000 BANCO DO BRASIL SA 1531/2024 31/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

30.060,50

032408220013 8869/2024 I0172023 6282/2023.260 03.04.122.2011.339033.15000000 SETURN 1545/2024 31/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

89,57

032401110026 15/2024 03.04.123.2022.319013.15000000 INSS 1567/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

1.197,79

032401260052 501/2024 03.04.123.2014.329021.15000000 PASEP SECRETARIA DA RECEITA F DO 1568/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

0,10

032401260010 480/2024 03.04.123.2014.469071.15000000 PASEP SECRETARIA DA RECEITA F DO 1569/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

0,10

032401260095 95/2024 03.04.123.2014.329021.15000000 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO 1570/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

3.030,36

032408130014 8524/2024 03.04.123.2022.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1573/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

228.076,89

032401160015 382/2024 03.04.122.2011.339039.15000000 BANCO DO BRASIL SA 297/2024 06/11/2024 Alteração/mudança
na data do reforço

76.824,85

032401090017 125/2024 03.04.123.2014.469071.15000000 INSS 461/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

493.708,95

032401100012 121/2024 03.04.122.2011.339039.15000000 COSERN 462/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

21.228,65
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032401100039 119/2024 03.04.122.2011.319011.15000000 FOPAG FINANCAS EF 463/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

29.616,46

032401110026 15/2024 03.04.123.2022.319013.15000000 INSS 465/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

1.641.350,63

032401110050 172/2024 03.04.122.2011.319016.15000000 FOPAG COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 466/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

3.400,00

032401110069 123/2024 03.04.123.2022.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 467/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

263.079,83

032401180016 590/2024 03.04.123.2022.319092.15000000 INSS 468/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

15.934,81

032401180032 587/2024 03.04.123.2022.319092.15000000 INSS 469/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

104.438,72

032408130014 8524/2024 03.04.123.2022.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 470/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

971.923,11

032402010017 1310/2024 03.04.123.2014.469071.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 631/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

32.580,73

032401260044 499/2024 03.04.123.2014.469071.15000000 PASEP SECRETARIA DA RECEITA F DO 789/2024 26/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

41.813,45

032401100047 116/2024 03.04.122.2011.319011.15000000 FOPAG FINANCAS CC 951/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

126.704,57

032401150010 317/2024 I0182023 6373/2023.268 03.04.122.2011.339033.15000000 TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE BILH 956/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

7.565,97

032401160023 377/2024 03.04.122.2011.339039.15000000 CRC/RN CONSELHO REGIONAL DE CONT 959/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

128,00

032401160058 380/2024 I0172023 6282/2023.260 03.04.122.2011.339033.15000000 SETURN 961/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

10.788,82

032401160066 384/2024 03.04.123.2014.469071.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 964/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

2.548,20

032401160082 379/2024 03.04.123.2014.469071.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 967/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

23.225,39

032401160104 378/2024 03.04.123.2014.469071.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 968/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE

21.239,10
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EMPENHO.
032401160120 573/2024 03.04.123.2014.469071.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 971/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE

SALDO DE
EMPENHO.

835.627,98

032406070014 5793/2024 03.04.123.2014.469071.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 976/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

157,43

032408220013 8869/2024 I0172023 6282/2023.260 03.04.122.2011.339033.15000000 SETURN 977/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

3.816,37

032408280016 9033/2024 I0182023 6373/2023.268 03.04.122.2011.339033.15000000 TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE BILH 979/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

5.601,08

032409130018 496/2024 03.04.123.2014.469071.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 981/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

18.020,91

032409130026 381/2024 03.04.123.2014.469071.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 983/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

8.504,45

032409160014 5297/2024 03.04.123.2014.469071.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 985/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

93.644,83

TOTAL UO 5.300.306,69
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04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR. E REC HUMANOS
042401150017 350/2024 04.04.122.2015.319011.15000000 FOPAG ADMINISTRACAO EF 471/2024 30/12/2024 Anulação de saldo

de empenho
estimado

197.508,15

042401160012 405/2024 04.04.122.2015.319011.15000000 FOPAG ADMINISTRAO CC 472/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

220.222,96

042401190019 732/2024 04.04.122.2015.339039.15000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 473/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

13.565,58

042401290013 462/2024 04.04.122.2015.339092.15000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 474/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

77,87

042401190027 668/2024 CP0012019 469/2019 04.04.122.2015.339036.15000000 ALVARO MATHEUS SOUZA DA SILVA 925/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

12.000,00

042401220015 675/2024 CP0012019 469/2019 04.04.122.2015.339036.15000000 ALVARO MATHEUS SOUZA DA SILVA 928/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

6.000,00

042402020010 1112/2024 PP0122023 94412023.006 04.04.122.2015.339039.15000000 TOP DOWN CONSULTORIA LTDA 930/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

1.366,67

042403010034 3107/2024 PE0362023 111572023.109 04.04.122.2015.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 932/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

9.742,11

042409260016 10123/2024 04.04.122.2015.339093.15000000 TOP DOWN CONSULTORIA LTDA 934/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

2.475,00

TOTAL UO 462.958,34
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05 FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA
052403080021 2549/2024 PE0022022 799/2022.161 05.12.361.2081.339039.15400000 TERRA DOURADA LOCACÕES LTDA - ME 1159/2024 30/12/2024 Anulação de saldo

de empenho
195.120,00

052407300018 7993/2024 PE0892021 9066/2021.155 05.12.361.2081.339039.15400000 TERRA DOURADA LOCACÕES LTDA - ME 1160/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

307.228,86

052404180020 3947/2024 0152023 94402023.346 05.12.365.2085.449052.15420000 EDM EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOB 1161/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

760,00

052408260010 8980/2024 0152023 94402023.346 05.12.365.2085.449052.15420000 EDM EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOB 1162/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

3.656,00

052403060012 2430/2024 PE0892021 9066/2021.154 05.12.361.2081.339039.15400000 TAC TRANSPORTE E ALUGUEL DE CARR 1163/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

90.446,00

052405020018 3700/2024 PE0892021 9066/2021.217 05.12.361.2081.339039.15400000 TAC TRANSPORTE E ALUGUEL DE CARR 1164/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

104.735,90

052405140013 4870/2024 PE0352023 97912023.078 05.12.365.2085.449052.15420000 REDNOV FERRAMENTAS LTDA. 1165/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

4.567,00

052405160014 4978/2024 05.12.365.2083.339039.15400000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 1166/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

29.723,16

052405230012 5328/2024 05.12.361.2081.339039.15400000 UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS 1167/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

520,00

052401170031 483/2024 PP0262019 1901310569.401 05.12.361.2081.339039.15400000 SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO 1168/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

20,00

052401180045 611/2024 PP0262019 1901310569.401 05.12.365.2083.339039.15400000 SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO 1169/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

3.896,95

052405230020 5329/2024 PP0262019 1901310569.401 05.12.361.2081.339039.15400000 SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO 1170/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

126.523,26

052406170013 6124/2024 PP0262019 1901310569.401 05.12.365.2085.339039.15420000 SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO 1171/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

72.927,81

052406250017 6451/2024 PP0262019 1901310569.401 05.12.361.2264.339039.15430000 SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO 1172/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

4.986,38

052407290020 7965/2024 PP0262019 1901310569.401 05.12.361.2086.339039.15420000 SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO 1175/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

500.179,20

052401300032 1110/2024 PE0422022 10017/2022.130 05.12.361.1252.449039.15400000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 1176/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

153.575,18

052406100015 5883/2024 PE0422022 10017/2022.130 05.12.361.1252.449039.15400000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 1177/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

200.000,00

052406200010 6316/2024 PE0422022 10017/2022.130 05.12.361.2264.339039.15430000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 1178/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

14.573,70

052407080018 6953/2024 PE0422022 10017/2022.130 05.12.365.2085.449039.15420000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 1179/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

82.006,87

052409260021 10089/2024 PE0422022 10017/2022.060 05.12.361.2264.339039.15430000 CETUS CONSTRUTORA LTDA. 1180/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

300.000,00

052406200028 6317/2024 PE0352023 97912023.067 05.12.365.2085.449052.15420000 GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI 1181/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

7.400,00

052401160079 375/2024 05.12.361.2081.339039.15400000 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO R 1182/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

6.331,02
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052407160011 7417/2024 I0242023 67192023. 05.12.365.2085.339039.15420000 TR ARQUITETURA & ASSESSORIA LTDA 1183/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

20.000,00

052401190067 645/2024 I0172023 6282/2023.257 05.12.365.2083.339033.15400000 SETURN 1184/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.878,41

052401160010 392/2024 05.12.366.2084.339039.15400000 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO R 1185/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

2.468,06

052401220039 744/2024 I0172023 6282/2023.257 05.12.361.2081.339033.15400000 SETURN 1186/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

3.069,68

052408020019 8170/2024 I0172023 6282/2023.257 05.12.365.2082.339033.15400000 SETURN 1187/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

5.000,00

052408020043 8171/2024 I0172023 6282/2023.257 05.12.361.2081.339033.15400000 SETURN 1188/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

16.802,91

052408020051 8214/2024 I0172023 6282/2023.257 05.12.365.2083.339033.15400000 SETURN 1189/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

4.075,27

052401310011 1131/2024 I0152023 6191/2023.256 05.12.361.2081.339033.15400000 TRANSPORTES GUANABARA LTDA 1190/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

467,98

052408020027 8173/2024 I0152023 6191/2023.256 05.12.361.2081.339033.15400000 TRANSPORTES GUANABARA LTDA 1191/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

13.182,12

052401190059 647/2024 I0182023 6373/2023.258 05.12.361.2081.339033.15400000 TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE BILH 1192/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

22.293,29

052408020035 8172/2024 I0182023 6373/2023.258 05.12.361.2081.339033.15400000 TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE BILH 1193/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

23.196,10

052401220020 787/2024 05.12.365.2077.319013.15401070 INSS 1194/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

52.000,00

052402270021 2020/2024 PE0352023 97912023.064 05.12.361.2264.449052.15430000 DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENT 1195/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.505,00

052401230026 921/2024 CP0022022 590/2022.462 05.12.361.1252.449051.15400000 LIDER CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA 1196/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

591.103,12

052408140014 8582/2024 PE0352023 97912023.064 05.12.361.2086.449052.15420000 DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENT 1197/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

60.000,00

052408280010 9023/2024 PE0232024 61102024.340 05.12.361.2086.449052.15420000 IMEPH INST META DE EDUC PESQ FOR 1198/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

249.420,00

052410220011 10802/2024 10022024 119342023.012 05.12.361.2081.339039.15400000 D'LEON SERVICOS E LOCACOES LTDA 1199/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

316.849,96

052401260014 854/2024 PP0142021 3925.488 05.12.361.2081.339039.15400000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1200/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

3.275,90

052411060018 11068/2024 0102024 3713/2024.170 05.12.365.2085.339039.15420000 JOSE AVAILTON DA CUNHA ME 1201/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

22.100,00

052412230014 13008/2024 I0522024 115372024.400 05.12.361.2086.339030.15420000 EDITORA LUME LTDA 1202/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

10,00

052412260010 13091/2024 I0522024 115372024.400 05.12.361.2081.339030.15400000 EDITORA LUME LTDA 1203/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

10,00

052401310020 1217/2024 CP0052022 4793/2022.453 05.12.361.1252.449051.15400000 RFS ENGENHARIA EIRELI 1204/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE 87.169,12
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EMPENHO
ESTIMADO

052401240013 855/2024 PE0012020 2000000912.209 05.12.361.2081.339039.15400000 NATAL TECNOLOGIA E SEGURANCA LTD 1205/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

8.485,08

052401300016 1120/2024 PE0012020 2000000912.209 05.12.365.2082.339039.15400000 NATAL TECNOLOGIA E SEGURANCA LTD 1207/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

834,72

052402280019 2053/2024 PE0332023 92662023.023 05.12.361.2264.339030.15430000 ARGENTINA COMERCIO DE GAS EIRELI 1209/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

71.800,00

052402280027 2050/2024 PE0332023 92662023.023 05.12.365.2085.339030.15420000 ARGENTINA COMERCIO DE GAS EIRELI 1210/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

53.000,00

052403010023 2139/2024 PE0362023 111572023.024 05.12.361.2264.339030.15430000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1211/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

106.287,31

052403050025 2376/2024 PE0892021 9066/2021.152 05.12.365.2082.339039.15400000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 1220/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

48.931,20

052401190075 605/2024 PE0032023 1176.153 05.12.361.2081.339039.15400000 SIG SOFTWARE CONSULTORIA EM TEC 1227/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

12.300,00

052403050017 2377/2024 PE0892021 9066/2021.216 05.12.361.2081.339039.15400000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 1229/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

24.551,20

052401170023 478/2024 05.12.361.2076.319013.15401070 INSS 1516/2024 31/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

470,67

052401170058 494/2024 05.12.365.2078.319113.15401070 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1577/2024 30/12/2024 SALDO DE
EMPENHO
ESTIMATIVO

4.573,85

052401160095 372/2024 05.12.365.2082.339039.15400000 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO R 1591/2024 31/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

1.937,97

052407290012 7966/2024 05.12.365.2077.319113.15421070 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1592/2024 31/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

90.153,45

052409020012 9305/2024 05.12.361.2076.319113.15430000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1593/2024 31/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

16.701,36

052401160184 452/2024 05.12.361.2076.319011.15401070 FOPAG SEMEC FUNDEB 70 FUNDAMENTA 1594/2024 31/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO

5.025,24
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EMPENHO
ESTIMADO

052407080018 6953/2024 PE0422022 10017/2022.130 05.12.365.2085.449039.15420000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 1595/2024 31/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

1,00

052401190032 643/2024 I0172023 6282/2023.257 05.12.365.2082.339033.15400000 SETURN 230/2024 25/09/2024 ANULAÇÃO DO
SALDO NÃO
UTILIZADO

5.000,00

052401190040 644/2024 I0172023 6282/2023.257 05.12.366.2084.339033.15400000 SETURN 231/2024 25/09/2024 ANULAÇÃO DO
SALDO NÃO
UTILIZADO

2.000,00

052410300015 11068/2024 0102024 3713/2024.170 05.12.361.2264.339039.15430000 JOSE AVAILTON DA CUNHA ME 295/2024 06/11/2024 erro na fonte,
conforme
Despacho 6-
22.796/2024

72.100,00

052401220012 769/2024 0142023.340 92012023.340 05.12.365.2085.449052.15420000 AP FORM INDÚSTRIA E COMERCIO DE 335/2024 21/11/2024 Conforme
Despacho 7-
1.522/2024

36.559,90

052408190011 3462/2024 0152023 94402023.346 05.12.361.2086.449052.15420000 EDM EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOB 336/2024 21/11/2024 conforme
Despacho 10-
7.709/2024

192.887,50

052403050041 2122/2024 PE0352023 97912023.077 05.12.365.2085.449052.15420000 VENTISOL NORDESTE IND E COM DE V 337/2024 21/11/2024 conforme
Despacho 7-
4.883/2024

9.050,00

052401300024 1111/2024 PE0422022 10017/2022.130 05.12.361.2264.339039.15430000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 355/2024 06/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

611,43

052406100015 5883/2024 PE0422022 10017/2022.130 05.12.361.1252.449039.15400000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 357/2024 09/12/2024 Conforme
Despacho 6-
12.520/2024

1.551.562,14

052402260018 1918/2024 05.12.365.2077.319011.15421070 FOPAG SEMEC FUNDEB 70 INFANTIL 417/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

3.591.976,83

052401160206 623/2024 05.12.361.2081.319011.15400000 FOPAG SEMEC FUNDEB 30 FUNDAMENTA 421/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

1.560.825,86

052401160192 455/2024 05.12.365.2077.319011.15401070 FOPAG SEMEC FUNDEB 70 INFANTIL 422/2024 27/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

1.314.024,60

052401190091 660/2024 05.12.361.2076.319011.15430000 FOPAG SEMEC FUNDEB 70 FUNDAMENTA 435/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de

173.047,27
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exercício
052401190083 666/2024 05.12.367.2080.319011.15401070 FOPAG SEMEC FUNDEB 70 EDUCAÇÃO E 436/2024 27/12/2024 Anulação de saldo

de empenho
estimativo.

76.030,16

052411250011 11940/2024 0142024 6288/2024.278 05.12.361.2086.449052.15420000 AP FORM INDÚSTRIA E COMERCIO DE 452/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

293.787,00

052407220014 7660/2024 0142024 6288/2024.278 05.12.365.2085.449052.15420000 AP FORM INDÚSTRIA E COMERCIO DE 453/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

85.235,26

052401160036 389/2024 05.12.361.2081.339039.15400000 COSERN 476/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

188.954,81

052401160044 388/2024 05.12.366.2084.339039.15400000 COSERN 478/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

14.372,47

052401160052 387/2024 05.12.367.2088.339039.15400000 COSERN 479/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

5.076,75

052401160060 386/2024 05.12.365.2082.339039.15400000 COSERN 480/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

17.560,41

052401160109 371/2024 05.12.366.2084.339039.15400000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 481/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

4.390,49

052401160117 370/2024 05.12.361.2081.339039.15400000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 482/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

19.288,69

052401160125 369/2024 05.12.365.2082.339039.15400000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 483/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

3.651,83

052401160133 367/2024 05.12.365.2083.339039.15400000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 484/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

9.890,64

052401160141 454/2024 05.12.366.2079.319011.15401070 FOPAG SEMEC FUNDEB 70 EJA 488/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

1.800.740,53

052401160184 452/2024 05.12.361.2076.319011.15401070 FOPAG SEMEC FUNDEB 70 FUNDAMENTA 491/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

2.978.544,68

052401170015 477/2024 05.12.361.2081.319113.15400000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 497/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

1.397.075,09

052401170023 478/2024 05.12.361.2076.319013.15401070 INSS 506/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

1.242.162,07

052401160087 373/2024 05.12.365.2083.339039.15400000 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO R 508/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

4.934,41
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052401160095 372/2024 05.12.365.2082.339039.15400000 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO R 509/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

6.831,09

052401170058 494/2024 05.12.365.2078.319113.15401070 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 510/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

542.791,18

052401170074 493/2024 05.12.365.2077.319113.15401070 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 511/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

480.897,69

052401170082 492/2024 05.12.361.2076.319113.15401070 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 513/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

5.055.920,69

052401170090 560/2024 05.12.365.2078.319011.15421070 FOPAG SEMEC FUNDEB 70 CRECHE 515/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

304.168,45

052401220020 787/2024 05.12.365.2077.319013.15401070 INSS 517/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

5.777,70

052401220047 786/2024 05.12.366.2079.319013.15401070 INSS 518/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

27.848,63

052401220055 844/2024 05.12.361.2081.339039.15400000 SAAE EXTREMOZ 519/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

53,57

052401240021 895/2024 05.12.367.2080.319013.15401070 INSS 520/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

88.533,39

052401240030 896/2024 05.12.365.2078.319013.15401070 INSS 521/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

39.156,86

052401240048 1617/2024 05.12.367.2080.319113.15401070 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 522/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

491.760,81

052401240056 1619/2024 05.12.366.2079.319113.15401070 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 524/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

297.421,99

052401250019 1690/2024 05.12.361.2081.319013.15400000 INSS 526/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

188.027,95

052401250027 1689/2024 05.12.361.2076.319013.15430000 INSS 534/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

10.523,75

052402050013 2497/2024 05.12.365.2077.319113.15421070 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 535/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

65.143,73

052407290012 7966/2024 05.12.365.2077.319113.15421070 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 536/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO

409.846,55
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ESTIMADO
052409020012 9305/2024 05.12.361.2076.319113.15430000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 537/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE

EMPENHO
ESTIMADO

77.298,64

TOTAL UO 28.895.450,75
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06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
062407170014 7275/2024 06.12.361.2577.339039.15690000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 1010/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE

SALDO DE
EMPENHO.

44.251,06

062401150020 1079/2024 0162023 102632023.351 06.12.361.2112.339030.15000000 PROVIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 1011/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

87.508,05

062407220011 7661/2024 PP0162023 107502023.070 06.12.361.2095.339030.15000000 NOBRE SABOR REFEICOES LTDA 1012/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

1.950,00

062401160017 391/2024 06.12.361.2112.339039.15000000 COSERN 1013/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

8.589,73

062407300015 7994/2024 PE0362023 111572023.024 06.12.361.2094.339030.15500000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1014/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

63.400,05

062401160050 446/2024 0162023 102632023.351 06.12.361.2095.339030.15000000 PROVIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 1015/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.581,00

062401160076 365/2024 06.12.361.2112.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 1016/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

10.158,61

062407300023 7994/2024 PE0042024 21372024.295 06.12.361.2577.339030.15690000 D.E.A CALCADOS LTDA 1017/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

800,00

062408020024 8419/2024 10022024 119342023.012 06.12.361.2094.339039.15500000 D'LEON SERVICOS E LOCACOES LTDA 1018/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

348.754,03

062401160122 457/2024 06.12.361.2112.319011.15000000 FOPAG SEMEC 1019/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.370.369,40

062401170012 466/2024 06.12.361.2112.339092.15000000 COSTEIRA LOCADORA DE VEICULOS EI 1020/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

4.620,00

062401170039 487/2024 06.12.361.2112.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1021/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.044.959,53

062401180026 606/2024 06.12.361.2112.319092.15000000 INSS 1022/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

10.775,47

062408060018 8316/2024 PP0162023 107502023.070 06.12.361.2095.339030.15000000 NOBRE SABOR REFEICOES LTDA 1023/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

7.500,00

062401180069 610/2024 PE0702021 7280/2021.327 06.12.361.2112.339039.15000000 B K SERVICOS E LOCACOES LTDA ME 1024/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.450,00

062408070013 8392/2024 PE0022022 799/2022.161 06.12.361.2094.339039.15500000 TERRA DOURADA LOCACÕES LTDA - ME 1025/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

350.000,00

062408080019 8402/2024 PE0042023 2198/2023.267 06.12.361.2094.339039.15500000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 1027/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

50.000,00

062401190013 562/2024 06.12.361.2112.319013.15000000 INSS 1028/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

846.338,39

062408080027 8401/2024 PE0032023 1176.153 06.12.361.2094.339039.15500000 SIG SOFTWARE CONSULTORIA EM TEC 1029/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE

153.200,00
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EMPENHO.
062401190021 609/2024 PE0702021 7280/2021.628 06.12.361.2112.339039.15000000 EDILSON ARAUJO DE PAIVA ME 1030/2024 30/12/2024 Anulação de saldo

de empenho
8.701,00

062408120010 8483/2024 PE0352023 97912023.064 06.12.361.2577.449052.15690000 DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENT 1031/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

48.965,60

062401190056 607/2024 PE0042023 2198/2023.232 06.12.361.2112.339039.15000000 COSTEIRA LOCADORA DE VEICULOS EI 1032/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

28.413,00

062401190080 648/2024 06.12.361.2112.319016.15000000 FOPAG COMISSAO DE RECEBIMENTO D 1033/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

840,00

062408200014 8775/2024 PP0142021 3925.488 06.12.361.2112.339039.15000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1034/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

24.207,36

062401190099 663/2024 06.12.361.2095.339036.15000000 FOPAG FOLHA DOS ESTAGIARIOS SEM 1035/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

13.268,70

062408200022 8776/2024 0152023 94402023.346 06.12.361.2094.449052.15500000 EDM EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOB 1036/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

142.500,00

062401220044 853/2024 PP0142021 3925.488 06.12.361.2112.339039.15000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1037/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.816,27

062408230010 8755/2024 10022024 119342023.012 06.12.361.2577.339039.15690000 D'LEON SERVICOS E LOCACOES LTDA 1038/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

459.807,90

062401230090 885/2024 PE0012020 2000000912.209 06.12.361.2112.339039.15000000 NATAL TECNOLOGIA E SEGURANCA LTD 1039/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

927,88

062408270012 8994/2024 0152023 94402023.346 06.12.361.2577.449052.15690000 EDM EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOB 1040/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

162.187,50

062401230104 881/2024 10042020 2000002019.297 06.12.361.2094.339039.15500000 LINUS LOG LTDA 1041/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

12.166,34

062408270020 8982/2024 CP0022022 590/2022.462 06.12.361.1048.449051.15700000 LIDER CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA 1042/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

300.000,00

062401240053 801/2024 06.12.365.2091.339092.15000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 1043/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

166,80

062401240088 798/2024 06.12.361.2095.339092.15000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 1044/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

301,36

062401240134 850/2024 10062020 2000004194.306 06.12.361.2112.339039.15000000 ALFA INTELIG E SERV DE SOFTWARE 1045/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

4.388,58

062408270080 9004/2024 06.12.361.2095.339092.15730000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 1047/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

60.395,83

062408270071 9003/2024 PE0222024 47412024.338 06.12.361.2577.339030.15690000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1049/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

200.730,06

062401290018 1100/2024 0142023.340 92012023.340 06.12.361.2094.449052.15500000 AP FORM INDÚSTRIA E COMERCIO DE 1050/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

8.965,00
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062401300030 1132/2024 06.12.361.2112.339039.15000000 INSTITUTO EUVALDO LODI NUCLEO RE 1051/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

10.880,00

062402050037 1190/2024 06.12.361.2095.339092.15000000 TAC TRANSPORTE E ALUGUEL DE CARR 1053/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

35.097,30

062402060016 1391/2024 0152023 94402023.346 06.12.361.2094.449052.15500000 EDM EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOB 1054/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

128.100,00

062402150015 1673/2024 PE0042023 2198/2023.264 06.12.361.2112.339039.15000000 O M LEAL DE MESQUITA 1055/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

4.560,70

062402200012 1817/2024 PP0162023 107502023.070 06.12.361.2289.339030.15690000 NOBRE SABOR REFEICOES EIRELI 1057/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

550,00

062408270098 9008/2024 06.12.361.2095.339092.15730000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 1058/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

119.364,74

062402210018 1758/2024 06.12.361.2112.339039.15000000 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO RN 1059/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

525,00

062408270110 9010/2024 06.12.361.2095.339092.15730000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 1060/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

32.401,82

062402210034 1759/2024 10072020 2000006239.429 06.12.361.2094.339039.15500000 NORTE PLACA IND E COMERCIO LTDA 1061/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

12.016,50

062408280026 9011/2024 PP0162023 107502023.337 06.12.361.2095.339030.15000000 NOBRE SABOR REFEICOES LTDA 1062/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

1.280,00

062402270029 1868/2024 PP0192021 6276/2021.577 06.12.361.2094.339039.15500000 MOTORDIESEL SERVICOS E AUTOPECAS 1063/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

5.061,00

062408280069 9022/2024 PE0232024 61102024.340 06.12.361.2094.449052.15500000 IMEPH INST META DE EDUC PESQ FOR 1065/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

545.680,00

062403010012 2120/2024 PE0352023 97912023.077 06.12.361.2094.449052.15500000 VENTISOL NORDESTE IND E COM DE V 1066/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

54.750,00

062403050014 2364/2024 PE0892021 9066/2021.216 06.12.362.2093.339039.15710000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 1067/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

85.996,85

062408290013 9050/2024 PE0112024 34862024.335 06.12.361.2577.449052.15690000 MERCADOMOVEIS LTDA 1068/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

13.750,00

062408290021 9051/2024 PE0062024 12272024.260 06.12.361.2094.339030.15500000 DAM COMERCIO SERVIOS E REPRESENT 1069/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

4.200,48

062403050022 2374/2024 PE0892021 9066/2021.152 06.12.362.2093.339039.15710000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 1070/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

14.054,70

062409020010 9140/2024 PP0162023 107502023.337 06.12.361.2094.339030.15500000 NOBRE SABOR REFEICOES LTDA 1071/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

30.000,00

062403050030 2281/2024 PE0362023 111572023.024 06.12.361.2090.339030.15530000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1072/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

78.630,00

062409040010 9290/2024 PE0892021 9066/2021.152 06.12.361.2094.339039.15500000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 1073/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE

100.000,00
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EMPENHO.
062409090042 10142/2024 PE0422022 10017/2022.130 06.12.361.2095.339039.15000000 CETUS CONSTRUTORA LTDA. 1074/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE

SALDO DE
EMPENHO.

52.879,81

062409100013 9464/2024 0172024 86082024.0000 06.12.361.2095.449052.15690000 ON-HIGHWAY BRASIL LTDA. 1075/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

398.000,00

062409160016 9574/2024 PE0222024 47412024.339 06.12.361.2577.339030.15690000 COMERCIAL T&T LTDA. 1076/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

3.659,36

062409160024 9765/2024 10022024 119342023.012 06.12.361.2095.339039.15730000 D'LEON SERVICOS E LOCACOES LTDA 1079/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

656,40

062403050057 2283/2024 PE0332023 92662023.023 06.12.361.2094.339030.15500000 ARGENTINA COMERCIO DE GAS EIRELI 1080/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

34.200,00

062409170011 9740/2024 10022024 119342023.012 06.12.361.2090.339039.15530000 D'LEON SERVICOS E LOCACOES LTDA 1081/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

33.320,51

062403060010 2408/2024 PE0082023 2549/2023.096 06.12.365.2096.339030.15520000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1082/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

697,86

062409240010 10055/2024 PE0082023 2549/2023.096 06.12.365.2108.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1083/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

96.572,83

062403060028 2409/2024 PE0082023 2549/2023.096 06.12.361.2107.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1084/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

22.074,95

062403060036 2410/2024 PE0082023 2549/2023.096 06.12.366.2000.339030.15520000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1085/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

70,71

062409240028 10056/2024 PE0082023 2549/2023.096 06.12.365.2096.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1086/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

85.739,53

062409260010 10090/2024 PE0422022 10017/2022.130 06.12.361.2094.339039.15500000 CETUS CONSTRUTORA LTDA. 1087/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

500.000,00

062403060044 2411/2024 PE0082023 2549/2023.096 06.12.365.2108.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1088/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

58.205,09

062410140015 10582/2024 06.12.361.2094.339092.15500000 TAC TRANSPORTE E ALUGUEL DE CARR 1089/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

35.097,30

062403060052 2413/2024 PE0082023 2549/2023.096 06.12.365.2096.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1091/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

25.110,43

062403060087 2433/2024 PE0892021 9066/2021.154 06.12.362.2093.339039.15710000 TAC TRANSPORTE E ALUGUEL DE CARR 1095/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

220.417,48

062403060095 2427/2024 PE0892021 9066/2021.217 06.12.361.2090.339039.15530000 TAC TRANSPORTE E ALUGUEL DE CARR 1096/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

36.499,60

062403060109 2455/2024 PE0892021 9066/2021.155 06.12.361.2090.339039.15530000 TERRA DOURADA LOCACÕES LTDA - ME 1098/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

48.708,00

062403070040 2478/2024 PE0082023 2549/2023.096 06.12.366.2000.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1099/2024 30/12/2024 Anulação de saldo 0,74

Página 21/112



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DE EMPENHOS ANULADOS

MES DE REFEÊNCIA : Dezembro/2024

Empenho Processo Licitação Contrato Classificação Credor Nº
Anulação

Dt.Anula Justificativa Valor

de empenho
062403070058 2477/2024 PE0082023 2549/2023.097 06.12.366.2000.339030.15000000 KL LIMPE JÁ COMERCIO E SERVIÇO L 1100/2024 30/12/2024 Anulação de saldo

de empenho
63,50

062403120012 2629/2024 PE0352023 97912023.069 06.12.361.2094.449052.15500000 JR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEI 1101/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.370,00

062403130018 2700/2024 PP0172023 112822023.099 06.12.361.2090.339030.15530000 AS COMERCIO E SERVICOS LTDA 1102/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

21.370,00

062403130034 2709/2024 PE0082023 2549/2023.097 06.12.365.2108.339030.15520000 KL LIMPE JÁ COMERCIO E SERVIÇO L 1104/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1,30

062403130042 2701/2024 PE0082023 2549/2023.097 06.12.365.2096.339030.15520000 KL LIMPE JÁ COMERCIO E SERVIÇO L 1106/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1,90

062403130050 2708/2024 0012024 3142023.124 06.12.361.2107.339030.15520000 COOPERATIVA DE TRAB PROD GUAND E 1107/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

45.476,82

062403130069 2711/2024 0012024 3142023.124 06.12.367.2109.339030.15520000 COOPERATIVA DE TRAB PROD GUAND E 1109/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

662,00

062403130077 2707/2024 0012024 3142023.124 06.12.365.2096.339030.15520000 COOPERATIVA DE TRAB PROD GUAND E 1112/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

3.555,21

062403130085 2706/2024 0012024 3142023.124 06.12.365.2108.339030.15520000 COOPERATIVA DE TRAB PROD GUAND E 1113/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

9.195,43

062403150027 2750/2024 0012024 3142023.125 06.12.365.2108.339030.15520000 COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAI 1115/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

932,12

062403150035 2749/2024 0012024 3142023.125 06.12.361.2107.339030.15520000 COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAI 1116/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

38.240,75

062403150051 2746/2024 0012024 3142023.125 06.12.365.2115.339030.15520000 COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAI 1117/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.615,91

062403150060 2747/2024 0012024 3142023.125 06.12.366.2000.339030.15520000 COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAI 1118/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.642,78

062410150010 10605/2024 0012024 3142023.125 06.12.361.2107.339030.15000000 COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAI 1119/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

51.487,00

062410150029 10607/2024 0012024 3142023.125 06.12.365.2096.339030.15000000 COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAI 1120/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

6.149,62

062403190010 2852/2024 PE0042023 2198/2023.129 06.12.361.2112.339039.15000000 J W P DA CAMARA LTDA 1121/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

5.239,78

062410150037 10606/2024 0012024 3142023.125 06.12.365.2108.339030.15000000 COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAI 1122/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

6.029,56

062403200016 2751/2024 0012024 3142023.125 06.12.367.2109.339030.15520000 COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAI 1123/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

848,24

062410210013 10745/2024 0012024 3142023.124 06.12.361.2107.339030.15000000 COOPERATIVA DE TRAB PROD GUAND E 1124/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

50.238,07

062403200024 2897/2024 PE0082023 2549/2023.096 06.12.365.2115.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1125/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2,81

062410210021 10744/2024 0012024 3142023.124 06.12.365.2096.339030.15000000 COOPERATIVA DE TRAB PROD GUAND E 1126/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

52.701,86

062403200032 2899/2024 PE0082023 2549/2023.096 06.12.367.2109.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1127/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

5.701,53

062410210030 10743/2024 0012024 3142023.124 06.12.365.2108.339030.15000000 COOPERATIVA DE TRAB PROD GUAND E 1128/2024 30/12/2024 Insuficiência 3.398,36
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financeira.
062403210020 2960/2024 0012024 3142023.124 06.12.366.2000.339030.15520000 COOPERATIVA DE TRAB PROD GUAND E 1130/2024 30/12/2024 Anulação de saldo

de empenho
0,72

062410220027 10742/2024 0012024 3142023.124 06.12.367.2109.339030.15000000 COOPERATIVA DE TRAB PROD GUAND E 1131/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

1.647,30

062405060017 4559/2024 06.12.361.2112.339092.15000000 TAC TRANSPORTE E ALUGUEL DE CARR 1132/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

35.097,30

062411040014 11201/2024 PE0082023 2549/2023.038 06.12.361.2095.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1133/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

70.181,34

062411040022 11212/2024 0012024 3142023.125 06.12.366.2000.339030.15000000 COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAI 1134/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

4.496,99

062405200013 5797/2024 PE0082023 2549/2023.096 06.12.361.2107.339030.15520000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1135/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

10.578,11

062405280017 5402/2024 PP0162023 107502023.070 06.12.361.2095.339030.15000000 NOBRE SABOR REFEICOES EIRELI 1137/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

3.790,00

062411210017 9008/2024 06.12.361.2094.339092.15500000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 1142/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

47.680,92

062411210025 9010/2024 06.12.361.2094.339092.15500000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 1143/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

0,01

062412030012 11537/2024 I0522024 115372024.400 06.12.361.2095.339030.15000000 EDITORA LUME LTDA 1144/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

25,00

062412180014 12797/2024 PE0042023 2198/2023.264 06.12.361.2094.339039.15500000 O M LEAL DE MESQUITA ME 1145/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

873,80

062412200023 062412200023 06.12.366.2089.319011.15000000 FOPAG SEMEC FUNDEB 70 EJA 1146/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

56.560,08

062412260018 13081/2024 I0522024 115372024.400 06.12.361.2094.339030.15500000 EDITORA LUME LTDA 1147/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

80,00

062402210026 1760/2024 06.12.361.2112.339039.15000000 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSIT 1174/2024 30/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

1.830,00

062406050015 5440/2024 CP0022024 28222024.186 06.12.361.1048.449051.15690000 TEC CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 1208/2024 30/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

800.000,00

062407080015 7075/2024 CP0022024 28222024.186 06.12.361.1048.449051.15700000 TEC CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 1215/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

559.256,57

062403050049 2397/2024 0152023 94402023.346 06.12.361.2094.449052.15500000 EDM EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOB 1217/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

775,00

062405280025 5403/2024 0152023 94402023.346 06.12.361.2577.449052.15690000 EDM EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOB 1219/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

100.775,00

062405290012 5441/2024 0152023 94402023.346 06.12.361.2577.449052.15690000 EDM EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOB 1221/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.137,50

062403040019 2305/2024 PE0422022 10017/2022.130 06.12.361.2094.339039.15500000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 1222/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

58.567,49

062406100012 5885/2024 PE0422022 10017/2022.130 06.12.361.2577.339039.15690000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 1223/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

11.946,63
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062404150012 2423/2024 10022024 119342023.012 06.12.361.2094.339039.15500000 D'LEON SERVICOS E LOCACOES LTDA 1224/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

33.184,85

062406270015 6595/2024 PE0422022 10017/2022.130 06.12.361.2577.339039.15690000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 1225/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

43.515,79

062404150020 3748/2024 PE0022022 799/2022.161 06.12.361.2094.339039.15500000 TERRA DOURADA LOCACÕES LTDA - ME 1226/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

23.370,00

062401150046 336/2024 06.12.361.2095.339039.15000000 BANCO DO BRASIL SA 1228/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

656,02

062404150039 3750/2024 PP0262019 1901310569.401 06.12.361.2095.339039.15000000 SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO 1230/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

912.059,31

062403220025 3054/2024 PE0082023 2549/2023.096 06.12.365.2108.339030.15520000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1231/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

0,53

062403040027 2355/2024 PE0022022 799/2022.159 06.12.361.2094.339039.15500000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 1232/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

42.699,00

062406200025 6315/2024 PE0062024 12272024.261 06.12.361.2094.339030.15500000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1233/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

144.397,85

062404190014 4066/2024 PE0042023 2198/2023.267 06.12.361.2094.339039.15500000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 1234/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

16.400,00

062402270037 1851/2024 PP0192021 6276/2021.577 06.12.361.2094.339030.15500000 MOTORDIESEL SERVICOS E AUTOPECAS 1235/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

9.277,76

062405270011 5368/2024 PP0192021 6276/2021.577 06.12.361.2094.339030.15500000 MOTORDIESEL SERVICOS E AUTOPECAS 1236/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

4.011,16

062406260010 6320/2024 0142023.340 92012023.340 06.12.361.2577.449052.15690000 AP FORM INDÚSTRIA E COMERCIO DE 1237/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

0,60

062406280010 6588/2024 06.12.361.2577.339039.15690000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 1238/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

21.222,31

062407010025 6643/2024 PE0062024 12272024.263 06.12.361.2577.339030.15690000 PICUHY DISTRIBUIDORA LTDA 1239/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

25.176,00

062403220017 3042/2024 0022020 1901321865.215 06.12.361.2094.339039.15500000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1240/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

7.620,00

062407080023 7074/2024 0022020 1901321865.215 06.12.361.2094.339039.15500000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1241/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

66.020,00

062407180028 7419/2024 06.12.361.2095.449052.15000000 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENT 1242/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.000,00

062408020016 8166/2024 PE0042024 21372024.296 06.12.361.2577.339030.15690000 MARIA DE FATIMA ARAUJO SILVA 1243/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.406,00

062403270014 3117/2024 PE0352023 97912023.064 06.12.361.2094.449052.15500000 DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENT 1244/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

177.735,70

062403270022 3116/2024 10072020 2000006239.429 06.12.361.2094.339039.15500000 NORTE PLACA IND E COMERCIO LTDA 1245/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

42,50

062404020011 3344/2024 PE0832021 7297.221 06.12.361.2094.339039.15500000 NORTE PLACA IND E COMERCIO LTDA 1246/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

12,00
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062404120024 2457/2024 PE0022022 799/2022.157 06.12.361.2094.339039.15500000 G. DA COSTA FELINTO 1247/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

64.698,00

062405090013 4738/2024 0102024 3713/2024.170 06.12.361.2094.339039.15500000 JOSE AVAILTON DA CUNHA ME 1248/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

2.995,50

062407100024 062407100024 06.12.361.1048.339039.15700000 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1249/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

478,40

062405150032 4901/2024 PP0142021 3925.488 06.12.361.2094.339039.15500000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1250/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

36.073,50

062411130013 11542/2024 PE0082023 2549/2023.037 06.12.365.2096.339030.15520000 KL LIMPE JÁ COMERCIO E SERVIÇO L 1251/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

2.274,20

062407100024 062407100024 06.12.361.1048.339039.15700000 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1511/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

132,00

062401190013 562/2024 06.12.361.2112.319013.15000000 INSS 1513/2024 30/12/2024 saldo restante 155,90
062401150054 362/2024 06.12.362.2093.339039.15710000 BANCO DO BRASIL SA 1534/2024 31/12/2024 EMPENHO

ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

440,00

062401170039 487/2024 06.12.361.2112.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1596/2024 31/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

3.159,26

062401170039 487/2024 06.12.361.2112.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1599/2024 31/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

100.142,42

062401260038 1062/2024 06.12.361.2095.339092.15000000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 214/2024 09/09/2024 Conforme
solicitado no
Despacho 10-
1.653/2024

6.800,00

062401260046 1061/2024 06.12.361.2095.339092.15000000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 215/2024 09/09/2024 Conforme
solicitado no
Despacho 10-
1.652/2024

16.447,50

062401260020 1063/2024 06.12.361.2095.339092.15000000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 216/2024 09/09/2024 Conforme
solicitado no
Despacho 10-
1.661/2024

20.833,50

062408270071 9003/2024 PE0222024 47412024.338 06.12.361.2577.339030.15690000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 224/2024 12/09/2024 CONFORME 100.000,00
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Despacho 6-
18.656/2024

062403070023 2429/2024 PE0892021 9066/2021.218 06.12.361.2090.339039.15530000 TERRA DOURADA LOCACÕES LTDA - ME 225/2024 16/09/2024 Conforme
Despacho 6-
5.247/2024

58.416,00

062409180017 9740/2024 10022024 119342023.012 06.12.361.2090.339039.15530000 D'LEON SERVICOS E LOCACOES LTDA 228/2024 18/09/2024 ERRO NA DATA 93.160,00
062407010017 6644/2024 PE0062024 12272024.260 06.12.361.2577.339030.15690000 DAM COMERCIO SERVIOS E REPRESENT 234/2024 08/10/2024 conforme

Despacho 6-
14.300/2024

35.134,52

062408270071 9003/2024 PE0222024 47412024.338 06.12.361.2577.339030.15690000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 235/2024 08/10/2024 conforme
Despacho 8-
18.656/2024

50.000,00

062406250014 6452/2024 PE0062024 12272024.261 06.12.361.2577.339030.15690000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 242/2024 15/10/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

1,15

062406200017 6240/2024 PE0062024 12272024.256 06.12.361.2094.339030.15500000 COMERCIAL T&T LTDA. 245/2024 21/10/2024 conforme
Despacho 7-
13.233/2024

66.451,20

062403050022 2374/2024 PE0892021 9066/2021.152 06.12.362.2093.339039.15710000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 246/2024 21/10/2024 Despacho 6-
5.237/2024

200.000,00

062403050014 2364/2024 PE0892021 9066/2021.216 06.12.362.2093.339039.15710000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 247/2024 21/10/2024 Despacho 6-
5.239/2024

200.000,00

062403060079 2424/2024 PE0892021 9066/2021.217 06.12.362.2093.339039.15710000 TAC TRANSPORTE E ALUGUEL DE CARR 250/2024 22/10/2024 Despacho 6-
5.256/2024

300.000,00

062403130026 2698/2024 PP0172023 112822023.099 06.12.361.2094.339030.15500000 AS COMERCIO E SERVICOS LTDA 324/2024 31/10/2024 DESPESA
ANULADA POR
DETERMINACAO
DO SECRETÁRIO
NO MEMORANDO
ANEXO.

48.535,40

062408270128 9027/2024 06.12.361.2095.339092.15730000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 343/2024 22/11/2024 erro na fonte 99.346,74
062408270101 9005/2024 06.12.361.2095.339092.15730000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 344/2024 22/11/2024 erro na fonte 29.152,22
062411280015 9027/2024 06.12.361.2095.339092.15000000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 345/2024 28/11/2024 ERRO NA DATA 99.346,74
062401170020 481/2024 06.12.361.2112.339092.15000000 B K SERVICOS E LOCACOES LTDA ME 347/2024 29/11/2024 EMPENHO

ANULADO POR D
ESISTÊNCIA/AUT
ORIZAÇÃO DO
SECRETÁRIO VIA
MEMORANDO

1.143,33

062403070066 2476/2024 PE0082023 2549/2023.097 06.12.361.2107.339030.15000000 KL LIMPE JÁ COMERCIO E SERVIÇO L 348/2024 12/11/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

1,70

062401160122 457/2024 06.12.361.2112.319011.15000000 FOPAG SEMEC 350/2024 02/12/2024 EMPENHO 1.000.000,00
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ANULADO POR AL
TERAÇÃO/MUDAN
ÇA NA DATA DA
SOLICITAÇÃO

062402190025 1792/2024 PP0162023 107502023.070 06.12.361.2095.339030.15000000 NOBRE SABOR REFEICOES EIRELI 353/2024 03/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

10,00

062410110019 10548/2024 PE0422022 10017/2022.130 06.12.361.2095.339039.15000000 CETUS CONSTRUTORA LTDA. 356/2024 02/12/2024 Despacho 6-
21.916/2024

500.000,00

062408280018 9014/2024 PE0222024 47412024.339 06.12.361.2094.339030.15500000 COMERCIAL T&T LTDA. 367/2024 26/12/2024 VALOR ANULADO
POR PEDIDO DA
SECRETARIA DE
ORIGEM
(SECRETARIA
MUNICIPAL DE
EDUCA\ÇÃO E
CULTURA).

545.905,16

062401190048 608/2024 PE0042023 2198/2023.283 06.12.361.2112.339039.15000000 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A. 388/2024 27/12/2024 INSUFICIENCIA
FINANCEIRA.

4.839,44

062403070031 2421/2024 10022024 119342023.012 06.12.362.2093.339039.15710000 D'LEON SERVICOS E LOCACOES LTDA 402/2024 27/12/2024 INSUFICINCIA
FINANCEIRA.

203.703,65

062403070015 2449/2024 PE0892021 9066/2021.155 06.12.362.2093.339039.15710000 TERRA DOURADA LOCACÕES LTDA - ME 403/2024 27/12/2024 INSUFICIENCIA
FINANCEIRA.

140.200,00

062410240010 10973/2024 10022024 119342023.012 06.12.362.2093.339039.15710000 D'LEON SERVICOS E LOCACOES LTDA 405/2024 27/12/2024 Insuficiência
Financeira.

987.500,00

062403010020 2141/2024 PE0362023 111572023.024 06.12.361.2094.339030.15500000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 609/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

25.921,83

TOTAL UO 17.461.195,14
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07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
072401240026 1539/2024 07.10.122.2122.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1543/2024 30/12/2024 EMPENHO

ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

640,31

072412090012 12517/2024 07.10.122.2122.339014.16000000 MARIA CONCEIÇÃO SILVA DE MORAIS 365/2024 12/12/2024 ERRO 2.750,00
072401170010 505/2024 07.10.122.2122.339039.15000000 COSERN 475/2024 30/12/2024 Anulação de saldo

de empenho
estimado

1.754,02

072401240026 1539/2024 07.10.122.2122.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 477/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

7.901,25

072403270011 3138/2024 CP0012021 911.194 07.10.122.2122.339039.15000000 MARCA PROPAGANDA E MARKETING LTD 922/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

9.793,00

TOTAL UO 22.838,58
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08 SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA
082407220016 7675/2024 PP0142021 3925.488 08.04.122.2005.339039.15000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1026/2024 30/12/2024 Insuficiência

Financeira.
3.997,30

082407180049 7524/2024 PP0142021 3925.488 08.04.122.2005.339039.15000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1046/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

3.024,00

082406250019 6484/2024 PP0142021 3925.488 08.04.122.2005.339039.15000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1048/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

337,92

082407220024 7674/2024 PP0142021 3925.488 08.04.122.2005.339039.15000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1052/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

11.724,98

082403120017 2664/2024 PP0142021 3925.488 08.04.122.2005.339039.15000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1056/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

504,00

082401240031 891/2024 0432022 12175/2022.361 08.04.122.2005.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1064/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

14.982,53

082401260040 1059/2024 PP0262019 1901310569.447 08.04.122.2005.339039.15000000 SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO 1077/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

52.783,80

082401260067 1080/2024 08.04.122.2005.339039.15000000 INSTITUTO EUVALDO LODI NUCLEO RE 1078/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

3.040,00

082403080015 2563/2024 PE0362023 111572023.014 08.04.122.2005.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1090/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

39.078,28

082403080023 2546/2024 PE0362023 111572023.014 08.08.243.2269.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1092/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

2.810,84

082404100010 3630/2024 PE0262023 50842023.010 08.08.243.2269.339030.15000000 ARGENTINA COMERCIO DE GAS EIRELI 1093/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

880,00

082404100028 3651/2024 PE0262023 50842023.010 08.04.122.2005.339030.15000000 ARGENTINA COMERCIO DE GAS EIRELI 1094/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

2.200,00

082404230010 4172/2024 PP0262019 1901310569.401 08.04.122.2005.339039.15000000 SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO 1097/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

35.016,39

082405220035 5269/2024 PE0082023 2549/2023.038 08.04.122.2005.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1103/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

8.247,64

082407010011 6695/2024 PE0062024 12272024.267 08.04.122.2005.339030.15000000 PICUHY DISTRIBUIDORA LTDA 1105/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

400,00

082407110016 7138/2024 PE0062024 12272024.262 08.04.122.2005.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1108/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

1.244,02

082407180057 7532/2024 DL0202024 59412024.273 08.04.122.2005.339030.15000000 COMERCIAL T&T LTDA 1110/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

2.198,50

082407240017 7836/2024 PE0042023 2198/2023.339 08.04.122.2005.339039.15000000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 1111/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

88,40

082407250012 7943/2024 PE0142024 46332024.289 08.08.244.2301.339032.15000000 F3C COMERCIO E SERVICO LTDA 1114/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

50.409,40

082408160025 8642/2024 08.04.122.2005.335043.15000000 ASSOCIACAO DAS MULHERES DE SANTO 1129/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

27.407,55

082408220010 8850/2024 I0182023 6373/2023.263 08.08.243.2269.339033.15000000 TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE BILH 1136/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

6.587,08

082408220028 8852/2024 I0182023 6373/2023.263 08.04.122.2005.339033.15000000 TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE BILH 1138/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

16.258,26

082408220036 8857/2024 I0172023 6282/2023.262 08.08.243.2269.339033.15000000 SETURN 1139/2024 30/12/2024 Anulação de 12.000,00
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empenho estimado
082408220044 8860/2024 I0172023 6282/2023.262 08.04.122.2005.339033.15000000 SETURN 1140/2024 30/12/2024 Anulação de

empenho estimado
9.637,20

082408260020 8859/2024 I0172023 6282/2023.262 08.04.122.2005.339039.15000000 SETURN 1141/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

12.393,98

082409030036 9234/2024 PE0112024 34862024.325 08.04.122.2005.449052.15000000 M B TAVARES BARRETO LTDA 1148/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

1.050,00

082409090012 9420/2024 PE0372023 103992023.344 08.04.122.2005.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1149/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

715,91

082409090020 9424/2024 PE0372023 103992023.343 08.04.122.2005.339030.15000000 COMERCIAL T&T LTDA. 1150/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

13.837,28

082409100018 9453/2024 PE0222024 47412024.345 08.04.122.2005.339030.15000000 COMERCIAL T&T LTDA. 1152/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

9.448,08

082409100026 9452/2024 PE0222024 47412024.342 08.04.122.2005.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1153/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

4.786,60

082409120019 9447/2024 0122024 3854/2024.182 08.04.122.2005.339030.15000000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 1154/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

24,93

082409130014 9556/2024 0122024 3854/2024.182 08.04.122.2005.339030.15000000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 1155/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

14,83

082409180020 9755/2024 PE0242023 41952023.139 08.04.122.2005.449052.15000000 KATIA CILENE DOS SANTOS GOMES 1156/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

2.151,72

082409250036 10069/2024 0122024 3854/2024.182 08.04.122.2005.339030.15000000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 1157/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

8.783,17

082410110013 10496/2024 PE0142024 46332024.289 08.08.244.2301.339032.15000000 F3C COMERCIO E SERVICO LTDA 1158/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

300.438,30

082401160020 1575/2024 08.04.122.2005.339039.15000000 BANCO DO BRASIL SA 1539/2024 31/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

3.109,10

082401160011 1573/2024 08.08.243.2302.339039.15000000 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1541/2024 31/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

219,50

082402270023 1857/2024 0022020 1901321865.215 08.08.243.2269.339030.15000000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1550/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

2.500,00

082402270015 1857/2024 0022020 1901321865.215 08.08.243.2269.339039.15000000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1551/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

2.500,00

082404110023 3642/2024 0022020 1901321865.215 08.08.243.2269.339030.15000000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1552/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR

5.000,00
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SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

082404110015 3642/2024 0022020 1901321865.215 08.08.243.2269.339039.15000000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1553/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

4.300,00

082404120037 3641/2024 0022020 1901321865.215 08.04.122.2005.339030.15000000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1554/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

17.384,32

082404120029 3641/2024 0022020 1901321865.215 08.04.122.2005.339039.15000000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1555/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

17.260,00

082409170016 9617/2024 PE0182023 45702023.113 08.04.122.2005.339030.15000000 RAQUEL OLIVEIRA DA SILVA 1556/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

36,00

082409170024 9634/2024 PE0222024 47412024.346 08.04.122.2005.339030.15000000 SATURNO DISTRIBUIDORA LTDA 1557/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

3.000,00

082401310030 1183/2024 08.08.243.2269.319013.15000000 INSS 1558/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

0,02

082401300042 1157/2024 08.04.122.2005.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1559/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

5.853,95

082401300034 1076/2024 08.08.243.2269.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1560/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

367,80

082407240025 7835/2024 PE0122024 43392024.291 08.04.122.2005.339030.15000000 RAPIDO TEXTIL LTDA 248/2024 22/10/2024 Despacho 6-
16.225/2024

654,00

082408260038 8862/2024 0122024 3854/2024.182 08.04.122.2005.339030.15000000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 251/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

4,69
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082408210014 8822/2024 0122024 3854/2024.182 08.04.122.2005.339030.15000000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 252/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

4,00

082408130010 8548/2024 0122024 3854/2024.182 08.04.122.2005.339030.15000000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 253/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

3,41

082407230020 7803/2024 0122024 3854/2024.182 08.08.243.2269.339030.15000000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 254/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

0,08

082407100010 7158/2024 PE0042023 2198/2023.339 08.04.122.2005.339039.15000000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 255/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

244,80

082407050013 6951/2024 PP0162023 107502023.022 08.08.243.2269.339030.15000000 NOBRE SABOR REFEICOES LTDA 256/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

50,00

082407020017 6698/2024 0122024 3854/2024.182 08.04.122.2005.339030.15000000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 257/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

0,01

082406140019 6135/2024 0122024 3854/2024.182 08.04.122.2005.339030.15000000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 258/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

0,01

082405160024 4918/2024 PE0042023 2198/2023.339 08.04.122.2005.339039.15000000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 259/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

360,40

082404250020 4268/2024 PE0042023 2198/2023.339 08.04.122.2005.339039.15000000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 260/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

471,60

082404250011 4269/2024 PE0042023 2198/2023.339 08.04.122.2005.339039.15000000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 261/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

237,60

082403050035 2375/2024 PE0042023 2198/2023.339 08.04.122.2005.339039.15000000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 262/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

54,40

082401240023 813/2024 08.08.243.2269.339039.15000000 OI S A 263/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

1.177,18

082401240015 814/2024 08.04.122.2005.339039.15000000 OI S A 264/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

2.254,80

082406250027 6485/2024 PE0062024 12272024.265 08.04.122.2005.339030.15000000 COMERCIAL T&T LTDA. 265/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

4,46

082402080011 1416/2024 PP0142021 3925.488 08.08.243.2269.339039.15000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 266/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

2,00

082404040033 3396/2024 DL0242023 68162023.313 08.04.122.2005.339039.15000000 SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 296/2024 06/11/2024 Despacho 6-
7.520/2024

23.301,97
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082409240057 10009/2024 PE0242023 41952023.157 08.04.122.2005.449052.15000000 NAINFRA BRASIL SERVICOS E TECNOL 310/2024 11/11/2024 Despacho 7-
20.619/2024

2.400,00

082409240049 10010/2024 PE0242023 41952023.156 08.04.122.2005.449052.15000000 CONECTA SOLUCOES PARA GESTAO PUB 311/2024 11/11/2024 Despacho 7-
20.618/2024

1.604,00

082409250010 10005/2024 PE0242023 41952023.138 08.04.122.2005.449052.15000000 MULTIREDE DISTRIBUIDORA LTDA 313/2024 11/11/2024 Despacho 6-
20.615/2024

1.805,00

082409250028 9998/2024 PE0242023 41952023.151 08.04.122.2005.449052.15000000 DLB COMERCIO DE PRODUTOS DE INFO 318/2024 11/11/2024 Despacho 6-
20.608/2024

3.700,00

082409240022 9987/2024 PE0242023 41952023.141 08.04.122.2005.449052.15000000 EFF COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGO 319/2024 11/11/2024 Despacho 6-
20.604/2024

1.000,00

082409240030 9995/2024 PE0242023 41952023.142 08.04.122.2005.449052.15000000 GDA SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA 323/2024 11/11/2024 Despacho 6-
20.596/2024

300,00

082409240014 9986/2024 PE0242023 41952023.172 08.04.122.2005.449052.15000000 FORMATO DIGITAL COMERCIO E COMUN 326/2024 11/11/2024 Despacho 6-
20.574/2024

2.800,00

082409230019 9760/2024 PE0242023 41952023.137 08.04.122.2005.449052.15000000 HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRO 328/2024 11/11/2024 Despacho 6-
20.380/2024

3.000,00

082401250010 951/2024 PE0042023 2198/2023.350 08.04.122.2005.339039.15000000 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A. 387/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

8.505,73

082401170017 540/2024 08.08.243.2269.319011.15000000 FOPAG SEMTASC CONSELHO TUTELAR M 485/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

6.322,70

082401170025 537/2024 08.08.243.2269.319011.15000000 FOPAG SEMTASC CONSELHO TUTELAR E 486/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

17.669,39

082401170033 533/2024 08.04.122.2005.319011.15000000 FOPAG SEMTASC SECRETARIA EF 487/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

163.382,02

082401170041 532/2024 08.04.122.2005.319011.15000000 FOPAG SEMTASC SECRETARIA CC 489/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

707.712,70

082401170050 530/2024 08.04.122.2005.319011.15000000 FOPAG SEMTASC - AG. PÚBLICO 490/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

4.786,19

082401180012 528/2024 08.04.122.2005.339036.15000000 FOPAG SEMTASC ESTAGIARIOS SECRET 492/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

14.741,50

082401190018 674/2024 08.08.243.2269.319092.15000000 INSS 493/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

2.866,30

082401220014 839/2024 08.08.243.2269.339039.15000000 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO R 494/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

549,90

082401230010 828/2024 08.04.122.2005.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 495/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

2.569,23

082401230028 827/2024 08.04.122.2005.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 496/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

3.762,49
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estimado
082401230036 825/2024 08.08.243.2269.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 498/2024 30/12/2024 Anulação de saldo

de empenho
estimado

572,37

082401230044 824/2024 08.04.122.2005.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 499/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

542,13

082401230052 823/2024 08.04.122.2005.339039.15000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 500/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

17.098,88

082401230060 822/2024 08.04.122.2005.339039.15000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 501/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

2.898,13

082401230079 821/2024 08.04.122.2005.339039.15000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 502/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

2.459,48

082401230087 819/2024 08.08.243.2269.339039.15000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 503/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

7.660,39

082401300034 1076/2024 08.08.243.2269.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 504/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

6.491,47

082401300042 1157/2024 08.04.122.2005.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 505/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

95.745,77

082401310030 1183/2024 08.08.243.2269.319013.15000000 INSS 507/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

27.169,51

082402050015 1184/2024 08.04.122.2005.319013.15000000 INSS 512/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

131.259,71

082407260018 7939/2024 08.04.122.2005.319016.15000000 FOPAG COMISSAO DE RECEBIMENTO DE 514/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

640,00

082409180011 9753/2024 08.08.243.2269.339039.15000000 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO R 516/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

1.968,74

082401300018 1118/2024 PE0042023 2198/2023.331 08.04.122.2005.339039.15000000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 620/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

26.798,00

082411050014 11222/2024 PE0042023 2198/2023.331 08.04.122.2005.339039.15000000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 621/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

40.197,00

TOTAL UO 2.059.837,72
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10 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
102404290020 4852/2024 PP0192020 2000003463.394 10.15.451.2260.449039.17200000 TEC CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 1212/2024 30/12/2024 Insuficiência

financeira.
1.436.667,23

102406190014 6210/2024 0012023 82132023.115 10.15.451.1088.449051.15000000 CONSTRUTORA ASSU EIRELI 1213/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

2.000.000,00

102411010029 11998/2024 0012023 9982023.155 10.15.451.1100.449051.17000000 CONSTRUTORA A GASPAR S A 1214/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

1.500.000,00

102410220020 10788/2024 TP0052023 58592023.314 10.15.451.1088.449051.17000000 NOVATEC CONSTRUES E SERVICOS LTD 1216/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

684.551,87

102401240021 939/2024 10.04.451.2124.339039.15000000 CONSELHO REG ENG E AGRONOMIA DO 1583/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

99,64

102401300016 1128/2024 10.04.451.2124.339093.17000000 SEC ESTADO DA INFRAESTRUTURA SIN 238/2024 30/09/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DE
EMPENHO
ORDINARIO

5,54

102403010031 3045/2024 PE0362023 111572023.031 10.04.451.2124.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 340/2024 26/11/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

89.108,79

102401290029 1098/2024 PE0042023 2198/2023.227 10.04.451.2124.339039.15000000 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A. 384/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

26.602,32

102401290045 882/2024 10.04.451.2124.319011.15000000 FOPAG INFRA ESTRUTURA CC 423/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

32.755,34

102401230026 883/2024 10.04.451.2124.319011.15000000 FOPAG INFRA ESTRUTURA EF 434/2024 27/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

120.847,28

102401240030 806/2024 10.04.451.2124.339039.15000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 523/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

6.150,00

102401240048 807/2024 10.04.451.2124.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 525/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

1.939,69

102401230018 866/2024 PP0102022 2647/2022.188 10.04.451.2124.339039.15000000 R R LOPES ASSESSORIA CONTABIL LT 594/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

5.100,00

102402160021 1726/2024 PE0422022 10017/2022.119 10.15.451.2261.449039.15000000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 599/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

584.264,15

102401220020 792/2024 10.04.451.2124.339039.15000000 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 794/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

1.839,59

102401240013 938/2024 10.04.451.2124.339039.15000000 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO RN 795/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

29.245,10
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102401240021 939/2024 10.04.451.2124.339039.15000000 CONSELHO REG ENG E AGRONOMIA DO 797/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

5.124,84

102401290010 1097/2024 PE0042023 2198/2023.184 10.04.451.2124.339039.15000000 COSTEIRA LOCADORA DE VEICULOS EI 798/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

3.927,00

102401310011 1198/2024 CP0072021 8852/2021.714 10.15.451.1088.449051.15000000 CENTRAL CONSTRUCOES E SERVICOS E 799/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

45.793,01

102402050013 1216/2024 10.04.451.2124.339039.15000000 CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANI 801/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

4.205,85

102402210010 1009/2024 PP0192020 2000003463.394 10.15.451.2260.449039.17200000 TEC CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 802/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

183.849,06

102402290022 2110/2024 TP0082021 5510.005 10.15.451.1088.449051.15000000 TEC CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 803/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

16.883,73

102403010023 2996/2024 TP0082021 5510.005 10.15.451.1088.449051.17000000 TEC CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 804/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

59.336,12

102403010040 3238/2024 CP0082021 8799/2021.715 10.15.451.1088.449051.15000000 TEC CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 805/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

63.379,18

102404010019 3215/2024 0102023 77122023.320 10.15.451.2306.449039.15000000 CERTARE ENGENHARIA E CONSULTORIA 806/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

58.199,11

102405210011 5112/2024 10.04.451.2124.339039.15000000 CONSELHO REGIONAL DOS TECNICOS I 808/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

637,43

102407010010 8834/2024 PE0362023 111572023.031 10.04.451.2124.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 833/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

242.043,39

102407100019 102407100019 10.15.451.1088.339039.17100000 BANCO DO BRASIL SA 835/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

464,27

102408010013 8835/2024 TP0062023 105782023.116 10.15.451.1088.449051.17000000 CONSTRUTORA DANTAS E SERVICOS RA 837/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

633.767,00

102409230033 9973/2024 PE0042023 2198/2023.224 10.04.451.2124.339039.15000000 COSTEIRA LOCADORA DE VEICULOS LT 839/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

7.500,00

102410220011 10788/2024 TP0052023 58592023.314 10.15.451.1088.449051.15000000 NOVATEC CONSTRUES E SERVICOS LTD 841/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

2.000,00

102411010010 11998/2024 0012023 9982023.155 10.15.451.1100.449051.15000000 CONSTRUTORA A GASPAR S A 845/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

500.000,00

102412260010 13092/2024 PE0422022 10017/2022.119 10.15.451.1091.449039.17200000 CETUS CONSTRUTORA LTDA. 847/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

28.130,94

TOTAL UO 8.374.417,47
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11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS
112401090132 38/2024 11.15.122.2006.339039.15000000 BANCO DO BRASIL SA 1535/2024 31/12/2024 EMPENHO

ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

880,26

112401230031 868/2024 11.15.122.2006.339039.15000000 BANCO DO BRASIL SA 1548/2024 31/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

500,00

112401090060 33/2024 11.15.122.2006.339039.15000000 COSERN 1571/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
GLOBAL

177.411,15

112401050025 929/2024 11.15.122.2006.329021.17540000 BANCO DO BRASIL SA 1572/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

152.632,24

112401090043 30/2024 11.15.122.2006.339039.15000000 COSERN 290/2024 30/10/2024 Por falta de uso 450.000,00
112401260011 998/2024 DL0662021 665/2021 11.15.122.2006.339036.15000000 EMILLY MARYANA SILVA FERREIRA 362/2024 02/12/2024 sem uso 17.631,00
112401090167 42/2024 11.15.122.2006.319011.15000000 FOPAG SERVICOS URBANOS CC 364/2024 20/12/2024 AJUSTE DA

FOLHA
150.000,00

112401090027 26/2024 11.15.122.2006.339039.15000000 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO R 527/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

8.358,29

112401090051 28/2024 11.15.122.2006.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 528/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

24.521,63

112401090060 33/2024 11.15.122.2006.339039.15000000 COSERN 529/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

320.359,83

112401090116 37/2024 11.15.122.2006.339039.15000000 COSERN 530/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

9.206,58

112401090159 16/2024 11.15.122.2006.319011.15000000 FOPAG SERVICOS URBANOS EF 531/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

107,54

112401090167 42/2024 11.15.122.2006.319011.15000000 FOPAG SERVICOS URBANOS CC 532/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

12.599,43

112401090035 36/2024 PP0232021 8626/2021.711 11.15.122.2006.339039.15000000 VERA CRUZ AMBIENTAL SPE LTDA 860/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

189.296,56

112401090086 32/2024 11.15.122.2006.339039.15000000 OI S A 864/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE 4.000,00
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EMPENHO
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112401090175 27/2024 PE0362022 8640/2022.458 11.15.122.2006.339039.15000000 LIDERANCA MUDANCAS E TRANSPORTE 868/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

5.866,67

112401220010 707/2024 PP0312022 7954/2022.431 11.15.122.2006.339039.15000000 S C D SANTOS - ME 874/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

134.317,27

112401220036 775/2024 PE0042023 2198/2023.179 11.15.122.2006.339039.15000000 J W P DA CAMARA LTDA 875/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

6,00

112401240010 773/2024 PE0042023 2198/2023.226 11.15.122.2006.339039.15000000 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A. 880/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

2.294,67

112401250016 968/2024 PP0792018 1807260021.0086 11.15.122.2006.339039.15000000 R DOIS LIMPA FOSSA E LOCAES EIRE 884/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

110,00

112401300013 1116/2024 PE0012020 2000000912.209 11.15.122.2006.339039.15000000 NATAL TECNOLOGIA E SEGURANCA LTD 886/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

23.259,60

112401300021 1136/2024 DL0402019 1901314704.429 11.15.122.2006.339036.15000000 GILVAN PEREIRA DE ASSIS 888/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

42.000,00

112401300030 1135/2024 DL0632019 1901318970.653 11.15.122.2006.339036.15000000 ALVARO MATHEUS SOUZA DA SILVA 890/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

9.900,00

112402020014 1134/2024 DL0512021 487/2021 11.15.122.2006.339036.15000000 JOAO VITOR SILVA TINOCO 891/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

13.500,00

112402050010 1335/2024 DL0062023 051/2023 11.15.122.2006.339036.15000000 LUCÉLIA PAIVA PEIXOTO 893/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

3.600,00

112402050029 1354/2024 11.15.122.2006.339092.15000000 S C D SANTOS - ME 896/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

12.500,00

112402050037 1377/2024 PE0942021 11364/2021.030 11.15.122.2006.339039.15000000 TELEFONICA BRASIL S/A 898/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

54.127,09

112402190025 1728/2024 PP0192021 6276/2021.577 11.15.122.2006.339030.15000000 MOTORDIESEL SERVICOS E AUTOPECAS 901/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

22,09

112402190033 1789/2024 PE0362023 111572023.025 11.15.122.2006.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 914/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

186.623,31

112402210026 1308/2024 PP0152023 106262023.020 11.15.122.2006.339039.17510000 A S P SERVICOS E COMERCIO LTDA 917/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

2.640.579,00
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112402210034 29/2024 PP0022023 118102022.138 11.15.122.2006.339039.17510000 ZAGONEL S.A. 921/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

1.800,00

112404120016 3697/2024 11.15.122.2006.339039.15000000 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO RN 924/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

50,00

112404120024 3695/2024 11.15.122.2006.339039.15000000 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSIT 927/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

28,83

112406040010 5654/2024 CP0092021 5436/2021.120 11.15.122.2006.339039.15000000 TECNAL TECNOLOGIA AMBIENTAL EM A 936/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

1.058.245,63

112406250014 6449/2024 PP0192021 6276/2021.577 11.15.122.2006.339030.15000000 MOTORDIESEL SERVICOS E AUTOPECAS 938/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

7.740,61

112406260010 6100/2024 DL0212024 61002024.270 11.15.122.2006.339039.15000000  J INACIO DE AZEVEDO 940/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

16.315,00

112407020012 6705/2024 PE0042023 2198/2023.180 11.15.122.2006.339039.15000000 COSTEIRA LOCADORA DE VEICULOS LT 942/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

6.988,24

112407020020 6706/2024 PE0042023 2198/2023.179 11.15.122.2006.339039.15000000 J W P DA CAMARA LTDA ME 944/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

11.304,00

112407170014 7534/2024 PP0192021 6276/2021.577 11.15.122.2006.339039.15000000 MOTORDIESEL SERVICOS E AUTOPECAS 945/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

6.972,00

112407230017 7805/2024 0022020 1901321865.215 11.15.122.2006.339039.15000000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 946/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

13.340,00

112407310010 8063/2024 10092024 34832024.161 11.15.122.2006.339030.15000000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 948/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

17.665,77

112408020016 8174/2024 PE0162023 3774/2023.107 11.15.122.2006.339039.15000000 R DOIS LIMPA FOSSA E LOCACOES EI 949/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

11.518,00

112410300012 11019/2024 PE0312023 69092023.357 11.15.122.2006.339039.15000000 TECNAL TECNOLOGIA AMBIENTAL EM A 953/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

517.308,13

112410300020 11055/2024 10062020 2000004194.306 11.15.122.2006.339039.15000000 ALFA INTELIG E SERV DE SOFTWARE 955/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

1.200,00

112411260014 12002/2024 PP0152023 106262023.020 11.15.122.2006.339039.17510000 A S P SERVICOS E COMERCIO LTDA 958/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

1.102,00

TOTAL UO 6.317.788,42
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12 SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO
122403050011 2363/2024 PE0362023 111572023.035 12.04.122.2246.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 606/2024 30/12/2024 Insuficiência

financeira.
1.373,92

122403150016 2792/2024 PP0192021 6276/2021.577 12.04.122.2246.339030.15000000 MOTORDIESEL SERVICOS E AUTOPECAS 616/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

3.704,46

122403150024 2791/2024 PP0192021 6276/2021.577 12.04.122.2246.339039.15000000 MOTORDIESEL SERVICOS E AUTOPECAS 630/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

2.355,00

122401160014 425/2024 PP0262019 1901310569.430 12.04.122.2246.339039.15000000 SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO 909/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

5.918,84

122401190029 739/2024 12.04.122.2246.339039.15000000 CONSELHO REGIONAL DOS TECNICOS I 910/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

101,22

122401230012 870/2024 10062020 2000004194.306 12.04.122.2246.339039.15000000 ALFA INTELIG E SERV DE SOFTWARE 911/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

2.041,21

122402290019 2107/2024 DL0102022 051/2022 12.04.122.2246.339039.15000000 NATAL MODA OUTLET DESENVOLVIMENT 912/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

60.000,00

122404190011 3950/2024 PP0142021 3925.488 12.04.122.2246.339039.15000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 913/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

36.000,00

122407150010 6715/2024 10062020 2000004194.306 12.04.122.2246.339039.15000000 ALFA INTELIG E SERV DE SOFTWARE 916/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

15.000,00

122410110016 10494/2024 PE0042023 2198/2023.212 12.04.122.2246.339039.15000000 J W P DA CAMARA LTDA ME 919/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

5.650,00

TOTAL UO 132.144,65

Página 40/112



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DE EMPENHOS ANULADOS

MES DE REFEÊNCIA : Dezembro/2024

Empenho Processo Licitação Contrato Classificação Credor Nº
Anulação

Dt.Anula Justificativa Valor

13 SECRETARIA MUN DE PLANEJAMENTO E ORC PARTICIPATIVO
132401100027 108/2024 13.04.121.2127.319011.15000000 FOPAG PLANEJAMENTO E ORC PARTICI 533/2024 30/12/2024 Anulação de saldo

de empenho
estimado

72.773,50

132401100019 18/2024 10062020 2000004194.306 13.04.121.2127.339039.15000000 ALFA INTELIG E SERV DE SOFTWARE 828/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

619,37

TOTAL UO 73.392,87
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14 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
142402160020 1704/2024 14.04.122.2272.339039.15000000 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO R 1598/2024 31/12/2024 EMPENHO

ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

633,46

142409180019 9752/2024 PE0362023 111572023.029 14.04.122.2272.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA. 232/2024 18/09/2024 EMPENHO/LIQUID
AÇÃO ANULADA
POR MUDANÇA/A
LTERAÇÃO DE
SECRETÁRIO

23.804,50

142401220011 785/2024 14.04.122.2272.319011.15000000 FOPAG DEFESA SOCIAL CC 439/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

27.182,91

142402160039 1710/2024 14.04.122.2272.339039.15000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 538/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

22.410,50

142402160012 1703/2024 14.04.122.2272.339039.15000000 OI S A 895/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

1.018,93

142402160020 1704/2024 14.04.122.2272.339039.15000000 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO R 897/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

5.486,68

142402160047 1709/2024 PE0362023 111572023.029 14.04.122.2272.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 899/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

19.314,98

142403040010 2301/2024 14.04.122.2272.339039.15000000 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSIT 902/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

268,15

142404250019 4279/2024 PP0172023 112822023.163 14.04.122.2272.339030.15000000 AS COMERCIO E SERVICOS LTDA 904/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

9.680,00

142405160013 4974/2024 PP0172023 112822023.175 14.04.122.2272.339039.15000000 AS COMERCIO E SERVICOS LTDA 905/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

926,05

142409250017 9572/2024 PE0362023 111572023.029 14.04.122.2272.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA. 907/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

5.500,98

TOTAL UO 116.227,14
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15 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN
152402150014 780/2024 15.04.122.2041.339039.15000000 BANCO DO BRASIL SA 1532/2024 31/12/2024 EMPENHO

ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

27.126,35

152411040013 11266/2024 15.04.122.2041.339093.15000000 GR ESTRUTURAS SERVICOS E LOCACOE 342/2024 22/11/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DE
EMPENHO
ORDINARIO

1.500,00

152401250015 970/2024 PE0042023 2198/2023.210 15.04.122.2041.339039.15000000 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A. 386/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

7.618,28

152401110027 138/2024 15.04.122.2041.319011.15000000 FOPAG DEMUTRAN CC 542/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

224.787,71

152401110035 142/2024 15.04.122.2041.319011.15000000 FOPAG DEMUTRAN EF 543/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

283.541,80

152401250023 969/2024 15.04.122.2041.339039.15000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 546/2024 20/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

181,67

152401250031 967/2024 15.04.122.2041.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 550/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

320,13

152402060015 1393/2024 15.04.122.2041.319016.15000000 FOPAG COMISSÃO JUNTA ADMINISTRAT 552/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

5.280,00

152402060023 1394/2024 15.04.122.2041.319016.15000000 FOPAG COMISSÃO DE ANÁLISE DE DEF 554/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

2.720,00

152401300012 1174/2024 PE0362023 111572023.021 15.04.122.2041.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 830/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

4.870,56

152402080016 1501/2024 CP0012021 911.194 15.04.122.2041.339039.15000000 MARCA PROPAGANDA E MARKETING LTD 832/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

45.549,50

152403080010 2537/2024 DL0182022 122/2022 15.04.122.2041.339036.15000000 ADRIANO VINICIUS MARQUES LUCAS 834/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

6.000,00

152404030016 3106/2024 0052024 12222024.110 15.04.122.2033.339039.15000000 C L ABREU JUNIOR LTDA 838/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

2.028,01

152406040019 5612/2024 15.04.122.2041.339039.15000000 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 843/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO

103.830,72
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ESTIMADO
152408020015 8175/2024 PP0192021 6276/2021.577 15.04.122.2041.339039.17520000 MOTORDIESEL SERVICOS E AUTOPECAS 846/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE

EMPENHO
ESTIMADO

3.920,00

152408050011 8267/2024 PP0192021 6276/2021.577 15.04.122.2041.339030.17520000 MOTORDIESEL SERVICOS E AUTOPECAS 850/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

1.561,55

152408070012 8375/2024 PE0042023 2198/2023.009 15.04.122.2041.339039.15000000 COSTEIRA LOCADORA DE VEICULOS LT 852/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

27.588,40

152411190015 11716/2024 CP0012021 911.194 15.04.122.2041.339039.17520000 MARCA PROPAGANDA E MARKETING LTD 855/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

450.000,00

152412200014 12907/2024 15.04.122.2041.449039.17520000 COOPERATIVA COOPTAGRAN (COOPERAT 857/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

28.312,00

TOTAL UO 1.226.736,68
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16 SECRETARIA MUNICIPAL DE RELACAO INSTITUCIONAIS
162401180014 578/2024 16.04.122.2347.319011.15000000 FOPAG RELACOES INSTITUCIONAIS CC 425/2024 27/12/2024 Anulação do saldo

de empenho,
encerramento de
exercício

706,25

TOTAL UO 706,25
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17 SECRETARIA MUNIC. DE GOVERNO E PROJETOS ESPECIAIS
172401240014 960/2024 17.04.122.2128.319011.15000000 FOPAG GOVERNOS E PROJETOS CC 358/2024 10/12/2024 PARA AJUSTE DO

SALDO DO
EMPENHO

33.000,00

172401260015 1070/2024 17.04.122.2128.319011.15000000 FOPAG GOVERNOS E PROJETOS EF 430/2024 27/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

13.290,07

172401240014 960/2024 17.04.122.2128.319011.15000000 FOPAG GOVERNOS E PROJETOS CC 432/2024 27/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

22.668,27

TOTAL UO 68.958,34
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18 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTACAO
182401160018 395/2024 18.04.122.2129.319016.15000000 FOPAG COMISSAO DE SELECAO E AVA 1514/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO POR

DESPESA NÃO
REALIZADA

880,00

182401240020 935/2024 10062020 2000004194.306 18.04.122.2129.339039.15000000 ALFA INTELIG E SERV DE SOFTWARE 292/2024 31/10/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

564,59

182409260011 10099/2024 18.04.122.2129.319011.15000000 FOPAG TRIBUTACAO EF 370/2024 20/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

125.356,93

182405200022 5076/2024 PE0042023 2198/2023.130 18.04.122.2129.339039.15000000 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A. 389/2024 27/12/2024 INSUFICIENCIA
FINANCEIRA.

17.494,17

182401190014 677/2024 18.04.122.2129.339036.15000000 FOPAG FOLHA DOS ESTAGIARIOS TRI 464/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

50.069,23

182401150020 150/2024 18.04.122.2129.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 539/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

3.268,25

182401150039 149/2024 18.04.122.2129.339039.15000000 COSERN 540/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

26.180,28

182401150047 148/2024 18.04.122.2129.339039.15000000 OI S A 541/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

1.849,13

182401260012 999/2024 18.04.122.2129.319016.15000000 FOPAG COMISSÃO ESPECIAL DE TRATA 544/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

1.200,00

182401180019 604/2024 TP0092022 86442022.055 18.04.122.2129.339039.15000000 TINUS INFORMATICA LTDA 788/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

40.000,00

182401180027 603/2024 18.04.122.2129.339039.15000000 INSTITUTO EUVALDO LODI NUCLEO RE 861/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

11.200,00

182401220010 630/2024 PP0142021 3925.488 18.04.122.2129.339039.15000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 865/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

4.300,00

182401290019 1095/2024 PE0902021 10899.001 18.04.122.2129.339039.15000000 EDILSON ARAUJO DE PAIVA ME 867/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

7.800,00

182401290027 1096/2024 PE0042023 2198/2023.238 18.04.122.2129.339039.15000000 COSTEIRA LOCADORA DE VEICULOS EI 870/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

276,00

182402050011 1186/2024 PE0362023 111572023.013 18.04.122.2129.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 872/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

35.509,77

182402290012 2056/2024 18.04.122.2129.339039.15000000 CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE 876/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

7.749,00

182407010018 6630/2024 10062020 2000004194.306 18.04.122.2129.339039.15000000 ALFA INTELIG E SERV DE SOFTWARE 878/2024 30/12/2024 Insuficiência 593,95
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Financeira.
182409030016 9246/2024 PP0142021 3925.488 18.04.122.2129.339039.15000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 881/2024 30/12/2024 Insuficiência

Financeira.
82.000,00

TOTAL UO 416.291,30
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19 SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO
192401160023 420/2024 19.04.122.2375.319011.15000000 FOPAG DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 1547/2024 31/12/2024 EMPENHO

ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

1.492,77

192401160023 420/2024 19.04.122.2375.319011.15000000 FOPAG DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 545/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

33.448,60

192403120010 2667/2024 C0202019 1901320307.0729 19.04.122.2375.339039.15000000 ALFA INTELIG E SERV DE SOFTWARE 787/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

38.556,00

TOTAL UO 73.497,37
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19020 PROGRAMA DE ACOES ESTRUTURANTES-PAES
190202409260014 10098/2024 CPI0012020 2000007999.198 19020.02.121.2373.449035.1754000

0
CERTARE ENGENHARIA E CONSULTORIA 339/2024 22/11/2024 EMPENHO

ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

341,13

190202402150019 1586/2024 PP0902019 1901318529.0680 19020.02.121.2373.339035.1500000
0

MARIA DO CARMO A S AZEVEDO CONSU 401/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

148.911,36

190202407260017 7940/2024 0012022 3702/2022.318 19020.15.451.1133.449051.1500000
0

CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA 747/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

1.944.498,12

190202409120018 9507/2024 CPLPN0012021 8187/2021.222 19020.15.451.1137.449051.1500000
0

VIPETRO CONSTRUCOES E MONTAGENS 774/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

1.106.595,22

190202409230026 9975/2024 0032020 2000005314.227 19020.17.511.2371.449051.1754000
0

CONSTRUTORA A GASPAR S A 779/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

176.133,04

TOTAL UO 3.376.478,87
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20 SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO
202401190020 676/2024 20.20.605.2116.319011.15000000 FOPAG AGROPECUARIA EF 444/2024 27/12/2024 Anulação de saldo

de empenho
estimativo.

97.479,88

202401190012 640/2024 20.20.605.2116.319011.15000000 FOPAG AGROPECUARIA CC 446/2024 27/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

425.415,99

202401180017 594/2024 20.20.605.2116.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 557/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

965,13

202401180025 593/2024 20.20.605.2116.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 559/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

2.979,77

202401190047 725/2024 20.20.605.2116.339039.15000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 561/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

0,98

202401190055 724/2024 20.20.605.2116.339039.15000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 563/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

7.358,54

202405280016 5409/2024 20.20.605.2116.319016.15000000 FOPAG COMISSÃO PERMANENTE DE REC 565/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

400,00

202401110019 170/2024 PE0042023 2198/2023.001 20.20.605.2116.339039.15000000 COSTEIRA LOCADORA DE VEICULOS EI 731/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

3.280,20

202401150010 312/2024 DL0032021 081/2021 20.20.605.2116.339036.15000000 JOAO VITOR SILVA TINOCO 734/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

13.500,00

202402060015 1396/2024 PE0042023 2198/2023.004 20.20.605.2116.339039.15000000 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A. 737/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

8.359,31

202402230018 1735/2024 PE0362023 111572023.030 20.20.605.2116.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 739/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

136.609,27

202407260012 7931/2024 PE0212024 5946.284 20.20.606.2382.339039.15000000 EULER DOS SANTOS SILVA 108144524 740/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

3.029,95

202407290019 7932/2024 PE0122024 43392024.293 20.20.605.2116.339030.15000000 RAPIDO TEXTIL LTDA 743/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

9.600,00

TOTAL UO 708.979,02
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21 SEC. MUN. LICITACAO, CONTRATOS, COMPRAS E CONVENIO
212401100010 99/2024 21.04.122.2175.319011.15000000 FOPAG LICITACAO CONTRATOS COMPRA 568/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE

EMPENHO
ESTIMADO

200.000,00

212401100029 100/2024 21.04.122.2175.319011.15000000 FOPAG LICITACAO CONTRATOS COMPRA 570/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

65.805,37

212401220032 642/2024 21.04.122.2175.319016.15000000 FOPAG – AGENTE DE CONTRATAÇÕES E 572/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

720,00

212401220016 779/2024 21.04.122.2175.339039.15000000 IMPRENSA NACIONAL 962/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

10.000,00

212401220024 778/2024 21.04.122.2175.339039.15000000 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE IMPRENS 965/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

10.000,00

212401240025 889/2024 PP0262019 1901310569.403 21.04.122.2175.339039.15000000 SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO 973/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

10.736,43

TOTAL UO 297.261,80
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22 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
222402010012 956/2024 22.04.122.2179.319091.15000000 ARTUR MAURICIO MAUX DE FIGUEIRED 1588/2024 31/12/2024 EMPENHO

ANULADO POR
SALDO DE
EMPENHO
ORDINARIO

2.933,29

222408070017 8389/2024 22.04.122.2179.319091.15000000  JOÃO BOSCO DE PIAVA 204/2024 02/09/2024 ERRO NO
CREDOR

1.139,63

222401090020 61/2024 22.04.122.2179.319011.15000000 FOPAG PROCURADORIA EF 547/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

424,99

222401090039 60/2024 22.04.122.2179.319011.15000000 FOPAG PROCURADORIA CC 548/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

24.154,94

222402160014 1589/2024 22.04.122.2179.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 549/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

260,17

222401090063 88/2024 PP0322022 7208/2022.455 22.04.122.2179.339039.15000000 ATI SERVICE LTDA 753/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

2.303,00

222401160037 418/2024 22.04.122.2179.319091.15000000 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5 R 755/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

53.000,00

222405290016 4555/2024 22.04.122.2179.319091.15000000 DAVI FERNANDES DE OLIVEIRA 760/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

121,36

222406130012 6046/2024 22.04.122.2179.319091.15000000 ARTUR MAURICIO MAUX DE FIGUEIRED 763/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

455,94

222406130020 6045/2023 22.04.122.2179.319091.15000000 ARTUR MAURICIO MAUX DE FIGUEIRED 766/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

1.980,49

222408070025 8393/2024 PE0042023 2198/2023.224 22.04.122.2179.339039.15000000 COSTEIRA LOCADORA DE VEICULOS LT 767/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

8.547,00

222408290017 9056/2024 22.04.122.2179.319091.15000000 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5 R 771/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

847.041,36

222408290025 9056/2024 22.04.122.2179.329021.15000000 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5 R 775/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

474.616,84

222409240013 10046/2024 22.04.122.2179.339092.15000000 SARAIVA ADVOGADOS ASSOCIADOS 780/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

45.613,64

222411010020 11036/2024 22.04.122.2179.319091.15000000 ARTUR MAURICIO MAUX DE FIGUEIRED 783/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE 310,94
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EMPENHO
ESTIMADO

222411010038 10365/2024 22.04.122.2179.319091.15000000 ARTUR MAURICIO MAUX DE FIGUEIRED 785/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

296,39

TOTAL UO 1.463.199,98
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23 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO
232401220029 791/2024 23.04.124.2184.319011.15000000 FOPAG CONTROLADORIA EF 437/2024 27/12/2024 Anulação de saldo

de empenho
estimativo.

7.699,81

232401220010 790/2024 23.04.124.2184.319011.15000000 FOPAG CONTROLADORIA CC 438/2024 27/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

3.736,96

232401190022 697/2024 23.04.124.2184.339039.15000000 CRC/RN CONSELHO REGIONAL DE CONT 750/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

128,00

TOTAL UO 11.564,77
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24 SECRETARIA MUNIC DE COMUNICACAO SOCIAL E EVENTOS
242401120099 216/2024 0092021 12050/2021.713 24.04.122.2192.339039.15000000 A CANDIDO DE OLIVEIRA 1218/2024 30/12/2024 Insuficiência

financeira.
23.836,00

242401100012 111/2024 24.04.122.2190.319011.15000000 FOPAG COMUNICACAO SOCIAL E EVENT 551/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

32.500,00

242401230021 1714/2024 24.04.122.2190.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 553/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

1.843,18

242401230030 1713/2024 24.04.122.2190.339039.15000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 555/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

5.616,42

242402150021 1680/2024 24.04.122.2190.319016.15000000 FOPAG COMISSAO DE RECEB DE MATER 556/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

2.800,00

242410100011 10493/2024 CP0012021 911.194 24.04.122.2191.339039.15000000 MARCA PROPAGANDA E MARKETING LTD 586/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

293.750,00

242403040017 2300/2024 PE0362023 111572023.098 24.04.122.2190.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 612/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

12.108,07

242402150013 1587/2024 DL0292023 90912023.333 24.04.122.2190.339036.15000000 PAULA FRANCINETE FERNANDES DE OL 719/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

6.800,00

242403050012 2382/2024 PE0162023 3774/2023.249 24.04.122.2192.339039.15000000 R DOIS LIMPA FOSSA E LOCAES EIRE 720/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

65.000,00

242403210010 2810/2024 0112024 2810.143 24.04.122.2190.339039.15000000 M LINHARES MELO 721/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

25.000,00

242404170011 3923/2024 PP0962019 1901318854.0028 24.04.122.2190.339039.15000000 F BATISTA DA SILVA ME 723/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

56.804,20

242407020029 6709/2024 PP0962019 1901318854.626 24.04.122.2190.339039.15000000 F BATISTA DA SILVA ME 724/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

67.778,10

242407220010 7658/2024 0112022 6761/2022.333 24.04.122.2192.339039.15000000 LUIZ GONZAGA NUNES EPP 726/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

513.400,60

242407240010 7831/2024 24.04.122.2190.339092.15000000 LUIZ GONZAGA NUNES EPP 727/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

0,60

242407260011 7944/2024 PE0832021 7297.221 24.04.122.2190.339039.15000000 NORTE PLACA INDUSTRIA E COMERCIO 729/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

38,00

TOTAL UO 1.107.275,17
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25 SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER
252407180023 7565/2024 PE0042024 21372024.281 25.27.812.2526.339032.15000000 MARIA DE FATIMA ARAUJO SILVA 1000/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE

SALDO DE
EMPENHO.

36,00

252407180031 7566/2024 PE0042024 21372024.282 25.27.122.2443.339032.17000000 Z NORTE COMERCIO E SERVIÇO LTDA 1003/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

18.399,05

252408190014 8742/2024 PE0082024 39332024.210 25.04.122.2503.339039.15000000 RPD SERVICOS E ENTRETENIMENTO LT 1006/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

4.708,00

252408190022 8745/2024 PE0082024 39332024.210 25.04.122.2503.339039.15000000 RPD SERVICOS E ENTRETENIMENTO LT 1007/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

2.500,00

252408210023 8832/2024 PE0042023 2198/2023.237 25.04.122.2503.339039.15000000 O M LEAL DE MESQUITA ME 1008/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

14.700,00

252409050011 9324/2024 PE0042024 21372024.282 25.27.122.2443.339032.17000000 Z NORTE COMERCIO E SERVIÇO LTDA 1009/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

10.844,15

252410240015 5789/2024 CP0012024 12132024.173 25.27.812.2262.449051.17000000 A C CONSULTORIA E GESTAO DE CONT 1206/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

0,10

252401150025 143/2024 25.04.122.2503.339039.15000000 COSERN 1510/2024 30/12/2024 LIQUIDADO EM
DUPLICIDADE NO
MES DE
AGOSTO2024

327,48

252408190030 8743/2024 CP0012024 12132024.173 25.27.812.2262.449051.17000000 A C CONSULTORIA E GESTAO DE CONT 237/2024 10/10/2024 EMPENHO
ANULADO POR
ALTERAÇÃO DO
HISTÓRICO DO
EMPENHO

393.597,63

252407010020 6627/2024 PE0082024 39332024.210 25.27.812.2515.339039.15000000 RPD SERVICOS E ENTRETENIMENTO LT 243/2024 17/10/2024 Conforme
Despacho 6-
13.941/2024

37.400,00

252407010012 6626/2024 PE0082024 39332024.210 25.27.812.2515.339039.15000000 RPD SERVICOS E ENTRETENIMENTO LT 293/2024 01/11/2024 CONFORME
Despacho 6-
13.949/2024

33.345,00

252410170017 6627/2024 PE0082024 39332024.210 25.27.812.2515.339039.15000000 RPD SERVICOS E ENTRETENIMENTO LT 294/2024 01/11/2024 Conforme
Despacho 8-
13.941/2024

37.440,00

252409190069 9794/2024 PE0152024 51772024.276 25.27.812.2526.339039.15000000 RPD SERVICOS E ENTRETENIMENTO LT 299/2024 11/11/2024 Conforme
Despacho 6-
20.348/2024

2.599,00

252410150016 10597/2024 CP0012024 12132024.173 25.27.812.2262.449051.17000000 A C CONSULTORIA E GESTAO DE CONT 300/2024 12/11/2024 ANULAÇÃO PARA 45.562,28
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252409190085 9790/2024 PE0152024 51772024.276 25.27.812.2526.339039.15000000 RPD SERVICOS E ENTRETENIMENTO LT 301/2024 11/11/2024 conforme
Despacho 6-
20.363/2024

3.290,00

252409190026 9801/2024 PE0152024 51772024.276 25.27.812.2526.339039.15000000 RPD SERVICOS E ENTRETENIMENTO LT 302/2024 11/11/2024 conforme
Despacho 6-
20.278/2024

2.550,00

252409190042 9797/2024 PE0152024 51772024.276 25.27.812.2526.339039.15000000 RPD SERVICOS E ENTRETENIMENTO LT 303/2024 11/11/2024 CONFORME
Despacho 6-
20.289/2024

2.285,00

252408300022 9057/2024 PE0082024 39332024.210 25.27.812.2526.339039.15000000 RPD SERVICOS E ENTRETENIMENTO LT 304/2024 11/11/2024 conforme
Despacho 6-
18.775/2024

13.920,00

252406200012 6290/2024 PE0082024 39332024.210 25.04.122.2503.339039.15000000 RPD SERVICOS E ENTRETENIMENTO LT 305/2024 11/11/2024 CONFORME
Despacho 6-
13.227/2024

3.728,00

252409190093 9789/2024 PE0082024 39332024.210 25.04.122.2503.339039.15000000 RPD SERVICOS E ENTRETENIMENTO LT 306/2024 11/11/2024 conforme
Despacho 6-
20.370/2024

13.797,00

252409190131 9783/2024 PE0422022 10017/2022.119 25.27.812.2262.339039.15000000 CETUS CONSTRUTORA LTDA. 333/2024 18/11/2024 Despacho 6-
20.373/2024

175.000,00

252411180016 9783/2024 PE0422022 10017/2022.119 25.27.812.2262.449051.17000000 CETUS CONSTRUTORA LTDA. 346/2024 27/11/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

3.906,74

252401100010 109/2024 25.04.122.2503.339039.15000000 OI S A 558/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

979,29

252401100028 118/2024 25.04.122.2503.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 560/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

14.156,66

252401100036 117/2024 25.04.122.2503.319011.15000000 FOPAG JUVENTUDE ESPORTE E LAZER 562/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

1.105,31

252401110066 147/2024 25.04.122.2503.319011.15000000 FOPAG JUVENTUDE ESPORTE E LAZER 564/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

179.026,64

252401150017 145/2024 25.04.122.2503.339039.15000000 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO R 566/2024 30/12/2024 Anulação de saldo 13.314,93
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de empenho
estimado

252401150025 143/2024 25.04.122.2503.339039.15000000 COSERN 567/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

39.323,89

252401240016 924/2024 25.04.122.2503.319016.15000000 FOPAG COMISSAO DE RECEB DE MATE 569/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

640,00

252407180040 7567/2024 PE0042024 21372024.281 25.27.122.2443.339032.17000000 MARIA DE FATIMA ARAUJO SILVA 571/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

1,00

252401160012 443/2024 DL0642021 662/2021 25.27.812.2517.339036.15000000 FRANCISCO LOPES DA COSTA NETO 986/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

7.133,34

252401160020 439/2024 PP0982019 1901320309.244 25.04.122.2503.339039.15000000 SANTOS E FERNANDES LTDA 988/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

4.980,00

252402220060 1855/2024 PE0362023 111572023.041 25.04.122.2503.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 990/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

5.261,05

252403140019 2740/2024 PP0142021 3925.488 25.04.122.2503.339039.15000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 992/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

1.925,00

252406070011 5791/2024 PE0052024 35052024.206 25.27.812.2519.339039.15000000 RPD SERVICOS E ENTRETENIMENTO LT 994/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

10.379,00

252406100050 5789/2024 CP0012024 12132024.173 25.27.812.2262.449051.17000000 A C CONSULTORIA E GESTAO DE CONT 996/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

4.451,20

252407150051 7206/2024 PE0152024 51772024.276 25.27.812.2526.339039.15000000 RPD SERVICOS E ENTRETENIMENTO LT 998/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

2.380,00

252407180015 7564/2024 PE0042024 21372024.282 25.27.812.2526.339032.15000000 Z NORTE COMERCIO E SERVIÇO LTDA 999/2024 31/12/2024 ANULAÇÃO DE
SALDO DE
EMPENHO.

8.841,34

TOTAL UO 1.113.834,08
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26 SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO
262401150014 313/2024 26.04.122.2195.319011.15000000 FOPAG HABITACAO CC 573/2024 30/12/2024 Anulação de saldo

de empenho
estimado

257.694,22

262401150022 343/2024 26.04.122.2195.319011.15000000 FOPAG HABITACAO EF 574/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

29.187,12

262401160010 361/2024 26.04.122.2195.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 575/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

760,42

262401160028 364/2024 26.04.122.2195.339039.15000000 COSERN 576/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

11.422,77

262401240013 886/2024 DL0012022 002/2022 26.04.122.2195.339036.15000000 ISABELLE RAYANE DA SILVA ALMEIDA 748/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

880,00

TOTAL UO 299.944,53
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27 FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA
272401190048 654/2024 27.04.122.2277.319011.15000000 FOPAG FUNDACAO CULTURAL DONA MIL 1589/2024 31/12/2024 EMPENHO

ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

24.610,88

272401240037 1527/2024 27.04.122.2277.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1590/2024 31/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

3.471,66

272401190056 652/2024 27.04.122.2277.319011.15000000 FOPAG FUNDACAO CULTURAL DONA MIL 441/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

177.651,91

272401190048 654/2024 27.04.122.2277.319011.15000000 FOPAG FUNDACAO CULTURAL DONA MIL 442/2024 27/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

1.098,99

272401180018 591/2024 27.04.122.2277.319092.15000000 INSS 577/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

4.077,74

272401190013 672/2024 27.04.122.2277.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 596/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

1.863,28

272401190021 673/2024 27.04.122.2277.339039.15000000 COSERN 598/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

32.281,47

272401190030 671/2024 27.04.122.2277.339039.15000000 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO R 601/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

2.500,00

272401240037 1527/2024 27.04.122.2277.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 605/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

60.317,09

272401250016 1687/2024 27.04.122.2277.319013.15000000 INSS 607/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

125.630,79

272410140015 10581/2024 27.13.392.2256.339018.15000000 FOPAG BOLSA ARTE 611/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

68.548,78

272403110017 2531/2024 PP0352022 10011/2022.493 27.04.122.2277.339039.15000000 TRUPE - PROMOCAO E ENTRETENIMENT 691/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

165.254,31

272405060017 4532/2024 0112024 3869/2024.171 27.04.122.2277.449052.15000000 MAX MOVE COMERCIO DE MOVEIS E TR 696/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE 123.169,06
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EMPENHO
ESTIMADO

272406200017 6338/2024 TP0032023 5100.284 27.13.391.1310.449039.17000000 MHC CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 702/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

83.451,24

272407090010 7692/2023 TP0032023 5100.284 27.13.391.1310.449039.17000000 MHC CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 707/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

34.669,35

272409180017 9745/2024 I0182023 6373/2023.268 27.04.122.2277.339039.15000000 TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE BILH 709/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

2.276,00

272410090018 10460/2024 PE0362023 111572023.123 27.04.122.2277.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA. 713/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

6.000,00

272411180126 11683/2024 0112024 88382024.375 27.13.392.2799.339048.17160000 ASSOCIACAO CULTURAL FOLCLORICA B 714/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

7.561,87

TOTAL UO 924.434,42
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29 SEC MUNIC DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIENCIA
292406250027 6441/2024 PE0042023 2198/2023.339 29.04.244.2214.339039.15000000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 285/2024 24/10/2024 VALOR DO

EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

1.672,80

292406250019 6442/2024 PE0042023 2198/2023.339 29.04.244.2214.339039.15000000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 286/2024 24/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

2.869,60

292405240010 5355/2024 PP0062023 4295/2023.036 29.04.242.2213.339030.15000000 SATURNO DISTRIBUIDORA LTDA 287/2024 24/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

836,73

292405220019 5140/2024 PE0042023 2198/2023.339 29.04.244.2212.339039.15000000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 288/2024 24/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

1.965,20

292409240014 10007/2024 PE0242023 41952023.142 29.04.244.2214.449052.15000000 GDA SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA 291/2024 31/10/2024 Despesa cancelada 60,00
292408130010 8549/2024 PE0042023 2198/2023.243 29.04.244.2214.339039.15000000 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A. 383/2024 27/12/2024 Insuficiência

financeira.
43.464,41

292401160011 400/2024 29.04.244.2214.319011.15000000 FOPAG IDOSO E PESSOA COM DEFICIE 618/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

66.557,88

292403150013 2794/2024 PE0362023 111572023.014 29.04.244.2214.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 736/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

11.356,86

292405100013 4839/2024 PE0012024 9662024.158 29.04.244.2214.339039.15000000 J E SERVICOS E EVENTOS LTDA 742/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

28.750,00

292409180011 9759/2024 PE0242023 41952023.139 29.04.244.2214.449052.15000000 KATIA CILENE DOS SANTOS GOMES 745/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

1.890,84

TOTAL UO 159.424,32
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30 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
302411290024 12075/2024 PE0272023 38002023.371 30.10.301.2049.339030.16000000 R5 SOLUCOES EM SAUDE LTDA 1001/2024 30/12/2024 Anulação de saldo

de empenho
2.659,28

302412020020 12174/2024 CP0012020 1901323137.247 30.10.302.2042.339039.15000000 CENTRO CLINICO IGAPO 1002/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

10.800,00

302412100016 12421/2024 PE0272023 38002023.089 30.10.301.2049.339030.16000000 SAUDE POTIGUAR COMERCIO DE MEDIC 1004/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

698,00

302412120017 12523/2024 PE0272023 38002023.177 30.10.301.2049.339030.16000000 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA 1005/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

39.000,00

302403270036 3130/2024 PE0362023 111572023.072 30.10.302.2042.339030.16000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1512/2024 30/12/2024 ERRO DE
RETENCAO

1.559,36

302401290030 1360/2024 30.10.302.2042.319011.16050000 FOPAG SAUDE CAPS EF 1517/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

2.221,54

302411290032 12074/2024 CP0042021 8224/2021.112 30.10.302.1033.449051.16010000 COMTERMICA COMERCIAL TERMICA LTD 1518/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

97.270,06

302409190018 9834/2024 CP0032022 3263/2022.473 30.10.301.2043.449051.16010000 CONSTRUTORA DANTAS E SERVICOS RA 1519/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

66.521,20

302409260032 10101/2024 DL0262024 27812024.333 30.10.301.2273.449052.16010000 A.S COMERCIO, LOCACOES E SERVICO 1520/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

8.430,00

302409260024 10102/2024 0132024 48012024.188 30.10.301.2049.449052.16010000 INSTRUCON COMERCIO E SERVICOS DE 1521/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

158.101,00

302401240105 950/2024 30.10.122.2271.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1522/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

179.001,33

302408220010 8866/2024 30.10.122.2271.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1523/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO

149.604,92
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302402010154 1815/2024 30.10.122.2271.339047.15000000 PASEP SECRETARIA DA RECEITA F DO 1524/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

11.341,52

302401230096 1088/2024 30.10.302.2042.319004.15000000 FOPAG SAÚDE CT 1525/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

7.800,26

302401180110 575/2024 30.10.301.2049.319011.15000000 FOPAG SAÚDE CT 1526/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

405.020,87

302401260068 1106/2024 30.10.302.2042.319011.16000000 FOPAG SAÚDE AGENTE PÚBLICO 1527/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

8.944,23

302401220015 747/2024 30.10.122.2271.339039.15000000 BANCO DO BRASIL SA 1528/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

2.290,31

302401180226 550/2024 30.10.301.2049.339036.15000000 FOPAG BOLSISTAS - PROGRAMA MEDIC 1529/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

3.300,00

302401180200 580/2024 30.10.301.2049.319011.16050000 FOPAG SAÚDE PISO DE ENFERMAGEM 1530/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

2.084,12

302401180196 624/2024 30.10.301.2049.319011.16000000 FOPAG SAÚDE AGENTE PÚBLICO 1542/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

15.983,12

302402150045 746/2024 30.10.122.2271.319013.15000000 INSS 1597/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR

2.098,33
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SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

302405030016 4489/2024 TP0042022 12462/2021.345 30.10.301.2043.449051.16010000 CONSTRUTORA ALICERCE LTDA 213/2024 06/09/2024 EMPENHO
ANULADO POR D
ESISTÊNCIA/AUT
ORIZAÇÃO DO
SECRETÁRIO VIA
MEMORANDO

300.000,00

302405210014 5125/2024 TP0032022 12357/2021.346 30.10.301.2043.449051.16010000 IM ENGENHARIA LTDA 227/2024 17/09/2024 EMPENHO
ANULADO POR D
ESISTÊNCIA/AUT
ORIZAÇÃO DO
SECRETÁRIO VIA
MEMORANDO

350.000,00

302409240015 10054/2024 30.10.122.2271.319091.15000000  MARIA DE FATIMA DA SILVA 229/2024 24/09/2024 erro no credor 745,50
302408160026 8636/2024 30.10.122.2271.339093.15000000 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 239/2024 08/10/2024 EMPENHO

ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

118.000,00

302408270018 8637/2024 30.10.122.2271.329021.15000000 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 240/2024 08/10/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

40.000,00

302411110018 11136/2024 0232020 2000011124.114 30.10.301.2049.339039.15000000 SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICA E 298/2024 11/11/2024 ERRO NA DATA 186.720,00
302404220024 4167/2024 PE0042023 2198/2023.162 30.10.301.2049.339039.15000000 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A. 331/2024 13/11/2024 EMPENHO

ANULADO POR D
ESISTÊNCIA/AUT
ORIZAÇÃO DO
SECRETÁRIO VIA
MEMORANDO

323.982,00

302404220016 4165/2024 PE0042023 2198/2023.162 30.10.122.2271.339039.15000000 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A. 332/2024 13/11/2024 EMPENHO
ANULADO POR D
ESISTÊNCIA/AUT
ORIZAÇÃO DO
SECRETÁRIO VIA
MEMORANDO

323.982,00

302411060029 11364/2024 30.10.122.2271.339014.15000000  FRANSISCA CANINDÉ COSTA 334/2024 06/11/2024 NÃO FOI
UTILIZADO

810,00

302405160041 4063/2024 DL0122024 40632024.176 30.10.302.2042.339039.16000000 LABORATORIO DE CITOPATOLOGIA LTD 338/2024 21/11/2024 VALOR ANULADO
POR ALTERAÇÃO
DO EMPENHO

7.500,00
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302401240024 912/2024 0432022 12175/2022.363 30.10.302.2042.339030.16000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 341/2024 27/11/2024 DESPESA
ANULADA POR
EXPIRACAO DE
CONTRATO

70.882,64

302411250030 11942/2024 30.10.122.2271.339014.15000000 JOAO MARIA SILVA 349/2024 25/11/2024 erro no credor 35,00
302401260068 1106/2024 30.10.302.2042.319011.16000000 FOPAG SAÚDE AGENTE PÚBLICO 352/2024 27/11/2024 ERRO NO VALOR

DO REFORÇO
2.000.000,00

302401180110 575/2024 30.10.301.2049.319011.15000000 FOPAG SAÚDE CT 369/2024 20/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

5.600,00

302409260016 10100/2024 30.10.301.2049.319011.16000000 FOPAG SAÚDE CC 372/2024 20/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

674.420,32

302401180196 624/2024 30.10.301.2049.319011.16000000 FOPAG SAÚDE AGENTE PÚBLICO 373/2024 20/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

226.722,22

302401180196 624/2024 30.10.301.2049.319011.16000000 FOPAG SAÚDE AGENTE PÚBLICO 374/2024 20/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

2.134,12

302401260068 1106/2024 30.10.302.2042.319011.16000000 FOPAG SAÚDE AGENTE PÚBLICO 375/2024 20/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

573.747,92

302409190026 9835/2024 DL036/2024 7721/2024.0000 30.10.301.2275.339030.16000000 CACTOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAME 376/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

42.689,52

302408230040 8915/2024 30.10.301.2045.339092.16000000 INOVAMED HOSPITALAR LTDA 377/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

134.477,60

302403070010 2422/2024 PE0272023 38002023.079 30.10.301.2049.339030.16000000 RJ3 DISTRIBUIDORA LTDA 378/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

155.671,17

302408160018 5607/2024 I0282024 56072024.286 30.10.302.2042.339030.16000000 R E N COMERCIO DE PRODUTOS HOSPI 379/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

93.840,00

302409030037 9229/2024 30.10.301.2045.339092.16000000 F WILTON CAVALCANTE MONTEIRO EIR 380/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

94.408,73

302401310057 1221/2024 PP0142021 3925.488 30.10.301.2049.339039.16000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 381/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

10.675,58

302404160030 3848/2024 PE0042023 2198/2023.233 30.10.301.2049.339039.16000000 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A. 382/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

81.716,24

302405140016 4874/2024 PE0042023 2198/2023.162 30.10.301.2049.339039.15000000 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A. 385/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

20.993,00

302402260070 1938/2024 0212020 2000009253.784 30.10.302.2042.339039.15000000 FRANCISCO FABIANO HOLANDA DIOGEN 390/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

58.590,36

302405160050 4995/2024 PE0272023 38002023.178 30.10.301.2049.339030.16000000 HOSP MEDICAL - COMERCIO DE MATER 391/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

115.160,00

302403010042 2129/2024 PE0272023 38002023.083 30.10.301.2049.339030.16000000 CIRURGICA BEZERRA DISTRIBUIDORA 392/2024 27/12/2024 Insuficiência 114.250,00
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financeira.
302402230014 1859/2024 0032021 2955/2021.150 30.10.302.2042.339039.16000000 CEOF - REDE DE OFTALMOLOGIA LT 393/2024 27/12/2024 INSUFICIENCIA

FINANCEIRA.
25.462,80

302408230016 8855/2024 0072023 97072023.359 30.10.302.2042.339039.16000000 CEOF - REDE DE OFTALMOLOGIA LT 394/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

400.000,00

302403270052 3135/2024 PE0272023 38002023.128 30.10.301.2049.339030.16000000 HOSP MEDICAL - COMERCIO DE MATER 395/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

136.264,60

302408130020 8526/2024 PE0162024 53072024.321 30.10.301.2049.339030.16000000 HOSP MEDICAL - COMERCIO DE MATER 396/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

275.100,00

302408020020 8217/2024 PE0132024 36322024.294 30.10.122.2271.339032.15000000 HOSP MEDICAL - COMERCIO DE MATER 397/2024 27/12/2024 INSUFICIENCIA
FINANCEIRA.

94.344,00

302403050028 2371/2024 PE0272023 38002023.085 30.10.301.2049.339030.16000000 MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALA 398/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

25.460,00

302401310073 1219/2024 PE0042020 2000001158.292 30.10.302.2042.339039.16000000 JOSE ANTONIO BEZERRA DE SOUZA 399/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

27.838,08

302408130038 8528/2024 0092022 4732/2022.393 30.10.302.2042.339039.16000000 CLINICA SANTA MONICA LTDA 400/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

156.215,00

302403060074 2406/2024 0072023 97072023.359 30.10.302.2042.339039.16000000 CEOF - REDE DE OFTALMOLOGIA LT 404/2024 27/12/2024 Insuficiência
financeira.

0,22

302401290048 1361/2024 30.10.122.2271.319011.16050000 FOPAG SAUDE SECRETARIA SEDE EF 419/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

224.656,88

302401290030 1360/2024 30.10.302.2042.319011.16050000 FOPAG SAUDE CAPS EF 420/2024 27/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

163.059,77

302401250054 571/2024 30.10.301.2049.319011.15000000 FOPAG SAÚDE CC 424/2024 27/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

934.102,40

302401260041 1104/2024 30.10.302.2042.319011.16000000 FOPAG SAÚDE CC 427/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

15.285,23

302401230088 1087/2024 30.10.302.2042.319011.15000000 FOPAG SAÚDE EF 428/2024 27/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

66.991,48

302401230070 1085/2024 30.10.302.2042.319011.15000000 FOPAG SAÚDE CC 429/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

20.908,43

302401250011 585/2024 30.10.301.2049.319011.16050000 FOPAG SAÚDE EF 431/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de

114.909,60
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exercício
302401240091 949/2024 30.10.122.2271.319011.15000000 FOPAG COMISSAO DE RECEBIMENTO D 433/2024 27/12/2024 Anulação do saldo

de empenho,
encerramento de
exercício

3.600,10

302401180242 584/2024 30.10.122.2271.319011.15000000 FOPAG SAÚDE AGENTE PÚBLICO 440/2024 27/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

1.087,53

302401180234 572/2024 30.10.122.2271.319011.15000000 FOPAG SAÚDE EF 443/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

20.834,79

302401180218 582/2024 30.10.301.2049.319011.16050000 FOPAG SAÚDE PISO DE ENFERMAGEM 445/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

12.492,36

302401180200 580/2024 30.10.301.2049.319011.16050000 FOPAG SAÚDE PISO DE ENFERMAGEM 447/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

22.786,30

302401180188 626/2024 30.10.301.2049.319011.16050000 FOPAG SAÚDE PISO DE ENFERMAGEM 448/2024 27/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

161.824,86

302401180110 575/2024 30.10.301.2049.319011.15000000 FOPAG SAÚDE CT 449/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

1.002.322,38

302401180102 576/2024 30.10.304.2044.319011.15000000 FOPAG SAÚDE CC 450/2024 27/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

50.000,00

302401180072 556/2024 30.10.304.2044.319011.16000000 FOPAG SAÚDE EF 451/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

2.771.861,86

302401170018 486/2024 30.10.122.2271.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 578/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

1.109,95

302401170026 485/2024 30.10.301.2275.339039.16000000 COSERN 579/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

2.203,34

302401170034 484/2024 30.10.302.2042.339039.16000000 COSERN 580/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

2.223,30
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302401170042 512/2024 30.10.302.2042.339039.16000000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 581/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

4.457,11

302401170050 510/2024 30.10.301.2273.339039.16000000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 582/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

4.910,06

302401170069 509/2024 30.10.301.2275.339039.16000000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 583/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

1.537,40

302401170077 508/2024 30.10.301.2049.339039.16000000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 584/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

1.075,92

302401170085 507/2024 30.10.304.2044.339039.16000000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 585/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

1.445,37

302401170093 506/2024 30.10.301.2049.339039.16000000 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO R 587/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

19.388,92

302401180013 504/2024 30.10.304.2044.339039.16000000 COSERN 588/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

10.627,71

302401180021 553/2024 30.10.304.2044.319011.16050000 FOPAG SAÚDE PISO DE ENFERMAGEM 589/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

25.883,56

302401180030 552/2024 30.10.122.2271.319011.15000000 FOPAG SAÚDE CC 590/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

63.707,73

302401180048 554/2024 30.10.304.2044.319011.15000000 FOPAG SAÚDE EF 591/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

33.610,97

302401180145 627/2024 30.10.301.2049.339039.16000000 COSERN 592/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

3.578,01

302401180226 550/2024 30.10.301.2049.339036.15000000 FOPAG BOLSISTAS - PROGRAMA MEDIC 593/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

7.100,00

302401190019 693/2024 30.10.301.2273.339039.16000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 595/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

27.535,71

302401230096 1088/2024 30.10.302.2042.319004.15000000 FOPAG SAÚDE CT 597/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

41.394,64

302401260076 1546/2024 30.10.301.2049.319092.16050000 FOPAG SAUDE PSF EF 600/2024 30/12/2024 Anulação de saldo 0,87
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de empenho
estimado

302401260084 1547/2024 30.10.301.2049.319092.16050000 FOPAG SAUDE CONSELHO DE SAUDE EF 603/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

3,08

302401260092 1550/2024 30.10.301.2049.319092.16050000 FOPAG SAUDE UBS EF 604/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

9,38

302401260106 1557/2024 30.10.301.2049.319092.16050000 FOPAG SAÚDE PSF AGENTE PÚBLICO 608/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

0,74

302401260114 1559/2024 30.10.302.2042.319092.16050000 FOPAG SAUDE CAPS EF 610/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

1,76

302401260122 1560/2024 30.10.304.2044.319092.16050000 FOPAG SAUDE VIGILANCIA EF 613/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

0,21

302401260130 1563/2024 30.10.122.2271.319092.16050000 FOPAG SAUDE SECRETARIA SEDE EF 614/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

0,58

302407300010 7996/2024 PE0102024 43252024.298 30.10.122.2271.339032.15000000 FISIOLIFE SOLUCOES MEDICAS E HOS 615/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

19.700,00

302402150045 746/2024 30.10.122.2271.319013.15000000 INSS 619/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

815.453,73

302407170010 7279/2024 30.10.301.2273.339039.16000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 622/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

40.000,00

302407170028 7278/2024 30.10.301.2275.339039.16000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 623/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

50.000,00

302405030024 4530/2024 30.10.302.2042.339039.16000000 OI S A 624/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

8.000,00

302405060012 4552/2024 30.10.301.2049.339039.16000000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 625/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

20.000,00

302407230012 7813/2024 30.10.301.2049.339039.16000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 626/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

232.411,85

302405280020 5415/2024 30.10.301.2049.319004.16000000 FOPAG SAÚDE CT 627/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

1.658.467,45

Página 71/112



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DE EMPENHOS ANULADOS

MES DE REFEÊNCIA : Dezembro/2024

Empenho Processo Licitação Contrato Classificação Credor Nº
Anulação

Dt.Anula Justificativa Valor

302408130011 8525/2024 30.10.301.2049.339039.16000000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 628/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

3.000,00

302408220010 8866/2024 30.10.122.2271.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 629/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

1.650.395,08

302401230029 753/2024 I0182023 6373/2023.269 30.10.304.2044.339033.16000000 TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE BILH 663/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

2.591,79

302401230045 867/2024 PE0422022 10017/2022.115 30.10.301.2049.339039.16000000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 664/2024 31/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

276.627,37

302401230053 846/2024 PE0042023 2198/2023.233 30.10.301.2049.339039.16000000 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A. 666/2024 31/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

48.495,37

302401240059 864/2024 PP0262019 1901310569.007 30.10.301.2049.339039.16000000 SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO 669/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

30.750,48

302401240075 904/2024 I0172023 6282/2023.271 30.10.302.2042.339033.15000000 SETURN 671/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

3.182,45

302401240156 906/2024 I0182023 6373/2023.269 30.10.122.2271.339033.15000000 TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE BILH 672/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

19.260,77

302401240164 905/2024 I0172023 6282/2023.271 30.10.301.2049.339033.15000000 SETURN 673/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

29.899,47

302401260149 1640/2024 0072019 1901319083.0023 30.10.302.2042.339036.16000000 MAJA FREIRE VELOSO BARBOSA 676/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

6.800,00

302401300078 1169/2024 DL0252022 163/2022 30.10.301.2049.339036.16000000 GENILSON GOMES 679/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

658,00

302401300086 1170/2024 DL0102020 2000000708.119 30.10.301.2049.339036.16000000 ALDO AQUINO DE OLIVEIRA 681/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

1.400,00

302401300116 1168/2024 DL0792019 1901320887.758 30.10.301.2049.339036.16000000 GILIANE MARIA EVANGELISTA DA SIL 685/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

1.150,00

302401310065 1220/2024 10022023 19992023.122 30.10.302.2042.339039.15000000 LINUS LOG LTDA 687/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

24.098,26

302402010022 1280/2024 PE0822021 5196/2021.706 30.10.301.2049.339030.15000000 S F HENRIQUE COMERCIO E SERVICOS 690/2024 30/12/2024 Anulação de saldo 75.938,91
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302402010030 1280/2024 PE0822021 5196/2021.706 30.10.301.2049.339039.16000000 S F HENRIQUE COMERCIO E SERVICOS 692/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

19.741,67

302402010049 1285/2024 PP0192021 6276/2021.577 30.10.301.2049.339030.15000000 MOTORDIESEL SERVICOS E AUTOPECAS 695/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

8.435,34

302402010057 1285/2024 PP0192021 6276/2021.577 30.10.301.2049.339039.16000000 MOTORDIESEL SERVICOS E AUTOPECAS 697/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

34.004,50

302402010065 1283/2024 PE0012020 2000000912.209 30.10.301.2049.339039.16000000 NATAL TECNOLOGIA E SEGURANCA LTD 700/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

12.968,20

302402010090 1272/2024 PE0292023 66552023.337 30.10.302.2042.339039.15000000 EBARA TECNOLOGIA COM E SERV EM I 703/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

260.000,00

302402020010 1282/2024 PE0012020 2000000912.209 30.10.302.2042.339039.15000000 NATAL TECNOLOGIA E SEGURANCA LTD 706/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

5.835,80

302402020087 1322/2024 0022020 1901321865.215 30.10.304.2044.339039.16000000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 708/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

5.000,00

302402020125 1313/2024 0052020 2000003760.299 30.10.302.2042.339039.16000000 SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICA E 711/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

49.120,00

302402050032 1214/2024 DL0132022 063/2022 30.10.301.2049.339036.16000000 MARIA DA GUIA GOMES CAVALCANTI 716/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

560,00

302402050091 1212/2024 DL0802020 2000010620.796 30.10.301.2049.339036.16000000 MARIA JOSE MACEDO DE MORAIS 718/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

930,00

302402050105 1355/2024 0192020 2000007885.654 30.10.301.2275.339039.16000000 SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICA E 722/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

48.720,00

302402050113 1208/2024 DL0172023 211/2023 30.10.301.2049.339036.16000000 MANOEL INACIO DA SILVA 725/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

2.040,00

302402050121 1203/2024 DL0382023 110362023.366 30.10.301.2049.339036.16000000 JOELMA SOUSA DE ARAUJO 728/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

590,00

302402050148 1357/2024 0092022 4732/2022.393 30.10.302.2042.339039.15000000 CLINICA SANTA MONICA LTDA ME 730/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

89.130,00
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302402050156 1358/2024 PP0672018 1806050005.0561 30.10.301.2049.339039.16000000 TECNARQ COMERCIO E SERVICOS EIR 733/2024 30/12/2024 Anulação de saldo

de empenho
estimado

6.588,18

302402050164 1359/2024 PP0192021 6276/2021.577 30.10.304.2044.339039.16000000 MOTORDIESEL SERVICOS E AUTOPECAS 735/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

49.164,80

302402050172 1359/2024 PP0192021 6276/2021.577 30.10.304.2044.339030.15000000 MOTORDIESEL SERVICOS E AUTOPECAS 738/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

47.608,43

302402060178 1367/2024 TP0042022 12462/2021.345 30.10.301.2043.449051.16010000 CONSTRUTORA ALICERCE LTDA 741/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

181.797,62

302402060186 1368/2024 TP0032022 12357/2021.346 30.10.301.2043.449051.16010000 IM ENGENHARIA LTDA 744/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

250.000,00

302402070033 1441/2024 30.10.301.2045.339092.16000000 HOSP MEDICAL - COMERCIO DE MATER 746/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

35.419,37

302402150053 1691/2024 0132022 9199.484 30.10.302.2042.339039.16000000 LS NATAL ASSIST MED E ATENDIMENT 749/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

18.920,00

302402160032 1699/2024 30.10.301.2045.339092.15000000 INOVAMED HOSPITALAR LTDA 751/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

128.480,00

302402160113 1722/2024 10042024 1222024.032 30.10.301.2049.339030.16000000 R5 SOLUCOES EM SAUDE LTDA 752/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

249.386,29

302402160130 1591/2024 0132022 9199.481 30.10.301.2049.339039.16000000 GROUPMED SERVICOS DE SAUDE LTDA 754/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

52.080,00

302402160180 1720/2024 0092022 4732/2022.350 30.10.302.2042.339039.15000000 CLINICA SAUDE DA FAMILIA LTDA 756/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

23.325,75

302402160199 1718/2024 0212020 2000009253.785 30.10.302.2042.339039.15000000 SEU OTORRINO SERVICOS MEDICOS LT 757/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

40.000,00

302402200018 1796/2024 DL0372023 110182023.360 30.10.304.2044.339036.16000000 MARIA JACKELLINE DE FREITAS BARB 758/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

6.000,00

302402210021 1797/2024 0132022 9199.481 30.10.301.2049.339039.16000000 GROUPMED SERVICOS DE SAUDE LTDA 759/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

64.560,00

302402230022 1860/2024 0022020 1901321865.215 30.10.302.2042.339039.15000000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 761/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.550,00

302402290017 2026/2024 30.10.302.2417.339092.16000000 SOCIEDADE BENEFICIENTE SAO CAMIL 762/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

15.000,00

Página 74/112



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DE EMPENHOS ANULADOS

MES DE REFEÊNCIA : Dezembro/2024

Empenho Processo Licitação Contrato Classificação Credor Nº
Anulação

Dt.Anula Justificativa Valor

302403010026 2131/2024 PE0272023 38002023.080 30.10.301.2049.339030.16000000 R E N COMERCIO DE PRODUTOS HOSPI 764/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

17,50

302403010050 2128/2024 PE0272023 38002023.084 30.10.301.2049.339030.16000000 CACTOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAME 765/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1,50

302403010069 2125/2024 PE0422022 10017/2022.115 30.10.122.2271.339039.15000000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 768/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

58.959,74

302403040049 2304/2023 PE0272023 38002023.079 30.10.301.2049.339030.16000000 RJ3 DISTRIBUIDORA LTDA 769/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

162.680,00

302403040073 2718/2024 0092021 10745/2021.168 30.10.302.2042.339039.16000000 SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICA E 770/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

66.000,00

302403060015 2362/2024 PE0272023 38002023.090 30.10.301.2049.339030.16000000 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA 772/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

50.000,00

302403060023 2358/2024 PE0272023 38002023.093 30.10.301.2049.339030.16000000 R5 SOLUCOES EM SAUDE LTDA 773/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

123.907,81

302403060090 3059/2024 I0172023 6282/2023.271 30.10.304.2044.339033.16000000 SETURN 776/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

396,82

302403070029 2417/2024 PE0272023 38002023.086 30.10.301.2049.339030.16000000 INFINITI CONFECCAO LTDA 777/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.380,00

302403120034 2626/2024 PE0272023 38002023.082 30.10.301.2049.339030.16000000 CRM COMERCIAL LTDA 778/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

119,00

302403120042 2625/2024 PE0272023 38002023.091 30.10.301.2049.339030.16000000 RS MED LTDA 781/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.790,00

302403120050 2624/2024 PE0272023 38002023.102 30.10.301.2049.339030.16000000 PHOSPODONT LTDA 782/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

6.975,00

302403250027 3085/2024 CP0012021 911.194 30.10.301.2049.339039.16000000 MARCA PROPAGANDA E MARKETING LTD 784/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

40.052,50

302403250035 3084/2024 0172020 2000006423.545 30.10.301.2049.339039.16000000 COOPERN COOP DE TRABALHO E DE SE 786/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

25.156,76

302403270036 3130/2024 PE0362023 111572023.072 30.10.302.2042.339030.16000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 790/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

101.389,57

302403270044 3129/2024 PE0362023 111572023.072 30.10.301.2049.339030.16000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 791/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

35.038,23

302403270060 3128/2024 PE0362023 111572023.072 30.10.304.2044.339030.16000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 792/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

24.049,55

302403270087 3137/2024 CP0012021 911.194 30.10.304.2044.339039.16000000 MARCA PROPAGANDA E MARKETING LTD 793/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

42.908,18

302404080028 3504/2024 PP0162023 107502023.148 30.10.122.2271.339039.15000000 NOBRE SABOR REFEICOES EIRELI 796/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

44.800,00

302404100010 3610/2024 PP0162023 107502023.148 30.10.304.2044.339039.16000000 NOBRE SABOR REFEICOES EIRELI 800/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

30.000,00

302404100037 3626/2024 I0172023 6282/2023.271 30.10.304.2044.339033.16000000 SETURN 807/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

9.597,88
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302404150018 3754/2024 CP0042021 8224/2021.112 30.10.302.1033.449051.15000000 COMTERMICA COMERCIAL TERMICA LTD 809/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

41.985,34

302404160013 3840/2024 PE0042023 2198/2023.187 30.10.302.2042.339039.16000000 COSTEIRA LOCADORA DE VEICULOS LT 810/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

155.906,00

302404160021 3842/2024 PP0792019 1901315726.0790 30.10.302.2042.339039.16000000 SANTOS E FERNANDES LTDA 811/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

31.530,00

302404160048 3749/2024 PE0422022 10017/2022.115 30.10.301.2273.339039.16000000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 812/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

40.059,61

302404170019 3874/2024 PP0142021 3925.488 30.10.122.2271.339039.15000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 813/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

16.039,91

302404180014 3503/2024 PP0172023 112822023.147 30.10.301.2275.339030.16000000 AS COMERCIO E SERVICOS LTDA 814/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

11.713,00

302404190036 4022/2024 10092024 34832024.161 30.10.301.2275.339030.16000000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 815/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

215.718,50

302404230011 4182/2024 022022 589/2022.183 30.10.302.2417.339039.16000000 SOCIEDADE BENEFICIENTE SAO CAMIL 816/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.796.078,12

302404230020 4181/2024 022022 589/2022.183 30.10.302.2417.339039.15000000 SOCIEDADE BENEFICIENTE SAO CAMIL 817/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.222.790,57

302404230038 4184/2024 0022020 1901321865.215 30.10.122.2271.339039.15000000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 818/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

32.300,00

302404230046 4185/2024 30.10.304.2044.339039.15000000 CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VE 819/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

4.000,00

302404230054 4183/2024 0022020 1901321865.215 30.10.301.2273.339039.16000000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 820/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

25.310,06

302404250012 2127/2024 PE0272023 38002023.084 30.10.301.2049.339030.16000000 CACTOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAME 821/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

0,38

302405060020 4548/2024 10062020 2000004194.306 30.10.122.2271.339039.15000000 ALFA INTELIG E SERV DE SOFTWARE 822/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

3.791,73

302405060047 4549/2024 0022020 1901321865.215 30.10.301.2049.339039.16000000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 823/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

15.700,00

302405130010 4847/2024 CP0042021 8224/2021.112 30.10.302.1033.449051.15000000 COMTERMICA COMERCIAL TERMICA LTD 824/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

600.000,00

302405130029 5809/2024 TP0032022 12357/2021.346 30.10.301.2043.449051.15000000 IM ENGENHARIA LTDA 825/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

42.438,96

302405140024 4878/2024 0042021 8693/2021.664 30.10.302.2042.339039.15000000 CDH - CENTRO DE DIAGNOSTICO HUMA 826/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

260.850,00

302405140040 4875/2024 PP0262019 1901310569.401 30.10.301.2273.339039.16000000 SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO 827/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

12.441,65

302405160017 5002/2024 DL0172020 191/2020 30.10.122.2271.339036.15000000 DEYVESSON ANGELO DE MELO FONSECA 829/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

9.000,00

302405160025 4994/2024 PP0262019 1901310569.408 30.10.301.2275.339039.16000000 SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE MAO 831/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

170.836,00
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302405160033 4997/2024 PE0272023 38002023.089 30.10.301.2049.339030.16000000 SAUDE POTIGUAR COMERCIO DE MEDIC 836/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

0,20

302405280012 5408/2024 10042024 1222024.032 30.10.301.2045.339030.16000000 R5 SOLUCOES EM SAUDE LTDA 840/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

159.995,91

302406040015 5653/2024 10022023 19992023.122 30.10.301.2275.339039.16000000 LINUS LOG LTDA 842/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

141.225,56

302406070011 5803/2024 0092022 4732/2022.350 30.10.302.2042.339039.16000000 CLINICA SAUDE DA FAMILIA LTDA 844/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

49.928,00

302406100018 5873/2024 0212020 2000009253.784 30.10.301.2275.339039.16000000 FRANCISCO FABIANO HOLANDA DIOGEN 848/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

68.902,15

302406120019 6031/2024 PE0272023 38002023.200 30.10.301.2049.339030.16000000 WORLD COMERCIO DE MEDICAMENTOS E 849/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

52.338,00

302406120027 6032/2024 PE0272023 38002023.187 30.10.301.2049.339030.16000000 F WILTON CAVALCANTE MONTEIRO EIR 851/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

53.505,00

302406120035 6033/2024 PE0372023 103992023.199 30.10.301.2049.339030.16000000 COMERCIAL T&T LTDA 853/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

38.770,15

302406120043 6035/2024 PE0272023 38002023.180 30.10.301.2049.339030.16000000 SAUDE POTIGUAR COMERCIO DE MEDIC 854/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

8.160,00

302406120051 6036/2024 PE0272023 38002023.181 30.10.301.2049.339030.16000000 NACIONAL COMERCIO E REPRESENTAÇÕ 856/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

29.199,10

302406120060 6037/2024 0132024 48012024.188 30.10.301.2049.449052.16000000 INSTRUCON COMERCIO E SERVICOS DE 858/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

415.707,00

302406140028 6090/2024 CP0012020 1901323137.247 30.10.302.2042.339039.16000000 CENTRO CLINICO IGAPO 859/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

59.185,00

302406190025 6253/2024 PE0272023 38002023.179 30.10.301.2049.339030.16000000 CIRURGICA BEZERRA DISTRIBUIDORA 862/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

53.160,00

302406190033 6254/2024 DL0172023 211/2023 30.10.122.2271.339036.15000000 MANOEL INACIO DA SILVA 863/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.720,00

302406200012 6256/2024 PP0142021 3925.488 30.10.301.2049.339039.16000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 866/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

60.000,00

302406200020 6252/2024 TP0032022 12357/2021.346 30.10.301.2043.449051.15000000 IM ENGENHARIA LTDA 869/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

82.954,27

302406200039 6362/2024 0092021 10745/2021.168 30.10.302.2042.339039.16000000 SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICA E 871/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

62.000,00

302406200055 6365/2024 0172020 2000006423.545 30.10.301.2049.339039.16000000 COOPERN COOP DE TRABALHO E DE SE 873/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

250.000,00

302406210042 6399/2024 30.10.122.2271.339039.15000000 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSIT 877/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.546,05

302406250010 6444/2024 30.10.301.2049.339092.16000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 879/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

7.689,39

302406250028 6448/2024 0232020 2000011124.114 30.10.301.2049.339039.16000000 SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICA E 882/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

248.800,00
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302407010012 6631/2024 30.10.122.2271.339039.15000000 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO RN 883/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

775,00

302407020018 6696/2024 30.10.122.2271.339092.15000000 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSIT 885/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

70,78

302407020026 6697/2024 30.10.122.2271.339092.15000000 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSIT 887/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

18,22

302407030013 6739/2024 PE0332023 92662023.023 30.10.301.2275.339030.16000000 ARGENTINA COMERCIO DE GAS LTDA 889/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

45.864,00

302407030021 6740/2024 CP0012020 1901323137.245 30.10.301.2049.339039.16000000 LRZ LABORATORIO DE CITOLOGIA CLI 892/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

49.662,15

302407030030 6743/2024 PE0042023 2198/2023.186 30.10.301.2049.339039.16000000 J W P DA CAMARA LTDA ME 894/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

10.950,00

302407040019 6741/2024 30.10.122.2271.339092.15000000 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO RN 900/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

10,00

302407040027 6742/2024 30.10.122.2271.339092.15000000 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO RN 903/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

35,00

302407170044 7280/2024 CP0012021 911.194 30.10.301.2273.339039.16000000 MARCA PROPAGANDA E MARKETING LTD 906/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

40.000,00

302407170052 7400/2024 PE0822021 5196/2021.706 30.10.301.2275.339030.16000000 S F HENRIQUE COMERCIO E SERVICOS 908/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

70.000,00

302407170087 7462/2024 10072024 24192024.122 30.10.122.2271.339032.15000000 RDF DISTRIB DE PROD PARA SAUDE L 915/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

12.038,73

302407180015 7246/2024 CP0032022 3263/2022.473 30.10.301.2043.449051.16010000 CONSTRUTORA DANTAS E SERVICOS RA 918/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

209,31

302407220017 7571/2024 PP0722019 1901314454.0042 30.10.302.2042.339039.16000000 NORTE PLACA INDUSTRIA E COMERCIO 920/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.565,00

302407220025 7573/2024 PE0822021 5196/2021.706 30.10.301.2275.339039.16000000 S F HENRIQUE COMERCIO E SERVICOS 923/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

100.000,00

302407220033 7664/2024 PE0042020 2000001158.292 30.10.302.2042.339039.16000000 JOSE ANTONIO BEZERRA DE SOUZA 926/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

40.000,00

302408020011 8218/2024 I0182023 6373/2023.269 30.10.301.2049.339033.15000000 TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE BILH 929/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

7.639,93

302408020038 8215/2024 I0182023 6373/2023.269 30.10.302.2042.339033.15000000 TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE BILH 931/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.852,75

302408020046 8216/2024 I0182023 6373/2023.269 30.10.304.2044.339033.16000000 TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE BILH 933/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

3.148,92

302408020062 8224/2024 10042024 1222024.032 30.10.301.2049.339030.16000000 R5 SOLUCOES EM SAUDE LTDA 935/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

33.080,05

302408050018 8262/2024 I0152023 6191/2023.270 30.10.301.2049.339033.15000000 TRANSPORTES GUANABARA LTDA 937/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

317,22

302408070019 8379/2024 I0172023 6282/2023.271 30.10.122.2271.339033.15000000 SETURN 939/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

3.881,00
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302408070027 8378/2024 30.10.302.2417.339039.16050000 SOCIEDADE BENEFICIENTE SAO CAMIL 941/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

224.552,49

302408090010 6255/2024 0042021 4056/2021.402 30.10.301.2275.339039.16000000 GROUPMED SERVICOS DE SAUDE LTDA 943/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

9.200,00

302408120016 8461/2024 PE0042023 2198/2023.324 30.10.301.2049.339039.16000000 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A. 947/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimado

11.774,80

302408130046 8527/2024 PP0192021 6276/2021.577 30.10.301.2049.339030.16000000 MOTORDIESEL SERVICOS E AUTOPECAS 950/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

70.000,00

302408140017 6762/2024 DL0282024 67922024. 30.10.302.2042.339030.16000000 R5 SOLUCOES EM SAUDE LTDA 952/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

65,20

302408210015 8816/2024 0032021 2955/2021.150 30.10.302.2042.339039.16000000 CEOF - REDE DE OFTALMOLOGIA LT 954/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

400.000,00

302408210023 8223/2024 I0172023 6282/2023.271 30.10.302.2042.339033.15000000 SETURN 957/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

5.100,26

302408220029 8849/2024 I0182023 6373/2023.269 30.10.122.2271.339033.15000000 TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE BILH 960/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

21.064,37

302408280013 9026/2024 I0172023 6282/2023.271 30.10.122.2271.339033.15000000 SETURN 963/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

5.041,17

302408280021 8916/2024 I0392024 8312/2024.334 30.10.301.2049.339036.16000000 ARESA DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE 966/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.496,78

302409030010 9228/2024 PE0272023 38002023.092 30.10.301.2049.339030.16000000 RN HOSPITALAR ATACADISTA LTDA 969/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

5.874,50

302409040016 9281/2024 CP0032022 3263/2022.473 30.10.301.2043.449051.15000000 CONSTRUTORA DANTAS E SERVICOS RA 970/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

66.026,99

302409100019 10175/2024 10042024 1222024.032 30.10.301.2045.339030.16210000 R5 SOLUCOES EM SAUDE LTDA 972/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

155.889,48

302409120010 240528 10042024 1222024.032 30.10.301.2045.339030.15000000 R5 SOLUCOES EM SAUDE LTDA 974/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

306.308,17

302409120028 9549/2024 10042024 1222024.032 30.10.301.2045.339030.16000000 R5 SOLUCOES EM SAUDE LTDA 975/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

600.000,00

302409130015 9559/2024 PE0292023 66552023.337 30.10.301.2049.339039.16000000 EBARA TECNOLOGIA COM E SERV EM I 978/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

130.000,00

302409170017 2781/2024 DL0262024 27812024.333 30.10.301.2273.339030.16000000 A.S COMERCIO, LOCACOES E SERVICO 980/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

29.129,59

302409170025 9616/2024 30.10.301.2049.339092.15000000 EBARA TECNOLOGIA COM E SERV EM I 982/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

65.000,01

302409180012 9766/2024 DL0122024 40632024.176 30.10.302.2042.339039.16000000 LABORATORIO DE CITOPATOLOGIA LTD 984/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

12.600,00

302410010010 10213/2024 PE0272023 38002023.089 30.10.301.2049.339030.16000000 SAUDE POTIGUAR COMERCIO DE MEDIC 987/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

72.305,78

302410010028 10215/2024 PE0372023 103992023.199 30.10.301.2049.339030.16000000 COMERCIAL T&T LTDA. 989/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

5.282,70
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302410010036 8484/2024 DL0372024 8484/2024.000 30.10.302.2042.339039.15000000 2B COMERCIO, DISTRIBUICAO E SERV 991/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

40.848,00

302410070012 6629/2024 CP0012020 1901323137.245 30.10.301.2275.339039.16000000 LRZ LABORATORIO DE CITOLOGIA CLI 993/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

90.000,00

302411010021 12232/2024 30.10.302.2042.339041.15000000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 995/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

214.269,78

302411260010 12001/2024 PE0282024 69112024.372 30.10.301.2049.339039.16000000 PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIM 997/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

6.000,00

TOTAL UO 31.357.379,07
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40 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
402408220033 8856/2024 I0182023 6373/2023.263 40.08.244.2070.339033.15000000 TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE BILH 1252/2024 30/12/2024 Anulação de saldo

de empenho
8.136,66

402402280042 1848/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2066.339030.15000000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1253/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

5.000,00

402411050020 11219/2024 PE0042023 2198/2023.326 40.08.244.2066.339039.15000000 O M LEAL DE MESQUITA ME 1254/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

2.450,00

402403250090 1840/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2068.339039.15000000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1255/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

2.920,00

402408220025 8854/2024 I0182023 6373/2023.263 40.08.244.2066.339033.15000000 TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE BILH 1256/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

9.119,50

402411050011 11220/2024 PE0042023 2198/2023.326 40.08.244.2066.339039.15000000 O M LEAL DE MESQUITA ME 1257/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

7.350,00

402404100068 3647/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2067.339030.15000000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1258/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

10.000,00

402408220017 8853/2024 I0182023 6373/2023.263 40.08.244.2067.339033.15000000 TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE BILH 1259/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

15.224,80

402404100050 3637/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2066.339030.16600000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1260/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

14.100,00

402411050038 11218/2024 PE0042023 2198/2023.326 40.08.244.2066.339039.15000000 O M LEAL DE MESQUITA ME 1261/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

7.350,00

402403060054 2432/2024 CP0012021 911.194 40.08.244.2067.339039.15000000 MARCA PROPAGANDA E MARKETING LTD 1262/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

4.657,50

402404100033 3637/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2066.339039.16600000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1263/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

13.620,00

402411050046 11217/2024 PE0042023 2198/2023.326 40.08.244.2070.339039.16600000 O M LEAL DE MESQUITA ME 1264/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

2.450,00

402409120016 9448/2024 0122024 3854/2024.182 40.08.244.2066.339030.15000000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 1265/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

17,86

402407240030 7834/2024 CP0012021 911.194 40.08.244.2067.339039.15000000 MARCA PROPAGANDA E MARKETING LTD 1266/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

5.462,50

402406250032 6486/2024 PE0062024 12272024.265 40.08.244.2067.339030.16610000 COMERCIAL T&T LTDA. 1267/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

1.500,00

402404100084 3647/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2067.339039.15000000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1268/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

10.000,00

402404100114 3649/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2067.339030.16600000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1269/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

5.660,00

402406250024 6487/2024 PE0062024 12272024.265 40.08.244.2067.339030.16600000 COMERCIAL T&T LTDA. 1270/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

113,64

402408210020 8823/2024 PE0112024 34862024.325 40.08.244.2066.449052.15000000 M B TAVARES BARRETO LTDA 1271/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

703,80
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402407100018 6404/2024 PE0062024 12272024.265 40.08.244.2067.339030.16610000 COMERCIAL T&T LTDA. 1272/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

159,22

402404100092 3649/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2067.339039.16600000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1273/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

10.000,00

402409260020 10072/2024 0122024 3854/2024.182 40.08.244.2066.339030.15000000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 1274/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

4.047,25

402408130050 8546/2024 PE0422022 10017/2022.060 40.08.244.2067.339039.15000000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 1275/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

6.175,78

402404110047 3646/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2067.339030.16600000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1276/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

10.000,00

402407100026 6403/2024 PE0062024 12272024.265 40.08.244.2066.339030.16600000 COMERCIAL T&T LTDA. 1277/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

3.131,39

402409110010 9421/2024 PE0422022 10017/2022.060 40.08.244.2066.339039.15000000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 1278/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

22.800,00

402407100034 6405/2024 PE0062024 12272024.265 40.08.244.2066.339030.16600000 COMERCIAL T&T LTDA. 1279/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

4.796,50

402404110055 3638/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2066.339030.15000000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1280/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

15.000,00

402409260012 10071/2024 0122024 3854/2024.182 40.08.244.2066.339030.16600000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 1281/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

3.940,41

402407180097 7531/2024 DL0202024 59412024.273 40.08.244.2070.339030.16600000 COMERCIAL T&T LTDA 1282/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

3.507,50

402410110037 10497/2024 PE0422022 10017/2022.060 40.08.244.2066.339039.15000000 CETUS CONSTRUTORA LTDA. 1283/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

108,14

402404110063 3638/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2066.339039.15000000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1284/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

15.000,00

402407180089 7530/2024 DL0202024 59412024.273 40.08.244.2066.339030.16600000 COMERCIAL T&T LTDA 1285/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

1.347,50

402407260015 7934/2024 DL022/2022 148/2022 40.08.244.2066.339036.15000000 JOATAN GUSTAVO GADELHA LIMA 1286/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

12.813,34

402404110039 3646/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2067.339039.16600000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1287/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

10.000,00

402407180054 7528/2024 DL0202024 59412024.273 40.08.244.2066.339030.16600000 COMERCIAL T&T LTDA 1288/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

3.617,50

402404110020 3660/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2070.339039.16600000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1289/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

13.720,00

402407180062 7529/2024 DL0202024 59412024.273 40.08.244.2067.339030.16600000 COMERCIAL T&T LTDA 1290/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

2.000,00

402411290012 12049/2024 0122024 3854/2024.182 40.08.244.2067.339030.16610000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 1291/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

400,00
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402408130042 7936/2024 DL022/2022 148/2022 40.08.244.2066.339036.16600000 JOATAN GUSTAVO GADELHA LIMA 1292/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

18.600,00

402404110012 3660/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2070.339030.16600000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1293/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

15.000,00

402407180070 7533/2024 PE0062024 12272024.265 40.08.244.2070.339030.16600000 COMERCIAL T&T LTDA. 1294/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

981,55

402401250050 1042/2024 DL0482019 1901316362.535 40.08.244.2066.339036.15000000 DHYOGO TAVARES SILVA DE MORAIS 1295/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

11.900,00

402410300014 11054/2024 40.08.244.2073.339048.15000000  INGRID KETILE BASTOS DE SOUZA 1296/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

400,00

402409090060 9423/2024 PE0372023 103992023.343 40.08.244.2067.339030.16600000 COMERCIAL T&T LTDA. 1297/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

1.135,76

402404120018 3643/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2067.339039.16610000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1298/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

10.000,00

402408060010 7977/2024 DL0482019 1901316362.535 40.08.244.2066.339036.15000000 DHYOGO TAVARES SILVA DE MORAIS 1299/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

3.400,00

402404120026 3643/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2067.339030.16610000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1300/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

10.000,00

402409090087 9427/2024 PE0372023 103992023.343 40.08.244.2067.339030.15000000 COMERCIAL T&T LTDA. 1301/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

5.000,00

402409180086 9756/2024 PE0242023 41952023.139 40.08.244.2070.449052.16600000 KATIA CILENE DOS SANTOS GOMES 1302/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

225,00

402408130034 7975/2024 DL0482019 1901316362.535 40.08.244.2066.339036.16600000 DHYOGO TAVARES SILVA DE MORAIS 1303/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

5.100,00

402402270098 1849/2024 PE0082023 2549/2023.037 40.08.244.2067.339030.16610000 KL LIMPE JÁ COMERCIO E SERVIÇO L 1304/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

12.435,40

402409090079 9426/2024 PE0372023 103992023.343 40.08.244.2066.339030.16600000 COMERCIAL T&T LTDA. 1305/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

20.000,00

402409180051 9757/2024 PE0242023 41952023.139 40.08.244.2066.449052.15000000 KATIA CILENE DOS SANTOS GOMES 1306/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

704,80

402409100015 9433/2024 PE0372023 103992023.343 40.08.244.2066.339030.16600000 COMERCIAL T&T LTDA. 1307/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

6.000,00

402403050024 2367/2024 PE0082023 2549/2023.037 40.08.244.2066.339030.16600000 KL LIMPE JÁ COMERCIO E SERVIÇO L 1308/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

5.055,40

402402260017 1865/2024 PE0082023 2549/2023.038 40.08.244.2067.339030.16610000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1309/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

718,08

402403050032 2366/2024 PE0082023 2549/2023.037 40.08.244.2067.339030.16600000 KL LIMPE JÁ COMERCIO E SERVIÇO L 1310/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

5.000,00

402409180035 9758/2024 PE0242023 41952023.139 40.08.244.2067.449052.15000000 KATIA CILENE DOS SANTOS GOMES 1311/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO

458,20
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402409100040 9438/2024 PE0372023 103992023.343 40.08.244.2067.339030.16610000 COMERCIAL T&T LTDA. 1312/2024 30/12/2024 Anulação de

empenho estimado
11.925,74

402401260021 1030/2024 DL0312022 181/2022 40.08.244.2066.339036.15000000 JELMA MAXIMO DE ARAUJO 1313/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

6.453,00

402402270080 2043/2024 PE0082023 2549/2023.038 40.08.244.2066.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1314/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

31.298,74

402409100058 9441/2024 PE0372023 103992023.343 40.08.244.2070.339030.16600000 COMERCIAL T&T LTDA. 1315/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

11.257,12

402401260030 1029/2024 DL0312022 181/2022 40.08.244.2066.339036.16600000 JELMA MAXIMO DE ARAUJO 1316/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

2.151,00

402409100023 9436/2024 PE0222024 47412024.345 40.08.244.2067.339030.15000000 COMERCIAL T&T LTDA. 1317/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

2.000,00

402401170030 535/2024 40.08.244.2066.319011.16600000 FOPAG SEMTASC SCFV EF 1318/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

1,00

402402060018 1437/2024 PE0012020 2000000912.209 40.08.244.2066.339039.16600000 NATAL TECNOLOGIA E SEGURANCA LTD 1319/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

3.890,40

402409110029 9425/2024 PE0222024 47412024.345 40.08.244.2066.339030.15000000 COMERCIAL T&T LTDA. 1320/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

4.518,76

402402270110 2045/2024 PE0082023 2549/2023.038 40.08.244.2067.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1321/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

7.772,90

402401240012 815/2024 40.08.244.2070.339039.16600000 OI S A 1322/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

1.118,06

402409110037 9431/2024 PE0222024 47412024.345 40.08.244.2070.339030.16600000 COMERCIAL T&T LTDA. 1323/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

8.340,04

402402160020 1432/2024 PE0012020 2000000912.209 40.08.244.2067.339039.16600000 NATAL TECNOLOGIA E SEGURANCA LTD 1324/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

1.207,36

402403110035 2616/2024 PE0082023 2549/2023.038 40.08.244.2067.339030.16600000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1325/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

20.000,00

402409110045 9432/2024 PE0222024 47412024.345 40.08.244.2066.339030.16600000 COMERCIAL T&T LTDA. 1326/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

8.000,00

402401250018 946/2024 PE0042023 2198/2023.350 40.08.244.2067.339039.16610000 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A. 1327/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

26.769,80

402403110027 2618/2024 PE0082023 2549/2023.038 40.08.244.2067.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1328/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

3.443,68

402401250034 1036/2024 DL0762020 2000009610.706 40.08.244.2066.339036.15000000 CLENILDO PEREIRA SILVA 1329/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

9.000,00

402409110053 9435/2024 PE0222024 47412024.345 40.08.244.2067.339030.16600000 COMERCIAL T&T LTDA. 1330/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

1.835,88

402402160047 1436/2024 PE0012020 2000000912.209 40.08.244.2066.339039.15000000 NATAL TECNOLOGIA E SEGURANCA LTD 1331/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO

3.890,40
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402401250093 1040/2024 DL0762020 2000009610.706 40.08.244.2066.339036.16600000 CLENILDO PEREIRA SILVA 1332/2024 30/12/2024 Insuficiência

financeira.
5.000,00

402403120022 2638/2024 PE0082023 2549/2023.038 40.08.244.2067.339030.16600000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1333/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

10.000,00

402409110061 9437/2024 PE0222024 47412024.345 40.08.244.2067.339030.16610000 COMERCIAL T&T LTDA. 1334/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

2.000,00

402403120014 2642/2024 PE0082023 2549/2023.038 40.08.244.2066.339030.16600000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1335/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

20.000,00

402401250042 1039/2024 DL0612022 412/2022 40.08.244.2071.339036.16600000 PAULO HENRIQUE LIMA DE ALBUQUERQ 1336/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

1.500,00

402403060020 2288/2024 PE0012020 2000000912.209 40.08.244.2066.339039.15000000 NATAL TECNOLOGIA E SEGURANCA LTD 1337/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

2.593,60

402409110070 9440/2024 PE0222024 47412024.345 40.08.244.2066.339030.16600000 COMERCIAL T&T LTDA. 1338/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

5.000,00

402403140015 2617/2024 PE0082023 2549/2023.038 40.08.244.2066.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1339/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

0,32

402401250107 1038/2024 DL0712020 2000007861.602 40.08.244.2073.339036.15000000 JOSENILDO AVELINO DE LIMA 1340/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

289,58

402401250115 1037/2024 DL0212020 0216/2020 40.08.244.2073.339036.15000000 ANDREZZA CASCIANA DA SILVA 1341/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

1.750,00

402409120059 9500/2024 PE0372023 103992023.343 40.08.244.2066.339030.15000000 COMERCIAL T&T LTDA. 1342/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

4.676,33

402403040029 2303/2024 40.08.244.2066.335043.15000000 ESPACO SOCIO CULTURAL GALERIA BI 1343/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

60.000,00

402404100076 3648/2024 10062024 1873/2024.108 40.08.244.2073.339032.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1344/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

58.380,00

402409120075 9489/2024 PE0372023 103992023.343 40.08.244.2066.339030.15000000 COMERCIAL T&T LTDA. 1345/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

6.087,28

402409120083 9490/2024 PE0372023 103992023.343 40.08.244.2067.339030.16610000 COMERCIAL T&T LTDA. 1346/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

3.000,00

402403060038 2291/2024 PE0012020 2000000912.209 40.08.244.2066.339039.16600000 NATAL TECNOLOGIA E SEGURANCA LTD 1347/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

1.210,35

402405150018 4905/2024 PE0082023 2549/2023.038 40.08.244.2066.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1348/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

18.769,76

402401260145 974/2024 DL0662022 465/2022 40.08.244.2066.339036.16600000 JOELMA NUNES DA CRUZ 1349/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

1.800,00

402409130011 9495/2024 PE0222024 47412024.345 40.08.244.2066.339030.15000000 COMERCIAL T&T LTDA. 1350/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

7.783,76

402409180019 9742/2024 PE0012020 2000000912.209 40.08.244.2067.339039.16610000 NATAL TECNOLOGIA E SEGURANCA LTD 1351/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO

1.207,36

Página 85/112



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DE EMPENHOS ANULADOS

MES DE REFEÊNCIA : Dezembro/2024

Empenho Processo Licitação Contrato Classificação Credor Nº
Anulação

Dt.Anula Justificativa Valor

ESTIMADO
402405160030 4993/2024 PE0082023 2549/2023.038 40.08.244.2066.339030.16600000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1352/2024 30/12/2024 Anulação de saldo

de empenho
34,76

402408220041 8858/2024 I0172023 6282/2023.262 40.08.244.2066.339033.15000000 SETURN 1353/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

12.920,36

402401300015 1034/2024 DL0662022 465/2022 40.08.244.2066.339036.15000000 JOELMA NUNES DA CRUZ 1354/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

6.780,00

402408220050 8861/2024 I0172023 6282/2023.262 40.08.244.2070.339033.15000000 SETURN 1355/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

9.881,77

402405160021 4992/2024 PE0082023 2549/2023.038 40.08.244.2067.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1356/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.536,13

402405270021 5354/2024 DL0102023 151/2023 40.08.244.2066.339036.16600000 JARIAN MACEDO DE LIMA 1357/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

7.500,00

402408280028 9045/2024 I0362024 318/2024 40.08.244.2066.339036.15000000 FERNANDA CORDEIRO DA SILVA 1358/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

6.240,56

402406140016 6129/2024 PE0082023 2549/2023.038 40.08.244.2070.339030.16600000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1359/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.995,90

402401260170 1082/2024 40.08.244.2070.339039.16600000 INSTITUTO EUVALDO LODI NUCLEO RE 1360/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

4.200,00

402405280035 5405/2024 PE0042023 2198/2023.339 40.08.244.2066.339039.16600000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 1361/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

299,20

402403080101 2528/2024 40.08.244.2066.339039.15000000 INSTITUTO EUVALDO LODI NUCLEO RE 1362/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

3.440,00

402407080076 6964/2024 PE0062024 12272024.262 40.08.244.2066.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1363/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.587,83

402408280036 9044/2024 PE0042023 2198/2023.339 40.08.244.2066.339039.15000000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 1364/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

258,40

402401300023 1073/2024 40.08.244.2066.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1365/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

20.635,34

402409250076 9997/2024 PE0042023 2198/2023.339 40.08.244.2066.339039.16600000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 1366/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

1.666,00

402407080068 6955/2024 PE0062024 12272024.262 40.08.244.2066.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1367/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.424,87

402409030017 9235/2024 PP0162023 107502023.022 40.08.244.2067.339030.16600000 NOBRE SABOR REFEICOES LTDA 1368/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

300,00

402401300031 1074/2024 40.08.244.2066.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1369/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

58.267,19

402411040024 11226/2024 DL0102023 151/2023 40.08.244.2066.339036.16600000 JARIAN MACEDO DE LIMA 1370/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

5.000,00

402409050026 9307/2024 40.08.244.2073.339048.15000000  DAILMA ARAÚJO DA SILVA 1371/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

400,00
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402407080050 6965/2024 PE0062024 12272024.262 40.08.244.2066.339030.16600000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1372/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

7.000,00

402401300058 1075/2024 40.08.244.2067.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1373/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

27.646,87

402407170032 7154/2024 40.08.244.2073.339048.15000000  MARIA APARECIDA BRAZ 1374/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

400,00

402401300066 1077/2024 40.08.244.2067.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1375/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

18.877,58

402407080041 6952/2024 PE0062024 12272024.262 40.08.244.2066.339030.16600000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1376/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

4.000,00

402407010027 6694/2024 PE0062024 12272024.267 40.08.244.2067.339030.16610000 PICUHY DISTRIBUIDORA LTDA 1377/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

511,30

402404120077 3733/2024 PE0182023 45702023.113 40.08.244.2067.339030.16610000 RAQUEL OLIVEIRA DA SILVA 1378/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

30,00

402407090012 7082/2024 PE0062024 12272024.262 40.08.244.2067.339030.16610000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1379/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.023,34

402407080084 6960/2024 PE0062024 12272024.267 40.08.244.2066.339030.16600000 PICUHY DISTRIBUIDORA LTDA 1380/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

260,18

402404120085 3722/2024 PE0182023 45702023.113 40.08.244.2066.339030.16600000 RAQUEL OLIVEIRA DA SILVA 1381/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

30,00

402407110064 7184/2024 PE0062024 12272024.262 40.08.244.2067.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1382/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.359,67

402404150014 3732/2024 PE0182023 45702023.113 40.08.244.2067.339030.15000000 RAQUEL OLIVEIRA DA SILVA 1383/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

18,00

402407080092 6959/2024 PE0062024 12272024.267 40.08.244.2066.339030.16600000 PICUHY DISTRIBUIDORA LTDA 1384/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

508,42

402411040032 11224/2024 DL0102023 151/2023 40.08.244.2066.339036.15000000 JARIAN MACEDO DE LIMA 1385/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

5.000,00

402407080106 6958/2024 PE0062024 12272024.267 40.08.244.2070.339030.16600000 PICUHY DISTRIBUIDORA LTDA 1386/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

248,62

402404150030 3726/2024 PE0182023 45702023.113 40.08.244.2066.339030.16600000 RAQUEL OLIVEIRA DA SILVA 1387/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

198,00

402407110056 7185/2024 PE0062024 12272024.262 40.08.244.2067.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1388/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

3.739,53

402407090055 7138/2024 PE0092024 39482024.274 40.08.244.2073.339032.15000000 COMERCIAL DEBECHE TEXTIL LTDA 1389/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

12.560,00

402404100106 3657/2024 PE0262023 50842023.010 40.08.244.2067.339030.16600000 ARGENTINA COMERCIO DE GAS EIRELI 1390/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

440,00

402408130026 8547/2024 PE0082023 2549/2023.038 40.08.244.2067.339030.16610000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1391/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

29.958,06

402407110048 7186/2024 PP0062023 4295/2023.036 40.08.244.2066.339030.16600000 SATURNO DISTRIBUIDORA LTDA 1392/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

685,65
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402404100122 3654/2024 PE0262023 50842023.010 40.08.244.2067.339030.16600000 ARGENTINA COMERCIO DE GAS EIRELI 1393/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

2.728,00

402409090010 9416/2024 PE0372023 103992023.344 40.08.244.2066.339030.16600000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1394/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

4.000,00

402409170072 9629/2024 PE0222024 47412024.346 40.08.244.2067.339030.15000000 SATURNO DISTRIBUIDORA LTDA 1395/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

1.500,00

402404100017 3633/2024 PE0262023 50842023.010 40.08.244.2066.339030.15000000 ARGENTINA COMERCIO DE GAS EIRELI 1396/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

2.376,00

402404100025 3634/2024 PE0262023 50842023.010 40.08.244.2066.339030.16600000 ARGENTINA COMERCIO DE GAS EIRELI 1397/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

1.056,00

402409170064 9624/2024 PE0222024 47412024.346 40.08.244.2066.339030.16600000 SATURNO DISTRIBUIDORA LTDA 1398/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

3.000,00

402409090028 9417/2024 PE0372023 103992023.344 40.08.244.2067.339030.16600000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1399/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.000,00

402404100041 3635/2024 PE0262023 50842023.010 40.08.244.2070.339030.16600000 ARGENTINA COMERCIO DE GAS EIRELI 1400/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

88,00

402409170056 9622/2024 PE0222024 47412024.346 40.08.244.2066.339030.15000000 SATURNO DISTRIBUIDORA LTDA 1401/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

2.000,00

402409090036 9418/2024 PE0372023 103992023.344 40.08.244.2067.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1402/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.000,00

402409170030 9620/2024 PE0222024 47412024.346 40.08.244.2067.339030.16600000 SATURNO DISTRIBUIDORA LTDA 1403/2024 30/12/2024 Anulação de
empenho estimado

1.500,00

402404120034 3711/2024 40.08.244.2066.339039.16600000 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO R 1404/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

3.714,45

402409090044 9419/2024 PE0372023 103992023.344 40.08.244.2066.339030.16600000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1405/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

5.000,00

402404160028 3841/2024 40.08.244.2066.335043.15000000 CASA DE CARIDADE ADOLFO BEZERRA 1406/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

80.550,00

402409170048 9621/2024 PE0222024 47412024.346 40.08.244.2066.339030.16600000 SATURNO DISTRIBUIDORA LTDA 1407/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

2.000,00

402405020033 4328/2024 I0152024 36402024. 40.08.244.2066.339036.16600000 ANTONIO HENRIQUE LIMA DE SA 1408/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

18.414,00

402409090052 9422/2024 PE0372023 103992023.344 40.08.244.2070.339030.16600000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1409/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.512,96

402409230016 9623/2024 PE0222024 47412024.346 40.08.244.2066.339030.15000000 SATURNO DISTRIBUIDORA LTDA 1410/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

3.000,00

402405220067 5138/2024 I0152024 36402024. 40.08.244.2066.339036.15000000 ANTONIO HENRIQUE LIMA DE SA 1411/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

12.276,00

402409230024 9632/2024 PE0222024 47412024.346 40.08.244.2070.339030.16600000 SATURNO DISTRIBUIDORA LTDA 1412/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

4.000,00

402405210010 5113/2024 DL0132023 157/2023 40.08.244.2066.339036.15000000 ARMANDO CLAUDINO DOS SANTOS 1413/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

12.000,00
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402409100074 9449/2024 PE0222024 47412024.342 40.08.244.2067.339030.16600000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1414/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.540,10

402402020016 1325/2024 PP0142021 3925.488 40.08.244.2067.339039.15000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1415/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

1.134,00

402405220024 5134/2024 DL0132023 157/2023 40.08.244.2066.339036.16600000 ARMANDO CLAUDINO DOS SANTOS 1416/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

15.000,00

402401240055 890/2024 0432022 12175/2022.361 40.08.244.2066.339030.16600000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1417/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

2.617,37

402409100031 9451/2024 PE0222024 47412024.342 40.08.244.2070.339030.16600000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1418/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

5.332,40

402402070021 1508/2024 PP0142021 3925.488 40.08.244.2066.339039.15000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1419/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

5.000,00

402403060011 2286/2024 I0152023 6191/2023.016 40.08.244.2070.339033.15000000 TRANSPORTES GUANABARA LTDA 1420/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

4.516,76

402409100066 9450/2024 PE0222024 47412024.342 40.08.244.2066.339030.16600000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1421/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

5.000,00

402402080078 1424/2024 PP0142021 3925.488 40.08.244.2070.339039.16600000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1422/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

214,70

402409110096 9443/2024 PE0222024 47412024.342 40.08.244.2067.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1423/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.000,00

402401240063 892/2024 0432022 12175/2022.361 40.08.244.2070.339030.16600000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1424/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

6.000,00

402401300040 1114/2024 PP0112022 12903/2021.205 40.08.244.2073.339039.15000000 J ACIOLE BARBOSA 1425/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

48.141,60

402409110088 9442/2024 PE0222024 47412024.342 40.08.244.2066.339030.16600000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1426/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

6.000,00

402402080051 1423/2024 PP0142021 3925.488 40.08.244.2067.339039.16610000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1427/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

328,91

402401240080 893/2024 0432022 12175/2022.361 40.08.244.2067.339030.16600000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1428/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

4.136,22

402402080035 1419/2024 PP0142021 3925.488 40.08.244.2066.339039.15000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1429/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

3.402,00

402409120067 9499/2024 PE0372023 103992023.344 40.08.244.2066.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1430/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.781,37

402409120091 9491/2024 PE0372023 103992023.344 40.08.244.2067.339030.16610000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1431/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

4.859,79

402401240098 894/2024 0432022 12175/2022.361 40.08.244.2067.339030.16610000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1432/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

4.413,55

402405160013 4991/2024 PP0142021 3925.488 40.08.244.2066.339039.16600000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1433/2024 30/12/2024 Insuficiência 2.329,70
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Financeira.
402409130038 9498/2024 PE0222024 47412024.342 40.08.244.2066.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1434/2024 30/12/2024 Anulação de saldo

de empenho
4.334,90

402402270071 1850/2024 0432022 12175/2022.361 40.08.244.2066.339030.16600000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1435/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

5.000,00

402407170148 7518/2024 PP0142021 3925.488 40.08.244.2067.339039.15000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1436/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

567,00

402407180038 7521/2024 PP0142021 3925.488 40.08.244.2066.339039.15000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1437/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

1.701,00

402409130020 9492/2024 PE0372023 103992023.344 40.08.244.2066.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1438/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

671,28

402407180020 7520/2024 PP0142021 3925.488 40.08.244.2067.339039.16600000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1439/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

567,00

402409130062 9494/2024 PE0372023 103992023.344 40.08.244.2067.339030.16610000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1440/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.000,00

402407180011 7516/2024 PP0142021 3925.488 40.08.244.2070.339039.16600000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1441/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

1.182,00

402403080039 2552/2024 PE0362023 111572023.014 40.08.244.2066.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1442/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

15.964,56

402407220021 7672/2024 PP0142021 3925.488 40.08.244.2066.339039.16600000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1443/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

3.045,97

402409130054 9496/2024 PE0222024 47412024.342 40.08.244.2067.339030.16610000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1444/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.000,00

402403080047 2562/2024 PE0362023 111572023.014 40.08.244.2067.339030.16600000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1445/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

30.000,00

402407220030 7671/2024 PP0142021 3925.488 40.08.244.2066.339039.15000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1446/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

2.773,22

402409130046 9497/2024 PE0222024 47412024.342 40.08.244.2066.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1447/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

5.589,60

402407220048 7668/2024 PP0142021 3925.488 40.08.244.2067.339039.16610000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1448/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

532,26

402410010032 10209/2024 PE0222024 47412024.342 40.08.244.2067.339030.16610000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1449/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.000,00

402407220056 7669/2024 PP0142021 3925.488 40.08.244.2067.339039.15000000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1450/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

1.500,00

402403080055 2560/2024 PE0362023 111572023.014 40.08.244.2066.339030.16600000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1451/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

25.469,85

402410010040 10211/2024 PE0082023 2549/2023.038 40.08.244.2066.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1452/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

30.000,00
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402407250010 7942/2024 PE0142024 46332024.289 40.08.244.2073.339032.15000000 F3C COMERCIO E SERVICO LTDA 1453/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

17.022,00

402403080063 2558/2024 PE0362023 111572023.014 40.08.244.2067.339030.16610000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1454/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

1.263,32

402407220013 7667/2024 PP0142021 3925.488 40.08.244.2070.339039.16600000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1455/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

219,11

402401260102 975/2024 PE0042023 2198/2023.326 40.08.244.2066.339039.15000000 O M LEAL DE MESQUITA 1456/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

7.350,00

402407220064 7670/2024 PP0142021 3925.488 40.08.244.2067.339039.16600000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1457/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

431,64

402410010016 10208/2024 40.08.244.2073.339048.15000000 PATRICIA CAROLINE BRITO DA CRUZ 1458/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

400,00

402401260137 981/2024 PE0042023 2198/2023.326 40.08.244.2066.339039.16600000 O M LEAL DE MESQUITA 1459/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

22.050,00

402403080071 2557/2024 PE0362023 111572023.014 40.08.244.2067.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1460/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

20.000,00

402402220066 1836/2024 PE0042023 2198/2023.326 40.08.244.2066.339039.15000000 O M LEAL DE MESQUITA 1461/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

12.250,00

402407310020 7935/2024 PE0042023 2198/2023.241 40.08.244.2067.339039.15000000 O M LEAL DE MESQUITA ME 1462/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

7.350,00

402403080080 2555/2024 PE0362023 111572023.014 40.08.244.2067.339030.16600000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1463/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

14.768,57

402408060028 7938/2024 PE0042023 2198/2023.241 40.08.244.2067.339039.16600000 O M LEAL DE MESQUITA ME 1464/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

9.800,00

402403080098 2554/2024 PE0362023 111572023.014 40.08.244.2070.339030.16600000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1465/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

14.205,38

402401160035 1571/2024 40.08.242.2267.339039.16600000 BANCO DO BRASIL SA 1466/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

500,00

402401160043 1570/2024 40.08.244.2066.339039.16600000 BANCO DO BRASIL SA 1467/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.000,00

402403130010 2710/2024 PE0362023 111572023.014 40.08.244.2066.339030.16600000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1468/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

25.000,00

402401160051 1561/2024 40.08.244.2068.339039.16600000 BANCO DO BRASIL SA 1469/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

500,00

402409120032 9445/2024 DL033/2024 8689/2024.347 40.08.244.2067.339039.16600000 RAFAEL LOURENCO 1470/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

10.000,00

402401160060 1564/2024 40.08.244.2068.339039.15000000 BANCO DO BRASIL SA 1471/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

1.337,87
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402412090017 12391/2024 DL033/2024 8689/2024.347 40.08.244.2067.339039.16610000 RAFAEL LOURENCO 1472/2024 30/12/2024 Insuficiência
Financeira.

232,48

402403150029 2786/2024 PE0362023 111572023.014 40.08.244.2066.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 1473/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

2.235,29

402402220058 1856/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2066.339030.16600000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1474/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

5.000,00

402402220040 1856/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2066.339039.16600000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1475/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

5.000,00

402411040040 11221/2024 PE0362023 111572023.014 40.08.244.2067.339030.15000000 AUTO POSTO SAO TOME LTDA. 1476/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

4.000,00

402402270012 1840/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2068.339030.16600000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1477/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

5.000,00

402401250069 1050/2024 DL0162022 087/2022 40.08.244.2067.339036.16600000 JOSELMA TEIXEIRA DE SOUZA 1478/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

4.835,23

402402270047 1841/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2070.339039.16600000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1479/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.090,00

402402270055 1841/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2070.339030.16600000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1480/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

5.000,00

402402280034 1848/2024 0022020 1901321865.215 40.08.244.2066.339039.15000000 MSM COM SERV CONSTRUCOES E CLIMA 1481/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

5.000,00

402409120024 9446/2024 DL033/2024 8689/2024.347 40.08.244.2067.339039.15000000 RAFAEL LOURENCO 1482/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

20.000,00

402411050020 11219/2024 PE0042023 2198/2023.326 40.08.244.2066.339039.15000000 O M LEAL DE MESQUITA ME 1483/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.450,00

402403120030 2632/2024 PP0262021 8267/2021.695 40.08.244.2067.339039.15000000 CENTRO SOCIO PASTORAL NOSSA SENH 1484/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

25.081,44

402402270128 2030/2024 DL0162022 087/2022 40.08.244.2067.339036.16600000 JOSELMA TEIXEIRA DE SOUZA 1485/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

43.517,07

402406040020 5646/2024 PE0042023 2198/2023.339 40.08.244.2070.339039.16600000 IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA 1486/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

306,00

402407180046 7522/2024 PP0142021 3925.488 40.08.244.2066.339039.16600000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 1487/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

1.701,00

402411070012 11223/2024 DL0162022 087/2022 40.08.244.2067.339036.15000000 JOSELMA TEIXEIRA DE SOUZA 1488/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

9.670,46

402411130015 11527/2024 40.08.244.2068.339039.15000000 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO RN 1489/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

25,00

402409100082 9047/2024 I0362024 318/2024 40.08.244.2066.339036.16600000 FERNANDA CORDEIRO DA SILVA 1490/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

9.360,81

402411130023 11528/2024 I0342023 89352023.336 40.08.244.2070.339039.16600000 SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 1491/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

0,20
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402411130031 11530/2024 40.08.244.2068.339039.15000000 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSIT 1492/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

120,00

402411140010 11615/2024 PP0722019 1901314454.0042 40.08.244.2067.339039.16610000 NORTE PLACA INDUSTRIA E COMERCIO 1493/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.400,00

402411220014 11759/2024 PP0722019 1901314454.0042 40.08.244.2066.339039.16600000 NORTE PLACA INDUSTRIA E COMERCIO 1494/2024 30/12/2024 Anulação de saldo
de empenho

2.400,00

402409130070 9563/2024 0122024 3854/2024.182 40.08.244.2066.339030.15000000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 1495/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

6,90

402409100082 9047/2024 I0362024 318/2024 40.08.244.2066.339036.16600000 FERNANDA CORDEIRO DA SILVA 1496/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

0,03

402401310037 1180/2024 40.08.244.2067.319013.15000000 INSS 1515/2024 31/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

353,00

402401160086 1568/2024 40.08.244.2070.339039.16600000 BANCO DO BRASIL SA 1536/2024 31/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

500,00

402401160027 1556/2024 40.08.244.2265.339039.16600000 BANCO DO BRASIL SA 1537/2024 31/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

500,00

402401160078 1566/2024 40.08.244.2067.339039.16600000 BANCO DO BRASIL SA 1538/2024 31/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

500,00

402401160019 1572/2024 40.08.244.2067.339039.16610000 BANCO DO BRASIL SA 1540/2024 31/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

522,19

402408220025 8854/2024 I0182023 6373/2023.263 40.08.244.2066.339033.15000000 TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE BILH 1544/2024 31/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

89,57

402401250107 1038/2024 DL0712020 2000007861.602 40.08.244.2073.339036.15000000 JOSENILDO AVELINO DE LIMA 1549/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO

29,86

Página 93/112



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DE EMPENHOS ANULADOS

MES DE REFEÊNCIA : Dezembro/2024

Empenho Processo Licitação Contrato Classificação Credor Nº
Anulação

Dt.Anula Justificativa Valor

GLOBAL
402401300023 1073/2024 40.08.244.2066.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1561/2024 30/12/2024 EMPENHO

ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

4.162,80

402401300031 1074/2024 40.08.244.2066.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1562/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

4.383,25

402401300058 1075/2024 40.08.244.2067.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1563/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

4.009,19

402401300066 1077/2024 40.08.244.2067.319113.15000000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 1564/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

2.833,54

402403190012 2850/2024 PE0082023 2549/2023.038 40.08.244.2067.339030.15000000 W B COMERCIO E SERVICOS LTDA 1565/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

87,99

402401240039 812/2024 40.08.244.2067.339039.16610000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 1566/2024 30/12/2024 EMPENHO
ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

2.044,03

402404120042 3720/2024 PE0182023 45702023.113 40.08.244.2067.339030.16600000 RAQUEL OLIVEIRA DA SILVA 212/2024 06/09/2024 Despacho 6-
8.159/2024

300,00

402409050018 9307/2024 40.08.244.2073.339048.15000000  DILMA ARAÚJO DA SILVA 221/2024 05/09/2024 erro no credor 1.600,00
402409060013 9368/2024 PE0422022 10017/2022.060 40.08.244.2066.339039.15000000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 233/2024 01/10/2024 Conforme

Despacho 6-
19.270/2024

35.000,00

402407030010 6760/2024 40.08.244.2073.339048.15000000  FRANCISCO VIANA DE SOUZA 244/2024 18/10/2024 EMPENHO
ANULADO POR D
ESISTÊNCIA/AUT
ORIZAÇÃO VIA
MEMORANDO

1.200,00

402407240022 7837/2024 PE0122024 43392024.291 40.08.244.2070.339030.16600000 RAPIDO TEXTIL LTDA 249/2024 22/10/2024 Despacho 6-
16.231/2024

5.600,00
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402408060044 8301/2024 0122024 3854/2024.182 40.08.244.2066.339030.16600000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 267/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

2,41

402407230019 7801/2024 0122024 3854/2024.182 40.08.244.2066.339030.16600000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 268/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

0,32

402407020014 6699/2024 0122024 3854/2024.182 40.08.244.2067.339030.16610000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 269/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

0,08

402406200124 6363/2024 PP0062023 4295/2023.036 40.08.244.2067.339030.16610000 SATURNO DISTRIBUIDORA LTDA 270/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

6,76

402406170039 6159/2024 0122024 3854/2024.182 40.08.244.2070.339030.16600000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 271/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

0,01

402406170012 6158/2024 PP0062023 4295/2023.036 40.08.244.2066.339030.16600000 SATURNO DISTRIBUIDORA LTDA 272/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

0,20

402405220091 5267/2024 0122024 3854/2024.182 40.08.244.2070.339030.16600000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 273/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

0,01

402405220083 5264/2024 0122024 3854/2024.182 40.08.244.2066.339030.16600000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 274/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

0,01

402404240013 4207/2024 40.08.244.2070.339039.16600000 INMETRO 275/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

9,91

402404230018 4171/2024 PP0062023 4295/2023.036 40.08.244.2067.339030.16610000 SATURNO DISTRIBUIDORA LTDA 276/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

29,17

402402080019 1415/2024 PP0142021 3925.488 40.08.244.2066.339039.16600000 LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES EM 277/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

8,33

402402080060 1320/2024 PE0422022 10017/2022.060 40.08.244.2066.339039.15000000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 278/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

7.832,74

402402050039 1319/2024 PE0422022 10017/2022.060 40.08.244.2066.339039.15000000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 279/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

506,20

402401220119 784/2024 40.08.244.2068.339039.15000000 INMETRO 280/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

9,91

402401220100 782/2024 40.08.244.2068.339039.15000000 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSIT 281/2024 23/10/2024 VALOR DO 185,60
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EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

402401220097 783/2024 40.08.244.2068.339039.15000000 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO RN 282/2024 23/10/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

45,00

402404290010 4312/2024 40.08.244.2073.339048.15000000  FRANCISCA VILMA DE ARAUJO 283/2024 23/10/2024 EMPENHO
ANULADO POR D
ESISTÊNCIA/AUT
ORIZAÇÃO DO
SECRETÁRIO VIA
MEMORANDO

1.200,00

402401250026 1025/2024 DL0102023 151/2023 40.08.244.2066.339036.15000000 JARIAN MACEDO DE LIMA 284/2024 24/10/2024  Despacho 6-
1.938/2024

10.000,00

402409240062 10014/2024 PE0242023 41952023.157 40.08.244.2067.449052.16600000 NAINFRA BRASIL SERVICOS E TECNOL 307/2024 11/11/2024 Conforme
Despacho 7-
20.622/2024

250,00

402409240054 10015/2024 PE0242023 41952023.157 40.08.244.2066.449052.16600000 NAINFRA BRASIL SERVICOS E TECNOL 308/2024 11/11/2024 Conforme
Despacho 7-
20.621/2024

700,00

402409240046 10025/2024 PE0242023 41952023.157 40.08.244.2070.449052.16600000 NAINFRA BRASIL SERVICOS E TECNOL 309/2024 11/11/2024 Despacho 7-
20.620/2024

1.000,00

402409250025 10011/2024 PE0242023 41952023.138 40.08.244.2067.449052.15000000 MULTIREDE DISTRIBUIDORA LTDA 312/2024 11/11/2024 Despacho 6-
20.617/2024

600,00

402409250017 10013/2024 PE0242023 41952023.138 40.08.244.2066.449052.15000000 MULTIREDE DISTRIBUIDORA LTDA 314/2024 11/11/2024 conforme
402409250017

1.800,00

402409250033 10003/2024 PE0242023 41952023.151 40.08.244.2067.449052.16600000 DLB COMERCIO DE PRODUTOS DE INFO 315/2024 11/11/2024  Despacho 6-
20.613/2024

580,00

402409250041 10001/2024 PE0242023 41952023.151 40.08.244.2066.449052.16600000 DLB COMERCIO DE PRODUTOS DE INFO 316/2024 11/11/2024 Despacho 6-
20.611/2024

870,00

402409250050 10000/2024 PE0242023 41952023.151 40.08.244.2070.449052.16600000 DLB COMERCIO DE PRODUTOS DE INFO 317/2024 11/11/2024 Despacho 6-
20.609/2024

1.450,00

402409240011 9985/2024 PE0242023 41952023.142 40.08.244.2067.449052.16600000 GDA SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA 320/2024 11/11/2024 Despacho 6-
20.601/2024

60,00

402409240020 9989/2024 PE0242023 41952023.142 40.08.244.2066.449052.16600000 GDA SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA 321/2024 11/11/2024 Despacho 6-
20.599/2024

90,00

402409250068 9999/2024 PE0242023 41952023.142 40.08.244.2070.449052.16600000 GDA SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA 322/2024 11/11/2024 Despacho 6-
20.597/2024

150,00

402409240038 9991/2024 PE0242023 41952023.153 40.08.244.2070.449052.16600000 HKA TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA 325/2024 11/11/2024 Despacho 6-
20.594/2024

10.000,00

402409180078 9762/2024 PE0242023 41952023.137 40.08.244.2070.449052.16600000 HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRO 327/2024 11/11/2024 Despacho 6-
20.391/2024

1.300,00

402409180043 9764/2024 PE0242023 41952023.137 40.08.244.2067.449052.16600000 HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRO 329/2024 11/11/2024 Despacho 6-
20.405/2024

1.000,00
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402409180060 9763/2024 PE0242023 41952023.137 40.08.244.2066.449052.16600000 HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRO 330/2024 11/11/2024 Despacho 6-
20.400/2024

1.700,00

402401170022 536/2024 40.08.244.2066.319011.15000000 FOPAG SEMTASC SCFV EF 351/2024 27/11/2024 ANULADO PARA
AJUSTE DE
SALDO NO
EMPENHO

25.000,00

402407110013 7180/2024 40.08.244.2066.319011.16600000 FOPAG SEMTASC SCFV EF 359/2024 18/12/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

100.000,00

402401180036 523/2024 40.08.244.2066.319011.15000000 FOPAG SEMTASC CRAS EF 360/2024 18/12/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

20.000,00

402407150015 5434/2024 40.08.244.2067.319011.16610000 FOPAG SEMTASC CREAS CC 361/2024 18/12/2024 VALOR DO
EMPENHO MAIOR
QUE A DESPESA

10.000,00

402412180016 12778/2024 PP0162023 107502023.022 40.08.244.2067.339030.16600000 NOBRE SABOR REFEICOES LTDA 368/2024 26/12/2024 ERRO NA FONTE 3.750,00
402401180044 522/2024 40.08.244.2067.319011.15000000 FOPAG SEMTASC CREAS EF 371/2024 20/12/2024 Anulação de saldo

de empenho
estimativo.

13.400,08

402411250010 11938/2024 40.08.244.2067.319011.15000000 FOPAG SEMTASC CREAS EF 406/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

38.000,00

402410110029 10498/2024 40.08.244.2066.319011.15000000 FOPAG SEMTASC PROGRAMA CRIANÇA F 407/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

5.021,83

402407170091 7470/2024 40.08.244.2066.319011.15000000 FOPAG SEMTASC SCFV CC 408/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

8.715,66

402407170083 7472/2024 40.08.244.2070.319011.15000000 FOPAG SEMTASC BOLSA FAMILIA CC. 409/2024 20/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

13.421,90

402407170075 7468/2024 40.08.244.2067.319011.16610000 FOPAG SEMTASC CASA ABRIGO EF 410/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

11.211,29

402407170067 7466/2024 40.08.244.2066.319011.15000000 FOPAG SEMTASC CRAS CC 411/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

755,31

Página 97/112



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DE EMPENHOS ANULADOS

MES DE REFEÊNCIA : Dezembro/2024

Empenho Processo Licitação Contrato Classificação Credor Nº
Anulação

Dt.Anula Justificativa Valor

402407170059 7463/2024 40.08.244.2067.319011.16610000 FOPAG SEMTASC CASA ABRIGO CC 412/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

2.853,41

402407150015 5434/2024 40.08.244.2067.319011.16610000 FOPAG SEMTASC CREAS CC 413/2024 27/12/2024 Anulação de saldo
de empenho
estimativo.

5.596,82

402407110030 7181/2024 40.08.244.2066.319011.16600000 FOPAG SEMTASC CRAS EF 414/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

42.332,73

402407110013 7180/2024 40.08.244.2066.319011.16600000 FOPAG SEMTASC SCFV EF 415/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

50.000,00

402405130017 4848/2024 40.08.244.2067.319011.15000000 FOPAG SEMTASC CASA ABRIGO CC 416/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de
exercício

21.739,21

402409180027 9754/2024 PE0422022 10017/2022.060 40.08.244.2067.339039.15000000 CETUS CONSTRUTORA LTDA. 602/2024 30/12/2024 Insuficiência
financeira.

269.725,74

402401170022 536/2024 40.08.244.2066.319011.15000000 FOPAG SEMTASC SCFV EF 632/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

24.741,21

402401170030 535/2024 40.08.244.2066.319011.16600000 FOPAG SEMTASC SCFV EF 633/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

3.471,21

402401170065 517/2024 40.08.244.2067.319011.15000000 FOPAG SEMTASC CREAS CC 634/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

12.496,47

402401180052 521/2024 40.08.244.2066.319011.16600000 FOPAG SEMTASC CRAS EF 635/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

4.634,64

402401180079 518/2024 40.08.244.2067.319011.16600000 FOPAG SEMTASC CREAS EF 636/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

1.585,47

402401190015 515/2024 40.08.244.2066.339036.16600000 FOPAG FOLHA DOS ESTAGIARIOS SEM 637/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

26.625,00

402401190023 516/2024 40.08.244.2070.339036.16600000 FOPAG FOLHA DOS ESTAGIARIOS SEM 638/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

27.956,80

402401220089 836/2024 40.08.244.2066.339039.15000000 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO R 639/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE 2.834,89
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EMPENHO
ESTIMADO

402401220127 840/2024 40.08.244.2066.339039.16600000 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO R 640/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

656,87

402401220135 838/2024 40.08.244.2066.339039.15000000 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO R 641/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

2.078,26

402401220151 837/2024 40.08.244.2066.339039.16600000 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO R 642/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

2.453,05

402401220160 835/2024 40.08.244.2070.339039.16600000 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO R 643/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

1.262,54

402401220178 834/2024 40.08.244.2067.339039.16600000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 644/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

1.691,79

402401220186 833/2024 40.08.244.2067.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 645/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

1.630,30

402401230017 832/2024 40.08.244.2066.339039.16600000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 646/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

5.156,89

402401230025 830/2024 40.08.244.2066.339039.16600000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 647/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

5.727,62

402401230033 875/2024 40.08.244.2066.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 648/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

6.439,14

402401230068 829/2024 40.08.244.2066.339039.15000000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 649/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

8.468,99

402401230076 826/2024 40.08.244.2067.339039.16610000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 650/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

949,53

402401230084 820/2024 40.08.244.2070.339039.16600000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 651/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

10.523,03

402401230092 818/2024 40.08.244.2066.339039.15000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 652/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

17.359,57

402401230106 817/2024 40.08.244.2066.339039.16600000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 653/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO

12.747,87
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ESTIMADO
402401230114 816/2024 40.08.244.2066.339039.15000000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 654/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE

EMPENHO
ESTIMADO

17.069,98

402401240020 811/2024 40.08.244.2066.339039.16600000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 655/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

8.724,71

402401240039 812/2024 40.08.244.2067.339039.16610000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 656/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

7.372,66

402401310010 858/2024 40.08.244.2066.319013.15000000 INSS 657/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

21.831,13

402401310029 1179/2024 40.08.244.2067.319013.15000000 INSS 658/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

57.797,08

402401310037 1180/2024 40.08.244.2067.319013.15000000 INSS 659/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

14.871,63

402401310045 1181/2024 40.08.244.2066.319013.15000000 INSS 660/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

27.322,33

402401310053 1182/2024 40.08.244.2066.319013.15000000 INSS 661/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

181.310,41

402402050012 1185/2024 40.08.244.2070.319013.15000000 INSS 662/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

36.850,92

TOTAL UO 3.083.811,10
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50 FUNDO DE URBANIZACAO DO MUNICIPIO DE SAO GONCALO
502401240019 898/2024 50.15.122.2276.339039.15000000 BANCO DO BRASIL SA 1546/2024 31/12/2024 EMPENHO

ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

1.000,00

502411070019 11109/2024 PE0422022 10017/2022.119 50.15.122.1223.449039.15000000 CETUS CONSTRUTORA LTDA. 732/2024 30/12/2024 ANULAÇÃO DE
EMPENHO
ESTIMADO

3.427,29

TOTAL UO 4.427,29
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60 INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO
602407010054 053/2024 PP0172022 3706/2022.254 60.09.272.2223.339039.18020000 ELEVADORES MASTER LTDA 1574/2024 30/12/2024 ENCERRAMENTO

DO EXERCICIO
DE 2024.

6.465,05

602407010011 305/2024 DL0192024 56092024. 60.09.272.2223.339039.18020000 INSTITUTO TOTUM DE DESENVOLVIMEN 1575/2024 30/12/2024 ENCERRAMENTO
DO EXERCICIO
DE 2024.

656,00

602403010025 602403010025 60.09.272.2222.319003.18001111 FOLHA DE PAGAMENTO PENSIONISTAS 1576/2024 30/12/2024 ENCERRAMENTO
DO EXERCICIO
DE 2024.

285.898,24

602402010056 108/2024 PE0422022 10017/2022.130 60.09.272.1186.449051.18020000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 1578/2024 30/12/2024 ENCERRAMENTO
DO EXERCICIO
DE 2024.

27.042,55

602401020155 054/2024 60.09.272.2223.339039.18020000 INSTITUTO EUVALDO LODI NUCLEO RE 1579/2024 30/12/2024 ENCERRAMENTO
DO EXERCICIO
DE 2024.

3.680,00

602401020147 060/2024 PP0212021 7802.659 60.09.272.2223.339039.18020000 TOP DOWN CONSULTORIA LTDA 1580/2024 30/12/2024 ENCERRAMENTO
DO EXERCICIO
DE 2024.

67.680,00

602401020090 053/2024 PP0172022 3706/2022.254 60.09.272.2223.449052.18020000 ELEVADORES MASTER LTDA 1581/2024 30/12/2024 ENCERRAMENTO
DO EXERCICIO
DE 2024.

7.000,00

602401020040 602401020040 60.09.272.2221.319001.18000000 FOLHA DE PAGAMENTO INATIVOS 1582/2024 30/12/2024 ENCERRAMENTO
DO EXERCICIO
DE 2024.

136.510,29

602401020031 602401020031 60.09.272.2223.339036.18020000 FOLHA DE PAGAMENTO 1584/2024 30/12/2024 ENCERRAMENTO
DO EXERCICIO
DE 2024.

39.466,99

602401300018 031/2024 I0042021 2000013204.94 60.09.272.2223.339039.18020000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 1585/2024 30/12/2024 ENCERRAMENTO
DO EXERCICIO
DE 2024.

700,59

602401240015 020/2024 DL0012021 2000013205.040 60.09.272.2223.339039.18020000 COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRAN 1586/2024 30/12/2024 ENCERRAMENTO
DO EXERCICIO
DE 2024.

8.625,90

602407310015 019/2024 I0182023 6373/2023.258 60.09.272.2223.339039.18020000 TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE BILH 1587/2024 30/12/2024 ENCERRAMENTO
DO EXERCICIO
DE 2024.

450,50

602409020057 479/2024 60.09.272.2223.339039.18020000 BANCO DO BRASIL SA. 241/2024 02/09/2024 VALOR
DIVERGENTE DO
SOMATORIO

125,01

602402010013 602402010013 60.09.272.2223.319011.18020000 FOLHA DE PAGAMENTO 418/2024 27/12/2024 Anulação do saldo
de empenho,
encerramento de

819.323,35
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exercício

TOTAL UO 1.403.624,47
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70 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
702401240011 943/2024 70.18.541.2251.339039.17530000 BANCO DO BRASIL SA 1533/2024 31/12/2024 EMPENHO

ANULADO POR
SALDO DO
EMPENHO
ESTIMADO

833,01

TOTAL UO 833,01
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80 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE
802411060012 802411060012 008/2022 02080001/2022 80.04.122.2231.339039.17530000 JAM SERIDO EIRELI 100/2024 30/12/2024 CONFORME

Memorando
26.612/2024

72.100,00

802409300028 802409300028 1003/2023 27090001/2023 80.04.122.2467.449051.17530000 CERTARE ENGENHARIA E CONSULTORIA 101/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

100.000,00

802401160022 802401160022 80.04.122.2231.319011.17530000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 102/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

40,00

802401160030 802401160030 80.04.122.2231.319011.17530000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 103/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

36.098,71

802401160065 802401160065 80.04.122.2231.319013.17530000 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO 104/2024 30/12/2024 38.617,29 38.617,29
802401170010 802401170010 80.04.122.2231.339049.17530000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 105/2024 30/12/2024 conforme indicado

pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

1.976,66

802409300010 802409300010 1002/2023 27090002/2023 80.04.122.2232.339039.17530000 CETUS CONSTRUTORA LTDA 106/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

100.000,00

802401170052 802401170052 041/2021 PE 21100001/2021 80.04.122.2231.339040.17530000 TOP DOWN CONSULTORIA LTDA 107/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

2.900,00

802409190010 802409190010 PE0192023 17090001/2024 80.04.122.2236.339030.17530000 AGUATOP SOLUCOES SUSTENTAVEIS EM 108/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

80.730,00

802401170060 802401170060 054/2019 PP 02010002/2020 80.04.122.2231.339040.17530000 QUALITEK TECNOLOGIA LTDA EPP 109/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

3.685,00

802408190016 802408190016 PE035/2023 22070001 80.04.122.2231.339030.17530000 AUTO POSTO SÃO TOMÉ LTDA 110/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

42.610,80

802401220068 802401220068 027/2021 PE 13080001/2021 80.04.122.2232.339039.17530000 BIOFRACTAL ENGENHARIA E BIOTECNO 111/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria

12.161,56
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através do
Memorando
26.612/2024

802408120018 802408120018 PE011/2024 15070001/2024 80.04.122.2231.339030.17530000 METALSAF INDUSTRIA E COMERCIO LT 112/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

29.500,00

802408080016 802408080016 1003/2023 27090001/2023 80.04.122.2467.449051.17530000 CERTARE ENGENHARIA E CONSULTORIA 113/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

31,27

802401220076 802401220076 002/2021 PP 03010008/2022 80.04.122.2232.339039.17530000 A E SILVA DE OLIVEIRA 114/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

7.093,34

802408060015 802408060015 SRP13/2024 80.04.122.2231.339030.17530000 RCP COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 115/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

1.034,40

802401220122 802401220122 11/2023 23080002/2023 80.04.122.2231.339039.17530000 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A. 116/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

0,08

802407240010 802407240010 PE003/2024 25060001 80.04.122.1191.449051.17530000 JRD SOLUCOES EM AGUA E PUBLICIDA 117/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

4.680,00

802401230020 802401230020 046/2019 RP 07010002/2021 80.04.122.2231.339040.17530000 EBARA TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERV 118/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024.

4.166,60

802407170038 802407170038 011/2017 DISPEN 05060001/2017 80.04.122.2231.339036.17530000 DJAIR GALDINO PEREIRA 119/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

2.125,16

802407170020 802407170020 PE0192023 23040001/2024 80.04.122.2236.339030.17530000 AGUATOP SOLUCOES SUSTENTAVEIS EM 120/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

89.505,00

802401230039 802401230039 I009/2023 991220126/2023. 80.04.122.2231.339039.17530000 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 121/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

338,29

802407100021 802407100021 80.04.122.2231.339047.17530000 CONSELHO REGIONAL DOS TECNICOS I 122/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

174,86
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802401230047 802401230047 01/2021 - ADESÂ 06070009/2021 80.04.122.2231.339039.17530000 NATAL TECNOLOGIA E SEGURANÇA LTD 123/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

9.417,93

802407030015 802407030015 DL 02/2024 26060001/2024 80.04.122.2231.339040.17530000 J F CONSULTORES LTDA 124/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

4.500,00

802407020010 802407020010 PE009/2024 25060001/2024 80.04.122.2231.339040.17530000 IPX TELECOM LTDA 125/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

80.466,64

802401230055 802401230055 061/2022 07120001/2022 80.04.122.2235.339039.17530000 ALAMO - SEGURANÇA ELETRONICA LTD 126/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

52.364,34

802406260025 802406260025 015/2018 RP 12641/2018 80.04.122.2231.339039.17530000 UNIMED NATAL 127/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

12.816,37

802401230063 802401230063 026/2019 04070001/2019 80.04.122.2231.339037.17530000 NEUTRON SEGURANCA PRIVADA EIRELI 128/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

52.763,16

802406260017 802406260017 DL003/2024 003/2024. 80.04.122.2235.339039.17530000 M&S MEDICINA & SAUDE LTDA 129/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

8.300,00

802401230071 802401230071 061/2022 07120002/2022 80.04.122.2235.339037.17530000 NEUTRON SEGURANCA PRIVADA EIRELI 130/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

92.076,00

802406210010 802406210010 PE016/2023 18060012024 80.04.122.2236.339030.17530000 FELIPE DANTAS ROMACHELLI 131/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

4.840,00

802405290010 802405290010 01/2022 22050005/2023 80.04.122.2231.339039.17530000 SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSP 132/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

10,10

802401230080 802401230080 061/2022 03110001/2023 80.04.122.2231.339037.17530000 NEUTRON SEGURANCA PRIVADA EIRELI 133/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

35.508,00

802405280030 802405280030 80.04.122.2231.339049.17530000 SETURN 134/2024 30/12/2024 CONFORME 185,50
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Memorando
26.612/2024

802405280022 802405280022 PE002/2024 21050001/2024 80.04.122.2231.339039.17530000 SANTOS & FERNANDES LTDA - EPP 135/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

121.030,00

802401230098 802401230098 11/2023 26120001/2023 80.04.122.2231.339039.17530000 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A. 136/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

54.838,65

802405280014 802405280014 PE005/2024 14050002/2024 80.04.122.2231.339030.17530000 IRILENE DA SILVA MATIAS 07042571 137/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

5.360,00

802401230110 802401230110 001/2022 24030001/2022 80.04.122.2231.339037.17530000 ASG ADMINISTRACAO DE SERVICOS GE 138/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

173.283,69

802401230128 802401230128 008/2022 02080001/2022 80.04.122.2231.339039.17530000 JAM SERIDO EIRELI 139/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

8.000,00

802401240018 802401240018 065/2022 26120001/2022 80.04.122.2231.339039.17530000 KONEKT TELECOMUNICACAO E SEGURAN 140/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

2.819,96

802401240026 802401240026 021/2019 RP 05120001/2019 80.04.122.2231.339030.17530000 LP COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E 141/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

4.833,63

802401240034 802401240034 021/2019 RP 05120001/2019 80.04.122.2231.339039.17530000 LP COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E 142/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

3.214,53

802401250099 802401250099 80.04.122.2231.339047.17530000 CONSELHO REG ENG E AGRONOMIA DO 143/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

1.438,53

802401290023 802401290023 PE022/2023 20110001/2023 80.04.122.2231.339037.17530000 ASG ADMINISTRACAO DE SERVICOS GE 144/2024 30/12/2024 conforme indicado 106.495,33
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pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

802401290066 802401290066 DL24 23030001/2022 80.04.122.2231.339039.17530000 COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRAN 145/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

19.785,85

802405220011 802405220011 PE004/2024 16050001 80.04.122.2235.339030.17530000 J. R. COMERCIO E LOCACAO DE VEIC 146/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

772,20

802401290074 802401290074 DL24 23030001/2022 80.04.122.2235.339039.17530000 COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRAN 147/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

1.206,16

802405150013 802405150013 04/2023 07120001/2023 80.04.122.2231.339037.17530000 CLAREAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE M 148/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

296.519,19

802401290082 802401290082 80.04.122.2231.339039.17530000 TELEMAR NORTE LESTE S.A. - EM RE 149/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

4.486,28

802405100016 802405100016 02/2020 - PE 20070001/2020 80.04.122.2235.339037.17530000 LOCATUDO BRASIL SERVICOS DE LOCA 150/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

141.104,86

802401300029 802401300029 056/2022 23120001/2022 80.04.122.2231.339039.17530000 MDA MEDICOES E CONCESSAO EIRELI 151/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

109.256,38

802404300011 802404300011 PE002/2024 22040001 80.04.122.2231.339039.17530000 SANTOS & FERNANDES LTDA - EPP 152/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

35.230,84

802401300045 802401300045 80.04.122.2231.339036.17530000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 153/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

3.440,07

802404100055 802404100055 DISPENSA - 05/2 25010002/2021 80.04.122.2231.339040.17530000 CABO SERVICOS DE TELECOMUNICACOE 154/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

105,94
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802404100047 802404100047 02/2020 - PE 20070001/2020 80.04.122.2235.339039.17530000 LOCATUDO BRASIL SERVICOS DE LOCA 155/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

8.614,11

802403210035 802403210035 PE039/2023 14030001/2024 80.04.122.2231.339039.17530000 CENTRO DE BIOLOGIA EXPERIMENTAL 156/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

36.868,00

802403210027 802403210027 PE033/2023 19030001/2024 80.04.122.2235.339030.17530000 CLORANDO FABRICACAO E COMERCIO D 157/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

90,00

802403200021 802403200021 PE031/2023 13030001 80.04.122.2235.339039.17530000 BRASCON GESTAO AMBIENTAL LTDA 158/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

12.103,00

802402050018 802402050018 80.04.122.2231.339147.17530000 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONC 159/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

89,99

802403180012 802403180012 DL18/2022 16120001/2022. 80.04.122.2231.339040.17530000 THIAGO TIERRE DE LIMA 0923138340 160/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

2.747,46

802402060030 802402060030 PE037/2023 01020001/2024 80.04.122.2234.339039.17530000 LABOR AMBIENTAL ANALISES DE AGUA 161/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

58.421,44

802403140010 802403140010 PE70/2022 30010001/2024 80.04.122.2231.339030.17530000 ARGENTINA COMERCIO DE GAS EIRELI 162/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

1.199,50

802402060048 802402060048 PE018/2023 29010002/2024 80.04.122.2469.449052.17530000 REDNOV FERRAMENTAS LTDA. 163/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

1.415,98

802403010010 802403010010 05/2023 23080004/2023 80.04.122.2231.339039.17530000 LOC NORDESTE COMERCIO E SERVICO 164/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

22.977,84

802402080022 802402080022 80.04.122.2231.339039.17530000 INSTITUTO EUVALDO LODI NUCLEO RE 165/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

1.020,00

802402290051 802402290051 PE038/2023 80.04.122.2236.339030.17530000 QUIMAFLEX PRODUTOS QUÍMICOS LTDA 166/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

990,00
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802402210015 802402210015 004/2022 08020001/2023 80.04.122.2231.339039.17530000 CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LT 167/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024

3.900,00

802402260047 802402260047 PE030/2023 15020001/2024 80.04.122.2236.339039.17530000 SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S 168/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

2.800,00

802402260020 802402260020 005/2019 RP 02010001/2020 80.04.122.2231.339030.17530000 LP COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E 169/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

480,48

802402220096 802402220096 1003/2023 27090001/2023 80.04.122.2467.449051.17530000 CERTARE ENGENHARIA E CONSULTORIA 170/2024 30/12/2024 conforme indicado
pela diretoria
através do
Memorando
26.612/2024.

51.845,40

802402260012 802402260012 005/2019 RP 02010001/2020 80.04.122.2231.339039.17530000 LP COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E 171/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

24.019,99

802401160073 802401160073 80.04.122.2231.319113.17530000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 172/2024 31/12/2024 saldo de empenho
estimado

7.039,39

802401220025 802401220025 23/2020 - DISPE 42/2020 80.04.122.2231.339039.17530000 COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DO 173/2024 30/12/2024 EMITIDO EQUIVO
CADAMENTE

8.485,29

802401160014 802401160014 80.04.122.2231.319011.17530000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 174/2024 31/12/2024 SALDO DE
EMPENHO

2.136,94

802401260019 802401260019 DL01/23 500781074/2023 80.04.122.2231.339039.17530000 BANCO DO BRASIL SA 175/2024 31/12/2024 SALDO DE
EMPENHO

7.696,29

802406260025 802406260025 015/2018 RP 12641/2018 80.04.122.2231.339039.17530000 UNIMED NATAL 176/2024 31/12/2024 SALDO DE
EMPENHO

2.470,85

802401310016 802401310016 DL622022 281779/2022 80.04.122.2231.339039.17530000 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 83/2024 16/09/2024 saldo de empenho
acima do consumo

17.000,00

802401160073 802401160073 80.04.122.2231.319113.17530000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIP 84/2024 16/09/2024 saldo de empenho
acima do consumo

6.800,00

802401250080 802401250080 80.04.122.2231.339047.17530000 RECEITA FEDERAL DO BRASIL 85/2024 16/09/2024 saldo de empenho
acima do consumo

12.600,00

802401300045 802401300045 80.04.122.2231.339036.17530000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 86/2024 16/09/2024 saldo de empenho
acima do consumo

6.300,00

802406100028 802406100028 80.04.122.2233.339014.17530000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 87/2024 16/09/2024 SALDO DE
EMPENHO

3.270,00

802406280018 802406280018 80.04.122.2231.339014.17530000 SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA 88/2024 16/09/2024 SALDO DE
EMPENHO

1.795,00

802405290010 802405290010 01/2022 22050005/2023 80.04.122.2231.339039.17530000 SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSP 89/2024 16/09/2024 saldo de empenho
acima do consumo

60,20
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802408190016 802408190016 PE035/2023 22070001 80.04.122.2231.339030.17530000 AUTO POSTO SÃO TOMÉ LTDA 90/2024 16/09/2024 saldo de empenho
acima do consumo

87.662,43

802401160030 802401160030 80.04.122.2231.319011.17530000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 91/2024 08/10/2024 cancelamento de
empenho motivado
POR
LANÇAMENTO
EQUIVOCADO

32.000,00

802403180012 802403180012 DL18/2022 16120001/2022. 80.04.122.2231.339040.17530000 THIAGO TIERRE DE LIMA 0923138340 92/2024 07/11/2024 conforme
emorando
23.706/2024

2.900,00

802401230055 802401230055 061/2022 07120001/2022 80.04.122.2235.339039.17530000 ALAMO - SEGURANÇA ELETRONICA LTD 93/2024 09/12/2024 lançado valor
equivocado

19.700,00

802412090020 802412090020 SRP12/2024 26110001/2024 80.04.122.2231.339039.17530000 TALIMPO LOCACAO LTDA 94/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

19.700,00

802411250024 802411250024 PE024/2023 03060001 80.04.122.2235.339030.17530000 JOPLAS INDUSTRIAL LTDA 95/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

16.000,00

802401160014 802401160014 80.04.122.2231.319011.17530000 SAAE - SERVICO AUTOTOMO DE AGUA 96/2024 30/12/2024 conforme solicitado
Memorando
26.612/2024.

19.528,40

802411190013 802411190013 PE030/2023 24090002/2024 80.04.122.2236.339030.17530000 SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S 97/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

86.400,00

802411130029 802411130029 PESRP14/2024 80.04.122.2231.339030.17530000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 98/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

2.000,00

802411130010 802411130010 PESRP14/2024 80.04.122.2231.339030.17530000 REMO DOS REIS SOARES COMERCIAL & 99/2024 30/12/2024 CONFORME
Memorando
26.612/2024

50.000,00

TOTAL UO 2.717.167,13
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PÁGINA 2                                    Nº 010               14 DE JANEIRO DE 2025                     

 
 
 

PORTARIA 807/2025 - GP, de 14 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear GEOVANE DE SOUZA MARQUES para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 14 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO4

PORTARIA 110/2025 - GP, de 01 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de /2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear CLEDIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA para o cargo de 

provimento em comissão de SUBCOORDENADORA DE CADASTRO E REGISTRO 
DE FREQUÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 01 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA 370/2025 - GP, de 06 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de /2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear WILLIANE KARINA DA SILVA COSTA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORA TÉCNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO E PROJETOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 06 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA 795/2025 - GP, de 14 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Ordinária 1181/2009,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ANA BEATRIZ DE LIMA MONTEIRO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA FUNDAÇÃO CULTURA DONA MILITANA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 14 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO 1887, de 14 de janeiro de 2025.

Dispõe sobre a convocação dos credores do Município de 
São Gonçalo do Amarante/RN para apresentação e 
comprovação dos seus créditos.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
DECRETA:
Art. 1º. Todos os credores incertos e não sabidos que possuam contrato 

vigente com o Município deverão comparecer, no prazo de 10 (dez) dias, na sede da 
Secretaria Municipal que recebeu os bens, produtos ou serviços, a fim de demonstrar o 
detalhamento dos seus respectivos créditos.

Art. 2º. Para comprovação e regularização do crédito reivindicado, o 
credor deverá apresentar os seguintes documentos, conforme o caso:

I – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica e respectivo contrato social, 
com os aditivos pertinentes, além dos documentos pessoais dos sócios, do sócio 
administrador ou, ainda, da ata de eleição da diretoria, quando necessário;

II – Contrato administrativo, aditivos e apostilamentos;
III – Nota fiscal, recibo ou outro documento que comprove a origem do 

crédito, acompanhado de suas respectivas condições de pagamento;
IV – nota de empenho com seu respectivo valor;
IV – quando aplicável, cópia do processo administrativo ou judicial que 

comprove a existência do crédito perante o Município;
V – comprovante de conta bancária em nome do credor ou, se pessoa 

jurídica, de sua representante legal;
Art. 3º. Salvo em casos excepcionais, o não comparecimento dentro do 

prazo estipulado neste Decreto implicará na impossibilidade de regularização do 
pagamento até que a documentação necessária seja devidamente apresentada.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 14 de janeiro de 2025.
204º da Independência e 137º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO 1888, de 14 de janeiro de 2025.

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2025 e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 

de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei Nº 2.304, de 27 de dezembro de 2024

DECRETA:
Art. 1.º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 4.305.000,00 (Quatro Milhões, Trezentos e Cinco Mil Reais) na 
dotação constante do anexo I, deste Decreto.

Art.2.º - Constitui fontes de recursos para cobertura do presente crédito 
suplementar, na forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 
43, §1.º inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, 
deste Decreto.

Art.3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 14 de janeiro de 2025
204º da Independência e 137º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 806/2025 - GP, de 14 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear AMANDA CRISTINA JACINTO REBOUÇAS para o cargo 

de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 14 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

edwar
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

UO Exerc. Data Credor Empenho Tipo Processo Ação Elemento Fonte Processado N.Processado Total
01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 14.675,00 14.675,00

01 2024 19/12/2024 ARCO-IRIS FESTAS E
RECEPCÕES LTDA

012412190064 O 000437/2024 2007 3390390000 15000000 6.000,00 6.000,00

TOTAL DO CREDOR 6.000,00 6.000,00

01 2024 30/01/2024 ATUAL MUSIC INSTRUMENTOS
MUSICAIS EIRELI

012401300017 O 000024/2024 2009 4490520000 15000000 1.175,00 1.175,00

TOTAL DO CREDOR 1.175,00 1.175,00

01 2024 03/07/2024 LICITAR COMERCIO E SERVICO
EIRELI

012407030011 O 000207/2024 2009 4490520000 15000000 7.500,00 7.500,00

TOTAL DO CREDOR 7.500,00 7.500,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

UO Exerc. Data Credor Empenho Tipo Processo Ação Elemento Fonte Processado N.Processado Total
02 - GABINETE DO PREFEITO 3.751,01 3.751,01

02 2024 14/06/2024 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS
S.A.

022406140015 G 6157/2024 2001 3390390000 15000000 3.751,01 3.751,01

TOTAL DO CREDOR 3.751,01 3.751,01
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

UO Exerc. Data Credor Empenho Tipo Processo Ação Elemento Fonte Processado N.Processado Total
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR. E REC HUMANOS 11.401,95 11.401,95

04 2024 01/03/2024 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 042403010034 E 3107/2024 2015 3390300000 15000000 151,95 151,95
TOTAL DO CREDOR 151,95 151,95

04 2024 26/09/2024 TOP DOWN CONSULTORIA LTDA 042409260024 G 10121/2024 2015 3390920000 15000000 11.250,00 11.250,00
TOTAL DO CREDOR 11.250,00 11.250,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

UO Exerc. Data Credor Empenho Tipo Processo Ação Elemento Fonte Processado N.Processado Total
05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA 911.673,49 911.673,49

05 2024 17/01/2024 INSTITUTO DE PREVIDENCIA
MUNICIPAL DE SAO GONCALO

052401170058 E 494/2024 2078 3191130000 15401070 69.731,79 69.731,79

05 2024 17/01/2024 INSTITUTO DE PREVIDENCIA
MUNICIPAL DE SAO GONCALO

052401170082 E 492/2024 2076 3191130000 15401070 768.640,54 768.640,54

05 2024 24/01/2024 INSTITUTO DE PREVIDENCIA
MUNICIPAL DE SAO GONCALO

052401240048 E 1617/2024 2080 3191130000 15401070 10.479,64 10.479,64

05 2024 24/01/2024 INSTITUTO DE PREVIDENCIA
MUNICIPAL DE SAO GONCALO

052401240056 E 1619/2024 2079 3191130000 15401070 62.821,52 62.821,52

TOTAL DO CREDOR 911.673,49 911.673,49
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

UO Exerc. Data Credor Empenho Tipo Processo Ação Elemento Fonte Processado N.Processado Total
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA 2.450,00 2.450,00

06 2024 18/01/2024 B K SERVICOS E LOCACOES
LTDA ME

062401180069 E 610/2024 2112 3390390000 15000000 2.450,00 2.450,00

TOTAL DO CREDOR 2.450,00 2.450,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

UO Exerc. Data Credor Empenho Tipo Processo Ação Elemento Fonte Processado N.Processado Total
08 - SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA 1.275,68 34.665,54 35.941,22

08 2024 08/03/2024 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 082403080015 E 2563/2024 2005 3390300000 15000000 4.896,39 4.896,39
08 2024 08/03/2024 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 082403080023 E 2546/2024 2269 3390300000 15000000 2.929,69 2.929,69

TOTAL DO CREDOR 7.826,08 7.826,08

08 2024 03/09/2024 DANTAS ELETROMOVEIS E
EQUIPAMENTOS LTDA

082409030028 E 9231/2024 2005 4490520000 15000000 612,00 612,00

08 2024 13/11/2024 DANTAS ELETROMOVEIS E
EQUIPAMENTOS LTDA

082411130018 E 11529/2024 2005 4490520000 15000000 2.939,00 2.939,00

TOTAL DO CREDOR 3.551,00 3.551,00

08 2024 30/07/2024 DHYOGO TAVARES SILVA DE
MORAIS

082407300010 G 7975/2024 2269 3390360000 15000000 1.500,00 1.500,00

TOTAL DO CREDOR 1.500,00 1.500,00

08 2024 25/01/2024 DURVAL RODRIGUES DE FREITAS 082401250045 G 1048/2024 2005 3390360000 15000000 800,00 800,00
TOTAL DO CREDOR 800,00 800,00

08 2024 26/01/2024 FLAVIO NUNES FRANCO 082401260059 G 1024/2024 2005 3390360000 15000000 700,00 700,00
TOTAL DO CREDOR 700,00 700,00

08 2024 25/01/2024 GUTIERRES RIBEIRO DA COSTA 082401250037 G 1035/2024 2005 3390360000 15000000 1.400,00 1.400,00
TOTAL DO CREDOR 1.400,00 1.400,00

08 2024 18/07/2024 LOCATECH SERVICOS E
SOLUCOES EM INFORMATICA
LTDA

082407180014 G 7523/2024 2269 3390390000 15000000 945,00 945,00

08 2024 18/07/2024 LOCATECH SERVICOS E
SOLUCOES EM INFORMATICA
LTDA

082407180022 G 7525/2024 2005 3390390000 15000000 1.323,00 1.323,00

08 2024 18/07/2024 LOCATECH SERVICOS E
SOLUCOES EM INFORMATICA
LTDA

082407180030 G 7526/2024 2005 3390390000 15000000 2.163,00 2.163,00

08 2024 22/07/2024 LOCATECH SERVICOS E
SOLUCOES EM INFORMATICA
LTDA

082407220024 E 7674/2024 2005 3390390000 15000000 306,96 306,96

08 2024 22/07/2024 LOCATECH SERVICOS E
SOLUCOES EM INFORMATICA
LTDA

082407220032 E 7673/2024 2269 3390390000 15000000 156,10 156,10

TOTAL DO CREDOR 4.894,06 4.894,06

08 2024 03/09/2024 M B TAVARES BARRETO LTDA 082409030036 E 9234/2024 2005 4490520000 15000000 2.710,80 2.710,80
TOTAL DO CREDOR 2.710,80 2.710,80

08 2024 12/04/2024 MSM COM SERV CONSTRUCOES
E CLIMATIZACOES EIRELI

082404120037 E 3641/2024 2005 3390300000 15000000 1.275,68 1.275,68 2.551,36

TOTAL DO CREDOR 1.275,68 1.275,68 2.551,36
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

UO Exerc. Data Credor Empenho Tipo Processo Ação Elemento Fonte Processado N.Processado Total
08 2024 16/02/2024 NATAL TECNOLOGIA E

SEGURANCA LTDA
082402160015 G 1433/2024 2005 3390390000 15000000 510,52 510,52

08 2024 16/02/2024 NATAL TECNOLOGIA E
SEGURANCA LTDA

082402160023 G 1435/2024 2269 3390390000 15000000 648,40 648,40

TOTAL DO CREDOR 1.158,92 1.158,92

08 2024 06/08/2024 O M LEAL DE MESQUITA ME 082408060020 G 8213/2024 2005 3390390000 15000000 6.399,00 6.399,00
08 2024 04/11/2024 O M LEAL DE MESQUITA ME 082411040019 G 11227/2024 2269 3390390000 15000000 2.450,00 2.450,00

TOTAL DO CREDOR 8.849,00 8.849,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

UO Exerc. Data Credor Empenho Tipo Processo Ação Elemento Fonte Processado N.Processado Total
13 - SECRETARIA MUN DE PLANEJAMENTO E ORC PARTICIPATIVO 124,04 124,04

13 2024 10/01/2024 ALFA INTELIG E SERV DE
SOFTWARE E OPINIAO LTDA

132401100019 G 18/2024 2127 3390390000 15000000 124,04 124,04

TOTAL DO CREDOR 124,04 124,04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

UO Exerc. Data Credor Empenho Tipo Processo Ação Elemento Fonte Processado N.Processado Total
18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTACAO 19.040,00 19.040,00

18 2024 18/01/2024 TINUS INFORMATICA LTDA 182401180019 G 604/2024 2129 3390390000 15000000 19.040,00 19.040,00
TOTAL DO CREDOR 19.040,00 19.040,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

UO Exerc. Data Credor Empenho Tipo Processo Ação Elemento Fonte Processado N.Processado Total
22 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 9.316,54 9.316,54

22 2024 15/10/2024 DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 222410150014 O 10603/2024 2179 3190910000 15000000 530,64 530,64
22 2024 13/11/2024 DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 222411130050 O 11535/2024 2179 3190910000 15000000 1.000,00 1.000,00

TOTAL DO CREDOR 1.530,64 1.530,64

22 2024 02/12/2024 Edna Maria Lins de Araujo 222412020010 O 12167/2024 2179 3190910000 15000000 7.785,90 7.785,90
TOTAL DO CREDOR 7.785,90 7.785,90
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

UO Exerc. Data Credor Empenho Tipo Processo Ação Elemento Fonte Processado N.Processado Total
24 - SECRETARIA MUNIC DE COMUNICACAO SOCIAL E EVENTOS 11.142,00 -7.500,00 3.642,00

24 2024 10/10/2024 MARCA PROPAGANDA E
MARKETING LTDA

242410100011 E 10493/2024 2191 3390390000 15000000 11.142,00 -7.500,00 3.642,00

TOTAL DO CREDOR 11.142,00 -7.500,00 3.642,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

UO Exerc. Data Credor Empenho Tipo Processo Ação Elemento Fonte Processado N.Processado Total
25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER 497.643,67 497.643,67

25 2024 10/10/2024 A C CONSULTORIA E GESTAO DE
CONTRATOS LTDA

252410100019 E 8743/2024 2262 4490510000 17000000 18.843,26 18.843,26

25 2024 15/10/2024 A C CONSULTORIA E GESTAO DE
CONTRATOS LTDA

252410150016 E 10597/2024 2262 4490510000 17000000 54.521,46 54.521,46

TOTAL DO CREDOR 73.364,72 73.364,72

25 2024 21/11/2024 CETUS CONSTRUTORA LTDA. 252411210012 E 11763/2024 2262 4490510000 17000000 132.296,33 132.296,33
TOTAL DO CREDOR 132.296,33 132.296,33

25 2024 11/06/2024 CONSTRUTORA ALICERCE LTDA 252406110013 G 5788/2024 2262 4490510000 17000000 288.599,48 288.599,48
TOTAL DO CREDOR 288.599,48 288.599,48

25 2024 06/11/2024 Z NORTE COMERCIO E SERVIÇO
LTDA

252411060010 E 11362/2024 2443 3390320000 17000000 3.383,14 3.383,14

TOTAL DO CREDOR 3.383,14 3.383,14
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

UO Exerc. Data Credor Empenho Tipo Processo Ação Elemento Fonte Processado N.Processado Total
29 - SEC MUNIC DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIENCIA 4.750,00 4.750,00

29 2024 10/05/2024 J E SERVICOS E EVENTOS LTDA 292405100013 E 4839/2024 2214 3390390000 15000000 4.750,00 4.750,00
TOTAL DO CREDOR 4.750,00 4.750,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

UO Exerc. Data Credor Empenho Tipo Processo Ação Elemento Fonte Processado N.Processado Total
30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 54.091,22 75.645,56 129.736,78

30 2024 05/02/2024 CLINICA SANTA MONICA LTDA ME 302402050148 E 1357/2024 2042 3390390000 15000000 13.485,00 13.485,00
TOTAL DO CREDOR 13.485,00 13.485,00

30 2024 29/11/2024 COMTERMICA COMERCIAL
TERMICA LTDA

302411290032 E 12074/2024 1033 4490510000 16010000 28.327,48 28.327,48

TOTAL DO CREDOR 28.327,48 28.327,48

30 2024 19/09/2024 CONSTRUTORA DANTAS E
SERVICOS RAFAEL MOREIRA
LTDA

302409190018 E 9834/2024 2043 4490510000 16010000 47.318,08 47.318,08

TOTAL DO CREDOR 47.318,08 47.318,08

30 2024 20/12/2024 INSTITUTO POTIGUAR DE
MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA

302412200010 O 12908/2024 2271 3190910000 15000000 1.400,00 1.400,00

TOTAL DO CREDOR 1.400,00 1.400,00

30 2024 25/06/2024 LOCATECH SERVICOS E
SOLUCOES EM INFORMATICA
LTDA

302406250010 G 6444/2024 2049 3390920000 16000000 1.702,60 1.702,60

TOTAL DO CREDOR 1.702,60 1.702,60

30 2024 01/02/2024 MOTORDIESEL SERVICOS E
AUTOPECAS LTDA

302402010057 E 1285/2024 2049 3390390000 16000000 3.708,00 3.708,00

TOTAL DO CREDOR 3.708,00 3.708,00

30 2024 01/02/2024 NATAL TECNOLOGIA E
SEGURANCA LTDA

302402010065 E 1283/2024 2049 3390390000 16000000 8.480,42 8.480,42

30 2024 02/12/2024 NATAL TECNOLOGIA E
SEGURANCA LTDA.

302412020012 G 12173/2024 2049 3390920000 15000000 8.480,42 8.480,42

TOTAL DO CREDOR 16.960,84 16.960,84

30 2024 01/02/2024 S F HENRIQUE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

302402010022 E 1280/2024 2049 3390300000 15000000 16.834,78 16.834,78

TOTAL DO CREDOR 16.834,78 16.834,78
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

UO Exerc. Data Credor Empenho Tipo Processo Ação Elemento Fonte Processado N.Processado Total
40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 7.260,00 5.565,55 12.825,55

40 2024 15/03/2024 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 402403150029 E 2786/2024 2066 3390300000 15000000 1.404,20 1.404,20
TOTAL DO CREDOR 1.404,20 1.404,20

40 2024 21/08/2024 VALE COMERCIO DE MATERIAIS
LTDA

402408210011 E 8821/2024 2066 4490520000 15000000 7.260,00 -3.630,00 3.630,00

TOTAL DO CREDOR 7.260,00 -3.630,00 3.630,00

40 2024 19/03/2024 W B COMERCIO E SERVICOS
LTDA

402403190012 E 2850/2024 2067 3390300000 15000000 133,85 133,85

40 2024 16/05/2024 W B COMERCIO E SERVICOS
LTDA

402405160021 E 4992/2024 2067 3390300000 15000000 7.657,50 7.657,50

TOTAL DO CREDOR 7.791,35 7.791,35
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

UO Exerc. Data Credor Empenho Tipo Processo Ação Elemento Fonte Processado N.Processado Total
60 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO 2.311,21 23.136,15 25.447,36

60 2024 01/02/2024 AUTO POSTO SAO TOME LTDA 602402010048 E 118/2024 2223 3390300000 18020000 226,50 226,50
TOTAL DO CREDOR 226,50 226,50

60 2024 25/10/2024 EMP DE TEC E INFOR DA PREV
DATAPREV SA

602410250028 G 052/2024 2223 3390390000 18020000 627,00 627,00

TOTAL DO CREDOR 627,00 627,00

60 2024 02/01/2024 FOLHA DE PAGAMENTO 602401020031 E 602401020031 2223 3390360000 18020000 720,00 720,00
TOTAL DO CREDOR 720,00 720,00

60 2024 01/03/2024 FOLHA DE PAGAMENTO
PENSIONISTAS

602403010025 E 602403010025 2222 3190030000 18001111 2.251,95 2.251,95

TOTAL DO CREDOR 2.251,95 2.251,95

60 2024 10/05/2024 MARIA APARECIDADA DUARTE
DA SILVA

602405100013 O 652/2023 2221 3190930000 18000000 29,66 29,66

TOTAL DO CREDOR 29,66 29,66

60 2024 06/11/2024 SERVNEWS GESTAO E LOCACAO
DE MAO DE OBRA EIRELI

602411060010 G 059/2024 2223 3390390000 18020000 21.562,65 21.562,65

TOTAL DO CREDOR 21.562,65 21.562,65

60 2024 08/04/2024 WILTA MARIA SOUSA DA SILVA 602404080035 O 477/2023 2221 3190930000 18000000 29,60 29,60
TOTAL DO CREDOR 29,60 29,60
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

UO Exerc. Data Credor Empenho Tipo Processo Ação Elemento Fonte Processado N.Processado Total
80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE 40.900,90 7.427,60 48.328,50

80 2024 30/01/2024 BANCO DO BRASIL SA 802401300010 E 802401300010 2231 3390390000 17530000 36,21 36,21
TOTAL DO CREDOR 36,21 36,21

80 2024 31/01/2024 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 802401310016 E 802401310016 2231 3390390000 17530000 7.391,39 7.391,39
TOTAL DO CREDOR 7.391,39 7.391,39

80 2024 16/01/2024 INSTITUTO DE PREVIDENCIA
MUNICIPAL DE SAO GONCALO

802401160073 E 802401160073 2231 3191130000 17530000 33.127,79 33.127,79

TOTAL DO CREDOR 33.127,79 33.127,79

80 2024 09/12/2024 MUNICIPIO DE PARNAMIRIM 802412090012 O 802412090012 2231 3390910000 17530000 7.773,11 7.773,11
TOTAL DO CREDOR 7.773,11 7.773,11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

Código Unidade Processados Nao Proc Total

EXERCICIO : 2024 - RESUMO POR UO

01 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 14.675,00 14.675,00
02 GABINETE DO PREFEITO 3.751,01 3.751,01
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR. E REC HUMANOS 11.401,95 11.401,95
05 FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA 911.673,49 911.673,49
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA 2.450,00 2.450,00
08 SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA 1.275,68 34.665,54 35.941,22
13 SECRETARIA MUN DE PLANEJAMENTO E ORC PARTICIPATIVO 124,04 124,04
18 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTACAO 19.040,00 19.040,00
22 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 9.316,54 9.316,54
24 SECRETARIA MUNIC DE COMUNICACAO SOCIAL E EVENTOS 11.142,00 -7.500,00 3.642,00
25 SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER 497.643,67 497.643,67
29 SEC MUNIC DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIENCIA 4.750,00 4.750,00
30 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 54.091,22 75.645,56 129.736,78
40 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 7.260,00 5.565,55 12.825,55
60 INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO 2.311,21 23.136,15 25.447,36
80 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE 40.900,90 7.427,60 48.328,50

TOTAL 167.814,55 1.562.932,56 1.730.747,11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

Código Descrição Processados Nao Proc Total

EXERCICIO : 2024 - RESUMO POR ELEMENTO DE DESPESA

3.1.90.03 Pensoes do RPPS e do militar 2.251,95 2.251,95
3.1.90.91 Sentencas judiciais 10.716,54 10.716,54
3.1.90.93 Indenizacoes e restituicoes 59,26 59,26
3.1.91.13 OBRIGACOES PATRONAIS - IPREV 33.127,79 911.673,49 944.801,28
3.3.90.30 Material de consumo 18.262,41 18.523,81 36.786,22
3.3.90.32 Material, bem ou servico para distribuicao gratuita 3.383,14 3.383,14
3.3.90.36 Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 5.120,00 5.120,00
3.3.90.39 Outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica 66.930,47 43.019,23 109.949,70
3.3.90.91 Sentencas judiciais 7.773,11 7.773,11
3.3.90.92 Despesas de exercicios anteriores 21.433,02 21.433,02
4.4.90.51 Obras e instalacoes 569.906,09 569.906,09
4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 7.260,00 11.306,80 18.566,80

TOTAL 167.814,55 1.562.932,56 1.730.747,11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

Código Descrição Processados Nao Proc Total

EXERCICIO : 2024 - RESUMO POR FONTE DE RECURSO

15000000 Recursos não vinculados de Impostos 110.711,42 47.406,09 158.117,51
15401070 FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 911.673,49 911.673,49
16000000 CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações

e Serviços Públicos de Saúde
13.891,02 13.891,02

16010000 ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da
Rede de Serviços Públicos de Saúde

75.645,56 75.645,56

17000000 Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 497.643,67 497.643,67
17530000 Recursos provenientes de taxas e contribuições 40.900,90 7.427,60 48.328,50
18000000 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 59,26 59,26
18001111 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) - Poder Executivo 2.251,95 2.251,95
18020000 Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 23.136,15 23.136,15

TOTAL 167.814,55 1.562.932,56 1.730.747,11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

Código Unidade Processados Nao Proc Total

RESUMO GERAL POR UO

01 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 14.675,00 14.675,00
02 GABINETE DO PREFEITO 3.751,01 3.751,01
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR. E REC HUMANOS 11.401,95 11.401,95
05 FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA 911.673,49 911.673,49
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA 2.450,00 2.450,00
08 SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA 1.275,68 34.665,54 35.941,22
13 SECRETARIA MUN DE PLANEJAMENTO E ORC PARTICIPATIVO 124,04 124,04
18 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTACAO 19.040,00 19.040,00
22 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 9.316,54 9.316,54
24 SECRETARIA MUNIC DE COMUNICACAO SOCIAL E EVENTOS 11.142,00 -7.500,00 3.642,00
25 SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER 497.643,67 497.643,67
29 SEC MUNIC DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIENCIA 4.750,00 4.750,00
30 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 54.091,22 75.645,56 129.736,78
40 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 7.260,00 5.565,55 12.825,55
60 INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO 2.311,21 23.136,15 25.447,36
80 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE 40.900,90 7.427,60 48.328,50

TOTAL 167.814,55 1.562.932,56 1.730.747,11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

Código Descrição Processados Nao Proc Total

RESUMO GERAL POR ELEMENTO DE DESPESA

3.1.90.03 Pensoes do RPPS e do militar 2.251,95 2.251,95
3.1.90.91 Sentencas judiciais 10.716,54 10.716,54
3.1.90.93 Indenizacoes e restituicoes 59,26 59,26
3.1.91.13 OBRIGACOES PATRONAIS - IPREV 33.127,79 911.673,49 944.801,28
3.3.90.30 Material de consumo 18.262,41 18.523,81 36.786,22
3.3.90.32 Material, bem ou servico para distribuicao gratuita 3.383,14 3.383,14
3.3.90.36 Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 5.120,00 5.120,00
3.3.90.39 Outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica 66.930,47 43.019,23 109.949,70
3.3.90.91 Sentencas judiciais 7.773,11 7.773,11
3.3.90.92 Despesas de exercicios anteriores 21.433,02 21.433,02
4.4.90.51 Obras e instalacoes 569.906,09 569.906,09
4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 7.260,00 11.306,80 18.566,80

TOTAL 167.814,55 1.562.932,56 1.730.747,11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

Código Descrição Processados Nao Proc Total

RESUMO GERAL POR FONTE DE RECURSO

15000000 Recursos não vinculados de Impostos 110.711,42 47.406,09 158.117,51
15401070 FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 911.673,49 911.673,49
16000000 CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações

e Serviços Públicos de Saúde
13.891,02 13.891,02

16010000 ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da
Rede de Serviços Públicos de Saúde

75.645,56 75.645,56

17000000 Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 497.643,67 497.643,67
17530000 Recursos provenientes de taxas e contribuições 40.900,90 7.427,60 48.328,50
18000000 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 59,26 59,26
18001111 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) - Poder Executivo 2.251,95 2.251,95
18020000 Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 23.136,15 23.136,15

TOTAL 167.814,55 1.562.932,56 1.730.747,11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

Código Descrição Processados Nao Proc Total

RESUMO FINAL

RNC128 EXERCICIO 2024 14.675,00 14.675,00
RNI021 EXERCICIO 2024 40.900,90 7.427,60 48.328,50

RNP128 EXERCICIO 2024 126.913,65 1.540.829,96 1.667.743,61

TOTAL 167.814,55 1.562.932,56 1.730.747,11
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Observação: Informamos que os bens sinalizados na cor amarela se tratam de bens que foram encontrados 
fisicamente. Informamos ainda, que os equipamentos que compõem as Academias da Terceira Idade, parte das 
mesmas, em decorrência do tempo de uso e da exposição ao sol e chuva foram danificadas e ficaram impróprias 
para uso.  

Outros bens não apresentavam a plaqueta de tombamento, impossibilitando a identificação de acordo com 
o relatório. 

 
Outro ponto a informar, é que, não recebemos do nosso antecessor nenhum relatório de bens com a 

devida conferência da forma como fizemos agora. 
 
LEGENDA: 
              Itens encontrados com a respectiva plaqueta de tombamento. 
              Itens encontrados sem a plaqueta de tombamento. 
              Itens não encontrados. 
 

 
CADASTRAMENTO ANALITICO - LEI Nº 4.320/1964 - ART. 94 BENS ATIVOS 

068514 
 

25 25 25 MOVEIS 09/08/2021 
 

 SIM SIM 
 

  SECRETARIA SECRETARIA SECRETARIA      

 
AR CONDICIONADO 9 

MIL BTUS AGRATTO 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

     
27.073 

  ESPORTE E ESPORTE E ESPORTE E      

  LAZER LAZER LAZER      

068515 
 

25 25 25 MOVEIS 09/08/2021 
 

 SIM SIM 
 

  SECRETARIA SECRETARIA SECRETARIA      

 AR CONDICIONADO MUNICIPAL MUNICIPAL MUNICIPAL      

 12 MIL BTUS DA DA DA     27.074 
 AGRATTO JUVENTUDE JUVENTUDE JUVENTUDE      

  ESPORTE E ESPORTE E ESPORTE E      

  LAZER LAZER LAZER      

069797 
 

25 25 25 MOVEIS 25/03/2022 
 

 SIM SIM 
 

 AR CONDICIONADO 9 SECRETARIA SECRETARIA SECRETARIA      

 MIL BTS - AGRATTO E MUNICIPAL MUNICIPAL MUNICIPAL      

 EQUATION DO DA DA DA     39.856 
 FABRICANTE JUVENTUDE JUVENTUDE JUVENTUDE      

 VENTISOL ESPORTE E ESPORTE E ESPORTE E      

  LAZER LAZER LAZER      

069798 
 

25 25 25 MOVEIS 25/03/2022 
 

 SIM SIM 
 

 AR CONDICIONADO 9 SECRETARIA SECRETARIA SECRETARIA      

 MIL BTS - AGRATTO E MUNICIPAL MUNICIPAL MUNICIPAL      

 EQUATION DO DA DA DA     39.857 
 FABRICANTE JUVENTUDE JUVENTUDE JUVENTUDE      

 VENTISOL ESPORTE E ESPORTE E ESPORTE E      

  LAZER LAZER LAZER      

070713 
 

AR CONDICIONADO 
25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 26/04/2022 
 

 SIM SIM 
 

 9MIL BTUS -      

 AGRATTO E 

EQUATION DO 

    
39.881 

 FABRICANTE      

 VENTISOL LTDA      

070714 
 

AR CONDICIONADO 
25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 26/04/2022 
 

 SIM SIM 
 

 9MIL BTUS -      

 AGRATTO E 

EQUATION DO 

    
39.882 

 FABRICANTE      

 VENTISOL LTDA      

058185 
 

25 25 25 MOVEIS 22/05/2019 
 

 SIM SIM 
 

  SECRETARIA SECRETARIA SECRETARIA      

 AR CONDICIONADO MUNICIPAL MUNICIPAL MUNICIPAL      

 SPLIT, 220 V, 60HZ, 1 DA DA DA     14.776 
 PH 24.000 BTUS JUVENTUDE JUVENTUDE JUVENTUDE      

  ESPORTE E ESPORTE E ESPORTE E      

  LAZER LAZER LAZER      



2 
 

058184 
 

25 25 25 MOVEIS 22/05/2019 
 

 SIM SIM 
 

  SECRETARIA SECRETARIA SECRETARIA      

 AR CONDICIONADO MUNICIPAL MUNICIPAL MUNICIPAL      

 SPLIT, 220 V, 60HZ, DA DA DA     14.775 
 18.000 BTUS JUVENTUDE JUVENTUDE JUVENTUDE      

  ESPORTE E ESPORTE E ESPORTE E      

  LAZER LAZER LAZER      

000472 
 

25 25 25 MOVEIS 23/10/2017 
 

 NÃO NÃO 
 

  SECRETARIA SECRETARIA SECRETARIA      

 AR CONDICIONADO MUNICIPAL MUNICIPAL MUNICIPAL      

 TIPO SPLIT 12000 DA DA DA     7.161 
 BTUS JUVENTUDE JUVENTUDE JUVENTUDE      

  ESPORTE E ESPORTE E ESPORTE E      

  LAZER LAZER LAZER      

 



3 
 

034817 
 

ARMARIO BALCAO 
25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 06/05/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 MDF 25MMM CINZA      

 PERFIL MED. 

0,75X0,80CM COM 2 

    
1.094 

 PORTAS E 1      

 PRATELEIRA      

061638 
 

25 25 25 MOVEIS 10/07/2020 
 

 SIM SIM 
 

 
ARMÁRIO MADEIRA 

FECH MDP 15CZ FITA 

0,89X0,38X1,58M 2 

PORTA REG NIVEL 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

     

 
24.346 

  LAZER LAZER LAZER      

048964 
 

25 25 25 MOVEIS 14/10/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

  SECRETARIA SECRETARIA SECRETARIA      

 
ARMARIO SEMI 

ABERTO MDF 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

     
1.134 

  ESPORTE E ESPORTE E ESPORTE E      

  LAZER LAZER LAZER      

048965 
 

25 25 25 MOVEIS 14/10/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

  SECRETARIA SECRETARIA SECRETARIA      

 
ARMARIO SEMI 

ABERTO MDF 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

     
1.135 

  ESPORTE E ESPORTE E ESPORTE E      

  LAZER LAZER LAZER      

079748 
 

25 25 25 MOVEIS 21/08/2024 
 

 SIM SIM 
 

  SECRETARIA SECRETARIA SECRETARIA      

 BEBEDOURO MUNICIPAL MUNICIPAL MUNICIPAL      

 INDUSTRIAL 02 DA DA DA     52.418 
 TORNEIRAS JUVENTUDE JUVENTUDE JUVENTUDE      

  ESPORTE E ESPORTE E ESPORTE E      

  LAZER LAZER LAZER      

079749 
 

25 25 25 MOVEIS 21/08/2024 
 

 SIM SIM 
 

  SECRETARIA SECRETARIA SECRETARIA      

 BEBEDOURO MUNICIPAL MUNICIPAL MUNICIPAL      

 INDUSTRIAL 02 DA DA DA     52.419 
 TORNEIRAS JUVENTUDE JUVENTUDE JUVENTUDE      

  ESPORTE E ESPORTE E ESPORTE E      

  LAZER LAZER LAZER      

068516 
 

25 25 25 MOVEIS 13/08/2021 
 

 SIM SIM 
 

  SECRETARIA SECRETARIA SECRETARIA      

 BEBEDOURO MUNICIPAL MUNICIPAL MUNICIPAL      

 INDUSTRIAL C/03 DA DA DA     27.075 
 TORNEIRAS JUVENTUDE JUVENTUDE JUVENTUDE      

  ESPORTE E ESPORTE E ESPORTE E      

  LAZER LAZER LAZER      

068517 
 

25 25 25 MOVEIS 13/08/2021 
 

 SIM SIM 
 

  SECRETARIA SECRETARIA SECRETARIA      

 BEBEDOURO MUNICIPAL MUNICIPAL MUNICIPAL      

 INDUSTRIAL C/03 DA DA DA     27.076 
 TORNEIRAS JUVENTUDE JUVENTUDE JUVENTUDE      

  ESPORTE E ESPORTE E ESPORTE E      

  LAZER LAZER LAZER      

068518 
 

25 25 25 MOVEIS 13/08/2021 
 

 SIM SIM 
 

  SECRETARIA SECRETARIA SECRETARIA      

 BEBEDOURO MUNICIPAL MUNICIPAL MUNICIPAL      

 INDUSTRIAL C/03 DA DA DA     27.077 
 TORNEIRAS JUVENTUDE JUVENTUDE JUVENTUDE      

  ESPORTE E ESPORTE E ESPORTE E      

  LAZER LAZER LAZER      

 



4 
 

068519 
 

25 25 25 MOVEIS 13/08/2021 
 

 SIM SIM 
 

  SECRETARIA SECRETARIA SECRETARIA      

 BEBEDOURO MUNICIPAL MUNICIPAL MUNICIPAL      

 INDUSTRIAL C/03 DA DA DA     27.078 
 TORNEIRAS JUVENTUDE JUVENTUDE JUVENTUDE      

  ESPORTE E ESPORTE E ESPORTE E      

  LAZER LAZER LAZER      

068520 
 

25 25 25 MOVEIS 13/08/2021 
 

 SIM SIM 
 

  SECRETARIA SECRETARIA SECRETARIA      

 BEBEDOURO MUNICIPAL MUNICIPAL MUNICIPAL      

 INDUSTRIAL C/03 DA DA DA     27.079 
 TORNEIRAS JUVENTUDE JUVENTUDE JUVENTUDE      

  ESPORTE E ESPORTE E ESPORTE E      

  LAZER LAZER LAZER      

068521 
 

25 25 25 MOVEIS 13/08/2021 
 

 SIM SIM 
 

  SECRETARIA SECRETARIA SECRETARIA      

 BEBEDOURO MUNICIPAL MUNICIPAL MUNICIPAL      

 INDUSTRIAL C/03 DA DA DA     27.080 
 TORNEIRAS JUVENTUDE JUVENTUDE JUVENTUDE      

  ESPORTE E ESPORTE E ESPORTE E      

  LAZER LAZER LAZER      

068522 
 

25 25 25 MOVEIS 13/08/2021 
 

 SIM SIM 
 

  SECRETARIA SECRETARIA SECRETARIA      

 BEBEDOURO MUNICIPAL MUNICIPAL MUNICIPAL      

 INDUSTRIAL C/03 DA DA DA     27.081 
 TORNEIRAS JUVENTUDE JUVENTUDE JUVENTUDE      

  ESPORTE E ESPORTE E ESPORTE E      

  LAZER LAZER LAZER      

075818 
 

25 25 25 MOVEIS 29/09/2023 
 

 SIM SIM 
 

 
BEBEDOURO 

INDUSTRIAL PISO 200 

LITROS EM INOX COM 

4 TORNEIRAS 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

     

 
47.639 

  LAZER LAZER LAZER      

075819 
 

25 25 25 MOVEIS 29/09/2023 
 

 SIM SIM 
 

 
BEBEDOURO 

INDUSTRIAL PISO 200 

LITROS EM INOX COM 

4 TORNEIRAS 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

     

 
47.640 

  LAZER LAZER LAZER      

051698 
 

25 25 25 MOVEIS 06/11/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

  SECRETARIA SECRETARIA SECRETARIA      

 BETONEIRA 400ML MUNICIPAL MUNICIPAL MUNICIPAL      

 MONOF MR DA DA DA     5.100 
 MENOGOTTI JUVENTUDE JUVENTUDE JUVENTUDE      

  ESPORTE E ESPORTE E ESPORTE E      

  LAZER LAZER LAZER      

051191 
 

25 25 25 MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
BICICLETA 

CONJUGADA 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

     

 
3.613 

  LAZER LAZER LAZER      

051192 
 

25 25 25 MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
BICICLETA 

CONJUGADA 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

     

 
3.614 

  LAZER LAZER LAZER      

 



5 
 

051193 
 

25 25 25 MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
BICICLETA 

CONJUGADA 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

     

 
3.615 

  LAZER LAZER LAZER      

051194 
 

25 25 25 MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
BICICLETA 

CONJUGADA 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

     

 
3.616 

  LAZER LAZER LAZER      

051195 
 

25 25 25 MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
BICICLETA 

CONJUGADA 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

     

 
3.617 

  LAZER LAZER LAZER      

051196 
 

25 25 25 MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
BICICLETA 

CONJUGADA 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

     

 
3.618 

  LAZER LAZER LAZER      

051197 
 

25 25 25 MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
BICICLETA 

CONJUGADA 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

     

 
3.619 

  LAZER LAZER LAZER      

051198 
 

25 25 25 MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
BICICLETA 

CONJUGADA 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

     

 
3.620 

  LAZER LAZER LAZER      

051199 
 

25 25 25 MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
BICICLETA 

CONJUGADA 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

     

 
3.621 

  LAZER LAZER LAZER      

051200 
 

25 25 25 MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
BICICLETA 

CONJUGADA 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

     

 
3.622 

  LAZER LAZER LAZER      

051201 
 

25 25 25 MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
BICICLETA 

CONJUGADA 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

     

 
3.623 

  LAZER LAZER LAZER      

 



6 
 

051202 
 

25 25 25 MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
BICICLETA 

CONJUGADA 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

     

 
3.624 

  LAZER LAZER LAZER      

051203 
 

25 25 25 MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
BICICLETA 

CONJUGADA 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

     

 
3.625 

  LAZER LAZER LAZER      

051204 
 

25 25 25 MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
BICICLETA 

CONJUGADA 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

     

 
3.626 

  LAZER LAZER LAZER      

051205 
 

25 25 25 MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
BICICLETA 

INDIVIDUAL 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

     

 
3.627 

  LAZER LAZER LAZER      

051206 
 

25 25 25 MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
BICICLETA 

INDIVIDUAL 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

     

 
3.628 

  LAZER LAZER LAZER      

051207 
 

25 25 25 MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
BICICLETA 

INDIVIDUAL 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

     

 
3.629 

  LAZER LAZER LAZER      

051208 
 

25 25 25 MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
BICICLETA 

INDIVIDUAL 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

     

 
3.630 

  LAZER LAZER LAZER      

051209 
 

25 25 25 MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
BICICLETA 

INDIVIDUAL 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

     

 
3.631 

  LAZER LAZER LAZER      

051210 
 

25 25 25 MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
BICICLETA 

INDIVIDUAL 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

     

 
3.632 

  LAZER LAZER LAZER      

 



7 
 

051211 
 

25 25 25 MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
BICICLETA 

INDIVIDUAL 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

     

 
3.633 

  LAZER LAZER LAZER      

051212 
 

25 25 25 MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
BICICLETA 

INDIVIDUAL 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

     

 
3.634 

  LAZER LAZER LAZER      

051213 
 

25 25 25 MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
BICICLETA 

INDIVIDUAL 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

     

 
3.635 

  LAZER LAZER LAZER      

051214 
 

25 25 25 MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
BICICLETA 

INDIVIDUAL 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

     

 
3.636 

  LAZER LAZER LAZER      

051215 
 

25 25 25 MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
BICICLETA 

INDIVIDUAL 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

     

 
3.637 

  LAZER LAZER LAZER      

051216 
 

25 25 25 MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
BICICLETA 

INDIVIDUAL 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

     

 
3.638 

  LAZER LAZER LAZER      

051217 
 

25 25 25 MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
BICICLETA 

INDIVIDUAL 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

     

 
3.639 

  LAZER LAZER LAZER      

051218 
 

25 25 25 MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
BICICLETA 

INDIVIDUAL 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

     

 
3.640 

  LAZER LAZER LAZER      

051219 
 

25 25 25 MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
BICICLETA 

INDIVIDUAL 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

     

 
3.641 

  LAZER LAZER LAZER      

 



8 
 

051544 
 

25 25 25 MOVEIS 21/06/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
BICICLETA 

INDIVIDUAL 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

     

 
3.952 

  LAZER LAZER LAZER      

051545 
 

25 25 25 MOVEIS 21/06/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
BICICLETA 

INDIVIDUAL 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

     

 
3.953 

  LAZER LAZER LAZER      

051546 
 

25 25 25 MOVEIS 21/06/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
BICICLETA 

INDIVIDUAL 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

     

 
3.954 

  LAZER LAZER LAZER      

051547 
 

25 25 25 MOVEIS 21/06/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
BICICLETA 

INDIVIDUAL 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

     

 
3.955 

  LAZER LAZER LAZER      

051548 
 

25 25 25 MOVEIS 21/06/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
BICICLETA 

INDIVIDUAL 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

     

 
3.956 

  LAZER LAZER LAZER      

051549 
 

25 25 25 MOVEIS 21/06/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
BICICLETA 

INDIVIDUAL 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

     

 
3.957 

  LAZER LAZER LAZER      

051550 
 

25 25 25 MOVEIS 21/06/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
BICICLETA 

INDIVIDUAL 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

     

 
3.958 

  LAZER LAZER LAZER      

051551 
 

25 25 25 MOVEIS 21/06/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
BICICLETA 

INDIVIDUAL 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

     

 
3.959 

  LAZER LAZER LAZER      

051552 
 

25 25 25 MOVEIS 21/06/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
BICICLETA 

INDIVIDUAL 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

     

 
3.960 

  LAZER LAZER LAZER      

 



9 
 

068686 
 

 

 
BOMBA TH -16 NR 3,0 

CV TRIFJP21/1R3 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 10/11/2021 
 

 SIM SIM 
 

 

 

27.247 

069763 
 

 

 
BOMBA TH-16 NR 3,0 

CV TRIF IP21/IR3 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 21/12/2021 
 

 SIM SIM 
 

 

 

28.312 

034808 
 
 

 
CADEIRA EXECUTIVA 

FIXA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 06/05/2014 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

1.079 

034809 
 

 

 
CADEIRA EXECUTIVA 

FIXA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 06/05/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

1.080 

048966 
 
 

 

CADEIRA FIXA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 14/10/2014 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

1.136 

048967 
 
 

 

CADEIRA FIXA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 14/10/2014 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

1.137 

048968 
 

 
 

CADEIRA FIXA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 14/10/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

1.138 

048969 
 

 
 

CADEIRA FIXA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 14/10/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

1.139 

048970 
 

 
 

CADEIRA FIXA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 14/10/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

1.140 

 



10 
 

048971 
 

 

 

CADEIRA FIXA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 14/10/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

1.141 

048972 
 

 

 

CADEIRA FIXA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 14/10/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

1.142 

048973 
 
 

 

CADEIRA FIXA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 14/10/2014 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

1.143 

034800 
 

 

 

CADEIRA FIXA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 06/05/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

1.071 

034801 
 
 

 

CADEIRA FIXA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 06/05/2014 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

1.072 

034802 
 
 

 

CADEIRA FIXA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 06/05/2014 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

1.073 

034803 
 

 
 

CADEIRA FIXA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 06/05/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

1.074 

034804 
 

 
 

CADEIRA FIXA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 06/05/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

1.075 

034805 
 

 
 

CADEIRA FIXA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 06/05/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

1.076 

 



11 
 

034806 
 

 

 

CADEIRA FIXA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 06/05/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

1.077 

034807 
 

 

 

CADEIRA FIXA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 06/05/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

1.078 

070701 
 

 
CADEIRA GIR ESP INJ 

DIGITADOR TEC 

PRETO BACKSYSTEM 

2ALAV ENC C/CAPA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 05/04/2022 
 

 SIM SIM 
 
 

 

39.868 

070702 
 

 
CADEIRA GIR ESP INJ 

DIGITADOR TEC 

PRETO BACKSYSTEM 

2ALAV ENC C/CAPA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 05/04/2022 
 

 SIM SIM 
 

 

 

39.869 

070703 
 

 
CADEIRA GIR ESP INJ 

DIGITADOR TEC 

PRETO BACKSYSTEM 

2ALAV ENC C/CAPA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 05/04/2022 
 

 SIM SIM 
 
 

 

39.870 

070704 
 

 
CADEIRA GIR ESP INJ 

DIGITADOR TEC 

PRETO BACKSYSTEM 

2ALAV ENC C/CAPA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 05/04/2022 
 

 SIM SIM 
 
 

 

39.871 

070705 
 

 
CADEIRA GIR ESP INJ 

DIGITADOR TEC 

PRETO BACKSYSTEM 

2ALAV ENC C/CAPA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 05/04/2022 
 

 SIM SIM 
 

 
 

39.872 

070706 
 

 
CADEIRA GIR ESP INJ 

DIGITADOR TEC 

PRETO BACKSYSTEM 

2ALAV ENC C/CAPA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 05/04/2022 
 

 SIM SIM 
 

 
 

39.873 

070707 
 

 
CADEIRA GIR ESP INJ 

DIGITADOR TEC 

PRETO BACKSYSTEM 

2ALAV ENC C/CAPA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 05/04/2022 
 

 SIM SIM 
 

 
 

39.874 

 



12 
 

070708 
 

 
CADEIRA GIR ESP INJ 

DIGITADOR TEC 

PRETO BACKSYSTEM 

2ALAV ENC C/CAPA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 05/04/2022 
 

 SIM SIM 
 

 

 

39.875 

070709 
 

 
CADEIRA GIR ESP INJ 

DIGITADOR TEC 

PRETO BACKSYSTEM 

2ALAV ENC C/CAPA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 05/04/2022 
 

 SIM SIM 
 

 

 

39.876 

070710 
 

 
CADEIRA GIR ESP INJ 

DIGITADOR TEC 

PRETO BACKSYSTEM 

2ALAV ENC C/CAPA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 05/04/2022 
 

 SIM SIM 
 
 

 

39.877 

070711 
 

 
CADEIRA GIR ESP INJ 

DIGITADOR TEC 

PRETO BACKSYSTEM 

2ALAV ENC C/CAPA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 05/04/2022 
 

 SIM SIM 
 

 

 

39.878 

070712 
 

 
CADEIRA GIR ESP INJ 

DIGITADOR TEC 

PRETO BACKSYSTEM 

2ALAV ENC C/CAPA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 05/04/2022 
 

 SIM SIM 
 
 

 

39.879 

061545 
 

CADEIRA GIRAT 

ERGOPLAX COM 

BRAÇO SEM 

ESTOFADO 33970 

PLAXMETAL 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/06/2020 
 

 SIM SIM 
 
 

 

24.253 

061546 
 

CADEIRA GIRAT 

ERGOPLAX COM 

BRAÇO SEM 

ESTOFADO 33970 

PLAXMETAL 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/06/2020 
 

 SIM SIM 
 

 
 

24.254 

061547 
 

 
CADEIRA GIRAT 

EXECUTIVA SRE BR 

SL TECIDO 4064 

CAVALETTI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/06/2020 
 

 SIM SIM 
 

 
 

24.255 

061548 
 

 
CADEIRA GIRAT 

EXECUTIVA SRE BR 

SL TECIDO 4064 

CAVALETTI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/06/2020 
 

 SIM SIM 
 

 
 

24.256 

 



13 
 

034810 
 

 
CADEIRA GIRATÓRIA 

INJ. DIG TEC PRETO 

UPORTE L FIXO PIST 

GAS 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 06/05/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

1.083 

042594 CAIXA ACÚSTICA 

PASSIVA 2 VIAS 

200W, COMPOSTA 

POR FALANTE 10'' 

200 RMS E 1 

CORNETA ALÇA E 

SUPORTE PARA 

PEDESTAL 

 
25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 26/08/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

 
1.128 

042595 CAIXA ACÚSTICA 

PASSIVA 2 VIAS 

200W, COMPOSTA 

POR FALANTE 10'' 

200 RMS E 1 

CORNETA ALÇA E 

SUPORTE PARA 

PEDESTAL 

 
25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 26/08/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

 
1.129 

042592 CAIXA AMPLIFICADA 

300 TIPO BASS-RELEX 

ATIVA, ENTRADA USB 

E SOL, MOLDADA EM 

MATERIAL CO- 

POLIMERO 

RESISTENTE E 

DURAVEL , COR 

PRETA , FALANTE 12 

DRIVER TITANIO 

POTENCIA RMS 200W 

MANCA LEAC'S 

 
 

 
25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 26/08/2014 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

 
 

 
1.126 

042593 CAIXA AMPLIFICADA 

300 TIPO BASS-RELEX 

ATIVA, ENTRADA USB 

E SOL, MOLDADA EM 

MATERIAL CO- 

POLIMERO 

RESISTENTE E 

DURAVEL , COR 

PRETA , FALANTE 12 

DRIVER TITANIO 

POTENCIA RMS 200W 

MANCA LEAC'S 

 
 

 
25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 26/08/2014 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

 
 

 
1.127 

061639 
 

CONJUNTO MESA "L" 

MDP CINZ 1,20 X0,60 

E 0,90X 0,60 X 0,74 M 

+ CONEXÃO 90 

GRAUS 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 10/07/2020 
 

 SIM SIM 
 

 
 

24.347 

038890 
 

 

 
CONSOLE OPERAÇÃO 

WIRELESS C P-221 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 30/06/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

1.119 

038891 
 

 

 
CONSOLE OPERAÇÃO 

WIRELESS C P-221 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 30/06/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

1.120 

 



14 
 

038892 
 

 

 
CONSOLE OPERAÇÃO 

WIRELESS C P-221 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 30/06/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

1.121 

034499 
 

 
CONSOLE OPERAÇÃO 

WIRELESS C P-221 

NUMERO SERIE 

00019970 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 10/02/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

1.082 

050858 
 
 

 

ESQUI DUPLO - ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.269 

050859 
 

 

 

ESQUI DUPLO - ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.270 

050860 
 
 

 

ESQUI DUPLO - ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.271 

050861 
 
 

 

ESQUI DUPLO - ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.272 

050862 
 

 
 

ESQUI DUPLO - ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.273 

050863 
 

 
 

ESQUI DUPLO - ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.274 

050864 
 

 
 

ESQUI DUPLO - ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.275 

 



15 
 

050865 
 

 

 

ESQUI DUPLO - ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.276 

050866 
 

 

 

ESQUI DUPLO - ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.277 

050867 
 
 

 

ESQUI DUPLO - ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.278 

050868 
 

 

 

ESQUI DUPLO - ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.279 

050869 
 
 

 

ESQUI DUPLO - ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.280 

050870 
 
 

 

ESQUI DUPLO - ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.281 

050871 
 

 
 

ESQUI DUPLO - ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.282 

051516 
 

 
ESTAÇÃO 

MULTIFUNÇÃO 06 

ESTAÇÕES ACADEMIA 

TERCEIRA IDADE 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 21/06/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.924 

051517 
 

 
ESTAÇÃO 

MULTIFUNÇÃO 06 

ESTAÇÕES ACADEMIA 

TERCEIRA IDADE 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 21/06/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.925 

 



16 
 

051518 
 

 
ESTAÇÃO 

MULTIFUNÇÃO 06 

ESTAÇÕES ACADEMIA 

TERCEIRA IDADE 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 21/06/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.926 

051519 
 

 
ESTAÇÃO 

MULTIFUNÇÃO 06 

ESTAÇÕES ACADEMIA 

TERCEIRA IDADE 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 21/06/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.927 

051520 
 

 
ESTAÇÃO 

MULTIFUNÇÃO 06 

ESTAÇÕES ACADEMIA 

TERCEIRA IDADE 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 21/06/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.928 

051521 
 

 
ESTAÇÃO 

MULTIFUNÇÃO 06 

ESTAÇÕES ACADEMIA 

TERCEIRA IDADE 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 21/06/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.929 

051522 
 

 
ESTAÇÃO 

MULTIFUNÇÃO 06 

ESTAÇÕES ACADEMIA 

TERCEIRA IDADE 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 21/06/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.930 

051523 
 

 
ESTAÇÃO 

MULTIFUNÇÃO 06 

ESTAÇÕES ACADEMIA 

TERCEIRA IDADE 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 21/06/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.931 

051524 
 

 
ESTAÇÃO 

MULTIFUNÇÃO 06 

ESTAÇÕES ACADEMIA 

TERCEIRA IDADE 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 21/06/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.932 

051525 
 

 
ESTAÇÃO 

MULTIFUNÇÃO 06 

ESTAÇÕES ACADEMIA 

TERCEIRA IDADE 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 21/06/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.933 

051526 
 

 
ESTAÇÃO 

MULTIFUNÇÃO 06 

ESTAÇÕES ACADEMIA 

TERCEIRA IDADE 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 21/06/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.934 

 



17 
 

051527 
 

 
ESTAÇÃO 

MULTIFUNÇÃO 06 

ESTAÇÕES ACADEMIA 

TERCEIRA IDADE 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 21/06/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.935 

051528 
 

 
ESTAÇÃO 

MULTIFUNÇÃO 06 

ESTAÇÕES ACADEMIA 

TERCEIRA IDADE 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 21/06/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.936 

051529 
 

 
ESTAÇÃO 

MULTIFUNÇÃO 06 

ESTAÇÕES ACADEMIA 

TERCEIRA IDADE 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 21/06/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.937 

035782 
 

 
ESTANTE EM AÇO 

COM CINCO 

PRATELEIRAS- 

AÇOMETAL 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 06/05/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

1.107 

035783 
 

 
ESTANTE EM AÇO 

COM CINCO 

PRATELEIRAS- 

AÇOMETAL 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 06/05/2014 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

1.108 

035784 
 

 
ESTANTE EM AÇO 

COM CINCO 

PRATELEIRAS- 

AÇOMETAL 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 06/05/2014 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

1.109 

035785 
 

 
ESTANTE EM AÇO 

COM CINCO 

PRATELEIRAS- 

AÇOMETAL 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 06/05/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

1.110 

035786 
 

 
ESTANTE EM AÇO 

COM CINCO 

PRATELEIRAS- 

AÇOMETAL 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 06/05/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

1.111 

035787 
 

 
ESTANTE EM AÇO 

COM CINCO 

PRATELEIRAS- 

AÇOMETAL 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 06/05/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

1.112 

 



18 
 

035788 
 

 
ESTANTE EM AÇO 

COM CINCO 

PRATELEIRAS- 

AÇOMETAL 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 06/05/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

1.113 

035789 
 

 
ESTANTE EM AÇO 

COM CINCO 

PRATELEIRAS- 

AÇOMETAL 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 06/05/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

1.114 

035790 
 

 
ESTANTE EM AÇO 

COM CINCO 

PRATELEIRAS- 

AÇOMETAL 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 06/05/2014 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

1.115 

050824 
 

 

 
EXTENSOR LOMBAR - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.235 

050825 
 
 

 
EXTENSOR LOMBAR - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.236 

050826 
 
 

 
EXTENSOR LOMBAR - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.237 

050827 
 

 

 
EXTENSOR LOMBAR - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.238 

050260 
 

 
 

EXTENSOR LOMBRAR 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

2.521 

050261 
 

 
 

EXTENSOR LOMBRAR 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

2.531 

 



19 
 

050262 
 

 

 

EXTENSOR LOMBRAR 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

2.532 

050263 
 

 

 

EXTENSOR LOMBRAR 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

2.533 

050264 
 
 

 

EXTENSOR LOMBRAR 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

2.534 

050265 
 

 

 

EXTENSOR LOMBRAR 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

2.535 

050266 
 
 

 

EXTENSOR LOMBRAR 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

2.536 

050267 
 
 

 

EXTENSOR LOMBRAR 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

2.537 

050268 
 

 
 

EXTENSOR LOMBRAR 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

2.538 

050269 
 

 
 

EXTENSOR LOMBRAR 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

2.539 

078281 
 

 

FOGÃO 6B ESMALTEC 

CARIBE C/ ACEND 

0104002108 BRANCO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 02/05/2024 
 

 SIM NÃO 
 

 
 

50.850 

 



20 
 

058186 
 

 

 
FOGÃO C/06 BC 

CARIBE ESMALTEC 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 28/05/2019 
 

 SIM SIM 
 

 

 

14.777 

061636 
 

GAVETEIRO 

FIXO/AEREO MDP 

CINZA FITA 

0,356X0,40X0,38 

2GAV MAD PUX PVC 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 10/07/2020 
 

 SIM SIM 
 

 

 

24.344 

067000 
 

 
KIT DE COZINHA 8 

PORTAS GOLDEN 

NOGUEIRA OFF WH 

NA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 26/10/2020 
 

 SIM SIM 
 
 

 

25.530 

050232 
 

 

 

LEG PRESS DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

2.493 

050233 
 
 

 

LEG PRESS DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

2.494 

050234 
 
 

 

LEG PRESS DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

2.495 

050235 
 

 
 

LEG PRESS DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

2.496 

050236 
 

 
 

LEG PRESS DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

2.497 

050237 
 

 
 

LEG PRESS DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

2.498 

 



21 
 

050238 
 

 

 

LEG PRESS DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

2.499 

050239 
 

 

 

LEG PRESS DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

2.500 

050240 
 
 

 

LEG PRESS DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

2.501 

050241 
 

 

 

LEG PRESS DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

2.502 

050242 
 
 

 

LEG PRESS DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

2.503 

050243 
 
 

 

LEG PRESS DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

2.504 

050244 
 

 
 

LEG PRESS DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

2.505 

050245 
 

 
 

LEG PRESS DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

2.506 

034811 
 

 

MESA CIRCULAR 

AGLOM CINZA PERFIL 

MED. 1,20X 0,75CM 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 06/05/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

1.084 

 



22 
 

067001 
 

 

 
MESA COM CADEIRA 

PARA COPA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 26/10/2020 
 

 SIM SIM 
 

 

 

25.531 

061635 
 

MESA REUNIÃO MDP 

CZ PERF 1.80 2.00X 

0,90 X 0,74M ESTR C/ 

MAD TB29X58 CHAPA 

U 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 10/07/2020 
 

 SIM SIM 
 

 

 

24.343 

034812 
 
 

MESA TRABALHO 

MDF CINZA PERFIL 

1,20X0,60CM 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 06/05/2014 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

1.085 

034813 
 

 

MESA TRABALHO 

MDF CINZA PERFIL 

1,20X0,60CM 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 06/05/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

1.090 

034814 
 
 

MESA TRABALHO 

MDF CINZA PERFIL 

1,20X0,60CM 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 06/05/2014 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

1.091 

034815 
 
 

MESA TRABALHO 

MDF CINZA PERFIL 

1,20X0,60CM 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 06/05/2014 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

1.092 

034816 
 

 

MESA TRABALHO 

MDF CINZA PERFIL 

1,20X0,60CM 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 06/05/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

1.093 

034899 
 

 

MESA TRABALHO 

MDF CINZA PERFIL 

1,20X0,60M 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 05/06/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

1.123 

035781 
 

 

MESA TRABALHO 

MDF CINZA PERFIL 

1,20X0,60M 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 05/06/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

1.125 

 



23 
 

038895 
 

 

MESA TRABALHO 

MDF CINZA PERFIL 

1,20X0,60M 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 05/06/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

1.124 

038899 
 

 

MESA TRABALHO 

MDF CINZA PERFIL 

1,20X0,60M 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 05/06/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

1.122 

070696 
 

MESA TRABALHO 

MDP CINZ 

1500X800X740MM 

1GAV PASSA FIO 

NIVEL ESTR CHAPA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 05/04/2022 
 

 SIM SIM 
 
 

 

39.863 

070697 
 

MESA TRABALHO 

MDP CINZ 

1500X800X740MM 

1GAV PASSA FIO 

NIVEL ESTR CHAPA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 05/04/2022 
 

 SIM SIM 
 

 

 

39.864 

070698 
 

MESA TRABALHO 

MDP CINZ 

1500X800X740MM 

1GAV PASSA FIO 

NIVEL ESTR CHAPA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 05/04/2022 
 

 SIM SIM 
 
 

 

39.865 

070699 
 

MESA TRABALHO 

MDP CINZ 

1500X800X740MM 

1GAV PASSA FIO 

NIVEL ESTR CHAPA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 05/04/2022 
 

 SIM SIM 
 
 

 

39.866 

070700 
 

MESA TRABALHO 

MDP CINZ 

1500X800X740MM 

1GAV PASSA FIO 

NIVEL ESTR CHAPA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 05/04/2022 
 

 SIM SIM 
 

 
 

39.867 

061637 
 

MESA TRABALHO 

MDP CZ PERF 180 

0,90X0,615X0,74M 

ESTR C/MAD 

TB29X58/CHAPA U 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 10/07/2020 
 

 SIM SIM 
 

 
 

24.345 

042596 
 

MICROFONE SEM FIO 

MODELO UF 1264H 

OU SIMILAR, 

GABINETE MEIO RACK 

19'', SISTEMA 

RECEPÇÃO 64 CANAI. 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 26/08/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

1.130 

 



24 
 

042597 
 

MICROFONE SEM FIO 

MODELO UF 1264H 

OU SIMILAR, 

GABINETE MEIO RACK 

19'', SISTEMA 

RECEPÇÃO 64 CANAI. 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 26/08/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

1.131 

035005 
 

 

MONITOR GN LED 

18.5 PT WIAOC 

E970SWNL NAC 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 23/05/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

1.407 

035086 
 
 

MONITOR GN LED 

18.5 PT WIAOC 

E970SWNL NAC 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 06/05/2014 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

1.101 

035087 
 

 

MONITOR GN LED 

18.5 PT WIAOC 

E970SWNL NAC 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 06/05/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

1.102 

035088 
 
 

MONITOR GN LED 

18.5 PT WIAOC 

E970SWNL NAC 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 06/05/2014 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

1.103 

035090 
 
 

MONITOR GN LED 

18.5 PT WIAOC 

E970SWNL NAC 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 06/05/2014 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

1.105 

035091 
 

 

MONITOR GN LED 

18.5 PT WIAOC 

E970SWNL NAC 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 06/05/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

1.106 

029280 
 

 

 
MONITOR LED 18,5 

WIMARCA LG 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 14/08/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

123 

035210 
 

 

 
MONITOR LED 18,5 

WIMARCA LG 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 23/05/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

193 

 



25 
 

061368 
 

 

 
NOTEBOOK  13-6006  I 

J 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 20/02/2020 
 

 SIM SIM 
 

 

 

24.054 

061369 
 

 

 
NOTEBOOK  13-6006  I 

J 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 20/02/2020 
 

 SIM SIM 
 

 

 

24.055 

038887 
 
 

PAINEL 

POLIESPORTIVO 

VSE350JP 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 30/06/2014 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

1.116 

038888 
 

 

PAINEL 

POLIESPORTIVO 

VSE350JP 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 30/06/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

1.117 

038889 
 
 

PAINEL 

POLIESPORTIVO 

VSE350JP 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 30/06/2014 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

1.118 

034498 
 
 

PAINEL 

POLIESPORTIVO 

VSE350JP 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 10/02/2014 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

1.081 

051169 
 

 

PARALELA DUPLA - 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.591 

051170 
 

 

PARALELA DUPLA - 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.592 

051171 
 

 

PARALELA DUPLA - 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.593 

 



26 
 

051172 
 

 

PARALELA DUPLA - 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.594 

051173 
 

 

PARALELA DUPLA - 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.595 

051174 
 
 

PARALELA DUPLA - 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.596 

051175 
 

 

PARALELA DUPLA - 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.597 

051176 
 
 

PARALELA DUPLA - 

ACADEMIA TERCEIRA 

IDADE 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.598 

050852 
 
 

 
PARALELA DUPLA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.263 

050853 
 

 

 
PARALELA DUPLA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.264 

050854 
 

 

 
PARALELA DUPLA – 

ATI  

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.265 

050855 
 

 

 
PARALELA DUPLA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.266 

 



27 
 

050856 
 

 

 
PARALELA DUPLA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.267 

050857 
 

 

 
PARALELA DUPLA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.268 

049993 
 
 

 
PARALELAS BARRAS 

ACADEMIA TI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

2.570 

049994 
 

 

 
PARALELAS BARRAS 

ACADEMIA TI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

2.571 

049995 
 
 

 
PARALELAS BARRAS 

ACADEMIA TI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

2.572 

049996 
 
 

 
PARALELAS BARRAS 

ACADEMIA TI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

2.573 

049997 
 

 

 
PARALELAS BARRAS 

ACADEMIA TI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

2.574 

049998 
 

 

 
PARALELAS BARRAS 

ACADEMIA TI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

2.575 

049999 
 

 

 
PARALELAS BARRAS 

ACADEMIA TI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

2.576 

 



28 
 

050284 
 

 

 
PARALELAS BARRAS 

ACADEMIA TI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

2.554 

050285 
 

 

 
PARALELAS BARRAS 

ACADEMIA TI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

2.555 

050286 
 
 

 
PARALELAS BARRAS 

ACADEMIA TI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

2.556 

050287 
 

 

 
PARALELAS BARRAS 

ACADEMIA TI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

2.557 

050288 
 
 

 
PARALELAS BARRAS 

ACADEMIA TI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

2.558 

050289 
 
 

 
PARALELAS BARRAS 

ACADEMIA TI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

2.559 

050290 
 

 

 
PARALELAS BARRAS 

ACADEMIA TI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

2.560 

050291 
 

 

 
PARALELAS BARRAS 

ACADEMIA TI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

2.561 

050292 
 

 

 
PARALELAS BARRAS 

ACADEMIA TI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

2.562 

 



29 
 

050293 
 

 

 
PARALELAS BARRAS 

ACADEMIA TI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

2.563 

050294 
 

 

 
PARALELAS BARRAS 

ACADEMIA TI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

2.564 

050295 
 
 

 
PARALELAS BARRAS 

ACADEMIA TI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

2.565 

050296 
 

 

 
PARALELAS BARRAS 

ACADEMIA TI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

2.566 

050297 
 
 

 
PARALELAS BARRAS 

ACADEMIA TI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

2.567 

050298 
 
 

 
PARALELAS BARRAS 

ACADEMIA TI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

2.568 

050299 
 

 

 
PARALELAS BARRAS 

ACADEMIA TI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

2.569 

050500 
 

 

 
PARALELAS BARRAS 

ACADEMIA TI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

2.577 

076778 
 

 

PRISMA NP22 SUPER 

FACIL ADV R2 BIO 4M 

+ PROX. - HENRY 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 14/03/2024 
 

 SIM SIM 
 

 
 

49.307 

 



30 
 

076779 
 

 

PRISMA NP22 SUPER 

FACIL ADV R2 BIO 4M 

+ PROX. - HENRY 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 14/03/2024 
 

 SIM SIM 
 

 

 

49.308 

076780 
 

 

PRISMA NP22 SUPER 

FACIL ADV R2 BIO 4M 

+ PROX. - HENRY 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 14/03/2024 
 

 SIM SIM 
 

 

 

49.309 

076781 
 
 

PRISMA NP22 SUPER 

FACIL ADV R2 BIO 4M 

+ PROX. - HENRY 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 14/03/2024 
 

 SIM SIM 
 
 

 

49.310 

076782 
 

 

PRISMA NP22 SUPER 

FACIL ADV R2 BIO 4M 

+ PROX. - HENRY 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 14/03/2024 
 

 SIM SIM 
 

 

 

49.311 

076783 
 
 

PRISMA NP22 SUPER 

FACIL ADV R2 BIO 4M 

+ PROX. - HENRY 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 14/03/2024 
 

 SIM SIM 
 
 

 

49.312 

076784 
 
 

PRISMA NP22 SUPER 

FACIL ADV R2 BIO 4M 

+ PROX. - HENRY 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 14/03/2024 
 

 SIM SIM 
 
 

 

49.313 

056004 
 

 

PURIFICADOR 

AGUA/FILTRO 

ESMALTEC 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 19/10/2018 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

12.248 

056005 
 

 

PURIFICADOR 

AGUA/FILTRO 

ESMALTEC 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 19/10/2018 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

12.249 

056006 
 

 

PURIFICADOR 

AGUA/FILTRO 

ESMALTEC 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 19/10/2018 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

12.250 

 



31 
 

056007 
 

 

PURIFICADOR 

AGUA/FILTRO 

ESMALTEC 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 19/10/2018 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

12.251 

056008 
 

 

PURIFICADOR 

AGUA/FILTRO 

ESMALTEC 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 19/10/2018 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

12.252 

056009 
 
 

PURIFICADOR 

AGUA/FILTRO 

ESMALTEC 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 19/10/2018 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

12.253 

046987 
 

QUADRO BRANCO 

NÃO MAGNÉTICO 

COM SUPORTE E 

CANETA TAMANH0O 

150X120CM MARCA 

CORTIART 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 29/09/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

1.132 

046988 
 

QUADRO BRANCO 

NÃO MAGNÉTICO 

COM SUPORTE E 

CANETA TAMANH0O 

150X120CM MARCA 

CORTIART 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 29/09/2014 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

1.133 

001944 
 
 

REFENTE A CADEIRA 

GIRATORIA COM 

BRAÇO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 09/08/2017 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

6.421 

001945 
 

 

REFENTE A CADEIRA 

GIRATORIA COM 

BRAÇO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 09/08/2017 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

6.422 

001946 
 

 

REFENTE A CADEIRA 

GIRATORIA COM 

BRAÇO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 09/08/2017 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

6.423 

001947 
 

 

REFENTE A CADEIRA 

GIRATORIA COM 

BRAÇO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 09/08/2017 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

6.424 

 



32 
 

001948 
 

 

REFENTE A CADEIRA 

GIRATORIA COM 

BRAÇO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 09/08/2017 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

6.425 

001949 
 

 
REFERENTE A 

AQUISIÇÕA CADEIRA 

GIRATORIA SEM 

BRAÇO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 09/08/2017 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

6.426 

001950 
 

 
REFERENTE A 

AQUISIÇÕA CADEIRA 

GIRATORIA SEM 

BRAÇO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 09/08/2017 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

6.427 

001951 
 

 
REFERENTE A 

AQUISIÇÕA CADEIRA 

GIRATORIA SEM 

BRAÇO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 09/08/2017 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

6.428 

001952 
 

 
REFERENTE A 

AQUISIÇÕA CADEIRA 

GIRATORIA SEM 

BRAÇO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 09/08/2017 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

6.429 

001953 
 

 
REFERENTE A 

AQUISIÇÕA CADEIRA 

GIRATORIA SEM 

BRAÇO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 09/08/2017 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

6.430 

000841 
 

 

REFERENTE A 

AQUSIÇÃO MESSA 

REUNIÃO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 28/07/2017 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

6.326 

000842 
 

 

REFERENTE A 

AQUSIÇÃO MESSA 

REUNIÃO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 28/07/2017 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

6.327 

001954 
 

 

 
REFERENTE A MESA 

COMPUTADOR 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 09/08/2017 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

6.431 

 



33 
 

001955 
 

 

 
REFERENTE A MESA 

COMPUTADOR 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 09/08/2017 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

6.432 

001956 
 

 

 
REFERENTE A MESA 

COMPUTADOR 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 09/08/2017 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

6.433 

001957 
 
 

 
REFERENTE A MESA 

COMPUTADOR 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 09/08/2017 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

6.434 

001958 
 

 

 
REFERENTE A MESA 

COMPUTADOR 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 09/08/2017 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

6.435 

003983 
 
 

REFERENTE A UM 

BEBEDOUROPRESSÃO 

COM TRES TONEIRA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 23/11/2017 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

7.726 

001959 
 
 

 
REFERENTE A 

VENTILADOR PAREDE 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 09/08/2017 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

6.436 

001960 
 

 

 
REFERENTE A 

VENTILADOR PAREDE 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 09/08/2017 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

6.437 

058173 
 

 

REFRIGERADOR MOD: 

DUPLEX FROST FREE 

360L 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 08/05/2019 
 

 SIM SIM 
 

 
 

14.764 

062778 
 

 

RELÓGIO DE PONTO 

HENRY COM 

BIOMETRIA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 24/09/2020 
 

 SIM SIM 
 

 
 

25.508 

 



34 
 

062779 
 

 

RELÓGIO DE PONTO 

HENRY COM 

BIOMETRIA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 24/09/2020 
 

 SIM SIM 
 

 

 

25.509 

062780 
 

 

RELÓGIO DE PONTO 

HENRY COM 

BIOMETRIA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 24/09/2020 
 

 SIM SIM 
 

 

 

25.510 

062781 
 
 

RELÓGIO DE PONTO 

HENRY COM 

BIOMETRIA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 24/09/2020 
 

 SIM SIM 
 
 

 

25.511 

062782 
 

 

RELÓGIO DE PONTO 

HENRY COM 

BIOMETRIA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 24/09/2020 
 

 SIM SIM 
 

 

 

25.512 

062783 
 
 

RELÓGIO DE PONTO 

HENRY COM 

BIOMETRIA 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 24/09/2020 
 

 SIM SIM 
 
 

 

25.513 

001900 
 
 

 

RELOGIO PONTO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2017 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

6.212 

001901 
 

 
 

RELOGIO PONTO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2017 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

6.213 

001902 
 

 
 

RELOGIO PONTO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2017 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

6.214 

001903 
 

 
 

RELOGIO PONTO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2017 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

6.215 

 



35 
 

001904 
 

 

 

RELOGIO PONTO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2017 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

6.216 

001905 
 

 

 

RELOGIO PONTO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2017 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

6.217 

001906 
 
 

 

RELOGIO PONTO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2017 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

6.218 

050270 
 

 

 

REMADA COM APOIO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

2.540 

050271 
 
 

 

REMADA COM APOIO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

2.541 

050272 
 
 

 

REMADA COM APOIO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

2.542 

050273 
 

 
 

REMADA COM APOIO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

2.543 

050274 
 

 
 

REMADA COM APOIO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

2.544 

050275 
 

 
 

REMADA COM APOIO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

2.545 

 



36 
 

050276 
 

 

 

REMADA COM APOIO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

2.546 

050277 
 

 

 

REMADA COM APOIO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

2.547 

050278 
 
 

 

REMADA COM APOIO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

2.548 

050279 
 

 

 

REMADA COM APOIO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

2.549 

050280 
 
 

 

REMADA COM APOIO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

2.550 

050281 
 
 

 

REMADA COM APOIO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

2.551 

050282 
 

 
 

REMADA COM APOIO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

2.552 

050283 
 

 
 

REMADA COM APOIO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

2.553 

050828 
 

 

 
REMADA SENTADA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.239 

 



37 
 

050829 
 

 

 
REMADA SENTADA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.240 

050830 
 

 

 
REMADA SENTADA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.241 

050831 
 
 

 
REMADA SENTADA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.242 

050832 
 

 

 
REMADA SENTADA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.243 

050833 
 
 

 
REMADA SENTADA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.244 

050834 
 
 

 
REMADA SENTADA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.245 

050835 
 

 

 
REMADA SENTADA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.246 

050836 
 

 

 
REMADA SENTADA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.247 

050837 
 

 

 
REMADA SENTADA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.248 

 



38 
 

050838 
 

 

 
REMADA SENTADA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.249 

050839 
 

 

 
REMADA SENTADA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.250 

050840 
 
 

 
REMADA SENTADA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.251 

050841 
 

 

 
REMADA SENTADA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.252 

050842 
 
 

 
REMADA SENTADA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.253 

050843 
 
 

 
REMADA SENTADA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.254 

050844 
 

 

 
REMADA SENTADA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.255 

050845 
 

 

 
REMADA SENTADA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.256 

050846 
 

 

 
REMADA SENTADA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.257 

 



39 
 

050847 
 

 

 
REMADA SENTADA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.258 

050848 
 

 

 
REMADA SENTADA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.259 

050849 
 
 

 
REMADA SENTADA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.260 

050850 
 

 

 
REMADA SENTADA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.261 

050851 
 
 

 
REMADA SENTADA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.262 

068863 
 
 

 
ROBUSTA GASOLINA 

6,0 HP - 4T 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 26/11/2021 
 

 SIM SIM 
 
 

 

27.426 

068864 
 

 

 
ROBUSTA GASOLINA 

6,0 HP - 4T 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 26/11/2021 
 

 SIM SIM 
 

 
 

27.425 

051177 
 

 

ROTAÇÃO DIAGONAL 

DUPLO ACADEMIA 

TERCEIRA IDADE 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.599 

051178 
 

 

ROTAÇÃO DIAGONAL 

DUPLO ACADEMIA 

TERCEIRA IDADE 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.600 

 



40 
 

051179 
 

 

ROTAÇÃO DIAGONAL 

DUPLO ACADEMIA 

TERCEIRA IDADE 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.601 

051180 
 

 

ROTAÇÃO DIAGONAL 

DUPLO ACADEMIA 

TERCEIRA IDADE 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.602 

051181 
 
 

ROTAÇÃO DIAGONAL 

DUPLO ACADEMIA 

TERCEIRA IDADE 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.603 

051182 
 

 

ROTAÇÃO DIAGONAL 

DUPLO ACADEMIA 

TERCEIRA IDADE 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.604 

051183 
 
 

ROTAÇÃO DIAGONAL 

DUPLO ACADEMIA 

TERCEIRA IDADE 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.605 

051184 
 
 

ROTAÇÃO DIAGONAL 

DUPLO ACADEMIA 

TERCEIRA IDADE 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.606 

051185 
 

 

ROTAÇÃO DIAGONAL 

DUPLO ACADEMIA 

TERCEIRA IDADE 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.607 

051186 
 

 

ROTAÇÃO DIAGONAL 

DUPLO ACADEMIA 

TERCEIRA IDADE 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.608 

051187 
 

 

ROTAÇÃO DIAGONAL 

DUPLO ACADEMIA 

TERCEIRA IDADE 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.609 

 



41 
 

051188 
 

 

ROTAÇÃO DIAGONAL 

DUPLO ACADEMIA 

TERCEIRA IDADE 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.610 

051189 
 

 

ROTAÇÃO DIAGONAL 

DUPLO ACADEMIA 

TERCEIRA IDADE 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.611 

051190 
 
 

ROTAÇÃO DIAGONAL 

DUPLO ACADEMIA 

TERCEIRA IDADE 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.612 

050246 
 

 

 
ROTAÇAO VERTICAL 

DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

2.507 

050247 
 
 

 
ROTAÇAO VERTICAL 

DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

2.508 

050248 
 
 

 
ROTAÇAO VERTICAL 

DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

2.509 

050249 
 

 

 
ROTAÇAO VERTICAL 

DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

2.510 

050250 
 

 

 
ROTAÇAO VERTICAL 

DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

2.511 

050251 
 

 

 
ROTAÇAO VERTICAL 

DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

2.512 

 



42 
 

050252 
 

 

 
ROTAÇAO VERTICAL 

DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

2.513 

050253 
 

 

 
ROTAÇAO VERTICAL 

DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

2.514 

050254 
 
 

 
ROTAÇAO VERTICAL 

DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

2.515 

050255 
 

 

 
ROTAÇAO VERTICAL 

DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

2.516 

050256 
 
 

 
ROTAÇAO VERTICAL 

DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

2.517 

050257 
 
 

 
ROTAÇAO VERTICAL 

DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

2.518 

050258 
 

 

 
ROTAÇAO VERTICAL 

DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

2.519 

050259 
 

 

 
ROTAÇAO VERTICAL 

DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 04/03/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

2.520 

051530 
 

 

 
SIMULADOR 

CAVALGADA DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 21/06/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.938 

 



43 
 

051531 
 

 

 
SIMULADOR 

CAVALGADA DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 21/06/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.939 

051532 
 

 

 
SIMULADOR 

CAVALGADA DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 21/06/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.940 

051533 
 
 

 
SIMULADOR 

CAVALGADA DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 21/06/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.941 

051534 
 

 

 
SIMULADOR 

CAVALGADA DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 21/06/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.942 

051535 
 
 

 
SIMULADOR 

CAVALGADA DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 21/06/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.943 

051536 
 
 

 
SIMULADOR 

CAVALGADA DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 21/06/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.944 

051537 
 

 

 
SIMULADOR 

CAVALGADA DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 21/06/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.945 

051538 
 

 

 
SIMULADOR 

CAVALGADA DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 21/06/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.946 

051539 
 

 

 
SIMULADOR 

CAVALGADA DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 21/06/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.947 

 



44 
 

051540 
 

 

 
SIMULADOR 

CAVALGADA DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 21/06/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.948 

051541 
 

 

 
SIMULADOR 

CAVALGADA DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 21/06/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.949 

051542 
 
 

 
SIMULADOR 

CAVALGADA DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 21/06/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.950 

051543 
 

 

 
SIMULADOR 

CAVALGADA DUPLO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 21/06/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.951 

051131 
 
 

 
SIMULADOR ESCADA 

DUPLO APLICAÇÃO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.553 

051132 
 
 

 
SIMULADOR ESCADA 

DUPLO APLICAÇÃO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.554 

051133 
 

 

 
SIMULADOR ESCADA 

DUPLO APLICAÇÃO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.555 

051134 
 

 

 
SIMULADOR ESCADA 

DUPLO APLICAÇÃO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.556 

051135 
 

 

 
SIMULADOR ESCADA 

DUPLO APLICAÇÃO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.557 

 



45 
 

051136 
 

 

 
SIMULADOR ESCADA 

DUPLO APLICAÇÃO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.558 

051137 
 

 

 
SIMULADOR ESCADA 

DUPLO APLICAÇÃO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.559 

051138 
 
 

 
SIMULADOR ESCADA 

DUPLO APLICAÇÃO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.560 

051139 
 

 

 
SIMULADOR ESCADA 

DUPLO APLICAÇÃO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.561 

051140 
 
 

 
SIMULADOR ESCADA 

DUPLO APLICAÇÃO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.562 

051141 
 
 

 
SIMULADOR ESCADA 

DUPLO APLICAÇÃO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.563 

051142 
 

 

 
SIMULADOR ESCADA 

DUPLO APLICAÇÃO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.564 

051143 
 

 

 
SIMULADOR ESCADA 

DUPLO APLICAÇÃO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.565 

051144 
 

 

 
SIMULADOR ESCADA 

DUPLO APLICAÇÃO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.566 

 



46 
 

068482 
 

 

 
SMARTPHONE 

MULTILASER/G PRO2 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 28/07/2021 
 

 SIM SIM 
 

 

 

27.041 

068483 
 

 

 
SMARTPHONE 

MULTILASER/G PRO2 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

MOVEIS 28/07/2021 
 

 SIM SIM 
 

 

 

27.042 

050872 
 
 

 
TRICEPS ALAVANCA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.283 

050873 
 

 

 
TRICEPS ALAVANCA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.284 

050874 
 
 

 
TRICEPS ALAVANCA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.285 

050875 
 
 

 
TRICEPS ALAVANCA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.286 

050876 
 

 

 
TRICEPS ALAVANCA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.287 

050877 
 

 

 
TRICEPS ALAVANCA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.288 

050878 
 

 

 
TRICEPS ALAVANCA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.289 

 



47 
 

050879 
 

 

 
TRICEPS ALAVANCA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.290 

050880 
 

 

 
TRICEPS ALAVANCA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.291 

050881 
 
 

 
TRICEPS ALAVANCA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.292 

050882 
 

 

 
TRICEPS ALAVANCA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.293 

050883 
 
 

 
TRICEPS ALAVANCA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.294 

050884 
 
 

 
TRICEPS ALAVANCA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.295 

050885 
 

 

 
TRICEPS ALAVANCA - 

ATI 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 16/04/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.296 

051145 
 

 

 
TWISTH LATERAL 

DUPLO APLICAÇÃO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.567 

051146 
 

 

 
TWISTH LATERAL 

DUPLO APLICAÇÃO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.568 

 



48 
 

051147 
 

 

 
TWISTH LATERAL 

DUPLO APLICAÇÃO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.569 

051148 
 

 

 
TWISTH LATERAL 

DUPLO APLICAÇÃO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.570 

051149 
 
 

 
TWISTH LATERAL 

DUPLO APLICAÇÃO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.571 

051150 
 

 

 
TWISTH LATERAL 

DUPLO APLICAÇÃO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.572 

051151 
 
 

 
TWISTH LATERAL 

DUPLO APLICAÇÃO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.573 

051152 
 
 

 
TWISTH LATERAL 

DUPLO APLICAÇÃO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.574 

051153 
 

 

 
TWISTH LATERAL 

DUPLO APLICAÇÃO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.575 

051154 
 

 

 
TWISTH LATERAL 

DUPLO APLICAÇÃO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.576 

051155 
 

 

 
TWISTH LATERAL 

DUPLO APLICAÇÃO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.577 

 



49 
 

051156 
 

 

 
TWISTH LATERAL 

DUPLO APLICAÇÃO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.578 

051157 
 

 

 
TWISTH LATERAL 

DUPLO APLICAÇÃO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.579 

051158 
 
 

 
TWISTH LATERAL 

DUPLO APLICAÇÃO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.580 

051159 
 

 

 
TWISTH LATERAL 

DUPLO APLICAÇÃO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.581 

051160 
 
 

 
TWISTH LATERAL 

DUPLO APLICAÇÃO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.582 

051161 
 
 

 
TWISTH LATERAL 

DUPLO APLICAÇÃO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.583 

051162 
 

 

 
TWISTH LATERAL 

DUPLO APLICAÇÃO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.584 

051163 
 

 

 
TWISTH LATERAL 

DUPLO APLICAÇÃO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.585 

051164 
 

 

 
TWISTH LATERAL 

DUPLO APLICAÇÃO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

3.586 

 



50 
 

051165 
 

 

 
TWISTH LATERAL 

DUPLO APLICAÇÃO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.587 

051166 
 

 

 
TWISTH LATERAL 

DUPLO APLICAÇÃO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.588 

051167 
 
 

 
TWISTH LATERAL 

DUPLO APLICAÇÃO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

3.589 

051168 
 

 

 
TWISTH LATERAL 

DUPLO APLICAÇÃO 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 22/05/2015 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

3.590 

035092 
 

UDP AMD A8 

MEMORIA 4 GB HH 

500GB DV D-RW GAB 

YY7503 WIN 7 PRO 

DCIA-S 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 06/05/2014 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

1.095 

035093 
 

UDP AMD A8 

MEMORIA 4 GB HH 

500GB DV D-RW GAB 

YY7503 WIN 7 PRO 

DCIA-S 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 06/05/2014 
 

 NÃO NÃO 
 
 

 

1.096 

035094 
 

UDP AMD A8 

MEMORIA 4 GB HH 

500GB DV D-RW GAB 

YY7503 WIN 7 PRO 

DCIA-S 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 06/05/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

1.097 

035095 
 

UDP AMD A8 

MEMORIA 4 GB HH 

500GB DV D-RW GAB 

YY7503 WIN 7 PRO 

DCIA-S 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 06/05/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 
 

1.098 

035096 
 

UDP AMD A8 

MEMORIA 4 GB HH 

500GB DV D-RW GAB 

YY7503 WIN 7 PRO 

DCIA-S 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 06/05/2014 
 

 NÃO NÃO 
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51 
 

035097 
 

UDP AMD A8 

MEMORIA 4 GB HH 

500GB DV D-RW GAB 

YY7503 WIN 7 PRO 

DCIA-S 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 

ESPORTE E 

LAZER 

25 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

JUVENTUDE 
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LAZER 

29 SEC 

MUNIC DO 

IDOSO E DA 

PESSOA 

COM 

DEFICIENCIA 

MOVEIS 06/05/2014 
 

 NÃO NÃO 
 

 

 

1.100 

 























ANEXO II  

LEIS QUE IMPACTARAM  A  FOLHA DE PAGAMENTO 

 

D.O.M (SGA), de 16 de março de 2023 

 

 

 

 



 

D.O.M (SGA), de 23 de janeiro de 2024 

 



 

D.O.M (SGA), de 23 de janeiro de 2024 
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D.O.M (SGA), de 23 de janeiro de 2024 

 

 

 



 

D.O.M (SGA), 04 de abril de 2024 

 





Nome Matricula DataPosse vlrSalarioBruto Setor TipoVinculo
ABEL FRANKLIN PEREIRA FIRMINO 99317 01/04/2024 2.460,50           ATP - URUACU Efetivo
ABIGAIL DANTAS DA CUNHA 8519 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
ACACIA BATISTA DE OLIVEIRA 86886 10/03/2022 3.437,88           CMAEE - CENTRO MUN ATEND EDUC ESP Efetivo
ACHERLIN SERAFIM DA SILVA 86339 08/03/2022 3.437,88           E.M. VARELA BARCA Efetivo
ADEL GERALDO GALVAO 109 31/12/1993 2.000,33           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
ADELAIDE EULINA TEIXEIRA DE MOURA 9419 15/07/2003 5.528,45           E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
ADELAIDE MARQUES CARNEIRO 4941 04/06/1991 14.163,86         SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
ADENALDO VALCACIO DA SILVA 7528 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
ADENILDE LIMA DE SA CRUZ 11574 01/07/2015 4.358,76           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
ADENILTON SILVA DE PAIVA 11344 07/02/2012 1.553,20           SEMTASC - SCFV (PETI) Efetivo
ADJA RENATA GONCALVES FERNANDES 84506 07/03/2022 3.437,88           CRECHE MARIA LALA DA COSTA Efetivo
ADJANILSON JADSON LEMOS VITORIANO 89826 23/05/2022 1.947,33           CASA ABRIGO Efetivo
ADRIANA ALMEIDA DE SOUZA 9909 20/02/2006 1.553,20           C.E. 1º DE MAIO Efetivo
ADRIANA ALVES DE ALBUQUERQUE 6381 02/05/1996 6.616,75           SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
ADRIANA AMARAL DE ARAUJO NASCIMENTO 9338 16/07/2003 8.735,80           E.M. CANTINHO DO SABER Efetivo
ADRIANA BARBOSA DE AQUINO HONORIO 9568 13/08/2003 6.648,18           ATP/PSF - AMARANTE Efetivo
ADRIANA BATISTA CANDIDO 12535 26/02/2016 4.358,76           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
ADRIANA BATISTA CANDIDO 12535 10/03/2022 3.437,88           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
ADRIANA CRISTINA DA SILVA 6117 31/05/1991 8.995,42           E.M. LAURIETE V. SILVA Efetivo
ADRIANA DA SILVA PIMENTA JALES 12558 09/03/2016 8.014,45           CRECHE MARIA LALA DA COSTA Efetivo
ADRIANA DAMASCENO MEDEIROS 89850 23/05/2022 1.412,00           SEMTASC - SCFV (PETI) Efetivo
ADRIANA DOS SANTOS SILVA 9028 10/06/2003 7.292,75           SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
ADRIANA FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA 12462 12/02/2016 1.629,45           SEMTASC - CRAS Efetivo
ADRIANA RODRIGUES DE SOUSA 6100 27/05/1991 12.433,13         E.M. LEONEL MESQUITA Efetivo
ADRIANA SAMILES BARROS DA SILVA 11587 18/08/2015 -                     CASA ABRIGO Efetivo
ADRIANE MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA 9095 10/06/2003 2.118,00           C.E. POTI CAVALCANTI Efetivo
ADRIANE MARIA SILVA DE VERAS 5799 04/08/1995 7.973,22           E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
ADRIANO AMANCIO DA SILVA 85081 08/03/2022 3.437,88           E.M. JOSE HORACIO DE GOIS Efetivo
ADRIANO VICENTE ARRUDA 12555 02/03/2016 4.576,75           CRECHE MARIA LALA DA COSTA Efetivo
AELSON MOREIRA DA SILVA 9567 05/09/2003 2.247,89           SMS - LABORATORIO SAO GONCALO Efetivo
ALANA MOREIRA DE MELO CHAVES 11127 02/01/2012 8.012,85           ATB/PSF - IGREJA NOVA Efetivo
ALANA RAYZA VIDAL JERONIMO DO NASCIMENTO 98833 27/03/2024 2.808,77           SEC.MUN.MEIO AMB E URBANISMO Efetivo
ALBERI CREDISON ALVES DE ARAUJO 4858 02/07/1996 1.623,80           C.E. HAMILTON R.S. JUNIOR Efetivo
ALBERTO MAGNUS TEIXEIRA DO MONTE 9737 01/12/2003 5.709,78           ATB - JARDIM LOLA Efetivo
ALCIMAR SILVA DE GOIS 85138 08/03/2022 3.437,88           E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
ALCINA DINIZ DE SOUZA 5350 02/05/1996 8.390,27           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo



ALDAIR MIRANDA DA SILVA 7817 02/01/2003 4.255,80           SEC.MUN.MEIO AMB E URBANISMO Efetivo
ALDENIRA XAVIER DE SOUZA SILVA 9231 17/07/2003 6.622,59           CEMEI - AIDA DOS SANTOS CONCEICAO Efetivo
ALDENISIA ALVES ALBUQUERQUE BARBOSA 5107 29/04/1996 7.392,05           ATB - RIO DA PRATA Efetivo
ALDENISIA OLIVEIRA DE LIMA 9305 16/07/2003 10.391,47         E.M. LEONEL MESQUITA Efetivo
ALDENIZE FREIRE PEREIRA DE LIMA 9508 10/06/2003 5.540,16           SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
ALDERI DIAS DA SILVA 5607 04/06/1991 8.613,18           E.M. JOAQUIM V. HOLANDA Efetivo
ALDILENE ABREU FERREIRA 9885 20/02/2006 5.766,64           E.M. JESSICA D. B. MELO Efetivo
ALDILENE ALBUQUERQUE MAFALDO 5114 19/06/1996 2.704,03           SMS - NIVEL  CENTRAL Efetivo
ALDO AMERICO DE SOUZA FILHO 12467 15/02/2016 1.482,60           SEMTASC - SCFV (PETI) Efetivo
ALDO OLIVEIRA DE BRITO 9178 10/06/2003 1.623,80           DEPARTAMENTO MUN. DE TRANSITO Efetivo
ALEJANDRO MALALA MARTINS 12472 16/02/2016 5.128,89           SMS - NASF  II (LOTEAMENTOS) Efetivo
ALENUSKA DE SA ALVES SATIRO 11455 24/04/2014 4.576,75           C.E. POTI CAVALCANTI Efetivo
ALESSANDRA KARLA SILVA DA COSTA NASCIMENTO 9456 15/07/2003 9.530,48           E.M. DAMIAO JANUARIO Efetivo
ALESSANDRA MARIA DE SOUZA SOARES 9620 10/09/2003 6.953,77           CEMEI - AIDA DOS SANTOS CONCEICAO Efetivo
ALESSANDRA MICHELLE ALVARES ANDRADE 9455 15/07/2003 8.678,32           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
ALESSANDRO AIRES ALEXANDRE 11181 02/01/2012 5.359,84           SMS - NIVEL  CENTRAL Efetivo
ALEXANDRA BARBALHO RODRIGUES DOS SANTOS 11303 01/03/2012 5.034,43           CRECHE PE TIAGO THEISEN Efetivo
ALEXANDRE AUGUSTO TEIXEIRA 9715 28/11/2003 2.654,56           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
ALEXANDRE DOS ANJOS FERREIRA 11443 25/03/2014 8.472,13           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
ALEXANDRE DOS SANTOS SOUSA 87734 01/04/2022 3.437,88           E.M. ALFREDO M. FILHO Efetivo
ALEXANDRO RUSSEL PINTO DE SOUZA 88463 01/04/2022 6.875,58           E.M. GENESIO C. DE MACEDO Efetivo
ALEXSANDRA DE OLIVEIRA APOLINARIO DA SILVA 12533 01/03/2016 4.576,75           E.M. LUIZ F. ASSUNCAO Efetivo
ALEXSANDRA DOS SANTOS FELIX DA SILVA 9083 14/07/2003 1.685,84           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
ALEXSANDRA KARLA LIRA DE OLIVEIRA BORGES 9840 20/05/2005 1.895,50           SEC.MUN DE TRAB ASSIST S CIDAD/CEDIDOS Efetivo
ALEXSANDRA PAIVA DE LIMA 9081 10/06/2003 1.623,80           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
ALEXSANDRA ROGERIA DE SOUZA CHO LUCK 9004 10/06/2003 2.118,00           E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
ALEXSANDRO DA SILVA SANTOS 86940 09/03/2022 4.583,78           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
ALEXSANDRO LIMA PEREIRA 9707 28/11/2003 2.654,56           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
ALEXSANDRO PEREIRA DA SILVA 9712 28/11/2003 2.259,20           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
ALEXSSANDRA RODRIGUES BEZERRIL 9741 01/12/2003 3.029,77           SMS - LABORATORIO SAO GONCALO Efetivo
ALICIA SILVESTRE DE ARAUJO 86614 07/03/2022 1.412,00           SEMTASC - SCFV (PETI) Efetivo
ALINE ALVES DE AZEVEDO 11280 01/03/2012 5.034,43           E.M. FRANCISCO P. CAVALCANTI Efetivo
ALINE ARAUJO E SILVA LUCENA DE SOUSA 11130 02/01/2012 8.265,17           ATB/PSF - GUANDUBA  Efetivo
ALINE CECILIA JONES DE LIMA 87009 16/03/2022 3.437,88           E.M. JONAS E.DE NORONHA Efetivo
ALINE LOPES PINHEIRO 100226 01/04/2024 3.707,82           ATB/PSF - GOLANDIM II Efetivo
ALINE MIRANDA BARBOSA 8119 01/12/2003 1.823,80           SMS/CEO Efetivo
ALINE MYLENA GUEDES DA COSTA OLIVEIRA 11613 19/08/2015 5.492,08           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo



ALINE PEREIRA DE AMORIM 11128 02/01/2012 8.265,17           ATB/PSF - NOVO SANTO ANTONIO Efetivo
ALINE RAQUEL DE LIMA RIBEIRO 98663 25/03/2024 1.492,77           SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
ALINE SETUBAL DA SILVEIRA 88609 01/04/2022 3.437,88           E.M. VER. AILDO MENDES Efetivo
ALINE SILVA DE OLIVEIRA 11549 20/04/2015 7.232,33           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
ALINE SOARES E SILVA FERREIRA 86428 10/03/2022 3.437,88           E.M. JOAQUIM V. HOLANDA Efetivo
ALISON SOARES DO NASCIMENTO 85855 14/03/2022 3.750,38           ATB/PSF - JARDIM LOLA Efetivo
ALLANA SANTOS DE SOUSA 88781 01/04/2022 7.964,20           ATB/PSF - GOLANDIM I Efetivo
ALLCYDET ANDREZA PEREIRA JOTA 84980 10/03/2022 3.437,88           E.M. MARIA RUFINA DE LIMA Efetivo
ALLISON DE ARAUJO LUCENA  11515 17/11/2014 6.528,68           ATP - URUACU Efetivo
ALNIR DE LIMA JACINTO 86711 10/03/2022 3.437,88           E.M. ALFREDO M. FILHO Efetivo
ALRICELIO TOMAZ DA SILVA 9147 10/06/2003 1.623,80           FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA Efetivo
ALTAMAR SANTOS DA SILVA 11243 01/03/2012 4.377,75           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
ALTAMIR DA SILVA GOMES 9732 28/11/2003 1.906,20           SEC.MUN.AGROP DESENV AGRARIO Efetivo
ALUIZIO GALVAO DA SILVA 4969 20/08/1996 2.534,60           ATB - GUAJIRU Efetivo
ALZENEIDE SA DE SOUZA LIMA 9136 10/06/2003 2.118,00           E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
ALZENIRA DA SILVA MORAIS DUARTE 8270 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
ALZIRA DE SOUZA LIMA CUNHA 85111 08/03/2022 3.437,88           E.M. LEONEL MESQUITA Efetivo
AMANDA BARBOSA DE SOUZA 11501 01/10/2014 4.914,72           SEC.MUN.DEFESA SOCIAL Efetivo
AMANDA BATISTA LIMA DOS SANTOS 84859 07/03/2022 6.875,58           E.M. DJALMA MARINHO Efetivo
AMANDA DE CASSIA FERREIRA GOMES CORREIA 11591 17/08/2015 8.118,05           ATB/PSF - SAO GONCALO Efetivo
AMANDA NARAYANE DE AMORIM DANTAS 85120 08/03/2022 6.875,58           E.M. LAURIETE V. SILVA Efetivo
AMAURI FILGUEIRA NETO 11188 02/01/2012 6.654,84           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
AMAURY ARAUJO MATOS 5701 22/08/1996 2.446,75           E.M. DAMIAO JANUARIO Efetivo
AMERICO FILIPE SILVA DE OLIVEIRA 87114 14/03/2022 6.875,58           E.M. LUIZ DE F. LIMA Efetivo
ANA CARINA SOUZA ALVES 6138 30/05/1994 5.619,83           PROCURADORIA GERAL Efetivo
ANA CARLA FERREIRA DE SOUZA 7346 25/10/2007 3.812,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
ANA CAROLINE DE LIMA SARAIVA 89885 23/05/2022 1.842,77           CASA ABRIGO Efetivo
ANA CATARINA ZACARIAS DE SOUSA FEITOSA 9794 21/06/2004 4.328,25           SMS - LABORATORIO SAO GONCALO Efetivo
ANA CELIA DE FREITAS SILVA 11476 16/07/2014 8.472,13           E.M. LEONEL MESQUITA Efetivo
ANA CELIA DUARTE CAMARA 5351 29/05/1991 12.126,46         E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
ANA CELIA SOARES 7444 25/10/2007 4.016,50           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
ANA CINTIA MORAIS DE ARAUJO MEDEIROS 9559 13/08/2003 2.545,63           ATB/PSF - SERRINHA Efetivo
ANA CLAUDIA DUARTE DE SOUSA 9051 10/06/2003 1.623,80           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
ANA CLAUDIA PEREIRA FRANCA 9908 20/02/2006 1.615,24           C.E. POTI CAVALCANTI Efetivo
ANA CLEIDE SILVA SANTOS DE FRANÇA 11554 06/05/2015 3.437,88           CRECHE PE TIAGO THEISEN Efetivo
ANA CONCEICAO TEODOSIO DE SOUZA PAIVA 2889 23/03/2006 3.129,11           SMS/CEO Efetivo
ANA CRISTINA ARAUJO ALVES 9350 16/07/2003 7.510,07           E.M. LEONEL MESQUITA Efetivo



ANA CRISTINA DA SILVA PEREIRA 9251 17/07/2003 7.231,92           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
ANA CRISTINA DE OLIVEIRA 5935 09/03/2022 6.875,58           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
ANA CRISTINA DO NASCIMENTO FONSECA ARAUJO 5928 03/07/1996 7.053,23           C.E. POTI CAVALCANTI Efetivo
ANA CRISTINA PATRICIO 11606 03/09/2015 4.576,75           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
ANA DILMA DA SILVA 7445 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
ANA FLAVIA DE SOUSA ARAUJO CARLOS 9371 16/07/2003 6.092,78           E.M. GENESIO C. DE MACEDO Efetivo
ANA IARA RODRIGUES DE SOUZA 88617 01/04/2022 4.125,42           E.M. MARIA RUFINA DE LIMA Efetivo
ANA KALINE DE LIMA MARTINS 11614 12/08/2015 7.417,47           C.E. POTI CAVALCANTI Efetivo
ANA KARINA MENDES DA SILVA 1064 30/04/1996 1.615,24           SEC. MUN. DE SAUDE/CEDIDOS Efetivo
ANA KARLA DA SILVA 9607 10/06/2003 1.623,80           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
ANA KARLA DE SOUSA COSTA 9138 10/06/2003 -                     C.E. 1º DE MAIO Efetivo
ANA KARLA OLIVEIRA DE MORAIS SANTOS 9509 10/06/2003 1.623,80           CEMEI - COTEMINAS Efetivo
ANA KATARINA RIBEIRO DO MONTE 9850 23/03/2006 2.751,16           SMS/CEO Efetivo
ANA LICIA SOARES FERNANDES PIMENTA 12476 15/02/2016 2.561,37           SMS - NASF  I - (MANGUEIRAO) Efetivo
ANA LUCIA DE LACERDA 9294 16/07/2003 9.000,71           E.M. MARIA DA CRUZ B. CAVALCANTI Efetivo
ANA LUCIA DOS SANTOS SIMAO CARNEIRO 10 13/05/1996 2.504,79           ATB - SANTO ANTONIO Efetivo
ANA LUCIA VENCESLAU MARCOLINO ALVES 351 02/05/1996 2.904,03           ATP/PSF - LOTEAMENTOS Efetivo
ANA LUIZA DE SOUZA GERMANO 9310 16/07/2003 4.826,46           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
ANA MARCIA GONCALVES DA SILVA 9621 02/10/2003 9.196,50           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
ANA MARGARETH DOS SANTOS SILVA 5929 12/09/1991 1.623,80           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
ANA MARIA DE LIMA 9510 14/08/2003 1.615,24           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
ANA MARIA DOS SANTOS CRUZ SILVA 7446 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
ANA MARIA GARRIDO 6372 03/02/1997 8.942,79           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
ANA MARIA MOURA DE OLIVEIRA 9608 13/08/2003 3.211,28           SMS - LABORATORIO SAO GONCALO Efetivo
ANA MARIA PEGADO 9511 08/07/2003 1.544,64           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
ANA MARIA TEIXEIRA DE SOUZA 9873 20/02/2006 1.623,80           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
ANA MARIA VALCACIO DA SILVA 5113 09/05/1996 1.553,20           ATB - BELA VISTA Efetivo
ANA PATRICIA SANTOS DIAS 89834 21/06/2022 1.492,77           SEMTASC - CRAS Efetivo
ANA PAULA CAMPELO DOS SANTOS 6126 13/05/1996 10.040,62         E.M. GEORGINA A. VIANA Efetivo
ANA PAULA DIAS DOS SANTOS MORAIS 11241 01/03/2012 5.740,43           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
ANA SANDRA SILVA DE MELO 7854 23/03/2006 3.001,98           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
ANA TEREZA CARLOS DE AMORIM LUCENA 11386 18/06/2013 6.861,81           ATB/PSF - GUAJIRU Efetivo
ANA VIRGINIA CAVALCANTE DE QUEIROZ PAIVA 9704 31/10/2003 7.016,95           E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
ANA VITORIA DA SILVA 11571 03/07/2015 4.576,75           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
ANAMELIA DIAS MACIEL 9315 16/07/2003 5.298,10           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
ANDERSON DE OLIVEIRA LOPES 9678 10/06/2003 1.694,40           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
ANDERSON DE SOUZA SILVA 11277 01/03/2012 5.034,43           E.M. CANTINHO DO SABER Efetivo



ANDRADE DOS SANTOS BENTO 98868 26/03/2024 16.143,59         SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
ANDRE BENEDITO DA SILVA 7426 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
ANDRE FILIPE FERNANDES DE SOUSA 96059 29/08/2023 1.965,00           DEPARTAMENTO MUN. DE TRANSITO Efetivo
ANDRE LUIS DO NASCIMENTO BEZERRA 85910 04/03/2022 3.765,00           DEPARTAMENTO MUN. DE TRANSITO Efetivo
ANDRE PARDUCCI SOARES DE LIMA 86827 09/03/2022 3.437,88           E.M. MARIA DE L. SOUZA Efetivo
ANDREA CARLA GONCALVES FERREIRA DE ARAUJO 11426 04/02/2014 4.358,76           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
ANDREA FRANCISCA DA SILVA 12429 23/09/2015 3.437,88           CRECHE PE TIAGO THEISEN Efetivo
ANDREA KARLA MATIAS PEREIRA 100129 01/04/2024 2.460,50           ATB/PSF - NOVO AMARANTE Efetivo
ANDREA RAIANE DOS REIS 96261 05/09/2023 -                     SEC.MUN.DEFESA SOCIAL Efetivo
ANDREA SILVA ANDRADE DE ARAUJO 5572 03/06/1991 9.935,85           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
ANDREIA ARAUJO DE FRANCA 85529 11/03/2022 1.940,60           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
ANDREIA DA SILVA BARBOSA 88676 01/04/2022 3.750,38           ATP/PSF - AMARANTE Efetivo
ANDREIA KARLA FRANCO DE ARAUJO 6379 23/06/2006 2.751,16           SMS/CEO Efetivo
ANDREIA SILVA DE MELO 11236 01/03/2012 6.041,30           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
ANDRESSA FERREIRA BARBOSA DE ARAUJO 84646 07/03/2022 3.437,88           CEMEI - IRACEMA NISIA DE OLIVEIRA Efetivo
ANDRESSA LIMA DE SOUZA 88188 01/04/2022 3.437,88           CRECHE PE TIAGO THEISEN Efetivo
ANDREZA ALBUQUERQUE DE MORAIS 9288 16/07/2003 10.060,29         E.M. JOAQUIM V. HOLANDA Efetivo
ANDREZA CRISTINA SOUZA DA SILVA 9903 20/02/2006 4.387,59           E.M. LUIZ F. ASSUNCAO Efetivo
ANDREZA DE LIMA E SILVA 84832 07/03/2022 3.437,88           CEMEI - COTEMINAS Efetivo
ANDREZZA DE FATIMA SILVA DE MEDEIROS 11604 31/08/2015 3.437,88           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
ANGELA CARLA BARBOSA DA SILVA 9512 30/07/2003 2.259,20           E.M. CANTINHO DO SABER Efetivo
ANGELA JACQUILENE BEZERRA DE MEDEIROS CARVALHO 11474 29/07/2014 5.034,43           E.M. GENESIO C. DE MACEDO Efetivo
ANGELA MARIA SILVA 9506 10/06/2003 1.623,80           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
ANGELA PAULA DINIZ LIMA 5642 06/09/1996 7.973,22           E.M. MARIA RUFINA DE LIMA Efetivo
ANIELLE MARIA DE OLIVEIRA CHAVES 88765 01/04/2022 2.460,50           ATB - AMARANTE Efetivo
ANIELLI NEVES SILVA DA COSTA 9204 07/08/2003 2.182,49           SMS - LABORATORIO SAO GONCALO Efetivo
ANIELSON BEVENUTO BRANDAO 331 25/10/2007 3.812,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
ANIUSKA PAIVA CAVALCANTI MELO DE ARAUJO 11190 02/01/2012 6.402,52           ATB - GOLANDIM I Efetivo
ANNA CAROLINNY CALDAS DA SILVA ALVES 11295 01/03/2012 5.034,43           PRE-ESCOLAR CLEIDE MELO Efetivo
ANNA HIRIS DE FREITAS VASCONCELOS 12449 16/11/2015 4.576,75           E.M. DJALMA MARINHO Efetivo
ANNA LETICIA ARAUJO DA MATA 98809 25/03/2024 2.808,77           SEC.MUN.MEIO AMB E URBANISMO Efetivo
ANNEUSA CAETANO DUARTE 5352 28/07/1995 12.527,17         CENTRO INFANTIL COTEMINAS Efetivo
ANNY CLECIA COSTA  DE  FREITAS  SILVA 11110 02/01/2012 2.761,07           SMS/CEO Efetivo
ANNY KARINE FREIRE DA SILVA 85715 14/03/2022 4.589,56           ATB - JARDIM LOLA Efetivo
ANNY SUSY REVOREDO FLORENTINO 84794 07/03/2022 3.953,56           CEMEI - IRACEMA NISIA DE OLIVEIRA Efetivo
ANTONIA ANDREZA RIBEIRO ALVES 84689 07/03/2022 3.437,88           CEMEI - IRACEMA NISIA DE OLIVEIRA Efetivo
ANTONIA DE SOUZA FERREIRA LINHARES 6402 02/01/2003 2.329,80           E.M. VARELA BARCA Efetivo



ANTONIA MARIA DE MELO ATANASIO 9112 10/06/2003 -                     E.M. CANTINHO DO SABER Efetivo
ANTONIA VERANICE DE MOURA SANTOS 12548 01/03/2016 4.576,75           CRECHE MARIA LALA DA COSTA Efetivo
ANTONIA ZENILDA DO NASCIMENTO SILVA 11460 16/07/2014 -                     E.M. ALFREDO M. FILHO Efetivo
ANTONIO BENJAMIM DE ARAUJO NETO 6045 10/08/1995 9.608,75           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO 5504 24/04/1996 6.399,79           E.M. JESSICA D. B. MELO Efetivo
ANTONIO FERREIRA DE MELO JUNIOR 86975 14/03/2022 3.437,88           E.M. DAMIAO JANUARIO Efetivo
ANTONIO GOMES INACIO 400 11/08/2003 3.251,68           ATB/PSF - BARRO DURO Efetivo
ANTONIO LEONI DOS SANTOS JUNIOR 88552 01/04/2022 4.815,64           ATB - GOLANDIM I Efetivo
ANTONIO MACENA DA SILVA 87084 10/03/2022 3.437,88           E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
ANTONIO MENDES VASCONCELOS 7447 25/10/2007 3.734,10           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
ANTONIO OLIVEIRA DE LIMA 7392 25/10/2007 3.247,60           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
ANTONIO SABINO JUNIOR 8094 25/10/2007 3.812,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
ANTONIO VALCACIO DA SILVA 6073 10/06/1996 11.410,91         E.M. MARIA DE L. SOUZA Efetivo
ARABELA LOPES DE MEDEIROS 9819 14/06/2004 6.622,58           E.M. GENESIO C. DE MACEDO Efetivo
ARACELLY ANDREZZA OLIVEIRA NEVES DE ANDRADE 11593 20/08/2015 2.679,78           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
ARACELLY CARLINDA OLIVEIRA DE MENDONCA 11603 26/08/2015 4.576,75           C.E. POTI CAVALCANTI Efetivo
ARIANE MARINHO RIBEIRO 11132 02/01/2012 8.139,01           ATB/PSF - BELA VISTA Efetivo
ARILDA MONICA MATIAS 9275 16/07/2003 6.887,49           E.M. MARIA DA CRUZ B. CAVALCANTI Efetivo
ARIOSTON DE SOUZA ABRANTES 5353 30/04/1996 6.933,21           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
ARLENE DELFINO DE OLIVEIRA COSTA 9760 05/03/2004 7.722,53           E.M. MARIA DA CRUZ B. CAVALCANTI Efetivo
ARTUR CARNEIRO CAMARA 11500 01/10/2014 6.615,93           SEC.MUN.DEFESA SOCIAL Efetivo
ARTUR MAURICIO MAUX DE FIGUEIREDO 6139 03/07/1996 39.653,01         PROCURADORIA GERAL Efetivo
AUDREY  MENDES  SOARES 11151 02/01/2012 3.961,06           ATB - RIO DA PRATA Efetivo
AUGUSTO CEZAR MARINHO 86894 10/03/2022 3.437,88           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
AVELINO JOSE CAVALCANTI BISNETO 89001 01/04/2022 4.574,26           SMS - NIVEL  CENTRAL Efetivo
BARBARA CAMPOS GINES LORENA DE SOUZA 99309 02/04/2024 3.437,88           CEMEF DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
BARBARA DAYANE DE VASCONCELOS NEVES 11339 16/02/2012 1.553,20           SEC.MUN DE TRAB ASSIST S CIDAD/CEDIDOS Efetivo
BEATRIZ FERNANDA DO MONTE SILVA TEOFILO 84727 07/03/2022 6.875,58           CRECHE MUN PROF LUZENILDO B DA SILVA Efetivo
BEATRIZ SALUSTIANO DA SILVA 84590 07/03/2022 6.875,58           CRECHE MUN PROF LUZENILDO B DA SILVA Efetivo
BENEDITA DE OLIVEIRA DANTAS 5864 03/08/1995 10.370,81         E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
BENONE HENRIQUE DAMASCENO DE ALMEIDA 7366 25/10/2007 3.106,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
BIANCA CAROLINE DE ARAUJO COSTA GOMES 100269 01/04/2024 3.636,00           SMS/CEO Efetivo
BRENO MEDEIROS MENEZES DE AGUIAR 11440 10/03/2014 2.869,20           SEC.MUN.MEIO AMB E URBANISMO Efetivo
BRUNA  SUELLEN DO NASCIMENTO LIMA 11180 02/01/2012 3.855,55           SMS/CER Efetivo
BRUNO TORRES DA SILVA 10053 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
BRUNO VANIERIO SILVA DE OLIVEIRA 96199 05/09/2023 6.295,00           SEC.MUN.DEFESA SOCIAL Efetivo
CAIO FABIO DE OLIVEIRA SILVA 9505 18/07/2003 1.859,13           C.E. HAMILTON R.S. JUNIOR Efetivo



CALINE TAVARES DOS SANTOS 9915 20/02/2006 5.802,73           E.M. GENESIO C. DE MACEDO Efetivo
CAMILA CARVALHO DE ALMEIDA 87750 01/04/2022 5.139,63           E.M. VER. AILDO MENDES Efetivo
CAMILA FARIAS VITORINO 98795 25/03/2024 2.808,77           SEC.MUN.MEIO AMB E URBANISMO Efetivo
CAMILA MARIA NUNES DE OLIVEIRA 11306 01/03/2012 5.034,43           CENTRO INFANTIL COTEMINAS Efetivo
CAMILA MARTINS GOMES MORAIS 86134 14/03/2022 3.437,88           E.M. JOSE FRANCISCO COSTA Efetivo
CARLA SAMILY DE OLIVEIRA COSTA 99104 01/04/2024 3.636,00           SMS/CEO Efetivo
CARLA SILVANA DE BARROS 9401 15/07/2003 6.887,49           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
CARLOS ALBERTO DA COSTA 9744 01/12/2003 2.796,82           SMS - NIVEL  CENTRAL Efetivo
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA FILHO 99988 01/04/2024 3.636,00           SMS/CEO Efetivo
CARLOS ALEXANDRE DUARTE DA COSTA 2200 28/11/2003 1.859,13           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
CARLOS ANDRE DA SILVA 86665 14/03/2022 3.437,88           CMAEE - CENTRO MUN ATEND EDUC ESP Efetivo
CARLOS ANDRE SOARES DE LIMA 8326 25/10/2007 3.812,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
CARLOS CESAR GOMES PEREIRA 9866 20/02/2006 1.694,40           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
CARLOS ENIO NAZARIO 4880 25/08/1995 2.118,00           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
CARLOS GABRIEL MEDEIROS SILVA 96130 05/09/2023 -                     SEC.MUN.DEFESA SOCIAL Efetivo
CARLOS JUNIOR REGIS SILVA 85146 11/03/2022 3.437,88           E.M. CANTINHO DO SABER Efetivo
CARMELITA DE SOUZA PAIXAO MORAIS 5355 29/05/1991 8.995,43           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
CARMEM LUCIA SALGADO VILLELA 9579 13/08/2003 5.578,95           SMS - NIVEL  CENTRAL Efetivo
CAROLINI DE OLIVEIRA SALES 84514 07/03/2022 3.437,88           E.M. LEONEL MESQUITA Efetivo
CASSIO AMBROSIO DA SILVA 100293 01/04/2024 1.877,96           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
CELENICE DE ABREU FIGUEIREDO TEIXEIRA 7443 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
CELIA MARIA DA SILVA 5931 23/08/1995 9.880,65           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
CELIA MARIA SILVA DA COSTA 9351 16/07/2003 6.953,77           C.E. POTI CAVALCANTI Efetivo
CELMA MARIA CRUZ DE SOUZA E SILVA 9128 10/06/2003 1.694,40           CEMEI - AIDA DOS SANTOS CONCEICAO Efetivo
CESAR ALEXANDRE SILVA FONTES 96148 05/09/2023 6.632,50           SEC.MUN.DEFESA SOCIAL Efetivo
CESAR VERISSIMO DE OLIVEIRA 9438 15/07/2003 6.675,62           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
CESAR VIRGINIO PEREIRA DE OLIVEIRA 100196 01/04/2024 4.815,64           SMS - NIVEL  CENTRAL Efetivo
CHREOSIL PROTASIO DE LIMA 5082 01/03/2004 7.144,40           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
CICERA MARIA DE FARIAS MARTINS 9625 06/10/2003 5.528,45           E.M. LAURIETE V. SILVA Efetivo
CILENE MARIA GOUVEIA DE ALBUQUERQUE SILVA 9745 01/12/2003 3.570,02           ATB - REGO MOLEIRO Efetivo
CIMARA VIEIRA DE MEDEIROS 100145 01/04/2024 2.115,20           SMS/CEO Efetivo
CINTHIA SANY FRANCA XAVIER 98876 25/03/2024 2.808,77           SEC.MUN.MEIO AMB E URBANISMO Efetivo
CINTHYA CATARINE COSTA DOS SANTOS 11355 15/03/2012 5.359,84           SMS - NASF  I - (MANGUEIRAO) Efetivo
CINTIA DE MELO SOUZA FREITAS 9022 10/06/2003 1.685,84           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
CLAUDETE FERREIRA DA SILVA 11438 19/03/2014 1.642,05           SEMTASC - CRAS Efetivo
CLAUDETE FURTADO DIAS DE FREITAS 5442 29/05/1991 12.433,13         CEMEF DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
CLAUDIA ALVES DA ROCHA 2021 02/01/2003 2.182,49           ATB - RIO DA PRATA Efetivo



CLAUDIA COSTA BEZERRA DE ARAUJO 9144 10/06/2003 2.400,40           E.M. MAURICIO F. OLIVEIRA Efetivo
CLAUDIA CRISTINA MONTEIRO DOS SANTOS BRITO 1171 03/09/1996 7.009,43           E.M. ALFREDO M. FILHO Efetivo
CLAUDIA DA SILVA PINTO 9337 16/07/2003 8.672,62           E.M. MARIA DA CRUZ B. CAVALCANTI Efetivo
CLAUDIA DE MORAIS SOUZA FERREIRA 11430 11/03/2014 4.576,75           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
CLAUDIA ESTELITA DO NASCIMENTO FREIRE 9821 16/06/2004 6.559,61           CEMEI - IRACEMA NISIA DE OLIVEIRA Efetivo
CLAUDIA EUGENIA LOPES DA SILVA 86495 14/03/2022 3.437,88           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
CLAUDIA HELENA BEZERRA DA CUNHA DA SILVA 11267 01/03/2012 5.034,43           E.M. CANTINHO DO SABER Efetivo
CLAUDIA MARIA MELO DA COSTA 6140 18/08/1995 2.700,39           PROCURADORIA GERAL Efetivo
CLAUDIA MARIA SALVADOR DE VASCONCELOS 89010 01/04/2022 3.437,88           E.M. JESSICA D. B. MELO Efetivo
CLAUDIA PATRICIA MELO DA SILVA VALE 12530 12/02/2016 1.917,41           SEMTASC - CREAS Efetivo
CLAUDIA PINHEIRO DA CAMARA 9743 01/12/2003 3.630,14           SMS/COORD DE VIGILANCIA EM SAUDE Efetivo
CLAUDIA TEREZINHA DE MEDEIROS DE FIGUEIREDO 11315 28/02/2012 10.416,90         GABINETE DO PREFEITO Efetivo
CLAUDIANE GOMES VANDERLEI 11111 02/01/2012 2.496,14           SMS/CEO Efetivo
CLAUDIANUSKA RODRIGUES 5123 28/07/1995 6.320,31           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
CLAUDINERE ARAUJO DA SILVA 85553 10/03/2022 3.437,88           E.M. JONAS E.DE NORONHA Efetivo
CLAUDIO DUARTE DE SOUSA 2064 01/03/2001 2.725,16           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
CLEA MARISE ALVES SOARES 5295 02/01/2003 10.591,98         SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
CLEANTO CARLOS DE QUEIROZ 4882 06/10/1995 4.326,40           SEC.MUN.MEIO AMB E URBANISMO Efetivo
CLEBER CESAR MAGNO DE FREITAS 11100 02/01/2012 1.553,20           SEC.MUN DE TRAB ASSIST S CIDAD Efetivo
CLEBESON DA SILVA NOBREGA 11599 14/09/2015 8.929,78           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
CLECIA VANESSA BEZERRA DO NASCIMENTO 86347 10/03/2022 6.875,58           E.M. MARIA RUFINA DE LIMA Efetivo
CLECIO JOSE DA SILVA 9108 10/06/2003 1.694,40           E.M. VER. AILDO MENDES Efetivo
CLEIA ROSELY SARAIVA 100013 01/04/2024 2.115,20           SMS/CEO Efetivo
CLEIA SILVA DE MELO 9015 10/06/2003 1.694,40           E.M. MARIA DA CRUZ B. CAVALCANTI Efetivo
CLEIDE MIRIAM NOBERTO DA SILVA 9196 28/07/2003 2.020,82           ATB - RIO DA PRATA Efetivo
CLEIDE VANIA TARQUINIO DIAS 7769 25/10/2007 3.875,30           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
CLEONILDA RODRIGUES DE LIMA 5965 20/07/1991 8.034,23           C.E. HAMILTON R.S. JUNIOR Efetivo
CLEZILDA CAMPOS PINTO 7428 25/10/2007 5.083,20           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
CONCEICAO LIMA PEREIRA DA SILVA 5124 01/08/1995 6.560,60           ATB - SAO GONCALO Efetivo
CONCEICAO NEUMA TRIGUEIRO DE MEDEIROS LUCAS DO NASCIMENTO 5608 28/07/1995 9.788,66           CRECHE MARIA LALA DA COSTA Efetivo
CRISTIANE ARAUJO ALMEIDA CABRAL 86410 08/03/2022 3.437,88           E.M. JOAQUIM INES DO NASCIMENTO Efetivo
CRISTIANE ARAUJO FELIX SANTIAGO 7448 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
CRISTIANE CARLA PIMENTEL DA CUNHA 88323 18/03/2022 1.412,00           SEMTASC - SCFV (PETI) Efetivo
CRISTIANE COSTA 12553 29/02/2016 4.576,75           CENTRO INFANTIL COTEMINAS Efetivo
CRISTIANE ELIZABETH CAMPELO DE MACEDO LIMA 9040 10/06/2003 1.623,80           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
CRISTIANE ROCHA DE OLIVEIRA 9329 16/07/2003 10.060,29         E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
CRISTINA GOMES DA SILVA 85804 14/03/2022 2.460,50           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo



CRISTINA SILVA GOMES VIEIRA 11579 06/07/2015 8.014,45           C.E. POTI CAVALCANTI Efetivo
CYNTHIA BATISTA CHAVES 9066 10/06/2003 1.694,40           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
CYNTHIA DE CASSIA CABRAL COSTA 9029 10/06/2003 1.615,24           E.M. LAURIETE V. SILVA Efetivo
DALVA LUCIA DA SILVA 3919 26/11/1996 6.315,78           SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
DALVALUCIA DA CUNHA LEITE BATISTA 3008 03/10/1991 3.020,70           ATB - SANTO ANTONIO Efetivo
DALVANEIDE RIBEIRO DA COSTA 253 31/05/1991 6.991,88           E.M. JOSE HORACIO DE GOIS Efetivo
DALVANIRA GOMES DE MACEDO 9312 18/07/2003 6.357,68           CRECHE ANA CLESIA Efetivo
DAMIAO BARBOSA SILVA MENEZES 11497 01/10/2014 3.591,99           SEC.MUN.DEFESA SOCIAL Efetivo
DAMIAO BEZERRA DE SENA 4884 08/09/1995 2.000,33           CEMEI - AIDA DOS SANTOS CONCEICAO Efetivo
DAMON FERNANDES SANTOS 9857 23/03/2006 12.987,36         SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
DANDARA CAMILA DE CARVALHO NUNES 11543 16/03/2015 6.423,89           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
DANIEL DE OLIVEIRA LIMA 98779 01/04/2024 1.616,85           SEC.MUN.JUVENTUDE ESP E LAZER Efetivo
DANIEL DOS SANTOS SALES COSTA 2630 28/11/2003 2.576,90           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
DANIEL FERREIRA DE LIMA 6143 17/12/1996 1.623,80           SEC. MUN. DE ADM REC HUMANOS Efetivo
DANIEL FIGUEIREDO DE MELO 87017 11/03/2022 3.437,88           E.M. MARIA RUFINA DE LIMA Efetivo
DANIEL PEREIRA DA SILVA 86479 11/03/2022 3.437,88           E.M. JONAS E.DE NORONHA Efetivo
DANIEL RICARDO COELHO DA SILVA 7891 25/10/2007 3.812,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
DANIEL SOUZA DA CAMARA 9107 10/06/2003 2.532,76           CENTRO DE PEDIATRIA Efetivo
DANIELA MAGNA PADILHA MARTINHO PEREIRA 9700 30/10/2003 6.092,78           E.M. LUIZ DE F. LIMA Efetivo
DANIELA TOSCANO DE MEDEIROS FERREIRA 12568 04/03/2016 1.482,60           DEPARTAMENTO MUN. DE TRANSITO/CEDIDOS Efetivo
DANIELE DANTAS DE PAIVA MIRANDA 11402 21/10/2013 6.654,84           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
DANIELE LIMA SILVA 98817 25/03/2024 1.474,04           CASA ABRIGO Efetivo
DANIELLA OLIVEIRA DE SANTANA 84999 08/03/2022 3.437,88           E.M. JOSE HORACIO DE GOIS Efetivo
DANIELLE MOREIRA TAVARES 11342 07/02/2012 5.469,56           SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
DANIELLE YASMIM DA SILVA FONSECA 85413 11/03/2022 3.953,56           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
DANIELY ARRUDA DA CUNHA  11518 20/11/2014 3.872,74           ATP/PSF - JARDIM PETROPOLIS Efetivo
DANYELE KEILY DE LIMA CRUZ 84522 07/03/2022 3.953,56           CRECHE PE TIAGO THEISEN Efetivo
DANYELLA DORNELAS DA SILVA BARROS 9420 16/07/2003 6.950,78           E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
DARIO DOS SANTOS JUSTINO 12451 16/11/2015 5.597,20           SMS/COORD DE VIGILANCIA EM SAUDE Efetivo
DARLAN FERNANDES SANTOS 9869 23/03/2006 12.987,36         SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
DAURI JANUARIO DE MACEDO 9414 15/07/2003 5.298,10           E.M. DAMIAO JANUARIO Efetivo
DAVI FERNANDES DE OLIVEIRA 79715 30/03/2021 28.480,70         PROCURADORIA GERAL Efetivo
DAVID LUAN DE BARROS DANTAS 86720 09/03/2022 3.437,88           E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
DAYANA FERREIRA DE FRANCA 85057 08/03/2022 3.437,88           E.M. VARELA BARCA Efetivo
DAYANA PEREIRA DA SILVA CABRAL 11333 16/02/2012 8.265,17           ATB/PSF - PE JOAO MARIA Efetivo
DAYANE XAVIER PEREIRA 8523 25/10/2007 5.083,20           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
DEBORA CARLA DE OLIVEIRA SENA 98698 01/04/2024 1.412,00           SEC. MUN. DE ADM REC HUMANOS Efetivo



DEBORA MENDES MORENO 86266 08/03/2022 3.953,56           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
DEBORA SANTOS DE BRITO 9408 15/07/2003 6.092,78           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
DEBORAH LARISSA FREIRE DE OLIVEIRA ANTUNINO 12536 04/03/2016 4.576,75           E.M. GENESIO C. DE MACEDO Efetivo
DECIO JOSE DE SENA 9034 10/06/2003 1.756,44           E.M. MARIA DA CRUZ B. CAVALCANTI Efetivo
DEISE LIMA DOS SANTOS 88218 01/04/2022 6.875,58           C.E. HAMILTON R.S. JUNIOR Efetivo
DEISY SOUSA DA CAMARA MENDONCA 9088 10/06/2003 2.118,00           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
DEJANEIDE NASCIMENTO DA SILVA RIBEIRO 9716 28/11/2003 1.906,20           SEC.MUN.AGROP DESENV AGRARIO Efetivo
DENILSON GAMELEIRA DO REGO 5359 04/06/1991 5.265,22           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
DENILSON SANTANA DA SILVA 96237 11/09/2023 5.797,50           SEC.MUN.DEFESA SOCIAL Efetivo
DENIS DO NASCIMENTO ARRUDA CAMARA 88803 01/04/2022 14.320,04         ATB/PSF - GUAJIRU Efetivo
DENISE DE MEDEIROS BRANDAO 5297 29/08/1995 7.599,87           CMAEE - CENTRO MUN ATEND EDUC ESP Efetivo
DENISE JANUARIO DA COSTA 7429 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
DENISE LIZANDRA RAMOS DE LIMA SILVA 5609 29/04/1996 5.866,56           C.E. 1º DE MAIO Efetivo
DENISE MARIA BATISTA PAULO DOS SANTOS 9352 16/07/2003 6.092,78           E.M. MARIA DA CRUZ B. CAVALCANTI Efetivo
DENIZE PATRICIA DA SILVA EPAMINONDAS 85430 08/03/2022 3.437,88           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
DEVTHY WILLIAN SOUZA DE MEDEIROS 89842 23/05/2022 1.412,00           SEMTASC - SCFV (PETI) Efetivo
DEYBSON ROCHA DE MELO 11106 02/01/2012 1.412,00           SEC.MUN DE TRAB ASSIST S CIDAD Efetivo
DEYSE KALINE PAIVA RODRIGUES 84956 08/03/2022 3.437,88           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
DEYSIANE SANTIAGO DA SILVA 99015 01/04/2024 4.815,64           SMS/CER Efetivo
DHIEGO TAVARES SILVA DE MORAIS 6516 11/08/2003 4.255,80           SEC.MUN.MEIO AMB E URBANISMO Efetivo
DIACUI PEREIRA ALVES DO NASCIMENTO 9284 14/07/2003 10.669,62         CMAEE - CENTRO MUN ATEND EDUC ESP Efetivo
DIEGO LIMA DE ALMEIDA 96245 11/09/2023 6.000,00           SEC.MUN.DEFESA SOCIAL Efetivo
DIEGO LUCIO DE SOUSA SANTOS 85600 01/04/2022 3.437,88           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
DILMA NASCIMENTO DA SILVA 7396 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
DILMARIA SOARES MELO SILVA 84760 07/03/2022 3.437,88           CRECHE MUN PROF LUZENILDO B DA SILVA Efetivo
DIOGENES PAZ 9126 10/06/2003 1.859,13           C.E. 1º DE MAIO Efetivo
DIOGO BARNABE TAVARES 96180 04/09/2023 6.472,50           SEC.MUN.DEFESA SOCIAL Efetivo
DIOGO DINIZ DOS SANTOS DA SILVA 100285 01/04/2024 2.736,00           SMS/CER Efetivo
DIONE MARIA ADRIANO 11471 12/08/2014 5.492,08           C.E. POTI CAVALCANTI Efetivo
DIONE OLIVEIRA TAVARES 9702 31/10/2003 8.649,48           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
DIVALMIR DE AZEVEDO SILVA 7612 28/11/2003 2.209,78           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
EDENILSON MIGUEL PEREIRA 86533 11/03/2022 3.437,88           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
EDGLEBER VIEIRA DA SILVA 85642 09/03/2022 6.875,58           E.M. VARELA BARCA Efetivo
EDILEIDE ALVES CARDOSO 5133 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
EDILEUZA BATISTA DE LIMA DANTAS 8331 25/10/2007 3.671,20           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
EDILEUZA DA ROCHA DIAS 5452 29/05/1991 7.288,76           CEMEF DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
EDILEUZA MARIA DA SILVA LEITE 9209 16/07/2003 6.798,78           E.M. ISABEL S. LUNA Efetivo



EDILMA LUIS DO NASCIMENTO PEQUENO 5131 07/05/1996 2.053,05           ATB - POCO DE PEDRA Efetivo
EDILMA MARCELINO DA ROCHA 5132 04/05/1991 3.566,00           ATB/PSF - SANTO ANTONIO Efetivo
EDIMARA DA ROCHA 85065 08/03/2022 3.437,88           E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
EDIMILSON ALVES DA SILVA 9181 10/06/2003 1.929,73           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
EDINALVA FERNANDES BRITO 7449 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
EDINALVA LOPES DANTAS 7450 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
EDINEIDE COELHO ALVES 7620 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
EDINEIDE DO NASCIMENTO 9041 10/06/2003 1.623,80           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
EDINILSON PEREIRA DA SILVA 7451 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
EDINILTON CARLOS DAS CHAGAS 86967 10/03/2022 3.437,88           E.M. MARIA RUFINA DE LIMA Efetivo
EDIVANILSON PAULO DA SILVA 6051 03/05/1996 8.279,87           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
EDMAR TEIXEIRA FERREIRA 7431 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
EDMARLEY CAMARA DE MEDEIROS SOUZA 84824 07/03/2022 6.875,58           CRECHE PE TIAGO THEISEN Efetivo
EDMILSA BEZERRA DE LIMA SANTOS 9513 09/07/2003 1.623,80           C.E. 1º DE MAIO Efetivo
EDMILSON BARBALHO CAMPOS JUNIOR 9578 29/08/2003 2.796,82           SMS - NIVEL  CENTRAL Efetivo
EDMILSON MEDEIROS 5134 10/06/1996 2.355,69           ATB - SANTO ANTONIO Efetivo
EDMILSON PEREIRA DA SILVA 5914 05/12/1996 6.476,75           SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
EDMILSON PEREIRA DOS SANTOS 7720 25/10/2007 3.812,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
EDMILZA RODRIGUES FONTES 11490 01/10/2014 8.555,58           SEC.MUN.DEFESA SOCIAL Efetivo
EDNA DA SILVA MACEDO 5135 03/08/1995 8.434,69           ATB/PSF - SERRINHA Efetivo
EDNA GABRIELA PONTES BEZERRA 87122 10/03/2022 6.188,04           E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
EDNA MARIA DANTAS OLIVEIRA 11135 02/01/2012 8.139,01           ATB/PSF - MANGUEIRAO Efetivo
EDNA MARIA DE SOUZA CAMPOS 9194 18/07/2003 2.638,83           ATB - RIO DA PRATA Efetivo
EDNA MARIA LEOPOLDINA DA CRUZ 5136 13/05/1996 2.325,87           ATB - SANTO ANTONIO Efetivo
EDNA MARIA LIMA DE LUCENA 8514 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
EDNA MARIA RODRIGUES 9630 10/09/2003 11.066,92         CEMEI - COTEMINAS Efetivo
EDNA OLIVEIRA DO NASCIMENTO SANTOS 7432 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
EDNILDE RICARDO FERNANDES 9574 13/08/2003 3.149,42           ATB - MANGUEIRAO Efetivo
EDRISI DE ARAUJO FERNANDES 9681 03/11/2003 15.167,84         ATB/PSF - PE JOAO MARIA Efetivo
EDSON ALEXANDRINO DE MEDEIROS 9605 01/08/2003 1.859,13           C.E. POTI CAVALCANTI Efetivo
EDSON BATISTA DE ASSIS 4861 06/05/1996 1.623,80           SEC.MUN.AGROP DESENV AGRARIO Efetivo
EDSON JOSE DA SILVA 6052 07/03/1988 1.859,13           E.M. VARELA BARCA Efetivo
EDSON VALBAN T DE OLIVEIRA 6343 28/11/2003 1.685,84           SEC.MUN.DE INFRA ESTRUTURA Efetivo
EDUARDO CAMARA GONCALO 87076 10/03/2022 3.437,88           E.M. VER. AILDO MENDES Efetivo
EDVAN FERNANDES SILVA 9586 29/08/2003 2.705,21           SEC. MUN. DE SAUDE/CEDIDOS Efetivo
EDVONEIDE FERNANDES DA SILVA 9880 20/02/2006 6.307,32           E.M. CANTINHO DO SABER Efetivo
EDWARDO CARVALHO DE SOUSA 9462 14/07/2003 5.298,10           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo



EFIGENIO DO NASCIMENTO E SILVA 5300 30/06/1991 7.288,76           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
EIDIR SOUZA DE OLIVEIRA 9514 28/07/2003 1.694,40           E.M. FRANCISCO P. CAVALCANTI Efetivo
ELAINE CANDEIA DA SILVA 11314 28/02/2012 1.677,28           CEMEI - AIDA DOS SANTOS CONCEICAO Efetivo
ELAINE CRISTINA DA SILVA 12450 23/10/2015 7.417,47           E.M. JOAQUIM INES DO NASCIMENTO Efetivo
ELAINE CRISTINA DA SILVA BATISTA 11414 04/02/2014 4.576,75           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
ELAINE JANIERIS MACIEL NEVES 9631 25/09/2003 6.622,59           CRECHE MARIA LALA DA COSTA Efetivo
ELAINE JANIERIS MACIEL NEVES 9631 07/07/2015 4.576,75           CRECHE MARIA LALA DA COSTA Efetivo
ELAINE JERONIMO DA SILVA 9094 10/06/2003 1.685,84           E.M. GEORGINA A. VIANA Efetivo
ELAINE JUSTINO FONTOURA 4828 08/06/2004 20.156,56         SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
ELAINE SUETILANA ROLIM DA SILVA DANTAS 2553 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
ELAYNE LICYA ALVES 88196 21/03/2022 6.875,58           CMAEE - CENTRO MUN ATEND EDUC ESP Efetivo
ELCIO LEAO MARTINS 98787 01/04/2024 1.616,85           SEC.MUN.JUVENTUDE ESP E LAZER Efetivo
ELENIMAR COSTA BEZERRA 5139 09/05/1996 -                     SMS - CEDIDOS Efetivo
ELIAN JERONIMO DE CASTRO JUNIOR 87033 10/03/2022 3.437,88           E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
ELIANA GOMES DA SILVA 7368 25/10/2007 3.812,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
ELIANE ALVES DE OLIVEIRA 11578 06/07/2015 4.576,75           CRECHE PE TIAGO THEISEN Efetivo
ELIANE CAMARA DA SILVA BRANDAO 12559 10/03/2016 4.358,76           E.M. DJALMA MARINHO Efetivo
ELIANE FELICIO DE SALES 9862 20/02/2006 1.623,80           E.M. GENESIO C. DE MACEDO Efetivo
ELIANE MARIA ALVES RAMOS LOPES 9211 16/07/2003 6.622,58           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
ELIANE PRAXEDES DA SILVA 9633 11/09/2003 5.758,75           CENTRO INFANTIL COTEMINAS Efetivo
ELIANE SILVA DE SOUSA 5987 27/08/1995 1.623,80           E.M. BENIGNA SILVA Efetivo
ELIELSON SANTANA DA SILVA 85782 14/03/2022 7.964,20           ATP/PSF - JARDIM PETROPOLIS Efetivo
ELIENE VIEIRA DE OLIVEIRA SILVA 7342 25/10/2007 5.083,20           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
ELIETE DE FRANCA GOMES 9055 10/06/2003 2.247,89           ATB - GUANDUBA Efetivo
ELIGIVIODEVITAM INAJA MERLUZIA DE LIMA 11566 03/07/2015 4.576,75           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
ELINA LEIDIANNY BEZERRA 9176 10/06/2003 5.126,40           SEC.MUN.MEIO AMB E URBANISMO Efetivo
ELINEIDE ALEXANDRE DE MELO 5138 04/06/1991 3.020,70           ATB - SANTO ANTONIO Efetivo
ELINEUZA MARIA DA SILVA 7437 25/10/2007 3.875,30           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
ELIONAI BARBOSA PEREIRA VITAL 12519 02/03/2016 4.358,76           E.M. MAURICIO F. OLIVEIRA Efetivo
ELIONE DE LIMA DANTAS 5363 04/06/1991 2.165,07           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
ELIONE LOPES DA MATA DE LIRA 9632 15/09/2003 1.694,40           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
ELIS REGINA SANTOS SOUZA DE ALBUQUERQUE 84875 07/03/2022 6.875,58           C.E. HAMILTON R.S. JUNIOR Efetivo
ELISANGELA CARDOSO DOS SANTOS 9634 26/09/2003 6.622,59           E.M. JOSE FRANCISCO COSTA Efetivo
ELISANGELA DE SA SILVA MORAIS 5548 30/05/1996 7.301,49           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
ELISANGELA GOMES MAXIMO 4945 18/11/1991 6.268,76           SEC. MUN. DE ADM REC HUMANOS Efetivo
ELISETH ANNE DELFINO FERREIRA 99902 01/04/2024 2.115,20           SMS/CEO Efetivo
ELIZABETE DE FRANCA SILVA 86223 08/03/2022 3.437,88           E.M. MARIA RUFINA DE LIMA Efetivo



ELIZAMA FREIRE DA SILVA 9044 10/06/2003 2.118,00           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
ELIZANGELA BRILHANTE DA FE 88293 18/03/2022 1.492,77           SEMTASC - CRAS Efetivo
ELIZANGELA CRISTINA ALVES 9115 10/06/2003 1.756,44           C.E. POTI CAVALCANTI Efetivo
ELIZANGELA DA SILVA EMERENCIANO 4830 03/06/1996 1.685,84           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
ELMA FERREIRA DA SILVA 9977 20/02/2006 6.055,02           CRECHE MARIA LALA DA COSTA Efetivo
ELOISE MICEIA DE FREITAS SILVA 11282 28/02/2012 5.813,60           SMS - NIVEL  CENTRAL Efetivo
ELOIZA ELENA CAMPOS DA SILVA 99031 01/04/2024 2.736,00           SMS/CER Efetivo
ELSIMAR VARELA DA SILVA 7434 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
ELTON CASSIO RODRIGUES DA SILVA 9070 10/06/2003 1.788,53           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
ELTON SULLYVAN PEREIRA SOARES 96172 05/09/2023 5.342,50           SEC.MUN.DEFESA SOCIAL Efetivo
ELUZIARIA CANDIDA DA SILVA 9106 10/06/2003 1.623,80           E.M. DJALMA MARINHO Efetivo
ELZA MARIA MACIEL DE LIMA 6076 31/05/1991 7.288,76           E.M. SEBASTIAO P.DE LIMA Efetivo
EMANOEL DA SILVA LIMA 86673 10/03/2022 3.437,88           E.M. MARIA RUFINA DE LIMA Efetivo
EMANOEL KELISON DA SILVA MENESES 86797 17/03/2022 3.437,88           E.M. GENESIO C. DE MACEDO Efetivo
EMANOEL OLIVEIRA DE LIMA 7356 25/10/2007 3.812,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
EMANOEL WILSON SIQUEIRA 9464 15/07/2003 10.113,32         E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
EMANUEL ANDERSON DA SILVA 87637 01/04/2022 6.875,58           E.M. VER. AILDO MENDES Efetivo
EMANUEL PEREIRA DE MELO 9056 10/06/2003 1.756,44           E.M. DAMIAO JANUARIO Efetivo
EMANUELLE LOURENCO DO NASCIMENTO 86304 08/03/2022 3.437,88           E.M. FRANCISCO P. CAVALCANTI Efetivo
EMERSON FELIPE BEZERRA LEOCADIO 88471 01/04/2022 5.042,14           E.M. JOSE FRANCISCO COSTA Efetivo
EMERSON FERNANDES FELIX 9610 13/08/2003 4.326,40           SEC.MUN.MEIO AMB E URBANISMO Efetivo
EMERSON PEDRO LIMA DA SILVA 11085 06/01/2012 2.038,84           SEC.MUN DE TRAB ASSIST S CIDAD/CEDIDOS Efetivo
EMILIA APARECIDA FLORENCIO 85154 08/03/2022 3.437,88           E.M. DAMIAO JANUARIO Efetivo
EMILIA CAROLINE MAIA DE MEDEIROS 11396 10/07/2013 -                     SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
ENILDES DE JESUS PEREIRA FERREIRA 5868 31/05/1991 10.953,96         E.M. VER. AILDO MENDES Efetivo
ERICA DA FONSECA E SILVA DIAS 12567 03/03/2016 -                     SEC.MUN. DE FINANCAS Efetivo
ERICA PATRICIA DE SOUZA SILVA 11272 01/03/2012 5.034,43           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
ERICK CHAGAS DA COSTA LIMA 88331 01/04/2022 6.875,58           E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
ERICO ALVES DA SILVA 9569 13/08/2003 3.127,51           SMS - LABORATORIO SAO GONCALO Efetivo
ERIDAUSA FONSECA DE OLIVEIRA 9879 20/02/2006 5.802,73           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
ERIKA CARVALHO SILVA 100161 01/04/2024 2.736,00           SMS/CER Efetivo
ERIKA CRISTINA SEVERO DE SOUSA E SILVA 9149 10/06/2003 2.429,66           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
ERIKA LAIS DA CRUZ VASCONCELOS 85669 09/03/2022 3.437,88           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
ERIKA SONARA DA SILVA LIMA MAIA 85405 08/03/2022 3.437,88           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
ERIKA SUENIA VARELA ANTUNES DO COUTO 11137 02/01/2012 8.265,17           ATB/PSF - GOLANDIM II Efetivo
ERILENE RODRIGUES DE OLIVEIRA CANUTO CEZAR 85073 10/03/2022 6.875,58           E.M. FRANCISCO P. CAVALCANTI Efetivo
ERIMAR LOPES DE OLIVEIRA 9049 10/06/2003 1.694,40           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo



ERINEIDE HERMINIO DA SILVA COSTA 2312 10/06/2003 2.182,49           ATB - BARRO DURO Efetivo
ERIVALDO DO NASCIMENTO CABRAL 9148 10/06/2003 1.694,40           CEMEI - AIDA DOS SANTOS CONCEICAO Efetivo
ERIVAN DUARTE MONTEIRO 7350 25/10/2007 3.812,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
ERNANDES DA SILVA BRAGA 9686 22/10/2003 5.526,36           C.E. POTI CAVALCANTI Efetivo
ERONILDO MARQUES FERNANDES 7436 25/10/2007 5.083,20           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
ESLANIA GOMES TORQUATO 86703 09/03/2022 3.437,88           E.M. MARIA DE L. SOUZA Efetivo
ESTEFFANE MENDONCA DANTAS 86649 11/03/2022 3.437,88           E.M. GENESIO C. DE MACEDO Efetivo
ESTER MARIA DA CRUZ 12547 02/03/2016 3.437,88           CEMEI - AIDA DOS SANTOS CONCEICAO Efetivo
EUDA ISMALIA DE MACEDO WANDERLEY 9381 14/07/2003 5.563,01           CMAEE - CENTRO MUN ATEND EDUC ESP Efetivo
EUDE OLIVEIRA LOURENCO 11101 06/01/2012 1.544,64           GABINETE DO PREFEITO/CEDIDOS Efetivo
EUDYMARA QUEIROZ DA CRUZ 86355 09/03/2022 6.875,58           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
EUGENIO PEREIRA DE BARROS 7768 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
EULANIA LOUISE ANDRADE DE OLIVEIRA 85693 14/03/2022 6.508,56           ATB/PSF - CIDADE DAS FLORES Efetivo
EULINA KALINA DA SILVA GOMES 11322 13/03/2012 3.961,06           ATB/PSF - GOLANDIM III Efetivo
EUSAMAR VARELA DA SILVA 7438 25/10/2007 4.016,50           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
EVANI DE MEDEIROS DANTAS 9978 20/02/2006 2.047,40           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
EVANILDE MARIA DANTAS 9235 16/07/2003 5.528,40           E.M. MARIA DA CRUZ B. CAVALCANTI Efetivo
EVERTON FERREIRA DO NASCIMENTO 9087 10/06/2003 1.756,44           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
EVERTON JOSE DOS SANTOS 96229 11/09/2023 3.000,00           SEC.MUN.DEFESA SOCIAL Efetivo
FABIANA ARAUJO DE SOUSA SANTOS 85090 08/03/2022 6.875,58           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
FABIANA BORGES DE OLIVEIRA 88420 01/04/2022 3.437,88           E.M. ALFREDO M. FILHO Efetivo
FABIANA CLAUDINO DE MELO SILVA 11487 16/07/2014 5.034,43           E.M. LUIZ DE F. LIMA Efetivo
FABIANA CORREIA DE ARAUJO 86452 14/03/2022 3.437,88           E.M. JOAQUIM INES DO NASCIMENTO Efetivo
FABIANA RICARDO SOUZA DO NASCIMENTO 9185 10/06/2003 6.340,16           SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
FABIANO CAMILO XAVIER BRANDAO 9515 28/07/2003 1.685,84           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
FABIO DE MELO MORAIS 85588 10/03/2022 3.437,88           E.M. JOAQUIM INES DO NASCIMENTO Efetivo
FABIO FERNANDES DE LIMA 11327 01/03/2012 2.841,44           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
FABIO JEFFERSON DA SILVA 101907 02/06/2024 4.044,00           SEC.MUN.MEIO AMB E URBANISMO Efetivo
FABIO PAIVA DE LIMA 9010 10/06/2003 1.685,84           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
FABIOLA KELLY DE SOUZA COSTA 12538 01/03/2016 4.576,75           CEMEI - AIDA DOS SANTOS CONCEICAO Efetivo
FABIOLA REGINA CAMPELO 88994 18/03/2022 1.712,00           SEC.MUN DE TRAB ASSIST S CIDAD Efetivo
FALU DE OLIVEIRA BATISTA PEREIRA 88960 01/04/2022 2.280,00           ATB - PE. SABINO GENTIL Efetivo
FATIMA MARIA MOURA DE SOUSA 5810 04/08/1995 6.666,55           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
FELIPE AMERICO MOREIRA 88722 01/04/2022 6.110,64           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
FELIPE AUGUSTO MOURA BEZERRA 86819 10/03/2022 3.437,88           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
FELIPE MATEUS MORAIS DO NASCIMENTO 100307 01/04/2024 1.877,96           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
FELIPENCIO GOMES DOS SANTOS JUNIOR 86371 09/03/2022 3.437,88           E.M. IVANALDO DE FRANCA LIMA Efetivo



FELYCKSON SOSTTENES CARVALHO DE OLIVEIRA 85723 14/03/2022 8.668,23           ATB/PSF - NOVO SANTO ANTONIO Efetivo
FERNANDA AUGUSTA DE OLIVEIRA 11563 07/07/2015 3.979,77           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
FERNANDA CORTEZ DE OLIVEIRA 100919 07/05/2024 2.728,00           SEC.MUN.MEIO AMB E URBANISMO Efetivo
FERNANDA MADRUGA DA SILVA 4992 14/06/1996 1.765,00           SEC. MUN. DE ADM REC HUMANOS/CEDIDOS Efetivo
FERNANDA SANTOS GENTIL ARAUJO 101125 22/04/2024 1.492,77           SEC.MUN.DESENV ECON E TURISMO Efetivo
FERNANDO BARBOSA BEZERRA 4832 17/05/1996 1.765,00           SEC.MUN.JUVENTUDE ESP E LAZER Efetivo
FERNANDO CAVALCANTI LUCAS DE SENA 20 11/08/2003 5.709,78           ATB - SANTO ANTONIO Efetivo
FERNANDO MARTINS DE LIMA 86754 10/03/2022 6.875,58           E.M. MARIA RUFINA DE LIMA Efetivo
FLAVIA ALESSANDRA DE ARAUJO LOPES 9129 10/06/2003 1.694,40           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
FLAVIA ANGELICA MENDES PIRES PRUDENCIO 11343 07/02/2012 1.668,72           SEMTASC - SCFV (PETI) Efetivo
FLAVIA BEZERRA JUVENCIO 9160 10/06/2003 1.623,80           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
FLAVIA KATHEINNY COUTINHO FERNANDES 85103 08/03/2022 3.437,88           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
FLAVIA LIGIA BULHOES DE OLIVEIRA 5645 26/04/1996 7.666,55           E.M. MARIA DA CRUZ B. CAVALCANTI Efetivo
FLAVIA SOARES MACIEL 7453 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
FLAVIO GERMANO PINHEIRO 11556 11/05/2015 3.949,25           SMS/CEO Efetivo
FLAVIO HENRIQUE OLIVEIRA FONSECA 7024 28/11/2003 1.747,88           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
FRANCIDALVA DIAS FERREIRA 8512 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
FRANCIED GOMES DA SILVA 303 20/05/2005 3.769,76           SMS/CER Efetivo
FRANCIMAR VICENTE DA SILVA 12428 12/02/2016 1.567,41           SEC.MUN DE TRAB ASSIST S CIDAD Efetivo
FRANCINALDO MEDEIROS DE OLIVEIRA 2098 14/03/2000 2.188,60           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
FRANCINEIDE LUCAS DO NASCIMENTO SANTANA 9005 10/06/2003 2.047,40           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
FRANCINEIDE MARIA BATISTA DA SILVA 5937 18/06/1996 10.490,93         C.E. POTI CAVALCANTI Efetivo
FRANCINEIDE RIBEIRO DA SILVA 9151 10/06/2003 1.976,80           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
FRANCINILDO FELIX DE LIMA 7441 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
FRANCISCA ALINE MARTILIANO DO NASCIMENTO 11552 20/04/2015 8.014,45           E.M. DJALMA MARINHO Efetivo
FRANCISCA ALZENIR DE LIMA SILVA 810 01/03/1993 1.623,80           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
FRANCISCA CANINDE COSTA 5145 20/05/1996 2.146,96           ATB - HUMAITA Efetivo
FRANCISCA CANINDE MACHADO 6121 20/05/1996 11.341,57         C.E. POTI CAVALCANTI Efetivo
FRANCISCA CARMELITA DE FREITAS PAIVA 9230 16/07/2003 6.953,77           E.M. MARIA DA CRUZ B. CAVALCANTI Efetivo
FRANCISCA CICLEIDE BATISTA SARAIVA 9220 16/07/2003 8.966,10           E.M. JONAS E.DE NORONHA Efetivo
FRANCISCA CYNARA TEIXEIRA FERNANDES 5733 08/05/1996 1.623,80           E.M. CANTINHO DO SABER Efetivo
FRANCISCA DA SILVA PEREIRA 9002 10/06/2003 1.685,84           CEMEI - AIDA DOS SANTOS CONCEICAO Efetivo
FRANCISCA DAS CHAGAS DO NASCIMENTO 9635 11/09/2003 6.887,49           CEMEI - AIDA DOS SANTOS CONCEICAO Efetivo
FRANCISCA DILVACI DO NASCIMENTO 5869 16/05/1996 2.118,00           CEMEF DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
FRANCISCA ENEIDE INACIO BELO 6119 23/09/1996 1.694,40           E.M. LAURIETE V. SILVA Efetivo
FRANCISCA FERREIRA DE CARVALHO 9369 16/07/2003 7.510,07           E.M. FRANCISCO P. CAVALCANTI Efetivo
FRANCISCA IONEIDE MARTINS 12543 29/02/2016 8.014,45           CEMEI - AIDA DOS SANTOS CONCEICAO Efetivo



FRANCISCA IVONE OLIVEIRA DA SILVEIRA CARDOSO 5707 03/08/1995 12.876,75         E.M. JONAS E.DE NORONHA Efetivo
FRANCISCA JAMILE LOPES DE AZEVEDO 11287 01/03/2012 5.034,43           CRECHE MARIA LALA DA COSTA Efetivo
FRANCISCA JAQUELINE DA SILVA IDALINO 84611 07/03/2022 3.437,88           PRE-ESCOLAR CLEIDE MELO Efetivo
FRANCISCA LUCIANA MELO DA SILVA 11592 17/08/2015 3.312,78           SMS - CAPS - II Efetivo
FRANCISCA MARCOLINO DA SILVA 6013 01/03/1993 1.835,60           E.M. JOSE FRANCISCO COSTA Efetivo
FRANCISCA RODRIGUES DA CRUZ LIMA 6104 02/08/1995 8.586,54           E.M. LEONEL MESQUITA Efetivo
FRANCISCA TEONACIO BEZERRA 9636 06/10/2003 1.623,80           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
FRANCISCO ADONIRAN DANTAS RAMALHO 7455 25/10/2007 3.875,30           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
FRANCISCO ALDENOR MONTEIRO DE SOUZA 9243 16/07/2003 5.802,73           E.M. VARELA BARCA Efetivo
FRANCISCO ALVES DA ROCHA 11596 13/08/2015 1.917,41           CASA ABRIGO Efetivo
FRANCISCO AVANILDO LIMA DE SOUZA 86320 14/03/2022 6.875,58           E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
FRANCISCO BEZERRA DE FRANCA 6162 18/10/1996 1.793,24           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
FRANCISCO CANINDE ALVES 321 02/05/1994 2.188,60           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
FRANCISCO CANINDE ASSIS DE SOUSA 8280 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
FRANCISCO CANINDE DE SOUZA DANTAS 86312 08/03/2022 4.583,78           E.M. JOAQUIM V. HOLANDA Efetivo
FRANCISCO CANINDE SOUZA MACHADO 6120 30/07/1996 1.765,00           E.M. LAURIETE V. SILVA Efetivo
FRANCISCO CARLOS GOMES DE ARAUJO 9538 29/07/2003 1.747,88           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
FRANCISCO CESAR GOMES DA SILVA 7899 25/10/2007 3.812,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
FRANCISCO DA CONCEICAO MEDEIROS 2624 01/03/2004 2.576,90           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
FRANCISCO DANTAS MONTEIRO 125 12/06/1997 8.279,87           BIBLIOTECA Efetivo
FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA DA SILVA 7442 25/10/2007 5.083,20           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
FRANCISCO DAS CHAGAS SOARES 7564 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
FRANCISCO DE ASSIS CHAVES 5579 31/05/1991 8.995,42           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 7456 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 501 02/02/1997 1.929,73           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO 2066 01/03/2004 1.859,13           CMEI MARIA ODETE DA SILVA Efetivo
FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 5505 24/05/1996 7.666,55           E.M. JOAQUIM INES DO NASCIMENTO Efetivo
FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE SOUZA 9613 22/09/2003 6.953,77           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
FRANCISCO DE FREITAS SANTOS 9267 16/07/2003 7.231,92           C.E. POTI CAVALCANTI Efetivo
FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO 86738 09/03/2022 6.875,58           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
FRANCISCO DIAS MACHADO 7360 25/10/2007 3.671,20           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
FRANCISCO DIEGO MENDONCA MEDEIROS 86100 09/03/2022 6.875,58           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
FRANCISCO DOS SANTOS DO ESPIRITO SANTO 9465 15/07/2003 6.675,62           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR 11462 14/07/2014 5.034,43           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
FRANCISCO EDIVAN VARELA DA SILVA 9061 10/06/2003 1.859,13           CRECHE PE TIAGO THEISEN Efetivo
FRANCISCO EDSON ALVES 9164 10/06/2003 1.623,80           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
FRANCISCO ELIAS MARQUES DE SALES 6167 03/07/1993 1.553,20           E.M. MONS.WALFREDO GURGEL Efetivo



FRANCISCO EVANOEL NUNES DO NASCIMENTO 99066 01/04/2024 2.234,40           SMS - LABORATORIO SAO GONCALO Efetivo
FRANCISCO FILIPE LIRA DE FIGUEREDO 98760 01/04/2024 1.492,77           SEC.MUN.JUVENTUDE ESP E LAZER Efetivo
FRANCISCO FRANCINALDO DA FONSECA 8287 25/10/2007 5.083,20           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
FRANCISCO GOMES DE ARAUJO 9832 08/06/2004 2.705,21           SEC. MUN. DE SAUDE/CEDIDOS Efetivo
FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA 9528 14/07/2003 6.622,59           E.M. IVANALDO DE FRANCA LIMA Efetivo
FRANCISCO IOKLEYTON DE ARAUJO MATOS 85944 14/03/2022 5.139,63           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
FRANCISCO JONAS DO NASCIMENTO 140 05/07/1996 1.694,40           E.M. BENIGNA SILVA Efetivo
FRANCISCO JOSELITO DIAS DANTAS 4946 24/07/1996 5.008,84           SEC.MUN. DE FINANCAS Efetivo
FRANCISCO KELLYANDRO COSTA DE SOUZA 11278 01/03/2012 3.953,56           C.E. POTI CAVALCANTI Efetivo
FRANCISCO LOPES JUNIOR 5873 14/08/1995 8.040,68           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
FRANCISCO LUIS DO NASCIMENTO JUNIOR 2609 28/11/2003 2.353,33           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
FRANCISCO MAURICIO DE MACEDO 9432 15/07/2003 5.528,45           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
FRANCISCO NUNES DA COSTA JUNIOR 9500 30/07/2003 1.850,57           E.M. LAURIETE V. SILVA Efetivo
FRANCISCO ROBERTO DA SILVA 9516 01/08/2003 1.553,20           E.M. MARIA DA CRUZ B. CAVALCANTI Efetivo
FRANCISCO ROSENDO DA SILVA 4990 04/06/1991 1.623,80           SEC.MUN.AGROP DESENV AGRARIO/CEDIDOS Efetivo
FRANCISCO SANTESSON FONTES 9101 01/07/2003 2.329,80           E.M. JONAS E.DE NORONHA Efetivo
FRANCISCO SOUZA DE NEGREIROS 2069 28/11/2003 2.725,16           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
FRANCISCO TRAJANO DA SILVA 5712 15/10/1996 11.341,56         E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
FRANCISCO VALTERCIO SOARES DA COSTA 5684 28/07/1995 7.666,55           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
FRANCISCO VARELA TEIXEIRA 5304 03/06/1991 6.666,55           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
FRANCISCO VICENTE DE FRANCA 5734 10/05/1996 7.973,21           E.M. FRANCISCO P. CAVALCANTI Efetivo
FRANCISCO VIDAL DE ARAUJO 4991 04/06/1991 1.835,60           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
FRANCISCO WELLINGTON DE ASSIS SILVA 7515 25/10/2007 5.083,20           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
FRANCISNAIDE GOMES DA SILVA 11564 06/07/2015 8.014,45           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
FRANK WILDE VARELA DA SILVA 4949 10/08/1995 6.752,16           SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
FRANKLIN GOMES SERRAO 11283 01/03/2012 4.169,29           E.M. GENESIO C. DE MACEDO Efetivo
FRANKLIN PEREIRA DA SILVA 7440 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
FRANKLIN SILVA DE SOUZA 4892 28/11/1995 2.795,76           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
FRANKMAR ANIZIO MIZAEL DA SILVA 100072 01/04/2024 6.110,64           ATB/PSF - GOLANDIM II Efetivo
GABRIEL GOMES DE LIMA COSTA 87696 11/03/2022 3.437,88           E.M. VER. AILDO MENDES Efetivo
GABRIELLE PATRICIA DE MORAIS SANTOS 9127 10/06/2003 1.623,80           E.M. MARIA DA CRUZ B. CAVALCANTI Efetivo
GABRIELLY RIBEIRO PEIXOTO PEREIRA 11610 26/08/2015 4.576,75           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
GEISA ALVES 6053 26/04/1996 11.037,57         CRECHE PE TIAGO THEISEN Efetivo
GEISIANE MARIA PRACA 7265 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
GEIZA SANTOS CAVALCANTE DA SILVA 18 11/06/1996 4.072,06           SMS - NIVEL  CENTRAL Efetivo
GELSON COSTA DOS SANTOS 9727 28/11/2003 2.654,56           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
GENIALDO PEREIRA DA SILVA 9073 10/06/2003 1.623,80           E.M. LUIZ DE F. LIMA Efetivo



GENILDO BENEDITO DA SILVA 5580 20/03/1996 17.986,77         SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
GENIVAL MARCELINO DA SILVA 9835 15/06/2004 2.635,16           SMS - NIVEL  CENTRAL Efetivo
GEOVANNIR BASILIO CAVALCANTE DE OLIVEIRA 7164 08/06/2004 6.092,78           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
GERALCINA GERLANE CARLOS DE AMORIM SANTOS 11139 02/01/2012 6.136,90           ATB/PSF - BARRO DURO Efetivo
GERALDA VIEIRA DA SILVA ANDRADE 2208 10/06/2003 1.778,33           ATB - BARRO DURO Efetivo
GERALDO ADELFO CARDOSO 323 01/10/2007 1.859,13           E.M. JOSE FRANCISCO COSTA Efetivo
GERALDO VARELA DOS SANTOS FILHO 96660 19/09/2023 -                     SEC.MUN.DEFESA SOCIAL Efetivo
GERALDO VERISSIMO DE OLIVEIRA 11441 03/02/2014 -                     SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
GERSON FILGUEIRA DE ARAUJO 88714 01/04/2022 4.092,00           SMS/CEO Efetivo
GERUZA MARIA DE MORAIS 5813 01/05/1996 8.390,27           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
GESIANE BEVENUTO DA SILVA GALVAO 7901 25/10/2007 3.812,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
GEVERSON XAVIER DA COSTA 7897 14/06/2004 4.255,80           SEC.MUN.MEIO AMB E URBANISMO Efetivo
GEYSA MARIA DE FREITAS 88358 17/03/2022 6.875,58           E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
GIDALIA FERREIRA DE ANDRADE 9589 10/09/2003 7.152,39           CEMEI - AIDA DOS SANTOS CONCEICAO Efetivo
GILBERTO CERQUEIRA DA SILVA 7896 25/10/2007 3.671,20           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
GILDENE SANTOS DE OLIVEIRA ANDRADE 11419 11/02/2014 8.014,45           E.M. LUIZ DE F. LIMA Efetivo
GILDETE ALVES CABRAL 88374 01/04/2022 6.875,58           E.M. VARELA BARCA Efetivo
GILDETE DE MELO SILVA 9541 23/09/2003 5.298,09           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
GILDETH SIMONE DE SOUZA 2551 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
GILEIDE PEREIRA DE MELO GALVAO 5156 04/08/1995 5.099,03           SMS - LABORATORIO SAO GONCALO Efetivo
GILIANE GOMES DA SILVA 5615 14/08/1996 8.640,88           C.E. 1º DE MAIO Efetivo
GILMAR VALDIVINO DOS ANJOS 9518 05/08/2003 1.929,73           E.M. JESSICA D. B. MELO Efetivo
GILMARA ALVES DE LIMA SILVA 88730 01/04/2022 2.460,50           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
GILMARA CATARINE DANTAS COSTA 88307 18/03/2022 1.842,77           SEMTASC - CREAS Efetivo
GILMARIA ANDRIELITA NASCIMENTO TRAJANO DA COSTA 11397 09/09/2013 1.992,05           SEMTASC - CRAS Efetivo
GILSON DA COSTA FERNANDES 8206 28/11/2003 2.047,40           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
GILSON SILVA DE LIMA 7457 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
GILVAN MONTEIRO DA COSTA 6054 04/06/1991 12.094,75         SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
GILVAN SANTOS DA SILVA 5715 03/06/1991 9.302,08           E.M. GENESIO C. DE MACEDO Efetivo
GILVANEIDE CALIXTO CAVALCANTE 9440 15/07/2003 8.966,15           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
GILVANEIDE SILVA DA ROCHA 9080 10/06/2003 1.694,40           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
GILVANILDO VENTURA MARQUES 7237 28/11/2003 1.747,88           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
GINA MARIA BORBA DA SILVA 12544 23/02/2016 4.576,75           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
GINALRA FLOR SATIRO DE FRANCA 9878 20/02/2006 8.483,54           CEMEF DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
GIOCONDA ALBUQUERQUE SILVA DE FRANCA 9349 16/07/2003 7.231,92           E.M. DJALMA MARINHO Efetivo
GISELE AZEVEDO FERREIRA 11514 17/11/2014 2.761,07           SMS/CEO Efetivo
GISELE BATISTA DA SILVA 12537 24/02/2016 4.576,75           E.M. LUIZ DE F. LIMA Efetivo



GISLAINE BEZERRA DE MELO NASCIMENTO 9242 16/07/2003 6.357,68           E.M. JOSE HORACIO DE GOIS Efetivo
GIULIANI PATRICIA GUEDES DO NASCIMENTO 9121 10/06/2003 1.623,80           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
GIVALDO BENEDITO DA SILVA LOBO E CERQUEIRA 149 15/05/1996 3.012,18           ATB - REGO MOLEIRO Efetivo
GIZAR FARIAS E SILVA 9576 13/08/2003 3.127,51           SMS - LABORATORIO SAO GONCALO Efetivo
GIZELIA BEZERRA DO NASCIMENTO 8320 25/10/2007 3.812,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
GLEIDSON BARBOSA DA SILVA 90956 01/09/2022 4.492,77           SEC.MUN.DE INFRA ESTRUTURA Efetivo
GLENCIANNE GOMES DA SILVA 9228 16/07/2003 10.113,32         CEMEI - AIDA DOS SANTOS CONCEICAO Efetivo
GLEYCIA CORDEIRO DE CARVALHO SOUTO 9265 17/07/2003 9.492,72           E.M. MAURICIO F. OLIVEIRA Efetivo
GLIVIA MONTEIRO GONDIM 11512 12/11/2014 3.591,99           SEC.MUN.DEFESA SOCIAL Efetivo
GLLAUCE CRISTINA DE ARAUJO BRANDAO 12542 01/03/2016 4.576,75           C.E. POTI CAVALCANTI Efetivo
GONCALO LAURINDO DE SOUSA 9249 16/07/2003 6.675,62           C.E. POTI CAVALCANTI Efetivo
GREICE JERONIMO DA SILVA 86290 08/03/2022 3.437,88           E.M. FRANCISCO P. CAVALCANTI Efetivo
GREYCE KELLY BARBOSA CIRIACO SILVA 11420 05/02/2014 5.034,35           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
GUILHERME ALEXANDRE DA SILVA 5159 03/05/1996 2.266,23           ATB - SERRINHA Efetivo
GUILHERME MARIZ COUTINHO 79650 30/03/2021 27.242,41         PROCURADORIA GERAL Efetivo
GUILHERME PEREIRA FONTES 96296 05/09/2023 6.067,50           SEC.MUN.DEFESA SOCIAL Efetivo
GUSTAVO AIRES DE ARAUJO 11492 01/10/2014 7.428,91           SEC.MUN.DEFESA SOCIAL Efetivo
GUTEMBERG RODRIGUES DA SILVA 246 30/04/1996 6.666,55           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
HALLINA PEREIRA DE SOUZA PAIVA RODRIGUES 11332 16/02/2012 8.080,13           ATB - RIO DA PRATA Efetivo
HAYANE LIMA SOBRINHO 84662 07/03/2022 3.437,88           CRECHE PE TIAGO THEISEN Efetivo
HEBIA SANIMARIA CUNHA DE OLIVEIRA 9497 12/09/2003 5.827,88           E.M. LAURIETE V. SILVA Efetivo
HELENA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS 9531 16/07/2003 10.669,62         CEMEI - COTEMINAS Efetivo
HELENI COSME DA SILVA CAVALCANTI 11113 02/01/2012 2.753,12           ATB - NOVO SANTO ANTONI Efetivo
HELENICE COSME DA SILVA SOUZA 11114 02/01/2012 2.841,44           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
HELIO TEIXEIRA MARANHAO JUNIOR 5160 30/07/1995 6.014,10           ATB - JARDIM LOLA Efetivo
HELIONALDA FERNANDES BEZERRA 8281 25/10/2007 5.083,20           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
HELOISA CEZAR AIRES 87769 14/03/2022 3.437,88           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
HELOISA DE MELO CRUZ ALVES 11459 16/07/2014 6.041,30           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
HELOISA MAYARA DOS SANTOS CRUZ 11523 09/01/2015 5.483,77           SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
HELOMIRA REJANE DE MEDEIROS LEITE 12453 03/11/2015 3.790,24           E.M. MARIA DA CRUZ B. CAVALCANTI Efetivo
HEYMMER DA SILVA ARAUJO 88447 01/04/2022 6.875,58           E.M. MARIA DA CRUZ B. CAVALCANTI Efetivo
HILDA LUCIANA DOS SANTOS 5161 07/05/1996 2.594,24           ATB - GUANDUBA Efetivo
HILTON BARRETO NETO 86835 17/03/2022 3.437,88           E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
HOBEDE SILVA BEZERRA 85340 08/03/2022 3.437,88           E.M. LUIZ F. ASSUNCAO Efetivo
HOLANDA DE LIMA BONIFACIO 85464 08/03/2022 3.437,88           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
HUDSON ARAUJO CARDOSO 93874 03/05/2023 16.143,59         SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
HUGO BARROS DIAS FREIRE 93858 03/05/2023 16.143,59         SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo



HUGO CESAR DE LIMA CORTES 85952 09/03/2022 3.437,88           E.M. JOAQUIM INES DO NASCIMENTO Efetivo
HUMBERTO LAMARQUE LOPES 7140 22/06/2004 5.758,80           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
HYLIANE SILVA DE BRITO SARMENTO 9346 16/07/2003 5.804,88           E.M. MARIA DA CRUZ B. CAVALCANTI Efetivo
IACLECIA VASCONCELOS DE FREITAS 9861 20/02/2006 9.240,43           E.M. MAURICIO F. OLIVEIRA Efetivo
IARA COSTA E SILVA 84620 07/03/2022 3.437,88           CRECHE PE TIAGO THEISEN Efetivo
IARA MARIA SANTIAGO DE OLIVEIRA REZENDE 7459 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
ICARO LUIZ SUASSUNA DA SILVA 98728 01/04/2024 4.492,77           SEC.MUN.DE INFRA ESTRUTURA Efetivo
ICARO MEDEIROS DE MOURA 98841 26/03/2024 4.124,77           SEC.MUN.MEIO AMB E URBANISMO Efetivo
IELMA SILVA DE SOUSA 5430 31/05/1991 8.382,10           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
IGOR ALESSANDRO DA SILVA MELO 87661 01/04/2022 3.437,88           CEMEF DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
ILCENI MARIA DE FRANCA LIMA 5374 01/08/1995 4.596,57           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
ILDA MARIA MARQUES DA COSTA 9519 22/07/2003 1.623,80           E.M. LEONEL MESQUITA Efetivo
ILDER CHRISTIAN DE LIMA VARELA 12534 03/03/2016 8.014,45           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
ILDILENE RODRIGUES DA SILVA ALEXANDRIA 8330 25/10/2007 3.702,50           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
ILKA NATALY DA SILVA OLIVEIRA 100218 01/04/2024 3.750,38           ATP/PSF - AMARANTE Efetivo
ILLANY ROSSELLINI BEZERRA DA SILVA 88439 01/04/2022 6.875,58           E.M. GENESIO C. DE MACEDO Efetivo
ILMA MARIA DANTAS DE ANDRADE 5687 09/09/1996 2.594,24           ATB - JACARE MIRIM Efetivo
ILNA ADRIANA OLIVEIRA BARACHO 7427 25/10/2007 5.083,20           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
ILZA MARIA DE AZEVEDO LIMA 5004 04/06/1991 1.623,80           SEC.MUN. DE FINANCAS/CEDIDOS Efetivo
ILZA MENDES DE FREITAS FERREIRA 2034 10/06/2003 2.263,32           ATB - SANTO ANTONIO Efetivo
INACIA MARIA LUCAS DE LIMA MELO 4896 21/08/1995 2.188,60           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
INGRID DE SOUSA SILVA MACHADO 9210 16/07/2003 6.622,58           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
IOLANDA GOMES MAFRA 11431 13/03/2014 8.472,13           E.M. JONAS E.DE NORONHA Efetivo
IONARA INES FERREIRA DE OLIVEIRA 9018 10/06/2003 1.694,40           E.M. GENESIO C. DE MACEDO Efetivo
IRANDI MENDES DA SILVA 5878 22/07/1996 1.694,40           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
IRANEIDE DANTAS DE ARAUJO OLIVEIRA 9429 23/07/2003 6.357,68           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
IRANEIDE HONORATO DE FREITAS 9132 18/06/2003 1.623,80           E.M. CANTINHO DO SABER Efetivo
IRANI NASCIMENTO FERREIRA 5617 04/06/1991 1.835,60           C.E. 1º DE MAIO Efetivo
IRANIR DANTAS DE ANDRADE 7379 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
IRANSIDNEY GONCALVES FERREIRA 2099 28/11/2003 1.623,80           GABINETE DO PREFEITO Efetivo
IRANY SANTOS TEIXEIRA DANTAS 9215 16/07/2003 6.288,62           E.M. FRANCISCO P. CAVALCANTI Efetivo
IRIS BEZERRA TEIXEIRA SOUZA 87718 30/03/2022 3.953,56           E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
IRIS REGINA DE SOUZA GOMES REVOREDO MARQUES 9886 20/02/2006 5.802,73           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
IRTON WANDERLEY VALE 9403 15/07/2003 10.113,32         E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
ISAAC CRUZ DO NASCIMENTO 9825 09/06/2004 5.045,84           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
ISAAC REINALDO CAVALCANTI 12455 24/11/2015 4.576,75           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
ISAAC SILVA MACIEL 2556 25/10/2007 3.671,20           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo



ISABEL BEATRIZ DE MEDEIROS COSTA LUCAS 11312 28/02/2012 -                     E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
ISABEL CRISTINA DUARTE REGO 5173 03/08/1995 3.734,56           SMS - LABORATORIO SAO GONCALO Efetivo
ISABEL CRISTINA SOARES DE ARAUJO 9026 10/06/2003 2.118,00           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
ISABEL LAIZE VITURIANO VERAS 88773 01/04/2022 7.806,75           ATB/PSF - GUAJIRU Efetivo
ISABEL LOUISE DE ALMEIDA MENDONCA 86053 04/03/2022 4.815,64           SMS - NIVEL  CENTRAL Efetivo
ISABELLA LARICE AVELINO DE OLIVEIRA 96652 18/09/2023 5.347,50           SEC.MUN.DEFESA SOCIAL Efetivo
ISABELLE MARIA GOMES RIBEIRO 86231 07/03/2022 6.875,58           E.M. COSMO ALVES DE SOUZA Efetivo
ISAC PINHEIRO GALVAO 7380 25/10/2007 3.812,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
ISAILDO DA SILVA CARMO 7460 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
ISEYDE FRANKILEIDE MATIAS BEZERRA 6597 17/09/2003 7.152,39           CMAEE - CENTRO MUN ATEND EDUC ESP Efetivo
ISIANDRO GOMES DA FONSECA 7788 25/10/2007 3.812,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
ISIS DE FREITAS CAMPOS 87092 10/03/2022 3.437,88           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
ISMAEL FERREIRA MACIEL 7344 25/10/2007 5.083,20           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
ISRAEL FERNANDES DE MACEDO 96032 29/08/2023 1.965,00           DEPARTAMENTO MUN. DE TRANSITO Efetivo
ITANALDO OLIVEIRA DE SOUZA 8095 25/10/2007 3.812,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
IVAN AVELINO DOS SANTOS 9140 10/06/2003 2.165,07           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
IVAN TAVARES DE FARIAS JUNIOR 220 02/01/1997 5.232,09           SMS/CEO Efetivo
IVANEIDE DA SILVA FAUSTINO DE ALCANTARA 9397 14/07/2003 10.391,47         E.M AIDA GOMES BEZERRA Efetivo
IVANEIDE DURVAL FERREIRA DA SILVA 5491 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
IVANEIDE RODRIGUES DA SILVA 9617 25/09/2003 10.060,28         CEMEF DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
IVANI RAMOS ALVES DA SILVA 5998 16/05/1996 2.047,40           E.M. JOSE HORACIO DE GOIS Efetivo
IVANIA BERNARDO DAMASCENO CARDOSO 12432 30/09/2015 2.334,48           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
IVANILDA LOURENCO DA SILVA COSTA 5167 10/05/1996 2.379,54           ATB - AMARANTE Efetivo
IVANIRA SALES BATISTA 11258 01/03/2012 6.041,30           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
IVANOSCA OLIVEIRA DE CASTRO 9755 03/03/2004 7.150,49           E.M. MARIA RUFINA DE LIMA Efetivo
IVANY LINS ALVES 35 17/05/1996 3.681,97           ATP/PSF - AMARANTE Efetivo
IVETE GERMANO DE SOUSA SILVA 9640 11/09/2003 6.357,68           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
IVETE SILVA VARELA 5170 02/05/1996 3.569,32           SMS - LABORATORIO SAO GONCALO Efetivo
IVONE GOMES MIRANDA 5938 30/04/1996 10.104,25         E.M. LUIZ DE F. LIMA Efetivo
IVONE MARTINS DE LIMA 5171 01/09/1993 2.498,33           ATB - REGO MOLEIRO Efetivo
IVONEIDE VARELA NUNES 5818 16/05/1996 7.666,55           E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
IVONETE BARBOSA OLIVEIRA DA SILVA 9123 10/06/2003 -                     E.M. LAURIETE V. SILVA Efetivo
IVONETE BEZERRA DA SILVA 7394 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
IVONETTE FERREIRA DE MORAIS SOUSA 86983 10/03/2022 6.875,58           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
IVONISE AMORIM COUTO 11407 04/11/2013 5.359,84           SMS - NASF  I - (MANGUEIRAO) Efetivo
IZABEL CRISTINA PEREIRA DA SILVA VERISSIMO 11313 28/02/2012 5.469,56           SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
JACIGUARA RODRIGUES DA NOBREGA BRASIL 9303 04/03/2015 4.576,75           E.M. MARIA DA CRUZ B. CAVALCANTI Efetivo



JACIGUARA RODRIGUES DA NOBREGA BRASIL 9303 18/07/2003 6.675,62           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
JACIRA DE OLIVEIRA COSTA NETA MONTEIRO DOS SANTOS 11555 06/05/2015 8.014,45           E.M. COSMO ALVES DE SOUZA Efetivo
JACKELINE ANDREA JUSTINO DE MATOS 5882 01/07/1996 1.623,80           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
JACKSON DIAS RIBEIRO 7855 25/10/2007 3.812,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
JACO DANTAS DA COSTA 7400 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
JACQUELINE CAMARA DA SILVA COSTA 8314 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
JACQUELINE FRANCO 84891 07/03/2022 6.875,58           CEMEI - AIDA DOS SANTOS CONCEICAO Efetivo
JACQUELINE FREIRE DA COSTA 9203 17/07/2003 1.623,80           SEC. MUN. DE SAUDE/CEDIDOS Efetivo
JACQUELINE JEANE DE SOUSA 5174 11/06/1996 3.136,67           ATB - JARDIM LOLA Efetivo
JACQUELINE VITAL DE MOURA 8672 25/10/2007 4.747,79           SMS - NIVEL  CENTRAL Efetivo
JADSON THEMISTOCLES DA SILVA 85570 10/03/2022 4.583,78           E.M. GENESIO C. DE MACEDO Efetivo
JAFIA GILEANE DE LIMA SILVA 88269 01/04/2022 3.437,88           E.M. LUIZ DE F. LIMA Efetivo
JAILMA GERMANO DE LIMA SOUSA 7399 25/10/2007 4.016,50           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
JAILSON BRUNO MATIAS BEZERRA 6577 11/08/2003 5.526,91           SEC.MUN.DE INFRA ESTRUTURA Efetivo
JAILSON CAMARA DA SILVA 7838 25/10/2007 3.812,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
JAILSON HORACIO DE SOUZA 2027 28/11/2003 2.353,33           E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
JAILTON BEZERRA DA SILVA 9155 10/06/2003 2.484,33           SMS - NIVEL  CENTRAL Efetivo
JAIME ANTONIO PEREIRA GOMES 9863 20/02/2006 1.623,80           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
JAIME SABINO DA SILVA 2114 28/11/2003 2.259,20           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
JAIR NASCIMENTO DA SILVA 9562 15/07/2003 5.298,10           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
JAIRO ALVES DE SOUZA 9218 16/07/2003 10.947,77         SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
JAIRO MENEZES DOS SANTOS 98710 01/04/2024 1.474,04           SEC.MUN.DE INFRA ESTRUTURA Efetivo
JAIRO SILVA DE SOUSA 7714 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
JAISIA COSTA DE LIMA 7375 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
JAIZA MARIA FERNANDES NOBRE 9888 20/02/2006 9.240,43           E.M. ALFREDO M. FILHO Efetivo
JALLYSON GABRIEL PAIVA DE MACEDO 98990 01/04/2024 2.736,00           SMS/CER Efetivo
JALMIRA BENTO RODRIGUES 7355 25/10/2007 5.083,20           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
JAMILLE RAFAELLA DE BARROS PEREIRA 86215 10/03/2022 3.437,88           E.M. MARIA RUFINA DE LIMA Efetivo
JANAILSON GABRIEL DA CRUZ FERREIRA 96083 06/09/2023 5.072,50           SEC.MUN.DEFESA SOCIAL Efetivo
JANAINA AMORIM DE MELO SILVA 9566 18/08/2003 2.658,61           ATB - JARDIM LOLA Efetivo
JANAINA DA SILVA COSTA 7895 25/10/2007 3.812,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
JANAINA DIAS PINHEIRO 8265 25/10/2007 3.812,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
JANAINA KARINA FRANCO FIQUEREDO 9281 16/07/2003 6.622,58           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
JANAINA PINHEIRO DO NASCIMENTO SILVA 88560 17/03/2022 3.437,88           E.M. VARELA BARCA Efetivo
JANAINA RASO RIBEIRO 85960 09/03/2022 3.437,88           E.M. MARIA DE L. SOUZA Efetivo
JANAINA TACIANO DA SILVA 11435 05/02/2014 4.794,69           CRECHE MARIA LALA DA COSTA Efetivo
JANAYNA DE OLIVEIRA MARSON 99937 01/04/2024 3.636,00           SMS/CEO Efetivo



JANDIRA GUEDES DE ALENCAR 88749 01/04/2022 2.460,50           ATB - GOLANDIM I Efetivo
JANE CLEIDE CAMARA DE MORAIS PEIXOTO 173 30/05/1997 7.706,73           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
JANEIDE ALVES FERNANDES 9331 16/07/2003 10.391,47         CMEI MARIA ODETE DA SILVA Efetivo
JANETE ANDRADE DE LIMA SOARES 11225 01/02/2012 1.642,05           FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA Efetivo
JANETE FERREIRA RIBEIRO 266 17/05/1996 2.753,33           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
JANIANE NASCIMENTO DE SOUZA 9221 16/07/2003 6.622,59           E.M. JONAS E.DE NORONHA Efetivo
JANIARA CRISTINA FERREIRA JACINTO 12433 30/09/2015 8.118,05           ATB/PSF - NOVO AMARANTE Efetivo
JANICE DE ARAUJO MACEDO 6606 29/05/1991 9.196,45           E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
JANIELMA BEZERRA DA SILVA 86681 10/03/2022 3.437,88           E.M. ALFREDO M. FILHO Efetivo
JANILSON GOMES CORREIA DA COSTA 1200 02/08/1995 9.345,03           E.M. VER. AILDO MENDES Efetivo
JANILSON SANTOS ABREU 7487 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
JANILSON TOMAZ DA SILVA 7352 25/10/2007 3.247,60           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
JANIO ALEXANDRE DE ARAUJO 85391 08/03/2022 3.437,88           C.E. POTI CAVALCANTI Efetivo
JANIO HENRIQUE DE AZEVEDO CUNHA 9367 26/09/2003 5.528,45           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
JANYNE SUERDA DIAS DE LIMA 9443 15/07/2003 9.000,71           E.M. JOSE FRANCISCO COSTA Efetivo
JAPONIRA MELO DA COSTA LIMA 5467 10/09/1996 1.623,80           E.M. JOAQUIM V. HOLANDA Efetivo
JAQUELINE MACEDO IRINEU 9874 20/02/2006 9.240,43           E.M AIDA GOMES BEZERRA Efetivo
JAQUELINE NICACIO DE OLIVEIRA SILVA 7461 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
JAQUELINE VARELA DE MOURA 9325 16/07/2003 6.357,68           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
JARBAS CAMARA DA SILVA 7462 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
JARSON DOS SANTOS ARAUJO 86746 10/03/2022 3.437,88           E.M. JONAS E.DE NORONHA Efetivo
JATSON JORDAN LISBOA BANDEIRA 85901 04/03/2022 3.765,00           DEPARTAMENTO MUN. DE TRANSITO Efetivo
JEAN CARLOS DA SILVA 9133 10/06/2003 1.929,73           E.M. CANTINHO DO SABER Efetivo
JEAN DANTAS BEZERRA 9142 10/06/2003 1.929,73           C.E. POTI CAVALCANTI Efetivo
JEANE DANTAS DO NASCIMENTO 9889 20/02/2006 1.623,80           E.M. MAURICIO F. OLIVEIRA Efetivo
JEANE DIAS RIBEIRO 4952 10/06/2003 1.685,84           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
JEANE FERNANDES DE OLIVEIRA MEDEIROS 9867 20/02/2006 1.623,80           E.M. LEONEL MESQUITA Efetivo
JEANE JUVENCIO DA CAMARA 12438 09/11/2015 4.576,75           E.M. FRANCISCO P. CAVALCANTI Efetivo
JEANE MARIA DA SILVA 11585 06/07/2015 4.576,75           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
JEANINE MARIA FIRMINO GALVAO 11220 02/01/2012 3.961,06           ATP/PSF - POCO DE PEDRA Efetivo
JEANNE CORREIA DA SILVA 9357 10/06/2003 1.694,40           CEMEI - COTEMINAS Efetivo
JEFFERSON ISIDIO CAVALCANTE 84913 10/03/2022 3.437,88           E.M. MARIA RUFINA DE LIMA Efetivo
JEFFERSON MIRANDA CORREIA 11129 02/01/2012 1.553,20           SEMTASC - SCFV (PETI) Efetivo
JEFFERSON SILVA DE AZEVEDO 86762 09/03/2022 3.437,88           E.M. VARELA BARCA Efetivo
JEFFERSON WALYRYS DE ALMEIDA RIBEIRO 12479 15/02/2016 1.482,60           SEC.MUN.AGROP DESENV AGRARIO Efetivo
JENILSON INACIO DA SILVA 98701 04/04/2024 1.474,04           SEC.MUN.DE INFRA ESTRUTURA Efetivo
JENYFER SIMPLICIO MACHADO OLIVEIRA 6107 03/05/1996 8.279,87           E.M. LEONEL MESQUITA Efetivo



JEOVA CAVALCANTE DE OLIVEIRA 5819 26/06/1996 7.359,89           E.M. GENESIO C. DE MACEDO Efetivo
JEREMIAS DOS ANJOS BATISTA 5620 03/06/1991 7.555,42           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
JERLIANE ARAUJO BARBOSA 11468 16/07/2014 5.034,43           E.M. LUIZ DE F. LIMA Efetivo
JESIELLE DE PAIVA RAMOS 11254 01/03/2012 5.034,43           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
JESSE TAVARES DE MORAIS 5090 04/06/1991 1.685,84           GABINETE DO PREFEITO/CEDIDOS Efetivo
JESSIANE VIEIRA DA COSTA 9202 10/06/2003 3.010,40           SEC.MUN.MEIO AMB E URBANISMO Efetivo
JESSICA DA CONCEICAO NASCIMENTO 100250 01/04/2024 4.815,64           SMS - NIVEL  CENTRAL Efetivo
JESSICLEA ALVES DE LIMA 86916 14/03/2022 3.437,88           E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
JESSIKA GABRIELA ALVES DE LIMA 84921 08/03/2022 3.437,88           E.M. VER. AILDO MENDES Efetivo
JHONATA DOUGLAS PEREIRA DE MEDEIROS 98680 01/04/2024 1.412,00           SEC. MUN. DE ADM REC HUMANOS Efetivo
JOAILSON LUIZ DA ROCHA 6056 03/06/1991 8.995,42           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
JOALBA GENESIO MARINHO CESAR 9213 16/07/2003 5.827,88           E.M. GENESIO C. DE MACEDO Efetivo
JOANA D ARC DA SILVA PESSOA 9347 16/07/2003 6.887,49           E.M. CANTINHO DO SABER Efetivo
JOANA DARC BORGES 5177 02/05/1996 3.569,32           SMS - LABORATORIO SAO GONCALO Efetivo
JOANA DARC DE BARROS FELIPE 9119 10/06/2003 1.623,80           E.M. CANTINHO DO SABER Efetivo
JOANA DARC PEREIRA DA SILVA 5178 14/05/1996 2.594,24           SMS/CEO Efetivo
JOANA DARC TEODORIO DE MEDEIROS 85367 09/03/2022 6.875,58           C.E. 1º DE MAIO Efetivo
JOANA MESSIAS VALCACIO DE SOUZA 6082 31/05/1991 5.161,99           E.M. SEBASTIAO P.DE LIMA Efetivo
JOANDERSON KERLLY GOMES DE SOUTO 86487 15/03/2022 3.437,88           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
JOANNY RAYANE DA SILVA COUTINHO 86118 10/03/2022 3.437,88           E.M. GENESIO C. DE MACEDO Efetivo
JOANY KEULY DO NASCIMENTO SOUZA 19629 01/06/2016 8.014,45           CRECHE MARIA LALA DA COSTA Efetivo
JOAO ADAUTO DA COSTA SEGUNDO 9815 08/06/2004 21.715,55         SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
JOAO ARNOBIO DO NASCIMENTO RAMALHO 88536 01/04/2022 2.736,00           SMS/COORD DE VIGILANCIA EM SAUDE Efetivo
JOAO BATISTA COELHO DE OLIVEIRA 5008 20/08/1996 1.694,40           SEC.MUN DE TRAB ASSIST S CIDAD Efetivo
JOAO BATISTA DA ROCHA 9214 16/07/2003 5.528,45           E.M. FRANCISCO P. CAVALCANTI Efetivo
JOAO BATISTA DA SILVA 7372 25/10/2007 3.812,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
JOAO BATISTA DE MELO 5740 13/06/1996 6.933,22           E.M. JONAS E.DE NORONHA Efetivo
JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR 5883 02/08/1995 7.666,55           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
JOAO BOSCO DE LIMA 5009 13/06/1996 2.266,23           ATB - SANTO ANTONIO Efetivo
JOAO BOSCO OLIVEIRA DE LIMA 5448 01/12/1991 2.000,33           E.M. MARIA J. SANTOS Efetivo
JOAO CARLOS DE MELO SILVA 87106 11/03/2022 6.875,58           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
JOAO DE DEUS DE SOUSA NUNES 9913 20/02/2006 1.623,80           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
JOAO EVANGELISTA DE SALES JUNIOR 9473 15/07/2003 7.581,92           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
JOAO GILBERTO JALES JUNIOR 98744 01/04/2024 1.492,77           SEC.MUN.DEFESA SOCIAL Efetivo
JOAO ITALO PEREIRA DE ANDRADE 96164 05/09/2023 6.497,50           SEC.MUN.DEFESA SOCIAL Efetivo
JOAO JOAQUIM NETO CORTEZ 2125 23/08/1995 1.765,00           SEC.MUN.AGROP DESENV AGRARIO Efetivo
JOAO MARIA DA SILVA 9046 10/06/2003 2.118,00           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo



JOAO MARIA DA SILVA 9299 16/09/2003 6.622,58           E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
JOAO MARIA DA SILVA 9708 28/11/2003 2.400,40           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
JOAO MARIA MACENA 5092 22/04/1996 14.598,60         E.M. JOSE FRANCISCO COSTA Efetivo
JOAO MARIA MARCIANO DA SILVA 6021 30/09/1996 2.000,33           E.M. JOSE FRANCISCO COSTA Efetivo
JOAO MARIA PEREIRA 7617 28/11/2003 2.654,56           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
JOAO MARIA PEREIRA DA SILVA BEZERRA 265 26/06/1996 2.423,93           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
JOAO MARIA SILVA 5181 31/08/1995 3.184,65           SMS/COORD DE VIGILANCIA EM SAUDE Efetivo
JOAO MARIA SIMPLICIO FERREIRA 11210 12/01/2012 13.626,08         SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
JOAO MARIA SOBRINHO 9549 29/08/2003 2.624,38           SEC. MUN. DE SAUDE/CEDIDOS Efetivo
JOAO PAULO FELIX DA SILVA 8530 25/10/2007 5.083,20           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
JOAO PAULO SOARES MORAIS 11510 07/11/2014 8.225,46           SEC.MUN.DEFESA SOCIAL Efetivo
JOAO RICARDO CAMPOS DE OLIVEIRA 7463 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
JOAO ULISSES LOPES PAIVA 11493 01/10/2014 6.506,68           SEC.MUN.DEFESA SOCIAL Efetivo
JOCELIO NUNES DA COSTA 158 04/06/1991 1.623,80           FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA Efetivo
JOCIVAN GERMANO DA SILVA 2103 28/11/2003 2.471,00           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
JOELMA HONORIO BEZERRA DA SILVA 259 14/05/1996 1.623,80           PRE-ESCOLAR CLEIDE MELO Efetivo
JOELMA LIMA DA SILVA 353 09/05/1996 3.220,44           ATB - SAO GONCALO Efetivo
JOELMA SOARES DE ALMEIDA 9180 10/06/2003 2.345,63           SMS - NIVEL  CENTRAL Efetivo
JOELY MARIA ARAUJO DA SILVA 100170 01/04/2024 3.750,38           ATB/PSF - CIDADE DAS ROSAS Efetivo
JOELZA LIMA DA SILVA 5184 10/05/1996 3.028,50           ATB - JARDIM LOLA Efetivo
JONARA DJOUSE NASCIMENTO SILVA 85472 08/03/2022 3.437,88           E.M. VER. AILDO MENDES Efetivo
JONAS BATISTA SIQUEIRA 5380 19/05/1996 6.666,55           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
JONATHAN FRANCINEY TENORIO 11097 02/01/2012 2.070,93           SEC.MUN DE TRAB ASSIST S CIDAD/CEDIDOS Efetivo
JONATHAS ADRIANO REIS DE QUEIROZ 86657 10/03/2022 3.437,88           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
JONATHAS DUARTE OLIVEIRA DE SOUZA 87041 10/03/2022 5.729,68           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
JORGE CESARIO DE OLIVEIRA JUNIOR 5527 17/08/1995 11.104,25         E.M. DAMIAO JANUARIO Efetivo
JORGE FERNANDO PESSOA PONTES FILHO 11506 07/11/2014 8.555,58           SEC.MUN.DEFESA SOCIAL Efetivo
JORGE JAIME ENEAS DE SOUZA 7575 25/10/2007 3.812,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
JORGE LEITE NUNES JUNIOR 9814 15/06/2004 2.705,21           SEC. MUN. DE SAUDE/CEDIDOS Efetivo
JORGE LUIZ BARRETO DA COSTA 5381 14/05/1996 5.866,56           E.M. MARIA DA CRUZ B. CAVALCANTI Efetivo
JORGE LUIZ DE ALMEIDA ARAUJO 7351 25/10/2007 3.671,20           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
JORGE NICACIO DA SILVEIRA 11489 01/10/2014 6.506,68           SEC.MUN.DEFESA SOCIAL Efetivo
JOSAFA ALVES FERNANDES 11161 06/01/2012 1.854,57           SMS - CAPS - II Efetivo
JOSAFA LIMA SILVA 4007 02/01/2003 2.182,49           ATB - LADEIRA GRANDE Efetivo
JOSE ADRIAO DA SILVA 9830 09/06/2004 5.989,15           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
JOSE ALBERI DE VERAS 7517 25/10/2007 3.812,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
JOSE ALBERTO TEIXEIRA 5186 01/03/1989 3.095,20           SMS - NIVEL  CENTRAL Efetivo



JOSE ANSELMO ROMEIRO 86541 11/03/2022 3.437,88           E.M. MARIA RUFINA DE LIMA Efetivo
JOSE ANTAO DO NASCIMENTO FILHO 11317 28/02/2012 1.482,60           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
JOSE ANTONIO DA SILVA 5310 20/05/1996 11.587,13         E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
JOSE ANTONIO DE MOURA FAUSTINO 6523 10/06/2003 1.623,80           SMS - CEDIDOS Efetivo
JOSE ANTONIO SA CIPRIANO 8343 25/10/2007 3.812,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
JOSE ARLINDO MIGUEL DA SILVA 8182 25/10/2007 5.083,20           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
JOSE AUGUSTO ALENCAR DE FRANCA 5771 30/08/1996 1.765,00           E.M. COSMO ALVES DE SOUZA Efetivo
JOSE BASILIO DO NASCIMENTO JUNIOR 55 17/06/1997 14.629,03         SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
JOSE CARLOS DANTAS DE ANDRADE 4815 20/11/1996 1.623,80           FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA Efetivo
JOSE CARLOS DOS SANTOS 5820 04/06/1991 12.527,16         E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
JOSE DANTAS 4816 28/08/1996 1.765,00           SEC.MUN.DE INFRA ESTRUTURA Efetivo
JOSE DE ALENCAR CORREIA DE ARAUJO 11353 01/03/2012 4.184,26           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
JOSE DE ANCHIETA XAVIER DE SOUSA 6397 08/06/2004 22.879,06         SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
JOSE DE ARIMATEIA FERREIRA BARBOSA 11350 01/03/2012 5.580,27           SEC.MUN.MEIO AMB E URBANISMO Efetivo
JOSE EDSON CABRAL 5385 01/04/1988 1.765,00           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
JOSE FERNANDES DE MACEDO 6083 01/03/1994 4.963,45           C.E. POTI CAVALCANTI Efetivo
JOSE FILIPI DE LIMA ARAUJO 88277 01/04/2022 6.188,04           E.M. JONAS E.DE NORONHA Efetivo
JOSE FLAVIO BENTO DE OLIVEIRA 5022 01/09/1993 1.859,13           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
JOSE FRANCISCO BERNARDINO DOS SANTOS NETO 6194 18/10/1996 2.725,16           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
JOSE FRANCISCO DA COSTA 5689 10/08/1995 17.492,31         CMAEE - CENTRO MUN ATEND EDUC ESP Efetivo
JOSE FRANCISCO VITORINO 2108 28/11/2003 1.623,80           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS/CEDIDOS Efetivo
JOSE GOMES DA SILVA 329 11/10/1995 2.777,00           PROCURADORIA GERAL Efetivo
JOSE HANDERSON ROCHA DAS NEVES 96300 05/09/2023 6.270,00           SEC.MUN.DEFESA SOCIAL Efetivo
JOSE HELOMAR RODRIGUES JUNIOR 5386 06/04/1993 -                     SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
JOSE HITALO SANTANA 9219 16/07/2003 7.231,92           E.M. JONAS E.DE NORONHA Efetivo
JOSE ISAIAS DA SILVA 9166 10/06/2003 1.623,80           C.E. POTI CAVALCANTI Efetivo
JOSE JAELSON DE OLIVEIRA 86088 10/03/2022 3.437,88           E.M. JONAS E.DE NORONHA Efetivo
JOSE JESSE LIMA DA SILVA 9738 28/11/2003 2.392,66           SMS/COORD DE VIGILANCIA EM SAUDE Efetivo
JOSE JOEL DO NASCIMENTO 9050 10/06/2003 2.047,40           CEMEF DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
JOSE JORGE LIRA DA SILVA 9179 10/06/2003 1.685,84           E.M. JESSICA D. B. MELO Efetivo
JOSE LEANDRO DA SILVA NETO 85308 10/03/2022 3.437,88           E.M. MARIA RUFINA DE LIMA Efetivo
JOSE LUIZ COSTA DE SENA 11217 06/01/2012 5.469,56           SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
JOSE LUIZ DE PAIVA 9853 23/03/2006 12.987,36         SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
JOSE MARCOS DA SILVA 9637 11/09/2003 6.092,78           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
JOSE MARIA CAETANO DAMASCENA 8652 28/02/2006 8.264,07           E.M. CLEUZA A. F. LAUREANO Efetivo
JOSE MARIA DA SILVA 11323 01/03/2012 3.961,06           ATB/PSF - GUAJIRU Efetivo
JOSE MOTA DA SILVA NETO 11495 01/10/2014 6.802,44           SEC.MUN.DEFESA SOCIAL Efetivo



JOSE NAZARENO TAVARES DE MORAIS 7526 24/03/2006 3.515,40           SMS/COORD DE VIGILANCIA EM SAUDE Efetivo
JOSE PROTASIO DE LIMA NETO 7357 25/10/2007 3.812,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
JOSE RIBEIRO DANTAS JUNIOR 8285 25/10/2007 3.812,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
JOSE RICACIO BEZERRA MAXIMO 7518 25/10/2007 3.812,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
JOSE ROBERTO NASCIMENTO NOGUEIRA JUNIOR 11511 07/11/2014 6.506,68           SEC.MUN.DEFESA SOCIAL Efetivo
JOSE SALVANAR DE OLIVEIRA 9728 28/11/2003 2.654,56           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
JOSE SEBASTIAO DA SILVA 3382 03/06/1993 2.070,93           E.M. LUIZ DE F. LIMA Efetivo
JOSE TARCISIO NASCIMENTO DE FARIAS 5190 09/04/1995 2.379,54           SMS/CAPS AD Efetivo
JOSE TERTO FILHO 7336 25/10/2007 3.812,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
JOSE UBIRACI ALVES MONTEIRO 5886 04/06/1991 5.647,03           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
JOSE UBIRAJARA DOS SANTOS DANTAS 85030 08/03/2022 3.437,88           E.M. FRANCISCO P. CAVALCANTI Efetivo
JOSE WELINGTON LIMA DA SILVA 2071 28/11/2003 2.725,16           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
JOSEANA THAIS PEREIRA ALVES 88684 01/04/2022 2.305,45           ATB/PSF - OLHO DAGUA DO Efetivo
JOSEANDERSON PAIVA DE LIMA 9033 10/06/2003 1.747,88           CEMEF DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
JOSEDALVA MARIA CAMPOS DE OLIVEIRA 5027 04/06/1991 9.668,68           SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
JOSEFA DA SILVA SOARES CAVALCANTE 9079 10/06/2003 1.623,80           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
JOSEFA FRANCISCA DE LIMA 9283 16/07/2003 6.953,77           CEMEI - COTEMINAS Efetivo
JOSEFA INA SOUZA DE SANTANA 9280 16/07/2003 10.113,32         CEMEI - COTEMINAS Efetivo
JOSEFA KERSIA PINHEIRO PONTES 85251 08/03/2022 3.437,88           E.M. JOAQUIM V. HOLANDA Efetivo
JOSEIAS CLAUDINO DA SILVA 11553 15/04/2015 4.358,81           C.E. POTI CAVALCANTI Efetivo
JOSEILDA NOBREGA TRINDADE SILVA 9169 10/06/2003 2.182,49           ATB - LADEIRA GRANDE Efetivo
JOSEILTON DOS SANTOS 5621 11/06/1996 2.000,33           C.E. 1º DE MAIO Efetivo
JOSELEIDE DO NASCIMENTO SILVA FERREIRA 8091 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
JOSELENE AVELINO DE LIMA 151 02/01/2003 8.033,39           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
JOSELIA DE MORAIS 88625 01/04/2022 6.875,58           E.M. JESSICA D. B. MELO Efetivo
JOSELIA FREITAS DE ARAUJO SOUZA 9641 02/10/2003 6.887,49           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
JOSELIA MELO SANTOS DA SILVA 1363 01/04/1994 1.694,40           E.M. DJALMA MARINHO Efetivo
JOSEMARIO DE ABREU SILVA 87432 17/03/2022 14.320,04         ATB/PSF - GUANDUBA  Efetivo
JOSENETE MARIA RODRIGUES DOS SANTOS 11522 12/01/2015 3.858,08           ATB/PSF - IGREJA NOVA Efetivo
JOSENILDA GONCALVES DO NASCIMENTO 5388 04/06/1991 1.623,80           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
JOSENILDO BEZERRA DA SILVA 100331 01/04/2024 3.750,38           ATB/PSF - NOVO AMARANTE Efetivo
JOSENIR TEIXEIRA DA SILVA NASCIMENTO 9356 11/06/2003 2.047,40           C.E. 1º DE MAIO Efetivo
JOSIALDO CORREIA DA SILVA 5313 08/05/1996 10.370,91         SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
JOSILEIDE PINHEIRO CAMPOS LOPES 9868 20/02/2006 2.047,40           C.E. HAMILTON R.S. JUNIOR Efetivo
JOSIMEIRE DE OLIVEIRA MARINHO 11116 02/01/2012 2.841,44           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
JOSIMEIRE FERREIRA NUNES DE LIMA 9614 10/09/2003 7.436,51           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
JOSINEIDE MACEDO DOS SANTOS RIBEIRO 5028 03/09/1996 1.623,80           E.M. DAMIAO JANUARIO Efetivo



JOSINEIDE MORAIS DA CAMARA 11 02/01/2003 6.622,58           CENTRO INFANTIL COTEMINAS Efetivo
JOSINEIDE PEREIRA DA SILVA 9711 28/11/2003 2.259,20           E.M. LUIZ F. ASSUNCAO Efetivo
JOSIVAN MATOS RODRIGUES 6203 14/11/1996 2.188,60           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
JOSIVAN RIBEIRO DE MELO 7578 25/10/2007 3.812,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
JOSIVAN SILVEIRA DE OLIVEIRA 6024 01/08/1995 7.666,55           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
JOSUE ANTAO DO NASCIMENTO 6084 31/05/1991 8.382,10           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
JOSUEL TOMAZ DE AQUINO 11370 03/08/2012 3.784,43           ATB/PSF - SANTO ANTONIO Efetivo
JOSUELLY IZIS DE OLIVEIRA COSTA NASCIMENTO 85294 08/03/2022 6.875,58           E.M. LEONEL MESQUITA Efetivo
JOVANEIDE PATRICIA DIAS PINHEIRO 8380 25/10/2007 5.083,20           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
JOVANIR ROCHA DO NASCIMENTO 12440 03/11/2015 4.576,75           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
JOVELINA OLIVEIRA 9289 16/07/2003 5.804,76           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
JOYCE NAYARA DE MEDEIROS PEREIRA 88978 01/04/2022 4.815,64           ATB - JARDIM LOLA Efetivo
JOYRA DE MELO BEZERRA 9498 15/07/2003 9.795,38           E.M. MARIA RUFINA DE LIMA Efetivo
JUAREZ THEMISTOCLES XAVIER DE ARAUJO 5530 04/08/1995 7.199,87           E.M. JONAS E.DE NORONHA Efetivo
JUCICLEIDE GOMES DA SILVA SOUZA 11299 01/03/2012 6.041,30           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
JUCILENE GOMES MARQUES 9104 10/06/2003 2.047,40           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
JUDAS TADEU ALVES ANDRE 9587 29/08/2003 1.859,16           SMS - NIVEL  CENTRAL Efetivo
JULIA RAQUEL GOMES PEREIRA DA SILVA 11329 23/02/2012 1.942,89           SMS/CEO Efetivo
JULIANA DE ARAUJO GOMES 86258 08/03/2022 6.875,58           PRE-ESCOLAR CLEIDE MELO Efetivo
JULIANA DE CARVALHO CAVALCANTI 11316 28/02/2012 1.615,24           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
JULIANA MOREIRA PEDREIRA 84840 07/03/2022 3.437,88           CRECHE MUN PROF LUZENILDO B DA SILVA Efetivo
JULIANA PATRICIA DA SILVA CASTRO 19940 19/06/2017 1.567,41           SEMTASC - CRAS Efetivo
JULIANE VERISSIMO DE OLIVEIRA BARRETO 101150 22/04/2024 6.110,64           ATB/PSF - OLHO DAGUA DO Efetivo
JULIANO FRANCISCO DE PONTES 11503 01/10/2014 4.349,72           SEC.MUN.DEFESA SOCIAL Efetivo
JULICLECIA KELLY DA SILVA 86061 10/03/2022 3.437,88           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
JULICLENIA THUANY DA SILVA 85790 14/03/2022 2.460,50           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
JULIETA SILVA DA CRUZ 5030 25/04/1996 2.188,60           E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
JULIEUMA CHRISTIANE CAVALCANTE 9616 02/09/2003 6.622,59           C.E. 1º DE MAIO Efetivo
JULIO CESAR BARBOSA DOS SANTOS 8286 25/10/2007 3.812,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
JULIO CESAR DE AMORIM 11602 08/09/2015 3.979,77           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
JULIO CESAR SILVA DOS SANTOS 86843 11/03/2022 3.437,88           E.M. JOAQUIM INES DO NASCIMENTO Efetivo
JULLIETTE MEDEIROS DE OLIVEIRA GALVAO 100102 01/04/2024 2.234,40           SMS - LABORATORIO SAO GONCALO Efetivo
JULUANA SARQUIZ GRESPAN 85243 08/03/2022 -                     E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
JURANDIR DE SOUZA JUNIOR 9829 09/06/2004 6.357,68           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
JUREMA DE GOIS SIQUEIRA 9076 10/06/2003 2.329,80           E.M. MARIA DA CRUZ B. CAVALCANTI Efetivo
JUREMA FIGUEIREDO DA SILVA 12552 05/03/2016 -                     E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
JUREMA ROSENILDA VIEIRA 9285 16/07/2003 10.669,62         CEMEI - COTEMINAS Efetivo



JUSCELINO ALVES PEREIRA 9887 20/02/2006 7.750,76           E.M. JOSE FRANCISCO COSTA Efetivo
JUSCELINO FRANCISCO DA SILVA 100439 02/05/2024 7.964,20           ATB/PSF - PE. SABINO GE Efetivo
JUSCIELI DA SILVA LUCENA LIMA 9024 10/06/2003 1.623,80           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
JUSSARA ALVES DO NASCIMENTO 88234 18/03/2022 1.492,77           SEMTASC - CRAS Efetivo
JUSSARA PATRICIA BEZERRA PEREIRA 7465 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
JUSSIER ARAUJO DO NASCIMENTO 88315 30/03/2022 -                     SEMTASC - CRAS Efetivo
KADJA SILVA DO NASCIMENTO OLIVEIRA 9481 15/07/2003 6.092,78           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
KALIANA DA SILVA CORREIA 11570 03/07/2015 4.358,76           CRECHE MUN PROF LUZENILDO B DA SILVA Efetivo
KALINE FILGUEIRA DA COSTA SILVA 9520 22/07/2003 1.685,84           E.M. MARIA DA CRUZ B. CAVALCANTI Efetivo
KALLYANNA MACEDO DE BARROS LEANDRO DA SILVA 9807 08/06/2004 2.541,10           SMS/COORD DE VIGILANCIA EM SAUDE Efetivo
KALLYGENE DA SILVA RAMALHO 7582 28/12/2009 4.513,60           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
KALYNE BELARMINO TORRES OLIVEIRA 84581 07/03/2022 3.437,88           CEMEI - AIDA DOS SANTOS CONCEICAO Efetivo
KALYNE SILVA SOARES 88595 01/04/2022 6.875,58           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
KARINA BEZERRA DE ANDRADE MARINHO 9833 08/06/2004 6.920,47           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
KARINNE ROSARIO DA CUNHA SPENCER BATISTA DE AZEVEDO 85634 14/03/2022 -                     E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
KARLA CRISTIAN NASCIMENTO DA CAMARA CRUZ 11530 05/03/2015 4.576,75           E.M. MARIA DA CRUZ B. CAVALCANTI Efetivo
KARLA KATYANE DINIZ RODRIGUES 9666 11/08/2003 4.255,80           SEC.MUN.MEIO AMB E URBANISMO Efetivo
KARLA SUZANE PIRES DA SILVA PEREIRA 84638 07/03/2022 3.437,88           CEMEI - AIDA DOS SANTOS CONCEICAO Efetivo
KAROLAYNE KESIA MOURA DA SILVA 88641 17/03/2022 1.882,67           SEMTASC - SCFV (PETI) Efetivo
KAROLINE OLIVEIRA DE SOUZA 12551 04/03/2016 4.576,75           C.E. HAMILTON R.S. JUNIOR Efetivo
KARYDJA KARLYANE DINIZ RODRIGUES FELIX 7728 25/10/2007 3.812,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
KATARINA NUNES PIMENTA DE LIMA 11349 07/02/2012 1.766,13           SEC.MUN DE TRAB ASSIST S CIDAD/CEDIDOS Efetivo
KATE GLAUCY VARELA DA SILVA SOUZA 84778 07/03/2022 3.437,88           CRECHE PE TIAGO THEISEN Efetivo
KATHERINE SILVEIRA FROTA 100234 01/04/2024 3.750,38           ATB/PSF - REGO MOLEIRO Efetivo
KATIA CILENE SIMOES CAVALCANTI SALGADO 9826 15/06/2004 6.631,65           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
KATIA DE BRITO VIEIRA 9859 20/02/2006 1.623,80           C.E. POTI CAVALCANTI Efetivo
KATIA GOMES FREIRE MEDEIROS DE ARAUJO 221 30/05/1997 3.585,18           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
KATIA TATIANA MEDEIROS BORBA DE FREITAS 12439 03/11/2015 4.576,75           E.M. LAURIETE V. SILVA Efetivo
KATIANE DE ANDRADE FERREIRA MARIANO 84972 08/03/2022 6.875,58           C.E. POTI CAVALCANTI Efetivo
KATIANE DE MELO FERREIRA 11540 10/03/2015 3.979,77           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
KELINE DA COSTA ALVES GOMES 7787 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
KELLY CRISTINA ARAUJO 85286 08/03/2022 3.437,88           E.M. JOSE FRANCISCO COSTA Efetivo
KELLY CRISTINA DE LIMA FIRMINO 9240 17/07/2003 3.609,77           E.M. MARIA DA CRUZ B. CAVALCANTI Efetivo
KELLY JEANE HOLANDA BELARMINO 11452 09/04/2014 2.439,40           SMS - NIVEL  CENTRAL Efetivo
KELLY SHIRLEY SILVA DO NASCIMENTO 84719 07/03/2022 6.875,58           CEMEI - IRACEMA NISIA DE OLIVEIRA Efetivo
KELLYS REGINA PINHEIRO CAPISTRANO 9643 11/09/2003 6.092,78           E.M. LUIZ DE F. LIMA Efetivo
KELSON LINS MACIEL 96334 14/09/2023 -                     SEC.MUN.DEFESA SOCIAL Efetivo



KELY CRISTIAN RAFAEL  BEZERRA 12460 12/02/2016 1.567,41           SEMTASC - CRAS Efetivo
KERGINALDO MORAIS DA COSTA 6590 05/04/2005 10.016,15         E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
KEYLA ANGELA DA CRUZ 12444 11/11/2015 4.358,76           C.E. POTI CAVALCANTI Efetivo
KEZIA SILVA FREIRE DE FRANCA 9001 10/06/2003 6.546,15           SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
KLEBER DE SOUSA TEIXEIRA 9724 28/11/2003 2.400,40           FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA Efetivo
KLEBER GOMES DE AZEVEDO 9314 16/07/2003 6.092,78           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
KLEYBER JARDEL VARELA PINHEIRO 11378 03/09/2012 1.482,60           SEC.MUN.AGROP DESENV AGRARIO Efetivo
LAECIO CARDOSO DE PAIVA 2022 28/11/2003 2.188,60           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
LAEDNA MACHADO DE OLIVEIRA FARIAS 7367 25/10/2007 5.083,20           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
LAERCIO LIMA DA COSTA 9720 28/11/2003 2.259,20           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
LAISE OLIVEIRA LIMA 86924 11/03/2022 3.437,88           CEMEF DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
LAIZE OLIVEIRA SILVA 11196 02/01/2012 6.604,37           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
LAUDICEA FRANCISCA GOMES 9758 03/03/2004 8.735,80           E.M. FRANCISCO P. CAVALCANTI Efetivo
LAURA MONALISA ABDON DA FONSECA BENICIO DE SA 11308 01/03/2012 7.606,99           CRECHE PE TIAGO THEISEN Efetivo
LAUREE LUCE DE AQUINO NOGUEIRA DA COSTA 99953 01/04/2024 3.636,00           SMS/CEO Efetivo
LAURIANA MARTINS DOS SANTOS 5622 03/06/1991 10.426,51         SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
LAVINIA MARIA AIRES DA SILVA 9490 16/07/2003 6.288,49           E.M. CANTINHO DO SABER Efetivo
LAZARO FRANCISCO NASCIMENTO 9709 28/11/2003 2.188,60           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
LEANDRA FELINTO DA ROCHA 88650 01/04/2022 6.875,58           E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
LEANDRO DA SILVA JANUARIO 86002 09/03/2022 6.875,58           E.M. LUIZ DE F. LIMA Efetivo
LEANDRO GOMES DE CARVALHO 11502 01/10/2014 3.591,99           SEC.MUN.DEFESA SOCIAL Efetivo
LEDA GONZAGA CABRAL 5315 26/04/1996 11.037,57         CEMEF DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
LEIA DE ANDRADE RODRIGUES 5942 07/08/1995 10.929,44         SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
LEILA CRISTINA DE SOUZA ROCHA 9167 10/06/2003 2.047,40           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
LEILA EMILIANO PEIXOTO BARBOSA 11357 28/02/2012 5.469,56           SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
LEILA MARIA DE VALENCA 5194 30/04/1996 3.336,67           SMS - CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE Efetivo
LENILDA TOMAZ DA SILVA 9375 14/07/2003 6.864,47           C.E. POTI CAVALCANTI Efetivo
LENILDO LOPES DE OLIVEIRA 9030 10/06/2003 1.929,73           E.M. GENESIO C. DE MACEDO Efetivo
LENIR ANA LOPES DA SILVA BATISTA 88587 01/04/2022 3.437,88           E.M. FRANCISCO P. CAVALCANTI Efetivo
LENIRA DO NASCIMENTO VIEIRA 4957 04/06/1991 2.189,00           SEC.MUN. DE FINANCAS/CEDIDOS Efetivo
LENIVALDO EDUARDO LOPES DE OLIVEIRA 9447 16/07/2003 6.622,58           E.M. JONAS E.DE NORONHA Efetivo
LENNIO MAIA MATTOZO 5033 30/04/1996 2.700,39           DEPARTAMENTO MUN. DE TRANSITO Efetivo
LEONARDO  DE  OLIVEIRA  MOTA 11179 02/01/2012 6.246,45           SMS/CEO Efetivo
LEONARDO CEZINO GOMES 9552 11/08/2003 2.345,63           SMS - NIVEL  CENTRAL Efetivo
LEONARDO COSTA DE ALBUQUERQUE 11548 23/04/2015 5.630,54           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
LETICIA PEIXOTO DE MENDONCA 85456 08/03/2022 3.437,88           E.M. VER. AILDO MENDES Efetivo
LEYLA MACEDO DE LIMA 9609 11/08/2003 3.909,38           ATB - GOLANDIM I Efetivo



LIDIA JULIANE BARBOSA DA SILVA 96121 05/09/2023 -                     SEC.MUN.DEFESA SOCIAL Efetivo
LIDIA KAROLINE CRUZ DA SILVA 100382 26/03/2024 1.412,00           SEMTASC - CREAS Efetivo
LIDIANE CRISTINA NAVAL DINIZ BORGES 9072 10/06/2003 2.047,40           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
LIDIANE DA SILVA RIBEIRO 6594 25/10/2007 3.875,30           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
LIDIANE ESTEVAM DA SILVA 86398 10/03/2022 6.875,58           E.M. MONS.WALFREDO GURGEL Efetivo
LIDIANE LIMA DA SILVA SANTOS 7466 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
LIDIANE NASCIMENTO NUNES 9876 20/02/2006 7.821,08           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
LIDIANE PEREIRA DE LIMA 8513 25/10/2007 3.875,30           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
LIDIJANE LEONIA DE MELO SILVA 84751 07/03/2022 6.875,58           CRECHE MUN PROF LUZENILDO B DA SILVA Efetivo
LIDJANE ANDREZA SANTOS DO NASCIMENTO SILVA 11372 07/08/2012 2.841,44           ATB - GOLANDIM II Efetivo
LIEGE EVANY DOS SANTOS CORDOVIL 104302 02/12/2024 -                     ATB - PE. SABINO GENTIL Efetivo
LIEGE MARIA LAGO DA SILVA 5443 10/05/1996 8.207,86           E.M. MARIA J. SANTOS Efetivo
LIGIA DO NASCIMENTO SILVA 5393 09/09/1991 2.165,07           FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA Efetivo
LIGIA GOMES MAXIMO 4958 04/10/1995 2.033,04           CRECHE PE TIAGO THEISEN Efetivo
LIGIA LIMA DE OLIVEIRA VIANA 6060 16/05/1996 1.765,00           E.M. VARELA BARCA Efetivo
LIGIA MEDEIROS DA COSTA 11470 10/07/2014 8.472,13           E.M. LEONEL MESQUITA Efetivo
LILIA MARIA DOS SANTOS 100200 08/04/2024 3.750,38           ATB/PSF - NOVO SANTO ANTONIO Efetivo
LILIAN BARBOSA DA SILVA 88064 01/04/2022 6.875,58           CEMEI - IRACEMA NISIA DE OLIVEIRA Efetivo
LILLIAN ALCINA DE AZEVEDO FERREIRA BARBOSA 9696 30/10/2003 6.357,68           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
LILLYANE PRISCILA SILVA DE FARIAS 85049 09/03/2022 4.744,27           E.M. CANTINHO DO SABER Efetivo
LINDACI SALUSTINO DA SILVA FREIRE DE SOUZA 11290 01/03/2012 5.034,43           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
LINDEMBERG BATISTA DA SILVA 12545 06/03/2016 4.358,76           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
LINETE DIAS DE SOUZA OLIVEIRA 9103 10/06/2003 1.694,40           E.M. JONAS E.DE NORONHA Efetivo
LINO COSTA SOUSA 9813 14/06/2004 5.528,45           E.M. JOSE FRANCISCO COSTA Efetivo
LISLYE FONSECA DE GOIS BARROS 11205 02/01/2012 6.654,84           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
LISSANA SANTANA DA SILVA 11164 02/01/2012 5.359,84           SMS - NASF  II (LOTEAMENTOS) Efetivo
LIZIANE LOPES TAVARES DA MATA 12441 17/11/2015 4.358,76           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
LORENA DE CASTRO MESQUITA 11162 02/01/2012 8.139,50           ATP/PSF - LOTEAMENTOS Efetivo
LORENA GABRIELA BARBALHO GONCALVES PROFIRIO MORAIS 88633 01/04/2022 6.875,58           CRECHE PE TIAGO THEISEN Efetivo
LOURIVAL SILVERIO FREIRE 324 01/10/2007 1.788,53           E.M. MONS.WALFREDO GURGEL Efetivo
LOUSEANE FERREIRA DA SILVA 9229 16/07/2003 7.629,23           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
LUAN MEDEIROS SANTOS 86606 14/03/2022 6.875,58           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
LUCAS DIEGO FELIPE DOS SANTOS 88340 01/04/2022 3.437,88           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
LUCELIA PAIVA PEIXOTO 11296 01/03/2012 5.766,69           CRECHE MARIA LALA DA COSTA Efetivo
LUCENI MAURICIO DE OLIVEIRA SILVA 11297 01/03/2012 7.815,45           CEMEI - AIDA DOS SANTOS CONCEICAO Efetivo
LUCENILMA FELIPE DE MOURA SILVA 2722 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
LUCIA GOMES DA SILVA TARGINO 85359 09/03/2022 6.875,58           E.M. MARIA RUFINA DE LIMA Efetivo



LUCIA MARIA DA SILVA 5197 30/04/1996 3.643,00           ATB - SAO GONCALO Efetivo
LUCIA MARIA DE JESUS 9365 14/07/2003 6.219,51           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
LUCIANA DE MELO DUARTE LUCENA 5624 31/05/1991 12.059,77         E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
LUCIANA DE SOUSA EMERENCIANO 5034 31/08/1995 2.559,19           SEC. MUN. DE ADM REC HUMANOS Efetivo
LUCIANA XAVIER SILVA 5319 22/05/1996 9.532,70           CRECHE MARIA LALA DA COSTA Efetivo
LUCIANE MARIA DO NASCIMENTO COSTA 4908 21/08/1995 2.188,60           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
LUCIANO DA SILVA RODRIGUES 85200 08/03/2022 6.875,58           E.M. JOSE FRANCISCO COSTA Efetivo
LUCIANO DE FARIAS BARBALHO 9017 10/06/2003 1.747,88           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
LUCIANO GONCALVES COSTA 9276 16/07/2003 5.802,73           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
LUCIANO MARIANO DE OLIVEIRA 9404 15/07/2003 5.804,88           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
LUCIANO RODRIGUES DE ANDRADE 5395 01/08/1995 9.565,71           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
LUCIANO STIWENY SILVA LEITE 11565 06/07/2015 3.437,88           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
LUCICLEIDE OLIVEIRA DOS SANTOS SILVA 11575 02/07/2015 4.576,75           CEMEI - AIDA DOS SANTOS CONCEICAO Efetivo
LUCIENE FERNANDES DE LIMA 3438 05/05/1993 2.047,40           E.M. CLEUZA A. F. LAUREANO Efetivo
LUCIENE LIMA DA COSTA RODRIGUES 6941 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
LUCIENE MARIA DE OLIVEIRA PINHEIRO 11477 24/07/2014 4.576,75           CRECHE PE TIAGO THEISEN Efetivo
LUCIENE PEREIRA 9102 10/06/2003 3.010,40           SEC.MUN.MEIO AMB E URBANISMO Efetivo
LUCIENE SOARES DA SILVA 5035 04/06/1991 1.835,60           SEC.MUN DE TRAB ASSIST S CIDAD Efetivo
LUCILEIDE DE FRANCA 4909 24/08/1995 2.047,40           E.M. VARELA BARCA Efetivo
LUCIMAR FERREIRA GOMES 5199 30/04/1996 2.795,86           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
LUCINEIDE BATISTA RAMOS SOUZA 9008 10/06/2003 1.623,80           SEC. MUN. DE SAUDE/CEDIDOS Efetivo
LUCINEIDE FERREIRA GUEDES DE LIMA 8093 25/10/2007 3.875,30           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
LUCINEIDE GOMES DE FREITAS SILVA 7468 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
LUIS ANTONIO BASILIO HERCULANO 9137 10/06/2003 1.694,40           E.M. PROF IVANALDO DE FRANCA Efetivo
LUIS AUGUSTO CAMPELO DA COSTA 5497 13/09/1996 6.666,55           E.M. DAMIAO JANUARIO Efetivo
LUIS CARLOS RIBEIRO DE MELO 2270 25/10/2007 5.083,20           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
LUIS GONZAGA FONSECA 2077 28/11/2003 1.962,68           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
LUIZ ALBERTO LOPES DE MIRANDA 96091 29/08/2023 3.165,00           DEPARTAMENTO MUN. DE TRANSITO Efetivo
LUIZ ANTONIO CANDIDO DA SILVA 3132 28/11/1996 2.355,69           ATB - GUAJIRU Efetivo
LUIZ ANTONIO DA SILVA 9208 16/07/2003 6.675,62           E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
LUIZ AVELINO DA SILVA 9710 28/11/2003 2.471,00           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
LUIZ CARLOS DE ARAUJO 88366 01/04/2022 6.875,58           E.M. JOAQUIM INES DO NASCIMENTO Efetivo
LUIZ DECIMO DA SILVA 2035 01/03/2004 1.976,80           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
LUIZ EDUARDO DE MOURA FAUSTINO 7349 25/10/2007 3.812,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
LUIZ FELIPE FAUSTO DE MELO 100315 01/04/2024 1.877,96           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
LUIZ JANIELSON FERREIRA DA COSTA 88285 01/04/2022 6.875,58           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
LUIZ JOSE DE MEDEIROS 12474 12/02/2016 3.049,25           SMS/CER Efetivo



LUIZ PENEDO CUNHA 11197 02/01/2012 6.288,31           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
LUIZ TEIXEIRA DA SILVA FILHO 9482 15/07/2003 5.265,23           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
LUIZ UIRAM DE OLIVEIRA ARRAIS 9691 10/11/2003 6.092,78           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
LUIZA JAYNE GALVAO NOGUEIRA 84700 07/03/2022 3.953,56           CEMEI - IRACEMA NISIA DE OLIVEIRA Efetivo
LUIZA MAYARA DE ARAUJO COSTA 100137 01/04/2024 2.460,50           ATB/PSF - CIDADE DAS FLORES Efetivo
LUZIA SOUSA DE LIMA DANTAS 9224 16/07/2003 10.391,47         E.M. JONAS E.DE NORONHA Efetivo
LUZIA VALERIA GOMES DA ROCHA ALENCAR 9553 18/08/2003 -                     SMS - LABORATORIO SAO GONCALO Efetivo
LUZIMAR PEREIRA DA COSTA 86509 10/03/2022 3.437,88           E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
LUZINEIDE ALMEIDA DOS SANTOS 9812 11/08/2003 4.170,01           SMS - LABORATORIO SAO GONCALO Efetivo
MADSON ALEX DE SOUZA ASSIS 11581 06/07/2015 4.576,75           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
MAELLY MERARI DA SILVA DJAILTON 88030 01/04/2022 3.437,88           E.M. ISABEL S. LUNA Efetivo
MAGALI MARIA SILVA BARRETO DE MEDEIROS VASCONCELOS 5204 01/08/1995 7.706,73           ATB - GUAJIRU Efetivo
MAGALY SHIRLEY RODRIGUES DE FREITAS SILVA 9363 16/07/2003 6.887,49           CRECHE MARIA LALA DA COSTA Efetivo
MAGNA BEZERRA DA SILVA 9031 10/06/2003 1.694,40           E.M. MAURICIO F. OLIVEIRA Efetivo
MAGNA DE SOUSA COSTA 9064 10/06/2003 1.694,40           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
MAGNA DOS SANTOS 88382 01/04/2022 6.875,58           E.M. JONAS E.DE NORONHA Efetivo
MAGNA LIMA DE SOUZA LIRIO 9184 10/06/2003 -                     SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
MAGNA REGINA SILVA DE MEDEIROS 9262 14/07/2003 5.758,80           E.M. MARIA DA CRUZ B. CAVALCANTI Efetivo
MAGNA TARGINO BEZERRA 9311 16/07/2003 8.966,15           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
MAGNO ALTIERI CHAVES DE SOUSA 86959 11/03/2022 3.953,56           E.M. MARIA DA CRUZ B. CAVALCANTI Efetivo
MAGNO MARTINS DA SILVA 4913 02/10/1995 2.188,60           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
MAGNUS ALEXANDRE SOARES DE BARROS 9109 10/06/2003 1.756,44           C.E. 1º DE MAIO Efetivo
MAKSON LEANDRO DO CARMO SILVA 87149 09/03/2022 3.437,88           CEMEF DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
MALVINA ALVES BEZERRA 823 14/07/2003 12.449,80         CEMEI - COTEMINAS Efetivo
MANOEL FELIX DE LIMA NETO 86592 14/03/2022 1.412,00           SEMTASC - SCFV (PETI) Efetivo
MANOEL FREIRE DO NASCIMENTO 2299 10/06/2003 1.966,93           ATB - BARRO DURO Efetivo
MANOEL PAULO FERREIRA DA COSTA 9713 28/11/2003 2.471,00           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
MANOEL ROSIVALDO CID DA SILVA 5948 04/06/1991 13.226,36         E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
MANOELA SALLES NERY DE CASTRO 85936 09/03/2022 6.875,58           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
MARA EUGENIA CRUZ DE MIRANDA 9282 14/07/2003 7.510,07           CEMEI - COTEMINAS Efetivo
MARCELLA TINOCO MAGALHAES ALVES 19601 12/04/2016 4.519,04           ATB - GOLANDIM I Efetivo
MARCELLY KATHLEEN PEREIRA LUCAS 84816 07/03/2022 3.437,88           CRECHE MUN PROF LUZENILDO B DA SILVA Efetivo
MARCELO DANTAS DE LIMA 2083 28/11/2003 2.506,30           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
MARCELO MARTINS DOS SANTOS 96113 05/09/2023 6.430,00           SEC.MUN.DEFESA SOCIAL Efetivo
MARCELO PEREIRA DA SILVA 104051 22/10/2024 1.492,77           SMS/CER Efetivo
MARCIA COSMO CAETANO 11118 02/01/2012 2.841,44           ATB - BARRO DURO Efetivo
MARCIA GARDENIA ALVES DE PAIVA 99082 01/04/2024 2.234,40           SMS - LABORATORIO SAO GONCALO Efetivo



MARCIA JEANETT DA COSTA 5206 03/05/1996 2.325,87           ATB - SANTO ANTONIO Efetivo
MARCIA MARIA BORGES DE OLIVEIRA DA COSTA 9286 16/07/2003 5.528,40           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
MARCIA MARIA DA SILVA 11584 09/07/2015 3.858,08           ATB/PSF - MANGUEIRAO Efetivo
MARCIA MARIA DOS SANTOS TAVARES 9645 24/09/2003 7.152,39           CENTRO INFANTIL COTEMINAS Efetivo
MARCIA MARIA FERREIRA DA ROCHA 12446 13/11/2015 4.358,76           CRECHE PE TIAGO THEISEN Efetivo
MARCIA MARIA SILVA DE MELO 9687 10/09/2003 6.092,78           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
MARCIA PATRICIA DE LIMA 11321 13/03/2012 4.097,91           ATB/PSF - BELA VISTA Efetivo
MARCIA REGIA MEDEIROS MORENO 5207 03/08/1995 2.823,32           ATB - MANGUEIRAO Efetivo
MARCIANO DANTAS DE MEDEIROS 11284 01/03/2012 4.377,75           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
MARCIANO LINHARES BEZERRA 87726 10/03/2022 3.437,88           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
MARCIO BRENO FALCAO PEREIRA 9063 10/06/2003 -                     E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
MARCIO JOSE ALMEIDA BARBOSA 9793 14/06/2004 5.526,91           SEC.MUN.DE INFRA ESTRUTURA Efetivo
MARCIO LUIZ NASCIMENTO DE LIMA 85260 08/03/2022 3.437,88           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
MARCIO RODRIGUES ALMEIDA 9168 10/06/2003 1.859,13           SEC.MUN.JUVENTUDE ESP E LAZER Efetivo
MARCIO TARQUINIO DIAS 7552 25/10/2007 3.875,30           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
MARCONE FURTADO DIAS 8520 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
MARCOS ANTONIO DA SILVA 7374 25/10/2007 5.083,20           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
MARCOS ANTONIO DA SILVA 9768 28/11/2003 1.929,73           E.M. BENIGNA SILVA Efetivo
MARCOS ANTONIO DE SENA 5041 20/05/1996 2.000,33           E.M. DJALMA MARINHO Efetivo
MARCOS ANTONIO DOS SANTOS 5892 11/08/1995 5.699,53           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
MARCOS ANTONIO FARIAS DE SOUSA 8560 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
MARCOS ANTONIO GOMES BEZERRA 9719 28/11/2003 2.188,60           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
MARCOS AURELIO LOPES 85332 08/03/2022 3.437,88           E.M. DJALMA MARINHO Efetivo
MARCOS AURELIO RODRIGUES 88 23/08/1995 1.765,00           SEC.MUN.AGROP DESENV AGRARIO Efetivo
MARCOS BEZERRA DA SILVA 8337 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
MARCOS HENRIQUE DE ARAUJO 7364 25/10/2007 3.812,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
MARCOS JERONIMO DE FREITAS 5629 17/06/1997 11.341,43         E.M. VER. AILDO MENDES Efetivo
MARCOS RODRIGUES 4917 25/06/1996 1.859,13           CEMEI - IRACEMA NISIA DE OLIVEIRA Efetivo
MARCOS TADEU TEIXEIRA DE AZEVEDO 11320 02/05/2012 6.654,84           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
MARCOS VENICIO PAIVA DE VASCONCELOS 9436 15/07/2003 6.675,62           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
MARCUS ANTONIO MENDES DE FREITAS 5628 27/07/1995 7.905,87           C.E. 1º DE MAIO Efetivo
MARGARETE OLIVEIRA DE LIMA 5893 01/07/1996 5.681,36           SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
MARGARETH CRISTINA BEZERRA TEIXEIRA 5828 04/06/1991 12.993,29         E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
MARGARETH FERNANDES DE LIMA 9522 29/07/2003 2.259,20           C.E. 1º DE MAIO Efetivo
MARGARIDA LIEGE BARBOSA DA COSTA TRINDADE 9336 14/07/2003 6.357,69           E.M. MARIA DA CRUZ B. CAVALCANTI Efetivo
MARGARIDA MARIA DE OLIVEIRA 7469 25/10/2007 5.083,20           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
MARGARIDA MAURICIO DA SILVA SOUSA 84530 07/03/2022 6.875,58           C.E. HAMILTON R.S. JUNIOR Efetivo



MARIA ALICE DE ALBUQUERQUE NERI 103101 16/08/2024 2.808,77           SEC.MUN.MEIO AMB E URBANISMO Efetivo
MARIA ALIETE LIMA CAVALCANTI DE SENA 9187 10/06/2003 1.553,20           SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
MARIA ANGELA OLIVEIRA DOS SANTOS 6531 10/05/1996 7.666,55           E.M. DAMIAO JANUARIO Efetivo
MARIA ANTONIA SIQUEIRA DA SILVA 9060 10/06/2003 1.694,40           CEMEI - COTEMINAS Efetivo
MARIA APARECIDA BARACHO CARNEIRO 9255 16/07/2003 7.231,92           CENTRO EDUC. P.CAVALCANTI Efetivo
MARIA APARECIDA BUENO DE SOUZA 9264 16/07/2003 7.152,39           E.M. CANTINHO DO SABER Efetivo
MARIA APARECIDA DAS CHAGAS 5532 08/05/1996 10.104,25         E.M. LUIZ DE F. LIMA Efetivo
MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO 8316 25/10/2007 3.247,60           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
MARIA APARECIDA DUARTE DA SILVA 12531 02/02/2016 2.679,78           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
MARIA APARECIDA HASNA DOS SANTOS ROCHA 84697 07/03/2022 3.437,88           CEMEI - IRACEMA NISIA DE OLIVEIRA Efetivo
MARIA APARECIDA SANTOS DE MORAIS 9360 16/07/2003 6.953,77           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
MARIA APARECIDA SILVA DE MOURA 7413 25/10/2007 3.247,60           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
MARIA APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA 9278 16/07/2003 10.669,62         E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
MARIA CAROLINA SANTANA DUARTE 99040 01/04/2024 1.554,81           SMS/CER Efetivo
MARIA CELIA ALVES 85006 08/03/2022 6.875,58           E.M. CANTINHO DO SABER Efetivo
MARIA CELIA DE MEDEIROS 9390 14/07/2003 7.207,68           E.M. FRANCISCO P. CAVALCANTI Efetivo
MARIA CELIA DE MELO 9446 16/07/2003 8.037,78           CEMEI - AIDA DOS SANTOS CONCEICAO Efetivo
MARIA CLARA LUCENA DE LEMOS 87130 10/03/2022 3.437,88           E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
MARIA CLARICE TRINDADE DE SOUSA 9320 16/07/2003 8.735,75           E.M. DJALMA MARINHO Efetivo
MARIA CLAUDIA FERNANDES DE BRITO 11469 16/07/2014 2.166,44           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
MARIA CLEANE TIBURCIO DA SILVA 86363 10/03/2022 6.875,58           E.M. MARIA RUFINA DE LIMA Efetivo
MARIA CORPE NUNES SOARES 12529 12/02/2016 1.482,60           SEMTASC - SCFV (PETI) Efetivo
MARIA CRISTIANE VENCESLAU NUNES 9881 20/02/2006 9.240,43           CEMEF DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
MARIA CRISTINA MARINHO DE SOUZA 5950 30/04/1996 6.095,12           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
MARIA CRISTINA PAULINO DA SILVA 7476 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
MARIA DA CONCEICAO BASILIO COSTA 85162 08/03/2022 3.437,88           E.M. JOSE FRANCISCO COSTA Efetivo
MARIA DA CONCEICAO CABRAL 4961 16/08/1995 6.362,34           SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
MARIA DA CONCEICAO CARNEIRO VARELA DO NASCIMENTO 5459 30/04/1996 11.279,02         E.M. JOAQUIM INES DO NASCIMENTO Efetivo
MARIA DA CONCEICAO FERNANDES DE PAIVA 9232 16/07/2003 5.758,80           E.M. MARIA DA CRUZ B. CAVALCANTI Efetivo
MARIA DA CONCEICAO FREIRE 6028 21/05/1996 6.933,11           CMEI MARIA ODETE DA SILVA Efetivo
MARIA DA CONCEICAO REBOUCAS DA COSTA 9849 23/03/2006 3.104,59           SMS/CER Efetivo
MARIA DA CONCEICAO SILVA DE MORAIS 6 10/06/2003 1.623,80           CONTROLADORIA Efetivo
MARIA DA LUZ MARINHO PINHEIRO SILVA 88013 01/04/2022 3.437,88           CRECHE MARIA LALA DA COSTA Efetivo
MARIA DA PIEDADE DIAS DE LIMA 9098 10/06/2003 1.623,80           E.M. GENESIO C. DE MACEDO Efetivo
MARIA DA VITORIA TAVARES DE LIMA 5895 29/05/1991 9.566,48           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
MARIA DALVACI NASCIMENTO DE OLIVEIRA 4922 22/04/1996 1.553,20           SEMTASC - CONSELHO TUTELAR Efetivo
MARIA DANUBIA DE MOURA LIMA 84905 08/03/2022 3.437,88           C.E. POTI CAVALCANTI Efetivo



MARIA DAS DORES  BEZERRA DA SILVA 5461 01/10/1991 13.226,36         E.M. JOAQUIM INES DO NASCIMENTO Efetivo
MARIA DAS DORES DE LIMA E SILVA 9085 10/06/2003 1.553,20           E.M. JONAS E.DE NORONHA Efetivo
MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA NETA 9065 10/06/2003 1.544,64           CMEI MARIA ODETE DA SILVA Efetivo
MARIA DAS DORES EUFLAUSINO DA SILVEIRA 5517 03/07/1996 8.207,74           E.M. JOSE J. SOBRINHO Efetivo
MARIA DAS GRACAS DANTAS DA COSTA 5723 24/04/1996 8.207,85           CEMEI - AIDA DOS SANTOS CONCEICAO Efetivo
MARIA DAS GRACAS DE GOIS CAMPELO FERNANDES 9122 10/06/2003 1.694,40           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
MARIA DAS GRACAS MARTINS MORAIS DE FREITAS 5038 05/11/1996 1.623,80           GABINETE DO PREFEITO Efetivo
MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA DE LIMA SILVA 7391 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
MARIA DAS GRACAS RODRIGUES PINTO 9246 18/07/2003 4.826,46           CEMEI - AIDA DOS SANTOS CONCEICAO Efetivo
MARIA DAS GRACAS SEBASTIAO 9690 30/10/2003 6.622,59           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
MARIA DAS GRACAS SILVA DE SOUZA 7410 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
MARIA DAS GRACAS VIDAL 5833 07/08/1995 7.199,87           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
MARIA DAS GRACAS XAVIER SILVA DE OLIVEIRA 5219 28/07/1995 14.586,62         ATB/PSF - SAO GONCALO Efetivo
MARIA DAS NEVES MACEDO DE SOUSA  ANDRADE 5404 02/08/1995 12.439,70         E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
MARIA DE DEUS DO NASCIMENTO CARDOSO 4840 01/10/1995 2.335,03           SEC.MUN.DE INFRA ESTRUTURA Efetivo
MARIA DE FATIMA CARVALHO DA SILVA 9256 18/07/2003 8.264,99           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
MARIA DE FATIMA DA SILVA 7415 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
MARIA DE FATIMA DA SILVA 9615 10/09/2003 7.269,99           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
MARIA DE FATIMA DE LIMA 100277 01/04/2024 2.460,50           ATB/PSF - SANTO ANTONIO Efetivo
MARIA DE FATIMA DE LIMA SILVA BRITO 7832 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
MARIA DE FATIMA DE MELO FERREIRA 5981 02/05/1996 6.133,23           CRECHE ANA CLESIA Efetivo
MARIA DE FATIMA DE PAULA 5835 29/05/1991 6.933,11           E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
MARIA DE FATIMA DE SOUZA 7417 25/10/2007 3.247,60           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO 6124 01/03/1994 1.694,40           E.M. LAURIETE V. SILVA Efetivo
MARIA DE FATIMA FELIPE DE LIMA 5048 20/05/1996 1.623,80           SEC. MUN. DE ADM REC HUMANOS Efetivo
MARIA DE FATIMA LUCAS DO NASCIMENTO 9058 10/06/2003 1.623,80           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
MARIA DE FATIMA MARQUES FONSECA 7408 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA 5913 26/11/1996 11.410,92         CEMEF DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
MARIA DE FATIMA SOUZA ARAUJO 9648 18/09/2003 5.528,45           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
MARIA DE FATIMA TRAJANO PINHEIRO 5779 19/07/1996 11.410,91         CEMEF DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
MARIA DE JESUS BARBOSA DE OLIVEIRA SOUZA 9649 25/09/2003 6.622,58           CEMEI - COTEMINAS Efetivo
MARIA DE LOURDES DA TRINDADE DUARTE SOUZA 11473 30/07/2014 4.576,75           E.M. DJALMA MARINHO Efetivo
MARIA DE LOURDES FERREIRA DE FRANCA 4712 12/11/1996 2.329,80           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
MARIA DE LOURDES PEIXOTO BARBOSA 5222 28/12/1993 3.677,88           ATB/PSF - URUACU Efetivo
MARIA DE LOURDES SILVA DA CRUZ 5945 01/03/1993 1.623,80           CRECHE PE TIAGO THEISEN Efetivo
MARIA DENILDA DA SILVA 2863 09/06/2004 8.871,24           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
MARIA DIANA ADRIANO BEZERRA 9269 16/07/2003 6.622,59           E.M. MAURICIO F. OLIVEIRA Efetivo



MARIA DILMA DE MEDEIROS 6367 04/06/1991 5.079,02           SEC.MUN. DE FINANCAS Efetivo
MARIA DILMA SILVA DE BERTO 9327 16/07/2003 9.795,38           CEMEF DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
MARIA DO DESTERRO BARBOSA CAMPOS 11384 08/05/2013 2.841,44           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
MARIA DO LIVRAMENTO IRINEU PETROVICH 9676 12/09/2003 6.887,49           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
MARIA DO ROSARIO GOMES DA FONSECA 8562 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
MARIA DO SOCORRO ARAUJO MARINHO 9302 16/07/2003 6.675,62           E.M. GEORGINA A. VIANA Efetivo
MARIA DO SOCORRO COSTA 9378 14/07/2003 7.150,49           C.E. HAMILTON R.S. JUNIOR Efetivo
MARIA DO SOCORRO DA CRUZ MARQUES 6365 20/02/2006 8.444,41           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
MARIA DO SOCORRO DA FONSECA DANTAS 9266 16/07/2003 8.037,78           E.M. MARIA DA CRUZ B. CAVALCANTI Efetivo
MARIA DO SOCORRO DA SILVA OLIVEIRA 11583 09/07/2015 8.014,45           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA 9291 22/07/2003 7.231,92           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA 9871 20/02/2006 6.265,21           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
MARIA DO SOCORRO DE SOUSA LEITE 9806 09/06/2004 6.887,49           CEMEI - AIDA DOS SANTOS CONCEICAO Efetivo
MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA 5407 03/05/1996 9.532,71           E.M. MARIA DA CRUZ B. CAVALCANTI Efetivo
MARIA DO SOCORRO GOMES 5482 10/05/1996 9.570,93           E.M AIDA GOMES BEZERRA Efetivo
MARIA DO SOCORRO GOMES DE ARAUJO 9020 10/06/2003 1.694,40           C.E. POTI CAVALCANTI Efetivo
MARIA DO SOCORRO GUIMARAES OLIVEIRA DA SILVA 9342 22/07/2003 6.092,78           C.E. 1º DE MAIO Efetivo
MARIA DO SOCORRO LOURENCO DA ROCHA 9658 16/09/2003 2.047,40           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
MARIA DO SOCORRO MONTEIRO 10371 15/04/2008 3.825,60           SEC.MUN.MEIO AMB E URBANISMO Efetivo
MARIA EDILEUZA PEGADO DE LIMA 9188 10/06/2003 1.553,20           SEC.MUN DE TRAB ASSIST S CIDAD Efetivo
MARIA EDINEIDE ALVES DA SILVA 9756 01/03/2004 7.150,49           CEMEI - AIDA DOS SANTOS CONCEICAO Efetivo
MARIA EDNA GOMES DE LIMA 9811 09/06/2004 6.219,51           E.M. FRANCISCO P. CAVALCANTI Efetivo
MARIA EDUARDA CAPISTRANO DA CAMARA 84735 07/03/2022 3.437,88           CRECHE MARIA LALA DA COSTA Efetivo
MARIA ELIANA FORTALEZA FREIRE 9600 26/08/2003 1.694,40           CEMEI - AIDA DOS SANTOS CONCEICAO Efetivo
MARIA ELIANE PEGADO DE LIMA 9189 10/06/2003 2.047,40           CMAEE - CENTRO MUN ATEND EDUC ESP Efetivo
MARIA ELISABETE PINHEIRO DE LIMA DANTAS 9175 10/06/2003 1.694,40           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
MARIA ELIZA DIAS 7411 25/10/2007 3.106,40           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
MARIA EMANOELA SILVA DA PAZ 12550 04/03/2016 3.979,77           E.M. BENIGNA SILVA Efetivo
MARIA FERREIRA DA SILVA 28 12/12/1996 1.765,00           ATB - AMARANTE Efetivo
MARIA FRANCILENE XAVIER DA SILVA CAMPOS 5203 04/06/1991 3.020,70           SMS - NIVEL  CENTRAL Efetivo
MARIA GABRIELA DAMASCENO MAIA 85170 08/03/2022 3.437,88           E.M. CANTINHO DO SABER Efetivo
MARIA GEANE DE LIMA CAMPOS 11270 01/03/2012 8.472,13           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
MARIA GISELDA BATISTA DA SILVA MAIA 9322 30/07/2003 6.307,32           E.M. DJALMA MARINHO Efetivo
MARIA GIZELDA FLOR SATIRO SIQUEIRA 5698 31/05/1991 7.555,42           E.M. JOSE HORACIO DE GOIS Efetivo
MARIA GORETE NUNES COSTA 9650 26/09/2003 6.622,58           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
MARIA GORETH MARTINS SOUZA 9038 10/06/2003 1.623,80           C.E. POTI CAVALCANTI Efetivo
MARIA GORETH PEQUENO DA SILVA 9237 16/07/2003 9.000,60           E.M. JOAQUIM INES DO NASCIMENTO Efetivo



MARIA GORETHE FARIAS DA SILVA GUALBERTO 9296 16/07/2003 5.758,75           E.M. GENESIO C. DE MACEDO Efetivo
MARIA GORETI SILVA RODRIGUES 88579 17/03/2022 3.437,88           E.M. SEBASTIAO P.DE LIMA Efetivo
MARIA GORETT DA FONSECA 9341 28/07/2003 10.669,62         E.M. VER. AILDO MENDES Efetivo
MARIA GORETTI ALVES DE LIMA 7474 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
MARIA GORETTI DE ARAUJO MEDEIROS 9270 16/07/2003 10.391,47         E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
MARIA GORETTI DE MEDEIROS CORREIA 5946 15/05/1996 8.739,87           E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
MARIA HELENA SOARES DE CARVALHO 6541 18/07/2003 6.055,02           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
MARIA ILZA SANTOS DO NASCIMENTO 3972 30/05/1996 1.623,80           E.M. LAURIETE V. SILVA Efetivo
MARIA INES DE FARIAS 9277 16/07/2003 6.887,49           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
MARIA IONARA PEIXOTO 9433 15/07/2003 7.510,07           C.E. 1º DE MAIO Efetivo
MARIA IRIS DE FATIMA 9343 30/07/2003 5.528,45           E.M. CANTINHO DO SABER Efetivo
MARIA IVONETE DIAS DA SILVA 12546 29/02/2016 4.576,75           E.M. LEONEL MESQUITA Efetivo
MARIA JACINETE MACHADO 5228 02/09/1991 3.020,70           SMS/COORD DE VIGILANCIA EM SAUDE Efetivo
MARIA JANAINA OLIVEIRA BEZERRA 11527 02/03/2015 5.492,08           E.M. LEONEL MESQUITA Efetivo
MARIA JEANE DE ARAUJO BRITO 11302 01/03/2012 5.034,43           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
MARIA JOELMA GONCALVES DA SILVA OLIVEIRA 9139 10/06/2003 2.047,40           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
MARIA JOSCELINA MEDEIROS DE CARVALHO 11567 03/07/2015 4.576,75           CRECHE MARIA LALA DA COSTA Efetivo
MARIA JOSE DA SILVA 19581 24/02/2016 4.358,76           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
MARIA JOSE DA SILVA 9599 14/07/2003 1.694,40           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
MARIA JOSE DA SILVA MIRANDA 9057 10/06/2003 1.694,40           CMAEE - CENTRO MUN ATEND EDUC ESP Efetivo
MARIA JOSE DE FREITAS SILVA 85197 08/03/2022 3.437,88           E.M. JOAQUIM V. HOLANDA Efetivo
MARIA JOSE DE MACEDO GOMES 12556 07/03/2016 8.014,45           CRECHE MUN PROF LUZENILDO B DA SILVA Efetivo
MARIA JOSE DE MOURA FAUSTINO 8321 25/10/2007 3.812,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
MARIA JOSE DE SENA 6068 02/01/1993 1.623,80           E.M. FRANCISCO P. CAVALCANTI Efetivo
MARIA JOSE FRANCA ALVES RIBEIRO 11406 04/11/2013 2.841,44           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
MARIA JOSE OLIVEIRA DE LIMA 5053 09/10/1995 12.111,80         SEC.MUN.GOV PROJ ESPECIAIS Efetivo
MARIA JOSILEIDE DA SILVA GOMES 7473 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
MARIA JOSINETE TAVARES DIAS 5444 07/08/1995 10.637,58         E.M. JOAQUIM V. HOLANDA Efetivo
MARIA KATIANE LOPES 11387 03/06/2013 8.139,24           ATB/PSF - MACARANDUBA Efetivo
MARIA KESIA DIAS DE OLIVEIRA 7472 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
MARIA LINDALVA DA SILVA RIBEIRO 5054 24/05/1996 2.188,60           E.M. JESSICA D. B. MELO Efetivo
MARIA LUCIA DE LIMA COSTA 9434 15/07/2003 5.298,10           E.M. VARELA BARCA Efetivo
MARIA LUCIA DE SENA 9792 08/07/2004 3.029,77           SMS - LABORATORIO SAO GONCALO Efetivo
MARIA LUCIA FERREIRA DA SILVA 9247 14/07/2003 6.887,49           E.M. CANTINHO DO SABER Efetivo
MARIA LUCIA FERREIRA DA SILVA 11577 06/07/2015 7.417,47           E.M. VER. AILDO MENDES Efetivo
MARIA LUCIA PEGADO BEZERRA 1123 02/01/2003 5.989,16           E.M. BENIGNA SILVA Efetivo
MARIA LUCIA SILVA DO CARMO 5055 05/07/1996 2.594,24           ATB - SERRINHA Efetivo



MARIA LUCIA TEIXEIRA DE SOUZA 7412 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
MARIA LUCINEIDE MEDEIROS DO VALE PIRES 9257 30/07/2003 10.669,62         C.E. POTI CAVALCANTI Efetivo
MARIA LUIZA FONSECA DE MORAIS 6250 04/06/1991 1.623,80           SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
MARIA MADALENA BEZERRIL SILVA 9902 20/02/2006 8.599,12           C.E. 1º DE MAIO Efetivo
MARIA MARGARETH GOMES DA COSTA 5699 23/04/1996 6.133,23           E.M. JOSE HORACIO DE GOIS Efetivo
MARIA MARLEIDE DA SILVA 84670 07/03/2022 6.875,58           CRECHE MUN PROF LUZENILDO B DA SILVA Efetivo
MARIA MARLUCE DO NASCIMENTO 7470 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
MARIA MARLUCIA DA SILVA 9801 16/06/2004 5.484,61           CEMEI - AIDA DOS SANTOS CONCEICAO Efetivo
MARIA MARLUCIA DE MOURA 5727 17/06/1997 1.623,80           E.M. FRANCISCO P. CAVALCANTI Efetivo
MARIA MIRIAN TRAJANO DE MELO 4844 04/06/1991 1.835,60           SEC.MUN DE TRAB ASSIST S CIDAD Efetivo
MARIA NATALIA SOARES DA ROCHA 85995 10/03/2022 3.437,88           E.M. JESSICA D. B. MELO Efetivo
MARIA NITALMA DAS CHAGAS 11600 19/08/2015 8.014,45           E.M. LUIZ DE F. LIMA Efetivo
MARIA NIZIETE DE SOUSA 5057 20/09/1996 2.057,50           SMS/CEO Efetivo
MARIA ODETE DA COSTA 4709 19/01/1994 1.553,20           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
MARIA RAMOS DE ALMEIDA RIBEIRO 9082 10/06/2003 2.118,00           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
MARIA RITA DA SILVA 84964 14/03/2022 3.437,88           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
MARIA RITA RIBEIRO 9485 15/07/2003 5.298,10           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
MARIA ROSELIA DE MELO OLIVEIRA MOURA 9901 20/02/2006 1.623,80           C.E. 1º DE MAIO Efetivo
MARIA ROSILENE FEITOSA DE FIGUEIREDO 87645 01/04/2022 3.437,88           E.M. JOSE FRANCISCO COSTA Efetivo
MARIA ROSINEIDE SA DE LIMA SANTANA 5558 02/05/1996 7.973,22           E.M. IVANALDO DE FRANCA LIMA Efetivo
MARIA SALETE CELESTINO DO NASCIMENTO 9897 20/02/2006 1.623,80           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
MARIA SALETE DA SILVA 5700 01/03/1995 2.047,40           E.M. BENIGNA SILVA Efetivo
MARIA SALETE DO NASCIMENTO VALCACIO 5236 04/06/1991 2.908,83           SMS - NIVEL  CENTRAL Efetivo
MARIA SELMA BARAUNA DA SILVA 9039 10/06/2003 2.047,40           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
MARIA SELMA DOS SANTOS 9135 10/06/2003 1.623,80           E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
MARIA SIVONETE DA SILVA 7416 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
MARIA SOARES DE LIMA 9682 10/10/2003 5.528,45           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
MARIA SOLANGE BATISTA DOS SANTOS 9263 16/07/2003 6.953,77           CEMEI - AIDA DOS SANTOS CONCEICAO Efetivo
MARIA TATIANA LAURENTINO DE FREITAS 85219 08/03/2022 3.437,88           E.M. JOSE HORACIO DE GOIS Efetivo
MARIA TEREZA VIEIRA DA COSTA 85324 08/03/2022 3.437,88           E.M. JOSE HORACIO DE GOIS Efetivo
MARIA TEREZILDA DIAS DE MOURA 9131 10/06/2003 1.694,40           E.M. JESSICA D. B. MELO Efetivo
MARIA VALDENICE DOS SANTOS COSTA 9651 25/09/2003 1.694,40           E.M. ALFREDO M. FILHO Efetivo
MARIA VANDA DA SILVA OLIVEIRA 7409 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
MARIA VANDA DO NASCIMENTO VIEIRA 7475 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
MARIA VERONICA PORFIRIO DANTAS 1116 28/08/1996 2.047,40           E.M. COSMO ALVES DE SOUZA Efetivo
MARIA WALDEGIA SILVA DE CARVALHO 9206 16/07/2003 8.966,15           E.M. BENIGNA SILVA Efetivo
MARIANA EUFRASINO DO NASCIMENTO 86029 15/03/2022 3.437,88           E.M. JOAQUIM V. HOLANDA Efetivo



MARIANA SILVA MULLER 11208 02/01/2012 5.343,01           SMS - NASF  II (LOTEAMENTOS) Efetivo
MARIANA SOARES MACEDO LINS DE MEDEIROS 98736 01/04/2024 4.308,77           SEC.MUN.MEIO AMB E URBANISMO Efetivo
MARIANA TOMAZ CAPISTRANO 86126 10/03/2022 6.875,58           E.M. JOAQUIM INES DO NASCIMENTO Efetivo
MARICELIA BARBOSA LEOCADIO DA SILVA 7843 08/06/2004 4.185,20           SEC.MUN.MEIO AMB E URBANISMO Efetivo
MARICELMA MARTINS 7477 25/10/2007 4.016,50           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
MARIDALVA VARELA DA SILVA 87424 11/03/2022 6.875,58           E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
MARILDA GOMES RODRIGUES HONORATO 11558 25/05/2015 2.439,40           ATB - JARDIM LOLA Efetivo
MARILIA JACKCELI DA SILVA MORAIS MARINHO 11550 01/04/2015 2.679,78           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
MARILUCE DOS SANTOS SOUZA 11586 06/07/2015 5.492,08           E.M. VARELA BARCA Efetivo
MARILUCIA MARQUES DA SILVA 11328 23/02/2012 2.849,39           SMS/CEO Efetivo
MARINA DANTAS PINHEIRO 87068 11/03/2022 3.437,88           E.M. JESSICA D. B. MELO Efetivo
MARINA DE LOURDES VIEIRA LOPES 99945 01/04/2024 5.194,99           SMS/CEO Efetivo
MARINALVA BARBOSA 5241 27/05/1996 2.415,33           ATB - PE. SABINO GENTIL Efetivo
MARINALVA FERNANDES DE SOUSA 11421 06/02/2014 4.576,75           E.M. MARIA DE L. SOUZA Efetivo
MARINEIDE OLIVEIRA DE LIMA DANTAS 176 30/05/1997 3.473,19           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
MARIO DOUGLAS DANTAS ARQUITE 86690 10/03/2022 3.437,88           E.M. JONAS E.DE NORONHA Efetivo
MARIO GOMES DE OLIVEIRA 5951 07/05/1996 8.739,87           E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
MARISA BERNARDINO DA SILVA 7407 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
MARISA FERNANDES DUARTE 9810 15/06/2004 6.622,59           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
MARISTELA CARVALHO COSTA DA ROCHA 5243 04/08/1995 5.215,17           SMS - CAPS - II Efetivo
MARISTELA MIRANDA DA SILVA 8817 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
MARIVONE SILVA VITAL DO NASCIMENTO 5244 02/05/1996 2.920,34           ATB - BARRO DURO Efetivo
MARLEIDE FIRMINO DE OLIVEIRA AMARANTE 9207 16/07/2003 6.887,49           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
MARLI CORREIA DA SILVEIRA 9563 16/07/2003 5.989,15           CEMEI - AIDA DOS SANTOS CONCEICAO Efetivo
MARLI DOS SANTOS BELISARIO BEZERRA 5332 30/04/1996 8.586,54           E.M. IVANALDO DE FRANCA LIMA Efetivo
MARLIETE FELIX PEREIRA DA COSTA 164 02/01/2003 10.669,62         E.M. JOSE FRANCISCO COSTA Efetivo
MARTA BEZERRA RODRIGUES 5333 06/09/1996 10.707,08         SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
MARTA GOMES DA SILVA FREITAS 9654 30/09/2003 6.622,59           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
MARTA MARIA BARBOSA BARRETO 8515 25/10/2007 3.875,30           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
MARTA MARIA DE FRANCA GOMES 9675 30/09/2003 2.047,40           E.M. JOSE HORACIO DE GOIS Efetivo
MARTA SUELY VITAL DE MOURA 2310 02/01/2003 2.182,49           ATB - BARRO DURO Efetivo
MARUSKA MARIA DE MELO DA SILVA 5245 02/08/1995 6.560,60           ATB - SAO GONCALO Efetivo
MARYNA OLIVEIRA DE LIRA NASCIMENTO LEIRIAS 87980 01/04/2022 3.437,88           CEMEF DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
MATEUS DA SILVA CHIANCA 88137 01/04/2022 3.647,33           DEPARTAMENTO MUN. DE TRANSITO Efetivo
MATHEUS DA SILVA MIRANDA 96105 05/09/2023 5.772,50           SEC.MUN.DEFESA SOCIAL Efetivo
MATHEUS PASSOS MAIA COELHO 98949 01/04/2024 9.586,01           SMS/CER Efetivo
MATHEUS TERRA ALVES 98957 01/04/2024 1.412,00           CASA ABRIGO Efetivo



MATHEUS WINGLES ALVES RIBEIRO 86800 09/03/2022 6.875,58           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
MAURICIO FERNANDES DE OLIVEIRA JUNIOR 5061 07/08/1996 1.615,24           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
MAXIMILIANO DE SOUSA 96210 11/09/2023 6.135,00           SEC.MUN.DEFESA SOCIAL Efetivo
MECIA MARIA FERREIRA DA SILVA 9317 16/07/2003 6.357,68           E.M. DJALMA MARINHO Efetivo
MEIRE ARAUJO MENDES PEREIRA 9373 14/07/2003 7.722,53           CRECHE ANA CLESIA Efetivo
MELINE ALVES AZEVEDO DANTAS 11479 18/08/2014 8.265,17           ATP/PSF - POCO DE PEDRA Efetivo
MELKZEDEK PINHEIRO BARBOSA 2304 25/10/2007 3.812,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
MERCIA MARIA MARQUES DAMASCENO 11119 02/01/2012 2.714,83           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
MICAEL LEANDRO RIBEIRO DE LIMA 12554 29/02/2016 8.014,45           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
MICARLA ALVES DE LIMA 11413 04/02/2014 5.034,43           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
MICHELINE LARA MARCELINO NUNES 9981 23/03/2006 1.895,50           SEC.MUN DE TRAB ASSIST S CIDAD/CEDIDOS Efetivo
MICHELLE BEZERRA DA SILVA 9571 18/08/2003 3.374,55           ATB - SAO GONCALO Efetivo
MICHELLE CHRISTINE SOARES DA SILVA 11541 04/03/2015 6.423,89           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
MICHELLE CRISTINE CORREA 12477 17/02/2016 3.049,25           SMS - CAPS - II Efetivo
MICLEIDE LIMA SIQUEIRA 5702 23/04/1996 11.410,91         SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
MIGUEL AVELINO BESERRA 9191 10/06/2003 1.929,73           SEC. MUN. DE ADM REC HUMANOS Efetivo
MILENA DE ATAIDE PAIVA 85928 10/03/2022 3.437,88           E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
MILENA FELIZARDO CID MARTINS 7339 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
MILENA KARLA MEDEIROS DE OLIVEIRA 12540 22/02/2016 4.576,75           E.M. LAURIETE V. SILVA Efetivo
MILKA LUIZA ESTELITO DE SOUZA 4847 04/08/1995 9.089,46           E.M. JONAS E.DE NORONHA Efetivo
MILLEANE KRISTINY FREITAS DE QUEIROZ 11405 04/11/2013 2.753,12           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
MINERVINO JERONIMO DE ARAUJO 4930 05/07/1993 7.596,07           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
MIRINALVA LIMA SIQUEIRA 5248 25/03/1996 5.421,89           SMS - NIVEL  CENTRAL Efetivo
MIRTES LIMA SIQUEIRA 5703 23/04/1996 6.746,56           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
MIRTIS HELENA ESTELITO DE SOUZA 116 04/08/1995 4.017,41           SMS/CAPS AD Efetivo
MISAEL GUEDES DE MIRANDA 11120 02/01/2012 2.841,44           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
MOISES RIBEIRO DE MELO 2040 25/10/2007 3.812,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
MONALISA MEDEIROS 11615 09/09/2015 3.437,88           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
MONICA BEZERRA RODRIGUES DE MORAIS 5704 23/04/1996 7.466,54           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
MONICA DE OLIVEIRA ROCHA 85022 08/03/2022 6.875,58           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
MONICA FERINO BEZERRA DOS SANTOS 9301 14/07/2003 6.675,62           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
MONICA JEANE FERNANDES DE OLIVEIRA 9201 10/06/2003 5.610,76           SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
MONICA SILVA DE AZEVEDO 88170 01/04/2022 1.554,81           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
MONICA TIAGO LEITE DE SOUZA 9227 17/07/2003 10.113,32         CMAEE - CENTRO MUN ATEND EDUC ESP Efetivo
MONIQUE MAGNA SILVA DA COSTA 8521 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
MURILO TARCIO DA SILVA AGOSTINHO 84573 07/03/2022 3.953,56           CEMEI - IRACEMA NISIA DE OLIVEIRA Efetivo
MYCHELINE SANTOS DA SILVA GOES 11412 05/02/2014 4.576,75           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo



MYLENA TEIXEIRA DO NASCIMENTO 87700 01/04/2022 3.437,88           CEMEF DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
MYLLA GABRIELLE SOARES DE ARAUJO BEZERRA 11142 02/01/2012 8.063,31           ATB/PSF - URUACU Efetivo
MYLLENA SANEZZA SANTOS DA SILVA 12436 04/11/2015 4.576,75           CRECHE PE TIAGO THEISEN Efetivo
MYTERCIA BEZERRA DA SILVA 9809 15/06/2004 6.092,78           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
NAIARA MAIA CAVALCANTE SANTANA 11520 12/01/2015 8.118,05           ATB/PSF - JARDIM LOLA Efetivo
NAIDA MARIA DOS SANTOS NICACIO 11569 06/07/2015 3.979,77           CRECHE MUN PROF LUZENILDO B DA SILVA Efetivo
NAIDE MARIA DA SILVA MADUREIRA 9279 16/07/2003 10.391,47         E.M. LAURO PINHEIRO Efetivo
NAILDE CUSTODIO DE FRANCA 9361 16/07/2003 6.953,77           CRECHE ANA CLESIA Efetivo
NAIR GOMES DA SILVA 9200 10/06/2003 2.263,32           ATB - GUAJIRU Efetivo
NAJUA ABOU CHACRA DE GOIS 9604 11/08/2003 3.592,47           SEC. MUN. DE ADM REC HUMANOS Efetivo
NARJARA THALEYA DE GOIS BARRETO 9248 16/07/2003 6.559,61           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
NATALIA HERMINIA TEODORO SALLES 86185 11/03/2022 3.437,88           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
NATHALIA GOMES DA SILVA 96067 09/09/2023 3.565,00           DEPARTAMENTO MUN. DE TRANSITO Efetivo
NATHALIA NUNES BARBOSA 12465 11/02/2016 1.567,41           SEC.MUN DE TRAB ASSIST S CIDAD/CEDIDOS Efetivo
NAYARA DE SOUZA RODRIGUES 79642 30/03/2021 26.004,12         PROCURADORIA GERAL Efetivo
NEIDE DE ALMEIDA RAMOS 9875 20/02/2006 4.169,28           CEMEI - AIDA DOS SANTOS CONCEICAO Efetivo
NEIDE LUCAS DE SOUSA SEGUNDO 5614 09/06/2004 6.357,68           CEMEF DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
NEIRE JANE RAMOS PATRICIO 6512 21/05/1996 3.465,64           ATB/PSF - NOVO SANTO ANTONIO Efetivo
NEUDA DA SILVA DIAS 88390 01/04/2022 3.437,88           E.M. DJALMA MARINHO Efetivo
NICACIA BARBOZA DE OLIVEIRA AZEVEDO 5337 11/06/1996 2.295,00           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
NIEDA TEIXEIRA DE MESQUITA 2165 02/01/2003 3.716,31           ATB/PSF - SERRINHA Efetivo
NILDA MARIA LUCAS DE SOUSA 5984 13/05/1996 12.876,76         CEMEF DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
NILSE CAVALCANTE DA SILVA 4849 01/09/1995 -                     CEMEI - AIDA DOS SANTOS CONCEICAO Efetivo
NILSON MARINHO DA FONSECA 4822 11/06/1996 2.534,60           SMS/CEO Efetivo
NIVEA JANAINA DA COSTA BEZERRA SILVA 9205 23/07/2003 2.263,32           ATB - SAO GONCALO Efetivo
NOELIA DANTAS DE LIMA 4931 11/08/2003 4.467,87           SMS - LABORATORIO SAO GONCALO Efetivo
NOILDA CUSTODIO DE FRANCA LIMA 9217 16/07/2003 9.196,50           E.M. JONAS E.DE NORONHA Efetivo
NUBIA PEREIRA DOS SANTOS 6125 23/05/1996 7.666,55           E.M. LAURIETE V. SILVA Efetivo
NYEDJA ANDREIA SILVA DE OLIVEIRA LACERDA 6069 02/05/1996 12.177,57         CEMEI - AIDA DOS SANTOS CONCEICAO Efetivo
OCENI DA SILVA MARTINS 98825 25/03/2024 1.554,81           CASA ABRIGO Efetivo
ODENISE MARIA BEZERRA 5901 01/08/1995 12.276,30         SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
ODERIZE BEZERRA DA CUNHA MARIANO 5256 03/06/1991 7.101,41           ATB - AMARANTE Efetivo
ODILEIA CRISTINA DA SILVA DE OLIVEIRA 11238 01/03/2012 5.435,60           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
ODILON PEREIRA MATOS NETO 2137 28/11/2003 5.610,76           SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
OLGA LEIDE CRISPIM 9253 16/07/2003 9.657,15           E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
OLGA OLIVEIRA GUEDES 86908 10/03/2022 6.417,22           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
OLIVEIRA BEZERRA DA SILVA 85278 08/03/2022 6.875,58           E.M. JONAS E.DE NORONHA Efetivo



ONOFRE INACIO CORREIA NETO 9062 10/06/2003 1.756,44           CEMEI - AIDA DOS SANTOS CONCEICAO Efetivo
OSCARLUCE ROCHA DE SOUZA 5560 13/06/1996 8.207,85           C.E. POTI CAVALCANTI Efetivo
OSILDO XAVIER DE LIMA 9036 10/06/2003 1.685,84           E.M. FRANCISCO P. CAVALCANTI Efetivo
OSIMAR SILVA DE ASSIS 9721 28/11/2003 2.725,16           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
OSVALDO BASILIO DO NASCIMENTO 6251 19/06/1995 14.629,03         SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
OSWALDO CANDIDO FELIX 85235 08/03/2022 6.875,58           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
OSWALDO MOREIRA DE MEDEIROS FILHO 87211 11/03/2022 3.437,88           E.M. GENESIO C. DE MACEDO Efetivo
OTANIEL LEOCADIO DA SILVA 5066 04/07/1996 2.329,80           SEC. MUN. DE ADM REC HUMANOS Efetivo
OTAVIO AUGUSTO BARBOSA DE OLIVEIRA 11609 28/08/2015 4.876,75           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
OZANA DE SOUZA ROCHA 8518 25/10/2007 5.083,20           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
OZANA MARIA ALVES 85227 08/03/2022 3.437,88           E.M. MARIA RUFINA DE LIMA Efetivo
OZENILDO GIL SILVA DE SOUZA 86436 11/03/2022 3.437,88           E.M. JOSE FRANCISCO COSTA Efetivo
OZINEIDE ONOFRE DA SILVA 9319 16/07/2003 9.444,19           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
PABLO CAVALCANTE DE ARAUJO 87742 01/04/2022 3.437,88           E.M. VER. AILDO MENDES Efetivo
PATRICIA CARLA BARBOSA CARDOSO 9843 23/03/2006 3.509,53           ATB - MANGUEIRAO Efetivo
PATRICIA DA SILVA FREIRE PAZ 11472 15/07/2014 4.576,75           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
PATRICIA DANTAS FERNANDES DE SOUSA FREITAS 11582 06/07/2015 6.423,89           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
PATRICIA EMMANUELLE GOMES COSTA 12459 12/02/2016 1.917,41           SEMTASC - CREAS Efetivo
PATRICIA INGRID DA SILVA CONFESSOR 84565 07/03/2022 6.875,58           CEMEI - IRACEMA NISIA DE OLIVEIRA Efetivo
PATRICIA KEYLLA NUNES DA SILVA 11576 06/07/2015 8.014,45           CRECHE MARIA LALA DA COSTA Efetivo
PATRICIA RACHEL FERNANDES DA COSTA 85383 08/03/2022 3.437,88           E.M. DR. NILTON P.DE PAULA Efetivo
PATRICIA REGIA DA CAMARA DUARTE 9298 16/07/2003 10.669,62         E.M. LUIZ F. ASSUNCAO Efetivo
PATRICIA ROCHA DO NASCIMENTO 11242 01/03/2012 5.034,43           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
PAULA FRANCINETE DE ARAUJO VICENTE 11559 08/06/2015 1.990,87           FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA Efetivo
PAULA FRANCINETE SENA DA SILVA 7479 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
PAULA FRASSINETTI MORAIS DE MEDEIROS 11336 16/02/2012 2.296,14           SMS/CAPS AD Efetivo
PAULA LETICIA MARTINS DA SILVA 86096 10/03/2022 3.437,88           E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
PAULA REGIA IRINEU DE ALCANTARA 9536 01/08/2003 1.623,80           ATB - AMARANTE Efetivo
PAULO ALVES DA SILVA 6228 23/12/1996 2.329,80           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
PAULO CESAR DA SILVA 9171 10/06/2003 2.118,00           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
PAULO CESAR FELIX DA SILVA 7345 25/10/2007 5.083,20           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
PAULO HENRIQUE ALBUQUERQUE MACEDO 85820 11/03/2022 14.320,04         ATB/PSF - PE. SABINO GE Efetivo
PAULO JUNIOR SIQUEIRA 5418 03/06/1991 10.953,96         E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
PAULO LEITE DE ARAUJO 9524 30/07/2003 1.694,40           E.M. LAURIETE V. SILVA Efetivo
PAULO PACHECO DA SILVA 5839 01/11/1995 5.526,36           E.M. JOAQUIM INES DO NASCIMENTO Efetivo
PAULO SERGIO DAMASCENO 5659 29/05/1991 9.608,74           E.M. MARIA RUFINA DE LIMA Efetivo
PAULO SERGIO DE IRINEU ALCANTARA 5259 06/05/1996 5.681,36           SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo



PAULO SERGIO DE MENEZES 11481 03/09/2014 1.567,41           FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA/CEDIDOS Efetivo
PEDRO GABRIEL DOS SANTOS SILVA 88480 01/04/2022 6.875,58           E.M. JESSICA D. B. MELO Efetivo
PEDRO GUILHERME DE OLIVEIRA SOUZA 86622 11/03/2022 6.875,58           E.M. MARIA RUFINA DE LIMA Efetivo
PEDRO LOURENCO DA SILVA 9723 28/11/2003 2.471,00           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
POLLYANA HORTENCIA ROBERTO DA SILVA 11529 09/03/2015 8.014,45           E.M. FRANCISCO P. CAVALCANTI Efetivo
POLLYANNE PEREIRA BARROS SILVA 85618 09/03/2022 3.437,88           E.M. JOAQUIM V. HOLANDA Efetivo
POLYANA KARLA DE VASCONCELOS LEITAO 11380 17/09/2012 3.961,06           ATB/PSF - REGO MOLEIRO Efetivo
PRISCILA DAMASCENO DE MORAIS 11309 01/03/2012 5.034,43           E.M. IVANALDO DE FRANCA LIMA Efetivo
PRISCILLA ARAUJO DA SILVA 84603 07/03/2022 3.437,88           CEMEI - IRACEMA NISIA DE OLIVEIRA Efetivo
QUEZIA RIBEIRO DE OLIVEIRA MARINHO 5540 29/05/1991 12.739,78         E.M. LAURO PINHEIRO Efetivo
RADAMES DE OLIVEIRA SOARES 2042 28/11/2003 2.965,20           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
RAFAEL SOARES DE LIMA 96040 01/09/2023 3.306,17           DEPARTAMENTO MUN. DE TRANSITO Efetivo
RAFAEL SOUZA DO NASCIMENTO 103144 02/08/2024 1.940,60           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
RAFAELA ALVES DE LIMA 88455 01/04/2022 3.437,88           E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
RAIANNY ALVES COSTA MEDEIROS 85707 14/03/2022 7.964,20           ATB/PSF - REGO MOLEIRO Efetivo
RAIMUNDA FRANCISCA DA SILVA ALMEIDA 2206 28/11/2003 2.367,57           ATB - SAO GONCALO Efetivo
RAIMUNDA LAUDECI LIRA MACIEL 5341 10/07/1991 6.315,78           SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
RAIMUNDA RIBEIRO DA SILVA AVELINO 7405 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
RAIMUNDA SILVA DO NASCIMENTO 5766 03/02/1986 9.066,51           E.M. LUIZ F. ASSUNCAO Efetivo
RAIMUNDA SILVA DO NASCIMENTO 5766 16/07/2003 7.666,55           E.M. LUIZ F. ASSUNCAO Efetivo
RAIMUNDO CERINO DA SILVA 2620 28/11/2003 2.259,20           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
RAIMUNDO JOVINO DE OLIVEIRA NETO 93882 03/05/2023 16.143,59         SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
RAIMUNDO NONATO NUNES DA COSTA 2349 25/10/2007 3.388,80           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
RAMON MARTINS FERREIRA 96075 05/09/2023 6.590,00           SEC.MUN.DEFESA SOCIAL Efetivo
RANIERY REGIS COSTA 9111 10/06/2003 1.685,84           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
RAQUEL ARIANE DE OLIVEIRA ROCHA 11288 01/03/2012 4.377,75           E.M. MAURICIO F. OLIVEIRA Efetivo
RAQUEL DA SILVA SOARES 9674 24/09/2003 6.887,49           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
RAQUEL FERREIRA DA SILVA 88153 01/04/2022 3.437,88           CRECHE MARIA LALA DA COSTA Efetivo
RAQUEL MACIEL DA SILVA SOUSA 90018 23/05/2022 2.457,03           SEMTASC - CREAS Efetivo
RAQUEL NERIS DA SILVA GENESIS 11123 02/01/2012 2.496,14           SMS/CEO Efetivo
RAQUELINE SILVA DE LIMA GOMES 12473 11/02/2016 2.679,78           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
RAYANE EMANUELLE NASCIMENTO DA SILVA 99007 01/04/2024 6.110,64           ATB - AMARANTE Efetivo
REGINA CELI DA SILVA MARTINS 11533 02/03/2015 4.576,75           CRECHE PE TIAGO THEISEN Efetivo
REGINA CELIA SOARES BENICIO 9910 20/02/2006 6.537,61           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
REGINALDO ADELINO DA PAZ 4932 17/08/1995 2.329,80           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
REGINALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA 5975 20/06/1996 6.603,05           E.M. GENESIO C. DE MACEDO Efetivo
REGINALDO TEIXEIRA DA SILVA 96288 05/09/2023 -                     SEC.MUN.DEFESA SOCIAL Efetivo



REGINALVA PEREIRA DA SILVA 11124 02/01/2012 -                     SMS/CEO Efetivo
REGINEIDE DA SILVA TEIXEIRA 7480 01/03/2004 2.958,48           ATB/PSF - HUMAITA Efetivo
REGINEIDE NASCIMENTO DA COSTA 5471 04/09/1996 2.047,40           E.M. JOAQUIM V. HOLANDA Efetivo
REJANE MARIA DE ARAUJO BARBALHO 7404 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
RENA FRANCISCO DA SILVA 6071 16/05/1996 6.666,55           E.M. MARIA DA CRUZ B. CAVALCANTI Efetivo
RENATO JOSE VARELA DA SILVA 7347 25/10/2007 3.812,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
RENILDA MARCELINO DA SILVA 175 30/05/1997 3.368,62           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
RHAYLLA DE SOUZA MATOS MOREIRA 11294 01/03/2012 5.034,43           C.E. HAMILTON R.S. JUNIOR Efetivo
RIBANA FIALA NASCIMENTO DE MEDEIROS 11198 02/01/2012 6.654,84           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
RICARDO CESAR TRINDADE AZEVEDO 11557 14/04/2015 4.358,76           E.M. CANTINHO DO SABER Efetivo
RICARDO ERNESTO SILVA 9423 15/07/2003 6.953,77           E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
RICARDO LUIS DA COSTA 9096 10/06/2003 1.694,40           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
RICHARDSON DE LIMA 85189 08/03/2022 3.437,88           E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
RICHARDSON LUCAS CARDOSO DOS SANTOS 86770 09/03/2022 3.437,88           E.M. JESSICA D. B. MELO Efetivo
RIKARLA KIZZIA MOURA DE SALES 12454 20/10/2015 5.128,89           SMS - NASF  II (LOTEAMENTOS) Efetivo
RISOMAR HELENA SOARES DO NASCIMENTO 5265 01/08/1995 4.480,96           ATB - SANTO ANTONIO Efetivo
RISTEPHANY KELLY DA SILVA LEITE 87025 10/03/2022 3.437,88           E.M. JOSE FRANCISCO COSTA Efetivo
RITA DE CASSIA DE FRANCA SILVA 98752 01/04/2024 1.492,77           SEC.MUN.JUVENTUDE ESP E LAZER Efetivo
RITA DE CASSIA FERNANDES DOS SANTOS SILVA 12443 04/11/2015 8.014,45           CEMEI - IRACEMA NISIA DE OLIVEIRA Efetivo
RITA DE CASSIA SILVA DE ALMEIDA 11371 06/08/2012 2.753,12           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
RITA DE KASSIA DE ARAUJO SILVA 9543 13/08/2003 2.706,38           ATB - SANTO ANTONIO Efetivo
RITA DO CARMO DA COSTA BRITO 4825 01/08/1993 14.353,00         SEC.MUN.DE INFRA ESTRUTURA Efetivo
RITA JULIA DE OLIVEIRA SILVA 11422 12/02/2014 7.796,46           E.M. LAURIETE V. SILVA Efetivo
RITA LIDUINA SILVA DO NASCIMENTO 84930 08/03/2022 6.875,58           C.E. POTI CAVALCANTI Efetivo
RITA MARTINS DOS REIS 85650 10/03/2022 3.437,88           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
RIVANALDO GOMES DE SOUSA 5264 03/08/1995 3.862,90           SMS - NIVEL  CENTRAL Efetivo
RIZAEL DA SILVA DANTAS 86193 07/03/2022 3.437,88           CEMEI - IRACEMA NISIA DE OLIVEIRA Efetivo
ROBERT RAINNIER BARROS CAMARA 9854 23/03/2006 19.483,37         SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
ROBERTA KARLINE LINS DA SILVA 11519 15/12/2014 2.871,32           SMS - NASF  II (LOTEAMENTOS) Efetivo
ROBERTA LIDIANE DOS SANTOS BEZERRA 99929 01/04/2024 2.736,00           SMS/CER Efetivo
ROBERTA MARIA SANTIAGO DE OLIVEIRA 9471 15/07/2003 5.526,36           E.M. LUIZ DE F. LIMA Efetivo
ROBSON EDNEY MARIANO NASCIMENTO E SILVA 12452 16/11/2015 2.503,82           ATP/PSF - LOTEAMENTOS Efetivo
RODOCILEI NASCIMENTO DE LIMA 11377 01/09/2012 2.841,44           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
RODOLFO TAVARES NETO 11418 11/02/2014 3.979,77           E.M. JONAS E.DE NORONHA Efetivo
RODRIGO AUGUSTO XAVIER DE SOUSA BARROS 11453 01/04/2014 5.645,39           SMS - NASF  I - (MANGUEIRAO) Efetivo
RODRIGO BEZERRA DA COSTA 9796 08/06/2004 20.156,56         SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
RODRIGO JASIELLO FERNANDES DE OLIVEIRA CORREA 12560 01/03/2016 1.482,60           PROCURADORIA GERAL/CEDIDOS Efetivo



ROGERIO DA SILVA LEITE 4933 11/08/1995 3.459,80           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
ROMARIO LEONARDO SOUZA DA SILVA 87050 10/03/2022 3.437,88           E.M. JOAQUIM INES DO NASCIMENTO Efetivo
ROMULO AUGUSTO DE PAIVA MACEDO 100099 01/04/2024 3.636,00           SMS/CEO Efetivo
RONALDO VARELA 7020 28/11/2003 2.513,36           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
ROSA DE MEDEIROS MORAIS 9370 16/07/2003 8.344,53           CENTRO INFANTIL COTEMINAS Efetivo
ROSA JERIZA LOPES BARBOSA 5953 29/08/1995 7.053,23           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
ROSA JUDITH MEDEIROS MIRANDA LOPES 9837 08/06/2004 -                     SEC.MUN DE TRAB ASSIST S CIDAD/CEDIDOS Efetivo
ROSA MARIA APOLINARIO DA SILVA 6522 01/10/2001 1.412,00           SEC. MUN. DE ADM REC HUMANOS Efetivo
ROSA MARIA DA SILVA GOMES BISPO 9254 16/07/2003 7.510,07           C.E. POTI CAVALCANTI Efetivo
ROSANA CANDIDA DE ANDRADE MELO 11572 06/07/2015 4.576,75           CRECHE PE TIAGO THEISEN Efetivo
ROSANA CARLA DA SILVA COSTA 11088 02/01/2012 5.233,68           SMS - NIVEL  CENTRAL Efetivo
ROSANA SILVA DE OLIVEIRA 4935 18/10/1994 1.694,40           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
ROSANGELA BARROS DE OLIVEIRA 9198 04/08/2003 2.263,32           ATB - NOVO SANTO ANTONI Efetivo
ROSANGELA BEZERRA ABATT DA ROCHA 7403 25/10/2007 3.247,60           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
ROSANGELA LEILA DA CUNHA VILAR 5269 28/07/1995 8.589,81           ATB/PSF - NOVO AMARANTE Efetivo
ROSANGELA MARIA FEITOZA 9672 22/09/2003 6.357,68           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
ROSANGELA MARIA PIMENTA BASILIO DA COSTA 11091 02/01/2012 1.642,05           SEMTASC - CRAS Efetivo
ROSEANE DANTAS DA SILVA 96024 29/08/2023 3.765,00           DEPARTAMENTO MUN. DE TRANSITO Efetivo
ROSEANE DE MELO OLIVEIRA 5074 30/05/1996 1.765,00           PROCURADORIA GERAL/CEDIDOS Efetivo
ROSEANE MARIA DA SILVA MADUREIRA 5342 02/05/1996 11.645,55         E.M. JONAS E.DE NORONHA Efetivo
ROSEANE VIANA PIMENTA 5271 08/05/1996 2.594,24           ATB - REGO MOLEIRO Efetivo
ROSEANNY DA COSTA MARANHAO 89877 06/06/2022 3.750,38           ATB/PSF - SAO GONCALO Efetivo
ROSECLEIDE GOMES DA SILVA 9272 16/07/2003 6.092,78           E.M. MARIA RUFINA DE LIMA Efetivo
ROSEILMA SANTOS DE LIMA 9655 25/09/2003 6.397,47           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
ROSEILZA SANTOS DE LIMA SILVA 5601 17/06/1996 1.765,00           E.M. MARIA DA CRUZ B. CAVALCANTI Efetivo
ROSEMARY SOARES DE MACEDO 9611 07/08/2003 2.247,89           ATB - SERRADA Efetivo
ROSENILDA ALVES DA SILVA LIRA 9093 10/06/2003 1.623,80           C.E. HAMILTON R.S. JUNIOR Efetivo
ROSENILDA CORDEIRO DA SILVA 11532 09/03/2015 4.151,24           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
ROSIANE ANDRADE DA SILVA 7389 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
ROSIANE RODRIGUES DO NASCIMENTO 12541 29/02/2016 4.576,75           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
ROSICLEA SILVA DO NASCIMENTO 9150 10/06/2003 2.118,00           E.M. VER. AILDO MENDES Efetivo
ROSICLER BOLCONT DE OLIVEIRA GOMES 9602 16/07/2003 5.802,73           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
ROSIENNE MARRY DE SOUZA 11358 28/02/2012 1.482,60           SEC.MUN DE TRAB ASSIST S CIDAD/CEDIDOS Efetivo
ROSILEA SANTOS DE LIMA 5272 25/04/1996 4.480,96           SMS - CAPS - II Efetivo
ROSILENE DO SOCORRO COSTA DE SOUZA 11535 02/03/2015 4.576,75           CENTRO INFANTIL COTEMINAS Efetivo
ROSILENE LUCIA DE AQUINO SILVA 11146 02/01/2012 8.265,17           ATB/PSF - GOLANDIM III Efetivo
ROSIMARY BARBOSA COSTA 9366 16/07/2003 9.426,86           E.M. IVANALDO DE FRANCA LIMA Efetivo



ROSIMEIRE CLEMENTE DA SILVA 9052 10/06/2003 1.756,44           CEMEI - IRACEMA NISIA DE OLIVEIRA Efetivo
ROSINEIDE LINHARES AVELINO 9304 16/07/2003 6.219,51           CRECHE MUN PROF LUZENILDO B DA SILVA Efetivo
ROSINEIDE MARIA DE SANTANA SALVADOR 5273 21/05/1996 2.595,86           ATB/PSF - GOLANDIM II Efetivo
ROSSANA ROBERTA DA COSTA SILVA 9855 23/03/2006 13.922,75         SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
ROZALVA ANGELA DE OLIVEIRA 9673 17/09/2003 6.357,68           CEMEI - AIDA DOS SANTOS CONCEICAO Efetivo
ROZIMEIRE JACOME DE QUEIROZ NASCIMENTO 5985 05/07/1996 7.666,55           E.M. MARIA DA CRUZ B. CAVALCANTI Efetivo
RUANDERSON COSME ALMEIDA 98671 01/04/2024 1.492,77           SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
RUBIA MARA FELIX AMORIM MARIANO 12430 19/10/2015 4.576,75           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
RUDSON DA COSTA SILVA 92460 06/03/2023 3.392,77           PROCURADORIA GERAL Efetivo
RUDYSON MAK MENDES MONTEIRO 7839 25/10/2007 3.812,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
RUTE CRISANTO BEZERRA 86037 10/03/2022 3.437,88           E.M. JONAS E.DE NORONHA Efetivo
RUTH AVANI MENDES DE SOUZA 9172 10/06/2003 1.694,40           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
RUTH PEREIRA ANGELICO DE OLIVEIRA 9226 16/07/2003 5.045,84           CENTRO INFANTIL COTEMINAS Efetivo
RUTIENE SOUZA CRUZ 9802 01/07/2004 20.156,56         SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
RUY ALEXSANDRO DE ALMEIDA E SILVA 9555 25/08/2003 2.761,01           SMS - EFETIVOS Efetivo
RYENNISON SOUZA DA SILVA 84883 07/03/2022 6.875,58           CRECHE MARIA LALA DA COSTA Efetivo
SABRINA DE MEDEIROS SILVA SOUZA 85448 11/03/2022 3.437,88           E.M. LEONEL MESQUITA Efetivo
SAMELA SINARA DO REGO SILVA 85766 14/03/2022 6.508,56           ATB/PSF - SANTO ANTONIO Efetivo
SANDERSON SOUZA DE OLIVEIRA 85561 11/03/2022 3.437,88           CEMEF DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
SANDOCLECIO SERGIO SILVA DAMACENO 8522 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
SANDRA ALVES DA SILVA SOUZA 9597 17/07/2003 2.329,80           CRECHE MUN PROF LUZENILDO B DA SILVA Efetivo
SANDRA GOMES DE MACEDO 9328 18/07/2003 6.357,68           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
SANDRA MARCIA DE OLIVEIRA NORONHA 12448 12/11/2015 4.151,20           CRECHE MARIA LALA DA COSTA Efetivo
SANDRA OLIVEIRA DE ALMEIDA 5344 10/06/2003 2.182,49           SMS/CEO Efetivo
SANDRA REGINA CAVALCANTI MACHADO DE ARAUJO 9535 08/08/2003 1.623,80           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
SANDRIELLY DO PRADO JUVENCIO 86460 14/03/2022 3.437,88           E.M. GENESIO C. DE MACEDO Efetivo
SANDRO CHARLES DE ARAUJO 9525 10/06/2003 1.929,73           E.M. CANTINHO DO SABER Efetivo
SANZIA MENESES BARRETO 9250 17/07/2003 7.231,92           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
SARA MARIA DE MESQUITA 9441 23/07/2003 6.092,78           E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
SAUMY PEREIRA CACIANO 7359 25/10/2007 3.812,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
SAYONARA CARVALHO DA SILVA 9907 20/02/2006 2.047,40           E.M. VER. AILDO MENDES Efetivo
SAYONARA MONIQUE DE MELO NOGUEIRA 85731 14/03/2022 8.040,20           ATB/PSF - PE. SABINO GE Efetivo
SCHERLANE GOMES DA SILVA BARBOSA 84743 07/03/2022 7.391,26           CEMEI - AIDA DOS SANTOS CONCEICAO Efetivo
SEBASTIAO PEDRO DA SILVA 5604 19/04/1996 7.199,87           E.M. MARIA DA CRUZ B. CAVALCANTI Efetivo
SEBASTIAO VIANA DA SILVA 5605 05/06/1996 6.666,45           E.M. JOAQUIM V. HOLANDA Efetivo
SELUTA DANTAS CUNHA 11337 07/02/2012 1.553,20           SEC.MUN DE TRAB ASSIST S CIDAD/CEDIDOS Efetivo
SERGIO FERNANDES DE OLIVEIRA 5728 04/06/1991 1.623,80           E.M. GENESIO C. DE MACEDO Efetivo



SERGIO GERMANO DE AGUIAR 9489 15/07/2003 5.528,45           E.M. LUIZ DE F. LIMA Efetivo
SERGIO LUIS RODRIGUES DE SOUSA 9526 29/07/2003 1.482,60           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
SERGIO NASCIMENTO DE ALMEIDA 84948 08/03/2022 3.437,88           E.M. JOAQUIM V. HOLANDA Efetivo
SEVERINO DOS RAMOS BELISIO 5843 22/06/2021 8.279,87           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
SEVERINO MOSINHO DE PONTES JUNIOR 98850 25/03/2024 4.044,00           SEC.MUN.MEIO AMB E URBANISMO Efetivo
SEVERINO PEREIRA DA SILVA 7376 25/10/2007 3.671,20           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
SHARLA MARIA FREITAS DE SOUZA 9290 15/07/2003 8.264,16           E.M. JONAS E.DE NORONHA Efetivo
SHAYENNE JERONIMO MACHADO 11542 05/03/2015 -                     SMS - CAPS - II Efetivo
SHEILA COELHO DE FREITAS SIQUEIRA 9402 15/07/2003 5.298,10           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
SHEYLA LUCENA DE BRITO 11201 02/01/2012 6.654,84           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
SHEYLA SARMENTO DE OLIVEIRA SILVA 89923 23/05/2022 1.554,81           SEMTASC - CRAS Efetivo
SHIRLEY ARAUJO ALVES COELHO 9416 15/07/2003 9.835,17           E.M. ALFREDO M. FILHO Efetivo
SHIRLEY SANTOS FIDELES DA SILVA 9372 16/07/2003 6.622,59           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
SHIRLEY TATIENNE CAMARA DA COSTA 84867 08/03/2022 3.437,88           CEMEI - AIDA DOS SANTOS CONCEICAO Efetivo
SIBELY MELO DE SOUSA 12442 04/11/2015 4.576,75           CRECHE PE TIAGO THEISEN Efetivo
SILVANA MORAIS DA SILVA 11291 01/03/2012 3.979,77           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
SILVANA PATRICIA PORPINO SANTOS DA SILVA 9800 08/06/2004 -                     SEC.MUN.DE INFRA ESTRUTURA/CEDIDOS Efetivo
SILVANA SANTANA DE ANDRADE 11273 01/03/2012 5.034,43           E.M. VARELA BARCA Efetivo
SILVANIA MOURA DA SILVA 11391 15/07/2013 6.654,84           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
SILVANO HIPOLITO DA SILVEIRA 7348 25/10/2007 3.812,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
SILVIA NARCIA SANTOS DA SILVA 9333 14/07/2003 5.989,16           E.M. LAURIETE V. SILVA Efetivo
SILVINA JULIA DAMASCENO DE OLIVEIRA 11617 10/09/2015 1.482,60           FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA Efetivo
SIMERE DE LIMA SILVA 11499 01/10/2014 5.428,20           SEC.MUN.DEFESA SOCIAL Efetivo
SIMONE DO NASCIMENTO RAMOS 9798 09/06/2004 9.530,48           CRECHE MARIA LALA DA COSTA Efetivo
SIMONE FERREIRA DE SIQUEIRA MARTINS 11125 02/01/2012 2.841,44           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
SIMONE KARINE  DA  COSTA  MESQUITA 11147 02/01/2012 8.265,17           ATB/PSF - SERRINHA Efetivo
SIMONE KATIANE DA SILVA DAMASCENO SANTOS 11605 03/09/2015 7.796,46           E.M. MARIA RUFINA DE LIMA Efetivo
SIMONE LOIOLA GOMES 100110 01/04/2024 2.234,40           SMS - LABORATORIO SAO GONCALO Efetivo
SINHA EXPEDITA DA SILVA 11212 04/01/2012 4.447,81           ATB/PSF - CIDADE DAS FLORES Efetivo
SINNARA ANSELMO DE CARVALHO 9851 23/03/2006 2.751,16           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
SOLANGE BEZERRA LUZ 361 13/05/1996 3.352,99           SMS - LABORATORIO SAO GONCALO Efetivo
SOLANGE CORREIA DE LIMA VALCACIO 6094 21/05/1996 7.666,55           E.M. SEBASTIAO P.DE LIMA Efetivo
SONIA MARIA ALEXANDRE DA SILVA 4937 23/08/1995 2.188,60           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
SONIA MARIA DO NASCIMENTO FERREIRA 9865 20/02/2006 1.623,80           E.M. MARIA DA CRUZ B. CAVALCANTI Efetivo
SONIA MARIA SILVA DO NASCIMENTO 5280 04/06/1991 2.908,83           SMS - NIVEL  CENTRAL Efetivo
SONIA MARIA SILVEIRA DE ASSIS 11568 06/07/2015 4.576,75           CRECHE PE TIAGO THEISEN Efetivo
SORAYA GUILHERME CAVALCANTI 12463 12/02/2016 5.128,89           ATB - SANTO ANTONIO Efetivo



SOSTELES AMARAL DE OLIVEIRA 9856 23/03/2006 12.987,36         SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
SOSTENES AMARAL DE OLIVEIRA 2682 28/11/2003 5.674,40           SEC.MUN.MEIO AMB E URBANISMO Efetivo
SUEDY CLARA DO NASCIMENTO BEZERRA 11560 02/06/2015 -                     SEC.MUN DE TRAB ASSIST S CIDAD Efetivo
SUELI CRISTINA COSTA E SILVA AVELINO 7402 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
SUENIA GOMES DE MORAIS 84654 07/03/2022 3.437,88           CRECHE MUN PROF LUZENILDO B DA SILVA Efetivo
SUERDA MARIA OLIVEIRA DA SILVA 2427 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
SUILE DE OLIVEIRA PINTO 9670 15/09/2003 6.622,59           CENTRO INFANTIL COTEMINAS Efetivo
SUZETE MIRANDA RAMALHO DE SOUZA 88501 16/03/2022 3.437,88           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
SYMONE BATISTA MARINHO FERNANDEZ GOSSON 11403 21/10/2013 6.654,84           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
TALYTA CRISTINA VASCONCELOS DO NASCIMENTO 100005 01/04/2024 2.736,00           SMS/CER Efetivo
TALYTA ROSE LOPES DA SILVA 88706 01/04/2022 6.110,64           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
TANIA LUZIA PAZ 2599 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
TANIA MARIA AZEVEDO DE LIMA 9120 10/06/2003 1.694,40           E.M. CANTINHO DO SABER Efetivo
TANIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 9241 16/07/2003 5.298,10           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
TANIA MARIA DE SOUSA LIMA 9392 14/07/2003 5.989,16           E.M. LAURIETE V. SILVA Efetivo
TANIA MARIA FREIRE DE CASTRO 5283 03/08/1995 5.974,61           SMS - CAPS - II Efetivo
TARCIANA SENI DANTAS DE MEDEIROS 85898 14/03/2022 6.110,64           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
TATIANA REGES MONTE DOS SANTOS 11233 01/02/2012 2.656,07           SEMTASC - CREAS Efetivo
TAZIA MARIA OSEAS MONTE 9393 14/07/2003 4.756,27           PROCURADORIA GERAL Efetivo
TAZIANA PESSOA DE SOUZA UTAGORI 85316 08/03/2022 3.437,88           E.M. DJALMA MARINHO Efetivo
TELIA JACKELINE ALVES MARIANO 9173 10/06/2003 1.756,44           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
TERESA CRISTINA DE LIMA 7481 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
TERESA RAQUEL COSTA DE FARIAS 88986 11/04/2022 1.492,77           SEMTASC - CRAS Efetivo
TERESINHA DE JESUS FERREIRA DE MELO 9824 10/06/2004 5.045,75           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
TEREZA NEUMA DINIZ 3576 28/07/1995 7.855,60           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
TEREZINHA NEVES DE MEDEIROS NETA 86525 10/03/2022 3.437,88           E.M. LUIZ DE F. LIMA Efetivo
THAIS CAROLINE FERREIRA DANTAS 89931 23/05/2022 2.282,67           SEMTASC - CREAS Efetivo
THAIS PIRES TEIXEIRA CORDEIRO 100188 01/04/2024 2.736,00           SMS/CER Efetivo
THAISA COSTA DA SILVA 11126 02/01/2012 2.841,44           SMS/SAUDE BUCAL Efetivo
THAISA SILVA DE ANDRADE 11491 01/10/2014 5.988,20           SEC.MUN.DEFESA SOCIAL Efetivo
THALISSON PINTO TRINDADE DE LACERDA 88510 08/04/2022 3.437,88           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
THALYCIA LUIZA DOS SANTOS 97578 13/12/2023 1.529,67           CASA ABRIGO Efetivo
THEMIS LACERDA DOS SANTOS 11536 02/03/2015 4.358,81           CRECHE MARIA LALA DA COSTA Efetivo
THULIO MEDEIROS FERNANDES DE MACEDO 100323 01/04/2024 1.877,96           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
TIAGO CAIAN DE ASSIS SILVA 86010 10/03/2022 3.437,88           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
TIAGO DA SILVA BEZERRA 88404 18/03/2022 3.437,88           E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
TIAGO DE LIMA BEZERRA 96156 05/09/2023 6.362,50           SEC.MUN.DEFESA SOCIAL Efetivo



TIAGO FERNANDES MENDONCA 96318 05/09/2023 6.202,50           SEC.MUN.DEFESA SOCIAL Efetivo
UBIRATAN DE LUCENA FERREIRA DE SOUZA 7354 25/10/2007 3.812,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
UIATANIRA PEREIRA DE SENA 6455 08/06/2004 9.795,38           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
ULISSES CARVALHO DA COSTA 9099 10/06/2003 5.768,53           SEC.MUN.MEIO AMB E URBANISMO Efetivo
VALADARES LUCIO TINOCO 2203 01/03/2004 1.623,80           CMEI MARIA ODETE DA SILVA Efetivo
VALCLEA BARBOSA DE MELO 85987 14/03/2022 3.437,88           E.M. VARELA BARCA Efetivo
VALDECI DE FRANCA SOARES GOMES 3604 12/06/1996 2.704,03           ATB - AMARANTE Efetivo
VALDEMI FRANCISCA DANTAS DOS SANTOS 7343 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
VALDENICE GOMES DE LIMA 9364 16/07/2003 8.735,75           CENTRO INFANTIL COTEMINAS Efetivo
VALDENOR FERNANDES DE SOUZA 11398 24/06/2013 2.869,20           SEC.MUN.MEIO AMB E URBANISMO Efetivo
VALDETE JERONIMO COSTA DE SOUSA 5287 07/08/1995 5.974,61           ATB - JARDIM LOLA Efetivo
VALDICLEI SILVA ARAUJO 9186 10/06/2003 1.685,84           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
VALDINECI RIBEIRO HONORIO 5977 30/07/1996 4.963,49           CEMEI - AIDA DOS SANTOS CONCEICAO Efetivo
VALDINETE RIBEIRO DE ANDRADE 5976 31/05/1991 12.354,75         CEMEI - AIDA DOS SANTOS CONCEICAO Efetivo
VALDIR BATISTA BENTO JUNIOR 86851 09/03/2022 6.875,58           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
VALDISON RIBEIRO DA SILVA 12511 03/03/2016 8.929,78           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
VALERIA CRISTINA ALVES BEZERRA DE OLIVEIRA 9844 23/03/2006 4.274,55           SMS/CEO Efetivo
VALERIA DE SOUZA FERNANDES 12518 22/02/2016 4.576,75           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
VALERIA GERMANO PINHEIRO SARTORETTO 11204 02/01/2012 5.573,60           SMS/CEO Efetivo
VALERIA MARCIANO DA SILVA ALVES 7484 25/10/2007 5.083,20           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
VALERIO GAMA DA COSTA 2631 28/11/2003 2.259,20           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
VALESKA DE LIMA MOURA 86878 14/03/2022 3.437,88           E.M. GENESIO C. DE MACEDO Efetivo
VALQUIRA VALENTIM DO NASCIMENTO SILVA 5569 15/05/1996 11.410,92         E.M. DR. NILTON P.DE PAULA Efetivo
VALTECIA SILVA DE SA 88412 01/04/2022 3.437,88           E.M. ROBERTO B. FREIRE Efetivo
VANDERLANIA DANTAS RICARDO 84549 07/03/2022 3.437,88           E.M. COSMO ALVES DE SOUZA Efetivo
VANESSA CAROLINE LOPES DE OLIVEIRA GALDINO 11461 15/07/2014 4.576,75           CRECHE PE TIAGO THEISEN Efetivo
VANESSA DE BRITO ABRANTES 85979 10/03/2022 3.437,88           E.M. GENESIO C. DE MACEDO Efetivo
VANESSA KELLY GOMES DO NASCIMENTO 11534 04/03/2015 3.437,88           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
VANESSA RAISSA PEREIRA DE MELO 11475 25/07/2014 5.034,43           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
VANILSON FRANCA PAULO 7725 25/10/2007 3.812,40           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
VANUSA DIAS DOS SANTOS DELGADO 9268 16/07/2003 6.357,68           E.M. MAURICIO F. OLIVEIRA Efetivo
VANUSIA CANDIDO DO NASCIMENTO SILVA 5923 11/06/1996 11.717,57         CEMEF DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
VANUZA EDINEIDE DA SILVA 100242 01/04/2024 3.750,38           ATB/PSF - GOLANDIM I Efetivo
VANUZIA FONSECA DA COSTA 9717 28/11/2003 1.623,80           SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Efetivo
VANUZIA LOPES DOS SANTOS 9025 10/06/2003 1.694,40           E.M. JOAQUIM INES DO NASCIMENTO Efetivo
VERA LUCIA DA COSTA E SILVA 9527 28/07/2003 1.694,40           CEMEI - AIDA DOS SANTOS CONCEICAO Efetivo
VERA LUCIA DIAS DA SILVA 5289 04/06/1991 3.669,02           ATB - MAÇARANDUBA Efetivo



VERA LUCIA DOS SANTOS 8279 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
VERA LUCIA FONSECA DA COSTA 9307 16/07/2003 6.357,68           CEMEF DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
VERLANE FERREIRA DE BRITO MACEDO 9161 10/06/2003 1.553,20           SEC.MUN.HAB REG FUND SANEAMENTO Efetivo
VERONICA LUCIA FAGUNDES DA ROCHA 9669 23/09/2003 6.357,68           C.E. POTI CAVALCANTI Efetivo
VERONICA MACHADO CHIANCA DOS SANTOS 9827 08/06/2004 6.357,68           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
VERONICA MARIA OLIVEIRA DE SOUZA 9657 16/09/2003 10.947,77         SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
VERONICA PAULA DA SILVA 9659 10/09/2003 9.795,38           E.M. LUIZ DE F. LIMA Efetivo
VERONICA SIMONE DUTRA VERAS 5290 03/08/1995 4.318,18           SMS/CER Efetivo
VICENTE MAURICIO DO NASCIMENTO NETO 8098 25/10/2007 5.371,39           SMS/COORD DE VIGILANCIA EM SAUDE Efetivo
VILMA FELIX NASCIMENTO DOS SANTOS 9313 16/07/2003 6.397,47           CENTRO INFANTIL COTEMINAS Efetivo
VINICIUS FARIAS VIANA 12565 01/03/2016 3.949,25           SEC. MUN. DE SAUDE Efetivo
VIRGINIA MARIA BERNARDO ALVES 9245 16/07/2003 6.887,49           CEMEI - AIDA DOS SANTOS CONCEICAO Efetivo
VITOR HUGO CAMPELO PEREIRA 11597 17/08/2015 5.409,13           SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
VITORIA CHRIS PEREIRA SIQUEIRA 2749 20/02/2006 6.559,61           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
VITORIA DO NASCIMENTO CARDOSO 85545 14/03/2022 2.736,00           SMS/CAPS AD Efetivo
VITORIA MARIA DE SOUSA 88668 01/04/2022 3.750,38           ATB/PSF - SERRINHA Efetivo
VITORIA REGIA DE OLIVEIRA ARAUJO 5964 17/12/1996 10.104,15         E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
VIVIAN KARLA SANTIAGO DA NOBREGA 11425 04/02/2014 -                     CEMEF DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
VIVIAN LEILAH OLIVEIRA VIEIRA 98981 25/03/2024 6.110,64           SMS - NIVEL  CENTRAL Efetivo
VIVIAN POLIANA DA COSTA RODRIGUES 9071 10/06/2003 1.623,80           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
VIVIANE FERNANDES SOUSA 11087 02/01/2012 1.992,05           SEMTASC - CREAS Efetivo
VIVIANE MEDEIROS LAMPREIA 9660 26/09/2003 6.622,58           E.M. MARIA DA CRUZ B. CAVALCANTI Efetivo
VLADIR QUINTILIANO CARVALHO DA SILVA 9661 24/09/2003 5.045,84           E.M. VICENTE F. MONTE Efetivo
WAGNER VERISSIMO DE OLIVEIRA 2115 28/11/2003 5.540,16           SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
WALDIR BARROSO DE CARVALHO 9411 15/07/2003 5.265,23           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
WALESKA CRISTINA GALHARDO ROCHA 9572 18/08/2003 8.485,54           ATB/PSF - SANTO ANTONIO Efetivo
WALESKA MORAIS DE ARAUJO SANTOS 99074 01/04/2024 2.460,50           ATB/PSF - GUAJIRU Efetivo
WALFREDO ALVES DA SILVA 6366 10/06/2003 6.315,78           SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Efetivo
WALKIRIA MENESES DE OLIVEIRA 9396 14/07/2003 7.508,00           C.E. 1º DE MAIO Efetivo
WALLACY DANTAS DE MIRANDA 86789 17/03/2022 3.437,88           E.M. GENESIO C. DE MACEDO Efetivo
WALTER BEZERRA JERONIMO DA COSTA 9445 15/07/2003 5.298,10           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
WANDERSON BANDEIRA DA SILVA 85014 08/03/2022 6.875,58           E.M. LUIZ DE F. LIMA Efetivo
WANDERSON VIEIRA DA COSTA 11409 21/11/2013 6.189,40           SEC.MUN.DE INFRA ESTRUTURA Efetivo
WANESSA  ELIANA DE MEDEIROS RODRIGUES GOMES 12457 12/02/2016 1.567,41           SEMTASC - CRAS Efetivo
WASHINGTON LUIS ALVES DE OLIVEIRA 2190 01/03/2004 2.301,56           SEC.MUN.AGROP DESENV AGRARIO Efetivo
WDEMIRA SILVA DE AGUIAR SIQUEIRA 11573 02/07/2015 6.637,98           E.M. ISABEL S. LUNA Efetivo
WELLINGTON GERMANO DE AGUIAR 5078 12/06/1996 2.000,33           E.M. ISABEL S. LUNA Efetivo



WELLMA LIDUINA MARTINS PINTO 7398 25/10/2007 4.157,70           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
WENDEL ALEXANDRE SOARES DA SILVA 86401 11/03/2022 3.437,88           E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Efetivo
WENDNA TORRES DA SILVA 9475 16/07/2003 5.766,64           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
WENIA NASCIMENTO DA SILVA 9899 20/02/2006 1.553,20           E.M. JONAS E.DE NORONHA Efetivo
WERTER CURE MEDEIROS DE CARVALHO 99961 01/04/2024 3.636,00           SMS/CEO Efetivo
WESLLEY LEONARDO DE LIMA PROCOPIO 89869 23/05/2022 1.492,77           SEMTASC - CRAS Efetivo
WILLAMIS LUCAS 7362 25/10/2007 3.671,20           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
WILLIAM MAURICIO DO NASCIMENTO 9045 10/06/2003 1.859,13           E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Efetivo
WILLIAM WALLACE DE SOUZA 104299 29/11/2024 -                     DEPARTAMENTO MUN. DE TRANSITO Efetivo
WILLIAN ROBSON SILVA DE FARIAS 9478 15/07/2003 5.528,45           SEC. MUN.EDUCACAO-SME Efetivo
WILSON BEZERRA DE OLIVEIRA 7371 25/10/2007 5.083,20           SMS/COORD VIGILANCIA EM SAUDE-ENDEMIAS-SELECAO Efetivo
WILTA MARIA SOUSA DA SILVA 5291 30/04/1996 2.415,33           ATP - URUACU Efetivo
WILZA PEREIRA AVELINO 9023 10/06/2003 1.623,80           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Efetivo
WLLY JULIANA SILVA DOS SANTOS 12385 22/10/2015 4.794,69           E.M. MARIA DE LOURDES LIMA Efetivo
YNGRID PRISCILIA DE OLIVEIRA GOMES 88757 01/04/2022 1.844,96           SMS/CEO Efetivo
YNGRID STEPHANIE ALBANO DE SOUZA 100153 01/04/2024 4.815,64           SMS - NIVEL  CENTRAL Efetivo
YOANNA DO NASCIMENTO FILGUEIRA 85375 08/03/2022 3.437,88           E.M. VER. AILDO MENDES Efetivo
YVES MARKO DE JESUS 8289 25/10/2007 4.016,50           SMS - PACS SELEÇÃO Efetivo
ZENAIDE LOURENCO DE ALCANTRA BARRETO 5292 23/05/1996 2.335,08           ATB - CIDADE DAS ROSAS Efetivo
ZIGELMA FELIX DA COSTA 11484 10/09/2014 3.961,06           ATB/PSF - MACARANDUBA Efetivo
ZULEICA CAMARA COELHO ALVES 9663 10/09/2003 6.622,59           E.M. JONAS E.DE NORONHA Efetivo
ZULEIDE LIMA DO NASCIMENTO 9734 28/11/2003 1.694,40           E.M. MONS.WALFREDO GURGEL Efetivo





Nome Matricula DataPosse vlrSalarioBruto Setor TipoVinculo
ABDON DE ALMEIDA CAMPOS JUNIOR 5924 17/03/1986 8.266,52                                  E.M. LAURIETE V. SILVA Agente Publico
ADELSON MARTINS 298 16/03/1987 10.614,23                               SEC. MUN.EDUCACAO-SME Agente Publico
AMARILDO COELHO DA SILVA 9259 01/05/1988 9.791,35                                  SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Agente Publico
ANA MARIA SANTANA DOS SANTOS 155 01/03/1983 2.329,80                                  CEMEI - IRACEMA NISIA DE OLIVEIRA Agente Publico
ANTONIA SOUSA DE OLIVEIRA 5859 02/05/1987 2.188,60                                  E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Agente Publico
ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 5861 02/06/1985 1.694,40                                  E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Agente Publico
CALVERT MAGNO DE ALBUQUERQUE DINIZ 4978 01/01/1988 1.835,60                                  SEC. MUN. DE ADM REC HUMANOS Agente Publico
CARLOS ALBERTO COSTA 5803 02/03/1983 10.415,37                               E.M. MARIA DA CRUZ B. CAVALCANTI Agente Publico
CARLOS ALBERTO FURTADO DIAS 5433 07/08/1987 6.611,11                                  E.M. JESSICA D. B. MELO Agente Publico
DAMIANA PEREIRA DE LIMA 5644 05/04/1988 1.553,20                                  E.M. MARIA RUFINA DE LIMA Agente Publico
DILENI LOPES OLIVEIRA DE SOUSA 5298 10/04/1987 1.835,60                                  SEC. MUN.EDUCACAO-SME Agente Publico
EDSON DE MELO DANTAS 10090 01/01/1988 2.188,60                                  SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Agente Publico
EIDER LUIZ TEIXEIRA 4985 02/01/1986 1.862,44                                  SEC. MUN. DE ADM REC HUMANOS Agente Publico
ELDA GUIMARAES DOS SANTOS 5434 10/03/1986 7.822,08                                  E.M. VER. AILDO MENDES Agente Publico
ELIONE MARIA DE ARAUJO 5474 01/05/1987 14.466,39                               CEMEI - IRACEMA NISIA DE OLIVEIRA Agente Publico
ELISA DALVA PROTAZIO SIQUEIRA 4829 04/01/1988 2.559,19                                  SEMTASC - CENTRAL ATENDIMENTO Agente Publico
ELIZABETE PEREIRA DANTAS 6103 01/04/1988 7.999,86                                  E.M. LEONEL MESQUITA Agente Publico
ERASMO JANSEN DE MELO DANTAS 7878 04/01/1988 2.353,33                                  SEC. MUN.EDUCACAO-SME Agente Publico
FATIMA CARDOSO DA SILVA 5369 10/04/1986 9.199,86                                  E.M. GENESIO C. DE MACEDO Agente Publico
FATIMA MELO DUARTE VARELA 6128 15/09/1987 13.353,11                               SEC. MUN.EDUCACAO-SME Agente Publico
FRANCISCA ALVES DE PAIVA 5523 01/05/1987 10.370,81                               E.M. LUIZ DE F. LIMA Agente Publico
FRANCISCA DIONE SILVA DE ALMEIDA 5662 13/02/1984 5.625,29                                  CMEI MARIA ODETE DA SILVA Agente Publico
FRANCISCA LEONARDO FREIRE 5664 09/05/1988 11.028,70                               E.M. MONS.WALFREDO GURGEL Agente Publico
FRANCISCA PAIVA DE LIMA 497 27/03/1984 8.908,71                                  E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Agente Publico
FRANCISCA TEREZA DE JESUS SILVA 6130 16/03/1987 11.428,04                               E.M. VARELA BARCA Agente Publico
FRANCISCO ARCANJO DA SILVA JUNIOR 6016 01/04/1988 7.555,42                                  E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Agente Publico
FRANCISCO BARBOSA DO NASCIMENTO 4993 02/05/1986 1.929,73                                  SEC. MUN. DE ADM REC HUMANOS Agente Publico
FRANCISCO CANINDE DE ALMEIDA 5788 03/02/1986 2.000,33                                  E.M. ALFREDO M. FILHO Agente Publico
FRANCISCO EIDER GOMES DA SILVA 317 04/01/1988 1.694,40                                  SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Agente Publico
FRANCISCO GILSON CAETANO DE ANDRADE 5522 01/04/1988 2.478,84                                  E.M. LUIZ DE F. LIMA Agente Publico
FRANCISCO PAULINO DE ALMEIDA 5667 03/03/1986 1.929,73                                  E.M. MONS.WALFREDO GURGEL Agente Publico
FRANCISCO REGINALDO ALVES DE SOUZA 5936 16/03/1987 7.822,08                                  E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Agente Publico



FRANCISCO SOARES MACIEL 6080 02/05/1986 1.929,73                                  E.M. MARIA DE L. SOUZA Agente Publico
GEANE CORREIA DA SILVA FERREIRA 5875 03/03/1986 1.694,40                                  E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Agente Publico
GENILDO MATIAS DA SILVA 4865 01/01/1986 1.756,44                                  SEC.MUN.AGROP DESENV AGRARIO Agente Publico
GERALDA DUARTE DA SILVA 5525 15/03/1987 6.588,20                                  E.M. LAURO PINHEIRO Agente Publico
GERALDO DOS SANTOS BARBOSA 5714 07/07/1988 1.694,40                                  SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Agente Publico
GRIMALDI CORTEZ DE SOUZA 5002 02/05/1984 1.929,73                                  SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Agente Publico
HUMBERTO PAULINO DE ALMEIDA 5792 03/03/1986 2.070,93                                  E.M. ALFREDO M. FILHO Agente Publico
IRANI SALUSTIO PEREIRA 5375 01/01/1986 9.175,37                                  CRECHE ANA CLESIA Agente Publico
ISABEL CRISTINA COELHO BARROS 5793 01/05/1987 1.553,20                                  E.M. COSMO ALVES DE SOUZA Agente Publico
ITAMAR DE ALMEIDA GOMES 4809 02/01/1986 10.501,00                               SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Agente Publico
IVAN FERREIRA DA SILVA 5377 01/04/1985 6.933,21                                  E.M. JOSE FRANCISCO COSTA Agente Publico
IVANILDO CARDOSO 5378 02/01/1986 2.259,20                                  E.M. VICENTE F. MONTE Agente Publico
JOANA MARIA SILVA DO NASCIMENTO 5309 01/02/1983 1.694,40                                  SEC. MUN.EDUCACAO-SME Agente Publico
JOANILDE RODRIGUES DE SOUZA 7776 01/05/1987 1.694,40                                  SEC.MUN DE TRAB ASSIST S CIDAD/CEDIDOS Agente Publico
JOAO BATISTA MARCELINO BEVENUTO 4953 01/05/1988 10.501,00                               SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Agente Publico
JOAO DE DEUS CANDIDO DO NASCIMENTO 5010 01/02/1986 1.694,40                                  CEMEI - IRACEMA NISIA DE OLIVEIRA Agente Publico
JOAO EMILIANO BARBOSA 5011 01/02/1983 2.629,79                                  SEC.MUN.JUVENTUDE ESP E LAZER Agente Publico
JOAO MARIA DO NASCIMENTO 2039 02/01/1986 2.442,76                                  SMS - NIVEL  CENTRAL Agente Publico
JOAO RICARDO DA SILVA 5182 01/05/1987 2.133,53                                  SMS - NIVEL  CENTRAL Agente Publico
JOAO RODRIGUES FILHO 5014 14/07/1986 1.685,84                                  SEC.MUN.JUVENTUDE ESP E LAZER Agente Publico
JOSE ALBERTO RODRIGUES DOS SANTOS 5940 02/05/1983 11.042,00                               E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Agente Publico
JOSE CARLOS BEZERRA DE SOUZA 4955 02/05/1983 9.791,35                                  SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Agente Publico
JOSE DA SILVA EMERENCIANO 5019 14/03/1988 1.694,40                                  SEC.MUN.DE INFRA ESTRUTURA Agente Publico
JOSE EMILIANO BARBOSA 5437 16/03/1987 9.175,37                                  E.M. JOAQUIM V. HOLANDA Agente Publico
JOSE GERALDO DE AZEVEDO 5690 16/01/1986 11.704,22                               E.M. JOSE HORACIO DE GOIS Agente Publico
JOSE LINHARES BEVENUTE 5506 01/04/1987 1.694,40                                  E.M. MARIA J. SANTOS Agente Publico
JOSE MACEDO DE ANDRADE 5941 01/05/1987 1.694,40                                  E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Agente Publico
JOSE MATEUS JUNIOR 5025 01/06/1983 1.906,20                                  E.M. MARIA DA CRUZ B. CAVALCANTI Agente Publico
JOSE WILLIAN DA SILVA 4819 02/01/1986 4.535,27                                  SEC.MUN.MEIO AMB E URBANISMO Agente Publico
JOSELIA CAVALCANTE ALVES 5458 05/04/1988 7.449,60                                  E.M. JOAQUIM INES DO NASCIMENTO Agente Publico
JOSIAS DA COSTA AVELINO 5822 16/03/1987 8.355,40                                  CRECHE MARIA LALA DA COSTA Agente Publico
JOSILENE GOMES RAMOS 5888 03/03/1986 11.404,47                               SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Agente Publico
JOSINEIDE LINHARES BEVENUTO SOARES 5507 01/04/1987 10.415,37                               C.E. POTI CAVALCANTI Agente Publico



JUDITE HENRIQUE DE PAIVA NEVES 6399 01/04/1986 6.546,96                                  SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Agente Publico
KATIA SUELI CABRAL DE SOUZA 5551 16/03/1987 1.623,80                                  C.E. HAMILTON R.S. JUNIOR Agente Publico
LEAO JOAO DEHON MACIEL 5032 02/01/1986 7.095,38                                  SEC. MUN. DE TRIBUTACAO/CEDIDOS Agente Publico
LEONOR PEREIRA DE BARROS FERREIRA 5777 01/04/1987 1.623,80                                  C.E. HAMILTON R.S. JUNIOR Agente Publico
LIOMAR ANDRE DE SOUZA 5394 03/04/1984 1.694,40                                  E.M. MARIA DAS NEVES SILVA Agente Publico
MANOEL DANIEL DA SILVA 4914 01/06/1984 2.047,40                                  SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Agente Publico
MARCIA MARIA DA SILVA 4960 01/05/1988 10.501,00                               SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Agente Publico
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 5916 01/03/1986 1.929,73                                  E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Agente Publico
MARIA DA ASSUNCAO VIEIRA DE SOUZA ALVES 5772 02/02/1986 12.168,63                               E.M. COSMO ALVES DE SOUZA Agente Publico
MARIA DA CONCEICAO DE AZEVEDO SILVA 252 01/04/1987 8.088,62                                  CMEI MARIA ODETE DA SILVA Agente Publico
MARIA DA GLORIA LIMA DA COSTA 4959 01/05/1988 9.717,70                                  SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Agente Publico
MARIA DAS DORES FELIPE ARAUJO 5044 01/07/1984 1.694,40                                  SEC.MUN.JUVENTUDE ESP E LAZER Agente Publico
MARIA DAS GRACAS MENDES DA SILVA BARROS 4962 01/02/1988 3.010,80                                  SEC.MUN.SERVICOS URBANOS Agente Publico
MARIA DE FATIMA DA SILVA PEREIRA 5510 03/03/1986 12.879,73                               E.M. JOAQUIM V. HOLANDA Agente Publico
MARIA DE FATIMA DE MOURA FONSECA 5225 01/01/1988 3.132,34                                  ATP/PSF - LOTEAMENTOS Agente Publico
MARIA DE FATIMA VERAS 4964 03/03/1986 4.409,25                                  SEC.MUN. DE FINANCAS Agente Publico
MARIA DE FATIMA XAVIER TORRES 5325 07/03/1986 1.765,00                                  E.M. DOM JOAQUIM DE ALMEIDA Agente Publico
MARIA DE LOURDES LIMA DE MELO 5052 01/04/1987 -                                           SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Agente Publico
MARIA DE LOURDES RAMOS 5780 02/01/1986 1.553,20                                  C.E. 1º DE MAIO Agente Publico
MARIA DE LOURDES SILVA 5326 03/03/1986 1.694,40                                  E.M. ROBERTO B. FREIRE Agente Publico
MARIA DO SOCORRO GOMES DE AZEVEDO 5336 26/04/1983 1.976,80                                  SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Agente Publico
MARIA DO SOCORRO SILVA DE LIMA 4843 01/01/1988 1.694,40                                  SEC.MUN DE TRAB ASSIST S CIDAD Agente Publico
MARIA ERIVALDA ALVES SIQUEIRA ABREU 6557 02/01/1988 3.849,60                                  SEC. MUN.EDUCACAO-SME Agente Publico
MARIA IRANI FERREIRA DA COSTA 5961 14/04/1988 7.640,03                                  E.M. CANTINHO DO SABER Agente Publico
MARIA JOSE BEVENUTO BRANDAO 4966 02/01/1986 11.409,85                               SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Agente Publico
MARIA JOSE BEZERRA 2981 04/04/1983 1.765,00                                  SEC. MUN.EDUCACAO-SME/CEDIDOS Agente Publico
MARIA JOSEFANA RODRIGUES DE MELO 5627 01/05/1987 2.259,20                                  E.M. MARIA DA CRUZ B. CAVALCANTI Agente Publico
MARIA LINDINETE DE GOIS HENRIQUE FERREIRA 5592 02/02/1985 9.175,37                                  E.M. MARIA DA CRUZ B. CAVALCANTI Agente Publico
MARIA LUCIA DE MORAIS 5764 04/04/1983 12.552,45                               E.M. LUIZ F. ASSUNCAO Agente Publico
MARIA MARISIA ALVES SOARES 5331 01/03/1986 2.259,60                                  SEC.MUN DE TRAB ASSIST S CIDAD Agente Publico
MARIA NAZARE DE MELO 5519 22/01/1988 9.658,61                                  E.M. JOSE J. SOBRINHO Agente Publico
MARISA MARIA DE OLIVEIRA 5538 25/02/1985 12.346,29                               E.M. LUIZ DE F. LIMA Agente Publico
MARTA HELENA SARAIVA 5900 22/02/1988 11.406,52                               CMAEE - CENTRO MUN ATEND EDUC ESP Agente Publico



MISMA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 5952 01/05/1987 13.853,07                               E.M. LUIZ DE F. LIMA Agente Publico
NIVANIA TORQUATO DE FREITAS 5252 19/02/1988 2.635,73                                  ATB - BELA VISTA Agente Publico
NUBIA EDNA REBOUCAS BEZERRA 5255 01/01/1988 2.106,20                                  SMS - EFETIVOS Agente Publico
PEDRO LUIS DO NASCIMENTO 5678 01/04/1987 11.596,79                               E.M. JOSE FRANCISCO COSTA Agente Publico
RAIMUNDA ISETE QUIRINO DA SILVA 5679 03/02/1986 13.341,97                               E.M. MONS.WALFREDO GURGEL Agente Publico
RITA DE CASSIA SOUSA DE OLIVEIRA 3624 02/10/1987 1.845,01                                  ATB - NOVO SANTO ANTONI Agente Publico
ROSANGELA MARIA DOS SANTOS PINHEIRO 6039 01/04/1987 12.415,33                               E.M. JOSE FRANCISCO COSTA Agente Publico
ROSANIA AUGUSTO SILVA DO VALE 5568 16/03/1987 10.993,12                               E.M. VER. AILDO MENDES Agente Publico
ROZILDA DE FREITAS RODRIGUES 5842 11/02/1985 7.999,86                                  E.M. VER. AILDO MENDES Agente Publico
SEBASTIANA BEZERRA DOS SANTOS 5542 01/05/1987 9.847,22                                  E.M. LUIZ DE F. LIMA Agente Publico
SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA 6000 03/03/1986 1.788,53                                  E.M. LUIZ F. ASSUNCAO Agente Publico
SEBASTIAO AURINO MARQUES 5904 01/05/1987 1.765,00                                  SEC. MUN.EDUCACAO-SME Agente Publico
SEBASTIAO FELIPE DE OLIVEIRA 5075 03/03/1986 2.494,53                                  E.M. ROBERTO B. FREIRE Agente Publico
SELMA MENDES VIRGINIO 6114 01/04/1987 13.648,63                               E.M. LEONEL MESQUITA Agente Publico
TEREZINHA DE JESUS BEZERRA DE MELO 5757 01/02/1988 1.553,20                                  E.M. GENESIO C. DE MACEDO Agente Publico
VANUZA DA COSTA 5957 21/08/1987 7.602,79                                  C.E. 1º DE MAIO Agente Publico
VILMA PONTES DA SILVA 5986 01/03/1988 1.823,80                                  CEMEI - AIDA DOS SANTOS CONCEICAO Agente Publico
ZILENE SOARES GOMES 5079 02/05/1985 6.215,08                                  SEC. MUN. DE TRIBUTACAO Agente Publico





Nome Matricula DataPosse DataPrevTerminoContrato Setor TipoVinculo
ABDA ASRIEL ALVES DE ALBUQUERQUE 101214 03/06/2024 30/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ADLLA GLEYSI PEREIRA DA SILVA 102989 01/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ADRIANA KARLA SOARES LIMA DE SOUZA 97900 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ADRIANE CLARA GOMES FERNANDES 100889 02/05/2024 01/11/2025 CRIANCA FELIZ Estagiario
ADRIANO DUARTE PAULINO 103772 01/10/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ADRYELLI ELKEYTH SILVA DA COSTA 99430 05/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
AILLA LORENNA DE MEDEIROS PAIVA 87793 01/04/2022 02/01/2025 ATB/PSF - HUMAITA Contratado
ALAN FERREIRA MALAQUIAS DE OLIVEIRA 98167 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ALANA BEATRIZ DA SILVA BATISTA 99848 05/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ALANA GABRIELE NASCIMENTO DOS SANTOS 91545 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ALANA JOSEFA LIMA DA SILVA 97462 05/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ALANE IARA DO NASCIMENTO SILVA 93670 02/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ALANIS DA COSTA LIMA 102369 03/07/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ALANO ZALES MATIAS DE OLIVEIRA 102814 01/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ALBA SILVINO DE OLIVEIRA MELO 101184 03/06/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ALDENICE OLIVEIRA SILVA 99350 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ALESSANDRA MARIA ARAUJO CORTES 11975 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ALEXSANDRA DE MELO MARINHO 95591 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ALICE CRISTINE BEZERRA DE SOUZA 102784 01/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ALICE GARCIA MARTINS 96865 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ALICE NATTHALY SILVA DO NASCIMENTO 96598 01/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ALINE NASCIMENTO DA ROCHA 102350 01/07/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ALINE NOBRE BEZERRA 98078 06/03/2024 30/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ALLYNE NAYARA DA SILVA PEREIRA 89206 01/10/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ALZINETE MELO DA SILVA 91553 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
AMADJA ANTUNES DE MOURA 102920 01/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
AMANDA ALDENIZE PEREIRA DOS SANTOS 97926 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ANA ALINE DA SILVA FELICIANO 101613 03/06/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ANA BEATRYZ BEZERRA LIMA 93432 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ANA CAROLINA PEREIRA DA SILVA 101435 03/06/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ANA CAROLINA SILVA DE LIMA 104183 04/11/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ANA CAROLINA SOUZA DA SILVA 91251 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ANA CAROLINE DA SILVA FERNANDES 102415 01/07/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ANA CATARINE SOARES DE MOURA 98159 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ANA CELIA MATIAS DO NASCIMENTO 101338 03/06/2024 30/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ANA KAROLINE MARIANO FERREIRA 99724 05/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario



ANA LUISA FIRMINO SILVESTRE DA SILVA 93211 02/05/2024 31/12/2024 TRIBUTAÇÃO ESTAGIÁRIOS Estagiario
ANA LUISA SOUSA DO NASCIMENTO 93530 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ANA MARIA LOPES 91413 08/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ANA PAULA DE ANDRADE SILVA 103918 04/10/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ANA PAULA RAMOS DE MENDONCA 103870 01/10/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ANA RAYSSA DE LIMA COSTA 94684 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ANA ROBERTA SOUZA 90670 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ANA TEREZA DINIZ MARINHO DE FRANCA 83917 12/01/2022 13/01/2025 ATB/PSF - SERRINHA Contratado
ANALINE CRISTINA VARELA DE LIMA 95605 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ANDERSON MATEUS RAMOS DE LIMA 103560 02/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ANDRE LUCAS FELIX DE VERAS 98060 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ANDREA CARLA BARROS DA SILVA 100781 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ANDREA CARLA BENTO DA SILVA PEREIRA 103314 02/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ANDREA CARLA OLIVEIRA DA SILVA 101346 03/06/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ANDREIA CABRAL DE ALMEIDA 97993 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ANDREIA LIMA DO NASCIMENTO 98035 06/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ANDREIA SILVA DE SOUZA TRINDADE 95265 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ANDREINA FEITOZA DA CONCEICAO 103799 01/10/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ANDRESSA NICACIO FERNANDES DE LIMA FRAGOSO 100811 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ANDRESSA OLIVEIRA VIEIRA 98590 11/03/2024 11/03/2025 ATB/PSF - CIDADE DAS ROSAS Contratado
ANDREZA RABELO PEREIRA 94595 01/11/2024 28/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ANDRIELE IASMIM DE BRITO NOGUEIRA 103373 02/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ANGELA DOS SANTOS DE MORAIS PEREIRA 103950 01/10/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ANGELICA DA CRUZ ARAUJO 102768 01/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ANGELICA SANTOS DA SILVA 92800 06/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ANGELO VICTOR DE OLIVEIRA MENDES FILHO 40 04/11/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ANTONINA CAMILA SILVA DE MELO 103780 01/10/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ANTONIO ALVES DE SOUZA NETO 92096 01/02/2023 01/02/2025 ATB - AMARANTE Contratado
ANTONIO CARDOSO DOS SANTOS NETO 96822 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ANTONIO HELBERT GUEDES DE MESQUITA JACOME 75060 01/06/2023 01/12/2024 ATB/PSF - NOVO SANTO ANTONIO Contratado
APARECIDA VERONICA DE MACEDO GOMES 93742 02/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ARIADNE SIBELLE VARELA CONSTANTINO DE MEDEIROS DUMARESQ DE SOUZA 92053 02/05/2023 02/03/2025 ATB/PSF - SANTO ANTONIO Contratado
ARIELLE VALDIRA MIRANDA DE MOURA SILVA 103942 01/10/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ARTHUR PHELLIPE ALEXANDRE DE LIMA 100943 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
AUGUSTO CESAR FERREIRA DA SILVA 99376 01/04/2024 28/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
BARBARA AZEVEDO BARROS E SILVA 99171 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
BIANCA DA SILVA GALDINO 99821 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario



BIANCA TALITA DO NASCIMENTO CIRIACO 91081 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
BIANCA TEIXEIRA DA SILVA 92983 06/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
BRENDA MEDEIROS DA NOBREGA 97586 06/12/2023 06/03/2025 ATB/PSF - URUACU Contratado
BRUNA MELISSA VENCESLAU NUNES DE ARAUJO 99341 05/04/2024 30/01/2025 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
BRUNA MENDES RODRIGUES 98124 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
BRUNA RITHELLY ARAUJO DA SILVA 100676 06/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
BRUNO DE MEDEIROS DUARTE 103748 01/10/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
CAIO AUGUSTO FELIX DA SILVA 97918 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
CALIANE SILVESTRE DA SILVA LIMA 99392 01/04/2024 28/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
CAMILA DA CUNHA SANTOS 12316 11/06/2022 11/03/2025 ATB/PSF - IGREJA NOVA Contratado
CAMILA RODRIGUES DE LIMA NASCIMENTO 103250 02/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
CAMILA RODRIGUES DELGADO DE FREITAS 92266 01/03/2023 01/03/2025 ATB/PSF - NOVO AMARANTE Contratado
CARLA JULIANA BARBOSA COSTA 89648 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
CARLOS FELIPE DA SILVA MEDEIROS 103004 01/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
CARLOS VINICIUS DA CUNHA 98051 04/03/2024 03/03/2025 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
CAROLINA JOSE ROQUE CONCEICAO 91537 08/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
CAROLINA RAMOS DE OLIVEIRA 97136 15/04/2024 14/04/2025 TRIBUTAÇÃO ESTAGIÁRIOS Estagiario
CECILIA GABRIELLE FRANCO FIGUEREDO 92924 15/03/2023 30/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
CELIA MARIA DE SOUSA 95133 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
CID CLAUDIA DE SOUSA TOMAZ 99635 05/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
CILLENE ALVES DE MACEDO 99643 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
CLAUDELINE DE OLIVEIRA ARAUJO 75531 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
CLAUDIA RAFAELE DA SILVA RODRIGUES 102946 01/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
CLAUDIA ROGERIA DO NASCIMENTO SILVA 8475 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
CLAUDIA VALERIA NASCIMENTO DA SILVA 102342 01/07/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
CLAUDIMEIRE ASSIS DE SOUSA 98086 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
CLAUDIO ANDRADE DE SOUZA NETO 102393 01/07/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
CLEIDE PAULA DA SILVA AMARAL 103438 02/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
CLEITON FELIPE DA SILVA NASCIMENTO 99481 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
CRISTINA CANDIDO GERONIMO DOMINGOS 99660 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
DALLAS RAMOS VIANA 100951 06/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
DAMARES LOPES OLIVEIRA PEREIRA 103934 01/10/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
DAMIAO WALLACE OLIVEIRA DA SILVA 100650 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
DANIELA MARTINIANO DA SILVA 103012 01/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
DANIELE GOMES DE OLIVEIRA 103241 02/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
DANIELE NASCIMENTO DOS SANTOS 93769 02/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
DARTIANE ARAUJO SABINO DA SILVA 103896 01/10/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario



DAURI LIMA DO NASCIMENTO FILHO 12053 01/09/2023 01/03/2025 ATP/PSF - AMARANTE Contratado
DAYANE BARBOSA SIQUEIRA 98132 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
DEBORA DA SILVA CRUZ 98280 08/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
DEBORA NOBRE DE QUEIROZ TEIXEIRA 97764 01/02/2024 01/02/2025 ATB/PSF - MANGUEIRAO Contratado
DEBORA THAYNA BARROS DE ARAUJO 96962 06/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
DEILLYANNE JORLANE TEIXEIRA DA SILVA 94692 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
DEYSE LAYANE MARTINS BEZERRA 99651 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
DIANA KELLY DE LIMA 100749 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
EDILSON DO NASCIMENTO SOUZA JUNIOR 103470 02/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
EDIVANIA LOPES DE MELO 103390 02/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
EDNAIDE MARIA COLARES BATISTA 103730 04/10/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
EDSON NEY PINHEIRO BORGES 92436 13/03/2023 13/03/2025 ATB/PSF - NOVO SANTO ANTONIO Contratado
EDUARDA CRISTINA LIMA DA SILVA 103292 02/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
EDUARDO VENANCIO VARELA 99864 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
EDVANILSON LOPES DA SILVA 92754 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ELAINE QUERINO DA SILVA 94064 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ELANE SILVA GONDIM 91111 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ELIANA FELIX DE LIMA 92398 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ELIANE ANDRESA SILVA DE OLIVEIRA 87297 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ELIANE DANTAS CRUZ 92932 08/03/2024 28/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ELIANE VARELA DA SILVA 96512 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ELISANGELA BATISTA DE SALES 99414 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ELISANGELA CABRAL BATISTA DA SILVA FERREIRA 95001 05/04/2024 28/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ELISETE BRAZ DE LIMA SANTOS 95109 08/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ELISONEIDE VALDEVINO DA SILVA 94544 11/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ELIZABETE CRISTINA DA SILVA SANTOS MARQUES 94080 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ELIZABETE LIMA DE MELO 95095 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ELIZAMA MOURA DOS ANJOS 94528 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ELLEN NEUSA VARELA DOS SANTOS 99775 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ELLIZA DE SOUZA FONSECA 97080 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ELTHON BRUNO DA SILVA LINDOLFO 95761 01/04/2024 28/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
EMANUEL ACACIO VALCACIO DE SOUZA 91170 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
EMANUEL DA SILVA MARCELINO JUNIOR 102636 01/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
EMILAYNE TORRES DA SILVA 98108 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
EMILLY GRASIELE DA SILVA INACIO 97012 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
EMILLY MARIA LIMA DE OLIVEIRA 92169 16/02/2023 31/12/2024 TRIBUTAÇÃO ESTAGIÁRIOS Estagiario
EMMANUELA KARLA DE MELO FRANCA 93351 06/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario



ERICA BARRETO FREITAS 92592 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ERICA JANAINA SILVEIRA SILVA DE LIMA 104108 04/11/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ERICA VALDILEIDE BARBOSA DOS SANTOS 97047 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ERIK WILLES ARAUJO DE SOUZA 91731 01/11/2022 02/03/2025 ATB - AMARANTE Contratado
ERIKA KARDINALLY CAVALCANTE DOS SANTOS 94307 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ESTEFANNE SOUSA DA SILVEIRA 97446 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ESTELA YASMIN SILVA DE LEMOS 94137 01/10/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
FABIANA MACIEL DO NASCIMENTO 104205 04/11/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
FABIANA NEPOMUCENO DANTAS 99619 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
FABIANA SILVA DO NASCIMENTO 96580 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
FABIANO ARAUJO DE MEDEIROS 103764 01/10/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
FELIPE BARBOSA RIBEIRO 99155 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
FERNANDA ANDRADE DA SILVA 99406 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
FERNANDA COSTA COELHO DA SILVA 103306 02/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
FERNANDA DA SILVA JANUARIO 102954 01/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
FERNANDA IRIS ABREU CAVALCANTE 92967 06/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
FERNANDA KARINA VIEIRA DA SILVA 97934 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
FERNANDA KAYNARA SENA DA SILVA 99627 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
FERNANDA LIMA PEREIRA DE ARAUJO 104116 04/11/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
FERNANDA RODRIGUES TEIXEIRA DE BRITO 100803 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
FERNANDA VITORIA SOARES NUNES 94617 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
FLAVIA KEROLAYNE SANTANA DA MOTA LEMOS 99538 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
FLAVIANA VIEIRA SILVA 101524 03/06/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
FRANCICLEIDE SILVA DE ANDRADE 95176 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
FRANCIMAR SOUZA SILVEIRA 96407 06/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
FRANCISCA DE PAULA SILVA 98434 06/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
FRANCISCA FRANCIELE FERREIRA DE SOUZA 94234 06/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
FRANCISCA JANAINA DA SILVA SANTOS 102890 05/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
FRANCISCA JAQUELINE RODRIGUES FERREIRA 103802 01/10/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
FRANCISCA MARCIA TEONACIO 103047 01/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
FRANCISCA RAQUEL DE ARAUJO LEAO 94625 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
FRANCISCA RUTH SOUSA DA SILVA 99520 01/04/2024 28/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
FRANCISCA TATIANE CONSTANTINO DE MELO 99740 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
FRANCISCO EDIVAN ASSIS DE PAULA 100994 06/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
FRANCISCO ERBETON LEONEZ 97063 06/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
FRANCISCO SERGIO DA SILVA OLIVEIRA 100579 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
FRANCISCO WEVERTON DOS ANJOS OLIVEIRA 103357 02/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario



FRANCIVALDA OLIVEIRA DE FREITAS 90387 01/07/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
FREDERICO DANIEL PEREIRA DA COSTA 102717 01/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
GEILSON SILVA DA ROCHA 75329 01/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
GEISILANE RAYANE BARBOSA PEREIRA 96520 01/04/2024 28/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
GERMANA SALES DOS SANTOS 20019 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
GESLANE RODRIGUES BEZERRA 104221 04/11/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
GILBERTO ANDRADE DAMASCENO 99511 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
GILLYANNY HORACIO DO NASCIMENTO 103411 02/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
GLEICE DO NASCIMENTO FERREIRA 74286 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
GLEYCE SONAIRA GASPAR NOBRE 104167 04/11/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
GLEYDSON RAMOS DE ARAUJO DANTAS 98264 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
GRAZIELLE VARELA DA SILVA 96830 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
GUDMYLLA DRYELLE SILVA DE OLIVEIRA 103420 02/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
HEBERT WALLACY VARELA DE PAIVA 92444 06/03/2023 01/03/2025 ATB/PSF SANTO ANTONIO Contratado
HEMELLY LUCIA OLIVEIRA DE MACEDO 100935 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
HEVILYN CABRAL DA SILVA 98000 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
HILDA ELOI DE SOUZA ARAUJO 87254 01/07/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
HONORIO HENRIQUE DE FARIAS NETO 11969 11/06/2022 11/03/2025 NASF  II (LOTEAMENTOS) Contratado
HUGO MOISES DE OLIVEIRA LIMA 95184 01/11/2024 28/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
IAN GABRIEL ARAUJO LIMA 100900 02/05/2024 01/11/2025 ESTAGIÁRIOS BOLSA FAMILA Estagiario
IDILENE BARBOSA DE ALBUQUERQUE 95460 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ILANA DE OLIVEIRA RODRIGUES 104078 04/11/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ILMARA MARIA DA COSTA 102865 01/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
INACIA ARAUJO DO NASCIMENTO COELHO 90115 05/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
INGRID KATHLEEN VITORIA DE ARAUJO BARBOSA 99686 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
IRAMI ARAUJO NETO 91952 02/01/2023 02/01/2025 ATB - NOVO AMARANTE I Contratado
IRANILDA PEREIRA DA SILVA 100668 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ISABELLA BARBOSA SIQUEIRA 97888 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ISABELLE CRISTINA DO NASCIMENTO GOMES 99554 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ISABELLE DOS SANTOS BEZERRA 96474 03/06/2024 30/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ISABELLE RAIANY DA SILVA MOREIRA 98183 26/08/2024 25/02/2025 ESTAGIARIOS CRIANÇA FELIZ Estagiario
ITACIARA NASCIMENTO DE MORAIS 101516 03/06/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
IVANISE CAVALCANTI DE SOUZA 11962 15/07/2013 11/01/2025 ATB/PSF - SERRINHA Contratado
IZABEL CRISTINA FELIPE DE ARAUJO SOUZA 78573 01/10/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JAAZIEL SOARES DE LIMA COSTA 102792 01/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JACIANE DE LIMA RODRIGUES CAMARA 92843 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JACIARA RODRIGUES DE SOUZA 99562 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario



JACKELINE SILVA DE AGUIAR 101419 03/06/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JADSON BATISTA DE SALES 99570 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JAIANE VITORIA DE OLIVEIRA 93289 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JAIARA DA SILVA FERREIRA 98329 08/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JAINARA KELLY ALVES DOS SANTOS 97039 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JAMILE VALCACIO PEREIRA DA SILVA 102938 01/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JAMILLY COSME DUARTE 104124 04/11/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JAMILY ANDRADE DE OLIVEIRA 103039 01/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JANA CECILIA GOMES TARQUINO DIAS 92720 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JANAINA DE ARAUJO 100552 05/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JANAINA DE LIMA SILVA 100510 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JANAINA LIMA DE SOUZA 99112 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JANICLECIA FERREIRA DA ROCHA 94013 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JANIELE DE LIMA DA SILVA 102474 01/07/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JAQUELINE FELINTO DA SILVA 103322 02/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JARLIENE DE LIMA FREITAS 102709 01/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JAYNARA GOMES TARQUINO DIAS 103284 02/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JAYNE KATHELEN RODRIGUES 93998 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JAYNE SILVA DE OLIVEIRA GOMES 95486 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JEFFERSON DUARTE DE LIMA 101273 03/06/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JENIFER KELLEY CELESTINO DOS SANTOS 103993 01/10/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JENIFFER PEREIRA DOS SANTOS 93440 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JENYFFER HINGRYDIS BRITO DA SILVA CARDOSO 95958 01/08/2023 31/01/2025 TRIBUTAÇÃO ESTAGIÁRIOS Estagiario
JESICA ALVES DA SILVA 102490 01/07/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JESSICA BEATRIZ JULIAO DOS SANTOS 99732 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JESSICA CAROLINE SOUZA DE SANTANA 20602 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JESSICA FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA 101230 03/06/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JESSICA HYORRANA CAMILO FERREIRA 100986 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JESSICA MARIA LOPES DA COSTA 100714 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JOANE AMERICO SILVA DE SOUZA 96342 08/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JOANNA JACINTA DA PAZ MACEDO 101400 03/06/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JOANNY MONALY FERREIRA SOARES 19696 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JOAO DIAS CAVALCANTI 2016 02/01/2013 11/01/2025 ATB/PSF - BARRO DURO Contratado
JOAO GABRIEL LIMA DE ALMEIDA 99422 05/04/2024 30/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JOAO GUILHERME DE BRITO BARBOSA 92673 01/02/2024 30/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JOAO PEDRO DANTAS DA COSTA 104191 04/11/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JOAO PEDRO DANTAS MORAIS DE MEDEIROS 91596 02/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario



JOAO TALES DE PAULA CAMPOS DE OLIVEIRA 94706 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JOAO TIAGO ARRUDA DE OLIVEIRA 103225 02/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JOAO VICTOR AZEVEDO DE CARVALHO 94315 01/07/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JOAO VICTOR DE FREITAS NERES DE LIMA 98221 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JOAO VITOR VENANCIO ADELINO 97802 05/02/2024 31/12/2024 TRIBUTAÇÃO ESTAGIÁRIOS Estagiario
JOELMA FERNANDA JERONIMO DE FIGUEIREDO 100722 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JOHASNARA SARINA BRANDAO DA SILVA SOARES 101397 03/06/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JOHNNY RICARDO GOMES FERNANDES 89176 01/10/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JONAS RODRIGUES DA SILVA 94331 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JONATAS MATEUS PAIXAO DE MORAIS 91162 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JONATHAN FRANKLIN VASCONCELOS DA SILVA 102440 01/07/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JONATHAS FELIX IMPERIAL DA SILVA 98272 06/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JORDAO DOS SANTOS CRUZ 95508 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JOSE CARLOS DA SILVA FILHO 101567 03/06/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JOSE CASSIANO DE LIMA NETO 95397 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JOSE EDUARDO VALCACIO DE SOUZA 98442 01/11/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JOSE EWERTON OLIVEIRA DA SILVA 101192 03/06/2024 30/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JOSE GABRIEL NASCIMENTO MAURICIO 101621 03/06/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JOSE VINE NUNES MARTINS ARAUJO 98639 20/03/2024 31/12/2024 SEMTASC/ESTAGIARIOS Estagiario
JOSEBERG SILVA DO NASCIMENTO 98345 08/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JOSEFA ZELIA DE MOURA LIMA 98248 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JOSEILSA FERREIRA DA ROCHA 100684 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JOSIANE CRISTINA PEREIRA DO NASCIMENTO 97942 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JOSILANY DUARTE CANAFISTULA SA 103810 07/10/2024 07/04/2025 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JOSILEA ABREU DE CARVALHO 103900 01/10/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JOYCE VANESSA DA SILVA ABREU 100595 06/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JUCELIA DA SILVA MONTEIRO 102610 01/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JUCIARA DE SOUZA ALVES 103926 01/10/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JUCIELE DA SILVA BEZERRA 75400 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JUCIENE GRAZIELE BRITO DE CASTRO 102326 03/07/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JUCIENE MARIA DO ESPIRITO SANTO 100587 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JUCILEA ELIZABETH MATIAS FAUSTINO 103020 01/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JUCINARA DOMINGOS DA SILVA NASCIMENTO 92290 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JUDSON CLEITON DE FIGUEIREDO DANTAS 97985 06/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JUDSON RAFAEL DE SOUZA VIEIRA 102130 01/07/2024 31/12/2024 TRIBUTAÇÃO ESTAGIÁRIOS Estagiario
JULIA GABRIELE VENCERLAU NUNES DA COSTA 103519 02/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
JULIANA FLAVIA GOMES SOARES DA SILVA 89044 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario



JULLYANE SOUSA DOS SANTOS 99805 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
KALINE COSTA DE MOURA 102830 01/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
KALINE PAIVA CAMPOS 97055 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
KALYENE NEILANE SOARES DA SILVA 97349 05/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
KARLA ARAUJO DE SALES 104094 01/11/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
KARLA BEATRIZ FERREIRA DA SILVA 97950 06/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
KARLA CRISTINA MACEDO DE OLIVEIRA SOARES 92681 11/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
KARLA PRISCILA FREITAS DE LIMA 20301 01/03/2023 01/03/2025 SMS/CAPS AD Contratado
KAROLAYNY SANTOS DA SILVA 99872 05/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
KAROLLINA OHANA DE SENA MIGUEL COSTA 97853 21/02/2024 20/08/2025 SEMTASC/ESTAGIARIOS Estagiario
KAROLYNNE LIMA FERNANDES 100501 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
KATIANE BEZERRA DA SILVA 102334 01/07/2024 30/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
KATILANE LOPES DE MOURA 101320 03/06/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
KATRYNE SANDRYNE DA SILVA JERONIMO 101290 03/06/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
KAUAN FELIPE NASCIMENTO DOS SANTOS 102644 05/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
KAWANE DEMILLY SANTOS DE MOURA 102385 01/07/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
KELLYANE DA SILVA SANTOS 93009 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
KELVINIM COSTA DE MORAES 100730 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
KESCIA ILANA DA SILVA MATIAS 96547 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
KESSIA DANIELE NUNES OLIVEIRA 100625 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
KETLEN ALANA DE LUCAS 103381 02/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
KEYTE MONALISA FREITAS DA CUNHA 98426 08/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
KEYTH DAYANE SANTOS DE MOURA 101575 03/06/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
KRISIA TAYNARA BEZERRA PEREIRA 95141 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
LAIANA TAYNA CARVALHO LEMES 102458 01/07/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
LAIZA MELO DA SILVA OLIVEIRA 92657 06/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
LAIZA PAMELA SILVA DOS SANTOS 102806 01/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
LARA STHEFFANE DE SOUZA FREITAS 99759 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
LARISSA CARLA DE SOUSA 97098 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
LAURA DOS SANTOS SILVA DUARTE 92185 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
LAVINIA PEREIRA DE MELO SANTOS 91561 03/06/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
LAWANA KYVIA PROTASIO DA SILVA 99473 01/11/2024 28/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
LEANDRO LUIS BEZERRA DA SILVA 96903 06/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
LEANDRO RIBEIRO DE LUCENA 100447 07/05/2024 21/10/2025 TRIBUTAÇÃO ESTAGIÁRIOS Estagiario
LEONARDO RODRIGUES PACHECO 11859 11/06/2022 11/03/2025 ATB/PSF - MACARANDUBA Contratado
LEONARDO SEVERIANO DA SILVA 100641 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
LETICIA BEATRIZ HENRIQUE DE SOUZA ALVES 101303 03/06/2024 30/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario



LETICIA FEITOZA BORGES 103497 02/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
LETICIA SILVA DIAS 99198 05/04/2024 28/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
LIDIANE PEREIRA DA SILVA 94587 08/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
LIGIA LARICIA DE LIMA 100544 03/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
LILIAN EUGENIA DA COSTA 99856 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
LILIAN MARIA FERREIRA DE LIMA 102970 01/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
LILIANE DA SILVA GOMES ALBUQUERQUE 95478 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
LIVIA BORGES DA SILVA 100773 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
LIVIA TEREZINHA MOURA VENTURA 100846 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
LUANA CRUZ DA SILVA 100838 06/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
LUANA FEITOSA FERREIRA 99163 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
LUANA KAREEN SANTOS DE LIMA CAMILO 96628 31/08/2023 27/02/2025 TRIBUTAÇÃO ESTAGIÁRIOS Estagiario
LUANA VITORIA PEREIRA DO NASCIMENTO 103349 02/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
LUANNY THAYSSA NASCIMENTO DE MACEDO 103543 02/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
LUCAS BEZERRA DE LIMA 102695 01/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
LUCAS DANTAS TEIXEIRA 97691 03/01/2024 03/01/2025 ATB/PSF - PE. SABINO GE Contratado
LUCAS FELIX CARVALHO DE LIMA 99767 05/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
LUCAS MATHEUS DE FRANCA NUNES 97004 10/10/2023 31/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
LUCIANA PATRICIA LIRA DO NASICMENTO BEZERRA 99147 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
LUCIANO SILVA DO NASCIMENTO 10394 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
LUCILENE DE SOUZA SABINO 98400 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
LUCINEIDE DO NASCIMENTO SILVA 103829 01/10/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
LUENIA GABRIELE GOMES DA SILVA 103845 01/10/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
LUIS FABIANO NASCIMENTO DA SILVA 95788 06/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
LUIZA GEOVANA DE SOUZA CASSEMIRO BARBOSA 97861 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
LUSIA ARACELY LIMA DE MOURA 93033 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
LUZIA ANDREA PINHEIRO DA SILVA 103276 05/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
LYDIA BEATRIZ DANTAS FRAGA BARACHO 102512 01/07/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MABEL JALES BELARMINO DE AMORIM 94927 01/06/2023 01/03/2025 ATB/PSF - SANTO ANTONIO Contratado
MADONA NATALY GURGEL DE OLIVEIRA 94277 02/05/2023 02/03/2025 ATB/PSF - SANTO ANTONIO Contratado
MAIARA MENEZES SILVA DE SOUZA 96873 02/10/2023 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MAIRA ALCANTARA CESAR DOS SANTOS 91880 19/12/2022 19/03/2025 ATB - POCO DE PEDRA Contratado
MAIRA GABRIELE NICACIO DA SILVA 93424 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARAISA DA SILVA 98094 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARCELINA APARECIDA DA SILVA NASCIMENTO 94161 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARCELO COSTA DA SILVA 92878 06/03/2023 31/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARCELO DE MEDEIROS LUCENA 97535 07/11/2023 07/03/2025 ATB/PSF - PE JOAO MARIA Contratado



MARCELO GOMES AMARO 34386 01/02/2024 31/12/2024 SEMTASC/ESTAGIARIOS Estagiario
MARCIA MARIA DE MELO 103454 02/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARCOS VINICIUS ARAUJO DA SILVA 99791 05/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARCOS VINICIUS DE PAULA LOPES 101648 01/06/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA ADRIANA ANDRADE DOS SANTOS 81086 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA ADRIANA SANTANA MARINHO DA SILVA 92410 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA ALICE SILVA DE OLIVEIRA 92916 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA ALINE LIRA DA SILVA 94056 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA APARECIDA SILVA DE MORAIS 104159 04/11/2024 28/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA BEATRIZ DA SILVA 101370 03/06/2024 30/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA CLARA SOUZA DA SILVA 102431 01/07/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA DA CONCEICAO DA SILVA CAMARA 93360 01/11/2024 28/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA DAS DORES LOPES TEIXEIRA 96377 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA DAS VITORIAS DAS CHAGAS 99716 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA DE FATIMA ANDRADE DA SILVA 99180 01/04/2024 28/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA DE FATIMA BEZERRA DE FARIAS SOUZA 104086 04/11/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA DEILMA SIQUEIRA RIBEIRO RAMOS 94714 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA EDUARDA DA SILVA DANTAS 95400 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA EDUARDA DA SILVA MESSIAS 103683 01/10/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA ELAINE SANTOS DA SILVA 100960 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA ELISABETE DE OLIVEIRA SIQUEIRA 103586 10/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA FERNANDA BISPO DA SILVA 101265 03/06/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA FERNANDA SANTOS DA CRUZ SENA 102296 01/07/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA GENARIA DOS SANTOS SIMPLICIO 97071 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA GORETI DIAS GASPAR 10220 13/04/2023 14/03/2025 ATB/PSF - SERRADA Contratado
MARIA HELENA DE SOUZA 2977 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA HELENA DO NASCIMENTO BEZERRA 102318 01/07/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA HELOIZA DA SILVA ROCHA 99490 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA ISABEL DA SILVA 104132 04/11/2024 28/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA ISABEL SOARES RIBEIRO 92975 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA JOSEANE GALDINO DE BRITO 103330 02/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA KATIANE DO NASCIMENTO COSTA 98337 08/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA LARISSA SIQUEIRA PINHEIRO 98256 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA LEOPOLDINA DE OLIVEIRA BARBOSA 93718 06/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA LETICIA BEZERRA SOARES 95516 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA LETICIA SILVA DA CRUZ 102679 01/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA LIANA DE MELO 100706 08/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario



MARIA LUANA DA SILVA 101540 03/06/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA LUCILENE SILVA 95087 08/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA LUISA AMBROSIO DA SILVA 99899 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA LUISA SILVA DO NASCIMENTO VERAS 101672 01/06/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA LUIZA GALVAO DE MEDEIROS 95834 01/02/2024 21/01/2025 TRIBUTAÇÃO ESTAGIÁRIOS Estagiario
MARIA NECIJANE DOS SANTOS SILVA 101664 03/06/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA RENATA SANTOS DA SILVA 100560 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA SIDNA CIBELE MOURA PAIVA 96911 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA VITORIA DE OLIVEIRA DANTAS 98230 08/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA VITORIA DO NASCIMENTO 103861 01/10/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA VITORIA VIEIRA ALMEIDA 98213 06/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIA YASMIN DA CRUZ SIQUEIRA 103853 01/10/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIANA BARBOSA DE OLIVEIRA 102660 01/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIANA CIPRIANO DA SILVA 102504 01/07/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIANA DA SILVA GOMES 99546 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIANA FERREIRA DE OLIVEIRA 101311 01/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIANA KAROLINY VIEIRA DE LIMA 99813 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIANA LETICIA DA SILVA OLIVEIRA 99783 05/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARIZETE RIBEIRO DO NASCIMENTO 97896 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARJORIE CORREIA DE ANDRADE 98582 19/03/2024 19/03/2025 ATB/PSF - REGO MOLEIRO Contratado
MARLECIA ALVES DE SOUZA 93386 06/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARLON FERRREIRA DE OLIVEIRA 102857 01/08/2024 31/01/2025 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MARTA ALVES PELICARTO DA SILVA 104175 04/11/2024 28/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MATHEUS DA SILVA ISSUANI 101281 03/06/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MATHEUS EMANUEL FEITOSA DE ARAUJO 92568 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MATHEUS SANTOS CARDOSO DA SILVA 98418 08/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MAURICIO NORBERTO DE SOUZA JUNIOR 103691 07/10/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MAXCILENE KARINE DE OLIVEIRA 103721 01/10/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MAYARA DA SILVA MELO 91219 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MAYARA MEG DE MELO SILVA NASCIMENTO 103268 05/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MELQUIADES NUNES DA SILVA 87459 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MERCIA KALINE SILVA DOS SANTOS 94340 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MICAELLA BENTO DE LIMA FERREIRA 96814 08/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MICHELE MESSIAS PEREIRA 103535 02/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MICHELLE BARRETO CARLOS 101001 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MIDIANE ADAUTO DA SILVA NASCIMENTO 101478 03/06/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MOISES QUEIROZ ARAUJO 102520 01/07/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario



MONICA DA SILVA COSTA ALMEIDA 103985 01/10/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MONNARA SOUSA DO NASCIMENTO 96571 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MYCHAELLO RUTTYELLY SILVA DE PAULA 100978 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
MYLENE OLIVEIRA DE SOUZA 102962 01/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
NADSON RAFAEL FERNANDES DA SILVA 93726 06/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
NAIANA SOUZA DA CUNHA 103551 02/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
NAIARA ROCHA DA SILVA 103365 02/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
NATALIA BIANCA DA SILVA SANTOS 102687 01/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
NATALIA RODRIGUES DA CAMARA FERREIRA 92908 01/04/2024 28/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
NATALIA SANTOS DA COSTA 103233 02/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
NATASHA DA SILVA COSTA 101656 03/06/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
NATHALY PENNELOP FERREIRA SOARES DE ARAUJO 96709 01/09/2023 31/12/2024 TRIBUTAÇÃO ESTAGIÁRIOS Estagiario
NIANDSON TEIXEIRA SOARES 101010 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
NICOLLE LOURHANY SILVA BEZERRA 103500 02/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
NILMARIO NASCIMENTO DE ARAUJO 73986 05/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
NYGIA REGINA SILVA DA COSTA 95311 17/07/2023 31/12/2024 TRIBUTAÇÃO ESTAGIÁRIOS Estagiario
OHANNA MARIA ANSELMO DE MEDEIROS SILVA 91820 12/12/2022 31/12/2024 TRIBUTAÇÃO ESTAGIÁRIOS Estagiario
PALOMA ALESSANDRA GOMES DA SILVA 102377 01/07/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
PALOMA MORENO DE AMORIM 93270 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
PAMELA GABRIELA LOPES DA SILVA 98027 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
PAMELA SABRINA SIQUEIRA DE LIMA 103705 01/10/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
PAMELA SUELLEN DAMASCENO DE ARAUJO 102741 01/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
PAMELA TAYNA MIGUEL DE OLIVEIRA 101036 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
PATRICIA DA SILVA ROSA 101583 03/06/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
PATRICIA FREIRE BARBOSA 95168 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
PATRICIA LAISE DE ASSUNCAO SILVA 92584 06/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
PATRICIA MICHELLE FILGUEIRA ACCIOLE DE LIMA 99503 05/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
PAULA CRISTIELLY CORREIA MENEZES 103640 02/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
PAULA MARIA DOS SANTOS SOUZA 92193 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
PAULA MARIANA DA SILVA BORGES 97438 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
PAULO HENRIQUE PINHEIRO DE SOUZA 95753 09/08/2023 08/02/2025 TRIBUTAÇÃO ESTAGIÁRIOS Estagiario
PAULO VITOR TERTULINO RIBEIRO 93971 05/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
PEDRO ARTHUR GOMES ANGELO 102849 01/08/2024 28/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
PEDRO FELIPE DA SILVA BRITO 98299 08/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
PEDRO PAULO DIAS DE LIMA RODRIGUES 102601 01/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
PEDRO SILVERIO GOMES 94854 01/06/2023 01/12/2024 ATB/PSF - NOVO SANTO ANTONIO Contratado
POLYANA KARLA MENDONCA DE SOUZA 102628 01/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario



PRISCILA KAROLINA DA SILVA 101494 03/06/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
RAFAELA DANTAS MARTINS 91707 10/09/2024 09/03/2025 TRIBUTAÇÃO ESTAGIÁRIOS Estagiario
RAFAELA DE ARAUJO SOUZA RIBEIRO 104213 04/11/2024 28/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
RAIMUNDA ERIONE MOURA SIQUEIRA 97977 06/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
RAISSA MARIA MOURA DA CUNHA 93262 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
RAMILA HORACIO DOS SANTOS 97411 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
RAMON DA SILVA SANTOS 103217 02/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
RAMON DE SOUZA MENDES 97780 02/02/2024 02/02/2025 ATP/PSF - JARDIM PETROPOLIS Contratado
RAMON DENIER FAUSTINO FELICIANO 101443 03/06/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
RAMONE ELMA DOS SANTOS SILVA 103713 01/10/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
RANIELLE FREIRE DA SILVA 100790 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
RAPHAEL DE LIMA DANTAS 102148 02/07/2024 02/07/2025 ATB/PSF - SANTO ANTONIO Contratado
RAQUEL AMADOR FERNANDES 98302 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
RAQUEL CAMEPLO DOS SANTOS VIANA 101389 03/06/2024 30/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
RAQUEL DE ARAUJO LIMA 104140 04/11/2024 28/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
RAQUEL GUEDES DO NASCIMENTO 91014 06/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
RAYANE VITORIA DE OLIVEIRA FARIAS LEMOS 93785 03/06/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
RAYRA PAULIANE DE SOUZA FERREIRA 99830 05/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
RAYSSA COSTA DE SOUZA 95575 08/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
REGINEYDE CAMILA NASCIMENTO DA SILVA 92789 13/03/2023 12/03/2025 TRIBUTAÇÃO ESTAGIÁRIOS Estagiario
RENATA JAMILLY RODRIGUES FIGUEREDO 103527 02/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
RENATA KELLY SILVA DE LIRA 103756 01/10/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
RENATA MENEZES EVANGELISTA DA ROCHA 89516 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
RENATA SILVA DE MACEDO 96679 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
RENATA XAVIER DA COSTA 100692 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ROBSON RODRIGUES ALVES OLIVEIRA 73586 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
RODRIGO FILGUEIRA DINIZ 101362 03/06/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
RONALDO SANTOS DA ROCHA 99465 05/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
RONDENNIS HONORATO GUEDES 101257 03/06/2024 30/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
RONY DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA 94650 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ROSALIA INGRID PAULA DA SILVA 100862 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ROSANGELA DA CRUZ MARTINS 95583 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ROSEANA COSME DE OLIVEIRA 101176 03/06/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ROSECLEIDE SANTOS DE SOUSA 94099 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ROSEMEIRE CASSIA DE LIMA FERREIRA COSTA 93041 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ROSENILDA MARIA IZAQUIEL 104027 01/10/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ROSILENE SANTOS DE MOURA VASCONCELOS 93297 06/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario



ROSINEIDE DA SILVA ALBUQUERQUE 97101 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ROSYLENE THEMISTOCLES XAVIER DE ARAUJO 99449 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
RUDSON ANTONIO DA SILVA 91030 01/08/2024 29/01/2025 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
RUTI PRISCILA LIMA CRUZ 102903 01/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
RYAN GABRIEL RIBEIRO DE ALENCAR 99139 08/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
SABRINA JAILANE DA SILVA FAUSTINO 101427 01/11/2024 28/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
SAIONARA EVELINE DE LIMA MEDEIROS 75272 01/06/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
SAMARA FERNADES DA SILVA 94153 01/04/2024 28/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
SAMARA ZECITA LIMA OLIVEIRA 101060 02/05/2024 01/11/2025 SEMTASC/ESTAGIARIOS Estagiario
SAMUEL FELIPE BARBOSA DE SOUSA 98523 11/03/2024 11/03/2025 ATB/PSF - OLHO DAGUA DO Contratado
SAMUEL FREITAS DO AMARAL 99880 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
SAMYLA RAVENA PEREIRA DA SILVA 97969 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
SAMYRA ESHELLEY DE SOUZA PEREIRA 101028 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
SANDRO GABRIEL FREIRE DA CRUZ OLIVEIRA 93734 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
SARIANE FERREIRA DA SILVA BEZERRA 91677 01/06/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
SAYONARA MARIA SILVA DE ARAUJO 102881 01/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
SEVERINO JOSE DA SILVA NETO 95745 06/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
SHELDA LEONARA DE OLIVEIRA 101354 03/06/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
SILVANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS 99694 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
SIMONE HONORATO DOS SANTOS 102776 01/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
SINTIQUE LOUISE BEZERRA COSTA TINOCO 102652 01/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
SOLANGE ANTUNES DE MOURA TAVARES 99597 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
STEFANNY GABRIELE DA SILVA FIRMINO 100536 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
STEPHANIE ALEXANDRE SILVA 97497 13/11/2023 31/12/2024 TRIBUTAÇÃO ESTAGIÁRIOS Estagiario
SULAMITA ISLEY DA SILVA BRITO SENA 103578 02/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
SUZANNY MARIA DE GOIS SILVA 101532 03/06/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
TAILSON DA SILVA CABRAL 101630 03/06/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
TAISSA ARRUDA DOS SANTOS 98361 01/10/2024 10/09/2025 TRIBUTAÇÃO ESTAGIÁRIOS Estagiario
TAIUAN DE MELO NASCIMENTO 101095 14/05/2024 31/12/2024 TRIBUTAÇÃO ESTAGIÁRIOS Estagiario
TATYANE TRINDADE DA SILVA MEDEIROS 81205 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
THAIANE CARLY ROCHA DE SOUZA 100633 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
THAINARA BARBOSA PEREIRA 92738 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
THALES NOBREGA MEDEIROS DA COSTA 97616 19/12/2023 19/03/2025 ATB/PSF - GOLANDIM I Contratado
THALITA LOURENCO DA SILVA DAMASCENO 97128 16/04/2024 15/04/2025 TRIBUTAÇÃO ESTAGIÁRIOS Estagiario
THAYANE VITORIA DOS SANTOS QUERINO 98116 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
TOMAS DE PAULA CAMPOS DE OLIVEIRA 102407 01/07/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
VALENRI SILVA DE OLIVEIRA 95419 01/04/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario



VALERIA MACHADO DE SOUZA ALVES 90662 01/10/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
VALESSA LUANY DE LIMA CARDOSO 94609 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
VANDERLEIA ALVES GOMES 103594 09/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
VANESSA DO NASCIMENTO DOS SANTOS 102733 01/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
VERIDIANA DA COSTA ALVES DOS SANTOS 95443 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
VERUZIA MARIA DO ESPIRITO SANTO SILVA 91405 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
VICTOR DA SILVA DANTAS 103489 02/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
VICTORIA MANUELLY DOS SANTOS COSTA 99600 01/04/2024 29/01/2025 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
VIRGINIO FELIPE DA SILVA NETO 103837 07/10/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
VITOR VINICIUS COSTA DA CRUZ 103403 02/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
VIVIANE GALVAO DANTAS GOYANNES 102873 01/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
VIVIANE VALERIM SOUSA DE SA 102423 01/07/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
VYTORIA YASMINEE ALVES DA COSTA 98396 06/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
WALLACE DE SOUZA LEITE 100480 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
WALLACE LOPES DA SILVA 95435 04/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
WALLES EDOINA CAMARA DE MEDEIROS SOUTO 103977 01/10/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
WALLESKA SILVA DO NASCIMENTO 95931 25/07/2023 31/12/2024 TRIBUTAÇÃO ESTAGIÁRIOS Estagiario
WANDA LUDYMYLLA ROCHA SANTANA 103888 01/10/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
WILDSON ALVES DA COSTA 100820 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
WILKFLANE AZEVEDO FERNANDES 89036 01/04/2024 28/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
WILLIANE SILVA DA CAMARA 101460 03/06/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
WILLIJANE ALVES DA ROCHA 103446 02/09/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
YASMIM PEQUENO DA SILVA 100528 02/05/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
YASMIM VITORIA CABRAL DE LIMA 91774 08/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
YNAIARA SANSIA LOPES DA SILVA 95770 06/03/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
ZELIA CRISTINA DO NASCIMENTO 102997 12/08/2024 29/12/2024 EDUCAÇÃO - ESTAGIARIOS Estagiario
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LEI Nº 1983 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021.

*Compilada

Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de São 

Gonçalo do Amarante/RN para o período de 2022 a 2025 e dá 

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais, prevista no art. 69, § 1º, conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele SANCIONA a seguinte 

lei:

Art.1º Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio de 2022 a 2025 

(PPA 2022 – 2025), em cumprimento ao disposto no art. 165, § 1º, da Constituição 

Federal de 1.988 e nos artigos 3º, 69 (§ 1º, inciso IX), 162 e 163 da Lei Orgânica do 

Município de São Gonçalo do Amarante/RN, na forma dos seguintes Anexos: 

I – Anexo I – Relatório por Programa; 

II – Anexo II – Distribuição dos Programas por Unidades; 

III – Anexo III – Resumo por Fonte de Recursos; 

IV – Anexo IV – Evolução das Receitas. 

Parágrafo único. O disposto nesta Lei compreende todos os órgãos da 

Administração Direta e Indireta dos Poderes Executivo e Legislativo.

Art.2º O PPA 2022 - 2025 contém os objetivos e as metas da 

administração pública, incluindo as despesas de capital e outras delas decorrentes e as 

relativas aos programas de duração continuada, organizando a atuação 

governamental em programas orientados para o alcance das diretrizes estratégicas e 

dos objetivos governamentais definidos para o período de vigência do Plano.

§1º O relatório que demonstra a previsão das receitas orçamentárias para 

o PPA 2022 - 2025, representa uma estimativa de recursos, necessários à consecução 

dos objetivos propostos nos programas de governo. 

§2º Os valores financeiros alocados aos programas são estimativos e não 

se constituem em limites à programação de despesas expressas nas Leis 

Orçamentárias Anuais e seus créditos adicionais, obedecidos os parâmetros fixados 

pela Lei de Diretrizes Orçamentárias e consoante a legislação tributária em vigor na 

época.

Art.3º O PPA 2022 – 2025 tem como diretrizes estratégicas: 

I – Ampliação e melhoria da infraestrutura urbana e da prestação de 

serviços para a população; 

II – Promoção de educação e saúde integrais e inclusivas para a 

transformação e melhoria das condições de vida;

III – Atuação abrangente na área social visando ampliar a cobertura no 

enfrentamento da desigualdade, da pobreza e do atendimento às diferentes causas da 

vulnerabilidade social, proporcionando mais bem-estar para as pessoas; 

IV – Fomento ao desenvolvimento econômico com sustentabilidade para 

construir a São Gonçalo do Amarante do futuro mais moderna, empreendedora e 

inovadora, com maiores oportunidades de ocupação e renda para seu povo; e 

V – Aprimoramento dos processos de gestão da máquina pública com 

atendimento qualificado para a população e uso eficiente dos recursos públicos.

§1º O cumprimento das diretrizes estratégicas e o alcance dos objetivos 

governamentais estabelecidos no PPA 2022 – 2025 serão financiados com recursos 

provenientes de fontes próprias do Município, de suas Autarquias e Fundações, das 

transferências constitucionais, das operações de crédito firmadas, dos convênios com 

o Estado e a União e de parcerias com outras instituições e a iniciativa privada. 

§2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se: 

I – Programa: instrumento de organização da ação governamental 

visando à concretização dos objetivos governamentais pretendidos; 

II – Objetivos: os resultados que se pretende alcançar com a realização 

das ações governamentais; e 

III – Metas: as especificações quantitativas ou qualitativas dos objetivos 

pretendidos. 

Art.4º Os programas e as ações do PPA 2022 - 2025 serão observados 

nas leis de diretrizes orçamentárias, nas leis orçamentárias anuais e nas leis que as 

alteram. 

Art.5º A inclusão de novos programas, bem como a exclusão ou alteração 

de programas constantes desta Lei serão propostos pelo Poder Executivo, mediante 

projeto de lei de revisão do plano ou projeto de lei específico. 

§1º Os Projetos de Lei de revisão anual, se necessários, serão 

encaminhados à Câmara Municipal até o dia 30 de outubro dos exercícios de 2022, 

2023, 2024 e 2025. 

§2º As leis de diretrizes orçamentárias, ao estabelecer as prioridades 

para o exercício seguinte, poderão promover ajustes no PPA desde que guardem 

consonância com as diretrizes estratégicas do Plano e com seu cenário de 

financiamento, mantendo-se os ajustes efetuados nos exercícios subsequentes. 

§3º A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias no Plano 

Plurianual poderão ocorrer por intermédio da Lei Orçamentária Anual ou de seus 

créditos adicionais, inserindo-se no respectivo programa, as modificações 

subsequentes 

§4º De acordo com o disposto no caput deste artigo fica o Poder Executivo 

autorizado a adequar as metas das ações orçamentárias para compatibilizá-las com as 

alterações de valor ou com outras modificações efetivadas na Lei Orçamentária Anual. 

Art.6º O Poder Executivo poderá alterar as metas fiscais estabelecidas, a 

fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada em cada exercício, de 

forma a assegurar o permanente equilíbrio das contas públicas e a conjuntura do 

momento. 

Art.7º O Plano Plurianual será permanentemente acompanhado e 

anualmente avaliado, com base na evolução dos seus programas e no atingimento das 

metas físicas e financeiras.

Parágrafo único. O Poder Executivo elaborará e dará ampla publicidade 

ao relatório de avaliação do Plano Plurianual – PPA. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

* Publicada com as alterações inseridas ao texto original pelas emendas 

impositivas à Lei nº 2072, de 29 de dezembro de 2022 - LOA 2023.

São Gonçalo do Amarante/RN, 16 de janeiro de 2023.

202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal
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PÁGINA 8 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
OBJETIVOS DE SUSTENTABILIDADE

2022 2023 2024 2025 TOTAL (%)

- - - - - -

1.766.500,00 1.850.000,00 1.942.500,00 2.039.625,00 7.598.625,00 0,23

160.570.078,00 181.009.500,00 190.059.975,00 199.562.973,75 731.202.526,75 21,79

174.558.286,00 217.512.580,00 228.388.209,00 239.807.619,45 860.266.694,45 25,64

- - - - - -

12.900.000,00 27.772.512,00 29.161.137,60 30.619.194,48 100.452.844,08 2,99

1.500.000,00 1.350.000,00 1.417.500,00 1.488.375,00 5.755.875,00 0,17

498.425,00 996.800,00 1.046.640,00 1.098.972,00 3.640.837,00 0,11

42.039.400,00 37.764.200,00 39.652.410,00 41.635.030,50 161.091.040,50 4,80

21.194.100,00 21.853.000,00 22.945.650,00 24.092.932,50 90.085.682,50 2,69

Lemarq Software (84) 3316-3070 Page 1/2



PÁGINA 9 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
OBJETIVOS DE SUSTENTABILIDADE

135.381.887,52 60.371.685,00 63.390.269,25 66.559.782,72 325.703.624,49 9,71

586.000,00 246.000,00 258.300,00 271.215,00 1.361.515,00 0,04

710.000,00 710.000,00 745.500,00 782.775,00 2.948.275,00 0,09

- - - - - -

- - - - - -

12.632.875,00 14.121.000,00 14.827.050,00 15.568.402,50 57.149.327,50 1,70

220.942.296,48 249.563.235,00 262.041.396,75 275.143.466,61 1.007.690.394,84 30,04

TOTAIS

785.279.848,00 815.120.512,00 855.876.537,60 898.670.364,51 3.354.947.262,11

Lemarq Software (84) 3316-3070 Page 2/2



PÁGINA 10 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2023

(PPA 2022 - 2025) - RESUMO POR UNIDADE

UN UNIDADE ORÇAMENTARIA          2022          2023          2024          2025          TOTAL

01 CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOA 12.189.450,00 12.798.923,00 13.438.869,15 14.110.812,61 52.538.054,76

0102 FUNDO ESPECIAL DA CAMARA MUNICIPAL 500.000,00 525.000,00 551.250,00 578.812,50 2.155.062,50

02 GABINETE DO PREFEITO 11.500.000,00 13.652.000,00 14.334.600,00 15.051.330,00 54.537.930,00

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 17.254.000,00 42.378.500,00 44.497.425,00 46.722.296,25 150.852.221,25

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR. 7.121.305,00 2.827.750,00 2.969.137,50 3.117.594,38 16.035.786,88

05 FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCA 116.813.966,00 154.089.000,00 161.793.450,00 169.883.122,50 602.579.538,50

06 SECRETARIA MUNICIPAL  DE EDUCACAO E 53.734.320,00 60.522.580,00 63.548.709,00 66.726.144,45 244.531.753,45

07 SECRETARIA MUNIICPAL DE SAUDE 200.000,00 1.177.000,00 1.235.850,00 1.297.642,50 3.910.492,50

08 SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E 11.040.500,00 13.508.000,00 14.183.400,00 14.892.570,00 53.624.470,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRU 31.599.900,00 27.382.200,00 28.751.310,00 30.188.875,50 117.922.285,50

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS UR 17.200.000,00 35.550.000,00 37.327.500,00 39.193.875,00 129.271.375,00

12 SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E 7.045.000,00 5.683.000,00 5.967.150,00 6.265.507,50 24.960.657,50

13 SECRETARIA MUN DE PLANEJAMENTO E OR 2.214.300,00 1.732.956,00 1.819.603,80 1.910.583,99 7.677.443,79

14 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCI 7.876.000,00 9.826.000,00 10.317.300,00 10.833.165,00 38.852.465,00

15 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO- 9.492.000,00 7.167.000,00 7.525.350,00 7.901.617,50 32.085.967,50

16 SECRETARIA MUNICIPAL DE RELACAO INS 676.875,00 684.000,00 718.200,00 754.110,00 2.833.185,00

17 SECRETARIA MUNIC. DE GOVERNO E PROJ 654.500,00 699.000,00 733.950,00 770.647,50 2.858.097,50

18 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTACAO 12.750.000,00 13.380.000,00 14.049.000,00 14.751.450,00 54.930.450,00

19 SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMIC 39.348.300,00 34.765.800,00 36.504.090,00 38.329.294,50 148.947.484,50

19020 PROGRAMA DE ACOES ESTRUTURANTES-PAE 116.071.387,00 46.111.685,00 48.417.269,25 50.838.132,72 261.438.473,97

20 SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E 11.377.000,00 6.229.000,00 6.540.450,00 6.867.472,50 31.013.922,50

21 SEC. MUN. LICITACAO, CONTRATOS, COM 1.460.000,00 1.410.000,00 1.480.500,00 1.554.525,00 5.905.025,00

22 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 5.223.238,00 4.965.000,00 5.213.250,00 5.473.912,50 20.875.400,50

23 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 1.205.000,00 705.000,00 740.250,00 777.262,50 3.427.512,50

24 SECRETARIA MUNIC DE COMUNICACAO SOC 4.983.600,00 4.830.000,00 5.071.500,00 5.325.075,00 20.210.175,00

25 SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE E 7.119.000,00 5.577.500,00 5.856.375,00 6.149.193,75 24.702.068,75

26 SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND 6.755.000,00 5.260.000,00 5.523.000,00 5.799.150,00 23.337.150,00

27 FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA 6.595.000,00 4.515.000,00 4.740.750,00 4.977.787,50 20.828.537,50

28 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 400.000,00 400.000,00 420.000,00 441.000,00 1.661.000,00

29 SEC MUNIC DO IDOSO E DA PESSOA COM 3.739.000,00 3.201.000,00 3.361.050,00 3.529.102,50 13.830.152,50

30 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 157.933.078,00 178.305.000,00 187.220.250,00 196.581.262,50 720.039.590,50

40 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCI 15.660.100,00 15.893.000,00 16.687.650,00 17.522.032,50 65.762.782,50

50 FUNDO DE URBANIZACAO DO MUNICIPIO D 2.820.000,00 2.756.000,00 2.893.800,00 3.038.490,00 11.508.290,00

60 INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO G 56.229.000,00 57.055.858,00 59.908.650,90 62.904.083,45 236.097.592,35

70 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 3.755.000,00 2.375.500,00 2.494.275,00 2.618.988,75 11.243.763,75

80 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO S 23.552.164,00 32.859.512,00 34.502.487,60 36.227.611,98 127.141.775,58

99 RESERVA DE CONTINGENCIA 1.191.865,00 4.322.748,00 4.538.885,40 4.765.829,68 14.819.328,08

TOTAL 785.279.848,00 815.120.512,00 855.876.537,60 898.670.364,51 3.354.947.262,11

Emitido por: ROBSON MARINHO  Página 1/1



PÁGINA 11 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

PROGRAMA: 0101 - MANUTENÇÃO E RESTRUTURAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: AÇÃO LEGISLATIVA E O CONTROLE DAS CONTAS PÚBLICAS

OBJETIVO: MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO

JUSTIFICATIVA: UM BOM CLIMA E AMBIENTE DE TRABALHO GARANTE AOS COLABORADORES UM AMBIENTE MAIS LEVE E PROPÍCIO AO TRABALHO EM
EQUIPE, BEM COMO RESULTA NO MELHOR TRATAMENTO AQUELES QUE PROCURAM ATENDIMENTO AOS SERVIÇOS PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL.

UNIDADE RESPONSÁVEL : CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOAMARANTE

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 12,189,450.00 12,798,923.00 13,438,869.15 14,110,812.61

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
20007 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 4,134,750.00 4,341,488.00 4,558,562.40 4,786,490.52

2008 - MANUTENÇÃO DOS GABINETES DOS VEREADORES 7,254,700.00 7,617,435.00 7,998,306.75 8,398,222.09

2009 - AMPLIAÇÃO, CONSERVAÇÃO E REEQUIPAMENTO
DO PRÉDIO DA CÂMARA E ANEXOS

800,000.00 840,000.00 882,000.00 926,100.00

TOTAL 12,189,450.00 12,798,923.00 13,438,869.15 14,110,812.61
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PÁGINA 12 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

AÇÃO: 1003-APARELHAMENTO DO PREDIO ADMINISTRATIVO ANEXO
CAMARA
OBJETIVO: AMPLIAÇÃO, CONSERVAÇÃO E REEQUIPAMENTO DO PRÉDIO DA CÂMARA E ANEXO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: IGUALDADE DE GÊNERO

UNIDADE RESPONSAVEL: 01 - CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOAMARANTE

FUNÇÃO: 01 - LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO: 031 - AÇAO LEGISLATIVA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: COMUNIDADE ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 20007-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA
OBJETIVO: DESENVOLVER ATIVIDADES POLÍCO ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 01 - CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOAMARANTE

FUNÇÃO: 01 - LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO: 031 - AÇAO LEGISLATIVA

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 4,134,750 4,341,488 4,558,562 4,786,490

Metas Financeiras 4,134,750.00 4,341,488.00 4,558,562.00 4,786,490.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

4,134,750.00 4,341,488.00 4,558,562.40 4,786,490.52

TOTAL 4,134,750.00 4,341,488.00 4,558,562.40 4,786,490.52

 

AÇÃO: 2008-MANUTENÇÃO DOS GABINETES DOS VEREADORES
OBJETIVO: GARANTIR DE FORMA ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO O BOM FUNCIONAMENTO DOS GABINETES DOS
VEREADORES

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 01 - CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOAMARANTE

FUNÇÃO: 01 - LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO: 031 - AÇAO LEGISLATIVA

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: GABINETES

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 7,254,700 7,617,435 7,998,307 8,398,222

Lemarq Software (84) 3316-3070 Page 2/411



PÁGINA 13 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

Metas Financeiras 7,254,700.00 7,617,435.00 7,998,306.75 8,398,222.09

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

7,254,700.00 7,617,435.00 7,998,306.75 8,398,222.09

TOTAL 7,254,700.00 7,617,435.00 7,998,306.75 8,398,222.09

 

AÇÃO: 2009-AMPLIAÇÃO, CONSERVAÇÃO E REEQUIPAMENTO DO PRÉDIO
DA CÂMARA E ANEXOS
OBJETIVO: MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 01 - CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOAMARANTE

FUNÇÃO: 01 - LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO: 031 - AÇAO LEGISLATIVA

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: UNIDADE CONSTRUÍDA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 800,000 840,000 882,000 926,100

Metas Financeiras 800,000.00 840,000.00 882,000.00 926,100.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

800,000.00 840,000.00 882,000.00 926,100.00

TOTAL 800,000.00 840,000.00 882,000.00 926,100.00
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PÁGINA 14 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

PROGRAMA: 0102 - FUNDO ESPECIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: AÇÃO LEGISLATIVA E O CONTROLE DAS CONTAS PÚBLICAS

OBJETIVO: MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO

JUSTIFICATIVA: MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO

UNIDADE RESPONSÁVEL : FUNDO ESPECIAL DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 500,000.00 525,000.00 551,250.00 578,812.50

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1014 - CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO ANEXO À CÂMARA 300,000.00 315,000.00 330,750.00 347,287.50

2010 - APARELHAMENTO DO PRÉDIO ANEXO DA CÂMARA 200,000.00 210,000.00 220,500.00 231,525.00

TOTAL 500,000.00 525,000.00 551,250.00 578,812.50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

AÇÃO: 1014-CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO ANEXO À CÂMARA
OBJETIVO: MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 0102 - FUNDO ESPECIAL DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO

FUNÇÃO: 01 - LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO: 031 - AÇAO LEGISLATIVA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: CONSTRUÇÃO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 300,000 315,000 330,750 347,288

Metas Financeiras 300,000.00 315,000.00 330,750.00 347,287.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

300,000.00 315,000.00 330,750.00 347,287.50

TOTAL 300,000.00 315,000.00 330,750.00 347,287.50

 

AÇÃO: 2010-APARELHAMENTO DO PRÉDIO ANEXO DA CÂMARA
OBJETIVO: MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EMPREGO DIGNO E CRESCIMENTO ECONÔMICO

UNIDADE RESPONSAVEL: 0102 - FUNDO ESPECIAL DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO

FUNÇÃO: 01 - LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO: 031 - AÇAO LEGISLATIVA

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: EQUIPAMENTOS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 200,000 210,000 220,500 231,525

Metas Financeiras 200,000.00 210,000.00 220,500.00 231,525.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

200,000.00 210,000.00 220,500.00 231,525.00

TOTAL 200,000.00 210,000.00 220,500.00 231,525.00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

PROGRAMA: 0201 - GESTÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO
TIPO: APOIO ADMINISTRATIVO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: DESENVOLVER AÇÕES POLÍTICAS ADMINISTRATIVAS A NÍVEL DE GABINETE

JUSTIFICATIVA: ASSESSORAR O PREFEITO NA FORMULAÇÃO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E ORÇAMENTÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL NA
GESTÃO E CONTROLE DOS PROJETOS ESTRATÉGICOS INTERSETORIAIS, NO ACOMPANHAMENTOS DE INDICADORES DE DESEMPENHO, NA AVALIAÇÃO DE
RESULTADO DAS AÇÕES EMPREENDIDAS PELO PODER EXERCUTIVO MUNICIPAL E NA CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS.

UNIDADE RESPONSÁVEL : GABINETE DO PREFEITO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 11,500,000.00 13,652,000.00 14,334,600.00 15,051,330.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1001 - REALIZAÇÃO DA PREFEITURA EM MOVIMENTO 550,000.00 550,000.00 577,500.00 606,375.00

1002 - APOIO A REALIZAÇÃO DE EVENTOS RELIGIOSOS DO
MUNICÍPIO

150,000.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
GABINETE/OUVIDORIA

10,000,000.00 12,552,000.00 13,179,600.00 13,838,580.00

2002 - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE NOVAS
COORDENADORIAS

200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

2003 - MANUTENÇÃO DA COORDENADORIA DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO

200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

2004 - MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS DE ASSUNTOS
EXTRAORDINÁRIOS

400,000.00 0.00 0.00 0.00

TOTAL 11,500,000.00 13,652,000.00 14,334,600.00 15,051,330.00
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PÁGINA 17 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

AÇÃO: 1001-REALIZAÇÃO DA PREFEITURA EM MOVIMENTO
OBJETIVO: APROXIMAR A POPULAÇÃO E A GESTÃO MUNICIPAL ATRAVÉS DE SERVIÇOS E AÇÕES NAS COMUNIDADES.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: REDUÇÃO DE DESIGUALDADES

UNIDADE RESPONSAVEL: 02 - GABINETE DO PREFEITO

FUNÇÃO: 02 - GESTAO POLITICA ADMINISTRACAO DO MUNICIPIO

SUB-FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PREFEITURA EM MOVIMENTO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 550,000 550,000 577,500 606,375

Metas Financeiras 550,000.00 550,000.00 577,500.00 606,375.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

550,000.00 550,000.00 577,500.00 606,375.00

TOTAL 550,000.00 550,000.00 577,500.00 606,375.00

 

AÇÃO: 1002-APOIO A REALIZAÇÃO DE EVENTOS RELIGIOSOS DO
MUNICÍPIO
OBJETIVO: APOIAR OS EVENTOS RELIGIOSOS DO MUNICÍPIO, VISANDO ALCANÇAR UM NÚMERO SATISFATÓRIO DE
PARTICIPANTES E CRIAR UMA EXPERIÊNCIA DE VALOR PARA O SEU PÚBLICO ALVO ATRAVÉS DAS CRENÇAS E
RENOVAÇÃO DA FÉ, INDEPENDENTE DE RELIGIÃO.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 02 - GABINETE DO PREFEITO

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: EVENTOS RELIGIOSOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 150,000 150,000 157,500 165,375

Metas Financeiras 150,000.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

150,000.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

TOTAL 150,000.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

 

AÇÃO: 2001-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE/OUVIDORIA
OBJETIVO: DESENVOLVER AÇÕES POLITICAS ADMINISTRATIVAS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 02 - GABINETE DO PREFEITO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas
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2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 10,000,000 12,552,000 13,179,600 13,838,580

Metas Financeiras 10,000,000.00 12,552,000.00 13,179,600.00 13,838,580.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

10,000,000.00 12,552,000.00 13,179,600.00 13,838,580.00

TOTAL 10,000,000.00 12,552,000.00 13,179,600.00 13,838,580.00

 

AÇÃO: 2002-IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE NOVAS COORDENADORIAS
OBJETIVO: DESENVOLVER AÇÕES POLÍTICAS ADMINISTRATIVAS NO GOVERNO, ATRAVÉS DE NOVAS
COORDENADORIAS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 02 - GABINETE DO PREFEITO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: COORDENADORIAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 200,000 200,000 210,000 220,500

Metas Financeiras 200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

TOTAL 200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

 

AÇÃO: 2003-MANUTENÇÃO DA COORDENADORIA DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL DO MUNICÍPIO
OBJETIVO: REDUZIR RISCOS OU MINIMIZAR SEUS IMPACTOS E DANOS SOFRIDOS PELA POPULAÇÃO EM CASOS DE
DESASTRES, COM AÇÕES PREVENTIVAS DE SOCORRO, ASSISTENCIAIS, REABILITADORAS E RECONSTRUTIVAS, PARA
RESTABELECER A NORMALIDADE SOCIAL.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: COMBATE ÀS ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 02 - GABINETE DO PREFEITO

FUNÇÃO: 02 - GESTAO POLITICA ADMINISTRACAO DO MUNICIPIO

SUB-FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: DEFESA CIVIL

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 200,000 200,000 210,000 220,500

Metas Financeiras 200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

TOTAL 200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

 

AÇÃO: 2004-MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS DE ASSUNTOS
Lemarq Software (84) 3316-3070 Page 8/411



PÁGINA 19 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

EXTRAORDINÁRIOS
OBJETIVO: DESENVOLVER ASSESSORAMENTO TÉCNICO, POLÍTICO, ECONÔMICO E DE ASSUNTOS DO GOVERNO
MUNICIPAL.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 02 - GABINETE DO PREFEITO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: SECRETARIAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 400,000 0 0 0

Metas Financeiras 400,000.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

400,000.00 0.00 0.00 0.00

TOTAL 400,000.00 0.00 0.00 0.00
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PÁGINA 20 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

PROGRAMA: 0301 - MODERNIZAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DOS SISTEMAS DE
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DAS FINANÇAS
TIPO: APOIO ADMINISTRATIVO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: INCREMENTAR O CONTROLE DOS GASTOS PÚBLICOS

JUSTIFICATIVA: OBTER MAIS CRESCIMENTO ECONÔMICO, MAIS RENDA, MENOR DESIGUALDADE, MAIS OPORTUNIDADES DE TRABALHO E UMA VIDA MAIS
LONGA E RECOMPENSADORA PARA A POPULAÇÃO.

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 17,254,000.00 42,378,500.00 44,497,425.00 46,722,296.25

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1015 - RENOVAÇÃO, MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA
ESTRURA FÍSICA, DE TI E MOBILIÁRIO

150,000.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

2011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 4,650,000.00 4,900,000.00 5,145,000.00 5,402,250.00

2012 - CONTRIBUIÇÃO DO PASEP 2,904,000.00 4,793,500.00 5,033,175.00 5,284,833.75

2013 - TREINAMENTO DE FUNCIONÁRIOS 50,000.00 60,000.00 63,000.00 66,150.00

2014 - DÍVIDAS E ENCARGOS 9,500,000.00 12,475,000.00 13,098,750.00 13,753,687.50

4003 - ENCARGOS COM A PREVIDENCIA DOS SERVIDORES-
INSS/IPREV

0.00 20,000,000.00 21,000,000.00 22,050,000.00

TOTAL 17,254,000.00 42,378,500.00 44,497,425.00 46,722,296.25
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PÁGINA 21 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

AÇÃO: 1015-RENOVAÇÃO, MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA ESTRURA
FÍSICA, DE TI E MOBILIÁRIO 
OBJETIVO: PROPORCIONAR MELHOR ESTRUTURA E AMBIENTE DE TRABALHO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: REFORMA E EQUIPAMENTOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 150,000 150,000 157,500 165,375

Metas Financeiras 150,000.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

150,000.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

TOTAL 150,000.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

 

AÇÃO: 2011-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS
OBJETIVO: GARANTIR O PLENO FUNCIONAMENTO DAS FUNÇÕES DA SECRETARIA E PROPORCIONAR MELHOR
AMBIENTE E QUALIDADE DE TRABALHO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 4,650,000 4,900,000 5,145,000 5,402,250

Metas Financeiras 4,650,000.00 4,900,000.00 5,145,000.00 5,402,250.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

4,650,000.00 4,900,000.00 5,145,000.00 5,402,250.00

TOTAL 4,650,000.00 4,900,000.00 5,145,000.00 5,402,250.00

 

AÇÃO: 2012-CONTRIBUIÇÃO DO PASEP
OBJETIVO: CONTROLAR AS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA, COM O OBJETIVO DE FINANCIAR O
PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO, ABONO E PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ÓRGÃO PARA OS
TRABALHADORES MUNICIPAIS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 123 - ADMINISTRACAO FINANCEIRA

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: CONTRIBUIÇÃO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE MONETÁRIA (R$)

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas
Lemarq Software (84) 3316-3070 Page 11/411



PÁGINA 22 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 2,904,000 4,793,500 5,033,175 5,284,834

Metas Financeiras 2,904,000.00 4,793,500.00 5,033,175.00 5,284,833.75

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

2,904,000.00 4,793,500.00 5,033,175.00 5,284,833.75

TOTAL 2,904,000.00 4,793,500.00 5,033,175.00 5,284,833.75

 

AÇÃO: 2013-TREINAMENTO DE FUNCIONÁRIOS
OBJETIVO: PERMITIR QUE O TRABALHO SEJA FEITO COM MAIS QUALIDADE, MELHORANDO O RETORNO PARA A
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E O FEEDBACK POSITIVO PARA O FUNCIONÁRIO, PROPORCIONANDO COM ISSO, UM
AUMENTO NA MOTIVAÇÃO DOS COLABORADORES, QUE OBTÊM CONSEQUÊNCIAS PRAZEROSAS NA EXECUÇÃO DO
TRABALHO.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: TREINAMENTO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 50,000 60,000 63,000 66,150

Metas Financeiras 50,000.00 60,000.00 63,000.00 66,150.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

50,000.00 60,000.00 63,000.00 66,150.00

TOTAL 50,000.00 60,000.00 63,000.00 66,150.00

 

AÇÃO: 2014-DÍVIDAS E ENCARGOS
OBJETIVO: CONTROLE DOS GASTOS PÚBLICOS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 123 - ADMINISTRACAO FINANCEIRA

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: PARCELAMENTOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 9,500,000 12,475,000 13,098,750 13,753,688

Metas Financeiras 9,500,000.00 12,475,000.00 13,098,750.00 13,753,687.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

9,500,000.00 12,475,000.00 13,098,750.00 13,753,687.50

TOTAL 9,500,000.00 12,475,000.00 13,098,750.00 13,753,687.50

 

AÇÃO: 4003-ENCARGOS COM A PREVIDENCIA DOS SERVIDORES-
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PÁGINA 23 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

INSS/IPREV
OBJETIVO: PAGAMENTO DA PREVIDENCIA DOS SERVIDORES

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 123 - ADMINISTRACAO FINANCEIRA

TIPO DA AÇÃO: OPERAÇÃO ESPECIAL

PRODUTO: MANUTENÇÃO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 20,000,000 21,000,000 22,050,000

Metas Financeiras 0.00 20,000,000.00 21,000,000.00 22,050,000.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

0.00 20,000,000.00 21,000,000.00 22,050,000.00

TOTAL 0.00 20,000,000.00 21,000,000.00 22,050,000.00
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PÁGINA 24 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

PROGRAMA: 0401 - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, SETOR DE
TRANSPORTE E PATRIMÔNIO
TIPO: APOIO ADMINISTRATIVO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: GERECIAR O PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO E MOBILIÁRIO DO MUNICÍPIO COM OTIMIZAÇÃO DO SEU USO E PLANEJA, EXECUTA, ARTICULA E
CONTROLA AS POLÍTICAS E AÇÕES VOLTADAS PARA RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS, ASSIM COMO DO CONTROLE E MANUTENÇÃO DO
SETOR DE TRANSPORTES.

JUSTIFICATIVA: ELABORAR E CONTROLAR A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, VISANDO À MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, REALIZAR MAPEAMENTO DE
PROCESSOS, GUARDAR E ARQUIVAR A DOCUMENTAÇÃO PÚBLICA.

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR. E REC HUMANOS

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 7,121,305.00 2,827,750.00 2,969,137.50 3,117,594.38

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1016 - IMPLANTAÇÃO DE PROJETO DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

175,000.00 125,000.00 131,250.00 137,812.50

1017 - ELABORAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

15,750.00 15,750.00 16,537.50 17,364.38

1018 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO ONDE
FUNCIONA A GARAGEM DA PREFEITURA

52,500.00 0.00 0.00 0.00

2015 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

6,804,429.48 2,647,000.00 2,779,350.00 2,918,317.50

2016 - REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO 23,625.00 0.00 0.00 0.00

2017 - INFORMATIZAÇÃO DO ARQUIVO GERAL DO
MUNICÍPIO

50,000.00 40,000.00 42,000.00 44,100.00

2282 - LOCAÇÃO DE PRÉDIO PARA FUNCIONAMENTO DO
ARQUIVO GERAL

0.52 0.00 0.00 0.00

TOTAL 7,121,305.00 2,827,750.00 2,969,137.50 3,117,594.38
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PÁGINA 25 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

AÇÃO: 1016-IMPLANTAÇÃO DE PROJETO DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO
OBJETIVO: CONTRIBUIR SIGNIFICATIVAMENTE PARA A SOLUÇÃO DE MUITOS PRBLEMAS MUNICIPAIS, À MEDIDA QUE
OS MESMOS GEREM INFORMAÇÕES EFETIVAMENTE OPORTUNAS E PERSONALIZADAS, OBJETIVANDO O AUXÍLIO DOS
PROCESSOS DECISÓRIOS DA PREFEITURA.\r\n

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR. E REC HUMANOS

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 175,000 125,000 131,250 137,813

Metas Financeiras 175,000.00 125,000.00 131,250.00 137,812.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

175,000.00 125,000.00 131,250.00 137,812.50

TOTAL 175,000.00 125,000.00 131,250.00 137,812.50

 

AÇÃO: 1017-ELABORAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE QUALIFICAÇÃO
PROFISSIONAL
OBJETIVO: BUSCAR PELA EXCELÊNCIA E MELHORIA DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS OFERTADOS À SOCIEDADE.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR. E REC HUMANOS

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: CAPACITAÇÃO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 15,750 15,750 16,538 17,364

Metas Financeiras 15,750.00 15,750.00 16,537.50 17,364.38

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

15,750.00 15,750.00 16,537.50 17,364.38

TOTAL 15,750.00 15,750.00 16,537.50 17,364.38

 

AÇÃO: 1018-REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO ONDE FUNCIONA A
GARAGEM DA PREFEITURA
OBJETIVO: MELHORIA E AMPIAÇÃO PARA ABRIGAR OS VEÍCULOS DA PREFEITURA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: INDÚSTRIA, INOVAÇÃO E INFRAESTRUTURA

UNIDADE RESPONSAVEL: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR. E REC HUMANOS

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: GARAGEM

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE
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PÁGINA 26 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 52,500 0 0 0

Metas Financeiras 52,500.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

52,500.00 0.00 0.00 0.00

TOTAL 52,500.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2015-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
OBJETIVO: GARANTIR O PLENO FUNCIONAMENTO DAS FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA E SUB-
SECRETARIAS DE TRANSPORTE E PATRIMÔNIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR. E REC HUMANOS

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 6,804,429 2,647,000 2,779,350 2,918,317

Metas Financeiras 6,804,429.00 2,647,000.00 2,779,350.00 2,918,317.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

6,804,429.48 2,647,000.00 2,779,350.00 2,918,317.50

TOTAL 6,804,429.48 2,647,000.00 2,779,350.00 2,918,317.50

 

AÇÃO: 2016- REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO
OBJETIVO: AFERIR APTIDÕES PESSOAIS (INTELECTUAL, FÍSICA E PSÍQUICA) E SELECIONAR OS MELHORES
CANDIDATOS AO PROVIMENTO DE CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EMPREGO DIGNO E CRESCIMENTO ECONÔMICO

UNIDADE RESPONSAVEL: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR. E REC HUMANOS

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: CONCURSO PÚBLICO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 23,625 0 0 0

Metas Financeiras 23,625.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

23,625.00 0.00 0.00 0.00

TOTAL 23,625.00 0.00 0.00 0.00
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PÁGINA 27 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

AÇÃO: 2017- INFORMATIZAÇÃO DO ARQUIVO GERAL DO MUNICÍPIO
OBJETIVO: FACILITAR O ACESSO DOS USUÁRIOS PARA CONSULTAS, TRAMITAÇÕES E ARQUIVAMENTOS DE
DOCUMENTOS E PROCESSOS COM AGILIDADE, TRANSPARÊNCIA E SEGURANÇA.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR. E REC HUMANOS

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ARQUIVO GERAL

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 50,000 40,000 42,000 44,100

Metas Financeiras 50,000.00 40,000.00 42,000.00 44,100.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

50,000.00 40,000.00 42,000.00 44,100.00

TOTAL 50,000.00 40,000.00 42,000.00 44,100.00

 

AÇÃO: 2282-LOCAÇÃO DE PRÉDIO PARA FUNCIONAMENTO DO ARQUIVO
GERAL
OBJETIVO: MANTER O ARQUIVO MORTO DA PREFEITURA ORGANIZADO E DE FÁCIL ACESSO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR. E REC HUMANOS

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: LOCAÇÃO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

0.52 0.00 0.00 0.00

TOTAL 0.52 0.00 0.00 0.00
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PÁGINA 28 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

PROGRAMA: 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: ALCANÇAR OS ÍNDICES EDUCACIONAIS PROPOSTOS PARA CADA ETAPA DA EDUCAÇAO BÁSICA

JUSTIFICATIVA: PROMOVER CONDIÇOES PARA EFETIVAÇÃO DO ENSINO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSÁVEL : FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 116,618,966.00 153,844,000.00 161,536,200.00 169,613,010.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1034 - CONSTRUÇÃO DAS BIBLIOTECAS NAS ESCOLAS EM
ATENDIMENTO A LEI 12.244/2010

70,000.00 70,000.00 73,500.00 77,175.00

1035 - AQUISIÇÃO DE EMBARCAÇÃO ELEVATÓRIA
APROPRIADA PARA TRANSPORTE ESCOLAR

50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

1036 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA
IMPLANTAÇÃO DOS LABORATÓRIOS DE
CIÊNCIA/ROBÓTICA/MATEMÁTICA NAS ESCOLAS

1,330,000.00 1,330,000.00 1,396,500.00 1,466,325.00

1037 - AMPLIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO OU REFORMA DOS
LABORATÓRIOS DE INFORMÁTICA NAS ESCOLAS

1,000,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

1038 - AQUISIÇÃO DE INTERNET BANDA LARGA PARA AS
ESCOLAS

60,000.00 60,000.00 63,000.00 66,150.00

1039 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
PARA O FUNCIONAMENTO DA INTERNET BANDA LARGA
NAS ESCOLAS

100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

1040 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS
DIVERSOS PARA ESCOLAS QUE OFERTAM A EJA

100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

1041 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS
DIVERSOS PARA ESCOLAS QUE OFERTAM ENSINO
FUNDAMENTAL I E II

1,000,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

1042 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS
DIVERSOS PARA ESCOLAS QUE OFERTAM EDUCAÇÃO
INFANTIL

850,000.00 850,000.00 892,500.00 937,125.00

1043 - AQUISIÇÃO DE UM PORTAL PEDAGÓGICO PARA
ATENDER AOS ALUNOS ONLINE E OFFLINE

1,600,000.00 550,000.00 577,500.00 606,375.00

1044 - AQUISIÇÃO DE UM SISTEMA PARA
MONITORAMENTO DAS AÇÕES PEDAGÓGICAS DA REDE
DE ENSINO

1,600,000.00 550,000.00 577,500.00 606,375.00

1045 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA PROJETOS DE
INCENTIVO A LEITURA

200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

1046 - AQUISICÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS
DIVERSOS PARA ALUNOS MATRICULADOS NA
MODALIDADE DE CRECHE

100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

1047 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS
DIVERSOS PARA ALUNOS MATRICULADOS NA
MODALIDADE EDUCACAO E ESPECIAL

50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

1252 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE TODAS
AS MODALIDADES DE ENSINO

14,340,208.00 0.00 0.00 0.00

2052 - COMPLEMENTACAO DO VALOR ALUNO ANO DO
FUNDEB VAAT 30%

0.00 512,000.00 537,600.00 564,480.00

2059 - COMPLEMENTACAO DO VALOR ALUNO ANO DO
FUNDEB VAAT 70%

0.00 390,000.00 409,500.00 429,975.00

2075 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA
PARA TRANSPORTE ESCOLAR

100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

2076 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 70 % -
FUNDAMENTAL

27,000,000.00 42,500,000.00 44,625,000.00 46,856,250.00

2077 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 70% -
INFANTIL CRECHE

5,500,000.00 19,100,000.00 20,055,000.00 21,057,750.00

2078 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 70 % -
CRECHE

5,350,000.00 17,100,000.00 17,955,000.00 18,852,750.00

2079 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 70% -
EJA

6,250,000.00 11,000,000.00 11,550,000.00 12,127,500.00

2080 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 70% -
EDUCAÇÃO ESPECIAL

1,405,000.00 3,550,000.00 3,727,500.00 3,913,875.00

2081 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% -
ENSINO FUNDAMENTAL

27,100,000.00 28,450,000.00 29,872,500.00 31,366,125.00

2082 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES FUNDEB 30% - 4,550,000.00 6,370,000.00 6,688,500.00 7,022,925.00
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EDUCAÇÃO CRECHE

2083 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES FUNDEB 30% -
INFANTIL

4,610,000.00 5,575,000.00 5,853,750.00 6,146,437.50

2084 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES FUNDEB 30% - EJA 4,115,000.00 5,065,000.00 5,318,250.00 5,584,162.50

2085 - COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR ANUAL TOTAL POR
ALUNO (VAAT) – 30% - INFANTIL

6,200,478.00 4,450,000.00 4,672,500.00 4,906,125.00

2086 - COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR ANUAL TOTAL POR
ALUNO (VAAT) – 30% - FUNDAMENTAL

1,500,000.00 1,600,000.00 1,680,000.00 1,764,000.00

2087 - COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR ANUAL TOTAL POR
ALUNO (VAAT) – 70%

0.00 1,600,000.00 1,680,000.00 1,764,000.00

2088 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% -
EDUCAÇÃO ESPECIAL

238,280.00 1,647,000.00 1,729,350.00 1,815,817.50

2258 - COMPLEMENTAÇÃO DO VAAF 70% 0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

2259 - COMPLEMENTAÇÃO VAAF 30% 250,000.00 125,000.00 131,250.00 137,812.50

TOTAL 116,618,966.00 153,844,000.00 161,536,200.00 169,613,010.00
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AÇÃO: 1034-CONSTRUÇÃO DAS BIBLIOTECAS NAS ESCOLAS EM
ATENDIMENTO A LEI 12.244/2010
OBJETIVO: FOMENTAR O USO DA LEITURA E ESCRITA NAS ESCOLAS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 70,000 70,000 73,500 77,175

Metas Financeiras 70,000.00 70,000.00 73,500.00 77,175.00

Fontes de Recursos

FUNDEB 30% - Transferências
do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

70,000.00 70,000.00 73,500.00 77,175.00

TOTAL 70,000.00 70,000.00 73,500.00 77,175.00

 

AÇÃO: 1035-AQUISIÇÃO DE EMBARCAÇÃO ELEVATÓRIA APROPRIADA
PARA TRANSPORTE ESCOLAR
OBJETIVO: GARANTIR O ACESSO E A PERMANÊNCIA DO ALUNO COM DIFICULDADES NA LOCOMOÇÃO A ESCOLA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ALUNOS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 50,000 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Fontes de Recursos

FUNDEB 30% - Transferências
do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

TOTAL 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

 

AÇÃO: 1036-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA IMPLANTAÇÃO DOS
LABORATÓRIOS DE CIÊNCIA/ROBÓTICA/MATEMÁTICA NAS ESCOLAS
OBJETIVO: ADQUIRIR EQUIPAMENTOS PARA OS LABORATÓRIOS DE CIÊNCIAS/MATEMÁTICA NAS ESCOLAS DA REDE
PÚBLICA DE ENSINO.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL
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CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 1,330,000 1,330,000 1,396,500 1,466,325

Metas Financeiras 1,330,000.00 1,330,000.00 1,396,500.00 1,466,325.00

Fontes de Recursos

FUNDEB 30% - Transferências
do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

1,330,000.00 1,330,000.00 1,396,500.00 1,466,325.00

TOTAL 1,330,000.00 1,330,000.00 1,396,500.00 1,466,325.00

 

AÇÃO: 1037-AMPLIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO OU REFORMA DOS
LABORATÓRIOS DE INFORMÁTICA NAS ESCOLAS
OBJETIVO: AMPLIAR/REFORMAR OS LABORATÓRIOS DE INFORMÁTICA NAS ESCOLAS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 1,000,000 300,000 315,000 330,750

Metas Financeiras 1,000,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

Fontes de Recursos

FUNDEB 30% - Transferências
do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

1,000,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

TOTAL 1,000,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

 

AÇÃO: 1038-AQUISIÇÃO DE INTERNET BANDA LARGA PARA AS ESCOLAS
OBJETIVO: GARANTIR O ACESSO A INFORMAÇÃO NO AMBIENTE ESCOLAR.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 60,000 60,000 63,000 66,150

Metas Financeiras 60,000.00 60,000.00 63,000.00 66,150.00

Fontes de Recursos

FUNDEB 30% - Transferências
do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

60,000.00 60,000.00 63,000.00 66,150.00

TOTAL 60,000.00 60,000.00 63,000.00 66,150.00
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AÇÃO: 1039-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA O
FUNCIONAMENTO DA INTERNET BANDA LARGA NAS ESCOLAS
OBJETIVO: ADQUIRIR EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA GARANTIR O FUNCIONAMENTO DA INTERNET BANDA
LARGA NAS ESCOLAS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 100,000 100,000 105,000 110,250

Metas Financeiras 100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

Fontes de Recursos

FUNDEB 30% - Transferências
do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

TOTAL 100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

 

AÇÃO: 1040-AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS DIVERSOS PARA
ESCOLAS QUE OFERTAM A EJA
OBJETIVO: FOMENTAR AÇÕES DE INCENTIVO A LEITURA E A ESCRITA NO SEGMENTO EJA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 366 - EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 100,000 100,000 105,000 110,250

Metas Financeiras 100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

Fontes de Recursos

FUNDEB 30% - Transferências
do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

TOTAL 100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

 

AÇÃO: 1041-AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS DIVERSOS PARA
ESCOLAS QUE OFERTAM ENSINO FUNDAMENTAL I E II
OBJETIVO: GARANTIR MATERIAIS PEDAGÓGICOS PARA AS ESCOLAS QUE OFERTAM O ENSINO FUNDAMENTAL I E II.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL
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CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 1,000,000 300,000 315,000 330,750

Metas Financeiras 1,000,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

Fontes de Recursos

FUNDEB 30% - Transferências
do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

1,000,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

TOTAL 1,000,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

 

AÇÃO: 1042-AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS DIVERSOS PARA
ESCOLAS QUE OFERTAM EDUCAÇÃO INFANTIL
OBJETIVO: GARANTIR MATERIAIS PEDAGÓGICOS NAS ESCOLAS QUE ATENDEM A EDUCAÇÃO INFANTIL PARA
DINAMIZAR O ENSINO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 365 - EDUCACAO INFANTIL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 850,000 850,000 892,500 937,125

Metas Financeiras 850,000.00 850,000.00 892,500.00 937,125.00

Fontes de Recursos

FUNDEB 30% - Transferências
do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

850,000.00 850,000.00 892,500.00 937,125.00

TOTAL 850,000.00 850,000.00 892,500.00 937,125.00

 

AÇÃO: 1043-AQUISIÇÃO DE UM PORTAL PEDAGÓGICO PARA ATENDER AOS
ALUNOS ONLINE E OFFLINE
OBJETIVO: INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DO ENSINO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ALUNOS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 1,600,000 550,000 577,500 606,375

Metas Financeiras 1,600,000.00 550,000.00 577,500.00 606,375.00

Fontes de Recursos

FUNDEB 30% - Transferências
do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

1,600,000.00 550,000.00 577,500.00 606,375.00
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TOTAL 1,600,000.00 550,000.00 577,500.00 606,375.00

 

AÇÃO: 1044-AQUISIÇÃO DE UM SISTEMA PARA MONITORAMENTO DAS
AÇÕES PEDAGÓGICAS DA REDE DE ENSINO
OBJETIVO: REALIZAR O MAPEAMENTO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS/PEDAGÓGICAS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 1,600,000 550,000 577,500 606,375

Metas Financeiras 1,600,000.00 550,000.00 577,500.00 606,375.00

Fontes de Recursos

FUNDEB 30% - Transferências
do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

1,600,000.00 550,000.00 577,500.00 606,375.00

TOTAL 1,600,000.00 550,000.00 577,500.00 606,375.00

 

AÇÃO: 1045-AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA PROJETOS DE INCENTIVO A
LEITURA
OBJETIVO: ADQUIRIR VEÍCULOS PARA TRANSPORTAREM LIVROS E MATERIAIS DOS PROJETOS DE LEITURA PARA AS
ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: COMUNIDADE ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 200,000 200,000 210,000 220,500

Metas Financeiras 200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

Fontes de Recursos

FUNDEB 30% - Transferências
do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

TOTAL 200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

 

AÇÃO: 1046-AQUISICÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS DIVERSOS PARA
ALUNOS MATRICULADOS NA MODALIDADE DE CRECHE
OBJETIVO: ADQUIRIR MATERIAIS PEDAGÓGICOS PARA DINAMIZAR O ENSINO NAS CRECHES.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 365 - EDUCACAO INFANTIL
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TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 100,000 100,000 105,000 110,250

Metas Financeiras 100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

Fontes de Recursos

FUNDEB 30% - Transferências
do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

TOTAL 100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

 

AÇÃO: 1047-AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS DIVERSOS PARA
ALUNOS MATRICULADOS NA MODALIDADE EDUCACAO E ESPECIAL
OBJETIVO: ADQUIRIR MATERIAIS PARA DINAMIZAR O ENSINO PARA OS ALUNOS COM NECESSIDADES EDUCACIONAIS
ESPECIAIS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 367 - EDUCACAO ESPECIAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 50,000 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Fontes de Recursos

FUNDEB 30% - Transferências
do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

TOTAL 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

 

AÇÃO: 1252-CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE TODAS AS
MODALIDADES DE ENSINO
OBJETIVO: CONSTRUIR E REFORMAR ESCOLAS DO MUNICÍPIO PARA PROPORCIONAR MELHORES CONDIÇÕES AOS
ALUNOS E PROFESSORES

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos
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Recursos não vinculados de
Impostos

14,340,208.00 0.00 0.00 0.00

TOTAL 14,340,208.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1253-AQUISIÇÃO E/OU DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEIS
OBJETIVO: ADQUIRIR E OU DESAPROPRIAR IMÓVEIS NO MUNICÍPIO PARA CONTRUÇÃO DE NOVAS UNIDADES DE
ENSINO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: IMÓVEIS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2052-COMPLEMENTACAO DO VALOR ALUNO ANO DO FUNDEB VAAT
30%
OBJETIVO: COMPLEMENTACAO DO VALOR ALUNO ANO DO FUNDEB VAAT 30%

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EMPREGO DIGNO E CRESCIMENTO ECONÔMICO

UNIDADE RESPONSAVEL: 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: PRODUTO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 512,000 537,600 564,480

Metas Financeiras 0.00 512,000.00 537,600.00 564,480.00

Fontes de Recursos

Complementação da União -
VAAT - FUNDEB 30% -
Transferências do FUNDEB

0.00 512,000.00 537,600.00 564,480.00

TOTAL 0.00 512,000.00 537,600.00 564,480.00

 

AÇÃO: 2059-COMPLEMENTACAO DO VALOR ALUNO ANO DO FUNDEB VAAT
70%
OBJETIVO: COMPLEMENTACAO DO VALOR ALUNO ANO DO FUNDEB VAAT 70%

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE
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PRODUTO: PRODUTO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 390,000 409,500 429,975

Metas Financeiras 0.00 390,000.00 409,500.00 429,975.00

Fontes de Recursos

Complementação da União -
VAAT - FUNDEB 70% -
Transferências do FUNDEB

0.00 390,000.00 409,500.00 429,975.00

TOTAL 0.00 390,000.00 409,500.00 429,975.00

 

AÇÃO: 2075-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA PARA
TRANSPORTE ESCOLAR
OBJETIVO: GARANTIR CONDIÇOES DE TRANSPORTES SEGUROS PARA OS ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 100,000 100,000 105,000 110,250

Metas Financeiras 100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

Fontes de Recursos

FUNDEB 30% - Transferências
do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

TOTAL 100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

 

AÇÃO: 2076-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 70 % -
FUNDAMENTAL
OBJETIVO: GARANTIR A EFETIVIDADE DAS AÇÕES REALIZADAS NAS ESCOLAS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 27,000,000 42,500,000 44,625,000 46,856,250

Metas Financeiras 27,000,000.00 42,500,000.00 44,625,000.00 46,856,250.00

Fontes de Recursos
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FUNDEB 70% - Transferências
do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

27,000,000.00 42,500,000.00 44,625,000.00 46,856,250.00

TOTAL 27,000,000.00 42,500,000.00 44,625,000.00 46,856,250.00

 

AÇÃO: 2077-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 70% - INFANTIL
CRECHE
OBJETIVO: GARANTIR A EFETIVIDADE DAS AÇÕES REALIZADAS NAS ESCOLAS PARA MELHORIA NA QUALIDADE DE
ENSINO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 365 - EDUCACAO INFANTIL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 5,500,000 19,100,000 20,055,000 21,057,750

Metas Financeiras 5,500,000.00 19,100,000.00 20,055,000.00 21,057,750.00

Fontes de Recursos

FUNDEB 70% - Transferências
do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

5,500,000.00 12,100,000.00 12,705,000.00 13,340,250.00

Complementação da União -
VAAT - FUNDEB 30% -
Transferências do FUNDEB

0.00 5,000,000.00 5,250,000.00 5,512,500.00

Complementação da União -
VAAT - FUNDEB 70% -
Transferências do FUNDEB

0.00 2,000,000.00 2,100,000.00 2,205,000.00

TOTAL 5,500,000.00 19,100,000.00 20,055,000.00 21,057,750.00

 

AÇÃO: 2078-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 70 % - CRECHE
OBJETIVO: GARANTIR A EFETIVIDADE DAS AÇÕES REALIZADAS NAS ESCOLAS PARA MELHORIA NA QUALIDADE DE
ENSINO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 365 - EDUCACAO INFANTIL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 5,350,000 17,100,000 17,955,000 18,852,750

Metas Financeiras 5,350,000.00 17,100,000.00 17,955,000.00 18,852,750.00

Fontes de Recursos

FUNDEB 70% - Transferências
do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

5,350,000.00 9,500,000.00 9,975,000.00 10,473,750.00

Complementação da União -
VAAT - FUNDEB 30% -
Transferências do FUNDEB

0.00 3,800,000.00 3,990,000.00 4,189,500.00

Complementação da União -
VAAT - FUNDEB 70% -

0.00 3,800,000.00 3,990,000.00 4,189,500.00
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Transferências do FUNDEB

TOTAL 5,350,000.00 17,100,000.00 17,955,000.00 18,852,750.00

 

AÇÃO: 2079-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 70% - EJA
OBJETIVO: GARANTIR A EFETIVIDADE DAS AÇÕES REALIZADAS NAS ESCOLAS PARA MELHORIA NA QUALIDADE DE
ENSINO NA EJA.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 366 - EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 6,250,000 11,000,000 11,550,000 12,127,500

Metas Financeiras 6,250,000.00 11,000,000.00 11,550,000.00 12,127,500.00

Fontes de Recursos

FUNDEB 70% - Transferências
do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

4,780,000.00 8,300,000.00 8,715,000.00 9,150,750.00

Outros Recursos não
Vinculados

1,470,000.00 2,700,000.00 2,835,000.00 2,976,750.00

TOTAL 6,250,000.00 11,000,000.00 11,550,000.00 12,127,500.00

 

AÇÃO: 2080-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 70% - EDUCAÇÃO
ESPECIAL
OBJETIVO: GARANTIR A EFETIVIDADE DAS AÇÕES REALIZADAS NAS ESCOLAS QUE ATENDEM EDUCAÇÃO ESPECIAL
PARA MELHORIA NA QUALIDADE DE ENSINO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 367 - EDUCACAO ESPECIAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 1,405,000 3,550,000 3,727,500 3,913,875

Metas Financeiras 1,405,000.00 3,550,000.00 3,727,500.00 3,913,875.00

Fontes de Recursos

FUNDEB 70% - Transferências
do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

1,405,000.00 3,550,000.00 3,727,500.00 3,913,875.00

TOTAL 1,405,000.00 3,550,000.00 3,727,500.00 3,913,875.00

 

AÇÃO: 2081-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% - ENSINO
FUNDAMENTAL
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OBJETIVO: GARANTIR A EFETIVIDADE DAS AÇÕES REALIZADAS NAS ESCOLAS QUE ATENDEM O ENSINO FUNDAMENTAL
PARA MELHORIA NA QUALIDADE DE ENSINO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 27,100,000 28,450,000 29,872,500 31,366,125

Metas Financeiras 27,100,000.00 28,450,000.00 29,872,500.00 31,366,125.00

Fontes de Recursos

FUNDEB 30% - Transferências
do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

27,100,000.00 28,450,000.00 29,872,500.00 31,366,125.00

TOTAL 27,100,000.00 28,450,000.00 29,872,500.00 31,366,125.00

 

AÇÃO: 2082-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES FUNDEB 30% - EDUCAÇÃO
CRECHE
OBJETIVO: GARANTIR A EFETIVIDADE DAS AÇÕES REALIZADAS NAS ESCOLAS QUE ATENDEM A EDUCAÇÃO INFANTIL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 365 - EDUCACAO INFANTIL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 4,550,000 6,370,000 6,688,500 7,022,925

Metas Financeiras 4,550,000.00 6,370,000.00 6,688,500.00 7,022,925.00

Fontes de Recursos

FUNDEB 30% - Transferências
do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

4,550,000.00 6,370,000.00 6,688,500.00 7,022,925.00

TOTAL 4,550,000.00 6,370,000.00 6,688,500.00 7,022,925.00

 

AÇÃO: 2083-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES FUNDEB 30% - INFANTIL
OBJETIVO: GARANTIR A EFETIVIDADE DAS AÇÕES REALIZADAS NAS ESCOLAS QUE ATENDEM A EDUCAÇÃO INFANTIL
PARA MELHORIA NA QUALIDADE DE ENSINO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 365 - EDUCACAO INFANTIL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas
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2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 4,610,000 5,575,000 5,853,750 6,146,438

Metas Financeiras 4,610,000.00 5,575,000.00 5,853,750.00 6,146,437.50

Fontes de Recursos

FUNDEB 30% - Transferências
do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

4,610,000.00 5,575,000.00 5,853,750.00 6,146,437.50

TOTAL 4,610,000.00 5,575,000.00 5,853,750.00 6,146,437.50

 

AÇÃO: 2084-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES FUNDEB 30% - EJA
OBJETIVO: GARANTIR A EFETIVIDADE DAS AÇÕES REALIZADAS NAS ESCOLAS QUE ATENDEM A EJA , PARA MELHORIA
NA QUALIDADE DE ENSINO.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 366 - EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 4,115,000 5,065,000 5,318,250 5,584,163

Metas Financeiras 4,115,000.00 5,065,000.00 5,318,250.00 5,584,162.50

Fontes de Recursos

FUNDEB 30% - Transferências
do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

4,115,000.00 5,065,000.00 5,318,250.00 5,584,162.50

TOTAL 4,115,000.00 5,065,000.00 5,318,250.00 5,584,162.50

 

AÇÃO: 2085-COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR ANUAL TOTAL POR ALUNO
(VAAT) – 30% - INFANTIL
OBJETIVO: GARANTIR O CUMPRIMENTO DOS INDICADORES DE ATENDIMENTO E DE APRENDIZAGEM

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 365 - EDUCACAO INFANTIL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: COMUNIDADE ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 6,200,478 4,450,000 4,672,500 4,906,125

Metas Financeiras 6,200,478.00 4,450,000.00 4,672,500.00 4,906,125.00

Fontes de Recursos

Complementação da União -
VAAT - FUNDEB 30% -
Transferências do FUNDEB

6,200,478.00 4,450,000.00 4,672,500.00 4,906,125.00

TOTAL 6,200,478.00 4,450,000.00 4,672,500.00 4,906,125.00
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AÇÃO: 2086-COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR ANUAL TOTAL POR ALUNO
(VAAT) – 30% - FUNDAMENTAL
OBJETIVO: GARANTIR O CUMPRIMENTO NOS INDICADORES DE ATENDIMENTO E DE APRENDIZAGEM

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: COMUNIDADE ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 1,500,000 1,600,000 1,680,000 1,764,000

Metas Financeiras 1,500,000.00 1,600,000.00 1,680,000.00 1,764,000.00

Fontes de Recursos

Complementação da União -
VAAT - FUNDEB 30% -
Transferências do FUNDEB

1,500,000.00 1,600,000.00 1,680,000.00 1,764,000.00

TOTAL 1,500,000.00 1,600,000.00 1,680,000.00 1,764,000.00

 

AÇÃO: 2087-COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR ANUAL TOTAL POR ALUNO
(VAAT) – 70%
OBJETIVO: GARANTIR O CUMPRIMENTO NOS INDICADORES DE ATENDIMENTO E DE APRENDIZAGEM

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: COMUNIDADE ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 1,600,000 1,680,000 1,764,000

Metas Financeiras 0.00 1,600,000.00 1,680,000.00 1,764,000.00

Fontes de Recursos

Complementação da União -
VAAT - FUNDEB 70% -
Transferências do FUNDEB

0.00 1,600,000.00 1,680,000.00 1,764,000.00

TOTAL 0.00 1,600,000.00 1,680,000.00 1,764,000.00

 

AÇÃO: 2088-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% - EDUCAÇÃO
ESPECIAL
OBJETIVO: GARANTIR A EFETIVIDADE DAS AÇOES REALIZADAS NAS ESCOLAS QUE ATENDEM ALUNOS NA MODALIDADE
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL PARA MELHORIA NA QUALIDADE DO ENSINO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 367 - EDUCACAO ESPECIAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL
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CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 238,280 1,647,000 1,729,350 1,815,818

Metas Financeiras 238,280.00 1,647,000.00 1,729,350.00 1,815,817.50

Fontes de Recursos

FUNDEB 30% - Transferências
do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

238,280.00 1,647,000.00 1,729,350.00 1,815,817.50

TOTAL 238,280.00 1,647,000.00 1,729,350.00 1,815,817.50

 

AÇÃO: 2258-COMPLEMENTAÇÃO DO VAAF 70%
OBJETIVO: AUXILIAR OS GESTORES MUNICIPAIS QUANTO AOS VALORES DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: POPULAÇÃO ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 100,000 105,000 110,250

Metas Financeiras 0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

Fontes de Recursos

Complementação da União -
VAAF - FUNDEB 70% -
Transferências do FUNDEB

0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

TOTAL 0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

 

AÇÃO: 2259-COMPLEMENTAÇÃO VAAF 30%
OBJETIVO: AUXILIAR OS GESTORES MUNICIPAIS QUANTO AOS VALORES DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: POPULAÇÃO ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 250,000 125,000 131,250 137,813

Metas Financeiras 250,000.00 125,000.00 131,250.00 137,812.50

Fontes de Recursos

Complementação da União -
VAAF - FUNDEB 30% -
Transferências do FUNDEB

250,000.00 125,000.00 131,250.00 137,812.50

TOTAL 250,000.00 125,000.00 131,250.00 137,812.50
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AÇÃO: 2264-COMPLEMENTAÇÃO DO VAAR
OBJETIVO: GARANTIR O CUMPRIMENTO DOS INDICADORES DE ATENDIMENTO E APRENDIZAGEM DOS ALUNOS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ALUNOS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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PROGRAMA: 0531 - FORMAÇÃO CONTINUADA
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: PROMOVER FORMAÇÃO EM SERVIÇO PARA OS PROFISSIONAIS QUE ATUAM NA REDE PÚBLICA DE ENSINO PARA DINAMIZAR AS PRÁTICAS
PEDAGÓGICAS.

JUSTIFICATIVA: DINAMIZAR A PRÁTICA PEDAGÓGICA DOS PROFESSORES.

UNIDADE RESPONSÁVEL : FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 195,000.00 245,000.00 257,250.00 270,112.50

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
2061 - FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA EJA 35,000.00 35,000.00 36,750.00 38,587.50

2062 - IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA BRASIL
ALFABETIZADO

35,000.00 35,000.00 36,750.00 38,587.50

2063 - FORMAÇÃO DE PROFESSORES DO ENSINO DA
EDUCAÇÃO INFANTIL

50,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

2064 - FORMAÇÃO DE PROFESSORES DO ENSINO
MODALIDADE CRECHE

35,000.00 35,000.00 36,750.00 38,587.50

2065 - FORMAÇÃO DE PROFESSORES DO ENSINO DE
EDUCAÇÃO ESPECIAL

40,000.00 40,000.00 42,000.00 44,100.00

TOTAL 195,000.00 245,000.00 257,250.00 270,112.50
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AÇÃO: 2060-FORMAÇÃO DE PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL I E
II
OBJETIVO: CAPACITAR OS PROFESSORES QUE ATUAM NO ENSINO FUNDAMENTAL I E II EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS
DE ENSINO.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 365 - EDUCACAO INFANTIL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: PROFESSORES

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2061-FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA EJA
OBJETIVO: CAPACITAR OS PROFESSORES QUE ATUAM NA MODALIDADE DA ENSINO EJA EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS
DE ENSINO.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 366 - EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: PROFESSORES

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 35,000 35,000 36,750 38,588

Metas Financeiras 35,000.00 35,000.00 36,750.00 38,587.50

Fontes de Recursos

FUNDEB 30% - Transferências
do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

35,000.00 35,000.00 36,750.00 38,587.50

TOTAL 35,000.00 35,000.00 36,750.00 38,587.50

 

AÇÃO: 2062-IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO
OBJETIVO: ALFABETIZAR OS ESTUDANTES FORA DA FAIXA ETÁRIA ESCOLAR

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ALUNOS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
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Metas Fisicas 35,000 35,000 36,750 38,588

Metas Financeiras 35,000.00 35,000.00 36,750.00 38,587.50

Fontes de Recursos

FUNDEB 30% - Transferências
do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

35,000.00 35,000.00 36,750.00 38,587.50

TOTAL 35,000.00 35,000.00 36,750.00 38,587.50

 

AÇÃO: 2063-FORMAÇÃO DE PROFESSORES DO ENSINO DA EDUCAÇÃO
INFANTIL
OBJETIVO: CAPACITAR OS PROFESSORES QUE ATUAM NA EDUCAÇÃO INFANTIL EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE
ENSINO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 365 - EDUCACAO INFANTIL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: PROFESSORES

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 50,000 100,000 105,000 110,250

Metas Financeiras 50,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

Fontes de Recursos

FUNDEB 30% - Transferências
do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

50,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

TOTAL 50,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

 

AÇÃO: 2064-FORMAÇÃO DE PROFESSORES DO ENSINO MODALIDADE
CRECHE
OBJETIVO: CAPACITAR OS PROFESSORES QUE ATUAM EM CRECHES EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 365 - EDUCACAO INFANTIL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: PROFESSORES

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 35,000 35,000 36,750 38,588

Metas Financeiras 35,000.00 35,000.00 36,750.00 38,587.50

Fontes de Recursos

FUNDEB 30% - Transferências
do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

35,000.00 35,000.00 36,750.00 38,587.50

TOTAL 35,000.00 35,000.00 36,750.00 38,587.50
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AÇÃO: 2065-FORMAÇÃO DE PROFESSORES DO ENSINO DE EDUCAÇÃO
ESPECIAL
OBJETIVO: CAPACITAR OS PROFESSORES QUE ATUAM NA MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL EM PRÁTICAS
EXITOSAS DE ENSINO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 367 - EDUCACAO ESPECIAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: PROFESSORES

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 40,000 40,000 42,000 44,100

Metas Financeiras 40,000.00 40,000.00 42,000.00 44,100.00

Fontes de Recursos

FUNDEB 30% - Transferências
do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

40,000.00 40,000.00 42,000.00 44,100.00

TOTAL 40,000.00 40,000.00 42,000.00 44,100.00
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PROGRAMA: 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: POSSIBILITAR QUE O PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS – PAR SEJA EFETIVADO NO ÂMBITO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

JUSTIFICATIVA: AVALIAR PROBLEMAS IDENTIFICADOS NA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO, REPORTAR AO MEC PARA RECER ASSESSORIA TÉCNICA E
RECURSOS PARA IMPLEMENTAR MUDANÇAS.

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 34,475,000.00 29,425,000.00 30,896,250.00 32,441,062.50

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1048 - CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS 7,200,000.00 1,950,000.00 2,047,500.00 2,149,875.00

1049 - REFORMA, AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO ESPECIAL

200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

1050 - CONSTRUÇÃO DE CRECHE 3,000,000.00 1,650,000.00 1,732,500.00 1,819,125.00

1051 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLA
INDÍGENA

200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

1052 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE
QUADRAS POLIESPORTIVAS

2,190,000.00 1,090,000.00 1,144,500.00 1,201,725.00

1053 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
ENSINO

3,000,000.00 620,000.00 651,000.00 683,550.00

1054 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE
UNIDADES DE ENSINO INFANTIL

500,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

1261 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE AR
CONDICIONADO PARA CLIMATIZAÇÃO DAS SALAS DE AULA
DA ESCOLA MUNICIPAL IVANALDO DE FRANÇA LIMA NO
CANAÃ - EMENDA IMPOSITIVA Nº 033/2022

0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

1262 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL
MARIA RUFINA DE LIMA - MASSARANDUBA - EMENDA
IMPOSITIVA Nº 035/2022

0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

1263 - AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA
CLIMATIZAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS GENÉSIO
CABRAL DE MACÊDO E ESCOLA M. MARIA RUFINA DE LIMA
- EMENDA IMPOSITIVA Nº 036/2022

0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

1264 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE PARA A ESCOLA M. CLEUZA APARAECIDA
FACCIN LAUREANO - EMENDA IMPOSITIVA Nº 037/2022

0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

1265 - CONSTRUÇÃO DE 02 (DUAS) SALAS DE AULA NA
CRECHE MUNICIPAL AIDA DOS SANTOS NO JARDIM LOLA -
EMENDA IMPOSITIVA Nº 038/2022

0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

1266 - AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES E IMPRESSORAS
PARA AS ESCOLAS VICENTE DE FRANÇA MONTE E MARIA
DAS NEVES SILVA - EMENDA IMPOSITIVA Nº 039/2022

0.00 70,000.00 73,500.00 77,175.00

1267 - AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES E IMPRESSORAS
PARA PARA O CENTRO EDUCACIONAL PRÉ-ESCOLA
HAMILTON SANTIAGO JÚNIOR - EMENDA IMPOSITIVA Nº
039/2022

0.00 30,000.00 31,500.00 33,075.00

1268 - CLIMATIZAÇÃO DAS SALAS DE AULA DE ESCOLA
MUNICIPAL MARIA DE LOURDES LIMA - EMENDA
IMPOSITIVA Nº 040/2022

0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

1269 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE (LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA) PARA
ESCOLAS E CRECHE - EMENDA MPOSITIVA Nº 042/2022

0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

1270 - REFORMA DO CENTRO INFANTIL E FUNDAMENTAL
PROFESSOR IVANALDO DE FRANÇA LIMA - EMENDA
IMPOSITIVA Nº 043/2022

0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

1271 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE PARA AS ESCOLAS E CRECHES - EMENDA
IMPOSITIVA Nº 044/2022

0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

1272 - CONSTRUÇÃO DE REFEITÓRIO NA ESCOLA
MUNICIPAL MARIA DA CRUZ - EMENDA IMPOSITIVA Nº
045/2022

0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

1273 - CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE ESPORTES NA
ESCOLA MUNICIPAL DE 1º GRAU NILTON DE PAULA -
EMENDA IMPOSITIVA Nº 046/2022

0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

1274 - AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA
CLIMATIZAÇÃO DAS SALAS DE AULA DO POTI CAVALCANTI
- EMENDA IMPOSITIVA Nº 048/2022

0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00
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2089 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE ENSINO - EJA 800,000.00 800,000.00 840,000.00 882,000.00

2090 - PROGRAMA NACIONAL DO TRANSPORTE ESCOLAR -
PENAT

400,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00

2091 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO
INFANTIL - CRECHE

2,580,000.00 2,080,000.00 2,184,000.00 2,293,200.00

2092 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO DE
EDUCAÇÃO ESPECIAL

1,305,000.00 1,305,000.00 1,370,250.00 1,438,762.50

2093 - PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR
DO RIO GRANDE DO NORTE –- PETERN

1,100,000.00 3,500,000.00 3,675,000.00 3,858,750.00

2094 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SALÁRIO
EDUCAÇÃO

2,000,000.00 2,600,000.00 2,730,000.00 2,866,500.00

2095 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL

10,000,000.00 11,680,000.00 12,264,000.00 12,877,200.00

TOTAL 34,475,000.00 29,425,000.00 30,896,250.00 32,441,062.50
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AÇÃO: 1048-CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS
OBJETIVO: GARANTIR O ACESSO E A QUALIDADE DO ENSINO A PARTIR DA ESTRUTURA FÍSICA DAS ESCOLAS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 7,200,000 1,950,000 2,047,500 2,149,875

Metas Financeiras 7,200,000.00 1,950,000.00 2,047,500.00 2,149,875.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

800,000.00 550,000.00 577,500.00 606,375.00

Outras Transferências de
Recursos do FNDE

5,600,000.00 800,000.00 840,000.00 882,000.00

Transferências do Governo
Federal referentes a Convênios
e outros Repasses vinculados à
Educação

800,000.00 600,000.00 630,000.00 661,500.00

TOTAL 7,200,000.00 1,950,000.00 2,047,500.00 2,149,875.00

 

AÇÃO: 1049-REFORMA, AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO ESPECIAL
OBJETIVO: GARANTIR QUALIDADE DE ENSINO A PARTIR DO OFERENCIMENTO DE UMA ESTRUTURA FÍSICA ADEQUADA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 200,000 200,000 210,000 220,500

Metas Financeiras 200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

125,000.00 125,000.00 131,250.00 137,812.50

Outras Transferências de
Recursos do FNDE

45,000.00 45,000.00 47,250.00 49,612.50

Transferências do Governo
Federal referentes a Convênios
e outros Repasses vinculados à
Educação

30,000.00 30,000.00 31,500.00 33,075.00

TOTAL 200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

 

AÇÃO: 1050-CONSTRUÇÃO DE CRECHE
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OBJETIVO: GARANTIR QUALIDADE DE ENSINO A PARTIR DO OFERECIMENTO DE UMA ESTRUTURA FÍSICA ADEQUADA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 365 - EDUCACAO INFANTIL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: CRECHES

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 3,000,000 1,650,000 1,732,500 1,819,125

Metas Financeiras 3,000,000.00 1,650,000.00 1,732,500.00 1,819,125.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

925,000.00 475,000.00 498,750.00 523,687.50

Outras Transferências de
Recursos do FNDE

400,000.00 350,000.00 367,500.00 385,875.00

Transferências do Governo
Federal referentes a Convênios
e outros Repasses vinculados à
Educação

1,675,000.00 825,000.00 866,250.00 909,562.50

TOTAL 3,000,000.00 1,650,000.00 1,732,500.00 1,819,125.00

 

AÇÃO: 1051-CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLA INDÍGENA
OBJETIVO: GARANTIR QUALIDADE DE ENSINO A PARTIR DE UMA ESTRUTURA FÍSICA ADEQUADA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 200,000 200,000 210,000 220,500

Metas Financeiras 200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Outras Transferências de
Recursos do FNDE

125,000.00 125,000.00 131,250.00 137,812.50

Transferências do Governo
Federal referentes a Convênios
e outros Repasses vinculados à
Educação

25,000.00 25,000.00 26,250.00 27,562.50

TOTAL 200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

 

AÇÃO: 1052-CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE QUADRAS
POLIESPORTIVAS
OBJETIVO: GARANTIR O ACESSO DA COMUNIDADE ESCOLAR A ATIVIDADES ESPORTIVAS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO
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SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: QUADRAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 2,190,000 1,090,000 1,144,500 1,201,725

Metas Financeiras 2,190,000.00 1,090,000.00 1,144,500.00 1,201,725.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

400,000.00 350,000.00 367,500.00 385,875.00

Outras Transferências de
Recursos do FNDE

1,240,000.00 390,000.00 409,500.00 429,975.00

Transferências do Governo
Federal referentes a Convênios
e outros Repasses vinculados à
Educação

550,000.00 350,000.00 367,500.00 385,875.00

TOTAL 2,190,000.00 1,090,000.00 1,144,500.00 1,201,725.00

 

AÇÃO: 1053-REFORMA E AMPLIAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ENSINO
OBJETIVO: GARANTIR QUALIDADE DE ENSINO A PARTIR UMA ESTRUTURA FISICA ADEQUADA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 3,000,000 620,000 651,000 683,550

Metas Financeiras 3,000,000.00 620,000.00 651,000.00 683,550.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

950,000.00 260,000.00 273,000.00 286,650.00

Outras Transferências de
Recursos do FNDE

950,000.00 220,000.00 231,000.00 242,550.00

Transferências do Governo
Federal referentes a Convênios
e outros Repasses vinculados à
Educação

1,100,000.00 140,000.00 147,000.00 154,350.00

TOTAL 3,000,000.00 620,000.00 651,000.00 683,550.00

 

AÇÃO: 1054-CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE
ENSINO INFANTIL
OBJETIVO: GARANTIR QUALIDADE DE ENSINO COM UMA ESTRUTURA FÍSICA ADEQUADA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 365 - EDUCACAO INFANTIL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE
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CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 500,000 500,000 525,000 551,250

Metas Financeiras 500,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

260,000.00 260,000.00 273,000.00 286,650.00

Outras Transferências de
Recursos do FNDE

140,000.00 140,000.00 147,000.00 154,350.00

Transferências do Governo
Federal referentes a Convênios
e outros Repasses vinculados à
Educação

100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

TOTAL 500,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

 

AÇÃO: 1261-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE AR CONDICIONADO PARA
CLIMATIZAÇÃO DAS SALAS DE AULA DA ESCOLA MUNICIPAL IVANALDO
DE FRANÇA LIMA NO CANAÃ - EMENDA IMPOSITIVA Nº 033/2022
OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA CLIMATIZAÇÃO DAS SALAS DE AULA DA ESCOLA MUNICIPAL
IVANALDO DE FRANÇA LIMA NO CANAÃ, PROPORCIONANDO ASSIM UM MELHOR AMBIENTE ESCOLAR PARA OS
ALUNOS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

TOTAL 0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

 

AÇÃO: 1262-REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA
RUFINA DE LIMA - MASSARANDUBA - EMENDA IMPOSITIVA Nº 035/2022
OBJETIVO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA RUFINA DE LIMA EM MASSARANDUBA, ,
PROPORCIONANDO ASSIM UM MELHOR AMBIENTE ESCOLAR PARA SEUS OS ALUNOS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 100,000 105,000 110,250
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Metas Financeiras 0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

TOTAL 0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

 

AÇÃO: 1263-AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA CLIMATIZAÇÃO DAS
ESCOLAS MUNICIPAIS GENÉSIO CABRAL DE MACÊDO E ESCOLA M. MARIA
RUFINA DE LIMA - EMENDA IMPOSITIVA Nº 036/2022
OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA CLIMATIZAÇÃO DE SALAS NAS ESCOLAS: GENÉSIO CABRAL DE
MACÊDO NO BAIRRO GOLANDIM E ESCOLA MUNICIPAL MARIA RUFINA DE LIMA, EM MASSARANDUBA,
PROPORCIONANDO ASSIM UM MELHOR AMBIENTE ESCOLAR PARA OS ALUNOS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

TOTAL 0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

 

AÇÃO: 1264-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA A ESCOLA M. CLEUZA APARAECIDA FACCIN LAUREANO - EMENDA
IMPOSITIVA Nº 037/2022
OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (CARTEIRAS ESCOLARES, BIRÔS,
IMPRESSORAS, VENTILADORES, FOGÃO INDUSTRIAL, AR CONDICIONADO E COMPUTADORES) PARA A ESCOLA
MUNICIPAL DE 1º GRAU CLEUZA APARECIDA FACCIN LAUREANO EM SERRINHA, PROPORCIONANDO ASSIM UM MELHOR
AMBIENTE ESCOLAR PARA OS ALUNOS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

TOTAL 0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

 
Lemarq Software (84) 3316-3070 Page 45/411



PÁGINA 56 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

AÇÃO: 1265-CONSTRUÇÃO DE 02 (DUAS) SALAS DE AULA NA CRECHE
MUNICIPAL AIDA DOS SANTOS NO JARDIM LOLA - EMENDA IMPOSITIVA Nº
038/2022
OBJETIVO: CONSTRUÇÃO DE 02 (DUAS) SALAS DE AULA NA CRECHE MUNICIPAL AIDA DOS SANTOS NO JARDIM LOLA,
PROPORCIONANDO ASSIM UM MELHOR AMBIENTE PARA AS CRIANÇAS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 365 - EDUCACAO INFANTIL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: CRECHES

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 100,000 105,000 110,250

Metas Financeiras 0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

TOTAL 0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

 

AÇÃO: 1266-AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES E IMPRESSORAS PARA AS
ESCOLAS VICENTE DE FRANÇA MONTE E MARIA DAS NEVES SILVA -
EMENDA IMPOSITIVA Nº 039/2022
OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES E IMPRESSORAS PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS VICENTE DE FRANÇA
MONTE E MARIA DAS NEVES SILVA NO CONJUNTO AMARANTE, PROPORCIONANDO ASSIM FERRAMENTAS
TECNOLOGICAS PARA OS ALUNOS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 70,000 73,500 77,175

Metas Financeiras 0.00 70,000.00 73,500.00 77,175.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

0.00 70,000.00 73,500.00 77,175.00

TOTAL 0.00 70,000.00 73,500.00 77,175.00

 

AÇÃO: 1267-AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES E IMPRESSORAS PARA PARA
O CENTRO EDUCACIONAL PRÉ-ESCOLA HAMILTON SANTIAGO JÚNIOR -
EMENDA IMPOSITIVA Nº 039/2022
OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES E IMPRESSORAS PARA O CENTRO EDUCACIONAL PRÉ-ESCOLA HAMILTON
SANTIAGO JÚNIOR NO CONJUNTO AMARANTE, PROPORCIONANDO ACESSO A TECNOLOGIA AOS ALUNOS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO
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SUB-FUNÇÃO: 365 - EDUCACAO INFANTIL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PRÉ ESCOLA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 30,000 31,500 33,075

Metas Financeiras 0.00 30,000.00 31,500.00 33,075.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

0.00 30,000.00 31,500.00 33,075.00

TOTAL 0.00 30,000.00 31,500.00 33,075.00

 

AÇÃO: 1268-CLIMATIZAÇÃO DAS SALAS DE AULA DE ESCOLA MUNICIPAL
MARIA DE LOURDES LIMA - EMENDA IMPOSITIVA Nº 040/2022
OBJETIVO: CLIMATIZAÇÃO DAS SALAS DE AULA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA DE LOURDES LIMA EM CIDADE DAS
FLORES, PROPORCIONANDO ASSIM UM MELHOR AMBIENTE ESCOLAR PARA OS ALUNOS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

TOTAL 0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

 

AÇÃO: 1269-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
(LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA) PARA ESCOLAS E CRECHE - EMENDA
MPOSITIVA Nº 042/2022
OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA: ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA
MARIA DA CRUZ BEZERRA CAVALCANTE NO JARDIM LOLA E ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR ROBERTO FREIRE EM
SANTO ANTÔNIO DO POTENGI, PROPORCIONANDO ASSIM ACESSO A TECNOLOGIA DE QUALIDADE PARA OS ALUNOS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00
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Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

TOTAL 0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

 

AÇÃO: 1270-REFORMA DO CENTRO INFANTIL E FUNDAMENTAL
PROFESSOR IVANALDO DE FRANÇA LIMA - EMENDA IMPOSITIVA Nº
043/2022
OBJETIVO: REFORMA DO CENTRO INFANTIL E FUNDAMENTAL PROFESSOR IVANALDO DE FRANÇA LIMA NO CANAÃ,
PROPORCIONANDO ASSIM UM MELHOR AMBIENTE ESCOLAR PARA OS ALUNOS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 100,000 105,000 110,250

Metas Financeiras 0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

TOTAL 0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

 

AÇÃO: 1271-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA AS ESCOLAS E CRECHES - EMENDA IMPOSITIVA Nº 044/2022
OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS: MARIA DE LOURDES DE LIMA NO
CONJUNTO CIDADE DAS ROSAS, ESCOLA M. DE ENSINO FUNDAMENTAL DJALMA MARINHO NO GUAJIRÚ, ESCOLA
MUNICIPAL MARIA DA CRUZ NO JARDIM LOLA, CENTRO MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL MARIA LALA DA COSTA EM
SANTO ANTÔNIO DO POTENGI, CRECHE PADRE TIAGO THEINSEN NO CONJUNTO PLAZA GARDENS, PROPORCIONANDO
ASSIM UM MELHOR AMBIENTE ESCOLAR PARA OS ALUNOS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

TOTAL 0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

 

Lemarq Software (84) 3316-3070 Page 48/411



PÁGINA 59 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

AÇÃO: 1272-CONSTRUÇÃO DE REFEITÓRIO NA ESCOLA MUNICIPAL MARIA
DA CRUZ - EMENDA IMPOSITIVA Nº 045/2022 
OBJETIVO: CONSTRUÇÃO DE UM REFEITÓRIO NA ESCOLA MUNICIPAL MARIA DA CRUZ - BAIRRO JARDIM LOLA, PARA
UM MELHOR ATENDIMENTO AOS ALUNOS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

TOTAL 0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

 

AÇÃO: 1273-CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE ESPORTES NA ESCOLA
MUNICIPAL DE 1º GRAU NILTON DE PAULA - EMENDA IMPOSITIVA Nº
046/2022
OBJETIVO: CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA DE ESPORTES NA ESCOLA MUNICIPAL DE 1º GRAU NILTON DE PAULA NA
COMUNIDADE DE BELO HORIZONTE, PROPORCIONANDO AOS ALUNOS ACESSO A EDUCAÇÃO FÍSICA.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

TOTAL 0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

 

AÇÃO: 1274-AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA CLIMATIZAÇÃO DAS
SALAS DE AULA DO POTI CAVALCANTI - EMENDA IMPOSITIVA Nº 048/2022
OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA CLIMATIZAÇÃO DAS SALAS DE AULA DO POTI CAVALCANTI -
BAIRRO NOVO AMARANTE, PROPORCIONANDO UM MELHOR AMBIENTE PARA OS ALUNOS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 365 - EDUCACAO INFANTIL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ESCOLAS
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UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

TOTAL 0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

 

AÇÃO: 2089-MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE ENSINO - EJA
OBJETIVO: GARANTIR A QUALIDADE DE ENSINO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 366 - EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 800,000 800,000 840,000 882,000

Metas Financeiras 800,000.00 800,000.00 840,000.00 882,000.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

557,000.00 557,000.00 584,850.00 614,092.50

Outras Transferências de
Recursos do FNDE

125,000.00 125,000.00 131,250.00 137,812.50

Transferências do Governo
Federal referentes a Convênios
e outros Repasses vinculados à
Educação

118,000.00 118,000.00 123,900.00 130,095.00

TOTAL 800,000.00 800,000.00 840,000.00 882,000.00

 

AÇÃO: 2090-PROGRAMA NACIONAL DO TRANSPORTE ESCOLAR - PENAT
OBJETIVO: OFERECER TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, RESIDENTES EM ÁREA
RURAL,

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ALUNOS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 400,000 400,000 420,000 441,000

Metas Financeiras 400,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00

Fontes de Recursos
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PNATE - Transferências de
Recursos do FNDE Referentes
ao Programa Nacional de Apoio
ao Transporte Escolar

400,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00

TOTAL 400,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00

 

AÇÃO: 2091-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO INFANTIL -
CRECHE
OBJETIVO: GARANTIR QUALIDADE DE ENSINO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 365 - EDUCACAO INFANTIL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: CRECHES

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 2,580,000 2,080,000 2,184,000 2,293,200

Metas Financeiras 2,580,000.00 2,080,000.00 2,184,000.00 2,293,200.00

Fontes de Recursos

Outros Recursos não
Vinculados

2,337,000.00 1,837,000.00 1,928,850.00 2,025,292.50

Outras Transferências de
Recursos do FNDE

125,000.00 125,000.00 131,250.00 137,812.50

Transferências do Governo
Federal referentes a Convênios
e outros Repasses vinculados à
Educação

118,000.00 118,000.00 123,900.00 130,095.00

TOTAL 2,580,000.00 2,080,000.00 2,184,000.00 2,293,200.00

 

AÇÃO: 2092-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO DE EDUCAÇÃO
ESPECIAL
OBJETIVO: ASSEGURAR A INCLUSÃO ESCOLAR DE ALUNOS COM NECESSIDADES EDUCACIONAIS ESPECIAIS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 367 - EDUCACAO ESPECIAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ALUNOS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 1,305,000 1,305,000 1,370,250 1,438,763

Metas Financeiras 1,305,000.00 1,305,000.00 1,370,250.00 1,438,762.50

Fontes de Recursos

Outros Recursos não
Vinculados

1,055,000.00 1,055,000.00 1,107,750.00 1,163,137.50

Outras Transferências de
Recursos do FNDE

125,000.00 125,000.00 131,250.00 137,812.50

Transferências do Governo
Federal referentes a Convênios
e outros Repasses vinculados à
Educação

125,000.00 125,000.00 131,250.00 137,812.50
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TOTAL 1,305,000.00 1,305,000.00 1,370,250.00 1,438,762.50

 

AÇÃO: 2093-PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR DO RIO
GRANDE DO NORTE –- PETERN
OBJETIVO: OFERECER TRANSPORTE ESCOLAR PARA O ACESSO E PERMANÊNCIA DOS ESTUDANTES NAS ESCOLAS DA
EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE PÚBLICA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 362 - ENSINO MEDIO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ALUNOS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 1,100,000 3,500,000 3,675,000 3,858,750

Metas Financeiras 1,100,000.00 3,500,000.00 3,675,000.00 3,858,750.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

0.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

Transferências do Estado
referentes a Convênios e
outros Repasses vinculados à
Educação

1,100,000.00 3,000,000.00 3,150,000.00 3,307,500.00

TOTAL 1,100,000.00 3,500,000.00 3,675,000.00 3,858,750.00

 

AÇÃO: 2094-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
OBJETIVO: FINANCIAR PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES VOLTADOS PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 2,000,000 2,600,000 2,730,000 2,866,500

Metas Financeiras 2,000,000.00 2,600,000.00 2,730,000.00 2,866,500.00

Fontes de Recursos

Transferência do Salário-
Educação

2,000,000.00 2,600,000.00 2,730,000.00 2,866,500.00

TOTAL 2,000,000.00 2,600,000.00 2,730,000.00 2,866,500.00

 

AÇÃO: 2095-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
OBJETIVO: GARANTIR QUALIDADE DE ENSINO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL
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TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 10,000,000 11,680,000 12,264,000 12,877,200

Metas Financeiras 10,000,000.00 11,680,000.00 12,264,000.00 12,877,200.00

Fontes de Recursos

Outros Recursos não
Vinculados

9,070,000.00 10,350,000.00 10,867,500.00 11,410,875.00

Outras Transferências de
Recursos do FNDE

730,000.00 1,130,000.00 1,186,500.00 1,245,825.00

Transferências do Governo
Federal referentes a Convênios
e outros Repasses vinculados à
Educação

200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

TOTAL 10,000,000.00 11,680,000.00 12,264,000.00 12,877,200.00
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PROGRAMA: 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS
DIFERENCIADAS DE ENSINO
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO

JUSTIFICATIVA: ELEVAR OS INDICES EDUCACIONAIS

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 19,259,320.00 31,097,580.00 32,652,459.00 34,285,081.95

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1055 - FORMAÇÃO DE PROFESSORES E SUPERVISORES
DO ENSINO FUNDAMENTAL

500,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

1056 - FORMAÇÃO DE PROFESSORES E SUPERVISORES
DA EDUCAÇÃO INFANTIL

50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

1057 - FORMAÇÃO DE PROFESSORES E SUPERVISORES
PARA EDUCAÇÃO ESPECIAL

50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

1058 - FORMAÇÃO DE PROFESSORES E SUPERVISORES
DA EJA

600,000.00 0.00 0.00 0.00

1060 - FORMAÇÃO DE GESTORES DAS ESCOLAS QUE
OFERTAM ENSINO INFANTIL

50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

1061 - FORMAÇÃO DE GESTORES DAS ESCOLAS QUE
OFERTAM MODALIDADE CRECHE

50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

1062 - FORMAÇÃO DE GESTORES QUE OFERTAM
EDUCAÇÃO ESPECIAL

25,000.00 25,000.00 26,250.00 27,562.50

1063 - FORMAÇÃO DE GESTORES DAS ESCOLAS QUE
OFERTAM ENSINO FUNDAMENTAL I E II

50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

1064 - CAPACITAÇÃO PARA SERVIDORES
ADMINISTRATIVOS E DE APOIO DAS ESCOLAS DE ENSINO
FUNDAMENTAL

50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

1065 - CAPACITAÇÃO DE CONSELHEIROS MUNICIPAIS E
ESCOLARES

50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

1066 - FÓRUNS PERMANENTES DA EDUCAÇÃO 15,000.00 15,000.00 15,750.00 16,537.50

1067 - FORMAÇÃO DE GESTORES DAS ESCOLAS QUE
OFERTAM EJA

50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

1068 - CAPACITAÇÃO PARA SERVIDORES
ADMINISTRATIVOS E DE APOIO DAS ESCOLAS DE ENSINO
INFANTIL

50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

1069 - CAPACITAÇÃO PARA SERVIDORES
ADMINISTRATIVOS E DE APOIO DAS ESCOLAS QUE
OFERTAM A MODALIDADE CRECHE

50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

1071 - CAPACITAÇÃO PARA SERVIDORES
ADMINISTRATIVOS E DE APOIO DAS ESCOLAS DE
EDUÇÃCAO ESPECIAL

50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

2000 - ESCOLARIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - EJA 662,000.00 662,000.00 695,100.00 729,855.00

2096 - ESCOLARIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - CRECHE 1,400,000.00 2,150,000.00 2,257,500.00 2,370,375.00

2097 - APOIO AS ATIVIDADES CULTURAIS E ESPORTIVAS
VOLTADAS PARA OS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I
E II

200,000.00 635,000.00 666,750.00 700,087.50

2098 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO-PEDAGÓGICO
PARA AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
FUNDAMENTAL I E II

1,000,000.00 680,000.00 714,000.00 749,700.00

2099 - APOIO AS ATIVIDADES DA EXECUÇÃO DO PLANO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

50,000.00 55,000.00 57,750.00 60,637.50

2100 - APOIO AS ATIVIDADES CULTURAIS E ESPORTIVAS
VOLTADAS PARA ALUNOS DO ENSINO EJA

25,000.00 25,000.00 26,250.00 27,562.50

2101 - APOIO AS ATIVIDADES CULTURAIS E ESPORTIVAS
VOLTADAS PARA ALUNOS DO ENSINO INFANTIL

50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

2102 - APOIO AS ATIVIDADES CULTURAIS E ESPORTIVAS
VOLTADAS PARA ALUNOS DE CRECHE

50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

2103 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO
PARA ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL

150,000.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

2104 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO
PARA ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL QUE ATENDEM A
MODALIDADE DE ENSINO EJA

25,000.00 25,000.00 26,250.00 27,562.50
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2105 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO
PARA ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL QUE ATENDEM A
MODALIDADE DE ENSINO EDUCAÇÃO ESPECIAL

50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

2106 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO
PARA AS CRECHES MUNICIPAIS

150,000.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

2107 - ESCOLARIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - ENSINO
FUNDAMENTAL

2,070,000.00 3,750,000.00 3,937,500.00 4,134,375.00

2108 - ESCOLARIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - ENSINO
INFANTIL

592,000.00 1,304,000.00 1,369,200.00 1,437,660.00

2109 - ESCOLARIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DA
EDUCAÇÃO ESPECIAL

67,200.00 800,000.00 840,000.00 882,000.00

2110 - REFORMA E AMPLIAÇÃO UNIDADE DO ENSINO
SUPERIOR

150,000.00 630,000.00 661,500.00 694,575.00

2111 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO
SUPERIOR

500,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

2112 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

9,520,000.00 16,861,580.00 17,704,659.00 18,589,891.95

2113 - MANUTENÇÃO DE CURSOS DE CAPACITAÇÃO
PROFISSIONAL - FALA MAIS E OUTROS

592,000.00 1,055,000.00 1,107,750.00 1,163,137.50

2114 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PARQUES
INFANTIS PARA OS CMEIS E ESCOLAS QUE ATENDEM A
EDUCAÇÃÕ INFANTIL.

250,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

2115 - ESCOLARIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR -
INDÍGENA

16,120.00 125,000.00 131,250.00 137,812.50

TOTAL 19,259,320.00 31,097,580.00 32,652,459.00 34,285,081.95
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AÇÃO: 1055-FORMAÇÃO DE PROFESSORES E SUPERVISORES DO ENSINO
FUNDAMENTAL
OBJETIVO: CAPACITAR PROFESSORES E SUPERVISORES DO ENSINO FUNDAMENTAL EM PRÁTICAS EXITOSAS DE
ENSINO.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROFESSORES

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 500,000 500,000 525,000 551,250

Metas Financeiras 500,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

210,000.00 210,000.00 220,500.00 231,525.00

Outras Transferências de
Recursos do FNDE

100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

Transferências do Governo
Federal referentes a Convênios
e outros Repasses vinculados à
Educação

190,000.00 190,000.00 199,500.00 209,475.00

TOTAL 500,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

 

AÇÃO: 1056-FORMAÇÃO DE PROFESSORES E SUPERVISORES DA
EDUCAÇÃO INFANTIL
OBJETIVO: GARANTIR A QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO PARA MELHORIA DOS INDICES
EDUCACIONAIS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 365 - EDUCACAO INFANTIL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROFESSORES

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 50,000 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

25,000.00 25,000.00 26,250.00 27,562.50

Outras Transferências de
Recursos do FNDE

16,000.00 16,000.00 16,800.00 17,640.00

Transferências do Governo
Federal referentes a Convênios
e outros Repasses vinculados à
Educação

9,000.00 9,000.00 9,450.00 9,922.50

TOTAL 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

 

AÇÃO: 1057-FORMAÇÃO DE PROFESSORES E SUPERVISORES PARA
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EDUCAÇÃO ESPECIAL
OBJETIVO: GARANTIR A QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL NO ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 367 - EDUCACAO ESPECIAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROFESSORES

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 50,000 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

25,000.00 25,000.00 26,250.00 27,562.50

Outras Transferências de
Recursos do FNDE

16,000.00 16,000.00 16,800.00 17,640.00

Transferências do Governo
Federal referentes a Convênios
e outros Repasses vinculados à
Educação

9,000.00 9,000.00 9,450.00 9,922.50

TOTAL 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

 

AÇÃO: 1058-FORMAÇÃO DE PROFESSORES E SUPERVISORES DA EJA
OBJETIVO: GARANTIR A QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DE PROFESSORES E SUPERVISORES ESCOLARES QUE ATUAM
NA EDUCAÇAO DE JOVENS E ADULTOS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 366 - EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROFESSORES

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

600,000.00 0.00 0.00 0.00

TOTAL 600,000.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1059-FORMAÇÃO DE PROFESSORES E SUPERVISORES DE CRECHE
OBJETIVO: QUALIFICAR PROFESSORES E SUPERVISORES QUE ATUAM NAS CRECHES.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 365 - EDUCACAO INFANTIL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROFESSORES

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

Lemarq Software (84) 3316-3070 Page 57/411



PÁGINA 68 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1060-FORMAÇÃO DE GESTORES DAS ESCOLAS QUE OFERTAM
ENSINO INFANTIL
OBJETIVO: GARANTIR FORMAÇÃO TÉCNICA /PEDAGÓGICA PARA OS GESTORES ESCOLARES DE ESCOLAS QUE
ATENDEM O ENSINO INFANTIL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 365 - EDUCACAO INFANTIL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROFESSORES

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 50,000 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

25,000.00 25,000.00 26,250.00 27,562.50

Outras Transferências de
Recursos do FNDE

16,000.00 16,000.00 16,800.00 17,640.00

Transferências do Governo
Federal referentes a Convênios
e outros Repasses vinculados à
Educação

9,000.00 9,000.00 9,450.00 9,922.50

TOTAL 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

 

AÇÃO: 1061-FORMAÇÃO DE GESTORES DAS ESCOLAS QUE OFERTAM
MODALIDADE CRECHE
OBJETIVO: GARANTIR FORMAÇÃO TÉCNICA /PEDAGÓGICA PARA OS GESTORES ESCOLARES DE CRECHES.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 365 - EDUCACAO INFANTIL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROFESSORES

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 50,000 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de 25,000.00 25,000.00 26,250.00 27,562.50
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Impostos

Outras Transferências de
Recursos do FNDE

16,000.00 16,000.00 16,800.00 17,640.00

Transferências do Governo
Federal referentes a Convênios
e outros Repasses vinculados à
Educação

9,000.00 9,000.00 9,450.00 9,922.50

TOTAL 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

 

AÇÃO: 1062-FORMAÇÃO DE GESTORES QUE OFERTAM EDUCAÇÃO
ESPECIAL
OBJETIVO: GARANTIR FORMAÇÃO TÉCNICA /PEDAGÓGICA PARA OS GESTORES ESCOLARES EM EDUCAÇÃO ESPECIAL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 367 - EDUCACAO ESPECIAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROFESSORES

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 25,000 25,000 26,250 27,563

Metas Financeiras 25,000.00 25,000.00 26,250.00 27,562.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

17,000.00 17,000.00 17,850.00 18,742.50

Outras Transferências de
Recursos do FNDE

4,000.00 4,000.00 4,200.00 4,410.00

Transferências do Governo
Federal referentes a Convênios
e outros Repasses vinculados à
Educação

4,000.00 4,000.00 4,200.00 4,410.00

TOTAL 25,000.00 25,000.00 26,250.00 27,562.50

 

AÇÃO: 1063-FORMAÇÃO DE GESTORES DAS ESCOLAS QUE OFERTAM
ENSINO FUNDAMENTAL I E II
OBJETIVO: GARANTIR FORMAÇÃO TECNICA /PEDAGÓGICA PARA OS GESTORES ESCOLARES QUE ATUAM NESSE
SEGMENTO DE ENSINO.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROFESSORES

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 50,000 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

33,000.00 33,000.00 34,650.00 36,382.50

Outras Transferências de
Recursos do FNDE

10,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00
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Transferências do Governo
Federal referentes a Convênios
e outros Repasses vinculados à
Educação

7,000.00 7,000.00 7,350.00 7,717.50

TOTAL 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

 

AÇÃO: 1064-CAPACITAÇÃO PARA SERVIDORES ADMINISTRATIVOS E DE
APOIO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL
OBJETIVO: GARANTIR FORMAÇÃO TÉCNICA /PEDAGÓGICA PARA OS SERVIDORES ADMINISTRATIVOS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: SERVIDORES

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 50,000 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

33,000.00 33,000.00 34,650.00 36,382.50

Outras Transferências de
Recursos do FNDE

10,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

Transferências do Governo
Federal referentes a Convênios
e outros Repasses vinculados à
Educação

7,000.00 7,000.00 7,350.00 7,717.50

TOTAL 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

 

AÇÃO: 1065-CAPACITAÇÃO DE CONSELHEIROS MUNICIPAIS E ESCOLARES
OBJETIVO: GARANTIR A CAPACITAÇÃO PARA OS CONSELHEIROS MUNICIPAIS E ESCOLARES SOBRE O PAPEL DO
CONSEHO ESCOLAR E SUA ATUAÇAO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: CONSELHEIROS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 50,000 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

33,000.00 33,000.00 34,650.00 36,382.50

Outras Transferências de
Recursos do FNDE

10,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

Transferências do Governo
Federal referentes a Convênios
e outros Repasses vinculados à
Educação

7,000.00 7,000.00 7,350.00 7,717.50

TOTAL 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00
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AÇÃO: 1066-FÓRUNS PERMANENTES DA EDUCAÇÃO
OBJETIVO: GARANTIR A REALIZAÇÃO DE FÓRUNS PERMANENTES DA EDUCAÇÃO PARA AVALIAR AS POLÍTICAS
EDUCACIONAIS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: FÓRUNS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 15,000 15,000 15,750 16,538

Metas Financeiras 15,000.00 15,000.00 15,750.00 16,537.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

6,000.00 6,000.00 6,300.00 6,615.00

Outras Transferências de
Recursos do FNDE

2,000.00 2,000.00 2,100.00 2,205.00

Transferências do Governo
Federal referentes a Convênios
e outros Repasses vinculados à
Educação

7,000.00 7,000.00 7,350.00 7,717.50

TOTAL 15,000.00 15,000.00 15,750.00 16,537.50

 

AÇÃO: 1067-FORMAÇÃO DE GESTORES DAS ESCOLAS QUE OFERTAM EJA
OBJETIVO: CAPACITAR OS GESTORES EM PRÁTICAS ADMINISTRATIVAS/PEDAGÓGICAS EXITOSAS PARA O ENSINO DA
EJA.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 366 - EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROFESSORES

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 50,000 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

33,000.00 33,000.00 34,650.00 36,382.50

Outras Transferências de
Recursos do FNDE

10,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

Transferências do Governo
Federal referentes a Convênios
e outros Repasses vinculados à
Educação

7,000.00 7,000.00 7,350.00 7,717.50

TOTAL 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

 

AÇÃO: 1068-CAPACITAÇÃO PARA SERVIDORES ADMINISTRATIVOS E DE
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APOIO DAS ESCOLAS DE ENSINO INFANTIL
OBJETIVO: CAPACITAR OS SERVIDORES ADMINISTRATIVOS E DE APOIO EM PRATICAS EFETIVAS INERENTES A SUA
FUNÇAO NO AMBITO DAS ESCOLAS DE ENSINO INFANTIL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 365 - EDUCACAO INFANTIL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: SERVIDORES

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 50,000 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

33,000.00 33,000.00 34,650.00 36,382.50

Outras Transferências de
Recursos do FNDE

10,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

Transferências do Governo
Federal referentes a Convênios
e outros Repasses vinculados à
Educação

7,000.00 7,000.00 7,350.00 7,717.50

TOTAL 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

 

AÇÃO: 1069-CAPACITAÇÃO PARA SERVIDORES ADMINISTRATIVOS E DE
APOIO DAS ESCOLAS QUE OFERTAM A MODALIDADE CRECHE
OBJETIVO: CAPACITAR OS SERVIDORES ADMINISTRATIVOS E DE APOIO EM PRATICAS EFETIVAS INERENTES A SUA
FUNÇAO NO AMBITO DAS CRECHES.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 365 - EDUCACAO INFANTIL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: SERVIDORES

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 50,000 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

33,000.00 33,000.00 34,650.00 36,382.50

Outras Transferências de
Recursos do FNDE

10,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

Transferências do Governo
Federal referentes a Convênios
e outros Repasses vinculados à
Educação

7,000.00 7,000.00 7,350.00 7,717.50

TOTAL 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

 

AÇÃO: 1070-CAPACITAÇÃO PARA SERVIDORES ADMINISTRATIVOS E DE
APOIO DAS ESCOLAS QUE OFERTAM O ENSINO DE EJA
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OBJETIVO: CAPACITAR OS SERVIDORES ADMINISTRATIVOS E DE APOIO EM PRATICAS EFETIVAS INERENTES A SUA
FUNÇAO NO ÂMBITO DAS ESCOLAS QUE ATENDEM A MODALIDADE DE ENSINO EJA,

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 366 - EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROFESSORES

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1071-CAPACITAÇÃO PARA SERVIDORES ADMINISTRATIVOS E DE
APOIO DAS ESCOLAS DE EDUÇÃCAO ESPECIAL
OBJETIVO: CAPACITAR OS SERVIDORES ADMINISTRATIVOS E DE APOIO EM PRATICAS EFETIVAS INERENTES A SUA
FUNÇAO NO ÂMBITO DAS ESCOLAS QUE ATENDEM A EDUCAÇÃO ESPECIAL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 367 - EDUCACAO ESPECIAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: SERVIDORES

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 50,000 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

33,000.00 33,000.00 34,650.00 36,382.50

Outras Transferências de
Recursos do FNDE

10,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

Transferências do Governo
Federal referentes a Convênios
e outros Repasses vinculados à
Educação

7,000.00 7,000.00 7,350.00 7,717.50

TOTAL 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

 

AÇÃO: 2000-ESCOLARIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - EJA
OBJETIVO: CONTRIBUIR PARA O DESENVOLVIMENTO BIOPSICOSSOCIAL, A APRENDIZAGEM E O RENDIMENTO
ESCOLAR

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 366 - EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ALUNOS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL
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CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 662,000 662,000 695,100 729,855

Metas Financeiras 662,000.00 662,000.00 695,100.00 729,855.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

362,000.00 362,000.00 380,100.00 399,105.00

PNAE - Transferências de
Recursos do FNDE Referentes
ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar

300,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

TOTAL 662,000.00 662,000.00 695,100.00 729,855.00

 

AÇÃO: 2096-ESCOLARIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - CRECHE
OBJETIVO: GARANTIR A MERENDA ESCOLAR AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 365 - EDUCACAO INFANTIL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ALUNOS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 1,400,000 2,150,000 2,257,500 2,370,375

Metas Financeiras 1,400,000.00 2,150,000.00 2,257,500.00 2,370,375.00

Fontes de Recursos

Outros Recursos não
Vinculados

850,000.00 950,000.00 997,500.00 1,047,375.00

PNAE - Transferências de
Recursos do FNDE Referentes
ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar

550,000.00 1,200,000.00 1,260,000.00 1,323,000.00

TOTAL 1,400,000.00 2,150,000.00 2,257,500.00 2,370,375.00

 

AÇÃO: 2097-APOIO AS ATIVIDADES CULTURAIS E ESPORTIVAS VOLTADAS
PARA OS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I E II
OBJETIVO: GARANTIR A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS E ESPORTIVAS PARA OS ALUNOS MATRICULADOS NO
ENSINO FUNDAMENTAL I E II.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ALUNOS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 200,000 635,000 666,750 700,088

Metas Financeiras 200,000.00 635,000.00 666,750.00 700,087.50

Fontes de Recursos
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Recursos não vinculados de
Impostos

20,000.00 75,000.00 78,750.00 82,687.50

Outras Transferências de
Recursos do FNDE

90,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

Outros Recursos não
Vinculados

70,000.00 160,000.00 168,000.00 176,400.00

Transferências do Governo
Federal referentes a Convênios
e outros Repasses vinculados à
Educação

20,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

TOTAL 200,000.00 635,000.00 666,750.00 700,087.50

 

AÇÃO: 2098-AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO-PEDAGÓGICO PARA AS
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL I E II
OBJETIVO: GARANTIR MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO PARA DINAMIZAR O ENSINO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 1,000,000 680,000 714,000 749,700

Metas Financeiras 1,000,000.00 680,000.00 714,000.00 749,700.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

650,000.00 180,000.00 189,000.00 198,450.00

Outras Transferências de
Recursos do FNDE

250,000.00 350,000.00 367,500.00 385,875.00

Transferências do Governo
Federal referentes a Convênios
e outros Repasses vinculados à
Educação

100,000.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

TOTAL 1,000,000.00 680,000.00 714,000.00 749,700.00

 

AÇÃO: 2099-APOIO AS ATIVIDADES DA EXECUÇÃO DO PLANO MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO
OBJETIVO: GARANTIR O MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: SERVIDORES

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 50,000 55,000 57,750 60,638

Metas Financeiras 50,000.00 55,000.00 57,750.00 60,637.50

Fontes de Recursos

Outros Recursos não
Vinculados

24,000.00 29,000.00 30,450.00 31,972.50
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Outras Transferências de
Recursos do FNDE

16,000.00 16,000.00 16,800.00 17,640.00

Transferências do Governo
Federal referentes a Convênios
e outros Repasses vinculados à
Educação

10,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

TOTAL 50,000.00 55,000.00 57,750.00 60,637.50

 

AÇÃO: 2100-APOIO AS ATIVIDADES CULTURAIS E ESPORTIVAS VOLTADAS
PARA ALUNOS DO ENSINO EJA
OBJETIVO: GARANTIR PRÁTICAS CULTURAIS E ESPORTIVAS PARA ALUNOS DO ENSINO DE EJA.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 366 - EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 25,000 25,000 26,250 27,563

Metas Financeiras 25,000.00 25,000.00 26,250.00 27,562.50

Fontes de Recursos

Outros Recursos não
Vinculados

18,000.00 18,000.00 18,900.00 19,845.00

Outras Transferências de
Recursos do FNDE

5,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

Transferências do Governo
Federal referentes a Convênios
e outros Repasses vinculados à
Educação

2,000.00 2,000.00 2,100.00 2,205.00

TOTAL 25,000.00 25,000.00 26,250.00 27,562.50

 

AÇÃO: 2101-APOIO AS ATIVIDADES CULTURAIS E ESPORTIVAS VOLTADAS
PARA ALUNOS DO ENSINO INFANTIL
OBJETIVO: GARANTIR AS PRÁTICAS CULTURAIS ESPORTIVAS PARA ALUNOS DO ENSINO INFANTIL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 365 - EDUCACAO INFANTIL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 50,000 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

44,000.00 44,000.00 46,200.00 48,510.00

Outras Transferências de
Recursos do FNDE

6,000.00 6,000.00 6,300.00 6,615.00

TOTAL 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00
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AÇÃO: 2102-APOIO AS ATIVIDADES CULTURAIS E ESPORTIVAS VOLTADAS
PARA ALUNOS DE CRECHE
OBJETIVO: GARANTIR PRÁTICAS CULTURAIS ESPORTIVAS PARA ALUNOS MATRICULADOS NAS CRECHES MUNICIPAIS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 365 - EDUCACAO INFANTIL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 50,000 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

44,000.00 44,000.00 46,200.00 48,510.00

Outras Transferências de
Recursos do FNDE

6,000.00 6,000.00 6,300.00 6,615.00

TOTAL 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

 

AÇÃO: 2103-AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO PARA
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL
OBJETIVO: GARANTIR MATERIAIS DIDÁTICOS PEDAGÓGICOS PARA ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
INFANTIL.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 365 - EDUCACAO INFANTIL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 150,000 150,000 157,500 165,375

Metas Financeiras 150,000.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

75,000.00 75,000.00 78,750.00 82,687.50

Outras Transferências de
Recursos do FNDE

60,000.00 60,000.00 63,000.00 66,150.00

Transferências do Governo
Federal referentes a Convênios
e outros Repasses vinculados à
Educação

15,000.00 15,000.00 15,750.00 16,537.50

TOTAL 150,000.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

 

AÇÃO: 2104-AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO PARA
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL QUE ATENDEM A MODALIDADE DE ENSINO
EJA
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OBJETIVO: GARANTIR MATERIAIS DIDÁTICOS PEDAGÓGICOS PARA ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL QUE ATENDEM A
MODALIDADE DE ENSINO EJA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 366 - EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 25,000 25,000 26,250 27,563

Metas Financeiras 25,000.00 25,000.00 26,250.00 27,562.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

15,000.00 15,000.00 15,750.00 16,537.50

Outras Transferências de
Recursos do FNDE

8,000.00 8,000.00 8,400.00 8,820.00

Transferências do Governo
Federal referentes a Convênios
e outros Repasses vinculados à
Educação

2,000.00 2,000.00 2,100.00 2,205.00

TOTAL 25,000.00 25,000.00 26,250.00 27,562.50

 

AÇÃO: 2105-AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO PARA
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL QUE ATENDEM A MODALIDADE DE ENSINO
EDUCAÇÃO ESPECIAL
OBJETIVO: GARANTIR MATERIAIS DIDÁTICOS PEDAGÓGICOS PARA ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL QUE ATENDEM A
MODALIDADE DE ENSINO EDUCAÇAO ESPECIAL.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 367 - EDUCACAO ESPECIAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 50,000 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

30,000.00 30,000.00 31,500.00 33,075.00

Outras Transferências de
Recursos do FNDE

15,000.00 15,000.00 15,750.00 16,537.50

Transferências do Governo
Federal referentes a Convênios
e outros Repasses vinculados à
Educação

5,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

TOTAL 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

 

AÇÃO: 2106-AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO PARA AS
CRECHES MUNICIPAIS
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OBJETIVO: GARANTIR MATERIAIS DIDÁTICOS PEDAGÓGICOS PARA AS CRECHES MUNICIPAIS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 365 - EDUCACAO INFANTIL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 150,000 150,000 157,500 165,375

Metas Financeiras 150,000.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

75,000.00 75,000.00 78,750.00 82,687.50

Outras Transferências de
Recursos do FNDE

60,000.00 60,000.00 63,000.00 66,150.00

Transferências do Governo
Federal referentes a Convênios
e outros Repasses vinculados à
Educação

15,000.00 15,000.00 15,750.00 16,537.50

TOTAL 150,000.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

 

AÇÃO: 2107-ESCOLARIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - ENSINO
FUNDAMENTAL
OBJETIVO: CONTRIBUIR PARA O CRESCIMENTO E O DESENVOLVIMENTO BIOPSICOSSOCIAL, A APRENDIZAGEM, O
RENDIMENTO ESCOLAR PARA AS ESCOLAS QUE ATENDEM O ENSINO FUNDAMENTAL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 2,070,000 3,750,000 3,937,500 4,134,375

Metas Financeiras 2,070,000.00 3,750,000.00 3,937,500.00 4,134,375.00

Fontes de Recursos

Outros Recursos não
Vinculados

1,150,000.00 950,000.00 997,500.00 1,047,375.00

PNAE - Transferências de
Recursos do FNDE Referentes
ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar

920,000.00 2,800,000.00 2,940,000.00 3,087,000.00

TOTAL 2,070,000.00 3,750,000.00 3,937,500.00 4,134,375.00

 

AÇÃO: 2108-ESCOLARIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - ENSINO INFANTIL
OBJETIVO: CONTRIBUIR PARA O CRESCIMENTO E O DESENVOLVIMENTO BIOPSICOSSOCIAL, A APRENDIZAGEM E O
RENDIMENTO ESCOLAR

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO
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SUB-FUNÇÃO: 365 - EDUCACAO INFANTIL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 592,000 1,304,000 1,369,200 1,437,660

Metas Financeiras 592,000.00 1,304,000.00 1,369,200.00 1,437,660.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

264,000.00 404,000.00 424,200.00 445,410.00

PNAE - Transferências de
Recursos do FNDE Referentes
ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar

328,000.00 900,000.00 945,000.00 992,250.00

TOTAL 592,000.00 1,304,000.00 1,369,200.00 1,437,660.00

 

AÇÃO: 2109-ESCOLARIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DA EDUCAÇÃO
ESPECIAL
OBJETIVO: CONTRIBUIR PARA O CRESCIMENTO E O DESENVOLVIMENTO BIOPSICOSSOCIAL, A APRENDIZAGEM E O
RENDIMENTO ESCOLAR

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 367 - EDUCACAO ESPECIAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 67,200 800,000 840,000 882,000

Metas Financeiras 67,200.00 800,000.00 840,000.00 882,000.00

Fontes de Recursos

Outros Recursos não
Vinculados

30,400.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

PNAE - Transferências de
Recursos do FNDE Referentes
ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar

36,800.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

TOTAL 67,200.00 800,000.00 840,000.00 882,000.00

 

AÇÃO: 2110-REFORMA E AMPLIAÇÃO UNIDADE DO ENSINO SUPERIOR
OBJETIVO: GARANTIR QUALIDADE DE ENSINO COM UMA ESTRUTURA FISICA ADEQUADA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 364 - ENSINO SUPERIOR

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas
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2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 150,000 630,000 661,500 694,575

Metas Financeiras 150,000.00 630,000.00 661,500.00 694,575.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

95,000.00 130,000.00 136,500.00 143,325.00

Outras Transferências de
Recursos do FNDE

30,000.00 240,000.00 252,000.00 264,600.00

Transferências do Governo
Federal referentes a Convênios
e outros Repasses vinculados à
Educação

25,000.00 260,000.00 273,000.00 286,650.00

TOTAL 150,000.00 630,000.00 661,500.00 694,575.00

 

AÇÃO: 2111-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO SUPERIOR
OBJETIVO: GARANTIR A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 364 - ENSINO SUPERIOR

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 500,000 500,000 525,000 551,250

Metas Financeiras 500,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

150,000.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

Outras Transferências de
Recursos do FNDE

125,000.00 125,000.00 131,250.00 137,812.50

Transferências do Governo
Federal referentes a Convênios
e outros Repasses vinculados à
Educação

100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

Outros Recursos não
Vinculados

125,000.00 125,000.00 131,250.00 137,812.50

TOTAL 500,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

 

AÇÃO: 2112-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO
OBJETIVO: GARANTIR MATERIAIS PARA A EFETIVIDADE DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS /PEDAGÓGICAS,NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 9,520,000 16,861,580 17,704,659 18,589,892
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Metas Financeiras 9,520,000.00 16,861,580.00 17,704,659.00 18,589,891.95

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

9,520,000.00 16,361,580.00 17,179,659.00 18,038,641.95

Transferências do Governo
Federal referentes a Convênios
e outros Repasses vinculados à
Educação

0.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

TOTAL 9,520,000.00 16,861,580.00 17,704,659.00 18,589,891.95

 

AÇÃO: 2113-MANUTENÇÃO DE CURSOS DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL -
FALA MAIS E OUTROS
OBJETIVO: PROMOVER CURSOS PARA A CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL NO ÂMBITO DO MUNICIPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: POPULAÇÃO ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 592,000 1,055,000 1,107,750 1,163,138

Metas Financeiras 592,000.00 1,055,000.00 1,107,750.00 1,163,137.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

592,000.00 725,000.00 761,250.00 799,312.50

Outras Transferências de
Recursos do FNDE

0.00 330,000.00 346,500.00 363,825.00

TOTAL 592,000.00 1,055,000.00 1,107,750.00 1,163,137.50

 

AÇÃO: 2114-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PARQUES INFANTIS PARA
OS CMEIS E ESCOLAS QUE ATENDEM A EDUCAÇÃÕ INFANTIL.
OBJETIVO: PROMOVER A SOCIALIZAÇÃO DAS CRIANÇAS NA ESCOLA ATRAVÉS DOS PARQUES INFANTIS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 365 - EDUCACAO INFANTIL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: PARQUES INFANTIS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 250,000 300,000 315,000 330,750

Metas Financeiras 250,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

Outras Transferências de
Recursos do FNDE

100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

Transferências do Governo 50,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00
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Federal referentes a Convênios
e outros Repasses vinculados à
Educação

TOTAL 250,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

 

AÇÃO: 2115-ESCOLARIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - INDÍGENA
OBJETIVO: CONTRIBUIR PARA O CRESCIMENTO E O DESENVOLVIMENTO BIOPSICOSSOCIAL A APRENDIZAGEM E AO
RENDIMENTO ESCOLAR DO INDÍGENA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 365 - EDUCACAO INFANTIL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ESCOLAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 16,120 125,000 131,250 137,813

Metas Financeiras 16,120.00 125,000.00 131,250.00 137,812.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

6,000.00 45,000.00 47,250.00 49,612.50

PNAE - Transferências de
Recursos do FNDE Referentes
ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar

10,120.00 80,000.00 84,000.00 88,200.00

TOTAL 16,120.00 125,000.00 131,250.00 137,812.50
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PROGRAMA: 3071 - FORMAÇÃO CONTINUADA
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

JUSTIFICATIVA: AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE(AR CONDICIONADO,COMPUTADORES,BEBEDOUROS,IMPRESSORAS E CAIXA
DE SOM) PARA ESCOLAS E CRECHES:

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 0.00 0.00 0.00 0.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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AÇÃO: 3071-AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE(AR
CONDICIONADO,COMPUTADORES,BEBEDOUROS,IMPRESSORAS E CAIXA
DE SOM) PARA ESCOLAS E CRECHES:
OBJETIVO: AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA 24/2021 DO
VERIADOR CLOVIS BARBOSA E OLIVEIRA JUNIOR

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: COMUNIDADE ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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PROGRAMA: 3074 - FORMACAO CONTINUADA CONSTRUCAO DE SALAS DE AULA NA CRECHE
MUNICIPAL AIDA DOS SANTOS
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: CONSTRUCAO DE SALAS DE AULA NA CRECHE MUNICIPAL AIDA DOS SANTOS

JUSTIFICATIVA: CONSTRUCAO DE DUAS SALAS DE AULA NA CRECHE MUNICIPAL AIDA DOS SANTOS-JARDIM LOLA

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 0.00 0.00 0.00 0.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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AÇÃO: 3074-CONSTRUCAO DE DUAS SALAS DE AULA NA CRECHE
MUNICIPAL AIDA DOS SANTOS-JARDIM LOLA
OBJETIVO: CONSTRUCAO DE SALAS DE AULA NA CRECHE MUNICIPAL AIDA DOS SANTOS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: COMUNIDADE ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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PROGRAMA: 3076 - FORMACAO CONTINUADA CONSTRUCAO DE UMA COZINHA E REFEITORIO NA
ESCOLA LAURO PINHEIRO DA COSTA EM RIACHO DO MEIO
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: CONSTRUCAO DE UMA COZINHA E REFEITORIO NA ESCOLA LAURO PINHEIRO DA COSTA EM RIACHO DO MEIO

JUSTIFICATIVA: CONSTRUCAO DE UMA COZINHA E REFEITORIO NA ESCOLA LAURO PINHEIRO DA COSTA EM RIACHO DO MEIO EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA 21/2021 DO VERIADOR EDSON VALBAN TINOCO DE OLIVEIRA

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 0.00 0.00 0.00 0.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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AÇÃO: 3076-CONSTRUCAO DE UMA COZINHA E REFEITORIO NA ESCOLA
LAURO PINHEIRO DA COSTA EM RIACHO DO MEIO
OBJETIVO: CONSTRUCAO DE UMA COZINHA E REFEITORIO NA ESCOLA LAURO PINHEIRO DA COSTA EM RIACHO DO
MEIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: COMUNIDADE ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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PROGRAMA: 3083 - FORMACAO CONTINUADA CONSTRUCAO DE UM REFEITORIO NA ESCOLA
MUNICIPAL CLEUZA APARECIDA FACCINE EM SERRINHA
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: CONSTRUCAO DE UM REFEITORIO NA ESCOLA MUNICIPAL CLEUZA APARECIDA FACCINE EM SERRINHA

JUSTIFICATIVA: FORMACAO CONTINUADA CONSTRUCAO DE UM REFEITORIO NA ESCOLA MUNICIPAL CLEUZA APARECIDA FACCINE EM SERRINHA EMENDA
PARLAMENTAR IMPOSITIVA 21/2021 DO VERIADOR EDSON VALBAN TINOCO DE OLIVEIRA

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 0.00 0.00 0.00 0.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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AÇÃO: 3083-CONSTRUCAO DE UM REFEITORIO NA ESCOLA MUNICIPAL
CLEUZA APARECIDA FACCINE EM SERRINHA
OBJETIVO: CONSTRUCAO DE UM REFEITORIO NA ESCOLA MUNICIPAL CLEUZA APARECIDA FACCINE EM SERRINHA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO: 12 - EDUCACAO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: COMUNIDADE ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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PROGRAMA: 0701 - GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: GARANTIR O ACESSO DA POPULAÇÃO A SERVIÇOS DE QUALIDADE, COM EQUIDADE EM TEMPO ADEQUADO AO ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DE SAÚDE, COM ENFASE NAS AREAS E POPULAÇÕES DE MAIOR VULNERABILIDADE, MEDIANTE A ADEQUAÇÃO DO PERFIL DAS UNIDADES
DE SAÚDE DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL E DO APRIMORAMENTO DA POLITICA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA A LUZ DA PNH NA
PERSPECTIVA DAS REDES DE ATENÇÃO A SAÚDE, MANTENDO-SE SOB O CONTROLE DA GESTÃO E DOS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO

JUSTIFICATIVA: FORTALECER A ATENÇÃO PRIMÁRIA, TENDO A SAÚDE DA FAMILIA COMO ESTRATÉGIA PARA ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE
SAÚDE

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNIICPAL DE SAUDE

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 200,000.00 327,000.00 343,350.00 360,517.50

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
2122 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
SAÚDE

200,000.00 327,000.00 343,350.00 360,517.50

TOTAL 200,000.00 327,000.00 343,350.00 360,517.50
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AÇÃO: 2122-MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
OBJETIVO: IMPLANTAR, IMPLEMENTAR E FORTALECER A GESTÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 07 - SECRETARIA MUNIICPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: MANUTENÇÃO

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 200,000 327,000 343,350 360,518

Metas Financeiras 200,000.00 327,000.00 343,350.00 360,517.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

200,000.00 327,000.00 343,350.00 360,517.50

TOTAL 200,000.00 327,000.00 343,350.00 360,517.50
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PROGRAMA: 0702 - GESTÃO EM INVESTIMENTO E SAÚDE
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: ATENDER A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E/OU NECESSIDADES ESPECIAIS

JUSTIFICATIVA: DISPONIBILIZAR AÇÕES PARA ATENDER A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E/OU NECESSIDADES ESPECIAIS, COM DISTRIBUIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAS TAIS COMO: CADEIRA DE RODA, FRALDAS ENTRE OUTROS

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNIICPAL DE SAUDE

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 0.00 0.00 0.00 0.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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AÇÃO: 1086-PROGRAMA MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL
OBJETIVO: CONJUNTO DE AÇÕES DA GESTÃO MUNICIPAL QUE BUSCAM GARANTIR A SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL E O DIREITO HUMANO À ALIMENTAÇÃO ADEQUADA.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 07 - SECRETARIA MUNIICPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1087-PROGRMA DE ASSISTÊNCIA A PESSOA COM DEFECIÊNCIA E
NECESSIDADE ESPECIAIS
OBJETIVO: ATENDER PESSOAS COM DEFICÊNCIA E/OU NECESSIDADES ESPECIAS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 07 - SECRETARIA MUNIICPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

PROGRAMA: 0801 - SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: GARANTIR A UNIVERSALIDADE E A EQUIDADE NO ACESSO À ALIMENTAÇÃO ADEQUADA E SAUDÁVEL, RESPEITANDO OS DIREITOS
FUNDAMENTAIS CONSAGRADOS NA CONSTITUIÇÃO.

JUSTIFICATIVA: É DEVER DO PODER PÚBLICO RESPEITAR, PROTEGER, PROMOVER, PROVER, INFORMAR, MONITORAR, FISCALIZAR E AVALIAR A
REALIZAÇÃO DO DIREITO HUMANO À ALIMENTAÇÃO ADEQUADA, BEM COMO GARANTIR OS MECANISMOS PARA SUA EXIGIBILIDADE.

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 1,631,500.00 1,800,000.00 1,890,000.00 1,984,500.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1005 - CRIAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS
PROJETOS DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

1,631,500.00 1,800,000.00 1,890,000.00 1,984,500.00

TOTAL 1,631,500.00 1,800,000.00 1,890,000.00 1,984,500.00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

AÇÃO: 1005-CRIAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS PROJETOS
DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
OBJETIVO: GARANTIR A UNIVERSALIDADE E A EQUIDADE NO ACESSO À ALIMENTAÇÕA, RESPEITANDO OS DIREITOS
FUNDAMENTAIS CONSGRADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: FOME ZERO

UNIDADE RESPONSAVEL: 08 - SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA

FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL

SUB-FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: SEGURANÇA ALIMENTAR

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 1,631,500 1,800,000 1,890,000 1,984,500

Metas Financeiras 1,631,500.00 1,800,000.00 1,890,000.00 1,984,500.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

1,631,500.00 1,800,000.00 1,890,000.00 1,984,500.00

TOTAL 1,631,500.00 1,800,000.00 1,890,000.00 1,984,500.00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

PROGRAMA: 0802 - APOIO A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: PROMOVER A CAPTAÇÃO E REPASSE DE RECURSOS PÚBLICOS E PRIVADOS, VISANDO ASSEGURAR O FINANCIAMENTO DE PROGRAMAS,
PROJETOS E SERVIÇOS DIRECIONADOS À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE EM ÂMBITO MUNICIPAL.

JUSTIFICATIVA: IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA DE PROMOÇÃO, DEFESA E PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE.

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 1,600,000.00 1,713,000.00 1,798,650.00 1,888,582.50

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1007 - APOIO A OPERACIONALIZAÇÃO DO FIA 1,600,000.00 1,713,000.00 1,798,650.00 1,888,582.50

TOTAL 1,600,000.00 1,713,000.00 1,798,650.00 1,888,582.50
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RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

AÇÃO: 1007-APOIO A OPERACIONALIZAÇÃO DO FIA
OBJETIVO: BUSCAR RECURSOS PARA FINANCIAR OS PROJETOS QUE ATUEM NA GARANTIA DA PROMOÇÃO,
PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 08 - SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA

FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL

SUB-FUNÇÃO: 243 - ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: EVENTOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 1,600,000 1,713,000 1,798,650 1,888,583

Metas Financeiras 1,600,000.00 1,713,000.00 1,798,650.00 1,888,582.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

1,500,000.00 1,613,000.00 1,693,650.00 1,778,332.50

Outros Recursos Vinculados à
Assistência Social

100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

TOTAL 1,600,000.00 1,713,000.00 1,798,650.00 1,888,582.50
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RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

PROGRAMA: 0803 - APOIO E ATENDIMENTO A POPULAÇÃO EM GERAL NA PREFEITURA EM
MOVIMENTO
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: GARANTIR O ACESSO A DOCUMENTAÇÃO CIVIL E A OFERTA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DIRECIONADOS AOS CIDADÃOS DO MUNICÍPIO.

JUSTIFICATIVA: GARANTIR QUE OS MUNÍCIPES POSSAM TER ASSEGURADOS OS DIREITOS BÁSICOS PREVISTOS PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 0.00 0.00 0.00 0.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

AÇÃO: 1008-APOIO ÀS AÇÕES DE CIDADANIA NA PREFEITURA EM
MOVIMENTO
OBJETIVO: LEVAR SERVIÇOS, ATENDIMENTOS, INFORMAÇÕES, COLETAR DEMANDAS E SUGESTÕES DA POPULAÇÃO.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: REDUÇÃO DE DESIGUALDADES

UNIDADE RESPONSAVEL: 08 - SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA

FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL

SUB-FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

PROGRAMA: 0804 - CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS DE DIREITOS
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: ASSEGURAR A PROTEÇÃO SOCIAL E A PROMOÇÃO DO EXERCÍCIO DA CIDADANIA POR MEIO DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL NA DEFESA DOS
DIREITOS DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS, MULHERES, POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS, PÚBLICO LGBTQI+ E MINORIAS.

JUSTIFICATIVA: A POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL POSSUI PAPEL FUNDAMENTAL PARA A GARANTIA E A PROMOÇÃO DE DIREITOS COM A PERSPECTIVA
DA EQUIDADE E DA DIVERSIDADE NO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES, PROGRAMAS, BENEFÍCIOS, SERVIÇOS E PROJETOS DO SUAS.

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 44,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1009 - MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DOS CONSELHOS
DE DIREITO

44,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

TOTAL 44,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00
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PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

AÇÃO: 1009-MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DOS CONSELHOS DE
DIREITO
OBJETIVO: MANTER E ESTRUTURAR OS CONSELHOS MUNICIPAIS, FORTALECENDO O CONTROLE SOCIAL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: REDUÇÃO DE DESIGUALDADES

UNIDADE RESPONSAVEL: 08 - SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA

FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL

SUB-FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: CONSELHOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 44,000 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 44,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

44,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

TOTAL 44,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

 

AÇÃO: 2269-ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
OBJETIVO: OFERTAR ATENDIMENTO A GARANTIAS DOS DIREITOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: REDUÇÃO DE DESIGUALDADES

UNIDADE RESPONSAVEL: 08 - SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA

FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL

SUB-FUNÇÃO: 243 - ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: CONSELHO TUTELAR

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

PROGRAMA: 0805 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CIDADNIA
TIPO: APOIO ADMINISTRATIVO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: GARANTIR O PLENO FUNCIONAMENTO DAS FUNÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL RELACIONADAS À SECRETARIA DE TRABALHO,
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

JUSTIFICATIVA: DAR CONDIÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O PROCESSO REGULAR E CONSTANTE DE AVALIAÇÃO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL E
CONDIÇOES ADMINISTRATIVAS PARA O PROCESSO REGULAR E CONSTANTE DA SECRETARIA, PERMITINDO A ORGANIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DO(A)
SECRETÁRIO(A)E AUXILIANDO NO CONTROLE DOS SERVIDORES LOTADOS NA SECRETARIA.

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 7,765,000.00 9,945,000.00 10,442,250.00 10,964,362.50

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
2005 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

7,765,000.00 9,945,000.00 10,442,250.00 10,964,362.50

TOTAL 7,765,000.00 9,945,000.00 10,442,250.00 10,964,362.50
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AÇÃO: 2005-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
OBJETIVO: GARANTIR O PLENO FUNCIONAMENTO DAS FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 08 - SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 7,765,000 9,945,000 10,442,250 10,964,363

Metas Financeiras 7,765,000.00 9,945,000.00 10,442,250.00 10,964,362.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

7,765,000.00 9,745,000.00 10,232,250.00 10,743,862.50

Transferência de Recursos do
Fundo Nacional de Assistência
Social - FNAS

0.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

TOTAL 7,765,000.00 9,945,000.00 10,442,250.00 10,964,362.50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

PROGRAMA: 1049 - INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: ELABORAR E OU EXECUTAR PROJETOS ESTRUTURANTES NOS MEIOS URBANOS E RURAL CRIANDO ASSIM CONDIÇÕES FAVORAVEIS EM
FAVOR DOS MUNICÍPES.

JUSTIFICATIVA: TENDA EM VISTA O CRESCIMENTO POPULACIONAL DO MUNICIPIO, E O ANSEIO DA SOCIEDADE PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS, SE FAZ NECESSARIO A ELABORAÇÃO DE PROJETOS E A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS NAS AREAS DA ARQUITETURA E ENGENHARIA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 31,599,900.00 27,382,200.00 28,751,310.00 30,188,875.50

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1088 - CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO, CONSERVAÇÃO E
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

8,400,000.00 8,300,000.00 8,715,000.00 9,150,750.00

1089 - DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS 490,000.00 490,000.00 514,500.00 540,225.00

1090 - CONSTRUÇÃO DE PASSAGENS MOLHADAS 337,700.00 337,700.00 354,585.00 372,314.25

1091 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE
PRÉDIOS PÚBLICOS

4,027,700.00 2,490,000.00 2,614,500.00 2,745,225.00

1092 - ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE URBANIZAÇÃO DE
DIVERSAS ÁREAS

1,526,000.00 2,026,000.00 2,127,300.00 2,233,665.00

1250 - CONSTRUÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO 100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

1251 - CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE
CEMITÉRIOS

200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

2124 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

10,052,500.00 5,622,500.00 5,903,625.00 6,198,806.25

2260 - CONSTRUÇÃO E MELHORIAS DE ESTRADAS
URBANAS E RURAIS

3,346,000.00 4,146,000.00 4,353,300.00 4,570,965.00

2261 - CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO PAISAGÍSTICA,
PRAÇA E LOGRADOUROS PÚBLICOS

3,120,000.00 3,670,000.00 3,853,500.00 4,046,175.00

TOTAL 31,599,900.00 27,382,200.00 28,751,310.00 30,188,875.50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

AÇÃO: 1088-CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO, CONSERVAÇÃO E
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
OBJETIVO: ELABORAR E OU EXECUTAR PROJETOS ESTRUTURANTES NOS MEIOS URBANOS E RURAL
PROPORCIONANDO MELHORIA NA QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: INDÚSTRIA, INOVAÇÃO E INFRAESTRUTURA

UNIDADE RESPONSAVEL: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

FUNÇÃO: 15 - URBANISMO

SUB-FUNÇÃO: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PAVIMENTAÇÃO

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 8,400,000 8,300,000 8,715,000 9,150,750

Metas Financeiras 8,400,000.00 8,300,000.00 8,715,000.00 9,150,750.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

4,300,000.00 3,300,000.00 3,465,000.00 3,638,250.00

Outras Transferências de
Convênios ou Repasses da
União

4,000,000.00 4,500,000.00 4,725,000.00 4,961,250.00

Outras Transferências de
Convênios ou Repasses dos
Estados

100,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

TOTAL 8,400,000.00 8,300,000.00 8,715,000.00 9,150,750.00

 

AÇÃO: 1089-DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS
OBJETIVO: CONTROLE DO AUMENTO DA VAZÃO MÁXIMA E MELHORIA DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: INDÚSTRIA, INOVAÇÃO E INFRAESTRUTURA

UNIDADE RESPONSAVEL: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

FUNÇÃO: 15 - URBANISMO

SUB-FUNÇÃO: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: DRENAGEM

UNIDADE MEDIDA: KM

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 490,000 490,000 514,500 540,225

Metas Financeiras 490,000.00 490,000.00 514,500.00 540,225.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

390,000.00 390,000.00 409,500.00 429,975.00

Outras Transferências de
Convênios ou Repasses da
União

100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

TOTAL 490,000.00 490,000.00 514,500.00 540,225.00

 

AÇÃO: 1090-CONSTRUÇÃO DE PASSAGENS MOLHADAS
OBJETIVO: EVITAR O SURGIMENTO DE BURACOS E O ACÚMULO DE ÁGUA QUE PREJUDICAM O TRÁFEGO DE VEÍCULOS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: INDÚSTRIA, INOVAÇÃO E INFRAESTRUTURA

UNIDADE RESPONSAVEL: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

FUNÇÃO: 15 - URBANISMO
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SUB-FUNÇÃO: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETOPASSAGENS MOLHADAS

UNIDADE MEDIDA: METROS

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 337,700 337,700 354,585 372,314

Metas Financeiras 337,700.00 337,700.00 354,585.00 372,314.25

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

337,700.00 337,700.00 354,585.00 372,314.25

TOTAL 337,700.00 337,700.00 354,585.00 372,314.25

 

AÇÃO: 1091-CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS
PÚBLICOS
OBJETIVO: AMPLIAR E MELHORAR A INFRAESTRUTURA FÍSICA-IMOBILIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ATRAVÉS DA
AQUISIÇÃO E CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS E CONSERVAÇÃO DOS JÁ EXISTENTES, POSSIBILITANDO QUE OS
DIVERSOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS DO MUNICÍPIO DESENVOLVAM SUAS ATIVIDADES EM LOCAIS ADEQUADOS E
COM EFICIÊNCIA, ALÉM DE PROPORCIONAR O ATENDIMENTO DAS MAIS VARIADAS DEMANDAS SOCIAIS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: INDÚSTRIA, INOVAÇÃO E INFRAESTRUTURA

UNIDADE RESPONSAVEL: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

FUNÇÃO: 15 - URBANISMO

SUB-FUNÇÃO: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PRÉDIOS PÚBLICOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 4,027,700 2,490,000 2,614,500 2,745,225

Metas Financeiras 4,027,700.00 2,490,000.00 2,614,500.00 2,745,225.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

3,027,700.00 1,990,000.00 2,089,500.00 2,193,975.00

Outras Transferências de
Convênios ou Repasses da
União

1,000,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

TOTAL 4,027,700.00 2,490,000.00 2,614,500.00 2,745,225.00

 

AÇÃO: 1092-ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE URBANIZAÇÃO DE DIVERSAS
ÁREAS
OBJETIVO: EXPLORAR A MORFOLOGIA URBANA E ARQUITETÔNICA EXISTENTE, AS CONDIÇÕES TOPOGRÁFICAS, OS
TERRENOS DISPONÍVEIS, A QUESTÃO DO ISOLAMENTO EM RELAÇÃO AO ENTORNO IMEDIATO, A FALTA DE LIGAÇÃO
ENTRE ESPAÇOS, E OS ELEMENTOS DE PROJETO QUE FORMAM A PAISAGEM CONSTRUÍDA.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: INDÚSTRIA, INOVAÇÃO E INFRAESTRUTURA

UNIDADE RESPONSAVEL: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

FUNÇÃO: 15 - URBANISMO

SUB-FUNÇÃO: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas
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2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 1,526,000 2,026,000 2,127,300 2,233,665

Metas Financeiras 1,526,000.00 2,026,000.00 2,127,300.00 2,233,665.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

1,526,000.00 2,026,000.00 2,127,300.00 2,233,665.00

TOTAL 1,526,000.00 2,026,000.00 2,127,300.00 2,233,665.00

 

AÇÃO: 1250-CONSTRUÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO
OBJETIVO: CENTRALIZAR O TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL, CONFORME O CASO, E QUE
TENHAM O TERMINAL COMO PONTO DE PARTIDA OU CHEGADA À CIDADE.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: INDÚSTRIA, INOVAÇÃO E INFRAESTRUTURA

UNIDADE RESPONSAVEL: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

FUNÇÃO: 15 - URBANISMO

SUB-FUNÇÃO: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 100,000 100,000 105,000 110,250

Metas Financeiras 100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Outras Transferências de
Convênios ou Repasses da
União

50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

TOTAL 100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

 

AÇÃO: 1251-CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE CEMITÉRIOS
OBJETIVO: CONSTRUIR, MANTER, AMPLIAR E RESTAURAR CEMITÉRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: INDÚSTRIA, INOVAÇÃO E INFRAESTRUTURA

UNIDADE RESPONSAVEL: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

FUNÇÃO: 15 - URBANISMO

SUB-FUNÇÃO: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: CEMITÉRIOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 200,000 200,000 210,000 220,500

Metas Financeiras 200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

TOTAL 200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

 

AÇÃO: 2124-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
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DE INFRAESTRUTURA 
OBJETIVO: ATENDER AS DEMANDAS ADMNISTRATIVAS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: INDÚSTRIA, INOVAÇÃO E INFRAESTRUTURA

UNIDADE RESPONSAVEL: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 10,052,500 5,622,500 5,903,625 6,198,806

Metas Financeiras 10,052,500.00 5,622,500.00 5,903,625.00 6,198,806.25

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

10,052,500.00 5,122,500.00 5,378,625.00 5,647,556.25

Outras Transferências de
Convênios ou Repasses da
União

0.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

TOTAL 10,052,500.00 5,622,500.00 5,903,625.00 6,198,806.25

 

AÇÃO: 2260-CONSTRUÇÃO E MELHORIAS DE ESTRADAS URBANAS E
RURAIS
OBJETIVO: CONSTRUIR E MELHORAR AS ESTRADAS DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: INDÚSTRIA, INOVAÇÃO E INFRAESTRUTURA

UNIDADE RESPONSAVEL: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

FUNÇÃO: 15 - URBANISMO

SUB-FUNÇÃO: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ESTRADAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 3,346,000 4,146,000 4,353,300 4,570,965

Metas Financeiras 3,346,000.00 4,146,000.00 4,353,300.00 4,570,965.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

1,836,000.00 2,636,000.00 2,767,800.00 2,906,190.00

Outras Transferências de
Convênios ou Repasses da
União

1,500,000.00 1,500,000.00 1,575,000.00 1,653,750.00

Outras Transferências de
Convênios ou Repasses dos
Estados

10,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

TOTAL 3,346,000.00 4,146,000.00 4,353,300.00 4,570,965.00

 

AÇÃO: 2261-CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO PAISAGÍSTICA, PRAÇA E
LOGRADOUROS PÚBLICOS
OBJETIVO: CONSTRUIR E RESTAURAR AS PRAÇAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO PARA PROPORCIONAR
MELHOR QUAALIDADE DE VIDA A POPULAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: INDÚSTRIA, INOVAÇÃO E INFRAESTRUTURA

UNIDADE RESPONSAVEL: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

FUNÇÃO: 15 - URBANISMO
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SUB-FUNÇÃO: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: COMUNIDADE ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 3,120,000 3,670,000 3,853,500 4,046,175

Metas Financeiras 3,120,000.00 3,670,000.00 3,853,500.00 4,046,175.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

3,120,000.00 3,670,000.00 3,853,500.00 4,046,175.00

TOTAL 3,120,000.00 3,670,000.00 3,853,500.00 4,046,175.00
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PROGRAMA: 1101 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS URBANOS NO MUNICÍPIO DE SÃO
GONÇALO DO AMARANTE
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: APOIAR O PREFEITO NA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS RELATIVAS AOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA SECRETARIA À
POPULAÇÃO.

JUSTIFICATIVA: COORDENAR E ACOMPANHAR O CUMPRIMENTO DAS METAS DE GOVERNO RELACIONADAS A SEMSUR NO QUE DIZ RESPEITO A GESTÃO
DAS ATIVIDADES EM GERAL.

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 17,200,000.00 35,550,000.00 37,327,500.00 39,193,875.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1010 - CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE
CEMITÉRIOS

100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

1011 - IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA COLETA SELETIVA 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

1012 - AMPLIAÇÃO DE ELETRIFICAÇÃO DAS ZONAS RURAL
E URBANA

1,500,000.00 1,350,000.00 1,417,500.00 1,488,375.00

1013 - APRIMORAR COLETA DOMICILIAR 200,000.00 0.00 0.00 0.00

2006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
SERVIÇOS URBANOS

15,350,000.00 34,050,000.00 35,752,500.00 37,540,125.00

TOTAL 17,200,000.00 35,550,000.00 37,327,500.00 39,193,875.00
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AÇÃO: 1010-CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE CEMITÉRIOS
OBJETIVO: RECUPERAR, MANTER AS INSTALAÇÕES JÁ EXISTENTES E EXPANDIR A OFERTA DE SERVIÇOS CEMITERIAIS
POR MEIO DA AMPLIAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO DA ESTRUTURA DOS CEMITÉRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO
GONÇALO DO AMARANTE.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS

FUNÇÃO: 15 - URBANISMO

SUB-FUNÇÃO: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: CEMITÉRIOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 100,000 100,000 105,000 110,250

Metas Financeiras 100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

TOTAL 100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

 

AÇÃO: 1011-IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA COLETA SELETIVA
OBJETIVO: SENSIBLIZAR A SOCIEDADE QUANTO À IMPORTÂNCIA DA COLETA SELETIVA, ATENDER AOS PRECEITOS
LEGAIS DA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS (Lei nº 12.305/2010), NO QUE TANGE À MINIMIZAÇÃO DOS
IMPACTOS SOCIOAMBIENTAIS OCASIONADOS PELO MANEJO INADEQUADO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS E À
RECUPERAÇÃO MÁXIMA DOS MATERIAIS RECICLÁVEIS ENVIADOS AO ATERRO SANITÁRIO.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS

FUNÇÃO: 15 - URBANISMO

SUB-FUNÇÃO: 452 - SERVICOS URBANOS

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: COLETA SELETIVA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 50,000 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

TOTAL 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

 

AÇÃO: 1012-AMPLIAÇÃO DE ELETRIFICAÇÃO DAS ZONAS RURAL E
URBANA
OBJETIVO: LEVAR ENERGIA ELÉTRICA ÀQUELES DOMICÍLIOS E COMUNIDADES QUE NÃO POSSUA ENERGIA ELÉTRICA,
QUER SEJA NAS ÁREAS URBANAS QUANTO RURAL DO MUNICÍPIO.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: ENERGIA ACESSIVEL E LIMPA

UNIDADE RESPONSAVEL: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS

FUNÇÃO: 25 - ENERGIA

SUB-FUNÇÃO: 752 - ENERGIA ELETRICA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ENERGIA ELÉTRICA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL
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CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 1,500,000 1,350,000 1,417,500 1,488,375

Metas Financeiras 1,500,000.00 1,350,000.00 1,417,500.00 1,488,375.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

1,000,000.00 1,200,000.00 1,260,000.00 1,323,000.00

Recursos de Operações de
Crédito

500,000.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

TOTAL 1,500,000.00 1,350,000.00 1,417,500.00 1,488,375.00

 

AÇÃO: 1013-APRIMORAR COLETA DOMICILIAR
OBJETIVO: COMPREENDER E AVALIAR AS QUESTÕES RELATIVAS AO LIXO NO MUNICÍPIO, SOB O PONTO DE VISTA
ÉTICO PARA EXERCER A CIDADANIA COM RESPONSABILIDADE, INTEGRIDADE E RESPEITO, ARTICULANDO,
INTEGRANDO E SISTEMATIZANDO O CONHECIMENTO CIENTÍFICO NO ENFRENTAMENTO DE SITUAÇÕES-PROLEMA,
PROPONDO ALTERNATIVAS DE SOLUÇÕES PARA REDUZIR A PRODUÇÃO DE LIXO, DE REAPROVEITÁ-LO E DE
ACONDICIONÁ-LO DE MANEIRA EFICIENTE.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS

FUNÇÃO: 15 - URBANISMO

SUB-FUNÇÃO: 452 - SERVICOS URBANOS

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: LIXO DOMICILIAR

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

200,000.00 0.00 0.00 0.00

TOTAL 200,000.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2006-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
SERVIÇOS URBANOS
OBJETIVO: GARANTIR O PLENO FUNCIONAMENTO DAS FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SERVIÇOS URBANOS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS

FUNÇÃO: 15 - URBANISMO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 15,350,000 34,050,000 35,752,500 37,540,125

Metas Financeiras 15,350,000.00 34,050,000.00 35,752,500.00 37,540,125.00

Fontes de Recursos
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Recursos não vinculados de
Impostos

13,850,000.00 31,850,000.00 33,442,500.00 35,114,625.00

Recursos de Operações de
Crédito

1,500,000.00 2,200,000.00 2,310,000.00 2,425,500.00

TOTAL 15,350,000.00 34,050,000.00 35,752,500.00 37,540,125.00
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PROGRAMA: 1201 - PERIGO AVIÁRIO
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: PROMOVER AÇÕES E INSTRUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A CONSCIENTIZAÇÃO DA POPULAÇÃO SOBRE O PERIGO AVIARIO. FISCALIZAR,
REGULARIZAR E GERIR CORRETAMENTE AS ATIVIDADES VISANDO A MINIMIZAÇÃO DO PERIGO AVIARIO AO AEROPORTO INTERNACIONAL ALUIZIO ALVES.

JUSTIFICATIVA: RISCO POTENCIAL DE COLISÃO COM AVE OU BANDO DE AVES, NO SOLO OU EM DETERMINADA PORÇÃO DO ESPAÇO AÉREO.

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 60,000.00 62,000.00 65,100.00 68,355.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1203 - ELABORAÇÃO DE INVENTARIO DO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO E ARQUITETÔNICO

20,000.00 20,000.00 21,000.00 22,050.00

2237 - ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE
RADIOCOMUNICAÇÃO DO PERIGO AVIARIO

20,000.00 21,000.00 22,050.00 23,152.50

2238 - IDENTIFICAÇÃO, CADASTRAMENTO E
REGULARIZAÇÃO DAS ATIVIDADES ATRATIVAS DE AVES
NA AREA AEROPORTUARIA

20,000.00 21,000.00 22,050.00 23,152.50

TOTAL 60,000.00 62,000.00 65,100.00 68,355.00
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AÇÃO: 1203-ELABORAÇÃO DE INVENTARIO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARQUITETÔNICO
OBJETIVO: PROMOVER AÇÕES E INTRUMENTOS, NECESSARIOS PARA A CONSCIENTIZAÇÃO DA POPULAÇÃO SOBRE O
PERIGO AVIARIO. FISCALIZAR, REGULARIZAR E GERIR CORRETAMENTE AS ATIVIDADES VISANDO A MINIMIZAÇÃO DO
PERIGO AVIARIO AO AEROPORTO INTERNACIONAL ALUIZIO ALVES

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: INVENTÁRIO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 20,000 20,000 21,000 22,050

Metas Financeiras 20,000.00 20,000.00 21,000.00 22,050.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

20,000.00 20,000.00 21,000.00 22,050.00

TOTAL 20,000.00 20,000.00 21,000.00 22,050.00

 

AÇÃO: 2237-ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE RADIOCOMUNICAÇÃO DO
PERIGO AVIARIO
OBJETIVO: PROMOVER ACOES E INTRUMENTOS, NECESSARIOS PARA A CONSCIENTIZACAO DA POPULACAO SOBRE O
PERIGO AVIARIO. FISCALIZAR, REGULARIZAR E GERIR CORRETAMENTE AS ATIVIDADES VISANDO A MINIMIZACAO DO
PERIGO AVIARIO AO AEROPORTO INTERNACIONAL ALUIZIO ALVES

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: PROGRAMA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 20,000 21,000 22,050 23,153

Metas Financeiras 20,000.00 21,000.00 22,050.00 23,152.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

20,000.00 21,000.00 22,050.00 23,152.50

TOTAL 20,000.00 21,000.00 22,050.00 23,152.50

 

AÇÃO: 2238-IDENTIFICAÇÃO, CADASTRAMENTO E REGULARIZAÇÃO DAS
ATIVIDADES ATRATIVAS DE AVES NA AREA AEROPORTUARIA
OBJETIVO: PROMOVER AÇOES E INTRUMENTOS NECESSARIOS PARA A CONSCIENTIZAÇÃO DA POPULAÇÃO SOBRE O
PERIGO AVIARIO. FISCALIZAR, REGULARIZAR E GERIR CORRETAMENTE AS ATIVIDADES VISANDO A MINIMIZAÇÃO DO
PERIGO AVIARIO AO AEROPORTO INTERNACIONAL ALUIZIO ALVES.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

FUNÇÃO: 18 - GESTAO AMBIENTAL

SUB-FUNÇÃO: 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE
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PRODUTO: ATIVIDADES DELIMITADAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 20,000 21,000 22,050 23,153

Metas Financeiras 20,000.00 21,000.00 22,050.00 23,152.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

20,000.00 21,000.00 22,050.00 23,152.50

TOTAL 20,000.00 21,000.00 22,050.00 23,152.50
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PROGRAMA: 1202 - TOPONIMIA
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: ESTABELECER MECANISMOS E INTRUMENTOS NECESSARIOS A REGULAÇÃO URBANISTICA E A REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA.

JUSTIFICATIVA: GARANTIR DE FORMA EQUILIBRADA O PROCESSO DE URBANIZAÇÃO E DE EXPANSÃO DO MUNICIPIO, BEM COMO A INSTITUIÇÃO DE
BAIRROS E CRIAÇÃO DE UM CÓDIGO DE ENDEREÇAMENTO POSTAL

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 1,205,000.00 1,160,000.00 1,218,000.00 1,278,900.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1204 - ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE DRENAGEM
URBANA

200,000.00 210,000.00 220,500.00 231,525.00

1205 - ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROJETOS DE
ACESSIBILIDADE DOS PASSEIOS PUBLICOS

200,000.00 210,000.00 220,500.00 231,525.00

1206 - ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE
ARBORIZAÇÃO

100,000.00 105,000.00 110,250.00 115,762.50

1207 - ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE DEFINIÇÃO DE
LIMITES DE BAIRRO

5,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

2239 - REVISÃO DA NUMERAÇÃO TOPONIMICA DO
MUNICIPIO

100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

2240 - INSTALAÇÃO DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DE
LOGRADOURO

500,000.00 525,000.00 551,250.00 578,812.50

2241 - IDENTIFICAÇÃO, CADASTRAMENTO,
REGULARIZAÇÃO, DEMARCAÇÃO E SINALIZAÇÃO DAS
AREAS PUBLICAS MUNICIPAIS

100,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

TOTAL 1,205,000.00 1,160,000.00 1,218,000.00 1,278,900.00
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AÇÃO: 1204- ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE DRENAGEM URBANA
OBJETIVO: PLANEJAR A DISTRIBUIÇÃO DA ÁGUA NO TEMPO E NO ESPAÇO, CONTROLAR A OCUPAÇÕES DAS ÁREAS DE
RISCOS DE INUNDAÇÕES E CONVIVÊNCIA COM ENCHENTES EM ÁREAS DE BAIXO RISCO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PLANO ELABORADO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 200,000 210,000 220,500 231,525

Metas Financeiras 200,000.00 210,000.00 220,500.00 231,525.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

200,000.00 210,000.00 220,500.00 231,525.00

TOTAL 200,000.00 210,000.00 220,500.00 231,525.00

 

AÇÃO: 1205-ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROJETOS DE
ACESSIBILIDADE DOS PASSEIOS PUBLICOS
OBJETIVO: CALÇADA COM ACESSIBILIDADE É POSSIBILITAR O ACESSO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA A
DETERMINADOS LOCAIS PÚBLICOS E PRIVADOS, DE FORMA SEGURA E AUTÔNOMA.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PASSEIOS PÚBLICOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 200,000 210,000 220,500 231,525

Metas Financeiras 200,000.00 210,000.00 220,500.00 231,525.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

200,000.00 210,000.00 220,500.00 231,525.00

TOTAL 200,000.00 210,000.00 220,500.00 231,525.00

 

AÇÃO: 1206-ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE ARBORIZAÇÃO
OBJETIVO: LEGITIMA E DESCREVE AS AÇÕES REFERENTES À GESTÃO, IMPLANTAÇÃO, PLANTIO, MANUTENÇÃO E
MONITORAMENTO DAS ÁRVORES.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas
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2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 100,000 105,000 110,250 115,763

Metas Financeiras 100,000.00 105,000.00 110,250.00 115,762.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

100,000.00 105,000.00 110,250.00 115,762.50

TOTAL 100,000.00 105,000.00 110,250.00 115,762.50

 

AÇÃO: 1207-ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE DEFINIÇÃO DE LIMITES DE
BAIRRO
OBJETIVO: AÇÕES CONJUNTAS DE ÓRGÃOS PÚBLICOS, ENTIDADES PRIVADAS E COMUNIDADE LOCAIS INTERESSADAS,
USANDO COMO BASE ESTUDOS E LEVANTAMENTOS RELACIONADOS ÀS RELAÇÕES AFETIVAS, CULTURAIS,
GEOGRÁFICAS E HISTÓRICAS DO LOCAL.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 5,000 5,000 5,250 5,513

Metas Financeiras 5,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

5,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

TOTAL 5,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

 

AÇÃO: 2239-REVISÃO DA NUMERAÇÃO TOPONIMICA DO MUNICIPIO
OBJETIVO: DENOMINAÇÃO DE RUAS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: NUMERAÇÃO REVISADA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 100,000 100,000 105,000 110,250

Metas Financeiras 100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

TOTAL 100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

 

AÇÃO: 2240-INSTALAÇÃO DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DE
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LOGRADOURO
OBJETIVO: FACILITA O PROCESSO DE MOBILIDADE URBANA, O USO DAS TECNOLOGIAS MAIS MODERNAS, DENTRE
OUTROS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: PLACAS INSTALADAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 500,000 525,000 551,250 578,813

Metas Financeiras 500,000.00 525,000.00 551,250.00 578,812.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

500,000.00 525,000.00 551,250.00 578,812.50

TOTAL 500,000.00 525,000.00 551,250.00 578,812.50

 

AÇÃO: 2241-IDENTIFICAÇÃO, CADASTRAMENTO, REGULARIZAÇÃO,
DEMARCAÇÃO E SINALIZAÇÃO DAS AREAS PUBLICAS MUNICIPAIS
OBJETIVO: FACILITAR A IDENTIFICAÇÃO E LOCALIZAÇÃO DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ÁREAS PÚBLICAS IDENTIFICADAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 100,000 5,000 5,250 5,513

Metas Financeiras 100,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

100,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

TOTAL 100,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50
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PROGRAMA: 1203 - PREFEITURA LEGAL
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: CRONOGRAMA DE LICENCIAMENTO DE OBRAS PUBLICAS, REALIZAR REUNIÕES PERIODICAS PARA PARAMETRIZAR OS PROJETOS / ESTUDOS
NAS OBRAS PUBLICAS.

JUSTIFICATIVA: ENCONTRAR A FORMA PARA O PROBLEMA DO PROJETO DE ACORDO COM PREMISSAS E RESTRIÇÕES DEFINIDAS PELO PROJETISTA

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 450,000.00 261,500.00 274,575.00 288,303.75

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1208 - DESENVOLVENDO COM SUSTENTABILIDADE -
DIVULGAÇÃO DA LEGISLAÇÃO

10,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

1209 - ELABORAÇÃO DA AGENDA 21 LOCAL 30,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

1210 - ELABORAÇÃO DE ANUÁRIO ESTATÍSTICO 30,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

1211 - ESTRUTURAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL E
URBANISTICA MUNICIPAL

200,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

2242 - REALIZAÇÃO DE OFICINAS DE EDUCAÇÃO
AMBIENTAL NO ÂMBITO DO MUNICIPIO

20,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

2243 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS AMBIENTAIS E
URBANISTICOS DO MUNICIPIO

30,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

2244 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL 100,000.00 105,000.00 110,250.00 115,762.50

2245 - CAPACITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO QUADRO DA
SECRETARIA

30,000.00 31,500.00 33,075.00 34,728.75

TOTAL 450,000.00 261,500.00 274,575.00 288,303.75
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AÇÃO: 1208-DESENVOLVENDO COM SUSTENTABILIDADE - DIVULGAÇÃO DA
LEGISLAÇÃO
OBJETIVO: DAR PUBLICIDADE À LEGISLAÇÃO PARA QUE AS PESSOAS SE CONSCIENTIZEM E POSSAM ENCONTRAR AS
CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA A SOBREVIVÊNCIA, DE GERAÇÃO EM GERAÇÃO, A LONGO PRAZO, CUIDANDO DO
MEIO AMBIENTE

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: DIVULGAÇÃO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 10,000 5,000 5,250 5,513

Metas Financeiras 10,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

10,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

TOTAL 10,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

 

AÇÃO: 1209-ELABORAÇÃO DA AGENDA 21 LOCAL
OBJETIVO: IMPORTANTE INSTITUIR UM MODELO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL A PARTIR DA AVALIAÇÃO DAS
POTENCIALIDAES E VULNERABILIDADES DO MUNICÍPIO, TRAÇANDO ESTRATÉGIAS E AÇÕES COOPERADAS OU
PARTILHADAS ENTRE A SOCIEDADE E O SETOR PÚBLICO.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: AGENDA 21 ELABORADA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 30,000 5,000 5,250 5,513

Metas Financeiras 30,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

30,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

TOTAL 30,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

 

AÇÃO: 1210- ELABORAÇÃO DE ANUÁRIO ESTATÍSTICO
OBJETIVO: CONTRIBUIR PARA O ESFORÇO INSTITUCIONAL DE AMPLIAR A TRANSPARÊNCIA E DE ASSEGURAR O
APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE NA TOMADA DE DECISÃO, COM BASE NO
RESULTADO E DA ANÁLISE DO DESEMPENHO DAS ATIVIDADES REALIZADAS NUM DETERMINADO PERÍODO.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ANUÁRIO ELABORADO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE
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CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 30,000 5,000 5,250 5,513

Metas Financeiras 30,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

30,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

TOTAL 30,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

 

AÇÃO: 1211- ESTRUTURAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL E
URBANISTICA MUNICIPAL
OBJETIVO: ESTRUTURAR A FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL DO MUNICÍPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 200,000 100,000 105,000 110,250

Metas Financeiras 200,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

200,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

TOTAL 200,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

 

AÇÃO: 2242-REALIZAÇÃO DE OFICINAS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL NO
ÂMBITO DO MUNICIPIO
OBJETIVO: CAPACITAR A POPULAÇÃO NO SENTIDO DE TER RESPONSABILIDADE COM O MEIO AMBIENTE

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: OFICINAS IMPLANTADAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 20,000 5,000 5,250 5,513

Metas Financeiras 20,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

20,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

TOTAL 20,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50
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AÇÃO: 2243-REALIZAÇÃO DE EVENTOS AMBIENTAIS E URBANISTICOS DO
MUNICIPIO
OBJETIVO: CONSCIENTIZAÇÃO DA POPULAÇÃO QUANTO AOS CUIDADOS COM O MEIO AMBIENTE

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: EVENTOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 30,000 5,000 5,250 5,513

Metas Financeiras 30,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

30,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

TOTAL 30,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

 

AÇÃO: 2244-AQUISIÇÃO DE MATERIAL
OBJETIVO: ADQUIRIR MATERIAL PRA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: MATERIAL ADQUIRIDO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 100,000 105,000 110,250 115,763

Metas Financeiras 100,000.00 105,000.00 110,250.00 115,762.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

100,000.00 105,000.00 110,250.00 115,762.50

TOTAL 100,000.00 105,000.00 110,250.00 115,762.50

 

AÇÃO: 2245-CAPACITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO QUADRO DA SECRETARIA
OBJETIVO: MELHOR EFICIÊNCIA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A POPULAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 30,000 31,500 33,075 34,729
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Metas Financeiras 30,000.00 31,500.00 33,075.00 34,728.75

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

30,000.00 31,500.00 33,075.00 34,728.75

TOTAL 30,000.00 31,500.00 33,075.00 34,728.75
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PROGRAMA: 1204 - PROGRAMA DE REURBANIZAÇÃO DE COMUNIDADES CARENTES
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: ATUALIZAR A BASE CARTOGRAFICA DO MUNICIPIO, IDENTICANDO AS AREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE DOS MANANCIAIS DE
ABASTECIMENTO PUBLICO.

JUSTIFICATIVA: PROMOVER A RECUPERAÇAO AMBIENTAL POR MEIO DA IDENTIFICAÇÃO DAS AREAS DEGRADADAS.

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 200,000.00 210,000.00 220,500.00 231,525.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1212 - REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA 100,000.00 105,000.00 110,250.00 115,762.50

1213 - ELABORAÇÃO DE PROPOSTA DE REURBANIZAÇÃO
DE ESPAÇOS PÚBLICOS

100,000.00 105,000.00 110,250.00 115,762.50

TOTAL 200,000.00 210,000.00 220,500.00 231,525.00
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AÇÃO: 1212-REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA
OBJETIVO: VERIFICAR, DE ACORDO COM PLANO DIRETOR E OS PLANOS SETORIAIS RELACIONADOS AO TEMA, COMO É
O CASO DO PLANO LOCAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL, ESTABELECEM SOBRE O ASSUNTO, AREAS QUE
DEVEM SER REGULARIZADAS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PLANO ELABORADO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 100,000 105,000 110,250 115,763

Metas Financeiras 100,000.00 105,000.00 110,250.00 115,762.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

100,000.00 105,000.00 110,250.00 115,762.50

TOTAL 100,000.00 105,000.00 110,250.00 115,762.50

 

AÇÃO: 1213-ELABORAÇÃO DE PROPOSTA DE REURBANIZAÇÃO DE
ESPAÇOS PÚBLICOS
OBJETIVO: ATUALIZAR A BASE CARTOGRAFICA DO MUNICIPIO, IDENTIFICANDO AS AREAS DE PRESERVAÇÃO
PERMANENTE DOS MANANCIAIS DE ABASTECIMENTO PUBLICO. PROMOVENDO A RECUPERÇÃO AMBIENTAL POR MEIO
DA IDENTIFICAÇÃO DAS AREAS DEGRADADAS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 100,000 105,000 110,250 115,763

Metas Financeiras 100,000.00 105,000.00 110,250.00 115,762.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

100,000.00 105,000.00 110,250.00 115,762.50

TOTAL 100,000.00 105,000.00 110,250.00 115,762.50
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PROGRAMA: 1206 - PROGRAMA OBRA LEGAL
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: AÇÃO LEGISLATIVA E O CONTROLE DAS CONTAS PÚBLICAS

OBJETIVO: ATUALIZAR A BASE CARTOGRAFICA DO MUNICIPIO, IDENTICANDO AS AREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE DOS MANANCIAIS DE
ABASTECIMENTO PUBLICO.

JUSTIFICATIVA: PROMOVER A RECUPERAÇÃO AMBIENTAL POR MEIO DA IDENTIFICAÇÃO DAS AREAS DEGRADADAS.

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 160,000.00 73,000.00 76,650.00 80,482.50

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1214 - REVISÃO DAS LEGISLACÕES AMBIENTAIS E
URBANISTICAS ( CODIGO MUN DE MEIO AMBIENTE E DE
OBRAS)

100,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

1215 - PROJETO CASA PARA TODOS 60,000.00 63,000.00 66,150.00 69,457.50

TOTAL 160,000.00 73,000.00 76,650.00 80,482.50
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AÇÃO: 1214-REVISÃO DAS LEGISLACÕES AMBIENTAIS E URBANISTICAS (
CODIGO MUN DE MEIO AMBIENTE E DE OBRAS)
OBJETIVO: ATUALIZAR A BASE CARTOGRAFICA DO MUNICIPIO,IDENTIFICANDO AS AREAS DE PRESERVAÇÃO
PERMANENTE DOS MANANCIAIS DE ABASTECIMENTO PUBLICO. PROMOVER A RECUPERÇÃO AMBIENTAL POR MEIO DA
IDENTIFICAÇÃO DAS AREAS DEGRADADAS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PLANO ELABORADO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 100,000 10,000 10,500 11,025

Metas Financeiras 100,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

100,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

TOTAL 100,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

 

AÇÃO: 1215-PROJETO CASA PARA TODOS
OBJETIVO: GARANTIR QUE PESSOAS VIVENDO EM SITUAÇÃO DE POBREZA TENHAM UMA CASA ADEQUADA ONDE
MORAR, PARA DIMINUIR A INCIDÊNCIA DE DOENÇAS CAUSADAS PELA INSALUBRIDADE DO AMBIENTE.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: REDUÇÃO DE DESIGUALDADES

UNIDADE RESPONSAVEL: 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 60,000 63,000 66,150 69,458

Metas Financeiras 60,000.00 63,000.00 66,150.00 69,457.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

60,000.00 63,000.00 66,150.00 69,457.50

TOTAL 60,000.00 63,000.00 66,150.00 69,457.50
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PROGRAMA: 1207 - RESÍDUO NÃO É LIXO
TIPO: APOIO ADMINISTRATIVO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: CONSCIENTIZAÇÃO, SENSIBILIDADE, RECICLAGEM, LIXO E MEIO AMBIENTE.

JUSTIFICATIVA: DESENVOLVER ATIVIDADES DE SENSIBILIZAÇÃO DA COMUNIDADE QUANTO À PRESERVAÇÃO AMBIENTAL, EM ESPECIAL A COLETA,
SEPARAÇÃO E O DESTINO CORRETO DO LIXO.

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 700,000.00 210,000.00 220,500.00 231,525.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1216 - IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE COLETA
SELETIVA E COMPOSTAGEM

300,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

1217 - IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE TRANSBORDO 200,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

1218 - INCENTIVAR A CRIAÇÃO E O FORTALECIMENTO DAS
COOPERATIVAS DE CATADORES DE MATERIAL
RECICLAVEL

200,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

TOTAL 700,000.00 210,000.00 220,500.00 231,525.00
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AÇÃO: 1216- IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE COLETA SELETIVA E
COMPOSTAGEM
OBJETIVO: MELHORIA DA QUALIDADE AMBIENTAL, PROMOÇÃO DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL, OBSERVÂNCIA DA
LEGISLAÇÃO, MUDANÇAS SOCIOAMBIENTAIS E ECONÔMICAS, BEM COMO AUMENTO DA RENDA E VALORIZAÇÃO DOS
CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS ORGANIZADOS NAS ASSOCIAÇÕES QUE ATUAM NO MUNICÍPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 300,000 100,000 105,000 110,250

Metas Financeiras 300,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

300,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

TOTAL 300,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

 

AÇÃO: 1217-IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE TRANSBORDO
OBJETIVO: OBTER O AUMENTO DA MASSA ESPECIFICA DOS RESÍDUOS VISANDO A REDUÇÃO DAS DESPESAS COM
TRANSPORTE.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: TONELADAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 200,000 100,000 105,000 110,250

Metas Financeiras 200,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

200,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

TOTAL 200,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

 

AÇÃO: 1218-INCENTIVAR A CRIAÇÃO E O FORTALECIMENTO DAS
COOPERATIVAS DE CATADORES DE MATERIAL RECICLAVEL
OBJETIVO: AS COOPERATIVAS CONTRIBUEM COM A EXTENSÃO DA VIDA ÚTIL DE PRODUTOS E EMBALAGENS POR
MEIO DA COLETA, SEPARAÇÃO E FORNECIMENTO DE MATÉRIA-PRIMA SECUNDÁRIA PARA A INDÚSTRIA. DESSA
FORMA, CONSOLIDAM OS PROGRAMAS DE LOGÍSTICA REVERSA DE EMPRESAS QUE BUSCAM A RECUPERAÇÃO DE
PRODUTOS RECICLÁVEIS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO
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UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 200,000 10,000 10,500 11,025

Metas Financeiras 200,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

200,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

TOTAL 200,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00
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PROGRAMA: 1208 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA , PROGRAMAS E AÇÕES 
TIPO: APOIO ADMINISTRATIVO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: MANTER AS ATIVIDADES COM PADRÕES DE QUALIDADE E EFICIÊNCIA, GARANTINDO AS DESPESAS DE MANUTENÇÃO E DE PESSOAL
NECESSÁRIAS PARA A MANUTENÇÃO DOS IMÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA

JUSTIFICATIVA: MANTER AS ATIVIDADES COM QUALIDADE E EFICIÊNCIA, GARANTINDO DESPESAS COM MANUTENÇÃO E PESSOAL

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 4,270,000.00 3,706,500.00 3,891,825.00 4,086,416.25

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1221 - REVISÃO DO MASTERPLAN PLANEJAMENTO
ESTRATERGICO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

70,000.00 73,500.00 77,175.00 81,033.75

1222 - REVISÃO PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE SÃO
GONÇALO DO AMARANTE

200,000.00 0.00 0.00 0.00

2246 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA,
PROGRAMAS E AÇÕES.

4,000,000.00 3,633,000.00 3,814,650.00 4,005,382.50

TOTAL 4,270,000.00 3,706,500.00 3,891,825.00 4,086,416.25

Lemarq Software (84) 3316-3070 Page 125/411



PÁGINA 136 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

AÇÃO: 1221-REVISÃO DO MASTERPLAN PLANEJAMENTO ESTRATERGICO
DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
OBJETIVO: IMPLANTAÇÃO, PROGRAMA, ARQUITETURA, URBANIZAÇÃO E PAISAGEM, QUE PERMITA A COMPREENSÃO
DO PRODUTO FINAL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 70,000 73,500 77,175 81,034

Metas Financeiras 70,000.00 73,500.00 77,175.00 81,033.75

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

70,000.00 73,500.00 77,175.00 81,033.75

TOTAL 70,000.00 73,500.00 77,175.00 81,033.75

 

AÇÃO: 1222-REVISÃO PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE SÃO GONÇALO
DO AMARANTE
OBJETIVO: REPENSAR CONJUNTAMENTE A CIDADE EM RELAÇÃO AS QUESTÕES FÍSICO, AMBIENTAL, ECONÔMICO E
SOCIAL, VIA PROCESSO DE PARTICIPAÇÃO SOCIAL QUE ENVOLVA TODA A CIDADE.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PLANO DIRETOR

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

200,000.00 0.00 0.00 0.00

TOTAL 200,000.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2246-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA,
PROGRAMAS E AÇÕES.
OBJETIVO: MANTER AS ATIVIDADES COM QUALIDADE E EFICIÊNCIA, GARANTINDO DESPESAS COM MANUTENÇÃO E
PESSOAL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: SERVIDORES

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL
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CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 4,000,000 3,633,000 3,814,650 4,005,383

Metas Financeiras 4,000,000.00 3,633,000.00 3,814,650.00 4,005,382.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

4,000,000.00 3,633,000.00 3,814,650.00 4,005,382.50

TOTAL 4,000,000.00 3,633,000.00 3,814,650.00 4,005,382.50
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PROGRAMA: 1301 - GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA DA CIDADE
TIPO: GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: INTEGRAR OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E SOCIEDADE CIVIL

JUSTIFICATIVA: EFETIVA PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL NA GESTÃO DA COISA PÚBLICA. ESTA PARTICIPAÇÃO PODE SER EFETIVADA DIRETAMENTE
PELOS CIDADÃOS, COMO TAMBÉM POR MEIO DE ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE UMA PARCELA DO TERRITÓRIO OU DOS SEGMENTOS SOCIAIS DA
POPULAÇÃO.

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUN DE PLANEJAMENTO E ORC PARTICIPATIVO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 48,000.00 0.00 0.00 0.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
2125 - ELABORAÇÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO
CICLO ORÇAMENTÁRIO

48,000.00 0.00 0.00 0.00

TOTAL 48,000.00 0.00 0.00 0.00
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AÇÃO: 2125-ELABORAÇÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO CICLO
ORÇAMENTÁRIO
OBJETIVO: ABRANGE AS ETAPAS DO PLANEJAMENTO AO CONTROLE, PASSANDO PELA ELABORAÇÃO E A PRÓPRIA
EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 13 - SECRETARIA MUN DE PLANEJAMENTO E ORC PARTICIPATIVO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 121 - PLANEJAMENTO E ORCAMENTO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: MONITORAMENTO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

48,000.00 0.00 0.00 0.00

TOTAL 48,000.00 0.00 0.00 0.00
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PROGRAMA: 1302 - GOVERNANÇA METROPOLITANA
TIPO: GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: GARANTIR AÇÃO ORÇAMENTÁRIA VOLTADA PARA A REGIÃO METROPOLITANA DE NATAL NOS PPAS MUNICIPAIS 2022-2025, DE MODO A
FORTALECER A GOVERNANÇA ENTRE OS MUNICÍPIOS COMPONENTES DA REFERIDA REGIÃO, CONSTRUINDO SOLUÇÕES PARA DEMANDAS COMUNS

JUSTIFICATIVA: ENVOLVER 100% DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO METROPOLITANA DE NATAL NAS DISCUSSÕES SOBRE SOLUÇÕES DOS PROBLEMAS
COMUNS; FORTALECER O FÓRUM DE SECRETÁRIOS DE PLANEJAMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA; CRIAR O FUNDO MUNICIPAL DE POLÍTICAS
METROPOLITANAS

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUN DE PLANEJAMENTO E ORC PARTICIPATIVO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 132,000.00 80,000.00 84,000.00 88,200.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
2126 - ESTIMULAR A GESTÃO COMPARTILHADA PARA
DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DE
NATAL – RMN

132,000.00 80,000.00 84,000.00 88,200.00

TOTAL 132,000.00 80,000.00 84,000.00 88,200.00
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AÇÃO: 1093-ACOMPANHAMENTO DOS PROJETOS, AÇÕES E ATIVIDADES
RELATIVAS AO DESENVOLVIMENTO DA RMN
OBJETIVO: DESENVOLVER ESTRATÉGIAS DE GESTÃO, CONTRIBUIR PARA O PROCESSO DE EQÜIDADE
SOCIOECONÔMICA E DE PRESERVAÇÃO CULTURAL E AMBIENTAL DA METRÓPOLE.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 13 - SECRETARIA MUN DE PLANEJAMENTO E ORC PARTICIPATIVO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 121 - PLANEJAMENTO E ORCAMENTO

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2126-ESTIMULAR A GESTÃO COMPARTILHADA PARA
DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DE NATAL – RMN
OBJETIVO: O DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ECONÔMICO E AMBIENTAL DA REGIÃO METROPOLITANA DEPENDE, ENTRE
OUTROS FATORES, DE UM SISTEMA EFICAZ DE CIRCULAÇÃO DE PESSOAS E BENS, QUE POSSA GARANTIR, POR UM
LADO, PADRÕES MÍNIMOS DE ACESSIBILIDADE GENERALIZADA A TODO TERRITÓRIO METROPOLITANO E, POR OUTRO,
ADEQUADA CONEXÃO A SISTEMAS VIÁRIOS E TERMINAIS DE TRANSPORTE QUE INTERCONECTEM DE MODO EFICIENTE
A REGIÃO METROPOLITANA COM REGIÕES OUTRAS, SEJAM DE SEU ENTORNO MAIS IMEDIATO, SEJAM MAIS REMOTAS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 13 - SECRETARIA MUN DE PLANEJAMENTO E ORC PARTICIPATIVO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 121 - PLANEJAMENTO E ORCAMENTO

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 132,000 80,000 84,000 88,200

Metas Financeiras 132,000.00 80,000.00 84,000.00 88,200.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

132,000.00 80,000.00 84,000.00 88,200.00

TOTAL 132,000.00 80,000.00 84,000.00 88,200.00

 

Lemarq Software (84) 3316-3070 Page 131/411



PÁGINA 142 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

PROGRAMA: 1303 - GESTÃO ADMINISTRATIVO FINACEIRA DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
TIPO: APOIO ADMINISTRATIVO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FORMA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

JUSTIFICATIVA: PROPORCIONAR MELHORES CONDIÇÕES TRABALHO

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUN DE PLANEJAMENTO E ORC PARTICIPATIVO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 2,034,300.00 1,652,956.00 1,735,603.80 1,822,383.99

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
2127 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO

2,007,300.00 1,628,956.00 1,710,403.80 1,795,923.99

2254 - CAPACITAÇÃO SERVIDORES DO PLANEJAMENTO 27,000.00 24,000.00 25,200.00 26,460.00

TOTAL 2,034,300.00 1,652,956.00 1,735,603.80 1,822,383.99
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AÇÃO: 2127-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
OBJETIVO: PROPICIAR O EQUILÍBRIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 13 - SECRETARIA MUN DE PLANEJAMENTO E ORC PARTICIPATIVO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 121 - PLANEJAMENTO E ORCAMENTO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 2,007,300 1,628,956 1,710,404 1,795,924

Metas Financeiras 2,007,300.00 1,628,956.00 1,710,403.80 1,795,923.99

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

2,007,300.00 1,628,956.00 1,710,403.80 1,795,923.99

TOTAL 2,007,300.00 1,628,956.00 1,710,403.80 1,795,923.99

 

AÇÃO: 2254-CAPACITAÇÃO SERVIDORES DO PLANEJAMENTO
OBJETIVO: CAPACITAR SERVIDORES QUANTO ÀS ATRIBUIÇÕES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, E
PRINCIPALMENTE AO ORÇAMENTO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 13 - SECRETARIA MUN DE PLANEJAMENTO E ORC PARTICIPATIVO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 121 - PLANEJAMENTO E ORCAMENTO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 27,000 24,000 25,200 26,460

Metas Financeiras 27,000.00 24,000.00 25,200.00 26,460.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

27,000.00 24,000.00 25,200.00 26,460.00

TOTAL 27,000.00 24,000.00 25,200.00 26,460.00

 

Lemarq Software (84) 3316-3070 Page 133/411



PÁGINA 144 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

PROGRAMA: 1433 - SEGURANÇA E CIDADANIA
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: PROMOVER A AÇÃO ARTICULADA E INTEGRADA BEM COMO MECANISMOS DAS POLITICAS PÚBLICAS DE GOVERNO

JUSTIFICATIVA: VISANDO O ESTABELECIMENTO DE MEDIDAS PREVENTIVAS E DE REPRESSÃO RELACIONADAS A SEGURANÇA PÚBLICA E AO COMBATE A
CRIMINALIDADE, PROMOVENDO TAMBÉM A CIDADANIA.

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 7,876,000.00 9,826,000.00 10,317,300.00 10,833,165.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1094 - AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE
VIDEOMONITORAMENTO NO MUNICÍPIO

500,000.00 900,000.00 945,000.00 992,250.00

1095 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E MOTOS 500,000.00 650,000.00 682,500.00 716,625.00

1096 - OPERACIONALIZAÇÃO DO ATENDIMENTO
EMERGENCIAL INTEGRADO COM A GUARDA MUNICIPAL E
FORÇAS POLICIAIS ESTADUAL

200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

1097 - FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA PÚBLICA COM
INTEGRAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS ENTRE MUNICIPIOS
E O ESTADO (SAMU, PC,PM E BOMBEIROS)

6,396,000.00 7,726,000.00 8,112,300.00 8,517,915.00

1098 - CRIAÇÃO DO SISTEMA DE RESPOSTA ÀS
OCORRÊENCIAS DE EVENTOS CRÍTICOS E APOIO À
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE SEGURANÇA CIDADÃ

200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

1103 - APOIO A PROJETOS DE CAPACITAÇÃO E
VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR

80,000.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

TOTAL 7,876,000.00 9,826,000.00 10,317,300.00 10,833,165.00

Lemarq Software (84) 3316-3070 Page 134/411



PÁGINA 145 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

AÇÃO: 1094-AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO NO
MUNICÍPIO
OBJETIVO: PROMOVER A AÇÃO ARTICULADORA E INTEGRADA EM COMBATE A CRIMINALIDADE, ATRAVÉS DO SISTEMA
DE VIDOMONITORAMENTO, ESPALHADAS PELO MUNICÍPIO.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

UNIDADE RESPONSAVEL: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 500,000 900,000 945,000 992,250

Metas Financeiras 500,000.00 900,000.00 945,000.00 992,250.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

500,000.00 900,000.00 945,000.00 992,250.00

TOTAL 500,000.00 900,000.00 945,000.00 992,250.00

 

AÇÃO: 1095-AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E MOTOS 
OBJETIVO: REALIZAR AÇÕES COMPLEMENTARES NA ÁREA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, ATRAVÉS DA
AQUISIÇÃO DE NOVOS VEÍCULOS E MOTOS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

UNIDADE RESPONSAVEL: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: VEÍCULOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 500,000 650,000 682,500 716,625

Metas Financeiras 500,000.00 650,000.00 682,500.00 716,625.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

500,000.00 650,000.00 682,500.00 716,625.00

TOTAL 500,000.00 650,000.00 682,500.00 716,625.00

 

AÇÃO: 1096-OPERACIONALIZAÇÃO DO ATENDIMENTO EMERGENCIAL
INTEGRADO COM A GUARDA MUNICIPAL E FORÇAS POLICIAIS ESTADUAL 
OBJETIVO: PROMOVER A AÇÃO INTEGRADA ENTRE A GUARDA MUNICIPAL E POLICIAS CIVIL E MILITAR, COM O INTUITO
DE VIABILIZAR AÇÕES EM COMBATE A CRIMINALIDADE E VIOLÊNCIA NO MUNICÍPIO.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00
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Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 200,000 200,000 210,000 220,500

Metas Financeiras 200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

TOTAL 200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

 

AÇÃO: 1097-FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA PÚBLICA COM
INTEGRAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS ENTRE MUNICIPIOS E O ESTADO
(SAMU, PC,PM E BOMBEIROS)
OBJETIVO: PROMOVER A AÇÃO ARTICULADA E INTEGRADA BEM COMO OS MECANISMOS DAS POLITICAS PUBLICAS DE
GOVERNO, VISANDO O ESTABELECIMENTO DE MEDIDAS PREVENTIVAS E DE REPRESSÃO RELACIONADAS A
SEGURANÇA PÚBLICA E AO COMBATE A CRIMINALIDADE, PROMOVENDO, TAMBÉM, A CIDADANIA.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

UNIDADE RESPONSAVEL: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 6,396,000 7,726,000 8,112,300 8,517,915

Metas Financeiras 6,396,000.00 7,726,000.00 8,112,300.00 8,517,915.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

6,396,000.00 7,726,000.00 8,112,300.00 8,517,915.00

TOTAL 6,396,000.00 7,726,000.00 8,112,300.00 8,517,915.00

 

AÇÃO: 1098-CRIAÇÃO DO SISTEMA DE RESPOSTA ÀS OCORRÊENCIAS DE
EVENTOS CRÍTICOS E APOIO À IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE
SEGURANÇA CIDADÃ
OBJETIVO: CRIAR UM SISTEMA DE RESPOSTA QUE VIABILIZE A COMUNICAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO E O ESTADO,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL, COM O OBJETIVO DE PROPORCIONAR AGILIDADE ÀS OCORRÊNCIAS DE
EVENTOS CRÍTICOS, E APOIO A IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE SEGUARANÇA E CIDADANIA.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

UNIDADE RESPONSAVEL: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 200,000 200,000 210,000 220,500

Metas Financeiras 200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de 200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00
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Impostos

TOTAL 200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

 

AÇÃO: 1099-AMPLIAÇÃO DO EFETIVO DA GUARDA MUNICIPAL
OBJETIVO: PROMOVER A AMPLIAÇÃO DO EFETIVO DA GUARDA, QUE HOJE CONTA COM UM NÚMETRO INFERIOR EM
RELAÇÃO AO NÚMERO DE HABITANTES DO MUNICÍPIO. COM O AUMENTO PODEREMOS AMPLIAR O NÚMERO DE
RONDAS E FISCALIZAÇÕES PROPORCIONANDO MAIS SEGURANÇA AO MUNICÍPIO.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

UNIDADE RESPONSAVEL: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1101-REFORMA E CONSTRUÇÃO DE DEPENDÊNCIAS PARA A
GUARDA MUNICIPAL
OBJETIVO: AMPLIAR E REFORMAR O PRÉDIO DA SECRETARIA E GUARDA MUNICIPAL COM O INTUITO DE PROMOVER
UM AMBIENTE DE TRABALHO MAIS SEGURO E CNFORTÁVEL PARA OS SERVIDORES.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

UNIDADE RESPONSAVEL: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1102-AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA, MODERNIZAÇÃO E APARELHAMENTO DA GUARDA
MUNICIPAL
OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MODERNIZAÇÃO E APARELHAMENTO DA
GUARDA MUNICIPAL, VISTO QUE É NECESSÁRIO JÁ QUE COM O PASSAR DO TEMPO TORNAM-SE OBSOLETOS E
DESGASTADOS, O QUE PODE CAUSAR DANOS AO AMBIENTE DE TRABALHO.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

UNIDADE RESPONSAVEL: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO
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PRODUTO: EQUIPAMENTOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1103-APOIO A PROJETOS DE CAPACITAÇÃO E VALORIZAÇÃO DO
SERVIDOR
OBJETIVO: PROMOVER CAPACITAÇÃO E VALORIZAÇÃO DOS SERVIDORES, VISTO QUE CADA VEZ MAIS SURGEM NOVAS
FERRAMENTAS DE TRABALHO.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

UNIDADE RESPONSAVEL: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: CAPACITAÇÃO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 80,000 150,000 157,500 165,375

Metas Financeiras 80,000.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

80,000.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

TOTAL 80,000.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

 

AÇÃO: 2272-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DEFESA
SOCIAL
OBJETIVO: PROMOVER E ATUAR NO CONTROLE INTERNO E GERIR A MAUNTENÇÃO DA SECRETARIA DE DEFESA
SOCIAL E GUARDA MUNICIPAL.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

UNIDADE RESPONSAVEL: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: MANUTENÇÃO

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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PROGRAMA: 1501 - MOBILIDADE URBANA SUSTENTAVEL
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: O PROGRAMA TEM COMO OBJETIVO GARANTIR ACESSIBILIDADE, SEGURANÇA, EFICIÊNCIA, QUALIDADE DE VIDA E DINAMISMO ECONÔMICO,
ALÉM DE INCLUSÃO SOCIAL E PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. ESTE ASPECTO É IMPORTANTE POR DIMINUIR IMPACTOS SOBRE O MEIO AMBIENTE EM
MÉDIO E LONGO PRAZO PARA MUNICÍPIO.

JUSTIFICATIVA: O TRANSPORTE É UM IMPORTANTE INSTRUMENTO DE DIRECIONAMENTO DO DESENVOLVIMENTO URBANO DAS CIDADES. A MOBILIDADE
URBANA BEM PLANEJADA, COM SISTEMAS INTEGRADOS E SUSTENTÁVEIS, GARANTE O ACESSO DOS CIDADÃOS ÀS CIDADES E PROPORCIONA
QUALIDADE DE VIDA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.

UNIDADE RESPONSÁVEL : DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 2,895,000.00 1,250,000.00 1,312,500.00 1,378,125.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1025 - PLANO CICLOVIARIO 1,645,000.00 0.00 0.00 0.00

1026 - CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ABRIGOS 500,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

1029 - SEMAFORIZAÇÃO DE VIAS URBANAS 220,000.00 220,000.00 231,000.00 242,550.00

1030 - IMPLANTAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA 155,000.00 155,000.00 162,750.00 170,887.50

1031 - IMPLANTAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE SISTEMA DE
MONITORAMENTO

255,000.00 255,000.00 267,750.00 281,137.50

2029 - OPERAÇÃO DE TRANSPORTE 120,000.00 120,000.00 126,000.00 132,300.00

TOTAL 2,895,000.00 1,250,000.00 1,312,500.00 1,378,125.00
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AÇÃO: 1025-PLANO CICLOVIARIO
OBJETIVO: DOTAR O MUNICIPIO DE UMA ORGANIZAÇÃO E INSTRUMENTOS REGULATÓRIOS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: PROJETOS

UNIDADE MEDIDA: QUILOMETROS

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

1,645,000.00 0.00 0.00 0.00

TOTAL 1,645,000.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1026-CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ABRIGOS
OBJETIVO: IMPLANTAÇÃO, MELHORIA E CONSERVAÇÃO DE PONTOS DE PARADA DE ÔNIBUS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

FUNÇÃO: 26 - TRANSPORTE

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ABRIGOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 500,000 500,000 525,000 551,250

Metas Financeiras 500,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

500,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

TOTAL 500,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

 

AÇÃO: 1027-CONSTRUÇÃO E REFORMA DE TERMINAIS PARA SISTEMA DE
TRANSPORTE PUBLICO
OBJETIVO: GARANTIR AOS CIDADÃOS UMA MELHOR QUALIDADE DE VIDA, FACILITANDO O TRÂNSITO DE VEÍCULOS,
PEDESTRES E PASSAGEIROS A PARTIR DA EXECUÇÃO DE OBRAS E ADOÇÃO DE MEDIDAS PLANEJADAS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

FUNÇÃO: 15 - URBANISMO

SUB-FUNÇÃO: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: TERMINAIS CONSTRUIDOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
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Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1028-MELHORIA DE CORREDORES DO SISTEMA DE TRÂNSITO E
TRANSPORTE URBANO
OBJETIVO: DETECTAR OS PONTOS CRÍTICOS E AVALIAR QUAIS AS BENFEITORIAS PRIORITÁRIAS PARA OFERECER
MAIS CONFORTO AOS PASSAGEIROS, BEM COMO MAIS AGILIDADE E QUALIDADE AO SISTEMA.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

FUNÇÃO: 15 - URBANISMO

SUB-FUNÇÃO: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: CORREDORES DO SISTEMA DE TRANSITO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1029-SEMAFORIZAÇÃO DE VIAS URBANAS
OBJETIVO: MELHORIA DO FLUXO DO TRÂNSITO E SEGURANÇA AOS MOTORISTAS E PEDESTRES

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

FUNÇÃO: 15 - URBANISMO

SUB-FUNÇÃO: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: SINALIZAÇÃO VERTICAL

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 220,000 220,000 231,000 242,550

Metas Financeiras 220,000.00 220,000.00 231,000.00 242,550.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

220,000.00 220,000.00 231,000.00 242,550.00

TOTAL 220,000.00 220,000.00 231,000.00 242,550.00

 

AÇÃO: 1030-IMPLANTAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA
OBJETIVO: CONTROLAR O CUMPRIMENTO DE NORMAS DE TRÂNSITO ESTABELECIDAS PELO DEMUTRAN, ALÉM DISTO,
ESTES EQUIPAMENTOS AUXILIAM A GESTÃO DO TRÁFEGO NA MEDIDA QUE PERMITEM UMA PERMANENTE COLETA DE
DADOS ESTATÍSTICOS DE FLUXO E DE INFRAÇÕES.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

FUNÇÃO: 15 - URBANISMO

Lemarq Software (84) 3316-3070 Page 141/411



PÁGINA 152 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

SUB-FUNÇÃO: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 155,000 155,000 162,750 170,888

Metas Financeiras 155,000.00 155,000.00 162,750.00 170,887.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

155,000.00 155,000.00 162,750.00 170,887.50

TOTAL 155,000.00 155,000.00 162,750.00 170,887.50

 

AÇÃO: 1031-IMPLANTAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE SISTEMA DE
MONITORAMENTO
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO POR VIDEOMONITORAMENTO POSSIBILITARÁ MAIS EFETIVIDADE PARA PRODUZIR
RESULTADOS COM EFICIÊNCIA E EFICÁCIA NO SETOR DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

FUNÇÃO: 15 - URBANISMO

SUB-FUNÇÃO: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: SISTEMA DE MONITORAMENTO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 255,000 255,000 267,750 281,138

Metas Financeiras 255,000.00 255,000.00 267,750.00 281,137.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

255,000.00 255,000.00 267,750.00 281,137.50

TOTAL 255,000.00 255,000.00 267,750.00 281,137.50

 

AÇÃO: 2029-OPERAÇÃO DE TRANSPORTE
OBJETIVO: : DOTAR O MUNICIPIO DE UMA ORGANIZACAO E INSTRUMENTOS REGULATORIOS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

FUNÇÃO: 26 - TRANSPORTE

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: QUILOMETROS

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 120,000 120,000 126,000 132,300

Metas Financeiras 120,000.00 120,000.00 126,000.00 132,300.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de 120,000.00 120,000.00 126,000.00 132,300.00
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Impostos

TOTAL 120,000.00 120,000.00 126,000.00 132,300.00

 

AÇÃO: 2032-ELIMINAÇÃO DE PONTOS CRITICOS EM VIAS PUBLICAS
OBJETIVO: ORGANIZAÇÃO URBANA E UM INSTRUMENTAL REGULADOR CAPAZ DE GARANTIR A MOBILIDADE E A
ACESSIBILIDADE NECESSÁRIAS PARA QUE A POPULAÇÃO TENHA UM FLUXO ADEQUADO AO TRABALHO, AOS
SERVIÇOS ESSENCIAIS E AO LAZER.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

FUNÇÃO: 15 - URBANISMO

SUB-FUNÇÃO: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: PONTOS CRITICOS EM VIAS PUBLICAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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PROGRAMA: 1538 - EDUCAÇÃO E FISCALIZAÇÃO PARA O TRÂNSITO
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: PROMOVER A PAZ NO TRANSITO COM UMA POLITICA PERMANENTE DE EDUCAÇÃO AMPLIANDO, MODERNIZANDO E APERFEIÇOANDO A
FISCALIZAÇÃO, A ENGENHARIA E A SEGURANÇA VIARIA DE FORMA A PREVENIR OCORRENCIAS E INTERFERENCIAS NO FLUXO DE PESSOAS, BENS E
SERVIÇOS DE MODO A REDUZIR OS INDICES DE ACIDENTES.

JUSTIFICATIVA: DISSEMINAR CONCEITOS DE SEGURANÇA NO TRANSITO E DIMINUIR ACIDENTES E IMPUNIDADES PARA ATINGIR UMA MUDANÇA DE
CULTURA E COMPORTAMENTO DA SOCIEDADE, POR MEIO DAS AÇÕES EDUCATIVAS DE TRANSITO

UNIDADE RESPONSÁVEL : DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 1,255,000.00 1,255,000.00 1,317,750.00 1,383,637.50

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
2033 - FISCALIZAÇÃO PARA O TRÂNSITO 290,000.00 290,000.00 304,500.00 319,725.00

2034 - EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO 355,000.00 355,000.00 372,750.00 391,387.50

2035 - IMPLANTAÇÃO E MELHORIA DA SINALIZAÇÃO
VERTICAL

425,000.00 425,000.00 446,250.00 468,562.50

2036 - IMPLANTAÇÃO E MELHORIA DA SINALIZAÇÃO
HORIZONTAL

185,000.00 185,000.00 194,250.00 203,962.50

TOTAL 1,255,000.00 1,255,000.00 1,317,750.00 1,383,637.50
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AÇÃO: 2033-FISCALIZAÇÃO PARA O TRÂNSITO
OBJETIVO: INTENSIFICAR AS AÇÕES EDUCATIVAS, ORIENTAR E FICALIZAR O TRÂNSITO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: VEICULOS FISCALIZADOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 290,000 290,000 304,500 319,725

Metas Financeiras 290,000.00 290,000.00 304,500.00 319,725.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

290,000.00 290,000.00 304,500.00 319,725.00

TOTAL 290,000.00 290,000.00 304,500.00 319,725.00

 

AÇÃO: 2034-EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO
OBJETIVO: REALIZAR AÇÕES EDUCATIVAS EM TODOS OS BAIRROS E COMUNIDADES DO MUNICIPIO, VISANDO A
PREVENÇÃO DE ACIDENTES DE TRANSITO.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: AÇÕES

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 355,000 355,000 372,750 391,388

Metas Financeiras 355,000.00 355,000.00 372,750.00 391,387.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

355,000.00 355,000.00 372,750.00 391,387.50

TOTAL 355,000.00 355,000.00 372,750.00 391,387.50

 

AÇÃO: 2035-IMPLANTAÇÃO E MELHORIA DA SINALIZAÇÃO VERTICAL
OBJETIVO: PREVENÇÃO DE ACIDENTES PROVOCADOS NAS PRINCIPAIS VIAS DO MUNICIPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: SINALIZAÇÃO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 425,000 425,000 446,250 468,563
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Metas Financeiras 425,000.00 425,000.00 446,250.00 468,562.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

425,000.00 425,000.00 446,250.00 468,562.50

TOTAL 425,000.00 425,000.00 446,250.00 468,562.50

 

AÇÃO: 2036-IMPLANTAÇÃO E MELHORIA DA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL
OBJETIVO: CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE VEICULOS EM ALTA VELOCIDADE NAS PRINCIPAIS VIAS DO MUNICIPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 185,000 185,000 194,250 203,963

Metas Financeiras 185,000.00 185,000.00 194,250.00 203,962.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

185,000.00 185,000.00 194,250.00 203,962.50

TOTAL 185,000.00 185,000.00 194,250.00 203,962.50
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PROGRAMA: 1539 - MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: ASSEGURAR AS CONDIÇÕES FAVORÁVEIS AO ORGÃO, A FIM DE QUE O MUNICIPIO DÊ O SUPORTE NECESSÁRIO À POPULAÇÃO.

JUSTIFICATIVA: PROMOVER ESTUUDOS PARA IDENTIFICAR ÁREAS QUE NECESSITAM DE REPAROS E AMPLIAÇÕES, ASSIM COMO, ADQUIRIR
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, MOVEIS, E VEICULOS

UNIDADE RESPONSÁVEL : DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 5,342,000.00 4,662,000.00 4,895,100.00 5,139,855.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
2038 - REESTRUTURAÇÃO DO ORGÃO GESTOR 740,000.00 480,000.00 504,000.00 529,200.00

2040 - IMPLANTAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
TRANSPORTE

50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

2041 - MANUTENÇÃO DO DEMUTRAN 4,552,000.00 4,132,000.00 4,338,600.00 4,555,530.00

TOTAL 5,342,000.00 4,662,000.00 4,895,100.00 5,139,855.00
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AÇÃO: 2038-REESTRUTURAÇÃO DO ORGÃO GESTOR
OBJETIVO: ASSEGURAR CONDIÇÕES FAVORAVEIS QUE PERMITAM OTIMIZAR AS ATIVIDADES DO DEMUTRAN

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

FUNÇÃO: 26 - TRANSPORTE

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: REESTRUTURAÇÃO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 740,000 480,000 504,000 529,200

Metas Financeiras 740,000.00 480,000.00 504,000.00 529,200.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

740,000.00 480,000.00 504,000.00 529,200.00

TOTAL 740,000.00 480,000.00 504,000.00 529,200.00

 

AÇÃO: 2039-AQUISIÇÃO DE VEICULOS
OBJETIVO: ADQUIRIR VEICULOS PARA AUXILIAR A FISCALIZAÇÃO DO TRÂNSITO NO MUNICIPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

FUNÇÃO: 26 - TRANSPORTE

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: VEICULOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2040-IMPLANTAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPORTE
OBJETIVO: PROPICIAR A PARTICIPAÇÃO E O CONTROLE SOCIAL DAS AÇÕES VOLTADAS Á MOBILIDADE NA CIDADE DE
SÃO GONÇALO DO AMARANTE

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

FUNÇÃO: 26 - TRANSPORTE

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: CONSELHO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 50,000 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00
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Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

TOTAL 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

 

AÇÃO: 2041-MANUTENÇÃO DO DEMUTRAN
OBJETIVO: GERIR DE FORMA DMINISTRATIVA E FINANCEIRA AS NECESSIDADES DEMANDADAS PELO DEMUTRAN

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: DEMUTRAN

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 4,552,000 4,132,000 4,338,600 4,555,530

Metas Financeiras 4,552,000.00 4,132,000.00 4,338,600.00 4,555,530.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

4,552,000.00 4,132,000.00 4,338,600.00 4,555,530.00

TOTAL 4,552,000.00 4,132,000.00 4,338,600.00 4,555,530.00
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PROGRAMA: 1607 - ARTICULAÇÃO POLÍTICA
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: PROPORCIONAR PARTICIPAÇÃO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

JUSTIFICATIVA: SOLICITAR A SECRETARIA

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNICIPAL DE RELACAO INSTITUCIONAIS

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 0.00 0.00 0.00 0.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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AÇÃO: 1601-REUNIÕES COMUNITÁRIAS
OBJETIVO: PROPORCIONAR PARTICIPAÇÃO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE RELACAO INSTITUCIONAIS

FUNÇÃO: 02 - GESTAO POLITICA ADMINISTRACAO DO MUNICIPIO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: REUNIÕES COMUNITÁRIAS REALIZADAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1602-PARTICIPAÇÃO NO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO E
TURISMO
OBJETIVO: PROPORCIONAR PARTICIPAÇÃO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

UNIDADE RESPONSAVEL: 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE RELACAO INSTITUCIONAIS

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO E TURISMO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1603-CRIAÇÃO DA UNIDADE DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO
DE PROJETOS ESPECIAIS 
OBJETIVO: PROPORCIONAR PARTICIPAÇÃO E ARTICULAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

UNIDADE RESPONSAVEL: 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE RELACAO INSTITUCIONAIS

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: UNIDADE DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO IMPLANTADDA

UNIDADE MEDIDA: PORCENTAGEM

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00
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Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1604-CAMPANHA CADASTRO DIGITAL DOS PRÉDIOS E SERVIÇOS
PÚBLICOS
OBJETIVO: PROPORCIONAR PARTICIPAÇÃO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

UNIDADE RESPONSAVEL: 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE RELACAO INSTITUCIONAIS

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: UNIDADE DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO IMPLANTADDA

UNIDADE MEDIDA: PORCENTAGEM

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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PROGRAMA: 1608 - DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL

JUSTIFICATIVA: SOLICITAR A SECRETARIA

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNICIPAL DE RELACAO INSTITUCIONAIS

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 676,875.00 684,000.00 718,200.00 754,110.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1605 - MANUTENÇÃO DA SECERTARIA DE RELAÇÕES
INSTITUCIONAIS

676,875.00 684,000.00 718,200.00 754,110.00

TOTAL 676,875.00 684,000.00 718,200.00 754,110.00
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AÇÃO: 1605-MANUTENÇÃO DA SECERTARIA DE RELAÇÕES
INSTITUCIONAIS
OBJETIVO: DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

UNIDADE RESPONSAVEL: 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE RELACAO INSTITUCIONAIS

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: SERVIDORES CAPACITADOS

UNIDADE MEDIDA: PORCENTAGEM

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 676,875 684,000 718,200 754,110

Metas Financeiras 676,875.00 684,000.00 718,200.00 754,110.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

676,875.00 684,000.00 718,200.00 754,110.00

TOTAL 676,875.00 684,000.00 718,200.00 754,110.00
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PROGRAMA: 1701 - MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: BUSCA NA EXCELÊNCIA DA GESTÃO PÚBLICA

JUSTIFICATIVA: ORIENTAR AS ORGANIZAÇÕES NA BUSCA DA TRANSFORMAÇÃO GERENCIAL E, AO MESMO TEMPO, PERMITIR AVALIAÇÕES
COMPARATIVAS DE DESEMPENHO ENTRE AS ORGANIZAÇÕES PÚBLICAS E ATÉ MESMO AS DO SETOR PRIVADO.

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNIC. DE GOVERNO E PROJETOS ESPECIAIS

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 654,500.00 699,000.00 733,950.00 770,647.50

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
2128 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
GOVERNO E PROJETOS ESPECIAIS

654,500.00 699,000.00 733,950.00 770,647.50

TOTAL 654,500.00 699,000.00 733,950.00 770,647.50
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AÇÃO: 1104-MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO
OBJETIVO: A MODERNIZAÇÃO EFETIVA SOMENTE OCORRERÁ COM REFORMAS QUE REDISTRIBUAM OS RECURSOS DE
PODER E ALTEREM OS CANAIS DE COMUNICAÇÃO ENTRE O PÚBLICO E SUA ADMINISTRAÇÃO. NOVOS ESPAÇOS,
REGRAS E ESTRUTURAS ADMINISTRATIVAS SÃO NECESSÁRIOS PARA GARANTIR MAIOR AUTENTICIDADE NA
REPRESENTAÇÃO POLÍTICA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 17 - SECRETARIA MUNIC. DE GOVERNO E PROJETOS ESPECIAIS

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2128-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
GOVERNO E PROJETOS ESPECIAIS
OBJETIVO: MANTER AS ATIVIDADES COM PADRÕES DE QUALIDADE E EFICIÊNCIA, GARANTINDO AS DESPESAS COM
MANUTENÇÃO E COM PESSOAL NECESSÁRIOS AOS SERVIÇOS DA SECRETARIA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 17 - SECRETARIA MUNIC. DE GOVERNO E PROJETOS ESPECIAIS

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 654,500 699,000 733,950 770,648

Metas Financeiras 654,500.00 699,000.00 733,950.00 770,647.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

654,500.00 699,000.00 733,950.00 770,647.50

TOTAL 654,500.00 699,000.00 733,950.00 770,647.50
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PROGRAMA: 1801 - GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DA SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: MANTER AS ATIVIDADES COM PADRÕES DE QUALIDADE E EFICIÊNCIA, GARANTINDO AS DESPESAS DE MANUTENÇÃO E DE PESSOAL
NECESSÁRIAS PARA A MANUTENÇÃO DOS IMÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA.

JUSTIFICATIVA: MANTER AS ATIVIDADES COM QUALIDADE E EFICIÊNCIA, GARANTINDO DESPESAS COM MANUTENÇÃO E PESSOAL NECESSÁRIAS AOS
SERVIÇOS PÚBLICOS.

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTACAO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 11,850,000.00 12,280,000.00 12,894,000.00 13,538,700.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1107 - AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

2129 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
TRIBUTAÇÃO

11,800,000.00 12,230,000.00 12,841,500.00 13,483,575.00

TOTAL 11,850,000.00 12,280,000.00 12,894,000.00 13,538,700.00
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AÇÃO: 1107-AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
OBJETIVO: MELHORIA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELA SECRETARIA AO PÚBLICO EM GERAL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTACAO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: VEÍCULOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 50,000 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

TOTAL 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

 

AÇÃO: 2129-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
TRIBUTAÇÃO
OBJETIVO: MANTER AS ATIVIDADES COM PADRÕES DE QUALIDADE E EFICIÊNCIA, GARANTINDO AS DESPESAS DE
MANUTENÇÃO E DE PESSOAL NECESSÁRIAS PARA A MANUTENÇÃO DOS IMÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DA
SECRETARIA.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTACAO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 11,800,000 12,230,000 12,841,500 13,483,575

Metas Financeiras 11,800,000.00 12,230,000.00 12,841,500.00 13,483,575.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

11,800,000.00 12,230,000.00 12,841,500.00 13,483,575.00

TOTAL 11,800,000.00 12,230,000.00 12,841,500.00 13,483,575.00
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PROGRAMA: 1802 - PLANTA DIGITAL DO MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: PROCESSO PELO QUAL UM CONJUNTO DE DADOS SÃO COMPILADOS E FORMATADOS EM UMA IMAGEM VIRTUAL.

JUSTIFICATIVA: REALIZAR UM COMPLETO DIAGNÓSTICO E ATRAVÉS DESTE OBTER DADOS CONCRETOS, VISUALIZAR AS CONDIÇÕES DAS ESTRADAS E
ASSIM INICIAR UM PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO MUNICÍPIO

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTACAO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1106 - PLANTA DIGITAL 100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

TOTAL 100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00
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AÇÃO: 1106-PLANTA DIGITAL
OBJETIVO: PRODUÇÃO DE MAPAS QUE DÃO REPRESENTAÇÕES PRECISAS DE UMA DETERMINADA ÁREA, DETALHANDO
OS PRINCIPAIS EIXOS RODOVIÁRIOS E OUTROS PONTOS DE INTERESSE ALÉM DE ROTEAMENTO ENTRE LOCAIS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTACAO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: REDE AMPLIADA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 100,000 100,000 105,000 110,250

Metas Financeiras 100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

TOTAL 100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00
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PROGRAMA: 1867 - MODERNIZAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA DE ARRECADAÇÃO
TIPO: APOIO ADMINISTRATIVO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: INCREMENTAR A ARRECADAÇÃO VISANDO O EQUILIBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS

JUSTIFICATIVA: INCREMENTAR A ARRECADAÇÃO VISANDO O EQUILÍBRIO DAS CONTAS DO MUNICÍPIO E A MELHORIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS A
POPULAÇÃO

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTACAO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 800,000.00 1,000,000.00 1,050,000.00 1,102,500.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1105 - IMPLANTAÇÃO DE CADASTRO MULTIFINALITARIO
COM MANUTENÇÃO E SISTEMAS DE INFORMATICA

800,000.00 1,000,000.00 1,050,000.00 1,102,500.00

TOTAL 800,000.00 1,000,000.00 1,050,000.00 1,102,500.00
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AÇÃO: 1105-IMPLANTAÇÃO DE CADASTRO MULTIFINALITARIO COM
MANUTENÇÃO E SISTEMAS DE INFORMATICA
OBJETIVO: IDENTIFICAR AS REAIS SITUAÇÕES DO MUNICÍPIO. É ATRAVÉS DELE QUE O GESTOR TEM EM SUAS MÃOS
INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS DE ONDE ESTÃO AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO E, ASSIM, PODE APLICAR OS
ESCASSOS RECURSOS PÚBLICOS DE FORMA OBJETIVA E EFICAZ.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: INDÚSTRIA, INOVAÇÃO E INFRAESTRUTURA

UNIDADE RESPONSAVEL: 18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTACAO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: CADASTRO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 800,000 1,000,000 1,050,000 1,102,500

Metas Financeiras 800,000.00 1,000,000.00 1,050,000.00 1,102,500.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

800,000.00 1,000,000.00 1,050,000.00 1,102,500.00

TOTAL 800,000.00 1,000,000.00 1,050,000.00 1,102,500.00
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PROGRAMA: 1901 - REVITALIZAÇÃO E FORTALECIMENTO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: PROMOVER O CRESCIMENTO E O DESENVOLVIMENTO COM AMPLIAÇÃO DA OFERTA

JUSTIFICATIVA: CABE AO PODER PÚBLICO INDUZIR A EXPANSÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PARA GERAR EMPREGO E RENDA E REDUZIR A POBREZA,
APROVEITANDO AS VOCAÇÕES ECONÕMICAS NATURAIS DO MUNICÍPIO E PROMOVENDO AÇÕES FOCADAS NESTE OBJETIVO

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 3,550,800.00 3,095,800.00 3,250,590.00 3,413,119.50

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1109 - DESENVOLVIMENTO DE MEDIDAS PARA
FORTALECIMENTO DAS EMPRESAS

475,000.00 770,000.00 808,500.00 848,925.00

2130 - PROMOÇÃO E APOIO A EVENTOS 725,000.00 725,000.00 761,250.00 799,312.50

2131 - PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE CURSOS DE
QUALIFICAÇÃO

250,800.00 250,800.00 263,340.00 276,507.00

2132 - ESTÍMULO E PROMOÇÃO DA ATRAÇÃO DE NOVAS
EMPRESAS PARA O MUNICÍPIO

800,000.00 600,000.00 630,000.00 661,500.00

2133 - FOMENTO AO EMPREENDEDORISMO PARA
REGULARIZAÇÃO

800,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00

2134 - PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS

500,000.00 350,000.00 367,500.00 385,875.00

TOTAL 3,550,800.00 3,095,800.00 3,250,590.00 3,413,119.50
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AÇÃO: 1108-PLANEJAMENTO DE CONDIÇÕES PARA IMPLANTAÇÃO DO
DISTRITO INDUSTRIAL
OBJETIVO: PROMOVER O CRESCIMENTO E O DESENVOLVIMENTO COM AMPLIAÇÃO DA OFERTA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: INDÚSTRIA, INOVAÇÃO E INFRAESTRUTURA

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1109-DESENVOLVIMENTO DE MEDIDAS PARA FORTALECIMENTO
DAS EMPRESAS
OBJETIVO: PROMOVER O CRESCIMENTO E O DESENVOLVIMENTO COM AMPLIAÇÃO DA OFERTA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: INDÚSTRIA, INOVAÇÃO E INFRAESTRUTURA

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: EMPRESAS FORTALECIDAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 475,000 770,000 808,500 848,925

Metas Financeiras 475,000.00 770,000.00 808,500.00 848,925.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

475,000.00 770,000.00 808,500.00 848,925.00

TOTAL 475,000.00 770,000.00 808,500.00 848,925.00

 

AÇÃO: 1110-APOIO A IMPLANTAÇÃO DO RECINTO ADUANEIRO PARA
PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÕES 
OBJETIVO: PROMOVER O CRESCIMENTO E O DESENVOLVIMENTO COM AMPLIAÇÃO DA OFERTA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: INDÚSTRIA, INOVAÇÃO E INFRAESTRUTURA

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
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Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2130-PROMOÇÃO E APOIO A EVENTOS
OBJETIVO: PROMOVER O CRESCIMENTO E O DESENVOLVIMENTO COM A AMPLIAÇÃO DA OFERTA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: EVENTOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 725,000 725,000 761,250 799,313

Metas Financeiras 725,000.00 725,000.00 761,250.00 799,312.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

725,000.00 725,000.00 761,250.00 799,312.50

TOTAL 725,000.00 725,000.00 761,250.00 799,312.50

 

AÇÃO: 2131-PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE CURSOS DE QUALIFICAÇÃO
OBJETIVO: PROMOVER O CRESCIMENTO E O DESENVOLVIMENTO COM AMPLIAÇÃO DA OFERTA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EMPREGO DIGNO E CRESCIMENTO ECONÔMICO

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: CURSOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 250,800 250,800 263,340 276,507

Metas Financeiras 250,800.00 250,800.00 263,340.00 276,507.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

250,800.00 250,800.00 263,340.00 276,507.00

TOTAL 250,800.00 250,800.00 263,340.00 276,507.00

 

AÇÃO: 2132-ESTÍMULO E PROMOÇÃO DA ATRAÇÃO DE NOVAS EMPRESAS
PARA O MUNICÍPIO
OBJETIVO: PROMOVER O CRESCIMENTO E O DESENVOLVIMENTO COM AMPLIAÇÃO DA OFERTA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: INDÚSTRIA, INOVAÇÃO E INFRAESTRUTURA

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO
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SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: EMPRESAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 800,000 600,000 630,000 661,500

Metas Financeiras 800,000.00 600,000.00 630,000.00 661,500.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

800,000.00 600,000.00 630,000.00 661,500.00

TOTAL 800,000.00 600,000.00 630,000.00 661,500.00

 

AÇÃO: 2133-FOMENTO AO EMPREENDEDORISMO PARA REGULARIZAÇÃO
OBJETIVO: PROMOVER O CRESCIMENTO E O DESENVOLVIMENTO COM AMPLIAÇÃO DA OFERTA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: INDÚSTRIA, INOVAÇÃO E INFRAESTRUTURA

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 800,000 400,000 420,000 441,000

Metas Financeiras 800,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

800,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00

TOTAL 800,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00

 

AÇÃO: 2134-PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS
OBJETIVO: PROMOVER O CRESCIMENTO E O DESENVOLVIMENTO COM AMPLIAÇÃO DA OFERTA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: EVENTOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 500,000 350,000 367,500 385,875

Metas Financeiras 500,000.00 350,000.00 367,500.00 385,875.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

500,000.00 350,000.00 367,500.00 385,875.00
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TOTAL 500,000.00 350,000.00 367,500.00 385,875.00
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PROGRAMA: 1902 - IMPLANTAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS DA INFRAESTRUTURA DE
SÃO GONÇALO
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: ELABORAÇÃO DE ESTRATÉGIAS E PROJETOS PARA O CRESCIMENTO TURÍSTICO DO MUNICÍPIO

JUSTIFICATIVA: A VINDA DO AEROPORTO INTERNACIONAL E A CANONIZAÇÃO DOS MÁRTIRES SEDIADOS NO MUNICÍPIO POTENCIALIZOU O TURISMO QUE
NECESSITA DE INFRAESTRUTURA PARA SE DESENVOLVER

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 2,050,000.00 1,850,000.00 1,942,500.00 2,039,625.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1111 - CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DO COMPLEXO DE
ENTRETENIMENTO REGIONAL DE SÃO GONÇALO

1,400,000.00 1,000,000.00 1,050,000.00 1,102,500.00

1112 - IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DO POLO
GASTRONMICO DE PAJUÇARA E URUAÇU

100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

1113 - IMPLANTAÇÃO DE UMA CAMPANHA DE
PROPAGANDA TURÍSTICA DO MUNICÍPIO

100,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

1115 - CRIAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA O
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL NO MUNICÍPIO

250,000.00 250,000.00 262,500.00 275,625.00

2135 - ELABORAÇÃO DE MATERIAL DE PROPAGANDA PARA
O SETOR DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

TOTAL 2,050,000.00 1,850,000.00 1,942,500.00 2,039,625.00
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AÇÃO: 1111-CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DO COMPLEXO DE
ENTRETENIMENTO REGIONAL DE SÃO GONÇALO
OBJETIVO: ELABORAÇÃO DE ESTRATÉGIAS E PROJETOS PARA O CRESCIMENTO TURÍSTICO DO MUNICÍPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: INDÚSTRIA, INOVAÇÃO E INFRAESTRUTURA

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: COMPLEXO DE ENTRETENIMENTO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 1,400,000 1,000,000 1,050,000 1,102,500

Metas Financeiras 1,400,000.00 1,000,000.00 1,050,000.00 1,102,500.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

1,400,000.00 1,000,000.00 1,050,000.00 1,102,500.00

TOTAL 1,400,000.00 1,000,000.00 1,050,000.00 1,102,500.00

 

AÇÃO: 1112-IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DO POLO GASTRONMICO
DE PAJUÇARA E URUAÇU
OBJETIVO: ELABORAÇÃO DE ESTRATÉGIAS E PROJETOS PARA O CRESCIMENTO TURÍSTICO DO MUNICIPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PÓLO GATRONÔMICO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 100,000 100,000 105,000 110,250

Metas Financeiras 100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

TOTAL 100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

 

AÇÃO: 1113-IMPLANTAÇÃO DE UMA CAMPANHA DE PROPAGANDA
TURÍSTICA DO MUNICÍPIO
OBJETIVO: ELABORAÇÃO DE ESTRATÉGIAS E PROJETOS PARA O CRESCIMENTO TURÍSTICO DO MUNICÍPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROPAGANDA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas
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2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 100,000 300,000 315,000 330,750

Metas Financeiras 100,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

100,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

TOTAL 100,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

 

AÇÃO: 1114-IMPLANTAÇÃO DO ESPAÇO DESTINADO AO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO DE PEQUENO E MÉDIO EMPREENDEDOR COM
ATIVIDADES NO MUNICÍPIO
OBJETIVO: ELABORAÇÃO DE ESTRATÉGIAS E PROJETOS PARA O CRESCIMENTO TURÍSTICO DO MUNICÍPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1115-CRIAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA O
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL NO MUNICÍPIO
OBJETIVO: ELABORACAO DE ESTRAT´ÉGIAS E PROJETOS PARA O CRESCIMENTO TURÍSTICO DO MUNICÍPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 250,000 250,000 262,500 275,625

Metas Financeiras 250,000.00 250,000.00 262,500.00 275,625.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

250,000.00 250,000.00 262,500.00 275,625.00

TOTAL 250,000.00 250,000.00 262,500.00 275,625.00

 

AÇÃO: 2135-ELABORAÇÃO DE MATERIAL DE PROPAGANDA PARA O SETOR
DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
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OBJETIVO: ELABORAÇÃO DE ESTRATÉGIAS E PROJETOS PARA O CRESCIMENTO TURÍSTICO DO MUNICÍPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: PROPAGANDA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 200,000 200,000 210,000 220,500

Metas Financeiras 200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

TOTAL 200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00
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PROGRAMA: 1903 - PROMOVER EVENTOS SÓCIO ECONÔMICO CULTURAIS E ESPORTIVOS
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: DESENVOLVER UMA POLÍTICA DE TURISMO CULTURAL E ESPORTIVO FOMENTADO

JUSTIFICATIVA: O POTENCIAL ECONÔMICO E TURISTICO DO MUNICÍPIO PRECISA SER APROVEITADO COM VIÉS DE INCLUSÃO SOCIAL PELA VIA DO
EMPREENDORISMO, DA CULTURA E DO ESPORTE

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 3,350,000.00 3,050,000.00 3,202,500.00 3,362,625.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1116 - IMPLANTAÇÃO DA FESTA DOS PROTOMÁRTIRES DE
URUAÇU

800,000.00 600,000.00 630,000.00 661,500.00

1117 - IMPLANTAÇÃO DO FESTIVAL GASTRONÔMICO DE
PAJUCARA E URUAÇU

200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

1118 - CRIAÇÃO DA FEMARP FEIRA MUNICIPAL DE ARTE
POPULAR

350,000.00 350,000.00 367,500.00 385,875.00

1120 - ELABORAÇÃO E REALIZAÇÃO DO FESTIVAL PARA
DIVULGAÇÃO COM OBJETIVO DE FOMENTAR A
IMPLANTAÇÃO DE NOVAS EMPRESAS NO MUNICIPIO

250,000.00 250,000.00 262,500.00 275,625.00

1121 - CONSTRUÇÃO DA CENTRAL DE INFORMAÇÃO
TURÍSTICA COM OBJETIVO DE ATRAIR EMPRESAS PARA O
MUNICIPIO

250,000.00 250,000.00 262,500.00 275,625.00

1122 - APOIO, PARTICIPAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE
EVENTOS DE PROMOÇÃO TURISTICA QUE VALORIZEM O
MUNICIPIO

800,000.00 700,000.00 735,000.00 771,750.00

1123 - ELABORAÇÃO DE PROJETO DE SINALIZAÇÃO
TURISTICA

500,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

2136 - CAMINHADA HISTÓRICA DOS MARTIRES 200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

TOTAL 3,350,000.00 3,050,000.00 3,202,500.00 3,362,625.00
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AÇÃO: 1116-IMPLANTAÇÃO DA FESTA DOS PROTOMÁRTIRES DE URUAÇU
OBJETIVO: DESENVOLVER UMA POLÍTICA DE TURISMO CULTURAL E ESPORTIVO FOMENTADO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 27 - DESPORTO E LAZER

SUB-FUNÇÃO: 695 - TURISMO

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: EVENTOS RELIGIOSOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 800,000 600,000 630,000 661,500

Metas Financeiras 800,000.00 600,000.00 630,000.00 661,500.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

800,000.00 600,000.00 630,000.00 661,500.00

TOTAL 800,000.00 600,000.00 630,000.00 661,500.00

 

AÇÃO: 1117-IMPLANTAÇÃO DO FESTIVAL GASTRONÔMICO DE PAJUCARA E
URUAÇU
OBJETIVO: DESENVOLVER UMA POLITICA DE TURISMO CULTURAL E ESPORTIVO FOMENTADO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: FESTIVAL GASTRONÔMICO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 200,000 200,000 210,000 220,500

Metas Financeiras 200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

TOTAL 200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

 

AÇÃO: 1118-CRIAÇÃO DA FEMARP FEIRA MUNICIPAL DE ARTE POPULAR
OBJETIVO: DESENVOLVER UMA POLITICA DE TURISMO CULTURAL E ESPORTIVO FOMENTADO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 695 - TURISMO

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: FEIRA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
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Metas Fisicas 350,000 350,000 367,500 385,875

Metas Financeiras 350,000.00 350,000.00 367,500.00 385,875.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

350,000.00 350,000.00 367,500.00 385,875.00

TOTAL 350,000.00 350,000.00 367,500.00 385,875.00

 

AÇÃO: 1119-IMPLANTAÇÃO DE EVENTOS DA PARCERIA NOTA 10
OBJETIVO: DESENVOLVER UMA POLITICA DE TURISMO CULTURAL E ESPORTIVO FOMENTADO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: EVENTOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1120-ELABORAÇÃO E REALIZAÇÃO DO FESTIVAL PARA
DIVULGAÇÃO COM OBJETIVO DE FOMENTAR A IMPLANTAÇÃO DE NOVAS
EMPRESAS NO MUNICIPIO
OBJETIVO: DESENVOLVER UMA POLITICA DE TURISMO CULTURAL E ESPORTIVO FOMENTADO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: FESTIVAL DA PAELLA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 250,000 250,000 262,500 275,625

Metas Financeiras 250,000.00 250,000.00 262,500.00 275,625.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

250,000.00 250,000.00 262,500.00 275,625.00

TOTAL 250,000.00 250,000.00 262,500.00 275,625.00

 

AÇÃO: 1121-CONSTRUÇÃO DA CENTRAL DE INFORMAÇÃO TURÍSTICA COM
OBJETIVO DE ATRAIR EMPRESAS PARA O MUNICIPIO
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OBJETIVO: DESENVOLVER UMA POLITICA DE TURISMO CULTURAL E ESPORTIVO FOMENTADO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: CENTRAL DE INFORMAÇÃO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 250,000 250,000 262,500 275,625

Metas Financeiras 250,000.00 250,000.00 262,500.00 275,625.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

250,000.00 250,000.00 262,500.00 275,625.00

TOTAL 250,000.00 250,000.00 262,500.00 275,625.00

 

AÇÃO: 1122-APOIO, PARTICIPAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS DE
PROMOÇÃO TURISTICA QUE VALORIZEM O MUNICIPIO
OBJETIVO: DESENVOLVER UMA POLÍTICA DE TURISMO CULTURAL E ESPORTIVO FOMENTADO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROPAGANDA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 800,000 700,000 735,000 771,750

Metas Financeiras 800,000.00 700,000.00 735,000.00 771,750.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

800,000.00 700,000.00 735,000.00 771,750.00

TOTAL 800,000.00 700,000.00 735,000.00 771,750.00

 

AÇÃO: 1123-ELABORAÇÃO DE PROJETO DE SINALIZAÇÃO TURISTICA
OBJETIVO: DESENVOLVER UMA POLITICA DE TURISMO CULTURAL E ESPORTIVO FOMENTADO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 695 - TURISMO

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 500,000 500,000 525,000 551,250

Metas Financeiras 500,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00
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Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

500,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

TOTAL 500,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

 

AÇÃO: 2136-CAMINHADA HISTÓRICA DOS MARTIRES
OBJETIVO: DESENVOLVER UMA POLÍTICA DE TURISMO CULTURAL E ESPORTIVO FOMENTADO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: EVENTOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 200,000 200,000 210,000 220,500

Metas Financeiras 200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

TOTAL 200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00
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PROGRAMA: 1904 - UNIVERSALIZAÇÃO E ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS TURÍSTICOS
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: PROMOVER A ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS A FIM DE CONHECER A FUNDO AS POTENCIALIDADES

JUSTIFICATIVA: O MUNICÍPIO TEM GRANDE POTENCIAL DO TURISMO HISTÓRICO, CULTURAL, REGIOSO E GASTRONÔMICO ALÉM DAS BELEZAS NATURAIS
QUE SE FORTALECE COM O RESGATE HISTÓRICO DOS ATRATIVOS

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 405,000.00 360,000.00 378,000.00 396,900.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1124 - LEVANTAMENTO DOCUMENTAL DAS
POTENCIALIDADES TURISTICAS

125,000.00 110,000.00 115,500.00 121,275.00

1125 - CRIAÇÃO DO PORTFÓLIO COM INFORMAÇÕES
TURÍSTICAS E ECONÔMICAS

130,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

2137 - APERFEIÇOAR A MANUTENÇÃO DO INVENTÁRIO
TURÍSTICO DO MUNICIPIO

150,000.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

TOTAL 405,000.00 360,000.00 378,000.00 396,900.00
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AÇÃO: 1124-LEVANTAMENTO DOCUMENTAL DAS POTENCIALIDADES
TURISTICAS
OBJETIVO: PROMOVER A ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS A FIM DE CONHECER A FUNDO AS POTENCIALIDADES

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 125,000 110,000 115,500 121,275

Metas Financeiras 125,000.00 110,000.00 115,500.00 121,275.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

125,000.00 110,000.00 115,500.00 121,275.00

TOTAL 125,000.00 110,000.00 115,500.00 121,275.00

 

AÇÃO: 1125-CRIAÇÃO DO PORTFÓLIO COM INFORMAÇÕES TURÍSTICAS E
ECONÔMICAS
OBJETIVO: PROMOVER A ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS A FIM DE CONHECER A FUNDO AS POTENCIALIDADES

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PORTIFÓLIO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 130,000 100,000 105,000 110,250

Metas Financeiras 130,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

130,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

TOTAL 130,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

 

AÇÃO: 2137-APERFEIÇOAR A MANUTENÇÃO DO INVENTÁRIO TURÍSTICO
DO MUNICIPIO
OBJETIVO: PROMOVER A ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS A FIM DE CONHECER A FUNDO AS POTENCIALIDADES

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: INVENTÁRIO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas
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2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 150,000 150,000 157,500 165,375

Metas Financeiras 150,000.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

150,000.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

TOTAL 150,000.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00
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PROGRAMA: 1905 - QUALIFICAÇÃO E PROFISSIONALIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA MUNICIPAL
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: QUALIFICAR A POPULAÇÃO DO MUNICIPIO

JUSTIFICATIVA: O APROVEITAMENTO SOCIAL DA POTENCIALIDADE TURISTICA DO MUNICÍPIO DEPENDE DA PREPARAÇÃO DAS PESSOAS PARA PROMOVER
A INCLUSÃO PRODUTIVA

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 1,450,000.00 2,790,000.00 2,929,500.00 3,075,975.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1126 - IMPLANTAÇÃO DE CURSOS NA ÁREA DE
HOTELARIA, RESTAURANTE, BARES E SIMILARES

300,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

1127 - CRIAÇÃO, CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE
INFRAESTRUTURA TURISTICA

200,000.00 600,000.00 630,000.00 661,500.00

2138 - IMPLANTAÇÃO DE CURSO DE GASTRONOMIA 250,000.00 250,000.00 262,500.00 275,625.00

2139 - IMPLANTAÇÃO DE CURSO DE GESTÃO FINANCEIRA
PARA OS PROPRIETÁRIOS DE RESTAURANTES

200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

2140 - PROMOVER A IMPLANTAÇÃO DE CURSOS DE
QUALIFICAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA O TURISMO

300,000.00 1,050,000.00 1,102,500.00 1,157,625.00

2142 - QUALIFICAR A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO NOS
DIVERSOS SETORES LIGADOS AO TURISMO E
DESENVOLVIMENTO

200,000.00 390,000.00 409,500.00 429,975.00

TOTAL 1,450,000.00 2,790,000.00 2,929,500.00 3,075,975.00
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AÇÃO: 1126-IMPLANTAÇÃO DE CURSOS NA ÁREA DE HOTELARIA,
RESTAURANTE, BARES E SIMILARES
OBJETIVO: QUALIFICAR A POPULAÇÃO DO MUNICIPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: REDUÇÃO DE DESIGUALDADES

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: CURSOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 300,000 300,000 315,000 330,750

Metas Financeiras 300,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

300,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

TOTAL 300,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

 

AÇÃO: 1127-CRIAÇÃO, CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE
INFRAESTRUTURA TURISTICA
OBJETIVO: QUALIFICAR A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: REDUÇÃO DE DESIGUALDADES

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 200,000 600,000 630,000 661,500

Metas Financeiras 200,000.00 600,000.00 630,000.00 661,500.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

200,000.00 600,000.00 630,000.00 661,500.00

TOTAL 200,000.00 600,000.00 630,000.00 661,500.00

 

AÇÃO: 2138-IMPLANTAÇÃO DE CURSO DE GASTRONOMIA
OBJETIVO: QUALIFICAR A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: REDUÇÃO DE DESIGUALDADES

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 695 - TURISMO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: CURSOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas
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2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 250,000 250,000 262,500 275,625

Metas Financeiras 250,000.00 250,000.00 262,500.00 275,625.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

250,000.00 250,000.00 262,500.00 275,625.00

TOTAL 250,000.00 250,000.00 262,500.00 275,625.00

 

AÇÃO: 2139-IMPLANTAÇÃO DE CURSO DE GESTÃO FINANCEIRA PARA OS
PROPRIETÁRIOS DE RESTAURANTES
OBJETIVO: QUALIFICAR A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: REDUÇÃO DE DESIGUALDADES

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: CURSOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 200,000 200,000 210,000 220,500

Metas Financeiras 200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

TOTAL 200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

 

AÇÃO: 2140-PROMOVER A IMPLANTAÇÃO DE CURSOS DE QUALIFICAÇÃO
DE MÃO DE OBRA PARA O TURISMO
OBJETIVO: QUALIFICAR A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: REDUÇÃO DE DESIGUALDADES

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: CURSOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 300,000 1,050,000 1,102,500 1,157,625

Metas Financeiras 300,000.00 1,050,000.00 1,102,500.00 1,157,625.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

300,000.00 1,050,000.00 1,102,500.00 1,157,625.00

TOTAL 300,000.00 1,050,000.00 1,102,500.00 1,157,625.00

 

AÇÃO: 2141-IMPLANTAÇÃO DE ESPAÇO DESTINADO AO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO DO PEQUENO E MÉDIO EMPREENDEDOR COM
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ATIVIDADES NO MUNICIPIO
OBJETIVO: QUALIFICAR A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: REDUÇÃO DE DESIGUALDADES

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: CURSOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2142-QUALIFICAR A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO NOS DIVERSOS
SETORES LIGADOS AO TURISMO E DESENVOLVIMENTO
OBJETIVO: QUALIIFCAR A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: REDUÇÃO DE DESIGUALDADES

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: CURSOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 200,000 390,000 409,500 429,975

Metas Financeiras 200,000.00 390,000.00 409,500.00 429,975.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

200,000.00 390,000.00 409,500.00 429,975.00

TOTAL 200,000.00 390,000.00 409,500.00 429,975.00
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PROGRAMA: 1906 - SETIC - SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CIÊNCIA
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO

JUSTIFICATIVA: AS NECESSIDADES OPERACIONAIS DE TI DOS DIVERSOS DADOS COM SEGURANÇA DE DADOS E A NOVA LGPD REQUEREM UM ESFORÇO
PERMANENTE DE AMPLIAÇÃO E MELHORIA TECNOLÓGICA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 17,355,000.00 11,150,000.00 11,707,500.00 12,292,875.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1128 - DATACENTER 400,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00

2143 - MODERNIZAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO 2,250,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00

2144 - SISTEMA DE TRANSMISSÃO DE DADOS 1,900,000.00 600,000.00 630,000.00 661,500.00

2145 - DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES 1,900,000.00 900,000.00 945,000.00 992,250.00

2146 - SERVIÇO PÚBLICO VIA INTERNET 600,000.00 600,000.00 630,000.00 661,500.00

2147 - INCLUSÃO DIGITAL 550,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00

2148 - QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO 380,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

2150 - POLÍTICA DE TI 600,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

2152 - MAPA DIGITAL 375,000.00 250,000.00 262,500.00 275,625.00

2153 - ATENDIMENTO ONLINE 100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

2154 - CENTRO VOCACIONAL TECNOLÓGICO 1,750,000.00 1,150,000.00 1,207,500.00 1,267,875.00

2155 - PÓLO TECNOLÓGICO SÃO GONÇALO DO AMARANTE 1,500,000.00 700,000.00 735,000.00 771,750.00

2156 - TECNOLOGIA NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1,500,000.00 800,000.00 840,000.00 882,000.00

2157 - MONITORAMENTO MUNICIPAL 1,500,000.00 1,500,000.00 1,575,000.00 1,653,750.00

2161 - PROJETO DIGITAL PARA DIVULGAÇÃO DO
MUNICÍPIO

675,000.00 675,000.00 708,750.00 744,187.50

2162 - AQUISIÇÃO DE LICENÇAS DE SOFTWARE 100,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

2163 - CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL
DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

150,000.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

2164 - BIBLIOTECA VIRTUAL 150,000.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

2165 - SITE MUNICIPAL 75,000.00 75,000.00 78,750.00 82,687.50

2168 - OUTSOURCING DE IMPRESSÃO 400,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00

2169 - GERENCIAMENTO ELETRONICO DE DOCUMENTOS 200,000.00 800,000.00 840,000.00 882,000.00

2172 - PROGRAMA CIDADES INTELIGENTES 300,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

TOTAL 17,355,000.00 11,150,000.00 11,707,500.00 12,292,875.00
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AÇÃO: 1128-DATACENTER
OBJETIVO: INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: EQUIPAMENTOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 400,000 400,000 420,000 441,000

Metas Financeiras 400,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

400,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00

TOTAL 400,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00

 

AÇÃO: 2143-MODERNIZAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO
OBJETIVO: INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: EQUIPAMENTOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 2,250,000 400,000 420,000 441,000

Metas Financeiras 2,250,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

2,250,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00

TOTAL 2,250,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00

 

AÇÃO: 2144-SISTEMA DE TRANSMISSÃO DE DADOS
OBJETIVO: INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: EQUIPAMENTOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 1,900,000 600,000 630,000 661,500

Metas Financeiras 1,900,000.00 600,000.00 630,000.00 661,500.00
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Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

1,900,000.00 600,000.00 630,000.00 661,500.00

TOTAL 1,900,000.00 600,000.00 630,000.00 661,500.00

 

AÇÃO: 2145-DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES
OBJETIVO: INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: EQUIPAMENTOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 1,900,000 900,000 945,000 992,250

Metas Financeiras 1,900,000.00 900,000.00 945,000.00 992,250.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

1,900,000.00 900,000.00 945,000.00 992,250.00

TOTAL 1,900,000.00 900,000.00 945,000.00 992,250.00

 

AÇÃO: 2146-SERVIÇO PÚBLICO VIA INTERNET
OBJETIVO: INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: EQUIPAMENTOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 600,000 600,000 630,000 661,500

Metas Financeiras 600,000.00 600,000.00 630,000.00 661,500.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

600,000.00 600,000.00 630,000.00 661,500.00

TOTAL 600,000.00 600,000.00 630,000.00 661,500.00

 

AÇÃO: 2147-INCLUSÃO DIGITAL
OBJETIVO: INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL
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TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: EQUIPAMENTOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 550,000 400,000 420,000 441,000

Metas Financeiras 550,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

550,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00

TOTAL 550,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00

 

AÇÃO: 2148-QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO
OBJETIVO: INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: CURSOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 380,000 200,000 210,000 220,500

Metas Financeiras 380,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

380,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

TOTAL 380,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

 

AÇÃO: 2149-CALL CENTER
OBJETIVO: INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: COMUNIDADE ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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AÇÃO: 2150-POLÍTICA DE TI
OBJETIVO: INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: SISTEMA DE INFORMAÇÕES IMPLANTADO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 600,000 300,000 315,000 330,750

Metas Financeiras 600,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

600,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

TOTAL 600,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

 

AÇÃO: 2151-CIDADE DIGITAL SÃO GONÇALO DO AMARANTE
OBJETIVO: INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: EQUIPAMENTOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2152-MAPA DIGITAL
OBJETIVO: INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: EQUIPAMENTOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 375,000 250,000 262,500 275,625

Metas Financeiras 375,000.00 250,000.00 262,500.00 275,625.00

Fontes de Recursos
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Recursos não vinculados de
Impostos

375,000.00 250,000.00 262,500.00 275,625.00

TOTAL 375,000.00 250,000.00 262,500.00 275,625.00

 

AÇÃO: 2153-ATENDIMENTO ONLINE
OBJETIVO: INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: EQUIPAMENTOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 100,000 100,000 105,000 110,250

Metas Financeiras 100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

TOTAL 100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

 

AÇÃO: 2154-CENTRO VOCACIONAL TECNOLÓGICO
OBJETIVO: INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: EQUIPAMENTOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 1,750,000 1,150,000 1,207,500 1,267,875

Metas Financeiras 1,750,000.00 1,150,000.00 1,207,500.00 1,267,875.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

1,750,000.00 1,150,000.00 1,207,500.00 1,267,875.00

TOTAL 1,750,000.00 1,150,000.00 1,207,500.00 1,267,875.00

 

AÇÃO: 2155-PÓLO TECNOLÓGICO SÃO GONÇALO DO AMARANTE
OBJETIVO: INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: EQUIPAMENTOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE
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CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 1,500,000 700,000 735,000 771,750

Metas Financeiras 1,500,000.00 700,000.00 735,000.00 771,750.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

1,500,000.00 700,000.00 735,000.00 771,750.00

TOTAL 1,500,000.00 700,000.00 735,000.00 771,750.00

 

AÇÃO: 2156-TECNOLOGIA NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
OBJETIVO: INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: EQUIPAMENTOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 1,500,000 800,000 840,000 882,000

Metas Financeiras 1,500,000.00 800,000.00 840,000.00 882,000.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

1,500,000.00 800,000.00 840,000.00 882,000.00

TOTAL 1,500,000.00 800,000.00 840,000.00 882,000.00

 

AÇÃO: 2157-MONITORAMENTO MUNICIPAL
OBJETIVO: INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: EQUIPAMENTOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 1,500,000 1,500,000 1,575,000 1,653,750

Metas Financeiras 1,500,000.00 1,500,000.00 1,575,000.00 1,653,750.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

1,500,000.00 1,500,000.00 1,575,000.00 1,653,750.00

TOTAL 1,500,000.00 1,500,000.00 1,575,000.00 1,653,750.00

 

AÇÃO: 2158-ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS - APL
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OBJETIVO: SÃO CONCENTRAÇÕES DE EMPRESAS QUE ATUAM EM ATIVIDADES SIMILARES OU RELACIONADAS, QUE,
SOB UMA ESTRUTURA DE GOVERNANÇA COMUM, COOPERAM ENTRE SI E COM OUTRAS ENTIDADES PÚBLICAS E
PRIVADAS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: EQUIPAMENTOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2159-TELECOMUNICAÇÕES 5G
OBJETIVO: INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: EQUIPAMENTOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2160-MUSEU MÓVEL TECNOLÓGICO
OBJETIVO: INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: EQUIPAMENTOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos
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TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2161-PROJETO DIGITAL PARA DIVULGAÇÃO DO MUNICÍPIO
OBJETIVO: INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: EQUIPAMENTOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 675,000 675,000 708,750 744,188

Metas Financeiras 675,000.00 675,000.00 708,750.00 744,187.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

675,000.00 675,000.00 708,750.00 744,187.50

TOTAL 675,000.00 675,000.00 708,750.00 744,187.50

 

AÇÃO: 2162-AQUISIÇÃO DE LICENÇAS DE SOFTWARE
OBJETIVO: INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: EQUIPAMENTOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 100,000 300,000 315,000 330,750

Metas Financeiras 100,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

100,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

TOTAL 100,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

 

AÇÃO: 2163-CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CIÊNCIA
E TECNOLOGIA
OBJETIVO: INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: EQUIPAMENTOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00
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Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 150,000 150,000 157,500 165,375

Metas Financeiras 150,000.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

150,000.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

TOTAL 150,000.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

 

AÇÃO: 2164-BIBLIOTECA VIRTUAL
OBJETIVO: INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: EQUIPAMENTOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 150,000 150,000 157,500 165,375

Metas Financeiras 150,000.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

150,000.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

TOTAL 150,000.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

 

AÇÃO: 2165-SITE MUNICIPAL
OBJETIVO: INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: EQUIPAMENTOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 75,000 75,000 78,750 82,688

Metas Financeiras 75,000.00 75,000.00 78,750.00 82,687.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

75,000.00 75,000.00 78,750.00 82,687.50

TOTAL 75,000.00 75,000.00 78,750.00 82,687.50

 

AÇÃO: 2166-TV SÃO GONÇALO DO AMARANTE DIGITAL
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OBJETIVO: INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 24 - COMUNICACAO

SUB-FUNÇÃO: 126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: EQUIPAMENTOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2167-SISTEMAS DE DADOS GEOREFERENCIADO
OBJETIVO: INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: EQUIPAMENTOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2168-OUTSOURCING DE IMPRESSÃO
OBJETIVO: INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: EQUIPAMENTOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 400,000 400,000 420,000 441,000

Metas Financeiras 400,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

400,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00
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TOTAL 400,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00

 

AÇÃO: 2169-GERENCIAMENTO ELETRONICO DE DOCUMENTOS
OBJETIVO: INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: EQUIPAMENTOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 200,000 800,000 840,000 882,000

Metas Financeiras 200,000.00 800,000.00 840,000.00 882,000.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

200,000.00 800,000.00 840,000.00 882,000.00

TOTAL 200,000.00 800,000.00 840,000.00 882,000.00

 

AÇÃO: 2170-AEROPORTO DIGITAL
OBJETIVO: INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: EQUIPAMENTOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2171-OBSERVATÓRIO PLANETÁRIO
OBJETIVO: INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: EQUIPAMENTOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
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Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2172-PROGRAMA CIDADES INTELIGENTES
OBJETIVO: INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: COMUNIDADE ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 300,000 300,000 315,000 330,750

Metas Financeiras 300,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

300,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

TOTAL 300,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

 

AÇÃO: 2173-PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA TRIBUTÁRIA
OBJETIVO: INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: COMUNIDADE ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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PROGRAMA: 1907 - FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: AÇÃO LEGISLATIVA E O CONTROLE DAS CONTAS PÚBLICAS

OBJETIVO: CRIACAO DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

JUSTIFICATIVA: O FOMENTO AO TURISMO NECESSITA DE SEGURANÇA ORÇAMENTÁRIA PARA SE DESENVOLVER COMO POLÍTICA PÚBLICA PERMANENTE

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
2174 - CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL
DE TURISMO

100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

TOTAL 100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00
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AÇÃO: 2174-CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
OBJETIVO: CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: COMUNIDADE ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 100,000 100,000 105,000 110,250

Metas Financeiras 100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

TOTAL 100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00
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PROGRAMA: 1940 - MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E
TURISMO
TIPO: APOIO ADMINISTRATIVO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE:

OBJETIVO: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TURISMO

JUSTIFICATIVA: MANUTENÇÃO DAS DESPESAS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TURISMO

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Indicadores de Resultado

Indicador/Unidade de Medida Índice Atual 2022 2023 2024 2025
EFICIENCIA NA PRESTAÇAO DE SERVIÇO
UNIDADE

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 0.00 12,370,000.00 12,988,500.00 13,637,925.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1940 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNIC. DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TURISMO

0.00 6,870,000.00 7,213,500.00 7,574,175.00

4004 - ENCARGOS DA DIVIDA EXTERNA 0.00 5,500,000.00 5,775,000.00 6,063,750.00

TOTAL 0.00 12,370,000.00 12,988,500.00 13,637,925.00
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AÇÃO: 1940-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNIC. DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TURISMO
OBJETIVO: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TURISMO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TURISMO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 6,870,000 7,213,500 7,574,175

Metas Financeiras 0.00 6,870,000.00 7,213,500.00 7,574,175.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

0.00 6,870,000.00 7,213,500.00 7,574,175.00

TOTAL 0.00 6,870,000.00 7,213,500.00 7,574,175.00

 

AÇÃO: 4004-ENCARGOS DA DIVIDA EXTERNA
OBJETIVO: PAGAMENTO DA DIVIDA CONTRATADA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 123 - ADMINISTRACAO FINANCEIRA

TIPO DA AÇÃO: OPERAÇÃO ESPECIAL

PRODUTO: MANUTENÇÃO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 5,500,000 5,775,000 6,063,750

Metas Financeiras 0.00 5,500,000.00 5,775,000.00 6,063,750.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

0.00 5,500,000.00 5,775,000.00 6,063,750.00

TOTAL 0.00 5,500,000.00 5,775,000.00 6,063,750.00
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PROGRAMA: 1908 - PROGRAMA DE AÇÕES ESTRUTURANTES - PAES
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: ATENDER A POPULAÇÃO PROPORCIONANDO QUALIDADE DE VIDA COM DESENVOLVIMENTO E INRAESTRUTURA

JUSTIFICATIVA: ATENDER A POPULAÇÃO PROPORCIONANDO QUALIDADE DE VIDA COM DESENVOLVIMENTO E INRAESTRUTURA

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Indicadores de Resultado

Indicador/Unidade de Medida Índice Atual 2022 2023 2024 2025
EFICIENCIA NA PRESTAÇAO DE SERVIÇO
UNIDADE

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 127,158,887.00 46,111,685.00 48,417,269.25 50,838,132.72

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
0001 - ENCARGOS DA DÍVIDA EXTERNA 11,087,500.00 0.00 0.00 0.00

1129 - MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS ESTAÇÕES DE
TRATAMENTO

40,500,000.00 5,725,282.00 6,011,546.10 6,312,123.41

1130 - ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE URBANIZAÇÃO DE
DIVERSAS ÁREAS

3,423,100.00 0.00 0.00 0.00

1131 - IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTUDOS E
PROJETOS

2,748,287.00 6,300,000.00 6,615,000.00 6,945,750.00

1132 - INFRAESTRUTURA E DESENVOLVÍMENTO 5,000,000.00 5,500,000.00 5,775,000.00 6,063,750.00

1133 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 17,000,000.00 6,800,000.00 7,140,000.00 7,497,000.00

1134 - SUBSTITUIÇÃO E AMPLIAÇÃO DA REDE DE ÁGUA 12,500,000.00 3,300,000.00 3,465,000.00 3,638,250.00

1135 - CONSTRUÇÃO DO PARQUE DAS NASCENTES - RIO
GOLANDIM

7,800,000.00 6,000,000.00 6,300,000.00 6,615,000.00

1136 - CONSTRUÇÃO DO PARQUE ECOFOLCLÓRICO
ROCKFELLER

9,300,000.00 5,467,698.00 5,741,082.90 6,028,137.05

1137 - CONSTRUÇÕES DE PONTILHÕES 13,000,000.00 5,018,705.00 5,269,640.25 5,533,122.26

1138 - IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIAS/CICLOFAIXAS E
CALÇADAS PARA PEDESTRES

4,800,000.00 2,000,000.00 2,100,000.00 2,205,000.00

TOTAL 127,158,887.00 46,111,685.00 48,417,269.25 50,838,132.72
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AÇÃO: 0001-ENCARGOS DA DÍVIDA EXTERNA
OBJETIVO: ENCARGOS DE CONTRATO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: OPERAÇÃO ESPECIAL

PRODUTO: PARCELAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

11,087,500.00 0.00 0.00 0.00

TOTAL 11,087,500.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1129-MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS ESTAÇÕES DE
TRATAMENTO
OBJETIVO: MORADIAS SANEADAS COM ESGOTOS URBANOS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19020 - PROGRAMA DE ACOES ESTRUTURANTES-PAES

FUNÇÃO: 17 - SANEAMENTO

SUB-FUNÇÃO: 511 - SANEAMENTO

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 40,500,000 5,725,282 6,011,546 6,312,123

Metas Financeiras 40,500,000.00 5,725,282.00 6,011,546.10 6,312,123.41

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

2,500,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

Recursos de Operações de
Crédito

38,000,000.00 5,225,282.00 5,486,546.10 5,760,873.41

TOTAL 40,500,000.00 5,725,282.00 6,011,546.10 6,312,123.41

 

AÇÃO: 1130-ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE URBANIZAÇÃO DE DIVERSAS
ÁREAS
OBJETIVO: ELIMINAR PONTOS CRÍTICOS EM VIAS PÚBLICAS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19020 - PROGRAMA DE ACOES ESTRUTURANTES-PAES

FUNÇÃO: 15 - URBANISMO

SUB-FUNÇÃO: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00
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Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

3,423,100.00 0.00 0.00 0.00

TOTAL 3,423,100.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1131-IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTUDOS E PROJETOS
OBJETIVO: PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE CURSOS E PROJETOS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19020 - PROGRAMA DE ACOES ESTRUTURANTES-PAES

FUNÇÃO: 02 - GESTAO POLITICA ADMINISTRACAO DO MUNICIPIO

SUB-FUNÇÃO: 121 - PLANEJAMENTO E ORCAMENTO

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: SUPERVISÃO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 2,748,287 6,300,000 6,615,000 6,945,750

Metas Financeiras 2,748,287.00 6,300,000.00 6,615,000.00 6,945,750.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

248,287.00 800,000.00 840,000.00 882,000.00

Recursos de Operações de
Crédito

2,500,000.00 5,500,000.00 5,775,000.00 6,063,750.00

TOTAL 2,748,287.00 6,300,000.00 6,615,000.00 6,945,750.00

 

AÇÃO: 1132-INFRAESTRUTURA E DESENVOLVÍMENTO
OBJETIVO: MELHORIAS DE INFRAESTRUTURA PARA PROPORCIONAR QUALIDADE DE VIDA A POPULAÇÃO DE SÃO
GONÇALO DO AMARANTE

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: INDÚSTRIA, INOVAÇÃO E INFRAESTRUTURA

UNIDADE RESPONSAVEL: 19020 - PROGRAMA DE ACOES ESTRUTURANTES-PAES

FUNÇÃO: 15 - URBANISMO

SUB-FUNÇÃO: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PRAÇA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 5,000,000 5,500,000 5,775,000 6,063,750

Metas Financeiras 5,000,000.00 5,500,000.00 5,775,000.00 6,063,750.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

5,000,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

Recursos de Operações de
Crédito

0.00 5,000,000.00 5,250,000.00 5,512,500.00

TOTAL 5,000,000.00 5,500,000.00 5,775,000.00 6,063,750.00
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AÇÃO: 1133-PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
OBJETIVO: PAVIMENTAR RUAS E AVENIDAS PROPORCIONANDO QUALIDADE DE VIDA A POPULAÇÃO DE SÃO GONÇALO
DO AMARANTE

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19020 - PROGRAMA DE ACOES ESTRUTURANTES-PAES

FUNÇÃO: 15 - URBANISMO

SUB-FUNÇÃO: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 17,000,000 6,800,000 7,140,000 7,497,000

Metas Financeiras 17,000,000.00 6,800,000.00 7,140,000.00 7,497,000.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

17,000,000.00 800,000.00 840,000.00 882,000.00

Recursos de Operações de
Crédito

0.00 6,000,000.00 6,300,000.00 6,615,000.00

TOTAL 17,000,000.00 6,800,000.00 7,140,000.00 7,497,000.00

 

AÇÃO: 1134-SUBSTITUIÇÃO E AMPLIAÇÃO DA REDE DE ÁGUA
OBJETIVO: ABASTECIMENTO DE ÁGUA URBANA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: AGUA LIMPA E SANEAMENTO

UNIDADE RESPONSAVEL: 19020 - PROGRAMA DE ACOES ESTRUTURANTES-PAES

FUNÇÃO: 17 - SANEAMENTO

SUB-FUNÇÃO: 511 - SANEAMENTO

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: METROS

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 12,500,000 3,300,000 3,465,000 3,638,250

Metas Financeiras 12,500,000.00 3,300,000.00 3,465,000.00 3,638,250.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

2,500,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

Recursos de Operações de
Crédito

10,000,000.00 2,800,000.00 2,940,000.00 3,087,000.00

TOTAL 12,500,000.00 3,300,000.00 3,465,000.00 3,638,250.00

 

AÇÃO: 1135-CONSTRUÇÃO DO PARQUE DAS NASCENTES - RIO GOLANDIM
OBJETIVO: CONSTRUIR PARQUE

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19020 - PROGRAMA DE ACOES ESTRUTURANTES-PAES

FUNÇÃO: 15 - URBANISMO

SUB-FUNÇÃO: 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00
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Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 7,800,000 6,000,000 6,300,000 6,615,000

Metas Financeiras 7,800,000.00 6,000,000.00 6,300,000.00 6,615,000.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

7,800,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

Recursos de Operações de
Crédito

0.00 5,500,000.00 5,775,000.00 6,063,750.00

TOTAL 7,800,000.00 6,000,000.00 6,300,000.00 6,615,000.00

 

AÇÃO: 1136-CONSTRUÇÃO DO PARQUE ECOFOLCLÓRICO ROCKFELLER
OBJETIVO: : CONSTRUÇÃO DE PARQUE

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19020 - PROGRAMA DE ACOES ESTRUTURANTES-PAES

FUNÇÃO: 15 - URBANISMO

SUB-FUNÇÃO: 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 9,300,000 5,467,698 5,741,083 6,028,137

Metas Financeiras 9,300,000.00 5,467,698.00 5,741,082.90 6,028,137.05

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

9,300,000.00 600,000.00 630,000.00 661,500.00

Recursos de Operações de
Crédito

0.00 4,867,698.00 5,111,082.90 5,366,637.05

TOTAL 9,300,000.00 5,467,698.00 5,741,082.90 6,028,137.05

 

AÇÃO: 1137-CONSTRUÇÕES DE PONTILHÕES
OBJETIVO: CONSTRUIR PONTILHÕES

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19020 - PROGRAMA DE ACOES ESTRUTURANTES-PAES

FUNÇÃO: 15 - URBANISMO

SUB-FUNÇÃO: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 13,000,000 5,018,705 5,269,640 5,533,122

Metas Financeiras 13,000,000.00 5,018,705.00 5,269,640.25 5,533,122.26

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

0.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

Recursos de Operações de
Crédito

13,000,000.00 4,518,705.00 4,744,640.25 4,981,872.26

TOTAL 13,000,000.00 5,018,705.00 5,269,640.25 5,533,122.26
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AÇÃO: 1138-IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIAS/CICLOFAIXAS E CALÇADAS
PARA PEDESTRES
OBJETIVO: IMPLANTAR CICLOVIAS E CICLOFAIXAS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 19020 - PROGRAMA DE ACOES ESTRUTURANTES-PAES

FUNÇÃO: 15 - URBANISMO

SUB-FUNÇÃO: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 4,800,000 2,000,000 2,100,000 2,205,000

Metas Financeiras 4,800,000.00 2,000,000.00 2,100,000.00 2,205,000.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

4,800,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

Recursos de Operações de
Crédito

0.00 1,500,000.00 1,575,000.00 1,653,750.00

TOTAL 4,800,000.00 2,000,000.00 2,100,000.00 2,205,000.00
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PROGRAMA: 2002 - GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DA SECRETARIA DE
AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
TIPO: APOIO ADMINISTRATIVO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: DESENVOLVER E MANTER AÇÕES DE CARÁTER ADMINISTRATIVO, GARANTINDO O APOIO NECESSÁRIO À EXECUÇÃO DE DIVERSAS
ATIVIDADES, BEM COMO O DESENVOLVIMENTO DA CAPACITAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIDORES E AGENTES POLÍTICOS.

JUSTIFICATIVA: ATENDER AS DIRETRIZES E METAS DO PLANO DE GOVERNO, EM CONSONÂNCIA COM ÀS DEMANDAS DA POPULAÇÃO

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 3,800,000.00 3,203,000.00 3,363,150.00 3,531,307.50

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
2116 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
AGOPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

3,800,000.00 3,203,000.00 3,363,150.00 3,531,307.50

TOTAL 3,800,000.00 3,203,000.00 3,363,150.00 3,531,307.50
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AÇÃO: 1072-AQUISIÇÃO DE TERRENO, ELABORAÇÃO DE PROJETOS,
CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DE UM GALPÃO DESTINADO AO
FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA E ALOJAMENTO DAS
MÁQUINAS AGRÍCOLAS 
OBJETIVO: MELHOR ESTRUTURA FÍSICA POSSIBILITANDO MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO AOS SERVIDORES,
ASSIM COMO PROPORCIONAR ALOJAMENTO ÀS MÁQUINAS AGRÍCOLAS EVITANDO DEGRADAÇÃO DAS MESMAS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 20 - SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

FUNÇÃO: 20 - AGRICULTURA

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2116-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
AGOPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
OBJETIVO: DESENVOLVER EMANTER AÇÕES DE CARÁTER ADMINISTRATIVO, GARANTINDO APOIO NECESSÁRIO À
EXECUÇÃO DE DIVERSAS AÇÕES, BEM COMO O DESENVOLVIMENTO DA CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES E AGENTES
POLÍTICOS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 20 - SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

FUNÇÃO: 20 - AGRICULTURA

SUB-FUNÇÃO: 605 - ABASTECIMENTO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 3,800,000 3,203,000 3,363,150 3,531,308

Metas Financeiras 3,800,000.00 3,203,000.00 3,363,150.00 3,531,307.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

3,800,000.00 3,203,000.00 3,363,150.00 3,531,307.50

TOTAL 3,800,000.00 3,203,000.00 3,363,150.00 3,531,307.50
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PROGRAMA: 2003 - PECUÁRIA SUSTENTÁVEL
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: PROPORCIONAR AOS PECUARISTAS LOCAIS DE PEQUENO E MÉDIO PORTE A QUALIDADE SANITÁRIA PARA A COMERCIALIZAÇÃO DE SEUS
PRODUTOS

JUSTIFICATIVA: TRAZENDO O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA DE BASE FAMILIAR, COM PRODUÇÃO MAIS DIVERSIFICADA,
PROPORCIONANDO UMA RENDA FAMILIAR E COLABORANDO COM A PERMANÊNCIA DAS FAMÍLIAS NO CAMPO.

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 12,000.00 12,000.00 12,600.00 13,230.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
2117 - AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE VACINAS CONTRA A
FEBRE AFTOSA, RAIVA E PESTE SUINA CLASSICA PARA
PEQUENOS CRIADORES

12,000.00 12,000.00 12,600.00 13,230.00

TOTAL 12,000.00 12,000.00 12,600.00 13,230.00
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AÇÃO: 1073-DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS DE AQUICULTURA A
PARTIR DA CRIAÇÃO DA COLONIA DE PESCADORES
OBJETIVO: GERAR E TRANSFERIR TECNOLOGIAS QUE PROMOVAM O DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA NO
MUNICÍPIO, COM FOCO NA INOVAÇÃO, CONTRIBUINDO PARA O INCREMENTO DA PRODUÇÃO.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: INDÚSTRIA, INOVAÇÃO E INFRAESTRUTURA

UNIDADE RESPONSAVEL: 20 - SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

FUNÇÃO: 20 - AGRICULTURA

SUB-FUNÇÃO: 605 - ABASTECIMENTO

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1074-DESENVOLVIMENTO DE PARCERIAS COM OUTRAS
PREFEITURAS EM RELAÇÃO AO ABATE DE GADO BOVINO DE CRIADORES
OBJETIVO: PROPORCIONAR AO PEQUERNO CRIADOR UM MEIO DE VENDA DO SEU GADO PARA O ABATE E
COMERCIALIZAÇÃO JUNTO ÀS PREFEITURAS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CONSUMO E PRODUÇÃO RESPONSÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 20 - SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

FUNÇÃO: 20 - AGRICULTURA

SUB-FUNÇÃO: 691 - PROMOCAO COMERCIAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2117-AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE VACINAS CONTRA A FEBRE
AFTOSA, RAIVA E PESTE SUINA CLASSICA PARA PEQUENOS CRIADORES
OBJETIVO: CRIAR E MANTER CONDIÇÕES SUSTENTÁVEIS PARA GARANTIR QUE O MUNICÍPIO FIQUE LIVRE DA FEBRE
AFTOSA.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CONSUMO E PRODUÇÃO RESPONSÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 20 - SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

FUNÇÃO: 20 - AGRICULTURA

SUB-FUNÇÃO: 606 - EXTENSAO RURAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: VACINAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Lemarq Software (84) 3316-3070 Page 210/411



PÁGINA 221 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

Metas Fisicas 12,000 12,000 12,600 13,230

Metas Financeiras 12,000.00 12,000.00 12,600.00 13,230.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

12,000.00 12,000.00 12,600.00 13,230.00

TOTAL 12,000.00 12,000.00 12,600.00 13,230.00
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PROGRAMA: 2004 - APOIO AO FORTALECIMENTO DA AGROPECUÁRIA
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: DESENVOLVER AÇÕES DE APOIO AO PREPARO DO SOLO E PRODUÇÃO AGRÍCOLA E INCENTIVAR A QUALIDADE DOS PRODUTOS DE ORIGEM
ANIMAL E VEGETAL PARA COMERCIALIZAÇÃO NO ÂMBITO MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA: POSSIBILITAR QUE OS AGRICULTORES POSSAM TER ACESSO ÀS MÁQUINAS OU IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS DA PREFEITUTA PARA O
PREPARO DO SOLO, ALÉM DE DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA E O SERVIÇO DE INSPEÇÃO PARA PROPORCIONAR MAIS QUALIDADE AOS PRODUTOS
PRODUZIDOS NO MUNICÍPIO

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 1,254,000.00 1,254,000.00 1,316,700.00 1,382,535.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1075 - AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS
AGRÍCOLAS

1,100,000.00 1,100,000.00 1,155,000.00 1,212,750.00

2118 - ASSISTÊNCIA TÉCNICA AO PEQUENO AGRICULTOR
E CRIADOR FAMILIAR

104,000.00 104,000.00 109,200.00 114,660.00

2119 - CAPACITAÇÃO DE TÉCNICOS E PRODUTORES
RURAIS

50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

TOTAL 1,254,000.00 1,254,000.00 1,316,700.00 1,382,535.00
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AÇÃO: 1075-AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
OBJETIVO: AUXILIAR OS PRODUTORES RURAIS NA REALIZAÇÃO DO MANEJO DO SOLO E DAS CULTURAS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: INDÚSTRIA, INOVAÇÃO E INFRAESTRUTURA

UNIDADE RESPONSAVEL: 20 - SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

FUNÇÃO: 20 - AGRICULTURA

SUB-FUNÇÃO: 606 - EXTENSAO RURAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: MÁQUINAS AGRÍCOLAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 1,100,000 1,100,000 1,155,000 1,212,750

Metas Financeiras 1,100,000.00 1,100,000.00 1,155,000.00 1,212,750.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

1,000,000.00 1,000,000.00 1,050,000.00 1,102,500.00

TOTAL 1,100,000.00 1,100,000.00 1,155,000.00 1,212,750.00

 

AÇÃO: 1076-CRIAÇÃO, ELABORAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO
SERVIÇO DE INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA MUNICIPAL
OBJETIVO: ASSEGURAR A QUALIDADE DOS PRODUTOS DE ORIGEM AGROPECUÁRIA POR MEIO DA DEFESA
AGROPECUÁRIA E DE OUTROS INSTRUMENTOS PREVISTOS NESSA POLÍTICA.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: INDÚSTRIA, INOVAÇÃO E INFRAESTRUTURA

UNIDADE RESPONSAVEL: 20 - SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

FUNÇÃO: 20 - AGRICULTURA

SUB-FUNÇÃO: 605 - ABASTECIMENTO

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2118-ASSISTÊNCIA TÉCNICA AO PEQUENO AGRICULTOR E CRIADOR
FAMILIAR
OBJETIVO: SERVIÇO FUNDAMENTAL NO PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO RURAL E DA ATIVIDAE AGROPECUÁRIA,
POIS É UM INSTRUMENTO DE COMUNICAÇÃO DE CONHECIMENTO DE NOVAS TECNOLOGIAS GERADAS PELA
PESQUISA, E OUTROS CONHECIMENTOS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CONSUMO E PRODUÇÃO RESPONSÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 20 - SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

FUNÇÃO: 20 - AGRICULTURA

SUB-FUNÇÃO: 606 - EXTENSAO RURAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: FAMÍLIAS ATENDIDAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00
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Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 104,000 104,000 109,200 114,660

Metas Financeiras 104,000.00 104,000.00 109,200.00 114,660.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

104,000.00 104,000.00 109,200.00 114,660.00

TOTAL 104,000.00 104,000.00 109,200.00 114,660.00

 

AÇÃO: 2119-CAPACITAÇÃO DE TÉCNICOS E PRODUTORES RURAIS
OBJETIVO: BUSCA CONTRIBUIR COM A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NO MEIO RURAL, PARA O GERENCIAMENTO DOS
EMPREEDIMENTOS AGROPECUÁRIOS E PARA O APRIMORAMENTO TECNOLÓGICO DOS PROCESSOS PRODUTIVOS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CONSUMO E PRODUÇÃO RESPONSÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 20 - SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

FUNÇÃO: 20 - AGRICULTURA

SUB-FUNÇÃO: 606 - EXTENSAO RURAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: CAPACITAÇÃO

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 50,000 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

TOTAL 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00
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PROGRAMA: 2005 - FOTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: FORTALECER A CAPACIDADE PRODUTIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR, CONTRIBUINDO PARA AGERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA NAS ÁREAS
RURAIS E MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DOS AGRICULTORES FAMILIARES.

JUSTIFICATIVA: PROPORCIONA MAIOR EMPREGABILIDADE, MENOR ACUMULAÇÃO DE RENDA E DE PROPRIEDADES E MELHOR CONEXÃO COM OS
VENDEDORES LOCAIS.

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 1,745,000.00 1,760,000.00 1,848,000.00 1,940,400.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1077 - IMPLANTAÇÃO DE HORTAS NAS ESCOLAS
MUNICIPAIS E NAS COMUNIDADES

135,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

1078 - REALIZAÇÃO DE FEIRA DE APOIO A
COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR

480,000.00 480,000.00 504,000.00 529,200.00

1079 - REALIZAÇÃO ANUAL DO DIA DA AGRICULTURA
FAMILIAR

70,000.00 70,000.00 73,500.00 77,175.00

1082 - AQUISIÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE UMA CASA DE
VEGETAÇÃO

510,000.00 510,000.00 535,500.00 562,275.00

2120 - COLABORAÇÃO NO PREPARO DO SOLO DOS
AGRICULTORES FAMILIARES

400,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

2121 - AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE SEMENTES E
MUDAS SELECIONADAS PARA AGRICULTORES
FAMILIARES

150,000.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

TOTAL 1,745,000.00 1,760,000.00 1,848,000.00 1,940,400.00
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AÇÃO: 1077-IMPLANTAÇÃO DE HORTAS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E NAS
COMUNIDADES
OBJETIVO: TRANSFORMAR TERRENOS PÚBLICOS E PARTICULARES EM HORTAS COMUNITÁRIAS, VISANDO MELHORAR
A PRECÁRIA SITUAÇÃO DOS HABITANTES ATRAVÉS DE PROJETOS SUSTENTÁVEIS DE AGRICULTURA URBANA,
BASEADOS EM PROCESSOS DE PRODUÇÃO ORGÂNICA. AS HORTAS ESOLARES PREVINEM A DESNUTRIÇÃO E
DEFICIÊNCIA ALIMENTAR DE MILHARES DE CRIANÇAS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: FOME ZERO

UNIDADE RESPONSAVEL: 20 - SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

FUNÇÃO: 20 - AGRICULTURA

SUB-FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: HORTAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 135,000 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 135,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

118,000.00 33,000.00 34,650.00 36,382.50

Outras Transferências de
Recursos do FNDE

10,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

Transferências do Governo
Federal referentes a Convênios
e outros Repasses vinculados à
Educação

7,000.00 7,000.00 7,350.00 7,717.50

TOTAL 135,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

 

AÇÃO: 1078-REALIZAÇÃO DE FEIRA DE APOIO A COMERCIALIZAÇÃO DA
AGRICULTURA FAMILIAR
OBJETIVO: MERCADO LOCAL DE VENDA DIRETA QUE ENCURTA AS DISTÂNCIAS ENTRE PRODUÇÃO E CONSUMO
OFERECENDO OPÇÕES POR PRODUTOS FRESCOS E MENOS PROCESSADOS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: REDUÇÃO DE DESIGUALDADES

UNIDADE RESPONSAVEL: 20 - SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

FUNÇÃO: 20 - AGRICULTURA

SUB-FUNÇÃO: 606 - EXTENSAO RURAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: FEIRA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 480,000 480,000 504,000 529,200

Metas Financeiras 480,000.00 480,000.00 504,000.00 529,200.00

Fontes de Recursos

410,000.00 410,000.00 430,500.00 452,025.00

Recursos não vinculados de
Impostos

70,000.00 70,000.00 73,500.00 77,175.00

TOTAL 480,000.00 480,000.00 504,000.00 529,200.00

 

AÇÃO: 1079-REALIZAÇÃO ANUAL DO DIA DA AGRICULTURA FAMILIAR
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OBJETIVO: SUA IMPORTÂNCIA NÃO ESTÁ LIGADA APENAS AO PRODUTOR RURAL OU A PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA,
MAS TAMBÉM À PRESERVAÇÃO DE ECOSSISTEMAS, AMBIENTES PRODUTIVOS E, PRINCIPALMENTE: PRESERVAR O
SOLO É UMA RESPONSABILIDADE DE TODA SOCIEDADE PARA GARANTIR ALIMENTOS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 20 - SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

FUNÇÃO: 20 - AGRICULTURA

SUB-FUNÇÃO: 606 - EXTENSAO RURAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 70,000 70,000 73,500 77,175

Metas Financeiras 70,000.00 70,000.00 73,500.00 77,175.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

70,000.00 70,000.00 73,500.00 77,175.00

TOTAL 70,000.00 70,000.00 73,500.00 77,175.00

 

AÇÃO: 1080-REESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DA CASA DE FARINHA
OBJETIVO: DINAMIZAR A PRODUÇÃO E A CADEIA PRODUTIVA DE MANDIOCA NA REGIÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: REDUÇÃO DE DESIGUALDADES

UNIDADE RESPONSAVEL: 20 - SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

FUNÇÃO: 20 - AGRICULTURA

SUB-FUNÇÃO: 606 - EXTENSAO RURAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: CASA DE FARINHA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1081-FOMENTO RURAL
OBJETIVO: APOIAR A ESTRUTURAÇÃO PRODUTIVA DAS FAMÍLIAS RURAIS MAIS POBRES E O DESENVOLVIMENTO DO
PROJETO PRODUTIVO DE CADA UMA, A FIM DE QUE AMPLIEM OU DIVERSIFIQUEM A PRODUÇÃO DE ALIMENTOS E AS
ATIVIDADES GERADORAS DE RENDA, CONTRIBUINDO PARA A MELHORIA DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
E A SUPERAÇÃO DA SITUAÇÃO DA POBREZA.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: ERRADICAÇÃO DA POBREZA

UNIDADE RESPONSAVEL: 20 - SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

FUNÇÃO: 20 - AGRICULTURA

SUB-FUNÇÃO: 606 - EXTENSAO RURAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: FAMÍLIAS ATENDIDAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0
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Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1082-AQUISIÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE UMA CASA DE VEGETAÇÃO
OBJETIVO: PRODUZIR MUDAS DE FRUTAS E DE MATA NATIVA PARA FORTALECIMENTO DA FRUTICULTURA E
RECUPERAÇÃO DE MATAS CILIARES

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: COMBATE ÀS ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 20 - SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

FUNÇÃO: 20 - AGRICULTURA

SUB-FUNÇÃO: 606 - EXTENSAO RURAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: CASA DE VEGETAÇÃO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 510,000 510,000 535,500 562,275

Metas Financeiras 510,000.00 510,000.00 535,500.00 562,275.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

410,000.00 410,000.00 430,500.00 452,025.00

TOTAL 510,000.00 510,000.00 535,500.00 562,275.00

 

AÇÃO: 2120-COLABORAÇÃO NO PREPARO DO SOLO DOS AGRICULTORES
FAMILIARES
OBJETIVO: PROPORCIONAR AO AGRICULTOR FAMILIAR UM PLANO DE AÇÃO INTEGRADO PARA GANHO DE
PRODUTIVIDADE, PLANEJANDO AÇÕES QUE CONTEMPLA TODA A CADEIA PRODUTIVA, DESDE O PREPARO DO SOLO
ATÉ A PÓS-COLHEITA.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: REDUÇÃO DE DESIGUALDADES

UNIDADE RESPONSAVEL: 20 - SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

FUNÇÃO: 20 - AGRICULTURA

SUB-FUNÇÃO: 606 - EXTENSAO RURAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: AGRICULTOR FAMILIAR

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 400,000 500,000 525,000 551,250

Metas Financeiras 400,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

400,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

TOTAL 400,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

 

AÇÃO: 2121-AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE SEMENTES E MUDAS
SELECIONADAS PARA AGRICULTORES FAMILIARES
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OBJETIVO: REVITALIZAR A PRODUÇÃO AGRÍCOLA E MELHORAR A VIDA DOS HOMENS E MULHERES DO CAMPO.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: REDUÇÃO DE DESIGUALDADES

UNIDADE RESPONSAVEL: 20 - SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

FUNÇÃO: 20 - AGRICULTURA

SUB-FUNÇÃO: 606 - EXTENSAO RURAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: AGRICULTOR FAMILIAR

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 150,000 150,000 157,500 165,375

Metas Financeiras 150,000.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

150,000.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

TOTAL 150,000.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00
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PROGRAMA: 2006 - FUNDO MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: FORTALECER A PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA NO MUNICÍPIO, AMPARAR PRODUTORES FAMILIARES E CONTRIBUIR COM A PROTEÇÃO ANIMAL.

JUSTIFICATIVA: PROMOVER O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL RURAL E FORTALECER AS POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
FAMILIAR

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 4,566,000.00 0.00 0.00 0.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1083 - CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO
FUNDO MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA E
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

4,566,000.00 0.00 0.00 0.00

TOTAL 4,566,000.00 0.00 0.00 0.00
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AÇÃO: 1083-CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
OBJETIVO: PROMOVER O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL RURAL NO MUNICÍPIO E FORTALECER AS POLÍTICAS DE
AGRICULTURA FAMILIAR

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 20 - SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

FUNÇÃO: 20 - AGRICULTURA

SUB-FUNÇÃO: 606 - EXTENSAO RURAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: FUNDO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

4,566,000.00 0.00 0.00 0.00

TOTAL 4,566,000.00 0.00 0.00 0.00
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PROGRAMA: 2007 - DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO E DO ABATE DE GADO BOVINO
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: CONJUNTO DE TECNOLOGIAS E PRÁTICAS DE MANEJO, BEM COMO O TIPO DE ANIMAL, O PROPÓSITO DA CRIAÇÃO, A RAÇA OU GRUPAMENTO
GENÉTICO E A ECORREGIÃO ONDE A ATIVIDADE É DESENVOLVIDA.

JUSTIFICATIVA: DEFINIR UM SISTEMA DE PRODUÇÃO, OS ASPECTOS SOCIAIS, ECONÔMICOS E CULTURAIS, UMA VEZ QUE ESSES TÊM INFLUÊNCIA
DECISIVA, PRINCIPALMENTE, NAS MODIFICAÇÕES QUE PODERÃO SER IMPOSTAS POR FORÇAS EXTERNAS E, ESPECIALMENTE, NA FORMA COMO TAIS
MUDANÇAS DEVERÃO OCORRER PARA QUE O PROCESSO SEJA EFICAZ, E AS TRANSFORMAÇÕES ALCANCEM OS BENEFÍCIOS ESPERADOS. PERMEANDO
TODAS ESSAS CONSIDERAÇÕES, DEVEM ESTAR A DEFINIÇÃO DO MERCADO E A DEMANDA A SER ATENDIDA, OU SEJA, QUAIS SÃO E COMO DEVEM SER
ATENDIDOS OS CLIENTES OU CONSUMIDORES.

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 0.00 0.00 0.00 0.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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AÇÃO: 1084-DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO E DO ABATE DE GADO
BOVINO
OBJETIVO: CONJUNTO DE TECNOLOGIAS E PRÁTICAS DE MANEJO, BEM COMO O TIPO DE ANIMAL, O PROPÓSITO DA
CRIAÇÃO, A RAÇA OU GRUPAMENTO GENÉTICO E A ECORREGIÃO ONDE A ATIVIDADE É DESENVOLVIDA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CONSUMO E PRODUÇÃO RESPONSÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 20 - SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

FUNÇÃO: 20 - AGRICULTURA

SUB-FUNÇÃO: 606 - EXTENSAO RURAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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PROGRAMA: 2008 - RECUPERAÇÃO DE NASCENTE E MATAS CILIARES
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: DESENVOLVER INSTRUMENTOS, METODOLOGIAS E ESTRATÉGIAS DE MODO A TORNAR VIÁVEL UM PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE MATAS
CILIARES AO LONGO DO RIO POTENGI E OUTROS

JUSTIFICATIVA: CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE NOS BIOMAS EXISTENTES NO TERRITÓRIO ATRAVÉS DA FORMAÇÃO DE MATA CILIAR, REVERTENDO
A FRAGMENTAÇÃO E INSULARIZAÇÃO DE REMANESCENTES DE VEGETAÇÃO NATIVA.

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 0.00 0.00 0.00 0.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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AÇÃO: 1085-RECUPERAÇÃO DAS NASCENTES E MATAS CILIARES
OBJETIVO: DESENVOLVER INSTRUMENTOS, METODOLOGIAS E ESTRATÉGIAS DE MODO A TORNAR VIÁVEL UM
PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE MATAS CILIARES AO LONGO DO RIO POTENGI E OUTROS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: COMBATE ÀS ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 20 - SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

FUNÇÃO: 20 - AGRICULTURA

SUB-FUNÇÃO: 606 - EXTENSAO RURAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

Lemarq Software (84) 3316-3070 Page 225/411



PÁGINA 236 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

PROGRAMA: 2101 - GESTAO DAS POLITICAS DE AQUISIÇÕES E ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO
TIPO: APOIO ADMINISTRATIVO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: GERIR DE FORMA ADMINISTRATIVA AS AQUISIÇÕES, COMPRAS E CONTRATAÇÕES

JUSTIFICATIVA: É DE EXTREMA NECESSIDADE A ORGANIZAÇÃO DA EXCECUÇÃO DAS DIVERSAS AQUISIÇÕES DOS DIVERSOS ÓRGÃOS DA
ADMINISTRAÇÃO, COMO TAMBÉM, MANTER O FUNCIONAMENTO DA PRESENTE SECRETARIA E A GESTÃO DOS CONVENIOS E CONTRATOS DOS DIVERSOS
SETORES.

UNIDADE RESPONSÁVEL : SEC. MUN. LICITACAO, CONTRATOS, COMPRAS E CONVENIO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 1,460,000.00 1,410,000.00 1,480,500.00 1,554,525.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1140 - PROGRAMA DE COMPRAS MUNICIPAIS -
PROCOMPRAS

60,000.00 60,000.00 63,000.00 66,150.00

2175 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
LICITAÇÃO, CONTRATOS, COMPRAS E CONVÊNIOS

1,400,000.00 1,350,000.00 1,417,500.00 1,488,375.00

TOTAL 1,460,000.00 1,410,000.00 1,480,500.00 1,554,525.00
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AÇÃO: 1140-PROGRAMA DE COMPRAS MUNICIPAIS - PROCOMPRAS
OBJETIVO: CURSO PARA IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 21 - SEC. MUN. LICITACAO, CONTRATOS, COMPRAS E CONVENIO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: CURSO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 60,000 60,000 63,000 66,150

Metas Financeiras 60,000.00 60,000.00 63,000.00 66,150.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

60,000.00 60,000.00 63,000.00 66,150.00

TOTAL 60,000.00 60,000.00 63,000.00 66,150.00

 

AÇÃO: 2175-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
LICITAÇÃO, CONTRATOS, COMPRAS E CONVÊNIOS 
OBJETIVO: REAPARELHAMENTO, MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA E MANTER AS ATIVIDADES COM PADRÕES DE
QUALIDADE E EFICIÊNCIA, GARANTINDO AS DESPESAS DE MANUTENÇÃO E DE PESSOAL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 21 - SEC. MUN. LICITACAO, CONTRATOS, COMPRAS E CONVENIO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 1,400,000 1,350,000 1,417,500 1,488,375

Metas Financeiras 1,400,000.00 1,350,000.00 1,417,500.00 1,488,375.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

1,400,000.00 1,350,000.00 1,417,500.00 1,488,375.00

TOTAL 1,400,000.00 1,350,000.00 1,417,500.00 1,488,375.00
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PROGRAMA: 2201 - AMPLIAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: CAPACITAR OS SERVIDORES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

JUSTIFICATIVA: MELHORAR O DEMPENHO PROFISSIONAL

UNIDADE RESPONSÁVEL : PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 30,000.00 30,000.00 31,500.00 33,075.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
2177 - CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES DA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

30,000.00 30,000.00 31,500.00 33,075.00

TOTAL 30,000.00 30,000.00 31,500.00 33,075.00
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AÇÃO: 2177-CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES DA PROCURADORIA GERAL
DO MUNICIPIO
OBJETIVO: MELHORIA NA EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA PROCURADORIA GERAL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 22 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 30,000 30,000 31,500 33,075

Metas Financeiras 30,000.00 30,000.00 31,500.00 33,075.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

30,000.00 30,000.00 31,500.00 33,075.00

TOTAL 30,000.00 30,000.00 31,500.00 33,075.00
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PROGRAMA: 2202 - MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO
TIPO: APOIO ADMINISTRATIVO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: PROVER O ÓRGÃO DE RECURSOS MATERIAIS INFORMATIVOS DIDATICOS A FIM DE PROPORCIONAR INSTALAÇÕES ADEQUADAS AS
ATIVIDADES DESEMPENHADAS PELOS PROCURADORES E SERVIDORES DA PGM, COMO TAMBEM MANTER AS ATIVIDADES COM PADRÕES DE QUALIDADE
E EFICIÊNCIA, GARANTINDO AS DESPESAS DE MANUTENÇÃO E DE PESSOAL DA PGM

JUSTIFICATIVA: MANTER AS ATIVIDADES COM QUALIDADE E EFICIÊNCIA, GARANTINDO DESPESAS COM MANUTENÇÃO E PESSOAL NECESSÁRIAS AOS
SERVIÇOS PÚBLICOS.

UNIDADE RESPONSÁVEL : PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 5,193,238.00 4,935,000.00 5,181,750.00 5,440,837.50

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
2179 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA
GERAL

4,993,238.00 4,735,000.00 4,971,750.00 5,220,337.50

2180 - AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA

115,000.00 115,000.00 120,750.00 126,787.50

2181 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS 55,000.00 55,000.00 57,750.00 60,637.50

2182 - CRIAÇÃO DO ACERVO JURIDICO 30,000.00 30,000.00 31,500.00 33,075.00

TOTAL 5,193,238.00 4,935,000.00 5,181,750.00 5,440,837.50
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AÇÃO: 2179-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL
OBJETIVO: PROVER O ORGÃO DE RECURSOS MATERIAIS INFORMATIVOS DIDATICOS A FIM DE PROPORCIONAR
INSTALACOES FISICAS ADEQUADAS AS ATIVIDADES DESEMPENHADAS PELOS PROCURADORES E SERVIDORES DA
PGM, COMO TAMBEM AO ACES

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 22 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 4,993,238 4,735,000 4,971,750 5,220,338

Metas Financeiras 4,993,238.00 4,735,000.00 4,971,750.00 5,220,337.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

4,993,238.00 4,735,000.00 4,971,750.00 5,220,337.50

TOTAL 4,993,238.00 4,735,000.00 4,971,750.00 5,220,337.50

 

AÇÃO: 2180-AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA
OBJETIVO: OBJETIVO: PROVER O ORGAO DE RECURSOS MATERIAIS INFORMATIVOS DIDATICOS A FIM DE
PROPORCIONAR INSTALACOES FIFICAS ADEQUADAS AS ATIVIDADES DESEMPENHADAS PELOS PROCURADORES E
SERVIDORES DA PGM, COMO TAMBEM AO ACES

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 22 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: EQUIPAMENTOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 115,000 115,000 120,750 126,788

Metas Financeiras 115,000.00 115,000.00 120,750.00 126,787.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

115,000.00 115,000.00 120,750.00 126,787.50

TOTAL 115,000.00 115,000.00 120,750.00 126,787.50

 

AÇÃO: 2181-AQUISIÇÃO DE MÓVEIS 
OBJETIVO: MELHORAR O AMBIENTE DE TRABALHO COM MOBILIÁRIO ADEQUADO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 22 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: MÓVEIS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00
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Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 55,000 55,000 57,750 60,638

Metas Financeiras 55,000.00 55,000.00 57,750.00 60,637.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

55,000.00 55,000.00 57,750.00 60,637.50

TOTAL 55,000.00 55,000.00 57,750.00 60,637.50

 

AÇÃO: 2182-CRIAÇÃO DO ACERVO JURIDICO
OBJETIVO: OBJETIVO: PROVER O ORGAO DE RECURSOS MATERIAIS INFORMATIVOS DIDATICOS A FIM DE
PROPORCIONAR INSTALACOES FIFICAS ADEQUADAS AS ATIVIDADES DESEMPENHADAS PELOS PROCURADORES E
SERVIDORES DA PGM, COMO TAMBEM AO ACES

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 22 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ACERVO JURÍDICO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 30,000 30,000 31,500 33,075

Metas Financeiras 30,000.00 30,000.00 31,500.00 33,075.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

30,000.00 30,000.00 31,500.00 33,075.00

TOTAL 30,000.00 30,000.00 31,500.00 33,075.00
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PROGRAMA: 2301 - MANUTENCAO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO
TIPO: APOIO ADMINISTRATIVO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: DOTAR A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE INSTRUMENTOS E CONDIÇÕES NECESSÁRIAS AO ADEQUADO FUNCIONAMENTO DE SUAS
ATIVIDADES

JUSTIFICATIVA: MELHOR DESEMPENHO E RESULTADO

UNIDADE RESPONSÁVEL : CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 1,205,000.00 705,000.00 740,250.00 777,262.50

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
2184 - MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL DO
MUNICIPIO

1,129,000.00 565,000.00 593,250.00 622,912.50

2185 - REFORMA DAS INSTALACOES FISICAS DA
CONTROLADORIA

20,000.00 20,000.00 21,000.00 22,050.00

2186 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E BENS MOVEIS 10,000.00 0.00 0.00 0.00

2187 - CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DA
CONTROLADORIA

6,000.00 20,000.00 21,000.00 22,050.00

2188 - AQUISIÇÃO DE VEICULOS 40,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

TOTAL 1,205,000.00 705,000.00 740,250.00 777,262.50
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AÇÃO: 2184-MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO
OBJETIVO: DOTAR A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE INSTRUMENTOS E CONDIÇÕES NECESSARIAS AO
ADEQUADO FUNCIONAMENTO DE SUAS ATIVIDADES

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 23 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 124 - CONTROLE INTERNO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: SISTEMA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 1,129,000 565,000 593,250 622,913

Metas Financeiras 1,129,000.00 565,000.00 593,250.00 622,912.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

1,129,000.00 565,000.00 593,250.00 622,912.50

TOTAL 1,129,000.00 565,000.00 593,250.00 622,912.50

 

AÇÃO: 2185-REFORMA DAS INSTALACOES FISICAS DA CONTROLADORIA
OBJETIVO: OBJETIVO: DOTAR A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE INSTRUMENTOS E CONDICOES
NECESSARIAS AO ADEQUADO FUNCIONAMENTO DE SUAS ATIVIDADES

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 23 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 20,000 20,000 21,000 22,050

Metas Financeiras 20,000.00 20,000.00 21,000.00 22,050.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

20,000.00 20,000.00 21,000.00 22,050.00

TOTAL 20,000.00 20,000.00 21,000.00 22,050.00

 

AÇÃO: 2186-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E BENS MOVEIS
OBJETIVO: DOTAR A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE INSTRUMENTOS E CONDIÇÕES NECESSARIAS AO
ADEQUADO FUNCIONAMENTO DE SUAS ATIVIDADES

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 23 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: EQUIPAMENTOS

UNIDADE MEDIDA: CONJUNTO

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
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Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

10,000.00 0.00 0.00 0.00

TOTAL 10,000.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2187-CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DA CONTROLADORIA
OBJETIVO: DOTAR A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE INSTRUMENTOS E CONDIÇÕES NECESSARIAS AO
ADEQUADO FUNCIONAMENTO DE SUAS ATIVIDADES\r\n

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 23 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 6,000 20,000 21,000 22,050

Metas Financeiras 6,000.00 20,000.00 21,000.00 22,050.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

6,000.00 20,000.00 21,000.00 22,050.00

TOTAL 6,000.00 20,000.00 21,000.00 22,050.00

 

AÇÃO: 2188-AQUISIÇÃO DE VEICULOS
OBJETIVO: DOTAR A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE INSTRUMENTOS E CONDIÇÕES NECESSARIAS AO
ADEQUADO FUNCIONAMENTO DE SUAS ATIVIDADES\r\n

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 23 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: VEÍCULOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 40,000 100,000 105,000 110,250

Metas Financeiras 40,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

40,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

TOTAL 40,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00
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PÁGINA 246 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

PROGRAMA: 2401 - COMUNIÇÃO INSTITUCIONAL
TIPO: APOIO ADMINISTRATIVO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: PROPORCIONAR AGILIDADE NA COMUNICAÇÃO COM A POPULAÇÃO, INFORMAR SOBRE AS ACOES E DAR TRANSPARÊNCIA AOS SERVIÇOS E À
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

JUSTIFICATIVA: ELABORAR E EXECUTAR UM PLANO DE COMUNICAÇÃO QUE DÊ VISIBILIDADE ÀS AÇÕES E PROGRAMAS MUNICIPAIS

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNIC DE COMUNICACAO SOCIAL E EVENTOS

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 2,483,600.00 3,720,000.00 3,906,000.00 4,101,300.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
2190 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 2,483,600.00 3,720,000.00 3,906,000.00 4,101,300.00

TOTAL 2,483,600.00 3,720,000.00 3,906,000.00 4,101,300.00
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PÁGINA 247 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

AÇÃO: 2189-AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
OBJETIVO: PROPORCIONAR AGILIDADE E INTERATIVIDADE NA COMUNICAÇÃO ENTRE A POPULAÇÃO E PODER
EXECUTIVO, INFORMAR SOBRE AS ACOES E DAR TRANSPARÊNCIA AOS SERVIÇOS E À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 24 - SECRETARIA MUNIC DE COMUNICACAO SOCIAL E EVENTOS

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: AÇÕES REALIZADAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2190-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
OBJETIVO: REALIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA SECRETARIA, COMPRA DE EQUIPAMENTOS E DESPESAS DE
PESSOAL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 24 - SECRETARIA MUNIC DE COMUNICACAO SOCIAL E EVENTOS

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 2,483,600 3,720,000 3,906,000 4,101,300

Metas Financeiras 2,483,600.00 3,720,000.00 3,906,000.00 4,101,300.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

2,483,600.00 3,720,000.00 3,906,000.00 4,101,300.00

TOTAL 2,483,600.00 3,720,000.00 3,906,000.00 4,101,300.00
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PÁGINA 248 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

PROGRAMA: 2402 - PUBLICIDADE E PROPAGANDA
TIPO: APOIO ADMINISTRATIVO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: REALIZAR CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS SOBRE O MUNICIPIO, SUA HISTÓRIA E AÇÕES EXECUTADAS PELA ADMINISTRACAO MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA: DAR VISIBILIDADE AOS POTENCIAIS DO MUNICIPIO COMO TURISTICOS, CULTURAIS E ADMINISTRATIVOS

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNIC DE COMUNICACAO SOCIAL E EVENTOS

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 1,000,000.00 610,000.00 640,500.00 672,525.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
2191 - DIVULGA SGA 1,000,000.00 610,000.00 640,500.00 672,525.00

TOTAL 1,000,000.00 610,000.00 640,500.00 672,525.00
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PÁGINA 249 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

AÇÃO: 2191-DIVULGA SGA
OBJETIVO: DIVULGAR AÇÕES E PROJETOS REALIZADOS NO MUNICIPIO NOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO PUBLICOS E
PRIVADOS, COM EXECUÇÃO DE CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 24 - SECRETARIA MUNIC DE COMUNICACAO SOCIAL E EVENTOS

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: PUBLICIDADE

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 1,000,000 610,000 640,500 672,525

Metas Financeiras 1,000,000.00 610,000.00 640,500.00 672,525.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

1,000,000.00 610,000.00 640,500.00 672,525.00

TOTAL 1,000,000.00 610,000.00 640,500.00 672,525.00
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PÁGINA 250 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

PROGRAMA: 2403 - PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS E DE TURISMO
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: PROMOVER E APOIAR EVENTOS NO MUNIICIPIO

JUSTIFICATIVA: INCENTIVAR E RESGASTAR A CULTURA E A SOCILIZACAO DA POPULAÇÃO

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNIC DE COMUNICACAO SOCIAL E EVENTOS

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 1,500,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
2192 - EVENTOS SGA 1,500,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

TOTAL 1,500,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00
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PÁGINA 251 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

AÇÃO: 2192-EVENTOS SGA
OBJETIVO: PROMOVER E APOIAR EVENTOS NO MUNIICIPIO QUE TENHAM O OBJETIVO DE INCENTIVAR E RESGASTAR A
CULTURA E A SOCILIZACAO DA POPULAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 24 - SECRETARIA MUNIC DE COMUNICACAO SOCIAL E EVENTOS

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: EVENTOS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 1,500,000 500,000 525,000 551,250

Metas Financeiras 1,500,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

1,500,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

TOTAL 1,500,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00
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PÁGINA 252 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

PROGRAMA: 2501 - LAZER PARA TODOS
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: OFERECER UMA AGENDA DE ATIVIDADES E AÇÕES VOLTADAS AO LAZER DA POPULAÇÃO DO MUNICIPIO

JUSTIFICATIVA: OFERECER LAZER PARA TODOS

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 40,000.00 41,000.00 43,050.00 45,202.50

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
2252 - REALIZAÇÕES DE ATIVIDADES DE LAZER EM DATAS
ALUSIVAS NA AGENDA DE EVENTOS DA CIDADE

20,000.00 20,000.00 21,000.00 22,050.00

2253 - PROMOÇÃO DE ATIVIDADES DE LAZER NAS
DIVERSAS REGIÕES DO MUNICIPIO

20,000.00 21,000.00 22,050.00 23,152.50

TOTAL 40,000.00 41,000.00 43,050.00 45,202.50

Lemarq Software (84) 3316-3070 Page 242/411



PÁGINA 253 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

AÇÃO: 2252-REALIZAÇÕES DE ATIVIDADES DE LAZER EM DATAS ALUSIVAS
NA AGENDA DE EVENTOS DA CIDADE
OBJETIVO: OFERECER UMA AGENDA DE ATIVIDADES E AÇÕES VOLTADAS AO LAZER DA POPULAÇÃO DO MUNICIPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

FUNÇÃO: 27 - DESPORTO E LAZER

SUB-FUNÇÃO: 812 - DESPORTO COMUNITARIO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: EVENTOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 20,000 20,000 21,000 22,050

Metas Financeiras 20,000.00 20,000.00 21,000.00 22,050.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

20,000.00 20,000.00 21,000.00 22,050.00

TOTAL 20,000.00 20,000.00 21,000.00 22,050.00

 

AÇÃO: 2253-PROMOÇÃO DE ATIVIDADES DE LAZER NAS DIVERSAS
REGIÕES DO MUNICIPIO
OBJETIVO: FOMENTAR ATIVIDADES DE LAZER PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JOVENS EM PRAÇAS E DEMAIS
AMBIENTES PÚBLICOS VOLTADAS PARA A PRATICA DO LAZER NA CIDADE

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

FUNÇÃO: 27 - DESPORTO E LAZER

SUB-FUNÇÃO: 812 - DESPORTO COMUNITARIO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: PROMOÇÃO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 20,000 21,000 22,050 23,153

Metas Financeiras 20,000.00 21,000.00 22,050.00 23,152.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

20,000.00 21,000.00 22,050.00 23,152.50

TOTAL 20,000.00 21,000.00 22,050.00 23,152.50
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PÁGINA 254 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

PROGRAMA: 2523 - ESPORTE PARA VENCER
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: APOIAR A PRÁTICA DO ESPORTE AMADOR NO MUNICIPIO

JUSTIFICATIVA: PROPORCIONAR VISIBILIDADE DOS ATLETAS PARA OPORTUNIDADES NO ESPORTE PROFISSIONAL

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 1,547,000.00 1,134,500.00 1,191,225.00 1,250,786.25

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
2515 - INCENTIVO FINANCEIRO PARA PREMIAÇÕES DAS
COMPETIÇÕES DIVERSAS

120,000.00 126,000.00 132,300.00 138,915.00

2516 - AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS
ESPORTIVOS

340,000.00 0.00 0.00 0.00

2517 - LOCAÇÃO DE ESPAÇOS PRIVADOS PARA
FUNCIONAMENTO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE
LAZER

140,000.00 140,000.00 147,000.00 154,350.00

2518 - CRIAÇÃO DO BOLSA ATLETA 250,000.00 250,000.00 262,500.00 275,625.00

2519 - SERVIÇOS DE ARBITRAGENS ESPORTIVAS 80,000.00 84,000.00 88,200.00 92,610.00

2521 - ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DO ESPORTE 80,000.00 80,000.00 84,000.00 88,200.00

2523 - CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CONSELHO
MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER

12,000.00 12,000.00 12,600.00 13,230.00

2524 - REALIZAÇÃO DO FORÚM E/OU CONFERÊNCIA
MUNICIPAL DO ESPORTE E DO LAZER

25,000.00 25,000.00 26,250.00 27,562.50

2525 - REALIZAÇÃO DAS OLIMPIADAS ESCOLARES DO
MUNICIPIO

20,000.00 20,000.00 21,000.00 22,050.00

2526 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS - CALENDÁRIO
ESPORTIVO

350,000.00 267,500.00 280,875.00 294,918.75

2528 - APOIO AS SELEÇÕES MUNICIPAIS EM DIVERSAS
MODALIDADES

80,000.00 80,000.00 84,000.00 88,200.00

2529 - PROMOVER A INICIAÇÃO ESPORTIVA NAS ESCOLAS
E PROJETOS SOCIAIS DO MUNICIPIO COM A INCLUSÃO DE
ESPORTES OLIMPICOS

50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

TOTAL 1,547,000.00 1,134,500.00 1,191,225.00 1,250,786.25

Lemarq Software (84) 3316-3070 Page 244/411



PÁGINA 255 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

AÇÃO: 2515-INCENTIVO FINANCEIRO PARA PREMIAÇÕES DAS
COMPETIÇÕES DIVERSAS
OBJETIVO: DESPESAS COM PREMIAÇÕES NOS CAMPEONATOS DE DIVERSAS MODALIDADES EM SUAS DIVERSAS
CATEGORIAS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

FUNÇÃO: 27 - DESPORTO E LAZER

SUB-FUNÇÃO: 812 - DESPORTO COMUNITARIO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: COMPETIÇÕES MUNICIPAIS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 120,000 126,000 132,300 138,915

Metas Financeiras 120,000.00 126,000.00 132,300.00 138,915.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

120,000.00 126,000.00 132,300.00 138,915.00

TOTAL 120,000.00 126,000.00 132,300.00 138,915.00

 

AÇÃO: 2516-AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS
OBJETIVO: APOIAR A PRÁTICA DO ESPORTE NO MUNICIPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CONSUMO E PRODUÇÃO RESPONSÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

FUNÇÃO: 27 - DESPORTO E LAZER

SUB-FUNÇÃO: 812 - DESPORTO COMUNITARIO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: MATERIAL ESPORTIVO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

340,000.00 0.00 0.00 0.00

TOTAL 340,000.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2517-LOCAÇÃO DE ESPAÇOS PRIVADOS PARA FUNCIONAMENTO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE LAZER 
OBJETIVO: AMPLIAÇÃO DE ESPAÇOS ADEQUADOS PARA A PRÁTICA DO ESPORTE E DO LAZER

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

FUNÇÃO: 27 - DESPORTO E LAZER

SUB-FUNÇÃO: 812 - DESPORTO COMUNITARIO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: IMÓVEL

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

Lemarq Software (84) 3316-3070 Page 245/411



PÁGINA 256 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 140,000 140,000 147,000 154,350

Metas Financeiras 140,000.00 140,000.00 147,000.00 154,350.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

140,000.00 140,000.00 147,000.00 154,350.00

TOTAL 140,000.00 140,000.00 147,000.00 154,350.00

 

AÇÃO: 2518-CRIAÇÃO DO BOLSA ATLETA
OBJETIVO: APOIAR ATLETAS E EQUIPES AMADORAS E PROFISSIONAIS COM NOTÓRIO DESTAQUE ESPORTIVO
RESIDENTES NO MUNICIPIO PARA REPRESENTAR A CIDADE EM COMPETIÇÕES ESTADUAIS E NACIONAIS E
INTERNACIONAIS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

UNIDADE RESPONSAVEL: 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

FUNÇÃO: 27 - DESPORTO E LAZER

SUB-FUNÇÃO: 812 - DESPORTO COMUNITARIO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: BOLSA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 250,000 250,000 262,500 275,625

Metas Financeiras 250,000.00 250,000.00 262,500.00 275,625.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

250,000.00 250,000.00 262,500.00 275,625.00

TOTAL 250,000.00 250,000.00 262,500.00 275,625.00

 

AÇÃO: 2519-SERVIÇOS DE ARBITRAGENS ESPORTIVAS
OBJETIVO: APOIAR A PRÁTICA DO ESPORTE AMADOR NO MUNICIPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

FUNÇÃO: 27 - DESPORTO E LAZER

SUB-FUNÇÃO: 812 - DESPORTO COMUNITARIO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: CONTRATO SERVIÇO DE ARBITRAGEM

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 80,000 84,000 88,200 92,610

Metas Financeiras 80,000.00 84,000.00 88,200.00 92,610.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

80,000.00 84,000.00 88,200.00 92,610.00

TOTAL 80,000.00 84,000.00 88,200.00 92,610.00

 

AÇÃO: 2520-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CONSULTORIA ESPORTIVA
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PÁGINA 257 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

OBJETIVO: ELABORAR PROJETOS E APLICAR CONHECIMENTOS PERTINENTES A PRÁTICA DO ESPORTE AMADOR NO
MUNICIPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CONSUMO E PRODUÇÃO RESPONSÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

FUNÇÃO: 27 - DESPORTO E LAZER

SUB-FUNÇÃO: 812 - DESPORTO COMUNITARIO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: CONSULTORIA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2521-ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DO ESPORTE
OBJETIVO: CRIAR UM CANAL DE DISCUSSÕES DE POLÍTICAS PÚBLICAS VOLTADA AO ESPORTE, VIABILIZAR FONTES DE
RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO E GERENCIAMENTO DAS NOVAS POLÍTICAS DO ESPORTE.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CONSUMO E PRODUÇÃO RESPONSÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

FUNÇÃO: 27 - DESPORTO E LAZER

SUB-FUNÇÃO: 812 - DESPORTO COMUNITARIO

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 80,000 80,000 84,000 88,200

Metas Financeiras 80,000.00 80,000.00 84,000.00 88,200.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

80,000.00 80,000.00 84,000.00 88,200.00

TOTAL 80,000.00 80,000.00 84,000.00 88,200.00

 

AÇÃO: 2522-REALIZAÇÃO DO CAMPEONATO DE FUTSAL INTERBAIRROS -
QUADRAS ESPORTIVAS 
OBJETIVO: PROMOVER A ORGANIZAÇÃO DOS CAMPEONATOS EXISTENTES NO MUNICIPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

FUNÇÃO: 27 - DESPORTO E LAZER

SUB-FUNÇÃO: 812 - DESPORTO COMUNITARIO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: CAMPEONATO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00
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Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2523-CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO
ESPORTE E LAZER
OBJETIVO: OFERECER UM CANAL DE DISCUSSÕES DE POLITICAS ESPORTIVAS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

FUNÇÃO: 27 - DESPORTO E LAZER

SUB-FUNÇÃO: 812 - DESPORTO COMUNITARIO

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: CONSELHO MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 12,000 12,000 12,600 13,230

Metas Financeiras 12,000.00 12,000.00 12,600.00 13,230.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

12,000.00 12,000.00 12,600.00 13,230.00

TOTAL 12,000.00 12,000.00 12,600.00 13,230.00

 

AÇÃO: 2524-REALIZAÇÃO DO FORÚM E/OU CONFERÊNCIA MUNICIPAL DO
ESPORTE E DO LAZER 
OBJETIVO: OFERECER UM CANAL DE DISCUSSÕES SOBRE TEMAS QUE AGREGUEM VALOR AS POLITICAS ESPORTIVAS
E DO LAZER

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

FUNÇÃO: 27 - DESPORTO E LAZER

SUB-FUNÇÃO: 812 - DESPORTO COMUNITARIO

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: FORUM

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 25,000 25,000 26,250 27,563

Metas Financeiras 25,000.00 25,000.00 26,250.00 27,562.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

25,000.00 25,000.00 26,250.00 27,562.50

TOTAL 25,000.00 25,000.00 26,250.00 27,562.50

 

AÇÃO: 2525-REALIZAÇÃO DAS OLIMPIADAS ESCOLARES DO MUNICIPIO
OBJETIVO: OFERECER COMPETIÇÕES ESPORTIVAS QUE CONTRIBUA DIRETAMENTE COM A EDUCAÇÃO ESPORTIVA DA
JUVENTUDE MUNICIPAL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

FUNÇÃO: 27 - DESPORTO E LAZER
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SUB-FUNÇÃO: 812 - DESPORTO COMUNITARIO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: CAMPEONATO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 20,000 20,000 21,000 22,050

Metas Financeiras 20,000.00 20,000.00 21,000.00 22,050.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

20,000.00 20,000.00 21,000.00 22,050.00

TOTAL 20,000.00 20,000.00 21,000.00 22,050.00

 

AÇÃO: 2526-REALIZAÇÃO DE EVENTOS - CALENDÁRIO ESPORTIVO
OBJETIVO: FOMENTAR AS DIVERSAS COMPETIÇÕES E EVENTOS ESPORTIVOS NO MUNICIPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

FUNÇÃO: 27 - DESPORTO E LAZER

SUB-FUNÇÃO: 812 - DESPORTO COMUNITARIO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: CAMPEONATO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 350,000 267,500 280,875 294,919

Metas Financeiras 350,000.00 267,500.00 280,875.00 294,918.75

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

350,000.00 267,500.00 280,875.00 294,918.75

TOTAL 350,000.00 267,500.00 280,875.00 294,918.75

 

AÇÃO: 2527-CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DA LEI DO FUNDO MUNICIPAL DO
ESPORTE
OBJETIVO: FOMENTAR O ESPORTE NO MUNICIPIO, GARANTINDO A CAPTAÇÃO, GESTÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS
FINANCEIROS PARA AS POLITICAS MUNICIPAIS DO ESPORTE E LAZER.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

FUNÇÃO: 27 - DESPORTO E LAZER

SUB-FUNÇÃO: 812 - DESPORTO COMUNITARIO

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: FUNDO MUNICIPAL DO ESPORTE

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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AÇÃO: 2528-APOIO AS SELEÇÕES MUNICIPAIS EM DIVERSAS
MODALIDADES
OBJETIVO: OFERECER APOIO A ATLETAS E AGREMIAÇÕES AMADORES E PROFISSIONAIS COM NOTÓRIO DESTAQUE
ESPORTIVO, REPRESENTANTES DA CIDADE EM COMPETIÇÕES ESTADUAIS, NACIONAIS E INTERNACIONAIS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

FUNÇÃO: 27 - DESPORTO E LAZER

SUB-FUNÇÃO: 812 - DESPORTO COMUNITARIO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: COMPETIÇÕES

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 80,000 80,000 84,000 88,200

Metas Financeiras 80,000.00 80,000.00 84,000.00 88,200.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

80,000.00 80,000.00 84,000.00 88,200.00

TOTAL 80,000.00 80,000.00 84,000.00 88,200.00

 

AÇÃO: 2529-PROMOVER A INICIAÇÃO ESPORTIVA NAS ESCOLAS E
PROJETOS SOCIAIS DO MUNICIPIO COM A INCLUSÃO DE ESPORTES
OLIMPICOS
OBJETIVO: FOMENTAR PROJETOS DE ESPORTE EDUCACIONAL E DE INCLUSÃO SOCIAL CUJO OBJETO É INCENTIVAR,
APOIAR E QUALIFICAR PARA ATENDER CRIANÇAS, ADOLESCENTES, JOVENS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, COM A
OFERTA DE MULTIPLAS VIVENCIA ESPORTIVAS E OUTRAS AÇÕES PARA SEU DESENVOLVIMENTO INTEGRAL.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

FUNÇÃO: 27 - DESPORTO E LAZER

SUB-FUNÇÃO: 812 - DESPORTO COMUNITARIO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: COMPETIÇÕES OLIMPICAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 50,000 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

TOTAL 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00
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PROGRAMA: 2528 - JUVENTUDE CIDADANIA
TIPO: GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: OFERECER QUALIFICAÇÃO AOS JOVENS

JUSTIFICATIVA: CAPACITAR OS JOVENS DE 15 A 29 ANOS, PARA INCLUSÃO NO MERCADO DE TRABALHO

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 110,000.00 109,000.00 114,450.00 120,172.50

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
2263 - REALIZAÇÃO DE CONFERÊNCIAS, FÓRUNS E
PESQUISAS SOBRE A JUVENTUDE DO MUNICÍPIO

26,000.00 25,000.00 26,250.00 27,562.50

2508 - PROGRAMA CURRICULO JOVEM 4,000.00 4,000.00 4,200.00 4,410.00

2509 - CURSOS DE CAPACITAÇÃO DOS JOVENS 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

2511 - CAPACITAÇÃO DE JOVENS COM TÉCNICAS DA
AGRICULTURA FAMILIAR

10,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

2513 - PROGRAMA JOVEM EMPREENDEDOR 20,000.00 20,000.00 21,000.00 22,050.00

TOTAL 110,000.00 109,000.00 114,450.00 120,172.50
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AÇÃO: 2263-REALIZAÇÃO DE CONFERÊNCIAS, FÓRUNS E PESQUISAS
SOBRE A JUVENTUDE DO MUNICÍPIO
OBJETIVO: CONTRIBUIR NA PROMOÇÃO DA CIDADANIA JUVENIL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

FUNÇÃO: 27 - DESPORTO E LAZER

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: PESQUISA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 26,000 25,000 26,250 27,563

Metas Financeiras 26,000.00 25,000.00 26,250.00 27,562.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

26,000.00 25,000.00 26,250.00 27,562.50

TOTAL 26,000.00 25,000.00 26,250.00 27,562.50

 

AÇÃO: 2507-BOLSA DE ESTUDO PARA OS JOVENS E CONTRIBUIÇÃO
FINANCEIRA PARA O CORPO DOCENTE E PEDAGOGICO
OBJETIVO: OFERECER CAPACITAÇÃO, QUALIFICAÇÃO E INCLUSÃO DOS JOVENS, COMO TAMBÉM SUPORTE
FINANCEIRO DA DOCENTE.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: QUALIFICAÇÃO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2508-PROGRAMA CURRICULO JOVEM
OBJETIVO: OFERECER ORIENTAÇÃO AOS JOVENS PARA A SUA INCLUSÃO NO MERCADO DE TRABALHO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EMPREGO DIGNO E CRESCIMENTO ECONÔMICO

UNIDADE RESPONSAVEL: 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PLANO EDUCATIVO

UNIDADE MEDIDA: PORCENTAGEM

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
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Metas Fisicas 4,000 4,000 4,200 4,410

Metas Financeiras 4,000.00 4,000.00 4,200.00 4,410.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

4,000.00 4,000.00 4,200.00 4,410.00

TOTAL 4,000.00 4,000.00 4,200.00 4,410.00

 

AÇÃO: 2509-CURSOS DE CAPACITAÇÃO DOS JOVENS
OBJETIVO: QUALIFICAÇÃO, INCLUSÃO DOS JOVENS DA FAIXA ETÁRIA DOS 15 AOS 29 ANOS DO MUNICIPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: EDUCAÇÃO DE JOVENS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 50,000 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

TOTAL 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

 

AÇÃO: 2510-FOMENTAR O ASSOSSIATIVISMO E COOPERATIVISMO ENTRE
OS JOVENS 
OBJETIVO: OFERECER AOS JOVENS A OPORTUNIDADE DE CONHECER A PLURALIDADE DE CULTURAS
COMPORTAMENTAIS EXISTENTES ENTRE A SOCIEDADE

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: REDUÇÃO DE DESIGUALDADES

UNIDADE RESPONSAVEL: 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: EDUCAÇÃO E CONHECIMENTO

UNIDADE MEDIDA: PORCENTAGEM

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2511-CAPACITAÇÃO DE JOVENS COM TÉCNICAS DA AGRICULTURA
FAMILIAR
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OBJETIVO: OFERECER CAPACITAÇÃO AOS JOVENS DA ZONA RURAL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

UNIDADE RESPONSAVEL: 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: CURSOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADDE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 10,000 10,000 10,500 11,025

Metas Financeiras 10,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

10,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

TOTAL 10,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

 

AÇÃO: 2512-PROGRAMA ECONOMIA SOLIDÁRIA
OBJETIVO: OFERECER AOS JOVENS A OPORTUNIDADE DE APRENDER SOBRE A DESIGUALDADE NA SOCIEDADE E
ENTENDER COMO PODE SER IMPORTANTE A ECONOMIA SOLIDÁRIA AO INVÉS DA COMPETITIVIDADE

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: REDUÇÃO DE DESIGUALDADES

UNIDADE RESPONSAVEL: 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: CAPACITAÇÃO DE JOVENS

UNIDADE MEDIDA: PORCENTAGEM

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2513-PROGRAMA JOVEM EMPREENDEDOR
OBJETIVO: OFERECER APOIO E ORIENTAÇÃO AO JOVEM QUE QUEIRA TER O SEU PRÓPRIO NEGÓCIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: EMPREGO DIGNO E CRESCIMENTO ECONÔMICO

UNIDADE RESPONSAVEL: 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: CAPACITAÇÃO DE JOVENS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 20,000 20,000 21,000 22,050

Metas Financeiras 20,000.00 20,000.00 21,000.00 22,050.00

Fontes de Recursos
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Recursos não vinculados de
Impostos

20,000.00 20,000.00 21,000.00 22,050.00

TOTAL 20,000.00 20,000.00 21,000.00 22,050.00

 

AÇÃO: 2514-FOMENTAR PARCERIAS COM PROJETOS QUE VISEM A
FORMAÇÃO DA CIDADANIA JUVENIL
OBJETIVO: OFERECER AOS JOVENS A VARIAS POSSIBILIDADES DE ATUAÇÕES NO DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES E
ATIVIDADES LOCAIS NO AMBITO DO SEU CONVIVIO SOCIAL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: CAPACITAÇÃO DE JOVENS

UNIDADE MEDIDA: PORCENTAGEM

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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PROGRAMA: 2543 - GESTÃO DE RECURSOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE,
ESPORTE E LAZER
TIPO: GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO

JUSTIFICATIVA: MANTER A QUALIDADE NO ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 4,042,000.00 3,573,000.00 3,751,650.00 3,939,232.50

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
2503 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE JUVENTUDE
ESPORTE E LAZER

4,030,000.00 3,561,000.00 3,739,050.00 3,926,002.50

2504 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA
JUVENTUDE

12,000.00 12,000.00 12,600.00 13,230.00

TOTAL 4,042,000.00 3,573,000.00 3,751,650.00 3,939,232.50

Lemarq Software (84) 3316-3070 Page 256/411



PÁGINA 267 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

AÇÃO: 2503-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE JUVENTUDE ESPORTE E
LAZER
OBJETIVO: VIABILIZAR O BOM FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

UNIDADE RESPONSAVEL: 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: SERVIÇOS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 4,030,000 3,561,000 3,739,050 3,926,003

Metas Financeiras 4,030,000.00 3,561,000.00 3,739,050.00 3,926,002.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

4,030,000.00 3,561,000.00 3,739,050.00 3,926,002.50

TOTAL 4,030,000.00 3,561,000.00 3,739,050.00 3,926,002.50

 

AÇÃO: 2504-MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE
OBJETIVO: GARANTIR O PLENO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO MUNICIPAL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: INDÚSTRIA, INOVAÇÃO E INFRAESTRUTURA

UNIDADE RESPONSAVEL: 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: IMÓVEL

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 12,000 12,000 12,600 13,230

Metas Financeiras 12,000.00 12,000.00 12,600.00 13,230.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

12,000.00 12,000.00 12,600.00 13,230.00

TOTAL 12,000.00 12,000.00 12,600.00 13,230.00

 

AÇÃO: 2505-MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICPAL DO ESPORTE E
LAZER
OBJETIVO: GARANTIR O PLENO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO MUNICIPAL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: REDUÇÃO DE DESIGUALDADES

UNIDADE RESPONSAVEL: 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: SERVIDORES CAPACITADOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas
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2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2506-LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
OBJETIVO: ATENDER AS DEMANDAS PERTINENTES AO DESLOCAMENTO DO CORPO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA
PARA ATIVIDADES FORA DA SEDE

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CONSUMO E PRODUÇÃO RESPONSÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: VEÍCULOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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PROGRAMA: 2544 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E MANUTENÇÃO DE ÁREAS ESPORTIVAS E DE
LAZER
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: PROMOVER ESPAÇOS ADEQUADOS PARA A PRÁTICA DE ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE LAZER

JUSTIFICATIVA: PROPORCIONAR ESPAÇOS PARA ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 1,080,000.00 430,000.00 451,500.00 474,075.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
2262 - GESTÃO DOS EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS E DE
LAZER

1,080,000.00 430,000.00 451,500.00 474,075.00

TOTAL 1,080,000.00 430,000.00 451,500.00 474,075.00
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AÇÃO: 2262-GESTÃO DOS EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS E DE LAZER
OBJETIVO: FAZER MANUTENÇÃO DOS DIVERSOS EQUIPAMENTOS PÚLICOS NO MUNICÍPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

FUNÇÃO: 27 - DESPORTO E LAZER

SUB-FUNÇÃO: 812 - DESPORTO COMUNITARIO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: MANUTENÇÃO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 1,080,000 430,000 451,500 474,075

Metas Financeiras 1,080,000.00 430,000.00 451,500.00 474,075.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

1,080,000.00 430,000.00 451,500.00 474,075.00

TOTAL 1,080,000.00 430,000.00 451,500.00 474,075.00
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PROGRAMA: 3086 - AQUISIÇAO E DISTRIBUIÇAO DE MATERIAL ESPORTIVO
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: AQUISIÇAO E DISTRIBUIÇAO DE MATERIAL ESPORTIVO. EMENDA ADITIVA 040/2021

JUSTIFICATIVA: APOIAR AS ATIVIDADES DESPORTIVAS

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 300,000.00 290,000.00 304,500.00 319,725.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
3086 - AQUISIÇAO E DISTRIBUIÇAO DE MATERIAL
ESPORTIVO

300,000.00 290,000.00 304,500.00 319,725.00

TOTAL 300,000.00 290,000.00 304,500.00 319,725.00
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AÇÃO: 3086-AQUISIÇAO E DISTRIBUIÇAO DE MATERIAL ESPORTIVO
OBJETIVO: AQUISIÇAO E DISTRIBUIÇAO DE MATERIAL ESPORTIVO. EMENDA ADITIVA 040/2021

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

FUNÇÃO: 27 - DESPORTO E LAZER

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: COMUNIDADE ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 300,000 290,000 304,500 319,725

Metas Financeiras 300,000.00 290,000.00 304,500.00 319,725.00

Fontes de Recursos

Outras Transferências de
Convênios ou Repasses da
União

300,000.00 290,000.00 304,500.00 319,725.00

TOTAL 300,000.00 290,000.00 304,500.00 319,725.00
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PROGRAMA: 2601 - HABITAR
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: ADQUIRIR RECUPERAR E ASSEGURAR HABITAÇÕES ADEQUADAS

JUSTIFICATIVA: PROPORCIONAR MELHORES CONDIÇÕES DE MORADIAS

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 2,700,000.00 1,500,000.00 1,575,000.00 1,653,750.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1141 - CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES 1,700,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

1142 - CONCLUSÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA OU MELHORIA
DE UNIDADES HABITACIONAIS

1,000,000.00 1,000,000.00 1,050,000.00 1,102,500.00

TOTAL 2,700,000.00 1,500,000.00 1,575,000.00 1,653,750.00
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AÇÃO: 1141-CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES
OBJETIVO: ADQUIRIR, RECUPERAR E ASSEGURAR HABITAÇÕES ADEQUADAS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: REDUÇÃO DE DESIGUALDADES

UNIDADE RESPONSAVEL: 26 - SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 482 - HABITACAO URBANA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 1,700,000 500,000 525,000 551,250

Metas Financeiras 1,700,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

700,000.00 250,000.00 262,500.00 275,625.00

Outras Transferências de
Convênios ou Repasses da
União

1,000,000.00 250,000.00 262,500.00 275,625.00

TOTAL 1,700,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

 

AÇÃO: 1142-CONCLUSÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA OU MELHORIA DE
UNIDADES HABITACIONAIS
OBJETIVO: ADQUIRIR RECUPERAR E ASSEGURAR HABITACOES ADEQUADAS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 26 - SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 482 - HABITACAO URBANA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: UNIDADES HABITACIONAIS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 1,000,000 1,000,000 1,050,000 1,102,500

Metas Financeiras 1,000,000.00 1,000,000.00 1,050,000.00 1,102,500.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

500,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

Outras Transferências de
Convênios ou Repasses da
União

500,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

TOTAL 1,000,000.00 1,000,000.00 1,050,000.00 1,102,500.00

 

AÇÃO: 1143-CONSTRUÇÃO DE UNIDADES SANITÁRIAS
OBJETIVO: ADQUIRIR RECUPERAR E ASSEGURAR HABITACOES ADEQUADAS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 26 - SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 482 - HABITACAO URBANA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: UNIDAES SANITÁRIAS
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UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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PROGRAMA: 2602 - DESENHO URBANO
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: ESTABELECER INSTRUMENTOS E MECANISMO

JUSTIFICATIVA: PROMOVE A REAPROPRIAÇÃO DO ESPAÇO URBANO POR SEUS PRINCIPAIS USUÁRIOS: AS PESSOAS.

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 450,000.00 450,000.00 472,500.00 496,125.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1144 - ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE
REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA

150,000.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

2193 - IDENTIFICAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA EM
AEIS

300,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

TOTAL 450,000.00 450,000.00 472,500.00 496,125.00
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AÇÃO: 1144-ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIARIA
OBJETIVO: ESTABELECER INSTRUMENTOS E MECANISMO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 26 - SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO

FUNÇÃO: 16 - HABITACAO

SUB-FUNÇÃO: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PLANO ELABORADO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 150,000 150,000 157,500 165,375

Metas Financeiras 150,000.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

150,000.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

TOTAL 150,000.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

 

AÇÃO: 1145-IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA
OBJETIVO: ESTABELECER INSTRUMENTOS E MECANISMO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 26 - SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO

FUNÇÃO: 16 - HABITACAO

SUB-FUNÇÃO: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: AÇÕES REALIZADAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2193-IDENTIFICAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA EM AEIS
OBJETIVO: ESTABELECER INSTRUMENTOS E MECANISMO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 26 - SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO

FUNÇÃO: 16 - HABITACAO

SUB-FUNÇÃO: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: AEIS IDENTIFICADAS E REGULARIZADAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 300,000 300,000 315,000 330,750

Metas Financeiras 300,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00
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Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

Outros Recursos não
Vinculados

200,000.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

TOTAL 300,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00
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PROGRAMA: 2603 - URBANIZAR E TRANSFORMAR
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: GARANTIR OS DIREITOS FUNDAMENTAIS A VIDA SAUDAVEL

JUSTIFICATIVA: GARANTIR O ACESSO À MORADIAS ADEQUADAS E A PREÇOS ACESSÍVEIS E MELHORAR A QUALIDADE DE ÁREAS DEGRADADAS

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 0.00 0.00 0.00 0.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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AÇÃO: 1146-URBANIZAÇÃO DE ASSENTAMENTOS PRECÁRIOS
OBJETIVO: GARANTIR OS DIREITOS FUNDAMENTAIS A VIDA SAUDAVEL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 26 - SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO

FUNÇÃO: 16 - HABITACAO

SUB-FUNÇÃO: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ASSENTAMENTOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1147-MAPEAMENTO DE AREAS PUBLICAS E PRIVADAS
OBJETIVO: GARANTIR OS DIREITOS FUNDAMENTAIS A VIDA SAUDAVEL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 26 - SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO

FUNÇÃO: 18 - GESTAO AMBIENTAL

SUB-FUNÇÃO: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: MAPEAMENTO REALIZADO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1148-CONSTITUIÇÃO DE BANCO DE TERRAS
OBJETIVO: GARANTIR OS DIREITOS FUNDAMENTAIS A VIDA SAUDAVEL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 26 - SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO

FUNÇÃO: 18 - GESTAO AMBIENTAL

SUB-FUNÇÃO: 544 - RECURSOS HIDRICOS

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: BANCO DE TERRAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos
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TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2194-AQUISIÇÃO DE LOTES URBANIZADOS
OBJETIVO: GARANTIR OS DIREITOS FUNDAMENTAIS A VIDA SAUDAVEL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 26 - SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO

FUNÇÃO: 16 - HABITACAO

SUB-FUNÇÃO: 482 - HABITACAO URBANA

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: LOTES

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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PROGRAMA: 2604 - SANEAR PARA MORAR
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: GARANTIR ATRAVÉS DE CONVÊNIOS A INFRAESTRUTURA DE SANEAMENTO BÁSICO NECESSÁRIO AS DIVERSAS MORADIAS EXISTENTES NO
MUNICIPIO

JUSTIFICATIVA: TRATA-SE DE PRIORIZAR A ÁGUA, RECONHECENDO-A COMO UM BEM ESSENCIAL À VIDA E, PORTANTO, MERECEDOR DE CUIDADOS E
CONTROLE POR PARTE DO PODER PÚBLICO DIFERENCIADO DOS DEMAIS SERVIÇOS POR ELE PRESTADOS.

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 400,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1149 - MORADIAS SANEADAS COM ESGOTOS URBANOS 400,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00

TOTAL 400,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00
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AÇÃO: 1149-MORADIAS SANEADAS COM ESGOTOS URBANOS
OBJETIVO: MELHORIA DA MORADIA E DAS CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE COMO ELEMENTO ESSENCIAL AOS
DIREITOS FUNDAMENTAIS À VIDA SAUDÁVEL, MEDIANTE A UNIVERSALIZAÇÃO DO SANEAMENTO AMBIENTAL.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: AGUA LIMPA E SANEAMENTO

UNIDADE RESPONSAVEL: 26 - SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO

FUNÇÃO: 17 - SANEAMENTO

SUB-FUNÇÃO: 511 - SANEAMENTO

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: MORADIAS SANEADAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 400,000 400,000 420,000 441,000

Metas Financeiras 400,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

400,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00

TOTAL 400,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00

 

AÇÃO: 1150-ESGOTO EM AREA RURAL
OBJETIVO: OS SISTEMAS DE TRATAMENTO DO ESGOTO, DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, ALÉM DO MANEJO ADEQUADO
DO LIXO (RESÍDUOS SÓLIDOS), CONTRIBUEM TAMBÉM PARA A PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE E, PORTANTO, PARA
A QUALIDADE E PRODUTIVIDADE DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: AGUA LIMPA E SANEAMENTO

UNIDADE RESPONSAVEL: 26 - SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO

FUNÇÃO: 17 - SANEAMENTO

SUB-FUNÇÃO: 511 - SANEAMENTO

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ESGOTO RURAL

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1151-ABASTECIMENTO DE ÁGUA RURAL
OBJETIVO: POR MEIO DE ALGUMAS AÇÕES, É POSSÍVEL LEVAR MAIS SANEAMENTO PARA ESSAS REGIÕES,
CONTRIBUINDO PARA QUE A POPULAÇÃO DE TODO O PAÍS TENHA ACESSO À ÁGUA DE BOA QUALIDADE

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: AGUA LIMPA E SANEAMENTO

UNIDADE RESPONSAVEL: 26 - SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO

FUNÇÃO: 17 - SANEAMENTO

SUB-FUNÇÃO: 511 - SANEAMENTO

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: COMUNIDADE ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0
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Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1152-ABASTECIMENTO DE ÁGUA URBANA
OBJETIVO: FACILITAR A LIMPEZA PÚBLICA. FACILITAR AS PRÁTICAS DESPORTIVAS. PROPICIAR CONFORTO, BEM-
ESTAR E SEGURANÇA. AUMENTAR A EXPECTATIVA DE VIDA DA POPULAÇÃO.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: AGUA LIMPA E SANEAMENTO

UNIDADE RESPONSAVEL: 26 - SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO

FUNÇÃO: 17 - SANEAMENTO

SUB-FUNÇÃO: 605 - ABASTECIMENTO

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: COMUNIDADE ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1153-RELOCAÇÃO DE MORADIAS
OBJETIVO: OFERECER ACESSO À MORADIA ADEQUADA À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 26 - SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO

FUNÇÃO: 16 - HABITACAO

SUB-FUNÇÃO: 482 - HABITACAO URBANA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: COMUNIDADE ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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PROGRAMA: 2605 - GESTÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA DA SECRETARIA DE HABITAÇÃO
TIPO: APOIO ADMINISTRATIVO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: MANTER AS ATIVIDADES COM PADRÕES DE QUALIDADE E EFICIÊNCIA, GARANTINDO AS DESPESAS DE MANUTENÇÃO E DE PESSOAL
NECESSÁRIAS PARA A MANUTENÇÃO DOS IMÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DO MUNICÍPIO.

JUSTIFICATIVA: MANTER AS ATIVIDADES COM QUALIDADE E EFICIÊNCIA, GARANTINDO DESPESAS COM MANUTENÇÃO E PESSOAL NECESSÁRIAS AOS
SERVIÇOS PÚBLICOS.

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 3,205,000.00 2,730,000.00 2,866,500.00 3,009,825.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
2195 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
HABITAÇÃO

3,205,000.00 2,730,000.00 2,866,500.00 3,009,825.00

TOTAL 3,205,000.00 2,730,000.00 2,866,500.00 3,009,825.00
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AÇÃO: 2195-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
HABITAÇÃO
OBJETIVO: MANTER AS ATIVIDADES COM PADRÕES DE QUALIDADE E EFICIÊNCIA, GARANTINDO AS DESPESAS DE
MANUTENÇÃO E DE PESSOAL NECESSÁRIAS PARA A MANUTENÇÃO DOS IMÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DA
SECRETARIA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 26 - SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 3,205,000 2,730,000 2,866,500 3,009,825

Metas Financeiras 3,205,000.00 2,730,000.00 2,866,500.00 3,009,825.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

3,205,000.00 2,730,000.00 2,866,500.00 3,009,825.00

TOTAL 3,205,000.00 2,730,000.00 2,866,500.00 3,009,825.00

 

AÇÃO: 2196-AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE VEICULOS
OBJETIVO: SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA NOS SERVIÇOS EXTERNOS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 26 - SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: VEÍCULOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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PROGRAMA: 2606 - AÇÕES DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
TIPO: GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE:

OBJETIVO: IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

JUSTIFICATIVA: IMPLEMENTAR AÇÕES PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO

Indicadores de Resultado

Indicador/Unidade de Medida Índice Atual 2022 2023 2024 2025
EFICIENCIA NA PRESTAÇAO DE SERVIÇO
UNIDADE

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 0.00 180,000.00 189,000.00 198,450.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
2606 - IMPLEMENTAR AÇÕES DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA

0.00 180,000.00 189,000.00 198,450.00

TOTAL 0.00 180,000.00 189,000.00 198,450.00
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AÇÃO: 2606-IMPLEMENTAR AÇÕES DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
OBJETIVO: IMPLEMENTAR AÇÕES PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 26 - SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO

FUNÇÃO: 16 - HABITACAO

SUB-FUNÇÃO: 482 - HABITACAO URBANA

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: POPULAÇÃO ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 180,000 189,000 198,450

Metas Financeiras 0.00 180,000.00 189,000.00 198,450.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

0.00 130,000.00 136,500.00 143,325.00

Outras Transferências de
Convênios ou Repasses da
União

0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

TOTAL 0.00 180,000.00 189,000.00 198,450.00
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PROGRAMA: 2701 - CULTURA ITINERANTENTE - ARTE EM MOVIMENTO
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: PROMOVER A FRUIÇÃO CULTURAL NO MUNICIPIO

JUSTIFICATIVA: VALORIZAR E FRUIR AS DIVERSAS MANIFESTAÇÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS, DAS LOCAIS ÀS MUNDIAIS, E TAMBÉM PARTICIPAR DE
PRÁTICAS DIVERSIFICADAS DA PRODUÇÃO CULTURAL

UNIDADE RESPONSÁVEL : FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 1,175,000.00 0.00 0.00 0.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1154 - ARTE EM MOVIMENTO COM FESTIVAIS CULTURAIS 1,175,000.00 0.00 0.00 0.00

TOTAL 1,175,000.00 0.00 0.00 0.00
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AÇÃO: 1154-ARTE EM MOVIMENTO COM FESTIVAIS CULTURAIS
OBJETIVO: PROMOVER A FRUIÇÃO CULTURAL NO MUNICIPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: COMUNIDADE ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

1,175,000.00 0.00 0.00 0.00

TOTAL 1,175,000.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1155-FORMAÇÃO DA ORQUESTRA SANFÔNICA DO MUNICIPIO
OBJETIVO: PROMOVER A FRUIÇÃO CULTURAL NO MUNICIPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES E SUPERVISORES

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1156-MAPEAMENTO CULTURAL DO MUNICIPIO
OBJETIVO: PROMOVER A FRUIÇÃO CULTURAL NO MUNICÍPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROFISSIONAIS CADASTRADOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos
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TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1157-FEIRAS LOCAIS DE ARTESANATO
OBJETIVO: PROMOVER A FRUIÇÃO CULTURAL NO MUNICIPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: COMUNIDADE ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2197-FORMAÇÃO DE AGENTES CULTURAIS/VIRADA CULTURAL
OBJETIVO: PROMOVER A FRUICAO CULTURAL NO MUNICIPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: COMUNIDADE ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2198-CIRCUITO CULTURAL DONA MILITANA 
OBJETIVO: PROMOVER A FRUIÇÃO CULTURAL NO MUNICÍPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: COMUNIDADE ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0
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Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2199-FESTIVAL DE TEATRO NAS ESCOLAS MUNICIPAIS
OBJETIVO: PROMOVER A FRUIÇÃO CULTURAL NO MUNICIPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: COMUNIDADE ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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PROGRAMA: 2702 - DIVULGAÇÃO, INCENTIVO A FORMAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GRUPOS
CULTURAIS
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: DIVULGAR E INCENTIVAR A FORMAÇÃO DE JOVENS GRUPOS CULTURAIS

JUSTIFICATIVA: INCENTIVO E APOIO PARA INICIAR APRESENTAÇÕES

UNIDADE RESPONSÁVEL : FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 1,792,000.00 1,755,000.00 1,842,750.00 1,934,887.50

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1160 - PRODUÇÃO DA PAIXAO DE CRISTO 92,000.00 95,000.00 99,750.00 104,737.50

2200 - REALIZAÇÃO DO CARNAVAL 200,000.00 140,000.00 147,000.00 154,350.00

2201 - REALIZAÇÃO DAS FESTAS DE PADROEIROS 100,000.00 110,000.00 115,500.00 121,275.00

2202 - REALIZAÇÃO DO AUTO DOS MARTIRES 300,000.00 310,000.00 325,500.00 341,775.00

2203 - INCENTIVO A GRUPOS DE TEATROS, QUADRILHAS
JUNINAS E GRUPOS CULTURAIS

300,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

2204 - MANUTENÇÃO DAS BANDAS DE MÚSICA 300,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

2256 - INCENTIVO, FORMAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
GRUPOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS

500,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

TOTAL 1,792,000.00 1,755,000.00 1,842,750.00 1,934,887.50
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AÇÃO: 1158-REALIZACAO DO CINE TEATRO
OBJETIVO: DIVULGAR E INCENTIVAR A FORMAÇÃO DE JOVENS GRUPOS CULTURAIS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: CINE TEATRO REALIZADO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1159-REALIZAÇÃO DE OFICINAS DE INICIAÇÃO TEATRAL
OBJETIVO: DIVULGAR E INCENTIVAR A FORMACAO DE JOVENS GRUPOS CULTURAIS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: OFICINAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1160-PRODUÇÃO DA PAIXAO DE CRISTO
OBJETIVO: DIVULGAR E INCENTIVAR A FORMACAO DE JOVENS GRUPOS CULTURAIS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: APRESENTAÇÕES REALIZADAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 92,000 95,000 99,750 104,738

Metas Financeiras 92,000.00 95,000.00 99,750.00 104,737.50

Fontes de Recursos
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Recursos não vinculados de
Impostos

12,000.00 15,000.00 15,750.00 16,537.50

Recursos vinculados ao RPPS
- Taxa de Administração

80,000.00 80,000.00 84,000.00 88,200.00

TOTAL 92,000.00 95,000.00 99,750.00 104,737.50

 

AÇÃO: 2200-REALIZAÇÃO DO CARNAVAL
OBJETIVO: DIVULGAR E INCENTIVAR A FORMACAO DE JOVENS GRUPOS CULTURAIS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: CARNAVAL

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 200,000 140,000 147,000 154,350

Metas Financeiras 200,000.00 140,000.00 147,000.00 154,350.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

200,000.00 140,000.00 147,000.00 154,350.00

TOTAL 200,000.00 140,000.00 147,000.00 154,350.00

 

AÇÃO: 2201-REALIZAÇÃO DAS FESTAS DE PADROEIROS
OBJETIVO: DIVULGAR E INCENTIVAR A FORMACAO DE JOVENS GRUPOS CULTURAIS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: FESTAS REALIZADAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 100,000 110,000 115,500 121,275

Metas Financeiras 100,000.00 110,000.00 115,500.00 121,275.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

100,000.00 110,000.00 115,500.00 121,275.00

TOTAL 100,000.00 110,000.00 115,500.00 121,275.00

 

AÇÃO: 2202-REALIZAÇÃO DO AUTO DOS MARTIRES
OBJETIVO: DIVULGAR E INCENTIVAR A FORMACAO DE JOVENS GRUPOS CULTURAIS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: AUTO REALIZADO
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UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 300,000 310,000 325,500 341,775

Metas Financeiras 300,000.00 310,000.00 325,500.00 341,775.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

300,000.00 310,000.00 325,500.00 341,775.00

TOTAL 300,000.00 310,000.00 325,500.00 341,775.00

 

AÇÃO: 2203-INCENTIVO A GRUPOS DE TEATROS, QUADRILHAS JUNINAS E
GRUPOS CULTURAIS
OBJETIVO: DIVULGAR E INCENTIVAR A FORMACAO DE JOVENS GRUPOS CULTURAIS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: INCENTIVOS CONCEDIDOS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 300,000 300,000 315,000 330,750

Metas Financeiras 300,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

300,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

TOTAL 300,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

 

AÇÃO: 2204-MANUTENÇÃO DAS BANDAS DE MÚSICA
OBJETIVO: DIVULGAR E INCENTIVAR A FORMACAO DE JOVENS GRUPOS CULTURAIS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: BANDAS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 300,000 300,000 315,000 330,750

Metas Financeiras 300,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

300,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00

TOTAL 300,000.00 300,000.00 315,000.00 330,750.00
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AÇÃO: 2256-INCENTIVO, FORMAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GRUPOS
ARTÍSTICOS E CULTURAIS
OBJETIVO: INCENTIVAR O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES CULTURAIS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: REDUÇÃO DE DESIGUALDADES

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: MANUTENÇÃO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 500,000 500,000 525,000 551,250

Metas Financeiras 500,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

500,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

TOTAL 500,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00
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PROGRAMA: 2703 - POLITICA MUNICIPAL DE CULTURA
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: DESTACAR A CULTURA COMO POLITICA PUBLICA

JUSTIFICATIVA: INTEGRAR A PRODUÇÃO CULTURAL COM A SOCIEDADE, DESCENTRALIZANDO E DIVERSIFICANDO A PRODUÇÃO, VALORIZANDO OS
LUGARES ONDE ELA SE DÁ; -GARANTIR O ACESSO DO PÚBLICO À PRODUÇÃO; -A CULTURA PROMOVE A ALTA ESTIMA E CONSEQÜENTEMENTE É FATOR
DE INCLUSÃO SOCIAL E CONSTRUÇÃO DA CIDADANIA.

UNIDADE RESPONSÁVEL : FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 60,000.00 75,000.00 78,750.00 82,687.50

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
2205 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
POLITICA E CULTURA

60,000.00 75,000.00 78,750.00 82,687.50

TOTAL 60,000.00 75,000.00 78,750.00 82,687.50
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AÇÃO: 1161-FORMAÇÃO DE CONSELHEIROS E GESTORES PUBLICOS E
PRIVADOS
OBJETIVO: DESTACAR A CULTURA COMO POLITICA PUBLICA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: CAPACITAÇÕES

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1162-RESGISTRAR SOFTWARE E RADWARE COMO PATRIMÔNIO
MATERIAL E IMATERIAL CULTURAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE E
CRIAR PAGINAS EM SITES PARA DIVULGAR A CULTURA LOCAL
OBJETIVO: DESTACAR A CULTURA COMO POLITICA PUBLICA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: EQUIPAMENTOS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1163-GARANTIR A ACESSIBILIDADE EM TODOS OS EQUIPAMENTOS
PUBLICOS PARA PESSOAS COM DEFICIENCIA
OBJETIVO: DESTACAR A CULTURA COMO POLITICA PUBLICA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: EQUIPAMENTOS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0
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Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2205-MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICA E
CULTURA
OBJETIVO: DESTACAR A CULTURA COMO POLITICA PUBLICA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: MANUTENÇÃO DO CONSELHO

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 60,000 75,000 78,750 82,688

Metas Financeiras 60,000.00 75,000.00 78,750.00 82,687.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

60,000.00 75,000.00 78,750.00 82,687.50

TOTAL 60,000.00 75,000.00 78,750.00 82,687.50

 

AÇÃO: 2206-REALIZAÇÃO DE SEMINARIOS TEMATICOS SOBRE A CULTURA
LOCAL
OBJETIVO: DESTACAR A CULTURA COMO POLITICA PUBLICA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: SEMINÁRIOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2207-REALIZAÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA
OBJETIVO: DESTACAR A CULTURA COMO POLÍTICA PÚBLICA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE
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PRODUTO: CONFERÊNCIA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2208-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDAÇÃO DONA
MILITANA
OBJETIVO: DESTACAR A CULTURA COMO POLITICA PUBLICA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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PROGRAMA: 2704 - PREMIAÇÕES CULTURAIS E ARTISTICAS
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: INCENTIVAR A FORMAÇÃO PROFISSIONAL NAS DIVERSAS AREAS ARTISTICAS

JUSTIFICATIVA: DESPERTA A CAPACIDADE DE CRIAÇÃO E AJUDA A EXTERNAR SENTIMENTOS, TAMBÉM PERMITE COMPREENDER OS PLANOS DA
EXPRESSÃO E INTERAGIR DE FORMA A TRABALHAR A INSERÇÃO SOCIAL DE FORMA AMPLA

UNIDADE RESPONSÁVEL : FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 330,000.00 390,000.00 409,500.00 429,975.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1165 - REALIZAÇÃO DO FESTIVAL DE QUADRILHAS
JUNINAS

300,000.00 325,000.00 341,250.00 358,312.50

1171 - PREMIO ILUMINAÇÃO NATALINA - INCENTIVO AS
ARTES VISUAIS

30,000.00 65,000.00 68,250.00 71,662.50

TOTAL 330,000.00 390,000.00 409,500.00 429,975.00
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AÇÃO: 1164-FESTIVAL DE FOLCLORE
OBJETIVO: INCENTIVAR A FORMAÇÃO PROFISSIONAL NAS DIVERSAS ÁREAS ARTÍSTICAS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: FESTIVAL REALIZADO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1165-REALIZAÇÃO DO FESTIVAL DE QUADRILHAS JUNINAS
OBJETIVO: INCENTIVAR A FORMAÇÃO PROFISSIONAL NAS DIVERSAS AREAS ARTISTICAS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: FESTIVAL DE QUADRILHAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 300,000 325,000 341,250 358,313

Metas Financeiras 300,000.00 325,000.00 341,250.00 358,312.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

300,000.00 325,000.00 341,250.00 358,312.50

TOTAL 300,000.00 325,000.00 341,250.00 358,312.50

 

AÇÃO: 1166-FESTIVAL DE TEATRO
OBJETIVO: INCENTIVAR A FORMAÇÃO PROFISSIONAL NAS DIVERSAS ÁREAS ARTÍSTICAS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: FESTIVAL DE TEATRO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos
Lemarq Software (84) 3316-3070 Page 293/411



PÁGINA 304 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1167-FESTIVAL DE MUSICA ARTISTICAS DA TERRA
OBJETIVO: INCENTIVAR A FORMAÇÃO PROFISSIONAL NAS DIVERSAS AREAS ARTISTICAS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: FESTIVAL DE MÚSICA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1168-EDITORAÇÃO DE LIVROS
OBJETIVO: INCENTIVAR A FORMACAO PROFISSIONAL NAS DIVERSAS ÁREAS ARTÍSTICAS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: EDITORAÇÃO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1169-PRODUÇÃO DE CD E DVD DE ARTISTAS LOCAIS
OBJETIVO: INCENTIVAR A FORMAÇÃO PROFISSIONAL NAS DIVERSAS AREAS ARTISTICAS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: COMUNIDADE ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0
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Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1170-FESTIVAL DE LITERATURA
OBJETIVO: INCENTIVAR A FORMACAO PROFISSIONAL NAS DIVERSAS AREAS ARTISTICAS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: CONCURSO REALIZADO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1171-PREMIO ILUMINAÇÃO NATALINA - INCENTIVO AS ARTES
VISUAIS
OBJETIVO: INCENTIVAR A FORMACAO PROFISSIONAL NAS DIVERSAS AREAS ARTISTICAS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PREMIAÇÃO REALIZADA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 30,000 65,000 68,250 71,663

Metas Financeiras 30,000.00 65,000.00 68,250.00 71,662.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

30,000.00 65,000.00 68,250.00 71,662.50

TOTAL 30,000.00 65,000.00 68,250.00 71,662.50

 

Lemarq Software (84) 3316-3070 Page 295/411



PÁGINA 306 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

PROGRAMA: 2705 - REFORMA,CONSTRUÇÃO E MANUNTENÇÃO
TIPO: APOIO ADMINISTRATIVO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: GARANTIR ACESSO A POPULAÇÃO COM SEGURANÇA NOS ESPAÇOS PUBLICOS

JUSTIFICATIVA: ESPAÇOS CULTURAIS PÚBLICOS REFORMADOS E SEGUROS

UNIDADE RESPONSÁVEL : FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 0.00 0.00 0.00 0.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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AÇÃO: 1172-CONSTRUÇÃO E MANUNTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS
CULTURAIS
OBJETIVO: GARANTIR ACESSO A POPULAÇÃO COM SEGURANCA NOS ESPAÇOS PUBLICOS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: EQUIPAMENTOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1173-CONSTRUÇÃO E MANUNTENÇÃO DO CENTRO CULTURAL
MULTIUSO
OBJETIVO: GARANTIR ACESSO A POPULACAO COM SEGURANCA NOS ESPACOS PUBLICOS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: CENTRO CULTURAL

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1174-CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DA ESCOLA DE FORMAÇÃO DE
MÚSICOS
OBJETIVO: GARANTIR ACESSO A POPULAÇÃO COM SEGURANÇA NOS ESPAÇOS PUBLICOS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ESCOLA CONSTRUIDA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00
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Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1175-RECUPERAÇÃO E MANUNTENÇÃO DO CENTRO HISTÓRICO DA
CIDADE
OBJETIVO: GARANTIR ACESSO A POPULAÇÃO COM SEGURANÇA NOS ESPAÇOS PUBLICOS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PRÉDIOS RECUPERADOS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1176-CONSTRUÇÃO E MANUNTENÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA
CULTURAL
OBJETIVO: GARANTIR ACESSO A POPULAÇÃO COM SEGURANÇA NOS ESPAÇOS PUBLICOS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ESCOLAS CONSTRUIDAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1177-CONSTRUÇÃO E MANUNTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS
PUBLICOS PARA PRODUÇÃO ARTESANAL 
OBJETIVO: GARANTIR ACESSO A POPULAÇÃO COM SEGURANÇA NOS ESPAÇOS PUBLICOS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: EQUIPAMENTOS
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UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1178-REFORMA E MANUNTENÇÃO DOS ESPAÇOS OCIOSOS NAS
COMUNIDADES PARA AÇOES DE ARTESANATOS E DANÇAS FOLCLORICAS
OBJETIVO: GARANTIR ACESSO A POPULAÇÃO COM SEGURANÇA NOS ESPAÇOS PUBLICOS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: COMUNIDADE ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1179-MANUTENÇÃO E REFORMA DO MUSEU
OBJETIVO: GARANTIR ACESSO A POPULAÇÃO COM SEGURANÇA NOS ESPAÇOS PÚBLICOS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: COMUNIDADE ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1180-AÇÃO: CRIACAO E MANUNTENÇÃO DA PRAÇA DA ÁGUA,
RELÓGIO DA CIDADE E RESTAURAÇÃO DO CHAFARIZ
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OBJETIVO: GARANTIR ACESSO A POPULAÇÃO COM SEGURANÇA NOS ESPAÇOS PUBLICOS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: RECUPERAÇÃO ESPAÇÕES PÚBLICOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1181-CONSTRUÇÃO E MANUNTENÇÃO DE QUIOSQUES NA
EXTENÇÃO DA RN 160 PARA ESCOAMENTO DE PRODUTOS ARTESANAIS
OBJETIVO: GARANTIR ACESSO A POPULAÇÃO COM SEGURANÇA NOS ESPAÇOS PUBLICOS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: COMUNIDADE ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1182-CONSTRUÇÃO E MANUNTENÇÃO DA CIDADE CULTURAL DO
FORRÓ
OBJETIVO: GARANTIR ACESSO A POPULAÇÃO COM SEGURANÇA NOS ESPAÇOS PUBLICOS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: CIDADE CONSTRUIDA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos
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TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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PROGRAMA: 2706 - REVIVAMENTO CULTURAL NAS ESCOLAS NOS FINAIS DE SEMANA
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: CULTURA NA ESCOLA

JUSTIFICATIVA: POSSIBILITAR ENSINAMENTOS E DIVERSÃO NOS FINAIS DE SEMANA NA ESCOLA

UNIDADE RESPONSÁVEL : FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1185 - CRIAÇÃO, REVITALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
GRUPOS FOLCLÓRICOS

100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

TOTAL 100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00
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AÇÃO: 1184-CRIAÇÃO DE GRUPOS DE FLAUTAS
OBJETIVO: CULTURA NAS ESCOLAS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: COMUNIDADE ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1185-CRIAÇÃO, REVITALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GRUPOS
FOLCLÓRICOS
OBJETIVO: CULTURA NAS ESCOLAS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: COMUNIDADE ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 100,000 100,000 105,000 110,250

Metas Financeiras 100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

TOTAL 100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

 

AÇÃO: 2209-MANUTENÇÃO DO CORAL MUNICIPAL
OBJETIVO: CULTURA NAS ESCOLAS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: COMUNIDADE ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00
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Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2210-CURSOS DE VARIAS TIPOLOGIAS ARTESANAIS
OBJETIVO: CULTURA NAS ESCOLAS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: CURSOS REALIZADOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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PROGRAMA: 2707 - MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DONA MILITANA
TIPO: APOIO ADMINISTRATIVO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: MANTER AS ATIVIDADES DA FUNDAÇÃO DE FORMA ADMINISTRATIVO/FINANCEIRA

JUSTIFICATIVA: DAR RESPALDO FINANCEIRO E ADMINISTRATIVO AS DEMANDAS DA FUNDAÇÃO

UNIDADE RESPONSÁVEL : FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 3,038,000.00 2,095,000.00 2,199,750.00 2,309,737.50

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
2277 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE CULTURA

3,038,000.00 2,095,000.00 2,199,750.00 2,309,737.50

TOTAL 3,038,000.00 2,095,000.00 2,199,750.00 2,309,737.50
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AÇÃO: 2277-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
CULTURA
OBJETIVO: MANTER AS ATIVIDADES DA FUNDAÇÃO DE FORMA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: MANUTENÇÃO

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 3,038,000 2,095,000 2,199,750 2,309,738

Metas Financeiras 3,038,000.00 2,095,000.00 2,199,750.00 2,309,737.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

3,038,000.00 2,095,000.00 2,199,750.00 2,309,737.50

TOTAL 3,038,000.00 2,095,000.00 2,199,750.00 2,309,737.50

 

Lemarq Software (84) 3316-3070 Page 306/411



PÁGINA 317 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

PROGRAMA: 2708 - ENFRENTAMENTO A EMERGÊNCIA AO COVID-19
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: ESTABELECER AJUDA EMERGENCIAL PARA ARTISTAS QUE ATUAM NO SETOR CULTURAestabelecer ajuda emergencial para artistas, coletivos e
empresas que atuam no setor cultural e atravessam dificuldades financeiras durante a pandemia.

JUSTIFICATIVA: PROPORCIONAR ATRAVÉS DA LEI ALDIR BLANC RECURSOS PARA MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS CULTURAIS E PROGRAMAS DE FOMENTO
AO SETOR CULTURAL, DURANTE A PANDEMIA.

UNIDADE RESPONSÁVEL : FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 0.00 0.00 0.00 0.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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AÇÃO: 2257-ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-19
OBJETIVO: OFERECER AJUDA EMERGENCIAL PARA ARTISTAS QUE ATUAM NO SETOR CULTURAL E ATRAVESSAM
DIFICULDADE FINANCEIRAS DURANTE A PANDEMIA.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: REDUÇÃO DE DESIGUALDADES

UNIDADE RESPONSAVEL: 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ATIVIDADE

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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PROGRAMA: 2801 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
TIPO: APOIO ADMINISTRATIVO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: FOMENTAR E ESTIMULAR A PRODUÇÃO ARTÍSTICO-CULTURAL NO MUNICÍPIO, INCENTIVANDO AINDA MAIS OS TRABALHOS ARTÍSTICOS E
CULTURAIS JÁ DESENVOLVIDOS NA CIDADE.

JUSTIFICATIVA: MANTER O FUNDO E SUA ESTRUTURA

UNIDADE RESPONSÁVEL : FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 400,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
2255 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNIIPAL DE CULTURA 400,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00

TOTAL 400,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00
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AÇÃO: 2255-MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNIIPAL DE CULTURA
OBJETIVO: FOMENTAR E ESTIMULAR A PRODUÇÃO ARTÍSTCO-CULTURAL NO MUNICÍPIO.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: REDUÇÃO DE DESIGUALDADES

UNIDADE RESPONSAVEL: 28 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

FUNÇÃO: 13 - CULTURA

SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSAO CULTURAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: MANUTENÇÃO

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 400,000 400,000 420,000 441,000

Metas Financeiras 400,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00

Fontes de Recursos

400,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00

TOTAL 400,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00
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PROGRAMA: 2901 - CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
TIPO: APOIO ADMINISTRATIVO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: ASSEGURAR A ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

JUSTIFICATIVA: MANTER AS ATIVIDADES COM QUALIDADE E EFICIÊNCIA, GARANTINDO DESPESAS COM MANUTENÇÃO E PESSOAL

UNIDADE RESPONSÁVEL : SEC MUNIC DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIENCIA

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 3,529,000.00 2,991,000.00 3,140,550.00 3,297,577.50

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
2212 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO
AO IDOSO

638,000.00 638,000.00 669,900.00 703,395.00

2213 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO A
PESSOA COM DEFICIENCIA

708,000.00 713,000.00 748,650.00 786,082.50

2214 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO IDOSO E DA
PESSOA COM DEFICIÊNCIA

2,183,000.00 1,640,000.00 1,722,000.00 1,808,100.00

TOTAL 3,529,000.00 2,991,000.00 3,140,550.00 3,297,577.50
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AÇÃO: 2212-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AO IDOSO
OBJETIVO: ASSEGURAR A ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO IDOSO E DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 29 - SEC MUNIC DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIENCIA

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: COMUNIDADE ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 638,000 638,000 669,900 703,395

Metas Financeiras 638,000.00 638,000.00 669,900.00 703,395.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

638,000.00 638,000.00 669,900.00 703,395.00

TOTAL 638,000.00 638,000.00 669,900.00 703,395.00

 

AÇÃO: 2213-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO A PESSOA
COM DEFICIENCIA
OBJETIVO: ASSEGURAR A ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO IDOSO E DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 29 - SEC MUNIC DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIENCIA

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 242 - ASSISTENCIA A PESSOA COM DEFICIENCIA

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: COMUNIDADE ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 708,000 713,000 748,650 786,083

Metas Financeiras 708,000.00 713,000.00 748,650.00 786,082.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

708,000.00 713,000.00 748,650.00 786,082.50

TOTAL 708,000.00 713,000.00 748,650.00 786,082.50

 

AÇÃO: 2214-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO IDOSO E DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA
OBJETIVO: ASSEGURAR A ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO IDOSO E DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 29 - SEC MUNIC DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIENCIA

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00
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Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 2,183,000 1,640,000 1,722,000 1,808,100

Metas Financeiras 2,183,000.00 1,640,000.00 1,722,000.00 1,808,100.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

2,183,000.00 1,640,000.00 1,722,000.00 1,808,100.00

TOTAL 2,183,000.00 1,640,000.00 1,722,000.00 1,808,100.00
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PROGRAMA: 2902 - CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CASA DA CIDADANIA
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: ASSEGURAR A QUALIDADE E CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AO IDOSO

JUSTIFICATIVA: PROPORCIONAR ATIVIDADES QUE VISA A MELHORIA NA QUALIDADE DE VIDA DO IDOSO

UNIDADE RESPONSÁVEL : SEC MUNIC DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIENCIA

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 210,000.00 210,000.00 220,500.00 231,525.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
2020 - REESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DO CONSELHO DA PESSOA COM DEFICIENCIA

105,000.00 105,000.00 110,250.00 115,762.50

2219 - REESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DO CONSELHO DO IDOSO

105,000.00 105,000.00 110,250.00 115,762.50

TOTAL 210,000.00 210,000.00 220,500.00 231,525.00
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AÇÃO: 2020-REESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
CONSELHO DA PESSOA COM DEFICIENCIA
OBJETIVO: ASSEGURAR A QUALIDADE E CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO A PESSOA
COM DEFICIÊNCIA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 29 - SEC MUNIC DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIENCIA

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 242 - ASSISTENCIA A PESSOA COM DEFICIENCIA

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: COMUNIDADE ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 105,000 105,000 110,250 115,763

Metas Financeiras 105,000.00 105,000.00 110,250.00 115,762.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

105,000.00 105,000.00 110,250.00 115,762.50

TOTAL 105,000.00 105,000.00 110,250.00 115,762.50

 

AÇÃO: 2219-REESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
CONSELHO DO IDOSO
OBJETIVO: ASSEGURAR A QUALIDADE E CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AO IDOSO.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 29 - SEC MUNIC DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIENCIA

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 241 - ASSISTENCIA AO IDOSO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: COMUNIDADE ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 105,000 105,000 110,250 115,763

Metas Financeiras 105,000.00 105,000.00 110,250.00 115,762.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

105,000.00 105,000.00 110,250.00 115,762.50

TOTAL 105,000.00 105,000.00 110,250.00 115,762.50
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PROGRAMA: 3030 - GESTÃO DA ATENÇÃO BASICA À SAUDE
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: GARANTIR O ACESSO DA POPULAÇÃO A SERVIÇOS DE QUALIDADE, COM EQUIDADE E EM TEMPO ADEQUADO AO ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DE SAUDE, COM ÊNFASE NAS AREAS E POPULAÇÕES DE MAIOR VULNERABILIDADE, MEDIANTE A ADEQUAÇÃO DO PERFIL DAS UNIDADES
DE SAUDE DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL E DO APRIMORAMENTO DA POLITICA DE ATENÇÃO BÁSICA E DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA A LUZ DA PNH, NA
PRESPECTIVA DAS REDES DE ATENÇÃO A SAUDE.

JUSTIFICATIVA: FORTALECER A ATENÇÃO BASICA, TENDO A SAUDE DA FAMILIA COMO ESTRATEGIA PARA ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE
SAUDE

UNIDADE RESPONSÁVEL : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 32,333,078.00 62,100,000.00 65,205,000.00 68,465,250.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1275 - AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA
CLIMATIZAÇÃO DAS SALAS DE UBS SERRADA - AMARANTE
-EMENDA IMPOSITIVA Nº 036/2022

0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

1276 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE PARA UBS DE SERRINHA - EMENDA
IMPOSITIVA Nº 037/2022

0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

1277 - CONSTRUÇÃO DE UM SETOR FISIOTERAPIA NA UBS
DE SERRINHA - EMENDA IMPOSITIVA Nº 040/2022

0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

1278 - REFORMA DE UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE (UBS) -
EMENDA IMPOSITIVA Nº 044/2022

0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

1280 - CONSTRUÇÃO DE ACADÊMIA DA TERCEIRA IDADE
EM RIO DA PRATA - EMENDA IMPOSITIVA - 046/2022

0.00 25,000.00 26,250.00 27,562.50

1281 - REFORMA DA UNIDADE DE APOIO A SAÚDE DE
OLHO D'ÁGUA DO CHAPÉU - EMENDA IMPOSITIVA Nº
046/2022

0.00 25,000.00 26,250.00 27,562.50

1282 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE PEDIATRIA
MARIA GABRIELA SÁTIRO - EMENDA IMPOSITIVA Nº
047/2022

0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

2049 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA 31,033,078.00 61,600,000.00 64,680,000.00 67,914,000.00

2275 - FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 1,300,000.00 0.00 0.00 0.00

2533 - AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA PARA ATENDIMENTO
DAS UBS'S DO JARDIM LOLA - EMENDA IMPOSITIVA Nº
042/2022

0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

2535 - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL
MÉDICO PARA AS UNIDADES DE SAÚDE: NOVO
AMARANTE, PONTO DE APOIO NOVO SANTO ANTÔNIO E
UBS DO CENTRO - EMENDA IMPOSITIVA - 049/2022

0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

TOTAL 32,333,078.00 62,100,000.00 65,205,000.00 68,465,250.00
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AÇÃO: 1275-AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA CLIMATIZAÇÃO DAS
SALAS DE UBS SERRADA - AMARANTE -EMENDA IMPOSITIVA Nº 036/2022
OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA CLIMATIZAÇÃOP DAS SALAS DA UNIDADE DE SAÚDE SERRADA NO
BAIRRO AMARANTE. PROPORCIONANDO UM MELHOR AMBIENTE PARA SERVIDORES E USUÁRIOS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 07 - SECRETARIA MUNIICPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 301 - ATENCAO BASICA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

TOTAL 0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

 

AÇÃO: 1276-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA UBS DE SERRINHA - EMENDA IMPOSITIVA Nº 037/2022
OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (CADEIRAS GIRATÓRIAS, ACRÍLICO PARA
ARQUIVO, IMPRESSORAS, VENTILADORES, AR CONDICIONADO, BIRÔS, POLTRONAS E COMPUTADORES) PARA A
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) DE SERRINHA. PARA MELHOR ATENDER A POPULAÇÃO.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 07 - SECRETARIA MUNIICPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 301 - ATENCAO BASICA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

TOTAL 0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

 

AÇÃO: 1277-CONSTRUÇÃO DE UM SETOR FISIOTERAPIA NA UBS DE
SERRINHA - EMENDA IMPOSITIVA Nº 040/2022
OBJETIVO: CONSTRUÇÃO DE UM SETOR FISIOTERAPIA NA UBS DE SERRINHA, PARA MELHOR ATENDER A POPULAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 07 - SECRETARIA MUNIICPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 301 - ATENCAO BASICA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: POPULAÇÃO

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL
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CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

TOTAL 0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

 

AÇÃO: 1278-REFORMA DE UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE (UBS) - EMENDA
IMPOSITIVA Nº 044/2022
OBJETIVO: REFORMA DAS UBSs DO GUAJIRÚ, hUMAITÁ, BAIRRO JARDIM LOLA, CONJUNTO CIDADE DAS FLORES,
CONJUNTO JARDIN PETRÓPOLIS, BAIRRO JARDINS E OLHO D'ÁGUA DO CARRILHO. PARA MELHOR ATENDIMENTO A
POPULAÇÃO.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 07 - SECRETARIA MUNIICPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 301 - ATENCAO BASICA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

TOTAL 0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

 

AÇÃO: 1280-CONSTRUÇÃO DE ACADÊMIA DA TERCEIRA IDADE EM RIO DA
PRATA - EMENDA IMPOSITIVA - 046/2022
OBJETIVO: CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE EM RIO DA PRATA, PROPORCIONANDO SAÚDE E
BEM ESTAR AOS IDOSOS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 07 - SECRETARIA MUNIICPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 301 - ATENCAO BASICA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: POPULAÇÃO

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 25,000 26,250 27,563

Metas Financeiras 0.00 25,000.00 26,250.00 27,562.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

0.00 25,000.00 26,250.00 27,562.50

TOTAL 0.00 25,000.00 26,250.00 27,562.50
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AÇÃO: 1281-REFORMA DA UNIDADE DE APOIO A SAÚDE DE OLHO D'ÁGUA
DO CHAPÉU - EMENDA IMPOSITIVA Nº 046/2022
OBJETIVO: REFORMA DA UNIDADE DE APOIO A SAÚDE DE OLHO D'ÁGUA DO CHAPÉU, PROPORCIONANDO UM MELHOR
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 07 - SECRETARIA MUNIICPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 301 - ATENCAO BASICA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: POPULAÇÃO

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 25,000 26,250 27,563

Metas Financeiras 0.00 25,000.00 26,250.00 27,562.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

0.00 25,000.00 26,250.00 27,562.50

TOTAL 0.00 25,000.00 26,250.00 27,562.50

 

AÇÃO: 1282-REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE PEDIATRIA MARIA
GABRIELA SÁTIRO - EMENDA IMPOSITIVA Nº 047/2022
OBJETIVO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE PEDIATRIA MARIA GABRIELA SÁTIRO NO SANTA TEREZINHA, PARA
PROPORCIONAR UM MELHOR ATENDIMENTO AS CRIANÇAS DO MUNICIPIO.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 07 - SECRETARIA MUNIICPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 301 - ATENCAO BASICA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: POPULAÇÃO

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 100,000 105,000 110,250

Metas Financeiras 0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

TOTAL 0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

 

AÇÃO: 2049-BLOCO DE FINANCIAMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA
OBJETIVO: GARANTIR O ACESSO DA POPULAÇÃO A SERVIÇOS DE QUALIDADE, COM EQUIDADE E EM TEMPO
ADEQUADO AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE SAÚDE, COM ÊNFASE NAS ÁREAS E POPULAÇÕES DE MAIOR
VULNERABILIDADE, MEDIANTE A ADEQUAÇÃO DO PERFIL DAS UNIDADES DE SAÚDE DA REDE PÚBLICA.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 301 - ATENCAO BASICA

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE
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PRODUTO: POPULAÇÃO

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 31,033,078 61,600,000 64,680,000 67,914,000

Metas Financeiras 31,033,078.00 61,600,000.00 64,680,000.00 67,914,000.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

11,260,000.00 26,020,000.00 27,321,000.00 28,687,050.00

CUSTEIO SUS FEDERAL -
Transferências Fundo a Fundo
de Recursos do SUS
provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos
de Saúde

18,673,078.00 31,280,000.00 32,844,000.00 34,486,200.00

Transferências Fundo a Fundo
de Recursos do SUS
provenientes do Governo
Estadual

300,000.00 700,000.00 735,000.00 771,750.00

Transferências do Governo
Federal referentes a Convênios
e outros Repasses vinculados à
Saúde

300,000.00 3,100,000.00 3,255,000.00 3,417,750.00

ESTRUTURAÇÃO SUS
FEDERAL - Transferências
Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Estruturação
da Rede de Serviços Públicos
de Saúde

500,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

TOTAL 31,033,078.00 61,600,000.00 64,680,000.00 67,914,000.00

 

AÇÃO: 2275-FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA
OBJETIVO: FORTALECER AS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA JUNTO ÀS UNIDADES DE SAÚDE

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 301 - ATENCAO BASICA

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: POPULAÇÃO ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

1,300,000.00 0.00 0.00 0.00

TOTAL 1,300,000.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2533-AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA PARA ATENDIMENTO DAS UBS'S
DO JARDIM LOLA - EMENDA IMPOSITIVA Nº 042/2022
OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA PARA DAR APOIO AOS SEGUINTES EQUIPAMENTOS PÚBLICOS: CENTRO
DE SAÚDE DE JARDIM LOLA, UBS DA HUMAITÁ E UBS MANGUEIRÃO. PARA MELHOR ATENDER OS MORADORES DESTA
REGIÃO.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR
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UNIDADE RESPONSAVEL: 07 - SECRETARIA MUNIICPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 301 - ATENCAO BASICA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: POPULAÇÃO

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

TOTAL 0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

 

AÇÃO: 2535-AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO PARA AS
UNIDADES DE SAÚDE: NOVO AMARANTE, PONTO DE APOIO NOVO SANTO
ANTÔNIO E UBS DO CENTRO - EMENDA IMPOSITIVA - 049/2022
OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO PARA AS UNIDADES DE SAÚDE: NOVO AMARANTE,
PONTO DE APOIO NOVO SANTO ANTÔNIO E UBS DO CENTRO, PROPORCIONARDO SAÚDE DE QUALIDADE A
POPULAÇÃO.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 07 - SECRETARIA MUNIICPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: POPULAÇÃO

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 100,000 105,000 110,250

Metas Financeiras 0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

TOTAL 0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00
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PROGRAMA: 3031 - VIGILANCIA EM SAUDE
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: REDUZIR OS RISCOS E AGRAVOS Á SAUDE DA POPULAÇÃO, POR MEIO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO E VIGILANCIA EM SAUDE

JUSTIFICATIVA: CONSOLIDAR A ATENÇÃO INTEGRAL A SAUDE DOS MUNÍCIPES, POR MEIO DA ARTICULAÇÃO DO PROCESSO DE TRABALHO DA VIGILANCIA
COM AS AÇÕES DA ATENÇÃO A SAUDE

UNIDADE RESPONSÁVEL : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 3,500,000.00 7,500,000.00 7,875,000.00 8,268,750.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
2044 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DE VIGILÂNCIA EM
SAÚDE

3,500,000.00 7,450,000.00 7,822,500.00 8,213,625.00

2530 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA PREVENÇÃO E
COMBATE A LEISHMANIOSE VISCERAL (CALAZAR) -
EMENDA IMPOSITIVA Nº 033/2022

0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

TOTAL 3,500,000.00 7,500,000.00 7,875,000.00 8,268,750.00
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AÇÃO: 2044-BLOCO DE FINANCIAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
OBJETIVO: DETECTAR EPIDEMIAS, DOCUMENTAR A DISSEMINAÇÃO DE DOENÇAS, ESTIMAR A MAGNITUDE DA
MORBIDADE E MORTALIDADE CAUSADAS POR DETERMINADOS AGRAVOS, RECOMENDAR COM BASES OBJETIVAS E
CIENTÍFICAS AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA PREVENIR OU CONTROLAR A OCORRÊNCIA DE ESPECÍFICOS AGRAVOS
À SAÚDE DA POPULAÇÃO.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 304 - VIGILANCIA EM SAUDE

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: POPULAÇÃO

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 3,500,000 7,450,000 7,822,500 8,213,625

Metas Financeiras 3,500,000.00 7,450,000.00 7,822,500.00 8,213,625.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

735,000.00 6,185,000.00 6,494,250.00 6,818,962.50

CUSTEIO SUS FEDERAL -
Transferências Fundo a Fundo
de Recursos do SUS
provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos
de Saúde

2,765,000.00 1,265,000.00 1,328,250.00 1,394,662.50

TOTAL 3,500,000.00 7,450,000.00 7,822,500.00 8,213,625.00

 

AÇÃO: 2530-AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA PREVENÇÃO E COMBATE A
LEISHMANIOSE VISCERAL (CALAZAR) - EMENDA IMPOSITIVA Nº 033/2022
OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL (COLEIRA SCALIBOO) PARA COMBATE E PREVENÇÃO DA LEISHMANIOSE
VISCERAL (CALAZAR) PELA UNIDADE DE CONTROLE DE ZOONOSES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 07 - SECRETARIA MUNIICPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 304 - VIGILANCIA EM SAUDE

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ANIMAIS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

TOTAL 0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00
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PROGRAMA: 3032 - GESTÃO E INVESTIMENTO EM SAÚDE
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: GARANTIR O ACESSO DA POPULAÇÃO A SERVIÇOS DE QUALIDADE, COM EQUIDADE EM TEMPO ADEQUADO AO ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DE SAUDE, COM ENFASE NAS AREAS E POPULAÇÕES DE MAIOR VULNERABILIDADE, MEDIANTE ADEQUAÇÃO DO PERFIL DAS UNIDADES
DE SAUDE DA REDE PUBLICA MUNICIPAL E DO APRIMORAMENTO DA POLITICA DE ATENÇÃO PRIMARIA E DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA A LUZ DA PNH NA
PERSPECTIVA DAS REDES DE ATENÇAO Á SAUDE, MANTENDO-SE SOB O CONTROLE DA GESTÃO E DOS ORGÃO DE FISCALIZAÇÃO

JUSTIFICATIVA: FORTALECER A ATENÇÃO PRIMÁRIA, TENDO A SAÚDE DA FAMILIA COMO ESTRATÉGIA PARA ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DA
SAUDE

UNIDADE RESPONSÁVEL : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 46,100,000.00 29,330,000.00 30,796,500.00 32,336,325.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1279 - REFORMA DO PRÉDIO DO CENTRO DE
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICA - EMENDA IMPOSITIVA
Nº 045/2022

0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

2043 - BLOCO DE INVESTIMENTO CONSTRUÇÃO DE
UNIDADE BASICA DE SAUDE - PAB

32,100,000.00 10,780,000.00 11,319,000.00 11,884,950.00

2271 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE

14,000,000.00 18,250,000.00 19,162,500.00 20,120,625.00

2531 - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL
MÉDICO PARA UBS'S DO CENTRO, GUANDUBA, JACARÉ
MIRIM E SANTA TEREZINHA - EMENDA IMPOSITIVA Nº
034/2022

0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

2532 - AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA DESTINADA A UBS DE
GUANDUBA - EMENDA IMPOSITIVA Nº 041/2022

0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

2534 - ATENDIMENTO NA COMUNIDADE TERAPÊUTICA
RENOVANDO VIDAS - EMENDA IMPOSITIVA Nº 048/2022

0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

TOTAL 46,100,000.00 29,330,000.00 30,796,500.00 32,336,325.00
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AÇÃO: 1279-REFORMA DO PRÉDIO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES
ODONTOLÓGICA - EMENDA IMPOSITIVA Nº 045/2022
OBJETIVO: REFORMA DA INSFRAESTRUTRA DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICA - CEO, PARA MELHOR
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 07 - SECRETARIA MUNIICPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 301 - ATENCAO BASICA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: POPULAÇÃO

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

TOTAL 0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

 

AÇÃO: 2043-BLOCO DE INVESTIMENTO CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BASICA
DE SAUDE - PAB
OBJETIVO: PROMOVER A QUALIDADE DE VIDA E REDUZIR VULNERABILIDADE E RISCOS Á SAUDE RELACIONADOS AOS
SEUS DETERMINANTES E CONDICIONANTES MODOS DE VIVER, CONDIÇÕES DE TRABALHO, HABITAÇÃO, AMBIENTE,
EDUCAÇÃO, LAZER, CULTURA, ACESSO A BENS E SERVIÇOS ESSENCIAIS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 301 - ATENCAO BASICA

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: POPULAÇÃO ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: HABITANTES

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 32,100,000 10,780,000 11,319,000 11,884,950

Metas Financeiras 32,100,000.00 10,780,000.00 11,319,000.00 11,884,950.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

3,900,000.00 2,580,000.00 2,709,000.00 2,844,450.00

Transferências Fundo a Fundo
de Recursos do SUS
provenientes do Governo
Estadual

6,000,000.00 1,600,000.00 1,680,000.00 1,764,000.00

ESTRUTURAÇÃO SUS
FEDERAL - Transferências
Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Estruturação
da Rede de Serviços Públicos
de Saúde

4,400,000.00 1,800,000.00 1,890,000.00 1,984,500.00

Outros Recursos Vinculados à
Saúde

1,100,000.00 1,100,000.00 1,155,000.00 1,212,750.00

CUSTEIO SUS FEDERAL -
Transferências Fundo a Fundo
de Recursos do SUS
provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos

7,000,000.00 2,300,000.00 2,415,000.00 2,535,750.00

Lemarq Software (84) 3316-3070 Page 325/411



PÁGINA 336 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

de Saúde

CUSTEIO SUS FEDERAL -
COVID-19 - Transferências
Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos
de Saúde – Recursos
destinados ao enfrentamento
da COVID-19 no bojo da ação
21C0.

9,700,000.00 1,400,000.00 1,470,000.00 1,543,500.00

TOTAL 32,100,000.00 10,780,000.00 11,319,000.00 11,884,950.00

 

AÇÃO: 2270-BLOCO DE INVESTIMENTO - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS
OBJETIVO: ADQUIRIR VEÍCULOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DA
POPULAÇÃO.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 123 - ADMINISTRACAO FINANCEIRA

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: VEICULOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2271-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE
OBJETIVO: GERIR OS RECURSOS ORIUNDOS DA UNIÃO, ESTADO E MUNICÍPIO OU DE OUTRAS FONTES, DESTINADOS
AO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE SAÚDE, EXECUTADAS, CONTROLADAS OU COORDENADAS PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: MANUTENÇÃO

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 14,000,000 18,250,000 19,162,500 20,120,625

Metas Financeiras 14,000,000.00 18,250,000.00 19,162,500.00 20,120,625.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

14,000,000.00 18,220,000.00 19,131,000.00 20,087,550.00

Transferência da União
Referente a Royalties do
Petróleo e Gás Natural

0.00 30,000.00 31,500.00 33,075.00

TOTAL 14,000,000.00 18,250,000.00 19,162,500.00 20,120,625.00
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AÇÃO: 2531-AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO PARA
UBS'S DO CENTRO, GUANDUBA, JACARÉ MIRIM E SANTA TEREZINHA -
EMENDA IMPOSITIVA Nº 034/2022
OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E AMTERIAL MÉDICO PARA AS UNIDADES DE SAÚDE DO CENTRO,
GUANDUBA, JACARÉ MIRIM E SANTA TEREZINHA, PROPORCIONARDO SAÚDE DE QUALIDADE A POPULAÇÃO DO
MUNICIPIO.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 07 - SECRETARIA MUNIICPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 301 - ATENCAO BASICA

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: POPULAÇÃO

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 100,000 105,000 110,250

Metas Financeiras 0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

TOTAL 0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

 

AÇÃO: 2532-AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA DESTINADA A UBS DE
GUANDUBA - EMENDA IMPOSITIVA Nº 041/2022
OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA PARA ATENDIMENTO DAS UNIDADES DE SAÚDE DE: GUANDUBA, JACARÉ
MIRIM, OITEIROS, ARISCO, CAPIM ASSÚ E JACOBINA. PARA MELHOR ATENDER OS MORADORES DESTAS
COMUNIDADES.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 07 - SECRETARIA MUNIICPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: POPULAÇÃO

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 100,000 105,000 110,250

Metas Financeiras 0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

TOTAL 0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

 

AÇÃO: 2534-ATENDIMENTO NA COMUNIDADE TERAPÊUTICA RENOVANDO
VIDAS - EMENDA IMPOSITIVA Nº 048/2022
OBJETIVO: ATENDIMENTO NA COMUNIDADE TERAPÊUTICA RENOVANDO VIDAS EM MASSARANDUBA, QUE TRABALHA
NA RECUPERAÇÃO DE DEPENDENTES QUIMICOS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 07 - SECRETARIA MUNIICPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 301 - ATENCAO BASICA

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE
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PRODUTO: POPULAÇÃO

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

TOTAL 0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00
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PROGRAMA: 3033 - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: ATENDER A POPULAÇÃO COM SERVIÇOS DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE NO CER III

JUSTIFICATIVA: ATENDER A POPULAÇÃO EM GERAL

UNIDADE RESPONSÁVEL : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 30,000,000.00 47,175,000.00 49,533,750.00 52,010,437.50

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
2042 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE

30,000,000.00 47,175,000.00 49,533,750.00 52,010,437.50

TOTAL 30,000,000.00 47,175,000.00 49,533,750.00 52,010,437.50
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AÇÃO: 1254-HOSPITAL MATERNIDADE BELARMINA MONTE
OBJETIVO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. (cirurgias, pronto atendimento, obstetrícia,
mamografia, rx, laboratório, entre outros)

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: POPULAÇÃO ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2042-BLOCO DE FINANCIAMENTO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
OBJETIVO: ATENDER A POPULAÇÃO NO CONTEXTO DO SUS, PROPICIANDO ACESSO A SERVIÇOS QUALIFICADOS,
INTEGRANDO-OS AOS DEMAIS NIVEIS DE ATENÇÃO Á SAUDE (ATENÇÃO BASICA E DE MEDIAS COMPLEXIDADE)

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: POPULAÇÃO

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 30,000,000 47,175,000 49,533,750 52,010,438

Metas Financeiras 30,000,000.00 47,175,000.00 49,533,750.00 52,010,437.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

20,900,000.00 12,425,000.00 13,046,250.00 13,698,562.50

CUSTEIO SUS FEDERAL -
Transferências Fundo a Fundo
de Recursos do SUS
provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos
de Saúde

7,800,000.00 28,250,000.00 29,662,500.00 31,145,625.00

ESTRUTURAÇÃO SUS
FEDERAL - Transferências
Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Estruturação
da Rede de Serviços Públicos
de Saúde

1,200,000.00 1,500,000.00 1,575,000.00 1,653,750.00

Transferências Fundo a Fundo
de Recursos do SUS
provenientes do Governo
Estadual

100,000.00 5,000,000.00 5,250,000.00 5,512,500.00

TOTAL 30,000,000.00 47,175,000.00 49,533,750.00 52,010,437.50

 

AÇÃO: 2273-MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CENTRO
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ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO - CER III
OBJETIVO: ATENDIMENTO A PACIENTES DO SUS COM NECESSIDAES DE REABILITAÇÃO FÍSICA, INTELECTUAL E
MENTAL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 301 - ATENCAO BASICA

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ATIVIDADE

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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PROGRAMA: 3034 - ASSISTENCIA FARMACEUTICA
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: FORTALECER A GESTÃO DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA MUNICIPAL, GARANTINDO MEDICAÇÃO NO ÂMBITO DO SUS A TODA POPULAÇÃO

JUSTIFICATIVA: CONSOLIDAR A ATENÇÃO FARMACOTERAPEUTA INTEGRAL À SAUDE DO CIDADÃO POR MEIO DE ATENTIMENTO HUMANIZADO E DE UMA
DISPENSAÇÃO QUALIFICADA, COM ORIENTAÇÕES FARMACEUTICAS, COM FOCO NO USO CONSCIENTE DE MEDICAMENTOS

UNIDADE RESPONSÁVEL : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 4,000,000.00 4,400,000.00 4,620,000.00 4,851,000.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
2045 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA

4,000,000.00 4,400,000.00 4,620,000.00 4,851,000.00

TOTAL 4,000,000.00 4,400,000.00 4,620,000.00 4,851,000.00
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AÇÃO: 2045-BLOCO DE FINANCIAMENTO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
OBJETIVO: PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO DA SAÚDE, TANTO INDIVIDUAL COMO COLETIVA, TENDO O MEDICAMENTO
COMO INSUMO ESSENCIAL E VISANDO AO SEU ACESSO E AO SEU USO RACIONAL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 301 - ATENCAO BASICA

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: POPULAÇÃO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 4,000,000 4,400,000 4,620,000 4,851,000

Metas Financeiras 4,000,000.00 4,400,000.00 4,620,000.00 4,851,000.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

1,000,000.00 1,400,000.00 1,470,000.00 1,543,500.00

CUSTEIO SUS FEDERAL -
Transferências Fundo a Fundo
de Recursos do SUS
provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos
de Saúde

2,500,000.00 2,500,000.00 2,625,000.00 2,756,250.00

Transferências Fundo a Fundo
de Recursos do SUS
provenientes do Governo
Estadual

500,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

TOTAL 4,000,000.00 4,400,000.00 4,620,000.00 4,851,000.00
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PROGRAMA: 3035 - GESTÃO DA INFRAESTRUTURA MUNICIPAL
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: CONSTRUIR, REFORMAR E AMPLIAR A INFRAESTRUTURA DAS UNIDADES DE SAUDE

JUSTIFICATIVA: ADEQUAÇÃO DAS UNIDADES DE SAUDE CONFORME AS NORMAS ESTABELECIDAS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE

UNIDADE RESPONSÁVEL : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 20,000,000.00 14,950,000.00 15,697,500.00 16,482,375.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
2046 - BLOCO DE FINANCIAMENTO CONSTRUÇÃO,
REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESTABELECIMENTO DE
VIGILÂNCIA EM SAÚDE

20,000,000.00 14,950,000.00 15,697,500.00 16,482,375.00

TOTAL 20,000,000.00 14,950,000.00 15,697,500.00 16,482,375.00
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AÇÃO: 1255-BLOCO DE INVESTIMENTO CONSTRUÇÃO DE PÓLOS DE
ACADEMIAS DA SAÚDE
OBJETIVO: FORTALECER A ATENÇÃO PRIMÁRIA VISANDO A MELHORIA E QUALIDAE DE VIDA DA POPULAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 301 - ATENCAO BASICA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ACADEMIAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1256-BLOCO DE INVESTIMENTO AMPLIAÇÃO E REFORMA DE
UNIDADES DE SAÚDE
OBJETIVO: MELHORIA DA ESTRUTURA FÍSICA DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 301 - ATENCAO BASICA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1257-BLOCO DE INVESTIMENTO LABORATÓRIO MUNICIPAL
OBJETIVO: ESTRURAÇÃO FÍSICA DO LABORATÓRIO MUNICIPAL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 301 - ATENCAO BASICA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: LABORATÓRIO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00
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Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1258-BLOCO DE INVESTIMENTO CENTRO DE REABILITAÇÃO
INFANTIL E ADULTO
OBJETIVO: MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA DO CENTRO DE REABILITAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 301 - ATENCAO BASICA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: MANUTENÇÃO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2046-BLOCO DE FINANCIAMENTO CONSTRUÇÃO, REFORMA E
AMPLIAÇÃO DE ESTABELECIMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
OBJETIVO: PROPORCIONAR ATENDIMENTO DE QUALIDADE A POPULAÇÃO EM GERAL OFERECENDO CONFORTO NA
INFRAESTRUTURA DAS UBS, AGILIDADE E EFICIENCIA NO ATENDIMENTO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 301 - ATENCAO BASICA

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: POPULAÇÃO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 20,000,000 14,950,000 15,697,500 16,482,375

Metas Financeiras 20,000,000.00 14,950,000.00 15,697,500.00 16,482,375.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

6,000,000.00 3,650,000.00 3,832,500.00 4,024,125.00

CUSTEIO SUS FEDERAL -
Transferências Fundo a Fundo
de Recursos do SUS
provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos
de Saúde

10,130,000.00 8,380,000.00 8,799,000.00 9,238,950.00

ESTRUTURAÇÃO SUS
FEDERAL - Transferências
Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Estruturação
da Rede de Serviços Públicos
de Saúde

3,370,000.00 2,670,000.00 2,803,500.00 2,943,675.00

Outros Recursos Vinculados à 500,000.00 250,000.00 262,500.00 275,625.00
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Saúde

TOTAL 20,000,000.00 14,950,000.00 15,697,500.00 16,482,375.00

 

AÇÃO: 2274-BLOCO DE INVESTIMENTO AMPLIAÇÃO, REFORMA E
MANUTENÇÃO FÍSICA DO CER III
OBJETIVO: EXTRUTURAÇÃO DA UNIDADE FÍSICA DO CER III

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 301 - ATENCAO BASICA

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: MANUTENÇÃO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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PROGRAMA: 3036 - GESTÃO DO SUS
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: IMPLEMENTAR E QUALIFICAR A GESTÃO ADMINISTRATIVA, ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

JUSTIFICATIVA: DOTAR A ORGANIZAÇÃO DE SAUDE COM AUTONOMIA DE TRABALHO, DESCENTRALIZAÇÃO E GESTÃO DEMOCRATICA

UNIDADE RESPONSÁVEL : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 1,000,000.00 1,000,000.00 1,050,000.00 1,102,500.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
2047 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1,000,000.00 1,000,000.00 1,050,000.00 1,102,500.00

TOTAL 1,000,000.00 1,000,000.00 1,050,000.00 1,102,500.00
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AÇÃO: 1259-PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA
OBJETIVO: ATENDER A POPULAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 301 - ATENCAO BASICA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: POPULAÇÃO ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1260-PROGRAMA DE FINANCIAMENTO DAS AÇÕES DE
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
OBJETIVO: APOIAR A POPULAÇÃO COM NECESSIDAES ESPECIAIS E NUTRICIONAL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 301 - ATENCAO BASICA

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: POPULAÇÃO ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2047-MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
OBJETIVO: CRIAR CONDIÇÕES FINANCEIRAS E DE GERENCIA DOS RECURSOS ORIUNDOS DA UNIÃO, DO ESTADO, DO
MUNICIPIO OU DE OUTRAS FONTES DESTINADOS AO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE SAUDE, EXECUTADAS,
CONTROLADAS OU COORDENADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 306 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: MANUTENÇÃO

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 1,000,000 1,000,000 1,050,000 1,102,500

Metas Financeiras 1,000,000.00 1,000,000.00 1,050,000.00 1,102,500.00
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Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

495,000.00 495,000.00 519,750.00 545,737.50

CUSTEIO SUS FEDERAL -
Transferências Fundo a Fundo
de Recursos do SUS
provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos
de Saúde

475,000.00 475,000.00 498,750.00 523,687.50

ESTRUTURAÇÃO SUS
FEDERAL - Transferências
Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Estruturação
da Rede de Serviços Públicos
de Saúde

30,000.00 30,000.00 31,500.00 33,075.00

TOTAL 1,000,000.00 1,000,000.00 1,050,000.00 1,102,500.00
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PROGRAMA: 3037 - GESTÃO DO SUS
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: IMPLEMENTAR O MODELO DE GESTÃO CENTRADO NO PLANEJAMENTO INTEGRADO NA FORMAÇÃO EM SAUDE NA INTERRITORIALIDADE

JUSTIFICATIVA: PROMOVER, FORTALECER E QUALIFICAR A GESTÃO SUS MUNICIPAL

UNIDADE RESPONSÁVEL : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 0.00 0.00 0.00 0.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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AÇÃO: 2048-MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE
OBJETIVO: MANTER E ATENDER A POPULAÇÃO NO ÂMBITO INDIVIDUAL E COLETIVO QUE ABRANGE A PROMOÇÃO E A
PROTEÇÃO DA SAUDE, A PREVENÇÃO DE AGRAVOS, O DIAGNOSTICO, O TRATAMENTO, A REABILITAÇÃO, REDUÇÃO DE
DANOS E A MANUTENÇÃO DA SAUDE OBJETIVANDO UMA ATENÇÃO INTEGRAL QUE IMPACTE NA SITUAÇÃO DE SAUDE
E AUTONOMIA DAS PESSOAS E NOS DETERMINANTES E CONDICIONANTES DE SAUDE DAS COLETIVIDADES

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: POPULAÇÃO

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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PROGRAMA: 3060 - CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: CONSTRUIR E MANTER O HOSPITAL MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA: ATENDER A POPULAÇÃO EM GERAL

UNIDADE RESPONSÁVEL : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 21,000,000.00 12,700,000.00 13,335,000.00 14,001,750.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1033 - BLOCO INVESTIMENTO CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO

21,000,000.00 12,700,000.00 13,335,000.00 14,001,750.00

TOTAL 21,000,000.00 12,700,000.00 13,335,000.00 14,001,750.00

Lemarq Software (84) 3316-3070 Page 343/411



PÁGINA 354 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

AÇÃO: 1033-BLOCO INVESTIMENTO CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO
OBJETIVO: PERMITIR QUE O INDIVIDUO TENHA MELHORES CONDIÇÕES DE SAUDE, GARANTINDO QUE CADA CIDADÃO
SEJA RESPEITADO EM SEU DIREITO À SAUDE, ONDE NÃO PRECISARÃO SE DESLOCAR ÁS CIDADES VIZINHAS PARA
CASOS EMERGENCIAIS MAIS GRAVES DENTRE OUTROS, VIA SUS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: HOSPITAL

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 21,000,000 12,700,000 13,335,000 14,001,750

Metas Financeiras 21,000,000.00 12,700,000.00 13,335,000.00 14,001,750.00

Fontes de Recursos

ESTRUTURAÇÃO SUS
FEDERAL - Transferências
Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Estruturação
da Rede de Serviços Públicos
de Saúde

20,500,000.00 12,200,000.00 12,810,000.00 13,450,500.00

Recursos não vinculados de
Impostos

500,000.00 500,000.00 525,000.00 551,250.00

TOTAL 21,000,000.00 12,700,000.00 13,335,000.00 14,001,750.00
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PROGRAMA: 3061 - REFORMAS DAS UNIDADES DE SAUDE
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: GARANTIR O ACESSO DA POPULACAO AOS SERVICOS DE QUALIDADE

JUSTIFICATIVA: REFORMA DE UNIDADES BASICAS E SAUDE (UBS)\r\n\r\nUNIDADE BASICA DE SAUDE (UBS) -GUAJIRU\r\nUNIDADE BASICA DE SAUDE (UBS)
-HUMAITA-BAIRRO JARDIM LOLA\r\nUNIDADE BASICA DE SAUDE (UBS) COMJUNTO CIDADE DAS FLORES- BAIRRO JARDINS\r\nUNIDADE BASICA DE SAUDE
(UBS) COMJUNTO PETROPOLIS- BAIRRO JARDINS E\r\nUNIDADE BASICA DE SAUDE (UBS) BAIRRO OLHO DAGUA DO CARRILHO.\r\n

UNIDADE RESPONSÁVEL : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 0.00 0.00 0.00 0.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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AÇÃO: 3061-REFORMA DE UNIDADE BASICA DE SAUDE (UBS)
OBJETIVO: UNIDADE BASICA DE SAUDE (UBS) -GUAJIRUUNIDADE BASICA DE SAUDE (UBS) -HUMAITA-BAIRRO JARDIM
LOLA UNIDADE BASICA DE SAUDE (UBS) COMJUNTO CIDADE DAS FLORES- BAIRRO JARDINS UNIDADE BASICA DE
SAUDE (UBS) COMJUNTO PETROPOLIS- BAIRRO JARDINS E UNIDADE BASICA DE SAUDE (UBS) BAIRRO OLHO DAGUA DO
CARRILHO EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA 24/2021 DO VERIADOR CLOVIS BARBOSA E OLIVEIRA JUNIOR

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: COMUNIDADE ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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PROGRAMA: 3062 - AQUISICAO DE AMBULANCIA DESTINADA AO CENTRO DE PEDIATRIA DO
MUNICIPIO
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: GARANTIR O ACESSO DA POPULACAO A SERVICO DE QUALIDADE

JUSTIFICATIVA: AQUISICAO DE AMBULANCIA DESTINADA AO CENTRO DE PEDIATRIA DO MUNICIPIO EMENDA PARLARMENTAR IMPOSITIVA 25/2021 DO
VERIADOR THIAGO SOARES VIEIRA

UNIDADE RESPONSÁVEL : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 0.00 0.00 0.00 0.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

Lemarq Software (84) 3316-3070 Page 347/411



PÁGINA 358 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

AÇÃO: 3062-AQUISICAO DE UMA AMBULANCIA DESTINADA AO CENTRO DE
PEDIADRIA DO MUNICIPIO
OBJETIVO: GARANTIR O ACESSO DA POPULACAO A SERVICO DE QUALIDADE AQUISICAO DE AMBULANCIA DESTINADA
AO CENTRO DE PEDIATRIA DO MUNICIPIO EMENDA PARLARMENTAR IMPOSITIVA 25/2021 DO VERIADOR THIAGO
SOARES VIEIRA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: COMUNIDADE ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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PROGRAMA: 3063 - AQUISICAO DE AMBULANCIA DESTINADA A UNIDADE DE SAUDE DE IGREJA
NOVA
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: GARANTIR O ACESSO DA POPULACAO A SERVICOS DE QUALIDADES

JUSTIFICATIVA: AQUISICAO DE AMBULANCIA DESTINADA A UNIDADE DE SAUDE DE IGREJA NOVA NESTE MUNICIPIO EMENDA PARLARMENTAR IMPOSITIVA
26/2021 DO TARCICIO FERNANDES DE OLIVEIRA

UNIDADE RESPONSÁVEL : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 0.00 0.00 0.00 0.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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AÇÃO: 3063-AQUISIÇAO DE AMBULANCIA PARA A UBS COMUNIDADE DE
IGREJA NOVA
OBJETIVO: AQUISIÇAO DE AMBULANCIA PARA A UBS COMUNIDADE DE IGREJA NOVA, CONFORME EMEMNDA
PARLAMENTAR IMPOSITIVA Nº 26/2021, DO VEREADOR TARCISIO FERNANDES DE OLIVEIRA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: COMUNIDADE ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

PROGRAMA: 3065 - AQUISICAO DE UMA AMBULANCIA PARA UNIDADE BASICA DE SAUDE (UBS)
NILDA MARTINS CONJUNTO PADRE JOAO MARIA
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: GARANTIR O ACESSO DA POPULACAO A SERVICOS DE QUALIDADE

JUSTIFICATIVA: AQUISICAO DE UMA AMBULANCIA PARA UNIDADE BASICA DE SAUDE (UBS) NILDA MARTINS CONJUNTO PADRE JOAO MARIA EMENDA
PARLARMENTAR IMPOSITIVA 29/2021 DO VERIADOR MIRTES LIMA SIQUEIRA

UNIDADE RESPONSÁVEL : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 0.00 0.00 0.00 0.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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PÁGINA 362 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

AÇÃO: 3065-AQUISICAO DE UMA AMBULANCIA PARA UNIDADE BASICA DE
SAUDE (UBS) NILDA MARTINS CONJUNTO PADRE JOAO MARIA
OBJETIVO: GARANTIR O ACESSO DA POPULACAO A SERVICOS DE QUALIDADE

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: COMUNIDADE ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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PÁGINA 363 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

PROGRAMA: 3067 - AQUISICAO DE AMBULANCIA PARA CENTRO DE SAUDE
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: GARANTIR O ACESSO DA POPULACAO A SERVICOS DE QUALIDADE

JUSTIFICATIVA: AQUISICAO DE AMBULANCIA PARA CENTRO DE SAUDE CENTRO DE SAUDE DO JARDIM LOLA- BAIRRO JARDIM LOLA UBS HUMAITA - BAIRRO
JARDIM LOLA UBS- MANQUEIRAO - BAIRRO JARDIM LOLA EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA 31 E 32/2021 DOS VERIADORES FLAVIO HENRIQUE DE
OLIVEIRA E ELAINE FRANCOISE DE LIMA XAVIER

UNIDADE RESPONSÁVEL : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 0.00 0.00 0.00 0.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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PÁGINA 364 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

AÇÃO: 3067-AQUISIÇAO DE AMBULANCIA PARA O CENTRO DE SAUDE
(CENTRO)
OBJETIVO: AQUISIÇAO DE AMBULANCIA PARA O CENTRO DE SAUDE (CENTRO), EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA Nº
31/2021, DO VEREADOR FLAVIO HENRIQUE DE OLIVEIRA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: COMUNIDADE ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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PÁGINA 365 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

PROGRAMA: 3069 - AQUISICAO DE AMBULANCIA DESTINADA A UNIDADE DE SAUDE GUANDUBA
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: GARANTIR O ACESSO DA POPULACAO A SERVICOS DE QUALIDADE

JUSTIFICATIVA: AQUISICAO DE UMA ANBULANCIA DESTINADA A UNIDADE DESAUDE DE GUANDUBA EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA 22/2021 DA
VERIADORA MARIA ERIVALDA ALVES SIQUEIRA ABREU

UNIDADE RESPONSÁVEL : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 0.00 0.00 0.00 0.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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PÁGINA 366 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

AÇÃO: 3069-AQUISICAO DE UMA AMBULANCIA DESTINADA A UNIDADE DE
SAUDE DE GUANDUBA
OBJETIVO: GARANTIR O ACESSO DA POPULACAO A SERVICOS DE QUALIDADE

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: COMUNIDADE ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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PÁGINA 367 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

PROGRAMA: 3075 - AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA INSTALACAO E FUNCIONAMENTO DE
SALA DE FISIOTERAPIA
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA INSTALACAO E FUNCIONAMENTO DE SALA DE FISIOTERAPIA NA UNIDADE BASICA DE SAUDE (UBS)
SERRINHA EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA 21/2021 DO VERIADOR VALBAN TINOCO DE OLIVEIRA

JUSTIFICATIVA: AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA INSTALACAO E FUNCIONAMENTO DE SALA DE FISIOTERAPIA

UNIDADE RESPONSÁVEL : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 0.00 0.00 0.00 0.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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PÁGINA 368 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

AÇÃO: 3075-AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA INSTALACAO E
FUNCIONAMENTO DE SALA DE FISIOTERAPIA
OBJETIVO: AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA INSTALACAO E FUNCIONAMENTO DE SALA DE FISIOTERAPIA NA
UNIDADE BASICA DE SAUDE (UBS) SERRINHA EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA 21/2021 DO VERIADOR VALBAN
TINOCO DE OLIVEIRA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: IGUALDADE DE GÊNERO

UNIDADE RESPONSAVEL: 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAUDE

SUB-FUNÇÃO: 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: COMUNIDADE ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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PÁGINA 369 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

PROGRAMA: 3038 - ENFRENTAMENTO A PANDEMIA DO COVID-19
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: IMPLANTAR, IMPLEMENTAR AÇÕES DE ENFRENTAMENTO A PANDEMIA COVID-19

JUSTIFICATIVA: ESTRUTURAR E EXECUTAR AS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO A PANDEMIA DO COVID-19, VISANDO ATENDER AOS PACIENTES DO SISTEMA
SUS, EM CUMPRIMENTO A LEI FEDERAL DE Nº 8.080/1990 – LEI GERAL DO SUS E A LEGISLAÇÃO VIGENTE PARA COMBATE A PANDEMIA.

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA MUNIICPAL DE SAUDE

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 200,000.00 23,000.00 24,150.00 25,357.50

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
2123 - ENFRENTAMENTO A EMERGÊNCIA COVID 19 200,000.00 23,000.00 24,150.00 25,357.50

TOTAL 200,000.00 23,000.00 24,150.00 25,357.50
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PÁGINA 370 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

AÇÃO: 2123-ENFRENTAMENTO A EMERGÊNCIA COVID 19
OBJETIVO: ORIENTAR A POPULAÇÃO SOBRE AS POSTURAS SANITÁRIAS MAIS ADEQUADAS, DE FORMA A NÃO
PERMITIR DESCONTROLE NA TRANSMISSÃO DO NOVO CORONAVÍRUS, CONTENDO E DIMMINUINDO A TRANSMISSÃO
DA DOENÇA.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: BOA SAÚDE E BEM ESTAR

UNIDADE RESPONSAVEL: 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL

SUB-FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: HABITANTES

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 23,000 24,150 25,358

Metas Financeiras 0.00 23,000.00 24,150.00 25,357.50

Fontes de Recursos

Outros Recursos Vinculados à
Assistência Social

200,000.00 23,000.00 24,150.00 25,357.50

TOTAL 200,000.00 23,000.00 24,150.00 25,357.50
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PÁGINA 371 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

PROGRAMA: 4001 - FORTALECIMENTO DO SUAS
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: PROVER MÍNIMOS SOCIAIS ATRAVÉS DE UM CONJUNTO INTEGRADO DE AÇÕES DE INICIATIVA PÚBLICA E PRIVADA PARA GARANTIR O
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES BÁSICAS DA POPULAÇÃO.

JUSTIFICATIVA: OS ADVENTOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, DA LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (LOAS) DE 1993, DA POLÍTICA NACIONAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 2004 E DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS) DE 2005, SIGNIFICARAM A AMPLIAÇÃO E O RECONHECIMENTO
PELO ESTADO, NO ÂMBITO DA LUTA DA SOCIEDADE BRASILEIRA, DOS DIREITOS DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS, IDOSOS, MINORIAS E
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. NO ENTANTO, A CONSOLIDAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL COMO POLÍTICA PÚBLICA E DIREITO SOCIAL AINDA EXIGE O
ENFRENTAMENTO DE IMPORTANTES DESAFIOS, DENTRE OS QUAIS O FORTALECIMENTO DO SUAS COMO REQUISITO ESSENCIAL PARA DAR EFETIVIDADE
À ASSISTÊNCIA SOCIAL COMO DIREITO DO CIDADÃO E DEVER DO ESTADO, INTEGRANTE DA SEGURIDADE SOCIAL NÃO CONTRIBUTIVA, QUE DEVE
PROVER OS MÍNIMOS SOCIAIS NECESSÁRIOS PARA GARANTIR A PROTEÇÃO SOCIAL DOS SETORES MAJORITÁRIOS DA SOCIEDADE.

UNIDADE RESPONSÁVEL : SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 15,460,100.00 15,870,000.00 16,663,500.00 17,496,675.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
2066 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 4,720,000.00 5,130,000.00 5,386,500.00 5,655,825.00

2067 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 2,682,000.00 2,649,000.00 2,781,450.00 2,920,522.50

2068 - APOIO À ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DO SUAS – IGD
SUAS

5,073,000.00 5,147,000.00 5,404,350.00 5,674,567.50

2069 - FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL – IGD
SUAS

56,000.00 69,000.00 72,450.00 76,072.50

2070 - APOIO À ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DO PROGRAMA
BOLSA FAMILIA E CADASTRO ÚNICO

1,312,000.00 1,407,000.00 1,477,350.00 1,551,217.50

2071 - FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL – IGD PBF 155,000.00 160,000.00 168,000.00 176,400.00

2072 - PROGRAMAS COMPLEMENTARES DO SUAS 562,100.00 48,000.00 50,400.00 52,920.00

2073 - BENEFÍCIOS EVENTUAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 900,000.00 1,260,000.00 1,323,000.00 1,389,150.00

TOTAL 15,460,100.00 15,870,000.00 16,663,500.00 17,496,675.00
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PÁGINA 372 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

AÇÃO: 2066-SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
OBJETIVO: FORTALECER A FUNÇÃO PROTETIVA DA FAMÍLIA, CONTRIBUINDO PARA A MELHORIA DE SUA QUALIDADE DE
VIDA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: REDUÇÃO DE DESIGUALDADES

UNIDADE RESPONSAVEL: 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL

SUB-FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: FAMÍLIAS ATENDIDAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 4,720,000 5,130,000 5,386,500 5,655,825

Metas Financeiras 4,720,000.00 5,130,000.00 5,386,500.00 5,655,825.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

2,330,000.00 2,105,000.00 2,210,250.00 2,320,762.50

Transferência de Recursos do
Fundo Nacional de Assistência
Social - FNAS

2,390,000.00 2,995,000.00 3,144,750.00 3,301,987.50

Transferência de Recursos dos
Fundos Estaduais de
Assistência Social

0.00 30,000.00 31,500.00 33,075.00

TOTAL 4,720,000.00 5,130,000.00 5,386,500.00 5,655,825.00

 

AÇÃO: 2067-SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
OBJETIVO: APOIAR, ORIENTAR E ACOMPANHAR FAMÍLIAS COM UM OU MAIS DE SEUS MEMBROS EM SITUAÇÃO DE
AMEAÇA OU VIOLAÇÃO DE DIREITOS E/OU ACOLHER EM DIFERENTES TIPOS DE EQUIPAMENTOS, FAMÍLIAS OU
INDIVÍDUOS COM VÍNCULOS, FAMILIARES ROMPIDOS OU FRAGILIZADOS, A FIM DE GARANTIR PROTEÇÃO INTEGRAL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: REDUÇÃO DE DESIGUALDADES

UNIDADE RESPONSAVEL: 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL

SUB-FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: FAMÍLIAS ATENDIDAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 2,682,000 2,649,000 2,781,450 2,920,523

Metas Financeiras 2,682,000.00 2,649,000.00 2,781,450.00 2,920,522.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

1,597,000.00 1,274,000.00 1,337,700.00 1,404,585.00

Transferência de Recursos do
Fundo Nacional de Assistência
Social - FNAS

1,025,000.00 1,295,000.00 1,359,750.00 1,427,737.50

Transferência de Recursos dos
Fundos Estaduais de
Assistência Social

60,000.00 80,000.00 84,000.00 88,200.00

TOTAL 2,682,000.00 2,649,000.00 2,781,450.00 2,920,522.50

 

AÇÃO: 2068-APOIO À ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DO SUAS – IGD SUAS
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PÁGINA 373 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

OBJETIVO: APOIAR FINANCEIRAMENTE O APRIMORAMENTO DA GESTÃO NA CONDUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO SUAS DE
FORMA QUALIFICADA POR MEIO DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: REDUÇÃO DE DESIGUALDADES

UNIDADE RESPONSAVEL: 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL

SUB-FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: MÉDIA ID DO CRAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 5,073,000 5,147,000 5,404,350 5,674,568

Metas Financeiras 5,073,000.00 5,147,000.00 5,404,350.00 5,674,567.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

4,799,000.00 4,867,000.00 5,110,350.00 5,365,867.50

Transferência de Recursos do
Fundo Nacional de Assistência
Social - FNAS

274,000.00 280,000.00 294,000.00 308,700.00

TOTAL 5,073,000.00 5,147,000.00 5,404,350.00 5,674,567.50

 

AÇÃO: 2069-FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL – IGD SUAS
OBJETIVO: APOIAR TÉCNICA E OPERACIONALMENTE O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS IGD-
SUAS PARA O ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO DO SUAS, ATRAVÉS DA FISCALIZAÇÃO, MONITORAMENTO E CONTROLE
DOS SEUS SERVIÇOS, PROGRAMAS, PROJETOS E BENEFÍCIOS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: REDUÇÃO DE DESIGUALDADES

UNIDADE RESPONSAVEL: 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL

SUB-FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: IGD SUAS

UNIDADE MEDIDA: MÉDIA ID CRAS

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 56,000 69,000 72,450 76,073

Metas Financeiras 56,000.00 69,000.00 72,450.00 76,072.50

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

29,000.00 40,000.00 42,000.00 44,100.00

Transferência de Recursos do
Fundo Nacional de Assistência
Social - FNAS

27,000.00 29,000.00 30,450.00 31,972.50

TOTAL 56,000.00 69,000.00 72,450.00 76,072.50

 

AÇÃO: 2070-APOIO À ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA
FAMILIA E CADASTRO ÚNICO
OBJETIVO: APOIAR FINANCEIRAMENTE A GESTÃO DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO
ÚNICO, ATRAVÉS DO INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA MUNICIPAL DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO
CADASTRO ÚNICO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: REDUÇÃO DE DESIGUALDADES

UNIDADE RESPONSAVEL: 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL

SUB-FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
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TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: BOLSA FAMÍLIA

UNIDADE MEDIDA: TAXAS

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 1,312,000 1,407,000 1,477,350 1,551,218

Metas Financeiras 1,312,000.00 1,407,000.00 1,477,350.00 1,551,217.50

Fontes de Recursos

Transferência de Recursos do
Fundo Nacional de Assistência
Social - FNAS

755,000.00 870,000.00 913,500.00 959,175.00

Recursos não vinculados de
Impostos

557,000.00 537,000.00 563,850.00 592,042.50

TOTAL 1,312,000.00 1,407,000.00 1,477,350.00 1,551,217.50

 

AÇÃO: 2071-FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL – IGD PBF
OBJETIVO: APOIAR TÉCNICA E OPERACIONALMENTE O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS IGD-
PBF PARA O ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO, ATRAVÉS DA
FISCALIZAÇÃO, MONITORAMENTO E CONTROLE SOCIAL DE SUAS AÇÕES.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: REDUÇÃO DE DESIGUALDADES

UNIDADE RESPONSAVEL: 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL

SUB-FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: BOLSA FAMÍLIA

UNIDADE MEDIDA: TAXAS

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 155,000 160,000 168,000 176,400

Metas Financeiras 155,000.00 160,000.00 168,000.00 176,400.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Transferência de Recursos do
Fundo Nacional de Assistência
Social - FNAS

105,000.00 110,000.00 115,500.00 121,275.00

TOTAL 155,000.00 160,000.00 168,000.00 176,400.00

 

AÇÃO: 2072-PROGRAMAS COMPLEMENTARES DO SUAS
OBJETIVO: DESENVOLVER AÇÕES INTEGRADAS E COMPLEMENTARES COM OBJETIVOS, TEMPO E ÁREA DE
ABRANGÊNCIA DEFINIDOS PARA QUALIFICAR, INCENTIVAR E MELHORAR OS BENEFÍCIOS E OS SERVIÇOS
ASSISTENCIAIS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: REDUÇÃO DE DESIGUALDADES

UNIDADE RESPONSAVEL: 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL

SUB-FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: FAMÍLIAS ATENDIDAS

UNIDADE MEDIDA: FAMÍLIAS

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 562,100 48,000 50,400 52,920
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Metas Financeiras 562,100.00 48,000.00 50,400.00 52,920.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

158,500.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

Transferência de Recursos do
Fundo Nacional de Assistência
Social - FNAS

403,600.00 43,000.00 45,150.00 47,407.50

TOTAL 562,100.00 48,000.00 50,400.00 52,920.00

 

AÇÃO: 2073-BENEFÍCIOS EVENTUAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
OBJETIVO: ASSEGURAR A OFERTA DE PROVISÕES SUPLEMENTARES E PROVISÓRIAS PRESTADAS AOS INDIVÍDUOS E
ÀS FAMÍLIAS EM VIRTUDE DO NASCIMENTO, MORTE, SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA E CALAMIDADE
PÚBLICA, NAS FORMAS PREVISTAS PELA LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: REDUÇÃO DE DESIGUALDADES

UNIDADE RESPONSAVEL: 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL

SUB-FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: USUÁRIOS ATENDIDOS

UNIDADE MEDIDA: BENEFICIÁRIOS

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 900,000 1,260,000 1,323,000 1,389,150

Metas Financeiras 900,000.00 1,260,000.00 1,323,000.00 1,389,150.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

790,000.00 1,140,000.00 1,197,000.00 1,256,850.00

Transferência de Recursos dos
Fundos Estaduais de
Assistência Social

110,000.00 120,000.00 126,000.00 132,300.00

TOTAL 900,000.00 1,260,000.00 1,323,000.00 1,389,150.00

 

AÇÃO: 2074-APOIO À ORGANIZAÇÃO, GESTÃO E VIGILÂNCIA
SOCIOASSITENCIAL DO SUAS 
OBJETIVO: ASSEGURAR O APRIMORAMENTO DA GESTÃO E DA VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL NA CONDUÇÃO E
IMPLANTAÇÃO DO SUAS DE FORMA QUALIFICADA, OBSERVANDO AS METAS DO PACTO DE APRIMORAMENTO, BEM
COMO AS DEMAIS NORMATIVAS NACIONAIS VIGENTES

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: REDUÇÃO DE DESIGUALDADES

UNIDADE RESPONSAVEL: 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL

SUB-FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: IMPLANTAÇÃO DO SUAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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PROGRAMA: 4002 - PROGRAMAS COMPLEMENTARES DO SUAS
TIPO: GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: TRAZER MELHORIAS AS CONDIÇÕES MATERIAL RELACIONADAS A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E RISCO SOCIAL

JUSTIFICATIVA: OFERTAR O ACESSO DE USUÁRIOS AOS PROGRAMAS DO SUAS

UNIDADE RESPONSÁVEL : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 0.00 0.00 0.00 0.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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AÇÃO: 2265-ACESSUAS TRABALHO
OBJETIVO: PROMOVER A INTEGRAÇÃO DOS USUÁRIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL AO MUNDO DO TRABALHO POR MEIO
DA ARTICULAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO EM HABILIDADES PARA O MUNDO DO TRABALHO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: REDUÇÃO DE DESIGUALDADES

UNIDADE RESPONSAVEL: 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL

SUB-FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: POPULAÇÃO ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2266-PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS
OBJETIVO: PROMOVER O DESENVOLVIMENTO HUMANO A PARTIR DO DESENVOLVIMENTO INTEGRAL NA PRIMEIRA
INFÂNCIA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: REDUÇÃO DE DESIGUALDADES

UNIDADE RESPONSAVEL: 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL

SUB-FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: POPULAÇÃO ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 2267-BPC NA ESCOLA
OBJETIVO: DESENVOLVER AÇÕES INTERSETORIAIS VISANDO GARANTIR O ACESSO E A PERMANÊNCIA NA ESCOLA DE
CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM DEFICÊNCIA BENEFICIADOS PELO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: REDUÇÃO DE DESIGUALDADES

UNIDADE RESPONSAVEL: 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL

SUB-FUNÇÃO: 242 - ASSISTENCIA A PESSOA COM DEFICIENCIA

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: POPULAÇÃO ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Lemarq Software (84) 3316-3070 Page 367/411



PÁGINA 378 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

Lemarq Software (84) 3316-3070 Page 368/411



PÁGINA 379 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

PROGRAMA: 4003 - ENFRENTAMENTO A PANDEMIA DO COVID-19
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: IMPLANTAR E IMPLEMENTAR AÇÕES DE ENFRENTAMENTO À PANDEMIA DO COVID-19

JUSTIFICATIVA: ESTRUTURAR E EXECUTAR AS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO A PANDEMIA DO COVID-19 VISANDO ATENDER OS USUÁRIOS DO SUAS

UNIDADE RESPONSÁVEL : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 0.00 0.00 0.00 0.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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AÇÃO: 2268-IMPLANTAR AÇÕES DE COMBATE À PANDEMIA COVID-19
OBJETIVO: OFERTAR AOS USUÁRIOS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL O ACESSO AOS PROGRAMAS,
SERVIÇOS E BENEFÍCIOS DO SUAS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: REDUÇÃO DE DESIGUALDADES

UNIDADE RESPONSAVEL: 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL

SUB-FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: POPULAÇÃO ATENDIDA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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PROGRAMA: 5001 - EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PLANOS, PROJETOS E OBRAS DE
URBANIZAÇÃO
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: O DESENVOLVIMENTO URBANO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN E CONSEQUENTEMENTE DA SECRETARIA, TENDO EM VISTA, SE TRATAR
DE PROJETOS E OBRAS PARA O MUNICÍPO

JUSTIFICATIVA: O DESENVOLVIMENTO URBANO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN E CONSEQUENTEMENTE DA SECRETARIA, TENDO EM VISTA, SE
TRATAR DE PROJETOS E OBRAS PARA O MUNICÍPO

UNIDADE RESPONSÁVEL : FUNDO DE URBANIZACAO DO MUNICIPIO DE SAO GONCALO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 2,820,000.00 2,756,000.00 2,893,800.00 3,038,490.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1223 - DESENVOLVIMENTO DE PLANOS, PROJETOS E
OBRAS DE URBANIZAÇÃO

600,000.00 680,000.00 714,000.00 749,700.00

1224 - URBANIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO 650,000.00 680,000.00 714,000.00 749,700.00

1225 - INSTALAÇÃO DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DE
LOGRADOUROS

650,000.00 682,500.00 716,625.00 752,456.25

1226 - ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE DRENAGEM
URBANA

200,000.00 210,000.00 220,500.00 231,525.00

1227 - ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROJETOS DE
ACESSIBILIDADE DOS PASSEIOS PUBLICOS

150,000.00 0.00 0.00 0.00

1228 - REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA 120,000.00 126,000.00 132,300.00 138,915.00

1229 - ELABORAÇÃO DE PROPOSTA DE REURBANIZAÇÃO
DOS ESPAÇOS PUBLICOS

150,000.00 157,500.00 165,375.00 173,643.75

1230 - REVISÃO DO CÓDIGO MUNICIPAL DE OBRAS 100,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

2249 - AQUISIÇÃO E DESAPROPRIAÇÃO 200,000.00 210,000.00 220,500.00 231,525.00

TOTAL 2,820,000.00 2,756,000.00 2,893,800.00 3,038,490.00
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AÇÃO: 1223-DESENVOLVIMENTO DE PLANOS, PROJETOS E OBRAS DE
URBANIZAÇÃO
OBJETIVO: DESENVOLVER PLANOS, PROJETOS E OBRAS DE URBANIZAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 50 - FUNDO DE URBANIZACAO DO MUNICIPIO DE SAO GONCALO

FUNÇÃO: 15 - URBANISMO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 600,000 680,000 714,000 749,700

Metas Financeiras 600,000.00 680,000.00 714,000.00 749,700.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

600,000.00 680,000.00 714,000.00 749,700.00

TOTAL 600,000.00 680,000.00 714,000.00 749,700.00

 

AÇÃO: 1224-URBANIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO
OBJETIVO: URBANIZAR E ILUMINAR

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 50 - FUNDO DE URBANIZACAO DO MUNICIPIO DE SAO GONCALO

FUNÇÃO: 15 - URBANISMO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 650,000 680,000 714,000 749,700

Metas Financeiras 650,000.00 680,000.00 714,000.00 749,700.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

650,000.00 680,000.00 714,000.00 749,700.00

TOTAL 650,000.00 680,000.00 714,000.00 749,700.00

 

AÇÃO: 1225-INSTALAÇÃO DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DE
LOGRADOUROS
OBJETIVO: IDENTIFICAR LOGRADOUROS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 50 - FUNDO DE URBANIZACAO DO MUNICIPIO DE SAO GONCALO

FUNÇÃO: 15 - URBANISMO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PLACAS INSTALADAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas
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2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 650,000 682,500 716,625 752,456

Metas Financeiras 650,000.00 682,500.00 716,625.00 752,456.25

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

650,000.00 682,500.00 716,625.00 752,456.25

TOTAL 650,000.00 682,500.00 716,625.00 752,456.25

 

AÇÃO: 1226-ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE DRENAGEM URBANA
OBJETIVO: GERIR A INFRAESTRUTURA URBANA RELACIONADA AO ESCOAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 50 - FUNDO DE URBANIZACAO DO MUNICIPIO DE SAO GONCALO

FUNÇÃO: 15 - URBANISMO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PLANO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 200,000 210,000 220,500 231,525

Metas Financeiras 200,000.00 210,000.00 220,500.00 231,525.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

200,000.00 210,000.00 220,500.00 231,525.00

TOTAL 200,000.00 210,000.00 220,500.00 231,525.00

 

AÇÃO: 1227-ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROJETOS DE
ACESSIBILIDADE DOS PASSEIOS PUBLICOS
OBJETIVO: OBTER ACESSIBILIDADE NOS PASSEIOS PÚBLICOS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 50 - FUNDO DE URBANIZACAO DO MUNICIPIO DE SAO GONCALO

FUNÇÃO: 15 - URBANISMO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PASSEIOS PÚBLICOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

150,000.00 0.00 0.00 0.00

TOTAL 150,000.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1228-REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA
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OBJETIVO: REGULARIZAR ASSENTAMENTOS IRREGULARES OU PARCELAMENTOS IRREGULARES

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 50 - FUNDO DE URBANIZACAO DO MUNICIPIO DE SAO GONCALO

FUNÇÃO: 15 - URBANISMO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 120,000 126,000 132,300 138,915

Metas Financeiras 120,000.00 126,000.00 132,300.00 138,915.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

120,000.00 126,000.00 132,300.00 138,915.00

TOTAL 120,000.00 126,000.00 132,300.00 138,915.00

 

AÇÃO: 1229-ELABORAÇÃO DE PROPOSTA DE REURBANIZAÇÃO DOS
ESPAÇOS PUBLICOS
OBJETIVO: REURBANIZAÇÃO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 50 - FUNDO DE URBANIZACAO DO MUNICIPIO DE SAO GONCALO

FUNÇÃO: 15 - URBANISMO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 150,000 157,500 165,375 173,644

Metas Financeiras 150,000.00 157,500.00 165,375.00 173,643.75

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

150,000.00 157,500.00 165,375.00 173,643.75

TOTAL 150,000.00 157,500.00 165,375.00 173,643.75

 

AÇÃO: 1230-REVISÃO DO CÓDIGO MUNICIPAL DE OBRAS
OBJETIVO: REVISAR O CÓDIGO MUNICIPAL DE OBRAS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 50 - FUNDO DE URBANIZACAO DO MUNICIPIO DE SAO GONCALO

FUNÇÃO: 15 - URBANISMO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: REVISÃO CÓDIGO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 100,000 10,000 10,500 11,025

Metas Financeiras 100,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00
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Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

100,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

TOTAL 100,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

 

AÇÃO: 2249-AQUISIÇÃO E DESAPROPRIAÇÃO
OBJETIVO: ADQUIRIR E DESAPROPRIAR

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 50 - FUNDO DE URBANIZACAO DO MUNICIPIO DE SAO GONCALO

FUNÇÃO: 15 - URBANISMO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: DESAPROPRIAÇÃO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 200,000 210,000 220,500 231,525

Metas Financeiras 200,000.00 210,000.00 220,500.00 231,525.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

200,000.00 210,000.00 220,500.00 231,525.00

TOTAL 200,000.00 210,000.00 220,500.00 231,525.00

 

AÇÃO: 2276-MANUTENÇÃO DO FUNDO DE URBANIZAÇÃO MUNICIPAL
OBJETIVO: REALIZAR INVESTIMENTOS EM PROL DOS OBJETIVOS, DIRETRIZES, PLANOS, PROGRAMAS E PROJETOS
URBANÍSTICOS E AMBIENTAIS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 50 - FUNDO DE URBANIZACAO DO MUNICIPIO DE SAO GONCALO

FUNÇÃO: 15 - URBANISMO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: MANUTENÇÃO

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00
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PROGRAMA: 6001 - GARANTIR O DIREITO LICITO DO SERVIDORES PUBLICOS DE SÃO GONÇALO
DO AMARANTE QUANTO AOS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS

JUSTIFICATIVA: REQUISITOS IMPOSTOS PELA PREVIDÊNCIA.

UNIDADE RESPONSÁVEL : INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 19,495,000.00 22,800,000.00 23,940,000.00 25,137,000.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
2221 - APOSENTADORIA 17,895,000.00 21,300,000.00 22,365,000.00 23,483,250.00

2222 - PENSÕES 1,600,000.00 1,500,000.00 1,575,000.00 1,653,750.00

TOTAL 19,495,000.00 22,800,000.00 23,940,000.00 25,137,000.00
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AÇÃO: 2221-APOSENTADORIA
OBJETIVO: BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 60 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO

FUNÇÃO: 09 - PREVIDENCIA SOCIAL

SUB-FUNÇÃO: 272 - PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: APOSENTADORIA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 17,895,000 21,300,000 22,365,000 23,483,250

Metas Financeiras 17,895,000.00 21,300,000.00 22,365,000.00 23,483,250.00

Fontes de Recursos

Recursos vinculados ao RPPS
- Fundo em Capitalização
(Plano Previdenciário)

17,895,000.00 21,300,000.00 22,365,000.00 23,483,250.00

TOTAL 17,895,000.00 21,300,000.00 22,365,000.00 23,483,250.00

 

AÇÃO: 2222-PENSÕES
OBJETIVO: BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 60 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO

FUNÇÃO: 09 - PREVIDENCIA SOCIAL

SUB-FUNÇÃO: 272 - PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: PENSÕES E AUXÍLIOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 1,600,000 1,500,000 1,575,000 1,653,750

Metas Financeiras 1,600,000.00 1,500,000.00 1,575,000.00 1,653,750.00

Fontes de Recursos

Recursos vinculados ao RPPS
- Fundo em Capitalização
(Plano Previdenciário)

1,600,000.00 1,500,000.00 1,575,000.00 1,653,750.00

TOTAL 1,600,000.00 1,500,000.00 1,575,000.00 1,653,750.00
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PROGRAMA: 6002 - REFORMA E AMPLIACAO DO IPREV
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: CUSTEIO DO IPREV

JUSTIFICATIVA: MELHORIA NO TRABALHO

UNIDADE RESPONSÁVEL : INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 500,000.00 525,000.00 551,250.00 578,812.50

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1186 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DO IPREV 500,000.00 525,000.00 551,250.00 578,812.50

TOTAL 500,000.00 525,000.00 551,250.00 578,812.50
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AÇÃO: 1186-REFORMA E AMPLIAÇÃO DO IPREV 
OBJETIVO: MELHORIA NA EFICIÊNCIA E AMBIENTE DE TRABALHO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 60 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO

FUNÇÃO: 09 - PREVIDENCIA SOCIAL

SUB-FUNÇÃO: 272 - PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: SEDE PRÓPRIA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 500,000 525,000 551,250 578,813

Metas Financeiras 500,000.00 525,000.00 551,250.00 578,812.50

Fontes de Recursos

Recursos vinculados ao RPPS
- Taxa de Administração

500,000.00 525,000.00 551,250.00 578,812.50

TOTAL 500,000.00 525,000.00 551,250.00 578,812.50
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PROGRAMA: 6003 - MANUTENCAO DO IPREV
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: MANTER AS ATIVIDADES COM PADRÕES DE QUALIDADE E EFICIÊNCIA, GARANTINDO AS DESPESAS DE MANUTENÇÃO E DE PESSOAL
NECESSÁRIAS PARA A MANUTENÇÃO DOS IMÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DO MUNICÍPIO.

JUSTIFICATIVA: MANTER AS ATIVIDADES COM QUALIDADE E EFICIÊNCIA, GARANTINDO DESPESAS COM MANUTENÇÃO E PESSOAL

UNIDADE RESPONSÁVEL : INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 36,234,000.00 33,730,858.00 35,417,400.90 37,188,270.95

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
2223 - MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DO IPREV 2,440,000.00 2,832,000.00 2,973,600.00 3,122,280.00

2224 - CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES DO CONSELHO
FISCAL E DE ADMINISTRAÇÃO - CFA E DO COMITE DE
INVESTIMENTO

50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

2225 - AQUISIÇÃO DE VEICULO E MANUTENÇÃO 24,000.00 24,000.00 25,200.00 26,460.00

2226 - AQUISIÇÃO DE MOVEIS, CONDICIONADORES DE AR,
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E MANUTENCAO DOS
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS

100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

2227 - INFORMATIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DO IPREV
ATRAVES DE SOFTWARE

15,000.00 15,000.00 15,750.00 16,537.50

2228 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM RPPS

100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

2229 - REAVALIAÇÃO ATUARIAL ATRAVES DE EMPRESA
ESPECIALIZADA

25,000.00 25,000.00 26,250.00 27,562.50

2230 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 33,480,000.00 30,584,858.00 32,114,100.90 33,719,805.95

TOTAL 36,234,000.00 33,730,858.00 35,417,400.90 37,188,270.95
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AÇÃO: 2223-MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DO IPREV
OBJETIVO: MANTER AS ATIVIDADES COM QUALIDADE E EFICIÊNCIA, GARANTINDO DESPESAS COM MANUTENÇÃO E
PESSOAL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 60 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO

FUNÇÃO: 09 - PREVIDENCIA SOCIAL

SUB-FUNÇÃO: 272 - PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 2,440,000 2,832,000 2,973,600 3,122,280

Metas Financeiras 2,440,000.00 2,832,000.00 2,973,600.00 3,122,280.00

Fontes de Recursos

Recursos vinculados ao RPPS
- Taxa de Administração

2,440,000.00 2,832,000.00 2,973,600.00 3,122,280.00

Transferência da União
Referente a Royalties do
Petróleo e Gás Natural

0.00 0.00 0.00 0.00

Recursos vinculados ao RPPS
- Fundo em Capitalização
(Plano Previdenciário)

0.00 0.00 0.00 0.00

TOTAL 2,440,000.00 2,832,000.00 2,973,600.00 3,122,280.00

 

AÇÃO: 2224-CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES DO CONSELHO FISCAL E DE
ADMINISTRAÇÃO - CFA E DO COMITE DE INVESTIMENTO
OBJETIVO: CAPACITAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 60 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO

FUNÇÃO: 09 - PREVIDENCIA SOCIAL

SUB-FUNÇÃO: 272 - PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: SERVIDORES CAPACITADOS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 50,000 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Fontes de Recursos

Recursos vinculados ao RPPS
- Taxa de Administração

50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

TOTAL 50,000.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

 

AÇÃO: 2225-AQUISIÇÃO DE VEICULO E MANUTENÇÃO
OBJETIVO: APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO DE TRABALHO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 60 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO

FUNÇÃO: 09 - PREVIDENCIA SOCIAL

SUB-FUNÇÃO: 272 - PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: VEÍCULOS
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UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 24,000 24,000 25,200 26,460

Metas Financeiras 24,000.00 24,000.00 25,200.00 26,460.00

Fontes de Recursos

Recursos vinculados ao RPPS
- Taxa de Administração

24,000.00 24,000.00 25,200.00 26,460.00

TOTAL 24,000.00 24,000.00 25,200.00 26,460.00

 

AÇÃO: 2226-AQUISIÇÃO DE MOVEIS, CONDICIONADORES DE AR,
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E MANUTENCAO DOS EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS
OBJETIVO: MELHORIA E QUALIDADE NA EFICIÊNCIA DO SERVIÇO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 60 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO

FUNÇÃO: 09 - PREVIDENCIA SOCIAL

SUB-FUNÇÃO: 272 - PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: EQUIPAMENTOS E BENS ADQUIRIDOS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 100,000 100,000 105,000 110,250

Metas Financeiras 100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

Fontes de Recursos

Recursos vinculados ao RPPS
- Taxa de Administração

100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

TOTAL 100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

 

AÇÃO: 2227-INFORMATIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DO IPREV ATRAVES
DE SOFTWARE
OBJETIVO: MELHORIA NA EFICIÊNCIA DO TRABALHO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 60 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO

FUNÇÃO: 09 - PREVIDENCIA SOCIAL

SUB-FUNÇÃO: 272 - PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: SOFTWEARE ADQUIRIDO

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 15,000 15,000 15,750 16,538

Metas Financeiras 15,000.00 15,000.00 15,750.00 16,537.50

Fontes de Recursos

Recursos vinculados ao RPPS
- Taxa de Administração

15,000.00 15,000.00 15,750.00 16,537.50

TOTAL 15,000.00 15,000.00 15,750.00 16,537.50
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AÇÃO: 2228-SERVIÇOS DE CONSULTORIA DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM RPPS
OBJETIVO: ATENDER AS DEMANDAS DO IPREV

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 60 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO

FUNÇÃO: 09 - PREVIDENCIA SOCIAL

SUB-FUNÇÃO: 272 - PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: CONSULTORIA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 100,000 100,000 105,000 110,250

Metas Financeiras 100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

Fontes de Recursos

Recursos vinculados ao RPPS
- Taxa de Administração

100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

TOTAL 100,000.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

 

AÇÃO: 2229-REAVALIAÇÃO ATUARIAL ATRAVES DE EMPRESA
ESPECIALIZADA
OBJETIVO: ATENDER AS DEMANDAS DO IPREV

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 60 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO

FUNÇÃO: 09 - PREVIDENCIA SOCIAL

SUB-FUNÇÃO: 272 - PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: SERVIÇOS ESPECIALIZADOS CONTRATADOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 25,000 25,000 26,250 27,563

Metas Financeiras 25,000.00 25,000.00 26,250.00 27,562.50

Fontes de Recursos

Recursos vinculados ao RPPS
- Taxa de Administração

25,000.00 25,000.00 26,250.00 27,562.50

TOTAL 25,000.00 25,000.00 26,250.00 27,562.50

 

AÇÃO: 2230-CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
OBJETIVO: ATENDER A DEMANDA DO IPREV

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 60 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO

FUNÇÃO: 09 - PREVIDENCIA SOCIAL

SUB-FUNÇÃO: 272 - PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: TERCEIRIZADOS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00
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Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 33,480,000 30,584,858 32,114,101 33,719,806

Metas Financeiras 33,480,000.00 30,584,858.00 32,114,100.90 33,719,805.95

Fontes de Recursos

Recursos vinculados ao RPPS
- Taxa de Administração

350,000.00 350,000.00 367,500.00 385,875.00

Recursos vinculados ao RPPS
- Fundo em Capitalização
(Plano Previdenciário)

33,130,000.00 30,234,858.00 31,746,600.90 33,333,930.95

TOTAL 33,480,000.00 30,584,858.00 32,114,100.90 33,719,805.95
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PROGRAMA: 7001 - GESTAO AMBIENTAL
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: PLANO MUNICIPAL DE ARBORIZAÇÃO

JUSTIFICATIVA: PRESERVAÇÃO DOS ESPAÇOS DOS ESPAÇOS PÚBLICOS ARBORIZADOS

UNIDADE RESPONSÁVEL : FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 2,725,000.00 975,500.00 1,024,275.00 1,075,488.75

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1231 - RECUPERAÇÃO DAS AREAS DE APP 150,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

1232 - REVISAO, DELIMITAÇÃO E CADASTRAMENTO DAS
ATIVIDADES DE IMPACTO AMBIENTAL

600,000.00 0.00 0.00 0.00

1233 - AQUISIÇÃO DE IMAGENS DE SATELITE 400,000.00 420,000.00 441,000.00 463,050.00

1234 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SOFTWARES DE
TOPOGRAFIA E GEOPROCESSAMENTO

40,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

1235 - DIAGNÓSTICOS DAS PRINCIPAIS FONTES
POLUENTES DOS RECURSOS HIDRICOS NO MUNICIPIO

20,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

1236 - REGULARIZAÇÃO DAS ZPAS E DELIMITAÇÃO DAS
APPS

100,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

1237 - REPOSIÇÃO FLORESTAL E RECUPERAÇÃO E
COMPENSAÇÃO AMBIENTAL DE ÁREAS DE INTERESSE
AMBIENTAL

600,000.00 250,000.00 262,500.00 275,625.00

1238 - ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE
RADIOCOMUNICAÇÃO DO PERIGO AVIARIO

10,000.00 10,500.00 11,025.00 11,576.25

1239 - IDENTIFICAÇÃO, CADASTRAMENTO E
REGULARIZAÇÃO DAS ATIVIDADES ATRATIVAS DE AVES
NA AREA AEROPORTUARIA

10,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

1240 - ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE
ARBORIZAÇÃO

200,000.00 210,000.00 220,500.00 231,525.00

1242 - IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE TRANSBORDO 200,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

1243 - INCENTIVAR A CRIAÇÃO E O FORTALECIMENTO DAS
COOPERATIVAS DE CATADORES DE MATERIAL
RECICLAVEL

40,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

1244 - ELABORAÇÃO DA AGENDA 21 25,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

1245 - REALIZACAO DE OFICINAS DE EDUCAÇÃO
AMBIENTAL NO AMBITO DO MUNICIPIO

10,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

1246 - REVISAO,DELIMITAÇÃO E CADASTRAMENTO DAS
ATIVIDADES DE IMPACTO AMBIENTAL

20,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

1247 - REVISAO DO CODIGO MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE

200,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

7041 - IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE COLETA
SELETIVA E COMPOSTAGEM

100,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

TOTAL 2,725,000.00 975,500.00 1,024,275.00 1,075,488.75
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AÇÃO: 1231-RECUPERAÇÃO DAS AREAS DE APP
OBJETIVO: RECUPERAR A VEGETAÇÃO E PRESERVAR OS RECURSOS HÍDRICOS, A PAISAGEM, A ESTABILIDAE
GEOLÓGICA E A BIODIVERSIDADE, PROTEGER O SOLO E ASSEGURAR O BEM-ESTAR DAS POPULAÇÕES HUMANAS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

FUNÇÃO: 18 - GESTAO AMBIENTAL

SUB-FUNÇÃO: 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: HECTARES

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 150,000 10,000 10,500 11,025

Metas Financeiras 150,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

Fontes de Recursos

Recursos provenientes de
taxas e contribuições

150,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

TOTAL 150,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

 

AÇÃO: 1232-REVISAO, DELIMITAÇÃO E CADASTRAMENTO DAS ATIVIDADES
DE IMPACTO AMBIENTAL
OBJETIVO: REALIZAR O MAPEAMENTO DE ATIVIDADES QUE CAUSEM IMPACTO AMBIENTAL NO MUNICÍPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: CADASTRAMENTO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

600,000.00 0.00 0.00 0.00

TOTAL 600,000.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1233-AQUISIÇÃO DE IMAGENS DE SATELITE
OBJETIVO: ADQUIRIR IMAGENS DE SATÉLITE QUE AGILIZAM A IDENTIFICAÇÃO E O MONITORAMENTE DE FENÔMENOS
NATURAIS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

FUNÇÃO: 18 - GESTAO AMBIENTAL

SUB-FUNÇÃO: 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: IMAGENS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas
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2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 400,000 420,000 441,000 463,050

Metas Financeiras 400,000.00 420,000.00 441,000.00 463,050.00

Fontes de Recursos

Recursos provenientes de
taxas e contribuições

400,000.00 420,000.00 441,000.00 463,050.00

TOTAL 400,000.00 420,000.00 441,000.00 463,050.00

 

AÇÃO: 1234-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SOFTWARES DE
TOPOGRAFIA E GEOPROCESSAMENTO
OBJETIVO: ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E SOFTWARES DE TOPOGRAFIA E GEOPROCESSAMENTO EMPREGADOS
QUANDO SE EXIGE MAIOR PRECISÃO E MOBILIDADE.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

FUNÇÃO: 18 - GESTAO AMBIENTAL

SUB-FUNÇÃO: 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: EQUIPAMENTOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 40,000 10,000 10,500 11,025

Metas Financeiras 40,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

Fontes de Recursos

Recursos provenientes de
taxas e contribuições

40,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

TOTAL 40,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

 

AÇÃO: 1235-DIAGNÓSTICOS DAS PRINCIPAIS FONTES POLUENTES DOS
RECURSOS HIDRICOS NO MUNICIPIO
OBJETIVO: ANALISAR E IDENTIFICAR AS PRINCIPAIS FONTES POLUENTES DOS RECURSOS HIDRICOS NO MUNICIPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

FUNÇÃO: 18 - GESTAO AMBIENTAL

SUB-FUNÇÃO: 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: FONTES POLUENTES

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 20,000 5,000 5,250 5,513

Metas Financeiras 20,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

Fontes de Recursos

Recursos provenientes de
taxas e contribuições

20,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

TOTAL 20,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

 

AÇÃO: 1236-REGULARIZAÇÃO DAS ZPAS E DELIMITAÇÃO DAS APPS
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OBJETIVO: REGULAMENTAR AS ZONAS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL E DETERMINAR AS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO
PERMANENTE

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

FUNÇÃO: 18 - GESTAO AMBIENTAL

SUB-FUNÇÃO: 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: DELIMITAÇÃO ZPAS

UNIDADE MEDIDA: HECTARES

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 100,000 10,000 10,500 11,025

Metas Financeiras 100,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

Fontes de Recursos

Recursos provenientes de
taxas e contribuições

100,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

TOTAL 100,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

 

AÇÃO: 1237-REPOSIÇÃO FLORESTAL E RECUPERAÇÃO E COMPENSAÇÃO
AMBIENTAL DE ÁREAS DE INTERESSE AMBIENTAL
OBJETIVO: REALIZAR O PLANTIO FLORESTAL PARA GERAÇÃO DE ESTOQUE OU RECUPERAÇÃO DE COBERTURA
FLORESTAL DE ÁREAS DE INTERESSE AMBIENTAL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

FUNÇÃO: 18 - GESTAO AMBIENTAL

SUB-FUNÇÃO: 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PLANTIO FLORESTAL

UNIDADE MEDIDA: ÁREAS

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 600,000 250,000 262,500 275,625

Metas Financeiras 600,000.00 250,000.00 262,500.00 275,625.00

Fontes de Recursos

Recursos provenientes de
taxas e contribuições

600,000.00 250,000.00 262,500.00 275,625.00

TOTAL 600,000.00 250,000.00 262,500.00 275,625.00

 

AÇÃO: 1238-ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE RADIOCOMUNICAÇÃO DO
PERIGO AVIARIO
OBJETIVO: REALIZAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE PROJETO DE RADIOCOMUNICAÇÃO DE PERIGO AVIARIO DEVIDO A ÁREA
AEROPORTUÁRIA SITUADA NO MUNICÍPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

FUNÇÃO: 18 - GESTAO AMBIENTAL

SUB-FUNÇÃO: 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROGRAMA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas
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2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 10,000 10,500 11,025 11,576

Metas Financeiras 10,000.00 10,500.00 11,025.00 11,576.25

Fontes de Recursos

Recursos provenientes de
taxas e contribuições

10,000.00 10,500.00 11,025.00 11,576.25

TOTAL 10,000.00 10,500.00 11,025.00 11,576.25

 

AÇÃO: 1239-IDENTIFICAÇÃO, CADASTRAMENTO E REGULARIZAÇÃO DAS
ATIVIDADES ATRATIVAS DE AVES NA AREA AEROPORTUARIA
OBJETIVO: CONSTATAR E ESTABELECER AS ATIVIDADES DE AVES NA AREA AEROPORTUARIA DO MUNICIPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

FUNÇÃO: 18 - GESTAO AMBIENTAL

SUB-FUNÇÃO: 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: CADASTRAMENTO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 10,000 5,000 5,250 5,513

Metas Financeiras 10,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

Fontes de Recursos

Recursos provenientes de
taxas e contribuições

10,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

TOTAL 10,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

 

AÇÃO: 1240-ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE ARBORIZAÇÃO
OBJETIVO: DESENVOLVER PLANO MUNICIPAL DE ARBORIZAÇÃO PARA MELHORIA DAS CONDIÇÕES DO AMBIENTE
URBANO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

FUNÇÃO: 18 - GESTAO AMBIENTAL

SUB-FUNÇÃO: 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PLANO ELABORADO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 200,000 210,000 220,500 231,525

Metas Financeiras 200,000.00 210,000.00 220,500.00 231,525.00

Fontes de Recursos

Recursos provenientes de
taxas e contribuições

200,000.00 210,000.00 220,500.00 231,525.00

TOTAL 200,000.00 210,000.00 220,500.00 231,525.00

 

AÇÃO: 1242-IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE TRANSBORDO
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OBJETIVO: IMPLEMENTAR ESTAÇÃO DE TRANSBORDO QUE IRÁ GERAR MAIS POSSIBILIDADE DE RECICLAGEM E
LIMPEZA ADEQUADA DA CARROCERIA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

FUNÇÃO: 18 - GESTAO AMBIENTAL

SUB-FUNÇÃO: 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ESTAÇÃO DE TRANSBORDO

UNIDADE MEDIDA: TONELADAS

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 200,000 5,000 5,250 5,513

Metas Financeiras 200,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

Fontes de Recursos

Recursos provenientes de
taxas e contribuições

200,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

TOTAL 200,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

 

AÇÃO: 1243-INCENTIVAR A CRIAÇÃO E O FORTALECIMENTO DAS
COOPERATIVAS DE CATADORES DE MATERIAL RECICLAVEL
OBJETIVO: CRIAR E ESTIMULAR AS COOPERATIVAS DE CATADORES DE MATERIAL RECICLAVEL NO MUNICÍPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

FUNÇÃO: 18 - GESTAO AMBIENTAL

SUB-FUNÇÃO: 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: COOPERATIVAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 40,000 5,000 5,250 5,513

Metas Financeiras 40,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

Fontes de Recursos

Recursos provenientes de
taxas e contribuições

40,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

TOTAL 40,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

 

AÇÃO: 1244-ELABORAÇÃO DA AGENDA 21
OBJETIVO: ELABORAR CONFERÊNCIAS ACERCA DO MEIO AMBIENTE

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

FUNÇÃO: 18 - GESTAO AMBIENTAL

SUB-FUNÇÃO: 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: CONFERÊNCIA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 25,000 5,000 5,250 5,513
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Metas Financeiras 25,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

Fontes de Recursos

Recursos provenientes de
taxas e contribuições

25,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

TOTAL 25,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

 

AÇÃO: 1245-REALIZACAO DE OFICINAS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL NO
AMBITO DO MUNICIPIO
OBJETIVO: PRODUZIR OFICINAS PARA QUE OS MUNICÍPES TENHAM CONTATO COM CONTEÚDOS TEÓRICOS SOBRE
MEIO AMBIENTE E CONHEÇAM DIVERSOS PRINCÍPIOS SOBRE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL E MEIO AMBIENTE

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

FUNÇÃO: 18 - GESTAO AMBIENTAL

SUB-FUNÇÃO: 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: OFICINAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 10,000 10,000 10,500 11,025

Metas Financeiras 10,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

Fontes de Recursos

Recursos provenientes de
taxas e contribuições

10,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

TOTAL 10,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

 

AÇÃO: 1246-REVISAO,DELIMITAÇÃO E CADASTRAMENTO DAS ATIVIDADES
DE IMPACTO AMBIENTAL
OBJETIVO: CADASTRAR AS ATIVIDADES DE IMPACTO AMBIENTAL PARA DIMINUIR OS EFEITOS NO MEIO AMBIENTE

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

FUNÇÃO: 18 - GESTAO AMBIENTAL

SUB-FUNÇÃO: 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ATIVIDADES DELIMITADAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 20,000 5,000 5,250 5,513

Metas Financeiras 20,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

Fontes de Recursos

Recursos provenientes de
taxas e contribuições

20,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

TOTAL 20,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

 

AÇÃO: 1247-REVISAO DO CODIGO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
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OBJETIVO: REFORMULAR O CÓDIGO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PROPORCIONAR UMA READEQUAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

FUNÇÃO: 18 - GESTAO AMBIENTAL

SUB-FUNÇÃO: 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: REVISÃO CÓDIGO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 200,000 10,000 10,500 11,025

Metas Financeiras 200,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

Fontes de Recursos

Recursos provenientes de
taxas e contribuições

200,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

TOTAL 200,000.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

 

AÇÃO: 7041-IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE COLETA SELETIVA E
COMPOSTAGEM
OBJETIVO: IMPLEMENTAR PROGRAMA DE COLETA SELETIVA E COMPOSTAGEM NO AMBITO MUNICIPAL PARA A
PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

FUNÇÃO: 18 - GESTAO AMBIENTAL

SUB-FUNÇÃO: 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROGRAMA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 100,000 5,000 5,250 5,513

Metas Financeiras 100,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

Fontes de Recursos

Recursos provenientes de
taxas e contribuições

100,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50

TOTAL 100,000.00 5,000.00 5,250.00 5,512.50
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PROGRAMA: 7002 - RECONSTRUIR E MODERNIZAR
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: AMPLIAR, CAPACITAR E ESTRUTURAR COMO FORMA DE GARANTIR O BEM ESTAR SOCIAL

JUSTIFICATIVA: GARANTIR O BEM ESTAR SOCIAL

UNIDADE RESPONSÁVEL : FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 0.00 330,000.00 346,500.00 363,825.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1248 - CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO PAISAGISTICA,
PRAÇA

0.00 330,000.00 346,500.00 363,825.00

TOTAL 0.00 330,000.00 346,500.00 363,825.00
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AÇÃO: 1248-CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO PAISAGISTICA, PRAÇA
OBJETIVO: CONSTRUIR OU REFORMAR AMBIENTES PARA GARANTIR O BEM ESTAR SOCIAL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

FUNÇÃO: 18 - GESTAO AMBIENTAL

SUB-FUNÇÃO: 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: RESTAURAÇÃO PAISAGÍSTICA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 330,000 346,500 363,825

Metas Financeiras 0.00 330,000.00 346,500.00 363,825.00

Fontes de Recursos

Recursos provenientes de
taxas e contribuições

0.00 330,000.00 346,500.00 363,825.00

TOTAL 0.00 330,000.00 346,500.00 363,825.00
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PROGRAMA: 7003 - PARQUE ECOLOGICO
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: REALIZAR A CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS PARQUES ECOLOGICOS DE ACORDO COM REGULAMENTAÇÃO LEGAL

JUSTIFICATIVA: GARANTIR O BEM ESTAR SOCIAL E AMBIENTAL

UNIDADE RESPONSÁVEL : FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 950,000.00 670,000.00 703,500.00 738,675.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1249 - CRIAR E IMPLANTAR OS PARQUES ECOLÓGICOS 550,000.00 250,000.00 262,500.00 275,625.00

2250 - MANUTENÇÃO DOS PARQUES 400,000.00 420,000.00 441,000.00 463,050.00

TOTAL 950,000.00 670,000.00 703,500.00 738,675.00
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AÇÃO: 1249-CRIAR E IMPLANTAR OS PARQUES ECOLÓGICOS
OBJETIVO: CRIAR E IMPLANTAR OS PARQUES ECOLOGICOS PARA MAIOR PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE E BEM
ESTAR DA POPULAÇÃO DO MUNICIPIO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

FUNÇÃO: 18 - GESTAO AMBIENTAL

SUB-FUNÇÃO: 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PARQUE

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 550,000 250,000 262,500 275,625

Metas Financeiras 550,000.00 250,000.00 262,500.00 275,625.00

Fontes de Recursos

Recursos provenientes de
taxas e contribuições

550,000.00 250,000.00 262,500.00 275,625.00

TOTAL 550,000.00 250,000.00 262,500.00 275,625.00

 

AÇÃO: 2250-MANUTENÇÃO DOS PARQUES
OBJETIVO: REALIZAR A MANUTENÇÃO DOS PARQUES ECOLOGICOS PARA MANTER A ORGANIZAÇÃO E O BEM ESTAR
DA POPULAÇÃO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

FUNÇÃO: 18 - GESTAO AMBIENTAL

SUB-FUNÇÃO: 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: MANUTENÇÃO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 400,000 420,000 441,000 463,050

Metas Financeiras 400,000.00 420,000.00 441,000.00 463,050.00

Fontes de Recursos

Recursos provenientes de
taxas e contribuições

400,000.00 420,000.00 441,000.00 463,050.00

TOTAL 400,000.00 420,000.00 441,000.00 463,050.00
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PROGRAMA: 7004 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE MEIO AMBIENTE
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: MANTER AS ATIVIDADES DO FUNDO

JUSTIFICATIVA: MANTER AS ATIVIDADES DO FUNDO

UNIDADE RESPONSÁVEL : FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 80,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
2251 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE MEIO AMBIENTE 80,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00

TOTAL 80,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00
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AÇÃO: 2251-MANUTENÇÃO DO FUNDO DE MEIO AMBIENTE
OBJETIVO: MANTER O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

UNIDADE RESPONSAVEL: 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

FUNÇÃO: 18 - GESTAO AMBIENTAL

SUB-FUNÇÃO: 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: MANUTENÇÃO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 80,000 400,000 420,000 441,000

Metas Financeiras 80,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00

Fontes de Recursos

Recursos provenientes de
taxas e contribuições

80,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00

TOTAL 80,000.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00
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PROGRAMA: 8001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA DO SAAE
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: MANTER AS ATIVIDADES COM PADRÕES DE QUALIDADE E EFICIÊNCIA, GARANTINDO AS DESPESAS DE MANUTENÇÃO E DE PESSOAL
NECESSÁRIAS PARA A MANUTENÇÃO DOS IMÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DO MUNICÍPIO

JUSTIFICATIVA: MANTER AS ATIVIDADES COM QUALIDADE E EFICIÊNCIA, GARANTINDO DESPESAS COM MANUTENÇÃO E PESSOAL

UNIDADE RESPONSÁVEL : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 23,552,164.00 28,004,512.00 29,404,737.60 30,874,974.48

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1187 - ELABORAÇÃO DE PROJETOS 23,552,164.00 600,000.00 630,000.00 661,500.00

1188 - REALIZAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS 0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

1189 - AMPLIAÇÃO DE REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 0.00 600,000.00 630,000.00 661,500.00

1190 - AMPLIAÇÃO DE REDE DE ESGOTO 0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

1191 - PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULARES 0.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

1192 - AQUISICAO DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E
EQUIPAMENTOS PARA APOIO ADMINISTRATIVO E
OPERACIONALIZAÇÃO DO SIST. DE ABAST

0.00 350,000.00 367,500.00 385,875.00

1194 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

1195 - AQUISIÇÃO/DESAPROPRIAÇÃO DE TERRENOS 0.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

1196 - CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA 0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

1197 - CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO 0.00 3,200,000.00 3,360,000.00 3,528,000.00

2231 - MANUNTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO
ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL

0.00 21,442,512.00 22,514,637.60 23,640,369.48

2232 - MANUNTENÇÃO/CONSERVAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DOS IMÓVEIS

0.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00

2233 - CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 0.00 62,000.00 65,100.00 68,355.00

2234 - CONTROLE DA QUALIDADE DA ÁGUA 0.00 650,000.00 682,500.00 716,625.00

TOTAL 23,552,164.00 28,004,512.00 29,404,737.60 30,874,974.48
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AÇÃO: 1187-ELABORAÇÃO DE PROJETOS
OBJETIVO: REALIZAR PROJETO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 23,552,164 600,000 630,000 661,500

Metas Financeiras 23,552,164.00 600,000.00 630,000.00 661,500.00

Fontes de Recursos

Recursos provenientes de
taxas e contribuições

23,552,164.00 600,000.00 630,000.00 661,500.00

TOTAL 23,552,164.00 600,000.00 630,000.00 661,500.00

 

AÇÃO: 1188-REALIZAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS
OBJETIVO: RACIONALIZAR PROCEDIMENTOS, GERAR INFORMAÇÕES PARA TOMADA DE DECISÃO.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ESTUDO ELABORADO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 100,000 105,000 110,250

Metas Financeiras 0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

Fontes de Recursos

Recursos provenientes de
taxas e contribuições

0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

TOTAL 0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

 

AÇÃO: 1189-AMPLIAÇÃO DE REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
OBJETIVO: MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DA POPULACAO ATRAVES DA AMPLIAÇÃO DA OFERTA DE ÁGUA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: REDE AMPLIADA

UNIDADE MEDIDA: METROS

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 600,000 630,000 661,500

Metas Financeiras 0.00 600,000.00 630,000.00 661,500.00
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Fontes de Recursos

Recursos provenientes de
taxas e contribuições

0.00 600,000.00 630,000.00 661,500.00

TOTAL 0.00 600,000.00 630,000.00 661,500.00

 

AÇÃO: 1190-AMPLIAÇÃO DE REDE DE ESGOTO
OBJETIVO: MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DA POPULACAO ATRAVES DA AMPLIAÇÃO DA REDE ESGOTO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: REDE AMPLIADA

UNIDADE MEDIDA: METROS

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 100,000 105,000 110,250

Metas Financeiras 0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

Fontes de Recursos

Recursos provenientes de
taxas e contribuições

0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

TOTAL 0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

 

AÇÃO: 1191-PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULARES
OBJETIVO: AUMENTAR A CAPACIDADE DE FORNECIMENTO DE ÁGUA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: POÇOS PERFURADOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 150,000 157,500 165,375

Metas Financeiras 0.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

Fontes de Recursos

Recursos provenientes de
taxas e contribuições

0.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

TOTAL 0.00 150,000.00 157,500.00 165,375.00

 

AÇÃO: 1192-AQUISICAO DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS PARA
APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONALIZAÇÃO DO SIST. DE ABAST
OBJETIVO: MELHORAR A ESTRUTURA PARA APOIO ADMINISTRATIVO E MANTER O SISTEMA EQUIPADO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO
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SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 350,000 367,500 385,875

Metas Financeiras 0.00 350,000.00 367,500.00 385,875.00

Fontes de Recursos

Recursos provenientes de
taxas e contribuições

0.00 350,000.00 367,500.00 385,875.00

TOTAL 0.00 350,000.00 367,500.00 385,875.00

 

AÇÃO: 1193-AQUISIÇÃO DE MAQUINAS PESADAS
OBJETIVO: MANUNTENÇÃO PERMANENTE DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: MÁQUINAS ADQUIRIDAS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 0 0 0

Metas Financeiras 0.00 0.00 0.00 0.00

Fontes de Recursos

TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00

 

AÇÃO: 1194-AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS
OBJETIVO: REALIZAR AS ATIVIDADES DE APOIO ADM. E OPERACIONAL

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 100,000 105,000 110,250

Metas Financeiras 0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

Fontes de Recursos

Recursos provenientes de
taxas e contribuições

0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

TOTAL 0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

 

Lemarq Software (84) 3316-3070 Page 402/411



PÁGINA 413 17 DE JANEIRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS

AÇÃO: 1195-AQUISIÇÃO/DESAPROPRIAÇÃO DE TERRENOS
OBJETIVO: REGULARIZAR A SITUAÇÃO DOS ÍMOVEIS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: TERRENOS ADQUIRIDOS

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 200,000 210,000 220,500

Metas Financeiras 0.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

Fontes de Recursos

Recursos provenientes de
taxas e contribuições

0.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

TOTAL 0.00 200,000.00 210,000.00 220,500.00

 

AÇÃO: 1196-CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA
OBJETIVO: MELHORAR A CAPACIDADE DE RESERVAÇÃO DE ÁGUA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: RESERVATÓRIO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 50,000 52,500 55,125

Metas Financeiras 0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

Fontes de Recursos

Recursos provenientes de
taxas e contribuições

0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

TOTAL 0.00 50,000.00 52,500.00 55,125.00

 

AÇÃO: 1197-CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO
OBJETIVO: CONTRIBUIR PARA A ESTRUTURAÇÃO DE TODO SISTEMA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: CONVÊNIO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 3,200,000 3,360,000 3,528,000

Metas Financeiras 0.00 3,200,000.00 3,360,000.00 3,528,000.00
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Fontes de Recursos

Recursos provenientes de
taxas e contribuições

0.00 3,200,000.00 3,360,000.00 3,528,000.00

TOTAL 0.00 3,200,000.00 3,360,000.00 3,528,000.00

 

AÇÃO: 2231-MANUNTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO ADMINISTRATIVO
E OPERACIONAL
OBJETIVO: OFERECER À POPULAÇÃO SERVIÇOS DE ABAST. DE ÁGUA E ESGOT. SANITÁRIO COM QUALIDADE

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: AGUA LIMPA E SANEAMENTO

UNIDADE RESPONSAVEL: 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 21,442,512 22,514,638 23,640,369

Metas Financeiras 0.00 21,442,512.00 22,514,637.60 23,640,369.48

Fontes de Recursos

Recursos provenientes de
taxas e contribuições

0.00 21,442,512.00 22,514,637.60 23,640,369.48

TOTAL 0.00 21,442,512.00 22,514,637.60 23,640,369.48

 

AÇÃO: 2232-MANUNTENÇÃO/CONSERVAÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS
DOS IMÓVEIS
OBJETIVO: MANTER ADEQUAÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 400,000 420,000 441,000

Metas Financeiras 0.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00

Fontes de Recursos

Recursos provenientes de
taxas e contribuições

0.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00

TOTAL 0.00 400,000.00 420,000.00 441,000.00

 

AÇÃO: 2233-CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 
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OBJETIVO: MANTER OS SERVIDORES TREINADOS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: CAPACITAÇÃO

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 62,000 65,100 68,355

Metas Financeiras 0.00 62,000.00 65,100.00 68,355.00

Fontes de Recursos

Recursos provenientes de
taxas e contribuições

0.00 62,000.00 65,100.00 68,355.00

TOTAL 0.00 62,000.00 65,100.00 68,355.00

 

AÇÃO: 2234-CONTROLE DA QUALIDADE DA ÁGUA
OBJETIVO: ATENDER AS QUALIDADES MÍNIMAS EXIGIDAS PELOS ORGÃOS

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: REDE AMPLIADA

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 650,000 682,500 716,625

Metas Financeiras 0.00 650,000.00 682,500.00 716,625.00

Fontes de Recursos

Recursos provenientes de
taxas e contribuições

0.00 650,000.00 682,500.00 716,625.00

TOTAL 0.00 650,000.00 682,500.00 716,625.00
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PROGRAMA: 8002 - OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA ADUTOR DE MAXARANGUAPE
TIPO: FINALÍSTICO

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: GARANTIR A POPULACAO SERVICOS DE QUALIDADE NO ABASTECIMENTO DE AGUA E ESGOTAMENTO SANITARIO.\r\n

JUSTIFICATIVA: MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DA POPULACAO ATRAVES DA UMA OFERTA MAIS ADEQUADA

UNIDADE RESPONSÁVEL : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 0.00 4,855,000.00 5,097,750.00 5,352,637.50

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
1198 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E
EQUIPAMENTOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO DO SIST.
ADUTOR MAXARANGUAPE

0.00 375,000.00 393,750.00 413,437.50

1199 - ADEQUAÇÃO/REESTRUTURAÇÃO FÍSICA DO
SISTEMA ADUTOR MAXARANGUAPE

0.00 650,000.00 682,500.00 716,625.00

1200 - ELABORAÇÃO DE PROJETOS – SISTEMA ADUTOR
MAXARANGUAPE

0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

1201 - REALIZAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS – SISTEMA
ADUTOR MAXARANGUAPE

0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

1202 - CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO – SIST. ADUTOR
MAXARANGUAPE

0.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

2235 - MANUTENÇÃO/OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA
ADUTOR MAXARANGUAPE

0.00 2,620,000.00 2,751,000.00 2,888,550.00

2236 - CONTROLE DE QUALIDADE DA ÁGUA DO SIST.
ADUTOR MAXARANGUAPE

0.00 1,000,000.00 1,050,000.00 1,102,500.00

TOTAL 0.00 4,855,000.00 5,097,750.00 5,352,637.50
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AÇÃO: 1198-AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS PARA
OPERACIONALIZAÇÃO DO SIST. ADUTOR MAXARANGUAPE
OBJETIVO: EQUIPAR O SISTEMA ADUTOR PARA SUA OPERACIONALIZAÇÃO DE FORMA EFICIENTE.\r\n\r\n

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: SISTEMA ADUTORA EQUIPADA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 375,000 393,750 413,438

Metas Financeiras 0.00 375,000.00 393,750.00 413,437.50

Fontes de Recursos

Recursos provenientes de
taxas e contribuições

0.00 375,000.00 393,750.00 413,437.50

TOTAL 0.00 375,000.00 393,750.00 413,437.50

 

AÇÃO: 1199-ADEQUAÇÃO/REESTRUTURAÇÃO FÍSICA DO SISTEMA ADUTOR
MAXARANGUAPE
OBJETIVO: ESTRUTURAR E ADEQUAR O SISTEMA ADUTOR MAXARANGUAPE

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: ADUTORA ESTRUTURADA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 650,000 682,500 716,625

Metas Financeiras 0.00 650,000.00 682,500.00 716,625.00

Fontes de Recursos

Recursos provenientes de
taxas e contribuições

0.00 650,000.00 682,500.00 716,625.00

TOTAL 0.00 650,000.00 682,500.00 716,625.00

 

AÇÃO: 1200-ELABORAÇÃO DE PROJETOS – SISTEMA ADUTOR
MAXARANGUAPE
OBJETIVO: ELABORAR PROJETO COM O OBJETIVO DE ESTRUTURAR E ADEQUAR O SISTEMA ADUTOR MAXARANGUAPE

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas
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2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 100,000 105,000 110,250

Metas Financeiras 0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

Fontes de Recursos

Recursos provenientes de
taxas e contribuições

0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

TOTAL 0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

 

AÇÃO: 1201-REALIZAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS – SISTEMA ADUTOR
MAXARANGUAPE
OBJETIVO: RACIONALIZAR PROCEDIMENTOS, GERAR INFORMAÇÕES PARA TOMADA DE DECISÃO.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: PROJETO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 100,000 105,000 110,250

Metas Financeiras 0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

Fontes de Recursos

Recursos provenientes de
taxas e contribuições

0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

TOTAL 0.00 100,000.00 105,000.00 110,250.00

 

AÇÃO: 1202-CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO – SIST. ADUTOR MAXARANGUAPE
OBJETIVO: CONTRIBUIR PARA A ESTRUTURAÇÃO DE TODO SISTEMA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: AGUA LIMPA E SANEAMENTO

UNIDADE RESPONSAVEL: 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: PROJETO

PRODUTO: CONVÊNIO

UNIDADE MEDIDA: UNIDADE

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 10,000 10,500 11,025

Metas Financeiras 0.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

Fontes de Recursos

Recursos provenientes de
taxas e contribuições

0.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

TOTAL 0.00 10,000.00 10,500.00 11,025.00

 

AÇÃO: 2235-MANUTENÇÃO/OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA ADUTOR
MAXARANGUAPE
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OBJETIVO: OPERACIONALIZAR O SISTEMA, AUMENTANDO A CAPACIDADE DE OFERTA DE ÁGUA

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: AGUA LIMPA E SANEAMENTO

UNIDADE RESPONSAVEL: 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ADUTORA OPERANDO

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 2,620,000 2,751,000 2,888,550

Metas Financeiras 0.00 2,620,000.00 2,751,000.00 2,888,550.00

Fontes de Recursos

Recursos provenientes de
taxas e contribuições

0.00 2,620,000.00 2,751,000.00 2,888,550.00

TOTAL 0.00 2,620,000.00 2,751,000.00 2,888,550.00

 

AÇÃO: 2236-CONTROLE DE QUALIDADE DA ÁGUA DO SIST. ADUTOR
MAXARANGUAPE
OBJETIVO: ATENDER AS QUALIDADES MÍNIMAS EXIGIDAS PELOS ORGÃOS.

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: ATIVIDADE

PRODUTO: ÁGUA TRATADA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 0 1,000,000 1,050,000 1,102,500

Metas Financeiras 0.00 1,000,000.00 1,050,000.00 1,102,500.00

Fontes de Recursos

Recursos provenientes de
taxas e contribuições

0.00 1,000,000.00 1,050,000.00 1,102,500.00

TOTAL 0.00 1,000,000.00 1,050,000.00 1,102,500.00
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PROGRAMA: 9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
TIPO: GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PÚBLICO ALVO:

EIXO ESTRUTURANTE: PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO: É UMA RESERVA PARA UMA CONTINGÊNCIA, OU SEJA, PARA UM EVENTO INCERTO NO FUTURO.

JUSTIFICATIVA: CONSISTE NA SEPARAÇÃO DE UM MONTANTE DE RECURSOS NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO QUE PODERÁ SER UTILIZADO EM
SITUAÇÕES IMPREVISTAS.

UNIDADE RESPONSÁVEL : RESERVA DE CONTINGENCIA

2022 2023 2024 2025
TOTAIS DAS AÇÕES 1,191,865.00 4,322,748.00 4,538,885.40 4,765,829.68

Resumo das Ações

Numero - Ação 2022 2023 2024 2025
0002 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1,191,865.00 4,322,748.00 4,538,885.40 4,765,829.68

TOTAL 1,191,865.00 4,322,748.00 4,538,885.40 4,765,829.68
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AÇÃO: 0002-RESERVA DE CONTINGÊNCIA
OBJETIVO: DESTINA-SE AO ATENDIMENTO DE PASSIVOS CONTINGENTES E OUTROS RISCOS FISCAIS
IMPREVISTOS\r\n\r\n

OBJETIVO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARCERIAS EM PROL DAS METAS

UNIDADE RESPONSAVEL: 99 - RESERVA DE CONTINGENCIA

FUNÇÃO: 02 - GESTAO POLITICA ADMINISTRACAO DO MUNICIPIO

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL

TIPO DA AÇÃO: OPERAÇÃO ESPECIAL

PRODUTO: RESERVA

UNIDADE MEDIDA: PERCENTUAL

CUSTO DO PRODUTO R$: 1.00

Metas

2022 2023 2024 2025
Metas Fisicas 1,191,865 4,322,748 4,538,885 4,765,830

Metas Financeiras 1,191,865.00 4,322,748.00 4,538,885.40 4,765,829.68

Fontes de Recursos

Recursos não vinculados de
Impostos

0.00 1,311,374.00 1,376,942.70 1,445,789.84

Outros Recursos não
Vinculados

1,191,865.00 3,011,374.00 3,161,942.70 3,320,039.84

TOTAL 1,191,865.00 4,322,748.00 4,538,885.40 4,765,829.68
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LEI Nº 2.212/2024, DE 19 DE JULHO DE 2024.

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração 
e a execução da Lei Orçamentária do Município para o exer-
cício de 2025 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Em consonância com os princípios contidos na Constituição Federal, 
art. 165, §2°, II; Lei Complementar n° 101/00, art. 4º e Lei Orgânica do Município, ficam 
estabelecidas por esta Lei, as Diretrizes Gerais para elaboração da Lei Orçamentária Anu-
al do Município de São Gonçalo do Amarante, relativa ao exercício financeiro de 2025, 
compreendendo:

As metas e prioridades da administração municipal;
As metas fiscais;
A organização e estrutura dos orçamentos;
As diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do Município, das emen-

das parlamentares e suas alterações;
As disposições sobre a dívida pública municipal;
As disposições sobre despesas com pessoal e encargos sociais;
As disposições relativas aos precatórios judiciários;
As disposições sobre alteração na legislação tributária do Município;
As diretrizes específicas do orçamento fiscal e da seguridade social;
O Orçamento da Fundação de Cultura Dona Militana;
O orçamento do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos – SAAE;
O orçamento do Instituto próprio de Previdência;
O orçamento do PROCOM Municipal;
Os fundos especiais;
As disposições sobre a estrutura administrativa do Município;
A transparência fiscal;
As transferências de recursos;
As emendas ao orçamento;
As disposições gerais.
Parágrafo único – São partes integrantes desta Lei os seguintes documentos:
Anexo I – Metas e prioridades da administração para 2025;
Anexo II – Estrutura administrativa por unidade orçamentária;
Anexo III – Metas Fiscais;
Anexo IV – Riscos Fiscais;
Demonstrativo I – Metas Anuais;
Demonstrativo II – Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do exercício 

anterior;
Demonstrativo III – Metas Fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três 

exercícios anteriores;
Demonstrativo IV – Evolução do Patrimônio Líquido;
Demonstrativo V – Origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação 

de ativos;
Demonstrativo VI – Avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio 

de previdência dos servidores públicos;
Demonstrativo VII – Estimativa e compensação da renúncia de receita;
Demonstrativo VIII – Margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter 

continuado.
CAPÍTULO I

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
Art. 2º - Na Lei Orçamentária para 2025, a operacionalização das metas e priori-

dades da Administração Municipal, deverá ser compatível com o Plano Plurianual
– PPA 2022-2025, norteada pelas diretrizes desta LDO, definidas em programas 

integrados de forma articulada em eixos estruturais, especificados a seguir:
Desenvolvimento Humano, Qualidade de Vida e Cidadania:
Saúde;
Educação;
Juventude, Esporte e Lazer;
Trabalho, Assistência Social e Cidadania;
Cultura;
Idoso e da Pessoa com Deficiência.
Desenvolvimento Urbano, Econômico, Sustentável e Qualidade Ambiental:
Serviços Urbanos;
Trânsito;
Planejamento e Orçamento Participativo;
Meio Ambiente e Urbanismo;
Infraestrutura;
Habitação, Regularização Fundiária e Saneamento;
Desenvolvimento Econômico e Turismo;
Governo e Projetos Especiais;
Agropecuária e Desenvolvimento Agrário;
Serviços de Água e Esgoto;
Procon.
Desenvolvimento Institucional, Transparência e Atendimento ao Cidadão:
Câmara Municipal;
Gabinete Civil;
Gabinete do Vice-Prefeito;
Comunicação Social e Eventos;
Finanças;
Administração e Recursos Humanos;
Tributação;
Relações Institucionais;
Defesa Social e Cidadania;
Procuradoria;
Controladoria;
Previdência Social;
Licitação, Contratos, Compras e Convênios.
§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2025 serão destinados, 

preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas no Anexo de Ações desta 
Lei, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2025, o Poder Executivo 
poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compa-
tibilizar a despesa orçada com a receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das 
contas públicas.

§ 3° - Na Lei Orçamentária Anual, a estimativa da receita e a fixação da despesa 
buscarão alcançar os resultados previstos no Anexo de Metas Fiscais, parte integrante 
desta Lei, em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, do art. 4º da Lei 
Complementar n° 101/2000.

CAPÍTULO II DAS METAS FISCAIS
Art. 3º - Em cumprimento ao estabelecido no Artigo 4º, § 1º da Lei Complementar 

nº 101, de 04 de maio de 2000, integra este Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias, o 
Anexo de Metas Fiscais, em que são estabelecidas metas anuais, em valores correntes 
e constantes, relativas a receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da 
dívida pública, para o exercício de 2025 a que se referirem e para os dois seguintes.

Art. 4º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as entidades da Administração 
Direta e Indireta, constituídas pelas Fundações, Fundos, e outras que recebam recursos 
do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 5º - As receitas e as despesas, quando da elaboração do orçamento, serão 
estimadas e classificadas de acordo com as categorias econômicas, descritas na Portaria 
163/2001 – STN/SOF, tomando por base o índice de inflação apurado nos últimos doze 
meses, a tendência e o comportamento da arrecadação municipal, mês a mês, e verifi-
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cando, principalmente, a consistência delas com as premissas e os objetivos da política 
econômica e dos planos de desenvolvimento, editados pelo Governo Federal, em confor-
midade com Anexo III desta Lei, que dispõe sobre as Metas Fiscais.

§ 1º - Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as modifica-
ções da legislação tributária, incumbindo à Administração o seguinte:

A atualização dos elementos físicos das unidades imo-
biliárias;

Edição de uma planta genérica de valores, de forma a minimizar a diferença 
entre as alíquotas nominais e as efetivas;

A expansão do número de contribuintes;
A atualização do cadastro imobiliário fiscal; e,
A vigência da reforma tributária.
§ 2º - As taxas e contribuições decorrentes do poder de polícia e de serviços 

públicos deverão remunerar a atividade municipal, de maneira a equilibrar as respectivas 
despesas.

§ 3º - Os tributos, cujo recolhimento poderá ser efetuado em parcelas, serão 
corrigidos monetariamente, segundo a variação estabelecida pela unidade fiscal do Mu-
nicípio.

§ 4º - Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação orçamen-
tária e recursos financeiros previstos na programação de desembolso, e a inscrição em 
Restos a Pagar estará limitada ao montante das disponibilidades de caixa, nos termos do 
art. 42 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

§ 5º - As alterações na legislação tributária terão os seguintes objetivos:
Combater a sonegação, a elisão e a evasão fiscal;
Combater as iniciativas de favorecimento fiscal;
Incorporar o uso de tecnologias modernas da informação como instrumento 

fiscal;
Adequar às bases de cálculo do tributo a real capacidade contributiva e a promo-

ção da justiça fiscal, dentro dos princípios da extra fiscalidade;
Adequar à legislação municipal à legislação complementar federal.
Art. 6º - Os Poderes Executivo e Legislativo ficam autorizados, nos termos da 

Constituição Federal, a:
Realizar operações de crédito, por antecipação da receita, nos termos da legis-

lação em vigor;
Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em vigor;
Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 30% do orçamento total 

do município, nos termos da legislação vigente;
Transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma mesma categoria de 

programação, nos termos do inciso VI, do art. 167, da Constituição Federal.
Art. 7º - O Poder Executivo remeterá o Projeto de Lei Orçamentária ao Poder 

Legislativo, e este o processará dentro dos prazos definidos no Art. 35, § 2 º do ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal.

Parágrafo único – Para atender ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, 
o Poder Executivo incumbir-se-á do seguinte:

Estabelecer programação financeira e cronograma de execução mensal de de-
sembolso;

Publicar, até 30 dias após o encerramento do bimestre, relatório resumido da 
execução orçamentária, verificando o alcance das metas, e, se não atingidas, realizar 
limitação de empenho de dotações da Prefeitura, consoante o art. 9º, da lei 101/2000;

Emitir ao final de cada quadrimestre, relatório de gestão fiscal, avaliando o cum-
primento das metas fiscais, em audiência pública;

Divulgar amplamente, inclusive na Internet, os Planos de Governo, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, os Orçamentos, a Prestação de Contas e o Parecer do TCE – 
Tribunal de Contas do Estado, que ficarão à disposição da comunidade.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 8º - O Projeto da Lei Orçamentária Anual do Município de São Gonçalo 
do Amarante, relativo ao exercício de 2025, deve assegurar os princípios de justiça, de 
controle social e de transparência na elaboração e execução do orçamento, na seguinte 
conformidade:

§ 1º - o princípio de justiça social implica assegurar, na elaboração e execução 
do orçamento, projetos e atividades que venham reduzir as desigualdades entre indivídu-
os e regiões da cidade, bem como combater a exclusão social;

§ 2º - o princípio do controle social implica assegurar a todo cidadão a partici-
pação na elaboração e no acompanhamento do orçamento, por meio dos instrumentos 
previstos na legislação;

§ 3º - o princípio da transparência implica além da observância  aos princípios 
constitucionais da legalidade, publicidade, eficiência e moralidade, na utilização de todos 
os meios disponíveis para garantir o efetivo acesso dos munícipes às informações relati-
vas ao orçamento.

§ 4º – A categoria de programação para orçamento impositivo de que trata esta 
Lei serão identificadas no Projeto de Lei Orçamentária de 2025, bem como por programas, 
projetos, atividades ou operações especiais e respectivos subtítulos, com indicação, quan-
do for o caso, do produto, da unidade de medida e da meta física conforme previsão legal.

Art. 9º - O Projeto de Lei Orçamentária Anual, encaminhado ao Poder Legislativo 
no prazo estabelecido na Lei Orgânica, pelo Chefe do Poder Executivo será composto de:

Mensagem;
Texto do Projeto de Lei;

Tabelas explicativas das estimativas da receita e previsão da despesa;
Orçamento fiscal e da seguridade social a que se refere à Lei Orgânica do Mu-

nicípio;
Parágrafo único – No que trata da ausência do orçamento de investimento a 

que se refere o artigo 61, parágrafo 5º, inciso II da Lei Orgânica do Município, este não 
se aplica.

Art. 10º - O Orçamento Fiscal destinará recursos, através de programas espe-
cíficos, aos órgãos que compõem a estrutura administrativa municipal, bem como através 
de emendas no orçamento de forma impositiva.

Art. 11º - Deverão acompanhar o Projeto de Lei Orçamentária, dentre outros, os 
seguintes demonstrativos:

Evolução da receita e da despesa;
Receita por fonte de recursos do orçamento fiscal e da seguridade social;
Sumário geral da receita por fonte de recursos e da despesa dos orçamentos 

fiscal e da seguridade social por funções e órgãos do governo;
Demonstrativo das despesas por poder e órgão, esfera orçamentária, fonte de 

recursos e grupos de despesas;
Demonstrativo das despesas do orçamento fiscal e da seguridade social por 

órgão e função;
Resumo geral das receitas do orçamento fiscal e da seguridade social, isolada 

e conjuntamente;
Resumo geral das despesas do orçamento fiscal e da seguridade social, isolada 

e conjuntamente por fonte de recursos;
Demonstrativo das receitas e despesas do orçamento fiscal e da seguridade 

social, isolada e conjuntamente segundo as categorias econômicas;
Recursos destinados a investimentos por poder e órgão;
Programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino (art. 212, 

da Constituição Federal e art. 173 da Lei Orgânica do Município);
Da aplicação dos recursos referentes ao Fundo de Manutenção e Desenvolvi-

mento do Ensino Fundamental – FUNDEB, na forma da legislação que dispõe sobre o 
assunto;

Programa de trabalho do orçamento fiscal e da seguridade social, por funções, 
subfunções, programas e agrupamentos de despesas;

Demonstrativo dos projetos/atividades por órgão e unidade;
Demonstrativo da despesa por função;
Demonstrativo da despesa por subfunção;
Demonstrativo da despesa por programa;
Compatibilização do Plano Plurianual – PPA com a Lei Orçamentária Anual – 

LOA.
Art. 12º - Os orçamentos fiscais e da seguridade social discriminarão a despesa 

por unidade orçamentária, expressa por categoria de programação em seu menor nível 
com a respectiva dotação, detalhada por grupos de despesa conforme a seguir especifi-
cados, indicando, para cada categoria a esfera orçamentária, a modalidade de aplicação, 
a fonte de recursos e o identificador de uso:

Pessoal e encargos sociais;
Juros e encargos da dívida;
Outras despesas correntes;
Investimentos;
Inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes à 

constituição ou aumento de capital de empresa;
Amortização da dívida;
Outras despesas de capital.
Parágrafo único – As despesas e as receitas do orçamento fiscal e da seguri-

dade social, bem como do conjunto dos dois orçamentos, serão apresentadas de forma 
sintética e agregada, evidenciando o déficit ou superávit correntes e o total de cada um 
dos orçamentos.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 

ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO
Art. 13º - O Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2025 alocará re-

cursos do Tesouro Municipal para custeio, investimento e inversão financeira, depois de 
deduzidos os recursos destinados:

Ao pagamento de despesas com pessoal e encargos sociais;
Ao pagamento da dívida pública;
À manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme art. 212 da Constituição 

Federal;
Ao pagamento de precatórios inscritos até 30 de junho de 2023;
À reserva de contingência;
Ao financiamento das ações e dos serviços públicos de saúde, conforme Emen-

da Constitucional nº. 029/2000;
Ao repasse financeiro correspondente ao valor d o 

duodécimo no termo da Emenda Constitucional nº. 025/2000;
Ao financiamento e manutenção do Instituto de Previdência própria do Municí-

pio.
Art. 14º - O Poder Legislativo e os órgãos que compõem o Poder Executivo re-

meterão à Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento Participativo, suas respec-
tivas propostas orçamentárias, em data a ser fixada, para fins de ajustamento e consolida-
ção, dentro do prazo legalmente estabelecido para o respectivo envio à Câmara Municipal.
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§ 1º - O Poder Executivo disponibilizará, à Câmara Municipal, até 30 dias antes 
do prazo final para encaminhamento de suas propostas orçamentárias, os estudos e as 
estimativas das Receitas para o exercício subsequente, inclusive, da receita corrente líqui-
da, e as respectivas memórias de cálculo na forma do que dispõe o § 3º do art. 12 da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

§ 2º - A elaboração do Projeto de Lei e a execução da Lei Orçamentária Anual, 
previstos neste artigo serão efetuadas de modo descentralizado, no entanto, sujeito ao 
cumprimento das técnicas e normas legais pertencentes às áreas de orçamento, contabi-
lidade, programação e administração financeira.

Art. 15º - A Lei Orçamentária conterá dotação para Reserva de Contingência, 
constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal no valor de até 1% (um 
inteiro por cento) da Receita Corrente Líquida do ano anterior ao de elaboração da propos-
ta, destinada ao atendimento de Passivos Contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos e a cobertura de despesas com pessoal e encargos da dívida pública.

Art. 16º - A Lei Orçamentária para 2025 conterá dotação para atendimento das 
Emendas Parlamentares Impositivas na proporção de 1% (um inteiro por cento) da Re-
ceita Corrente Líquida – RCL do ano anterior ao de elaboração da proposta, conforme 
previsto no art. 164 da Lei Orgânica do Município.

Art. 17º - É obrigatória a destinação de recursos para compor a contrapartida de 
transferências voluntárias de, no mínimo, 1% (um por cento) do valor previsto em cada 
unidade orçamentária.

Art. 18º - Na programação da despesa não poderão ser:
Fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos 

e legalmente instituídas às unidades executoras;
Incluídos projetos com o mesmo objetivo em mais de um órgão;
Incluídas despesas a título de investimentos – Regime de Execução Especial, 

ressalvados casos de calamidade pública legalmente reconhecidos, na forma do art. 167, 
§ 3º, da Constituição Federal.

Art. 19º - Quando a abertura de crédito especial implicar em alteração das ações 
constantes do quadro demonstrativo desta Lei e do Plano Plurianual vigente (2022- 2025) 
fica o Poder Executivo autorizado a fazer as adequações necessárias à execução, acom-
panhamento e avaliação da ação programada.

Art. 20º - Na elaboração do orçamento serão obedecidos os princípios da uni-
dade, universalidade, anualidade, conforme o art. 2º da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964.

Art. 21º - No Projeto de Lei Orçamentária somente serão incluídos os fundos que 
tiverem sido instituídos e regulamentados até 31 de julho de 2024.

Art. 22º - Na programação de investimentos da administração direta e indireta, 
serão observadas as seguintes normas:

Os projetos já iniciados terão preferência sobre os novos;
Não poderão ser programados e orçados novos projetos:
que implique em paralisação de projetos prioritários em execução;
que não tenham sua viabilidade técnica, econômica e financeira previamente 

comprovada através de análise submetida e aprovada pelo Comitê de Acompanhamento 
e Fiscalização de Compras, Obras e Serviços – COAFI;

sem autorização específica do Poder Legislativo. Nenhum investimento cuja 
execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem a prévia inclusão 
no Plano Plurianual – PPA.

Art. 23º – As receitas próprias dos órgãos, fundos, fundações, estatais e autar-
quias instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas públicas, so-
mente poderão ser programadas para cobrir despesas com investimentos, se atenderem 
prioritária e integralmente, suas necessidades de custeio administrativo e operacional, 
incluindo pessoal e encargos sociais, além do pagamento de juros, encargos e amortiza-
ção de dívidas, a contrapartida de convênios e operações de créditos.

Parágrafo único – Terão prioridade no atendimento das despesas com investi-
mento de que trata o “caput” deste artigo, as contrapartidas de convênios.

Art. 24º - Não poderão ser destinados recursos para atender despesas com:
Atividades e propagandas político-partidárias;
Objetivos ou campanhas estranhas às atribuições legais do Poder Executivo;
Obras de grande porte, sem comprovação da clara necessidade social, que 

pelo volume de recursos demandados venham a comprometer o equilíbrio das finanças 
municipais;

Pagamento, a qualquer título, de servidor da administração pública municipal por 
serviços de consultoria ou assistência técnica;

Auxílios a entidades privadas com fins lucrativos;
Pagamento, auxílio ou subvenção, a qualquer título, a entidades instituídas, con-

troladas ou que possuam em seus quadros, agentes políticos no exercício de mandato 
eletivo;

Pagamento, auxílio ou subvenção, a qualquer título, a entidades com fins lucra-
tivos ou empresas privadas, que tenham em seus quadros acionários ou diretivos, par-
ticipação das autoridades do município abaixo listadas, bem como do cônjuge, parente 
consanguíneo ou afim, até o segundo grau:

Do prefeito;
Do vice-prefeito;
De vereador;
De secretário;
Do procurador geral;
Do controlador geral;

De dirigente de qualquer órgão da administração direta, indireta ou autárquica 
ou fundacional.

Art. 25º - Os valores referentes às despesas constantes da presente LDO foram 
estimados a partir das despesas orçadas para o exercício de 2024.

Art. 26º - Somente poderão ser incluídas no Projeto de Lei Orçamentária as re-
ceitas e a programação de despesas decorrentes de operações de crédito, cuja realização 
já tenha sido autorizada pelo Legislativo Municipal, ou solicitadas ao Poder Legislativo até 
o final do mês de agosto do corrente ano.

Art. 27º - As programações a serem custeadas com recursos de operações de 
crédito ainda não formalizadas, deverão ser identificadas no orçamento, ficando sua im-
plementação condicionada à efetiva realização dos contratos.

Art. 28º - A Lei Orçamentária conterá dispositivo indicando que o Município apli-
cará:

Na política de manutenção, promoção e vigilância de saúde, o estabelecido na 
Emenda Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000;

Na manutenção e no desenvolvimento do ensino fundamental e da educação 
pré-escolar o estabelecido no Art. 212 da Constituição Federal;

Na política de atendimento às crianças e aos adolescentes com absoluta priori-
dade ao estabelecido no Art. 227 da Constituição Federal.

Art. 29º - A inclusão ou alteração de ações no orçamento 2025 ensejará altera-
ção na programação constante do Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 30º - A Lei Orçamentária de 2025 poderá conter autorização para contrata-
ção de Operações de Crédito para atendimento a Despesas de Capital, observado o limite 
de endividamento, de até 16% das Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final do se-
mestre anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32).

Art. 31º - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em 
lei específica (art. 32, Parágrafo Único da LRF).

Art. 32º - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinen-
te, e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessá-
rio através da limitação de empenho e movimentação financeira (art. 31, § 1º, II da LRF).

Art. 33º - Durante a vigência e execução das operações de crédito, a superação 
de eventual resultado primário deficitário pelo Poder Executivo poderá ser projetada para 
ser atingida em período superior a um exercício fiscal, considerado o prazo de execução 
dessas operações e a efetivação dos objetivos esperados.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 34º - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, pode-
rão em 2025, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a 
remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal em caráter temporário, 
na forma da lei, observados os limites e as regras da LRF (Art. 169, § 1º, II Constituição 
Federal).

§ 1º - Os Poderes Executivo e Legislativo ficam autorizados a realizar concurso 
público para provimento de cargos nas suas respectivas estruturas, bem como, admitir 
pessoal aprovado em concurso.

§ 2º - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar 
previstos na lei de orçamento para 2025.

Art. 35º - Ressalvada a hipótese do Inciso X do Artigo 37 da Constituição Fe-
deral, a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes, Executivo e Legislativo em 
2025, não excederá em Percentual da Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no 
exercício de 2025, acrescida de até 10% além dos indicadores econômicos do governo, 
obedecidos os limites prudenciais de 51,30% e 5,70% da Receita Corrente Líquida, res-
pectivamente (Art. 71 da LRF).

Art. 36º - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse pú-
blico, devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal 
poderá autorizar a realização de horas-extras pelos servidores, quando as despesas com 
pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 19, III da LRF, Art. 22, pará-
grafo único, V da LRF.

Art. 37º - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as 
despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 
20 da LRF):

Eliminação das despesas com horas-extras;
Eliminação de vantagens concedidas a servidores;
Exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
Demissão de servidores admitidos em caráter temporário.
Art. 38º - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceiriza-

ção de mão de obra, referente à substituição de servidores de que trata o Art. 18,
§ 1º da LRF, a contratação de mão de obra, cujas atividades ou funções guar-

dem relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Administração 
Municipal, ou, ainda, atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, 
em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do 
contratado ou de terceiros.

Parágrafo único – Quando a contratação de mão de obra envolver também for-
necimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de 
terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em 
outros elementos de despesa que não decorrem de Contratos de Terceirização.
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CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AOS PRECATÓRIOS JUDICIÁRIOS
Art. 39º – As despesas com o pagamento de precatórios judiciários da adminis-

tração direta e indireta correrão a conta de dotações consignadas no orçamento com esta 
finalidade, obedecendo ao que determina o art. 100 da Constituição Federal, alterado pela 
Emenda Constitucional nº 62 de 09 de dezembro de 2009.

Parágrafo único – Os precatórios judiciários apresentados até 02 de abril de 
2024 deverão ser remetidos a Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento

Participativo para inclusão no Orçamento, através de relação especificando:
Número de processo;
Número de precatório;
Data de expedição do precatório;
Data de recebimento da comunicação 

do Tribunal determinado à inclusão do precatório no orçamento respectivo;
Nome do beneficiário;
Valor do precatório a ser pago.

CAPÍTULO VIII
DA DISPOSIÇÃO SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 40º - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder 
ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária, com vistas a estimular o crescimento 
econômico, a geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de 
classes menos favorecidas, devendo esses benefícios serem considerados no cálculo do 
orçamento da receita, e ser objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no 
exercício em que iniciar sua vigência, e nos dois subsequentes (art. 14 da LRF).

Art. 41º - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de 
natureza tributária ou financeira, constante do Orçamento da Receita, somente entrará em 
vigor após adoção de medidas de compensação (art. 14, § 2º da LRF), conforme Art. 14, 
§ 2° da LRF 101/2000.

CAPÍTULO IX
DO ORÇAMENTO FISCAL

Art. 42º - O orçamento fiscal abrangerá os Poderes Executivo e Legislativo e as 
entidades das Administrações Direta e Indireta, nos termos do Art. 6º. desta Lei.

Art. 43º - As despesas com pessoal e encargos poderão ter acréscimo real em 
relação aos créditos correspondentes, e os aumentos para o próximo exercício ficarão 
condicionados à existência de recursos, expressa autorização legislativa, e às disposições 
emitidas no art. 169, da Constituição Federal, no Art. 38, do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias e no Art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, não 
podendo exceder o limite de 60% (sessenta por cento), sendo 54% do executivo e 6% do 
legislativo, da Receita Corrente Líquida Municipal.

Art. 44º - Na elaboração da proposta orçamentária serão atendidos preferencial-
mente os projetos e atividades constantes do Anexo I, que é parte integrante desta Lei, 
podendo, na medida das necessidades, serem elencados novos programas, desde que 
financiados com recursos próprios ou de outras esferas de governo.

Art. 45º - A concessão de auxílios e subvenções dependerá de autorização legis-
lativa, através da Lei do Orçamento e de lei específica.

Art. 46º - O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das 
receitas resultantes de impostos e transferências constitucionais, na manutenção e desen-
volvimento do ensino, nos termos do Art. 212, da Constituição Federal e 15% (quinze por 
cento) na área de saúde, nos termos da Emenda Constitucional 29/2000, e no máximo 6% 
no Poder Legislativo Municipal nos termos da Emenda Constitucional 25/2000 no Poder 
Legislativo.

CAPÍTULO X
DO ORÇAMENTO DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DONA MILITANA

Art. 47º - Constará na proposta orçamentária do Município, demonstrativo discri-
minando a totalidade das receitas e das despesas da Fundação de Cultura Dona Militana.

Art. 48º - O orçamento anual dos recursos próprios da Fundação será aprovado 
por Decreto do Poder Executivo, após apreciação do respectivo Conselho.

CAPÍTULO XI
DO ORÇAMENTO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS – SAAE

Art. 49º - Constará na proposta orçamentária do Município, demonstrativo dis-
criminando a totalidade das receitas e das despesas do Serviço Autônomo de Águas e 
Esgotos – SAAE.

Art. 50º - O orçamento anual dos recursos próprios do Serviço Autônomo de 
Águas e Esgotos – SAAE será aprovado por Decreto do Poder Executivo.

CAPÍTULO XII
DO ORÇAMENTO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO – IPREV

Art. 51º - Constará na proposta orçamentária do Município, demonstrativo discri-
minando a totalidade das receitas e das despesas do Instituto de Previdência do Município 
– IPREV.

Art. 52º - O orçamento anual dos recursos transferidos para o Instituto de Previ-
dência do Município será aprovado por lei específica, após apreciação do Chefe do Exe-
cutivo, bem como, pelo Presidente do IPREV e do seu Setor Contábil.

CAPÍTULO XIII
DO ORÇAMENTO DO PROCON MUNICIPAL DOS FUNDOS ESPECIAIS

Art. 53º - Será elaborado um plano de aplicação para cada Fundo Municipal, 
sendo que os mesmos serão parte integrante do orçamento do município.

CAPÍTULO XIV
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO

Art. 54º - Ficam nomeadas as unidades orçamentárias descritas no Anexo
II.
Parágrafo único – Em caso de criação de outras unidades orçamentárias, au-

torizadas por lei específica, estas serão incorporadas automaticamente a presente Lei, 
seguindo-se a codificação numérica do Anexo II.

CAPÍTULO XV
DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

Art. 55º – São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será 
dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público, no sítio da Pre-
feitura Municipal no endereço eletrônico www.saogoncalo.rn.gov.br: os planos, orçamen-
tos e a Lei de Diretrizes Orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer 
prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; 
e as versões simplificadas desses documentos.

Parágrafo Único – A transparência será assegurada também mediante:
Incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante 

os processos de elaboração e discussão dos planos, da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e orçamentos;

Liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo 
real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em 
meios eletrônicos de acesso público;

Adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que atenda 
ao padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao disposto 
no art. 53 da LRF.

Art. 56º - Para os fins a que se refere o inciso II do Parágrafo Único do art. 53 
desta LDO, a Prefeitura Municipal disponibilizará a qualquer pessoa física ou jurídica o 
acesso a informações referentes a:

Despesas: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da 
execução da despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização mínima dos 
dados referentes ao número do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço 
prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o caso, ao 
procedimento licitatório realizado;

Receitas: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades gesto-
ras, inclusive referente a recursos extraordinários.

CAPÍTULO XVI
DAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS A ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS

Art. 57º – O Poder Executivo poderá incluir na Lei Orçamentária Anual a destina-
ção de Subvenções Sociais para pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, 
como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público de que trata a Lei Federal nº 
9.790/1999 e Decreto 3.100/1999.

§ 1º - Compete também ao Poder Legislativo a inclusão de emendas parlamen-
tares que tratem de Subvenções Sociais para as entidades que atendam aos preceitos 
descritos no caput, observando-se a legislação acima descrita.

§ 2º - Constituem no âmbito municipal passíveis do recebimento da Subvenção 
Social que trata o caput do presente artigo as instituições em funcionamento pleno no 
âmbito municipal, desenvolvendo atividades continuadas em atendimento aos interesses 
sociais e reconhecidas como de utilidade pública, consoante Leis Municipais de declara-
ção de utilidade pública.

Art. 58º – O Poder Executivo poderá destinar no máximo 0,5% (cinco milésimos 
percentuais) da Receita Corrente Líquida, para Subvenções Sociais, dando pleno conhe-
cimento das entidades beneficiadas, consoante art. 58 da presente Lei.

CAPÍTULO XVI
DAS VEDAÇÕES CONSTITUCIONAIS SOBRE EMENDAS AO

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA
Art. 59º - Quando da alocação de despesas no Orçamento, são vedadas:
A fixação de despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de re-

cursos e legalmente instituídas as unidades executoras;
Inclusão de despesas a título de investimento – regime de execução especial, 

ressalvados os casos de calamidade pública e comoção interna;
Classificação, como atividade, de dotação para o desenvolvimento de ações 

limitadas no tempo;
Inclusão, na lei orçamentária anual ou em seus créditos adicionais, de dotações 

a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem 
fins lucrativos e de atividade continuada.

Art. 60º - Serão admitidas emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual (LOA) 
ou aos projetos de créditos adicionais que o modifiquem, desde que:

Sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com esta LDO;
Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anula-

ção de despesas e excluídas as que incidam sobre:
Dotações para pessoal e encargos sociais;
Serviço da dívida;
Precatórios;
Programa de Integração Social e Contribuição do Fundo de Formação do Patri-

mônio do Servidor Público – PIS/PASEP;
Despesas relativas à concessão de benefícios a servidores, e que estejam re-

lacionadas:
Com a correção de erros ou omissões;
Com os dispositivos do texto do Projeto de Lei.
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CAPÍTULO XVII
DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 61º - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Mu-
nicipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá 
para sanção até o encerramento do período legislativo anual.

Art. 62º - Serão consideradas ilegais as despesas com multas e juros pelo even-
tual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de 
tesouraria.

Art. 63º - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro 
meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por ato do Chefe 
do Poder Executivo.

Art. 64º - O Executivo Municipal fica autorizado a firmar convênios, ajuste ou 
congênere com o Governo Federal, Estadual ou de outros Municípios, através de seus 
órgãos da administração direta ou indireta, para realização de obras ou serviços, de com-
petência ou não do Município, inclusive no tocante ao custeio das despesas decorrentes.

Parágrafo único – As despesas decorrentes deste artigo, obrigatoriamente deve-
rão constar da Lei Orçamentária Anual.

Art. 65º - O Executivo Municipal fica autorizado a repactuar, reajustar ou revisar 
os contratos de prestação de serviços e/ou obras segundo os critérios estabelecidos atra-
vés das Instruções Normativas do Ministério Público Federal n.º 02 e 03, de 30 de abril de 
2008 e 15 de novembro de 2009, respectivamente, e suas posteriores alterações.

Art. 66º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de julho de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

ANEXO I - METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

1º EIXO: DESENVOLVIMENTO HUMANO, QUALIDADE DE VIDA E CIDADANIA

02.030 – Fundo Municipal de Saúde

Bloco de Financiamento da Atenção Básica;
Fortalecimento da Atenção Primária;
Bloco de Financiamento de Vigilância em Saúde;
Bloco de Investimento Construção de Unidade de Saúde;
Bloco de Investimento – Aquisição de Veículos;
Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde;
Hospital Maternidade Belarmina Monte;
Bloco de Financiamento da Média e Alta Complexicidade;
Manutenção e funcionamento do Centro Especializado em Reabilitação – CER 

III;
Bloco de Financiamento da Assistência Farmacêutica;
Bloco de Investimento Construção de Pólos de Academias da Saúde;
Bloco de Investimento Ampliação e Reforma de Unidades de Saúde;
Bloco de Investimento Laboratório Municipal;
Bloco de Financiamento Construção, Reforma e Ampliação de Estabelecimento 

de Vigilância em Saúde;
Bloco de Investimento Ampliação, Reforma e Manutenção Física do CER III;
Programa Saúde na Escola;
Programa de Financiamento das Ações de Alimentação e Nutrição;
Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
Manutenção da Rede Municipal de Saúde;
Bloco de Investimento Construção do Hospital Municipal de São Gonçalo;
Educação em saúde ambiental para enfrentamento do aegypiti no Município de 

São Gonçalo do Amarante/RN

02.007– Secretaria Municipal de Saúde

Manutenção do Conselho Municipal de Saúde.
Programa municipal de segurança alimentar e nutricional;
Programa de assistência a pessoa com deficiência e necessidades especiais.
Fundo minicipal sobre Drogas - FUMUD

02.005– Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

Aquisição de embarcações elevatórias apropriadas para transporte escolar;
Aquisição de equipamentos de segurança para transporte escolar;
Aquisição de materiais pedagógicos diversos para escolas que ofertam ensino 

fundamental I e II;
Aquisição de materiais pedagógicos diversos para escolas que ofertam Educa-

ção Infantil;
Aquisição de um Sistema para Monitoramento das Ações Pedagógicas da Rede 

de Ensino;
Aquisição de Materiais Pedagógicos Diversos para Alunos Matriculados na Mo-

dalidade de Creche;
Aquisição de Materiais Pedagógicos Diversos para Alunos Matriculados na Mo-

dalidade Educação Especial;
Construção, Ampliação e Reforma de todas as modalidades de ensino;
Aquisição e/ou desapropriação de imóveis;
Manutenção das Atividades do FUNDEB 70% - Fundamental;
Manutenção das Atividades do FUNDEB 70% - Infantil Creche;
Manutenção das Atividades do FUNDEB 70% - Creche;
Manutenção das Atividades do FUNDEB 70% - EJA;
Manutenção das Atividades do FUNDEB 70% - Educação Especial;
Manutenção das Atividades do FUNDEB 30% - Ensino Fundamental;
Manutenção das Atividades do FUNDEB 30% - Educação Creche;
Manutenção das Atividades do FUNDEB 30%; - Infantil;
Manutenção das Atividades do FUNDEB 30% - EJA
Complementação do Valor Anual Total por Aluno (VAAT) – 30% - Infantil;
Complementação do Valor Anual Total por Aluno (VAAT) – 30% - Fundamental;
Complementação do Valor Anual Total por Aluno (VAAT) – 70%;
Manutenção das Atividades do FUNDEB 30% - Educação Especial;
Complementação do VAAF 70%;
Complementação do VAAF 30%;
Complementação do VAAR;
Formação de Professores do Ensino Fundamental I e II;

02.006- Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Construção de Escolas;
Construção de Creches;
Construção, Reforma e Ampliação de Escola Indígena;
Construção, Ampliação e Reforma de Quadras Poliesportivas;
Reforma e Ampliação de Equipamentos de Ensino;
Construção, Reforma e Ampliação de Unidades de Ensino Infantil;
Manutenção das Atividades de Ensino – EJA;
Programa Nacional do Transporte Escolar – PENAT;
Manutenção das Atividades do Ensino Infantil – Creche;
Manutenção das Atividades de Ensino de Educação Especial;
Programa Nacional de Transporte Escolar do rio Grande do Norte – PETERN;
Manutenção das Atividades do Salário Educação;
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental;
Formação de Professores e Supervisores do Ensino Fundamental;
Formação de Professores e Supervisores da Educação Infantil;
Formação de Professores e Supervisores para a Educação Especial;
Formação de Gestores das Escolas que ofertam Ensino Infantil;
Formação de Gestores das Escolas que Ofertam Modalidade Creche;
Formação de Gestores das Escoas que Ofertam Educação Especial;
Formação de Gestores das Escolas que Ofertam Ensino Fundamental I e II;
Capacitação para Servidores Administrativos e de Apoio das Escolas de Ensino 

Fundamental;
Capacitação de Conselheiros Municipais e Escolares;
Fóruns Permanentes da Educação;
Formação de Gestores das Escolas que ofertam EJA;
Capacitação para Servidores Administrativos e de Apoio das Escolas de Ensino 

Infantil;
Capacitação para Servidores Administrativos e de Apoio das Escolas que Ofer-

tam a Modalidade Creche;
Capacitação para Servidores Administrativos e de Apoio das Escolas de Edu-

cação Especial;
Escolaridade da Merenda Escolar – EJA;
Escolarização da Merenda Escolar – Creche;
Apoio as Atividades Culturais e Esportivas Voltadas para Alunos de Ensino Fun-

damental I e II;
Aquisição de Material Didático-Pedagógico paras as Escolas da Rede Municipal 

de Ensino Fundamental I e II;
Apoio as Atividades da Execução do Plano Municipal de Educação;
Apoio as Atividades Culturais e Esportivos voltadas para Alunos do Ensino EJA;
Apoio as Atividades Culturais e Esportivos voltadas para Alunos do Ensino In-

fantil;
Apoio as Atividades Culturais e Esportivas voltadas para Alunos Creche;
Aquisição de Material Didático Pedagógico para Escolas da Rede Municipal de 

Ensino Infantil;
Aquisição de Material Didático Pedagógico para Escolas da Rede Municipal de 

EJA;
Aquisição de Material Didático Pedagógico para Escolas da Rede Municipal de 

Educação Especial;
Aquisição de Material Didático Pedagógico para as Creches Municipais;
Escolarização da Merenda Escolar – Ensino Fundamental;
Escolarização da Merenda Escolar – Ensino Infantil;
Escolarização da Merenda Escolar – Educação Especial;
Reforma e Ampliação Unidade do Ensino Superior;
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Manutenção das Atividades do Ensino Superior;
Manutenção de Cursos de Capacitação – Fala Mais e Outros;
Aquisição de equipamentos Parques Infantil para CMEIS e Escolas que aten-

dem a Educação Infantil;
Escolarização da Merenda Escolar – Educação Indígena;
Aquisição de Ar Condicionado para todas as Modalidades de Ensino;
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação.
Programa Escola em Tempo Integral

02.025 - Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer

Realizações de Atividades de Lazer em Datas Alusivas na Agenda de Eventos 
da Cidade;

Promoção de Atividades de Lazer nas Diversas Regiões do Município;
Incentivo Financeiro para Premiações das Competições Diversas;
Aquisição e Distribuição de Materiais Esportivos;
Locação de Espaços Privados para Funcionamento de Atividades Esportivas e 

de Lazer;
Serviços de Arbitragens Esportivas;
Elaboração do Plano Municipal do Esporte;
Criação e Manutenção do Conselho Municipal do Esporte e Lazer;
Realização do Fórum e/ou Conferência Municipal do Esporte e Lazer;
Realização das Olimpíadas Escolares do Município;
Realização de Eventos – Calendário Esportivo;
Apoio às Seleções Municipais em Diversas Modalidades;
Promover a Iniciação Esportiva nas Escolas e Projetos Sociais no Município com 

a Inclusão de Esportes;
Programa Currículo Jovem;
Cursos de Capacitação dos Jovens;
Realização de Conferências, Fóruns e Pesquisas sobre a Juventude do Muni-

cípio;
Fomentar Parcerias com Projetos que Visem a Formação da Cidadania Juvenil;
Manutenção da Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer;
Manutenção do Conselho Municipal da Juventude;
Locação de Veículos.
Gestão de Equipamentos Esportivos e de Lazer;
Aquisição e Distribuição de Materiais Esportivos.

02.008 - Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania

Criação, Estruturação e Manutenção dos Projetos de Segurança Alimentar e 
Nutricional;

Apoio a Operacionalização do FIA;
Apoio às Ações de Cidadania na Prefeitura em Movimento;
Manutenção e Estruturação dos Conselhos de Direitos;
Estruturação e Manutenção do Conselho Tutelar;
Manutenção das Atividades da Secretaria de Trabalho, Assistência Social e Ci-

dadania.

02.040 – Fundo Municipal de Assistência Social

Enfrentamento a Emergência  COVID 19;
Serviços da Proteção Social Básica
Serviços da Proteção Social Especial;
Apoio à organização e gestão do SUAS – IGD SUAS;
Fortalecimento do Controle Social – IGD SUAS;
Apoio a Organização do Programa Bolsa Família e Cadastro Único;
Fortalecimento do Controle Social – IGD PBF;
Programas Complementares do SUAS
Apoio a Organização,  Gestão e Vigilância Socioassistencial do SUAS
Benefícios Eventuais da Assistência Social;
ACESSUAS Trabalho;
Primeira Infância no SUAS;
BPC na Escola;
Implantar Ações de Combate a Pandemia COVID-19.

02.027 - Fundação de Cultura Dona Militana

Arte em movimento com festivais culturais;
Formação de Orquestra sinfônica do município;
Mapeamento cultural do município;
Circuito Cultural dona Militana;
Produção da Paixão de Cristo;
Realização do Carnaval;
Realização das Festas de Padroeiros;
Realização do Auto dos Mártires;
Incentivo a grupos de Teatros, Quadrilhas Juninas e Grupos Culturais;
Manutenção das Bandas de Música;

Incentivo, formação e manutenção de grupos artísticos culturais;
Manutenção do Conselho Municipal de Política e Cultura;
Realização de seminários temáticos sobre a cultura local;
Realização da conferencia municipal de cultura;  
Manutenção das atividades da Fundação Cultural Dona Militana;
Festival de Folclore;
Realização do Festival de Quadrilhas Juninas;
Festival de Teatro;
Festival de Músicas;
Festival de literatura; 
Construção e manutenção de equipamentos culturais; 
Construção e manutenção da escola de formação de músicos; 
Construção e manutenção de equipamentos públicos para produção artesanal; 
Manutenção e reforma do Museu;
Criação, Revitalização e Manutenção de Grupos Folclóricos;
Lei Paulo Gustavo - LPG de incentivo a cultura;
Lei Aldir Blanc – LAB de apoio a Cultura;
Cursos de várias tipologias artesanais.

2º EIXO: DESENVOLVIMENTO URBANO, ECONÔMICO 
SUSTENTÁVEL E QUALIDADE AMBIENTAL.

02.011 - Secretaria Municipal de Serviços Urbanos

Implantação do Programa Coleta Seletiva;
Ampliação de eletrificação das Zonas Rural e Urbana;
Aprimorar a coleta domiciliar;
Manutenção das Atividades da Secretaria de Serviços Urbanos.

02.015 – Departamento Municipal de Trânsito – DEMUTRAN

Construção e Recuperação de Abrigos;
Manutenção das Atividades do DEMUTRAN;
Fiscalização para o Trânsito;
Educação para o Trânsito;
Implantação e Melhoria da Sinalização Vertical;
Implantação e Melhoria da Sinalização Horizontal;
Reestruturação do Órgão Gestor;
Implantação do Conselho Municipal de Transporte;
Operação de Transporte;
Semaforização de Vias Urbanas;
Implantação de Fiscalização Eletrônica;
Implantação de Fiscalização de Sistema de Monitoramento.
Eliminação de Pontos Críticos em Vias Públicas;
Aquisição de Veículos;
Melhoria de Corredores do Sistema de Trânsito e Transporte Urbano.

02.013 – Secretaria Mun. de Planejamento e Orçamento Participativo

Manutenção das Atividades da Secretaria de Planejamento e Orçamento Par-
ticipativo;

Capacitação de Servidores da Secretaria de Planejamento.

02.012 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo

Realização de Eventos Ambientais e Urbanísticos do Município;
Capacitação e Qualificação do Quadro da Secretaria;
Identificação, Cadastramento e Regularização das Atividades atrativas de Aves 

na Área Aeroportuária;
Revisão da Numeração Toponímica do Município;
Identificação, Cadastramento, Regularização, Demarcação e Sinalização das 

Áreas Públicas Municipais;
Revisão do MASTERPLAN Planejamento Estratégico de São Gonçalo do Ama-

rante;
Implantação do Programa de Coleta Seletiva e Compostagem;
Incentivar a criação e o fortalecimento das Cooperativas de Catadores de Ma-

terial Reciclável;
Regularização Fundiária;
Elaboração de Proposta de Reurbanização de Espaços Públicos;
Revisão das Legislações Ambientais e Urbanísticas (Cód, Mun. De Meio Am-

biente e de Obras);
Projeto Casa para Todos;
Desenvolvimento com Sustentabilidade – Divulgação da Legislação;
Elaboração da Agenda 21 local;
Elaboração de Anuário Estatístico;
Estruturação da Fiscalização Ambiental e Urbanística Municipal;
Elaboração de Inventário do patrimônio Histórico e Arquitetônico;
Elaboração do Plano Municipal de Drenagem Urbana;
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Elaboração e Execução de Projetos de Acessibilidade dos Passeios Públicos;
Elaboração do Plano Municipal de Arborização;
Manutenção das Atividades da Secretaria, Programas e Ações,
Instalação de Placas de identificação de Logradouros.

02.010 – Secretaria Municipal de Infraestrutura

Manutenção das atividades da SEMINFRA
Construção, recuperação, conservação e pavimentação de vias públicas do 

Município;
Construção de pontes e passagens molhadas;
Construção, reforma e ampliação de prédios públicos e demais logradouros;
Construção da Ponte dos Mártires;
Construção do Terminal Rodoviário;
Construção, ampliação e manutenção em cemitérios públicos;
Construção, recuperação e manutenção de estradas urbanas e rurais;
Construção e restauração paisagistica em praças, canteiros e demais logradou-

ros públicos;
Drenagem de vias públicas;
Elaboração de projetos e estudos arquitetônicos, complementares, urbanísticos 

e ambientais para diversas secretarias municipais;

02.026 – Secretaria Municipal de Habitação, Regularização Fundiária e Sane-
amento

Manutenção das Atividades da Secretaria de Habitação;
Implementação de ações de Regularização Fundiária;
Identificação e Regularização Fundiária em AEIS;
Elaboração do Plano Municipal de regularização Fundiária;
Moradias Saneadas com Esgotos Urbanos;
Construção de Habitações;
Conclusão, Ampliação, Reforma ou Melhoria de Unidades Habitacionais.

02.019 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Estímulo e promoção da atração de novas empresas para o Município;
Fomento ao empreendedorismo para a regularização;
Desenvolvimento de medidas para o fortalecimento das empresas;
Promoção e realização de eventos comerciais e industriais;
Construção e Manutenção do Complexo de Entretenimento Regional de São 

Gonçalo do Amarante;
 Implantação de infraestrutura do polo gastronômico de Pajuçara e Uruaçu;
 Implantação de uma campanha de propaganda turística do município;
Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo;
Construção do complexo de entretenimento regional de São Gonçalo do Ama-

rante;
Implantação da festa dos protomártires de Uruaçu;
Implantação do Festival Gastronômico de Pajuçara e Uruaçu;
Elaboração de material de propaganda para o setor de turismo e desenvolvi-

mento econômico;
Criação de Políticas Públicas para desenvolvimento sustentável no município;
Caminhada Histórica dos Mártires;
Criação FEMARP Feira Municipal de Arte Popular;
Elaboração e realização do Festival para divulgação com objetivo de fomentar a 

implantação de novas empresas no município;
Construção da central de informação turística com objetivo de atrair empresas 

para o município;
Apoio, participação e organização de eventos de promoção turística que valo-

rizem o município;
Elaboração de projeto de sinalização turística;
Aperfeiçoar a Manutenção do Inventário Turístico do Município;
Levantamento documental das potencialidades turísticas;
Criação do portfólio com informações turísticas e econômicas;
Promover a implantação de cursos de qualificação de mão de obra para o tu-

rismo;
Qualificar a população do município nos diversos setores ligados ao turismo e 

desenvolvimento;
Criação, construção e implementação de infraestrutura turística;
Modernização da Infraestrutura tecnológica do município
Sistema de Transmissão de Dados;
Desenvolvimento de softwares;
Serviço Público via internet;
Inclusão Digital;
Centro Vocacional Tecnológico;
Polo Tecnológico de São Gonçalo do Amarante;
Implementação de tecnologias de Cidade Inteligente (Smart City), tecnologia na 

iluminação pública
Arranjos Produtivos Locais – APL;

Desenvolvimento, aquisição e locação de licenças de softwares e sistemas de 
informática

Criação e implantação do Fundo Municipal de Ciência e Tecnologia;
Biblioteca Virtual;
Aquisição de licença de software, desenvolvimento e manutenção do portal do 

município a internet
OUTSOURSING de Impressão; 
Gerenciamento eletrônico de documentos;
Implementação e manutenção de estudos e projetos;
Criação do Fundo Municipal de Turismo.

02.19020 – Programa de Ações Estruturantes – PAES

Encargos da Dívida Externa;
Implantação e manutenção de redes de coleta e estação de tratamento de es-

gotos;
Implementação e Manutenção de Estudos e Projetos;
Infraestrutura e Desenvolvimento;
Pavimentação de Vias Públicas – PAES;
Substituição e Ampliação da Rede de Água;
Construção do Parque das Nascentes – Rio Golandim;
Construção do Parque Ecofolclórico Rockfeller;
Construções de pontilhões;
Implantação de ciclovias/ciclofaixas e calçadas para pedestres.

02.017 – Secretaria de Governo e Projetos Especiais

Manutenção da Secretaria Municipal de Governo e Projetos Especiais.

02.020 – Secretaria de Agropecuária e Desenvolvimento Agrário

Aquisição de máquinas e implementos agrícolas;
Realização anual do dia da agricultura familiar;
Implantação de hortas nas escolas municipais e nas comunidades;
Aquisição e distribuição de vacinas contra a febre aftosa, raiva e peste suína 

clássica para pequenos criadores;
Colaboração no preparo do solo dos agricultores familiares;
Realização de feira de apoio à comercialização da agricultura familiar;
Manutenção das Atividades da Secretaria de Agropecuária e Desenvolvimento 

Agrário;
Assistência técnica ao pequeno agricultor e criador familiar;
Capacitação de técnicos e produtores rurais;
Aquisição e distribuição de sementes e mudas selecionadas para agricultores 

familiares.

02.029 – Secretaria Municipal do Idoso e da Pessoa com Deficiência

Manutenção do Programa de Atendimento ao Idoso;
Manutenção do Programa de Atendimento a Pessoa com Deficiência;
Manutenção da Secretaria do Idoso e da Pessoa com Deficiência;
Reestruturação e manutenção das atividades do Conselho da Pessoa com De-

ficiência;
Reestruturação e manutenção das atividades do Conselho do Idoso.

080 – Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE

Elaboração de Projetos;
Realização de Estudos Técnicos;
Ampliação da Rede de Abastecimento de Água;
Ampliação da Rede de Esgoto;
Perfuração de Poços Tubulares;
Aquisição de móveis, utensílios e equipamentos para apoio administrativo e ope-

racional do Sistema de Abastecimento;
Aquisição de Veículos;
Aquisição/desapropriação de Terrenos;
Construção de Reservatório de Água;
Celebração de Convênio;
Manutenção das Atividades de Apoio Administrativa e Operacional;
Manutenção/conservação das Estruturas Físicas dos Imóveis;
Capacitação de Servidores;
Controle da Qualidade da Água;
Aquisição de móveis, utensílios e equipamentos para operacionalização do Sis-

tema Adutor Maxaranguape
Adequação/reestruturação Física do sistema Adutor Maxaranguape;
Elaboração de Projetos – Sistema Adutor Maxaranguape;
Realização de Estudos Técnicos – Sistema Adutor Maxaranguape;
Celebração de Convênio – Sistema Adutor Maxaranguape;
Manutenção/operacionalização do Sistema Adutor Maxaranguape;
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Controle da Qualidade da Água do Sistema Adutor Maxaranguape.

3º EIXO: DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL, TRANSPARÊNCIA E ATEN-
DIMENTO AO CIDADÃO.

02.001– Câmara Municipal

Manutenção das Atividades da Câmara;
Manutenção do Gabinete dos Vereadores;
Ampliação, Conservação e Reequipamento do Prédio da Câmara e Anexos.

02.0102 – Fundo Especial da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante

Construção do prédio anexo da Câmara;
Aparelhamento do prédio anexo da Câmara.

02.002– Gabinete do Prefeito

Realização da Prefeitura em Movimento;
Manutenção das Atividades do Gabinete/Ouvidoria;
Implantação e Manutenção de Novas Coordenadorias;
Manutenção da Coordenadoria de Proteção e Defesa Civil do Município;
Manutenção das Secretarias de Assuntos Extraordinários.

02.024 – Secretaria Municipal de Comunicação Social e Eventos

Ações Governamentais;
Manutenção da Secretaria;
Divulga São Gonçalo;
Eventos SGA.

02.003– Secretaria Municipal de Finanças

Manutenção da Secretaria de Finanças;
Contribuição do PASEP;
Dívidas e Encargos;
Treinamento de Funcionários;
Renovação, manutenção e modernização da estrutura física, de TI e mobiliário;
Vale Transporte e Consignações.
Encargos com a Previdência dos Servidores – INSS/IPREV.

02.004– Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

Elaboração e implantação do Plano de Qualificação Profissional;
Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração;
Informatização do arquivo geral.

02.018 – Secretaria Municipal de Tributação

Aquisição e Manutenção de Veículos;
Manutenção das Atividades da Secretaria de Tributação;
Planta Digital;
Implantação de Cadastro Multifinalitário com Manutenção e Sistemas de Infor-

mática;

02.016 – Secretaria Municipal de Relações Institucionais

Manutenção da Secretaria de Municipal de Relações Institucionais;
Campanha de Cadastro Digital dos Prédios e Serviços Públicos;
Reuniões Comunitárias.

02.014 – Secretaria Municipal de Defesa Social

Ampliação do sistema de videomonitoramento no município;
Aquisição de Veículos e Motos;
Operacionalização do atendimento emergencial integrado com a Guarda Muni-

cipal e forças Policiais Estadual;
Fortalecimento da Segurança Pública com integração de Políticas Públicas entre 

Municípios e o Estado (SAMU, PC, PM E BOMBEIROS);
Criação de Sistema de Resposta às Ocorrências de Eventos Críticos e Apoio a 

Implementação de Políticas de Segurança Cidadã;
Ampliação de efetivo da Guarda Municipal;
Reforma e construção de dependências para a Guarda Municipal;
Aquisição de mobiliário, equipamentos de informática, modernização e apare-

lhamento da Guarda Municipal;
Apoio a Projetos de Capacitação e Valorização do Servidor;
Manutenção das Atividades da Secretaria de Defesa Social.

02.022– Procuradoria Geral do Município

Capacitação dos servidores da Procuradoria Geral do Município;
Manutenção das Atividades da Procuradoria Geral;
Aquisição e manutenção de equipamentos de informática;
Aquisição de móveis;
Criação do Acervo Jurídico.

02.023– Controladoria Geral do Município

Manutenção da Controladoria Geral do Município;
Capacitação de Servidores da Controladoria;
Concurso Público para o Guadro Efetivo da Controladoria do Municipio.

02.060 – Instituto de Previdência Social – IPREV

Aposentadoria;
Pensões;
Reforma e Ampliação do IPREV;
Manutenção das Atividades do IPREV;
Capacitação dos servidores do Conselho Fiscal e de Administração – CFA e do 

Comitê de Investimento;
Aquisição de veículos e manutenção;
Aquisição de móveis, condicionadores de ar, equipamentos de informática e ma-

nutenção dos equipamentos eletrônicos;
Informatização dos procedimentos do IPREV através de Software;
Serviços de consultoria de empresa especializada em RPPS;

02.070 – Fundo Municipal de Meio Ambiente

Revisão, Delimitação e Cadastramento das Atividades de Impacto Ambiental;
Aquisição de Equipamentos e Softwares de Topografia e Geoprocessamento;
Diagnósticos das Principais Fontes Poluentes dos Recursos Hídricos no Muni-

cípio;
Regularização das ZPAs de delimitação das APPs;
Recuperação das Áreas de APPs;
Construção, Restauração Paisagística, Praça;
Reposição florestal e recuperação e compensação ambiental de áreas de inte-

resse ambiental;
Elaboração do Programa de Radiocomunicação do Perigo Aviário;
Elaboração do Plano Municipal de Arborização;
Implantação do Programa de Coleta Seletiva e Compostagem;
Implantação de uma Estação de Transbordo;
Incentivar a criação e o Fortalecimento das Cooperativas de Catadores de Ma-

terial Reciclável;
Realização de oficinas de Educação Ambiental no âmbito do Município;
Identificação, cadastramento e Regularização das Atividades Atrativas de Aves 

na Área Aeroportuária;
Revisão, delimitação e cadastramento das atividades de impacto ambiental;
Criar e implantar os Parques Ecológicos;
Manutenção dos Parques;
Manutenção do Fundo de Meio Ambiente;

02.050 – Fundo de Urbanização Municipal

Desenvolvimento de Planos, Projetos e Obras de Urbanização;
Elaboração de Proposta de Reurbanização dos Espaços Públicos;
Urbanização e Iluminação;
Elaboração do Plano Municipal de Drenagem Urbana;
Manutenção do Fundo de Urbanização Municipal.

02.031 - PROCOM Municipal

Manutenção dos Serviços de proteção ao consumidor do Município de São Gon-
çalo do Amarante;

Manutenção do Procon Municipal.

02.028 – Fundo Municipal de Cultura

Manutenção do Fundo Municipal de Cultura.

02.021 – Secretaria Municipal de Licitação, Contratos, Compras e Convênios

Programa de Compras Municipais – PROCOMPRAS;
 Manutenção das Atividades da Secretaria de Licitação, Contratos, Compras e 

Convênios.
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São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de julho de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

ANEXO II – ESTRUTURA POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO ERALDO DANIEL DE PAIVA

ANO XVIII                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 30 DE DEZEMBRO DE 2024                     Nº 245

EXECUTIVO/LOA

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
LEI Nº 2.304/2024, de 27 de dezembro de 2024. 
 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de São Gonçalo do Amarante/RN para o Exercício 
Financeiro de 2025 – LOA 2025. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, 

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 
Título I 

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 
 

Art. 1º - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, para o exercício financeiro de 2025, 
compreendendo: 

I - O Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da Administração Pública Municipal direta e indireta, 
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos da Administração direta e indireta a ele vinculados, bem como 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. 

Título II 
DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Capítulo I 
DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

Art. 2º - A Receita Orçamentária, a preços correntes e conforme a legislação tributária vigente, é estimada em R$ 866.860.285,74 (oitocentos e 
sessenta e seis milhões, oitocentos e sessenta mil, duzentos e oitenta e cinco reais e setenta e quatro centavos). 

 
Art. 3º - As receitas são estimadas por Categoria Econômica, conforme o disposto no Anexo 1. 
 
Art. 4º - A Receita será realizada com base no produto do que for arrecadado, na forma da legislação em vigor, de acordo com o desdobramento 

constante no Anexo 2. 
Capítulo II 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA 
Art. 5º - A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é fixada em R$ 866.860.285,74 (oitocentos e sessenta e seis milhões, 

oitocentos e sessenta mil, duzentos e oitenta e cinco reais e setenta e quatro centavos), desdobrada nos seguintes agregados: 
I - Orçamento Fiscal, em R$ 670.982.785,74 (seiscentos e setenta milhões, novecentos e oitenta e dois mil, setecentos e oitenta e cinco reais e 

setenta e quatro centavos). 
II - Orçamento da Seguridade Social, em R$ 195.877.500,00 (cento e noventa e cinco milhões, oiticentos e setenta e sete mil e quinhentos reais). 
 
Art. 6º - Estão plenamente assegurados recursos para os investimentos em fase de execução, em conformidade com o artigo 15º da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2025. 
Capítulo III 

DA DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃO 
Art. 7º - A Despesa Total, fixada por Função, Poderes e Órgão, está definida no Anexo 9 desta Lei. 

Capítulo IV 
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO 

Art. 8º - Os Poderes Executivo e Legislativo ficam autorizados, respeitadas as demais prescrições constitucionais e nos termos do inciso I do art. 41 
da Lei 4.320/64, de 17 de março de 1964, a abrir créditos adicionais suplementares até o valor correspondente a 30% (trinta  por cento) dos respectivos 
Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social. 

§1º. Quando da abertura do Crédito Adicional autorizado neste artigo, poderá ser  utilizado como fonte recursos compensatórios os previstos nos 
incisos de I a IV do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei 4.320/64: 

I – O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior. 
 II – Os provenientes de excesso de arrecadação. 
III – Os resultados de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em lei. 
IV – O produto de operações de créditos autorizados, em forma que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-los. 
§2º. Quando da abertura do Crédito Adicional autorizado, este artigo poderá ser utilizado como fonte de recursos orçamentários: 
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1 15000000 Recursos não vinculados de Impostos 

2 15010000 Outros Recursos não Vinculados 

3 15400000 FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 

4 15401070 FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 

5 15410000 Complementação da União - VAAF - FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB 

6 15411070 Complementação da União - VAAF - FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB 

7 15420000 Complementação da União - VAAT - FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB 

8 15421070 Complementação da União - VAAT - FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB 

9 15430000 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 

10 15500000 Transferência do Salário-Educação 

11 15520000 PNAE - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 

12 15530000 PNATE - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar 

13 15690000 Outras Transferências de Recursos do FNDE 

14 15700000 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação 

15 15710000 Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação 

16 15760000 Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação 

17 16000000 CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

18 16010000 ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde 

19 16050000 Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem. 

20 16210000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 

21 16310000 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde 

22 16590000 Outros Recursos Vinculados à Saúde 

23 16600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

24 16603120 RECURSOS DO FNAS - TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE EMENDAS PARLAMENTARES DE BANCADA 

25 16610000 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 

26 16690000 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 

27 17000000 Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 

28 17010000 Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados 

29 17030000 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse de outras Entidades 

30 17100000 Transferência Especial dos Estados 

31 17150000 Transferências destinadas ao setor cultural - LC nº 195/2022 - ART. 5º - Audiovisual 

32 17160000 Transferências destinadas ao setor cultural - LC nº 195/2022 - ART. 8º - Demais setores da cultura 

33 17170000 Assistência Financeira Transporte Coletivo – Art. 5º, Inciso IV, EC nº 123/2022 

34 17190000 Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/2022 

35 17200000 Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997 

36 17510000 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 
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37 17520000 Recursos Vinculados ao Trânsito 

38 17530000 Recursos provenientes de taxas e contribuições 

39 17540000 Recursos de Operações de Crédito 

40 17590000 Recursos vinculados a fundos 

41 17990000 Controle dos demais recursos vinculados por lei. 

42 18000000 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 

43 18020000 Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 
 

Parágrafo Único. Excluem-se da base de cálculo do limite a que se refere o caput deste artigo os valores correspondentes à amortização e encargos 
da dívida e às despesas financiadas com operações de crédito contratadas e a contratar. 

Art. 9º - O limite autorizado no artigo anterior não será onerado quando o crédito se destinar a: 
I – Atender insuficiências de dotações do grupo de Pessoal e Encargos Sociais, mediante a utilização de recursos oriundos da anulação de 

despesas consignadas ao mesmo grupo; 
II – Atender ao pagamento de despesas decorrentes de precatórios judiciais, amortização e juros da dívida, mediante utilização de recursos 

provenientes de anulação de dotações; 
III – Atender despesas financiadas com recursos vinculados a operações de crédito e convênios; 
IV – Atender insuficiências de outras despesas de custeio e de capital consignadas em Programas de Trabalho das funções Saúde, Assistência, 

Previdência, e em Programas de Trabalhos relacionados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, mediante o cancelamento de dotações das respectivas 
funções; 

V – Incorporar os saldos financeiros, apurados em 31 de dezembro de 2023, e o excesso de arrecadação de recursos vinculados de Fundos 
Especiais e do FUNDEB, quando se configurar receita do exercício superior às previsões de despesas fixadas nesta Lei. 

Capítulo V 
DAS METAS FISCAIS 

Art. 10 - Fica assegurado o cumprimento das metas fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025, em 
conformidade com os dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Capítulo VI 
DA COMPATIBILIDADE COM PPA 

Art. 11 - As receitas e despesas previstas nesta Lei estão em conformidade com as diretrizes, objetivos e metas estabelecidas no Plano Plurianual 
para o quadriênio 2022-2025. 

Capítulo VII 
DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Art. 12 - Fica vedada a realização de operações de crédito que excedam o montante das despesas de capital, conforme o disposto no art. 167, 
inciso III, da Constituição Federal. 
 

Art. 13 - As operações de crédito por antecipação de receita autorizadas pelo Poder Executivo devem obedecer aos limites e condições estabelecidos 
pelo art. 38 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Título III 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 14 - As dotações para pagamento de pessoal e encargos sociais referente a servidores do Poder Executivo, colocados à disposição de outros 
órgãos e entidades, serão movimentadas pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos. 

Art. 15 - A utilização das dotações com origem de recursos em convênios ou operações de crédito fica condicionada à celebração dos instrumentos. 
Art. 16 - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito por antecipação de receita, com a finalidade de manter o equilíbrio 

orçamentário-financeiro do Município, observados os preceitos legais aplicáveis à matéria. 
Título IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 17 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2025, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de dezembro de 2024. 
203º da Independência e 136º da República. 

 
ERALDO DANIEL DE PAIVA 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE EXERCICIO : 2025

Lei Orçamentária Anual

Anexo I - Receita e Despesa Segundo Categ. Economicas

RECEITAS TOTAL (R$) DESPESAS TOTAL (R$)

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
  RECEITAS CORRENTES   DESPESAS CORRENTES
    CONTRIBUICOES 48.891.013,00     Pessoal E Encargos Sociais 347.597.950,01
    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE
MELHORIA

75.024.567,48     Outras Despesas Correntes 250.766.416,99

    RECEITA PATRIMONIAL 29.072.891,25     Juros E Encargos Da Divida 34.450.000,00
    TRANSFERENCIAS CORRENTES 614.904.810,44
    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 22.827.565,14
    RECEITA DE SERVICOS 35.807.367,97
    Rec. Corrente Intra Orcamentaria - Receita De Servicos 398.160,84
  TOTAL RECEITAS CORRENTES(I) 826.926.376,12   TOTAL DESPESAS CORRENTES(I) 632.814.367,00

  SUPERAVIT 194.112.009,12
  TOTAL 826.926.376,12   TOTAL 826.926.376,12
  RECEITAS DE CAPITAL   DESPESAS DE CAPITAL
    Transferencias De Capital 34.913.909,62     Investimentos 175.806.496,61
    Operacoes De Credito 5.020.000,00     Amortizacao Da Divida 14.740.000,00

    Inversoes Financeiras 617.000,00
TOTAL RECEITAS DE CAPITAL(II) 39.933.909,62 TOTAL DESPESAS DE CAPITAL(II) 191.163.496,61
  DEFICIT 151.229.586,99
  TOTAL 191.163.496,61   TOTAL 191.163.496,61
  RECEITAS DE DEDUCAO   RESERVA DE CONTINGENCIA

    RESERVA DE CONTINGENCIA 42.882.422,13
TOTAL RECEITAS DE DEDUÇÃO (III) 0,00 TOTAL RESERVA DE CONTINGÊNCIA (III) 42.882.422,13
TOTAL DAS RECEITAS (III) = I + II - III 866.860.285,74 TOTAL DAS DESPESAS (III) = I + II + III 866.860.285,74

  SUPERAVIT 0,00
  TOTAL 866.860.285,74   TOTAL 866.860.285,74
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Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
RECEITA BRUTA 626.918.080,25 239.942.205,49 866.860.285,74

1 Receitas Correntes 599.837.509,79 226.690.705,49 826.528.215,28
11   IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA 73.504.163,48 1.520.404,00 75.024.567,48
111     Impostos 65.108.598,39 1.520.404,00 66.629.002,39
111250       Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 25.000.000,00 0,00 25.000.000,00
1112500100         Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - (Principal)
1112500100 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 25.000.000,00 0,00 25.000.000,00
111253       Impostos sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais

sobre Imóveis
14.303.887,00 0,00 14.303.887,00

1112530100         IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSAO INTER VIVOS DE BENS IMOVEIS E
DE DIREITOS REAIS SOBRE IMOVEIS - (PRINCIPAL)

1112530100 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 14.303.887,00 0,00 14.303.887,00
111303       Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 5.520.000,00 1.220.404,00 6.740.404,00
1113031000         Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho
1113031000 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 0,00 766.204,00 766.204,00
1113031000 16000000           CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do

SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

0,00 454.200,00 454.200,00

1113031100         IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO -
PRINCIPAL

1113031100 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 5.520.000,00 0,00 5.520.000,00
111451       Impostos sobre Serviços 18.254.711,39 0,00 18.254.711,39
1114511100         Imposto sobre Servicos de Qualquer Natureza - ISSQN - (Principal)
1114511100 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 18.254.711,39 0,00 18.254.711,39
111999       Outros Impostos 2.030.000,00 300.000,00 2.330.000,00
1119990100         Outros Impostos - (Principal)
1119990100 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 1.830.000,00 300.000,00 2.130.000,00
1119990300         Outros Impostos - (Divida Ativa)
1119990300 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 200.000,00 0,00 200.000,00
112     Taxas 7.715.565,09 0,00 7.715.565,09
112101       Taxas de Inspecao, Controle e Fiscalizacao 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00
1121010100         Taxas de Inspecao, Controle e Fiscalizacao - (Principal)
1121010100 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00
112104       Taxa de Controle e Fiscalizacao Ambiental 3.215.565,09 0,00 3.215.565,09
1121040100         Taxa de Controle e Fiscalizacao Ambiental - (Principal)
1121040100 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00
1121040100 17530000           Recursos provenientes de taxas e contribuições 1.215.565,09 0,00 1.215.565,09
112201       Taxas pela Prestacao de Servicos 2.500.000,00 0,00 2.500.000,00
1122010100         Taxas pela Prestacao de Servicos em Geral - (Principal)
1122010100 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 2.200.000,00 0,00 2.200.000,00
1122010100 17520000           Recursos Vinculados ao Trânsito 300.000,00 0,00 300.000,00
113     Contribuicao de Melhoria 680.000,00 0,00 680.000,00
113199       Outras Contribuições de Melhoria 680.000,00 0,00 680.000,00
1131990100         Outras Contribuicoes de Melhoria - (Principal)
1131990100 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 680.000,00 0,00 680.000,00
12   CONTRIBUICOES 12.000.000,00 36.891.013,00 48.891.013,00
121     Contribuicoes Sociais 0,00 36.891.013,00 36.891.013,00
121501       CPSSS - Servidor Civil 0,00 3.318.000,00 3.318.000,00
1215010100         CPSSS - Servidor Civil - Principal
1215010100 15001002           Despesas com ações e serviços públicos de saúde com recursos de

impostos e transferências de impostos
0,00 900.000,00 900.000,00

1215012000         CPSSS - Servidor Civil Inativo
1215012000 18000000           Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano

Previdenciário)
0,00 2.418.000,00 2.418.000,00

121502       CPSSS Patronal 0,00 30.578.813,00 30.578.813,00
1215021100         CPSSS Patronal - Servidor Civil - Principal
1215021100 18000000           Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano

Previdenciário)
0,00 30.578.813,00 30.578.813,00

121551       Contribuição Patronal - Parcelamentos 0,00 2.994.200,00 2.994.200,00
1215511000         CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO -

PARCELAMENTOS
1215511000 18000000           Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano

Previdenciário)
0,00 2.994.200,00 2.994.200,00

124     Contribuicao para o Custeio do Servico de Iluminacao Publica 12.000.000,00 0,00 12.000.000,00
124150       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 12.000.000,00 0,00 12.000.000,00
1241500100         Contribuicao para o Custeio do Servico de Iluminacao Publica - (Principal)
1241500100 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 4.000.000,00 0,00 4.000.000,00
1241500100 17510000           Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública -

COSIP
8.000.000,00 0,00 8.000.000,00

13   RECEITA PATRIMONIAL 7.562.891,25 21.510.000,00 29.072.891,25
132     Valores Mobiliarios 7.522.891,25 21.510.000,00 29.032.891,25
132100       Juros e Correcoes Monetarias 150.000,00 0,00 150.000,00
1321001199         REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - PRINCIPAL - OUTROS
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RECURSOS VINCULADOS

1321001199 17590000           Recursos vinculados a fundos 150.000,00 0,00 150.000,00
132101       Remuneração de Depósitos Bancários 6.786.891,25 180.000,00 6.966.891,25
1321010100         Remuneracao de Depositos Bancarios - (Principal)
1321010100 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 1.200.000,00 4.000,00 1.204.000,00
1321010100 15010000           Outros Recursos não Vinculados 4.677.965,52 0,00 4.677.965,52
1321010100 15400000           FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de

Impostos
100.000,00 0,00 100.000,00

1321010100 15401070           FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

200.000,00 0,00 200.000,00

1321010100 15500000           Transferência do Salário-Educação 2.300,00 0,00 2.300,00
1321010100 15520000           PNAE - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa

Nacional de Alimentação Escolar
4.000,00 0,00 4.000,00

1321010100 15530000           PNATE - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa
Nacional de Apoio ao Transporte Escolar

4.000,00 0,00 4.000,00

1321010100 15690000           Outras Transferências de Recursos do FNDE 103.800,00 0,00 103.800,00
1321010100 15700000           Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros

Repasses vinculados à Educação
2.000,00 0,00 2.000,00

1321010100 15760000           Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação 1.000,00 0,00 1.000,00
1321010100 16590000           Outros Recursos Vinculados à Saúde 0,00 104.000,00 104.000,00
1321010100 16600000           Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 0,00 50.000,00 50.000,00
1321010100 16610000           Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 0,00 20.000,00 20.000,00
1321010100 16690000           Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 0,00 2.000,00 2.000,00
1321010100 17000000           Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 20.000,00 0,00 20.000,00
1321010100 17010000           Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados 4.000,00 0,00 4.000,00
1321010100 17150000           Transferências destinadas ao setor cultural - LC nº 195/2022 - ART. 5º -

Audiovisual
2.000,00 0,00 2.000,00

1321010100 17160000           Transferências destinadas ao setor cultural - LC nº 195/2022 - ART. 8º -
Demais setores da cultura

500,00 0,00 500,00

1321010100 17530000           Recursos provenientes de taxas e contribuições 465.325,73 0,00 465.325,73
132102       Remuneração de Depósitos Especiais 480.000,00 0,00 480.000,00
1321020100         Remuneracao de Depositos Especiais - (Principal)
1321020100 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 480.000,00 0,00 480.000,00
132103       Remuneração de Saldos de Recursos Não-Desembolsados 70.000,00 0,00 70.000,00
1321030100         Remuneracao de Saldos de Recursos Nao-Desembolsados - (Principal)
1321030100 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 70.000,00 0,00 70.000,00
132104       Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 36.000,00 21.330.000,00 21.366.000,00
1321040100         Remuneracao dos Recursos do Regime Proprio de Previdencia Social -

RPPS - (Principal)
1321040100 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 36.000,00 0,00 36.000,00
1321040100 18000000           Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano

Previdenciário)
0,00 21.240.000,00 21.240.000,00

1321040100 18020000           Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00 90.000,00 90.000,00
139     Demais Receitas Patrimoniais 40.000,00 0,00 40.000,00
139999       Outras Receitas Patrimoniais 40.000,00 0,00 40.000,00
1399990100         Outras Receitas Patrimoniais - (Principal)
1399990100 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00 0,00 40.000,00
16   RECEITA DE SERVICOS 35.807.367,97 0,00 35.807.367,97
161     Servicos Administrativos e Comerciais Gerais 2.945.000,00 0,00 2.945.000,00
161101       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 945.000,00 0,00 945.000,00
1611010100         Servicos Administrativos e Comerciais Gerais - (Principal)
1611010100 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 945.000,00 0,00 945.000,00
161102       Inscrição em Concursos e Processos Seletivos 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00
1611020100         Inscricao em Concursos e Processos Seletivos - (Principal)
1611020100 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00
169     Outros Servicos 32.862.367,97 0,00 32.862.367,97
169950       Servicos Sujeitos a Regulacao 32.461.875,69 0,00 32.461.875,69
1699501100         Servicos de Saneamento Basico - Abastecimento de agua - Principal
1699501100 17530000           Recursos provenientes de taxas e contribuições 29.208.912,02 0,00 29.208.912,02
1699501200         MULTAS E JUROS DA RECEITA PRINCIPAL- ABASTECIMENTO
1699501200 17530000           Recursos provenientes de taxas e contribuições 448.177,20 0,00 448.177,20
1699502100         Servicos de Saneamento Basico - Esgotamento Sanitario - Principal
1699502100 17530000           Recursos provenientes de taxas e contribuições 2.251.651,53 0,00 2.251.651,53
1699509100         Outros Servicos Sujeitos a Regulacao - Principal
1699509100 17530000           Recursos provenientes de taxas e contribuições 553.134,94 0,00 553.134,94
169999       Outros Serviços 400.492,28 0,00 400.492,28
1699990100         Outros Servicos - (Principal)
1699990100 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 400.492,28 0,00 400.492,28
17   TRANSFERENCIAS CORRENTES 461.013.214,44 153.891.596,00 614.904.810,44
171     Transferencias da Uniao e de suas Entidades 152.840.360,44 98.217.596,00 251.057.956,44
171151       Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM 52.163.243,00 0,00 52.163.243,00
1711511100         Cota-Parte do Fundo de Participacao dos Municipios - Cota Mensal -

(Principal)
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1711511100 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 48.963.243,00 0,00 48.963.243,00
1711512000         Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios – 1% Cota entregue no

mês de dezembro
1711512000 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 1.600.000,00 0,00 1.600.000,00
1711513000         COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1%

COTA ENTREGUE NO MÊS DE JULHO
1711513000 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 1.600.000,00 0,00 1.600.000,00
171152       Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 4.800,00 0,00 4.800,00
1711520100         Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - (Principal)
1711520100 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 4.800,00 0,00 4.800,00
171252       Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo 4.350.000,00 0,00 4.350.000,00
1712522000         Cota-parte pelo Excedente da Produção do Petróleo – Lei nº 9478/97, artigo

49, I e II
1712522000 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 1.500.000,00 0,00 1.500.000,00
1712524000         Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP
1712524000 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 850.000,00 0,00 850.000,00
1712524100         Cota-Parte do Fundo Especial do Petroleo - FEP - (Principal)
1712524100 17200000           Transferências da União Referentes às participações na exploração de

Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997
2.000.000,00 0,00 2.000.000,00

171350       Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Repasses
Fundo a Fundo - Bloco de Manut

0,00 67.538.800,00 67.538.800,00

1713501100         Transferencias de Recursos do Bloco de Manutencao das Acoes e Servicos
Publicos de Saude - Atencao Primaria - (Principal)

1713501100 16000000           CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

0,00 14.230.800,00 14.230.800,00

1713502000         Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde – Atenção E

1713502000 16000000           CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

0,00 12.600.000,00 12.600.000,00

1713502100         Transferencias de Recursos do Bloco de Manutencao das Acoes e Servicos
Publicos de Saude - Atencao Especializada - (Principal)

1713502100 16000000           CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

0,00 28.000.000,00 28.000.000,00

1713503000         Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde – Vigilânci

1713503000 16000000           CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

0,00 4.730.000,00 4.730.000,00

1713504000         Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde – Assistênc

1713504000 16000000           CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

0,00 820.000,00 820.000,00

1713505000         Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde – Gestão do

1713505000 16000000           CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

0,00 18.000,00 18.000,00

1713505100         Transferencias de Recursos do Bloco de Manutencao das Acoes e Servicos
Publicos de Saude - Gestao do SUS - (Principal)

1713505100 16050000           Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento
dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.

0,00 6.380.000,00 6.380.000,00

1713509000         Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde – Outros Pr

1713509000 16000000           CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

0,00 760.000,00 760.000,00

171351       Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS - Repasses
Fundo a Fundo - Bloco de Estru

0,00 10.101.000,00 10.101.000,00

1713511100         Transferencias de Recursos do Bloco de Estruturacao da Rede de Servicos
Publicos de Saude - Atencao Primaria - (Principal)

1713511100 16000000           CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

0,00 1.000,00 1.000,00

1713511100 16010000           ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da
Rede de Serviços Públicos de Saúde

0,00 6.781.000,00 6.781.000,00

1713512100         Transferencias de Recursos do Bloco de Estruturacao da Rede de Servicos
Publicos de Saude - Atencao Especializada - (Principal)

1713512100 16010000           ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da
Rede de Serviços Públicos de Saúde

0,00 1.000.000,00 1.000.000,00

1713513100         Transferencias de Recursos do Bloco de Estruturacao da Rede de Servicos
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Publicos de Saude - Vigilância em Saude - (Principal)

1713513100 16010000           ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da
Rede de Serviços Públicos de Saúde

0,00 419.000,00 419.000,00

1713514100         Transferencias de Recursos do Bloco de Estruturacao da Rede de Servicos
Publicos de Saude - Assistencia Farmaceutica - (Principal)

1713514100 16010000           ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da
Rede de Serviços Públicos de Saúde

0,00 500.000,00 500.000,00

1713515100         Transferencias de Recursos do Bloco de Estruturacao da Rede de Servicos
Publicos de Saude - Gestao do SUS - (Principal)

1713515100 16010000           ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da
Rede de Serviços Públicos de Saúde

0,00 600.000,00 600.000,00

1713519100         Transferencias de Recursos do Bloco de Estruturacao da Rede de Servicos
Publicos de Saude - Outros Programas - (Principal)

1713519100 16010000           ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da
Rede de Serviços Públicos de Saúde

0,00 800.000,00 800.000,00

171450       Transferências do Salário-Educação 6.863.700,00 0,00 6.863.700,00
1714500100         Transferencias do Salario-Educacao - (Principal)
1714500100 15500000           Transferência do Salário-Educação 6.863.700,00 0,00 6.863.700,00
171451       Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na

Escola – PDDE
200.000,00 0,00 200.000,00

1714510100         Transferencias Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na
Escola - PDDE - (Principal)

1714510100 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 200.000,00 0,00 200.000,00
171452       Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar –

PNAE
2.711.000,00 0,00 2.711.000,00

1714520100         Transferencias referentes ao Programa Nacional de Alimentacao Escolar -
PNAE - (Principal)

1714520100 15520000           PNAE - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar

2.711.000,00 0,00 2.711.000,00

171453       Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do
Escolar – PNATE

643.797,00 0,00 643.797,00

1714530100         Transferencias referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do
Escolar - PNATE - (Principal)

1714530100 15530000           PNATE - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa
Nacional de Apoio ao Transporte Escolar

643.797,00 0,00 643.797,00

171499       Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da
Educação - FNDE

20.734.298,00 0,00 20.734.298,00

1714990100         Outras Transferencias Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da
Educacao - FNDE - (Principal)

1714990100 15690000           Outras Transferências de Recursos do FNDE 20.734.298,00 0,00 20.734.298,00
171550       Transferências de Recursos da Complementação da União ao Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Ed
14.570.000,00 0,00 14.570.000,00

1715500100         Transferencias de Recursos de Complementacao da Uniao ao Fundeb -
VAAT - (Principal)

1715500100 15420000           Complementação da União - VAAT - FUNDEB 30% - Transferências do
FUNDEB

4.819.000,00 0,00 4.819.000,00

1715500100 15421070           Complementação da União - VAAT - FUNDEB 70% - Transferências do
FUNDEB

9.751.000,00 0,00 9.751.000,00

171551       Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb – VAAF 44.000,00 0,00 44.000,00
1715510100         Transferencias de Recursos de Complementacao da Uniao ao Fundeb -

VAAF - (Principal)
1715510100 15410000           Complementação da União - VAAF - FUNDEB 30% - Transferências do

FUNDEB
14.000,00 0,00 14.000,00

1715510100 15411070           Complementação da União - VAAF - FUNDEB 70% - Transferências do
FUNDEB

30.000,00 0,00 30.000,00

171552       Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb –
VAAR

3.297.500,01 0,00 3.297.500,01

1715520100         Transferencias de Recursos de Complementacao da Uniao ao Fundeb -
VAAR - (Principal)

1715520100 15430000           Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 3.297.500,01 0,00 3.297.500,01
171600       Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 1.000,00 150.000,00 151.000,00
1716000100         Transferencias de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social - FNAS

- (Principal)
1716000100 16600000           Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 0,00 150.000,00 150.000,00
1716000100 16603120           RECURSOS DO FNAS - TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE

EMENDAS PARLAMENTARES DE BANCADA
1.000,00 0,00 1.000,00

171650       Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 0,00 20.397.796,00 20.397.796,00
1716500100         Transferencias de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social - FNAS

- (Principal)
1716500100 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 0,00 15.271.796,00 15.271.796,00
1716500100 16600000           Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 0,00 4.796.000,00 4.796.000,00
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1716500500         Transferencias de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social - FNAS

- (Multas)
1716500500 16610000           Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 0,00 330.000,00 330.000,00
171700       Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 78.000,00 0,00 78.000,00
1717000100         Transferencias de Convenios da Uniao e de Suas Entidades - (Principal)
1717000100 17000000           Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 78.000,00 0,00 78.000,00
171751       Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de Educação 1.663.000,00 0,00 1.663.000,00
1717510100         Transferencias de Convenios da Uniao Destinadas a Programas de

Educacao - (Principal)
1717510100 15700000           Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros

Repasses vinculados à Educação
1.663.000,00 0,00 1.663.000,00

171799       Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 711.000,00 0,00 711.000,00
1717990100         Outras Transferencias de Convenios da Uniao e de Suas Entidades -

(Principal)
1717990100 17000000           Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 580.000,00 0,00 580.000,00
1717990100 17030000           Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse de outras

Entidades
131.000,00 0,00 131.000,00

171810       Transferencias de Convenios da Uniao e de Suas Entidades 0,00 30.000,00 30.000,00
1718109100         OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO - PRINCIPAL
1718109100 17000000           Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 0,00 30.000,00 30.000,00
171960       731.512,73 0,00 731.512,73
1719600100         TRANSFERÊNCIAS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE

FOMENTO A CULTURA - LEI N° 14.399/2022
1719600100 17190000           Transferencias da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento a Cultura - Lei

nº 14.399/2022
731.512,73 0,00 731.512,73

171999       Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades 44.073.509,70 0,00 44.073.509,70
1719990100         Outras Transferencias de Recursos da Uniao e de suas Entidades -

(Principal)
1719990100 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 20.770.669,20 0,00 20.770.669,20
1719990100 17000000           Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 22.215.413,38 0,00 22.215.413,38
1719990100 17150000           Transferências destinadas ao setor cultural - LC nº 195/2022 - ART. 5º -

Audiovisual
863.346,92 0,00 863.346,92

1719990100 17160000           Transferências destinadas ao setor cultural - LC nº 195/2022 - ART. 8º -
Demais setores da cultura

214.080,20 0,00 214.080,20

1719990100 17170000           Assistência Financeira Transporte Coletivo – Art. 5º,Inciso IV, EC nº
123/2022

10.000,00 0,00 10.000,00

172     Transferencias dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 78.801.000,00 1.974.000,00 80.775.000,00
172150       Cota-Parte do ICMS 60.000.000,00 0,00 60.000.000,00
1721500100         Cota-Parte do ICMS - (Principal)
1721500100 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 60.000.000,00 0,00 60.000.000,00
172151       Cota-Parte do IPVA 10.000.000,00 0,00 10.000.000,00
1721510100         Cota-Parte do IPVA - (Principal)
1721510100 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 10.000.000,00 0,00 10.000.000,00
172152       Cota-Parte do IPI - Municípios 1.060.000,00 0,00 1.060.000,00
1721520100         Cota-Parte do IPI - Municipios - (Principal)
1721520100 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 1.060.000,00 0,00 1.060.000,00
172153       Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 5.000.000,00 0,00 5.000.000,00
1721530100         Cota-Parte da Contribuicao de Intervencao no Dominio Economico -

(Principal)
1721530100 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 5.000.000,00 0,00 5.000.000,00
172199       OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO 0,00 41.000,00 41.000,00
1721999900         DEMAIS TRANSFERENCIAS DA UNIAO
1721999900 16690000           Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 0,00 41.000,00 41.000,00
172251       Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM 15.000,00 0,00 15.000,00
1722510100         Cota-parte da Compensacao Financeira de Recursos Minerais - CFEM -

(Principal)
1722510100 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00 0,00 15.000,00
172350       Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 0,00 1.400.000,00 1.400.000,00
1723500100         Transferencias de Recursos do Sistema unico de Saude - SUS - (Principal)
1723500100 16210000           Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo Estadual
0,00 1.400.000,00 1.400.000,00

172400       TRANSF. MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 100.000,00 100.000,00
1724000100         Transferencias de Convenios dos Estados e DF e de Suas Entidades -

(Principal)
1724000100 16210000           Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo Estadual
0,00 100.000,00 100.000,00

172450       Transferências de Convênios dos Estados e DF para o Sistema Único de
Saúde – SUS

500.000,00 0,00 500.000,00

1724500100         Transferencias de Convenios dos Estados e DF para o Sistema unico de
Saude - SUS - (Principal)

1724500100 15710000           Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação

500.000,00 0,00 500.000,00

172451       Transferências de Convênios dos Estados Destinadas a Programas de
Educação

2.000.000,00 0,00 2.000.000,00
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1724510100         Transferencias de Convenios dos Estados Destinadas a Programas de

Educacao - (Principal)
1724510100 15710000           Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses

vinculados à Educação
2.000.000,00 0,00 2.000.000,00

172499       Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades 100.000,00 0,00 100.000,00
1724990100         Outras Transferencias de Convenios dos Estados e DF e de Suas Entidades

- (Principal)
1724990100 17010000           Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados 100.000,00 0,00 100.000,00
172951       Transferências de Estados destinadas à Assistência Social 0,00 433.000,00 433.000,00
1729510100         Transferencias de Estados destinadas a Assistencia Social - (Principal)
1729510100 16610000           Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 0,00 433.000,00 433.000,00
172999       Outras Transferências dos Estados e DF 126.000,00 0,00 126.000,00
1729990100         Outras Transferencias dos Estados e DF - (Principal)
1729990100 17010000           Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados 126.000,00 0,00 126.000,00
173     Transferencias dos Municipios e de suas Entidades 35.113.547,00 53.700.000,00 88.813.547,00
173900       Outras Transferências dos Municípios 578.813,00 0,00 578.813,00
1739000100         Outras Transferencias dos Municipios - (Principal)
1739000100 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 578.813,00 0,00 578.813,00
173999       Outras Transferências dos Municípios 34.534.734,00 53.700.000,00 88.234.734,00
1739990100         Outras Transferencias dos Municipios - (Principal)
1739990100 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 34.534.734,00 0,00 34.534.734,00
1739990100 15001002           Despesas com ações e serviços públicos de saúde com recursos de

impostos e transferências de impostos
0,00 53.700.000,00 53.700.000,00

175     Transferencias de Outras Instituicoes Publicas 189.124.307,00 0,00 189.124.307,00
175150       Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valoriza
189.124.307,00 0,00 189.124.307,00

1751500100         Transferencias de Recursos do Fundo de Manutencao e Desenvolvimento da
Educacao Basica e de Valorizacao dos Profissionais da Educacao - FUNDEB -
(Principal)

1751500100 15001001           Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino com recursos de
impostos e transferências de impostos

56.436.757,00 0,00 56.436.757,00

1751500100 15400000           FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

39.900.780,00 0,00 39.900.780,00

1751500100 15401070           FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

92.717.000,00 0,00 92.717.000,00

1751500100 15410000           Complementação da União - VAAF - FUNDEB 30% - Transferências do
FUNDEB

24.100,00 0,00 24.100,00

1751500100 15411070           Complementação da União - VAAF - FUNDEB 70% - Transferências do
FUNDEB

45.670,00 0,00 45.670,00

179     Demais Transferências Correntes 5.134.000,00 0,00 5.134.000,00
179900       Outras Transferências Correntes 5.134.000,00 0,00 5.134.000,00
1799000100         Outras Transferencias Correntes - (Principal)
1799000100 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 5.134.000,00 0,00 5.134.000,00
19   OUTRAS RECEITAS CORRENTES 9.949.872,65 12.877.692,49 22.827.565,14
192     Indenizacoes, Restituicoes e Ressarcimentos 5.032.572,65 8.876.692,49 13.909.265,14
192199       Outras Indenizacoes 32.000,00 0,00 32.000,00
1921990100         Outras Indenizacoes - (Principal)
1921990100 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 32.000,00 0,00 32.000,00
192201       Restituicao de Convenios 0,00 8.801.692,49 8.801.692,49
1922012100         Restituicao de Convenios - Financeiras - Principal
1922012100 15001002           Despesas com ações e serviços públicos de saúde com recursos de

impostos e transferências de impostos
0,00 780.000,00 780.000,00

1922012100 18000000           Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano
Previdenciário)

0,00 3.309.692,49 3.309.692,49

1922012100 18020000           Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00 4.700.000,00 4.700.000,00
1922012600         Restituicao de Convenios - Financeiras - (Juros de Mora)
1922012600 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 0,00 12.000,00 12.000,00
192299       Outras Restituicoes 5.000.572,65 0,00 5.000.572,65
1922990100         Outras Restituicoes - (Principal)
1922990100 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 5.000.000,00 0,00 5.000.000,00
1922991100         Outras Restituicoes - Principal
1922991100 17530000           Recursos provenientes de taxas e contribuições 572,65 0,00 572,65
192302       Ressarcimento de Custos 0,00 75.000,00 75.000,00
1923020100         RESSARCIMENTO DE CUSTOS
1923020100 18020000           Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00 75.000,00 75.000,00
199     Demais Receitas Correntes 4.917.300,00 4.001.000,00 8.918.300,00
199903       COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS

REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA E SISTEMA DE PROT
0,00 4.000.000,00 4.000.000,00

1999030300         COMPENSACOES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PROPRIOS DE PREVIDENCIA E SISTEMA DE PROTECAO SOCIAL -
(DIVIDA ATIVA)

1999030300 18000000           Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano
Previdenciário)

0,00 4.000.000,00 4.000.000,00

199999       Outras Receitas 4.917.300,00 1.000,00 4.918.300,00
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1999990100         Outras Receitas - (Principal)
1999990100 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 3.917.300,00 1.000,00 3.918.300,00
1999990400         Outras Receitas - (Multas e Juros de Mora da Divida Ativa)
1999990400 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00
2 Receitas de Capital 26.682.409,62 13.251.500,00 39.933.909,62
21   Operacoes de Credito 5.020.000,00 0,00 5.020.000,00
211     Operacoes de Credito - Mercado Interno 2.060.000,00 0,00 2.060.000,00
211999       Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 2.060.000,00 0,00 2.060.000,00
2119990100         Outras Operacoes de Credito - Mercado Interno - (Principal)
2119990100 17540000           Recursos de Operações de Crédito 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00
2119990100 17990000           Controle dos demais recursos vinculados por lei. 60.000,00 0,00 60.000,00
212     Operacoes de Credito - Mercado Externo 2.960.000,00 0,00 2.960.000,00
212999       Outras Operações de Crédito - Mercado Externo 2.960.000,00 0,00 2.960.000,00
2129990100         Outras Operacoes de Credito - Mercado Externo - (Principal)
2129990100 17540000           Recursos de Operações de Crédito 2.960.000,00 0,00 2.960.000,00
24   Transferencias de Capital 21.662.409,62 13.251.500,00 34.913.909,62
241     Transferencias da Uniao e de suas Entidades 17.462.409,62 13.251.500,00 30.713.909,62
241150       Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Fundo a

Fundo - Bloco de Manutenção das
0,00 2.592.000,00 2.592.000,00

2411501000         Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde – Atenção P

2411501000 16000000           CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

0,00 1.800.000,00 1.800.000,00

2411502000         Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde – Atenção E

2411502000 16000000           CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

0,00 792.000,00 792.000,00

241151       Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS - Fundo a
Fundo - Bloco de Estruturação d

0,00 9.100.000,00 9.100.000,00

2411511100         Transferencias de Recursos do Bloco de Estruturacao da Rede de Servicos
Publicos de Saude - Atencao Primaria - (Principal)

2411511100 16010000           ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da
Rede de Serviços Públicos de Saúde

0,00 2.100.000,00 2.100.000,00

2411512100         Transferencias de Recursos do Bloco de Estruturacao da Rede de Servicos
Publicos de Saude - Atencao Especializada - (Principal)

2411512100 16010000           ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da
Rede de Serviços Públicos de Saúde

0,00 1.000.000,00 1.000.000,00

2411513100         Transferencias de Recursos do Bloco de Estruturacao da Rede de Servicos
Publicos de Saude - Assistencia Farmaceutica - (Principal)

2411513100 16010000           ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da
Rede de Serviços Públicos de Saúde

0,00 3.000.000,00 3.000.000,00

2411514100         Transferencias de Recursos do Bloco de Estruturacao da Rede de Servicos
Publicos de Saude - Vigilância em Saude - (Principal)

2411514100 16010000           ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da
Rede de Serviços Públicos de Saúde

0,00 1.000.000,00 1.000.000,00

2411515100         Transferencias de Recursos do Bloco de Estruturacao da Rede de Servicos
Publicos de Saude - Gestao do SUS - (Principal)

2411515100 16010000           ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da
Rede de Serviços Públicos de Saúde

0,00 1.000.000,00 1.000.000,00

2411519100         Transferencias de Recursos do Bloco de Estruturacao da Rede de Servicos
Publicos de Saude - Outros Programas - (Principal)

2411519100 16010000           ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da
Rede de Serviços Públicos de Saúde

0,00 1.000.000,00 1.000.000,00

241400       Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 16.662.409,62 0,00 16.662.409,62
2414000100         Transferencias de Convenios da Uniao e de suas Entidades - (Principal)
2414000100 17000000           Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 16.662.409,62 0,00 16.662.409,62
241450       Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde – SUS 0,00 771.500,00 771.500,00
2414500100         Transferencias de Convenios da Uniao para o Sistema unico de Saude - SUS

- (Principal)
2414500100 16310000           Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros

Repasses vinculados à Saúde
0,00 771.500,00 771.500,00

241499       Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 800.000,00 788.000,00 1.588.000,00
2414990100         Outras Transferencias de Convenios da Uniao e de Suas Entidades -

(Principal)
2414990100 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 800.000,00 788.000,00 1.588.000,00
242     Transferencias dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 800.000,00 0,00 800.000,00
242999       Outras Transferências de Recursos dos Estados 800.000,00 0,00 800.000,00
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2429990100         Outras Transferencias de Recursos dos Estados - (Principal)
2429990100 17100000           Transferência Especial dos Estados 800.000,00 0,00 800.000,00
243     Transferencias dos Municipios e de suas Entidades 3.400.000,00 0,00 3.400.000,00
243999       Outras Transferências dos Municípios 3.400.000,00 0,00 3.400.000,00
2439990100         Outras Transferencias dos Municipios - (Principal)
2439990100 15000000           Recursos não vinculados de Impostos 3.400.000,00 0,00 3.400.000,00
7 Rec. Corrente Intra Orcamentaria - Receitas Correntes 398.160,84 0,00 398.160,84
76   Rec. Corrente Intra Orcamentaria - Receita de Servicos 398.160,84 0,00 398.160,84
769     Rec. Corrente Intra Orcamentaria - Outros Servicos 398.160,84 0,00 398.160,84
769950       398.160,84 0,00 398.160,84
7699501100         ABASTECIMENTO DE ÁGUA
7699501100 17530000           Recursos provenientes de taxas e contribuições 339.370,89 0,00 339.370,89
7699501200         MULTAS E JUROS DA RECEITAS PRINCIPAL
7699501200 17530000           Recursos provenientes de taxas e contribuições 6.891,56 0,00 6.891,56
7699502100         ESGOTAMENTO SANITARIO
7699502100 17530000           Recursos provenientes de taxas e contribuições 50.016,77 0,00 50.016,77
7699509100         OUTROS SERVIÇOS SUJEITOS A REGULAÇÃO
7699509100 17530000           Recursos provenientes de taxas e contribuições 1.881,62 0,00 1.881,62

TOTAL GERAL 626.918.080,25 239.942.205,49 866.860.285,74
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3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 462.644.867,00 170.169.500,00 632.814.367,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 248.548.950,01 99.049.000,00 347.597.950,01
3.1.30.00.00     Transferencias a Estados e ao Distrito Federal 20.000,00 0,00 20.000,00
3.1.30.41.00       Contribuicoes (I) 20.000,00 0,00 20.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 210.917.950,01 93.206.500,00 304.124.450,01
3.1.90.01.00       Aposentadorias do RPPS, reserva remunerada e reformas dos militares 0,00 24.700.000,00 24.700.000,00
3.1.90.03.00       Pensoes do RPPS e do militar 0,00 1.600.000,00 1.600.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado 280.000,01 3.767.000,00 4.047.000,01
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 169.509.670,00 57.322.000,00 226.831.670,00
3.1.90.13.00       Obrigações Patronais 17.942.000,00 4.658.500,00 22.600.500,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil 1.556.280,00 270.000,00 1.826.280,00
3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC. 590.000,00 18.000,00 608.000,00
3.1.90.91.00       Sentencas judiciais 14.345.000,00 130.000,00 14.475.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 6.534.000,00 591.000,00 7.125.000,00
3.1.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes 1.000,00 150.000,00 151.000,00
3.1.90.94.00       Indenizacoes e restituicoes trabalhistas 160.000,00 0,00 160.000,00
3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre orgaos, fundos e entidades

integrantes dos orcamentos
37.611.000,00 5.842.500,00 43.453.500,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS 37.611.000,00 5.842.500,00 43.453.500,00
3.2.00.00.00   Juros e encargos da divida 34.450.000,00 0,00 34.450.000,00
3.2.90.00.00     Aplicacoes diretas 34.450.000,00 0,00 34.450.000,00
3.2.90.21.00       Juros sobre a divida por contrato 33.300.000,00 0,00 33.300.000,00
3.2.90.22.00       Outros encargos sobre a divida por contrato 1.100.000,00 0,00 1.100.000,00
3.2.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes 50.000,00 0,00 50.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 179.645.916,99 71.120.500,00 250.766.416,99
3.3.50.00.00     Transferencias a instituicoes privadas sem fins lucrativos 641.000,00 853.000,00 1.494.000,00
3.3.50.41.00       Contribuicoes 541.000,00 101.000,00 642.000,00
3.3.50.43.00       Subvencoes sociais 100.000,00 752.000,00 852.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 178.794.916,99 70.267.500,00 249.062.416,99
3.3.90.04.00       Contratacao por tempo determinado 60.000,00 0,00 60.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil 867.000,00 273.000,00 1.140.000,00
3.3.90.18.00       Auxilio financeiro a estudantes 604.500,00 0,00 604.500,00
3.3.90.22.00       Outros encargos sobre a divida por contrato (I) 500.000,00 0,00 500.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo 31.219.830,00 12.782.000,00 44.001.830,00
3.3.90.31.00       Premiacoes culturais, artisticas, cientificas, desportivas e outras 1.301.800,00 10.000,00 1.311.800,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita 5.581.000,00 2.046.000,00 7.627.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao 2.049.000,00 828.000,00 2.877.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria 1.815.811,00 260.000,00 2.075.811,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 5.347.000,00 1.774.500,00 7.121.500,00
3.3.90.37.00       Locacao de mao de obra 5.520.000,00 0,00 5.520.000,00
3.3.90.38.00       Arrendamento mercantil 30.000,00 0,00 30.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica) 102.974.749,41 42.739.000,00 145.713.749,41
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao 1.325.500,00 173.000,00 1.498.500,00
3.3.90.41.00       Contribuicoes 124.243,07 500.000,00 624.243,07
3.3.90.42.00       Auxilios 1.000,00 0,00 1.000,00
3.3.90.46.00       Auxilio-alimentacao 740.000,00 0,00 740.000,00
3.3.90.47.00       Obrigacoes tributarias e contributivas 5.580.000,00 650.000,00 6.230.000,00
3.3.90.48.00       Outros auxilios financeiros a pessoas fisicas 1.016.383,51 140.000,00 1.156.383,51
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte 318.100,00 169.000,00 487.100,00
3.3.90.91.00       Sentencas judiciais 90.000,00 100.000,00 190.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 10.303.000,00 6.623.000,00 16.926.000,00
3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes 1.426.000,00 1.200.000,00 2.626.000,00
3.3.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre orgaos, fundos e entidades

integrantes dos orcamentos
209.000,00 0,00 209.000,00

3.3.91.41.00       CONTRIBUICOES (I) 205.000,00 0,00 205.000,00
3.3.91.47.00       OBRIGA??ES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS (I) 4.000,00 0,00 4.000,00
3.3.96.00.00     Aplicacao direta a conta de recursos de que trata o art. 25 da Lei Complementar

n? 141, de 2012
1.000,00 0,00 1.000,00

3.3.96.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica (I) 1.000,00 0,00 1.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 165.455.496,61 25.708.000,00 191.163.496,61
4.4.00.00.00   Investimentos 150.398.496,61 25.408.000,00 175.806.496,61
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 150.398.496,61 25.408.000,00 175.806.496,61
4.4.90.30.00       Material de consumo 1.911.050,00 142.000,00 2.053.050,00
4.4.90.35.00       Servicos de consultoria 610.000,00 1.000.000,00 1.610.000,00
4.4.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 127.000,00 0,00 127.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica 18.258.500,00 419.000,00 18.677.500,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes 114.954.372,93 19.164.000,00 134.118.372,93
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente 13.799.573,68 4.060.000,00 17.859.573,68
4.4.90.61.00       Aquisicao de imoveis 60.000,00 0,00 60.000,00
4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 676.000,00 623.000,00 1.299.000,00
4.4.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes 2.000,00 0,00 2.000,00
4.5.00.00.00   Inversoes financeiras 317.000,00 300.000,00 617.000,00
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Código Descrição Fiscal Seguridade Total
4.5.90.00.00     Aplicacoes diretas 317.000,00 300.000,00 617.000,00
4.5.90.61.00       Aquisicao de imoveis 317.000,00 300.000,00 617.000,00
4.6.00.00.00   Amortizacao da divida 14.740.000,00 0,00 14.740.000,00
4.6.90.00.00     Aplicacoes diretas 14.740.000,00 0,00 14.740.000,00
4.6.90.71.00       Principal da divida contratual resgatado 14.740.000,00 0,00 14.740.000,00
9.0.00.00.00 RESERVA DE CONTINGENCIA 42.882.422,13 0,00 42.882.422,13
9.9.00.00.00   RESERVA DE CONTINGENCIA 42.882.422,13 0,00 42.882.422,13
9.9.99.00.00     RESERVA DE CONTINGENCIA 42.882.422,13 0,00 42.882.422,13
9.9.99.99.00       RESERVA DE CONTINGENCIA 42.882.422,13 0,00 42.882.422,13

TOTAL 670.982.785,74 195.877.500,00 866.860.285,74
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01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 13.550.811,00 0,00 13.550.811,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 11.170.000,00 0,00 11.170.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 11.015.000,00 0,00 11.015.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 9.180.000,00 0,00 9.180.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 9.180.000,00 0,00 9.180.000,00
3.1.90.13.00       Obrigações Patronais 1.620.000,00 0,00 1.620.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 1.620.000,00 0,00 1.620.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil 10.000,00 0,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 55.000,00 0,00 55.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 55.000,00 0,00 55.000,00
3.1.90.94.00       Indenizacoes e restituicoes trabalhistas 150.000,00 0,00 150.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 150.000,00 0,00 150.000,00
3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre orgaos, fundos e entidades

integrantes dos orcamentos
155.000,00 0,00 155.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS 155.000,00 0,00 155.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 155.000,00 0,00 155.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 2.380.811,00 0,00 2.380.811,00
3.3.50.00.00     Transferencias a instituicoes privadas sem fins lucrativos 40.000,00 0,00 40.000,00
3.3.50.41.00       Contribuicoes 40.000,00 0,00 40.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00 0,00 40.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 2.340.811,00 0,00 2.340.811,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil 95.000,00 0,00 95.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 95.000,00 0,00 95.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo 590.000,00 0,00 590.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 590.000,00 0,00 590.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao 95.000,00 0,00 95.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 95.000,00 0,00 95.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria 45.811,00 0,00 45.811,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 45.811,00 0,00 45.811,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 25.000,00 0,00 25.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 25.000,00 0,00 25.000,00
3.3.90.37.00       Locacao de mao de obra 520.000,00 0,00 520.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 520.000,00 0,00 520.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica) 810.000,00 0,00 810.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 810.000,00 0,00 810.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao 120.000,00 0,00 120.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 120.000,00 0,00 120.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte 10.000,00 0,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 10.000,00 0,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00
3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes 20.000,00 0,00 20.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00 0,00 20.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 560.000,00 0,00 560.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 560.000,00 0,00 560.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 560.000,00 0,00 560.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica 100.000,00 0,00 100.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00 0,00 100.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes 160.000,00 0,00 160.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 160.000,00 0,00 160.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente 300.000,00 0,00 300.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 300.000,00 0,00 300.000,00

TOTAL 14.110.811,00 0,00 14.110.811,00
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0102 - FUNDO ESPECIAL DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO
Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 578.813,00 0,00 578.813,00
4.4.00.00.00   Investimentos 578.813,00 0,00 578.813,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 578.813,00 0,00 578.813,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes 347.288,00 0,00 347.288,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 347.288,00 0,00 347.288,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente 231.525,00 0,00 231.525,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 231.525,00 0,00 231.525,00

TOTAL 578.813,00 0,00 578.813,00
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02 - GABINETE DO PREFEITO
Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 9.644.000,00 0,00 9.644.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 4.804.000,00 0,00 4.804.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 4.804.000,00 0,00 4.804.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4.498.000,00 0,00 4.498.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 4.498.000,00 0,00 4.498.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil 26.000,00 0,00 26.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 26.000,00 0,00 26.000,00
3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC. 30.000,00 0,00 30.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00 0,00 30.000,00
3.1.90.91.00       Sentencas judiciais 100.000,00 0,00 100.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00 0,00 100.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 150.000,00 0,00 150.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 150.000,00 0,00 150.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 4.840.000,00 0,00 4.840.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 4.840.000,00 0,00 4.840.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil 250.000,00 0,00 250.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 250.000,00 0,00 250.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo 2.060.000,00 0,00 2.060.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 2.060.000,00 0,00 2.060.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao 300.000,00 0,00 300.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 300.000,00 0,00 300.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria 100.000,00 0,00 100.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00 0,00 100.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 110.000,00 0,00 110.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 110.000,00 0,00 110.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica) 1.600.000,00 0,00 1.600.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 1.600.000,00 0,00 1.600.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao 50.000,00 0,00 50.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00 0,00 50.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte 50.000,00 0,00 50.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00 0,00 50.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 300.000,00 0,00 300.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 300.000,00 0,00 300.000,00
3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes 20.000,00 0,00 20.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00 0,00 20.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 250.000,00 0,00 250.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 250.000,00 0,00 250.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 250.000,00 0,00 250.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente 250.000,00 0,00 250.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 250.000,00 0,00 250.000,00

TOTAL 9.894.000,00 0,00 9.894.000,00
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03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 39.690.000,00 0,00 39.690.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 28.050.000,00 0,00 28.050.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 18.050.000,00 0,00 18.050.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado 50.000,00 0,00 50.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00 0,00 50.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00
3.1.90.13.00       Obrigações Patronais 10.000.000,00 0,00 10.000.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000.000,00 0,00 10.000.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil 400.000,00 0,00 400.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 400.000,00 0,00 400.000,00
3.1.90.91.00       Sentencas judiciais 200.000,00 0,00 200.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 200.000,00 0,00 200.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 5.400.000,00 0,00 5.400.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.400.000,00 0,00 5.400.000,00
3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre orgaos, fundos e entidades

integrantes dos orcamentos
10.000.000,00 0,00 10.000.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS 10.000.000,00 0,00 10.000.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000.000,00 0,00 10.000.000,00

3.2.00.00.00   Juros e encargos da divida 3.000.000,00 0,00 3.000.000,00
3.2.90.00.00     Aplicacoes diretas 3.000.000,00 0,00 3.000.000,00
3.2.90.21.00       Juros sobre a divida por contrato 3.000.000,00 0,00 3.000.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 3.000.000,00 0,00 3.000.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 8.640.000,00 0,00 8.640.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 8.640.000,00 0,00 8.640.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil 30.000,00 0,00 30.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00 0,00 30.000,00
3.3.90.22.00       Outros encargos sobre a divida por contrato (I) 500.000,00 0,00 500.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 500.000,00 0,00 500.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo 50.000,00 0,00 50.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00 0,00 50.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao 300.000,00 0,00 300.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 300.000,00 0,00 300.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria 150.000,00 0,00 150.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 150.000,00 0,00 150.000,00
3.3.90.38.00       Arrendamento mercantil 20.000,00 0,00 20.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00 0,00 20.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica) 1.630.000,00 0,00 1.630.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 1.630.000,00 0,00 1.630.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao 200.000,00 0,00 200.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 200.000,00 0,00 200.000,00
3.3.90.47.00       Obrigacoes tributarias e contributivas 5.000.000,00 0,00 5.000.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000.000,00 0,00 5.000.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte 10.000,00 0,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 700.000,00 0,00 700.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 700.000,00 0,00 700.000,00
3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes 50.000,00 0,00 50.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00 0,00 50.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 14.780.000,00 0,00 14.780.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 280.000,00 0,00 280.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 280.000,00 0,00 280.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente 280.000,00 0,00 280.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 280.000,00 0,00 280.000,00
4.6.00.00.00   Amortizacao da divida 14.500.000,00 0,00 14.500.000,00
4.6.90.00.00     Aplicacoes diretas 14.500.000,00 0,00 14.500.000,00
4.6.90.71.00       Principal da divida contratual resgatado 14.500.000,00 0,00 14.500.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 14.500.000,00 0,00 14.500.000,00

TOTAL 54.470.000,00 0,00 54.470.000,00
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04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR. E REC HUMANOS
Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.167.750,00 0,00 3.167.750,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 2.607.000,00 0,00 2.607.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 2.607.000,00 0,00 2.607.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.400.000,00 0,00 2.400.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 2.400.000,00 0,00 2.400.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil 150.000,00 0,00 150.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 150.000,00 0,00 150.000,00
3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC. 20.000,00 0,00 20.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00 0,00 20.000,00
3.1.90.91.00       Sentencas judiciais 5.000,00 0,00 5.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 0,00 5.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 32.000,00 0,00 32.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 32.000,00 0,00 32.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 560.750,00 0,00 560.750,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 560.750,00 0,00 560.750,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil 5.000,00 0,00 5.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 0,00 5.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo 30.000,00 0,00 30.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00 0,00 30.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao 10.000,00 0,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria 15.000,00 0,00 15.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00 0,00 15.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 60.000,00 0,00 60.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 60.000,00 0,00 60.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica) 405.750,00 0,00 405.750,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 405.750,00 0,00 405.750,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao 5.000,00 0,00 5.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 0,00 5.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 20.000,00 0,00 20.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00 0,00 20.000,00
3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes 10.000,00 0,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00 0,00 50.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 50.000,00 0,00 50.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00 0,00 50.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente 50.000,00 0,00 50.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00 0,00 50.000,00

TOTAL 3.217.750,00 0,00 3.217.750,00
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05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA
Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 140.368.550,01 0,00 140.368.550,01
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 115.399.950,01 0,00 115.399.950,01
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 93.509.950,01 0,00 93.509.950,01
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado 42.000,01 0,00 42.000,01

15400000         FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

22.000,00 0,00 22.000,00

15401070         FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

17.000,00 0,00 17.000,00

15410000         Complementação da União - VAAF - FUNDEB 30% - Transferências do
FUNDEB

500,00 0,00 500,00

15411070         Complementação da União - VAAF - FUNDEB 70% - Transferências do
FUNDEB

1.000,00 0,00 1.000,00

15421070         Complementação da União - VAAT - FUNDEB 70% - Transferências do
FUNDEB

1.000,00 0,00 1.000,00

15430000         Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 500,01 0,00 500,01
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 89.065.670,00 0,00 89.065.670,00

15400000         FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

6.500.000,00 0,00 6.500.000,00

15401070         FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

72.800.000,00 0,00 72.800.000,00

15410000         Complementação da União - VAAF - FUNDEB 30% - Transferências do
FUNDEB

10.000,00 0,00 10.000,00

15411070         Complementação da União - VAAF - FUNDEB 70% - Transferências do
FUNDEB

55.670,00 0,00 55.670,00

15421070         Complementação da União - VAAT - FUNDEB 70% - Transferências do
FUNDEB

8.200.000,00 0,00 8.200.000,00

15430000         Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 1.500.000,00 0,00 1.500.000,00
3.1.90.13.00       Obrigações Patronais 4.164.000,00 0,00 4.164.000,00

15400000         FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

855.000,00 0,00 855.000,00

15401070         FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

2.900.000,00 0,00 2.900.000,00

15410000         Complementação da União - VAAF - FUNDEB 30% - Transferências do
FUNDEB

2.000,00 0,00 2.000,00

15411070         Complementação da União - VAAF - FUNDEB 70% - Transferências do
FUNDEB

7.000,00 0,00 7.000,00

15421070         Complementação da União - VAAT - FUNDEB 70% - Transferências do
FUNDEB

150.000,00 0,00 150.000,00

15430000         Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 250.000,00 0,00 250.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil 156.280,00 0,00 156.280,00

15400000         FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

154.280,00 0,00 154.280,00

15410000         Complementação da União - VAAF - FUNDEB 30% - Transferências do
FUNDEB

1.000,00 0,00 1.000,00

15411070         Complementação da União - VAAF - FUNDEB 70% - Transferências do
FUNDEB

1.000,00 0,00 1.000,00

3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC. 82.000,00 0,00 82.000,00
15400000         FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de

Impostos
80.000,00 0,00 80.000,00

15410000         Complementação da União - VAAF - FUNDEB 30% - Transferências do
FUNDEB

1.000,00 0,00 1.000,00

15411070         Complementação da União - VAAF - FUNDEB 70% - Transferências do
FUNDEB

1.000,00 0,00 1.000,00

3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre orgaos, fundos e entidades
integrantes dos orcamentos

21.890.000,00 0,00 21.890.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS 21.890.000,00 0,00 21.890.000,00
15400000         FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de

Impostos
3.181.000,00 0,00 3.181.000,00

15401070         FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

17.200.000,00 0,00 17.200.000,00

15410000         Complementação da União - VAAF - FUNDEB 30% - Transferências do
FUNDEB

5.000,00 0,00 5.000,00

15411070         Complementação da União - VAAF - FUNDEB 70% - Transferências do
FUNDEB

10.000,00 0,00 10.000,00

15421070         Complementação da União - VAAT - FUNDEB 70% - Transferências do
FUNDEB

1.400.000,00 0,00 1.400.000,00

15430000         Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 94.000,00 0,00 94.000,00
3.2.00.00.00   Juros e encargos da divida 50.000,00 0,00 50.000,00
3.2.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00 0,00 50.000,00
3.2.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes 50.000,00 0,00 50.000,00

15430000         Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 50.000,00 0,00 50.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 24.918.600,00 0,00 24.918.600,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 24.918.600,00 0,00 24.918.600,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo 1.427.000,00 0,00 1.427.000,00
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Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
15400000         FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de

Impostos
525.000,00 0,00 525.000,00

15410000         Complementação da União - VAAF - FUNDEB 30% - Transferências do
FUNDEB

2.000,00 0,00 2.000,00

15420000         Complementação da União - VAAT - FUNDEB 30% - Transferências do
FUNDEB

400.000,00 0,00 400.000,00

15430000         Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 500.000,00 0,00 500.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao 591.000,00 0,00 591.000,00

15400000         FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

589.000,00 0,00 589.000,00

15410000         Complementação da União - VAAF - FUNDEB 30% - Transferências do
FUNDEB

1.000,00 0,00 1.000,00

15430000         Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 1.000,00 0,00 1.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 385.000,00 0,00 385.000,00

15400000         FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

261.000,00 0,00 261.000,00

15410000         Complementação da União - VAAF - FUNDEB 30% - Transferências do
FUNDEB

5.000,00 0,00 5.000,00

15420000         Complementação da União - VAAT - FUNDEB 30% - Transferências do
FUNDEB

69.000,00 0,00 69.000,00

15430000         Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 50.000,00 0,00 50.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica) 22.420.000,00 0,00 22.420.000,00

15001001         Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino com recursos de
impostos e transferências de impostos

10.000,00 0,00 10.000,00

15400000         FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

21.285.000,00 0,00 21.285.000,00

15410000         Complementação da União - VAAF - FUNDEB 30% - Transferências do
FUNDEB

5.000,00 0,00 5.000,00

15420000         Complementação da União - VAAT - FUNDEB 30% - Transferências do
FUNDEB

1.100.000,00 0,00 1.100.000,00

15690000         Outras Transferências de Recursos do FNDE 10.000,00 0,00 10.000,00
15700000         Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros

Repasses vinculados à Educação
10.000,00 0,00 10.000,00

3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao 77.500,00 0,00 77.500,00
15400000         FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de

Impostos
26.000,00 0,00 26.000,00

15410000         Complementação da União - VAAF - FUNDEB 30% - Transferências do
FUNDEB

500,00 0,00 500,00

15420000         Complementação da União - VAAT - FUNDEB 30% - Transferências do
FUNDEB

50.000,00 0,00 50.000,00

15430000         Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 1.000,00 0,00 1.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte 18.100,00 0,00 18.100,00

15400000         FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

17.000,00 0,00 17.000,00

15410000         Complementação da União - VAAF - FUNDEB 30% - Transferências do
FUNDEB

100,00 0,00 100,00

15430000         Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 1.000,00 0,00 1.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.560.500,00 0,00 10.560.500,00
4.4.00.00.00   Investimentos 10.560.500,00 0,00 10.560.500,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.560.500,00 0,00 10.560.500,00
4.4.90.30.00       Material de consumo 100.000,00 0,00 100.000,00

15400000         FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

100.000,00 0,00 100.000,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica 5.115.500,00 0,00 5.115.500,00
15400000         FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de

Impostos
4.115.500,00 0,00 4.115.500,00

15420000         Complementação da União - VAAT - FUNDEB 30% - Transferências do
FUNDEB

1.000.000,00 0,00 1.000.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes 1.600.000,00 0,00 1.600.000,00
15400000         FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de

Impostos
1.400.000,00 0,00 1.400.000,00

15420000         Complementação da União - VAAT - FUNDEB 30% - Transferências do
FUNDEB

200.000,00 0,00 200.000,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente 3.695.000,00 0,00 3.695.000,00
15400000         FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de

Impostos
840.000,00 0,00 840.000,00

15410000         Complementação da União - VAAF - FUNDEB 30% - Transferências do
FUNDEB

5.000,00 0,00 5.000,00

15420000         Complementação da União - VAAT - FUNDEB 30% - Transferências do
FUNDEB

2.000.000,00 0,00 2.000.000,00

15430000         Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 850.000,00 0,00 850.000,00
4.4.90.61.00       Aquisicao de imoveis 50.000,00 0,00 50.000,00

15400000         FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

50.000,00 0,00 50.000,00
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Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
TOTAL 150.929.050,01 0,00 150.929.050,01
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06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 69.423.680,00 0,00 69.423.680,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 26.605.000,00 0,00 26.605.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 21.765.000,00 0,00 21.765.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado 130.000,00 0,00 130.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 0,00 5.000,00
15001001         Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino com recursos de

impostos e transferências de impostos
115.000,00 0,00 115.000,00

15010000         Outros Recursos não Vinculados 10.000,00 0,00 10.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 19.500.000,00 0,00 19.500.000,00

15001001         Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino com recursos de
impostos e transferências de impostos

19.500.000,00 0,00 19.500.000,00

3.1.90.13.00       Obrigações Patronais 1.550.000,00 0,00 1.550.000,00
15001001         Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino com recursos de

impostos e transferências de impostos
1.550.000,00 0,00 1.550.000,00

3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil 175.000,00 0,00 175.000,00
15001001         Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino com recursos de

impostos e transferências de impostos
175.000,00 0,00 175.000,00

3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC. 185.000,00 0,00 185.000,00
15001001         Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino com recursos de

impostos e transferências de impostos
185.000,00 0,00 185.000,00

3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 225.000,00 0,00 225.000,00
15001001         Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino com recursos de

impostos e transferências de impostos
225.000,00 0,00 225.000,00

3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre orgaos, fundos e entidades
integrantes dos orcamentos

4.840.000,00 0,00 4.840.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS 4.840.000,00 0,00 4.840.000,00
15001001         Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino com recursos de

impostos e transferências de impostos
4.840.000,00 0,00 4.840.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 42.818.680,00 0,00 42.818.680,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 42.818.680,00 0,00 42.818.680,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil 99.000,00 0,00 99.000,00

15001001         Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino com recursos de
impostos e transferências de impostos

99.000,00 0,00 99.000,00

3.3.90.18.00       Auxilio financeiro a estudantes 4.500,00 0,00 4.500,00
15001001         Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino com recursos de

impostos e transferências de impostos
3.500,00 0,00 3.500,00

15500000         Transferência do Salário-Educação 1.000,00 0,00 1.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo 13.647.180,00 0,00 13.647.180,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00
15001001         Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino com recursos de

impostos e transferências de impostos
8.658.000,00 0,00 8.658.000,00

15010000         Outros Recursos não Vinculados 7.000,00 0,00 7.000,00
15500000         Transferência do Salário-Educação 1.250.000,00 0,00 1.250.000,00
15520000         PNAE - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa

Nacional de Alimentação Escolar
2.715.000,00 0,00 2.715.000,00

15530000         PNATE - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa
Nacional de Apoio ao Transporte Escolar

147.797,00 0,00 147.797,00

15690000         Outras Transferências de Recursos do FNDE 765.383,00 0,00 765.383,00
15700000         Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros

Repasses vinculados à Educação
94.000,00 0,00 94.000,00

3.3.90.31.00       Premiacoes culturais, artisticas, cientificas, desportivas e outras 29.000,00 0,00 29.000,00
15001001         Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino com recursos de

impostos e transferências de impostos
14.000,00 0,00 14.000,00

15010000         Outros Recursos não Vinculados 2.000,00 0,00 2.000,00
15690000         Outras Transferências de Recursos do FNDE 13.000,00 0,00 13.000,00

3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita 2.613.000,00 0,00 2.613.000,00
15001001         Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino com recursos de

impostos e transferências de impostos
2.574.000,00 0,00 2.574.000,00

15010000         Outros Recursos não Vinculados 7.000,00 0,00 7.000,00
15690000         Outras Transferências de Recursos do FNDE 32.000,00 0,00 32.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao 89.000,00 0,00 89.000,00
15001001         Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino com recursos de

impostos e transferências de impostos
89.000,00 0,00 89.000,00

3.3.90.35.00       Servicos de consultoria 30.000,00 0,00 30.000,00
15001001         Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino com recursos de

impostos e transferências de impostos
30.000,00 0,00 30.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 3.001.000,00 0,00 3.001.000,00
15001001         Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino com recursos de

impostos e transferências de impostos
2.691.000,00 0,00 2.691.000,00

15010000         Outros Recursos não Vinculados 22.000,00 0,00 22.000,00
15500000         Transferência do Salário-Educação 5.000,00 0,00 5.000,00
15690000         Outras Transferências de Recursos do FNDE 207.000,00 0,00 207.000,00
15700000         Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros 76.000,00 0,00 76.000,00
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3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica) 17.018.000,00 0,00 17.018.000,00
15001001         Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino com recursos de

impostos e transferências de impostos
8.571.000,00 0,00 8.571.000,00

15010000         Outros Recursos não Vinculados 66.000,00 0,00 66.000,00
15500000         Transferência do Salário-Educação 4.300.000,00 0,00 4.300.000,00
15530000         PNATE - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa

Nacional de Apoio ao Transporte Escolar
500.000,00 0,00 500.000,00

15690000         Outras Transferências de Recursos do FNDE 1.566.000,00 0,00 1.566.000,00
15700000         Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros

Repasses vinculados à Educação
15.000,00 0,00 15.000,00

15710000         Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação

2.000.000,00 0,00 2.000.000,00

3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao 32.000,00 0,00 32.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 0,00 5.000,00
15001001         Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino com recursos de

impostos e transferências de impostos
20.000,00 0,00 20.000,00

15010000         Outros Recursos não Vinculados 1.000,00 0,00 1.000,00
15700000         Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros

Repasses vinculados à Educação
6.000,00 0,00 6.000,00

3.3.90.42.00       Auxilios 1.000,00 0,00 1.000,00
15001001         Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino com recursos de

impostos e transferências de impostos
1.000,00 0,00 1.000,00

3.3.90.47.00       Obrigacoes tributarias e contributivas 280.000,00 0,00 280.000,00
15001001         Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino com recursos de

impostos e transferências de impostos
280.000,00 0,00 280.000,00

3.3.90.49.00       Auxilio-transporte 60.000,00 0,00 60.000,00
15001001         Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino com recursos de

impostos e transferências de impostos
60.000,00 0,00 60.000,00

3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 5.465.000,00 0,00 5.465.000,00
15001001         Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino com recursos de

impostos e transferências de impostos
4.901.000,00 0,00 4.901.000,00

15010000         Outros Recursos não Vinculados 8.000,00 0,00 8.000,00
15500000         Transferência do Salário-Educação 50.000,00 0,00 50.000,00
15690000         Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00 0,00 5.000,00
15710000         Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses

vinculados à Educação
500.000,00 0,00 500.000,00

15760000         Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação 1.000,00 0,00 1.000,00
3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes 450.000,00 0,00 450.000,00

15001001         Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino com recursos de
impostos e transferências de impostos

350.000,00 0,00 350.000,00

15690000         Outras Transferências de Recursos do FNDE 50.000,00 0,00 50.000,00
15700000         Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros

Repasses vinculados à Educação
50.000,00 0,00 50.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 23.729.159,63 0,00 23.729.159,63
4.4.00.00.00   Investimentos 23.729.159,63 0,00 23.729.159,63
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 23.729.159,63 0,00 23.729.159,63
4.4.90.30.00       Material de consumo 420.050,00 0,00 420.050,00

15001001         Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino com recursos de
impostos e transferências de impostos

80.050,00 0,00 80.050,00

15690000         Outras Transferências de Recursos do FNDE 200.000,00 0,00 200.000,00
15700000         Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros

Repasses vinculados à Educação
140.000,00 0,00 140.000,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica 1.010.000,00 0,00 1.010.000,00
15001001         Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino com recursos de

impostos e transferências de impostos
290.000,00 0,00 290.000,00

15690000         Outras Transferências de Recursos do FNDE 465.000,00 0,00 465.000,00
15700000         Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros

Repasses vinculados à Educação
255.000,00 0,00 255.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes 18.243.422,35 0,00 18.243.422,35
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 621.215,35 0,00 621.215,35
15001001         Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino com recursos de

impostos e transferências de impostos
658.207,00 0,00 658.207,00

15690000         Outras Transferências de Recursos do FNDE 16.099.000,00 0,00 16.099.000,00
15700000         Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros

Repasses vinculados à Educação
865.000,00 0,00 865.000,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente 3.890.687,28 0,00 3.890.687,28
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 894.972,28 0,00 894.972,28
15001001         Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino com recursos de

impostos e transferências de impostos
192.000,00 0,00 192.000,00

15010000         Outros Recursos não Vinculados 54.000,00 0,00 54.000,00
15500000         Transferência do Salário-Educação 1.260.000,00 0,00 1.260.000,00
15690000         Outras Transferências de Recursos do FNDE 1.370.715,00 0,00 1.370.715,00
15700000         Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros 119.000,00 0,00 119.000,00
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4.4.90.61.00       Aquisicao de imoveis 10.000,00 0,00 10.000,00
15690000         Outras Transferências de Recursos do FNDE 10.000,00 0,00 10.000,00

4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 155.000,00 0,00 155.000,00
15001001         Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino com recursos de

impostos e transferências de impostos
75.000,00 0,00 75.000,00

15690000         Outras Transferências de Recursos do FNDE 45.000,00 0,00 45.000,00
15700000         Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros

Repasses vinculados à Educação
35.000,00 0,00 35.000,00

TOTAL 93.152.839,63 0,00 93.152.839,63
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07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 0,00 321.000,00 321.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 0,00 245.000,00 245.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 0,00 225.000,00 225.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado 0,00 5.000,00 5.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 0,00 5.000,00 5.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0,00 200.000,00 200.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 0,00 200.000,00 200.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 0,00 20.000,00 20.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 0,00 20.000,00 20.000,00
3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre orgaos, fundos e entidades

integrantes dos orcamentos
0,00 20.000,00 20.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS 0,00 20.000,00 20.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 0,00 20.000,00 20.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 0,00 76.000,00 76.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 0,00 76.000,00 76.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil 0,00 6.000,00 6.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 0,00 5.000,00 5.000,00
16000000         CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do

SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

0,00 1.000,00 1.000,00

3.3.90.30.00       Material de uso e consumo 0,00 10.000,00 10.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 0,00 10.000,00 10.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao 0,00 10.000,00 10.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 0,00 10.000,00 10.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 0,00 10.000,00 10.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 0,00 10.000,00 10.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica) 0,00 25.000,00 25.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 0,00 25.000,00 25.000,00

3.3.90.49.00       Auxilio-transporte 0,00 10.000,00 10.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 0,00 10.000,00 10.000,00

3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 0,00 5.000,00 5.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 0,00 5.000,00 5.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00 22.000,00 122.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00 22.000,00 122.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00 22.000,00 122.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica 100.000,00 0,00 100.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00 0,00 100.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente 0,00 22.000,00 22.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 0,00 22.000,00 22.000,00

TOTAL 100.000,00 343.000,00 443.000,00

Página 23/590



PÁGINA 27 Nº 245 30 DE DEZEMBRO DE 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE EXERCICIO : 2025

Lei Orçamentária Anual

Anexo II - Despesa

08 - SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA
Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.256.000,00 8.208.000,00 11.464.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 930.000,00 5.389.000,00 6.319.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 775.000,00 4.534.500,00 5.309.500,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado 0,00 5.000,00 5.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 0,00 5.000,00 5.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 600.000,00 3.520.000,00 4.120.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 600.000,00 3.520.000,00 4.120.000,00
3.1.90.13.00       Obrigações Patronais 155.000,00 854.500,00 1.009.500,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 155.000,00 854.500,00 1.009.500,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil 5.000,00 102.000,00 107.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 102.000,00 107.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 15.000,00 53.000,00 68.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00 53.000,00 68.000,00
3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre orgaos, fundos e entidades

integrantes dos orcamentos
155.000,00 854.500,00 1.009.500,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS 155.000,00 854.500,00 1.009.500,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 155.000,00 854.500,00 1.009.500,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 2.326.000,00 2.819.000,00 5.145.000,00
3.3.50.00.00     Transferencias a instituicoes privadas sem fins lucrativos 0,00 460.000,00 460.000,00
3.3.50.41.00       Contribuicoes 0,00 60.000,00 60.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 0,00 60.000,00 60.000,00
3.3.50.43.00       Subvencoes sociais 0,00 400.000,00 400.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 0,00 400.000,00 400.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 2.326.000,00 2.359.000,00 4.685.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil 10.000,00 32.000,00 42.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 32.000,00 42.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo 75.000,00 211.000,00 286.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 75.000,00 211.000,00 286.000,00
3.3.90.31.00       Premiacoes culturais, artisticas, cientificas, desportivas e outras 0,00 10.000,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 0,00 10.000,00 10.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita 2.000.000,00 640.000,00 2.640.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 2.000.000,00 640.000,00 2.640.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao 30.000,00 115.000,00 145.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00 115.000,00 145.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 80.000,00 115.000,00 195.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 80.000,00 115.000,00 195.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica) 115.000,00 1.038.000,00 1.153.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 115.000,00 1.038.000,00 1.153.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao 5.000,00 21.000,00 26.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 21.000,00 26.000,00
3.3.90.48.00       Outros auxilios financeiros a pessoas fisicas 0,00 10.000,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 0,00 10.000,00 10.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte 1.000,00 12.000,00 13.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00 12.000,00 13.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 10.000,00 105.000,00 115.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 105.000,00 115.000,00
3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes 0,00 50.000,00 50.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 0,00 50.000,00 50.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 75.000,00 325.000,00 400.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 75.000,00 325.000,00 400.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 75.000,00 325.000,00 400.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo 5.000,00 15.000,00 20.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 15.000,00 20.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica 20.000,00 70.000,00 90.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00 70.000,00 90.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes 15.000,00 70.000,00 85.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00 70.000,00 85.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente 30.000,00 130.000,00 160.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00 130.000,00 160.000,00
4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 5.000,00 40.000,00 45.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 40.000,00 45.000,00

TOTAL 3.331.000,00 8.533.000,00 11.864.000,00
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10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 6.663.000,00 0,00 6.663.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 2.515.000,00 0,00 2.515.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 2.515.000,00 0,00 2.515.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado 40.000,00 0,00 40.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00 0,00 40.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.325.000,00 0,00 2.325.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 2.325.000,00 0,00 2.325.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil 80.000,00 0,00 80.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 80.000,00 0,00 80.000,00
3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC. 40.000,00 0,00 40.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00 0,00 40.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 30.000,00 0,00 30.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00 0,00 30.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 4.148.000,00 0,00 4.148.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 4.148.000,00 0,00 4.148.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil 15.000,00 0,00 15.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00 0,00 15.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo 1.648.000,00 0,00 1.648.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 1.648.000,00 0,00 1.648.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao 20.000,00 0,00 20.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00 0,00 20.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria 40.000,00 0,00 40.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00 0,00 40.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 20.000,00 0,00 20.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00 0,00 20.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica) 1.135.000,00 0,00 1.135.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 1.135.000,00 0,00 1.135.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao 10.000,00 0,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte 10.000,00 0,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 780.000,00 0,00 780.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 780.000,00 0,00 780.000,00
3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes 470.000,00 0,00 470.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 300.000,00 0,00 300.000,00
17000000         Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 170.000,00 0,00 170.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 55.512.467,29 0,00 55.512.467,29
4.4.00.00.00   Investimentos 55.382.467,29 0,00 55.382.467,29
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 55.382.467,29 0,00 55.382.467,29
4.4.90.30.00       Material de consumo 210.000,00 0,00 210.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 210.000,00 0,00 210.000,00
4.4.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 100.000,00 0,00 100.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00 0,00 100.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica 8.720.000,00 0,00 8.720.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 6.620.000,00 0,00 6.620.000,00
17100000         Transferência Especial dos Estados 100.000,00 0,00 100.000,00
17200000         Transferências da União Referentes às participações na exploração de

Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997
2.000.000,00 0,00 2.000.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes 45.842.467,29 0,00 45.842.467,29
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 7.026.644,29 0,00 7.026.644,29
17000000         Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 37.905.823,00 0,00 37.905.823,00
17010000         Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados 180.000,00 0,00 180.000,00
17100000         Transferência Especial dos Estados 700.000,00 0,00 700.000,00
17990000         Controle dos demais recursos vinculados por lei. 30.000,00 0,00 30.000,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente 200.000,00 0,00 200.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 200.000,00 0,00 200.000,00

4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 310.000,00 0,00 310.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 310.000,00 0,00 310.000,00

4.5.00.00.00   Inversoes financeiras 130.000,00 0,00 130.000,00
4.5.90.00.00     Aplicacoes diretas 130.000,00 0,00 130.000,00
4.5.90.61.00       Aquisicao de imoveis 130.000,00 0,00 130.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 130.000,00 0,00 130.000,00

TOTAL 62.175.467,29 0,00 62.175.467,29
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11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS
Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 38.290.000,00 0,00 38.290.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 3.595.000,00 0,00 3.595.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 3.595.000,00 0,00 3.595.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado 5.000,00 0,00 5.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 0,00 5.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.500.000,00 0,00 3.500.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 3.500.000,00 0,00 3.500.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil 30.000,00 0,00 30.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00 0,00 30.000,00
3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC. 10.000,00 0,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 50.000,00 0,00 50.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00 0,00 50.000,00
3.2.00.00.00   Juros e encargos da divida 200.000,00 0,00 200.000,00
3.2.90.00.00     Aplicacoes diretas 200.000,00 0,00 200.000,00
3.2.90.21.00       Juros sobre a divida por contrato 200.000,00 0,00 200.000,00

17540000         Recursos de Operações de Crédito 200.000,00 0,00 200.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 34.495.000,00 0,00 34.495.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 34.495.000,00 0,00 34.495.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil 10.000,00 0,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo 3.800.000,00 0,00 3.800.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 800.000,00 0,00 800.000,00
17510000         Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública -

COSIP
3.000.000,00 0,00 3.000.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao 10.000,00 0,00 10.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00

3.3.90.35.00       Servicos de consultoria 10.000,00 0,00 10.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 140.000,00 0,00 140.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 140.000,00 0,00 140.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica) 30.010.000,00 0,00 30.010.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 25.010.000,00 0,00 25.010.000,00
17510000         Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública -

COSIP
5.000.000,00 0,00 5.000.000,00

3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao 5.000,00 0,00 5.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 0,00 5.000,00

3.3.90.49.00       Auxilio-transporte 5.000,00 0,00 5.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 0,00 5.000,00

3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 500.000,00 0,00 500.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 500.000,00 0,00 500.000,00

3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes 5.000,00 0,00 5.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 0,00 5.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 455.000,00 0,00 455.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 255.000,00 0,00 255.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 255.000,00 0,00 255.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo 100.000,00 0,00 100.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00 0,00 50.000,00
17540000         Recursos de Operações de Crédito 50.000,00 0,00 50.000,00

4.4.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 25.000,00 0,00 25.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 25.000,00 0,00 25.000,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica 60.000,00 0,00 60.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 60.000,00 0,00 60.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes 20.000,00 0,00 20.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00 0,00 20.000,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente 20.000,00 0,00 20.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00 0,00 20.000,00

4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 30.000,00 0,00 30.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00 0,00 30.000,00

4.6.00.00.00   Amortizacao da divida 200.000,00 0,00 200.000,00
4.6.90.00.00     Aplicacoes diretas 200.000,00 0,00 200.000,00
4.6.90.71.00       Principal da divida contratual resgatado 200.000,00 0,00 200.000,00

17540000         Recursos de Operações de Crédito 200.000,00 0,00 200.000,00

TOTAL 38.745.000,00 0,00 38.745.000,00
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12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO
Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.831.000,00 0,00 3.831.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 2.546.000,00 0,00 2.546.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 2.546.000,00 0,00 2.546.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.450.000,00 0,00 2.450.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 2.450.000,00 0,00 2.450.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil 40.000,00 0,00 40.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00 0,00 40.000,00
3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC. 22.000,00 0,00 22.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 22.000,00 0,00 22.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 34.000,00 0,00 34.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 34.000,00 0,00 34.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 1.285.000,00 0,00 1.285.000,00
3.3.50.00.00     Transferencias a instituicoes privadas sem fins lucrativos 20.000,00 0,00 20.000,00
3.3.50.41.00       Contribuicoes 20.000,00 0,00 20.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00 0,00 20.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.265.000,00 0,00 1.265.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil 10.000,00 0,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo 87.000,00 0,00 87.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 87.000,00 0,00 87.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao 10.000,00 0,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria 10.000,00 0,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 30.000,00 0,00 30.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00 0,00 30.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica) 978.000,00 0,00 978.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 978.000,00 0,00 978.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao 20.000,00 0,00 20.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00 0,00 20.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte 10.000,00 0,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 60.000,00 0,00 60.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 60.000,00 0,00 60.000,00
3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes 50.000,00 0,00 50.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00 0,00 50.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 630.000,00 0,00 630.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 620.000,00 0,00 620.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 620.000,00 0,00 620.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo 130.000,00 0,00 130.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 130.000,00 0,00 130.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica 480.000,00 0,00 480.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 480.000,00 0,00 480.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente 10.000,00 0,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00
4.5.00.00.00   Inversoes financeiras 10.000,00 0,00 10.000,00
4.5.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00 0,00 10.000,00
4.5.90.61.00       Aquisicao de imoveis 10.000,00 0,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00

TOTAL 4.461.000,00 0,00 4.461.000,00
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13 - SECRETARIA MUN DE PLANEJAMENTO E ORC PARTICIPATIVO
Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.344.000,00 0,00 1.344.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 1.166.000,00 0,00 1.166.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.166.000,00 0,00 1.166.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.140.000,00 0,00 1.140.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 1.140.000,00 0,00 1.140.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil 5.000,00 0,00 5.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 0,00 5.000,00
3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC. 10.000,00 0,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 10.000,00 0,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00
3.1.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes 1.000,00 0,00 1.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00 0,00 1.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 178.000,00 0,00 178.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 178.000,00 0,00 178.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil 5.000,00 0,00 5.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 0,00 5.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo 12.000,00 0,00 12.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 12.000,00 0,00 12.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao 5.000,00 0,00 5.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 0,00 5.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria 5.000,00 0,00 5.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 0,00 5.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 5.000,00 0,00 5.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 0,00 5.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica) 110.000,00 0,00 110.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 110.000,00 0,00 110.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao 5.000,00 0,00 5.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 0,00 5.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte 1.000,00 0,00 1.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00 0,00 1.000,00
3.3.90.91.00       Sentencas judiciais 10.000,00 0,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 20.000,00 0,00 20.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00 0,00 20.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 30.000,00 0,00 30.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 30.000,00 0,00 30.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 30.000,00 0,00 30.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica 10.000,00 0,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente 20.000,00 0,00 20.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00 0,00 20.000,00

TOTAL 1.374.000,00 0,00 1.374.000,00
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14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 5.381.650,00 0,00 5.381.650,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 3.110.000,00 0,00 3.110.000,00
3.1.30.00.00     Transferencias a Estados e ao Distrito Federal 20.000,00 0,00 20.000,00
3.1.30.41.00       Contribuicoes (I) 20.000,00 0,00 20.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00 0,00 20.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 3.090.000,00 0,00 3.090.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.000.000,00 0,00 3.000.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 3.000.000,00 0,00 3.000.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil 20.000,00 0,00 20.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00 0,00 20.000,00
3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC. 30.000,00 0,00 30.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00 0,00 30.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 40.000,00 0,00 40.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00 0,00 40.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 2.271.650,00 0,00 2.271.650,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 2.271.650,00 0,00 2.271.650,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil 20.000,00 0,00 20.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00 0,00 20.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo 281.650,00 0,00 281.650,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 281.650,00 0,00 281.650,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita 10.000,00 0,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao 40.000,00 0,00 40.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00 0,00 40.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria 50.000,00 0,00 50.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00 0,00 50.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 40.000,00 0,00 40.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00 0,00 40.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica) 1.660.000,00 0,00 1.660.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 1.660.000,00 0,00 1.660.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao 50.000,00 0,00 50.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00 0,00 50.000,00
3.3.90.46.00       Auxilio-alimentacao 40.000,00 0,00 40.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00 0,00 40.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte 5.000,00 0,00 5.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 0,00 5.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 55.000,00 0,00 55.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 55.000,00 0,00 55.000,00
3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes 20.000,00 0,00 20.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00 0,00 20.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.345.000,00 0,00 1.345.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 1.345.000,00 0,00 1.345.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.345.000,00 0,00 1.345.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes 100.000,00 0,00 100.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00 0,00 100.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente 1.245.000,00 0,00 1.245.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 445.000,00 0,00 445.000,00
17000000         Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 800.000,00 0,00 800.000,00

TOTAL 6.726.650,00 0,00 6.726.650,00
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15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN
Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 5.688.000,00 0,00 5.688.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 3.170.000,00 0,00 3.170.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 3.170.000,00 0,00 3.170.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.000.000,00 0,00 3.000.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 3.000.000,00 0,00 3.000.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil 50.000,00 0,00 50.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00 0,00 50.000,00
3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC. 60.000,00 0,00 60.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 60.000,00 0,00 60.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 60.000,00 0,00 60.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 60.000,00 0,00 60.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 2.518.000,00 0,00 2.518.000,00
3.3.50.00.00     Transferencias a instituicoes privadas sem fins lucrativos 20.000,00 0,00 20.000,00
3.3.50.41.00       Contribuicoes 20.000,00 0,00 20.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00 0,00 20.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 2.498.000,00 0,00 2.498.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil 55.000,00 0,00 55.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 55.000,00 0,00 55.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo 390.000,00 0,00 390.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 340.000,00 0,00 340.000,00
17520000         Recursos Vinculados ao Trânsito 50.000,00 0,00 50.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao 50.000,00 0,00 50.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00 0,00 40.000,00
17170000         Assistência Financeira Transporte Coletivo – Art. 5º,Inciso IV, EC nº 123/2022 10.000,00 0,00 10.000,00

3.3.90.35.00       Servicos de consultoria 143.000,00 0,00 143.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 143.000,00 0,00 143.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 230.000,00 0,00 230.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 230.000,00 0,00 230.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica) 1.530.000,00 0,00 1.530.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 1.280.000,00 0,00 1.280.000,00
17520000         Recursos Vinculados ao Trânsito 250.000,00 0,00 250.000,00

3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao 20.000,00 0,00 20.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00 0,00 20.000,00

3.3.90.49.00       Auxilio-transporte 10.000,00 0,00 10.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00

3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 60.000,00 0,00 60.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 60.000,00 0,00 60.000,00

3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes 10.000,00 0,00 10.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 570.000,00 0,00 570.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 570.000,00 0,00 570.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 570.000,00 0,00 570.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo 50.000,00 0,00 50.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00 0,00 50.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica 95.000,00 0,00 95.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 95.000,00 0,00 95.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes 15.000,00 0,00 15.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00 0,00 15.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente 405.000,00 0,00 405.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 405.000,00 0,00 405.000,00
4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 5.000,00 0,00 5.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 0,00 5.000,00

TOTAL 6.258.000,00 0,00 6.258.000,00
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16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE RELACAO INSTITUCIONAIS
Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 339.000,00 0,00 339.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 306.000,00 0,00 306.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 306.000,00 0,00 306.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 300.000,00 0,00 300.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 300.000,00 0,00 300.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil 3.000,00 0,00 3.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 3.000,00 0,00 3.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 3.000,00 0,00 3.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 3.000,00 0,00 3.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 33.000,00 0,00 33.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 33.000,00 0,00 33.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil 3.000,00 0,00 3.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 3.000,00 0,00 3.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo 1.000,00 0,00 1.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00 0,00 1.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao 1.000,00 0,00 1.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00 0,00 1.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria 2.000,00 0,00 2.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 2.000,00 0,00 2.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 10.000,00 0,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica) 10.000,00 0,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao 1.000,00 0,00 1.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00 0,00 1.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte 3.000,00 0,00 3.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 3.000,00 0,00 3.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 1.000,00 0,00 1.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00 0,00 1.000,00
3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes 1.000,00 0,00 1.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00 0,00 1.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00 0,00 1.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 1.000,00 0,00 1.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00 0,00 1.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente 1.000,00 0,00 1.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00 0,00 1.000,00

TOTAL 340.000,00 0,00 340.000,00
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17 - SECRETARIA MUNIC. DE GOVERNO E PROJETOS ESPECIAIS
Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 515.000,00 0,00 515.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 468.000,00 0,00 468.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 468.000,00 0,00 468.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 450.000,00 0,00 450.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 450.000,00 0,00 450.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil 5.000,00 0,00 5.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 0,00 5.000,00
3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC. 5.000,00 0,00 5.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 0,00 5.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 8.000,00 0,00 8.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 8.000,00 0,00 8.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 47.000,00 0,00 47.000,00
3.3.50.00.00     Transferencias a instituicoes privadas sem fins lucrativos 5.000,00 0,00 5.000,00
3.3.50.41.00       Contribuicoes 5.000,00 0,00 5.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 0,00 5.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 42.000,00 0,00 42.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil 5.000,00 0,00 5.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 0,00 5.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo 5.000,00 0,00 5.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 0,00 5.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao 5.000,00 0,00 5.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 0,00 5.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria 5.000,00 0,00 5.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 0,00 5.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 5.000,00 0,00 5.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 0,00 5.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica) 5.000,00 0,00 5.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 0,00 5.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao 2.000,00 0,00 2.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 2.000,00 0,00 2.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte 5.000,00 0,00 5.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 0,00 5.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 5.000,00 0,00 5.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 0,00 5.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00 0,00 15.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 15.000,00 0,00 15.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 15.000,00 0,00 15.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente 15.000,00 0,00 15.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00 0,00 15.000,00

TOTAL 530.000,00 0,00 530.000,00
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18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTACAO
Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 8.994.000,00 0,00 8.994.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 6.890.000,00 0,00 6.890.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 6.890.000,00 0,00 6.890.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 6.700.000,00 0,00 6.700.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 6.700.000,00 0,00 6.700.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil 110.000,00 0,00 110.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 110.000,00 0,00 110.000,00
3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC. 30.000,00 0,00 30.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00 0,00 30.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 50.000,00 0,00 50.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00 0,00 50.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 2.104.000,00 0,00 2.104.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 2.104.000,00 0,00 2.104.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil 20.000,00 0,00 20.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00 0,00 20.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo 100.000,00 0,00 100.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00 0,00 100.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao 20.000,00 0,00 20.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00 0,00 20.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria 200.000,00 0,00 200.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 200.000,00 0,00 200.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 100.000,00 0,00 100.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00 0,00 100.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica) 1.304.000,00 0,00 1.304.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 1.304.000,00 0,00 1.304.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao 50.000,00 0,00 50.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00 0,00 50.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte 10.000,00 0,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 200.000,00 0,00 200.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 200.000,00 0,00 200.000,00
3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes 100.000,00 0,00 100.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00 0,00 100.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 152.500,00 0,00 152.500,00
4.4.00.00.00   Investimentos 152.500,00 0,00 152.500,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 152.500,00 0,00 152.500,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente 152.500,00 0,00 152.500,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 152.500,00 0,00 152.500,00

TOTAL 9.146.500,00 0,00 9.146.500,00
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19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO
Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.706.000,00 0,00 3.706.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 1.370.000,00 0,00 1.370.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.370.000,00 0,00 1.370.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.300.000,00 0,00 1.300.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 1.300.000,00 0,00 1.300.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil 10.000,00 0,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00
3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC. 10.000,00 0,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 50.000,00 0,00 50.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00 0,00 50.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 2.336.000,00 0,00 2.336.000,00
3.3.50.00.00     Transferencias a instituicoes privadas sem fins lucrativos 200.000,00 0,00 200.000,00
3.3.50.41.00       Contribuicoes 200.000,00 0,00 200.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 200.000,00 0,00 200.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 2.136.000,00 0,00 2.136.000,00
3.3.90.04.00       Contratacao por tempo determinado 10.000,00 0,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil 50.000,00 0,00 50.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00 0,00 50.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo 50.000,00 0,00 50.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00 0,00 50.000,00
3.3.90.31.00       Premiacoes culturais, artisticas, cientificas, desportivas e outras 50.000,00 0,00 50.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00 0,00 50.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita 30.000,00 0,00 30.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00 0,00 30.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao 85.000,00 0,00 85.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 85.000,00 0,00 85.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria 320.000,00 0,00 320.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 310.000,00 0,00 310.000,00
17990000         Controle dos demais recursos vinculados por lei. 10.000,00 0,00 10.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 120.000,00 0,00 120.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 120.000,00 0,00 120.000,00

3.3.90.38.00       Arrendamento mercantil 10.000,00 0,00 10.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica) 1.131.000,00 0,00 1.131.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 1.131.000,00 0,00 1.131.000,00

3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao 190.000,00 0,00 190.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 190.000,00 0,00 190.000,00

3.3.90.49.00       Auxilio-transporte 10.000,00 0,00 10.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00

3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 50.000,00 0,00 50.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00 0,00 50.000,00

3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes 30.000,00 0,00 30.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00 0,00 30.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 176.000,00 0,00 176.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 166.000,00 0,00 166.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 166.000,00 0,00 166.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo 1.000,00 0,00 1.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00 0,00 1.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica 40.000,00 0,00 40.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00 0,00 40.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes 85.000,00 0,00 85.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 80.000,00 0,00 80.000,00
17990000         Controle dos demais recursos vinculados por lei. 5.000,00 0,00 5.000,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente 40.000,00 0,00 40.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00 0,00 40.000,00

4.5.00.00.00   Inversoes financeiras 10.000,00 0,00 10.000,00
4.5.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00 0,00 10.000,00
4.5.90.61.00       Aquisicao de imoveis 10.000,00 0,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00

TOTAL 3.882.000,00 0,00 3.882.000,00
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19020 - PROGRAMA DE ACOES ESTRUTURANTES-PAES
Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 31.600.000,00 0,00 31.600.000,00
3.2.00.00.00   Juros e encargos da divida 31.100.000,00 0,00 31.100.000,00
3.2.90.00.00     Aplicacoes diretas 31.100.000,00 0,00 31.100.000,00
3.2.90.21.00       Juros sobre a divida por contrato 30.000.000,00 0,00 30.000.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 30.000.000,00 0,00 30.000.000,00
3.2.90.22.00       Outros encargos sobre a divida por contrato 1.100.000,00 0,00 1.100.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 1.100.000,00 0,00 1.100.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 500.000,00 0,00 500.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 500.000,00 0,00 500.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria 500.000,00 0,00 500.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 500.000,00 0,00 500.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 47.599.952,22 0,00 47.599.952,22
4.4.00.00.00   Investimentos 47.599.952,22 0,00 47.599.952,22
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 47.599.952,22 0,00 47.599.952,22
4.4.90.35.00       Servicos de consultoria 610.000,00 0,00 610.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 300.000,00 0,00 300.000,00
17540000         Recursos de Operações de Crédito 300.000,00 0,00 300.000,00
17990000         Controle dos demais recursos vinculados por lei. 10.000,00 0,00 10.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes 46.884.952,22 0,00 46.884.952,22
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 42.774.952,22 0,00 42.774.952,22
17540000         Recursos de Operações de Crédito 4.105.000,00 0,00 4.105.000,00
17990000         Controle dos demais recursos vinculados por lei. 5.000,00 0,00 5.000,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente 3.000,00 0,00 3.000,00
17540000         Recursos de Operações de Crédito 3.000,00 0,00 3.000,00

4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 102.000,00 0,00 102.000,00
17540000         Recursos de Operações de Crédito 102.000,00 0,00 102.000,00

TOTAL 79.199.952,22 0,00 79.199.952,22
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20 - SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO
Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.617.000,00 0,00 2.617.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 1.475.000,00 0,00 1.475.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.475.000,00 0,00 1.475.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado 5.000,00 0,00 5.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 0,00 5.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.400.000,00 0,00 1.400.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 1.400.000,00 0,00 1.400.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil 10.000,00 0,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00
3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC. 20.000,00 0,00 20.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00 0,00 20.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 40.000,00 0,00 40.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00 0,00 40.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 1.142.000,00 0,00 1.142.000,00
3.3.50.00.00     Transferencias a instituicoes privadas sem fins lucrativos 30.000,00 0,00 30.000,00
3.3.50.41.00       Contribuicoes 30.000,00 0,00 30.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00 0,00 30.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.112.000,00 0,00 1.112.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil 20.000,00 0,00 20.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00 0,00 20.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo 205.000,00 0,00 205.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 195.000,00 0,00 195.000,00
17030000         Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse de outras

Entidades
10.000,00 0,00 10.000,00

3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita 55.000,00 0,00 55.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 55.000,00 0,00 55.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao 20.000,00 0,00 20.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00 0,00 20.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 40.000,00 0,00 40.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00 0,00 40.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica) 692.000,00 0,00 692.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 687.000,00 0,00 687.000,00
17030000         Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse de outras

Entidades
5.000,00 0,00 5.000,00

3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao 10.000,00 0,00 10.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00

3.3.90.49.00       Auxilio-transporte 10.000,00 0,00 10.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00

3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 40.000,00 0,00 40.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00 0,00 40.000,00

3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes 20.000,00 0,00 20.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00 0,00 20.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 709.000,00 0,00 709.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 659.000,00 0,00 659.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 659.000,00 0,00 659.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica 470.000,00 0,00 470.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 410.000,00 0,00 410.000,00
17030000         Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse de outras

Entidades
60.000,00 0,00 60.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes 50.000,00 0,00 50.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00 0,00 50.000,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente 137.000,00 0,00 137.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 82.000,00 0,00 82.000,00
17030000         Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse de outras

Entidades
55.000,00 0,00 55.000,00

4.4.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes 2.000,00 0,00 2.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00 0,00 1.000,00
17030000         Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse de outras

Entidades
1.000,00 0,00 1.000,00

4.5.00.00.00   Inversoes financeiras 50.000,00 0,00 50.000,00
4.5.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00 0,00 50.000,00
4.5.90.61.00       Aquisicao de imoveis 50.000,00 0,00 50.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00 0,00 50.000,00

TOTAL 3.326.000,00 0,00 3.326.000,00
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21 - SEC. MUN. LICITACAO, CONTRATOS, COMPRAS E CONVENIO
Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.564.000,00 0,00 1.564.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 1.380.000,00 0,00 1.380.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.380.000,00 0,00 1.380.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.300.000,00 0,00 1.300.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 1.300.000,00 0,00 1.300.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil 50.000,00 0,00 50.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00 0,00 50.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 30.000,00 0,00 30.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00 0,00 30.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 184.000,00 0,00 184.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 184.000,00 0,00 184.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil 5.000,00 0,00 5.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 0,00 5.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo 10.000,00 0,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao 10.000,00 0,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 32.000,00 0,00 32.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 32.000,00 0,00 32.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica) 102.000,00 0,00 102.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 102.000,00 0,00 102.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 25.000,00 0,00 25.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 25.000,00 0,00 25.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 51.000,00 0,00 51.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 51.000,00 0,00 51.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 51.000,00 0,00 51.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente 51.000,00 0,00 51.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 51.000,00 0,00 51.000,00

TOTAL 1.615.000,00 0,00 1.615.000,00
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22 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 17.935.000,00 0,00 17.935.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 17.060.000,00 0,00 17.060.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 17.060.000,00 0,00 17.060.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.000.000,00 0,00 3.000.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 3.000.000,00 0,00 3.000.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil 30.000,00 0,00 30.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00 0,00 30.000,00
3.1.90.91.00       Sentencas judiciais 14.000.000,00 0,00 14.000.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 14.000.000,00 0,00 14.000.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 30.000,00 0,00 30.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00 0,00 30.000,00
3.2.00.00.00   Juros e encargos da divida 100.000,00 0,00 100.000,00
3.2.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00 0,00 100.000,00
3.2.90.21.00       Juros sobre a divida por contrato 100.000,00 0,00 100.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00 0,00 100.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 775.000,00 0,00 775.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 775.000,00 0,00 775.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil 15.000,00 0,00 15.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00 0,00 15.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo 40.000,00 0,00 40.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00 0,00 40.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao 30.000,00 0,00 30.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00 0,00 30.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 20.000,00 0,00 20.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00 0,00 20.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica) 520.000,00 0,00 520.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 520.000,00 0,00 520.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao 15.000,00 0,00 15.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00 0,00 15.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte 10.000,00 0,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 40.000,00 0,00 40.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00 0,00 40.000,00
3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes 85.000,00 0,00 85.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 85.000,00 0,00 85.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 115.000,00 0,00 115.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 115.000,00 0,00 115.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 115.000,00 0,00 115.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente 115.000,00 0,00 115.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 115.000,00 0,00 115.000,00

TOTAL 18.050.000,00 0,00 18.050.000,00
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23 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO
Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 895.000,00 0,00 895.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 630.000,00 0,00 630.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 630.000,00 0,00 630.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 600.000,00 0,00 600.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 600.000,00 0,00 600.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil 20.000,00 0,00 20.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00 0,00 20.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 10.000,00 0,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 265.000,00 0,00 265.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 265.000,00 0,00 265.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil 20.000,00 0,00 20.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00 0,00 20.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo 10.000,00 0,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao 20.000,00 0,00 20.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00 0,00 20.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 20.000,00 0,00 20.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00 0,00 20.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica) 180.000,00 0,00 180.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 180.000,00 0,00 180.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 10.000,00 0,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00
3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes 5.000,00 0,00 5.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 0,00 5.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 60.000,00 0,00 60.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 60.000,00 0,00 60.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 60.000,00 0,00 60.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente 60.000,00 0,00 60.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 60.000,00 0,00 60.000,00

TOTAL 955.000,00 0,00 955.000,00
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24 - SECRETARIA MUNIC DE COMUNICACAO SOCIAL E EVENTOS
Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 4.480.000,00 0,00 4.480.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 1.400.000,00 0,00 1.400.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.400.000,00 0,00 1.400.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.300.000,00 0,00 1.300.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 1.300.000,00 0,00 1.300.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil 20.000,00 0,00 20.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00 0,00 20.000,00
3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC. 10.000,00 0,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 70.000,00 0,00 70.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 70.000,00 0,00 70.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 3.080.000,00 0,00 3.080.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 3.080.000,00 0,00 3.080.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil 10.000,00 0,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo 100.000,00 0,00 100.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00 0,00 100.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao 20.000,00 0,00 20.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00 0,00 20.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria 5.000,00 0,00 5.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 0,00 5.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 35.000,00 0,00 35.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 35.000,00 0,00 35.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica) 2.555.000,00 0,00 2.555.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 2.555.000,00 0,00 2.555.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao 5.000,00 0,00 5.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 0,00 5.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 300.000,00 0,00 300.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 300.000,00 0,00 300.000,00
3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes 50.000,00 0,00 50.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00 0,00 50.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00 0,00 50.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 50.000,00 0,00 50.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00 0,00 50.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente 50.000,00 0,00 50.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00 0,00 50.000,00

TOTAL 4.530.000,00 0,00 4.530.000,00
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25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER
Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 5.107.000,00 0,00 5.107.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 2.186.000,00 0,00 2.186.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 2.186.000,00 0,00 2.186.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.100.000,00 0,00 2.100.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 2.100.000,00 0,00 2.100.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil 30.000,00 0,00 30.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00 0,00 30.000,00
3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC. 6.000,00 0,00 6.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 6.000,00 0,00 6.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 50.000,00 0,00 50.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00 0,00 50.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 2.921.000,00 0,00 2.921.000,00
3.3.50.00.00     Transferencias a instituicoes privadas sem fins lucrativos 76.000,00 0,00 76.000,00
3.3.50.41.00       Contribuicoes 76.000,00 0,00 76.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 76.000,00 0,00 76.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 2.845.000,00 0,00 2.845.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil 10.000,00 0,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo 535.000,00 0,00 535.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 345.000,00 0,00 345.000,00
17000000         Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 140.000,00 0,00 140.000,00
17010000         Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados 50.000,00 0,00 50.000,00

3.3.90.31.00       Premiacoes culturais, artisticas, cientificas, desportivas e outras 60.000,00 0,00 60.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 60.000,00 0,00 60.000,00

3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita 368.000,00 0,00 368.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 218.000,00 0,00 218.000,00
17000000         Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 150.000,00 0,00 150.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao 30.000,00 0,00 30.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00 0,00 30.000,00

3.3.90.35.00       Servicos de consultoria 5.000,00 0,00 5.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 0,00 5.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 137.000,00 0,00 137.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 137.000,00 0,00 137.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica) 1.490.000,00 0,00 1.490.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 1.440.000,00 0,00 1.440.000,00
17000000         Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 50.000,00 0,00 50.000,00

3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao 5.000,00 0,00 5.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 0,00 5.000,00

3.3.90.48.00       Outros auxilios financeiros a pessoas fisicas 40.000,00 0,00 40.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00 0,00 40.000,00

3.3.90.49.00       Auxilio-transporte 15.000,00 0,00 15.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00 0,00 15.000,00

3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 150.000,00 0,00 150.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 150.000,00 0,00 150.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 255.000,00 0,00 255.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 255.000,00 0,00 255.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 255.000,00 0,00 255.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes 150.000,00 0,00 150.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 150.000,00 0,00 150.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente 105.000,00 0,00 105.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 70.000,00 0,00 70.000,00
17000000         Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 35.000,00 0,00 35.000,00

TOTAL 5.362.000,00 0,00 5.362.000,00
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26 - SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO
Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.400.000,00 0,00 1.400.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 1.050.000,00 0,00 1.050.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.050.000,00 0,00 1.050.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil 15.000,00 0,00 15.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00 0,00 15.000,00
3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC. 20.000,00 0,00 20.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00 0,00 20.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 15.000,00 0,00 15.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00 0,00 15.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 350.000,00 0,00 350.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 350.000,00 0,00 350.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil 5.000,00 0,00 5.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 0,00 5.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo 30.000,00 0,00 30.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00 0,00 30.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita 10.000,00 0,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao 20.000,00 0,00 20.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00 0,00 20.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria 100.000,00 0,00 100.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00 0,00 100.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 20.000,00 0,00 20.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00 0,00 20.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica) 120.000,00 0,00 120.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 120.000,00 0,00 120.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao 10.000,00 0,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte 10.000,00 0,00 10.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00 0,00 10.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 20.000,00 0,00 20.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00 0,00 20.000,00
3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes 5.000,00 0,00 5.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 0,00 5.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.370.000,00 0,00 1.370.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 1.350.000,00 0,00 1.350.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.350.000,00 0,00 1.350.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo 60.000,00 0,00 60.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 42.000,00 0,00 42.000,00
17000000         Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 18.000,00 0,00 18.000,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica 671.000,00 0,00 671.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 415.000,00 0,00 415.000,00
15010000         Outros Recursos não Vinculados 200.000,00 0,00 200.000,00
17000000         Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 56.000,00 0,00 56.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes 500.000,00 0,00 500.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 370.000,00 0,00 370.000,00
17000000         Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 130.000,00 0,00 130.000,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente 90.000,00 0,00 90.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 73.000,00 0,00 73.000,00
17000000         Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 17.000,00 0,00 17.000,00

4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 29.000,00 0,00 29.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 23.000,00 0,00 23.000,00
17000000         Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 6.000,00 0,00 6.000,00

4.5.00.00.00   Inversoes financeiras 20.000,00 0,00 20.000,00
4.5.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00 0,00 20.000,00
4.5.90.61.00       Aquisicao de imoveis 20.000,00 0,00 20.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00 0,00 20.000,00

TOTAL 2.770.000,00 0,00 2.770.000,00
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27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA
Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 6.902.439,85 0,00 6.902.439,85
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 1.302.000,00 0,00 1.302.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.301.000,00 0,00 1.301.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.200.000,00 0,00 1.200.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 1.200.000,00 0,00 1.200.000,00
3.1.90.13.00       Obrigações Patronais 1.000,00 0,00 1.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00 0,00 1.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil 50.000,00 0,00 50.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00 0,00 50.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 50.000,00 0,00 50.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00 0,00 50.000,00
3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre orgaos, fundos e entidades

integrantes dos orcamentos
1.000,00 0,00 1.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS 1.000,00 0,00 1.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00 0,00 1.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 5.600.439,85 0,00 5.600.439,85
3.3.50.00.00     Transferencias a instituicoes privadas sem fins lucrativos 50.000,00 0,00 50.000,00
3.3.50.41.00       Contribuicoes 50.000,00 0,00 50.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00 0,00 50.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.549.439,85 0,00 5.549.439,85
3.3.90.04.00       Contratacao por tempo determinado 50.000,00 0,00 50.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00 0,00 50.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil 60.000,00 0,00 60.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 60.000,00 0,00 60.000,00
3.3.90.18.00       Auxilio financeiro a estudantes 600.000,00 0,00 600.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 600.000,00 0,00 600.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo 410.000,00 0,00 410.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 340.000,00 0,00 340.000,00
17000000         Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 50.000,00 0,00 50.000,00
18020000         Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 20.000,00 0,00 20.000,00

3.3.90.31.00       Premiacoes culturais, artisticas, cientificas, desportivas e outras 1.112.800,00 0,00 1.112.800,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 850.000,00 0,00 850.000,00
17190000         Transferencias da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento a Cultura - Lei nº

14.399/2022
262.800,00 0,00 262.800,00

3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita 145.000,00 0,00 145.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 145.000,00 0,00 145.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao 180.000,00 0,00 180.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 180.000,00 0,00 180.000,00

3.3.90.35.00       Servicos de consultoria 30.000,00 0,00 30.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00 0,00 30.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 390.000,00 0,00 390.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 385.000,00 0,00 385.000,00
17000000         Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 5.000,00 0,00 5.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica) 1.630.256,34 0,00 1.630.256,34
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 873.000,00 0,00 873.000,00
17000000         Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 10.000,00 0,00 10.000,00
17150000         Transferências destinadas ao setor cultural - LC nº 195/2022 - ART. 5º -

Audiovisual
381.104,08 0,00 381.104,08

17160000         Transferências destinadas ao setor cultural - LC nº 195/2022 - ART. 8º -
Demais setores da cultura

154.372,86 0,00 154.372,86

17190000         Transferencias da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento a Cultura - Lei nº
14.399/2022

161.779,40 0,00 161.779,40

18020000         Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 50.000,00 0,00 50.000,00
3.3.90.48.00       Outros auxilios financeiros a pessoas fisicas 886.383,51 0,00 886.383,51

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 35.000,00 0,00 35.000,00
17150000         Transferências destinadas ao setor cultural - LC nº 195/2022 - ART. 5º -

Audiovisual
484.242,84 0,00 484.242,84

17160000         Transferências destinadas ao setor cultural - LC nº 195/2022 - ART. 8º -
Demais setores da cultura

60.207,34 0,00 60.207,34

17190000         Transferencias da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento a Cultura - Lei nº
14.399/2022

306.933,33 0,00 306.933,33

3.3.90.49.00       Auxilio-transporte 5.000,00 0,00 5.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00 0,00 5.000,00

3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 50.000,00 0,00 50.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00 0,00 50.000,00

3.3.96.00.00     Aplicacao direta a conta de recursos de que trata o art. 25 da Lei Complementar
n? 141, de 2012

1.000,00 0,00 1.000,00

3.3.96.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica (I) 1.000,00 0,00 1.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00 0,00 1.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 211.000,00 0,00 211.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 211.000,00 0,00 211.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 211.000,00 0,00 211.000,00
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Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
4.4.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 2.000,00 0,00 2.000,00

17000000         Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 2.000,00 0,00 2.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica 32.000,00 0,00 32.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 21.000,00 0,00 21.000,00
17000000         Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 11.000,00 0,00 11.000,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente 177.000,00 0,00 177.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 157.000,00 0,00 157.000,00
18020000         Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 20.000,00 0,00 20.000,00

TOTAL 7.113.439,85 0,00 7.113.439,85
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28 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 145.000,00 0,00 145.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 145.000,00 0,00 145.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 145.000,00 0,00 145.000,00
3.3.90.31.00       Premiacoes culturais, artisticas, cientificas, desportivas e outras 50.000,00 0,00 50.000,00

17590000         Recursos vinculados a fundos 50.000,00 0,00 50.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 20.000,00 0,00 20.000,00

17590000         Recursos vinculados a fundos 20.000,00 0,00 20.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica) 30.000,00 0,00 30.000,00

17590000         Recursos vinculados a fundos 30.000,00 0,00 30.000,00
3.3.90.48.00       Outros auxilios financeiros a pessoas fisicas 20.000,00 0,00 20.000,00

17590000         Recursos vinculados a fundos 20.000,00 0,00 20.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 20.000,00 0,00 20.000,00

17590000         Recursos vinculados a fundos 20.000,00 0,00 20.000,00
3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes 5.000,00 0,00 5.000,00

17590000         Recursos vinculados a fundos 5.000,00 0,00 5.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00 0,00 5.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 5.000,00 0,00 5.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00 0,00 5.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente 5.000,00 0,00 5.000,00

17590000         Recursos vinculados a fundos 5.000,00 0,00 5.000,00

TOTAL 150.000,00 0,00 150.000,00
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29 - SEC MUNIC DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIENCIA
Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.773.000,00 0,00 2.773.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 755.000,00 0,00 755.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 755.000,00 0,00 755.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 700.000,00 0,00 700.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 700.000,00 0,00 700.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil 40.000,00 0,00 40.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00 0,00 40.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 15.000,00 0,00 15.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00 0,00 15.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 2.018.000,00 0,00 2.018.000,00
3.3.50.00.00     Transferencias a instituicoes privadas sem fins lucrativos 200.000,00 0,00 200.000,00
3.3.50.41.00       Contribuicoes 100.000,00 0,00 100.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00 0,00 100.000,00
3.3.50.43.00       Subvencoes sociais 100.000,00 0,00 100.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00 0,00 100.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.818.000,00 0,00 1.818.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil 20.000,00 0,00 20.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00 0,00 20.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo 370.000,00 0,00 370.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 370.000,00 0,00 370.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita 350.000,00 0,00 350.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 350.000,00 0,00 350.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao 40.000,00 0,00 40.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00 0,00 40.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 190.000,00 0,00 190.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 190.000,00 0,00 190.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica) 715.000,00 0,00 715.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 715.000,00 0,00 715.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao 18.000,00 0,00 18.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 18.000,00 0,00 18.000,00
3.3.90.48.00       Outros auxilios financeiros a pessoas fisicas 70.000,00 0,00 70.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 70.000,00 0,00 70.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte 15.000,00 0,00 15.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00 0,00 15.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 30.000,00 0,00 30.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00 0,00 30.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 580.000,00 0,00 580.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 580.000,00 0,00 580.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 580.000,00 0,00 580.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo 120.000,00 0,00 120.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 120.000,00 0,00 120.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica 120.000,00 0,00 120.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 120.000,00 0,00 120.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes 120.000,00 0,00 120.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 120.000,00 0,00 120.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente 190.000,00 0,00 190.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 190.000,00 0,00 190.000,00
4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 30.000,00 0,00 30.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00 0,00 30.000,00

TOTAL 3.353.000,00 0,00 3.353.000,00
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30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 398.486,14 120.330.500,00 120.728.986,14
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 0,00 60.030.000,00 60.030.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 0,00 55.915.000,00 55.915.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado 0,00 3.550.000,00 3.550.000,00

15001002         Despesas com ações e serviços públicos de saúde com recursos de
impostos e transferências de impostos

0,00 800.000,00 800.000,00

16000000         CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

0,00 2.750.000,00 2.750.000,00

3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0,00 49.200.000,00 49.200.000,00
15001002         Despesas com ações e serviços públicos de saúde com recursos de

impostos e transferências de impostos
0,00 24.200.000,00 24.200.000,00

16000000         CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

0,00 22.500.000,00 22.500.000,00

16050000         Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento
dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.

0,00 2.500.000,00 2.500.000,00

3.1.90.13.00       Obrigações Patronais 0,00 2.615.000,00 2.615.000,00
15001002         Despesas com ações e serviços públicos de saúde com recursos de

impostos e transferências de impostos
0,00 2.600.000,00 2.600.000,00

17000000         Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 0,00 15.000,00 15.000,00
3.1.90.91.00       Sentencas judiciais 0,00 130.000,00 130.000,00

15001002         Despesas com ações e serviços públicos de saúde com recursos de
impostos e transferências de impostos

0,00 130.000,00 130.000,00

3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 0,00 420.000,00 420.000,00
15001002         Despesas com ações e serviços públicos de saúde com recursos de

impostos e transferências de impostos
0,00 240.000,00 240.000,00

16050000         Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento
dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.

0,00 180.000,00 180.000,00

3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre orgaos, fundos e entidades
integrantes dos orcamentos

0,00 4.115.000,00 4.115.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS 0,00 4.115.000,00 4.115.000,00
15001002         Despesas com ações e serviços públicos de saúde com recursos de

impostos e transferências de impostos
0,00 4.100.000,00 4.100.000,00

17000000         Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 0,00 15.000,00 15.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 398.486,14 60.300.500,00 60.698.986,14
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 398.486,14 60.300.500,00 60.698.986,14
3.3.90.14.00       Diarias - civil 0,00 60.000,00 60.000,00

15001002         Despesas com ações e serviços públicos de saúde com recursos de
impostos e transferências de impostos

0,00 60.000,00 60.000,00

3.3.90.30.00       Material de uso e consumo 150.000,00 11.161.000,00 11.311.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 150.000,00 0,00 150.000,00
15001002         Despesas com ações e serviços públicos de saúde com recursos de

impostos e transferências de impostos
0,00 1.560.000,00 1.560.000,00

16000000         CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

0,00 9.300.000,00 9.300.000,00

16210000         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual

0,00 200.000,00 200.000,00

16310000         Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros
Repasses vinculados à Saúde

0,00 100.000,00 100.000,00

16590000         Outros Recursos Vinculados à Saúde 0,00 1.000,00 1.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita 0,00 490.000,00 490.000,00

15001002         Despesas com ações e serviços públicos de saúde com recursos de
impostos e transferências de impostos

0,00 450.000,00 450.000,00

16000000         CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

0,00 40.000,00 40.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao 0,00 421.000,00 421.000,00
15001002         Despesas com ações e serviços públicos de saúde com recursos de

impostos e transferências de impostos
0,00 340.000,00 340.000,00

16000000         CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

0,00 60.000,00 60.000,00

16310000         Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros
Repasses vinculados à Saúde

0,00 20.000,00 20.000,00

16590000         Outros Recursos Vinculados à Saúde 0,00 1.000,00 1.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria 0,00 10.000,00 10.000,00

16000000         CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

0,00 10.000,00 10.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 0,00 742.500,00 742.500,00
15001002         Despesas com ações e serviços públicos de saúde com recursos de

impostos e transferências de impostos
0,00 360.000,00 360.000,00
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Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
16000000         CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do

SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

0,00 380.000,00 380.000,00

16310000         Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros
Repasses vinculados à Saúde

0,00 1.500,00 1.500,00

16590000         Outros Recursos Vinculados à Saúde 0,00 1.000,00 1.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica) 124.243,07 38.666.000,00 38.790.243,07

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 124.243,07 0,00 124.243,07
15001002         Despesas com ações e serviços públicos de saúde com recursos de

impostos e transferências de impostos
0,00 10.780.000,00 10.780.000,00

16000000         CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

0,00 23.335.000,00 23.335.000,00

16050000         Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento
dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.

0,00 3.500.000,00 3.500.000,00

16210000         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual

0,00 500.000,00 500.000,00

16310000         Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros
Repasses vinculados à Saúde

0,00 550.000,00 550.000,00

16590000         Outros Recursos Vinculados à Saúde 0,00 1.000,00 1.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao 0,00 100.000,00 100.000,00

15001002         Despesas com ações e serviços públicos de saúde com recursos de
impostos e transferências de impostos

0,00 100.000,00 100.000,00

3.3.90.41.00       Contribuicoes 124.243,07 500.000,00 624.243,07
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 124.243,07 0,00 124.243,07
16000000         CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do

SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

0,00 400.000,00 400.000,00

16210000         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual

0,00 100.000,00 100.000,00

3.3.90.47.00       Obrigacoes tributarias e contributivas 0,00 600.000,00 600.000,00
15001002         Despesas com ações e serviços públicos de saúde com recursos de

impostos e transferências de impostos
0,00 600.000,00 600.000,00

3.3.90.48.00       Outros auxilios financeiros a pessoas fisicas 0,00 20.000,00 20.000,00
16000000         CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do

SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

0,00 20.000,00 20.000,00

3.3.90.49.00       Auxilio-transporte 0,00 120.000,00 120.000,00
15001002         Despesas com ações e serviços públicos de saúde com recursos de

impostos e transferências de impostos
0,00 70.000,00 70.000,00

16000000         CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

0,00 50.000,00 50.000,00

3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 0,00 6.260.000,00 6.260.000,00
15001002         Despesas com ações e serviços públicos de saúde com recursos de

impostos e transferências de impostos
0,00 1.610.000,00 1.610.000,00

16000000         CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

0,00 3.650.000,00 3.650.000,00

16010000         ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da
Rede de Serviços Públicos de Saúde

0,00 50.000,00 50.000,00

16050000         Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento
dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.

0,00 200.000,00 200.000,00

16210000         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual

0,00 600.000,00 600.000,00

16600000         Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 0,00 150.000,00 150.000,00
3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes 0,00 1.150.000,00 1.150.000,00

15001002         Despesas com ações e serviços públicos de saúde com recursos de
impostos e transferências de impostos

0,00 850.000,00 850.000,00

16000000         CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

0,00 300.000,00 300.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.915.104,47 23.390.000,00 25.305.104,47
4.4.00.00.00   Investimentos 1.915.104,47 23.090.000,00 25.005.104,47
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.915.104,47 23.090.000,00 25.005.104,47
4.4.90.35.00       Servicos de consultoria 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00

16010000         ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da
Rede de Serviços Públicos de Saúde

0,00 1.000.000,00 1.000.000,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica 0,00 200.000,00 200.000,00
15001002         Despesas com ações e serviços públicos de saúde com recursos de

impostos e transferências de impostos
0,00 60.000,00 60.000,00

16000000         CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

0,00 50.000,00 50.000,00
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Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
16010000         ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de

Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da
Rede de Serviços Públicos de Saúde

0,00 90.000,00 90.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes 124.243,07 18.500.000,00 18.624.243,07
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 124.243,07 0,00 124.243,07
15001002         Despesas com ações e serviços públicos de saúde com recursos de

impostos e transferências de impostos
0,00 1.700.000,00 1.700.000,00

16000000         CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

0,00 350.000,00 350.000,00

16010000         ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da
Rede de Serviços Públicos de Saúde

0,00 16.350.000,00 16.350.000,00

16590000         Outros Recursos Vinculados à Saúde 0,00 100.000,00 100.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente 1.790.861,40 2.890.000,00 4.680.861,40

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 1.790.861,40 0,00 1.790.861,40
15001002         Despesas com ações e serviços públicos de saúde com recursos de

impostos e transferências de impostos
0,00 570.000,00 570.000,00

16000000         CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

0,00 1.010.000,00 1.010.000,00

16010000         ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da
Rede de Serviços Públicos de Saúde

0,00 1.110.000,00 1.110.000,00

16210000         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual

0,00 100.000,00 100.000,00

16310000         Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros
Repasses vinculados à Saúde

0,00 100.000,00 100.000,00

4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 0,00 500.000,00 500.000,00
16010000         ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de

Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da
Rede de Serviços Públicos de Saúde

0,00 500.000,00 500.000,00

4.5.00.00.00   Inversoes financeiras 0,00 300.000,00 300.000,00
4.5.90.00.00     Aplicacoes diretas 0,00 300.000,00 300.000,00
4.5.90.61.00       Aquisicao de imoveis 0,00 300.000,00 300.000,00

15001002         Despesas com ações e serviços públicos de saúde com recursos de
impostos e transferências de impostos

0,00 200.000,00 200.000,00

16010000         ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da
Rede de Serviços Públicos de Saúde

0,00 100.000,00 100.000,00

TOTAL 2.313.590,61 143.720.500,00 146.034.090,61
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31 - PROCON MUNICIPAL
Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.000,00 0,00 2.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 1.000,00 0,00 1.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00 0,00 1.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00 0,00 1.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00 0,00 1.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 1.000,00 0,00 1.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00 0,00 1.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica) 1.000,00 0,00 1.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00 0,00 1.000,00

TOTAL 2.000,00 0,00 2.000,00
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40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 46.000,00 10.660.000,00 10.706.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 28.000,00 4.425.000,00 4.453.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 28.000,00 3.602.000,00 3.630.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado 8.000,00 187.000,00 195.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 0,00 51.000,00 51.000,00
16600000         Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 8.000,00 86.000,00 94.000,00
16610000         Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 0,00 50.000,00 50.000,00

3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0,00 2.402.000,00 2.402.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 0,00 1.451.000,00 1.451.000,00
16600000         Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 0,00 751.000,00 751.000,00
16610000         Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 0,00 200.000,00 200.000,00

3.1.90.13.00       Obrigações Patronais 2.000,00 779.000,00 781.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 0,00 518.000,00 518.000,00
16600000         Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 2.000,00 211.000,00 213.000,00
16610000         Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 0,00 50.000,00 50.000,00

3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil 16.000,00 118.000,00 134.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00 97.000,00 98.000,00
16600000         Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 15.000,00 21.000,00 36.000,00

3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC. 0,00 18.000,00 18.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 0,00 13.000,00 13.000,00
16600000         Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 0,00 5.000,00 5.000,00

3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 2.000,00 98.000,00 100.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 0,00 57.000,00 57.000,00
16600000         Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 2.000,00 41.000,00 43.000,00

3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre orgaos, fundos e entidades
integrantes dos orcamentos

0,00 823.000,00 823.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS 0,00 823.000,00 823.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 0,00 592.000,00 592.000,00
16600000         Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 0,00 221.000,00 221.000,00
16610000         Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 0,00 10.000,00 10.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 18.000,00 6.235.000,00 6.253.000,00
3.3.50.00.00     Transferencias a instituicoes privadas sem fins lucrativos 0,00 393.000,00 393.000,00
3.3.50.41.00       Contribuicoes 0,00 41.000,00 41.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 0,00 31.000,00 31.000,00
16600000         Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 0,00 10.000,00 10.000,00

3.3.50.43.00       Subvencoes sociais 0,00 352.000,00 352.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 0,00 251.000,00 251.000,00
16600000         Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 0,00 101.000,00 101.000,00

3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 18.000,00 5.842.000,00 5.860.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil 0,00 125.000,00 125.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 0,00 64.000,00 64.000,00
16600000         Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 0,00 56.000,00 56.000,00
16610000         Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 0,00 5.000,00 5.000,00

3.3.90.30.00       Material de uso e consumo 7.000,00 1.360.000,00 1.367.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00 345.000,00 346.000,00
16600000         Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 6.000,00 896.000,00 902.000,00
16610000         Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 0,00 111.000,00 111.000,00
16690000         Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 0,00 8.000,00 8.000,00

3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita 0,00 916.000,00 916.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 0,00 791.000,00 791.000,00
16600000         Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 0,00 10.000,00 10.000,00
16610000         Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 0,00 100.000,00 100.000,00
16690000         Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 0,00 15.000,00 15.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao 0,00 232.000,00 232.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 0,00 146.000,00 146.000,00
16600000         Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 0,00 81.000,00 81.000,00
16610000         Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 0,00 5.000,00 5.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 2.000,00 857.000,00 859.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00 291.000,00 292.000,00
16600000         Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.000,00 556.000,00 557.000,00
16610000         Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 0,00 10.000,00 10.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica) 7.000,00 1.930.000,00 1.937.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00 848.000,00 849.000,00
16600000         Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 6.000,00 956.000,00 962.000,00
16610000         Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 0,00 111.000,00 111.000,00
16690000         Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 0,00 15.000,00 15.000,00

3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao 0,00 52.000,00 52.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 0,00 26.000,00 26.000,00
16600000         Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 0,00 21.000,00 21.000,00
16610000         Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 0,00 5.000,00 5.000,00

3.3.90.48.00       Outros auxilios financeiros a pessoas fisicas 0,00 110.000,00 110.000,00
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Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 0,00 100.000,00 100.000,00
16610000         Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 0,00 10.000,00 10.000,00

3.3.90.49.00       Auxilio-transporte 0,00 27.000,00 27.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 0,00 11.000,00 11.000,00
16600000         Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 0,00 11.000,00 11.000,00
16610000         Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 0,00 5.000,00 5.000,00

3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 2.000,00 233.000,00 235.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00 136.000,00 137.000,00
16600000         Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.000,00 72.000,00 73.000,00
16610000         Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 0,00 20.000,00 20.000,00
16690000         Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 0,00 5.000,00 5.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 1.246.000,00 1.246.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 0,00 1.246.000,00 1.246.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 0,00 1.246.000,00 1.246.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo 0,00 127.000,00 127.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 0,00 82.000,00 82.000,00
16600000         Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 0,00 35.000,00 35.000,00
16610000         Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 0,00 10.000,00 10.000,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica 0,00 149.000,00 149.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 0,00 100.000,00 100.000,00
16600000         Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 0,00 39.000,00 39.000,00
16610000         Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 0,00 10.000,00 10.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes 0,00 169.000,00 169.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 0,00 90.000,00 90.000,00
16600000         Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 0,00 69.000,00 69.000,00
16610000         Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 0,00 10.000,00 10.000,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente 0,00 718.000,00 718.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 0,00 141.000,00 141.000,00
16600000         Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 0,00 516.000,00 516.000,00
16610000         Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 0,00 61.000,00 61.000,00

4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 0,00 83.000,00 83.000,00
15000000         Recursos não vinculados de Impostos 0,00 42.000,00 42.000,00
16600000         Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 0,00 40.000,00 40.000,00
16603120         RECURSOS DO FNAS - TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE

EMENDAS PARLAMENTARES DE BANCADA
0,00 1.000,00 1.000,00

TOTAL 46.000,00 11.906.000,00 11.952.000,00

Página 52/590



PÁGINA 56 Nº 245 30 DE DEZEMBRO DE 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE EXERCICIO : 2025

Lei Orçamentária Anual

Anexo II - Despesa

50 - FUNDO DE URBANIZACAO DO MUNICIPIO DE SAO GONCALO
Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 300.000,00 0,00 300.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 300.000,00 0,00 300.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 300.000,00 0,00 300.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica) 300.000,00 0,00 300.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 300.000,00 0,00 300.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.150.000,00 0,00 1.150.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 1.150.000,00 0,00 1.150.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.150.000,00 0,00 1.150.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo 300.000,00 0,00 300.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 300.000,00 0,00 300.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica 650.000,00 0,00 650.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 650.000,00 0,00 650.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes 200.000,00 0,00 200.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 200.000,00 0,00 200.000,00

TOTAL 1.450.000,00 0,00 1.450.000,00
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60 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO
Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 0,00 30.650.000,00 30.650.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 0,00 28.960.000,00 28.960.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 0,00 28.930.000,00 28.930.000,00
3.1.90.01.00       Aposentadorias do RPPS, reserva remunerada e reformas dos militares 0,00 24.700.000,00 24.700.000,00

18000000         Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano
Previdenciário)

0,00 24.700.000,00 24.700.000,00

3.1.90.03.00       Pensoes do RPPS e do militar 0,00 1.600.000,00 1.600.000,00
18000000         Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano

Previdenciário)
0,00 1.600.000,00 1.600.000,00

3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado 0,00 20.000,00 20.000,00
18020000         Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00 20.000,00 20.000,00

3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00
18020000         Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00

3.1.90.13.00       Obrigações Patronais 0,00 410.000,00 410.000,00
18020000         Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00 410.000,00 410.000,00

3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil 0,00 50.000,00 50.000,00
18020000         Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00 50.000,00 50.000,00

3.1.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes 0,00 150.000,00 150.000,00
18000000         Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano

Previdenciário)
0,00 150.000,00 150.000,00

3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre orgaos, fundos e entidades
integrantes dos orcamentos

0,00 30.000,00 30.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS 0,00 30.000,00 30.000,00
18020000         Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00 30.000,00 30.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 0,00 1.690.000,00 1.690.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 0,00 1.690.000,00 1.690.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil 0,00 50.000,00 50.000,00

18020000         Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00 50.000,00 50.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo 0,00 40.000,00 40.000,00

18020000         Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00 40.000,00 40.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao 0,00 50.000,00 50.000,00

18020000         Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00 50.000,00 50.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria 0,00 250.000,00 250.000,00

18020000         Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00 250.000,00 250.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 0,00 50.000,00 50.000,00

18020000         Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00 50.000,00 50.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica) 0,00 1.080.000,00 1.080.000,00

18020000         Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00 1.080.000,00 1.080.000,00
3.3.90.47.00       Obrigacoes tributarias e contributivas 0,00 50.000,00 50.000,00

18000000         Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano
Previdenciário)

0,00 50.000,00 50.000,00

3.3.90.91.00       Sentencas judiciais 0,00 100.000,00 100.000,00
18000000         Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano

Previdenciário)
0,00 100.000,00 100.000,00

3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 0,00 20.000,00 20.000,00
18020000         Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00 20.000,00 20.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00 725.000,00 825.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00 725.000,00 825.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00 725.000,00 825.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes 100.000,00 425.000,00 525.000,00

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00 0,00 100.000,00
18020000         Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00 425.000,00 425.000,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente 0,00 300.000,00 300.000,00
18020000         Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00 300.000,00 300.000,00

9.0.00.00.00 RESERVA DE CONTINGENCIA 37.940.705,49 0,00 37.940.705,49
9.9.00.00.00   RESERVA DE CONTINGENCIA 37.940.705,49 0,00 37.940.705,49
9.9.99.00.00     RESERVA DE CONTINGENCIA 37.940.705,49 0,00 37.940.705,49
9.9.99.99.00       RESERVA DE CONTINGENCIA 37.940.705,49 0,00 37.940.705,49

18000000         Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano
Previdenciário)

37.940.705,49 0,00 37.940.705,49

TOTAL 38.040.705,49 31.375.000,00 69.415.705,49
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70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 381.500,00 0,00 381.500,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 381.500,00 0,00 381.500,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 381.500,00 0,00 381.500,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica) 381.500,00 0,00 381.500,00

17530000         Recursos provenientes de taxas e contribuições 381.500,00 0,00 381.500,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.050.000,00 0,00 1.050.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 1.050.000,00 0,00 1.050.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.050.000,00 0,00 1.050.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo 400.000,00 0,00 400.000,00

17530000         Recursos provenientes de taxas e contribuições 400.000,00 0,00 400.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica 550.000,00 0,00 550.000,00

17530000         Recursos provenientes de taxas e contribuições 550.000,00 0,00 550.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes 100.000,00 0,00 100.000,00

17530000         Recursos provenientes de taxas e contribuições 100.000,00 0,00 100.000,00

TOTAL 1.431.500,00 0,00 1.431.500,00
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80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE
Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 32.246.000,00 0,00 32.246.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 6.580.000,00 0,00 6.580.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 6.010.000,00 0,00 6.010.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5.500.000,00 0,00 5.500.000,00

17530000         Recursos provenientes de taxas e contribuições 5.500.000,00 0,00 5.500.000,00
3.1.90.13.00       Obrigações Patronais 450.000,00 0,00 450.000,00

17530000         Recursos provenientes de taxas e contribuições 450.000,00 0,00 450.000,00
3.1.90.91.00       Sentencas judiciais 40.000,00 0,00 40.000,00

17530000         Recursos provenientes de taxas e contribuições 40.000,00 0,00 40.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 10.000,00 0,00 10.000,00

17530000         Recursos provenientes de taxas e contribuições 10.000,00 0,00 10.000,00
3.1.90.94.00       Indenizacoes e restituicoes trabalhistas 10.000,00 0,00 10.000,00

17530000         Recursos provenientes de taxas e contribuições 10.000,00 0,00 10.000,00
3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre orgaos, fundos e entidades

integrantes dos orcamentos
570.000,00 0,00 570.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS 570.000,00 0,00 570.000,00
17530000         Recursos provenientes de taxas e contribuições 570.000,00 0,00 570.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 25.666.000,00 0,00 25.666.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 25.457.000,00 0,00 25.457.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil 20.000,00 0,00 20.000,00

17530000         Recursos provenientes de taxas e contribuições 20.000,00 0,00 20.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo 5.099.000,00 0,00 5.099.000,00

17530000         Recursos provenientes de taxas e contribuições 5.099.000,00 0,00 5.099.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao 18.000,00 0,00 18.000,00

17530000         Recursos provenientes de taxas e contribuições 18.000,00 0,00 18.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria 50.000,00 0,00 50.000,00

17530000         Recursos provenientes de taxas e contribuições 50.000,00 0,00 50.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 80.000,00 0,00 80.000,00

17530000         Recursos provenientes de taxas e contribuições 80.000,00 0,00 80.000,00
3.3.90.37.00       Locacao de mao de obra 5.000.000,00 0,00 5.000.000,00

17530000         Recursos provenientes de taxas e contribuições 5.000.000,00 0,00 5.000.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica) 12.255.000,00 0,00 12.255.000,00

17530000         Recursos provenientes de taxas e contribuições 12.255.000,00 0,00 12.255.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao 420.000,00 0,00 420.000,00

17530000         Recursos provenientes de taxas e contribuições 420.000,00 0,00 420.000,00
3.3.90.46.00       Auxilio-alimentacao 700.000,00 0,00 700.000,00

17530000         Recursos provenientes de taxas e contribuições 700.000,00 0,00 700.000,00
3.3.90.47.00       Obrigacoes tributarias e contributivas 300.000,00 0,00 300.000,00

17530000         Recursos provenientes de taxas e contribuições 300.000,00 0,00 300.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte 35.000,00 0,00 35.000,00

17530000         Recursos provenientes de taxas e contribuições 35.000,00 0,00 35.000,00
3.3.90.91.00       Sentencas judiciais 80.000,00 0,00 80.000,00

17530000         Recursos provenientes de taxas e contribuições 80.000,00 0,00 80.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 1.380.000,00 0,00 1.380.000,00

17530000         Recursos provenientes de taxas e contribuições 1.380.000,00 0,00 1.380.000,00
3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes 20.000,00 0,00 20.000,00

17530000         Recursos provenientes de taxas e contribuições 20.000,00 0,00 20.000,00
3.3.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre orgaos, fundos e entidades

integrantes dos orcamentos
209.000,00 0,00 209.000,00

3.3.91.41.00       CONTRIBUICOES (I) 205.000,00 0,00 205.000,00
17530000         Recursos provenientes de taxas e contribuições 205.000,00 0,00 205.000,00

3.3.91.47.00       OBRIGA??ES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS (I) 4.000,00 0,00 4.000,00
17530000         Recursos provenientes de taxas e contribuições 4.000,00 0,00 4.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 664.000,00 0,00 664.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 527.000,00 0,00 527.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 527.000,00 0,00 527.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo 15.000,00 0,00 15.000,00

17530000         Recursos provenientes de taxas e contribuições 15.000,00 0,00 15.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica 15.000,00 0,00 15.000,00

17530000         Recursos provenientes de taxas e contribuições 15.000,00 0,00 15.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes 297.000,00 0,00 297.000,00

17530000         Recursos provenientes de taxas e contribuições 297.000,00 0,00 297.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente 190.000,00 0,00 190.000,00

17530000         Recursos provenientes de taxas e contribuições 190.000,00 0,00 190.000,00
4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores 10.000,00 0,00 10.000,00

17530000         Recursos provenientes de taxas e contribuições 10.000,00 0,00 10.000,00
4.5.00.00.00   Inversoes financeiras 97.000,00 0,00 97.000,00
4.5.90.00.00     Aplicacoes diretas 97.000,00 0,00 97.000,00
4.5.90.61.00       Aquisicao de imoveis 97.000,00 0,00 97.000,00

17530000         Recursos provenientes de taxas e contribuições 97.000,00 0,00 97.000,00
4.6.00.00.00   Amortizacao da divida 40.000,00 0,00 40.000,00
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4.6.90.00.00     Aplicacoes diretas 40.000,00 0,00 40.000,00
4.6.90.71.00       Principal da divida contratual resgatado 40.000,00 0,00 40.000,00

17530000         Recursos provenientes de taxas e contribuições 40.000,00 0,00 40.000,00
9.0.00.00.00 RESERVA DE CONTINGENCIA 200.000,00 0,00 200.000,00
9.9.00.00.00   RESERVA DE CONTINGENCIA 200.000,00 0,00 200.000,00
9.9.99.00.00     RESERVA DE CONTINGENCIA 200.000,00 0,00 200.000,00
9.9.99.99.00       RESERVA DE CONTINGENCIA 200.000,00 0,00 200.000,00

17530000         Recursos provenientes de taxas e contribuições 200.000,00 0,00 200.000,00

TOTAL 33.110.000,00 0,00 33.110.000,00
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99 - RESERVA DE CONTINGENCIA
Código Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
9.0.00.00.00 RESERVA DE CONTINGENCIA 4.741.716,64 0,00 4.741.716,64
9.9.00.00.00   RESERVA DE CONTINGENCIA 4.741.716,64 0,00 4.741.716,64
9.9.99.00.00     RESERVA DE CONTINGENCIA 4.741.716,64 0,00 4.741.716,64
9.9.99.99.00       RESERVA DE CONTINGENCIA 4.741.716,64 0,00 4.741.716,64

15000000         Recursos não vinculados de Impostos 3.216.529,36 0,00 3.216.529,36
15010000         Outros Recursos não Vinculados 1.525.187,28 0,00 1.525.187,28

TOTAL 4.741.716,64 0,00 4.741.716,64
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01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
0101 - MANUTENÇÃO E RESTRUTURAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
01 - LEGISLATIVA
031 - AÇAO LEGISLATIVA
2007 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

2.765.000,00 0,00 1.520.811,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.285.811,00

0101 - MANUTENÇÃO E RESTRUTURAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
01 - LEGISLATIVA
031 - AÇAO LEGISLATIVA
2008 - MANUTENÇÃO DOS GABINETES DOS VEREADORES
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

8.405.000,00 0,00 860.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.265.000,00

0101 - MANUTENÇÃO E RESTRUTURAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
01 - LEGISLATIVA
031 - AÇAO LEGISLATIVA
2009 - AMPLIAÇÃO, CONSERVAÇÃO E REEQUIPAMENTO DO PRÉDIO DA CÂMARA E ANEXO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 560.000,00 0,00 0,00 0,00 560.000,00

TOTAL 11.170.000,00 0,00 2.380.811,00 560.000,00 0,00 0,00 0,00 14.110.811,00
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0102 - FUNDO ESPECIAL DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO
0102 - FUNDO ESPECIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
01 - LEGISLATIVA
031 - AÇAO LEGISLATIVA
1014 - CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO ANEXO À CÂMARA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 347.288,00 0,00 0,00 0,00 347.288,00

0102 - FUNDO ESPECIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
01 - LEGISLATIVA
031 - AÇAO LEGISLATIVA
2010 - APARELHAMENTO DO PRÉDIO ANEXO DA CÂMARA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 231.525,00 0,00 0,00 0,00 231.525,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 578.813,00 0,00 0,00 0,00 578.813,00
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02 - GABINETE DO PREFEITO
0201 - GESTÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE/OUVIDORIA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

4.256.000,00 0,00 4.600.000,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 9.056.000,00

0201 - GESTÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2002 - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE NOVAS COORDENADORIAS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

0201 - GESTÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO
02 - JUDICIARIA
244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
2003 - MANUTENÇÃO DA COORDENADORIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 80.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 130.000,00

0201 - GESTÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2004 - MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS DE ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

448.000,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 498.000,00

0201 - GESTÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO
02 - JUDICIARIA
244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
2018 - REALIZAÇÃO DA PREFEITURA EM MOVIMENTO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00

TOTAL 4.804.000,00 0,00 4.840.000,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 9.894.000,00
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03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
0301 - MODERNIZAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DOS SISTEMAS DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DAS FINANÇAS
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

3.050.000,00 0,00 3.010.000,00 180.000,00 0,00 0,00 0,00 6.240.000,00

0301 - MODERNIZAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DOS SISTEMAS DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DAS FINANÇAS
04 - ADMINISTRACAO
123 - ADMINISTRACAO FINANCEIRA
2012 - CONTRIBUIÇÃO DO PASEP
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 5.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00

0301 - MODERNIZAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DOS SISTEMAS DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DAS FINANÇAS
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2013 - TREINAMENTO DE FUNCIONÁRIOS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00

0301 - MODERNIZAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DOS SISTEMAS DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DAS FINANÇAS
04 - ADMINISTRACAO
123 - ADMINISTRACAO FINANCEIRA
2014 - DÍVIDAS E ENCARGOS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 3.000.000,00 500.000,00 0,00 0,00 14.500.000,00 0,00 32.500.000,00

0301 - MODERNIZAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DOS SISTEMAS DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DAS FINANÇAS
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2021 - RENOVAÇÃO, MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA ESTRURA FÍSICA, DE TI E MOBILIÁRIO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 50.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00

0301 - MODERNIZAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DOS SISTEMAS DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DAS FINANÇAS
04 - ADMINISTRACAO
123 - ADMINISTRACAO FINANCEIRA
2022 - ENCARGOS COM A PREVIDENCIA DOS SERVIDORES-INSS/IPREV
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

25.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.000.000,00

TOTAL 28.050.000,00 3.000.000,00 8.640.000,00 280.000,00 0,00 14.500.000,00 0,00 54.470.000,00
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04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR. E REC HUMANOS
0401 - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, SETOR DE TRANSPORTE E PATRIMÔNIO
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2015 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

2.607.000,00 0,00 525.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 3.182.000,00

0401 - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, SETOR DE TRANSPORTE E PATRIMÔNIO
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2017 - INFORMATIZAÇÃO DO ARQUIVO GERAL DO MUNICÍPIO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

0401 - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, SETOR DE TRANSPORTE E PATRIMÔNIO
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2024 - ELABORAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 15.750,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.750,00

TOTAL 2.607.000,00 0,00 560.750,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 3.217.750,00
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05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA
0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
12 - EDUCACAO
361 - FUNDAMENTAL
1252 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE TODAS AS MODALIDADES DE ENSINO
15400000 - FUNDEB 30% -
Transferências do FUNDEB -
Impostos e Transferências de
Impostos

0,00 0,00 0,00 5.265.500,00 0,00 0,00 0,00 5.265.500,00

0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
12 - EDUCACAO
361 - FUNDAMENTAL
1253 - AQUISIÇÃO E/OU DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEIS
15430000 - Transferências do
FUNDEB - Complementação da
União - VAAR

0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
12 - EDUCACAO
361 - FUNDAMENTAL
2037 - AQUISIÇÃO DE EMBARCAÇÃO ELEVATÓRIA APROPRIADA PARA TRANSPORTE ESCOLAR
15400000 - FUNDEB 30% -
Transferências do FUNDEB -
Impostos e Transferências de
Impostos

0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
12 - EDUCACAO
361 - FUNDAMENTAL
2051 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS DIVERSOS PARA ESCOLAS QUE OFERTAM ENSINO FUNDAMENTAL I E II
15400000 - FUNDEB 30% -
Transferências do FUNDEB -
Impostos e Transferências de
Impostos

0,00 0,00 50.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00

0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
12 - EDUCACAO
365 - EDUCACAO INFANTIL
2055 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS DIVERSOS PARA ESCOLAS QUE OFERTAM EDUCAÇÃO INFANTIL
15400000 - FUNDEB 30% -
Transferências do FUNDEB -
Impostos e Transferências de
Impostos

0,00 0,00 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
12 - EDUCACAO
361 - FUNDAMENTAL
2057 - AQUISIÇÃO DE UM SISTEMA PARA MONITORAMENTO DAS AÇÕES PEDAGÓGICAS DA REDE DE ENSINO
15400000 - FUNDEB 30% -
Transferências do FUNDEB -
Impostos e Transferências de
Impostos

0,00 0,00 490.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 490.000,00

0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
12 - EDUCACAO
361 - FUNDAMENTAL
2075 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA PARA TRANSPORTE ESCOLAR
15400000 - FUNDEB 30% -
Transferências do FUNDEB -
Impostos e Transferências de
Impostos

0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
12 - EDUCACAO
361 - FUNDAMENTAL
2076 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 70 % - FUNDAMENTAL
15400000 - FUNDEB 30% -
Transferências do FUNDEB -
Impostos e Transferências de
Impostos

0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

15401070 - FUNDEB 70% -
Transferências do FUNDEB -
Impostos e Transferências de
Impostos

75.501.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 75.501.000,00

15430000 - Transferências do
FUNDEB - Complementação da
União - VAAR

1.844.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.844.000,00

0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
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12 - EDUCACAO
365 - EDUCACAO INFANTIL
2077 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 70% - INFANTIL CRECHE
15400000 - FUNDEB 30% -
Transferências do FUNDEB -
Impostos e Transferências de
Impostos

0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

15401070 - FUNDEB 70% -
Transferências do FUNDEB -
Impostos e Transferências de
Impostos

5.401.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.401.000,00

15421070 - Complementação da
União - VAAT - FUNDEB 70% -
Transferências do FUNDEB

8.050.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.050.000,00

0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
12 - EDUCACAO
365 - EDUCACAO INFANTIL
2078 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 70 % - CRECHE
15400000 - FUNDEB 30% -
Transferências do FUNDEB -
Impostos e Transferências de
Impostos

0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

15401070 - FUNDEB 70% -
Transferências do FUNDEB -
Impostos e Transferências de
Impostos

4.205.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.205.000,00

15421070 - Complementação da
União - VAAT - FUNDEB 70% -
Transferências do FUNDEB

1.400.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.400.000,00

0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
12 - EDUCACAO
366 - EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS
2079 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 70% - EJA
15400000 - FUNDEB 30% -
Transferências do FUNDEB -
Impostos e Transferências de
Impostos

0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

15401070 - FUNDEB 70% -
Transferências do FUNDEB -
Impostos e Transferências de
Impostos

5.505.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.505.000,00

0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
12 - EDUCACAO
367 - EDUCACAO ESPECIAL
2080 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 70% - EDUCAÇÃO ESPECIAL
15400000 - FUNDEB 30% -
Transferências do FUNDEB -
Impostos e Transferências de
Impostos

0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

15401070 - FUNDEB 70% -
Transferências do FUNDEB -
Impostos e Transferências de
Impostos

2.305.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.305.000,00

0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
12 - EDUCACAO
361 - FUNDAMENTAL
2081 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% - ENSINO FUNDAMENTAL
15400000 - FUNDEB 30% -
Transferências do FUNDEB -
Impostos e Transferências de
Impostos

7.901.000,00 0,00 18.440.000,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 26.941.000,00

0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
12 - EDUCACAO
365 - EDUCACAO INFANTIL
2082 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% - EDUCAÇÃO CRECHE
15400000 - FUNDEB 30% -
Transferências do FUNDEB -
Impostos e Transferências de
Impostos

1.460.000,00 0,00 1.355.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 2.915.000,00

0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
12 - EDUCACAO
365 - EDUCACAO INFANTIL
2083 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% - INFANTIL
15400000 - FUNDEB 30% - 1.155.000,00 0,00 1.102.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 2.357.000,00
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Transferências do FUNDEB -
Impostos e Transferências de
Impostos
0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
12 - EDUCACAO
366 - EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS
2084 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% - EJA
15400000 - FUNDEB 30% -
Transferências do FUNDEB -
Impostos e Transferências de
Impostos

251.000,00 0,00 605.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 861.000,00

0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
12 - EDUCACAO
365 - EDUCACAO INFANTIL
2085 - COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR ANUAL TOTAL POR ALUNO (VAAT) – 30% - INFANTIL
15420000 - Complementação da
União - VAAT - FUNDEB 30% -
Transferências do FUNDEB

0,00 0,00 1.319.000,00 2.700.000,00 0,00 0,00 0,00 4.019.000,00

0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
12 - EDUCACAO
361 - FUNDAMENTAL
2086 - COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR ANUAL TOTAL POR ALUNO (VAAT) – 30% - FUNDAMENTAL
15400000 - FUNDEB 30% -
Transferências do FUNDEB -
Impostos e Transferências de
Impostos

0,00 0,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00

15420000 - Complementação da
União - VAAT - FUNDEB 30% -
Transferências do FUNDEB

0,00 0,00 300.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 800.000,00

0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
12 - EDUCACAO
361 - FUNDAMENTAL
2087 - COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR ANUAL TOTAL POR ALUNO (VAAT) – 70%
15421070 - Complementação da
União - VAAT - FUNDEB 70% -
Transferências do FUNDEB

301.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 301.000,00

0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
12 - EDUCACAO
367 - EDUCACAO ESPECIAL
2088 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% - EDUCAÇÃO ESPECIAL
15400000 - FUNDEB 30% -
Transferências do FUNDEB -
Impostos e Transferências de
Impostos

25.280,00 0,00 71.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 106.280,00

0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
12 - EDUCACAO
365 - EDUCACAO INFANTIL
2176 - AQUISICÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS DIVERSOS PARA ALUNOS MATRICULADOS NA MODALIDADE DE CRECHE
15400000 - FUNDEB 30% -
Transferências do FUNDEB -
Impostos e Transferências de
Impostos

0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
12 - EDUCACAO
367 - EDUCACAO ESPECIAL
2178 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS DIVERSOS PARA ALUNOS MATRICULADOS NA MODALIDADE EDUCACAO ESPECIAL
15400000 - FUNDEB 30% -
Transferências do FUNDEB -
Impostos e Transferências de
Impostos

0,00 0,00 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
12 - EDUCACAO
361 - FUNDAMENTAL
2258 - COMPLEMENTAÇÃO DO VAAF 70%
15411070 - Complementação da
União - VAAF - FUNDEB 70% -
Transferências do FUNDEB

75.670,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 75.670,00

0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
12 - EDUCACAO
361 - FUNDAMENTAL
2259 - COMPLEMENTAÇÃO DO VAAF 30%
15410000 - Complementação da
União - VAAF - FUNDEB 30% -

19.500,00 0,00 13.600,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 38.100,00
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Transferências do FUNDEB
0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
12 - EDUCACAO
361 - FUNDAMENTAL
2264 - COMPLEMENTAÇÃO DO VAAR
15430000 - Transferências do
FUNDEB - Complementação da
União - VAAR

500,01 0,00 553.000,00 850.000,00 0,00 0,00 0,00 1.403.500,01

0531 - FORMAÇÃO CONTINUADA
12 - EDUCACAO
365 - EDUCACAO INFANTIL
2060 - FORMAÇÃO DE PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL I E II
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos

0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

15700000 - Transferências do
Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação

0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

TOTAL 115.399.950,01 50.000,00 24.918.600,00 10.560.500,00 0,00 0,00 0,00 150.929.050,01
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06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
12 - EDUCACAO
365 - EDUCACAO INFANTIL
1203 - AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA CLIMATIZAÇÃO DAS SALAS DE AULA DO ESCOLA MUNICIPAL GENÉSIO CABRAL DE MACÊDO – GOLANDIM
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 124.243,07 0,00 0,00 0,00 124.243,07

0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
12 - EDUCACAO
361 - FUNDAMENTAL
1205 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO PARA CLIMATIZAÇÃO DE DIVERSAS SALAS DE AULA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - EMENDA
PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 111/2024
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
12 - EDUCACAO
365 - EDUCACAO INFANTIL
1206 - AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA CLIMATIZAÇÃO DAS SALAS DE AULA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA DA CRUZ BEZERRA EM
JARDIM LOLA - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 112/2024
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
12 - EDUCACAO
365 - EDUCACAO INFANTIL
1209 - CLIMATIZAÇÃO DAS SALAS DE AULA DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA AÍDA DOS SANTOS CONCEIÇÃO – JARDIM LOLA -
EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 113/2024
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 148.486,14 0,00 0,00 0,00 148.486,14

0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
12 - EDUCACAO
365 - EDUCACAO INFANTIL
1210 - CLIMATIZAÇÃO DAS SALAS DE AULA DA ESCOLA MUNICIPAL DE 1O GRAU LUIZ DE FRANÇA LIMA EM SERRINHA - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA
NO 113/2024
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
12 - EDUCACAO
361 - FUNDAMENTAL
1048 - CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos

0,00 0,00 0,00 137.687,00 0,00 0,00 0,00 137.687,00

15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 0,00 10.575.000,00 0,00 0,00 0,00 10.575.000,00

15700000 - Transferências do
Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação

0,00 0,00 0,00 575.000,00 0,00 0,00 0,00 575.000,00

0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
12 - EDUCACAO
365 - EDUCACAO INFANTIL
1050 - CONSTRUÇÃO DE CRECHE
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos

0,00 0,00 0,00 215.520,00 0,00 0,00 0,00 215.520,00

15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 0,00 5.224.000,00 0,00 0,00 0,00 5.224.000,00

15700000 - Transferências do
Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação

0,00 0,00 0,00 230.000,00 0,00 0,00 0,00 230.000,00

0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
12 - EDUCACAO
361 - FUNDAMENTAL
1051 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLA INDÍGENA
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de

0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

Página 68/590



PÁGINA 72 Nº 245 30 DE DEZEMBRO DE 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE EXERCICIO : 2025

Lei Orçamentária Anual

Anexo VI - Programa de Trabalho

Unidade Orçamentária Pessoal e
Encargos

Juros e
Encargos da

Divida

Outras
Despesas
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Reserva
Contingência

Total

impostos e transferências de
impostos
15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 0,00 175.000,00 0,00 0,00 0,00 175.000,00

15700000 - Transferências do
Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação

0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
12 - EDUCACAO
361 - FUNDAMENTAL
1052 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos

0,00 0,00 0,00 150.050,00 0,00 0,00 0,00 150.050,00

15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 0,00 475.000,00 0,00 0,00 0,00 475.000,00

15700000 - Transferências do
Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação

0,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
12 - EDUCACAO
361 - FUNDAMENTAL
1053 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ENSINO
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos

0,00 0,00 0,00 205.000,00 0,00 0,00 0,00 205.000,00

15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 0,00 205.000,00 0,00 0,00 0,00 205.000,00

15700000 - Transferências do
Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação

0,00 0,00 0,00 155.000,00 0,00 0,00 0,00 155.000,00

0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
12 - EDUCACAO
365 - EDUCACAO INFANTIL
1054 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE ENSINO INFANTIL
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos

0,00 0,00 0,00 260.000,00 0,00 0,00 0,00 260.000,00

15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 0,00 140.000,00 0,00 0,00 0,00 140.000,00

15700000 - Transferências do
Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação

0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
12 - EDUCACAO
361 - FUNDAMENTAL
1200 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA RUFINA DE LIMA–MAÇARANDUBA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 248.486,14 0,00 0,00 0,00 248.486,14

0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
12 - EDUCACAO
365 - EDUCACAO INFANTIL
1217 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (AR CONDICIONADO, COMPUTADORES, BEBEDOUROS, IMPRESSORAS E CAIXA DE SOM)
PARA ESCOLAS E CRECHES - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 117/2024
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 124.243,07 0,00 0,00 0,00 124.243,07

0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
12 - EDUCACAO
361 - FUNDAMENTAL
1219 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL CLEUZA APARECIDA FACCIN LAUREANO – SERRINHA DO MEIO - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA
NO 118/2024
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 124.243,07 0,00 0,00 0,00 124.243,07
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0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
12 - EDUCACAO
361 - FUNDAMENTAL
1221 - CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO (REFEITÓRIO) NA ESCOLA MUNICIPAL MARIA DA CRUZ BEZERRA CAVALCANTI EM JARDIM LOLA - EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA NO 119/2024
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 248.486,14 0,00 0,00 0,00 248.486,14

0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
12 - EDUCACAO
361 - FUNDAMENTAL
1222 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO PARA CLIMATIZAÇÃO DE SALAS DE AULA DA ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO POTIGUAR
CAVALCANTI - GOLANDIM - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 120/2024
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 78.000,00 0,00 0,00 0,00 78.000,00

0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
12 - EDUCACAO
361 - FUNDAMENTAL
1232 - AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA CLIMATIZAÇÃO DAS SALAS DE AULA DAS ESCOLAS DA EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 121/2024
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 120.000,00

0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
12 - EDUCACAO
366 - EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS
2089 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE ENSINO - EJA
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos

1.531.000,00 0,00 293.500,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.825.500,00

15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 2.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

15700000 - Transferências do
Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação

0,00 0,00 2.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
12 - EDUCACAO
361 - FUNDAMENTAL
2090 - PROGRAMA NACIONAL DO TRANSPORTE ESCOLAR - PENAT
15530000 - PNATE -
Transferências de Recursos do
FNDE Referentes ao Programa
Nacional de Apoio ao Transporte
Escolar

0,00 0,00 647.797,00 0,00 0,00 0,00 0,00 647.797,00

0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
12 - EDUCACAO
365 - EDUCACAO INFANTIL
2091 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO INFANTIL - CRECHE
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos

1.081.000,00 0,00 1.112.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 2.198.000,00

15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 20.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

15700000 - Transferências do
Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação

0,00 0,00 20.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
12 - EDUCACAO
367 - EDUCACAO ESPECIAL
2092 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos

556.000,00 0,00 457.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 1.018.000,00

15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 20.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

15700000 - Transferências do
Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses

0,00 0,00 20.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00
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vinculados à Educação
0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
12 - EDUCACAO
362 - ENSINO MEDIO
2093 - PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR DO RIO GRANDE DO NORTE –- PETERN
15710000 - Transferências do
Estado referentes a Convênios e
outros Repasses vinculados à
Educação

0,00 0,00 2.500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.500.000,00

15760000 - Transferências de
Recursos dos Estados para
programas de educação

0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
12 - EDUCACAO
361 - FUNDAMENTAL
2094 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
15500000 - Transferência do
Salário-Educação

0,00 0,00 5.606.000,00 1.260.000,00 0,00 0,00 0,00 6.866.000,00

0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
12 - EDUCACAO
361 - FUNDAMENTAL
2095 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos

7.960.000,00 0,00 9.876.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 17.837.000,00

15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 195.000,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 595.000,00

15700000 - Transferências do
Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação

0,00 0,00 50.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 51.000,00

0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
12 - EDUCACAO
361 - FUNDAMENTAL
2577 - PROGRAMA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL
15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 1.892.383,00 815.715,00 0,00 0,00 0,00 2.708.098,00

0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
12 - EDUCACAO
361 - FUNDAMENTAL
2578 - AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA TODAS AS MODALIDADES DE ENSINO
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos

0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

15700000 - Transferências do
Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação

0,00 0,00 0,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00

0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
12 - EDUCACAO
366 - EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS
2000 - ESCOLARIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - EJA
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos

0,00 0,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00

15520000 - PNAE -
Transferências de Recursos do
FNDE Referentes ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar

0,00 0,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00

0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
12 - EDUCACAO
365 - EDUCACAO INFANTIL
2096 - ESCOLARIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - CRECHE
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento

0,00 0,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00
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do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos
15520000 - PNAE -
Transferências de Recursos do
FNDE Referentes ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar

0,00 0,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00

0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
12 - EDUCACAO
361 - FUNDAMENTAL
2097 - APOIO AS ATIVIDADES CULTURAIS E ESPORTIVAS VOLTADAS PARA OS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I E II
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos

1.000,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00

15010000 - Outros Recursos não
Vinculados

0,00 0,00 20.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 70.000,00

15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 35.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 85.000,00

15700000 - Transferências do
Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação

0,00 0,00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00

0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
12 - EDUCACAO
361 - FUNDAMENTAL
2098 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO-PEDAGÓGICO PARA AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL I E II
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos

0,00 0,00 15.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 15.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

15700000 - Transferências do
Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação

0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
12 - EDUCACAO
361 - FUNDAMENTAL
2099 - APOIO AS ATIVIDADES DA EXECUÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
15010000 - Outros Recursos não
Vinculados

5.000,00 0,00 17.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 24.000,00

15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 14.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00

15700000 - Transferências do
Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação

0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
12 - EDUCACAO
366 - EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS
2100 - APOIO AS ATIVIDADES CULTURAIS E ESPORTIVAS VOLTADAS PARA ALUNOS DO ENSINO EJA
15010000 - Outros Recursos não
Vinculados

5.000,00 0,00 11.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 18.000,00

15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 4.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

15700000 - Transferências do
Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação

0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
12 - EDUCACAO
365 - EDUCACAO INFANTIL
2101 - APOIO AS ATIVIDADES CULTURAIS E ESPORTIVAS VOLTADAS PARA ALUNOS DO ENSINO INFANTIL
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos

5.000,00 0,00 37.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 44.000,00

15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 5.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00

Página 72/590



PÁGINA 76 Nº 245 30 DE DEZEMBRO DE 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE EXERCICIO : 2025

Lei Orçamentária Anual

Anexo VI - Programa de Trabalho

Unidade Orçamentária Pessoal e
Encargos

Juros e
Encargos da

Divida

Outras
Despesas
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Reserva
Contingência

Total

0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
12 - EDUCACAO
365 - EDUCACAO INFANTIL
2102 - APOIO AS ATIVIDADES CULTURAIS E ESPORTIVAS VOLTADAS PARA ALUNOS DE CRECHE
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos

5.000,00 0,00 37.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 44.000,00

15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 5.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00

0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
12 - EDUCACAO
365 - EDUCACAO INFANTIL
2103 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO PARA ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos

0,00 0,00 10.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 10.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

15700000 - Transferências do
Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação

0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
12 - EDUCACAO
366 - EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS
2104 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO PARA ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE EJA
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos

0,00 0,00 10.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 6.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00

15700000 - Transferências do
Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação

0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
12 - EDUCACAO
367 - EDUCACAO ESPECIAL
2105 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO PARA ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos

0,00 0,00 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 10.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

15700000 - Transferências do
Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação

0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
12 - EDUCACAO
365 - EDUCACAO INFANTIL
2106 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO PARA AS CRECHES MUNICIPAIS
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos

0,00 0,00 10.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 10.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

15700000 - Transferências do
Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação

0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
12 - EDUCACAO
361 - FUNDAMENTAL
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2107 - ESCOLARIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos

0,00 0,00 2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00

15520000 - PNAE -
Transferências de Recursos do
FNDE Referentes ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar

0,00 0,00 1.500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.500.000,00

0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
12 - EDUCACAO
365 - EDUCACAO INFANTIL
2108 - ESCOLARIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - ENSINO INFANTIL
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos

0,00 0,00 1.200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.200.000,00

15520000 - PNAE -
Transferências de Recursos do
FNDE Referentes ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar

0,00 0,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00

0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
12 - EDUCACAO
367 - EDUCACAO ESPECIAL
2109 - ESCOLARIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - EDUCAÇÃO ESPECIAL
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos

0,00 0,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00

15520000 - PNAE -
Transferências de Recursos do
FNDE Referentes ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar

0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
12 - EDUCACAO
364 - ENSINO SUPERIOR
2110 - REFORMA E AMPLIAÇÃO UNIDADE DO ENSINO SUPERIOR
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos

0,00 0,00 0,00 95.000,00 0,00 0,00 0,00 95.000,00

15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

15700000 - Transferências do
Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação

0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
12 - EDUCACAO
364 - ENSINO SUPERIOR
2111 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO SUPERIOR
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

5.000,00 0,00 15.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 70.000,00

15010000 - Outros Recursos não
Vinculados

0,00 0,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00

15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 15.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

15700000 - Transferências do
Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação

0,00 0,00 15.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
12 - EDUCACAO
361 - FUNDAMENTAL
2112 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos

15.410.000,00 0,00 11.140.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 26.600.000,00
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0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
12 - EDUCACAO
361 - FUNDAMENTAL
2113 - MANUTENÇÃO DE CURSOS DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL - FALA MAIS E OUTROS
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos

0,00 0,00 455.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 455.000,00

15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 230.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 230.000,00

0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
12 - EDUCACAO
365 - EDUCACAO INFANTIL
2114 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PARQUES INFANTIS PARA OS CMEIS E ESCOLAS QUE ATENDEM A EDUCAÇÃÕ INFANTIL
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos

0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

15700000 - Transferências do
Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação

0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
12 - EDUCACAO
365 - EDUCACAO INFANTIL
2115 - ESCOLARIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - EDUCAÇÃO INDÍGENA
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos

0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

15520000 - PNAE -
Transferências de Recursos do
FNDE Referentes ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar

0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
12 - EDUCACAO
361 - FUNDAMENTAL
2279 - FORMAÇÃO DE PROFESSORES E SUPERVISORES DO ENSINO FUNDAMENTAL
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos

0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

15700000 - Transferências do
Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação

0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
12 - EDUCACAO
365 - EDUCACAO INFANTIL
2281 - FORMAÇÃO DE PROFESSORES E SUPERVISORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos

1.000,00 0,00 23.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24.000,00

15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 14.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.000,00

15700000 - Transferências do
Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação

0,00 0,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.000,00

0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
12 - EDUCACAO
367 - EDUCACAO ESPECIAL
2283 - FORMAÇÃO DE PROFESSORES E SUPERVISORES PARA EDUCAÇÃO ESPECIAL
15001001 - Despesas com 3.000,00 0,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00
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manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos
15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 14.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00

15700000 - Transferências do
Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação

0,00 0,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.000,00

0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
12 - EDUCACAO
365 - EDUCACAO INFANTIL
2286 - FORMAÇÃO DE GESTORES DAS ESCOLAS QUE OFERTAM ENSINO INFANTIL
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos

1.000,00 0,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23.000,00

15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00

15700000 - Transferências do
Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação

0,00 0,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.000,00

0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
12 - EDUCACAO
365 - EDUCACAO INFANTIL
2287 - FORMAÇÃO DE GESTORES DAS ESCOLAS QUE OFERTAM MODALIDADE CRECHE
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos

3.000,00 0,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 14.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.000,00

15700000 - Transferências do
Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação

0,00 0,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.000,00

0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
12 - EDUCACAO
367 - EDUCACAO ESPECIAL
2288 - FORMAÇÃO DE GESTORES QUE OFERTAM EDUCAÇÃO ESPECIAL
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos

1.000,00 0,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.000,00

15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00

15700000 - Transferências do
Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação

0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00

0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
12 - EDUCACAO
361 - FUNDAMENTAL
2289 - FORMAÇÃO DE GESTORES DAS ESCOLAS QUE OFERTAM ENSINO FUNDAMENTAL I E II
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos

5.000,00 0,00 26.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31.000,00

15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

15700000 - Transferências do
Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação

0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00

0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
12 - EDUCACAO
361 - FUNDAMENTAL
2290 - CAPACITAÇÃO PARA SERVIDORES ADMINISTRATIVOS E DE APOIO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL
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15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos

5.000,00 0,00 26.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 33.000,00

15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

15700000 - Transferências do
Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação

0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00

0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
12 - EDUCACAO
361 - FUNDAMENTAL
2291 - CAPACITAÇÃO DE CONSELHEIROS MUNICIPAIS E ESCOLARES
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos

5.000,00 0,00 26.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31.000,00

15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

15700000 - Transferências do
Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação

0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00

0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
12 - EDUCACAO
361 - FUNDAMENTAL
2292 - FÓRUNS PERMANENTES DA EDUCAÇÃO
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos

1.000,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00

15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

15700000 - Transferências do
Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação

0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00

0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
12 - EDUCACAO
366 - EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS
2293 - FORMAÇÃO DE GESTORES DAS ESCOLAS QUE OFERTAM EJA
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos

5.000,00 0,00 26.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 33.000,00

15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

15700000 - Transferências do
Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação

0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00

0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
12 - EDUCACAO
365 - EDUCACAO INFANTIL
2294 - CAPACITAÇÃO PARA SERVIDORES ADMINISTRATIVOS E DE APOIO DAS ESCOLAS DE ENSINO INFANTIL
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos

5.000,00 0,00 26.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31.000,00

15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

15700000 - Transferências do
Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação

0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00

0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
12 - EDUCACAO
365 - EDUCACAO INFANTIL
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2295 - CAPACITAÇÃO PARA SERVIDORES ADMINISTRATIVOS E DE APOIO DAS ESCOLAS QUE OFERTAM A MODALIDADE CRECHE
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos

5.000,00 0,00 26.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 33.000,00

15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

15700000 - Transferências do
Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação

0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00

0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
12 - EDUCACAO
367 - EDUCACAO ESPECIAL
2297 - CAPACITAÇÃO PARA SERVIDORES ADMINISTRATIVOS E DE APOIO DAS ESCOLAS DE EDUÇÃCAO ESPECIAL
15001001 - Despesas com
manutenção e desenvolvimento
do ensino com recursos de
impostos e transferências de
impostos

1.000,00 0,00 26.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27.000,00

15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

15700000 - Transferências do
Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação

0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00

TOTAL 26.605.000,00 0,00 42.818.680,00 23.729.159,63 0,00 0,00 0,00 93.152.839,63
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07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
0701 - GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE
10 - SAUDE
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2122 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

240.000,00 0,00 65.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 320.000,00

16000000 - CUSTEIO SUS
FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal
- Bloco de Manutenção das Ações
e Serviços Públicos de Saúde

0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

0702 - GESTÃO EM INVESTIMENTO E SAÚDE
10 - SAUDE
302 - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
2298 - PROGRAMA MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

0702 - GESTÃO EM INVESTIMENTO E SAÚDE
10 - SAUDE
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2299 - PROGRMA DE ASSISTÊNCIA A PESSOA COM DEFECIÊNCIA E NECESSIDADE ESPECIAIS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

2340 - FUNDO MUNICIPAL SOBRE DROGAS – FUMUD
10 - SAUDE
303 - Suporte Profilatico e Terapeutico
2640 - FUNDO MUNICIPAL SOBRE DROGAS – FUMUD
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

5.000,00 0,00 10.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

3035 - GESTÃO DA INFRAESTRUTURA MUNICIPAL
10 - SAUDE
301 - ATENCAO BASICA
1213 - REFORMA PARA MELHORIA DA INFRA ESTRUTURA DA UBS DE JARDIM LOLA - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 116/2024
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

TOTAL 245.000,00 0,00 76.000,00 122.000,00 0,00 0,00 0,00 443.000,00
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08 - SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA
0801 - SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
08 - ASSISTENCIA SOCIAL
244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
1233 - PEIXE DA SEMANA SANTA - EMENDA ADITIVA Nº 123/2024
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00

0801 - SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
08 - ASSISTENCIA SOCIAL
244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
1234 - CESTA NATALINA - EMENDA ADITIVA Nº 123/2024
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00

0801 - SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
08 - ASSISTENCIA SOCIAL
244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
2301 - CRIACAO ,ESTRUTURACAO DOS PROJETOS DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

34.000,00 0,00 670.000,00 75.000,00 0,00 0,00 0,00 779.000,00

0802 - APOIO A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA
08 - ASSISTENCIA SOCIAL
243 - ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE
2302 - APOIO A OPERACIONALIZAÇÃO DO FIA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 98.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 108.000,00

0803 - APOIO E ATENDIMENTO A POPULAÇÃO EM GERAL NA PREFEITURA EM MOVIMENTO
08 - ASSISTENCIA SOCIAL
244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
2303 - APOIO AS AÇÕES DE CIDADANIA NA PREFEITURA EM MOVIMENTO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

0804 - CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS DE DIREITOS
08 - ASSISTENCIA SOCIAL
243 - ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE
2269 - ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

930.000,00 0,00 286.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 1.281.000,00

0804 - CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS DE DIREITOS
08 - ASSISTENCIA SOCIAL
244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
2304 - MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DOS CONSELHOS DE DIREITO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 40.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

0805 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADNIA
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2005 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

5.355.000,00 0,00 2.050.000,00 240.000,00 0,00 0,00 0,00 7.645.000,00

TOTAL 6.319.000,00 0,00 5.145.000,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 11.864.000,00
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10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
1049 - INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
15 - URBANISMO
451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA
1088 - CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO, CONSERVAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 2.950.000,00 80.000,00 0,00 0,00 2.950.000,00

17000000 - Outras Transferências
de Convênios ou Repasses da
União

0,00 0,00 0,00 6.000.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000.000,00

17010000 - Outras Transferências
de Convênios ou Repasses dos
Estados

0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

17100000 - Transferência
Especial dos Estados

0,00 0,00 0,00 800.000,00 0,00 0,00 0,00 800.000,00

17990000 - Controle dos demais
recursos vinculados por lei.

0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

1049 - INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
15 - URBANISMO
451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA
1090 - CONSTRUÇÃO DE PONTES E PASSAGENS MOLHADAS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 210.000,00 0,00 0,00 0,00 210.000,00

1049 - INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
15 - URBANISMO
451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA
1091 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS E DEMAIS LOGRADOUROS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 280.500,00 50.000,00 0,00 0,00 280.500,00

17000000 - Outras Transferências
de Convênios ou Repasses da
União

0,00 0,00 0,00 615.000,00 0,00 0,00 0,00 615.000,00

1049 - INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
15 - URBANISMO
451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA
1250 - CONSTRUÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00

17000000 - Outras Transferências
de Convênios ou Repasses da
União

0,00 0,00 0,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00

1049 - INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
15 - URBANISMO
451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA
1251 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO EM CEMITÉRIOS PÚBLICOS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

1049 - INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
04 - ADMINISTRACAO
451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA
2124 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

2.515.000,00 0,00 3.928.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 6.543.000,00

17000000 - Outras Transferências
de Convênios ou Repasses da
União

0,00 0,00 170.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 170.000,00

1049 - INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
15 - URBANISMO
451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA
2260 - CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS URBANAS E RURAIS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 2.160.000,00 0,00 0,00 0,00 2.160.000,00

17000000 - Outras Transferências
de Convênios ou Repasses da
União

0,00 0,00 0,00 1.940.000,00 0,00 0,00 0,00 1.940.000,00

17010000 - Outras Transferências
de Convênios ou Repasses dos
Estados

0,00 0,00 0,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00

17200000 - Transferências da
União Referentes às
participações na exploração de
Petróleo e Gás Natural

0,00 0,00 0,00 2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00
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destinadas ao FEP - Lei
9.478/1997
1049 - INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
15 - URBANISMO
451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA
2261 - CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO PAISAGÍSTICA EM PRAÇAS, CANTEIROS E DEMAIS LOGRADOUROS PÚBLICOS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 10.000,00 2.250.000,00 0,00 0,00 0,00 2.260.000,00

17990000 - Controle dos demais
recursos vinculados por lei.

0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

1049 - INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
15 - URBANISMO
451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA
2305 - DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

17000000 - Outras Transferências
de Convênios ou Repasses da
União

0,00 0,00 0,00 6.000.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000.000,00

1049 - INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
15 - URBANISMO
451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA
2306 - ELABORAÇÃO DE PROJETOS E ESTUDOS ARQUITETÔNICOS, COMPLEMENTARES, URBANÍSTICOS E AMBIENTAIS PARA DIVERSAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 40.000,00 1.440.000,00 0,00 0,00 0,00 1.480.000,00

1093 - CONSTRUÇÃO DA PONTE DOS MÁRTIRES
15 - URBANISMO
451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA
1100 - CONSTRUÇÃO DA PONTE DOS MÁRTIRES
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 4.786.144,29 0,00 0,00 0,00 4.786.144,29

17000000 - Outras Transferências
de Convênios ou Repasses da
União

0,00 0,00 0,00 23.310.823,00 0,00 0,00 0,00 23.310.823,00

17990000 - Controle dos demais
recursos vinculados por lei.

0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

TOTAL 2.515.000,00 0,00 4.148.000,00 55.382.467,29 130.000,00 0,00 0,00 62.175.467,29
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11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS
1101 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS URBANOS NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
15 - URBANISMO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

3.595.000,00 0,00 26.485.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 30.120.000,00

17510000 - Recursos da
Contribuição para o Custeio do
Serviço de Iluminação Pública -
COSIP

0,00 0,00 8.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.000.000,00

17540000 - Recursos de
Operações de Crédito

0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00 600.000,00

1101 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS URBANOS NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
15 - URBANISMO
452 - SERVICOS URBANOS
2307 - IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA COLETA SELETIVA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

1101 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS URBANOS NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
15 - URBANISMO
452 - SERVICOS URBANOS
2308 - APRIMORAR COLETA DOMICILIAR
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

1101 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS URBANOS NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
25 - ENERGIA
752 - ENERGIA ELETRICA
2309 - AMPLIAÇÃO DE ELETRIFICAÇÃO DAS ZONAS RURAL E URBANA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 165.000,00 0,00 0,00 0,00 165.000,00

17540000 - Recursos de
Operações de Crédito

0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

TOTAL 3.595.000,00 200.000,00 34.495.000,00 255.000,00 0,00 200.000,00 0,00 38.745.000,00
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12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO
1201 - PERIGO AVIÁRIO
18 - GESTAO AMBIENTAL
541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL
2238 - IDENTIFICAÇÃO, CADASTRAMENTO E REGULARIZAÇÃO DAS ATIVIDADES ATRATIVAS DE AVES NA ÁREA AEROPORTUÁRIA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 21.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.000,00

1201 - PERIGO AVIÁRIO
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2310 - ELABORAÇÃO DE INVENTÁRIO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARQUITETÔNICO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 21.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.000,00

1202 - TOPONIMIA
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2239 - REVISÃO DA NUMERAÇÃO TOPONÍMICA DO MUNICÍPIO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00

1202 - TOPONIMIA
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2240 - INSTALAÇÃO DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DE LOGRADOURO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00

1202 - TOPONIMIA
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2241 - IDENTIFICAÇÃO, CADASTRAMENTO E REGULARIZAÇÃO, DEMARCAÇÃO E SINALIZAÇÃO DAS ÁREAS PÚBLICAS MUNICIPAIS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

1202 - TOPONIMIA
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2311 - ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE DERNAGEM URBANA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

1202 - TOPONIMIA
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2312 - ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROJETOS DE ACESSIBILIDADE DOS PASSEIOS PÚBLICOS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 120.000,00

1202 - TOPONIMIA
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2313 - ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE ARBORIZAÇÃO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 10.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00

1203 - PREFEITURA LEGAL
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2243 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS AMBIENTAIS E URBANISTICOS DO MUNICIPIO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

1203 - PREFEITURA LEGAL
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2245 - CAPACITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO QUADRO DA SECRETARIA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

1203 - PREFEITURA LEGAL
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2315 - DESENVOLVENDO COM SUSTENTABILIDADE - DIVULGAÇÃO DA LEGISLAÇÃO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

1203 - PREFEITURA LEGAL
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
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2316 - ELABORAÇÃO DA AGENDA 21 LOCAL
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

1203 - PREFEITURA LEGAL
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2317 - ELABORAÇÃO DE ANUÁRIO ESTATÍSTICO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

1203 - PREFEITURA LEGAL
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2318 - ESTRUTURAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL E URBANÍSTICA MUNICIPAL
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00

1204 - PROGRAMA DE REURBANIZAÇÃO DE COMUNIDADES CARENTES
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2319 - REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00

1204 - PROGRAMA DE REURBANIZAÇÃO DE COMUNIDADES CARENTES
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2320 - ELABORAÇÃO DE PROPOSTA DE REURBANIZAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00

1206 - PROGRAMA OBRA LEGAL
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
1215 - PROJETO CASA PARA TODOS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 63.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 63.000,00

1206 - PROGRAMA OBRA LEGAL
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2321 - REVISÃO DAS LEGISLAÇÕES AMBIENTAIS E URBANÍSTICAS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

1207 - RESÍDUO NÃO É LIXO
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2322 - IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE COLETA SELETIVA E COMPOSTAGEM
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00

1207 - RESÍDUO NÃO É LIXO
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2325 - INCENTIVAR A CRIAÇÃO E O FORTALECIMENTO DAS COOPERATIVAS DE CATADORES DE MATERIAL RECICLAVEL
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

1208 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA , PROGRAMAS E AÇÕES
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2246 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA, PROGRAMAS E AÇÕES.
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

2.546.000,00 0,00 760.000,00 35.000,00 10.000,00 0,00 0,00 3.341.000,00

1208 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA , PROGRAMAS E AÇÕES
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2326 - REVISÃO DO MASTERPLAN PLANEJAMENTO ESTRATERGICO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

TOTAL 2.546.000,00 0,00 1.285.000,00 620.000,00 10.000,00 0,00 0,00 4.461.000,00
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13 - SECRETARIA MUN DE PLANEJAMENTO E ORC PARTICIPATIVO
1303 - GESTÃO ADMINISTRATIVO FINACEIRA DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04 - ADMINISTRACAO
121 - PLANEJAMENTO E ORCAMENTO
2127 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

1.161.000,00 0,00 164.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 1.355.000,00

1303 - GESTÃO ADMINISTRATIVO FINACEIRA DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04 - ADMINISTRACAO
121 - PLANEJAMENTO E ORCAMENTO
2254 - CAPACITAÇÃO SERVIDORES DO PLANEJAMENTO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

5.000,00 0,00 14.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.000,00

TOTAL 1.166.000,00 0,00 178.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 1.374.000,00
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14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
1433 - SEGURANÇA E CIDADANIA
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
1101 - REFORMA E CONSTRUÇÃO DE DEPENDÊNCIAS PARA A GUARDA MUNICIPAL
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00

1433 - SEGURANÇA E CIDADANIA
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2272 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

3.110.000,00 0,00 896.650,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 4.306.650,00

1433 - SEGURANÇA E CIDADANIA
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2329 - AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO NO MUNICÍPIO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 965.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 1.065.000,00

1433 - SEGURANÇA E CIDADANIA
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2330 - AQUISICAO DE VEÍCULOS E MOTOS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

17000000 - Outras Transferências
de Convênios ou Repasses da
União

0,00 0,00 0,00 800.000,00 0,00 0,00 0,00 800.000,00

1433 - SEGURANÇA E CIDADANIA
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2331 - OPERACIONALIZAÇÃO DO ATENDIMENTO EMERGENCIAL INTEGRADO COM A GUARDA MUNICIPAL E FORÇAS POLICIAIS ESTADUAL
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 50.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00

1433 - SEGURANÇA E CIDADANIA
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2332 - FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA PÚBLICA COM INTEGRAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS ENTRE MUNICÍPIOS E O ESTADO (SAMU, PC, PM E
BOMBEIROS)
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 40.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 70.000,00

1433 - SEGURANÇA E CIDADANIA
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2334 - CRIAÇÃO DE SISTEMA DE RESPOSTA ÀS OCORRÊNCIAS DE EVENTOS CRÍTICOS E APOIO A IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE SEGURANÇA CIDADÃ
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 30.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00

1433 - SEGURANÇA E CIDADANIA
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2335 - AMPLIAÇÃO DO EFETIVO DA GUARDA MUNICIPAL
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

1433 - SEGURANÇA E CIDADANIA
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2336 - AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MODERNIZAÇÃO E APARELHAMENTO DA GUARDA MUNICIPAL
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00

1433 - SEGURANÇA E CIDADANIA
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2337 - APOIO A PROJETOS DE CAPACITAÇÃO E VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

TOTAL 3.110.000,00 0,00 2.271.650,00 1.345.000,00 0,00 0,00 0,00 6.726.650,00
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15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN
1501 - MOBILIDADE URBANA SUSTENTAVEL
26 - TRANSPORTE
122 - ADMINISTRACAO GERAL
1026 - CONSTRUCAO E RECUPERACAO DE ABRIGOS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 15.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 55.000,00

1501 - MOBILIDADE URBANA SUSTENTAVEL
26 - TRANSPORTE
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2029 - OPERAÇÃO DE TRANSPORTE
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00

17170000 - Assistência
Financeira Transporte Coletivo –
Art. 5º,Inciso IV, EC nº 123/2022

0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

1501 - MOBILIDADE URBANA SUSTENTAVEL
15 - URBANISMO
451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA
2032 - ELIMINAÇÃO DE PONTOS CRITICOS EM VIAS PUBLICAS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 11.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 31.000,00

1501 - MOBILIDADE URBANA SUSTENTAVEL
15 - URBANISMO
451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA
2339 - MELHORIA DE CORREDORES DO SISTEMA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 7.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 17.000,00

1501 - MOBILIDADE URBANA SUSTENTAVEL
15 - URBANISMO
451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA
2340 - SEMAFORIZACAO DE VIAS URBANAS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 20.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

1501 - MOBILIDADE URBANA SUSTENTAVEL
15 - URBANISMO
451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA
2341 - IMPLANTACAO DE FISCALIZACAO ELETRONICA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 20.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

1501 - MOBILIDADE URBANA SUSTENTAVEL
15 - URBANISMO
451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA
2342 - IMPLANTAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE SISTEMA DE MONITORAMENTO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 20.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00

1538 - EDUCAÇÃO E FISCALIZAÇÃO PARA O TRÂNSITO
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2033 - FISCALIZAÇÃO PARA O TRÂNSITO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 190.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 190.000,00

1538 - EDUCAÇÃO E FISCALIZAÇÃO PARA O TRÂNSITO
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2034 - EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 45.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 75.000,00

1538 - EDUCAÇÃO E FISCALIZAÇÃO PARA O TRÂNSITO
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2035 - IMPLANTAÇÃO E MELHORIA DA SINALIZAÇÃO VERTICAL
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 130.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 130.000,00

1538 - EDUCAÇÃO E FISCALIZAÇÃO PARA O TRÂNSITO
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2036 - IMPLANTAÇÃO E MELHORIA DA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 70.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 70.000,00
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1539 - MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
26 - TRANSPORTE
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2038 - REESTRUTURAÇÃO DO ORGÃO GESTOR
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 170.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 190.000,00

1539 - MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
26 - TRANSPORTE
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2039 - AQUISIÇÃO DE VEICULOS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 320.000,00 0,00 0,00 0,00 320.000,00

1539 - MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
26 - TRANSPORTE
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2040 - IMPLANTAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPORTE
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

1539 - MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2041 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEMUTRAN
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

3.170.000,00 0,00 1.420.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 4.600.000,00

17520000 - Recursos Vinculados
ao Trânsito

0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

TOTAL 3.170.000,00 0,00 2.518.000,00 570.000,00 0,00 0,00 0,00 6.258.000,00
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16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE RELACAO INSTITUCIONAIS
1607 - ARTICULAÇÃO POLÍTICA
02 - JUDICIARIA
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2343 - REUNIÕES COMUNITÁRIAS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

1607 - ARTICULAÇÃO POLÍTICA
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2346 - CAMPANHA CADASTRO DIGITAL DOS PRÉDIOS E SERVIÇOS PÚBLICOS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

1608 - DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2347 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE RELACOES INSTITUCIONAIS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

306.000,00 0,00 23.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 330.000,00

TOTAL 306.000,00 0,00 33.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 340.000,00
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17 - SECRETARIA MUNIC. DE GOVERNO E PROJETOS ESPECIAIS
1701 - MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2128 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE GOVERNO E PROJETOS ESPECIAIS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

468.000,00 0,00 47.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 530.000,00

TOTAL 468.000,00 0,00 47.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 530.000,00
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18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTACAO
1801 - GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DA SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2129 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

6.890.000,00 0,00 1.704.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 8.694.000,00

1801 - GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DA SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2349 - AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 52.500,00 0,00 0,00 0,00 52.500,00

1802 - PLANTA DIGITAL DO MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2350 - PLANTA DIGITAL
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

1867 - MODERNIZAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA DE ARRECADAÇÃO
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2351 - IMPLANTAÇÃO DE CADASTRO MULTIFINALITARIO COM MANUTENÇÃO E SISTEMAS DE INFORMATICA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 350.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 350.000,00

TOTAL 6.890.000,00 0,00 2.104.000,00 152.500,00 0,00 0,00 0,00 9.146.500,00
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19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO
1901 - REVITALIZAÇÃO E FORTALECIMENTO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2132 - ESTÍMULO E PROMOÇÃO DA ATRAÇÃO DE NOVAS EMPRESAS PARA O MUNICÍPIO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00

1901 - REVITALIZAÇÃO E FORTALECIMENTO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2133 - FOMENTO AO EMPREENDEDORISMO PARA REGULARIZAÇÃO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00

1901 - REVITALIZAÇÃO E FORTALECIMENTO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2134 - PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

1901 - REVITALIZAÇÃO E FORTALECIMENTO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2353 - DESENVOLVIMENTO DE MEDIDAS PARA FORTALECIMENTO DAS EMPRESAS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 10.000,00 20.000,00 10.000,00 0,00 0,00 30.000,00

1902 - IMPLANTAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS DA INFRAESTRUTURA DE SÃO GONÇALO
04 - ADMINISTRACAO
451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA
1111 - CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DO COMPLEXO DE ENTRETENIMENTO REGIONAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 10.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00

1902 - IMPLANTAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS DA INFRAESTRUTURA DE SÃO GONÇALO
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2135 - ELABORAÇÃO DE MATERIAL DE PROPAGANDA PARA O SETOR DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

1902 - IMPLANTAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS DA INFRAESTRUTURA DE SÃO GONÇALO
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2355 - IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DO POLO GASTRONMICO DE PAJUÇARA E URUAÇU
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

1902 - IMPLANTAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS DA INFRAESTRUTURA DE SÃO GONÇALO
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2356 - IMPLANTAÇÃO DE UMA CAMPANHA DE PROPAGANDA TURÍSTICA DO MUNICÍPIO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

1902 - IMPLANTAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS DA INFRAESTRUTURA DE SÃO GONÇALO
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2358 - CRIAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL NO MUNICÍPIO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

1903 - PROMOVER EVENTOS SÓCIO ECONÔMICO CULTURAIS E ESPORTIVOS
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
1121 - CONSTRUÇÃO DA CENTRAL DE INFORMAÇÃO TURÍSTICA COM OBJETIVO DE ATRAIR EMPRESAS PARA O MUNICIPIO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

1903 - PROMOVER EVENTOS SÓCIO ECONÔMICO CULTURAIS E ESPORTIVOS
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2136 - CAMINHADA HISTÓRICA DOS MARTIRES
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

1903 - PROMOVER EVENTOS SÓCIO ECONÔMICO CULTURAIS E ESPORTIVOS
27 - DESPORTO E LAZER
695 - TURISMO
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2359 - IMPLANTAÇÃO DA FESTA DOS PROTOMÁRTIRES DE URUAÇU
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

1903 - PROMOVER EVENTOS SÓCIO ECONÔMICO CULTURAIS E ESPORTIVOS
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2360 - IMPLANTAÇÃO DO FESTIVAL GASTRONÔMICO DE PAJUCARA E URUAÇU
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

1903 - PROMOVER EVENTOS SÓCIO ECONÔMICO CULTURAIS E ESPORTIVOS
04 - ADMINISTRACAO
695 - TURISMO
2361 - CRIAÇÃO DA FEMARP FEIRA MUNICIPAL DE ARTE POPULAR
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

1903 - PROMOVER EVENTOS SÓCIO ECONÔMICO CULTURAIS E ESPORTIVOS
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2363 - ELABORAÇÃO E REALIZAÇÃO DO FESTIVAL PARA DIVULGAÇÃO COM OBJETIVO DE FOMENTAR A IMPLANTAÇÃO DE NOVAS EMPRESAS NO MUNICÍPIO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

1903 - PROMOVER EVENTOS SÓCIO ECONÔMICO CULTURAIS E ESPORTIVOS
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2364 - APOIO, PARTICIPAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS DE PROMOÇÃO TURISTICA QUE VALORIZEM O MUNICIPIO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00

1903 - PROMOVER EVENTOS SÓCIO ECONÔMICO CULTURAIS E ESPORTIVOS
04 - ADMINISTRACAO
695 - TURISMO
2365 - ELABORAÇÃO DE PROJETO DE SINALIZAÇÃO TURISTICA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 20.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

1904 - UNIVERSALIZAÇÃO E ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS TURÍSTICOS
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2137 - APERFEIÇOAR A MANUTENÇÃO DO INVENTÁRIO TURÍSTICO DO MUNICIPIO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

1904 - UNIVERSALIZAÇÃO E ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS TURÍSTICOS
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2366 - LEVANTAMENTO DOCUMENTAL DAS POTENCIALIDADES TURISTICAS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

1904 - UNIVERSALIZAÇÃO E ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS TURÍSTICOS
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2367 - CRIAÇÃO DO PORTFÓLIO COM INFORMAÇÕES TURÍSTICAS E ECONÔMICAS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

1905 - QUALIFICAÇÃO E PROFISSIONALIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA MUNICIPAL
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
1127 - CRIAÇÃO, CONSTRUÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA TURISTICA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 10.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

17990000 - Controle dos demais
recursos vinculados por lei.

0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

1905 - QUALIFICAÇÃO E PROFISSIONALIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA MUNICIPAL
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2140 - PROMOVER A IMPLANTAÇÃO DE CURSOS DE QUALIFICAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA O TURISMO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 50.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 70.000,00

1905 - QUALIFICAÇÃO E PROFISSIONALIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA MUNICIPAL
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2142 - QUALIFICAR A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO NOS DIVERSOS SETORES LIGADOS AO TURISMO E DESENVOLVIMENTO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 50.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 70.000,00
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1906 - SETIC - SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CIÊNCIA
04 - ADMINISTRACAO
126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO
2143 - MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA DO MUNICIPIO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 45.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00

1906 - SETIC - SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CIÊNCIA
04 - ADMINISTRACAO
126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO
2144 - SISTEMA DE TRANSMISSÃO DE DADOS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

1906 - SETIC - SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CIÊNCIA
04 - ADMINISTRACAO
126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO
2145 - DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00

1906 - SETIC - SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CIÊNCIA
04 - ADMINISTRACAO
126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO
2146 - SERVIÇO PÚBLICO VIA INTERNET
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

1906 - SETIC - SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CIÊNCIA
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2147 - INCLUSÃO DIGITAL
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

1906 - SETIC - SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CIÊNCIA
04 - ADMINISTRACAO
126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO
2154 - CENTRO VOCACIONAL TECNOLÓGICO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 40.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

1906 - SETIC - SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CIÊNCIA
04 - ADMINISTRACAO
126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO
2155 - PÓLO TECNOLÓGICO SÃO GONÇALO DO AMARANTE
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00

1906 - SETIC - SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CIÊNCIA
04 - ADMINISTRACAO
126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO
2156 - IMPLEMENTAÇÃO DE TECNOLOGIAS DE CIDADE INTELIGENTE (SMART CITY), TECNOLOGIA NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

1906 - SETIC - SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CIÊNCIA
04 - ADMINISTRACAO
126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO
2158 - ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS - APL
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

1906 - SETIC - SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CIÊNCIA
04 - ADMINISTRACAO
126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO
2162 - AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE SOFTWARE, DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO PORTAL DO MUNICÍPIO A INTERNET
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

1906 - SETIC - SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CIÊNCIA
04 - ADMINISTRACAO
126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO
2163 - CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

1906 - SETIC - SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CIÊNCIA
04 - ADMINISTRACAO
126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO
2164 - BIBLIOTECA VIRTUAL
15000000 - Recursos não 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
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vinculados de Impostos
1906 - SETIC - SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CIÊNCIA
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2168 - OUTSOURCING DE IMPRESSÃO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

1906 - SETIC - SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CIÊNCIA
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2169 - GERENCIAMENTO ELETRONICO DE DOCUMENTOS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

1907 - FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2174 - CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

1940 - MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TURISMO
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2375 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TURISMO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

1.370.000,00 0,00 1.180.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.550.000,00

17990000 - Controle dos demais
recursos vinculados por lei.

0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

TOTAL 1.370.000,00 0,00 2.336.000,00 166.000,00 10.000,00 0,00 0,00 3.882.000,00
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19020 - PROGRAMA DE ACOES ESTRUTURANTES-PAES
1908 - PROGRAMA DE AÇÕES ESTRUTURANTES - PAES
15 - URBANISMO
451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA
1133 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 15.000.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000.000,00

17540000 - Recursos de
Operações de Crédito

0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

17990000 - Controle dos demais
recursos vinculados por lei.

0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

1908 - PROGRAMA DE AÇÕES ESTRUTURANTES - PAES
17 - SANEAMENTO
511 - SANEAMENTO BASICO RURAL
1134 - SUBSTITUIÇÃO E AMPLIAÇÃO DA REDE DE ÁGUA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

17540000 - Recursos de
Operações de Crédito

0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

1908 - PROGRAMA DE AÇÕES ESTRUTURANTES - PAES
15 - URBANISMO
541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL
1135 - CONSTRUÇÃO DO PARQUE DAS NASCENTES - RIO GOLANDIM
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 700.000,00 0,00 0,00 0,00 700.000,00

17540000 - Recursos de
Operações de Crédito

0,00 0,00 0,00 201.000,00 0,00 0,00 0,00 201.000,00

17990000 - Controle dos demais
recursos vinculados por lei.

0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

1908 - PROGRAMA DE AÇÕES ESTRUTURANTES - PAES
15 - URBANISMO
541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL
1136 - CONSTRUÇÃO DO PARQUE ECOFOLCLÓRICO ROCKFELLER
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00

17540000 - Recursos de
Operações de Crédito

0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

17990000 - Controle dos demais
recursos vinculados por lei.

0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

1908 - PROGRAMA DE AÇÕES ESTRUTURANTES - PAES
15 - URBANISMO
451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA
1137 - CONSTRUÇÕES DE PONTILHÕES
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 4.000.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000.000,00

17540000 - Recursos de
Operações de Crédito

0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00

17990000 - Controle dos demais
recursos vinculados por lei.

0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

1908 - PROGRAMA DE AÇÕES ESTRUTURANTES - PAES
15 - URBANISMO
451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA
1138 - IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIAS/CICLOFAIXAS E CALÇADAS PARA PEDESTRES
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 1.072.952,22 0,00 0,00 0,00 1.072.952,22

17540000 - Recursos de
Operações de Crédito

0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

17990000 - Controle dos demais
recursos vinculados por lei.

0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

1908 - PROGRAMA DE AÇÕES ESTRUTURANTES - PAES
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2370 - ENCARGOS DA DÍVIDA EXTERNA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 31.100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31.100.000,00

1908 - PROGRAMA DE AÇÕES ESTRUTURANTES - PAES
17 - SANEAMENTO
511 - SANEAMENTO BASICO RURAL
2371 - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDES DE COLETA E ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTOS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 20.000.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000.000,00
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17540000 - Recursos de
Operações de Crédito

0,00 0,00 0,00 3.000.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000.000,00

17990000 - Controle dos demais
recursos vinculados por lei.

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1908 - PROGRAMA DE AÇÕES ESTRUTURANTES - PAES
02 - JUDICIARIA
121 - PLANEJAMENTO E ORCAMENTO
2373 - IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTUDOS E PROJETOS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 500.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 800.000,00

17540000 - Recursos de
Operações de Crédito

0,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

17990000 - Controle dos demais
recursos vinculados por lei.

0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

1908 - PROGRAMA DE AÇÕES ESTRUTURANTES - PAES
15 - URBANISMO
451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA
2374 - INFRAESTRUTURA E DESENVOLVÍMENTO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

17540000 - Recursos de
Operações de Crédito

0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

TOTAL 0,00 31.100.000,00 500.000,00 47.599.952,22 0,00 0,00 0,00 79.199.952,22
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20 - SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO
2002 - GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DA SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
20 - AGRICULTURA
605 - ABASTECIMENTO
2116 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGOPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

1.470.000,00 0,00 690.000,00 120.000,00 50.000,00 0,00 0,00 2.280.000,00

2003 - PECUÁRIA SUSTENTÁVEL
20 - AGRICULTURA
606 - EXTENSAO RURAL
2117 - AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE VACINAS CONTRA A FEBRE AFTOSA, RAIVA E PESTE SUINA CLASSICA PARA PEQUENO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00

2004 - APOIO AO FORTALECIMENTO DA AGROPECUÁRIA
20 - AGRICULTURA
606 - EXTENSAO RURAL
2118 - ASSISTÊNCIA TÉCNICA AO PEQUENO AGRICULTOR E CRIADOR FAMILIAR
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

2004 - APOIO AO FORTALECIMENTO DA AGROPECUÁRIA
20 - AGRICULTURA
606 - EXTENSAO RURAL
2119 - CAPACITAÇÃO DE TÉCNICOS E PRODUTORES RURAIS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

2004 - APOIO AO FORTALECIMENTO DA AGROPECUÁRIA
20 - AGRICULTURA
606 - EXTENSAO RURAL
2379 - AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 61.000,00 0,00 0,00 0,00 61.000,00

17030000 - Outras Transferências
de Convênios ou Contratos de
Repasse de outras Entidades

0,00 0,00 0,00 101.000,00 0,00 0,00 0,00 101.000,00

2005 - FOTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR
20 - AGRICULTURA
606 - EXTENSAO RURAL
2120 - COLABORAÇÃO NO PREPARO DO SOLO DOS AGRICULTORES FAMILIARES
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

2005 - FOTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR
20 - AGRICULTURA
606 - EXTENSAO RURAL
2121 - AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE SEMENTES E MUDAS SELECIONADAS PARA AGRICULTORES FAMILIARES
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

2005 - FOTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR
20 - AGRICULTURA
244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
2381 - IMPLANTAÇÃO DE HORTAS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E NAS COMUNIDADES
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

5.000,00 0,00 26.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 33.000,00

15690000 - Outras Transferências
de Recursos do FNDE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

15700000 - Transferências do
Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2005 - FOTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR
20 - AGRICULTURA
606 - EXTENSAO RURAL
2382 - REALIZAÇÃO DE FEIRA DE APOIO A COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 375.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 395.000,00

17030000 - Outras Transferências
de Convênios ou Contratos de
Repasse de outras Entidades

0,00 0,00 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

2005 - FOTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR
20 - AGRICULTURA
606 - EXTENSAO RURAL
2383 - REALIZAÇÃO ANUAL DO DIA DA AGRICULTURA FAMILIAR
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15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

TOTAL 1.475.000,00 0,00 1.142.000,00 659.000,00 50.000,00 0,00 0,00 3.326.000,00
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21 - SEC. MUN. LICITACAO, CONTRATOS, COMPRAS E CONVENIO
2101 - GESTAO DAS POLITICAS DE AQUISIÇÕES E ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2175 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRET DE LICITAÇÃO CONTRATOS COMPRAS E CONVÊNIOS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

1.380.000,00 0,00 178.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 1.608.000,00

2101 - GESTAO DAS POLITICAS DE AQUISIÇÕES E ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2389 - PROGRAMA DE COMPRAS MUNICIPAIS - PROCOMPRAS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 6.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00

TOTAL 1.380.000,00 0,00 184.000,00 51.000,00 0,00 0,00 0,00 1.615.000,00
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22 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
2201 - AMPLIAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2177 - CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

2202 - MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2179 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

17.060.000,00 100.000,00 600.000,00 35.000,00 0,00 0,00 0,00 17.795.000,00

2202 - MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2180 - AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 80.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

2202 - MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2181 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 35.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 95.000,00

2202 - MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2182 - CRIAÇÃO DO ACERVO JURIDICO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

TOTAL 17.060.000,00 100.000,00 775.000,00 115.000,00 0,00 0,00 0,00 18.050.000,00
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23 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO
2301 - MANUTENCAO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO
04 - ADMINISTRACAO
124 - CONTROLE INTERNO
2184 - MANUTENCAO DA CONTROLADORIA GERAL
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

630.000,00 0,00 235.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 925.000,00

2301 - MANUTENCAO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2187 - CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DA CONTROLADORIA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

TOTAL 630.000,00 0,00 265.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 955.000,00
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24 - SECRETARIA MUNIC DE COMUNICACAO SOCIAL E EVENTOS
2401 - COMUNIÇÃO INSTITUCIONAL
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2189 - AÇÕES GOVERNAMENTAIS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

2401 - COMUNIÇÃO INSTITUCIONAL
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2190 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

1.400.000,00 0,00 1.620.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 3.070.000,00

2402 - PUBLICIDADE E PROPAGANDA
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2191 - DIVULGA SGA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00

2403 - PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS E DE TURISMO
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2192 - EVENTOS SGA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 450.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 450.000,00

TOTAL 1.400.000,00 0,00 3.080.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 4.530.000,00
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25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER
2501 - LAZER PARA TODOS
27 - DESPORTO E LAZER
812 - DESPORTO COMUNITARIO
2252 - REALIZAÇÕES DE ATIVIDADES DE LAZER EM DATAS ALUZIVAS NA AGENDA DE EVENTOS DA CIDADE
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00

2501 - LAZER PARA TODOS
27 - DESPORTO E LAZER
812 - DESPORTO COMUNITARIO
2253 - PROMOÇÃO DE ATIVIDADES DE LAZER NAS DIVERSAS REGIÕES DO MUNICIPIO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 56.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 56.000,00

2523 - ESPORTE PARA VENCER
27 - DESPORTO E LAZER
812 - DESPORTO COMUNITARIO
2515 - INCENTIVO FINANCEIRO PARA PREMIAÇÕES DAS COMPETIÇÕES DIVERSAS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 140.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 140.000,00

2523 - ESPORTE PARA VENCER
27 - DESPORTO E LAZER
812 - DESPORTO COMUNITARIO
2517 - LOCAÇÃO DE ESPAÇOS PRIVADOS PARA FUNCIONAMENTO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE LAZER
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 70.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 70.000,00

2523 - ESPORTE PARA VENCER
27 - DESPORTO E LAZER
812 - DESPORTO COMUNITARIO
2519 - SERVIÇOS DE ARBITRAGENS ESPORTIVAS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

2523 - ESPORTE PARA VENCER
27 - DESPORTO E LAZER
812 - DESPORTO COMUNITARIO
2521 - ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DO ESPORTE
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

2523 - ESPORTE PARA VENCER
27 - DESPORTO E LAZER
812 - DESPORTO COMUNITARIO
2523 - CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00

2523 - ESPORTE PARA VENCER
27 - DESPORTO E LAZER
812 - DESPORTO COMUNITARIO
2524 - REALIZAÇÃO DO FORÚM E/OU CONFERÊNCIA MUNICIPAL DO ESPORTE E DO LAZER
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.000,00

2523 - ESPORTE PARA VENCER
27 - DESPORTO E LAZER
812 - DESPORTO COMUNITARIO
2525 - REALIZAÇÃO DAS OLIMPIADAS ESCOLARES DO MUNICIPIO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00

2523 - ESPORTE PARA VENCER
27 - DESPORTO E LAZER
812 - DESPORTO COMUNITARIO
2526 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS - CALENDÁRIO ESPORTIVO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00

2523 - ESPORTE PARA VENCER
27 - DESPORTO E LAZER
812 - DESPORTO COMUNITARIO
2528 - APOIO AS SELEÇÕES MUNICIPAIS EM DIVERSAS MODALIDADES
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00

2523 - ESPORTE PARA VENCER
27 - DESPORTO E LAZER
812 - DESPORTO COMUNITARIO
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2529 - PROMOVER A INICIAÇÃO ESPORTIVA NAS ESCOLAS E PROJETOS SOCIAIS DO MUNICIPIO COM A INCLUSÃO DE ESPORTE
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

2528 - JUVENTUDE CIDADANIA
27 - DESPORTO E LAZER
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2263 - REALIZAÇÃO DE CONFERÊNCIAS, FÓRUNS E PESQUISAS SOBRE A JUVENTUDE DO MUNICÍPIO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

2528 - JUVENTUDE CIDADANIA
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2508 - PROGRAMA CURRICULO JOVEM
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00

2528 - JUVENTUDE CIDADANIA
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2509 - CURSOS DE CAPACITAÇÃO DOS JOVENS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

2528 - JUVENTUDE CIDADANIA
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2514 - FOMENTAR PARCEIRIAS COM PROJETOS QUE VISEM A FORMAÇÃO DA CIDADANIA JUVENIL
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

2543 - GESTÃO DE RECURSOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2503 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

2.186.000,00 0,00 1.015.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 3.241.000,00

17000000 - Outras Transferências
de Convênios ou Repasses da
União

0,00 0,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00

17010000 - Outras Transferências
de Convênios ou Repasses dos
Estados

0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

2543 - GESTÃO DE RECURSOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2504 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00

2543 - GESTÃO DE RECURSOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2506 - LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 70.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 70.000,00

2544 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E MANUTENÇÃO DE ÁREAS ESPORTIVAS E DE LAZER
27 - DESPORTO E LAZER
812 - DESPORTO COMUNITARIO
2262 - GESTÃO DOS EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS E DE LAZER
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 490.000,00 180.000,00 0,00 0,00 0,00 670.000,00

17000000 - Outras Transferências
de Convênios ou Repasses da
União

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3086 - AQUISIÇAO E DISTRIBUIÇAO DE MATERIAL ESPORTIVO
27 - DESPORTO E LAZER
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2443 - AQUISIÇAO E DISTRIBUIÇAO DE MATERIAL ESPORTIVO
17000000 - Outras Transferências
de Convênios ou Repasses da
União

0,00 0,00 260.000,00 35.000,00 0,00 0,00 0,00 295.000,00

3087 - AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS
27 - DESPORTO E LAZER
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2575 - AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS
15000000 - Recursos não 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00
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vinculados de Impostos
TOTAL 2.186.000,00 0,00 2.921.000,00 255.000,00 0,00 0,00 0,00 5.362.000,00
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26 - SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO
2601 - HABITAR
04 - ADMINISTRACAO
482 - HABITACAO URBANA
1141 - CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 117.000,00 0,00 0,00 0,00 117.000,00

17000000 - Outras Transferências
de Convênios ou Repasses da
União

0,00 0,00 0,00 83.000,00 0,00 0,00 0,00 83.000,00

2601 - HABITAR
04 - ADMINISTRACAO
482 - HABITACAO URBANA
1142 - CONCLUSÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA OU MELHORIA DE UNIDADES HABITACIONAIS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 157.000,00 0,00 0,00 0,00 157.000,00

17000000 - Outras Transferências
de Convênios ou Repasses da
União

0,00 0,00 0,00 143.000,00 0,00 0,00 0,00 143.000,00

2602 - DESENHO URBANO
16 - HABITACAO
451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA
2193 - IDENTIFICAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA EM AEIS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

15010000 - Outros Recursos não
Vinculados

0,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

2602 - DESENHO URBANO
16 - HABITACAO
451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA
2390 - ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00

2604 - SANEAR PARA MORAR
17 - SANEAMENTO
511 - SANEAMENTO BASICO RURAL
1149 - MORADIAS SANEADAS COM ESGOTOS URBANO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 20.000,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 140.000,00

2605 - GESTÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA DA SECRETARIA DE HABITAÇÃO
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2195 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE HABITAÇÃO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

1.050.000,00 0,00 330.000,00 150.000,00 20.000,00 0,00 0,00 1.530.000,00

2606 - AÇÕES DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
16 - HABITACAO
482 - HABITACAO URBANA
2606 - IMPLEMENTAR AÇÕES DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 129.000,00 0,00 0,00 0,00 129.000,00

17000000 - Outras Transferências
de Convênios ou Repasses da
União

0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

TOTAL 1.050.000,00 0,00 350.000,00 1.350.000,00 20.000,00 0,00 0,00 2.770.000,00
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27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA
2701 - CULTURA ITINERANTENTE - ARTE EM MOVIMENTO
13 - CULTURA
392 - DIFUSAO CULTURAL
2198 - CIRCUITO CULTURAL DONA MILITANA
17000000 - Outras Transferências
de Convênios ou Repasses da
União

0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

2701 - CULTURA ITINERANTENTE - ARTE EM MOVIMENTO
13 - CULTURA
392 - DIFUSAO CULTURAL
2395 - ARTE EM MOVIMENTO COM FESTIVAIS CULTURAIS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

17000000 - Outras Transferências
de Convênios ou Repasses da
União

0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

2701 - CULTURA ITINERANTENTE - ARTE EM MOVIMENTO
13 - CULTURA
392 - DIFUSAO CULTURAL
2396 - FORMAÇÃO DA ORQUESTRA SANFÔNICA DO MUNICIPIO
17000000 - Outras Transferências
de Convênios ou Repasses da
União

0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

2701 - CULTURA ITINERANTENTE - ARTE EM MOVIMENTO
13 - CULTURA
392 - DIFUSAO CULTURAL
2397 - MAPEAMENTO CULTURAL DO MUNICIPIO
17000000 - Outras Transferências
de Convênios ou Repasses da
União

0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

2702 - DIVULGAÇÃO, INCENTIVO A FORMAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GRUPOS CULTURAIS
13 - CULTURA
392 - DIFUSAO CULTURAL
2200 - REALIZAÇÃO DO CARNAVAL
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 190.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 190.000,00

2702 - DIVULGAÇÃO, INCENTIVO A FORMAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GRUPOS CULTURAIS
13 - CULTURA
392 - DIFUSAO CULTURAL
2201 - REALIZAÇÃO DAS FESTAS DE PADROEIROS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00

2702 - DIVULGAÇÃO, INCENTIVO A FORMAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GRUPOS CULTURAIS
13 - CULTURA
392 - DIFUSAO CULTURAL
2202 - REALIZAÇÃO DO AUTO DOS MARTIRES
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 310.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 310.000,00

2702 - DIVULGAÇÃO, INCENTIVO A FORMAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GRUPOS CULTURAIS
13 - CULTURA
392 - DIFUSAO CULTURAL
2203 - INCENTIVO A GRUPOS DE TEATROS, QUADRILHAS JUNINAS E GRUPOS CULTURAIS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

2702 - DIVULGAÇÃO, INCENTIVO A FORMAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GRUPOS CULTURAIS
13 - CULTURA
392 - DIFUSAO CULTURAL
2204 - MANUTENÇÃO DAS BANDAS DE MÚSICA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 250.000,00 57.000,00 0,00 0,00 0,00 307.000,00

17000000 - Outras Transferências
de Convênios ou Repasses da
União

0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

2702 - DIVULGAÇÃO, INCENTIVO A FORMAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GRUPOS CULTURAIS
13 - CULTURA
392 - DIFUSAO CULTURAL
2256 - INCENTIVO, FORMAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GRUPOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 880.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 900.000,00

2702 - DIVULGAÇÃO, INCENTIVO A FORMAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GRUPOS CULTURAIS
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13 - CULTURA
392 - DIFUSAO CULTURAL
2401 - PRODUÇÃO DA PAIXAO DE CRISTO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00

18020000 - Recursos vinculados
ao RPPS - Taxa de Administração

0,00 0,00 70.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00

2703 - POLITICA MUNICIPAL DE CULTURA
13 - CULTURA
392 - DIFUSAO CULTURAL
2205 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICA E CULTURA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 65.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 75.000,00

2703 - POLITICA MUNICIPAL DE CULTURA
13 - CULTURA
392 - DIFUSAO CULTURAL
2206 - REALIZAÇÃO DE SEMINARIOS TEMATICOS SOBRE A CULTURA LOCAL
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

17000000 - Outras Transferências
de Convênios ou Repasses da
União

0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

2703 - POLITICA MUNICIPAL DE CULTURA
13 - CULTURA
392 - DIFUSAO CULTURAL
2207 - REALIZAÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

17000000 - Outras Transferências
de Convênios ou Repasses da
União

0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

2704 - PREMIAÇÕES CULTURAIS E ARTISTICAS
13 - CULTURA
392 - DIFUSAO CULTURAL
2405 - FESTIVAL DE FOLCLORE
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00

17000000 - Outras Transferências
de Convênios ou Repasses da
União

0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00

2704 - PREMIAÇÕES CULTURAIS E ARTISTICAS
13 - CULTURA
392 - DIFUSAO CULTURAL
2406 - REALIZAÇÃO DO FESTIVAL DE QUADRILHAS JUNINAS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 305.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 325.000,00

2704 - PREMIAÇÕES CULTURAIS E ARTISTICAS
13 - CULTURA
392 - DIFUSAO CULTURAL
2407 - FESTIVAL DE TEATRO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00

17000000 - Outras Transferências
de Convênios ou Repasses da
União

0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00

2704 - PREMIAÇÕES CULTURAIS E ARTISTICAS
13 - CULTURA
392 - DIFUSAO CULTURAL
2408 - FESTIVAL DE MÚSICAS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00

17000000 - Outras Transferências
de Convênios ou Repasses da
União

0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00

2704 - PREMIAÇÕES CULTURAIS E ARTISTICAS
13 - CULTURA
392 - DIFUSAO CULTURAL
2411 - FESTIVAL DE LITERATURA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00

17000000 - Outras Transferências
de Convênios ou Repasses da

0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00
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União
2705 - REFORMA,CONSTRUÇÃO E MANUNTENÇÃO
13 - CULTURA
392 - DIFUSAO CULTURAL
1172 - CONSTRUÇÃO E MANUNTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS CULTURAIS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

17000000 - Outras Transferências
de Convênios ou Repasses da
União

0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

2705 - REFORMA,CONSTRUÇÃO E MANUNTENÇÃO
13 - CULTURA
392 - DIFUSAO CULTURAL
1174 - CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DA ESCOLA DE FORMAÇÃO DE MÚSICOS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

17000000 - Outras Transferências
de Convênios ou Repasses da
União

0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

2705 - REFORMA,CONSTRUÇÃO E MANUNTENÇÃO
13 - CULTURA
392 - DIFUSAO CULTURAL
1177 - CONSTRUÇÃO E MANUNTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PUBLICOS PARA PRODUÇÃO ARTESANAL
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

17000000 - Outras Transferências
de Convênios ou Repasses da
União

0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

2705 - REFORMA,CONSTRUÇÃO E MANUNTENÇÃO
13 - CULTURA
392 - DIFUSAO CULTURAL
1179 - MANUTENÇÃO E REFORMA DO MUSEU
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

17000000 - Outras Transferências
de Convênios ou Repasses da
União

0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

2706 - REVIVAMENTO CULTURAL NAS ESCOLAS NOS FINAIS DE SEMANA
13 - CULTURA
392 - DIFUSAO CULTURAL
2210 - CURSOS DE VARIAS TIPOLOGIAS ARTESANAIS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

17000000 - Outras Transferências
de Convênios ou Repasses da
União

0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

2706 - REVIVAMENTO CULTURAL NAS ESCOLAS NOS FINAIS DE SEMANA
13 - CULTURA
392 - DIFUSAO CULTURAL
2414 - CRIAÇÃO, REVITALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GRUPOS FOLCLÓRICOS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

2707 - MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DONA MILITANA
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2277 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DONA MILITANA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

1.302.000,00 0,00 945.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 2.297.000,00

2709 - LEI PAULO GUSTAVO - LPG DE INCENTIVO A CULTURA
13 - CULTURA
392 - DIFUSAO CULTURAL
2796 - CHAMAMENTO PARA PRODUÇÃO DE ÁUDIO
17150000 - Transferências
destinadas ao setor cultural - LC
nº 195/2022 - ART. 5º -
Audiovisual

0,00 0,00 540.563,96 0,00 0,00 0,00 0,00 540.563,96

2709 - LEI PAULO GUSTAVO - LPG DE INCENTIVO A CULTURA
13 - CULTURA
392 - DIFUSAO CULTURAL
2797 - EDITAL DE APOIO A SALAS DE CINEMAS E CINECLUBE
17150000 - Transferências
destinadas ao setor cultural - LC

0,00 0,00 216.214,64 0,00 0,00 0,00 0,00 216.214,64
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nº 195/2022 - ART. 5º -
Audiovisual
2709 - LEI PAULO GUSTAVO - LPG DE INCENTIVO A CULTURA
13 - CULTURA
392 - DIFUSAO CULTURAL
2798 - EDITAL DE FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO NO AUDIOVISUAL
17150000 - Transferências
destinadas ao setor cultural - LC
nº 195/2022 - ART. 5º -
Audiovisual

0,00 0,00 108.568,32 0,00 0,00 0,00 0,00 108.568,32

2709 - LEI PAULO GUSTAVO - LPG DE INCENTIVO A CULTURA
13 - CULTURA
392 - DIFUSAO CULTURAL
2799 - EDITAL DE ECONOMIA CRIATIVA
17160000 - Transferências
destinadas ao setor cultural - LC
nº 195/2022 - ART. 8º - Demais
setores da cultura

0,00 0,00 214.580,20 0,00 0,00 0,00 0,00 214.580,20

2710 - POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA (PNAB)
13 - CULTURA
392 - DIFUSAO CULTURAL
2791 - EDITAL PARA CONSULTORIA, CAPACITAÇÃO E/OU COMISSÕES JULGADORAS
17190000 - Transferencias da
Política Nacional Aldir Blanc de
Fomento a Cultura - Lei nº
14.399/2022

0,00 0,00 41.325,64 0,00 0,00 0,00 0,00 41.325,64

2710 - POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA (PNAB)
13 - CULTURA
392 - DIFUSAO CULTURAL
2792 - REALIZAÇÃO DE FESTIVAIS, FEIRAS, CIRCUITOS E EVENTOS PARA PROMOVER A CULTURA SÃOGONÇALENSE
17190000 - Transferencias da
Política Nacional Aldir Blanc de
Fomento a Cultura - Lei nº
14.399/2022

0,00 0,00 330.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 330.000,00

2710 - POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA (PNAB)
13 - CULTURA
392 - DIFUSAO CULTURAL
2793 - EDITAL DE CHAMAMENTO PARA INTERCAMBIO CULTURAL
17190000 - Transferencias da
Política Nacional Aldir Blanc de
Fomento a Cultura - Lei nº
14.399/2022

0,00 0,00 75.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 75.000,00

2710 - POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA (PNAB)
13 - CULTURA
392 - DIFUSAO CULTURAL
2794 - EDITAL DE SUBSÍDIO E MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS E ORGANIZAÇÕES CULTURAIS
17190000 - Transferencias da
Política Nacional Aldir Blanc de
Fomento a Cultura - Lei nº
14.399/2022

0,00 0,00 78.558,88 0,00 0,00 0,00 0,00 78.558,88

2710 - POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA (PNAB)
13 - CULTURA
392 - DIFUSAO CULTURAL
2795 - EDITAL PARA IMPLEMENTAR A POLÍTICA NACIONAL DE CULTURA VIVA (LEI N° 13.018/2014)
17190000 - Transferencias da
Política Nacional Aldir Blanc de
Fomento a Cultura - Lei nº
14.399/2022

0,00 0,00 206.628,21 0,00 0,00 0,00 0,00 206.628,21

TOTAL 1.302.000,00 0,00 5.600.439,85 211.000,00 0,00 0,00 0,00 7.113.439,85
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28 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
2801 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
13 - CULTURA
392 - DIFUSAO CULTURAL
2255 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
17590000 - Recursos vinculados
a fundos

0,00 0,00 145.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00

TOTAL 0,00 0,00 145.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00
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29 - SEC MUNIC DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIENCIA
2901 - CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
04 - ADMINISTRACAO
244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
2212 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AO IDOSO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 428.000,00 275.000,00 0,00 0,00 0,00 703.000,00

2901 - CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
04 - ADMINISTRACAO
242 - ASSISTENCIA À PESSOA COM DEFICIENCIA
2213 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO A PESSOA COM DEFICIENCIA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 550.000,00 215.000,00 0,00 0,00 0,00 765.000,00

2901 - CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
04 - ADMINISTRACAO
244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
2214 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

755.000,00 0,00 900.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 1.715.000,00

2902 - CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CASA DA CIDADANIA
04 - ADMINISTRACAO
242 - ASSISTENCIA À PESSOA COM DEFICIENCIA
2020 - REESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO DA PESSOA COM DEFICIENCIA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 70.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 85.000,00

2902 - CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CASA DA CIDADANIA
04 - ADMINISTRACAO
241 - ASSISTENCIA À PESSOA IDOSA
2219 - REESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO DO IDOSO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 70.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 85.000,00

TOTAL 755.000,00 0,00 2.018.000,00 580.000,00 0,00 0,00 0,00 3.353.000,00
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30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
0701 - GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE
10 - SAUDE
301 - ATENCAO BASICA
1202 - ATENDIMENTO NA COMUNIDADE TERAPÊUTICA RENOVANDO VIDAS - MAÇARANDUBA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 124.243,07 0,00 0,00 0,00 0,00 124.243,07

0702 - GESTÃO EM INVESTIMENTO E SAÚDE
10 - SAUDE
301 - ATENCAO BASICA
1201 - AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) AMBULÂNCIAS PARA A UBS DO CONJUNTO AMARANTE E UBS DO GOLANDIM.
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 248.486,14 0,00 0,00 0,00 248.486,14

0702 - GESTÃO EM INVESTIMENTO E SAÚDE
10 - SAUDE
301 - ATENCAO BASICA
1204 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA OS DIVERSOS SETORES DO HOSPITAL MATERNIDADE BELARMINA MONTE
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 148.486,14 0,00 0,00 0,00 148.486,14

0702 - GESTÃO EM INVESTIMENTO E SAÚDE
10 - SAUDE
301 - ATENCAO BASICA
1207 - AQUISIÇÃO DE MESA CIRÚRGICA, FOCO CIRÚRGICO E CARRO DE ANESTESIA PARA O HOSPITAL MATERNIDADE BELARMINA MONTE - EMENDA
PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 112/2024
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 154.000,00 0,00 0,00 0,00 154.000,00

0702 - GESTÃO EM INVESTIMENTO E SAÚDE
10 - SAUDE
301 - ATENCAO BASICA
1208 - AQUISIÇÃO DE INSUMO PARA O CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICO - CEO - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 112/2024
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 48.486,14 0,00 0,00 0,00 48.486,14

0702 - GESTÃO EM INVESTIMENTO E SAÚDE
10 - SAUDE
302 - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
1211 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA O HOSPITAL MATERNIDADE BELARMINA MONTE - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 114/2024
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 248.486,14 0,00 0,00 0,00 248.486,14

0702 - GESTÃO EM INVESTIMENTO E SAÚDE
10 - SAUDE
301 - ATENCAO BASICA
1212 - AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) AMBULÂNCIAS DESTINADAS AS UBS DE GUANDUBA E DO CENTRO - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 115/2024
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 248.486,14 0,00 0,00 0,00 248.486,14

3030 - GESTÃO DA ATENÇÃO BASICA À SAUDE
10 - SAUDE
301 - ATENCAO BASICA
1218 - REFORMA DE UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE (UBS) - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 117/2024
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 124.243,07 0,00 0,00 0,00 0,00 124.243,07

3030 - GESTÃO DA ATENÇÃO BASICA À SAUDE
10 - SAUDE
301 - ATENCAO BASICA
1220 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS DE SERRINHA DE CIMA - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 118/2024
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 124.243,07 0,00 0,00 0,00 124.243,07

3030 - GESTÃO DA ATENÇÃO BASICA À SAUDE
10 - SAUDE
301 - ATENCAO BASICA
1231 - AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA PARA A UBS – IGREJA NOVA - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 121/2024
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 128.486,14 0,00 0,00 0,00 128.486,14

3030 - GESTÃO DA ATENÇÃO BASICA À SAUDE
10 - SAUDE
301 - ATENCAO BASICA
2049 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA ATENCAO BASICA
15001002 - Despesas com ações
e serviços públicos de saúde com
recursos de impostos e
transferências de impostos

13.550.000,00 0,00 1.920.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 15.570.000,00
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16000000 - CUSTEIO SUS
FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal
- Bloco de Manutenção das Ações
e Serviços Públicos de Saúde

17.500.000,00 0,00 11.750.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 29.750.000,00

16010000 - ESTRUTURAÇÃO
SUS FEDERAL - Transferências
Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Estruturação
da Rede de Serviços Públicos de
Saúde

0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

16050000 - Assistência financeira
da União destinada à
complementação ao pagamento
dos pisos salariais para
profissionais da enfermagem.

1.550.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.550.000,00

16210000 - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo
Estadual

0,00 0,00 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

16310000 - Transferências do
Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses
vinculados à Saúde

0,00 0,00 600.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 700.000,00

3030 - GESTÃO DA ATENÇÃO BASICA À SAUDE
10 - SAUDE
301 - ATENCAO BASICA
2275 - FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA
15001002 - Despesas com ações
e serviços públicos de saúde com
recursos de impostos e
transferências de impostos

340.000,00 0,00 480.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 870.000,00

16000000 - CUSTEIO SUS
FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal
- Bloco de Manutenção das Ações
e Serviços Públicos de Saúde

600.000,00 0,00 3.500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.100.000,00

16050000 - Assistência financeira
da União destinada à
complementação ao pagamento
dos pisos salariais para
profissionais da enfermagem.

300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

3031 - VIGILANCIA EM SAUDE
10 - SAUDE
304 - VIGILANCIA SANITARIA
1229 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE BORRIFAÇÃO NA COORDENAÇÃO E VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE -
EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 108/2024
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 48.486,14 0,00 0,00 0,00 48.486,14

3031 - VIGILANCIA EM SAUDE
10 - SAUDE
304 - VIGILANCIA SANITARIA
2044 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DE VIGILANCIA EM SAUDE
15001002 - Despesas com ações
e serviços públicos de saúde com
recursos de impostos e
transferências de impostos

5.000.000,00 0,00 175.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.175.000,00

16000000 - CUSTEIO SUS
FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal
- Bloco de Manutenção das Ações
e Serviços Públicos de Saúde

3.000.000,00 0,00 660.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 3.690.000,00

16050000 - Assistência financeira
da União destinada à
complementação ao pagamento
dos pisos salariais para
profissionais da enfermagem.

110.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00

3032 - GESTÃO E INVESTIMENTO EM SAÚDE
10 - SAUDE
301 - ATENCAO BASICA
1225 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ELETROCARDIOGRAMA COM LAUDO CONFORME AS FUNCIONALIDADES PARA AS UBS - EMENDA PARLAMENTAR
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IMPOSITIVA NO 120/2024
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 60.486,14 0,00 0,00 0,00 60.486,14

3032 - GESTÃO E INVESTIMENTO EM SAÚDE
10 - SAUDE
301 - ATENCAO BASICA
1226 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ULTRA SOM OBSTÉTRICA PARA ACOMPANHAMENTO GESTACIONAL - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO
120/2024
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00

3032 - GESTÃO E INVESTIMENTO EM SAÚDE
10 - SAUDE
301 - ATENCAO BASICA
1227 - AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA EQUIPADA COM UTI PARA A UNIDADE BÁSICA DE GUANDUBA - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 122/2024
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 248.486,14 0,00 0,00 0,00 248.486,14

3032 - GESTÃO E INVESTIMENTO EM SAÚDE
10 - SAUDE
301 - ATENCAO BASICA
2043 - BLOCO DE INVESTIMENTO CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAUDE
15001002 - Despesas com ações
e serviços públicos de saúde com
recursos de impostos e
transferências de impostos

0,00 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00

16010000 - ESTRUTURAÇÃO
SUS FEDERAL - Transferências
Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Estruturação
da Rede de Serviços Públicos de
Saúde

0,00 0,00 0,00 2.000.000,00 100.000,00 0,00 0,00 2.000.000,00

16590000 - Outros Recursos
Vinculados à Saúde

0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

3032 - GESTÃO E INVESTIMENTO EM SAÚDE
10 - SAUDE
301 - ATENCAO BASICA
2270 - BLOCO DE INVESTIMENTO - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS
15001002 - Despesas com ações
e serviços públicos de saúde com
recursos de impostos e
transferências de impostos

0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

16000000 - CUSTEIO SUS
FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal
- Bloco de Manutenção das Ações
e Serviços Públicos de Saúde

0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

16010000 - ESTRUTURAÇÃO
SUS FEDERAL - Transferências
Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Estruturação
da Rede de Serviços Públicos de
Saúde

0,00 0,00 0,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00

3032 - GESTÃO E INVESTIMENTO EM SAÚDE
10 - SAUDE
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2271 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15001002 - Despesas com ações
e serviços públicos de saúde com
recursos de impostos e
transferências de impostos

11.180.000,00 0,00 2.660.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 13.940.000,00

16000000 - CUSTEIO SUS
FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal
- Bloco de Manutenção das Ações
e Serviços Públicos de Saúde

0,00 0,00 350.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 350.000,00

16050000 - Assistência financeira
da União destinada à
complementação ao pagamento
dos pisos salariais para
profissionais da enfermagem.

260.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 260.000,00

16600000 - Transferência de 0,00 0,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00
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Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS
17000000 - Outras Transferências
de Convênios ou Repasses da
União

30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

3033 - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
10 - SAUDE
301 - ATENCAO BASICA
1214 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO - CER - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 116/2024
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 98.486,14 0,00 0,00 0,00 98.486,14

3033 - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
10 - SAUDE
301 - ATENCAO BASICA
1216 - AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS/MATERIAL DE CUSTEIO PARA O CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO - CER - EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA NO 116/2024
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

3033 - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
10 - SAUDE
302 - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
2042 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
15001002 - Despesas com ações
e serviços públicos de saúde com
recursos de impostos e
transferências de impostos

750.000,00 0,00 1.895.000,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 2.795.000,00

16000000 - CUSTEIO SUS
FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal
- Bloco de Manutenção das Ações
e Serviços Públicos de Saúde

3.050.000,00 0,00 8.910.000,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 12.160.000,00

16010000 - ESTRUTURAÇÃO
SUS FEDERAL - Transferências
Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Estruturação
da Rede de Serviços Públicos de
Saúde

0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

16050000 - Assistência financeira
da União destinada à
complementação ao pagamento
dos pisos salariais para
profissionais da enfermagem.

410.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 410.000,00

16210000 - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo
Estadual

0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

3033 - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
10 - SAUDE
301 - ATENCAO BASICA
2273 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO - CER III
15001002 - Despesas com ações
e serviços públicos de saúde com
recursos de impostos e
transferências de impostos

550.000,00 0,00 250.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 900.000,00

16000000 - CUSTEIO SUS
FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal
- Bloco de Manutenção das Ações
e Serviços Públicos de Saúde

1.100.000,00 0,00 1.230.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 2.430.000,00

16010000 - ESTRUTURAÇÃO
SUS FEDERAL - Transferências
Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Estruturação
da Rede de Serviços Públicos de
Saúde

0,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

16050000 - Assistência financeira
da União destinada à
complementação ao pagamento
dos pisos salariais para
profissionais da enfermagem.

50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

3033 - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
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10 - SAUDE
302 - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
2417 - HOSPITAL MATERNIDADE BELARMINA MONTE
15001002 - Despesas com ações
e serviços públicos de saúde com
recursos de impostos e
transferências de impostos

0,00 0,00 8.700.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.700.000,00

16000000 - CUSTEIO SUS
FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal
- Bloco de Manutenção das Ações
e Serviços Públicos de Saúde

0,00 0,00 8.300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.300.000,00

16050000 - Assistência financeira
da União destinada à
complementação ao pagamento
dos pisos salariais para
profissionais da enfermagem.

0,00 0,00 3.700.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.700.000,00

16210000 - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo
Estadual

0,00 0,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00

3034 - ASSISTENCIA FARMACEUTICA
10 - SAUDE
301 - ATENCAO BASICA
2045 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
15001002 - Despesas com ações
e serviços públicos de saúde com
recursos de impostos e
transferências de impostos

0,00 0,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00

16000000 - CUSTEIO SUS
FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal
- Bloco de Manutenção das Ações
e Serviços Públicos de Saúde

0,00 0,00 2.600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.600.000,00

16210000 - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo
Estadual

0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

3035 - GESTÃO DA INFRAESTRUTURA MUNICIPAL
10 - SAUDE
301 - ATENCAO BASICA
1255 - BLOCO DE INVESTIMENTO CONSTRUÇÃO DE PÓLOS DE ACADEMIAS DA SAÚDE
15001002 - Despesas com ações
e serviços públicos de saúde com
recursos de impostos e
transferências de impostos

0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

16000000 - CUSTEIO SUS
FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal
- Bloco de Manutenção das Ações
e Serviços Públicos de Saúde

0,00 0,00 0,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00

16010000 - ESTRUTURAÇÃO
SUS FEDERAL - Transferências
Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Estruturação
da Rede de Serviços Públicos de
Saúde

0,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

3035 - GESTÃO DA INFRAESTRUTURA MUNICIPAL
10 - SAUDE
301 - ATENCAO BASICA
1256 - BLOCO DE INVESTIMENTO AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DE SAÚDE
15001002 - Despesas com ações
e serviços públicos de saúde com
recursos de impostos e
transferências de impostos

0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

16000000 - CUSTEIO SUS
FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal
- Bloco de Manutenção das Ações
e Serviços Públicos de Saúde

0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00
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16010000 - ESTRUTURAÇÃO
SUS FEDERAL - Transferências
Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Estruturação
da Rede de Serviços Públicos de
Saúde

0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

3035 - GESTÃO DA INFRAESTRUTURA MUNICIPAL
10 - SAUDE
301 - ATENCAO BASICA
1257 - BLOCO DE INVESTIMENTO LABORATÓRIO MUNICIPAL
15001002 - Despesas com ações
e serviços públicos de saúde com
recursos de impostos e
transferências de impostos

0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

16010000 - ESTRUTURAÇÃO
SUS FEDERAL - Transferências
Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Estruturação
da Rede de Serviços Públicos de
Saúde

0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

3035 - GESTÃO DA INFRAESTRUTURA MUNICIPAL
10 - SAUDE
301 - ATENCAO BASICA
2046 - BLOCO DE FINANCIAMENTO CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESTABELECIMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
15001002 - Despesas com ações
e serviços públicos de saúde com
recursos de impostos e
transferências de impostos

0,00 0,00 0,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00

16000000 - CUSTEIO SUS
FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal
- Bloco de Manutenção das Ações
e Serviços Públicos de Saúde

0,00 0,00 0,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00

16010000 - ESTRUTURAÇÃO
SUS FEDERAL - Transferências
Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Estruturação
da Rede de Serviços Públicos de
Saúde

0,00 0,00 0,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 120.000,00

3035 - GESTÃO DA INFRAESTRUTURA MUNICIPAL
10 - SAUDE
301 - ATENCAO BASICA
2274 - BLOCO DE INVESTIMENTO AMPLIAÇÃO, REFORMA E MANUTENÇÃO FÍSICA DO CER III
15001002 - Despesas com ações
e serviços públicos de saúde com
recursos de impostos e
transferências de impostos

0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

16000000 - CUSTEIO SUS
FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal
- Bloco de Manutenção das Ações
e Serviços Públicos de Saúde

0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

16010000 - ESTRUTURAÇÃO
SUS FEDERAL - Transferências
Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Estruturação
da Rede de Serviços Públicos de
Saúde

0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

3036 - GESTÃO DO SUS
10 - SAUDE
301 - ATENCAO BASICA
1230 - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS DESTINADOS A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE SANTO ANTONIO DO POTENGI - EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA NO 108/2024
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

3036 - GESTÃO DO SUS
10 - SAUDE
306 - ALIMENTACAO E NUTRICAO
2047 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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15001002 - Despesas com ações
e serviços públicos de saúde com
recursos de impostos e
transferências de impostos

700.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 700.000,00

3036 - GESTÃO DO SUS
10 - SAUDE
301 - ATENCAO BASICA
2418 - PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA
15001002 - Despesas com ações
e serviços públicos de saúde com
recursos de impostos e
transferências de impostos

0,00 0,00 25.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 45.000,00

16000000 - CUSTEIO SUS
FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal
- Bloco de Manutenção das Ações
e Serviços Públicos de Saúde

0,00 0,00 105.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 135.000,00

16010000 - ESTRUTURAÇÃO
SUS FEDERAL - Transferências
Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Estruturação
da Rede de Serviços Públicos de
Saúde

0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

3036 - GESTÃO DO SUS
10 - SAUDE
301 - ATENCAO BASICA
2419 - PROGRAMA DE FINANCIAMENTO DAS AÇÕES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
15001002 - Despesas com ações
e serviços públicos de saúde com
recursos de impostos e
transferências de impostos

0,00 0,00 165.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 175.000,00

16000000 - CUSTEIO SUS
FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal
- Bloco de Manutenção das Ações
e Serviços Públicos de Saúde

0,00 0,00 130.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00

3037 - GESTÃO DO SUS
10 - SAUDE
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2048 - MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE
15001002 - Despesas com ações
e serviços públicos de saúde com
recursos de impostos e
transferências de impostos

0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

16000000 - CUSTEIO SUS
FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal
- Bloco de Manutenção das Ações
e Serviços Públicos de Saúde

0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

3039 - EDUCAÇÃO EM SAÚDE AMBIENTAL PARA ENFRENTAMENTO DO AEGYPITI NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN
10 - SAUDE
304 - VIGILANCIA SANITARIA
2420 - EDUCAÇÃO EM SAÚDE AMBIENTAL PARA ENFRENTAMENTO DO AEGYPITI NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN
16310000 - Transferências do
Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses
vinculados à Saúde

0,00 0,00 71.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 71.500,00

16590000 - Outros Recursos
Vinculados à Saúde

0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00

3060 - CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
10 - SAUDE
302 - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
1033 - BLOCO DE INSVESTIMENTO CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO
15001002 - Despesas com ações
e serviços públicos de saúde com
recursos de impostos e
transferências de impostos

0,00 0,00 0,00 1.200.000,00 0,00 0,00 0,00 1.200.000,00

16010000 - ESTRUTURAÇÃO
SUS FEDERAL - Transferências
Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo

0,00 0,00 50.000,00 15.550.000,00 0,00 0,00 0,00 15.600.000,00
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Federal - Bloco de Estruturação
da Rede de Serviços Públicos de
Saúde
TOTAL 60.030.000,00 0,00 60.698.986,14 25.005.104,47 300.000,00 0,00 0,00 146.034.090,61
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31 - PROCON MUNICIPAL
1203 - PREFEITURA LEGAL
04 - ADMINISTRACAO
034 - APOIO ADMINISTRATIVO
2579 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

1203 - PREFEITURA LEGAL
04 - ADMINISTRACAO
034 - APOIO ADMINISTRATIVO
2580 - MANUTEÇÃO DO PROCON MUNICIPAL
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

TOTAL 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
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40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
3038 - ENFRENTAMENTO A PANDEMIA DO COVID-19
08 - ASSISTENCIA SOCIAL
244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
2123 - ENFRENTAMENTO A EMERGÊNCIA COVID 19
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

4001 - FORTALECIMENTO DO SUAS
08 - ASSISTENCIA SOCIAL
244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
2066 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

1.294.000,00 0,00 810.000,00 160.000,00 0,00 0,00 0,00 2.264.000,00

16600000 - Transferência de
Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

845.000,00 0,00 1.390.000,00 310.000,00 0,00 0,00 0,00 2.545.000,00

16610000 - Transferência de
Recursos dos Fundos Estaduais
de Assistência Social

0,00 0,00 20.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

4001 - FORTALECIMENTO DO SUAS
08 - ASSISTENCIA SOCIAL
244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
2067 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

549.000,00 0,00 525.000,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 1.224.000,00

16600000 - Transferência de
Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

360.000,00 0,00 465.000,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 945.000,00

16610000 - Transferência de
Recursos dos Fundos Estaduais
de Assistência Social

310.000,00 0,00 240.000,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 630.000,00

4001 - FORTALECIMENTO DO SUAS
08 - ASSISTENCIA SOCIAL
244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
2068 - APOIO À ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DO SUAS – IGD SUAS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

715.000,00 0,00 70.000,00 35.000,00 0,00 0,00 0,00 820.000,00

16600000 - Transferência de
Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

5.000,00 0,00 59.000,00 51.000,00 0,00 0,00 0,00 115.000,00

4001 - FORTALECIMENTO DO SUAS
08 - ASSISTENCIA SOCIAL
244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
2069 - FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL – IGD SUAS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 24.000,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00

16600000 - Transferência de
Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

0,00 0,00 22.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 35.000,00

4001 - FORTALECIMENTO DO SUAS
08 - ASSISTENCIA SOCIAL
244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
2070 - APOIO À ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E CADASTRO ÚNICO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

211.000,00 0,00 235.000,00 75.000,00 0,00 0,00 0,00 521.000,00

16600000 - Transferência de
Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

120.000,00 0,00 665.000,00 165.000,00 0,00 0,00 0,00 950.000,00

4001 - FORTALECIMENTO DO SUAS
08 - ASSISTENCIA SOCIAL
244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
2071 - FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL – IGD PBF
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 67.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00

16600000 - Transferência de
Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

0,00 0,00 155.000,00 35.000,00 0,00 0,00 0,00 190.000,00

4001 - FORTALECIMENTO DO SUAS
08 - ASSISTENCIA SOCIAL
244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
2072 - PROGRAMAS COMPLEMENTARES DO SUAS
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15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

4001 - FORTALECIMENTO DO SUAS
08 - ASSISTENCIA SOCIAL
244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
2073 - BENEFÍCIOS EVENTUAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 1.290.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.290.000,00

16610000 - Transferência de
Recursos dos Fundos Estaduais
de Assistência Social

0,00 0,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 120.000,00

4001 - FORTALECIMENTO DO SUAS
08 - ASSISTENCIA SOCIAL
244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
2074 - APOIO À ORGANIZAÇÃO, GESTÃO E VIGILÂNCIA SOCIOASSITENCIAL DO SUAS
16600000 - Transferência de
Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

4002 - PROGRAMAS COMPLEMENTARES DO SUAS
08 - ASSISTENCIA SOCIAL
244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
2265 - ACESSUAS TRABALHO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

1.000,00 0,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

16600000 - Transferência de
Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

1.000,00 0,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

4002 - PROGRAMAS COMPLEMENTARES DO SUAS
08 - ASSISTENCIA SOCIAL
244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
2266 - PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

6.000,00 0,00 11.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 22.000,00

16600000 - Transferência de
Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

6.000,00 0,00 9.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 19.000,00

16603120 - RECURSOS DO
FNAS - TRANSFERÊNCIAS
DECORRENTES DE EMENDAS
PARLAMENTARES DE
BANCADA

0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

16610000 - Transferência de
Recursos dos Fundos Estaduais
de Assistência Social

0,00 0,00 2.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

4002 - PROGRAMAS COMPLEMENTARES DO SUAS
08 - ASSISTENCIA SOCIAL
242 - ASSISTENCIA À PESSOA COM DEFICIENCIA
2267 - BPC NA ESCOLA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

4.000,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00

16600000 - Transferência de
Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

26.000,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36.000,00

4003 - ENFRENTAMENTO A PANDEMIA DO COVID-19
08 - ASSISTENCIA SOCIAL
244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
2268 - IMPLANTAR AÇÕES DE COMBATE À PANDEMIA COVID-19
16690000 - Outros Recursos
Vinculados à Assistência Social

0,00 0,00 43.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 43.000,00

TOTAL 4.453.000,00 0,00 6.253.000,00 1.246.000,00 0,00 0,00 0,00 11.952.000,00
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50 - FUNDO DE URBANIZACAO DO MUNICIPIO DE SAO GONCALO
5001 - EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PLANOS, PROJETOS E OBRAS DE URBANIZAÇÃO
15 - URBANISMO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
1223 - DESENVOLVIMENTO DE PLANOS, PROJETOS E OBRAS DE URBANIZACAO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00

5001 - EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PLANOS, PROJETOS E OBRAS DE URBANIZAÇÃO
15 - URBANISMO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
1224 - URBANIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00

5001 - EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PLANOS, PROJETOS E OBRAS DE URBANIZAÇÃO
15 - URBANISMO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2276 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE URBANIZAÇÃO MUNICIPAL
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

5001 - EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PLANOS, PROJETOS E OBRAS DE URBANIZAÇÃO
15 - URBANISMO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2445 - ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE DRENAGEM URBANA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

5001 - EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PLANOS, PROJETOS E OBRAS DE URBANIZAÇÃO
15 - URBANISMO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2448 - ELABORAÇÃO DE PROPOSTA DE REURBANIZAÇÃO DOS ESPAÇOS PUBLICOS
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00

TOTAL 0,00 0,00 300.000,00 1.150.000,00 0,00 0,00 0,00 1.450.000,00
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60 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO
0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
12 - EDUCACAO
361 - FUNDAMENTAL
1228 - REFORMA E COBERTURA DA QUADRA DE ESPORTES DA ESCOLA MUNICIPAL ROBERTO BEZERRA FREIRE EM SANTO ÂNTONIO DO POTENGI -
EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 108/2024
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

6001 - GARANTIR O DIREITO LICITO DO SERVIDORES PUBLICOS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE QUANTO AOS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS
09 - PREVIDENCIA SOCIAL
272 - PRIVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO
2221 - APOSENTADORIA
18000000 - Recursos vinculados
ao RPPS - Fundo em
Capitalização (Plano
Previdenciário)

24.750.000,00 0,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24.900.000,00

6001 - GARANTIR O DIREITO LICITO DO SERVIDORES PUBLICOS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE QUANTO AOS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS
09 - PREVIDENCIA SOCIAL
272 - PRIVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO
2222 - PENSÕES
18000000 - Recursos vinculados
ao RPPS - Fundo em
Capitalização (Plano
Previdenciário)

1.700.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.700.000,00

6002 - REFORMA E AMPLIACAO DO IPREV
09 - PREVIDENCIA SOCIAL
272 - PRIVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO
1186 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DO IPREV
18020000 - Recursos vinculados
ao RPPS - Taxa de Administração

0,00 0,00 0,00 425.000,00 0,00 0,00 0,00 425.000,00

6003 - MANUTENCAO DO IPREV
09 - PREVIDENCIA SOCIAL
272 - PRIVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO
2223 - MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DO IPREV
18020000 - Recursos vinculados
ao RPPS - Taxa de Administração

2.510.000,00 0,00 960.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 3.570.000,00

6003 - MANUTENCAO DO IPREV
09 - PREVIDENCIA SOCIAL
272 - PRIVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO
2224 - CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES DO CONSELHO FISCAL E DE ADMINISTRAÇÃO - CFA E DO COMITE DE INVESTIMENTO
18020000 - Recursos vinculados
ao RPPS - Taxa de Administração

0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

6003 - MANUTENCAO DO IPREV
09 - PREVIDENCIA SOCIAL
272 - PRIVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO
2225 - AQUISIÇÃO DE VEICULO E MANUTENÇÃO
18020000 - Recursos vinculados
ao RPPS - Taxa de Administração

0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

6003 - MANUTENCAO DO IPREV
09 - PREVIDENCIA SOCIAL
272 - PRIVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO
2226 - AQUISIÇÃO DE MOVEIS, CONDICIONADORES DE AR, EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E MANUTENCAO DOS EQUIPAMENTO
18020000 - Recursos vinculados
ao RPPS - Taxa de Administração

0,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

6003 - MANUTENCAO DO IPREV
09 - PREVIDENCIA SOCIAL
272 - PRIVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO
2227 - INFORMATIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DO IPREV ATRAVES DE SOFTWARE
18020000 - Recursos vinculados
ao RPPS - Taxa de Administração

0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

6003 - MANUTENCAO DO IPREV
09 - PREVIDENCIA SOCIAL
272 - PRIVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO
2228 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RPPS
18020000 - Recursos vinculados
ao RPPS - Taxa de Administração

0,00 0,00 230.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 230.000,00

6003 - MANUTENCAO DO IPREV
09 - PREVIDENCIA SOCIAL
272 - PRIVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO
2230 - RESERVA DE CONTIGENCIA
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18000000 - Recursos vinculados
ao RPPS - Fundo em
Capitalização (Plano
Previdenciário)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 37.940.705,49 37.940.705,49

TOTAL 28.960.000,00 0,00 1.690.000,00 825.000,00 0,00 0,00 37.940.705,49 69.415.705,49
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70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
7001 - GESTAO AMBIENTAL
18 - GESTAO AMBIENTAL
541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL
2450 - RECUPERAÇÃO DAS AREAS DE APP
17530000 - Recursos
provenientes de taxas e
contribuições

0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

7001 - GESTAO AMBIENTAL
18 - GESTAO AMBIENTAL
541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL
2453 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SOFTWARES DE TOPOGRAFIA E GEOPROCESSAMENTO
17530000 - Recursos
provenientes de taxas e
contribuições

0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

7001 - GESTAO AMBIENTAL
18 - GESTAO AMBIENTAL
541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL
2454 - DIAGNÓSTICOS DAS PRINCIPAIS FONTES POLUENTES DOS RECURSOS HIDRICOS NO MUNICIPIO
17530000 - Recursos
provenientes de taxas e
contribuições

0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

7001 - GESTAO AMBIENTAL
18 - GESTAO AMBIENTAL
541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL
2455 - REGULARIZAÇÃO DAS ZPAS E DELIMITACAO DAS APPS
17530000 - Recursos
provenientes de taxas e
contribuições

0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

7001 - GESTAO AMBIENTAL
18 - GESTAO AMBIENTAL
541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL
2456 - REPOSIÇÃO FLORESTAL E RECUPERAÇÃO E COMPENSAÇÃO AMBIENTAL DE ÁREAS DE INTERESSE AMBIENTAL
17530000 - Recursos
provenientes de taxas e
contribuições

0,00 0,00 100.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00

7001 - GESTAO AMBIENTAL
18 - GESTAO AMBIENTAL
541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL
2457 - ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE RADIOCOMUNICAÇÃO DO PERIGO AVIARIO
17530000 - Recursos
provenientes de taxas e
contribuições

0,00 0,00 10.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.500,00

7001 - GESTAO AMBIENTAL
18 - GESTAO AMBIENTAL
541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL
2458 - IDENTIFICAÇÃO , CADASTRAMENTO E REGULARIZAÇÃO DAS ATIVIDADES ATRATIVAS DE AVES NA AREA AEROPORTUARIA
17530000 - Recursos
provenientes de taxas e
contribuições

0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

7001 - GESTAO AMBIENTAL
18 - GESTAO AMBIENTAL
541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL
2459 - ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE ARBORIZAÇÃO
17530000 - Recursos
provenientes de taxas e
contribuições

0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

7001 - GESTAO AMBIENTAL
18 - GESTAO AMBIENTAL
541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL
2460 - IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE TRANSBORDO
17530000 - Recursos
provenientes de taxas e
contribuições

0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

7001 - GESTAO AMBIENTAL
18 - GESTAO AMBIENTAL
541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL
2461 - INCENTIVAR A CRIAÇÃO E O FORTALECIMENTO DAS COOPERATIVAS DE CATADORES DE MATERIAL RECICLAVEL
17530000 - Recursos
provenientes de taxas e
contribuições

0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
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7001 - GESTAO AMBIENTAL
18 - GESTAO AMBIENTAL
541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL
2463 - REALIZACAO DE OFICINAS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL NO AMBITO DO MUNICIPIO
17530000 - Recursos
provenientes de taxas e
contribuições

0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

7001 - GESTAO AMBIENTAL
18 - GESTAO AMBIENTAL
541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL
2464 - REVISAO,DELIMITAÇÃO E CADASTRAMENTO DAS ATIVIDADES DE IMPACTO AMBIENTAL
17530000 - Recursos
provenientes de taxas e
contribuições

0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

7001 - GESTAO AMBIENTAL
18 - GESTAO AMBIENTAL
541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL
2466 - IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE COLETA SELETIVA E COMPOSTAGEM
17530000 - Recursos
provenientes de taxas e
contribuições

0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

7002 - RECONSTRUIR E MODERNIZAR
18 - GESTAO AMBIENTAL
541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL
1248 - CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO PAISAGISTICA, PRAÇA
17530000 - Recursos
provenientes de taxas e
contribuições

0,00 0,00 0,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00

7003 - PARQUE ECOLOGICO
18 - GESTAO AMBIENTAL
541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL
1249 - CRIAR E IMPLANTAR OS PARQUES ECOLOGICOS
17530000 - Recursos
provenientes de taxas e
contribuições

0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00

7003 - PARQUE ECOLOGICO
18 - GESTAO AMBIENTAL
541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL
2250 - MANUTENÇÃO DOS PARQUES
17530000 - Recursos
provenientes de taxas e
contribuições

0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00

7004 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE MEIO AMBIENTE
18 - GESTAO AMBIENTAL
541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL
2251 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE MEIO AMBIENTE
17530000 - Recursos
provenientes de taxas e
contribuições

0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

TOTAL 0,00 0,00 381.500,00 1.050.000,00 0,00 0,00 0,00 1.431.500,00
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80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE
8001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA DO SAAE
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
1189 - AMPLIAÇÃO DE REDE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
17530000 - Recursos
provenientes de taxas e
contribuições

0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

8001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA DO SAAE
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
1190 - AMPLIAÇÃO DE REDE DE ESGOTO
17530000 - Recursos
provenientes de taxas e
contribuições

0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

8001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA DO SAAE
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
1191 - PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULARES
17530000 - Recursos
provenientes de taxas e
contribuições

0,00 0,00 0,00 52.000,00 0,00 0,00 0,00 52.000,00

8001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA DO SAAE
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
1195 - AQUISIÇÃO/DESAPROPRIAÇÃO DE TERRENOS
17530000 - Recursos
provenientes de taxas e
contribuições

0,00 0,00 0,00 0,00 97.000,00 0,00 0,00 0,00

8001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA DO SAAE
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
1196 - CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA
17530000 - Recursos
provenientes de taxas e
contribuições

0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

8001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA DO SAAE
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2231 - MANUNTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL
17530000 - Recursos
provenientes de taxas e
contribuições

6.580.000,00 0,00 18.307.000,00 10.000,00 0,00 40.000,00 200.000,00 25.177.000,00

8001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA DO SAAE
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2232 - MANUNTENÇÃO/CONSERVAÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS DOS IMÓVEIS
17530000 - Recursos
provenientes de taxas e
contribuições

0,00 0,00 750.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 750.000,00

8001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA DO SAAE
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2233 - CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES
17530000 - Recursos
provenientes de taxas e
contribuições

0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

8001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA DO SAAE
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2234 - CONTROLE DA QUALIDADE DA ÁGUA
17530000 - Recursos
provenientes de taxas e
contribuições

0,00 0,00 1.582.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.582.000,00

8001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA DO SAAE
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2467 - ELABORAÇÃO DE PROJETOS
17530000 - Recursos
provenientes de taxas e
contribuições

0,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00
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Unidade Orçamentária Pessoal e
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Juros e
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Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
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8001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA DO SAAE
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2468 - REALIZAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS
17530000 - Recursos
provenientes de taxas e
contribuições

0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

8001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA DO SAAE
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2469 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS PARA APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO
17530000 - Recursos
provenientes de taxas e
contribuições

0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

8001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA DO SAAE
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2471 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS
17530000 - Recursos
provenientes de taxas e
contribuições

0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

8001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA DO SAAE
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2472 - CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO
17530000 - Recursos
provenientes de taxas e
contribuições

0,00 0,00 225.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 225.000,00

8002 - OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA ADUTOR DE MAXARANGUAPE
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
1199 - ADEQUAÇÃO/REESTRUTURAÇÃO FÍSICA DO SISTEMA ADUTOR MAXARANGUAPE
17530000 - Recursos
provenientes de taxas e
contribuições

0,00 0,00 10.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

8002 - OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA ADUTOR DE MAXARANGUAPE
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2235 - MANUTENÇÃO/OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA ADUTOR MAXARANGUAPE
17530000 - Recursos
provenientes de taxas e
contribuições

0,00 0,00 2.597.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.597.000,00

8002 - OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA ADUTOR DE MAXARANGUAPE
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2236 - CONTROLE DE QUALIDADE DA ÁGUA DO SIST. ADUTOR MAXARANGUAPE
17530000 - Recursos
provenientes de taxas e
contribuições

0,00 0,00 1.970.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 1.985.000,00

8002 - OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA ADUTOR DE MAXARANGUAPE
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2473 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO DO SIST. ADUTOR MAXARANGUAPE
17530000 - Recursos
provenientes de taxas e
contribuições

0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00

8002 - OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA ADUTOR DE MAXARANGUAPE
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2474 - ELABORAÇÃO DE PROJETOS – SISTEMA ADUTOR MAXARANGUAPE
17530000 - Recursos
provenientes de taxas e
contribuições

0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

8002 - OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA ADUTOR DE MAXARANGUAPE
04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
2475 - REALIZAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS – SISTEMA ADUTOR MAXARANGUAPE
17530000 - Recursos
provenientes de taxas e
contribuições

0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

8002 - OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA ADUTOR DE MAXARANGUAPE
04 - ADMINISTRACAO
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122 - ADMINISTRACAO GERAL
2476 - CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO – SIST. ADUTOR MAXARANGUAPE
17530000 - Recursos
provenientes de taxas e
contribuições

0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

TOTAL 6.580.000,00 0,00 25.666.000,00 527.000,00 97.000,00 40.000,00 200.000,00 33.110.000,00
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99 - RESERVA DE CONTINGENCIA
9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
02 - JUDICIARIA
122 - ADMINISTRACAO GERAL
0002 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
15000000 - Recursos não
vinculados de Impostos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.216.529,36 3.216.529,36

15010000 - Outros Recursos não
Vinculados

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.525.187,28 1.525.187,28

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.741.716,64 4.741.716,64

TOTAL GERAL 347.597.950,01 34.450.000,00 250.766.416,99 175.806.496,61 617.000,00 14.740.000,00 42.882.422,13 866.860.285,74
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Código Descrição Projeto Atividade Especial Reserva Total
01 LEGISLATIVA 347.288,00 14.342.336,00 0,00 0,00 14.689.624,00
01.031   AÇAO LEGISLATIVA 347.288,00 14.342.336,00 0,00 0,00 14.689.624,00
01.031.0101     MANUTENÇÃO E RESTRUTURAÇÃO DA

CÂMARA MUNICIPAL
347.288,00 14.342.336,00 0,00 0,00 14.689.624,00

02 JUDICIARIA 0,00 1.355.000,00 0,00 4.741.716,64 6.096.716,64
02.121   PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 0,00 1.110.000,00 0,00 0,00 1.110.000,00
02.121.1908     PROGRAMA DE AÇÕES ESTRUTURANTES -

PAES
0,00 1.110.000,00 0,00 0,00 1.110.000,00

02.122   ADMINISTRACAO GERAL 0,00 5.000,00 0,00 4.741.716,64 4.746.716,64
02.122.9999     RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00 5.000,00 0,00 4.741.716,64 4.746.716,64
02.244   ASSISTENCIA COMUNITARIA 0,00 240.000,00 0,00 0,00 240.000,00
02.244.0201     GESTÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO

MUNICÍPIO
0,00 240.000,00 0,00 0,00 240.000,00

04 ADMINISTRACAO 1.032.000,00 212.799.900,00 0,00 200.000,00 214.031.900,00
04.034   APOIO ADMINISTRATIVO 0,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00
04.034.1203     PREFEITURA LEGAL 0,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00
04.121   PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 0,00 1.374.000,00 0,00 0,00 1.374.000,00
04.121.1303     GESTÃO ADMINISTRATIVO FINACEIRA DA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
0,00 1.374.000,00 0,00 0,00 1.374.000,00

04.122   ADMINISTRACAO GERAL 492.000,00 151.855.900,00 0,00 200.000,00 152.547.900,00
04.122.0201     GESTÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO

MUNICÍPIO
492.000,00 151.855.900,00 0,00 200.000,00 152.547.900,00

04.123   ADMINISTRACAO FINANCEIRA 0,00 48.000.000,00 0,00 0,00 48.000.000,00
04.123.0301     MODERNIZAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DOS

SISTEMAS DE ACOMPANHAMENTO E
CONTROLE DAS FINANÇAS

0,00 48.000.000,00 0,00 0,00 48.000.000,00

04.124   CONTROLE INTERNO 0,00 925.000,00 0,00 0,00 925.000,00
04.124.2301     MANUTENCAO DA CONTROLADORIA GERAL

DO MUNICIPIO
0,00 925.000,00 0,00 0,00 925.000,00

04.126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 0,00 527.000,00 0,00 0,00 527.000,00
04.126.1906     SETIC - SETOR DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO E CIÊNCIA
0,00 527.000,00 0,00 0,00 527.000,00

04.241   ASSISTENCIA À PESSOA IDOSA 0,00 85.000,00 0,00 0,00 85.000,00
04.241.2902     CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

CASA DA CIDADANIA
0,00 85.000,00 0,00 0,00 85.000,00

04.242   ASSISTENCIA À PESSOA COM DEFICIENCIA 0,00 850.000,00 0,00 0,00 850.000,00
04.242.2901     CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 0,00 850.000,00 0,00 0,00 850.000,00
04.244   ASSISTENCIA COMUNITARIA 0,00 2.418.000,00 0,00 0,00 2.418.000,00
04.244.2901     CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 0,00 2.418.000,00 0,00 0,00 2.418.000,00
04.451   INFRA-ESTRUTURA URBANA 40.000,00 6.713.000,00 0,00 0,00 6.753.000,00
04.451.1049     INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 40.000,00 6.713.000,00 0,00 0,00 6.753.000,00
04.482   HABITACAO URBANA 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00
04.482.2601     HABITAR 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00
04.695   TURISMO 0,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00
04.695.1903     PROMOVER EVENTOS SÓCIO ECONÔMICO

CULTURAIS E ESPORTIVOS
0,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

08 ASSISTENCIA SOCIAL 2.000.000,00 14.171.000,00 0,00 0,00 16.171.000,00
08.242   ASSISTENCIA À PESSOA COM DEFICIENCIA 0,00 42.000,00 0,00 0,00 42.000,00
08.242.4002     PROGRAMAS COMPLEMENTARES DO SUAS 0,00 42.000,00 0,00 0,00 42.000,00
08.243   ASSISTENCIA A CRIANCA E AO

ADOLESCENTE
0,00 1.389.000,00 0,00 0,00 1.389.000,00

08.243.0802     APOIO A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA
INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA

0,00 1.389.000,00 0,00 0,00 1.389.000,00

08.244   ASSISTENCIA COMUNITARIA 2.000.000,00 12.740.000,00 0,00 0,00 14.740.000,00
08.244.0801     SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 2.000.000,00 12.740.000,00 0,00 0,00 14.740.000,00
09 PREVIDENCIA SOCIAL 425.000,00 30.950.000,00 0,00 37.940.705,49 69.315.705,49
09.272   PRIVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO 425.000,00 30.950.000,00 0,00 37.940.705,49 69.315.705,49
09.272.6001     GARANTIR O DIREITO LICITO DO

SERVIDORES PUBLICOS DE SÃO GONÇALO
DO AMARANTE QUANTO AOS BENEFICIOS
PREVIDENCIARIOS

425.000,00 30.950.000,00 0,00 37.940.705,49 69.315.705,49

10 SAUDE 20.033.590,61 126.443.500,00 0,00 0,00 146.477.090,61
10.122   ADMINISTRACAO GERAL 0,00 15.072.000,00 0,00 0,00 15.072.000,00
10.122.0701     GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 0,00 15.072.000,00 0,00 0,00 15.072.000,00
10.301   ATENCAO BASICA 2.936.618,33 64.235.000,00 0,00 0,00 67.171.618,33
10.301.3034     ASSISTENCIA FARMACEUTICA 2.936.618,33 64.235.000,00 0,00 0,00 67.171.618,33
10.302   ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 17.048.486,14 37.366.000,00 0,00 0,00 54.414.486,14
10.302.3033     MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 17.048.486,14 37.366.000,00 0,00 0,00 54.414.486,14
10.303   Suporte Profilatico e Terapeutico 0,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00
10.303.2340     FUNDO MUNICIPAL SOBRE DROGAS –

FUMUD
0,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

10.304   VIGILANCIA SANITARIA 48.486,14 9.050.500,00 0,00 0,00 9.098.986,14
10.304.3031     VIGILANCIA EM SAUDE 48.486,14 9.050.500,00 0,00 0,00 9.098.986,14
10.306   ALIMENTACAO E NUTRICAO 0,00 700.000,00 0,00 0,00 700.000,00
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10.306.3036     GESTÃO DO SUS 0,00 700.000,00 0,00 0,00 700.000,00
12 EDUCACAO 25.978.944,63 218.202.945,01 0,00 0,00 244.181.889,64
12.361   FUNDAMENTAL 19.262.452,35 168.132.165,01 0,00 0,00 187.394.617,36
12.361.0530     INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE

ENSINO
19.262.452,35 168.132.165,01 0,00 0,00 187.394.617,36

12.362   ENSINO MEDIO 0,00 2.501.000,00 0,00 0,00 2.501.000,00
12.362.0601     PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA

EDUCACAO BÁSICA - PAR
0,00 2.501.000,00 0,00 0,00 2.501.000,00

12.364   ENSINO SUPERIOR 0,00 325.000,00 0,00 0,00 325.000,00
12.364.0602     CAPACITAR OS GESTORES E

SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS
DIFERENCIADAS DE ENSINO

0,00 325.000,00 0,00 0,00 325.000,00

12.365   EDUCACAO INFANTIL 6.716.492,28 34.677.000,00 0,00 0,00 41.393.492,28
12.365.0530     INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE

ENSINO
6.716.492,28 34.677.000,00 0,00 0,00 41.393.492,28

12.366   EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 8.702.500,00 0,00 0,00 8.702.500,00
12.366.0530     INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE

ENSINO
0,00 8.702.500,00 0,00 0,00 8.702.500,00

12.367   EDUCACAO ESPECIAL 0,00 3.865.280,00 0,00 0,00 3.865.280,00
12.367.0530     INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE

ENSINO
0,00 3.865.280,00 0,00 0,00 3.865.280,00

13 CULTURA 45.000,00 4.921.439,85 0,00 0,00 4.966.439,85
13.392   DIFUSAO CULTURAL 45.000,00 4.921.439,85 0,00 0,00 4.966.439,85
13.392.2702     DIVULGAÇÃO, INCENTIVO A FORMAÇÃO E

MANUTENÇÃO DE GRUPOS CULTURAIS
45.000,00 4.921.439,85 0,00 0,00 4.966.439,85

15 URBANISMO 64.317.419,51 55.340.000,00 0,00 0,00 119.657.419,51
15.122   ADMINISTRACAO GERAL 1.000.000,00 38.970.000,00 0,00 0,00 39.970.000,00
15.122.1101     GESTÃO E MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS

URBANOS NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO
DO AMARANTE

1.000.000,00 38.970.000,00 0,00 0,00 39.970.000,00

15.451   INFRA-ESTRUTURA URBANA 60.411.419,51 16.360.000,00 0,00 0,00 76.771.419,51
15.451.1049     INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 60.411.419,51 16.360.000,00 0,00 0,00 76.771.419,51
15.452   SERVICOS URBANOS 0,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00
15.452.1101     GESTÃO E MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS

URBANOS NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO
DO AMARANTE

0,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

15.541   PRESENVACAO E CONSERVACAO
AMBIENTAL

2.906.000,00 0,00 0,00 0,00 2.906.000,00

15.541.1908     PROGRAMA DE AÇÕES ESTRUTURANTES -
PAES

2.906.000,00 0,00 0,00 0,00 2.906.000,00

16 HABITACAO 0,00 580.000,00 0,00 0,00 580.000,00
16.451   INFRA-ESTRUTURA URBANA 0,00 450.000,00 0,00 0,00 450.000,00
16.451.2602     DESENHO URBANO 0,00 450.000,00 0,00 0,00 450.000,00
16.482   HABITACAO URBANA 0,00 130.000,00 0,00 0,00 130.000,00
16.482.2606     AÇÕES DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 0,00 130.000,00 0,00 0,00 130.000,00
17 SANEAMENTO 143.000,00 23.000.000,00 0,00 0,00 23.143.000,00
17.511   SANEAMENTO BASICO RURAL 143.000,00 23.000.000,00 0,00 0,00 23.143.000,00
17.511.1908     PROGRAMA DE AÇÕES ESTRUTURANTES -

PAES
143.000,00 23.000.000,00 0,00 0,00 23.143.000,00

18 GESTAO AMBIENTAL 750.000,00 702.500,00 0,00 0,00 1.452.500,00
18.541   PRESENVACAO E CONSERVACAO

AMBIENTAL
750.000,00 702.500,00 0,00 0,00 1.452.500,00

18.541.7001     GESTAO AMBIENTAL 750.000,00 702.500,00 0,00 0,00 1.452.500,00
20 AGRICULTURA 0,00 3.326.000,00 0,00 0,00 3.326.000,00
20.244   ASSISTENCIA COMUNITARIA 0,00 33.000,00 0,00 0,00 33.000,00
20.244.2005     FOTALECIMENTO DA AGRICULTURA

FAMILIAR
0,00 33.000,00 0,00 0,00 33.000,00

20.605   ABASTECIMENTO 0,00 2.330.000,00 0,00 0,00 2.330.000,00
20.605.2002     GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DA

SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

0,00 2.330.000,00 0,00 0,00 2.330.000,00

20.606   EXTENSAO RURAL 0,00 963.000,00 0,00 0,00 963.000,00
20.606.2003     PECUÁRIA SUSTENTÁVEL 0,00 963.000,00 0,00 0,00 963.000,00
25 ENERGIA 0,00 215.000,00 0,00 0,00 215.000,00
25.752   ENERGIA ELETRICA 0,00 215.000,00 0,00 0,00 215.000,00
25.752.1101     GESTÃO E MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS

URBANOS NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO
DO AMARANTE

0,00 215.000,00 0,00 0,00 215.000,00

26 TRANSPORTE 55.000,00 610.000,00 0,00 0,00 665.000,00
26.122   ADMINISTRACAO GERAL 55.000,00 610.000,00 0,00 0,00 665.000,00
26.122.1501     MOBILIDADE URBANA SUSTENTAVEL 55.000,00 610.000,00 0,00 0,00 665.000,00
27 DESPORTO E LAZER 0,00 1.891.000,00 0,00 0,00 1.891.000,00
27.122   ADMINISTRACAO GERAL 0,00 410.000,00 0,00 0,00 410.000,00
27.122.2528     JUVENTUDE CIDADANIA 0,00 410.000,00 0,00 0,00 410.000,00
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27.695   TURISMO 0,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00
27.695.1903     PROMOVER EVENTOS SÓCIO ECONÔMICO

CULTURAIS E ESPORTIVOS
0,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

27.812   DESPORTO COMUNITARIO 0,00 1.461.000,00 0,00 0,00 1.461.000,00
27.812.2501     LAZER PARA TODOS 0,00 1.461.000,00 0,00 0,00 1.461.000,00

TOTAL 115.127.242,75 708.850.620,86 0,00 42.882.422,13 866.860.285,74
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Código Descrição Ordinário Vinculado Total
01 LEGISLATIVA 14.689.624,00 0,00 14.689.624,00
01.031   AÇAO LEGISLATIVA 14.689.624,00 0,00 14.689.624,00
01.031.0101     MANUTENÇÃO E RESTRUTURAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 14.689.624,00 0,00 14.689.624,00
02 JUDICIARIA 5.786.716,64 310.000,00 6.096.716,64
02.121   PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 800.000,00 310.000,00 1.110.000,00
02.121.1908     PROGRAMA DE AÇÕES ESTRUTURANTES - PAES 800.000,00 310.000,00 1.110.000,00
02.122   ADMINISTRACAO GERAL 4.746.716,64 0,00 4.746.716,64
02.122.9999     RESERVA DE CONTINGENCIA 4.746.716,64 0,00 4.746.716,64
02.244   ASSISTENCIA COMUNITARIA 240.000,00 0,00 240.000,00
02.244.0201     GESTÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 240.000,00 0,00 240.000,00
04 ADMINISTRACAO 179.280.900,00 34.751.000,00 214.031.900,00
04.034   APOIO ADMINISTRATIVO 2.000,00 0,00 2.000,00
04.034.1203     PREFEITURA LEGAL 2.000,00 0,00 2.000,00
04.121   PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 1.374.000,00 0,00 1.374.000,00
04.121.1303     GESTÃO ADMINISTRATIVO FINACEIRA DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 1.374.000,00 0,00 1.374.000,00
04.122   ADMINISTRACAO GERAL 118.192.900,00 34.355.000,00 152.547.900,00
04.122.0201     GESTÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 118.192.900,00 34.355.000,00 152.547.900,00
04.123   ADMINISTRACAO FINANCEIRA 48.000.000,00 0,00 48.000.000,00
04.123.0301     MODERNIZAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DOS SISTEMAS DE ACOMPANHAMENTO E

CONTROLE DAS FINANÇAS
48.000.000,00 0,00 48.000.000,00

04.124   CONTROLE INTERNO 925.000,00 0,00 925.000,00
04.124.2301     MANUTENCAO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 925.000,00 0,00 925.000,00
04.126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 527.000,00 0,00 527.000,00
04.126.1906     SETIC - SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CIÊNCIA 527.000,00 0,00 527.000,00
04.241   ASSISTENCIA À PESSOA IDOSA 85.000,00 0,00 85.000,00
04.241.2902     CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CASA DA CIDADANIA 85.000,00 0,00 85.000,00
04.242   ASSISTENCIA À PESSOA COM DEFICIENCIA 850.000,00 0,00 850.000,00
04.242.2901     CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 850.000,00 0,00 850.000,00
04.244   ASSISTENCIA COMUNITARIA 2.418.000,00 0,00 2.418.000,00
04.244.2901     CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 2.418.000,00 0,00 2.418.000,00
04.451   INFRA-ESTRUTURA URBANA 6.583.000,00 170.000,00 6.753.000,00
04.451.1049     INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 6.583.000,00 170.000,00 6.753.000,00
04.482   HABITACAO URBANA 274.000,00 226.000,00 500.000,00
04.482.2601     HABITAR 274.000,00 226.000,00 500.000,00
04.695   TURISMO 50.000,00 0,00 50.000,00
04.695.1903     PROMOVER EVENTOS SÓCIO ECONÔMICO CULTURAIS E ESPORTIVOS 50.000,00 0,00 50.000,00
08 ASSISTENCIA SOCIAL 10.498.000,00 5.673.000,00 16.171.000,00
08.242   ASSISTENCIA À PESSOA COM DEFICIENCIA 6.000,00 36.000,00 42.000,00
08.242.4002     PROGRAMAS COMPLEMENTARES DO SUAS 6.000,00 36.000,00 42.000,00
08.243   ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 1.389.000,00 0,00 1.389.000,00
08.243.0802     APOIO A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA 1.389.000,00 0,00 1.389.000,00
08.244   ASSISTENCIA COMUNITARIA 9.103.000,00 5.637.000,00 14.740.000,00
08.244.0801     SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 9.103.000,00 5.637.000,00 14.740.000,00
09 PREVIDENCIA SOCIAL 0,00 69.315.705,49 69.315.705,49
09.272   PRIVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO 0,00 69.315.705,49 69.315.705,49
09.272.6001     GARANTIR O DIREITO LICITO DO SERVIDORES PUBLICOS DE SÃO GONÇALO DO

AMARANTE QUANTO AOS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS
0,00 69.315.705,49 69.315.705,49

10 SAUDE 54.135.590,61 92.341.500,00 146.477.090,61
10.122   ADMINISTRACAO GERAL 14.271.000,00 801.000,00 15.072.000,00
10.122.0701     GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 14.271.000,00 801.000,00 15.072.000,00
10.301   ATENCAO BASICA 20.976.618,33 46.195.000,00 67.171.618,33
10.301.3034     ASSISTENCIA FARMACEUTICA 20.976.618,33 46.195.000,00 67.171.618,33
10.302   ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 12.944.486,14 41.470.000,00 54.414.486,14
10.302.3033     MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 12.944.486,14 41.470.000,00 54.414.486,14
10.303   Suporte Profilatico e Terapeutico 20.000,00 0,00 20.000,00
10.303.2340     FUNDO MUNICIPAL SOBRE DROGAS – FUMUD 20.000,00 0,00 20.000,00
10.304   VIGILANCIA SANITARIA 5.223.486,14 3.875.500,00 9.098.986,14
10.304.3031     VIGILANCIA EM SAUDE 5.223.486,14 3.875.500,00 9.098.986,14
10.306   ALIMENTACAO E NUTRICAO 700.000,00 0,00 700.000,00
10.306.3036     GESTÃO DO SUS 700.000,00 0,00 700.000,00
12 EDUCACAO 58.049.944,63 186.131.945,01 244.181.889,64
12.361   FUNDAMENTAL 48.739.952,35 138.654.665,01 187.394.617,36
12.361.0530     INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO 48.739.952,35 138.654.665,01 187.394.617,36
12.362   ENSINO MEDIO 0,00 2.501.000,00 2.501.000,00
12.362.0601     PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR 0,00 2.501.000,00 2.501.000,00
12.364   ENSINO SUPERIOR 230.000,00 95.000,00 325.000,00
12.364.0602     CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS

DIFERENCIADAS DE ENSINO
230.000,00 95.000,00 325.000,00

12.365   EDUCACAO INFANTIL 5.754.492,28 35.639.000,00 41.393.492,28
12.365.0530     INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO 5.754.492,28 35.639.000,00 41.393.492,28
12.366   EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 2.141.500,00 6.561.000,00 8.702.500,00
12.366.0530     INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO 2.141.500,00 6.561.000,00 8.702.500,00
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Anexo VIII - Demonstrativo de Funções, Subfunções e Programas conforme
vinculos de recursos

Código Descrição Ordinário Vinculado Total
12.367   EDUCACAO ESPECIAL 1.184.000,00 2.681.280,00 3.865.280,00
12.367.0530     INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO 1.184.000,00 2.681.280,00 3.865.280,00
13 CULTURA 2.837.000,00 2.129.439,85 4.966.439,85
13.392   DIFUSAO CULTURAL 2.837.000,00 2.129.439,85 4.966.439,85
13.392.2702     DIVULGAÇÃO, INCENTIVO A FORMAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GRUPOS CULTURAIS 2.837.000,00 2.129.439,85 4.966.439,85
15 URBANISMO 71.128.596,51 48.528.823,00 119.657.419,51
15.122   ADMINISTRACAO GERAL 31.570.000,00 8.400.000,00 39.970.000,00
15.122.1101     GESTÃO E MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS URBANOS NO MUNICÍPIO DE SÃO

GONÇALO DO AMARANTE
31.570.000,00 8.400.000,00 39.970.000,00

15.451   INFRA-ESTRUTURA URBANA 36.848.596,51 39.922.823,00 76.771.419,51
15.451.1049     INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 36.848.596,51 39.922.823,00 76.771.419,51
15.452   SERVICOS URBANOS 10.000,00 0,00 10.000,00
15.452.1101     GESTÃO E MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS URBANOS NO MUNICÍPIO DE SÃO

GONÇALO DO AMARANTE
10.000,00 0,00 10.000,00

15.541   PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 2.700.000,00 206.000,00 2.906.000,00
15.541.1908     PROGRAMA DE AÇÕES ESTRUTURANTES - PAES 2.700.000,00 206.000,00 2.906.000,00
16 HABITACAO 579.000,00 1.000,00 580.000,00
16.451   INFRA-ESTRUTURA URBANA 450.000,00 0,00 450.000,00
16.451.2602     DESENHO URBANO 450.000,00 0,00 450.000,00
16.482   HABITACAO URBANA 129.000,00 1.000,00 130.000,00
16.482.2606     AÇÕES DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 129.000,00 1.000,00 130.000,00
17 SANEAMENTO 20.141.000,00 3.002.000,00 23.143.000,00
17.511   SANEAMENTO BASICO RURAL 20.141.000,00 3.002.000,00 23.143.000,00
17.511.1908     PROGRAMA DE AÇÕES ESTRUTURANTES - PAES 20.141.000,00 3.002.000,00 23.143.000,00
18 GESTAO AMBIENTAL 21.000,00 1.431.500,00 1.452.500,00
18.541   PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 21.000,00 1.431.500,00 1.452.500,00
18.541.7001     GESTAO AMBIENTAL 21.000,00 1.431.500,00 1.452.500,00
20 AGRICULTURA 3.195.000,00 131.000,00 3.326.000,00
20.244   ASSISTENCIA COMUNITARIA 33.000,00 0,00 33.000,00
20.244.2005     FOTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 33.000,00 0,00 33.000,00
20.605   ABASTECIMENTO 2.330.000,00 0,00 2.330.000,00
20.605.2002     GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DA SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
2.330.000,00 0,00 2.330.000,00

20.606   EXTENSAO RURAL 832.000,00 131.000,00 963.000,00
20.606.2003     PECUÁRIA SUSTENTÁVEL 832.000,00 131.000,00 963.000,00
25 ENERGIA 165.000,00 50.000,00 215.000,00
25.752   ENERGIA ELETRICA 165.000,00 50.000,00 215.000,00
25.752.1101     GESTÃO E MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS URBANOS NO MUNICÍPIO DE SÃO

GONÇALO DO AMARANTE
165.000,00 50.000,00 215.000,00

26 TRANSPORTE 655.000,00 10.000,00 665.000,00
26.122   ADMINISTRACAO GERAL 655.000,00 10.000,00 665.000,00
26.122.1501     MOBILIDADE URBANA SUSTENTAVEL 655.000,00 10.000,00 665.000,00
27 DESPORTO E LAZER 1.596.000,00 295.000,00 1.891.000,00
27.122   ADMINISTRACAO GERAL 115.000,00 295.000,00 410.000,00
27.122.2528     JUVENTUDE CIDADANIA 115.000,00 295.000,00 410.000,00
27.695   TURISMO 20.000,00 0,00 20.000,00
27.695.1903     PROMOVER EVENTOS SÓCIO ECONÔMICO CULTURAIS E ESPORTIVOS 20.000,00 0,00 20.000,00
27.812   DESPORTO COMUNITARIO 1.461.000,00 0,00 1.461.000,00
27.812.2501     LAZER PARA TODOS 1.461.000,00 0,00 1.461.000,00

TOTAL 422.758.372,39 444.101.913,35 866.860.285,74
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Receitas por Fontes de Recursos

Fonte Descrição Fiscal Seguridade Total
RECEITA BRUTA 626.918.080,25 239.942.205,49 866.860.285,74

15000000     Recursos não vinculados de Impostos 287.120.649,87 17.143.000,00 304.263.649,87
15001001     Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino com recursos de impostos e

transferências de impostos
56.436.757,00 0,00 56.436.757,00

15001002     Despesas com ações e serviços públicos de saúde com recursos de impostos e
transferências de impostos

0,00 55.380.000,00 55.380.000,00

15010000     Outros Recursos não Vinculados 4.677.965,52 0,00 4.677.965,52
15400000     FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 40.000.780,00 0,00 40.000.780,00
15401070     FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 92.917.000,00 0,00 92.917.000,00
15410000     Complementação da União - VAAF - FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB 38.100,00 0,00 38.100,00
15411070     Complementação da União - VAAF - FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB 75.670,00 0,00 75.670,00
15420000     Complementação da União - VAAT - FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB 4.819.000,00 0,00 4.819.000,00
15421070     Complementação da União - VAAT - FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB 9.751.000,00 0,00 9.751.000,00
15430000     Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 3.297.500,01 0,00 3.297.500,01
15500000     Transferência do Salário-Educação 6.866.000,00 0,00 6.866.000,00
15520000     PNAE - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar
2.715.000,00 0,00 2.715.000,00

15530000     PNATE - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio
ao Transporte Escolar

647.797,00 0,00 647.797,00

15690000     Outras Transferências de Recursos do FNDE 20.838.098,00 0,00 20.838.098,00
15700000     Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à

Educação
1.665.000,00 0,00 1.665.000,00

15710000     Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à
Educação

2.500.000,00 0,00 2.500.000,00

15760000     Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação 1.000,00 0,00 1.000,00
16000000     CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde

0,00 64.206.000,00 64.206.000,00

16010000     ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de
Saúde

0,00 19.200.000,00 19.200.000,00

16050000     Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos
salariais para profissionais da enfermagem.

0,00 6.380.000,00 6.380.000,00

16210000     Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 0,00 1.500.000,00 1.500.000,00
16310000     Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à

Saúde
0,00 771.500,00 771.500,00

16590000     Outros Recursos Vinculados à Saúde 0,00 104.000,00 104.000,00
16600000     Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 0,00 4.996.000,00 4.996.000,00
16603120     RECURSOS DO FNAS - TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE EMENDAS

PARLAMENTARES DE BANCADA
1.000,00 0,00 1.000,00

16610000     Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 0,00 783.000,00 783.000,00
16690000     Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 0,00 43.000,00 43.000,00
17000000     Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 39.555.823,00 30.000,00 39.585.823,00
17010000     Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados 230.000,00 0,00 230.000,00
17030000     Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse de outras Entidades 131.000,00 0,00 131.000,00
17100000     Transferência Especial dos Estados 800.000,00 0,00 800.000,00
17150000     Transferências destinadas ao setor cultural - LC nº 195/2022 - ART. 5º - Audiovisual 865.346,92 0,00 865.346,92
17160000     Transferências destinadas ao setor cultural - LC nº 195/2022 - ART. 8º - Demais setores da

cultura
214.580,20 0,00 214.580,20

17170000     Assistência Financeira Transporte Coletivo – Art. 5º,Inciso IV, EC nº 123/2022 10.000,00 0,00 10.000,00
17190000     Transferencias da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento a Cultura - Lei nº 14.399/2022 731.512,73 0,00 731.512,73
17200000     Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás

Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997
2.000.000,00 0,00 2.000.000,00

17510000     Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 8.000.000,00 0,00 8.000.000,00
17520000     Recursos Vinculados ao Trânsito 300.000,00 0,00 300.000,00
17530000     Recursos provenientes de taxas e contribuições 34.541.500,00 0,00 34.541.500,00
17540000     Recursos de Operações de Crédito 4.960.000,00 0,00 4.960.000,00
17590000     Recursos vinculados a fundos 150.000,00 0,00 150.000,00
17990000     Controle dos demais recursos vinculados por lei. 60.000,00 0,00 60.000,00
18000000     Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 0,00 64.540.705,49 64.540.705,49
18020000     Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00 4.865.000,00 4.865.000,00

TOTAL GERAL 626.918.080,25 239.942.205,49 866.860.285,74
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Receita Corrente Liquida

Descrição Total
Receitas Correntes 826.528.215,28
  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA 75.024.567,48
    Impostos 66.629.002,39
      Impostos sobre o Comercio Exterior 0,00
      Impostos sobre o Patrimonio 39.303.887,00
      Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 6.740.404,00
      Impostos sobre a Producao, Circulacao de Mercadorias e Servicos 18.254.711,39
      Outros Impostos 2.330.000,00
    Taxas 7.715.565,09
      Taxas pelo Exercicio do Poder de Policia 5.215.565,09
      Taxas pela Prestacao de Servicos 2.500.000,00
    Contribuicao de Melhoria 680.000,00
      Contribuição de Melhoria 680.000,00
  CONTRIBUICOES 48.891.013,00
    Contribuicoes Sociais 36.891.013,00
      Contribuicoes Sociais 0,00
      Contribuicao para o Plano de Seguridade Social do Servidor Publico - CPSSS 36.891.013,00
    Contribuicao para o Custeio do Servico de Iluminacao Publica 12.000.000,00
      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 12.000.000,00
  RECEITA PATRIMONIAL 29.072.891,25
    Exploracao do Patrimonio Imobiliario do Estado 0,00
      ALUGUEIS E ARRENTAMENTOS 0,00
    Valores Mobiliarios 29.032.891,25
      Juros e Correcoes Monetarias 29.032.891,25
    Demais Receitas Patrimoniais 40.000,00
      40.000,00
  RECEITA DE SERVICOS 35.807.367,97
    Servicos Administrativos e Comerciais Gerais 2.945.000,00
      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 2.945.000,00
    Outros Servicos 32.862.367,97
      Outros Serviços 32.862.367,97
  TRANSFERENCIAS CORRENTES 614.904.810,44
    Transferencias da Uniao e de suas Entidades 251.057.956,44
      Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União 52.168.043,00
      Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 4.350.000,00
      Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 77.639.800,00
      Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE? 31.152.795,00
      Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Ed 17.911.500,01
      Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 20.548.796,00
      Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 2.452.000,00
      Transferencias da Uniao - Especificas de Estados, DF e Municipios 30.000,00
      Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades 44.805.022,43
    Transferencias dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 80.775.000,00
      TRANSFERENCIAS DA UNIAO 76.101.000,00
      TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS 15.000,00
      TRANSFERENCIAS DOS MUNICIPIOS 1.400.000,00
      TRANSF. MULTIGOVERNAMENTAIS 2.700.000,00
      Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 559.000,00
    Transferencias dos Municipios e de suas Entidades 88.813.547,00
      Transferências de Convênios dos Municípios e de Suas Entidades 0,00
      Outras Transferências dos Municípios 88.813.547,00
    Transferencias de Outras Instituicoes Publicas 189.124.307,00
      Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza 189.124.307,00
      Demais Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00
    Demais Transferências Correntes 5.134.000,00
      Outras Transferências Correntes 5.134.000,00
  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 22.827.565,14
    Indenizacoes, Restituicoes e Ressarcimentos 13.909.265,14
      Indenizacoes 32.000,00
      Restituicoes 13.802.265,14
      Ressarcimentos 75.000,00
    Demais Receitas Correntes 8.918.300,00
      Outras Receitas Correntes 8.918.300,00
Deduções de Receita

RECEITA CORRENTE LIQUIDA 826.528.215,28
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Despesas por Fonte de Recursos

Codigo Descrição Fiscal Seguridade Total
15000000 Recursos não vinculados de Impostos 296.090.428,11 15.149.000,00 311.239.428,11
15001001 Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino com recursos de impostos e

transferências de impostos
56.236.757,00 0,00 56.236.757,00

15001002 Despesas com ações e serviços públicos de saúde com recursos de impostos e
transferências de impostos

0,00 51.380.000,00 51.380.000,00

15010000 Outros Recursos não Vinculados 1.902.187,28 0,00 1.902.187,28
15400000 FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 40.000.780,00 0,00 40.000.780,00
15401070 FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 92.917.000,00 0,00 92.917.000,00
15410000 Complementação da União - VAAF - FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB 38.100,00 0,00 38.100,00
15411070 Complementação da União - VAAF - FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB 75.670,00 0,00 75.670,00
15420000 Complementação da União - VAAT - FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB 4.819.000,00 0,00 4.819.000,00
15421070 Complementação da União - VAAT - FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB 9.751.000,00 0,00 9.751.000,00
15430000 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 3.297.500,01 0,00 3.297.500,01
15500000 Transferência do Salário-Educação 6.866.000,00 0,00 6.866.000,00
15520000 PNAE - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar
2.715.000,00 0,00 2.715.000,00

15530000 PNATE - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio
ao Transporte Escolar

647.797,00 0,00 647.797,00

15690000 Outras Transferências de Recursos do FNDE 20.838.098,00 0,00 20.838.098,00
15700000 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à

Educação
1.665.000,00 0,00 1.665.000,00

15710000 Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação 2.500.000,00 0,00 2.500.000,00
15760000 Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação 1.000,00 0,00 1.000,00
16000000 CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde

0,00 64.206.000,00 64.206.000,00

16010000 ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de
Saúde

0,00 19.200.000,00 19.200.000,00

16050000 Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos
salariais para profissionais da enfermagem.

0,00 6.380.000,00 6.380.000,00

16210000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 0,00 1.500.000,00 1.500.000,00
16310000 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à

Saúde
0,00 771.500,00 771.500,00

16590000 Outros Recursos Vinculados à Saúde 0,00 104.000,00 104.000,00
16600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 41.000,00 4.955.000,00 4.996.000,00
16603120 RECURSOS DO FNAS - TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE EMENDAS

PARLAMENTARES DE BANCADA
0,00 1.000,00 1.000,00

16610000 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 0,00 783.000,00 783.000,00
16690000 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 0,00 43.000,00 43.000,00
17000000 Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 39.555.823,00 30.000,00 39.585.823,00
17010000 Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados 230.000,00 0,00 230.000,00
17030000 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse de outras Entidades 131.000,00 0,00 131.000,00
17100000 Transferência Especial dos Estados 800.000,00 0,00 800.000,00
17150000 Transferências destinadas ao setor cultural - LC nº 195/2022 - ART. 5º - Audiovisual 865.346,92 0,00 865.346,92
17160000 Transferências destinadas ao setor cultural - LC nº 195/2022 - ART. 8º - Demais setores da

cultura
214.580,20 0,00 214.580,20

17170000 Assistência Financeira Transporte Coletivo – Art. 5º,Inciso IV, EC nº 123/2022 10.000,00 0,00 10.000,00
17190000 Transferencias da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento a Cultura - Lei nº 14.399/2022 731.512,73 0,00 731.512,73
17200000 Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás

Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997
2.000.000,00 0,00 2.000.000,00

17510000 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 8.000.000,00 0,00 8.000.000,00
17520000 Recursos Vinculados ao Trânsito 300.000,00 0,00 300.000,00
17530000 Recursos provenientes de taxas e contribuições 34.541.500,00 0,00 34.541.500,00
17540000 Recursos de Operações de Crédito 4.960.000,00 0,00 4.960.000,00
17590000 Recursos vinculados a fundos 150.000,00 0,00 150.000,00
17990000 Controle dos demais recursos vinculados por lei. 60.000,00 0,00 60.000,00
18000000 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 37.940.705,49 26.600.000,00 64.540.705,49
18020000 Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 90.000,00 4.775.000,00 4.865.000,00

TOTAL GERAL 670.982.785,74 195.877.500,00 866.860.285,74
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Despesas por Função e Subfunção

Codigo Descrição Fiscal Seguridade Total
01 LEGISLATIVA 14.689.624,00 0,00 14.689.624,00
01.031     AÇAO LEGISLATIVA 14.689.624,00 0,00 14.689.624,00
02 JUDICIARIA 6.096.716,64 0,00 6.096.716,64
02.121     PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 1.110.000,00 0,00 1.110.000,00
02.122     ADMINISTRACAO GERAL 4.746.716,64 0,00 4.746.716,64
02.244     ASSISTENCIA COMUNITARIA 240.000,00 0,00 240.000,00
04 ADMINISTRACAO 206.386.900,00 7.645.000,00 214.031.900,00
04.034     APOIO ADMINISTRATIVO 2.000,00 0,00 2.000,00
04.121     PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 1.374.000,00 0,00 1.374.000,00
04.122     ADMINISTRACAO GERAL 144.902.900,00 7.645.000,00 152.547.900,00
04.123     ADMINISTRACAO FINANCEIRA 48.000.000,00 0,00 48.000.000,00
04.124     CONTROLE INTERNO 925.000,00 0,00 925.000,00
04.126     TECNOLOGIA DA INFORMACAO 527.000,00 0,00 527.000,00
04.241     ASSISTENCIA À PESSOA IDOSA 85.000,00 0,00 85.000,00
04.242     ASSISTENCIA À PESSOA COM DEFICIENCIA 850.000,00 0,00 850.000,00
04.244     ASSISTENCIA COMUNITARIA 2.418.000,00 0,00 2.418.000,00
04.451     INFRA-ESTRUTURA URBANA 6.753.000,00 0,00 6.753.000,00
04.482     HABITACAO URBANA 500.000,00 0,00 500.000,00
04.695     TURISMO 50.000,00 0,00 50.000,00
08 ASSISTENCIA SOCIAL 3.377.000,00 12.794.000,00 16.171.000,00
08.242     ASSISTENCIA À PESSOA COM DEFICIENCIA 36.000,00 6.000,00 42.000,00
08.243     ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 1.281.000,00 108.000,00 1.389.000,00
08.244     ASSISTENCIA COMUNITARIA 2.060.000,00 12.680.000,00 14.740.000,00
09 PREVIDENCIA SOCIAL 37.940.705,49 31.375.000,00 69.315.705,49
09.272     PRIVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO 37.940.705,49 31.375.000,00 69.315.705,49
10 SAUDE 2.413.590,61 144.063.500,00 146.477.090,61
10.122     ADMINISTRACAO GERAL 0,00 15.072.000,00 15.072.000,00
10.301     ATENCAO BASICA 2.116.618,33 65.055.000,00 67.171.618,33
10.302     ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 248.486,14 54.166.000,00 54.414.486,14
10.303     Suporte Profilatico e Terapeutico 0,00 20.000,00 20.000,00
10.304     VIGILANCIA SANITARIA 48.486,14 9.050.500,00 9.098.986,14
10.306     ALIMENTACAO E NUTRICAO 0,00 700.000,00 700.000,00
12 EDUCACAO 244.181.889,64 0,00 244.181.889,64
12.361     FUNDAMENTAL 187.394.617,36 0,00 187.394.617,36
12.362     ENSINO MEDIO 2.501.000,00 0,00 2.501.000,00
12.364     ENSINO SUPERIOR 325.000,00 0,00 325.000,00
12.365     EDUCACAO INFANTIL 41.393.492,28 0,00 41.393.492,28
12.366     EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 8.702.500,00 0,00 8.702.500,00
12.367     EDUCACAO ESPECIAL 3.865.280,00 0,00 3.865.280,00
13 CULTURA 4.966.439,85 0,00 4.966.439,85
13.392     DIFUSAO CULTURAL 4.966.439,85 0,00 4.966.439,85
15 URBANISMO 119.657.419,51 0,00 119.657.419,51
15.122     ADMINISTRACAO GERAL 39.970.000,00 0,00 39.970.000,00
15.451     INFRA-ESTRUTURA URBANA 76.771.419,51 0,00 76.771.419,51
15.452     SERVICOS URBANOS 10.000,00 0,00 10.000,00
15.541     PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 2.906.000,00 0,00 2.906.000,00
16 HABITACAO 580.000,00 0,00 580.000,00
16.451     INFRA-ESTRUTURA URBANA 450.000,00 0,00 450.000,00
16.482     HABITACAO URBANA 130.000,00 0,00 130.000,00
17 SANEAMENTO 23.143.000,00 0,00 23.143.000,00
17.511     SANEAMENTO BASICO RURAL 23.143.000,00 0,00 23.143.000,00
18 GESTAO AMBIENTAL 1.452.500,00 0,00 1.452.500,00
18.541     PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 1.452.500,00 0,00 1.452.500,00
20 AGRICULTURA 3.326.000,00 0,00 3.326.000,00
20.244     ASSISTENCIA COMUNITARIA 33.000,00 0,00 33.000,00
20.605     ABASTECIMENTO 2.330.000,00 0,00 2.330.000,00
20.606     EXTENSAO RURAL 963.000,00 0,00 963.000,00
25 ENERGIA 215.000,00 0,00 215.000,00
25.752     ENERGIA ELETRICA 215.000,00 0,00 215.000,00
26 TRANSPORTE 665.000,00 0,00 665.000,00
26.122     ADMINISTRACAO GERAL 665.000,00 0,00 665.000,00
27 DESPORTO E LAZER 1.891.000,00 0,00 1.891.000,00
27.122     ADMINISTRACAO GERAL 410.000,00 0,00 410.000,00
27.695     TURISMO 20.000,00 0,00 20.000,00
27.812     DESPORTO COMUNITARIO 1.461.000,00 0,00 1.461.000,00

TOTAL GERAL 670.982.785,74 195.877.500,00 866.860.285,74
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Despesas por Elemento

Codigo Descrição Fiscal Seguridade Total
3.1.30.41.00 Contribuicoes (I) 20.000,00 0,00 20.000,00
3.1.90.01.00 Aposentadorias do RPPS, reserva remunerada e reformas dos militares 0,00 24.700.000,00 24.700.000,00
3.1.90.03.00 Pensoes do RPPS e do militar 0,00 1.600.000,00 1.600.000,00
3.1.90.04.00 Contratacao por tempo determinado 280.000,01 3.767.000,00 4.047.000,01
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 169.509.670,00 57.322.000,00 226.831.670,00
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 17.942.000,00 4.658.500,00 22.600.500,00
3.1.90.16.00 Outras despesas variaveis - pessoal civil 1.556.280,00 270.000,00 1.826.280,00
3.1.90.34.00 OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC. 590.000,00 18.000,00 608.000,00
3.1.90.91.00 Sentencas judiciais 14.345.000,00 130.000,00 14.475.000,00
3.1.90.92.00 Despesas de exercicios anteriores 6.534.000,00 591.000,00 7.125.000,00
3.1.90.93.00 Indenizacoes e restituicoes 1.000,00 150.000,00 151.000,00
3.1.90.94.00 Indenizacoes e restituicoes trabalhistas 160.000,00 0,00 160.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 37.611.000,00 5.842.500,00 43.453.500,00
3.2.90.21.00 Juros sobre a divida por contrato 33.300.000,00 0,00 33.300.000,00
3.2.90.22.00 Outros encargos sobre a divida por contrato 1.100.000,00 0,00 1.100.000,00
3.2.90.93.00 Indenizacoes e restituicoes 50.000,00 0,00 50.000,00
3.3.50.41.00 Contribuicoes 541.000,00 101.000,00 642.000,00
3.3.50.43.00 Subvencoes sociais 100.000,00 752.000,00 852.000,00
3.3.90.04.00 Contratacao por tempo determinado 60.000,00 0,00 60.000,00
3.3.90.14.00 Diarias - civil 867.000,00 273.000,00 1.140.000,00
3.3.90.18.00 Auxilio financeiro a estudantes 604.500,00 0,00 604.500,00
3.3.90.22.00 Outros encargos sobre a divida por contrato (I) 500.000,00 0,00 500.000,00
3.3.90.30.00 Material de uso e consumo 31.219.830,00 12.782.000,00 44.001.830,00
3.3.90.31.00 Premiacoes culturais, artisticas, cientificas, desportivas e outras 1.301.800,00 10.000,00 1.311.800,00
3.3.90.32.00 Material, bem ou servico para distribuicao gratuita 5.581.000,00 2.046.000,00 7.627.000,00
3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomocao 2.049.000,00 828.000,00 2.877.000,00
3.3.90.35.00 Servicos de consultoria 1.815.811,00 260.000,00 2.075.811,00
3.3.90.36.00 Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 5.347.000,00 1.774.500,00 7.121.500,00
3.3.90.37.00 Locacao de mao de obra 5.520.000,00 0,00 5.520.000,00
3.3.90.38.00 Arrendamento mercantil 30.000,00 0,00 30.000,00
3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros (pessoa juridica) 102.974.749,41 42.739.000,00 145.713.749,41
3.3.90.40.00 Servicos de TI e Comunicacao 1.325.500,00 173.000,00 1.498.500,00
3.3.90.41.00 Contribuicoes 124.243,07 500.000,00 624.243,07
3.3.90.42.00 Auxilios 1.000,00 0,00 1.000,00
3.3.90.46.00 Auxilio-alimentacao 740.000,00 0,00 740.000,00
3.3.90.47.00 Obrigacoes tributarias e contributivas 5.580.000,00 650.000,00 6.230.000,00
3.3.90.48.00 Outros auxilios financeiros a pessoas fisicas 1.016.383,51 140.000,00 1.156.383,51
3.3.90.49.00 Auxilio-transporte 318.100,00 169.000,00 487.100,00
3.3.90.91.00 Sentencas judiciais 90.000,00 100.000,00 190.000,00
3.3.90.92.00 Despesas de exercicios anteriores 10.303.000,00 6.623.000,00 16.926.000,00
3.3.90.93.00 Indenizacoes e restituicoes 1.426.000,00 1.200.000,00 2.626.000,00
3.3.91.41.00 CONTRIBUICOES (I) 205.000,00 0,00 205.000,00
3.3.91.47.00 OBRIGA??ES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS (I) 4.000,00 0,00 4.000,00
3.3.96.39.00 Outros servicos de terceiros - pessoa juridica (I) 1.000,00 0,00 1.000,00
4.4.90.30.00 Material de consumo 1.911.050,00 142.000,00 2.053.050,00
4.4.90.35.00 Servicos de consultoria 610.000,00 1.000.000,00 1.610.000,00
4.4.90.36.00 Outros servicos de terceiros - pessoa fisica 127.000,00 0,00 127.000,00
4.4.90.39.00 Outros servicos de terceiros - pessoa juridica 18.258.500,00 419.000,00 18.677.500,00
4.4.90.51.00 Obras e instalacoes 114.954.372,93 19.164.000,00 134.118.372,93
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 13.799.573,68 4.060.000,00 17.859.573,68
4.4.90.61.00 Aquisicao de imoveis 60.000,00 0,00 60.000,00
4.4.90.92.00 Despesas de exercicios anteriores 676.000,00 623.000,00 1.299.000,00
4.4.90.93.00 Indenizacoes e restituicoes 2.000,00 0,00 2.000,00
4.5.90.61.00 Aquisicao de imoveis 317.000,00 300.000,00 617.000,00
4.6.90.71.00 Principal da divida contratual resgatado 14.740.000,00 0,00 14.740.000,00
9.9.99.99.99 Reserva de contingencia (I) 42.882.422,13 0,00 42.882.422,13

TOTAL GERAL 670.982.785,74 195.877.500,00 866.860.285,74
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Despesas por Grupo de Natureza

Codigo Descrição Fiscal Seguridade Total
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 248.548.950,01 99.049.000,00 347.597.950,01
3.2.00.00.00 Juros e encargos da divida 34.450.000,00 0,00 34.450.000,00
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 179.645.916,99 71.120.500,00 250.766.416,99
4.4.00.00.00 Investimentos 150.398.496,61 25.408.000,00 175.806.496,61
4.5.00.00.00 Inversoes financeiras 317.000,00 300.000,00 617.000,00
4.6.00.00.00 Amortizacao da divida 14.740.000,00 0,00 14.740.000,00
9.9.00.00.00 RESERVA DE CONTINGENCIA 42.882.422,13 0,00 42.882.422,13

TOTAL GERAL 670.982.785,74 195.877.500,00 866.860.285,74
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Despesas por Modalidade de Aplicação

Codigo Descrição Fiscal Seguridade Total
3.1.30.00.00 Transferencias a Estados e ao Distrito Federal 20.000,00 0,00 20.000,00
3.1.90.00.00 Aplicacoes diretas 210.917.950,01 93.206.500,00 304.124.450,01
3.1.91.00.00 Aplicacao direta decorrente de operacao entre orgaos, fundos e entidades integrantes dos

orcamentos
37.611.000,00 5.842.500,00 43.453.500,00

3.2.90.00.00 Aplicacoes diretas 34.450.000,00 0,00 34.450.000,00
3.3.50.00.00 Transferencias a instituicoes privadas sem fins lucrativos 641.000,00 853.000,00 1.494.000,00
3.3.90.00.00 Aplicacoes diretas 178.794.916,99 70.267.500,00 249.062.416,99
3.3.91.00.00 Aplicacao direta decorrente de operacao entre orgaos, fundos e entidades integrantes dos

orcamentos
209.000,00 0,00 209.000,00

3.3.96.00.00 Aplicacao direta a conta de recursos de que trata o art. 25 da Lei Complementar n? 141, de
2012

1.000,00 0,00 1.000,00

4.4.90.00.00 Aplicacoes diretas 150.398.496,61 25.408.000,00 175.806.496,61
4.5.90.00.00 Aplicacoes diretas 317.000,00 300.000,00 617.000,00
4.6.90.00.00 Aplicacoes diretas 14.740.000,00 0,00 14.740.000,00
9.9.99.00.00 RESERVA DE CONTINGENCIA 42.882.422,13 0,00 42.882.422,13

TOTAL GERAL 670.982.785,74 195.877.500,00 866.860.285,74
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Resumo das Despesas por Poder e Órgão

Poder/Órgão Total
PODER LEGISLATIVO 14.689.624,00
    CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 14.110.811,00
    FUNDO ESPECIAL DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 578.813,00

PODER EXECUTIVO 852.170.661,74
    GABINETE DO PREFEITO 9.894.000,00
    SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 54.470.000,00
    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR. E REC HUMANOS 3.217.750,00
    FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA 150.929.050,01
    SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA 93.152.839,63
    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 443.000,00
    SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA 11.864.000,00
    SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA 62.175.467,29
    SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS 38.745.000,00
    SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO 4.461.000,00
    SECRETARIA MUN DE PLANEJAMENTO E ORC PARTICIPATIVO 1.374.000,00
    SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 6.726.650,00
    DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN 6.258.000,00
    SECRETARIA MUNICIPAL DE RELACAO INSTITUCIONAIS 340.000,00
    SECRETARIA MUNIC. DE GOVERNO E PROJETOS ESPECIAIS 530.000,00
    SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTACAO 9.146.500,00
    SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO 3.882.000,00
    PROGRAMA DE ACOES ESTRUTURANTES-PAES 79.199.952,22
    SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO 3.326.000,00
    SEC. MUN. LICITACAO, CONTRATOS, COMPRAS E CONVENIO 1.615.000,00
    PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 18.050.000,00
    CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 955.000,00
    SECRETARIA MUNIC DE COMUNICACAO SOCIAL E EVENTOS 4.530.000,00
    SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER 5.362.000,00
    SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO 2.770.000,00
    FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA 7.113.439,85
    FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 150.000,00
    SEC MUNIC DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIENCIA 3.353.000,00
    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 146.034.090,61
    PROCON MUNICIPAL 2.000,00
    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 11.952.000,00
    FUNDO DE URBANIZACAO DO MUNICIPIO DE SAO GONCALO 1.450.000,00
    INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO 69.415.705,49
    FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 1.431.500,00
    SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE 33.110.000,00
    RESERVA DE CONTINGENCIA 4.741.716,64

TOTAL GERAL 866.860.285,74
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Unidade Gestora : CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Função : 01 - LEGISLATIVA
SubFunção : 031 - AÇAO LEGISLATIVA

Programa : 0101 - MANUTENÇÃO E RESTRUTURAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
Ação : 2007 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA

Aplicação : DESENVOLVER ATIVIDADES POLÍCO ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 4.285.811,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 2.765.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 2.615.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 2.100.000,00
3.1.90.13.00       Obrigações Patronais
3.1.90.13.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 300.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 55.000,00
3.1.90.94.00       Indenizacoes e restituicoes trabalhistas
3.1.90.94.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 150.000,00
3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre

orgaos, fundos e entidades integrantes dos
orcamentos

150.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS
3.1.91.13.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 150.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 1.520.811,00
3.3.50.00.00     Transferencias a instituicoes privadas sem fins

lucrativos
40.000,00

3.3.50.41.00       Contribuicoes
3.3.50.41.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.480.811,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 45.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 300.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 45.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 45.811,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 25.000,00
3.3.90.37.00       Locacao de mao de obra
3.3.90.37.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 520.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 350.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 120.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes
3.3.90.93.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 4.285.811,00

Unidade Gestora : CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Função : 01 - LEGISLATIVA
SubFunção : 031 - AÇAO LEGISLATIVA

Programa : 0101 - MANUTENÇÃO E RESTRUTURAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
Ação : 2008 - MANUTENÇÃO DOS GABINETES DOS VEREADORES

Aplicação : GARANTIR DE FORMA ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO O BOM FUNCIONAMENTO DOS GABINETES DOS VEREADORES
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 9.265.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 8.405.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 8.400.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 7.080.000,00
3.1.90.13.00       Obrigações Patronais
3.1.90.13.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.320.000,00
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3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre
orgaos, fundos e entidades integrantes dos
orcamentos

5.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS
3.1.91.13.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 860.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 860.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 290.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 460.000,00
3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes
3.3.90.93.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 9.265.000,00

Unidade Gestora : CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Função : 01 - LEGISLATIVA
SubFunção : 031 - AÇAO LEGISLATIVA

Programa : 0101 - MANUTENÇÃO E RESTRUTURAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
Ação : 2009 - AMPLIAÇÃO, CONSERVAÇÃO E REEQUIPAMENTO DO PRÉDIO DA CÂMARA E ANEXO

Aplicação : MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 560.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 560.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 560.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 160.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 300.000,00

TOTAL DA AÇÃO 560.000,00

TOTAL DA UNIDADE 14.110.811,00
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Unidade Gestora : CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 0102 - FUNDO ESPECIAL DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO

Função : 01 - LEGISLATIVA
SubFunção : 031 - AÇAO LEGISLATIVA

Programa : 0102 - FUNDO ESPECIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
Ação : 1014 - CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO ANEXO À CÂMARA

Aplicação : MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 347.288,00
4.4.00.00.00   Investimentos 347.288,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 347.288,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 347.288,00

TOTAL DA AÇÃO 347.288,00

Unidade Gestora : CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 0102 - FUNDO ESPECIAL DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO

Função : 01 - LEGISLATIVA
SubFunção : 031 - AÇAO LEGISLATIVA

Programa : 0102 - FUNDO ESPECIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
Ação : 2010 - APARELHAMENTO DO PRÉDIO ANEXO DA CÂMARA

Aplicação : MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 231.525,00
4.4.00.00.00   Investimentos 231.525,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 231.525,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 231.525,00

TOTAL DA AÇÃO 231.525,00

TOTAL DA UNIDADE 578.813,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 02 - GABINETE DO PREFEITO

Função : 02 - JUDICIARIA
SubFunção : 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa : 0201 - GESTÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO
Ação : 2003 - MANUTENÇÃO DA COORDENADORIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO

Aplicação : REDUZIR RISCOS OU MINIMIZAR SEUS IMPACTOS E DANOS SOFRIDOS PELA POPULAÇÃO EM CASOS DE DESASTRES, COM AÇÕES
PREVENTIVAS DE SOCORRO, ASSISTENCIAIS, REABILITADORAS E RECONSTRUTIVAS, PARA RESTABELECER A

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 80.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 80.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 80.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 50.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 130.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 02 - GABINETE DO PREFEITO

Função : 02 - JUDICIARIA
SubFunção : 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa : 0201 - GESTÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO
Ação : 2018 - REALIZAÇÃO DA PREFEITURA EM MOVIMENTO

Aplicação : APROXIMAR A POPULAÇÃO E A GESTÃO MUNICIPAL ATRAVÉS DE SERVIÇOS E AÇÕES NAS COMUNIDADES.
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 110.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 110.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 110.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 110.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 02 - GABINETE DO PREFEITO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 0201 - GESTÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO
Ação : 2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE/OUVIDORIA

Aplicação : DESENVOLVER AÇÕES POLITICAS ADMINISTRATIVAS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 8.856.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 4.256.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 4.256.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 4.000.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 26.000,00
3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC.
3.1.90.34.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
3.1.90.91.00       Sentencas judiciais
3.1.90.91.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 4.600.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 4.600.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 200.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 2.000.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
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3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 300.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 80.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.500.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 300.000,00
3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes
3.3.90.93.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 200.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 200.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 200.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 200.000,00

TOTAL DA AÇÃO 9.056.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 02 - GABINETE DO PREFEITO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 0201 - GESTÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO
Ação : 2002 - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE NOVAS COORDENADORIAS

Aplicação : DESENVOLVER AÇÕES POLÍTICAS ADMINISTRATIVAS NO GOVERNO, ATRAVÉS DE NOVAS COORDENADORIAS.
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 100.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 100.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 02 - GABINETE DO PREFEITO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 0201 - GESTÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO
Ação : 2004 - MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS DE ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS

Aplicação : DESENVOLVER ASSESSORAMENTO TÉCNICO, POLÍTICO, ECONÔMICO E DE ASSUNTOS DO GOVERNO MUNICIPAL.
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 498.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 448.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 448.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 398.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 50.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 498.000,00

TOTAL DA UNIDADE 9.894.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 0301 - MODERNIZAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DOS SISTEMAS DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DAS FINANÇAS
Ação : 2011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS

Aplicação : GARANTIR O PLENO FUNCIONAMENTO DAS FUNÇÕES DA SECRETARIA E PROPORCIONAR MELHOR AMBIENTE E QUALIDADE DE
TRABALHO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 6.060.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 3.050.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 3.050.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 2.000.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 400.000,00
3.1.90.91.00       Sentencas judiciais
3.1.90.91.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 200.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 400.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 3.010.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 3.010.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 300.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 150.000,00
3.3.90.38.00       Arrendamento mercantil
3.3.90.38.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.500.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 200.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 700.000,00
3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes
3.3.90.93.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 180.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 180.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 180.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 180.000,00

TOTAL DA AÇÃO 6.240.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 0301 - MODERNIZAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DOS SISTEMAS DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DAS FINANÇAS
Ação : 2013 - TREINAMENTO DE FUNCIONÁRIOS

Aplicação : PERMITIR QUE O TRABALHO SEJA FEITO COM MAIS QUALIDADE, MELHORANDO O RETORNO PARA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
E O FEEDBACK POSITIVO PARA O FUNCIONÁRIO, PROPORCIONANDO COM ISSO, UM AUMENTO NA MOTIVAÇÃO DO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 80.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 80.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 80.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 80.000,00

TOTAL DA AÇÃO 80.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

Função : 04 - ADMINISTRACAO
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SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL
Programa : 0301 - MODERNIZAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DOS SISTEMAS DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DAS FINANÇAS

Ação : 2021 - RENOVAÇÃO, MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA ESTRURA FÍSICA, DE TI E MOBILIÁRIO
Aplicação : PROPORCIONAR MELHOR ESTRUTURA E AMBIENTE DE TRABALHO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 50.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 50.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 150.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 123 - ADMINISTRACAO FINANCEIRA

Programa : 0301 - MODERNIZAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DOS SISTEMAS DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DAS FINANÇAS
Ação : 2012 - CONTRIBUIÇÃO DO PASEP

Aplicação : CONTROLAR AS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA, COM O OBJETIVO DE FINANCIAR O PAGAMENTO DO
SEGURO-DESEMPREGO, ABONO E PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ÓRGÃO PARA OS TRABALHADORES MUNICIPAIS.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 5.000.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 5.000.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000.000,00
3.3.90.47.00       Obrigacoes tributarias e contributivas
3.3.90.47.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000.000,00

TOTAL DA AÇÃO 5.000.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 123 - ADMINISTRACAO FINANCEIRA

Programa : 0301 - MODERNIZAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DOS SISTEMAS DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DAS FINANÇAS
Ação : 2014 - DÍVIDAS E ENCARGOS

Aplicação : CONTROLE DOS GASTOS PÚBLICOS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.500.000,00
3.2.00.00.00   Juros e encargos da divida 3.000.000,00
3.2.90.00.00     Aplicacoes diretas 3.000.000,00
3.2.90.21.00       Juros sobre a divida por contrato
3.2.90.21.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 3.000.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 500.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 500.000,00
3.3.90.22.00       Outros encargos sobre a divida por contrato (I)
3.3.90.22.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 500.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 14.500.000,00
4.6.00.00.00   Amortizacao da divida 14.500.000,00
4.6.90.00.00     Aplicacoes diretas 14.500.000,00
4.6.90.71.00       Principal da divida contratual resgatado
4.6.90.71.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 14.500.000,00

TOTAL DA AÇÃO 18.000.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 123 - ADMINISTRACAO FINANCEIRA

Programa : 0301 - MODERNIZAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DOS SISTEMAS DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DAS FINANÇAS
Ação : 2022 - ENCARGOS COM A PREVIDENCIA DOS SERVIDORES-INSS/IPREV

Aplicação : PAGAMENTO DA PREVIDENCIA DOS SERVIDORES
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 25.000.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 25.000.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 15.000.000,00
3.1.90.13.00       Obrigações Patronais
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3.1.90.13.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000.000,00
3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre

orgaos, fundos e entidades integrantes dos
orcamentos

10.000.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS
3.1.91.13.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000.000,00

TOTAL DA AÇÃO 25.000.000,00

TOTAL DA UNIDADE 54.470.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR. E REC HUMANOS

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 0401 - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, SETOR DE TRANSPORTE E PATRIMÔNIO
Ação : 2015 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Aplicação : GARANTIR O PLENO FUNCIONAMENTO DAS FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA E SUB-SECRETARIAS DE TRANSPORTE
E PATRIMÔNIO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.132.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 2.607.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 2.607.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 2.400.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 150.000,00
3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC.
3.1.90.34.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.1.90.91.00       Sentencas judiciais
3.1.90.91.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 32.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 525.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 525.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 60.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 380.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes
3.3.90.93.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 50.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 3.182.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR. E REC HUMANOS

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 0401 - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, SETOR DE TRANSPORTE E PATRIMÔNIO
Ação : 2017 - INFORMATIZAÇÃO DO ARQUIVO GERAL DO MUNICÍPIO

Aplicação : FACILITAR O ACESSO DOS USUÁRIOS PARA CONSULTAS, TRAMITAÇÕES E ARQUIVAMENTOS DE DOCUMENTOS E PROCESSOS
COM AGILIDADE, TRANSPARÊNCIA E SEGURANÇA.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 20.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 20.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR. E REC HUMANOS

Função : 04 - ADMINISTRACAO
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SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL
Programa : 0401 - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, SETOR DE TRANSPORTE E PATRIMÔNIO

Ação : 2024 - ELABORAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Aplicação : BUSCAR PELA EXCELÊNCIA E MELHORIA DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS OFERTADOS À SOCIEDADE.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 15.750,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 15.750,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 15.750,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.750,00

TOTAL DA AÇÃO 15.750,00

TOTAL DA UNIDADE 3.217.750,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 1252 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE TODAS AS MODALIDADES DE ENSINO

Aplicação : CONSTRUIR E REFORMAR ESCOLAS DO MUNICÍPIO PARA PROPORCIONAR MELHORES CONDIÇÕES AOS ALUNOS E
PROFESSORES

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.265.500,00
4.4.00.00.00   Investimentos 5.265.500,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.265.500,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
100.000,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
4.115.500,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
1.000.000,00

4.4.90.61.00       Aquisicao de imoveis
4.4.90.61.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 5.265.500,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 1253 - AQUISIÇÃO E/OU DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEIS

Aplicação : ADQUIRIR E OU DESAPROPRIAR IMÓVEIS NO MUNICÍPIO PARA CONTRUÇÃO DE NOVAS UNIDADES DE ENSINO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 50.000,00
3.2.00.00.00   Juros e encargos da divida 50.000,00
3.2.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
3.2.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes
3.2.90.93.00 15430000       Transferências do FUNDEB - Complementação da

União - VAAR
50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 2037 - AQUISIÇÃO DE EMBARCAÇÃO ELEVATÓRIA APROPRIADA PARA TRANSPORTE ESCOLAR

Aplicação : GARANTIR O ACESSO E A PERMANÊNCIA DO ALUNO COM DIFICULDADES NA LOCOMOÇÃO A ESCOLA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 50.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 2051 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS DIVERSOS PARA ESCOLAS QUE OFERTAM ENSINO FUNDAMENTAL I E II

Aplicação : GARANTIR MATERIAIS PEDAGÓGICOS PARA AS ESCOLAS QUE OFERTAM O ENSINO FUNDAMENTAL I E II.
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 50.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 50.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
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3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
50.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 150.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 2057 - AQUISIÇÃO DE UM SISTEMA PARA MONITORAMENTO DAS AÇÕES PEDAGÓGICAS DA REDE DE ENSINO

Aplicação : REALIZAR O MAPEAMENTO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS/PEDAGÓGICAS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 490.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 490.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 490.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
485.000,00

3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 490.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 2075 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA PARA TRANSPORTE ESCOLAR

Aplicação : GARANTIR CONDIÇOES DE TRANSPORTES SEGUROS PARA OS ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 2076 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 70 % - FUNDAMENTAL

Aplicação : GARANTIR A EFETIVIDADE DAS AÇÕES REALIZADAS NAS ESCOLAS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 77.545.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 77.345.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 64.251.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15401070       FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
1.000,00

3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15401070       FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
60.000.000,00

3.1.90.11.00 15430000       Transferências do FUNDEB - Complementação da
União - VAAR

1.500.000,00

3.1.90.13.00       Obrigações Patronais
3.1.90.13.00 15401070       FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
2.500.000,00

3.1.90.13.00 15430000       Transferências do FUNDEB - Complementação da
União - VAAR

250.000,00
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3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre
orgaos, fundos e entidades integrantes dos
orcamentos

13.094.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS
3.1.91.13.00 15401070       FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
13.000.000,00

3.1.91.13.00 15430000       Transferências do FUNDEB - Complementação da
União - VAAR

94.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 200.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 200.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
200.000,00

TOTAL DA AÇÃO 77.545.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 2081 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% - ENSINO FUNDAMENTAL

Aplicação : GARANTIR A EFETIVIDADE DAS AÇÕES REALIZADAS NAS ESCOLAS QUE ATENDEM O ENSINO FUNDAMENTAL PARA MELHORIA NA
QUALIDADE DE ENSINO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 26.341.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 7.901.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.101.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
1.000,00

3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
4.500.000,00

3.1.90.13.00       Obrigações Patronais
3.1.90.13.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
500.000,00

3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
50.000,00

3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC.
3.1.90.34.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
50.000,00

3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre
orgaos, fundos e entidades integrantes dos
orcamentos

2.800.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS
3.1.91.13.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
2.800.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 18.440.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 18.440.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
100.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
250.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
80.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
18.000.000,00

3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
5.000,00

3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
5.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 600.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 600.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 600.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
400.000,00
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4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
200.000,00

TOTAL DA AÇÃO 26.941.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 2086 - COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR ANUAL TOTAL POR ALUNO (VAAT) – 30% - FUNDAMENTAL

Aplicação : GARANTIR O CUMPRIMENTO NOS INDICADORES DE ATENDIMENTO E DE APRENDIZAGEM
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 450.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 450.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 450.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
100.000,00

3.3.90.30.00 15420000       Complementação da União - VAAT - FUNDEB
30% - Transferências do FUNDEB

100.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15420000       Complementação da União - VAAT - FUNDEB

30% - Transferências do FUNDEB
50.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
50.000,00

3.3.90.39.00 15420000       Complementação da União - VAAT - FUNDEB
30% - Transferências do FUNDEB

100.000,00

3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15420000       Complementação da União - VAAT - FUNDEB

30% - Transferências do FUNDEB
50.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 500.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 500.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 500.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15420000       Complementação da União - VAAT - FUNDEB

30% - Transferências do FUNDEB
500.000,00

TOTAL DA AÇÃO 950.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 2087 - COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR ANUAL TOTAL POR ALUNO (VAAT) – 70%

Aplicação : GARANTIR O CUMPRIMENTO NOS INDICADORES DE ATENDIMENTO E DE APRENDIZAGEM
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 301.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 301.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 251.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15421070       Complementação da União - VAAT - FUNDEB

70% - Transferências do FUNDEB
1.000,00

3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15421070       Complementação da União - VAAT - FUNDEB

70% - Transferências do FUNDEB
200.000,00

3.1.90.13.00       Obrigações Patronais
3.1.90.13.00 15421070       Complementação da União - VAAT - FUNDEB

70% - Transferências do FUNDEB
50.000,00

3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre
orgaos, fundos e entidades integrantes dos
orcamentos

50.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS
3.1.91.13.00 15421070       Complementação da União - VAAT - FUNDEB

70% - Transferências do FUNDEB
50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 301.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
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SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL
Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO

Ação : 2258 - COMPLEMENTAÇÃO DO VAAF 70%
Aplicação :

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 75.670,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 75.670,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 65.670,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15411070       Complementação da União - VAAF - FUNDEB

70% - Transferências do FUNDEB
1.000,00

3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15411070       Complementação da União - VAAF - FUNDEB

70% - Transferências do FUNDEB
55.670,00

3.1.90.13.00       Obrigações Patronais
3.1.90.13.00 15411070       Complementação da União - VAAF - FUNDEB

70% - Transferências do FUNDEB
7.000,00

3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15411070       Complementação da União - VAAF - FUNDEB

70% - Transferências do FUNDEB
1.000,00

3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC.
3.1.90.34.00 15411070       Complementação da União - VAAF - FUNDEB

70% - Transferências do FUNDEB
1.000,00

3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre
orgaos, fundos e entidades integrantes dos
orcamentos

10.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS
3.1.91.13.00 15411070       Complementação da União - VAAF - FUNDEB

70% - Transferências do FUNDEB
10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 75.670,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 2259 - COMPLEMENTAÇÃO DO VAAF 30%

Aplicação :
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 33.100,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 19.500,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 14.500,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15410000       Complementação da União - VAAF - FUNDEB

30% - Transferências do FUNDEB
500,00

3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15410000       Complementação da União - VAAF - FUNDEB

30% - Transferências do FUNDEB
10.000,00

3.1.90.13.00       Obrigações Patronais
3.1.90.13.00 15410000       Complementação da União - VAAF - FUNDEB

30% - Transferências do FUNDEB
2.000,00

3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15410000       Complementação da União - VAAF - FUNDEB

30% - Transferências do FUNDEB
1.000,00

3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC.
3.1.90.34.00 15410000       Complementação da União - VAAF - FUNDEB

30% - Transferências do FUNDEB
1.000,00

3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre
orgaos, fundos e entidades integrantes dos
orcamentos

5.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS
3.1.91.13.00 15410000       Complementação da União - VAAF - FUNDEB

30% - Transferências do FUNDEB
5.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 13.600,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 13.600,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15410000       Complementação da União - VAAF - FUNDEB

30% - Transferências do FUNDEB
2.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15410000       Complementação da União - VAAF - FUNDEB

30% - Transferências do FUNDEB
1.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15410000       Complementação da União - VAAF - FUNDEB

30% - Transferências do FUNDEB
5.000,00
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3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15410000       Complementação da União - VAAF - FUNDEB

30% - Transferências do FUNDEB
5.000,00

3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15410000       Complementação da União - VAAF - FUNDEB

30% - Transferências do FUNDEB
500,00

3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 15410000       Complementação da União - VAAF - FUNDEB

30% - Transferências do FUNDEB
100,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 5.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15410000       Complementação da União - VAAF - FUNDEB

30% - Transferências do FUNDEB
5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 38.100,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 2264 - COMPLEMENTAÇÃO DO VAAR

Aplicação : GARANTIR O CUMPRIMENTO DOS INDICADORES DE ATENDIMENTO E APRENDIZAGEM DOS ALUNOS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 553.500,01
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 500,01
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 500,01
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15430000       Transferências do FUNDEB - Complementação da

União - VAAR
500,01

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 553.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 553.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15430000       Transferências do FUNDEB - Complementação da

União - VAAR
500.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15430000       Transferências do FUNDEB - Complementação da

União - VAAR
1.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15430000       Transferências do FUNDEB - Complementação da

União - VAAR
50.000,00

3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15430000       Transferências do FUNDEB - Complementação da

União - VAAR
1.000,00

3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 15430000       Transferências do FUNDEB - Complementação da

União - VAAR
1.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 850.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 850.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 850.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15430000       Transferências do FUNDEB - Complementação da

União - VAAR
850.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.403.500,01

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 2055 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS DIVERSOS PARA ESCOLAS QUE OFERTAM EDUCAÇÃO INFANTIL

Aplicação : GARANTIR MATERIAIS PEDAGÓGICOS NAS ESCOLAS QUE ATENDEM A EDUCAÇÃO INFANTIL PARA DINAMIZAR O ENSINO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 100.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 100.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
100.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00
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4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 200.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0531 - FORMAÇÃO CONTINUADA
Ação : 2060 - FORMAÇÃO DE PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL I E II

Aplicação : CAPACITAR OS PROFESSORES QUE ATUAM NO ENSINO FUNDAMENTAL I E II EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO.
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 30.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 30.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 30.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

10.000,00

3.3.90.39.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 10.000,00
3.3.90.39.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 30.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 2077 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 70% - INFANTIL CRECHE

Aplicação : GARANTIR A EFETIVIDADE DAS AÇÕES REALIZADAS NAS ESCOLAS PARA MELHORIA NA QUALIDADE DE ENSINO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 13.456.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 13.451.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 11.651.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15401070       FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
1.000,00

3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15401070       FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
4.500.000,00

3.1.90.11.00 15421070       Complementação da União - VAAT - FUNDEB
70% - Transferências do FUNDEB

7.000.000,00

3.1.90.13.00       Obrigações Patronais
3.1.90.13.00 15401070       FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
100.000,00

3.1.90.13.00 15421070       Complementação da União - VAAT - FUNDEB
70% - Transferências do FUNDEB

50.000,00

3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre
orgaos, fundos e entidades integrantes dos
orcamentos

1.800.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS
3.1.91.13.00 15401070       FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
800.000,00

3.1.91.13.00 15421070       Complementação da União - VAAT - FUNDEB
70% - Transferências do FUNDEB

1.000.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 5.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 13.456.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 2078 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 70 % - CRECHE
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Aplicação : GARANTIR A EFETIVIDADE DAS AÇÕES REALIZADAS NAS ESCOLAS PARA MELHORIA NA QUALIDADE DE ENSINO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 5.610.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 5.605.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 3.955.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15401070       FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
5.000,00

3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15401070       FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
2.800.000,00

3.1.90.11.00 15421070       Complementação da União - VAAT - FUNDEB
70% - Transferências do FUNDEB

1.000.000,00

3.1.90.13.00       Obrigações Patronais
3.1.90.13.00 15401070       FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
100.000,00

3.1.90.13.00 15421070       Complementação da União - VAAT - FUNDEB
70% - Transferências do FUNDEB

50.000,00

3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre
orgaos, fundos e entidades integrantes dos
orcamentos

1.650.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS
3.1.91.13.00 15401070       FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
1.300.000,00

3.1.91.13.00 15421070       Complementação da União - VAAT - FUNDEB
70% - Transferências do FUNDEB

350.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 5.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 5.610.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 2082 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% - EDUCAÇÃO CRECHE

Aplicação : GARANTIR A EFETIVIDADE DAS AÇÕES REALIZADAS NAS ESCOLAS QUE ATENDEM A EDUCAÇÃO INFANTIL
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.815.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 1.460.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.160.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
10.000,00

3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
900.000,00

3.1.90.13.00       Obrigações Patronais
3.1.90.13.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
200.000,00

3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
25.000,00

3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC.
3.1.90.34.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
25.000,00

3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre
orgaos, fundos e entidades integrantes dos
orcamentos

300.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS
3.1.91.13.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
300.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 1.355.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.355.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
20.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
25.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
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3.3.90.36.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos

100.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
1.200.000,00

3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
5.000,00

3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
5.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 2.915.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 2083 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% - INFANTIL

Aplicação : GARANTIR A EFETIVIDADE DAS AÇÕES REALIZADAS NAS ESCOLAS QUE ATENDEM A EDUCAÇÃO INFANTIL PARA MELHORIA NA
QUALIDADE DE ENSINO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.257.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 1.155.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.130.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
5.000,00

3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
1.000.000,00

3.1.90.13.00       Obrigações Patronais
3.1.90.13.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
100.000,00

3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
25.000,00

3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre
orgaos, fundos e entidades integrantes dos
orcamentos

25.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS
3.1.91.13.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
25.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 1.102.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.102.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
50.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
20.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
30.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
1.000.000,00

3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
1.000,00

3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
1.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB - 100.000,00
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Impostos e Transferências de Impostos
TOTAL DA AÇÃO 2.357.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 2085 - COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR ANUAL TOTAL POR ALUNO (VAAT) – 30% - INFANTIL

Aplicação : GARANTIR O CUMPRIMENTO DOS INDICADORES DE ATENDIMENTO E DE APRENDIZAGEM
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.319.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 1.319.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.319.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15420000       Complementação da União - VAAT - FUNDEB

30% - Transferências do FUNDEB
300.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15420000       Complementação da União - VAAT - FUNDEB

30% - Transferências do FUNDEB
19.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15420000       Complementação da União - VAAT - FUNDEB

30% - Transferências do FUNDEB
1.000.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.700.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 2.700.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 2.700.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15420000       Complementação da União - VAAT - FUNDEB

30% - Transferências do FUNDEB
1.000.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15420000       Complementação da União - VAAT - FUNDEB

30% - Transferências do FUNDEB
200.000,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15420000       Complementação da União - VAAT - FUNDEB

30% - Transferências do FUNDEB
1.500.000,00

TOTAL DA AÇÃO 4.019.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 2176 - AQUISICÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS DIVERSOS PARA ALUNOS MATRICULADOS NA MODALIDADE DE CRECHE

Aplicação : ADQUIRIR MATERIAIS PEDAGÓGICOS PARA DINAMIZAR O ENSINO NAS CRECHES.
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 50.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 50.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
50.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 50.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 366 - EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 2079 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 70% - EJA

Aplicação : GARANTIR A EFETIVIDADE DAS AÇÕES REALIZADAS NAS ESCOLAS PARA MELHORIA NA QUALIDADE DE ENSINO NA EJA.
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 5.510.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 5.505.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 4.605.000,00
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3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15401070       FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
5.000,00

3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15401070       FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
4.500.000,00

3.1.90.13.00       Obrigações Patronais
3.1.90.13.00 15401070       FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
100.000,00

3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre
orgaos, fundos e entidades integrantes dos
orcamentos

900.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS
3.1.91.13.00 15401070       FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
900.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 5.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 5.510.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 366 - EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 2084 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% - EJA

Aplicação : GARANTIR A EFETIVIDADE DAS AÇÕES REALIZADAS NAS ESCOLAS QUE ATENDEM A EJA , PARA MELHORIA NA QUALIDADE DE
ENSINO.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 856.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 251.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 201.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
1.000,00

3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
100.000,00

3.1.90.13.00       Obrigações Patronais
3.1.90.13.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
50.000,00

3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
50.000,00

3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre
orgaos, fundos e entidades integrantes dos
orcamentos

50.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS
3.1.91.13.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
50.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 605.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 605.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
20.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
25.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
50.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
500.000,00

3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
5.000,00

3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
5.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 5.000,00
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4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 861.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 367 - EDUCACAO ESPECIAL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 2080 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 70% - EDUCAÇÃO ESPECIAL

Aplicação : GARANTIR A EFETIVIDADE DAS AÇÕES REALIZADAS NAS ESCOLAS QUE ATENDEM EDUCAÇÃO ESPECIAL PARA MELHORIA NA
QUALIDADE DE ENSINO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.355.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 2.305.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.105.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15401070       FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
5.000,00

3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15401070       FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
1.000.000,00

3.1.90.13.00       Obrigações Patronais
3.1.90.13.00 15401070       FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
100.000,00

3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre
orgaos, fundos e entidades integrantes dos
orcamentos

1.200.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS
3.1.91.13.00 15401070       FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
1.200.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 50.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 2.355.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 367 - EDUCACAO ESPECIAL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 2088 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% - EDUCAÇÃO ESPECIAL

Aplicação : GARANTIR A EFETIVIDADE DAS AÇOES REALIZADAS NAS ESCOLAS QUE ATENDEM ALUNOS NA MODALIDADE DA EDUCAÇÃO
ESPECIAL PARA MELHORIA NA QUALIDADE DO ENSINO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 96.280,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 25.280,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 19.280,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
5.000,00

3.1.90.13.00       Obrigações Patronais
3.1.90.13.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
5.000,00

3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
4.280,00

3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC.
3.1.90.34.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
5.000,00

3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre
orgaos, fundos e entidades integrantes dos
orcamentos

6.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS
3.1.91.13.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
6.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 71.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 71.000,00
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3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
10.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
4.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
1.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
50.000,00

3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
5.000,00

3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
1.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 10.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 106.280,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 367 - EDUCACAO ESPECIAL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 2178 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS DIVERSOS PARA ALUNOS MATRICULADOS NA MODALIDADE EDUCACAO

ESPECIAL
Aplicação : ADQUIRIR MATERIAIS PARA DINAMIZAR O ENSINO PARA OS ALUNOS COM NECESSIDADES EDUCACIONAIS ESPECIAIS.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 25.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 25.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 25.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
25.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 25.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 25.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 25.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
25.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

TOTAL DA UNIDADE 150.929.050,01
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
Ação : 1048 - CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS

Aplicação : GARANTIR O ACESSO E A QUALIDADE DO ENSINO A PARTIR DA ESTRUTURA FÍSICA DAS ESCOLAS

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 11.287.687,00
4.4.00.00.00   Investimentos 11.287.687,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 11.287.687,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 25.000,00
4.4.90.30.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
25.000,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

100.000,00

4.4.90.39.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 100.000,00
4.4.90.39.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
50.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

37.687,00

4.4.90.51.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 10.450.000,00
4.4.90.51.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
500.000,00

TOTAL DA AÇÃO 11.287.687,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
Ação : 1051 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLA INDÍGENA

Aplicação : GARANTIR QUALIDADE DE ENSINO A PARTIR DE UMA ESTRUTURA FÍSICA ADEQUADA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 250.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 250.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 250.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

4.4.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 50.000,00
4.4.90.30.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

10.000,00

4.4.90.39.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
4.4.90.39.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

20.000,00

4.4.90.51.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 100.000,00
4.4.90.51.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
4.4.90.52.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
10.000,00

4.4.90.61.00       Aquisicao de imoveis
4.4.90.61.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 10.000,00
4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
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4.4.90.92.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do
ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

10.000,00

4.4.90.92.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
TOTAL DA AÇÃO 250.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
Ação : 1052 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS

Aplicação : GARANTIR O ACESSO DA COMUNIDADE ESCOLAR A ATIVIDADES ESPORTIVAS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 825.050,00
4.4.00.00.00   Investimentos 825.050,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 825.050,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

50,00

4.4.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 50.000,00
4.4.90.30.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
25.000,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

4.4.90.39.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 200.000,00
4.4.90.39.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
100.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

4.4.90.51.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 200.000,00
4.4.90.51.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
50.000,00

4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

4.4.90.92.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 25.000,00
4.4.90.92.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
25.000,00

TOTAL DA AÇÃO 825.050,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
Ação : 1053 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ENSINO

Aplicação : GARANTIR QUALIDADE DE ENSINO A PARTIR UMA ESTRUTURA FISICA ADEQUADA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 565.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 565.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 565.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

4.4.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 50.000,00
4.4.90.30.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
50.000,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

4.4.90.39.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 100.000,00
4.4.90.39.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
50.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
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4.4.90.51.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do
ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

100.000,00

4.4.90.51.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 50.000,00
4.4.90.51.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
50.000,00

4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

4.4.90.92.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
4.4.90.92.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 565.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
Ação : 1200 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA RUFINA DE LIMA–MAÇARANDUBA

Aplicação : PROPORCIONAR UMA MELHOR QUALIDADE DE ENSINO AOS ALUNOS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 248.486,14
4.4.00.00.00   Investimentos 248.486,14
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 248.486,14
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 248.486,14

TOTAL DA AÇÃO 248.486,14

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 1205 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO PARA CLIMATIZAÇÃO DE DIVERSAS SALAS DE AULA DAS ESCOLAS

MUNICIPAIS - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 111/2024
Aplicação : Melhor qualidade do ensino

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
Ação : 1219 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL CLEUZA APARECIDA FACCIN LAUREANO – SERRINHA DO MEIO - EMENDA

PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 118/2024
Aplicação : Melhoria das escolas

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 124.243,07
4.4.00.00.00   Investimentos 124.243,07
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 124.243,07
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 124.243,07

TOTAL DA AÇÃO 124.243,07

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
Ação : 1221 - CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO (REFEITÓRIO) NA ESCOLA MUNICIPAL MARIA DA CRUZ BEZERRA CAVALCANTI EM JARDIM LOLA -

EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 119/2024
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Aplicação : Melhoria das condições da escola
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 248.486,14
4.4.00.00.00   Investimentos 248.486,14
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 248.486,14
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 248.486,14

TOTAL DA AÇÃO 248.486,14

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
Ação : 1222 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO PARA CLIMATIZAÇÃO DE SALAS DE AULA DA ESCOLA MUNICIPAL

FRANCISCO POTIGUAR CAVALCANTI - GOLANDIM - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 120/2024
Aplicação : Melhoria na qualidade do ensino

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 78.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 78.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 78.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 78.000,00

TOTAL DA AÇÃO 78.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
Ação : 1232 - AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA CLIMATIZAÇÃO DAS SALAS DE AULA DAS ESCOLAS DA EMENDA PARLAMENTAR

IMPOSITIVA NO 121/2024
Aplicação : Escola Municipal José Francisco da Costa – Poço de Pedra; Escola Municipal Maria de Lourdes de Souza – Bela Vista; Escola Municipal de 1o

Grau Leonel Mesquita – Rio da Prata; Escola Municipal de 1o Grau Professor Luiz de França – Serrinha de Cima. 30 mil para cada.
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 120.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 120.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 120.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 120.000,00

TOTAL DA AÇÃO 120.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
Ação : 2090 - PROGRAMA NACIONAL DO TRANSPORTE ESCOLAR - PENAT

Aplicação : OFERECER TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, RESIDENTES EM ÁREA RURAL,
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 647.797,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 647.797,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 647.797,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15530000       PNATE - Transferências de Recursos do FNDE

Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao
Transporte Escolar

147.797,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15530000       PNATE - Transferências de Recursos do FNDE

Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao
Transporte Escolar

500.000,00

TOTAL DA AÇÃO 647.797,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
Ação : 2094 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
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Aplicação : FINANCIAR PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES VOLTADOS PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 5.606.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 5.606.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.606.000,00
3.3.90.18.00       Auxilio financeiro a estudantes
3.3.90.18.00 15500000       Transferência do Salário-Educação 1.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15500000       Transferência do Salário-Educação 1.250.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15500000       Transferência do Salário-Educação 5.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15500000       Transferência do Salário-Educação 4.300.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15500000       Transferência do Salário-Educação 50.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.260.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 1.260.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.260.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15500000       Transferência do Salário-Educação 1.260.000,00

TOTAL DA AÇÃO 6.866.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
Ação : 2095 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

Aplicação : GARANTIR QUALIDADE DE ENSINO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 18.081.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 7.960.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 6.460.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

6.000.000,00

3.1.90.13.00       Obrigações Patronais
3.1.90.13.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

100.000,00

3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

100.000,00

3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC.
3.1.90.34.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

110.000,00

3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

100.000,00

3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre
orgaos, fundos e entidades integrantes dos
orcamentos

1.500.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS
3.1.91.13.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

1.500.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 10.121.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.121.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

10.000,00

3.3.90.18.00       Auxilio financeiro a estudantes
3.3.90.18.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

1.000,00
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3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

2.000.000,00

3.3.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
3.3.90.31.00       Premiacoes culturais, artisticas, cientificas,

desportivas e outras
3.3.90.31.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.31.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

2.500.000,00

3.3.90.32.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

2.100.000,00

3.3.90.36.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 100.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

1.000.000,00

3.3.90.39.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 30.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.47.00       Obrigacoes tributarias e contributivas
3.3.90.47.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

150.000,00

3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

2.000.000,00

3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes
3.3.90.93.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

3.3.90.93.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 50.000,00
3.3.90.93.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
50.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 402.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 402.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 402.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

1.000,00

4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 400.000,00
4.4.90.52.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 18.483.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2097 - APOIO AS ATIVIDADES CULTURAIS E ESPORTIVAS VOLTADAS PARA OS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I E II

Aplicação : GARANTIR A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS E ESPORTIVAS PARA OS ALUNOS MATRICULADOS NO ENSINO
FUNDAMENTAL I E II.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 82.000,00
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3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 1.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

1.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 81.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 81.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
3.3.90.31.00       Premiacoes culturais, artisticas, cientificas,

desportivas e outras
3.3.90.31.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.31.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.32.00 15010000       Outros Recursos não Vinculados 5.000,00
3.3.90.32.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15010000       Outros Recursos não Vinculados 5.000,00
3.3.90.36.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 10.000,00
3.3.90.36.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
10.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15010000       Outros Recursos não Vinculados 10.000,00
3.3.90.39.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 10.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
1.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15010000       Outros Recursos não Vinculados 50.000,00
4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 182.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2098 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO-PEDAGÓGICO PARA AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL I E II

Aplicação : GARANTIR MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO PARA DINAMIZAR O ENSINO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 30.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 30.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 30.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

10.000,00

3.3.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 10.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.32.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 15.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 15.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
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4.4.90.52.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses vinculados à Educação

5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 45.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2099 - APOIO AS ATIVIDADES DA EXECUÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Aplicação : GARANTIR O MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 46.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 5.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15010000       Outros Recursos não Vinculados 5.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 41.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 41.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15010000       Outros Recursos não Vinculados 5.000,00
3.3.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 4.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15010000       Outros Recursos não Vinculados 5.000,00
3.3.90.36.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
3.3.90.36.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15010000       Outros Recursos não Vinculados 5.000,00
3.3.90.39.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15010000       Outros Recursos não Vinculados 2.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 4.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 4.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 4.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15010000       Outros Recursos não Vinculados 2.000,00
4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 2.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2107 - ESCOLARIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL

Aplicação : CONTRIBUIR PARA O CRESCIMENTO E O DESENVOLVIMENTO BIOPSICOSSOCIAL, A APRENDIZAGEM, O RENDIMENTO ESCOLAR
PARA AS ESCOLAS QUE ATENDEM O ENSINO FUNDAMENTAL

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.500.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 3.500.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 3.500.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

2.000.000,00

3.3.90.30.00 15520000       PNAE - Transferências de Recursos do FNDE
Referentes ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar

1.500.000,00

TOTAL DA AÇÃO 3.500.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2112 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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Aplicação : GARANTIR MATERIAIS PARA A EFETIVIDADE DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS /PEDAGÓGICAS,NA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 26.550.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 15.410.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 12.910.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

10.000,00

3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

11.500.000,00

3.1.90.13.00       Obrigações Patronais
3.1.90.13.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

1.200.000,00

3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC.
3.1.90.34.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

100.000,00

3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre
orgaos, fundos e entidades integrantes dos
orcamentos

2.500.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS
3.1.91.13.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

2.500.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 11.140.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 11.140.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

10.000,00

3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

1.200.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

10.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

100.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

7.000.000,00

3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

10.000,00

3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

10.000,00

3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

2.500.000,00

3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes
3.3.90.93.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

300.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00
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4.4.00.00.00   Investimentos 50.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 26.600.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2113 - MANUTENÇÃO DE CURSOS DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL - FALA MAIS E OUTROS

Aplicação : PROMOVER CURSOS PARA A CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL NO ÂMBITO DO MUNICIPIO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 685.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 685.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 685.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

15.000,00

3.3.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 30.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

40.000,00

3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

30.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

70.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

200.000,00

3.3.90.39.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 200.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 685.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2279 - FORMAÇÃO DE PROFESSORES E SUPERVISORES DO ENSINO FUNDAMENTAL

Aplicação : CAPACITAR PROFESSORES E SUPERVISORES DO ENSINO FUNDAMENTAL EM PRÁTICAS EXITOSAS DE ENSINO.
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 55.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 55.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 55.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
3.3.90.30.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00
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3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.36.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
3.3.90.36.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.39.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
3.3.90.39.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 55.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2289 - FORMAÇÃO DE GESTORES DAS ESCOLAS QUE OFERTAM ENSINO FUNDAMENTAL I E II

Aplicação : GARANTIR FORMAÇÃO TECNICA /PEDAGÓGICA PARA OS GESTORES ESCOLARES QUE ATUAM NESSE SEGMENTO DE ENSINO.
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 53.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 5.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 48.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 48.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 10.000,00
3.3.90.30.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.36.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
3.3.90.36.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
2.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

6.000,00

TOTAL DA AÇÃO 53.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2290 - CAPACITAÇÃO PARA SERVIDORES ADMINISTRATIVOS E DE APOIO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL

Aplicação : GARANTIR FORMAÇÃO TÉCNICA /PEDAGÓGICA PARA OS SERVIDORES ADMINISTRATIVOS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 48.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 5.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
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3.1.90.04.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do
ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 43.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 43.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
3.3.90.30.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.36.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
3.3.90.36.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
2.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

6.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 2.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 2.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

2.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2291 - CAPACITAÇÃO DE CONSELHEIROS MUNICIPAIS E ESCOLARES

Aplicação : GARANTIR A CAPACITAÇÃO PARA OS CONSELHEIROS MUNICIPAIS E ESCOLARES SOBRE O PAPEL DO CONSEHO ESCOLAR E SUA
ATUAÇAO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 48.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 5.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 43.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 43.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
3.3.90.30.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
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3.3.90.36.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do
ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.36.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
3.3.90.36.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
2.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

6.000,00

TOTAL DA AÇÃO 48.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2292 - FÓRUNS PERMANENTES DA EDUCAÇÃO

Aplicação : GARANTIR A REALIZAÇÃO DE FÓRUNS PERMANENTES DA EDUCAÇÃO PARA AVALIAR AS POLÍTICAS EDUCACIONAIS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 15.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 1.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

1.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 14.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 14.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

1.000,00

3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

1.000,00

3.3.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 1.000,00
3.3.90.30.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
1.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

1.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

1.000,00

3.3.90.36.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 1.000,00
3.3.90.36.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
6.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 15.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
Ação : 2577 - PROGRAMA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL

Aplicação : Criação de matrículas em tempo integral em todas as etapas e modalidades da educação básica, na perspectiva da educação integral
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.892.383,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 1.892.383,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.892.383,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 592.383,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 1.300.000,00
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4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 815.715,00
4.4.00.00.00   Investimentos 815.715,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 815.715,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 810.715,00

TOTAL DA AÇÃO 2.708.098,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
Ação : 2578 - AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA TODAS AS MODALIDADES DE ENSINO

Aplicação : MELHORIA DAS CONDIÇÕES CLIMATICAS DAS SALAS DE AULAS E CONSEQUENTEMENTE MELHORIA NA QUALIDADE DO ENSINO.
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

30.000,00

4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 30.000,00
4.4.90.52.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
40.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 362 - ENSINO MEDIO

Programa : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
Ação : 2093 - PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR DO RIO GRANDE DO NORTE –- PETERN

Aplicação : OFERECER TRANSPORTE ESCOLAR PARA O ACESSO E PERMANÊNCIA DOS ESTUDANTES NAS ESCOLAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
DA REDE PÚBLICA

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.501.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 2.501.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 2.501.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15710000       Transferências do Estado referentes a Convênios

e outros Repasses vinculados à Educação
2.000.000,00

3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15710000       Transferências do Estado referentes a Convênios

e outros Repasses vinculados à Educação
500.000,00

3.3.90.92.00 15760000       Transferências de Recursos dos Estados para
programas de educação

1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 2.501.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 364 - ENSINO SUPERIOR

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2110 - REFORMA E AMPLIAÇÃO UNIDADE DO ENSINO SUPERIOR

Aplicação : GARANTIR QUALIDADE DE ENSINO COM UMA ESTRUTURA FISICA ADEQUADA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 150.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 150.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 150.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

10.000,00

4.4.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
4.4.90.30.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
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4.4.90.39.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do
ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

10.000,00

4.4.90.39.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
4.4.90.39.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

65.000,00

4.4.90.51.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 10.000,00
4.4.90.51.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
10.000,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
4.4.90.52.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

4.4.90.92.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
TOTAL DA AÇÃO 150.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 364 - ENSINO SUPERIOR

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2111 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO SUPERIOR

Aplicação :
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 115.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 5.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 110.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 110.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 10.000,00
3.3.90.30.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
10.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15010000       Outros Recursos não Vinculados 10.000,00
3.3.90.36.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
3.3.90.36.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15010000       Outros Recursos não Vinculados 50.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15010000       Outros Recursos não Vinculados 5.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 60.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 60.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 60.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
4.4.90.52.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 175.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL
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Programa : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
Ação : 1050 - CONSTRUÇÃO DE CRECHE

Aplicação : GARANTIR QUALIDADE DE ENSINO A PARTIR DO OFERECIMENTO DE UMA ESTRUTURA FÍSICA ADEQUADA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.669.520,00
4.4.00.00.00   Investimentos 5.669.520,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.669.520,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

10.000,00

4.4.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 10.000,00
4.4.90.30.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
10.000,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

4.4.90.39.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 30.000,00
4.4.90.39.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
20.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

155.520,00

4.4.90.51.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.184.000,00
4.4.90.51.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
200.000,00

TOTAL DA AÇÃO 5.669.520,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
Ação : 1054 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE ENSINO INFANTIL

Aplicação : GARANTIR QUALIDADE DE ENSINO COM UMA ESTRUTURA FÍSICA ADEQUADA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 500.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 500.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 500.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

4.4.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 10.000,00
4.4.90.30.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
20.000,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

20.000,00

4.4.90.39.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 25.000,00
4.4.90.39.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
25.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

230.000,00

4.4.90.51.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 100.000,00
4.4.90.51.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
50.000,00

4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

4.4.90.92.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
4.4.90.92.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 500.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
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Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 1203 - AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA CLIMATIZAÇÃO DAS SALAS DE AULA DO ESCOLA MUNICIPAL GENÉSIO CABRAL DE

MACÊDO – GOLANDIM
Aplicação : MELHORAR A QUALIDADE E CONFORTO DAS SALAS DE AULA

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 124.243,07
4.4.00.00.00   Investimentos 124.243,07
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 124.243,07
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 124.243,07

TOTAL DA AÇÃO 124.243,07

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 1206 - AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA CLIMATIZAÇÃO DAS SALAS DE AULA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA

DA CRUZ BEZERRA EM JARDIM LOLA - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 112/2024
Aplicação : MELHORAR A QUALIDADE DO ENSINO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 50.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 1209 - CLIMATIZAÇÃO DAS SALAS DE AULA DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA AÍDA DOS SANTOS

CONCEIÇÃO – JARDIM LOLA - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 113/2024
Aplicação : MELHORAR A QUALIDADE DO ENSINO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 148.486,14
4.4.00.00.00   Investimentos 148.486,14
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 148.486,14
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 148.486,14

TOTAL DA AÇÃO 148.486,14

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 1210 - CLIMATIZAÇÃO DAS SALAS DE AULA DA ESCOLA MUNICIPAL DE 1O GRAU LUIZ DE FRANÇA LIMA EM SERRINHA - EMENDA

PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 113/2024
Aplicação : MELHORIA DO ENSINO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
Ação : 1217 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (AR CONDICIONADO, COMPUTADORES, BEBEDOUROS,

IMPRESSORAS E CAIXA DE SOM) PARA ESCOLAS E CRECHES - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 117/2024
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Aplicação : Melhora das condições das escolas
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 124.243,07
4.4.00.00.00   Investimentos 124.243,07
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 124.243,07
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 124.243,07

TOTAL DA AÇÃO 124.243,07

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
Ação : 2091 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO INFANTIL - CRECHE

Aplicação : GARANTIR QUALIDADE DE ENSINO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.233.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 1.081.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 931.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

1.000,00

3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

800.000,00

3.1.90.13.00       Obrigações Patronais
3.1.90.13.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

100.000,00

3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

10.000,00

3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC.
3.1.90.34.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

10.000,00

3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

10.000,00

3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre
orgaos, fundos e entidades integrantes dos
orcamentos

150.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS
3.1.91.13.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

150.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 1.152.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.152.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.18.00       Auxilio financeiro a estudantes
3.3.90.18.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

1.000,00

3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

500.000,00

3.3.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 10.000,00
3.3.90.30.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
10.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do 200.000,00
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ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

3.3.90.36.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 10.000,00
3.3.90.36.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
10.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

250.000,00

3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

1.000,00

3.3.90.47.00       Obrigacoes tributarias e contributivas
3.3.90.47.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

100.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 15.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 15.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
4.4.90.52.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 2.248.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2096 - ESCOLARIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - CRECHE

Aplicação : GARANTIR A MERENDA ESCOLAR AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.500.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 1.500.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.500.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

1.000.000,00

3.3.90.30.00 15520000       PNAE - Transferências de Recursos do FNDE
Referentes ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar

500.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.500.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2101 - APOIO AS ATIVIDADES CULTURAIS E ESPORTIVAS VOLTADAS PARA ALUNOS DO ENSINO INFANTIL

Aplicação : GARANTIR AS PRÁTICAS CULTURAIS ESPORTIVAS PARA ALUNOS DO ENSINO INFANTIL
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 47.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 5.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 42.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 42.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
5.000,00
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impostos
3.3.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 1.000,00
3.3.90.31.00       Premiacoes culturais, artisticas, cientificas,

desportivas e outras
3.3.90.31.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

2.000,00

3.3.90.31.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 1.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

2.000,00

3.3.90.32.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 1.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

6.000,00

3.3.90.36.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 1.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

20.000,00

3.3.90.39.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 1.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

1.000,00

3.3.90.42.00       Auxilios
3.3.90.42.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

1.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 3.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 3.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

2.000,00

4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 1.000,00
TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2102 - APOIO AS ATIVIDADES CULTURAIS E ESPORTIVAS VOLTADAS PARA ALUNOS DE CRECHE

Aplicação : GARANTIR PRÁTICAS CULTURAIS ESPORTIVAS PARA ALUNOS MATRICULADOS NAS CRECHES MUNICIPAIS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 47.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 5.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 42.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 42.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 1.000,00
3.3.90.31.00       Premiacoes culturais, artisticas, cientificas,

desportivas e outras
3.3.90.31.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

2.000,00

3.3.90.31.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 1.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

2.000,00

3.3.90.32.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 1.000,00
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3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

6.000,00

3.3.90.36.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 1.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

20.000,00

3.3.90.39.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 1.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

1.000,00

3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

1.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 3.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 3.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

2.000,00

4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 1.000,00
TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2103 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO PARA ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL

Aplicação : GARANTIR MATERIAIS DIDÁTICOS PEDAGÓGICOS PARA ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL.
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 20.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 20.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.32.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 15.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 15.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
4.4.90.52.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 35.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2106 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO PARA AS CRECHES MUNICIPAIS

Aplicação : GARANTIR MATERIAIS DIDÁTICOS PEDAGÓGICOS PARA AS CRECHES MUNICIPAIS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 20.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 20.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
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3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.32.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 15.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 15.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
4.4.90.52.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 35.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2108 - ESCOLARIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - ENSINO INFANTIL

Aplicação : CONTRIBUIR PARA O CRESCIMENTO E O DESENVOLVIMENTO BIOPSICOSSOCIAL, A APRENDIZAGEM E O RENDIMENTO ESCOLAR
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.700.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 1.700.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.700.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

1.200.000,00

3.3.90.30.00 15520000       PNAE - Transferências de Recursos do FNDE
Referentes ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar

500.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.700.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2114 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PARQUES INFANTIS PARA OS CMEIS E ESCOLAS QUE ATENDEM A EDUCAÇÃÕ INFANTIL

Aplicação : PROMOVER A SOCIALIZAÇÃO DAS CRIANÇAS NA ESCOLA ATRAVÉS DOS PARQUES INFANTIS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 25.000,00
4.4.90.52.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
25.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2115 - ESCOLARIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - EDUCAÇÃO INDÍGENA

Aplicação : CONTRIBUIR PARA O CRESCIMENTO E O DESENVOLVIMENTO BIOPSICOSSOCIAL A APRENDIZAGEM E AO RENDIMENTO ESCOLAR
DO INDÍGENA

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
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3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 35.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 35.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 35.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

20.000,00

3.3.90.30.00 15520000       PNAE - Transferências de Recursos do FNDE
Referentes ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar

15.000,00

TOTAL DA AÇÃO 35.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2281 - FORMAÇÃO DE PROFESSORES E SUPERVISORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL

Aplicação : GARANTIR A QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO PARA MELHORIA DOS INDICES EDUCACIONAIS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 47.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 1.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

1.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 46.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 46.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

10.000,00

3.3.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
3.3.90.30.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

1.000,00

3.3.90.36.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
3.3.90.36.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
2.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

2.000,00

3.3.90.39.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 4.000,00
3.3.90.39.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
2.000,00

TOTAL DA AÇÃO 47.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2286 - FORMAÇÃO DE GESTORES DAS ESCOLAS QUE OFERTAM ENSINO INFANTIL

Aplicação : GARANTIR FORMAÇÃO TÉCNICA /PEDAGÓGICA PARA OS GESTORES ESCOLARES DE ESCOLAS QUE ATENDEM O ENSINO INFANTIL
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 44.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 1.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
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3.1.90.04.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do
ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

1.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 43.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 43.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
3.3.90.30.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.36.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
3.3.90.36.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
2.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

2.000,00

3.3.90.39.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 2.000,00
3.3.90.39.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
2.000,00

TOTAL DA AÇÃO 44.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2287 - FORMAÇÃO DE GESTORES DAS ESCOLAS QUE OFERTAM MODALIDADE CRECHE

Aplicação : GARANTIR FORMAÇÃO TÉCNICA /PEDAGÓGICA PARA OS GESTORES ESCOLARES DE CRECHES.
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 48.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 3.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 3.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

3.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 45.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 45.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
3.3.90.30.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.36.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
3.3.90.36.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
2.000,00
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3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

2.000,00

3.3.90.39.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 4.000,00
3.3.90.39.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
2.000,00

TOTAL DA AÇÃO 48.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2294 - CAPACITAÇÃO PARA SERVIDORES ADMINISTRATIVOS E DE APOIO DAS ESCOLAS DE ENSINO INFANTIL

Aplicação : CAPACITAR OS SERVIDORES ADMINISTRATIVOS E DE APOIO EM PRATICAS EFETIVAS INERENTES A SUA FUNÇAO NO AMBITO DAS
ESCOLAS DE ENSINO INFANTIL

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 48.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 5.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 43.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 43.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
3.3.90.30.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.36.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
3.3.90.36.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
2.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

6.000,00

TOTAL DA AÇÃO 48.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2295 - CAPACITAÇÃO PARA SERVIDORES ADMINISTRATIVOS E DE APOIO DAS ESCOLAS QUE OFERTAM A MODALIDADE CRECHE

Aplicação : CAPACITAR OS SERVIDORES ADMINISTRATIVOS E DE APOIO EM PRATICAS EFETIVAS INERENTES A SUA FUNÇAO NO AMBITO DAS
CRECHES.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 48.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 5.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 43.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 43.000,00
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3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
3.3.90.30.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.36.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
3.3.90.36.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
2.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

6.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 2.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 2.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

2.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 366 - EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2000 - ESCOLARIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - EJA

Aplicação : CONTRIBUIR PARA O DESENVOLVIMENTO BIOPSICOSSOCIAL, A APRENDIZAGEM E O RENDIMENTO ESCOLAR
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 400.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 400.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 400.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

250.000,00

3.3.90.30.00 15520000       PNAE - Transferências de Recursos do FNDE
Referentes ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar

150.000,00

TOTAL DA AÇÃO 400.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 366 - EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS

Programa : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
Ação : 2089 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE ENSINO - EJA

Aplicação : GARANTIR A QUALIDADE DE ENSINO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.828.500,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 1.531.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 866.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

1.000,00

3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
800.000,00
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impostos
3.1.90.13.00       Obrigações Patronais
3.1.90.13.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC.
3.1.90.34.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre
orgaos, fundos e entidades integrantes dos
orcamentos

665.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS
3.1.91.13.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

665.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 297.500,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 297.500,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

1.000,00

3.3.90.18.00       Auxilio financeiro a estudantes
3.3.90.18.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

500,00

3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

80.000,00

3.3.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 1.000,00
3.3.90.30.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
1.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

1.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

3.3.90.36.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 1.000,00
3.3.90.36.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
1.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

10.000,00

3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

1.000,00

3.3.90.47.00       Obrigacoes tributarias e contributivas
3.3.90.47.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

100.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 3.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 3.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

1.000,00

4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 1.000,00
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4.4.90.52.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses vinculados à Educação

1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.831.500,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 366 - EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2100 - APOIO AS ATIVIDADES CULTURAIS E ESPORTIVAS VOLTADAS PARA ALUNOS DO ENSINO EJA

Aplicação : GARANTIR PRÁTICAS CULTURAIS E ESPORTIVAS PARA ALUNOS DO ENSINO DE EJA.
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 22.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 5.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15010000       Outros Recursos não Vinculados 5.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 17.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 17.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15010000       Outros Recursos não Vinculados 2.000,00
3.3.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 1.000,00
3.3.90.31.00       Premiacoes culturais, artisticas, cientificas,

desportivas e outras
3.3.90.31.00 15010000       Outros Recursos não Vinculados 2.000,00
3.3.90.31.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 1.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15010000       Outros Recursos não Vinculados 2.000,00
3.3.90.32.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 1.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15010000       Outros Recursos não Vinculados 2.000,00
3.3.90.36.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 1.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15010000       Outros Recursos não Vinculados 1.000,00
3.3.90.39.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
2.000,00

3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15010000       Outros Recursos não Vinculados 1.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15010000       Outros Recursos não Vinculados 1.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 3.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 3.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15010000       Outros Recursos não Vinculados 2.000,00
4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 25.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 366 - EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2104 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO PARA ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE EJA

Aplicação : GARANTIR MATERIAIS DIDÁTICOS PEDAGÓGICOS PARA ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL QUE ATENDEM A MODALIDADE DE ENSINO
EJA

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 16.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 16.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 16.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 2.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.32.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 4.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 9.000,00
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4.4.00.00.00   Investimentos 9.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 9.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 2.000,00
4.4.90.52.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
2.000,00

TOTAL DA AÇÃO 25.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 366 - EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2293 - FORMAÇÃO DE GESTORES DAS ESCOLAS QUE OFERTAM EJA

Aplicação : CAPACITAR OS GESTORES EM PRÁTICAS ADMINISTRATIVAS/PEDAGÓGICAS EXITOSAS PARA O ENSINO DA EJA.
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 48.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 5.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 43.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 43.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
3.3.90.30.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.36.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
3.3.90.36.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
2.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

6.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 2.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 2.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

2.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 367 - EDUCACAO ESPECIAL

Programa : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
Ação : 2092 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

Aplicação : ASSEGURAR A INCLUSÃO ESCOLAR DE ALUNOS COM NECESSIDADES EDUCACIONAIS ESPECIAIS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.053.000,00
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3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 556.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 531.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

1.000,00

3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

400.000,00

3.1.90.13.00       Obrigações Patronais
3.1.90.13.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

100.000,00

3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

10.000,00

3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC.
3.1.90.34.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

10.000,00

3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

10.000,00

3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre
orgaos, fundos e entidades integrantes dos
orcamentos

25.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS
3.1.91.13.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

25.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 497.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 497.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

10.000,00

3.3.90.18.00       Auxilio financeiro a estudantes
3.3.90.18.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

1.000,00

3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

200.000,00

3.3.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 10.000,00
3.3.90.30.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
10.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

100.000,00

3.3.90.36.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 10.000,00
3.3.90.36.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
10.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

10.000,00

3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

1.000,00

3.3.90.47.00       Obrigacoes tributarias e contributivas
3.3.90.47.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

30.000,00

3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

100.000,00
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4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 15.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 15.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
4.4.90.52.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.068.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 367 - EDUCACAO ESPECIAL

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2105 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO PARA ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

Aplicação : GARANTIR MATERIAIS DIDÁTICOS PEDAGÓGICOS PARA ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL QUE ATENDEM A MODALIDADE DE ENSINO
EDUCAÇAO ESPECIAL.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 20.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 20.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 20.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

10.000,00

4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
4.4.90.52.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 40.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 367 - EDUCACAO ESPECIAL

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2109 - ESCOLARIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - EDUCAÇÃO ESPECIAL

Aplicação : CONTRIBUIR PARA O CRESCIMENTO E O DESENVOLVIMENTO BIOPSICOSSOCIAL, A APRENDIZAGEM E O RENDIMENTO ESCOLAR
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 130.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 130.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 130.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

80.000,00

3.3.90.30.00 15520000       PNAE - Transferências de Recursos do FNDE
Referentes ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar

50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 130.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 367 - EDUCACAO ESPECIAL
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Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2283 - FORMAÇÃO DE PROFESSORES E SUPERVISORES PARA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Aplicação : GARANTIR A QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL NO ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 48.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 3.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 3.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

3.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 45.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 45.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
3.3.90.30.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.36.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
3.3.90.36.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
2.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

2.000,00

3.3.90.39.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 4.000,00
3.3.90.39.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
2.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 2.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 2.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 2.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 367 - EDUCACAO ESPECIAL

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2288 - FORMAÇÃO DE GESTORES QUE OFERTAM EDUCAÇÃO ESPECIAL

Aplicação : GARANTIR FORMAÇÃO TÉCNICA /PEDAGÓGICA PARA OS GESTORES ESCOLARES EM EDUCAÇÃO ESPECIAL
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 22.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 1.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

1.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 21.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 21.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

2.000,00

3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

2.000,00
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3.3.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 2.000,00
3.3.90.30.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
2.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

2.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

2.000,00

3.3.90.36.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 2.000,00
3.3.90.36.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
2.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 22.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 367 - EDUCACAO ESPECIAL

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2297 - CAPACITAÇÃO PARA SERVIDORES ADMINISTRATIVOS E DE APOIO DAS ESCOLAS DE EDUÇÃCAO ESPECIAL

Aplicação : CAPACITAR OS SERVIDORES ADMINISTRATIVOS E DE APOIO EM PRATICAS EFETIVAS INERENTES A SUA FUNÇAO NO ÂMBITO DAS
ESCOLAS QUE ATENDEM A EDUCAÇÃO ESPECIAL

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 44.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 1.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

1.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 43.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 43.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
3.3.90.30.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.36.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
3.3.90.36.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
2.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

6.000,00

TOTAL DA AÇÃO 44.000,00

TOTAL DA UNIDADE 93.152.839,63
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 0701 - GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE
Ação : 2122 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Aplicação :

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 306.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 240.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 220.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 200.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre

orgaos, fundos e entidades integrantes dos
orcamentos

20.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS
3.1.91.13.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 66.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 66.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.14.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo

a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

1.000,00

3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 15.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 15.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00

TOTAL DA AÇÃO 321.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 0702 - GESTÃO EM INVESTIMENTO E SAÚDE
Ação : 2299 - PROGRMA DE ASSISTÊNCIA A PESSOA COM DEFECIÊNCIA E NECESSIDADE ESPECIAIS

Aplicação : ATENDER PESSOAS COM DEFICÊNCIA E/OU NECESSIDADES ESPECIAS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 1.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 3035 - GESTÃO DA INFRAESTRUTURA MUNICIPAL
Ação : 1213 - REFORMA PARA MELHORIA DA INFRA ESTRUTURA DA UBS DE JARDIM LOLA - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO

116/2024
Aplicação : MELHORAR O ESPAÇO FISICO DA UBS
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Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 302 - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Programa : 0702 - GESTÃO EM INVESTIMENTO E SAÚDE
Ação : 2298 - PROGRAMA MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

Aplicação : CONJUNTO DE AÇÕES DA GESTÃO MUNICIPAL QUE BUSCAM GARANTIR A SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E O DIREITO
HUMANO À ALIMENTAÇÃO ADEQUADA.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 1.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 303 - Suporte Profilatico e Terapeutico

Programa : 2340 - FUNDO MUNICIPAL SOBRE DROGAS – FUMUD
Ação : 2640 - FUNDO MUNICIPAL SOBRE DROGAS – FUMUD

Aplicação : ESTRUTURAR, INTEGRAR, ARTICULAR E AMPLIAR AS AÇÕES VOLTADAS À PREVENÇÃO DO USO, TRATAMENTO E REINSERÇÃO
SOCIAL DE PESSOAS COM NECESSIDADES DECORRENTES DO USO DE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS NO NOSSO MUNICÍPIO.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 15.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 5.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 10.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 5.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00

TOTAL DA UNIDADE 443.000,00
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Unidade Gestora : FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 08 - SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 0805 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADNIA
Ação : 2005 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

Aplicação : GARANTIR O PLENO FUNCIONAMENTO DAS FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 7.405.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 5.355.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 4.505.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 3.500.000,00
3.1.90.13.00       Obrigações Patronais
3.1.90.13.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 850.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre

orgaos, fundos e entidades integrantes dos
orcamentos

850.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS
3.1.91.13.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 850.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 2.050.000,00
3.3.50.00.00     Transferencias a instituicoes privadas sem fins

lucrativos
400.000,00

3.3.50.41.00       Contribuicoes
3.3.50.41.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.3.50.43.00       Subvencoes sociais
3.3.50.43.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 350.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.650.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 150.000,00
3.3.90.31.00       Premiacoes culturais, artisticas, cientificas,

desportivas e outras
3.3.90.31.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 90.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes
3.3.90.93.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 240.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 240.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 240.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00

TOTAL DA AÇÃO 7.645.000,00
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Unidade Gestora : FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 08 - SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA

Função : 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SubFunção : 243 - ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE

Programa : 0804 - CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS DE DIREITOS
Ação : 2269 - ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

Aplicação : OFERTAR ATENDIMENTO A GARANTIAS DOS DIREITOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.216.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 930.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 775.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 600.000,00
3.1.90.13.00       Obrigações Patronais
3.1.90.13.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 155.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00
3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre

orgaos, fundos e entidades integrantes dos
orcamentos

155.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS
3.1.91.13.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 155.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 286.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 286.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 70.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 25.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 70.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 65.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 65.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 65.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.281.000,00

Unidade Gestora : FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 08 - SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA

Função : 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SubFunção : 243 - ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE

Programa : 0802 - APOIO A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA
Ação : 2302 - APOIO A OPERACIONALIZAÇÃO DO FIA

Aplicação : BUSCAR RECURSOS PARA FINANCIAR OS PROJETOS QUE ATUEM NA GARANTIA DA PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E DEFESA DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 98.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 98.000,00
3.3.50.00.00     Transferencias a instituicoes privadas sem fins

lucrativos
60.000,00

3.3.50.41.00       Contribuicoes
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3.3.50.41.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.50.43.00       Subvencoes sociais
3.3.50.43.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 38.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 8.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 10.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 108.000,00

Unidade Gestora : FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 08 - SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA

Função : 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SubFunção : 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa : 0801 - SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
Ação : 1233 - PEIXE DA SEMANA SANTA - EMENDA ADITIVA Nº 123/2024

Aplicação : Melhoria da alimentação da população
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.000.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 1.000.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.000.000,00

Unidade Gestora : FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 08 - SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA

Função : 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SubFunção : 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa : 0801 - SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
Ação : 1234 - CESTA NATALINA - EMENDA ADITIVA Nº 123/2024

Aplicação : Melhoria da alimentação da população
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.000.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 1.000.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.000.000,00

Unidade Gestora : FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 08 - SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA

Função : 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SubFunção : 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa : 0801 - SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
Ação : 2301 - CRIACAO ,ESTRUTURACAO DOS PROJETOS DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

Aplicação : FORTALECER MECANISMOS DE PARTICIPAÇÃO E CONTROLE SOCIAL NA IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL E GARANTIR A PARTICIPAÇÃO SOCIAL ATRAVÉS DO APOIO FINANCEIRO ÀS CONFERÊNCIAS D

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 704.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 34.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 29.500,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.1.90.13.00       Obrigações Patronais
3.1.90.13.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 4.500,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 2.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 3.000,00
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3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre
orgaos, fundos e entidades integrantes dos
orcamentos

4.500,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS
3.1.91.13.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 4.500,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 670.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 670.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 2.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 550.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
3.3.90.48.00       Outros auxilios financeiros a pessoas fisicas
3.3.90.48.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 2.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 75.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 75.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 75.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 779.000,00

Unidade Gestora : FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 08 - SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA

Função : 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SubFunção : 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa : 0803 - APOIO E ATENDIMENTO A POPULAÇÃO EM GERAL NA PREFEITURA EM MOVIMENTO
Ação : 2303 - APOIO AS AÇÕES DE CIDADANIA NA PREFEITURA EM MOVIMENTO

Aplicação : LEVAR SERVIÇOS, ATENDIMENTOS, INFORMAÇÕES, COLETAR DEMANDAS E SUGESTÕES DA POPULAÇÃO.
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 1.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00

Unidade Gestora : FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 08 - SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA

Função : 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SubFunção : 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa : 0804 - CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS DE DIREITOS
Ação : 2304 - MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DOS CONSELHOS DE DIREITO

Aplicação : MANTER E ESTRUTURAR OS CONSELHOS MUNICIPAIS, FORTALECENDO O CONTROLE SOCIAL
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 40.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 40.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 40.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
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3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 10.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

TOTAL DA UNIDADE 11.864.000,00

Página 210/590



PÁGINA 214 Nº 245 30 DE DEZEMBRO DE 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE EXERCICIO : 2025

Lei Orçamentária Anual

Quadro de Detalhamento da Despesa

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 1049 - INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
Ação : 2124 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Aplicação : ATENDER AS DEMANDAS ADMNISTRATIVAS

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 6.613.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 2.515.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 2.515.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 2.325.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 80.000,00
3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC.
3.1.90.34.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 4.098.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 4.098.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.648.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.125.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 780.000,00
3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes
3.3.90.93.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 300.000,00
3.3.90.93.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
170.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 6.713.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 1049 - INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
Ação : 1088 - CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO, CONSERVAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

Aplicação : ELABORAR E OU EXECUTAR PROJETOS ESTRUTURANTES NOS MEIOS URBANOS E RURAL PROPORCIONANDO MELHORIA NA
QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 9.940.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 9.860.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 9.860.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 2.000.000,00
4.4.90.39.00 17100000       Transferência Especial dos Estados 100.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 800.000,00
4.4.90.51.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
6.000.000,00

4.4.90.51.00 17010000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses
dos Estados

100.000,00
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4.4.90.51.00 17100000       Transferência Especial dos Estados 700.000,00
4.4.90.51.00 17990000       Controle dos demais recursos vinculados por lei. 10.000,00
4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 150.000,00
4.5.00.00.00   Inversoes financeiras 80.000,00
4.5.90.00.00     Aplicacoes diretas 80.000,00
4.5.90.61.00       Aquisicao de imoveis
4.5.90.61.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 80.000,00

TOTAL DA AÇÃO 9.940.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 1049 - INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
Ação : 1090 - CONSTRUÇÃO DE PONTES E PASSAGENS MOLHADAS

Aplicação : EVITAR O SURGIMENTO DE BURACOS E O ACÚMULO DE ÁGUA QUE PREJUDICAM O TRÁFEGO DE VEÍCULOS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 210.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 210.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 210.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 90.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 90.000,00
4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 210.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 1049 - INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
Ação : 1091 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS E DEMAIS LOGRADOUROS

Aplicação : AMPLIAR E MELHORAR A INFRAESTRUTURA FÍSICA-IMOBILIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ATRAVÉS DA AQUISIÇÃO E
CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS E CONSERVAÇÃO DOS JÁ EXISTENTES, POSSIBILITANDO QUE OS DIVERSOS Ó

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 945.500,00
4.4.00.00.00   Investimentos 895.500,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 895.500,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.500,00
4.4.90.51.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
615.000,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00
4.5.00.00.00   Inversoes financeiras 50.000,00
4.5.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
4.5.90.61.00       Aquisicao de imoveis
4.5.90.61.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 945.500,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 1093 - CONSTRUÇÃO DA PONTE DOS MÁRTIRES
Ação : 1100 - CONSTRUÇÃO DA PONTE DOS MÁRTIRES

Aplicação : CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O RIO JUNDIAÍ, DENOMINADA DE PONTE DOS MÁRTIRES, TRECHO LIGANDO OS MUNICÍPIOS DE
SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN A NATAL/RN.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
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4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 28.106.967,29
4.4.00.00.00   Investimentos 28.106.967,29
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 28.106.967,29
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 4.786.144,29
4.4.90.51.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
23.310.823,00

4.4.90.51.00 17990000       Controle dos demais recursos vinculados por lei. 10.000,00
TOTAL DA AÇÃO 28.106.967,29

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 1049 - INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
Ação : 1250 - CONSTRUÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO

Aplicação :
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 80.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 80.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 80.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00
4.4.90.51.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
40.000,00

TOTAL DA AÇÃO 80.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 1049 - INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
Ação : 1251 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO EM CEMITÉRIOS PÚBLICOS

Aplicação :
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 50.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 1049 - INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
Ação : 2260 - CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS URBANAS E RURAIS

Aplicação :
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 6.180.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 6.180.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 6.180.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 2.000.000,00
4.4.90.39.00 17200000       Transferências da União Referentes às

participações na exploração de Petróleo e Gás Natural
destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997

2.000.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
4.4.90.51.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
1.940.000,00

4.4.90.51.00 17010000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses
dos Estados

80.000,00

4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 6.180.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 1049 - INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
Ação : 2261 - CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO PAISAGÍSTICA EM PRAÇAS, CANTEIROS E DEMAIS LOGRADOUROS PÚBLICOS

Aplicação :
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 10.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 10.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.260.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 2.260.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 2.260.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
4.4.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
4.4.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000.000,00
4.4.90.51.00 17990000       Controle dos demais recursos vinculados por lei. 10.000,00
4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 2.270.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 1049 - INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
Ação : 2305 - DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS

Aplicação : CONTROLE DO AUMENTO DA VAZÃO MÁXIMA E MELHORIA DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 6.200.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 6.200.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 6.200.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 150.000,00
4.4.90.51.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
6.000.000,00

4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 6.200.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 1049 - INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
Ação : 2306 - ELABORAÇÃO DE PROJETOS E ESTUDOS ARQUITETÔNICOS, COMPLEMENTARES, URBANÍSTICOS E AMBIENTAIS PARA

DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
Aplicação : EXPLORAR A MORFOLOGIA URBANA E ARQUITETÔNICA EXISTENTE, AS CONDIÇÕES TOPOGRÁFICAS, OS TERRENOS DISPONÍVEIS,

A QUESTÃO DO ISOLAMENTO EM RELAÇÃO AO ENTORNO IMEDIATO, A FALTA DE LIGAÇÃO ENTRE ESPAÇOS, E
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 40.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 40.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 40.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.440.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 1.440.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.440.000,00
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4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.400.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.480.000,00

TOTAL DA UNIDADE 62.175.467,29
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1101 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS URBANOS NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
Ação : 2006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS

Aplicação : GARANTIR O PLENO FUNCIONAMENTO DAS FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 38.280.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 3.595.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 3.595.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 3.500.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC.
3.1.90.34.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.2.00.00.00   Juros e encargos da divida 200.000,00
3.2.90.00.00     Aplicacoes diretas 200.000,00
3.2.90.21.00       Juros sobre a divida por contrato
3.2.90.21.00 17540000       Recursos de Operações de Crédito 200.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 34.485.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 34.485.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 800.000,00
3.3.90.30.00 17510000       Recursos da Contribuição para o Custeio do

Serviço de Iluminação Pública - COSIP
3.000.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 140.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 25.000.000,00
3.3.90.39.00 17510000       Recursos da Contribuição para o Custeio do

Serviço de Iluminação Pública - COSIP
5.000.000,00

3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 500.000,00
3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes
3.3.90.93.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 240.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 40.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 40.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.6.00.00.00   Amortizacao da divida 200.000,00
4.6.90.00.00     Aplicacoes diretas 200.000,00
4.6.90.71.00       Principal da divida contratual resgatado
4.6.90.71.00 17540000       Recursos de Operações de Crédito 200.000,00

TOTAL DA AÇÃO 38.520.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 452 - SERVICOS URBANOS

Programa : 1101 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS URBANOS NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
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Ação : 2307 - IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA COLETA SELETIVA
Aplicação : SENSIBLIZAR A SOCIEDADE QUANTO À IMPORTÂNCIA DA COLETA SELETIVA, ATENDER AOS PRECEITOS LEGAIS DA POLÍTICA

NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS (Lei nº 12.305/2010), NO QUE TANGE À MINIMIZAÇÃO DOS IMPACTOS SOC
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 5.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 5.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 5.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 452 - SERVICOS URBANOS

Programa : 1101 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS URBANOS NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
Ação : 2308 - APRIMORAR COLETA DOMICILIAR

Aplicação : COMPREENDER E AVALIAR AS QUESTÕES RELATIVAS AO LIXO NO MUNICÍPIO, SOB O PONTO DE VISTA ÉTICO PARA EXERCER A
CIDADANIA COM RESPONSABILIDADE, INTEGRIDADE E RESPEITO, ARTICULANDO, INTEGRANDO E SISTEMATIZANDO O
CONHECIMENTO CIENTÍFICO NO ENFRENTAMENTO DE SITUAÇÕES-PROLEMA, PROPONDO ALTERNATIVAS DE SOLUÇÕES PARA
REDUZIR A PRODUÇÃO DE LIXO, DE REAPROVEITÁ-LO E DE ACONDICIONÁ-LO DE MANEIRA EFICIENTE.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 5.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 5.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 5.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS

Função : 25 - ENERGIA
SubFunção : 752 - ENERGIA ELETRICA

Programa : 1101 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS URBANOS NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
Ação : 2309 - AMPLIAÇÃO DE ELETRIFICAÇÃO DAS ZONAS RURAL E URBANA

Aplicação : LEVAR ENERGIA ELÉTRICA ÀQUELES DOMICÍLIOS E COMUNIDADES QUE NÃO POSSUA ENERGIA ELÉTRICA, QUER SEJA NAS
ÁREAS URBANAS QUANTO RURAL DO MUNICÍPIO.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 215.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 215.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 215.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
4.4.90.30.00 17540000       Recursos de Operações de Crédito 50.000,00
4.4.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
4.4.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 25.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00

TOTAL DA AÇÃO 215.000,00

TOTAL DA UNIDADE 38.745.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1206 - PROGRAMA OBRA LEGAL
Ação : 1215 - PROJETO CASA PARA TODOS

Aplicação :

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 63.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 63.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 63.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 63.000,00

TOTAL DA AÇÃO 63.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1202 - TOPONIMIA
Ação : 2239 - REVISÃO DA NUMERAÇÃO TOPONÍMICA DO MUNICÍPIO

Aplicação :
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 60.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 60.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 60.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 60.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1202 - TOPONIMIA
Ação : 2240 - INSTALAÇÃO DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DE LOGRADOURO

Aplicação : FACILITA O PROCESSO DE MOBILIDADE URBANA, O USO DAS TECNOLOGIAS MAIS MODERNAS, DENTRE OUTROS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 250.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 250.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 250.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 150.000,00

TOTAL DA AÇÃO 250.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1202 - TOPONIMIA
Ação : 2241 - IDENTIFICAÇÃO, CADASTRAMENTO E REGULARIZAÇÃO, DEMARCAÇÃO E SINALIZAÇÃO DAS ÁREAS PÚBLICAS MUNICIPAIS

Aplicação :
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 5.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 5.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
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SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL
Programa : 1203 - PREFEITURA LEGAL

Ação : 2243 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS AMBIENTAIS E URBANISTICOS DO MUNICIPIO
Aplicação : CONSCIENTIZAÇÃO DA POPULAÇÃO QUANTO AOS CUIDADOS COM O MEIO AMBIENTE

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 5.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 5.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 5.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1203 - PREFEITURA LEGAL
Ação : 2245 - CAPACITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO QUADRO DA SECRETARIA

Aplicação : MELHOR EFICIÊNCIA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A POPULAÇÃO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 20.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 20.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1208 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA , PROGRAMAS E AÇÕES
Ação : 2246 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA, PROGRAMAS E AÇÕES.

Aplicação : MANTER AS ATIVIDADES COM QUALIDADE E EFICIÊNCIA, GARANTINDO DESPESAS COM MANUTENÇÃO E PESSOAL
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.306.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 2.546.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 2.546.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 2.450.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00
3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC.
3.1.90.34.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 22.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 34.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 760.000,00
3.3.50.00.00     Transferencias a instituicoes privadas sem fins

lucrativos
20.000,00

3.3.50.41.00       Contribuicoes
3.3.50.41.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 740.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 67.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 473.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 60.000,00
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3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes
3.3.90.93.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 45.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 35.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 35.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 25.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.5.00.00.00   Inversoes financeiras 10.000,00
4.5.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
4.5.90.61.00       Aquisicao de imoveis
4.5.90.61.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 3.351.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1201 - PERIGO AVIÁRIO
Ação : 2310 - ELABORAÇÃO DE INVENTÁRIO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARQUITETÔNICO

Aplicação :
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 21.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 21.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 21.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 21.000,00

TOTAL DA AÇÃO 21.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1202 - TOPONIMIA
Ação : 2311 - ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE DERNAGEM URBANA

Aplicação :
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1202 - TOPONIMIA
Ação : 2312 - ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROJETOS DE ACESSIBILIDADE DOS PASSEIOS PÚBLICOS

Aplicação :
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 120.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 120.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 120.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 120.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1202 - TOPONIMIA
Ação : 2313 - ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE ARBORIZAÇÃO
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Aplicação :
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 10.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 10.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 50.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 60.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1203 - PREFEITURA LEGAL
Ação : 2315 - DESENVOLVENDO COM SUSTENTABILIDADE - DIVULGAÇÃO DA LEGISLAÇÃO

Aplicação :
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 5.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 5.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 5.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1203 - PREFEITURA LEGAL
Ação : 2316 - ELABORAÇÃO DA AGENDA 21 LOCAL

Aplicação :
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 5.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 5.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 5.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1203 - PREFEITURA LEGAL
Ação : 2317 - ELABORAÇÃO DE ANUÁRIO ESTATÍSTICO

Aplicação :
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 5.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 5.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 5.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1203 - PREFEITURA LEGAL
Ação : 2318 - ESTRUTURAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL E URBANÍSTICA MUNICIPAL

Aplicação :
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 60.000,00
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3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 60.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 60.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 60.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1204 - PROGRAMA DE REURBANIZAÇÃO DE COMUNIDADES CARENTES
Ação : 2319 - REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Aplicação :
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 80.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 80.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 80.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 80.000,00

TOTAL DA AÇÃO 80.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1204 - PROGRAMA DE REURBANIZAÇÃO DE COMUNIDADES CARENTES
Ação : 2320 - ELABORAÇÃO DE PROPOSTA DE REURBANIZAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS

Aplicação :
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 80.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 80.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 80.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 80.000,00

TOTAL DA AÇÃO 80.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1206 - PROGRAMA OBRA LEGAL
Ação : 2321 - REVISÃO DAS LEGISLAÇÕES AMBIENTAIS E URBANÍSTICAS

Aplicação :
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 10.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 10.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1207 - RESÍDUO NÃO É LIXO
Ação : 2322 - IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE COLETA SELETIVA E COMPOSTAGEM

Aplicação : MELHORIA DA QUALIDADE AMBIENTAL, PROMOÇÃO DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL, OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO, MUDANÇAS
SOCIOAMBIENTAIS E ECONÔMICAS, BEM COMO AUMENTO DA RENDA E VALORIZAÇÃO DOS CATADORES DE MATERIAIS
RECICLÁVEIS ORGANIZADOS NAS ASSOCIAÇÕES QUE ATUAM NO MUNICÍPIO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 80.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 80.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 80.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 80.000,00
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TOTAL DA AÇÃO 80.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1207 - RESÍDUO NÃO É LIXO
Ação : 2325 - INCENTIVAR A CRIAÇÃO E O FORTALECIMENTO DAS COOPERATIVAS DE CATADORES DE MATERIAL RECICLAVEL

Aplicação : AS COOPERATIVAS CONTRIBUEM COM A EXTENSÃO DA VIDA ÚTIL DE PRODUTOS E EMBALAGENS POR MEIO DA COLETA,
SEPARAÇÃO E FORNECIMENTO DE MATÉRIA-PRIMA SECUNDÁRIA PARA A INDÚSTRIA. DESSA FORMA, CONSOLIDAM OS
PROGRAMAS DE LOGÍSTICA REVERSA DE EMPRESAS QUE BUSCAM A RECUPERAÇÃO DE PRODUTOS RECICLÁVEIS.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 10.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 10.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1208 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA , PROGRAMAS E AÇÕES
Ação : 2326 - REVISÃO DO MASTERPLAN PLANEJAMENTO ESTRATERGICO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Aplicação : IMPLANTAÇÃO, PROGRAMA, ARQUITETURA, URBANIZAÇÃO E PAISAGEM, QUE PERMITA A COMPREENSÃO DO PRODUTO FINAL
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 50.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 50.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

Função : 18 - GESTAO AMBIENTAL
SubFunção : 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

Programa : 1201 - PERIGO AVIÁRIO
Ação : 2238 - IDENTIFICAÇÃO, CADASTRAMENTO E REGULARIZAÇÃO DAS ATIVIDADES ATRATIVAS DE AVES NA ÁREA AEROPORTUÁRIA

Aplicação :
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 21.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 21.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 21.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 21.000,00

TOTAL DA AÇÃO 21.000,00

TOTAL DA UNIDADE 4.461.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 13 - SECRETARIA MUN DE PLANEJAMENTO E ORC PARTICIPATIVO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 121 - PLANEJAMENTO E ORCAMENTO

Programa : 1303 - GESTÃO ADMINISTRATIVO FINACEIRA DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
Ação : 2127 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO

Aplicação : PROPICIAR O EQUILÍBRIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.325.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 1.161.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.161.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.140.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC.
3.1.90.34.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.1.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes
3.1.90.93.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 164.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 164.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 3.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
3.3.90.91.00       Sentencas judiciais
3.3.90.91.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 30.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 30.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 30.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.355.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 13 - SECRETARIA MUN DE PLANEJAMENTO E ORC PARTICIPATIVO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 121 - PLANEJAMENTO E ORCAMENTO

Programa : 1303 - GESTÃO ADMINISTRATIVO FINACEIRA DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
Ação : 2254 - CAPACITAÇÃO SERVIDORES DO PLANEJAMENTO

Aplicação : CAPACITAR SERVIDORES QUANTO ÀS ATRIBUIÇÕES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, E PRINCIPALMENTE AO ORÇAMENTO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 19.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 5.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC.
3.1.90.34.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 14.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 14.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 2.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 2.000,00
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3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 19.000,00

TOTAL DA UNIDADE 1.374.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1433 - SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação : 1101 - REFORMA E CONSTRUÇÃO DE DEPENDÊNCIAS PARA A GUARDA MUNICIPAL

Aplicação : AMPLIAR E REFORMAR O PRÉDIO DA SECRETARIA E GUARDA MUNICIPAL COM O INTUITO DE PROMOVER UM AMBIENTE DE
TRABALHO MAIS SEGURO E CNFORTÁVEL PARA OS SERVIDORES.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 150.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 150.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 150.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 150.000,00

TOTAL DA AÇÃO 150.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1433 - SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação : 2272 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL

Aplicação : PROMOVER E ATUAR NO CONTROLE INTERNO E GERIR A MAUNTENÇÃO DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL E GUARDA
MUNICIPAL.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 4.006.650,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 3.110.000,00
3.1.30.00.00     Transferencias a Estados e ao Distrito Federal 20.000,00
3.1.30.41.00       Contribuicoes (I)
3.1.30.41.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 3.090.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 3.000.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC.
3.1.90.34.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 896.650,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 896.650,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 211.650,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 400.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
3.3.90.46.00       Auxilio-alimentacao
3.3.90.46.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes
3.3.90.93.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 300.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 300.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 300.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
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4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 200.000,00
TOTAL DA AÇÃO 4.306.650,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1433 - SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação : 2329 - AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO NO MUNICÍPIO

Aplicação : PROMOVER A AÇÃO ARTICULADORA E INTEGRADA EM COMBATE A CRIMINALIDADE
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 965.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 965.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 965.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 920.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.065.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1433 - SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação : 2330 - AQUISICAO DE VEÍCULOS E MOTOS

Aplicação : REALIZAR AÇÕES COMPLEMENTARES NA ÁREA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 850.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 850.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 850.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
4.4.90.52.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
800.000,00

TOTAL DA AÇÃO 850.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1433 - SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação : 2331 - OPERACIONALIZAÇÃO DO ATENDIMENTO EMERGENCIAL INTEGRADO COM A GUARDA MUNICIPAL E FORÇAS POLICIAIS

ESTADUAL
Aplicação : PROMOVER AÇÕES ARTICULADAS E INTEGRADAS, BEM COMO MECANISMOS DAS POLITICAS PUBLICAS DE GOVERNO, VISANDO O

ESTABELECIMENTO DE MEDIDAS PREVENTIVAS E DE REPRESSÃO RELACIONADAS A SEGURANÇA PUBLICA E AO CO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 50.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 50.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 15.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 15.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00
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TOTAL DA AÇÃO 65.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1433 - SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação : 2332 - FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA PÚBLICA COM INTEGRAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS ENTRE MUNICÍPIOS E O ESTADO

(SAMU, PC, PM E BOMBEIROS)
Aplicação : PROMOVER A AÇÃO ARTICULADA E INTEGRADA BEM COMO OS MECANISMOS DAS POLITICAS PUBLICAS DE GOVERNO, VISANDO O

ESTABELECIMENTO DE MEDIDAS PREVENTIVAS E DE REPRESSÃO RELACIONADAS A SEGURANÇA PÚBLICA E AO C
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 40.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 40.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 40.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 30.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 30.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 30.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00

TOTAL DA AÇÃO 70.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1433 - SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação : 2334 - CRIAÇÃO DE SISTEMA DE RESPOSTA ÀS OCORRÊNCIAS DE EVENTOS CRÍTICOS E APOIO A IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS

DE SEGURANÇA CIDADÃ
Aplicação : PROMOVER A AÇÃO ARTICULADA E INTEGRADA BEM COMO MECANISMOS DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE GOVERNO, VISANDO O

ESTABELECIMENTO DE MEDIDAS PREVENTIVAS E DE REPRESSÃO RELACIONADAS A SEGURANÇA PÚBLICA E AO COMB
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 30.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 30.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 30.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 10.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 40.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1433 - SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação : 2335 - AMPLIAÇÃO DO EFETIVO DA GUARDA MUNICIPAL

Aplicação : PROMOVER A AMPLIAÇÃO DO EFETIVO DA GUARDA, QUE HOJE CONTA COM UM NÚMETRO INFERIOR EM RELAÇÃO AO NÚMERO
DE HABITANTES DO MUNICÍPIO. COM O AUMENTO PODEREMOS AMPLIAR O NÚMERO DE RONDAS E FISCALIZAÇÕES
PROPORCIONANDO MAIS SEGURANÇA AO MUNICÍPIO.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 50.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 50.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
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Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1433 - SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação : 2336 - AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MODERNIZAÇÃO E APARELHAMENTO DA GUARDA

MUNICIPAL
Aplicação : AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MODERNIZAÇÃO E APARELHAMENTO DA GUARDA MUNICIPAL,

VISTO QUE É NECESSÁRIO JÁ QUE COM O PASSAR DO TEMPO TORNAM-SE OBSOLETOS E DESGASTADOS, O QUE PODE CAUSAR
DANOS AO AMBIENTE DE TRABALHO.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 40.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 40.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 40.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 40.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 40.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 40.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00

TOTAL DA AÇÃO 80.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1433 - SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação : 2337 - APOIO A PROJETOS DE CAPACITAÇÃO E VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR

Aplicação : PROMOVER A AÇÃO ARTICULADA E INTEGRADA BEM COMO MECANISMOS DAS POLITICAS PUBLICAS DE GOVERNO, VISANDO O
ESTABELECIMENTO DE MEDIDAS PREVENTIVAS E DE REPRESSÃO RELACIONADAS A SEGURANÇA PUBLICA E AO COMB

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 50.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 50.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

TOTAL DA UNIDADE 6.726.650,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1538 - EDUCAÇÃO E FISCALIZAÇÃO PARA O TRÂNSITO
Ação : 2033 - FISCALIZAÇÃO PARA O TRÂNSITO

Aplicação : INTENSIFICAR AS AÇÕES EDUCATIVAS, ORIENTAR E FICALIZAR O TRANSITO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 190.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 190.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 190.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 120.000,00

TOTAL DA AÇÃO 190.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1538 - EDUCAÇÃO E FISCALIZAÇÃO PARA O TRÂNSITO
Ação : 2034 - EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO

Aplicação : REALIZAR AÇÕES EDUCATIVAS EM TODOS OS BAIRROS E COMUNIDADES DO MUNICIPIO, VISANDO A PREVENÇÃO DE ACIDENTES
DE TRANSITO.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 45.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 45.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 45.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 30.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 30.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 30.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00

TOTAL DA AÇÃO 75.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1538 - EDUCAÇÃO E FISCALIZAÇÃO PARA O TRÂNSITO
Ação : 2035 - IMPLANTAÇÃO E MELHORIA DA SINALIZAÇÃO VERTICAL

Aplicação : PREVENÇÃO DE ACIDENTES PROVOCADOS NAS PRINCIPAIS VIAS DO MUNICIPIO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 130.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 130.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 130.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria

Página 230/590



PÁGINA 234 Nº 245 30 DE DEZEMBRO DE 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE EXERCICIO : 2025

Lei Orçamentária Anual

Quadro de Detalhamento da Despesa

3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 130.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1538 - EDUCAÇÃO E FISCALIZAÇÃO PARA O TRÂNSITO
Ação : 2036 - IMPLANTAÇÃO E MELHORIA DA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

Aplicação : CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE VEICULOS EM ALTA VELOCIDADE NAS PRINCIPAIS VIAS DO MUNICIPIO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 70.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 70.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 70.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 25.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00

TOTAL DA AÇÃO 70.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1539 - MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Ação : 2041 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEMUTRAN

Aplicação : GERIR DE FORMA DMINISTRATIVA E FINANCEIRA AS NECESSIDADES DEMANDADAS PELO DEMUTRAN
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 4.890.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 3.170.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 3.170.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 3.000.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC.
3.1.90.34.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 60.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 60.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 1.720.000,00
3.3.50.00.00     Transferencias a instituicoes privadas sem fins

lucrativos
20.000,00

3.3.50.41.00       Contribuicoes
3.3.50.41.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.700.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 200.000,00
3.3.90.30.00 17520000       Recursos Vinculados ao Trânsito 50.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 70.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000.000,00
3.3.90.39.00 17520000       Recursos Vinculados ao Trânsito 250.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
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3.3.90.49.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 60.000,00
3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes
3.3.90.93.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 10.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 4.900.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 1501 - MOBILIDADE URBANA SUSTENTAVEL
Ação : 2032 - ELIMINAÇÃO DE PONTOS CRITICOS EM VIAS PUBLICAS

Aplicação : ORGANIZAÇÃO URBANA E UM INSTRUMENTAL REGULADOR CAPAZ DE GARANTIR A MOBILIDADE E A ACESSIBILIDADE
NECESSÁRIAS PARA QUE A POPULAÇÃO TENHA UM FLUXO ADEQUADO AO TRABALHO, AOS SERVIÇOS ESSENCIAIS E AO LAZER.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 11.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 11.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 11.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 20.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 31.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 1501 - MOBILIDADE URBANA SUSTENTAVEL
Ação : 2339 - MELHORIA DE CORREDORES DO SISTEMA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO

Aplicação : DETECTAR OS PONTOS CRÍTICOS E AVALIAR QUAIS AS BENFEITORIAS PRIORITÁRIAS PARA OFERECER MAIS CONFORTO AOS
PASSAGEIROS, BEM COMO MAIS AGILIDADE E QUALIDADE AO SISTEMA.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 7.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 7.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 7.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 2.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 10.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 17.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA
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Programa : 1501 - MOBILIDADE URBANA SUSTENTAVEL
Ação : 2340 - SEMAFORIZACAO DE VIAS URBANAS

Aplicação : SINALIZAR AS VIAS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 20.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 20.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 30.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 30.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 30.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 1501 - MOBILIDADE URBANA SUSTENTAVEL
Ação : 2341 - IMPLANTACAO DE FISCALIZACAO ELETRONICA

Aplicação :  DOTAR O MUNICIPIO DE UMA ORGANIZACAO E INSTRUMENTOS REGULATORIOS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 20.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 20.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 30.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 30.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 30.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 1501 - MOBILIDADE URBANA SUSTENTAVEL
Ação : 2342 - IMPLANTAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE SISTEMA DE MONITORAMENTO

Aplicação : DOTAR O MUNICIPIO DE UMA ORGANIZAÇÃO E INSTRUMENTOS REGULATORIOS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 20.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 20.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 60.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 60.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 60.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
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TOTAL DA AÇÃO 80.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

Função : 26 - TRANSPORTE
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1501 - MOBILIDADE URBANA SUSTENTAVEL
Ação : 1026 - CONSTRUCAO E RECUPERACAO DE ABRIGOS

Aplicação : DOTAR O MUNICIPIO DE UMA ORGANIZACAO E INSTRUMENTOS REGULATORIOS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 15.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 15.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 15.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 40.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 40.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 40.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 55.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

Função : 26 - TRANSPORTE
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1501 - MOBILIDADE URBANA SUSTENTAVEL
Ação : 2029 - OPERAÇÃO DE TRANSPORTE

Aplicação : : DOTAR O MUNICIPIO DE UMA ORGANIZACAO E INSTRUMENTOS REGULATORIOS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 50.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 50.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 17170000       Assistência Financeira Transporte Coletivo – Art.

5º,Inciso IV, EC nº 123/2022
10.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

Função : 26 - TRANSPORTE
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1539 - MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Ação : 2038 - REESTRUTURAÇÃO DO ORGÃO GESTOR

Aplicação : ASSEGURAR CONDIÇÕES FAVORAVEIS QUE PERMITAM OTIMIZAR AS ATIVIDADES DO DEMUTRAN
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 170.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 170.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 170.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
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3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 20.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00

TOTAL DA AÇÃO 190.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

Função : 26 - TRANSPORTE
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1539 - MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Ação : 2039 - AQUISIÇÃO DE VEICULOS

Aplicação : ADQUIRIR VEICULOS PARA AUXILIAR A FISCALIZAÇÃO DO TRÂNSITO NO MUNICIPIO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 320.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 320.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 320.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 320.000,00

TOTAL DA AÇÃO 320.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

Função : 26 - TRANSPORTE
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1539 - MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Ação : 2040 - IMPLANTAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPORTE

Aplicação : PROPICIAR A PARTICIPAÇÃO E O CONTROLE SOCIAL DAS AÇÕES VOLTADAS Á MOBILIDADE NA CIDADE DE SÃO GONÇALO DO
AMARANTE

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 50.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 50.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

TOTAL DA UNIDADE 6.258.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE RELACAO INSTITUCIONAIS

Função : 02 - JUDICIARIA
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1607 - ARTICULAÇÃO POLÍTICA
Ação : 2343 - REUNIÕES COMUNITÁRIAS

Aplicação : PROPORCIONAR PARTICIPAÇÃO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 5.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 5.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 5.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE RELACAO INSTITUCIONAIS

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1607 - ARTICULAÇÃO POLÍTICA
Ação : 2346 - CAMPANHA CADASTRO DIGITAL DOS PRÉDIOS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Aplicação : PROPORCIONAR PARTICIPAÇÃO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 5.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 5.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 5.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE RELACAO INSTITUCIONAIS

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1608 - DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL
Ação : 2347 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE RELACOES INSTITUCIONAIS

Aplicação :
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 329.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 306.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 306.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 300.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 3.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 3.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 23.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 23.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 3.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 2.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 3.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes
3.3.90.93.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
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4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 1.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 330.000,00

TOTAL DA UNIDADE 340.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 17 - SECRETARIA MUNIC. DE GOVERNO E PROJETOS ESPECIAIS

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1701 - MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO
Ação : 2128 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE GOVERNO E PROJETOS ESPECIAIS

Aplicação : MANTER AS ATIVIDADES COM PADRÕES DE QUALIDADE E EFICIÊNCIA, GARANTINDO AS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E COM
PESSOAL NECESSÁRIOS AOS SERVIÇOS DA SECRETARIA

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 515.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 468.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 468.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 450.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC.
3.1.90.34.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 8.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 47.000,00
3.3.50.00.00     Transferencias a instituicoes privadas sem fins

lucrativos
5.000,00

3.3.50.41.00       Contribuicoes
3.3.50.41.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 42.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 2.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 15.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 15.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00

TOTAL DA AÇÃO 530.000,00

TOTAL DA UNIDADE 530.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTACAO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1801 - GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DA SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO
Ação : 2129 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO

Aplicação : MANTER AS ATIVIDADES COM PADRÕES DE QUALIDADE E EFICIÊNCIA, GARANTINDO AS DESPESAS DE MANUTENÇÃO E DE
PESSOAL NECESSÁRIAS PARA A MANUTENÇÃO DOS IMÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 8.594.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 6.890.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 6.890.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 6.700.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 110.000,00
3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC.
3.1.90.34.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 1.704.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.704.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 200.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 904.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 200.000,00
3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes
3.3.90.93.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 8.694.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTACAO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1801 - GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DA SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO
Ação : 2349 - AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

Aplicação : MELHORIA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELA SECRETARIA AO PÚBLICO EM GERAL
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 52.500,00
4.4.00.00.00   Investimentos 52.500,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 52.500,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 52.500,00

TOTAL DA AÇÃO 52.500,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTACAO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1802 - PLANTA DIGITAL DO MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN
Ação : 2350 - PLANTA DIGITAL
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Aplicação : PRODUÇÃO DE MAPAS QUE DÃO REPRESENTAÇÕES PRECISAS DE UMA DETERMINADA ÁREA, DETALHANDO OS PRINCIPAIS EIXOS
RODOVIÁRIOS E OUTROS PONTOS DE INTERESSE ALÉM DE ROTEAMENTO ENTRE LOCAIS.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 50.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 50.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTACAO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1867 - MODERNIZAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA DE ARRECADAÇÃO
Ação : 2351 - IMPLANTAÇÃO DE CADASTRO MULTIFINALITARIO COM MANUTENÇÃO E SISTEMAS DE INFORMATICA

Aplicação : IDENTIFICAR AS REAIS SITUAÇÕES DO MUNICÍPIO. É ATRAVÉS DELE QUE O GESTOR TEM EM SUAS MÃOS INFORMAÇÕES
ESTRATÉGICAS DE ONDE ESTÃO AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO E, ASSIM, PODE APLICAR OS ESCASSOS RECURSO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 350.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 350.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 350.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 350.000,00

TOTAL DA AÇÃO 350.000,00

TOTAL DA UNIDADE 9.146.500,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1903 - PROMOVER EVENTOS SÓCIO ECONÔMICO CULTURAIS E ESPORTIVOS
Ação : 1121 - CONSTRUÇÃO DA CENTRAL DE INFORMAÇÃO TURÍSTICA COM OBJETIVO DE ATRAIR EMPRESAS PARA O MUNICIPIO

Aplicação : DESENVOLVER UMA POLITICA DE TURISMO CULTURAL E ESPORTIVO FOMENTADO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 20.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 20.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1905 - QUALIFICAÇÃO E PROFISSIONALIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA MUNICIPAL
Ação : 1127 - CRIAÇÃO, CONSTRUÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA TURISTICA

Aplicação : QUALIFICAR A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 10.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 10.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 25.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 25.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 25.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.51.00 17990000       Controle dos demais recursos vinculados por lei. 5.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 35.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1901 - REVITALIZAÇÃO E FORTALECIMENTO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO
Ação : 2132 - ESTÍMULO E PROMOÇÃO DA ATRAÇÃO DE NOVAS EMPRESAS PARA O MUNICÍPIO

Aplicação : PROMOVER O CRESCIMENTO E O DESENVOLVIMENTO COM AMPLIAÇÃO DA OFERTA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 40.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 40.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 40.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00

TOTAL DA AÇÃO 40.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1901 - REVITALIZAÇÃO E FORTALECIMENTO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO
Ação : 2133 - FOMENTO AO EMPREENDEDORISMO PARA REGULARIZAÇÃO

Aplicação : PROMOVER O CRESCIMENTO E O DESENVOLVIMENTO COM AMPLIAÇÃO DA OFERTA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 60.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 60.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 60.000,00
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3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00

TOTAL DA AÇÃO 60.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1901 - REVITALIZAÇÃO E FORTALECIMENTO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO
Ação : 2134 - PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS

Aplicação : PROMOVER O CRESCIMENTO E O DESENVOLVIMENTO COM AMPLIAÇÃO DA OFERTA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 20.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 20.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1902 - IMPLANTAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS DA INFRAESTRUTURA DE SÃO GONÇALO
Ação : 2135 - ELABORAÇÃO DE MATERIAL DE PROPAGANDA PARA O SETOR DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

Aplicação : ELABORAÇÃO DE ESTRATÉGIAS E PROJETOS PARA O CRESCIMENTO TURÍSTICO DO MUNICÍPIO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 10.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 10.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1903 - PROMOVER EVENTOS SÓCIO ECONÔMICO CULTURAIS E ESPORTIVOS
Ação : 2136 - CAMINHADA HISTÓRICA DOS MARTIRES

Aplicação : DESENVOLVER UMA POLÍTICA DE TURISMO CULTURAL E ESPORTIVO FOMENTADO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 20.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 20.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1904 - UNIVERSALIZAÇÃO E ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS TURÍSTICOS
Ação : 2137 - APERFEIÇOAR A MANUTENÇÃO DO INVENTÁRIO TURÍSTICO DO MUNICIPIO

Aplicação : PROMOVER A ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS A FIM DE CONHECER A FUNDO AS POTENCIALIDADES
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 20.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 20.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
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3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1905 - QUALIFICAÇÃO E PROFISSIONALIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA MUNICIPAL
Ação : 2140 - PROMOVER A IMPLANTAÇÃO DE CURSOS DE QUALIFICAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA O TURISMO

Aplicação : QUALIFICAR A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 50.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 50.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 20.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 70.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1905 - QUALIFICAÇÃO E PROFISSIONALIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA MUNICIPAL
Ação : 2142 - QUALIFICAR A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO NOS DIVERSOS SETORES LIGADOS AO TURISMO E DESENVOLVIMENTO

Aplicação : QUALIIFCAR A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 50.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 50.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 20.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 70.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
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SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL
Programa : 1906 - SETIC - SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CIÊNCIA

Ação : 2147 - INCLUSÃO DIGITAL
Aplicação : INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 20.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 20.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1906 - SETIC - SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CIÊNCIA
Ação : 2168 - OUTSOURCING DE IMPRESSÃO

Aplicação : INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 50.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 50.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1906 - SETIC - SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CIÊNCIA
Ação : 2169 - GERENCIAMENTO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Aplicação : INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 20.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 20.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1907 - FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Ação : 2174 - CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

Aplicação : CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 20.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 20.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1901 - REVITALIZAÇÃO E FORTALECIMENTO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO
Ação : 2353 - DESENVOLVIMENTO DE MEDIDAS PARA FORTALECIMENTO DAS EMPRESAS

Aplicação : PROMOVER O CRESCIMENTO E O DESENVOLVIMENTO COM AMPLIAÇÃO DA OFERTA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 10.000,00
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3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 10.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 30.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 20.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.5.00.00.00   Inversoes financeiras 10.000,00
4.5.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
4.5.90.61.00       Aquisicao de imoveis
4.5.90.61.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 40.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1902 - IMPLANTAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS DA INFRAESTRUTURA DE SÃO GONÇALO
Ação : 2355 - IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DO POLO GASTRONMICO DE PAJUÇARA E URUAÇU

Aplicação : ELABORAÇÃO DE ESTRATÉGIAS E PROJETOS PARA O CRESCIMENTO TURÍSTICO DO MUNICIPIO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 10.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 10.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 10.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1902 - IMPLANTAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS DA INFRAESTRUTURA DE SÃO GONÇALO
Ação : 2356 - IMPLANTAÇÃO DE UMA CAMPANHA DE PROPAGANDA TURÍSTICA DO MUNICÍPIO

Aplicação : ELABORAÇÃO DE ESTRATÉGIAS E PROJETOS PARA O CRESCIMENTO TURÍSTICO DO MUNICÍPIO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 10.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 10.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1902 - IMPLANTAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS DA INFRAESTRUTURA DE SÃO GONÇALO
Ação : 2358 - CRIAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL NO MUNICÍPIO

Aplicação : ELABORACAO DE ESTRAT´ÉGIAS E PROJETOS PARA O CRESCIMENTO TURÍSTICO DO MUNICÍPIO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 20.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 20.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1903 - PROMOVER EVENTOS SÓCIO ECONÔMICO CULTURAIS E ESPORTIVOS
Ação : 2360 - IMPLANTAÇÃO DO FESTIVAL GASTRONÔMICO DE PAJUCARA E URUAÇU

Aplicação : DESENVOLVER UMA POLITICA DE TURISMO CULTURAL E ESPORTIVO FOMENTADO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 20.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 20.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1903 - PROMOVER EVENTOS SÓCIO ECONÔMICO CULTURAIS E ESPORTIVOS
Ação : 2363 - ELABORAÇÃO E REALIZAÇÃO DO FESTIVAL PARA DIVULGAÇÃO COM OBJETIVO DE FOMENTAR A IMPLANTAÇÃO DE NOVAS

EMPRESAS NO MUNICÍPIO
Aplicação : DESENVOLVER UMA POLITICA DE TURISMO CULTURAL E ESPORTIVO FOMENTADO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 20.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 20.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1903 - PROMOVER EVENTOS SÓCIO ECONÔMICO CULTURAIS E ESPORTIVOS
Ação : 2364 - APOIO, PARTICIPAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS DE PROMOÇÃO TURISTICA QUE VALORIZEM O MUNICIPIO

Aplicação : DESENVOLVER UMA POLÍTICA DE TURISMO CULTURAL E ESPORTIVO FOMENTADO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 40.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 40.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 40.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 40.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1904 - UNIVERSALIZAÇÃO E ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS TURÍSTICOS
Ação : 2366 - LEVANTAMENTO DOCUMENTAL DAS POTENCIALIDADES TURISTICAS

Aplicação : PROMOVER A ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS A FIM DE CONHECER A FUNDO AS POTENCIALIDADES
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 20.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 20.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
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3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1904 - UNIVERSALIZAÇÃO E ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS TURÍSTICOS
Ação : 2367 - CRIAÇÃO DO PORTFÓLIO COM INFORMAÇÕES TURÍSTICAS E ECONÔMICAS

Aplicação : PROMOVER A ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS A FIM DE CONHECER A FUNDO AS POTENCIALIDADES
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 20.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 20.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1940 - MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TURISMO
Ação : 2375 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TURISMO

Aplicação : MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TURISMO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.560.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 1.370.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.370.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.300.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC.
3.1.90.34.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 1.190.000,00
3.3.50.00.00     Transferencias a instituicoes privadas sem fins

lucrativos
200.000,00

3.3.50.41.00       Contribuicoes
3.3.50.41.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 200.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 990.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
3.3.90.31.00       Premiacoes culturais, artisticas, cientificas,

desportivas e outras
3.3.90.31.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
3.3.90.35.00 17990000       Controle dos demais recursos vinculados por lei. 10.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.3.90.38.00       Arrendamento mercantil
3.3.90.38.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 500.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
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3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes
3.3.90.93.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00

TOTAL DA AÇÃO 2.560.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO

Programa : 1906 - SETIC - SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CIÊNCIA
Ação : 2143 - MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA DO MUNICIPIO

Aplicação : INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 45.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 45.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 45.000,00
3.3.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.3.90.04.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 20.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 65.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO

Programa : 1906 - SETIC - SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CIÊNCIA
Ação : 2144 - SISTEMA DE TRANSMISSÃO DE DADOS

Aplicação : INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 20.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 20.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO

Programa : 1906 - SETIC - SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CIÊNCIA
Ação : 2145 - DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES

Aplicação : INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 150.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 150.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 150.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 150.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO

Programa : 1906 - SETIC - SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CIÊNCIA
Ação : 2146 - SERVIÇO PÚBLICO VIA INTERNET

Aplicação : INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 20.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 20.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO

Programa : 1906 - SETIC - SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CIÊNCIA
Ação : 2154 - CENTRO VOCACIONAL TECNOLÓGICO

Aplicação : INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 40.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 40.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 40.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 10.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO

Programa : 1906 - SETIC - SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CIÊNCIA
Ação : 2155 - PÓLO TECNOLÓGICO SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Aplicação : INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 40.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 40.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 40.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00

TOTAL DA AÇÃO 40.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO

Programa : 1906 - SETIC - SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CIÊNCIA
Ação : 2156 - IMPLEMENTAÇÃO DE TECNOLOGIAS DE CIDADE INTELIGENTE (SMART CITY), TECNOLOGIA NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Aplicação : INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 100.000,00
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3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 100.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO

Programa : 1906 - SETIC - SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CIÊNCIA
Ação : 2158 - ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS - APL

Aplicação : SÃO CONCENTRAÇÕES DE EMPRESAS QUE ATUAM EM ATIVIDADES SIMILARES OU RELACIONADAS, QUE, SOB UMA ESTRUTURA
DE GOVERNANÇA COMUM, COOPERAM ENTRE SI E COM OUTRAS ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 1.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 1.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 2.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO

Programa : 1906 - SETIC - SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CIÊNCIA
Ação : 2162 - AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE SOFTWARE, DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO PORTAL DO MUNICÍPIO A INTERNET

Aplicação : INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 50.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 50.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO

Programa : 1906 - SETIC - SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CIÊNCIA
Ação : 2163 - CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Aplicação : INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 20.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 20.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO

Programa : 1906 - SETIC - SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CIÊNCIA
Ação : 2164 - BIBLIOTECA VIRTUAL

Aplicação : INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 10.000,00
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3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 10.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 1902 - IMPLANTAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS DA INFRAESTRUTURA DE SÃO GONÇALO
Ação : 1111 - CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DO COMPLEXO DE ENTRETENIMENTO REGIONAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Aplicação : ELABORAÇÃO DE ESTRATÉGIAS E PROJETOS PARA O CRESCIMENTO TURÍSTICO DO MUNICÍPIO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 10.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 10.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 30.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 30.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 30.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 40.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 695 - TURISMO

Programa : 1903 - PROMOVER EVENTOS SÓCIO ECONÔMICO CULTURAIS E ESPORTIVOS
Ação : 2361 - CRIAÇÃO DA FEMARP FEIRA MUNICIPAL DE ARTE POPULAR

Aplicação : DESENVOLVER UMA POLITICA DE TURISMO CULTURAL E ESPORTIVO FOMENTADO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 20.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 20.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 695 - TURISMO

Programa : 1903 - PROMOVER EVENTOS SÓCIO ECONÔMICO CULTURAIS E ESPORTIVOS
Ação : 2365 - ELABORAÇÃO DE PROJETO DE SINALIZAÇÃO TURISTICA

Aplicação : DESENVOLVER UMA POLITICA DE TURISMO CULTURAL E ESPORTIVO FOMENTADO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 20.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 20.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 10.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 30.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
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Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO
Função : 27 - DESPORTO E LAZER

SubFunção : 695 - TURISMO
Programa : 1903 - PROMOVER EVENTOS SÓCIO ECONÔMICO CULTURAIS E ESPORTIVOS

Ação : 2359 - IMPLANTAÇÃO DA FESTA DOS PROTOMÁRTIRES DE URUAÇU
Aplicação : DESENVOLVER UMA POLÍTICA DE TURISMO CULTURAL E ESPORTIVO FOMENTADO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 20.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 20.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00

TOTAL DA UNIDADE 3.882.000,00

Página 252/590



PÁGINA 256 Nº 245 30 DE DEZEMBRO DE 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE EXERCICIO : 2025

Lei Orçamentária Anual

Quadro de Detalhamento da Despesa

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19020 - PROGRAMA DE ACOES ESTRUTURANTES-PAES

Função : 02 - JUDICIARIA
SubFunção : 121 - PLANEJAMENTO E ORCAMENTO

Programa : 1908 - PROGRAMA DE AÇÕES ESTRUTURANTES - PAES
Ação : 2373 - IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTUDOS E PROJETOS

Aplicação : PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE CURSOS E PROJETOS

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 500.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 500.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 500.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 500.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 610.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 610.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 610.000,00
4.4.90.35.00       Servicos de consultoria
4.4.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 300.000,00
4.4.90.35.00 17540000       Recursos de Operações de Crédito 300.000,00
4.4.90.35.00 17990000       Controle dos demais recursos vinculados por lei. 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.110.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19020 - PROGRAMA DE ACOES ESTRUTURANTES-PAES

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1908 - PROGRAMA DE AÇÕES ESTRUTURANTES - PAES
Ação : 2370 - ENCARGOS DA DÍVIDA EXTERNA

Aplicação : ENCARGOS DE CONTRATO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 31.100.000,00
3.2.00.00.00   Juros e encargos da divida 31.100.000,00
3.2.90.00.00     Aplicacoes diretas 31.100.000,00
3.2.90.21.00       Juros sobre a divida por contrato
3.2.90.21.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000.000,00
3.2.90.22.00       Outros encargos sobre a divida por contrato
3.2.90.22.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 31.100.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19020 - PROGRAMA DE ACOES ESTRUTURANTES-PAES

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 1908 - PROGRAMA DE AÇÕES ESTRUTURANTES - PAES
Ação : 1133 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

Aplicação : PAVIMENTAR RUAS E AVENIDAS PROPORCIONANDO QUALIDADE DE VIDA A POPULAÇÃO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.002.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 15.002.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 15.002.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000.000,00
4.4.90.51.00 17540000       Recursos de Operações de Crédito 1.000,00
4.4.90.51.00 17990000       Controle dos demais recursos vinculados por lei. 1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 15.002.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19020 - PROGRAMA DE ACOES ESTRUTURANTES-PAES

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 1908 - PROGRAMA DE AÇÕES ESTRUTURANTES - PAES
Ação : 1137 - CONSTRUÇÕES DE PONTILHÕES

Aplicação : CONSTRUIR PONTILHÕES
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.001.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 5.001.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.001.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
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4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 4.000.000,00
4.4.90.51.00 17540000       Recursos de Operações de Crédito 1.000.000,00
4.4.90.51.00 17990000       Controle dos demais recursos vinculados por lei. 1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 5.001.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19020 - PROGRAMA DE ACOES ESTRUTURANTES-PAES

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 1908 - PROGRAMA DE AÇÕES ESTRUTURANTES - PAES
Ação : 1138 - IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIAS/CICLOFAIXAS E CALÇADAS PARA PEDESTRES

Aplicação : IMPLANTAR CICLOVIAS E CICLOFAIXAS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.075.952,22
4.4.00.00.00   Investimentos 1.075.952,22
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.075.952,22
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.072.952,22
4.4.90.51.00 17540000       Recursos de Operações de Crédito 1.000,00
4.4.90.51.00 17990000       Controle dos demais recursos vinculados por lei. 1.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 17540000       Recursos de Operações de Crédito 1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.075.952,22

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19020 - PROGRAMA DE ACOES ESTRUTURANTES-PAES

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 1908 - PROGRAMA DE AÇÕES ESTRUTURANTES - PAES
Ação : 2374 - INFRAESTRUTURA E DESENVOLVÍMENTO

Aplicação : MELHORIAS DE INFRAESTRUTURA PARA PROPORCIONAR QUALIDADE DE VIDA A POPULAÇÃO DE SÃO\r\nGONÇALO DO AMARANTE
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 2.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 2.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
4.4.90.51.00 17540000       Recursos de Operações de Crédito 1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 2.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19020 - PROGRAMA DE ACOES ESTRUTURANTES-PAES

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

Programa : 1908 - PROGRAMA DE AÇÕES ESTRUTURANTES - PAES
Ação : 1135 - CONSTRUÇÃO DO PARQUE DAS NASCENTES - RIO GOLANDIM

Aplicação : CONSTRUIR PARQUE
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 902.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 902.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 902.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 700.000,00
4.4.90.51.00 17540000       Recursos de Operações de Crédito 100.000,00
4.4.90.51.00 17990000       Controle dos demais recursos vinculados por lei. 1.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 17540000       Recursos de Operações de Crédito 1.000,00
4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 17540000       Recursos de Operações de Crédito 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 902.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19020 - PROGRAMA DE ACOES ESTRUTURANTES-PAES

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

Programa : 1908 - PROGRAMA DE AÇÕES ESTRUTURANTES - PAES
Ação : 1136 - CONSTRUÇÃO DO PARQUE ECOFOLCLÓRICO ROCKFELLER

Aplicação : : CONSTRUÇÃO DE PARQUE
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Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.004.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 2.004.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 2.004.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 2.000.000,00
4.4.90.51.00 17540000       Recursos de Operações de Crédito 1.000,00
4.4.90.51.00 17990000       Controle dos demais recursos vinculados por lei. 1.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 17540000       Recursos de Operações de Crédito 1.000,00
4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 17540000       Recursos de Operações de Crédito 1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 2.004.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19020 - PROGRAMA DE ACOES ESTRUTURANTES-PAES

Função : 17 - SANEAMENTO
SubFunção : 511 - SANEAMENTO BASICO RURAL

Programa : 1908 - PROGRAMA DE AÇÕES ESTRUTURANTES - PAES
Ação : 1134 - SUBSTITUIÇÃO E AMPLIAÇÃO DA REDE DE ÁGUA

Aplicação : ABASTECIMENTO DE ÁGUA URBANA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 3.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 3.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
4.4.90.51.00 17540000       Recursos de Operações de Crédito 1.000,00
4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 17540000       Recursos de Operações de Crédito 1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 3.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19020 - PROGRAMA DE ACOES ESTRUTURANTES-PAES

Função : 17 - SANEAMENTO
SubFunção : 511 - SANEAMENTO BASICO RURAL

Programa : 1908 - PROGRAMA DE AÇÕES ESTRUTURANTES - PAES
Ação : 2371 - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDES DE COLETA E ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTOS

Aplicação : MORADIAS SANEADAS COM ESGOTOS URBANOS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 23.000.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 23.000.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 23.000.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000.000,00
4.4.90.51.00 17540000       Recursos de Operações de Crédito 3.000.000,00
4.4.90.51.00 17990000       Controle dos demais recursos vinculados por lei. 0,00

TOTAL DA AÇÃO 23.000.000,00

TOTAL DA UNIDADE 79.199.952,22
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 20 - SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

Função : 20 - AGRICULTURA
SubFunção : 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa : 2005 - FOTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR
Ação : 2381 - IMPLANTAÇÃO DE HORTAS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E NAS COMUNIDADES

Aplicação : TRANSFORMAR TERRENOS PÚBLICOS E PARTICULARES EM HORTAS COMUNITÁRIAS, VISANDO MELHORAR A PRECÁRIA
SITUAÇÃO DOS HABITANTES ATRAVÉS DE PROJETOS SUSTENTÁVEIS DE AGRICULTURA URBANA, BASEADOS EM PROCESSOS D

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 31.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 5.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 26.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 26.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 0,00
3.3.90.30.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
0,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.36.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 0,00
3.3.90.36.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
0,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 6.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 2.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 2.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 2.000,00

TOTAL DA AÇÃO 33.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 20 - SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

Função : 20 - AGRICULTURA
SubFunção : 605 - ABASTECIMENTO

Programa : 2002 - GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DA SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação : 2116 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGOPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Aplicação : DESENVOLVER EMANTER AÇÕES DE CARÁTER ADMINISTRATIVO, GARANTINDO APOIO NECESSÁRIO À EXECUÇÃO DE DIVERSAS
AÇÕES, BEM COMO O DESENVOLVIMENTO DA CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES E AGENTES POLÍTICOS.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.160.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 1.470.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.470.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.400.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC.
3.1.90.34.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 690.000,00
3.3.50.00.00     Transferencias a instituicoes privadas sem fins

lucrativos
30.000,00

3.3.50.41.00       Contribuicoes
3.3.50.41.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 660.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 180.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
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3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 300.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00
3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes
3.3.90.93.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 170.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 120.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 120.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
4.5.00.00.00   Inversoes financeiras 50.000,00
4.5.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
4.5.90.61.00       Aquisicao de imoveis
4.5.90.61.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 2.330.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 20 - SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

Função : 20 - AGRICULTURA
SubFunção : 606 - EXTENSAO RURAL

Programa : 2003 - PECUÁRIA SUSTENTÁVEL
Ação : 2117 - AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE VACINAS CONTRA A FEBRE AFTOSA, RAIVA E PESTE SUINA CLASSICA PARA PEQUENO

Aplicação : CRIAR E MANTER CONDIÇÕES SUSTENTÁVEIS PARA GARANTIR QUE O MUNICÍPIO FIQUE LIVRE DA FEBRE AFTOSA.
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 16.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 16.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 16.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 6.000,00

TOTAL DA AÇÃO 16.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 20 - SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

Função : 20 - AGRICULTURA
SubFunção : 606 - EXTENSAO RURAL

Programa : 2004 - APOIO AO FORTALECIMENTO DA AGROPECUÁRIA
Ação : 2118 - ASSISTÊNCIA TÉCNICA AO PEQUENO AGRICULTOR E CRIADOR FAMILIAR

Aplicação : SERVIÇO FUNDAMENTAL NO PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO RURAL E DA ATIVIDAE AGROPECUÁRIA, POIS É UM
INSTRUMENTO DE COMUNICAÇÃO DE CONHECIMENTO DE NOVAS TECNOLOGIAS GERADAS PELA PESQUISA, E OUTROS
CONHECIME

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 20.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 20 - SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

Função : 20 - AGRICULTURA
SubFunção : 606 - EXTENSAO RURAL

Programa : 2004 - APOIO AO FORTALECIMENTO DA AGROPECUÁRIA
Ação : 2119 - CAPACITAÇÃO DE TÉCNICOS E PRODUTORES RURAIS

Aplicação : BUSCA CONTRIBUIR COM A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NO MEIO RURAL, PARA O GERENCIAMENTO DOS EMPREEDIMENTOS
AGROPECUÁRIOS E PARA O APRIMORAMENTO TECNOLÓGICO DOS PROCESSOS PRODUTIVOS.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
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4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 10.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 20 - SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

Função : 20 - AGRICULTURA
SubFunção : 606 - EXTENSAO RURAL

Programa : 2005 - FOTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR
Ação : 2120 - COLABORAÇÃO NO PREPARO DO SOLO DOS AGRICULTORES FAMILIARES

Aplicação : PROPORCIONAR AO AGRICULTOR FAMILIAR UM PLANO DE AÇÃO INTEGRADO PARA GANHO DE PRODUTIVIDADE, PLANEJANDO
AÇÕES QUE CONTEMPLA TODA A CADEIA PRODUTIVA, DESDE O PREPARO DO SOLO ATÉ A PÓS-COLHEITA.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 300.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 300.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 300.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 300.000,00

TOTAL DA AÇÃO 300.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 20 - SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

Função : 20 - AGRICULTURA
SubFunção : 606 - EXTENSAO RURAL

Programa : 2005 - FOTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR
Ação : 2121 - AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE SEMENTES E MUDAS SELECIONADAS PARA AGRICULTORES FAMILIARES

Aplicação : REVITALIZAR A PRODUÇÃO AGRÍCOLA E MELHORAR A VIDA DOS HOMENS E MULHERES DO CAMPO.
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 10.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 10.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 10.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 20 - SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

Função : 20 - AGRICULTURA
SubFunção : 606 - EXTENSAO RURAL

Programa : 2004 - APOIO AO FORTALECIMENTO DA AGROPECUÁRIA
Ação : 2379 - AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

Aplicação : AUXILIAR OS PRODUTORES RURAIS NA REALIZAÇÃO DO MANEJO DO SOLO E DAS CULTURAS.
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 162.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 162.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 162.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
4.4.90.39.00 17030000       Outras Transferências de Convênios ou Contratos

de Repasse de outras Entidades
50.000,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.52.00 17030000       Outras Transferências de Convênios ou Contratos

de Repasse de outras Entidades
50.000,00

4.4.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes
4.4.90.93.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
4.4.90.93.00 17030000       Outras Transferências de Convênios ou Contratos

de Repasse de outras Entidades
1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 162.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
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Unidade Orçamentária : 20 - SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO
Função : 20 - AGRICULTURA

SubFunção : 606 - EXTENSAO RURAL
Programa : 2005 - FOTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR

Ação : 2382 - REALIZAÇÃO DE FEIRA DE APOIO A COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR
Aplicação : MERCADO LOCAL DE VENDA DIRETA QUE ENCURTA AS DISTÂNCIAS ENTRE PRODUÇÃO E CONSUMO OFERECENDO OPÇÕES POR

PRODUTOS FRESCOS E MENOS PROCESSADOS.
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 390.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 390.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 390.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.30.00 17030000       Outras Transferências de Convênios ou Contratos

de Repasse de outras Entidades
10.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 370.000,00
3.3.90.39.00 17030000       Outras Transferências de Convênios ou Contratos

de Repasse de outras Entidades
5.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 35.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 35.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 35.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.39.00 17030000       Outras Transferências de Convênios ou Contratos

de Repasse de outras Entidades
10.000,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.52.00 17030000       Outras Transferências de Convênios ou Contratos

de Repasse de outras Entidades
5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 425.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 20 - SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

Função : 20 - AGRICULTURA
SubFunção : 606 - EXTENSAO RURAL

Programa : 2005 - FOTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR
Ação : 2383 - REALIZAÇÃO ANUAL DO DIA DA AGRICULTURA FAMILIAR

Aplicação : SUA IMPORTÂNCIA NÃO ESTÁ LIGADA APENAS AO PRODUTOR RURAL OU A PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA, MAS TAMBÉM À
PRESERVAÇÃO DE ECOSSISTEMAS, AMBIENTES PRODUTIVOS E, PRINCIPALMENTE: PRESERVAR O SOLO É UMA RESPONSABI

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 10.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 10.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00

TOTAL DA UNIDADE 3.326.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 21 - SEC. MUN. LICITACAO, CONTRATOS, COMPRAS E CONVENIO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 2101 - GESTAO DAS POLITICAS DE AQUISIÇÕES E ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO
Ação : 2175 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRET DE LICITAÇÃO CONTRATOS COMPRAS E CONVÊNIOS

Aplicação : REAPARELHAMENTO, MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA E MANTER AS ATIVIDADES COM PADRÕES DE QUALIDADE E EFICIÊNCIA,
GARANTINDO AS DESPESAS DE MANUTENÇÃO E DE PESSOAL

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.558.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 1.380.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.380.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.300.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 178.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 178.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 8.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 25.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 50.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.608.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 21 - SEC. MUN. LICITACAO, CONTRATOS, COMPRAS E CONVENIO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 2101 - GESTAO DAS POLITICAS DE AQUISIÇÕES E ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO
Ação : 2389 - PROGRAMA DE COMPRAS MUNICIPAIS - PROCOMPRAS

Aplicação : CURSO PARA IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 6.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 6.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 6.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 2.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 2.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 2.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 1.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 7.000,00

TOTAL DA UNIDADE 1.615.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 22 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 2201 - AMPLIAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
Ação : 2177 - CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Aplicação : MELHORIA NA EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA PROCURADORIA GERAL

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 30.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 30.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 30.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00

TOTAL DA AÇÃO 30.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 22 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 2202 - MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO
Ação : 2179 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL

Aplicação : PROVER O ORGÃO DE RECURSOS MATERIAIS INFORMATIVOS DIDATICOS A FIM DE PROPORCIONAR INSTALACOES FISICAS
ADEQUADAS AS ATIVIDADES DESEMPENHADAS PELOS PROCURADORES E SERVIDORES DA PGM, COMO TAMBEM AO ACES

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 17.760.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 17.060.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 17.060.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 3.000.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
3.1.90.91.00       Sentencas judiciais
3.1.90.91.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 14.000.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
3.2.00.00.00   Juros e encargos da divida 100.000,00
3.2.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
3.2.90.21.00       Juros sobre a divida por contrato
3.2.90.21.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 600.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 600.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 380.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00
3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes
3.3.90.93.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 85.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 35.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 35.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 35.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 35.000,00

TOTAL DA AÇÃO 17.795.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 22 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL
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Programa : 2202 - MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO
Ação : 2180 - AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Aplicação : OBJETIVO: PROVER O ORGAO DE RECURSOS MATERIAIS INFORMATIVOS DIDATICOS A FIM DE PROPORCIONAR INSTALACOES
FIFICAS ADEQUADAS AS ATIVIDADES DESEMPENHADAS PELOS PROCURADORES E SERVIDORES DA PGM, COMO TAMBE

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 80.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 80.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 80.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 70.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 20.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 22 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 2202 - MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO
Ação : 2181 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS

Aplicação : MELHORAR O AMBIENTE DE TRABALHO COM MOBILIÁRIO ADEQUADO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 35.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 35.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 35.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 60.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 60.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 60.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 60.000,00

TOTAL DA AÇÃO 95.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 22 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 2202 - MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO
Ação : 2182 - CRIAÇÃO DO ACERVO JURIDICO

Aplicação : OBJETIVO: PROVER O ORGAO DE RECURSOS MATERIAIS INFORMATIVOS DIDATICOS A FIM DE PROPORCIONAR INSTALACOES
FIFICAS ADEQUADAS AS ATIVIDADES DESEMPENHADAS PELOS PROCURADORES E SERVIDORES DA PGM, COMO TAMBE

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 30.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 30.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 30.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 25.000,00

TOTAL DA AÇÃO 30.000,00

TOTAL DA UNIDADE 18.050.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 23 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 2301 - MANUTENCAO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO
Ação : 2187 - CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DA CONTROLADORIA

Aplicação : DOTAR A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE INSTRUMENTOS E CONDIÇÕES NECESSARIAS AO ADEQUADO
FUNCIONAMENTO DE SUAS ATIVIDADES\r\n

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 30.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 30.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 30.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00

TOTAL DA AÇÃO 30.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 23 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 124 - CONTROLE INTERNO

Programa : 2301 - MANUTENCAO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO
Ação : 2184 - MANUTENCAO DA CONTROLADORIA GERAL

Aplicação : DOTAR A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE INSTRUMENTOS E CONDIÇÕES NECESSARIAS AO ADEQUADO
FUNCIONAMENTO DE SUAS ATIVIDADES

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 865.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 630.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 630.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 600.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 235.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 235.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 150.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes
3.3.90.93.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 60.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 60.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 60.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 60.000,00

TOTAL DA AÇÃO 925.000,00

TOTAL DA UNIDADE 955.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 24 - SECRETARIA MUNIC DE COMUNICACAO SOCIAL E EVENTOS

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 2401 - COMUNIÇÃO INSTITUCIONAL
Ação : 2189 - AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Aplicação : PROPORCIONAR AGILIDADE E INTERATIVIDADE NA COMUNICAÇÃO ENTRE A POPULAÇÃO E PODER EXECUTIVO, INFORMAR
SOBRE AS ACOES E DAR TRANSPARÊNCIA AOS SERVIÇOS E À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 10.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 10.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 24 - SECRETARIA MUNIC DE COMUNICACAO SOCIAL E EVENTOS

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 2401 - COMUNIÇÃO INSTITUCIONAL
Ação : 2190 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

Aplicação : REALIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA SECRETARIA, COMPRA DE EQUIPAMENTOS E DESPESAS DE PESSOAL
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.020.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 1.400.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.400.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.300.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC.
3.1.90.34.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 70.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 1.620.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.620.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.100.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 300.000,00
3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes
3.3.90.93.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 50.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 3.070.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 24 - SECRETARIA MUNIC DE COMUNICACAO SOCIAL E EVENTOS

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 2402 - PUBLICIDADE E PROPAGANDA
Ação : 2191 - DIVULGA SGA
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Aplicação : DIVULGAR AÇÕES E PROJETOS REALIZADOS NO MUNICIPIO NOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO PUBLICOS E PRIVADOS, COM
EXECUÇÃO DE CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.000.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 1.000.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.000.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 24 - SECRETARIA MUNIC DE COMUNICACAO SOCIAL E EVENTOS

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 2403 - PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS E DE TURISMO
Ação : 2192 - EVENTOS SGA

Aplicação : PROMOVER E APOIAR EVENTOS NO MUNIICIPIO QUE TENHAM O OBJETIVO DE INCENTIVAR E RESGASTAR A CULTURA E A
SOCILIZACAO DA POPULAÇÃO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 450.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 450.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 450.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 450.000,00

TOTAL DA AÇÃO 450.000,00

TOTAL DA UNIDADE 4.530.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 2543 - GESTÃO DE RECURSOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
Ação : 2503 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

Aplicação :

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.331.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 2.186.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 2.186.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 2.100.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC.
3.1.90.34.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 6.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 1.145.000,00
3.3.50.00.00     Transferencias a instituicoes privadas sem fins

lucrativos
30.000,00

3.3.50.41.00       Contribuicoes
3.3.50.41.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.115.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 80.000,00
3.3.90.30.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
80.000,00

3.3.90.30.00 17010000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses
dos Estados

50.000,00

3.3.90.31.00       Premiacoes culturais, artisticas, cientificas,
desportivas e outras

3.3.90.31.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 60.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 550.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.48.00       Outros auxilios financeiros a pessoas fisicas
3.3.90.48.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 150.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 40.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 40.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 40.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00

TOTAL DA AÇÃO 3.371.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 2543 - GESTÃO DE RECURSOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
Ação : 2504 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE

Aplicação :
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 6.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 6.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 6.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
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3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 3.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 3.000,00

TOTAL DA AÇÃO 6.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 2543 - GESTÃO DE RECURSOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
Ação : 2506 - LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

Aplicação : ATENDER AS DEMANDAS PERTINENTES AO DESLOCAMENTO DO CORPO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA PARA ATIVIDADES
FORA DA SEDE

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 70.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 70.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 70.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 70.000,00

TOTAL DA AÇÃO 70.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 2528 - JUVENTUDE CIDADANIA
Ação : 2508 - PROGRAMA CURRICULO JOVEM

Aplicação : OFERECER ORIENTAÇÃO AOS JOVENS PARA A SUA INCLUSÃO NO MERCADO DE TRABALHO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 4.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 4.000,00
3.3.50.00.00     Transferencias a instituicoes privadas sem fins

lucrativos
1.000,00

3.3.50.41.00       Contribuicoes
3.3.50.41.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 3.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 2.000,00

TOTAL DA AÇÃO 4.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 2528 - JUVENTUDE CIDADANIA
Ação : 2509 - CURSOS DE CAPACITAÇÃO DOS JOVENS

Aplicação : QUALIFICAÇÃO, INCLUSÃO DOS JOVENS DA FAIXA ETÁRIA DOS 15 AOS 29 ANOS DO MUNICIPIO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 20.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 20.000,00
3.3.50.00.00     Transferencias a instituicoes privadas sem fins

lucrativos
5.000,00

3.3.50.41.00       Contribuicoes
3.3.50.41.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 15.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL
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Programa : 2528 - JUVENTUDE CIDADANIA
Ação : 2514 - FOMENTAR PARCEIRIAS COM PROJETOS QUE VISEM A FORMAÇÃO DA CIDADANIA JUVENIL

Aplicação :
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 20.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 20.000,00
3.3.50.00.00     Transferencias a instituicoes privadas sem fins

lucrativos
5.000,00

3.3.50.41.00       Contribuicoes
3.3.50.41.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 15.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

Função : 27 - DESPORTO E LAZER
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 2528 - JUVENTUDE CIDADANIA
Ação : 2263 - REALIZAÇÃO DE CONFERÊNCIAS, FÓRUNS E PESQUISAS SOBRE A JUVENTUDE DO MUNICÍPIO

Aplicação :
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 15.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 15.000,00
3.3.50.00.00     Transferencias a instituicoes privadas sem fins

lucrativos
5.000,00

3.3.50.41.00       Contribuicoes
3.3.50.41.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 15.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

Função : 27 - DESPORTO E LAZER
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 3086 - AQUISIÇAO E DISTRIBUIÇAO DE MATERIAL ESPORTIVO
Ação : 2443 - AQUISIÇAO E DISTRIBUIÇAO DE MATERIAL ESPORTIVO

Aplicação : AQUISIÇAO E DISTRIBUIÇAO DE MATERIAL ESPORTIVO. EMENDA ADITIVA 040/2021
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 260.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 260.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 260.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
60.000,00

3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
150.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
50.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 35.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 35.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 35.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
35.000,00

TOTAL DA AÇÃO 295.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER
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Função : 27 - DESPORTO E LAZER
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 3087 - AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS
Ação : 2575 - AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS

Aplicação : AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 100.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 100.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

Função : 27 - DESPORTO E LAZER
SubFunção : 812 - DESPORTO COMUNITARIO

Programa : 2501 - LAZER PARA TODOS
Ação : 2252 - REALIZAÇÕES DE ATIVIDADES DE LAZER EM DATAS ALUZIVAS NA AGENDA DE EVENTOS DA CIDADE

Aplicação : OFERECER UMA AGENDA DE ATIVIDADES E AÇÕES VOLTADAS AO LAZER DA POPULAÇÃO DO MUNICIPIO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 40.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 40.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 40.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00

TOTAL DA AÇÃO 40.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

Função : 27 - DESPORTO E LAZER
SubFunção : 812 - DESPORTO COMUNITARIO

Programa : 2501 - LAZER PARA TODOS
Ação : 2253 - PROMOÇÃO DE ATIVIDADES DE LAZER NAS DIVERSAS REGIÕES DO MUNICIPIO

Aplicação : FOMENTAR ATIVIDADES DE LAZER PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JOVENS EM PRAÇAS E DEMAIS AMBIENTES PÚBLICOS
VOLTADAS PARA A PRATICA DO LAZER NA CIDADE

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 56.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 56.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 56.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 2.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 4.000,00

TOTAL DA AÇÃO 56.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

Função : 27 - DESPORTO E LAZER
SubFunção : 812 - DESPORTO COMUNITARIO

Programa : 2544 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E MANUTENÇÃO DE ÁREAS ESPORTIVAS E DE LAZER
Ação : 2262 - GESTÃO DOS EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS E DE LAZER

Aplicação :
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 490.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 490.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 490.000,00
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3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 80.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 400.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 180.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 180.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 180.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 150.000,00
4.4.90.51.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
0,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00

TOTAL DA AÇÃO 670.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

Função : 27 - DESPORTO E LAZER
SubFunção : 812 - DESPORTO COMUNITARIO

Programa : 2523 - ESPORTE PARA VENCER
Ação : 2515 - INCENTIVO FINANCEIRO PARA PREMIAÇÕES DAS COMPETIÇÕES DIVERSAS

Aplicação :
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 140.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 140.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 140.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 140.000,00

TOTAL DA AÇÃO 140.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

Função : 27 - DESPORTO E LAZER
SubFunção : 812 - DESPORTO COMUNITARIO

Programa : 2523 - ESPORTE PARA VENCER
Ação : 2517 - LOCAÇÃO DE ESPAÇOS PRIVADOS PARA FUNCIONAMENTO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE LAZER

Aplicação :
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 70.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 70.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 70.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 70.000,00

TOTAL DA AÇÃO 70.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

Função : 27 - DESPORTO E LAZER
SubFunção : 812 - DESPORTO COMUNITARIO

Programa : 2523 - ESPORTE PARA VENCER
Ação : 2519 - SERVIÇOS DE ARBITRAGENS ESPORTIVAS

Aplicação : APOIAR A PRÁTICA DO ESPORTE AMADOR NO MUNICIPIO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 100.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 100.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

Função : 27 - DESPORTO E LAZER
SubFunção : 812 - DESPORTO COMUNITARIO

Programa : 2523 - ESPORTE PARA VENCER
Ação : 2521 - ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DO ESPORTE
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Aplicação : CRIAR UM CANAL DE DISCUSSÕES DE POLÍTICAS PÚBLICAS VOLTADA AO ESPORTE, VIABILIZAR FONTES DE RECURSOS PARA
IMPLANTAÇÃO E GERENCIAMENTO DAS NOVAS POLÍTICAS DO ESPORTE.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 10.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 10.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

Função : 27 - DESPORTO E LAZER
SubFunção : 812 - DESPORTO COMUNITARIO

Programa : 2523 - ESPORTE PARA VENCER
Ação : 2523 - CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER

Aplicação : OFERECER UM CANAL DE DISCUSSÕES DE POLITICAS ESPORTIVAS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 6.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 6.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 6.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 3.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 3.000,00

TOTAL DA AÇÃO 6.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

Função : 27 - DESPORTO E LAZER
SubFunção : 812 - DESPORTO COMUNITARIO

Programa : 2523 - ESPORTE PARA VENCER
Ação : 2524 - REALIZAÇÃO DO FORÚM E/OU CONFERÊNCIA MUNICIPAL DO ESPORTE E DO LAZER

Aplicação : OFERECER UM CANAL DE DISCUSSÕES SOBRE TEMAS QUE AGREGUEM VALOR AS POLITICAS ESPORTIVAS E DO LAZER
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 9.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 9.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 9.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 3.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 3.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 3.000,00

TOTAL DA AÇÃO 9.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

Função : 27 - DESPORTO E LAZER
SubFunção : 812 - DESPORTO COMUNITARIO

Programa : 2523 - ESPORTE PARA VENCER
Ação : 2525 - REALIZAÇÃO DAS OLIMPIADAS ESCOLARES DO MUNICIPIO

Aplicação : OFERECER COMPETIÇÕES ESPORTIVAS QUE CONTRIBUA DIRETAMENTE COM A EDUCAÇÃO ESPORTIVA DA JUVENTUDE
MUNICIPAL

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 40.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 40.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 40.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00

TOTAL DA AÇÃO 40.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

Função : 27 - DESPORTO E LAZER
SubFunção : 812 - DESPORTO COMUNITARIO

Programa : 2523 - ESPORTE PARA VENCER
Ação : 2526 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS - CALENDÁRIO ESPORTIVO

Aplicação : FOMENTAR AS DIVERSAS COMPETIÇÕES E EVENTOS ESPORTIVOS NO MUNICIPIO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 250.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 250.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 250.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 250.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

Função : 27 - DESPORTO E LAZER
SubFunção : 812 - DESPORTO COMUNITARIO

Programa : 2523 - ESPORTE PARA VENCER
Ação : 2528 - APOIO AS SELEÇÕES MUNICIPAIS EM DIVERSAS MODALIDADES

Aplicação : OFERECER APOIO A ATLETAS E AGREMIAÇÕES AMADORES E PROFISSIONAIS COM NOTÓRIO DESTAQUE ESPORTIVO,
REPRESENTANTES DA CIDADE EM COMPETIÇÕES ESTADUAIS, NACIONAIS E INTERNACIONAIS

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 60.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 60.000,00
3.3.50.00.00     Transferencias a instituicoes privadas sem fins

lucrativos
30.000,00

3.3.50.41.00       Contribuicoes
3.3.50.41.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 30.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 60.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

Função : 27 - DESPORTO E LAZER
SubFunção : 812 - DESPORTO COMUNITARIO

Programa : 2523 - ESPORTE PARA VENCER
Ação : 2529 - PROMOVER A INICIAÇÃO ESPORTIVA NAS ESCOLAS E PROJETOS SOCIAIS DO MUNICIPIO COM A INCLUSÃO DE ESPORTE

Aplicação : FOMENTAR PROJETOS DE ESPORTE EDUCACIONAL E DE INCLUSÃO SOCIAL CUJO OBJETO É INCENTIVAR, APOIAR E QUALIFICAR
PARA ATENDER CRIANÇAS, ADOLESCENTES, JOVENS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, COM A OFERTA DE MULTI

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 10.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 10.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00

TOTAL DA UNIDADE 5.362.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 26 - SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 2605 - GESTÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA DA SECRETARIA DE HABITAÇÃO
Ação : 2195 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE HABITAÇÃO

Aplicação : MANTER AS ATIVIDADES COM PADRÕES DE QUALIDADE E EFICIÊNCIA, GARANTINDO AS DESPESAS DE MANUTENÇÃO E DE
PESSOAL NECESSÁRIAS PARA A MANUTENÇÃO DOS IMÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.380.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 1.050.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.050.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00
3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC.
3.1.90.34.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 330.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 330.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes
3.3.90.93.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 170.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 150.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 150.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
4.5.00.00.00   Inversoes financeiras 20.000,00
4.5.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
4.5.90.61.00       Aquisicao de imoveis
4.5.90.61.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.550.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 26 - SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 482 - HABITACAO URBANA

Programa : 2601 - HABITAR
Ação : 1141 - CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES

Aplicação : ADQUIRIR, RECUPERAR E ASSEGURAR HABITAÇÕES ADEQUADAS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 200.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 200.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 200.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 12.000,00
4.4.90.30.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses 8.000,00
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da União
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00
4.4.90.39.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
35.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 70.000,00
4.4.90.51.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
30.000,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 13.000,00
4.4.90.52.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
7.000,00

4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 7.000,00
4.4.90.92.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
3.000,00

TOTAL DA AÇÃO 200.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 26 - SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 482 - HABITACAO URBANA

Programa : 2601 - HABITAR
Ação : 1142 - CONCLUSÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA OU MELHORIA DE UNIDADES HABITACIONAIS

Aplicação : ADQUIRIR RECUPERAR E ASSEGURAR HABITACOES ADEQUADAS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 300.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 300.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 300.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.30.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
10.000,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
4.4.90.39.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
20.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
4.4.90.51.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
100.000,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.52.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
10.000,00

4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 7.000,00
4.4.90.92.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
3.000,00

TOTAL DA AÇÃO 300.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 26 - SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO

Função : 16 - HABITACAO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 2602 - DESENHO URBANO
Ação : 2193 - IDENTIFICAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA EM AEIS

Aplicação : ESTABELECER INSTRUMENTOS E MECANISMO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 300.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 300.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 300.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
4.4.90.39.00 15010000       Outros Recursos não Vinculados 200.000,00

TOTAL DA AÇÃO 300.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 26 - SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO
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Função : 16 - HABITACAO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 2602 - DESENHO URBANO
Ação : 2390 - ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA

Aplicação : ESTABELECER INSTRUMENTOS E MECANISMO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 150.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 150.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 150.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 150.000,00

TOTAL DA AÇÃO 150.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 26 - SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO

Função : 16 - HABITACAO
SubFunção : 482 - HABITACAO URBANA

Programa : 2606 - AÇÕES DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Ação : 2606 - IMPLEMENTAR AÇÕES DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Aplicação : IMPLEMENTAR AÇÕES PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 130.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 130.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 130.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
4.4.90.39.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
1.000,00

4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 9.000,00

TOTAL DA AÇÃO 130.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 26 - SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO

Função : 17 - SANEAMENTO
SubFunção : 511 - SANEAMENTO BASICO RURAL

Programa : 2604 - SANEAR PARA MORAR
Ação : 1149 - MORADIAS SANEADAS COM ESGOTOS URBANO

Aplicação : MELHORIA DA MORADIA E DAS CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE COMO ELEMENTO ESSENCIAL AOS DIREITOS FUNDAMENTAIS À
VIDA SAUDÁVEL, MEDIANTE A UNIVERSALIZAÇÃO DO SANEAMENTO AMBIENTAL.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 20.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 20.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 120.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 120.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 120.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 140.000,00

TOTAL DA UNIDADE 2.770.000,00
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Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 2707 - MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DONA MILITANA
Ação : 2277 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DONA MILITANA

Aplicação :

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.247.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 1.302.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.301.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.200.000,00
3.1.90.13.00       Obrigações Patronais
3.1.90.13.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre

orgaos, fundos e entidades integrantes dos
orcamentos

1.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS
3.1.91.13.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 945.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 945.000,00
3.3.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.3.90.04.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 150.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 550.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 50.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 2.297.000,00

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2705 - REFORMA,CONSTRUÇÃO E MANUNTENÇÃO
Ação : 1172 - CONSTRUÇÃO E MANUNTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS CULTURAIS

Aplicação : GARANTIR ACESSO A POPULAÇÃO COM SEGURANCA NOS ESPAÇOS PUBLICOS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 5.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 5.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 5.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00
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Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2705 - REFORMA,CONSTRUÇÃO E MANUNTENÇÃO
Ação : 1174 - CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DA ESCOLA DE FORMAÇÃO DE MÚSICOS

Aplicação : GARANTIR ACESSO A POPULAÇÃO COM SEGURANÇA NOS ESPAÇOS PUBLICOS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 5.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 5.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
5.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 5.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2705 - REFORMA,CONSTRUÇÃO E MANUNTENÇÃO
Ação : 1177 - CONSTRUÇÃO E MANUNTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PUBLICOS PARA PRODUÇÃO ARTESANAL

Aplicação : GARANTIR ACESSO A POPULAÇÃO COM SEGURANÇA NOS ESPAÇOS PUBLICOS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 5.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 5.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
5.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 5.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2705 - REFORMA,CONSTRUÇÃO E MANUNTENÇÃO
Ação : 1179 - MANUTENÇÃO E REFORMA DO MUSEU

Aplicação : GARANTIR ACESSO A POPULAÇÃO COM SEGURANÇA NOS ESPAÇOS PÚBLICOS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 15.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 15.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.39.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 15.000,00

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2701 - CULTURA ITINERANTENTE - ARTE EM MOVIMENTO
Ação : 2198 - CIRCUITO CULTURAL DONA MILITANA

Aplicação : PROMOVER A FRUIÇÃO CULTURAL NO MUNICÍPIO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 1.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00
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4.4.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
4.4.90.36.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2702 - DIVULGAÇÃO, INCENTIVO A FORMAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GRUPOS CULTURAIS
Ação : 2200 - REALIZAÇÃO DO CARNAVAL

Aplicação : DIVULGAR E INCENTIVAR A FORMACAO DE JOVENS GRUPOS CULTURAIS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 190.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 190.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 190.000,00
3.3.90.31.00       Premiacoes culturais, artisticas, cientificas,

desportivas e outras
3.3.90.31.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 150.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00

TOTAL DA AÇÃO 190.000,00

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2702 - DIVULGAÇÃO, INCENTIVO A FORMAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GRUPOS CULTURAIS
Ação : 2201 - REALIZAÇÃO DAS FESTAS DE PADROEIROS

Aplicação : DIVULGAR E INCENTIVAR A FORMACAO DE JOVENS GRUPOS CULTURAIS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 150.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 150.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 150.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.31.00       Premiacoes culturais, artisticas, cientificas,

desportivas e outras
3.3.90.31.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 70.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00

TOTAL DA AÇÃO 150.000,00

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2702 - DIVULGAÇÃO, INCENTIVO A FORMAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GRUPOS CULTURAIS
Ação : 2202 - REALIZAÇÃO DO AUTO DOS MARTIRES

Aplicação : DIVULGAR E INCENTIVAR A FORMACAO DE JOVENS GRUPOS CULTURAIS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 310.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 310.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 310.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 25.000,00
3.3.90.31.00       Premiacoes culturais, artisticas, cientificas,

desportivas e outras
3.3.90.31.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 80.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
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3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 80.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 90.000,00

TOTAL DA AÇÃO 310.000,00

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2702 - DIVULGAÇÃO, INCENTIVO A FORMAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GRUPOS CULTURAIS
Ação : 2203 - INCENTIVO A GRUPOS DE TEATROS, QUADRILHAS JUNINAS E GRUPOS CULTURAIS

Aplicação : DIVULGAR E INCENTIVAR A FORMACAO DE JOVENS GRUPOS CULTURAIS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 300.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 300.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 300.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.3.90.31.00       Premiacoes culturais, artisticas, cientificas,

desportivas e outras
3.3.90.31.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 200.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 300.000,00

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2702 - DIVULGAÇÃO, INCENTIVO A FORMAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GRUPOS CULTURAIS
Ação : 2204 - MANUTENÇÃO DAS BANDAS DE MÚSICA

Aplicação : DIVULGAR E INCENTIVAR A FORMACAO DE JOVENS GRUPOS CULTURAIS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 300.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 300.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 300.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
3.3.90.30.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
50.000,00

3.3.90.31.00       Premiacoes culturais, artisticas, cientificas,
desportivas e outras

3.3.90.31.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 57.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 57.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 57.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 57.000,00

TOTAL DA AÇÃO 357.000,00

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2703 - POLITICA MUNICIPAL DE CULTURA
Ação : 2205 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICA E CULTURA

Aplicação : DESTACAR A CULTURA COMO POLITICA PUBLICA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 65.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 65.000,00
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3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 65.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 10.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 75.000,00

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2703 - POLITICA MUNICIPAL DE CULTURA
Ação : 2206 - REALIZAÇÃO DE SEMINARIOS TEMATICOS SOBRE A CULTURA LOCAL

Aplicação : DESTACAR A CULTURA COMO POLITICA PUBLICA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 1.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00
4.4.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
4.4.90.36.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
500,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 500,00

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2703 - POLITICA MUNICIPAL DE CULTURA
Ação : 2207 - REALIZAÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA

Aplicação : DESTACAR A CULTURA COMO POLÍTICA PÚBLICA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 1.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00
4.4.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
4.4.90.36.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
500,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 500,00

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2706 - REVIVAMENTO CULTURAL NAS ESCOLAS NOS FINAIS DE SEMANA
Ação : 2210 - CURSOS DE VARIAS TIPOLOGIAS ARTESANAIS

Aplicação : CULTURA NAS ESCOLAS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 2.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 2.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
1.000,00
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3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 2.000,00

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2702 - DIVULGAÇÃO, INCENTIVO A FORMAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GRUPOS CULTURAIS
Ação : 2256 - INCENTIVO, FORMAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GRUPOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS

Aplicação :
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 880.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 880.000,00
3.3.50.00.00     Transferencias a instituicoes privadas sem fins

lucrativos
50.000,00

3.3.50.41.00       Contribuicoes
3.3.50.41.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 830.000,00
3.3.90.18.00       Auxilio financeiro a estudantes
3.3.90.18.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 600.000,00
3.3.90.31.00       Premiacoes culturais, artisticas, cientificas,

desportivas e outras
3.3.90.31.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 45.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 70.000,00
3.3.90.48.00       Outros auxilios financeiros a pessoas fisicas
3.3.90.48.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 25.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 20.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00

TOTAL DA AÇÃO 900.000,00

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2701 - CULTURA ITINERANTENTE - ARTE EM MOVIMENTO
Ação : 2395 - ARTE EM MOVIMENTO COM FESTIVAIS CULTURAIS

Aplicação : PROMOVER A FRUIÇÃO CULTURAL NO MUNICIPIO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 2.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
1.000,00

3.3.96.00.00     Aplicacao direta a conta de recursos de que trata o
art. 25 da Lei Complementar n? 141, de 2012

1.000,00

3.3.96.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica (I)
3.3.96.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 2.000,00

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2701 - CULTURA ITINERANTENTE - ARTE EM MOVIMENTO
Ação : 2396 - FORMAÇÃO DA ORQUESTRA SANFÔNICA DO MUNICIPIO

Aplicação : PROMOVER A FRUIÇÃO CULTURAL NO MUNICIPIO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.000,00
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3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 1.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2701 - CULTURA ITINERANTENTE - ARTE EM MOVIMENTO
Ação : 2397 - MAPEAMENTO CULTURAL DO MUNICIPIO

Aplicação : PROMOVER A FRUIÇÃO CULTURAL NO MUNICÍPIO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 1.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2702 - DIVULGAÇÃO, INCENTIVO A FORMAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GRUPOS CULTURAIS
Ação : 2401 - PRODUÇÃO DA PAIXAO DE CRISTO

Aplicação : DIVULGAR E INCENTIVAR A FORMACAO DE JOVENS GRUPOS CULTURAIS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 220.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 220.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 220.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.30.00 18020000       Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de

Administração
20.000,00

3.3.90.31.00       Premiacoes culturais, artisticas, cientificas,
desportivas e outras

3.3.90.31.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 80.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 18020000       Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de

Administração
50.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 20.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 18020000       Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de

Administração
20.000,00

TOTAL DA AÇÃO 240.000,00

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2704 - PREMIAÇÕES CULTURAIS E ARTISTICAS
Ação : 2405 - FESTIVAL DE FOLCLORE

Aplicação : INCENTIVAR A FORMAÇÃO PROFISSIONAL NAS DIVERSAS ÁREAS ARTÍSTICAS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 1.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
500,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 500,00
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TOTAL DA AÇÃO 1.000,00

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2704 - PREMIAÇÕES CULTURAIS E ARTISTICAS
Ação : 2406 - REALIZAÇÃO DO FESTIVAL DE QUADRILHAS JUNINAS

Aplicação : INCENTIVAR A FORMAÇÃO PROFISSIONAL NAS DIVERSAS AREAS ARTISTICAS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 305.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 305.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 305.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
3.3.90.31.00       Premiacoes culturais, artisticas, cientificas,

desportivas e outras
3.3.90.31.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 105.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
3.3.90.48.00       Outros auxilios financeiros a pessoas fisicas
3.3.90.48.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 20.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00

TOTAL DA AÇÃO 325.000,00

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2704 - PREMIAÇÕES CULTURAIS E ARTISTICAS
Ação : 2407 - FESTIVAL DE TEATRO

Aplicação : INCENTIVAR A FORMAÇÃO PROFISSIONAL NAS DIVERSAS ÁREAS ARTÍSTICAS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 1.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
500,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 500,00

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2704 - PREMIAÇÕES CULTURAIS E ARTISTICAS
Ação : 2408 - FESTIVAL DE MÚSICAS

Aplicação : INCENTIVAR A FORMAÇÃO PROFISSIONAL NAS DIVERSAS AREAS ARTISTICAS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 1.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
500,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 500,00

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00
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Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2704 - PREMIAÇÕES CULTURAIS E ARTISTICAS
Ação : 2411 - FESTIVAL DE LITERATURA

Aplicação : INCENTIVAR A FORMACAO PROFISSIONAL NAS DIVERSAS AREAS ARTISTICAS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 1.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
500,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 500,00

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2706 - REVIVAMENTO CULTURAL NAS ESCOLAS NOS FINAIS DE SEMANA
Ação : 2414 - CRIAÇÃO, REVITALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GRUPOS FOLCLÓRICOS

Aplicação : CULTURA NAS ESCOLAS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 100.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 100.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00
3.3.90.31.00       Premiacoes culturais, artisticas, cientificas,

desportivas e outras
3.3.90.31.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2710 - POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA (PNAB)
Ação : 2791 - EDITAL PARA CONSULTORIA, CAPACITAÇÃO E/OU COMISSÕES JULGADORAS

Aplicação : ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA VOLTADO A GESTÃO DA CULTURA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 41.325,64
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 41.325,64
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 41.325,64
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 17190000       Transferencias da Política Nacional Aldir Blanc de

Fomento a Cultura - Lei nº 14.399/2022
27.300,00

3.3.90.48.00       Outros auxilios financeiros a pessoas fisicas
3.3.90.48.00 17190000       Transferencias da Política Nacional Aldir Blanc de

Fomento a Cultura - Lei nº 14.399/2022
14.025,64

TOTAL DA AÇÃO 41.325,64

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2710 - POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA (PNAB)
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Ação : 2792 - REALIZAÇÃO DE FESTIVAIS, FEIRAS, CIRCUITOS E EVENTOS PARA PROMOVER A CULTURA SÃOGONÇALENSE
Aplicação : ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA VOLTADO A GESTÃO DA CULTURA

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 330.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 330.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 330.000,00
3.3.90.31.00       Premiacoes culturais, artisticas, cientificas,

desportivas e outras
3.3.90.31.00 17190000       Transferencias da Política Nacional Aldir Blanc de

Fomento a Cultura - Lei nº 14.399/2022
142.800,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 17190000       Transferencias da Política Nacional Aldir Blanc de

Fomento a Cultura - Lei nº 14.399/2022
100.200,00

3.3.90.48.00       Outros auxilios financeiros a pessoas fisicas
3.3.90.48.00 17190000       Transferencias da Política Nacional Aldir Blanc de

Fomento a Cultura - Lei nº 14.399/2022
87.000,00

TOTAL DA AÇÃO 330.000,00

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2710 - POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA (PNAB)
Ação : 2793 - EDITAL DE CHAMAMENTO PARA INTERCAMBIO CULTURAL

Aplicação : ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA VOLTADO A GESTÃO DA CULTURA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 75.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 75.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 75.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 17190000       Transferencias da Política Nacional Aldir Blanc de

Fomento a Cultura - Lei nº 14.399/2022
5.000,00

3.3.90.48.00       Outros auxilios financeiros a pessoas fisicas
3.3.90.48.00 17190000       Transferencias da Política Nacional Aldir Blanc de

Fomento a Cultura - Lei nº 14.399/2022
70.000,00

TOTAL DA AÇÃO 75.000,00

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2710 - POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA (PNAB)
Ação : 2794 - EDITAL DE SUBSÍDIO E MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS E ORGANIZAÇÕES CULTURAIS

Aplicação : ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA VOLTADO A GESTÃO DA CULTURA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 78.558,88
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 78.558,88
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 78.558,88
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 17190000       Transferencias da Política Nacional Aldir Blanc de

Fomento a Cultura - Lei nº 14.399/2022
29.279,40

3.3.90.48.00       Outros auxilios financeiros a pessoas fisicas
3.3.90.48.00 17190000       Transferencias da Política Nacional Aldir Blanc de

Fomento a Cultura - Lei nº 14.399/2022
49.279,48

TOTAL DA AÇÃO 78.558,88

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2710 - POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA (PNAB)
Ação : 2795 - EDITAL PARA IMPLEMENTAR A POLÍTICA NACIONAL DE CULTURA VIVA (LEI N° 13.018/2014)

Aplicação : ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA VOLTADO A GESTÃO DA CULTURA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 206.628,21
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 206.628,21
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 206.628,21
3.3.90.31.00       Premiacoes culturais, artisticas, cientificas,

desportivas e outras
3.3.90.31.00 17190000       Transferencias da Política Nacional Aldir Blanc de 120.000,00
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Fomento a Cultura - Lei nº 14.399/2022
3.3.90.48.00       Outros auxilios financeiros a pessoas fisicas
3.3.90.48.00 17190000       Transferencias da Política Nacional Aldir Blanc de

Fomento a Cultura - Lei nº 14.399/2022
86.628,21

TOTAL DA AÇÃO 206.628,21

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2709 - LEI PAULO GUSTAVO - LPG DE INCENTIVO A CULTURA
Ação : 2796 - CHAMAMENTO PARA PRODUÇÃO DE ÁUDIO

Aplicação : ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA VOLTADO A GESTÃO DA CULTURA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 540.563,96
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 540.563,96
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 540.563,96
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 17150000       Transferências destinadas ao setor cultural - LC nº

195/2022 - ART. 5º - Audiovisual
283.669,18

3.3.90.48.00       Outros auxilios financeiros a pessoas fisicas
3.3.90.48.00 17150000       Transferências destinadas ao setor cultural - LC nº

195/2022 - ART. 5º - Audiovisual
256.894,78

TOTAL DA AÇÃO 540.563,96

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2709 - LEI PAULO GUSTAVO - LPG DE INCENTIVO A CULTURA
Ação : 2797 - EDITAL DE APOIO A SALAS DE CINEMAS E CINECLUBE

Aplicação : ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA VOLTADO A GESTÃO DA CULTURA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 216.214,64
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 216.214,64
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 216.214,64
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 17150000       Transferências destinadas ao setor cultural - LC nº

195/2022 - ART. 5º - Audiovisual
64.864,40

3.3.90.48.00       Outros auxilios financeiros a pessoas fisicas
3.3.90.48.00 17150000       Transferências destinadas ao setor cultural - LC nº

195/2022 - ART. 5º - Audiovisual
151.350,24

TOTAL DA AÇÃO 216.214,64

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2709 - LEI PAULO GUSTAVO - LPG DE INCENTIVO A CULTURA
Ação : 2798 - EDITAL DE FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO NO AUDIOVISUAL

Aplicação : ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA VOLTADO A GESTÃO DA CULTURA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 108.568,32
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 108.568,32
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 108.568,32
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 17150000       Transferências destinadas ao setor cultural - LC nº

195/2022 - ART. 5º - Audiovisual
32.570,50

3.3.90.48.00       Outros auxilios financeiros a pessoas fisicas
3.3.90.48.00 17150000       Transferências destinadas ao setor cultural - LC nº

195/2022 - ART. 5º - Audiovisual
75.997,82

TOTAL DA AÇÃO 108.568,32

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2709 - LEI PAULO GUSTAVO - LPG DE INCENTIVO A CULTURA
Ação : 2799 - EDITAL DE ECONOMIA CRIATIVA
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Aplicação : ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA VOLTADO A GESTÃO DA CULTURA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 214.580,20
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 214.580,20
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 214.580,20
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 17160000       Transferências destinadas ao setor cultural - LC nº

195/2022 - ART. 8º - Demais setores da cultura
154.372,86

3.3.90.48.00       Outros auxilios financeiros a pessoas fisicas
3.3.90.48.00 17160000       Transferências destinadas ao setor cultural - LC nº

195/2022 - ART. 8º - Demais setores da cultura
60.207,34

TOTAL DA AÇÃO 214.580,20

TOTAL DA UNIDADE 7.113.439,85
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 28 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2801 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
Ação : 2255 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

Aplicação :

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 145.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 145.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 145.000,00
3.3.90.31.00       Premiacoes culturais, artisticas, cientificas,

desportivas e outras
3.3.90.31.00 17590000       Recursos vinculados a fundos 50.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 17590000       Recursos vinculados a fundos 20.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 17590000       Recursos vinculados a fundos 30.000,00
3.3.90.48.00       Outros auxilios financeiros a pessoas fisicas
3.3.90.48.00 17590000       Recursos vinculados a fundos 20.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 17590000       Recursos vinculados a fundos 20.000,00
3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes
3.3.90.93.00 17590000       Recursos vinculados a fundos 5.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 5.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 17590000       Recursos vinculados a fundos 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 150.000,00

TOTAL DA UNIDADE 150.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 29 - SEC MUNIC DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIENCIA

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 241 - ASSISTENCIA À PESSOA IDOSA

Programa : 2902 - CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CASA DA CIDADANIA
Ação : 2219 - REESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO DO IDOSO

Aplicação : ASSEGURAR A QUALIDADE E CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AO IDOSO.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 70.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 70.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 70.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 15.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 15.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00

TOTAL DA AÇÃO 85.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 29 - SEC MUNIC DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIENCIA

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 242 - ASSISTENCIA À PESSOA COM DEFICIENCIA

Programa : 2902 - CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CASA DA CIDADANIA
Ação : 2020 - REESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO DA PESSOA COM DEFICIENCIA

Aplicação : ASSEGURAR A QUALIDADE E CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 70.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 70.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 70.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 15.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 15.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00

TOTAL DA AÇÃO 85.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 29 - SEC MUNIC DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIENCIA

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 242 - ASSISTENCIA À PESSOA COM DEFICIENCIA

Programa : 2901 - CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Ação : 2213 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO A PESSOA COM DEFICIENCIA

Aplicação : ASSEGURAR A ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 550.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 550.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 550.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
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3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 200.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.48.00       Outros auxilios financeiros a pessoas fisicas
3.3.90.48.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 70.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 215.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 215.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 215.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00

TOTAL DA AÇÃO 765.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 29 - SEC MUNIC DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIENCIA

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa : 2901 - CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Ação : 2212 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AO IDOSO

Aplicação : ASSEGURAR A ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 428.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 428.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 428.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 155.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 3.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 275.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 275.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 275.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 70.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 70.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 70.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00
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TOTAL DA AÇÃO 703.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 29 - SEC MUNIC DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIENCIA

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa : 2901 - CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Ação : 2214 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Aplicação : ASSEGURAR A ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.655.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 755.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 755.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 700.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 900.000,00
3.3.50.00.00     Transferencias a instituicoes privadas sem fins

lucrativos
200.000,00

3.3.50.41.00       Contribuicoes
3.3.50.41.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
3.3.50.43.00       Subvencoes sociais
3.3.50.43.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 700.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 150.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 150.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 300.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 60.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 60.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 60.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 60.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.715.000,00

TOTAL DA UNIDADE 3.353.000,00
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Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 3037 - GESTÃO DO SUS
Ação : 2048 - MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE

Aplicação : MANTER E ATENDER A POPULAÇÃO NO ÂMBITO INDIVIDUAL E COLETIVO QUE ABRANGE A PROMOÇÃO E A PROTEÇÃO DA SAUDE,
A PREVENÇÃO DE AGRAVOS, O DIAGNOSTICO, O TRATAMENTO, A REABILITAÇÃO, REDUÇÃO DE DANOS E A MANUTENÇÃO DA
SAUDE OBJETIVANDO UMA ATENÇÃO INTEGRAL QUE IMPACTE NA SITUAÇÃO DE SAUDE E AUTONOMIA DAS PESSOAS E NOS
DETERMINANTES E CONDICIONANTES DE SAUDE DAS COLETIVIDADES

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 20.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 20.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo

a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

10.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 3032 - GESTÃO E INVESTIMENTO EM SAÚDE
Ação : 2271 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Aplicação : GERIR OS RECURSOS ORIUNDOS DA UNIÃO, ESTADO E MUNICÍPIO OU DE OUTRAS FONTES, DESTINADOS AO DESENVOLVIMENTO
DAS AÇÕES DE SAÚDE, EXECUTADAS, CONTROLADAS OU COORDENADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 14.630.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 11.470.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 7.455.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

4.500.000,00

3.1.90.11.00 16050000       Assistência financeira da União destinada à
complementação ao pagamento dos pisos salariais
para profissionais da enfermagem.

250.000,00

3.1.90.13.00       Obrigações Patronais
3.1.90.13.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

2.500.000,00

3.1.90.13.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses
da União

15.000,00

3.1.90.91.00       Sentencas judiciais
3.1.90.91.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

80.000,00

3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

100.000,00

3.1.90.92.00 16050000       Assistência financeira da União destinada à
complementação ao pagamento dos pisos salariais
para profissionais da enfermagem.

10.000,00

3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre
orgaos, fundos e entidades integrantes dos
orcamentos

4.015.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS
3.1.91.13.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

4.000.000,00

3.1.91.13.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses
da União

15.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 3.160.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 3.160.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde 10.000,00
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com recursos de impostos e transferências de
impostos

3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

100.000,00

3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

350.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

100.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

80.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

1.000.000,00

3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

3.3.90.47.00       Obrigacoes tributarias e contributivas
3.3.90.47.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

500.000,00

3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

20.000,00

3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

250.000,00

3.3.90.92.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

350.000,00

3.3.90.92.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

150.000,00

3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes
3.3.90.93.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

200.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 14.730.000,00

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 0702 - GESTÃO EM INVESTIMENTO E SAÚDE
Ação : 1201 - AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) AMBULÂNCIAS PARA A UBS DO CONJUNTO AMARANTE E UBS DO GOLANDIM.

Aplicação : FORTALECIMENTO E MELHORIA NO TRANSPORTE DOS PACIENTES
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 248.486,14
4.4.00.00.00   Investimentos 248.486,14
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 248.486,14
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 248.486,14

TOTAL DA AÇÃO 248.486,14

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
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Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função : 10 - SAUDE

SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA
Programa : 0701 - GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE

Ação : 1202 - ATENDIMENTO NA COMUNIDADE TERAPÊUTICA RENOVANDO VIDAS - MAÇARANDUBA
Aplicação : MELHORIA DO ATENDIMENTO NAS COMUNIDADES TERAPEUTICAS

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 124.243,07
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 124.243,07
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 124.243,07
3.3.90.41.00       Contribuicoes
3.3.90.41.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 124.243,07

TOTAL DA AÇÃO 124.243,07

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 0702 - GESTÃO EM INVESTIMENTO E SAÚDE
Ação : 1204 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA OS DIVERSOS SETORES DO HOSPITAL MATERNIDADE BELARMINA MONTE

Aplicação : Equipar o hospital Belarmina Monte
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 148.486,14
4.4.00.00.00   Investimentos 148.486,14
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 148.486,14
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 148.486,14

TOTAL DA AÇÃO 148.486,14

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 0702 - GESTÃO EM INVESTIMENTO E SAÚDE
Ação : 1207 - AQUISIÇÃO DE MESA CIRÚRGICA, FOCO CIRÚRGICO E CARRO DE ANESTESIA PARA O HOSPITAL MATERNIDADE BELARMINA

MONTE - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 112/2024
Aplicação : MELHORAR A QUALIDADE DO ATENDIEMENTO DO HOSPITAL

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 154.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 154.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 154.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 154.000,00

TOTAL DA AÇÃO 154.000,00

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 0702 - GESTÃO EM INVESTIMENTO E SAÚDE
Ação : 1208 - AQUISIÇÃO DE INSUMO PARA O CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICO - CEO - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA

NO 112/2024
Aplicação : MELHORAR O ATENDIMENTO NO CEO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 48.486,14
4.4.00.00.00   Investimentos 48.486,14
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 48.486,14
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 48.486,14

TOTAL DA AÇÃO 48.486,14

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 0702 - GESTÃO EM INVESTIMENTO E SAÚDE
Ação : 1212 - AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) AMBULÂNCIAS DESTINADAS AS UBS DE GUANDUBA E DO CENTRO - EMENDA PARLAMENTAR

IMPOSITIVA NO 115/2024
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Aplicação : Melhorar a assistência da saúde
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 248.486,14
4.4.00.00.00   Investimentos 248.486,14
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 248.486,14
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 248.486,14

TOTAL DA AÇÃO 248.486,14

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 3033 - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Ação : 1214 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO - CER - EMENDA PARLAMENTAR

IMPOSITIVA NO 116/2024
Aplicação : MELHORAR A QUALIDADE DO ENTENDIMENTO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 98.486,14
4.4.00.00.00   Investimentos 98.486,14
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 98.486,14
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 98.486,14

TOTAL DA AÇÃO 98.486,14

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 3033 - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Ação : 1216 - AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS/MATERIAL DE CUSTEIO PARA O CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO - CER - EMENDA

PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 116/2024
Aplicação : Melhorar as atividades do CER

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 50.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 50.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 3030 - GESTÃO DA ATENÇÃO BASICA À SAUDE
Ação : 1218 - REFORMA DE UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE (UBS) - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 117/2024

Aplicação : Unidade Básica de Saúde (UBS) – Guajiru; ? Unidade Básica de Saúde (UBS) – Humaitá – Bairro Jardim Lola; ? Unidade Básica de Saúde
(UBS) – Conjunto Cidade das Flores – Bairro Jardins; ? Unidade Básica de Saúde (UBS) – Conjunto Jardim Petrópolis – Bairro Jardins; e ?
Unidade Básica de Saúde (UBS) – Bairro Olho D ?água do Carrilho.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 124.243,07
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 124.243,07
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 124.243,07
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 124.243,07

TOTAL DA AÇÃO 124.243,07

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 3030 - GESTÃO DA ATENÇÃO BASICA À SAUDE
Ação : 1220 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS DE SERRINHA DE CIMA - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA

NO 118/2024
Aplicação : Melhorias das condiçoes fisicas da ubs

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 124.243,07
4.4.00.00.00   Investimentos 124.243,07
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4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 124.243,07
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 124.243,07

TOTAL DA AÇÃO 124.243,07

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 3032 - GESTÃO E INVESTIMENTO EM SAÚDE
Ação : 1225 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ELETROCARDIOGRAMA COM LAUDO CONFORME AS FUNCIONALIDADES PARA AS UBS -

EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 120/2024
Aplicação : Unidade Básica de Saúde – UBS – Uruaçu; • Unidade Básica de Saúde – UBS – Santo Antônio do Potengi; • Unidade Básica de Saúde – UBS –

Parque dos Ipês; e • Unidade Básica de Saúde – UBS – Centro;
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 60.486,14
4.4.00.00.00   Investimentos 60.486,14
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 60.486,14
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 60.486,14

TOTAL DA AÇÃO 60.486,14

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 3032 - GESTÃO E INVESTIMENTO EM SAÚDE
Ação : 1226 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ULTRA SOM OBSTÉTRICA PARA ACOMPANHAMENTO GESTACIONAL - EMENDA

PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 120/2024
Aplicação : Centro de Especialidades – Santo Antônio do Potengi.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 110.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 110.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 110.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 110.000,00

TOTAL DA AÇÃO 110.000,00

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 3032 - GESTÃO E INVESTIMENTO EM SAÚDE
Ação : 1227 - AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA EQUIPADA COM UTI PARA A UNIDADE BÁSICA DE GUANDUBA - EMENDA PARLAMENTAR

IMPOSITIVA NO 122/2024
Aplicação : Melhor condições de transporte para os pacientes

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 248.486,14
4.4.00.00.00   Investimentos 248.486,14
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 248.486,14
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 248.486,14

TOTAL DA AÇÃO 248.486,14

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 3036 - GESTÃO DO SUS
Ação : 1230 - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS DESTINADOS A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE SANTO ANTONIO DO POTENGI -

EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 108/2024
Aplicação : Melhoria no abastecimento de medicamentos e insumos

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 100.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 100.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00
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Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 3030 - GESTÃO DA ATENÇÃO BASICA À SAUDE
Ação : 1231 - AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA PARA A UBS – IGREJA NOVA - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 121/2024

Aplicação : Melhoria no transporte dos pacientes
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 128.486,14
4.4.00.00.00   Investimentos 128.486,14
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 128.486,14
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 128.486,14

TOTAL DA AÇÃO 128.486,14

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 3035 - GESTÃO DA INFRAESTRUTURA MUNICIPAL
Ação : 1255 - BLOCO DE INVESTIMENTO CONSTRUÇÃO DE PÓLOS DE ACADEMIAS DA SAÚDE

Aplicação : FORTALECER A ATENÇÃO PRIMÁRIA VISANDO A MELHORIA E QUALIDAE DE VIDA DA POPULAÇÃO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 450.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 450.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 450.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

4.4.90.39.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

50.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

4.4.90.51.00 16010000       ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL -
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

100.000,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo

a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

100.000,00

4.4.90.52.00 16010000       ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL -
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 450.000,00

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 3035 - GESTÃO DA INFRAESTRUTURA MUNICIPAL
Ação : 1256 - BLOCO DE INVESTIMENTO AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DE SAÚDE

Aplicação : MELHORIA DA ESTRUTURA FÍSICA DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 300.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 300.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 300.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

100.000,00

4.4.90.51.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e

100.000,00
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Serviços Públicos de Saúde
4.4.90.51.00 16010000       ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL -

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 300.000,00

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 3035 - GESTÃO DA INFRAESTRUTURA MUNICIPAL
Ação : 1257 - BLOCO DE INVESTIMENTO LABORATÓRIO MUNICIPAL

Aplicação : ESTRURAÇÃO FÍSICA DO LABORATÓRIO MUNICIPAL
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 70.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 70.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 70.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

20.000,00

4.4.90.52.00 16010000       ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL -
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 70.000,00

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 3032 - GESTÃO E INVESTIMENTO EM SAÚDE
Ação : 2043 - BLOCO DE INVESTIMENTO CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAUDE

Aplicação : PROMOVER A QUALIDADE DE VIDA E REDUZIR VULNERABILIDADE E RISCOS Á SAUDE RELACIONADOS AOS SEUS
DETERMINANTES E CONDICIONANTES MODOS DE VIVER, CONDIÇÕES DE TRABALHO, HABITAÇÃO, AMBIENTE, EDUCAÇÃO, LAZER,
CULTURA, ACESSO A BENS E SERVIÇOS ESSENCIAIS.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.600.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 2.300.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 2.300.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

200.000,00

4.4.90.51.00 16010000       ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL -
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

2.000.000,00

4.4.90.51.00 16590000       Outros Recursos Vinculados à Saúde 100.000,00
4.5.00.00.00   Inversoes financeiras 300.000,00
4.5.90.00.00     Aplicacoes diretas 300.000,00
4.5.90.61.00       Aquisicao de imoveis
4.5.90.61.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

200.000,00

4.5.90.61.00 16010000       ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL -
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 2.600.000,00

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 3034 - ASSISTENCIA FARMACEUTICA
Ação : 2045 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Aplicação : PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO DA SAÚDE, TANTO INDIVIDUAL COMO COLETIVA, TENDO O MEDICAMENTO COMO INSUMO
ESSENCIAL E VISANDO AO SEU ACESSO E AO SEU USO RACIONAL

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.200.000,00
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3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 3.200.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 3.200.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

300.000,00

3.3.90.30.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

2.000.000,00

3.3.90.30.00 16210000       Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Estadual

100.000,00

3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

200.000,00

3.3.90.92.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

600.000,00

TOTAL DA AÇÃO 3.200.000,00

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 3035 - GESTÃO DA INFRAESTRUTURA MUNICIPAL
Ação : 2046 - BLOCO DE FINANCIAMENTO CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESTABELECIMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Aplicação : PROPORCIONAR ATENDIMENTO DE QUALIDADE A POPULAÇÃO EM GERAL OFERECENDO CONFORTO NA INFRAESTRUTURA DAS
UBS, AGILIDADE E EFICIENCIA NO ATENDIMENTO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 280.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 280.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 280.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

10.000,00

4.4.90.39.00 16010000       ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL -
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

40.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

4.4.90.51.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

50.000,00

4.4.90.51.00 16010000       ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL -
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

50.000,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

20.000,00

4.4.90.52.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

30.000,00

4.4.90.52.00 16010000       ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL -
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

30.000,00

TOTAL DA AÇÃO 280.000,00

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 3030 - GESTÃO DA ATENÇÃO BASICA À SAUDE
Ação : 2049 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA ATENCAO BASICA
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Aplicação : GARANTIR O ACESSO DA POPULAÇÃO A SERVIÇOS DE QUALIDADE, COM EQUIDADE E EM TEMPO ADEQUADO AO ATENDIMENTO
DAS NECESSIDADES DE SAÚDE, COM ÊNFASE NAS ÁREAS E POPULAÇÕES DE MAIOR VULNERABILIDADE, MEDIANTE

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 46.970.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 32.600.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 32.600.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

500.000,00

3.1.90.04.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

2.500.000,00

3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

13.000.000,00

3.1.90.11.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

15.000.000,00

3.1.90.11.00 16050000       Assistência financeira da União destinada à
complementação ao pagamento dos pisos salariais
para profissionais da enfermagem.

1.400.000,00

3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

3.1.90.92.00 16050000       Assistência financeira da União destinada à
complementação ao pagamento dos pisos salariais
para profissionais da enfermagem.

150.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 14.370.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 14.370.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

20.000,00

3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

500.000,00

3.3.90.30.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

4.200.000,00

3.3.90.30.00 16210000       Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Estadual

100.000,00

3.3.90.30.00 16310000       Transferências do Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde

100.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

100.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

100.000,00

3.3.90.36.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

200.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

600.000,00

3.3.90.39.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

6.000.000,00

3.3.90.39.00 16310000       Transferências do Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde

500.000,00

3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo

a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

50.000,00
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3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

200.000,00

3.3.90.92.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

1.300.000,00

3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes
3.3.90.93.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

400.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 900.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 900.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 900.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

100.000,00

4.4.90.52.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

500.000,00

4.4.90.52.00 16010000       ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL -
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

100.000,00

4.4.90.52.00 16210000       Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Estadual

100.000,00

4.4.90.52.00 16310000       Transferências do Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde

100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 47.870.000,00

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 3032 - GESTÃO E INVESTIMENTO EM SAÚDE
Ação : 2270 - BLOCO DE INVESTIMENTO - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

Aplicação : ADQUIRIR VEÍCULOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DA POPULAÇÃO.
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 550.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 550.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 550.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

4.4.90.52.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

100.000,00

4.4.90.52.00 16010000       ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL -
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

400.000,00

TOTAL DA AÇÃO 550.000,00

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 3033 - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Ação : 2273 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO - CER III

Aplicação : ATENDIMENTO A PACIENTES DO SUS COM NECESSIDAES DE REABILITAÇÃO FÍSICA, INTELECTUAL E MENTAL
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.180.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 1.700.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.700.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00
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3.1.90.04.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

100.000,00

3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

500.000,00

3.1.90.11.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

1.000.000,00

3.1.90.11.00 16050000       Assistência financeira da União destinada à
complementação ao pagamento dos pisos salariais
para profissionais da enfermagem.

50.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 1.480.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.480.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

100.000,00

3.3.90.30.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

200.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

30.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

20.000,00

3.3.90.36.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

30.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

100.000,00

3.3.90.39.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

1.000.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 500.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 500.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 500.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

100.000,00

4.4.90.52.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

100.000,00

4.4.90.52.00 16010000       ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL -
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

300.000,00

TOTAL DA AÇÃO 3.680.000,00

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 3035 - GESTÃO DA INFRAESTRUTURA MUNICIPAL
Ação : 2274 - BLOCO DE INVESTIMENTO AMPLIAÇÃO, REFORMA E MANUTENÇÃO FÍSICA DO CER III

Aplicação : EXTRUTURAÇÃO DA UNIDADE FÍSICA DO CER III
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 250.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 250.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 250.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
50.000,00
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impostos
4.4.90.51.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo

a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

100.000,00

4.4.90.51.00 16010000       ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL -
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 250.000,00

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 3030 - GESTÃO DA ATENÇÃO BASICA À SAUDE
Ação : 2275 - FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

Aplicação : FORTALECER AS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA JUNTO ÀS UNIDADES DE SAÚDE
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 5.220.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 1.240.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.240.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

3.1.90.04.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

100.000,00

3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

200.000,00

3.1.90.11.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

500.000,00

3.1.90.11.00 16050000       Assistência financeira da União destinada à
complementação ao pagamento dos pisos salariais
para profissionais da enfermagem.

300.000,00

3.1.90.91.00       Sentencas judiciais
3.1.90.91.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

40.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 3.980.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 3.980.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

20.000,00

3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

100.000,00

3.3.90.30.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

1.000.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

40.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo

a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

2.500.000,00
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3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

3.3.90.47.00       Obrigacoes tributarias e contributivas
3.3.90.47.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

100.000,00

3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

20.000,00

3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes
3.3.90.93.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 50.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 5.270.000,00

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 3036 - GESTÃO DO SUS
Ação : 2418 - PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA

Aplicação : ATENDER A POPULAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 130.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 130.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 130.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

10.000,00

3.3.90.30.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

50.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.36.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

5.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

10.000,00

3.3.90.39.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

50.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 80.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 80.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 80.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

20.000,00

4.4.90.52.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

30.000,00
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4.4.90.52.00 16010000       ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL -
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

30.000,00

TOTAL DA AÇÃO 210.000,00

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 3036 - GESTÃO DO SUS
Ação : 2419 - PROGRAMA DE FINANCIAMENTO DAS AÇÕES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

Aplicação : APOIAR A POPULAÇÃO COM NECESSIDAES ESPECIAIS E NUTRICIONAL
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 295.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 295.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 295.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

3.3.90.30.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

50.000,00

3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

100.000,00

3.3.90.32.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

40.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.36.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

5.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

10.000,00

3.3.90.39.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

35.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 30.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 30.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 30.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

10.000,00

4.4.90.52.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

20.000,00

TOTAL DA AÇÃO 325.000,00

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 302 - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Programa : 3060 - CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
Ação : 1033 - BLOCO DE INSVESTIMENTO CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO

Aplicação : PERMITIR QUE O INDIVIDUO TENHA MELHORES CONDIÇÕES DE SAUDE, GARANTINDO QUE CADA CIDADÃO SEJA RESPEITADO EM
SEU DIREITO À SAUDE, ONDE NÃO PRECISARÃO SE DESLOCAR ÁS CIDADES VIZINHAS PARA CASOS EMERGENC

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 50.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 50.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
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3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 16010000       ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL -

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

50.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 16.750.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 16.750.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 16.750.000,00
4.4.90.35.00       Servicos de consultoria
4.4.90.35.00 16010000       ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL -

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

1.000.000,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 16010000       ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL -

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

50.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

1.200.000,00

4.4.90.51.00 16010000       ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL -
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

14.000.000,00

4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 16010000       ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL -

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

500.000,00

TOTAL DA AÇÃO 16.800.000,00

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 302 - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Programa : 0702 - GESTÃO EM INVESTIMENTO E SAÚDE
Ação : 1211 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA O HOSPITAL MATERNIDADE BELARMINA MONTE - EMENDA PARLAMENTAR

IMPOSITIVA NO 114/2024
Aplicação : (Monitor multiparâmetro para pronto-atendimento e clínica, cama pré-parto elétrica, geladeira inox industrial, buffet balcão self-service térmico,

ares condicionados, longarinas, poltronas, escadas antiderrapantes e suportes de soro).
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 248.486,14
4.4.00.00.00   Investimentos 248.486,14
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 248.486,14
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 248.486,14

TOTAL DA AÇÃO 248.486,14

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 302 - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Programa : 3033 - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Ação : 2042 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Aplicação : ATENDER A POPULAÇÃO NO CONTEXTO DO SUS, PROPICIANDO ACESSO A SERVIÇOS QUALIFICADOS, INTEGRANDO-OS AOS
DEMAIS NIVEIS DE ATENÇÃO Á SAUDE (ATENÇÃO BASICA E DE MEDIAS COMPLEXIDADE)

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 15.215.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 4.210.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 4.210.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

200.000,00

3.1.90.04.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

50.000,00

3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
500.000,00
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impostos
3.1.90.11.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo

a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

3.000.000,00

3.1.90.11.00 16050000       Assistência financeira da União destinada à
complementação ao pagamento dos pisos salariais
para profissionais da enfermagem.

400.000,00

3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

3.1.90.92.00 16050000       Assistência financeira da União destinada à
complementação ao pagamento dos pisos salariais
para profissionais da enfermagem.

10.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 11.005.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 11.005.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

300.000,00

3.3.90.30.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

1.500.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

70.000,00

3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo

a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

10.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

100.000,00

3.3.90.36.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

100.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

1.000.000,00

3.3.90.39.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

6.000.000,00

3.3.90.41.00       Contribuicoes
3.3.90.41.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo

a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

400.000,00

3.3.90.41.00 16210000       Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Estadual

100.000,00

3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

20.000,00

3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

200.000,00

3.3.90.92.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

600.000,00

3.3.90.92.00 16210000       Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Estadual

100.000,00

3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes
3.3.90.93.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
200.000,00
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impostos
3.3.90.93.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo

a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

300.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 450.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 450.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 450.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

4.4.90.51.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

100.000,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

100.000,00

4.4.90.52.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

100.000,00

4.4.90.52.00 16010000       ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL -
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 15.665.000,00

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 302 - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Programa : 3033 - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Ação : 2417 - HOSPITAL MATERNIDADE BELARMINA MONTE

Aplicação : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. (cirurgias, pronto atendimento, obstetrícia, mamografia, rx, laboratório,
entre outros)

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 21.700.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 21.700.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 21.700.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

8.000.000,00

3.3.90.39.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

7.500.000,00

3.3.90.39.00 16050000       Assistência financeira da União destinada à
complementação ao pagamento dos pisos salariais
para profissionais da enfermagem.

3.500.000,00

3.3.90.39.00 16210000       Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Estadual

500.000,00

3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

700.000,00

3.3.90.92.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

800.000,00

3.3.90.92.00 16050000       Assistência financeira da União destinada à
complementação ao pagamento dos pisos salariais
para profissionais da enfermagem.

200.000,00

3.3.90.92.00 16210000       Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Estadual

500.000,00

TOTAL DA AÇÃO 21.700.000,00

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 304 - VIGILANCIA SANITARIA
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Programa : 3031 - VIGILANCIA EM SAUDE
Ação : 1229 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE BORRIFAÇÃO NA COORDENAÇÃO E VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO

GONÇALO DO AMARANTE - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 108/2024
Aplicação : Melhoria na qualidade do atendimento

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 48.486,14
4.4.00.00.00   Investimentos 48.486,14
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 48.486,14
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 48.486,14

TOTAL DA AÇÃO 48.486,14

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 304 - VIGILANCIA SANITARIA

Programa : 3031 - VIGILANCIA EM SAUDE
Ação : 2044 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DE VIGILANCIA EM SAUDE

Aplicação : DETECTAR EPIDEMIAS, DOCUMENTAR A DISSEMINAÇÃO DE DOENÇAS, ESTIMAR A MAGNITUDE DA MORBIDADE E MORTALIDADE
CAUSADAS POR DETERMINADOS AGRAVOS, RECOMENDAR COM BASES OBJETIVAS E CIENTÍFICAS AS MEDIDAS NECE

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 8.945.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 8.110.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 8.110.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000.000,00

3.1.90.11.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

3.000.000,00

3.1.90.11.00 16050000       Assistência financeira da União destinada à
complementação ao pagamento dos pisos salariais
para profissionais da enfermagem.

100.000,00

3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 16050000       Assistência financeira da União destinada à

complementação ao pagamento dos pisos salariais
para profissionais da enfermagem.

10.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 835.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 835.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

100.000,00

3.3.90.30.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

300.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo

a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

60.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo

a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

30.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

3.3.90.39.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

250.000,00

3.3.90.48.00       Outros auxilios financeiros a pessoas fisicas
3.3.90.48.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo

a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e

20.000,00
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Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

10.000,00

3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

10.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 30.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 30.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 30.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo

a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

30.000,00

TOTAL DA AÇÃO 8.975.000,00

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 304 - VIGILANCIA SANITARIA

Programa : 3039 - EDUCAÇÃO EM SAÚDE AMBIENTAL PARA ENFRENTAMENTO DO AEGYPITI NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO
AMARANTE/RN

Ação : 2420 - EDUCAÇÃO EM SAÚDE AMBIENTAL PARA ENFRENTAMENTO DO AEGYPITI NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO
AMARANTE/RN

Aplicação : Intervir na Saúde da população local, através de ações educativas, com o objetivo de adoção de condutas e práticas para o enfrentamento ao
Aedes Aegypiti e redução do indice de infestação predial e a incidência de casos de morbimortalidade de arboviroses (dengue, zika,
chikungunya) no municipio de São Gonçalo do Amarante/RN.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 75.500,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 75.500,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 75.500,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 16590000       Outros Recursos Vinculados à Saúde 1.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 16310000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde
20.000,00

3.3.90.33.00 16590000       Outros Recursos Vinculados à Saúde 1.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 16310000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde
1.500,00

3.3.90.36.00 16590000       Outros Recursos Vinculados à Saúde 1.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 16310000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde
50.000,00

3.3.90.39.00 16590000       Outros Recursos Vinculados à Saúde 1.000,00
TOTAL DA AÇÃO 75.500,00

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 306 - ALIMENTACAO E NUTRICAO

Programa : 3036 - GESTÃO DO SUS
Ação : 2047 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Aplicação : CRIAR CONDIÇÕES FINANCEIRAS E DE GERENCIA DOS RECURSOS ORIUNDOS DA UNIÃO, DO ESTADO, DO MUNICIPIO OU DE
OUTRAS FONTES DESTINADOS AO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE SAUDE, EXECUTADAS, CONTROLADAS OU COORDENADAS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 700.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 700.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 600.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

500.000,00

3.1.90.13.00       Obrigações Patronais
3.1.90.13.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

100.000,00

3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre
orgaos, fundos e entidades integrantes dos

100.000,00
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orcamentos
3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS
3.1.91.13.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 700.000,00

TOTAL DA UNIDADE 146.034.090,61
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 31 - PROCON MUNICIPAL

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 034 - APOIO ADMINISTRATIVO

Programa : 1203 - PREFEITURA LEGAL
Ação : 2579 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Aplicação : PRESTAR UM SERVIÇO DE QUALIDADE AOS CONSUMIDORES

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 1.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 31 - PROCON MUNICIPAL

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 034 - APOIO ADMINISTRATIVO

Programa : 1203 - PREFEITURA LEGAL
Ação : 2580 - MANUTEÇÃO DO PROCON MUNICIPAL

Aplicação : CONTRIBUIR COM UMA MELHOR QUALIDADE NO ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 1.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00

TOTAL DA UNIDADE 2.000,00

Página 312/590



PÁGINA 316 Nº 245 30 DE DEZEMBRO DE 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE EXERCICIO : 2025

Lei Orçamentária Anual

Quadro de Detalhamento da Despesa

Unidade Gestora : FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Função : 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SubFunção : 242 - ASSISTENCIA À PESSOA COM DEFICIENCIA

Programa : 4002 - PROGRAMAS COMPLEMENTARES DO SUAS
Ação : 2267 - BPC NA ESCOLA

Aplicação : DESENVOLVER AÇÕES INTERSETORIAIS VISANDO GARANTIR O ACESSO E A PERMANÊNCIA NA ESCOLA DE CRIANÇAS E
ADOLESCENTES COM DEFICÊNCIA BENEFICIADOS PELO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 42.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 30.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 30.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
3.1.90.04.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
8.000,00

3.1.90.13.00       Obrigações Patronais
3.1.90.13.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
3.1.90.13.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
2.000,00

3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
3.1.90.16.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
14.000,00

3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
3.1.90.92.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
2.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 12.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 12.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
3.3.90.30.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
5.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
3.3.90.39.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 42.000,00

Unidade Gestora : FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Função : 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SubFunção : 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa : 4001 - FORTALECIMENTO DO SUAS
Ação : 2066 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Aplicação : FORTALECER A FUNÇÃO PROTETIVA DA FAMÍLIA, CONTRIBUINDO PARA A MELHORIA DE SUA QUALIDADE DE VIDA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 4.359.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 2.139.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.713.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 9.000,00
3.1.90.04.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
10.000,00

3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 700.000,00
3.1.90.11.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
500.000,00

3.1.90.13.00       Obrigações Patronais
3.1.90.13.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 264.000,00
3.1.90.13.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
150.000,00

3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00
3.1.90.16.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
15.000,00

3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
3.1.90.92.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
20.000,00

3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre 426.000,00
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orgaos, fundos e entidades integrantes dos
orcamentos

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS
3.1.91.13.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 276.000,00
3.1.91.13.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
150.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 2.220.000,00
3.3.50.00.00     Transferencias a instituicoes privadas sem fins

lucrativos
320.000,00

3.3.50.41.00       Contribuicoes
3.3.50.41.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.50.43.00       Subvencoes sociais
3.3.50.43.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 200.000,00
3.3.50.43.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
100.000,00

3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.900.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.14.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
10.000,00

3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 200.000,00
3.3.90.30.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
500.000,00

3.3.90.30.00 16610000       Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais
de Assistência Social

10.000,00

3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00
3.3.90.32.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
10.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 60.000,00
3.3.90.33.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
20.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 60.000,00
3.3.90.36.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
200.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 150.000,00
3.3.90.39.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
500.000,00

3.3.90.39.00 16610000       Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais
de Assistência Social

10.000,00

3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.40.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
5.000,00

3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.49.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
5.000,00

3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.3.90.92.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
40.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 480.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 480.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 480.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
4.4.90.30.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
10.000,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
4.4.90.39.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
10.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00
4.4.90.51.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
30.000,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
4.4.90.52.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
250.000,00
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4.4.90.52.00 16610000       Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais
de Assistência Social

10.000,00

4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.92.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 4.839.000,00

Unidade Gestora : FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Função : 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SubFunção : 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa : 4001 - FORTALECIMENTO DO SUAS
Ação : 2067 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

Aplicação : APOIAR, ORIENTAR E ACOMPANHAR FAMÍLIAS COM UM OU MAIS DE SEUS MEMBROS EM SITUAÇÃO DE AMEAÇA OU VIOLAÇÃO DE
DIREITOS E/OU ACOLHER EM DIFERENTES TIPOS DE EQUIPAMENTOS, FAMÍLIAS OU INDIVÍDUOS COM VÍNCULO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.449.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 1.219.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.067.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00
3.1.90.04.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
50.000,00

3.1.90.04.00 16610000       Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais
de Assistência Social

50.000,00

3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 300.000,00
3.1.90.11.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
200.000,00

3.1.90.11.00 16610000       Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais
de Assistência Social

200.000,00

3.1.90.13.00       Obrigações Patronais
3.1.90.13.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 102.000,00
3.1.90.13.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
50.000,00

3.1.90.13.00 16610000       Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais
de Assistência Social

50.000,00

3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 25.000,00
3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC.
3.1.90.34.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.1.90.92.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
10.000,00

3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre
orgaos, fundos e entidades integrantes dos
orcamentos

152.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS
3.1.91.13.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 92.000,00
3.1.91.13.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
50.000,00

3.1.91.13.00 16610000       Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais
de Assistência Social

10.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 1.230.000,00
3.3.50.00.00     Transferencias a instituicoes privadas sem fins

lucrativos
50.000,00

3.3.50.43.00       Subvencoes sociais
3.3.50.43.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.180.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.14.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
5.000,00

3.3.90.14.00 16610000       Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais
de Assistência Social

5.000,00

3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
3.3.90.30.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
200.000,00

3.3.90.30.00 16610000       Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais
de Assistência Social

100.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
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3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
3.3.90.33.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
5.000,00

3.3.90.33.00 16610000       Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais
de Assistência Social

5.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00
3.3.90.36.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
80.000,00

3.3.90.36.00 16610000       Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais
de Assistência Social

10.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 250.000,00
3.3.90.39.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
150.000,00

3.3.90.39.00 16610000       Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais
de Assistência Social

100.000,00

3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.40.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
5.000,00

3.3.90.40.00 16610000       Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais
de Assistência Social

5.000,00

3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.49.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
5.000,00

3.3.90.49.00 16610000       Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais
de Assistência Social

5.000,00

3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.92.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
15.000,00

3.3.90.92.00 16610000       Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais
de Assistência Social

10.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 350.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 350.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 350.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
4.4.90.30.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
10.000,00

4.4.90.30.00 16610000       Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais
de Assistência Social

10.000,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
4.4.90.39.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
20.000,00

4.4.90.39.00 16610000       Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais
de Assistência Social

10.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00
4.4.90.51.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
30.000,00

4.4.90.51.00 16610000       Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais
de Assistência Social

10.000,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
4.4.90.52.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
50.000,00

4.4.90.52.00 16610000       Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais
de Assistência Social

50.000,00

4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
4.4.90.92.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 2.799.000,00

Unidade Gestora : FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Função : 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SubFunção : 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa : 4001 - FORTALECIMENTO DO SUAS
Ação : 2068 - APOIO À ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DO SUAS – IGD SUAS
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Aplicação : APOIAR FINANCEIRAMENTE O APRIMORAMENTO DA GESTÃO NA CONDUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO SUAS DE FORMA QUALIFICADA
POR MEIO DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 849.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 720.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 520.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.1.90.04.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
5.000,00

3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 350.000,00
3.1.90.13.00       Obrigações Patronais
3.1.90.13.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC.
3.1.90.34.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre

orgaos, fundos e entidades integrantes dos
orcamentos

200.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS
3.1.91.13.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 200.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 129.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 129.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.14.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
5.000,00

3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.30.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
10.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.33.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
10.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.36.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
5.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.39.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
20.000,00

3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.40.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
5.000,00

3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.92.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
4.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 86.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 86.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 86.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
4.4.90.30.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
5.000,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 4.000,00
4.4.90.39.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
5.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 4.000,00
4.4.90.51.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
8.000,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
4.4.90.52.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
30.000,00
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4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 2.000,00
4.4.90.92.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
3.000,00

TOTAL DA AÇÃO 935.000,00

Unidade Gestora : FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Função : 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SubFunção : 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa : 4001 - FORTALECIMENTO DO SUAS
Ação : 2069 - FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL – IGD SUAS

Aplicação : APOIAR TÉCNICA E OPERACIONALMENTE O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS IGD-SUAS PARA O
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO DO SUAS, ATRAVÉS DA FISCALIZAÇÃO, MONITORAMENTO E CONTROLE DOS SEUS SERVIÇ

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 46.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 46.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 46.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 3.000,00
3.3.90.14.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
5.000,00

3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 3.000,00
3.3.90.30.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
5.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.33.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
5.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.39.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
5.000,00

3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 3.000,00
3.3.90.92.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
2.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 29.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 29.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 29.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 3.000,00
4.4.90.30.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
3.000,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 3.000,00
4.4.90.39.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
3.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 3.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
4.4.90.52.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
5.000,00

4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 2.000,00
4.4.90.92.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
2.000,00

TOTAL DA AÇÃO 75.000,00

Unidade Gestora : FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Função : 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SubFunção : 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa : 4001 - FORTALECIMENTO DO SUAS
Ação : 2070 - APOIO À ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E CADASTRO ÚNICO

Aplicação : APOIAR FINANCEIRAMENTE A GESTÃO DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO, ATRAVÉS DO
INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA MUNICIPAL DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
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3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.231.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 331.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 288.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.1.90.04.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
20.000,00

3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
3.1.90.11.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
50.000,00

3.1.90.13.00       Obrigações Patronais
3.1.90.13.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.1.90.13.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
10.000,00

3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.1.90.16.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
5.000,00

3.1.90.34.00       OUTRAS DESP.DE P.CONT.DE TERC.
3.1.90.34.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 3.000,00
3.1.90.34.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
5.000,00

3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.1.90.92.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
10.000,00

3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre
orgaos, fundos e entidades integrantes dos
orcamentos

43.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS
3.1.91.13.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 23.000,00
3.1.91.13.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
20.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 900.000,00
3.3.50.00.00     Transferencias a instituicoes privadas sem fins

lucrativos
20.000,00

3.3.50.41.00       Contribuicoes
3.3.50.41.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.50.41.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
10.000,00

3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 880.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.14.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
10.000,00

3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.30.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
150.000,00

3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.33.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
30.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 80.000,00
3.3.90.36.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
250.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.3.90.39.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
200.000,00

3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.40.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
5.000,00

3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.92.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
10.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 240.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 240.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 240.000,00
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4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
4.4.90.52.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
150.000,00

4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
4.4.90.92.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
15.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.471.000,00

Unidade Gestora : FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Função : 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SubFunção : 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa : 4001 - FORTALECIMENTO DO SUAS
Ação : 2071 - FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL – IGD PBF

Aplicação : APOIAR TÉCNICA E OPERACIONALMENTE O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS IGD-PBF PARA O
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO, ATRAVÉS DA FISCALIZAÇÃO, MONITO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 222.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 222.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 222.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.14.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
15.000,00

3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.30.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
30.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.33.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
10.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
3.3.90.36.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
20.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
3.3.90.39.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
80.000,00

3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 2.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 48.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 48.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 48.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 2.000,00
4.4.90.30.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
5.000,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 2.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 2.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
4.4.90.52.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
30.000,00

4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 2.000,00

TOTAL DA AÇÃO 270.000,00

Unidade Gestora : FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Função : 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SubFunção : 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa : 4001 - FORTALECIMENTO DO SUAS
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Ação : 2072 - PROGRAMAS COMPLEMENTARES DO SUAS
Aplicação : DESENVOLVER AÇÕES INTEGRADAS E COMPLEMENTARES COM OBJETIVOS, TEMPO E ÁREA DE ABRANGÊNCIA DEFINIDOS PARA

QUALIFICAR, INCENTIVAR E MELHORAR OS BENEFÍCIOS E OS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 1.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00

Unidade Gestora : FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Função : 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SubFunção : 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa : 4001 - FORTALECIMENTO DO SUAS
Ação : 2073 - BENEFÍCIOS EVENTUAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Aplicação : ASSEGURAR A OFERTA DE PROVISÕES SUPLEMENTARES E PROVISÓRIAS PRESTADAS AOS INDIVÍDUOS E ÀS FAMÍLIAS EM
VIRTUDE DO NASCIMENTO, MORTE, SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA E CALAMIDADE PÚBLICA, NAS FO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.410.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 1.410.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.410.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 700.000,00
3.3.90.32.00 16610000       Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais

de Assistência Social
100.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 90.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 350.000,00
3.3.90.48.00       Outros auxilios financeiros a pessoas fisicas
3.3.90.48.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
3.3.90.48.00 16610000       Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais

de Assistência Social
10.000,00

3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
3.3.90.92.00 16610000       Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais

de Assistência Social
10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.410.000,00

Unidade Gestora : FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Função : 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SubFunção : 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa : 4001 - FORTALECIMENTO DO SUAS
Ação : 2074 - APOIO À ORGANIZAÇÃO, GESTÃO E VIGILÂNCIA SOCIOASSITENCIAL DO SUAS

Aplicação : ASSEGURAR O APRIMORAMENTO DA GESTÃO E DA VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL NA CONDUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO SUAS DE
FORMA QUALIFICADA, OBSERVANDO AS METAS DO PACTO DE APRIMORAMENTO, BEM COMO AS DEMAIS NORMATIVAS NACIONAIS
VIGENTES

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 1.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00

Unidade Gestora : FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Função : 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SubFunção : 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa : 3038 - ENFRENTAMENTO A PANDEMIA DO COVID-19
Ação : 2123 - ENFRENTAMENTO A EMERGÊNCIA COVID 19

Aplicação : ORIENTAR A POPULAÇÃO SOBRE AS POSTURAS SANITÁRIAS MAIS ADEQUADAS, DE FORMA A NÃO PERMITIR DESCONTROLE NA
TRANSMISSÃO DO NOVO CORONAVÍRUS, CONTENDO E DIMMINUINDO A TRANSMISSÃO DA DOENÇA.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 1.000,00
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3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00

Unidade Gestora : FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Função : 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SubFunção : 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa : 4002 - PROGRAMAS COMPLEMENTARES DO SUAS
Ação : 2265 - ACESSUAS TRABALHO

Aplicação : PROMOVER A INTEGRAÇÃO DOS USUÁRIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL AO MUNDO DO TRABALHO POR MEIO DA ARTICULAÇÃO,
IDENTIFICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO EM HABILIDADES PARA O MUNDO DO TRABALHO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 20.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 2.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 2.000,00
3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
3.1.90.16.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
1.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 18.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 18.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.14.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
5.000,00

3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
3.3.90.30.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
1.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
3.3.90.36.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
1.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
3.3.90.39.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
1.000,00

3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
3.3.90.92.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00

Unidade Gestora : FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Função : 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SubFunção : 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa : 4002 - PROGRAMAS COMPLEMENTARES DO SUAS
Ação : 2266 - PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS

Aplicação : PROMOVER O DESENVOLVIMENTO HUMANO A PARTIR DO DESENVOLVIMENTO INTEGRAL NA PRIMEIRA INFÂNCIA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 34.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 12.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
3.1.90.04.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
1.000,00

3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
3.1.90.11.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
1.000,00

3.1.90.13.00       Obrigações Patronais
3.1.90.13.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
3.1.90.13.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
1.000,00

3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
3.1.90.16.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
1.000,00
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3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
3.1.90.92.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
1.000,00

3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre
orgaos, fundos e entidades integrantes dos
orcamentos

2.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS
3.1.91.13.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
3.1.91.13.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
1.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 22.000,00
3.3.50.00.00     Transferencias a instituicoes privadas sem fins

lucrativos
3.000,00

3.3.50.41.00       Contribuicoes
3.3.50.41.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
3.3.50.43.00       Subvencoes sociais
3.3.50.43.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
3.3.50.43.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
1.000,00

3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 19.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
3.3.90.14.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
1.000,00

3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
3.3.90.30.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
1.000,00

3.3.90.30.00 16610000       Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais
de Assistência Social

1.000,00

3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
3.3.90.33.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
1.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
3.3.90.36.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
1.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
3.3.90.39.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
1.000,00

3.3.90.39.00 16610000       Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais
de Assistência Social

1.000,00

3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
3.3.90.40.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
1.000,00

3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
3.3.90.49.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
1.000,00

3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
3.3.90.92.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
1.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 11.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 11.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 11.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
4.4.90.30.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
1.000,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
4.4.90.39.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
1.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
4.4.90.51.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
1.000,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
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4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
4.4.90.52.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
1.000,00

4.4.90.52.00 16610000       Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais
de Assistência Social

1.000,00

4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
4.4.90.92.00 16603120       RECURSOS DO FNAS - TRANSFERÊNCIAS

DECORRENTES DE EMENDAS PARLAMENTARES
DE BANCADA

1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 45.000,00

Unidade Gestora : FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Função : 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SubFunção : 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa : 4003 - ENFRENTAMENTO A PANDEMIA DO COVID-19
Ação : 2268 - IMPLANTAR AÇÕES DE COMBATE À PANDEMIA COVID-19

Aplicação : OFERTAR AOS USUÁRIOS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL O ACESSO AOS PROGRAMAS, SERVIÇOS E BENEFÍCIOS DO
SUAS

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 43.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 43.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 43.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 16690000       Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 8.000,00
3.3.90.32.00       Material, bem ou servico para distribuicao gratuita
3.3.90.32.00 16690000       Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 15.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 16690000       Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 15.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 16690000       Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 43.000,00

TOTAL DA UNIDADE 11.952.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 50 - FUNDO DE URBANIZACAO DO MUNICIPIO DE SAO GONCALO

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 5001 - EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PLANOS, PROJETOS E OBRAS DE URBANIZAÇÃO
Ação : 1223 - DESENVOLVIMENTO DE PLANOS, PROJETOS E OBRAS DE URBANIZACAO

Aplicação : DESENVOLVER PLANOS, PROJETOS E OBRAS DE URBANIZAÇÃO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 500.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 500.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 500.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 150.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 250.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 500.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 50 - FUNDO DE URBANIZACAO DO MUNICIPIO DE SAO GONCALO

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 5001 - EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PLANOS, PROJETOS E OBRAS DE URBANIZAÇÃO
Ação : 1224 - URBANIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO

Aplicação : URBANIZAR E ILUMINAR
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 500.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 500.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 500.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 300.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 500.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 50 - FUNDO DE URBANIZACAO DO MUNICIPIO DE SAO GONCALO

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 5001 - EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PLANOS, PROJETOS E OBRAS DE URBANIZAÇÃO
Ação : 2276 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE URBANIZAÇÃO MUNICIPAL

Aplicação : REALIZAR INVESTIMENTOS EM PROL DOS OBJETIVOS, DIRETRIZES, PLANOS, PROGRAMAS E PROJETOS URBANÍSTICOS E
AMBIENTAIS

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 100.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 100.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 50 - FUNDO DE URBANIZACAO DO MUNICIPIO DE SAO GONCALO

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 5001 - EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PLANOS, PROJETOS E OBRAS DE URBANIZAÇÃO
Ação : 2445 - ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE DRENAGEM URBANA

Aplicação : GERIR A INFRAESTRUTURA URBANA RELACIONADA AO ESCOAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 200.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 200.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 200.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 200.000,00

TOTAL DA AÇÃO 200.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 50 - FUNDO DE URBANIZACAO DO MUNICIPIO DE SAO GONCALO

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 5001 - EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PLANOS, PROJETOS E OBRAS DE URBANIZAÇÃO
Ação : 2448 - ELABORAÇÃO DE PROPOSTA DE REURBANIZAÇÃO DOS ESPAÇOS PUBLICOS

Aplicação : REURBANIZAÇÃO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 150.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 150.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 150.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 150.000,00

TOTAL DA UNIDADE 1.450.000,00
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Unidade Gestora : INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNIC DE SAO GONCALO
Unidade Orçamentária : 60 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO

Função : 09 - PREVIDENCIA SOCIAL
SubFunção : 272 - PRIVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO

Programa : 6002 - REFORMA E AMPLIACAO DO IPREV
Ação : 1186 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DO IPREV

Aplicação : MELHORIA NA EFICIÊNCIA E AMBIENTE DE TRABALHO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 425.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 425.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 425.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 18020000       Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de

Administração
425.000,00

TOTAL DA AÇÃO 425.000,00

Unidade Gestora : INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNIC DE SAO GONCALO
Unidade Orçamentária : 60 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO

Função : 09 - PREVIDENCIA SOCIAL
SubFunção : 272 - PRIVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO

Programa : 6001 - GARANTIR O DIREITO LICITO DO SERVIDORES PUBLICOS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE QUANTO AOS BENEFICIOS
PREVIDENCIARIOS

Ação : 2221 - APOSENTADORIA
Aplicação : BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 24.900.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 24.750.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 24.750.000,00
3.1.90.01.00       Aposentadorias do RPPS, reserva remunerada e

reformas dos militares
3.1.90.01.00 18000000       Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em

Capitalização (Plano Previdenciário)
24.700.000,00

3.1.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes
3.1.90.93.00 18000000       Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em

Capitalização (Plano Previdenciário)
50.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 150.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 150.000,00
3.3.90.47.00       Obrigacoes tributarias e contributivas
3.3.90.47.00 18000000       Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em

Capitalização (Plano Previdenciário)
50.000,00

3.3.90.91.00       Sentencas judiciais
3.3.90.91.00 18000000       Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em

Capitalização (Plano Previdenciário)
100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 24.900.000,00

Unidade Gestora : INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNIC DE SAO GONCALO
Unidade Orçamentária : 60 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO

Função : 09 - PREVIDENCIA SOCIAL
SubFunção : 272 - PRIVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO

Programa : 6001 - GARANTIR O DIREITO LICITO DO SERVIDORES PUBLICOS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE QUANTO AOS BENEFICIOS
PREVIDENCIARIOS

Ação : 2222 - PENSÕES
Aplicação : BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.700.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 1.700.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.700.000,00
3.1.90.03.00       Pensoes do RPPS e do militar
3.1.90.03.00 18000000       Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em

Capitalização (Plano Previdenciário)
1.600.000,00

3.1.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes
3.1.90.93.00 18000000       Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em

Capitalização (Plano Previdenciário)
100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.700.000,00

Unidade Gestora : INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNIC DE SAO GONCALO
Unidade Orçamentária : 60 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO

Função : 09 - PREVIDENCIA SOCIAL
SubFunção : 272 - PRIVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO
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Programa : 6003 - MANUTENCAO DO IPREV
Ação : 2223 - MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DO IPREV

Aplicação : MANTER AS ATIVIDADES COM QUALIDADE E EFICIÊNCIA, GARANTINDO DESPESAS COM MANUTENÇÃO E PESSOAL
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.470.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 2.510.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 2.480.000,00
3.1.90.04.00       Contratacao por tempo determinado
3.1.90.04.00 18020000       Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de

Administração
20.000,00

3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 18020000       Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de

Administração
2.000.000,00

3.1.90.13.00       Obrigações Patronais
3.1.90.13.00 18020000       Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de

Administração
410.000,00

3.1.90.16.00       Outras despesas variaveis - pessoal civil
3.1.90.16.00 18020000       Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de

Administração
50.000,00

3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre
orgaos, fundos e entidades integrantes dos
orcamentos

30.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS
3.1.91.13.00 18020000       Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de

Administração
30.000,00

3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 960.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 960.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 18020000       Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de

Administração
50.000,00

3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 18020000       Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de

Administração
40.000,00

3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 18020000       Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de

Administração
50.000,00

3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 18020000       Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de

Administração
250.000,00

3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 18020000       Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de

Administração
50.000,00

3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 18020000       Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de

Administração
500.000,00

3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 18020000       Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de

Administração
20.000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 18020000       Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de

Administração
100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 3.570.000,00

Unidade Gestora : INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNIC DE SAO GONCALO
Unidade Orçamentária : 60 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO

Função : 09 - PREVIDENCIA SOCIAL
SubFunção : 272 - PRIVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO

Programa : 6003 - MANUTENCAO DO IPREV
Ação : 2224 - CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES DO CONSELHO FISCAL E DE ADMINISTRAÇÃO - CFA E DO COMITE DE INVESTIMENTO

Aplicação : CAPACITAÇÃO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 200.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 200.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 200.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 18020000       Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de

Administração
200.000,00

TOTAL DA AÇÃO 200.000,00
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Unidade Gestora : INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNIC DE SAO GONCALO
Unidade Orçamentária : 60 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO

Função : 09 - PREVIDENCIA SOCIAL
SubFunção : 272 - PRIVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO

Programa : 6003 - MANUTENCAO DO IPREV
Ação : 2225 - AQUISIÇÃO DE VEICULO E MANUTENÇÃO

Aplicação : APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO DE TRABALHO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 50.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 50.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 18020000       Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de

Administração
50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

Unidade Gestora : INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNIC DE SAO GONCALO
Unidade Orçamentária : 60 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO

Função : 09 - PREVIDENCIA SOCIAL
SubFunção : 272 - PRIVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO

Programa : 6003 - MANUTENCAO DO IPREV
Ação : 2226 - AQUISIÇÃO DE MOVEIS, CONDICIONADORES DE AR, EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E MANUTENCAO DOS EQUIPAMENTO

Aplicação : MELHORIA E QUALIDADE NA EFICIÊNCIA DO SERVIÇO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 200.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 200.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 200.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 18020000       Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de

Administração
200.000,00

TOTAL DA AÇÃO 200.000,00

Unidade Gestora : INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNIC DE SAO GONCALO
Unidade Orçamentária : 60 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO

Função : 09 - PREVIDENCIA SOCIAL
SubFunção : 272 - PRIVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO

Programa : 6003 - MANUTENCAO DO IPREV
Ação : 2227 - INFORMATIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DO IPREV ATRAVES DE SOFTWARE

Aplicação : MELHORIA NA EFICIÊNCIA DO TRABALHO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 100.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 100.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 18020000       Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de

Administração
100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

Unidade Gestora : INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNIC DE SAO GONCALO
Unidade Orçamentária : 60 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO

Função : 09 - PREVIDENCIA SOCIAL
SubFunção : 272 - PRIVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO

Programa : 6003 - MANUTENCAO DO IPREV
Ação : 2228 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RPPS

Aplicação : ATENDER AS DEMANDAS DO IPREV
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 230.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 230.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 230.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 18020000       Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de

Administração
230.000,00

TOTAL DA AÇÃO 230.000,00

Unidade Gestora : INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNIC DE SAO GONCALO
Unidade Orçamentária : 60 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO

Função : 09 - PREVIDENCIA SOCIAL
SubFunção : 272 - PRIVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO

Programa : 6003 - MANUTENCAO DO IPREV
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Ação : 2230 - RESERVA DE CONTIGENCIA
Aplicação : DESTINA-SE AO ATENDIMENTO DE PASSIVOS CONTINGENTES E OUTROS RISCOS FISCAIS IMPREVISTOS\r\n\r\n

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
9.0.00.00.00 RESERVA DE CONTINGENCIA 37.940.705,49
9.9.00.00.00   RESERVA DE CONTINGENCIA 37.940.705,49
9.9.99.00.00     RESERVA DE CONTINGENCIA 37.940.705,49
9.9.99.99.00       RESERVA DE CONTINGENCIA
9.9.99.99.00 18000000       Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em

Capitalização (Plano Previdenciário)
37.940.705,49

TOTAL DA AÇÃO 37.940.705,49

Unidade Gestora : INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNIC DE SAO GONCALO
Unidade Orçamentária : 60 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 1228 - REFORMA E COBERTURA DA QUADRA DE ESPORTES DA ESCOLA MUNICIPAL ROBERTO BEZERRA FREIRE EM SANTO

ÂNTONIO DO POTENGI - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 108/2024
Aplicação : Melhoria da quadra da escola

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

TOTAL DA UNIDADE 69.415.705,49

Página 330/590



PÁGINA 334 Nº 245 30 DE DEZEMBRO DE 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE EXERCICIO : 2025

Lei Orçamentária Anual

Quadro de Detalhamento da Despesa

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Função : 18 - GESTAO AMBIENTAL
SubFunção : 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

Programa : 7002 - RECONSTRUIR E MODERNIZAR
Ação : 1248 - CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO PAISAGISTICA, PRAÇA

Aplicação : CONSTRUIR OU REFORMAR AMBIENTES PARA GARANTIR O BEM ESTAR SOCIAL

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 500.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 500.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 500.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 150.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 300.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 500.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Função : 18 - GESTAO AMBIENTAL
SubFunção : 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

Programa : 7003 - PARQUE ECOLOGICO
Ação : 1249 - CRIAR E IMPLANTAR OS PARQUES ECOLOGICOS

Aplicação : CRIAR E IMPLANTAR OS PARQUES ECOLOGICOS PARA MAIOR PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE E BEM ESTAR DA POPULAÇÃO
DO MUNICIPIO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 250.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 250.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 250.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 100.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 100.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 250.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Função : 18 - GESTAO AMBIENTAL
SubFunção : 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

Programa : 7003 - PARQUE ECOLOGICO
Ação : 2250 - MANUTENÇÃO DOS PARQUES

Aplicação : REALIZAR A MANUTENÇÃO DOS PARQUES ECOLOGICOS PARA MANTER A ORGANIZAÇÃO E O BEM ESTAR DA POPULAÇÃO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 250.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 250.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 250.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 100.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 150.000,00

TOTAL DA AÇÃO 250.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Função : 18 - GESTAO AMBIENTAL
SubFunção : 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

Programa : 7004 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE MEIO AMBIENTE
Ação : 2251 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE MEIO AMBIENTE

Aplicação : MANTER O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 1.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
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3.3.90.39.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 1.000,00
TOTAL DA AÇÃO 1.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Função : 18 - GESTAO AMBIENTAL
SubFunção : 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

Programa : 7001 - GESTAO AMBIENTAL
Ação : 2450 - RECUPERAÇÃO DAS AREAS DE APP

Aplicação : RECUPERAR A VEGETAÇÃO E PRESERVAR OS RECURSOS HÍDRICOS, A PAISAGEM, A ESTABILIDAE GEOLÓGICA E A
BIODIVERSIDADE, PROTEGER O SOLO E ASSEGURAR O BEM-ESTAR DAS POPULAÇÕES HUMANAS.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 10.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 10.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Função : 18 - GESTAO AMBIENTAL
SubFunção : 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

Programa : 7001 - GESTAO AMBIENTAL
Ação : 2453 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SOFTWARES DE TOPOGRAFIA E GEOPROCESSAMENTO

Aplicação : ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E SOFTWARES DE TOPOGRAFIA E GEOPROCESSAMENTO EMPREGADOS QUANDO SE EXIGE MAIOR
PRECISÃO E MOBILIDADE.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 10.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 10.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Função : 18 - GESTAO AMBIENTAL
SubFunção : 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

Programa : 7001 - GESTAO AMBIENTAL
Ação : 2454 - DIAGNÓSTICOS DAS PRINCIPAIS FONTES POLUENTES DOS RECURSOS HIDRICOS NO MUNICIPIO

Aplicação : ANALISAR E IDENTIFICAR AS PRINCIPAIS FONTES POLUENTES DOS RECURSOS HIDRICOS NO MUNICIPIO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 5.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 5.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 5.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Função : 18 - GESTAO AMBIENTAL
SubFunção : 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

Programa : 7001 - GESTAO AMBIENTAL
Ação : 2455 - REGULARIZAÇÃO DAS ZPAS E DELIMITACAO DAS APPS

Aplicação : REGULAMENTAR AS ZONAS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL E DETERMINAR AS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 10.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 10.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
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Função : 18 - GESTAO AMBIENTAL
SubFunção : 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

Programa : 7001 - GESTAO AMBIENTAL
Ação : 2456 - REPOSIÇÃO FLORESTAL E RECUPERAÇÃO E COMPENSAÇÃO AMBIENTAL DE ÁREAS DE INTERESSE AMBIENTAL

Aplicação : REALIZAR O PLANTIO FLORESTAL PARA GERAÇÃO DE ESTOQUE OU RECUPERAÇÃO DE COBERTURA FLORESTAL DE ÁREAS DE
INTERESSE AMBIENTAL

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 100.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 100.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 100.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 50.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 150.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Função : 18 - GESTAO AMBIENTAL
SubFunção : 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

Programa : 7001 - GESTAO AMBIENTAL
Ação : 2457 - ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE RADIOCOMUNICAÇÃO DO PERIGO AVIARIO

Aplicação : REALIZAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE PROJETO DE RADIOCOMUNICAÇÃO DE PERIGO AVIARIO DEVIDO A ÁREA AEROPORTUÁRIA
SITUADA NO MUNICÍPIO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 10.500,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 10.500,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.500,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 10.500,00

TOTAL DA AÇÃO 10.500,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Função : 18 - GESTAO AMBIENTAL
SubFunção : 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

Programa : 7001 - GESTAO AMBIENTAL
Ação : 2458 - IDENTIFICAÇÃO , CADASTRAMENTO E REGULARIZAÇÃO DAS ATIVIDADES ATRATIVAS DE AVES NA AREA AEROPORTUARIA

Aplicação : CONSTATAR E ESTABELECER AS ATIVIDADES DE AVES NA AREA AEROPORTUARIA DO MUNICIPIO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 5.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 5.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 5.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Função : 18 - GESTAO AMBIENTAL
SubFunção : 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

Programa : 7001 - GESTAO AMBIENTAL
Ação : 2459 - ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE ARBORIZAÇÃO

Aplicação : DESENVOLVER PLANO MUNICIPAL DE ARBORIZAÇÃO PARA MELHORIA DAS CONDIÇÕES DO AMBIENTE URBANO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 200.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 200.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 200.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 200.000,00

TOTAL DA AÇÃO 200.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Função : 18 - GESTAO AMBIENTAL

Página 333/590



PÁGINA 337 Nº 245 30 DE DEZEMBRO DE 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE EXERCICIO : 2025

Lei Orçamentária Anual

Quadro de Detalhamento da Despesa

SubFunção : 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL
Programa : 7001 - GESTAO AMBIENTAL

Ação : 2460 - IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE TRANSBORDO
Aplicação : IMPLEMENTAR ESTAÇÃO DE TRANSBORDO QUE IRÁ GERAR MAIS POSSIBILIDADE DE RECICLAGEM E LIMPEZA ADEQUADA DA

CARROCERIA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 5.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 5.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 5.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Função : 18 - GESTAO AMBIENTAL
SubFunção : 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

Programa : 7001 - GESTAO AMBIENTAL
Ação : 2461 - INCENTIVAR A CRIAÇÃO E O FORTALECIMENTO DAS COOPERATIVAS DE CATADORES DE MATERIAL RECICLAVEL

Aplicação : CRIAR E ESTIMULAR AS COOPERATIVAS DE CATADORES DE MATERIAL RECICLAVEL NO MUNICÍPIO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 5.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 5.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 5.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Função : 18 - GESTAO AMBIENTAL
SubFunção : 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

Programa : 7001 - GESTAO AMBIENTAL
Ação : 2463 - REALIZACAO DE OFICINAS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL NO AMBITO DO MUNICIPIO

Aplicação : PRODUZIR OFICINAS PARA QUE OS MUNICÍPES TENHAM CONTATO COM CONTEÚDOS TEÓRICOS SOBRE MEIO AMBIENTE E
CONHEÇAM DIVERSOS PRINCÍPIOS SOBRE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL E MEIO AMBIENTE

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 10.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 10.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Função : 18 - GESTAO AMBIENTAL
SubFunção : 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

Programa : 7001 - GESTAO AMBIENTAL
Ação : 2464 - REVISAO,DELIMITAÇÃO E CADASTRAMENTO DAS ATIVIDADES DE IMPACTO AMBIENTAL

Aplicação : CADASTRAR AS ATIVIDADES DE IMPACTO AMBIENTAL PARA DIMINUIR OS EFEITOS NO MEIO AMBIENTE
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 5.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 5.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 5.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Função : 18 - GESTAO AMBIENTAL
SubFunção : 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

Programa : 7001 - GESTAO AMBIENTAL
Ação : 2466 - IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE COLETA SELETIVA E COMPOSTAGEM

Aplicação : IMPLEMENTAR PROGRAMA DE COLETA SELETIVA E COMPOSTAGEM NO AMBITO MUNICIPAL PARA A PRESERVAÇÃO DO MEIO
AMBIENTE

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
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3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 5.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 5.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 5.000,00

TOTAL DA UNIDADE 1.431.500,00
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Unidade Gestora : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS SAAE
Unidade Orçamentária : 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 8001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA DO SAAE
Ação : 1189 - AMPLIAÇÃO DE REDE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Aplicação : MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DA POPULACAO ATRAVES DA AMPLIAÇÃO DA OFERTA DE ÁGUA

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 30.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 30.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 30.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 10.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 10.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 30.000,00

Unidade Gestora : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS SAAE
Unidade Orçamentária : 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 8001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA DO SAAE
Ação : 1190 - AMPLIAÇÃO DE REDE DE ESGOTO

Aplicação : MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DA POPULACAO ATRAVES DA AMPLIAÇÃO DA REDE ESGOTO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 10.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00

Unidade Gestora : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS SAAE
Unidade Orçamentária : 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 8001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA DO SAAE
Ação : 1191 - PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULARES

Aplicação : AUMENTAR A CAPACIDADE DE FORNECIMENTO DE ÁGUA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 52.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 52.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 52.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 52.000,00

TOTAL DA AÇÃO 52.000,00

Unidade Gestora : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS SAAE
Unidade Orçamentária : 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 8001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA DO SAAE
Ação : 1195 - AQUISIÇÃO/DESAPROPRIAÇÃO DE TERRENOS

Aplicação : REGULARIZAR A SITUAÇÃO DOS ÍMOVEIS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 97.000,00
4.5.00.00.00   Inversoes financeiras 97.000,00
4.5.90.00.00     Aplicacoes diretas 97.000,00
4.5.90.61.00       Aquisicao de imoveis
4.5.90.61.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 97.000,00

TOTAL DA AÇÃO 97.000,00

Unidade Gestora : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS SAAE
Unidade Orçamentária : 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

Função : 04 - ADMINISTRACAO
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SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL
Programa : 8001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA DO SAAE

Ação : 1196 - CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA
Aplicação : MELHORAR A CAPACIDADE DE RESERVAÇÃO DE ÁGUA

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 10.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00

Unidade Gestora : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS SAAE
Unidade Orçamentária : 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 8002 - OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA ADUTOR DE MAXARANGUAPE
Ação : 1199 - ADEQUAÇÃO/REESTRUTURAÇÃO FÍSICA DO SISTEMA ADUTOR MAXARANGUAPE

Aplicação : ESTRUTURAR E ADEQUAR O SISTEMA ADUTOR MAXARANGUAPE
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 10.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 10.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 5.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 5.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 15.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 15.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 5.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 5.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 25.000,00

Unidade Gestora : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS SAAE
Unidade Orçamentária : 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 8001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA DO SAAE
Ação : 2231 - MANUNTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL

Aplicação : OFERECER À POPULAÇÃO SERVIÇOS DE ABAST. DE ÁGUA E ESGOT. SANITÁRIO COM QUALIDADE
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 24.887.000,00
3.1.00.00.00   Pessoal e encargos sociais 6.580.000,00
3.1.90.00.00     Aplicacoes diretas 6.010.000,00
3.1.90.11.00       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3.1.90.11.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 5.500.000,00
3.1.90.13.00       Obrigações Patronais
3.1.90.13.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 450.000,00
3.1.90.91.00       Sentencas judiciais
3.1.90.91.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 40.000,00
3.1.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.1.90.92.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 10.000,00
3.1.90.94.00       Indenizacoes e restituicoes trabalhistas
3.1.90.94.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 10.000,00
3.1.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre

orgaos, fundos e entidades integrantes dos
orcamentos

570.000,00

3.1.91.13.00       OBRIGACOES PATRONAIS
3.1.91.13.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 570.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 18.307.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 18.303.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 15.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 2.600.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
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3.3.90.33.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 13.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 30.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 70.000,00
3.3.90.37.00       Locacao de mao de obra
3.3.90.37.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 4.200.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 8.500.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 400.000,00
3.3.90.46.00       Auxilio-alimentacao
3.3.90.46.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 700.000,00
3.3.90.47.00       Obrigacoes tributarias e contributivas
3.3.90.47.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 300.000,00
3.3.90.49.00       Auxilio-transporte
3.3.90.49.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 35.000,00
3.3.90.91.00       Sentencas judiciais
3.3.90.91.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 80.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 1.340.000,00
3.3.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes
3.3.90.93.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 20.000,00
3.3.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre

orgaos, fundos e entidades integrantes dos
orcamentos

4.000,00

3.3.91.47.00       OBRIGA??ES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS
(I)

3.3.91.47.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 4.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 10.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 10.000,00
4.6.00.00.00   Amortizacao da divida 40.000,00
4.6.90.00.00     Aplicacoes diretas 40.000,00
4.6.90.71.00       Principal da divida contratual resgatado
4.6.90.71.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 40.000,00
9.0.00.00.00 RESERVA DE CONTINGENCIA 200.000,00
9.9.00.00.00   RESERVA DE CONTINGENCIA 200.000,00
9.9.99.00.00     RESERVA DE CONTINGENCIA 200.000,00
9.9.99.99.00       RESERVA DE CONTINGENCIA
9.9.99.99.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 200.000,00

TOTAL DA AÇÃO 25.137.000,00

Unidade Gestora : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS SAAE
Unidade Orçamentária : 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 8001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA DO SAAE
Ação : 2232 - MANUNTENÇÃO/CONSERVAÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS DOS IMÓVEIS

Aplicação : MANTER ADEQUAÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 750.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 750.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 750.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 50.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 700.000,00

TOTAL DA AÇÃO 750.000,00

Unidade Gestora : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS SAAE
Unidade Orçamentária : 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 8001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA DO SAAE
Ação : 2233 - CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES

Aplicação : MANTER OS SERVIDORES TREINADOS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 15.000,00
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3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 15.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 15.000,00
3.3.90.14.00       Diarias - civil
3.3.90.14.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 5.000,00
3.3.90.33.00       Passagens e despesas com locomocao
3.3.90.33.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 5.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 15.000,00

Unidade Gestora : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS SAAE
Unidade Orçamentária : 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 8001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA DO SAAE
Ação : 2234 - CONTROLE DA QUALIDADE DA ÁGUA

Aplicação : ATENDER AS QUALIDADES MÍNIMAS EXIGIDAS PELOS ORGÃOS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.582.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 1.582.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.582.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 337.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 1.245.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.582.000,00

Unidade Gestora : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS SAAE
Unidade Orçamentária : 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 8002 - OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA ADUTOR DE MAXARANGUAPE
Ação : 2235 - MANUTENÇÃO/OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA ADUTOR MAXARANGUAPE

Aplicação : OPERACIONALIZAR O SISTEMA, AUMENTANDO A CAPACIDADE DE OFERTA DE ÁGUA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.597.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 2.597.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 2.597.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 207.000,00
3.3.90.35.00       Servicos de consultoria
3.3.90.35.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 20.000,00
3.3.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
3.3.90.36.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 10.000,00
3.3.90.37.00       Locacao de mao de obra
3.3.90.37.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 800.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 1.500.000,00
3.3.90.40.00       Servicos de TI e Comunicacao
3.3.90.40.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 20.000,00
3.3.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
3.3.90.92.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 40.000,00

TOTAL DA AÇÃO 2.597.000,00

Unidade Gestora : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS SAAE
Unidade Orçamentária : 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 8002 - OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA ADUTOR DE MAXARANGUAPE
Ação : 2236 - CONTROLE DE QUALIDADE DA ÁGUA DO SIST. ADUTOR MAXARANGUAPE

Aplicação : ATENDER AS QUALIDADES MÍNIMAS EXIGIDAS PELOS ORGÃOS.
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.970.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 1.970.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.970.000,00
3.3.90.30.00       Material de uso e consumo
3.3.90.30.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 1.900.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 70.000,00
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4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 15.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 15.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 15.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.985.000,00

Unidade Gestora : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS SAAE
Unidade Orçamentária : 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 8001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA DO SAAE
Ação : 2467 - ELABORAÇÃO DE PROJETOS

Aplicação : REALIZAR PROJETO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 200.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 200.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 200.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 200.000,00

TOTAL DA AÇÃO 200.000,00

Unidade Gestora : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS SAAE
Unidade Orçamentária : 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 8001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA DO SAAE
Ação : 2468 - REALIZAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS

Aplicação : RACIONALIZAR PROCEDIMENTOS, GERAR INFORMAÇÕES PARA TOMADA DE DECISÃO.
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 200.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 200.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 200.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 200.000,00

TOTAL DA AÇÃO 200.000,00

Unidade Gestora : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS SAAE
Unidade Orçamentária : 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 8001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA DO SAAE
Ação : 2469 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS PARA APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL DO SISTEMA DE

ABASTECIMENTO
Aplicação : MELHORAR A ESTRUTURA PARA APOIO ADMINISTRATIVO E MANTER O SISTEMA EQUIPADO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

Unidade Gestora : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS SAAE
Unidade Orçamentária : 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 8001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA DO SAAE
Ação : 2471 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

Aplicação : REALIZAR AS ATIVIDADES DE APOIO ADM. E OPERACIONAL
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 15.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 15.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 15.000,00

TOTAL DA AÇÃO 15.000,00
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Unidade Gestora : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS SAAE
Unidade Orçamentária : 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 8001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA DO SAAE
Ação : 2472 - CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO

Aplicação : CONTRIBUIR PARA A ESTRUTURAÇÃO DE TODO SISTEMA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 225.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 225.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 25.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 25.000,00
3.3.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre

orgaos, fundos e entidades integrantes dos
orcamentos

200.000,00

3.3.91.41.00       CONTRIBUICOES (I)
3.3.91.41.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 200.000,00

TOTAL DA AÇÃO 225.000,00

Unidade Gestora : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS SAAE
Unidade Orçamentária : 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 8002 - OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA ADUTOR DE MAXARANGUAPE
Ação : 2473 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO DO SIST. ADUTOR MAXARANGUAPE

Aplicação : EQUIPAR O SISTEMA ADUTOR PARA SUA OPERACIONALIZAÇÃO DE FORMA EFICIENTE.\r\n\r\n
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 60.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 60.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 60.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 60.000,00

TOTAL DA AÇÃO 60.000,00

Unidade Gestora : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS SAAE
Unidade Orçamentária : 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 8002 - OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA ADUTOR DE MAXARANGUAPE
Ação : 2474 - ELABORAÇÃO DE PROJETOS – SISTEMA ADUTOR MAXARANGUAPE

Aplicação : ELABORAR PROJETO COM O OBJETIVO DE ESTRUTURAR E ADEQUAR O SISTEMA ADUTOR MAXARANGUAPE
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 10.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00

Unidade Gestora : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS SAAE
Unidade Orçamentária : 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 8002 - OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA ADUTOR DE MAXARANGUAPE
Ação : 2475 - REALIZAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS – SISTEMA ADUTOR MAXARANGUAPE

Aplicação : RACIONALIZAR PROCEDIMENTOS, GERAR INFORMAÇÕES PARA TOMADA DE DECISÃO.
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 5.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 5.000,00
3.3.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
3.3.90.39.00       Outros serviços de terceiros (pessoa juridica)
3.3.90.39.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 5.000,00

Unidade Gestora : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS SAAE
Unidade Orçamentária : 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE
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Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 8002 - OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA ADUTOR DE MAXARANGUAPE
Ação : 2476 - CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO – SIST. ADUTOR MAXARANGUAPE

Aplicação : CONTRIBUIR PARA A ESTRUTURAÇÃO DE TODO SISTEMA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 5.000,00
3.3.00.00.00   Outras despesas correntes 5.000,00
3.3.91.00.00     Aplicacao direta decorrente de operacao entre

orgaos, fundos e entidades integrantes dos
orcamentos

5.000,00

3.3.91.41.00       CONTRIBUICOES (I)
3.3.91.41.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 5.000,00

TOTAL DA UNIDADE 33.110.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 99 - RESERVA DE CONTINGENCIA

Função : 02 - JUDICIARIA
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Ação : 0002 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Aplicação : DESTINA-SE À SUPRIR AS EMENDAS IMPOSITIVAS VALOR R$ 3.680.965,52 NA FONTE 1500.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
9.0.00.00.00 RESERVA DE CONTINGENCIA 4.741.716,64
9.9.00.00.00   RESERVA DE CONTINGENCIA 4.741.716,64
9.9.99.00.00     RESERVA DE CONTINGENCIA 4.741.716,64
9.9.99.99.00       RESERVA DE CONTINGENCIA
9.9.99.99.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 3.216.529,36
9.9.99.99.00 15010000       Outros Recursos não Vinculados 1.525.187,28

TOTAL DA AÇÃO 4.741.716,64

TOTAL DA UNIDADE 4.741.716,64

TOTAL GERAL 866.860.285,74
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Unidade Gestora : CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Função : 01 - LEGISLATIVA
SubFunção : 031 - AÇAO LEGISLATIVA

Programa : 0101 - MANUTENÇÃO E RESTRUTURAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
Ação : 2009 - AMPLIAÇÃO, CONSERVAÇÃO E REEQUIPAMENTO DO PRÉDIO DA CÂMARA E ANEXO

Aplicação : MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 560.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 560.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 560.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 160.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 300.000,00

TOTAL DA AÇÃO 560.000,00

TOTAL DA UNIDADE 560.000,00

Página 344/590



PÁGINA 348 Nº 245 30 DE DEZEMBRO DE 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE EXERCICIO : 2025

Lei Orçamentária Anual

Quadro de Detalhamento de Investimentos

Unidade Gestora : CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 0102 - FUNDO ESPECIAL DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO

Função : 01 - LEGISLATIVA
SubFunção : 031 - AÇAO LEGISLATIVA

Programa : 0102 - FUNDO ESPECIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
Ação : 1014 - CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO ANEXO À CÂMARA

Aplicação : MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 347.288,00
4.4.00.00.00   Investimentos 347.288,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 347.288,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 347.288,00

TOTAL DA AÇÃO 347.288,00

Unidade Gestora : CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 0102 - FUNDO ESPECIAL DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO

Função : 01 - LEGISLATIVA
SubFunção : 031 - AÇAO LEGISLATIVA

Programa : 0102 - FUNDO ESPECIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
Ação : 2010 - APARELHAMENTO DO PRÉDIO ANEXO DA CÂMARA

Aplicação : MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 231.525,00
4.4.00.00.00   Investimentos 231.525,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 231.525,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 231.525,00

TOTAL DA AÇÃO 231.525,00

TOTAL DA UNIDADE 578.813,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 02 - GABINETE DO PREFEITO

Função : 02 - JUDICIARIA
SubFunção : 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa : 0201 - GESTÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO
Ação : 2003 - MANUTENÇÃO DA COORDENADORIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO

Aplicação : REDUZIR RISCOS OU MINIMIZAR SEUS IMPACTOS E DANOS SOFRIDOS PELA POPULAÇÃO EM CASOS DE DESASTRES, COM AÇÕES
PREVENTIVAS DE SOCORRO, ASSISTENCIAIS, REABILITADORAS E RECONSTRUTIVAS, PARA RESTABELECER A

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 50.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 02 - GABINETE DO PREFEITO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 0201 - GESTÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO
Ação : 2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE/OUVIDORIA

Aplicação : DESENVOLVER AÇÕES POLITICAS ADMINISTRATIVAS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 200.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 200.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 200.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 200.000,00

TOTAL DA AÇÃO 200.000,00

TOTAL DA UNIDADE 250.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 0301 - MODERNIZAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DOS SISTEMAS DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DAS FINANÇAS
Ação : 2011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS

Aplicação : GARANTIR O PLENO FUNCIONAMENTO DAS FUNÇÕES DA SECRETARIA E PROPORCIONAR MELHOR AMBIENTE E QUALIDADE DE
TRABALHO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 180.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 180.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 180.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 180.000,00

TOTAL DA AÇÃO 180.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 0301 - MODERNIZAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DOS SISTEMAS DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DAS FINANÇAS
Ação : 2021 - RENOVAÇÃO, MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA ESTRURA FÍSICA, DE TI E MOBILIÁRIO

Aplicação : PROPORCIONAR MELHOR ESTRUTURA E AMBIENTE DE TRABALHO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

TOTAL DA UNIDADE 280.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR. E REC HUMANOS

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 0401 - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, SETOR DE TRANSPORTE E PATRIMÔNIO
Ação : 2015 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Aplicação : GARANTIR O PLENO FUNCIONAMENTO DAS FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA E SUB-SECRETARIAS DE TRANSPORTE
E PATRIMÔNIO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 50.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

TOTAL DA UNIDADE 50.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 1252 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE TODAS AS MODALIDADES DE ENSINO

Aplicação : CONSTRUIR E REFORMAR ESCOLAS DO MUNICÍPIO PARA PROPORCIONAR MELHORES CONDIÇÕES AOS ALUNOS E
PROFESSORES

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.265.500,00
4.4.00.00.00   Investimentos 5.265.500,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.265.500,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
100.000,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
4.115.500,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
1.000.000,00

4.4.90.61.00       Aquisicao de imoveis
4.4.90.61.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 5.265.500,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 2037 - AQUISIÇÃO DE EMBARCAÇÃO ELEVATÓRIA APROPRIADA PARA TRANSPORTE ESCOLAR

Aplicação : GARANTIR O ACESSO E A PERMANÊNCIA DO ALUNO COM DIFICULDADES NA LOCOMOÇÃO A ESCOLA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 50.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 2051 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS DIVERSOS PARA ESCOLAS QUE OFERTAM ENSINO FUNDAMENTAL I E II

Aplicação : GARANTIR MATERIAIS PEDAGÓGICOS PARA AS ESCOLAS QUE OFERTAM O ENSINO FUNDAMENTAL I E II.
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 2075 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA PARA TRANSPORTE ESCOLAR

Aplicação : GARANTIR CONDIÇOES DE TRANSPORTES SEGUROS PARA OS ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
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4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 2081 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% - ENSINO FUNDAMENTAL

Aplicação : GARANTIR A EFETIVIDADE DAS AÇÕES REALIZADAS NAS ESCOLAS QUE ATENDEM O ENSINO FUNDAMENTAL PARA MELHORIA NA
QUALIDADE DE ENSINO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 600.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 600.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 600.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
400.000,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
200.000,00

TOTAL DA AÇÃO 600.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 2086 - COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR ANUAL TOTAL POR ALUNO (VAAT) – 30% - FUNDAMENTAL

Aplicação : GARANTIR O CUMPRIMENTO NOS INDICADORES DE ATENDIMENTO E DE APRENDIZAGEM
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 500.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 500.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 500.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15420000       Complementação da União - VAAT - FUNDEB

30% - Transferências do FUNDEB
500.000,00

TOTAL DA AÇÃO 500.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 2259 - COMPLEMENTAÇÃO DO VAAF 30%

Aplicação :
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 5.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15410000       Complementação da União - VAAF - FUNDEB

30% - Transferências do FUNDEB
5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 5.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 2264 - COMPLEMENTAÇÃO DO VAAR

Aplicação : GARANTIR O CUMPRIMENTO DOS INDICADORES DE ATENDIMENTO E APRENDIZAGEM DOS ALUNOS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 850.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 850.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 850.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
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4.4.90.52.00 15430000       Transferências do FUNDEB - Complementação da
União - VAAR

850.000,00

TOTAL DA AÇÃO 850.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 2055 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS DIVERSOS PARA ESCOLAS QUE OFERTAM EDUCAÇÃO INFANTIL

Aplicação : GARANTIR MATERIAIS PEDAGÓGICOS NAS ESCOLAS QUE ATENDEM A EDUCAÇÃO INFANTIL PARA DINAMIZAR O ENSINO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 2082 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% - EDUCAÇÃO CRECHE

Aplicação : GARANTIR A EFETIVIDADE DAS AÇÕES REALIZADAS NAS ESCOLAS QUE ATENDEM A EDUCAÇÃO INFANTIL
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 2083 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% - INFANTIL

Aplicação : GARANTIR A EFETIVIDADE DAS AÇÕES REALIZADAS NAS ESCOLAS QUE ATENDEM A EDUCAÇÃO INFANTIL PARA MELHORIA NA
QUALIDADE DE ENSINO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 2085 - COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR ANUAL TOTAL POR ALUNO (VAAT) – 30% - INFANTIL

Aplicação : GARANTIR O CUMPRIMENTO DOS INDICADORES DE ATENDIMENTO E DE APRENDIZAGEM
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.700.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 2.700.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 2.700.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15420000       Complementação da União - VAAT - FUNDEB

30% - Transferências do FUNDEB
1.000.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15420000       Complementação da União - VAAT - FUNDEB 200.000,00
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30% - Transferências do FUNDEB
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15420000       Complementação da União - VAAT - FUNDEB

30% - Transferências do FUNDEB
1.500.000,00

TOTAL DA AÇÃO 2.700.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 2176 - AQUISICÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS DIVERSOS PARA ALUNOS MATRICULADOS NA MODALIDADE DE CRECHE

Aplicação : ADQUIRIR MATERIAIS PEDAGÓGICOS PARA DINAMIZAR O ENSINO NAS CRECHES.
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 50.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 366 - EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 2084 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% - EJA

Aplicação : GARANTIR A EFETIVIDADE DAS AÇÕES REALIZADAS NAS ESCOLAS QUE ATENDEM A EJA , PARA MELHORIA NA QUALIDADE DE
ENSINO.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 5.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 5.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 367 - EDUCACAO ESPECIAL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 2088 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% - EDUCAÇÃO ESPECIAL

Aplicação : GARANTIR A EFETIVIDADE DAS AÇOES REALIZADAS NAS ESCOLAS QUE ATENDEM ALUNOS NA MODALIDADE DA EDUCAÇÃO
ESPECIAL PARA MELHORIA NA QUALIDADE DO ENSINO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 10.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos
10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 367 - EDUCACAO ESPECIAL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 2178 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS DIVERSOS PARA ALUNOS MATRICULADOS NA MODALIDADE EDUCACAO

ESPECIAL
Aplicação : ADQUIRIR MATERIAIS PARA DINAMIZAR O ENSINO PARA OS ALUNOS COM NECESSIDADES EDUCACIONAIS ESPECIAIS.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 25.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 25.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 25.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
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4.4.90.52.00 15400000       FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos

25.000,00

TOTAL DA AÇÃO 25.000,00

TOTAL DA UNIDADE 10.560.500,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
Ação : 1048 - CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS

Aplicação : GARANTIR O ACESSO E A QUALIDADE DO ENSINO A PARTIR DA ESTRUTURA FÍSICA DAS ESCOLAS

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 11.287.687,00
4.4.00.00.00   Investimentos 11.287.687,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 11.287.687,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 25.000,00
4.4.90.30.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
25.000,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

100.000,00

4.4.90.39.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 100.000,00
4.4.90.39.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
50.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

37.687,00

4.4.90.51.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 10.450.000,00
4.4.90.51.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
500.000,00

TOTAL DA AÇÃO 11.287.687,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
Ação : 1051 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLA INDÍGENA

Aplicação : GARANTIR QUALIDADE DE ENSINO A PARTIR DE UMA ESTRUTURA FÍSICA ADEQUADA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 250.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 250.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 250.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

4.4.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 50.000,00
4.4.90.30.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

10.000,00

4.4.90.39.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
4.4.90.39.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

20.000,00

4.4.90.51.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 100.000,00
4.4.90.51.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
4.4.90.52.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
10.000,00

4.4.90.61.00       Aquisicao de imoveis
4.4.90.61.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 10.000,00
4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
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4.4.90.92.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do
ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

10.000,00

4.4.90.92.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
TOTAL DA AÇÃO 250.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
Ação : 1052 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS

Aplicação : GARANTIR O ACESSO DA COMUNIDADE ESCOLAR A ATIVIDADES ESPORTIVAS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 825.050,00
4.4.00.00.00   Investimentos 825.050,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 825.050,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

50,00

4.4.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 50.000,00
4.4.90.30.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
25.000,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

4.4.90.39.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 200.000,00
4.4.90.39.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
100.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

4.4.90.51.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 200.000,00
4.4.90.51.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
50.000,00

4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

4.4.90.92.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 25.000,00
4.4.90.92.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
25.000,00

TOTAL DA AÇÃO 825.050,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
Ação : 1053 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ENSINO

Aplicação : GARANTIR QUALIDADE DE ENSINO A PARTIR UMA ESTRUTURA FISICA ADEQUADA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 565.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 565.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 565.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

4.4.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 50.000,00
4.4.90.30.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
50.000,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

4.4.90.39.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 100.000,00
4.4.90.39.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
50.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
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4.4.90.51.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do
ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

100.000,00

4.4.90.51.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 50.000,00
4.4.90.51.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
50.000,00

4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

4.4.90.92.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
4.4.90.92.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 565.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
Ação : 1200 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA RUFINA DE LIMA–MAÇARANDUBA

Aplicação : PROPORCIONAR UMA MELHOR QUALIDADE DE ENSINO AOS ALUNOS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 248.486,14
4.4.00.00.00   Investimentos 248.486,14
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 248.486,14
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 248.486,14

TOTAL DA AÇÃO 248.486,14

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 1205 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO PARA CLIMATIZAÇÃO DE DIVERSAS SALAS DE AULA DAS ESCOLAS

MUNICIPAIS - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 111/2024
Aplicação : Melhor qualidade do ensino

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
Ação : 1219 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL CLEUZA APARECIDA FACCIN LAUREANO – SERRINHA DO MEIO - EMENDA

PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 118/2024
Aplicação : Melhoria das escolas

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 124.243,07
4.4.00.00.00   Investimentos 124.243,07
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 124.243,07
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 124.243,07

TOTAL DA AÇÃO 124.243,07

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
Ação : 1221 - CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO (REFEITÓRIO) NA ESCOLA MUNICIPAL MARIA DA CRUZ BEZERRA CAVALCANTI EM JARDIM LOLA -

EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 119/2024
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Aplicação : Melhoria das condições da escola
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 248.486,14
4.4.00.00.00   Investimentos 248.486,14
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 248.486,14
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 248.486,14

TOTAL DA AÇÃO 248.486,14

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
Ação : 1222 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO PARA CLIMATIZAÇÃO DE SALAS DE AULA DA ESCOLA MUNICIPAL

FRANCISCO POTIGUAR CAVALCANTI - GOLANDIM - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 120/2024
Aplicação : Melhoria na qualidade do ensino

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 78.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 78.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 78.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 78.000,00

TOTAL DA AÇÃO 78.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
Ação : 1232 - AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA CLIMATIZAÇÃO DAS SALAS DE AULA DAS ESCOLAS DA EMENDA PARLAMENTAR

IMPOSITIVA NO 121/2024
Aplicação : Escola Municipal José Francisco da Costa – Poço de Pedra; Escola Municipal Maria de Lourdes de Souza – Bela Vista; Escola Municipal de 1o

Grau Leonel Mesquita – Rio da Prata; Escola Municipal de 1o Grau Professor Luiz de França – Serrinha de Cima. 30 mil para cada.
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 120.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 120.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 120.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 120.000,00

TOTAL DA AÇÃO 120.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
Ação : 2094 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

Aplicação : FINANCIAR PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES VOLTADOS PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.260.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 1.260.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.260.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15500000       Transferência do Salário-Educação 1.260.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.260.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
Ação : 2095 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

Aplicação : GARANTIR QUALIDADE DE ENSINO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 402.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 402.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 402.000,00
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4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

1.000,00

4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 400.000,00
4.4.90.52.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 402.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2097 - APOIO AS ATIVIDADES CULTURAIS E ESPORTIVAS VOLTADAS PARA OS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I E II

Aplicação : GARANTIR A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS E ESPORTIVAS PARA OS ALUNOS MATRICULADOS NO ENSINO
FUNDAMENTAL I E II.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15010000       Outros Recursos não Vinculados 50.000,00
4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2098 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO-PEDAGÓGICO PARA AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL I E II

Aplicação : GARANTIR MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO PARA DINAMIZAR O ENSINO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 15.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 15.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
4.4.90.52.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 15.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2099 - APOIO AS ATIVIDADES DA EXECUÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Aplicação : GARANTIR O MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 4.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 4.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 4.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15010000       Outros Recursos não Vinculados 2.000,00
4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 2.000,00

TOTAL DA AÇÃO 4.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2112 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Aplicação : GARANTIR MATERIAIS PARA A EFETIVIDADE DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS /PEDAGÓGICAS,NA SECRETARIA MUNICIPAL DE
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EDUCAÇÃO.
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 50.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2290 - CAPACITAÇÃO PARA SERVIDORES ADMINISTRATIVOS E DE APOIO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL

Aplicação : GARANTIR FORMAÇÃO TÉCNICA /PEDAGÓGICA PARA OS SERVIDORES ADMINISTRATIVOS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 2.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 2.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

2.000,00

TOTAL DA AÇÃO 2.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
Ação : 2577 - PROGRAMA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL

Aplicação : Criação de matrículas em tempo integral em todas as etapas e modalidades da educação básica, na perspectiva da educação integral
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 815.715,00
4.4.00.00.00   Investimentos 815.715,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 815.715,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 810.715,00

TOTAL DA AÇÃO 815.715,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
Ação : 2578 - AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA TODAS AS MODALIDADES DE ENSINO

Aplicação : MELHORIA DAS CONDIÇÕES CLIMATICAS DAS SALAS DE AULAS E CONSEQUENTEMENTE MELHORIA NA QUALIDADE DO ENSINO.
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

30.000,00

4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 30.000,00
4.4.90.52.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
40.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 364 - ENSINO SUPERIOR
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Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2110 - REFORMA E AMPLIAÇÃO UNIDADE DO ENSINO SUPERIOR

Aplicação : GARANTIR QUALIDADE DE ENSINO COM UMA ESTRUTURA FISICA ADEQUADA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 150.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 150.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 150.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

10.000,00

4.4.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
4.4.90.30.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

10.000,00

4.4.90.39.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
4.4.90.39.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

65.000,00

4.4.90.51.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 10.000,00
4.4.90.51.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
10.000,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
4.4.90.52.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

4.4.90.92.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
TOTAL DA AÇÃO 150.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 364 - ENSINO SUPERIOR

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2111 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO SUPERIOR

Aplicação :
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 60.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 60.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 60.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
4.4.90.52.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 60.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
Ação : 1050 - CONSTRUÇÃO DE CRECHE

Aplicação : GARANTIR QUALIDADE DE ENSINO A PARTIR DO OFERECIMENTO DE UMA ESTRUTURA FÍSICA ADEQUADA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.669.520,00
4.4.00.00.00   Investimentos 5.669.520,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.669.520,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
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4.4.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do
ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

10.000,00

4.4.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 10.000,00
4.4.90.30.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
10.000,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

4.4.90.39.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 30.000,00
4.4.90.39.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
20.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

155.520,00

4.4.90.51.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.184.000,00
4.4.90.51.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
200.000,00

TOTAL DA AÇÃO 5.669.520,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
Ação : 1054 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE ENSINO INFANTIL

Aplicação : GARANTIR QUALIDADE DE ENSINO COM UMA ESTRUTURA FÍSICA ADEQUADA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 500.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 500.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 500.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

4.4.90.30.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 10.000,00
4.4.90.30.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
20.000,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

20.000,00

4.4.90.39.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 25.000,00
4.4.90.39.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
25.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

230.000,00

4.4.90.51.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 100.000,00
4.4.90.51.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
50.000,00

4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

4.4.90.92.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
4.4.90.92.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 500.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 1203 - AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA CLIMATIZAÇÃO DAS SALAS DE AULA DO ESCOLA MUNICIPAL GENÉSIO CABRAL DE

MACÊDO – GOLANDIM
Aplicação : MELHORAR A QUALIDADE E CONFORTO DAS SALAS DE AULA

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 124.243,07
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4.4.00.00.00   Investimentos 124.243,07
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 124.243,07
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 124.243,07

TOTAL DA AÇÃO 124.243,07

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 1206 - AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA CLIMATIZAÇÃO DAS SALAS DE AULA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA

DA CRUZ BEZERRA EM JARDIM LOLA - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 112/2024
Aplicação : MELHORAR A QUALIDADE DO ENSINO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 50.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 1209 - CLIMATIZAÇÃO DAS SALAS DE AULA DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA AÍDA DOS SANTOS

CONCEIÇÃO – JARDIM LOLA - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 113/2024
Aplicação : MELHORAR A QUALIDADE DO ENSINO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 148.486,14
4.4.00.00.00   Investimentos 148.486,14
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 148.486,14
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 148.486,14

TOTAL DA AÇÃO 148.486,14

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 1210 - CLIMATIZAÇÃO DAS SALAS DE AULA DA ESCOLA MUNICIPAL DE 1O GRAU LUIZ DE FRANÇA LIMA EM SERRINHA - EMENDA

PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 113/2024
Aplicação : MELHORIA DO ENSINO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
Ação : 1217 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (AR CONDICIONADO, COMPUTADORES, BEBEDOUROS,

IMPRESSORAS E CAIXA DE SOM) PARA ESCOLAS E CRECHES - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 117/2024
Aplicação : Melhora das condições das escolas

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 124.243,07
4.4.00.00.00   Investimentos 124.243,07
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 124.243,07
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 124.243,07

TOTAL DA AÇÃO 124.243,07
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
Ação : 2091 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO INFANTIL - CRECHE

Aplicação : GARANTIR QUALIDADE DE ENSINO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 15.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 15.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
4.4.90.52.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 15.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2101 - APOIO AS ATIVIDADES CULTURAIS E ESPORTIVAS VOLTADAS PARA ALUNOS DO ENSINO INFANTIL

Aplicação : GARANTIR AS PRÁTICAS CULTURAIS ESPORTIVAS PARA ALUNOS DO ENSINO INFANTIL
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 3.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 3.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

2.000,00

4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 1.000,00
TOTAL DA AÇÃO 3.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2102 - APOIO AS ATIVIDADES CULTURAIS E ESPORTIVAS VOLTADAS PARA ALUNOS DE CRECHE

Aplicação : GARANTIR PRÁTICAS CULTURAIS ESPORTIVAS PARA ALUNOS MATRICULADOS NAS CRECHES MUNICIPAIS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 3.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 3.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

2.000,00

4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 1.000,00
TOTAL DA AÇÃO 3.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2103 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO PARA ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL

Aplicação : GARANTIR MATERIAIS DIDÁTICOS PEDAGÓGICOS PARA ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL.
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 15.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 15.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
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4.4.90.52.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do
ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
4.4.90.52.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 15.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2106 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO PARA AS CRECHES MUNICIPAIS

Aplicação : GARANTIR MATERIAIS DIDÁTICOS PEDAGÓGICOS PARA AS CRECHES MUNICIPAIS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 15.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 15.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
4.4.90.52.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 15.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2114 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PARQUES INFANTIS PARA OS CMEIS E ESCOLAS QUE ATENDEM A EDUCAÇÃÕ INFANTIL

Aplicação : PROMOVER A SOCIALIZAÇÃO DAS CRIANÇAS NA ESCOLA ATRAVÉS DOS PARQUES INFANTIS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 25.000,00
4.4.90.52.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
25.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 365 - EDUCACAO INFANTIL

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2295 - CAPACITAÇÃO PARA SERVIDORES ADMINISTRATIVOS E DE APOIO DAS ESCOLAS QUE OFERTAM A MODALIDADE CRECHE

Aplicação : CAPACITAR OS SERVIDORES ADMINISTRATIVOS E DE APOIO EM PRATICAS EFETIVAS INERENTES A SUA FUNÇAO NO AMBITO DAS
CRECHES.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 2.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 2.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

2.000,00

TOTAL DA AÇÃO 2.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 366 - EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS
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Programa : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
Ação : 2089 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE ENSINO - EJA

Aplicação : GARANTIR A QUALIDADE DE ENSINO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 3.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 3.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

1.000,00

4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 1.000,00
4.4.90.52.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 3.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 366 - EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2100 - APOIO AS ATIVIDADES CULTURAIS E ESPORTIVAS VOLTADAS PARA ALUNOS DO ENSINO EJA

Aplicação : GARANTIR PRÁTICAS CULTURAIS E ESPORTIVAS PARA ALUNOS DO ENSINO DE EJA.
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 3.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 3.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15010000       Outros Recursos não Vinculados 2.000,00
4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 3.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 366 - EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2104 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO PARA ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE EJA

Aplicação : GARANTIR MATERIAIS DIDÁTICOS PEDAGÓGICOS PARA ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL QUE ATENDEM A MODALIDADE DE ENSINO
EJA

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 9.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 9.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 9.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 2.000,00
4.4.90.52.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
2.000,00

TOTAL DA AÇÃO 9.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 366 - EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2293 - FORMAÇÃO DE GESTORES DAS ESCOLAS QUE OFERTAM EJA

Aplicação : CAPACITAR OS GESTORES EM PRÁTICAS ADMINISTRATIVAS/PEDAGÓGICAS EXITOSAS PARA O ENSINO DA EJA.
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 2.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 2.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

2.000,00

TOTAL DA AÇÃO 2.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 367 - EDUCACAO ESPECIAL

Programa : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
Ação : 2092 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

Aplicação : ASSEGURAR A INCLUSÃO ESCOLAR DE ALUNOS COM NECESSIDADES EDUCACIONAIS ESPECIAIS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 15.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 15.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

5.000,00

4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
4.4.90.52.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 15.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 367 - EDUCACAO ESPECIAL

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2105 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO PARA ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

Aplicação : GARANTIR MATERIAIS DIDÁTICOS PEDAGÓGICOS PARA ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL QUE ATENDEM A MODALIDADE DE ENSINO
EDUCAÇAO ESPECIAL.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 20.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001001       Despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino com recursos de impostos e transferências de
impostos

10.000,00

4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 5.000,00
4.4.90.52.00 15700000       Transferências do Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 367 - EDUCACAO ESPECIAL

Programa : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
Ação : 2283 - FORMAÇÃO DE PROFESSORES E SUPERVISORES PARA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Aplicação : GARANTIR A QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL NO ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 2.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 2.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15690000       Outras Transferências de Recursos do FNDE 2.000,00

TOTAL DA AÇÃO 2.000,00

TOTAL DA UNIDADE 23.729.159,63
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 0701 - GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE
Ação : 2122 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Aplicação :

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 15.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 15.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00

TOTAL DA AÇÃO 15.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 0702 - GESTÃO EM INVESTIMENTO E SAÚDE
Ação : 2299 - PROGRMA DE ASSISTÊNCIA A PESSOA COM DEFECIÊNCIA E NECESSIDADE ESPECIAIS

Aplicação : ATENDER PESSOAS COM DEFICÊNCIA E/OU NECESSIDADES ESPECIAS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 1.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 3035 - GESTÃO DA INFRAESTRUTURA MUNICIPAL
Ação : 1213 - REFORMA PARA MELHORIA DA INFRA ESTRUTURA DA UBS DE JARDIM LOLA - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO

116/2024
Aplicação : MELHORAR O ESPAÇO FISICO DA UBS

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 302 - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Programa : 0702 - GESTÃO EM INVESTIMENTO E SAÚDE
Ação : 2298 - PROGRAMA MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

Aplicação : CONJUNTO DE AÇÕES DA GESTÃO MUNICIPAL QUE BUSCAM GARANTIR A SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E O DIREITO
HUMANO À ALIMENTAÇÃO ADEQUADA.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 1.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 303 - Suporte Profilatico e Terapeutico

Programa : 2340 - FUNDO MUNICIPAL SOBRE DROGAS – FUMUD
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Ação : 2640 - FUNDO MUNICIPAL SOBRE DROGAS – FUMUD
Aplicação : ESTRUTURAR, INTEGRAR, ARTICULAR E AMPLIAR AS AÇÕES VOLTADAS À PREVENÇÃO DO USO, TRATAMENTO E REINSERÇÃO

SOCIAL DE PESSOAS COM NECESSIDADES DECORRENTES DO USO DE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS NO NOSSO MUNICÍPIO.
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 5.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 5.000,00

TOTAL DA UNIDADE 122.000,00
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Unidade Gestora : FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 08 - SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 0805 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADNIA
Ação : 2005 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

Aplicação : GARANTIR O PLENO FUNCIONAMENTO DAS FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 240.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 240.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 240.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00

TOTAL DA AÇÃO 240.000,00

Unidade Gestora : FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 08 - SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA

Função : 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SubFunção : 243 - ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE

Programa : 0804 - CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS DE DIREITOS
Ação : 2269 - ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

Aplicação : OFERTAR ATENDIMENTO A GARANTIAS DOS DIREITOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 65.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 65.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 65.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 65.000,00

Unidade Gestora : FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 08 - SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA

Função : 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SubFunção : 243 - ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE

Programa : 0802 - APOIO A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA
Ação : 2302 - APOIO A OPERACIONALIZAÇÃO DO FIA

Aplicação : BUSCAR RECURSOS PARA FINANCIAR OS PROJETOS QUE ATUEM NA GARANTIA DA PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E DEFESA DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 10.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00

Unidade Gestora : FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 08 - SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA

Função : 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SubFunção : 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa : 0801 - SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
Ação : 2301 - CRIACAO ,ESTRUTURACAO DOS PROJETOS DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
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Aplicação : FORTALECER MECANISMOS DE PARTICIPAÇÃO E CONTROLE SOCIAL NA IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL E GARANTIR A PARTICIPAÇÃO SOCIAL ATRAVÉS DO APOIO FINANCEIRO ÀS CONFERÊNCIAS D

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 75.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 75.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 75.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 75.000,00

Unidade Gestora : FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 08 - SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA

Função : 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SubFunção : 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa : 0804 - CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS DE DIREITOS
Ação : 2304 - MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DOS CONSELHOS DE DIREITO

Aplicação : MANTER E ESTRUTURAR OS CONSELHOS MUNICIPAIS, FORTALECENDO O CONTROLE SOCIAL
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 10.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00

TOTAL DA UNIDADE 400.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 1049 - INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
Ação : 2124 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Aplicação : ATENDER AS DEMANDAS ADMNISTRATIVAS

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 1049 - INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
Ação : 1088 - CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO, CONSERVAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

Aplicação : ELABORAR E OU EXECUTAR PROJETOS ESTRUTURANTES NOS MEIOS URBANOS E RURAL PROPORCIONANDO MELHORIA NA
QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 9.860.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 9.860.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 9.860.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 2.000.000,00
4.4.90.39.00 17100000       Transferência Especial dos Estados 100.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 800.000,00
4.4.90.51.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
6.000.000,00

4.4.90.51.00 17010000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses
dos Estados

100.000,00

4.4.90.51.00 17100000       Transferência Especial dos Estados 700.000,00
4.4.90.51.00 17990000       Controle dos demais recursos vinculados por lei. 10.000,00
4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 150.000,00

TOTAL DA AÇÃO 9.860.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 1049 - INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
Ação : 1090 - CONSTRUÇÃO DE PONTES E PASSAGENS MOLHADAS

Aplicação : EVITAR O SURGIMENTO DE BURACOS E O ACÚMULO DE ÁGUA QUE PREJUDICAM O TRÁFEGO DE VEÍCULOS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 210.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 210.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 210.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 90.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 90.000,00
4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 210.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 1049 - INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
Ação : 1091 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS E DEMAIS LOGRADOUROS
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Aplicação : AMPLIAR E MELHORAR A INFRAESTRUTURA FÍSICA-IMOBILIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ATRAVÉS DA AQUISIÇÃO E
CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS E CONSERVAÇÃO DOS JÁ EXISTENTES, POSSIBILITANDO QUE OS DIVERSOS Ó

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 895.500,00
4.4.00.00.00   Investimentos 895.500,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 895.500,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.500,00
4.4.90.51.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
615.000,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00

TOTAL DA AÇÃO 895.500,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 1093 - CONSTRUÇÃO DA PONTE DOS MÁRTIRES
Ação : 1100 - CONSTRUÇÃO DA PONTE DOS MÁRTIRES

Aplicação : CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O RIO JUNDIAÍ, DENOMINADA DE PONTE DOS MÁRTIRES, TRECHO LIGANDO OS MUNICÍPIOS DE
SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN A NATAL/RN.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 28.106.967,29
4.4.00.00.00   Investimentos 28.106.967,29
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 28.106.967,29
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 4.786.144,29
4.4.90.51.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
23.310.823,00

4.4.90.51.00 17990000       Controle dos demais recursos vinculados por lei. 10.000,00
TOTAL DA AÇÃO 28.106.967,29

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 1049 - INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
Ação : 1250 - CONSTRUÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO

Aplicação :
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 80.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 80.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 80.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00
4.4.90.51.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
40.000,00

TOTAL DA AÇÃO 80.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 1049 - INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
Ação : 1251 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO EM CEMITÉRIOS PÚBLICOS

Aplicação :
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 50.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 1049 - INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
Ação : 2260 - CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS URBANAS E RURAIS

Aplicação :
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 6.180.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 6.180.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 6.180.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 2.000.000,00
4.4.90.39.00 17200000       Transferências da União Referentes às

participações na exploração de Petróleo e Gás Natural
destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997

2.000.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
4.4.90.51.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
1.940.000,00

4.4.90.51.00 17010000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses
dos Estados

80.000,00

4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 6.180.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 1049 - INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
Ação : 2261 - CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO PAISAGÍSTICA EM PRAÇAS, CANTEIROS E DEMAIS LOGRADOUROS PÚBLICOS

Aplicação :
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.260.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 2.260.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 2.260.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
4.4.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
4.4.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000.000,00
4.4.90.51.00 17990000       Controle dos demais recursos vinculados por lei. 10.000,00
4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 2.260.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 1049 - INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
Ação : 2305 - DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS

Aplicação : CONTROLE DO AUMENTO DA VAZÃO MÁXIMA E MELHORIA DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 6.200.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 6.200.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 6.200.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 150.000,00
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4.4.90.51.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses
da União

6.000.000,00

4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 6.200.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 1049 - INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
Ação : 2306 - ELABORAÇÃO DE PROJETOS E ESTUDOS ARQUITETÔNICOS, COMPLEMENTARES, URBANÍSTICOS E AMBIENTAIS PARA

DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
Aplicação : EXPLORAR A MORFOLOGIA URBANA E ARQUITETÔNICA EXISTENTE, AS CONDIÇÕES TOPOGRÁFICAS, OS TERRENOS DISPONÍVEIS,

A QUESTÃO DO ISOLAMENTO EM RELAÇÃO AO ENTORNO IMEDIATO, A FALTA DE LIGAÇÃO ENTRE ESPAÇOS, E
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.440.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 1.440.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.440.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.400.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.440.000,00

TOTAL DA UNIDADE 55.382.467,29
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE EXERCICIO : 2025

Lei Orçamentária Anual

Quadro de Detalhamento de Investimentos

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1101 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS URBANOS NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
Ação : 2006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS

Aplicação : GARANTIR O PLENO FUNCIONAMENTO DAS FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 40.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 40.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 40.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 40.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS

Função : 25 - ENERGIA
SubFunção : 752 - ENERGIA ELETRICA

Programa : 1101 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS URBANOS NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
Ação : 2309 - AMPLIAÇÃO DE ELETRIFICAÇÃO DAS ZONAS RURAL E URBANA

Aplicação : LEVAR ENERGIA ELÉTRICA ÀQUELES DOMICÍLIOS E COMUNIDADES QUE NÃO POSSUA ENERGIA ELÉTRICA, QUER SEJA NAS
ÁREAS URBANAS QUANTO RURAL DO MUNICÍPIO.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 215.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 215.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 215.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
4.4.90.30.00 17540000       Recursos de Operações de Crédito 50.000,00
4.4.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
4.4.90.36.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 25.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00

TOTAL DA AÇÃO 215.000,00

TOTAL DA UNIDADE 255.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE EXERCICIO : 2025

Lei Orçamentária Anual

Quadro de Detalhamento de Investimentos

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1202 - TOPONIMIA
Ação : 2239 - REVISÃO DA NUMERAÇÃO TOPONÍMICA DO MUNICÍPIO

Aplicação :

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 60.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 60.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 60.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 60.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1202 - TOPONIMIA
Ação : 2240 - INSTALAÇÃO DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DE LOGRADOURO

Aplicação : FACILITA O PROCESSO DE MOBILIDADE URBANA, O USO DAS TECNOLOGIAS MAIS MODERNAS, DENTRE OUTROS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 250.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 250.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 250.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 150.000,00

TOTAL DA AÇÃO 250.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1202 - TOPONIMIA
Ação : 2241 - IDENTIFICAÇÃO, CADASTRAMENTO E REGULARIZAÇÃO, DEMARCAÇÃO E SINALIZAÇÃO DAS ÁREAS PÚBLICAS MUNICIPAIS

Aplicação :
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 5.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 5.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1208 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA , PROGRAMAS E AÇÕES
Ação : 2246 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA, PROGRAMAS E AÇÕES.

Aplicação : MANTER AS ATIVIDADES COM QUALIDADE E EFICIÊNCIA, GARANTINDO DESPESAS COM MANUTENÇÃO E PESSOAL
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 35.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 35.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 35.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 25.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 35.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE EXERCICIO : 2025

Lei Orçamentária Anual

Quadro de Detalhamento de Investimentos

Unidade Orçamentária : 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO
Função : 04 - ADMINISTRACAO

SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL
Programa : 1202 - TOPONIMIA

Ação : 2311 - ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE DERNAGEM URBANA
Aplicação :

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1202 - TOPONIMIA
Ação : 2312 - ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROJETOS DE ACESSIBILIDADE DOS PASSEIOS PÚBLICOS

Aplicação :
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 120.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 120.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 120.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 120.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 12 - SECRETARIA MUNIC DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1202 - TOPONIMIA
Ação : 2313 - ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE ARBORIZAÇÃO

Aplicação :
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 50.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

TOTAL DA UNIDADE 620.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE EXERCICIO : 2025

Lei Orçamentária Anual

Quadro de Detalhamento de Investimentos

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 13 - SECRETARIA MUN DE PLANEJAMENTO E ORC PARTICIPATIVO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 121 - PLANEJAMENTO E ORCAMENTO

Programa : 1303 - GESTÃO ADMINISTRATIVO FINACEIRA DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
Ação : 2127 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO

Aplicação : PROPICIAR O EQUILÍBRIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 30.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 30.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 30.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00

TOTAL DA AÇÃO 30.000,00

TOTAL DA UNIDADE 30.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE EXERCICIO : 2025

Lei Orçamentária Anual

Quadro de Detalhamento de Investimentos

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1433 - SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação : 2272 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL

Aplicação : PROMOVER E ATUAR NO CONTROLE INTERNO E GERIR A MAUNTENÇÃO DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL E GUARDA
MUNICIPAL.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 300.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 300.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 300.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 200.000,00

TOTAL DA AÇÃO 300.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1433 - SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação : 2329 - AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO NO MUNICÍPIO

Aplicação : PROMOVER A AÇÃO ARTICULADORA E INTEGRADA EM COMBATE A CRIMINALIDADE
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1433 - SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação : 2330 - AQUISICAO DE VEÍCULOS E MOTOS

Aplicação : REALIZAR AÇÕES COMPLEMENTARES NA ÁREA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 850.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 850.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 850.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
4.4.90.52.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
800.000,00

TOTAL DA AÇÃO 850.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1433 - SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação : 2331 - OPERACIONALIZAÇÃO DO ATENDIMENTO EMERGENCIAL INTEGRADO COM A GUARDA MUNICIPAL E FORÇAS POLICIAIS

ESTADUAL
Aplicação : PROMOVER AÇÕES ARTICULADAS E INTEGRADAS, BEM COMO MECANISMOS DAS POLITICAS PUBLICAS DE GOVERNO, VISANDO O

ESTABELECIMENTO DE MEDIDAS PREVENTIVAS E DE REPRESSÃO RELACIONADAS A SEGURANÇA PUBLICA E AO CO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 15.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 15.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00

TOTAL DA AÇÃO 15.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE EXERCICIO : 2025

Lei Orçamentária Anual

Quadro de Detalhamento de Investimentos

Unidade Orçamentária : 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
Função : 04 - ADMINISTRACAO

SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL
Programa : 1433 - SEGURANÇA E CIDADANIA

Ação : 2332 - FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA PÚBLICA COM INTEGRAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS ENTRE MUNICÍPIOS E O ESTADO
(SAMU, PC, PM E BOMBEIROS)

Aplicação : PROMOVER A AÇÃO ARTICULADA E INTEGRADA BEM COMO OS MECANISMOS DAS POLITICAS PUBLICAS DE GOVERNO, VISANDO O
ESTABELECIMENTO DE MEDIDAS PREVENTIVAS E DE REPRESSÃO RELACIONADAS A SEGURANÇA PÚBLICA E AO C

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 30.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 30.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 30.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00

TOTAL DA AÇÃO 30.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1433 - SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação : 2334 - CRIAÇÃO DE SISTEMA DE RESPOSTA ÀS OCORRÊNCIAS DE EVENTOS CRÍTICOS E APOIO A IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS

DE SEGURANÇA CIDADÃ
Aplicação : PROMOVER A AÇÃO ARTICULADA E INTEGRADA BEM COMO MECANISMOS DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE GOVERNO, VISANDO O

ESTABELECIMENTO DE MEDIDAS PREVENTIVAS E DE REPRESSÃO RELACIONADAS A SEGURANÇA PÚBLICA E AO COMB
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 10.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1433 - SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação : 2336 - AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MODERNIZAÇÃO E APARELHAMENTO DA GUARDA

MUNICIPAL
Aplicação : AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MODERNIZAÇÃO E APARELHAMENTO DA GUARDA MUNICIPAL,

VISTO QUE É NECESSÁRIO JÁ QUE COM O PASSAR DO TEMPO TORNAM-SE OBSOLETOS E DESGASTADOS, O QUE PODE CAUSAR
DANOS AO AMBIENTE DE TRABALHO.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 40.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 40.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 40.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00

TOTAL DA AÇÃO 40.000,00

TOTAL DA UNIDADE 1.345.000,00

Página 380/590



PÁGINA 384 Nº 245 30 DE DEZEMBRO DE 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE EXERCICIO : 2025

Lei Orçamentária Anual

Quadro de Detalhamento de Investimentos

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1538 - EDUCAÇÃO E FISCALIZAÇÃO PARA O TRÂNSITO
Ação : 2034 - EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO

Aplicação : REALIZAR AÇÕES EDUCATIVAS EM TODOS OS BAIRROS E COMUNIDADES DO MUNICIPIO, VISANDO A PREVENÇÃO DE ACIDENTES
DE TRANSITO.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 30.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 30.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 30.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00

TOTAL DA AÇÃO 30.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1539 - MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Ação : 2041 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEMUTRAN

Aplicação : GERIR DE FORMA DMINISTRATIVA E FINANCEIRA AS NECESSIDADES DEMANDADAS PELO DEMUTRAN
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 10.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 1501 - MOBILIDADE URBANA SUSTENTAVEL
Ação : 2032 - ELIMINAÇÃO DE PONTOS CRITICOS EM VIAS PUBLICAS

Aplicação : ORGANIZAÇÃO URBANA E UM INSTRUMENTAL REGULADOR CAPAZ DE GARANTIR A MOBILIDADE E A ACESSIBILIDADE
NECESSÁRIAS PARA QUE A POPULAÇÃO TENHA UM FLUXO ADEQUADO AO TRABALHO, AOS SERVIÇOS ESSENCIAIS E AO LAZER.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 20.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 1501 - MOBILIDADE URBANA SUSTENTAVEL
Ação : 2339 - MELHORIA DE CORREDORES DO SISTEMA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO

Aplicação : DETECTAR OS PONTOS CRÍTICOS E AVALIAR QUAIS AS BENFEITORIAS PRIORITÁRIAS PARA OFERECER MAIS CONFORTO AOS
PASSAGEIROS, BEM COMO MAIS AGILIDADE E QUALIDADE AO SISTEMA.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 10.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
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TOTAL DA AÇÃO 10.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 1501 - MOBILIDADE URBANA SUSTENTAVEL
Ação : 2340 - SEMAFORIZACAO DE VIAS URBANAS

Aplicação : SINALIZAR AS VIAS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 30.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 30.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 30.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00

TOTAL DA AÇÃO 30.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 1501 - MOBILIDADE URBANA SUSTENTAVEL
Ação : 2341 - IMPLANTACAO DE FISCALIZACAO ELETRONICA

Aplicação :  DOTAR O MUNICIPIO DE UMA ORGANIZACAO E INSTRUMENTOS REGULATORIOS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 30.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 30.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 30.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 30.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 1501 - MOBILIDADE URBANA SUSTENTAVEL
Ação : 2342 - IMPLANTAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE SISTEMA DE MONITORAMENTO

Aplicação : DOTAR O MUNICIPIO DE UMA ORGANIZAÇÃO E INSTRUMENTOS REGULATORIOS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 60.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 60.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 60.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00

TOTAL DA AÇÃO 60.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

Função : 26 - TRANSPORTE
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1501 - MOBILIDADE URBANA SUSTENTAVEL
Ação : 1026 - CONSTRUCAO E RECUPERACAO DE ABRIGOS

Aplicação : DOTAR O MUNICIPIO DE UMA ORGANIZACAO E INSTRUMENTOS REGULATORIOS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 40.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 40.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 40.000,00
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4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 40.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

Função : 26 - TRANSPORTE
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1539 - MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Ação : 2038 - REESTRUTURAÇÃO DO ORGÃO GESTOR

Aplicação : ASSEGURAR CONDIÇÕES FAVORAVEIS QUE PERMITAM OTIMIZAR AS ATIVIDADES DO DEMUTRAN
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 20.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 15 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN

Função : 26 - TRANSPORTE
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1539 - MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Ação : 2039 - AQUISIÇÃO DE VEICULOS

Aplicação : ADQUIRIR VEICULOS PARA AUXILIAR A FISCALIZAÇÃO DO TRÂNSITO NO MUNICIPIO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 320.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 320.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 320.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 320.000,00

TOTAL DA AÇÃO 320.000,00

TOTAL DA UNIDADE 570.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE RELACAO INSTITUCIONAIS

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1608 - DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL
Ação : 2347 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE RELACOES INSTITUCIONAIS

Aplicação :

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 1.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00

TOTAL DA UNIDADE 1.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 17 - SECRETARIA MUNIC. DE GOVERNO E PROJETOS ESPECIAIS

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1701 - MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO
Ação : 2128 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE GOVERNO E PROJETOS ESPECIAIS

Aplicação : MANTER AS ATIVIDADES COM PADRÕES DE QUALIDADE E EFICIÊNCIA, GARANTINDO AS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E COM
PESSOAL NECESSÁRIOS AOS SERVIÇOS DA SECRETARIA

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 15.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 15.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00

TOTAL DA AÇÃO 15.000,00

TOTAL DA UNIDADE 15.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTACAO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1801 - GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DA SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO
Ação : 2129 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO

Aplicação : MANTER AS ATIVIDADES COM PADRÕES DE QUALIDADE E EFICIÊNCIA, GARANTINDO AS DESPESAS DE MANUTENÇÃO E DE
PESSOAL NECESSÁRIAS PARA A MANUTENÇÃO DOS IMÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTACAO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1801 - GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DA SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO
Ação : 2349 - AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

Aplicação : MELHORIA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELA SECRETARIA AO PÚBLICO EM GERAL
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 52.500,00
4.4.00.00.00   Investimentos 52.500,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 52.500,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 52.500,00

TOTAL DA AÇÃO 52.500,00

TOTAL DA UNIDADE 152.500,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1905 - QUALIFICAÇÃO E PROFISSIONALIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA MUNICIPAL
Ação : 1127 - CRIAÇÃO, CONSTRUÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA TURISTICA

Aplicação : QUALIFICAR A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 25.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 25.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 25.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.51.00 17990000       Controle dos demais recursos vinculados por lei. 5.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 25.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1905 - QUALIFICAÇÃO E PROFISSIONALIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA MUNICIPAL
Ação : 2140 - PROMOVER A IMPLANTAÇÃO DE CURSOS DE QUALIFICAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA O TURISMO

Aplicação : QUALIFICAR A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 20.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1905 - QUALIFICAÇÃO E PROFISSIONALIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA MUNICIPAL
Ação : 2142 - QUALIFICAR A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO NOS DIVERSOS SETORES LIGADOS AO TURISMO E DESENVOLVIMENTO

Aplicação : QUALIIFCAR A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 20.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1901 - REVITALIZAÇÃO E FORTALECIMENTO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO
Ação : 2353 - DESENVOLVIMENTO DE MEDIDAS PARA FORTALECIMENTO DAS EMPRESAS

Aplicação : PROMOVER O CRESCIMENTO E O DESENVOLVIMENTO COM AMPLIAÇÃO DA OFERTA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 20.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 1902 - IMPLANTAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS DA INFRAESTRUTURA DE SÃO GONÇALO
Ação : 2355 - IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DO POLO GASTRONMICO DE PAJUÇARA E URUAÇU

Aplicação : ELABORAÇÃO DE ESTRATÉGIAS E PROJETOS PARA O CRESCIMENTO TURÍSTICO DO MUNICIPIO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 10.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO

Programa : 1906 - SETIC - SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CIÊNCIA
Ação : 2143 - MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA DO MUNICIPIO

Aplicação : INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 20.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO

Programa : 1906 - SETIC - SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CIÊNCIA
Ação : 2154 - CENTRO VOCACIONAL TECNOLÓGICO

Aplicação : INFORMAÇÕES APLICADAS NA ÁREA DE TI E CIÊNCIA NA PREFEITURA COMO TAMBÉM PARA A POPULAÇÃO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 10.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO

Programa : 1906 - SETIC - SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CIÊNCIA
Ação : 2158 - ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS - APL

Aplicação : SÃO CONCENTRAÇÕES DE EMPRESAS QUE ATUAM EM ATIVIDADES SIMILARES OU RELACIONADAS, QUE, SOB UMA ESTRUTURA
DE GOVERNANÇA COMUM, COOPERAM ENTRE SI E COM OUTRAS ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 1.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
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SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA
Programa : 1902 - IMPLANTAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS DA INFRAESTRUTURA DE SÃO GONÇALO

Ação : 1111 - CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DO COMPLEXO DE ENTRETENIMENTO REGIONAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
Aplicação : ELABORAÇÃO DE ESTRATÉGIAS E PROJETOS PARA O CRESCIMENTO TURÍSTICO DO MUNICÍPIO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 30.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 30.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 30.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 30.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19 - SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECONOMICO E TURISMO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 695 - TURISMO

Programa : 1903 - PROMOVER EVENTOS SÓCIO ECONÔMICO CULTURAIS E ESPORTIVOS
Ação : 2365 - ELABORAÇÃO DE PROJETO DE SINALIZAÇÃO TURISTICA

Aplicação : DESENVOLVER UMA POLITICA DE TURISMO CULTURAL E ESPORTIVO FOMENTADO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 10.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00

TOTAL DA UNIDADE 166.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19020 - PROGRAMA DE ACOES ESTRUTURANTES-PAES

Função : 02 - JUDICIARIA
SubFunção : 121 - PLANEJAMENTO E ORCAMENTO

Programa : 1908 - PROGRAMA DE AÇÕES ESTRUTURANTES - PAES
Ação : 2373 - IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTUDOS E PROJETOS

Aplicação : PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE CURSOS E PROJETOS

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 610.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 610.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 610.000,00
4.4.90.35.00       Servicos de consultoria
4.4.90.35.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 300.000,00
4.4.90.35.00 17540000       Recursos de Operações de Crédito 300.000,00
4.4.90.35.00 17990000       Controle dos demais recursos vinculados por lei. 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 610.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19020 - PROGRAMA DE ACOES ESTRUTURANTES-PAES

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 1908 - PROGRAMA DE AÇÕES ESTRUTURANTES - PAES
Ação : 1133 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

Aplicação : PAVIMENTAR RUAS E AVENIDAS PROPORCIONANDO QUALIDADE DE VIDA A POPULAÇÃO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.002.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 15.002.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 15.002.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000.000,00
4.4.90.51.00 17540000       Recursos de Operações de Crédito 1.000,00
4.4.90.51.00 17990000       Controle dos demais recursos vinculados por lei. 1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 15.002.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19020 - PROGRAMA DE ACOES ESTRUTURANTES-PAES

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 1908 - PROGRAMA DE AÇÕES ESTRUTURANTES - PAES
Ação : 1137 - CONSTRUÇÕES DE PONTILHÕES

Aplicação : CONSTRUIR PONTILHÕES
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.001.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 5.001.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.001.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 4.000.000,00
4.4.90.51.00 17540000       Recursos de Operações de Crédito 1.000.000,00
4.4.90.51.00 17990000       Controle dos demais recursos vinculados por lei. 1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 5.001.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19020 - PROGRAMA DE ACOES ESTRUTURANTES-PAES

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 1908 - PROGRAMA DE AÇÕES ESTRUTURANTES - PAES
Ação : 1138 - IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIAS/CICLOFAIXAS E CALÇADAS PARA PEDESTRES

Aplicação : IMPLANTAR CICLOVIAS E CICLOFAIXAS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.075.952,22
4.4.00.00.00   Investimentos 1.075.952,22
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.075.952,22
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.072.952,22
4.4.90.51.00 17540000       Recursos de Operações de Crédito 1.000,00
4.4.90.51.00 17990000       Controle dos demais recursos vinculados por lei. 1.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 17540000       Recursos de Operações de Crédito 1.000,00
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TOTAL DA AÇÃO 1.075.952,22

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19020 - PROGRAMA DE ACOES ESTRUTURANTES-PAES

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 1908 - PROGRAMA DE AÇÕES ESTRUTURANTES - PAES
Ação : 2374 - INFRAESTRUTURA E DESENVOLVÍMENTO

Aplicação : MELHORIAS DE INFRAESTRUTURA PARA PROPORCIONAR QUALIDADE DE VIDA A POPULAÇÃO DE SÃO\r\nGONÇALO DO AMARANTE
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 2.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 2.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
4.4.90.51.00 17540000       Recursos de Operações de Crédito 1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 2.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19020 - PROGRAMA DE ACOES ESTRUTURANTES-PAES

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

Programa : 1908 - PROGRAMA DE AÇÕES ESTRUTURANTES - PAES
Ação : 1135 - CONSTRUÇÃO DO PARQUE DAS NASCENTES - RIO GOLANDIM

Aplicação : CONSTRUIR PARQUE
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 902.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 902.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 902.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 700.000,00
4.4.90.51.00 17540000       Recursos de Operações de Crédito 100.000,00
4.4.90.51.00 17990000       Controle dos demais recursos vinculados por lei. 1.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 17540000       Recursos de Operações de Crédito 1.000,00
4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 17540000       Recursos de Operações de Crédito 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 902.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19020 - PROGRAMA DE ACOES ESTRUTURANTES-PAES

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

Programa : 1908 - PROGRAMA DE AÇÕES ESTRUTURANTES - PAES
Ação : 1136 - CONSTRUÇÃO DO PARQUE ECOFOLCLÓRICO ROCKFELLER

Aplicação : : CONSTRUÇÃO DE PARQUE
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.004.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 2.004.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 2.004.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 2.000.000,00
4.4.90.51.00 17540000       Recursos de Operações de Crédito 1.000,00
4.4.90.51.00 17990000       Controle dos demais recursos vinculados por lei. 1.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 17540000       Recursos de Operações de Crédito 1.000,00
4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 17540000       Recursos de Operações de Crédito 1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 2.004.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19020 - PROGRAMA DE ACOES ESTRUTURANTES-PAES

Função : 17 - SANEAMENTO
SubFunção : 511 - SANEAMENTO BASICO RURAL

Programa : 1908 - PROGRAMA DE AÇÕES ESTRUTURANTES - PAES
Ação : 1134 - SUBSTITUIÇÃO E AMPLIAÇÃO DA REDE DE ÁGUA

Aplicação : ABASTECIMENTO DE ÁGUA URBANA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
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4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 3.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 3.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
4.4.90.51.00 17540000       Recursos de Operações de Crédito 1.000,00
4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 17540000       Recursos de Operações de Crédito 1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 3.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 19020 - PROGRAMA DE ACOES ESTRUTURANTES-PAES

Função : 17 - SANEAMENTO
SubFunção : 511 - SANEAMENTO BASICO RURAL

Programa : 1908 - PROGRAMA DE AÇÕES ESTRUTURANTES - PAES
Ação : 2371 - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDES DE COLETA E ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTOS

Aplicação : MORADIAS SANEADAS COM ESGOTOS URBANOS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 23.000.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 23.000.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 23.000.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000.000,00
4.4.90.51.00 17540000       Recursos de Operações de Crédito 3.000.000,00
4.4.90.51.00 17990000       Controle dos demais recursos vinculados por lei. 0,00

TOTAL DA AÇÃO 23.000.000,00

TOTAL DA UNIDADE 47.599.952,22
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 20 - SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

Função : 20 - AGRICULTURA
SubFunção : 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa : 2005 - FOTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR
Ação : 2381 - IMPLANTAÇÃO DE HORTAS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E NAS COMUNIDADES

Aplicação : TRANSFORMAR TERRENOS PÚBLICOS E PARTICULARES EM HORTAS COMUNITÁRIAS, VISANDO MELHORAR A PRECÁRIA
SITUAÇÃO DOS HABITANTES ATRAVÉS DE PROJETOS SUSTENTÁVEIS DE AGRICULTURA URBANA, BASEADOS EM PROCESSOS D

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 2.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 2.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 2.000,00

TOTAL DA AÇÃO 2.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 20 - SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

Função : 20 - AGRICULTURA
SubFunção : 605 - ABASTECIMENTO

Programa : 2002 - GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DA SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação : 2116 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGOPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Aplicação : DESENVOLVER EMANTER AÇÕES DE CARÁTER ADMINISTRATIVO, GARANTINDO APOIO NECESSÁRIO À EXECUÇÃO DE DIVERSAS
AÇÕES, BEM COMO O DESENVOLVIMENTO DA CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES E AGENTES POLÍTICOS.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 120.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 120.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 120.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 120.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 20 - SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

Função : 20 - AGRICULTURA
SubFunção : 606 - EXTENSAO RURAL

Programa : 2004 - APOIO AO FORTALECIMENTO DA AGROPECUÁRIA
Ação : 2118 - ASSISTÊNCIA TÉCNICA AO PEQUENO AGRICULTOR E CRIADOR FAMILIAR

Aplicação : SERVIÇO FUNDAMENTAL NO PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO RURAL E DA ATIVIDAE AGROPECUÁRIA, POIS É UM
INSTRUMENTO DE COMUNICAÇÃO DE CONHECIMENTO DE NOVAS TECNOLOGIAS GERADAS PELA PESQUISA, E OUTROS
CONHECIME

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 20.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 20 - SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

Função : 20 - AGRICULTURA
SubFunção : 606 - EXTENSAO RURAL

Programa : 2004 - APOIO AO FORTALECIMENTO DA AGROPECUÁRIA
Ação : 2119 - CAPACITAÇÃO DE TÉCNICOS E PRODUTORES RURAIS

Aplicação : BUSCA CONTRIBUIR COM A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NO MEIO RURAL, PARA O GERENCIAMENTO DOS EMPREEDIMENTOS
AGROPECUÁRIOS E PARA O APRIMORAMENTO TECNOLÓGICO DOS PROCESSOS PRODUTIVOS.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 10.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
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TOTAL DA AÇÃO 10.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 20 - SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

Função : 20 - AGRICULTURA
SubFunção : 606 - EXTENSAO RURAL

Programa : 2005 - FOTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR
Ação : 2120 - COLABORAÇÃO NO PREPARO DO SOLO DOS AGRICULTORES FAMILIARES

Aplicação : PROPORCIONAR AO AGRICULTOR FAMILIAR UM PLANO DE AÇÃO INTEGRADO PARA GANHO DE PRODUTIVIDADE, PLANEJANDO
AÇÕES QUE CONTEMPLA TODA A CADEIA PRODUTIVA, DESDE O PREPARO DO SOLO ATÉ A PÓS-COLHEITA.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 300.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 300.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 300.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 300.000,00

TOTAL DA AÇÃO 300.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 20 - SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

Função : 20 - AGRICULTURA
SubFunção : 606 - EXTENSAO RURAL

Programa : 2005 - FOTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR
Ação : 2121 - AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE SEMENTES E MUDAS SELECIONADAS PARA AGRICULTORES FAMILIARES

Aplicação : REVITALIZAR A PRODUÇÃO AGRÍCOLA E MELHORAR A VIDA DOS HOMENS E MULHERES DO CAMPO.
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 10.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 20 - SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

Função : 20 - AGRICULTURA
SubFunção : 606 - EXTENSAO RURAL

Programa : 2004 - APOIO AO FORTALECIMENTO DA AGROPECUÁRIA
Ação : 2379 - AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

Aplicação : AUXILIAR OS PRODUTORES RURAIS NA REALIZAÇÃO DO MANEJO DO SOLO E DAS CULTURAS.
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 162.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 162.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 162.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
4.4.90.39.00 17030000       Outras Transferências de Convênios ou Contratos

de Repasse de outras Entidades
50.000,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.52.00 17030000       Outras Transferências de Convênios ou Contratos

de Repasse de outras Entidades
50.000,00

4.4.90.93.00       Indenizacoes e restituicoes
4.4.90.93.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
4.4.90.93.00 17030000       Outras Transferências de Convênios ou Contratos

de Repasse de outras Entidades
1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 162.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 20 - SECRETARIA MUNIC DE AGROPECUARIA E DESENV.AGRARIO

Função : 20 - AGRICULTURA
SubFunção : 606 - EXTENSAO RURAL

Programa : 2005 - FOTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR
Ação : 2382 - REALIZAÇÃO DE FEIRA DE APOIO A COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR

Aplicação : MERCADO LOCAL DE VENDA DIRETA QUE ENCURTA AS DISTÂNCIAS ENTRE PRODUÇÃO E CONSUMO OFERECENDO OPÇÕES POR
PRODUTOS FRESCOS E MENOS PROCESSADOS.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 35.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 35.000,00
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4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 35.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.39.00 17030000       Outras Transferências de Convênios ou Contratos

de Repasse de outras Entidades
10.000,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.52.00 17030000       Outras Transferências de Convênios ou Contratos

de Repasse de outras Entidades
5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 35.000,00

TOTAL DA UNIDADE 659.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 21 - SEC. MUN. LICITACAO, CONTRATOS, COMPRAS E CONVENIO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 2101 - GESTAO DAS POLITICAS DE AQUISIÇÕES E ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO
Ação : 2175 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRET DE LICITAÇÃO CONTRATOS COMPRAS E CONVÊNIOS

Aplicação : REAPARELHAMENTO, MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA E MANTER AS ATIVIDADES COM PADRÕES DE QUALIDADE E EFICIÊNCIA,
GARANTINDO AS DESPESAS DE MANUTENÇÃO E DE PESSOAL

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 50.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 21 - SEC. MUN. LICITACAO, CONTRATOS, COMPRAS E CONVENIO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 2101 - GESTAO DAS POLITICAS DE AQUISIÇÕES E ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO
Ação : 2389 - PROGRAMA DE COMPRAS MUNICIPAIS - PROCOMPRAS

Aplicação : CURSO PARA IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 1.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00

TOTAL DA UNIDADE 51.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 22 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 2202 - MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO
Ação : 2179 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL

Aplicação : PROVER O ORGÃO DE RECURSOS MATERIAIS INFORMATIVOS DIDATICOS A FIM DE PROPORCIONAR INSTALACOES FISICAS
ADEQUADAS AS ATIVIDADES DESEMPENHADAS PELOS PROCURADORES E SERVIDORES DA PGM, COMO TAMBEM AO ACES

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 35.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 35.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 35.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 35.000,00

TOTAL DA AÇÃO 35.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 22 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 2202 - MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO
Ação : 2180 - AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Aplicação : OBJETIVO: PROVER O ORGAO DE RECURSOS MATERIAIS INFORMATIVOS DIDATICOS A FIM DE PROPORCIONAR INSTALACOES
FIFICAS ADEQUADAS AS ATIVIDADES DESEMPENHADAS PELOS PROCURADORES E SERVIDORES DA PGM, COMO TAMBE

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 20.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 22 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 2202 - MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO
Ação : 2181 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS

Aplicação : MELHORAR O AMBIENTE DE TRABALHO COM MOBILIÁRIO ADEQUADO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 60.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 60.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 60.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 60.000,00

TOTAL DA AÇÃO 60.000,00

TOTAL DA UNIDADE 115.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 23 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 124 - CONTROLE INTERNO

Programa : 2301 - MANUTENCAO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO
Ação : 2184 - MANUTENCAO DA CONTROLADORIA GERAL

Aplicação : DOTAR A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE INSTRUMENTOS E CONDIÇÕES NECESSARIAS AO ADEQUADO
FUNCIONAMENTO DE SUAS ATIVIDADES

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 60.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 60.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 60.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 60.000,00

TOTAL DA AÇÃO 60.000,00

TOTAL DA UNIDADE 60.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 24 - SECRETARIA MUNIC DE COMUNICACAO SOCIAL E EVENTOS

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 2401 - COMUNIÇÃO INSTITUCIONAL
Ação : 2190 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

Aplicação : REALIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA SECRETARIA, COMPRA DE EQUIPAMENTOS E DESPESAS DE PESSOAL

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 50.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

TOTAL DA UNIDADE 50.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 2543 - GESTÃO DE RECURSOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
Ação : 2503 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

Aplicação :

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 40.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 40.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 40.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00

TOTAL DA AÇÃO 40.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

Função : 27 - DESPORTO E LAZER
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 3086 - AQUISIÇAO E DISTRIBUIÇAO DE MATERIAL ESPORTIVO
Ação : 2443 - AQUISIÇAO E DISTRIBUIÇAO DE MATERIAL ESPORTIVO

Aplicação : AQUISIÇAO E DISTRIBUIÇAO DE MATERIAL ESPORTIVO. EMENDA ADITIVA 040/2021
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 35.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 35.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 35.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
35.000,00

TOTAL DA AÇÃO 35.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

Função : 27 - DESPORTO E LAZER
SubFunção : 812 - DESPORTO COMUNITARIO

Programa : 2544 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E MANUTENÇÃO DE ÁREAS ESPORTIVAS E DE LAZER
Ação : 2262 - GESTÃO DOS EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS E DE LAZER

Aplicação :
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 180.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 180.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 180.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 150.000,00
4.4.90.51.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
0,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00

TOTAL DA AÇÃO 180.000,00

TOTAL DA UNIDADE 255.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 26 - SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 2605 - GESTÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA DA SECRETARIA DE HABITAÇÃO
Ação : 2195 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE HABITAÇÃO

Aplicação : MANTER AS ATIVIDADES COM PADRÕES DE QUALIDADE E EFICIÊNCIA, GARANTINDO AS DESPESAS DE MANUTENÇÃO E DE
PESSOAL NECESSÁRIAS PARA A MANUTENÇÃO DOS IMÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 150.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 150.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 150.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 150.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 26 - SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 482 - HABITACAO URBANA

Programa : 2601 - HABITAR
Ação : 1141 - CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES

Aplicação : ADQUIRIR, RECUPERAR E ASSEGURAR HABITAÇÕES ADEQUADAS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 200.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 200.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 200.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 12.000,00
4.4.90.30.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
8.000,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00
4.4.90.39.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
35.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 70.000,00
4.4.90.51.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
30.000,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 13.000,00
4.4.90.52.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
7.000,00

4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 7.000,00
4.4.90.92.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
3.000,00

TOTAL DA AÇÃO 200.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 26 - SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 482 - HABITACAO URBANA

Programa : 2601 - HABITAR
Ação : 1142 - CONCLUSÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA OU MELHORIA DE UNIDADES HABITACIONAIS

Aplicação : ADQUIRIR RECUPERAR E ASSEGURAR HABITACOES ADEQUADAS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 300.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 300.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 300.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.30.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
10.000,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
4.4.90.39.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
20.000,00
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4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
4.4.90.51.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
100.000,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.52.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
10.000,00

4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 7.000,00
4.4.90.92.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
3.000,00

TOTAL DA AÇÃO 300.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 26 - SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO

Função : 16 - HABITACAO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 2602 - DESENHO URBANO
Ação : 2193 - IDENTIFICAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA EM AEIS

Aplicação : ESTABELECER INSTRUMENTOS E MECANISMO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 300.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 300.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 300.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
4.4.90.39.00 15010000       Outros Recursos não Vinculados 200.000,00

TOTAL DA AÇÃO 300.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 26 - SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO

Função : 16 - HABITACAO
SubFunção : 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa : 2602 - DESENHO URBANO
Ação : 2390 - ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA

Aplicação : ESTABELECER INSTRUMENTOS E MECANISMO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 150.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 150.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 150.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 150.000,00

TOTAL DA AÇÃO 150.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 26 - SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO

Função : 16 - HABITACAO
SubFunção : 482 - HABITACAO URBANA

Programa : 2606 - AÇÕES DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Ação : 2606 - IMPLEMENTAR AÇÕES DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Aplicação : IMPLEMENTAR AÇÕES PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 130.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 130.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 130.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
4.4.90.39.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
1.000,00

4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 9.000,00

TOTAL DA AÇÃO 130.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 26 - SECRETARIA MUNIC HABITACAO REG FUND SANEAMENTO

Função : 17 - SANEAMENTO
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SubFunção : 511 - SANEAMENTO BASICO RURAL
Programa : 2604 - SANEAR PARA MORAR

Ação : 1149 - MORADIAS SANEADAS COM ESGOTOS URBANO
Aplicação : MELHORIA DA MORADIA E DAS CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE COMO ELEMENTO ESSENCIAL AOS DIREITOS FUNDAMENTAIS À

VIDA SAUDÁVEL, MEDIANTE A UNIVERSALIZAÇÃO DO SANEAMENTO AMBIENTAL.
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 120.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 120.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 120.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 120.000,00

TOTAL DA UNIDADE 1.350.000,00
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Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 2707 - MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DONA MILITANA
Ação : 2277 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DONA MILITANA

Aplicação :

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 50.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2705 - REFORMA,CONSTRUÇÃO E MANUNTENÇÃO
Ação : 1172 - CONSTRUÇÃO E MANUNTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS CULTURAIS

Aplicação : GARANTIR ACESSO A POPULAÇÃO COM SEGURANCA NOS ESPAÇOS PUBLICOS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 5.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 5.000,00

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2705 - REFORMA,CONSTRUÇÃO E MANUNTENÇÃO
Ação : 1174 - CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DA ESCOLA DE FORMAÇÃO DE MÚSICOS

Aplicação : GARANTIR ACESSO A POPULAÇÃO COM SEGURANÇA NOS ESPAÇOS PUBLICOS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 5.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 5.000,00

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2705 - REFORMA,CONSTRUÇÃO E MANUNTENÇÃO
Ação : 1177 - CONSTRUÇÃO E MANUNTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PUBLICOS PARA PRODUÇÃO ARTESANAL

Aplicação : GARANTIR ACESSO A POPULAÇÃO COM SEGURANÇA NOS ESPAÇOS PUBLICOS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 5.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 5.000,00

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2705 - REFORMA,CONSTRUÇÃO E MANUNTENÇÃO
Ação : 1179 - MANUTENÇÃO E REFORMA DO MUSEU
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Aplicação : GARANTIR ACESSO A POPULAÇÃO COM SEGURANÇA NOS ESPAÇOS PÚBLICOS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 15.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 15.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.39.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 15.000,00

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2701 - CULTURA ITINERANTENTE - ARTE EM MOVIMENTO
Ação : 2198 - CIRCUITO CULTURAL DONA MILITANA

Aplicação : PROMOVER A FRUIÇÃO CULTURAL NO MUNICÍPIO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 1.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00
4.4.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
4.4.90.36.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2702 - DIVULGAÇÃO, INCENTIVO A FORMAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GRUPOS CULTURAIS
Ação : 2204 - MANUTENÇÃO DAS BANDAS DE MÚSICA

Aplicação : DIVULGAR E INCENTIVAR A FORMACAO DE JOVENS GRUPOS CULTURAIS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 57.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 57.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 57.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 57.000,00

TOTAL DA AÇÃO 57.000,00

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2703 - POLITICA MUNICIPAL DE CULTURA
Ação : 2205 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICA E CULTURA

Aplicação : DESTACAR A CULTURA COMO POLITICA PUBLICA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 10.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2703 - POLITICA MUNICIPAL DE CULTURA
Ação : 2206 - REALIZAÇÃO DE SEMINARIOS TEMATICOS SOBRE A CULTURA LOCAL

Aplicação : DESTACAR A CULTURA COMO POLITICA PUBLICA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 1.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00
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4.4.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
4.4.90.36.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
500,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 500,00

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2703 - POLITICA MUNICIPAL DE CULTURA
Ação : 2207 - REALIZAÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA

Aplicação : DESTACAR A CULTURA COMO POLÍTICA PÚBLICA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 1.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00
4.4.90.36.00       Outros servicos de terceiros - pessoa fisica
4.4.90.36.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
500,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 500,00

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2702 - DIVULGAÇÃO, INCENTIVO A FORMAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GRUPOS CULTURAIS
Ação : 2256 - INCENTIVO, FORMAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GRUPOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS

Aplicação :
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 20.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2701 - CULTURA ITINERANTENTE - ARTE EM MOVIMENTO
Ação : 2397 - MAPEAMENTO CULTURAL DO MUNICIPIO

Aplicação : PROMOVER A FRUIÇÃO CULTURAL NO MUNICÍPIO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 1.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 17000000       Outras Transferências de Convênios ou Repasses

da União
1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2702 - DIVULGAÇÃO, INCENTIVO A FORMAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GRUPOS CULTURAIS
Ação : 2401 - PRODUÇÃO DA PAIXAO DE CRISTO

Aplicação : DIVULGAR E INCENTIVAR A FORMACAO DE JOVENS GRUPOS CULTURAIS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 20.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
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4.4.90.52.00 18020000       Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de
Administração

20.000,00

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00

Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA
Unidade Orçamentária : 27 - FUNDACAO DE CULTURA DONA MILITANA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2704 - PREMIAÇÕES CULTURAIS E ARTISTICAS
Ação : 2406 - REALIZAÇÃO DO FESTIVAL DE QUADRILHAS JUNINAS

Aplicação : INCENTIVAR A FORMAÇÃO PROFISSIONAL NAS DIVERSAS AREAS ARTISTICAS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 20.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 20.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00

TOTAL DA UNIDADE 211.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 28 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

Função : 13 - CULTURA
SubFunção : 392 - DIFUSAO CULTURAL

Programa : 2801 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
Ação : 2255 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

Aplicação :

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 5.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 5.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 17590000       Recursos vinculados a fundos 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 5.000,00

TOTAL DA UNIDADE 5.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 29 - SEC MUNIC DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIENCIA

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 241 - ASSISTENCIA À PESSOA IDOSA

Programa : 2902 - CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CASA DA CIDADANIA
Ação : 2219 - REESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO DO IDOSO

Aplicação : ASSEGURAR A QUALIDADE E CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AO IDOSO.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 15.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 15.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00

TOTAL DA AÇÃO 15.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 29 - SEC MUNIC DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIENCIA

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 242 - ASSISTENCIA À PESSOA COM DEFICIENCIA

Programa : 2902 - CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CASA DA CIDADANIA
Ação : 2020 - REESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO DA PESSOA COM DEFICIENCIA

Aplicação : ASSEGURAR A QUALIDADE E CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 15.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 15.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00

TOTAL DA AÇÃO 15.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 29 - SEC MUNIC DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIENCIA

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 242 - ASSISTENCIA À PESSOA COM DEFICIENCIA

Programa : 2901 - CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Ação : 2213 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO A PESSOA COM DEFICIENCIA

Aplicação : ASSEGURAR A ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 215.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 215.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 215.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00

TOTAL DA AÇÃO 215.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 29 - SEC MUNIC DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIENCIA

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa : 2901 - CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Ação : 2212 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AO IDOSO

Aplicação : ASSEGURAR A ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 275.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 275.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 275.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 70.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 70.000,00
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4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 70.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00

TOTAL DA AÇÃO 275.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 29 - SEC MUNIC DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIENCIA

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa : 2901 - CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Ação : 2214 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Aplicação : ASSEGURAR A ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 60.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 60.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 60.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 60.000,00

TOTAL DA AÇÃO 60.000,00

TOTAL DA UNIDADE 580.000,00
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Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 3032 - GESTÃO E INVESTIMENTO EM SAÚDE
Ação : 2271 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Aplicação : GERIR OS RECURSOS ORIUNDOS DA UNIÃO, ESTADO E MUNICÍPIO OU DE OUTRAS FONTES, DESTINADOS AO DESENVOLVIMENTO
DAS AÇÕES DE SAÚDE, EXECUTADAS, CONTROLADAS OU COORDENADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 0702 - GESTÃO EM INVESTIMENTO E SAÚDE
Ação : 1201 - AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) AMBULÂNCIAS PARA A UBS DO CONJUNTO AMARANTE E UBS DO GOLANDIM.

Aplicação : FORTALECIMENTO E MELHORIA NO TRANSPORTE DOS PACIENTES
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 248.486,14
4.4.00.00.00   Investimentos 248.486,14
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 248.486,14
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 248.486,14

TOTAL DA AÇÃO 248.486,14

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 0702 - GESTÃO EM INVESTIMENTO E SAÚDE
Ação : 1204 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA OS DIVERSOS SETORES DO HOSPITAL MATERNIDADE BELARMINA MONTE

Aplicação : Equipar o hospital Belarmina Monte
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 148.486,14
4.4.00.00.00   Investimentos 148.486,14
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 148.486,14
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 148.486,14

TOTAL DA AÇÃO 148.486,14

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 0702 - GESTÃO EM INVESTIMENTO E SAÚDE
Ação : 1207 - AQUISIÇÃO DE MESA CIRÚRGICA, FOCO CIRÚRGICO E CARRO DE ANESTESIA PARA O HOSPITAL MATERNIDADE BELARMINA

MONTE - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 112/2024
Aplicação : MELHORAR A QUALIDADE DO ATENDIEMENTO DO HOSPITAL

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 154.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 154.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 154.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 154.000,00

TOTAL DA AÇÃO 154.000,00

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA
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Programa : 0702 - GESTÃO EM INVESTIMENTO E SAÚDE
Ação : 1208 - AQUISIÇÃO DE INSUMO PARA O CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICO - CEO - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA

NO 112/2024
Aplicação : MELHORAR O ATENDIMENTO NO CEO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 48.486,14
4.4.00.00.00   Investimentos 48.486,14
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 48.486,14
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 48.486,14

TOTAL DA AÇÃO 48.486,14

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 0702 - GESTÃO EM INVESTIMENTO E SAÚDE
Ação : 1212 - AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) AMBULÂNCIAS DESTINADAS AS UBS DE GUANDUBA E DO CENTRO - EMENDA PARLAMENTAR

IMPOSITIVA NO 115/2024
Aplicação : Melhorar a assistência da saúde

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 248.486,14
4.4.00.00.00   Investimentos 248.486,14
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 248.486,14
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 248.486,14

TOTAL DA AÇÃO 248.486,14

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 3033 - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Ação : 1214 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO - CER - EMENDA PARLAMENTAR

IMPOSITIVA NO 116/2024
Aplicação : MELHORAR A QUALIDADE DO ENTENDIMENTO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 98.486,14
4.4.00.00.00   Investimentos 98.486,14
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 98.486,14
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 98.486,14

TOTAL DA AÇÃO 98.486,14

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 3030 - GESTÃO DA ATENÇÃO BASICA À SAUDE
Ação : 1220 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS DE SERRINHA DE CIMA - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA

NO 118/2024
Aplicação : Melhorias das condiçoes fisicas da ubs

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 124.243,07
4.4.00.00.00   Investimentos 124.243,07
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 124.243,07
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 124.243,07

TOTAL DA AÇÃO 124.243,07

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 3032 - GESTÃO E INVESTIMENTO EM SAÚDE
Ação : 1225 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ELETROCARDIOGRAMA COM LAUDO CONFORME AS FUNCIONALIDADES PARA AS UBS -

EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 120/2024
Aplicação : Unidade Básica de Saúde – UBS – Uruaçu; • Unidade Básica de Saúde – UBS – Santo Antônio do Potengi; • Unidade Básica de Saúde – UBS –

Parque dos Ipês; e • Unidade Básica de Saúde – UBS – Centro;
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Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 60.486,14
4.4.00.00.00   Investimentos 60.486,14
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 60.486,14
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 60.486,14

TOTAL DA AÇÃO 60.486,14

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 3032 - GESTÃO E INVESTIMENTO EM SAÚDE
Ação : 1226 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ULTRA SOM OBSTÉTRICA PARA ACOMPANHAMENTO GESTACIONAL - EMENDA

PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 120/2024
Aplicação : Centro de Especialidades – Santo Antônio do Potengi.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 110.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 110.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 110.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 110.000,00

TOTAL DA AÇÃO 110.000,00

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 3032 - GESTÃO E INVESTIMENTO EM SAÚDE
Ação : 1227 - AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA EQUIPADA COM UTI PARA A UNIDADE BÁSICA DE GUANDUBA - EMENDA PARLAMENTAR

IMPOSITIVA NO 122/2024
Aplicação : Melhor condições de transporte para os pacientes

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 248.486,14
4.4.00.00.00   Investimentos 248.486,14
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 248.486,14
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 248.486,14

TOTAL DA AÇÃO 248.486,14

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 3030 - GESTÃO DA ATENÇÃO BASICA À SAUDE
Ação : 1231 - AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA PARA A UBS – IGREJA NOVA - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 121/2024

Aplicação : Melhoria no transporte dos pacientes
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 128.486,14
4.4.00.00.00   Investimentos 128.486,14
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 128.486,14
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 128.486,14

TOTAL DA AÇÃO 128.486,14

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 3035 - GESTÃO DA INFRAESTRUTURA MUNICIPAL
Ação : 1255 - BLOCO DE INVESTIMENTO CONSTRUÇÃO DE PÓLOS DE ACADEMIAS DA SAÚDE

Aplicação : FORTALECER A ATENÇÃO PRIMÁRIA VISANDO A MELHORIA E QUALIDAE DE VIDA DA POPULAÇÃO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 450.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 450.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 450.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde 50.000,00
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com recursos de impostos e transferências de
impostos

4.4.90.39.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

50.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

4.4.90.51.00 16010000       ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL -
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

100.000,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo

a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

100.000,00

4.4.90.52.00 16010000       ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL -
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 450.000,00

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 3035 - GESTÃO DA INFRAESTRUTURA MUNICIPAL
Ação : 1256 - BLOCO DE INVESTIMENTO AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DE SAÚDE

Aplicação : MELHORIA DA ESTRUTURA FÍSICA DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 300.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 300.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 300.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

100.000,00

4.4.90.51.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

100.000,00

4.4.90.51.00 16010000       ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL -
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 300.000,00

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 3035 - GESTÃO DA INFRAESTRUTURA MUNICIPAL
Ação : 1257 - BLOCO DE INVESTIMENTO LABORATÓRIO MUNICIPAL

Aplicação : ESTRURAÇÃO FÍSICA DO LABORATÓRIO MUNICIPAL
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 70.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 70.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 70.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

20.000,00

4.4.90.52.00 16010000       ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL -
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 70.000,00

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
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Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função : 10 - SAUDE

SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA
Programa : 3032 - GESTÃO E INVESTIMENTO EM SAÚDE

Ação : 2043 - BLOCO DE INVESTIMENTO CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAUDE
Aplicação : PROMOVER A QUALIDADE DE VIDA E REDUZIR VULNERABILIDADE E RISCOS Á SAUDE RELACIONADOS AOS SEUS

DETERMINANTES E CONDICIONANTES MODOS DE VIVER, CONDIÇÕES DE TRABALHO, HABITAÇÃO, AMBIENTE, EDUCAÇÃO, LAZER,
CULTURA, ACESSO A BENS E SERVIÇOS ESSENCIAIS.

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.300.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 2.300.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 2.300.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

200.000,00

4.4.90.51.00 16010000       ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL -
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

2.000.000,00

4.4.90.51.00 16590000       Outros Recursos Vinculados à Saúde 100.000,00
TOTAL DA AÇÃO 2.300.000,00

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 3035 - GESTÃO DA INFRAESTRUTURA MUNICIPAL
Ação : 2046 - BLOCO DE FINANCIAMENTO CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESTABELECIMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Aplicação : PROPORCIONAR ATENDIMENTO DE QUALIDADE A POPULAÇÃO EM GERAL OFERECENDO CONFORTO NA INFRAESTRUTURA DAS
UBS, AGILIDADE E EFICIENCIA NO ATENDIMENTO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 280.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 280.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 280.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

10.000,00

4.4.90.39.00 16010000       ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL -
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

40.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

4.4.90.51.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

50.000,00

4.4.90.51.00 16010000       ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL -
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

50.000,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

20.000,00

4.4.90.52.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

30.000,00

4.4.90.52.00 16010000       ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL -
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

30.000,00

TOTAL DA AÇÃO 280.000,00

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 3030 - GESTÃO DA ATENÇÃO BASICA À SAUDE
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Ação : 2049 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA ATENCAO BASICA
Aplicação : GARANTIR O ACESSO DA POPULAÇÃO A SERVIÇOS DE QUALIDADE, COM EQUIDADE E EM TEMPO ADEQUADO AO ATENDIMENTO

DAS NECESSIDADES DE SAÚDE, COM ÊNFASE NAS ÁREAS E POPULAÇÕES DE MAIOR VULNERABILIDADE, MEDIANTE
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 900.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 900.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 900.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

100.000,00

4.4.90.52.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

500.000,00

4.4.90.52.00 16010000       ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL -
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

100.000,00

4.4.90.52.00 16210000       Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Estadual

100.000,00

4.4.90.52.00 16310000       Transferências do Governo Federal referentes a
Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde

100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 900.000,00

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 3032 - GESTÃO E INVESTIMENTO EM SAÚDE
Ação : 2270 - BLOCO DE INVESTIMENTO - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

Aplicação : ADQUIRIR VEÍCULOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DA POPULAÇÃO.
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 550.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 550.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 550.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

4.4.90.52.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

100.000,00

4.4.90.52.00 16010000       ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL -
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

400.000,00

TOTAL DA AÇÃO 550.000,00

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 3033 - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Ação : 2273 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO - CER III

Aplicação : ATENDIMENTO A PACIENTES DO SUS COM NECESSIDAES DE REABILITAÇÃO FÍSICA, INTELECTUAL E MENTAL
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 500.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 500.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 500.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

100.000,00

4.4.90.52.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

100.000,00

4.4.90.52.00 16010000       ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL -
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

300.000,00
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TOTAL DA AÇÃO 500.000,00

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 3035 - GESTÃO DA INFRAESTRUTURA MUNICIPAL
Ação : 2274 - BLOCO DE INVESTIMENTO AMPLIAÇÃO, REFORMA E MANUTENÇÃO FÍSICA DO CER III

Aplicação : EXTRUTURAÇÃO DA UNIDADE FÍSICA DO CER III
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 250.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 250.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 250.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

4.4.90.51.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

100.000,00

4.4.90.51.00 16010000       ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL -
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 250.000,00

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 3030 - GESTÃO DA ATENÇÃO BASICA À SAUDE
Ação : 2275 - FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

Aplicação : FORTALECER AS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA JUNTO ÀS UNIDADES DE SAÚDE
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 50.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA

Programa : 3036 - GESTÃO DO SUS
Ação : 2418 - PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA

Aplicação : ATENDER A POPULAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 80.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 80.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 80.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

20.000,00

4.4.90.52.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

30.000,00

4.4.90.52.00 16010000       ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL -
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

30.000,00

TOTAL DA AÇÃO 80.000,00

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
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Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função : 10 - SAUDE

SubFunção : 301 - ATENCAO BASICA
Programa : 3036 - GESTÃO DO SUS

Ação : 2419 - PROGRAMA DE FINANCIAMENTO DAS AÇÕES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
Aplicação : APOIAR A POPULAÇÃO COM NECESSIDAES ESPECIAIS E NUTRICIONAL

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 30.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 30.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 30.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

10.000,00

4.4.90.52.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

20.000,00

TOTAL DA AÇÃO 30.000,00

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 302 - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Programa : 3060 - CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
Ação : 1033 - BLOCO DE INSVESTIMENTO CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO

Aplicação : PERMITIR QUE O INDIVIDUO TENHA MELHORES CONDIÇÕES DE SAUDE, GARANTINDO QUE CADA CIDADÃO SEJA RESPEITADO EM
SEU DIREITO À SAUDE, ONDE NÃO PRECISARÃO SE DESLOCAR ÁS CIDADES VIZINHAS PARA CASOS EMERGENC

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 16.750.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 16.750.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 16.750.000,00
4.4.90.35.00       Servicos de consultoria
4.4.90.35.00 16010000       ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL -

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

1.000.000,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 16010000       ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL -

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

50.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

1.200.000,00

4.4.90.51.00 16010000       ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL -
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

14.000.000,00

4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 16010000       ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL -

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

500.000,00

TOTAL DA AÇÃO 16.750.000,00

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 302 - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Programa : 0702 - GESTÃO EM INVESTIMENTO E SAÚDE
Ação : 1211 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA O HOSPITAL MATERNIDADE BELARMINA MONTE - EMENDA PARLAMENTAR

IMPOSITIVA NO 114/2024
Aplicação : (Monitor multiparâmetro para pronto-atendimento e clínica, cama pré-parto elétrica, geladeira inox industrial, buffet balcão self-service térmico,

ares condicionados, longarinas, poltronas, escadas antiderrapantes e suportes de soro).
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 248.486,14
4.4.00.00.00   Investimentos 248.486,14
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 248.486,14
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 248.486,14

TOTAL DA AÇÃO 248.486,14
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Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 302 - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Programa : 3033 - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Ação : 2042 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Aplicação : ATENDER A POPULAÇÃO NO CONTEXTO DO SUS, PROPICIANDO ACESSO A SERVIÇOS QUALIFICADOS, INTEGRANDO-OS AOS
DEMAIS NIVEIS DE ATENÇÃO Á SAUDE (ATENÇÃO BASICA E DE MEDIAS COMPLEXIDADE)

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 450.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 450.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 450.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

50.000,00

4.4.90.51.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

100.000,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15001002       Despesas com ações e serviços públicos de saúde

com recursos de impostos e transferências de
impostos

100.000,00

4.4.90.52.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

100.000,00

4.4.90.52.00 16010000       ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL -
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 450.000,00

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 304 - VIGILANCIA SANITARIA

Programa : 3031 - VIGILANCIA EM SAUDE
Ação : 1229 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE BORRIFAÇÃO NA COORDENAÇÃO E VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO

GONÇALO DO AMARANTE - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 108/2024
Aplicação : Melhoria na qualidade do atendimento

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 48.486,14
4.4.00.00.00   Investimentos 48.486,14
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 48.486,14
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 48.486,14

TOTAL DA AÇÃO 48.486,14

Unidade Gestora : FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - SAUDE
SubFunção : 304 - VIGILANCIA SANITARIA

Programa : 3031 - VIGILANCIA EM SAUDE
Ação : 2044 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DE VIGILANCIA EM SAUDE

Aplicação : DETECTAR EPIDEMIAS, DOCUMENTAR A DISSEMINAÇÃO DE DOENÇAS, ESTIMAR A MAGNITUDE DA MORBIDADE E MORTALIDADE
CAUSADAS POR DETERMINADOS AGRAVOS, RECOMENDAR COM BASES OBJETIVAS E CIENTÍFICAS AS MEDIDAS NECE

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 30.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 30.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 30.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 16000000       CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo

a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

30.000,00

TOTAL DA AÇÃO 30.000,00
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TOTAL DA UNIDADE 25.005.104,47
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Unidade Gestora : FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Função : 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SubFunção : 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa : 4001 - FORTALECIMENTO DO SUAS
Ação : 2066 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Aplicação : FORTALECER A FUNÇÃO PROTETIVA DA FAMÍLIA, CONTRIBUINDO PARA A MELHORIA DE SUA QUALIDADE DE VIDA

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 480.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 480.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 480.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
4.4.90.30.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
10.000,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
4.4.90.39.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
10.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00
4.4.90.51.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
30.000,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
4.4.90.52.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
250.000,00

4.4.90.52.00 16610000       Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais
de Assistência Social

10.000,00

4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.92.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 480.000,00

Unidade Gestora : FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Função : 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SubFunção : 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa : 4001 - FORTALECIMENTO DO SUAS
Ação : 2067 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

Aplicação : APOIAR, ORIENTAR E ACOMPANHAR FAMÍLIAS COM UM OU MAIS DE SEUS MEMBROS EM SITUAÇÃO DE AMEAÇA OU VIOLAÇÃO DE
DIREITOS E/OU ACOLHER EM DIFERENTES TIPOS DE EQUIPAMENTOS, FAMÍLIAS OU INDIVÍDUOS COM VÍNCULO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 350.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 350.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 350.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
4.4.90.30.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
10.000,00

4.4.90.30.00 16610000       Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais
de Assistência Social

10.000,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
4.4.90.39.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
20.000,00

4.4.90.39.00 16610000       Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais
de Assistência Social

10.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00
4.4.90.51.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
30.000,00

4.4.90.51.00 16610000       Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais
de Assistência Social

10.000,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
4.4.90.52.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
50.000,00

4.4.90.52.00 16610000       Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais
de Assistência Social

50.000,00

4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
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4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
4.4.90.92.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 350.000,00

Unidade Gestora : FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Função : 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SubFunção : 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa : 4001 - FORTALECIMENTO DO SUAS
Ação : 2068 - APOIO À ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DO SUAS – IGD SUAS

Aplicação : APOIAR FINANCEIRAMENTE O APRIMORAMENTO DA GESTÃO NA CONDUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO SUAS DE FORMA QUALIFICADA
POR MEIO DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 86.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 86.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 86.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
4.4.90.30.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
5.000,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 4.000,00
4.4.90.39.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
5.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 4.000,00
4.4.90.51.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
8.000,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00
4.4.90.52.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
30.000,00

4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 2.000,00
4.4.90.92.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
3.000,00

TOTAL DA AÇÃO 86.000,00

Unidade Gestora : FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Função : 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SubFunção : 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa : 4001 - FORTALECIMENTO DO SUAS
Ação : 2069 - FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL – IGD SUAS

Aplicação : APOIAR TÉCNICA E OPERACIONALMENTE O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS IGD-SUAS PARA O
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO DO SUAS, ATRAVÉS DA FISCALIZAÇÃO, MONITORAMENTO E CONTROLE DOS SEUS SERVIÇ

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 29.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 29.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 29.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 3.000,00
4.4.90.30.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
3.000,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 3.000,00
4.4.90.39.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
3.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 3.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
4.4.90.52.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
5.000,00

4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 2.000,00
4.4.90.92.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
2.000,00

TOTAL DA AÇÃO 29.000,00
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Unidade Gestora : FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Função : 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SubFunção : 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa : 4001 - FORTALECIMENTO DO SUAS
Ação : 2070 - APOIO À ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E CADASTRO ÚNICO

Aplicação : APOIAR FINANCEIRAMENTE A GESTÃO DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO, ATRAVÉS DO
INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA MUNICIPAL DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 240.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 240.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 240.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00
4.4.90.52.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
150.000,00

4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
4.4.90.92.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
15.000,00

TOTAL DA AÇÃO 240.000,00

Unidade Gestora : FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Função : 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SubFunção : 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa : 4001 - FORTALECIMENTO DO SUAS
Ação : 2071 - FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL – IGD PBF

Aplicação : APOIAR TÉCNICA E OPERACIONALMENTE O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS IGD-PBF PARA O
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO, ATRAVÉS DA FISCALIZAÇÃO, MONITO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 48.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 48.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 48.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 2.000,00
4.4.90.30.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
5.000,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 2.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 2.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 5.000,00
4.4.90.52.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
30.000,00

4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 2.000,00

TOTAL DA AÇÃO 48.000,00

Unidade Gestora : FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Função : 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SubFunção : 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa : 4001 - FORTALECIMENTO DO SUAS
Ação : 2072 - PROGRAMAS COMPLEMENTARES DO SUAS

Aplicação : DESENVOLVER AÇÕES INTEGRADAS E COMPLEMENTARES COM OBJETIVOS, TEMPO E ÁREA DE ABRANGÊNCIA DEFINIDOS PARA
QUALIFICAR, INCENTIVAR E MELHORAR OS BENEFÍCIOS E OS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 1.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00
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Unidade Gestora : FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Função : 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SubFunção : 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa : 4001 - FORTALECIMENTO DO SUAS
Ação : 2074 - APOIO À ORGANIZAÇÃO, GESTÃO E VIGILÂNCIA SOCIOASSITENCIAL DO SUAS

Aplicação : ASSEGURAR O APRIMORAMENTO DA GESTÃO E DA VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL NA CONDUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO SUAS DE
FORMA QUALIFICADA, OBSERVANDO AS METAS DO PACTO DE APRIMORAMENTO, BEM COMO AS DEMAIS NORMATIVAS NACIONAIS
VIGENTES

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 1.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 1.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00

Unidade Gestora : FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO GONCALODO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Função : 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SubFunção : 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa : 4002 - PROGRAMAS COMPLEMENTARES DO SUAS
Ação : 2266 - PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS

Aplicação : PROMOVER O DESENVOLVIMENTO HUMANO A PARTIR DO DESENVOLVIMENTO INTEGRAL NA PRIMEIRA INFÂNCIA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 11.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 11.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 11.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
4.4.90.30.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
1.000,00

4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
4.4.90.39.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
1.000,00

4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
4.4.90.51.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
1.000,00

4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
4.4.90.52.00 16600000       Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS
1.000,00

4.4.90.52.00 16610000       Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais
de Assistência Social

1.000,00

4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00
4.4.90.92.00 16603120       RECURSOS DO FNAS - TRANSFERÊNCIAS

DECORRENTES DE EMENDAS PARLAMENTARES
DE BANCADA

1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 11.000,00

TOTAL DA UNIDADE 1.246.000,00
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Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 50 - FUNDO DE URBANIZACAO DO MUNICIPIO DE SAO GONCALO

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 5001 - EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PLANOS, PROJETOS E OBRAS DE URBANIZAÇÃO
Ação : 1223 - DESENVOLVIMENTO DE PLANOS, PROJETOS E OBRAS DE URBANIZACAO

Aplicação : DESENVOLVER PLANOS, PROJETOS E OBRAS DE URBANIZAÇÃO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 500.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 500.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 500.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 150.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 250.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 500.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 50 - FUNDO DE URBANIZACAO DO MUNICIPIO DE SAO GONCALO

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 5001 - EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PLANOS, PROJETOS E OBRAS DE URBANIZAÇÃO
Ação : 1224 - URBANIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO

Aplicação : URBANIZAR E ILUMINAR
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 500.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 500.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 500.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 300.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 500.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 50 - FUNDO DE URBANIZACAO DO MUNICIPIO DE SAO GONCALO

Função : 15 - URBANISMO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 5001 - EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PLANOS, PROJETOS E OBRAS DE URBANIZAÇÃO
Ação : 2448 - ELABORAÇÃO DE PROPOSTA DE REURBANIZAÇÃO DOS ESPAÇOS PUBLICOS

Aplicação : REURBANIZAÇÃO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 150.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 150.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 150.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 150.000,00

TOTAL DA UNIDADE 1.150.000,00
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Unidade Gestora : INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNIC DE SAO GONCALO
Unidade Orçamentária : 60 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO

Função : 09 - PREVIDENCIA SOCIAL
SubFunção : 272 - PRIVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO

Programa : 6002 - REFORMA E AMPLIACAO DO IPREV
Ação : 1186 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DO IPREV

Aplicação : MELHORIA NA EFICIÊNCIA E AMBIENTE DE TRABALHO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 425.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 425.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 425.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 18020000       Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de

Administração
425.000,00

TOTAL DA AÇÃO 425.000,00

Unidade Gestora : INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNIC DE SAO GONCALO
Unidade Orçamentária : 60 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO

Função : 09 - PREVIDENCIA SOCIAL
SubFunção : 272 - PRIVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO

Programa : 6003 - MANUTENCAO DO IPREV
Ação : 2223 - MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DO IPREV

Aplicação : MANTER AS ATIVIDADES COM QUALIDADE E EFICIÊNCIA, GARANTINDO DESPESAS COM MANUTENÇÃO E PESSOAL
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 18020000       Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de

Administração
100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

Unidade Gestora : INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNIC DE SAO GONCALO
Unidade Orçamentária : 60 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO

Função : 09 - PREVIDENCIA SOCIAL
SubFunção : 272 - PRIVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO

Programa : 6003 - MANUTENCAO DO IPREV
Ação : 2226 - AQUISIÇÃO DE MOVEIS, CONDICIONADORES DE AR, EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E MANUTENCAO DOS EQUIPAMENTO

Aplicação : MELHORIA E QUALIDADE NA EFICIÊNCIA DO SERVIÇO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 200.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 200.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 200.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 18020000       Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de

Administração
200.000,00

TOTAL DA AÇÃO 200.000,00

Unidade Gestora : INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNIC DE SAO GONCALO
Unidade Orçamentária : 60 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO

Função : 12 - EDUCACAO
SubFunção : 361 - FUNDAMENTAL

Programa : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
Ação : 1228 - REFORMA E COBERTURA DA QUADRA DE ESPORTES DA ESCOLA MUNICIPAL ROBERTO BEZERRA FREIRE EM SANTO

ÂNTONIO DO POTENGI - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 108/2024
Aplicação : Melhoria da quadra da escola

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 15000000       Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

TOTAL DA UNIDADE 825.000,00

Página 426/590



PÁGINA 430 Nº 245 30 DE DEZEMBRO DE 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE EXERCICIO : 2025

Lei Orçamentária Anual

Quadro de Detalhamento de Investimentos

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Função : 18 - GESTAO AMBIENTAL
SubFunção : 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

Programa : 7002 - RECONSTRUIR E MODERNIZAR
Ação : 1248 - CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO PAISAGISTICA, PRAÇA

Aplicação : CONSTRUIR OU REFORMAR AMBIENTES PARA GARANTIR O BEM ESTAR SOCIAL

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 500.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 500.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 500.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 150.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 300.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 500.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Função : 18 - GESTAO AMBIENTAL
SubFunção : 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

Programa : 7003 - PARQUE ECOLOGICO
Ação : 1249 - CRIAR E IMPLANTAR OS PARQUES ECOLOGICOS

Aplicação : CRIAR E IMPLANTAR OS PARQUES ECOLOGICOS PARA MAIOR PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE E BEM ESTAR DA POPULAÇÃO
DO MUNICIPIO

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 250.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 250.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 250.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 100.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 100.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 250.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Função : 18 - GESTAO AMBIENTAL
SubFunção : 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

Programa : 7003 - PARQUE ECOLOGICO
Ação : 2250 - MANUTENÇÃO DOS PARQUES

Aplicação : REALIZAR A MANUTENÇÃO DOS PARQUES ECOLOGICOS PARA MANTER A ORGANIZAÇÃO E O BEM ESTAR DA POPULAÇÃO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 250.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 250.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 250.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 100.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 150.000,00

TOTAL DA AÇÃO 250.000,00

Unidade Gestora : PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
Unidade Orçamentária : 70 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Função : 18 - GESTAO AMBIENTAL
SubFunção : 541 - PRESENVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

Programa : 7001 - GESTAO AMBIENTAL
Ação : 2456 - REPOSIÇÃO FLORESTAL E RECUPERAÇÃO E COMPENSAÇÃO AMBIENTAL DE ÁREAS DE INTERESSE AMBIENTAL

Aplicação : REALIZAR O PLANTIO FLORESTAL PARA GERAÇÃO DE ESTOQUE OU RECUPERAÇÃO DE COBERTURA FLORESTAL DE ÁREAS DE
INTERESSE AMBIENTAL

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 50.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 50.000,00
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4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

TOTAL DA UNIDADE 1.050.000,00
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Unidade Gestora : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS SAAE
Unidade Orçamentária : 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 8001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA DO SAAE
Ação : 1189 - AMPLIAÇÃO DE REDE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Aplicação : MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DA POPULACAO ATRAVES DA AMPLIAÇÃO DA OFERTA DE ÁGUA

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 30.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 30.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 30.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 10.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 10.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 30.000,00

Unidade Gestora : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS SAAE
Unidade Orçamentária : 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 8001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA DO SAAE
Ação : 1190 - AMPLIAÇÃO DE REDE DE ESGOTO

Aplicação : MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DA POPULACAO ATRAVES DA AMPLIAÇÃO DA REDE ESGOTO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 10.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00

Unidade Gestora : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS SAAE
Unidade Orçamentária : 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 8001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA DO SAAE
Ação : 1191 - PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULARES

Aplicação : AUMENTAR A CAPACIDADE DE FORNECIMENTO DE ÁGUA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 52.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 52.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 52.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 52.000,00

TOTAL DA AÇÃO 52.000,00

Unidade Gestora : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS SAAE
Unidade Orçamentária : 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 8001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA DO SAAE
Ação : 1196 - CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA

Aplicação : MELHORAR A CAPACIDADE DE RESERVAÇÃO DE ÁGUA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 10.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00

Unidade Gestora : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS SAAE
Unidade Orçamentária : 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

Função : 04 - ADMINISTRACAO
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SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL
Programa : 8002 - OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA ADUTOR DE MAXARANGUAPE

Ação : 1199 - ADEQUAÇÃO/REESTRUTURAÇÃO FÍSICA DO SISTEMA ADUTOR MAXARANGUAPE
Aplicação : ESTRUTURAR E ADEQUAR O SISTEMA ADUTOR MAXARANGUAPE

Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 15.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 15.000,00
4.4.90.30.00       Material de consumo
4.4.90.30.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 5.000,00
4.4.90.39.00       Outros servicos de terceiros - pessoa juridica
4.4.90.39.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 5.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 15.000,00

Unidade Gestora : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS SAAE
Unidade Orçamentária : 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 8001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA DO SAAE
Ação : 2231 - MANUNTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL

Aplicação : OFERECER À POPULAÇÃO SERVIÇOS DE ABAST. DE ÁGUA E ESGOT. SANITÁRIO COM QUALIDADE
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 10.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
4.4.90.92.00       Despesas de exercicios anteriores
4.4.90.92.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00

Unidade Gestora : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS SAAE
Unidade Orçamentária : 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 8002 - OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA ADUTOR DE MAXARANGUAPE
Ação : 2236 - CONTROLE DE QUALIDADE DA ÁGUA DO SIST. ADUTOR MAXARANGUAPE

Aplicação : ATENDER AS QUALIDADES MÍNIMAS EXIGIDAS PELOS ORGÃOS.
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 15.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 15.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 15.000,00

TOTAL DA AÇÃO 15.000,00

Unidade Gestora : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS SAAE
Unidade Orçamentária : 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 8001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA DO SAAE
Ação : 2467 - ELABORAÇÃO DE PROJETOS

Aplicação : REALIZAR PROJETO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 200.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 200.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 200.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 200.000,00

TOTAL DA AÇÃO 200.000,00

Unidade Gestora : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS SAAE
Unidade Orçamentária : 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 8001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA DO SAAE
Ação : 2469 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS PARA APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL DO SISTEMA DE

ABASTECIMENTO
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Aplicação : MELHORAR A ESTRUTURA PARA APOIO ADMINISTRATIVO E MANTER O SISTEMA EQUIPADO
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 100.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

Unidade Gestora : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS SAAE
Unidade Orçamentária : 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 8001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA DO SAAE
Ação : 2471 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

Aplicação : REALIZAR AS ATIVIDADES DE APOIO ADM. E OPERACIONAL
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 15.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 15.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 15.000,00

TOTAL DA AÇÃO 15.000,00

Unidade Gestora : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS SAAE
Unidade Orçamentária : 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 8002 - OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA ADUTOR DE MAXARANGUAPE
Ação : 2473 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO DO SIST. ADUTOR MAXARANGUAPE

Aplicação : EQUIPAR O SISTEMA ADUTOR PARA SUA OPERACIONALIZAÇÃO DE FORMA EFICIENTE.\r\n\r\n
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 60.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 60.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 60.000,00
4.4.90.52.00       Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 60.000,00

TOTAL DA AÇÃO 60.000,00

Unidade Gestora : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS SAAE
Unidade Orçamentária : 80 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

Função : 04 - ADMINISTRACAO
SubFunção : 122 - ADMINISTRACAO GERAL

Programa : 8002 - OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA ADUTOR DE MAXARANGUAPE
Ação : 2474 - ELABORAÇÃO DE PROJETOS – SISTEMA ADUTOR MAXARANGUAPE

Aplicação : ELABORAR PROJETO COM O OBJETIVO DE ESTRUTURAR E ADEQUAR O SISTEMA ADUTOR MAXARANGUAPE
Codigo Fonte Descrição Detalhe Modalidade Grupo Natureza
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00
4.4.00.00.00   Investimentos 10.000,00
4.4.90.00.00     Aplicacoes diretas 10.000,00
4.4.90.51.00       Obras e instalacoes
4.4.90.51.00 17530000       Recursos provenientes de taxas e contribuições 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00

TOTAL DA UNIDADE 527.000,00

TOTAL GERAL 175.806.496,61

Página 431/590



PÁGINA 435 Nº 245 30 DE DEZEMBRO DE 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE EXERCICIO : 2025

Lei Orçamentária Anual

Demonstrativo de Despesas com Pessoal

CONSOLIDADO 0,00
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 347.426.950,01
  Pessoal Ativo 320.518.950,01
    Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 254.464.950,01
    Obrigações Patronais 66.054.000,00
  Pessoal Inativo e Pensionistas 26.300.000,00
    Aposentadorias, Reserva e Reformas 24.700.000,00
    Pensões 1.600.000,00
  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 608.000,00
  Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00
  DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 48.060.000,00
  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária e Deduções Constitucionais 160.000,00
    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 14.475.000,00
    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 7.125.000,00
    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 26.300.000,00
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 299.366.950,01
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 764.271.202,28
% do Total da Despesa com Pessoal para fins de Apuração do Limite = (III/IV)*100 39,17
LIMITE MÁXIMO 60% da RCL (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 458.562.721,37
LIMITE PRUDENCIAL 57% da RCL (parágrafo único do art. 22 da LRF) 261.380.751,18
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PODER LEGISLATIVO 0,00
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 11.170.000,00
  Pessoal Ativo 11.170.000,00
    Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 9.395.000,00
    Obrigações Patronais 1.775.000,00
  Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00
    Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00
    Pensões 0,00
  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00
  Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00
  DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 205.000,00
  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária e Deduções Constitucionais 150.000,00
    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00
    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 55.000,00
    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 10.965.000,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 764.271.202,28
% do Total da Despesa com Pessoal para fins de Apuração do Limite = (III/IV)*100 1,43
LIMITE MÁXIMO 6% da RCL (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 45.856.272,14
LIMITE PRUDENCIAL 5.7% da RCL (parágrafo único do art. 22 da LRF) 2.613.807,51
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PODER EXECUTIVO 0,00
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 336.256.950,01
  Pessoal Ativo 309.348.950,01
    Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 245.069.950,01
    Obrigações Patronais 64.279.000,00
  Pessoal Inativo e Pensionistas 26.300.000,00
    Aposentadorias, Reserva e Reformas 24.700.000,00
    Pensões 1.600.000,00
  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 608.000,00
  Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00
  DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 47.855.000,00
  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária e Deduções Constitucionais 10.000,00
    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 14.475.000,00
    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 7.070.000,00
    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 26.300.000,00
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 288.401.950,01
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 764.271.202,28
% do Total da Despesa com Pessoal para fins de Apuração do Limite = (III/IV)*100 37,74
LIMITE MÁXIMO 54% da RCL (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 412.706.449,23
LIMITE PRUDENCIAL 51.3% da RCL (parágrafo único do art. 22 da LRF) 211.718.408,46

Página 434/590
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE EXERCICIO : 2025

Lei Orçamentária Anual

Comparativo Receita e Despesa - Consolidado por Fonte

Codigo Descrição Receita Despesa Diferença
15000000 Recursos não vinculados de Impostos 304.263.649,87 311.239.428,11 -6.975.778,24
15001001 Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino com recursos de impostos e

transferências de impostos
56.436.757,00 56.236.757,00 200.000,00

15001002 Despesas com ações e serviços públicos de saúde com recursos de impostos e transferências
de impostos

55.380.000,00 51.380.000,00 4.000.000,00

15010000 Outros Recursos não Vinculados 4.677.965,52 1.902.187,28 2.775.778,24
15020000 Recursos não vinculados da compensação de impostos. 0,00 0,00 0,00
15400000 FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 40.000.780,00 40.000.780,00 0,00
15401070 FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 92.917.000,00 92.917.000,00 0,00
15410000 Complementação da União - VAAF - FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB 38.100,00 38.100,00 0,00
15411070 Complementação da União - VAAF - FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB 75.670,00 75.670,00 0,00
15420000 Complementação da União - VAAT - FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB 4.819.000,00 4.819.000,00 0,00
15421070 Complementação da União - VAAT - FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB 9.751.000,00 9.751.000,00 0,00
15430000 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 3.297.500,01 3.297.500,01 0,00
15431070 0,00 0,00 0,00
15500000 Transferência do Salário-Educação 6.866.000,00 6.866.000,00 0,00
15510000 PDDE - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro Direto na

Escola
0,00 0,00 0,00

15520000 PNAE - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar

2.715.000,00 2.715.000,00 0,00

15530000 PNATE - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao
Transporte Escolar

647.797,00 647.797,00 0,00

15690000 Outras Transferências de Recursos do FNDE 20.838.098,00 20.838.098,00 0,00
15700000 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à

Educação
1.665.000,00 1.665.000,00 0,00

15710000 Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação 2.500.000,00 2.500.000,00 0,00
15760000 Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação 1.000,00 1.000,00 0,00
16000000 CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes

do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
64.206.000,00 64.206.000,00 0,00

16010000 ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de
Saúde

19.200.000,00 19.200.000,00 0,00

16020000 CUSTEIO SUS FEDERAL - COVID-19 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde – Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da ação 21C0.

0,00 0,00 0,00

16050000 Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais
para profissionais da enfermagem.

6.380.000,00 6.380.000,00 0,00

16210000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 1.500.000,00 1.500.000,00 0,00
16310000 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à

Saúde
771.500,00 771.500,00 0,00

16320000 Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde 0,00 0,00 0,00
16590000 Outros Recursos Vinculados à Saúde 104.000,00 104.000,00 0,00
16600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 4.996.000,00 4.996.000,00 0,00
16603120 RECURSOS DO FNAS - TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE EMENDAS

PARLAMENTARES DE BANCADA
1.000,00 1.000,00 0,00

16610000 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 783.000,00 783.000,00 0,00
16650000 Transferências de Convênios e outros Repasses vinculados à Assistência Social 0,00 0,00 0,00
16690000 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 43.000,00 43.000,00 0,00
17000000 Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 39.585.823,00 39.585.823,00 0,00
17010000 Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados 230.000,00 230.000,00 0,00
17020000 Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Municípios 0,00 0,00 0,00
17030000 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse de outras Entidades 131.000,00 131.000,00 0,00
17040000 Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural 0,00 0,00 0,00
17050000 Transferência dos Estados Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural 0,00 0,00 0,00
17100000 Transferência Especial dos Estados 800.000,00 800.000,00 0,00
17150000 Transferências destinadas ao setor cultural - LC nº 195/2022 - ART. 5º - Audiovisual 865.346,92 865.346,92 0,00
17160000 Transferências destinadas ao setor cultural - LC nº 195/2022 - ART. 8º - Demais setores da

cultura
214.580,20 214.580,20 0,00

17170000 Assistência Financeira Transporte Coletivo – Art. 5º,Inciso IV, EC nº 123/2022 10.000,00 10.000,00 0,00
17180000 AUXILIO FINANCEIRO - CRED TRIBUT. ICMS - ART 5 INCISO V. EC 123/2022 0,00 0,00 0,00
17190000 Transferencias da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento a Cultura - Lei nº 14.399/2022 731.512,73 731.512,73 0,00
17200000 Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural

destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997
2.000.000,00 2.000.000,00 0,00

17210000 Transferências da União Referentes a Cessão Onerosa de Petróleo – Lei nº 13.885/2019 0,00 0,00 0,00
17490000 Outras vinculações de transferências 0,00 0,00 0,00
17500000 Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 0,00 0,00 0,00
17510000 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 8.000.000,00 8.000.000,00 0,00
17520000 Recursos Vinculados ao Trânsito 300.000,00 300.000,00 0,00
17530000 Recursos provenientes de taxas e contribuições 34.541.500,00 34.541.500,00 0,00
17540000 Recursos de Operações de Crédito 4.960.000,00 4.960.000,00 0,00
17590000 Recursos vinculados a fundos 150.000,00 150.000,00 0,00
17990000 Controle dos demais recursos vinculados por lei. 60.000,00 60.000,00 0,00
18000000 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 64.540.705,49 64.540.705,49 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE EXERCICIO : 2025

Lei Orçamentária Anual

Comparativo Receita e Despesa - Consolidado por Fonte

Codigo Descrição Receita Despesa Diferença
18001111 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) - Poder

Executivo
0,00 0,00 0,00

18020000 Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 4.865.000,00 4.865.000,00 0,00

TOTAL GERAL 866.860.285,74 866.860.285,74 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE EXERCICIO : 2025

Lei Orçamentária Anual

Comparativo Receita e Despesa por Fonte de Recursos e UG

Codigo Descrição Receita Despesa Diferença
FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO GONCALODO AMARANTE 22.816.000,00 23.816.000,00 -1.000.000,00

15000000     Recursos não vinculados de Impostos 17.143.000,00 18.143.000,00 -1.000.000,00
16600000     Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 4.846.000,00 4.846.000,00 0,00
16603120     RECURSOS DO FNAS - TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE EMENDAS

PARLAMENTARES DE BANCADA
1.000,00 1.000,00 0,00

16610000     Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 783.000,00 783.000,00 0,00
16650000     Transferências de Convênios e outros Repasses vinculados à Assistência Social 0,00 0,00 0,00
16690000     Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 43.000,00 43.000,00 0,00

CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 14.689.624,00 14.689.624,00 0,00
15000000     Recursos não vinculados de Impostos 14.689.624,00 14.689.624,00 0,00

FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE 147.720.500,00 146.034.090,61 1.686.409,39
15000000     Recursos não vinculados de Impostos 0,00 2.313.590,61 -2.313.590,61
15001002     Despesas com ações e serviços públicos de saúde com recursos de impostos e

transferências de impostos
55.380.000,00 51.380.000,00 4.000.000,00

16000000     CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde

64.205.000,00 64.205.000,00 0,00

16010000     ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de
Saúde

19.200.000,00 19.200.000,00 0,00

16020000     CUSTEIO SUS FEDERAL - COVID-19 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde – Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da ação 21C0.

0,00 0,00 0,00

16050000     Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos
salariais para profissionais da enfermagem.

6.380.000,00 6.380.000,00 0,00

16210000     Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 1.500.000,00 1.500.000,00 0,00
16310000     Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à

Saúde
771.500,00 771.500,00 0,00

16320000     Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde 0,00 0,00 0,00
16590000     Outros Recursos Vinculados à Saúde 104.000,00 104.000,00 0,00
16600000     Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 150.000,00 150.000,00 0,00
17000000     Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 30.000,00 30.000,00 0,00

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS SAAE 33.110.000,00 33.110.000,00 0,00
17530000     Recursos provenientes de taxas e contribuições 33.110.000,00 33.110.000,00 0,00

FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA 7.113.439,85 7.113.439,85 0,00
15000000     Recursos não vinculados de Impostos 5.134.000,00 5.134.000,00 0,00
17000000     Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 78.000,00 78.000,00 0,00
17150000     Transferências destinadas ao setor cultural - LC nº 195/2022 - ART. 5º - Audiovisual 865.346,92 865.346,92 0,00
17160000     Transferências destinadas ao setor cultural - LC nº 195/2022 - ART. 8º - Demais setores da

cultura
214.580,20 214.580,20 0,00

17190000     Transferencias da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento a Cultura - Lei nº 14.399/2022 731.512,73 731.512,73 0,00
18020000     Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 90.000,00 90.000,00 0,00

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNIC DE SAO GONCALO 69.315.705,49 69.415.705,49 -100.000,00
15000000     Recursos não vinculados de Impostos 0,00 100.000,00 -100.000,00
18000000     Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 64.540.705,49 64.540.705,49 0,00
18001111     Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) - Poder

Executivo
0,00 0,00 0,00

18020000     Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 4.775.000,00 4.775.000,00 0,00
PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE 572.095.016,40 572.681.425,79 -586.409,39

15000000     Recursos não vinculados de Impostos 267.297.025,87 270.859.213,50 -3.562.187,63
15001001     Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino com recursos de impostos e

transferências de impostos
56.436.757,00 56.236.757,00 200.000,00

15010000     Outros Recursos não Vinculados 4.677.965,52 1.902.187,28 2.775.778,24
15020000     Recursos não vinculados da compensação de impostos. 0,00 0,00 0,00
15400000     FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 40.000.780,00 40.000.780,00 0,00
15401070     FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 92.917.000,00 92.917.000,00 0,00
15410000     Complementação da União - VAAF - FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB 38.100,00 38.100,00 0,00
15411070     Complementação da União - VAAF - FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB 75.670,00 75.670,00 0,00
15420000     Complementação da União - VAAT - FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB 4.819.000,00 4.819.000,00 0,00
15421070     Complementação da União - VAAT - FUNDEB 70% - Transferências do FUNDEB 9.751.000,00 9.751.000,00 0,00
15430000     Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 3.297.500,01 3.297.500,01 0,00
15431070     0,00 0,00 0,00
15500000     Transferência do Salário-Educação 6.866.000,00 6.866.000,00 0,00
15510000     PDDE - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro Direto na

Escola
0,00 0,00 0,00

15520000     PNAE - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar

2.715.000,00 2.715.000,00 0,00

15530000     PNATE - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio
ao Transporte Escolar

647.797,00 647.797,00 0,00

15690000     Outras Transferências de Recursos do FNDE 20.838.098,00 20.838.098,00 0,00
15700000     Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à

Educação
1.665.000,00 1.665.000,00 0,00

15710000     Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação 2.500.000,00 2.500.000,00 0,00
15760000     Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação 1.000,00 1.000,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE EXERCICIO : 2025

Lei Orçamentária Anual

Comparativo Receita e Despesa por Fonte de Recursos e UG

Codigo Descrição Receita Despesa Diferença
16000000     CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde

1.000,00 1.000,00 0,00

16590000     Outros Recursos Vinculados à Saúde 0,00 0,00 0,00
16600000     Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 0,00 0,00 0,00
16650000     Transferências de Convênios e outros Repasses vinculados à Assistência Social 0,00 0,00 0,00
16690000     Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 0,00 0,00 0,00
17000000     Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 39.477.823,00 39.477.823,00 0,00
17010000     Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados 230.000,00 230.000,00 0,00
17020000     Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Municípios 0,00 0,00 0,00
17030000     Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse de outras Entidades 131.000,00 131.000,00 0,00
17040000     Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural 0,00 0,00 0,00
17050000     Transferência dos Estados Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural 0,00 0,00 0,00
17100000     Transferência Especial dos Estados 800.000,00 800.000,00 0,00
17170000     Assistência Financeira Transporte Coletivo – Art. 5º,Inciso IV, EC nº 123/2022 10.000,00 10.000,00 0,00
17180000     AUXILIO FINANCEIRO - CRED TRIBUT. ICMS - ART 5 INCISO V. EC 123/2022 0,00 0,00 0,00
17200000     Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás

Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997
2.000.000,00 2.000.000,00 0,00

17210000     Transferências da União Referentes a Cessão Onerosa de Petróleo – Lei nº 13.885/2019 0,00 0,00 0,00
17490000     Outras vinculações de transferências 0,00 0,00 0,00
17500000     Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 0,00 0,00 0,00
17510000     Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 8.000.000,00 8.000.000,00 0,00
17520000     Recursos Vinculados ao Trânsito 300.000,00 300.000,00 0,00
17530000     Recursos provenientes de taxas e contribuições 1.431.500,00 1.431.500,00 0,00
17540000     Recursos de Operações de Crédito 4.960.000,00 4.960.000,00 0,00
17590000     Recursos vinculados a fundos 150.000,00 150.000,00 0,00
17990000     Controle dos demais recursos vinculados por lei. 60.000,00 60.000,00 0,00

TOTAL GERAL 866.860.285,74 866.860.285,74 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE EXERCICIO : 2025

Lei Orçamentária Anual

Evolução das Receitas

Descrição Arrecadada 2021 Arrecadada 2022 Arrecadada 2023 Prevista 2024 Prevista 2025
Receitas Correntes
  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  CONTRIBUICOES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Receita Agropecuaria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  RECEITA DE SERVICOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  TRANSFERENCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receitas de Capital
  Operacoes de Credito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Alienacao de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Amortizacao de Emprestimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Transferencias de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Total Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Total das Receitas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Evolução das Despesas

Descrição Executada 2021 Executada 2022 Executada 2023 Prevista 2024 Prevista 2025
Despesas Correntes
  Pessoal e encargos sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Juros e encargos da divida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Outras despesas correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital
  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  JUROS E ENC. DIVIDA INTERNA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  JUROS ENC. DIVIDA EXTERNA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Inversoes financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Amortizacao da divida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Total Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Total das Despesas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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PÁGINA 575 Nº 245 30 DE DEZEMBRO DE 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE EXERCICIO : 2025

Lei Orçamentária Anual

Demonstrativo da Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

I-RECEITAS DE IMPOSTOS 64.299.002,39
  IPTU 25.000.000,00
  ITBI 14.303.887,00
  ISS 18.254.711,39
  IRRF 6.740.404,00
II-TRANSFERENCIAS LEGAIS 123.228.043,00
  COTA-PARTE FPM 52.163.243,00
  COTA-PARTE ICMS 60.000.000,00
  COTA-PARTE IPI 1.060.000,00
  COTA-PARTE ITR 4.800,00
  COTA-PARTE IPVA 10.000.000,00
III-TOTAL DAS RECEITAS DA BASE DE CALCULO 187.527.045,39
IV-TOTAL DAS DESPESAS 189.154.537,00
  ENSINO FUNDAMENTAL 156.474.237,00
  EDUCACAO INFANTIL 20.395.520,00
  EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 8.494.500,00
  EDUCACAO ESPECIAL 3.695.280,00
  ENSINO SUPERIOR 95.000,00
V-TOTAL DAS DEDUÇÕES DO FUNDEB 0,00
VI-RECEITAS DO FUNDEB - Impostos e Transf. Constitucionais 132.917.780,00
VII-DIFERENCA (V-VI) -132.917.780,00
VIII-PERCENTUAL 100*(IV+VII)/(III) 29,99
MINIMO OBRIGATORIO 25% = 0.25*III 46.881.761,35

APLICAÇÃO NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00
I - TOTAL DAS RECEITAS nas fontes 1540, 1541, 1542 132.917.780,00
II - TOTAL DAS DESPESAS NAS FONTES 15401070, 15411070 e 15421070 102.743.670,00
III=(III)*100 77,30

MÍNIMO OBRIGATÓRIO DA COMPLEMENTAÇÃO VAAT DO FUNDEB EM INVESTIMENTO 0,00
I - Receita fonte 1542 14.570.000,00
II- Despesa fonte 15420000 com elemento de despesa 44 e função 12 3.200.000,00
III - Mínimo obrigatório 15% = I * 0,15 2.185.500,00
Diferença = II-III 1.014.500,00
IV - Aplicação = II / I * 100 21,96

MÍNIMO OBRIGATÓRIO COMPLEMENTAÇÃO VAAT DO FUNDEB EM ENSINO INFANTIL 0,00
I - Receita fonte 1542 14.570.000,00
II - despesas da fonte 1542, função 12 e subfuncao 365 13.469.000,00
III = Minimo Obrigatorio = I * 0,5 7.285.000,00
Diferença = II-III 6.184.000,00
IV = II / I 92,44
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PÁGINA 576 Nº 245 30 DE DEZEMBRO DE 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE EXERCICIO : 2025

Lei Orçamentária Anual

Recursos Destinados ao Ensino

Grupo Especificação Fonte Total
UNIDADE : 05 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA
FUNÇÃO : 12 - EDUCACAO
SUBFUNÇÃO : 361 - FUNDAMENTAL
PROGRAMA : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
AÇÃO : 1252 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE TODAS AS MODALIDADES DE ENSINO
Aplicação : CONSTRUIR E REFORMAR ESCOLAS DO MUNICÍPIO PARA PROPORCIONAR MELHORES CONDIÇÕES AOS ALUNOS E PROFESSORES

44 Investimentos 15400000 5.265.500,00
TOTAL DA AÇÃO 5.265.500,00

AÇÃO : 1253 - AQUISIÇÃO E/OU DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEIS
Aplicação : ADQUIRIR E OU DESAPROPRIAR IMÓVEIS NO MUNICÍPIO PARA CONTRUÇÃO DE NOVAS UNIDADES DE ENSINO
32 Juros e encargos da divida 15430000 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

AÇÃO : 2037 - AQUISIÇÃO DE EMBARCAÇÃO ELEVATÓRIA APROPRIADA PARA TRANSPORTE ESCOLAR
Aplicação : GARANTIR O ACESSO E A PERMANÊNCIA DO ALUNO COM DIFICULDADES NA LOCOMOÇÃO A ESCOLA
44 Investimentos 15400000 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

AÇÃO : 2051 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS DIVERSOS PARA ESCOLAS QUE OFERTAM ENSINO FUNDAMENTAL I E II
Aplicação : GARANTIR MATERIAIS PEDAGÓGICOS PARA AS ESCOLAS QUE OFERTAM O ENSINO FUNDAMENTAL I E II.
33 Outras despesas correntes 15400000 50.000,00
44 Investimentos 15400000 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 150.000,00

AÇÃO : 2057 - AQUISIÇÃO DE UM SISTEMA PARA MONITORAMENTO DAS AÇÕES PEDAGÓGICAS DA REDE DE ENSINO
Aplicação : REALIZAR O MAPEAMENTO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS/PEDAGÓGICAS
33 Outras despesas correntes 15400000 490.000,00

TOTAL DA AÇÃO 490.000,00

AÇÃO : 2075 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA PARA TRANSPORTE ESCOLAR
Aplicação : GARANTIR CONDIÇOES DE TRANSPORTES SEGUROS PARA OS ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
44 Investimentos 15400000 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

AÇÃO : 2076 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 70 % - FUNDAMENTAL
Aplicação : GARANTIR A EFETIVIDADE DAS AÇÕES REALIZADAS NAS ESCOLAS
31 Pessoal e encargos sociais 15401070 77.345.000,00
33 Outras despesas correntes 15400000 200.000,00

TOTAL DA AÇÃO 77.545.000,00

AÇÃO : 2081 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% - ENSINO FUNDAMENTAL
Aplicação : GARANTIR A EFETIVIDADE DAS AÇÕES REALIZADAS NAS ESCOLAS QUE ATENDEM O ENSINO FUNDAMENTAL PARA MELHORIA NA QUALIDADE DE
ENSINO
31 Pessoal e encargos sociais 15400000 7.901.000,00
33 Outras despesas correntes 15400000 18.440.000,00
44 Investimentos 15400000 600.000,00

TOTAL DA AÇÃO 26.941.000,00

AÇÃO : 2086 - COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR ANUAL TOTAL POR ALUNO (VAAT) – 30% - FUNDAMENTAL
Aplicação : GARANTIR O CUMPRIMENTO NOS INDICADORES DE ATENDIMENTO E DE APRENDIZAGEM
33 Outras despesas correntes 15400000 450.000,00
44 Investimentos 15420000 500.000,00

TOTAL DA AÇÃO 950.000,00

AÇÃO : 2087 - COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR ANUAL TOTAL POR ALUNO (VAAT) – 70%
Aplicação : GARANTIR O CUMPRIMENTO NOS INDICADORES DE ATENDIMENTO E DE APRENDIZAGEM
31 Pessoal e encargos sociais 15421070 301.000,00

TOTAL DA AÇÃO 301.000,00

AÇÃO : 2258 - COMPLEMENTAÇÃO DO VAAF 70%
Aplicação :
31 Pessoal e encargos sociais 15411070 75.670,00

TOTAL DA AÇÃO 75.670,00

AÇÃO : 2259 - COMPLEMENTAÇÃO DO VAAF 30%
Aplicação :
31 Pessoal e encargos sociais 15410000 19.500,00
33 Outras despesas correntes 15410000 13.600,00
44 Investimentos 15410000 5.000,00
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TOTAL DA AÇÃO 38.100,00

AÇÃO : 2264 - COMPLEMENTAÇÃO DO VAAR
Aplicação : GARANTIR O CUMPRIMENTO DOS INDICADORES DE ATENDIMENTO E APRENDIZAGEM DOS ALUNOS
31 Pessoal e encargos sociais 15430000 500,01
33 Outras despesas correntes 15430000 553.000,00
44 Investimentos 15430000 850.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.403.500,01

TOTAL DO PROGRAMA 113.359.770,01

SUBFUNÇÃO : 365 - EDUCACAO INFANTIL
PROGRAMA : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
AÇÃO : 2055 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS DIVERSOS PARA ESCOLAS QUE OFERTAM EDUCAÇÃO INFANTIL
Aplicação : GARANTIR MATERIAIS PEDAGÓGICOS NAS ESCOLAS QUE ATENDEM A EDUCAÇÃO INFANTIL PARA DINAMIZAR O ENSINO
33 Outras despesas correntes 15400000 100.000,00
44 Investimentos 15400000 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 200.000,00

AÇÃO : 2077 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 70% - INFANTIL CRECHE
Aplicação : GARANTIR A EFETIVIDADE DAS AÇÕES REALIZADAS NAS ESCOLAS PARA MELHORIA NA QUALIDADE DE ENSINO
31 Pessoal e encargos sociais 15401070 13.451.000,00
33 Outras despesas correntes 15400000 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 13.456.000,00

AÇÃO : 2078 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 70 % - CRECHE
Aplicação : GARANTIR A EFETIVIDADE DAS AÇÕES REALIZADAS NAS ESCOLAS PARA MELHORIA NA QUALIDADE DE ENSINO
31 Pessoal e encargos sociais 15401070 5.605.000,00
33 Outras despesas correntes 15400000 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 5.610.000,00

AÇÃO : 2082 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% - EDUCAÇÃO CRECHE
Aplicação : GARANTIR A EFETIVIDADE DAS AÇÕES REALIZADAS NAS ESCOLAS QUE ATENDEM A EDUCAÇÃO INFANTIL
31 Pessoal e encargos sociais 15400000 1.460.000,00
33 Outras despesas correntes 15400000 1.355.000,00
44 Investimentos 15400000 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 2.915.000,00

AÇÃO : 2083 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% - INFANTIL
Aplicação : GARANTIR A EFETIVIDADE DAS AÇÕES REALIZADAS NAS ESCOLAS QUE ATENDEM A EDUCAÇÃO INFANTIL PARA MELHORIA NA QUALIDADE DE
ENSINO
31 Pessoal e encargos sociais 15400000 1.155.000,00
33 Outras despesas correntes 15400000 1.102.000,00
44 Investimentos 15400000 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 2.357.000,00

AÇÃO : 2085 - COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR ANUAL TOTAL POR ALUNO (VAAT) – 30% - INFANTIL
Aplicação : GARANTIR O CUMPRIMENTO DOS INDICADORES DE ATENDIMENTO E DE APRENDIZAGEM
33 Outras despesas correntes 15420000 1.319.000,00
44 Investimentos 15420000 2.700.000,00

TOTAL DA AÇÃO 4.019.000,00

AÇÃO : 2176 - AQUISICÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS DIVERSOS PARA ALUNOS MATRICULADOS NA MODALIDADE DE CRECHE
Aplicação : ADQUIRIR MATERIAIS PEDAGÓGICOS PARA DINAMIZAR O ENSINO NAS CRECHES.
33 Outras despesas correntes 15400000 50.000,00
44 Investimentos 15400000 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

PROGRAMA : 0531 - FORMAÇÃO CONTINUADA
AÇÃO : 2060 - FORMAÇÃO DE PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL I E II
Aplicação : CAPACITAR OS PROFESSORES QUE ATUAM NO ENSINO FUNDAMENTAL I E II EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO.
33 Outras despesas correntes 15001001 30.000,00

TOTAL DA AÇÃO 30.000,00

TOTAL DO PROGRAMA 28.687.000,00

SUBFUNÇÃO : 366 - EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS
PROGRAMA : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
AÇÃO : 2079 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 70% - EJA
Aplicação : GARANTIR A EFETIVIDADE DAS AÇÕES REALIZADAS NAS ESCOLAS PARA MELHORIA NA QUALIDADE DE ENSINO NA EJA.
31 Pessoal e encargos sociais 15401070 5.505.000,00
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33 Outras despesas correntes 15400000 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 5.510.000,00

AÇÃO : 2084 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% - EJA
Aplicação : GARANTIR A EFETIVIDADE DAS AÇÕES REALIZADAS NAS ESCOLAS QUE ATENDEM A EJA , PARA MELHORIA NA QUALIDADE DE ENSINO.
31 Pessoal e encargos sociais 15400000 251.000,00
33 Outras despesas correntes 15400000 605.000,00
44 Investimentos 15400000 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 861.000,00

TOTAL DO PROGRAMA 6.371.000,00

SUBFUNÇÃO : 367 - EDUCACAO ESPECIAL
PROGRAMA : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
AÇÃO : 2080 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 70% - EDUCAÇÃO ESPECIAL
Aplicação : GARANTIR A EFETIVIDADE DAS AÇÕES REALIZADAS NAS ESCOLAS QUE ATENDEM EDUCAÇÃO ESPECIAL PARA MELHORIA NA QUALIDADE DE
ENSINO
31 Pessoal e encargos sociais 15401070 2.305.000,00
33 Outras despesas correntes 15400000 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 2.355.000,00

AÇÃO : 2088 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% - EDUCAÇÃO ESPECIAL
Aplicação : GARANTIR A EFETIVIDADE DAS AÇOES REALIZADAS NAS ESCOLAS QUE ATENDEM ALUNOS NA MODALIDADE DA EDUCAÇÃO ESPECIAL PARA
MELHORIA NA QUALIDADE DO ENSINO
31 Pessoal e encargos sociais 15400000 25.280,00
33 Outras despesas correntes 15400000 71.000,00
44 Investimentos 15400000 10.000,00

TOTAL DA AÇÃO 106.280,00

AÇÃO : 2178 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS DIVERSOS PARA ALUNOS MATRICULADOS NA MODALIDADE EDUCACAO ESPECIAL
Aplicação : ADQUIRIR MATERIAIS PARA DINAMIZAR O ENSINO PARA OS ALUNOS COM NECESSIDADES EDUCACIONAIS ESPECIAIS.
33 Outras despesas correntes 15400000 25.000,00
44 Investimentos 15400000 25.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

TOTAL DO PROGRAMA 2.511.280,00

TOTAL DA UNIDADE 150.929.050,01
UNIDADE : 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
FUNÇÃO : 12 - EDUCACAO
SUBFUNÇÃO : 361 - FUNDAMENTAL
PROGRAMA : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
AÇÃO : 1205 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO PARA CLIMATIZAÇÃO DE DIVERSAS SALAS DE AULA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS -
EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 111/2024
Aplicação : Melhor qualidade do ensino
44 Investimentos 15000000 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

PROGRAMA : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
AÇÃO : 1048 - CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS
Aplicação : GARANTIR O ACESSO E A QUALIDADE DO ENSINO A PARTIR DA ESTRUTURA FÍSICA DAS ESCOLAS
44 Investimentos 15690000 11.287.687,00

TOTAL DA AÇÃO 11.287.687,00

AÇÃO : 1051 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLA INDÍGENA
Aplicação : GARANTIR QUALIDADE DE ENSINO A PARTIR DE UMA ESTRUTURA FÍSICA ADEQUADA
44 Investimentos 15001001 250.000,00

TOTAL DA AÇÃO 250.000,00

AÇÃO : 1052 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS
Aplicação : GARANTIR O ACESSO DA COMUNIDADE ESCOLAR A ATIVIDADES ESPORTIVAS
44 Investimentos 15001001 825.050,00

TOTAL DA AÇÃO 825.050,00

AÇÃO : 1053 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ENSINO
Aplicação : GARANTIR QUALIDADE DE ENSINO A PARTIR UMA ESTRUTURA FISICA ADEQUADA
44 Investimentos 15001001 565.000,00

TOTAL DA AÇÃO 565.000,00

AÇÃO : 1200 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA RUFINA DE LIMA–MAÇARANDUBA
Aplicação : PROPORCIONAR UMA MELHOR QUALIDADE DE ENSINO AOS ALUNOS
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44 Investimentos 15000000 248.486,14

TOTAL DA AÇÃO 248.486,14

AÇÃO : 1219 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL CLEUZA APARECIDA FACCIN LAUREANO – SERRINHA DO MEIO - EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA NO 118/2024
Aplicação : Melhoria das escolas
44 Investimentos 15000000 124.243,07

TOTAL DA AÇÃO 124.243,07

AÇÃO : 1221 - CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO (REFEITÓRIO) NA ESCOLA MUNICIPAL MARIA DA CRUZ BEZERRA CAVALCANTI EM JARDIM LOLA - EMENDA
PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 119/2024
Aplicação : Melhoria das condições da escola
44 Investimentos 15000000 248.486,14

TOTAL DA AÇÃO 248.486,14

AÇÃO : 1222 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO PARA CLIMATIZAÇÃO DE SALAS DE AULA DA ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO
POTIGUAR CAVALCANTI - GOLANDIM - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 120/2024
Aplicação : Melhoria na qualidade do ensino
44 Investimentos 15000000 78.000,00

TOTAL DA AÇÃO 78.000,00

AÇÃO : 1232 - AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA CLIMATIZAÇÃO DAS SALAS DE AULA DAS ESCOLAS DA EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO
121/2024
Aplicação : Escola Municipal José Francisco da Costa – Poço de Pedra; Escola Municipal Maria de Lourdes de Souza – Bela Vista; Escola Municipal de 1o Grau Leonel
Mesquita – Rio da Prata; Escola Municipal de 1o Grau Professor Luiz de França – Serrinha de Cima. 30 mil para cada.
44 Investimentos 15000000 120.000,00

TOTAL DA AÇÃO 120.000,00

AÇÃO : 2090 - PROGRAMA NACIONAL DO TRANSPORTE ESCOLAR - PENAT
Aplicação : OFERECER TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, RESIDENTES EM ÁREA RURAL,
33 Outras despesas correntes 15530000 647.797,00

TOTAL DA AÇÃO 647.797,00

AÇÃO : 2094 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
Aplicação : FINANCIAR PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES VOLTADOS PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA
33 Outras despesas correntes 15500000 5.606.000,00
44 Investimentos 15500000 1.260.000,00

TOTAL DA AÇÃO 6.866.000,00

AÇÃO : 2095 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
Aplicação : GARANTIR QUALIDADE DE ENSINO
31 Pessoal e encargos sociais 15001001 7.960.000,00
33 Outras despesas correntes 15001001 10.121.000,00
44 Investimentos 15001001 402.000,00

TOTAL DA AÇÃO 18.483.000,00

AÇÃO : 2577 - PROGRAMA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL
Aplicação : Criação de matrículas em tempo integral em todas as etapas e modalidades da educação básica, na perspectiva da educação integral
33 Outras despesas correntes 15690000 1.892.383,00
44 Investimentos 15690000 815.715,00

TOTAL DA AÇÃO 2.708.098,00

AÇÃO : 2578 - AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA TODAS AS MODALIDADES DE ENSINO
Aplicação : MELHORIA DAS CONDIÇÕES CLIMATICAS DAS SALAS DE AULAS E CONSEQUENTEMENTE MELHORIA NA QUALIDADE DO ENSINO.
44 Investimentos 15001001 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

PROGRAMA : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
AÇÃO : 2097 - APOIO AS ATIVIDADES CULTURAIS E ESPORTIVAS VOLTADAS PARA OS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I E II
Aplicação : GARANTIR A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS E ESPORTIVAS PARA OS ALUNOS MATRICULADOS NO ENSINO FUNDAMENTAL I E II.
31 Pessoal e encargos sociais 15001001 1.000,00
33 Outras despesas correntes 15001001 81.000,00
44 Investimentos 15010000 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 182.000,00

AÇÃO : 2098 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO-PEDAGÓGICO PARA AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL I E II
Aplicação : GARANTIR MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO PARA DINAMIZAR O ENSINO
33 Outras despesas correntes 15001001 30.000,00
44 Investimentos 15001001 15.000,00

TOTAL DA AÇÃO 45.000,00
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AÇÃO : 2099 - APOIO AS ATIVIDADES DA EXECUÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Aplicação : GARANTIR O MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
31 Pessoal e encargos sociais 15010000 5.000,00
33 Outras despesas correntes 15010000 41.000,00
44 Investimentos 15010000 4.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

AÇÃO : 2107 - ESCOLARIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL
Aplicação : CONTRIBUIR PARA O CRESCIMENTO E O DESENVOLVIMENTO BIOPSICOSSOCIAL, A APRENDIZAGEM, O RENDIMENTO ESCOLAR PARA AS
ESCOLAS QUE ATENDEM O ENSINO FUNDAMENTAL
33 Outras despesas correntes 15001001 3.500.000,00

TOTAL DA AÇÃO 3.500.000,00

AÇÃO : 2112 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Aplicação : GARANTIR MATERIAIS PARA A EFETIVIDADE DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS /PEDAGÓGICAS,NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
31 Pessoal e encargos sociais 15001001 15.410.000,00
33 Outras despesas correntes 15001001 11.140.000,00
44 Investimentos 15001001 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 26.600.000,00

AÇÃO : 2113 - MANUTENÇÃO DE CURSOS DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL - FALA MAIS E OUTROS
Aplicação : PROMOVER CURSOS PARA A CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL NO ÂMBITO DO MUNICIPIO
33 Outras despesas correntes 15001001 685.000,00

TOTAL DA AÇÃO 685.000,00

AÇÃO : 2279 - FORMAÇÃO DE PROFESSORES E SUPERVISORES DO ENSINO FUNDAMENTAL
Aplicação : CAPACITAR PROFESSORES E SUPERVISORES DO ENSINO FUNDAMENTAL EM PRÁTICAS EXITOSAS DE ENSINO.
33 Outras despesas correntes 15001001 55.000,00

TOTAL DA AÇÃO 55.000,00

AÇÃO : 2289 - FORMAÇÃO DE GESTORES DAS ESCOLAS QUE OFERTAM ENSINO FUNDAMENTAL I E II
Aplicação : GARANTIR FORMAÇÃO TECNICA /PEDAGÓGICA PARA OS GESTORES ESCOLARES QUE ATUAM NESSE SEGMENTO DE ENSINO.
31 Pessoal e encargos sociais 15001001 5.000,00
33 Outras despesas correntes 15001001 48.000,00

TOTAL DA AÇÃO 53.000,00

AÇÃO : 2290 - CAPACITAÇÃO PARA SERVIDORES ADMINISTRATIVOS E DE APOIO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL
Aplicação : GARANTIR FORMAÇÃO TÉCNICA /PEDAGÓGICA PARA OS SERVIDORES ADMINISTRATIVOS
31 Pessoal e encargos sociais 15001001 5.000,00
33 Outras despesas correntes 15001001 43.000,00
44 Investimentos 15001001 2.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

AÇÃO : 2291 - CAPACITAÇÃO DE CONSELHEIROS MUNICIPAIS E ESCOLARES
Aplicação : GARANTIR A CAPACITAÇÃO PARA OS CONSELHEIROS MUNICIPAIS E ESCOLARES SOBRE O PAPEL DO CONSEHO ESCOLAR E SUA ATUAÇAO
31 Pessoal e encargos sociais 15001001 5.000,00
33 Outras despesas correntes 15001001 43.000,00

TOTAL DA AÇÃO 48.000,00

AÇÃO : 2292 - FÓRUNS PERMANENTES DA EDUCAÇÃO
Aplicação : GARANTIR A REALIZAÇÃO DE FÓRUNS PERMANENTES DA EDUCAÇÃO PARA AVALIAR AS POLÍTICAS EDUCACIONAIS
31 Pessoal e encargos sociais 15001001 1.000,00
33 Outras despesas correntes 15001001 14.000,00

TOTAL DA AÇÃO 15.000,00

TOTAL DO PROGRAMA 73.934.847,35

SUBFUNÇÃO : 362 - ENSINO MEDIO
PROGRAMA : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
AÇÃO : 2093 - PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR DO RIO GRANDE DO NORTE –- PETERN
Aplicação : OFERECER TRANSPORTE ESCOLAR PARA O ACESSO E PERMANÊNCIA DOS ESTUDANTES NAS ESCOLAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE
PÚBLICA
33 Outras despesas correntes 15710000 2.501.000,00

TOTAL DA AÇÃO 2.501.000,00

TOTAL DO PROGRAMA 2.501.000,00

SUBFUNÇÃO : 364 - ENSINO SUPERIOR
PROGRAMA : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
AÇÃO : 2110 - REFORMA E AMPLIAÇÃO UNIDADE DO ENSINO SUPERIOR
Aplicação : GARANTIR QUALIDADE DE ENSINO COM UMA ESTRUTURA FISICA ADEQUADA
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44 Investimentos 15001001 150.000,00

TOTAL DA AÇÃO 150.000,00

AÇÃO : 2111 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO SUPERIOR
Aplicação :
31 Pessoal e encargos sociais 15000000 5.000,00
33 Outras despesas correntes 15000000 110.000,00
44 Investimentos 15000000 60.000,00

TOTAL DA AÇÃO 175.000,00

TOTAL DO PROGRAMA 325.000,00

SUBFUNÇÃO : 365 - EDUCACAO INFANTIL
PROGRAMA : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
AÇÃO : 1203 - AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA CLIMATIZAÇÃO DAS SALAS DE AULA DO ESCOLA MUNICIPAL GENÉSIO CABRAL DE MACÊDO –
GOLANDIM
Aplicação : MELHORAR A QUALIDADE E CONFORTO DAS SALAS DE AULA
44 Investimentos 15000000 124.243,07

TOTAL DA AÇÃO 124.243,07

AÇÃO : 1206 - AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA CLIMATIZAÇÃO DAS SALAS DE AULA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA DA CRUZ
BEZERRA EM JARDIM LOLA - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 112/2024
Aplicação : MELHORAR A QUALIDADE DO ENSINO
44 Investimentos 15000000 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

AÇÃO : 1209 - CLIMATIZAÇÃO DAS SALAS DE AULA DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA AÍDA DOS SANTOS CONCEIÇÃO – JARDIM
LOLA - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 113/2024
Aplicação : MELHORAR A QUALIDADE DO ENSINO
44 Investimentos 15000000 148.486,14

TOTAL DA AÇÃO 148.486,14

AÇÃO : 1210 - CLIMATIZAÇÃO DAS SALAS DE AULA DA ESCOLA MUNICIPAL DE 1O GRAU LUIZ DE FRANÇA LIMA EM SERRINHA - EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA NO 113/2024
Aplicação : MELHORIA DO ENSINO
44 Investimentos 15000000 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

PROGRAMA : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
AÇÃO : 1050 - CONSTRUÇÃO DE CRECHE
Aplicação : GARANTIR QUALIDADE DE ENSINO A PARTIR DO OFERECIMENTO DE UMA ESTRUTURA FÍSICA ADEQUADA
44 Investimentos 15001001 5.669.520,00

TOTAL DA AÇÃO 5.669.520,00

AÇÃO : 1054 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE ENSINO INFANTIL
Aplicação : GARANTIR QUALIDADE DE ENSINO COM UMA ESTRUTURA FÍSICA ADEQUADA
44 Investimentos 15001001 500.000,00

TOTAL DA AÇÃO 500.000,00

AÇÃO : 1217 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (AR CONDICIONADO, COMPUTADORES, BEBEDOUROS, IMPRESSORAS E CAIXA DE
SOM) PARA ESCOLAS E CRECHES - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 117/2024
Aplicação : Melhora das condições das escolas
44 Investimentos 15000000 124.243,07

TOTAL DA AÇÃO 124.243,07

AÇÃO : 2091 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO INFANTIL - CRECHE
Aplicação : GARANTIR QUALIDADE DE ENSINO
31 Pessoal e encargos sociais 15001001 1.081.000,00
33 Outras despesas correntes 15001001 1.152.000,00
44 Investimentos 15001001 15.000,00

TOTAL DA AÇÃO 2.248.000,00

PROGRAMA : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
AÇÃO : 2096 - ESCOLARIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - CRECHE
Aplicação : GARANTIR A MERENDA ESCOLAR AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO
33 Outras despesas correntes 15001001 1.500.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.500.000,00

AÇÃO : 2101 - APOIO AS ATIVIDADES CULTURAIS E ESPORTIVAS VOLTADAS PARA ALUNOS DO ENSINO INFANTIL
Aplicação : GARANTIR AS PRÁTICAS CULTURAIS ESPORTIVAS PARA ALUNOS DO ENSINO INFANTIL
31 Pessoal e encargos sociais 15001001 5.000,00
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33 Outras despesas correntes 15001001 42.000,00
44 Investimentos 15001001 3.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

AÇÃO : 2102 - APOIO AS ATIVIDADES CULTURAIS E ESPORTIVAS VOLTADAS PARA ALUNOS DE CRECHE
Aplicação : GARANTIR PRÁTICAS CULTURAIS ESPORTIVAS PARA ALUNOS MATRICULADOS NAS CRECHES MUNICIPAIS
31 Pessoal e encargos sociais 15001001 5.000,00
33 Outras despesas correntes 15001001 42.000,00
44 Investimentos 15001001 3.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

AÇÃO : 2103 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO PARA ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL
Aplicação : GARANTIR MATERIAIS DIDÁTICOS PEDAGÓGICOS PARA ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL.
33 Outras despesas correntes 15001001 20.000,00
44 Investimentos 15001001 15.000,00

TOTAL DA AÇÃO 35.000,00

AÇÃO : 2106 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO PARA AS CRECHES MUNICIPAIS
Aplicação : GARANTIR MATERIAIS DIDÁTICOS PEDAGÓGICOS PARA AS CRECHES MUNICIPAIS
33 Outras despesas correntes 15001001 20.000,00
44 Investimentos 15001001 15.000,00

TOTAL DA AÇÃO 35.000,00

AÇÃO : 2108 - ESCOLARIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - ENSINO INFANTIL
Aplicação : CONTRIBUIR PARA O CRESCIMENTO E O DESENVOLVIMENTO BIOPSICOSSOCIAL, A APRENDIZAGEM E O RENDIMENTO ESCOLAR
33 Outras despesas correntes 15001001 1.700.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.700.000,00

AÇÃO : 2114 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PARQUES INFANTIS PARA OS CMEIS E ESCOLAS QUE ATENDEM A EDUCAÇÃÕ INFANTIL
Aplicação : PROMOVER A SOCIALIZAÇÃO DAS CRIANÇAS NA ESCOLA ATRAVÉS DOS PARQUES INFANTIS
44 Investimentos 15001001 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

AÇÃO : 2115 - ESCOLARIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - EDUCAÇÃO INDÍGENA
Aplicação : CONTRIBUIR PARA O CRESCIMENTO E O DESENVOLVIMENTO BIOPSICOSSOCIAL A APRENDIZAGEM E AO RENDIMENTO ESCOLAR DO INDÍGENA
33 Outras despesas correntes 15001001 35.000,00

TOTAL DA AÇÃO 35.000,00

AÇÃO : 2281 - FORMAÇÃO DE PROFESSORES E SUPERVISORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL
Aplicação : GARANTIR A QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO PARA MELHORIA DOS INDICES EDUCACIONAIS
31 Pessoal e encargos sociais 15001001 1.000,00
33 Outras despesas correntes 15001001 46.000,00

TOTAL DA AÇÃO 47.000,00

AÇÃO : 2286 - FORMAÇÃO DE GESTORES DAS ESCOLAS QUE OFERTAM ENSINO INFANTIL
Aplicação : GARANTIR FORMAÇÃO TÉCNICA /PEDAGÓGICA PARA OS GESTORES ESCOLARES DE ESCOLAS QUE ATENDEM O ENSINO INFANTIL
31 Pessoal e encargos sociais 15001001 1.000,00
33 Outras despesas correntes 15001001 43.000,00

TOTAL DA AÇÃO 44.000,00

AÇÃO : 2287 - FORMAÇÃO DE GESTORES DAS ESCOLAS QUE OFERTAM MODALIDADE CRECHE
Aplicação : GARANTIR FORMAÇÃO TÉCNICA /PEDAGÓGICA PARA OS GESTORES ESCOLARES DE CRECHES.
31 Pessoal e encargos sociais 15001001 3.000,00
33 Outras despesas correntes 15001001 45.000,00

TOTAL DA AÇÃO 48.000,00

AÇÃO : 2294 - CAPACITAÇÃO PARA SERVIDORES ADMINISTRATIVOS E DE APOIO DAS ESCOLAS DE ENSINO INFANTIL
Aplicação : CAPACITAR OS SERVIDORES ADMINISTRATIVOS E DE APOIO EM PRATICAS EFETIVAS INERENTES A SUA FUNÇAO NO AMBITO DAS ESCOLAS DE
ENSINO INFANTIL
31 Pessoal e encargos sociais 15001001 5.000,00
33 Outras despesas correntes 15001001 43.000,00

TOTAL DA AÇÃO 48.000,00

AÇÃO : 2295 - CAPACITAÇÃO PARA SERVIDORES ADMINISTRATIVOS E DE APOIO DAS ESCOLAS QUE OFERTAM A MODALIDADE CRECHE
Aplicação : CAPACITAR OS SERVIDORES ADMINISTRATIVOS E DE APOIO EM PRATICAS EFETIVAS INERENTES A SUA FUNÇAO NO AMBITO DAS CRECHES.
31 Pessoal e encargos sociais 15001001 5.000,00
33 Outras despesas correntes 15001001 43.000,00
44 Investimentos 15001001 2.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

TOTAL DO PROGRAMA 12.706.492,28
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SUBFUNÇÃO : 366 - EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS
PROGRAMA : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
AÇÃO : 2089 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE ENSINO - EJA
Aplicação : GARANTIR A QUALIDADE DE ENSINO
31 Pessoal e encargos sociais 15001001 1.531.000,00
33 Outras despesas correntes 15001001 297.500,00
44 Investimentos 15001001 3.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.831.500,00

PROGRAMA : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
AÇÃO : 2000 - ESCOLARIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - EJA
Aplicação : CONTRIBUIR PARA O DESENVOLVIMENTO BIOPSICOSSOCIAL, A APRENDIZAGEM E O RENDIMENTO ESCOLAR
33 Outras despesas correntes 15001001 400.000,00

TOTAL DA AÇÃO 400.000,00

AÇÃO : 2100 - APOIO AS ATIVIDADES CULTURAIS E ESPORTIVAS VOLTADAS PARA ALUNOS DO ENSINO EJA
Aplicação : GARANTIR PRÁTICAS CULTURAIS E ESPORTIVAS PARA ALUNOS DO ENSINO DE EJA.
31 Pessoal e encargos sociais 15010000 5.000,00
33 Outras despesas correntes 15010000 17.000,00
44 Investimentos 15010000 3.000,00

TOTAL DA AÇÃO 25.000,00

AÇÃO : 2104 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO PARA ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE EJA
Aplicação : GARANTIR MATERIAIS DIDÁTICOS PEDAGÓGICOS PARA ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL QUE ATENDEM A MODALIDADE DE ENSINO EJA
33 Outras despesas correntes 15001001 16.000,00
44 Investimentos 15001001 9.000,00

TOTAL DA AÇÃO 25.000,00

AÇÃO : 2293 - FORMAÇÃO DE GESTORES DAS ESCOLAS QUE OFERTAM EJA
Aplicação : CAPACITAR OS GESTORES EM PRÁTICAS ADMINISTRATIVAS/PEDAGÓGICAS EXITOSAS PARA O ENSINO DA EJA.
31 Pessoal e encargos sociais 15001001 5.000,00
33 Outras despesas correntes 15001001 43.000,00
44 Investimentos 15001001 2.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

TOTAL DO PROGRAMA 2.331.500,00

SUBFUNÇÃO : 367 - EDUCACAO ESPECIAL
PROGRAMA : 0601 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS DA EDUCACAO BÁSICA - PAR
AÇÃO : 2092 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
Aplicação : ASSEGURAR A INCLUSÃO ESCOLAR DE ALUNOS COM NECESSIDADES EDUCACIONAIS ESPECIAIS
31 Pessoal e encargos sociais 15001001 556.000,00
33 Outras despesas correntes 15001001 497.000,00
44 Investimentos 15001001 15.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.068.000,00

PROGRAMA : 0602 - CAPACITAR OS GESTORES E SUPERVISORES PEDAGÓGICOS EM PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE ENSINO
AÇÃO : 2105 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO PARA ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
Aplicação : GARANTIR MATERIAIS DIDÁTICOS PEDAGÓGICOS PARA ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL QUE ATENDEM A MODALIDADE DE ENSINO EDUCAÇAO
ESPECIAL.
33 Outras despesas correntes 15001001 20.000,00
44 Investimentos 15001001 20.000,00

TOTAL DA AÇÃO 40.000,00

AÇÃO : 2109 - ESCOLARIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - EDUCAÇÃO ESPECIAL
Aplicação : CONTRIBUIR PARA O CRESCIMENTO E O DESENVOLVIMENTO BIOPSICOSSOCIAL, A APRENDIZAGEM E O RENDIMENTO ESCOLAR
33 Outras despesas correntes 15001001 130.000,00

TOTAL DA AÇÃO 130.000,00

AÇÃO : 2283 - FORMAÇÃO DE PROFESSORES E SUPERVISORES PARA EDUCAÇÃO ESPECIAL
Aplicação : GARANTIR A QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL NO ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO
31 Pessoal e encargos sociais 15001001 3.000,00
33 Outras despesas correntes 15001001 45.000,00
44 Investimentos 15690000 2.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

AÇÃO : 2288 - FORMAÇÃO DE GESTORES QUE OFERTAM EDUCAÇÃO ESPECIAL
Aplicação : GARANTIR FORMAÇÃO TÉCNICA /PEDAGÓGICA PARA OS GESTORES ESCOLARES EM EDUCAÇÃO ESPECIAL
31 Pessoal e encargos sociais 15001001 1.000,00
33 Outras despesas correntes 15001001 21.000,00

TOTAL DA AÇÃO 22.000,00

Página 580/590



PÁGINA 584 Nº 245 30 DE DEZEMBRO DE 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE EXERCICIO : 2025

Lei Orçamentária Anual

Recursos Destinados ao Ensino

Grupo Especificação Fonte Total
AÇÃO : 2297 - CAPACITAÇÃO PARA SERVIDORES ADMINISTRATIVOS E DE APOIO DAS ESCOLAS DE EDUÇÃCAO ESPECIAL
Aplicação : CAPACITAR OS SERVIDORES ADMINISTRATIVOS E DE APOIO EM PRATICAS EFETIVAS INERENTES A SUA FUNÇAO NO ÂMBITO DAS ESCOLAS QUE
ATENDEM A EDUCAÇÃO ESPECIAL
31 Pessoal e encargos sociais 15001001 1.000,00
33 Outras despesas correntes 15001001 43.000,00

TOTAL DA AÇÃO 44.000,00

TOTAL DO PROGRAMA 1.354.000,00

TOTAL DA UNIDADE 93.152.839,63
UNIDADE : 60 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO
FUNÇÃO : 09 - PREVIDENCIA SOCIAL
SUBFUNÇÃO : 272 - PRIVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO
PROGRAMA : 6001 - GARANTIR O DIREITO LICITO DO SERVIDORES PUBLICOS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE QUANTO AOS BENEFICIOS
PREVIDENCIARIOS
AÇÃO : 2221 - APOSENTADORIA
Aplicação : BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS
31 Pessoal e encargos sociais 18000000 24.750.000,00
33 Outras despesas correntes 18000000 150.000,00

TOTAL DA AÇÃO 24.900.000,00

AÇÃO : 2222 - PENSÕES
Aplicação : BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS
31 Pessoal e encargos sociais 18000000 1.700.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.700.000,00

PROGRAMA : 6002 - REFORMA E AMPLIACAO DO IPREV
AÇÃO : 1186 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DO IPREV
Aplicação : MELHORIA NA EFICIÊNCIA E AMBIENTE DE TRABALHO
44 Investimentos 18020000 425.000,00

TOTAL DA AÇÃO 425.000,00

PROGRAMA : 6003 - MANUTENCAO DO IPREV
AÇÃO : 2223 - MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DO IPREV
Aplicação : MANTER AS ATIVIDADES COM QUALIDADE E EFICIÊNCIA, GARANTINDO DESPESAS COM MANUTENÇÃO E PESSOAL
31 Pessoal e encargos sociais 18020000 2.510.000,00
33 Outras despesas correntes 18020000 960.000,00
44 Investimentos 18020000 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 3.570.000,00

AÇÃO : 2224 - CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES DO CONSELHO FISCAL E DE ADMINISTRAÇÃO - CFA E DO COMITE DE INVESTIMENTO
Aplicação : CAPACITAÇÃO
33 Outras despesas correntes 18020000 200.000,00

TOTAL DA AÇÃO 200.000,00

AÇÃO : 2225 - AQUISIÇÃO DE VEICULO E MANUTENÇÃO
Aplicação : APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO DE TRABALHO
33 Outras despesas correntes 18020000 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

AÇÃO : 2226 - AQUISIÇÃO DE MOVEIS, CONDICIONADORES DE AR, EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E MANUTENCAO DOS EQUIPAMENTO
Aplicação : MELHORIA E QUALIDADE NA EFICIÊNCIA DO SERVIÇO
44 Investimentos 18020000 200.000,00

TOTAL DA AÇÃO 200.000,00

AÇÃO : 2227 - INFORMATIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DO IPREV ATRAVES DE SOFTWARE
Aplicação : MELHORIA NA EFICIÊNCIA DO TRABALHO
33 Outras despesas correntes 18020000 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

AÇÃO : 2228 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RPPS
Aplicação : ATENDER AS DEMANDAS DO IPREV
33 Outras despesas correntes 18020000 230.000,00

TOTAL DA AÇÃO 230.000,00

AÇÃO : 2230 - RESERVA DE CONTIGENCIA
Aplicação : DESTINA-SE AO ATENDIMENTO DE PASSIVOS CONTINGENTES E OUTROS RISCOS FISCAIS IMPREVISTOS\r\n\r\n
99 RESERVA DE CONTINGENCIA 18000000 37.940.705,49

TOTAL DA AÇÃO 37.940.705,49

TOTAL DO PROGRAMA 69.315.705,49
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FUNÇÃO : 12 - EDUCACAO
SUBFUNÇÃO : 361 - FUNDAMENTAL
PROGRAMA : 0530 - INCENTIVO A MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
AÇÃO : 1228 - REFORMA E COBERTURA DA QUADRA DE ESPORTES DA ESCOLA MUNICIPAL ROBERTO BEZERRA FREIRE EM SANTO ÂNTONIO DO POTENGI -
EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 108/2024
Aplicação : Melhoria da quadra da escola
44 Investimentos 15000000 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

TOTAL DO PROGRAMA 100.000,00

TOTAL DA UNIDADE 69.415.705,49
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RESUMO GERAL

31 Pessoal e encargos sociais 15000000 5.000,00
31 Pessoal e encargos sociais 15001001 26.590.000,00
31 Pessoal e encargos sociais 15010000 10.000,00
31 Pessoal e encargos sociais 15400000 10.792.280,00
31 Pessoal e encargos sociais 15401070 92.917.000,00
31 Pessoal e encargos sociais 15410000 19.500,00
31 Pessoal e encargos sociais 15411070 75.670,00
31 Pessoal e encargos sociais 15421070 9.751.000,00
31 Pessoal e encargos sociais 15430000 1.844.500,01
32 Juros e encargos da divida 15430000 50.000,00
33 Outras despesas correntes 15000000 15.000,00
33 Outras despesas correntes 15001001 28.351.500,00
33 Outras despesas correntes 15010000 113.000,00
33 Outras despesas correntes 15400000 22.703.000,00
33 Outras despesas correntes 15410000 13.600,00
33 Outras despesas correntes 15420000 1.619.000,00
33 Outras despesas correntes 15430000 553.000,00
33 Outras despesas correntes 15500000 5.606.000,00
33 Outras despesas correntes 15520000 2.715.000,00
33 Outras despesas correntes 15530000 647.797,00
33 Outras despesas correntes 15690000 2.648.383,00
33 Outras despesas correntes 15700000 251.000,00
33 Outras despesas correntes 15710000 2.500.000,00
33 Outras despesas correntes 15760000 1.000,00
44 Investimentos 15000000 1.616.187,63
44 Investimentos 15001001 1.295.257,00
44 Investimentos 15010000 54.000,00
44 Investimentos 15400000 6.505.500,00
44 Investimentos 15410000 5.000,00
44 Investimentos 15420000 3.200.000,00
44 Investimentos 15430000 850.000,00
44 Investimentos 15500000 1.260.000,00
44 Investimentos 15690000 18.189.715,00
44 Investimentos 15700000 1.414.000,00

TOTAL GERAL 244.181.889,64
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Demonstrativo da Aplicação com Ações e Serviços Públicos de Saúde

I-RECEITAS DE IMPOSTOS 64.299.002,39
  IPTU 25.000.000,00
  ITBI 14.303.887,00
  ISS 18.254.711,39
  IRRF 6.740.404,00
II-TRANSFERENCIAS LEGAIS 120.028.043,00
  COTA-PARTE FPM 48.963.243,00
  COTA-PARTE ICMS 60.000.000,00
  COTA-PARTE IPI 1.060.000,00
  COTA-PARTE ITR 4.800,00
  COTA-PARTE IPVA 10.000.000,00
III - TOTAL DAS RECEITAS (I+II) 184.327.045,39
IV - TOTAL DAS DESPESAS 51.380.000,00
V - MINIMO OBRIGATÓRIO 0.15*III 27.649.056,81
VI - DIFERENÇA = (IV-V) 23.730.943,19
VII - PERCENTUAL APLICADO 27,87
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UNIDADE : 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNÇÃO : 10 - SAUDE
SUBFUNÇÃO : 122 - ADMINISTRACAO GERAL
PROGRAMA : 0701 - GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE
AÇÃO : 2122 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
Aplicação :

31 Pessoal e encargos sociais 15000000 240.000,00
33 Outras despesas correntes 15000000 66.000,00
44 Investimentos 15000000 15.000,00

TOTAL DA AÇÃO 321.000,00

PROGRAMA : 0702 - GESTÃO EM INVESTIMENTO E SAÚDE
AÇÃO : 2299 - PROGRMA DE ASSISTÊNCIA A PESSOA COM DEFECIÊNCIA E NECESSIDADE ESPECIAIS
Aplicação : ATENDER PESSOAS COM DEFICÊNCIA E/OU NECESSIDADES ESPECIAS
44 Investimentos 15000000 1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00

TOTAL DO PROGRAMA 322.000,00

SUBFUNÇÃO : 301 - ATENCAO BASICA
PROGRAMA : 3035 - GESTÃO DA INFRAESTRUTURA MUNICIPAL
AÇÃO : 1213 - REFORMA PARA MELHORIA DA INFRA ESTRUTURA DA UBS DE JARDIM LOLA - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 116/2024
Aplicação : MELHORAR O ESPAÇO FISICO DA UBS
44 Investimentos 15000000 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

TOTAL DO PROGRAMA 100.000,00

SUBFUNÇÃO : 302 - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
PROGRAMA : 0702 - GESTÃO EM INVESTIMENTO E SAÚDE
AÇÃO : 2298 - PROGRAMA MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
Aplicação : CONJUNTO DE AÇÕES DA GESTÃO MUNICIPAL QUE BUSCAM GARANTIR A SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E O DIREITO HUMANO À
ALIMENTAÇÃO ADEQUADA.
44 Investimentos 15000000 1.000,00

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00

TOTAL DO PROGRAMA 1.000,00

SUBFUNÇÃO : 303 - Suporte Profilatico e Terapeutico
PROGRAMA : 2340 - FUNDO MUNICIPAL SOBRE DROGAS – FUMUD
AÇÃO : 2640 - FUNDO MUNICIPAL SOBRE DROGAS – FUMUD
Aplicação : ESTRUTURAR, INTEGRAR, ARTICULAR E AMPLIAR AS AÇÕES VOLTADAS À PREVENÇÃO DO USO, TRATAMENTO E REINSERÇÃO SOCIAL DE
PESSOAS COM NECESSIDADES DECORRENTES DO USO DE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS NO NOSSO MUNICÍPIO.
31 Pessoal e encargos sociais 15000000 5.000,00
33 Outras despesas correntes 15000000 10.000,00
44 Investimentos 15000000 5.000,00

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00

TOTAL DO PROGRAMA 20.000,00

TOTAL DA UNIDADE 443.000,00
UNIDADE : 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
FUNÇÃO : 10 - SAUDE
SUBFUNÇÃO : 122 - ADMINISTRACAO GERAL
PROGRAMA : 3032 - GESTÃO E INVESTIMENTO EM SAÚDE
AÇÃO : 2271 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Aplicação : GERIR OS RECURSOS ORIUNDOS DA UNIÃO, ESTADO E MUNICÍPIO OU DE OUTRAS FONTES, DESTINADOS AO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES
DE SAÚDE, EXECUTADAS, CONTROLADAS OU COORDENADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
31 Pessoal e encargos sociais 15001002 11.470.000,00
33 Outras despesas correntes 15001002 3.160.000,00
44 Investimentos 15001002 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 14.730.000,00

PROGRAMA : 3037 - GESTÃO DO SUS
AÇÃO : 2048 - MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE
Aplicação : MANTER E ATENDER A POPULAÇÃO NO ÂMBITO INDIVIDUAL E COLETIVO QUE ABRANGE A PROMOÇÃO E A PROTEÇÃO DA SAUDE, A PREVENÇÃO
DE AGRAVOS, O DIAGNOSTICO, O TRATAMENTO, A REABILITAÇÃO, REDUÇÃO DE DANOS E A MANUTENÇÃO DA SAUDE OBJETIVANDO UMA ATENÇÃO
INTEGRAL QUE IMPACTE NA SITUAÇÃO DE SAUDE E AUTONOMIA DAS PESSOAS E NOS DETERMINANTES E CONDICIONANTES DE SAUDE DAS
COLETIVIDADES
33 Outras despesas correntes 16000000 20.000,00

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00
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TOTAL DO PROGRAMA 14.750.000,00

SUBFUNÇÃO : 301 - ATENCAO BASICA
PROGRAMA : 0701 - GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE
AÇÃO : 1202 - ATENDIMENTO NA COMUNIDADE TERAPÊUTICA RENOVANDO VIDAS - MAÇARANDUBA
Aplicação : MELHORIA DO ATENDIMENTO NAS COMUNIDADES TERAPEUTICAS
33 Outras despesas correntes 15000000 124.243,07

TOTAL DA AÇÃO 124.243,07

PROGRAMA : 0702 - GESTÃO EM INVESTIMENTO E SAÚDE
AÇÃO : 1201 - AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) AMBULÂNCIAS PARA A UBS DO CONJUNTO AMARANTE E UBS DO GOLANDIM.
Aplicação : FORTALECIMENTO E MELHORIA NO TRANSPORTE DOS PACIENTES
44 Investimentos 15000000 248.486,14

TOTAL DA AÇÃO 248.486,14

AÇÃO : 1204 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA OS DIVERSOS SETORES DO HOSPITAL MATERNIDADE BELARMINA MONTE
Aplicação : Equipar o hospital Belarmina Monte
44 Investimentos 15000000 148.486,14

TOTAL DA AÇÃO 148.486,14

AÇÃO : 1207 - AQUISIÇÃO DE MESA CIRÚRGICA, FOCO CIRÚRGICO E CARRO DE ANESTESIA PARA O HOSPITAL MATERNIDADE BELARMINA MONTE -
EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 112/2024
Aplicação : MELHORAR A QUALIDADE DO ATENDIEMENTO DO HOSPITAL
44 Investimentos 15000000 154.000,00

TOTAL DA AÇÃO 154.000,00

AÇÃO : 1208 - AQUISIÇÃO DE INSUMO PARA O CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICO - CEO - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 112/2024
Aplicação : MELHORAR O ATENDIMENTO NO CEO
44 Investimentos 15000000 48.486,14

TOTAL DA AÇÃO 48.486,14

AÇÃO : 1212 - AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) AMBULÂNCIAS DESTINADAS AS UBS DE GUANDUBA E DO CENTRO - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO
115/2024
Aplicação : Melhorar a assistência da saúde
44 Investimentos 15000000 248.486,14

TOTAL DA AÇÃO 248.486,14

PROGRAMA : 3030 - GESTÃO DA ATENÇÃO BASICA À SAUDE
AÇÃO : 1218 - REFORMA DE UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE (UBS) - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 117/2024
Aplicação : Unidade Básica de Saúde (UBS) – Guajiru; ? Unidade Básica de Saúde (UBS) – Humaitá – Bairro Jardim Lola; ? Unidade Básica de Saúde (UBS) – Conjunto
Cidade das Flores – Bairro Jardins; ? Unidade Básica de Saúde (UBS) – Conjunto Jardim Petrópolis – Bairro Jardins; e ? Unidade Básica de Saúde (UBS) – Bairro Olho D
?água do Carrilho.
33 Outras despesas correntes 15000000 124.243,07

TOTAL DA AÇÃO 124.243,07

AÇÃO : 1220 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS DE SERRINHA DE CIMA - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 118/2024
Aplicação : Melhorias das condiçoes fisicas da ubs
44 Investimentos 15000000 124.243,07

TOTAL DA AÇÃO 124.243,07

AÇÃO : 1231 - AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA PARA A UBS – IGREJA NOVA - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 121/2024
Aplicação : Melhoria no transporte dos pacientes
44 Investimentos 15000000 128.486,14

TOTAL DA AÇÃO 128.486,14

AÇÃO : 2049 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA ATENCAO BASICA
Aplicação : GARANTIR O ACESSO DA POPULAÇÃO A SERVIÇOS DE QUALIDADE, COM EQUIDADE E EM TEMPO ADEQUADO AO ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DE SAÚDE, COM ÊNFASE NAS ÁREAS E POPULAÇÕES DE MAIOR VULNERABILIDADE, MEDIANTE
31 Pessoal e encargos sociais 15001002 32.600.000,00
33 Outras despesas correntes 15001002 14.370.000,00
44 Investimentos 15001002 900.000,00

TOTAL DA AÇÃO 47.870.000,00

AÇÃO : 2275 - FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA
Aplicação : FORTALECER AS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA JUNTO ÀS UNIDADES DE SAÚDE
31 Pessoal e encargos sociais 15001002 1.240.000,00
33 Outras despesas correntes 15001002 3.980.000,00
44 Investimentos 15001002 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 5.270.000,00

PROGRAMA : 3032 - GESTÃO E INVESTIMENTO EM SAÚDE
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AÇÃO : 1225 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ELETROCARDIOGRAMA COM LAUDO CONFORME AS FUNCIONALIDADES PARA AS UBS - EMENDA
PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 120/2024
Aplicação : Unidade Básica de Saúde – UBS – Uruaçu; • Unidade Básica de Saúde – UBS – Santo Antônio do Potengi; • Unidade Básica de Saúde – UBS – Parque dos
Ipês; e • Unidade Básica de Saúde – UBS – Centro;
44 Investimentos 15000000 60.486,14

TOTAL DA AÇÃO 60.486,14

AÇÃO : 1226 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ULTRA SOM OBSTÉTRICA PARA ACOMPANHAMENTO GESTACIONAL - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA
NO 120/2024
Aplicação : Centro de Especialidades – Santo Antônio do Potengi.
44 Investimentos 15000000 110.000,00

TOTAL DA AÇÃO 110.000,00

AÇÃO : 1227 - AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA EQUIPADA COM UTI PARA A UNIDADE BÁSICA DE GUANDUBA - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 122/2024
Aplicação : Melhor condições de transporte para os pacientes
44 Investimentos 15000000 248.486,14

TOTAL DA AÇÃO 248.486,14

AÇÃO : 2043 - BLOCO DE INVESTIMENTO CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAUDE
Aplicação : PROMOVER A QUALIDADE DE VIDA E REDUZIR VULNERABILIDADE E RISCOS Á SAUDE RELACIONADOS AOS SEUS DETERMINANTES E
CONDICIONANTES MODOS DE VIVER, CONDIÇÕES DE TRABALHO, HABITAÇÃO, AMBIENTE, EDUCAÇÃO, LAZER, CULTURA, ACESSO A BENS E SERVIÇOS
ESSENCIAIS.
44 Investimentos 15001002 2.300.000,00
45 Inversoes financeiras 15001002 300.000,00

TOTAL DA AÇÃO 2.600.000,00

AÇÃO : 2270 - BLOCO DE INVESTIMENTO - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS
Aplicação : ADQUIRIR VEÍCULOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DA POPULAÇÃO.
44 Investimentos 15001002 550.000,00

TOTAL DA AÇÃO 550.000,00

PROGRAMA : 3033 - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
AÇÃO : 1214 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO - CER - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 116/2024
Aplicação : MELHORAR A QUALIDADE DO ENTENDIMENTO
44 Investimentos 15000000 98.486,14

TOTAL DA AÇÃO 98.486,14

AÇÃO : 1216 - AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS/MATERIAL DE CUSTEIO PARA O CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO - CER - EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA NO 116/2024
Aplicação : Melhorar as atividades do CER
33 Outras despesas correntes 15000000 50.000,00

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00

AÇÃO : 2273 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO - CER III
Aplicação : ATENDIMENTO A PACIENTES DO SUS COM NECESSIDAES DE REABILITAÇÃO FÍSICA, INTELECTUAL E MENTAL
31 Pessoal e encargos sociais 15001002 1.700.000,00
33 Outras despesas correntes 15001002 1.480.000,00
44 Investimentos 15001002 500.000,00

TOTAL DA AÇÃO 3.680.000,00

PROGRAMA : 3034 - ASSISTENCIA FARMACEUTICA
AÇÃO : 2045 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
Aplicação : PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO DA SAÚDE, TANTO INDIVIDUAL COMO COLETIVA, TENDO O MEDICAMENTO COMO INSUMO ESSENCIAL E VISANDO
AO SEU ACESSO E AO SEU USO RACIONAL
33 Outras despesas correntes 15001002 3.200.000,00

TOTAL DA AÇÃO 3.200.000,00

PROGRAMA : 3035 - GESTÃO DA INFRAESTRUTURA MUNICIPAL
AÇÃO : 1255 - BLOCO DE INVESTIMENTO CONSTRUÇÃO DE PÓLOS DE ACADEMIAS DA SAÚDE
Aplicação : FORTALECER A ATENÇÃO PRIMÁRIA VISANDO A MELHORIA E QUALIDAE DE VIDA DA POPULAÇÃO
44 Investimentos 15001002 450.000,00

TOTAL DA AÇÃO 450.000,00

AÇÃO : 1256 - BLOCO DE INVESTIMENTO AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DE SAÚDE
Aplicação : MELHORIA DA ESTRUTURA FÍSICA DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
44 Investimentos 15001002 300.000,00

TOTAL DA AÇÃO 300.000,00

AÇÃO : 1257 - BLOCO DE INVESTIMENTO LABORATÓRIO MUNICIPAL
Aplicação : ESTRURAÇÃO FÍSICA DO LABORATÓRIO MUNICIPAL
44 Investimentos 15001002 70.000,00
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TOTAL DA AÇÃO 70.000,00

AÇÃO : 2046 - BLOCO DE FINANCIAMENTO CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESTABELECIMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Aplicação : PROPORCIONAR ATENDIMENTO DE QUALIDADE A POPULAÇÃO EM GERAL OFERECENDO CONFORTO NA INFRAESTRUTURA DAS UBS, AGILIDADE
E EFICIENCIA NO ATENDIMENTO
44 Investimentos 15001002 280.000,00

TOTAL DA AÇÃO 280.000,00

AÇÃO : 2274 - BLOCO DE INVESTIMENTO AMPLIAÇÃO, REFORMA E MANUTENÇÃO FÍSICA DO CER III
Aplicação : EXTRUTURAÇÃO DA UNIDADE FÍSICA DO CER III
44 Investimentos 15001002 250.000,00

TOTAL DA AÇÃO 250.000,00

PROGRAMA : 3036 - GESTÃO DO SUS
AÇÃO : 1230 - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS DESTINADOS A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE SANTO ANTONIO DO POTENGI - EMENDA
PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 108/2024
Aplicação : Melhoria no abastecimento de medicamentos e insumos
33 Outras despesas correntes 15000000 100.000,00

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00

AÇÃO : 2418 - PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA
Aplicação : ATENDER A POPULAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO
33 Outras despesas correntes 15001002 130.000,00
44 Investimentos 15001002 80.000,00

TOTAL DA AÇÃO 210.000,00

AÇÃO : 2419 - PROGRAMA DE FINANCIAMENTO DAS AÇÕES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
Aplicação : APOIAR A POPULAÇÃO COM NECESSIDAES ESPECIAIS E NUTRICIONAL
33 Outras despesas correntes 15001002 295.000,00
44 Investimentos 15001002 30.000,00

TOTAL DA AÇÃO 325.000,00

TOTAL DO PROGRAMA 67.071.618,33

SUBFUNÇÃO : 302 - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
PROGRAMA : 0702 - GESTÃO EM INVESTIMENTO E SAÚDE
AÇÃO : 1211 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA O HOSPITAL MATERNIDADE BELARMINA MONTE - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO
114/2024
Aplicação : (Monitor multiparâmetro para pronto-atendimento e clínica, cama pré-parto elétrica, geladeira inox industrial, buffet balcão self-service térmico, ares
condicionados, longarinas, poltronas, escadas antiderrapantes e suportes de soro).
44 Investimentos 15000000 248.486,14

TOTAL DA AÇÃO 248.486,14

PROGRAMA : 3033 - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
AÇÃO : 2042 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Aplicação : ATENDER A POPULAÇÃO NO CONTEXTO DO SUS, PROPICIANDO ACESSO A SERVIÇOS QUALIFICADOS, INTEGRANDO-OS AOS DEMAIS NIVEIS DE
ATENÇÃO Á SAUDE (ATENÇÃO BASICA E DE MEDIAS COMPLEXIDADE)
31 Pessoal e encargos sociais 15001002 4.210.000,00
33 Outras despesas correntes 15001002 11.005.000,00
44 Investimentos 15001002 450.000,00

TOTAL DA AÇÃO 15.665.000,00

AÇÃO : 2417 - HOSPITAL MATERNIDADE BELARMINA MONTE
Aplicação : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. (cirurgias, pronto atendimento, obstetrícia, mamografia, rx, laboratório, entre outros)
33 Outras despesas correntes 15001002 21.700.000,00

TOTAL DA AÇÃO 21.700.000,00

PROGRAMA : 3060 - CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
AÇÃO : 1033 - BLOCO DE INSVESTIMENTO CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO
Aplicação : PERMITIR QUE O INDIVIDUO TENHA MELHORES CONDIÇÕES DE SAUDE, GARANTINDO QUE CADA CIDADÃO SEJA RESPEITADO EM SEU DIREITO À
SAUDE, ONDE NÃO PRECISARÃO SE DESLOCAR ÁS CIDADES VIZINHAS PARA CASOS EMERGENC
33 Outras despesas correntes 16010000 50.000,00
44 Investimentos 16010000 16.750.000,00

TOTAL DA AÇÃO 16.800.000,00

TOTAL DO PROGRAMA 54.413.486,14

SUBFUNÇÃO : 304 - VIGILANCIA SANITARIA
PROGRAMA : 3031 - VIGILANCIA EM SAUDE
AÇÃO : 1229 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE BORRIFAÇÃO NA COORDENAÇÃO E VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO
AMARANTE - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA NO 108/2024
Aplicação : Melhoria na qualidade do atendimento
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44 Investimentos 15000000 48.486,14

TOTAL DA AÇÃO 48.486,14

AÇÃO : 2044 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DE VIGILANCIA EM SAUDE
Aplicação : DETECTAR EPIDEMIAS, DOCUMENTAR A DISSEMINAÇÃO DE DOENÇAS, ESTIMAR A MAGNITUDE DA MORBIDADE E MORTALIDADE CAUSADAS POR
DETERMINADOS AGRAVOS, RECOMENDAR COM BASES OBJETIVAS E CIENTÍFICAS AS MEDIDAS NECE
31 Pessoal e encargos sociais 15001002 8.110.000,00
33 Outras despesas correntes 15001002 835.000,00
44 Investimentos 16000000 30.000,00

TOTAL DA AÇÃO 8.975.000,00

PROGRAMA : 3039 - EDUCAÇÃO EM SAÚDE AMBIENTAL PARA ENFRENTAMENTO DO AEGYPITI NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN
AÇÃO : 2420 - EDUCAÇÃO EM SAÚDE AMBIENTAL PARA ENFRENTAMENTO DO AEGYPITI NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN
Aplicação : Intervir na Saúde da população local, através de ações educativas, com o objetivo de adoção de condutas e práticas para o enfrentamento ao Aedes Aegypiti e
redução do indice de infestação predial e a incidência de casos de morbimortalidade de arboviroses (dengue, zika, chikungunya) no municipio de São Gonçalo do
Amarante/RN.
33 Outras despesas correntes 16590000 75.500,00

TOTAL DA AÇÃO 75.500,00

TOTAL DO PROGRAMA 9.098.986,14

SUBFUNÇÃO : 306 - ALIMENTACAO E NUTRICAO
PROGRAMA : 3036 - GESTÃO DO SUS
AÇÃO : 2047 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Aplicação : CRIAR CONDIÇÕES FINANCEIRAS E DE GERENCIA DOS RECURSOS ORIUNDOS DA UNIÃO, DO ESTADO, DO MUNICIPIO OU DE OUTRAS FONTES
DESTINADOS AO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE SAUDE, EXECUTADAS, CONTROLADAS OU COORDENADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
31 Pessoal e encargos sociais 15001002 700.000,00

TOTAL DA AÇÃO 700.000,00

TOTAL DO PROGRAMA 700.000,00

TOTAL DA UNIDADE 146.034.090,61
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RESUMO GERAL

31 Pessoal e encargos sociais 15000000 245.000,00
31 Pessoal e encargos sociais 15001002 32.070.000,00
31 Pessoal e encargos sociais 16000000 25.250.000,00
31 Pessoal e encargos sociais 16050000 2.680.000,00
31 Pessoal e encargos sociais 17000000 30.000,00
33 Outras despesas correntes 15000000 473.486,14
33 Outras despesas correntes 15001002 16.780.000,00
33 Outras despesas correntes 16000000 37.546.000,00
33 Outras despesas correntes 16010000 50.000,00
33 Outras despesas correntes 16050000 3.700.000,00
33 Outras despesas correntes 16210000 1.400.000,00
33 Outras despesas correntes 16310000 671.500,00
33 Outras despesas correntes 16590000 4.000,00
33 Outras despesas correntes 16600000 150.000,00
44 Investimentos 15000000 2.037.104,47
44 Investimentos 15001002 2.330.000,00
44 Investimentos 16000000 1.410.000,00
44 Investimentos 16010000 19.050.000,00
44 Investimentos 16210000 100.000,00
44 Investimentos 16310000 100.000,00
44 Investimentos 16590000 100.000,00
45 Inversoes financeiras 15001002 200.000,00
45 Inversoes financeiras 16010000 100.000,00

TOTAL GERAL 146.477.090,61
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Ofício 320/2025

De: Leonardo G. - PGM - CHEGAB Redigido por Debora S.

Para: Eraldo Daniel de Paiva

Data:  12/02/2025 às 17:08:28

Setores envolvidos:

PGM, PGM - CHEGAB

Solicitação de Documentos Pendentes – Resolução 034/2016/TCE-RN

 

À Comissão Especial de Transição de Mandato;
Ao Sr. Eraldo Daniel de Paiva, Ex-Prefeito Municipal

 

Senhor Ex-Prefeito, 

Sirvo-me do presente para solicitar, com urgência, o envio dos anexos exigidos pela Resolução 034/2016  do
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, conforme disposto no art. 4º da referida norma.

Até o momento, tais anexos não foram recebidos, tampouco assinados pelos responsáveis, contrariando as
exigências da Resolução. Essa norma determina a apresentação de 14 anexos, além de outros documentos
essenciais, como as declarações previstas no inciso XXII do art. 4º, emitidas pelo Prefeito em exercício à época.

Dessa forma, solicito que os referidos documentos sejam enviados no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, visto
que o prazo final de apresentação deles é no dia 28/02/2025, e que venham devidamente assinados pelos
respectivos responsáveis, conforme a seguinte relação:

a) Planejamento:
• Wilson Rodrigo Bezerra Ribeiro e Berna Ignus Barros Batista de Azevedo.

b) Finanças:
• Cecília Rafaela Melo Gadelha de Lima e Abel Soares Ferreira.

c) Administração:
• Miguel Rodrigues Teixeira e Thiago Henrique Câmara de Medeiros.

d) Controle Interno:
• Bruno Luiz Santos de Araújo.

e) Contabilidade:
• Liciani Silva Cardoso e Silva e Álvaro Queiroz Borges.

f) Previdência:
• José Helomar Rodrigues Júnior.

Os anexos mencionados seguem junto à referida resolução neste ofício, e devem ser devidamente assinados pelo
Prefeito responsável à época e pelos membros da comissão designada pela antiga gestão.

Serve o presente expediente de notificação da inadimplência em comento, bem como para constituir meio do prova.

Atenciosamente,
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—

Leonardo Vasconcellos Braz Galvão  
Procurador-Geral do Município

 
 
 
 

Anexos:

3_000034_2016_CGP.pdf
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RESOLUÇÃO Nº 034/2016 – TCE, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016 

 
 
 

Dispõe sobre a adoção de providências 
necessárias à transição de governo no âmbito 
da Administração Pública Municipal e dá 
outras providências. 

 
  

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE (TCE/RN), no uso de suas atribuições constitucionais, e, tendo em vista as 
competências que lhe confere o inciso XIX do art. 7º de sua Lei Orgânica, a Lei 
Complementar Estadual nº 464, de 05 de janeiro de 2012, combinado com o inciso IX 
do art. 12 do seu Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 009/2012–TCE/RN, 
de 19 de abril de 2012;  

 
Considerando os arts. 70, 71 e 75 da Constituição Federal – CF, que 

estabelecem as competências dos Tribunais de Contas;  
 
Considerando que a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, a Lei 

de Responsabilidade Fiscal – LRF, estabelece normas de finanças públicas voltadas para 
a responsabilidade na gestão fiscal e determina, de acordo com o seu art. 59, a 
competência dos Tribunais de Contas na fiscalização do seu cumprimento;  

 
Considerando que a Lei nº 10.609, de 20 de dezembro de 2002, estabeleceu 

regras para a transição de governo no âmbito da Administração Pública Federal, 
princípio este que deve ser seguido nas demais esferas governamentais;  

 
Considerando que no início de uma nova gestão ainda não se acham 

consolidados os dados e as informações essenciais às confecções de Anexos da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964, e de demonstrativos da LRF capazes de refletirem os 
resultados gerais do exercício de fim de mandato, fatos que podem ocasionar 
dificuldades para as elaborações das prestações de contas anuais respectivas;  

 
Considerando o direito fundamental de acesso a informações, regulado pela 

Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, a ser assegurado no âmbito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

 
Considerando, finalmente, que constitui missão institucional a cargo do 

TCE/RN, no exercício da sua atividade de controle externo, o poder regulamentar de 
expedir atos normativos sobre matéria de sua competência, onde se insere a orientação 
para a Administração Pública municipal acerca de procedimentos a serem adotados por 
ocasião da transmissão de cargos entre titulares dos seus órgãos, objetivando assegurar a 
plena continuidade administrativa do município,  

 
RESOLVE:  
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CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º A presente Resolução disciplina a adoção de providências 

necessárias à transição de governo no âmbito das Administrações Públicas nos 
municípios do Estado do Rio Grande do Norte, tendo por escopo a disponibilização de 
dados, informações e documentos que permitam o conhecimento da situação contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial de órgãos e entidades municipais, 
com vistas, em especial, a possibilitar a integral prestação de contas relativa ao último 
ano de mandato do titular de cada Poder. 

 
CAPÍTULO II 

DA TRANSIÇÃO DE MANDATO DOS PREFEITOS 
 
Art. 2º Tão logo seja proclamado pela Justiça Eleitoral o resultado oficial 

das eleições municipais, o Prefeito em exercício no município tem o dever de propiciar 
ao Prefeito eleito as condições efetivas para a implementação da nova gestão.  

 
Art. 3º Para fins de viabilizar o disposto no art. 2º desta Resolução, deverá 

ser constituída Equipe de Transição de Mandato, a qual tem por objetivo se inteirar 
acerca do funcionamento dos órgãos e das entidades que compõem a Administração 
Pública municipal, bem como preparar os atos de iniciativa da nova gestão, a serem 
expedidos imediatamente após a posse do gestor eleito.  

 
§ 1º Ao candidato eleito para o cargo de Prefeito Municipal é garantido o 

direito de indicar o pessoal integrante da Equipe a que se refere o caput, cabendo-lhe, 
em consequência, o dever de comunicar formalmente ao Prefeito em exercício a relação 
dos componentes da mesma, inclusive com a identificação do seu coordenador, até o 10º 
(décimo) dia útil do mês de novembro do ano eleitoral. 

 
§ 1º Ao candidato eleito para o cargo de Prefeito Municipal é garantido o 

direito de indicar o pessoal integrante da Equipe a que se refere o caput, cabendo-lhe, 
em consequência, o dever de comunicar formalmente ao Prefeito em exercício a relação 
dos componentes da mesma, inclusive com a identificação do seu coordenador, até o 10º 
(décimo) dia útil a partir da proclamação pela Justiça Eleitoral do resultado oficial das 
eleições municipais. (Redação dada pela Resolução nº 18/2020-TCE) 

 
§ 2º Competirá ao governo municipal em exercício disponibilizar 

infraestrutura necessária à garantia do desenvolvimento dos trabalhos da Equipe de 
Transição de Mandato, devendo, para tanto, designar comissão de servidores públicos 
municipais, incumbida de repassar dados, informações e documentos que se fizerem 
essenciais ao regular cumprimento desta Resolução.  

 
§ 3º A designação da comissão referida no § 2º deste artigo dar-se-á por 

intermédio da expedição de ato normativo específico, a cargo do gestor competente, no 
primeiro dia útil imediato à tomada de conhecimento acerca da constituição da Equipe 
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de Transição de Mandato, devendo a mesma ser composta com, no mínimo, 01 (um) 
representante de cada uma das seguintes áreas:  

 
I - Planejamento;  
 
II - Finanças;  
 
III - Administração;  
 
IV - Controle Interno;  
 
V - Contabilidade; e  
 
VI - Previdência, nos municípios onde houver Regime Próprio de 

Previdência Social – RPPS instituído.  
 
§ 4º O Prefeito em exercício deverá enviar ao TCE/RN, em meio eletrônico, 

em até 03 (três) dias úteis contados a partir do prazo previsto no § 1º deste artigo, 
relação contenedora dos dados (nome, CPF, cargo, área de atuação etc.) acerca dos 
membros integrantes da comissão de servidores por ele designada, assim como dos da 
Equipe de Transição de Mandato indicados pelo Prefeito eleito, devidamente 
acompanhada de comprovante da publicação na imprensa oficial do ato normativo 
referido no § 3º deste artigo.  

 
§ 5º Na hipótese de ausência de comunicação por parte do Prefeito eleito 

acerca da constituição de Equipe de Transição de Mandato, o Prefeito em exercício 
enviará declaração negativa ao TCE/RN, em meio eletrônico, obedecido o mesmo prazo 
definido no § 4º deste artigo.  

 
Art. 4º À Equipe de Transição de Mandato será garantido pleno acesso às 

contas públicas, aos programas e aos projetos do governo municipal, cabendo ao 
Prefeito em exercício, por meio da comissão constituída nos termos do § 2º do art. 3º 
desta Resolução, a obrigatoriedade de apresentação de dados, informações e 
documentos, a exemplo dos elencados a seguir:  

 
I - Instrumentos de Planejamento Governamental, e, quando for o caso, suas 

alterações, compreendendo:  
 
a) Plano Plurianual – PPA, em vigor;  
 
b) Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO para o exercício seguinte, 

contendo os demonstrativos do Anexo de Metas Fiscais e o Demonstrativo de Riscos 
Fiscais, previstos nos arts. 4º e 5º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; 
e  

 
c) Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício seguinte, ou, na hipótese 

desta ainda não haver sido aprovada pela Câmara de Vereadores, o Projeto de Lei a ela 
correspondente;  

1Doc:  Ofício 320/2025  |  Anexo: 3_000034_2016_CGP.pdf (3/27)        5/29



 

 
 

 
II - demonstrativo dos saldos disponíveis transferidos do exercício de 

encerramento de mandato para o exercício seguinte, da forma que se segue:  
 
a) termos de conferência de saldos em caixa, onde se firmarão valores em 

moeda corrente encontrados nos cofres do Poder Público municipal correspondente em 
31 de dezembro do exercício findo, e ainda, os cheques em poder da Tesouraria, 
elaborados na conformidade com o Anexo I desta Resolução;  

 
b) termos de conferência de saldos em bancos, elaborados na conformidade 

com o Anexo II desta Resolução, onde serão anotados os valores relativos a todas as 
contas mantidas pelo Poder público municipal correspondente existentes na data de 31 
de dezembro do exercício findo, aos quais deverão ser juntados os extratos que 
expressem os respectivos saldos;  

 
c) conciliação bancária, contendo data, número do cheque, banco e valor, 

elaborada na conformidade com o Anexo III desta Resolução; e  
 
d) relação de valores pertencentes a terceiros e regularmente confiados à 

guarda da Tesouraria, no caso de caução, cautela, dentre outros;  
 
III - demonstrativos dos restos a pagar referentes aos exercícios anteriores e 

ao exercício de encerramento de mandato, distinguindo-se os processados e os não-
processados, elaborados na conformidade com os Anexos IV e V desta Resolução, bem 
como acompanhados de cópias dos respectivos empenhos;  

 
III - demonstrativos dos restos a pagar referentes aos exercícios anteriores e 

ao exercício de encerramento de mandato, distinguindo-se os processados e os não-
processados, elaborados na conformidade com os Anexos IV e V desta Resolução, bem 
como acompanhados de cópias dos processos de despesa; (Redação dada pela 
Resolução nº 18/2020-TCE) 

 
IV - demonstrativo da dívida fundada interna, elaborado na conformidade 

com o Anexo VI desta Resolução; 
 
IV - demonstrativo da dívida fundada interna, elaborado na conformidade 

com o Anexo VI desta Resolução, acompanhado de cópias dos respectivos contratos; 
(Redação dada pela Resolução nº 18/2020-TCE) 

 
V - relações dos compromissos financeiros decorrentes de contratos de 

execução de obras, consórcios, parcelamentos, convênios e outros não concluídos até o 
término do mandato atual, contendo as seguintes informações:  

 
a) o número do instrumento formalizador;  
 
b) a discriminação do objeto;  
 
c) a identificação das partes;  
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d) as datas de início e de término de vigência;  
 
e) o valor pago e o saldo a pagar;  
 
f) o posicionamento acerca da meta alcançada; e  
 
g) a situação quanto à prestação de contas junto aos órgãos fiscalizadores;  
 
VI - relações atualizadas dos bens móveis e dos bens imóveis que compõem 

o patrimônio do Poder público municipal correspondente, elaboradas na conformidade 
com o MODELO 06 e o MODELO 07 do ANEXO V da Resolução nº 012/2016-TCE, 
respectivamente;  

 
VII - relação dos bens de consumo existentes em almoxarifado, elaborada na 

conformidade com o MODELO 08 do ANEXO V da Resolução nº 012/2016-TCE;  
 
VIII - relações dos servidores do Poder público municipal correspondente, 

considerada a situação destes em face do seu regime jurídico e quadro de pessoal 
regularmente aprovados por lei, para fins de averiguação das admissões efetuadas, de 
modo a observar-se:  

 
a) servidores estáveis, assim considerados por força do art. 19 da ADCT/CF, 

se houver, nos termos do Anexo VII desta Resolução;  
 
b) servidores não estáveis, por força do não enquadramento no dispositivo 

citado na alínea "a", se houver, nos termos do Anexo VIII desta Resolução;  
 
c) servidores admitidos em razão de aprovação em concurso público, 

indicando suas remunerações brutas e datas de admissão, nos termos do Anexo IX desta 
Resolução; e  

 
d) pessoal admitido mediante contratação temporária, com contrato em 

vigor, nos termos do Anexo X desta Resolução;  
 
IX - relação dos concursos públicos homologados, que ainda se encontrem 

dentro do prazo de validade, bem como dos eventualmente deflagrados no exercício de 
fim de mandato, pendentes de homologação;  

 
X - cópias de demonstrativos previstos na LRF, correspondentes ao 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO do 5º bimestre e ao Relatório 
de Gestão Fiscal – RGF do 2º quadrimestre ou 1º semestre do exercício de fim de 
mandato, conforme o caso;  

 
XI - cópias das atas das audiências públicas realizadas durante os processos 

de discussão e de elaboração da LDO e da LOA, referentes ao exercício de fim de 
mandato, por força do que dispõe o inciso I do parágrafo único do art. 48 da LRF;  
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XII - relação dos contratos em execução, com términos de vigências 
posteriores ao exercício de fim de mandato, elaborada na conformidade com o Anexo 
XI desta Resolução;  

 
XIII - relação dos convênios em execução, com términos de vigências 

posteriores ao exercício de fim de mandato, elaborada na conformidade com o Anexo 
XII desta Resolução;  

 
XIV - relação das obras paralisadas ou inacabadas, elaborada na 

conformidade com o Anexo XIII desta Resolução;  
 
XV - relação de precatórios pendentes de pagamentos;  
 
XVI - informações acerca de termos de ajuste de conduta e de gestão acaso 

firmados;  
 
XVII - relação dos titulares dos órgãos da administração direta e das 

entidades da administração indireta do município, contendo os respectivos CPFs e 
endereços;  

 
XVIII - relação de folhas de pagamento não-quitadas no exercício, acaso 

existentes;  
 
XIX - comprovante de que a administração encontra-se regular quanto aos 

repasses devidos ao regime de previdência, geral ou próprio;  
 
XX - relatório circunstanciado acerca da situação atuarial e patrimonial do 

órgão previdenciário municipal, caso o município tenha Regime Próprio de Previdência 
Social – RPPS; 

 
XXI - relação dos programas (softwares) utilizados no âmbito das unidades 

que compõem a estrutura administrativa do Órgão público municipal correspondente;  
 
XXI - relação dos programas (softwares) utilizados no âmbito das unidades 

que compõem a estrutura administrativa do Órgão público municipal correspondente, 
observado o disposto no art. 6º desta Resolução; (Redação dada pela Resolução nº 
18/2020-TCE) 

 
XXII - declaração do Prefeito em exercício, informando que:  
 
a) não concedeu aumento da despesa com pessoal nos cento e oitenta dias 

anteriores ao final do mandato, em observância ao parágrafo único do art. 21 da LRF;  
 
b) não realizou operação de crédito por antecipação de receita no último ano 

de mandato, em razão do disposto na alínea “b” do inciso IV do art. 38 da LRF;  
 

1Doc:  Ofício 320/2025  |  Anexo: 3_000034_2016_CGP.pdf (6/27)        8/29



 

 
 

c) nos últimos dois quadrimestres do seu mandato, não contraiu obrigações 
de despesa sem disponibilidade financeira para seu pagamento, obedecendo à 
determinação insculpida no art. 42 da LRF; e  

 
d) não realizou despesas sem prévio empenho, com vistas ao cumprimento 

da regra preconizada no art. 60 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.  
 
XXIII – informação acerca da existência de processo de recondução da 

despesa total com pessoal - DTP ao limite legal e o prazo já decorrido; (Incluído pela 
Resolução nº 18/2020-TCE) 

 
XXIV – informação acerca da aplicação das restrições do artigo 23, §3º, 

LRF. (Incluído pela Resolução nº 18/2020-TCE) 
 
§ 1º Caso não tenham sido confeccionados os demonstrativos contábeis, nos 

termos dos anexos da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e do Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, e o balancete contábil do exercício 
findo, deverão ser apresentadas ao Prefeito eleito as relações discriminadas das receitas 
e despesas orçamentárias e extra orçamentárias, acompanhadas de toda a documentação 
comprobatória, elaboradas mês a mês na forma do Anexo XIV desta Resolução.  

 
§ 2º A apresentação de toda e qualquer documentação a que se refere este 

artigo deverá se dar por meio de ato administrativo formal, passado em papel timbrado 
da prefeitura, de modo a nele conter, cumulativamente, as assinaturas do Prefeito em 
exercício, do secretário da área respectiva, do responsável pela Unidade Central de 
Controle Interno, do Contador e dos membros designados para prestarem auxílio à 
Equipe de Transição de Mandato.  

 
Art. 5º Caberá à comissão prevista no § 2º do art. 3º desta Resolução 

disponibilizar à Equipe de Transição de Mandato cópias:  
 
I - da legislação básica do município, tal como:  
 
a) Lei Orgânica do Município;  
 
b) leis complementares à Lei Orgânica, se houverem;  
 
c) regimentos internos das entidades da administração municipal;  
 
d) lei de organização do quadro de pessoal;  
 
e) estatuto dos servidores públicos, ou norma subsidiariamente utilizada;  
 
f) Lei de parcelamento do uso do solo;  
 
g) lei de zoneamento;  
 
h) código de postura;  
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i) legislação tributária;  
 
j) plano diretor de desenvolvimento urbano e legislação pertinente;  
 
l) leis, ou outras espécies de atos normativos, que disciplinem:  
 
1. concessão, utilização e prestação de contas de diárias;  
 
2. fixação de subsídios de agentes políticos;  
 
3. concessão, aplicação dos recursos e prestação de contas de 

adiantamentos;  
 
4. contratação temporária de mão-de-obra;  
 
5. concessão de subvenções sociais; e  
 
6. licitações e contratos administrativos;  
 
m) outras normas correlatas; e 
 
II - de projetos de lei porventura em tramitação na Câmara Municipal.  
 
Art. 6º Deverá ser repassada para a Equipe de Transição de Mandato, 

outrossim, a relação de todos os programas (softwares) utilizados pela administração 
pública, devidamente acompanhados das respectivas senhas de acesso aos mesmos.  

 
Art. 6º Deverá ser repassada para a Equipe de Transição de Mandato, 

outrossim, a relação de todos os programas (softwares) utilizados pela administração 
pública, devidamente acompanhados das respectivas senhas de acesso aos mesmos e da 
identificação dos servidores autorizados. (Redação dada pela Resolução nº 18/2020-
TCE) 

 
Art. 7º Em caso de negativa comprovada a solicitação feita pela Equipe de 

Transição de Mandato do Prefeito eleito, poderá ser solicitado pelo coordenador da 
mesma, diretamente ao TCE/RN, o acesso, via Portal do Gestor, para consultas a dados, 
documentos e informações constantes do banco de dados do Tribunal, notadamente os 
relativos ao Sistema Integrado de Auditoria Informatizada – SIAI.  

 
Art. 7º Mediante solicitação do coordenador da Equipe de Transição ao 

TCE/RN, por meio da Central de Atendimento ao Jurisdicionado – CAJ, será concedido 
acesso provisório ao Portal do Gestor, exclusivo para consultas a dados, documentos e 
informações constantes do banco de dados do Tribunal, notadamente os relativos ao 
Sistema Integrado de Auditoria Informatizada – SIAI. (Redação dada pela Resolução nº 
18/2020-TCE) 
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CAPÍTULO III 
DA TRANSIÇÃO DE MANDATO DOS PRESIDENTES DE CÂMARAS 

MUNICIPAIS 
 
Art. 8º No âmbito do Poder Legislativo municipal, deverá o Presidente de 

Câmara em exercício, no prazo de até o dia 05 de dezembro do último ano do seu 
mandato, instituir Equipe de Transição específica, por meio de ato administrativo, com 
vistas ao estabelecimento de condições efetivas para a implementação da administração 
do próximo Presidente, especialmente no que tange à prestação de contas.  

 
§ 1º A Equipe de Transição de Mandato referida no caput deverá ser 

composta por até 05 (cinco) servidores integrantes do quadro de pessoal do Poder 
Legislativo municipal, sendo, necessariamente, um deles da área de Controle Interno e 
um outro da área de Contabilidade.  

 
§ 2º O Presidente em exercício deverá enviar ao TCE/RN, em meio 

eletrônico, cópia do ato administrativo instituidor da Equipe, bem como de comprovante 
da sua publicação na imprensa oficial, no prazo de até 03 (três) dias úteis contado da 
data da expedição da mesma.  

 
§ 3º À Equipe de Transição de Mandato em referência deverão ser 

disponibilizados os dados, informações e documentos elencados no art. 4º desta 
Resolução, no que couber, devidamente emitidos em papel timbrado da Câmara, bem 
como subscritos pelo Presidente que esteja deixando o cargo e por membros da sua 
Mesa Diretora.  

 
CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS À TRANSIÇÃO DE MANDATO DE 
PREFEITOS E PRESIDENTES DE CÂMARAS MUNICIPAIS 

 
Art. 9º Competirá a toda Equipe de Transição de Mandato proceder à 

análise da documentação a ela apresentada pela gestão em exercício, emitindo, 
consequentemente, Relatório Técnico conclusivo acerca da situação contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial do Poder Executivo ou do Poder Legislativo 
municipal pertinente.  

 
§ 1º Cumpridas as providências referidas no caput deste artigo, o Relatório 

Técnico Conclusivo, devidamente acompanhado da documentação que subsidiou a sua 
feitura (levantamentos, informações, demonstrativos, relações, inventários etc.) deverá 
ser entregue pela Equipe, conforme o caso:  

 
I - ao Prefeito eleito, até o 15º (décimo quinto) dia útil após a sua posse; ou  
 
II - ao novo Presidente de Câmara, até o 10º (décimo) dia útil posterior à 

data da sua posse.  
 
§ 2º Caberá à Equipe, conforme o caso, dar ciência do teor do Relatório 

Técnico Conclusivo ao ex-Prefeito ou ao ex-Presidente de Câmara, mediante entrega de 
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cópia do mesmo, obedecidos, respectivamente, os prazos definidos nos incisos I e II do 
§ 1º deste artigo.  

 
§ 3º Uma vez recebida a documentação referida no § 1º deste artigo, o novo 

gestor deverá emitir recibo ao seu antecessor, ressalvando que o recebimento não induz 
responsabilização pela veracidade e consistência dos dados contidos nos documentos, os 
quais serão objeto de conferência posterior, quando, então, serão validados.  

 
Art. 10. Empossado no cargo, o novo Prefeito deverá:  
 
I - providenciar a alteração imediata dos cartões de assinatura nos 

estabelecimentos bancários em que a prefeitura e as unidades a ela vinculadas 
mantenham contas-correntes;  

 
II - apresentar as contas referentes a recursos oriundos de transferências 

voluntárias recebidos por seu antecessor, quando este não o tiver feito, ou, na 
impossibilidade de fazê-lo, adotar as medidas legais visando o resguardo do patrimônio 
público mediante instauração da competente Tomada de Contas Especial, sob pena de 
corresponsabilidade;  

 
III - ter acesso aos projetos pendentes de implementação, ou aos que tenham 

sido suspensos;  
 
IV - buscar o acesso a glossário de projetos, termos técnicos e siglas 

utilizado pela Administração Pública;  
 
V - providenciar que, no âmbito de toda unidade gestora vinculada à 

estrutura administrativo-organizacional do Poder Executivo municipal, se dê a imediata 
atualização do cadastramento de agentes públicos na condição de usuários do Portal do 
Gestor do TCE/RN, a fim de que, no decorrer da nova gestão, dentre outras situações, 
sejam possibilitados envios de dados, informações e documentos ao Tribunal, inclusive 
via Sistema Integrado de Auditoria Informatizada – SIAI; 

 
VI - determinar que, cada unidade gestora a que se refere o inciso V deste 

artigo, providencie a imediata atualização do seu rol de titulares e ordenadores de 
despesa junto ao TCE/RN, mediante envio de dados e documentos via Anexo 42 do 
Sistema Integrado de Auditoria Informatizada – SIAI;  

 
VII - providenciar aquisição de certificação digital, pessoa física, para os 

titulares das unidades gestoras que, por força de determinação regulamentar do 
TCE/RN, detenham a responsabilidade por envio de dados, informações e/ou 
documentos via Portal do Gestor;  

 
VIII - inteirar-se das demais obrigações perante o TCE/RN; e  
 
IX - buscar o acesso a todos os demais assuntos que requeiram adoção de 

providências, ação ou decisão da administração no primeiro quadrimestre da sua gestão.  
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Parágrafo único. As disposições dos incisos do caput deste artigo aplicam-
se, também, ao novo Presidente de Câmara de Vereadores, guardadas as necessárias 
adequações, em razão da natureza e particularidades atinentes ao órgão do Poder 
Legislativo municipal.  

 
Art. 11. No caso de não ter sido constituída Equipe de Transição de 

Mandato, ou, na hipótese de não haver sido apresentados, na sua totalidade, os dados, 
informações e documentos elencados nesta Resolução a Equipe da espécie efetivamente 
instituída, ou, ainda, em situação onde não tenha ocorrido a disponibilização, pelo 
menos, dos elementos que permitam o conhecimento da situação contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial da administração pública pertinente, deverá o 
novo Prefeito ou Presidente de Câmara de Vereadores, imediatamente após sua posse, 
nomear, por meio de portaria, Comissão Especial com a finalidade de proceder aos 
levantamentos dos elementos necessários à tomada de conhecimento acerca da realidade 
administrativa existente no âmbito do Poder público municipal respectivo, em função do 
que, a mesma, se obriga à emissão de Relatório Técnico conclusivo.  

 
Parágrafo único. Diante de ocorrência no âmbito do Poder Executivo 

municipal da situação referida no caput, o novo Prefeito deverá encaminhar à Câmara 
de Vereadores cópia do Relatório da Comissão Especial, devidamente acompanhado de 
cópias dos documentos que subsidiaram a sua elaboração.  

 
Art. 12. Competirá tanto ao Prefeito quanto ao Presidente de Câmara 

Municipal empossados efetuar envio ao TCE/RN, em meio eletrônico, de cópia do 
Relatório Técnico Conclusivo emitido pela Equipe de Transição de Mandato, ou, 
quando for o caso, pela Comissão Especial referida no art. 11 desta Resolução.  

 
§ 1º O envio de que trata o caput deste artigo deverá ser cumprido:  
 
I - no que concerne ao Relatório da Equipe de Transição, até o dia 31 de 

janeiro, pelo Prefeito, e até o dia 28 de fevereiro, pelo Presidente de Câmara; e  
 
II - com referência ao Relatório da Comissão Especial, até o dia 31 de 

março, pelo Prefeito e pelo Presidente de Câmara.  
 
§ 2º A cópia de qualquer dos documentos tratados neste artigo haverá de 

compreender arquivo eletrônico em formato PDF (Portable Document Format, ou, em 
livre tradução, Formato de Documento Portável), devendo estar assinada digitalmente 
pelo gestor competente.  

 
§ 3º Uma vez recebida a documentação aqui mencionada, no âmbito do 

TCE/RN, poderá ser determinada a sua juntada à prestação de contas anual de governo 
correspondente, ou adotada qualquer outra providência legalmente aplicável à matéria.  

 
CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 13. Os modelos sugeridos por esta Resolução são exemplificativos, 
devendo, no entanto, ser preservadas, no mínimo, as informações neles solicitadas, 
quando da adoção de qualquer deles em formato diferente.  

 
Art. 14. Não poderão representar qualquer ônus para o Erário municipal as 

atribuições executadas por Equipe de Transição de Mandato, as quais cessarão com a 
entrega do Relatório Técnico Conclusivo ao novo gestor (Prefeito ou Presidente de 
Câmara empossado), nos termos do § 1º do art. 9º desta Resolução.  

 
Art. 15. Os envios em meio eletrônico ao Tribunal de Contas de 

documentos, conforme previstos nesta Resolução, operacionalizarse-ão mediante a 
transmissão dos mesmos, via Internet, por intermédio de link específico do Portal do 
Gestor, desenvolvido exclusivamente para o referido Sistema, mantido no sítio 
eletrônico www.tce.rn.gov.br.  

 
Art. 16. Os documentos comprobatórios de receitas e despesas constantes 

dos processos administrativos abertos no âmbito de toda unidade gestora municipal 
deverão ser mantidos em arquivos específicos, em boa ordem, na sede dessa, para efeito 
de possibilitar a sua fiscalização in loco, a cargo do TCE/RN, sempre que julgada 
oportuna e conveniente.  

 
Art. 17. Os integrantes de equipe de transição deverão manter sigilo sobre 

os dados e informações confidenciais a que tiverem acesso, sob pena de 
responsabilização, nos termos da legislação aplicável. 

 
Art. 18. O descumprimento das regras desta Resolução ensejará a aplicação 

aos responsáveis de multa prevista na Lei Orgânica do TCE/RN, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis.  

 
Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Resolução 

nº 027/2012-TCE, de 08 de novembro de 2012.  
 
Art. 20. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala das Sessões do Tribunal Pleno, em Natal (RN), 03 de novembro de 

2016. 
 
 

Conselheiro CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES 
Presidente 

 
 

Conselheira MARIA ADÉLIA DE ARRUDA SALES SOUSA 
Vice-Presidente 

 
 

Conselheiro TARCÍSIO COSTA 
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Conselheiro PAULO ROBERTO CHAVES ALVES 

 
 

Conselheiro RENATO COSTA DIAS  
 
 

Conselheiro FRANCISCO POTIGUAR CAVALCANTI JÚNIOR 
 
 

Conselheiro ANTÔNIO GILBERTO DE OLIVEIRA JALES 
 
 
Fui presente: 
 

Bacharel RICART CÉSAR COELHO DOS SANTOS  
Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este texto não substitui o publicado no Diário Eletrônico de 04.11.2016. 
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ANEXO I 
 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE SALDO EM CAIXA 
 

 
 

   Aos __ dias do mês de ________ do ano de ____, na sede do(a) 
_____________________, unidade pertencente à estrutura administrativa do Poder 
_________ do Município de ________________________________/RN, foram 
realizados o levantamento e a verificação de dinheiro (moeda corrente do país) 
existente em poder e sob a guarda do(a) _______________, o(a) Senhor(a) 
__________________________________, quando foi constatado em moeda corrente o 
montante de R$ ________________ 
(_______________________________________________________), e que em tal 
importância não se inclui nenhum papel ou documento da espécie dos valores ou 
cautelas consistindo única e exclusivamente em papel moeda em circulação. 

 
Por ser verdade, firmamos o presente documento.  

 
 
 

Assinatura do Gestor em exercício 
 
 
 

Assinaturas dos membros da comissão de servidores designada 
pelo Gestor em exercício 

 
 

Assinaturas dos membros da Equipe de Transição 
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ANEXO II 
 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE SALDO BANCÁRIO 
 
 

Aos 31 dias do mês de dezembro do ano de ____ procedeu-se ao 
levantamento dos saldos nas contas bancárias do(a) _____________, unidade 
pertencente à estrutura administrativa do Poder _________ do Município de 
_______________________/RN, constando-se os seguintes valores: 
 
 

INSTITUIÇÃO 
BANCÁRIA 

NÚMERO 
DA 

AGÊNCIA 

NÚMERO 
DA 

CONTA-
CORRENTE 

SALDO 
(R$) 

    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    

SALDO TOTAL  (R$)   
 
 
 

Assinatura do Gestor em exercício 
 
 

Assinaturas dos membros da comissão de servidores designada 
pelo Gestor em exercício 

 
 

Assinaturas dos membros da Equipe de Transição 
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ANEXO III 
 

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 
RELAÇÃO DOS CHEQUES EMITIDOS E NÃO DESCONTADOS 

 
 

INSTITUIÇÃO 
BANCÁRIA 

NÚMERO 
DA 

AGÊNCIA 

NÚMERO 
DA 

CONTA 

NÚMERO 
DO 

CHEQUE 

DATA 
DE 

EMISSÃO 

VALOR 
(R$) 

      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      

TOTAL  (R$)   
 
 
 

Assinatura do Gestor em exercício 
 
 
 

Assinaturas dos membros da comissão de servidores designada 
pelo Gestor em exercício 

 
 

Assinaturas dos membros da Equipe de Transição 
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ANEXO IV 
 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
 
 

EXERCÍCIOS ANTERIORES 

EXERCÍCIO 
DATA 

DE 
INSCRIÇÃO 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

NÚMERO 
DO 

EMPENHO 
VALOR 

(R$) P / NP 

      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      

TOTAL  (R$)    
 

Nota:  P (Processados)   –   NP (Não Processados) 
 
 
 

Assinatura do Gestor em exercício 
 
 
 

Assinaturas dos membros da comissão de servidores designada 
pelo Gestor em exercício 

 
 

Assinaturas dos membros da Equipe de Transição 
  

1Doc:  Ofício 320/2025  |  Anexo: 3_000034_2016_CGP.pdf (17/27)        19/29



 

 
 

ANEXO V 
 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR DO ÚLTIMO EXERCÍCIO 
 

 

ÚLTIMO EXERCÍCIO 

DATA 
DE 

INSCRIÇÃO 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

NÚMERO 
DO 

EMPENHO 

VALOR 
(R$) P / NP 

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

TOTAL  (R$)    
 

Nota:  P (Processados)   –   NP (Não Processados) 
 
 
 

Assinatura do Gestor em exercício 
 
 
 

Assinaturas dos membros da comissão de servidores designada 
pelo Gestor em exercício 

 
 

Assinaturas dos membros da Equipe de Transição 
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ANEXO VI 
 

DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA 
 
 

AUTORIZAÇÃO 

SALDO 
ANTERIOR EM 
CIRCULAÇÃO 

(R$) 

MOVIMENTAÇÃO 
NO 

EXERCÍCIO  (R$) 

SALDO 
P/EXERCÍCIO 

SEGUINTE 

LEIS, Nº e 
DATA QUANT. VALOR 

EMISSÃO  EMISSÃO RESGATE QUANT. VALOR 

        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        

 
 
 

Assinatura do Gestor em exercício 
 
 
 

Assinaturas dos membros da comissão de servidores designada 
pelo Gestor em exercício 

 
 

Assinaturas dos membros da Equipe de Transição 
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ANEXO VII 
 

RELAÇÃO DE SERVIDORES ESTÁVEIS 
(Art. 19 da ADCT/CF) 

(Admitidos sem concurso público anteriormente a 05/10/1983) 
 
 

NOME DO SERVIDOR CPF MATRÍCULA 
DATA 

DE 
ADMISSÃO 

REMUNERAÇÃO 
BRUTA ATUAL 

(R$) 

UNIDADE 
DE 

LOTAÇÃO 

      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      

 
 
 

Assinatura do Gestor em exercício 
 
 
 

Assinaturas dos membros da comissão de servidores designada 
pelo Gestor em exercício 

 
 

Assinaturas dos membros da Equipe de Transição 
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ANEXO VIII 
 

RELAÇÃO DE SERVIDORES NÃO ESTÁVEIS 
(Art. 19 da ADCT/CF) 

(Admitidos sem concurso público entre outubro de 1983 e outubro de 1988) 
 
 

NOME DO SERVIDOR CPF MATRÍCULA 
DATA 

DE 
ADMISSÃO 

REMUNERAÇÃO 
BRUTA ATUAL 

(R$) 

UNIDADE 
DE 

LOTAÇÃO 

      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      

 
 
 

Assinatura do Gestor em exercício 
 
 
 

Assinaturas dos membros da comissão de servidores designada 
pelo Gestor em exercício 

 
 

Assinaturas dos membros da Equipe de Transição 
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ANEXO IX 
 

RELAÇÃO DOS SERVIDORES ADMITIDOS POR MEIO DE CONCURSO 
PÚBLICO 

 
 

NOME 
DO 

SERVIDOR 
CPF MATRÍCULA 

DATA 
HOMOLOGAÇ. 

DO 
CONCURSO 

DATA 
DE 

ADMISSÃO 

VENCIMENTO 
BRUTO ATUAL 

(R$) 

UNIDADE 
DE 

LOTAÇÃO 

       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       

 
 
 

Assinatura do Gestor em exercício 
 
 
 

Assinaturas dos membros da comissão de servidores designada 
pelo Gestor em exercício 

 
 

Assinaturas dos membros da Equipe de Transição 
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ANEXO X 
 

RELAÇÃO DE PESSOAL ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO 
 
 

NOME 
DO 

FUNCIONÁRIO 
CPF MATRÍCULA LEI 

AUTORIZATIVA 
DATA 

DE 
CONTRATAÇÃO 

DATA 
TÉRMINO 

DO 
CONTRATO 

UNIDADE 
DE 

LOTAÇÃO 

       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       

 
 
 

Assinatura do Gestor em exercício 
 
 
 

Assinaturas dos membros da comissão de servidores designada 
pelo Gestor em exercício 

 
 

Assinaturas dos membros da Equipe de Transição 
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ANEXO XI 
 

RELAÇÃO DOS CONTRATOS EM EXECUÇÃO 
 
 

NÚMERO 
DO 

CONTRATO 
OBJETO 

FONTE 
DE 

RECURSO 
VALOR 

PERÍODO DA 
EXECUÇÃO 

INÍCIO TÉRMINO 
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      

 
 
 

Assinatura do Gestor em exercício 
 
 
 

Assinaturas dos membros da comissão de servidores designada 
pelo Gestor em exercício 

 
 

Assinaturas dos membros da Equipe de Transição 
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ANEXO XII 
 

RELAÇÃO DOS CONVÊNIOS EM EXECUÇÃO 
  
 

NÚMERO 
DO 

CONVÊNIO 
OBJETO 

FONTE 
DE 

RECURSO 
VALOR 

PERÍODO DA 
EXECUÇÃO 

INÍCIO TÉRMINO 
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      

 
 

Assinatura do Gestor em exercício 
 
 
 

Assinaturas dos membros da comissão de servidores designada 
pelo Gestor em exercício 

 
 

Assinaturas dos membros da Equipe de Transição 
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ANEXO XIII 
 

RELAÇÃO DE OBRAS PARALISADAS OU INACABADAS 
 

OBRA (1) LOCALIZAÇÃO (2) 

SI
TU

A
Ç

Ã
O

 (3
) 

MOTIVO 
DA 

PARALISAÇÃO (4) 

D
A

TA
 D

A
 

PA
R

A
LI

ZA
Ç

Ã
O

 (5
) 

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

 

(1) Descrever o tipo de obra (escola, ginásio, posto de saúde, praça, pavimentação, drenagem, 
saneamento de responsabilidade do município, casas populares etc.), detalhando, se 
possível. 

(2) Informar o local da obra, com endereço que seja possível encontrar sua localização no 
município. 

(3) Informar (P) se paralisada por algum motivo ou (I) se ficou inacabada sem perspectiva de 
continuação (abandonada). 

(4) Informar o provável motivo da paralisação (falta de recursos, fim do convênio, problemas 
com a empresa contratada, deficiência de projeto ou perda da finalidade etc.). 

(5) Informar data ou tempo aproximado da paralisação ou abandono da obra. 

 
 

Assinatura do Gestor em exercício 
 
 
 

Assinaturas dos membros da comissão de servidores designada 
pelo Gestor em exercício 

 
 

Assinaturas dos membros da Equipe de Transição 
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ANEXO XIV 
 

RELAÇÃO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DOS MESES EM ABERTO 
 
 
Saldo em Caixa em (último balancete) R$ 
Saldo em Bancos em (último balancete) R$ 
Total disponível do mês anterior R$ 
 
 
RECEITA DO MÊS  
Receita Orçamentária do mês de R$ 
Receita Extra Orçamentária do mês de  R$ 
Total Geral da Receita R$ 
 
 
DESPESA DO MÊS  
Despesa Orçamentária do mês de  R$ 
Despesa Extra Orçamentária do mês de R$ 
Total Geral da Despesa  
 
 
 
RESUMO  
Total da Receita R$ 
Total da Despesa R$ 
Saldo Disponível R$ 
 
 
 
DISPONÍVEL  
Em Caixa (moeda corrente) R$ 
Em Bancos R$ 
Total R$ 
 

 
 

Assinatura do Gestor em exercício 
 
 
 

Assinaturas dos membros da comissão de servidores designada 
pelo Gestor em exercício 

 
 

Assinaturas dos membros da Equipe de Transição 
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Protocolos
Abertura e Consulta

de Requerimentos Administrativos.

Protocolo 4.748/2024
Situação em 20/02/2025 18:18: Em tramitação interna | Código nº
223.917.349.718.836.256

Ofícios e Cartas para Secretarias
 
 Ilmo. Sr. Secretário Municipal da SEMPLA,
Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para requerer a V. Ex.ª, em nome da equipe de transição
nomeada pela gestão 2025/2028, para que adote as providências para pagamento da parcela deveida
ao FONPLATA desde 15/11/2024, que não foi honrada.

Acaso persista a inadimplência, serve o presente expediente como notificação para que o valor
equivalente seja diminuído do saldo da disponibilidade de caixa para fins de registro na contabilidade
municipal, especialmente no balancete do 4º bimestre, bem como no balanço anual.

Atenciosamente, 

Leonardo Vasconcellos Braz Galvão

Coordenador da equipe de transição gestão 2025-2028

_
Este documento foi assinado digitalmente.

Transparência — Quem já visualizou

Maria Miris Barbosa de Oliveira - Secretária SEMPLA
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Paulo Raniel Cardoso da Silva - Assessor de Planejamento SEMPLA
03/01/2025 às
12:09

Berna Ignus Barros Batista de Azevedo - Secretária Extraordinária de
Gestão

CETM
28/12/2024 às
14:52

Jose Helomar Rodrigues Junior - Presidente CETM
27/12/2024 às
11:17

Artur Mauricio Maux de Figueiredo - Procurador Municipal CETM
24/12/2024 às
10:32

Wilson Rodrigo Bezerra Ribeiro - Secretário Municipal de
Planejamento e Orçamento Participativo

CETM
24/12/2024 às
09:53

Wilson Rodrigo Bezerra Ribeiro - Secretário Municipal de
Planejamento e Orçamento Participativo

SEMPLA
23/12/2024 às
17:37

Consulta externa por código
23/12/2024 às
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LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO
23/12/2024 às
13:38
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Extraordinária
de Gestão

Despacho 1-
4.748/2024
24/12/2024 às

09:50  

Encaminhado

DESPACHO

 
À Sra. Coordenadora da Comissão de Transição,

Cumprimentando-a cordialmente, para seguir o fluxo determinado
entre a equipe de transição e a comissão de transição, encaminho a
presente demanda apresentada pelo Coordenador da Equipe de
Transição da Gestão 2025/2028, Sr. Leonardo Vasconcellos Braz
Galvão, para que sejam adotadas as providências necessárias ao seu
trâmite regular, conforme as competências regimentais e contratuais
aplicáveis, além das disposições legais pertinentes.

1. Da Competência pela Gestão do Contrato de Empréstimo
Conforme estabelecido no Artigo 1.04 das Disposições Especiais do
Contrato BRA-25/2020, a execução do programa e a utilização dos
recursos do financiamento do FONPLATA são de responsabilidade do
Mutuário, por meio de uma Unidade Executora do Projeto (UEP),
vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo.
Dessa forma, a gestão operacional e financeira do contrato, incluindo
o pagamento das parcelas devidas, não compete a esta Secretaria de
Planejamento, mas sim à referida secretaria responsável.

2. Da Responsabilidade pelos Registros Contábeis e
Financeiros
Quanto à solicitação de registro da inadimplência no balancete do 4º
bimestre e no balanço anual, tais atribuições recaem sobre o setor
contábil e a Secretaria Municipal de Finanças, órgãos responsáveis
pela consolidação e ajustes contábeis. Este assunto também não se
enquadra na competência desta secretaria.
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Situação atual: Em tramitação interna

3. Das Obrigações Contratuais Relativas ao FONPLATA
O contrato ainda prevê obrigações específicas que são de
responsabilidade direta do Órgão Executor e das áreas financeiras.
Por exemplo, o Artigo 5.03 exige que o Mutuário e a UEP
demonstrem o uso adequado dos recursos de contrapartida local.
Essa análise técnica e financeira cabe às áreas competentes, que
devem ser acionadas para responder adequadamente à solicitação.

4. Encaminhamento e Providências
Diante do exposto, encaminho este expediente para análise e trâmite
pela comissão de transição, recomendando o direcionamento
imediato às áreas competentes, especialmente:

Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo –
Para tratar da gestão e pagamento do contrato.
Secretaria de Finanças e Setor Contábil – Para proceder aos
registros e ajustes contábeis cabíveis.

Após a adoção das medidas necessárias, solicito que seja elaborada
resposta formal, técnica e juridicamente fundamentada ao ofício, de
forma a atender ao solicitado pelo Coordenador da Equipe de
Transição.

 
Coloco-me à disposição para colaborar no que for necessário dentro
das competências desta Secretaria.

 
...

_
Este documento foi assinado digitalmente.

24/12/2024 às 09:50 SEMPLA - Wilson R. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado
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Despacho 2-
4.748/2024
28/12/2024 às

14:55  

Respondido

Comunico, para os devidos fins, que a presente demanda foi
encaminhada para providências junto aos setores competentes, por
meio do Memorando nº 26.604/2024, no dia 27/12/2024.

At.te,

...
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Protocolos
Abertura e Consulta

de Requerimentos Administrativos.

Protocolo 4.746/2024
Situação em 20/02/2025 18:50: Em tramitação interna | Código nº
743.917.349.715.794.834

Ofício/Carta para o Prefeito

Exmº Sr.

Eraldo Daniel de Paiva

Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante

 
 
Cimprimentando-o, sirvo-me do presente para requerer a V. Ex.ª, em nome da equipe de transição
nomeada pela gestão 2025/2028, para que adote as providências para pagamento da parcela deveida
ao FONPLATA desde 15/11/2024, que não foi honrada.

Acaso perssita a inadimplência, serve o presente expediente como notificação para que o valor
equivalente seja diminuído do saldo da disponibilidade de caixa para fins de registro na contabilidade
municipal, especialmente no balancete do 4º bimestre, bem como no balanço anual.

Atenciosamente, 

Leonardo Vasconcellos Braz Galvão

Coordenador da equipe de transição gestão 2025-2028

_
Este documento foi assinado digitalmente.

(via WEB)

Para

GAB - PROT - Protocolo Geral da Prefeitura, GAB - ASSJUR -

Assessoria Jurídica

Em 23/12/2024 às 13:32

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO  
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-80

GAB - ASSJUR - A...

Prefeitura de São Gonçalo do Amarante
Central de Atendimento  Menu

20/02/25, 18:50 Verificação de assinaturas | Central de Serviços | Prefeitura de São Gonçalo do Amarante | 1Doc

https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&consulta=1&codigo=743917349715794834&ss=2&itd=5&origem=listagem 1/3

https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp


Transparência — Quem já visualizou

Consulta externa por código
23/12/2024 às
14:26

Claudia Terezinha de Medeiros de Figueiredo - Chefia de
Gabinete

GAB » GAB -
ASSJUR

23/12/2024 às
13:42

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO
23/12/2024 às
13:33

Situação atual: Em tramitação interna
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4.746/2024
23/12/2024 às

13:44  

Encaminhado

 Prezada Senhora.

De ordem do SCGP, encaminho o presente expediente por se tratar
de requerimento formulado pelo Coordenador da equipe de transição
gestão 2025-2028.

...
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Protocolo 4.468/2024
Situação em 29/11/2024 20:00: Novo | Código nº 322.217.329.208.913.023

Ofícios e Cartas para Secretarias
 
 

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO
GONÇALO DO AMARANTE/RN

 

 

 

 

 

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVÃO, brasileiro, casado, advogado,
portador do título de eleitor de nº 018595191678, inscrito no CPF sob o n.º
008998824-80, portador da Cédula de Identidade nº 5023 – OAB/RN, domiciliado na
Rua Trairí, 806, Petrópolis, Natal/RN, CEP 59.014-150, vem à presença desta
Procuradoria-Geral do Município apresentar a presente:

 

REPRESENTAÇÃO

Em face de:

1. ERALDO DANIEL DE PAIVA, atual prefeito do município de São Gonçalo do
Amarante/RN, inscrito no CPF nº [número], com endereço funcional na Avenida
Alexandre Cavalcanti, 3111 – Centro Administrativo de SGA, São Gonçalo do
Amarante/RN;

2. OUTROS RESPONSÁVEIS, que vierem a ser identificados no curso de
eventual apuração administrativa.

 

1. DOS FATOS
2. Em 25 de agosto de 2020, o Município de São Gonçalo do Amarante/RN

firmou contrato de empréstimo com o FONPLATA (Fundo Financeiro para o
Desenvolvimento da Bacia do Prata), no valor total de US$ 34 milhões,
para execução do Programa de Ações Estruturantes de São Gonçalo do
Amarante – PAES. A operação foi aprovada pelo Senado Federal e garantida
por contragarantias que vinculam receitas municipais essenciais, como o
Fundo de Participação dos Municípios (FPM).

3. Em 15 de novembro de 2024, o município deixou de honrar o pagamento de
uma parcela de encargos financeiros no valor de US$ 1.308.441,12, gerando
inadimplência. Em decorrência disso, a União, como garantidora do contrato,

(via WEB)

Para

GAB - PROT - Protocolo Geral da Prefeitura, -

Em 29/11/2024 às 19:54

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO  
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-80
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realizou o pagamento integral do débito e iniciou a execução das
contragarantias pactuadas.

4. A inadimplência traz consequências graves ao Município de São Gonçalo do
Amarante/RN, sendo as principais dela:

Retenção de receitas municipais essenciais pela União, prejudicando a
prestação de serviços básicos.
Aumento diário do passivo financeiro, com acréscimos de juros e
encargos.
Inscrição iminente do município no Cadastro Único de Convênios
(CAUC) e na Dívida Ativa da União, impossibilitando novos repasses
federais.

5. Má gestão administrativa: Apesar do impacto financeiro evidente, o atual
gestor municipal, Eraldo Paiva, não priorizou a quitação das obrigações
contratuais. Pelo contrário, continuou realizando despesas discricionárias de
caráter não essencial, como gastos com publicidade e eventos.

6. Urgência diante da transição de governo: Com o término do mandato do
atual prefeito previsto para 31 de dezembro de 2024, e diante da iminente
troca de gestão, é fundamental que esta Procuradoria-Geral adote medidas
imediatas para mitigar os danos ao erário e garantir a responsabilização
administrativa dos eventuais responsáveis.

 

1. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS
2. Dever de Agir da Procuradoria-Geral do Município

Nos termos da Lei Orgânica do Município e do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais, cabe à Procuradoria-Geral adotar as medidas necessárias para:

Restaurar a legalidade administrativa (art. 37, caput, da CF).
Resguardar o patrimônio público, nos termos do artigo 70 da Constituição
Federal.
Apurar responsabilidades por atos de gestão que tenham causado danos ao
erário (Lei de Improbidade Administrativa – Lei nº 8.429/92).

A gestão omissiva e lesiva relatada viola os princípios constitucionais da legalidade,
moralidade, eficiência e responsabilidade fiscal, previstos no art. 37 da Constituição
Federal e na Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000).

Ademais, a omissão de medidas para evitar a inadimplência configura desvio de
finalidade e afronta ao interesse público, na medida em que causa prejuízo direto ao
patrimônio público, com ampliação desnecessária do passivo financeiro, sobre os
quais se incide juros diariamente.

A inadimplência comunicada levará à execução das contragarantias pela União, o que
comprometerá receitas fundamentais ao funcionamento do município, trazendo
fundado receio da descontinuidade de serviços essenciais como saúde, educação e
assistência social, em claro prejuízo ao interesse público.

A negligência da atual gestão em priorizar obrigações contratuais e a realização de
despesas não essenciais violam os princípios da eficiência, moralidade e
legalidade, configurando possível ato de improbidade administrativa (art. 10, incisos
II e X, da Lei nº 8.429/92).

Outro ponto a ser observado é a transição de governo, pois a proximidade da troca de
gestão acentua o risco de atos administrativos lesivos ao erário, com potencial
dilapidação de recursos ou inércia na solução do problema.
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A manutenção do status quo somente agrava os prejuízos financeiros e
administrativos, aumentando encargos e dificultando a recuperação fiscal do
município.

 

2. Necessidade de Medidas Urgentes

O impacto financeiro e administrativo da inadimplência exige providências imediatas
para evitar o agravamento dos prejuízos ao erário, uma vez que a inadimplência faz
incidir juros diários além dos demais encargos moratórios. Além disso, há evidente
comprometimento da continuidade dos serviços essenciais à população.

 

III. DOS PEDIDOS

Diante dos fatos narrados, requer-se a esta Procuradoria-Geral que, entre outras
medidas, tome as seguintes providências:

 
1. Adote medidas administrativas para mitigar os danos ao erário, tais

como:
Recomendação para revisão e suspensão imediata de despesas
discricionárias, especialmente aquelas relativas a publicidade, eventos e
todas as demais despesas não essenciais.
Priorização de pagamentos vinculados às obrigações contratuais com o
FONPLATA, evitando o agravamento do passivo financeiro.

2. Atue preventivamente no sentido de propor Ação Civil Pública ou
medida judicial cabível visando:

Garantir a quitação das obrigações financeiras junto à União e ao FONPLATA,
inclusive com a propositura de medidas cautelares, que envolvam o requerimento
judicial de sequestro de valores destinados exclusivamente à quitação do débito
com a União, assegurando o equilíbrio financeiro do município.
Responsabilizar civil e administrativamente o gestor municipal pela negligência na
alocação de recursos públicos;

3. Instaure procedimento administrativo para apuração de
responsabilidades, visando identificar os agentes públicos que deram causa
à inadimplência e ao prejuízo ao erário, adotando as sanções cabíveis.

4. Solicite auditoria interna urgente para verificar o impacto financeiro das
despesas discricionárias realizadas após a inadimplência, garantindo
transparência e lisura no uso dos recursos públicos.

5. Encaminhe as conclusões da apuração administrativa ao Ministério
Público Estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, caso sejam
identificados indícios de prática de atos ilícitos ou de improbidade
administrativa.

Pede-se a análise e adoção de providências por parte desta Procuradoria-Geral, com a
urgência que o caso requer, a fim de proteger o patrimônio público e garantir a
eficiência e moralidade na gestão dos recursos municipais.

Serve a presente representação como notificação para fins de constituição de prova
judicial relativas ao prévio conhecimento e eventual prevaricação.

Pede deferimento.

São Gonçalo do Amarante/RN, 29 de novembro de 2024.
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Leonardo Vasconcellos Braz Galvão

Coordenador da Equipe de Transição

Gestão 2025-2028
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Consulta externa por código 29/11/2024 às 19:57

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO 29/11/2024 às 19:54

Situação atual: Novo

Envolvidos

Despacho 1-
4.468/2024
29/11/2024 às 19:58

  Respondido

LEONARDO
VASCONCELLOS
BRAZ GALVAO 
 
· 84991053534
CPF 008.XXX.XXX-80

Considerando que o protocolo anterior não registrou a assinatura do
ora requerente, serve o presente para confirmar o protocolo e seus
anexos.

_
Este documento foi assinado digitalmente.

29/11/2024 às 19:58 LEONARDO G. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] com o certificado

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO CPF 008.XXX.XXX-80 conforme MP

nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar

Enviado via e-mail em 29/11/2024 às 19:58
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AO EXMO. PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 1ª PROMOTORIA DE SÃO 

GONÇALO DO AMARANTE/RN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVÃO, brasileiro, casado, advogado, 

portador do CPF nº 008.998.824-80, residente e domiciliado na Rua Trairí, 806, 

Petrópolis, Natal/RN, CEP 59.014-150, na qualidade de cidadão e coordenador da 

equipe de transição administrativa do município de São Gonçalo do 

Amarante/RN, comparece à presença deste órgão ministerial para apresentar a 

presente: 

 

 

REPRESENTAÇÃO 

 

 

Em face de (a)ERALDO DANIEL DE PAIVA, atual prefeito do município de São 

Gonçalo do Amarante/RN, inscrito no CPF nº 007.766.224-55, com endereço funcional 

na Avenida Alexandre Cavalcanti, 3111 – Centro Administrativo de SGA, São Gonçalo 

do Amarante/RN; e (2) MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, 

inscrito no CNPJ nº 08.079.402/0001-35, representado por sua Procuradoria-Geral no 

mesmo endereço acima. 



I. DOS FATOS 

O Município de São Gonçalo do Amarante/RN firmou, em 25 de agosto de 2020, 

contrato de empréstimo com o FONPLATA (Fundo Financeiro para o Desenvolvimento 

da Bacia do Prata), no valor total de US$ 34 milhões, com a finalidade de financiar o 

Programa de Ações Estruturantes de São Gonçalo do Amarante – PAES, após 

autorização do Senado Federal (Resolução nº 04/2020). 

Em 15 de novembro de 2024, o município deixou de honrar parcela de encargos 

financeiros no valor de aproximadamente US$ 1.308.441,12, que sofre acréscimos e 

correção diária, em razão dos encargos moratórios. 

 A conduta omissiva do gestor municipal, Eraldo Daniel de Paiva, caracteriza gestão 

temerária, negligente e incompatível com os princípios da administração pública, ao 

persistir em realizar despesas não essenciais (como publicidade e coffee breaks), em 

detrimento de compromissos financeiros prioritários, negligenciando a obrigação de 

manter a solvência contratual. Tal conduta comprometeu a sustentabilidade fiscal e 

expôs o município a sanções administrativas, incluindo a inscrição no Cadastro Único de 

Convênios (CAUC) e na Dívida Ativa da União. 

 

II. DOS FUNDAMENTOS 

A gestão omissiva e lesiva relatada viola os princípios constitucionais da legalidade, 

moralidade, eficiência e responsabilidade fiscal, previstos no art. 37 da Constituição 

Federal e na Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000).  

Ademais, a omissão de medidas para evitar a inadimplência configura desvio de 

finalidade e afronta ao interesse público, na medida em que causa prejuízo direto ao 

patrimônio público, com ampliação desnecessária do passivo financeiro, sobre os quais 

se incide juros diariamente. 

 A inadimplência comunicada levará à execução das contragarantias pela União, o 

que comprometerá receitas fundamentais ao funcionamento do município, trazendo 

fundado receio da descontinuidade de serviços essenciais como saúde, educação e 

assistência social, em claro prejuízo ao interesse público. 

 Outro ponto a ser observado é a transição de governo, pois a proximidade da troca 

de gestão acentua o risco de atos administrativos lesivos ao erário, com potencial 

dilapidação de recursos ou inércia na solução do problema. 

A manutenção do status quo somente agrava os prejuízos financeiros e 

administrativos, aumentando encargos e dificultando a recuperação fiscal do município. 

 

 



III.  DOS PEDIDOS 

Diante dos fatos e fundamentos expostos, requer-se ao Ministério Público que: 

1. Apure dos fatos narrados, instaurando procedimento administrativo para 

investigar a conduta do gestor público e os impactos financeiros e administrativos 

decorrentes da inadimplência; 

2. Atue preventivamente no sentido de propor Ação Civil Pública ou medida judicial 

cabível visando: 

2.1. Garantir a quitação das obrigações financeiras junto à União e ao 

FONPLATA, inclusive com a propositura de medidas cautelares, que envolvam o 

requerimento judicial de sequestro de valores destinados exclusivamente à quitação do 

débito com a União, assegurando o equilíbrio financeiro do município. 

2.2. Responsabilizar civil e administrativamente o gestor municipal pela 

negligência na alocação de recursos públicos; 

 

3. Acompanhe o processo de transição administrativa, a fim de assegurar que a nova 

gestão inicie suas atividades com a situação financeira municipal regularizada e as 

receitas essenciais resguardadas; 

4. Adote outras medidas legais pertinentes para proteger o patrimônio público e os 

direitos fundamentais da população de São Gonçalo do Amarante. 

5. Receba e analise a presente representação, apurando os atos administrativos 

omissivos do atual prefeito, com base na Lei nº 8.429/92 e na legislação penal. 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 29 de novembro de 2024. 

 

Leonardo Vasconcellos Braz Galvão 

OAB/RN 5023 

 





SERVIÇO DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO BRA-25/2020 - FV 15/11/2024 - SITUAÇÃO DOS PAGAMENTOS
EM ATRASO 5 DIAS O

De Tesorería em 2024-11 -25 20:47

gj Detalhes © Cabeçalhos = Texto simples ^ Transferir todos os anexos

0 VPF_UBO-140_2024.pdf (-152 KB) -r 0 F2024110000661_FONPLAT4^INVOICE_1729130698583.PDF .(-518 KB) -

Prezados e prezadas.

Enviamos anexo notificação de situação dos pagamentos em atraso de Serviço do empréstimo de referência.

Estamos à disposição para eventuais consultas.

Atenciosamente,

Oe: Tesorería <tesorena@fonplata.org>

Enviado el: lunes, 18 de noviembre de 2024 15:20

Para; uepfSsaogoncalo.rn.gov.br; desenvolvimentDtasaogoncalo.rn.gov.br; semdetsecretario@gmail.com; uep.5ga@gmail.com; seaid@economia.gov.br;
_STN/SUDIP/CODIV - Gerência de Controle de Obrigações da Divida Pública (GECOD) <gecod.codiv.df.stn@tesouro.gov,br>; Amanda Giordani Pereira
<amanda.g.pereira@tesouro,gov.br>; alison.barcelos@tesouro.gov.br; marcelo.vitorino@tesouro.govbr; ana.ilha@tesouro,gov.br
CC; Robles, Rafael <rrobles@fonplata.org>; Curvelo, Aderbal <acurvelo@fonplat3.org>; Koehnke, Jaqueline <jkoehnke@fonplata.org>; Cepparo, German
<gcepparo@fonplata.org>; Hermosa, Pablo <phermosa@fonplata.org>;  Niessner, Helga <hniessner@fonplata.org>; Paredes, Gabriel <fparedes@fonpl3ta.org>; Rocha,
Gabriela <grocha@fonplata.org>; Tesorería <tesoreria@fonplata.org>

Asunto; RE: SERVIÇO DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO BRA-25/2020 - FV 15/11/2024

Prezados e prezadas,

Escrevemos para informar que o serviço da dívida com data de vencimento em 15/11/2024 ainda não foi pago.

Agradecemos pela sua gentil atenção.

Atenciosamente,

Tesorería

Tosorerio

K Tei; (+.591 3] 3] 5-9431

FONPLATA

5C-
üevando el descrrollo más cerco de\a gente

De: Lorg>

Enviado el: jueves, 17 de octubre de 2024 10:13

Para: uepíSisaQgoncaío.rn.gov.br:

STN/SUDÍP/CODIV - Gerência de Controle de Obrigações da Divida Pública (GECOD) <gecod.codiv.df.stn@te.sourn.gov.br>: Amanda Giordani Pereira

gov.br

^g>; Cepparo, German <ecepparo@fonpiata.org>: Hermosa, Pablo

;>; Niessner, Helga <,hniessper@fpnp,!,ata-prg>; Paredes, Gabriel <fparede5@fonDlata.ore>: Rocha, Gabriela <|

>ren

imail.com: yeD.5ga@gmail.CQm: seaíd@economía.gQv.biHí .rn.i iri

aliSQn.barceÍQS@tesQuro.gov,br: marcelo.vitorino@tesQuro.gov.br:  ana.ilha@tes(

;>; Koehnke, Jaqueline <]]

!rein iro.gQv.l

CC: Robles, Rafael

<1 1

r:

;>; Tesorería

Asunto: SERVIÇO DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO BRA-25/2020

Prezados e prezadas,

Enviamos anexo notificação de Serviço da divida do empréstimo de referência.

Estamos à disposição para eventuais consultas.

Atenciosamente,



L

7<FONPLATA 50-
Saneo de Desenvolvimento

Santa Cruz, 25 de novembro de 2024
CITE: VPF/UBO-140/2024

Sr. Eraldo Daniel De Paiva

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL MUN. SÃO GONÇALO DO AMARANTE
Rua Ivete Alcântara, número 120, Centro, CEP: 62670-000
São Gonçalo Do Amarante, Brasil

Ref.: SERVIÇO DO EMPRÉSTIMO BRA-25/2020

Caro Senhor Prefeito:

Fazendo referência a nosso aviso de cobrança de data 17 de outubro de 2024, mediante o
qual lhe informamos do vencimento do prazo para o pagamento do serviço da dívida do
empréstimo BRA-25/2020 no dia 15 de novembro de 2024, servimo-nos da presente para
informar a V. Sa que um pagamento se encontra em aberto conforme detalhes a seguir:

(Cifras em Dólares U.S.A.)

CONCEITO A PAGAR EM

DÓLARES
U.S.A.

(cifras em US$)

1.305.355,33

3.085,79

TOTAL

(cifras em US$)

1.305.355,33

3.085,79

1.308.441,12
L

Juros

Comissão de Compromisso

TOTAIS 1.308.441,12
L

Atualmente o pagamento dos valores acima está com um atraso acima de 5 dias. Lembramos
que 0 atraso no pagamento enseja cobrança dos correspondentes encargos moratórios,
conforme Artigo 3.02 - Disposições Especiais do Contrato de Empréstimo.

Solicitamos que a pendência seja regularizada na brevidade possível, com a transferência do
valor em Dólares Americanos para a conta do FONPLATA no Banco do Brasil-N.Y. Conta
corrente. No. 751180119.

Caso o pagamento atrasado já tenha sido efetuado, favor desconsiderar a presente e enviar
aos nossos cuidados a confirmação da transferência realizada.

Telefone (+591 3) 315 9400 ® Âv. San Hartin 155, Bairro
Equipetro!, edifício Ambassador Business Center, 4° andar

Santa Cruz de ia Sierra, Bolívia
www.fonplata.org • contactQ@fonplata.Qra
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?<FONPLATA 50
Banco de Desenvolvimento

Sem outro particular, aproveitamos esta oportunidade para lhe enviar os nossos melhores
cumprimentos.

Atenciosa mente,

;/
L...

í

RAFAEL ROBLES

VICEPRESIDENTE DE FINANÇAS

f  ̂

Orgao Executor: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Garantidor e Diretor pelo Brasil: Secretaria de Assuntos Internacionais e
Desenvolvimento (Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão)
Garantidor: Secretaria do Tesouro (Ministério da Fazenda)
Garantidor: Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (Ministério da Fazenda)

CC.

Telefone (+591 3) 315 9400 # Av. San Martin N* 155, Bairro
Equipetrol, edifício Arnbassacior Business Center, 4° andar

Santa Cruz de ia Sierra, Bolívia
www.fonplata.ora • contactoOfonplata.ora
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FONPLATA
Development Bank

STATEMENT OF ACCOUNT
As of November 18, 2024

To:

Name:

Country:

MUN. SAO GONÇALO

BRASIL

References:

Operation number:

Receivable number:

BRA-025#1

F202411/0000661

LSUMMARY OF PA DUE DATEMm

1,305,355.33 USD

3,085.79 USD

Interest

Commitment Fee

Total amount due 1,308,441.12 USD Nov-15-2024

PayiTient 'âS’

Bank Swift CodeBeneficíary

FÒNPLATÀ "

Account#
751180119 BRASUSSSXXXBANCO DO BRASIL

S.A. NEW YORK

BRANCH

Telefone (+591 3) 315 9400 # San Martin aveíiue 155,
Equipetrol, Ambassador Business Center buüdlng, 4th ftoor

Santa Cruz de Ia Sierra, Bolívia :
www.fonplata.org • contacto@fonplata.org



FONPLATA
Development Bank

Transaction activity (USD)

ValUeDate Type of transaction Transaction Aniount Undísbursed Amount
iiEaBs

Beginning Balance May-15-2024

May-15-2024
Sep-13-2024

Nov-18-2024

1,704,361.80
Payment of Commitment Fee
Disbursement

3,399.39
508,314.79 1,196,047.01

1,196,047.01Ending Balance

Payment activity (USD)

Value Date ' Type of tràrtí^ction Transaction Amount Outstanding AmountTranche

(2)-TVanche"
Beginning Balance
Ending Balance
(8)-Tranche
Beginning Balance

May-15-2024
Nov-18-2024

32,295,638.20May-15-2024
May-15-2024
May-15-2024
Sep-13-2024

Nov-18-2024

1,317,106.52
(10,161.68)
508,314.79

Payment of Interest
Payment of Subsidy - GLS
Disbursement 32,803,952.99

32,803,952.99Ending Balance

Adjustment previous period (USD)

Period

From:

Element Outstanding
Type Balance ■

Amount Inter^Rate iriiRate Type
To; p|ú|

8-Interest

billed
(1,317,106.52)May-14-2024 182 36032,295,638.20 SOFR Index * 08.06693% Nov-15-2023

8-Interest

adjusted
May-14-2024 182 360 1,317,180.3032,295,638.20 SOFR Index * 8.06738% Nov-15-2023

73.78Total Adjustment 8-Interest previous period

Interest calculation (USD)

Day$ BasisMiirgin PeriodOutstanding "fRateTjqje

Balance Ix.'

RatoFk-nicnl

Type From; TOí

32,295,638.20 SOFR Index * 7.92923% 2.24877% MBy-15-2024 Nov-14-2024 184

508,314.79 SOFR Index* 7.59803% 2.24877% Sep-13-2024 Nov-14-2024 63

360 1,308,851.42

6,758.84

(8)-Interest

(8)-Interest 360

Total Interest due as of Nov-15-2024 1,315,610.26

Subsidy calculation (USD)

Basjs interest

Due

Penod Da>sOutstanding
Balance

Rate

Type

RateElement

Type

1ÍÜ
iii

lifeaTo:From: ><„

6,755.84

3,572.87

.06224% May-15-2024 Sep-12-2024

.06224% Sep-13-2024 Nov-14-2024

121 360Fixed Rate

Fixed Rate

32,295,638.20

32,803,952.99

Subsidy - GLb

Subsidy - GLS 36063

10,328.71'1'otal Interest due as of Nov-15-2024

íti avenue kF Í55,Telefone (+591 3) 315 9400 # San M
Equipetrol, .Ambassador Business Center buüding, 4th floor

Santa Cruz de Ia Sierra, BoHvfe.

f4-
Ct

www.fonplata.org • contacto@fonplata.org
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FONPLATA
Development Bank

Commitment fees calculation on (USD)

TEfement Outstanding

Bálancè ^ ^

Rate Type , .jMlL idue ..1;i
•í=

I' S-
3-

Commitment 1,704,361.80 Fixed Rate 0.40000% May-15-2024 Sep-12-2024 121 365 2,260.03
Fee

3-

Commitment 1,196,047.01 Fixed Rate 0.40000% Sep-13-2024 Nov-14-2024 63 365 825.76
Fee

Total Fees due as of Nov-15-2024 3,085.79

Teiefoi^e (+591 3} 315 9400 ® San Martin avenue N® 155,
^Gnipetrol, .Ambas.sador Susinesi Center building, 410 fíoor

Santa Cnj? de ia Sierra, Bolívia

www.fonplata.org • contacto@fonplata.org

r:.
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FONPLATA
DevelopmentBank

Annex OF ACCOUNT : BRA-025#1
Às of November 18, 2024

Adjustment prevíous period (USD)

Element Outstanding

Type Balance

Oays Basis RateRate Period Index ÍWik’'.

13 -KíitiBreakdown From; Start End (**) S: ítS-
m- iw

(8}-Interest
(1,317,106.52)Billed

(8)-Interest 32,295,638.20 ADJUSTMENT
MARGINAdjusted

0.42826%Nov-15-2023 May-14-2024 182 360

Total 182 0.43%

5.39035%

69,923.04
50FR INDEX

FINAL
Nov-15-2023 May-14-2024 1.10737814 1.13755555 182 360

Total

TOTAL per OLB

182 5.39%

5.82%

880,095.68

950,018.72

TOTAL ADJUSTMENT 73.78

Interest calculation (USD)

^^Element Outstanding

Type

(8)-Interest 32,295,638.20

Balance
i
fc

Rate

Breakdown

ADJUSTMENT

MARGIN

Period Index Days Basis Rate Interest
:

fFrom: To: Start End {**) 6
'■"Fi

May-15-2024 Nov-14-2024 184 360 0.42826%

Total 184 0.43% 70,691.42

SOFR INDEX
FINAL

May-15-2024 Nov-14-2024 1.13755555 1.16809278 184 360 5.25221%

Total

TOTAL

184 5.25%

5.68%

866,963.67
937,655.09

ADJUSTMENT
MARGIN

(8)-Interest 508,314.79 Sep-13-2024 Nov-14-2024 63 360 0.42826%

Total 63 0.43% 380.96

SOFR INDEX
RNAL

Sep-13-2024 Nov-14-2024 1,15811933 1.16809278 63 360 4.92101%

Total

TOTAL

63 4.92%

5.35%

4,377.49
4,758.45

) Projected index considering last known índex and rate aí cut oíTdate. hidex will be adjusted on the following period.**{

Telefone (+591 3) 315 9400 » San Martin avenue N“ 155,
Equlpetrol, Ambassador Business Center buiiding, 4th fioor

Santa Cru?, de ia Sierra, Bolivia
www.fonplata.org • contacto@fonplata.org



















































































 

 

AO JUÍZO DE UMA DAS VARAS FEDERAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, A QUEM COUBER POR DISTRIBUIÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVÃO, brasileiro, casado, advogado, 

portador do título de eleitor de nº 018595191678, inscrito no CPF sob o n.º 008998824-80, 

portador da Cédula de Identidade nº 5023 – oab/RN, domiciliado na Rua Trairí, 806, 

Petrópolis, Natal/RN, CEP 59.014-150, por seus advogados que, vem à presença de Vossa 

Excelência, com esteio no art. 5º, LXXIII, da Constituição da República, e art. 2º, alíneas “c” e 

“e”, da Lei nº 4717/65, ajuizar a presente  

 

AÇÃO POPULAR 

 

em face do (1) MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN (Prefeitura 

Municipal), ente político, inscrito no CNPJ n. 08.079.402/0001-35, devendo ser citado por 

meio de sua Procuradoria-Geral, situada na Avenida Alexandre Cavalcanti, 3111 – Centro 

Administrativo de SGA, São Gonçalo do Amarante/RN – CEP: 59291-625; de (2) ERALDO 

DANIEL DE PAIVA brasileiro, casado, atualmente no exercício do mandato de Prefeito 

Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, inscrito no CPF: 007.766.224-55, com endereço 

funcional do Gabinete do Prefeito, situado na Avenida Alexandre Cavalcanti, 3111 – Centro 

Administrativo de SGA – CEP: 59291-625 – I – PRÉDIO, telefone: (84) 99621-7337; e em 

litisconsórcio passivo a (3) UNIÃO, representada pela Procuradoria da Fazenda Nacional, 

com sede no Bloco P, Esplanada dos Ministérios, Brasília/DF, CEP 70040-900, pelos fatos e 

fundamentos a seguir expostos. 
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I. DOS FATOS 

O Município de São Gonçalo do Amarante/RN firmou contrato de empréstimo com o 

banco FONPLATA em 25/08/2020, após autorização do Senado Federal através da 

Resolução nº 04/2020, com o objetivo de financiar a execução do “Programa de Ações 

Estruturantes de São Gonçalo do Amarante/RN - PAES”.  

Em decorrência da avença, foi consolidado o contrato nº 1/2020/COF, prevendo a 

garantia a ser exercida pela União perante a execução do contrato originário.  

Ocorre que, em 15 de novembro de 2024, o Município deixou de pagar as obrigações 

advindas do contrato (pagamento de encargos), apesar de ter ciência das severas consequências 

que esta inadimplência acarretaria.  

Como garantidora do contrato, a União Federal realizou o pagamento integral do 

débito junto ao FONPLATA, estando, atualmente, na iminência da execução das 

contragarantias pactuadas, que incluem a retenção das receitas essenciais listadas na cláusula 

segunda da avença.  

A omissão do ente municipal em quitar suas obrigações não apenas resultará na 

execução das contragarantias pela União, mas sujeitará o município a sanções administrativas, 

como sua inscrição na Dívida Ativa da União e no Cadastro Único de Convênios (CAUC). 

Senão vejamos a expressa previsão contratual:  

 

Tal situação decorre de uma conduta negligente e desidiosa do atual prefeito, Eraldo 

Paiva, que demonstra completo descaso com os princípios da boa gestão pública. Mesmo diante 

da inadimplência do Município em relação ao compromisso firmado, a gestão municipal 

persiste na realização de despesas discricionárias que não possuem caráter essencial, como 

gastos com coffee breaks e publicidade, demonstrando evidente falta de prioridade na alocação 

dos recursos públicos.  

Este ato omissivo de gestão, praticado em total desconformidade com os princípios 

constitucionais que regem a administração pública, configura-se lesivo ao patrimônio público 

e contrário ao interesse coletivo, e representa a insurgência autoral.  

A proximidade da troca de gestão, prevista para ocorrer em 1º de janeiro de 2025, 

agrava a urgência da presente demanda, uma vez que a falta de ação imediata poderá 
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comprometer ainda mais o equilíbrio fiscal do município e a continuidade da prestação dos 

serviços públicos essenciais.  

Por essas razões, torna-se indispensável a intervenção judicial para resguardar o 

patrimônio público, evitar o agravamento dos danos financeiros e administrativos já 

consolidados e assegurar a observância dos princípios constitucionais que devem nortear a 

gestão municipal. 

 

II.  DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 A presente ação popular que tem por objeto a invalidação de ato omissivo e lesivo ao 

patrimônio público e aos princípios constitucionais da legalidade, moralidade e eficiência 

administrativa (art. 37, caput, da Constituição Federal), consubstanciado na inadimplência do 

Município de São Gonçalo do Amarante/RN, em relação ao pagamento de parcela no valor  de 

US$ 1.308.441,12 referente aos encargos do contrato de empréstimo firmado com o Fundo 

Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata (FONPLATA), nos termos do art. 2º, 

alíneas “c” e “e”, da Lei nº 4717/65. 

 

a) Da legitimidade ativa e passiva  

O autor, na qualidade de cidadão, qualificado como eleitor e em pleno gozo de seus 

direitos políticos conforme demonstrado pelos documentos anexados, possui legitimidade para 

propor a presente ação popular, conforme prevê o art. 5º, inciso LXXIII, da Constituição 

Federal e o art. 1º, § 3º, da Lei nº 4.717/65. 

Por conseguinte, o polo passivo configura-se por um litisconsórcio passivo necessário, 

de acordo com os artigos 1º e 6º da Lei 4.717/65, onde todas as autoridades envolvidas no ato 

apontado devem ser incluídas na ação. Nesse contexto, são legítimos a figurar no polo passivo:  

1. O atual prefeito do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, Eraldo Paiva, gestor 

público responsável pela omissão administrativa lesiva ao erário;  

2. O Município de São Gonçalo do Amarante/RN, como ente titular das obrigações 

inadimplidas; 

3. A União, que deve integrar a lide como litisconsorte necessária por ser garantidora 

do contrato e executora das contragarantias.    

 

b) Do enquadramento jurídico na Lei da Ação Popular. Proteção do patrimônio 

público como fundamento da presente ação  

O caso em análise encontra suporte jurídico no art. 2º da Lei nº 4.717/65. O referido 

dispositivo prevê que são nulos os atos administrativos lesivos ao patrimônio público quando 

configurados por ilegalidade do objeto (alínea “c”) ou por desvio de finalidade (alínea “e”), 

verbis:  
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Art. 2º São nulos os atos lesivos ao patrimônio das entidades mencionadas no artigo 

anterior, nos casos de: 

(...) 

c) ilegalidade do objeto; 

(...) 

e) desvio de finalidade. 

Sobre esse aspecto, primeiramente quanto a escancarada ilegalidade do ato, denota-

se que a inadimplência do Município de São Gonçalo do Amarante, além de constituir violação 

direta às obrigações contratuais assumidas com o FONPLATA e com a União, representa um 

grave descumprimento às previsões da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 

101/2000), em especial os artigos 4º e 48, que estabelecem a necessidade de planejamento e 

transparência na gestão das finanças públicas.  

Assim, a ausência de medidas efetivas para prevenir a inadimplência desrespeitou os 

preceitos legais que regem a administração financeira municipal, configurando a nulidade do 

ato por violação a disposições normativas. 

Além disso, a omissão da administração municipal em adotar medidas que evitassem o 

comprometimento das receitas essenciais corresponde a evidente desvio de finalidade.  

Ao permitir a execução das contragarantias pela União sem justificativa plausível, a 

gestão desviou-se do objetivo de proteger o patrimônio público e garantir a prestação contínua 

de serviços essenciais à população. Essa conduta desatende à finalidade precípua da 

administração pública e caracteriza a prática de ato incompatível com o interesse coletivo, 

violando os princípios constitucionais que regem a gestão pública. 

Portanto, a nulidade do ato impugnado (materialidade da ação popular) está prevista 

no artigo 2º, alíneas “c” e "e", da Lei 4.717/65, que declaram nulos os atos lesivos ao patrimônio 

público em casos de ilegalidade do objeto e de desvio de finalidade.  

 

c) Da vedação ao pagamento de encargos decorrentes de inadimplência  

A legislação brasileira estabelece que o pagamento de juros, multas e correção 

monetária decorrentes de atrasos em obrigações financeiras do poder público é vedado, 

alinhando-se a princípios de gestão fiscal responsável. O fundamento jurídico de tal proibição 

está no próprio art. 37, caput, 70, parágrafo único, e 71, inciso II, da Constituição Federal, bem 

como nos arts. 26, caput, 52, parágrafo único, e 53, inciso II; da Constituição do Estado do RN 

e ainda na Lei Complementar Estadual n° 464/12, art. 75, incisos II e IV. 

A supracitada irregularidade no manejo dos recursos públicos, inclusive, já é matéria 

sumulada em nosso TCE/RN, cujo verbete nº 21 assim estipula:  

SÚMULA N° 21 – TCE PAGAMENTO DE MULTAS E TAXAS SOBRE O SALDO 

DEVEDOR. ILEGALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS RESPECTIVOS VALORES.  

O pagamento indevido de multas e taxas sobre saldo devedor constitui grave 

irregularidade, sujeitando o responsável à devolução integral desses valores, sem 
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prejuízo de outras sanções. Além disso, o Art. 167, inciso II, da Constituição Federal, 

proíbe a realização de despesas sem prévia autorização orçamentária, reforçando a 

necessidade de uma gestão orçamentária responsável e transparente.  

No caso em exame, ao deixar de cumprir tempestivamente as obrigações advindas do 

contrato firmado com o FONPLATA, o gestor público do Município de São Gonçalo do 

Amarante provocou a aplicação de encargos adicionais sobre o montante devido, ampliando 

de forma desnecessária a dívida municipal e agravando os prejuízos ao erário. 

Portanto, é imprescindível que os valores pagos indevidamente a título de encargos 

adicionais sejam integralmente restituídos ao erário, como forma de recompor o patrimônio 

público e resguardar os princípios constitucionais que regem a administração pública.  

 

d) Das drásticas consequências do ato lesivo e da necessária intervenção judicial de 

forma preventiva  

O ato lesivo advindo da inadimplência e a omissão do gestor público gera consequências 

de extrema gravidade ao patrimônio público municipal e à coletividade. O impacto inicial e 

mais evidente residirá na lesão direta ao patrimônio público, configurada pela iminente 

retenção de receitas essenciais pela União, incluindo as parcelas do Fundo de Participação 

dos Municípios (FPM), que representam uma das principais fontes de financiamento para 

serviços públicos fundamentais.  

A redução desses recursos comprometerá severamente a capacidade do município de 

manter serviços indispensáveis, como saúde, educação e assistência social, resultando em uma 

queda abrupta na qualidade e continuidade desses serviços, os quais são essenciais para a 

população, especialmente os segmentos mais vulneráveis.  

Ademais, a inadimplência também ocasionará um potencial prejuízo econômico 

adicional, uma vez que exporá o município à possibilidade de inscrição no Cadastro Único 

de Convênios (CAUC) e na Dívida Ativa da União, o que implicará em severas restrições 

ao acesso a novos repasses de recursos federais e financiamentos.  

A impossibilidade de captar novos investimentos federais inviabilizará projetos 

fundamentais, como obras de infraestrutura, programas sociais e iniciativas voltadas ao 

desenvolvimento local, ampliando de maneira substancial os danos financeiros a médio e longo 

prazo.  

A conduta do gestor público, marcada pela inércia em adotar medidas preventivas ou 

corretivas para evitar a inadimplência, configura grave violação aos princípios constitucionais 

da moralidade e eficiência administrativa. No caso em análise, a omissão reiterada reflete 

negligência e descompromisso com a boa administração, resultando em prejuízos concretos 

e desrespeito aos valores fundamentais que regem a atuação da administração pública.  

Nesse contexto, a intervenção judicial por meio da presente ação popular revela-se 

indispensável para evitar o agravamento dos danos que poderão ser causados pelo ato 

5/8



 

 

impugnado e para assegurar a proteção do patrimônio público. Entre as medidas necessárias 

está o sequestro imediato do valor devido, que, conforme comunicação encaminhada pelo 

banco no último dia 25/11/2024), alcança o montante de US$ 1.308.441,12 dólares, mais 

precisamente R$ 7.586.864,99 (sete milhões, quinhentos e oitenta e seis mil, oitocentos e 

sessenta e quatro reais e noventa e nove centavos)1, convertendo para a moeda local.  

Tal conduta mostra-se a mais prudente para buscar a regularização da situação do 

município mediante a quitação prioritária do débito com a União, que é medida urgente, 

pois evitará penalidades adicionais, como o iminente bloqueio de transferências federais e a 

inscrição do ente municipal no CAUC e na Dívida Ativa da União.  

Por fim, é imprescindível que a negligência do atual gestor seja apurada e 

sancionada, de modo a reforçar os princípios de responsabilidade e moralidade administrativa. 

A responsabilização do agente público não apenas reafirma o dever de accountability na gestão 

pública, mas também atua como medida preventiva contra a repetição de atos lesivos ao erário 

e à coletividade.  

A urgência dessas providências não pode ser negligenciada, pois o atraso na sua 

implementação apenas agravará a crise enfrentada pelo município, comprometendo ainda mais 

os direitos fundamentais da população. Dessa forma, a intervenção judicial pleiteada não é 

apenas necessária, mas imprescindível para restaurar a ordem administrativa e fiscal, 

garantindo que a administração pública retome o caminho da legalidade, moralidade e 

eficiência. 

 

III. DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DA TUTELA DE 

URGÊNCIA 

A tutela de urgência na Ação Popular está presente no art. 5º, §4º, da Lei 4.717/65 e 

no art. 300 do Código de Processo Civil. Para muitos doutrinadores, trata-se de uma 

verdadeira tutela cautelar/liminar, destinada a preservar direitos que, diante do risco de 

demora, podem sofrer lesão irreparável ou de difícil reparação. Nesse sentido, o Requerente 

espera ser concedida a competente tutela de urgência, com fundamento nos requisitos do fumus 

boni iuris e do periculum in mora, ambos plenamente demonstrados no caso concreto. 

O fumus boni iuris está evidenciado pela flagrante violação das obrigações contratuais 

assumidas pelo Município de São Gonçalo do Amarante no contrato de empréstimo firmado 

com o FONPLATA, bem como da legislação consignada nos tópicos anteriores. A 

inadimplência, além de expor receitas essenciais ao risco de retenção, configura grave prejuízo 

ao erário e afronta os princípios constitucionais da legalidade, eficiência e moralidade 

administrativa, previstos no art. 37 da Constituição Federal.  

O periculum in mora, por sua vez, evidencia-se de forma igualmente contundente. A 

proximidade do término do mandato do atual prefeito, em 31 de dezembro de 2024, 

potencializa o risco de dilapidação ou má gestão dos recursos municipais durante o processo 

                                                      
1 Valor convertido através do conversor do Banco Central, disponível em: https://www.bcb.gov.br/.  
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de transição administrativa, aumentando a possibilidade de danos irreversíveis ao patrimônio 

público.  

Ainda mais grave é a iminência da execução das contragarantias pela União, que poderá 

comprometer receitas fundamentais à manutenção de serviços essenciais. Caso essas retenções 

ocorram, o município será privado de recursos cruciais para sua operação básica, ampliando a 

precariedade dos serviços públicos e impactando diretamente a população mais vulnerável.  

Ademais, a cada dia de inadimplência, os encargos moratórios previstos no 

contrato (Artigo 3.02) aumentam o passivo municipal, agravando exponencialmente os 

prejuízos financeiros e inviabilizando a gestão responsável do erário. 

Assim, requer-se a determinação do sequestro imediato das contas bancárias do 

município de São Gonçalo do Amarante/RN, no valor de R$ 7.586.864,99 (sete milhões, 

quinhentos e oitenta e seis mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e noventa e nove centavos), 

de modo a assegurar a quitação das obrigações financeiras junto à União e prevenir a retenção 

de receitas pelo FONPLATA.  

Além disso, postula-se a suspensão de quaisquer pagamentos de despesas não 

essenciais ou de caráter discricionário até que as obrigações financeiras com a União sejam 

integralmente quitadas. 

A concessão da tutela de urgência é imprescindível para evitar o agravamento dos 

prejuízos que poderão ser causados pela omissão da atual gestão, assegurando que os recursos 

públicos sejam protegidos e destinados exclusivamente às finalidades essenciais, em 

conformidade com os princípios constitucionais e contratuais aplicáveis ao caso. 

 

IV. DOS REQUERIMENTOS 

Diante do exposto, requer-se: 

a) A concessão de Tutela de Urgência, nos termos do art. 5º, §4º, da Lei 4.717/65 

c/c art. 300 do CPC, determinando-se: 1) o sequestro imediato das contas 

bancárias do município de São Gonçalo do Amarante/RN, no valor de R$ 

7.586.864,99 (sete milhões, quinhentos e oitenta e seis mil, oitocentos e 

sessenta e quatro reais e noventa e nove centavos), de modo a assegurar a 

quitação das obrigações financeiras junto à União e prevenir a retenção de 

receitas pelo FONPLATA; e 2) a suspensão de quaisquer pagamentos de 

despesas não essenciais ou de caráter discricionário até que as obrigações 

financeiras com a União sejam integralmente quitadas;  

b) No mérito, a procedência da Ação Popular, nos termos do art. art. 2º, alíneas 

"c" e "e", da Lei nº 4.717/65, para: 1) declarar a nulidade do ato lesivo 

impugnado, e; 2) condenar o do réu Eraldo Paiva pela gestão negligente, com 

possível responsabilização civil pelos danos ao erário; e 3) determinar a 

quitação integral do débito junto à União, utilizando os valores sequestrados, 

com a apuração exata do montante em instrução; 
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c) A citação dos Réus, nos termos do art. 7º da Lei nº 4.717/65, para que 

apresentem contestação;  

d) A intimação do Ministério Público para acompanhamento da causa, nos 

termos do art. 7º da Lei nº 4.717/65; 

e) A condenação dos Réus ao pagamento de custas processuais e demais despesas 

eventualmente apuradas, conforme disposição expressa no art. 12 da Lei nº 

4.717/65;  

f) A produção de todas as provas admitidas em direito, incluindo perícia contábil 

e requisição de documentos junto ao FONPLATA e à União. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 1.412,00 (mil, quatrocentos e doze reais), para fins fiscais.  

 

Termos em que pede deferimento. 

Natal/RN, 27 de novembro de 2024. 

 

 

 

DÉBORA MARIA DE MEDEIROS SILVA 

OAB/RN 19.101 

 

ANTÔNIO APRÍGIO CABRAL DE ARAÚJO 

OAB/RN 22.111 
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

1. IDENTIFICAÇÃO DO PLANO

Ente: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante / RN

08.079.402/0001-35CNPJ:

Parcelamento Patronal 08, 09, 10, 11 e 13ºTítulo

19/12/2024Data de consolidação do

Data de vencimento da 1ª 30/01/2025

Número do acordo: 00600/2024

Lei autorizativa do LC nº 053/2009

Data de assinatura do Termo: 19/12/2024

2. RESULTADO DA RUBRICA

Rubrica: Contribuição Patronal

Competência Inicial: Final:08/2024 11/2024 60Quantidade de Parcelas:

Diferença 8.539.613,12 Diferença apurada 8.707.107,82

Valor da parcela na data de 145.118,46

Índice: INPC Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Composto Multa: 0,00 %

Critérios de atualização para consolidação do

Índice: IPCA Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Composto

Critérios de atualização das parcelas

Índice: IPCA Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Composto Multa: 0,01 %

Critérios de atualização das parcelas

3. LANÇAMENTOS DA RUBRICA

COMPETÊNCIA DIFERENÇA APURADA ÍNDICE(%) VARIAÇÃO(%) ATUALIZAÇÃO JUROS PERC.(%) JUROS MULTA DIFERENÇA
ATUALIZADA

08/2024 1.709.578,96 -0,14 1,43 24.446,98 3,03 52.540,99 0,00 1.786.566,93

09/2024 1.708.607,43 0,48 0,94 16.060,91 2,01 34.665,83 0,00 1.759.334,17

10/2024 1.709.566,14 0,61 0,33 5.641,57 1,00 17.152,08 0,00 1.732.359,79

11/2024 1.713.226,97 0,33 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.713.226,97

13/2024 1.698.633,62 0,00 0,00 1,00 16.986,34 0,00 1.715.619,96

TOTAL: 8.539.613,12 46.149,46 121.345,24 0,00 8.707.107,82

(VALORES INFORMADOS MANUALMENTE)
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04455862498 VINICIO FERREIRA DA COSTA NETO Testemunha 2 Assinado digitalmente em 27/12/2024 11:36:28

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cadprev.previdencia.gov.br:443/Cadprev/pages/publico/assinatura/validacao.xhtml?verificador=1648564&crc=25C56AC1, informando o código verificador: 1648564 e código CRC:
25C56AC1.

Este documento foi assinado digitalmente por completo em 27/12/2024 11:50:06.

Página 2 de28/02/25 07:27 2v1.2

https://cadprev.previdencia.gov.br:443/Cadprev/pages/publico/assinatura/validacao.xhtml?verificador=1648564&crc=25C56AC1


ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

1. ENTE

Nome: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante / RN

RUA ALEXANDRE CAVALCANTEEndereço:

CENTROBairro:

843278-3366Telefone:

08.079.402/0001-35CNPJ:

Complemento:

59290-000CEP:

GABINETECIVIL@SAOGONCALO.RN.GOV.BRE-mail:Fax:

Prefeito

357.521.144-20

02/01/2017

Cargo:

Nome:

Complemento do Cargo:

pauloemidiosga@gmail.com

PAULO EMIDIO DE MEDEIROS

E-mail:

2. REPRESENTANTE LEGAL DO ENTE

CPF:

Data Início de Gestão:

Rua Maria de Fatima Varela Inacio 61

Santa Terezinha

11.447.510/0001-28

Complemento:

Nome:

Endereço:

59290-734

IPREV@SAOGONCALO.RN.GOV.BR

Bairro:

Fax:

Instituto de Previdência de São Gonçalo do Amarante

E-mail:

3. UNIDADE GESTORA

CNPJ:

CEP:

843278-3342Telefone:

20/02/2019Gestor

010.489.314-12

Complemento do Cargo: Data Início de Gestão:

E-mail: elainesouara@yahoo.com.br

Cargo:

Nome: ELAINE CRISTINA SOUZA DE ARAUJO CPF:

4. REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE GESTORA

5. RESPONSÁVEL PELO ENVIO

843278-3342 Fax:Telefone:

VINICIO FERREIRA DA COSTA NETO

Telefone:

044.558.624-98Nome: CPF:

Fax: E-mail: financeiro.iprev@yahoo.com

10/02/2021Data de envio:

08/11/24 18:03 5Página 1 dev1.1



ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

6. DADOS DO ACORDO

Rubrica:

Data de vencimento da 1ª

Título

Suspensão - Portaria 14.816/2020 Valor da parcela 8.649,80

Valor consolidado: 518.988,28

Reparcelament Número do acordo: 00234/2021

25/01/2021Data de consolidação do termo:

Lei autorizativa do

Competência: Inicial: Final:08/2020 12/2020 60Quantidade de Critério de atualização:

Não

parcelamento 00019/2020

15/02/2021

Data de assinatura do Termo: 25/01/2021

Índice INPC Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples Multa:

Critérios de atualização para consolidação do

Índice IPCA Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples

Critérios de atualização das parcelas

Índice IPCA Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples Multa: 1,35 %

Critérios de atualização das parcelas

271.091,93Saldo Devedor em

7. DADOS DAS TESTEMUNHAS

1753121
Nome:
Telefone

Cargo:

TESTEMUNHA - 1:

(084) 3278-3342
Assessor Jurídico

RG:
CPF: 052.719.454-99

eduardoxavier.adv@gmail.com
Eduardo Xavier da Silva

E-

1663149
Nome:
Telefone

Cargo:

TESTEMUNHA - 2:

(084) 3278-3342
Diretor Financeiro

RG:
CPF: 044.558.624-98

financeiro.iprev@yahoo.com
Vinício Ferreira da Costa Neto

E-
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

8. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS E VALORES PAGOS

Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA VALOR PAGOPAGAMENTO

001 15/02/2021 0,86 0,00 0,00 0,00 0,00 8.649,80 8.649,8024/02/2021

002 15/03/2021 1,11 96,01 2,00 174,92 8.920,73 8.920,7315/03/2021

003 15/04/2021 0,31 2,05 177,32 3,00 264,81 9.091,93 9.008,1814/04/2021

004 15/05/2021 0,83 2,37 205,00 4,00 354,19 9.208,99 9.180,2012/05/2021

005 15/06/2021 0,53 3,22 278,52 5,00 446,42 9.374,74 9.297,5411/06/2021

006 15/07/2021 0,96 3,77 326,10 6,00 538,55 9.514,45 9.464,0213/07/2021

007 15/08/2021 0,87 4,76 411,73 7,00 634,31 9.695,84 9.604,2112/08/2021

008 15/09/2021 1,16 5,67 490,44 8,00 731,22 9.871,46 9.786,4515/09/2021

009 15/10/2021 1,25 6,90 596,84 9,00 832,20 10.078,84 9.962,8614/10/2021

010 15/11/2021 0,95 8,24 712,74 10,00 936,25 10.298,79 10.054,2610/11/2021

011 15/12/2021 0,73 9,26 800,97 11,00 1.039,58 10.490,35 10.392,4214/12/2021

012 15/01/2022 0,54 10,06 870,17 12,00 1.142,40 10.662,37 10.486,0417/01/2022

013 15/02/2022 1,01 10,66 922,07 13,00 1.244,34 10.816,21 10.579,6715/02/2022

014 15/03/2022 1,62 11,77 1.018,08 14,00 1.353,50 11.021,38 10.673,3014/03/2022

015 15/04/2022 1,06 13,58 1.174,64 15,00 1.473,67 11.298,11 10.766,9218/04/2022

016 15/05/2022 0,47 14,79 1.279,31 16,00 1.588,66 11.517,77 11.396,3516/05/2022

017 15/06/2022 0,67 15,33 1.326,01 17,00 1.695,89 11.671,70 11.494,5910/06/2022

018 15/07/2022 16,10 1.392,62 18,00 1.807,64 11.850,06 11.850,0615/07/2022

019 15/08/2022 15,31 1.324,28 19,00 1.895,08 11.869,16 11.985,5515/08/2022

020 15/09/2022 -0,29 14,90 1.288,82 20,00 1.987,72 11.926,34 12.086,2712/10/2022

021 15/10/2022 14,56 1.259,41 21,00 2.080,93 11.990,14 12.025,7310/10/2022
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO
Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA VALOR PAGOPAGAMENTO

022 15/11/2022 0,41 15,24 1.318,23 22,00 2.192,97 12.161,00 12.089,2415/11/2022

023 15/12/2022 0,62 15,71 1.358,88 23,00 2.302,00 12.310,68 12.260,6815/12/2022

024 15/01/2023 0,53 16,43 1.421,16 24,00 2.417,03 12.487,99 12.410,7613/01/2023

025 15/02/2023 0,84 17,04 1.473,93 25,00 2.530,93 12.654,66 12.588,7009/02/2023

026 15/03/2023 0,71 18,03 1.559,56 26,00 2.654,43 12.863,79 12.755,9009/03/2023

027 15/04/2023 18,87 1.632,22 27,00 2.776,15 13.058,17 13.058,1712/04/2023

028 15/05/2023 0,23 19,59 1.694,50 28,00 2.896,40 13.240,70 13.160,9912/05/2023

029 15/06/2023 -0,08 19,87 1.718,72 29,00 3.006,87 13.375,39 13.344,1514/06/2023

030 15/07/2023 19,77 1.710,07 30,00 3.107,96 13.467,83 13.479,0814/07/2023

031 15/08/2023 0,23 19,91 1.722,18 31,00 3.215,31 13.587,29 13.571,4311/08/2023

032 15/09/2023 0,26 20,19 1.746,39 32,00 3.326,78 13.722,97 13.691,0114/09/2023

033 15/10/2023 0,24 20,50 1.773,21 33,00 3.439,59 13.862,60 13.826,9311/10/2023

034 15/11/2023 0,28 20,79 1.798,29 34,00 3.552,35 14.000,44 13.966,8314/11/2023

035 15/12/2023 21,13 1.827,70 35,00 3.667,13 14.144,63 14.144,6314/12/2023

036 15/01/2024 0,42 21,81 1.886,52 36,00 3.793,08 14.329,40 14.329,4018/01/2024

037 15/02/2024 0,83 22,32 1.930,64 37,00 3.914,76 14.495,20 14.434,7609/02/2024

038 15/03/2024 0,16 23,34 2.018,86 38,00 4.054,09 14.722,75 14.601,0111/03/2024

039 15/04/2024 23,53 2.035,30 39,00 4.167,19 14.852,29 14.852,2912/04/2024

040 15/05/2024 0,46 24,00 2.075,95 40,00 4.290,30 15.016,05 14.959,1415/05/2024

041 15/06/2024 0,21 24,57 2.125,26 41,00 4.417,77 15.192,83 15.123,3114/06/2024

042 15/07/2024 0,38 24,83 2.147,75 42,00 4.534,97 15.332,52 15.300,5915/07/2024

043 15/08/2024 -0,02 25,31 2.189,26 43,00 4.660,80 15.499,86 15.440,5009/08/2024
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO
Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA VALOR PAGOPAGAMENTO

TOTAIS: 55.115,66 97.141,14 524.198,20 521.054,65

9. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS E VALORES PAGOS EM ATRASO (Juros e multa em caso de mora)

Nº VENCIMENTO VALOR VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR DEVIDOMULTAPAGAMENTO VALOR PAGO

001 15/02/2021 8.649,80 0,86 0,00 1,00 86,50 8.853,07116,7724/02/2021 8.649,80

012 15/01/2022 10.662,37 0,54 0,95 1,00 106,63 10.913,89143,9417/01/2022 10.486,04

015 15/04/2022 11.298,11 1,06 5,63 1,00 113,04 11.569,30152,5218/04/2022 10.766,92

016 15/05/2022 11.517,77 0,47 0,57 1,00 115,18 11.789,01155,4916/05/2022 11.396,35

020 15/09/2022 11.926,34 -0,29 -0,46 1,00 119,26 12.206,15161,0112/10/2022 12.086,27

036 15/01/2024 14.329,40 0,42 0,00 1,00 143,29 14.666,14193,4518/01/2024 14.329,40

TOTAIS: 6,69 683,90 69.997,56923,1868.383,79 67.714,78

10. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS EM ABERTO ATÉ O PRÓXIMO VENCIMENTO

Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA

044 15/09/2024 0,44 25,28 2.186,67 44,00 4.768,05 15.604,52

045 15/10/2024 0,56 25,83 2.234,24 45,00 4.897,82 15.781,86

046 15/11/2024 26,54 2.295,66 46,00 5.034,91 15.980,37

TOTAIS: 6.716,57 14.700,78 47.366,75

Nº VENCIMENTO VALOR VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR DEVIDOMULTA

044 15/09/2024 15.604,52 0,44 68,66 2,00 313,46 16.197,30210,66

045 15/10/2024 15.781,86 0,56 88,38 1,00 158,70 16.242,00213,06

TOTAIS: 157,04 472,16 32.439,30423,7231.386,38

11. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS VENCIDAS E NÃO PAGAS (Juros e Multa em caso de Mora) ATUALIZADAS ATÉ 08/11/2024
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

1. ENTE

Nome: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante / RN

RUA ALEXANDRE CAVALCANTEEndereço:

CENTROBairro:

843278-3366Telefone:

08.079.402/0001-35CNPJ:

Complemento:

59290-000CEP:

GABINETECIVIL@SAOGONCALO.RN.GOV.BRE-mail:Fax:

Prefeito

357.521.144-20

02/01/2017

Cargo:

Nome:

Complemento do Cargo:

pauloemidiosga@gmail.com

PAULO EMIDIO DE MEDEIROS

E-mail:

2. REPRESENTANTE LEGAL DO ENTE

CPF:

Data Início de Gestão:

Rua Maria de Fatima Varela Inacio 61

Santa Terezinha

11.447.510/0001-28

Complemento:

Nome:

Endereço:

59290-734

IPREV@SAOGONCALO.RN.GOV.BR

Bairro:

Fax:

Instituto de Previdência de São Gonçalo do Amarante

E-mail:

3. UNIDADE GESTORA

CNPJ:

CEP:

843278-3342Telefone:

20/02/2019Gestor

010.489.314-12

Complemento do Cargo: Data Início de Gestão:

E-mail: elainesouara@yahoo.com.br

Cargo:

Nome: ELAINE CRISTINA SOUZA DE ARAUJO CPF:

4. REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE GESTORA

5. RESPONSÁVEL PELO ENVIO

843278-3342 Fax:Telefone:

VINICIO FERREIRA DA COSTA NETO

Telefone:

044.558.624-98Nome: CPF:

Fax: E-mail: financeiro.iprev@yahoo.com

10/02/2021Data de envio:

08/11/24 18:02 5Página 1 dev1.1



ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

6. DADOS DO ACORDO

Rubrica:

Data de vencimento da 1ª

Título

Suspensão - Portaria 14.816/2020 Valor da parcela 2.215,90

Valor consolidado: 132.953,90

Reparcelament Número do acordo: 00233/2021

22/01/2021Data de consolidação do termo:

Lei autorizativa do

Competência: Inicial: Final:08/2020 12/2020 60Quantidade de Critério de atualização:

Não

parcelamento 00548/2019

15/02/2021

Data de assinatura do Termo: 22/01/2021

Índice INPC Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples Multa:

Critérios de atualização para consolidação do

Índice IPCA Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples

Critérios de atualização das parcelas

Índice IPCA Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples Multa: 1,35 %

Critérios de atualização das parcelas

69.448,15Saldo Devedor em

7. DADOS DAS TESTEMUNHAS

1753121
Nome:
Telefone

Cargo:

TESTEMUNHA - 1:

(084) 3278-3342
Assessor Jurídico

RG:
CPF: 052.719.454-99

eduardoxavier.adv@gmail.com
eduardo Xavier da Silva

E-

1663149
Nome:
Telefone

Cargo:

TESTEMUNHA - 2:

(084) 3278-3342
Diretor Financeiro

RG:
CPF: 044.558.624-98

financeiro.iprev@yahoo.com
Vinício Ferreira da Costa Neto

E-

08/11/24 18:02 5Página 2 dev1.1



ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

8. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS E VALORES PAGOS

Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA VALOR PAGOPAGAMENTO

001 15/02/2021 0,86 0,00 0,00 0,00 0,00 2.215,90 2.215,9024/02/2021

002 15/03/2021 1,11 24,60 2,00 44,81 2.285,31 2.285,3115/03/2021

003 15/04/2021 0,31 2,05 45,43 3,00 67,84 2.329,17 2.307,7214/04/2021

004 15/05/2021 0,83 2,37 52,52 4,00 90,74 2.359,16 2.351,7812/05/2021

005 15/06/2021 0,53 3,22 71,35 5,00 114,36 2.401,61 2.381,8411/06/2021

006 15/07/2021 0,96 3,77 83,54 6,00 137,97 2.437,41 2.424,4913/07/2021

007 15/08/2021 0,87 4,76 105,48 7,00 162,50 2.483,88 2.460,4012/08/2021

008 15/09/2021 1,16 5,67 125,64 8,00 187,32 2.528,86 2.507,0915/09/2021

009 15/10/2021 1,25 6,90 152,90 9,00 213,19 2.581,99 2.552,2814/10/2021

010 15/11/2021 0,95 8,24 182,59 10,00 239,85 2.638,34 2.575,6910/11/2021

011 15/12/2021 0,73 9,26 205,19 11,00 266,32 2.687,41 2.662,3214/12/2021

012 15/01/2022 0,54 10,06 222,92 12,00 292,66 2.731,48 2.686,3117/01/2022

013 15/02/2022 1,01 10,66 236,21 13,00 318,77 2.770,88 2.710,2915/02/2022

014 15/03/2022 1,62 11,77 260,81 14,00 346,74 2.823,45 2.734,2814/03/2022

015 15/04/2022 1,06 13,58 300,92 15,00 377,52 2.894,34 2.758,2618/04/2022

016 15/05/2022 0,47 14,79 327,73 16,00 406,98 2.950,61 2.919,5116/05/2022

017 15/06/2022 0,67 15,33 339,70 17,00 434,45 2.990,05 2.944,6810/06/2022

018 15/07/2022 16,10 356,76 18,00 463,08 3.035,74 3.035,7415/07/2022

019 15/08/2022 15,31 339,25 19,00 485,48 3.040,63 3.070,4415/08/2022

020 15/09/2022 -0,29 14,90 330,17 20,00 509,21 3.055,28 3.096,2412/10/2022

021 15/10/2022 14,56 322,64 21,00 533,09 3.071,63 3.080,7410/10/2022
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO
Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA VALOR PAGOPAGAMENTO

022 15/11/2022 0,41 15,24 337,70 22,00 561,79 3.115,39 3.097,0215/11/2022

023 15/12/2022 0,62 15,71 348,12 23,00 589,72 3.153,74 3.140,9315/12/2022

024 15/01/2023 0,53 16,43 364,07 24,00 619,19 3.199,16 3.179,3813/01/2023

025 15/02/2023 0,84 17,04 377,59 25,00 648,37 3.241,86 3.224,9609/02/2023

026 15/03/2023 0,71 18,03 399,53 26,00 680,01 3.295,44 3.267,8009/03/2023

027 15/04/2023 18,87 418,14 27,00 711,19 3.345,23 3.345,2312/04/2023

028 15/05/2023 0,23 19,59 434,09 28,00 742,00 3.391,99 3.371,5712/05/2023

029 15/06/2023 -0,08 19,87 440,30 29,00 770,30 3.426,50 3.418,4914/06/2023

030 15/07/2023 19,77 438,08 30,00 796,19 3.450,17 3.453,0614/07/2023

031 15/08/2023 0,23 19,91 441,19 31,00 823,70 3.480,79 3.476,7111/08/2023

032 15/09/2023 0,26 20,19 447,39 32,00 852,25 3.515,54 3.507,3614/09/2023

033 15/10/2023 0,24 20,50 454,26 33,00 881,15 3.551,31 3.542,1811/10/2023

034 15/11/2023 0,28 20,79 460,69 34,00 910,04 3.586,63 3.578,0114/11/2023

035 15/12/2023 21,13 468,22 35,00 939,44 3.623,56 3.623,5614/12/2023

036 15/01/2024 0,42 21,81 483,29 36,00 971,71 3.670,90 3.670,9018/01/2024

037 15/02/2024 0,83 22,32 494,59 37,00 1.002,88 3.713,37 3.697,8909/02/2024

038 15/03/2024 0,16 23,34 517,19 38,00 1.038,57 3.771,66 3.740,4811/03/2024

039 15/04/2024 23,53 521,40 39,00 1.067,55 3.804,85 3.804,8512/04/2024

040 15/05/2024 0,46 24,00 531,82 40,00 1.099,09 3.846,81 3.832,2215/05/2024

041 15/06/2024 0,21 24,57 544,45 41,00 1.131,74 3.892,09 3.874,2914/06/2024

042 15/07/2024 0,38 24,83 550,21 42,00 1.161,77 3.927,88 3.919,7015/07/2024

043 15/08/2024 -0,02 25,31 560,84 43,00 1.194,00 3.970,74 3.955,5409/08/2024
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO
Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA VALOR PAGOPAGAMENTO

TOTAIS: 14.119,51 24.885,53 134.288,74 133.483,44

9. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS E VALORES PAGOS EM ATRASO (Juros e multa em caso de mora)

Nº VENCIMENTO VALOR VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR DEVIDOMULTAPAGAMENTO VALOR PAGO

001 15/02/2021 2.215,90 0,86 0,00 1,00 22,16 2.267,9729,9124/02/2021 2.215,90

012 15/01/2022 2.731,48 0,54 0,24 1,00 27,32 2.795,9136,8717/01/2022 2.686,31

015 15/04/2022 2.894,34 1,06 1,44 1,00 28,96 2.963,8139,0718/04/2022 2.758,26

016 15/05/2022 2.950,61 0,47 0,15 1,00 29,51 3.020,1039,8316/05/2022 2.919,51

020 15/09/2022 3.055,28 -0,29 -0,12 1,00 30,55 3.126,9641,2512/10/2022 3.096,24

036 15/01/2024 3.670,90 0,42 0,00 1,00 36,71 3.757,1749,5618/01/2024 3.670,90

TOTAIS: 1,71 175,21 17.931,92236,4917.518,51 17.347,12

10. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS EM ABERTO ATÉ O PRÓXIMO VENCIMENTO

Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA

044 15/09/2024 0,44 25,28 560,18 44,00 1.221,48 3.997,56

045 15/10/2024 0,56 25,83 572,37 45,00 1.254,72 4.042,99

046 15/11/2024 26,54 588,10 46,00 1.289,84 4.093,84

TOTAIS: 1.720,65 3.766,04 12.134,39

Nº VENCIMENTO VALOR VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR DEVIDOMULTA

044 15/09/2024 3.997,56 0,44 17,59 2,00 80,30 4.149,4253,97

045 15/10/2024 4.042,99 0,56 22,64 1,00 40,66 4.160,8754,58

TOTAIS: 40,23 120,96 8.310,29108,558.040,55

11. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS VENCIDAS E NÃO PAGAS (Juros e Multa em caso de Mora) ATUALIZADAS ATÉ 08/11/2024
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CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIARIOS fACORDO CADPREV N° 00233/2021)

DEVEDOR

Ente Federativo/UF:

. Endereço;

Bairro:

Telefone:

E-mall:

Representante

CPF:

Cargo:

E*mail:

São Gonçalo do Amarante/RN

RUAALEXANDRE CAVALCANTE

CENTRO

(084) 3278-3366

gabínetedvíl@saogoncalo.m.gov.br

PAULO EMIDIO DE MEDOROS

357521.144-20

Prefeito

pauloemldiosga@gmail.corn

CNPJ:

CEP:

Fax:

Complemento:

Data início da

08.079.402/0001-35

59290-000

02/01/2017

CREDOR

Unidade Gestora: INStlTUTO DÉ PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DO
. Endereço: RUA PASTOR CÍCERO HIPÓLITO DA ROCHA

: Bairro; SANTA TEREZINHA

Telefone; (084) 3278-3342

, E-mail: rinanc8iro.Íprev@yahoo.com

Representante ELAINE CRISTINA SOUZA DE ARAÚJO

•CPF: 010.489.314-12

Cargo: Gestor

E-mall: financeiro.iprev@yahoo.cwn

CNPJ:

CEP:

Fax:

Complemento:

Data Início da

11.447.510/0001-28

59290-000

20/02/2019

As partes acirrá Identíficadas firmam o presente Tenrio de Acordo de. Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários em conformidade wjm as
cláusulas e condições abaixo :

Cláusula Primeira - DO OBJETO

OINSTITLJTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE é CREDOR junto ao DEVEDOR Municípios de São Gonçalo do
Amaranle da quantia de R$ 132.953,90 {c«nto e trinta e dois mil e novecentos e dnquenta e três reais e noventa centavos), correspondentes aos valores
de Suspensão - Portaria 14.816/2020 devidos e não repassados ao Regime Próprio dè Previdência Soda! - RPPS dós servidores públicos, relativos ao
período de 08/2020 a 12/2020, cujo detalhamento encontra-se no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP anexo.

Peto presente ínsbximento o/a Municípios de São Gonçalo do Amarante confessa ser DEVEDOR do montante títado e compremele-se a quitá-lo na
forma aqui estabelecida.

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e precedência da divida e assume integral responsabilidade pela
exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras
importândás devidas e não incluídas ne^e {nsh'umento, ainda que relativas ao mesmo período.

Cláusula Segunda - DO PAGAMENTO

O montante de RS 132.953,90 (cento e trinta e dois mil e novecentos e dnquenta e três reais e noventa centavos), será pago em 60 (sessenta) parcelas
mensais e sucessivas de RS 2.215,90 (dois mil e duzentos e quinze reais e noventa centavos) atualizadas de acordo com o disposto na Cláusula
Terceira.

A primeira parcela, no valor RS 2.215,90 (dois mil e duzentos e quinze reais e noventa centavos), vencerá em 15/02/2021 e as demais parcelas na
mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o critério
determinado na Cláusula Terceira.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercido financeiro, as verbas necessárias aó pagarriento das parcelas e das
contribuições que vencerem após esta data.

A dívida objeto do parcelamento constante deste Instrumento é definitiva e irretratável, assegurando ap CREDOR a cobrança judicial da dívida,
atualizada pelos aitéríos fixados na Cláusula Terceira até a data da Inscrição em Dívida Ativa.

Rca acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério da Previdènda Sedai todas as Informações referentes ao presente acordo de
parcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência Social.

Cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇAO DOS VALORES

Os vetores devidos foram atualizados pelo INPC acumulado desde o mês do vendmento do débito até o mês anterior ao de sua consolidação em que
tènha sido disponibilizado pelo érgão responsável por sua apuração e acrescidos de juras legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês),

, acumulados desde,o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao da consolidação, conforme Lei n" Lei Complementar 053^009.

Parágrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Cláusula Segunda serão atualizadas peto IPCA acumulado desde o mês
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TFRMO nt= ACORnO DE PARCELAMENTO E

nnNFl.ctSÃO DE Dí^niTQS PRFVtDENCIÃRlOS fACORDO CAORREV N" 00233/20^1)

da consolidação dos débitos até o môs anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tentia sido disponibHizado pelo
sua apuração acrescido de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados desde o mês da consolidação até o mês anterior
ao do vendmenlo da respectiva parcela, \risando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.

Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sobre c valor atualizado até a data de seu
atualização pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento até o mês anlenor ao do pqgarnento da respectiva par^ta ^
dIsDonibilizado pelo órgão responsávelo por sua apuração e acrésdmo de juros legais simples de 1,00 ̂  ao mês (um por cento ao mès), aaimulados
desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento e multa de 1,35% (um vírgula trinta e cinco por cento).

Cláusula Quarm - DA RESCISÃO

Constituem motivo para rescisão deste termo de aojrdo de parcelamento, Independentemente de intímaçâo, notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, quaisquer das seguintes situações: a) a infração de qualquer das cláusulas do termo; b) a falta do pagamento de 3
consecutivas ou alternadas; c) a ausência de repasse integra! das contribuições devidas ao RPPS, das competências a partir de abn) de 2017, por 3
(três) meses consecutivos ou alternados,

Cláusula Quinta - DA DEFlNITIViDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do débito, sem que Isso imptlque em novaçâo ou
transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 348, 353 e 354, do Código de Processo Civil, devendo o montante
parcelado ser devidamente recontieddo e contabilizado pelo ente federativo como dívida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Cláusula Sexta - DA PUBLICIDADE

O presente termo de acordo de parcelamento e «mfissão de débitos preiridendàrios entrará em vigor na data de sua publicação.

Cláusula Sétima - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura ventiam suigír no decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro
de sua Comarca.

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e fomia e diante de 2 (duas) testemuntias.

São Gonçalo do Amaranle - RN / 22/01/2021 pAIjl f) FIVIIDID nP Assinadodeformadigitalpor
tivill^iv-/ PAULOEMIDIODE

MEDEIROS:35752.rMEDEIROSJ5752114420
, ̂ / -Dados:2021.02.1209:4656
14420 y -03W

Prefeitura Munidpal de São Gonçalo do Garante

PAULO EMIDIO DE MEDEIROS

Q-\
o DEP^DÊNCIA MUNieiPINSTITUTO DEPR^IDÊNCIAMUNieiPt MÇALO DO AMARANTE

ELAINE CRISt/ ".RAlJjO

Testemunha^

e
eduardo Xaviar da Sitva Vmído Fenwa da
Assessor Jurídico Diretor Rnâriceiro

CPF: 052.719.454-99 CPF: 044.558.624-^8
RG: 1753121 RG: 1663149
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t^asvrotuctA socíal

Oa ém

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO -DCP

jl.iDENTlFiCAÇÃO QO RLiWiQ

CNPJ: 08-OT9,402fl3001-35 Ntimoro do acordo; OQZSSfZOZI

Ente: Preísinira MunidpnddeSSoGcri^iadoAmarQnte/nN

TI(u!o pa[CoíamentoQ034â/?019

Lei autoflratlya do

Oata do consoUdaçâo do

Data da assinatura do Termo:

Oata de vencimento da 1*

22A)1,'2021

22A31/2021

iaTI2,'2021

Rubrica: Süs>ens3o-Portaria 14.816/2020

Compet£ncla Inicial: Oa^OZO Pinai; 12/2020

Diferença 127.481,79 Dlleronça apurada

Valor dá parcela na data de 2.215,90

P^rlUrios do aluãilza$So para consolidação do ■■——
bdieis: INPC Taxadcjuros; 1,00am

Quanddade de Parcelas:

132.^3.90

Tipo de juros: Simples

p-CrH6n'os de atualização das parcelas
1'lndlee: IPCA Taxadejuros: t.OOam Tlpodejutos; Simples
tCritériosdeetualiaaçaodaspareoias ■ ■

índice: IPCA Taaadejuros: I.OOam TIpodojuros: Simples Multa; 1,35%

í. LANÇAMENTOS DA faiBRIC» (VALORES INFOP.MAf/O'. '.'"NUÁLIüEtfTE)

MPETÈNCtA DlF^B&tíC&^BURADA toCEt%l^CAQÍ-/d ^Utól-IZÔCáO. jüBoa WÜLTA lim^ENCA
ATUALIZADA

Q8«020 24.780,21 0.36 423 1.048,20 4,00 1,033.14 20.881.55

QS/2020 25.058,55 0,87 3.34 838.88 3,00 776.87 26.672.35

10/2020 25.436.33 0,89 615,56 2.00 521.04 26.572,93

11/2020 25.878,42 0.Q5 1A6 377,80 1.00 262,51 26416.76

12/2020 26.330.28 1,48 0,00 0,00 0,00 0.00 26.330.28

TOTAL: 127.401,79 2.878,52 2.593,59 132953,30

11/02/21 15:43 «t.i Página 1 tíe 2
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PAULO
{' Assinado de forma

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP pA/imin np í SoÕf^ digital por PAULO

i. ASSINATURAS

MEDEIROS-35752n442

MFDFÍRnS:35 O i r

EMTE:

Representante

Prefeitura MunícípeldeSAoGon;^^Aniarants/RN-0S.079.4S2A)00l-3S
357.521.144-20 -PAULO EMiDIO DE MEDEIROS

UNIDADE GESTORA: (NSTITirrO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SAO 60NÇAL0 DO AMWIANTE

Roprcsentanto 010409.31<M2 • ELAINE CRISTINA SOUZA DE ARACUO

Data: ̂ íLl Assinatura:

.11447.5iafl)<»1-23

Assinatura:

752114420
Dados:'2021.02.12

09:47:42-03W

TESTEMUNHAS

Nome cduâráoXavierdaSINa

Cajrgo Assessor Jurídico

CPF: Q52.710A54-99

Nome VinIdoFe

Cargo Diretor

CPF: 044.558.624

11/02/2115:43 vi.1 Página 2 tíe 2



TERMO Pg ACORDO DE PARCELAMENTO E

• CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIARIOS (ACORDO CADPREV U" 00233/2021^

PAULO, EMIDIO DE MEDEIROS , Prefeito, DECLARA para os devidos fins. que o Termo de Acordo de Parcelamento e Confissões de Débitos
Previdenciários n® 00233/2021, firmado entre o/a SãoGonralo do Amarante e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DO
AMARANTE em 22/01/2021, foi publicado em/Y /(g. IzOZL no

() mural
() Jornal
^Diário Ofidal do ̂

.-Edição n'
- Edição n**

de / /
."dj-T^rTê?^ fjZOzL-

PoT ser expressão da verdade, firma a presente.

São Gonçalo do Garante. l02.í ZOt^
PAULO EMIDIO
MEDEIROS:35752rMEDElROS:3S7S2114420

/'-Dàdos:2021.02.12
fY 09:47:22-OTOO'

PAULO EMIDIO DE MEDEIROS

Prefeito

r
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AVISO OE UOTAÇAo
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9 8/2021

Processo n» 104143/2021
O Prsgoeiro do Município de Nova Cruz/RN toma público a quem interessar

que realizará no sitio eletrônico www.portaldecompraspubIicas.com.br, dia OS de março de
2021 ès 09;00 horas {horário de Brasília) a ticitaçSo na modalidade Preglo em sua forma
Eletrônica sob o n' 08/2021, cujo objeto é o Registro de Preços visando a aquisição gradual
de materiais de construção em geral, para a atender as necessidades do Município de Nova
Cruz/RN, tudo em conformidade com a legislação vigente. O edital encontra-se disponível
nos sites: www.portaidecompraspubiicas.com.br e wvrw.novacruz.m.gov.br. Informações
84 3281-5800 ou E-mail: licitacaonovacruzrn@>gmall.com.

Nova Cruz/RN, 17 de fevereiro de 2021.
ANDRÉ LUIZ ALVES DOS SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE

AVISO DE UOTAÇÃO
CONCORRÊNCIA PUBUCA N» 1/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 16020001/2021
O presidente da CPL da PREFEITURA MUNiGPAL DE PORTALEGRE/RN, torna

público para conhecimento dos interessados que, estará recebendo envelopes de n? 1 e 2,
respectivamente com a documentação de habilitação e proposta de preço, até as
09hWmir) do dia 22 de março de 2021, na sala da comissão permanente de licitação, no
Centro Administrativo, sito a Rua José Vieira Mafaldo, 122 • Centro • Portaiegre/RN,
referente a licitação na modalidade Concorrência Pública n> 001/2021, com o seguinte
objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Limpeza
Urbana, Poda, e Transporte de Resíduos Sólidos na Zona Urbana do Município de
Portaiegre/RN conforme as especificações técnicas constantes nos projetos e planilhas em
anexo. Edital e anexos disponíveis na sede do Município, na Rua José Vieira Mafaldo, 122
- Centro - Portaiegre/RN • CEP 59.810-000: (84) 3377-2196 de segunda a sexta, das 07h00
ao 12h00mln e IShOO as lêhOOmin. O edital e seus anexos também estarão disponíveis no
portal da Prefeitura Munidpal de Portaiegre/RN que pode ser acessada através do link
"http://www.portalegrejn.gov.br/"

Portaiegre-RN, 17 de fevereiro de 2021.
JOSE ALAN DA SILVA FERNANDES

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 3/2021

Processo: 12020002/2021. TTpo: Menor Preço. Objeto: Registro de preço para aquisição de
gás liqüefeito de petróleo, para manutenção das secretarias do município de
Portaiegre/RN. A sessão pública será realizada no site https://www.comprasnet.gov.br/.
Entrega das Propostas: a partir da publicação desta licitação. Data de abertura das
Propostas; às 08h30mín do dia 02 de março de 2021. Informações:
www.portalegre.rn.gov.br.

Portaiegre/RN, 17 de fevereiro de 2021.
JOSE ALAN DA SILVA FERNANDES

Pregoeiro

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 4/2021

Processo: 12020003/2021. Tipo: Menor Preço. Objeto: Registro de preço para aquisição de
medicamentos destinados ao Fundo Municipal de Saúde do muniaplo de Portaiegre/RN. A
sessão pública será realizada no site htlps;//www.comprasnei.gov.br/. Entrega das
Propostas; a partir da publicação desta üdtaçlo. Data de abertura das Propostas: as
OShOOmin do dia 03 de março de 2021. Informações: www.portaiegre.m.gov.br.

Portalegre/RN, 17 de fevereiro de 2021.
JOSE ALAN DA SILVA FERNANDES

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA

AVISO ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 1/2021

A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa/RN, através de sua PregoeIra Oficial,
tendo em vista atraso de publicação do Aviso de Licitação no Diário ORdal da União, torna
público aos Interessados a remarcaçlo das datas de encaminhamento e abertura das
propostas, bem como do inicio da sessão de disputa de preços da licitação acima
eplgrafada, cujo objeto é a formação de Registro de Preços para aquisição futura e
parcelada de combustíveis para a frota de veículos do município de Ruy Barbosa/RN. Assim
sendo, as propostas comerciais deverão ser encaminhadas exclusivamente por meio do
sistema eletrônico Portal de Compras Públicas na página
www.portaldecompraspublicascoin.br, até as 14:00 horas do dia 01/03/2021. A abertura
das propostas e inicio da sessão de disputa de preços ocorrerá às 14:10 horas do dia
01/03/2021.

Ruy Barbosa/RN, 17 de fevereiro de 2021
REGINEiDE MOREIRA BEZERRA

PregoeIra

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 9/2021

A Prefeitura Municipal de São Fernando - RN, através de seu Pregoeiro,

toma público para o conhecimento dos Interessados que fará licitação na modalidade

Pregão Eletrônico cujo objeto é o Registro de Preços para Possível Aquisição de pneus

novos, com entrega parcelada, de acordo com as necessidades da Frota Municipal, com

suas especificações descritas no Anexo l, pelo Munlopio de Slo femando/RN.

O sistema estará aberto para os registros de propostas a partir das OShOO

do dia 17/02/2021; A sessão eletrônica será aberta ás OShOOmin (horário de Brasília)

do dia 05/03/2021 o edital com seus anexos encontram-se a disposição dos

Interessados no site: www.portaldecompraspubllcas.com.brwww.saofemando.rn.gov.br,

e-mail: llcitacaocplsf@gmail.com ou na sede da prefeitura municipal de São

Fernando/RN, no horário das 08h00 ás 12h00 de segunda a sexta feira. Esclarecimentos

sobre o certame poderá ser solicitados pelo telefone (84) 3428-0001.

São Femando/RN, 16 de fevereiro de 2021.

CIRO DANTAS DE MEDEIROS

PREGOEIRO

Iftt documento pode ser vertftudo no endereço eletrônico

^apy/«v^.h.f0v.br/3blenuide4e-html, pelo cocTrjo OS30202i021S002<0

AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 6/2021- SRP

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de São Fernando/RN. nomeado por
intermédio da Portaria n.9 039, de 11 de Fevereiro de 2021, toma público para
conhecimento de quem possa interessar, que c Pregão Eletrônico n9 6/2021, cujo objeto
é o Registro de Preços para possível contratação de Pessoa Juridica que se disponha a
realizar serviços de lavagem, lubrificação e troca de óleo nos veículos e máquinas da
Prefeitura Municipal; Foi declarado DESERTO por "não ter comparecido qualquer
interessado cm negociar seu objeta.

E em razão da persistência da necessidade da Administração Pública, o senhor
Pregoeiro resolve aprazá-1o novamente onde o sistema estará aberto para os registros de
propostas a partir das OShOO do dia 17/02/2021; A sessão eletrônica será aberta ás
OShOOmin (horádo de Brasília] do dia 09/03/2021 o edital com seus anexos encontram-se
a  disposição dos interessados no site: vrww.portaldecompr3spubllcas.com.br
www.saofem3ndo.rn.gov.br, e-mail: lidtaeaocplsf@gmail.com ou na sede da prefeitura
municipal de SSo Fernando/RN, no horário das OShOO ás lihOO de segunda a sexta
feira.

Esclarecimentos sobre o certame poderá ser solidtados pelo telefone (84)
3428-0001.

São Femando-RN, 16 de fevereiro de 2021.
ORO DANTAS DE MED^ROS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

AVISOS DE RETIFICAÇÃO

ACORDO CADPREV N9 00103/2021, DEVEDOR: Prefeitura Municipal de São
Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ N9 08.079.402/0001-35, CREDOR; instituto de
Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ N9 11.447.510/0001-
28.

Do objeto: O Instituto de Previdência dc Municipal de São Gonçalo do
Amarante/RN é credor junto ao devedor Munidplo de São Gonçalo do Amarante/RN da
quantia de RS 600.867,62 (seiseentos mil e oitocentos e sessenta e sete reais e
sessenta e dois centavos), correspondente aos valores de suspensão • Portaria
14.816/2020, relativos ao período de 03/2020 a 12/2020 a ser pago em 60 (sessenta)
parcelas mensais e sucessivas de RS 10.014,46 (dez mil e quatorze reais e quarenta
seis centavos). Subscrevem: Paulo Emídio de Medeiros - Prefeito e Elaine Cristina Souza
de Araújo - Presidente do IPREV. São Gonçalo do Amarante/RN, 18 de janeiro de
2021.

ACORDO CADPREV N9 0230/2021 DEVEDOR: Prefeitura Municipal de São
Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ N» 08.079.402/0001-3S, CREDOR: Instituto de
Previdência Municipal de Slo Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ N9 11.447J10/0001-
28.

Do objeto: O Instituto de Previdência de Municipal de São Gonçalo do
Amarante/RN é credor junto ao devedor Município de Slo Gonçalo do Amarante/RN da
quantia de R$ 272.598,51 (duzentos e setenta e dois mil e quinhentos e noventa e oito
reais e cinqüenta e um centavos),correspondente aos valores de suspensão - Portaria
14.816/2020, relativos ao período de 08/2020 a 12/2020 a ser pago em 60 (sessenta)
parcelas mensais e sucessivas de R$ 4.543,31 (quatro mil e quinhentos e quarenta e
três reais e trinta e um centavos). Subscrevem: Paulo Emídio de Medeiros • Prefeito
e Elaine Cristina Souza de Araújo • Presidente do IPREV. São Gonçalo do Amarante/RN,
19 de janeiro de 2021.

ACORDO CADPREV N9 00231/2021, DEVEDOR: Prefeitura Municipal de São
Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ N9 08.079.402/0001-35, CREDOR: Instituto de
Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ N9 1L447.510/0001-
28.

Do objeto: O Instituto de Previdência de Municipal de São Gonçalo do
Amarante/RN é credor junto ao devedor Município de São Gonçalo do Amarante/RN da
quantia de R$ 659.386,72 (seiseentos e cinqüenta e nove mil e trezentos e oitenta e
seis reais e setenta e dois centavos), correspondente aos valores de suspensão -
Portaria 14.816/2020, relativos ao período de 08/2020 a 12/2020 a ser pago em 60
(sessenta) parcelas mensais e sucessivas de RS 10.989,78 (dez mil c novecentos e
oitenta e nove reais e setenta e oito centavos). Subscrevem; Paulo Emídio de Medeiros
- Prefeito e Elaine Cristina Souza de Araújo - Presidente do IPREV.

São Gonçalo do Amarante/RN, 20 de janeiro de 2021.

ACORDO CADPREV N9 0232/2021, DEVEDOR; Prefeitura Municipal de Slo
Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ N9 08.079.402/0001-35, CREDOR: Instituto de
Prewdênda Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ N9 11.447310/0001-28.
Oo objeto; O instituto de Previdência de Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN
é credor junto ao devedor Município de São Gonçalo do Amarante/RN da quantia de
FlS 223.873,16 (duzentos e vinte e três mil e oitocentos e setenta e três reais e
dezesseis centavos) correspondente aos valores de suspensão • Portaria 14.816/2020,
relativos ao período de 08/2020 a 12/2020 a ser pago em 60 (sessenta) parcelas
mensais e sucessivas de RS 3.731,22 (três mil e setecentos e trinta e um reais e vinte
e dois centavos). Subsaevem; Paulo Emidio de Medeiros - Prefeito e Elaine Cristina
Souza de Araújo - Presidente do IPREV. São Gonçalo do Amarante/RN, 21 de janeiro
de 202.

ACORDO CADPREV N9 00233/2021. DEVEDOR: Prefeitura Municipal de São
Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ N9 08.079.402/0001-35, CREDOR: Instituto de
Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ N9 11.447.510/0001-28.
Do objeto: O Instituto .de Previdência de Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN
é credor junto ao devedor Município de Slo Gonçalo do Amarante/RN da quantia de
RS 132.953,90 (cento e trinta e dois mil e novecentos e cinqüenta e três reais e
noventa centavos] correspondente aos valores de suspensão • Portaria 14.816/2020,
relativos ao período de 08/2020 a 12/2020 a ser pago em 60 (sessenta) parcelas
mensais e sucessivas de RS 2.215,90 (dois mil e duzentos e quinze reais e noventa
centavos). Subscrevem: Paulo Emídio de Medeiros - Prefeito e Elaine Cristina Souza de
Araújo - Presidente do IPREV. São Gonçalo do Amarante/RN, 22 de janeiro de
2021.

ACORDO CADPREV N9 00234/2021, DEVEDOR: Prefeitura Municipal de SSo
Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ N* 08.079.402/0001-35, CREDOR: Instituto de
Previdência Munidpal de São Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ N9 11.447.510/0001-28.
Do objeto: O Instituto de Previdência de Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN
é credor junto ao devedor Município de Slo Gonçalo do Amarante/RN da quantia de
RS 518.988,28 [quinhentos e dezoito ml! e novecentos e oitenta e oito reais e vinte
e oito centavos), correspondente aos valores de suspensão - Portaria 14.816/2020,
relativos ao período de 08/2020 a 12/2020 a ser pago em 60 (sessenta) parcelas
mensais e sucessivas de RS 8.649,80 (oito mil e seiseentos e quarenta e nove reais e
oitenta centavos). Subscrevem: Paulo Emidio de Medeiros - Prefeito e Elaine Cristina
Souza de Araújo • Presidente do IPREV. São Gonçalo do Amarante/RN,25 de janeiro de
2021.

SSo Gonçalo do Amarante/RN, 12 de fevereiro de 2021.
ELAINE CRISTINA SOUZA DE ARAÚJO

Presidente do IPREV

Documento mferxado conforme tAP n* 2.300-2 ôe 2VQ8/2001. ICP
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GR PARCEL
Guia de Recolhimento de Parcelamento - RPPS

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS do
Munidpio de São Gonçalo do Amarante

CNPJ: 11^7.510/0001-28

CEP

RUA PASTOR CiCERO HIPÒLITO DA ROCHA

59290-000

Telefone (084) 3278-3342

Nwhe:

CNPJ;

ENTE PÚBLICO PAGADOR

Prefeitura Munldpai de São Gonçalo do Amarante

08.079.402/0001-35

RUA ALEXANDRE CAVALCANTE

CEP; 59290-000

(084) 3278-3366

Fcwmas da Pagamento; ( ) Transferência Bancária (  ) Depósito

RECIBO

Recebemos do ENTE PÚBLICO/PAGADOR acima Identificado os
pagamentos descritos nesta Guia de Recolhimento, ronforme documentos
comprobatórios descritos no campo "Forma de Pagamento'.

/  L
Dato ELAINE CRISTINA SOUZA D? ARAÚJO'

CPF; 010.489.314-1

V

1. Número do 00233/2021

2. Rubrica do Acordo Suspensão - Porlaria 14.816/2020

3. Data da Consolidação dd 22/01/2021

4. Data da Assinatura do 22/01/2021

5. Número da Parcela 1/60

6. Valor da Parcela R$2,215.9C

7. Atualização Monetária

6. Juros

9. Muita

10. Total (6 + 7 + 8 + 9 ) RS2.215.9C

- Observações -
Parcela com ventímento em 15/02/2021
Dato de Emissão da Guia 11/02/2021.
Cálculos válidos para pagamento atè o final do mês/ano corrente de
emissão desta guia.

Autenticação

l^via



\ DEVEDOR

:;.'Enle Federat!vo/UF:

- Endereço:

...iSaliTo: ■ .

Telefone:

EHnail:

Representante

CPF;

Cargo:

E-mail:

Sâo Gonçalo do Amaranle/RN

RUA ALEXANDRE CAVALCANTE

CENTRO

(084) 3278-3366

gabinetec]víl@saogoncalo.m.gov.br

PAULO EMIDIQ DE MEDEIROS

357.521.144-20

Prefeito

pauloemid!osga@gmai1.com

CNPJ:

CEP:

Fax:

Complemento:

Data Início da

08.079.402/00)1-35

5929(KI00

02/01/2017

CREDOR

Unidade Gestora: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO

Endereço: RUA PASTOR CiCERO HIPÓLITO DA ROCHA
Bairro: SANTA TEREZINHA

Telqfòne: (0S4) 327S-3342

E-mall: rinanceiro.Iprev@yahoo.com

Representante EUiNE CRISTINA SOUZA DE ARAÚJO

ÇPF: 010.489.314-12

Car^o: Gestor

E-fhall: financéiro.iprev@yahoo.com

CNPJ:

CEP:

Fax:

Complemento:

Data Início da

11.447.510/0001-28

69290-000

20/02/2019

As partes acima Identificadas firmam o presente Termo de Acorâp de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdencláríos em conformidade a)m as
cláusulas 8 condições abaixo:

Cláuwila Primeira - DO OBJETO

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE é CREDOR junto ao DEVEDOR Municípios de Sâo Gonçalo do
,/sÜTiarante da quantia de RS 223.873,16 (duzentos e vinte e três mil e oitocentos e setenta e três reais e dezesseis centavos), correspondentes aos
valores de Suspensão - Portaria, 14.816/2020 devidos e não repassados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dos servidores públicos,,
relativos ao período de 08/2020 a 12/2020, cujo detalhamento encontra-se no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP anexo.

Pelo presente Instrumento o/a Municípios de Sâo Gonçalo do Amarante confessa ser DEVEDOR do montante dtado e campromete-se a quitá-lo na
forma aqui estabelecida.

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da dívida e assume Integral responsabilidade pela
exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras
importândas devidas e não Íncíuldas neste Instrumento, ainda que relativas ao mesmo período.

dâusula Segunda - DO PAGAMENTO

O montante de RS 223.873,16 (duzentos e vinte e três mil e oitocentos e setenta e três reais o dezesseis centavos), será pago em 60 (sessenta)
parcelas mensais e sucessivas de RS 3.731,22 (três mil e setecentos e trinta e um reais e vir>t8 e dois cenlasms) atualizadas de acordo com o disposto
na Cláusula Terceira.

A fmmeira parcela, no valor RS 3.731,22 (três tnil e setecentos e trinta e um reais e vinte e dois centavos), vencerá em 15/02/2021 e as demais parcelas
na mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o critério
determinado na Cláusula Terceira.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercício financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das
contribuições que vencerem após esta data.

A dívida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva e irrelralàvel, assegurando ao CREDOR a cobrança Judicial da dívida,
atualizada pelos critérios fixados na Cláusula Terceira até a data da Inscrição em Dívida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério da Previdência Social todas ás informações referentes ao presente acordo de
parcélaiiiénto através dos documentos constantes nas normas que regem os Regírries Próprios de Previdência Social.

Cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES

Os valores devidos foram atualizados pelo INPC acumulado desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao de sua consi^idaçâo em que
ienha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração e acrescidos de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês),
acumulados desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao da consolidação, conforme Lei n* Lei Complementar 053/2009.

Patógrafo primeiro - As parctías vincendas determinadas na Cláusula Segunda serão atualizadas pelo IPCA acumulado desde o mês

Página 1



TFRMQ DE ACORDO PÉ PARCELAMENTO E
nnNFIRSÃn de débitos previdenciârios /acordo CADPREV N° 00232/2021)

da consolidação dos débitos até o môs sntèrior ao do vencimento da respectiva parcela em que lenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por
sua apuração acresddo de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados desde o môs da consolidação ate o mês anterior
30 do vendmenlo da respectiva parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.

Parágraft) segundo - Em caso da atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu vendmenlo, incidirá
atüalízaçâò pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido
disponibilizado pelo órgão responsàvelo por sua apuração e acróscimo de juros legais simplés de 1.00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados
dèsde o môs do vencimento até o môs anterior ao do pagamento e multa de 1.35% (um vírgula trinta e dnco por cento).

Cláusula Quarta • DA RESCISÃO

Constituem motivo para rescisão deste termo de aojrdo de parcelamento, independentemente de intimaçâo, notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, quaisquer das seguintes situações: a) a infração de qualquer das cláusulas do termo: b) a falta de pagamerilo de 3 (três) restações
consecutivas ou alternadas; c) a ausência de repasse Integral das contribuições devidas ao RPPS, das competências a partir de abril de 2017, por 3
(três) meses consecutivos ou aítemados.

Cláusula Quinta - DA DEFINITíVIDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em ojnRssão definitiva e irretratável do déWto, que Isso Implique em novaçáo ou
transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos temos dos arti^s 348, 353 e 354, do Código de Processo Civil, devendo o montarite
parcelado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como divida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Cláusula Sexta • DA PUBLICIDADE

O presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos previdendários entrará em vigorna data de sua publicação.

Cláusula Sétima - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro
de sua Comarca.

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas.

São Gonçato do Amarante - RN / 21/01/2021
PAU! n FMininrMULVJ CIVMUIVJ pg^p^yLOEMIDlODE
MEDElROS:35752<rMÉDEiROS35752n4420

1 AA'^n / --^005:2021.02.12 09:40:011442U .Q3.00'

Prefeitura Municipal de São Gcnçalo do Amarante

PAULO EMIDIO DE MEDEIROS

INSTITUTO DE PREV1DÊNCl)nS0FÍICÍP/«. D^SÃO G^nÇALO'
ELAINE CRISTINA SOUZA DE

Testemunhas

Eduardo'Xav«er da Silva

-Assessor Jurídico

CPF: 052.719.454-99

RG: 1753121

AMARANTE

ViríldíFeSÍS
Diretor Rnancelro

CPF: 044.558.62

RG: 1663149
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FmãVIDiMCtA SOOAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

>00 PLANO

CNPJ: Oa.079.402>0001-35 Número do acorda: C»232/2021

Ente; PrefoiluraMunfcipalcie SSoConçalodoAnmrents^RN

Titulo parcei»nen!o003l0/201B

Lei autorizativa do

Data de consolidação do 21.'01'2Q2t

Data de assinatura doTenno: 21:01/2021

Datado vencimento da 1' 15/02/2021

i'R£SULTAOQ DA RUBRICA

Rutirlca: Suspensão •Portaria 14.81^120

Compelincia InlcUI: 06/2020 Final: 12/2020

Diferença 214.650,22 Diferença apurada

Valor da parcela na data de 3.731,22

pCrllèrlos de atualização para consolidação do
índice: INPC Taudojuros: 1,00ani

Quantidade do Parcelas:

223.873.16

Tlpodejuros: Simples

|-Xrllãrios de atualização das parcelas — —.
Indico; IPCA Taxadojuros: I.OOam Tlpodejuros: Simplos

i—CrttãríoB do atualização das parcelas —

I índice: IPCA Taxadojuros; I.QOam Tlpodejuros: Simples Multa; 1.35%

3. LANÇAMENTOS DA RUBRICA (VALORES INF0RLVV3OS LUNUALMENTE}

COMPETáNCIA DIFERENÇA APURADA j^jjjU^XÔBIACÃQQÜ 4
JUROS MULTA atImlizada

Q3/2020 41.812.36 0,36 4,23 1,7^,66 4.0O 1,743,24 45-324,29

Oa/2020 42.23S.06 0.67 344 M10.65 3,00 140947 44.S55.08

10/2020 42631.54 0,69 2.42 1.036.53 2.00 87748 44.745,53

11/2020 43.527,11 065 1.46 635,50 1.00 441,63 44.604.24

,12/2020 , 44.244,05 1.46 0,00 0.00 0,00 0.00 44 244.05

■  TOTAL: 214.650,22 4.65144 4471.60 223.673.16

11/02/21 15:34 .1.1 Página 1 de2
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP RMIDID DF A

ENTE: Prefeilioa Muftópal da SSo Gonçato do Ararame/ RN • 08.0T9.402/D001-35
Reprwentanle 357.521.144-20 • PAULO EMIDIO DE MEDEIROS

UNIDADE GESTORA; INSTITVTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DO AMARANTE
Ropr«#enl3nte 0lÓ,489.314-12 - ELAINE CRISTINA SOUZA DE ARAÜJO

aaia:L/L/'IÚ\^ Atsinatura:

MFnFIRO<^:^:20'

ctctIIAaÓa D3''05:2021.02.12b/321 l;^2y 09:41:43-03W

.11.447.510rt)001-28

Data^Z>0^1^t^ Assinatura.. -ftllcLMJL Qv^

TESTEMUNHAS

Nome Eti^ardo Xavier da SiNa
Cargo Assessor Jurldi»

CPF: 052,719.454-99

Nome Vinldo Feni

Cargo Diretor Financeiro

CPF: 044.S58.624-98

11/02/21 15:34 vi.i
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TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E

CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCtÂRIOS fACORDO CADPREV Q0232/2Q21 ̂

DECLARAÇÃO

y • tv" '■ PAULÒ EMipiO de MEDEIROS , Prefeito, DECLARA para os devidos fíns, que o Termo de.Aairdo de Parcelamento e Confissões de Débitos!  .t- ' í Rrevidenciários 00232/2021, firmado entre o/aSâo GoomIo do Amaranfe e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO
j/ • AMARANTE-em 21/Ò'l/2021, foi publicado em As IQ9.I nn

/  '

() mural
()Jomal - Ediçãon" . de / /_
Ú Diário Oficial do ü A//AO - Edição n" .de {02.

■-7 . Por ser expressão da verdade, firma a presente. ^ Assinadodeformadigitai
K • . i b . i DE^po^pauloemidiode
I  • São Goncalo do Amarante.Ao IxM^ MEDEIROS:35752,rMEDEiROS35752ii4420
|- • 14420 /-Òàdos:2021.02.12

09:40-.56-03'00'

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

Prefeito
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9 8/2021

Processo n» 1CM143/2021
O Pregoeiro do Município de Nova Cru2/RN torna público a quem interessar

que realizará no sitio eletrônico wvAV.portaldecompr3spublicas.com.br, dia 08 de março de
2021 às 09:00 horas (horário de Brasília) a llcitaçlo na modalidade Pregão em sua forma
Eletrônica sob o nv 08/2021, cujo objeto é o Registro de Preços visando a aquisição gradual
de materiais de construção em geral, para a atender as necessidades do Município de Nova
Cruz/RN, tudo em conformidade com a legislação vigente. O edital encontra-se disponível
nos sites: wvAV.portaldecompraspubiicas.com.br e www.novacruz.rn.gov.br. Informações
84 3281-5800 ou E-mail: licltacaonovacnizm@)gmail.com.

Nova Cruz/RN. 17 de fevereiro de 2021.
ANDRÉ LUIZ ALVES DOS SANTOS

PREFEtTURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PUBLICA N> 1/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 16020001/2021
O presidente da CPL da PREFEITURA MUNICIPAL DE P0RTALE6RE/RN, torna

público para conhecimento dos interessados que, estará recebendo envelopes de 1 e 2,
respectivamente com a documentação de habilitação e proposta de preço, até as
OShOOmin do dia 22 de março de 2021, na sala da comissão permanente de licitação, no
Centro Administrativo, sito a Rua José Vieira Mafaido, 122 • Centro • Portalegre/RN,
referente a licitação na modalidade Concorrência Pública ns 001/2021, com o seguinte
objeto: Contratado de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Limpeza
Urbana, Poda, e Transporte de Resíduos Sólidos na Zona Urbana do Município de
Portalegre/RN conforme as especificações técnicas constantes nos projetos e planilhas em
anexo. Edital e anexos disponíveis na sede do Município, na Rua José Vieira Mafaido, 122
- Centro - Portalegre/RN - CEP 59.810-000: (84) 3377-2196 de segunda a sexta, das 07h00
ao 12h00min e IBhOO as IShOOmIn. O edital e seus anexos também estarão disponíveis no
portal da Prefeitura Municipal de Portalegre/RN que pode ser acessada através do link
■http://www.portalegfe.rtv.gov.br/"

Portalegre-RN, 17 de fevereiro de 2021.
JOSE ALAN DA SILVA FERNANDES

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELCTRÕNICO N» 3/2021

Processo; 12020002/2021. Tipo: Menor Preço. Objeto; Registro de preço para aquisição de
gás liqüefeito de petróleo, para manutenção das secretarias do município de
Portalegre/RN. A sessão pública será realizada no site https://www.comprasnet.gov.br/.
Entrega das Propostas; a partir da publicação desta licitação. Data de abertura das
Propostas: às 08h30min do dia 02 de março de 2021. Informações:
www.portalegre.rn.gov.br.

Portalegre/RN, 17 de fevereiro de 2021.
JOSE ALAN DA SILVA FERNANDES

Pregoeiro

AVISO DE UaTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 4/2021

Processo: 12020003/2021. Tipo; Menor Preço. Objeto: Registro de preço para aquisição de
medicamentos destinados ao Fundo Municipal de Saúde do município de Portalegre/RN. A
sessão pública será realizada no site https;//www.comprasnet.gov.br/. Entrega das
Propostas; a partir da publicação desta licitação. Data de abertura das Propostas: às
OShOOmin do dia 03 de março de 2021. informações; www.portalegre.rn.gov.br.

Portaiegre/RN, 17 de fevereiro de 2021.
JOSE ALAN DA SILVA FERNANDES

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA

AVISO ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 1/2021

A Prefeitura Munídpal de Ruy Barbosa/RN, através de sua Pregoeira Oficiai,
tendo em vista atraso de publicação do Aviso de Licitação no Diário Oficial da União, torna
público aos Interessados a remarcação das datas de encaminhamento e abertura das
propostas, bem como do Início da sessão de disputa de preços da licitação acima
epigrafada, cujo objeto é a forrrtação de Registro de Preços para aquisição futura e
parcelada de combustíveis para a frota de veículos do município de Ruy Barbosa/RN. Assim
sendo, as propostas comerciais deverão ser encaminhadas exclusivamente por melo do
sistema eletrônico Portal de Compras Públicas na página
www.portaldecompraspublicas.com.br. até as 14:00 horas do dia 01/03/2021. A abertura
das propostas e início da sessão de disputa de preços ocorrerá às 14:10 horas do dia
01/03/2021.

Ruy Barbosa/RN, 17 de fevereiro de 2021
REGINEJDE MOREIRA BEZERRA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO

AVISO DE UCÍTAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 9/2021

A Prefeitura Munidpal de São Fernando - RN, através de seu Pregoeiro,
torna público para o conhecimento dos interessados que Fará lidtação na modalidade
Pregão Eletrônico cujo objeto é o Registro de Preços para Possível Aquisição de pneus
novos, com entrega parcelada, de acordo com as necessidades da Frota Municipal, com
suas especificações descritas no Anexo I, pelo Município de São Fernando/RN.

O sistema estará aberto para os registros de propostas a partir das OShOO
do dia 17/02/2021; A sessão eletrônica será aberta ás OShOOmin (horário de Brasília)
do dia 05/03/2021 o editai com seus anexos encontram-se a disposição dos
interessados no site: www.portaldecompraspubllcas.com.bfwww.saofernando.rn.gov.br,
e-mail: iicltacaocplsfisigmail.com ou na sede da prefeitura municipal de São
Femando/RN, no horário das OShOO ás 12h00 de segunda a sexta feira. Esclarecimentos
sobre o certame poderá ser solicitados pelo telefone (84) 3428-0001.

São Fernando/RN, 16 de fevereiro de 2021.
CIRO DANTAS DE MEDEIROS

PREGOEIRO

f n* documôriÊO pod« ser verificedâ no endereço elerrftríca
hctp //MnMW.Ift.cov^/egtert<ida4e.htmr, pelo Código 05302021021800240

Avnso
PREGÃO ELETRÔNICO N9 6/2021- SRP

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Munitípal de São Fernando/RN, nomeado por
intermédio da Portaria n.v 039, de 11 de Fevereiro de 2021, toma público para
conhecimento de quem possa Interessar, que o Pregão Eletrônico n9 6/2021, cujo objeto
é o Registro de Preços para possível contratação de Pessoa Jurídica que se disponha a
realizar serviços de lavagem, lubrificação e troca de óleo nos veículos e máquinas da
Prefeitura Municipal; Foi declarado DESERTO por não ter comparecido qualquer
Interessado em negociar seu objeto.

E em razão da persistência da necessidade da Administração Pública, o senhor
Pregoeiro resolve aprazá-Io novamente onde o sistema estará aberto para os registros de
propostas a partir das OShOO do dia 17/02/2021; A sessão eletrônica será aberta ás
OShOOmin (horário de Brasília) do dia 09/03/2021 o editai com seus anexos encontram-se
a  disposição dos interessados no site: www.port3ldecompraspublicas.com.br
www.saofemando.rn.gov.br, e-mail: licitaeaocpIsf@gmail.com ou na sede da prefeitura
municipal de São Fernando/RN, no horário das OShOO ás 12h00 de segunda a sexta
feira.

Esclarecimentos sobre o certame poderá ser solicitados pelo telefone (34)
3428-0001.

São Femando-RN, 16 de fevereiro de 2021.
ORO DANTAS DE MEDEIROS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
AVISOS DE RETIFICAÇÃO

ACORDO CAOPREV N9 00103/2021, DEVEDOR; Prefeitura Municipal de São
Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ N9 08.079.402/0001-35, CREDOR: Instituto de
Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ N» 11.447.510/0001-
28.

Do objeto: O instituto de Previdência de Municipal de São Gonçalo do
Amarante/RN é credor junto ao devedor Município de SSo Gonçalo do Amarartte/RN da
quantia de RS 600.867,62 (seiscentos mil e oitocentos e sessenta e sele reais e
sessenta e dois centavos), correspondente aos valores de suspensão - Portaria
14.816/2020, relativos ao período de 03/2020 a 12/2020 a ser pago em 60 (sessenta)
parcelas mensais e sucessivas de RS 10.014,46 (dez mil e quatorze reais e quarenta
seis centavos). Subscrevem; Paulo Emídio de Medeiros - Prefeito e Elaine Cristina Souza
de Araújo - Presidente do iPREV. Slo Gonçalo do Amarante/RN, 18 de janeiro de
2021.

ACORDO CADPREV N* 0230/2021 DEVEDOR: Prefeitura Municipal de São
Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ N» 08.079.402/0001-35, CREDOR: Instituto de
Previdência Municipal de Slo Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ Nv ll.447.S10/0001-
28.

Do objeto: O instituto de Previdência de Municipal de Slo Gonçalo do
Amarante/RN é credor Junto ao devedor Município de 53o Gonçalo do Amarante/RN da
quantia de RS 272.598,51 (duzentos e setenta e dois mil e quinhentos e noventa e oito
reais e cinqüenta e um ccntavos],correspondente aos valores de suspensão • Portaria
14.816/2020, relativos ao período de 08/2020 a 12/2020 a ser pago em 60 (sessenta)
parcelas mensais e sucessivas de RS 4.543,31 (quatro mil e quinhentos e quarenta e
três reais e trinta e um centavos). Subscrevem: Paulo Emídio de Medeiros - Prefeito
e Elaine Cristina Souza de Araújo - Presidente do IPREV. São Gonçalo do Amarante/RN,
19 de janeiro de 2021.

ACORDO CADPREV N9 00231/2021, DEVEDOR: Prefeitura Municipal de São
Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ N< 08.079.402/0001-35, CREDOR; Instituto de
Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ N9 11.447.510/0001-
28.

Do objeto: O Instituto de Previdência de Municipal de São Gonçalo do
Amarante/RN é credor junto ao devedor Município de São Gonçalo do Amarante/RN da
quantia de RS 659.386,72 (seiscentos e cinqüenta e nove mil e trezentos e oitenta e
seis reais e setenta e dois centavos), correspondente aos valores de suspensão -
Portaria 14.816/2020, relativos ao período de 03/2020 a 12/2020 a ser pago em 60
(sessenta) parcelas mensais e sucessivas de RS 10.989,73 (dez mil e novecentos e
oitenta e nove reais e setenta e oito centavos). Subscrevem: Paulo Emídio de Medeiros
• Prefeito e Elaine Cristina Souza de Araújo - Presidente do IPREV.

São Gonçalo do Amarante/RN, 20 de Janeiro de 2021.

ACORDO CADPREV N» 0232/2021. DEVEDOR: Prefeitura Municipal de São
Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ N« 08.079.402/0001-35, CREDOR: Instituto de
Pre^déncia Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ NV 11.447.510/0001-28.
Do objeto; O Instituto de Previdência de Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN
é credor Junto ao devedor Munidpio de São Gonçalo do Amarante/RN da quantia de
RS 223.873,16 (duzentos e vinte e trés mli e oitocentos e setenta e três reais e
dezesseis centavos) correspondente aos valores de suspensão - Portaria 14,816/2020,
relativos ao período de 08/2020 a 12/2020 a ser pago em 60 (sessenta) parcelas
mensais e sucessivas de RS 3.731,22 (três mil e setecentos e trinta e um reais e vinte
e dois centavos). Subscrevem: Paulo Emídio de Medeiros - Prefeito e Elaine Cristina
Souza de Araújo - Presidente do IPREV. São Gonçalo do Amarante/RN, 21 de janeiro
de 202.

ACORDO CADPREV N9 00233/2021. DEVEDOR; Prefeitura Municipal de São
Gonçalo do Amarante/RN. CNPJ N» 08.079.402/0001-35, CREDOR; Instituto de
Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ Ns 11,447.510/0001-28.
Do objeto: O Instituto de Previdência de Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN
é credor junto ao devedor Município de São Gonçalo do Amarante/RN da quantia de
RS 132.953,90 (cento e trinta e dois mil e novecentos e cinqüenta e três reais e
noventa centavos) correspondente aos valores de suspensão • Portaria 14.816/2020,
relativos ao período de 08/2020 a 12/2020 a ser pago em 60 (sessenta) parcelas
mensais e sucessivas de RS 2.215,90 (dois mil e duzentos e quinze reais e noventa
centavos). Subscrevem: Paulo Emídio de Medeiros - Prefeito e Elaine Cristina Souza de
Araújo - Presidente do IPREV. Slo Gonçalo do Amarante/RN. 22 de janeiro de
2021.

ACORDO CADPREV N9 00234/2021, DEVEDOR: Prefeitura Municipal de São
Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ N9 08.079.402/OD01-35, CREDOR: instituto de
Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ N9 11.447.510/0001-28.
Do objeto: O Instituto de Previdência de Municipal de SSo Gonçalo do Antarante/RN
é credor junto ao devedor Município de SSo Gonçalo do Amarante/RN da quantia de
RS 518.988,28 (quinhentos e dezoito mil e novecentos e oitenta e oito reais e vinte
e oito centavos), correspondente aos valores de suspensão - Portaria 14.816/2020,
relativos ao período de 08/2020 a 12/2020 a ser pago em 60 (sessenta) parcelas
mensais e sucessivas de Rj 8.649,80 (oito mil e seiscentos e quarenta e nove reais e
oitenta centavos). Subscrevem: Paulo Emídio de Medeiros - Prefeito e Elaine Cristina
Souza de Araújo - Presidente do IPREV. São Gonçalo do Amarante/RN,2S de Janeiro de
2021.

SSo Gonçalo do Amarantc/RN, 12 de fevereiro de 2021.
ELAINE CRISTINA SOUZA DE ARAÚJO

Presidente do IPREV
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GR PARGEL
1. Número do Acordo 00232/2021

2. Rubrica do Acordo Suspensão - Portaria 14.816/2020

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS do
Município de Sâo Gonçaío do Amarante

,■ "• CNPJ:11.447.5t{y0001-28

3. Data da Consolidação do 21/01/2021

4. Data da Assinatura do 21/01/2021

5. Número da Parcela 1/60

RUA PASTOR CiCERO HIPÔLITO DA ROCHA 6, Valor da Parcela RS 3.731,2:

CEP 59290-000 7. Aluafizaçâo Monetária
Telefone (084) 3278-3342 8. Juros

ENTE PÚBLICO PAGADOR

Nome: Prefeíbjra Munldpal de Sâo Gonçaío do Amaranle
CNPJ: 08.079^02/0001-35

RUA ALEXANDRE CAVALCANTE

CEP; 59290-000

(084) 3278-3386
Fonnas de Pagamento: ( ) Transferência Bancária ( ) Depósito

9. Multa

10. Total (6 + 7 + 8 + 9) R$ 3.731,22

- ObseivaçOus
Parcela com vencimento em 15/02/2021
Data do Emissão da Guia 11/02/2021.
Cálculos válidos para pagamento até o final do mês/ano corrente de
emissão desta gula.

RECIBO

Recebemos do ENTE PÚBLICO/PAGADOR acima identificado os
pagamentos descritos resta Gula de Rea>!hÍmento, conforma documentos
comprotjatòrios descritos no campo "Forma de Pagamento".

/  ; P S jXoiA^

Autenticação

1®VÍ3
Data EUINE CRISTINA SOO^ DE ARAWOCPF: 010.489.^4-12 0



ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

1. ENTE

Nome: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante / RN

RUA ALEXANDRE CAVALCANTEEndereço:

CENTROBairro:

843278-3366Telefone:

08.079.402/0001-35CNPJ:

Complemento:

59290-000CEP:

GABINETECIVIL@SAOGONCALO.RN.GOV.BRE-mail:Fax:

Prefeito

357.521.144-20

02/01/2017

Cargo:

Nome:

Complemento do Cargo:

pauloemidiosga@gmail.com

PAULO EMIDIO DE MEDEIROS

E-mail:

2. REPRESENTANTE LEGAL DO ENTE

CPF:

Data Início de Gestão:

Rua Maria de Fatima Varela Inacio 61

Santa Terezinha

11.447.510/0001-28

Complemento:

Nome:

Endereço:

59290-734

IPREV@SAOGONCALO.RN.GOV.BR

Bairro:

Fax:

Instituto de Previdência de São Gonçalo do Amarante

E-mail:

3. UNIDADE GESTORA

CNPJ:

CEP:

843278-3342Telefone:

20/02/2019Gestor

010.489.314-12

Complemento do Cargo: Data Início de Gestão:

E-mail: elainesouara@yahoo.com.br

Cargo:

Nome: ELAINE CRISTINA SOUZA DE ARAUJO CPF:

4. REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE GESTORA

5. RESPONSÁVEL PELO ENVIO

843278-3342 Fax:Telefone:

VINICIO FERREIRA DA COSTA NETO

Telefone:

044.558.624-98Nome: CPF:

Fax: E-mail: financeiro.iprev@yahoo.com

10/02/2021Data de envio:
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

6. DADOS DO ACORDO

Rubrica:

Data de vencimento da 1ª

Título

Suspensão - Portaria 14.816/2020 Valor da parcela 10.989,78

Valor consolidado: 659.386,72

Reparcelament Número do acordo: 00231/2021

20/01/2021Data de consolidação do termo:

Lei autorizativa do

Competência: Inicial: Final:08/2020 12/2020 60Quantidade de Critério de atualização:

Não

Parcelamento 02122/2017

15/02/2021

Data de assinatura do Termo: 20/01/2021

Índice INPC Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples Multa:

Critérios de atualização para consolidação do

Índice IPCA Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples

Critérios de atualização das parcelas

Índice IPCA Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples Multa: 1,35 %

Critérios de atualização das parcelas

358.783,43Saldo Devedor em

7. DADOS DAS TESTEMUNHAS

1753121
Nome:
Telefone

Cargo:

TESTEMUNHA - 1:

(084) 3278-3342
Assessor Jurídico

RG:
CPF: 052.719.454-99

eduardoxavier.adv@gmail.com
Eduardo Xavier da Silva

E-

1663149
Nome:
Telefone

Cargo:

TESTEMUNHA - 2:

(084) 3278-3342
Diretor Financeiro

RG:
CPF: 044.558.624-98

financeiro.iprev@yahoo.com
Vinício Ferreira da Costa Neto

E-
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

8. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS E VALORES PAGOS

Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA VALOR PAGOPAGAMENTO

001 15/02/2021 0,86 0,00 0,00 0,00 0,00 10.989,78 10.989,7824/02/2021

002 15/03/2021 1,11 121,99 2,00 222,24 11.334,01 11.334,0115/03/2021

003 15/04/2021 0,31 2,05 225,29 3,00 336,45 11.551,52 11.445,1214/04/2021

004 15/05/2021 0,83 2,37 260,46 4,00 450,01 11.700,25 11.663,6712/05/2021

005 15/06/2021 0,53 3,22 353,87 5,00 567,18 11.910,83 11.812,7511/06/2021

006 15/07/2021 0,96 3,77 414,31 6,00 684,25 12.088,34 12.024,2713/07/2021

007 15/08/2021 0,87 4,76 523,11 7,00 805,90 12.318,79 12.202,3812/08/2021

008 15/09/2021 1,16 5,67 623,12 8,00 929,03 12.541,93 12.433,9215/09/2021

009 15/10/2021 1,25 6,90 758,29 9,00 1.057,33 12.805,40 12.658,0614/10/2021

010 15/11/2021 0,95 8,24 905,56 10,00 1.189,53 13.084,87 12.774,1910/11/2021

011 15/12/2021 0,73 9,26 1.017,65 11,00 1.320,82 13.328,25 13.203,8314/12/2021

012 15/01/2022 0,54 10,06 1.105,57 12,00 1.451,44 13.546,79 13.322,7817/01/2022

013 15/02/2022 1,01 10,66 1.171,51 13,00 1.580,97 13.742,26 13.441,7315/02/2022

014 15/03/2022 11,77 1.293,50 14,00 1.719,66 14.002,94 19.166,8514/03/2022

016 15/05/2022 0,47 14,79 1.625,39 16,00 2.018,43 14.633,60 14.479,3416/05/2022

017 15/06/2022 0,67 15,33 1.684,73 17,00 2.154,67 14.829,18 14.604,1610/06/2022

018 15/07/2022 16,10 1.769,35 18,00 2.296,64 15.055,77 15.055,7715/07/2022

019 15/08/2022 15,31 1.682,54 19,00 2.407,74 15.080,06 15.227,9115/08/2022

020 15/09/2022 14,90 1.637,48 20,00 2.525,45 15.152,71 15.355,8712/09/2022

021 15/10/2022 14,56 1.600,11 21,00 2.643,88 15.233,77 15.278,9810/10/2022

022 15/11/2022 0,41 15,24 1.674,84 22,00 2.786,22 15.450,84 15.359,6715/11/2022
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO
Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA VALOR PAGOPAGAMENTO

023 15/12/2022 0,62 15,71 1.726,49 23,00 2.924,74 15.641,01 15.577,4815/12/2022

024 15/01/2023 0,53 16,43 1.805,62 24,00 3.070,90 15.866,30 15.768,1713/01/2023

025 15/02/2023 0,84 17,04 1.872,66 25,00 3.215,61 16.078,05 15.994,2509/02/2023

026 15/03/2023 0,71 18,03 1.981,46 26,00 3.372,52 16.343,76 16.206,6709/03/2023

027 15/04/2023 18,87 2.073,77 27,00 3.527,16 16.590,71 16.590,7112/04/2023

028 15/05/2023 0,23 19,59 2.152,90 28,00 3.679,95 16.822,63 16.721,3412/05/2023

029 15/06/2023 -0,08 19,87 2.183,67 29,00 3.820,30 16.993,75 16.954,0614/06/2023

030 15/07/2023 19,77 2.172,68 30,00 3.948,74 17.111,20 17.125,4914/07/2023

031 15/08/2023 0,23 19,91 2.188,07 31,00 4.085,13 17.262,98 17.242,8211/08/2023

032 15/09/2023 0,26 20,19 2.218,84 32,00 4.226,76 17.435,38 17.394,7614/09/2023

033 15/10/2023 0,24 20,50 2.252,90 33,00 4.370,08 17.612,76 17.567,4611/10/2023

034 15/11/2023 0,28 20,79 2.284,78 34,00 4.513,35 17.787,91 17.745,1914/11/2023

035 15/12/2023 21,13 2.322,14 35,00 4.659,17 17.971,09 17.971,0914/12/2023

036 15/01/2024 0,42 21,81 2.396,87 36,00 4.819,19 18.205,84 18.205,8418/01/2024

037 15/02/2024 0,83 22,32 2.452,92 37,00 4.973,80 18.416,50 18.339,7109/02/2024

038 15/03/2024 0,16 23,34 2.565,01 38,00 5.150,82 18.705,61 18.550,9311/03/2024

039 15/04/2024 23,53 2.585,90 39,00 5.294,52 18.870,20 18.870,2012/04/2024

040 15/05/2024 0,46 24,00 2.637,55 40,00 5.450,93 19.078,26 19.005,9515/05/2024

041 15/06/2024 0,21 24,57 2.700,19 41,00 5.612,89 19.302,86 19.214,5414/06/2024

042 15/07/2024 0,38 24,83 2.728,76 42,00 5.761,79 19.480,33 19.439,7615/07/2024

043 15/08/2024 -0,02 25,31 2.781,51 43,00 5.921,65 19.692,94 19.617,5109/08/2024

TOTAIS: 68.533,36 121.547,84 651.651,96 653.938,97
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

9. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS E VALORES PAGOS EM ATRASO (Juros e multa em caso de mora)

Nº VENCIMENTO VALOR VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR DEVIDOMULTAPAGAMENTO VALOR PAGO

001 15/02/2021 10.989,78 0,86 0,00 1,00 109,90 11.248,04148,3624/02/2021 10.989,78

012 15/01/2022 13.546,79 0,54 1,21 1,00 135,48 13.866,36182,8817/01/2022 13.322,78

016 15/05/2022 14.633,60 0,47 0,73 1,00 146,34 14.978,22197,5516/05/2022 14.479,34

036 15/01/2024 18.205,84 0,42 0,00 1,00 182,06 18.633,68245,7818/01/2024 18.205,84

TOTAIS: 1,94 573,78 58.726,30774,5757.376,01 56.997,74

10. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS EM ABERTO ATÉ O PRÓXIMO VENCIMENTO

Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA

015 15/04/2022 1,06 13,58 1.492,41 15,00 1.872,33 14.354,52

044 15/09/2024 0,44 25,28 2.778,22 44,00 6.057,92 19.825,92

045 15/10/2024 0,56 25,83 2.838,66 45,00 6.222,80 20.051,24

046 15/11/2024 26,54 2.916,69 46,00 6.396,98 20.303,45

TOTAIS: 10.025,98 20.550,03 74.535,13

Nº VENCIMENTO VALOR VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR DEVIDOMULTA

015 15/04/2022 14.354,52 10,79 1.548,85 31,00 4.930,04 21.027,20193,79

044 15/09/2024 19.825,92 0,44 87,23 2,00 398,26 20.579,06267,65

045 15/10/2024 20.051,24 0,56 112,29 1,00 201,64 20.635,86270,69

TOTAIS: 1.748,37 5.529,94 62.242,12732,1354.231,68

11. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS VENCIDAS E NÃO PAGAS (Juros e Multa em caso de Mora) ATUALIZADAS ATÉ 08/11/2024
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TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E

CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÀRIOS ̂ ACORDO OAORREV N° 00231/20211

DEVEDOR

Ente FederatIvo/UF:

Endereço:,

'Bairro:

Telefone:

.E*fna!l: .

.Representante

ÇPF:

.Cargo:

E-mall:

São Gonçalò do Amarante/RN

RUA ALEXANDRE CAVALCANTE

CENTRO

(084) 3278-3366

gabinetecivil@saogoncalo.m .gov.br

PAULO EMIDIO DE MEDEIROS

357.521.144-20

Prefeito

pauloemidlosga@gmail.03m

CNPJ:

CEP:

Fax:

Coinplemento:

Data início da

08.079.402/0001-35

59290-000

02/01/2017

CREDOR

Unidade Gestora: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO

Endereço: RUA PASTOR ClCERO HIPÔLITO DA ROCHA

Bairro: SANTA TEREZINHA

Telefone: (084)3278-3342

E-mall; rinanceiro.lprev@yahoo.com

^Representante ELAINE CRISTINA SOUZA DE ARAÚJO

CPF: 010.489.314-12

Cargo: Gestor

Emiail; rinan(»iro.íprev@yahoo.com

CNPJ:

CEP;

Fax:

Complemento:

Data Início da

11.447.510/0001-28

59290^

20/02/2019

As partes acima identificadas firmam o.presente Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Pre\4denciários em conformidade com as
cláusulas e condições abaixo:

Cláusula Primeira - DO OBJETO

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCiA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE é CREDOR junto ao DEVEDOR Municípios de São Gonçalo do
Amaranté da quantia de R$ 659.386,72 (seiscentos e cinqüenta e nove mil o trezentos e oitenta e seis reais e setenta e dois centavos), (xrrespondentes
aos valores de Suspensão - Portaria 14.816/2020 devidos e nSo repassados ap Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dos servidores públicos,
relativos ao período de 08/2020 a 12/2020, cujo detalhamento encontrado no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP anexo.

Pelo presente Instrumento o/a Municípios de São Gonçalo do Amarante confessa ser DEVEDOR do montante citado e compromete-se a quitá-lo na
forma aqui estabelecida.

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da dívida e assume Integrai responsabilidade pela
exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras
Importâncias devidas e não induídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo período.

Cláusula Segunda - DO PAGAMENTO

O montante de R$ 659.386,72 (seiscentos e cinqüenta e nove mil e trezentos e oitenta e seis reais e setenta e dois centavos), será pago em 60
(sé^ntâ) parcelas mensais e sucessivas de RS 10.989,78 (dez mil e novecentos e oitenta e nòve reais e setenta e oito centavos) atualizadas de acordo
com o disposto na Cláusula Terceira.

A.primeíra parcela, no valor RS 10.969,78 (dez mil e novecentos e oitenta e nove reais e setenta e oito centavos), vencerá em 15/02/2021 e as demais
parcelas na mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDÒR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o critério
determinado na Cláusula Terceira.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercido financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das
'rantribuições que vencerem apõs esta data.

A divida objeto do parcelamento constante deste instrumento è definitiva e Irretratável, assegurando ao CREDOR a cobrança judicial da dívida,
atualizada pelos critérios fixados na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Dívida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério da Previdênda Social todas as informações referentes ao presente acx3rdo de
parcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdênda Social.

Cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇAO DOS VALORES

Òs valores devidos foram atualizados pelo INPC acumulado desde o mês do vendmento do débito até o mês anterior ao de sua consolidação em que
tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração e acrescidos de juros legais simples de 1.00% ao mês (um (^r cento ao mês),
acumulados desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao da consolidação, conforme Lei Lei Complementar 053/2009.

;Parágrafo primeiro-As parcelas \rincendas determinadas na Cláusula Segunda serão atualizadas pelo iPCA acumulado desde o mês

Página 1



[Sf parcelamento E

da consolidação dos débitos até o mês anterior ao do vendmentD da respecliva parcela em que tenha sido
sua apuraçâ^cresddo de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados desde o mes da consolidação até o mês anlenor
ab do vendmento da respectiva parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.

Paráaraío seaundo - Em caso de atraso ho pagamento de quaisquer das parcelas, sobro o valor atualizado até a data da seu vendmento. Incidirâ
atualização oolò ÍPCA acumulado desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha s do
SnibSo por sua apuração e acréscimo de juros legais simples da 1.00% ao mês (um .por cento ao mês), acumulados
desde o més do vencimento até o mês anterior ao do pagamento e multa de 1,35% (um vírgula trinta e anco por cento).

Cláusula Quarta • DA RESCISÃO

Constituem motivo para rescisão deste termo de acordo de parcelamento, indeparidentemente de intimação
extrajudicial, quaisquer das seguintes situações: a) a infração de qualquer das cláusulas do termo; b) a
consecutivas ou allemadas; c) a ausência de repasse integral das contribuições devidas ao RPPS. das competências a partir de abnt de 2017, por 3
(três) meses consecutivos ou alternados.

Cláusula Quinta - DA DEFINITIVIDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do débito, sem que isso implique em novaçâo ou
transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos lemos dos artigos 348. 353 e 354, do Código de^Processo CiviK devendo o montante
parcelado ser devidamente reconhecido © contabilizado pelo ente, federativo como divida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Cláusula Sexta - DA PUBLICIDADE

O presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos previdendários entrará em vigor na data de sua publicação.

Cláusula Sétima - DO FORO

Para dlrirhir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro
de sua Comarca.

Para fins do direito, este Instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas.

São Gonçalo doAmaranle ■ RN / 20/01/2021 PAI II O FMiniO DF Assinado deforma digital porrnuuv-/ tiviiLviv../ ̂ -'l.^pauloemidiode
MFDElROS:35752rMEDEIROS:3S7S2n44207-Dados: 2021.02.1209:42:41

-03'00'

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amaranle

PAULO EMIDIO DE MEDEIROS

INSTITUTO DE PREVlDÊfíbÍA MUNICIPÃC DÈ1 lé GONÇAWMJO AMARANTE
ELAINE CRISTINA SOL 2A DE ARAÚJO

Testemunhas

Eduarjlo Xavier da Silva
A^essor Jurídico

CPF: 052.719,454-99

RG: 1753121

Vinício Ferreira da

Diretor Financeiro

CPF; 044:558.624

RG: 1663149
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

ÍT^ntifjcação OO^PUWO
CNPJ: Oa079.402?00014S Número do acordo.' 00231/2021

Ente: ProftòuraMuNclpaldoS3oGonçâbdoAniaTanla/^

Titulo Psrcelarnento 02122/2017

Lei autorizativa do

Datadeconeolidaçlodo 20/01^021

Data de assinatura do Termo: 2Q/01/2D21

Data de «rendmonto da 1* ^S!<}2fX^2^

a. RESULTADO DA RÜSRICA

Rubrico: Suspensão • Portaria 14.616'2Q20

Competência InicUI: 03^)20 FfaioL- 12/2020

032218,83 Diferença apurada

10989,78

pXritúrlos de atualização para consolidação do
fndice: INPC Tazadejuros: 1,00am

Diferença

Valor da parcela na data de

Quantidade de Parcelas:

659266,72

Tipo do juros: Simples

pCiitêrios de atualização das parcelas
I Íridíco; IPCA Taxadejuroa: l.i^em Tipodojuros: Simplos

pCrltúrlos de atualização das parcelas , ■ —
I fndice: IPCA Taxadejuros: I.OOcm Tlpodejuros: Simples Multa: 1 ̂ 5 %

3.-LÁNÇAMENT0S0A RUBRICA (VALORES WfORMADOS MANUALMENTE)

JNDlca-AJ^Sâem í>t»ali7acão''WQSP6RC.(%1 JUROS MUUâ

08/20^ 123.183,47 0,36 423 5210.66 4.00 5.135.77 133.529.»)

oa-2020 124.41222 0,67 324 4,165,37 3X10 3.8S7.03 132424.62

losoa) 128.149.32 0.89 2.42 3.05Z.S1 2,00 2584,04 131.786,17

11/2020 126.186.63 0.95 1.46 1,071.53 1.00 1.3«>,68 131258.04

12/2020 130287.09 1,43 0,M) 0.00 0.00 0.00 130267.09

TOTAL: 632218.93 1429Q27 12877.42 659.386,72

11A)2/2115;27 ti.i Página 1 de 2
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PaEVJOtMOA SOOAL

PAULO
I' Assinado de forma

(Jiylldl [JUI PAULO '

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO -DCP EMIDÍO DE AEMidiode

«•JCSINATURAS

EHT&

Reprasentanto

MEDEIR0S:3j^

Pr^eítura Murí^taf de SSo Gonçcio doAmaran;e/RN-08.079.402i0001-3S

357.521.H4-20 • PAULO EMJDIO DEMEDEIROS riofu-l^ Assinatura:
r-rr-íi i Dados:2021.02.l257521 1^4420 09:43:18-03W

UNIDADE GESTORA; INSTTTUTO DE PREVIDÊNCIA MUNfCiPAL DE SAO GONÇALO DO MIARANTE

Reprosentante 010.489J14.12 - ELAINE CRISTINA SOUZA DE fiRAOlO

TESTEMUNHAS

Nome Edulrdo Xavter da Silva
Cargo Ass<ra8or Juridice

CPF: 052.719/454.99

.11.447J10,'0001.29

Assinatura

Noma VínitioF^^irasaQ '
Cargo Diretor Ti^ni
CPF: 044.S58.624.S

P.A

11/02C1 15:27 «h i Página 2 da 2



CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCtÀRIOS fACORDO GADPREV N" 00231/2021)

PAULO EMIDIÓ DE MEDEIROS , Prefeito, DECLARA para os devidos fins, que o Termo de Acordo de Parceiamentò e Confissões de Débitos
Prevldendários rP 00231/2021, firmado entre o/a São Gonçalo do Amarante e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALÒ DO
AMARANTE em 20/01/2021, foi publicado em /^X lOO^I^X}SiL- no

() mural
Oiomal

'j/yDiãiio Oficial do O AJ /
Edição n'

- Edição
• de / /

■ de ylX iW?. I^QÁ.

Porsére)q>ressão da verdade, finna a presente.

São Gonçalo do Amarante, —

PAULO EMIDIO r Assinado de forma digita!
rjp YpofPAULOEMIDIODE

/'MEDE!ROS:3S752114420
MEDEIROS:3575^Oado$:202!.02.i2
114420 // 09:4255-03W

PAULO EMIDIO DE MEDEIROS

Prefeito

t. ■

f-.r

. J ' •

li: "

ir I
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 ISSN 1677-7069 N9 32, quinta-feira, 18 de fevereiro de 2021

AVISO DE UOTAÇÂO
PREGAO eletrônico SRP Ní 8/2021

Processo n« 104143/2021
O Pregoeiro do Munidpio de Nova Cru2/RN toma público a quem interessar

que realizará no sttio eietrânlco www.portaidecoinpraspublieas.com.br, dia 08 de março de
2021 às 09;00 horas (horário de Brasiiia) a ilcitaçfo na modalidade Pregào em sua forma
Eietrãnlca sob o nv 08/2021, cujo objeto é o Registro de Preços visando a aquisição graduai
de materiais de construção em geral, para a atender as necessidades do Münicipio de Nova
Cruz/RN, tudo em conformidade com a legislação vigente. O edital encontra-se disponível
nos sites: www.portaldecompraspublicas.com.br e www.novscrtiz.m.gov.br. Informações
84 3281-5800 ou E-mail: licitacaonovacruzm@gmaiI.com.

Nova Cruz/RN, 17 de fevereiro de 2021.
ANDRÉ LUIZ ALVES DOS SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE

AVISO DE UCITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PUBLICA NS 1/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 16020001/2021
O presidente da CPL da PREFEITURA MUNICIPAL DE P0RTALE6RE/RN, toma

público para conhecimento dos interessados que, estará recebendo envelopes de n^ 1 e 2,
respectivamente com a documentação de habilitação e proposta de preço, até as
OShOOmin do dia 22 de março de 2021, na sala da comissão permanente de licitação, no
Centro Administrativo, sito a Rua José Vieira Malaldo, 122 • Centro - PortaiegreMN,
referente a licitação na modalidade Concorrência Pública n* 001/2021, com o seguinte
objeto: Contratado de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Limpeza
Urbana, Poda, c Transporte de Resíduos Sólidos na Zona Urbana do Muníciplo de
Portaiegre/RN conforme as especificações técnicas constantes nos projetos e planilhas em
anexo. Edital e anexos disponíveis na sede do Município, tta Rua José Vieira Mafaldo, 122
- Centro - Portalegre/RN • CEP 59.81tM)00: (84) 3377-2196 de segunda a sexta, das 07h00
ao 12h00min e 13hOO as 16h00min. O edital e seus anexos também estarão disponíveis no
portai da Prefeitura Munitípal de Portaiegre/RN que pode ser acessada através do link
•http://www.portaiegre.rn.gov.br/"

Portalegre-RN, 17 de fevereiro de 2021.
JOSE ALAN DA SILVA FERNANDES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÂO ELETRÔNICO N» 3/2021

Processo: 12020002/2021. Tipo: Menor Preço. Objeto; Registro de preço para aquisição de
gás liqüefeito de petróleo, para manutenção das secretarias do münicipio de
Portaiegre/RN. A sessão pública será realizada no site httpsy/www.comprasnet.gov.br/.
Entrega das Propostas: a partir da publicação desta licitação. Data de abenura das
Propostas: às C8h30mln do dia 02 de março de 2021. Informações:
www.portalegre.rn.gov.br.

Portalegre/RN, 17 de fevereiro de 2021.
JOSE ALAN DA SILVA FERNANDES

Pregoeiro

AVISO DE LiaTAÇÂO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 4/2021

Processo: 12020003/2021. Tipo: Menor Preço. Objeto: Registro de preço para aquisição de
medicamentos destinados ao Fundo Municipal de Saúde do município de Portaiegre/RN. A
sessão pública será realizada no site https://www.comprasnet.gov.br/. Entrega das
Propostas; a partir da publicação desta licitação, Data de abertura das Propostas: às
OShOOmin do dia 03 de março de 2021. Informações: www.pQrtalegre.rn.gov.br.

Portalegre/RN, 17 de fevereiro de 2021.
JOSE ALAN DA SILVA FERNANDES

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA

AVISO ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 1/2021

A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa/RN, através de sua Pregoeira Oficiai,
tendo em vista atraso de publicação do Aviso de Ucitação no Diário Oficial da União, torna
público aos Interessados a remarcação das datas de encaminhamento e abertura das
propostas, bem como do initío da sessão de disputa de preços da licitação acima
epigrafada, cujo objeto é a formação de Registro de Preços para aquisição futura e
parcelada de combustíveis para a frota de veículos do município de Ruy Barbosa/RN. Assim
sendo, as propostas comerciais deverão ser encaminhadas exclusivamente por melo do
sistema eictrõnico Portai de Compras Públicas na página
www.portaldecompraspubllcas.com.br, até as 14:00 horas do dia 01/03/2021. A abertura
das propostas e início da sessão de disputa de preços ocorrerá às 14:10 horas do dia
01/03/2021.

Ruy Barbosa/RN, 17 de fevereiro de 2021
REGINEIDE MOREIRA BEZERRA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N8 9/2021

A Prefeitura Municipal de São Fernando • RN, através de seu Pregoeiro,

torna público para o conhecimento dos interessados que fará lidtaçãa na modalidade

Pregão Eletrônico cujo objeto é o Registro de Preços para Possível Aquisição de pneus

novos, com entrega parcelada, de acordo com as necessidades da Frota Municipal, com

suas especificações descritas no Anexo i, pelo Município de São Fernando/RN.

O sistema estará aberto para os registros de propostas a partir das OShOO

do dia 17/02/2021; A sessão eletrônica será aberta ás OShOOmin [horário de Brasília)

do dia 05/03/2021 o edital com seus anexos encontram-se a disposição dos

interessados no site: www.porta1decompraspubllcas.com.brwww.saofernando.rn.gov.br,

e-mail: IlclCacaocplsf@gmaíl.com ou na sede da prefeitura municipal de São

Fernando/RN, no horário das OShOO ás 12h00 de segunda a sexta feira. Esclarecimentos

sobre o certame poderá ser solicitados pelo telefone (84) 3428-0001.

São Femando/RN, 16 de fevereiro dc 2021.

CIRO DANTAS DE MEDEIROS

PREGOEIRO

CsU docurr«nto pode ser no endereço eletr6r^>co

% WJe http7/www.ln.|civ.br/duler>tiCided»JitmL pelo código OS3O2O31O2260O24O

AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO NS 6/2021- SRP

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de São Femando/RN, nomeado por
intermédio da Portaria n.s 039, de 11 de Fevereiro de 2021, toma público para
conhecimento de quem possa interessar, que o Pregão Eletrônico ns 6/2021. cujo objeto
é o Registro de Preços para possível contratação de Pessoa Juridica que se disponha a
realizar serviços de lavagem, lubrificação e troca de óleo nos vefculos e máquinas da
Prefeitura Municipal; Foi declarado DESERTO por não ter comparecido qualquer
interessado em negociar seu objeto.

E em razão da persistência da necessidade da Administração Pública, o senhor
Pregoeiro resolve aprazá-lo novamente onde o sistema estará aberto para os registros de
propostas a partir das OShOO do dia 17/02/2021; A sessão eletrônica será aberta ás
OShOOmin (horário de Brasília] do dia 09/03/2021 o edital com seus anexos encontram-se
a  disposição dos interessados no site: www.portaldecompr3spubiicas.com.br
www.saofemando.rn.gov.br, e-maü: iicitacaocpIsf@gmail.com ou na sede da prefeitura
municipal de São Fernando/RN, no horário das OShOO ás 12h00 de segunda a sexta
feira.

Esclarecimentos sobre o certame poderá ser solicitados pelo telefone (84)
3428-0001.

São Fernando-RN, 16 de fevereiro de 2021.
CIRO DANTAS DE MEDEIROS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

AVISOS DE RETIFICAÇÃO

ACORDO CADPREV N^ 00103/2021, DEVEDOR: Prefeitura Municipal de Sio
Gonçâlo do Amarante/RN, CNPJ NS 08.079.402/0001-35, CREDOR: Instituto de
Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ 11.447.510/0001-
28.

Do objeto: O Instituto de Previdência de Municipal de Slo Gonçalo do
Amarante/RN é credor junto ao devedor Munldpio de São Gonçalo do Amarante/RN da
quantia de RS 600.867,62 (seiscentos mil e oitocentos e sessenta e sete reais e
sessenta e dois centavos), correspondente aos valores de suspensão • Portaria
14.816/2020, relativos ao período de 08/2020 a 12/2020 a ser pago em 60 (sessenta)
parcelas mensais e sucessivas de RS 10.014,46 (dez mil e quatorze reais e quarenta
seis centavos). Subscrevem: Paulo Emídio de Medeiros - Prefeito e Elaine Cristina Souza
de Araújo • Presidente do IPREV. São Gonçalo do Amarante/RN, 18 de janeiro de
2021.

ACORDO CADPREV N® 0230/2021 DEVEDOR: Prefeitura Munidpal de Slo
Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ N> 08.079.402/0001-35, CREDOR: Instituto de
Previdênda Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ NS 11.447310/0001-
28.

Do objeto; O Instituto de Previdênda de Municipal de Slo Gonçalo do
Amarante/RN é credor junto ao devedor Município de São Gonçalo do Amarante/RN da
quantia de R$ 272.598,51 (duzentos e setenta e dois mil e quinhentos e noventa e oito
reais e cinqüenta e um centavos),correspondcnte aos valores de suspensão - Portaria
14.816/2020, relativos ao período de 08/2020 a 12/2020 a ser pago em 60 (sessenta)
parcelas mettsais e sucessivas de RS 4.54331 (quatro mil e quinhentos e quarenta e
três reais e trinta e um centavos). Subscrevem: Paulo Emídio de Medeiros ■ Prefeito
e Elaine Cristina Souza de Araújo - Presidente do IPREV. São Gonçalo do Amarante/RN,
19 de janeiro de 2021.

yff ACORDO CADPREV N9 00231/2021, DEVEDOR: Prefeitura Munidpal de São
Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ N» 08.079.402/0001-3S, CREDOR: instituto de
Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ N» 11.447.510/0001-
28.

Oo objeto: O instituto de Previdênda de Municipal de São Gonçalo do
Amarante/RN é credor junto ao devedor Munidpio de São Gonçalo do Amarante/RN da
quantia de R$ 659.386,72 (seiscentos e dnquenta e nove mil e trezentos e oitenta e
seis reais e setenta e dois centavos), correspondente aos valores de suspensão -
Portaria 14.816/2020, relativos ao período de 08/2020 a 12/2020 a ser pago em 60
(sessenta) parcelas mensais e sucessivas de RS 10.989,78 (dez mil e novecentos e
oitenta e nove reais e setenta e oito centavos). Subscrevem: Paulo Emídio de Medeiros
• Prefeito e Elaine Cristina Souza dc Araújo • Presidente do IPREV.

São Gonçalo do Amarante/RN, 20 de janeiro de 2021.

ACORDO CADPREV N* 0232/2021. DEVEDOR: Prefeitura Municipal de São
Gonçalo do Arriarante/RN, CNPJ N» 08.079.402/0001-35, CREDOR; instituto de
Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ N? 11.447.510/0001-28.
Do objeto: O Instituto de Previdência de Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN
é credor junto ao devedor Munidpio de São Gonçalo do Amarante/RN da quantia de
RS 223.873,16 (duzentos e vinte e três mil e oitocentos e setenta e três reais e
dezesseis centavos) correspondente aos valores de suspensão - Portaria 14.816/2020,
relativos ao período de 08/2020 a 12/2020 a ser pago em 60 (sessenta) parcelas
mensais e sucessivas de RS 3.731,22 (três mil e setecentos e trinta e um reais e vinte
e dois centavos). Subscrevem: Paulo Emídio de Medeiros • Prefeito e Elaine Cristina
Souza de Araújo - Presidente do IPREV. São Gonçalo do Amarante/RN, 21 de janeiro
de 202.

ACORDO CADPREV N9 00233/2021, DEVEDOR; Prefeitura Municipal de São
Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ N® 08.079.402/0001-35, CREDOR: Instituto de
Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ N9 11.447.510/0001-28.
Oo objeto; O Instituto de Previdênda de Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN
é credor junto ao devedor Município de São Gonçalo do Amarante/RN da quantia de
RS 132353,90 (cento e trinta e dois mil e novecentos e dnquenta e três reais e
noventa centavos) correspondente aos valores de suspensão - Portaria 14.816/2020,
relativos ao período de 08/2020 a 12/2020 a ser pago em 60 (sessenta) parcelas
mensais e sucessivas de RS 2.21S30 (dois mil e duzentos e quinze reais e noventa
centavos). Subscrevem; Paulo Emídio de Medeiros - Prefeito e Elaine Cristina Souza de
Araújo - Presidente do IPREV. São Gonçalo do Amarante/RN, 22 de janeiro de
2021.

ACORDO CADPREV N» 00234/2021, DEVEDOR: Prefeitura Municipal de São
Gonçalo do Amarante/RN. CNPJ Nf 08.079.402/0001-35, CREDOR: Instituto de
Previdência Munidpal de São Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ N' 11.447.510/0001-28.
Do objeto; O instituto de Previdência de Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN
é credor junlo ao devedor Município de São Gonçalo do Amarante/RN da quantia de
RS 518.988,28 (quinhentos e dezoito mil e novecentos e oitenta e oito reais e vinte
e oilo centavos), correspondente aos valores de suspensão - Portaria 14.816/2020.
relativos ao período de 08/2020 a 12/2020 a ser pago em 60 (sessenta) parcelas
mensais e sucessivas de RS 8.649,80 (oito mil e seiscentos e quarenta e nove reais e
oitenta centavos). Subscrevem: Paulo Emídio de Medeiros - Prefeito e Elaine Cristina
Souza de Araújo • Presidente do IPREV. São Gonçalo do Amarante/RN,25 de janeiro de
2021.

São Gonçalo do Amarante/RN, 12 de fevereiro de 2021.
ELAINE CRISHNA SOUZA OE ARAÚJO

Presidente do IPREV

DocvT«nto assmadd digiUlfflf conforme MP nf U0»2 óe ICP
que Institui g Infrontortura 4e Chaves Públicas &rasJelrs - iCP^retíL §5^*^
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GR PARCEL
1. Número do Acordo 00231/2021

2. Rubrica do Acordo Suspensão - Portaria 14.816Q020

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS do
Munlc(;w de Sâo Gonçalo do Amarante

CNPJ: 11.447.510/0001-28

3. bata da Consolidação do 20/01/2021

4. Data da /^inatura do 20/01/2021

5. Número da Parcela 1/60

RÜA.PASTÒR CÍCERO HIPÓLITO DA ROCHA 6. Valor da Parcela R$ 10.989.7Í

CEP 59290-000 7. Atualização Monetária
Telefone (084) 3278-3342 8. Juros

ENTE PÚBLICO PAGADOR

Nome: Prefeitura Munidpal de Sâo Gonçalo do Amarante

CNPJ: 08.079.402/0001-35

RUA ALEXANDRE CAVALCANTE

CEP: 59290-000

(084)3278-3366

Formas de Pagamento: ( ) Transferência Bancária ( ) Depósito

9. Multa

10. Total (6 + 7 + 8 + 9) R$ 10.989.7f

- Observações
Parcela com vendmenlo em 15/02/2021
Data de EmlMâo da Gula 11/02/2021.
Cálculos válidos para pagamento até o final do mês/ano corrente de
emissão desta guia.

RECIBO

Recebemos do ENTE PÚBLICO/PAGADOR acima identificado os
pagamentos descritos nesta Gula de Recolhimento, conforme d£x:umentos
comprotiatórios desCTítos no campo 'Forma de Pagamento*.

AulerilicaçSu

1'via

Data ELAINE CRISTINA SOU^ DE AR^O
CPF: 010.489.^14-12 M



ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

1. ENTE

Nome: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante / RN

RUA ALEXANDRE CAVALCANTEEndereço:

CENTROBairro:

843278-3366Telefone:

08.079.402/0001-35CNPJ:

Complemento:

59290-000CEP:

GABINETECIVIL@SAOGONCALO.RN.GOV.BRE-mail:Fax:

Prefeito

357.521.144-20

02/01/2017

Cargo:

Nome:

Complemento do Cargo:

pauloemidiosga@gmail.com

PAULO EMIDIO DE MEDEIROS

E-mail:

2. REPRESENTANTE LEGAL DO ENTE

CPF:

Data Início de Gestão:

Rua Maria de Fatima Varela Inacio 61

Santa Terezinha

11.447.510/0001-28

Complemento:

Nome:

Endereço:

59290-734

IPREV@SAOGONCALO.RN.GOV.BR

Bairro:

Fax:

Instituto de Previdência de São Gonçalo do Amarante

E-mail:

3. UNIDADE GESTORA

CNPJ:

CEP:

843278-3342Telefone:

20/02/2019Gestor

010.489.314-12

Complemento do Cargo: Data Início de Gestão:

E-mail: elainesouara@yahoo.com.br

Cargo:

Nome: ELAINE CRISTINA SOUZA DE ARAUJO CPF:

4. REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE GESTORA

5. RESPONSÁVEL PELO ENVIO

843278-3342 Fax:Telefone:

VINICIO FERREIRA DA COSTA NETO

Telefone:

044.558.624-98Nome: CPF:

Fax: E-mail: financeiro.iprev@yahoo.com

10/02/2021Data de envio:
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

6. DADOS DO ACORDO

Rubrica:

Data de vencimento da 1ª

Título

Suspensão - Portaria 14.816/2020 Valor da parcela 4.543,31

Valor consolidado: 272.598,51

Reparcelament Número do acordo: 00230/2021

19/01/2021Data de consolidação do termo:

Lei autorizativa do

Competência: Inicial: Final:08/2020 12/2020 60Quantidade de Critério de atualização:

Não

Parcelamento 001124/2016

15/02/2021

Data de assinatura do Termo: 19/01/2021

Índice INPC Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples Multa:

Critérios de atualização para consolidação do

Índice IPCA Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples

Critérios de atualização das parcelas

Índice IPCA Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples Multa: 1,35 %

Critérios de atualização das parcelas

148.180,05Saldo Devedor em

7. DADOS DAS TESTEMUNHAS

1753121
Nome:
Telefone

Cargo:

TESTEMUNHA - 1:

(084) 3278-3342
Assessor Jurídico

RG:
CPF: 052.719.454-99

eduardoxavier.adv@gmail.com
Eduardo Xavier da Silva

E-

1663149
Nome:
Telefone

Cargo:

TESTEMUNHA - 2:

(084) 3278-3342
Diretor Financeiro

RG:
CPF: 044.558.624-98

financeiro.iprev@yahoo.com
Vinício Ferreira da Costa Neto

E-
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

8. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS E VALORES PAGOS

Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA VALOR PAGOPAGAMENTO

001 15/02/2021 0,86 0,00 0,00 0,00 0,00 4.543,31 4.543,3124/02/2021

002 15/03/2021 1,11 50,43 2,00 91,87 4.685,61 4.685,6115/03/2021

003 15/04/2021 0,31 2,05 93,14 3,00 139,09 4.775,54 4.731,5514/04/2021

004 15/05/2021 0,83 2,37 107,68 4,00 186,04 4.837,03 4.821,9112/05/2021

005 15/06/2021 0,53 3,22 146,29 5,00 234,48 4.924,08 4.883,5411/06/2021

006 15/07/2021 0,96 3,77 171,28 6,00 282,88 4.997,47 4.970,9813/07/2021

007 15/08/2021 0,87 4,76 216,26 7,00 333,17 5.092,74 5.044,6112/08/2021

008 15/09/2021 1,16 5,67 257,61 8,00 384,07 5.184,99 5.140,3415/09/2021

009 15/10/2021 1,25 6,90 313,49 9,00 437,11 5.293,91 5.233,0014/10/2021

010 15/11/2021 0,95 8,24 374,37 10,00 491,77 5.409,45 5.281,0110/11/2021

011 15/12/2021 0,73 9,26 420,71 11,00 546,04 5.510,06 5.458,6214/12/2021

012 15/01/2022 0,54 10,06 457,06 12,00 600,04 5.600,41 5.507,8017/01/2022

013 15/02/2022 1,01 10,66 484,32 13,00 653,59 5.681,22 5.556,9815/02/2022

015 15/04/2022 1,06 13,58 616,98 15,00 774,04 5.934,33 5.655,3318/04/2022

016 15/05/2022 0,47 14,79 671,96 16,00 834,44 6.049,71 5.985,9416/05/2022

017 15/06/2022 0,67 15,33 696,49 17,00 890,77 6.130,57 6.037,5410/06/2022

018 15/07/2022 16,10 731,47 18,00 949,46 6.224,24 6.224,2415/07/2022

019 15/08/2022 15,31 695,58 19,00 995,39 6.234,28 6.295,4015/08/2022

020 15/09/2022 -0,29 14,90 676,95 20,00 1.044,05 6.264,31 6.348,3012/10/2022

021 15/10/2022 14,56 661,51 21,00 1.093,01 6.297,83 6.316,5110/10/2022

022 15/11/2022 0,41 15,24 692,40 22,00 1.151,86 6.387,57 6.349,8815/11/2022
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO
Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA VALOR PAGOPAGAMENTO

023 15/12/2022 0,62 15,71 713,75 23,00 1.209,12 6.466,18 6.439,9215/12/2022

024 15/01/2023 0,53 16,43 746,47 24,00 1.269,55 6.559,33 6.518,7513/01/2023

025 15/02/2023 0,84 17,04 774,18 25,00 1.329,37 6.646,86 6.612,2309/02/2023

026 15/03/2023 0,71 18,03 819,16 26,00 1.394,24 6.756,71 6.700,0409/03/2023

027 15/04/2023 18,87 857,32 27,00 1.458,17 6.858,80 6.858,8012/04/2023

028 15/05/2023 0,23 19,59 890,03 28,00 1.521,34 6.954,68 6.912,8112/05/2023

029 15/06/2023 -0,08 19,87 902,76 29,00 1.579,36 7.025,43 7.009,0114/06/2023

030 15/07/2023 19,77 898,21 30,00 1.632,46 7.073,98 7.079,8914/07/2023

031 15/08/2023 0,23 19,91 904,57 31,00 1.688,84 7.136,72 7.128,3911/08/2023

032 15/09/2023 0,26 20,19 917,29 32,00 1.747,39 7.207,99 7.191,2014/09/2023

033 15/10/2023 0,24 20,50 931,38 33,00 1.806,65 7.281,34 7.262,6011/10/2023

034 15/11/2023 0,28 20,79 944,55 34,00 1.865,87 7.353,73 7.336,0814/11/2023

035 15/12/2023 21,13 960,00 35,00 1.926,16 7.429,47 7.429,4714/12/2023

036 15/01/2024 0,42 21,81 990,90 36,00 1.992,32 7.526,53 7.526,5318/01/2024

037 15/02/2024 0,83 22,32 1.014,07 37,00 2.056,23 7.613,61 7.581,8709/02/2024

038 15/03/2024 0,16 23,34 1.060,41 38,00 2.129,41 7.733,13 7.669,1811/03/2024

039 15/04/2024 23,53 1.069,04 39,00 2.188,82 7.801,17 7.801,1712/04/2024

040 15/05/2024 0,46 24,00 1.090,39 40,00 2.253,48 7.887,18 7.857,2915/05/2024

041 15/06/2024 0,21 24,57 1.116,29 41,00 2.320,44 7.980,04 7.943,5214/06/2024

042 15/07/2024 0,38 24,83 1.128,10 42,00 2.381,99 8.053,40 8.036,6315/07/2024

043 15/08/2024 -0,02 25,31 1.149,91 43,00 2.448,08 8.141,30 8.110,1209/08/2024

TOTAIS: 28.414,76 50.312,46 269.546,24 268.077,90
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

9. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS E VALORES PAGOS EM ATRASO (Juros e multa em caso de mora)

Nº VENCIMENTO VALOR VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR DEVIDOMULTAPAGAMENTO VALOR PAGO

001 15/02/2021 4.543,31 0,86 0,00 1,00 45,43 4.650,0761,3324/02/2021 4.543,31

012 15/01/2022 5.600,41 0,54 0,50 1,00 56,01 5.732,5375,6117/01/2022 5.507,80

015 15/04/2022 5.934,33 1,06 2,96 1,00 59,37 6.076,7780,1118/04/2022 5.655,33

016 15/05/2022 6.049,71 0,47 0,30 1,00 60,50 6.192,1881,6716/05/2022 5.985,94

020 15/09/2022 6.264,31 -0,29 -0,24 1,00 62,64 6.411,2884,5712/10/2022 6.348,30

036 15/01/2024 7.526,53 0,42 0,00 1,00 75,27 7.703,41101,6118/01/2024 7.526,53

TOTAIS: 3,52 359,22 36.766,24484,9035.918,60 35.567,21

10. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS EM ABERTO ATÉ O PRÓXIMO VENCIMENTO

Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA

014 15/03/2022 1,62 11,77 534,75 14,00 710,93 5.788,99

044 15/09/2024 0,44 25,28 1.148,55 44,00 2.504,42 8.196,28

045 15/10/2024 0,56 25,83 1.173,54 45,00 2.572,58 8.289,43

046 15/11/2024 26,54 1.205,79 46,00 2.644,59 8.393,69

TOTAIS: 4.062,63 8.432,52 30.668,39

Nº VENCIMENTO VALOR VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR DEVIDOMULTA

014 15/03/2022 5.788,99 12,58 728,25 32,00 2.085,52 8.680,9178,15

044 15/09/2024 8.196,28 0,44 36,06 2,00 164,65 8.507,64110,65

045 15/10/2024 8.289,43 0,56 46,42 1,00 83,36 8.531,12111,91

TOTAIS: 810,73 2.333,53 25.719,67300,7122.274,70

11. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS VENCIDAS E NÃO PAGAS (Juros e Multa em caso de Mora) ATUALIZADAS ATÉ 08/11/2024
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CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS fACORDO CADPREV 00230/2021^

.  DEVEDOR
. f- ,

Entè Federatlvo/UF;

!> '

Bairro:

1° Telefc^ó:
f  EHn:iaíí:

CPF: ,
Cargo:

E^ail:

SâoGoni^lo do Amarante/RN

RUA ALEXANDRE CAVALCANTE

CENTRO

(084) 3278-3366

gabtaetec!vil@saogoncalo.m.Qov.br

PAULO EMIDIO DE MEDEIROS

357.521.144-20

Prefeito

il.com

CNPJ:

CEP:

Fax;

Complemento;

Data Inicio da

08.079.402/0001-35

59290-000

02/01/2017

CREDOR

Unlc^dé Destora:

Bairro:

Telefone:

E-mail:

Representante

CPF;

CaiiSó:

E-màil:

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNiaPAL DE SAO GONÇALO DO

RUA PASTOR CiCERO HIPÓLITO DA ROCHA

SANTA TEREZINHA

finaní»íro.Íprev@yahoo.com

ELAINE CRISTINA SOUZA DE ARAÚJO

010.489.314-12

Gestor

financGiro.iprev@yahoo.com

CNPJ:

CEP:

Fax:

Con^lementó:

Data inícló da

11.447.510/0001-

59290-000

20/02/2019

As partes acima Identificadas firmam o presente Termo de.^ordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciârios em oanformidade ojm as
cláusulas e condições abaixo:

Cláusula Freira - DO OBJETO

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE é CREDOR junto ao DEVEDOR Municípios de Sâo Gonçalo do
Amarânts da quantia de RS 272.598^1 (duzentos e setenta e dois mil e quinhentos e noventa e oito reais e cinqüenta e um centavos), conespondentes
aos vsdraeà de Suspensão - Portaria 14.816/2020 devidos e nâo repassados ao Regime Próprio de Previdênda Social - RPPS dos serwdores públicos,
telabvos 80 período de 08/2020 a 12/2020, cujo detalhamento encontra-se no Demonstrativo Consolidado do Pameiamento - DCP anexo.

Pelo presente Instaimento o/a Municípios de Sâo Gonçalo do Amarante confessa ser DEVEDOR do montante dtado e compromete-se a quitá-lo na
forma aqui estabelecida.

0 DEN^DOR renuncia expressamenle a qualquer conieslaçSo quanto ao valor e proradência da divida e assurna integrai responsabilidade :pela
òxafidâo do montante dedarado s confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a quaiquer tempo, a existência da cHJtras
importândas devidas e não incluídas neste Instrumento, ainda que relativas ao mesmo perfodo.

Cfáusüia Segunda - DO PAG/V4ENTO

O'montante de R$272.598,51 (duzentos e selente e dois mil e quinhentos e noventa e oito reais e cinqüenta e.um centavos), será pago em 60
(assenta) parcelas mensais e sucessivas de RS 4.543,31 (quatro mil e quinhentos e quarenta e três reais e trinta e um centavos) atualizadas de arardo
com o:di^x«to na Cláusula Terceira.

A primeira parcela, no valor R$ 4.543,31 (quatro mil e quinhentos e quarenta e três reais e trinta e um centavos), vencerá etp 1 ̂ 02^021 e as demais
parcelas na mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o críteno
determüiado na aâu^ila Terceira.

O DEVEDOR se obriga, também, a (tanslgnar no orçamento de cada exercido finanrtalro, as verbas necessárias ab pagamento das parcelas e das
contribuições que vencerem após esta data.

A dívida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva e irrelrstávej, assegurando ao CREDOR a cobrança judiciai da divida,
atualizada pelos .critérios fixados ná. Cláusula Terceira alô a data da Inscrição em Oíwda Ativa.

Flrta acordado que o DEVEDOR o o CREDOR prestarão ao Ministério da Preiridência Social todas as infomiações referentes ao presente acordo de
pafçolámarito através dos documentos constantes rias normas que regem os Regimes Próprios de Previdênda Social.

Cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES

Os vaíores devidos foram atualizados pelo INPC acumulado desde o mês do vencimento do.débita até o mês aníejjo/ ao de sua
tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração e acrescidos de juros, legais simples de 1,00/o ao
acumulados desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao da consolidação, conforme Lei n Lei Complementar 053^00a

Parágrafo primeiro-As parcelas vincendasdetermiftadas na Cláusula Segunda serão ataalteadas pelo IPCA acumulado desde o mês
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TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E

da consí^idação dos débitos até o mês anterior ao do vendtnenío da respectiva paròeia em que tenha sido disponibilizado pelo ' 5°^
sua apuraçSo acrescido de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento aomôs), acumulados desde o mês da consolidação alô o mês antenor
ao do vencimento da respectiva parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.

Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu
atualização pêlo IPCA acumulédo desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido
disponibilizado pelo ôrgâo resporisávélo por sua apuração e aciêscimo de juros legais simples de 1.00%_ao mês (um por cento ao mês), acumulados
desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento e mulla de 1,35% (um vírgula trinta e cmco por cento).

Cláusula Quarta - DA RESCISÃO

Constítuem moUvo para rescisão deste termo de acordo de parcelamento, independentemente de Inümaçâo. noíWcaçio ou interpelação judg^ou
extràiudicial, quaisquer das seguintes situações: a) a infração de qualquer das cláusulas do termo; b) a falta de pagameiito da 3 três^^tações
consecutivas ou alternadas; c) a ausência de repassa int^ra! das contribuições devidas ao RPPS, das competências a partir de abni de 2017, por 3
(ifês) meses consecutivos ou alternados.

Cláusula Quinta - DA DEFlNinVlDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e Irretratável do débito, sem que Isso impfique em rKJvaçâo ou
transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 348, 353 e 354, do Código de Processo Civil, devendo o montante
parcelado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como dívida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Cláusula Sexta - DA PUBLICIDADE

O presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos previdentíários enbará em vigor na data de sua publicação.

Cláusula Sétima - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro
de súa Cómarca.

Para fins de direito, este instrumento ô firmado em 2 (duas) vias de feual tècr e forma © diante de 2 (duas) testemunhas.

São Gonçalo do Amarante - RN /19/01/2021 r»Ai II i-*AtrM/-\ r\r-Assinado de forma digitalPAULO EMIDIO DEp„pAULoemidiode
MEDE1ROS:35752^^MEDEIROS:35752114420

114420 /^D~ados::202i.02.12// 09:45:06-03'00'
Prefeitura Munídpal de Sâo Gonçalo do Amarante

PAULO EMIDIO DE MEDEIROS

INSltrUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL D

ELAINE CRISTINA SQ

Testemunhas

Edu^o Xavier da Silva
Assésspr Jurídico

ÇPF: 052.719.454-99
RG:1753121

DOAMAR/V4TE

Vinído Ferr

Diretor F1

CPF: Q44.558;624-Í8

RG: 1863149

Página 2



MmnoatfCM *o«ML

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

HnpaíTincÁÇÂo do piaho
CNPJ: OS.079.«>2/0001-35 Número do aconio: 00230<^2I

Ente; Preíeilura Municipal de Sâo Oooçatodo Miarantó/ RN

TAuio Pareelamenlg 0011242016

Lei autorizattva do

OatadocansoUdatâodo 19>t)1/2Q21

Oata do asslnauira do Ternio: 19/01/2021

Data do vencimento dal* 1S/D2Í2Õ21

if^ULTADODA mJBRlCA

Rubrica: Suapensão-Portarbi 14.316/2020

Compotencta Inlcd^; 0S/2CQ0 nnal; 12/2020

Diferença 261.360,56 Diferença apurada

Valor da parecia na data de 4.543,31

pÇritértos de atualização para consòlIdaçSo dp
Mndlco; INPC Taxadejuros: 1,00^

Quaiitidacte de Parcelas:

272.596,51

Tipo de juros: S'nq)tes

ritirlos do atualização das parcelas

[ndieo: IPCA Taxarfejuroar'
r®'.1 Ini 1,00 am Tipodejuros: Simples

•-Cdtirisa de atúallzaçüD das parcelas — ' —

(ndice: 1PCA Taxadojuros: I.ÓOBm Tipodejuros: Smfdes Multa: 1,35'

3. LANÇAMENTOS DA R JBRICA (VALORES INFOgVALOfc r.iAWALSiENTE)

BÊHSAABUBÔDÃ D̂WE{%1^ACÃ0l*/«1 ÃD/AUZAtóO.
JUROS PERC.t%1

iURQS multa
CIEESENCA
ATUAUZADA

Oa/2020 50.938,04 0J6 4Í3 2.166,79 4,00 2.125.79 53.270.62

09/2020 51.4W,62 0,87 3,34 1.710,95 3.(X} 1393,54 54.780,11

10«?20 52.152.15 0,89 Z42 1.262,06 2.00 1.068.28 54.462,51

11/2020 52-950.15 0.95 1,46 773.20 1,00 537.32 54.269,57

12/2£a0 53.755,60 146 0,00 0,00 0,00 0.00 63.795,60

TOTW.: 261.350.56 ;5.911,02 5.326.93 j 272.593,51

',.,11/02/21 15;11 vi.i
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PAULO r Assinado de forma

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO -DCP EMIDIO DE X^idiode

4; ASSINATURAS

ENTE:

Repr«Mntants

PrefelSuía Munie^B) de S30 Gonçalo do Amonmta / RN -O8.079.402rt(00l-3S

357.631.144-20 • PAULO EMIDIO Dê MEDEIROS

MEDEIRdS:3.-2o::
Dãa^2Ò51.ú2.l2

575211^20 09:45:46-03'00'
Data:2 /i./2oA^ Assinatura:

UNIDADE GESTORA; INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOMJARANTÊ

Representante 010489.314-12 • ELAINE CRISTTNA SOUZA DE ARAÚJO

-11.447510^)001-28

PataAQtliOi^ Assinatura

7
TESTEMUNHAS

Nome Edlardo Xavier da Slva

Cargo Assessor Jurídico

CPF: 052.710.464-99

Nome Vinid^Peirendai
Cargo Diretor finoncdro

CPP: 044558.624-08

11«>2/2115:11 vi.i Página 2 de 2



confissão de débitos previdenciários íacorpo CADPREV N° 00230/2021 ̂

PAULO EMIDIO DE MEDEIROS , Prefeito, DECLARA para os devidos fins. que o Termo da Acordo de Parcelamento e Confissões de Débitos
■Previdenciários n" 00230/2021, fi rmado entre o/a_Sâo Goncalo do Amarante e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SAO 60NÇAL0 DO

, AKMRANTE em 19/01/2021, foi publicado em Ál lOl^l^OOL no

i', .'

() mural
()Jomal. Edição n®

Diário Oficia! dó Ühi/PrO -Edição n

Por ser expre^o da verdade, firma a presente.

São Gonçalo do Amarante,

r,A,

3^
de / /

 11 /-V i-K/iirM/-» rvX Assinado de forma digitalPAULO EMIDIO DE^ por PAULO EMIDIO DE
MEDEIROS:35752.rMEDEIROS:35752114420
144ón / 2021.02.12// 09:45:22-03'00'

PAULO EMIDIO DE MEDEIROS

Prefeito

Página 3



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 ISSN 1677-7069 N9 32, quinta-feira, 18 de fevereiro de 2021

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9 8/2021

Processo ns 104143/2021
O Pregoeiro do Município de Nova Cruz/RN torna público a quem interessar

que realizará no sitio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, dia 08 de mar{0 de
2021 às 09:00 horas (horário de Brasília) a licitaçlo na modalidade Pregào em sua forma
Eletrônica sob o n> 08/2021, cujo objeto é o Registro de Preços visando a aquisição gradual
de materiais de construção em geral, para a atender as necessidades do Município de Nova
Cru2/RN, tudo em conformidade com a legislação vigente. O editai encontra-se disponivei
nos sites: www.portaidecompraspublicas.com.br e www.novacrut.rn.gov.br. Informações
84 3281-5800 ou E-maii: iicitacaorKivacni2rn@gmaii.com.

Nova Cruz/RN, 17 de fevereiro de 2021.
ANDRÉ LUIZ ALVES DOS SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PUBLICA N» 1/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 16020001/2021
O presidente da CPL da PREFEITURA MUNICIPAL OE PORTALEGRE/RN, torna

público para conhecimento dos interessados que, estará recebendo etwelopes de ne 1 e 2,
respectivamente com a documentação de habilitação e proposta de preço, até as
OShOOmIn do dia 22 de março de 2021, na sala da comissão permanente de licitação, no
Centro Administrativo, sito a Rua José Vieira Mafaldo, 122 - Centro - Portalegre/RN,
referente a licitação na modalidade Concorrência Pública n^ 001/2021, com o seguinte
objeto; Contratação de Empresa Especlalitada para prestação de Serviços de Limpeza
Urbana, Poda, e Transporte de Resíduos Sólidos na Zona Urbana do Município de
Portalegre/RN conforme as especificações técnicas constantes nos projetos e planilhas em
anexo. Edital e anexos disponíveis na sede do Município, na Rua José Vieira Mafaldo, 122
- Centro - Portalegre/RN - CEP 59.810-000: (84) 3377-2196 de segunda a sexta, das 07h00
ao 12h00min e 13h(X) as 16h00min. O edital e seus anexos também estarão disponíveis no
portal da Prefeitura Municipal de Portalegre/RN que pode ser acessada através do link
"httpy/www.poftalegre.rn^ov.br/'

Portalegre-RN, 17 de fevereiro de 2021.
JOSE ALAN DA SILVA FERNANDES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 3/2021

Processo: 12020002/2021. Tipo: Menor Preço. Objeto: Registro de preço para aquisição de
gás liqüefeito de petróleo, para manutenção das secretarias do município de
Portalegre/RN. A sessão pública será realizada no site https://w\vw.comprasnet.gciv.br/.
Entrega das Propostas: a partir da publicação desta licitação. Data de abertura das
Propostas: às 08h30min do dia 02 de março de 2021. Informações:
www.porcalegre.rn.gov.br.

Portalegre/RN. 17 de fevereiro de 2021.
JOSE ALAN DA SILVA FERNANDES

Pregoeiro

AVISO DE UOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N< 4/2021

Processo: 12020003/2021. Tipo: Menor Preço. Objeto: Registro de preço para aquisição de
medicamentos destinados ao Fundo Municipal de Saúde do município de PortalegreMN. A
sessão pública será realizada no site https://www.comprasnet.gov.br/. Entrega das
Propostas; a partir da publicação desta licitação. Data de abertura das Propostas: às
OShOOmln do dia 03 de março de 2021. Informações: www.port3legre.rn.gov.br.

Portaiegre/RN, 17 de fevereiro de 2021.
JOSE ALAN DA SILVA FERNANDES

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA

AVISO ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 1/2021

A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa/RN, através de sua Pregoeira Oficial,
tendo em vista atraso de publicação do Aviso de Licitação no Diário Oricial da União, toma
público aos Interessados a remarcaçSo das datas de encaminhamento e abertura das
propostas, bem como do inído da sessão de disputa de preços da licitação adma
epigrafada, cujo objeto é a formação de Registro de Preços para aquisição futura e
parcelada de combustíveis para a frota de veículos do município de Ruy Barbosa/RN. Assim
sendo, as propostas comerciais deverão ser encaminhadas exclusivamente por melo do
sistema eletrônico Portal de Compras Públicas na página
www.portaldecompraspublicas.com.br, até as 14:00 horas do dia 01/03/2021. A abertura
das propostas e Início da sessão de disputa de preços ocorrerá às 14:10 horas do dia
01/03/2021.

Ruy Barbosa/RN, 17 de fevereiro de 2021
REGINEIDE MOREIRA BEZERRA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO

AVISO OE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N^ 9/2021

A Prefeitura Munidpal de São Fernando - RN, através de seu Pregoeiro,

toma público para o conhecimento dos interessados que fará lidtsçlo na modalidade

Pregão Eletrônico cujo objeto é o Registro de Preços para Possível Aquisição de pneus

novos, com entrega parcelada, de acordo com as necessidades da Frota Municipal, com

suas especificações descritas no Anexo l. pelo Município de São Fernando/RN.

O sistema estará aberto para os registros de propostas a partir das 08h00

do dia 17/02/2021; A sessão eletrônica será aberta ás OShOOmln (horário de Brasília)

do dia 05/03/2021 o edital com seus anexos encontram-se a disposição dos

Interessados no site: www.portaldecompraspubiicas.com.brwww.saofernando.rn.gov.br,

e-mall: Ilcltaeaocplsf@gmail.com ou na sede da prefeitura municipal de São

Fernando/RN, no horário das OShOO ás 12h00 de segunda a sexta feira. Esclarecimentos

sobre o certame poderá ser solicitados pelo telefone (84) 3428-0001.

São Femando/RN, 16 de fevereiro de 2021.

CIRO DANTAS DE MEDEIROS

PREGOEIRO

£stt d9Cijin«ii(o pedf ur verifie»do no «ndereçô elnrâníco
g hap://www.1fi.£ov.br/autenüCi4M«iitml. peb Cdcflgo 053020310219002<0

AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 6/2021- SRP

O Pregoeiro Ofidal da Prefeitura Municipal de São Fernando/RN, nomeado por
intermédio da Portaria n.^ 039, de 11 de Fevereiro de 2021, toma público para
conhecimento de quem possa interessar, que o Pregão Eletrônico n^ 6/2021, cujo objeto
é o Registro de Preços para possível contratação de Pessoa Jurídica que se disponha a
realizar serviços de lavagem, lubrlficaçao e troca de óleo nos veículos e máquinas da
Prefeitura Municipal; Foi declarado DESERTO por não ter comparecido qualquer
interessado em negociar seu objeto.

E em razão da persistência da necessidade da Administração Pública, o senhor
Pregoeiro resolve aprazá-lo novamente onde o sistema estará aberto para os registros de
propostas a partir das OShOO do dia 17/02/2021; A sessão eletrônica será aberta ás
OBhOOmin (horário de Brasília) do dia 09/03/2021 o edital com seus anexos etKontram-se
a  disposição dos interessados no site: www,porta1decompraspublicas.com.br
www.saofemando.m.gov.br, e-mail: [icitacaocp1sf@gmâiI.com ou na sede da prefeitura
municipal de São Fernando/RN, no horário das OShOO ás 12hOO de segunda a sexta
feira.

Esclarecimentos sobre o certame poderá ser solicitados pelo teleforte (84)
3428-0001.

Femando-RN, 16 de fevereiro de 2021.
CIRO DANTAS DE MEDEIROS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

AVISOS DE RETIFICAÇÃO

ACORDO CADPREV N» 00103/2021, DEVEDOR; Prefeitura Municipal de São
Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ N« 08.079.402/0001-35, CREDOR: Instituto de
Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ NB 11.447.510/0001-
28.

Do objeto: O Instituto de Previdência de Municipal de São Gonçalo do
Amarante/RN é credor junto ao devedor Município de São Gonçalo do Amarante/RN da
quantia de RS 600.867,62 (seiscentos mil e oitocentos e sessenta e sete reais e
sessenta e dois centavos), correspondente aos valores de suspensão • Portaria
14,816/2020, relativos ao período de 03/2020 a 12/2020 a ser pago em 60 (sessenta)
parcelas mensais e sucessivas de RS 10.014,46 (dez mil e quatorze reais e quarenta
seis centavos). Subscrevem: Paulo Emídio de Medeiros - Prefeito e Elaine Cristina Souza
de Araújo - Presidente do IPREV. São Gonçalo do Amarante/RN, 18 de janeiro de
2021.

t ACORDO CADPREV N< 0230/2021 DEVEDOR: Prefeitura Municipal de São
do Amarante/RN, CNPJ N» 08.079.402/0001-35, CREDOR: Instituto de

Previdência Munidpal de São Gonçalo do Amarante/RN, 04PJ NB 1L447J10/0001-
28.

Do objeto: O Instituto de Previdência de Municipal de Slo Gonçalo do
Amarante/RN é credor junto ao devedor Município de São Gonçalo do Amarante/RN da
quantia de R$ 272.598,51 (duzentos e setenta e dois mil e quinhentos e noventa e alto
reais e cinqüenta e um centavos],correspondente aos valores de suspensão - Portaria
14.816/2020, relativos ao período de 08/2020 a 12/2020 a ser pago em 60 (sessenta)
parcelas mensais e sucessivas de RS 4.543,31 (quatro mil e quinhentos e quarenta e
três reais e trinta e um centavos). Subsaevem: Paulo Emídio de Medeiros - Prefeito
e Elaine Cristina Souza de Araújo - Presidente do IPREV. São Gonçalo do Amarante/RN,
19 de janeiro de 2021.

ACQRDO CADPREV N9 00231/2021. DEVEDOR: Prefeitura Municipal de São
Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ N« 08.079.402/0001-35, CREDOR: Instituto de
Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ N9 11.447.510/0001-
28.

Do objeto: O Instituto de Previdência de Municipal de São Gortçalo do
Amarante/RN é credor junto ao devedor Município de São Gonçalo do Amarante/RN da
quantia de R$ 659.386,72 |seiscer:tos e cinqüenta e nove mil e trezentos e oitenta e
seis reais e setenta e dois centavos), correspondente aos valores de suspensão -
Portaria 14.816/2020, relativos ao período de 08/2020 a 12/2020 a ser pago em 60
(sessenta) parcelas mensais e sucessivas de RS 10.989,78 (dez mil e novecentos e
oitenta e nove reais e setenta e oito centavos). Subscrevem; Paulo Emídio de Medeiros
- Prefeito e Elaine Cristina Souza de Araújo - Presidente do IPREV.

São Gonçalo do Amarante/RN, 20 de janeiro de 2021.

ACORDO CADPREV N9 0232/2021, DEVEDOR: Prefeitura Municipal de São
Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ N9 08.079.402/0001-35, CREDOR; Instituto de
Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ N9 11.447.510/0OT1-28.
Do objeto; O Instituto de Previdência de Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN
é credor junto ao devedor Munidpio de São Gonçalo do Amarante/RN da quantia de
RS 223.873,16 (duzentos e vinte e três mil e oitocentos e setenta e três reais e
dezesseis centavos) correspondente aos valores de suspensão • Portaria 14.816/2020,
relativos ao período de 08/2020 a 12/2020 a ser pago em 60 (sessenta) parcelas
mensais e sucessivas de RS 3.731,22 (três mil e setecentos e trinta e um reais e vinte
e dois centavos). Subscrevem: Paulo Emídio de Medeiros - Prefeito e Elaine Cristina
Souza de Araújo • Presidente do IPREV. São Gonçalo do Amarante/RN, 21 de janeiro
de 202.

ACORDO CADPREV N9 00233/2021, DEVEDOR: Prefeitura Municipal de São
Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ N® 08.079.402/0001-35, CREDOR: Instituto de
Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ N® ll.447.S10/0001-28.
Do objeto; O Instituto de Previdência de Municipal de São Gonçalo do Amarantc/RN
é credor junto ao devedor Município de São Gonçalo do Amarante/RN da quantia de
RS 132.953,90 (cento e trinta e dois mil e novecentos e cinqüenta e três reais e
noventa centavos) correspondente aos valores de suspensão - Portaria 14.816/2020,
relativos ao período de 08/2020 a 12/2020 a ser pago em 60 (sessenta) parcelas
mensais e sucessivas de RS 2.215,90 (dois mil e duzentos e quinze reais e noventa
centavos). Subscrevem: Paulo Emidio de Medeiros - Prefeito e Elaine Cristina Souza de
Araújo - Presidente do IPREV. São Gonçalo do Amarante/RN, 22 de janeiro de
2021.

ACORDO CADPREV N« 00234/2021, DEVEDOR: Prefeitura Municipal de Slo
Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ N® 08.079.402/0001-35, CREDOR: Instituto de
Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ N® 11.447.510/0001-28.
Do objeto: O Instituto de Previdência de Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN
é credor junto ao devedor Município de São Gonçalo do Amarante/RN da quantia de
RS 518.988,28 (quinhentos e dezoito mil e novecentos e oitenta e oito reais e vinte
e oito centavos), correspondente aos valores de suspensão - Portaria 14.816/2020,
relativos ao período de 08/2020 a 12/2020 a ser pago em 60 (sessenta) parcelas
mensais e sucessivas de R$ 8.649,80 (oito mil e seiscentos e quarenta e nove reais e
oitenta centavos). Subscrevem: Pauto Emidlo de Medeiros - Prefeito e Elaine Cristina
Souza de Araújo - Presidente do IPREV. São Gonçalo do Amarante/RN,25 de Janeiro de
2021.

Slo Gonçalo do Amarante/RN, 12 de fevereiro de 2021.
ELAINE CRISTINA SOUZA OE ARAÚJO

Presidente do IPREV

Documvnto asssiddo M 2.30CK2 cb 2JAIV2009. ICP
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GR PARCEL
1. Número do Acordo 00230/2021

2. Rubrica do Acordo Suspensão - Portaria 14.81&2Q20

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS do
Município de São Gonçalo do Amarante

3. Data da Consolidação do 19/01/2021

4. Data da Assinatura do 19/01/2021

CNPJ; 11.447.&1WÜ001-28
5. Número da Parcela 1/60

RUA PASTOR CiCERO HIPÒLITO DA ROCHA
6. Valor da Parcela R$4.543.31

CEP 59290-000
7. Atualização Monetária

Telefone (084) 3278-3342
8. Juros

ENTE PDBUGO PAGADOR

Nome: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante

CNPJ: 08.079.402/0001-35

RUA ALEXANDRE CAVALCANTE

CEP: 59290-000

(084) 3278-3366

Fonnas de Pagamenío: ( ) Transferência Bancária ( ) Depósito

9. Multa

10.Total(6 + 7 + 8 + 9) R$ 4.543.31

Parcela com vendmento em 15/02/2021

Data de Emissão da Gula 11/02/2021.

Cálculos válidos para pagamento até o fínal do mès/ano corrente de
emissão desta guia.

RECIBO

Recebemos do ENTE PÚBLICO/PAGADOR acima identificado os
pagamentos descritos nesta Guia de Recolhimento, conforme documentos
comprobatórios descritos no campo 'Forma de Pagamento".

/  / Q

Autenticação —

T'via

Data ELAINE CRISTINA SOÜ^ DE AR^JO
CPF: 010.489^14-12 ^



ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

1. ENTE

Nome: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante / RN

RUA ALEXANDRE CAVALCANTEEndereço:

CENTROBairro:

843278-3366Telefone:

08.079.402/0001-35CNPJ:

Complemento:

59290-000CEP:

GABINETECIVIL@SAOGONCALO.RN.GOV.BRE-mail:Fax:

Prefeito

007.766.224-55

10/05/2022

Cargo:

Nome:

Complemento do Cargo:

eraldopaiva@gmail.com

ERALDO DANIEL DE PAIVA

E-mail:

2. REPRESENTANTE LEGAL DO ENTE

CPF:

Data Início de Gestão:

Rua Maria de Fatima Varela Inacio 61

Santa Terezinha

11.447.510/0001-28

Complemento:

Nome:

Endereço:

59290-734

IPREV@SAOGONCALO.RN.GOV.BR

Bairro:

Fax:

Instituto de Previdência de São Gonçalo do Amarante

E-mail:

3. UNIDADE GESTORA

CNPJ:

CEP:

843278-3342Telefone:

02/01/2023Presidente

289.169.134-20

Complemento do Cargo: Data Início de Gestão:

E-mail: helomarjunior@uol.com.br

Cargo:

Nome: JOSE HELOMAR RODRIGUES JUNIOR CPF:

4. REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE GESTORA

5. RESPONSÁVEL PELO ENVIO

8499401-9093 Fax:Telefone:

VINICIO FERREIRA DA COSTA NETO

Telefone:

044.558.624-98Nome: CPF:

Fax: E-mail: financeiro.iprev@yahoo.com

13/01/2024Data de envio:
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

6. DADOS DO ACORDO

Rubrica:

Data de vencimento da 1ª

Título

Contribuição Patronal Valor da parcela 169.716,86

Valor consolidado: 10.183.011,72

Reparcelament Número do acordo: 00025/2024

15/01/2024Data de consolidação do termo:

Lei autorizativa do 053/2009

Competência: Inicial: Final:09/2023 12/2023 60Quantidade de Critério de atualização:

Não

Parcelamento - patronal - competências: set, out, nov, 13º e dez/2023

30/01/2024

Data de assinatura do Termo: 15/01/2024

Índice INPC Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Composto Multa: 0,01 %

Critérios de atualização para consolidação do

Índice IPCA Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Composto

Critérios de atualização das parcelas

Índice IPCA Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Composto Multa: 0,01 %

Critérios de atualização das parcelas

10.117.940,13Saldo Devedor em

7. DADOS DAS TESTEMUNHAS

Nome:
Telefone

Cargo:

TESTEMUNHA - 1:

Membro do Conselho
RG:
CPF: 044.558.624-98 VINICIO FERREIRA DA COSTA NETO

E-

Nome:
Telefone

Cargo:

TESTEMUNHA - 2:

8498803-4003
Outros

RG:
CPF: 025.764.834-88

iprev.sga.rn@jaerdsonmiguel.com.br
JAERDSON MIGUEL DA SILVA

E-
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

8. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS E VALORES PAGOS

Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA VALOR PAGOPAGAMENTO

001 30/01/2024 0,42 0,00 0,00 0,00 0,00 169.716,86 169.716,8602/02/2024

002 29/02/2024 0,42 712,81 1,00 1.704,30 172.133,97 172.133,9728/02/2024

003 30/03/2024 0,16 1,25 2.121,46 2,01 3.453,95 175.292,27 175.292,2701/04/2024

004 30/04/2024 1,42 2.409,98 3,03 5.215,44 177.342,28 177.342,2829/04/2024

005 30/05/2024 1,80 3.054,90 4,06 7.014,53 179.786,29 179.786,2929/05/2024

006 30/06/2024 2,27 3.852,57 5,10 8.852,04 182.421,47 182.421,4727/06/2024

007 30/07/2024 2,48 4.208,98 6,15 10.696,44 184.622,28 184.622,2830/07/2024

008 30/08/2024 2,87 4.870,87 7,21 12.587,78 187.175,51 187.175,5130/08/2024

TOTAIS: 21.231,57 49.524,48 1.428.490,93 1.428.490,93

9. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS E VALORES PAGOS EM ATRASO (Juros e multa em caso de mora)

Nº VENCIMENTO VALOR VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR DEVIDOMULTAPAGAMENTO VALOR PAGO

001 30/01/2024 169.716,86 0,42 0,00 1,00 1.697,17 171.431,0016,9702/02/2024 169.716,86

003 30/03/2024 175.292,27 0,16 0,00 1,00 1.752,92 177.062,7217,5301/04/2024 175.292,27

TOTAIS: 0,00 3.450,09 348.493,7234,50345.009,13 345.009,13

10. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS EM ABERTO ATÉ O PRÓXIMO VENCIMENTO

Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA

009 30/09/2024 0,44 2,85 4.836,93 8,29 14.470,51 189.024,30

010 30/10/2024 0,56 3,31 5.617,63 9,37 16.428,84 191.763,33

011 30/11/2024 3,88 6.585,01 10,46 18.441,18 194.743,05

TOTAIS: 17.039,57 49.340,53 575.530,68
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

Nº VENCIMENTO VALOR VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR DEVIDOMULTA

009 30/09/2024 189.024,30 0,44 831,71 2,01 3.816,11 193.691,0218,90

010 30/10/2024 191.763,33 0,56 1.073,87 1,00 1.928,37 194.784,7519,18

TOTAIS: 1.905,58 5.744,48 388.475,7738,08380.787,63

11. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS VENCIDAS E NÃO PAGAS (Juros e Multa em caso de Mora) ATUALIZADAS ATÉ 08/11/2024
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r.oNFi.qsÃO np oFritos PRFvinFNClÁRiQS mcORno CADPREV N QQQ25/2024)

DEVEDOR

Ente Federativo/UF:

Endereço:

Bairro:

Telefone:

E-mail:

Representante

CPF:

Cargo:

E-malí:

São Gonçalo do Amarante/RN

RUA ALEXANDRE CAVALCANTE

CENTRO

843278-3366

GABINETECIVIL@SAOGONCALO.RN.GOV.BR

ERALDO DANIEL DE PAIVA

007.766.224-55

Prefeito

eraldopaiva@gmaii.com

CNPJ:

CEP:

Fax:

Complemento:

Data início da

08.079.402/0001-35

59290-000

10/05/2022

CREDOR

Unidade Gestora;

Endereço:

Bairro:

Telefone:

E-mail:

Representante

CPF:

Cargo:

E-mail:

Instituto de Previdência de São Gonçalo do Amaranle

Rua Maria de Fatima Varela Inácio

Santa Terezinha

843278-3342

IPREV@SAOGONCALO.RN.GOV.BR

JOSE HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR

289.169.134-20

Presidente

helomarjunior@uoi.com.br

CNPJ:

CEP:

Fax:

Complemento:

Data início da

11.447.510/0001-28

59290-734

02/01/2023

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários com fundamento na Lei n"
053/2009 e em conformidade com as cláusulas e condições abaixo :

Cláusula Primeira - DO OBJETO

O Instituto de Previdência de São Gonçalo do Amarante é CREDOR junto ao DEVEDOR Municipios de São
10.183.011.72 (dez milhões e cento e oitenta e três mil e onze reais e setenta e dois centavos^corres(wndentes aos v^ores de
devidos e não repassados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dos servidores públicos, relativos ao período de 09/2023 a 12/2023, cujo
detalhamento encontra-se no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP anexo.

Paio prasenta instrumanto D/a Municípios da São Gonçaio do Amaranta confassa sar DEVEDOR do montanta citado e compromete-sa a quitá-lo na
forma aqui estabelecida.

importâncias devidas e não incluídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo penodo.

Cláusula Segunda - DO PAGAMENTO

O montante de R$ 10 183 011 72 (dez milhões e cento e oitenta e três mil e onze reais e setenta e dois centavos), será pago em 60 (^^senta) parcelasLnSs e suceSv^^^ (cento e sessenta e nove mil e setecentos e dezesseis reais e oitenta e seis centavos) atualizadas de acordo
com o disposto na Cláusula Terceira.

A orimeira parcela no valor RS 169.716.86 (cento e sessenta e nove mil e setecentos e dezesseis re^s e oitenta e seis3O/0S4 e^demais p^ na mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas,
atualizadas conforme o critério determinado na Cláusula Terceira.

o DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercício financeiro, as vertas necessárias ao pagamento das parcelas e das
contribuições que vencerem após esta data.

A divida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratável, as^gurando ao CREDOR a cobrança judicial da divida,
atualizada pelos critérios fixados na Cláusula Terceira até a data da inscnçâo em Divida Ativa,

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministénc da Previdência Social as informares referenlM ao presente acordo depLfcJarnto arvés dos Lumentos constantes nas normas que regem os Regimes Própnos de Previdência Socai.
Cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES

os valores devidos foram atualizados pelo INPC ̂ 0^1300 desde o mVsTum p" ceXarmlst
r-^u^d^s a^tL^m^êfaret aVdTrsofidaçio, e mSita de 0,Sl% (zero vírgula um por cento), conforme Lei n"
053/2009.

acrescido de juros legais composto de 1,00% ao mês (um por cento ao mes), acumulados desde o mes
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da consolidação até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.

desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento e multa de 0.01% (zero vírgula um por cento).

Cláusula Quarta - DA RESCISÃO

r«n«tih.í.m motivo nara rescisão deste termo de acordo de parcelamento, independentemente de intimação. notificação ou interpelação judidal ou
extrajudicial, a revogação da autorização fornecida ao agente financeiro para vinculaçâo do FPM prevista na Cláusula Quarta ou a ocorrência de a gu
das demais tiipóteses rescisórias estabelecidas na lei municipal que autorizou este acordo.

Cláusula Quinta - DA DEFINITIVIDADE

A assinatura do oresente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do débito, sem que isso implique em novaçao ou«a «nfig" e^xtrajudicial. nos ternas dos artigos 389 e 395 do C^igo de ̂ ocesso devendo o montante parcelado ser
devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como divida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Cláusula Sexta - DA PUBLICIDADE

O presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos previdenclários entrará em vigor na data de sua publicação.

Cláusula Sétima - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas que poiventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro
de sua Comarca.

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas.

São Gonçalo do Amarante - RN /15/01 /2024

rf.sponsAveis pelo documento

CPF NOME
RESPONSABIUDADE ASSINATURA DIGITAL

00776622455 ERALOO DANIEL DE PAJVA
Represanisnte Legal do Ente Assinado digitalmente em 13/01/2024

28916913420 JOSE HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR
Representante da Unidade Assinado digitalmente em 13/01/2024

04455862498 VINICIO FERREIRA DA COSTA NETO
Testemunha 1 Assinado digitalmente em 13/01/2024

02576483488 JAERDSON MIGUEL DA SILVA
Testemunha 2 Assinado digitalmente em 1.3/01/2024

Este documento foi assinado digitalmente por completo em 13/01/2024 14:31:59.

hHp"7/r!ldDretVreviLyc'ia.Q0v-hr'S3/CadDrRv/paae^^^^
A. informando o código verificador: 1047856 e código CRC: 127ECDCA.
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nFCLARACÀQ

FRALDO DANIEL DE PAIVA Prefeito. DECLARA para os devidos fins, que o Termo de Acordo de Parcelamento e Confissões Je Débitos
Previdenciários n" 00025/2024 firm^o entre o/a São Gonçalo do Amarante e o Instituto de Previdência de Sao Gonça o o a
foi publicado em K r) ! 0 \ I ̂  no

() mural

^  rnc;T^^iário Oficial do (JA/^frO
Por ser expressão da verdade, firma a presente.

São Gonçalo do Amarante, .A6 lO\ I 20Z^

- Edição n"
- Edição n*^ Á\

de I /
. de _4í2_/-Ü4 '

RFSPONSÃVEIS PELO DOCUMENTO

CPF NOME
RESPONSABIÜOAOE ASSINATURA DIGITAL

00776622455 ERALDO DANIEL DE PAIVA
Representarte Legal do Ente Assinado digitalmente em 13^01/2024

2S916913420 JOSE HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR
Representante da Unidade Assinado digitalmente em 13/01/2024

04455862498 VINiCIO FERREIRA DA COSTA NETO
Testemunha 1 Assinado digitalmente em 13/01/2024

02576483488 JAERDSON MIGUEL DA SILVA
Testemunha 2 Assinado digitalmente em 13/01/2024

Este documento foi assinado digitalmente por completo em 13/01/2024 14:31:59.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site •í:^o/i..v.-in47ft<v;Arfr-i27FrDC
https /Zc^dprpv previdência.Qov.brillS/Cadprev/pages/Duhlico/asRinatura/validacp" xhtml?verificador=1047o5o&CfC 1^/tGUv
A informando o código verificador: 1047856 e código CRC: 127ECDCA

í
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. tDENTlFlCAÇAO DO PLANO
00025/2024

FtreViDÈNCIA SOOAL

S4Cr9t»nii ti» MiiKas ri*
(>nvid»iy(i» Sx-fj/

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

CNPJ; 08.079.402/0001-35 Número do acordo:
Ente: Prefeitura Municipal de São Gonçaio do Amarante / RN

Título Parcelamento - patronal - competências: set. out, nov, 13° e dez/2023

Lei autorizativa do 053/2009

Data de consolidação do

Data de assinatura do Termo:

Data de vencimento da 1'

2. RESULTADO DA RUBRICA

Rubrica: Contribuição Patronal

Competência Inicial: 09/2023 Final: 12/2023

Diferença 10.016.938,79 Diferença apurada

Valor da parcela na data de 169.716,86

P-Crltéríos de atualização para consolidação do
índice: INPC Taxa de juros: 1,00 am

Quantidade de Parcelas:

10.183.011.72

60

Tipo de Juros: Composto Multa: 0.01 %

15/01/2024

15/01/2024

30/01/2024

Critérios de atualização das parcelas

índice: IPCA Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Composto

P-Crltérlos de atualização das parcelas —
índice: IPCA Taxa de juros: 1.00 am Tipo de juros: Composto Multa: 0,01 %

3. LANÇAMENTOS DA RUBRICA {VALORES IMPORTADOS DOS DtPRs)

COMPETÊNCIA DIFERENÇA APURADA KgD|CEf%i VARIAÇÃO(%) ATUALIZAÇÃO PERÇ.t%)

09/2023

10/2023

11/2023

12/2023

13/2023

TOTAL:

2.049.408,01

2.052.658,78

2.047.359.16

1.915.342,26

1.952.170,58

10.016.938,79

0,11

0,12

0,10

0,55

0.77

0,65

0,55

0,00

0.00

15.780.44

13.342,28

11.260,48

0,00

0,00

40.383.20

3,03

2,01

1,00

0,00

0,00

JUROS

62.575.21

41.526.62

20.586,20

0,00

0,00

124.688,03

16/01/24 08:49 vi.2

MULTA

204.94

205,27

204.74

191,53

195,22

1.001.70

DIFERENÇA

ATUALIZADA

2.127.968,60

2.107.732,95

2.079.410,58

1.915.533.79

1.952.365.80

10.183.011.72
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

responsáveis pelo documento

CPF

0Q776622455

28916913420

04455852498

02576483488

nome

ERALOO DANIEL DE PAIVA

JOSE HELOMAR RODRIGUES JUNKDR

VINICIO FERREIRA DA COSTA NETO

JAEROSON MK3UEL DA SILVA

responsabldade

Representante Legal do Ente

Representante da Unidade Gestora

Teslemuntia 1

Testemunha 2

ASSINATURA DIGITAL

Assinado digitalmente em 13''01/2024 11.31;1S

Assinado digitalmente em l3'01/2024 11 34 41

Assinado digilalmenle em l3'01/202411:36:33

Assinado digitalmente em 1301/2024 14:31'59

Este documento foi assinado digitalmente por completo em 13/01/2024 14:31:59.

CRC: 127ECDCA.

16/01/24 08:49 vi .2
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DURIO OFICIAL DA UNIÃO - seçSo 3 ISSN 1677-7069 Nfi 11, terça-feira, 16 de janeiro de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL

EXTMTO K CONTItATO N* 1/2024

Contrato de GestSo de Gestão N*. 001/2024; Coritratante: PreWtura Municipal de Corofiel
£tequiel/RN, CNPJ N*. 08.158.669/0001-18; Contratada: Instituto Social de Saúde e
Edvcaçáo do Rio Grande do Norte - ISSERN. CNPJ n» 10.33S.t01/0001-77; Objeto: GestSo,
operaclonalitaçâo e execuçdes de ações e serviços, e imptementáçlo do Projeto Municipal
PROJETO EDUCAÇAO AO ALCANCE DE TODEK, AMPLIANDO hKlRlZONTES: DIMINUINDO
BARREIRAS em estreita cooperação com a Secretaria Municipal da Educação, que atendam
as lacunas do aprendizado e orientação do Plano de Recuperação dos alunos por melo de
atividades presecKials e não presenciais em decorrência do período de isolamento, para
garantir ensino e aprendizagem neste tempo de põs-pandemia, onde serã realizado
periodicamente avaliações diagnósticas e formativas dos alunos da Rede educadonal deste
Município, nas modalidades; Educação Infantil e Ensino Fundamental, anos iniciais e Finais,
e também da Educação de Jovens e adultos e na realização de oficinas pedagógicas e
capacitação continuada dos Professores em ensino remoto (híbrido) e presenciais, de
acordo com o detalhamento e as especificações previstas no Termo de Referência e no
Plano de Trabalho; Valor Mensal Estimado: RS 150.207,60 (cento e cinqüenta mil, duzentos
e sete reais e sessenu centavos); Oassificatão Orçamentãria: 06.001 ■ Sec. Mun. de
Educação; 2028 Manut. das Ações das Seaetaria Mun. de Educação; 2027 Manut.das
Ativ.dó Ensino Fund.-FUNDEB 30*; 2034 Manutenção das Ações do Ensino Fundamental;
2130 Organizações Sociais ■ Ensino Fundamental; 2039 Manut. das Ações do Setor do
Ensino Infantil; 2040 Manut.das Aliv.do Ens.lnfar^tli-FUNDEB 30*; 2129 Organizações
Sociais - Ensino Infantil; 2046 Manutenção das Ações de Jovens e Adultos- 3 3 S0.85
CONTRATO DE GESTÃO; 3-3-90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA,
Vigência: 12 meses contados da assinatura, ocorrida em 15 de janeiro de 2024; Pela
Contratante: Cláudio Marques de Macèdo, Prefeito de Coronel Ezequlei/RN, e Rita de
Cássia do Nascimento Medeiros, Secretária Municipal de Educação; Pela Contratada: Larissa
das Chagas Cabral, Representante Legal. Coronel Ezequiel^N, 15 de janeiro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA

EXTRATO OC CONTRATO N« 1/2024

TOMADA DE PREÇO N« S/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 08120001/2023 •
CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE FEUPE GUERRA/RN, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNIOPAL DE
FELIPE GUERRA • CNPJ: n« 08.349.086/0001-74. CONTRATADA: ECOPONTES • SISTEMAS
ESTRUTURAIS SUSTENTÁVEIS ITDA - CNPJ: 13.613.420/0001-95. OaiETQ; Constituí objeto do
presente contrato a Contratação de empresa para EXECUÇÃO Of SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO
OE PONTE MISTA (CONCRETO E ESTRUTURA METÁUCA), na Comunidade de Boqueirão, na
Zorta Rural do município de Felipe Guerra-RN, conforme especificações e demais elementos
técnicos constantes no Projeto Básico. LEGALIDADE: lei Federai n*. 8.666/93, atualizada.
VALOR GLOBAL: RS 2.455.915,24 (dois milhões quatrocentos e cinqüenta e cinco mil
novecentos e quinze reais e vinte e quatro centavos), para o corrente exercido. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÃRIA: Unidade Adm. 06.001 - Sec.Munic.de Infraestrulura e Obras Públicas -
Ação: 1007 - Construção, reformas e manuterrção de Pontes e Passagens Molhada. Construir,
reformar e manter Pontes e Passagens Molhada - 4.4.90.51 ■ OBRAS E INSTALAÇâES. Fonte:
17040000 • Transferência da União Referente a Royaities do Petróleo e Gás Natural. PRAZO
OE EXECUÇÃO; As obras em referêrtda serão executadas r>o prazo de prazo de execução de
03 (três) meses ou 90 (noventa) dias consecutivos, o prazo de vigêrtoa do contrato será
adstrito a 07 de julho de 2024, contados do recebimento, pela CONTRATADA, da Ordem de
Serviço correspoiHiente, nos termos do crorwgrama fisico-flnarKeiro. podendo ser
prorrogado por igual período, convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei
Federal n* 8.666/93. Felipe Guerra-RN, 09 de janeiro de 2024. ASSINATURAS: Salomão
Gomes de Oliveira, pela CONTRATANTE e Cícero Lima de Carvalho pela CONTRATADA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRÜTUOSO GOMES

AVISO DE UCITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 2/2024

Registro de preços para aquisição de medicamentos e insumos em geral para o
atendimento das demartdas da Sec. Mun. de Saúde, 09h00rrtln do dia 29/01/2024.
Local:www.bbmnetlicltacoes.com.br.

Frutuoso Gomes/RN, 9 de janeiro de 2024.
KLEBERSON ALVES DOS SANTOS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA

AVISO OE LtOTAÇAO
PRCGAO ELETRÔNICO SRP N* 1/2024

A Prefeitura Muniâpal de Goianinha/RN, através da sua comissão oficial, toma
público que realizará a licitação, acima epigrafada conforme OBJETO: Aquisição de
Mochilas e Kits escolares para atender as necessidades dos alunos matriculados na rede
munidpal de ensino de Goíanlnha/RN - início de acolhimento das propostas: 09:00 horas
do dia 17/01/2024 - térmirM: 09K)0 horas do dia 29/01/2024. E Abertura das propostas: ás
09:00 horas do dia 29/01/2024, irticio da sessão de disputa de preços: ás lO.-Ol horas do
dia 29/01/2024. HORÁRIO DE BRASÍLIA. Esclarecimentos e o Edital no horário das 08.00 ás
14:00 horas, na sala da Comissão, localizada na Prefeitura Municipal de Golaninha/RN,
Rodovia RN 003, km 053, n* 96, Centro, 6olanlnha/RN. Fone (0xx84) 3243-3900 - pelo e-
mall: cplBOíaninha2022@)gmail.com ou pelo site www portaidecompraspublicas.com.br.

Goianinha/RN, 15 de Janeiro de 2024
A COMISSÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

EXTRATO DE AROSTUAMENTO N« 1/2024

TOMADA DE PREÇOS N* 003/2023 - PROC. ADMIN. MJS/RN N* 613.012/2023
PRIMEIRO TERMO DE APOSTIUMENTO A TOMADA OE PREÇOS N' 003/2023, REFERENTE
JkO PROCESSO DE DESPESA N* 613.012/2023, CUJO OBJETO SE REFERE A REFORMA DA
PRAÇA INÁCIO HENRIQUE DE OUVEIRA (PRAÇA DA RODOVIÁRIA} E DA PRAÇA DA
BANDEIRA BRANCA NO MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÔ/RN.
MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ, inscrito no CNPJ/MF sob o n' 08.086.662/0001-38,
com sede no Centro de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de Medeiros, Praça Prefeito
Manoel Pauiino dos Santos FíIIm - n' 228, Centro, neste ato representado pelo Secretário
Imerino de Obras e Serviços Urbanos, Sr. lago Silva de Oliveira Araújo, itucrito no CPF/MF
sob o n' 09S.179.7S4-90, portador da Cédula de Identidade ns 002614558 - SSP/RN,
brasileiro, Solteiro, residente e domiciliado na Rua Paulino Medeiros, n* 122, Centro,
Jardim do Serldó/RN, CEP • S9.343-000., no uso de suas atribuições legais e com fulcro
no art. 65, § 8" da Lei Federal ns 8.666/93 determina o apostilamento do processo, e que
reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes, que passam a fazer parte Integrante do
processo original:
CLÁUSULA 1< - DO OBJETO
1.1 O presente termo de apostilarrvento tem por objeto a ratificação do nome da empresa
contratada no processo de despesa n* 613.012/2023, cujo objeto se refere a Reforma Da
Praça Inácio Henrique De Oliveira (Praça Da FUadovIária) E Da Praça Da Bandeira Branca
No Município De Jardim Do Seridó/RN.
CLÁUSULA 2* • DA RATIFICAÇÁO
2.1. Fka ratificado a partir da data de subscrição deste termo a aReraçSo do nome da
empresa onde:
Onde se lê;

Isu documele pod» mt bo ■ndinço *etr6i*p

péo cód^ 0S3O2tt4OUiOOZ7l>

DANTAS E FIGUEIREDO LTOA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n* 27.083.541/0001-87

Leia-se;

DAfíTAS E FIGUEIREDO LTOA, Inscrita no CNPJ/MF sob o n* 27.083.541/0001-87 I...I
CLÁUSULA 3« - DA RATIFICADO
3.1. Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições fixadas no presente processo, não
niodificadas, direta ou Indiretamente, por este instrumento.
TESTEMUNHAS:

1» CPF;
2» CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

AVISO OE UCITAÇAG
PREGÃO ElfTRÔNICO SItP N* 50/2023 • PML/RN

Processo administrativo n« 1064/2023 Licitação n< 181/2023
A Prefeitura Municipal de Lajes/RN, através do Pregoeiro Oficial, toma pública

que realizará licitação, modalidade PREtDo, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO
POR ITEM, objetivando ao REGISTRO OE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATADO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MERENDA
ESCOLAR, GARANTINDO AUMENTAÇÃO DE QUAUDADC E NUTRICIONALMENTE ADEQUADA
AOS ALUNOS DAS ESCOLAS MUNIOPAIS DE LAJES/RN, CONFORME CONDIÇÕES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO OE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS. Data e horário
do recebimento das propostas: até ás 07hS9min do dia 30/01/2024. Oau e horário do
Inicio da disputa: OShOOmin do dia 30 de jarteiro de 2024, através do Portal de Compras
Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br. Conforme Lei n> 14.133/2021, Decreto
Federal ns 11.462/2023 e Decreto Munidpal ns 011/2023. Outros esdaredmentos
necessários deverão se dirigir na Sede da PML, no horário das OShOOmin ás 12h00mln, em
dias út^. Qualquer informação poderá ser obtida no endereço e horário supracitado, bem
como através do telefone/fax (84) 3532-2627. A Retirada do Edital e seus anexos deverá
ser através Portal de Compras Públicas www4)ortaldecompraspublicas.com.br. através do
Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP https://oncp.gov.br/app/edita<s e através do
site Institucional www.lajes.rn.gov.br.

Lajes/HN, IS de janeiro de 2024,
RUOSON PEREIRA OA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL OE LUCRÉCIA

RESULTADO DE HABIUTAÇAO

TOMADA DE PREÇOS N* S/20Z3

A COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL OE
LUCRÊCIA/RN, toma público aos interessados o Resultado de Julgamento dos documentos
de habilitação da Tomada de Preços nS OOS/2023 - TP, destinada a Conbatação de
empresa para execução na construção de Arena de Futebol SocJety na zona rural do

munidpío de Lucrécia/RN.

Após análise da documentação dos llcitantes chegou-se ao seguinte resultado
de Habilitação, conforme segue abaixo:

Empresas Habilitadas (atenderam todos os requisitos de habilitação do edital):
Moitte Cristo Empreendimentos Eirell

A&T Construções e Serviçt» Ltda EPP

Ae Construções e Serviços Ltda EPP

ABI Empreendimentos, Construção e Serviços Ltda
Empresas Inabilitadas (descumpriram quesitos do edital)

ATR Viana Cortstrutora Ltda Não atende ao Item 6.1.3 alínea b do

edital, não apresentou balanço

Pingo D'Agua Construções e Serviços lida Não atende ao Item 6.1.3 aJInea b do

edital, não apresentou balanço

Nunes Construções de Edifícios e Obras
Urbanísticas LTDA

Não atende ao item 6.1.3 alínea b do

edital, rtão apresentou balanço
oatranonlal do último exerdcio social.

Os documentos encontram-se disponíveis para vistas aos interessados na Sede

da Prefeitura Municipal de Lucrécia/RN. Hca aberto o prazo legal para recurso».

Luaéda/RN, 15 de janeiro de 2024.

KLEBERSON ALVES DOS SANTOS

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato N* 34/2023. Processo Administratiyo N' 121/2023. Tomada de Preço N' 07/2023-
SEINFRA. Objeto: Reforma e ampliação dos cemitérios das comunidades rurais do Jucuri e

Santana, localizados na Zona Rural do Munidpio de Mossoró/RN, Contratante: Secretaria
Municipal de Infraestrutura - CNPJ: 44.647.481/OOOl-OS. Contratada: Poly Construções &
Empreendimentos LTOA - CNPJ: 05 806.903/0001-88. Vaior: RS 474.944.21 (quatrocentos e
setenta e quatro mil, novecentos e quarenta e quatro reais e vinte e um centavos).

V^éncia do contraio: 06 (seis) meses. Período: 28/12/20Z3 a 28/06/2024. Data da

assinatura do contraio: 28/12/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

EXTRATO OE ACORDO

EXTRATO iPREV-SGA/RN
ACORDO CAOPREV N« 25/2024

ACORDO CAOPREV N* 00025/2024: Prefeitura Munidpal de Sio Gonçalo do Amarante/RN,
CNPJ N» 0S.079.402/0001-3S, CREDOR: Instituto de Previdência Municipal de São Gonçalo
do Amarante/RN, CNPJ N* ll.447.S10/0001-28. Do objeto: O Instituto de Previdência
Municipal de São Gonçalo do Amarant^RN é credor junto ao devedor Munidpio de São
Gonçalo do Amarante/RN da quantia de RS 10.183.011,72 (dez milhões e cento e oitenta

e três mil e onze reais e setenta e dois centavos), correspondentes aos valores de
Contribuição Patronal devidos e r\ão repassados ao Regime Próprio de Previdência Soda! -

RPPS dos servidores públicos, relativos ao período de 09/2023 a 12/2023. Subsaevem:

ErakJo Daniel de Paiva - Prefeito e José Helomar Rodrigues Júnior - Presidente do IPREV.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 00 SABUGI

EXTRATO OE TERMO AOfTIVO

Primeiro Termo Aditivo. PROCESSO MSJS/RN N» 023/2023 • TOMADA DE PREÇOS N»
001/2023 - CONTRATO N* 1079/2023.001. Contratantes: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 00
SABUGi/RN, CNPJ n« 08.095.960/0001-94 e RENASCENÇA EMPREENDIMENTOS LTDA,
CNPJ n< 08.487.196/0001-00. Objeto: Contratação de empresa para construção de uma
quadra escolar coberta e vestiário, conforme Termo de Convênio SIMEC n*

202201362/2022 - ID 1114S47. Assinatura do Contrato: 03/04/2023. Base legal: art. 65,
iíKiso 11, alínea d, da Lei n< 8.666/93. Prorrogação de Vigência: 04/01/2024 a
04/10/2024.

Doomnco Mifiiaci Xl^uXimiu contciim kW n> Z,ZOO-Z St Z4AX/100I. ICP
«ut ksona • iiWsetnaw* «• CZm« túMttai iradwx - 0-Srad. g**





Memorando 5.043/2025

De: Angélica D. - SEMSUR

Para: PGM - Procuradoria Geral do Município  - A/C Leonardo G.

Data: 28/02/2025 às 13:50:46

Setores envolvidos:

PGM, SEMSUR

Encaminhamento da Lista de Débitos da SEMSUR

 

 

Ao Ilustríssimo Senhor
Leonardo Vasconcellos Braz Galvão

Procurador-Geral do Município

 

Em atendimento à solicitação da Procuradoria Municipal, encaminho, em anexo, a lista atualizada dos débitos da
SEMSUR - Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, conforme os registros mais recentes.

Caso haja necessidade de mais informações ou documentos complementares, fico à disposição para prestar os
esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

 

* Magnus Kebyo Souza Batista - SEMSUR

Secretário Municipal Serviços Urbano

 

 

Anexos:

DECLARAC_A_O_docx.pdf
Relac_a_o_dos_de_bitos_docx.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

G
N

U
S

 K
E

B
Y

O
 S

O
U

Z
A

 B
A

T
IS

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ao

go
nc

al
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

82
F

-B
81

4-
A

32
A

-9
82

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
82

F
-B

81
4-

A
32

A
-9

82
8

https://saogoncalo.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=4F8E14E30D0548DF3B07BF9B&itd=1&origem=listagem


 

 
 
          
    
     
      

DECLARAÇÃO 

      

A Secretaria Municipal de Serviços Urbanos de São Gonçalo do Amarante/RN 
vem através deste informar que no início da gestão de 2025, foi realizado o 
levantamento prévio dos débitos em aberto mediante aos exercícios de 2023 e 
2024, onde foi constatado a existência de débitos em aberto com os 
fornecedores e prestadores de serviços desta Secretaria Municipal. Débitos 
estes não escritos em restos a pagar e seus respectivos empenhos, que forma 
anulados no exercício de 2024 pela falta de recursos financeiros disponível em 
caixa, gerando um impacto negativo no início da atual gestão.   

Os débitos totais foram estimados em 2.375.411,94 (Dois milhões, trezentos e 
setenta e cinco mil, quatrocentos e onze reais e noventa e quatro centavos)  

Vale ressaltar que os valores são estimativos até a presente data, conforme a 
planilha em anexo à esta declaração 

      
     
   São Gonçalo do Amarante/RN, 28 de fevereiro de 2025. 
 
 

 Magnus Kebyo Souza Batista - SEMSUR 

Secretário Municipal Serviços Urbano 
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LISTA DE DÉBITOS 

Os números detalhados seguem na tabela abaixo, e é importante ressaltar que podem 

surgir novos fornecedores cujos débitos ainda não foram identificados. 

     
    

São Gonçalo do Amarante/RN, 28 de fevereiro de 2025. 
 
 

 Magnus Kebyo Souza Batista - SEMSUR 

Secretário Municipal Serviços Urbano 

 
 
 

FORNECEDORES CNPJ 
VALORES EM 

ATRASO 

R DOIS LIMPA FOSSA E LOCAÇÕES EIRELI ME  20.283.607/0001-33 82.524,00 

AUTO POSTO SÃO TOME LTDA 04.839.900/0001-88 784,8 

JWP - DA CÂMARA LTDA (AUTO VIA)  09.665.020/0001-56 11.298,00 

ALFA INTELIGÊNCIA E SERV SOTWARE E OPINIÃO LTDA 22.400.349/0001-53 1.129,18 

VERA CRUZ AMBIENTAL SPE LTDA 29.309.384/0001-00 144.932,48 

COSTEIRA LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI  08.228.979/0001-61 10.348,80 

SANDOVAL CLAUDINO DOS SANTOS 27.562.408/0001-03 75.000,00 

TECNAL TECNOLOGIA AMBIENTAL EM ATERROS 
SANITÁRIOS LTDA (ATERRO) 06.352.288/0001-40 72.944,71 

TECNAL TECNOLOGIA AMBIENTAL EM ATERROS 
SANITÁRIOS LTDA ( EMPRESA) 06.352.288/0001-40 1.734.643,06 

COSERN  08.324.196/0001-81 5.079,73 

NATAL TECNOLOGIA E SEG LTDA 02.201.535/0001-56 21.048,61  

LOCATECH SOLUÇÕES E TECNOLOGIA EIRELI 11.075.071/0001-70 133.744,78  

BRISANET SERV DE TELECOMUNICAÇÕES S.A 04.601.347/0001-28   22.966,50 

TELEFÔNICA BRASIL S.A. 02.558.157/0001-62 

Temos ciência da existência 
de débitos, porém não 
conseguimos identificar os 
valores específicos." 
 

ALUGUEIS   58.968,00 

TOTAL  2.375.411,94  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 182F-B814-A32A-9828

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MAGNUS KEBYO SOUZA BATISTA (CPF 829.XXX.XXX-49) em 28/02/2025 13:52:15 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://saogoncalo.1doc.com.br/verificacao/182F-B814-A32A-9828
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RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua Rhandolfo Lins de Albuquerque, 11, Centro, São Gonçalo do Amarante/RN 
CEP 59.291.562   -    CNPJ 30.140.207/0001-22. 

 
 

Declaramos  para os devidos fins necessários que a Secretaria Municipal 

de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, a contar de 02 de 

janeiro de 2025 até a presente data, apresenta um montante de R$  1.418.060,05 

( Hum milhão, quatrocentos e dezoito mil, sessenta reais e cinco centavos ) no 

tocante a débitos reclamados pelos fornecedores e servidores que  prestam ou 

prestaram serviço a  esta secretaria. É importante ressaltar que  inscrito, em 

restos a pagar, nos foi apresentado, apenas,  o fornecedor  BK SERVIÇOS E 

LOCAÇÕES, com um debito no montante de  R$ 2.450,00 (dois mil, quatrocentos 

e cinquenta reais). (ver anexo I) 

Declaramos, ainda, que os fornecedores que apresentaram reclamação 

de débitos a receber por serviços prestados a este órgão, tiveram seus 

empenhos cancelados. (ver anexo II).  

 
 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
 

  

 

 

 

 

 

 

 



 
RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua Rhandolfo Lins de Albuquerque, 11, Centro, São Gonçalo do Amarante/RN 
CEP 59.291.562   -    CNPJ 30.140.207/0001-22. 

 
 















































CONTAS FIXAS VALOR
COSERN 80.740,96            
CAERN 9.285,43              
SAAE 14.523,66            
 LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 2.136,00              

106.686,05         

NOTA FISCAL FONECEDOR  VALOR NOTA  

NF 001324 DELEON SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA                   176.054,34 

NF 001327 DELEON SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA                   221.183,09 

NF 001328 DELEON SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA                   211.129,32 

NF 001347 DELEON SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA                   191.021,76 

NF 001388 DELEON SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA                   100.537,77 

NF 001435 DELEON SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA                   128.599,62 

TOTAL 1.028.525,90      

NOTA FONECEDOR  VALOR DA NF 

NF 2405/2022 IGOR BRANDÃO                     13.389,50 

NF 2406/2022 IGOR BRANDÃO                       6.048,00 

NF 2398/2022 IGOR BRANDÃO                     12.096,00 

NF 2399/2022 IGOR BRANDÃO                     14.850,00 

TOTAL 46.383,50            

NOTA FONECEDOR  VALOR DA NF 

NF 865 LINUS LOG                       6.350,00 

TOTAL 6.350,00              
NOTA FONECEDOR  VALOR DA NF 

NF 38297 AUTO POSTO SÃO  TOME LTDA                           500,35 

NF 38298 AUTO POSTO SÃO  TOME LTDA 370,60                 
NF 38299 AUTO POSTO SÃO  TOME LTDA 610,40                 
NF 38300 AUTO POSTO SÃO  TOME LTDA 710,40                 
NF 38301 AUTO POSTO SÃO  TOME LTDA 596,00                 
NF 38303 AUTO POSTO SÃO  TOME LTDA 1.192,00              
NF  38304 AUTO POSTO SÃO  TOME LTDA 1.370,80              
NF 38305 AUTO POSTO SÃO  TOME LTDA 479,60                 
NF 38306 AUTO POSTO SÃO  TOME LTDA 348,80                 
NF 38307 AUTO POSTO SÃO  TOME LTDA 596,00                 
NF 38308 AUTO POSTO SÃO  TOME LTDA 676,20                 
NF 38309 AUTO POSTO SÃO  TOME LTDA 523,20                 

TOTAL 7.974,35              

NOTA FONECEDOR  VALOR DA NF 

NF 5068 TERRA DOURADA LOCAÇÕES 12.269,25            
NF 5069 TERRA DOURADA LOCAÇÕES 12.810,00            

  DEZEMBRO 2024

TOTAL



NF 5070 TERRA DOURADA LOCAÇÕES 30.996,00            
NF 5071 TERRA DOURADA LOCAÇÕES 22.743,00
NF 5072 TERRA DOURADA LOCAÇÕES 68.922,00            
NF 5073 TERRA DOURADA LOCAÇÕES 17.220,00            
NF 5024 TERRA DOURADA LOCAÇÕES 17.385,00            
NF 5047 TERRA DOURADA LOCAÇÕES 17.385,00            
NF 4798 TERRA DOURADA LOCAÇÕES 16.470,00            

TOTAL 216.200,25         

NF FORNECEDOR VALOR DA NF
5301 AUTOVIA RENT A CAR JWP CAMARA LTDA 3.490,00              

TOTAL 3.490,00              

NF FORNECEDOR VALOR DA NF
NF 2117 B K  SERVIÇOS E LOCAÇÕES 2.450,00              

TOTAL 2.450,00              

TOTAL DA DESPESA EM RESTOS A PAGAR 1.418.060,05      



 



https://v3.camscanner.com/user/download


N° Prestador Objeto/Destinação Competência Nota Fiscal Valor

1 Cosern Casa Abrigo dez/24 1.808,53R$                      

2 Cosern Bolsa Familia (Centro/J.Lola) dez/24 1.708,55R$                      

3 Cosern Crás (Centro/Golandim) dez/24 1.094,75R$                      

4 Cosern SEMTASC (Sede) dez/24 4.427,79R$                      

5 Cosern Conselho Tutelar (Centro/Amarante) dez/24 1.014,64R$                      

6 Cosern Correios (4 unidades) dez/24 843,57R$                         

7 Cosern Serviços de Convivência (5 unidades) dez/24 644,42R$                         

8 SAAE Correios (5 unidades) dez/24 552,50R$                         

9 SAAE Conselho Tutelar (Centro) dez/24 156,82R$                         

10 SAAE Casa Abrigo dez/24 414,06R$                         

11 SAAE Crás (Centro/Santo Antonio) dez/24 253,62R$                         

12 SAAE Serviços de Convivência (5 unidades) dez/24 550,08R$                         

13 SAAE CREAS dez/24 96,80R$                           

14 SAAE Correios ( cidade das rosas) dez/24 96,80R$                           

15 SAAE Conselho Municipal dez/24 156,82R$                         

16 Clenildo P. Silva Loc. Imóvel - SCFV/Serrinha nov/24 1.000,00R$                      

17 Clenildo P. Silva Loc. Imóvel - SCFV/Serrinha dez/24 1.000,00R$                      

18 Armando C. dos Santos Loc. Imóvel - SCFV/Guajirú dez/24 3.000,00R$                      

19 Antonio Henrique L.de Sá Loc. Imóvel - Crás/Santo Antônio nov/24 3.069,00R$                      

20 Antonio Henrique L.de Sá Loc. Imóvel - Crás/Santo Antônio dez/24 3.069,00R$                      

21 Jarian Macedo de Lima Loc. Imóvel - Crás/Golandim nov/24 2.500,00R$                      

22 Jarian Macedo de Lima Loc. Imóvel - Crás/Santo Antônio dez/24 2.500,00R$                      

23 Paulo H.L.A. Cavalcanti Loc. Imóvel - Conselho Municipal dez/24 1.500,00R$                      

                RELAÇÃO DE PROCESSOS REFERENTE À DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RIO GRANDE DO NORTE



24 Joselma Teixeira de Souza Loc. Imóvel - CREAS dez/24 4.835,23R$                      

25 Josenildo Avelino de Lima Loc. Imóvel - Aluguel Social dez/24 319,44R$                         

26 J. Aciole Barbosa Serviços Funerários dez/24 1384 13.650,00R$                    

27 O M Leal locação de veículo - Criança Feliz dez/24 524 2.450,00R$                      

28 Localiza Veículos locação de veículo - SEMTASC out/24 69934700F 3.940,14R$                      

29 Localiza Veículos locação de veículo - Casa Abrigo out/24 69934800F 3.109,60R$                      

30 Igor Barbosa Brandão locação de Ônibus - SEMTASC jul/24 2660 13.399,00R$                    

31 Igor Barbosa Brandão locação de Ônibus - SEMTASC set/24 2735 13.399,00R$                    

32 Igor Barbosa Brandão locação de Ônibus - SEMTASC out/24 2785 13.399,00R$                    

33 Igor Barbosa Brandão locação de Ônibus - SEMTASC nov/24 2801 13.399,00R$                    

34 Centro Socio Pastoral Acolhimento de idosos nov/24 159 12.540,72R$                    

35 Centro Socio Pastoral Acolhimento de idosos dez/24 160 12.540,72R$                    

36 Associação das Mulheres Parceria - Qualificação profissional Trim. ( Out. a Dez/2024 27.407,55R$                    

37 Biombo das Artes Parceria - SCFV Janeiro a Setembro/24 45.000,00R$                    

38 Auto Posto São Tomé Combustivel - Criança feliz 01 a 22 de dez/2024 38353 955,66R$                         

39 Auto Posto São Tomé combustivel - SEMTASC 11 A 31 de dez/2024 DIVERSAS 2.245,20R$                      

40 Auto Posto São Tomé combustivel - Conselho Tutelar 11 a 29 de dez/24 38348,38349,38426 926,40R$                         

41 Auto Posto São Tomé combustivel - Cras 11 A 31 de dez/2024 DIVERSAS 1.662,06R$                      

42 Auto Posto São Tomé combustivel - Bolsa Familia 11 a 22 de dez/24 38346 e 38347 349,78R$                         

43 Auto Posto São Tomé combustivel - Bolsa Familia 01 a 30 de nov/24 DIVERSAS 3.024,36R$                      

TOTAL 220.010,61R$                    



 
 

 
 

R. Francisco Duarte de Carvalho - Jardins, São Gonçalo 
do Amarante - RN, 59293-750 
Endereço Eletrônico: www.saogoncalo.rn.gov.br 

 

 

DECLARAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura de São Gonçalo do Amarante/RN vem 
através deste informar que no início da gestão de 2025, foi realizado o levantamento 
prévio dos débitos em aberto mediante aos exercícios de 2023 e 2024, onde foi 
constatado a existência de débitos em aberto com os fornecedores e prestadores de 
serviços desta Secretaria Municipal. Débitos estes não escritos em restos a pagar e seus 
respectivos empenhos, que forma anulados no exercício de 2024 pela falta de recursos 
financeiros disponível em caixa, gerando um impacto negativo no início da atual gestão. 

Os débitos totais foram estimados em R$ 2.043.854,90, sendo R$ 370.090,56 de 
débitos processados e R$ 1.673.764,34 de débitos não processados. 

Vale ressaltar que os valores são estimativos até a presente data, conforme a 
planilha em anexo à esta declaração 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de Fevereiro de 2025 

 

 

 

_______________________________________ 

Márcio José Almeida Barbosa 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

Mat. 09798 

 

 

 

 

 

 

MARCIO JOSE 
ALMEIDA 
BARBOSA:66358
760491

Assinado de forma 
digital por MARCIO JOSE 
ALMEIDA 
BARBOSA:66358760491 
Dados: 2025.02.28 
13:03:55 -03'00'



NÚMERO PRESTADOR COMPETÊNCIA SITUAÇÃO EMPENHO NOTA FISCAL VALOR
1 CETUS CONSTRUTORA LTDA. dez/24 PROCESSADA 402409180027 2283 240.575,56R$              
2 CETUS CONSTRUTORA LTDA. dez/24 PROCESSADA 102402160021 2482 129.515,00R$              
3 CETUS CONSTRUTORA LTDA. out/24 NÃO PROCESSADA - 2023 10.009,46R$                 
4 CETUS CONSTRUTORA LTDA. dez/24 NÃO PROCESSADA - 2338 142.001,28R$              
5 CETUS CONSTRUTORA LTDA. nov/24 NÃO PROCESSADA - 2180 20.973,91R$                 
6 EBARA TECNOLOGIA COMÉRCIOS E SERVIÇOS set/23 NÃO PROCESSADA - 8.154 16.798,00R$                 
7 CONSTRUTORA ASSU EIRELLI nov/24 NÃO PROCESSADA - 2245 82.629,96R$                 
8 CONSTRUTORA ASSU EIRELLI dez/24 NÃO PROCESSADA - 2293 223.719,12R$              
9 CERTARE ENGENHARIA E CONSULTORIA dez/24 NÃO PROCESSADA - 383 30.221,27R$                 

10 AUTO POSTO SÃO TOMÉ dez/24 NÃO PROCESSADA - 38332 130,80R$                        
11 AUTO POSTO SÃO TOMÉ dez/24 NÃO PROCESSADA - 38333 305,20R$                        
12 AUTO POSTO SÃO TOMÉ dez/24 NÃO PROCESSADA - 38334 894,00R$                        
13 FÊNIX CONSTRUÇÕES - NÃO PROCESSADA - - 68.159,26R$                 
14 CENTRAL CONSTRUÇÕES - NÃO PROCESSADA - - 202.532,89R$              
15 TEC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - NÃO PROCESSADA - - 177.574,08R$              
16 TEC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - NÃO PROCESSADA - - 250.575,05R$              
17 CONSTRUTORA DANTAS E SERVIÇOS - NÃO PROCESSADA - - 127.461,61R$              
18 NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS - NÃO PROCESSADA - - 319.778,45R$              

2.043.854,90R$          TOTAL 

LISTA DE DÉBITOS 

MARCIO JOSE 
ALMEIDA 
BARBOSA:66358
760491

Assinado de forma 
digital por MARCIO JOSE 
ALMEIDA 
BARBOSA:66358760491 
Dados: 2025.02.28 
13:02:11 -03'00'



Secretaria Municipal
de Saúde

Sào Goncalo tlo ,\ttrarunle./RN, 26 ler ereircr 202-5

D E(- r.^ R,\Ç.,\o

A Secrctaria Municipal dc Saútic de São Gonçalo do AmarantcrRN l'ern atravós dcste. inÍirmrar
que no rnício da gestâo do cxercicio de 202-s. tbi realizado o lcvantamcnto prôvio dos détritos em abcrto

nrcdiantc ao cxercício antcrior 2024. onde Íiri constatado a cxistência de dóbitos crn abcrto corn os

fornecedores e prestadores de sen,iço desta secretaria. débitos estes não escritos cm restos a pâgar e
seus respectivos empenhos foram anulados no exercício de 2024 pela falta dc rccursos Íinanceiro

disponível em caixa. gerando urn irnpacto negativo no inicio da gestào atual de débito estimado ent

R$ 5.345.84ó.48 (cinco nrilhões- lrezcnlos e quarenta c cinco mil. oitoccntos c quarcnta c seis rcais c

quaÍenta c oito ccntavos). Valc ressaltar que cste valor ó estimativo ató cstc presentc molllqnto,

conformc planilha cm ancxo â esta declaração.
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302407170044 3390390000

TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE

BILHETES ELETRONICOS LTDA

15000000 i TRAI\4POLIM ADMINISTRADoRA DE
i BILHETES ELETRONICOS LTDA

S F HENRIQUE COMERCIO E

SERVICOS LTOA

16000000 losE ANToNro BEZERRA DE SOUZA

16000000

ÍRAMPOLllvl ADMINISTRADORA DE

BILHETES ELETRONICOS LTDA

NORTE PLACA INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA EPP

CONSÍRUTORA DANTAS E SERVICOS
RAFAEL t"lORElRA LTDA

RDF DISTRIB DE PROD PARA SAUDE
LTDA

S F HENR'QUE CO14ERCIO E

SERVICOS LTDA

M
301L212024

301t212024

30t12t2024

301L212024

301t212024

30ft2t2024

;;,,;;,;";;

3017212024

30/I212024

30ft2t2024

30t72t2024

30tL212024

301t212024

3011212024

3017212024

u
224.552,49

-':ill:11
3L7 ,22

lt.il1ll
3.144,92

7,432,7s

* 
;;;:;;;;

40.000,00

100.000,00

1.565,00

209,31

12.038,73

70.000,00

40,000,00

35,00

mnmm
üiid§s§üãtffi§

14223521495

14223j27 4::eí

L4223527 495

ll':'1u'l!:n:'
t4223527 495

t4223527 495

;^rr;;;;;;;";

L4223527 495

L4223527 495

t4223527 495

SUB

00

00

00

40

00

FNÍ

16050000

15000000

15000000

16000000

16000000

cd
Hist

00 15000000

00

00

00

00

28

00

00

00

16000000

1 6 o 10000

150 00000

302401040027 3390920000 CORPO DE BOI4BEIROS N4ILIÍAR DO
RN

3tL9

lruüçÃo oe:urerxos

16000000

16000000 , MARCA PROPAGANDA E MARKETING
l, LTDA

15000000



l|§
Ânul.çâo Nr Empenho Elemento SU3 FNT

492/2024 302407030021 3390390000 00 16000000

302407030013

302407020026 00 15000000

302407020018 00 15000000

302407010012 87 15 0 0 0000

302406250028 00 16000 000

302406250010 00 16000000

3024062L0042 00 15000000

16000000

302406200039 3390390000 00 r 60000 00

302406200020 4490510000 00 15000000

302406200012 3390390000 00 16000 000

16000000 : ARGENÍ|NA COMERCIO DE GAS LTDA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
RN

LRZ LABORATORIO DE CITOLOGIA
CLINICA LTDA

DEPARTAMENTO ÊSTADUAL DE
TRANSIÍO DETRAN

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
RN

LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES
EM INFORMATICA LTDA

DEPARTAMENTO ÉSTADUAL DE

TRANSITO DETRAN

COOPERN COOP DE TRABALHO E DE

SERV DE ENFERI4AGEM R

SERVICOS DÉ ASSISTENCIA futEDICA E

AMBULATORIAL.SAMA S,A,

Nomê do credor Dt.Anula

30t72t2024

Vl, Ânulâdo

10,00

r0.950,00

49.662, t-5

cd
lÍist Usuarlo PCASP

14223527495 2287704

1-4223527495 224770t

t422352"t495 228"t699

742235)7495 2247696

L4223527495 2287694

14223527495 2287692

t4223527495 2281690

L422352749s 228"1689

14223527495 2281686

14223521495 2247684

14223527495 2247680

14223521495 2247614

1-4223527495 2247676

t4223521495 22816'13

14223s27495 2281670

90012024 302407040019 3390920000 00 1.5000000

894t2024 302407030030 3390390000 00 16000000 , w P DA cAl4ARA LTDA N4E 3017212024
a'

3ol12t2oz4 
',,,',

sagno24

aa7 no24

445t2024

aa3/2o24

442t2024

47912024

87712024

a7 3t2024

al).t2024

469t2024

466t2024

463t2024

3390300000

3390920000

3390920000

3390390000

3390390000

3390920000

3390390000

3017212024

30t72t2024

30tL212024

30ll2l2024

30t72t2024

301L212024

30tL2t2024

30ftz12024

30t72t2024

30t12t2024

30l12l2O24

3011212024

45,864,00

78,22

70,78

775,00

248.800,00

7.689,39

2.546,05

2s0

62

60

2

000,00

000,00

954,27

000,00

120,OO302406190033 3390360000 00 1s000000

IM ENGENHARIA LTDA

LOCATECH sERVICOS E SOLUCOES
EM INFORMATICA LTDA

MANOEL INACIO DA SILVA

4lL9

Â UúçÃO DE EMPET{HOS

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRANSIIO DETRAN

SERVICOS DE ASSISTENCIA IUEDICA E

A14BULATORIAL.SAMA 5,4,



Ne
Anulsçáo

a62DO24

459/2024

458/2024

856t2024

454t2024

302406r.40028 3390390000 00

302406120060 4490520000 00

302406120051 3390300000 15

302406120043 3390300000 15

Dt,Anula

3017212024

30112/2024

30t12t2024

3017212024

30n212024

Nr Emp€nho Êlêmênto SUI FNT

302406190025 3390300000 15

Usuârlo PCASP

1-4223527495 2287669

).4223527495 2287666

14223527495 22A7665

t4223527495 2247663

t4223521495 224766L

14223527495 22A7660

t422352'7495 2287658

14223527495 22476s6

t4223521495 2287655

14223s27495 2287651

t4223527495 22A7649

74223527495 2281641

14223527495 2287643

14223527495 2247634

CIRURGICA BEZERRA DISTRIBUIDORA
LTDA

INSTRUCON CON4ERCIO E SERVICOS
DE REFRIGERACAO LTDA

NACIONAL COMERCIO E

RÉPRESENTAÇÕES ETRELI

I WILTON CAVALCANTE MONTEIRO
EIRELI

FRANCISCO FABIANO HOLANDA
DIOGENES ME

SAUDE POTIGUAR COMERCIO DE

MEOICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA

Nome dE Credsr Vl. Anulado cd
Hist

l.6000000

16000000 cENTRo cllNlco IGAPo

16000000

59.185,00

415.707,00

45312024

45712024

a49no24

84812024

a44DO24

a42po24

440t2024

43612024

302406100018

302406070011

302406040015

302405280012

302405160033

29.199,10

8.160,00

68.902,15

16000000

16000000

3390300000 15 16000000

3390390000 00 '16000000

3390300000 00 l6OOOOOO COMERCIAL T&T LTDA

3390300000 1s 16 000000

301L212024

30t72t2024

30112t2024

38,770,15

53.505,00

52.338,00

3011212024

30t72t2024

30tL212024

301t212024

30t1212024

49.928,00

147,225,56

1s9.995,91

0,20

16000000 CLINICA SAUDE DA FAMILIA LTDA

00 16000000 LINUS LOG LTDA

00 16000000 R5 SOLUCOES EM SAUDE LTDA

160 00000t5

43u2024 30240516002s 3390390000 00 16000000 SERVNEWS GÊSTAO E LOCACAO DE

l.4AO DE OBRA EIRELI
30/7212024 17 0.836,00

s/19

Â uúçÂo DE ErrrPEr{Hos

53.160,00

SAUDE POTIGUAR COMERCIO DE
N4EDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA

30240612003s

302406t20027

302406120019

3390390000

WORLD COMERCIO DE

MEDICÀMENTOS E MATERIAL
HOSPITALAR LTDA

3390390000

3390300000

3390300000



a29noz4

427 po24

426t2024

42512024

42412024

82312024

302405140024

302405130029

302405130010

3390390000 00 15 0 0 0000

449051000 0 00 15 000 000

302405060047 3390390000 00 16000000

302405160017 3390360000 72 15000000

30240s140040 3390390000 00 16000000

DEWESSON ANGELO DE MELO
FONSECA

SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE

MAO DE OBRA EIRELI

CDH - CENTRO DE DIAGNOSTICO
HUI4ANO LÍDA

COMTERMICA COMERCIAL TERMICA
LTDA

MSM COMERCTO SERVTCOS

CONSTRUCOES E CLIMATIZACOES
LTDA,

ALFA INTELIG E SERV DE SOFTWARE
E OPINIAO LTDA

CACIOS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALAR LTDA

N4SM COMERCIO SERVICOS
CONSTRUCOES E CLII4ATIZACOES
LTDA,

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VEIERINARIA DO EST, DO RN

MS14 CO14ERCIO SERVICOS
CONSTRUCOES E CLIMATIZACOES
LTDA.

SOCIEDADE BENEFICIENTE SAO
CAN4ILO. HN4BIt4

4490510000 28 l5OOOOOO IM ENGENHARIA LTDA

Nomê do credor Dt.Anula

3011212024

30/7212024

30ft2t2024

301t212024

30/L2t2024

301L212024

Vl. Anulado

301t212024 3.791,73

0,3I

30t7212024 25,310,06

3017212024 4.000,00

3011212024 32.300,00

30l12l2O24 1.222.790,57

14223527495 22A7636

L4223527495 2281634

1.4223527495 2287633

14223527495 2287631

).4223527495 2247630

14223527495 2287629

14223527495 2287628

14223527495 2281627

L4223527495 2247626

74223527495 2287625

L4223527495 2247623

1"4223527495 2287622

9

72

260

42

600

1.5

000,00

447,65

850,00

438,96

000,00

700,00

a22DO24 302405060020 3390390000 00 15000000

a27no24 3024042s0012 3390300000 15 16000000

a20Do24 302404230054 3390390000 70 16000000

8r9t2024 302404230046 3390390000 00 15000000

atat2024 302404230038 3390390000 70 15000000

at72o24 302404230020 3390390000 00 r5000000

SOCIEDADE BENEFICIENTE SAO
CAN4ILO - HMBM

30D2t2024 1,796.078,12

6lt9

lilr ãmp€nho

30n2t2024

Usraariô
cd§UB FT

t4223s2749s 2287627

Hist

416t2024 302404230011 3390390000 00 16000000



4L512024 302404190036 3390300000 19 16 000000

47412024

REMO DOS REIS SOARES COMERCIAI.
& DISTRIBUICAO DE MATERIAL DE

CONSTRUCAO E ELETRICO LTDA,

LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES
EM INFORMATICA LTDA

SANTOS E FERNANDES LTDA

SETURN

NOBRE SABOR REFEICOES LTDA

AUTO POSTO SAO TOME LTDA

AUTO POSTO SAO TOME LTDA

AUTO POSTO SAO TOI4E LTDA

039.91

059,61

530,00

906,00

985,34

597,88

000,00

800.00

908.18

24.049,55./

,r.orr,r, /
,or.rrr,r, ./
25.756,76

L4223527495 2287614

14223527495 2241617

2287676

2287 511"

2287 569

30t12t2024 215,718.50

11.713.00

47312024

41212024

aLu2024

470t2024

aogl2o24

80712024

aoot2024

79612024

193t2024

792t2024

79712024

790t2024

146t2024

7A4DO24

742t2024

302404180014

302404170019

302404160048

302404160021

302404160013

302404150018

302404100037

302404100010

302404080028

302403270087

302403270060

30240327 0044

302403270036

302403250035

3024032s0027

302403120050

3390300000

3390390000

3390390000

3390390000

3390390000

4490510000

3390330000

3390390000

3390390000

3390390000

3390s00000

3390300000

3390300000

3390390000

3390390000

3390300000

16000000

15000000

r6000000

16000000

16000000

1s000000

16000000

16000000

15000000

16000000

16000000

16000000

16000000

16000000

16000000

16000000

COSTEIRA LOCADORA DE VEICULOS
LTDA

COMTERMICA COMERCIAL TERMICA
LTDA

3011212024

30112t2024

3011212024

30172t2024

30n2t2024

3017212O24

30t12t2024

301L212024

30t72t2024

301L2t2024

30tL2t2024

30fi212024

301L212024

30172t2024

30t7212024

30/1212024

74223527 495

14223527 495

14223527 495

74223527 495

L4223521495

L4223527 49s

74223521495

L4223527 495

74223527 495

t4223527 495

L4223527 495

14223s27 495

74223527 495

L4223527 49s

14223527 495

00

47

00

37

00

00

00

00

77

04

04

04

00

77

15

]' NOBRE SABOR REFEICOES LTDA

16

40

31

155

41

9

30

44

42MARCA PROPAGANDA E MARKET1NG

LTDA

COOPERN COOP DE TRABALHO E DE

SERV DE ENFERI4AGEN4 R

N4ARCA PROPAGANDA É MARKETING
LTDA

40.0s2.50

PHOSPODONT LÍDA 6.97 5,00

7ftg

rlrlr§,trAnula ,,lrvti rlnulado cd trl:itrt:Usíarlo .rr:P,CÂ§P
lriàt

CETUS CONSTRUTORA LTDA, 2247614

2281672

2287 609

2281604

2247 605

2247 596

2247 591

2281548

2247 586

2247 553

2287547

2247 57 4

AS COMERCIO E SERVICOS LTDA



ffi
'-:l!::::
778.n024

77712024

71612024

17312024

77212024

7'7012024

7 6912024

7 6412024

165t2024

qme do Crêdor

RS MED LTDA 3017212024

30t72t2024

30D2t2024

3017212024

30tL212024

30t12t2024

30t12t2024

3011212024

30t72t2024

30t7212024

302403120034

302403070029

302403060090

302403060023

302403060015

302403040073

302403040049

302403010069

3024030100s0

3390300000

3390300000

3390330000

3390300000

3390300000

3390390000

3390300000 14223527 495

14223527495

t4223521495

15

15 16000000

00 16000000

15 16000000

15 16000000

00 16000000

CR14 COMERCIAL LTDA

INFINITI CONFECCAO LTDA

SETURN

R5 SOLUCOES EM SAUDE LTDA

VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

14223527495

t4223527495 22A7563

r4223s21495 22grs6t

14223527495 2247560

74223527495 2287555

74223527495 2247552

).422352749s 2247550

1

1

t23

50

66

162

58

790,00

119,00

380,00

396,82

907,81

000,00

000,00

680,00

959,7 4

1,50

3390390000 69

15 16000000 :. Rl3 DISTRIBUIDORA LTDA

l5OOOOOO CETUS CONSTRUTORA LTDA

3390300000 15 r 6000000

SERVICOS DE ASSISTENCIA [4EDICA E

AM B U LATO R IAL.SA N,l A S,A,

CACIOS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS É MATERIAIS
HOSPITALAR LTDA

R E N COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

SOCIEDADE BENEFICIENTE SAO

CAN4ILO - HMEM

N4S14 COMERCIO SERVICOS
CONSTRUCOES E CLIN4ATIZACOES
LTDA.

GROUPMED SERVICOS DE SAUDE
LTDA

2247 544

2281545

2281533

L422:s21495 2287531

t4223521495 2281522

14223521495 224152r

76412024 302403010026 3390300000 15 16000 000

762t2024 30240229001t 3390920000 00 r6000000

76112024 302402230022 3390390000 70 1s000000

75912024 302402210021. 3390390000 00 16000000

3011212024

301\212024

301L212024

3011212024

301t212024

17,5 0

15.000,00

1.5 50,00

64.560,00

6.000,007s812024 302402200018 3390360000 t2 16 000000 I,IARIA JACKELLINE DE FREITAS
BARBOSA

757t2024 302402160199 3390390000 64 1s000000 SEU OTORRINO SERVICOS MEDICOS
LTDA ME

30t12t2024

8lt9

A uüçÀo DE EirPE Hos

cdl{r Em§ê!!!9]tt,t.l..r: :,Elâr§nt§

3024031.20042 3390300000

SUB TN'T

15 16000000

Irt.Ánulã Vl. Ânulado. llr{ist PCÂ§P

2287 567

L4223527495 2281521

14223s21495 2281525

14223s21495 228751840.000,00



Ns
Ân

00 16000000

MARIA,IOSE MACEDO DE N4ORAIS

MARIA DA GUIA GOMES CAVALCANTI

GROUPMED SERVICOS DE SAUDE
LTDA

LS NATAL ASSIST I4ED E

ATENDIMENTO A SAUDE LTDA

HOSP MEDICAL . COMERC'O DE

I4ATERIAL 14EDICO E NIEDICAMENTOS
HOSPITALARES LTDA

MOTORDIESEL SERVICOS E

AUTOPECAS LTDA

14OTORDIESEL SERVICOS E

AUTOPECAS LTDA

TECNARQ COMERCIO E SERVICOS
EIRELI ME

JOELMA SOUSA DE ARAUIO

MANOEL INACIO DA SILVA

SERVICOS DE ASSISTENCIA MFDICA L
AMBULATORIAL-SAMA S,A.

l601OOOO :. IM ENGENHARIA LTDA

l601OOOO CONSTRUTORAALICERCELTDA

3017212024

301L212024

301L212024

3017212024

30l12l2O24

30D212024

3017212024

3017212024

30/1212024

30tru2024

30fi2t2024

000,00

197,62

608,43

164,80

588,18

130,00

590,00

040,00

720,OO

930,00

560,00

FCASP

).4223527495 22875t5

14223527495 22815t2

t4223527495 2287510

14223527495 2287509

74223527495 2247506

L4223527495 2241503

1.4223527495 228750t

14223527495 2247494

14223527495 2287495

14223527495 2287 497

14223521495 22A74Aa

14223527495 2241484

tA)21527495 2247 442

t4223527495 2281419

t4223527495 2247475

L4223527495 2287464

14223527495 22A1465

756t2024

75412024

7 5212024

7 5U2024

74912024

7 4612024

74412024

74u2024

7 3812024

73512024

73312024

130t2024

72A12024

725t2024

72212024

1L8t2024

7t612024

3390390000

3390390000

3390300000

3390920000

3 3901S0000

3390920000

30t72t2024

30t72t2024

301L212024

30tL212024

30tL212024

3017212024

23.325,75

52,080,00

249.386,29

128.480,00

18.920,00

302402160180

302402160130

302402160113

302402160032

302402150053

302402070033

40

00

64

00

28

32

72

00

64

72

00

64

L2

t2

l6OOOOOO R5 SOLUCOES EN4 SAUDE LTDA

15000000 i INOVAMED HOSPITALAR LTDA

16000000

l.6000000

15 0 00000

16000000

16000 000

16000000

16000000

16000000

35.419,37

302402060186

302402060178

3024020s017 2

302402050164

302402050156

3024020s0148

302402050121

302402050113

302402050105

302402050091

302402050032

4490510000

4490510000

3 3903 00000

3390390000

3390 390000

3 390390 000

3 3 90360000

3390360000

3390390000

3390360000

16 000000

15OOOOOO CLINICA SANTA MONICA LTDA

250

181

47

49

6

89

2

48

3 390360000 16000000

9119

Usüâi1óNómê do .§rê{gi:::l:ll

CLINICA SAUDE DA FAIIIILIA LTDA

cd
Hist

15000 000



I' . Nr Empênho EtementoÀnulãcâo

68712024

64s12024

6A7pO24

679t2024

67612024

67 3t2024

77112024 302402020125 3390390000 64 16000000

70612024 302402020010 00

703t2024 302402010090 00

700t2024 30240201006s 00

691t2024 12

695t2024

692t2024 00

690t2024 19

Nome do Credor

SERVICOS DE A5SISTENCIA MEDICA E

AMBULATORIAL-SAMA S,A.

MSM COMERCIO SERVICOS
CONSTRUCOES E CLIMATIZACOES
LTDA,

EBARA TECNOLOGIA COM E SERV EM

INFOR LTDA ME

NATAL TECNOLOGIA E SEGURANCA
LTDA.

[4OTORDIESEL SERVICOS E

AUTOPECAS LTDA

MOTORDIESEL SERVICOS E

AUTOPECAS LTDA

S F HENRIQUE COI4ERCIO E

SERVICOS LTDA

S F HENRIQUE COMERCIO E

SERVICOS LTDA

Dt,Anula
...:'.;.,, '.:,:

3017212024

3017212024

30t12t2024

30t1212024

30ft212024

3017212024

30t1212024

i*!,,.,,,, "u"''t,,,,,,,

L4223527495

PCA§P
-.a:a::a. 

.

2287458

L4223527495 22a7454

14223527495 2247 452

74223527495 2241447

14223527495 2287 442

L4223527495 2287 434

t4223527495 2287436

t4223521495 2247432

14223527495 228't 428

t4223527495 2281424

14223527495 2247 420

t4223527495 22814t5

t4223s2149s 2287 4r3

14223527495 2287 409

14223527495 2287 403

302402010057

302402010049

302402010030

302402070022

302401310065

3024013001r.6

302401300086

302401300078

30240I260149

30240L240164

3390390000

3390390000

3390390000

3390390000

3390300000

3390390000

3390300000

3390390000

3390360000

3390360000

3390360000

3390360000

3390330000

15000000

15000000

16000000

16000000

15000000

16000000

15000000

15000000

16000000

16000000

16000000

16000000

1s000000

5.835,80

260.000,00

12.968,20

34.004,50

8.435,34

19.7 47,67

75.938.91

24.094,26

1.150,00

1.400,00

658,00

6.800,00

29.899,47

00

t2

l2

t2

00

LINUS LOG LTDA 30t72t2024

30172t2024GILIANE MARIA EVANGELISTA DA
SILVA

30L212024

30t72t2024

30t1.2t2024

301t21202400

10/19

SUB FNT

708t2024 3024020200a7 3390390000 70 16000000

NATAL TECNOLOGIA E SEGURANCA
LTDA.

5.000,00

30tL2t2024

30t12t2024

ALDO AQUINO DE OLIVEIRA

GENILSON GO14E5

N4A]A FREIRE VELOSO BARBOSA

SETURN



30/121202467212024

67Lt2024

669t2024

666t2024

664t2024

663t2024

62912024

62412024

62712024

62612024

62512024

624t2024

623t2024

622t2024

619t2024

302405030024

302407170028

302407170010

302402r.s0045

1.650.395,08

3

1.658

232

20

50

40

815

302401240075 3390330000 00 15OOOOOO SETURN

302401240059 3390390000 00

15000000

302408220010 3191130000 00 r5000000

302405060012 3390390000 29 r6000000

TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE

BILHETES ELETRONICOS LTDA

TRAMPOLIM ADMINISTRADORA DE

BILHETES ELETRONICOS LTDA

INSTITUTO DE PREVIDENCIA
MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO
AMARANTE - IPREV

CO14PANHIA ENERGETICA DO RIO

GRANDE DO NORÍE - COSERN,

SAAE . SERVICO AUTONON4O DE
AGUA E ESGOTO.

30t1212024

30t72t2024

3u12t20?4

3717212024

30t7212024

30tL212024

3.182,45

30.750,48

44.495,37

216,621 ,31

2,59r,79

L4223527495 2281400

L4223s2749s 2281399

t422352749s 2287397

74223527495 2247394

t4223521495 22A7392

09040040400 22a t3a5

08969s88418 2287t42

08969588418 2281140

09040040400 2247139

08969588418 2281138

09040040400 2247\37

09040040400 2287r35

08q6s588418 2)87L34

08969588418 2287132

09040040400 2287L21

302401230053 3390390000 37 16000000 LocALtzA vÊtcuLos ÊsPÊctArs s.A.

302401230045 3390390000 69 l6OOOOOO CETUS CONSTRUTORA LTDA

302401230029 3390330000 00 16000000

302408130011 3390390000 29 16000000 SAAE . SERVICO AUTÔNOMO DE
AGUA E ESGOTO.

302405280020 3190040000 00 16000000 FOPAG SAUDE CT

302407230012 3390390000 59 16000000

3390390000 00 16000000 0r s A

3011212024

30t12t2024

301L212024

3011212024

3017212024

301t212024

30t12t2024

3017212024

000,00

467 ,45

411,8 5

000,00

000,00

000,00

000,00

453,73

3390390000 59 16000000

3390390000 59 16000000

CO14PANHIA ENERGEÍICA DO RIO

GRANDE DO NORTE - COSERN.

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO

GRANDE DO NORTE . COSERN.

3190r.30000 00 15000000 IN55 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

11/19

Ns
Anulâ(áo

rrrrr"ri&lr'Ê!ípênho Eiãúêti;ii16.l
cd

5UB

302401240156 3390330000 00

16000000 ri

:

Hi5t

SERVNEWS GESTAO E LOCACAO DE

MAO DE OBRA EIRELI



Ne
Anulôsáo

302407300010 3390320000 00 15000000

302401260106 3190920000 00 160 50000

302401260092 31q0S20000 00 16050000

302401260084 3190920000 00 16050000

302401180226 3390360000 00 15000000

302401180145 3390390000 00 160 00000

302401180048 3190110000 00 15000000

302401180030 3190110000 00 15000000

302401180021 3190110000 00

302401180013 3390390000 00 160 00000

, Nome do Credor

FOPAG SAUDE CAPS EF

FOPAG sAÚDE PSF AGENTE PÚBLICO

FOPAG SAUDE UBS EF

301t2t2024

301t212024

30t72t2024

3017212024

30t7212024

3017212024

301L212024

30ft2t2024

301t212024

3017212024

301L212024

30t12t2024

30t12t2024

30t72t2024

30t7212024

301t212024

0,87

41.394,64

27 .535,7 L

7.100,00

3.578,01

33.610,97

63.707,73

25.883,56

to.627 ,71

19.388,92

Usuarlo

09040040400 2247L22

09040040400 22a7L2L

09040040400 2287r20

09040040400 22871.t1

09040040400 22477t4

09040040400 2241709

09040040400 2247704

09040040400 2247104

09040040400 228710L

09040040400 2281099

09040040400 2287097

09040040400 22a1096

09040040400 2287094

09040040400 2281093

09040040400 2247092

09040040400 224109r

09040040400 2287090

61512024

6L4t2024

6L3t2024

61012024

604t2024

60412024

603t2024

60012024

59112024

59512024

593t2024

59212024

597t2024

590t2024

58912024

544t2024

547 DO24

19,700,00

0,58

0,21

7,7 6

o,7 4

9,38

3,08

302401260130 3190920000 00 16050000 FOPAG SAUDE SECRETARIA SEDE EF

302401260722 3190920000 00 1605OOOO FOPAG SAUDE VIGILANCIA EF

302401260114 3190920000 00 160s0000

302401260076 3190920000 00 1605OOOO FOPAG SAUDE PSF EF

302401230096 3190040000 00 l5OOOOOO ]. FOPAG SAUDE CT

302401190019 3390390000 00 16000000

16050000 FOPAG SAUDE PISO DE ENFERMAGEM

FOPAG SAUDE CONSELHO DE SAUDE
EF

COIíPANHIA ENERGETICA DO RIO

GRANDE DO NORTE - COSERN,

FOPAG 8OLsISTAs - PROGRAMA
N4EDICOS PELO BRÂSIL.

COT4PANHIA ENERGETICA DO RIO

GRANDE DO NORTE . COSERN.

] FOPAG SAUDE EF
.:

FOPAG SAUDE CC

30240I170093 3390390000 00 16000000 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO
RN. CAERN

72119

Nr Empenho . t.r.r,r .Êlêltlànto suB FNT

FISIOLIFE SOLUCOES MEDICAS E

HOSPITALARES LTDA

§t,Anulâ Vl, Anulâdd

30t72t2024

PCÂ§Pt{ist

CO14PANHIA ENERGETICA DO RIO

GRANDE DO NORTE . COSERN.



m
58512024

584t2024

583t2024

54U2024

587t2024

s80/2024

57912024

578t2024

45712024

450t2024

449t2024

44812024

44112024

44512024

44312024

440t2024

16000000

16000000

16000000

16000000

16000000

16000000

15000000

16000000

15000000

1s000000

16050000

16050000

16050000

rs000000

15000000

302401170085 3390390000 00

30240tt700'17 3390390000 00

302401170069 3390390000 00

302401170050 3390390000 00

30240t770042 3390390000 00

302401170034 3390390000 00

302401170026 3390390000 00

302401170018 3390390000 29

302401180072 3190110000 00

302401180102 3190110000 00

302401180110 3190110000 00

00

302401180200 3190110000 00

302401180218 3190110000 00

302401r80234 3190110000 00

rl|omê do Crêdor

SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE
ACUA E ESGOTO.

SAAE . SERVICO AUTÔNOMO DE
AGUA E ESGOTO.

5AAE . SERVICO AUTÔNOMO DE
AGUA E ESGOTO.

SAAE . SERVICO AUTÔNOI4O DE

AGUA E ESGOTO.

SAAE . SERVICO AUTÔNOMO DE

AGUA E ESGOTO,

: SAAE - SERVICO AUTONOMO DE
:, AGUA E ESGOTO.

,:

il corlTPANHtA ENERGETTCA DO RrO

:: GRANDE DO NORTE - COSERN,

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO

GRANDE OO NORTE . COSERN.

1.6000000 301t212024

1,075,92

4.9I0,06

4.457,tt

2.223,30

2,203,34

1. 109,9 5

09040040400 22a70aa

09040040400 2247047

09040040400 2247046

09040040400 22a7085

09040040400 2287084

09040040400 2287083

09040040400 2281082

09040040400 2281019

09040040400 2285524

09040040400 2285522

09040040400 2285520

09040040400 2245519

09040040400 2285518

09040040400 2285515

09040040400 22455L2

09040040400 2285s08

FOPAG SAUDE EF

FOPAG 5AÚDE CC

FOPAG SAÚDE CT

FOPAG sAÚDE PISO DE ENFERMAGEM

FOPAG SAÚDE PISO DE ENFERMAGEM

FOPAG SAÚDE PISO DE ENFERIíAGEM

FOPAG SAÚDE EF

FOPAG SAÚDE AGENTE PÚBLICO

2.771.861,86

50.000,00

1.002.322,38

161.824,86

22,156,30

t2.492,36

20.434,19

1.087,53

30tL212024

30t12t2024

30n212024

30t7212024

30tL2t2024

301t212024

30t72t2024

27 t72t2024

27t1212024

27t7212024

27t72t2024

271L2t2024

271L212024

27t7212024

2717212024302401180242 3190110000 00

t3n9

vl, Ànulâdír.
'..::::':'

L.445,37

1..537,40

iiint t-*nto'""" ' Élâmênto §US FNT Í,t,Ânulã Usuarlo pcÂ§P

302401180188 3190110000



N'
Ànulâ(âo

43312024

43L12024

429t2024

424t2024

42112024

42412024

420t2024

419t2024

404t2024

40012024

39912024

39812024

397 t2024

302401240091 t.600,10271L212024

27172t2024

27172t2O24

27t12t2024

2711212024

21t72t2024

2711212024

27172t2024

271L212024

271L212024

2711212024

27t1.2t2024

2717212024

3190110000 00

302401250011 3190110000 00

302408020020 3390320000 00 15000000

I,lome do Credor

15OOOOOO ,] FOPAG COMISSAO DE RECEBIN4ENTO

1l DE l,lATERlAls sMs

16050000 :. FOPAG SAUDE EF

MCW PRODUTOS MEDICOS E

HOSPITALARES LTDA

HOSP MEDICAL. COMERCIO DE
[4ATERIAL MEDICO E [4EDICAMENTOS
HOSPITALARES LTDA

Usuârlo

09040040400 22as496

09040040400 22as494

09040040400 2285492

09040040400 22a5491

09040040400 2285490

09040040400 22a54a]

09040040400 2285483

09040040400 22a54a2

09040040400 2285354

09040040400 2285336

09040040400 2285335

090400-10400 2285334

09040040400 2285329

09040040400 2285324

09040040400 2285311

302401230070 3190110000 00 l5OOOOOO FOPAG SAUDE CC

302401230088 3190110000 00 I5OOOOOO FOPAG SAUDE EF

302401260041 3190110000 00 l6OOOOOO FOPAG SAUDE CC

302401250054 3190110000 00 15OOOOOO FOPAG SAUDE CC

302401290030 3190110000 00 16050000 FOPAG SAUDE CAPS EF

302401290048 3190110000 00 16050000

302403060074 3390390000 00

302408130038 3390390000 16000000 CLINICA SANTA MONICA LÍDA

302401310073 3390390000 00 16000000 .losE ANToNto BEZERRA DE SOUZA

302403050028 3390300000 15 16000000

396t2024 302408130020 3390300000 00 16000000

395t2024 3024032700s2 3390300000 15 16000000

2711212024

271].212024

275.100,00

136.264.60

39412024 302408230016 3390390000 00 16000000 21Ã2t2024 400.000.00

r4lt9

Cttl{r Empênho.. r.. Elàmenta sUB FNÍ §t.Anula Vl. AnuladÊ PCÀ5F

09040040400 22a5325

t ist

114.909,60

20.908,43

66.991,48

75.245,23

934.102,40

163.059,77

224.6s6,44

0,22

156.215,00

27.838,08

2s.460,00

94.344,00

CEOF - REDE DE OFTALI4OLOGIA

] LTDA

FOPAG SAUDE SECRETARIA SEDE EF

HOSP I4EDICAL - COMERCIO DE
[4ATERIAL MEDICO E N4EDICAMENTOS

HOSPITALARES LTDA

16000000

] HOSP MEDICAL. COI4ERCIO DE

] MATERIAL N4EDICO E MEDICANIENTOS
HOSPITALARES LTDA

CEOF - REDE DE OFTALI4OLOGIA
LTDA



39312024 3024022300t4 3390390000 00 16000000

392t2024 302403010042 3390300000 15 r.6000000

CEOF. REDE DE OFTALMOLOGIA
LTDA

CIRURGICA BEZERRA DISTRIBUIDORA
LTDA

2717212024 25.462,80 09040040400 228530S

371t2024

37612024

3390920000

3390300000

16000000 RJ3 DISTRIBUIDORA LTDA

16000000 INOVAN4ED HOSPITALAR LTDA

16000000

HOSP N4EDICAL - COI{ERCIO DE
MATERIAL MEDICO E MEDICAN4ENTOS
HOSPITALARES LTDA

FRANCISCO FAEIANO HOLANDA
DIOGENES ME

LOCATECH SERVICOS E SOLUCOES
EII INFORMATICA LTDA

F WILTON CAVALCANTE MONTEIRO
EIRELI

R E N COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

CACTOS DISTRIBUIDORA DE
N4EDICAMENÍOS E MATERIAIS
HOSPITALAR LTDA

27ft212024

2717212024

155.671,17

L34.477 ,60

42.689,52

09040040400 22a5307

09040040400 2285306

09040040400 2285303

09040040400 2245297

09040040400 2285288

09040040400 22a52ao

09040040400 2245277

09040040400 2245275

09040040400 2245273

09040040400 228s269

09040040400 2245259

09040040400

27t1212024 114.250,00

39Lt2024 302405160050 3390300000 16000000

390t2024 302402260070 3390390000 00

302409030037 3390920000 00 16000000

302408160018 3390300000 15 16000000

34512024

34U2024

34712024

3A012024

37912024

37A12024

27172t2024

2717212024

2't 17212024

271t212024

2717212024

302405140016 3390390000 37 15000000 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A.

302404160030 3390390000 00 r6000000 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S,A.

302401310057 3390390000 47 16000000

15000000

27t12t2024

2711212024

2711212024

115.160,00

58.590,36

20.993,00

8L,7 L6,24

10.675,58

302408230040

302409r90026

201t2t2024

94,408,7 3

93.840,00

513.141 ,92 2284968

22849L9

375t2024 302401260068 3190110000 00 r6000000 FOPAG SAUDE AGENTE PUBLICO

09040040400

09040040400 2284888

09040040400 22a4837

37412024

31312024

372t2024 302409260016 3190110000 00

16000000

16000000

16000000

FOPAG 5AÚDE AGENTE PÚBLICO

FOPAG SAUDE AGENTE PUBLICO

FOPAG SAÚDE CC

20tL2l2O24

20t12t2024

20t\212024

2.134,t2

226.722,22

67 4.420,32

1s/19

302403070010

302401180196 3190110000 00

00



36912024

352t2024

349t2024

34712024

334t2024

334t2024

33212024

337t2024

29812024

24012024

23912024

227t2024

273t2024

197 t2024

19612024

t7 012024

L2212024

302401180110

30240r260068

302411250030

3190110000

3190110000

3390140000

3390300000

3390390000

3390140000

3390390000

3390390000

339039 0000

3290210000

3390930000

3190910000

4490510000

4490510000

3390920000

3390390000

3190130000

3390300000

201t212024

271t7t2024

251LU2024

302407240024

302405160041

302411060029

3024042200L6

302404220024

302411110018

302408270018

302408160026

302409240015

302405210014

3024050300r.6

302408230032

302406110021

302402150045

302406190017

15000000

00 16000000

00 15000000

16000000

16000000

16000000

00 l.605 0000

00 15000000

FOPAG SAUDE CT

FOPAG SAÚDE AGENTE PÚBLICO

joÃo MAR|A DA S|LVA

09040040400 2284757

0528799347). 227234s

70906691494 227t493

03 03034215410 2270437

59 03034215410 2264745

70906691494 2267423

69 03034215410 2266594

69 03034215410 2266s93

70906691494 2265323

13 03034215410 2245431

13 03034215410 2245430

70906691494 2244924

69 03034215410 2244920

69 03034215410 2244891

70906691494 2230792

13 03034215410 2230318

03629425445 22t3964

L422352"t495 2194951

AUTO POSTO 5AO TOME LTDA 27 L1.12024

2ut712024

06ft7t2024

1.3t1712024

7317L12024

1LlÍ712024

oalLol2024

oalL012024

24t0912024

L710912024

06109t2024

23t08t?O24

2AOA|2024

74OAt2024

1910612024

5

2.000

70

7

323

323

186

40

118

350

300

10

1.000

I

600,00

000,00

35,00

882.64

500,00

810,00

982,00

982,00

7 20,OO

000,00

000,00

745,50

000,00

000,00

98,25

028,60

000,00

166,00

15000000 i CAIXA ECONOMICA FEDERAL

l5OOOOOO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

l5OOOOOO FRANSISCA CANINDE COSTA

15000000 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S,A

l5OOOOOO LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A

15 000000

LABORATORIO DE CITOPATOLOGIA
LTDA

SOCIEDADE BENEFICIENTE SAO
CAN4ILO . HN4BM

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

15OOOOOO I4ARIA DE FATIN4A DA SILVA

1601OOOO IM ENGENHARIA LÍDA

16010000 :] CONSTRUTORA ALICERCE LTDA

15 16 000000

16/19

AI{ULAçÃO DC EMPEI{HOS

NS r,ílr Êmpsnh0 .,::: :r:rltÊlemento r,§lr&lr'r FNf ,§§&§P

o4

00

00

37

37

64

00

00

00

2A

2A

00

SERVICOS DE ASSISTENCIA N4EDICA E

AMBULATORIAL.SAIíA S,A,

SAAE . SERVICO AUTÔNOMO OE

AGUA E ESGOTO.

CIRURGICA BEZERRA DISTRIBUIOORA
LTDA



L2012024

71912024

70912024

70712024

L0612024

302405220010 3390920000 00 16010000

302405220028 3390920000 00 16210000

302402080020 3390390000 64 r6000000

L05t2024 302403130021 3190110000 00

GESTEC GESTAO E TECNOLOGIA
PARA SAUDE LTDA

GESTEC GESTAO Ê TECNOLOGIA
PARA SAUDE LTDA

]] SOCIEDADE BENEFICIENTE SAO
]' CAMILO . HMBM

SOCIEDADE BENEFICIENTE SAO

CAMILO . HN4BM

CONSTRUTORA DANTAS E SERVICOS
RAFAEL IIOREIRA LTDA

16000000 r SERVICOS DE ASSISTENCIA lrED|CA E

]. AMBULATORIAL-SAI4A S,A,

ESTRATTI VEGETALI FARN4ACIA E

MANIPULACAO EIRELI

03034215410 2747577

03629425445 2187335

03629425445 2747320

13 03034215410 2r80587

03 0303421s410 2175861

03 03034215410 21758s9

13 03014215410 2171006

7090669149.1 2169317

70906691494 2169139

70906691494 2L60782

14 36986348487 2160334

t101064449A 2158549

70906691494 2158411

3390300000 15 16000000 CIRURGICA BEZERRA DISTRIBUIDORA
LTDA

0910512024

3010412024

30to4t2024

1210412024

27t0312024

t3to3t2024

751O312024

76102t2024

7UO3t2024

08t03t2024

32.500,00

32.500,00

0,28

1.726,47

106.861,04

2:1re36,es

4.876,80

995,50

948,54

0,60

787.000,00

100.000,00

748.000,00

33.930.00

193.250,00

800.000,00

22t05t2024

22t05t2024

302403010077 3390390000 69 l6OOOOOO CETUS CONSTRUTORA LTDA

302401180099 3190110000 00 l5OOOOOO FOPAG SAUDE AGENTE PUBLICO

l6OOOOOO ÊOPAG SAÚDE AGENTE PÜBLICO

2u05t2024

23105t2024

231O512024

23t05t2024

9412024

4712024

86t2024

aol2024

7412024

7712024

64t2024

6612024

6212024

6712024

302401240067

30240t240r21.

302402060143

302403270036

302403130013

302403150014

302402160040

302403110020

302402020036

302403150030 3390390000 00 16050000

3390300000 04 16000000 AUTO POSTO SAO TO[4E LTDA

3390300000 04 16000000 , AUTO POSTO SAO TON4E LTDA

4490510000 2a 16010 000

3390300000 04

3390390000 00

3390390000 00 160s0000 FOPAG SAUDE PISO DE ENFERI4AGEI,I

3390920000 00 15000000

3390390000 64 15000000 SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICA L

A[4BULATORIAL"SAMA S.A,

77119

AÍ{ULAçÃO DE EMPE HOS

FNT rr:,:::§arrlê dô Crodsr ::t::::r:r:::i:: ltt:l:qqiÀnülâ ISli:Anqlado çd, ,:
Hlstil

.:r:i:,lriirrrlo .-.t,,§ÇÂ§F

05 36986348487 2794545

05 36986348487 2794543

13 03034215410 2784072

13

16000000 AUTO POSTO SAO TON4E LTDA,



e

Anulação

46t2024

4st2024

44t2024

4312024

4212024

4U2024

4012024

3912024

3412024

3712024

36t2024

1512024

26t2024

L912024

912024

6t2024

15000000302402020028

302402160083

302402150010

302402010146

302402t6021O

3024021s0037

302401290013

302402160156

302402050024

302402010073

302402060194

302402060208

302402020028

302401250046

302401180129

30240r.180170

Nr Emp€nho ãlêmênto Nome do Crgdor

CIRURGICA BEZERRA DISTRIBUIDORA
LTDA

GROUPM ED SERVICOS DE SAUOE
LTDA

EBARA TECNOLOGIA CON4 E SERV E14

INFOR LTDA ME

EBARA TECNOLOGIA COM E SERV EM

INFOR LTDA ME

EBARA TECNOLOGIA COM E SERV EM

INFOR LTDA ME

CO14PANHIA ENERGETICA DO RIO

GRANDE DO NORTE - COSERN.

PRO14EFAR14A [4EDICAMENTOS Ê

PROSUTOS HOSPITALARES LT

EBARA TECNOLOGIA COM E SERV EM

INTOR LTDA ME

CIRURGICA BEZERRA DISTRIBUIDORA
LTDA

Dt,Anula

1610212024

Vl, Ânulado

t6.447.72

UsuBrlo PCASP

70906691494 215r503

70906691494 2151310

70906691494 215t218

70906691494 2151125

70906691494 2150964

70906691494 2150850

1107064449A 2150063

11070644498 2t49944

10906691494 2149572

70906691494 2149566

70906691494 21-49075

70906691494 2149063

36986348487 2746453

cd
Hist

3390920000 00 15OOOOOO CIRURGICAMONTEBELLOLTDA

3390920000 00 15000000

3390920000 00 16000000

3390920000 00 15000000

3390920000 00 16000000

3390920000 00 15 0 00000

319011.0000 00 rs000000

3190040000 00 16000000

76t02t2024

75t02t2024

L6t02t2024

20t0212024

20t02t2024

75tO2t2024

1610212024

0510212024

ou02l2024

061o212024

06t0212024

02t02t2024

251O712024

talou2024

78t01t2024

1.5

130

14

130

42

25

33

l4

100

62

I

1.880

1.180

50

993,60

000,00

938,00

000,00

720,00

798,56

000.00

395,30

938,00

158,00

637.00

492,48

000,00

000,00

000,00

2145850

2138951

21333 94

3390390000 64 l6OOOOOO CLINICA SAUDE DA FA[4ILIA LTDA

3390920000 00 r5000000

3390920000 00 l5OOOOOO DROGAFONTELTDA

3390920000 00 l5OOOOOO DROGAFONTELTDA

3390920000 00 15000000

FOPAG SAÚDE CC

FOPAG SAÚDE CC

FOPAG SAÚDE AGENTE PÚBLICO3190110000 00 16050000

10

03629425445

03629425445

03629425445

18/19

ar,lulacÃo DE ÊrlirpÉNHos

SUB FNf

3390920000 00

3390920000 00 15000000

t4



f.&tf,, . :,rlilsmê

512024 302401180064 3190110000 00 1605OOOO FOPAG SAUDE PISO DE ENFERMAGEi4 tal01.l2024 50,000,00 03629425445 2133393

T:,l : i.. r": rr .|ll l !. ..,-* . !,\ J8c {r\ '. -

19ftg

!n - - t{r Emrrênhoaoutação Dt.Anula Vl. Ânulado 11 usuaÍio
HtSt 8§À§p



SISPUB

PREFEITUAÀ MI'NICIPÀL DE SÀO GONCÀI,o DO ÀI'ÀR'àNTE

RE1ÀÇÃO DE RESTOS À PÀcÀR

ÀNOBÀSE r 2o2rl

Unld.

30

PrDcêaao

128012024

Proo

16.834,78

í6,834,78

3.708,00

3,70E,00

4.440,42

8.480,42

16.960,Er

13.485,00

13.,185,00

1.702,60

Íot l

16.834,78

í8.834,78

3.708,00

3.70E,00

a_44o,42

8.480,42

t6.t60,8,4

13.485,00

í 3.445,00

2.098,33

2.090,33

1.702,60

í.702,60

47.318,08

Ex.rc, D.lr Fom.ê.do.
FUNDO iíUNICIPAL DE SAUDE

2024 01t0212024 S F HENRTOUE COMERCTO E

SERVICOS LTDA

TOTAL FORt{ECEOOR

302402010022 Estimado

302402010057 Eslimado

302402050148 Estimado

302402150045 Eslimado

302406250010 Global

302409190018 Estimado

342411290032 Estimado

Projoto ELmrnto Fonta

3390300000 15000000

l{ao Proc

2 098.33

2.098,33

47.318,08

2049

30

30

30

30

30 2024

2024

2024

30 2024 25t06t2024

30 2024 19t09t2024

30 2024

30 2024

01/022024 MOTORDTESEL SERVTCOS E

AUTOPECAS LTDA
TOÍAL FORI{ECEDOR

2024

2024

0110212024

0i,12t2024

O5/OZ2O24 CLINICA SANTA MONICA LÍDA
TOTAL FORI{ECEOOR

15/02/2024 |NSS - |NSÍ|TUTO NACTONAL DO

SEGURO SOCIAL

TOTAL FORNECEOOR

128512024 2045 3390390000 16000000

135712024 2042 3390390000 15000000

74612024 2271 3190130000 1s000000

644412024 2449 3390920000 16000000

983412024 2043 4490510000 16010000

1247412024 1033 4490510000 16010000

1290812024 2271 3190910000 15000000

302402010065

302412020012

1243/2024

12'173t2024

2049

20/9

16000000

15000000

LOCATECH SERVICOS É

SOLUCOES EM INFORMAÍICA
LTDA

TOTAL FORI{ECEOOR 1.702,60

CONSTRUTORA DANTAS E

SERVICOS RAFAEL MOREIRA
LTDA

TOTAL FORI{ECEDOR

29/11/2024 COMTERMTCACOMERCTAL

ÍERMICÂ LTDA
TOTAL FORNECEOOR

201122024 INSTITUTO POÍIGUAR DE

MEDICINA DIAGNOSTICA LTOA

ÍOTAL FORI{ECEDOR

1.400,00

r.400,00

47.3 t8,08

2A_327,44

24327,8

47.318,08

2A.327,48

2A32f,a8

'1.400,00

1.,«)0,00

Erar L:r,. r.r": Pr?n ÀPÀRECIDA DE MEDEIRAS Página 1/:

\6\í'+teÍçes=§'

NATAL TECNOLOGIA E
SEGURANCA LTDA,

NATÀL ÍECNOLOGIA E

SEGURANCÀ LTDA.

TOTAL FOR},IECEDOR

Estimãdo

Global

3390390000

3390920000

302412200010 OrdináÍio

4
\d+
'{§

§
lH



@
SISPI'B

PREPEIBI'RÀ i{UNICIPÀL DE SÀO GONCÀI,O DO ÀIIÀRÀTIE

RELÀçIO DE RESTOS À PÀcÀR

ÀNOBÀSE: 202{

RESUMO DOS RESTOS POR U

30 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 51.091,22 77.743,49 't31.835,1í

Enitido poT: RÍTA AP-ARECIDA DE MEDEIROS Págine 2/5



@
SlSPUB

PREEEITURÀ MITNICIPÀ! DE SÀO GONCÀI,O DO Àl'lÀRlÀNTE

REI.ÀÇÃO DE RESIOS À PÀcÀR

ÀNoBÀSE: 202{

RESUMO DOS RESTOS POR ÊLEMEI{TO
339030 Matorial d. consumo
330039 Oulros s6.vlco3 do teiceho3 . porroa lu.idlca
3í0013 oBRTGAGOES PATROT{A|S . |NSS

339092 Dgapesai do êxôrcicloi entorloro3
44905, Ob.e3 . lnútâlâcoog
3í909, Scnt.nce!ludlciãi!

TOTAL GERAL

í6.834,78
25-673,42

10.í83,02
2.098,33

75.645,56

77.743,89

t6.834,78
25.673,12

2.008,33

í0.183,02
75.ôó5,56

í,,100,00

í31.835.í1
1.400,00

il-os1,22

Eniticla paT: RITA APARECÍDA DE NEDEIRAS

Total



@
SISPUB

EREPEITI'RÀ IíT'NICIPÀ! DE SÀO GONCÀ'I.O DO ÀI'ÀRÀIfTE

REIÀÇÂO DE RESTOS À PÀGAR

ÀNOBÀSE: 202{

RESUMO DOS POR FONTE

Í5000000 Rocurao3 não vlnculsdo! dê lmpoBtos
16000000 CUSÍE|O St S FEDERÁL . T..nsÍerêncla! Fundo , Fundo do Rocurroa do SUS proyanl€nt.6 do Gov.mo F.d.r.l - Bloco do M.nut6nçâo

daa Açóês . SeMçoa Público! d. Saúde
í60í0000 ESÍRUTURAçÀO SUS FEDERÂL. T.an3Í.Íêncles Fundo â Fuhdo d6 R.cur.os do SUS p.ovonlêntâs do coverno Fadoral. Bloco de

Estrülur.çáo dr Red. de Sorvlçor Públlcos d. S.úd€
TOÍAL

40-200,20

í3.891,02
2.098,33 12,298,53

í3.89r,02

75.6,15,56

l3í.835,r'l54.091,22

75.645,56

f7.711,89

Enitido por: RITA APARECIDA DE MEDEIROS Páqina 4/5



@
SISPT'B

PREIEITT'RÀ Ií'IICIPÀI DE SÀO GOTCÀIO DO àIIÀRÀNTE

RE!ÀÇÁO DE RESTOS À PÀGÀR

ÀNOBÀSE: 2024

Códlgo ExârElclo
RESUMO FINAL
RNPI28 EXERCtCtO 2024 54.091.22

Nao Proc Total

77.743,A9 131.835,'! t

Enitida par: RI7Á ÀPÁAflCIOÀ DE MÉDEIROS Págind 5/5



FUNDO SAÚDE DE SÃO GONCALO DO AMARANTE
Endêrêço: Avenida Alexandre Cavalcanti s/n CentÍo

São Gonçalo do Amarante-RN CEP: 59.291{25
CNPJ:08.079.402/0001-35

NOTA DE ANULAçÃO DE EMPENHO
úÍERo oÂ aNULAçÃo

a2712021

NÚf,ERO OO EI1IPENHO

302i105í 40040

DÀÍA OÂ ANULÂCÃO

30t12t2024
N'PROC. OO EUPENHO

4a75n024

R$ 228.679,07

UIIIDADE GESTORÂ

UNIDADE ORçAMENTARn

FUNçÃo

SUB.FUNçÃo

PROGRAMA

PROJEÍOiATMDÀDE

ELEMENTO

SUB"ELEMENTO

FONTE

F128

30

í0

301

3033

2273

3390390000

00

16000000

FUNDO SÂUDE SAO GOTCALOOO ÂMARAI.ITE

FUNDO MUNICIPAl- DE SAUDE

SAUOE

AÍET{CÀO BASICA

MEOIA E ALÍA COMPLEXIDADE

MANUTENCAO E FUI{CIOTAi'ENÍO DO CENTRO ESPECIALIZADO EU REABILITACAO . CER III

OutÍos servlcG de leÍcciros - Eêsso. iuridicâ

OUTROS SERVICOS OE TERCEIROS. PESSOA JURIOICA

CUSTED SUS FEDERAL - TransÍerencias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenlenles do Govorno
Fed€ral - Bloco d€ Maíut.ncso d6§ Aco.s 6 sorvicos Publlcos ds saudg

SEGURIDADEESFERÂ s

cREoOR: SERVNEWS GESTAO E LOCACAO OE MAO oE
OARÂ EIRELI

ENDERÊçO: AV. l,lAsclirEllTO DE CADÀSÍRO

BANCO:104

CPF/CNPJ: 01.1'12.970/0001-41 cóD|co: 2764

aGÊ cra:07s9-5

CEP: 59064-250

CONTA: 3252-4

oaDos DA LrcrÍAçÃo
LrctÍacÃo

06

VALOR OUE SE ANULA REFERENTE A

I. PROCESSO lrcÍÍ
190131056 9

N'I/IOOALIDADE

PPo2 62019

N' RECIBO

213 63 6 03 /09 /2O19

REIERENTE À PRESTÀCÀO DE SSRVICOS DA LOCàCÀO DE MÀO DE OB&A PÀR,A ÀTENDER ÀS NECESSIDÀDES DÀ9 CER - CÊNTRO

ESPECIÀIIZÀDO E!í RE"ÀBIIIAÀCÀO DO I,ÍUNICIPIO DE SÀO GONCÀI.O DO ÀMÀRÀNTE/RN, DECIIIIo ?ERCEIRO TERMO DE

ÀPosTILÀ.lrENTo Ào CONTRÀIo ÀDlllNrsTRÀlrvo No 1901310569.101/2020 E lcr.{oRÀNDo N'10.531/2024

Moti?o da ÀnulecÀo : ÀnulaÇáo dô 3e1do dê êlq)otüo

oEscRtçÃo Do rÍEH

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÀO DE OBRA

TOÍAL

AUANÍ

1.000

PREçO UNII
28 004 4900

ÍOÍAL
28 004.49

28.004,4s

RENATA FREIRE DO NASCIMENTO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SÁUDE
Operador: BIANCA ARAUJO

lrmi.i.Jo por. ÀlrÀC-I PERl;f.RÀ A§§l/0rl ,o.5 .cÁ?\rIO.§ !áq)ra l, .!

VÂLOR AÀIULAçÃO

R$ 12.44í,65

cóorco Do iaorvo

Anulaçâo de saldo de empenho

SALOO AN'ERIOR

R$ 216.237,42

UN



NOTA DE ANULAçÃO DE EMPENHO
itÚ[ERo oa^xul çÀo

E4J.12021

NÚxERo oo ExPENHO

3024is280012

o TA O^ ÂXULAÇ^O

30t1212021

N'PROC. DO EMPENHO

il0812024

SALOO ANÍERIOR

R3 't.884.478,34

VALOR 
^ltUL 

çÀO

R$ t59.995,9í
côotco Do rorvo

Anulação do s.ldo ds €mpgnho

R$ 2.044.471,25

Ui{IDADE GESTORA

UI{IDADE ORçAÍEflÍÂRlA

FUr{çÃO

sus+uNÇÀo

PROGRAXA

PROJEÍOTATMDADE

ELEIEiIÍO

SUB€LETET{TO

FONÍE

ESFERA

F128

30

10

301

3034

20,í5

390300000

00

í6000000

FUI{IX) SAUDE SAO GOICALODO AMARÂXTE

FUI{DO ÍÚUNICIPAL OE SAUOE

SAUDE

AÍEXCAO BÂSIC 

ASSISTEI{CIA FARTACEUNCA

BLOCO OE FIIIAI{CI.AIIEI{TO DA ASSISTEIICIA FARMÁCEUÍICA

Xatarhl da conruho

00

CUSTEIO SUS FEOERAL - Ír.nBÍ.Í!ncl.s Fundo r Fundo d. R.cuÍro. do SUS prcvoniont.3 do Gov.mo
Fodarrl . Bloco da Hanulancao dâs Acoo3 e Scíylcoa Publlco; da Sauara

SEGURIDAOEs

CREOOR: R5 SOLUCOES EM SAUOE LTDA

E}{OEREçO: RUA ANIBAL CORREIA

BANCO: 00í

CPF/Ct{PJ: 33.853.5170001 €2

NAÍAURN

acÊt{cta: 18,15.?

DADOS DA LICITAçÁO
ucÍT çÀo

3{
ll. PROCESSO UCÍ

L22202a

N'f,OOAUOADE

LOOÁ2024

N'REC'BO

10/or/202a

VALOR QUE SE ANULA REFERENTE A
RET.ERTNTT À CO}TTRÀTÀCÀO DE EHPRESÀ ESPECIÀTIZÀDÀ NO IORNECII{ENTO DE UEDICII@ITOS DÀ I'ÀRIIACI,À BÀSIC.À DE T'SO

GERÀL E ESPECIÀJ,, PÀRÀ SUPRIR ÀS DETIÀNDÀS DÀ SECRETÀRIÀ I'íI'NICIPÀI DE SÀSDE DE SÀO GOIICÀIô DO ÀTflRÀ}ITEIR!I.

coNEoRtG coNTRÀro ÀDxrNrsrnÀrrvo N" 7222021.032, E IIORÀNDO 11" IL-527/2O2A.

OESCEçÀO DO NEX

AOUISIÇÁO DE MEDICAMENTOS

TOTAI-

OUANT

1,000

PREçO Ut{tT.

600 000.0000

TOTAL

600 000 00

600.000,00

UN

RENATA FREIRE DO NASCIMENÍO

S CRETÁRIA MUNICIPA OE SÁUDE
Operador:BIANCA ARAUJO

I{otivo dâ ÀJruLacao : Anuleçáo dê tâIaio <iê 6&Ircnho

EnJtida PAf: RITA APARECIDA DÉ MEDEIRAS Pàgina 1/1

FUNDO SAÚDE DE SÂO GONCALO DO AMARANTE
Endêreço: Avenida Alexandre Cavalcanti s/n Cêntro

São Gonçalo do Amarante-RN CEP: 59.291625
CNPJ :08.079.402/0001 -3s

cóDtco: s79s

CEP: 5906,(340

CONTA: I10000-9

1



FUNDO SAÚDE DE SÂO GONCALO DO AMARANTE
Endereço: Avenida Alexandre Cavalcanta s/n Cêntro

São Gonçalo do Amarante-RN CEP: 59.291{25
CNPJ :08.079.402/0001 -35

NOTA DE ANULAÇÃO DE EMPENHO
riÚuERo D^ 

^NULAç^o
a94J2021

NúxERo Do ESPENHo

302it1r7030030

oATA oA ANULAçÂo

30n2n021
N'PROC. DO E PENHO

674312021

SALOO ANTERIOR

R$ í.9't9.037,33

vÀLoR 
^ruL^çÁo

R3 10.950,00

cóDlco oo florvo
Anulação de saldo ds ompsnho

UNIDADE GESTORA

UIIDAOE ORçA]TIÉiITARIA

FU çÁO

sus+uxçÃo
PROGRAHA

PROJETO/ATMDADE

ELE EI{TO

SUS€LElilÉNTO

FOt{TE

ESFERÂ

F128

30

í0
30í

3030

20,19

3390390000

00

16000000

FU ÍX) SAUDE SÂO GOi{CALODO AIúARAI{TE

FUI{DO MUNICIPAL DE SAUOE

SAUDÊ

ATENCAO BASICA

GESTAO DA ATEI{CAO BASICA A SAUDE

BLOCO DE FINAXCIA E}{TO DA ATENCAO AÀSrcA

oulro! aarvlcos dc lêrcolrot - p€a3oa juridicã

OUTROS SERVICOS OE TERCEIROS . PESSOA JURIDICA

cUsÍElO SUS FEDERAL - Tr.n3Í.r.nclãs Fundo. Fundo de Racur3o. do SIJS Provohlânte3.lo Gov.mo
Fêdêral . Bloco úa Mlnutsnclo daa Acocr ê SoÍvlco! Publlcos do Sauala

SEGURIDADE

cREDoR: J W P DA CAI{ARA LTDA E

ENDEREÇO: AV SENAOOR D|I{ARTE MEOEIROS ilARlZ

BAI{CO: 001

CPF/CIPJ : 09.665.0201000 t.56

tIAÍAUR'{

aGÊ cn:2870€

cóDtco: 5748

CEP: 59090.002

CONTA:21092-7

oADOS DA LrCrTÂçÃO
ucrTAçÁo

15

VALOR OUE SÊ ANULA REFERENTÊ A

II' PROCESSO LEIT

2r9S /2023

N' TODALIDAOE

PE0042023

N. RECTAO

23/ 03/2023

RETERE}ÍIE COTÍTRÀTÀCÀO DE ET'PRESÀ ESPECIÀIIZÀDÀ PRESTÀCÀO DE SERVICOS ESPECIÀIIZÀDOS DE I,oCÀCÀO DE VEICOLÔS,

PÀRÀ O (TRÀTSPORTES DE PESSOÀS E SERVICO PI'BLICO) E CàTÃTER PERüÀ}TEITE, PÀRÀ COI{POR À FROÍÀ VEICI'IÀR OEICIÀL

DÀ SECRETÀRIÀ xuxrclpÀL DE sÀrrDE Do lauNrcrpro DE sÀo coNcÀra Do ÀüÀRÀN!E/RN, ColIFoRltE PRrllErRo tERlÍo ÀDrlrvo Ào

coNrRAro ÀDurNrsrRÀTwo N' 186/2023 E UEMOnÀIIDO N"14.093/202{

oEscRrçÃo Do llElí
LocAÇÃo DE vEÍcuLos

TOÍ L

UN QUAI{Í

1,000

PREçO UI8T.

21.900,0000

TOTAL

21.900,00

21.900,00

uôtlvo ds ÀDul.cào : Ànulâçao dê seldo dê .d[r€nho

RENATA FREIRE DO NASCIMENTO

ECRETÁRIA MUNIC PAL DE SÁUDE
Operador; BIANCA ARAUJO

Enitido poí: RITA APIIRECIDA DE NEDEIRAS Página 1/1

s^Loo F[{^L

R§ í.929.987,33

s

1



FUNDO SAÚDE DE SÃO GONCALO DO AMARANTE
Endereço: Avênida Alexandre Cavalcanti s/n Centro

Sãc, Gonçalo do Amarante-RN CEP: 59.291-625
CNPJ :08.079.402/000í -35

NOTA DE ANULAçÃO DE EMPENHO
NÚiIERo DÁ ÂNuLÂÇÀo

41u2024
NÜiIÉRO OO EMPENHO

302404160013

OATA OA ANI,ILÂÇÃO

3011212024

N" PROC, OO EMPENHO

3840t2024

VALOR ÀNULÀÇÁO

R$ í55.906,00

cóDtGo oo Morlvo

Anulaçào de sâldo dê êmpênho

R§ 1.177.'151.34 R$ 1.333.057,34

UNIOADE GESTORA

UNIDADE ORçAMENTÁRIA

FUNçÂO

SUB.FUNçÃO

PROGRAMA

PROJEÍO/ATIVIDADE

ELEMENTO

SUB.ELEMENTO

FOt{ÍE

F12A

30

í0
302

3033

2042

3390390000

37

í6000000

FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANÍE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

SAUOE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMgULATORIAL

MEDIA E ALTA COIúPLEXIDADE

BLOCO OE FII{ÂNCIAMEI{TO DE MEDIA E ALÍA COMPLEXIOÀOE

OutÍos servicos dê lerceiÍos - pêssoá iriÍidlcâ

Locâcâo dê Automovêis

CUSTEIO SUS FEDERÂL - Trânsíerências Fundo â Fundo de RecuÍsos do SUS provenienlês do Govêrno
FêdeÍal - Bloco de Manutencâo das Acoês e Sêrvicos Publicos dê Sáudê

SEGURIOAOES

CREDOR: COSÍEIRA LOCADORA oE vEICULOS LTOA

ENDEREÇO:

BANCO: 001

CPF/CNPJ: 08.228.979/0001-61

aGÊNcn: 2870-3

cóDtGo: 2073

CEP.59056-300

CONÍA:201601-X

DADOS DA UC]TÂçÃO
LrcÍÍÂçÀo

16 2L98 /2023

. ÍttooÂLTDADE

PEOO42023
lu
t_ 23 /O3 /2A23_11

RECIBO

VALOR OUE SE ANULA REFERENTE Â
REEERENTE À CON'RÀIÀCÀO DE EMPRESÀ ESPECIÀIÍZÀDÀ PRESTÀCÀO DE SERVICOS ESPECIÀIIZÀDOS DE 

'.OCÀCÀO 
DE VEICUI,CS,

PÀRÀ O (TRÀNSPORTES DE PESSOÀS EU SERVICO PUBLICO) EII CÀRiATER PERMÀNENTE, PÂR,À COMPOR À F'ROÍA VEICUI.ÀR 9FICIÀ!
DÀ SECRETÀTÍÀ UT'NICIPÀL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SÀO GONCÀIO DO ÀMÀRÀNTE/RN. CONEORME CO}üTRÀTO ÀDMINISTFÀ] IVi
E' 1A1/2023 E XEUORTÀNDO N" A.466/2024.

Motivo da Ànulacao : ÀnulaÇão de saldo dê êmpênho

DESCRTçÀO DO ÍTE

LoCAÇÃO DE VEíCULO

TOTAL

OUANT

1 000

PREçO UNIT,

250 000.0000

ÍOTÂI

250 ô00 0c

250.000,00

UN

RENATA FREIRE DO NASCIMENTO

SEÇRETÁRIA MUNICIPAL DE SÁUDE
Operador:BIANCA ARAU.JO

ESFERA

No PROCESSO LlCtÍ

ry



NútERo D^ AxuL çlo
t8212021

xÚIERo Do EIPEISo

3024(Nr 60030

D^TA D 
^NUL 

çÀO

271't212021

II! P'OC OO EHPENHO

3848.t2021

FUNDO SAÚDE OE SÃO GONCALO DO AMARANTE
Endereço: Avenida Alexandrê Cavalcanti s/n Centro

São Gonçalo do Amarante-RN CEP: 59.291{25
GNPJ:08.079.402/0001 -35

NOTA DE ANULAçÃO DE EMPENHO

R$ 6,í7.80í,s5 R$ 729.5t8,19

N'RECIBO

vaLoR 
^NULAç^o

Ri 81.7í6,2/t
côorco oo f,oÍwo

lnsuffciãncla fl nancslra.

UI{IDAOE GESÍORA

uxIoADE oRçAÍE TÁR]A

FU çÂo
suB+uirçÀo
PROGRAIA

PROJETO/ATMDADE

ELEUENTO

SUB+LETENTO

FONTE

ESFERA

F12a

30

í0

301

3030

2049

3390390000

00

16000000

s
_t
--l

CREDOR: LOCALIZA VEICULOS ESpECIAIS S.À
Et{OEREçO: AV OEPUTADO RUBENS GRANJA

BANCO:033

CPF/CNPJ: 02.49í.55810001-ú2

SAO PAULO/SP

acÊNcÁ:643-

cóolco: s749

CEP:04298.000

CONÍA: í3003409.7

DADos DA LICITAÇÁo
, LlclÍAç^o

i 15

l|. PROCESSO LtCrT

2r9A /2023
N. f,OOAltOÂDE

PE0042023 23/03/2023
_J

VALOR QUÉ SE ANULÀ REFERENTE Â
REEREN,rE À COIflTRÀ'ÀCÀO DE E}IPRESÀ ESPECIÀIIZÀDÀ PRESTÀCÀO DE SERVICOS ESPECIÀIIZÀDOS DE LOCÀCAO DE VEICI,IOS,
PÀRÀ O (IRÀI|SPORTES DE PESSOÀS Eü SERVTCO PTBLICO) EI.l CÀRÀTER PERIIÀNEIÍIE, PÀ.F.À COüPOR À ERO-!À vEtCgUtR OFrCrÀ!
DÀ SECRETÀRIÀ I{UNICIPÀL DE SÀTIDE DO I{I'NICIPIO DE SiÀO GONCÀI,O DO ÀI{ÀR,àNTE/RN. COI|FORüE CONTRÀTO ÀDI{INISTR,ÀTIVO
No 233/2023 E llElrORÀl{DO N" A.$5/2O24

NotLvo dà ànul.cao : InruficiêDciâ finàíc.irÀ

oEscRtçÃo Do nEr
LOCAÇÁo DE VEICULoS

TOTAL

UN QUAI{T

1,000

PREÇO UXn
300.000,0000

ÍOTAL

300.000,00

300.000,00

RENATA FREIRE DO NASCIMENTO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SÁUDE
Operador:NADJA OZINELY DA SIL

Enitido por: RITA API\RECÍDA DE MEDEIROS Páqina 1/1

FUNOO SAUDE SAO GOTICALODO AMARÂ TE

FUI{OO UNICIPAL DE SAUDE

SAUDE

ATEICAO SASICA

GESTAO DA AÍEI|CAO BASICA A SAUDE

BLOCO OE FINANCÁ ENTO DA ATEiICAO BASICA

Outroa 3órvlcos dê loÍcôiros . p!6soâ jurldlca

OUÍROS SERVICOS DE TERCEIROS . PESSOA JURIDICA

CUSÍEIO SUS FEDERAL. Tránlro.rncl.3 Fuído ! Fundo d. R.curro! do SUS provenlentê! do covêrno
Feararal . Bloco dc Manutenclo dsa Acoes e SeÍvlcos Publicos alà Srude

SEGURIDADE



FUNDO SAÚDE DE SÃO GONCALO DO AMARANTE
Endereço: Avenida Alêxandre Cavalcanti s/n Centro

São Gonçalo do Amarantê-RN CEP: 59.291-625
CNPJ:08.079.402/0001 -35

Processo no _
F olha no-
R(rl,lrca

NOTA DE EMPENHO
NúMERo oo E PENHo

302404160021
SÁfDO ÀNÍERIOR ORçÁMEÚI

R$ r.453.550,00
LrcrÍaÇÃor PnEGAo - PPo792ot9

OAÍA NPO

16rc4no24 ESTTMATTVO

SALOO ATUAL

Rl 1.003.550,00
PBOC. LtCtTÂÇÃO: r9O1315726

FUNOAMETITAçÀO LEGÂL: Pregao Presênciat- Lei 10520/02, ârr. 1 Nq CONTFÀTO:
1901315726.0790

llllll lrIII ltililIiltil I ]t
N, RECIAO:226472

OROEM C/S:

DÍ.LlClT.: o9/072)rg
i8 Prê-Emp.:

PFOCESSO

3842t2024 R§ 450.000.00

Ficha : 2€85

450 000

UNIDADE GESTORÂ

UNIDADE oBÇAMENTÁRIA

FUNÇÂo

sUs.FUNÇÃo

PROGRAMA

PROJETO/ÂIIVIDAOE

ELEiTENTO

SUB.ELEMENTO

FONTE

ESFERA SEGURIOAOE

F12A

30

10

302

3033

m42

339039«)00

37

16000@0

FUNOO SÂUOE SAO GO}ICALODO AMÁRÂNTE

FU]IDO MUNICIPAL DE SAUDE

SAUDE

AS§STENCIA HOSPITÂLAA E AMBULATORIAL

[,EDIÂ E ÂLTA COMPLEXIDÂOE

SLOCO OE FINÂNCIAMEàÍTO DE IIEDIÂ E ALTA COIIPLÊXIOÂOE

OutÍos §€Ívicos dê têrceirG - pêssor iuridicâ
Locacâo de Âutomoveis

cusrElo sus FEDEnÂL' Trsírsreronciâ3 Fundo e Fundodê Rêcurso3 do sus provêniêntes do covorno
Fodêíel- Bloco de iranulêncâo das Acoês e Sêrulcos publicos de Sâude

oo

o
s

RrlEREtrrE Locr,ção DE vEicuLos DEsrrnÀDo Ào sERvrço DE rRÀNspoRtE Dos usuÁRros ouE
MTTOOTÁT.TSC, QSIUIOTER^PIÀ E &ÀDIC/rER'ÀPIÀ tlr NÀTÀ! ÀTENDEREM À§ DEMÀI{DÀS DÀ5 SNIDN)ES DEsÁo GoNçÀro Do ÀüÀ!ÀNAE/SX. CONEORME OrrÀVO tEFrro N)rrlvo Ào coNTRrÀro N,MrNrstaÀTrvo N
MEMO&INDO Nõ e. 160/2021.

VALOR OUE SE EMPENHA REFÊRENTE A

coD. oEscnçÃo oo rE
o LocAÇÀo DE vEicuLos

ÍOTAL

LOCAÇÃO DE
EÀZEI,I ÍRÀTÀTIIENiO

sÀúDE Do MusrcÍpro hE
"rgor:rsrze. zgolzor gÇg

o

UN orr^xÍ
1 000

PRE@ UXIT.

450 000.0000

E

-d

>:

20)

=

*E

I
o-

.=

CFEDOR: SANTOS E FERNANDES LrDA

ENOEREÇO: RUÂ OLINÍO MElRA,125t

BÂNCO: 001

CPF/CNPJ: 02.9«)J08r'000r-80

t{arÂuRI
acÊNcrÂ:2E7G3

cóoco: 65r

CEP: 59030-180

CO}{ÍÂ:15r81-5
E

RENATA FREIRE DO NASCIMENTO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SÁUDE

4
É.

2

§

ç

Operador: LETICIA AMORIM

Páqi n



FUNDO SAÚDE DE SÂO GONCALO DO AMARANTE
Endereço: Avenida Alexandrê Cavalcanti s/n Centro

São Gonçalo do Amarantê-RN CEP: 59.291S25
CNPJ:08.079.40210001 -35

NOTA DE ANULAçÂO DE EMPENHO
túxERo o^^xuL^çÀo

a11no21
iúxÊRo Do EíPElüto

30241r/tí 60021

DATÂ DA AI{ULÂçÀO

30t12t2024

N'PROC. OO EXPEIIHO

34142024

SALDO ANTERIOR

R5 í.333.057,34

v LoR 
^NULAÇÁo

R$ 3í.530,00

cóotcooo folwo
Anulação ds saldo dê emponho

Rg 1.36/Í.587,34

Ut{IOADE GESTORÁ

u roaDE oRça EilrÂrua

FUNçÁo

suB+uxçÀo
PROGRA A

PROJETO'ATMDADE

ELE EI{TO

SUB{LEME}iTO

FOt{TÊ

ESFERA

oADos DA LtctTAçÃo

F'128

30

,i0

342

3033

2012

33005C0000

37

16000000

FUI{DO SÂUDE SAO GOT{CALODO AMARANÍE

FUilOO IIUt{ICIPAL DE SAUDE

SAUDE

ASSISÍÉiICIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

AL(rcO DE FIT{ANCIAMENTO DE MEOIA E ALTA COTIPLEXIOAOE

OutÍos 3€rylcos do têrcrirú . p€ôsoâ juridlcâ

Locecao dc Aulomovel§

s

CUSTEIO SUS FEDERAL - Tftnsfcrrncl.3 Fundo r Fundo do Recuísoi do SUS p.ovêntontd do coverno
Fadaral - Bloco da Manutenclo da! Acoa6 e SoÍvico3 Publicos do Sâudc

SEGURIOADE

CREDOR: SAI{TOS E FERNAI{DES LTOA

ENOERECO: RUÂ OLIITO MEIRÂ, í251

BAflCO: 00í

CPF/CNPJ: 02.909.308/0001 {0
NATAURT{

aGÊNcn: 2870-3

côDtcor65t

CEP:59030-í00

CONTAT 15í81-5

ucrT çÀo

06
N'PROCESSO LICIT

19013L5726

N. XOO^úO DE

PPo792019

N' RECIBO

226442 09/07 /2019

VALOR QUE SE ANULA REFERENTÊ A
RETERENTE r,oCÀCÀO DE VETCITLOS DESTTNÀDO ÀO SERVÍCO DE TRÂ§SpORTE DOs USUÀIrOS OUE rÀZErí TRtÀTÀt{EllaO DE
BB,ODLÀ!rSE, OU IOIERÀPIÀ E RÀDIOIERÀIIÀ Ex NÀrÀ! ÀTENDERET.{ ÀIi DEXINDÀS DÀs úNIDÀDES DE sÀuDE Do t,tt NrcIpIo DE
sào GollCÀI.o Do ÀxÀRÀITE/RN. CoNroRlíE olTÀvo TERt{o ÀDITwo Ào coNrRÀTo ÀDUrNrsIRÀIrvô N.1901315726.?90/2019 E
uE{oRÀ[DO N' 8. {60/202t.

uotivo d! Ànulâêâo : ÀnulâçÀo da ralclo d€ êçêaào

DEscRtç^o Do nEH

LOCAÇÁo DE VEICULoS

TO?ÀL

UN

RENATA FREIRE DO NASCIMENTO

SECRETÁRIA MUNIC PAL DE SÁUDE

QUATIÍ

1,000

Pi€ço uxrT.

450 000.0000

ÍOTAL

450.000,00

,11t0.000,00

Operador:BIANCA ARAUJO

Eínitido Po].: RITA APàRECIDA DE MEDEIROS Págtna 1/1

1

,
I
Ij



FUNDO SAÚDE OE SÃO GONCALO DO AMARANTE
Endereço: Avenida Alexandre Cavalcanti s/n Centro

São Gonçalo do Amarante-RN CEP: 59.291-625
CNPJ:08.079.402/0001 -35

NOTA DE ANULAÇÃO DE EMPENHO
OATA OA ANI,,LÂÇÂO

3011212024

N'PROC, OO EA'PENHO

1245t2024

R$ 34.004,50

cootco oo MoÍlvo

R$ ''.059.465.04 R$ 1.093.469.54

Anulação de saldo de êmpênho estimado

UNIDADE GESTORA

UNIDADE oRÇAMENÍARlA

FUNçÂo

SUB.FUNÇÃo

PROGRAMÀ

PROJÉÍO/ATIVIDAOE

ELEMENÍO

SÚE.ELEMENTO

FONTE

ESFÊRA

F12a

30

10

301

3030

2015

3390390000

72

'r6000000

FUNOO SAUDE SAO GONCALODO AMARÂNTE

FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE

SAUOE

AÍENCAO BASICA

GESÍAO DA ATENCAO BASICA A SAUDE

BLOCO OE FITIANCIAMENTO OA ATENCAO BASICA

Outros seÍvlcos dê têr.oiros - pessoã juiidlca

Ssrvico dê Manutôncao e Conservacao dê Veiculos

CUSTEIO SUS FEOERAL. TransÍerencias Fundo â Fuhdo de Rêcursos do SUS provêniêntês cto covêrno
Fêdêral- Bloco de Manutôncao das Acoês ê Sêrvicos pubticos dê Saude

SEGURIDADES

CREOOR: IIiOTORDIESEL SERVICOS E AUTOPECAS LTDA

ENDEREçO: AVENIDA RIO BRÂNCO

BANCO:001

CPF/CNPJ: 03.527.573/0001-66

NATAL/RN

acÊNcta:2870-3

COOIGO: 3634

CEP:59012-000

CONTA:7766-6

oaoos DA ucÍTAçÃo
LrcrTÂçÀo

o6
N" PROCES§O LICIT

627 6/ 2021
N'iIODÀTIDADE

PPo192021

N'RECIBO

CONTORME TERCEIRO TERMO DE ÀPOSTMMENTO AO CONTRÀAO ÀDMINISTÊÀTIVO tio

t9/01/2021

VALOR QUE SE ANULA REFERENTE A
REFER.ENIE À SERVICÔS DE MJÀ,I{UTENCÀÔ PREVENTIVÀ E CORRETIVÀ OUE SERÀO RE]ÀIIZÀDOS NOS VEICU1OS QUE COMPOEU À !'ROTÀ
DÀ SECRETÀRIÀ MUNICIPÀ! DE SÀUDE,
511/202L E MEITIORÀ.IIDO ll" 2.516/2024.

Motivo de Ànulacao : Ànulação de sâLdo dê êmpênho êstinado

DÉSCR|ÇÀO DO |TEM

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃo PREVENTIVA E CoRRETIVA

TOTAL

PREçO UNIT.

70 000 0000

UN TOTÀL

70 ll00 0C

70.000,00

fsslNAruRAtS)

RENATA FREIRE DO NASCIMENTO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE
Operador:BIANCA ARAUJO

+

xúitERo DÀ aNULAÇÀo

697 t2024

NúírtERo oo EITPENHo

302402010057

1

QUANT

r.000



NúiaERo oa 
^NUL^çÀo

947t2024

NÚMERO oO ÊI,PENHo

3024081200í6

DATA DA ANULÂÇÃO

3011212024

NÔ PROC, OO EMPÉNHO

446112024

FUNDO SAÚDE DE SÃO GONCALO DO AMARANTE
Endereço: Avenida Alexandre Cavalcanti s/n Cêntro

São Gonçalo do Amarante-RN CEP: 59.29'l-625
CNPJ:08.079.402/0001 -35

NOTA DE ANULAçÃO DE EMPENHO
SALDO ANTERIOF VALOÊ ANULÂçÀO SALOO FINAL

R$'1.929.987.33 R$.t1.774,80 R$1.941.762.í3
cÔDtGo oo MoTtvo

Anulação dê saldo dê empenho estimado

N" MODALIDADE

PEo042023 23/ 03/ 2023

FUNDO SAUOE SAO GONCALODO AMARANÍE

FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE

SAUOE

ATENCAO BASICA

GESTAO DA ATENCAO AÂSICA A SAUOE

BLOCO OE FINAT{CIAMENTO DA ATEI{CAO AASICA

OutÍos servicos de lerceiros - pêssoa iuidicâ
Locâcâo dê Automovêis

CUSTEIO SUS FEDERAL - Írânsíêrencias Fundo a Functo dê Recursos do St S provenientes do coverno
Fêdoral - Bloco de Manutênceo das Âcoes e Servicos pubticos dê Sãude

SEGURIDADE

CREOOR: LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A

ENDEREçO: AV OEPUTAOO RUBENS GRÂNJA

BANCO: 033

CPF/CNPJ: 02.491.558/0001-42

SAO PAULO/SP

AGÊNcni 643-

côotco: 5749

CEP:04298-000

CONTAT 13003409.7

UNIDAOE GESTORA

UNIDADE oRçAMENTARIA

FUNÇÂo

sUB.FuNçÃo

PROGRAMA

PROJEÍO/AÍVIOAOÊ

ELEMENTO

SUB.ELEMENTO

FONTE

ESFERA

DADOS DA UCÍTAçÃO
LrcrTAçÁo

16

Í't28

30

10

301

3030

2049

3390390000

37

16000000

S

RECIBO

VALOR OUE SE ANULA REFERENTE A
REEERENTE À PRESIÀCÀO DE SERVICOS ESPECIÀIIzÀDOS DE I,OCÀCÀO DE }'EICUTOS, PÀRÀ O (TRÀNSPORTES DE PESSOÀS EM
SERVICO PUBLTCO) EM CÀRÀTER PERIIÀNEN?E, P]IRÀ COMPOR À EROTÀ VEICUI.ÀR OEICIÀ! DÀ SECRE1ÀRIÀ UUNICIPÀl DE SAUDE
Do MUNrcrPro DE sÀo GoNcÀLo Do ÀüÀRÀIYIE /RN, coNFoRME pRrMErRo rERr.to DE ÀposrrrÀltENTo Ào coNTRÀTo ÀDMrNrsrRÀTrvô
No 324/2023 E [E]rOReNDo N"71 .S3A/2024

DEscRtçÀo Do nE

SERVIÇoS ESPECIALIzADoS oE LocAÇÃo DE VEiCULoS

TOÍAL

QUANT

r 000

PREçO UNIT.

23 992 0000

TOÍAL

23 'tl: ",1

23.9S2.00

ÍuRA(S)

RENATA FREIRE DO NASCIMENTO

SECRETÀRIA IVIUNICIPAL DF SAUDL

lMôti!,o dà ÀnüIàcào : ÀnulaÇào dô .àLdo dê .pênho .!!iltâdo

NO PROCESSO LICIT,

279A/2023

Operador:BIANCA ARAUJO



FUNOO SAÚDE DE SÃO GONCALO OO AMARANTE
Endereço: Avenida Alexandrê Cavalcanti s/n Cêntro

São Gonçalo do Amarante-RN CEP: 59.291-625
CNPJ:08.079.402/0001 -35

NOTA OE ANULAÇÃO DE EMPENHO
NúirERo oa 

^NULÂÇÃo
3E5t2024

NúMERo oo EitPENHo

3024051400í6

DATA DÁ ÂNULAçÀO

27 t12t2024

NO PROC, OO EMPENHO

487 4t2024

VAIOR ANULÂÇÁO

R$ 20.993,00

coolco oo MoTrvo

lnsuÍiciência Íinanceira

R$ 488.101.07 RS 509.094.07

UNIOAOE GESTORA

UNIDAoE oRçAMENTARIA

FUNçÃO

SUB.FUNçÀo

PROGRÁi,!A

PROJETO/ATIVIOADE

ELEMENTO

SUB.ELEMENTO

FONTE

ESFERÂ

F12A

30

10

301

3030

2049

3390390000

37

.t5000000

S

FUNDO SAUDE SÂO GONCALODO AMARANTE

FUNDO MUNICIPÀL DE SAUOE

SAUDE

ATENCAO BASICA

GESTAO DÂ AÍENCAO BASICA A SAUDE

BLOCO DE FINANCIAMENÍO OA ATENCAO BASICA

Oulros servicos dê têrceiros - pessoa juridacâ

Locacao dê Automov€is

Rêcu.sos não vinculâdos de lmpostos

SEGURIDAOE

CREDOR: LOCALIZA VEICLJLOS EsPEclAls s.A.

ENOEREÇO: AV OEPUTADO RUBENS GRANJA

BANCO: 033

CPF/CNPJ: 02.491.558/000'l-42

SAO PAULO/SP

AGÊNclA:643-

COoIGO: 5749

CEP: 04298-000

CONTA: 13003409-7

OADOS DA LICITAçÁO
LICITAÇÃO

16 PE0042023

N'RECIBO

23 /A3 /2023

VALOR OUÊ SE ÂiIULA REFERENTE A
REEERENTE À PRESTÀCÀO DE SERVTCOS ESPECTÀIrZÀDOS DE !OCÀCAo DE VETCULOS, pÀRÀ O (?RANSPORTES DE PESSOAS EM
SERVICO PT'BI.ICO) EU CÀRÀ?ER PERMÀIIENIE, PÀÂ.À CO!{POR À FROTÀ VEICUI.ÀR OEICIÀL DÀ SECRETÀRIÀ UI'NICIPÀL DE SÀUD!
DO llUNrCrPrO DE SÀO GONCÀ,,O DO ÀüIÀRÀNTE /RN, CONEORUE CONTRÀTO ÀDMINIS?RÀTrVO No 162/2024 E MEMORÀNjj:
N'r0,Aa't/2024

Motivo dâ Ànulacao : ÍÍrsuficiência finânceira

DESCRTçÃO DO rTEt

SERVIÇOS ESPECIAL,zADoS DE LoCAÇÀo DE VEicULoS

ÍOTAL

OUANT

1.000

PREçO UNIT.

23 992 0000

UN TOTAL

23 992 00

23.992.00

RENATA FREIRE OO NASCIMENTO

SECRETÁRIA [/UNICIPAL DE SÁUDE
Operador:NADJA OZINELY DA SIL

Enitido PaTl BIANCA ÀRAUJC

&

N. PROCESSO UC|T_

2194/2023



NÚIgERo oÀ ÂNULÁÇÀo

695t2024

NÚIuERo Do EMPENHo

3024020'10049

OAÍA OA ÂNULÁçÀO

30112t2024

N'PROC OO ÊMPENHO

12A512024

FUNDO SAÚDE DE SÃO GONCALO DO AMARANTE
Endereço: Avenida Alêxandre Cavalcanti s/n Cêntro

São Gonçalo do Amarantê-RN CEP: 59.291-625
. CNPJ:08.079.402/0001-35

NOTA OE ANULAÇÃO DE EMPENHO
SALOO ANTERIOR VALOR A'{ULAÇÀO SÂLDO FINÂL

R$ 255.938,9í R$ 8.435,34 R$ 264.374.25

côorco oo Moltvo

Anulaçâo de saldo dê empenho estimado

FUNDO SÂUOE SAO GONCALODO AMARANÍE

FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE

SAUOE

AÍEIICAO BASICA

GESÍAO DA ATENCAO BASICA A SAUDE

BLOCO DE FINANCIAMET{ÍO DA AÍENCAO AASICA

Materiâl de consumo

Pecas ê AcossoÍios paíã Mânutencâo de Veiculos e maquinas âgricolas

Rêcursos hâo vinculados de lmposios

SEGURIDADE

N'PROCESSO LICIT

UNIDADE GESTORÂ

UNIDADE oRçAME},ITÁRlA

FU ÇÀo

SUB+UNçÃo

PROGRAMA

PROJETO/AÍIVIOADE

ELEMENTO

SUB-ELEi,lEtlTO

FONÍE

ESFERA

DADOS DÂ UCIÍAçÂO
LrcrÍaçÃo

o6

Ft28

30

10

301

3030

2049

3390300000

32

1í)00000

s

CREOOR: MOÍORDIESEL SERVICOS E AUTOPECAS LÍDA
ENDEREçO: AVENIDA RIO BRANCO
gANCO: 001

CPF/CNPJ: 03.527.573/0001-66

NAÍAL/RN

aGÊNcra: 2870,3

côDtGo: 3634

CEP:59012-000

CONÍA: 7766-6

N. ÍlrooaLroaoÉ

PP0192021

N'RECrÊO

6216/2021 r9/ 01/ 2021

REFERENTE à REPOSICàO DE PECÀS VEICUI,OS QUE COMPOEM À FROTÀ DÀ SECRETÀRIÀ MUNICIPÀÍ, DE SÀUDE. CONFORIIE TERCE1RO
?ERIIO DE ÀPOSTILÀIIEIflIO ÀO CONTa,ÀTO ÀD!iINISTR]À?M No S'tl/202L E MEMORjÀNDO N" 2.516/2024.

VALOR QUE SE ANULA REFERENTE A

lrotivo dâ Ànu1àcào : Ànu].açáo dê sàldo de ênpênho estj.nado

oEscRlqÃo Do tÍE

REPos ÇÃo OE PEÇAS VEiCULoS

ÍOÍAL

UN

RENATA FREIRE DO NASCIMENTO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE

QUANT

1.000

PREÇO UNIT,

7! 000.r00c

TOTAL

70 4rr'r ilal

70.000,00

Operador:BIANCA ARAUJO



NÚuERo Do E PEI,IHo

3023070601iO
SALDO ÀIIÍ. PRE+TP,

06to7 t2023

FUNDO SAÚDE DE SÃO GONCALO OO AMARANTE
Endereço: Avenida AlexandÍe Cavalcanti s/n Centro

São Gonçalo do Amarante-RN CEP: 59.29í625
CNPJ:08.079.402/000í €5

NOTA DE EMPENHO
TIPO PROCES§O

ESTIMAÍIVO 5566/2023

VALOR EXPEIiHAOO

R6 20.000,00

R$ 1.926.728,3/a R$ 1.906.728,34
LrcIAçÃO: PREGAO ELETROT{ICO - PEOO42023 PROC. L|C|TAçÂO: 2198/2023
FUNOAf,EiTÍAÇÀO LEGAL: Pr.!.o Êhtonho - L.t t0520102, !rt.2, 3 í No cot{ÍR^Ío:

219412023.1AA

ilililrilrilililililIilt]t
tlc RECIBO: 373488

oRoÊx c/s:
DT.LlClT.: 23/03/2023

I'Prâ€mp.: 230308

UI{IDADE GESTORA

UNIDADE ORÇAllEI.ITÁRIA

Fu çÃo
suB+uirçÂo
PROGRÂflA

PROJETO/ATIVIDÂOE

ELEIIENÍO

SUB€LEXE|TTO

FOITE

ESFÊRA

cPF/CttPJ: m.605.020/000í.56

t{ATAL/RI{

Fl2A

3l)

10

30r

3030

2049

3:r90390000

x7

í 6000000

FUiIDO SAUOE SAO GO'{CALODO AMARAI{ÍE

FUT{DO UI{ICIPAL OE SAUDE

SAUDE

AÍEXCAO BAIIICA

GESTAO DA AÍÊ CAO BAArcA A SAUDE

BLOCO DE FIXAXCIAIEIITO OA ATEICAO AÀSrcA

Orrlroa towlcos da leÍcllroa - poiao,luddlca

Loçacao dê Aulomovrls

CUSTEIo SUS FÊDER L - Ír.í3í.Í.nciar Fuíd,o â Fundo d. Rêcu73or do SUS provêni.ít.3 do covcíÍo
Fadcaal . Bloco dG fanutâhc.o daa Aco€a . Ssrvlcoa puhllcoi dG Sâud.
SEGURIDADE FIch.:

ê

s

CREOOR: J w P OA CAIIARA LÍDA

EIDEREçO: V vlÁ COSIEIRA SEIIADOR OtitARTE ÊOE|ROS
ÂRtz

BA,,tCO:

côDtco: sz4s

CEP: 59090{02
E

,;

,0.89
z;<E
o9
E§g<,

ts
ó3
o
I!
=

aGÊ ctAr - CONTA| -

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A LOCAçÂO DE
REEZREIrTE À pRasrÀçÀo DE ssÀvrços EspEcrÀrrzÀDos oE LocAÇÀo DE vEÍcglos, pÀR.À o (TRÀNspoRTEs DE pEssoÀs
ssRvrÇo íuBlrco) Eü cÀRirER PEBXÀNENTE, pÀRÀ cor.tpoR À FROIÀ VEICTÍÁN OI'ICIÀI/ DÀ SECRETÀRIÀ Ií'IIICTPÀT DE
Do toxrcÍpro DE sÃo Go}lÇÀIê Do ÀrllnÀrarE/Rt{, coNFonxB colr[RÀro ÀDüINISTRÀIM X"2198/2023.186 E
§"LL.792/2023

coo. oEscRtçÀo Do mr
O LOCAÇÃo DE VEICULoS

UN QT'AI{T

1,000

PREçO UllÍÍ.
20.000.0000 2A

CARLIANE RODRIGUES DE AGUIAR EMERENCIANO

SEGRETARIA ADJUNTA MUNICIPAL

E
Lrlz
s
É

Op€rador: MÂDSON AORIANO SOUZA OE LIMA

ã

e
0-

ç

Ê itido port MÀDS2N ADRtÀNo SOUZA DE LIMA Págin

+

TOTAL

I



vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 457C-F3BD-'101 3-FD23

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

, CARLIANE RODRIGUES DE AGUIAR EMERENCTANO (CPF O76.XXX.)üX-24) em 07 tO7 t2023
09:í5:3í (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emilido por Sub-Autoíidade Certificado.a lDoc (Asstnaturâ lDoc)

Para veriÍicar a validade das assinaturas, acesse a central de Verificação por meio do link:

https://saogoncalo. 1 doc.com.br/verifi cacao/457C-F3BD-l O I 3-FD23



NÚuERo DA Al{ULAçÀo

703t2024

NÚfERo Do ETPETHo

302lo2010090

OAÍA DA ÂNULÂÇÀO

30t1212024

N'PROC. OO E PENhO

127212024

FUNDO SAÚOE OE SÂO GONCALO DO AMARANTE
Endereço: Avenida Alexandrê Cavalcanti s/n Centro

São Gonçalo do Amarantê-RN CEP: 59.29í625
GNPJ :08.079.402/0001 -35

NOTA DE ANULAçÃO DE EMPENHO
s LDo 

^t{TERtoR 
v LoR^NUL çÀo s^LDo F|NÀL

R9 85.,(í2,35 R$ 260.000,00 R$ 345.4í2,35

cóotco Do forlvo
Anulaçâo do Ealdo do smponho estlmado

UiIIDAOE GESÍORA

ut{toaoE oRçÂMErrARn

FUNÇÂo

suB+u]{çÁo

PROGRAMA

PROJETO/AÍMDADE

ELEÍ{ENTO

SUB€LEMENÍO

FOflÍE

ESFERA

DADOS DA LrcrTAçÂo

Ft28

30

10

302

3033

2012

3390390000

00

15000000

s

CREDOR: ÊBAR ÍECNOLOG1À COÍ E SERV E tilFOR LÍOA
ME

EIoEREçO: Av. PRUDET{TE DE ORA|S, sL í03 2í77í03
BAI{CO: 4iI2

CPF/CrlPJi 0,t.47í.4020001-25 cóDrco: í434

NAÍAURN

aGÊ cÁ: ol6i.
CEP:59022.5í)

CONTA:581861.5

LrcrTAÇ^o

16
N! RECTAO

03/oa./2023

VALOR OUE SE ANULA REFERENTE A
REEERINIE À CONTRÀIÀCÀO DE EUPRESÀ ESPECTÀ,rZÀDÀ pÀRÀ ÀssEssoRtÀ, coNsr,-ToRrÀ, E rtíprÀrarÀc,Ao Do pRomsÀRro
ELETROXICO COTI IDRNECI!'ENTO DE EQUIPÀXEN'OS, POR T'EIO DE CON,IODÀTO, PIr'À INFOR}IIIIIZÀCÀO DOS ESTÀBEI.ECI!,ENIOS DE
SÀIJDE Do xtNrcrPro, cotl DrsPoNrBrLrDÀDB DE soErrÀREs/sERvrcos errE pER!{rrÀlr À cEsÍÀo DÀ sÀtDE: srsrExÀ DE GEsTÀo
DA SÀUDE PI,BLICÀ TEB, TXPIÀ}ITÀCTO Ê GESTX) DO PRONTOÀRTo ETE?RoNIco DÀs T,Bs. coIÍEDRt.IE coNTRÀTo ÀDÚINISTRÀTIVo'N" 337/2023 E }|EI{ORANDO t1"2 -634/2024.

N. PROCESSO LtCtÍ

66552023
NOTIODALIDÂDE

P8O292023

DEgcRrç^o Do mI
CONIRAIAÇÃo DE EMPRESA ESPECIÀLIZADA PARÂ ASSEssoRIA
CONSULTORIA

rOÍAL

UN QUAt{T

1,000

PREçO U tÍ.
520.000,0000

ÍOTAL

520.000,00

5:20.000,00

RENATA FREIRE DO NASCIMENTO

SE I\íUNICIPAL DE SÁUDE

!{otivo dr ÀnuLâcao : Ànulaçáo da se}do dê êepêDho estiDado

Enitido por: RITA APARECIDA DE I.LEDEIROS Páqinâ 1/1

FUNDO SAUDE SAO GO CALODO AMARÂiITE

FUiIDO UNICIPAL DE SAUDE

SAUOE

ASSISÍEI{CIÀ HOSPITALAR E AÍ{SULATORIAL

I{EDTA E ALTA CO PLEXIDADE

BLOCO DE FINA}ICIAIIENÍO DE EDIIÀ E ALTA CO PLEXDADE

Oufoa aê lcos da leacêlror - po3aoâ jualdlcâ

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS. PESSOAJURIDICA

RacuÍlo3 nao vlnculâdo! da lmpolio!
SEGI,|RIDADE

1

Operador:BIANCA ARAUJO



FUNDO SAÚDE DE SÃO GONCALO DO AMARANTE
Endereço: Avenida Alexandre Cavalcanti s/n Centro

São Gonçalo do Amarantê-RN CEP: 59.29í-625
CNPJ:08.079.402/0001 -35

NOTA DE ANULAÇÃO DE EMPENHO
NÚMERo DÀ ÁNULÀÇÀo

381t2024

NUII'ERO DO ÉMPENXO

302401310057

OATÂ OA ÂNULÂçÀO

27 t12t202á

N" PROC, OO EMPENHO

1221t2024

R$ 647.80r.9sR$ 637.126.37

UNIDADE GESTORA

UNIDAoE oRçAMENTÁRÁ

FUNçÀo

SUB-FUNÇÁO

PROGRAiTA

PROJETO/ATIVIOÂOE

ELEMENÍO

SUB.ELEMENTO

FONTE

ESFERA

F128

30

10

301

3030

2049

3390390000

11

í6000000

FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

SAUDE

ATENCAO BASICA

GESTAO DA ATENCAO SASICA A SAUDE

ALOCO OE FINAT{CIAMENTO DA AÍÊNCAO BASICA

Outros seruicos de têÍcoiíos - pessoâ iuridicà

Locâcâo de Mâquinas ê Eqüipementos

CUSÍE|O SUS FEDERAL - TÍansfêrências Fundo a Fundo de Rêcursos do SUS provêni€ntes do Govêrno
FêdeÍal - Bloco de Manutâhcâo dás Acoes e Sêrvicos Publicos de Saudê

SEGURIDAOÊs

CREOOR: LOCÂTECH SERVICOS E SOLUCOES EM
INFORi'ATICA LTDA

ENDEREÇO: RUA OOUTOR HORACIO

BANCO:00í

CPF/CNPJ: 1 1.075.071/0001.70 côorco:3531

CEP: 590í{40
CONÍA: 'l10420-9

NATAURN

aGÊNcn:0022-l

DADOS DÂ UCITAçAO
r-rcrTAçÂo

06
NO MOOALIOAOE

PPO14202l

N'RECIBO

14/a5/202,

REEEREIITE À PRESIÀCÀO DE SERVICOS DE LOCÀCÀO DE E9UIPÀI{ENTO DE MÀQUINÀS COPIÀDOR'À, PÀRÀ ÀTÉNDER ÀS NECESSIDÀ-É]S
DÀ SECRETÀTIÀ }'['NICIPÀI DE SÀUDE DO !'I'NICIPIO DE SÀO GONCÀTO DO ÀUÀRÀNTE/RN. CONEORME SEGUNDO TERMO EE
ÀmStILÀMEmO ÀO ColülRÀIO ÀDIIINISTRÀTIVo No 488/2021 E MEIiORÀIIDO N" 2.3A5/2024.

VALOR OUE SE ANULA REFERENÍE A

Motivo dà Ànulacao : Insufiêiêhcia financei.râ.

oEscRlçÂo Do rÍÉ

LoCAÇÀo DE EoUIPAMENIo DE MÁoUINAS CoPIADoRA

TOÍAL

UN OUANT

1 000

PREçO UNIT.

60.000.0000

TOÍAL

60 ,,!r i,a

60-000,00

RENATA FREIRE DO NASCIMENTO

SECRETÁRIA Í\4UNICIPAL DÉ SAUDL
Opêrador:NADJA OZINELY DA .i L

Efiitido por: BIANCA ÀRAUJC

VÀIOR ÂiIULÀÇÀO

R$ r0.675.s8

cootGo oo Mo vo

lnsuficiência financeirâ.

No PROCESSO LtCrÍ.

392s



NÚMERo oA Âl{UL.AÇÃo

70012024

NÚTtERo Do EMPENHo

302/02010065

o T^ oA AXUL^Ç^O

30t12n024
N' PROC. DO EÍPEI{HO

12a312021

FUNDO SAÚDE DE SÃO GONCALO DO AMARANTE
Endereço: Avênida Alêxandre Cavalcanti s/n Centro

São Gonçalo do Amarante-RN CEP: 59.291625
CNPJ:08.079.402/0001 -35

NOTA DE ANULAçÃO DE EMPENHO
s Loo AxrERtoR v LoR AluL^ç^o §ÂLDoFtN L

RS 1.093.,169,54 Rt 12.968,20 RS l.í06.437,74
côorco Do [onvo

Anúlação de saldo do emponho ostimâdo

FUI{DO SAUDE SAO GOTCALODO AMARÂiITE

FUI{OO U}'ICIPAL OE SAUOE

SAUOÊ

ATEiICAO BÂSICA

GESTAO DA ATEI{CAO BASICA A SAUOE

BLOCO DE FINAI{CI,A EI{TO OA ATEI{CAO BASICA

Outroa $rvlco3 alô iarcolro5 - poaaoa jualdlcâ

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICÂ

CUSTEIO SUS FEDERAL. T..n.LEnclaa Fundo s Fundo do Rlcurlc! do SUS prcv.ni.nt ! do cov.mo
Fsdaaal - Bloco da Íanulancâo dáa Acoo! a Saívlco6 Publico! d. !lâud.
SÊGURIDAOE

UI{IDADE GESTORA

UI{IDADE oRçATENTÂ A

FUÍ{çÃO

suB+uxÇÁo

PROGRAMÂ

PROJETO/ATIVIOADE

ELEHEI{ÍO

SUB€LEMENTO

FOt{IE

ESFERÂ

F128

30

10

«)í

3030

2O,tg

3:l90390000

00

í6000000

CREDOR: IIATAL TÊCNOLOGIA E SEGURANCA LTDA

EIOEREÇO: RUA ODlLOtl cOXES DÊ LtrA, 17í6

B NCO:001

CPF/CNPJ: 02.20í.53í000í-56

I{ATAURII

acÊt{ctÀ:436í.3

cóotco: ío9o

CEP:59078.a00

CONTA:11774

DADos DA LtctTAçÂo
r-lctÍaçÀo

16
30 / 0L/2020

VALOR QUE SE ÂNULA REFERENTE A
REEERENTE À PRESTÀCÀO DE SERVICOS DE SISTBÃ DE VIGIIÀNCIÀ ELETRONICÀ COM O EORIIECIMENTO EU REGII{E DE IOCÀCÀO
DOS EQUIPÀ}IETÍIOS DE CIRCUTTO FECEÀDO DE TEI,EVISÀO (CE"TV) E ÀIÀR}IE PÀRÀ ÀTENDER ÀS NECESSIDÀDES DÀ SECRETÀRIÀ
UUNICIPÀI DE SÀUDE, CONEORI{E SEXIO TERI{O DE ÀPOSTIIÀ}IENTO ÀO CONTRÀTO §o 2Og/202L E }lEliORÀIDO §" 2.523/2024.

!Íoti.vo d! ÀnulâcÀo : ÀnuhçÀo dê r.ldo de clpetrho estj,D.do

r{. PROCESSO LtCtT.

2000000912
lf íooÂuD^DE

P8001202 0

N' REClao

105.0,41,ú0

Operador:BIANCA ARAUJO

DEscFÍçÃo @ mT UN

SERVIÇos DE SISTEMA DE VI6IúNcIA ELEÍRÔNIcA coM o FoRNEcIMENTo 1

EM REGTME DE LocAÇÁo Dos EoutpÀMÉNÍos

ÍoÍat

RENATA FREIRE DO NASCIMENTO

ECRETÁRIA MUNICIP DE SÁUDE

oua Í
1,000

PREçO Ur{rT.

105.041,0000

TOTAL

105.041.00

Enitido por: RITA APARECIDA DE MEDEIROS Páqind 1/1

s



FUNDO SAÚDE DE SÃO GONCALO DO AMARANTE
Endereço: Avênida Alexandre Cavalcanti s/n Centro

São Gonçalo do Amarante-RN CEP: 59.291{25
CNPJ:08.079.402/0001 -35

NOTA DE ANULAçÃO DE EMPENHO
túuERo o^ ANULAç^o

g?1t20?j

itúxERo oo EíPE Bo

302,(,9í200í0

D^TÂ DA aNULAÇ^o

3011212021

N'PROC. DO EIPENHO

210s28

SALDO ANTER]OR

R3 620.000,00

v LoR^NUL^qÁO

R$ 306.308,í7

cóD|Go oo Morrvo

Anulação de saldo d6 emponho

SÂLDO FINAL

RS 926.308,17

UI{IDAOE GESÍORA

UiIIDADE oRçA ENÍÁRIA

FUr{çÀo

suB+uNçÃo

PROGRATIA

PROJETO'ATMDADE

ELÉ E}.ITO

SUBTLEHENÍO

FOTTE

ESFERA

F128

30

10

30í

3034

2015

3:300300000

40

í5000000

s

FUI{OO SAUDÊ SAO GONCALODO AMARÂ TE

FUI,IOO MUNICIPAL DE SAUDE

SAUDE

ATENCAO BASICA

ASSISIET{CIA FAR ÁCEUÍICA

BLOCO DE FI}IANCI,AIIENÍO DA ASSISTEIICIÂ FAR}IACEUTICA

Hetadal dê conaumo

Hcdiclmanloa. FâÍmacle Batlcã.

RecuÍaor nâo vlncuhdos de lmpo3to3

SEGURIDAOE

CREDOR: RS SOLUCOES Ell sAUDE LTDA

ENOEREçO: RUAA IBAL CORREIA

BA CO:001

cPF,CNPJ: 3:r.8íi.51 Z0O0í{2

t{ATAURiI

acÊrcta: í8as-7

côotco: s79s

cEP:59064340

CONTA:'t10000-9

DÂDOS DA LIC]TAçÃO
ucrl çÀo

3a

VALOR QUÊ SE ANULA REFERENTÊ A

Motivo dà Ànu1âcâo : Ànulação dê sâIdo dê êqrêaho

DEscRrçÀo Do ÍrEri
FORNECIMENTO DE MEOICAMENTOS

ÍOÍAL

N. PROCESSO LICÍ

1222021 10 0a 202 {

UN

RENATA FREIRE DO NASCIMENTO

SECRETÁRIA I\,IUNICIPAL DE SÁUDE

Nâ RÊCIBO

RIFERII|II ÀO TORIIECI}IEXIIO DE I,IEDIC.IIiEIIIOS DÀ TÀA}ltCI.À BÀSICÀ DE USO GERÀT E ESPICIàL PàRÀ SI'PRIR À.s DB'À}IDÀS DÀ
SECREIÀRIÀ llt NICrPÀl DE SÀODE DE SÀO GOIICÁiO DO ÀI|ÀRÀ§TE/RN, CONTORXE COXARÀIO ÀDIdINISTRÀ1M \o O32/2O24 E
r{EroRÀlÍDo N"19. 803/2024

qUAIT

1.000

PREÇO Urlrr.

400.000,0000

OpeÍador:BIANCA ARAUJO

Enitido por: RITA APARECIDA DE MEDEIROS Página 1/1

oT^
10/01/2021

1

ÍOTAL

400.000.00

400.000,00



FUNDO SAÚDE DE SÃO GONCALO DO AMARANTE
Endereço: Avenida Alexandre Cavalcanti s/n Cêntro

São Gonçalo do Amarantê-RN CEP: 59.29'l{25
CNPJ:08.079.402/000 1-35

NOTA DE ANULAçÂO DE EMPENHO
NÚMÉRo DA ANULAçÀo

840t2021

NúxERo Do EIPENBo

302405280012

o^TA OA ANUL^ÇÂO

30t1212024

l{. PROC. OO EXPEiTHO

gou2021

SATOO ANTERIOR

RS 1.8811.478,34

v LoR ANUL ç^o
R$ í59.995,9í

côolco oo ronvo

Anulaçâo dê saldo ds empsnho

R$ 2.044.47 4,25

UI{IOAOE GESTORA

ut{tDAoE oRça ENÍÁR|À

FUl{ÇÃo

sUB+UNçÁo

PROGRA}IÂ

PRqJETO/AÍMDADE

ELE E}IÍO

SUB{LE EiITO

FOI{TE

ESFERA

F128

30

10

30í

3034

2015

3390300000

00

',6000000

FUNDO SAUDE 3AO GO CALODO ATIARA'{ÍE

FUXDO UTICIPAL OE SAUOE

SAUDE

ATEiICAO BASICA

ASSISÍENGI.À FARTÂCÊUÍICA

BLOCO DÊ FIXAXCÁT'EiITO DA ASSISIENCIA FARTÂCEUTICA

íadrl da con3unro

00

CUSÍE|O SUS FEDERAL - Íãn.Í.Íanciâi Fundo . Fundo dê R.GuÍror do SUS p.ov.nl.íte! do cov.mo
Fcdaral . Bloco da anutancao dia Acoaa a Slrvlcos Publlco! rb Sauda

SEGURIOAOEs

CREDOR: RS SOLUCOES Elí SAUDE LTDA

ÊNDEREçO: RUA ANIBAL CORREIÂ

BAflCO:001

CPF/CNPJ: 33.853.517/000í€2

NATAURN

aGÊNcn: 184s-7

cóDtco: 5795

CEP: 590843/a0

CONTA; 110000.9

DAoos oA LrcrTAçÃo
ucrT çÃo

3a

N' PROCESSO LICIT

L222021

r. TODAUDADE

1o042024

N'RECIBO

70 / OL/2024
J

VALOR QUE SE ANULA REFERENTE A
REEEREITTE À CONIRÀTÀCÀO DE EIíPRESÀ ESPECIÀIIZÀDÀ NO TORNECIIIEMO DE I.ÍEDICÂI{ENTOS DÀ EÀRI'ÀCIÀ BÀSICÀ DE USO
GEnÂ! E ESPECIIJ., PÀ.RÀ SUPRIR ÀS DElrÀlrDÀS DÀ SECREIÀRIÀ lrrrNlcrpÀr DE SÀUDE DE SÀO cONCÀI,o DO ÀIiÀRÀNTE/RN.
coNroRrfr coNrRÀTo ÀDxrNrsrRÀrrvo §" L22202t.o32, E laoRÀNDo \" 7L.52712o24_

DEscRrçAo Do ÍÍEm

AOUtStÇÃO DE MEDtCAT.TENTOS

TÔTAI-

UX OUAI{T

1,000

PRÉÇO UXTT.

600.000.0000

ÍOÍAL
600 000.00

800.000,00

RENATA FREIRE DO NASCIMENTO

SECRETÁRIA I\4UNICIPAL DE SÁUDE
Operador:BIANCA ARAUJO

lrôtivr da Ànulacro : Ànulaçto ciê 3aldo dê â&penho

Enitido pof: RITà APàRECIDA DE MEDETROS Páqina i/1
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FUNDO SAÚDE DE SÃO GONCALO DO AMARANTE
Endereço: Avenida Alexandre Cavalcanti s/n Centro

São Gonçalo do Amarante-RN CEP: 59.291-625
CNPJ:08.079.402/0001 -35

NOTA DE ANULAÇÃO DE EMPENHO
ttÚttERo o^ 

^IULAÇÀoa1 202!
t{úxERo oo Ef,PENHo

302«142300í r

oATA oA ÂruL^çlo

30t1212021

T' PROC, DO ETPETHO

1182t2021

SALOO ANTERIOR

Ri 8/t2.500,28 Rt 2.638.578,40

UTIIDADE GESTORA

UxIoADE oRÇATExÍÁRÁ

FUNçÀo

suBruNÇÂo
PROGRÂ A

PROJETO/ATMDÂDE

ELE ÊI{TO

SUB{LE ENTO

FOitÍE

ESFERA

F12a

30

í0

302

3033

2417

3390390000

00

16000000

s

CPFTCNPJ: 60.975.7370065-í 6

SAO GOTCALO OO Ai'ARÀiITE/RN

acÊNcl^: a4aÊ5

cóDlco:282

CEP: 59290{00

COI{T :26443-1

I

OADOS DA LrcrTAçÃo
ucrTAçÀo

t2
I{' XODAUDADE

o22022 1A/Or/2022

OUÂXT

1,000

PREçO U ÍT.

5 000.000,0000

TOÍAL

5 000.000,00

l.l. RECTBO

VALOR qUE SE Â]{ULÂ REFERENTE A
REFERENE PRESTTCÀO DE SERVICOS COü PROCEDIüEXAOS DE UIDIÀ E ÀJ.TÀ COÀíPI,EXIDÀDE E ÀTEIIDIXEIITO XEDICO IOSPITÀIÀR,
OBI,EEI!,4}IDO ÀTENDER OS DSI,ÀRIOS DESTE TiIT,NTCIPIO COII SERVICOS DE PRONTO ÀTEIDIIGN'Io, uRGEI{CIÀ E E{ERGENCLÀ,
OBSTETRICIÀ, IIITERNÀXENIO, CTRURGIÀS ELETIVÀS, EXÀI{ES DE IÀBORÀTORIO, RÀÍO X, T'N{OGRÀFIÀ, ENTRE OUIROS.
CON?OR!|E COFIRÀTO DE No ae3/2022, DECORRENTE DÀ CaÀXÀDÀ PITBLICÀ No OO2/2O22, PROCESSO ÀDI|INISTRÀTM No
5a912o22. pERroDo DE ExEclrcÀo ÀTE DEZETBRo DE 2024 E rct oRÀlIDo N. a.g2sl2o24

MotLvo dâ Ànul.cro : Ànul.çlo dê sâIdo dê €ryenho

DESCRTçÀO OO ÍIEr
SERVIÇoS CoM PRoCEDIMENToS DE MÉDIA E ALTA CoI,PLEXIDADE E
ATENDIMENTo MÉoICo HoSPITALAR

rOÍAL

UN

RENATA FREIRE DO NASCIMENTO

SECRETÁRIA NICIPAL DE SÁUDE

5.000.000,00

OpeÍador:BIANCA ARAUJO

PáEit)a 1/1

v LoR 
^luL^q^o

R$ í.796.078,r2
cóolco Do [oÍrvo

Anulaçáo de saldo de omponho

FUI{DO SAUOE SAO GONCALODO AMARÂNTE

FUIIDO MUNICIPAL DE SAUOE

SAUDÊ

ASSISTEXCIA HOSPITALAR E AÍ'BULATORIAL

I{EDI,Â E ALTA COMPLEXIDADE

HOSPITAL I'ÂTERI{IDADE 8ETâR INA fOt{ÍE
olÍrca aêrylcos d! torcalroa . paator ruÍidlca
OUTROS SERVICOS OE TERCEIROS - PESSOAJURIDICA

CUSTEIO SUS FEDERAL - TÉn.Í.rrncl.. Fundo. Fundo de R.cur.o3 do SUS pÍovontentG do Gowmo
Fadaral . Bloco do Xanutancao dar Acoea a Sêrvlco! Publlcot da Sauda

SEGURIDAOE

CREDOR: SOCIEDADE SENEFICIEI{TE SAO CAI{ILO

EI{OEREçO: RUA COROI,IEL ESTEVA iIOUR , 23T

BAI{CO: 001

N. PROCESSO LtCr.

5A9/2022

Enitido PoI: RITA APARECIDA DE MEDÊIROS



FUNDO SAÚDE DE SÂO (

Endereço: Avênida Alexa
São Gonçalo do Amara

GNPJ:08.071

NOTA DE ANULAçÃ(

Bú"r."..,"

NúrERo D^ AluL^çÀo

81712021

iIÚXERO DO Ef,PEIHO

302404230020

DATÁ OA ANULAçÀO

30112t2021

II'PROC. DO Ef,PEI{HO

1141n021

Rg 1.222.790,57

cóDrôô oo ltoÍwo

Anulação de saldo dê omponho

SALDO AIiTERI -

Rl 243.355,76

sÁloo FtN^L

R$'r.466.146,33

UiIIDADE GESTORA

ut{tD DE oRçaxÊrÍARta
Fut{çÂo

SUB+UNçÃO

PROGRAMA

PROJETO/AÍMDADE

ELE ENTO

SUB€LEIIENTO

FONTE

ESFERA

F12e

30

'10

302

3033

2117

3390390000

00

1$00000

s

CREDoR: SOCIEDÂDE BEI{ÊFICIENTE SAO CAÍtllLO

EIDEREçO: RUA CORONEL ESTEVA TIOURÂ, 23?

BAI{CO: 001

CPF/Cl,lPJ : 60.975.737/0065-16

SAO GOT{CALO DO AI{ARAiITE,/RN

AcÊt{cta: a,{46§

cóDrGo:282

CEP:59290400

CONÍA:2 43-'t

DADOS OÂ LTCITAçÂO
ucÍ çÁo

t2
N'PROCESSO LICTT

559 /2022
N. XOOAUO OE

o22022

N' RECt80

VALOR QUE SE A}IULA REFERENTE A
RIFBRTN,rE À PRBSTÀCÀO DE SERVICOS COü PROCEDII,ÍEIITOS DB I'EDIÀ E ÀI,TÀ CCIIPI.IXIDÀDE E ÀTENDII'ENI§ I'GDICO

EOSPITIIÀR, OBJEÍIII!.NDO ÀTENDER OS gSUÀRrOS DESrE XITNICIPTO COI{ SERVICOS DE PRONÍO ÀrENDIllENlO, URGEIfCIÀ E

EríERcEltcIÀ, oBgÍETRrcrÀ, INIERIIÀxErro, crRrrRcrÀs ELETI!,ÀS, ExÀr'rES DE LÀBORÀIORIO, RÀIO X, XÀllOGRÀl'Ià, ENTRE

OUTROS. CO}{IORXE COIIIRÀIO DE No :^e3/2O22, DECORRENTE DÀ CEÀIIÀ.DÀ POBT.ICÀ No OO2/2022, PROCESSO ÀDUIXISTRÀIIVO No

5Agl2O22. PERTODO DE EXECUCÀO ÀTE DEZETTBRO DE 202{ E XE!.IORÀNDO No8.934/202{

DEscRrçÀo Do rrEr
sERVtÇos coM pRocEDtMENTos DE MÊolA E ALÍA coMPLExIDADE E
ATENDtMENTo MÉotco HoSPtTALAR

ÍOTAL

UN QUANT

1 000

PREçO UTIT.

5 000.000.0000

TOTAL

5.000_000,00

5.000.000,00

uotivo da Ànulâêro : ànuJ,âçao dê 3aldo de êüP€nbo

RENATA FREIRE DO NASCIMENTO

SECRETÁRIA MUNIC PAL OE SÁUDE
Operador:BIANCA ARAUJO

Etrlitido por: RI?A APARECIDA DÉ UEDEIROS Páqina 1/1

FUI{DO SAUDE SAO GONCALODO AiNARANTE

FUNOO MUNICIPAL DE SÂUDE

SAUOE

ASSISTEI{CIA HOSPITALAR E AMEULATORIAL

EDIA E ALÍA COIIPLEXIDADÊ

XOSPÍTAL TIATERNIOAOE BELÂRIIIt{A XONTE

Outrca ssÍvlcos dê lercciroa. p€aaoâluíldicâ

OUTROS SÉRVICOS DE TERCEIROS . PESSOA JURIOICA

RocuÍsos nâo vlncutrrdos da lmpolto.

SEGURIDAOE

ta / 01/ 2022

1



PAGAMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR - URGENTES

SECRETARIA MUNICIAL DE SAÚDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RIO GRANDE DO NORTE

Nº Memorando Prestador Competência Nota Fiscal  Valor 

1 1.483/2025 CDH set./2024 3959 R$ 81.515,62
2 4.666/2025 CDH out./2024 3893 R$ 81.515,62
3 4.666/2025 CDH nov./2024 4017 R$ 81.515,62
4 4.666/2025 CDH dez./2024 4057 R$ 81.515,62
5 1.515/2025 GROUPMED - PSIQUIATRIA nov./2024 2172 R$ 31.040,00
6 1.857/2025 COOPERN dez./2024 1874 R$ 117.246,50
7 1.604/2025 COOPERN dez./2024 1873 R$ 40.941,78
8 1.687/2025 AUTO POSTO dez./2024 38205 R$ 17.650,66
9 1.685/2025 AUTO POSTO dez./2024 1873 R$ 29.447,40

10 1.683/2025 AUTO POSTO dez./2024 38248 R$ 39.117,91
11 1.682/2026 AUTO POSTO dez./2024 38003 R$ 14.519,97
12 2.829/2025 AUTO POSTO dez./2024 38515 R$ 5.203,00
13 1.527/2025 CEOF set./2024 22777 R$ 53.178,50
14 1.536/2025 CEOF set./2024 22854 R$ 123.905,64
15 1.674/2025 LABORATÓRIO DE CITOPATOLOGIA out./2024 10846 R$ 2.940,00
16 1.675/2025 BELARMINA MONTE dez./2024 1923 R$ 200.075,14
17 4.657/2025 BELARMINA MONTE out./2024 1915 R$ 100.000,00
18 4.657/2025 BELARMINA MONTE dez./2024 1916 R$ 400.000,00
19 4.657/2025 BELARMINA MONTE dez./2024 1921 R$ 400.000,00
20 4.657/2025 BELARMINA MONTE dez./2024 1920 R$ 100.000,00
21 4.657/2025 BELARMINA MONTE out./2024 1914 R$ 169.299,67
22 4.657/2025 BELARMINA MONTE nov./2024 1917 R$ 613.400,00
23 4.657/2025 BELARMINA MONTE dez./2024 1922 R$ 624.920,00
24 4.657/2025 BELARMINA MONTE nov./2024 1919 R$ 152.396,03
25 2.241/2025 AREZA dez./2024 ALUGUEL R$ 1.800,00



26 2.237/2025 ALDO AQUINO dez./2024 ALUGUEL R$ 1.400,00
27 2.250/2025 GENILSON G dez./2024 ALUGUEL R$ 658,00
28 2.258/2025 GILIANE dez./2024 ALUGUEL R$ 1.150,00
29 2.266/2025 JOELMA dez./2024 ALUGUEL R$ 590,00
30 2.293/2025 JOSÉ ROBERTO Nov/Dez/2024 ALUGUEL R$ 1.040,66
31 2.659/2025 MANOEL INACIO dez./2024 ALUGUEL R$ 680,00
32 2.675/2025 MARIA DA GUIA dez./2024 ALUGUEL R$ 560,00
33 2.707/2025 MARIA JOSÉ Nov/Dez/2024 ALUGUEL R$ 2.790,00
34 1.851/2025 SAMA dez./2024 11416 R$ 3.000,00
35 26.193/2024 SAMA - PSF jul./2024 11081 R$ 12.720,00
36 2.033/2025 SAMA - PEDIATRIA dez./2024 11404 R$ 90.720,00
37 2.034/2025 SAMA - PSF nov./2024 11342 R$ 191.520,00
38 2.026/2025 SERVNEWS dez./2024 2227 R$ 85.418,00
39 1.916/2025 LS NATAL dez./2024 1732 R$ 16.800,00
40 2.027/2025 SERVNEWS dez./2024 2223 R$ 27.333,76
41 3.782/2024 TECNARQ dez./2024 613 R$ 92,10
42 3.782/2024 TECNARQ dez./2024 614 R$ 1.109,28
43 3.782/2024 TECNARQ nov./2024 611 R$ 1.716,26
44 3.782/2024 TECNARQ nov./2024 612 R$ 10.297,48
45 3.782/2024 TECNARQ out./2024 609 R$ 1.948,20
46 3.782/2024 TECNARQ out./2024 610 R$ 10.065,54
47 3.782/2024 TECNARQ set./2024 607 R$ 1.828,19
48 3.782/2024 TECNARQ set./2024 615 R$ 10.185,55
49 3.782/2024 TECNARQ ago./2024 605 R$ 627,56
50 3.782/2024 TECNARQ ago./2024 606 R$ 5.961,62
51 4.672/2025 COSTEIRA LOCADORA set./2024 12434 R$ 7.854,00
52 4.672/2025 COSTEIRA LOCADORA nov./2024 12782 R$ 20.697,60
53 4.672/2025 COSTEIRA LOCADORA nov./2024 12784 R$ 5.174,40
54 4.672/2025 COSTEIRA LOCADORA dez./2024 12914 R$ 20.697,60
55 4.672/2025 COSTEIRA LOCADORA dez./2024 12916 R$ 5.174,40
56 4.590/2025 R E N COMERCIO dez./2024 3524 R$ 93.840,00
57 4.674/2025 J M COMERCIO dez./2024 3210 R$ 23.980,00



58 4.511/2025 S F HENRIQUE dez./2024 1136 R$ 17.236,59
59 4.583/2025 LINUS dez./2024 51 R$ 151.452,54
60 4.669/2025 EBARA dez./2024 3750 R$ 130.000,00
61 4.800/2025 COMERCIAL T E T dez./2024 5289 R$ 30.977,50
62 4.558/2025 JWP dez./2024 5178 R$ 3.650,00
63 4.558/2025 JWP nov./2024 5164 R$ 3.650,00
64 4.558/2025 JWP out./2024 5050 R$ 3.650,00
65 4.574/2025 LOCALIZA nov./2024 707982 R$ 74.862,66
66 4.574/2025 LOCALIZA nov./2024 707981 R$ 2.999,00
67 4.574/2025 LOCALIZA nov./2024 707976 R$ 3.109,60
68 4.574/2025 LOCALIZA dez./2024 717259 R$ 74.862,66
69 4.574/2025 LOCALIZA dez./2024 717264 R$ 2.999,00
70 4.596/2025 R5 SOLUÇÕES dez./2024 3632 R$ 102.729,84
71 4.596/2025 R5 SOLUÇÕES dez./2024 3137 R$ 35.323,00
72 4.596/2025 R5 SOLUÇÕES dez./2024 3634 R$ 89.983,73
73 4.613/2026 EBARA nov./2024 3706 R$ 130.000,00
74 4.610/2025 JOSE ANTONIO BEZERRA nov./2024 321 R$ 15.506,64
75 4.571/2025 LOCATECH nov./2024 S0222 R$ 7.977,46
76 4.571/2025 LOCATECH nov./2024 S0221 R$ 7.977,46
77 4.571/2025 LOCATECH dez./2024 S08367 R$ 6.661,46
78 4.571/2025 LOCATECH dez./2024 S08369 R$ 1.845,80
79 4.581/2025 NATAL TECNOLOGIA nov./2024 242961 R$ 9.401,80
80 4.581/2025 NATAL TECNOLOGIA dez./2024 244441 R$ 9.401,80
81 4.608/2025 SANTOS E FERNANDES nov./2024 11892 R$ 54.600,00
82 4.608/2025 SANTOS E FERNANDES dez./2024 11893 R$ 52.650,00
83 4.568/2025 MOTORDIESEL nov./2024 14753 R$ 1.827,63
84 4.568/2025 MOTORDIESEL nov./2024 14737 R$ 2.179,71
85 4.568/2025 MOTORDIESEL nov./2024 7532 R$ 1.440,00
86 4.568/2025 MOTORDIESEL nov./2024 7533 R$ 1.584,00
87 4.568/2025 MOTORDIESEL nov./2024 7523 R$ 1.512,00
88 4.573/2025 NOBRE SABOR dez./2024 2536 R$ 1.250,00
89 4.573/2025 NOBRE SABOR nov./2024 2887 R$ 1.250,00



90 4.609/2025 CENTRO CLINICO dez./2024 27704 R$ 100,00
91 4.582/2025 LABORATÓRIO DE CITOPATOLOGIA dez./2024 11036 R$ 3.900,00
92 4.593/2025 MSM COMERCIO dez./2024 2170 R$ 4.050,00
93 4.591/2025 MCW PRODUTOS MEDICOS dez./2024 599445 R$ 25.439,15
94 4.587/2025 SAUDE POTIGUAR dez./2024 871 R$ 27.273,98
95 4.516/2025 FISIOLIFE dez./2024 392 R$ 9.850,00
96 4.508/2025 FRANCISCO FABIANO dez./2024 20465 R$ 13.496,59
97 4.512/2025 SANTA MONICA dez./2024 3603 R$ 6.410,00

VALOR TOTAL R$ 5.345.846,48



 

 
  SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

Rua Coronel Estevam Moura, 30- Centro - São Gonçalo do Amarante /RN – fone: 0**84 3278-2290 

CNPJ: 08. 451.635/ 0001-17 

 

 

 

 

 

São Gonçalo do Amarante / RN, 28 fevereiro 2025. 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

           O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Gonçalo do Amarante/ RN vem através 
deste, informar que no início da gestão do exercício de 2025, foi realizado o levantamento 
prévio dos débitos em aberto mediante ao exercício anterior de 2024, onde foi constatado a 
existência de débitos em aberto com os fornecedores e prestadores de serviço desta 
autarquia, débitos estes não inscritos em restos a pagar e seus respectivos empenhos 
que foram anulados no exercício de 2024 pela falta de recursos financeiros disponíveis 
em caixa, o que gerou um impacto negativo no início da gestão atual de débito estimado em 
R$ 3.470.555,04 (três milhões, quatrocentos e setenta mil, quinhentos e cinquenta e 
cinco reais e quatro centavos). Vale ressaltar que este valor é estimado até o presente 
momento, conforme os valores listados em anexo a esta declaração. 
 

 

 

 

 

 

     TALITA KAROLINA SILVA DANTAS 

                       Diretora Presidente do SAAE-SGA 
 

TALITA KAROLINA SILVA 
DANTAS:07897011461

Assinado de forma digital por 
TALITA KAROLINA SILVA 
DANTAS:07897011461 
Dados: 2025.02.28 14:46:39 -03'00'



                                                                                                                LISTA DE DÉBITOS

Número Prestador Competência Situação Valor

1 Loca Tudo BR locaçao Maquinas mês 09, 11 e 12/2024 não processada 90.454,17R$                

2 Qualitek Tecnologia mês 02, 11 e 12/2024 não processada 7.370,00R$                  

3 LP Comercio peças e serviços mês 12 /2024 não processada 5.369,92R$                  

4 LP Comercio Veículos mês 11 e 12/2024 não processada 2.772,01R$                  

5 Santos e Fernandes Ltda mês 10 e 11/2024 não processada 87.968,75R$                

6 Cetus Construtora Ltda mês 07 e 98 /2024 não processada 132.946,72R$              

7 Loc Nordeste Com. E Serviços mês 11/2024 não processada 17.241,92R$                

8 Labor Ambiental mês 09,11 e 12/2024 não processada 39.035,85R$                

9 Águatop soluções mês 07 e 09/2024 não processada 174.271,00R$              

10 Clarear Comércio e Serv. mês 11 e 12/2024 não processada 329.652,92R$              

11 Neutron Segurança Priv.Ltda mês 11 e12/2024 não processada 155.506,36R$              

12 ASG Adm. Serviços Gerais Ltda mês 11 e 12/2024 não processada 255.600,06R$              

13 Auto Posto São Tomé Ltda mês 12/2024 não processada 57.663,49R$                

14 Ebara Tecnologia de Informática mês 09, 10, 11 e 12 /2024 não processada 4.166,60R$                  

15 COSERN mês 11 e 12/2024 não processada 1.475.099,09R$          

16 IPX Telecom Ltda mês 11 e 12/2024 não processada 55.024,98R$                

17 Telefônica BR S/A Vivo mês 10,11 e 12/2024 não processada 35.548,65R$                

18 EMPIA Mês 09,10 e 11 /2024 não processada 68.800,00R$                

19 MDA Medição mês 11 e 12/2024 não processada 78.959,02R$                

20 JAM Seridó mês 11 e 12/2024 não processada 54.500,00R$                

21 ALAMO mês 08, 11 e 12/2024 não processada 49.746,12R$                

22 Centro de Biologia Oceanus mês 11/2024 não processada 8.320,20R$                  

23 QUIMAFLEX mês 03/2024 não processada 990,00R$                     

24 BRASCON mês 12/2024 não processada 1.080,50R$                  

25 M e S Medicina e Saúde ltda mês 10/2024 não processada 8.300,00R$                  

26 Certare Engenharia e Consult. mês 06 e 10/2024 não processada 146.304,06R$              

27 Talimpo mês 12/2024 não processada 19.700,00R$                

28 SABARÁ mês 10/2024 não processada 86.400,00R$                

29 JF Consultores mês 12/2024 não processada 4.500,00R$                  

30 GM de França mês 12/2024 não processada 17.262,65R$                

3.470.555,04TOTAL





 
OFÍCIO Nº 001/2024 
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 16 de outubro de 2024. 
 
A Sua Excelência, o Senhor 
ERALDO DANIEL DE PAIVA 
Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN 
Rua Alexandre Cavalcanti, 3111, Centro 
São Gonçalo do Amarante/RN 
 
Assunto: Equipe de Transição do Prefeito Eleito de São Gonçalo do Amarante/RN 
para Gestão 2025-2028 
 
 
 Senhor Prefeito, 
 
 Cumprimentando-o e com o intuito de atender as determinações do art. 3º, §1º, da 
Resolução nº 034/2016 – TCE/RN, informamos os nomes e CPF dos representantes 
indicados p para compor a equipe de transição de cada uma das seguintes áreas: 
 

I. Planejamento: 
1. Flávio Henrique de Oliveira – 874.564.274-53  
2. Geraldo Veríssimo de Oliveira - 279.240.094-34 
3. Hélio Dantas Duarte – 452.766.254-68 
4. Márcio José Almeida Barbosa – 663.587.604-91 
5. Maria Mires Barbosa de Oliveira – 007.351.494-29 
6. Mário David de Oliveira Campos – 623.305.474-34 
 

II. Finanças: 
7. Jailson Morais da Silva – 201.686.404-49 
8. Luiz Henrique Nóbrega de Faria Gomes – 021.811.054-56 
9. Talita Karolina Silva Dantas – 078.970.114-61 

 
 

III. Administração:  
 

10. Alainy Kalianne Lima do Nascimento Simões – 069.585.444-55 
11. Alexandre dos Santos Silva – 008.541.274-02 
12. Anderson Rafael Melo da Silva – 070.459.844-21 
13. Ariel Dantas da Silva Rodrigues – 075.769.844-14 
14. Edineide da Costa Vasconcelos – 200.819.104-44 
15. Emília Caroline Maia de Medeiros Lucena – 090.205.134-27 
16. Iêda Varela Mendes de Brito – 701.775.114-00 
17. João Batista de Souza Júnior – 057.240.944-36 
18. João Maria Pegado Mendes – 261.537.184-34 
19. João Maria Pereira de Oliveira Soares – 030.048.394-58 
20. José Gleydson de Almeida – 049.470.654-60 
21. Ledson Honorato de França – 020.393.554-30 



22. Leonardo Vasconcellos Braz Galvão – 008.998.824-80 
23. Magnus Kebyo Souza Batista – 829.037.274-49 
24. Nelson Coelho da Silva – 261.374.964-49 
25. Rayane Rocha da Silva – 007.934.104-79 

 
IV. Controle Interno: 

26. Breno Gomes de Lima – 061.591.734-80 
27. Débora Maria de Medeiros Silva – 107.578.474-39 
28. Francisco de Assis Paiva Filho – 444.289.874-04 
29. Ravardyere Felipe Ferreira Santiago – 048.671.834-40 

 
V. Contabilidade: 

30. Paulo Raniel Cardoso da Silva – 099.596.824-12 
31. Sílvio Leônidas Batista de Moura – 034.458.734-70 
 

VI. Previdência: 
32. Eduardo Xavier da Silva – 052.719.454-99 
 

 A coordenação da equipe de transição, pela indicação do governo eleito caberá ao 
indicado Leonardo Vasconcellos Braz Galvão. 
 Informo a V. Ex.ª que o IFRN, campus de São Gonçalo do Amarante/RN, já 
disponibilizou suas instalações para sediar o funcionamento da referida comissão, estando 
marcada a primeira reunião para o dia 22 de outubro de 2024, às 15:00 horas. 
 Por todo o exposto, requeiro que sejam adotadas as medidas previstas nos §§ 3º e 
4º, do citado artigo e resolução, para o fim de que se inicie o quanto antes os trabalhos da 
referida comissão. 
 
 Atenciosamente, 
 
 
 
 

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal Eleito 





ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
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PORTARIA 1036/2024 - GP, de 23 de dezembro de 2024. 

 

Altera a Portaria nº 946/2024 que nomeia Comissão Especial de 

Transmissão de Mandato, com objetivo de coordenar os trabalhos 

de transição entre a gestão atual e a que começará em janeiro de 

2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 

atribuições legais e em observância à Resolução 34/2016 do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande 

do Norte – TCE/RN, 

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da Controladora Geral, senhora Rita Aparecida de 

Medeiros e a nomeação do servidor Bruno Luiz Santos de Araújo como Controlador Geral; 

CONSIDERANDO o requerimento de afastamento da Comissão Especial de Transição de mandato 

formulado pelo senhor Artur Maurício Maux de Figueiredo, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Alterar a composição da Comissão Especial de Transição de Mandato da Prefeitura de São 

Gonçalo do Amarante/RN, que passa a ter os seguintes membros: 

 

I - Coordenação: 

Berna Ignus Barros Batista de Azevedo 

 

II – Representantes da Atual Gestão 

a) Planejamento:  

1. Wilson Rodrigo Bezerra Ribeiro, CPF nº **8.818.264-** 

2. Berna Ignus Barros Batista de Azevedo, CPF nº **0.849.644-** 

b) Finanças:  

1. Cecília Rafaela Melo Gadelha de Lima, CPF nº **7.562.224-** 

2. Abel Soares Ferreira, CPF nº **9.277.364-** 

c) Administração: 

1. Miguel Rodrigues Teixeira, CPF nº **2.718.614-**  

2. Thiago Henrique Câmara de Medeiros, CPF nº **0.670.884-**  

d) Controle Interno: 

1. Bruno Luiz Santos de Araújo, CPF nº **8.186.874-** 

e) Contabilidade: 

1. Liciani Silva Cardoso e Silva, CPF nº **2.803.364-**  

2. Álvaro Queiroz Borges, CPF nº **8.994.604-**  

f) Previdência: 

1. José Helomar Rodrigues Júnior, CPF nº **9.169.134-** 

 

Art. 2º. Os demais termos da Portaria nº 946/2024, de 18 de outubro de 2024 permanecem 

inalterados. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 23 de dezembro 

de 2024. 

 

 

ERALDO DANIEL DE PAIVA 

Prefeito Municipal  
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EXECUTIVO/IDOSOS
Gestão

a) Planejamento: 
1. Wilson Rodrigo Bezerra Ribeiro, CPF nº **8.818.264-**
2. Berna Ignus Barros Batista de Azevedo, CPF nº **0.849.644-**
b) Finanças: 
1. Cecília Rafaela Melo Gadelha de Lima, CPF nº **7.562.224-**
2. Abel Soares Ferreira, CPF nº **9.277.364-**
c) Administração:
1. Miguel Rodrigues Teixeira, CPF nº **2.718.614-** 
2. Thiago Henrique Câmara de Medeiros, CPF nº **0.670.884-** 
d) Controle Interno:
1. Bruno Luiz Santos de Araújo, CPF nº **8.186.874-**
e) Contabilidade:
1. Liciani Silva Cardoso e Silva, CPF nº **2.803.364-** 
2. Álvaro Queiroz Borges, CPF nº **8.994.604-** 
f) Previdência:
1. José Helomar Rodrigues Júnior, CPF nº **9.169.134-**
Art. 2º. Os demais termos da Portaria nº 946/2024, de 18 de outubro de 

2024 permanecem inalterados.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-

se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 23 
de dezembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 1.446/2024/SEMARH, de 23 de dezembro de 2024.

Designa os membros da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar para reconduzirem os trabalhos de 
apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 
032/2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições previstas nas Leis Complementares 
Municipais nº 72/1999 e 69/2015, e tendo em vista a requisição contida no Memorando 
25.231/2024 – CPAD/SEMARH (1Doc), de 03 de dezembro de 2024, RESOLVE:

Art. 1º.Designar os membros da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar constituída pela Portaria Nº 349/2023, de 17 de janeiro de 2023, para 
reconduzirem os trabalhos de apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 
032/2023, cuja última recondução se deu pela Portaria Nº 1.261/2024/SEMARH, de 31 
de outubro de 2024.

Art. 2º.Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

 PORTARIA 1.447/2024/SEMARH, de 23 de dezembro de 2024.

Designa os membros da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar para reconduzirem os trabalhos de 
apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 
033/2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições previstas nas Leis Complementares Municipais nº 
72/1999 e 69/2015, e tendo em vista a requisição contida no Memorando 25.231/2024 
– CPAD/SEMARH (1Doc), de 03 de dezembro de 2024, RESOLVE:

Art. 1º.Designar os membros da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar constituída pela Portaria Nº 349/2023, de 17 de janeiro de 2023, para 
reconduzirem os trabalhos de apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 
033/2023, cuja última recondução se deu pela Portaria Nº 1.262/2024/SEMARH, de 31 
de outubro de 2024.

Art. 2º.Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

LEI Nº 2.281/2024, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024.

Institui no âmbito do município de São Gonçalo do 
Amarante/RN, a campanha de orientação e conscientização 
do descarte correto de lixo doméstico perfurocortante: “SEU 
LIXO PODE FERIR”, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER 
que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituída, no âmbito do município de São Gonçalo do 
Amarante/RN, a campanha de orientação e conscientização do descarte correto de lixo 
doméstico perfurocortante: “SEU LIXO PODE FERIR”, de modo a reduzir o risco de 
acidentes aos garis, catadores e coletores profissionais de resíduos sólidos.

Art. 2º.  Podemos definir materiais perfurocortantes como objetos e 
instrumentos contendo cantos, bordas, pontos ou protuberâncias rígidas e agudas 
capazes de cortar ou perfurar, como por exemplos: lâminas de barbear, agulhas, 
pregos, pedaços de madeira, tampas serrilhadas de latinhas de conserva, vidro 
quebrado, dentre outros. 

Art. 3º. A campanha tem como objetivo, orientar a forma correta de 
descarte do lixo doméstico perfurocortante, bem como conscientizar a população, dos 
riscos que o descarte incorreto desses materiais acarreta aos garis, catadores e 
coletores de lixo. 

Art. 4º. A campanha realizar-se-á através de informações sobre o 
descarte correto do lixo de fácil acesso ao público. 

Art. 5º. O Poder Executivo poderá regulamentar está Lei no que couber.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 23 de dezembro de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 1.034/2024 – GP, de 23 de dezembro de 2024.

Desliga servidor por falecimento.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica do município, em 
especial o inciso XI, do §1º do art. 69 e considerando o teor do Memorando Eletrônico nº 
24.744/2024,

R E S O L V E: 
Art. 1º. Desligar do Serviço Público Municipal o servidor MIGUEL 

DOMINGOS RODRIGUES, matrícula nº 04846-1, Motorista, tendo em vista o seu 
falecimento em 15 de dezembro de 2024, constante da Certidão Óbito nº 0939060155 
2024 4 00035 039 0009003 15, 2º Serviço Notarial e registral – São Gonçalo do 
Amarante/RN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 15 de dezembro de 2024.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 23 
de dezembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 1036/2024 - GP, de 23 de dezembro de 2024.

Altera a Portaria nº 946/2024 que nomeia Comissão Especial 
de Transmissão de Mandato, com objetivo de coordenar os 
trabalhos de transição entre a gestão atual e a que começará 
em janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais e em observância à Resolução 34/2016 do Tribunal de 
Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE/RN,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da Controladora Geral, 
senhora Rita Aparecida de Medeiros e a nomeação do servidor Bruno Luiz Santos de 
Araújo como Controlador Geral;

CONSIDERANDO o requerimento de afastamento da Comissão Especial 
de Transição de mandato formulado pelo senhor Artur Maurício Maux de Figueiredo,

R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a composição da Comissão Especial de Transição de 

Mandato da Prefeitura de São Gonçalo do Amarante/RN, que passa a ter os seguintes 
membros:

I - Coordenação:
Berna Ignus Barros Batista de AzevedoII – Representantes da Atual 

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
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*PORTARIA 946/2024 - GP, de 18 de outubro de 2024. 
 

Nomeia Comissão Especial de Transmissão de Mandato, com 
objetivo de coordenar os trabalhos de transição entre a gestão atual 
e a que começará em janeiro de 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais e em observância à Resolução 34/2016 do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande 
do Norte – TCE/RN, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Nomear a Comissão Especial de Transição de Mandato da Prefeitura de São Gonçalo do 

Amarante/RN, colegiado que terá a finalidade de coordenar os trabalhos relacionados à transição 
governamental entre a gestão em encerramento e a gestão que se iniciará em janeiro de 2025, que será 
composta pelos seguintes membros: 

 
I - Coordenação: 
Berna Ignus Barros Batista de Azevedo 
 
II – Representantes da Atual Gestão 
 
a) Planejamento:  
1. Wilson Rodrigo Bezerra Ribeiro, CPF nº **8.818.264-** 
2. Berna Ignus Barros Batista de Azevedo, CPF nº **0.849.644-** 
b) Finanças:  
1. Cecília Rafaela Melo Gadelha de Lima, CPF nº **7.562.224-** 
2. Abel Soares Ferreira, CPF nº **9.277.364-** 
c) Administração: 
1. Miguel Rodrigues Teixeira, CPF nº **2.718.614-**  
2. Thiago Henrique Câmara de Medeiros, CPF nº **0.670.884-**  
d) Controle Interno: 
1. Rita Aparecida de Medeiros, CPF nº **9.863.484-** 
2. Artur Maurício Maux de Figueiredo, CPF nº **1.959.924-** 
e) Contabilidade: 
1. Liciani Silva Cardoso e Silva, CPF nº **2.803.364-**  
2. Álvaro Queiroz Borges, CPF nº **8.994.604-**  
f) Previdência: 
1. José Helomar Rodrigues Júnior, CPF nº **9.169.134-** 

 
Art. 2º. Os trabalhos a serem desenvolvidos pela comissão nomeada no art. 1º desta Portaria serão 

considerados serviços públicos relevantes e não serão remuneradas. 
 
Art. 3º. A Comissão deverá observar o disposto na Resolução nº 34/2016 – TCE/RN. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 18 de outubro de 

2024. 
 
 

ERALDO DANIEL DE PAIVA 
Prefeito Municipal  

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
R

A
LD

O
 D

A
N

IE
L 

D
E

 P
A

IV
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ao

go
nc

al
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

51
5-

79
5D

-2
80

0-
A

6E
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

51
5-

79
5D

-2
80

0-
A

6E
6



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

GABINETE DO PREFEITO 
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*Republicada por incorreção. 
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*PORTARIA 946/2024 - GP, de 18 de outubro de 2024.

Nomeia Comissão Especial de Transmissão de Mandato, 

com objetivo de coordenar os trabalhos de transição entre a 

gestão atual e a que começará em janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais e em observância à Resolução 34/2016 do Tribunal de 

Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE/RN,

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear a Comissão Especial de Transição de Mandato da 

Prefeitura de São Gonçalo do Amarante/RN, colegiado que terá a finalidade de 

coordenar os trabalhos relacionados à transição governamental entre a gestão em 

encerramento e a gestão que se iniciará em janeiro de 2025, que será composta pelos 

seguintes membros:

I - Coordenação:

Berna Ignus Barros Batista de Azevedo

II – Representantes da Atual Gestão

a) Planejamento: 

1. Wilson Rodrigo Bezerra Ribeiro, CPF nº **8.818.264-**

2. Berna Ignus Barros Batista de Azevedo, CPF nº **0.849.644-**

b) Finanças: 

1. Cecília Rafaela Melo Gadelha de Lima, CPF nº **7.562.224-**

2. Abel Soares Ferreira, CPF nº **9.277.364-**

c) Administração:

1. Miguel Rodrigues Teixeira, CPF nº **2.718.614-** 

2. Thiago Henrique Câmara de Medeiros, CPF nº **0.670.884-** 

d) Controle Interno:

1. Rita Aparecida de Medeiros, CPF nº **9.863.484-**

2. Artur Maurício Maux de Figueiredo, CPF nº **1.959.924-**

e) Contabilidade:

1. Liciani Silva Cardoso e Silva, CPF nº **2.803.364-** 

2. Álvaro Queiroz Borges, CPF nº **8.994.604-** 

f) Previdência:

1. José Helomar Rodrigues Júnior, CPF nº **9.169.134-**

Art. 2º. Os trabalhos a serem desenvolvidos pela comissão nomeada no 

art. 1º desta Portaria serão considerados serviços públicos relevantes e não serão 

remuneradas.

Art. 3º. A Comissão deverá observar o disposto na Resolução nº 34/2016 – 

TCE/RN.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-

se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 18 

de outubro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal  

*Republicado por incorreção





RELAÇÃO DE OBRAS PARALISADAS OU INACABADAS – 

SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN 

 

 

OBRA  LOCALIZAÇÃO  VALOR DO 

CONTRATO 

SITUAÇÃO MOTIVO 

DA 

PARALISAÇÃO  

DATA DA 

PARALIZAÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA 

AV. MARIA DE 

FÁTIMA 

MAGALHÃE, 

GUAJIRÚ, SÃO 

GONÇALO DO 

AMARANTE/RN 

R$ 

30.936.018,02 

(A OBRA FAZ 

PARTE DESSE 

CONTRATO) 

PARALISADA  POR FALTA DE 

RECURSOS 

MAIO 2024 

CONSTRUÇÃO DE 

PONTILHÃO 

LOCALIDADE 

BREU, CENTRO DE 

SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE/RN 

R$ 

11.516.874,60 

(A OBRA FAZ 

PARTE DESSE 

CONTRATO 

INACABADA MÁ EXECUÇÃO 

DE OBRA 

JUNHO 2024 

PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA 

LOTEAMENTO CAN 

ATRES 

R$ 

30.936.018,02 

(A OBRA FAZ 

PARTE DESSE 

CONTRATO) 

INACABADA POR FALTA DE 

RECURSOS, 

LOCALIZAÇÃO 

DA OBRA 

INADEQUADA 

MAIO 2024 

CONSTRUÇÃO DE 

RESERVATÓRIO 

SUPERIOR 

ESCOLA AILDO 

MENDES, CONJ. 

PADRE JOÃO 

MARIA, SÃO 

GONÇALO DO 

AMARANTE/RN 

R$ 394.306,53 PARALISADA FALTA DE 

PAGAMENTO 

POR PARTE DA 

GESTÃO 

ANTERIOR, 

MESMO COM 

RECURSOS EM 

CONTA 

JUNHO 2024 

PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPÍPEDOS 

DIVERSAS 

LOCALIDADES 

R$ 

1.619.495,07 

PARALISADA FALTA DE 

PAGAMENTO 

POR PARTE DA 

GESTÃO 

ANTERIOR, 

MESMO COM 

RECURSOS EM 

CONTA 

ABRIL 2024 

PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPÍPEDOS 

DIVERSAS 

LOCALIDADES 

R$ 

1.648.841,67 

PARALISADA FALTA DE 

PAGAMENTO 

POR PARTE DA 

GESTÃO 

ANTERIOR, 

MESMO COM 

RECURSOS EM 

CONTA 

OUTUBRO 

2024 

PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPÍPEDOS 

DIVERSAS 

LOCALIDADES 

R$ 

2.350.014,90 

PARALISADA FALTA DE 

PAGAMENTO 

POR PARTE DA 

GESTÃO 

JUNHO 2024 



 

 

 

 

 

MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

ANTERIOR, 

MESMO COM 

RECURSOS EM 

CONTA 

PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPÍPEDOS 

DIVERSAS 

LOCALIDADES 

R$ 618.443,72 PARALISADA FALTA DE 

PAGAMENTO 

POR PARTE DA 

GESTÃO 

ANTERIOR, 

MESMO COM 

RECURSOS EM 

CONTA 

JUNHO 2024 

PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPÍPEDOS 

DIVERSAS 

LOCALIDADES 

R$ 930.054,38 PARALISADA FALTA DE 

PAGAMENTO 

POR PARTE DA 

GESTÃO 

ANTERIOR, 

MESMO COM 

RECURSOS EM 

CONTA 

JUNHO 2024 





PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

Boletim da Tesouraria Data de Referência: 31/12/2024

Descrição Saldo Final
SALDO DO MÊS ANTERIOR: 287.980.111,03
RECEITAS NESTE MÊS: 51.747.253,21
PAGAMENTOS: 56.831.552,85
INGRESSOS: 150.325.940,32
EGRESSOS: 150.325.940,32
PERDAS APLICACAO: 1.697.360,61
SALDO PARA O MÊS SEGUINTE: 281.198.450,78

Conta Descrição Principal Aplicação Saldo Final Dif. Conciliação
UG: A128 FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO GONCALODO AMARANTE - - - -

  08072-1 BB PMSGA MOVIMENTO ASSISTENCIA - - - -
  15.162-9 PMSGA FMAS ACESUASTRAB - 1.035,15 1.035,15 -
  15.163-7 PMSGA FMAS BPC ESCOLA - 14.447,57 14.447,57 -
  15.164-5 PMSGA FMAS BL GBF FNAS - 397.775,95 397.775,95 -
  15.165-3 PMSGA FMAS BL GSUAS FNAS - 386,46 386,46 -
  15.168-8 PMSGA FMAS BL PSB FNAS - 89.955,43 89.955,43 -
  15.301-X FMAS SGA PSEMC COF ESTADUAL - 3.050,54 3.050,54 -
  16.197-7 BB/FMAS PMSGA CRIANCA FELIZ - 145,35 145,35 -
  16.513-1 BB/PMSGA FUNDO MUNICIPAL DE AS 700,00 365.319,60 366.019,60 -
  17336-3 BB/PMSGA BL MAC FNAS - 20.484,76 20.484,76 -
  20826-4 BB FNAS COVID 19 ACOES SOCIOAS - 86,53 86,53 -
  20827-2 BB FNAS COVID 19 EPI - 45,34 45,34 -
  26389-3 BB FNAS POLITICAS PUBLICAS SIG - 77,81 77,81 -
  26894-1 BB FNS IGD PAB (PROGRAMA AUXIL - - - -
  27576-X BB EMENDA 202240910010 ZENAIDE - 142,13 142,13 -
  27968-4 BB EMENDA 202281000306 HUGO LE - 97,56 97,56 -
  28382-7 BB PMSGA COFINANCIAMENTO ESTAD - 13.484,87 13.484,87 -
  28634-6 BB FNAS PROCADSUAS PROG FISCAL - 129.193,41 129.193,41 -
  28918-3 BB FNAS EMENDA 202340910001 ES - 112.901,78 112.901,78 -
  29377-6 BB FNAS PROG 241200520230003 I - 336.062,99 336.062,99 -
  29378-4 BB FNAS PROG 241200520230002 I - 336.062,99 336.062,99 -
  29379-2 BB FNAS PROG 241200520230004 I - 155.099,34 155.099,34 -
  29433-0 BB FNAS PROG 241200520230008 I - 102.607,74 102.607,74 -
  29434-9 BB FNAS PROG 241200520230007 I - 120.577,23 120.577,23 -
  29435-7 BB FNAS PROG 241200520230006 I - 120.577,23 120.577,23 -
  29436-5 BB FNAS PROG 241200520230005 I - 120.753,11 120.753,11 -
  6.046-1 SAE SERV ASS ESPC - 19.996,18 19.996,18 -
  6.047-X UDM UNIDADE - 5.398,52 5.398,52 -
  71011-7 CEF/ FUNDO MUNICIPAL DA CRIANC - 42.956,26 42.956,26 -
  9.160-X BB/PMSGA SEMTASC - 180.741,28 180.741,28 -

TOTAL UNIDADE GESTORA 700,00 2.689.463,11 2.690.163,11 -

UG: C128 CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE - - - -

  17-9 CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CAMARA - - - -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

Boletim da Tesouraria Data de Referência: 31/12/2024

Conta Descrição Principal Aplicação Saldo Final Dif. Conciliação
  19769-6 BB CONTA FUNDO ESPECIAL CAMARA 299.150,15 791.578,86 1.090.729,01 -
  22.176-7 CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONCAL 14.675,00 - 14.675,00 -

TOTAL UNIDADE GESTORA 313.825,15 791.578,86 1.105.404,01 -

UG: F128 FUNDO SAUDE SAO GONCALODO AMARANTE - - - -

  008072-1 BB PMSGA MOVIMENTO SAUDE - - - -
  012291-2 BB SESAP CIRURGIAS ELETIVAS OF - 26.068,74 26.068,74 -
  06422-X BB UNIDADE SAUDE SUPER SIMPLES - - - -
  10.850-2 BLOCO GESTAO DO SUS - - - -
  11.080-9 FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10.992,84 41.123,00 52.115,84 -
  13624-7 BB FNS ACOES E SERVICOS PUBLIC - - - -
  15.144-0 PMSGA FMS - FNSCONVENENTE CONS - - - -
  15.952-2 BB/FNS INVAN VIGILANCIA ALIMEN - - - -
  158.841-9 SUS - FMS 156,40 - 156,40 -
  158141-4 BB ROYALTIES NA UNDIDADE SAUDE - - - -
  17165-4 PMSGA/BB FMS CUSTEIO SUS - - - -
  17213-8 BB/FMS INVESTIMENTO SUS - - - -
  24436-8 BB CIDE UNIDADE DA SAUDE - - - -
  28651-6 BBSESAP CONV 24 2022 LEITO UTI - 2.438,79 2.438,79 -
  29447-0 BB EMENDA PARLAMENTAR Nº 422 2 - 5.307,62 5.307,62 -
  36.216-6 BB/PROG DE ASSIS EM FARMACIA B - 14.163,72 14.163,72 -
  624000-7 CEF FMS CUSTEIO SUS - 8.455,18 8.455,18 -
  624001-5 CEF FMS INVESTIMENTO SUS - 1.597.932,85 1.597.932,85 -
  624002-3 CEF PISO NACIONAL ENFERMAGEM - 71.231,48 71.231,48 -
  647010-0 CEF CONVENIO 895938 2019 HOSPI - 3.212.145,48 3.212.145,48 -
  647011-8 CEF CONVENIO 899511 2020 CENTR - 8.871,21 8.871,21 -
  647013-4 CEF CONV 904692 2020 AMPLIACAO - - - -
  7257-5 BB IPTU SAUDE - - - -

TOTAL UNIDADE GESTORA 11.149,24 4.987.738,07 4.998.887,31 -

UG: I021 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS SAAE - - - -

  15373-3 SAAE CEF POUPANCA - - - -
  158.002-7 SAAE 308.722,38 - 308.722,38 -
  16-0 SAAE CAIXA ECONOMICA FEDERAL 130.380,83 - 130.380,83 -

TOTAL UNIDADE GESTORA 439.103,21 - 439.103,21 -

UG: I042 FUNDACAO CULTURAL DONA MILITANA - - - -

  000001-2 CEF ARRECADACAO FUNDACAO DONA - - - -
  012525-3 BB EMENDA 202140910015 ZENAIDE - - - -
  0200003-2 BB PMSGA CESSAO ONEROSA FUNDAC - - - -
  024436-8 CIDE - FUNDACAO DONA MILITANA - - - -
  28968-X BB PR30882120230002 LEI PAULO - 947,84 947,84 -
  28969-8 BB PR30882120230002LEI PAULO G - 2.864,18 2.864,18 -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

Boletim da Tesouraria Data de Referência: 31/12/2024

Conta Descrição Principal Aplicação Saldo Final Dif. Conciliação
  29372-5 BB POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLA - 35.147,70 35.147,70 -
  8072-1 MOVIMENTO FUNDACAO DONA MILITA - - - -

TOTAL UNIDADE GESTORA - 38.959,72 38.959,72 -

UG: I056 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNIC DE SAO GONCALO - - - -

  11-8 INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE S - 8.756.815,20 8.756.815,20 -
  18-7 PAGTOS BENEFICIOS PREVIDENCIAR - - - -
  27-6 COMPENSACAO PREVIDENCIARIA INS - 26.247.798,66 26.247.798,66 -
  29112-9 SUPRIMENTO DE FUNDOS - - - -
  3-9 INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE S 162.459,99 185.962.700,88 186.125.160,87 -
  45000001-5 INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE S - 10.632.792,81 10.632.792,81 -
  71004-4 MANUTENCAO E ADM DO IPREV 71,81 - 71,81 -
  9.140-5 INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE S - 1.823.803,42 1.823.803,42 -
  9.197-9 INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE S 4.376,83 12.041.451,61 12.045.828,44 -
  9.945-7 INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE S 2.193,61 3.175.775,65 3.177.969,26 -

TOTAL UNIDADE GESTORA 169.102,24 248.641.138,23 248.810.240,47 -

UG: P128 PREFEITURA DE SAO GONCALO DO AMARANTE - - - -

  000.001-2 ARRECADACAO CEF - 102.763,89 102.763,89 -
  0624000-7 CEF PREFEITURA CUSTEIO SUS - - - -
  09160-X BB/PMSGA SEMTASC - PREFEITURA - - - -
  1 CREDITO JUNTO A UNIAO - SEM CO - - - -
  1.000-0 CEF/ FOPAG 8.346,39 - 8.346,39 -
  1.362-5 FUNDEB 40% 3.939,89 - 3.939,89 -
  10.048-X PETERN - 11.453,88 11.453,88 -
  10.800-6 BB/PMSGA- PROGRAMA DE CONSTRUC - - - -
  100-2 EMPRÉSTIMO ILUMINAÇÃO PÚBLICA - - - -
  100.007-8 CEF-PMSGA/REURB.COMUNID.PAD.JO - - - -
  11.908-3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO - 2.622,70 2.622,70 -
  11080-9 PREFEITURA-FMS - FUNDO MUNICIP - - - -
  12349-8 BB PMSGA PAES FONPLATA REPASSE - 190.717,67 190.717,67 -
  12351-X BB PMSGA PAES FONPLATA RENDIME - 1.771,04 1.771,04 -
  12525-3 BB EMENDA PARL 202140910015 ZE - 36.295,08 36.295,08 -
  12747-7 BB EMENDA ESPECIAL 20224091001 - 123.761,32 123.761,32 -
  12948-8 PMSGA BB RECOLHIMENTO INSS - C - - - -
  13.780-4 BB/FURB-FUNDO DE URBANIZAÇÃO D - 5.347,87 5.347,87 -
  14.337-5 INFRAESTRUTURA ESCOLAR PROINFA - - - -
  14.964-0 BB/INFRAESTRUTURA ESCOLAR PROI - - - -
  15.350-8 BB/CONVENIO 828296-2016 PAVIME 44.546,38 - 44.546,38 -
  15.811-9 BB/CONVENIO838038-2016 FNDE SI - - - -
  158.009-4 ICMS - - - -
  158.010-8 FPM - - - -
  158.013-2 ITR - - - -
  158.141-4 ROYALTIES - 247.697,11 247.697,11 -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

Boletim da Tesouraria Data de Referência: 31/12/2024

Conta Descrição Principal Aplicação Saldo Final Dif. Conciliação
  158.201-1 PRODUCAO MINERAL - 13.625,85 13.625,85 -
  158.210-0 IPVA - - - -
  158.355-7 IPI - - - -
  16045-8 BB/PMSGA - PAR - 20.149,46 20.149,46 -
  16513-1 BB FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA - - - -
  17.000-3 BB/PMSGA DEPOSITO JUDICIAL 70% - 3.207,80 3.207,80 -
  17.001-1 BB/PMSGA DEPOSITO JUDICIAL 30% 1.170.052,65 - 1.170.052,65 -
  17862-4 BB/CONVENIO SIN - EMENDA 74 E - 21.749,92 21.749,92 -
  17900-0 BB/CONVENIO SIN - EMENDA 149 - - - -
  17990-6 BB/ FUNDEB 95.159,01 3.017.565,85 3.112.724,86 -
  180.000-0  ISS NACIONAL - - - -
  18351-2 BB/CONVENIO SIN-PAVIMEN. GUAJI - - - -
  20-9 CONSIGNAÇAO - 43.958,16 43.958,16 -
  20.140-5 COSIP - ILUMINAÇAO PUBLICA - 648.874,27 648.874,27 -
  200003-2 BB PMSGA CESSAO ONEROSA - - - -
  20120-0 BB PMSGA REPASSE CONSIGNADO - - - - -
  22172-4 BB EMENDA PARLAMENTAR 20202446 - 5.602,08 5.602,08 -
  23.611-X SALARIO EDUCAÇAO - - - -
  24.080-X PNATE - 1.389,85 1.389,85 -
  24.436-8 CIDE - 79,14 79,14 -
  27625-1 BB EMENDA ESTADUAL LINOS E PAV - - - -
  27842-4 BB STN DEFESA CIVIL - - - -
  28076-3 BB FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO - 14.909,06 14.909,06 -
  28155-7 BB PROG23588020220001 TRANSP G - - - -
  283.142-2 ICMS DESONERAÇÃO ESPORTAÇAO LE - - - -
  28411-4 BB SEC NAC PROTECAO E DEFESA C - - - -
  29024-6 BB RETENCAO DO IR DE ACORDO IN - - - -
  29230-3 BB FNDE ESCOLA TEMPO INTEGRAL - 3.542,58 3.542,58 -
  29284-2 BB EMENDA 202338860005 CONST R - 142.599,87 142.599,87 -
  29807-7 BB CONVENIO 958126 2024 AQUISI - 822,58 822,58 -
  4.177-3 CEF/PMSGA- ADUTORA MAXARANG/ A - - - -
  48-9 CEF/PROJETO SOCIAL RESIDENCIAL - 26.113,68 26.113,68 -
  50-0 CEF/PROJETO SOCIAL RESIDENCIAL - 2.646,39 2.646,39 -
  51-9 CEF/CONCURSO PUBLICO - - - -
  6.422-X SUPER SIMPLES NACIONAL - - - -
  63659-2 BB PROJETO DESPORTIVO FEDERAL - - - -
  63661-4 BB PROJ. DESPORTIVO FEDERAL LE - - - -
  647.012-9 CEF/CONSTRUÇÃO HABITAÇÃO - 15.853,89 15.853,89 -
  647012-6 CEF CONVENIO 902438 2020 PAVIM - - - -
  647014-2 CEF CONVENIO 906294 2020 PAVIM - 896.186,88 896.186,88 -
  647015-0 CEF CONVENIO 906785 2020 DRENA - 785.087,11 785.087,11 -
  647016-9 CEF CONVENIO 914976 2021 PAVIM - 400.903,69 400.903,69 -
  647017-7 CEF CONVENIO 915293 2021 PAVIM - 271.914,79 271.914,79 -
  647019-3 CEF CONV 925441 2021 CONSTR DA - 7.889.971,40 7.889.971,40 -
  647020-7 CEF CONVENIO 928755 2022 PAVIM - 705.033,40 705.033,40 -
  647021-5 CEF CONVENIO 938012 2022 PAVIM - 759.921,41 759.921,41 -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 2024

Boletim da Tesouraria Data de Referência: 31/12/2024

Conta Descrição Principal Aplicação Saldo Final Dif. Conciliação
  647022-3 CEF CONVENIO 941118 2023 CONST - - - -
  647023-1 CEF CONVENIO 941116 2023 REFOR - - - -
  647024-0 CEF CONVENIO 943595 2023 PAVIM - - - -
  647025-8 CEF CONVENIO 950217 2023 PAVIM - - - -
  647026-6 CEF CONVENIO 953367 2023 REFOR - - - -
  647027-4 CEF CONV 958781 2024 PAVIMENTO - - - -
  647028-2 CEF CONVENIO 958389 2024 PAC C - - - -
  647029-0 CEF CONVENIO 958367 2024 PAC C - - - -
  647030-4 CEF CONVENIO 959696 2024 CONST - - - -
  647031-2 CEF CONVENIO 960198 2024 PAC C - - - -
  647032-0 CEF CONVENIO 961493 2024 PAVIM - - - -
  647033-9 CEF CONVENIO 961781 2024 PAVIM - - - -
  6470347 CEF CONV 969069 2024 MACRODREN - - - -
  672002-5 CEF SALARIO EDUCACAO - 123.020,75 123.020,75 -
  672003-3 CEF EMENDA 202340910010 CONST - 2.877.161,28 2.877.161,28 -
  672004-1 EMENDA ESPEC 202444740006 PAV - 1.006.663,75 1.006.663,75 -
  6926-4 BB PDDE - 0,64 0,64 -
  7-1 CEF/REURBANIZAÇÃO COMUNIDADE P 236.387,20 149.437,25 385.824,45 -
  7.257-5 ARRECADAÇÃO BB - - - -
  71000-1 CEF/FOPAG 2018 - - - -
  71019-2 CEF CONVENIO 883035 2019 PAVIM - - - -
  71020-6 CEF CONVENIO 883993 2019 ESPAC - - - -
  71029-0 CEF CONVENIO 898645 2020 CONTR - - - -
  71031-1 CEF CONV 898941 2020FUNASA EDU - - - -
  71033-8 CEF CONV 895997 2019 AQUISICAO - - - -
  71035-4 CEF PMSGA PAES FONPLATA REPASS - - - -
  71038-9 CEF CONVENIO 949790 2023 PROGR - 6.026,84 6.026,84 -
  8.072-1 MOVIMENTO 14.039,77 204.995,51 219.035,28 -
  8.219-8 MERENDA ESCOLAR - 127,12 127,12 -
  8.223-6 DEMUTRAN - 20.130,37 20.130,37 -
  8.224-4 PMSGA R F M T DETRAN - 692.110,59 692.110,59 -
  8.225-2 PMSGA R F M T DER - - - -
  9.417-X  MEIO AMBIENTE - FUNDO MUNIC.M - 49.407,89 49.407,89 -

TOTAL UNIDADE GESTORA 1.572.471,29 21.543.221,66 23.115.692,95 -

SALDO PARA O MÊS SEGUINTE: - - 281.198.450,78 -

Descrição Saldo Final
SALDO DO MÊS ANTERIOR: 247.027.221,09
RECEITAS NESTE MÊS: 521.666.841,91
PAGAMENTOS: 481.284.275,09
INGRESSOS: 1.580.757.239,20
EGRESSOS: 1.580.757.239,20
PERDAS APLICACAO: 6.211.337,13
SALDO PARA O MÊS SEGUINTE: 281.198.450,78
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PLANO DE PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS – Nº 183685-RN 

Processo nº 0813007-06.2019.4.05.8400 

PMSGA/RN 

 

 

Trata-se do novo Plano de Pagamento de Precatórios Nº 183685-RN, Processo Nº 

0813007-06.2019.4.05.8400 – 5º Vara Federal/RN, do qual trata da sentença proposta pela 

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) em face do Município 

de São Gonçalo do Amarante/RN, no qual requereu, após decisão transitada em julgado, a 

devolução dos valores pagos por força da tutela provisória. O novo plano de pagamento, vem 

obedecer a decisão proferida, após a análise da proposta apresentada não ter sido aceita pela ANP.  

 

De acordo com a última atualização apresentada, o valor do montante está em R$ 

50.087.101,35 (cinquenta milhões, oitenta e sete mil, cento e um reais, e trinta e cinco 

centavos), considerando a decisão datada em 23 de julho de 2024. Anteriormente foi bloqueado 

o valor de R$ 2.793.471,52 (dois milhões, setecentos e noventa e três mil, quatrocentos e 

setenta e um reais, e cinquenta e dois centavos), o qual será considerado como valor de entrada 

e consequentemente abatido do valor atual da dívida, ficando o restante do saldo devedor, qual 

seja, R$ 47.293.629,83 (quarenta e sete milhões, duzentos e noventa e três mil, seiscentos e 

vinte e nove reais, oitenta e três centavos) que será parcelado em 60 (sessenta) prestações iguais 

e sucessivas, com as devidas correções monetárias, respeitando a regra do valor do dinheiro no 

tempo, conforme tabela a seguir. 

 

Memória de Cálculo – Novo Plano de Pagamento de Precatório 

01 Valor Total da Dívida 50.087.101,35 

02 Valor Bloqueado e abatido do saldo devedor  2.793.471,52 

03 Saldo Remanescente 47.293.629,83 

04 Valor Estimado para Compensação da Dívida (mensal) 788.227,16 

05 Valor Estimado para Compensação da Dívida (anual) 9.458.725,97 

 

 

 

 

Talita Karolina Silva Dantas 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

http://www.saogoncalo.rn.gov.br/




Emissão de comprovantes
G3311217308744001
12/02/2025 17:34:03

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
12/02/2025 -     AUTOATENDIMENTO      - 17.34.03
4486504486                                  0001
                Comprovante Pix                 
                                                
CLIENTE: PMSG AMARANTE MOVIMENTO                
AGENCIA: 4486-5 CONTA:         8.072-1          
================================================
PAGAMENTO VIA QR CODE                           
------------------------------------------------
ID:             E0000000020250212194618349369807
CNPJ DO PAGADOR:               8.079.402/0001-35
VALOR:                              R$806.392,26
TARIFA:                                   R$0,00
DATA:                      12/02/2025 - 16:49:59
NOME DA COBRANCA: 120649000102502125            
COD PRODUTO: Id12064900010250212520250212TRF5   
DEVEDOR:    MUNICIPIO DE SAO GONCALO DO AMARANTE
CNPJ DO DEVEDOR:               8.***.***/****-35
------------------------------------------------
PAGO PARA:  Tribunal Regional Federal da 5 Regia
CNPJ: 24.130.072/0001-11                        
INSTITUICAO: 00360305 CAIXA ECONOMICA FEDERAL   
------------------------------------------------
 Esta transação pode ser tarifada em até 0,99%, 
 com valor máximo de R$10,00. O valor definitivo
       poderá ser consultado no BBDPJ.          
------------------------------------------------
Notificacao enviada em: 12/02/2025 - 16:50:00   
================================================
DOCUMENTO: 021265                               
AUTENTICACAO SISBB:        A.036.639.762.D63.0F3
================================================
Central de Atendimento BB                       
4004 0001                                       
Consultas, informacoes e servicos transacionais.
                                                
SAC BB                                          
0800 729 0722                                   
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de produ-
tos e servicos.                                 
                                                
Ouvidoria                                       
0800 729 5678                                   
Reclamacoes   nao   solucionadas    nos   canais
habituais   agencia,  SAC  e  Demais  canais  de
atendimento.                                    
                                                
Atendimento a deficientes auditivos ou fala     
0800 729 0088                                   
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartao
e outros produtos e servicos de Ouvidoria.      

Transação efetuada com sucesso por: JI584032 HEUZA LIGIA DA CRUZ SOUZA.

12/02/2025, 17:34 Banco do Brasil

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=3.2.3#/template/~2Fconsultas~2F869-1.bb 1/1





Nº BLOQUEIOS DATA BLOQUEIO CONTA BLOQUEADA VALOR BLOQUEADO

1º 27/12/2024 7.257-5 100.500,00R$                         

2º 27/12/2024 158.210-0 29.000,00R$                           

3º 02/01/2025 7.257-5 491.107,28R$                         

4º 20/01/2025 158.010-8 794.370,17R$                         

5º 23/01/2025 7.257-5 255.974,86R$                         

6º 23/01/2025 158.009-4 648.869,46R$                         

7º 23/01/2025 158.013-2 1.059,79R$                             

8º 24/01/2025 7.257-5 72.121,63R$                           

9º 27/01/2025 7.257-5 119.872,32R$                         

10º 28/01/2025 7.257-5 149.493,71R$                         

11º 29/01/2025 7.257-5 344.625,08R$                         

12º 29/01/2025 158.009-4 216.762,14R$                         

13º 30/01/2025 7.257-5 101.860,07R$                         

14º 30/01/2025 158.210-0 67.390,31R$                           

15º 30/01/2025 158.010-8 2.476.673,26R$                     

16º 31/01/2025 7.257-5 145.221,37R$                         

17º 04/02/2025 7.257-5 317.531,01R$                         

18º 04/02/2025 158.010-8 4.164,39R$                             

19º 05/02/2025 7.257-5 352.731,86R$                         

20º 06/02/2025 7.257-5 184.307,72R$                         

21º 06/02/2025 158.009-4 470.747,36R$                         

22º 07/02/2025 7.257-5 526.020,28R$                         

23º 10/02/2025 158.010-8 174.089,31R$                         

8.044.493,38R$                     

CONTROLE DOS BLOQUEIOS EFETUADOS NA CONTA DO MUNICÍPIO RELATIVO A EXECUÇÃO DE 

GARANTIA DO CONTRATO FONPLATA Nº BRA-25/2020 DEVIDO AO ATRASO NO PAGAMENTO DO JUROS 

QUE NÃO FOI EFETUADO EM 15/11/2024 NO VALOR DE U$ 1.308.441,12 CALCULADO COM O VALOR DO 

DÓLAR 6,03, O VALOR TOTAL DA DÍVIDA R$ 7.889.899,95

TOTAL BLOQUEADO





 
Notícia de Fato (910002) 

 
Procedimento Nº 02.23.2155.0000176/2024-79

 
Informações

 
Distribuído Para: 1ª  PROMOTOR DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SAO G AMARANTE

 
Assunto Principal: 10011 - Improbidade Administrativa

 
Data de Registro: 09-12-2024 9:23

 
Data da Instauração: 09-12-2024 9:23

 
Objeto:

Informa a perda de mais de 500 mil medicamentos vencidos, bem como a existência de medicamentos próximos do

vencimento, com prazo de validade até dezembro de 2024.
 

Unidade de Origem: SECRETARIA ADMINISTRATIVA 1,2,3,4 - PMJ S G AMARAN

 
Pessoas Interessadas:

 
Pólo passivo - Eraldo Daniel de Paiva

 
Pólo ativo - LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO

 
Pólo passivo - Renata Freire do Nascimento

 
Pólo passivo - LINUS LOG

 

Este arquivo foi gerado em 21-01-2025 13:40



JADSON DE SOUZA BEZERRA <jadson.bezerra@mprn.mp.br>

Representação 1ª PmJ SGA/RN
Leonardo Braz <leobraz1@hotmail.com> 8 de dezembro de 2024 às 13:04
Para: Secretaria das PmJs de São Gonçalo do Amarante <sec.saogoncalo@mprn.mp.br>

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO
DO AMARANTE/RN

 

 

 

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVÃO, brasileiro, coordenador da equipe de transição do prefeito
eleito Jaime Calado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos termos da legislação
aplicável e no exercício de suas funções públicas, apresentar a presente

REPRESENTAÇÃO

Em face de:

ERALDO DANIEL DE PAIVA, prefeito do Município de São Gonçalo do Amarante/RN;

RENATA FREIRE DO NASCIMENTO, secretária municipal de saúde;

LINUS LOG LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.409.775/0001-67, contratada para a gestão logís�ca e
operacional dos estoques da Secretaria Municipal de Saúde.

I - DOS FATOS

Conforme amplamente divulgado em veículos de comunicação e relatado por esta equipe de transição,
foi constatada a perda de mais de 500 mil medicamentos vencidos nos estoques da Secretaria
Municipal de Saúde, bem como a existência de medicamentos próximos do vencimento, com prazo de
validade até dezembro de 2024.

Os medicamentos inu�lizados permaneciam sob a responsabilidade operacional da LINUS LOG LTDA,
empresa contratada para a gestão e controle logís�co do estoque da Secretaria de Saúde por meio do
Contrato Administra�vo nº 122/2023.

A equipe de transição iden�ficou, preliminarmente, indícios de:

Falta de controle de estoques pela contratada, que deveria monitorar os vencimentos e informar
tempes�vamente sobre os prazos, além de implementar ro�nas que evitassem o desperdício;

Omissão na fiscalização por parte da gestão municipal, que deveria ter iden�ficado as falhas
contratuais e adotado medidas preven�vas para minimizar as perdas.

Os fatos configuram grave violação ao princípio da eficiência na gestão pública, acarretando prejuízo
financeiro ao erário e impacto social nega�vo à população de São Gonçalo do Amarante,
especialmente aos usuários do sistema público de saúde, que ficaram privados de medicamentos
essenciais.

 

II - DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS
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Cons�tuição Federal, Art. 37:
Os princípios da eficiência e moralidade exigem que os gestores públicos atuem para evitar desperdícios
e assegurar a melhor aplicação dos recursos públicos.

Lei nº 8.429/1992 (Improbidade Administra�va):
A perda dos medicamentos configura ato de improbidade administra�va nos termos dos ar�gos 10, XI e
XII.

Lei nº 8.666/1993:
A contratada LINUS LOG LTDA, nos termos do contrato e da Lei de Licitações, era responsável pela
execução eficiente dos serviços contratados, respondendo pelas consequências de sua inexecução
parcial ou total (arts. 66 e 78).

 

III - DOS PEDIDOS

Diante dos fatos e fundamentos apresentados, requer-se a Vossa Excelência que, no âmbito de suas
atribuições:

Abertura de Inquérito Civil Público:

Seja instaurado inquérito civil público para apurar os fatos narrados e a responsabilidade:
a) Dos gestores municipais pela omissão no dever de fiscalização;
b) Da empresa LINUS LOG LTDA pela inexecução parcial das obrigações contratuais.

Propositura de Ação de Improbidade Administra�va:

Após apuração, caso confirmadas as irregularidades, seja ajuizada ação civil pública por improbidade
administra�va, com a finalidade de:
a) Ressarcimento integral do prejuízo causado ao erário;
b) Aplicação das penalidades previstas no ar�go 12 da Lei nº 8.429/1992, incluindo perda da função
pública, suspensão dos direitos polí�cos e multa civil.

Responsabilização da Contratada:

Que a empresa LINUS LOG LTDA seja responsabilizada pelos danos causados ao erário, com eventual
ajuizamento de ação de reparação e aplicação de sanções contratuais cabíveis.

 

Pede deferimento.

São Gonçalo do Amarante/RN, 8 de dezembro de 2024.

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVÃO
Coordenador da Equipe de Transição
Gestão 2025-2028

 

4 anexos
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327K

itens vencidos_01122024 (1).pdf
24K

ITENS A VENCER_01122024.pdf
31K

09/12/2024, 09:23 E-mail de Ministerio Publico Rio Grande do Norte - Representação 1ª PmJ SGA/RN

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=2b32382296&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f:1817888807393749965&simpl=msg-f:1817888807393… 2/3Documento nº 6766309 do procedimento: 022321550000176202479
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº 6467c6766309. Pág. 2 de 4

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=2b32382296&view=att&th=193a703d1ddcebcd&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=2b32382296&view=att&th=193a703d1ddcebcd&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=2b32382296&view=att&th=193a703d1ddcebcd&attid=0.2&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=2b32382296&view=att&th=193a703d1ddcebcd&attid=0.2&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=2b32382296&view=att&th=193a703d1ddcebcd&attid=0.3&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=2b32382296&view=att&th=193a703d1ddcebcd&attid=0.3&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=2b32382296&view=att&th=193a703d1ddcebcd&attid=0.4&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=2b32382296&view=att&th=193a703d1ddcebcd&attid=0.4&disp=attd&safe=1&zw
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/6467c6766309/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/6467c6766309/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/6467c6766309/022321550000176202479


09/12/2024, 09:23 E-mail de Ministerio Publico Rio Grande do Norte - Representação 1ª PmJ SGA/RN

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=2b32382296&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f:1817888807393749965&simpl=msg-f:1817888807393… 3/3Documento nº 6766309 do procedimento: 022321550000176202479
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº 6467c6766309. Pág. 3 de 4

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/6467c6766309/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/6467c6766309/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/6467c6766309/022321550000176202479


Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Assinaturas do Documento

Assinado eletronicamente por JADSON DE SOUZA BEZERRA, TECNICO DO MPE,  em
09/12/2024 às 09:24,  conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na MP
9 8 3 / 2 0 2 0  d e  1 6 / 0 6 / 2 0 2 0  e  R e s .  n º  0 3 7 / 2 0 1 9 - P G J / R N .

Documento nº 6766309 do procedimento: 022321550000176202479
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº 6467c6766309. Pág. 4 de 4

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/6467c6766309/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/6467c6766309/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/6467c6766309/022321550000176202479


Documento nº 6766343 do procedimento: 022321550000176202479
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº 965b36766343. Pág. 1 de 9

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/965b36766343/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/965b36766343/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/965b36766343/022321550000176202479


Documento nº 6766343 do procedimento: 022321550000176202479
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº 965b36766343. Pág. 2 de 9

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/965b36766343/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/965b36766343/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/965b36766343/022321550000176202479


Documento nº 6766343 do procedimento: 022321550000176202479
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº 965b36766343. Pág. 3 de 9

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/965b36766343/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/965b36766343/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/965b36766343/022321550000176202479


Documento nº 6766343 do procedimento: 022321550000176202479
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº 965b36766343. Pág. 4 de 9

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/965b36766343/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/965b36766343/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/965b36766343/022321550000176202479


Documento nº 6766343 do procedimento: 022321550000176202479
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº 965b36766343. Pág. 5 de 9

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/965b36766343/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/965b36766343/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/965b36766343/022321550000176202479


Documento nº 6766343 do procedimento: 022321550000176202479
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº 965b36766343. Pág. 6 de 9

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/965b36766343/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/965b36766343/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/965b36766343/022321550000176202479


Documento nº 6766343 do procedimento: 022321550000176202479
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº 965b36766343. Pág. 7 de 9

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/965b36766343/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/965b36766343/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/965b36766343/022321550000176202479


Documento nº 6766343 do procedimento: 022321550000176202479
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº 965b36766343. Pág. 8 de 9

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/965b36766343/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/965b36766343/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/965b36766343/022321550000176202479


Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Assinaturas do Documento

Assinado eletronicamente por JADSON DE SOUZA BEZERRA, TECNICO DO MPE,  em
09/12/2024 às 09:26,  conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na MP
9 8 3 / 2 0 2 0  d e  1 6 / 0 6 / 2 0 2 0  e  R e s .  n º  0 3 7 / 2 0 1 9 - P G J / R N .

Documento nº 6766343 do procedimento: 022321550000176202479
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº 965b36766343. Pág. 9 de 9

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/965b36766343/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/965b36766343/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/965b36766343/022321550000176202479


 

 

 

 

 
 
 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 122/2023 QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, E A 
EMPRESA LINUS LOG LTDA, EM 
DECORRÊNCIA DO PROCESSO DE 
ADESÃO  Nº 1999/2023. 

 

 
O   MUNICÍPIO   DE   SÃO   GONÇALO   DO   AMARANTE/RN    -   PREFEITURA  
MUNICIPAL,  inscrito  no  Cadastro  Nacional  da  Pessoa Jurídica  -  CNPJ  sob  o  número  

08.079.402/0001-35,  sediado   na   Rua Alexandre Cavalcanti, s/n.º, Centro, São Gonçalo do 
Amarante, através da Secretária Municipal de Saúde, a Sra. Renata Freire do Nascimento, residente 
e domiciliada a Rua Álvaro Alvim, 115, Pitimbu, Natal/RN, CEP: 59069-430, portadora do RG 
47662495-2 e do CPF nº 361.043.928-90, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 
LINUS LOG LTDA, inscrita  no   CNPJ(MF) sob o nº 13.409.775/0001-67, estabelecida  
na Rua Rio Araguaia, nº 195, bairro: Emaús, Parnamirim/RN, representada neste ato pelo Sr. Edinilson 
da Cunha Vilela , nº 740.403.326-87, doravante designada CONTRATADA, Processo nº 1999/2023, 
resolvem, na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, firmar o presente 
Termo Aditivo ao Contrato nº 122/2023, decorrente da Adesão N.º 002/2023, do Pregão Eletrônico Nº 
020/2022 – ARP – Ata de Registro de Preços nº 029/2022 da Prefeitura Municipal de Abreu e Lima/PE, e 
de acordo com o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as 
seguintes cláusulas e condições 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do contrato por um período de 
12 (doze) meses, a contar de 18 de março de 2024 até 17 de março de 2025.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

O presente Termo tem fundamento legal no art. 57, Inciso II, § 2° da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, assim como no Contrato Administrativo n.º 122/2023, e na melhor forma do 
Direito Administrativo.   
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do presente aditivo ocorrerão por conta de recursos específicos, consignados 
no Orçamento Geral do Município, na seguinte dotação orçamentária: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 30 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 2.049 - 
BLOCO DE FINANCIAMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 
– Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica; FONTE DE RECURSO: 1500 – Recursos não 
Vinculados de Impostos; FONTE DE RECURSO: 1600 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos 
do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde. PROJETO/ATIVIDADE: 2.042 – BLOCO DE FINANCIAMENTO DE MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 – Outros Servicos de Terceiros - Pessoa 
Juridica; FONTE DE RECURSO: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos; FONTE DE 
RECURSO 1600 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO  
As demais Cláusulas ficam ratificadas integralmente. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS ASSINATURAS 

E por estarem devidamente acordados, declaram as partes aceitar as disposições estabelecidas neste 
Instrumento, sujeitando-se às normas contidas na Lei Federal n.º 8.666/93 e assinam o presente em 
03 (três) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais. 
 

 Gonçalo do Amarante/RN, 05 de março de 2024 
 
 
 

 
RENATA FREIRE DO NASCIMENTO 

                                              SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

LINUS LOG LTDA 
CONTRATADA 

CNPJ: 13.409.775/0001-67 
Edinilson da Cunha Vilela 

Representante Legal 
CPF:740.403.326-87 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CAF3-B1E4-EE2E-73F2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RENATA FREIRE DO NASCIMENTO (CPF 361.XXX.XXX-90) em 11/03/2024 09:56:40 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://saogoncalo.1doc.com.br/verificacao/CAF3-B1E4-EE2E-73F2
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Relação dos Itens Vencidos Página: 1/2

grupomaterial=51  subgrupomaterial=TODOS  Em 11:37:24  

LINUS LOG SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Produto Validade Lote Grupo Unidade Saldo Armazenado

BROMAZEPAN 3MG CX/100 30-10-2024 1527259 CONTROLADO - SGA COMPRIMIDO 11.800

BROMAZEPAN 3MG CX/100 30-10-2024 1527258 CONTROLADO - SGA COMPRIMIDO 1.800

CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25MG - CRISTALIA | CX/200 30-11-2024 22110237 CONTROLADO - SGA COMPRIMIDO 2.060

CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG - HIPOLABOR | CX/500 30-09-2024 1206/22M CONTROLADO - SGA COMPRIMIDO 46.500

DIAZEPAM 10MG CX/30 | GERMED 22-08-2024 3C6669 CONTROLADO - SGA COMPRIMIDO 46.980

TRAMADOL 50MG - PRATI DONADUZZI | CX/500 30-10-2024 22K87A CONTROLADO - SGA CAPSULA 800

AMPICILINA SODICA 1000MG | CX/100 30-08-2024 22090044 MEDICAMENTO - SGA AMPOLA 200

AMPICILINA SODICA 500MG | CX/50 30-10-2024 9211083 MEDICAMENTO - SGA AMPOLA 50

BESILATO DE ANLODIPINO 5MG - NEO QUIMICA | CX/30 30-11-2024 B23E2187 MEDICAMENTO - SGA COMPRIMIDO 209.085

CAPTOPRIL 25MG - GEOLAB | CX/750 30-08-2024 2211620 MEDICAMENTO - SGA COMPRIMIDO 750

CARVEDILOL 12,5MG - CX/30 30-10-2024 3H3858 MEDICAMENTO - SGA COMPRIMIDO 210

CLORETO DE SODIO 10% 100MG/ML AMPOLA - SISTEMA FECHADO - SAMTEC | CX/200 30-10-2024 EEQ MEDICAMENTO - SGA AMPOLA 331

CLORIDRATO DE OXIBUTININA 5MG CX/60 30-08-2024 22080506 MEDICAMENTO - SGA COMPRIMIDO 420

CLORIDRATO DE OXIBUTININA 5MG CX/60 30-10-2024 22100549 MEDICAMENTO - SGA COMPRIMIDO 480

COMPLEXO B SABOR CHOCOLATE | CX/48 14-09-2024 97003 MEDICAMENTO - SGA UNIDADE 98

DEBRIDERM FLUIDO LIMPEZA DE PELE COM LESOES 120ML / TCI - CX 30-11-2024 1122DF01 MEDICAMENTO - SGA UNIDADE 17

DICLOFENACO POTASSIO 50MG CX/20 | EMS 31-10-2024 3G4305 MEDICAMENTO - SGA COMPRIMIDO 4.390

DIGOXINA 0,25MG CX/20 30-08-2024 23060002 MEDICAMENTO - SGA COMPRIMIDO 51.120

ENOXAPARINA SODICA 80MG/0,8ML | CX/10 05-10-2024 23010853 MEDICAMENTO - SGA UNIDADE 90

GENTAMICINA SULFATO 20MG/ML SOLUCAO INJETAVEL 30-10-2024 78RK4435 MEDICAMENTO - SGA AMPOLA 500

GENTAMICINA SULFATO 20MG/ML SOLUCAO INJETAVEL 30-11-2024 78RL5113 MEDICAMENTO - SGA AMPOLA 750

GLUCONATO DE CALCIO 10% 10ML 1000MG/ML | ISOFARMA 11-08-2024 2080197 MEDICAMENTO - SGA AMPOLA 100

INFATRINI PO 400G - DANONE | CX12 11-09-2024 2024.09.11 MEDICAMENTO - SGA UNIDADE 2

LEVODOPA + CARBIDOPA (250 +25)MG CX/200 01-09-2024 22090118 MEDICAMENTO - SGA COMPRIMIDO 4.480

MALEATO DE ENALAPRIL 10MG | CX/500 30-11-2024 1444/22M MEDICAMENTO - SGA COMPRIMIDO 84.100

MALEATO DE ENALAPRIL 10MG | CX/500 30-11-2024 1445/22M MEDICAMENTO - SGA COMPRIMIDO 500

MALEATO DE ENALAPRIL 10MG | CX/500 30-11-2024 1446/22M MEDICAMENTO - SGA COMPRIMIDO 42.000

OMEPRAZOL SODICO 40MG | CX/20 30-09-2024 22110249 MEDICAMENTO - SGA AMPOLA 400

OXIBUTININA 5MG - SUPERA - CX/60 30-09-2024 22090007 MEDICAMENTO - SGA COMPRIMIDO 180

PREDNISOLONA 3MG/ML | PRATI -  XPE CX/50 FR 60ML 26-09-2024 22J280 MEDICAMENTO - SGA FRASCO 1.080

PROMETAZINA 25MG | CX/200 30-10-2024 22100117 MEDICAMENTO - SGA COMPRIMIDO 40

SAIS DE REIDRATAÇÃO ORAL 27,9G 01-12-2024 18252 MEDICAMENTO - SGA UNIDADE 8.080

SULFADIAZINA 500MG | CX/40 30-08-2024 220813 MEDICAMENTO - SGA CAPSULA 320

SULFAMETOXAZOL+TRIMETOPRIMA SUSPENSAO CX/60 06-07-2024 2X2006 MEDICAMENTO - SGA FRASCO 505

TIABENDAZOL 50MG 30-07-2024 72343 MEDICAMENTO - SGA BISNAGA 22

VITAMINA C 200MG 20ML | CX/50 05-09-2024 16252 MEDICAMENTO - SGA FRASCO 3.885

AUTOTESTE HIV DETECT ORAL 17-11-2024 202212026 MMH - SGA KIT 2

DEXAMETASONA 0,5MG/5ML USO ORAL 120ML | CX/60 30-07-2024 DB22G245 MMH - SGA FRASCO 2

GLICOSE 50% 10ML SOLUCAO ESTERIL E APIROGENICA | CX/200 30-07-2024 XYS MMH - SGA AMPOLA 67

HCV AB ECO TESTE 16-11-2024 51L3BH1AC MMH - SGA KIT 2

SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N14 - MEDSONDA | PCT 30-08-2024 62197 MMH - SGA UNIDADE 130

SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N14 - MEDSONDA | PCT 30-11-2024 57407 MMH - SGA UNIDADE 30

TESTE HBSAG HEPATITE B 30-10-2024 104 MMH - SGA KIT 2

TESTE PARA HIV 20 DETERMINACOES T1 - ABON 30-08-2024 618774 MMH - SGA KIT 2

OBTURADOR PROVISORIO 30-07-2024 1160722 ODONTOLOGICO - SGA UNIDADE 15

REVELADOR - IODONTOSUL | CX/12 17-10-2024 11388 ODONTOLOGICO - SGA UNIDADE 4

SPRAY PARA TESTE DE VITALIDADE 200ML/1009 30-07-2024 11030 ODONTOLOGICO - SGA UNIDADE 11

TOUCA DESCARTAVEL 100% PROPILENO SANFONADA -  PCT/100 30-08-2024 7410819 ODONTOLOGICO - SGA UNIDADE 100

ACETATO DE MEDROXIPROGESTERONA 150MG/ML  | CX/1 30-08-2024 2230215 SAUDE DA MULHER - SGA AMPOLA 4

ACETATO DE MEDROXIPROGESTERONA 150MG/ML CX/60 30-11-2024 2248675 SAUDE DA MULHER - SGA UNIDADE 2.390

ENANTATO DE NORETISTERONA + VALERATO DE ESTRADIOL 50MG/ML + 5MG/ML CX/100 | CIFARMA 30-08-2024 30I70 SAUDE DA MULHER - SGA UNIDADE 70
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Relação dos Itens Vencidos Página: 2/2

grupomaterial=51  subgrupomaterial=TODOS  Em 11:37:24  

LINUS LOG SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Produto Validade Lote Grupo Unidade Saldo Armazenado

ENANTATO DE NORETISTERONA + VALERATO DE ESTRADIOL 50MG/ML + 5MG/ML CX/50 | EUROFARMA 30-10-2024 818345 SAUDE DA MULHER - SGA UNIDADE 94

ENANTATO DE NORETISTERONA 50MG + VALERATO DE ESTRADIOL 5MG 30-08-2024 30I70 SAUDE DA MULHER - SGA AMPOLA 4.762

LEVONORGESTREL 0,75MG - UNIAO QUIMICA | CX2 30-09-2024 2241805 SAUDE DA MULHER - SGA COMPRIMIDO 104

LEVONORGESTREL 0,75MG | CX2 30-09-2024 2241805 SAUDE DA MULHER - SGA COMPRIMIDO 1.930

TOTAL GERAL (55)     533.846
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grupomaterial=TODOS  subgrupomaterial=TODOS  Em 12:35:41  

LINUS LOG SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Grupo Produto Unidade Lote Validade Saldo Armazenado GrupoValidade

:::: Vence em 30 dias

CONTROLADO - SGA BROMAZEPAN 6MG CX/30 COMPRIMIDO B22M1396 16-12-2024 37.710 Vence em 30 dias

CONTROLADO - SGA IMIPRAMINA 25MG - CRISTALIA | CX/200 COMPRIMIDO 22120290 30-12-2024 5.440 Vence em 30 dias

CURATIVO - SGA GEL HIDRATANTE E ABSORVENTE PARA FERIDAS NAO ESTERIL SAF GEL | CX/12 BISNAGA 3542A1 18-12-2024 0 Vence em 30 dias

CURATIVO - SGA GEL HIDRATANTE E ABSORVENTE PARA FERIDAS NAO ESTERIL SAF GEL | CX/12 BISNAGA 3472A1 30-12-2024 0 Vence em 30 dias

CURATIVO - SGA GEL HIDRATANTE E ABSORVENTE PARA FERIDAS NAO ESTERIL SAF GEL | CX/12 BISNAGA 3392A1 30-12-2024 0 Vence em 30 dias

CURATIVO - SGA GEL HIDRATANTE E ABSORVENTE PARA FERIDAS NAO ESTERIL SAF GEL | CX/12 BISNAGA 3412A1 30-12-2024 0 Vence em 30 dias

MEDICAMENTO - SGA ATENOLOL 50MG | CX/30 COMPRIMIDO 3K8470 16-12-2024 345 Vence em 30 dias

MEDICAMENTO - SGA ATENOLOL 50MG | CX/30 COMPRIMIDO 3K8466 16-12-2024 12.990 Vence em 30 dias

MEDICAMENTO - SGA ALBOCRESIL SOL 12ML - TAKEDA PHARM FRASCO 540665 30-12-2024 4 Vence em 30 dias

MEDICAMENTO - SGA CLORETO DE SODIO 20% AMPOLA - SISTEMA FECHADO | FARMACE - CX/200 AMPOLA 22M11195D 30-12-2024 236 Vence em 30 dias

MEDICAMENTO - SGA SAIS CLORETO DE SÓDIO 3,5G CLORETO DE POTASSIO 1,5G CITRATO DE SÓDIO DI HIDRATADO 2,9G GLICOSE 20G | CX/50 UNIDADE 18252 30-12-2024 3.100 Vence em 30 dias

MEDICAMENTO - SGA SULFATO DE ATROPINA 0,25G/ML - FARMACE | CX/100 AMPOLA AT22M043 30-12-2024 273 Vence em 30 dias

MEDICAMENTO - SGA EPINEFRINA 1MG/ML CX/100 | HIPOLABOR AMPOLA D-009/23M 31-12-2024 90 Vence em 30 dias

MMH - SGA CLORETO DE POTASIO 19,1% - 191MG/ML SOLUCAO INJETAVEL | CX/200 AMPOLA TRT 30-12-2024 1.365 Vence em 30 dias

ODONTOLOGICO - SGA MASTER FILL B3 UNIDADE 1102/21 30-12-2024 5 Vence em 30 dias

Total da Validade (15)     61.558  
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LINUS LOG SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Grupo Produto Unidade Lote Validade Saldo Armazenado GrupoValidade

:::: Vence em 60 dias

MEDICAMENTO - SGA BACLOFENO 10MG - TEUTO | CX/20 COMPRIMIDO 2717195 30-01-2025 1.340 Vence em 60 dias

MEDICAMENTO - SGA BENZILPENICILINA PROCAINA - BENZILPENICILINA POTASSICA 400.000 UI | CX/100 FRASCO 23020177 30-01-2025 270 Vence em 60 dias

MEDICAMENTO - SGA CARVEDILOL 25MG - NOVAMED | CX/30 COMPRIMIDO 4A2002 30-01-2025 1.680 Vence em 60 dias

MEDICAMENTO - SGA CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 0,3MG/ML SOL OFT 5ML | FR FRASCO 23010606 30-01-2025 1 Vence em 60 dias

MEDICAMENTO - SGA CLORIDRATO DE DOBUTAMINA SOLUCAO INJETAVEL 25MG/ML AMPOLA 3637621 30-01-2025 90 Vence em 60 dias

MEDICAMENTO - SGA CLORIDRATO DE TIAMINA 100 + PIRIDOXINA 100 + CIANOC 5 COMPRIMIDO 89153 30-01-2025 4.010 Vence em 60 dias

MEDICAMENTO - SGA DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA 50MG SPRAY FRASCO 12230105A 30-01-2025 100 Vence em 60 dias

Total da Validade (7)     7.491  
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Relação dos Itens a vencer Página: 3/3

grupomaterial=TODOS  subgrupomaterial=TODOS  Em 12:35:41  

LINUS LOG SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Grupo Produto Unidade Lote Validade Saldo Armazenado GrupoValidade

:::: Vence em 90 dias

ALMOXARIFADO - SGA AGUA SANITARIA CLORO ATIVO 1L - TOP CLEAR | CX/12 UNIDADE 81 28-02-2025 0 Vence em 90 dias

ALMOXARIFADO - SGA AGUA SANITARIA CLORO ATIVO 1L - TOP CLEAR | CX/12 UNIDADE 63 28-02-2025 0 Vence em 90 dias

ALMOXARIFADO - SGA AGUA SANITARIA CLORO ATIVO 1L - TOP CLEAR | CX/12 UNIDADE 66 28-02-2025 0 Vence em 90 dias

CONTROLADO - SGA CLORIDRATO DE TRAMADOL 100MG/ML - 2ML INJETAVEL - TEUTO AMPOLA 9069510 31-01-2025 295 Vence em 90 dias

CONTROLADO - SGA BROMAZEPAM 3MG | CX/30 COMPRIMIDO B23B0189 11-02-2025 40.590 Vence em 90 dias

CONTROLADO - SGA BROMAZEPAM 3MG - CX/30 | NEO QUIMICA COMPRIMIDO B23B0189 28-02-2025 420 Vence em 90 dias

CONTROLADO - SGA CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25MG - CRISTALIA | CX/200 COMPRIMIDO 23020588 28-02-2025 23.700 Vence em 90 dias

CONTROLADO - SGA FENOBARBITAL 100MG - UNIAO QUIMICA | CX/200 COMPRIMIDO 2311483 28-02-2025 36.000 Vence em 90 dias

MEDICAMENTO - SGA CLOPIDOGREL 75MG CX/500 COMPRIMIDO PTE0591A 31-01-2025 1 Vence em 90 dias

MEDICAMENTO - SGA COLOGENAGE+CLORAFENICOL 0,6U/G+0,01G/G - CRISTALIA | CX/10 UNIDADE 23010448 31-01-2025 3.005 Vence em 90 dias

MEDICAMENTO - SGA FUROSEMIDA 40MG | CX/500 COMPRIMIDO 135/23m 31-01-2025 17.820 Vence em 90 dias

MEDICAMENTO - SGA ACIDO FOLICO 5MG CX/500 COMPRIMIDO 19344 05-02-2025 1.500 Vence em 90 dias

MEDICAMENTO - SGA BESILATO DE ANLODIPINO 5MG | CX/500 COMPRIMIDO 2302179 28-02-2025 5 Vence em 90 dias

MEDICAMENTO - SGA CAPTOPRIL 25MG | HIPOLABOR - CX/500 COMPRIMIDO 400/23M 28-02-2025 53.260 Vence em 90 dias

MEDICAMENTO - SGA CARVEDILOL 6,25 - CX/30 COMPRIMIDO 3J2903 28-02-2025 210 Vence em 90 dias

MEDICAMENTO - SGA CLORETO DE POTASSIO 10% 100MG/ML - SAMTEC | CX/200 AMPOLA RPL 28-02-2025 250 Vence em 90 dias

MEDICAMENTO - SGA COLAGENASE + CLORAFENICOL 0,6/G + 0,01 G/G | CRISTALIA - CX/10 BISNAGA 23020425 28-02-2025 1.013 Vence em 90 dias

MEDICAMENTO - SGA ENALAPRIL 20MG - CX/30 COMPRIMIDO 434/23M 28-02-2025 1.000 Vence em 90 dias

MEDICAMENTO - SGA HIDROCORTISONA SOLUCAO INJETAVEL 500MG AMPOLA 25961607 28-02-2025 75 Vence em 90 dias

MEDICAMENTO - SGA NIMESULIDA 50MG/ML 15ML - GEOLAB - CX/50 FRASCO 2301985 28-02-2025 3 Vence em 90 dias

MEDICAMENTO - SGA PROLOPA LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA 200/50MG - CX/30 CAIXA R1983R01 28-02-2025 1.015 Vence em 90 dias

ODONTOLOGICO - SGA ACIDO FOSFORICO GEL 37% - AAF | PCT/3 UNIDADE 60223 28-02-2025 1.035 Vence em 90 dias

ODONTOLOGICO - SGA CLORIDRATO DE ARTICAINA 40MG/ML + EPINEFRINA 10MG/ML - DFL | CX/50 AMPOLA 2302F1014 28-02-2025 70 Vence em 90 dias

Total da Validade (23)     181.267  

TOTAL GERAL (45)     250.316  
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JADSON DE SOUZA BEZERRA <jadson.bezerra@mprn.mp.br>

Representação 1ª PmJ SGA/RN
E_SEC.SAOGONCALO <sec.saogoncalo@mprn.mp.br> 9 de dezembro de 2024 às 09:28
Para: Leonardo Braz <leobraz1@hotmail.com>

Prezado Senhor,

Confirmo o recebimento. Informo que foi cadastrada a notícia de fato nº 02.23.2155.0000176/2024-79 perante à 1ª
Promotoria de Justiça de São Gonçalo do Amarante.

Atenciosamente,

Jadson de Souza
Técnico do MPE
[Texto das mensagens anteriores oculto]

09/12/2024, 09:28 E-mail de Ministerio Publico Rio Grande do Norte - Representação 1ª PmJ SGA/RN
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Notícia de Fato nº 02.23.2155.0000176/2024-79
Objeto: Informa a perda de mais de 500 mil medicamentos vencidos, bem como
a existência de medicamentos próximos do vencimento, com prazo de validade 
até dezembro de 2024.

D E S P A C H O

Trata-se de notícia de fato cujo objeto e partes estão identificados
em epígrafe.

É o que importa relatar.

Consoante a dicção do art. 3º da Resolução nº 12/2018 - CPJ, “De
posse da notícia de fato, o órgão de execução do Ministério Público poderá:(...)
II  –  colher  informações  preliminares  imprescindíveis  para  deliberar  sobre  a
instauração  do  procedimento  próprio,  sendo  vedada  a  expedição  de
requisições”.

No  caso  concreto,  faz-se  mister  a  colheita  de  informações
preliminares, de forma que sejam melhores esclarecidos os fatos narrados, para
ulterior deliberação a respeito da necessidade de instauração de procedimento
próprio.

Diante  disso,  notifique-se  o  Município  de  São  Gonçalo  do
Amarante, para que, no prazo de 10 dias úteis, manifeste-se sobre o teor da
reclamação.

Se requerido, resguarde-se o sigilo do nome do reclamante.

São Gonçalo do Amarante, 10 de Dezembro de 2024.

FLAVIO HENRIQUE DE OLIVEIRA NOBREGA

PROMOTOR DE 2a ENTRANCIA
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Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Gonçalo do Amarante

Av. Vereador Aildo Mendes, s/n, Lot. Samburá, São Gonçalo do Amarante, CEP: 59291-556,
Fone (84) 99972-0918, sec.saogoncalo@mprn.mp.br

Notícia de Fato nº 02.23.2155.0000176/2024-79
Ofício (ver numeração no rodapé)

A Sua Excelência o Senhor 
ERALDO DANIEL DE PAIVA 
Prefeito do Município de São Gonçalo do Amarante/RN 

Assunto: Solicitação de manifestação.

Senhor Prefeito,

1. De  ordem  do  Excelentíssimo  Senhor,  Promotor  de  Justiça,  Dr.  Flávio

Henrique  de  Oliveira  Nóbrega,  em  consonância  com  a  Resolução  Conjunta  n.

002/2021-  PGJ/CGMP/RN, venho  por  meio  do  presente,  SOLICITAR a  Vossa

Excelência que, no prazo de 10 dias úteis, manifeste-se sobre o teor da reclamação

cuja cópia segue em anexo. 

2. Em tempo,  solicito  que,  ao  responder o presente  ofício,  seja  citada a

numeração do documento (ver numeração no rodapé). 

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
Juliana Costa de Lima

Técnico do MPE
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Protocolo 4.633/2024
Código de acompanhamento: 780.117.338.332.403.179

Acompanhar Protocolo »

Sua solicitação foi recebida com sucesso.

Data e Hora de Recebimento:
10/12/2024 09:20:40

Enviado inicialmente para:

GAB - ASSJUR - Assessoria Jurídica

  Em instantes você receberá uma cópia desta confirmação em seu e-mail.

Enviar outro  Concluído
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Ofício 2.218/2024
Código nº 158.517.344.480.582.494

Resposta ao ofício nº 6773522 - Notícia de Fato nº
02.23.2155.0000176/2024-79

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de dezembro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

FLÁVIO HENRIQUE DE OLIVEIRA NÓBREGA

Promotor de Justiça

1ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Gonçalo do Amarante Ministério Público do Rio Grande
do Norte

 

 

Assunto: Resposta ao Ofício nº 6773522

Referência: Notícia de Fato nº 02.23.2155.0000176/2024-79

 

Senhor Promotor,

 

Com os cordiais cumprimentos, vimos à presença de Vossa Excelência apresentar a manifestação da
Secretária Municipal de Saúde sobre o teor da reclamação que noticia uma possível perda de mais de
500 mil medicamentos vencidos, bem como a possível existência de medicamentos próximos do
vencimento, com prazo de validade até dezembro de 2024.

Informamos, outrossim, para visualização dos anexos, caso não disponível, é necessário clicar no link
"acompanhar online", que dará acesso ao portal e ao documentos em sua íntegra.

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e consideração.

—
Abel Soares Ferreira
Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito

_
Este documento foi assinado digitalmente.

(via WEB)

Destinatário

Em 17/12/2024 às 12:07

Abel F.  GAB - ASSJUR
Ministério Público Do Rio Grande Do Norte  
· 84 99972-3567
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Resposta_Secretaria_Municipal_de_Saude_Noticia_de_Fato_n_02_23_2155_0000176_2024

_79.pdf (14,51 MB)  
0 downloads

Transparência — Quem já visualizou

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Gonçalo Do
Amarante

17/12/2024 às
13:05

Abel Soares Ferreira - Chefe de Gabinete GAB
17/12/2024 às
12:07

Claudia T. de Medeiros de Figueiredo - Chefia de Gabinete
GAB » GAB -
ASSJUR

17/12/2024 às
12:07

1Doc • Comunicação Interna, Atendimento, Documentos e Tarefas • www.1doc.com.br

« Voltar - Central de Atendimento

17/12/2024 às 12:07 GAB » GAB - ASSJUR • Claudia T. de Medeiros de Figueiredo solicitou a

assinatura de Abel Soares Ferreira em Ofício 2.218/2024

17/12/2024 às 12:08 GAB - Abel F. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado ABEL

SOARES FERREIRA CPF 379.XXX.XXX-34 conforme MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar
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Memorando 1- 25.825/2024

De: Renata N. - SMS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 13/12/2024 às 16:14:12

Setores envolvidos:

GAB - ASSJUR, SMS

Notícia de Fato nº 02.23.2155.0000176/2024-79 - medicamentos vencidos

 

 

A Secretaria Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante (SMS) esclarece que possui 35
farmácias funcionantes distribuídas nas 34 unidades da Atenção Primária à Saúde e uma no
Centro de Pediatria. Portanto as compras de medicamentos, ao longo do ano de 2024, são
planejadas e feitas para sustentabilidade de todas essas unidades, somada a uma margem de
segurança de cerca de 10% que garanta o abastecimento de toda a rede assistencial.

Informa-se ainda que faz parte da rotina normal da Secretaria Municipal de Saúde, o
recolhimento mensal dos medicamentos próximos ao vencimento. Entretanto, o recolhimento
para incineração é quadrimestral, tendo em vista o baixo volume de ítens para justificar a ida da
empresa para transporte e incineração. Medida que visa garantir a segurança do paciente para
receber medicamentos com validade adequada a sua necessidade.

A CAF funciona por meio do Contrato nº 122/2023 com a empresa Linus Log LTDA localizado
na Avenida Ruy Pereira dos Santos, 5064, Galpão 21 22 23, Jardins, São Gonçalo do
Amarante/RN - CEP 59293-000. E o fluxo de funcionamento da Assistência Farmacêutica inicia
com a solicitação enviada pelas unidades assistências, que é revisada e digitada no sistema de
solicitações pela Coordenadoria Geral de Assistência Farmacêutica.

Quando a Coordenadoria Geral de Assistência Farmacêutica faz a solicitação de medicamentos
para as unidades no sistema da Linus, não ficam visíveis as identificações dos lotes e validades.
Ou seja, fica sob total responsabilidade da contratada, realizar a gestão interna considerando o
“Método PEPS”, sigla para “Primeiro que Entra, Primeiro que Sai”, que é uma estratégia valiosa
na gestão de estoques, o qual se baseia no princípio de que os produtos mais antigos devem
ser os primeiros a serem utilizados, evitando assim a obsolescência. 

Destaca-se que os pedidos são separados pela equipe da contratada, não havendo segurança
sobre priorização de distribuição dos medicamentos mais próximos do vencimento. É importante
informar que a contratada possui um profissional farmacêutico que atua como responsável
técnico pelo funcionamento da unidade.

É relevante citar que a SMS identificou sucessivas inconsistências na prestação de serviço da
contratada, que gerou duas notificações no ano de 2024, conforme anexos 1 e 2, tanto no que
tange divergência de estoque físico e atualização do sistema, quanto na entrega de
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medicamentos próximos ao vencimento. O que prova que não houve omissão na fiscalização
por parte da gestão municipal, pois, além de notificar formalmente, fez várias reuniões para
tratar da melhoria dos processos de trabalho.

De acordo com a análise técnica da Coordenadoria Geral de Assistência Farmacêutica, as
ausências de medicamentos identificadas ao longo do ano de 2024, não eram das medicações
em estoque na contratada, tendo em vista que a Relação Municipal de Medicamentos
(REMUME) contém mais de 250 tipos de medicamentos.

Não é muito relembrar o contexto histórico recente em que a Secretaria Municipal de Saúde de
São Gonçalo do Amarante sofreu um ataque criminoso que incendiou toda a sua Central de
Abastecimento Farmacêutico em março de 2023, inclusive seus computadores com informações
sobre as necessidades de medicamentos para a população. 

Essa situação deixou a equipe da SMS sem informações qualificadas de tipos e quantitativos
para aquisição de medicamentos. E o sinistro gerou, ao mesmo tempo, a necessidade urgente
dessas aquisições, portanto, entende-se que as compras foram feitas de forma emergencial,
com as condições difíceis existentes à época. Frente a esse momento, houve apoio do Estado e
Municípios vizinhos com doação de medicamentos para distribuição na rede. 

Ao longo dos meses, a equipe foi replanejando as necessidades de medicamentos para atender
a população de São Gonçalo. Dessa forma, voltou a ser mais criteriosa nas aquisições do ano
de 2024, garantindo o quantitativo adequado às necessidades e prazos de validades sempre
superiores a um ano no momento da entrega, o que foi confirmado com a checagem de todas
as ordens de compras feitas no ano de 2024. Fez, ainda nesse processo de qualificação do
planejamento  interno, a revisão da REMUME e sua publicação anexo 3, conforme resolução do
Conselho Municipal de Saúde em anexo 4.

Ressalta-se que desses medicamentos para incineração, 21,8% dos itens são de fornecimento
do Ministério da Saúde, ou seja, não foram comprados pelo município de São Gonçalo do
Amarante. Eles são fornecidos conforme estimativa do Ministério da Saúde, considerando perfil
epidemiológico local.

Informa-se ainda, que cerca de 10,9% desses medicamentos são psicotrópicos de uso
controlado, comprados para atender os pacientes em tratamento de saúde mental, com
importante dinâmica na conduta médica para ajustes nas dosagens e no tipo de medicamento, o
que pode ocasionar a permanência desses itens em estoque. Ressalta-se que os medicamentos
do elenco psicotrópicos não podem ser remanejados com outros serviços assistenciais, por se
tratar de item de controle especial. 

Por fim, na relação fornecida pela contratada e identificada com cores pela SMS no anexo 5,
pode-se observar o detalhamento das informações sobre os medicamentos, de forma que os
itens com observação “recebido pela prefeitura”, bem como “devolução de produtos pela
prefeitura” são medicamentos próximos ao vencimento, que as unidades assistenciais devolvem
ao nível central para que seja feita a correta destinação.

A disseminação de informações desqualificadas e sensacionalistas, sobre a  Assistência
Farmacêutica do Sistema Único de Saúde, tem intencionalidade de chocar e causar
insegurança na população. A Assistência Farmacêutica do Município de São Gonçalo do
Amarante é serviço essencial para os usuários do SUS, que leva benefícios a toda a população,
principalmente a socialmente mais vulnerável. Portanto, deve ser defendida e compreendida
com muita seriedade.

Diante de todos os argumentos apresentados, comprovado que a SMS realizou a devida
fiscalização do contrato e reconstruiu o planejamento interno, solicita-se o arquivamento da
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notícia de fato 02.23.2155.0000176/2024.

_

Renata Freire do Nascimento 
Secretária Municipal de Saúde

Anexos:

Anexo_1.pdf
Anexo_2.pdf
Anexo_3.pdf
Anexo_4.pdf
Anexo_5.pdf
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Nucleo Gestor Saúde SGA <nucleogestorsaudesga@gmail.com>

Notificação Linus
1 mensagem

Central de abastecimento farmacêutico caf <caf.saogoncalo.rn@gmail.com> 17 de setembro de 2024 às 10:48
Para: nucleogestorsaudesga@gmail.com, matos.caf@gmail.com

notificação linus.docx
1578K

13/12/2024, 13:55 Gmail - Notificação Linus

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=8a4cf1afbe&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1810451366563879601&simpl=msg-f:18104513665638… 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE – RN 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Av. Alexandre Cavalcanti, s/n – Centro Administrativo – São Gonçalo do Amarante – RN – CEP 59.290-000 

CNPJ/MF Nº 08.079.402/00001-35 

 
 

 
 

São Gonçalo do Amarante (RN), 17 de Setembro de 2024. 
 

 

No Dia 16/09/2024 Foi requisitado a UBS de Loteamentos, 200 Unidades de Solução 

fisiológica de 250 ML, como consta em sistema da Empresa Linus Log, Solução Fisiológica de 

sistema aberto, com bico gotejador, porém, o que foi recebido pela UBS foi o sistema fechado, 

utilizado para medicações injetáveis, ocasionando a falta de Soro na unidade, como consta em 

Anexo.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE – RN 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Av. Alexandre Cavalcanti, s/n – Centro Administrativo – São Gonçalo do Amarante – RN – CEP 59.290-000 

CNPJ/MF Nº 08.079.402/00001-35 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE – RN 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Av. Alexandre Cavalcanti, s/n – Centro Administrativo – São Gonçalo do Amarante – RN – CEP 59.290-000 

CNPJ/MF Nº 08.079.402/00001-35 
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Nucleo Gestor Saúde SGA <nucleogestorsaudesga@gmail.com>

Notificação
2 mensagens

Flávia Matos <matos.caf@gmail.com> 10 de junho de 2024 às 09:29
Para: edinilson.vilela@linuslog.com, Augusto Moura <augusto.leandro@linuslog.com.br>, glauber.silva@linuslog.com.br
Cc: nucleogestorsaudesga@gmail.com

Prezados,

Encaminho em anexo Ofício de Número 134/2024, referente a alguns problemas de logísticas evidenciados na última
semana.
A finalidade deste é dar ciência e solicitar esclarecimento para que possamos adotar medidas com o intuito de 
corrigir e prevenir futuras ocorrências como estas.

--
Atenciosamente,

Flávia de Oliveira Matos
Coordenadora Geral de Administração

8 anexos

WhatsApp Image 2024-06-04 at 10.51.53 (2).jpeg
175K

WhatsApp Image 2024-06-04 at 10.51.53 (3).jpeg
203K

WhatsApp Image 2024-06-04 at 10.51.53.jpeg
135K

12/12/2024, 17:43 Gmail - Notificação

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=8a4cf1afbe&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1801477269276909617&simpl=msg-f:18014772692769… 1/2
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WhatsApp Image 2024-06-04 at 14.39.11.jpeg
143K

WhatsApp Image 2024-06-04 at 14.39.20.jpeg
146K

Ofício 134-2024.PDF
394K

Relatório Técnico.pdf
573K

Relato Visita 04-06-2024.docx
622K

Augusto Leandro de Moura Martins <augusto.leandro@linuslog.com.br> 24 de junho de 2024 às 11:30
Para: Flávia Matos <matos.caf@gmail.com>, "nucleogestorsaudesga@gmail.com" <nucleogestorsaudesga@gmail.com>
Cc: Glauber Silva <glauber.silva@linuslog.com.br>, Edinilson Vilela <edinilson.vilela@linuslog.com.br>

Bom dia, Prezados !

Segue resposta ao esclarecimento do Oficio de Número 134/2024.

Atenciosamente,

Augusto Leandro
Supervisor de Operações
[Texto das mensagens anteriores oculto]

RESPOSTA AO OFICIO - 134-2024-SMS-SGA_18062024.pdf
837K

12/12/2024, 17:43 Gmail - Notificação

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=8a4cf1afbe&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1801477269276909617&simpl=msg-f:18014772692769… 2/2

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
E

N
A

T
A

 F
R

E
IR

E
 D

O
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ao

go
nc

al
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

0A
7-

B
9A

3-
A

94
1-

4E
D

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
0A

7-
B

9A
3-

A
94

1-
4E

D
6

Documento nº 6814021 do procedimento: 022321550000176202479
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº ee8946814021. Pág. 9 de 49

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479


A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
E

N
A

T
A

 F
R

E
IR

E
 D

O
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ao

go
nc

al
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

0A
7-

B
9A

3-
A

94
1-

4E
D

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
0A

7-
B

9A
3-

A
94

1-
4E

D
6

Documento nº 6814021 do procedimento: 022321550000176202479
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº ee8946814021. Pág. 10 de 49

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479


 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE – RN 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Av. Alexandre Cavalcanti, s/n – Centro Administrativo – São Gonçalo do Amarante – RN – CEP 59.290-000 

CNPJ/MF Nº 08.079.402/00001-35 

 
 

 
 

São Gonçalo do Amarante (RN), 04 de Junho de 2024. 
 

 

Eu, Vilma Maria Gomes da Silva Azevedo, Coordenadora Geral da central de 

abastecimento farmacêutico, estive na empresa Linus Log na tarde de 03/06/2024, mais 

precisamente às 15:40, na Companhia de Giselly Ribeiro da Costa, Coordenadora da Central 

de Abastecimento Farmacêutico, no intuito de averiguar materiais médicos hospitalares, que 

não se encontravam disponíveis em sistema, para que fosse requisitado. Vale salientar que, tal 

atitude foi tomada, após a Central de Abastecimento ser questionada pela Coordenadora de 

Atenção Básica sobre a falta de Aventais, e que o atendimento odontológico iria parar em todo 

município, por falta dos EPI’s, tendo ciência de que a empresa já havia feito a entrega, 

questionei ao Gestor, Augusto, a demora em atualizar o sistema (As 08:24, como consta em 

anexo), o mesmo informou que ia formalizar o recebimento. 

As 15:00 Consultamos o sistema e o mesmo continuava sem atualização de aventais e 

os demais materiais, que a empresa Saúde Potiguar, havia entregue desde o dia 29/05/2024, 

foi então feito uma busca na empresa e tomamos conhecimento que, além de materiais, 

haviam também medicamentos em estoque físico, que não constava em sistema, prejudicando 

o abastecimento das unidades de saúde e consequentemente a população. 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
E

N
A

T
A

 F
R

E
IR

E
 D

O
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ao

go
nc

al
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

0A
7-

B
9A

3-
A

94
1-

4E
D

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
0A

7-
B

9A
3-

A
94

1-
4E

D
6

Documento nº 6814021 do procedimento: 022321550000176202479
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº ee8946814021. Pág. 11 de 49

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479


PREFEITURA MTINICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
SECRETARIA MTINICIPAL DE SAUDE

CNPJ: 08.079.402/0001-35 - Rua Alexandre Cavalcanti, s/no - Centro.

São Gonçalo do Amarante/RN - CEP: 59.290-000

Relatório Técnico

Assunto: Problema na entrega logística do medicamento Diazepam l0mg Germed

Genérico 30 Comprimidos

Destinatário: Setor Financeiro da Saúde da Prefeitura de São Gonçalo do Amarante

l. Introdução

Este relatório técnico tem como objetivo informar sobre um problema ocorrido na entrega

logística do medicamento Diazepam 10mg Germed Genérico 30 Comprimidos pela

empresa LinusLog. A entrega foi realizada no mês de vencimento do medicamento, o que

causou prejuízos para o paciente, considerando que o medicamento entregue é para um

tratamento que se estende por mais de um mês.

2. Descrição do Problema

O medicamento Diazepam lOmg Germed Genérico, com o lote 229405, foi fabricado no

mês de juúo de 2022 e tem validade até o mês de junho de 2024. A entrega foi feita à

Unidade de Saúde do Mangueirão no mês de vencimento do medicamento. Como

resultado, o paciente recebeu um medicamento cuja validade expira antes de completar o

tratamento, que dura mais de um mês. Isso compromete a eficácia do tratamento e causa

prejuízos ao paciente, que precisará de um novo lote de medicamento dentro do prazo de

validade.

3, Impacto no Paciente

O Diazepam 10mg é indicado parâ o tratamento de ansiedade, estados epiléticos e

conl.ulsivos. Receber um medicamento próximo à data de vencimento implica em não ter

tempo suficiente para utilizar todos os comprimidos dentro da validade, prejudicando a

continuidade e eficácia do trataÍnento.

4. Problemas de Planejamento e Qualidade

A situação demonstra uma falha no planejamento logístico da empresa Linuslog,
responsável pela entrega dos medicamentos. Entregar um medicamento no mês do

vencimento mostra falta de controle de qualidade e planejamento, o que pode afetar

negativamente a saúde dos pacientes e a confiança nos serviços prestados.

5. Ações Recomendadas
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Retisão dos Processos Logísticos: A Linuslog deve revisar seus processos logísticos

para garantir que medicamentos sejam entregues com tempo suficiente para serem usados

antes do vencimento.

Melhoria na Gestão de Estoques: Implementar melhores práticas de gestão de estoques

para evitar o envio de medicamentos próximos à data de vencimento.

Treinamento e Capacitação: Realizar treinamentos para a equipe de logística sobre a

importância do controle de validade dos medicamentos.

Comunicação com Fornecedores: Manter uma comunicação eficaz com os

fomecedores para garantir a entrega de medicamentos com pÍazo de validade adequado.

6. Conclusão

É fundamental que medidas sejam tomadas para corrigir a falha ocorrida e prevenir

futuras oconências. A qualidade e o planejamento na entrega dos medicamentos são

essenciais para garantir a saúde e segurança dos pacientes. Solicita-se ao setor financeiÍo

que analise a situação e tome as providências necessárias junto à empresa Linuslog para

assegurar a melhoria nos serviços prestados.

Atenciosamente, Data: _0 6 I _06 I _2024 Assi natu ras :

rinalv inra Sique ira

oo enadora Geral Técnica

Este termo tem validade legal e serve como comprovação da justificativa São

Gonçalo do Amarante/RN.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
E

N
A

T
A

 F
R

E
IR

E
 D

O
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ao

go
nc

al
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

0A
7-

B
9A

3-
A

94
1-

4E
D

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
0A

7-
B

9A
3-

A
94

1-
4E

D
6

Documento nº 6814021 do procedimento: 022321550000176202479
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº ee8946814021. Pág. 13 de 49

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479


 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
E

N
A

T
A

 F
R

E
IR

E
 D

O
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ao

go
nc

al
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

0A
7-

B
9A

3-
A

94
1-

4E
D

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
0A

7-
B

9A
3-

A
94

1-
4E

D
6

Documento nº 6814021 do procedimento: 022321550000176202479
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº ee8946814021. Pág. 14 de 49

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479


 

 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
E

N
A

T
A

 F
R

E
IR

E
 D

O
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ao

go
nc

al
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

0A
7-

B
9A

3-
A

94
1-

4E
D

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
0A

7-
B

9A
3-

A
94

1-
4E

D
6

Documento nº 6814021 do procedimento: 022321550000176202479
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº ee8946814021. Pág. 15 de 49

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479


 

 

 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante 
Secretaria Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante 
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Apresentação 

 

“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantida mediante 

políticas sociais e econômicas, que visem à redução dos riscos de doença e de 

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação.” (BRASIL, 1988). 

Sempre levando em consideração a melhor estruturação desse sistema, 

foi promulgado o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Segundo o Art. 1º, 

este Decreto regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 

saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa.  

De acordo a Resolução CNS nº338/2004 que aprova a Política Nacional 

de Assistência Farmacêutica, diretrizes foram adotadas com o objetivo de 

promover do uso racional de medicamentos no acesso da população. Desta 

forma, a REMUME é uma ferramenta dotada de grande valor para o usuário do 

SUS, pois delimita de forma consciente e racional o direito de aquisição dos 

medicamentos e insumos no âmbito da atenção básica em saúde tendo por base 

a RENAME. 

No município de São Gonçalo do Amarante a última versão da REMUME 

foi revisada em 2022, passando por uma revisão em 2024 com inclusão de itens 

a partir de análise técnica da coordenadoria da assistência farmacêutica do nível 

central, podendo ainda a ser submetida atualização diante de fatos que venha a 

nortear a revisão. 

Assim, apresentamos a REMUME 2024 para apreciação de aprovação no 

Conselho Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante. 
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Componente 1 - Básico 

ITEM DESCRIÇÃO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

01 ACETILCISTEÍNA  20 MG/ML FRASCO 

02 ACICLOVIR  200 MG COMPRIMIDO 

03 ACICLOVIR CREME 5% BISNAGA 

04 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO  100 MG COMPRIMIDO 

05 ÁCIDO ASCORBICO  200 MG/ML FRASCO 

06 ÁCIDO FÓLICO 5 MG COMPRIMIDO 

07 ACIDO FÓLICO  0,2 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 

08 ALBENDAZOL  400 MG COMPRIMIDO 

09 ALBENDAZOL  40 MG/ML FRASCO 

10 BISACODIL 5 MG COMPRIMIDO 

11 CAPTOPRIL  25 MG COMPRIMIDO 

12 CARVERDILOL  25 MG COMPRIMIDO 

13 CETOCONAZOL  20 0MG COMPRIMIDO 

14 CETOCONAZOL  20 MG BISNAGA 

15 CEFALEXINA  500 MG COMPRIMIDO 

16 CEFALEXINA 250 MG FRASCO 

17 CIPROFLOXACINO  500 MG COMPRIMIDO 

18 CIPROFLOXACINO  0,3 MG/ML SUSP. OFTÁLMICA 

19 METFORMINA  500 MG COMPRIMIDO 

20 METFORMINA  850 MG COMPRIMIDO 

21 CLOPIDOGREL  75 MG COMPRIMIDO 

 

Componente 2 - Básico  

ITEM DESCRIÇÃO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

01 ÁCIDO FOLÍNICO  15 MG/ML COMPRIMIDO 

02 AMOXICILINA  500 MG COMPRIMIDO 

03 AMOXICILINA  250 MG SUSPENSÃO 

04 AMOXICILINA +CLAVULANATO  250 MG/5ML + 62,5 SUSPENSÃO 

05 AMOXICILINA+CLAVULANATO  875 + 125 MG COMPRIMIDO 

06 AMIODARONA  100 MG COMPRIMIDO 

07 ALENDRONATO DE SÓDIO  70 MG COMPRIMIDO 

08 BESILATO DE ANLODIPINO  5 MG COMPRIMIDO 
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09 BESILATO DE ANLODIPINO  10 MG COMPRIMIDO 

10 ATENOLOL 25 MG COMPRIMIDO 

11 ATENOLOL  50 MG COMPRIMIDO 

12 AZITROMICINA  500 MG COMPRIMIDO 

13 AZITROMICINA  600 MG / ML SUSPENSÃO 

14 BROMETO DE IPATRÓPIO  0,25 MG / ML SOLUÇÃO 

15 CLORIDRATO DE 
PROMETAZINA 

25 MG COMPRIMIDO 

16 CLORIDRATO DE TIAMINA  300 MG COMPRIMIDO 

17 COMPLEXO B   COMPRIMIDO 

18 COMPLEXO B  100 ML SOLUÇÃO 

19 DEXAMETASONA  0,1 MG / 10 GRAMA CREME 

20 DEXAMETASONA  1 MG / ML SUSPENSÃO 
OFTÁLMICA 

21 DICLOFENACO SODIO  50 MG COMPRIMIDO 

22 DICLOFENACO POTASSIO  50 MG COMPRIMIDO 

23 DIGOXINA 0,25 MG COMPRIMIDO 

24 DIPIRONA  500 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 

25 DIPIRONA 500MG COMPRIMIDO 

26 DOXICICLINA  100 MG COMPRIMIDO 

27 ESPIRONOLACTONA  25 MG COMPRIMIDO 

28 FINASTERIDA 5 MG COMPRIMIDO 

29 FLUCONAZOL  15 MG COMPRIMIDO 

30 FUROSEMIDA  40 MG COMPRIMIDO 

31 GLIBENCLAMIDA 5 MG COMPRIMIDO 

 

Componente 3 - Básico 

ITEM DESCRIÇÃO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

01 ÁCIDO ÉPSILON AMINOCAPROICO  500 MG COMPRIMIDO 

02 ÁCIDO TRANEXAMICO  250 MG COMPRIMIDO 

03 AROEIRA  1,932 MG GEL VAGINAL 

04 ALOE VERA  70 % GEL CREME 

05 BACLOFENO  10 MG COMPRIMIDO 

06 BUDESONIDA  32 MG SOLUÇÃO P/ 
INALAÇÃO 

07 BUDESONIDA  50 MG SOLUÇÃO P/ 
INALAÇÃO 

08 CLARITROMICINA 500 MG COMPRIMIDO 
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09 CLORIDRATO DE 
METOCLOPRAMIDA  

4 MG/ML FRASCO 

10 CLORIDRATO DE PROPAFENONA  300 MG COMPRIMIDO 

11 CLORIDRATO DE HIDROXIZINA  2 MG/ML XAROPE 

12 CLORIDRATO DE PROPRANOLOL  40 MG / ML COMPRIMIDO 

13 CLORIDRATO DE VERAPAMIL  80 MG COMPRIMIDO 

14 COLAGENASE COM 
CLORANFENICOL  

0,6U/G+0,01 G/G POMADA 

15 COLCHICINA 1 MG COMPRIMIDO 

16 DINITRATO DE ISOSSORBIDA 5 MG COMP 
SUBLINGUAL 

17 CLORIDRATO DE OLOPATADINA  2,2 MG / ML SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA 

18 DIPROPIONATO DE 
BECLOMETASONA  

50 MG / DOSE SOLUÇÃO P/ 
INALAÇÃO 

19 DIPROPIONATO DE 
BECLOMETASONA  

200 MCG/DOSE SOLUÇÃO P/ 
INALAÇÃO 

20 DIPROPIONATO DE 
BECLOMETASONA  

250 MCG/DOSE SOLUÇÃO P/ 
INALAÇÃO 

21 DOXAZOSINA  2 MG COMPRIMIDO 

22 DOXAZOSINA  4 MG COMPRIMIDO 

23 ESPINHEIRA SANTA (MAYTENUS 
ILICIFOLIA MART. EX RESSEK)  

380 MG CAPSULA 

24 ESTOLATO DE ERITROMICINA  500 MG COMPRIMIDO 

25 ESTRIOL 1 MG / G CREME VAGINAL 

26 ESTROGENIOS CONJUGADOS  0,625 G DRAGEAS 

27 FOSFATO SÓDICO DE 
PREDNISOLONA  

1 MG / ML SOLUÇÃO 

28 GLICAZIDA  60 MG COMPRIMIDO 

29 GUACO (MIKANIA GLOMERATA 
SPRENG.)  

35 MG / ML XAROPE 

30 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG COMPRIMIDO 

 

Componente 4 - Básico 

ITEM DESCRIÇÃO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

01 IBUPROFENO  300 MG COMPRIMIDO 

02 IBUPROFENO  50 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 

03 ISOFLAVONA DE SOJA (GLYCINE 
MAX L. MERR)  

150 MG CAPSULA 

04 ITRACONAZOL  100MG COMPRIMIDO 

05 IVERMECTINA 6 MG COMPRIMIDO 

06 LACTULOSE 667 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
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07 LANSOPRAZOL 30 MG 30 MG COMPRIMIDO 

08 LEVODOPA+BENSERASIDA  200+50 MG COMPRIMIDO 

09 LEVODOPA+BENSERASIDA BD  100+25MG COMPRIMIDO 

10 LEVODOPA+BENSERASIDA HBS  100+25MG COMPRIMIDO 

11 LEVODOPA+CARBIDOPA  250+25MG COMPRIMIDO 

12 LEVONOGESTREL  0,75 MG COMPRIMIDO 

13 LEVOTIROXINA  25 MG COMPRIMIDO 

14 LEVOTIROXINA  50 MG COMPRIMIDO 

15 LEVOTIROXINA  100 MG COMPRIMIDO 

16 LORATADINA  10 MG COMPRIMIDO 

17 LOSARTANA  50 MG COMPRIMIDO 

18 MALEATO DE 
DEXCLORFENIRAMINA  

0,4 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 

19 MALEATO DE 
DEXCLORFENIRAMINA 

4 MG COMPRIMIDO 

20 MALEATO DE ENALAPRIL  10 MG COMPRIMIDO 

21 MALEATO DE TIMOLOL  5 MG/ML (0,5%) SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA 

22 METILDOPA  250 MG COMPRIMIDO 

23 METRONIDAZOL  250 MG COMPRIMIDO 

24 METRONIDAZOL  100 MG/G CREME VAGINAL 

25 MONONITRATO DE ISOSSORBIDA  20 MG COMPRIMIDO 

26 MONONITRATO DE ISOSSORBIDA  40 MG COMPRIMIDO 

27 NEOMICINA+BACITRACINA  5MG+250UI/G POMADA 

28 NIFEDIPINO 20 MG COMPRIMIDO 

29 NIMESULIDA  100 MG COMPRIMIDO 

30 NISTATINA  1000.000 UI/ML SUSPENSÃO ORAL 

31 NISTATINA  1000.000 UI/4G CREME VAGINAL 

32 NITRATO DE MICONAZOL 2% 20MG/G CREME VAGINAL 

33 NITRATO DE MICONAZOL 2% 20MG/G CREME TÓPICO 

34 NITROFURANTOÍNA  100 MG COMPRIMIDO 

35 NORETISTERONA  0,35 MG COMPRIMIDO 

36 NORFLOXACINO  400 MG COMPRIMIDO 

37 OLEO MINERAL  100 ML USO ORAL 

38 OMEPRAZOL  20 MG COMPRIMIDO 
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Componente 5 - Básico 

ITEM DESCRIÇÃO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

01 CARBONATO DE CÁLCIO 
+COLECALCIFEROL  

1.250 MG (500 MG DE 

CÁLCIO) + 400 UI 

COMPRIMIDO 

02 CITRATO DE CÁLCIO 1 G COMPRIMIDO 

03 CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA   20 MG/G (2%) GELEIA 

04 CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA  10% SPRAY 

05 ESPIRAMICINA  500 MG COMPRIMIDO 

06 OXIBUTINA  5 MG COMPRIMIDO 

07 OXIBUTINA  10 MG COMPRIMIDO 

08 PARACETAMOL  500 MG COMPRIMIDO 

09 PARACETAMOL 750MG COMPRIMIDO 

10 PARACETAMOL  200 MG/ML FRASCO 

11 PASSIFLORA INCARNATA L.  260 MG COMPRIMIDO 

12 PASTA D’AGUA  100 MG/ML FRASCO 

13 PERMANGANATO DE POTÁSSIO  100 MG COMPRIMIDO 

14 PERMITRINA  10 MG/G 1% LOÇÃO 

15 PERMITRINA  50 MG/G 5% LOÇÃO 

16 PIRIMETAMINA  25MG COMPRIMIDO 

17 POLICRESULENO  360 MG SOLUÇÃO 
TOPICA 

18 POLIVITAMINICO+POLIMINERAIS 
(MATERNA) 

 COMPRIMIDO 

19 PREDNISONA  5MG COMPRIMIDO 

20 PREDNISONA  20MG COMPRIMIDO 

21 PRESERVATIBO FEMININO  ATÉ 20CM 

22 PRESERVATIVO MASCULINO  160MMX40MM 

23 SAIS DE REIDRATAÇÃO (CLORETO DE 
SODIO, GLICOSE ANIDRA, CLORETO DE 
POTÁSSIO, CITRATO DE SÓDIO DI-
HIDRATADO) 

 PÓ PARA 
SOLUÇÃO ORAL 

24 SIMETICONA  15MG/ML SOLUÇÃO ORAL 

25 SINVASTATINA  20 MG COMPRIMIDO 

26 SINVASTATINA  40 MG COMPRIMIDO 

27 SUCCINATO DE METOPROLOL  25 MG COMPRIMIDO 

28 SUCCINATO DE METOPROLOL  50 MG COMPRIMIDO 

29 SUCCINATO DE METOPROLOL  100 MG COMPRIMIDO 

30 HIDROCORTISONA  10MG/G CREME  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
E

N
A

T
A

 F
R

E
IR

E
 D

O
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ao

go
nc

al
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

0A
7-

B
9A

3-
A

94
1-

4E
D

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
0A

7-
B

9A
3-

A
94

1-
4E

D
6

Documento nº 6814021 do procedimento: 022321550000176202479
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº ee8946814021. Pág. 23 de 49

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479


 

 

 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante 
Secretaria Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante 

  

Av. Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro Administrativo -  CEP 59.291-625   

CNPJ/MF nº 08.079.402/0001-35 

 

31 SULFADIAZINA  500 MG COMPRIMIDO 

32 SULFAMETOXAZOL+TRIMETROPINA  800/160 MG COMPRIMIDO 

33 SULFAMETOXAZOL+TRIMETROPINA  400/80 MG COMPRIMIDO 

34 SULFAMETOXAZOL+TRIMETROPINA  40/8 MG SUSPENSÃO 
ORAL 

35 SULFATO DE GENTAMICINA  5MG/ML SOLUÇÃO 
OFTALMICA 

36 SULFATO DE SALBUTAMOL  100 MCG/DOSE SOLUÇÃO P/ 
INALAÇÃO 

37 SULFATO FERROSO  25 MG/ML FRASCO 

38 SULFATO FERROSO  40 MG COMPRIMIDO 

39 VARFARINA SÓDICA  1MG COMPRIMIDO 

40 VARFARINA SÓDICA  5MG COMPRIMIDO 

41 VITAMINA B1 (NITRATO DE TIAMINA) 
100MG+VITAMINA B6 (CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA) 100 MG+VITAMINA B12 
(CIANOCOBALAMINA)  

5.000 MG COMPRIMIDO 

42 VITAMINA D  2.000 UI FRASCO 

43 CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUÇÃO NASAL 

 

Componente 6 - Básico 

ITEM DESCRIÇÃO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

01 SUPLEMENTO ALIMENTAR (Fortini) 400G LATA 

02 SUPLEMENTO ALIMENTAR 
LACTENTE 

800 G LATA 

03 NICOTINA 14 MG  

04 NICOTINA 21 MG  

05 NICOTINA GOME DE MASCAR GOMA 

 

Componente  7 - PSICOTRÓPICOS 

ITEM DESCRIÇÃO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

01 ACIDO VALPROICO  500 MG COMPRIMIDO 

02 ACIDO VALPROICO  250 MG/ML XAROPE 

03 BROMAZEPAN  3 MG COMPRIMIDO 

04 BROMAZEPAN  6 MG COMPRIMIDO 

05 CARBAMAZEPINA  200 MG COMPRIMIDO 

06 CARBAMAZEPINA  20 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 

07 CARBONATO DE LITIO  300 MG COMPRIMIDO 
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08 CARBONATO DE LITIO  450 MG COMPRIMIDO 

09 CLORIDRATO DE BUPROPIONA 150 MG COMPRIMIDO 

10 CITALOPRAM  20 MG COMPRIMIDO 

11 CLONAZEPAN  2MG COMPRIMIDO 

12 CLONAZEPAN  2,5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 

13 CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA  25 MG COMPRIMIDO 

14 CLORIDRATO DE BIPERIDENO 2 MG COMPRIMIDO 

15 CLORIDRATO DE FLUOXETINA  20 MG COMPRIMIDO 

16 CLORIDRATO DE 
CLORPROMAZINA  

40 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 

17 CLORIDRATO DE 
CLORPROMAZINA  

25 MG COMPRIMIDO 

18 CLORIDRATO DE 
CLORPROMAZINA  

100 MG COMPRIMIDO 

19 DIAZEPAM  5 MG COMPRIMIDO 

20 DIAZEPAM  10 MG COMPRIMIDO 

21 DIAZEPAM  5/ML AMPOLA 

22 FENITOÍNA  100 MG COMPRMIDO 

23 FENITOINA  50 MG/ML AMPOLA  

24 FENOBARBITAL  100 MG COMPRIMIDO 

25 FENOBARBITAL  40 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 

26 FENOBARBITAL  100 MG/ML AMPOLA 

27 HALOPERIDOL  1 MG SOLUÇÃO ORAL 

28 HALOPERIDOL  2MG/ML SOLUÇÃO ORAL 

29 HALOPERIDOL  5 MG/ML AMPOLA 

30 IMIPRAMINA  25 MG COMPRIMIDO 

31 LEVOMEPRAZINA  40 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 

32 LEVOMEPRAZINA  25MG COMPRIMIDO 

33 LEVOMEPRAZINA  100 MG COMPRIMIDO 

34 LORAZEPAM  2MG COMPRIMIDO 

35 MIDAZOLAN  5 MG/5ML SOLUÇÃO 
INJETAVEL 

36 SERTRALINA  50 MG/ML COMPRIMIDO 

37 TRAMADOL  50 MG/ML INJETÁVEL 

38 TRAMADOL  50 MG COMPRIMIDO 
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Componente 8 – INJETAVEIS 

ITEM DESCRIÇÃO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

01 ACETATO DE 
BETAMETASONA+FOSFATO 
DISSODICO DE BETAMETASONA 

3 MG+3MG/ML AMPOLA 

02 ACETATO DE 
MEDROXIPROGESTERONA 

150 MG/ML AMPOLA 

03 AGUA PARA INJETÁVEIS  10 M AMPOLA  

04 ADRENALINA  1MG/ML AMPOLA 

05 AMIODARONA, CLORIDRATO 50MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

06 ATROPINA  0,25 MG/ML AMPOLA 

07 BENZIL PENICILINA BENZATINA  1.200 UI PÓ PARA 
SUSPENSÃO 
INJETÁVEL 

08 BENZIL PENICILINA POTÁSSICA  3000.000UI PÓ PARA 
SUSPENSÃO 
INJETÁVEL 

09 BUTILBROMETO DE 
ESCOPOLAMINA+DIPIRONA 
SÓDICA  

20MG/ML 2MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

10 BUTILBROMETO DE 
ESCOPOLAMINA  

20 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

11 CEFTRIAXONA INTRAMUSCULAR 500 MG SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

12 CEFTRIAXONA INTAMUSCULAR 1G SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

13 CLORETO DE POTASSIO 10 ML 10% SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

14 CLORETO DE SÓDIO 10% SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

15 CLORETO DE SÓDIO 20% SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

16 CLORIDRATO. DE LIDOCAÍNA 20MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

17 CLORIDRATO. DE 
LIDOCAÍNA+HEMITARTARATO DE 
EPINEFRINA 

2%+1:200.000 SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

18 CLOR. DE METOCLOPRAMIDA 5MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

19 COMPLEXO B 2ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

20 CLORIDRATO DE DOBUTAMINA 5MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

21 CLOR. DE ONDANSETRONA 2MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

22 DIPIRONA 500 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

23 DICLOFENACO 75MG/ML  SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 
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24 ENANTATO DE 
NORETISTERONA+VALERATO DE 
ESTRADIOL 

50MG/ML+5MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

25 ENOXAPARINA SÓDICA  40 MG/0,4 ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

26 ENOXAPARINA SÓDICA 60 MG/0,6 ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

27 ENOXAPARINA SÓDICA 80 MG/0,8 ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

28 FOSFATO DISSÓDICO DE 
DEXAMETASONA  

2MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

29 FOSFATO DISSÓDICO DE 
DEXAMETASONA 

4 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

30 FENITOINA 50MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

31 FENOBARBITAL 100MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

32 FUROSEMIDA 10 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

33 GLICOSE 25MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

34 GLICOSE 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

35 GLICOSE 500 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

36 HALOPERIDOL 5MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

37 IMUNOGLOBULINA, ANTI D RHO (D) 300MCF SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

38 INSULINA NPH 100 UI/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

39 INSULINA HUMANA REGULAR 100 UI/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

40 INSULINA ASPARTE 100 UI/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

41 INSULINA LISPRO 100 UI/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

42 INSULINA GLARGINA  100 UI/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

43 SUCCINATO DE HIDROCORTISONA 100 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

44 SUCCINATO DE HIDROCORTISONA 500 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

45 SULFATO DE MAGNÉSIO 10MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 
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PORTARIA 777/2024 - GP, de 7 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, BRENO VARELA MARINHO do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORIA ESPECIAL, da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 7 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 778/2024 - GP, de 7 de agosto de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear BRENO VARELA MARINHO para o cargo de provimento 

em comissão de ASSESSORIA TÉCNICA da Secretaria Municipal de Comunicação 
Social e Eventos, em exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social 
e Cidadania, na Unidade de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes do 
Município de São Gonçalo do Amarante/RN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 7 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 779/2024 - GP, de 7 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear NIKSON BANDEIRA LIMA GOMES para o cargo de 

provimento em comissão de GERÊNCIA DE EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 7 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 318/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 036/2024

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, CNPJ (MF) n.º 
08.079.402/0001-35. CONTRATADO: FERNANDA CORDEIRO DA SILVA. OBJETO 
Prestação de serviço de locação de imóvel destinado a comportar o Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos -  SCFV (Núcleo Golandim), de localização 
e infraestrutura na Rua São Francisco, N° 445 – Golandim – São Gonçalo do 
Amarante/RN. VALOR GLOBAL: R$ 37.443,36 (trinta e sete mil quatrocentos e 
quarenta e três reais e trinta e seis centavos). UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 40: 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. PROJETO/ATIVIDADE: 2.066 – 
SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. FONTE DE RECURSO: 1500 – 
Recursos não vinculados de Impostos; 1660 - Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS. MODALIDADE LICITATÓRIA: Inexigibilidade 
de Licitação nº 036/2024 (PROCESSO/PMSGA/RN nº 7690/2024). FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 72 e 74, Inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021. DATA DA ASSINATURA: 
01 de agosto de 2024. VIGÊNCIA: 01 de agosto de 2024 a 01 de agosto de 2025.
*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO*

São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de Agosto de 2024.
Francisca Heide Bezerra da Costa Paiva

Secretária Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania.
CONTRATANTE

Fernanda Cordeiro da Silva 
CONTRATADO

EXTRATO ATO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 035/2024

O Presidente do Instituto de Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
considerando o incomensurável interesse público; Considerando ainda, as conclusões 
formalmente motivadas no Parecer Jurídico, apenso aos autos do processo 
administrativo licitatório, RATIFICA E HOMOLOGA O ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 
035/2024, para a contratação da empresa LEMA TREINAMENTOS LTDA, com sede à 
AV. SANTOS DUMONT, 3060 – SALA 715 – ALDEOTA – FORTALEZA-CE, CEP: 
60.150-162, inscrita no CNPJ sob o nº. 35.826.836/0001-24, referente à taxa de sete 
inscrições do referido curso no importe de R$ 2.793,00 (Dois mil, setecentos e noventa 
e três reais), tem como objeto a contratação de serviço para capacitação dos membros 
do comitê de investimento do IPREV atendendo o plano estratégico de melhores 
práticas de gestão no âmbito da educação previdenciária, para os membros do comitê 
de investimento do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) Municipal de São 
Gonçalo do Amarante/RN. Na seguinte dotação orçamentária vigente: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 60 – INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE; Função: 09 - Previdência Social; Subfunção: 272 - 
Previdência do Regime Estatutário; Programa: 6003 - Manutenção do IPREV - 
Projeto/atividade: 2223 - Manutenção das atividades do IPREV - Código: 339039 - 
Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte: 18020000 - Recursos 
vinculados ao RPPS - Taxa de Administração.

São Gonçalo do Amarante/RN, 06 de Agosto de 2024
JOSÉ HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR 

PRESIDENTE DO IPREV-SGA

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
E

N
A

T
A

 F
R

E
IR

E
 D

O
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ao

go
nc

al
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

0A
7-

B
9A

3-
A

94
1-

4E
D

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
0A

7-
B

9A
3-

A
94

1-
4E

D
6

Documento nº 6814021 do procedimento: 022321550000176202479
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº ee8946814021. Pág. 28 de 49

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479


PÁGINA 2                          Nº 150                    07 DE AGOSTO DE 2024  

 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
E

N
A

T
A

 F
R

E
IR

E
 D

O
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ao

go
nc

al
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

0A
7-

B
9A

3-
A

94
1-

4E
D

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
0A

7-
B

9A
3-

A
94

1-
4E

D
6

Documento nº 6814021 do procedimento: 022321550000176202479
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº ee8946814021. Pág. 29 de 49

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479


PÁGINA 3                          Nº 150                    07 DE AGOSTO DE 2024  

 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
E

N
A

T
A

 F
R

E
IR

E
 D

O
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ao

go
nc

al
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

0A
7-

B
9A

3-
A

94
1-

4E
D

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
0A

7-
B

9A
3-

A
94

1-
4E

D
6

Documento nº 6814021 do procedimento: 022321550000176202479
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº ee8946814021. Pág. 30 de 49

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479


PÁGINA 4                          Nº 150                    07 DE AGOSTO DE 2024  

 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
E

N
A

T
A

 F
R

E
IR

E
 D

O
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ao

go
nc

al
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

0A
7-

B
9A

3-
A

94
1-

4E
D

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
0A

7-
B

9A
3-

A
94

1-
4E

D
6

Documento nº 6814021 do procedimento: 022321550000176202479
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº ee8946814021. Pág. 31 de 49

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479


PÁGINA 5                          Nº 150                    07 DE AGOSTO DE 2024  

 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
E

N
A

T
A

 F
R

E
IR

E
 D

O
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ao

go
nc

al
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

0A
7-

B
9A

3-
A

94
1-

4E
D

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
0A

7-
B

9A
3-

A
94

1-
4E

D
6

Documento nº 6814021 do procedimento: 022321550000176202479
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº ee8946814021. Pág. 32 de 49

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479


PÁGINA 6                          Nº 150                    07 DE AGOSTO DE 2024  

 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
E

N
A

T
A

 F
R

E
IR

E
 D

O
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ao

go
nc

al
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

0A
7-

B
9A

3-
A

94
1-

4E
D

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
0A

7-
B

9A
3-

A
94

1-
4E

D
6

Documento nº 6814021 do procedimento: 022321550000176202479
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº ee8946814021. Pág. 33 de 49

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479


PÁGINA 7                          Nº 150                    07 DE AGOSTO DE 2024  

 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
E

N
A

T
A

 F
R

E
IR

E
 D

O
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ao

go
nc

al
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

0A
7-

B
9A

3-
A

94
1-

4E
D

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
0A

7-
B

9A
3-

A
94

1-
4E

D
6

Documento nº 6814021 do procedimento: 022321550000176202479
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº ee8946814021. Pág. 34 de 49

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479


PÁGINA 8                          Nº 150                    07 DE AGOSTO DE 2024  

 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
E

N
A

T
A

 F
R

E
IR

E
 D

O
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ao

go
nc

al
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

0A
7-

B
9A

3-
A

94
1-

4E
D

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
0A

7-
B

9A
3-

A
94

1-
4E

D
6

Documento nº 6814021 do procedimento: 022321550000176202479
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº ee8946814021. Pág. 35 de 49

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479


PÁGINA 9                          Nº 150                    07 DE AGOSTO DE 2024  

 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
E

N
A

T
A

 F
R

E
IR

E
 D

O
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ao

go
nc

al
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

0A
7-

B
9A

3-
A

94
1-

4E
D

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
0A

7-
B

9A
3-

A
94

1-
4E

D
6

Documento nº 6814021 do procedimento: 022321550000176202479
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº ee8946814021. Pág. 36 de 49

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479


PÁGINA 10                          Nº 150                    07 DE AGOSTO DE 2024  

 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
E

N
A

T
A

 F
R

E
IR

E
 D

O
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ao

go
nc

al
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

0A
7-

B
9A

3-
A

94
1-

4E
D

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
0A

7-
B

9A
3-

A
94

1-
4E

D
6

Documento nº 6814021 do procedimento: 022321550000176202479
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº ee8946814021. Pág. 37 de 49

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479


PÁGINA 11                          Nº 150                    07 DE AGOSTO DE 2024  

 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
E

N
A

T
A

 F
R

E
IR

E
 D

O
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ao

go
nc

al
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

0A
7-

B
9A

3-
A

94
1-

4E
D

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
0A

7-
B

9A
3-

A
94

1-
4E

D
6

Documento nº 6814021 do procedimento: 022321550000176202479
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº ee8946814021. Pág. 38 de 49

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479


PÁGINA 12                          Nº 150                    07 DE AGOSTO DE 2024  

 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
E

N
A

T
A

 F
R

E
IR

E
 D

O
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ao

go
nc

al
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

0A
7-

B
9A

3-
A

94
1-

4E
D

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
0A

7-
B

9A
3-

A
94

1-
4E

D
6

Documento nº 6814021 do procedimento: 022321550000176202479
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº ee8946814021. Pág. 39 de 49

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479


PÁGINA 13                          Nº 150                    07 DE AGOSTO DE 2024  

 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
E

N
A

T
A

 F
R

E
IR

E
 D

O
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ao

go
nc

al
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

0A
7-

B
9A

3-
A

94
1-

4E
D

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
0A

7-
B

9A
3-

A
94

1-
4E

D
6

Documento nº 6814021 do procedimento: 022321550000176202479
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº ee8946814021. Pág. 40 de 49

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479


PÁGINA 14                          Nº 150                    07 DE AGOSTO DE 2024  

 
 
 

EXECUTIVO/LICITAÇÃO

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
E

N
A

T
A

 F
R

E
IR

E
 D

O
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ao

go
nc

al
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

0A
7-

B
9A

3-
A

94
1-

4E
D

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
0A

7-
B

9A
3-

A
94

1-
4E

D
6

Documento nº 6814021 do procedimento: 022321550000176202479
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº ee8946814021. Pág. 41 de 49

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ee8946814021/022321550000176202479


PÁGINA 15                          Nº 150                    07 DE AGOSTO DE 2024  

 
 
 

RESOLUÇÃO CMS/SGA Nº 24 DE 01 DE AGOSTO 2024

Dispõe sobre a REMUME da SMS do Município De São 

Gonçalo do Amarante-RN.

 

O Plenário do Conselho Municipal de São Gonçalo do Amarante, no uso 

de suas atribuições legais, a legislação lhe confere em conformidade com as Leis 

Federais n° 8080/90, Lei Complementar n° 141/2012, os Decretos n° 7508/2011, a 

Resolução nº 453/2012 do Conselho Municipal de Saúde e a Lei Complementar 

n°58/2010 e o Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde, e: 

1.Considerando: A LEI COMPLEMENTAR N° 058, DE 16 DE 

DEZEMBRO DE 2010, em seu: CAÍTULO lllº, Art. 3º, Paragrafo:Iº:

2.Considerando: A Resolução 453 do CNS de 10 de Maio de 2012; Na 

Quarta Diretriz: Parágrafo: XII - O Pleno do Conselho de Saúde deverá manifestar-se 

por meio de resoluções, recomendações, moções e outros atos deliberativos.

3.Considerando: A LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990, que 

Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde.

RESOLVE: 

Em Deliberação do Plenário, Aprovar por unanimidade dos Conselheiros 

presente na Reunião extraordinária em 01 de Agosto de 2024, a Relação Municipal de 

Medicamentos Essenciais – REMUME da SMS para o ano de 2024.

Ernandes Cavalcante da Silva

PRESIDENTE – CMS/SGA

Lei: 058/10, Cap. IV, Art. 4 - Port. 1402/2023

 EDITAL DE CHAMAMENTO DE PROPOSTAS DE EXPOSIÇÃO FOTOGRÁFICA 
PARA A I MOSTRA DE CINEMA DA DIVERSIDADE

A Curadoria da I Mostra de Cinema da Diversidade, denominada "Cine 
Diversidade", que ocorrerá no Teatro Municipal Prefeito Poti Cavalcanti, em São 
Gonçalo do Amarante, Rio Grande do Norte, abre chamamento para submissão de 
propostas de exposição fotográfica com tema homônimo.

Regras para Submissão:
·Inscrições gratuitas via e-mail: mostradiversidadern@gmail.com até 6 de 

setembro de 2024.
·Apenas propostas enviadas por e-mail serão aceitas.
·Aberto a Pessoas Jurídicas (com ou sem fins lucrativos) e Pessoas 

Físicas.
·Propostas com cunho político, religioso, que infrinjam leis ou direitos, 

explorem trabalho infantil, causem danos ou contenham discriminação serão 
rejeitadas.

Documentação Necessária:
·Resumo da proposta com descrição, objetivos e justificativa.
·Estimativa de custo até R$ 1.000,00.
·Currículo do responsável cultural.
·Lista de obras com ficha técnica ou roteiro de execução.
·Declaração de concordância dos direitos autorais.
·Informação sobre inscrição em Leis de Incentivo à Cultura.
Avaliação das Propostas:
·Triagem e parecer pela curadoria.
·Propostas podem ser reprovadas, aprovadas sem seleção (suplência) ou 

aprovadas com seleção para execução.
·Critérios de avaliação incluem currículo, relevância artístico-cultural e 

alinhamento com a temática LGBTQIAPN+.
Disposições Finais:
·Participação implica aceitação dos termos do edital.
·Resultados são soberanos e não cabem recursos.
·Edital pode ser suspenso ou revogado pela curadoria.
·Dúvidas e informações via e-mail: mostradiversidadern@gmail.com.
Período de Exposição:
·A proposta selecionada fará parte da exposição de 14 a 18 de outubro de 

2024 no Teatro Municipal Prefeito Poti Cavalcanti.
Curadora: Amanda Ramos Lopes da Rocha

O EDITAL NA ÍNTEGRA PODE SER ACESSADO EM:
https://abre.ai/cinediversidade

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/SAÚDE  EDITAL
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RELAÇÃO DE ITENS VENCIDOS X DATA DE ENTRADA 
 
 

Produto Grupo Unidade Lote 
Saldo 
Armazenado Validade 

Data de 
Entrada Dias Fornecedor Observação 

 
BROMAZEPAN 3MG CX/100 

 
CONTROLADO - SGA 

 
COMPRIMIDO 

 
1527259 

 
11.800 

 
30/10/2024 

 
19/07/2023 

 
469 

MUNICIPIO DE SAO 
GONCALO DO 
AMARANTE 

RECEBIDO PELA 
PREFEITURA 

 
BROMAZEPAN 3MG CX/100 

 
CONTROLADO - SGA 

 
COMPRIMIDO 

 
1527258 

 
1.800 

 
30/10/2024 

 
19/07/2023 

 
469 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 
AMARANTE 

RECEBIDO PELA 
PREFEITURA 

CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25MG - 
C RISTA LIA | CX/200 

 
CONTROLADO - SGA 

 
COMPRIMIDO 

 
22110237 

 
2.060 

 
30/11/2024 

 
16/10/2023 

 
411 

MCW PRODUTOS 
MEDICOS E 
HOSPI TALARES LTDA 

 

CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG - HIPOLABOR | 
CX/500 

 
CONTROLADO - SGA 

 
COMPRIMIDO 

 
1206/22M 

 
46.500 

 
30/09/2024 

 
13/09/2023 

 
383 

F WILTON CAVALCANTE 
MONTEIRO LTDA 

 

 
 

DIAZEPAM 10MG CX/30 | GE RME D  

 
 

CONTROLADO - SGA 

 
 

COMPRIMIDO 

 
 

3C6669 

 
 

46.980 

 
 

22/08/2024 

 
 

01/11/2023 

 
 

295 

 
 

DROGAFONTE L TDA 

AUTORIZADO 
RECEBIMENTO DE 
PRODUTO COM 
VALIDADE ABAIXO 
DO PRAZO DE 1 ANO 

T RAMADOL 50MG - PRA TI DONADUZZI | CX/500 CONTROLADO - SGA CAPSULA 22K87A 800 30/10/2024 02/06/2023 516 
CIRUFARMA COMERCI AL  
LTDA 

 

 
AMPICILINA SODICA 1000MG | CX/100 

 
MEDICAMENTO - SGA 

 
AMPOLA 

 
22090044 

 
200 

 
30/08/2024 

 
25/03/2023 

 
524 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 
AMARANTE 

RECEBIDO PELA 

PREFEITURA 

 
AMPICILINA SODICA 500MG | CX/50 

 
MEDICAMENTO - SGA 

 
AMPOLA 

 
9211083 

 
50 

 
30/10/2024 

 
21/08/2023 

 
436 

F WILTON CAVALCANTE 
MONTEIRO LTDA 

 

BESILATO DE ANLODIPINO 5MG - NEO QUIMICA | 
CX/30 

MEDICAMENTO - SGA COMPRIMIDO B23E2187 209.085 30/11/2024 19/09/2023 438 DROGAFONTE L TDA 
 

 
 

CAPTOPRIL 25MG - GEOLAB | CX/750 

 
 

MEDICAMENTO - SGA 

 
 

COMPRIMIDO 

 
 

2211620 

 
 

750 

 
 

30/08/2024 

 
 

17/10/2023 

 
 

318 

 
 

DROGAFONTE L TDA 

AUTORIZADO 

RECEBIMENTO DE 
PRODUTO COM 
VALIDADE ABAIXO 
DO PRAZO DE 1 ANO 

 
CA RVE DILOL 12,5MG - CX/30 

 
MEDICAMENTO - SGA 

 
COMPRIMIDO 

 
3H3858 

 
210 

 
30/10/2024 

 
10/01/2024 

 
294 

MUNICIPIO DE SAO 
GONCALO DO 
AMARANTE 

DEVOLUÇÃO DE 
PRODUTOS PEL A 
PREFEITURA 

 
C LORE TO DE SO DIO 10% 100MG/ML AMPOLA - 
SISTE MA FE CHADO - SAMTE C | CX/200 

 

MEDICAMENTO - SGA 

 

AMPOLA 

 

EEQ 

 

331 

 

30/10/2024 

 

20/09/2023 

 

406 
CLM FARMA COMERCIO 
E DISTRI BUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

 

 
C LORI DRA TO DE O XIBUTININA 5MG CX/60 

 
MEDICAMENTO - SGA 

 
COMPRIMIDO 

 
22080506 

 
420 

 
30/08/2024 

 
23/04/2024 

 
129 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 
AMARANTE 

RECEBIDO PELA 
PREFEITURA 
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C LORI DRA TO DE O XIBUTININA 5MG CX/60 

 
MEDICAMENTO - SGA 

 
COMPRIMIDO 

 
22100549 

 
480 

 
30/10/2024 

 
22/04/2024 

 
191 

MUNICIPIO DE SAO 
GONCALO DO 
AMARANTE 

RECEBIDO PELA 
PREFEITURA 

 
COMPLE XO B SABOR CHO CO LA TE | CX/48 

 
MEDICAMENTO - SGA 

 
UNIDADE 

 
97003 

 
98 

 
14/09/2024 

 
26/09/2023 

 
354 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 
AMARANTE 

RECEBIDO PELA 

PREFEITURA 

DEBRIDERM FLUIDO LIMPEZA DE PELE COM LESOES 
120ML / TCI - CX 

 
MEDICAMENTO - SGA 

 
UNIDADE 

 
1122DF01 

 
17 

 
30/11/2024 

 
10/05/2024 

 
204 

MUNICIPIO DE SAO 
GONCALO DO 
AMARANTE 

DEVOLUÇÃO DE 
PRODUTOS PEL A 
PREFEITURA 

DI CLOFE NACO POTASSIO 50MG CX/20 | EMS MEDICAMENTO - SGA COMPRIMIDO 3G4305 4.390 31/10/2024 18/09/2023 409 DROGAFONTE L TDA  

 
DIGO XINA 0,25MG CX/20 

 
MEDICAMENTO - SGA 

 
COMPRIMIDO 

 
23060002 

 
51.120 

 
30/08/2024 

 
20/07/2023 

 
407 

MUNICIPIO DE SAO 
GONCALO DO 
AMARANTE 

 

ENO XAPA RINA SODI CA 80MG/0,8ML | CX/10 MEDICAMENTO - SGA UNIDADE 23010853 90 05/10/2024 04/04/2023 550 
PROSPER COMERCI O E 
DI STRIBUI CAO L TDA 

 

GE NTAMI CINA SULFA TO 20MG/ML SOLUCAO 
INJETAVEL 

 
MEDICAMENTO - SGA 

 
AMPOLA 

 
78RK4435 

 
500 

 
30/10/2024 

 
13/09/2023 

 
413 

F WILTON CAVALCANTE 
MONTEIRO LTDA 

 

GE NTAMI CINA SULFA TO 20MG/ML SOLUCAO 
INJETAVEL 

 
MEDICAMENTO - SGA 

 
AMPOLA 

 
78RL5113 

 
750 

 
30/11/2024 

 
27/07/2023 

 
492 

MUNICIPIO DE SAO 
GONCALO DO 
AMARANTE 

 

 
 
GLUCONA TO DE CA LCIO 10% 10ML 1000MG/ML 
| ISOFARMA 

 
 

MEDICAMENTO - SGA 

 
 

AMPOLA 

 
 

2080197 

 
 

100 

 
 

11/08/2024 

 
 

30/10/2023 

 
 

286 

 
 
CIRURGICA BEZERRA 
DISTRIBUIDORA LTDA 

AUTORIZADO 
RECEBIMENTO DE 
PRODUTO COM 
VALIDADE ABAIXO 
DO PRAZO DE 1 ANO 

 
 

INFATRINI PO 400G - DANONE | CX12 

 
 

MEDICAMENTO - SGA 

 
 

UNIDADE 

 
 

2024.09.11 

 
 

2 

 
 

11/09/2024 

 
 

07/12/2023 

 
 

279 

 
 
CIRURGICA BEZERRA 
DISTRIBUIDORA LTDA 

AUTORIZADO 
RECEBIMENTO DE 
PRODUTO COM 
VALIDADE ABAIXO 
DO PRAZO DE 1 ANO 

 
 

LEVODOPA + CA RBI DOPA (250 +25) MG CX/200 

 
 

MEDICAMENTO - SGA 

 
 

COMPRIMIDO 

 
 

22090118 

 
 

4.480 

 
 

01/09/2024 

 
 

07/12/2023 

 
 

269 

 

CIRURGICA BRASIL 
DI STRIBUI DORA DE 
MEDI CAMENTOS L TDA 

AUTORIZADO 
RECEBIMENTO DE 
PRODUTO COM 
VALIDADE ABAIXO 
DO PRAZO DE 1 ANO 

MALEA TO DE ENA LAPRIL 10MG | CX/500 MEDICAMENTO - SGA COMPRIMIDO 1444/22M 84.100 30/11/2024 18/09/2023 439 DROGAFONTE L TDA  

MALEA TO DE ENA LAPRIL 10MG | CX/500 MEDICAMENTO - SGA COMPRIMIDO 1446/22M 42.000 30/11/2024 26/10/2023 401 DROGAFONTE L TDA  

MALEA TO DE ENA LAPRIL 10MG | CX/500 MEDICAMENTO - SGA COMPRIMIDO 1445/22M 500 30/11/2024 26/10/2023 401 DROGAFONTE L TDA  

 
OMEPRAZOL SODI CO 40MG | CX/20 

 
MEDICAMENTO - SGA 

 
AMPOLA 

 
22110249 

 
400 

 
30/09/2024 

 
20/09/2023 

 
376 

F WILTON CAVALCANTE 
MONTEIRO LTDA 

 

 
OXIBUTININA 5MG - SUPE RA - CX/60 

 
MEDICAMENTO - SGA 

 
COMPRIMIDO 

 
22090007 

 
180 

 
30/09/2024 

 
14/06/2023 

 
474 

MUNICIPIO DE SAO 
GONCALO DO 
AMARANTE 

 

 
 
PRE DNISO LONA 3MG/ML | PRA TI -  XPE CX/50 F R 
60ML 

 
 

MEDICAMENTO - SGA 

 
 

FRASCO 

 
 

22J280 

 
 

1.080 

 
 

26/09/2024 

 
 

25/10/2023 

 
 

337 

 
 

DROGAFONTE L TDA 

AUTORIZADO 

RECEBIMENTO DE 
PRODUTO COM 
VALIDADE ABAIXO 
DO PRAZO DE 1 ANO 
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PROME TAZINA 25MG | CX/200 

 
MEDICAMENTO - SGA 

 
COMPRIMIDO 

 
22100117 

 
40 

 
30/10/2024 

 
30/05/2023 

 
519 

MUNICIPIO DE SAO 
GONCALO DO 
AMARANTE 

 

 
SAIS DE REIDRATAÇÃO ORAL 27,9G 

 
MEDICAMENTO - SGA 

 
UNIDADE 

 
18252 

 
8.080 

 
01/12/2024 

 
01/08/2024 

 
122 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 
AMARANTE 

RECEBIDO PELA 

PREFEITURA 

 
 

SULFADIAZINA 500MG | CX/40 

 
 

MEDICAMENTO - SGA 

 
 

CAPSULA 

 
 

220813 

 
 

320 

 
 

30/08/2024 

 
 

18/09/2023 

 
 

347 

 

FORMUL AS MAGISTRAI S 
MANIPULACOES 
ESPECIAIS LTDA 

AUTORIZADO 
RECEBIMENTO DE 
PRODUTO COM 
VALIDADE ABAIXO 
DO PRAZO DE 1 ANO 

SUL FAMETO XAZOL +TRI METOPRI MA SUSPENSAO 
CX/60 

 
MEDICAMENTO - SGA 

 
FRASCO 

 
2X2006 

 
505 

 
06/07/2024 

 
26/07/2023 

 
346 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 
AMARANTE 

Liberado por Vilma 

Coordenadora do 
CAF SMS SGA 

 
TIABENDAZOL 50MG 

 
MEDICAMENTO - SGA 

 
BISNAGA 

 
72343 

 
22 

 
30/07/2024 

 
10/01/2024 

 
202 

MUNICIPIO DE SAO 
GONCALO DO 
AMARANTE 

RECEBIDO PELA 

PREFEITURA 

 
VITAMINA C 200MG 20ML | CX/50 

 
MEDICAMENTO - SGA 

 
FRASCO 

 
16252 

 
3.885 

 
05/09/2024 

 
02/07/2024 

 
65 

MUNICIPIO DE SAO 
GONCALO DO 
AMARANTE 

DEVOLUÇÃO DE 
PRODUTOS PEL A 
PREFEITURA 

 
AUTO TESTE HIV DETECT ORAL  

 
MMH - SGA 

 
KIT 

 
202212026 

 
2 

 
17/11/2024 

 
17/08/2023 

 
458 

MUNICIPIO DE SAO 
GONCALO DO 
AMARANTE 

PRODUTO DE 
DOAÇÃO 

DE XAME TASONA 0,5MG/5ML USO ORAL 120ML | 

CX/60 

 
MMH - SGA 

 
FRASCO 

 
DB22G245 

 
2 

 
30/07/2024 

 
25/03/2023 

 
493 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 
AMARANTE 

 

GLI CO SE 50 % 10 ML SOL UCAO ESTERIL E 
APIROGE NI CA | CX/200 

 
MMH - SGA 

 
AMPOLA 

 
XYS 

 
67 

 
30/07/2024 

 
25/03/2023 

 
493 

MUNICIPIO DE SAO 
GONCALO DO 
AMARANTE 

 

 
HCV AB ECO TESTE 

 
MMH - SGA 

 
KIT 

 
51L3BH1AC 

 
2 

 
16/11/2024 

 
17/08/2023 

 
457 

MUNICIPIO DE SAO 
GONCALO DO 
AMARANTE 

PRODUTO DE 
DOAÇÃO 

SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N14 - MEDSONDA 
| PCT 

 
MMH - SGA 

 
UNIDADE 

 
62197 

 
130 

 
30/08/2024 

 
24/07/2024 

 
37 

MUNICIPIO DE SAO 
GONCALO DO 
AMARANTE 

DEVOLUÇÃO DE 
PRODUTOS PEL A 
PREFEITURA 

SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N14 - MEDSONDA 
| PCT 

 
MMH - SGA 

 
UNIDADE 

 
57407 

 
30 

 
30/11/2024 

 
24/07/2024 

 
129 

MUNICIPIO DE SAO 
GONCALO DO 
AMARANTE 

DEVOLUÇÃO DE 
PRODUTOS PEL A 
PREFEITURA 

 
TESTE HBSAG HEPATITE B 

 
MMH - SGA 

 
KIT 

 
104 

 
2 

 
30/10/2024 

 
27/05/2024 

 
156 

MUNICIPIO DE SAO 
GONCALO DO 
AMARANTE 

DEVOLUÇÃO DE 
PRODUTOS PEL A 
PREFEITURA 

 
TESTE PARA HI V 20 DETERMINACOES T1 - ABON 

 
MMH - SGA 

 
KIT 

 
618774 

 
2 

 
30/08/2024 

 
01/06/2023 

 
456 

MUNICIPIO DE SAO 
GONCALO DO 
AMARANTE 

RECEBIDO PELA 
PREFEITURA 

 
O BTURADOR PROVISORI O 

 
ODONTOLOGICO - SGA 

 
UNIDADE 

 
1160722 

 
15 

 
30/07/2024 

 
26/10/2023 

 
278 

MUNICIPIO DE SAO 
GONCALO DO 
AMARANTE 

RECEBIDO PELA 
PREFEITURA 

 
REVE LADO R - IODONTOSUL | CX/12 

 
ODONTOLOGICO - SGA 

 
UNIDADE 

 
11388 

 
4 

 
17/10/2024 

 
29/05/2023 

 
507 

MUNICIPIO DE SAO 
GONCALO DO 
AMARANTE 

 

 
SPRAY PARA TESTE DE VITA LIDADE 200ML/1009 

 
ODONTOLOGICO - SGA 

 
UNIDADE 

 
11030 

 
11 

 
30/07/2024 

 
18/10/2023 

 
286 

MUNICIPIO DE SAO 
GONCALO DO 
AMARANTE 

RECEBIDO PELA 
PREFEITURA 
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TO UCA DESCARTAVEL 100 % PROPIL ENO 
SANFONADA -  PCT/100 

 
ODONTOLOGICO - SGA 

 
UNIDADE 

 
7410819 

 
100 

 
30/08/2024 

 
02/07/2024 

 
59 

MUNICIPIO DE SAO 
GONCALO DO 
AMARANTE 

DEVOLUÇÃO DE 
PRODUTOS PEL A 
PREFEITURA 

ACETATO DE MEDROXI PROGESTERONA 

150MG/ML  | CX/1 

 
SAUDE DA MUL HER - SG A 

 
AMPOLA 

 
2230215 

 
4 

 
30/08/2024 

 
27/04/2023 

 
491 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 
AMARANTE 

 

ACETATO DE MEDROXI PROGESTERONA 
150MG/ML CX/60 

 
SAUDE DA MUL HER - SG A 

 
UNIDADE 

 
2248675 

 
2.390 

 
30/11/2024 

 
28/09/2023 

 
429 

MUNICIPIO DE SAO 
GONCALO DO 
AMARANTE 

 

ENANTATO DE NORETI STERONA + VAL ERATO DE 
EST RADIOL 50MG/ML + 5MG/ML CX/100 | 
CIFARMA 

 
SAUDE DA MUL HER - SG A 

 
UNIDADE 

 
30I70 

 
70 

 
30/08/2024 

 
16/05/2024 

 
106 

MUNICIPIO DE SAO 
GONCALO DO 
AMARANTE 

RECEBIDO PELA 
PREFEITURA 

ENANTATO DE NORETI STERONA + VAL ERATO DE 

EST RADIOL 50MG/ML + 5MG/ML CX/50 | 
EUROFARMA 

 
SAUDE DA MUL HER - SG A 

 
UNIDADE 

 
818345 

 
94 

 
30/10/2024 

 
28/09/2023 

 
398 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 
AMARANTE 

 

ENANTATO DE NORETISTERONA 50MG + 
VALERATO DE ESTRADIOL 5MG 

 
SAUDE DA MUL HER - SG A 

 
AMPOLA 

 
30I70 

 
4.762 

 
30/08/2024 

 
16/05/2024 

 
106 

MUNICIPIO DE SAO 
GONCALO DO 
AMARANTE 

DEVOLUÇÃO DE 
PRODUTOS PEL A 
PREFEITURA 

LEVONORGESTREL 0,75MG - UNIAO QUIMICA | 
CX2 

 
SAUDE DA MUL HER - SG A 

 
COMPRIMIDO 

 
2241805 

 
104 

 
30/09/2024 

 
27/04/2023 

 
522 

MUNICIPIO DE SAO 
GONCALO DO 
AMARANTE 

 

 
LEVONORGESTREL 0,75MG | CX2 

 
SAUDE DA MULHER - SGA 

 
COMPRIMIDO 

 
2241805 

 
1.930 

 
30/09/2024 

 
27/04/2023 

 
522 

MUNICIPIO DE SAO 
GONCALO DO 
AMARANTE 

 

 
Legenda conforme informações da Coordenadoria Geral de Assistência Farmacêutica da SMS: 
 Medicamento de Controle Especial 
 Medicamento Fornecido Ministério da Saúde 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 10A7-B9A3-A941-4ED6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RENATA FREIRE DO NASCIMENTO (CPF 361.XXX.XXX-90) em 13/12/2024 16:18:00 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://saogoncalo.1doc.com.br/verificacao/10A7-B9A3-A941-4ED6
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Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Assinaturas do Documento

Assinado eletronicamente por JULIANA COSTA DE LIMA, TECNICO DO MPE,  em
17/12/2024 às 13:08,  conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na MP
9 8 3 / 2 0 2 0  d e  1 6 / 0 6 / 2 0 2 0  e  R e s .  n º  0 3 7 / 2 0 1 9 - P G J / R N .
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Notícia de Fato n. 02.23.2155.0000176/2024-79

D E S P A C H O

Notifique-se  o  (a)  interessado  (a),  para  que,  facultativamente,

manifeste-se sobre a resposta apresentada pelo reclamado, no prazo de 30 dias,

devendo,  na  oportunidade,  acostar  provas  do  alegado,  bem  como  relatório

situacional  a respeito dos fatos narrados após a assunção da nova gestão da

SMS.

São Gonçalo do Amarante, 18 de Dezembro de 2024.

FLAVIO HENRIQUE DE OLIVEIRA NOBREGA

PROMOTOR DE 2a ENTRANCIA
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Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Assinaturas do Documento

Assinado eletronicamente por FLAVIO HENRIQUE DE OLIVEIRA NOBREGA,
PROMOTOR DE 2a ENTRANCIA,  em 18/12/2024 às 12:07,  conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento na MP 983/2020 de 16/06/2020 e Res. nº 037/2019-PGJ/RN.
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19/12/2024 09:29 E-mail de Ministerio Publico Rio Grande do Norte - Representação em face do Prefeito Municipal
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ALBERES DE ANDRADE SILVA <alberes.silva@mprn.mp.br>

Representação em face do Prefeito Municipal
1 mensagem

Prefeitura de São Gonçalo do Amarante <notificacao@1doc.com.br> 19 de dezembro de 2024 às 08:51
Responder a: responda+3531352D363933333738@1doc.com.br
Para: sec.saogoncalo@mprn.mp.br

Ofício 2.241/2024:

São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de dezembro de 2024

 

A sua Excelência o Senhor

Flávio Henrique de Oliveira Nóbrega

Promotor de 2ª Entrância

Ministério Público de Estado do Rio Grande do Norte

 

NESTA

 

Assunto: Representação em face do Sr. Prefeito Municipal.

 

Excelentíssimo Senhor Promotor;

 

Considerando que o nacional Leonardo Vasconcellos Braz Galvão apresentou REPRESENTAÇÃO (doc. anexo) a
Procuradoria Geral do Município, em face do Prefeito Municipal;

 

Considerando que o nacional Leonardo Vasconcellos Braz Galvão requereu a Procuradoria Geral do Município,
entre outras medidas, que “instaure processo administrativo para apurar de responsabilidades dos gestores
municipais e da empresa LINUS LOG LTDA pela perda dos medicamentos vencidos, observando o contraditório e a
ampla defesa”;

 

Considerando que a representação também requer o encaminhamento de “relatório dos fatos e das medidas
adotadas ao Ministério Público Estadual para análise e eventuais providências criminais cabíveis”;

 

Considerando que a representação foi apresentada em face do Prefeito Municipal, autoridade superior do município;
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Considerando que inexiste no âmbito municipal norma legal que preveja a criação, na seara administrativa, de
comissão processante com competência para apurar eventual ato de improbidade ou eventual ato ilícito praticado
pelo Prefeito;

 

Considerando que no âmbito do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, a regra jurídica responsável pela
atribuição de competências ao Procurador-Geral é a Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Município (Lei
Complementar n.º 47/2008);

 

Considerando que de acordo com a referida norma cabe ao Procurador-Geral do Município propor ao Prefeito
Municipal a abertura de inquérito administrativo contra agentes públicos nos casos de malversação de verbas do
Erário Municipal, ou quando da ocorrência de ato administrativo com prática de excesso de poder ou desvio de
finalidade (art. 11, VIII);

 

Considerando que o Procurador-Geral do Município de São Gonçalo do Amarante não detém competência legal
para praticar os atos administrativos requeridos pelo nacional Leonardo Vasconcellos Braz Galvão, em face do
Prefeito;

 

Em razão do acima exposto e justamente no cumprimento de seu mister, o signatário dá conhecimento do teor da
REPRESENTAÇÃO apresentada em face do Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Sr. Eraldo Daniel de
Paiva, ao Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte, por intermédio da 1ª Promotoria de Justiça de São
Gonçalo do Amarante/RN, instância adequada para apuração extrajudicial dos fatos narrados na mencionada peça
de representação.

 

 

 

_

Artur Mauricio Maux de Figueiredo
   Procurador-Geral  do Município

Saiba como responder este Ofício

Acompanhar online »

Enviado e rastreado com 1Doc.

_
Para cancelar recebimento de comunicação de Prefeitura de São Gonçalo do Amarante neste e-mail, clique aqui.
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Memorando 25.841/2024

De: Artur Mauricio Maux de Figueiredo Setor: PGM - Procuradoria Geral do
Município
Despacho: 2- 25.841/2024
Para: SMS - Secretaria Municipal de Saúde AC: Renata Freire Do Nascimento
Assunto: Requisita informações

São Gonçalo do Amarante/RN, 18 de Dezembro de 2024

Sra. Secretária de Saúde;

A Procuradoria Geral do Município, representada por seu Procurador-Geral, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo parágrafo único do art. 1º e inciso II do art. 4º da Lei Complementar
Municipal 047/2008 (Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Município), e

Considerando o teor da Representação anexada ao despacho inaugural deste expediente;

Considerando o conteúdo do Despacho-1;

Considerando que a Administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Município  obedecerá  aos  princípios  da  legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, a teor do que dispõe o artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

Considerando  ser  função  institucional  da  Procuradoria  Geral  do  Município  de  São  Gonçalo  do
Amarante primar pelo cumprimento dos princípios constitucionais e legais, bem como zelar pelo
bom desempenho da Administração, em todos os seus aspectos;

Considerando que cabe a Procuradoria Geral do Município resguardar o patrimônio público, nos
termos do art. 70 da Constituição Federal;

Considerando a necessidade de evitar eventual prejuízo financeiro ao erário e prejuízo social à
população de São Gonçalo do Amarante, especialmente aos usuários do sistema público de saúde;

A  partir  do  exposto,  a  Procuradoria  Geral  do  Município,  através  de  seu  representante  infra-
assinado, com fins de delinear as medidas de otimização capazes de dar eficiência à Administração,
RESOLVE

RECOMENDAR a Ilma. Sra. Secretária Municipal de Saúde que adote as seguintes providências:
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1. adote  medidas  urgentes  para  efetivar  a  gestão  e  controle  logístico  do  estoque  de
medicamentos  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  monitorando  os  vencimentos  e
informando a tempestividade quanto aos prazos;

2. implemente  rotina,  mediante  a  adoção  de  providências  administrativas  para  mitigar
eventuais danos ao erário, aplicando medidas, ações ou diligências para evitar eventual
desperdício de medicamentos;

3. exerça a fiscalização ao Contrato Administrativo nº 122/2023, identificando possíveis falhas
contratuais e adotando providências para minimizar perdas;

4. notifique  a  contratada  para  que  apresente  esclarecimentos  sobre  eventuais  falhas
operacionais;

5. encaminhe relatório das medidas implementadas a esta Procuradoria.

_
Artur Mauricio Maux de Figueiredo
   Procurador-Geral  do Município

Prefeitura de São Gonçalo do Amarante - Rua Alexandre Calvacanti, s/n - Centro São Gonçalo do Amarante/RN CEP

59291-625 • 1Doc • www.1doc.com.br

Impresso em 19/12/2024 08:21:57 por Artur Mauricio Maux de Figueiredo - Procurador-Geral do Município
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Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Gonçalo do Amarante

Av. Vereador Aildo Mendes, s/n, Lot. Samburá, São Gonçalo do Amarante, CEP: 59291-556,
Fone (84) 99972-0918, sec.saogoncalo@mprn.mp.br

Notícia de Fato nº 02.23.2155.0000176/2024-79
Ofício (ver numeração no rodapé)

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a) 
LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVÃO 
E-mail: leobraz1@hotmail.com

Assunto: Solicitação de manifestação.

Prezado Senhor,

1. O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,

por sua 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Gonçalo do Amarante, vem por

meio do presente, SOLICITAR a Vossa Senhoria, que, facultativamente, manifeste-se

sobre a resposta apresentada pelo reclamado cuja cópia segue em anexo,  no prazo

de 30 dias, devendo, na oportunidade, acostar provas do alegado, bem como relatório

situacional a respeito dos fatos narrados após a assunção da nova gestão da SMS. 

2. Em tempo,  solicito  que,  ao  responder o presente  ofício,  seja  citada a

numeração do documento (ver numeração no rodapé). 

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
Flávio Henrique de Oliveira Nóbrega

Promotor de Justiça
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JULIANA COSTA DE LIMA <juliana.lima@mprn.mp.br>

NOTIFICAÇÃO - NF Nº 02.23.2155.0000176/2024-79
1 mensagem

JULIANA COSTA DE LIMA <sec.saogoncalo@mprn.mp.br> 7 de janeiro de 2025 às 08:46
Para: leobraz1@hotmail.com

Prezado,

Sirvo-me do presente para encaminhar em anexo a notificação nº 6834273 referente à Notícia de Fato
nº 02.23.2155.0000176/2024-79.

POR GENTILEZA, CONFIRME O RECEBIMENTO.

Atenciosamente,

--
Juliana Costa de Lima
Secretaria das Promotorias de Justiça de São Gonçalo do Amarante
Ministério Público do Rio Grande do Norte

2 anexos

NOT. LEONARDO VASCONCELOS 176 2024-79.pdf
135K

022321550000176202479 (1).pdf
15254K
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JULIANA COSTA DE LIMA <juliana.lima@mprn.mp.br>

NOTIFICAÇÃO - NF Nº 02.23.2155.0000176/2024-79
Leonardo Braz <leobraz1@hotmail.com> 14 de janeiro de 2025 às 11:35
Para: JULIANA COSTA DE LIMA <sec.saogoncalo@mprn.mp.br>

Bom dia, acuso o recebimento.
Considerando a assunção do representante, este signatário, no cargo de Procurador-Geral do Município,
informo a V. S.ª, que adotei as medidas administra�vas necessárias para a apuração do caso, no âmbito
interno da administração.
Atenciosamente, 
Leonardo Vasconcellos Braz Galvão

De: JULIANA COSTA DE LIMA <sec.saogoncalo@mprn.mp.br>
Enviado: terça-feira, 14 de janeiro de 2025 10:03
Para: leobraz1@hotmail.com <leobraz1@hotmail.com>
Assunto: Fwd: NOTIFICAÇÃO - NF Nº 02.23.2155.0000176/2024-79
 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Notícia de fato nº 02.23.2155.0000176/2024-79
Objeto: Informa a perda de mais de 500 mil medicamentos vencidos, bem como
a existência de medicamentos próximos do vencimento, com prazo de validade 
até dezembro de 2024.
Partes: Eraldo Daniel de Paiva, Renata Freire do Nascimento, LINUS LOG, 
LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO

D E S P A C H O

Trata-se de NOTÍCIA DE FATO, com mais de 30 (trinta) dias de

tramitação, com o objeto e as partes supra.

No caso, é necessária a prorrogação, o que se faz com fulcro no art.

6.º  da   resolução  n.°  012/2018-CPJ,  justificando-se  a  medida  em  razão  da

necessidade de maiores diligências para averiguar a situação. 

Sendo assim, PRORROGO a tramitação da presente NOTÍCIA DE

FATO por mais 90 (noventa) dias. 

Diante  do  exposto,  solicite-se  ao  PGM,  no  prazo  de  20  dias,

relatório conclusivo sobre a apuração denunciada no bojo dos presentes autos.

Com a resposta ou decurso de prazo, à conclusão.

Cumpra-se.
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São Gonçalo do Amarante, 20 de Janeiro de 2025.

FLAVIO HENRIQUE DE OLIVEIRA NOBREGA

PROMOTOR DE JUSTICA
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Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Gonçalo do Amarante

Av. Vereador Aildo Mendes, s/n, Lot. Samburá, São Gonçalo do Amarante, CEP: 59291-556,
Fone (84) 99972-0918, sec.saogoncalo@mprn.mp.br

Notícia de Fato nº 02.23.2155.0000176/2024-79
Ofício (ver numeração no rodapé)

A Sua Excelência o Senhor 
LEONARDO BRAZ GALVÃO DE VASCONCELOS
Procurador-Geral do Município de São Gonçalo do Amarante

Assunto: Solicitação de informações.

Senhor Procurador-Geral,

1. O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,

por sua 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Gonçalo do Amarante, vem por

meio do presente,  SOLICITAR a Vossa Excelência,  no prazo de 20 dias,  relatório

conclusivo sobre a apuração dos fatos denunciados nos presentes autos, cuja cópia

segue em anexo. 

2. Em tempo,  solicito  que,  ao responder  o presente ofício,  seja  citada a

numeração do documento (ver numeração no rodapé). 

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
Flávio Henrique de Oliveira Nóbrega

Promotor de Justiça
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Notícia de Fato (910002) 

 
Procedimento Nº 02.23.2155.0000174/2024-36

 
Informações

 
Distribuído Para: 1ª  PROMOTOR DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SAO G AMARANTE

 
Assunto Principal: 12481 - Pública

 
Data de Registro: 05-12-2024 16:11

 
Data da Instauração: 05-12-2024 16:11

 
Objeto:

Apurar notícia de suposto desperdício de medicamentos que deveriam ser distribuídos nos postos de saúde da rede

pública de São Gonçalo do Amarante/RN.
 

Unidade de Origem: SECRETARIA ADMINISTRATIVA 1,2,3,4 - PMJ S G AMARAN

 
Pessoas Interessadas:

 
Pólo passivo - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

 
Interessado - **SIGILO***

 

Este arquivo foi gerado em 21-01-2025 13:40
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Notícia de Fato nº 02.23.2155.0000174/2024-36
Objeto: Apurar notícia de suposto desperdício de medicamentos que deveriam 
ser distribuídos nos postos de saúde da rede pública de São Gonçalo do 
Amarante/RN.

D E S P A C H O

Trata-se de notícia de fato cujo objeto e partes estão identificados
em epígrafe.

É o que importa relatar.

Consoante a dicção do art. 3º da Resolução nº 12/2018 - CPJ, “De
posse da notícia de fato, o órgão de execução do Ministério Público poderá:(...)
II  –  colher  informações  preliminares  imprescindíveis  para  deliberar  sobre  a
instauração  do  procedimento  próprio,  sendo  vedada  a  expedição  de
requisições”.

No  caso  concreto,  faz-se  mister  a  colheita  de  informações
preliminares, de forma que sejam melhores esclarecidos os fatos narrados, para
ulterior deliberação a respeito da necessidade de instauração de procedimento
próprio.

Diante  disso,  notifique-se  o  Município  de  São  Gonçalo  do
Amarante, para que, no prazo de 10 dias úteis, manifeste-se sobre o teor da
reclamação.

Se requerido, resguarde-se o sigilo do nome do reclamante.

São Gonçalo do Amarante, 6 de Dezembro de 2024.
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FLAVIO HENRIQUE DE OLIVEIRA NOBREGA

PROMOTOR DE 2a ENTRANCIA
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Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Assinaturas do Documento

Assinado eletronicamente por FLAVIO HENRIQUE DE OLIVEIRA NOBREGA,
PROMOTOR DE 2a ENTRANCIA,  em 06/12/2024 às 07:49,  conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento na MP 983/2020 de 16/06/2020 e Res. nº 037/2019-PGJ/RN.
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Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Gonçalo do Amarante

Av. Vereador Aildo Mendes, s/n, Lot. Samburá, São Gonçalo do Amarante, CEP: 59291-556,
Fone (84) 99972-0918, sec.saogoncalo@mprn.mp.br

Notificação nº (ver numeração no rodapé)
Ref.: Notícia de Fato nº 02.23.2155.0000174/2024-36
Apurar notícia de suposto desperdício de medicamentos que deveriam ser distribuídos nos postos de 
saúde da rede pública de São Gonçalo do Amarante/RN

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)                                          
Eraldo Daniel de Paiva                                          
Prefeito Municipal 
São Gonçalo do Amarante/RN

Assunto: notificação.

Senhor Prefeito,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,

por sua 1ª Promotoria de Justiça na Comarca de São Gonçalo do Amarante/RN, vem

NOTIFICAR Vossa Excelência para que, no prazo de 10 dias úteis, manifeste-se sobre

o teor da reclamação objeto dos autos em epígrafe (cópia anexa).

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
Flávio Henrique de Oliveira Nóbrega

Promotor de Justiça  
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Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Assinaturas do Documento

Assinado eletronicamente por FLAVIO HENRIQUE DE OLIVEIRA NOBREGA,
PROMOTOR DE 2a ENTRANCIA,  em 12/12/2024 às 07:10,  conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento na MP 983/2020 de 16/06/2020 e Res. nº 037/2019-PGJ/RN.
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Protocolo 4.659/2024
Situação em 12/12/2024 11:30: Novo | Código nº 359.117.340.138.286.552

Ofício/Carta para o Prefeito

Exmº Sr.

Eraldo Daniel de Paiva

Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante

 
Venho encaminhar o Documento nº 6777127 abaixo/anexo cujo assunto
é NF 02.23.2155.0000174/2024-36

 

022321550000174202436.pdf (1,46 MB)  
  A revisar

0 downloads

Documento_n_6777127.pdf (107,02 KB)  
  A revisar

0 downloads

Transparência — Quem já visualizou

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Gonçalo Do Amarante 12/12/2024 às 11:30

Situação atual: Novo

1Doc • Comunicação Interna, Atendimento, Documentos e Tarefas • www.1doc.com.br

« Voltar - Central de Atendimento

(via WEB)

Para

GAB - PROT - Protocolo Geral da Prefeitura, GAB - ASSJUR -

Assessoria Jurídica

Em 12/12/2024 às 11:30

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de São
Gonçalo Do Amarante 
 
· 84 99972-0918

GAB - ASSJUR - A...
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Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Assinaturas do Documento

Assinado eletronicamente por JADSON DE SOUZA BEZERRA, TECNICO DO MPE,  em
12/12/2024 às 11:31,  conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na MP
9 8 3 / 2 0 2 0  d e  1 6 / 0 6 / 2 0 2 0  e  R e s .  n º  0 3 7 / 2 0 1 9 - P G J / R N .
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Ofício 2.221/2024
Código nº 288.117.344.520.062.083

Resposta ao Ofício nº 6777127 - Notícia de Fato nº
02.23.2155.0000174/2024-36

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de dezembro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

FLÁVIO HENRIQUE DE OLIVEIRA NÓBREGA

Promotor de Justiça

1ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Gonçalo do Amarante

Ministério Público do Rio Grande do Norte

 

 

Assunto: Resposta ao Ofício n° 6777127

Referência: Notícia de Fato nº 02.23.2155.0000174/2024-36

 

 

Com os cordiais cumprimentos e em resposta ao ofício citado, vimos à presença de Vossa Excelência
apresentar os esclarecimentos prestados pela SMS para responder a presente demanda:

"A Secretaria Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante (SMS) esclarece que possui 35
farmácias funcionantes distribuídas nas 34 unidades da Atenção Primária à Saúde e uma no Centro de
Pediatria. Portanto as compras de medicamentos, ao longo do ano de 2024, são planejadas e feitas
para sustentabilidade de todas essas unidades, somada a uma margem de segurança de cerca de
10% que garanta o abastecimento de toda a rede assistencial.

Informa-se ainda que faz parte da rotina normal da Secretaria Municipal de Saúde, o recolhimento
mensal dos medicamentos próximos ao vencimento. Entretanto, o recolhimento para incineração é
quadrimestral, tendo em vista o baixo volume de ítens para justificar a ida da empresa para
transporte e incineração. Medida que visa garantir a segurança do paciente para receber
medicamentos com validade adequada a sua necessidade.

A CAF funciona por meio do Contrato nº 122/2023 com a empresa Linus Log LTDA localizado na
Avenida Ruy Pereira dos Santos, 5064, Galpão 21 22 23, Jardins, São Gonçalo do Amarante/RN - CEP
59293-000. E o fluxo de funcionamento da Assistência Farmacêutica inicia com a solicitação enviada

(via WEB)

Destinatário

Em 17/12/2024 às 13:13

Abel F.  GAB - ASSJUR
MINISTÉRIO PÚBLICO DO RIO GRANDE DO NORTE   
· 84 99972-091_
CNPJ 08.539.710/0001-04
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pelas unidades assistências, que é revisada e digitada no sistema de solicitações pela Coordenadoria
Geral de Assistência Farmacêutica.

Quando a Coordenadoria Geral de Assistência Farmacêutica faz a solicitação de medicamentos para as
unidades no sistema da Linus, não ficam visíveis as identificações dos lotes e validades. Ou seja, fica
sob total responsabilidade da contratada, realizar a gestão interna considerando o “Método PEPS”,
sigla para “Primeiro que Entra, Primeiro que Sai”, que é uma estratégia valiosa na gestão de
estoques, o qual se baseia no princípio de que os produtos mais antigos devem ser os primeiros a
serem utilizados, evitando assim a obsolescência. 

Destaca-se que os pedidos são separados pela equipe da contratada, não havendo segurança sobre
priorização de distribuição dos medicamentos mais próximos do vencimento. É importante informar
que a contratada possui um profissional farmacêutico que atua como responsável técnico pelo
funcionamento da unidade.

É relevante citar que a SMS identificou sucessivas inconsistências na prestação de serviço da
contratada, que gerou duas notificações no ano de 2024, tanto no que tange divergência de estoque
físico e atualização do sistema, quanto na entrega de medicamentos próximos ao vencimento. O que
prova que não houve omissão na fiscalização por parte da gestão municipal, pois, além de notificar
formalmente, fez várias reuniões para tratar da melhoria dos processos de trabalho.

De acordo com a análise técnica da Coordenadoria Geral de Assistência Farmacêutica, as ausências
de medicamentos identificadas ao longo do ano de 2024, não eram das medicações em estoque na
contratada, tendo em vista que a Relação Municipal de Medicamentos (REMUME) contém mais de 250
tipos de medicamentos.

Não é muito relembrar o contexto histórico recente em que a Secretaria Municipal de Saúde de São
Gonçalo do Amarante sofreu um ataque criminoso que incendiou toda a sua Central de Abastecimento
Farmacêutico em março de 2023, inclusive seus computadores com informações sobre as
necessidades de medicamentos para a população. 

Essa situação deixou a equipe da SMS sem informações qualificadas de tipos e quantitativos para
aquisição de medicamentos. E o sinistro gerou, ao mesmo tempo, a necessidade urgente dessas
aquisições, portanto, entende-se que as compras foram feitas de forma emergencial, com as
condições difíceis existentes à época. Frente a esse momento, houve apoio do Estado e Municípios
vizinhos com doação de medicamentos para distribuição na rede. 

Ao longo dos meses, a equipe foi replanejando as necessidades de medicamentos para atender a
população de São Gonçalo. Dessa forma, voltou a ser mais criteriosa nas aquisições do ano de 2024,
garantindo o quantitativo adequado às necessidades e prazos de validades sempre superiores a um
ano no momento da entrega, o que foi confirmado com a checagem de todas as ordens de compras
feitas no ano de 2024. Fez, ainda nesse processo de qualificação do planejamento  interno, a revisão
da REMUME e sua publicação, conforme resolução do Conselho Municipal de Saúde.

Ressalta-se que desses medicamentos para incineração, 21,8% dos itens são de fornecimento do
Ministério da Saúde, ou seja, não foram comprados pelo município de São Gonçalo do Amarante. Eles
são fornecidos conforme estimativa do Ministério da Saúde, considerando perfil epidemiológico local.

Informa-se ainda, que cerca de 10,9% desses medicamentos são psicotrópicos de uso controlado,
comprados para atender os pacientes em tratamento de saúde mental, com importante dinâmica na
conduta médica para ajustes nas dosagens e no tipo de medicamento, o que pode ocasionar a
permanência desses itens em estoque. Ressalta-se que os medicamentos do elenco psicotrópicos não
podem ser remanejados com outros serviços assistenciais, por se tratar de item de controle especial. 

Por fim, na relação fornecida pela contratada e identificada com cores pela SMS no anexo 5, pode-se
observar o detalhamento das informações sobre os medicamentos, de forma que os itens com
observação “recebido pela prefeitura”, bem como “devolução de produtos pela prefeitura” são
medicamentos próximos ao vencimento, que as unidades assistenciais devolvem ao nível central para
que seja feita a correta destinação.
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A disseminação de informações desqualificadas e sensacionalistas, sobre a  Assistência
Farmacêutica do Sistema Único de Saúde, tem intencionalidade de chocar e causar
insegurança na população. A Assistência Farmacêutica do Município de São Gonçalo do
Amarante é serviço essencial para os usuários do SUS, que leva benefícios a toda a
população, principalmente a socialmente mais vulnerável. Portanto, deve ser defendida e
compreendida com muita seriedade.

Diante de todos os argumentos apresentados, comprovado que a SMS realizou a devida fiscalização
do contrato e reconstruiu o planejamento interno, solicita-se o arquivamento da notícia de fato
02.23.2155.0000174/2024-36."

Atenciosamente.

—
Abel Soares Ferreira
Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito

_
Este documento foi assinado digitalmente.
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Transparência — Quem já visualizou

Consulta externa por código
18/12/2024 às
10:25

Denise Gomes Máximo - Assistente de secretaria SMS
18/12/2024 às
09:01

Abel Soares Ferreira - Chefe de Gabinete GAB
17/12/2024 às
13:13

Claudia T. de Medeiros de Figueiredo - Chefia de
Gabinete

GAB » GAB -
ASSJUR

17/12/2024 às
13:13

17/12/2024 às 13:13 GAB » GAB - ASSJUR • Claudia T. de Medeiros de Figueiredo solicitou a

assinatura de Abel Soares Ferreira em Ofício 2.221/2024

assinado

17/12/2024 às 13:14 GAB - Abel F. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado ABEL

SOARES FERREIRA CPF 379.XXX.XXX-34 conforme MP nº 2.200/2001

Verificar Co-assinar
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« Voltar - Central de Atendimento
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Nucleo Gestor Saúde SGA <nucleogestorsaudesga@gmail.com>

Notificação Linus
1 mensagem

Central de abastecimento farmacêutico caf <caf.saogoncalo.rn@gmail.com> 17 de setembro de 2024 às 10:48
Para: nucleogestorsaudesga@gmail.com, matos.caf@gmail.com
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São Gonçalo do Amarante (RN), 17 de Setembro de 2024. 

 
 

No Dia 16/09/2024 Foi requisitado a UBS de Loteamentos, 200 Unidades de Solução 

fisiológica de 250 ML, como consta em sistema da Empresa Linus Log, Solução Fisiológica de 

sistema aberto, com bico gotejador, porém, o que foi recebido pela UBS foi o sistema fechado, 

utilizado para medicações injetáveis, ocasionando a falta de Soro na unidade, como consta em 

Anexo.  
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Nucleo Gestor Saúde SGA <nucleogestorsaudesga@gmail.com>

Notificação
2 mensagens

Flávia Matos <matos.caf@gmail.com> 10 de junho de 2024 às 09:29
Para: edinilson.vilela@linuslog.com, Augusto Moura <augusto.leandro@linuslog.com.br>, glauber.silva@linuslog.com.br
Cc: nucleogestorsaudesga@gmail.com

Prezados,

Encaminho em anexo Ofício de Número 134/2024, referente a alguns problemas de logísticas evidenciados na última
semana.
A finalidade deste é dar ciência e solicitar esclarecimento para que possamos adotar medidas com o intuito de 
corrigir e prevenir futuras ocorrências como estas.

--
Atenciosamente,

Flávia de Oliveira Matos
Coordenadora Geral de Administração

8 anexos
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Augusto Leandro de Moura Martins <augusto.leandro@linuslog.com.br> 24 de junho de 2024 às 11:30
Para: Flávia Matos <matos.caf@gmail.com>, "nucleogestorsaudesga@gmail.com" <nucleogestorsaudesga@gmail.com>
Cc: Glauber Silva <glauber.silva@linuslog.com.br>, Edinilson Vilela <edinilson.vilela@linuslog.com.br>

Bom dia, Prezados !

Segue resposta ao esclarecimento do Oficio de Número 134/2024.

Atenciosamente,

Augusto Leandro
Supervisor de Operações
[Texto das mensagens anteriores oculto]

RESPOSTA AO OFICIO - 134-2024-SMS-SGA_18062024.pdf
837K
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São Gonçalo do Amarante (RN), 04 de Junho de 2024. 

 
 

Eu, Vilma Maria Gomes da Silva Azevedo, Coordenadora Geral da central de 

abastecimento farmacêutico, estive na empresa Linus Log na tarde de 03/06/2024, mais 

precisamente às 15:40, na Companhia de Giselly Ribeiro da Costa, Coordenadora da Central 

de Abastecimento Farmacêutico, no intuito de averiguar materiais médicos hospitalares, que 

não se encontravam disponíveis em sistema, para que fosse requisitado. Vale salientar que, tal 

atitude foi tomada, após a Central de Abastecimento ser questionada pela Coordenadora de 

Atenção Básica sobre a falta de Aventais, e que o atendimento odontológico iria parar em todo 

município, por falta dos EPI’s, tendo ciência de que a empresa já havia feito a entrega, 

questionei ao Gestor, Augusto, a demora em atualizar o sistema (As 08:24, como consta em 

anexo), o mesmo informou que ia formalizar o recebimento. 

As 15:00 Consultamos o sistema e o mesmo continuava sem atualização de aventais e 

os demais materiais, que a empresa Saúde Potiguar, havia entregue desde o dia 29/05/2024, 

foi então feito uma busca na empresa e tomamos conhecimento que, além de materiais, 

haviam também medicamentos em estoque físico, que não constava em sistema, prejudicando 

o abastecimento das unidades de saúde e consequentemente a população. 
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PREFEITURA MTINICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
SECRETARIA MTINICIPAL DE SAUDE

CNPJ: 08.079.402/0001-35 - Rua Alexandre Cavalcanti, s/no - Centro.
São Gonçalo do Amarante/RN - CEP: 59.290-000

Relatório Técnico

Assunto: Problema na entrega logística do medicamento Diazepam l0mg Germed
Genérico 30 Comprimidos

Destinatário: Setor Financeiro da Saúde da Prefeitura de São Gonçalo do Amarante

l. Introdução

Este relatório técnico tem como objetivo informar sobre um problema ocorrido na entrega
logística do medicamento Diazepam 10mg Germed Genérico 30 Comprimidos pela
empresa LinusLog. A entrega foi realizada no mês de vencimento do medicamento, o que
causou prejuízos para o paciente, considerando que o medicamento entregue é para um
tratamento que se estende por mais de um mês.

2. Descrição do Problema

O medicamento Diazepam lOmg Germed Genérico, com o lote 229405, foi fabricado no
mês de juúo de 2022 e tem validade até o mês de junho de 2024. A entrega foi feita à
Unidade de Saúde do Mangueirão no mês de vencimento do medicamento. Como
resultado, o paciente recebeu um medicamento cuja validade expira antes de completar o
tratamento, que dura mais de um mês. Isso compromete a eficácia do tratamento e causa
prejuízos ao paciente, que precisará de um novo lote de medicamento dentro do prazo de
validade.

3, Impacto no Paciente

O Diazepam 10mg é indicado parâ o tratamento de ansiedade, estados epiléticos e

conl.ulsivos. Receber um medicamento próximo à data de vencimento implica em não ter
tempo suficiente para utilizar todos os comprimidos dentro da validade, prejudicando a
continuidade e eficácia do trataÍnento.

4. Problemas de Planejamento e Qualidade

A situação demonstra uma falha no planejamento logístico da empresa Linuslog,
responsável pela entrega dos medicamentos. Entregar um medicamento no mês do
vencimento mostra falta de controle de qualidade e planejamento, o que pode afetar
negativamente a saúde dos pacientes e a confiança nos serviços prestados.

5. Ações Recomendadas
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Retisão dos Processos Logísticos: A Linuslog deve revisar seus processos logísticos
para garantir que medicamentos sejam entregues com tempo suficiente para serem usados
antes do vencimento.
Melhoria na Gestão de Estoques: Implementar melhores práticas de gestão de estoques
para evitar o envio de medicamentos próximos à data de vencimento.
Treinamento e Capacitação: Realizar treinamentos para a equipe de logística sobre a
importância do controle de validade dos medicamentos.
Comunicação com Fornecedores: Manter uma comunicação eficaz com os

fomecedores para garantir a entrega de medicamentos com pÍazo de validade adequado.

6. Conclusão

É fundamental que medidas sejam tomadas para corrigir a falha ocorrida e prevenir
futuras oconências. A qualidade e o planejamento na entrega dos medicamentos são

essenciais para garantir a saúde e segurança dos pacientes. Solicita-se ao setor financeiÍo
que analise a situação e tome as providências necessárias junto à empresa Linuslog para
assegurar a melhoria nos serviços prestados.

Atenciosamente, Data: _0 6 I _06 I _2024 Assi natu ras :

rinalv inra Sique ira
oo enadora Geral Técnica

Este termo tem validade legal e serve como comprovação da justificativa São

Gonçalo do Amarante/RN.
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Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Assinaturas do Documento

Assinado eletronicamente por JADSON DE SOUZA BEZERRA, TECNICO DO MPE,  em
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Apresentação 

 

“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantida mediante 

políticas sociais e econômicas, que visem à redução dos riscos de doença e de 

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação.” (BRASIL, 1988). 

Sempre levando em consideração a melhor estruturação desse sistema, 

foi promulgado o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Segundo o Art. 1º, 

este Decreto regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 

saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa.  

De acordo a Resolução CNS nº338/2004 que aprova a Política Nacional 

de Assistência Farmacêutica, diretrizes foram adotadas com o objetivo de 

promover do uso racional de medicamentos no acesso da população. Desta 

forma, a REMUME é uma ferramenta dotada de grande valor para o usuário do 

SUS, pois delimita de forma consciente e racional o direito de aquisição dos 

medicamentos e insumos no âmbito da atenção básica em saúde tendo por base 

a RENAME. 

No município de São Gonçalo do Amarante a última versão da REMUME 

foi revisada em 2022, passando por uma revisão em 2024 com inclusão de itens 

a partir de análise técnica da coordenadoria da assistência farmacêutica do nível 

central, podendo ainda a ser submetida atualização diante de fatos que venha a 

nortear a revisão. 

Assim, apresentamos a REMUME 2024 para apreciação de aprovação no 

Conselho Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante. 
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Componente 1 - Básico 

ITEM DESCRIÇÃO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

01 ACETILCISTEÍNA  20 MG/ML FRASCO 

02 ACICLOVIR  200 MG COMPRIMIDO 

03 ACICLOVIR CREME 5% BISNAGA 

04 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO  100 MG COMPRIMIDO 

05 ÁCIDO ASCORBICO  200 MG/ML FRASCO 

06 ÁCIDO FÓLICO 5 MG COMPRIMIDO 

07 ACIDO FÓLICO  0,2 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 

08 ALBENDAZOL  400 MG COMPRIMIDO 

09 ALBENDAZOL  40 MG/ML FRASCO 

10 BISACODIL 5 MG COMPRIMIDO 

11 CAPTOPRIL  25 MG COMPRIMIDO 

12 CARVERDILOL  25 MG COMPRIMIDO 

13 CETOCONAZOL  20 0MG COMPRIMIDO 

14 CETOCONAZOL  20 MG BISNAGA 

15 CEFALEXINA  500 MG COMPRIMIDO 

16 CEFALEXINA 250 MG FRASCO 

17 CIPROFLOXACINO  500 MG COMPRIMIDO 

18 CIPROFLOXACINO  0,3 MG/ML SUSP. OFTÁLMICA 

19 METFORMINA  500 MG COMPRIMIDO 

20 METFORMINA  850 MG COMPRIMIDO 

21 CLOPIDOGREL  75 MG COMPRIMIDO 

 

Componente 2 - Básico  

ITEM DESCRIÇÃO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

01 ÁCIDO FOLÍNICO  15 MG/ML COMPRIMIDO 

02 AMOXICILINA  500 MG COMPRIMIDO 

03 AMOXICILINA  250 MG SUSPENSÃO 

04 AMOXICILINA +CLAVULANATO  250 MG/5ML + 62,5 SUSPENSÃO 

05 AMOXICILINA+CLAVULANATO  875 + 125 MG COMPRIMIDO 

06 AMIODARONA  100 MG COMPRIMIDO 

07 ALENDRONATO DE SÓDIO  70 MG COMPRIMIDO 

08 BESILATO DE ANLODIPINO  5 MG COMPRIMIDO 
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09 BESILATO DE ANLODIPINO  10 MG COMPRIMIDO 

10 ATENOLOL 25 MG COMPRIMIDO 

11 ATENOLOL  50 MG COMPRIMIDO 

12 AZITROMICINA  500 MG COMPRIMIDO 

13 AZITROMICINA  600 MG / ML SUSPENSÃO 

14 BROMETO DE IPATRÓPIO  0,25 MG / ML SOLUÇÃO 

15 CLORIDRATO DE 
PROMETAZINA 

25 MG COMPRIMIDO 

16 CLORIDRATO DE TIAMINA  300 MG COMPRIMIDO 

17 COMPLEXO B   COMPRIMIDO 

18 COMPLEXO B  100 ML SOLUÇÃO 

19 DEXAMETASONA  0,1 MG / 10 GRAMA CREME 

20 DEXAMETASONA  1 MG / ML SUSPENSÃO 
OFTÁLMICA 

21 DICLOFENACO SODIO  50 MG COMPRIMIDO 

22 DICLOFENACO POTASSIO  50 MG COMPRIMIDO 

23 DIGOXINA 0,25 MG COMPRIMIDO 

24 DIPIRONA  500 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 

25 DIPIRONA 500MG COMPRIMIDO 

26 DOXICICLINA  100 MG COMPRIMIDO 

27 ESPIRONOLACTONA  25 MG COMPRIMIDO 

28 FINASTERIDA 5 MG COMPRIMIDO 

29 FLUCONAZOL  15 MG COMPRIMIDO 

30 FUROSEMIDA  40 MG COMPRIMIDO 

31 GLIBENCLAMIDA 5 MG COMPRIMIDO 

 

Componente 3 - Básico 

ITEM DESCRIÇÃO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

01 ÁCIDO ÉPSILON AMINOCAPROICO  500 MG COMPRIMIDO 

02 ÁCIDO TRANEXAMICO  250 MG COMPRIMIDO 

03 AROEIRA  1,932 MG GEL VAGINAL 

04 ALOE VERA  70 % GEL CREME 

05 BACLOFENO  10 MG COMPRIMIDO 

06 BUDESONIDA  32 MG SOLUÇÃO P/ 
INALAÇÃO 

07 BUDESONIDA  50 MG SOLUÇÃO P/ 
INALAÇÃO 

08 CLARITROMICINA 500 MG COMPRIMIDO 
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09 CLORIDRATO DE 
METOCLOPRAMIDA  

4 MG/ML FRASCO 

10 CLORIDRATO DE PROPAFENONA  300 MG COMPRIMIDO 

11 CLORIDRATO DE HIDROXIZINA  2 MG/ML XAROPE 

12 CLORIDRATO DE PROPRANOLOL  40 MG / ML COMPRIMIDO 

13 CLORIDRATO DE VERAPAMIL  80 MG COMPRIMIDO 

14 COLAGENASE COM 
CLORANFENICOL  

0,6U/G+0,01 G/G POMADA 

15 COLCHICINA 1 MG COMPRIMIDO 

16 DINITRATO DE ISOSSORBIDA 5 MG COMP 
SUBLINGUAL 

17 CLORIDRATO DE OLOPATADINA  2,2 MG / ML SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA 

18 DIPROPIONATO DE 
BECLOMETASONA  

50 MG / DOSE SOLUÇÃO P/ 
INALAÇÃO 

19 DIPROPIONATO DE 
BECLOMETASONA  

200 MCG/DOSE SOLUÇÃO P/ 
INALAÇÃO 

20 DIPROPIONATO DE 
BECLOMETASONA  

250 MCG/DOSE SOLUÇÃO P/ 
INALAÇÃO 

21 DOXAZOSINA  2 MG COMPRIMIDO 

22 DOXAZOSINA  4 MG COMPRIMIDO 

23 ESPINHEIRA SANTA (MAYTENUS 
ILICIFOLIA MART. EX RESSEK)  

380 MG CAPSULA 

24 ESTOLATO DE ERITROMICINA  500 MG COMPRIMIDO 

25 ESTRIOL 1 MG / G CREME VAGINAL 

26 ESTROGENIOS CONJUGADOS  0,625 G DRAGEAS 

27 FOSFATO SÓDICO DE 
PREDNISOLONA  

1 MG / ML SOLUÇÃO 

28 GLICAZIDA  60 MG COMPRIMIDO 

29 GUACO (MIKANIA GLOMERATA 
SPRENG.)  

35 MG / ML XAROPE 

30 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG COMPRIMIDO 

 

Componente 4 - Básico 

ITEM DESCRIÇÃO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

01 IBUPROFENO  300 MG COMPRIMIDO 

02 IBUPROFENO  50 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 

03 ISOFLAVONA DE SOJA (GLYCINE 
MAX L. MERR)  

150 MG CAPSULA 

04 ITRACONAZOL  100MG COMPRIMIDO 

05 IVERMECTINA 6 MG COMPRIMIDO 

06 LACTULOSE 667 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
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07 LANSOPRAZOL 30 MG 30 MG COMPRIMIDO 

08 LEVODOPA+BENSERASIDA  200+50 MG COMPRIMIDO 

09 LEVODOPA+BENSERASIDA BD  100+25MG COMPRIMIDO 

10 LEVODOPA+BENSERASIDA HBS  100+25MG COMPRIMIDO 

11 LEVODOPA+CARBIDOPA  250+25MG COMPRIMIDO 

12 LEVONOGESTREL  0,75 MG COMPRIMIDO 

13 LEVOTIROXINA  25 MG COMPRIMIDO 

14 LEVOTIROXINA  50 MG COMPRIMIDO 

15 LEVOTIROXINA  100 MG COMPRIMIDO 

16 LORATADINA  10 MG COMPRIMIDO 

17 LOSARTANA  50 MG COMPRIMIDO 

18 MALEATO DE 
DEXCLORFENIRAMINA  

0,4 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 

19 MALEATO DE 
DEXCLORFENIRAMINA 

4 MG COMPRIMIDO 

20 MALEATO DE ENALAPRIL  10 MG COMPRIMIDO 

21 MALEATO DE TIMOLOL  5 MG/ML (0,5%) SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA 

22 METILDOPA  250 MG COMPRIMIDO 

23 METRONIDAZOL  250 MG COMPRIMIDO 

24 METRONIDAZOL  100 MG/G CREME VAGINAL 

25 MONONITRATO DE ISOSSORBIDA  20 MG COMPRIMIDO 

26 MONONITRATO DE ISOSSORBIDA  40 MG COMPRIMIDO 

27 NEOMICINA+BACITRACINA  5MG+250UI/G POMADA 

28 NIFEDIPINO 20 MG COMPRIMIDO 

29 NIMESULIDA  100 MG COMPRIMIDO 

30 NISTATINA  1000.000 UI/ML SUSPENSÃO ORAL 

31 NISTATINA  1000.000 UI/4G CREME VAGINAL 

32 NITRATO DE MICONAZOL 2% 20MG/G CREME VAGINAL 

33 NITRATO DE MICONAZOL 2% 20MG/G CREME TÓPICO 

34 NITROFURANTOÍNA  100 MG COMPRIMIDO 

35 NORETISTERONA  0,35 MG COMPRIMIDO 

36 NORFLOXACINO  400 MG COMPRIMIDO 

37 OLEO MINERAL  100 ML USO ORAL 

38 OMEPRAZOL  20 MG COMPRIMIDO 
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Componente 5 - Básico 

ITEM DESCRIÇÃO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

01 CARBONATO DE CÁLCIO 
+COLECALCIFEROL  

1.250 MG (500 MG DE 

CÁLCIO) + 400 UI 

COMPRIMIDO 

02 CITRATO DE CÁLCIO 1 G COMPRIMIDO 

03 CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA   20 MG/G (2%) GELEIA 

04 CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA  10% SPRAY 

05 ESPIRAMICINA  500 MG COMPRIMIDO 

06 OXIBUTINA  5 MG COMPRIMIDO 

07 OXIBUTINA  10 MG COMPRIMIDO 

08 PARACETAMOL  500 MG COMPRIMIDO 

09 PARACETAMOL 750MG COMPRIMIDO 

10 PARACETAMOL  200 MG/ML FRASCO 

11 PASSIFLORA INCARNATA L.  260 MG COMPRIMIDO 

12 PASTA D’AGUA  100 MG/ML FRASCO 

13 PERMANGANATO DE POTÁSSIO  100 MG COMPRIMIDO 

14 PERMITRINA  10 MG/G 1% LOÇÃO 

15 PERMITRINA  50 MG/G 5% LOÇÃO 

16 PIRIMETAMINA  25MG COMPRIMIDO 

17 POLICRESULENO  360 MG SOLUÇÃO 
TOPICA 

18 POLIVITAMINICO+POLIMINERAIS 
(MATERNA) 

 COMPRIMIDO 

19 PREDNISONA  5MG COMPRIMIDO 

20 PREDNISONA  20MG COMPRIMIDO 

21 PRESERVATIBO FEMININO  ATÉ 20CM 

22 PRESERVATIVO MASCULINO  160MMX40MM 

23 SAIS DE REIDRATAÇÃO (CLORETO DE 
SODIO, GLICOSE ANIDRA, CLORETO DE 
POTÁSSIO, CITRATO DE SÓDIO DI-
HIDRATADO) 

 PÓ PARA 
SOLUÇÃO ORAL 

24 SIMETICONA  15MG/ML SOLUÇÃO ORAL 

25 SINVASTATINA  20 MG COMPRIMIDO 

26 SINVASTATINA  40 MG COMPRIMIDO 

27 SUCCINATO DE METOPROLOL  25 MG COMPRIMIDO 

28 SUCCINATO DE METOPROLOL  50 MG COMPRIMIDO 

29 SUCCINATO DE METOPROLOL  100 MG COMPRIMIDO 

30 HIDROCORTISONA  10MG/G CREME  
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31 SULFADIAZINA  500 MG COMPRIMIDO 

32 SULFAMETOXAZOL+TRIMETROPINA  800/160 MG COMPRIMIDO 

33 SULFAMETOXAZOL+TRIMETROPINA  400/80 MG COMPRIMIDO 

34 SULFAMETOXAZOL+TRIMETROPINA  40/8 MG SUSPENSÃO 
ORAL 

35 SULFATO DE GENTAMICINA  5MG/ML SOLUÇÃO 
OFTALMICA 

36 SULFATO DE SALBUTAMOL  100 MCG/DOSE SOLUÇÃO P/ 
INALAÇÃO 

37 SULFATO FERROSO  25 MG/ML FRASCO 

38 SULFATO FERROSO  40 MG COMPRIMIDO 

39 VARFARINA SÓDICA  1MG COMPRIMIDO 

40 VARFARINA SÓDICA  5MG COMPRIMIDO 

41 VITAMINA B1 (NITRATO DE TIAMINA) 
100MG+VITAMINA B6 (CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA) 100 MG+VITAMINA B12 
(CIANOCOBALAMINA)  

5.000 MG COMPRIMIDO 

42 VITAMINA D  2.000 UI FRASCO 

43 CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUÇÃO NASAL 

 

Componente 6 - Básico 

ITEM DESCRIÇÃO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

01 SUPLEMENTO ALIMENTAR (Fortini) 400G LATA 

02 SUPLEMENTO ALIMENTAR 
LACTENTE 

800 G LATA 

03 NICOTINA 14 MG  

04 NICOTINA 21 MG  

05 NICOTINA GOME DE MASCAR GOMA 

 

Componente  7 - PSICOTRÓPICOS 

ITEM DESCRIÇÃO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

01 ACIDO VALPROICO  500 MG COMPRIMIDO 

02 ACIDO VALPROICO  250 MG/ML XAROPE 

03 BROMAZEPAN  3 MG COMPRIMIDO 

04 BROMAZEPAN  6 MG COMPRIMIDO 

05 CARBAMAZEPINA  200 MG COMPRIMIDO 

06 CARBAMAZEPINA  20 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 

07 CARBONATO DE LITIO  300 MG COMPRIMIDO 
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08 CARBONATO DE LITIO  450 MG COMPRIMIDO 

09 CLORIDRATO DE BUPROPIONA 150 MG COMPRIMIDO 

10 CITALOPRAM  20 MG COMPRIMIDO 

11 CLONAZEPAN  2MG COMPRIMIDO 

12 CLONAZEPAN  2,5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 

13 CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA  25 MG COMPRIMIDO 

14 CLORIDRATO DE BIPERIDENO 2 MG COMPRIMIDO 

15 CLORIDRATO DE FLUOXETINA  20 MG COMPRIMIDO 

16 CLORIDRATO DE 
CLORPROMAZINA  

40 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 

17 CLORIDRATO DE 
CLORPROMAZINA  

25 MG COMPRIMIDO 

18 CLORIDRATO DE 
CLORPROMAZINA  

100 MG COMPRIMIDO 

19 DIAZEPAM  5 MG COMPRIMIDO 

20 DIAZEPAM  10 MG COMPRIMIDO 

21 DIAZEPAM  5/ML AMPOLA 

22 FENITOÍNA  100 MG COMPRMIDO 

23 FENITOINA  50 MG/ML AMPOLA  

24 FENOBARBITAL  100 MG COMPRIMIDO 

25 FENOBARBITAL  40 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 

26 FENOBARBITAL  100 MG/ML AMPOLA 

27 HALOPERIDOL  1 MG SOLUÇÃO ORAL 

28 HALOPERIDOL  2MG/ML SOLUÇÃO ORAL 

29 HALOPERIDOL  5 MG/ML AMPOLA 

30 IMIPRAMINA  25 MG COMPRIMIDO 

31 LEVOMEPRAZINA  40 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 

32 LEVOMEPRAZINA  25MG COMPRIMIDO 

33 LEVOMEPRAZINA  100 MG COMPRIMIDO 

34 LORAZEPAM  2MG COMPRIMIDO 

35 MIDAZOLAN  5 MG/5ML SOLUÇÃO 
INJETAVEL 

36 SERTRALINA  50 MG/ML COMPRIMIDO 

37 TRAMADOL  50 MG/ML INJETÁVEL 

38 TRAMADOL  50 MG COMPRIMIDO 

 

 

 

Documento nº 6819347 do procedimento: 022321550000174202436
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº c5d226819347. Pág. 10 de 13

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/c5d226819347/022321550000174202436
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/c5d226819347/022321550000174202436
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/c5d226819347/022321550000174202436


 

 

 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante 
Secretaria Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante 

  

Av. Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro Administrativo -  CEP 59.291-625   

CNPJ/MF nº 08.079.402/0001-35 

 

Componente 8 – INJETAVEIS 

ITEM DESCRIÇÃO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

01 ACETATO DE 
BETAMETASONA+FOSFATO 
DISSODICO DE BETAMETASONA 

3 MG+3MG/ML AMPOLA 

02 ACETATO DE 
MEDROXIPROGESTERONA 

150 MG/ML AMPOLA 

03 AGUA PARA INJETÁVEIS  10 M AMPOLA  

04 ADRENALINA  1MG/ML AMPOLA 

05 AMIODARONA, CLORIDRATO 50MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

06 ATROPINA  0,25 MG/ML AMPOLA 

07 BENZIL PENICILINA BENZATINA  1.200 UI PÓ PARA 
SUSPENSÃO 
INJETÁVEL 

08 BENZIL PENICILINA POTÁSSICA  3000.000UI PÓ PARA 
SUSPENSÃO 
INJETÁVEL 

09 BUTILBROMETO DE 
ESCOPOLAMINA+DIPIRONA 
SÓDICA  

20MG/ML 2MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

10 BUTILBROMETO DE 
ESCOPOLAMINA  

20 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

11 CEFTRIAXONA INTRAMUSCULAR 500 MG SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

12 CEFTRIAXONA INTAMUSCULAR 1G SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

13 CLORETO DE POTASSIO 10 ML 10% SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

14 CLORETO DE SÓDIO 10% SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

15 CLORETO DE SÓDIO 20% SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

16 CLORIDRATO. DE LIDOCAÍNA 20MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

17 CLORIDRATO. DE 
LIDOCAÍNA+HEMITARTARATO DE 
EPINEFRINA 

2%+1:200.000 SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

18 CLOR. DE METOCLOPRAMIDA 5MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

19 COMPLEXO B 2ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

20 CLORIDRATO DE DOBUTAMINA 5MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

21 CLOR. DE ONDANSETRONA 2MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

22 DIPIRONA 500 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

23 DICLOFENACO 75MG/ML  SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 
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24 ENANTATO DE 
NORETISTERONA+VALERATO DE 
ESTRADIOL 

50MG/ML+5MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

25 ENOXAPARINA SÓDICA  40 MG/0,4 ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

26 ENOXAPARINA SÓDICA 60 MG/0,6 ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

27 ENOXAPARINA SÓDICA 80 MG/0,8 ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

28 FOSFATO DISSÓDICO DE 
DEXAMETASONA  

2MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

29 FOSFATO DISSÓDICO DE 
DEXAMETASONA 

4 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

30 FENITOINA 50MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

31 FENOBARBITAL 100MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

32 FUROSEMIDA 10 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

33 GLICOSE 25MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

34 GLICOSE 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

35 GLICOSE 500 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

36 HALOPERIDOL 5MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

37 IMUNOGLOBULINA, ANTI D RHO (D) 300MCF SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

38 INSULINA NPH 100 UI/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

39 INSULINA HUMANA REGULAR 100 UI/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

40 INSULINA ASPARTE 100 UI/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

41 INSULINA LISPRO 100 UI/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

42 INSULINA GLARGINA  100 UI/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

43 SUCCINATO DE HIDROCORTISONA 100 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

44 SUCCINATO DE HIDROCORTISONA 500 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

45 SULFATO DE MAGNÉSIO 10MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 
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Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Assinaturas do Documento

Assinado eletronicamente por JADSON DE SOUZA BEZERRA, TECNICO DO MPE,  em
18/12/2024 às 10:32,  conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na MP
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PORTARIA 777/2024 - GP, de 7 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, BRENO VARELA MARINHO do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORIA ESPECIAL, da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 7 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 778/2024 - GP, de 7 de agosto de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear BRENO VARELA MARINHO para o cargo de provimento 

em comissão de ASSESSORIA TÉCNICA da Secretaria Municipal de Comunicação 
Social e Eventos, em exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social 
e Cidadania, na Unidade de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes do 
Município de São Gonçalo do Amarante/RN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 7 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 779/2024 - GP, de 7 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear NIKSON BANDEIRA LIMA GOMES para o cargo de 

provimento em comissão de GERÊNCIA DE EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 7 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 318/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 036/2024

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, CNPJ (MF) n.º 
08.079.402/0001-35. CONTRATADO: FERNANDA CORDEIRO DA SILVA. OBJETO 
Prestação de serviço de locação de imóvel destinado a comportar o Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos -  SCFV (Núcleo Golandim), de localização 
e infraestrutura na Rua São Francisco, N° 445 – Golandim – São Gonçalo do 
Amarante/RN. VALOR GLOBAL: R$ 37.443,36 (trinta e sete mil quatrocentos e 
quarenta e três reais e trinta e seis centavos). UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 40: 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. PROJETO/ATIVIDADE: 2.066 – 
SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. FONTE DE RECURSO: 1500 – 
Recursos não vinculados de Impostos; 1660 - Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS. MODALIDADE LICITATÓRIA: Inexigibilidade 
de Licitação nº 036/2024 (PROCESSO/PMSGA/RN nº 7690/2024). FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 72 e 74, Inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021. DATA DA ASSINATURA: 
01 de agosto de 2024. VIGÊNCIA: 01 de agosto de 2024 a 01 de agosto de 2025.
*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO*

São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de Agosto de 2024.
Francisca Heide Bezerra da Costa Paiva

Secretária Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania.
CONTRATANTE

Fernanda Cordeiro da Silva 
CONTRATADO

EXTRATO ATO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 035/2024

O Presidente do Instituto de Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
considerando o incomensurável interesse público; Considerando ainda, as conclusões 
formalmente motivadas no Parecer Jurídico, apenso aos autos do processo 
administrativo licitatório, RATIFICA E HOMOLOGA O ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 
035/2024, para a contratação da empresa LEMA TREINAMENTOS LTDA, com sede à 
AV. SANTOS DUMONT, 3060 – SALA 715 – ALDEOTA – FORTALEZA-CE, CEP: 
60.150-162, inscrita no CNPJ sob o nº. 35.826.836/0001-24, referente à taxa de sete 
inscrições do referido curso no importe de R$ 2.793,00 (Dois mil, setecentos e noventa 
e três reais), tem como objeto a contratação de serviço para capacitação dos membros 
do comitê de investimento do IPREV atendendo o plano estratégico de melhores 
práticas de gestão no âmbito da educação previdenciária, para os membros do comitê 
de investimento do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) Municipal de São 
Gonçalo do Amarante/RN. Na seguinte dotação orçamentária vigente: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 60 – INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE; Função: 09 - Previdência Social; Subfunção: 272 - 
Previdência do Regime Estatutário; Programa: 6003 - Manutenção do IPREV - 
Projeto/atividade: 2223 - Manutenção das atividades do IPREV - Código: 339039 - 
Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte: 18020000 - Recursos 
vinculados ao RPPS - Taxa de Administração.

São Gonçalo do Amarante/RN, 06 de Agosto de 2024
JOSÉ HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR 

PRESIDENTE DO IPREV-SGA
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RESOLUÇÃO CMS/SGA Nº 24 DE 01 DE AGOSTO 2024

Dispõe sobre a REMUME da SMS do Município De São 

Gonçalo do Amarante-RN.

 

O Plenário do Conselho Municipal de São Gonçalo do Amarante, no uso 

de suas atribuições legais, a legislação lhe confere em conformidade com as Leis 

Federais n° 8080/90, Lei Complementar n° 141/2012, os Decretos n° 7508/2011, a 

Resolução nº 453/2012 do Conselho Municipal de Saúde e a Lei Complementar 

n°58/2010 e o Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde, e: 

1.Considerando: A LEI COMPLEMENTAR N° 058, DE 16 DE 

DEZEMBRO DE 2010, em seu: CAÍTULO lllº, Art. 3º, Paragrafo:Iº:

2.Considerando: A Resolução 453 do CNS de 10 de Maio de 2012; Na 

Quarta Diretriz: Parágrafo: XII - O Pleno do Conselho de Saúde deverá manifestar-se 

por meio de resoluções, recomendações, moções e outros atos deliberativos.

3.Considerando: A LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990, que 

Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde.

RESOLVE: 

Em Deliberação do Plenário, Aprovar por unanimidade dos Conselheiros 

presente na Reunião extraordinária em 01 de Agosto de 2024, a Relação Municipal de 

Medicamentos Essenciais – REMUME da SMS para o ano de 2024.

Ernandes Cavalcante da Silva

PRESIDENTE – CMS/SGA

Lei: 058/10, Cap. IV, Art. 4 - Port. 1402/2023

 EDITAL DE CHAMAMENTO DE PROPOSTAS DE EXPOSIÇÃO FOTOGRÁFICA 
PARA A I MOSTRA DE CINEMA DA DIVERSIDADE

A Curadoria da I Mostra de Cinema da Diversidade, denominada "Cine 
Diversidade", que ocorrerá no Teatro Municipal Prefeito Poti Cavalcanti, em São 
Gonçalo do Amarante, Rio Grande do Norte, abre chamamento para submissão de 
propostas de exposição fotográfica com tema homônimo.

Regras para Submissão:
·Inscrições gratuitas via e-mail: mostradiversidadern@gmail.com até 6 de 

setembro de 2024.
·Apenas propostas enviadas por e-mail serão aceitas.
·Aberto a Pessoas Jurídicas (com ou sem fins lucrativos) e Pessoas 

Físicas.
·Propostas com cunho político, religioso, que infrinjam leis ou direitos, 

explorem trabalho infantil, causem danos ou contenham discriminação serão 
rejeitadas.

Documentação Necessária:
·Resumo da proposta com descrição, objetivos e justificativa.
·Estimativa de custo até R$ 1.000,00.
·Currículo do responsável cultural.
·Lista de obras com ficha técnica ou roteiro de execução.
·Declaração de concordância dos direitos autorais.
·Informação sobre inscrição em Leis de Incentivo à Cultura.
Avaliação das Propostas:
·Triagem e parecer pela curadoria.
·Propostas podem ser reprovadas, aprovadas sem seleção (suplência) ou 

aprovadas com seleção para execução.
·Critérios de avaliação incluem currículo, relevância artístico-cultural e 

alinhamento com a temática LGBTQIAPN+.
Disposições Finais:
·Participação implica aceitação dos termos do edital.
·Resultados são soberanos e não cabem recursos.
·Edital pode ser suspenso ou revogado pela curadoria.
·Dúvidas e informações via e-mail: mostradiversidadern@gmail.com.
Período de Exposição:
·A proposta selecionada fará parte da exposição de 14 a 18 de outubro de 

2024 no Teatro Municipal Prefeito Poti Cavalcanti.
Curadora: Amanda Ramos Lopes da Rocha

O EDITAL NA ÍNTEGRA PODE SER ACESSADO EM:
https://abre.ai/cinediversidade

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/SAÚDE  EDITAL
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Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Assinaturas do Documento

Assinado eletronicamente por JADSON DE SOUZA BEZERRA, TECNICO DO MPE,  em
18/12/2024 às 10:32,  conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na MP
9 8 3 / 2 0 2 0  d e  1 6 / 0 6 / 2 0 2 0  e  R e s .  n º  0 3 7 / 2 0 1 9 - P G J / R N .
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RELAÇÃO DE ITENS VENCIDOS X DATA DE ENTRADA 
 

 

Produto Grupo Unidade Lote 
Saldo 
Armazenado 

Validade 
Data de 
Entrada 

Dias Fornecedor Observação 

 
BROMAZEPAN 3MG CX/100 

 
CONTROLADO - SGA 

 
COMPRIMIDO 

 
1527259 

 
11.800 

 
30/10/2024 

 
19/07/2023 

 
469 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 

AMARANTE 

RECEBIDO PELA 

PREFEITURA 

 
BROMAZEPAN 3MG CX/100 

 
CONTROLADO - SGA 

 
COMPRIMIDO 

 
1527258 

 
1.800 

 
30/10/2024 

 
19/07/2023 

 
469 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 

AMARANTE 

RECEBIDO PELA 

PREFEITURA 

CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25MG - 

C RISTA LIA | CX/200 

 
CONTROLADO - SGA 

 
COMPRIMIDO 

 
22110237 

 
2.060 

 
30/11/2024 

 
16/10/2023 

 
411 

MCW PRODUTOS 

MEDICOS E 

HOSPI TALARES LTDA 

 

CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG - HIPOLABOR | 

CX/500 

 
CONTROLADO - SGA 

 
COMPRIMIDO 

 
1206/22M 

 
46.500 

 
30/09/2024 

 
13/09/2023 

 
383 

F WILTON CAVALCANTE 

MONTEIRO LTDA 

 

 

 

DIAZEPAM 10MG CX/30 | GE RME D  

 

 

CONTROLADO - SGA 

 

 

COMPRIMIDO 

 

 

3C6669 

 

 

46.980 

 

 

22/08/2024 

 

 

01/11/2023 

 

 

295 

 

 

DROGAFONTE L TDA 

AUTORIZADO 

RECEBIMENTO DE 

PRODUTO COM 

VALIDADE ABAIXO 

DO PRAZO DE 1 ANO 

T RAMADOL 50MG - PRA TI DONADUZZI | CX/500 CONTROLADO - SGA CAPSULA 22K87A 800 30/10/2024 02/06/2023 516 
CIRUFARMA COMERCI AL  

LTDA 

 

 
AMPICILINA SODICA 1000MG | CX/100 

 
MEDICAMENTO - SGA 

 
AMPOLA 

 
22090044 

 
200 

 
30/08/2024 

 
25/03/2023 

 
524 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 

AMARANTE 

RECEBIDO PELA 

PREFEITURA 

 
AMPICILINA SODICA 500MG | CX/50 

 
MEDICAMENTO - SGA 

 
AMPOLA 

 
9211083 

 
50 

 
30/10/2024 

 
21/08/2023 

 
436 

F WILTON CAVALCANTE 

MONTEIRO LTDA 

 

BESILATO DE ANLODIPINO 5MG - NEO QUIMICA | 

CX/30 
MEDICAMENTO - SGA COMPRIMIDO B23E2187 209.085 30/11/2024 19/09/2023 438 DROGAFONTE L TDA 

 

 
 

CAPTOPRIL 25MG - GEOLAB | CX/750 

 
 

MEDICAMENTO - SGA 

 
 

COMPRIMIDO 

 
 

2211620 

 
 

750 

 
 

30/08/2024 

 
 

17/10/2023 

 
 

318 

 
 

DROGAFONTE L TDA 

AUTORIZADO 

RECEBIMENTO DE 

PRODUTO COM 

VALIDADE ABAIXO 

DO PRAZO DE 1 ANO 

 
CA RVE DILOL 12,5MG - CX/30 

 
MEDICAMENTO - SGA 

 
COMPRIMIDO 

 
3H3858 

 
210 

 
30/10/2024 

 
10/01/2024 

 
294 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 

AMARANTE 

DEVOLUÇÃO DE 

PRODUTOS PEL A 

PREFEITURA 

 
C LORE TO DE SO DIO 10% 100MG/ML AMPOLA - 

SISTE MA FE CHADO - SAMTE C | CX/200 

 

MEDICAMENTO - SGA 

 

AMPOLA 

 

EEQ 

 

331 

 

30/10/2024 

 

20/09/2023 

 

406 

CLM FARMA COMERCIO 

E DISTRI BUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA 

 

 
C LORI DRA TO DE O XIBUTININA 5MG CX/60 

 
MEDICAMENTO - SGA 

 
COMPRIMIDO 

 
22080506 

 
420 

 
30/08/2024 

 
23/04/2024 

 
129 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 

AMARANTE 

RECEBIDO PELA 

PREFEITURA 
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C LORI DRA TO DE O XIBUTININA 5MG CX/60 

 
MEDICAMENTO - SGA 

 
COMPRIMIDO 

 
22100549 

 
480 

 
30/10/2024 

 
22/04/2024 

 
191 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 

AMARANTE 

RECEBIDO PELA 

PREFEITURA 

 
COMPLE XO B SABOR CHO CO LA TE | CX/48 

 
MEDICAMENTO - SGA 

 
UNIDADE 

 
97003 

 
98 

 
14/09/2024 

 
26/09/2023 

 
354 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 

AMARANTE 

RECEBIDO PELA 

PREFEITURA 

DEBRIDERM FLUIDO LIMPEZA DE PELE COM LESOES 

120ML / TCI - CX 

 
MEDICAMENTO - SGA 

 
UNIDADE 

 
1122DF01 

 
17 

 
30/11/2024 

 
10/05/2024 

 
204 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 

AMARANTE 

DEVOLUÇÃO DE 

PRODUTOS PEL A 

PREFEITURA 

DI CLOFE NACO POTASSIO 50MG CX/20 | EMS MEDICAMENTO - SGA COMPRIMIDO 3G4305 4.390 31/10/2024 18/09/2023 409 DROGAFONTE L TDA  

 
DIGO XINA 0,25MG CX/20 

 
MEDICAMENTO - SGA 

 
COMPRIMIDO 

 
23060002 

 
51.120 

 
30/08/2024 

 
20/07/2023 

 
407 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 

AMARANTE 

 

ENO XAPA RINA SODI CA 80MG/0,8ML | CX/10 MEDICAMENTO - SGA UNIDADE 23010853 90 05/10/2024 04/04/2023 550 
PROSPER COMERCI O E 

DI STRIBUI CAO L TDA 

 

GE NTAMI CINA SULFA TO 20MG/ML SOLUCAO 

INJETAVEL 

 
MEDICAMENTO - SGA 

 
AMPOLA 

 
78RK4435 

 
500 

 
30/10/2024 

 
13/09/2023 

 
413 

F WILTON CAVALCANTE 

MONTEIRO LTDA 

 

GE NTAMI CINA SULFA TO 20MG/ML SOLUCAO 

INJETAVEL 

 
MEDICAMENTO - SGA 

 
AMPOLA 

 
78RL5113 

 
750 

 
30/11/2024 

 
27/07/2023 

 
492 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 

AMARANTE 

 

 

 
GLUCONA TO DE CA LCIO 10% 10ML 1000MG/ML 

| ISOFARMA 

 
 

MEDICAMENTO - SGA 

 
 

AMPOLA 

 
 

2080197 

 
 

100 

 
 

11/08/2024 

 
 

30/10/2023 

 
 

286 

 

 
CIRURGICA BEZERRA 

DISTRIBUIDORA LTDA 

AUTORIZADO 

RECEBIMENTO DE 

PRODUTO COM 

VALIDADE ABAIXO 

DO PRAZO DE 1 ANO 

 

 

INFATRINI PO 400G - DANONE | CX12 

 

 

MEDICAMENTO - SGA 

 

 

UNIDADE 

 

 

2024.09.11 

 

 

2 

 

 

11/09/2024 

 

 

07/12/2023 

 

 

279 

 

 
CIRURGICA BEZERRA 

DISTRIBUIDORA LTDA 

AUTORIZADO 

RECEBIMENTO DE 

PRODUTO COM 

VALIDADE ABAIXO 

DO PRAZO DE 1 ANO 

 

 

LEVODOPA + CA RBI DOPA (250 +25) MG CX/200 

 

 

MEDICAMENTO - SGA 

 

 

COMPRIMIDO 

 

 

22090118 

 

 

4.480 

 

 

01/09/2024 

 

 

07/12/2023 

 

 

269 

 

CIRURGICA BRASIL 

DI STRIBUI DORA DE 

MEDI CAMENTOS L TDA 

AUTORIZADO 

RECEBIMENTO DE 

PRODUTO COM 

VALIDADE ABAIXO 

DO PRAZO DE 1 ANO 

MALEA TO DE ENA LAPRIL 10MG | CX/500 MEDICAMENTO - SGA COMPRIMIDO 1444/22M 84.100 30/11/2024 18/09/2023 439 DROGAFONTE L TDA  

MALEA TO DE ENA LAPRIL 10MG | CX/500 MEDICAMENTO - SGA COMPRIMIDO 1446/22M 42.000 30/11/2024 26/10/2023 401 DROGAFONTE L TDA  

MALEA TO DE ENA LAPRIL 10MG | CX/500 MEDICAMENTO - SGA COMPRIMIDO 1445/22M 500 30/11/2024 26/10/2023 401 DROGAFONTE L TDA  

 
OMEPRAZOL SODI CO 40MG | CX/20 

 
MEDICAMENTO - SGA 

 
AMPOLA 

 
22110249 

 
400 

 
30/09/2024 

 
20/09/2023 

 
376 

F WILTON CAVALCANTE 

MONTEIRO LTDA 

 

 
OXIBUTININA 5MG - SUPE RA - CX/60 

 
MEDICAMENTO - SGA 

 
COMPRIMIDO 

 
22090007 

 
180 

 
30/09/2024 

 
14/06/2023 

 
474 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 

AMARANTE 

 

 

 
PRE DNISO LONA 3MG/ML | PRA TI -  XPE CX/50 F R 

60ML 

 

 

MEDICAMENTO - SGA 

 

 

FRASCO 

 

 

22J280 

 

 

1.080 

 

 

26/09/2024 

 

 

25/10/2023 

 

 

337 

 

 

DROGAFONTE L TDA 

AUTORIZADO 

RECEBIMENTO DE 

PRODUTO COM 

VALIDADE ABAIXO 

DO PRAZO DE 1 ANO 
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PROME TAZINA 25MG | CX/200 

 
MEDICAMENTO - SGA 

 
COMPRIMIDO 

 
22100117 

 
40 

 
30/10/2024 

 
30/05/2023 

 
519 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 

AMARANTE 

 

 
SAIS DE REIDRATAÇÃO ORAL 27,9G 

 
MEDICAMENTO - SGA 

 
UNIDADE 

 
18252 

 
8.080 

 
01/12/2024 

 
01/08/2024 

 
122 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 

AMARANTE 

RECEBIDO PELA 

PREFEITURA 

 

 

SULFADIAZINA 500MG | CX/40 

 

 

MEDICAMENTO - SGA 

 

 

CAPSULA 

 

 

220813 

 

 

320 

 

 

30/08/2024 

 

 

18/09/2023 

 

 

347 

 

FORMUL AS MAGISTRAI S 

MANIPULACOES 

ESPECIAIS LTDA 

AUTORIZADO 

RECEBIMENTO DE 

PRODUTO COM 

VALIDADE ABAIXO 

DO PRAZO DE 1 ANO 

SUL FAMETOXAZOL +TRI METOPRI MA SUSPENSAO 

CX/60 

 
MEDICAMENTO - SGA 

 
FRASCO 

 
2X2006 

 
505 

 
06/07/2024 

 
26/07/2023 

 
346 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 

AMARANTE 

Liberado por Vilma 

Coordenadora do 

CAF SMS SGA 

 
TIABENDAZOL 50MG 

 
MEDICAMENTO - SGA 

 
BISNAGA 

 
72343 

 
22 

 
30/07/2024 

 
10/01/2024 

 
202 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 

AMARANTE 

RECEBIDO PELA 

PREFEITURA 

 
VITAMINA C 200MG 20ML | CX/50 

 
MEDICAMENTO - SGA 

 
FRASCO 

 
16252 

 
3.885 

 
05/09/2024 

 
02/07/2024 

 
65 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 

AMARANTE 

DEVOLUÇÃO DE 

PRODUTOS PEL A 

PREFEITURA 

 
AUTOTESTE HIV DETECT ORAL  

 
MMH - SGA 

 
KIT 

 
202212026 

 
2 

 
17/11/2024 

 
17/08/2023 

 
458 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 

AMARANTE 

PRODUTO DE 

DOAÇÃO 

DE XAME TASONA 0,5MG/5ML USO ORAL 120ML | 

CX/60 

 
MMH - SGA 

 
FRASCO 

 
DB22G245 

 
2 

 
30/07/2024 

 
25/03/2023 

 
493 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 

AMARANTE 

 

GLI COSE 50 % 10 ML SOL UCAO ESTERIL E 

APIROGE NI CA | CX/200 

 
MMH - SGA 

 
AMPOLA 

 
XYS 

 
67 

 
30/07/2024 

 
25/03/2023 

 
493 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 

AMARANTE 

 

 
HCV AB ECO TESTE 

 
MMH - SGA 

 
KIT 

 
51L3BH1AC 

 
2 

 
16/11/2024 

 
17/08/2023 

 
457 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 

AMARANTE 

PRODUTO DE 

DOAÇÃO 

SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N14 - MEDSONDA 

| PCT 

 
MMH - SGA 

 
UNIDADE 

 
62197 

 
130 

 
30/08/2024 

 
24/07/2024 

 
37 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 

AMARANTE 

DEVOLUÇÃO DE 

PRODUTOS PEL A 

PREFEITURA 

SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N14 - MEDSONDA 

| PCT 

 
MMH - SGA 

 
UNIDADE 

 
57407 

 
30 

 
30/11/2024 

 
24/07/2024 

 
129 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 

AMARANTE 

DEVOLUÇÃO DE 

PRODUTOS PEL A 

PREFEITURA 

 
TESTE HBSAG HEPATITE B 

 
MMH - SGA 

 
KIT 

 
104 

 
2 

 
30/10/2024 

 
27/05/2024 

 
156 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 

AMARANTE 

DEVOLUÇÃO DE 

PRODUTOS PEL A 

PREFEITURA 

 
TESTE PARA HI V 20 DETERMINACOES T1 - ABON 

 
MMH - SGA 

 
KIT 

 
618774 

 
2 

 
30/08/2024 

 
01/06/2023 

 
456 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 

AMARANTE 

RECEBIDO PELA 

PREFEITURA 

 
OBTURADOR PROVISORI O 

 
ODONTOLOGICO - SGA 

 
UNIDADE 

 
1160722 

 
15 

 
30/07/2024 

 
26/10/2023 

 
278 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 

AMARANTE 

RECEBIDO PELA 

PREFEITURA 

 
REVE LADO R - IODONTOSUL | CX/12 

 
ODONTOLOGICO - SGA 

 
UNIDADE 

 
11388 

 
4 

 
17/10/2024 

 
29/05/2023 

 
507 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 

AMARANTE 

 

 
SPRAY PARA TESTE DE VITA LIDADE 200ML/1009 

 
ODONTOLOGICO - SGA 

 
UNIDADE 

 
11030 

 
11 

 
30/07/2024 

 
18/10/2023 

 
286 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 

AMARANTE 

RECEBIDO PELA 

PREFEITURA 
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TOUCA DESCARTAVEL 100 % PROPIL ENO 

SANFONADA -  PCT/100 

 
ODONTOLOGICO - SGA 

 
UNIDADE 

 
7410819 

 
100 

 
30/08/2024 

 
02/07/2024 

 
59 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 

AMARANTE 

DEVOLUÇÃO DE 

PRODUTOS PEL A 

PREFEITURA 

ACETATO DE MEDROXI PROGESTERONA 

150MG/ML  | CX/1 

 
SAUDE DA MUL HER - SGA 

 
AMPOLA 

 
2230215 

 
4 

 
30/08/2024 

 
27/04/2023 

 
491 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 

AMARANTE 

 

ACETATO DE MEDROXI PROGESTERONA 

150MG/ML CX/60 

 
SAUDE DA MUL HER - SGA 

 
UNIDADE 

 
2248675 

 
2.390 

 
30/11/2024 

 
28/09/2023 

 
429 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 

AMARANTE 

 

ENANTATO DE NORETI STERONA + VAL ERATO DE 

EST RADIOL 50MG/ML + 5MG/ML CX/100 | 

CIFARMA 

 
SAUDE DA MUL HER - SGA 

 
UNIDADE 

 
30I70 

 
70 

 
30/08/2024 

 
16/05/2024 

 
106 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 

AMARANTE 

RECEBIDO PELA 

PREFEITURA 

ENANTATO DE NORETI STERONA + VAL ERATO DE 

EST RADIOL 50MG/ML + 5MG/ML CX/50 | 

EUROFARMA 

 
SAUDE DA MUL HER - SGA 

 
UNIDADE 

 
818345 

 
94 

 
30/10/2024 

 
28/09/2023 

 
398 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 

AMARANTE 

 

ENANTATO DE NORETISTERONA 50MG + 

VALERATO DE ESTRADIOL 5MG 

 
SAUDE DA MUL HER - SGA 

 
AMPOLA 

 
30I70 

 
4.762 

 
30/08/2024 

 
16/05/2024 

 
106 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 

AMARANTE 

DEVOLUÇÃO DE 

PRODUTOS PEL A 

PREFEITURA 

LEVONORGESTREL 0,75MG - UNIAO QUIMICA | 

CX2 

 
SAUDE DA MUL HER - SGA 

 
COMPRIMIDO 

 
2241805 

 
104 

 
30/09/2024 

 
27/04/2023 

 
522 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 

AMARANTE 

 

 
LEVONORGESTREL 0,75MG | CX2 

 
SAUDE DA MULHER - SGA 

 
COMPRIMIDO 

 
2241805 

 
1.930 

 
30/09/2024 

 
27/04/2023 

 
522 

MUNICIPIO DE SAO 

GONCALO DO 

AMARANTE 

 

 
Legenda conforme informações da Coordenadoria Geral de Assistência Farmacêutica da SMS: 
 Medicamento de Controle Especial 

 Medicamento Fornecido Ministério da Saúde 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

02.23.2155.0000174/2024-36

Pública

 
D E S P A C H O

Junte-se a presente NF aos autos da NF 02.23.2155.0000176/2024-
79, que possui o mesmo objeto.

Baixa no sistema.
Comunique-se ao reclamante sobre a nova numeração.

São Gonçalo do Amarante, 18 de Dezembro de 2024.
FLAVIO HENRIQUE DE OLIVEIRA NOBREGA

PROMOTOR DE 2a ENTRANCIA
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CERTIDÃO

Certifico,  para  os  devidos  fins,  a  juntada  por  anexação  destes  autos  à  NF
02.23.2155.0000176/2024- 79, em cumprimento ao despacho retro.

(assinado eletronicamente)
Jadson de Souza
Técnico do MPE
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Ofícios e Cartas para Secretarias

Há 2 meses 15 dias —

13/12/2024

Não configurado Todos

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO
AMARANTE/RN

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVÃO, brasileiro, coordenador da equipe de transição
pela gestão 2025-2028, vem à presença de Vossa Senhoria, nos termos da legislação aplicável e
no exercício de suas funções públicas, apresentar a presente

REPRESENTAÇÃO

Em face de:

(1)ERALDO DANIEL DE PAIVA, prefeito do Município de São Gonçalo do Amarante/RN.
(2)RENATA FREIRE DO NASCIMENTO, secretária municipal de saúde.
(3)LINUS LOG LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.409.775/0001-67, contratada para a gestão
logística e operacional dos estoques da Secretaria Municipal de Saúde.

I - DOS FATOS

Conforme amplamente divulgado em veículos de comunicação e relatado por esta equipe de

Protocolo 4.587/2024 

Marcadores:  Com PGM | x

Acompanhe via internet em https://saogoncalo.1doc.com.br/atendimento/ usando o

código: 886.017.336.731.557.503   

 Situação geral em 27/02/2025 07:50: Em tramitação interna 

Para

CC

GAB - PROT - Protocolo Geral da Prefeitura -

9 setores envolvidos

PGM - CHEGAB GAB - PROT PGM PGM - GPDF SMS

SLCC SMS - SG SMS - CAF PGM - GPGADJ

Entrada*: Site 08/12/2024 12:52

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVAO 
leobraz1@hotmail.com · 84991053534

CPF 008.XXX.XXX-80
PGM - CHEGAB - C...

 Prazo Vencimento Lembrete Visibilidade

  Ofícios e Cartas para Secretarias - Prazo  
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transição, foi constatada a perda de mais de 500 mil medicamentos vencidos nos estoques
da Secretaria Municipal de Saúde, bem como a existência de medicamentos próximos do
vencimento, com prazo de validade até dezembro de 2024.

Os medicamentos inutilizados permaneciam sob a responsabilidade operacional da LINUS LOG
LTDA, empresa contratada para a gestão e controle logístico do estoque da Secretaria de Saúde
por meio do Contrato Administrativo nº 122/2023.

A equipe de transição identificou, preliminarmente, indícios de:

1. Falta de controle de estoques pela contratada, que deveria monitorar
os vencimentos e informar tempestivamente sobre os prazos, além de
implementar rotinas que evitassem o desperdício;

Omissão na fiscalização por parte da gestão municipal, que deveria ter identificado as
falhas contratuais e adotado medidas preventivas para minimizar as perdas.

Os fatos configuram grave violação ao princípio da eficiência na gestão pública, acarretando
prejuízo financeiro ao erário e prejuízo social à população de São Gonçalo do Amarante,
especialmente aos usuários do sistema público de saúde, que ficaram privados de medicamentos
essenciais.

II - DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

• Constituição Federal, Art. 37: Os princípios da eficiência e moralidade
exigem que os gestores públicos atuem para evitar desperdícios e assegurar a
melhor aplicação dos recursos públicos.

• Lei nº 8.429/1992 (Improbidade Administrativa): Os atos que causem
lesão ao erário, como a perda de medicamentos por falta de gestão adequada,
configuram improbidade administrativa nos termos dos artigos 10, XI e XII.

• Lei nº 8.666/1993: A contratada LINUS LOG LTDA, nos termos do contrato e
da Lei de Licitações, era responsável pela execução eficiente dos serviços
contratados, respondendo pelas consequências de sua inexecução parcial ou
total (art. 66 e art. 78).

• Código Civil, Art. 927: Prevê a responsabilidade de reparar danos, inclusive
contratuais, causados por ação ou omissão no cumprimento das obrigações.

III - DOS PEDIDOS

Diante dos fatos e fundamentos apresentados, requer-se da Procuradoria Geral do Município:

Adoção de Providências Internas: Instaure processo administrativo para
apurar as responsabilidades dos gestores municipais e da empresa LINUS LOG
LTDA pela perda dos medicamentos vencidos, observando o contraditório e a
ampla defesa.

• Ação Judicial: Caso sejam confirmadas irregularidades, promova as medidas
judiciais cabíveis, incluindo:

• a) Ação de Improbidade Administrativa contra os gestores responsáveis;
• b) Ação de Reparação de Danos ao Erário contra a LINUS LOG LTDA para

ressarcimento integral dos prejuízos.
• Notificação à Contratada: Notifique a LINUS LOG LTDA para apresentar

esclarecimentos sobre as falhas operacionais e justificar eventuais omissões no
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controle de estoques.
• Encaminhamento ao Ministério Público: Encaminhe relatório dos fatos e

das medidas adotadas ao Ministério Público Estadual para análise e eventuais
providências criminais cabíveis.
Pede-se a análise e adoção de providências por parte desta Procuradoria-Geral, com a
urgência que o caso requer, a fim de proteger o patrimônio público e garantir a eficiência e
moralidade na gestão dos recursos municipais.

Serve a presente representação como notificação para fins de constituição de prova judicial
relativas ao prévio conhecimento e eventual prevaricação.

Pede deferimento.

São Gonçalo do Amarante/RN, 8 de dezembro de 2024.

Leonardo Vasconcellos Braz Galvão

Coordenador da Equipe de Transição

Gestão 2025-2028
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Envolvidos internos

acompanhando
CC

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 2-
4.587/2024

09/12/2024 23:34

(Encaminhado)

CC

Gisele L. 

PGM - CHEGAB

PGM - Procurador...

Ao Exmo Procurador-Geral, dr Artur Maux, para conhecimento.

Atenciosamente, 

_
Gisele Alff de Lima

Chefe de Gabinete PGM SGA

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 3-
4.587/2024

10/12/2024 14:52

(Respondido)

CC

Artur F. PGM

LEONARDO
VASCONCELLOS BRAZ
GALVAO 

leobraz1@hotmail.com ·

84991053534

CPF 008.XXX.XXX-80

Prezado Senhor, acuso recebimento do expediente encaminhado
por Vossa Senhoria, oportunidade na qual informo que a
Procuradoria Geral do Município está tratando da Representação no
âmbito administrativo.

_
Artur Mauricio Maux de Figueiredo
   Procurador-Geral  do Município

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 4-
4.587/2024

19/12/2024 08:33

(Respondido)

Artur F. PGM

LEONARDO

Prezado Senhor, informo a Vossa Senhoria que este signatário, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo parágrafo único do
art.  1º  e  inciso  II  do  art.  4º  da  Lei  Complementar  Municipal
047/2008  (Lei  Orgânica  da  PGM),  representando  a  Procuradoria
Geral do Município, considerando o teor da representação anexada
ao despacho inaugural deste expediente, decidiu RECOMENDAR a
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20/12/2024 06:46:12 Artur Mauricio Maux de Figueiredo PGM arquivou.

08/01/2025 10:55:35 Leonardo Vasconcellos Braz Galvão PGM reabriu para resolução.

08/01/2025 10:55:35 E-mail para leobraz1@hotmail.com E-mail entregue, lido (3)

CC

VASCONCELLOS BRAZ
GALVAO 

leobraz1@hotmail.com ·

84991053534

CPF 008.XXX.XXX-80

Ilma. Sra. Secretária Municipal de Saúde a adoção das seguintes
providências:

I. adote  medidas  urgentes  para  efetivar  a  gestão  e  controle
logístico do estoque de medicamentos da Secretaria Municipal
de  Saúde,  monitorando  os  vencimentos  e  informando  a
tempestividade quanto aos prazos;

II. implemente  rotina,  mediante  a  adoção  de  providências
administrativas  para  mitigar  eventuais  danos  ao  erário,
aplicando  medidas,  ações  ou  diligências  para  evitar  eventual
desperdício de medicamentos;

III. exerça a fiscalização ao Contrato Administrativo nº 122/2023,
identificando  possíveis  falhas  contratuais  e  adotando
providências para minimizar perdas;

IV. notifique  a  contratada  para  que  apresente  esclarecimentos
sobre  eventuais  falhas  operacionais;  encaminhe  relatório  das
medidas implementadas a esta Procuradoria.

Informa,  por  fim,  que  deu  ciência  dos  fatos  e  das  medidas
adotadas pela Procuradoria Geral do Município ao Ministério Público
do Estado do Rio Grande do Norte, por intermédio da 1ª Promotoria
de Justiça de São Gonçalo do Amarante/RN.

A  tanto,  pois,  dou  ciência  a  Vossa  Senhoria  dos  fatos  acima
narrados.

Atenciosamente; 

_
Artur Mauricio Maux de Figueiredo
   Procurador-Geral  do Município

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 5-
4.587/2024

08/01/2025 10:56

(Encaminhado)

CC

Leonardo G. PGM

PGM - CHEGAB - C...

Debora Maria de Medeiros Silva - PGM - CHEGAB , favor distribuir a um

dos procuradores municipais para dar seguimento ao tema.

_
Leonardo Vasconcellos Braz Galvão
Procurador-Geral do Município

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas
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09/01/2025 14:07:06 Debora Maria de Medeiros Silva PGM - CHEGAB arquivou.

09/01/2025 15:01:23 Leonardo Vasconcellos Braz Galvão PGM arquivou.

Despacho 6-
4.587/2024

09/01/2025 14:06

(Encaminhado)

CC

Debora S. 

PGM - CHEGAB

PGM - GPDF - Gab...

Considerando  as  atribuições  conferidas  à  Procuradoria  Geral  do
Município pelo parágrafo único do art. 1º e pelos incisos II e VII do
art. 4º da Lei Complementar Municipal nº 047/2008 (Lei Orgânica
da PGM), e em conformidade com a ordem de distribuição vigente
neste órgão jurídico, encaminho o presente processo ao Procurador
Davi Fernandes para análise e adoção das providências cabíveis.

Atenciosamente,

_
Debora Maria de Medeiros Silva
Chefe de Gabinete

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 7- 4.587/2024

13/01/2025 11:33 (Encaminhado)

CC

SLCC - SETOR PRINCIPAL - Secretaria
Municipal de Licitação

Contratos Compras e Convênios

SMS - Secretaria Municipal de Saúde

DAVI O. PGM - GPDF

SMS - Secretaria...

A/C Terezinha O.

Às
Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Licitações

Ilmos(as). Srs(as). Secretários(as)

1. Com os cordiais cumprimento de estilo, sirvo-
me do presente, com fundamento no inciso VI,
art. 56, da Lei Orgânica da PGM, para solicitar
todas as informações e documentos necessários
para subsidiar o Procurador-Geral do Município
quanto aos procedimentos que serão adotados na
representação constante no Protocolo nº
4.587/2024.

2. Desta feita, solicito:

2.1 À Secretaria Municipal de Saúde que informe
se foram adotadas as recomendações constantes
no Despacho nº4 deste Memorando. Em caso
positivo, que explique quais foram os resultados,
bem como encaminhe a manifestação da empresa
LINUS LOG LTDA;

2.2 À Secretaria Municipal de Licitações e
Contratos Administrativos que informe se o
Contrato Administrativo nº 122/2023 - SMS/SGA
ainda está vigente ou se foi rescindido, bem como
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13/01/2025 11:41:01 Leonardo Vasconcellos Braz Galvão PGM arquivou.

demais informações pertinentes;

À
Chefe de Gabinete da PGM

3. Cumprimentando-a cordialmente, solicito a
cópia do ofício encaminhado ao MPRN, conforme
Despacho nº 4, como também acesso a outros
memorandos pertinentes à representação, se
houver.

4. Sem mais para o momento, renovo meus votos
de estima e consideração. 

_
Atenciosamente

Davi Fernandes de Oliveira

Procurador do Município

PGM/SGA

(84) 9 8732.2562

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 8-
4.587/2024

14/01/2025 19:35

(Respondido)

Envolvidos internos

acompanhando
CC

Debora S. 

PGM - CHEGAB

Prezado Dr. Davi,

Em cumprimento ao Despacho retro, informo que localizei o Ofício
nº 2.241/2024 e o Memorando 25.841/2024, ambos anexos.

Além disso, informo que obtive acesso à Resposta ao Ofício nº
6773522, no âmbito da Notícia de Fato nº
02.23.2155.0000176/2024-79, também anexa, para
conhecimento.

Atenciosamente,

_
Debora Maria de Medeiros Silva
Chefe de Gabinete

022321550000176202479_1_1.pdf (14,90 MB) 5 downloads

Memorando_25_8412024.pdf (814,99 KB) 4 downloads

Oficio_2_2412024.pdf (675,58 KB) 2 downloads

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas
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14/01/2025 19:36:03 Debora Maria de Medeiros Silva PGM - CHEGAB arquivou.

Despacho 9-
4.587/2024

17/01/2025 09:18

(Encaminhado)

CC

Terezinha O. SMS

SMS - SG - Subse...

A/C Marcos C.

 Senhor Marcos Antônio Campos - SMS - SG

               Solicitamos informações constantes no despacho nº 7,
item 2.2 acerca da vigência contratual.

Atenciosamente,

_
Terezinha Guedes Rego de Oliveira
Secretária Municipal de Saúde 

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 10-
4.587/2024

17/01/2025 09:22

(Encaminhado)

CC

Terezinha O. SMS

SMS - CAF - Coor...

A/C Ivanaldo A.

 Senhor Ivanaldo Ramos Alves - SMS - CAF

              Solicitamos informações constantes no despacho nº 7,
item 2.1  acerca das medidas adotadas sobre o gerenciamento de
medimentos.

Atenciosamente,

_
Terezinha Guedes Rego de Oliveira
Secretária Municipal de Saúde 

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 11-
4.587/2024

17/01/2025 09:48

(Encaminhado)

CC

Marcos C. SMS - SG

SMS - Secretaria...

A/C Terezinha O.

Senhora Secretária,

Terezinha Guedes Rêgo de Oliveira

Em atenção ao despacho nº 9, item 2.2, encaminhamos a Vossa
Excelência o Contrato nº 122/2023 e o Primeiro Termo Aditivo ao
referido contrato, com suas respectivas publicações no Diário
Oficial do Município.

_
Marcos Antonio Campos
Subsecretario Licitacao Compras Convenios e Contratos
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17/01/2025 09:53:19 Marcos Antônio Campos SMS - SG arquivou.

17/01/2025 10:09:52 Carliane Rodrigues de Aguiar Emerenciano SMS arquivou.

17/01/2025 10:09:52 Carliane Rodrigues de Aguiar Emerenciano SMS parou de acompanhar.

17/01/2025 10:32:36 Debora Maria de Medeiros Silva PGM - CHEGAB arquivou.

17/01/2025 13:53:13 Leonardo Vasconcellos Braz Galvão PGM arquivou.

17/01/2025 13:53:13 Leonardo Vasconcellos Braz Galvão PGM parou de acompanhar.

17/01/2025 09:53:09 Marcos Antônio Campos SMS - SG assinou digitalmente Protocolo 11- 4.587/2024

com o certificado MARCOS ANTÔNIO CAMPOS CPF 474.XXX.XXX-68 conforme MP nº

2.200/2001 .

1_TERMO_ADITIVO_CONTRATO_032_2024.pdf (678,42

KB)

3 downloads

CONTRATO_N_122_2023_SMS_LINUS_ASSINADO_.pdf

(1,29 MB)

2 downloads

EXTRATO_1_TA_AO_CONTRATO_N_122_2023_JOM.pdf

(3,09 MB)

2 downloads

EXTRATO_CONTRATO_N_122_2023_JOM.pdf (470,19

KB)

1 download

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 12-
4.587/2024

17/01/2025 17:29

(Respondido)

Envolvidos internos

acompanhando
CC

Ivanaldo A. 

SMS - CAF

Senhora Secretária,

Terezinha Guedes Rêgo de Oliveira

Em atenção ao despacho nº 7, item 2.1, foram adotadas as
medidas estratégicas imediatas tais como: solicitação  da troca de
gestor municipal do sistema HORUS; ativação do saldo de
implantação da central de abastecimento farmaceutico e das
unidades básicas de saúde  para monitoramento e avaliação do
controle e estoque.  

Concomitante as ações de controle de estoque, foram reativadas  a
rotina da utilização  do manual de boas práticas  farmaceuticas, e
capacitação aos dispensadores de medicamentos .

E
st

e 
d
oc

u
m

en
to

 c
on

té
m

 a
ss

in
at

u
ra

 d
ig

it
al

, 
re

al
iz

ad
a 

p
or

 M
A

R
C

O
S

 A
N

T
Ô

N
IO

 C
A

M
P

O
S

 C
PF

 4
7

4
.X

X
X

.X
X

X
-6

8
.

Pa
ra

 v
er

if
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
d
as

 a
ss

in
at

u
ra

s,
 a

ce
ss

e 
h

tt
p

s:
/

/
sa

o
g

o
n

ca
lo

.1
d

o
c.

co
m

.b
r/

v
e
ri

fi
ca

ca
o

/
 e

 i
n
fo

rm
e 

o 
có

d
ig

o 
A

2
D

8
-2

8
E
4

-4
3

1
1

-D
0

2
9

Prefeitura de São Gonçalo do Amarante | 1Doc https://saogoncalo.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=A2D828E44311D...

9 of 12 27/02/2025, 07:51

https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=doc/anexo&ha=39859B67BF262D0C829FAD70&si=ikTHIk0VekvHngW3z5yJgl21qz2TXnXcvEf758aSGTKZ_1zlRZHy_T5GDMT4cYTfK7HRtvT05MV6y3IJMur8Yw,,&iea=NjA5NjIw&hp=C788BC2CDE6ADEB9E11B8C4C&d=17&m=01&a=2025
https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=doc/anexo&ha=39859B67BF262D0C829FAD70&si=ikTHIk0VekvHngW3z5yJgl21qz2TXnXcvEf758aSGTKZ_1zlRZHy_T5GDMT4cYTfK7HRtvT05MV6y3IJMur8Yw,,&iea=NjA5NjIw&hp=C788BC2CDE6ADEB9E11B8C4C&d=17&m=01&a=2025
https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=doc/anexo&ha=39859B67BF262D0C829FAD70&si=ikTHIk0VekvHngW3z5yJgl21qz2TXnXcvEf758aSGTKZ_1zlRZHy_T5GDMT4cYTfK7HRtvT05MV6y3IJMur8Yw,,&iea=NjA5NjIw&hp=C788BC2CDE6ADEB9E11B8C4C&d=17&m=01&a=2025
https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=doc/anexo&ha=39859B67BF262D0C829FAD70&si=ikTHIk0VekvHngW3z5yJgl21qz2TXnXcvEf758aSGTKZ_1zlRZHy_T5GDMT4cYTfK7HRtvT05MV6y3IJMur8Yw,,&iea=NjA5NjIw&hp=C788BC2CDE6ADEB9E11B8C4C&d=17&m=01&a=2025
https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=doc/anexo&ha=1F7736E29DD442D9A23B0495&si=ikTHIk0VekvHngW3z5yJgl21qz2TXnXcvEf758aSGTKZ_1zlRZHy_T5GDMT4cYTfK7HRtvT05MV6y3IJMur8Yw,,&iea=NjA5NjE4&hp=C788BC2CDE6ADEB9E11B8C4C&d=17&m=01&a=2025
https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=doc/anexo&ha=1F7736E29DD442D9A23B0495&si=ikTHIk0VekvHngW3z5yJgl21qz2TXnXcvEf758aSGTKZ_1zlRZHy_T5GDMT4cYTfK7HRtvT05MV6y3IJMur8Yw,,&iea=NjA5NjE4&hp=C788BC2CDE6ADEB9E11B8C4C&d=17&m=01&a=2025
https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=doc/anexo&ha=1F7736E29DD442D9A23B0495&si=ikTHIk0VekvHngW3z5yJgl21qz2TXnXcvEf758aSGTKZ_1zlRZHy_T5GDMT4cYTfK7HRtvT05MV6y3IJMur8Yw,,&iea=NjA5NjE4&hp=C788BC2CDE6ADEB9E11B8C4C&d=17&m=01&a=2025
https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=doc/anexo&ha=8801D5CE3104FA2E8B16E928&si=ikTHIk0VekvHngW3z5yJgl21qz2TXnXcvEf758aSGTKZ_1zlRZHy_T5GDMT4cYTfK7HRtvT05MV6y3IJMur8Yw,,&iea=NjA5NjIx&hp=C788BC2CDE6ADEB9E11B8C4C&d=17&m=01&a=2025
https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=doc/anexo&ha=8801D5CE3104FA2E8B16E928&si=ikTHIk0VekvHngW3z5yJgl21qz2TXnXcvEf758aSGTKZ_1zlRZHy_T5GDMT4cYTfK7HRtvT05MV6y3IJMur8Yw,,&iea=NjA5NjIx&hp=C788BC2CDE6ADEB9E11B8C4C&d=17&m=01&a=2025
https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=doc/anexo&ha=8801D5CE3104FA2E8B16E928&si=ikTHIk0VekvHngW3z5yJgl21qz2TXnXcvEf758aSGTKZ_1zlRZHy_T5GDMT4cYTfK7HRtvT05MV6y3IJMur8Yw,,&iea=NjA5NjIx&hp=C788BC2CDE6ADEB9E11B8C4C&d=17&m=01&a=2025
https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=doc/anexo&ha=40A81FBC2FE4A14388D4AF8D&si=ikTHIk0VekvHngW3z5yJgl21qz2TXnXcvEf758aSGTKZ_1zlRZHy_T5GDMT4cYTfK7HRtvT05MV6y3IJMur8Yw,,&iea=NjA5NjE5&hp=C788BC2CDE6ADEB9E11B8C4C&d=17&m=01&a=2025
https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=doc/anexo&ha=40A81FBC2FE4A14388D4AF8D&si=ikTHIk0VekvHngW3z5yJgl21qz2TXnXcvEf758aSGTKZ_1zlRZHy_T5GDMT4cYTfK7HRtvT05MV6y3IJMur8Yw,,&iea=NjA5NjE5&hp=C788BC2CDE6ADEB9E11B8C4C&d=17&m=01&a=2025
https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=doc/anexo&ha=40A81FBC2FE4A14388D4AF8D&si=ikTHIk0VekvHngW3z5yJgl21qz2TXnXcvEf758aSGTKZ_1zlRZHy_T5GDMT4cYTfK7HRtvT05MV6y3IJMur8Yw,,&iea=NjA5NjE5&hp=C788BC2CDE6ADEB9E11B8C4C&d=17&m=01&a=2025
https://saogoncalo.1doc.com.br/b.php?pg=doc/anexo&ha=40A81FBC2FE4A14388D4AF8D&si=ikTHIk0VekvHngW3z5yJgl21qz2TXnXcvEf758aSGTKZ_1zlRZHy_T5GDMT4cYTfK7HRtvT05MV6y3IJMur8Yw,,&iea=NjA5NjE5&hp=C788BC2CDE6ADEB9E11B8C4C&d=17&m=01&a=2025
javascript:void(0);
javascript:void(0);
javascript:void(0);


17/01/2025 18:13:19 Debora Maria de Medeiros Silva PGM - CHEGAB arquivou.

22/01/2025 12:20:46 Debora Maria de Medeiros Silva PGM reabriu para resolução.

22/01/2025 12:20:46 E-mail para leobraz1@hotmail.com E-mail entregue, lido, clicado (5)

22/01/2025 12:22:26 Debora Maria de Medeiros Silva PGM arquivou.

22/01/2025 12:23:13 Leonardo Vasconcellos Braz Galvão PGM arquivou.

_
Ivanaldo Ramos Alves
Coord.da Central de Abastec. Farmacêutico

Gmail_TROCA_DE_GESTOR_MUNICIPAL_1_.pdf

(171,13 KB)

1 download

OFICIO_0009_COM_ANEXO_1_.pdf (1,22 MB) 3 downloads

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 13-
4.587/2024

22/01/2025 12:21

(Encaminhado)

CC

Debora S. PGM

PGM - GPGADJ - G...

A/C Breno L.

_
Debora Maria de Medeiros Silva
Chefe de Gabinete

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 14-
4.587/2024

22/01/2025 14:06

(Respondido)

Envolvidos internos

acompanhando
CC

DAVI O. PGM - GPDF

 À
Secretaria Municipal de Saúde

Ilma. Sra. Secretária

1. Cumprimentando-a cordialmente, desde já agradeço pelas
informações prestadas nos despachos acima.
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22/01/2025 15:31:44 Breno Gomes de Lima PGM - GPGADJ arquivou.

22/01/2025 15:44:12 Leonardo Vasconcellos Braz Galvão PGM arquivou.

23/01/2025 15:58:51 Debora Maria de Medeiros Silva PGM - CHEGAB arquivou.

29/01/2025 09:48:22 João Batista de Souza Júnior SLCC arquivou.

03/02/2025 09:12:20 Terezinha Guedes Rego de Oliveira SMS reabriu para resolução.

03/02/2025 09:12:20 E-mail para leobraz1@hotmail.com E-mail entregue, lido, clicado (6)

03/02/2025 09:17:40 Leonardo Vasconcellos Braz Galvão PGM arquivou.

03/02/2025 10:07:42 Breno Gomes de Lima PGM - GPGADJ arquivou.

03/02/2025 14:49:06 Debora Maria de Medeiros Silva PGM - CHEGAB arquivou.

2. No entanto, renovo a indagação se houve resposta da empresa
LINUS LOG LTDA, conforme recomendação contida no Despacho 4,
item IV. 

3. Sem mais, renovo meus votos de estima.

_
Atenciosamente

Davi Fernandes de Oliveira

Procurador do Município

PGM/SGA

(84) 9 8732.2562

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 15-
4.587/2024

03/02/2025 09:16

(Encaminhado)

CC

Terezinha O. SMS

SMS - Secretaria...

A/C Carliane E.

 Prezada, 

Seugue para notificar a contratada conforme item IV do despacho
4.

_
Terezinha Guedes Rêgo de Oliveira
Secretária Municipal de Saúde 

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas
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19/02/2025 08:33:20 João Batista de Souza Júnior SLCC arquivou.

Prefeitura de São Gonçalo do Amarante - Rua Alexandre Calvacanti, s/n - Centro São Gonçalo do Amarante/RN CEP

59291-625 • 1Doc • www.1doc.com.br

Impresso em 27/02/2025 07:50:19 por Debora Maria de Medeiros Silva - Chefe de Gabinete
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Processo

Devedor 08.079.402/0001-35

Valor - R$
Multa (523) - 

R$

Dívida por Tipo de 

Débito - R$

Entrada ou Sisbajud - 

R$
Desconto - R$ A parcelar - R$ %  Total Valor/Guia - R$ DATA DE ATUALIZAÇÃO 17/02/2025

56.934,46       56.934,46             -                        56.934,46             100,00      9.848,51             Percentual Médio da Selic 0,8683                     
-                  -                          -                              -                        -                          

-                   -                  -                          -                              -                        -                          Valor a ser Parcelado: 56.934,46R$           
-                   -                  -                          -                              -                        -                          Quantidade de Parcelas: 6
-                   -                  -                          -                              -                        -                          Valor da Parcela fixa: 9.848,51                  
-                   -                  -                          -                              -                        -                          Valor Final (inclui entrada) R$ 59.091,06

56.934,46       -                  56.934,46             -                              -                        56.934,46             100,00      9.848,51             

Média Selic (12 meses)

Mês/ SELIC Mês/ SELIC Tx. Selic Estimativa
Ano Mensal Parcela ano Aplicada acumulada do Valor

% fev/2025 % (Nº índice) da Parcela

fev/2024 0,80 1 mar/2025 0,8683                1,00868 9.571,47R$             

mar/2024 0,83 2 abr/2025 0,8683                1,01737 9.737,70R$             

abr/2024 0,89 3 mai/2025 0,8683                1,02605 9.820,81R$             

mai/2024 0,83 4 jun/2025 0,8683                1,03473 9.903,92R$             

jun/2024 0,79 TIPO DE PARCELAMENTO FIXO 5 jul/2025 0,8683                1,04342 9.987,03R$             

jul/2024 0,91 PERCENTUAL DA MULTA: (%) 10 6 ago/2025 0,8683                1,05210 10.070,15R$           

ago/2024 0,87 DATA LIMITE PARA RESPOSTA 28/02/2025 7 set/2025 0,8683                1,06078  
set/2024 0,84 8 out/2025 0,8683                1,06947  

out/2024 0,93 NENHUMA 9 nov/2025 0,8683                1,07815  

nov/2024 0,79 10 dez/2025 0,8683                1,08683  

dez/2024 0,93 05/03/2025 11 jan/2026 0,8683                1,09552  

jan/2025 1,01 12 fev/2026 0,8683                1,10420  

SELIC MÉDIA 0,8683    Tipo do Processo

Judicial 

(Diversos) 13 mar/2026 0,8683                1,11288  
Processo  TC 14 abr/2026 0,8683                1,12157  

Processo CBEX 15 mai/2026 0,8683                1,13025  
Acórdão TCU 16 jun/2026 0,8683                1,13893  

Item(ns) 17 jul/2026 0,8683                1,14762  

18 ago/2026 0,8683                1,15630  

19 set/2026 0,8683                1,16498  

20 out/2026 0,8683                1,17367  

21 nov/2026 0,8683                1,18235  
22 dez/2026 0,8683                1,19103  
23 jan/2027 0,8683                1,19972  

24 fev/2027 0,8683                1,20840  
25 mar/2027 0,8683                1,21708  

26 abr/2027 0,8683                1,22577  
27 mai/2027 0,8683                1,23445  

28 jun/2027 0,8683                1,24313  

29 jul/2027 0,8683                1,25182  
30 ago/2027 0,8683                1,26050  
31 set/2027 0,8683                1,26918  
32 out/2027 0,8683                1,27787  
33 nov/2027 0,8683                1,28655  
34 dez/2027 0,8683                1,29523  
35 jan/2028 0,8683                1,30392  
36 fev/2028 0,8683                1,31260  
37 mar/2028 0,8683                1,32128  
38 abr/2028 0,8683                1,32997  

39 mai/2028 0,8683                1,33865  
40 jun/2028 0,8683                1,34733  
41 jul/2028 0,8683                1,35602  
42 ago/2028 0,8683                1,36470  
43 set/2028 0,8683                1,37338  
44 out/2028 0,8683                1,38207  
45 nov/2028 0,8683                1,39075  

46 dez/2028 0,8683                1,39943  
47 jan/2029 0,8683                1,40812  

48 fev/2029 0,8683                1,41680  

49 mar/2029 0,8683                1,42548  
50 abr/2029 0,8683                1,43417  

51 mai/2029 0,8683                1,44285  
52 jun/2029 0,8683                1,45153  
53 jul/2029 0,8683                1,46022  
54 ago/2029 0,8683                1,46890  

55 set/2029 0,8683                1,47758  
56 out/2029 0,8683                1,48627  

57 nov/2029 0,8683                1,49495  
58 dez/2029 0,8683                1,50363  

59 jan/2030 0,8683                1,51232  
60 fev/2030 0,8683                1,52100  

59.091,09R$           

TOTAL GERAL

TABELA DE ESTIMATIVA DAS PARCELAS - PARA CÁLCULO DA PARCELA FIXA

DADOS DO PARCELAMENTO

CONDIÇÕES ADICIONAIS

MÉDIA SELIC VÁLIDA PARCELAMENTO FIXO EM:

0813188-75.2017.4.05.8400

PLANILHA PARA CÁLCULO DE PARCELAMENTO EM MENSALIDADES DE VALOR FIXO

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CORAT5 - COORDENAÇÃO REGIONAL DE RECUPERAÇÃO DE ATIVOS

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN

Honorários

Tipo do Débito

VALORES ATUALIZADOS DA DÍVIDA

CPF

Valor para cálculo da parcela fixa (soma das parcelas estimadas):

TIPO ENTRADA/SISBAJUD

DATA DA ENTRADA (se entrada)

DATA PRIMEIRA PARCELA

Anexar os arquivos gerados 
na NOTA de

id. 706743 e no TERMO de 
id. 700694

1/1

25022413443643500000016290249

Processo: 0813188-75.2017.4.05.8400
Assinado eletronicamente por: 
VALESCHKA E SILVA BRAGA - Procurador
Data e hora da assinatura: 24/02/2025 13:43:07
Identificador: 4058400.16240774
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfrn.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfrn.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam




 

 

 

 

Declaração 

 

              Declaro para os devidos fins, que se faz necessário junto a Comissão de Transição, 

que eu, VALÉRIO DE FRANÇA SOUZA, CPF: 008.336.284-37, Secretário de Municipal de 

Tributação, nomeado através de Portaria de n° 008/2025, de 01 de janeiro de 2025, identifiquei 

que o lançamento dos tributos do exercício 2025, não obedeceram a legislação vigente (Lei 

Complementar Nº 045, de 31 de dezembro de 2007 – Código Tributário do Município de São 

Gonçalo do Amarante), sendo realizado em 25 de novembro de 2024, através do Decreto 1868/2024, 

sem a atualização monetária, calculada através do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo Especial – IPCA-E.  

 

São Gonçalo do Amarantel (RN), 27 de fevereiro de 2025. 

 

 

Valério de França Souza 
Secretário de Tributação 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 
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EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO    

*PORTARIA 072/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Ordinária nº 892/1999,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear JOSÉ MIGUEL DOS ANJOS para o cargo de provimento 

em comissão de COORDENADOR GERAL DE MANUTENÇÃO E REFORMAS NA 
REDE FÍSICA DA SECRETARIA DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

*PORTARIA 097/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear MARIA ARLETE DE ANDRADE para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORA TÉCNICA DA SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE E URBANISMO EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 .

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

*PORTARIA 262/2025 - GP, de 2 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear CAIO HEITOR AMARAL DE BRITO NUNES para o cargo 

de provimento em comissão de  .
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em  .

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

DECRETO 1884, de 03 de janeiro de 2025.

Revoga a transferência, cessão ou remanejamento de 
servidor público no âmbito da Administração Pública 
municipal e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
DECRETA:
Art. 1º. Ficam revogados todos os atos administrativos que tenham 

cedido, transferido, remanejado ou, de qualquer forma, deslocado, no âmbito interno 
da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, o servidor público de sua lotação 
originária.

Art. 2º Ficam exonerados todos os servidores públicos que ocupem 
funções gratificadas, funções de confiança ou recebam gratificações no âmbito interno 
da Administração Pública Municipal Direta e Indireta.

Art. 3º. O servidor público que se enquadrar nas hipóteses do art. 1º ou art. 
2º deverá apresentar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, ao chefe imediato do órgão ou 
entidade de origem no Município.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2025.
204º da Independência e 137º da República..

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO 1885, de 03 de janeiro de 2025.

Estabelece índice de reajuste dos tributos municipais para o 
exercício de 2025, nos termos do artigo 186 da Lei 
Complementar n.º 045, de 31 de dezembro de 2007 (Código 
Tributário do Município).

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido o índice de reajuste das bases de cálculo dos 

tributos municipais para o exercício fiscal de 2025 em 4,12% (quatro inteiros e doze 
centésimos por cento), correspondente ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
Especial – IPCA-E/IBGE, acumulado no período de 1º de outubro de 2023 a 30 de 
setembro de 2024.
 Parágrafo único. A atualização das bases de cálculo dos tributos 
municipais lançados ordinariamente de ofício será promovida diretamente pela 
Secretaria Municipal de Tributação, através do Sistema Integrado de Administração 
Tributária – SIAT.
 Art. 2º Fica o Secretário Municipal de Tributação autorizado a emitir todos 
os atos complementares para a execução do presente Decreto.
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2025.
204º da Independência e 137º da República..

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

VALÉRIO DE FRANÇA SOUZA
Secretário de Tributação
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PORTARIA 280/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ADSON DA SILVA FERREIRA para o cargo de provimento 

em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA E 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 281/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear MATHEUS FELIPE PEREIRA LIMA ROCHA para o cargo 

de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DA ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 282/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear MARILEIDY DOS SANTOS FÉLIX para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 283/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear NATÁLIA KALINI AGUIAR DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 284/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear EWELINE DE SANTANA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*PORTARIA 156/2025 - GP, de 1 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear JEAN TEODOSIO para o cargo de provimento em 

comissão de COORDENADOR GERAL DE CONTABILIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 1 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

*PORTARIA 157/2025 - GP, de 1 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear JEFFERSON MEDEIROS DE LIMA para o cargo de 

provimento em comissão de COORDENADOR GERAL DE CONCILIAÇÃO 
BANCÁRIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 1 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOSPrefeito Municipal

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

*PORTARIA 255/2025 - GP, de 1 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ANA PAULA LIMA DE S. MELO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 1 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA 278/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Tornar sem efeito a PORTARIA 119/2025 – GP, de 1 de janeiro de 

2025, publicada no Jornal Oficial, fl. 14, Edição Extra, Nº 001, de 01 de janeiro de 2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3  
de janeiro de 2025..

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 279/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Tornar sem efeito a PORTARIA 114/2025 – GP, de 1 de janeiro de 

2025, publicada no Jornal Oficial, fl. 13, Edição Extra, Nº 001, de 01 de janeiro de 2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 
de janeiro de 2025. .

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 290/2025, de 03 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Destituir a pessoa abaixo qualificada como “Usuário Gerenciador” 

da unidade jurisdicionada: Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de Saúde, Fundo 
Municipal de Assistência, Serviço Autônomo de Água e Esgoto, Instituto de Previdência 
Municipal e Fundo Municipal de Cultura de São Gonçalo do Amarante/RN, na operação 
do Portal do Gestor do TCE-RN, conforme Portaria nº 229/2021-GP/TCE:

1)BRUNO LUIZ SANTOS DE ARAÚJO 
Cargo: Controlador Geral do Município
Matrícula: 20429
CPF nº 068.186.874-07
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 291/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ANTONIO LEONILSON RODRIGUES DA CRUZ para o 

cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 
de janeiro de 2025. .

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 292/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear CARLOS EDUARDO LIMA para o cargo de provimento 

em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA 
SECRETARIA DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 
3 de janeiro de 2025.  .

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 293/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear JOANA DARQUE DE ALMEIDA para o cargo de 

provimento em comissão de SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 . 
de janeiro de 2025. 

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 294/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ITAMARA MIKELLY NUNES DE ASSUNÇÃO para o cargo 

de provimento em comissão de ASSESSORIA ESPECIAL NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3  
de janeiro de 2025. .

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 285/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ALZINEIDE OLIVEIRA DA COSTA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTEBTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO, CONTRATOS, 
COMPRAS E CONVÊNIO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 286/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear JEFFERSON DUARTE DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 287/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear LÚCIA DE FÁTIMA ALVES FREIRE para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 288/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ANA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA FUNDAÇÃO CULTURA DONA MILITANA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 289/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Designar as pessoas abaixo qualificadas como “Usuário 

Gerenciador” da unidade jurisdicionada: Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de 
Saúde, Fundo Municipal de Assistência, Serviço Autônomo de Água e Esgoto, Instituto 
de Previdência Municipal e Fundo Municipal de Cultura de São Gonçalo do 
Amarante/RN, na operação do Portal do Gestor do TCE-RN, conforme Portaria nº 
229/2021-GP/TCE:

1)LUÍS HENRIQUE NÓBREGA DE FARIA GOMES 
Cargo: Secretário Municipal de Finanças
Matrícula nº 11799
CPF nº 021.811.054-56
2)RITA APARECIDA DE MEDEIROS
Cargo: Secretária Adjunta de Finanças 
Matrícula nº 11926
CPF nº 369.863.484-87
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA 300/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear MIKAELLE TACIANA DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORIA TÉCNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 301/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear JOÃO PAULO MENDES SALES para o cargo de 

provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICPAL ADJUNTO DE MEIO 
AMBIEMTE E URBANISMO. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 302/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear NAEDJA SILVA MEDEIROS para o cargo de provimento 

em comissão de ASSESSORIA JURÍDICA II DO GABINETE CIVIL, EM EXERCÍCIO 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 303/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear EDINALVA MARIA SOBRINHO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 304/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear DENNYS WEVERTON FELIX DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 295/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ROCHELLY ALVES DE ALMEIDA LIMA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORIA ESPECIAL NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3  
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 296/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ALBERTO JONHATAN FERNANDFES DA SILVA para o 

cargo de provimento em comissão de ASSESSORIA ESPECIAL NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 
3 .de janeiro de 2025

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 297/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear LETÍCIA GABRIELLY DE LIMA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORIA ESPECIAL NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 
3 .de janeiro de 2025

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 298/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear NIKAELY ESTEPHANYA BARBOZA DA SILVA para o 

cargo de provimento em comissão de ASSESSORIA ESPECIAL NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 
3 .de janeiro de 2025

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 299/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Exonerar a servidora FERNANDA CARVALHO DE MELO, 

ocupante do Cargo em comissão de DIRETORA DE UNIDADES DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 
3 de janeiro de 2025..

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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EXECUTIVO/LICITAÇÃO

PORTARIA 310/2025 - GP, de 03 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear SAARAH EMANUELLE LIMA DE OLIVEIRA para o cargo 

de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de Janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA 311/2025 - GP, de 03 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear OSMAN FELICIANO BEZERRA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 de 
Janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 312/2025 - GP, de 03 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear FRANCISCO VAGNER PEREIRA SIQUEIRA para o cargo 

de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de Janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 313/2025 - GP, de 03 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear HERLÂNIO EMANUEL DE ASSIS LIMA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA 
OUVIDORIA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de Janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 314/2025 - GP, de 03 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear TARCISIO DA SILVA DUARTE para o cargo de provimento 

em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA DE 
TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de Janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 305/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear JACKSON ROAN DE MELO SOUSA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 306/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear GILBERTO DANTAS DE SOUSA para o cargo de 

provimento em comissão de SUBSECRETÁRIO DE URBANISMO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 307/2025 - GP, de 03 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear MARILDO GOMES DA CÂMARA para o cargo de 

provimento em comissão de GERÊNCIA DE EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS DA SECRETEARIA DE SERVIÇOS URBANOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de Janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 308/2025 - GP, de 03 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear DEYVISSON RODRIGO GOMES para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de Janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 309/2025 - GP, de 03 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear PRISILA DA SILVA MARTINIANO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL NO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - SAAE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de Janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA 320/2025 - GP, de 03 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear GEOVANA DANTAS DO NASCIMENTO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, COM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de Janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 321/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear FERNANDA CARVALHO DE MELO para o cargo de 

provimento em comissão de SUPERVISORA DE ÁREA DA SAÚDE.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 
janeiro de 2025..

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 322/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear JARDEL THIAGO OLIVEIRA DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL NO GABINETE DO PREFEITO.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3  
janeiro de 2025..

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 323/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear GIRLENE MEDEIROS SANTAS para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 
 janeiro de 2025..

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 324/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear MARIA DO SOCORRO LOPES DA MOTA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3  
janeiro de 2025..

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 315/2025 - GP, de 03 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ITAMARLYSON SILVA DAMASCENO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA 
SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de Janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 316/2025 - GP, de 03 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear SILMARIO GOMES DE OLIVEIRA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA 
SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de Janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 317/2025 - GP, de 03 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear FELIPE AUGUSTO CABRAL DE ANDRADE para o cargo 

de provimento em comissão de ASSESSORIA JURÍDICA NO INSTITUTO MUNICIPAL 
DE PREVIDÊNCIA - IPREV.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de Janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 318/2025 - GP, de 03 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear DALIANA BEZERRA DE FARIAS para o cargo de 

provimento em comissão de ASSITENTE TÉCNICA NA SECRETARIA DE 
HABITAÇÃO, REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E SANEAMENTO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de Janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 319/2025 - GP, de 03 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear MARTA LIGIA CARNEIRO DE BRITO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de Janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA 330/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear FLAVIA MARIA DE OLIVEIRA para o cargo de provimento 

em comissão de ASSESSORA TÉCNICA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL E EVENTOS, EM EXERCÍCIO NA ASISTENTE TÉCNICO 
OPERACIONALA NA SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 .

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 331/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ALAINY KALIANNE LIMA DO NASCIMENTO SIMÕES 

para o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE NA SECRETARIA 
DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 
3 janeiro de 2025..

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 332/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Ordinária nº 1479/2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear JOSÉ LOPES DA SILVA para o cargo de provimento em 

comissão de ASSESSOR TÉCNICO ESPECIAL NO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO - SAAE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 .

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 333/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear JOÃO LOURENÇO DE VASCONCELOS NETO para o 

cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL EM EXERCÍCIO NO 
GABINETE CIVIL.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 
3 janeiro de 2025..

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 334/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear AMANDA NASCIMENTO SILVA ALBUQUERQUE para o 

cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 325/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Exonerar, A PEDIDO, o servidor ANDRÉ MEDEIROS GUEDES do 

cargo de provimento em comissão da COORDENADORIA GERAL DE MANUTENÇÃO 
DA INFRAESTRUTURA PARA ESPAÇOS PÚBLICOS DE ESPORTE E LAZER NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 
3 janeiro de 2025..

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 326/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear JOSÉLIA GOMES DOS SANTOS CAMPOS para o cargo 

de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 . 
janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 327/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear NARCISIA ILZA SANTOS RODRIGUES para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORA JURÍDICA II DO GABINETE DO 
PREFEITO, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
URBANISMO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 
3 janeiro de 2025..

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 328/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear MARIA DA CONCEIÇÃO DE GOIS para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONALA NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 
3 .janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 329/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Exonerar FLÁVIA MARIA DE OLIVEIRA do o cargo de provimento 

em comissão de ASSESSORA ESPECIAL NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 
3 .janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA 340/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear TAISE RIBEIRO MARQUES CANUTO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 341/2025 - GP, de 03 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear VERONICA ALINE SILVA DO NASCIMENTO  para o 

cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA 
FUNDAÇÃO DE CULTURA DONA MILITANA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de Janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 342/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Ordinária nº 892/1999,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear VIVIANE SILVA ROCHA para o cargo de provimento em 

comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL NA SECRETARIA DE SAÚDE.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 343/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ISABEL CRISTINA SIQUEIRA DE SOUSA para o cargo 

de provimento em comissão de GERENTE DE EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
URBANOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3  
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 344/2025 - GP, de 2 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear THALLIANE BARBOSA SIQUEIRA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL NA 
SECRETARIA DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em  de 
janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

l

PORTARIA 335/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear LAURA DE SOUSA MATOS para o cargo de provimento 

em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXECÍCIO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 336/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ALANA OLIVEIRA BARRETO para o cargo de provimento 

em comissão de ASSISTENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E RECURSOS HUMANOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 337/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ADRIANA OLIVEIRA BARRETO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE DE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRABALHO, ASSITSTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 338/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear JOSÉ AUGUSTO MORAIS NETO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E RECUROS HUMANOS, EM EXERCÍCO NA SECRETARIA 
DE TRIBUTAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 339/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ANDREZA NASCIMENTO DE LIMA BRITO para o cargo 

de provimento em comissão de ASSISTENTE NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 .

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA 350/2025 - GP, de 03 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ALISSON GALDINO DE MELO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 de 
Janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 351/2025 - GP, de 03 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear FRANCISCO JAILSON DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA 
SECRETARIA DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 de 
Janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 352/2025 - GP, de 03 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear MATHEUS VICTOR BEZERRA DANTAS para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 de 
Janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 353/2025 - GP, de 03 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear SAMARA DA COSTA ARAÚJO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de Janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 354/2025 - GP, de 03 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear MARIA EDUARDA OLIVEIRA DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA 
SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de Janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 345/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear NATÁLIA TAINÁ MARTINS DE MOURA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3  
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipa

PORTARIA 346/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ELÍGIA DE SOUSA OLIVEIRA para o cargo de provimento 

em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 . 
janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 347/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear MILTON SIQUEIRA NETO para o cargo de provimento 

em comissão de ASSISTENTE NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NO DEMUTRAN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3  
janeiro de 2025..

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 348/2025 - GP, de 3 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear TEREZA RAFAELA LIMA DA COSTA para o cargo de 

provimento em comissão de GERENTE DE EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
URBANOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3  
janeiro de 2025. .

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 349/2025 - GP, de 03 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear MANUEL NELSON LIMA DE OLIVEIRA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA 
SECRETARIA DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de Janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA 360/2025 - GP, de 03 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear DANIELE LIMA DE ASSIS CARVALHO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA 
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 de 
Janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 361/2025 - GP, de 03 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ANDERSON RAFAEL MELO DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE 
AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 de 
Janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*PORTARIA 260/2025 - GP, de 1 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear MÓISES DE SOUSA EMILIANO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 1 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

*LEI PROMULGADA N.º 2.306, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CRIA E FIXA A REMUNERAÇÃO DO CARGO DE 
OUVIDOR, E ATRIBUI NOVA REMUNERAÇÃO PARA OS 
CARGOS DE PROCURADOR-GERAL, PROCURADOR-
GERAL ADJUNTO, CONTROLADOR GERAL E DIRETOR 
GERAL, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, XVI e 31, da Lei 
Orgânica do Município, art. 11, XXIV e 21 XVI, 166, § 2º da Resolução nº 003/2022, 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL 
aprovou e ele PROMULGA a seguinte Lei.

Art. 1º Fica criado o cargo de Ouvidor no âmbito da Câmara Municipal de 
São Gonçalo do Amarante, com atribuições voltadas à promoção da transparência e ao 
atendimento das manifestações da população junto ao Poder Legislativo.

Art. 2º O cargo de Ouvidor deverá ser obrigatoriamente ocupado por 
pessoa com nível superior completo, devidamente comprovado mediante 
apresentação de diploma reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC).

I - Ser maior de 21 anos;

PORTARIA 355/2025 - GP, de 03 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ITERLANDIO DANTAS DE MELO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA 
SECRETARIA DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 de 
Janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 356/2025 - GP, de 03 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ANA MARIA FONSECA SANTIAGO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA 
SECRETARIA DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 de 
Janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 357/2025 - GP, de 03 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear POLIANA DEYSE FERNANDES DA SILVA OLIVEIRA 

para o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 de 
Janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 358/2025 - GP, de 03 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear HENDERSON LINO MIGUEL DOS ANJOS para o cargo 

de provimento em comissão de ASSESSORA TÉNICA NA SECRETARIA DE DEFESA 
SOCIAL,  EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de Janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 359/2025 - GP, de 03 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear PAULO HENRIQUE DA SILVA FÉLIX para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA 
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de Janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEGISLATIVO



PÁGINA 11                                    Nº 003                03 DE JANEIRO DE 2025                     

 
 
 

PORTARIA Nº 22/2025 – GP, de 03 de janeiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomeia, NILMÁRIO NASCIMENTO DE LIMA, do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR II, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 23/2025 – GP, de 03 de janeiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomeia, PAULO GUILHERME BARBOSA RAMOS FILHO, do 

cargo de provimento em comissão de CONSULTOR LEGISLATIVO, nesta casa 
legislativa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 24/2025 – GP, de 03 de janeiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomeia, LUCIANO CAVALCANTI LUCAS DE SENA, do cargo de 

provimento em comissão de SUBCHEFE DE SETOR, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 25/2025 – GP, de 03 de janeiro de 2025.

EXONERA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomeia, MARIA DO SOCORRO DA CRUZ, do cargo de 

provimento em comissão de CONSULTOR LEGISLATIVO, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

II - Possuir nível superior completo, devidamente comprovado mediante 
apresentação de diploma reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC);

III - Ter experiência profissional ou conhecimento em áreas como 
administração pública, direito, comunicação ou atendimento ao cidadão;

IV - Demonstrar capacidade para assumir as funções previstas, 
envolvendo responsabilidade, discrição e organização.
Art. 3º O ocupante do cargo de Ouvidor será responsável, entre outras funções, por: 
I - Receber, analisar e encaminhar denúncias, reclamações, sugestões ou elogios 
relativos às atividades da Câmara Municipal;
II - Promover ações que assegurem a transparência e a melhoria dos serviços 
prestados pelo Legislativo;
III - Prestar informações à sociedade, de forma clara e objetiva, sempre que solicitado;
IV - Gerenciar e supervisionar os sistemas eletrônicos de informações da Câmara 
Municipal, garantindo seu pleno funcionamento, segurança e eficiência no 
atendimento às demandas institucionais e do público.
V - Prestar apoio técnico e atuar em conjunto com os diversos setores da Câmara 
Municipal, promovendo a articulação necessária para a solução dos problemas 
apontados pelos cidadãos.
Art. 4º A remuneração do cargo de Ouvidor será fixada em R$ 5.800,00 (cinco mil e 
oitocentos reais), a ser reajustada nos mesmos termos e critérios aplicáveis aos 
servidores da Câmara Municipal.
Art. 5º O cargo de Ouvidor será de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração pelo Presidente da Câmara Municipal, observados os requisitos 
estabelecidos no Art. 2º desta Lei.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
Art. 7º A remuneração dos cargos de Procurador-Geral, Controlador-Geral e Diretor-
Geral da Câmara Municipal será de R$ 12.000,00 (doze mil reais), e a do Procurador-
Geral Adjunto será de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus totais efeitos 
financeiros, a partir de 1º de janeiro de 2025.
Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 30 de dezembro de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

GERALDO VERÍSSIMO DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal

* Republicada por incorreção

PORTARIA Nº 20/2025– GP, de 02 de janeiro de 2025.

        NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno; e ainda:

CONSIDERANDO ainda o que preceitua o art. 7º, inciso XVIII, da 
Constituição Federal, combinado com o art. 98, XIII da Lei Orgânica Municipal 

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a senhora JULIANA DA SILVA GOMES, para o exercício 

do cargo público de ASSESSOR PARLAMENTAR, junto ao Departamento Parlamentar 
dessa Casa Legislativa. 

Parágrafo único: A servidora ora nomeada, em virtude de seu estado 
gravídico, goza de estabilidade provisória, nos termos preconizados no art. 7º, inciso 
XVIII, da Constituição Federal, combinado com o art. 98, XIII da Lei Orgânica Municipal

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 21/2025 – GP, de 03 de janeiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomeia, WILLIAM FERREIRA MAXIMINO, do cargo de 

provimento em comissão de SUBCHEFE DE SETOR, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente
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PORTARIA Nº 30/2025 – GP, de 03 de janeiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomeia, CLAUDIO EDUARDO CASSIANO DE FREITAS, do 

cargo de provimento em comissão de CONSULTOR LEGISLATIVO, nesta casa 
legislativa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 31/2025 – GP, de 03 de janeiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomeia, VALDIRENE SANTOS DE OLIVEIRA, do cargo de 

provimento em comissão de CONSULTOR LEGISLATIVO, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 32/2025 – GP, de 03 de janeiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomeia, JOSÉ MARIA MORAIS DE FREITAS, do cargo de 

provimento em comissão de CONSULTOR LEGISLATIVO, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 33/2025 – GP, de 03 de janeiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomeia, NUBINEIDE MARIA DE SOUZA, do cargo de provimento 

em comissão de CONSULTOR LEGISLATIVO, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 26/2025 – GP, de 03 de janeiro de 2025.

EXONERA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomeia, VALDIRENE SANTOS DE OLIVEIRA, do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 27/2025 – GP, de 03 de janeiro de 2025.

EXONERA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomeia, JOÃO VITOR CUNHA DA SILVA, do cargo de provimento 

em comissão de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 28/2025 – GP, de 03 de janeiro de 2025.

EXONERA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomeia, MARIA DO SOCORRO GUEDES LIMA DE MELLO, do 

cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO, nesta casa 
legislativa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 29/2025 – GP, de 03 de janeiro de 2025.

EXONERA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomeia, ENOCK DA SILVA JÚNIOR, do cargo de provimento em 

comissão de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 37/2025 – GP, de 03 de janeiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomeia, CLARISSE EVELLYN OLIVEIRA DA SILVA, do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR II, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 38/2025 – GP, de 03 de janeiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomeia, LEIDISMAR RÉGIS GURGEL, do cargo de provimento 

em comissão de ASSESSOR II, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 39/2025 – GP, de 03 de janeiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomeia, JOSÉ RICARDO FÉLIX ASSUNÇÃO, do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR II, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 34/2025 – GP, de 03 de janeiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomeia, ELISSON RICHARDSON DE ASSIS MOURA, do cargo 

de provimento em comissão de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO, nesta casa 
legislativa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 35/2025 – GP, de 03 de janeiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomeia, AGNA DEBORA OIVEIRA DOS SANOS BEZERRA, do 

cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO, nesta casa 
legislativa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 36/2025 – GP, de 03 de janeiro de 2025.

NOMEIA SERVIDORES PARA CARGOS EM COMISSÃO, 
NO AMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os servidores para o cargo de provimento em comissão 

de ASSESSOR PARLAMENTAR, lotados no departamento parlamentar, nesta casa 
legislativa. Conforme abaixo relacionados:
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PORTARIA Nº 44/2025 – GP, de 03 de janeiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomeia, MARIA JOSÉ FERREIRA VALCÁCIO, do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR II, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 45/2025 – GP, de 03 de janeiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomeia, NEIDE CASSIMIRO DA SILVA, do cargo de provimento 

em comissão de ASSESSOR DE CERIMONIAL, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 46/2025 – GP, de 03 de janeiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomeia, JOSÉ ADEILSON DOS SANTOS, do cargo de 

provimento em comissão de CHEFE DE SETOR, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 47/2025 – GP, de 03 de janeiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomeia, EVELINE GUEDES DE MEDEIROS, do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR DE IMPRENSA, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 40/2025 – GP, de 03 de janeiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomeia, ANDRÉ HENRIQUE XAVIER DA SILVA, do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR II, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 41/2025 – GP, de 03 de janeiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomeia, JOSÉ RODRIGUES DA COSTA, do cargo de provimento 

em comissão de ASSESSOR II, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 42/2025 – GP, de 03 de janeiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomeia, GIRLAINE FERREIRA DO NASCIMENTO, do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR II, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 43/2025 – GP, de 03 de janeiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomeia, LUIZ FERNANDES DE MEDEIROS, do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR II, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente
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*PORTARIA Nº 17/2025 – GP, de 02 de janeiro de 2025.

NOMEIA SERVIDORES PARA CARGOS EM COMISSÃO, 
NO AMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os servidores para o cargo de provimento em comissão 

de CHEFE DE GABINETE, lotados no departamento parlamentar, nesta casa 
legislativa. Conforme abaixo relacionados:

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

*Publicado por incorreção.

*PORTARIA Nº 18/2025 – GP, de 02 de janeiro de 2025.

NOMEIA SERVIDORES PARA CARGOS EM COMISSÃO, 
NO AMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os servidores para o cargo de provimento em comissão 

de CONSULTOR LEGISLATIVO, lotados no departamento parlamentar, nesta casa 
legislativa. Conforme abaixo relacionados:

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

*Publicado por incorreção.

PORTARIA Nº 48/2025 – GP, de 03 de janeiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomeia, ROSIMEIRE SIMPLÍCIO DE OLIVEIRA, do cargo de 

provimento em comissão de CONSULTOR LEGISLTIVO, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 49/2025 – GP, de 03 de janeiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomeia, HERBENE NATHALY DE PAIVA XAVIER CAMPOS, do 

cargo de provimento em comissão de CONSULTOR LEGISLTIVO, nesta casa 
legislativa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 50/2025 – GP, de 03 de janeiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomeia, MATHEUS ELISON LOPES CAVALCANTE, do cargo de 

provimento em comissão de CONSULTOR LEGISLTIVO, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

*PORTARIA Nº 13/2025 – GP, de 02 de janeiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomeia, JANIELE FERREIRA CORREIA, do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR I, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

*Publicado por incorreção.
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PORTARIA Nº 53/2025 – GP, de 03 de janeiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear FABIO IAGO GOMES SOUTO, no cargo de provimento 

em comissão de ASSESSOR III, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 54/2025 – GP, de 03 de janeiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear JORGE LUIZ MARTINS DOS SANTOS, no cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR III, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 55/2025 – GP, de 03 de janeiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear MARIA EDILMA DE SANTANA SILVA, no cargo de 

provimento em comissão de GERENTE, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

*PORTARIA Nº 19/2025 – GP, de 02 de janeiro de 2025.

NOMEIA SERVIDORES PARA CARGOS EM COMISSÃO, 
NO AMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os servidores para o cargo de provimento em comissão 

de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO, lotados no departamento parlamentar, nesta 
casa legislativa. Conforme abaixo relacionados:

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

*Publicado por incorreção.

PORTARIA Nº 51/2025 – GP, de 03 de janeiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear THAIS ALVES DE FARIAS, no cargo de provimento em 

comissão de ASSESSOR ESPECIAL, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 52/2025 – GP, de 03 de janeiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear FRANCINEIDE FERREIRA DA SILVA, no cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR II, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente
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